
I- sessúo pl'eparatoi'ia

EM 27 DE AURIL DE 187.

I'lIE51DEo'iCIA DO SIl. VISC01Hl& Dll AIlAlnÊ

Ao meio-dia Ilcha.ndo-s~ presentes 19 Srs. senadllrE\~, a
saber: yiscondB de Abaeté, Alrueid" e AlbuquHquP, Di.1S
de CHvalbo, Loitiiu da Cunha, VirirlL da Silva, Cuoua
Fígueirodo, A.olão, Candído Mendes, barão do Rio GrandE.',
bar/io de üiaroim, duquo de Caxia~l Fernandes Dr~gA,
marqu&z de Sapnca~y, visconde de lnl..tomerirn, Tei,l,l ira
Junior, ~iscondc de NicLberoy, firminO, vi!lc odo do Dom
Ih.tiro e Zacarias, o Sr. p.resideote abriu a sessào.

O SIl. 3° SB:C/lK'UllIO, selvind J de '2" eecrelalilJ, leu
os pareceres da mesa;

N. 595 de '27 de Abril de 1874, expondo os actoll
Ipgi5lativos e outros aHumptos da compelencia do senado,
que ruram ~ujoJlns ft ~ua deliberõlçãll dUríllll1:l "9 ~uas
sessões jvgi'[~li'l'as de 1873, COllc!oiodo que o relato rio
da mesa .s~ja Impresso e t1lslribuido na fórwa do eSlyl0, e
remeLtido á COOlD)is~ão de conslitoição afiro de propor as
modida! que achar coov~nientes, alc.

N. 597, da mesma d(lta, expondo o numero de 56011
dores presentes na Corte no dia 23 de Dezembro do
1873, e a circular que ne&se mesmo dia dirigiu-se aos
que ulil,vam ausentes, e outroslm o numero dos que ao
dia de hoje se acuam proseotes ni!. Corte, bem como dos
ausentes, o das vagas que ba no 6eoado.

Ficaram sobre. a Wl1sa, iodo entretanto 1l i.':IJ,rimir para
serem di~lribuidos,

O SIt. ·PJl.SS1DRNTE disse qoe ia omciar-s~ ao gOT~rno
paio minislerio do Imperio, corurounicanuo-se·lhe que ba

!la Córle nuwero ·Iegal de senadorl\lI· para o.brir-se a
a58embléa geral o afilD: do saber-ee O dta, bora e logar em
quo Sua MageÍltade o IlJlper~dot 'e dignará receber a.
deputaçáo do !i6o<l.do que lem Utl pedir rospeiluS<l.mellle ao
D:lesmo augu,slo senhor a desiguação do dia, o bota para
a miSl'il do Espitito-S~nlo na c"pella imperial 1 e da bota
C logar para. a. se~sáo iwperi<l! da abertura da assemblta
geral; e ~lIiciar-s'J â. cum(l.ra dos Srs. dopotado~ cow
municando-se iguallllentó que ua Da Côrlo llumero suffici
eole de ::enadores pera abrir-stI a v-ssembléa ger~1.

IJ:m seguida con"idau os Sr~. senadoros p... ra se reuni~
t~m h(lje, á lJIo!ma hora, na fÓlma do rogimenlCl, ~fiOl de
ouvir-se a re,sposta do roinisterio Jo Imperio.

Levantou-S8 a sessão ao meio dia e 20 minutos.

...-
E!! ~8 DE AURIL DE 18H

rR&SIlHmcu. 00 Sft. YlSCONO!:> Ol> ~DAgT.é

AI) meio dia o Sr. presidente OCCUpl)U a cadeira da
presidencia e convidou o Sr. Vieira da Silva para tomar
asst\D\O na mesa como ":!.n seCretario.

Acbaram-sl) presentes 10 Srs. senadores 'a saber: vis
conde de Abael6, Almeida e Albuquerque, VieirD da Silva,
visconde de Niclberoy, ·viscondo de ~uIitibu, Parllnllguá,
marqueI do S.pacaby, CUll~a FIgueiredo, duqoe de Ca.
xias e visconde de lliuomerim.

O SR. PRE~IDS1i'TE abria a sesSáo.

Leu·se a acla da !es~âo antecedente, e n~o blnendo
quem sobro ~Ilil. fiusse obs~rYa~õt1s! d6u~se r~r apprll-·
vada,



;2 6" Sessão pl'eparatol'ia em ;2 de Maio

o SR. 1· SECRETÁRIO leu o segointe

EXPEDIENTE

Oilleio, datado de 28, do ministerio do Imperio , cornmu
nicando, em re~po~ta ao desta camara, de 27, que, quando
a camara dos Srs. depulados participar que ba numero legal
para abrir-se a assselllb\!H geral, será marcado o dia,
hora e logar em que Sua n13gestade o Imperador se
dignará rec.eber a deputaçao do seoado qne tem de pedir
ao mesmo Augusto Seoeor a desigoação do dia e bora para
lt missa do Espirito-S,\nlo na Capella Imperial, e da hora
e Jogar para a sessão imperial de _berlnra da mesma DS-

sembléa. -Ficou'o senado inteirado. .

Oillcio de 1· de Dez~robro do anno proxirno passado do
juiz de paz presideota da mesa p.,rocllial do Cllmpo Mys
tico, provincia de Mioas Gar"e;, remollendo cópia d~
acta da bleiçào de e!oilores espociaes d~ me,rna parocllia

Dilo, 'e 2 d·· nl'SfilO mez e aooo, do juiz da llaz pre·
siMnlo da mesa p~r"t1Ji'<i ,ia hg ~r~, da meSDl~ pru
yinci~, remelloo:o "S 3Cil'S d" gu.,1 eloi1llu'-

Dilo do coilegio oleitoral rla viII". do CU[Ç~IIO, ria
flje~ma pro~incia. du 31 do mtSmo mel ~ nIlOl>, relDd

-tendo a ~uthentica da act~ da ele'ção a que se pn,cedeu
pRra proenchimento da vilga do Sr. senador Gabriel
Noode, dos Sanlos.

~
Ddo ue lodo Jôopiro proximo fiodo do collegio eleilo

ra I d~ cld,<Je d~ Paróc1tú, remettendo cópia aulheotica
da "cta d. Ult. tldçi\o. .

Dito de 2 do mGsmo m~z, e anno, da mes" eleitoral da
cidade de Jaguar)', rem~lIeodo cópia da acta da mesma
eleição.

Dito de 3 de Jaoeiro do corrente anoo do collegio Rlei
toral da cidade de Uberaba, r<metteodo cópia igual da acta
da dita eJeição.-A' commissào de constituição.

Em seguida o Sr. presidento convidou os Srs. senadores
para se reu'oirem amanbfL á mosma hora,

Levr.ntou-se a sessão aos 20 miontos depois do meio-dj"

3' I!U~l!il!tão JP~'epal'atoJria

EM 20 DE ABItIL DE 18H

rI\ESIDE~GJA DO sr.. YJSCOiliOE DB ADA uÉ

Ao meio-din acbaróm-se presentes 7 Srs. seoádores, a
saber: visconde de Abaeté, Dias do Carvalho, Vi~ira da
Sil,,", marquez de Sapucalll', visconde do Bom !letiro,.
,'isconde de Jêguary e Candido Mendes.

L~u-se a acla da sessão aotecedento, e, nJo liavendo
quem sobre elJa fizesso oLservaçúes deu-se por Dppro
vada.

N;'lo bonve expedionts.

O Sn. PRESIDE 'TE convidon os Sr3. senadores para ao
reunirem hoje á mesma hora.

Levantou-se a s8sséio nm quarto de !.lora depois do
meio-dia.

4,' 8CHSão prepaJ'atol'jn
EM 30 DE ABRIL DE 18H.

rRESloENC1A DO SR. VISCOliOE DE AnAETB

Ao meio dia acbaram- se presentes 18 Srs. sen"dores a
saber, visco ode de Abaelé, Almeid. e Albuquerqu~, Fi
gneira de Mello, visconde de Murilíba, marquez de Sapu
caby, Vieira da SiIVil, visconde da Jagoary e vi!conde do
Bom Retiro.

O SR. PRESIDENTE abriu a eosõflo.

Leo-so a "cta da sessào antecedente e não llavendo
qoem eobre ella fizesse ob1erva\.õe~, deu-se por appro
vada.

O SR. 10 SECRETARIO declarou que o Sr. Silveira Lobo
participara achar-se na Côrte prompto para compare0er
as S6ssÕes.

O SR. PfiESloENrS cooviduu o~ Srs. sonadoros para se
reuoirem bOi" a ruesm hora.

teV.,ulolHO " se~;àu 2U minutos deroi~ do meio dia.

5' se§siii,,) J!u·(·~Hr.ll'alo1·jn

EM 1 DE MAIO DE 1874

rRRSIDEI"CIA DO SR. VISCONDE DE ABAI!TÉ

Ao m~.io-dja 'acharam-se preseotes 14. Srs. senadores, a
saber: vi~conde de Abaeté, Dias de Carvalho, teilão da
Cunlla, vióconde de Jaguary, Cun!.la Figueiredo, barão de
Camargos, visconde de C.tDoragibe, marquez de Sapa
c'hy, Diniz, visconde de Nictberoy, dnque de Caxias,
eandido MeDdes, viscoude do [10m Retiro e Barros Barreto.

O Sr. presidente abriu a sessJ.o. _

Leu-se a acla da sessão antecedente, e não balendo
quem subre ella fizessG observnções,den-se por approvada.

Não boove expediente.

O Sr. presidente convidou os Srs. senadores para se
reunirem amanhã á mesma !.lora.

Levantou-se a sessão 10 minutos depois do meio-dia.

G' sessão preparnlorja
EM 2 DE MAIO DE 187i

PRI!SlOENCIA. DO SR. VISCONDE nl! ADAETÉ

Ao meio dia acbaram-se presentos 13 Srs s~nadores, a
saber: viscondo de Abaeté, Almeida e Albuquerqoe, Dias
d6 Canalbo, Leilão da Cuoba, barão do Rio Grande,
marquez de Sapucaby, visconde de Jaguary, visconde de
Nictberoy, visconde da Silva, visconde de Camaragibe,
Diniz, Saraiva, e Jobim.

O SR. PRESIDENTll abriu a 8essão.

Len-se a acta da se8sào antecedente, e não bavendo
quem sobre ella fizesso observações, deu-ae por appro
vnda.
_ Nao bouve e!pediente.

O SR. PRESlDENTR dis,o ,- Do uma dedaraçiió feita
pelo Sr. presidente da camara dos deputados, coost quo
hontem bavia na Curle lí2 Srs. deputados, faltando 10
pn~a haver metade· o mais um.



7' Sessão preparatoria em 4 de Maio 3

E' possivel que ~o hOlltem para I.t~je compareçam ma i:
10 Sr!. depo.l3dos a qoe tonhamo~, pOttao!o, participaç~o
daquella camora, ~ll qU<I se poderá abrir a assembléil. g'lra\
no dia de amaolJii, corco proscrovo a consliluiçãll.

Julgo, portanto, prudente que nós interrompallHls b~jo a
6llSd.o pua recomeçar As ~ hOfll.1 da tardo, afim dI) ver-se
se até elltão c1Jt"ga alguma participação da cawara dos
Sr~. deputados. de que boje rouniu~sll numero l~g.ll de
membros.

Por UI6 motivo iocli\Tfl int3rrompida a fllssilo, para
recomeçar ás '}; horas da tardo.

Proseguiodo a sessão, á hora Acimn marcada, o Sr. prc
sidellle declarou que liuua sido inforQ]ll.do UIl nào h3vt"r
ainda numero snmciflnta de depoti\dos para nbJir-S9 a
8ssemhtéa S&rai e que a dita camara resolvera celebrar
!e!8i\o proparaloria amanuti ; e convidou os 5rs. seoarlores
para SII rllunirem tambem amanhã á mesma hora.

Le"faDtou-se a ae8811.o ás ~ boras e 2.0 minutos da tarde.

ACTA EM 3 DE 11AIO DE 187<
NIESIO'E]'(C'A DO 51l. VISCONDF. DE ABAETÉ

Ao mílio-dia, achando-sfI preseole5 09 Sr~. seoadoros
,iscoode de A.b;letó, wMqun do Sapucahy e mCílode de
Jagoary, o Sr. plcsidente occupou a cadiira da prosidcocia
li disslI ;

« Estando prosenles nllicamellto dous Sr~. senadQros,
entendo que !Iam póde U,lvEH hoje SIISSitO preparatorw.
Com tudt', como 6 posaivcl que se receba hojo mesmo par
icipacAo'da Colmara dos Sr~. depotados do que ba nomero
lpgat ·do welllbrJs, e lambew do governo ao respeilo do
officio quo se lhe dirigiu, PQrliorlo a designaçi'io dQ dia,
hora elogar c·m que Sll;l. Ma.gestade o Imperador fe rlign;u;l,
rotebu uma dPpnlacào do scn>l.do, dsmor,-.r·mc-bei até
ás 3 h(lras da tarde 6farei as necossarias comrounic~çó~s
aos Sr~. senJ.d(lre~, se porventura fdr nccessario nomear-H'
aque1Ja deputação. .

Amanhá conlinuarão as sessões pr"paralcria~. "

".. sessuo preparatorla
li!l ,I DE MHO DE 1814

PRa91DH:tclA DO SR. Yl~CONDE DE',l9!ETi

.\0 meio-dia, estando preseole5 19 Sr!. senadores, a
!abor: visconde do Ab>l.eté, Almei(la li Albuqoerque, Dias
de Carvalbo, visconde de Nilherol.y, conde de Baepeudy,
Teixeira Junior, visconde Ile Jaguary, bar,'lo de Camargos,
Cooha Figueirodo, visconde do Bom Retiro, Figueira do
Mello, Vieira da Silva, Dini~, Candido ~lendes, Ucbõa
Cavalcanti, Leitão da Cuoha, duque rle Cuias, Junqn~ira
o Jobim.

O Sn. rRr.SIDElin; abriu a sessão.

Leram-se u aclas de ':1 e 3 do coneele o, n1l0 lla
,;,oodo qoem sobre eHa9 fizesse obsenaçl1es, deram~SIl 'Por
approvadas.

O SR. 10 SiCP>P.:1'!hlO leo o 96goiolo

EXPEOlENTE
Olllcio de 'l dn corrMtll dI} 1° secretario da camara.

d08 Sr~. depntados, participl\ndo quo n1l:0 se liona Tllunido,

al~ levaolar·se ;I .Emilo daq~lello dia, numero sufiidantll
de ruombros, p<\ra qOtl p(ldess,} ter In;ar 00 dia 3 (I aber
tUrJ. da asscmblila geral, M. cocforlJ'idaJe do que dp.t.1r
mina a coos!iluiçiio, bem co NO que n mesma cJ.rnilf"
coolinlia un S65~OC9 preparatilrias at6 vorificar-so <l exis
tanr:ia do numero nocoss3f!o.

CHta do Sr lllarqllO"l de Sapucally, datada da hoje
~artícill~[\rio quo p'lr i:lcommodo de salJde n50 podo caRl··
par6cer ~oja.

Ficou o senado intoirado.

O ~n_ PReS(IH::~n:: rlisse:- Podendo hojo J"ocobcr~sl) da
camHa dos Sr~. dopulados particioaçJo rlo I"[UO h:'\ numero
egal, 6 do govarno re"po3~'l.0 oficio em QUo se p6dio a
designação do dia, hora ('< log:\r oro que Soa Mag~~tfldfl
a Imperador re~ebf'rtl 11 dopulaç,lo do ;lcnada, acuo Que
deve interromper-so l\ sessão parti. conllnuar á-3 i horas

-u,,'\ tarda, afim da esperar que chfcne alguroa comrnUlli~
caci:io.

"ntertompe.se, pOltlloLo,!\ sessão.
100mediataroonlo dopois o Sr. prllsírl6!11e, occupatldo da

novo a cadeira, disse;
« Como os Srs. seoador63 ainda nfio ~o retíri'ITam vôo

lar-se o offido que acaLa ue receber-se, ..

O Sn. 'lo SeCl\'BTAnIO leu um owcio dalatlo do hnjn do
minis lorio rio lmperio, c"mmuoI('aodo, d6 ordem da Su,,
Masost.lde o Imperador, ~ue o mesmo <lUgust.l st'nhllr so
dignará do receber ás i llllras da tardo no paço d" llidad(
a depnlação do sooado. -ficou o senildo intfirado

Em seguida foram sortea<!(l! 03 Srs. Cnndtl da B Lfp~n'!r,
Ucbd>l. Cav,lIcllllli, Diniz, Teixeira Junior, Jubim, Vio'f!l
rta Silva o ~i~,;onde rle Nitberoby p/lra a d·pot't\';i() '1IW

l,·ro de pedir fi Slla i\laA:a~Ii\(le o rmpi'l'arlor ",Ieiignac.io
d" dia o li,na, p.lra. i\ ruissa do E~pirltu S;lnto n,l C:'PI;J!;\
'mpPrial a.rlo dl~, hora e lagar pôrtl a sess<lo imperial d,l
"berturil da as~eCDblé(\ geral.

O Sr. l° SRCllETAlllll dou cODla Lambem <le 000 officio
d~t;.d(l d.. h(lj~ !.lo 1° ,;IlC'l'tario da caronra dos Srs. delJü
t~dGs, cOmmunll;a.nllG hilVO,' compareci,o IlIl!J;lerO snllicionte
de roembrGs para a mllsru~ camara COOlO:lçar seus traba~
Ibas.-Ficou o seo;Hlo inldrado.

(\ SR. 1'1IKSIDENTE COQvidou a dllplllação para sllg-:t.ir o
seo dostioo á hora acima d('~isnada 6 interrompeu a SO!
silo "'16 a volta da m03mfl depulacão .

A's '1 llor>l.s G 40 ~i(\uto~ l·eodo chogado a. JeplllJ.
çito, proseguiu a ses!,io o (I Sr. conde de Rael'endy, ClllllO
oradM, obtendo a palavra pela ardam, CQmn'llJoi~ou que a
dl\pU1ilção sendo iotrodutida á prosflnr;a do Sua Mngos
(a de o Imperador com as formalidndes do estylo, Cum
prira a ~ua lIlissi'io, a que o mcsmo augusto senhor SI)
dignou de respooder que a missa do E~pirilo Santo sera
amaobit ás 10 horilB na capella imperial, e a sessào tio
allertnra da assoOlbléa gorai .i 1 !.lora da tarde DO pa~o
do senado,

O SR. PRKSIOENTR declarou ",oe a rosposta de Soa Ma.
gestade o Imperador era recobida pelo seuado com mnito
ospoc'ill agrado.

Depois do coovidar os Srs. s6(ladores para rellnirem~so
aW9nba. ao meio dia, do que ia dar-se conhecimento â
camnra dos 8rs. doputados, levantou (L se~3ão U '2 noras
e !lO mlontos da tardo.



 

 

 

Página 

original mutilada 



.;~ ",....:,.. -' ._"~ ~ ........- ...... .. --"--". ,_. . .-- ...~- ".,;, . " .

"'" ,
., .... ,...:~."..' .. '- . . , ......

..... • , 9

" ..

'I,

• <O'. " ,

~,

, ;

"

,-

.: .~.~ . .
"

'. ..'';

" ~ 1, .. ;!'9 :... ..:

" , , .- '

',~ • ~,,~.,~:; .•"~:" ',~;!.)~ :'_\.,;" •. :,.;' \ ,"'-~' ....ç, ,:...:; ~.;:.:: ..~..~,:t~.( - ,-. ..."" 1':.,.<~/; :G......... • :~, ~" . .' . ... ~. " . . . •

,','~';T\ '~_.~:'. \ ,',: :",,~ '(PRESlÔENaIA'." &6 :",sRo,: VISCONDE'OE" .ABAETÉ, 'o ,': ", ' ..:-'> '~, ',~~ ~
:,: '. ',':~:~'~>~::'~":" ..... ."~.~ .;"'~i ~~.~<,,~ ~... ~,;~:,,,..':~·:··.~(:;<·:·,:--:"'í'-::!:. ':"~."=,,,~.,:_!."'~,~'~:- ';.. ,., '.';"::"~' "~:: ...,,~ ~. ~ ... :....... +-..•••• l ~ ,,~'I!': ••..• ~.~~< ;~.;': .. ~~ .-,,~:.

" .. ;,:. ,", ... :... .'-~ , . , ": . . ....... '. . ~
,{ . ~.l .:- '.:~' ":~: ...< ~·r~... "~;f" (-~;,' .::~ <"' ~ ' ..~ . .: :..í~ ~". '" '~'~.:'. \' :.:.:.1:., .':"~., ·~:t·· <.~;_-:...~ ,-

,,·i· ~ ., '
.~ I,

'~

• ., ~~.~~. .. :.-,:C ,~.. ' ~ .:._., .., ...~ ../.
, ::.' :.. • 9 ...

• .... _.~. 9

-; .'.', .:

~': I

, "

'.;. _I';t~';,~ l •.~/ ",.' .. '~

'~l>~~ ,. ~ .. ~ Í' i ~ "-
·f•.· :,; :! •.

,..' ~ ~~
.- • ..;.,., • :s;

·-.t' ..: -'" ;.., .......... , .:."" ...{. , .'" (." " ..

::'. ,,:' ..~'" ' Ao' meio dia; áeba'Ddo-lle' ireséDIeS DO paço do uliado .,Graçal á Di,i'pa Pro'9Íd~D,cia;:'a 'tra~q~iÍlidàa~J'puí n~
, . ,:.- os Sr!. deputado! e lenadorêl, roram Domeadal ai se- COD!ena-Ie ioab;ia,eI

L
e o Bras~l pro_!pé~. iob':~ 'iDliun~ , .

, ", ,'guiDtel ~eputaç~es :,: " ,', ., - -;:' , " , , Cla tiêate. l1:álHle -bijD.o.eio ~~ , ',..:-, ::~,,' .: .. ~"'" -:'~ ,"'J --. ."

:;:. ''':' ~ Par~ rece~er. àíua' ~~g8ltád. oImperadoi:.,,: o" '. As ullim'a~ Dotieiu queiiTe de' "miDhi'l''Priláda':' fil~a, :
'; ::~ '0',:: Dep~tldosoi Sr.: Pereira' Praúco.'lJabia: Araujo GÓSI, -- ." --".. .,' , '
,~\ .. ,'Rébello

1
Dio&o Velbo, Aienc&r Araripe. Henriqueil, DII- a 'priõeez" imprriaJ, .coDdus& ~'~u, tr~lIlra~:me.,'a 'gr:i\ía:. :")

.. :'. bino 'da, CUDha, .Carneiro da CaDha,·Cllrdollo JUDior, certeza a. qae aehi.'Y&-s8 deesperaàçaa.'!m 'taN' Circuii~" '.'-i

," ',-. HoUaDda CualelDti, 'Pillheiro,Guimarles, ParaDhos, Tei- atlneiu de'ia regreai~r ao Bra~iJ, ,pá;~a 'sàti.ra~eÊ~~~'i ":,,
...: lIlira da Rõchi t " ÀDgelo:' do: Amaral

1
Pa.u'~to de Âgail\r, ' , . . . .' '

, :~ Gusmlo Lob9, Ferreira de. Apla'r, Lopel' Chnes, DeJ8.Do das 'coudiçGilS' 'dó' cooirato IDatnmoDial.;. muo'''laltel ",~'. ~o,;
.. ' 'Ciutra, OliTeira Borgesl TarqaiDio AmaraDtho, ,Cunha ,-ieJa '~briglda 'a:I,Uar: "o ,loDg&' TilieiD:"'''guiDd~'~'. "--', ,:
"I;eitlo,' .SalathirL '" ".', "o', " '.. pàreeer :de aatorliiádes ~e.icls,. ". • 'J' ' ; •• : ",,:~., ,:, ;Í

, ':, SeDad~ré80s Sre.' ,iSeODde de Jaguary, barlo deCote.., ~ , , , , ' ,
· ' ,: gipe, ,'fiicõnde. "de 'Nithor~hJ'; "'Â'Dtló;~ GodoJ',' Jllg1laribp, O estadõ laDitario Dlo tem áidô 'at1si~torio"Di'mJ' ii".,

:. ,'.', Dinil; Ca,ndido·llendes, BÁ'rros Barteto, l>arlo de Camar-, pontos' do ~mp~~~!»; ma. ~8 ~otrciiB~~tõ; ~o:dop~,o,sío .. ~i.a';'" ~,,'''~~
. '. ' gós,-êonde de BaependJ' e marquez de S. VicenLe.- '.~; D~ad09'pelor loccorrof ' 'dó'· És'~do ;'. i: d~~ caridade ptfl ~•. :"~~':
.:' . ;',. <Par~:reeeber Sua Ma~eatade'~'imperatriz' : ' ", ',-, '., ... cDlar...' , ':-:';"

, ·,.c, ":,' .. D;p','at~cioll OI S,r~" M.achado Por~lla, Freital,' Hen,rique!l ' , .Nossu ,rela/'tl'el internacioDael 'DIO for~m iltérada ,e _,:. ,,' :,<.' ",' ': Araujo Góes JUDior e .Pereira dOI SaDtO!, ' ',' f -

'.' .8eD.doréi ~os Sri. l1scoDde de Camarlgibe e ,i!colld. o' go'erD~ próeura eltreital-u cada "li 'uiail pelol ','L~ ~ ,::
:do Bom· Retiro. " . ' . ',

· , . galos da amilade e,dos iDtereS!el re~procoa,. . : ,__ .~,:
',' :~> , A" I hora da tàrd~1 aúDunciiDdo:'lle a chegada de Sau OI ajultel de6niü,ol de pai da Republiea :lrgeDliD~ : ',,' •

.' '.,lIllgeatades Imperi.ell, sabiram as-deplllaçOeS a' ree&-
.';' _~.bel-o~ 6. porta do edi6.eio. e, eDtraDdo SDa )[ageatadé o qom a 'dó'Parigur'alo estio ,aiDda ,coacluidos'i él pt:' "

· "-:lmperadorDo aaJio, roi alli recebido pelos. Srs. prellideBte ré~,de 81p8l'uqa. ~o ,~j~m·pacl6.é~"" amiginelm~~Ie. " f:
" .'f.;e 'Ieeretariol, qae, reuDindo-se aOI membros da depalaçio, .

:,' acomp&Dharám o mesmo' auguto leDhor até o tbrODO. Para e.te D~ temes prestado ao DOSSO alliado, a . coo'pe-~: '''~
" ;, , . Logo' que 8aa' Magestade o Imperador tomou &888Dto e raçlo á qae DO' obrigimo. p~lo' acc6rdo de - t9 de No- --: ' ','~

, " :maDdo~ alseDtal em~se OI Sn. dep~ladose seBaclorell. }e,a ,!mbro de 1871,. --' ' ". ' ",. ,.", ,. .."
. ,a. IfgD1Dte . .. . .. ". '. • ' . ,

. , " TtoC&ram~. u ratiflcaç~es de 1iJDa CODteDçIO "con- '/i.
,~,. ~ . -;, .FALLA' lalal; co~ a' Gr~Bre~~1ial de um f.ratado d~eJ:'lradicçlo' ~'

. Aupltol e 'digDiliimol lenhorea rel'reseBtantee' da com a Belgi.ca' 'e de"uma COD'.DÇaOpo'lai ~co~ a lepu:-
.. ' ~ \. -' , ~-""" ,

__ . Da9l0 •~ Vos.~. reullilo' sempre para miJo moti,o' d~· blica ArgeDtiÍla. '
" .... j~iloe de -(u~~~d& eÓDfia~ça • .'1~i-"":~~ 0lprocedimento doi bispol de Pli~da ... do Pari,ulli-

'.

.'.
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'SessãÓ iJIlperiaF de'. aperturá.
. '. ~ - • '11!- .... ,•
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•
. tOI-Ó•.", jiIJgamealodo lupromo tribuoa]" de justiça. prel~, Dte. 181110 ,oulrol prójeêtó. 'qae le: r!collmeDd.m d•.

Jluito me Jllnaliea' elte fá~lo,ma. éàí:lpria qU.'.Dlo'ftcalJe, preCereaci.. lOlIa lo!i~jta~.el~pel.o•.h'lD ,:publico.
..iiDpa~•. 'tlo II'A18~JfeDl&' , 'CODIÚtuiÇlo 'e ás "l~i•• ' " ~ '.' "A 'dllóaÇil~e. iD&tr~c~~'pop~J'ar::éoo~iD~a~ a. ler obo;

F' , ',' 'to d' UI . h .' ,:, ~ jecto dOI mai. allidup. cuidado," ~gnerDo, e 18r-TO.-ume DO proPO'1 e maDler lia a '0 eraola DaclO- . ' .. ' . " ,,' '.,:. _ ' _ .' .
- 'ro d'" d 'd dI • h. 'apre.e.Dlado . am piaDO; teDdeDle a dar l"'ltematlco eui, e de .re'eua ar o. lI'eltol OI. CI a OI. co~.ra. OI .,..: • . .' <, .;'. , '." .,.; , .- , .

. . ,.' '. '. '" . '. mall TlgOrolo Impulso. a Nsepr08r8l10 .el.eDclal.J-:' , ,ue
'IlXeeIlOI dA'autorldade eCclellaSIICI, °gOTlrDo .CODta com ' . . '. . .,~., " :""; ; I' "0 " • •

'. . . '. .' a iBiciatiTa particular l'reati O, mall . ounnl 'Coo-
o "110 apoIo, e, Bem .partar-ee da modaraçao alé hoje - '.' ..~"""" ,:: .-::~ '.-<.

, , .. "carlo .
Ilmpres.da, ha de coDIIguir p6r termo-& am ~llf1jcto tio . . ...': .... ". .

• d' • 1-' '. d '. '1' -' . d 'd • '. o A rerorm. eleitoral , argeau e coalo qae a leTarell.preJ u ICla or em .octa I COIIO ao. nr a elfo•. ID.&- . . . '. " ',' . --: , " '.'
. d I' "1 . c " .. " a efeito Mte IbDO, .atteDdendo ....1111 ·ao. aUo'.laterelle.nUN • re 111 o. .. .. . . . . o .. . --: • • .' •

" '..' . ~ . \ ~ . ~ qu. ae ligam ao motimeato ",gular de DO.la. ialtituiçllll
, AllflDda. ~pdhliéal, di~in~iram emalgumaa prniDcia. politiea.~ ,:o . . '.

DO priocipio do correDte' ··exercicio; Dlo.•e pmeDdo,' to- .' A orgaÍlÍ.açlo' aa.lorça mUitar, A.sim COIDOi. garaDti~í
~ dália, ·que lia Ni~dlado.dtlça di, e.limatha aDterior. da Ilbllrdade iadÍYjd~al, pedem iblt&btemeate ama lei que

,,~IO. ~••taaté .,0 _a~r~~.o.:ded~plI~ C'~ID~.o~. ~~~~tN nple de ';'odo j~!to' e: .e!Bc~1 o·~ r:'~':'tám~a.to, entÀbdo ..
melhorl~ebto. aatomldQ', e ,a r'Doll~o de parte do 111- 'io mllmo lempo a janmciebcia e o", ahuIOI do I.,..te...
leria" do. ex~rcito e -~. Irmadl, ealcall.-.e 'qae elle exer- ~claai.· ,. ,: to, , ..••. "__' .•.. •

'. ~~cio.e o.,IDteriõr a~~.eq~~lo. ~~~~.o .~re~.i~:, ." .... ~ ;, A,uga.lol 11' ·~igaiBlim~,~.: ~~~~~r~~:' ..r.e~r~~~~IN .. da
',.-" ,:.: .A lanara, aoil' priacip.1 e ahaadánt, indullril, exige uçAo:, ,.,~ ':.':'{::: ':' ~, .\, ;";':<}'i'''~<'':''''''''
. d. " .... laze.' pr"idencia' l qIIe mai.,proP1PtaPle~tere- . :rod!.- o. 'dias ". roha'~ée í cre~ç& 'b~ hriihiDte'ra-

~ .. ,. ...a. . ' ., , . l ...

mOllm 0'- maiorel embaraço•. com que lata.Sobretado é taro de aosla patril. Soa r~aJi~açl•.•!r' á 1I1elhol re-
- t lêJlli.eJ a:cieScilacia de .;~tahelecimeDt~1 de credito, que co~pens': de ao~'o' in'cessaatelêllorçOI.· :·t:

. ., p~porcioaem. aOl IlTradorel, mediaate condiçGel meao. - E,ti ~be~t-. a .a..~·o.' . . ~ .~: ... ' _. ,~
oDero"I,. ~(c.;pitael de qae bece.sUam para apllrl6iç~a.r '. " . .

" ~ _. , : DOIl PEDRO li, IMPER1DQR CON.S~~.UCI.. ONA~ ..E:
: li deleDTo"'r ~o seu trabalbo. O aOlO COblrato COII o
.Ba~~~:"oj~a~'ii~,~~ .~~d~.' beD.lco

l
mal a' circqm~cripçlo DEFENSOR PERPEI:UO' DO BRASIL.- ..

d~te'Í1io ·'cômpr~h'ad. t~d~ •. a. prOTiaciai, ~allm' leal Termiaado e.te IctO, ;~urar~'~~~' 8~... IIIgeatldee
. mêÍo, :'H~ia~ ~'u~~iQt8l' p~~a' t~DtO. --t ." .' Imjeri~1I co~ '0' m~lmo céré~o~ial ço~ ·q,.e 'rorim' rece- .

'varial li Importante. reaoluçlel ~doptlit•• o anDO pa.- bidol, • immediàtameDl1l o Sr. preeideDle lel'aDtoa •
. ~ ~ .. . -. . '.. . \.

'. " 'lido. Estou certo d~ que prOlegoirei., cODlidaraado Da dSlllo.

;..: ...
__. 1

. ....... . ."'"~.-..- .." ,

.~.. ' .

. .

/ . .".,.. .' :-.:.

-, .;.,.~

..

-

..

. . . ~

,'- , ...
--.. ~-- .

....

... -I

, ..

, "

'1',

,~ ..
: ~.;

".
, .'

•• :f-' ~ '. ."f

" \;., ,

. . .,"~'

/ •.
,,:

, ,

.'

: .

~ . ,. '''-.

", I,

I

: '." "



Sessão em 6 de Maio 7

EI 6· DE MAIO DE 187&

PIlISIDBl(CIA DO SR. VISCOl'(DB DI UU:1É

liDlDlDario. -OIlDBilI DO DIÁ.-Eleiçllo d~ me83.
Dispensa do Sr. visconde de Ab.leté.-DISCUnO 110
Sr. viscoDde de Abaetê.-Requerimento.-DiscufStJ:> 11011

Su. Viscollde de Souza Franco e barão de Coteglpe.
EleicAo das commissGes de resposta à Calla do tbroBo.
e co.~slituiçllo e diplomacia.

Ao meio-dia acbaram-se presentas (1 Su. senadorep, a
saber: visconde de Abaeté, Almeida e Albuquerque, Dias
de Carvalbo, Figueira de Mello, barllo de C;otegipe, Cbi
chorro, Feruandes Brag~, Jobim, Paranagná, Nabuco,
marqueI de S. Vicenle, T6ilei~a. Junior, .marquez .de
Sapncaby, Jaguaribe, Godor. VIeira da. SII,~, Candldo
Mendes, Firmino, visconde de Camaraglbe, "scende. de
Souza Franco, viseonde de Nilheroby, duque de CaXIas,
condc de Baependy, bnrão de Camargos, Jnnqneira, vis
conde do Rio Branco, barllo de Maroim, RIbeiro da Luz,
visconde do Bnm Retiro, viscoude de Muritiba, Silveira
Lobo, Saraiva, Uehóa Cavalcanti, Barres Barreto,. Diuiz,
vtsconde de Carnellas, visconde de Jaguary, LeIlllo da
Cunha, Zaearias, AnLAo e Siheira da MoUn.

Deixaram de comparecér com causa participada os
Srs. Nunes Goncahes, barão de Antonina, barão da La
gnna, barllo do 'Pirapama, Octaviaoo, Cnnba Figneiredo
e Pompeu. -

Deixaram de comparecer sem causa participa.da os
Srll. barllo de Mamanguape, barllo do Rio Graudt', Souza
Queiroz, Paula Pessoa, Paes de Mendonça, Sinimbú, Fer
nandes da Cunha, visconde de Inhomerim e visconde de
Suassuna.

O Sft pnl~IDBIITI abriu a sessão.
Leram-se as actas di 10, '1, 12 e 13 de Setembro

do anno proxlmo findo e a de I do corrante mez, e nao
havendo quem sobre eJlas fizesse obsllrvaçGett, Coram dadas
por appr!'lvadas.

O Sr. 1- SECRETARIO participou que os Srs. senadores
barlo de Pirapama e Cnnha Figueiredo communicaram
que não podiam comparecer A sessão por incommodo de
saude;

Ficou o senado inteirado.

ORDEM DO DI:\
BLBIÇlo DA.III1S!

O SII. PRlSIDIl'(TB decld rou quI' nll rórma do rl'gimenlu

ia proceder-se â eleição dIA m~s., cuweçauuo ptlla du pre
sidente.

P1'esid,~t,

Corrido o escrutínio, Coram recebidas 41 cedulas,
sendo duas em branco, e Coi eleito presidente o Sr. ,is
conde de Abaelé I'om d maioria absoluta de 32 votos.

O SII. PRESIDBNTB :-T'nho de Cazer um requerimenlo
ao senado, mal! julgu mai- n·guli1r re!ervar-me para
depois de coucluith... a p.leiçãu de t·:,dos os meDlbros da
mesa, a qual, portanto, conlinúilo) sfguindo-se a eleição de
vice-presidente.

'Yicl-pruid,,,t,
Para a eleic40 de vice- presidente Coram recebidas U

cedulas sendo· tres em branco, e Coi eleito vice-presi
deo le ~ Sr. visconde de Jaguar!, com a maioria ab,olnta
de 27 votos.

1° , 3° "crdariOI
Pitrll 1° e 3° secretariús Coram recebidas li cedulas,

Sllndo duas em branco, e sabiram eleitos:
1° secrlltario, o Sr. Almeida e Albuquerque, por 17

'olOl! e 3° secretario, o Sr. Dias de Canalho, por ti.
i O , (o Itcr,taríol

Para to e l° secretarios Coram recebidas 10 cedulas,
sendo uma em branco, e sabiram eleilos 2° secretario o
Sr. Figueira do Mello por 51 votos e to secretario o
Sr. Barros Barreto por 18 e ficaram supplentes os Srs. barlo
de Mamauguape e Leillo da Cunha.

O SR. PI\ESIDENTB :-Con,ido o Sr. Barros Barreto
para tomar 88sento na mesa.

Convido o Sr. vice-presidente para occupar a cadeira e
peço que se digne dar-me a palavra pela ordem.

PEDIDO DB DISPBl(u' DO SR. VISCOl(DB DI AlAld

O Sr. "Villconde de A.lIaeté (,,111 ordem) :
- Senheres, o escrutinio acaba de designar pelos seus
nomes os membros que teem de compOr a mesa do senado
na aclual sesdo legislativa. O senado ouviu que um destes
nomes é o meu, e que me coube a honra de ser mais uma
vez eleito para 118@entar·me na cadeira da prll8ídencia entre
tant08 ilIustres senadores, que se me avantajam em saber, e
no t:onheeimento dos usos e praticas parlamentares.·

Tio (orle é a commoção que no meu espirito produziu
esta significatin prova de benevolencia da parte do se
nado para comigo, que por maior diligencia que eu hou
YeSS8 de Cazer, nao acerlaria com termos assAZ adequados
para manHe.tar ao sl'nado de um modo conveniente a
mInha j/nti'lão. Allsim, permilta o senado que, em um
momento p19 ra mim de lantl) abalo, eu exprima este seu~
timenlo dI' que m6 acho proCundamentlJ possuido com as
palavras que nal.ur Imenle me acodem do coraÇlo aos
labios: graças, mil sraçal ao senado.

Quizllra lerminar a<}ui o meu discurso, para que ell~ nlo
Cosse senão um volo de graças ao senado pela eleiçãO com
que o suado acab" de bonrar-me:

Nilo possu, todavia, CaceI-o, porque estou persuadido de
que tlslit ol'cl\sia" é tambem a opportuoa para oll'erecer ao
sl\n16du um r~qul'fiQlf.nto que, eu assim o espero, será. por
elle bI'1I1gllamt'lIl11 acolhido.

II rlqu~rtoJl'ntll que vou Cazer tem por objec~o pedir ao
MIlDado rel'\leltulIél ti IDstantemenle que se digllo de dar-me a
dlSl'enl'll. do IU~ar para que acabo de Eer eleito.

Pasllltr..i a jusllticêir o requerimenlo, menos como acto
de corttlZla parldmtlolar, do que como lestemunho do allo
respeito que me préso de consagrar ao senado.

Procurarei ser breve.
SouhoIell, são dacorridos 13 aonos depois qU! pel&

primeira vez li,e a honra de ser .leiLo para dirigir os
trabalho desta augusta camara, em cilnsequencia da
espolllanea rcnullcia...do meu digno antecessor o Sr. barllo
de Plrapama. ...

Cbamado inopinadamente, por Cavor do senado, ao exer
cicio de tão diilceis CuncçOll8, eonCesso ao seaado que
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vncillei por algum. tempo entre~ o· :ye!Jemonte · desfjo de ,Senhores, sinio verdadeiro~· prazer em declarar que!oi assim 
. li.hedecer: ao senado e o .justo. temor de . nn:o! poder sa.tis- . que pude vencer as. grandes tliWclildades I!Om que lutei, 
!nz~r :COIIV6DÍ6Dtemente ·OS .alto~:, deveres que ia con lra!Jir. e preoencer. as fUDCÇIJOS de~uodogar t; cujá·: ríÍsponsabili
llesoJvi~me, porém, a. assumir a responsabilida.de·do man- ·da de e:tcedeu·todas miu!Jas previsGes, 11 cujo bom dosem
tia. to, disposto a empenhar no serviço do senado oiro 'só penho .seria hoje súperioris minhas ··rorçás; ·enfraquecidas 
lo:los os recursos de. minha iutelligencia, que pouco de pela idade, e pelo, grande infortunio ·. com' IJ.u~ .. á. Divina 
certo valeriam,, mas, tambem, todos o,s e_sCorços de uma . l'rovidencla (comm~vido)'. à prouve, nos derradeiros · diail' 
vo:1t~de · dcdicadissima,. que alguma cousa poderiam c~n:- da .minha · exi_stencia, :·abater:-lil.e_ o. esp'iril~ 'e in'tristocer o 
sesu•r~ . .. • · · · · c.oração par.a sempre, , . · . · . · · · · · · 

Tomada esta· resÓluçn:o, o' meu. mais ardente anb~lo as- . .Vou mandar ·á ID!lSIÍ () r_cquerim~nt~. , .. ' .• : ,, .:·~··.-·. 
sim como o· meu firme proposito dabi em diante foi não : Foi lido, apoiado e po~to cm discussão o. seguio~e· 
deixar o Jogar a .que 'fora elevado senão quando o senado · 
O houvesse a bem;:. / , : :·' · ·' .·.·. · ··'·· ·' R~QUERIMB!ITO ·. .. , . ·, 

i·· Niio·pude cónseg'ui.l,o. O senado sabe que, autes de ter.:..· · Requeiro .• re~peilosanieoté ao senado. dispensa,do,Jogar 
de presidente, para o qual dignou-se eleger-me .• ::.'> , 

minar .a ultimasessão legislativa, sobreveio-me'uma aft'tc- . Paço do.senado·em G de·Maio de.187L-Vilconde dB-
ção, que me privoii qnasi into,ramento· do sentido diJ ouv.ir~ Abaeté.~ ' ,_., . .. · 
sendo-me muito penosa a direcção dos trabalhos llifquella · · · · · · 
occasião •. · ' .. . : . :-:.: ·, • . O SJ.•,; .visconde de .Souza Pralic•;~ 

N~o fiz, todavia, então o que Caço hoje,· por consioiera- Teubo sempre. jír~curado é . conseguido acompanhar as 
ções que me pareceram ponderosas.· Em primeiro Jogar· a ,opiniG,!ls do. nobre pre~idonte do· seiiadÓI · 'olie'de'cer ás EUil~ •• 

. sesslio estava· proxima a· seu .termo, o receei que 0 •inci-• pàla:vras ; sinto qne.~~je, n'ãõ ·po'sáa. fazer ... o· niesmo.· En
dente da uma nova eleicão pala a presidoncia retardasse a te'ndo.que o nobre presiderite .ainda· póde:contiona:r a·.di::. 
solução ·dé medidas imp'ortantes e urgentes, que ent<to . se rigir com. suas .luzas. e a'satis~~~er 'ploná~énio ~s'~csejos.do 
discntiàm> Depois disto na. posição que· eu ·occnpava na senado_. na optuna. d1r~cção q~e'lhe tem dado. ·. . 
mesa, tinha õ dever .de reun'ir documentos .'e informacões · Ouv1 ao nobre presidente qoe suppunha ·poder· ser' mUlto 
para que·a· mesa podfisse apresentai:·· o·· relatorio dos ira-'· 'bem substituído. Sou complet~ll)ente da opi~.ião ·de··S; E~;:;; 

"•1. bailios: legislativos das duas sessões que acabaram; 0· ·o s_eoad~ tem de cer.to.capac1dade para .P_roencher:o.~a.rgo 
!.l julgu~i que, emqoanto me não desobrigasse desse dever, de, pros•deole. No entr~ta_nto ·s. Ex;.· d1sse .q~e vmam 

> -...cumpria-me permanecér na posiçn:o que 'tinha. · · · . em~ndar seus _erros, cowg1r suas f?ltas, qoe · ahãs estou 
~i F:. ·Procedi assim de accôrdo coin a opinião. de amigos mUlto persuad•~o.qne o nolíre Sr~ VISco~d?. do Abaeté não . 
:i /~~eus, membros desta casa, assentando de fazer 0 pedido c?'!l'!letleu: dmg1u o ·melhor ,que é posss1vel a um home.m 
~t ·Íe;é ·dispensa no principio ·da actual sessão, sa por ventura dmg1r.uma corporaçil~. , · : . . :· : .. · ·: · · · , · · ·. ' ;. · 

'':"1 J';~sse reeleito.· , · · . . . .. Receiando que se.p'lssa enttnder que o senado ·cede de. 
·· .;: ···.t_ · .• ,~"',9U'-s.e e~so''f~cto, que eu. já ~gradeei. Assim, tendo já. ·alguma maneira ;. esta observaÇão, q~e algueni .pode· vir.; 
"'·-·- ~·-.. -slltb-pre·sente ao senado o relator10 dos trabalhos· Jegislat!- emeoda_r os crr_os de S. Ex.; recolando que dal11 s~ coo-
~ vos das duas sessõe~ antecedentes, e continuando 0 incom- elo.~ q~e o. se.nad~ de .. qualquer modo. não está:pl~name~te 
[: modo de que fui accommettido nos ultimes dias da sessão sausfe!LO com· .a d1recçào :de S. E:t., ouso, n~to· se1 se, d1ga 
·~ ~!lssada," um pouc" ·aggrav.ado pelo, t~mpo, força é q,ue. vot~r ou some~te pronu_nciar-me contra ~.:re_queri~ento. e 

eu torne_ efl'ectiva ·a reso.l!lção, que apenas tinha ficado p~d!t ao propr1o . Sr. VIsconde de Abaeté qu~ . des1sta ... d~ 
' 1 ;!iada. · · · · ped1do. .. . . , 
â Des!a succiota-exposição vê o senado que, se .renuncio O 'logar tem substituta=. nas occasiG~s em que 'S. Ei:. · 
~ · ·\ honra de· servil-o na .qualidade' de_ presidérite, ·não' é nã~ poder ·desempen~al-o por padec!me~t.o, o substituto o 
! 1Hm porque deseje outra, nem porque ·aprecie outra mais far~; nos outros ~·a.s· o sen~do e o pa1z_ Mo ·de lêr com , 

in que estl!-; é na presença ·de um 'impedimento physico; sat1sfaçli~ ·que conllnua na .d1~ec~ão dos nossos trabal~os · 
q e· me impossibilita do sati:!azer por um RJodo ·digno ·do ·um estad1st~, que tanto tem merecido ao senado e ao ·palZi 
sfnildo os· deveres do Jogar da 'presidente. Cedo ·a ·umá (Apoiados)· · '' 
r.;.~sa de forca maior e subm.~tto-me a ol!a não direi Voto, portanto, contra a d~spensa pedida pelo nobre 
p1r .certo, cÕntente, ~as resignado com a. ~erteia qu~ visconde de Ahacté. 
to. bo, de que ba de silcceder-me·quem reuna, para· b m >O sa•. baJ.•ão tlê Cotcl;ipe. :-Sr. presidente, 
.ll·orecer do senado, os predicados que me Ca'Jtam·; vilnhà de.sde que· o nosso i:luslre · presidento,: 0 'Sr.'.vieconde' de 
Hlpprir os meus defeitos, emendar as minhas Cnltas e· cor~ Abáeté, pede exoneração do'~argo para que foi reeleito e que 
r1gh: os meus erreis. . · S. Ex. por muitos annos tão distinctamilrate exerceu a àpra-

ContRndo,·portanto, que o ·senado ha de favoravelmente ziruento do todos os senadores (apoiqdos), de certo não 
1lt'l'erir a minha· supplica; resta-mo ainda uin dever á me,julg·o competont~ para recus~.r as razões. em queS. !!=x. 
cumprir. · · · fundou o seu requeTimento. - · · ·. 

Agràdeço B" senado o auxilio· de. suas luzes e expe- Aceito-as como a expresslio. sincera do' sua· conscién- ,.. 
rii-néia,. com que esclareceu ns questões que tive do. de:.. cia; o ac·redilada arro~ar !njuria a S. Ex., se o suppô~ 
cidir, e o apoio de' sua autorid11de pa~a dar-lbes for.ia zess~ capaz de,_sem mollvo Jilan~ivel,.rccusar-:-se ao· serviço 
o prfslisio · · · · · • puhhco. o ~spocmlmento ao serv1ço do senado. · 

Agradeço a lodos os membros da mosn, com quem Levnnto1-me, porém, Sr. presidente; para om meu nome," 
tenho tido a honra de servir, o ~eu concurso em todos' os já que mo não cabo fallar em nome do senado agradecer 
trabalhos e em toda! as nicdidns que a mesn npresonton. no illustro vi~conde de Abaeté a maneira por qüà sempre 
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procedeu naquellá cadeira e os assignalados servicos qúe ,não haver. mais quorum, visto serem recebidas.ila,,,m_es& 
prestou ao paiz; e não,riienos·que' u nós (apoiados), em- "u·cedulas, e o Sr. presidente -deu a ordem do dia parà 
q'o_a~tci.uos.dirigiií.,com ás ~uas luzes,. com a suaexpe- 1 boje,~7.:' · · .·: .·· · · · .· .· · · · ·· · ·: ·~-· 
riené!â'e, direi ~e.sll.!.o, com _a·. sua .sábedv.rin. (Apoiados)_.,. '. Coollounção da eleiçllo das ·c'ommiss!ies.· : . . . 
. ,~or.,!Jlinha,parte,)ae~peço·me, d.o meuillustre, presidente. : LeVIIntou-se· a sessão ãs 2.1/2 horaà da tarde. 

com:saudadt<, .considerando sobretudo. as .raziies com que · · · · · · · · 
terminou s'iiú di~cürs'o ;·e pediria.a V .. Ex. que, a sor ai· , ~-
missivel, se llincasse na acta adeclaracãode que o senado ~· tlelll!iláo 
concede, com grande pesar; à eil:oner'âçílo pedidà pelo il- EM 7 DE ~IAIO DE .187i. 
lustre visconde. Por esta ou outra formula que for julgada · ~ ·· 
mais: conveniente, . eu.• votaria;: mas, se não for adoptada; i . PRESID~NCJÃ DO sn. VJ~CONDE-DB. l•GÍJA.RY. · ... 
·flque·.ao menos. expresso o.meu voto. Entendo que seria o :Sn:nimarlo,~ExPEDIBNrE . ...;:j. Ob~ervacGes do·, Sr;. 
desejo geral: do· senado_ .. mariiftistar. o· pesar que sente ao · presidente.-08ÍJBM oo DIA • ....:.Eieicllo'tlas···~ooliiiisii<Jeir~. ,'"::~. 
deixar a direcciló de 8eus trabalhos o iii ust~LI visconde de de fazenda, legi.laçilo, . uiarinba ·e guerra, .. íigriiiullúra,; .. 
Abaeté {Ap'oiá®s.geraet.;' .; ·. · · . i~du~triá e artes; e~pre~lis; priyilêgíadas ~:~~Í'~ (!u~:u.:.: 

·o Sii. PIÍEsrÍiBNiB·:·-Eu acho a'dniissível à declarllciio. cas, 1n~trucçi1o publica e negocros ecclesJasllcos, saudá 
· ·, . · ,, . · .· · ;, · · · · · · • · ,publica e redacção das leis. . . . . · ·: --... · ·· 
.Foi ápo.iado o additamelito e posto ,em di~cussão coo- · · · · · · · · · 

.1unc1Pmenie .... ,; • .. :c,.,;. ·,,• ,,, ' : . : .· . ', ·. . •. ,. Ao meio-:dia acbàràm-sá .presentesjo ~is:,seoador~Si· 

.. ;. Po~!o. ll•Voto_s .. o .. rliqJierimeolo•,foi.approvado com o addi- .a. saber.: VISconde. de Jaguary, ·-Almeida e Albuquerql!IÍ;' 
ta,mento. do_Sr., barilo de ;Cotegipe. · . · . · . .·. . :. ;Dias de Carvalho, Duros Barreto, barão. de Mamanguape; 

Em·vgtude do~qlieo Sr. presidente declarou: que· o se-. marquez .deSap~caby, viscon_de·de.Abaete, qliichorro, Fer
. nado· approvava com pesar a dillpensa podida pelo Sr. vis.: na odes .Braga, vrs.cnod~, de Nrtheroby, barão .de .CaDiargo&,, 
cónde ·. de_ Abaetó do leigar dé'presiden.te, por ficar .a.ssim Paranaguâ, ~rlve1ra Lobo,. Firmino, Jagaaribe,:•barilo de 
privacfo da ·sua sabia direceilo·. · · ·. · · · · Ccite_gipe,, v~sconde Iohomirim, Zac.arias, bar~o de ·.Maroim, 1 

O. Sr. presidente ·.dis.ie que· ia )iro'êeder-se· de novo â ba.ril~ do Rlo .. G~ande, Antão, Uchóa. Cavalci!Dli, !aoqaeira~. · . ..-.lfe 
eleiçilo.de':presiden.te; .. • .' . : . • · Sara1v~, Rrbe1ro da Luz, Godoy, Candido Mendes; yiseonde· ~-

Gorrido o escratinio, foram recebidas 41 . cedulas e de C:aravellas, _Vie!ra da Silva; :visconde do. Rio,Braoco' · /Ga
sabiu eleito· pre6ideote o·Sf. visconde de Jaguary ·colil a düq~e d~ Caxias, Leitli'o da C~nha, v~~c~nde de.Camarag_ihé;:' iaquim 
maioria absoluta de 22 votos .• · ·~ . . Dlo,r.z,, VISCO~ de o do Bom. Retlf~, Terxelra Janlor, cóude ilé\~UArque, 

Precedeu-se ·igualmente á eléiçãÕ•de :vice-'pres'identé em Baepeody, .SIIV_ma da Molla, VISConde .de Souza 'Franco·. e.é Mollo; 
consequencia de ter sido· eleitõ•.presidente o ·Sr. visconde ~iioes" Gonçalves,. . · : · . · ., i' : . . \·Mello, 
de' lligú_a.ry, qúeJo~a eleito :para aqueUe Joga1: •. : ... ,. . Deixaram. de. compareeor com causa. partir.ipada: 08 Srs~.i-·'· . . · · 
,, F.~ram_rece~i'd~s. ~9; ~ed'úlas.pa~a;eleição de .vice presi- b~riio}o Antonrna; barão ~~ L~gnna, barl[o de"?ir!.,IUil!.~. "'"::-:-•.: 

d&ntl.',. e·; tendo havido· maioria relativa .entre os Srs vis~ Frgue!ra. de, !Jello, Cunh.~ F1guerredo e Octaviano.' '. , . : 
.côó"de· d6 ·caniàràgilie ê Dias de Caryal~o, que obti.ve'raui: Derxarii!D .de. comparecer.sem ca.usa p~rticiP,adà.os:Sra.;,. 
o. 1•· 17 votos e. o 2• H, o Sr. presidente dis;à que ia Souza Qae1ro~" Paula Pessoa, Pdes ~e·:Mendonça,:Sinimbú;'. 
proceder-se a segundo escrutínio. · · _Fernanaes. da. Cunha, Jobi'!'i Naburo, marquez,dil' s~· .Vi-, 

O Sr. Dus DE CARvAuro' de~lar~u que'nã~ votava no ceote, Pompeu, visconde da~Muritibá.é viscoliifa de: Suás•· 
segundo' escrutlnio. : ·. ·· : · : ·. . _ .... · . _ . . ~uma· . . · 
.. Corrido ·o_.segünd~ escratioio, f~ram recebidas 3!) ceda:. .: o SR.' PREiiDENrB' abriu a'selisllo. ·, 

Jas ·e' .siihiiJ eleito vice;;.preeidente o S'r,; visconde de' Cama- . ·Leu-se· ·a acta·· da sessã'o iuitecedenté' ·i nao· hãv~iido1: 
ragi~e~·~,íir ~~~~~i,à,à~ªolu:Wd.e;.~~: !ot.~s·~ .· .. ·· · .· . , , quem sobre ella fizesse obsirrváçlfas; ro( appr~váll&. ·. 
, o·:sa. ;J!1GÓ~1~~ DE .MBLLO requereu verbalmente a .dis-. O Sn •. 1• Sscaxr.uíro deu.co~ta dneguinte: 

piiíi'sa"dó Jógar de 2• sec~et'ario, para que havia sido eleito, · EXPEDIENTE ' 
e posto, a votos o requedll!.anto,. nil~ Joi.approvado. ·. 

· · · · . _ _ · · ~ .. Oficio, data~o de hoje, do Sr. s~nador 'rii~Ú~Í~á· 'd~·~ 
. . . ~LBJ~Ao n,As co~rurs~~~s . . _ . . , . M~llo, · commun~cando que, por achar':ile; iricomoícidado· 

~assa~~~'::se; á'' 'eJeicilo a~~ commisslfes ·.foram eleitOS dAI X& de tomar parte em S~US trabalhos '8 que' O fará: Jog~ 
pâra a: 'de'' ~ .• · . . ' . . qoe ~e ac.be melhor.-Fscou o senado inteirado. , : , 1,: ",.• 

. ····· · · . Drto _du.~r. sen!ldar Pompeu,. datado de 20 dà Marçqí, 
·nespGsta á falla do throno findo, part1crp~ndo,que, por· mopvos de molastia, ó ·rorçado . 

o~ Srs. barito de Cot.gipe 'por til o ·Teixeira Junior a fazer u~a vr~ge.m á.E~ropa :no. moz. de Abril,. pelo ,que 
por 19. . . · · · .. . não pode comparecer .a sessão dos. te ano o .• e pedindo 
.. Tendo,havido empate entre os Sr~.·Cunha Figueiredo e licenç~ ~.o· senadõ;· ... na 'fórma do 'és'tylo. ~ . '•·.. ,. ·.' · ... 
Silveira da ~lolla 1 foi eleito por .sorto o Sr. Cunha Fi- P11Jr,o, de 26 Ao .mosDio mez, do Sr •. ~enador. F. o'ctà· 
gueiredO,. _ -. . . ·. . yiano; solicitando liceopa pára- sahir do ·Impêrio ·. '-vlsiô,. 

ilsgravarem-se extraordi~ariamente os seus. padeci:Uentos. ' 
. · · ConstituifãÓ B diplomacia . -:Foram ambos á comm1sslto· de conUituicllo. · 

. Os ~rs. marquez de Sapocabypor'29 :votos,·barilo de ' Requcrime~to do oficial da secretariá .desta. :augusta 
Cotegipe'por 24' e. visconde deAbaoté por 20. . '· . . ca~ara,. ,qa?~~do Joaó de ~raujo Vianna; pedindo de novo-:: 

Devendo elegêr'~se a· commisi'li'ci'de fazenda~ verificou-se uo senado drspensa, como J4 requereu, por contar m~ls de 
l•vol.. 2·· .. 
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32 annos d~ Eerviço e continuarem os seus incomm odos. mão, n~. lagóà dos Patos, ·provinc!a de .S. Pedro'' do Rio 
--.A' mesa. · '· ' .. Grande do Sul. · . ·.· · • · _ .· .,·' . 

Oillcios, riunÔttend~ âuth~grapbo~. de· resoluçÕes sane· Art, Jt• Ficam· revõga'dns as dispo~ições· em :éóotrariô~· 
. Pnpo da eamara dei~ d~JIUta<fo~ em 13 de: s~ttiiuliri(de 

ClOnadas: . . · ' ' . . . ' 1873.-Jnnocilflcio Marqrm de Aràujo Góê&';"presldflnÍe~ 
Dnus du ministerio da guerra, de 16. de Setembro d~ , • .:.o r. Jaaquim José' de Camp•JS -ila Cil&ta as Mtdêiriil e .. 

1873, rel11tivos à mntricuh\··e exáme, no 4•. ao no da e~- Albuquerque, 1• secretario;~Liii.e Eugenio.;;. Horta Bar
c·ora central, de J .aquim de Oliveira Fernan.des e Ray- bosa, 2• secretr&rio ioti-rino: · ' ·· '.' · " · · ·· 
munrto de Aliranda Osorio. · · \ . · 

Um •da justiça; de 18 do dito mez e aono, relativo â A assembléa geralre~olve :· ._. 
licença concedida ·com ordenado ao~ desembargador . da Artigo unico. É' con'cedido ao governo· um :credito dà' 
relaçllo da. CGrte. senador Firmino Rodrigues Silva. . ,600:000~ pará ·as despez!ls com a·a collócaÇito1de pbll-
. !'fres ila razenda•de 19 d!),mesm'o mez ~e.anno, relativos róes no baixo das.· Cabras, ou. Rocai,'nos c11bos de' S~tnla 

. t" a'o .ilireiló' que te~ D. Amelia Doria do 1\Iagalbães â sexta Martba, de S. l'llooié, de S. Roque·e iiR Snntn.'cAgcl8&1ohõ; 
plír1e do.soldo de seu fallecido marido, e ás loterias c:•n- .nas ilhas do 4rvoredo, na :pro~iocia de Sant .. Catba~ina, . 
~édidiui em beneficig. da capella de Nossa Senhora· da Coo- e de S. João, n& do 1\Iaraolião, e fioalcneote "oá.entrada 
ceiçllo· da . LagGa, e. da matriz Ue Nossa Senhora da Glo- da barra de S. Sebastião,. do lado .do .. suf da. província de 
ria, da CGrto. · .: . ··- · , S. Paulo ;revogadas us disposições eiu contrario. , , · 

Dez do uiinist.erio· do Jmp.erio, de 12, 19. 22 e 27 de Paço dá carnara dos deputados fim 13 de·Setembro de 
Sétembro-de 1873, · remettendo autogr&phos de· reso- 1878.-Jnnlice!'cio Marques. de Arau;'QGóeB,·prosidllofe. 
loções: sancc!ooadas, relativas á admis81to â exame e . -Dr. Joaquim Josd -de Campal da C.·sta:de ;Jlerteiro• eA 
matriculados estudantes Alberto de Paula Ferreira e outros Albuquerque; 1• secretario.---Carlo.r ·Pei~&oto ilB 1tlello, 11• 
constantes de uina relação j -as pensões concedidas no secretario interino. . . ~-' .. ·. ' . . ' 
padre· Valeriano -de Almeida Lima.; ,ao capitão hôõiorario A' conimissllo de. obrlls'publicas;· · .,> 
do. exercito· Previsto Gunçalves' da F<•nseca CoJumbia, A. assemblóa geral resolve: 
ao cabo de. esquadra Tristão José dos Santos, à. D •. Ao na · 
Peres·.Campello. Jacome da Gama, D. Josepba Maria dil Art. 1•. E' antorisado a governo para subsidiar com a 

<·, ,·Oliveira Cunha e a· outros; á pensão concedida ao 2• sar- quantia annual dá 12:000~, por espàço de 15 annos, .à 
. '\ gento · 'rerormado alreres . hooorario )\laooel Eusebio, á. em preza· concedida ·pela assembléa legishitiva da _província 
· ::., matricula -e .exame ··dos estudantes A.Jrredo Augusto ·ifa do Espírito. Santo .a: Henrique Deslandez para a· navegaçlto 

. i1~,Gama·, · e· outros constantes de uma rela.ção; as pemões por vapor do ria ltapemirim. -· · : : .. : . · .. : 
. >la~ concedidas a )}, Josephina Leyrand de Oliveira Bueno A.rt •. 2•: Ficam revogadas as disposições em· c·ontrarlo. 

· <·) '•.1: e seus filho~ ·menores, ao anspeçada Jorge Mes-ner, a Paço da camara dos depotadoà, em 13 de S~têmiÍro de 
··c.· "·1),_ Belmira de~~anches e outros;· á creação de: collegios 1873. -:-lnnocsncio 'Marqu;, de Arau;'o Gó11; pr~sidente 

;' ... 

· <. 7 • .,;9.~itoraca<ii'Ó Brejo Grande e na villa do Rio das Eguas - Dr:·Joaquim José de Campo1 da Colla ile Medeir.or e 
.. na província da Babia, e na· rregue.!ia do Qoebrangnlo Albuguerque,t• sec:retario.- Luiz EugtJnio Borla· Barbora)· ... -

nas Alago·as; á pensão concedida. ao alrHres· hooorario 2• secretario interino. · · · ''-- :· , -
do exercito Aristides Coelho da Silya, á desligação do col· A.' commi~sno de tazendá;· .. 

·Jegió de Ubatuba. e do 2• districto do collegio ·eleitoral· de A. asssmbléa geral resolve : 
S. 'Paúlo: da parochia de Caragitatatuba; á aposentadoria 

,_concedida ao inspector geral do iostit11to vaccinico João Á.r~. ~·.• E' a~t~risado o g~ver~o,p~r~.concod~r_'i~~nÇD:o· 
-Fra.nci~co de -Souza, 11· â peosiio_ concedida repartidnmeote de dLre1tos de, l~p.ortação , de toda~ os . machinas •. e :seu a 
á.viuva do capitão X1lderJC<! ~ictJro de Alencar.Araripe,- e accesr.onos, dosunades. á , rabrica de, tecidos e flaçil.o da .. 
ás chico lllhás do .mesmo capitno. -Ao archivo os auto- sodedade Ind~stria. 'llfa.chad_,nse, .. , approvàda por decreto. 
graphos, commuilicaiJdo· se a outra camara. . . de 1 ~ de Maio ·.de. 1872 ; Uxando. o mesmo governo a 
, Doze officios do ·1· secretario da camara dos Srs. · depn- quantidade ~ qualldado ·dos objectus tnorecido1 .com tal 
ados, do ·13 de Setembr~ de 18,73, remeltendo as seguintes ·isenção. ... · · 
prop~sições ;· . Art. 2. o Ficam revogadae,-as . disposiçGes em c'oàtrario. · 

' ,Cássembléá geral resolve: . P .. ço da camara dos 'deputádos,- em 13. dA Setembro ~ 
: A.rt. 1.~ E' autorisadÕ o ·governo para despe.nder a de 1873 .-Tnnocl!llcio Marquei tls' Araujo Góer. presi

de?t".-Dr. Joaq"im Joté de Campot.da f:Clltti 'de Ne".. · 
quantia. precisa para·· a collocal•ilo du um pbn•ol na ilb~t · de,,.0 , 6 · Albuquerq~6, 1 o ·secretario . .::....Luiz Eugenio Horla. 
do_s Fráncezes, na/ costa da província do E~pir1tu .!Santo. Barbosa, 2•_ :;ecretario · ióterino~ · 
:.A.rt. 2.• Ficam revogadas·as disposições em contrario. 

· A assemblóa geral resolve : ·Paço da camara· dos deputados em 13. de Setembro. de 
1878.-Innocenciô Marques do Ar'atth Góes, presidente.. A~t •. 1•. E' ~utorisado. o governo para coÍI.ceder isençll:o 
-Dr. Joaquim Jose ·de campos da. Costa de lfedeiros 8 de due1tos de Importação dA toan" o~ materiaes nC!C•s•a

·Albuquerqtie, t• secrlltariu.-Luiz Eugen;o Hurta Bar rios á cno•trueçito du um cb,,f,riz. n• praca'do condco •1'Eu 
bosa,i.• sucrutario interino. · · · .. (n. tig11 m~nt11 da Dr•n Vista), nn cida•lu do'1lecire; devendo 

A. assemblóa "Oral resolve : ~er r~~lltll!do.s os direitos . qou .· tunbam· sidu pa'fl'os . pelos 
o mater!aes Jlllmportados para ta)· fim. · · 

Art, 1.• E' autorisado o governo para fazer ades- Art •. 2•. Ficam revogadas as disposições em contrario. m· 
peza. para. a conslrqcçito do um pharol no baixo de S. Si· Paço d~ camara dos deputados, e~ 1~ de Setembro de 
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18.78; -Innocen.cio;M,arquel deAraujo.Gdes~:presideote .. cãrenbas e Irlliiios, estabelecid'a.na ·eregaezia do Taboloiro ·,. 
-:-Dr . . Joaquim, lot~ de, Campos !la Co~ta·. d6.Medeiro1 e. Grande, pro1tilic1a. de Minas .Geraes'.-·: ~. <·i : < .,: . ·. ' 
e .,_lbúqiiM,que1 .1 ~ s~cr·J••rio. ::- Luiz Eugenio Horta B.ar· · 'Art .. to. Ficam :re~ogadas .as. dispos,ições ePÍ,éontrarjo. · · 

'lio11i;;_!t0 &e,cr~tário iol"rjn~: · . · .. . . ·' :: ',; · Pa'co 'da càmara dos ileputiidos, em U de Setembro de< . 
. 'A.:àssembléa ·geral resolve : ~ . . . · t87~~...;; Innó.cencio Marque• :de Aravjó :.G~e~:·.pr:êliiª~.P,t~ :· .. ' 

· · · : . , , · : . . · . , .. · , . . - . · .. , . : ·-,Dr. Jooqu,m· Jo1d dtr.Campol dq Costa àB' Mede"O$,,e -
· ~rt. ~ ·0 ~ E.-·aut?mado o gove~n~ -P~r:' .conceder I&~ o~ '. Mbuquerqué; : t 0 .· ~ti'crelario; ·__;, Lúiz Eugenio. Hó'rta Bar-

Çil? de d1reuoa dt.' _Importação d? _macbmldl~o e materl~> :bota, 2o riucrelario: iut~rioo.- .. , . .., ·. · · ":.~. :.n ,.. · 
p~1m~a que se d~~tlnar.,m.A fabrJc~ ~e .camisas/de M.llDool · A'~commi~silo de-íazeoda'.. -~.' .,. :· .;.:.:., ,~>-.· _ 

_ Mebl.as,dt~B~rroa.&C.,.estabelecJda .. na çap~tal.dapro- A · ·b · .· · ·. · · , ... 
. vincia da:BIIhià• . . . .. .. . .., ,·.,: ·" , . . . ..assem léa geral ,resolva.: .. , . ·., •· :-:-~,,:-.. : ,, . _ 

• 

. · Art; t. o· Ficam ·· re!~fi;adas as disposições· em. cóotrario. . Art· •. ·>1. ~ · O· hospital_ da Sao't~. Casa. da)lis~ri~!!rdia:.\da · -
Paço .da cam11ra dos dPputados :em 13 du Setembro de cidade de Campinas,. na, proviocia·.,de . S •. Paulo, ,·p,oderá . ·· ,. 

1873. -:-:-Innocencio, M(lTIJUSS de Araujo Gde&, presidente .. ·. aceit~r Jegádos 'ou. ·ifoácõ~{' de qúàéslfoer.bens;:com· a· - .. 
...:..or., J_~aquim Jo•d'·_ds .. Cafilpo• da Costa· de bledeiro&:-·e :,condição· de converter eÍn apolices da .divida"publica iri
Albuqu•rque, 1° s~c:r~t~rio.~Luiz Eugenio lforla Bar~ :.traJ!sferiveis, · no prazo Jmpr~rogavel.de tres annos, ~~b. 
bostJ, to secretario; interino; . · · · pena r.tna ducidade, oã 'immoveis que ãssiín 'adtpiíri~; '·' ,. · .. 
· A. âsseDibhla,ieral resóh~:: · ·" · Aft; 2.o· Ficam revogadas· as disposiç~es'ém:c~ntràr!~·:. 
'· ' · '.: ·, , · .' ·· · .·. · .· : · · · . · . ' · .Paco da camara dos deputados em 13 ·de'Setembro'·de · 

_-· .· ~r~;·.~~~ :E :~utomado o.governo •. ~~ra ·conceder 1senção 18.73: ,.--ln"ocencio Marqué& ·de· Arauj'o Gdes, presideiíie; · 
. d~s d1re1tos de Importação do ,macbiDISmo .e aeuu~cm~- ~Dr. ·Joaquim ·José de Càmpos da:Costa·ds Medeirô1 8 

rl08 ·~~&.\inadOII a e_m~r.eza. de ~~veg,ação a vapor,. Uo ~10 Alb~fquerq-ue; 10 seCJ'Stario\.;...Lui~-·Eugenio Horta Jiar-
ltapemmm, na proVJ_~cJa do Esp1~1to 5anto, .fl~ando previ'!-: bosa, 2• secretario interino. .. ~. . ~;: .: .. 
!Dente o ~8SJI!O governo ,a _quantidade e qualldad,e:dos ob- A' coínmissiio de Jrgidaciio, ' . , .~; , . 
Jectos favoreci .i os com .tal _ISenção, :· . · · ... . , . _ · · • .. , . ·.. . .. ~ .; , . 
' Art. 2.0 • Ficam revogadas .as. disjiosiç~cs em contrario. . ' o. Sa •. P~SSIDEN~E. decla~ou. que. um· artigO ·do r~glm~nto 
. . Páço,dá ,camara:dos deputados, em· ~13 de Seíembro ,de que.det~rmJDa. 1qéue··ad comm1esãdo de pensõdel! eodrdena~o.s:fe~~ · ./ 
187S .. 7'Jnnoeeticio Morgues de Araujo Gdes, presidente. a. seu cargo, a Cll· o:exame, o_s ~ctos ~· po ~r:~~e~u~IV~>' ' 
-,.,..Dt:.Joaquim .J.osd,,de Campo1 àa Costa de Medeiros e IJU~ concedereJil mercés·,pecomat:Jas, os·q~e, tiV~reJ.ll·'I~O.~. · )1 
Albuquerque, . . t~ secrétario • .-.: Luiz Eugeniil. Horta Bar-:: ·obJFCto a concessão de licenças _e' ref'!_!maP>_' e ~.ll.'!'~'a~s~m' ,~ue; 
bo:a·. to ·~ecretario interino.· •: .c • •• ••• quaesquer alterações .dos- vencimentos •ilos fuucclonarlos.JlllO;· . ' ~ · ·.: · · . · · . :- "+ ' publicos, e que determina mais que as 'atlribuiciieik'Õtí!:i:õiíí~ello; . . ~· +. a!a,e~blé.a, se,ra~ re~olve :., . '. . . . . misaão de pensões e· 'ór4enados contiúuar~o :'se{ Íltêrci.das\ '··· 

"·" Art: t:~ .E' .. aútorisade·o .governo. para conceder isenção pela mesa emquaoto não .declaru-se conqluido o tr.aba.,r~or• 
de direito~ dti importacilo do.macbioismoéseu~ accessorios, lho estatistico de que eua-foi encarregadzi, :ou-~p~senl!fftff\;.;0, .
deil&!nados AJabrfca de tecidos e tiàÇiio, cujo pdvilegiÕ!oi ·não resolver o contrario. . . . _ ... ··- ~. . . . 
couc'edidô ·a:. A11tooio Valonlioi da Silv.a ·Barroca, ou a Declarou tambem que a mesa. transacta.ioíormâ que este· 
quem. estabelbcer:· esta )abricâ-r· ·fixando· ·previam6ole o· trabalhO' estatisíico acb.a-se:conc!uido ·e .q~e,pori.sso· ~slá · 

· mesinci .g~teruo.: .a . quantid&de e_ quàlidade _dos·objéétos verificada. a condição do ·artigo_ .adaitivo·~.do;:;reginaeoto, 
favorecidos· com tal. isenci!o. · . ' · · . · · . devendo._nome_ar-se uma. commissão: que:.-se·,·.in~nmba: dos . 

. ·.Ar&; · 2~0 -Ficit.m . revogii.das· as. disposir.ões am ·con tririo. 'trabalhos-qae estavam· a cargo. da mesa, e•prevenia,ao,.Se- ', 
, .PáÇo dâ''éám!Íra· dos 'depulados, e"m 1Sde Setc:níhr~ uadu de que, coÍicluida a. nomeação du.outras: commiii- . 
de. ~ 878:~[ilnflcenciõ Márques de ,Arauj'o 6des, . pres_i.; sões; ·lerá de malidar pro c~ der á. elei~iio da ;.coiomisslt~. de 
dente:;_ Dr • .Joaquim José de Campos , da ·cós ta de Jle-. pfnsões e ordenados. ·· · . · . -: . . :<' . , • • ·,. , .. • .':. -: . 
dtiir,o,_,·,,;, ·Albuquerque,: .l• _seéi'etario.-Luiz Eugenio . Em seguida convidou: o Sr. liarão·de-Mamanguape·.~ara 
Horta' Barbosa; 2•· s~cretario inlerio·o~. · · .. · ·tomar :a~se.nto na mesa.como .to secretario~ · .·• , .. , . ".1 

.. A.a~sembléa geral resolve.: .··.• .. . ···'ORDEM D,O DIA.~·: >•: . . ' 

Alt._ .• 1.0 E' âutorisado o governo para conceder iseoçllo sÚilf:IO' DAS 0031~1ssÕ.Ks.' · . · ·· "' <• ' • ;·. 

·, 

'de dir~ilos dt~ importacllo du:: macbío1smo e accessorios . . · . · · · · · · · . · · . · ·. ---~ · 
necessarios As em prezas· org~oidadall~ .·em todo c imperio, e Prose gula a eleição das cómmissões,, qoe·,bàyia;flcàdo: · " 
desliuadàs 'á indústria de tecer· a/god4o; do po~endoi· adiada na sessão. ~nte_cedllnte, ,e ~foram eleit~a parà;:if,.de 
porém, esta.concess4o exced~r o.prazo de 10 annos. · · · :1 ·Fazenda ' ;,,: 'i--,,:·(;,,' 

Ari. 2.• Ficam revogilda·s as 'disposicões em contrario. · · • •, • . .,,. ..;, .. ;-:-, 
Paço da camara .. dos· deputados eoi 13 'dé Setembro o~ Srs.: viscõndo. do Inhomirim por U votó~, .vi~ilo'ndà 

de '1878.-:-lnnoéencio.Mar.ques ·de Araujo Gdes, presi- dp:'rS, ~~~~ Fra~co por 28 .é' J'lironyll!o J~:ê. ·r~ix.eira:~â~i'~r 
dentu.-Dr: Joaquim JoiÍJ. de Campos da -Costa de Me- ·.. •. · ·•. 
deiro1. e Albufuerqus, 1• secretario.- Lu i; Eu-genio Horta Legi&!açiio . . . . , ' .. · . 

·Barbosa, i• secretario interino; Os Srs. bariio de Pirapar~a ;por 29 votos, Zacariâs···de 
À asséillbléa geral resolvê.:' Góes e Vasconcellos . por 26, e Antonio. Rodrigues · Fer- . 

· · · nandes Braga por 20. . ... 
Ar&; 1 o. E' aotorisado o governo para conceder isencllo · · · · · · 

de direitos de importação de quaesquer machinas e seus ,,, arinha. e guerra· ' 
accessorios destinados A fabrica de tecidos o 611.4JliO de Ma~- Od 8rs. duque do Caxills por srs votos, viséc)Jide de 

- ' 

.. 
• 

' • 
•) 

., 

, .. 



Muritibà_ por ' 38_ e. Domingos' José Nogueir~ Jaguaribe Octaviao~, Figueir~ de' }!'ello, Ju!l,q~~ir~ •. -~~~ha Fig~~.!';' 
por 27 .• _ · . · · . · · · · · redo, JllbJm, Pompeu e barito da Laguna.·' ' ·.' . · .. _ .. 

. . Agricultura~·-in_du1tria e arte& · · · Deixara~. ,de' _ç~mpnr.ecer i!eol.· ~au~~~'.l~artici~~_da oa· _ 
~~ S~a·: 'Joito Lios Vieira Cansaoçiio de Sioimbú por Srs. Souza Que~r~z, r aula Pessoa,· S1l~er.r,a_ ~li!,· Pa~~ _ 

80 'O:tos, barito de Camargos por 26, e Joaquim Floriaoo . de ~endo~ça~ Sm1mbu, Antito, Ferna~des· d.a Cunha,· • 
de.G.odoy por 21. · . · : .. , '• · ' · · ·· · · · · S~r~JVa, ~Jive1ra. da Moita, Nabuco,, VJ.>conde :de. lobo':" 

·· ·· ·.· · · · " .. · · · . . . m1r1m·e VIsconde de Suassuna. · ... · .... 
. 'f!mprll~DI privilegiadas 11 obra& publica& . · · . · · ·. , ·.· " · ·: ,. ,,., · .,( · ., ·' · 

. , . . . . O Sn. PnEsiDBNTB .abriu a. seuito.· ,,._. ·· ; .. · .... , ·.: , 
_Os Srs : UrhOa Cavalcanti por 28 vntos, bariio ile .Ma-' · Leu~se ~a acta . da sessão' antecedente e,nito· havendo· 

ro1m ·por 11$, ·e Barros Barreto por H. · · · ·· . quem sobre' ella fizesse cib~ervações; ileo-~e 'por' approvada:• · · 
lnltruc'Çao publica e negoi:ios 'llccleliadicot . , O Sn·. 1 o sBéRJ!TABio deu coaja do seguiu te'.~.···;:' ·' '.'' 1.' .. 

. . Os Srs.·: Josil Bimto .Cunha Figueiredo por 22 votos, · ·. : ·. · · · '' · EXP.É.DI .. E .. N .. _TE_·· ... ·· ,:, .•.•. , .·, .. · :'.J .. ': ·. · 
'"conde· de Cam 'b "1 J é M · · d. C · ' · · · · ' · · • · Johim or !O. . aragt e p~r"' 8 os ortJns a_. ruz : Officie,-datado' de. boje, do.'Sr.:senador:Jobim; parlici.,-
. · p · · · · .paodo que oito. pod1a, comparecer ás. sessões . do. senado. 
. . . Sauàe publica . . ·:por estar de nojo pelo: Càllecioíento, de um séu. fllbo,.quo. 
Os :-~rs. : . José Martins. da Cruz Jnbim por · 28 .vo.tos, · 'se achava eín serviço militar no-Rio _.Grl!nde do ·Suk . :.G · 

Joaqt11m .F. ~e Godoy por 28, Antonio Pinto Cbicborro·d.< · Outro da mesma data do Sr.. se11ador ~~gu,arib~, ·copa-
Gama por 21i. · . mumcao·do que .deixava de ·comparecer ás sessiles do se-

. · . . BeàacfiJO àasleis nado por 'haver rec~bido 'ooticia-'doifaUccióiénto;de.u'ma. 
· /. OsSrs.: Marque.z de. Sapuc~by por 30 v~tos, mar- ·sua~u_nhada •. ·. ·.: ·. '· · .· ·:··,·:. · .. · ··· "' ,.,·.;:·.~·':;'• _ 

quPz · de · S. Vicente . por 28 e Firmino Rodrigues Silva . . F1eou-. o senado Jut~Jrado. ~e .ambos' ·e ·mandou ·d~sa~o: 
por ... 2'7. . :_, ·:· .. J&rosSrs~·senadores. r __ :·~:·~· ·~.~ ., :-~-_._,. 

Deveo~o eleger-se ·a commis~ito de estatisiica, cathe- O~cios do ministerio do· lmperio ·:'·:,. > . . ·· · 
c~e•e e, co!onisa~ito, reco.nbeceu-ea .não haver numero, · De-18 de Sete~ro de 187~,- em. resp~s'.a: ao ~? -10:do. 
VIsto serem recPbldas .!2.sedolas, e 0 Sr. presidente. deu mesmo mez, co~ m~orma~iles. relatiVa~ á)1ceoça p~d!da 

·. para ordem do dia 8: · · - . · pelo Dr.· Pedro. Ato_erico F1gumedo Mello::-'A. ·quem; fez a . 
l . Contioliaello:. de. eleiciO· ·das· -com.Diss~es ··comec·ando reqoisiçn:~. ·- · .. _: ~ · .. " ~·~.: .··:-:>: .. _. ·-·~ ·~_-:_:~ 
. "\ pel11 de estâtistica, catbeébese e·colonisaçil:o: ~ De 14 ~e No~embro do ~i to an~o,' em respos~a,ao,de 
· 'I< 3• discussão da indicação do S~. Dias de Carvalho, 6 de Setembro, 1ofo~mando o·~- fallecJmeoto do. cou~g\1 ·da 

.~ropondo ,algumas allerações 00 . rPgimeoto interno. . . Sé ~o Maranhão A nas Theor~go Alves · Serra·;-'"0 mesmo 
p Levantou-se a sessão ás 2 e 1/i ·horas. dest1no.. . _ . · · .. ~ · .. - . ·. . 

<. . · ' · 0ffi~J08 do WJDJSte~JO d!l;_ ~U~rra de _!,de íJ'ao_eJr~, .~1 de 
. '·',, >' · Fevere1ro e 7 de Abr1l do corrente anno; remettendo·!IO 

L:.:.:~ ·· ,_.... 3• sessão exemplares, do projéctó cio codigo' dó'·processo·D:íilitâr;;60 
EM ditos d(regulaineoto rcorganisando . ·as illiéolàs do exe~ 

· 8 DE MAIO DE 1874 cito e igual riumero do regoliuüe'nto.restall~leceodo o clirs'o' 
PRBSIDBNCU .. 'Do SR.· VISCOJSDB •E JA&U!RY de·cava!làrià. e 'irifiuiterià 'do 'Rio: Grande'do'i·.Sul..:..;,'A'' 

Summarlo,..:._ B~Pt!DJBNTB~- Observacões do Sr. ~:~.~~:Pilf .. a.:_e~.mari.nlia ... e·g .. uerra ~. pr~-~.e.,cté\ .;: . di .. ~.t.~ib,.ui~o~ 
Dias de Carvalbo.-ORDEM no Du.-EleiclÍo das éom-

• missões de· estatística,. catecbese e colooisácito, assem- · Officio de 6. do corrente mez do ministerió da· marinha, . 
blías· provinciaes,. cirç•mento ~·de peD~ões e· oraenados • . satisfazendo a· reçui~iÇ~O feita,. no d~ 30. de JuJho"do."anap, 
-Discurso do Sr. visconde. de Abaeté.-Reforma do passado com a traosmJssão'da cópia do parecer':da 'com-. 
regimento ~Discurso e requerimento do Sr. Dias de mis~~~:,~de inquerit!?, 'sob~e o desastre oCcorrido' n~ ars~.o~f 
Carvalllo. . de m_a~Joba· em Março do mesmo anno~7"A qu~m, ~~:t.·.~ _ 

. Ao .meio-dia ·acbaram~se presentes Sli· s'rs. senadores,· a 
s11ber : vi~condé de. Jaguary, Alme.ida e Albuquerque, 
Barros Barreto, D1as de Carvalho, barito de Mamanguape, 
,.i,coode de Aba~té, marquez de Sapucaby, Vieira .da Silva, 
barllo _ de Camargos, Diniz, Chichorro,· viscondé de Mu-

. ritiba, UcMa Cava)canti,. duque de CIIXtas, barão de 

. Maroim, Fernandes Braga, Candido Mendes, visconde de 
NicLhéroy, visconde do Rio Braaco, · Ribeiro da ·Luz, 
Godoy, visconde· de Camaragibe, · barão d.o Rio-Grande,. 
Leitão da Cunha, visconde de Souza Franco, ba1ão de 
Cotegipe1 Firmioo, Zacarias, marquez ,.de S. Vicente, vis
conde do Bom Retiro, Paraoaguá. Teixeira Junior, vis
conde· de Caravellas, conde de Baepeody e Nunes Gon..: 
çalves •. 

Deixaram de comparecer· com causa participada os 
Srs. &arilo do A11tooina, barlto de Pirapama, J'aguaribe, 

requiSICiiO . . . .. . · " . •. . 
O.filcÍos .!lo i o secretario da camara' dos Srs; deputadós: ~ 
Dous de 13./ de Setembro de 1878, communicaodo 

que a mesma camara adoptara as emendas do senado 6. 
proposição · relativa ao resgato~, das notas·. do Banco ~d~ 
Bi·aril, e a que autorisa a conce~s!to de.garantiafde juros 
ás companhias: destinadas á construcça:o de vias-erreas, e 
que ia dirigil-11s á sancçito imperial .. ~Inteirado.. . · 

Tres do i e.de 6 da corrente mez, communica.ndo .. que, 
por· officios. de 18. e 22 de .Setembro do,.anno proximo 
findo, _cónstou .á referida camara terem sido sàocciooadali
as res9lnções da assembl~a geral, que crea collegios,.élei
toraes na cidade de Arassuaby e O!Ítras da prQviocia:de 
Minas; que autorisa a. concesslto de licooca .ao Dr. Carlõs 
Ferreira de Souza Ferr.andes; e quo elévâ ·~s venci.mentos 
aos profess,ores e adjuntos das escolas .do marinhá, central 
e militar e de um porteiro.-Inteirado. ' 

' 

-··· 



'c 

Sessão:- :em' s,, de.:: Maio ''. "-1:8 

' ' ' . ', . '.' - / 

. · .. :.oJDcios.:de <ptésidentes- .. :de. ·província, rem_etteudo'·. col~. .,,· . .Qrfomet.to:• 1 : . · . ,,,,, , or. · 
lecÇiles_ de.:leis 0 •regulament"s : .. : '· ·. ·, . . : .: ·, · .. · . -' ·· Qs Sr,s. marquez de S~·Yiceote' por .82 voto~; Plíran·~:;;. 
· :De, 26 ide. Setembro:dec187S, ,da do lfaranba:o; de. -4 . guá. · por··S2,. bâ'ritode CõtétFPii. por· 81/visconde 'de.'Sou. za 
de-Dezeinbro_do:ditD.anno,· da·de.Goyaz; •do tS d. ·Fev;e.,.- F ·.. F · · · • · 
reiro ,~ do~>dito :anuo, "da:Bahia; de. 12. de Agosto, ,do' dil,!l raoéo porSt, ernandes da. Caoha·pGr S1,·Antil0' por 80 
anilo; da~::dé{Mauo;.Groàso;. de ,17· de',Feverr.iro.de-187 4. e• visconde Iphoq~irim ·por 29; ·•'·· · · ·· ., '' ·: ·· . . · ·· .. :' 

. da· .;inesma•.proviocià ;-.de·iO. de Marco:.deste.:anoo, .. .da: . do ··O Sa': I!RslnilsNTE ·declarou que'·ja,proceder;.se·á•eleiçlo 
Piauby; .•. de J~ Al!riLdito, da,de.Santa: Catbariila, .. de sr da; cori:lin~s.s~~- 'de· p . . ~- '·. ·.: ' ~ ' . . '.':":. : -~~> ,'>~:.: 
de,Outubro .. :'df':.;tS~S; .da do Paraná; e de U.de- Jartçiro , ... ,,}',: . . ~nrõ,ei,e:9rd~n.a.~o~ .•. ·. . . ;:;,. • 

· do. corren.te . anuo; da :.do :Rio. :Grande- dó, NÔr.te.;,: .de .. 1 O ~do: , Foram. elei.tos. para_:::a:- dita commissiló_,os 1 Srs., Luil5 Aó~ 
mesmo:.:mez:;.:e-.:ann.o, da .de Sergipe; de.tt, de ,.Março· de tonio·Vieira da ·silva por 16 votos, A:oibró~io1Leillo •da· j 
18H;· 4a, de:Mhias:;Geraes;..,..,.A' ·. commis<.ão de;: assem- Cunha, por t4,e visconde. de ':Nithetoby por .a;·· ... · . ;·- ... ·. J 

'hlélls::pro:vinciáes. .. . - .. • · . . , . ·. Terminada, a eleição da. commisslo,:o:~Sr •. :.presidaDte c. ·1 

;i~?-~ci~-~ dê·P,!esi~~~t~s,; ,de provi?cia. rein:~~lendo ~~lat~: deu a pillavra ao ~r •. vi~coode ~e- ~b~eté.•- ·.·~,;- :.,:_".(; __ '·-:Q~ . ·.·{·.··~ .. •.·.· 
,.:-•De,.us •dá .Sêtembro. de. tS.7S. da: do Rio/ dà.iàDP.iro , O Sr.-:·Vi~conde~ de:A-.aet'~.(p~eid"'m!J~~)'~ . r>· _. ,., 

. de~-; 2.8 . de:~.-Ma_~ço-~.-.do .. : 18:7~4 .:diA- Dae.sma..pr_oVin-ci8; :dS,: -!:i -:7"S.enho)'es_,' pe·ra· Ie~tôià :da.' â_ct~ ·da .. -.e~s8A~ :de·-.. _6 d~ cer~ _ ~- _.J 

de_1 Out~bro:_.de~ .. 1.8,3)-da- .das. Alagoas, _de 18 do. ~m.e_smo re·otã úiez·, ·puhlicD.d~ ·.fi~; Dia~_O ':4o ·_R~Q~·~e·Janiirô;-. Vf'(Jrie r ( -
. mez :e.anno !da , .de: .. Goyaz,, de. S- de Janeiro de 187 . .t· da o· senado . tinha· a_colliidô 'benigüam~iitlt à''di~peiísa ··~qúti _

1 

•. 
· .·Parahyba; ,de. tO:,dB·•N.ovemhró do. 1873 da ~~hia, de 18 delle solicilei·do cargo 'de ·presidente.· Nàilcli'ilisto 'dinidei, ~ 

- < de Fevereiro de 1874:-da, mesma .provillcia, de t 6 de .Ja- conftãodo na justiça. do seondo;:·O modo; porém, Ião bon· 1 
· ~~~iwdeste' anno.:da·.doi.Cearfi, dir '7 .de Agost" de 1·878; da roso para mim, como o senado concedeu-me essa dispensa. · ']r 

de .lfatto ·Grosso,. de,28· ao. mesmo. mez e anno da .. de .Ser- obriga-me' a pedir' pó r àlgilns~minotõs :a:súâ·iãttençllo ~para. . . 
gipe; 'de:3L 'de .Março:deci18-74. da mesma. província, de corresponder a este aclo coni as··poilcas· 'palavras que. vou . · :;~ 
-1S:·de;Outti-bro -de.·187S:da do. Pi~tuby, de i6 de. Janeiro proferir,-e qu~- sàem do-intimo da.Jriinba'·alma·. · ·-·· · · · . j 

de;t~74i:"damesma-provincia, de: 16 de Setembru '18.78. Quando ·em ~·861· fui"eleito._para· dirigir os t~abalbos ·i.:··[" . 
da·.do ~Pilraoái de ,21 ,do.,mesmo~ mez e .. anno. da .de .. Minas -desta augusta camara, ousei' alimentar a esperança de coo- .. 
Geraes; ile. U de Ouiuh.ro do dito -anoo·da ·do.Rio-,Grandê.- 1sPtuir·a benevoleo.cia de todo'o'senado; e'Dãti'ilxclusivaínénte _ • 
·do:~ul,· de. 9 de .Fevereiro de .18.7Lda., mesma, p:·oviodil., ;a de um ·ou·ootro partido: Era este o meu'dever~f ''' ·' · 1íÍ1 
de 1_6. de:l~oyembro de.1878sda, do Rio.Gra_ndo. do· Norte.. : Faziam-m~ c~Clr q_ue _nllo tinha .sido ill_~dido ll"s.t~·' ·e.~pe- ·' ..jue;· 

. ~Ao arch1vo .•. ·. · _, . , :rança as ~uccesSJVas ele1ç11es:-com que o·senado· se •dtgoo_u:de. Jf~llo. 
, .. . .. . .. . . , . . . . . . . . . i honrar-me. ·Estou hoje convencido-de ·que ·;com' e:ll'eitthiilo MeUo

1
' 

. :~ ~r •. ,Dia•,, ll.e Çar_~aJ.bo,. (3• secr,etarfo); ,me illndi 'á vis(&:!daYapprovaçilo com'qile-uena'd.o;';depoh::·.····· ,' ..• 
pedmdo :a-:palavra .pela: ordem, J!•~ q~e en1ende. ser de _seu dps discursos dos meus illustradori amigos os ·Sr~. "visconde \<cor.; 
d_ev~r; Ja~!l.~ ,um .protj!sto, ,contra. uma, expr~ssito usada em, 

1 
de Souza Francó e barito de· Cotegipe,;· acolheu· :a· mocji-:·~ÔJDcios• 

.u~,: d.~s. _oJDc~os._ de. P,rosidénte~:, de província, envi.aoilo f apresentado. .pelo ultimo·nohre senador~ :· ·:· : : · ::.:·~::):..:'_ .. ·~·· . 
·relatO~}~~··· . . ... , , :. , . . . , . . > . . • : , .A-gradeço· com 'to!lo .o respeito'; e,com· to~o' ci reconheci':'· .. 
- ,>E'JlWegou:se,. o~"!: um;, del,les -.1:1 pb~a~e ~ .. " Remei~!J. o. ménto a·. demonstração. com-que ão senado: :·aprouve' dar 
· .re!a.tOr!O-.C~IJ1,,qu~.~D,SI3,Jl~i ~ as,semb~é~, prOVIncial.: : . i. realce aob niJUS 'humildes ·serviços •. ' ::;, :_ '"':' ·' · ' . 

O prestdente.de provmcta não .. mstalla a assembléa. : O·Sa .Msiío !n-A' · · · • N4 ··· •.:"ti ' 4' ·•. 
0 ,acio>ad·d-ici(ma) é'moito'. expresso·a'' estê respeito j diz' ) · ·•··· ' . ; ,E ::_,E ,L)IIli:IDA.::-:- . ,0, aP,O~ ~.·, ;' ;: . , ... 
DO 1írt: 8° qúe' O presidente assislirá á !Íbe~túra da_ 'as-, ! • 0 ~R. VJSCONDE·DR:.bABTÉ:-Senbores, 'si-etit~S séryiçóâ. . 

.. se1J1~l.é~; e,. J~r.~ t(E~u reJat~tip: IJ.Ii~m .. assis~e a u~ . ac~a i podiam merecer _alguma recompensa, vós, s~obore_B,· o_utol'..; _ 
.: n~'!,,-~J a.,pe~MI!-,,CO!}lP~\!'.~.~e, P,a,r,a .~~~tal~l~o ;_se. o. pre~1- ,gast~s.,.me o.mator galardão,. a;qu~ eu pod1a:.asp1r~r~~omo , . 
:de~t~.,IJ~!l s~: ~P.r~~-e,~.t~.r,-, p,a.~a,le,r,.o,. ~él,~torio, neín por isso -serv!~Or d? EMt.ado; . . . , ·• •: , ·. . · , .· ,. . 
·.a asselll~IJia,P,çll,yj~p,ja).; Mi~a d,f!, ~e ,io,st~Jtar. . ... · . ·. ~ão fattgare1 por ~ats tempo a• voRsa·attençlo;· P~r,.; · 

, .A~s!"!•·: .~nt~~~~.-._:qu~"o ,~~~'"'~o , nllo .. ·pód~. admitti,r sem _J~Jtll,_. comtudo, que deste. I Jogar· faça os votos ;maJs::cor- . 
. repar_o.,a -~~p~e~f!.il~~-~.q~~-, •· s~i!~(eje ; foi. P;a~a,, ao menos. ;dtae~ . pelo con_stante. esplendor/do_ -s.enado;· .actualmente 
P!lla su~, p_artll, fa,~~~.e~~~-,p.r_~te,s_~ll. qu~ .. pedi,u, a pala.~ra. -prestdtdo por u~·dos seus ma1s d!stJncto~.m~mbr".s,,que. 

· · . · · -- . . 'so. recommeoda nao. só :pelo conhecJwento;•que•possue·,das 
· ··- OBDE·M··DO .. DIA. · · ;praticas parlameo~lire_s., __ ·.e. pelo seu_ recto·,ei slo~disc~r~i,;. 

BLEJCÃo .DE., C011MISSiJEs·- ·mento, mas lambem pela-. sua imparcialidade>:indepen- -
Prosflgoiu a,_elejção~,~~~ c~~~is~~~~~ ~uo ha~iidlca.do :dooci'a de -caracter-eUlustração. . .·. ·_ .. :•·• . ' , ·,, .. ,: ' 

.adlli~.a D!L s.essllo aJi~ecedente,, e Coram el~ilos para a de. ' O Sn. PARANAGVÁ : - Apoiado. -·' · ·' · " 
EúaeisliciJ;·~athcchese e colonilafiiO.' . .O sn: PRESJ~ENTE: .;Muito.ag~ad~~idJ. : .. 

. Os Srs. visc~~d~ do Dom Retiro. por. '27 vótos, Can- Vozss : -:-Muito bem. 
dido Mendes de Almeida po1- ~6 e condo de DaatJendy nsvon!ÍA no REGIMENTo 

P,~r:t2,~ ·.. A mm. bliJal pr. Ovtnci.aes" ' ' E~trou em S.• discussão a éeguinte indicaÇão· do, si::. Dias 
· de Carvalho : . . ~ . · 

. : Os.S~s.' José An~onio7S~raiva po~ 24 votos, visconde · Indico as seguinies.alteraçlies no regimento. inter~o;do 
Bom Retiro por:i3,,o harito do1 Rio Gra.~.de por 12. senatlo-; . ·. . :· . . . · ... 
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14' Sessão em 8 de Maio 

:t.•-As aessiJes. diarias come2ar1to ás U horas da maioria a regalia de lazer suas ·uomeaçile~ sem· o menor 
manblt. , · · ob~t~tculoi erotr.etanto, depois que apreseot11i es~~ trnb,.Jho i 

::e.•-Se. nlto houver numero suiJiéiante ·de membro~ .eut6ndeodo-me com alguns dos meus collegas. ub•e.rvei 
para abrir·S_!I.à sesslto á hora precisa, far-se-ha a chama- que elles julgavam conveni.ente que se dé~se alguma ga
da e logo depois se procederá á leitura do AXpedieotG, raolia á minoria do seoado,·e por isso coovioha que· a 
dao<lo-se-lhe destino, como. se acba estabelecido i e, se eleição não tosse· Ceita pela fórma por que eu a tinha iodi·. 
ainda dPp~is de fio da a dita lfitura não hoúver numero, o cado; que er&' mais conveniente quo cada cedula cuoti
pr• si•lente annunci11rá que nllo 'pó•1a haver HÁ8Slio. ·· vesse sómerite um ou dons nomes, para que ·putlt~sse aildm 

3.•-0 to e 2° secretal'ios serão eleitos s11parada- .a maioria ell'ger os primeiros Jogares,. tlcandu á minoria 
meote e por' maioria J:elativa de vetos, contendo cada lista a faculdade de poder eleger os·u1timos. . · , 
um só nome. Fui incumbrdo pelo nosso digno ex~presidente ao anuo 

4.•-0 3° e. (o. secretarias serlio lambem eleitos ile 1872 de redieir um· trabalbo relativo ao rPrimento. 
, por maioria relativa em uma só Jigta. Apres .. ntlli este tr.b'albo a S Ex. no fim detiSfl anuo, mas, 

O mais votado or.cupará o Jogar de S• secrntario, o duranlt~ a tie>~ão 1ran~act11. ·S •. Ex. Dilo' te.ve tempo de 
immediato em votos o· de 4•, e o~ que se lhe sPguirem na examinai-o como couviobll; r-z. puréro. ess~ esllmll·no in· 
ordem da votaçllo serlto considerad.os suppl•ntes. tl!rVbl-o, dnqu•lla ~e~sãu pnr1a esua. Se já liv~sse sido ,dio

G •. •-A ~ubstituiçllo . dos secretario& ~erá Ceita coo- lribuido o · relntodo que llm 27 do m~z p~ssudo ~;·Ex: 
forme a ordem regular da numera~ão. . •jlreseoluu an s11ondo, abi -acb•<r"5e-hia annexo esse tra· 

O Sn. Dus DB C.lBVALHO: _Peco a palavra, balho, a expnsiçllo qu11 eu. fiz a re•ptoito dulle, .e o Juizo 
. . . • . da mesa; •ér-sH bra que Ja ~u modrllcara as .rdéliS· que 

·0. Sn. PliBSIDBNrB :-Tem a palavra o nobre s~nador. ~stAo conti1las na 2•·" S• pr~posi~~~~~~.. .. 
. O Sr. Dia• de carvnllho : -Apeozar d~ Trngo isto par~> ju:mficar não a· cuuv~riieocia da mt~dida, 

me sentir um tanto incommodado, esforcei-me para com -roas •ómtmtd a do udr,,meuto. ':'iào ~a vaut .. ge~ .neuh~ma 
parecer á .sessão de bojo com 0 .tlm .de pPdrr .. 0 senado 11rn qu11 approv11mos D6"ta ~~~cerra ilrocu.sâu a• ~t.ller11~iles 
o adiamento ou a retiràda, se as>im 0 entender, dos 011 t~uotld~&s na •ll~unrla e tercerra das mrnhns propo~~~~~s : 
merOS 8 e 4da iDdÍCacãO que SO di.cute, . 1JÓ1l6 e.t1 mHdloJ. fi,:ar adiada pardo qull idO O l!flOado.'JUl

. ·Nos ultimos dias,de sessão de aDnJ pa~sado, de acrôrdu gar convllnier~IP tratar d•·Stl! IISSUurpto, e e~Jtélo de:;envol-
com mortos dos meus collt1~:as, eu apresente• esta mocilo. vrl·u cumu m•lhur Nileo•ler. . , . . 
contendo quatro pontos. () primeiro era relativo á h•Jr~ d~ Vou,· port11n1u. «>lf" ·~e~r esle reqummenlo: em· pnmetro 

• se abrirem as .nossas sessõe~; .tostavnmo• em grande num~ r·· l~g"r peço o hdram~rrto d_os art>. 8• 6 4•, até que o. se~ado 
pe accord~s em que rosse âs 1 t ·~oras. A >fgunda meilt•la. ·~rscuh a rdorma do r6 uno~ to, conrerme a we~a lDdtcou: 

... eu. a truha apres~ntado· conno1:tdo de qu~ concorria p1~ra :16, P"' ém .. o sll~·~o não q~uer ~drar a materra, _se en . 
i'. que na!' deixusse de haver ses~ilu 11 1gum dia, como acoo- •~nder que e. cunvemt~utll drc1d1~-a Já, .neste cas.o devo. ter 
~ ttce llctoal~tnte, invertendo a ordeul e,;hbelecida por estn a. lealdnde da o~. rttcer a~ s" nado as 1déas que .estli() coo-

'> ..... -, 1n~i:~o; · ·d~termioa a dispo~ição ~octual do ·re~:imenio srguadas ueste outro proJ~cto: .Não defendo com amoco 
quP, olio· . havendo numero sufficrente de m~>mbros para uem uzn.a n~m outra dds dua.s Jdtl~s i o senado escolhe~á7a 
abrir-se a sessão, 0 Sr. presidenie d~clare quH não pód• que mars utrl lbe ~are. er. :S11. eut~uder. que d:ve ~ub~l~ttr 
h. ver sessão oeste dia; mas, niio obstante esta declara " q~e está _no proJ~Cto ~u.e Já jla>•ou eru 2 dJ,cu•são, 
~ão, proceda-se á leitura do expediente l• afl~ração qnf reJ~Uo o ndramento e reJene as ~mendas· ~ue vou oll'e-· 
eu propuz na iodic~çlfo. que 0 senado já teve ,a bllndad~ ~eceri mas, se enteod~r que convén. admlltlr algumas 
de approvar ·em 2• drscussilo. contem esla mPdida: que, "!tt1r11çil•11 a es~e rt~spt~rto, tjU tlfl'~re~o ba11e para !!da 
nllo havendo ou111ero sufficienle para abrir-se a S9~8ão, 's" dtscussão: . . . 
proceda á leitura do expediente do~ requ~rinr~0108 e só J,.Jgu•J que devra proced~r assrm, para que . nilo pare
depois de coocluida es~a Jeilur11 , quando s6 v~rifiq~e nãu ~~sse cousa estraoba que, oil.o . estando a. maJor partt1 dos 
haver numero suffici~nte de membron, então 0 Sr. presi. :Sr~. srn .. dor~s ao facto das ctrc~m~ta~cras qutt te~bd ai-· 
dente declare qu~ não pód.,·hi>.ver se~são. · · J~gado, eu ~erxasoe votar em ultu~a. dJ~cnssão uma me-

Tive em vista com esta alteraçilo impedir, ·como já ~rd« a respeito da qual eu me~mo Já propuz alter~çiles. 
disse, que deixasse de bav~r ses~ilo em afgun~ dra~, por :!erra falta !!e lealdalle. sa n~o trouxes~e ao conhecrmeuto 
,gue a experiencia me tinha mostra'do" que moit<~s vez•s, do· senado ao m~oud _eoLa c•rcum.sta~cta, para. que elle, 
dep~is de declarar-se que nlto havia numero para abrir-se aprllCI~DdQ-a, pud6sS6 vota.y com tntetro conbectmento de 
a sessn:o, cempáreciam ·dous, tres e m~tis membros e a cau~a.. .. · 
sessiio se poderia abrir, se essa declaração sii fizesse depois Vo.u ler o meu requerrmeuto : 
da leitura do expediente. · « Requeiro que ·fique adiada a dis'cussilo dos. ns. S• e 

Parece-me, portanto, .que esta alleraç!Io é _justificada 4• dllsta indicação, até que se trate da revisão 'do re.:. 
Já em outra or.casilio tioha~me pronunciado cootra a gifllento interno conforme o. parecer da mesa o. li9G de 

fórma da eleição dos secretários; entendi sempre que ellà 2 7 de Abril proximo passado, proseguindo, porém, a"" dos 
nlto era conveniente, e entiio, desejando que no começo outros artigos até a S!la final adopção. » 
desta sessão o senado estivesse proparado para seguir Não propuz a suppressilo do ultimo período desta indi
uma oo~ra fórma, redigi as coodiçGes 3• e i•, propondo caçilo, porque me pareceu conveniente adoptar-se desde já a 
que cada um dos Bbcretarios 1• e 2° fosse eleito. em medida. Nilo acho regular 11 fórma da substituição actual, 
listas sep~radas e o 8° e {o o fossem em uma só cedula. ·em uso oo senado,· determinada pelo regimentu. O regimento ·' 
Na euancJaçiio deste pensamento eo ootendi devor dará chama, para supprir a !alta do 1° secreta~io ao.3• e ~r··:· 
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Ses'são; em 9 · de :Maio 

supprir a falta do- 2• ao .t:o. Resulta .disto que; estando im-
411 

'Rio Grand~, Nunes Goocalves, visconde de Muritiba, vi~
pedido o 1° secretario, é chamado ao seu Jogar o 3•, mas. co.nde do Rio Branco, ·visconde do Camaragibe, Para-. 
este nilo ·'·é. contemplado .no regimento .:cornmum, e a•sim naguá, D•niz, visconde do Bom Retiro, Junqaeira e ·conde 
quando su der, por exe~plo, uma rP-uoiã., dad duas camn · ·de BnPp~ndy. . . • . 

. ras e não . estiver . Jlresente . o I 0 secr~tar10 do- senàdu. · .D~iura1u de . r.omparecor com, causa . participada ~~
occupará o 3•. o.logar lj11 t•, ft··undo o 2• em log .. r: Srs. narAo de' Aotooina, .barlio da ·Laguna, barlio de Ma
inferior. Não ac~o rPgular esta sub,.tltui\'4" ;·parece-me rnanguape,, bar!tuc de Pirapama,· Octaviano, Figueira de 
que .a ordem. natural,. aquella s••~:uidá 11a. camara· do" · !lello, R•belro -da Luz, Jobim, Pompell e visconae de 
Srs~: deputados, -isto é, a_ de substilu~r o 2• ~e!~ratario Car•vellas. · :'. 
ao t• e o (o ao 8°, é.a que devemll~ ad~<pl~tr, e crHill qu~ De•xar•tm de comparecer sem ~a usa. partJctpada .. os. 

'ni\DbUI!l inconveoiento ha em. fazei-o desde já, pois me pa- Sr •• u.~hó .. c .. v.lc•nti, bnrão de Cot~gipe. Souza Qüeiroz, 
rece-.·R•oíto· raslla vel. . . l'àula P.s.oa, Silvei r& Lubo, P .. e~ de Mendonça, God~>yj
. T~nbo exposto 11s razli~s. pelas quaes v~u mand11r á F•ruande8 da Cui•h", Saraivu, Silveir;L, da Molll&, marqoez 

mésa o ro~u r .. querimeotu; . o s~oado o 14preciuâ e delibe- de S. VictmtH, Naboco, visconde de Inbomerim~ visconde 
rai-á Cllm 11 blib•·dori~t dll costume. . · de Nuheroby e visconde de Suassuna. 

Plli apoiado o re_qusrimento do Sr. Dias de Carvalho. o Sa. PRESIDBPITB abriu a sessão. 
P!)stn a· votos, fut approvado. · ·· · . . . . _ · . . · · 

~ .._ Coonltoauu a discuesilo da indicacão n(IS aris •. t•, Leu-se .a acta da sessão aotAced~nte; e,_ niio. have11do 
~ · ~o e -11•: · • . quHm sobre etla 6zesse observaç'õ~s, ~eu-se por appr~>vada~-
llf Não himndo quPm s~lire elles pedisse à palavra, voloa- o Sa. to SECRETARIO deu conta do. seguinte 

se e foram approvadua, EXPEDIENTE 

...... 

o· 'Sn. PRESJDB!ITII declarou que as displlsi~IJes -dos OIDcfo de 8 do corrente do 1• secretario. da camàra dos 
art!gos additivos, glle foram approVItdos, CO/lle~avam ~ Srs. deputados, participan '" qqe. a -dita camara prJé'eitera 
vigorar depois de·.approvada a a•:ta dA boje. · à ~l•ição d~ m6sa, que deve funccionar r.o prt1~;ote iu_íiz, 
· Em seguida convidou as cllmmi·~õe• ~ aprPSPntilre"' ,. furam ~1-.itos: pr~sid .. nte,- 0 Sr. Innócencill M4J'qu~s de 

seus pareceres sobre as mhteria• suHtas all seu exam~. Arauju Gó .. N;· vir~-prHsid~ntes. os S'r1• Anlllnio Jo~6 ll'lD"' 
aflin de serem dadaK p4<a or·l~m do 'dra, e cnm111uni<wu a.. ri,1116•, Juaquim Ptr•s M4 c(l3 do Portella e Dr. Antonio Ga
senado que o Diario do Rio d• lanfiro 'denuri,rara. a r~~cr•ãu brref dH P .. nla Fun~11ca;. t• secreta no. 11 Sr. Dr •. Joaquim 
do seo contrato, e que exr.tiam duno prnjiO•tas 11ara a. pu J .. •é de Campos da· Costa de _M'ed"iros n Alboqunrque, 
blicacão dos d•bates, as quaes a ·mesa darid parecer i•, 3•~ 6 4•, 0~ Sr• MHlinho de Freitas Vuiira dé M~llo; 
oppllrtunamente. · . _, · J .. ;~ .. Juvendo FerrHira ~e· Aguiar e Carlos Peixoto de Mello, 

O · mesmo Sr. pres!deote ·deu .para 11rdem do dia 9 :. _ Frcuu 0 s~nado inteirado. · · 
VotaÇãll sobre as prnpo~içõ~s. r·ujil discus~lio ficou. Qu"1ro ,.m.·ios, 'SendL dons de 7 e 'doas de· ·s do cor~. 

encerrada em 1 o de s-t~nrbro de 1873 : . . ffllll~, do rrre•mu secretarió, participando que por omcios-
' D"termin~>odó que a p11rocbia d11 S. RP-rnardll da PAra _de 18, t9 6 30 •e Setembrll ·do anoo proximo flndll. dos 

hyba e outra,· d& · prllVJDCi& do Marab_hao, formem novo roini>t~rr s d& ju.tiça, fazenda e agricultura, commercio o 
ClliiPgio eleitoral. obras publicas, constara á mes_ma_cainara terem sido s_aoc• 
' M~rldando que 'os eleitllres da nova parocbia da Serra cionadas as rosoluçaes da asst~mblãa:geraJ·: · ·. · .· . 

Pr111a, 11a Oabra, votem no coll~gio de c,,misãu: ·1. • Concedendo um aono de licença com ll respectivo . 
.. Crea11do ·na VIII& de Tu•ra~bú, do M<iraobão, um col· llrdonado ao .juiz de direito Jo,é . de Almeida Martins 
legio llleitoraf; · C 1 · · 

T 
· . os a. , .. 

r~bijlbos de co•mmJs·li•s. 2 • Idem &ll S• escripturario do . tbesollrO nacional _ 
L6vaotoo se a sesHilo ás 2 horas e ISmiuntos da tarde. Ftaneidi'O José d& Rocba Junior. 

EM 9 DE MAIO DE 187.1 
PAESIDE~CIA ·no SR: 'VISCONDE_ DE IAGDART 

StuÍuóorlo.-ExPEDIBNTE.- Ob•ervn~ões e reque· 
· ruueutu do· :Sr. Cuhba . Frg11eiredu.~ Obdervações do 

Sr. l'isconde do. Rro Braoco.-OaoEM Po Pu.-Colle
«ios eleitoraes. 

s.• Autori•aodo DllVO accOrdo com o BaÀco do Brasil 
e r-eduzindo o resgate anoual das notas desse Banco e dos 
outros de circolação. .. · _ . · 

1.• Concedendo uma subvençilo killlmetrica ou a-araõtiâ 
de juros ás' ccimpanbias que coJ,~slruirern estrad_as de ferro.· 

Fir:~>u o aenijdo int•irado. · . 
Officio de _8 de Abrtl ullimo do presidente da. pr1>vinci11 

do Ceará, remettendo. doas .exe01plares de leis da· mesma 
proviucia.- A' Cllmmissão de assembléas provinciaes. . 

Quatro· do presidentes de provincia, remsttendo relato• 

, . All meio-dia· fez-se a clÍamada e aciÍaram~se .present~s 
. 82 Sr~. Henadure~, a ~abar : Vlsermde !lo Jasu •ry, Almci I 

e A•buqu 1•rqu~, Barros 1Ja1 roto, Dr.•S do CllrVnlbu, vbcu111l" 
. d~ Abno·lé, C11ndi.10 M••r11les, Cuuh<L Figueiredo, J,lj;Uitrrb~. 

rios : · 
t• dA 23 de Março do corrente anno, do Mnrnnbito ; 

2• dH 28 d~ Abrtl dõ dito arrno, do P11raná ; 8° de 26 do 
we,;mu m-z,- du Rro Grande d11 Sul ; i• de 30 do dito 

Lb1 borr-o, ;,tur•nbrí, T-txerra Junior, viscond" oJH Suuz, 
Fr~o.,o, b11tãu du CKmlll gus, marquez de Sapucahy, Antllo, 

· F~rnand~a Draga, L~ttáll da Cunhll, Vieira da Silvo, burll11 
de llfaroiui, duque ~~~ Caxias, Zacarias, Firmino, barão do 

• 
• 

• 

mez, d11 B •• bia. -Ao archho. · . . ' 

O ~n. --iii.~SJDEN'!'E : ~ Segae-~e a · 11 presenlllção da 
projectus dii"'lei, indicações e reqaerimeotos. 

O Sn~ CuNUII Ji'IOIIRtnBDO :-Peço a ~alawa• 
• 

... ' 

'( 



Ji6 Sessão. em 11 de Maio 
.... 

O Sa: PRBSIDBNTE :-Tem 6 palavra o nobre sentJdor. 2.• ~re~odo _um collegio• eleitoral· Da -villa d~ 'Turyass~, 
. O Sr. Cunha e FJa;-ociredo: .:- Sr. pre~ na provmc111 do Marauhilo. · . • · .. ' . · ; ., · · •· . 
siMilte, V. Ex:; é testemunha oceulur do wcu· desfnvoravel E~gota.da à ordem do dia> o Sr. presi'dente d~u··aseguiote 
rstado de' sande desdo o principio do anno, e isto' me tem· ,para 11 do corrente: ·. · .: · ·. · · . · ''· ·· · · · 
dado causa a não ter comparecido ·nas ultimas sessões 2•.discussào das proposições da camara dos Srs. d~'pu~· 
desta casa. Pelo jornal que publica os trabalhos do ··senado tados ns. 598 e 599 de. 1873 sobre perisiJes com oa· 
fiquei tendo noticia de haver sido eleito s• membro ·da respectivos pare!'eres da mesa. ' ' '" . '. · ... ' 
commisslio de resposta á falla do throno; honra 'que muito . · aa dit.~ da proposição da mesma carriara n. 586 do: . 
agradeço ao senado. . .. · d:to anno sobre o t•rivilegio, concedido .a· Vi ente· Eli-'. · 

Mas o meu iocommoilo persiste e, niio querendo eu jah ~ePgan pura o fabr.éo de paptil, com ó' parece'i',da· 
privar aos dous dignos membro.s, que comigo for11m eleitos, co:nm1ssllo de em prezas privilegiadas. · · ·· · · 
do se'iviço e auxílio do térceiro, ouso pedir ao sena.do, . a• dita da 'proposição da mesm'\ camara n ll38 :de'1878' 
C~m· mu!t~ pezar, .a graça 'de· me dispensar de uma com- . manduodo app!icar aos empregAdos da Sécretaria -do Con~ 
mrssão, cujos traballws são importantes e de tanta ur- solho oltval a tabella annexa .aG' decreto n; 4'174 de 1868' 

· geocia que eu não poderei satisfa.zer como Msejna e com o parecer da co~missão de mn'rioha e guerra.· , ·, 
como o exigem o respeito e a consideração que devo ao 2• dila das propos1çiles da mesma camara ns. 1 G !11 e 
senado. Portanto, vou mandar o meu.requerimeoto, pedindo 27· de '868, creaodo collegios eleitoraes : · c 

1 

· • 

dispensa da commissão de resposta á falia do throno. Na vi lia do_ S. Domi~gos na província de Goyaz'; .. 
Foi lido, apoiado, posto em discussão o approvado o Na fregue1.1a de IpoJuca, em Pernambuco· 

seguinte Na freguezia da_ Alagóa Gra~de, na Par~hyba1 com ·os 
pareceres da comm1ssão de estatlstica. · · · · 

REQUERIMENTO · 

Requeiro dispensa. da commissão 'do 'resposta 'á falia do 
tbrono.-C. e Figueiredo. · · 

O ~n. - PRESIDENTE : - Segundo o estylo · da· casa 
q11ando falta algum membro do qua'Jquer das ccommissões 
permanentes, o presidente nomeia um outro senador 'pnr11 

-·preencher a vaga. O caso, port.lm, que se apreserit11 é 
: especi&l: trata-se de uma com missão politica, como é a 

da. .resposta á ·ralla do throno, que ainda não comecou os 
seus trabalhos. Consulto o senado o que cumpre râzer a 
este respeito, se a nomeação deve ser feita pelo president~, 
como ·.nos demais casos, ou se, ~~ste e~pecial; aovehavor 
uma' nova eleição para preencher a vaga do nobre sena-
dor, ·que foi dispensado. . · · 

.. o ~r. visconcle do Rio llranco (presí= 
dente do conselho) : ·- Parece-me que. V. Ex. deve seguir 
nesta parte os. precedentes da casa. Segundo o regimento, 
competem. a V. Ex:. essasnomeaçiles o olio sirva de em
baraço o Jacto de sei' uma comm1ssão politicn, li dares
posta. á falia do ttrono. (Apoiados). Qualquer quo seja 
p membro desta casa, escolhido por V. E.t., será bein aéo
lbido . pelos mi~istros, se~ pbr veolnra .os escrupulós' de 
V. Ex. _se r~Cerem ao voto quo a commíssão de resposta á 
fnlla do throno tem de dar em relação ao mioisterio. 
·. O Sn, PRESIDENTE:- Niio havendo reclama cão, eu no• 
mearei um nobre senador para preencher a vaga. Nomeio 
o Sr. hariio do Rio Grande. 

ORDE~I .DO DI!. 
COÚEGIOS EL&ITORÚS 

Entrou em 3• discus5iiO e foi adoptada com a eme'od~ 
elo Sr. Candido ~fendes, e remettida iL com missão ·.de re
tlt•cção, a proposi~ão da cnmara dos Srs. deput11dos, crenndo 
nm collegio eleitorul na villa de S. Bernardo na pro
víncia do J\laranbito. 

Discussão uoíca das.eme11das n •. ioi de 1878 da ca
mara dos Srs. · d~putados . ao projeéto do senado rellilivo
a~s eleito_res do Santa Catharioa e da.Virgiuia·n~ pro~in
cm de Jl10as, com " par~cer da commi~~ilo de estio tistica. · 
. '2•. dí~rus:ão da P.r?po•içao rla camara o. 148 de 1873;: 

autoriHD(IO a de~peza p:.ra . cumprimento da l~i n. 1745 · 
Je 1869 com. o parecer da commia~ilo, de .fazenda. . 

Ern seguid.; o ·sr. presid.nLe: convidGU os Sr!.· Fenado..: 
re~ p~ra se occupar~m de traballio8 rJe commissiJep,. 
· Levantou-se a stssão ao meio dia o !lO minutoa. 

G• licsillão 
EM ti DE MAIÓ DE 187.1. 

I'R&SIDENCI.i. DO SR. VISCONDE DE l!GtT,\'IÍY ' ' ' 

§~ m~a !i O o:-EXPEDIBNI.E. -Pedido·, dÓ • dispensa. d~ 
:Sr. Ji)guerra ·de. ~lello.-:-:-EleJção de .2•._e ,.i• s.ecre·!arios.· 
-Discurso e projecto_ de lei d<!· Sr. Figueirá .de:Mello. 

.-Pare.cer da commissão de constituição.-Redacção.-; · 
; . Onn&M D.J DIA - ~eosiJe$.- Priv.Hegio ,parª' o. (ab:icio 

do papel. --Requer.rmento do Sr. Barros Barre&ô ·.:
.. Vencimentos dós empregados do éooselho Olival . ....:. Re
queriment~ do Sr. Bar•os .. Darreto. - Collegios eleito

. raes.- Discurso e emenda: do Sr. conde de Baependy~ 

}('s 11 horas da manhã acharam-se presentes 30 Srs. 
senadores, asalier: viscondê'de Jàguiíry;AJmeida é Alhu· 
qnerque, Barros Barreto;' Dias' de'· Cli'rvlilho; barã·o de. Ma,
maoguape, 'I:.eixeirn Junior, visconde de Abaeté barão. de 
Caínnrgos, barão. de Cot!lgipti;'Jâgü'ar1be,' visêoridê" deNi:.· 
tberoby, marquaz de. Sapucàby, Cbicb'orro, viscónde ·.do 
Rio Dranco, Vieira da Silva, barãô dé 'Mâroim,· Figõeirá de 
Jllello, barão do Rio Grand_e, Pninn!Jguá, .viscoride de Cama.
ragibe, Uchôa Cavalcantii:Ribeiro ~a'Luz;'~iscon'de de lliu-: 
ritiba, Firmino, viRcolid~. de úràvelhis, conde de'Dnepôiidy' 
daqne d~ Cnxias, Fernandes 'Dr~·~;a', Sinim'bú t~ Diniz: ' 

Compareceram ·depois os Srs. Zacarias . Leillio'·da Cunha 1 

Nune~ Gooçal_ves,_ visconde do Dom· R'~tiro; marqilez d; 
S. V1cente, F1gue1ra de aleiJo. Candido Aleodes e·viscondtt 

Foram igualmenlo vo.tadas em 2• discussito o approvadas 
p~r,, passar para á 3• ils proposições· da mesma cnmarn: 

1.• Prnvidencinndo a ro~pcilo dos eleitores da freguezia 
da Serra. Preta, na p~ovincia· da.Dabia : 

. do lnb~mirim. . · ' 
1 Deixaram; de comparecer· com i caosR';pnrticipnda' os' Srs•i 

' 
( 
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barão de ,Aotonina, · vis'con.de ·da Laguna, barão de ·Pira
p'ama, Octaviano, Cunha Figueiredo, Jobim e Pompeu. 

Deixaram de comparecer sem causa participada os Srs. 
Souza Qoeiroz' Puula Pessoá, Silveira· Lobo, Pnes de Men
donça, Antlio, Gudoy, Saraiva, Fernandes da Cunha, Sil
veira da Mótta, .Nabuco, visconde de Souz.a ·Franco e vis
conde de Soassooa. 

·O Sa. PftsinoENTE abriu a sessão. 
Leu-se a acta da sessão anteceden•e.e, niio havendo· 

quem sobre en .. fizesse observação, deu-se por approvaua. 
,O Sa. -t~ SECRTARIII deu conta do seguinte 

. EXPEDIENTE 
D~us offioios de. 9 e. 19. ~e Setembro d~ anoo. passado 

das c!'mar11s munici11aes das cidades de Porto. Alegre e 
Rio Grondo congratulando-se com o se~a.do .por haver 
concorrido para a dõpção d_a lei, mandando construir uma 
e.trada de fe~ro namesma provincia.-Ao archivo. 
. RequerimPnlos .. :. 
1.• Da assembléa legislativa dd provi!Jcia de Minas Ge

raes contra a inclasil!) de uma parte da mesma província, 
na que se prciject~ crear com a 'denominaçllo de pro_vincia 
de S. Franci~co ; . . _ 

2,• De Antonio Aurelio Alvares da Silva, fazendeiro, 
queixando-se . da- o11'ensa que so11're em seus interesses prh 
divisa da nova província de S. Francisco • ..:.. A' commissiio 
de estatística. · 

3. • De Joiio L~urenço Seixns; pedindo privil~gio t:ara 
construcçilo de uma .via. ferrea entre a. cidt~de de Porto 
AIP~tre e a de Uruguayana na província do Rio Grande 
do Sul; 

"'' 
· . O Sa. F1oosru DE MEL LO: - Agradeço 'ao· serra dó a · 
bondade com que aUend•u ao meu reqaerimeoto, e reco- · 
nbeço que o .dtiixou de fazer na·Me,.sao antecedente" por 
entender que os mollvo~ Allegados podiam s'er desvanecidos 
pelo tempo; ' 

BLBI~ÃO DB to B 4• SBCRET,UiiOS - . ~· 

O Sr. presidente declarou que, em consequeacia da dia
pensa concedida ao Sr. Figueira de l!Ii!llo, ia proceder-se 
Da fórma dOd prec~deotes à J~icAo de 2• secretario. . 

Fora/li ~m sl'guida rPc~bid•s '-ss cedulas e sabia eleito• 
2• secretario o Sr BMros B11rr~to·pur 17 votos. 

Procedendo· se á llf.,ição de 4• 'secretário, foram réce
. bidas 31 c"•fulns e salliu elaito o Sr. barão de Mamao• 
suape por ,2.i ~otod. - . 

Ficou 2• suppleute o Sr. Vieira da Silva; 
PRO~ECTO DB Llll 

O Sa·. Piguc>ira de Helio s -Sr. presidente, . 
o Diario 0/ficiat d·· 8 duo te m~z publicou o decreto do governo 
n .• 56!8, dd '2 de MdiO du corrHnte anno, em que se dá 
novo reg~lamento â~ rela~ões do lmperio. 

Li com toda a. altençil.o de que sou capaz esse ·regula· 
mento, e prrcure: Íni'truír· me bem di>S fanil11mentôs em que , 
se estribavam mUitllS das 8Uas disposições, e; n11o)em 
certo de meu juizo ~ d:As minbiu 'ipreciações, tive de. 

·consultar al~uns magrstrados sobre o alcarrce destás rlis~ 
posições, e· pos•o d1zer ao senado, com toda convicção de· 
que sou susceptível, que, d~pois rlesse exame e dessas con· 
sulias, entenrti que este regul~ummjg nilo póde.:IJgurar.na 
possa cólle<:çiio de leis como inteiramente prejudicial á 
orgaoisação da magistratu'ra e ao desenvolvimento da sua 
j urisdicção. · . 

E, d1zendo isto, Sr. presidente,· niio· Caco senão declarar 
4.• De João Jo@é Fagir.ndes de llezeride e. Silva, pedindo 

qn~ sPja ·alterad.t a lei n. !!002 de 22 de Agosto de 
t 87t, que lhe. ·concede priviJPgio para minerar. os rios 
Cnyitpó, Maranblio o· seus ailluentes, na província. de 
Guy11z. -A' commi~s11o-de emprezu privilegiadas. 

I . . 

-PEDIDO DB DISPENSA DO SR. FIOOEIRA DE IIIELLO 

o que é voto, por as8im dizer, unanim'e de· tod.os· os: homens· 
que. term t1·atado ~es'a· ma!eria, e que sabem quaes alio 
os inconvenientes que resultam' da execucail-do inesQio 
regulamento. ·Posso d•zer com toda a: conviccão ·de· minha 

·- alma,. que toda a magistratu)'a· de· 2• instância -protesta 
O Sa•. Pta-oela•a de Helio s -Na sr-ssilo de li contra este regulamento -e que as vozes qiie aqui' 'emitto · 

do c.orrén!e the· .a honra de dirigir-me ao eenado 11ara aio; por assim dizer, a expressio do quo toda olla ·sente. 
pedir-lhe respeitosamente a dispensa do Jogar de 2• secre- Com e1l'dito. Sr. pr~sideote, s~ exaniioarmos' as' dispo.;. 
tario, pnr11 o qua I se dignara eli~ger-me E o te meu pedido sições deste regulam•.nto; nó3 acharemos innovacões: ou 
fund11-s.e em m'otivo ~rave que ainda: subsiste, qua_l é OllVidades que nllo te~m alcance algum: quer:.Se inno.var'· 
achar-me iocommodadu em minbil saude.' E como nilo de- por innovar. Acharemos igualmente · mmta·s ifisposicires-' 
sejo que o logar, pnra que. o 'senado se dignou nomear-me, inconvenientes. ou pr~judiciaes. ao . 8ervico- das relllcêlés e: 
fique sem ser preenchido devidamentP., eu de novó recorro ao julgamento dos pl'ocessbs om i•· instaneia; ·acharemos.· 

. á bondade do senndó, ·para que se digne dispensar-me do em fim muitas dispoBições que s!to contrarias ás leis· ou 
Jogar de 2• secretarie, que em verdade eu niio posso exer- uma violação manifesta dellas. E, pergunto eu; sé póde. 
cer pela fraqueza de meu· peito. o pelo e~iado de minha acaso o governo, sob o pretexto de. que-tem pela consti-
saude. tuição do E•tado o poder de fXpedir ,decretos,· instrucções , 

O Jogar ele 2• secretario é som duvida o' mais traba- e regulam.entos _para a boa execução das leis, expedir 
lhoso, purque a elle ~on:Jlele não· fó ler as actas por exten- esses decretos vrolando·as? E quando haja uma di~po
so 011 quanto seja necessario para da'r ao senado um exacto siçil:o legal, cujo cumprimento sojfre algum· obslaculo, 
conhecimento do que . se passara na sess1to aotecedonte, pó de o governo, pondo-so acima da lo1, fazer nova~ dis

. como ler tambem todos os; pareceres de commis~ões por posiçile9, dispensar o concurso do poder Jvgislalivo, como 
extenso, afim .. de gue o senado possa fnzer .d~Iles clara·idéa. acontece no caso presento? · . · · 

Eu, portanto, peço ao senado que t.enba a l:ondado ·do · Com offoito, quando nó~ discutimos a lei ultima · que 
dispensar-mo deste cargo, qua eu oito posso d~ facto creou ditrerentes relações no lmperio, tanto eu · como o 
exercer; e . peço a v·. Ex. que se digne sobmetlor no Sr. barliode Pir~pnína, mostrnmos .aqui muito ciaramente 
Senado o requerimento qoe neabo de dirigir. . os inconvenientes que re~ultariam nec~soariilment~r des~a 

Consultado o senado, foi approvndo u requerimento du lei, por oiio se ter attendido a topicos, em qoe· devera o. 
Sr. senador. · : senado concentrar toda sua atten~11o, efazeras·coovooien-
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• 



• 
-... 

18 Sessão em J 1 de Maio 

tes .emelid&s. !\las era tal o açodamento do gov.erno, que. leis ? Porq_ue, poi~, ra~er uma ioaovaçiio desta ordem, ai
era preciso que a lei pBssasse sem maior. exame. Elle torando um R pratica contra a qual nunc~ houve a menor re
procurava por todos os modo.s afastnr-· todos os ,emb11- clumaçllo, é •IDe, em VHZ de facilitar D serv1çô, 'dos magts
raços, que se pode~sem apresentar, porque tinha-se a tr_ados, - obriga-o~ a sofi'r~r um pouco mai~,-porquA, ~m.., 
peito nliD ~ó satisfazer a 'certas exigencias das provinci11s bora u_s~rviço s~ja. igual no tempo, tod11via sllo ~>brigiL·
que queriam !IS_ suas relaçilds, como muito principal- •los a permanecer até as 2 horas da tarde; u ljUe' no 
mente a1•rov•itar-so o_eos~jo de se crearení as du••s re- tempo de verão é sobremodo penoso ao~ m·.,gi~trado em· 
la~ões de 1\latto-Grosso e Goyaz, que, em minha opinhio, r11zito do calor que sentem di baixo da sua~ b"cns d11 Jé\ ? 
se crearam inlionvonientemente, e hito de marchar s~mpre Demais, quandD os trabalhos do tribunal ftndnam á t h~ra 
enfrzadas, sem a forca moral conveniente a um tribunal peiD systema antigo, elles ·podiam depois ainda entré~ 
de 2• instancia. · • ·· · gar-se aos pequenos n~gocios de soas . ca~~~~; t<ntretanto 

-Em coõ~eqàencia disto,· senhores, dos ea:udos que fiz quo depois do· 2 horas qu;•ndo se·ar.haul fntig.i.dos pele 
sobre o novo r~guh.mento das relações, entendi que devia aueoçito continuada que prestaram á decisao do• feitos• 
formullir um projecto de _resolu~ilo que concebi em mu•to é io.possivel que tratem do m~is cousa alguma. Seu unico 
poucas palavras, e poço ao senado licença p~ra o ler. E' o desejo sorá procurar iminediato desca·nso. P••r consa~ 
seguinte: quencia, é ioutil semelhante disposiçito para a boa admi-

« Artigo nnir.o. Fica SPm e11'eito D decreto o. 1)618 de nistraçilo da justiça, e pesada.ao magi.trados. E' uma 
novidade sem motivD. 2 -~e Alai o do t 874, que dá novo regulamento ás relações 

do Imperio.n . _ Out~a novidade- que appareco no regulilmentD · á a.quo 
O senado me permiltirá que eu passe agora a expender vou fazer vêr ao senado, e consta do artigo.- . .. 

os fundamentos das propos1ções quo eruitti, isto é, que · Sempre os secrétarios da relação foram substilo1dos por, 
havia no decreto do governo: 1° dispo~ições io.uteis, verda- um dos escrivães que o.presideote ch:.mava; .mns o :<fe-· 
deiras novidàdes; 2• ·disposições inconvenientes; 3° dis- SPjo de novidade, o desejo de. parecer que se rerorma todo, 
po~ições illegaes, ou violadoras das leis. obrigou ao Sr. mioistro da justiça a declarar que essa 

Começando pela primeira desoas ~;atbegorias, apresenta- su4stituiçito se lhesse pelo am,anuense. Ora,_,se o Jogar. 'de 
rei primeiramonte a" seguinte di<posiçâo. qué se lê no secretario tem algu~a. import.an~ia e r~sponsabilidade, pa~ 
ar!• 8• do r~ guiamento : · " A os jui:es de direito qua'lldo, rece que deve •ub~lllnll-o aquelle que. na ordem do ser.
substituirem os desembargadores compete a jurisdicçao viço da relaçitD tfm tambem m~is imporlancia· e. mais, res
plena do substituido. ·" ponsabilidade, como situ os escrivites. Ã responsabilidade 

... O que vem accrescentar Tsto áquillo que nós sabemos? des~es homens que podem perder· o import~tnte. Jogar .que . 
oito é de direito commum que, quando um magistrndo p~s~a exercem, ó uma garantia de que haviam. de servir bem, 
a substituir a outr·o, toda a jurisdicçao du substituidiJ qunndo· por acaso (o;sem .chamados a substituir ao secre
pertence aD substituto ? Cu mo, pois, ~e apresenta nede · ta rio; ao passD que os amanueuses, te_ndo um emprego 
decreto um artigo desta Drdem? de p~queoi:~simo vencimento, podem ta~ um procedimento 

Outro art. (1'2) iliz: O presidente. da relação será qu" soja menos· digoD, e desprezar qualquer responsaliiii-
IJIOme,do . dentre os desembargqdures delta ••• Em suas dad!! que lh~s pDssa caber. ' 
faltas ou imp.edimentos será sulidituido po.lo dcsembar· Sobre este póoto de novidades, de inutilidades eu poderia' 
gador mais antigo e. entre os de 'g"al ant•gu.irtade, pelo ettar ao seuado ·uma m·ultiddo ·de factos ; mas entendo. que 
que tiver ma~ tempo de magiNtratuia e, na duvida, pelo ndo _!levo ·causal-o a sim que d~vo proaej~oir mo~tra-ndo·os 
mais Telho em idade, não 'sendo em caso algr~rn ° procu.~ inconvenientes, as illegalidades de . diversas di•posições' 
rador da Coróa. · deote regulamento. · 

Digo-vo~, senhores, que essa hypothese nunca se veri-
fica •. porqúe pelos regulamentos e leis, pelas qua~s se diriga A primeira observacão que tenho de razer sobre ·este 
o supremo tribunal de jnstiça, deve este_ d~clarar 11 ordem ponlD vem a ser que Ô regub1mento· d~u aos· presi•lentes · 
de antiguidade dos ·magistrados, e, portanto,· por ~s•a o r das rlllaçõ<~s tantas n.ttribuiçõlls; -~obr•car•·egcru-õs. dR tan
dem conhecido fica qual ·é o mais 11nti~:o; nunca ba ma- lr•s a1!'dz~r~• •. qu~ impos:11•el é que elles pus.am exerc~~ ai 
gistrado que tenba. igual untigurd .. de â d• uulro, 110 r,1 u~, s•ra; raucções de uo1a maneira conveoie&tll ao ,servico · d& 
se ambos tomarem ·posse do Jogar de desembargador em justi\ia, de que silo ministros. · ·, · · · • 
um mesmo dia, o supremo tribunal V:le buHcar a autigui• . Os.presideotes das relações, além das (uocçõe~- ordioa
dade dos Jogares da mug1str:•tura que ~~~o~ Ir vert~in ··x·er r1as ole didribuir os feitos, de presidir ao tribunal, dtf 
cido anteriormente na t• insLoncia. Já vê o ~en•·do qu~, decidir os reqúerimentos que as partes lhes dirigem, de 
ainda no caso, aliás raro, do ambos s11r· m desp~<cb .. du• e mnndar !lD governo todas as ioformaçõus que lhes forem 
tomarem posso no mesmo dia, o ~uprem·• tribunal tem b11~e .pedida~, de responderem a tod~ts a~ conHÍlllas que lhes 

·para decidir qual ~,delles o mais ao ligo. Nã~ h a, portunto, forem feitas, teem ainda de officidll'Pnte mandar ao governo 
antiguidade que seja igual -para dons magistrados; isso todos os ao nos um relâtoriD circllmstanci.du dos trabalhos · 
nunca se verific~. da relaçito, e do estado da admimstr11çilo da judiça civil, 
' E' outra novidade extranha neste· regulamento o dll- e- i~ualmente .os mnppas estati>•tico~ do~'" crimes da, __ re~pon-
terminar-.se no artigo que 11 rela~ll.o so reún11 ás 1 O horas snb1hdade e das a, pellações c1••is ou crimes, que 11s 
da manh!l; que neces~idado havia disso? Nunca a relação relações julgam. m11~pa~ que, quand.o enviados por hõmeos 
deixou da reunir-se efi'ectivamentc ás 9 horas da manhã; que entend~m .dll quanto valem esses documento~, nllo 
nunca deixou ella do funcciooar desde esse tempo até podem deix•r de ser por ellos devidamente aprecic~dos e 
completar .f.· haras compridas; como se oxprimem as nossas _con&idorados sob diversos aspectos, afim· de qoe possaDl 
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Sêssã:o em 11 de Mâio '19· 

'ser uleis ào ·admini~ira.dór ou no_ legi.!ilador,- que deseja 
ma-rchar á _ lor: dos f11do~ e doi experien•·ia. . 

tir ainda os· nomes dos mesmos desem~argadores' o'u da 
su~ maiória- para julgamentos· tJOe ·se h.~o-·de f~zer.~o 

A. essas,aUrihuidl'~s importantes a l~i _da reforma. ju · 
· diciaria acCr6scent•;Ú algumas outras, como _de Julg.~r ·a 
. suspeiçllo ·dos foi:es. de-direito, decidir. o~ rtH:Urdos . inter
postos das prnouncia~d"s chefes de pohc1a das p~ovm~:1a~. 
etc -.Ora, apezar ·rtP já. _se acharem sobreca.rregados os presl
dPntes ;das relacõe& cvm esses trabalbo8 1m portantes, o ·go-' 
.rrno, p~lo art.' 15 'do seu decreto ultimo, dou-fhes'a at
tribuição ·de conbecer com dous adj~ntos. de todos os ag 
gravois d11 'ppliçao; e' de instrumento, 'interpo~tos da~ d~-

dabbado.-· . . . . ·. . _. · 
. Or .. , pergunto eu, esses magistrad~s _ass_im distra~idos 

Jo.o;xamo dos nulos que lho foram dtslrlbu_rdo•, e d.rstr~
bidos tluus ·vezes por semana. nas horas m111S conve~1eotes 
no seu e~turlo, es~es magistrados_ pode~ão, te_~ tempo para. 
~xRmin•r to·los os fei_tos que lbas são d1strtbu1dos ? .. 

Nilo é possivol que elles possam chegar pal'a &anto •.. 
Ora, pelas leis antitas, pelo regulamento de~ ~e Janeiro 

·I~ t 833 qu• pm~urou · r~Fpei~al~u, e~~es JUI~es ·_eram 
··IHma<l"s a jufg•r pela sorte e JUiga~am tmmed111tal!lente. 
E·ram portanto hicertos. As · partes. trnb&m .'li garantia. .. de 
•1ue o• •cus juitrts não podillm de nenbum -'!lodo ser In: 
nuen~iados por J16didos do ninguem. Agora acabo~-S6:COm' 
esta incerteza, porqoe·os juizes sa:o sortead_os de an_te-m1Io: 
todo o mundo sitb~ quemslln elles ; · e ab1 est~o os empe

. nbOS 'aS infiu~ocias indevidiiS a actuarem Sobre. OS _magis-

. ciso~s d••s 'juiz•s dll direito, das proro~t .. çõ··s rle prazu 
pa-rn -~ pror.~dAr a ·iuenrario ; pel'o·~~rt._ 83 •los recur••·s 
de h.•b~as -· corpu1 ; .e pelo art •. r 2!1_ de to.das ns cnrta~ 
teSI•IJÍUnhart~l. Em lodos estes (actus o presidente ó o re
lator obriglldo, isto é quem. os aeve l~r, estudar, e· expor 
'aos·: atljuntoP, que por elle (orem sorteados. · 

Ora, 88 os preside11tes teem de julgar esses feitc s todas 
as· ve,es, que forem apresentados ·ao tribunal_; ~e, como 
todos sabem,. taes feitos são numerosíssimos, a p_onto d11 qu., 
a8 vezes as ·relaçiles occupam uma sessllo inteira em j Jlg~r 
os aggravos, 011 recur~os, e muitas vezes equivale .o ~eu 
u'timero'ao das appellacões ·cíveis e crimes.; ·comu é pus
sivel que- o. presidente ·de uma relaçllo possa julgar e;ses 
aggràvos e 're_cursos, de· que tem de ser relator ? I~so não 
,_ posàivel·; e para o provar nos basta diz• r que n presi . 
dente a!) relaca:o tem dons dias para distribuir difi'drent~s 
rei los· cíveis óÚ.crimes, que. se ·acbam preparados para terem 
relator_ ; ora~ eisa distrihu•çllo llllf) se Cu: a tr.oche •»oche, 
sem éxame ; · 6 preciso que o presidente saiba se está oos 
casos ou nllci- de ter a- conveniente direcção ; e isto occu · 
11ár.:.lbe.:.ba. tres ou quàtro horas no dia. 
• · Por ·outro_ .-lado, se o do· ta:o numerosos esses reeursós, 
exigindo graiide attençll.o • para. qoe possa_m ser decididos 
com· a jori~prudenci(l necessarJa, necess1tam de grande 
estudo, e, poi~. é impossível que o ·presidt~ote, qae em um 
dia -eslá ocrupàdo em fiszer a distribuição, decidir ditl'aren
tes p~tici!•s .. no outro a. pre;idir o_s trbbalhos do seu tribu
.nal, p&rqú .. tro :horaP, e' aio da em um tercé'iro dia a julgar 
com . adjuntos ·'!s·"ngg~avos e habeas:.corput; tenha tempo 
para.JIIr e estuJar devidamente-os processo8, expol -os aos 
adujunttis com .clareza, etc .. E' possível qua o possa. fazer 

trad~S; ahi estlll) os ildvog:ados e procuradores !I dirigirem 
m~moriae>s aos jui>~s para esclarecei-os como. pf!'teodel_ll 
~obre a matAria d~s hgravos -ou recurso•, porque é m:u:~ 
urn meio que. _tet.m dtne fazerem valer perante o~ s_cus ,' 
cliente~ e de obtnrem maiores remunernç1les pecuoiarJae. 

Nilo ha -por coo,.equencia vàntagem _;rieribuma nisto ;· en':'. 
tretaoto que o ~y~tema antigo dava Jogar a. que, .sorteados 
em·· uma sessão OS magistrados que de:nam JUlgar. OS 
.aggravo~-e recursos, nessa ·mesma occasião se tratava de 
r~zer o julgamento respectivo, separand~-se_ em grupo: .os 
juizes sorteados e os relatores,· e ouv10do _ a oxpoSIÇitP 
destes sem se omhai'Acarem, conforme _se·aeh~vam ou o~ 
desempedidos, · de 'llod'o que muitas· vezes· os relatores .aL. 
nunciavam ao· presideate, que os jnizes· estavam n~ caso. 
de 'votarem, a6m do que elle ·recolhesse . os ,_seus·. _votos e 
tudo ~é razia uaquetle mesmo dia. Agora oão é· ass1m; . -h a 
de se marcar a ·sessllÓ seguinte para o jnlgamento.e h~ um 

. o- presidente das· pequenas .rel~çiles 'do !nterior ; P?rém o 
pres1d~nte da~ relaçlles do R1o de Jane1ro, da B1h1a· e de 
Pernambuco, não pódem de nenbom modo exercer profiei
ent•m~nte .'o onus de conhecer e julgar essu recursos. 
E se e_lles o .nll.o fizérem com a proficiencia devida, ganhará 

· a ju,;riça em autoridade e moralidade sob~e a opio rão pu. 
hlica? poder/i consl!guir o respeito que lodos nód lllt! deve 

·mos con~agrar 'l · 

Senh•tr~s. P.sses reéursos de nggravos de· petição, de 
io.truruento, cartn~ t~st~munbaveis, prorogaçõHS de in_veu 
til rios, hao.~as-corj)us. todos esses tomam um temp~· Jm
m~nso; entretanto, n que rlti!Qrminam · os arts. Iili § i• 
e 126 ·do rliguJ .• mento para que ~<lles sejam julgndlfs? 
Que o presid~nto da r~laçiio no mcsmo·dia em. q_~o.vr?side 
ao tribunal par~t o julgamento de apJJellações c1vets ou 
crimes, sorteie juizes, para que no ·outro dia sejam juJ .. n
dos pelos juizes sorteados. Ora, esse sorteio pó•le incluir 
toda -a relac~o ou p•lo,nienos uma grande parte de SllUS 

membros. O sortlii·• Mto na terp~-reira para julgnmento~ 
que devem ter logar na quarta!· pó de por um acaso rcpo-

• 

• 

jtÍiz certo para todos os aggravo~, que é o presidente da 
relação. Estes aggravos e recur~os bllo ~~~se~ decididos sue- . 
cessivamente e, s~ndo tautos, como na realidade sil.o, pó~e 
moitó b!m acontec•·r_que em uma mesma\sessllo nem· t_od~s 
se pos~am julgar, tl fiquom .ainda mt1ilos para a se&siio se• . 
guinte. Portanto o regulamento; consagran,do ;U~ seme
_lbante sydlema, adptou .medtdas summame~la JDcon:ve-
oientes.-· · . - · · .- · :-, 

Agora. porem, iievo accrescentar ~ue esta medida é'io
t~irameote. j,legal,- porquanto, em vt~t~de d,.o_ art •. t 8 _da 
disposicllo- provisoria .acercrl .da adm1o1straça:o da JOsllça 
civil, ficou. supprimida .a júrisdicfãO•ordinar~a do~ c.or
regedores da cive! e crime, e ouvid11res do c&vel _e ~r''!"e 
nas relaç/ies, comprehendendo es.ta suppressi!.o ·a }ur.ll- · 
dicçilo de todos os magistrado• que julgam. em ·relnçlJes, 
tanto em t• instancia como em uma unica, como adjuntos. 
Ora . est« dispcsicão que supprime' a jurisdiccã.o d" om -
jurz: certo para- juigar na relaçll.o como adjunto, é ~~actr:- · 
mente aquella que estabelec~ll o 'governo_ no seu 1nCehz 
re~ul~tmento de que tenho tratado. . · 

Senhores, ba ainda algumas· outras dispo~içõ~s que cha
mam toda minha attencll.o e devem cbamnr t~mbem a'do 
sPnado, _e veem a ser a"quellns que dizem resp~ito ao Sr. 
11rocurador da CorOa, soberania e fuzcindu l.laciooal. O go
verno tainbPm sobrecarregá este magistrado dill j::ran•les 
trllb•lbus sem a mttnor necessidade nem interesse publico, 
incumbindo-o· principalmente do cargo de chefe do m!nis-

:>. 
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terio publico, e. dando-ihe nesta qualidade a faculdade de compete ; é crear em germen uma repartição: que elle nlio 
dar.,instrncções aos· agentes desse minhílerio sobre objecto podia crear ; e preparar-se de ante-mão a dar ordens. para 

· dcl"servi~o da sua competencia. ·· · - se Cuerem. despezas que nilo se podem ·fazer,. sem que o 
Ainda mais: pelo systema actual, quando se· !ratava parlamento primeiramente tenha nellas consentido. . · 

de causas particulares, em. quo se nomeava um curador 9 pro~urador da CorOa e promotor da.: justiça já. está. . 
aos menores ou áquelles que áe aclíavam .inlerdictos da tão sobr~carrer.ado de trabalhos, como nós sabemos,·que 
gerencia de seus bens,niio se mandava ouvir·o procurador niio é posssivel accrescontar-lbe o .de dar instrucç!Ses aos' 
da CorOa,pnrque os advogados por um lado, e o curador geral promotc.res sobre to elas as ma terias, e.m que o consul
por outros derendiam, ou eram suppostos def&nder os direitos tarem dentro do, di~tricto da· relação, :sem: que n.e,cessaria:-
e interess11S desses menores ou inlerdictos; mas hoje pelo mente ~e lhe dê. uma secretaria para ells ·poder desenvol
regnl~mento se· manda ouvir o Sr. proçurador da Coróa ver suas attribuiçiies; entretanto que agora: nlio acontece 
em ·tudo, até . nas ·quesl!Ses de perdas e damnos contra isto. Portanto, o r!lgnlamento nii.o podia de ante·mito 
uizes· e emprfgados da justiça. . · crenr o ministerio publico, quo não é reconhecido pela 
· Pergunto : quem int~nt11 uma questão de perdas e da.m- lei. Se o Sr. min.istro da josti!,)a entendia que a medida 

nos contra .emprl'gados de just1ça nil:o é um particu!11•? E o era conveniente, devia pod1l-a ao corpo:.· IPgislativo. ·ou 
magiBtrado que se derende ilessa exigencia não ·é, ·ntste esperar que esl!l lbe 4e~Me. a necessaria autorisação para 
caso ainda, um particular? Porque rni:ão, pois, ha de ser realisàl-a, accommodando-a. ás circum~tancias actuaes, 
cbauíndo o procurador da fazenda nacional a intervir em em que esse ministerio podesse-ser adoptado, 

:uma causa em que a fazenda naci.~nal nenbum interesse · Mas, senhores, invertendo..:se c~ín essas novas allribui
,tem nem mediato, nem· immediato? . ciSes o Sr. procurador da Coróa,_ Caienda é sciberartia na-· 

Pede~se a mesma intervenciio no caso de tulella, -rPmo- éional, que lambem ·é o promotor d11 justiç~, é notavel qÚe ' 
'çlio de tutores e. curadores. Ór11, isto é· exactamente ainda o guve·rno, que niio póde . igno~ar os facto,s qoe se·. dão no 
uma quesUio parlicular, questã.o de interesse privado, em exercício das funcç!Ses deste emprego, não tenha declarado· 
que não se póde nunca. chamar um empregl!do da ordem no regulamento das relações, que ellé deve .sust11ótar as 
do procurador da CurOa, gue tem de intervir em todos os accusações, que por libeilo faz nó ~·upremó tribú'nardo 
grandes· negocias do Estado, e não pude lipplica_r-se a estes justiça, e se limitasse _a declarar no § .li• do àrt. 19, qne 
pequenos negocios de particular : a attenção de um séme- lhe _compele inte tar, quando lhe competir, a denuncia .. e 
lbaote empregado ·distrahid~ dos grandes oegocios do Es- accusafàO dos culpados por errpr de :offi.cio.ou ,crime1. 
tado, daci consultas que o governo ba de r~zer-lbe, nei:essa: communs, daodo-lbe motivo para continuar:a suppor, como 

.:·riamerite tem de vér-~!l ·embaraçada para .dar parer.11res o ·tem feito até hoje~ 'que elle .nilo · est(le~almeÍlte obri
n.li;izudos, jurídicos, dignos Pmfim da sua alta posiçil.o. E DÓS gad~ a sustentar as accusações, que·inleÍllou P.!lr meio de 
a sobrecarregando este 'grande empre·go ·com tantas attri- libello. · . · , . . · • · . 

buiç!Ses, o que acontece? O que é que e~tamonendo d~sde. E' sabido que, quando em 1,871-se teve ·de julgar_o 
já? E' o seguinte :·que a relação· do R1o ds'Janeiro manda,: ex-presidente _do Piauhy Simplicio do.Souza Mendes por 
nos casos legall~, tfeterminados pelo r~gulamento, ouvir o Sr.: "actos manifestamente exorbilantes.·de suas attriboic!Ses e 
procurador da Coróa ou o Sr. promotor da jn~tiça; e elle, em; contrarios á constituição do Iiuperio e a .diversas· ·leis, 
vez de dar o seu parecer cm termos claros o decisivos, pel'o! -pretendeu e Sr. promotor·da justiça, qne comn tal lhe 
contrario, pergunta. á relaça:o ee tal oo tnl Ct'ito é legal, sei competia Callar em ultimo Jogar, e.insiKtindo-o 'defensor 
tal·ou-:&al procedimento deve ou Bilo conlinuar I Ora. pode-l do réo, em que a defesa nunca podia. preceder ·á accusá.
mos suppor, porventura, que um ·.empreg•do d~Kta. ordem' ça:o, clle envolveu-se ·n·o maior silencio,. e a accusacil:o 

, 'n!i.O tenha a jurisprudencia e OS C •ÓbecÍnt•ntos .neceSShrios' DitO se fez : a defesa appareceu, sem que ;ao menos, bÔu
para dizer o que justamente de;e .'ser 'l Mas como tem. vesse a. replica, que ·a supprisse. Aióda b11 pouco ·tempo, 
muit()s, afazér.es, em vez de dar 0 seu p;irec••r, pede-o á., na·nccusação que se fez ao Rev. bispo de. Olinda, o miisróo 

,relh'çito. E' isto o que nós ,vemos a•·tuHimo•nt•, é isto o que: procurador da CorOa e ·promotor da jostica, a~clarando· se 
·nao ingnora nenbnm desembargador •I~ rehiçllo do Rio d~ fiscbl da lei,;quando naquella occasiito nãÔ~era~~senile parte . 
Jan~iro e ·nenhum advogado do fóro fiumin•DsR. publica, entendeu. que devia dar leis ao supremo tri-

Mas, senhores, isto é o11da. O qu" chama: t·ulo meu re- bnnal,. chamar. intrusos aos ,advogados, :que. generosa
·]Jaro é dizAr-se IJUe.ac) procur•d•lr da. C orÓII p~rtenr.e ··dar' mente 80 linhll,m olferecidO Ú. defesa do• bispo O (orllm·ad
in&trUCflflll aor agentes do ministerio publico sobre objecto; mitltdos legalmente pelo tribunal e ~ob esta deoominacll:o 
do sêrVifO de' sua competBncia. P~·guutoeu qunm creon de intrusos dizer que elle DIIO tomava parle na accusacito 
este' miniilterio publir.n no p 'iz? qu .o[ é a lei que usa de e se retiraria para oito sanccionár ill~galidades cooi a sua 
u'm semelh11nte termo ? Eu não a conb~ço. ; · · presença. Como, poréJ!I, póde um magistrado, a quem a 

Lembrci:-me que em mil oitocentos. cincoenta e tantos foi nação confia os seus grandes interesses perante os tri
àqui apre'seotado um projecto pelo procurador da Coróa, bunaes da maior cathegoria e incumbe a accusacão dos 
soberania e ruenda nacional, o Sr. M~ia, de sau~osa memo- maid quahlicadós _criminosos, se furta ao dever de fazer 
ria,. em que elle prucura:va estab~Iecer o mini~lerio publico, e a re~pectiva accaS!Icão e sustentar os 'direitos da na cão? 
que esse proj~cto aqui sustentado p~lo Sr. visC<•Ddtl de Jequi- Era preciso, pois. que, em vista de factos desta ordem·, 
tinbonha com o th leolo que todos nó~ lbe reconhecemo~, len- o gGverno procu1·asse evitar quo se repelisse no. Cu-. 
do sidu a11provndo pelo senado, nunca foi discutido nem ap· tur~> um ~omelhaote procedimento, e que .a nov~~o.ac
provado pela camara dos depu_t11dos. Portanto, dizer .o go- cusnção que se vae fazer ao· bispo do Pará tivesso 
vernu. que o procurador dar A mslrurçOes a lodos os agentes aquella legalidade, aquella solemnidade que convém :- o 
do minislorio .publico, é d&r-Jhooma atlriboi~o que DilO lhe accusador ha de primoiramonte fazer a SUa accusaÇão para 
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que a defe.~a .. se liaséo· sobre .eJia, e J!UDCa proc_eda de prÍilCÍpÍO da pulJJicidad• dos julgamentos, sómeote•p~que 
uma. maneira. tii.O insoJitB, COmO procedeq eotii.O, dando-se entende que DO~ inturesSeH da jUbliÇa III da .mOI~~ d8J:IIIB,. . 
soíneote: a diifesa e oil.o apparecendo a accusa~ilo. _Ern que haver sesHõeN secretas, q·uando no sentido desses mtereDn' 
'parte ·do. muh<f.o isto acontece? .Em oêrihuma; o, portanto, já a l_ei se bavia pronunciado clar.uúeote, ,proclamando a 
o governo devia previnirno seu regulamento esta bypothese; coove.niencia da.publícida~e -,?. . , . .. . .. .. • 

. a qúe o 'Sr. promotor . da .. justiça se aco'stumou. ·Nada,·.;: Todas as: nossas. J.,is· dizem que depois ·da pronuncia · 
porém, VPmos·_oo regulamento, que concorra·para eviLal:.a·; são publicos todos. os actos . do prócesso; · e,. portanto, 
e.teremos,repetiçito do. mesmo acto. tlá-He na "disposi;ão dÔ novo regulamento aas relaçGes: 

. , E',· senhores, timboru digno de r~paro, flUe o Sr. minis" violação. manifllsta da ·lei.; o eu _peço a ·'odos ~s m~
t~ó dll_ju~tiça .. tive.se declarado no arl._ 53 que o 'presi- gistrad•:s, que honram esta. casa, .que tratem de .. drsc •• &tr 
dente. da relação com a npprovação do tribunal ou o tri-. e~ te ·p,,oto e mostrar que o regulamento eft'ende-aber&a-' 
banal . sobre ·proposta do presidente possa cel~brar suas mente a lei. Elia; .p:orém; n~o. conteve o :Sr. mitii~tro .I!!&·· 

. sessões. secretamente, quando assim· o pedirem os interet- jus.tiça,. que foi o autor do regolameoto,..nem os: seus. co!- · 
us daju.slifa ou os interessei da moral. · : · lt~g;•H do governo; em cujo nome eUe. se publica; : subsu-

Em um. go_verno representativo, em ._um .governo de· pu.. tuiram-~e ao l•gislador do lmperio· e quizeram ·ser. legis-
. blii:idadd .pó:Je admillir-se _um semelhante Cacto 'i' 'ltidor.es; e em um paiz livre, em um paiz onde o .governo· 

.o Sa.YIBIRA D.l StLV!:-I~to é retrogra_ dar. reJiresenlalivo devo ·Cer a·sua realidad~; nii.O"Se .pód:e·per
·mitlir,' sém reclamacito, sem protesto, ·sem indignação 

o Sa •. FIGUEIR.l DB MELLO: -l;to é retrogradar, como mesmo, que vio)acõeÍI se ra:cãm ·a ·éada ·moói•rito :e-:que· 
bem :dii'o meu~ co\lega. A. 'publiéidade 'é uma dus primeiras os represent&ntes d·o paiz, os defensores ·.~1Dciac~ das '}eis, 
garantias, que póde'tér o julgamento dos réos. E' preci·o·. ·emmudecam diante de taes aberraclles. 
que'os juizes, os-advogados, os réils, todos esteJ~m de- O Sn.:PRBSIDBN'I'B :.....:Peco licencia para lembraraó nôbre. 
·baixo·do olho ·vigilante do ·publico, todos possa!h morec(!r: senador qlie,j'l fioilou a hora _dos· r~querialtntos •. · · ... ' ... 

. ·a censura, ·que justament~;:lhes competir por suas opiniões . · 
erroil~as ou_ por seus actos illegaes.. . o Sa. Fraus_in.l D~ JfBLLO :. --Eu <procurárei;Sr. 'prési- •' 

· dente, di••·utrr ó mais brevemente :possível os:factos, cpara 
o sa; VIEUÍA· D.l SILVA:'""":'Apoiado. ,que ch~mo a altPpçlto da C!ISII j·O-DPgocio.é grave,·e·.o i/jue 
O Sa._ ·FIGUBIBA DB M11Lto :-Só ba uma excepção eu. teuho dito llàreco que .na:o póde ser indift'erente.',aos· 

·legal; e é quand!J''Se trata •de pronuócrar réos sujeilos ao. meus .coHPgas do senado. • · · . · · . 
julgamento das·relições,ou do 'Supremo tri r.unul d.H jus-; lia, seobor~s,·. umll. outra disposição, que tambem rnil:o. 
·&iça 'e que•nil.o se; acham aindá pre~os, porq11 :_o' facto de: ~óde passar desaperc•bida. Tratando .das.sessiles :e_ coofe-, 
:serem· os ,:jUJgaln8DtOS --·'pubJicos . o~_ste · .. caso -tornaria. ·co-! rendas.· d1~ o art .. 61· do. regUlamentO: Cc.·S~r~":aidado .~ · • 
•nheciaas as sentenças,' e ós réos· poderiam fugir e evita ri o jn/gamento •para ·a sessão seguinte, ss afgum:d~&Bmba~~ 
·a:perseguiçuo ·criminal, que por todos ·os ·motivos deve ser: .gador,pedir espafo•para v~r os autos,- uma· vez :que.ter~ha 
·sempre ·otl'eetiva para tod·•s. de votar· . _ _· . . . .. ,, 

AIÇm ·deste caso, que é de intuição ~e necessidade ma--i . Ora, senhores, .. os-desembargadores, .que teem ·de ·vfrtar. 
nifesta, e que I!Siá ·declarado expre•sam•1nte no art. 4.·0 nas.:c••U~a·s cíveis, sito í;ó.mentrê tres, porque-tres. slto:os~·cba~ 

'do· decreto ·719 do 20 'da Outubro do 1850, eu não . CU·! ·ma•IOS•a rever o proce8SO civ•l .. Nas causas _crimes,-,poréin,, 
Dheço 011tro;, que-exija ~es8ào .,. secrel1t -uo~ -tribuna e~ :su ; ·ão cb•mados !IOdos os•desernbargadoreil e'oa·.ielação do. Rio 

• periores; talvez· seja ignorància mioba, ·'mas nlto ·m~: de J.,ri~iru :uni'caménte .12. ·P.óde.se >lolerar•uma:disp.osiêilo 
consta qu~ huja. outro caso pur;& adinitlir-;e sessão; se·' · dPSlils .. ? .P,ó,Je•se •permittir·qua·um .desembargador,1 lque.~iio 
cr11ta, ~em ·mesrn11 para o julgamento d"Unitiv" dos róos1 ·viu o. f"ito,~ a •Jirfttextn ·de -7uerer votar :com .•mais,_conhe.~ 
sujeitos á sua jurisdil'çlto. . · dm~nto, :su~penda o .julgamento :de •um feito crime,•le-

;E17su·o :Sr. ministro da justiça:elitendin que os interesses v"n.iu-o para casa, e julgamento imminente, em:que!OS 
da m·oral'e da juslica:ttram razilo · sufficit~nta para que aH vutus dos magistrados julgadores já.·.esllto :muitas -VIlZ!!S 
·sessões ·se -toriia~8e·m -secretas;· tJodia ·diz~r lambem quando. propalados, c ·'!Ue por isso1·.m~so110 não podia. ,mais •ser 
ist.o- sejr1 ·de •.interesse >publico.~ O· intor~sse ·publico era arli,,do ? E e e. eH se rlesembarg•,dor, qll1l levou os autos, -não 
·pautado -pelas:;:ileclarações do :governo, •e :nós teriumos vier á sn•silo s~guiute.por doente ,)u por,outrD moti-vo,;nllo se 
sempre 'que· ·as, ·ses>õ.es ·serram ·secretl(s; qu>.ndo_ o governo: lhe permitlirá ainda continuar, uma vez que se lhe reeonhe· 

· muito-'bem o, quizesse.· i coo ofllcialm~nte o direito de· rever os autos•? E' .quil8i\uma 
Feitas estas observaÇÕfS 'para ·dem~n•trar os iitconve- rnjurill ,81lS magistratlo- ·f•zer com que ,uma ·caása •e:rpO!Ita 

·nieotes·de ·serem secretas as ses~ões dô·-trrbunal, salvo no por se_u r~lalor, Cu11firm>ttta .pclns dous revisores aeguiates 
caso a que ha pouco alludi, s~ja-me licito acerescHnt:•r 'e cuminacl11 por todo~ os outros .desembargadores,.:que 
que esso artigo do regulameo_to· é. uma a ova violução da não derxariam d• p~dir os escll!recimentoir nêcessarios •para 
lei existente. . · bem jutg11rern, · fique adiada ·só .pelo 'facto •de vir· umod~s 

,o art. 18 'da disposição ·provisoria diz: d•sOiub •• rgadoros,. uuvo paladino.- da Polonia, oppor!seu 
• « Os. processo• de responsab_ilidade e os das appella voltl, dizendo : voto contra, emqn'anto. nilo ·for •esclaréeidó 

fl1er em-todas as re/uçi1er reg11_lar-se-hão pelas duas es-. por mfUS propr.ios ~xamos 'i' Nitn é .possível: nunc'a·se fez 
,pecies .de .proc~ssos que teem logar, no S!tpremo tr1bunal l>t" em tribunal nenhum por esse moLivo. · , ; . 
.. de . .ju~lifa e:ssniPRB BM SBBSÃO-PUDLICA..» Sempre cru sedsclo . Tamham, sonbore.í, uma .novid;&de, o novidade ioconve
publica.· . . , · . . nie111issima, se nota. no art. 128· do novo Tegnlamento, 

.Como, .pois, pódo o Sr. mini~tro da justiça violar ess11· qaando permitte' que, proposta uma· causa· civel na rela~iEo, 
lei tão positiva? Comopóde .admiuir excdpçõões ao grande: t.odos os dedembarga.dores possam· fallar ·sobre ·ella ou 
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disculil-a, p:ua aíeibor elucidaçlto 4a mataria, . sem que · cons~qu~ncia, -somente as autoridades judiciarhia s.lto. aá 
possam votar, umà vez que nllo sejam juizes revi~orll~. que bao de levar ás relaçõ~s 0s &Pus conOit~tos, ·,com .. os 
Ora, ~o facto de permil&ir-se a qua~squer desembara'a- docum•otos ou razõe~, em ,que ss ruo-dlim. para. exercerem 
dores discutirem as causas civ~is, em que uito são juizes, la) ou talalLribuiçllo, ou para se furt•rP•t• ito s~u.respec
re~ultará na minha·. opioia:o ·iofallivelmente um emb•raco: tivo exercício, porém nunca p~ssoas dill~r~n.tes. · . .. · 
UIJI& demora extraoJdinaria pllrli··o julgamento dos feitÓo. O governo nada tPm qne vér com isto ; e se no actual 
Ignoramos por acaso que póde haver e ba. desembarga- estado da~ nossa legi•l~çlto estas aotoridad~s pnd•ss~_m 
dores capazes de fallar um dia ·inteiro sobre uma questlto e I~VIif os conBictos ás relacões. imta:o .as relacõ•A. nada 
. nunca dar-se por coove,ocido, demorando assim o julga- mais teriam a fazer do que" decidir os chamados' co••Bi·~toli 
meoto 7 Accresce que nenhuma vaota~rem á justica haverá de jurisdicça:oi qualq.uer particular ia lenr • relação' oiD 
e·m chamar esse magi~trado a in8uir sobre um juigamento, ·conni•~to em vez de aguardar a .decisão, que ella:.ieria de 
ae elle~ollo lem a r~svonsabilirlade delle, pelo .tacto de dar pélos mllios ordiu~rios. quando ti•11ssé: de julgar·~a!l 
haver lirohre elle·emillido vob decisivo: : · · causa; ha;ia de tomar lhe com·tsso muito ten•pú: Não é 

Dem,.-is, quando a lei marca certo numero dé magistrado A po~sivef, por_ coos~quencia, que a dispo·içllo do rl~·vo rega
para jalgár~m um~ cauoa, se falta algum, ó processo está larr·eoto possà ser admittiãa ··e produzir. ttf•ito algum. 
nullo, porque d~ixou de ioterl'ir na quastllo 'um da queiJes As partes com _e)la DILO coos~guiriam &enlLo . demorar as 
juizes, que 'podill r~i~r IOUd~r a opioiào dos outroK. Emb·•ra causa~, quando assjm lb.es' aconselhassem ·8fU8 caprichos e 
a grande m&Íoria tenha Votado em. certo S~DtldO, 1d11Jta me;quiobos iõiertSSA8. . ~, . · . . . '· .. 
de um só, ,que .devia aAsiilir a esse julgamento, 0 aonulln,' Outro ponto em qn(' lambem tenho ~e fallar é' a ma
porque esse 'rnagistr~do ausente poderill .apresentar taes ne1ra por que ·o governo entendeu applicar-ao~ de•PmLar.:. 
razi!es na discussão, que 61esseru mudar. 0 voto. de seu.• g'lldn!es as dispo•IÇi!~s da res••loçilo n 1160 de 2R de. 
collegas. ora, permittiodo-se a quolqoar magistradó vir Junho de 18110 8 decreto D. 687 de.!6 de Julho dt! DII!SrDO
discutir, nlo so :faz intervir no julg~roe~!O ·um el~mento nono, .quando OP desembarglidures na:o .: tnmam po~se de 
estranho, ol!o se. faz que. um magistrado que. no. centro seus log"r~s dentro do prazo ,qoe lh~s (ora mit~c11:•o · · .·· . 
do.s~u g~tbinote julgari11 de um" mao~ira,· venha 00 tribo-· . P~l · lei, que creou aft nova~ rlll~tções, se. de1er~nioa 
lia!' mudar de opinião, fascinado pela eloqu'encia oli pelo que aos mngi~trados, que Coss~ni despachitlfos· desembarga

·conjuncto. de priucipios juridi<:n ·muitas vezes fal~os, dures, se applir.a~sem as dispn~içi!~s da cita<la resótoça:o ·e 
apreseolá·los·por outro m~g1strado de loqu•lla (11 c:il? . d~creto.; e, portanto, os lfUs de.,larassem que ·nllo aceita-; 
. Es•a disposição, 'p_ni3, é intem•m.,nte.mconv6ni11 nte. só varo a· nomeaça:o ou que 11 rej~itas~em, · tinh~tm· direito 

serve de proMar o julgamento d11s causa~ cíveis e perturb .r •lurante os· primeir!IS ~~is mezes ã metad"' de· seu ·ordenado; 
os magistrados, que oellns devem tornar exclu~iva p11 rte.· o .. aquelfe porém, que •teclarar· qua aceitava·o lugar e.,nelle 

· juizes que- sl!o chama~ os a d"cid1r uma causa, d~vem ser •óll.o eotra8se o IIi ~tr-ctivu ~xercieio,. d~ntro do prazo para· 
o·s uilicos, que tom•m parte o a di,cu~•lo Potra ~i; todos 0, isso marcado, d~vla .re.•lituir o ord•nad~ ·que houYesse 
out•os que os rodeiam, meros circum~tantes, devem emmu- rec•bido. E com raza.o· se (ez es.ta ·~xcepçio,: porq•u• 
det,er, eri•quaolo o juJg,mento nllo pa•s!jr nqoefl~ que d~clarou qqe aceitava o· logl(r e· delle. · nlLo. 

Tenho i•indll de Cnllar., s~ohores. do conllir.tõ d~ juri~- tu111ou posse, •1f~,liv11m~ote faltou, á ~ua palavra, e, por-· 
dicção. D1z o rigutnm•nto n'l art. 1 a 1·: • Os confhcio1 t11oto dsve .ser punJ•Io; e~trethnto qÍie -os outros, que 
de jurisdicção o" de c11mpetencia entre autorida1tes ju•ti nuocr• d6clara ram quti ac6itava.m o Jogar, ·ou. que liecfa.
•ciaràaiJerào·-zevadal á relação re1pectivas: 1• pelo g•1v ·mo· ram01 que nltn ·O aceitavam,cal~i,. por molivos de eq\)l· 
imperial; i• pelo• pre1i•tentes de prov•ncia; 3"·r1eta1 cama- da de, p.ra tornar-lhes menos .. dura a sua sorte, ·man
ra• m.utaicipaei ; 4• pelai ·autoridades; entre 111; IJ"ae1 "se •lllu-lbes· dnr m~tade do ordenado. . · 
houver levantado o conflicto ; li• por gualquer j:arle itate . Pelo que diz respeito á lllltigúidade, as leis. aet~aP8 só .. 
re11ada » mandam perd·r antiguidade depois ·que Õ ·magistrado' é 

Eote ar~igo . é justamfnt~ copia do art·. 61 do. regula-· declarndo avul•o. A~sim, a· re~oluçfto· :o .1157. de· 26 de 
monto das rr.laçi!.,•, expedido em 3 de J~nriru de 1833, 1 Junbn de 1850. <lechlrahdn qu~ por ·antiguidade do màgis
que eotao t1uba su11 razão de ser, porque alé 11sse anno tra<lo se Pntenderia o lPIDJlO de servico etrectivo nes· seus 
as relaçi!es julgavam de todos os confi1ctns de jurisdkçltn, ~ I gar~s. deduzida~ qu11Psquer ioterru"pcçiiP-s, at:crescenta: . 
então qualquer. das pe•soas e aut·•ndad.,s; que ba pouc11 E"-'·~Pptue ·SR.:' § 2.• ? tsmpo aprazado ao}ui~ de dir11ito 
lllilnciooei, tinha o direito de levantar o ccnBido entre n de re transportar para outro logar, u ndo for emcedido. 
autoridade judidaria o judiciaria; entre a autoridadf' ju. t•ur consequeocia e~ te teo.po mhrr.ado para o seu tr.llns
diciaria e administr~>tiva e eotr« a autoridade 11 dmi 111 ~tr;o- porte, se não é excedido, não é perdido para· a ·sol' .anti-
tiva e a admini•1rut1va Mas depois que a lei de 23 d~ guidade. . · · . · · · . . 
Novembro 'de 1841 cerceou áK relaçGes a "Amplitude qu• ·.Porém, este mesmo oxçesso que haja, por unia lei pós
.~inba de julg .. r todos os cooBictos de juris~icçao e pa~- _terior, nilo _deve sar coolado para perder Loda a aoliRui
sou para o conselho do Estado a conhecim~nto dos con• d!ide, porque o d~creto o. li6 de· 23 de Junho de 181SO 
aietos entre autoridades administrativas entre si' e entre diz no arl. li• (lendo) : aOs juizes de direito removidor, 
autoridades ad~inistrati~as e Judicl~ria•, est4 Claro que gue rtijoitarem OS 'IIOVOr lagares, '01 que nada declararem, 
nl!o póde mais ser susc1tado, 011 m1nba. humilde opinido, e ·ar que te11do ace1tado 11ào entrarem em emerciciô ÍJOI 
um cooaicto por .essas autoridades:· prá::os . ,.arcados. aerão con&ideradol aoulro~ e' não.,re 

O conaicto suscitado pelas autoridadeR judiciarias, ne- lhes contarà a antiguidade do tempo, em que asaim elli
gativo ou positivo, consiste em saber se alguma deli as tem veram fóra do o/Cercicio; u Em que usim, quer . dizer 

. a atLribuição que se deseja, ou qual 6 a que Lem. Por desde que ftcarani avulso$, porquo 6 depois dessa declara-
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çilo .de Ocarem avolsos; que podem per~;.r a sua antigui
dade~;_mas nunca . a · do tempo anterioriD~ntv ve'oeido. A 
lei post.erior véio~aclai'ar o peo~amento da· lei ã'u(error. 

M48 'este pensamento torna-se. ainda mai~ claro on .. d .. -
. crel(! do .. governo qoe o int .. rpretou: Â~sim, o § s• do 
art: !li do dec·reto 687 de. 16 de Jr,Jho· de"lr1esmó anoõ, 

- que estabelece re~:rits sobre asllomen~iles, remissile~ e 'veo 
ciín~otos dos joi,~s de dirHito,·diz o s,;guinte : «Desde que 
Um jiiÍ:& d/1 direitofor· CO.n~ideradÓ. aVIJ,/10 IUII cómarca 
reputar;ss~hrJ vaga,· 6 ainda quando 1eja 'nollamen.té. no 
.meado Ji~ra a· Xt~ei!"a .comqrctJ .. 'mm por iuo.attqwré di
. rsito a ajuda de cu.to, vrdenadO e antiguidade, qu~ tiver 
deia:ailo de -~encer:, · · · · 

. Por e~ifl ~rtigo . .fics. dem~~str11do o que eu digo, isto 6, t~u~ 
- SOmente . dl'pOi~ que um juiz de dlfei.to for COOSid~rad11 
· avul~o, é.que .elle p1.1rde de então por drante ·a t>Ua aotr-
. gurdade. . . . . . ·, . . 

O. mllu collega, o Sr. cooselbéiro Cbicborro. aabe muit•· 
bem, qn'e esta é_a_interpretaçllo que se tem da•lo á l•g1s· 
Jaçio citá da:-no supremo ·tribunal d11 ju~.!iça. O prazo 
marcado para· o màgrstrado-~e dirigirá comotrca, . aiod .. 
que. seja exce.dido, na o lhe lira a anuguidad~ v,.ncida. 11lé 
llndar-sa. esse prazo, porque.·a.resoluçllo o. 560 só. u.· .. 
&ira,. depois que for declar.,do avul~o;'é.o dAcr~to legi,;la · 
tivo-diz exac&ameote ;_·desde que o juiz de di r. oito for con
siderado avulso é que .perde a. antiguidade. 
. . Entretanto o governo diz o s~~u1ute : (lendn) «Art. 1.66. 
St1 .no. pra: o marcadn;- os · j~J.i::es de dire•to não tomar~m 

· pÓStl du1, lligare1 para q"e ti!ierem ,acctsso re.tituirtto a• 
quonlia1 rec.,bldas; na (órma do art. 163 _..e .. ,•rãtl considt· 

· ra,dOI· avu/ltJS na CU thegoria que tinham antBi aa ultima 
nomearão Slllll vencer o • de toado. e nem contar antiguidade; 

· a!6 .·.gus· obt~nham_ n11vo emprego." ·Ora, ~~nbures, i•tÕ é 
q11-.r .. ( nu11imo vrular a lei d11 UWIL maneira clara, ·maoife.-

. ta, patto'ntt!; · .. ·. . .. ... . . • 
. Pois, _se, .pelas rigorosas disposições applicadas aos 

juiZ•d de. dire1tu,. e. ÍIJdgi•trado não perde' a· sua antigui
dade· senAo depois de declar .. do avulso, .como .é qu~ o de!l· 
embargador..-~:uomeado b de. perder .a soa antrguidad10, 

.d_e$de .o tempo em· qu11 foi no'meado .d~sembargador tt_.não 
. foi para a s~a relação_? E o que é extraorllinario 6, que 
ell!l.sefa obrigado .a .restituir as quantias recebida~>, qoand11 
el111 oão declarou que aceitava li Jegár de de.•embargndor; 
entretanto. ·que. pela ·,leg1slação relativa. aos jurze11 de di 
-~:eilo:. elle tinh •.direito á metáde de s~ud ordeoadol. I E o 
que ainda .é· mais extraórdinario 6 .que esse :magistrado 
num~ado d;,~eiobarg .. dur,., por um decreto d.o poder .exe 
cutr.vo, tinha d·e. -9oUar á classe. dos juizes de oireito, por 
qutt .~>s·liin o qu~r:. o governo, de· sorte que, em vez do ficar 

· avul.o c:omo dr.llen•bargador, como .é de (acto· pela oo
meaclo imp~ri .. l, pass1~ a ser rebaixado da cla~se, a qu11 
sub1~1 e Loroa-se depe11.dente do nuvo despacho parà p11der 
rea.suwil-o. 

r.to.'é um ab~urdo qne nllo pó de s1w tolerado. Bem punido 
ficárá eile, perdendo a airtigoidllde que .veo~eria, se serVis~, .. 
" perdendo os seus 'vencimentos : o ma i e 6 I!Xcesso e Jlu::;· 
r~Ja iritu)Hrável. ' · • ' . · · · · 

n.. 'lambem, .. senhores, uma outra ~ísposiçllo digna. de . 
tod1L .a cen•urá, e .quA·eu nAo pos•o ddxar de,.l!'mbrar~~a~, 
~~O~dO,. e ·tal é .aq~eiJa, peJa· qqaJ· Se quer ~UjPit• r OS._des:..:, 
~mbai'#i'adores a ponto, sem que uma ler anterior o :tivesse· 
dPt~rniioado. · · ·. : ·. · ·· , ·' 

O Sn. MsNnss' DB AL~Rrr..l; -Muito be~:: 
O Sa FtOUBIR& DB MIILLO : "-!.ll&i!Íl, .P"lo art. 69 _8& dit: 

.o SP~Uinte :. • /~ndo) Pelas {alta1 qu8 derem,·perd~r!._o ol : .· 
•tesembarg~dore• á gratiP,ctJflio corre•puf!dBFlle aos:díar em.·· 
.qu~ tlevertam te' COT/Ip11recirto e·· tarnbem•o. Ordilnado pela • .' 
faltas não .justificadas que e~ecede~em fJ duas.pO~?Jiez.».~ode · · 
jm:teud~r· ti~; s~ .. bores, que .magi •trados.dii urdem tlie ele- . 
9ada, comu' são o~ de~tJmbargadores; aprli~eutem··a· jii~li.; . · 
lic~ção de suas faltus perante o pre~i l~nte da i:eli&cllo;:·pê-". · 

"rante o governo e ,perante. ó 'tbe~ini.ro'l Deve~se. ·'duv~dar ·· 
,da palavra de um mugi>trado,' qàando 'elle~'·diz que. etitá ..• 
·•o~ute,' e' que Jaltll··uma ou dúós .vazei ào 'lribuo·âJ;por .. 
imperlimfoto rilomeotaneo 'l' Não é pos~ivel. -Depois, a':elle . 
éumpe:e p~drr. lic~nça. se ac1dO ,julga que o selJ'· iÕip~íli~ 
me1110 :ti" prol.ongará ; porém por ,·!mped•ménto do :'póucos 
4i~t!l, exi~:•r~~e q.re · o mngi•trado justrOque·.'suàs ·talt'as~ · 
i~tó é .r.;baixal-o ; não pude ser 1t11m1Uido~ ·, ·. · ·:: : · '. · 

Agúra, · (o s·erá esta a uliima r~fiexao ·que farei) o régu~·-· 
lameató at:tu•llira garantias aos rêos sujeitos- ao julgá·,;; .. 
menh do tribun•l •. Pel~slds·cactulles es réos quii ,estllo·· 
dUjt•ios á. r Jaç4o como tribunal de primeira e Iii lima iÍis-. 
taucia, teem drreito de recusàr dcius· juzie81 entretaõto: que · 

•o ac~uiador só pode recu~ar um. . - . . . • .. , ' ..... 
O. J~gislaalir qu•z sAr blimano, e, séguiodo :o· ·prinéipio. 

jurídico de que (avoràbilwre1 1unl rei parter, dt~ti•Jhe's, o 
tflr~ito de'recu~ar dons, quando o acc·osádor tiÓ ~tem ~ci .. de 
r~cu~ar um. O gov .. roo no seu decreto iguala um ao.~utro: · 
Nólo Vfjo futtdam~nto para isto.~ 'Julgo que. :a· humani:- · 
d .. de e a equidade exigiam que se conservassem· ainda as · ~ . 
. me~mas .di•posiçlled. . . . , ;::. : •··. : ... ; .- ·.' . 

D;.pois, seobores. pela legisladl:o anterior 'nito.'entravàm 
ao'julgameoto dos réosdquelles magistrados· qóo Uoh(IIÍ 
ioteniodo na proóõoiiiií-. Era isto estabelecidado'pela .lei'. 
de. 18 de Setembro de·'18i8 do supremo tribiioàl'de justiÇa_ 
e • applír.ou-se á'a rel~tçiJ•s pelo regulamentó de S, ileld~.eirl):: -
de 1833. Entretanto ~ata garanti.&, que dava Jogar ·a .que· 
bouvedso nos julgamento~· m~giatr~d~s ·menos · prevéni4ós.' 
por votos anterror~s, e_ fossem laes jul~amen&os ,consida-· · 
rados como imparches, · esta garantia ce~sou pelei . novo · 
rEtgulaoíenio que o Sr. minfstro· ·da ju~li2a acaba' d( dar ~s· 
reJt~ÇGes. ÃS:!im, em_· ~m~_rtdaçilo· de 5_. m~tgi~tra~Ü~~-- B~ ~ .... -
pronunciam um .éo, 11ste~ 3 m~g1str11dôs nt\c.estãójá-pre~, 
vonido~ para o condeinuar'l Sera" lacil mudar eESii voto'? 
l'óde murlo ba.m. acoutec·er que assim aconleçà, pó~6m 'a 
natureza humana tem tais fraquezas, .e. pãrece. tllo. oa'titral 

... 

O· ·•·ais que lhe podiá fazer era declaral.:.o. avulso para 
elle entr11r, quando se _re~olvesse a servir o. cargo, ou 
na relaÇ4o p;,ra que M oo~eado, ou em qualquer outra; 
porém nunca ao dizer que elle perdia a catbHgorin d,. 
d~s~mbargador~ ·E, depo1s, o artigo é escripto st~m a de

jidiL ch&rna, porque, 11ntre nós, ns pusse~ ~e tomam nilu 
't6 pes~oal e colpuralwente~, como. pHIO seu pro ur.dur. 

Como, p-ois, este des .. mbarg .. dor que tomou poosu por 
~~ocuradór1 _póde v91tar. A cates~ria ·de juiz de dir'elto? 

.•JIIe os tres m11gistrados S!!stentem o. seu primeiro. voto, e_ 
••i•m os ~·en•:edores, qno o Jegi~l•dor devia vir .em auxilio 
·•~lla pllriL evit.•r que eu •• succumbisse. Purl11.n1o· entendo· 
'I"~ é inconvenien llsdima uma áemelbante dJspo~içilo. . 

Otllrll euusa tarÍib•m notavill é mandar u rtg.ulameoto 
fU6 !I prum .. tur rla jusliÇil ~eja obrigado· a 11preis~ntnr seu. 
llbdllo ac1:usatori·• dHnlro d6 Ires dias . Esta dts!J"osiçllo 
.nilo pó do ser approvada1 poque o promotor da justi24 so 
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24 Sessão ·.em il de Ma-io 

acha c"om tantos irabalhos, que obrigai-o a ·dar dentro om 
tres. dias libéllo, que deve fazer, é muitas veia~ obrignl-o' 
a (altar •IIOS seus devores 11cerca de outro~ ·a,.~u·~•ptos; 
Nunca se fez isso; a. presump911o de d1reito é que um 111a • 

gistrado daquella ordem tem todo o zt!lo ·nec~ssario para 
cumprir seus deveres, e que, qullndo se'.trata de accu8ar 

_os réos, elle deve apressar se a ÍIIZOr imlllÍldiat .. mente seu 
_ 'Jibello, para que o julgamento appare9a quanl-:- anle~, 

visto que é conveniente que os réos nlío _sej11m persegui· 
dos pela demora. . · . 

Ainda outro ponto, Renbnres: pelo nrt. 16 da lei actual 
do supremo tribunlll de ju;tiÇII a~ caus~~, á que se concodt~ 
revist11 1-só pó~em .ser j_ulgad,,s p•·l.lls rd!lçõ-s rev(soras com 
tantos juizes quantos foram os. 1fo accordilo das relacõcs 
de que se dá re.vistn; e .trelanto o governo com uma pen:.. 
nada, de tinta viola a lei. ccNão; senh .. res, diz elle ;·o jul
gamento blJ,_ de ser Com O· numero q'ne houver,, não quiz 
saber-de'difficnldades. Se a·relacão não tinba numero sur
llcit:nte de juize~, elle não se iú;portou com bto, nao pro·
curôu dar um remédio, pa'ra que fossem chnm«dos juiz~s 

,. de direito que substituíssem aos desembargadoreK ; 'n no 
qniz úsar deste rem"dio que está nas proprias lijis, di~otÍ 
unicamente : «Julgué-se com o numero ~U" houver , 

Ora, isso é expedir ,decretos para 1• boa eX:HcÍig<1o d·•B leis, 
ou é ~elo contrario manifeota viol11çilo d~ll ,e? O gnverno 
encontrava rrlações com cinco membros unicarnonte. v11r1t 
julgarem os feitos; ba relações que t'!em 11 mernbros, ba· 
lambem outras que j11lgam oK fritos crimes com 12; mas 
o governo nlío qniz snber disto; di~sA; cc Revogo ··~se arligu 
rle_ lei pel~ minha autorid11Lfe, auctoritaté qua fungar. • 
Niio veiu pedir ao corpo Iegiolati v o que dés~e re'medio con
veniente a isso, achou mais racil viol•r a lei do que npre
sentar os inconvenientes qne elle encontr~va. Essas pr;lti
cas, ·essas theorias antiga@ acabaram-se inteiramente; á 
prete_xto de expedir regull\mentos, decretos para a boa exe
cu~llo das leis, violam-:se todas ellas. 

O Sn. Mlll'!DES DR ALHRIPA : -Torna-se o g_overno 
omnipotente; · · -

niio pó de' dtixar de sensibilisar a todos os que· ee glori• 
ficnm de ter esse nome. · 

·E, seu~ores, d11Cl11rando·me em opposiçiio ao g~binete 
uctual, julgo cumprir nm.dever. · · · · 

O Sn. llf.ENDES DE ALMEIDA. :_:.;M.ui\o bem I 
O Sa. Frau&JR'A. DE MELLO: -Na sessa~ do .anno de· 

1871" fui eu .o primeiro senador que _se levantou daquelle 
ban~o para declarar que apóiava o gabinete, · po~que en• 
t"udla que ell" projectava medid<ts .uteis e• convenientes. ao. · 
l111perio, como fo~se m a. reforma j udicinria o a reforma ·.dO-• 
demel!to servil Eram dous desideratun1 a que 1\U. tinha: 
votado todo e meu pensumunto, todo o meu coraclío •. Nio
guem iguóm que fui e'u qu_em Cllz ·dou~ opuscÚlos .para 
·~;tentar il proposta do· goyerno quanto ao elemento ser-
v ri, e refutar ohj~c~Oo~ quu pessoas IDuilo IIUtorishd;u por 
seus t111entos e saber raziam contra oss& rerorma·. Hoje, 
seu h ores, que lobr1go. uo governo pensam~nto iutijifllmente 

_.eoutrar·1o ~, direi mesmo, um11 rJilslealdadH feita ·ao P,artido 
cousorvador, não po.so deixar ·de deste bancô ser tambem 
nesta ses>ito nquelle que l•TIIneiro se declara em opposicão. ., . 

O Sn. MK~DBs DE ALII!ErnA :-l6so lhe faz muita 4o~ra;. 
O Sn. FrcURinA DE MELLo :-Em outras ~ccnsilies hei de 

mo,trar· que ~st~t minha posição tom todo seu fundamento 
nos fiiCios, ti é fundada na honra e nà'iiignidade; · · - ·· 

O. Sn. V1Eih& no~. SILVA :--:-l~so prova que o g,abi~;,~e-~a. 
mnilo devia ter-se r~tlrado. ' · . 

O Sa.l\b:NDEs .~ AtlllEIDA. :-E~tá. agartado.co~o ostra; 
não -h•• melo dtl arrancai-o. · · · 
.. O Sn. FwoErnA. ·DE Afl!i.Lo :-Tendo concluido o meu 
discurso, accreoc~ntareí agora que niÚI peco que se pciiíli& 
!1. apoiamenlo meu projecto, mas uoicamentê que seja man
dado á commissão de legblação para dar sobre 'eue 'seu 
p11recer, como se tem feito em outras occasilies. · · 

Foi lido o seguinte. projecto. de lei: 

cc .A assembléa g·jrallegislativa resolve : 
o Sa; FJGUE~R.\ DR MRLLO :'-E' isso o que se vó nesse 

celebre degreto n. l'i6 i 8 de 2 rle .}{aio corrente,' e tl por 
esse m~tivo que eu proponho ao senado que declaro Be,,J 
etr~ilo um tal acto. Julgo que, se nós t~mos o d1r~ito de 
re~ogar as mesmas leis quando entend"mos que ellàs são_ 
inconvenientes, lambem temos o direito de revogar aquelles 
actos do governo _que se substituem ~ ellas . indevida
mente, 

Artigo unico. F1ca sem tll'eito o decreto n. 1161:8 de i 
. de .Maio de 1874, que- dá novo ngulamento ás relàcõea-
do lmperio. · ,· . · . • . -

Senhore~, t~nho-mo exprimido desta maneira levado pelo 
sentimento do bem· publico, do desejo de e.clnrecer o se
nado. Aprov~ito, porém, a occnsiilo para declalllr que 
ms acho em inteirn ·opposicilo no gabinete uctunl, a esse. 
gabinete que paira sobre "o Estado como u lU pesadelo rie'
gro e doloroso ; a esse gabinete cuja. queda pedem totlos 
os bons conservadores ; a esse gabinete. em cujo cerebro 
revonm planos contr~~rios ao p11rtido conservador ; n es!e 
gabinete que pretende a Ht•par11Ç<1o d" fgrPj~ o do E;
tado, a ser.ulaJ·i~nçil.o ou ante~ n prornnaçl'io dos r.cmite
rios, quo prrt~ndu o cu~umento civ1l uu lllll!IS o Cllncubinalo 
legal; a eose gdbinete 11ue tr:n P•·rsrguJdo nos verdadeiros 
cu tholicos. • • • · 

O Sn. MENDEs DE AL!II!IDA :-Apoiado. 
O Sn. F1aUR1RA" DE ftiBLLO :-•.• de uma mt~Deira que 

Rio de Janeiro, 11 de Maio de 1874.-Jeronymo Mar-
tiniano Figueira de !1/ello .. ,. • • . : · · 

O mesmo Sr; sttnador pediu yerbalmente que o projecto 
fosse remettido à. commissão :-de lPgislaçllo, e assim a e 
venceu. . · . •· ·' · 
·.o Sn: 2• sicnEua1o leu:o s~guinté 

PAIIECER JJA COMIIISSÃO DE COI'jSTITUir.lo. 

'LicenÇa aos Srs. Pompeu e F. Oc~a:ia110. 
O Sr. senador Thornnz Pompeu de Souza Brasil diri

gjra dll cidade da Fortaleza no Sr. t • secretario áma carta, 
tlli't:lda em 2~ de Março proximo passado, . "na qoal expoz 
quo por moltvos de moleslia era forcado a fazer uma. 
viag,<~m á. Europa ·no mez de· Abril,. poiÔ :lJne niio poderià 
compar!lcer á sessno de~te ao~o; pedia.,, portanto,.a nec~~. 
l'f•rillliccnç•• ao seo11do com o suboidio correspoodent.e n& 
16rn1a do ~sty:o. . 

O Sr. Frr.ncisco Octl'\viaoo tio Almeida Rosa em cnr.ta, :
duigida ao Sr. presidente, escripta nesta cidade e datada 
de 26 do dito mcz de Março, expoz que, aggravando-s~ 
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élt~:íordinariariletitê .-os''~ildeciinen(os, por coj~ cau_sa' _i~: selbo naval a tabélla aiÍne:ra ao decreto'~ o~ 4t71i' de ~868 
eólieillir' dô'iiênailo;·qüaodo ,elle·' se reuoilee, Jtc_e~ça para com o parecer da commissllo d~ marinh:a e_' guerra.·;.-.,., · 
sabir' do'/.lÕ)perió; 'rogava: _a· . ~; E~·:· ·_que se.: dJgnas~e·de :~. o' Sa.: ~· dE~BB~.lRIO -~a~re~eti .ci's~gui~tii ;·' ~:: .. :. -
apresentar. a~ Di esmo . sena~o o seu sentimento d~, pesar: . . . Benueriment~ -- , . . . --~ ·: •··. 
pcír'nlli,-;haver:podido;ésperar as suas· ordeos·e_tle sU~Il)Gt- , .. ,_ , , ...... , . 2_ •• -:· .. ,,_ , ...... , , ,, ••• , '· .. , •. 

ter á sua -benevola e equidosa nprecia!iiio a·· necessidade Reque1_ro: o adiamento- por ·U. horas.~Barro•. Bar~et~. 
que· ·tinliá· dáquella· Jicen~a . durante a actual se·ssãlde~ · ,. 'Foi'.apoiado e posto em diécussiio. coin .a proposiçll_o e, 
gillil.tiva;:: .. •.:,·,":-' · >. ··:'-:··~:· .. ·_· .. '-. · ,tléouencérrada.· · · ._.-·: · ··· · · -,·· _,.: 
.. ;.E&tãs ·cartàá'foram por'''ordem" do •eoado remetiJdas á_- •. · coLLEstos BLEiroaus<; , · · :-.: :; 
collimiésllo,-fde ·co'nstilúiç:to","para ·que' ~n~e~ponha- ~a~ecer . 
fObre o seu· objecto; e ella vae respeitosa . cumpm · ~sta ·seguiu-se em i• discussão' com ·o parecer ·aa- commia:..' 
ordem .,._,-_ , ... ,: ·: -- ···· · -- :· · ~ .. · . · . ·. 81lo de estatística 'a proposiçil:o da camàra·· doi Sra. ·aepu· 

. ···c;Ponde~oáâs' 11ãó'ââ:ràzties ·alleg11das• qu_e obrigaram os· lados o .• 1G;_creaod!l um collegio·_eleitoral o~ -y_iU~ d( 
illustrados·.seiÍadores a prir.u-nos .. do concurso _de suas S;,Domiogos,·provinc,tade Goy~r,· .· ··::. ·-.~·.· ... · ·. ·: )::;:,;;, 

_ luzes· '~'Fó-~az~es ·:la~s-podi.~~leval~os a ausentarem.-se da, . · -~.-lia•. 'cóude · d.e ·uaepe~dy ,·..:..:.:sr/pré:.: 
casa;--:oode·'tão·.·hmllado ó ·o·: numero 1 de ,collaborador~s. sidenle . .a· commissão de -estatística . teu do: examinadO<·o 

· ~áconbé'ceodo;: póis['a·· o_e:c,essid~dti' da aliseocia de tão_ dlS· · .. anilo p~àsado ·está· proposição, deu p'àrecer(c~ncluiudÓ que; 
.. · t1~ctos m~mbros e respe11an_do os precedentes ~stabelecldr~ ..:e~lras~e. ella em. discuasão e tos~ e -apprC)vada:. '.Na: ~xpo

é a, comm1s~~o de_parece!.,que -se conceda a llce~çll ped ~ sJ_çiio, .. porém, 9ueJez da _matena ,da:,proposJçllo;, cmíor~ 
~~;'D .~ ~~~sl.d.JO• ~a._~órm~ d~ e~!ylo. . _ · · . . 

6 
mou ~oe uma das_p~rocbiaa, ~e 9ue se ~omporà:o,uovo . 

. .r- . Paço do,sen~d~!- ,.U~de.Ma1o_ de 1874. - Ma~quez 4. col~egJO, :dava tS eleJtores, .. e.a outra,seJ~,:.'dev~:.ndo_por 
Sapucahu..-Visconde. de Ab~eté.-:B~~iltJ ,~e Coteg•pe: . . . consegui11te ser do 1'9 :o numero total dos. eleitores;;: e:_n!o: 
"Ficou sobre. a"" mesa para.eotrarna ordem do~ trabalhos· 30!·como se.diz na proposição, ô que importà.,.um;àug-:-.· 
. FoUambeinlida, p·o·sia 'êui di•cússão o approvada para ,mentô, de U eleitores sem .. razão ;;justili.càda·; e, sem de-: 

ser wne'uida á outra •camar~,a seguiJ1te ·.- c!a~ar quántoi eWiores terá. de dar cada um& das ·dilas; 
. 11~0;~nXo parocliias.,. .·. . . . _ , · •.·.. ~ ~;~:: .,:, :.::_, · 

. ·· · · · · • · - · Parece-nie, pois, que para o senado . se~coherente com: Em~l:i~~-AP,prov_a,~a · pelo' séna~o)''proposi~iio d,a- camara · á d?lilieraçllo que tomou na ullimà sessltó. a respeito :dó' . 
. dos'dep_utll'dos- de"18 de Junli~ da ,1873, .que créa. um ;proJectq que .crêa um collegio eleitoralna:villa.,de .. S. Der-

. collegio eleitoral oa .villa_. de S .. -!Joruardo .do Parnahyba, .oardo da provincia do Maraohilo,- convém qae.Jimile-,se:a: 
. _da P.royi~~ia __ do-'!!Jâi-a~lião, composto· dos · eleílores ,da ,cre!lr o, ~oJ~egio ·de, S ... Domingos, em ,Goyaz,;:eom·' o•nu•. 

parocbta ·do mesmo .nome 'e _da.de· .Nossa Senho~a ~.da :mero de eletlores.a que tiverel.ll direilo,·,em·:conformidade; ~ 
CouceiçiiÕ de'_A.r_ayose~. . < < • • 'da ~~~islaÇl!o vigéllte, -as duas parochiai qu~t·.;devoai .. 

. SÜpprimam~sé no ·;ut~·jci' aa'palavi-as·:·~~ando e_le- .compol:-o· __ . -; .. · .... ';"é: ::-<· -.:. 
v ado :a::20· o numero · de. eleitores: da parochJa. de. S. Ber-. . P~nsso, ~de :accó~do _com .. o .meu : honrado,.collega,-. que; 

· nardo :·.e:a 10-o numero-dos de::.Nossa Senhora da·:Con- com1go · ass1guou o·,11arecer da .commissllo. do .. ealaUeti~a,· 
'ceicã~,dii Atayoses;. ·. ·1-, ;-:~·. •;. · ;: ' · · · -~- -- _lormul~i a seguilite emenda:•- ::,: ·, · ... :: _: -.. ·. ,.: . ·' 
. Paco do~sou~&do· am· H do Maio·.de t-874.- Marque$ . « Em vez de dizer-se ds 30 eleiiÕre'& ilas paroi:iíiaá d4 
de Sapucah1J . ..,.,-/ir.mino Rodrigues Silva.:- Marql'ez d1 Pom e S. '.Domingos, d'iga-se, do1 eleitorel,daiparo~liiat 
S. Vicent11. '; · .. ; · · · · · d~. S . .Dom~ngos e de Sant' At~na da Poss11:.,;, :> :< -:. ~ --; 

_:, · " ~.,.. 'ORDIÜI_ DO p~A. Quer~mos com '."es&à-;- emenda· fazer; que:o .. coUégio;,':de. 
· :,: .. · ·, · ··: PBNSiJBS .S .. Domiogps em. Goyaz .tiloha o numero de.eleitorés;--a,qae: 
• ' :. :" .. ,, - tiYer dire'ilo, segundo ~ legislàção· e:Xiillen'te; e nlio qua,se · 

.{ 'Entraram>em '2• :discussiio; a qual ficou encerrada por. au~meute e~se num~ro,',como acon_tecerá; .·se_,passar.-a'pr~ 
falia de·q~õrum ·para votar-se, as ~rop~siçiJes da cama~a pos1ção sem· a emenda, ·que vou mandará mesa. . .· . 
dos Srs. deputados .os. )í~8- e_: 11_9 9, JocluJdus _nos r~spect_!-· Julgo ser fundad~ em· justiça, porque niio-coove'm, aug-.' 
VOS ·pareceres da .. mesa sobre penSiJ8S, COUC6~Jdas : . meotar pa·rciaJmeote, sem motiVO relevante; O· DUulero ·de 
_1.~.A. D; Maria .Carolina Rosa Drummood. eleitores; A medida deve ser geral e de conformidade· com . 

. 2 .. •-A.o--sargento reformádo Americo FJoreotino de A.l- a' base estabelecida ou 'que.se estabelecer.·-"."-_.,::. _ _.,. :' 
bilqú~rqu!l··. ·, >Sn~ P.LnANAau,i:-A.poiàdo; .. · ... ·· · · · . · 

· · · 'p:~V!LBGIO l>Ani FABRICÓ DI! PAPEL. . ·a s!:~l!~:: apoiada· e posta em ~iscussão·conj~n~l~~~nle 
~~Sêgui~:~~·.a.~á•idis~u:isão; a'qual ílcou:pelo mesmo mo- 'Erlletrda. 

tivo enc~rrada, da proposição da ma~~ a '~amara co~ o 'Em .vez da's palavras: (( de_ 30 eleltores d_.as, p_a 'ri;c'h't'a· B parecer da commlssllo do em prezas· prmlogiadas -sobre o 
d'd v · Et" k K o! da-Posse e de· S. Domtmgos»: diga-se: dos· .eleitores das privilegio conce 1 0 a . JCente. ' IJa ecgnn para a- paróch as de S.· Domingos e·.· de Sani'Anoa' da'-Põsse . .....; 

~rico· de' ji~pél. · · · · · . . . . . · . Conde de Bizependg.-C., Mendes d11' Almeida. · · 
:·: VII:NCllÚENros Dos EIIIPn'sauos Do· aoNsELDO NAVAL llicpu encerrada a discussão· por falta de quorum ·para 

'oôi':• Eutrou em S• discussão, a qual·ficoa.tnmbem encerrada· votar-se. . . 
~-proposição :da mesoía ca'!l~ra u; 538 · dtJ 1~73; mau- · Entr11ram em 2• discass.ão, a qual·llcou pelo mesmo 
da11 do applicar .aos em,Prea-a4os da ·secretaria do coo- , .IIIOIIVII enc~rradal as propostçGI!,S da _mesma camara_ o. 21 
·.,; 1° rol.· ·1: 
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e 27 com . os pareceres da commissito . de estatística, '!l"IIOÍrlldo,. Vieira da Silva, duque de Ca.d~s,'.•V.i.S!JO.~~~~. de. 
craa'ndo collegios tleitoraes : . C•ravellas, Ribeiro da. Luz, vi.sr.oude, .di! .. Murit•hu,.~lr,-

1 o Na rr~góezia de lpojuc~ em Pernambuco. . , ntino, visconde d.e ' ÇamarRgibe; · . .l:U!liJUAÍf;ll., . :Vi•t:~!\d~:,do 
2°' Na frrguezia: da j\lagoa Grande n·a. :Parahyba ilo . Rio IJranco, visconde do "Bom Rrltir~ •• bnrAo . .'dtL,C!•,tf!g_ipe,· 

Nor.e.. . . . · · . F1gueira de. MeUo, Zacarias, Silveira .cla,.Mo1t11.e ,m,arquez 
SPguiu-se .a discu>siio unica. da.s emendas da outra ca- .de S· .. Vicente. . ., ,. .: .. · ·. . ,; . ,, : , .; 

ruarà no projecto do _senado, relativo aos eiAitore• do Santa · · C·•mpareceram depois ~s.Su. Fer,nandAs .. B,raga,,.Leitll~· 
Calha riria o dil Virghiia, na 'província de lllinas Geraes, da Cunba, barilo do Rio Grande, Nunes Gooç .. ly:e_~.;.Sa~·- .,. 
com "o pllrl!cer da commisslto de estatística." raiV11, UebOa .Cavalcanti,. Sinimb.ú, · '!Í•Co,nd.e,lde .. sooza . 

·· Nilo·h11vendo quem pedisse a. palaua, nem numero para Franco, Tôixeira Junior, . Jaguarib.é, -Caudido· Men.d.es;.e 
vo_tnr se, ficou euce~rada a discussil.o., -: ·. Silveira; Lubo... - . . · · ·.' j··.• •.•• · ... ~ ·":,; ·~ 
· Entrou em 2·· discussão, a qual ficou p~lo mesmo motivo Deixaram de comparecer ·.com cau~a p11rtir.ip~da o~-

cncerrada, .. a proposigito dll C:lmara dos .sr~. deputados Srs. ,barao da .Laguaa, barito de, Pir~pama, Octa~iano ,e 
n. 14'3 d'e 1873, com.o {Jarécer;d!l commi~sllo de razAnrl~. Pompeu. . ..... •' ...•.. -...... f;;:: 
autorisando a despeza para cúmprimeoto d;1 lei o. 1741í ·· 'Deixaram. d~ .compare.ce_r. sem. cauaa ,p,nr.tic}pada.,.o_s: 
de 1869. · · · · · · Sn. ba_r~o de Aotonioa,. Souza queiroz, P.•U!IL,l,».t~s~oa, . 

Esgotada a m~teria da ·ordem do dia; 'o Sr: presidente Fernandes da Cuoh11, Paes de.M·tndunça, ~.<buco, yis.conde, 
deu a se_guinto para 12 : . ' • de luhomerim e vi~conde de Suassuila. · , . 

Votaçilo 'das proposições da· camará doe Sra.-deputados, o Sn. PRESIDENTE abriú a· seselto. 
cuja discussão foi encerrada, e -do re(Juerimento de 
adiamento~ . · ·•· 
· 1 a discussilÓ do parecer da commissito do ,constitui cito 
sobre as licenças pedidas pdoe Srs. senadores Pompeu e 
Octa,iano. · · · . . 

Leu-se.a actá da sessão antecedente é, niio ·havendo quem 
e obre ella fizesse observáçlles, (o i. ápprovjli:la. · , , . 

Nao houve expediente. - · . · · · · · 
,. ·t·· ;; . 

2• dita d_as proposiÇiles da mesma camarn, com os res
pectivos, p.areceres da commissilo de estatística _de 1873: 

• ORDEM DO DIA 
~ 

PBNSIIBS . 
1• (n 382), mandando fazer parte do 3° distrirto elti 

torai de Pt~rnambuco o terrii•~Tio pertencente á Cregoezia . Foram votadas em 2• discussllo para pa!sar ·á:S~ aa 
do Bonito. · · · proposiÇil~8 dil camará dos Srs. ,depo&a~oe na. 5,98; e '1'99 

'2' (n. 3'93), creando o collegio eleitora.! de Ipojuca em :.obre peosOes·coocedidas: . · · . ·. . ' . · ·· 
Pernambuco .. , · . · · A 1• a D. Maria .Carolina Rosa de Drumood. · · 
. 3•· (o. 394), mandando riiZCr parte do 3• dirtricto elei- . A 2• au 1° sargento relormado. Amerieo Floreolioo de 

tornl de Perna'robnco o torritorio annex;1do á. frPguezia Albuquerque. .. · > · .. 
do Cabo; PIIIVILBOIO. PAU O FABRICO _DB .. J>AP~L . . ,. 

4. • ( 11 ~ 462 ). m~ndando razer parte do (o dist ·iclo .. Foi igoalmÍln_le votada em S•.disciÍssllo e .approvada. ·,·para·. -
eleitoral de Pt~rnambuco o territ11rto anoexado á rreguezia -
de Nossa Senhora da Co'nce ção da Pedra:. , :~er dirigida á.saocçao. imperial;·&. ·proposiçlto da niesma 

IS.• (.n. 395 .J, creando na villá de Chaves do Pará 'eamara, cuncedendo privilllgio a Vicente Elij•k Keengan. 
um cr.llrgio eleitoral. . ,para. o fabrico lie papel. · · 

6. a ( n, 40 I ), do!lerminan•l.o OS · COIIPgios qoé. devam . . VKl'ICI~BNTOS Dos· BMPRBOÁDOS Do .r0NSBLDO !'(~~,&~" , . 

'pert~ncer á parochia de S. Srba~ti~o e· outras do P .. rá. . Votou-se e oilo .fui app•o.vado :·o rflcjo~riml<nto do 
· Hne'ndo tempo, trabalhus do commissõ•s, · Sr. Barros Barreto, sobre a proposiçao d11 · m11sma .. camara ,. 

Le.vantou-se a sessilo á 1 1/2 hora da tarde. n. 538, mandando <ippli-:nr aos· empregados da se·cretaria 

6• 11e118iio 

EM 12 DE MAIO DE 1874 
. PRBSIDIINCIA DO sn; VISGONDB DR JAOU.\RY 

SummnJ•io.""70nDBM DO DIA.-Pensiles.-Privil•gio 
para f1obric·o do papel. -Vencimentos dos empregàaos 
do c.onselllo naval.-Collegio~ eleitoraes.- Autor1sação 
de despeza.- Licença aos S~~· 1-'onopeu e F. O.ctuviano. 
Venciment.os dos empregados do conselho naval.-Col
legios eleitoraes. 

· A.'s 11 ho~as da mnnbã fc·z-so a chamada o acharam-se 
:P.re.sentes 33 Srs. senadores, a saber: visconde de Ja
guary, Almeida. e Albuquerque, Barros BarretQ, Dias de 
Carvhlho, barão d11 Jllamanguapo, visconde de Ab~eté; 
mnrquez de Sapuc,hi, visconde de Nicth~r!oy, b~r~o de 
Camargos, Diniz, J.b1m, Aulllo, barilo do ntaroim, condll 
d~ Daepondy, Godoy, Pnrannguâ,. Chicharro, Cunhl\ Fi-

• 

do conselho· naval a ta~ella annexa, ao .. decreto 11. u:a 
de·tfsG8. · 

COLLBOIOS· BLBITOIUBI. 

Votou~se em i• discussllo e rói apprci"vada .. com, a 
emenda da commissão, e p11s~oó para .. -3• discus~llo,. a 
propo•ição da mesma camura cr~and,o um 'ollegio .eleitoral:

.DII ,VIlla. de S. D .. roj, go~, dil P,ruvmeia rlt< Guy .. z. 
Foram igu .. lmento votadas .. m 2• oÍi>cug,ãoi e regeitlidas 

as pro posiçilee da mesma camara os. · 21 e i7, · creao do 
collegios eltitorae_s : 

ó 1 o na rregnczia de lpojuca. . . 
O 2° na frfgnezia da Alagôa Grande, na. Parabyba.' .·. 
·Foram votalias em uni1:a .discussito e· appróvada·s as· 

,~m!•.ndas ~ob n. 60t·•la camara dos· Srs depohdos lio pro
'jecto do s•mado r~l11tivo. aos .. leitores. de Santa C11tharina, 
•., V1rginia; da pro~1ncia de Minaa Gdraes, pora ser esto 
:dlrliido á. sancçito imperial; 

c 

~. 
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· 'A.vronrsA~lo Da riBBPBZA. · · promessa·· foi .... im~e.diâ:tamonte ~desfeita~ peJO appárecinÍ~nto' 
Votou~so em .t• . dis~~88~0 :·e nllo foi appróviida· 'a do regulamento 'da ·secretaria 'de· Estado· dos oegócios'da 

propo8iÇAo·;·da · •ineá'ma ·éomara, ·ó. U3 'aótorisando a marinha, que,"elevaodo os vencimentos dos':'respeclivos:émO: 
- d.f!~peza . .,paJ:a.~ .· cumprimeot~ . do· :decreto . o. 17 iõ. -~~~.· .:prtigados; o4o ·se· 'lombro'u nem ·te i : nieoçii~''.dli conselho 

1869:• •. . ~·· ~ .. , · .::::~~--~~· obsta~te.li~~~ua .. :~ec~mmea~.açilt~~~~~~~!~~ 
. • : . .--;· ·.·DI•PBl'fSA . .AOS SR!. POIIIPBU B I. DCTAVJ .. NO · · · · · · · • ·· 
· · · ··· · · · · ·· ··· ·· · · · · · Ein 11168, d_fi __ pois dessa•ret_o._rm_a·da_ :'séé:retliria·_'de_· -Esta_ d_ o, ' , 
· · •Etit-,ouem·11 dia~os~ão· à pBssou'para ac::·i• o pii:recw reforma' que fili re!~re'odada peW·nóbre:seliàdor·qua'at.:aboil 
dà',~m8niiss4ó dd~.c~~o~i~uiÇão soFbre0as-Ji~e11çaa solícilada_s dil ser presidtinte 'desta cas.1; péàsoa quê:o'Senildô!reco;,. , \ 
pelos· rs:·aena or,es 'rompeu e' • . ctavrano.. llh~ce como o. ma·i~ cómpeteole .Jiesfaa::riialeriás/ ~fol•a ,·!·I u 

. · ... ;_,• ~E~CIIIJ!.i.'l~~. s .0,!111 s_~PRBG~nos. 'o? c~i<~BLUO · i.'IAV~L . , ~e•~rd a ria no·v~rril'~te reorgítnisadí{:· polot Sr;·,, ·.cooiilílieiro ti 
Afl'.,iJso. 'CelKO .. de -1-\s~iil . Figueirello, em· virtode'''dé':uma I' 

! · :Entrou ~m ·3• di~eusM4o .a:· projlosiçlto da · camua dos &litorisilê4o.legi~lativa. · Aiod~t·· abi,>cónserváodo.os :emprêl. · · ~ 
Srs: ... depaladdos n. 538~ ded· 1873,·

1
.hmaudao

1
do ·appbltc

11
ar·aos gÍ.dus. d~ secrt~tari11 de Estado. os mésaiód'Vencimeiitós·qoa .. ~~'-~ '"' 

empregados., a ~~~cretar1a o con~'e 0 DilVa a', ta 0 a· an- tinnam . pela ·tabelia· de '181$9, ollo•se •: fez'·ineoçllo:ilóil. 
)rexa ao· decreto' 11; · 1171;: de· 1868. ven··irne11tos do' con•elbo naval>·· · : ··(. " .. · ·''·''' ,,.,.,-~,; ã;: ·;:: 
: :·ó·s~; .:âíÍ.'.;~ilde- d·e'·llü.rt'tth a :..:,;.o nÓM'e E nioda ··mRis ·: · reorgaoisa'ildo-se •ó''qulirteJ:.::gerierâl·'da 
íieo'âdor:-qoe 'llliritem príipoz ·o a'diameriio deste· projdcto marinha: por duas•'veies tnn,bem, e; 'dev>ador~saguodo '0:.· 
Jrilíiiife~t•·u dÃiiÂjo11 aii': oliiér' àlgumas· éxp!tcli~iles acáca ' e•tabelecido D<IS leis que autoris~ram estas duas i reorgani-
ilail .'râi'i!;;ÍI-'qiie 1levatam·. a coihÍDiSSilO de marioba: e guerra I(IClles,. harinollioaNe •a qUMfltiJ·go.oeraJ :da· RIIÍtiiiba .. i:fom 
a 'proriuileilir-se coiJtra:·a s'uá"aceitaci~; Airlorisadu peló~ ·o ·conselho· naval, ainda: nesses· r~golamentos :iJIIo'~e'Jêí:: 

'meliii b'olirlidoi.;'i:'ólll\gas.:dà'\:oiruni~sió, vou ter a h'ollra harmonia alguma en·trii estas .. duas -·repartições é COJ!Ser"" 
ile''iliífir·'algüirias 'pala'vras sobre', a ·mat~ria. · · · · vou"'He o conMelbo' naval como · tioba· 'Sido estabelecido~ 
· EIJa·já se 'iicb& ezp'osta ''uo parecer' 'da . commissãó, e Agora, pergunto, se porvenlura·esta promessà; feita ifagili.: 
algumás' raziJes alli ·produzidas não foram a iodá cb'mbutidas vameote. em um regulam~'oto. que dava. éxisten.ciá a'Ó ·coG..;. 
eom:·siiccesso: . . . . . . . . . • rie)ho naval, póile obrigor' por alguma ·IIÍatieira ó 'corpo 
·' O· n'ó'llrê' .ba'~io ·de Cotegipe opp.ôz~se tambéim a . este legislativo a 'lllio resolver a· respeito< desses ~vencimentos 

pr~jei:ió; :más,a'peiiar•de·soas ponderosas palavras, o senado aqu11lo que lbe pnrecer. mais. coovenieote?'·orà;;éo·ériiio · 
apenas 'por uina,'pequena miior'ia approvou ó p'rojectó em que oinguem deixará de considerar que uetihtim'a obrigaÇió .. 
ta-'~isêussão. . ' · · · ... , : ... · rein ~:corpo. legi>lativo 'de dar 'seu• co!Jseolimento':a •uma; 
.. Tr&ta~se ·de 'um aügm,ioto dê :veoeimeotl)S ipedído 'p~Jos nllo verdadeira,: promessa~ • • • . . . . . . ' •. :e~ . ·' 
-émjiregàaoda seé'fetaría do 'coliselho na.Yal. Essé âugmento o Sti, FtaUBIRAD~. !isLLO ~...:...ApcÚado_: ., ... -.... '; ..•.. , . '··.· ·.·. 
··côiisiate.: em serelir os se'üs vencimentos élevados 'ao mesmo . 
algarismo qáli íui.ii' rlispêétiva~ class~s teem os empregados o ·sn .. VISCONDE DE MURITIB.I.: - ••• ~ 'mas iosiou'ac![Q 
cÍ>rres'i'óbdenles ·das sec'retâr,iás de Es'tado~ ·A 'camara do~ qae . fazia para· qOJe ós vencimentos desses.e,mpreg&dos 
aejiííta'dos déü-'ó seu co·nseo.tióliuÍió a estii pedido, e'o'vi,..ndó fossem elevados. ,N4o,.lla, poís,·•nenhum··môtivo.para que .. 
a".proposiçio de que se trata, e que em sua propriii. dispo-- se julgue subsist6ate esta. promessa, ·que·: já-' por ·qúitro· 
&iíilto' teió ~uua ·oompler.& ·réCo.tacão;· · · · · · · · actos do gover119 ha sido· posta de lado.' ·. ·,_., -"'; · 
'·ColO eft'aito, vê-se della. que a·_camara reconheceu serem Mas, considerando-se o fundo 'da 'malel'ia, ,deve-se '•per.:.· 

escusados, .ioutei~·os ·&.;r·~r~os da 'üiria' ~oa parte .dosem-. guotar qual é o:· cril~rio .. por oode. •devemos i regular•··a 
p·rega'dos d~tiHII'r~plirti'çlto, .e uo_emlaoto, llUiorisan_do O flO·- fitaÇli(l· dos,_veocimeot~s dos diverso&;empréga~Ós do~·Esta• 
vÍlrno::· a:· sur•ilrimii'. esses .. empregados~ augmeatou-:-lheii 'os ·do. Em minha bumild~. opiui4o, acho qirese•ddve regular por 
véocini~ntos~ Esses emprt-gados'illlo teem cousa alguma em doos;principios: 1•, .a importaucia dod·trabalhos'··qtie'eilt~ll 
que se occupetn, ou teem tão diminuto o trabalho, quê sl[o ndividuos vllo desem·penhar ·; e em !• .Jo·g~tr, ·se· ·oi(: veo• 
Cl•rtllmente ·bein remuoeraduS COm 08 VeDCim'eutÔS ·'que já cimentos· podem dar uma •SUfficiente 'SUbsisteocja ;os eriJ;_ 
percebem. : · .- · . . pregados qoe ex~rcem este trab~lho.· • :ora:, :exami.:.c 

O uoico argumeolo em que 'iie rondam os peticionarioil oaodo::se a. tnbella junta . do regulamento -do .conselho. 
na soa p're'tençAó é•qne ao·regulamento do conselbo naval naval do· :1858,· vê-se 'que O soéretijrio·' do·· :cOnS6Iho 
marcando-se o trabalho da secretaria e estllbel~ceodo-se naval percebe 6.·:000~ annoaes., Creio qot>, so Jl'~o::é. um 

·os· competentes vencimentos dos einprfgadõs, se disse que. ordenàdo consideravel, entra . na . classe dos . molbores 
e~ses vaocimeutos eram provisorios até. que as secretarias vencimentos -dos· nosso~ empregados ptiblicÓs, áo. 1neoos 
de Estado r •• s~em· r~formadas; qoe ao mesmo tempo: se de certa ordem. o~ 1•• officiaes<.dessa mAsma .:secre!. 
devei'i11 burmcinisàr, 110te o seoa·do, ccim os ein'pregtlilos da. ta ria pPrc•·bem· cada um a quantia de S:OOIIi;S;~:!i~to·: ··e, -· 
secretaria. M<t~ o nobre autor. desse regulniuento foi até menos 1:000$ do que ~.secretario . • Os 2?!.offi•·raes.perce
certo ponto levado a· fiiZer esta mesma declarn'~llo, porque b~m um pouco menos, e as·sim · sirccessivâmeate · · àté o· 
a lei de 18116, que creon o. consalbo naval, declarou quP pcirteiro. · · ; · · ·-: · .· · ·• · . : ' 
os empr~gitdC.s da . sacretaria não poderiam ter maiores· Por este lado, port:ioto, parece rrie que nllo ba grallde 
venclmenlo~ du·que aquell•s que. tinham entllo os empre- razilo para que os vencimentos sejam :~Iterados~ · .. • . 
gàdos das. secretaria~. _Foi isto o que d1spOz o artigo P11sseo:ios agora a ve1 se pôr outro lado tambem ex1ste, 
de lei. .- . · . ' •~to·é, se, pela importaocia. do trabalbo· qae elles f~tzelil, 
· Entretanto, o regnlameolo . que orguoisou o conselho' merecem mais -alguma remauera~ilo 11ll!m do que~ actual-

naval prometleu ,alguma cousa· mai~ do que isto; mas ·esta' mente·teem. · · 
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2S . Sessão em· l2- :de .. Maio· 

:,0 ,regulamento. a que já.. mueferi,_pres~ppoz que a '·um principio bem eslabelecidô.~a.ra.que'.se possa regular .a 
secreta.ria. ~o conselho naval devia ,ler. am enorme traba- iolelligencia dessas n,~mer.osa~.Jéi~... ,, .· . . ...... ; ..• 
lho,;, parecra que o conselho. naval t6ra.talhado â. seme- ·· .• · · · : ·.- · ': ... 11

·' ·: •• :":'·'. 
lhança do .conselho naval da Fraoça, ou do almirantado . 0 8~: ·~raus:ra! D.R llfEI.LO.~Le~s.,deploravers~,,._,,,,,.:,"'J 
inglez, ou ainda . do a_qtigo . almirantado porluguez~ Mas o· Sa. VJSCOII~B'DB MIÍBITJD'l' :;,...s.enhores,"eú •nllo·~(~~h!' 
afinal .reconbeceu..:se que era tito exorbUanle o numero .do·s · a menor desairc•ç~o. â secrelnna do conselho naval;" :nllo 
empregados : de~sa~ secretária,. que .. ellei . .Coram mandados conheço seoliÓ ·algun's emprega'dos 'deli!& (nllo .. ÍIÍipponba, 
para a ·secretaria de .Estado,. afim de coadjuvarem alli os· poh, ~alguem ·que estou tuz~nd~ ... estàsc· :renexiles,1;porlmá 
trabalhos .. o~ .do conselho eram em· lito pequena. escala· vontà'de-.a seus· dignos:' empregados;· estou! dizenâo,.aquillo_ 
que .oito os occupavam a todos. O regulamento figurava tito que me par~ce. verdade;- o_;se~ado!. decidirá. em: sua: sab.edo7 
grande .serviço . que.., além ·de crear :a secreiilria em muito ria ·o que julgar melhor. . · . . . . . . · 
maior escala do que qualquer das secÇ1Jes da ·sécretaria de Mas; além·. das iaziJes 'qof dei e'

1
qué 'olé· pái-êêeri{capazes, 

Estado da :marinha, dava .ainda.. aatorisaçlio para, se o Ira- de produzir a regeiçllo .do 'Projecto,· h a aaia::muito,:espeiíial, 
- halho.(osse invencivel para aquelles empregados que.exis- a qual deve ser·attendida'pelo sonado.•··Voo:•prodrizil•'à 
• tiam, crear-se mais dons amanuenses. E eu nito sei por que e· o tenado: julgará.,se:"i!Jia:.6 ou nlto .procédeóté:·:.' ·,·,,.,. •ot.,•·· 

não se crearam, porque,em6m,as creaçlles de logares,todos . Os eD!pre~a.dos·~a 8ec~etaria.idô eoo~elho·supremo·mi- . 
. nós sabemos, silo sempre bem aceilas,embora .o trabalho se htar :de JD~trça~pedrram .. ~ .an.D!J, P..a~S!l,~~. ~ugmeo~o',~ueas 
reparta o caiba. 5,minutos.de serviço por dia a cada u:n vencrmentos ;: requere~a~,. que .. ,~s~es ,ve11~iman~os:fo~~em 
empregado. .. . .· . . • igualad~s aos ~~ sec~etar1!1 do co~so!ho n~val:. ;P~is,b~m.! 
M~s felizmente . nunca se _fez isto, porque. foram mau- e.ssa pellçlio. for der~rr4~ ; .~llla teiJI!~.:P~~mu!~lld~·,.no.sof!:-; 

dados para-a secr~tàri~ de Estado ·a·quelles empregados ll~o de. s.orem_. ass1~ .aug~~nt.ados .. -,~s seu~. yell~i~~~t(IS~ 
que n~o eram.prec1sos na do conselho naval •. · . . . : Arada ma1s =. e~sa le•_de_terrpmou,,n~o~~.~.~ue.os.:emp~~ll~.d.~s 

,. . VeJamoa, p.orém,,. quaes silo os trabalhos que a secre- da secretarr_a. do . ~_upre~_o con~e!ho .md!tar; .;;tfv~ss~.10.,_o 
taria do conselho tem a seu cargo, -e a importaucia delles •. ~esm.os :~eo~rmeuto~.que.tm'(iam .. osodo,..c~.nselho,,n~~~),;!D&s 
O trabalho em si.con'sisle em tirar cópias. das :consultas a.rnda a9uelles que. pará o, .futuro .. :v\asseJII, .. ~~ t~r.os,djl 
daqnello conselho, registrar· div~rsos papeis que sllo cha,.. secr~tarr!' do consel~o naval. De maoerra que" ;o .. P.r,oj~~~~. 
mados a esta repartição ; e em. um ou em outro raríssimo que se dr_scute. não d1z .tiJdO~!Ju.e contém, , .. ou c.on.té':l':: .Jil~is 
oJJlcio·.· que se 'faz par_!~ a secrllta.ria de Estado, . relativo a .do que d1z ;:appro~ando-se ... ÇOJIIo .. est~, "augmen~;se, ... nito,,o 

. trabalhos feitos, pelo conselho naval, de maneira que âs ordenado d~~ses. empregad_os só'!'en~e,,, ma.s·,os.,~C!;~ouse!h~ 
. vezes sito pequenas notas de .uma· para outra repartição, afim supremo mrl~tar. E pó de passar um projecto' dessa,, .Jila.ire!ra :? 

de vire'!'J_esclarecimentos qoo so pedem. O trabalho, portan- E_u tenho Já tom~do. alg.um tem~o ao .. _s.ena~o, .,~al!ez)m
t~, é mro1mo,. tito pequeno que já existe no projecto, como per.tJnentementa (nao aposado,s). ;. lroha a,r_n~a:.~lgnJII.aS,~b.s.e~;
drsse, uma disposição qtie extiugue·um Jogar de 1• e outro. vaçiles a•_razer, mas escuso. de. otrer~cel;-as;, p.el.as,q~~:,~~ppo 
de, .2• ofilciaJ. e dons amanueuses ; .tiras, ainda assim, os apres.en~ado, o ~enad? m.eJa~ã- a., h~nr~de ac~e~ii!J:r.;qrie.:~~ 
empregados que ficarem sito em tal numero que o trabalho procurei' obedecer_ á msrnuaç~o ?D~ m.e. ~oU~i.tll,P.~l~.,~ollc, 

_não lhes ha de pesar extremamente ; poderão sem duvida rado · 2•. secretarro, dando,lrg~•r.as. ~:xji)~ca,ça~s a;,respeit~ 
.alguma escusar-sede trabalhar por mais de tres ou quatro do ~rojecto. ·. . . . . :. . . .:·, : .. , .:; ... , .·.~ .. ;;·,;: '·: 
horas por dia. . . . . · . Fmdo o debate,·posta:a.votos a proposicll.o,.toi·rejeitada, 

nil! u~~~;~~:~·P~~~q~~~h~m!ej~':~~~e~~a~~~a~~':J'e!::e:a . . coLLBtJo~ . • ÊtEÚ~~l~·s .~ .. ·. · ; : 1; ; :: ,'·, •.• 

propórçllo ~aquelle que teem os empregados da secretaria • Entrara~ successiva~enle ~m ~ ~~ : df~~~~~!Ío :.·e· ;'tora~. 
de Estado dos negocias da marinha. · rejeitadas .as proposiçiles· da camara dos, Srs •. deputados 

Ainda é mais para oôtar-so· que, tendo a· secretaria do mencionadas no parecer. da commissão de estatistica.:,.:de 
conselho naval um porteiro, este empregado vae·ter os ven- 1873 : ... ,.. · ,,·, .. ., •. :. ,.:•·· 
cimentos ·que. tem o da secretaria llle Estado dos negocios ·A 1•,(382) mandando fazerparte.do·a•·,districto: eleitci.,. 
da marinha; isto é, um . pequeno compartimento ou dons ral ~e. Pernambuco, ·o terri~orio ·pertencente n: freguezia·, d~ . 
mesmo desta. reparliçli.o·, dá tanto trabalbo, tnotos a trazeres Bonito. . . . ... .•· . · , ,. , . ,,, .. : . , . ... '··· , . · 
como toda a secretaria d!' marinh~; que 'se compile, creio, A i• (39.3) croando o collegio eleitoral de .. .Pojuca, . em 

· _de i O ou mais empregados~ . . , Pernambuco. . . : ... ·. . . . , . . , .. , . · 
·Assim, cuido, oito ha motivo plausivel para que se · A ~· (394) mandando: f~zer parle. do 3• dislriéto eleito-

. approve o projecto: elle ro. apreeentado, nós todos o· sa- ral de Pernambuco< o lerritorio aonexado :á.. freguezia'do 
· hemos, no anno·do jubileu. Foi o aooo·pnssado uro verda Cabo. . -. . · . : ,, .,;: 

doiro. jubileu que se deu a respeito dos empregados. : A 4• (391.1) mandando fazer parle do 4• distrlcto eleito• · 
O: SR.· .. · .. FriiUBJBA ».B MBLLO : :..._ Apoiado. - ral de Pernambuco o · terr-itorio annexado · á.: treguezia .dé · 

Nossa Senhora da. Cooceicilo da Pedra. · . 
. O Sá. vrscoi'!DB DR l!fuRJTIII1 :.-Por tal fórma se 'ta- Seguiram-se em 2• dis.cussiio e passrü~m.para·a S• as 
ziam os IIUI!'meutos de ordenado de .. todas as ordens, ·que: proposiciles da mesma camara ns •.. 395 e 401·· · . 
na execução das respectivas resoluc1Jes que daqui sa- I ~ 1 â creando na v iii a de Chaves, do P_!!rá, um collegio 
hiram se tem suscitado immensas duvidas acercá do que o.ertoral. . . · . . . , : .. . . 
tinba tencionado fnzer o corpo legislativo . quando votou. A 2• determinando os collegios a que devem pertencer a 
essas resoluções Essas duvidas foram resolvidas, ora de parochia de S. Sebastião, e outras, ·do Pará; · 
um modo, or4 ~e l!lolio djvorso, de ma11cira que nllo ha Ess-otada a ·lllaleria da ordem do dia, o Sr;.presideote 
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. . .. ~ 
previrÍiu;:o ;s~nadoi de. que ;reserva, para da~~.parjl .. ordem, do. 
dia,de·ségqnda-!pira:.a ·pr_opoa~çito da outra camara,_ sob~e, 
o .. recrutamento 1alteilta:-a~ importa_nçia.da mn.ter,ia. : ... 
.. Eni .seguiifa .deu para-ordem. do, dia .. 13': · : . ·. . . 

... :·T~álialhos: de.~~o·mmisslles. . . .. .;. . , ... ·. -.. .... • ... ., 
· L·evantoú:ie. a sessilo á J!leia hora depois ~o meio_ dia.' 

..... 
·.Deixaram. de, comparece~: sem·· causa. párticipada os 
S/ti::b•~r.lio . ík ,Cote!fipe~··,souza· • Qaeiréiz/' Paôla'·.J:»ess~a, 
·Páés "dii .M~~iion·ca, · Gódoy;· Fer.nandes'dà·:Cunlia;· Nábuco; 
ril~~quez:ife·s·; Viéeolil, e visco'nde .de:Siiáiiiiuna.'.··:::·~·; :· 

:;•··· _ ,, ~~ .,., .: '·'·,··"'···'• :• .• .'~ ::·.'· ..... •·.·. •.• } .<~o·-;:··11~_·, '· :O••. '-f.'}·~- ., 

,.·,.#~- -S!'• ·PaBSIDENTB( .. ahr~u.:a seSSIO• '·t:: ... ;:~·:· ... J~ -:-"'·.u:.! 1 :·~· .. ! 

·, ie~nm::;e·'as· áctas' de'.U 'e· i's·:,ê. Jiilo'hiÍ.veiido>qüeái 

,. 

..... ... '~ Ji~.:) • .. .-.L:'. - Sôh:re_-~éllai.~Z8ss6 ôbserVacGe_S; ·foZ.~~· .. ãpJ)fOVa~áS~~~-~j'~:·.·~--~~ 

·:~; .. •;;~::~i~~:~:·~~r?~.:::::;.;:·. ·;t ~,~·~~~::r.:~:;~;~::~·~l~l~:~.,:;.:,.;::.~'.i . ·· ., 
Srs: 'senHdorrs;···a:·:_saber'i' 'visconde de Jaguary,- Bárros Ezp(Je a,màteria dai'propolta1 'rece.b.idas· PIJt;a ·publlcaf6o. 
Blirre_tó;. hrito''dé'Mainangúapfi; vi~con~e d~ !bnelé,'Dióiz, doi dêbátêi ·do iénadó na sesslio'ilô' ann8'ãtf1814;:·s.'oi ... .,., 
~cinde•de 1Bnepe~dy:J~gtiliribo; viscond~ dÀ Muriliba, barão · '(undamento1 .. que' ·e~v~ :a·, Mefr.('hra.~4~r·_pt,~flr~~'éi~/4 . - . ·~ 
.do_'Pira'parii'a~:Stl~r:ira·'L'í,fío'ó·viscir!idc de.Nii~lheroy; ~Ucbôa · propo&t? .da ,e~npr:eza . do. _Dr~r:~, :e},o.~cl1'e. ~ffe~~C,~"'d!!-

:·· .. 
;.~ . 

·,r~:~:~~~;~~~1ff.;i:1f:~.~R;~;on;l~n~~~:Ir:;~su~~ ·o~~ ... ~~-~~~~d~fl-~~~--(Jes .. , c.' o_·m. :·q--~~q.-~.i~~a :_5~--~' .. _r ... ~z:::·.m-~~-~~-r_i· ;T_r_.-:·_.·. ~ . { 
· .·~,-·Ení .·.seg.uídà' COíiYid·ou. ·ôs ··srs·~ _·aeDad_Or8s pa~t~. -~-e ·o_ccu- .. ~ ... ~. · ··· 
pllrein··;com )ràbalboS, do·:_.cÓmm'issões; vi~to.: fereiiJ sido Própõst~&·offerecidal..,.pela'. empreia .'do· Diario~'-~ Bió•" . ·. ·_.·. ·~~~·· 
desigl1adós ·para hoje. ,. '· ~· - - , .; •· ·: '' · ·· ' · ' ·.:, ··'·Janeiro epelti gerente' da ~rma·:social. ·E:. Pertoa!.~(Bap;;.. 

... Em seguida,.deu para'â'de nr i· . .. ..·; . tida. ... '.· . '"'-:.··.". ·-;;;; ;,:, ;.,·, ;-D~I·~ ,,. \~I 

-~:ao~'iliscussa:fíllis proposições dà caniara, do! Srs~ -~~P.~~ Em virlude 'dos anngncios· que a Mesa· do senado !e~ .• -.. · t 
'_fadeis : , .. ,'. , -:, . , ·· ... : · -publicar:nos:iornaes.'d$str\cidade, -.conTid~n~o ~ópco!re~_te_s 

.,._N.' 598 .de J873 sobre à pensão coúcedida a . D~ Marià parll a publicação ·ídOS! debati!S da·.;pr~s.ente sessilo pelos 
~aroliiia Rosâ dõ Drurinn'órlil ... · · ·· . . motivo.s, ~xposlos ~o. pare.c~r, ,n~ .. 5,9. 6 ,,d~ ~?;:de. ~b[i'::prõ:. 
· ...... N~.599:,ifo'mosmo)nno; idem ao .. t" sargento· Americci ximo passadll, ~ó.,duas p~oposta~. lhe fo~àJI! apres~ntad~_s, . 

. l'lore·~_tinó.de · Albiiq~erqiJe. ,' · · ... · ., · · .·,, . , . 1u·•ber · · .. ' · ·... · .,·. · ·: ·-··~ · ' · "' ,·•:::•' 
· ' .. :.N; .. ,Ua _de 1868, mandando que o·s eleJiores . da uova _ 'A:. p'ci~ei~a,· datada .. de ,.~.de .Úrii-'ÍiiiíiiJ;'~é assi~nàd~ 

·paro chia de. Noi!sa. Senhorà · do Bàm Coilselho da Serra pelo Dr. ,Jóiio D•plisia Rei6 da SiJ.y••; sociõ gere:nt~ da.'fir.:. 
P,reta_, na· Bahia,.votiun:.,n·o é~Úegià de Camisão.'' . . ma .~ociaiE: Pessoa & B•ptisiâ •. · Propiierií:..se ~ll_ê,s (pu:
,N>~i.do·.·mesmo:íi_tino; c~eàndo navilla do,Turiassú; blim·os uabalhos do senado nciJor.f,al do1-'D~bat~1; que, 

. do.;Maranhito, ~m coH~gio eleitoral. ·• . . · · .. . sabe). )u_z diaria?t~nte 'ira_ typo~r~·phia'~A#m~_r.~!~l,; a~ 
.' Traliàlhod de comiriís~iJes, · · · · su& -propnedad~, . e. con!orme o edlliJLda Jilesa acrma. refe:.. 

-- ridÔ, soli ás. coniliÇlles seguintes: ... ,,_ ·:·~· -~·, :::·: .. .::~; 
' · ,· · ::. · ·- ·· · ... :. . . ... t.a Publicar o. Jornal : dõi Debates todas as mànhils; - i;.:, · .... · 

. . . ~~:'··.e~•.ã~ :. ditiiribÚirido-o:âiitéii das '7'liora8 'com .. ó"tórm~ió'li.êtlial/ e 
_ EM1~DE MAIODE.f874.. conleodo.se~~re oito ou maisj1i/giriíii>; 'segúíido"íUnai~r 
.... _': · Pai:sniB~r.r.no an. vrscoNDB oR 'WIUARY· •· • , .ou menor amuenc~a',ife· ~&teri~} · .· _;' . ···.,·:; ,>< },:·:;~; 
, ··.- ,.· ...... ' .. •• ';,,:. • · ... · . .• "c : • . · ·.: . • '--. _ • . ,2.• . Ter o.pessoal nece.ssar1o para o apanhamento ,dos 

. :~-ll,~l;'la~io~:-:- ~~r.ocer .d~ Mes~.-ORDB!Il DO DIA.-. lrabalhos, e dous, redactores pára assis'tirení 'ás discusSiJ!!S 
. : . , : '•:; ... : pe_ns_iJ.e~-~Co!leglos elertora.e.s. . . . . . . é .. redigirem os .discursõ·s 'á)istá das ncitás ~deciri·aaa·s ~pelos 

Úõnze horás, da J!làD~ãJez-se á chamada e achan.do- laéhigraplios i . -. :. ·' ~-~ , ·:.· .,~ .. , .. _. ·· .. :.;· '-'·.,?··~ 
se,.preseriles:.· a,o,, Sr~ .. senad.óres., a Baber: .. visconde, _de .•. 3.~ Da_r ., no d!a .s~guiil.~e. ~oticia_: ci~_cü~st~~Cia~&:,1~~:s 

· .Jaguary,. Almerda,. o 1 Albuquerque, D~rroa Ba~reto, D1as. occurre.ncras . da,~es~ão .~o,d,ra. anterror, : ~~res~:ntan_il.~<em . 
de:Carvalho, ,barlio. de. Mamanguape, VISConde .. de Abaelé, · extra cio ·os. d1scnrsos mlija rmportantes, que_· ·li ou verem .s~~o 

:Dioiz, .Jobim, bariio de'.Camars-os, Silveira J;.vbo;' Figueir;J. proferidos; . · .. · · ... , · · , . , · ...... '·. · ·.~::: .. ":,:, · , 
. de Mello,,·barão do Rio-Grande, Firmioo, barão .do .Pira- .. 4.4 . Fazer a publicacilo dos discursos:. na· ,slillinte>gra 

. pall!a;.duque: de Caxia~, ,:viscon~e .dll. lUuriliba,. conde .de :dentro do. prazo maximo deeeis diás,salvó:O:é~so.:d~- ~.êm.!!_ra 
-:.Bépendy, Uchôa .. Ca.valcanti, ·marquezdo Sapucàhy, -A.otão por parle do respectivo .orador de mnis ·de 18.horn~~d.ep.ois 

viscoride·de Nilberoy, Chicborro,, barão. de Maroim, _Fer· _de <\presentados para a d~vida çor~ecçilo i· . · , c.' :·. '.,,:,: •, 

,nandes -Braga, visconde.:.de ·,camarag!be, visconde .do-Rio . 5.• Perceber uma rê~ribuiçiiome!lsal d~. !):liOOJ; paga · 
·Branco,. Cunha. Figueiredo, viscoucle· do ,,Bom Retiro, Ja- nos primeiros dias ,do ríiez seguinte ao da ,pÚiilicàcllÔ; · · ;. 
guaribe, e Z~carias. ' ·. . . . ' . . - •' . ·. 6.• P-ublicar os ann~es .de acé<lrdo . C9Di ~ ot( estyloe . e 

·.· Compa~e<aram depois os Srs. vis.condo de Souza Franco, ordem. da Me'!la, perc.eb~ndo o .m~smo .. ·preço :pagó ___ pelos 
visconde de Inhomerim,,.Vieira .da Silvu, Saraiva, Silveira anoaos .de 1878, com .õ"aliatimento de li 0/o ;, . • .. · 

:da.Mollli,; Leilão da Cunba, .P.aranaguá, Cnndido Mendes, 7 .a Sujeitar-se á fiança e multas que ·curem estabele· 
Nnnca G,nçalves, -Sinimbu', Junqucua, e Teixeira Janior •. cidas·nn occa~iiio do firmnr-so o· contrato, ~ a· dar qu·ae~-

.. ·Deixaram de comparec9r com causa participada os. quer garnnlias qué torem exigidas; . ·. . · .. 
Srs. barilo .de AQtonina, barilo da L~guna, Octavianno, . s.n As ll.ctas serão publicll4as qos ailnaes e DilO _8111 

. Ri~eiro da.f!uz, Pompeo1 & visconde dll Caravellas. separ!ldo, · · · ·· 
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Sessão ·em 15 de Mafo 

. A ,se~undá' proposta, datada. de U de. Abril ultimo, 
a presentada. por parte da : empreu. do Diario do Rio d~ 
Janeiro; vem assignada por F. ·c Neves. G :niaga & C. 

D·poís de allegdr as r11~õ~s pnr queAeounciou 'O con. 
trato, qu~ havia t'elehrado ém t87t •para. a publicaçllo doi; 
debates .. do. senado,.as quaes cons.ist11m Dll . menor retri · 
buiçllo ·que·. perceb~, comparada. ,com a que a cam,ara do~ 
dep stados dá ao Jornal do Comm~rcio, :para coj' fim ajun
tou uma certidão ~xtrahida dos livros. da mesma .eama·ra, 
e bem. assim no pre·ço 'p'or que foram contratados os t_n
chygraphos, ooicos exi~tentes, o · qual aboorve mais de 
lres,part~s da remunetnçllo que percebià, como ·procurou 
compriijar com . a. apreséntação .do contrato. originlll, e 
depois d~ ·Algumas . coo~iderilcões sobre o modo· por que. a 
emprez( 'desampenhou o coo'trato nos ânnos antl!riores, 
olferPél!-ile pára COÍJiiÍJual-o COm as B•guinte~ modificaçõ~S: 

bàtes, ··porque oii'tacliygnlpbós Já 'se a~ba'vrm Jlgadoi• por 
I'OntraiOS anteriores ·r. er:iJprtiias lfarti~UINres; ora,· '88'0 
·~averno, a cujq serviÇo 'aiga'ns desses' 'tachy_gra'pbos·.ae · 
acham, DilO póde' loJít~l~o~, Coino·espflrll(·'se"qaa''ÍIOVB~ ~m~ 
.PrfZ•H~typograpbicas lenham á. ilua disposiÇ4o taclíygra_, 

t.• Pdrceb~r de.ó~a ..-m aiante a qaaütia 'de 9.800& 
mensau. em.vez de 6:800,1 qne percebia; · ·. 
. !.• Que o excesso de tempo, alérn dàs quatro horas de 

:ses,a:o : ordinarlai seja contado por horas inteiras, embora 
as·,s~ssões .... oAo &ll.lpréflncliam minuto por m'iouto, .como 
se acha estabelecido no cootràto anterior • 
. ( 

II. 
Bii~/1e1 . 4à .. pr~;erencia dada pela Meaa á 'propotla do 

Diário do ·Rio de Janeiro · " 
No i 1°. delife p~re'cer furam lraomiphs as condic!Jes 

com . que a em preza i! o Jornal' dOI Deitileué "prop/5~ a 
fazer a pÚblicacão dos trabalhos do simado na: pres•ot~ 
sesslto, e a Mesa· não inseriu ~àoibem .as do contrato cel•
·brbdo_ COIU a emproza do Dlario, QUH vigornu nos anno's 
antecedentes, 'por --ser .eiJe CODbllllido d.•~ membr. 8 ile~ta 
~augu~tà · cam~ra, e ach~r -se ·publicado no tomo 8• do~ 
• parecere·s da Mesa a pag. 1 U, oode pó·le, ser eon~ulta~o. 
p!)r aqu~lles que quízerem fazer .a confr11ntaçao das dua~ 
propost11s. , . . ' . 

pho~ babeis·? . ·. _ · ;. . ·. , ': 
E i~, poi~, outra razilo que [Bilit\ a favor da preferencia. 
.E' certo que, compar~~odo-::"e o nlg11rismo da proposta 

rlo Jornal dos Debate•· ife 6:li00iS mimsaes com a do'. 
Diario de 9:1800&í· a: difl'erença ·daqudla :para 'esta é qoa~i 
do~la, e esta circu·mstancia !~varia a MHsa,a ·dar:lh«pre
(ttrerwi•, s11.~s raz~s.~ all~g~tdàs olln.acr.rAsc.!sse ~ .se~:u,~·te:. 

O Jornal doç Debates n.,_ co_nifiç,llo 6•.,duua prop·osta 
diz qu11 perceberá pela publicac4o dos annaes do SAn . do . 
o'mesm11 preço ·pago pdos anria•s d11 18~8 r.oin.oabali~ 
m-:nto de .r; •;.; cnnta, portanto, com e~ta retribulçlo mai_s· 

.aléw fio~ li:liUO~ m~nsa~11. Jgnora a M:~s!l a).1se'em.qu9. 
o CÍIIldO jornal formou o seu calcul'!, .. pnrqile ·~Jia a'nao 
PXprPS~a, QPRI pó de d!'dUZÍI'_-S~ do CDÍltralo ·que havia COm 
o Diario .do 'Rio de Joneiró. Pllflrunnto elite· r11c~bia ·eo-. 
glóbadamenté o· preço .iii 6:8001' pel&'' publiéaçllo dos 
dllb•t~s uo Oiorio e p11la. dos anoaes · · . . • . :' · 

As~im, poiH, teriA de pag~r-se ao riÓvo ·contratad~r lim1v 
som ma con!Jedda e outr~· ainda não d,firridli. ·A '.M,aaJ· · 
ignorando, ·como di~so, a .bas.e . do Jornal, .tomou. apro:ij:.. 
mad .• m,notll por calcnlo a retribuiç4o de um terçó o~ pr~ço 
ajustado para comp~nsar as .d~~p•zll_ll da _publie~fçll1o):lo8 ·, 
:.nilae~; orçou, portanto, eiíl ma,i~ ! · 000~ : des·pr,~zaod_o 
(rar.çõt~~, que Íeoiam de· 11ccre~cer aos lrliOOJJ~: nesta hy.:.. 
po1he•11 elev~r-se-bi~ a 'de~peza 1a mais ,•lo .que a''do:con
t'ratco fio do ·com o Diário, e· pouco inr~rió· · ficaria. á que a 
Me,;a prupõe que ~e fa,~a c•1rn 11 publícaçltn ihi~ tr'ilbalbos. 
no pre~eilt11 anno, i"to é, 7: 500~ p11r11 8 0001000; Por 
toda~ estas razões ella con,idera justsficada a pr'ert!renciá • 

·III 
4preciafão da• modÍfic~f~B~ offer,éid.al pelo Dia rio 4 o 

contrato anl~rior __ 
. tendo, pois, . a Me~a de .iodiêar ao;:senado a es·co lha 
eotre as . duas · .propostas, proeoh•u firmar o seu juizo em • 
razões que ·Jhe pareceram vàliosi&~; .11 taes são 110 seu A M~sa, lendo ·a~pcisto. ·no· paragrapho antecedente· aa 

' eot•oder. as qué. passa a exp6r ao s nado. . r11~~ ·s quA a lev~rnm a dar pr~rereneia á ·Propo~ta do 
· . O . fim dá publica~llo dos debat~s d;1A camaras IPgi•la- Oiario do lli·• de Janeiro. pns,.a a iote.• p6r su11. opfnião 
tivás .é 'fazer •~h·gar ao cõnbAcimento do maior uumero d~ aeoirea d"" modsficnçõ11~ oft'e~ecídas, poiirque não lis.jitlga 
leiiores· as opiniões m"nifestadas na~ mesmas cam~tra~; aeeitaveiH nos tArmos da ni•smaj· opo"tit,·e indicará taft.lbem 
as•im,. pois,. q,~t•nto .maior .í11r a ci caiação do jt~roal em as alterações; que llio parecem·.i:Jecessarias; : · .. :, ·' · · ' 
que se ftzer à publicação, t•anto m11ior ~erá a vaotagilm da O p_reçô de 9 8116~ pelo trabalho·que o 'Diari~•executou 
Jaublicaçllo; Encarada pur e.te lado a questão; P.;ü·eceu á oo aon11 .pAssado pel1L qo'11atia· ile 6:8011~. Ó' na:opinilo 
.llhsa que, ~endo o' Diario uma folba u·ais liotiga .... rimis da Mesa es:cessilivo e não. lho pNrece·· b;.)n justificado. 

'coobel'i•lll, e havendo já nos anuo·~ anterior~s sido o canal· Corno, porém, consta baver ~xcesso. no· contrato com os 
por.onde correram os nossos deb .. t~s. devia por isso mt~~m·o tachygrapbo~, aMd~a nllo duvi•ia acon~elbar qoe:se-coo~. 
ser 111a1s conhecida e ter maior circul .. çllo,qae o Jornal dos. cdda algum aogmAntfl no preço ant~rior; elevando-se a 
Debalet. · . · · consií:ni11.;11o _a 8. 000&, o que importa o excesso de 
. Em segundo Jogar o senado conhece já pela experiencia t iOOI mensaes. 
dos ànnos anteriores., o que pód'e e~pP.rhr. ·das 'pro- Não pôde t"mbem a -Mesa an~oir á 2• alteraç!lo;-pela 
me•Pas do Diario, . e qual a aptidão dos IILchygrapbo~ qual preteodtl o Diario que lha sftja pago por hora!l o ·excesso 
empregados no ~fu serviço ; por 11ste l·!do taasbilm. parec~u dé ttJIDpo das se.~õ•s, além das quatro, que ordinariáwenle 
á Mesa que o f~>cto da rell.unerhçllo 1:_oneedida no fim da· rollrca o ·r,.gimento, em Jogar de ser tal ~xces~o pago·por 
uhíma sessão era bem ~igoiOcativo. para provar .que ·.st;L · minutos proporcioo11lmeote ao pre~o de cada hora.- As 
aogusta camara se. achara satiM(eitu com o wodo por qu~ razõ11s que ditaram a Ct~odiçlto U do cootr11to, que vigos·ou 
haviam elles.desempenbado a sua tarefa. , até o fim o!o aooo pas~ado, são tllo manifestas o coo~ol· 

Sabe o sena~o pela eorrt~spond~ncsa official entra a tau do os interesses d11 ewpreza nlto gravam os cofres pu
Mesa e o governo, que a typographia nacional nllo póde blicos dosnHcessariamente, que a Mesa ; nllo de~cobre lun· 
este anoo e11carregar-se da publicaçtto de nossos de.; damenlo algum; para que se altere a pratica ~egoida, 'da 
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qu,al , nen~u!D. :inco_ri~~niente, resul~; · an_tes é da. p~rCeita ;. c~L-~&m~~ _!ILE~T~~~~~- 1 . . . . " . b 
! 

) 
•' 

igoald~de, 1pn_~a~.aa P.•rtes co_n,tralao_t~.s i- .J~lga, portanto,: a.) ~egulram7se .• em 8!' dis?u.s~ilo~e, Coram ·do -~"~!DO;. modo.- _J_,_ 

.M11~a que tal modllicsçll~, nllfl, d11ve s~r acrlla. · _ · . _, , [RJII~rovadas, ·para ae~em d1r1g1d 1& 4 s_11~e~n:o · 1mperu•l· a~;· ,, 
·,_ ,Res111,:á.;~esa· ~o~de,ra~, que,_teodo _o ~boaflo _em: s~~sil~·Jíírópo~içO•s dQ.m~aina:•camara:: !•-.. ~-:-':;·; :)· . , ,,.;,_, ;·, ',: ~ 
~a,.:.7; do correot_e m~z; r,e~oh1,do IJII~ P.a~~a~sr,m lUAr d6b ! - N; 11í,J: de .. 187.1,;manduodo,qoe1,os;_~leitp~es_ ~a 1nora1 . _ 1 

e~p~1!hada"s por, ,_uma:. comw1s~Ao Jl.ermanente,_a_ d11 P.~n.•: Jp~~oe~ia, :de, .. Nussa.Senbora-_ do! ~~~~- ~iiiJStil~o-id,a_.;,~eJr~·. _' f 
Bll!ls e ordtoad!)s, -~~- Cunc.çlles que,alé agpr~:ha~ll\~, ~Jfln, ;Prf.la da·Ddbla vot11m n_o eolleg1o .di!:-C~<:::J~4o . .., ,,,. 1,_,.,. , . 

_exercidas prl_<t M~sa _e quu d~ava•n. _o~ea~i4.CI. ao_ ~.ran~tl nu- ;· N. f1 de 1868, creaodo aa viiJa, d~.< 'l:uJ:y,assú,·:;_do · ··r 
mero de-p11~ectres, que· se Jem 'nos annaes; por CPJ·• mo- íMaranh4o um cnll~gio elrítoral·. ,. :. ! • .. • • .. •• , · __ ' l 
Livu, fo_raiJI -; esceptuados,: &11~e-.. p~re~erea,·: do numero . da- : E~gotall11. a mat~ria. · d.a :O~dHm do, ~iii, ,O, ,Sr. ,,_pre_si4eJI.&~_, .. ~ 
q_aelles::que.davam as demais con•m•s~Oes, pa~_a ~_er paga a. ; deu··,. su~:uiote p·ara t 6 : ·~- · ·: :- ,~!-~- , :'c 11 
sua impressll~- além _do ;pre~o geral da publlcaçilo, coo- ' 2•· d•:~•:u~silo . do parecer dâ eommiasllo_ de _cons\ituiçlo, '·I 
forme a eondlÇIIo·i~_:dO,}á e1~ado eoot_a;lt~~,b~-v.l_a ee~s.atlo ;eoncHdendo a licença ·pedida v.elo~·Srs., se_nadores;P,u~p~u /~ 
a razão de ser de -tal dlsposJç4o, por11ue dura em f!Jante· /e 0 1:tiiviaóo; .. · · ·· ·· · ;. ·· _- ·-'. ' '' '' .. -.... ·::··· :·'• ; ,. •_...: , : • 
alo terá a Mesa occ~sin:ó, de: dar oem·ianto~ nem ltlo loo- i 3• di:~cas~llo dãs prop•lsiçotia d~-eámàra;dos.'Srs:-'dli.:.'' . 
gos,.e detP._Iblldos,..parecere•-;. portanto dev1a- ser. •UP.PP'" lput•d<os :·, . . : ;·. ~· · . .-.·.. :.;._,,. ' -.~ .. - .,- ,-,~, ·'':· - ' 
Jllidá,. n~-:novo> .. conl~l1olo .aqu~Jia. clall_•ula ;' e é . 11: modill~ I . N, . 16. da-1868,:cre~ndB 'um eollegio: eleitcirakaa:vill&>- -9' 
ca~llo ,qu,e:julga: con,veaieote_ accresceotar ás. propostas pela id~ S. D•Hningos, dll proviucia de- .Goyaz;·· ·• ·: ., · • :-; :; . 

1 
-empreza do Dia,.io.: .· · · i N. ·395 d~.187S, creiuidu·an• cullegiéJ:eJêiloraJ:ai villa•· 

..__ I•V [de (b~v""· doi pr••Vioci-••·.do Pará. -· · · ·- - , --·.:'·.·.- -- -;_ > 
! N, 40.1 do. in~smo aono, d~t~rmioaJdo· que-a-s. paro~bias-_ . . . Co.nc~ÚI4o. e "'arecer' dÍJ M11a -.: . ' . . . s d - · • 'd p A ~· • ' ' ' r . . - lide S. I!~·•SIÍI\0 - e . o.~~rn li prÓVJU~Ja,; o .ar..-, .-... ç~lil 

. D~ qu~.it~ a~ba. de ~xpdr a, M.,sá,_- resuíta. q~e. em sua parta d8 dJVt~rHos coll•gJUs. '- · . · · . , . :; 
opioillo, diU du.aa propos&as apr~Sft,llladas ·á ""cr:lba.dn se.na- i .. Dhcu•~4o dus requ~riroentoa- adiado~--de,:18;_7S.: __ .. .-. 
do; merece .prefereocia,a do Diorio do. Rio. de Janeiro com, ! ·oo Sr. SAnador Z.ic~ariu, p~dinda._cópiil:·d., _parecer ,d,. 
as-modillcaçllezl,,.que constam:do §. 3~; t:m. cooclu~ilo,,p,or- :conselbú :dd E·tado p!Ano,·rlllativo-ao io~rdiete.d&Lirm'an;· 
&aolo; -é a Mesa.. de · · idadt! d•· Sanli~8imu' Sacramento dti Recifrh · 

· Parece.r ! Do Sr. s11n~dor Cànditl" M .. ód~z~, -·padi!•dodoforma-: 
'cõs~ relativas á' A.z~socilic&o C;.thohca · dea&a: cdrte. a. ou.ti:oa 

-- t•. Qae sei a àceita ·a prop,;sta do l?iàriti do Rio de Ja · :·b. t • • " · · ·· · 
I •U ~PC 08. , . · , :' , . ~ '· 

neiro, euw tuueguiolt!s 11\0djllca.çõell : . -.• . : Do mesmo 'Sr. -senador, pe~iodo, que a . .mesa iodifílià o, 
O preço .mea_s~>l' da· Pl!hl•~"ça~ ~!'~á de 8: 000~000 • i modo claro_ ~~. ex~cuçao. do art;·;67.·A:.d~·(e'g,meo~~;~li!~rno: 

_ O eJCII~SII.de tempo·qu~ durArem as Bll>bll-s do ti6Dâdo,- :e que se sohellt~m do_ governo dJnrsaeJorormaç~e.s;, •. .- .--·; 
além- d1111 quatro bór~u-do regimento, será p .. go conforme a ' Do Sr. seoadiJr Zacarid, pndiil'do cópià"das; iuformà~iJes· 
coudic4:0 .1.(: do cinitrà&o ao&wor. ' :•ifftciaes ·a respeito du homicídio perpetrado por. um ·juiz, 

Â· êondicaõ: ,., .o: mesmo contrato SP.rá eliminada. ,_' lllll\rado 110 Maraabn:o. ·'.:. . . ,. ' .• ·, \ 
. . s:•:· Que: ae~itaado a IÍilprezli' do. Diario ~sta_s-modi8ca- ; Do Sr. a~oador Sinimbú. pedindo ioformaciJes relativas. 
çiJ~s á· ·ilu_a proposta, se ·Jane novo-contrato· de acc6r.1o com )aos assassinos do &saente coronel Joaqaim .dilo .Silva· Correa; · · ' 
o 'IUtdica deliberado. ' - ' ': -- - . · - :morto na provlncia· dils.'Aiaglhl. . . :· ..... · · -, ·:. ·· · · .. ', 
--'~IIÇO·do senado;· ·llÍII.:1lS•dA ·Maio de_187.1,- Virconde 'Em seguida . o' DIB8~0 ·8r;··:presideattt'coovidou2:;os; 

d11 Jb§uary, prll&idente -Frede_rtco- de-A,Imeida ~ Albuq .. er· :Srs. :seu adore~ para 'se, occuparem·· :com· ,'t.rabalhos:: ·de 
'1'"; .1~- arcr~lario.-~Fratlcirco·· do: R~go Ban o.• 8arr11lo, .cumriiissl!el. . · .. · . · . --- · .'' · ·: .. 
t• ·eecrrtnrio:~Jord• Pedro: Dia• de· Carvalho, 8• a~cre&a- • Lenntou-se a, 'ses!ao" li O mioúto8 depois.aci meio 'iii&-. , . 
rio • ..,-Barclo d• Mamcnguaps, (• secretario. · • _ . , . · .. . . . . :... ,., " . , ......... , ,. 

Ficou-8obre a mesa para eotrar:ga ordem_ doa trabalbos- ·· ·. - .... 
indo •entretaoto'a imprhiJír. · · _. · . •· ACTA -EM 16; DE,MMO·· DE"-1.8'74-,: · 

O Sa. lÍAIIi~ DB Pta.u>.uu requereu nrbalmente díRplin
sa-do lúg~tr de m~!Dbro d~< .comm~~sllo. d~ Jegiolroç4o, vii.tu 
s~u wáo ~~-t;sdo.'dt~, •aude nilo•lb,u ·permJitlr deoemp~••h~l--o, 
e, :con•lll&"d" 11 S1•mu1o, foi ~>pprllvado ·o, requerim~ ino. 

. . . ; ~ .•' .. ' .. ; ... 

O SIÍ. PRK~IiiBNTB nomeou.· o. Sr. viecoodu-de Muritiba 
para.oub~llluir o ~r. ~enad11r. · . .. · 

Foi hmbem- nomeado - para 11 commissllo de .empreza~ 
priviltgi11das-. :o Sr. Nuues Gunçàlves em· -subsliloJ~4o-do 
Sr. Barros Barreto, que fui ulello i• secretar\O. 

. . ORDEM Do DU. - ' 

l'EN:ÕBS 

Entraram· suc.cessivameute. em 
approvi.dits par1• serttul. dirigidas 

' prllP,IIsiçl!es da. cam,ura ,dos Sra. 
1109,- do, 1,&78 sobre .pensGea. 

\) . ' 

3• discussão e Coram 
A saocçllo imperi•l. 11s 

d6P,UI&dos os, 598 e 

... PRBSIDBIICI.\ DO SR. YISCO!ii>B_~~; FB~4RT, ' ... 
A's U hc~rllsda maohll fez:-~e a eb~mada, e acltaram'-aa· 

pre~eotes iiS. Srs •• stmadures, .. a.ti~b~tir: .~viscoõdé.deJa~' 
j(uary, Almt~ida, e, Alb_uquerquf1, 'B~rros·B,w:elo; Di,l; ··d!!: 
G'if-Valbo, ba.rãode M .. maog~ape; Uch6a_ q~iv~l~oti,·:ri'!l_!es:. 
Gonealve8, b_ar4o de .Camargos, .b<trdo- de Maro1m, Jagua~ 
r1bu: duque de Caxias,_ cood~. dt~ Ddependy, ,Cunbà,(?igoei~ 
redo, J,bim,Dcniz, Vieira da Sih·<>·; marquei. de.Sapucahy, 
VIHtloode dto, Ab;.eté; b_rlriló do Rio Grande;: viscendd de, 
Cuouiragib•,. ·vt~co,nd·~ do Rco ,Branco, z~car•àit,·S~araivu,_ 
f1ernc;nd~s Braga e F•gneJru í111 M~uo; . . · . · : ·- . ' 
' Dtixaram ,dó eomp~r~cer cum CdUS!l-· participl\da; os 

Sra: Cbir.borro, barão -de Anlunion, · b~rllol · d~ ·Laguna;· 
bc.r:lo de Pirapllm&,Oclllviauo, Ribuíro da .Luz e Pumpéu._ 

Deixaram da comparecer som causa parti~i_pàda os·. 

., 

~r· 
-_·_i:~ . 
"~ ,. 

" -·. 

'-.r1 . tI 
' 

-I; 
' ~ ::: 

,r: 

' 

.. 
~ 
J 



:{2 · Sessão em ·18 de Maio 
... ,I.,_-., • ,.,.,.,..,,.. , •· • "" r····.,.~, .... ,,.,. • .. ~•·"·•.·•· ..,..,, .... ,.,_~--·""'~·-·· ., .• ,~ ... ,._,,,,.,~,..:"'•-·--·--•---------··-..:..--•-• 

Sra. barito de CoÍ~~ipe, Souza,'Queitoz, ~a-ula Pessoa, D~ixararo' de compa_re~er com caoiiâ part,cipad~ ·:o~ -
Paés de _Mendon9a, Godoy,:Fernandes dli· Cunha, Silveira Sra. bariio de . Antomna, barão. da Laguna,· liàril:o de 
da Moua,·· Nabuco; visconde de · Muritibl\r visconde de l'irapama, F: Octaviano e Pompeu:·\· ' '' ... , ·:·:•:· · ~ 
Snassuna, Sinimbú, marquez de_ • S. Vicente; Si!v~i~a- Lobo, · · Deixar no( de · comparecer''sem · 'caúsã · 'pàrliciipada:: .'os 
Leilão ·da Cunba, Antão, _ Párana·guá; CandJdo Mendes, ·srs •. Fernandes .. ·Braga, · ·Jagu~ribe;· · Souza' ·Queiroz,' 

. Teixeira·· Junior, Junquêfra; .visconde de Inbomérim ·o· :vis- :Paula· Pessôa,' Paes de Jllendonca, ·. Fern'andes d:a' Ciinb'a, 
conde de Souza Fr~ncó. · _ · • · . '.- ·· ·. · marqtiliz de S ;• Vicente-e viscoridê' 'de: Suàssuna': ' · " ' " 
'' Nao· hôuvà expediente.· '· . . . . , .·0 Sà.' PIÚII~IDEJSTB abriu ~-ses;ã(), : . . _, . ":.'· 

Compareceram. depois 09 .Srs. visconde de Nilheroy, . Leram-;e• as• actas ·de. t:i_e_.16 ·,d·o .corre4te,:e,.-··n"'o 
visconde do ·Bom · Retiro, Figueiredo e viscende de, Ca- " 
·ravellas. . · ·, ,havendo quem sobre ellss fizesse obaervação1 -toram daila1, · 
_ ::'Nlo:hoúve expediente.:. · · por~-approvad8s.~ · ··· -: .. ~::~_, .. :,_ .. _, .. :·· 

· 'o·s~: pazsio~NT.Bdeclarôu que nao podia haver sessão O Sa. '1• sJcliÚ!alo.ltia o'segoiilte ·._' ·: .,, ~··:. 
e· deu_para. oraem do dia 18 : . · . · . . .. . .. • --EXPE,DIENTJL . :: .. ,, ,· ,:,_, :.: . 

1• partB ~té 1 hora.-2a e uÜima discussão do parecer OJII.Cio ·de 12 do corienté mez, do:uioisterió ~-o I!Dperio; 
· da com missão de. constituição' concedendo a licença pedida· ·c·omniuoicarido' qae Sua: Mngestade o· Jniperàdôr. fica' ilitei;..• 
·pelos Srs. senadores ~ompeu e F. Oc_taviano-~. .rado das pessoas que compoem' a meàa'dur'liot(í(aétãaf 

.-!t• ,discussão :.do. parecer da-Mesa sobre as: propostas sessão.-'-Ao archivo~ . . .......... ·.·'"·'C. '.• 

apresentlldlls para a publicação dos .debdes do senado. · Outro de 15 do corrente, do minisierio·. da· goorra, ré-· 
. 3• dita. das proposiçOes da camara dos. Srs. deputados: metteodo úm exemplar do re]atorio da mesma reparticiio 
· . N •. 16, ·de 1868, creaodo um coll~gio eleitoral na villa apresentado á camara . dos Srs. · ,!'ep·ú-tadós na presênt~ 
de S. Domingos, da província da Goyaz. . ·: · sessão.-A' commissão de· marinha e guer_ra: .. _ ;~ ''' . -
· N. 391S,! âe .18.73, ... creando um colligio eleJforal ·na. . . Carta do Dr. ·Maximiano· Marques . do. Carvàlh'o,· com;.·· 
villa:de Chaves; da provincia. do Pará. · niúoicando: ·ao _senado a sue:.- descoberta de• nln 'circulo: 

N. 40 t:dó mesmo atlno, determin~n~o .que as. parochias maximo electr.o dynamicô, afim--de r reservar 'a cidade .. do·· 
de S; Sebastião e outras, da. prOVIRCJa do Pará, façam Rio de Janeiro das invasões epidemicas • ...;;.;. A;' 'commissãti. 

_ parte:de diyersos collegios... · de sande publica. . '. .· .. • · : · · 
• i• pa~té; d:'f hora ou· antes~ até ds 3 horas.- 2• di~~ .0 ._Sa. ·2•. SECREUR,IÓ Jeu o':seguinte:. -_:-',, . 

cussão da proposição da camara dos Srs. deputados P!IIECER ·D! coMlllrssi-> DE ·ssuTisrrc! ., 
(o, 207 dif1869) relativa ·á obrigaÇão do serviço militar · Collegios · êz:.;e·o_r_ a"e' s __ ·. '. ······ _· ,· 
n'o exercito e'armada,- com o parecer das commissões ·de . . .. .. ...••. , _, .. ,.. .. .. _. . . 
inarinha ·e. g~err.a, o de)eg'islaçilo. · · · · . A commissão .de estatística, .exaoiinando. a proposi9a:o. da. · 

· ·· ·"'· · · · · · camara dos deputados, datada.:de 20.de)ulho de·18~8,•qu 
s• l!lel!uJão crêa- um quarto.collegio .uo 80 districto eleitoral.da província 

EM 18:_DE MAIO DE ·1874, de Minas .. Geraes, .compondo:-se dos.illeitore.e da·.parochia· 
da villa de S. Romão,, reconheceu,e~tar evidénte!DeiÍt~;p~e:-·_ 

'razsuiBJSCIA. Do sa: vrscoNDK DB UGUARY judicada 11 materià dessa proposiÇão, desde 'Ulil foi; pro-
Summario•~BXPBD~~~TB.~Pàrecer d~. commissão molgado:o decreto legistalivo·n;· ;108i de• 1.8. de Agosto 
. de.estatistica . ..-Discorso e projecto de lei do. Sr. _lli'- de 1860, em virtude do, qu .. Jo governo, imperial. _reduziu. 

guéirade Mello.:.....oaDEM oo Dr!.-Licenças aos·Srs. P~m- a: 7 .os d!strict!)s eleitoraes. da, ,mesma .. provinciá .e o; re_s-:
peu e F. Octaviano,~l'nblicação dos_ debates.-Emen- pectivo presidente crêou ·um coalegio· !la .IJ:!ericionad·a villa,;.: 

· da do ·sr •. Vieira da Silva.-Discúrsos dos Srs: Candido li vista do que ·a commi.-são ,é de. pare.ce( que :eqtre; na. or:
Meodes, Dias de Carvalho· e viscoodo de Souza Franco. dem :dos trabalhos ·a referida. pro~osiçil~ da· camara_, ,d_os 
-Declaràcão de,;voto.-Collegios eleitoraes.-Recrn- deputados de 20 de J_ulho de 1858, e _que .:o. sanado ,a.: 
tamento,_:Di'scurso do Sr. Nabuco. . . rejeite;, . . . . . . . . . . . .. ·: . : . 
A's 11 horas damanhil a~haram-s_e.presentes ÚSrs.sena- · PaÇo do.senado, 18 de. llfaio.de I874,;~C. · dtJ Bae--;. 

· pendy •. -Bom Retiro.-C. MendeldB_Almeida. · . ,, : dores, a saber: visco ode ·de Jaguary, A_lmeida.AlbuquerquP, . 
Barros .Barreto, Dias de. Carva!ho, barão de nlamanguape, o Sn. PRBSIDBJSTB _: -.Seguo-so aapr~sentaçito d~ pro~-
visconde de:A;baetê, marquez de Sapucar·y, Jobim, barão de jecto de lei,• indicações e requerimentos. · · · 
·ca.inargos, _. Teiieirá Jonior, 'Antito, viscondo de Nitheroby, - O Sn .. FJGormÍA. DE_ MELLO:..;.._Peço a palavra: · · · 

~!!~~~~r;;•. ~i~~~r~:sffv~~oDi!:~~~~~~o~~~a~~asca~:~~rlads~ O Só: PREslDEJSTE: ~Tem. a pnlavr~ o· ~ob~ · s~nador• , 
bariio.-' de · Mâroim, Cunha Figueiredo, barllo do Rio ·. O Sa•. INguela•a de Hello:-Sr.'presidàote, 
Grànde, barão de Cotegipe, viscond" de Muritib•, Rib"iro levanto me 'para apresentar ao se-riado um -projeCto de lei 
da. Luz,. Godoy, Silveira Lobo, visconde do Rio llrnnco, ilnbre negocios relativos á administraçito da justiça uo 
visconde de Camaragibe, duque de Caxias, Nuuos G11uçal- lmperio, o peço ao senado que me releve o tomar-lhe o. 
ves. Uchóa Cavalcailti, visconde do Bom-Reliro; Pamonguâ, t••mpo antes de começar•so a discussão do iiÍIJ)ortante 
SinÍinbú·,. Saraiva, Candido Meoolea, Junquei r~<, Loili!o da projecto de . ecrutamento, dado· para· a ordem do dia, 'por;, 
Crinha, visconde de Souza Franco, visconde du Inhommm, que ·entendo quo devo trazer a este recinto-Íiq!Jeilas me-:- . 
Nab11co e Silveira da Moita· . . di das, que n. minha experiencia do maeistrado, por espaço 
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' ... 
de. {0 anrios, mo faz cónáidérar ute'is e' coovenferite~; por-' . dÓ. supremo' Úiliuiíal' de i'o~tic~ se\diz qué. a:di~~Üa1sif~8~~
quil. 'entendo'. que ~os senadores·'do Imperio,· comobomeos ·secreta,' mas .que a v'otac!ifserã'p_tíbhca;' o' ... n:óvo;reguJ~:O 
illoáti:àdos ·pela'. sdenciiÍ, e traqti~jlldos 'nos . negociõs meolo do sr: ministro da'justiea.'ordeiui qu'e' .a disêussãó. 
P.ub!lc'os; ~evein e~_erc~r a 'iniciátiv~·, que Jb~ ;d~u :a co~s·. sei~ pübl:ica(e, à ·vo·~açiié!'ilíleira,ID~ílt,e,secr~,tl.;;)io~q~#~~~ · 
tltUICilo. E•:com efi'~1to 1 ó por meJo.desta IDICI8I1va, que oâ occ&Mil!o .della nlfo bilo de' ass1st1r nem as .. ·•e.ssoas.ln~ 
ellél m68tram qae estudaram ·as ·quest~es q~e se apre- dieadâs pélo reg!llíimentó 'das'rélaÇ6ei(de't'8S3,"é'jieJa;Iei, 
seiltam no·pniz, o' que não lhes escapam os {iiCtos-sociaes .do f8 de Setembro de 1828, :nilmJiiÔ pôuco' il,'l'.eMpe'ctà'~ 
que ne'cessitiuli de medidas adequadas para a sua melhor dores; que esta .legi~lacãó' conseníia permanecer" :a c)' acto. 
direccão;·eté; ·· · , . · . . ..... · · dU:·votaça.o dos,triii.unaes. : . , .....•. •·. · .·:-~-:;,'.';.:;_·· · 

• · EótenM que somente pelo exercicia" .de~t'l attribuição · Ora, senhores, a vcitãcir~ .secreta, ·que· o .. s~. ininistr.o ' 
é qüe os senadores e deputados se .h11bílitam . a .tom·ar adoptou, além de s~r inteiramente innUI,,po~q.ue p'tihi ~;&:; 
p~rte·em' todas as ques(õeS1 que Se agitaDl 'n~ patJameiiÍo;~· CUSoilo IJcllrl!O prO;oaJados Oà VOI_os· dos juizes ;-,aléÍIJ)l~''ser 
a não .'se deix'arem 'levar sonl'eóte. pela experieocia dos inleiramen·ie contra ri ii ás leis;, píirqúe:.:o art; 18'dà·~disjío . ..:: 
S~s. ministros,que,emborn digoa'de toda a consideração,íüto . siçao pr~visó'rill d~ter.mina que ·':liil ses~õe( diis, rel~~ó~s. 

· póde' ser· bastante para in'ulilisar ·a dos representantes da na- sejam sempre publica~, é tambein. diiljJOsiclio .contr11i'ia a,os· 
cão. 'Os'Srs. miilis'tros teein~se substituído no paiz a toda verdlideiros'principios qae :dóvenf regular '.est'a)n.i'teri~ ; ,6 
ã intelligeu~ia ~aciõ.nal'; elles enle~dem que ~eJo· f~cto 'de .o'mll:cdioposição, senhores,que,podia bem dei~arde.aP,p'ari:: 
sentarem nos· conselhos . da,Corôa resumem · ~m s1, .toda a cer, porque . ella ... nlio ser•e de .111odo, Rlgum. para .a :boa 
BXpPrioncia e· lOdOS . OS COnhecimÍlnlOS dOS negoCÍOS ; , que eXElCDÇão' dà DOVa)PÍ, da.S, reJaçileS UJiimJÍirJeo.le ptOW.UJg/!,dA •. 
devem illir no paiz' a unicá' Conte do 'bem ou dos melhora- -Podiá ter eubsistido sem nenhum ''emliaiaéõ · ~: disp'ósieliÔ 
m~JitOS. JIÍOraeS e materia~S1 a que cJJe aspira, e que O do. regulaJI!ento das relações, e O $r. minidro dà;'jà~iíÇa:n;io . . 
parliÍroento· 'dev.eBmitar-se ll vota~ sílendoi!àmerite, por terí~ dado: u_m passo, que vio~l!va. a' lei: ·E; (ire~iso;'po~ -
assim;dizer,.as medidas. fjU8 clles engendraram nos seus consequenc1a, senhora,~, ·uni!ormrsar r.sto ; é 'pre.cisó.J:epellir. 
gabineies. Desta orgulhosa persuasão, qno os Srs. mi- tambem desde já n.nova disposição, que inúlilmllrite .. apré;. 

. nis:tro~ ~pretendem firmar no aiiimó de todos'o.s 1eputados senlou o ~~· ministro. . . : - . . ' '. '.' . ~ '( ~. 
e· slmadores, tem resultado· que nem uns, nem outros se. 4. pubhc1dad" qu~ tem s1d••. dada aos .nossos. tr~bunaes 
íem'animado a apresentar· projectos de lei, qne tenham rP-al ó. um .,, iompbo. da pbilosopbia do· dir,eUo;. ô.· upi . triump!Ío 
importancia liobre os· destinos do ' paiz, exercendo o. seu •. que devemos su,tentar .sob .p·eoa de ·retrog~adar;' ·co~ 
direito ole .iniciativa; e que por IaltiL de e~todos previos, b.em disse 'em outra occasião o mau collega .'senaCiõr pela 
quanilo as qúestlies se.apreseotnm DO recinto das camaras pruvincíado Maranhão •.... : . . . . : " . " . :' .. 
Jegi~btivas, muit'os Srs .. deputados. e senadores_. nilo estão ··''A pu)j)icidade, dizia Faustin .HeHe na s.lia cihra .. áobre a .. 
habilitados para rosol verení-n':ts c~m o es~ado. e conhe.ci- i~struc~iio criminal. da ·Françà, !aliando :sobre : as. to.J.'m.~.; 
meoto · anterior d!ls · conveme.ncms soc1aes. E~ta deli- hda.des .do processo entre os romanos, .. a pnblicidáde, a 
cíencia; é Aupprida pela- preconísnda éxperiencia · dos mi- niais completá 'publiCidade- de· todo~ os· actoíi.daJIÍstrilc
nistrosi'O · desculpada sob o pretexto de se lhes prestar çlio criminal, era entre .elles um principio ,iloininari'te. -os· 

- confiança. : . . ' . . . . . . . . . . . tríbnnaef celebravam as S!JllS 88~~ile! 001 forum ;. OS pro::-. 
O'ptoje'eto, 'que ·apresento, é 0 seguinte: (LA) cess~~. er~m d~batido~ e julg~dos. aos ~W~.~.~~.t~d~s. ,.~a!a,, 
. . ,, · · • .' . ·.·· ·. · · · . · pubhcrdade era cons1derad11 nas repnbhcas .antigas . como 

... ~e~hores,, a d1sp~sryi1o. do 1 ,.•. art~go d~ me~ pro- a mais p~deros11.. garanti~ _da.. iníparêiàl!d~ile,:a~s jil\1~~. 
~ecto, tende. de,sde Já;·.1 , a. ~nlf~rmlsar .a maneira de nllo someote'para o accusado como'· para todos. os'membroa . 

. Jlllgar. do.supr.emo tribunal de JUStl~a com nquella que se da cidade>» · · · · · · . · . . . · 
obse~va .nas. ~elaçães. do Imperio.pel~ arl. 21 do rego!~- .o.celebr~ jurisconsulto ii pbil.;soplló;·nluitham;·.nã:':sii'~· 
mento., de .. S ~e)ane1ro. de 1838-, .. 2 • a derogar des.do ·Jfl_ organisação judiciaria, dizia:. (Lendo) erA public,idads equi
o ar! •. 108 do.' no~o ' I Pf!'U!amento . d.as . relações, frito e Mie a tudas as garantias· reunidas. · A ptilitiêidade. e·~.a 
referen.~ad~ pelo .Sr. ~l.mstro ·,da )UStiÇB 1 po_rquanto dectaraf/ÍO dos· fundamen~OS da sentenÇa eriplÍcàm a .boâ 

· est~ .r.,gulame?to, depo1s : de ~e.termwnr,. que na se;são · conductti' do1· grandes juizes da Iilgla'terra; e'Ú.'elteltãó 
fudrcl••r,l~. de Julga~.ento o } 01Z · relator do processo· 8 os mellloresj'uizet, .11 porque são.tambem.mai11ligiadóípelo· 
JUlgar l.ela 'O relator!OcdO: ~esmo processo, e que esse rela- publiCO do 'que nenhuns outros: ». . . · .. ·.· . .. . .' . " . 
to rio possa ~~r r~ctific~do pel~s de~embarg~do.res ~ partes Boceno'e dizii( (lendo\ ; tt As ó.Pfnitre:r' en• 'altar vi;;~j 
pre~~ntts, ·d~z O·; segumte, n.o . arllgo. que rndlq_u.el: ·" Em parece ·que GB éom6ina'm mei/&Or com" oi piii&cipio<dO' 
tegutda 86 diSCUtirá a mataria, no fim dO qUI, decl'lrando governo' represeritativÔ. 01 processos dBVBm ser én(gdràl'· · 
OS;. desembargad~r.es, .·que· se acliam em ·estado d~ votar, ,mel/ior' estudados, examinados e 'julgiJdOI .pÔr· BIIO. méio' 
.reltrar-:~e~hao da sala o accusador,. o rt!o, adtogados, do: que o' seriam com o voto.s'ecréto~ » .. . ~ . .. ' .. 
procuradores e espectadores, e 0 prendente recoll&erá 01 · Páreêe-me · stÍribores qu·e · tenho demonatraaii .• ~ .. · ; . 
vot~s de. todos os .dcsemba~gad.orcs prese:,tte:;; el&ceptuando ;autoridade i:recnsa'vcl

1
de gran·des· escripto'reâ'.'ê'i!~l~i~~· 

umcamcntc opro1notor da Jnstl~a, que '\~0 tem .voto,,. . . ,consullos notavéis, qne a pliblicidàde nilo pódo :sê.r dôs-.. • 
Assim; senhores, ao pásso que pelo regulamento. das rela-· ·rezada~ . · . · . · . · : · · · 

.ç!les ·o pr~ceáso · dn~di~cuss~,o e votação era publico, por'·, . Agora procu:arei ~e~envolver ·a segui.n~e. proposiç~o, 
que apenas se ·mandava Ra·brr, da ~a lu o aJitor, o réu, seus .lambem por m1m emlltlda,\de que a. pubhc1dado ·foi. um 
de(en,soros O procuradores, mas fiCILVIIID rm todo O CJiSO OS lriumpbo, 'qae Obtivemos QO paiz, . e' ·quà. ~evemós .. con-. 
espectadores; como () olho vigilanto do publico sobre os. serval-a com todo .o esr~r~o; sob pena de retrog'rildàrljós; 

· tactós:·qoo· se:dessem ·na liudi~oci~; ao passo· quo'na lei·. Senbores, so nós atleodermos ao qiie fie' aclina deter-
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34 Sessão em ·18. de Maio" 

minado pela Ord. do liv. 1.•. tit. 1.• veremos que ella 
diz no· seu § li• o _seguinte. (Lendo) : • ... . 
: . « Tanto. q!le os desembargadores começarPm a .entrar 
em despa~h·o, ··o' regedor nllo consentirá. ·que. algum dos P~
crivlies, guarda-mór, porteiros _ou outros quaesqoer: óffi
Cia'es entrem .. nella, sah•o: f!llllndo · forem chamados '·por 
campainha.;. Nem mesmo assim consentirá que fldal!(os 
ou·· outras pessons _venham á relaçlio, salvo _quando forem 
é:bamados: » · · . 

Por aqui se v~ que as relações trabalhavam a portrrs 
fecba'das, e que à discusPão, por cooseq_uencin, era secreta, 
e ém relaçlio .. á. ,votação dos magistrados era tal o se,redo 
que_ determinava esta ·mllsma ordenação, _que os ml•gistra
dÕs' nlio podiam declarar s~ tinham ou não si~o vencidu• 
no accordão' publicado. Assim dizia ella ·no ·§ 13, do titúlo 
a que me refi~o., o· seguinte: "A. sentença, assim deflriiliva 
como interlocutoria •• ; será ass1gnada por todos os que no 
feito forem,.e nelle derem soa voz, poPto que &lgans delle" 
fossem de contrario parecer, e assignarão sem apostilla. 
nem' outra declarafãO, por que se possa'laber quaes foram 
de outro voto. » · . . 
: "lllas,--senbores, esta legislação não podia subsistir, logo 
que se peasàsso verdadeiramente na responsabiUdade,. em 
que poderia incorrer o magistrado. pelo seu voto constante 
ao accordão. · · . 
. , Os_ magistrados qite sciontemento votam c·ontra as leis, 
os m~gistrados . que, para me servir da e:rprossilo do di
reito~romano, fazem sua a questão que so ventila perante 
elleF, si iude:c litem suam fccerit, esses m~gtstrados 

-podem e devem ser responsabilisados. . 
Mas, se seu . voto, contrario á docieão da relação, não 

consta, devem elles carregar côm a responsabilidade, que a 
outros devidamente caberia ? ' 

E' ·pór isso. que o decreto das côrtes constituintes por· 
tuguezas de 19. de Dezembro do 1821, (decr~to nceito e 
mandado executar' pela lei da ~~~~emblóa constituinte bra
sileira de '20 de Outubro ·:e 1823). d'etPrminnva 'qu~ nós_ 
accordãos da _relação e sentenfa.\ de quae.•quer jui:us,. que 
vota-rem .collectivam~nte, poderiam os · 111esmos j1tizes, que 
assignassein vencidos,. declarar esta circum.vtancia, e que, 
não o fd.Úndo, ficavam respoiísaveis pelo Julgado, como se 
fossem de voto cont. a rio. . . 

-tribunal. de. justiça, ~eclaro~-se _que seria :secreta a·dis_~ 
cu_s•lto sobro o .julgamento 'dos processo~ crimes,.de sua 
<:ompetencia, mns qne a votação . seria. publka, . co~o se 

:~_ disCU>Siln não fosse lambem Um dos actos'JodispeDSIIVfiiS 
·á. boa decisão dns, processos~ . . . . . . . :,. , 

.-.-Ma~ e~ ta di• posição, que tornou, por assim dize.r àinda 
maiM publica a adminis1r1•Cão da justiça, no prime1ro tribo-. 
na I do paiz, ao contrario do qtie se fazia entllo na :Ca_sa da . 
~upplieaçlto o nns rel11çõe~. provincrae•, foi ain~li. inais. des
envol'vida pelo nrt. U7 dncodigo do proc~R_Sj), porque,.ahi 
sP .determina muito claraA•entM qufl a formação da -c_ulpa 
somente. terá togar em segredo, quando a ella· não ossüta 
o delinq!Hnte e s_eus · socins .• Por coo~eguintA, . se- o delin
qu<mte e· seus socios ou cumplices assi>t~m IÍ f:;rmação da 
<·tilpll,· rrão ba m11is segredo, para .elles, . e· tod.os os actos. 
depois da pronuncia nté á sentença- definitivá .denm· .ser 
n•cessariamente publico~. . . . . . 

passou o codigo da processo em 1882; e o Sr. Honorio 
Hermeto Carneiro Leão, de saudosa memoria, quando .. teve 
de executar a disp~siçltó provisoria · . .acerca da adaiinis:
tração da justiça civil, que lbe estava aon•:ra, uo .rPgula:
meoto de 8 de Janeiro de 1838, que aatori~ndar~;ente deu 
_para esse fim, declarou-sé contra o stgredo da disculislio, 
adrnittido pela lei do supremo tribunal de Ju•t•ça,;, e 
determinou no art. 2t,~ue. tanto a discussão -.. _c-omo 
a votação seriam publicas, ·apenas excluindo .da audiencia.
os autores, os_ ré.os ê seus. advogadõs ou procuradores; 
os espectadores, poróm, cont_inuavam à permanecer na 
audiencia. . · . , · . . . : 

Ora, depois' de . chegarmos a este ponto de publicidade 
na discussão e. votação dos processos; publicidade qti·e :é, 
como já disse, a maior garantia, que podemos dar ã. b_oa 

· :ldministração da justiça ; com~·. poderemos tolerar que 
essa publicidade desappareça,. porque assif!l . o _quiz: . o 
Sr. ministro da justiça no s~n celebre regulamento'! E' 
preciso, portanto, que caia desde já o artigo, que consag~a 
o segredu .nas votações dos tríbunaes ; é preciso _tàmb_em 
que se baTillOPiSe O que Se acha actualmente .eStabelecidO· 
DO .SUpremo tribuna(· de justiça COm O que .UÍaiS utilmente 
foi ~stab~lecido pelo ~egulamento ile 8 :de Janeiro· de 1888, 

. Eiii,'aqui ci primeiro ataque. dado, e a primeira bro_cba 
feita _a esse prejudicial Af•gredo das deliberações e votações 
dos magistrados, somente proprio dos .governos ab~olutos 
ou despoticos; que trabalham nas trevas, . e desprezam a 
opinião publica; . . 
·· .Porém; s~nbores, a nossa constituição, !JU& veio consa
grar no paiz os verdadeiros principio~, que devem dirigir o 
poder judiciaria, qao -ç-eio dar-nos todas as garantias para 
qúe administração da Justiça se fiztsse com imparcialida
de, com respeito ã todos os direitos, a nossa constituição, 
digo, no art; 11.i9 declarou que nas causas crimes a . in· 
quirifão das testemunhas e todos or mais_ actos do pro-

Eu e o tendo, que a· di~ posiÇão do regulamento de -1888. 
é a que· deve sobsistii·, -não só pcirq·ue _a pbilosophia do . 
dir~ito o re_comm~nda, mas tambem porque, send~: eu-· 
magi~trado por espaço de 40 annos, dos quaes. -22 _se 
pa~saram DO Jogar de desembargador, nllÕ Vi em tudo 
este tllnlpo, qae resultaAse · da disposição do r~~:úllimento 
de 1838 o menor inconveni_ente. )i: qaando··urúa"lei sê 
executa por tántos annos sem embaraço oeobu"m, coni'o 
vem o Sr. ministro da justiça,: levado pRia ·thnuria. do op .. 
scurantismo, pela 'theoria de .uma jurrsprudencia ob~oleta,. 
.consagrar o segredo-na. votação dod auto~ crimes, ·em que 
.figuram · réos sujeitos ao definitivo julgameoto das· r!l• 
laçõe&? · , • , · .. 

Senhores, se a votacão deve ·ser secreta na conformi
dade do art. 103 do novo regulamento .que o 'Sr;· minis
tro da justiça deu _ás relações, segou-se tjUo .os magistra
dos.não terão mais direito de se d~clnrarem vencidos nos 
accordãos, cm que tiverem intervindo, <!omo lhes permille. , 
o· decreto de Dezembro de 1821, porque essa declarnçilo 
d~stroe todo o segredo da vut .. çll.u qu" se lbes. ímpõe ; 

cesso depois da pronuncia seriam publicos. · 
• I•or con~equencia,· a discussão e votação dos processos, 
quo slio submelliaos ao julgamento dos magistrados, como 
actos do processo, devem' tamb~m ser publicos na fórmu 
da. letra clara e terminante da me~m~ constituicão. 

Jlfas, por um ros·quicio • da · jurisprudencia. dos antigos 
magistrados, que·em 1828 tinham .assento nas cawaras 
Jegisllüivils do Imperio, época om que s~ c~eou o supremo 

e conat>guintementoqu.e elles tncorrerilo em. uma reHpunsa
bilidado, de quo os quiz livrar esse decreto. com toda a . ' ' ' 
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JusliÇa.)testabelec·e~emos'aã di.qposicGesdo li~. 't~'tit.-·t• ·Passo .agora, _seohor~s;· a' ju~tiãca~· ~-,!l!áposiÇil~. ,do. 
dait ordenações ? . . . •. ; . . . . . " arl. 8; o 

.. · Seobores;,devo ·.ainda 'dizer: os juizes silo os orglios .·E __ sie_,àrlig~. t~nd~-· -~-.-,cons~gr~r·u~a·d·o~i~in~, qu~ji.ll' 
de lei; 'd.evem, ·portanto,. exprimir o seu 'VIIto· com a con- ~ · r · t ii · · d · d E · 
scienci.ll,,de q·ue .rillo raiem seua:o :declarar- 'aquillo. que na 01 •. nas, ,.e.~•s, ~ç, 85 • m~l~ ;autor1.8a. a~::•. a .... uro,Pili·~ ,-q!le · 
sriá ~ciéucia· e r.ónsr.iencia elles'eoteÍldem ter·a lei déler- V~JO fundada· nos priDCiplos--do direitO natural. A-•de.r~sa~~ · . ·a · ·E· · . 6 d · . . . d' . · . . · de direito natural ;. o homem h a de lutar sàm.pre contra 
mwa 0::~ ~~e.'( s a_mo_s li. um.Jurz rle .· areHo. 11 attribui· aqnellas . que o quere'm perseguir ; ba '·ifà·'Jiltar.coilir.a .. 
çllo de _app~Unr ·de lima: ab,.olviçllo dos j orados, :quaudo i.qu~Jies que lhe querem Impor un.a pena indevida;· •· · :. · ' 
_entender, q~~ itlla 'é- contraria. ã~: provâ~· qae foram .· ·. M"s. póda, 'todavia, 'haver excepçiles :áesto grande ins- . 
pre~i>nles· : .. no -•julgnmerllo'; ·se. entendemos : que esses tinctoda defesa; pó de bem alOolecer que paixões ardentes; 
mn'gi.ítrados n~ssa,· .occàsiiió .devem ter a coragem ci. sentimentos exaltados,.repillam .a defesa peranle certo-tri:.. '. -

. ViCil de resistir a.dticlaraçiies, moitas Vezes DIÍII.Dimes, buuaJ 'pôr cooaidéràl Ó iac_o~pelente, por ente_nd~r;que a· ·: 
ao 'jury, d_e resistir a' todos os patronatos doúéos a~ool- ddesa é inutil; ·quando' a,. condemoacão ._.já·"está decre.;; _._ .. 
vidiuf por que raza:o :havemos _'de Julgar,. q'us. nãiÍ a tada, etc: •,· . . :,• '. ,,,:•.;;,; .. :·::~-~--~i ....... · 
te.em :os magistrados . de segunda 'instancia, que . rodei~- . . . ' . . . . . . . . . . ·.·- . , .. --· ~ 
nuis de ·maior iodepeodencia; · que silo, por isso me'smo, . Ha pouco vimos. no. mosm~ . suprémo)riburÍal~_de· jusiiÇà · 
o.brig_~!dos :a mostrar-se dignos _do lógar que ócciipaoi? uma Vlclima, uma grandc.victima perseguida p!Jlo•governó, 

• E' 'unía con~radic~lio, que . não. posso "tolerar; pelo ceio- recos~r t~ da a de(eMa.; e ent·etanto, 'seohor,es, .se nãó' h(iu:.. 
trãrio entendo;' que em um govérno. covstilmciooal devemos ve;~e dou~ bouir.os generosos e illusfráilos; .tiií(se)ffàre-: 
crêr que todos_ os .·cidadãos, todos os magistrados. -todos •:eram para d~r~nri~l-u, se o supremo tdbanal.•reccinhe..:. 
~8 representantes~ da . na~ão; teem a coragem chiêa, pela cendo' que os principiós de equidade, 'senão oil"iié·rigorôsa 
qual ca'd& um expõe coin conviccão, coni 0 i!entimento do justiÇa, exigiam essa d"f"sa,- não ·tivesse• adoiit.tido' os~de:: 
_dever; a~_OP!.niiies ,que 'nutre sobre o paiz,· sobr~ o gover~ fensoros,' .. necessariamehte a illustrll· victima, ã' :v,ictima 
no,- so.br.e:o_Jolgam·ento dos cr1mes. . · _ · · · perseguida pelo governo: ma~ônico dci.paiz',·, •. :~>; __ * 
. Senhoi'~s_, tendo_. asSim •justificado a diBposica:o. do· o·-·sn.~ CAND1D0 !fENDE~··:-Apoiado. 7

_' '· ·.~ < 

ar't;' 1• .do projecto, que tenho'a honra. de apresêntar á · - · · · 
coneide~açlto 'é deliberaÇão do seaado, passarei a dar a. o Sn. VISCONDE DE_'SOUZA. FaÀNCO :._;;~ilo' ap~j~âo,:: ·' 
razlto. porque decJarõ no art. _2°, que,~_depois de' lidas O Sa. FIGUEIRA..· DE Mxi.to. :-.•• oito teria·uma;.yoz 

· ·pera!Jie as relações ., ou· .supremo _tdbulial de jusli~a as que se !eyantasse para J'epellir a injosJa accusação, á .qu~ 
peÇas do :processo, deve ségair-se iuimediatamente a did~ fora SUJeita pela força do poder. · .· • .- , .,·_ · ·~ · >·· . 
cussão orar_ Jl•los '.advogados. ou p~ocuradores do Ílccusa- o Sa; VISCONDE D&Souu F~.i.NC~ :-'Era ·uma.de(esa'a 
dor. ~ou·dO'réo." ·· .. _ . _· . · · . ' · . · qúem·oito a• queria e Jiãó quiz 1-· .- ·· 

Esta' di~posiÇ~o à primeira vista poderia talvez pal'ecer ·. . • · · ' ·· . · .. -: .. -;.;, , 
de~nAcessHria; porque o supremo tribunal-tem sempre. 011~ OSn. F~ouE!11~. ~E MELto .-S~. ac~so nós q~tzerm.o~ 
sua juriiprud•ocia dádo. á palavra aos accusadores o Elos a~t~nd~~ aos-princ•p.IOs da nossa legrs.la~ao, sa dess_~~ .P.fln
defe11s_o_res:dos réos, para desenvolv~re_!l'l a· accusação 0 crp1os tararm~s. as JUstas co~soqueoc1:-s que :delles.: se de.
defesjl~ ;Porém _·nestes ·unimos tempos ouvi ~001 màgistrado duzem, se qu_rzermos _consultar a -~egJolaç_ii.o:·~oma,oa;'ha-. 
do tribunal, a que tenho abonra de pertencer, declarar vemos de reconhecer, que·~ defesa da VICII~a~ a;_q~e-~e
ém 'pliina. ses.ão, ~que não tinha Jogar sémelbante accusa- refiro, nã.o podta ~er pretendo., porque ó: ~e :prl.DCipi'~:;ut~ 
çilo. ou ·~efes~>oral, p,orque ·ao _réo _somente era JÍerOÍiUi~o concusso,_ que a nwguem- se .couse~te o ,de~x.ar;se con~em-
a·pre~entar s.ua defesa por escripto, quando lhe fosse mar:- nar pela. ~.na.; vontade. Nemu aultltur penre. tolens • .-· .. : ·. 
c~~o prazo para prodnziF-a. E isto tanto mais dig'n~ do o Sa •. CANDIDO MENDES ; -:' Hoje é UJJ18' ,seil!l . que 
considérá~lto me pareceu, a !tenta a qúalidá_de da. pessoa governa. . • . . . . .. .. 
qna tinha emittido etite parecer, quanto ao depois obser~ o Sa. VIEIRA DA ·SILVA :~V;(a.que~ toe~.: '~ · ', :. 
vei, qu~de~,U.J!I~ d

1
as revi

0
_st.as _iuridii:ae, que ~de pub_licam . 0 Sa; Cmcnoaao_: -E'. v. ordad~;' . . :. · ; · 

nesta c1 a .. e, Intttu ada o, &re,to, appareceu 1 entica o1 i- · .· -· 
nião _ p'or parte de :um advogado da cidade da Babia.. O Sn. FJGUII:IRA DE :MELLO :~Digo também . no .. artig'~ 

·ora, senhores, "a jurisprudenciá póde ser mut11V•I; que devia sedar â conveniente anteceden_cia,;na designação 
apezar de bav~rem d6!'0rridll' de 1!128, ein q'ue. foi . crt•,;do do defensor do réo, afim de que a defesa se' 1fizesse 'com 
o supremo tribunal do justiça, a 1874 não . menus d., proflciencia. E por esta motivo, seúbores, 'ó · pela coôveiii": 
_ (6 ano o~, novas opiniiles podem-se _iufiltrar. nos tribunaes. encia' desta· a!ltecedencia que, reconhecendo eu. no:~üpremo 
e -eiJes -entenderAm que não devem· mais dar ás parles, tribunal de jUstiça O . dever 'de . dar 'defeÓSOf ao'• féO •eX,;. 

. aoS SeUS advugilrlOS .O dir~ito de. desen.volverem _OrHlu.enle a afficio •.•• . ·. . ; ; :.:·" .· ,:_ .. • ; ,,: __ ' ·.. . 
Sl!a a~cusaç~o ou dffesa.E' pàra .previnir s~melhanle muta-
çilo de jurlsprudencia, mutação q~e .só. serve para. amesqui- O Sn. Cmcnonno :-No· caso em. questão, em qne.lel? 
nhllr a,.IÍCCDS89ll0 e defesa dos rôos, pllra tirar ao tribunal a o'sn. FrGOEIRÁ DE.MIILLO :-••• pedi -~m -~m~ sesslío-
solemnidade u a grandeza de suas audiencias; é para evit•r, anterior á do julgamento, que o só premo tribunal de jus• 
digo, uma .semelhaate mutaçdo, que venlio pedir ao senado, tica dés~e um advogado á· victima. Fui cont!lslàdo ·n'eãaa 

. ao corpo legisl~ttivo, _que consagrem em l.fli uma disposiçilo, oêcasillo, mas dominou o principio. de. equidàde; e O: so
que tende a tornar mais efficaz a accusaçllo 'dos réos, e premo tribunal de. justiça,. contra· vozes autorisadas, e 
que dá no mesmô passo a estes réos ·maiores garantias direi. mesmo contra vozes suspeitas, eíntendei('ÍIIl.' sua sabe-
para sua defesa. ,... · doria1 e equidade,' que devia admillir defensor~s ao réo.' 
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O Sn. VIEIRA. DA. S!tVA. :-Neste 
eram uns ccimo oatroír. · · 

caso U!o suspeitos ·nada disse sobre oincidente, á que ·alludoí :porq~e esl~v~ 
impedido: Mas porventura to'dos os outros que· · não es• 
tavam disseram alguma cousa? Não, simb'orl!s ~, . Logo, ' 
e portanto, a: opinião particular do nobre.Sr:. ''ministro 
dó -sopremó- lribu.unl de justiça, por .maia re~~eitavel. -~ 
·aulorisada que seja parn ~ós, . não póde de · nenbem mo~li 
cont• astar a opinião, a decisão, a autoridade ~o supremo 
triliánal de justiça, .de que elle e éu·s'cimos ministroS., .. · 

o sà. FIGVEIR4 DB . MELLO :-Senhores, petganta-m6 
o IDeu nobre _collega :o Sr: Cbichorro, em que lei so fun-:
dava o s~premo tribà,nal de justiça para proceder por este 
modo. · · · · ' .· · 

·O Sn •. CuiãnoiiÍio :-Sim, senhor; pergcnto.e desejo~ 
Senhores, passo agora ao · art •. 4° do meu projecto. Diz 

.. o Sa. FISVBIU. DE MxiLo :-Funda-se na lei natural, elle: (lendn)'Nlto sómente as partes accusadas, mas ta"!. 
porque a defesa é-lei natural. • • bem os seus procuradores com mandato ou ·$em' cl/e prr 

resposta. · 

O Sn. Ca1cuonno :·~remos lei escripta. derão erc.crcer o direito· 4e ·recusar 'os. Jui:eés; que iú 
ó Sn •.. FtGUÉIRA DE M.súo :'-Mostre-a. Funda-se. 008 mesmas partes expressamente co'nreder(lm a· lei de· 1~ d~ 

· · · · ,\e1embro dé 1828, e o art. 21 do regulli!JIB1flO. de. 8 de 1 grandes princípios da jurisprode!!cia roinana; funda-se na Jane1ro de t8SS, que (tca restabelecido. . . ·. . . . , . .. : 
meBma lei do snp.remo tribunal de juslica, que. declarou ·s h' 1 ··· ó " ·d · · ·.· · ·' t'· · · · 
que no dia_ assignalado para o julgamento: seriam _apresen- · 60 ·ores_, es e artrgo · ·traça 0 P~r~ .e~ltar: .~. rls~e)n-

~erpretacão que h ou v e no tribunal. . · . · . · 
·&ados os. procuradores, os de!ensores e os advogados. · · 0 tribunal, .senhores, t_in~a adiDittNO, os .seq~_roso.s ~!" n7. 

O Sa. Curcaonao :- Rm e~pécio diversa é que nomeia lustrados defeo~ores da VICtlmll'll que me refiro, e .havendo 
p~()CUrador OU àdvogado. .. . Um, ~eiJes rerguotado ao presidente desse tribu~aJ, ~e ti11e 

O Sa. Í'rGUE;n,V DB MBLLO:- Procurador, senhores; tinha o direito de recusar juizes, foi-lhe resp.cndido . que 
segundo os princípios de direito, é a queiJe que se apre-:- sim; ~ entret!lnlo apimas esse advógado indicou o.1Jo.!Ü!l ~e 
~enta !L dofeoder, ou accusar com um mau dato expresso. um dos magistradps,_ este immedia!zuJ.iént" 'decl~~ou .. go~ 

, O Sn. vrscoNDB DE SouZA FliANCo:- Com um mandato sojeitava-se.á recusa, se e.lla fosse feita pelo réo, que .~\1 
a. c.bzLv.a pre.se. nte, como a parte u.u.ica a queoi a 'lei:'daya o expresso.,. 
direito de recosacito, como se esta recusa .nll:n fizessse 

' o Sn. FiG,VEIRA DB MELLO:- Defensod aquelie que parte da defesa, Dão completasse a defesll, 'que desejá :tér, 
não &em mandato, que o encarregue de def6udHr 0 accusado; a quem a lei deseja dar, juizes desprivinidos·, doc~is e iui-
e advogado é o ·que se apresenta, ch11mado pelo tribunAl, parciae~, e .. 0 .presidenle, apezar. de.ler decidiilo que · 0 
pará exercer esta o.obre missão. Não appareceu defensor advogado podia recusar, apesar· de'· Dão "se ter ninsuem · · 
nomeallo pelo accosado; e, _portanto, como recusa.r-lh'o, opposto A sua primeira delibéraçãilt o presidente ·do · tri- · 
se apropria lei, usando de tres .. -di1l'er11otes expres~ões, não bunál, apenas se levanta esse magistrado recusado,· 0 . re~ 
como synonimas, mas com a acc•pção jurid1ca que acabo cusado na consciencia publica.. • · .. , .. · , · .. · 
de· dar, estava por ellas claramente ind'c~ndo que o tri:.. 
huna! devia de obrar' na conforruidada d6 sua accepção Os' Sns; VISCONDB DE SouzA. FRANco· B Cmcuonao. __. 
joridica ? · Não, não. 

\ ' . 

O Sn. C11rcaonno:-O tribunal só nomeia defensor .em O Ss. FIGUEIRA llE .MsLto:-.•• sugei'la á votação 
~ertas hypotbeses. um negocio já por elle aecidido, e proclama' que esse 

O Sa. FuruamA DB JIIEtto :-Senhores, .a minha autori- mPgistrado não podia ser recusado senito ·pela propria 
dade nesta materia póde ser considerada' como muito pe- parte, pela parte qoe eslaVa m.uda,. e qúe estava no . pro
quena, c0100 pouco digna de voas a consideração; • • · posilo de assim ficar até o fim do 'julgamento, como ·t!'dós 

sabem. Esse magistrado foi considerado comei não tendo 
O .Sa. VJBJnA. "A SrtvA: -Não apoiado. sido. recusado. Deu-sa aqtii uma· CfiDiradiccâo má~festa; 
O Sa. FrGUBIRA DE MELLO :-.•• porém a aútoridáde que nã~ .devia apparecer em um tribunal co.Jposió' de ma

do primeiro tribunal.de justiça.decidindo com cooheciJl!ent.l gistrados tão provectos o tão esclarecidos·. · · · 
esta questão, porque ella tinha-~ido por mim agitada qua- Mas, seúbores, o que é ~otllvel é que. se entenda que 
tro 11U dnco dias an·e•, deci~indo .de uma maneira solemne, aqui li o que a parte pó de fazer, que. a ·Jei permitte que faç~, 
sem qué nenhuma voz do supremo tribunal de justi~a ae nllo possa fazei-o o advogado que a lei, o tribunal lhe· deu I 
levantasse para contestar a deliberação, que tomava o seu O Sn. Cu'rcnonno.:-0 tribo~~~ niio deu. · 
presideóte, a quem compete mauter a ordem em todos os 
trabalhos, sem que mesmo o nobre ministro que acaba d" O Sn. FIGUBHiA DE MsLLo :. - O supremo tribt~nál de · 
iDterromper-me .tivesse reclamado •• , justrça: deu def~nsores .ao réo, por·quA; Jogo que elles appa.:. 

· ·· · receram, e houve um despacho admittindo-os, a escolha do 
Ó Sn. Cmcuonno: - Tendo sido jui1. na pronuncia, e11 tribunal recahiu tacitamente &obre esses generosos e illus

nllo podia 'fallar. V.· Ex. como· ministro . do supremo ·&ribu- trados defensores, e elles ficaram sendo advogados ca; 
nal de justiça deve de ·saber isto. officio. O tribunal. podia nomear outros· ·advogados ; mas 

O Sa FlouEIRA DE MBLLO : - Dem. vieram esses, que eram maiores de toda excepçl!o por. suà. 
posiçl'io social, e por sua illustração, e que er~tm capazes 
de defender com zelo e com proficiencia a causá da vic
tima da maçonaria. 

O Sa. Cnzcnonno: ~Do contrario havia de fallnr. 
O Sn. VJSCONOB DE SouzA FnANCO : -E bem. 
O Sn FwuBIDA DB JIIELLo:-Concordo, senhores, que 

o nobre Sr. ministro do supremo lnbunal · de justiça 
O Sn. Vl!IIRA nA SILVA. : - V. Ex. ó muito . injusto 

para com o tribunal a que pertence. 
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o.sa.:,CDICUORRO :...:.., Muito injusto. ... . ' ·seie,neia, de .. toda a experi~lleia;;q~eJu!ga~;.que. ~ante de 
o Sa; SILVIÍIRÂ Looà :-Não apoiado ; este julgamento seu saber todas as lois devem:-se.:ealar.; · quer.e1le~ as 

.(_um. a,pagioa,triste ~a tris.te.historill. do~nosso paiz. · podem substituir pelos seus alvitrés "pára 'felicitarem este: 
Jmperio'i que jolgam .que· teelii. direito .de .iover~~r ~ p~o~ 

O Sn. FIGUBIR-'. os MsLLo: '-·Senhores, diz o udbre pria aigoificaclio ~das palavras, e fazer pleonasmos nas.•Jeis;: 
·senador que sou iojus'to para com· o ·tribuud, a que por- como agora iiiinos- visto';ilestes :úl_timcjs ·•tempos; por e~~m:. -
ten~o. · .. · · · ' · ". ·' plo, nesse eehibre novo ·regulaméoto· dó 8• •de .Maio de·· 

o Sn~ YIBIR.l. DA ~ILVA :-:-De certo. . 1874', dado ás relaçilos lfo Imperio. . . ; ' ':, .... ,. ;: : /"~ 
..,; . :o' Sa; FJGUB~il.\ 'oa 1\fsÚo :-Sel~o-h'e(sempie, sonho.·. · Como· disse -que•. se: fazem pleonasmos .ou repetiçllo ae 

rés, quando tiver de tratar nesta casa de reprovar actos; l~i~, peço ao senlldo que me .permitta apresentar um;eX!!m::;; 
q. ue J'UIPO menos legaes. pio j e.lle Jíl I9i ·trazido, mas. ~er~jrá, ~ar,a .demoos~rá~ 

" ainda mais a omnipóteoeia. diJ's ·. ~rà .. f1!iDjs~i08 ~U ,~Õ8 . ~~o· Sa •. Cmcuonao :...:...Mas é preciso que prove que sii:o Srs. estadishs. · · . . . . . : ·· . .·. ·• ;.. .... 
meo'os l~gaes. . . . .. ' . ·~ o õ&r't. '8"'do novif:.~gulamentõ dás relações diz r• :; ' 
. O Sa. F1~UEIRA os MBLLO : _:Quando transpo11 ho aquella «.Aos juizes de direito·;: · quandiJ' •&ubsti.tuirem'<·os 
porta, eu não sou mais ministro do supremo tribuna1 de de~embar(fadores, ,CO!llp~te. a ju,r,i&diCfif.O.' P.len(J,'dO ,IUb$1~ 
justica ; sou um senador: do Imperio; que :vem nesta· tri-· tu1do. » . · , . . . . . . .. 
huna' defendo r 08 grandds interesses do Estado,. conforme Isto me. parece um grande ple.onasmo, uma çoula.iuutil; 

· éntêndo ·ser ·de · ineu deve.r,· e me inspiram. à. scienciil. e porque já está determinado nil legislaçlio ge~al:rcnio;,er.a 
conseiencia. · · · · · ·· · preciso que viesse ,oc~upar.um.Jogar no regulameot(!., .•. · ... ; 

,. ·'. . de' · 0 SR. VIS<l••.NDE :oo':Ríó BRANCO.(prêlidentc.doconlelho):,' O Sa. CuJcuoaao :_;,·A esle- respeito .. estamos . 
accOrdo' -Já foi· objecto de uma consulta no cons.elho de Estado .... ~ 

'. ()-Sa .. FiilUEJaA os MEtLo:-Não pensem, ·(JOrlanto,. os O Só. FlaiiEm;. os Msttii· :...:..Tem~s· lli"odá 'ô:. iirt:·''n'. 
mágistrados,' de qualquer ordem que elles sejam, que t:U § 8• : «ÂO presidente da r'elaf.àO compeÍe 'conceder. at~ 30 
&eu h a aqui: 0 d~vér de 'cobrir as suas falias. · . . . di!Js de ticenfa. com oú sem ordenado •. N~il FAZII:No.o FALTA 

. . . • . AO SRR •1!)••. aos deserr~_barg11dores, juizes territ,oriae~ ,e .em-
O.Sa. -CinCDORRO·:-Ntio; senhor, nem. eu digo que deve pregados de v.stij:a,participando-o logo ao_g,..verno·na Cdrte. 

encobril-ils. . · e aos presidentes na1 provinCial » A .que ·vem' estaS:Opala-· : · 
·O SÍI. FIGUEIRA DB "MsLLO:-A's censuras de fodos os vrao: n;lo fi,zeodo faltiHiO serviço? Pois é esta a. condição; · 

outro8 tambem fico· exposto; .ujt-ito-mu áquelle principio puf., qual se concedll licença. aos magis.t'rados? ~llo; .. a con-
'da . escriptura, que diz: aCooformu· julgardes, IISSIID diçiio é ···hnrem~se eiies imp.ossibilitados.d~;Presta(seryiço. 
tambein surei~ julgado: » . . ._ .ou terem c~u:1as justificadas para o. deiiarein por··alg!Jm 

0 .. s.a. 'Cu_,_cu_oaRo :,:.:,.E• preciso·. que pro. ve, .que J'usti- l•mpo, e então, conforme as· circumstancia.s,: 'dá:..-sfi-lhe;: 
- licença com ordenado ou sem ellt> ;·po'rém nonca .. pel(!,fUD:: fiqo,e a censurn. Quaulo á admissão de advogndos. não d . . . . . ' . . . . . 

provou, que por lei ·elles devem ser adwittidos, estando o arnfolo de que não fazia falta ao ser.v,ç·e,. porqa~, se.~sse 
empregado c..i ereiSdo, se os tribuoaeadevem·_ter ~r.to_.!lU~ 

· réo presente. · mero de magis!rados, segue-sA que sua 'aoseócii(fará se.m;; 
O Sa. FJGUBIRA DE .MBLLo :..,...Não posso voltar · áquillo pre falta ao serviço, e que, portaotn, o fuó.dámeoto d& Ji~ençà 

'que jâ. disse; seria fuer uma repelição inutil, fiÍtigi;riiL o consL•te sempre· na· impo<sibilidade· de .. prestal~o, oil :·em· . 
scnádo ~ Se o nobre senador entoJ!dO que eu não to11hfi ·poderos/ls .rdziles d•j equidade, que·o dispeoàam por· alg~m · 
raziro, faça-me a honra de refutar-mo com a sua .sciencia tempo. ·· .. · · .. · '· · ··" · ,· ., · · 
e< com a experiencia que tem.·· . O Sn. PIIESIDENTB : ...;__ Eu devo observar ao· nobre~iíe~ 

O Sa. ·Cmcuonao·:__;Do -.modo possivél, em tempo op- ·nnrio·r que ~e acha e~gotada a bura .des~inada· par~_Iipre:.: 
P,~rtuno. • sentaçã., e j ostificaçllo de. requerime_Jitos e projecto.s., .· .. 
. o Sa.·!':~GUBIRA JlE l'tbÚo ~- •• ~ dosoegocios do uoss~· I . o Sn. _FIGUEIRA DB MÉÚ.o:-: Vou j.A: .. toi:mina(~ meu 

tribund;. -eu não tanho opinião senão aquella que a m,i dr•~ur>~ T-mus o a~t: 43 do Cllpll?l;o ~ , que .se .Jn&rt,u!a: 
nha consciencia dieta. Dos advogados prov1uonad~s e rohctta ior:u • . Esse .art1~0 

· · · . . . diz: " Qr1em não for graduado em alg.uma das faculda--
O Sa. Cu,cuoano :-E lambem eu e nó~ todos. des de direito do lmperio, não tiver autorilafãO legal, oü .• 
o •Sit. FJGUBIRA DR MÚ.LO: -Não tenho opinillo pre- não 68 achar no caso do art. ·a §. 9°" só poderfl ell)ercer. 

"concebida. qoe considero as~entàda de pedr·a e cal; quarido a advocacia not lagares, em que houver falta de.'ldrado1; 
uma·' voz autorisr1dil. ·pela razão ~· pela experieocb ·me que .advoguem, conforme o n,umero que {or marcado; ~» 
vem dizer: Vós errastes, reconhecerei meu erro, darei 1\la~, senhores, esses Mtrados ·ou bacbar_eis (ormados em 
louvores, graças ao nobre senador, a qualquer membro direito, que advogam, teem uma 11utorisaçlo lega_!; prove::- • 
desta casa, que vier· esclarecer a minha razão. ui ente do sua carta; e os que nlio o são,. s.omeote podem 
· Peço 110 _senado quo me desculpo o. to r-lhe !ovado tempo advogar nos logar!ls, em que não ha. ba!Jhareis em .dh·eito, 

com a expl11n11Çilo e def~sa dd mau projecto. O senado de- se tiverem nutorisação conferida pelos p,residentei. das .r.e_Ia
cidirá em sua sabedoria o. que mais couvém; rej• i to-o, se o çiles; como, pois, se diz no artigo; quo podem advogar-os 
achn~ ·de modo pouco conveniente â administraçi!o da jus- quo não tiverem autorisação legal? Pó de-se entender este 
tiça. Nilo so,u estadista, não sou daqueUes que, porque artigo do regulnmento da maneira por que .est~ redigido 'l 
sobraçam uw.a pasta, juiG'am-se logo invt)stidos de toda a Aquelles quo não li verem autorisaçllo legal podem advogar 
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38 Sess-ão· erir 18 de Maio 

DOS Jogares, ooae ~dO houver bachareis formados, que o· 
Sr. ministro ehàmà leltrados? · . 

O SR. VISCONDE DO R1o . BRANCO (pre~idtmte do:·cons~-
lho) :-Ora I 7 . 

'Isso nunca se permittiu, e Óem so petinittirá apezar da 
Jettra do famoso, regulamento das rel"çoe~,· com que o Sr. 

. miniHtro da justiça quiz servir á bo~ administraçlto da j usti• 
ça. Todas asle.is 'se levantam. contra elle,e um regulamento 

O SR. FIGUEIRA DE IIJÉti.o '::...;.. E..". porq;é/ senti ores 'f 
Porque o Sr. ministro do lmperio eole_nde qlie, deve levan
tar nesta cidade, a pret~xto de instrucção publica, 'dr!l'~r~D· 
tes_ monumentos, qoe recebem a cen~ora do .publico ~eo;-

oilo pó de. anullal-as. ' 
O Sa · CANDIDo· MBNDES : - E' recordação de· outras 

é.,ocas: · 

sato, coroo cou•a inulll, quenarealid11_d~ é. · 
O Sn. vi-.CONDB Do R1o BR4NCo. (presidente. _do .conse-•• 

lho) :·-Temos a diocossdu da falia do'throoo •••• · · · -· 

o· ·sa. FIGUBI~! DB MBLLO :-:.Vem _lambem aqui uma 
ioversilo dodermoli jurídicos ••• 

O Sa. FIGUEIRA DE MELLo :-Nós 'i~emos IÍl.. • como 
uma_.cousa inutil,_ visto que todos • os' homens sensatos, 
que paiisam por esses AdiOcios,·cJaramenta ·dizero:'1aoto 
dinbeiro aqui gasto ;podia ser roeUior applicàdo para a . 
meama iu~trucção publim1 ;• .o que se, ga~ta em uma casa 
poderi11 servir para muitas outras mais roodest11s 1 em:que 
oo pobres podessem facilmente· apparecer. 

. O. Sa-. viscoNDE Do ·R1o BaANCD (pre1idsnle do conulho): 
Esse: regulamento nilo.,está em discussão. 

· O Sa. FIGUJÚR.i. DB MÉtLO :-... mas, em coosequcn
cia "'do saber, da ·experi~ncia, do porler, que se arroga111 
os Srs: ministros, ·entendeu o Sr. ministro da ju,;tiça qu~ 
podia até 'ioverter'a sigoiftcaçilo dos t~rmos lt•gaes. AR~im, 
tratando do.s diversos processos, da que a rHiaçao tnm11 
conhecimento, apresenta o art: 57 § ,2.• as appellapôes 
sobra a q"alificapão de volantes; por que razão o ~~
ministro da justiça· b~&vin de cbamar. appellaçã.o sobre 
q'ualiliCMÇlio de ·votante~. quando a~ leis lhe· dernm; o nol}le 
de recurso 'I A' .lei de t 8 de Agosto de 18 f 6 dá ·lhes. o 
oome de recurso;' e é como re'curso que são dídlribuidos 
a relator, e j o I gados pelos magistrados. · 

O SR. PRESIDEN~E : ;_Perdóe-me V. Ex., ~e · ainda lhe 
lembro ••• 

O Sa .. FIGUEIRA DE MEL LO:- Vou coocloir já; tenha 
V. 'E'I:. paciencia; ·estou fundamentando o meu projecto, e o 
que acãbo de dizer servirá ·para lembrar á c.ómmissilo de 

· legislaçlio algll••·a cousa mais, por.ondé _se mostra que o 
regulamento .. ministArial oecessita, se não. Cor inteir~meut~ 
considerado sem ·e!fdito, de uma revisito complllta para 
ficar nos termos l~gaes. · , 

Por. outro ·lado, senhores, sempre se chamou juiz do 
feito ~áquelle,· á quem o feito é distribuído, e que tamb•m 

. toma o nome de relator. Entretanto, o Sr. ministro dil 
justiça, ao art. 97 ·do seu regulamento, chama juizes d·• 
feito_ a todos os mais, quando não passam <te revisores. 
Porque mudar a nomenclaiura juridica,.essit. óomeoclatura,, 

. que- está· assentad11 desde Joilo das Regras até Cab•do," 
desde C!ibedo até Pereira e Souza 'I Neuhuro juri•consultn, 
oenburo desombnrgador chama juiz do feito aos re•isor~s, 
seguhites ao relator; mas o Sr • ministro da justiça, pela 
sua omnipotencia, drz : todos serão fuizes do feito, e eôta 
dito. · · . • · · 

O SR. CANDIDO MENDB~ : -E' porque o ministerio 
póde tudo. · · 

··o SR VISCdNDB. Do R·, o .Bn~Nco (presidente .do conse"' 
lho) :-loto jà foi respondido múitad vezes_~ 
: O Sn. PREsÍoGNTR :-Ru peço., ao nobre senador, que 
~e limite â ju•ullcdçilo do seu projecto. ' 

O Sn. FIGUEIRA DE MIILLO :-Vou ácabar jã, volta~do~ 
mA p•ra o Sr: vi>conde do Rio Braocó, um dos. nossos 
estadistas ; •li e sabe qu11nto o e~ timo e- res'peito , pel() S!lU 
comportamento· particul1ír, pólo seu .grande ta.lento, pela 
sua eloquencia, de que tem dado neste parlamento 1 iildu
brtaveis,provás; ma~ o nobre visconde. é levado pela ver
tigem que ~o!l'reío todos aquelles que se. levantam á.s. 
alturas do Chimborazo ou do .Monte Branco. S. Ex. enten· 
deu que podia de soa cadeira ,Je presidente. cfô "coils~lbo-
11balar a grande iQstituição do catbolicismo,~ que é o' funda
ruénto da monarcbia, que é o fundamento 'da ·ordem, e da 
1ranqu11lidade public_a. que é o primeiro' auxiliar da justiça; 
que . é a güarda do principio da autoridade._ 

O Sn. CANDIDO MENDES :...:..Apoiado. 
0 ,SR. FIGUEIRA DE &fEL~~ :-:-Pa~s~ ao. olti~~- ponto; 

·I e que, julgo neces~ario tratar; pécó ao senad.. que mo . 
rdcve alguns momentos, que. ainda vo11 roubar ,á ~ua. 
at~eoçilo. .. · . _ _ · · · -~ . 
- Senhores, quando· pela· primeira vez fall~i.nesta 'c11sa 
para imL•ugoar as determinaçOes desse no-,o,e.Jatl\1 rfgu
l~m~nto das· relaçiJes na parte, em que dava_ aos predi
d•ntes d1:s relaçiJes o justiOc:ar ou não a falta fie compa

_recimeuto dos desemb~rg .. dores, e impunha a estes a perda 
de pMte de ·seus veocimentÔd, coofórme fossem 'ou ndo 
jÚ,;tificada• essas raltns; ouvi vozes, declarando q11e · e11 
erniuir~& outr'ora opinião diversci; e disseram-me mesmo 
que o Sr. ministro da ju•tiça pretendia modrar, .que essa 
medida thiba s1do por mim pedida. · · · 

O Sn. visOONDE no Rro BRANCO (presidente do conselho) : 
-Apoiado.. ·. . · ·. · . .. 

O Sa. FIGUEIRA. DE lii'Ji:LLO ;-Senhore:s, eu quizera 
ainda dizer algumas pàlavras ·sobre os nosso.9 'e&tadi•tlls 
ministros,_ que se consideram com poder para tudo. Reln
tivamente ao Sr. ministro do lmperio, o que é que nó~ 
vemos? O· mal'barate_ãmento de todas as honras; <1 'dinheiro 
é quem as compra J· Essa moeda, que deve 'ser rara nas 
mooarcbias, que deve servir para pagar Jo·ogos e impor
tantes serviços feitos ao 'Estado, essa moeda de honra tem. 
sido !lSpalbada, . esperdiçada, malbaratada, concedida á 
aquelles que dito alaum dinheiro I 

O Sn. FIGUEIRA DE MBLLO :-De•:laro. ao senado ·que 
isHo ·é ioexacto; o nobre senador, que acaba de- dar.:me um 
apoiado para· CoDOrmar a imputaciio feita, Dilo ]eu cer

.111me·nte o officio, que eu, na quaiidade .de presidente· dá 
relação desta COrte, dirigi ao Sr. visconde de Nitberohy, 
quando ministro d11 justiça. 

s·enhores, do officio, que aqui tenho (mostrando-o), e' que 
se o senado permittir, ligarei a este discurso, que me sáe do 
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coràção,:,q~e é:a Yv! de, minha· consciencia, ver-se-h a .que mesmo ca1~ suapen~o .. logo. delle; :ti o ,nilo"po11a ser~ir,~llm 
eu apenas ~ratava de. ev.itar ·.o _abuso,. que commettiam. maia ~i~enfa e mercS.~· .. , .' .... ··. · ... ·, ·; .: .~::, .::.·~;~::·~. 
algonsm~<giBtrados,.delxando ·de 1r ao tribunal sem darem · : Fo1 ;J~to sempru ·IIJvarlavelmante., prahcado, como dá 
parte de doente,'. sem pedirem, licença ao _Beil pre·id~nt6: ;t~siemunho Costa' nos ~anil estilôs ~i.'casà dá ~óppliéà~lio, 
~em • recorrerem . para.isso ao: goveroo)mp'eriaL O estut.b tratan•lo ~os: da R,:.IIIÇiio do P<lrto; ·'Fé.rnandes :Thomaz··:no · 
as lei~, .que.·regolayam a mat.l!ria, exr.•t··u .;me· a pedrr a ,;eu repertorio,· impra~so em·: 1811ii'"•dá. ainda 'coiJiél''vigeolll 

. decisão, o-·escluecimento dei .Sr. ministro da iust•ça; En .edta legisli•ç4o, e. HAo' me 'cónsia que ~ilit. tenha~siao'rev~ 
•queria. que ·alie declarasse, para boa.execucilO d.í l~i, qua: ·r;àda por outra posterior. · · · · '••·: ..... ,,~ •Y•~· :· .. :,.,:~ 

· ~e>om membro· da: relação·. se achava. •mp~rlido d• ~er.v1r, .. p.,Ja leg•~lliç11o ·citada .. esta súspensilõ; ··dõ: cargo; :qàe·· 
devia· ·recorrer· ao se,u presidentl 1 . ~U ao gove~no imp1•ri"l _operava ·Íie, ipro jur:e, pro~uzia igUil)mente·a dos veucimeu.:; . / 
para. obter lic~nça .qua' o dispeosa;so. Jeg•lmente dt~-com~ t .s, como. natural coosequenci :•; e bem·, que.:aqaella :jf. . 
p.a!ACer. 110. seu 1r1bubal. .. .. ' · - . ·· nllo po~sa hoj~ ter Ioga r sem•·: ac:to esiuicial· do :·p·•Ífer' . · 
. Eu·uno:enleodla (éonsta dp mesmo·.officio) qoe_deves e m .. dHrarlor, na (órmá do 'aft. !01-:dil constitui~ão' do :rai;;.; 

t.nm•r. o encargo penoso e diffi 1l de justificar: ou nllu ja•: 11~rio, pó:1e·se entiwder todavia que -·sab~i~te·a•do'~':ve'o.::: 
titlclar_as.Jaltad·· de ·comparecimento, que davam o~ m .. u. cimt~rcíus; viilto que,-' sendo ·vedado'peJá. r~gris'do ·arv·:11)'7• 
,colleg11~, purque eu me considerava somente pr1m"s inter rli1 co,ugo _criminal o largar, ainda que· temporariaf!leritei 

1' parei. j e entendia ,qUA1 f<OmO: ,mem~ro, de UIO Cull,.gio, O emprego sem prévia ·licenç~.' dO legieiino:.6uperi~rj e•• peJo· 
devia estar ém barmonia com todos os outros, e nãu podl• art. t 0:1 da lei de J, de Outubro · d11. 18311 •sempre:con;.. 
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'. arrogar-me o direito do duvidar da realidade rios motivo~. lirma•lu . por decretos e ordens sob~eqgentes, :-estan.do· 
que · occasiooayam suas faltas, quer elles ·o dis~e~sem sub: 'ilecormina•!o• ·que os pagador81 e thesoure~rtis n·ilo. paguem, "-.~. 
'80" simples palavra, quer apreS"Dia~Sflm_attestados para- ordenado . a. empr_eg11d0 algum' 86111 ·que aprésente:,attel'-::,. . 
just10cal-as,porque eu oãt• podia pôr-me em luta com elle~. luf~<s áe frequencia,. que serão dadas .pelO.I·' chefes re1.:. 
. · S~gondo COn~ta 'do meu ·offi,:io1 . a pal11 vra do des1•m • pectÍVOij acha ·Se e1presso quanto aos magi~trados:em 'geraJ. 
·ba,rgador .era . para aiim .~agrada'; eu não podia ,duvidar pelo. áv~~o·do min1sterio d~: íazenda .. de 3 ·de .Setembro• 
~ena ; màs. entendia que hui a 'àbuso; e recorri i num- de 1834, que se lhes não paguem ordenados ou_- q!JÍie~quer 
mente· ao Sr. ei:~mioistro da ·justi~ '• que apenas tirou ã outro! vencimentos, que nllo provarem legalmente,' que, se 
relll!(llo_ um ·.'magistrado, muito intelligeóte aliás, mas que acham· no e1l'dctlvo exerci cio dos seus Jogares,·. exr.eptu!l~ 
ba um anilo ollo queria ir a·o. tribo.nal, tomándo .P~r. si dos somente aquelles que rpreseutarem·.Jicença, ccioc_édida 
mesiDo · oma·J,cença, qu~ elle'rião pudia tomar; e,· se elle pelo governo· com oúespectivos vencimeJiios. A:'asta,'legís- · 
por. um.anrio deixnvadfl irá relaç<Io, tlimhem por mui .l"ção a.ccresce_ ainda o salatar.principiu geral do llrt.:l0 .-do · 
tos aonos podia fazei-o pel~ '-!esma razão. e .. tinba. ·assim d11creo de III '•le Novembro de. t8U, .sob n. 247, quando 
uma aposent•doria,'.'ílada por soa proprr&.autoridade. - diz qoe (somente os empregados·. publ,icos cque obtiveiimi 

E"por isso, senhores, ·afim de que· nunca oe possa dizer licenças par"' tratar .de .su. sande, perceberão os .venci~ 
qàe exprimo aquillo qoé não sinto, por!fue, dil-o hei, a rnentus que competem por leLãos imp.,dido~~·";'•,; . . ,;.:. :. -
maior injuria que· se me possa Jazer é n~gar a sincer!•lad~· P..recendo-'me que tod•S.·8Stll8. ºetermioaciles .. eatllo em 
da minhn palavra;· é por 'i~so que prollroamda· essas nl- vigor, não po•so. todavia applical7 as. ao .. disembàrgadór1 .. 

timàs vozes, e peço 11ara)igar ;meu officio ao discursocqu~ ·,Jd qu~ tenbo trat .. do,- e ·.que me 'parece estar incurs~;:na. 
acabo de·:razer; . . · . · · .. · · · . . · ·· .·. . dlsporirçao do decreto de .2 de Março .. de U 13,~ por,qua:em 

Não-tomarei uiais tempo ao seriado; peço .pordão: de virtude. do de 29 deJaneitodtl IGU e,§ 18.,dpiJvará 
tel-o feito. · · · ·· • · · · .. de ·13 d~ Outub•o de 1 '7/H, que oreou edta .relacão,,nllo: 
. (}SR. C~Nnrno. !fsN·n~s ~ .....:. Muito bem. · ·me .é permitLido excluir .o. d4 .folha_ sem,dar_co_~ta aô:gover-::. 

· - O Sa;>FrousrR.f ÍIB MsLLO : - Mao~o á mesa o pro
jl!cto.~que Corniulei: e requerro que seja ren.euido á com
mi~sllt . competente para dar sobrtl eJie ~ seu illu.trado 
parécer; , _ -
. o officio a que alludiu· o orador é o seguinte : 

: •• Cdpia. ~Secre'taria da reiàclio da Côrt", f 8 ele Feve
reiro d" 1871'. ~.:.~IUm. e Ex.m:·Sr ~ Tendo'o d~salob~r
gadÓr V"nando José Lisboa dad~ paria de doent3 a um 
dos mr~us antect~.sored em dáta de t 0 dtÍ Julhn do ao no 
pro'ximo findo e não· se· h vendo apre~entado para o~ tra~ 
balhos do tribunal, ·a que tenho a honra de presidir, 
come~ados depois das féria'il do Natal· em 8 d~ corrente, 
e nem tllo ·~pouco mostrado Jic"nça dr• govHroo imp~rial 
p11ra continuar fõ.ra deli e, tenho entrado, em duvida se 
devo ou não . contemplai-o na folha,. que tenho de rP.
mt<ller .ao thesouro publí.co nacional no firo do corr~nte 
·mez, . em face· do·: di~posto no alvarã de 2 de Março 
de 1613, que expressllmente declara que o desembargador 
que SO ndo recolher a Continuar COm a Obriga;ào de SBU 

cargo d cqta da r~laf40 1 logo pas1ado os (dria1, figu6 pelo 

• >) 

no rmwrral d~ts causas, que para rsso. occorr~m. , . ·· t , 

. E' verdade,que. a,m~lfs~." é éoósi,deradájosto)'!ljiédimê.o,tô~ .. 
para ~e nao exercera~· Iuf!c~éle~ de: u~ c~.rg.Oi!fl,a& ~ste :impe.:. 
dunento, para qoe seJa ubon.do ao dre•mbargador fléJo~pddB 
deizar clessr o de curta durafão eoi Caée'do' alvarâ.dê t7 de· 
Março de 1634,·. combinado com o § 27.da ordenaciio dô 
Jiv. to tit. 1°,qoe determiaam,aqilelleAuei'quarido:·oa désem.;· · 
bargadores_por indi~pusição ou .outro impedimento rorcóso' 
não possam acudir ·algum dia d·rtllicão, deem Jogo lisso 
·,:ou ta ao regedor. por escriptn, e esl~ 'que, as; algum. iiei< ' 
embargador tiver ta.l necessidáde. porque 11Íe cuiivenlià' 
deia;ar de servir algum tempo, :o regedor lhecpoderd dar· -
logar. e licenfa por afgunr dias, comtanto' que não ·.pa~$8m· 
de · 20 por todo o anno, B q11s; 'havendo causa para lhe: 
serom dados mai&, . 'erd pQr nosia especial provi:ilÓ~ A• 
jnota providanc~a ~le~.t11 orda11açllo, continúa â 'vigorar 
quanto â soa prrm~rra parle velo a1 t •. ·G.o do regulamento 
dns rei,.ÇiltlS· de 3 de Janeiro de 1883, permitlirido aoS 
r•specti vos presidentes a. dàr Jicen~a, aos desembargadl)res 
por 3-0 d1as, ·.e qoantu. d segunda P!Jio art. 98 da l~i de 
24 de Outubro de 1888 e de 8 de Outubro de .1834,-- que 
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autorisa o gõverno geral e aos presidentes de provin.cia a 
conceder. estes. uté Ires mezes de iicenç~, e aqualle até 
seis com vencimento do ordenado. 

Da ordonaçlto e legislação cilad~ deduzo quo, se o im~ 
podimonlo de um desembargador tem de prolongar-a'' 
aléll! das Ires seseõe~ do tribunal. em_ que_ por eslylo se 
admtlte,como forçoso para qu~ !alie algum dia na pbrase do 
citado alvará de t 7 de JUarço d11 1 68 4. ou tres se~>õ"s s~
gurido o_ estylo adoptado, de que f~tllou o _mPu flniM•S;orem 
seu officio de 13 de Novembro d~ 1868,devé o mesmo desem
bargador nece&sari~mente recorrer ao presidente do seu t-ri
bunal ou ao governo imperiol na CtJrte e 'fJre.fidentes nas 
provincias para poder·sahir da relação na phrasu da lei d~ 
22 de Setembro de f828, art. 2.• § G.•, (o •1uu na rninun 
humilde opinião importa o mesmo quP d-ix"r o ,;xercicio rlo 
seu cargo), o,. portanto, que irunca lhe ó licito, por seu 
proprio arbítrio, fazei-o com a >imples parto de dn.ntP 
pelo tempo que queim, com perda dn:< •eu• ordenado> · ~ 
somente ç_om a limilada dad. co;ão ch1 gn.tifteaçllo, êo~o 
1em acontecido. Desta fórma nenhuma lei ó vroJ,.dn ; nllo1 

ficam . vedados aos desPmbargà.dorcs •:s rel'ur~os para 
trata~ de sua saude ; e nem ~e pô•le suppor que se Jhil~ 
DPgue licença razoavel,quando fundadamente ~~ rdque·rert!m. 

· Todo o systema de· nova legislação tem por inlenro 
uma boa e prompta administração d11 justiça; as leis antrgas 

' . 

eer comtemplado na folha mensal, que)enho de remeller 
ao tbesouro publico nacional ; . 

2.• Se é permittido a um desembar~ador deixar .por es:. 
paço de tPmpos, que se ·não considere de curta duraçlio o 
ea:ercicio do &eu cargo sem aproveitar licença ; e · " 

3.• Se toda a f;1ltllj que occorrer depois Mâ tres ses.: 
~õos, ern quo se lbe di>tribuern feitos, e que cbPgar 1\ 30 
dins · lbe dovc ser abonada como licenca ta cita do presi-· t! 

dente do seu tnbunnl, in•lependonte· de acto êxpresso, como 
me parece cooveniH"nto em um collegio, onda se devem sirus 
membros dar-mostras1 de· reciprocas deferencias e attenciles 
qurindo· da~ i não ba pr,.juizo JtUblico; o se esta·Jiconça pó de:: 
•~r concodrda ao me~mo desembargador por mais de uma 
vez no anno. 

Deus guarde a V. Ex.-lllm. o Exm. ·Sr;' conselheiro 
barão das Tro1s Barras, mini•tro e secret11rio de -Estado 
ofoH n••gocio:~ da ju<trça.-"/eronymo Martiniatio Figu'eira • 
de Mello, presidente. " ·- -

Foi. liolo e remettiilo á commissão de legislação, a 
requerimento do seu autor, o seguinte 

PROlECTO DE LEr 

A assembléa geral legislativa resolve : 
_ Ar'í. 1.• A discussão ~ votaçÍio do' processos crimas 
JUlgados pblo supremo tribunal d~ ju•tiça se farão sempre· 
em 8~'SSào publica e pel'i fórma detennrnnd11 pelo nrt. 2) 
d11 rAguJ;uneuto das relaçõ··s .po Imperio de 3 de Janeiro 
d~ 18!13, que fica rest•bulecido. 

e n'loderoas recommendam e ~xigeru a maior as,oduioÍ•t
de dos desembargadores para se.não dilatar~m os proces· 
sos e_ sentenças, priocipalmenlo as causas crim•nnes e a> 

. execuções, e para que assim se procedess11 rilar•·ararn 11 

cada relaçlto certa numero de julg;tdorcs, ordonantln 
que por ellos se di•trrbuissem os feilos com a maio'r i~:unl
dade, · para qoe todo~ carregassem com igual trnb11lbo ; e, 
portanlo,parece-me escusado mo! Irar ns con;equfiÍcia~ dam 
oosas, qoe devem provir, se for licito aos desembargadore.f 
conservar-se fóra do serviço da relação, sob a allega,ãu de 
molestia, 6 sem .dependencia de que alguem lhe reronheça 
e·justifiqtte a falta, e se a ea:emplo do que foi permittido a um 
u acompanharem dous, fres, quatro 6 mais .. collegas ao 
mesmo tempo. 

Art. 2 • ·raoto no supremo tribunal .de justica como 
nas relações, d~pois de ter-se lido o li beiJo, cootrnriedade 
e mais peças do processe;~, que o . devem. ser na fórma das 
, l~i~, e inqueridas ns totilemuohas da accusacão e defesa 
terá Jogar a discuaslto oral das paitos por si otÍ por sen~ 
procuradores. 

Art. 3:• Se o réo accusado perante o supremo 'tribunal 
ou algumas das relações nilo nomear procura-dor, quo d 
defenda, ser-lhe-ha dado ea:-officio com a. ·conveniente· 

Póde-se dizer que ao presidente da relaÇão incumbe 0 

recot•hecor e justificar essas fa.llas, ·a1 instar do que ee 
pratica em todas as repartições publica~, a cujo chefe 
todos são subordinados; masisso mo parece inadmissível nas 
relações; porqué oHespedivos presi_dentes nlio s<1o ~uperioros 
dos desembargadores, mas sómenle primus inler pares 0 

não podendo I!Onsegniotemente ser o fl~cal dos seus I•Ct~s, 
não deve duvidar de sua· palnra. 

Se o presidente da relação tivesse de não reconhecer 
taes (alias, resultar-lh.;-hia uma fonte de desgostos entre 
seus collegas, que bem poderia reverter em desconsidera
ções de todos. Na intelligencia de que não teem essa nt
tribuiçllo, tem procedido sempre os me!J~ dignos nntoces
,sores, e apenas se limitam a· transmittir nas folhas p'arn 
pagamento nos competentes chefes do !besouro publico 
nacional a parle de doente desde tal 'n tal tempo, nfim de 
qu~ no !besouro se façam nos pagamentos os descontos 
leg1oes de seus ordenados o gratrficnções. · 

Lev~ndo estas considerações no conhecimento •le V Ex. 
em cumpri~ento ,dos doveru,s do meu cargo, rogo a V. Ex. 
se digne declarar-me : , 

·1. • Se o desembargador·. Vonàncio José I.isboa deve· 

antecodencia para o estudo da questão. - _ : 
Art. 4.•-·Não somente as partes nccusadns, mas.tam

bem os seus procuradores com .manda~o ou sem elle, · po- . 
~erão exercer o direito de recusar os juizes, que ás mes
mas partes expressamente concedem as leis de 18 de Se
lembro de 1828 o art, '23 do. regulamento de 3. de Ja-
neiro de 1833, que fica restabelecido. -: 

Art. ü.• Ficam revogadas todas as disposições em 
-contrario.·- Paço do senado, 18 de 1\laio de 1874.
leronymo Martiniano Figueira d~ Me/lo. 

. PRUIEIRA PAnTE DA ORDEM DO DIA. 

r.ICENOA AOS. SRS. POJ\IPilU B F. OCTAVrANO 

Entrou eni 2a _e oWma discussão e foi ap;rovado ~ 
parecer da comrnrs~lio de conslituicão sobr·e a Jicenca· 
pedi ela pelos Srs. senadores P~mpeu e 'F. Octaviano. • 

SP~oiti-so 
11s propostas 
do senado. 

_PUDI.ICAOÃÓ DOS DEBATES 

em i a discussão o parecer dll mesa sobro 
apresentadas par~ a publicaçao dos debates 

Foi lida, apoiada o posta ~m discussão ·conjunctamonte 
a· seguinte cmendai·que se tícbav~ sobre a mesa : 

t 

I' -·r-
~ 

1 
f 

..... 

f 
:~ 



.. 
;, ... 

'. 
I • 

.•. 

Emenda· 
_ a Qae se aceite a proposta do Diario, ficando regula

risadas· ás· horas de excesso por quarto de hora, meia 
hora e hora'inteira.-S. R.-Vie.ira da Silva."»· 

,.. . 

trazem indico, pelo menos o. ultimo· ollo tem. Creio que:o'· 
gertlulo da empreza do ·Dlario, nllo podeollo receber á 
imp<>riaocia de seu subsidio s~m apreseotar Jôgo o ul'iimo . 
appeodil!e, apreSSOÚ-se a eÍJtregal~O sem iodÍC81 e por iSSO 
tamb'em nlló inserió o~lle os rliricursos a. que állÜdi; di.; 

·O Sr. · Cà11dldo Uende• : - Sr. pre•i- zen•lo-mll: «Nilo posso ir além, porque !nâo aióm soJI'ró, · 
dente; eu ollo me opponho ao parecer da ·mesa· n~ni t~nbo prejuizo,ll · . · . · . · . • •.. 
lambem à emeo.da, mas··vou fàzer algumas pequenns ob· Porti.oto, Sr. pr~sideote, ollo mA ,opponho ao parecer,. 
serváções no 1oteresse di1 bem regular-se este negocio. nem á ervenda de meu íllu-tre coll•g·• pelo .Maraobllô; 

Nas duas sessõHS. pas~adas não pude· em ·tempo -hab1l f11co tão >óm .. nte e:" ta~ ob•erYat·G~s para· a '"mesa .. ·ou· o 
.rever,· t•omo de~fjava, todiiS as notas tachigrapbicas; que ·sanado, 8~ ~nteodor que elJ.<s m'erél:em atteoçllo, toma._l.:ás. 
em grande quantidade tive ·á minha disposição, O sanado -em consitJer•cllo, afim tJe aue, desta· se•sllo em· diante,, o 
sabe 'que a fulba, que ora se apr~senta ·a fazer o serviço, serviço·da pubiicaçllo dos di,;cursod dusenado sidaÇa éon::. 
de que então se·lli<via encarregado, nllo- tem ·um redactor veoientemente e sem prPjaizo_ da em preza. Ess11s tres dia,. 
dos discursos, ·quê aqui se proferem, .. d11ndo· os ao menos corsos, sendo, eom'o foram publicttdos no tJ,iari~,. deviàoí ' 
em rtosÚmo, e por i.sso os ora dores, ,gue aqui tratam das ser conl•mplados nos A!lnaes do· a ano pa'sscido; e ·o ao 0 

:. questõed, ~obretudo se· necessita. a• de ~ar .a ellas· ai- foram. _Eu aceitei a u:pllcação . da recusa do 'geréote' e 0 
gurv d••envolvirnento, sao obrigados a 'fazer o serviço da motivo d• publit'kÇ~1o dos· discursos em questão 'oás colíuíi
emenda dt•S~diricursus, serviço que é bem fatigante, Nós nas do Diai-io do Bio par11, se se julgasse. coóveóiente, 
sabem•lS que ha um nobre senador; que nllo pôde· vencer mándar-se cootervplar esses discursos _·no· appeodice ·doa 
e~se trabalho 11té b••je. Eu fiz t'odo o esforço. por desem- Annaes da sessllo do ao no passado, qu~, como se acham, 
pflnhar esse dever dentro do · p_ruzo estabelecido no coo- estão incompletos. - . · ' .. · 

- Lr<1to; e; a meu pezar, não pode desempenhai-o . sen11o dG- Matr, Sr. pre•ideute, voltando ao parecer da mesa, sobre-' . . · 
pois que as se•sões termioaTam ; mas aconteceu-me que, tudo á emenda, que ·apresentou o 'me li nobre_ coll~ga: p1i!o _. 
faltando -tres discursos·. a entregar, o gerente ue.>sa gazeta Maranbllo. de•ejllV,a quot bouvesso m~ior clareza,' porqO:aolo . 
me di,;se que uil.o podia inclui l-os no;appendice dos 'Annaes nella diz-se que se aceita a proposta· do Díario,-ficaodo;. :; 

· em· razão de querer a rues11 ·cumpri•· á risca o contrato e, o Sn~ VIEIDA DA SJLVA:.:_Sllo duas proposi~lJes:.'t• que 
pois,··~o·lho era per~ittitlo iralém~ . . · .' · · .. sn aêeeile a proposta. do Diario; 2• que se.Íegularisem 
· A empreza do Diar10, cumpre que 0 · diga,, pubhcou os desae modo as horas de trebalho. · · 

discursos na,·folba,- mas dijse que o fazia ·por deferencia · · · 
a mim,-·e não ·podiá ir além, porque seu contNto era tão .O Sn. CANDJDo MENDES: - Enlilo parece-me que se 
escasso que niiÓ Jhe per.nittia Mntemplar no appendice os' devia dizer na ultima parte: "' Se exceder da hora- alguns: 
uhimos· discursos. · Allegava ellit, e allegou depóis nà sua minutos, entenda-se um quarto; se exceder de um quarto 
propó.ita, que o· subsidio que recebia pelo 'trf•balho da pu- alguns minutos, eoi'enda•so 'meia hora... · · · · · · 
blicacão do>·discursos do seoad" era mui limitéldo. E pa O Sn. V1E1R~, DA SILVA:-E' redaccllo. 
rece..:.Íne ··qué ·Unha razilo.- Já vê V. Ex. ·quei nlto Obstante · ·. · · · •· · ... ~~ 

\ 0 que foi votado no senado o anno passado,· isto é, nllo · O· Sn. CANDIDO MENDES : - •• ·, e se - exceder do · 
obsti1'Óte :a· gratificação· que· o senado'deu a essa folha mei.. hora, ·considere-se Ires qáarl~s e não a hora ióteira,. 
pelo serviço até ~tnlilo feito, seu gerente entendia que não como propõe o nobre séoador. Esta .clareza .a todos apro.: 
est va sufficieotemente remunerado e por isso ,s,,usava-se veitará. Não ·irei .mais a11ante, pois, como já-disse ·v.oto 

. de contemplàr no appendice das Annaes os meus tres ui- pelo parecer da mesa e pela ementla em discutislio.c.. ' .c 

timos'discursos·· ~. · ·· · · F1zapeoas·estas observaçõea ·no interesse'do novo'.co·n-
. Porh'nto, eu desP)ava .. que, ·quao'do: a mesa contratasse trato,_ que a niogcem deve preJudicar: , •·· 

com'·a·,empreza 'do Diario do Rio,· as coniiições estipuladas .... .. 
d d' · b d .O Sr. ·ota• d~ Carvallao :-Eu' téncionava-

sobre a publicaçllo os 1.•curso.s aos ·mem ros esta casa. dar em silencio meu voto a favor do parecer da,mesa ;-mas · 
ficassem•bem definidas, ·para que se nllo :reproduza 0 facto· á. vista das ohservnçGes que acaba de fazer o nobre :sciJa- · 
que 'já ;expuz .. _ · ·... . 11 b 

Se àl»om nobre senador_ quizer consnltar esses di8cur.,. dor pPlo aran ão, entendendo que ellas importam uma 
c especie: de ceosu~a ã ·mesa transacta. , • . · · · ·· · sos para combater minhas ~pioiões,. não os encontrará no 

app~odice dos .Annaes da ~essão pnssada : dfmais, Sr. O Sn. CANDJo(r MENDBS :-Não apoiado. · 
presidente, parece que tambHm ·PU~ f•lta de mt>lhor rentu- O Sn. DIAS~~~ ~AIIVALIIO:-. ,, por ter c_onsentido _que .a· 
neraÇAq vieram os- appendicHs sem índice· Eu enten~v empr,ezll ,do ,D~ar,,o .do Bto de Janeiro publicass 1 os Ata
que estas cousas se d11V11m dizer, nflm de que no novo nacs .s.em os di'scursos de. a.lguos nobres senadÓres, que: 08 
contraio so definam bem o com clare~a ns obrigações do nllo entregaram a teiJlpo, sou obrigado .. a mostrar,ao 88:..· 
gerente' e os direitos dos membros ·d~ 11enado •. Voltando nado que nllo ha:.m_jlti,vo algum para censura e a. prev.inir 
aos Annaes, direi : de que serve exnmwar um hvro, como· o uobre se~ador de que, se elle deseja evitar.esse •incon-

-o ultimo appendice que é volumoso, quando oilo 'te01 venientv, nece_ssita{a~er ao parecer da mesa ullla. emeoda., 
índice? ll:' um trabalho. muito rnslidiuso, quo absorve alte~ando as condi~õ~s do contrato exis.teote. 
muito tempo, maxime com o s~rviço coustante. dos quatro O .Sn. CAND Da J\f.Et'!olls :-Nilo- fiz ~ensur• ·alguma·.. , 
mezes de sessilo, ao menos parn quem quer-estudar, o c cu- . q 

pando-so com as discussões dos. pr(ljectos ; e e.otretanlo. o Sn. Du~ DE CJ)IVALUO.- Tomei 'como censura. 
os~ doas appeadices dos Annaes 'dO' anDO passado niio' Não· basta ·que o·nobre senador digo. que é convo.iiente 
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fazer-se isto, aquillo, aqnill'outro ; cu concordo em que uma lettra microscopica, nilo pudemos ou lemos immenso 
seja couvenient.e, mas, para que !e estab~lo~a corno pre- trabalho pam vir a conhecer o ·andamllato de qu•lquer 
ceito que obrigue o~ em preza rios a cumprirem e a mesn ~iscu••ito. Os discursos snbem intérpolarlos-; o discurso 
a llscillisar o cumprimento, é preciso ultflrar o contraio, prof~rido no dia 1• -sAe uo· dia ·IS, o d1scurso do din 2, 
porque ·a empreza offdrcceu-se a publicar os nossos trn que Jbe responde, sáe dabi.a 80 dias e ainíla mais. Não 
balbos com as mesmas coudi!ões com que o tinha fdto se pód& a:~sim formar um,. idéa das diso·us•õus; e para que 
nos annos antecedentes, salvas duas modificações; sub- se pos•a, é necesshrio que.o senado faça ex•cutar a quarta 
sistem por conseguinte' todas as outras disposições do condicão do co11trato de 12 de Maio de 187L · 
contrato. . Dii essa coridi~Íio: « A r~Ceriaa publicaçiio será feita 

A questão a q11e o nobre senador referia-se está pre- no te.mpo mais breve possivel " V•jllm coooo a mesa do 
vioida deste modo nD contrato : « Encêrrada a sessão Je- senado reconheceu a necessidade da publicação prom)ill11 

gislativa; não será obrigada a empreza a fazer publicar oo permiWndv-se unicamente a demora até tres .dias d~poiM do 
Diario do l!io de Janeiro nem a inserir nos aunaes os.dis d11 sessão em'quo foi preferido. E quando a importancia o 

• cursos que os oradorGS deixarem de restituir á typojtra-~ ext.,nsão dos debales o exigirem, nté a manhã do 5.•· dia: 
phia no prazo de 10 dias. » Portanto,· se culpa houve, não quer que passe nunca do 1).• ~ia a publicnção dos 

'" não foi da parte da empreza foi da. impossibilidade. que tr11balhos, porque accres.centli : « Se dõixarem dll "er op.,
eu recouhéço, em que s~ acharam os nobres sen.,dorcs d" portunameote restituidos alguns dos disciJrsos aubmettídos 
Joverem a tempo seus discursos e de os mandarem dentro á revisão dos oradores. » 
d'aquelle prazo. Dahl tiro eu a conclusllo que o contrato nã~ ad~1tte 

Entendi que cumpria-mo dar esta satisração ao nobre que por causa de uns fitfuem demor11dos os outros, para o 
scuaclor para mostrar-lhe que a mesa não faltou aos S8US que IICCrescentarai uma emenda no sentido de que aquelles. 
deveres, tolerando que a Gmpreza falla•se á aquillo a que discurHos que forem restitui dos pelos oradores depu is do 
s.e havia compromeltido para com o senado, e a prevenir li• dia.não tenham mais inserção senão á vontade du Diario 
ao nobre .senador de que, se elle des~ja uma 11ltr.rnção a e por ajuste particular. Os dis.rursos · serão as~im publi
este .respeito, isto é, que a todo e qualquer tempo que os caclos na ordem em que Corem proferidos e ·deqlro em 
Srs. senadores restituam ã typograpbia os discursos doei., cinco dias ao mais tardar: 
frados, se aonexem esses di~cursos aos anoaes, é preciso Senhores, parece uma imposicão ; não ba ofnhuma. 
que proponha a alteraçl!o dessa base do contrato, porque Nl!o ha discurso que não se possã.. rever Pm quhlro para 
a mesa, não ·teu de ioten~ão da innovar essa parte do coo- cinco dias· A poblicaçilo dos trabalhos t••rila-se assim 
trato, nenhuma alteração propoz a este re~peiLo, limstou -se nproveitavel á. cidade do ,Rio de Janeiro e ao lmperio todo, 
aos pontos acerca dos. qu&~s a empreza tinha pedido que está avido e com razão tem grande· int~re11se em sa
atUeraçiio. ber o que se trata no senado e em o saber logo : não ba 

impo•ição, quando o orador tem cinco dias. para rever seu 
O SI.'• visconde de Souza; F~anco.- discurso e para o publico ba agrande v11ntagem de uiio os 

O nobre senador pela província do Alaranbão não propoz ler d~pois de um mez, depois de· dous e tres mezes, 
a· suppressão da condição, que acaba d~ ler o bonr~>do discursns·immeusos, que moitas vezes não foram proferidos 
Sr. secretario. Eu a proporei na 2•· discussão, mas em s••n em tanta exwusão, · 

· tido diverso dar1uelle que apresentou o nobre s~nador pelo Não se verá depois de um, dous e tres mezes, publicàr. 
.lllaranhão.. · --. discursos immen~os, que moitas vezes nilo (oram proferi-

A publicação dos trabalhos é uma grande necessidade. dos ~m tiio grande extensão ; não se ·rarllo discursos 
ella doixa, porém, de aproveitar, de ser opportuna, quando muito longos somente para (iast.ar · tempo. Entendo que 
não é feita immediatamento. São poucos o~ que r.ssi>tHm devcmtis. sobretudo nas circumstancias actuaes, voltar .a 
aos deb:1tes do senado; o publico quer saber J~IJ~s, tem prath:as razoa veis.. Os discurso~ Mo de tomar dimensões 
grande interesse em os conhecer; mas o principal inturoliS~ regulilreN .. Os discursos terllo extensão razoavel para evitar .. ~ 
entre nós é só naquulles di11~; piisKados elles, e,queeem-sR o lmbalho de apresentar em cinco dias revi~tos dí~corsPS · 
as questões. Da ·demoril. na publicaçdo dos. discursos tem extonsi~simos. O publico poderá .vér a opiniilo de cada um, 
result11do que o que se passa nas camaras é quasi -des· a oviniãO razoavel, . sensata, e não terá do perder tempo·, 
conhecido no p_aiz, e isto· porque os discursos não sno com. divagações.' · · 
apresentados na ordem em quo são proftridos e nem rubli- Desculpem-me os nobres senh~res estas observações ; 
cados · ás vezes senão om mez, dous mezes, tres mezcs e ellas são filhas do interesse ·que tomo em que 0 senado 
mais depois de prof«!~idos. . · conserve todo o seu prestigio; em ·qu~ o paiz tóme co-

. Como se podem discutir ·as questões, quando não lemos obecimenlo de tudo quanto aqui se trata. O que qusr o 
immcdiatamente as respostas que se. nos dá ? Como póde senado é que o julguem com razão I! á vi;!tt dos f~c&o~, á 
o publico saber o andamento de-uma questão qu11l.qu~r, vista dos drscursos' proferidos nelle. Sem ter presentes 
quando a poblicnçilo dos discursos é assim tão demoradr1 e estes facto~, podem correr quantas falsulades se qu~ir:am. 
os discursos Jrublicados fórn da orúr·m em qae silo profe- em damno do serviço publico, eru pr~jUJtu do sanado, . 
ridos ? O interesse maximo do publlo·o é que 11 public~tcào Hd de apres~.ntar nn 2• diM•u,Silo , que é 0 logar 
s~ja immedida e completa, porque .a pu.blicação de ~x- proprio, oma empnda, para que nil" ·~j~m Jrublicados os 
tractos, por melhor quo stja, nuu~a satisfaz plenamente. riJS('ursos ~presentados depois dos crno·o di~s. Publique-os 

Hojs acontece que, se tomos do recorrer aos IIDDI••s, quem quizer, por meio de trntH. cnm os jornaes; faça 
principalmente os homens que ~orno eu teem iJ, vista multo conhecer as opiniões que adopta ou quo proferiu ou nilo 
cansada e nilo pódam estar !e~. ao pagiJia• e paa-in~s el!l perante o aenado; mas o Diario do senado, a follja incum .. . . 
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bida, da publicaçao de seus debates, nao •terá mais dP se_uado senilo pela quà~tia pedida: Este o~~ameulo DilO· foi 
eocber , as sons paginas com longos discor~os, que elle combatido por tal que me convencesse q11e a mesa tinha razllo. 
muitas vezea niio ou~1u; e o. publico saberá proínpto e eXIle- Entendo que se_dcve p gar. ao. Diario o jutito preço, dando~ 
tameole o qua'tem 'tratado o senado, e a~sim. puderá julgar S6-lbe aquillo qu~ exige· para bem cumprir as conpições do 
seus trabaJüo,., . · c:untrato e sermos bem servidos .. Assim, .Sr .. presidente, 

·E' eMta a mínbn opiníllo, senhores. repilo: pareceu me iuutil jústlfir.ar .. _a minha , emenda, 
O Sll. PRBSIDBI'I'I'H:- Considera-se esta discu-iísiio como ·crP.nte,_ como e.tou. de que e> tá uaconsciencia da casa. a 

segunda e, purtnnto, 'tem Jogar a apre~enta~lto ·da 6mendn · · nc•ceNSIIadt~ de_ r•for_n~11r-s~ o parecer nas~ pa~te •. C~e!-'!, 
do nobre senador, se assim convier as. Ex. Póde,. porém, portanto, q.u" um;L vrrgula SPrá ba~tante par~· separar os 
referval~a para outra discosslio. dous e_nuncJad~s,;e .v. Ex:. dab~ 11: •mpor.tancra 9oe .teem 

· uma Vlrgul;~, mu1t11s vezes e pnoc1palmente neste-easo., 
O Sa. VISilONDK DB Souu FRANCO :- Reservo-'me para · · · · · · -· · 

eotlio : porque ainda nliu llz .. a emenda. Só agora ó qu~o O Sn. PRESIDENTE :-H~ uma alteração proposta. pela 
tive u'ma cópia do contrato da publicação' dos debates, mas. ~:~~:~ai, a que S• r·-f~ro , aos seus pareceres e que não está 
acba~se escnipla com l~ttra tão ruim que quasi nilo s• _eu-' lrctu da. 1111 empnda. _ _ . _ 
tende. · · O Sn. _VumA DA SILVA :-A emenda só d1scorda :'!D 

O Sa. PIIBSIDBNTJI : --Para a regularidade da votaçitc• 
. devo expor· ao senado como- entendo a. em~nda mandada ii 
mesa pelo nobre senador pela província do Mamnbão. Se 
a intelligencia que lbe. dou não é a que deve ser.. o n'übrll 
senador explicará ao senado a soa intenção.· 

A.mAsa. propoz a aceitaçllo ~a proposta otrerecida pelo 
Diario com diJl~renteR alterações .. A primeira ~m referencia 
ao guanlum: o Diario pedia 9:800$; a mesa propoz a 
retribuição de .8:000$. A mesa propoz tambem: que o 
excesso .do tempo SH contasse conforme se scba estipulado 
'no colitr.to de. 187i. . . · 

panc•r da mesa quanto á quantia pedid~ e ·na regularl
sação das horas, m11Ís oadll j no mais ·âCeita 0 ··parecei' da 
mesa. ·, 

. Findo o deb .. te 'e post? a votos o parecer I salvas··as. 
emeudas, foi 1•pprovado. . , 7 , : · 
- Posta a votos a· emenda' por partes,·ror~m ambas appro~ 

vadr1s. ' ' · · · 
Foi adoptado o parecer com as emendas para passar· á 

8• discussão. _ · . 
, Foi reinettid:t á mesa a seguinte declaraçllo do voto, 

que mandou-se inserir na acta : :' . 
~ D<Jclaramo. que votamos pelo parecer _ da Mesa o 

contra as emendas {<Jitas ao mesmo parecer relativo~ á pú-
blica cão dos debates do senado. . . . 

P:ço do senado, em 18 do 1\Iaío de 1871.- Visconde 
de Abaettl -Figusira de /Jf ello. 

·A me~a propoz ainda que se illiminasse do contrato a 
claosuln que isentava o Diario do Rio de Jmeiro da obri · 
gaçii'o dt! publicar o~ pnreceres da mes.a, fazendo~o, porém, 
por· uma outra retriliuiciio. Tres, portanto, foram as >lto~ 
raÇGes qu6 a mesa !Jrop'oz em relação á proposta d\> Diario 

A emend.,·do nobre senador_ pela província do !lfaranbão COLLEGIOS .ELEITORABS 
diz que se I•Ceite a propoFta do Diario, ficnn~o rAgnlari · Eotroír em a~ discu~sàc com ·a emenda da com missão 
sadas as horas dei excesso por quartos de úora, meias de e~llllisticn, e foi npprovnd~ com ella e remcLtida á. 
horas e bora inteira. Esta emenda, SPgondo entendo, ct.mmissi'lo. de redacção a - proposição da· camara dos 
sub~tilu~ um, das alt~raçGes propostas pel.• mesa, excluindo Srs. deputados n. 16 de 1868,. creaodo um collegio eleito:-
todas as outras. · ral ·na V11Ja de S. Domingos, .. da· província .de Gnyaz. _ 

o ,Sn. ViBrRA DA !lrLVA:-Pe~o a palavra. - Stguiu-se em s·· discti~silo e foram approvadas pára 
O S~. PRÊSIDRNTB:-Sendo assim, se esLà é a intHI- serem· ilirigidas á sancç<Io imperial .as· proposiçGes da 

· mesmll camara :' 
Jigfl.ncia qu» se. neve du á ·emend~ do nobre. senador· ·: • N. 891i, do_· 1873, creando um collegio eleitoral ·na 
: O Sn. VtEtÍIA DA S1LV~-:-Eu já pe_di a_ palavra. vil111 de Chaves d;1 provincia do Pará.' _ · , 
o Sn. PPES!DBNTE:~... adoptada a emenda, fica N 401, ·lo mesmo anuo, dHtormiu11ndo que. a parocbia-

rejeitado iuteirameute 0 parecer da mesa. de S. Sebabtião e outras da província do Pará façam 
parlo de diversos collegio~t. 

O sr; VIeira -,,a. Silva :-Proponho na mi-
nha emenda. Sr. preeideute, que se aceile a proposta do SEGUNDA PARTE DA 01\DE~[ DO DIA 
Diario do Rio de Janeiro. em· rel ... çlio á quanti.1 pedida nBcnurAMBNTo .• 
pelo proprietario para Cuzer Cace ás despezas com a pu En,rou em 2• discussão o art .. to da proposjçito da 
hlicação .dos' trabalhos da casn. Soppondo qut• e~otá nu camara 'dos depntados n. 207. (de 1~69 ), relativa á. 
conscieocia do senado a justiça deste pedido, Pilo julguP-i obrigaçllo do serviço militar no exercito e armada'; _cum o 
necessaria a ju>tifi,:llcilo da minha t~meoda n~~ia parte.· parecer das commissnss de marinha e guerra, e de Jegis-

A sPgunÍla p~rte ~da . emenda refere-se ao ~xcesso de laçãa. · · 
horas que convem regularisar de ma.neira qofl, excfldeodo 
de um quurtu de hora maid cinco minuto~, se conte a meia 
hora, e assim .por diante. Por consequeocin, a emenda 
comprebeode dous pontos distinctos : que se dê ao Diario 
aquillo que elle, conforme o seu orçnmento, orçamento 
que, peço licença á mesa para declarar, oito Coi comb11tido 
'· nem destruido pelo parecer, e ·no I{UIIl se modtra 
que o Diario nllo pó de incumbir-se dos trabalhos do-

O SI'• NQbuco pronunciou um discurso que · 
publicaremos depois. · · \ 
. Ficou adiada a discusslto pela bora. 

O Sn. PRBsroENTB deu para ordem do dia 19: 
. CootiDUILCllo ela diacussão 11diuda. · 
Levantou:se a sessllu ás S horas da tarde. 
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ACTA EM 19 DE MAIO DE 1874 
PRESIDRNCIA DO SR, VISCONDE DR 1AGU!nY 

A'~ 11 boràs da màDbli, ffz-se a chamada, achando-se 
presentes 29 Srs. senadores, a -~aber: visconde de Jn
gnary, Almeida e Albuquer.que; Barros Barreto, bnrito de 
Mamnngunpe, visco ode de- A:bneté, Jobim. marque7 dA 
Snpucnby, Cbichorro, Saraiva, P11rnnaguâ, visconrle d~ 
Caravellas, barllo de Camargos, barllo do Rio Granrl~, 
duque dA . Caxia~, Vieira da. Silva, Diniz, Figueira. de 
Mello, Godoy, Zacarias, Junqueira, Firmino, visconrlo de 
Camaragibe, barllo de Cotegipe, Cunha. Figueiredo, vis
conde de Muritiba, Srlveira Lobo, visconde do Bom Retiro, 
marquez de S. Vicente e conde· de Baependy. 

DAI:uram de comparecer com causa participada o8 
Srs. harlto de Aótonina, .ba.rlto da L\\guna, barlto de Pi
rapama. Já~uaribe, visconde d& Rio . Branco, Dias de Càr- ~ 
valho, Ribeiro da Luz, Octaviano e Pompeu. 

D-ix 1ram dA· comparecer sem causa participada os 
Srs. bnrllo de·Maroim, Paula Pessoa, Paes de Mendonc~;: 
TAixeira Junior, Antão. Fernandes da Cunha, Silveira. ·da 
Motta, Nahuco, visconrle de lnhnmirim,. visconde de Ni 
tb~roby, visr.oude de Su~ssuna, Nunes G• oçalves, Ucbóa. 
Cavalcanti, Candido 1\Iendea, Fdrnandds Bra~~. Siaimbu, 
visconde de Souza Franco, Leitão. da Cunha. e Souza 
Qu~iroz. 

Nilo houve expediente. 
O Sn. PRESIDENTE deélarou que não póde haver sessão 

por r alta de numero sutllciento dos Srs. s~n11dores. 
Em sfguida declarou a ord~m do dia 20. 
Era a mesma, e convídoi:l os Srs. senadores para se 

occoparem com trabalhos de con:imissões. · 

9• sessão 
EM 20 DE MAIO DE 1874 

PIIESIDENCU. DO Sll •. 'VISCONilE DE JAGUAI\Y 

SommRri••. -EXPEDJEIITE.-Parecer da commissli:o 
de Jegisl~ção.-Rertacção.- Pr,jel"lo de l"i.- ORDEM no 
Dr!.- Recrutamento.·- Discur"o do Sr. visconde de 

· Muritiha, - EmPnda do Sr. Zacarias. - Discurso do 
Sr. Vieira da Siiva. 

A's 11 horas da manbli arbar~m -~e pr11sent~s 31 Srs. 
senadores, a saber : .. vi•cond" d" Jagu .. y, Alm~ida e Al
buquerque, B<rros B•rrl!to, Dia" de Carvalho, harito de 
Mamanguape, visconde de Aba .. té, b•rão dA ·Camargo,., 
Jobim, S1lveira da Mnlln, rondH dfl Baf.pen~y b"rito de. 

. Cotegipe, T~ix"ira Junror, Cbiehurrn, Diniz marqurz de 
Sapu1•aby. Nun•s Gunçnlv~s. bnrito d• l'ir~tpamn, vi>CO•·d~ 
de Nnheroby, P~rnnajl'uá, b•ritn do Rio .. Gran~e. bnrito dP 
Maroim, viscood" do Rio Branco,· SMniva, Vi• ira da Srlva, 
Firmioo, duque du Cuias, visconde de Carnv~llas, Fur 
naodes Braga, visconde de Camarngibe, Ribeiro da Luz e 
Candidn Mendo~. . 

· Comparecera1.11 depois os Srs. Cunha Fígueirfdo, Zaca
ria.~, Figueira dll lll~llo, Silveml Lol>o, vi~conde de Muri-, 
tiba, U"bOa c,,valcaoti, Godoy, Junqueira, visc .. nd~ d• 
Souza Franco, visconde de Inbomirlm, Leitiio ·da -Cunba, 
Sioimbú1 Naboco e Fernandes da Cunba. 

Deixaram de comparecer com causa participada os 

Sra. ba"rão. de. Aotonina, barito ._d, Laguna,· Jaguaribl', 
F. Octaviano e Pompeu.. . · 

·Deixaram de,·comparecor. sem .caÚsll, .par,ticipada . os 
Srs. Souzn Queiroz, Paula Pessoa, Paos de Mendonça, 
m11rquez de S. Vicente, Autito, visconde do. Bom. Retiro o 
visconde de Soas~una. · 

0 Sn. PRESIDENTE abriu a se~FãO.- · _: 
LAram-se as actas de 18. e 19. do corrente, .. , nlto 

havendo quem sobre ellas fize~se observacões,·roram dadas 
por Bflprovadas. · • 

0 Sn. 1° SECRETARIO leu O s_egtrinte 
EXPEDIENTE 

OfDcio datado do 19 do Sr. senador Jngullribe, parti
r.ipando que, tendo de retil~tr-se para fóra da cidade por 
motivo do molestia, rieixa de comparecer ás sessões' p'ór 
alguns dias.-F1cou o senâdo inteirado, .· · · 

Officio de· 13 do corrente do ministerio do lmperio; re
mettendo do o~dein ·de Sua. .Jifagestade o Imperador as 
actas ·relativas á el~ição a que se procedeu na provín
cia de Minas Geraes ultimamente· par-1 o preenchimento 
.Ja vaga do fallvcido senador Gabriel Mendes' dos Santos e 
b~rn a .. sim 11 lista triplico e a. acta da apuraçao geral 
da mesma efêicito.-A' commissão de :constituicão. · · · 

Duas reprêseotações; sendo a. primeira do's povos da 
Januaria e a . segunda da camara. municipal d~ Sabará, _ 
da província de Mi uaa Geraes, contra o 'projecto de lei,
que crea a h OVa província de ·S: Fraocisco.-'-A' commis~ 
são de estatística. 

-O SR. 2° sricRETARIO leu .o segníilte. 

PARECER DA .COMMISSÃO DE LEGISLA~IO 

Edifão da legislafão brasileira 

·A commis~iio de legisl11~iio examinou. a propo~ição da 
camara dos deputados, que concede ao ·Dr. Joaquim J,sé 
de Campos da Costa de llladciros e. Albuqnerqu~ a facul- · 
dade de publicar uma edição _ecoDomica .aa legislação 
brasileira até o anuo de 1870-. .· · · · · · . 

Sobre esta pretençito ouviu aquolla .camara o_ governo, 
e a informação do governo foi que a impressão· .das leis 
dos nnnos de 1808 a 1833 lbe p~recia poder ~er. .de ai
gama vantagem para o publico, um:1 vez que,." além do 
'maximo do preço, sé fixas,. e o prazo da publicação o ··mnis 
curto posbiVel e, outro sim; quo a· Typógraphia Nacional 
principiou em 18.18 a publicação da~ leis segundo o ~ys. 
tema e•tabelecido pelo regulamento expedido. 11m o. 1~ de 
Janeiro desse, anuo, sendo d,epois. coordenadas _e impres
~~~~. por ordom do govArno, da me~ma fórrna as . collec
ções dos nonos de 1837, 1836, 1831i·e 1834. · 

De conformidade com a informação. do governo, .propoz 
a commissito de fazenda d11 camam ·dos .deputndos uma 
resoluçito. limitada aos. annos de 1808 a -.1833 •.. , · 

Entr~tanto a propo5içãu enviada ao senado abrange 
o período do tempo que decorre desde (segundo parece) 
1820 até 1870. 

A commisslto de legíslaçiio, pois; considerando : 
1.0 Que. o art. Sli 'da lei n. 369 de 18 de Setembro 

de 18 41i estabeleceu o privilegio da . impressão das leis, 
decretos e outros actos governativos em favor ~os cofres 
nacionaes; 

• 
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2.0 ;Que e~se. • privilegio assenta· em .razlres de utili-• "Paco· do serJado,19 ·Je Maio de 1.874.-José Martinr 
da Cruz Jobim. dade publica; . . . 

3.0 Que a·excepçilo que se pretende abrir com o prójecto. 
reduod11 em pr.oveito particular do .. concessiooario·; 

~ ; . . 
Ficou sobre a mesa. 

ORDEM DO DIA 
4. 0 Que os esclnrecimentos do mioisterio dil fazenda silo 

contrarios A proposição nos térmos em que se acha CCJn. 
·.cebida .:. 

RECRUTA~IENTO 

Continuou a 2• discussão do ari.' .1° .:da. proposiçao'.da. 
camara. dos Sr~. deputados (o. 207 de 18.69), .relativ,a 
á obrigaçllC!,do' serviço militar, no exerci.Lo e armada:. : 

E' de parecer que a propo~içilo não está no caso de' ser., 
approvada, de.vendo todavia entrar na. ordem dos.trabalhos 
para . o ·senado ··resolver o que em· sua sabedoria. achar 
mtlhor. .· . . .. . .. . o sr .. :vitlconde de Uoritlba .pro11un~iou 

um discurso, que será,publicado no Appendice·. , 
Sala ducommiss!res dó senado, 19 de •Maio de 1874.-

z. de. Gdes .e Vasconcellor.-Visconde 'de Muritiba.-A. 
.R. Fernandes . Braga. · ' 

.- ~-.' Ficoíi:Sobre. a. mosa. para . ser tomado em consideraçllo 

·.Foi lida, apoiada e posta em discuselio · conjunctamente 
a seguinte - ,~ · • · 

· Emenda 

com ·a proposição a . que se refere. · . . , No. art. 1.0 § 1• o. 2, em vez iie-éstabelécimentôs 
publicos de instrucção secundaria, sustentados:>pelo· Estado 
e pelas províncias, diga-se: éstabeleciment.os· de ilistroc• 
çilo se'cnnd~ria autorisados pelos poderes gerae.s ou·pro'. 
vinciaes.-s.· R :......z. de Goes e Vaaconcellos.- · · '·· ::·' . 

. Foi igualrnente. lida, .posta. em discns~ilo e approvada. 
para ser.remellida á outra camara, .a seguinte · · 

liEDACÇÃO 

. Emenda apprOVIIda poJo sena'dq á ,proposição da camara 
dos deputados de 28 de lllaio de 1868, _que eré~ um 

.. cóllegi()• eleitoral_. na viUa. de S. o~mingos, próvi'ocia 
· d·e Goyaz. · 

·No :art. 1.0 : .em vez <~dA 30 eleitortlS das parochias da 
Posse e ·S. Domingos,, diga.:.se . •·dos ~leitores das paro 
chias de S. Domingos e d~ Saut'Anoa da Pnsstl.·» · ' 

. Paço do senado. Pm · 20 ri~ .lU.•io dtl 187 4. - Marque: 
de Sapucahy. -Firmino Hod··igues Silva. ·. 

Fo1 lido o segumte projocto c1t! lei; qud se achava sobre i 
a mesa: 

.. PROJECTO DE· LEI 

A assemhJó·a geral legislativa. decreta : 
Arf •. 1. 0 Todo aquelle qu!l por vias de fac lo ou por 

ameaças tiver constrangido ou impedido . uma ou 'mai~ 
pessoas de exercer qualquer dos . cultos permiltidos, de 

· as&islir. ao oxercicio desse cuho, · de celebrar as sua>· 
festas, de observar certos dias de.· .dcsc.,nso e consequ~n-' 
!emente de abrir o o .fechar as suas .offidoas, lr.jas uu ar· 
mazens, .de fazer .. ou deixar de fazer certos trab11lbos, sera: 
punido só por este facto. com·. umá multa de liO.$ a 300.$ i 
e com pris.ito .por .1 li dia·s a dous mozes. · ' · ; 

. Art •. 2. 0 Aquelle.~ que .tiverem impAdidó, retardado 1>u 

intt>rrompid~ os ex,ercicios de .. uu:í culto por m•.io dH di~<· 
tnrbi"s ou d~sordens .. cnu8adas no templo, ou o'utro. Jogar 
destinado ou servindo actualtneote p1Lr:&_ ossP~ .exerdcios, 
serilõ punidos coro uma multa de 100.$ aló 4011.$ e prisão 
por uma quntrl) mezAs, . . · 

Art .. S. 0 Todo aqoelle. quA, .por .p~tlavras ou gestos 
tiver ultrajado os objer.tos de um culto nos logar~s desti 
nados, ou que nctualm•ute •ervem par11 e~se ex~rcicio, ou 
os ministros d~sse -culto n•s SUILS foncç1ics, será punidu 
com uma mult11. de 200.$ a 600$ e prisão por dons a ~eis 
meres · .· . · 

Art. 4. 0 Todo aquelfe _quo ele qualquer inodoespancar 
ou ferir o mioi~tro de .um culto nas suas fuuccões, .será 
punido rom a ,d~gradaçito civil. · • · · 

Art. o 0 As disposi~ões desta lei ~ó se applicam aos 
dislurbios, ultrages ou· vi,ls ··de fncto, cuja natureza tU 

circumstancias oito derem Jogar n penas m11is fortes, d~ 
conformidade .com outras didpoSi~ões lcglles. · 

. o Sr. VIeira da· Silva :....:.Precedér!lpi:me:p~ 
tribuna, ~r .. p.resirhnte, .dnns oradores, .q.ue, ,como o. senado 
sabeí teem ~ncunecido no estudo dd .. nos&IIS questlr"s politi-• 
r.a; e· so:·iae~ ; sinto-me, portànto, ácanli\1~0 .d~ f~tlla'r 'i!>PQ'S • 
os dons nobres s•nadores o tanto mais q.uando ·se trata de 
ma teria geralm~o.e. pouco cultivada por.· aquelles.:qu~ se 
~ntr•garo ao eotudo da jurisprudeocia. ,Occilpou .a .tribuna 
Am primeiro lololar o Sr., Nabuco; succedeodo~lbe. depois o 
Sr vis~ondo de ~luritiba. . · . .. · · . . • 
. S. Ex. o Sr. Nabuco, reconhecendo a gravidade e im
portancia da materia, com~çou, invocando o .coocu~so de 
todos os partidos ; fez a resenha dos difTdr~ntes syslemas 
de recrutamento, remontando-se até, o tempo dus r.omaooll ; 
examinou o que se p&ssava .. na Inglaterra, .. nos F;stados 
Uni dos, na Sui:1sa e p.or ultimo fixou sua ·attencilo· sohre os 
rlou:< sy,;tema~, que considera mais geraes,:.._o "prussianó 'e 
o frnocez. - . · , · . · . ·. ·. 

P~re.,•u-roe ,gue o nobre senador manifestàva profunda 
·ympathia J~rl,ll .orgaois11ção militar. da"' Repnblica}I.ilve
tiC•.• ; S Ex. dtn.IHité o proj~i~tu substitutivo, apresentado 
~m J.n .. iro ,~e 1.86~ na camara dos dejnitados da 'França, 
pur.um dus m~rrobru• da op.posiçãu liberal,. Julio ,Simon.; 
rna• ao tempo que S. ;Ex. parecia .querer. abraçar. ;as .idéas 
ola opposiçfio.Jib~ral rfa camara·franc,.za. de 1868; ,S •. E:i: • 
con~,)uiu, drddindo-,se ,p~la orgaoisP:çil.o fr!nceza de '183~, 
d••·,l~rnndo se, po.rém, inimigo da cooscripção, .inimigo 
c~pit11l. ' . . .. · . 

Tudns sabemôs que, dPpois .das guerras de Nap,ó1eão I, 
a cons,ripçito em França cabi~em .grande disr,redito, ·_~~.en
•lo abrol1da p~lo art. 12 da coostitnicão de 18 U. Não'·iora 
··~m é, porém, a conscripçno que. AXCila clamor, é: a :mm
tari~ação do pai.z ;;o~ .exercitos permanentes. .· " . 

Por toda .. a parte·.a.s queixas eram as mésmas. é, .Sr.,p~e
:<idente, como éco do que se pensava nesse te~~JP,~ em 
França, como êco ,dos. male~ que pesavam sobre ."s paizes 
q .. e se viam . obrigados a sust8otar numerosos e;er.citos e 
ondn a cons~~ripçllo era loi, peço Jicenç11 ao senado para 
ler algumas palavras proferid11s nas camaras .hespanbolas. 
~o r Emillo Ca~tellar a proposito da conscripção.' Na sua 
~brase eloqu~>nte e ioHpirada, o notavel orador.pinla ao 
vivo ns torturas a que. dava Jo.gar a cooscripcilo~-":Diz .. ia 
elle : (Lendo). · " "':'•'"~· ' 

J 
I I 
' 

, 



f· 

46 Sessão em 20 de Maio 

. " O/ sorteios {quintas) ferem a p~rsonalidade huma.na, Riscou-se a palavra conscripçllo na _lei de 18t8; Ôa 
ferem a família, destroem o lar · cooscrJptos passaram a ~e r denominados appélt!r e a cons-

Oa joveo~ não pode,m . dedicar-se a uma profisslló pelo crijlç11o cbHmou·-se recmtemenl ; · depois vuio . ··a lei • de 
t~mor de veJ-a interrompida por essa loteria fonebre. 183 ~~ que coidadosamP.nte evitou O emprego da palavra 
Nilo podem cons1.grar~se. á fundação da-família na idade cons1~ripc1Io. 
mais propria, pelo temor de que ou momento em qae a Huuvê apen11s moda oca de nome e continuou o ·alista
fuud~Jn, · venb11 o num .. ro f~ttal, a disperse e mate, como meu to, sendo o sorteio ~meio de designar. os que deviam 
11ma bomba ·asphixiante. ·Até o amor da patria é ofenllido servir no PXercito. · · 
pela· lei dos sorteioB• (quinlaJ), . porque o amor da patria Depoiil da bat11lba de Sadowa o ,govPrno francez Ira:. 
para· o homem .do carnpo oilo é, certamente, o amor tou ·de fazer modiftcacõe.i á lei de 1832; ·este-pensa
A . totalidade · da nação, como se dá comnosco, que m~nto deu origem ao' projecto de 1868. O que. dizia a 
·o vamos ·elevando até o amor bamano ; é o amor opposiç~o hb~ral ; o que dizia_ ella contra o pr••jacto. de 
ao solo; onde se embalou seu berço; ao lar, onde. ouvira 'a lei do 1868, quando em discu~silo :na camara? SHnilo i1o 
voz de sua mãe, ou recebera a bencllo de seus avós ; á •Jstylo pÕetico e pomposo de Ernilio CasteVar, dizia pouco 
arvore, que pro&egea.:.o tom SUa Sombra ; á fuote, que ma- mltiM OU menos a mesma COUSa •. A. CODdemnaCIJ:O feri li . 011 

&ou·lbe a séde; a~ templo, onde se evapor11ram suas oraçõe~ grudes exercito~, os êtercitos permanentes, cimo outr'ora 
.e S!IBS lagrimas ; aos campos, onde brincara,.criaoça, com havia re_cabido sobre a conscripçilo; Peço ao senado_ li
seus companheiros; á janella mysteriosa, doo do um olhilr cença p~ra ler'. o que dizia Julio Simon. a respeito da · 
am sorriso despertaram os primeiros amores; áquella terra, lei de 1868 (U): .. , 
cujo suco é o sangue de s11as veias ; áqa11Jie céo em cuja . " O joven· soldado, durante os seis me_zes que. decorrem 
luz se brune seu pensamento; amor á patria que se coo- rio 1? de Janeiro até o t• ·de Julllo, sofre o·&error do sor-
Juode Chm·todos os amores da vida, e arrancai-o d .• )Ji 11 t•io. • • Depoi~, t1rada ·a sorte, a dor de_ lhe ier _sido ella 

. transplantai-o. pelas leis barbaras do sorteio ·(quintal), é runestn, o· vér-Ke na posição que o obriga a af11s_tar·seim.:.· 
commetter um assasa·inato do corpo, é comm~ller um.a~sas rnelli~tamente das fobdca~ e perluriiB· tilo profundamente 
sina·to· da essencia._de oo~sa ·vida, o !lSsas.inato da àlma. ~·us interesses e ~uas relações de familia, como ~e já e~ti~ 

" Nlo comprellendo que oinguem que tenh• vivido em v••se sob as bandeiras. • • Ao menor roido de J:DI!rra nlo -
ama povoação pequena poss~ advogar ~s quintas. . ~ó os jovens •o! dados -da reserva temerllo ser chamados a 

" Criei-me em . uma dellas; cm uma d~ssas ·povoações •Prviço; como tambem os donos de offiCinas temerão em- . 
onde a dór do cada indiv1duo é a dór de todos, e sem af 1•regal-os, porque· póde nilo convir-lhes admittir .homens 
fectaçlto'ilirei, niio pelo desejo de declamar, s.e não porqu~. que em um bello dia, á primeira .coovocaçilo in8erta no:Mo
é verdade, que olo pusso recordar o sorteio (quintas) ~~m. nite,.r, serlt« obrigados a abandonar os estabelecimentos.» 

_ que me sinta no mais fundo de meu cora~ilo, no mais vivo: O Sr. José M11gnin, tamb~m.,deputado liberal, disse. a 
de minha alma, commovido. · r~speito da lei de 1868, entre outras cousas, o seguinte 

« Recordo-me daquelle tablado, que se levantava como (lendo) : . 
um p~tibulo. Recordo-me. dnquelles joveo~ que subi~m " Senhor~s. ba muito tPmpo DilO se tem apresentado um 
pallidos, chorosos, tremulas, p~ra melt~r a mão na urna .. f•r••jAclo de .lei, que tenha ~tbi.Jado tão· an1ver~almiwte o 
dellii tirar o porvir, que lhes deparava o capricho 1!11 p~tiz I'Oiuo o que orá se •fiscute. Com ~ll'~ito, na:o . ba, que 
sorte. Recnrdo-me d~<qulllles gritos, gr1.tns de aiPgria de, eu saiba, ne11hum que entenda de mantlira mais direct11 e . 
um hido,'grito~ de horror· de outro, contraste que tnr- mai~ intima com os interes~es dos cidadãos, com ·.os inte:. 
aava mais fonebre e m11is, terrivel a trist~za dos d~~gra· 'esses d~ts f,omili~ts " cum a su~ liberdade de accão. P-co- · 
~ados. Jt~cordo-me aioda dos é··os que sabiam de t'"'o' vo~ licença para de6oil·o em un1a só pal~tvra ; 11le pro- ' 
os lares castigados pela 'torrivel sentenç~t da n~f,.~ta j~cto de lei pife IO<ior · or francBZBt 11alido' da ·idadtJ de 
sorte. Recordo-me do dia em qu"' o~ jovens unhnm de. pnrtir 211 annos 1ub us · b~nd;iras, qufl7':a titu!tJ de. 10ldado1 do 
e hn~iam as cordas da sua gu•t~trrn, qua-ndo na reiÍildade e111ercito acttvo, q"er a titulo de soldados da re>erva_. quer 
.se ro!Jipi"m ns cordas de seu cornçilo. R••cordo aqn•li" a titulo de membros tia guarda nacional fiiOb~l T .. m elle, 
dia em que tinham .que,, conrundir seus ~tlegres canlico• pu r cori~equtiiiCia, de ele v;, r nos~o · e~tado militar de 
com. o amargo pranto de suas miles. ., &00,0110 homens a t,tit,OOO~ · 

«Recordo tambfm tanta.bistoria borriver; tantas scena, « Eis. abi, ·senbore~, o res!!llado a que attingirá este 
lastimosas oaqaell~s juizos das isençõAs. A immoralidad~ 11rojecto de l11i; se o sanccionar'ttes .com o vosso voto; e, 
a que estes juizos dão margem, qu"m poderà descrevei-a I tlnlretanto, a cnmmi~~ilo evita deirar-nos entreveru·ma 

·" Ha jovens que se cortam um dedo; outros que se ar.' p~rspectiva tfiu gravo e t11o temerosa. Elia nos diJj :.,-te E' , 
rancam um olho; alga o~ quo correm· ai> remedio extremo, ·,. la i de 1832, que modificamos simplesmento ·no duplo 
-o suicidio. Conheci-os e poderia citai-os. » ponto de vista da auracllo e do modo do servico. i> 

0 orador eÍitllo ·exclama : C~rnot; m•mbro ta'mbem da oprosiçfio liberal, nessa 
« Não ha nada, "ada tão terrivel como o sorteio memorav~l diseus•IIo disse o seguinte (Lendo) : · · 

(as quintas). Dom fune~to foi esse, dom fanestissimo de • Nito rompamos levianamente os laços da familia; 
Napoleão o Grande. » • - 11ssas ruptur11s nada silo ·em tempo· de guerra nacional, 

Assim, Sr. presidfnte, nos paizes Pm que a conscripção porque o· entbusiasmo do pa!ri·zlism., tudo· faz esquecer; 
foi ad~ptada, como em França e na Hespailha, órande er11 mas vale muito em tempos normi•OS, A _medicina. vos dirá 
o terror do sorteio a que se procedia para designar que ns molestias occasionndns pela expatriaçiio dos coo
aquelles que deviam servir o o exercito • .Mas o quo sueca- scriptos, principnlmeoto daraote ·o prirueiro aano, ·pro • 
deu em França? _ duzem perdas numerosl\ti: circumstancia de que tanto se 
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'deve preoccupar O interesse publico . COMO: a . Íuimani- permanente, havemos de dar· lhe uma organisaçlo,-para qu I 
dmde.» .. ' . . na realidade lenhamos exercito. . -:. < . '' ' J .. · . ' .• 

:Ainda ·e_m um: outro discurao, e este tracho r~srrvei para_ Discordo, Sr. ·pre~idente, do projecto . da .maioria· ilaa· 
ler em· ultimo Jogar, diz· Julio Simon o s•guinte (C.endu) : r.ommis,iJPs ; aceito a cõndusilo do.· v.oto .em lieparado de 

· «· P11ra que necessitaes de ,um exercito? Pnra. urna d6 V. Ex. Ou .,!le aceite o projecto .. tal qua(veio da. cámarà 
duu : uu para levar a guerra além das nossas fronteiraH · .do~ Sr~. deputados, qu~J é a. org~toisaçllo da lei.lranc.eza . 
ou·par_a sustentar no interior a vontade do poder contra a de 1868. ou o projecto substitutivo .de Julio Simon, -·p~

- vontade da. naclio; demus modificai-o óo . ampliai-o, mas .nllo alterar o. sys• 
- · ((. •• • • Tend'es- precislo de. invas.ore8, vós que n1to tema inici~do r•a camara, porqué para i$so nos falia ccunpe- . 

cessaes ·de··iavocar.a paz ou assegurar vo~sas resoluÇõ .. s t"ncia ; nilo.nos comp"'" a nós crear systemas de recra~ 
paciOcas.?-·Nem pretoril)nos nem invasorPS. o 'qUA 86r4u lamento,mas á Çllmara, dos Srs. deputadoai;.e assim. deve"'. 
entllo· OS''Vossos sold•dos? Cidadtfo1, defensores tlo-1eu1 se-Jb., deixar esse direito,. . . . . , .. · . . · · 
lare&,. :.Pedimos com Ioda energit11 qu11 ~e adopte o uosoo · As oussas emen-~as não podem ir além . dos 'peqoéncis 
projecto substitutivo, porque· com elle ii· Françn será d61lllbes. e nunca alterar o systema. gllral adoptado:por: : 
ÍDYeDCÍVeJ' DO interior 6 estnrá ao· aJiri,t:"O da. illVIIjoãO i .nllu a queiJa C8ffillfli, D"sde ,que ·a COnstiluicdo .Ímpoz esta.-res-." 

· teremos qUI' t~mer..DAID ÍDVHSOreS exlPrnus1 nem pr·~lorianu• trio•çiio, I'Umpre. re~pellaJ.•a ; O que poi.lemos !azar· é_ rejei-'J 
iotArnos. Pedimo• que &eja armada todà a n•.-çào, que , lar o proj!!•'IO, pnra que a camara faça outro. : .. · _ 
o oa;ercito,permanente sPja para sempre supprrmrolo. » Se p;,r veomra os dons i'~tmo,; do poderlHgisl.ativo:JJIO 

Ao .passo, Sr. pre"rdeole, qu" C •SI6JI,,r n•• S•·u estylu •·bpg;,rom a ~~~eórdo, é ca~o em qrie- cnbe a fusllo.~.· Se :a 
· poetrco .l.meotávà que .e .su•terrtassde e·m H ·-p~nb'a n · camarn ent~nder qu" é o til. para o paiz o ·projtlctn_t~tfqüal 

conscripçilo, :pniH que":n1tu é' outra cousa z,, quintas; a o f'laburou, tenha Jogar a fuslto. Par~_ nuru.é.maoifed•. 
· oppo~içlto lib~ral da. Fra!l~ll, quando con•b. tid u .. prn· to que,· se para a camara dos Srs. dt<pUiados :·ba o cor. · 
jecto d11: 1868, .lamb•m .a cond6111D·•V11 1 .como V. Ex: rel'tivp da dissolução para•o senado o remedio é à'fú~ilo,' 
aclibade ouvir nos' trerhus .que li rllllltivos a es.e pro- .. Ora. o projecto que nos veio da: camara do6 Srs. ·de;. 
jecto, que -depois se coovertllU em )Ai. Ora, com a dtÍ- rrutados crea, com ~1f·ilo, pelo art. 4°,,§. i•, uma,.reser,vâ · 
monslrnçiiodo no.brA s6oador p6la Babi11, · ~upp.oz que b (Lendo) : « Os ·designados IJIIe se nao evadirem_ d_o cU:m~, · 
sympathia 'de S •. Ex. fosse pel_o E<Xercito de .cid.dllns.; prÍIII•Dto deste dever, servirão por .cinco. aunos, .Oodos os, 
·suppuz que· abr~tçasse a orgal)iHaçllo da Suissa, manl- · 'qu••eH, serão licenciados, com obrigaç~o de se .apres.eutà-

. fe~tando-se contra os ex6rcirós permaoent~s.. rem para o serviço em circomslaocras de guerra 'interna ·oó 
. Desde, porém; que.S. ·Ex aceita os e:~:ercitus perm11-- ··x1erna den.tro dos quatro nnoos sub~eqüerites-. .D • · 

Dentes, ha de resig~ar-se á cont<cripçlio, ou se adopru a lar Nã.u comprebeodo, porém, o que é a outra reserva,·. que 
de. t8S2 ou·se adopte a de 1868. . , o proJ&Cto.crea pelo art •. 5°. · 

Tuodo de aceitar um _exer•:itu perm-anente, neste ca8o fU D1z I!• te artigo {ltndo): , . . . . . . . . 
SOU mais peJo· systema prussiáou, porque eDXHgo n~IJr .. · « 0~ aJisl11doe q~e nãu forem designados pt)o sorteio p,ara·. 
mais igualdade. ·. . os cootingt~nt•:saoouaeg, (aril" parte d~tguárdauacionaJ; po-

A lei de . 1832 em pouco diverge da· de t868. E~ta dendo s•r orglini•ados em corpos, b~&iilbOeii, compáohias 
ultima lei creava uma rePerva do-exercito e dos alr~lado• (JU se,:ciles, conforme .convier. etc.» · · · . .. . ..·. ... -
Dilo comprllbendidus no sorteio Cormã'va outra reoervà-, a E e;tnbelece às iseoçiJes para o caso de serem chama-· 
guarda oadonal mobrl. Ora, p~lo ~ystema. pru~aiano, todo~ . 'lO R a ser.viço. . . . ~ . . . : • · ,:,. · .. _-,.. 
devrm s~mr. no exerdto . · , Ora, em Fra~~a, quando e e fez o· projecto de 18.68, con- . 

A:(orca mrlitar da Prussia -c11mpiJe.::se do f!XArr.ito pro- ·servo u-se a reserva do exercito: e regularisaram-se. os cor-, 
príameoie dito, da reserva do exercito, da landwher diVI·' pos destacados da guarda nacional, por seeatender "que'~lei;; 
di .. a em. duas classes, (oito sei se a expressllu ban pód" .st~r de 1831 era morto confusa e não prestava a· utilidade , 
vertida por lioba, milícia da t• e da 2• linha)d a land1 que s11 devia esperar della. Mas já qee temos.;oii Jei .. 
lurm. • de· 18!1() o~ corpos deehcados da .goa.rda nacional orga-. 

·.r\8 isen~iles na F;ussia sJ[o muito poucas. . .· ' . IIÍSado~. a que vem no projecto esta reserva .do 'exercito, 
Fiqu•i a•lmirado, Sr. presid•nt~, qu .. ntlo vi que o nobr• fazendo ·ao m'!smo tempo parte da guarda nacionaU . .Isto. 

e~'nador 'prla Sabia, tendo r6jeitado· o pr11jecto que veio da é tanto mais da estranb11r.quaoto o· governo·acaba. de re
. camara dos Srs. · dejiUiados, e o parecer, da maioria da~ fo'rmar a guarda nacional e. de expedir regulamento· para 
commisaiJes, aceitava 'no' emlllolo a ld frao·ceza de t 868 sua execução, mantendo o~ corpos destllcados'.da· guarifa 

.. que,. com mais ou menos modiOcaciJud, é a Jui de 1832, nacional; Se já exisiHm os· corpos d~11tacados· dli lei :de 
isto é, o Alislalileoto e 11 ,sortero, ~y.iema pelo .qual .56 Cor- 1850, que nesta p~rlfl. DilO está refurm~tda, a que·. vem 
mam os exercitod permanentes. · el!ln re~erva? Pnra que é ella? Ficaremos com essa 

Trata-su .de sabor se devemos ter exercito permaoeniH nova guarda. nacional mobil, teo\lo '11inda mais .os. corpo~ 
ou exercito' de crd•ddos. Se queréis exercito de cidadilo•, destacados da guarda nacional? · · . ·· 
ad•íptae o sy"t~ma da .'Suissn; se a vossa preferencia é Ou o pr• jecto quer a modificação da ·lei da guar~a.óa-
pelo exerci I•· perm1ui•nte, ou baveid d~ ~do piar o sy•lemh cional do t 850? Quflror-se-ha quu passe este projecto, que 
franc•z, d!i 'lei dtl 1832 ou da le1 de 1868, ou o hystem~ co11sign11 semblbúotM resurva, sem alterar a lei do t81l0? 
pru~~inno, Ud qua~H, como.uqui dtmou.trou ·o nobro s~- · O Sn. SJLVBIII! D4 MorrA :--Esta lei está modificada. 
••ador. que bncelou o dbb .. te, coDbllluem os ~Ydternas m:~rs 
geraes •. 

~881~ pois, 
O Sn. VIEIRA DA SILVA :-MorliOcada .sim, mas nlio 

se só mo• obriiJadoa a- eceitar exercil~ em rela211o aoa cor~os destacados, pois 811bsiste a oriJa-. 
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.nisaçito da lei de 1850. A lei de-1868 em F·rança o que alé~ disto, nlto s_e evitavâ:m os males _desta organisáçll:o. ·vi
fez Joi legislar a r~spe1to_ de co-rpós:rte>tacados dn goard·· ciosa com a sub~iituicitn, e ·muito menos ainda com·a: 
naci'onal, creando 11 guarda nacionul· inubll ; esta lei exonerncito por dinhtiiro." o projectó, que vein corrigir-'os 
divide~se em duas partes : em uma tratll" do ex~rcito e ·d· vic;ios dÓ 'presen'té, mantem a exoneraçito; o _que· a emenda, ' 
sua· rese·rva;na· outra 'da guarda ·nacional mubil. Não tendo creio, tambem· su~teota E 'tão ~mcaz se 110gura-ao ·go
nós uma lei . de organisaçi!o de exerciio, quando ~e f•z 'n verno ~estes meios_ que no projecto:de llxação ·de forças de 
lei de• 1850, só se tratou d11. guar•ta nacional e null• terra, que jã; foi distribuído na casa, o· nobre · mini~tro <da" 
foi enxertada, como em 1831 em- Franca, uma paru• guerra pede. a substituição de hornem·por·bumem :e à· 
relativa aos corp'os.destacados da go•rda n~cion1il. ·T·ndu ~xoneraçilo pecuniaria, ·elevando ap•n·as a' t:o·oo~··a 
nós.de legislar sobre a organisaçito 'do exercito, Dilo quantia, o· preç•• porque o snb•titute :se vende.: · _ ·" ·.·-

. tínhamos neeessidàde -de occupar-nos cnm .os corpos deri· Tanto· o pr•~j~cto, com. o· n emenda-. das:commis~iles~ 
taeados da,. guarda nacional, porqu'e dis~o ~cogituu a IHI a•lmiUem igu•lmente o eng~jainsoto .de voluntarios .e ·os 
de· 1850. Parece, ·porém,· que, tendo -se em vi.t" n ·I H i r~Ang•jam~uto~. Sou tão'~ oppo~to aos reengajamentos" 

"<- franceza de 1868, considerou-se· esse ponto aliâ;s já; como à exonera.cão; . . --. . ·. · · . ::·-- _; ··•. 
resolvido I · Subsi~tindo ~s rAengajamenlns, as pr~ças que terminam 

O qae _mais me. sorpreude é que o governo, que sas- ~eu tempo rte serviço, p'odem continuar a servir, cootratan- • 
tenta oaturalmeilte este ·projet·to, a•nda "e~t•ja -no~ seus do-se IIU!m vez; disto·resulta que esses homens· que -'dei_. 
regulamenio~, legislando a respAito P.nr~ce-me qne n11 lei xam de ·voltar para suas casas na .idade -em que.,ee' podem''· 
DOVa da ...-guarda' DaCÍODitl'se devia dizer: • quanto aO> entrfgar áS proft•SÕ~S Uttiis, 8 Da Vida do_quarte)o~dquirem 
corpo~ destacados; será Í$ltl' rl'gularisado em lei esp~<cial"; vícios, qu&ndo · o governo dã;-lbes a -sua· e~cusa, ·incap11zes 
tendo em attencão o que jã; eotava pendente d~<- decisao' do de abracar um ineio de vida, eil-os por àbi ·a ·'m-endigar· 
corpo legislativo.- . pelas cidades, ás vezes corri um bonet que lhe resta,,o·pe-· 

·Nilo sei, portanto, a quti vem a reserva do art; 5°, a daço de 'uma farda, um& calçã de _uoifornie, e!c. Especta- c 
menos ·que não se queira fazer o mesmo que· se fAz ~m cuJo .tris!issilllo I Os reengajamentos silo prejudiciaes á 
FranÇa, que·foi regulilrisar os córpos destacados da gua1 da di~ciplina .do exercito, ã; família e ao. proprio solda dó · 
nacional. · · · · . Quanto á exooeracitn.-"Creici ·_que não 'pre'ciso justiftcar a' 

'CoÕ'feSSC!, Sr •. presidente, que oito comprebendo nesta· minha rcpuguaocia: 'não baest:ril•lor 'que-tratii de refurm& 
parte O pen~amentO do projecto. . 'de·exerdto 'QUd oitO 11 COOib',ta; · p·.,rém,' "e esses recurS!JS· · 

"O Sn~ Nuuco:-Apoiado. pam obter 8oldados, é um d•ss~s n1ales impostos' pela · 
forca dascircum~taocias, e sei tPnlio duvida em aceitar·estes 

- --~0. Sn. VISCONDE DB MoRITIB! :-Ha uma emenda. ~:tp'ediP-rites em uma ·lei militar como I!& ta,- não· dúvida-: 
O SR. VIEIRA DA SILVA :-Hil uma emenda, é certo_. · rPi ado>itil-os na lei de fixaçan de força~ de terra, pór:t8e_r, 

A maioriá ·das commis:ões, como que 'presentwdti que· b~· como _é, uma hii aonull. Se o ruini:;terio da guerra _·pedir, 
via alguma cousa de irregular no projecto; ma"- t~odo em conciedamns lhe o engajamento e· -·a· exoneracão·, ·mas 
vista que a lei franceza 'de 1868, _que ·se '(lretéode npplic11r venhll o mini>tro pedtl-o todos os annos. • • .: 

. para· o nossocpaiz, tinha. essa ·reserva, apresentou nma o'nobre m'inistro, em· um' dos 'seus 'relatorios.anterióres, 
emenda,. que é a sPguinte ~ - di_!:"nos' que do 1 o de Jan~iro a; 30' de ·Setembro .do· anÓCI · 

· c'·•Os ali~tados que oito forem designadoos pelo s·orteio passado·, os vuluutarios que se alistaram·· forani '857-, os···. 
para os contingeote8 annoaes, ou que d~stes forem 'isimtos recrutá dos 882 e os-eng~jndos! 1211. Com -este':numer'o: foi . 
em-''virtude do n.·2 do § 2• do art. t•, ou c!ispengados que se encher11m os claros que havia, "dando-se•U.O baixas · 
por·beoi do s·s· do mesmo artig'o, ficam ·suj~itos a ser e !ic;~ndo 987 praças, que tinliam concluído' seu'.tempo. 
chamado!< porld· para ·se :incorporarem· no exermto·ou na A' vista disto; se·, emprt~gaodo=se o 'recrutament·o, · faciJi:. 
armada, afim·de preencher as forças extraordmari11s, quo · t11ndo'so a substitniçilo de homem por :homem e a· exo~: 
forem decretadas, ·~e 'ne~so ·tempo oito tiverem alguma das neraçilo qae é' a subs1ituição <pecuoiarià,:: o •engajamento· ·
isenções'do n. 3 § 1° do art. t• etc.» · voluntario com premios _e premios &ltos, incentivo, eeduc-o:.: 

. ,A;' 'vieta. desta emenda da c~mrnissão; o que ficam sendo: 'çitÕ que o governo'emprega 'para· 'chamar:b;b~ndeiras-o 
os corpos.- destacado_s da. guarda nacion:' I? 'Queremos homem que se preste ou pó de·· carregar. uma .e!~piÍiglirda · 
saber com"quantas reservas ·fica o nosso exercito , por- (nilo direi quo. sejàm os mais aptos), o nobre- mióistro:nilo"' 
quanto o projecto crea a. reserva dos sorteados. e essa· re- pó de excusar do ser_viço perto_ do-mil praças, que coilcluiram: 
serva·dos ni!o sorteados,e q~e o proj~cto mand• fnzer parte o seu tempo; como poderiámos nó~ n·egar 'de,cbofro:ao 
da·.guarda nacionaJ, e que na emenda da maiuriiL das governo esoes m••ios ·do licqui.ição de gente para o ex~rcito-? 
coinmissiles não :figura ·r.omo guarda nacional._ .. Eu nitoo negllrei por emqu11nto; mas, repito, ·quero que o.·. 

-Em vista das razões· que tenho expandido, prefiro oilo governo venlia annualmente· pedir ao cotpo legislativo· 
adoptar nem o projecto1 nem ns emendas dn maioria :das autorisaçilo para isto :-venha ao corpo -legislativo e diga:: 
commissões. rc precisamos continuar com'. esse · systema ·para- têrmós · 

·Cumpre-me declarar desde já qun tnmbem ·n!l:o adopta,- exercito. Consenti_ na substituição e na. exoner.açilo, .;per
ria· ÍL ·idéa do n~bro senadur o Sr, Nnbuco, ~e pnrvon- mitti que continúe : • · ficiL-DOS o direito -sãlvo de dar ou 

' tora ·s. Ex. sustent~sse o p~ojecto 8Uh~tt1UliVO de 'Julio u'egnr tnes recursos. . 
Sil)lon, qae S. Ex. abandona pnra aceit11r _,n organidiiÇilo E' .verdade que po~em_os revogar um:dei; cabe -isso'em 
da fraoccza ató 18G~. . I nossas atribuiçõllS; ha, poróm, mais Íhfficuld1ide, desdo que 

'Sr; presidente, u~a •las c~lamidades d_a lei do recruta- entende com o pl~ao de organiSIIÇIÍo nella adopt11do; . . __ ,: 
mento·está na man?~ra-por que ella se executa ·entre nós;· ' l\mbos os ·proJ(lCtos, tanto o 'da camara •dos ,Srs,,depu~ 
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., 
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! 
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tadoso~·como• o• emendado·: p'êla . maiori&1 diL'8 1 éommiesõés, ' ·o Sn. FIGuil:mA. DE 'llfBLLO.-A. assembhla: -pfoviócfâl: 
consignam cómo disposiçõils permanentes estes dous·:vicios·· r alio 'póde impor esse codigo- ao cidadlio;~ . ~~ 
na organis~ção;de.urn,excrcito.: -:os reengajamentos e a ·o Sn. V mm.\·· n.\ SJLn.-E'··. 0 ·_que .eat·~u: dizend~. . 

, e~~n~r~çli~; ..• . . . _ _ . . . Assim, cada província organisa-um exercito. -provinciahe 
.-.Sr;: presidenttl,:: ulfcf preçisamos. de eurcito· númef.oso i o sujeita lio conde de LipP,C.. N~o; sei. sajá Jiouve. conae-·. 

concordo _com o •nobre ·senado.r p~la. Dabia que ·primeir,o , lho. de guerra que cond~Diíiàssé algilnfa. praça. á pena· de · · 
!aliou-oeste deba.te,_quc, olio Lemos• inimigos a t_emer, e. a não, :morte, 'porque o·· (loode' do L'ippe,: á · excepçilo _de dous 
serem·· _os· nossos, ioqoiet~s visinhos do Rio da Prata, ou tres artigos, nlio conhece ·outra"Pena. ., . :·· · _ 
que; recei_o. podém'os· ter de . gu~rra ,f Basta-nos, portanto, : . JnsuJBcieote como é a força policial para as • exiten
nm exercito paqueno, mas eu quizora que o nosso pequeno . cias do serviço, ahi apparece· a• necessidade·· Oll''' díil em::.·" 
exercito fosse dividido, como é o da Prussia . e o da Russia, ·pregar a força de.· linha- ou de- chamar 'a · gímrda :·. nãcioóal · 
em :circumscripções militares, onde os batalhões se recru-· a servi~o· I Nada• mais·· prejodicia)t'á' ·dis.ciplilia- do' •tlfé'··o 
tnssem; evitando-se .assim" em tempo de: paz .que o p,araen- ~crv.igo ·a quo se .obriga• a Jorfa de Ji9ha oas- 'proviu-

- se,,por .. >.Jxempfo, vã de soa terra servir no Rio Gra~ile do. cias. · _ _ · . . ' . _ _ ·. . . ,~ 
Sul, sendo.quasi sempre victima da mudan~a ou dift'ei-én~a : Que qtiererri dizer essas .guardas de hÔiirii< OIÍ, gôardaá 
de clima·, de costumes· e' até dê alimeritàçã·o. · d~' pessoa. aos president~s de província? J&". lã vã~ _oíi 
· Tcnàa,.;se.:.um' ~orpo.:de exercito. noJ-Norte,, por• exemplo, ·tempos da fárda en5arn,ada' e do· bas.tiio' d~·quii~ ·n.~a.!à~~ o~. 

recrute elle lã. o seu pessoal, chamando ás bandeiras gente governador~s I A _carda encaro~da p_assou ~~ra ~s lll~l~l_l. · 

. de·l,á, _· .!Jne há verá· mais garantia para a v1da do soldado, Que qu~r dJzer. 8"~0 •. ap_parato. _ theatral q~.a~.t~;·ao~ pre_s1-:: 
menor·receio de ~ortalida'de, o-que se nlio dá quando se ~entes. de provlocJa? Se- elles na sua maJ.orla.._es_!Jve~seJil, 

. malida· o: fillio da· província. docAmazonas servir em Minas· p~lc> menos_ compenetrados da gravidade da sua:posJçilo,: 
ou'· Matto Grosso c o destas·pr'ovincias no' Amazonas. Te- a~nda bem • mas ~ que_ é que. repres~,nt~ .a m.a•o! ·p_ar.te,_ · 
mos··necessi~a'de 'de: conservar um corpo' de exercito pe- desses moços, que vão governal' a.s.pro~ID~Ia~ _c,onst1tu1das 
qneno ._no Pll]á', ::m· (lutro- nesta Côrte· e um terceiro nas algumas dellas em feudos ~e fa~1ha 'l . , · . .;. 
fronteiras· do" Rio Grande do· Sul ; mas seria conveniente. O Sn. FiGUEIRA DR MBLLO :-Vito fazer expériencia• 
dàr a es~es, Ires çorP,oS de éXercUo organisação igual à da in anima.vili. . _ . . . · · , . . . · 
repartição· do·.~judilote)~ner~l da-Côrte; de maneira que ... O Sn._VlBJili D!. S1Lv~ ::....:Para que ·es~e apparaÍo qalf
todas ~s quest~~s· relatl'va;s a· recrulament~, ás' escusas' e ,nada significa em um governo. constitucional, .. (!, qiw é·; 
.detalh~s. do s~ry•ço,so nze~se!D. lálmesm~!•. md~pendeote de •. apenas uma recordação do passado; em· detriiÍiento-do•· 
ordem ~o IIJI~I~tro, ~onsutuwdo-se_ o mJnJslerJo ~a guerra ser.viço' publico e da: diséiplina.do -exercitÓ' 'L . . 

·o :centro ,a~lll·~•st!at•vo •. '!Jma· .vez ql)e o excrc1to·não se. Para que distrahir/a Corça de linha· com. a guarda'·das·; 
o~cupe d_o semço_ de pohc1a.: • . . · _ . i:u.dllas? Haja nellas pessoal suillcientej:êarcereiros ·e-aja- · 

.O Sa ... SJLVBID.\. DA, Mot:r.t. :-E de procí:sões. dantes, bons portões-de f~rro e bons ferrolhos,· - ' .... , . 

. ·. · - - . : Cree-se a gl!arda ~unieipal, no pó: e- coÔi a-org~ÍiisaÇlio· 
'o.' sà:ViEIR.Í. DA SILVA: ....::.. .. ;· e. de procisoiies; como que deve ter; organlse-se ·a gendarmm'e; que ··m'lintenhà 

diz"o' ri obre senador por Goyaz, póde ser bem 'Íiisciplina·do; !1 policia dos caminhos e. das cidades;; servicl)·: que---iuto· 
e, senhor.es,, porque. não havemos de entregar o ·i•oliciamentb compete á tropa· de linha. · ·. . · • . · .. : , 
dàs 'estra'dàs; '·aas ·.vHias e. das cidades a .guarda' municipal, . Em minha província ha um batalhão de, linha.: J<:m:- que 
aos corpos de pohéia quo temos nas províncias?' se occupa elle? Dá guarda p~ra palacio, guarda para a ca-
. Inéelizmente, dá-se na~ provinêi~s uma organísa~iio mi- dtla, guarda para o hospital (creio que bà hoje um hospi-
littfr•'aos··corpos• de policia; estes :corpos não toem a orga- tal regimental), guarda· para o qnartet.. _, : ·. ·:; 
·nisaçilo' que deviam ,ler. da gendarmer.ie ; a sua • organi- ': O Sa. S1LVBJIIA DA MoTu . ..:..E p_rocissões;, ·. · · 
sacilo:é·toda militaro E· o que é mnis;-em·algumas provin..: , . 
ciis·o- corpo' de: policia estil.· até sujeito uo conde de lippe! o Sn. VI RIR!.· DA SILV!.:-; •. gu~rdas de:b'otira,-muiÍils. 
Arranea~se, pois ;o o cidadão, que; não' pó de· ~e r recrutado e ~tzes individas, como aos bispos fóra do suàs dioceses~:: . 
deve•servir•' por eng,<~jamento; do seu fôro natural,· do.seu: ~r< presidente,. q~ando occupei.a. tribuna,,,~i,q.!le:aó 
COro cómmum, e sujeitam:..uo a uma jurisdicçito excepcio- pod1a d1spôr de tO .mJuutos, pelo que tive .de regular meu 
nali,·crÔada.' peta·assomhlóa·-da província. O nobre senador discurso nesse s~n~ido} o'.para' nãó:;·râtigar- a atlençll:o. 
pelo Amazonas;·qua11do•presid1u pela ultimA. vez'.· a· minha, do senad~ allezo1 co.mpletamente ·o plano delle· ou-. antes 
provincia,expadiu:um eodigo militar penaLpara a· policia, alio segu•· plano alg.11m ; limitei-ma: ás:; obse~vações:-.qlié,. 
em q'ue· até se impõe a pena do qnatro annos d~ prisão. mo foram occorro~do.sem.me embataçar cóm,Ó 11exo dellu..:.' 

. E a assembléa ·provincial, entendendo quo era pouco; su- l"~ço por isso dcscull'a ao senado. . , ., . . . 
jeitou· ulUroamenle,a policia- ao conde de Lippe I · Co1:~luo, Sr. prc>idente, declarando, ·pelas- razões jã', 

ô· Sn; FIGOIIlB!. DG .~IGLLO : ·-'- Expressàmcntu.? expend•Jas, que nlio posso votar .pelo pr.ojecto; ne.n.pelas; 
emendas da maioria das commissões ;. tawbem- nlio;acom,- · 

O Sn. V1EIR4 da· SJLVA.~Em um1 lei. I;to, Sr. presi~ panho o voto .em. separado do. nobre senador,. que. abriu·. n: 
dente, & desconhecer completamente quul deve ser a o~- debate. Voto,. po1s, com V. Ex., negando meu: assenti-
snnisaçito. dH. corpos de policia ' ó desconhecer o neto ment~ !'~ p_rojecto, a~m do•quca cnmara. dos; Srs.· dep,U.tllr--' 
addicional. IoreHzmente, o projecto de interpretaçiio, dos. _JDICie ·outr.o ma1s conforme aosdnteresses pubUcos,e. 
apr.esen.tad~\-,na_. outra: camara, _!:onfirn1a este erro em vez ás c•rcumstancms do p~iz. (Muita bela muito b•m-Y· . . 
do olnc•dnr a quesUto. •.• • . · · Ficoudiada a disco!são, pela ·hora •. ' • . · '.' · '· 
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.50 Sessão em-21 d~ Maio 

'0. Sn, !'RESIDENTE deu· para ordem :do dia de hoje : 
Continuacão da discussno adiada. 
Levantou:se a sessão ás 3 horas· da tarde. 

IO•se•sã.o 
EJ\1 it DE MAIO DE)874 

.• PDB.ÍUDJi:N_CJ.I. DO' SR, VJ.SCONDJI DE 1AGUÃRY 

f!ium:niario. -;Pareceres da commissão de· em prezas 
privilegiattas. - Parecer da commissão de instrucção 
publica . ...:.o ao EM DO DIA.- Recrutamento.-I:>iscursoa 
dos Srs. Junqueira, Saraiva e visconde do Rio Branco. 

' . ' 
A 's 11 horas da maobã fez-se a chamada e acharam-se 

presentes ·ao Srs.' senadores, a saber: visconde de Jagu·ary, 
Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, barão de 1\laman
guape, 'Visconde de Abaeté; marquez de Sapucahy, barão 
de Camargos, Jobim, conde de Daeperidy, barão de Marc.im, 
F6rnandes Braga, barão do Cotegipe, visconde de Caraví:l
las, Diniz, Vieira da-Sih:a, visconde d!_) Rio Branco, UchOa 
Cava!caou,· Junqueira; Frgaeira de Mello, visconde do Bom 
Retiro, liárão do Rio Grande, duque do CaxiaR, visconde 
de Nitherohy, · Saraiva, Paranaguá, 'Firmiuo, Leitão da 
Cánha, barllo do Pirapanía, visconde de 1\luritiba e Ribeiro 
da Luz. 

Compareceram depois os Sra. Chicharro, Godoy, Nanes 
Gonçalves, visconde de Camaragibe, Zacarias,. Silveira 
Lobo, Sinimbú, Nabuco, Candido. Mendes, Silveira da 
Motta, Cunha· FiguCJiredo, visconde de Inhomerim, .vis:.. 
conde de Sour.a · Franco, Teixeira. Junior c Fernandes da 
Cunha.. · · 

·'Deixaram de cÓmparccer com causa participada· os Srs. 
barão do Antonio:~, barão da Laguna, Jaguaribe, Octa-
viano, Dias de Carvalho e Pompeu. . 

Deixaram de ·comparecer sem c·ausa participada os Sr~. 
Souza Queiroz, Paula. Po5soa, Paes de Mendonça, Antão, 
marquez de S. Vicente· e visconde de Suassuna. 

O Sa. PRESIDENTÉ abriu a sessão •. 

de 1874.-Nunes Gonfalvei:-Barão de Maràim.- Uchoa 
Cavalcanti. · • 

CondrucfãO de uma estrada de }erro~ . . 
A commissão do emprezas privilagiadas, a q~em rorp~e

sonte uma peticão do. João Lourenço. Seixasí requerendo 
privilegio par~ construcção de uma estrada de ferro>:n.a 
provincia do Rio Grande do Sul entre a cidade .. de Porto. 
Alegre e a cidade. de Uruguayana, ·é de pare.cer que: seja 
o governo imperial ouvido acllrca desta . pretenção para ' 

'io formar sobre as razões de cooveniencia pública· .que a 
possam favorecer. · 

SahL .dás conferencias da commissão, em 20 da Maio 
de 187 4. -Nunei-Gonfalves.-Barão de !llaroim.-Uchoa··· 
Cavalcanti, . . · · 

0 Sa. 2° SECRETARIO leu OS segui_otes. · 

PARECERES Dl r.O:ÍSMISSÃ.O DE llMPREZAS PRIVILliGIAD.\8, 

Pharol ila ilha dos Francezes ... 
A- commissão de emprez~s pd~ilegiadas e obras publi,-

cag, a quem foi•sujeila a proposição da cnmara dos Srs. de-.. 
putados, autorisando o .gov~roo a despender a qu11ntia 
precisa para a collocação de um pharol na ilba ·dos Fran.:
cezee, provincia do Espirita Santo, reconhecendo a sua 
conveniencia, é do· parecer que entre na ordem dos traba-
lhos do senado. . 
. Paço do senado, 20. de .Mai~ de 1874;-Uchoa Ca

valcanti.-Barão de Marolm-lfuner GonfaltJel. 
Pharol na barra.de s;· Slmifo 

A commissão de em prezas' privilégiadas e obras publicr;.s,. 
a quem foi sujeita a proposi~ão. da camara dos Srs. de:
putados, · autorisando o g.weroo a fazer a des11eza neces
saria com a· construc~ào de um pharol no baixo ·de 
S, Simão, na lagOa dos Patos, na provincia do Rio_ Grande . 
do Sul, reconhl!cendo ª' sua utilidade, é de parecer qne 
eo-tre na ·ordem dos trablllbos do senado. 

Paço do senado, 20 do 1\lâio de 1874.,-Uchoa Caval-
canti.-Barão de Maroim.-Nunes Gonfalves. ' 

Leu-se a ·act; do .ses'são antecedente, e, não havendo Pharóet nas Bocas 
quem sohre ella fizesse obs_ervaÇões, foi dada por appro- A commissão de emprezas privilegiadas e obras,pubiÍ- '· 
vada. . . · .. cas, a cujo exame foi sujeita 'a proposição da camara doá• _ 

Não houve expediente. . Srs .. t!eputados, concedendo ao governo um credito de .: · 
. Foram lidos, postos cm discussão e approvados os ro- 600:000$ para as despezas .com a c~llocaçio de p~áróe~. ;;. 

qoerimontos contidos nos seguintes no baixo das Cabras ou·Rocas o outros Jogares, acbaudo~a. 
. PARECERES DA. CO!IMISSÃ.O. DE E!II'REZAS PRIVILEGIADAS 

.Mineração do Cayapó 
A commissilo de emprezns privilegindas, a qnem r,,i 

preeente uma peti~ão de João José Fagundes do Rozencle o 
Silva, requerendo altern~ão do decreto o. 2002 dol 24; da 

·.Agosto de 1871, para o e[eito de lhe ser cóncedido po~i
tivamentc privilegio para a mineração . dos rios Cayapó, 
l\laranbiio e seus affiuentes na proviocia de Goyaz, attenta 
a ~>enllumn execuci'io que tem tido por parte do governo a 
anlorisaçiio que p"ara tal concessão lhe roi conferida pelo 
referido decreto, ó de parecer que para o senado poder 
deliberer acerca desta pretençllo se exijam do governo 
informações sobro o~ motivos pelos quaes tem deixado de 
fazer e[uctiva a conces~ão auturiaada. · 
· Sala das conferencias da comm!sslto1 om· 20 do 1\[aio 

conveniente, é de parecer. que entre' na ordem dos tra-
balhos do senado. · · 

Paco rio senado, 20 de Maio de 1874.-Uchoa Caval-
calati:"-Barilo de Maroim.-Nuner Gonçalves. ., ·· 

Privilegio de paqtretes aos vaporei da Companhia 
Paulista. 

A commisslio de emprezas privilegiadas e obras publicas, 
a que foi sujeita . a proposição da camara dos S'rs. depu
tados, auto.risando o governo a conced~r aos vapores da 
Companhia de Navegnção Paulista, para qudqu~r parte 
do Irnperio, o privilegio dt) que gosam_os paquetes a vapor, 
Jailo· uCh!1odo ioconveniP.nte em sua adopção, ó de' parecer 
que entre na ordem dos trabalho~ do "Pn11do. 

Paço do senado, '20 de ~laio do tl!H. -. Uchoa Caval
canli.-!l~rã~ ~el!f~oim.-Nunes GOnfallle&. 
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.. ; . Subll611fàO á companhia ·Cathari11enle. opiniões politicas, nito. tem o valor quo s. ~X: lhe quiz 
A commissão de emprezas privilegiadas o obras· publi-.. emprestar. · : ·. · , ., : .. . . /,. .: :,., 

càs, a quem toi presente': a proposição da c~mara do~· Ditas estas palavras, Sr. presidente,- unicamente ,.para · 
Srs~. dep.Üiado~, aulorisando 0 governo ·a· conce'der'.á demonstrar. que a occasilío é a mais u~ada par1dratar-se 
comranhia 'de Navegação · a Vapor Catharinense,: por es- da reforma dô recrutamento, reforma .instantement.e pedida 
paço·d~ '11faonos; a subve~çiio ·anoual de 12:000$, reco- pela opinião nacional ·desde ha 'tantos annos, eu p3ssarei, 
nheceodo a su;. 'c'onveniencia, é de parecer que eotre.· 08 eomo disse, a·cousiderar o·dis.:urao ·do~ illG-slreà senadores 
ordem dos trab·nlho~ do -senado. . · a que me referi. · · · · .~· ·~ · · · .. , 
. : Páco do se'oado, 20 de Maio de 187-i.~Uchoa Cavai-· ·o n~bre sen~do'r pela província· do Mararihito'·qua'bon·;:. 
c::nti;"':\BartJo de Mar:oim, -:Nu11es Gonfalves. tem fallôu, Sr. ·pre.sr~eute, apresentpu-nos um :quail_ro-

PARKCBR DA .COIIIiiiiSSÃo DE INSTnuc~Io PUBLICA carregado do que· seja 'a conscripçilo. Leu-nos . trec~os 
eloquentes de Emili_o Cast~llar, de Julio . Simon, pelo~-q~aes 

-E1cóla de pharmacia se con~ece que a conscripçiio, .. :Os exercito~ permanentes, 
···A· '.commiPslto de· instrucção publica examinou o pro- a guerra silo grandes calamidades para a ·humanidade:··· · 

jecto vindo da camara dos deput.1dos, relativo á escola de Neste ponto e'tou concorde com o illnstre. senador, 
pharmacia, da· província de_ Minas Geraes e ás que. forem como. creio que estarilo todo~ aquelles que· consideráram _q11e · 
creadas pelas assombléas .provinciaes, . e, conformando.:se as· guerrbs pilo· ~ão mais do que desgraças • immensâs · 
com as suas disposiçGes, .é ·de parecer que seja dado para quA' pesam entre os povos, que, pe!o cont_rario, ·deviam 
ordem do dia, entre em di~cussilo e seja appr~vr.do. estimar-se e cultivar as D!ais amigaveis relaÇões'.::: .... ·,:, 

Paço di!, seaado; 20 de. Maio de 1874.-:José Martins Mas não .é sob este ponto de vista que lemos de·:encarar 
da Cru; lobim.- .Visconde de Camaragibe,.:_Cut~ha Jli-. a presente qu~stão. ,. · ·· ·· · ' 
g~~ared(). ;_ ~ .· . . ... . . . . . 'osn. Vrf;uiA. DA"SILVÀ :-Nem eu a encaréi pór este 
· Ficaram sobre amesa para serem tomados em consi- lado. · . · · .: · .:'· · : 

. deração com' as proposiçGes a que. se relerem. 
' · ORDEM· DO DIA. · O Sn. JuNQUEIRA (ministro d~. guerra) :-:-Nóa oito po-

demos deixar de aceitar os factos, e aceitando-os, to-
REGRUTAIIIENTo mando a sociedade tâl qual ella é, precisamos prover ~I!- . 

ConÚruiou e~ ·2• dbcusslEJ 0 art. to ~da proposic.lto da. remedió para qaé este mal que assignala o nobre· ·senador' 
pelo JUaranhlio soja mitigado o mais que fôr·possivel,.afim 

camara d11s Srs. deputados (o. 207 de t 869), relativa de que 0 ,imposto de sangue com. que a na~lto tem. de 
á obrigação do servi~o. militar no.exercito e arm'ada, com ·O contribuir para a sua deftlsa, sej11o obtido da_: maneira 'mais 
parecer da commissão .·de mari~ha e guerra e- legislação justa, mais equitativa, direi m6smo, mais humauitaria. · 
reunidas; , · · · · Nioguem du'l'ida,· Sr·. presidente,, de que os O:xercitos 
.. • 0 •Sr. ~- Jonqnell•a (ministro da guerra) : -' per,manento~, . OS g·rundes OXorcitos, SãO UDl incenfivo· que , 
~r. pre~ideote, é meu devér vir- 11 esta 'tribuna declarar leva . os governos muit11s vazes a fazer guerras injustas. 
qual· é a _opinião" do governo acerca ·do projecto que se · Mas não é disto qae se trata ~qui, . . : . · ·. •; • : 
,cba. submetlid() á discussão, e· fazer algumas. consi- .. Nós trat!lloos ·dos moios .(le. obter nm p~ssoiiJ· pnrn..o 
derações a respeito do que disseram o nobre ·senador pelo exercito; mas· o seu quantu1n h a de ser lixado ·aununl-:
Maranbllo,'qus boatem fàllon, e igualmente o·ncibra sena:. mente pelo· poder legislativo, que certament~ se guiará 
dar pela roioha província, que encetou· este debatt>: sempre, como se. tem gui11do be 50 ao nos_, pelas norúuis ·da 
~Acerca dG que -disso o nobre senador pala província da justiça e da prndencia, nunca elevando o nosso exercito<a 

Babia já roi apresentada ne~ta casa uma brilhanl_e :esposta uo:. numero coosideravel àlém das·nossas necessidades-pu• 
pôr parte · dil illustraclo nlator- ~as commis,ões reunidas; blicas, . de modo que possamos ter velleidad!ls béllicas'quà · 
com tudo, preciso ainda fazer algumas coosidera~ões para nilo sejam aquellas .que· nos aconselham· a honra, adote. 
accentunr aióda mais a verdade· o a justiça do·systema que gridade e a independencia do lmperio. . . . . ..::; 
defendemos e o. que foi tllo vehementemente impugnado por Certamente, Sr. presidente, qae, ·se. fosse possiveJ:cbe
aquelle DObre senador ' . . . . . . garmos ao ideal de DilO possuirmos uma força pubJíca,·se 

Antes de ~nlrar, porém, nesta ordem de idéas, Sr,. pre- tudo se podesse • passar como em uma especie de· republica 
·si dente, peco licenca ao illustrado relator d11s commissõas imaginada )o r Platão; entita o no.bre ·senador pelo Mara,;., 
reunida~, que elaborllram. um trabalho tão digno d" 'atton- o hão poderia ~er razão, • , . 
CllO do senado, p~ra fazer.JbH a Simples pootleraÇitO de · · • 
qué. o·.facto de tratar-se de um" ·reforma efeitoml em que · , O Ss •. Vnmu. DA S!LV&: - Ptrdllo, V~ Ex. alto. me· 
se precisa de. uma . g~rantia ás minuri~&s, uma ra11re~enta- comprehendeu. · · · · 
çilo_ no parlame;ito,' nilo é motivo sufDciente para que se • Ó Sn. JuNQUEIRA (mi11istro da guerra:) • •• a guerra, a 
deixe de tratar ua actualidade de uma reforma tiio trans- c11nscripç~o, o exercito permanente .deviam ser banidos. 
cendente, tllo exigida pelit opinião nacional, como. é· a do Mas, aceitando os factos, nllo podemos deixar de minorar 
recrutament~. . · os e11'eitos, . apresentando os meios adequados, para que a 

Presentemente, quer nesla c11sa, quer -na· camara dos sociedade possa marchar neste terr~no de,'uma _:maneira 
Srs. ·deputados, h a representantes da opinião ; qae e~ tá mais justa, 1nais razoavel,. e livrai-a do arbítrio que é 
em minori11, e portanto já vé S. Ex. que esta sua hesita- aquillo que .justamente se quer evitar com o projecto,em 
çll .. , este seu temor de que a reforml\ nilo podosse agora discussão. . · ·. · · . ;: .. . 
ter o cunho,· que devoria ter, . do concurso de todas as O honrado senador pela província do .Maranhit.o chegóif:· 
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·54 · ·· ·· · ··. Ses'são em 21 de Maio 

eomÕ esta questiio. nilo é politica (llpoiados) 1 não é questlto E é. nisto que tem ·COIÍBhtido a razilo da independencia 
de min~steril!f!:é: questiio que interessa a toda sociedade, é da Suissa, porque; ~peznr. do seu syslema, se eU a ti.vesse 
questÃo de·!órganisaçlto, é questão neutra. · de appellar para o levantamento em massa .. dos cidndllós, 
· O:Sn. N:1iúcõ;.:..;.;.Eu fui muito interrompido por v. Ex. todo mundo comprehénde qua em poucos diauím exercito 

e·•pelo Sr. prêsideute do' conselho. . . permauente da Franca, da Aastria ou d.t Prussia teria es-
. ·• · ·" · · ma gado essas levas de cidadãos,· cheios de patriotismo sim, · 
·.o~á: ÚcA.RIAS. :-Apoiado, e a campàiniÍa. não. tocou. mas inscieotes da disciplina e dos usos militare~; .e, .. se o 

. o sã. JUNQUEIRA. (!ninistro da guerra) :-E' por isso nobre senador pela Babia quer uma \IUtoridade, parll de
que eu ·,peço: a. i~tervençilo do me. o i Ilustrado mestre, mun>trar que não se pode confiar .nessas levas •. ahi está o 
por 'que .. outro dia quando da vamos alguns apartes, V. Ex. recente discur•o do emineftte general Mollke, .que ,diz que 
·immediatamente intorveio e nós-nos calámos. as milícias de nada ~ervem nas. grandes guerra.s .. ·e apre-

Mas, dizill eu, em. um paiz em que os salarios são senta o ex~mplo da França nos ullimos tempos, os guar
muito altos, em que o: juro do·· ·dinlíe1ro e tão elevado, das movei", que apenas servi rum para augmentar a. carnifl
nil:o se'póde obter' um voluutario para o serviço das nrmas cio a, os Crunco-ntiradores, que apenas servrr11m para dar á 
senil:o>augmencando ·enormemente· o. premio, augment11udo . guerra um c11racter cruél.; o dos Estados Unidos durante 
enormemente o ·soldo, a ·etapa e. tudo mais. _ 11 guérra de secessãt); em que aquellas grandPs. massas ee 

·O nssso :orça~eilto, porem, não .comporta essa elevação, ent;recbocaram por muito tP.mpo, e· a guerra durou. quatro 
nem nós :podemos gravar o paiz com .impostos oneroshsi' ou cinco annos r.om uma mortandade exlraordinaria, e so
mos ·para·, termos uma forca militar de 20,000 soldados, mente ac~boo~quando as tropas do Norto tomaram o ca• 
quando, p'elo systema proposto, podemos obter essa mesma racter serio, decbivo e disciplinado de um exercito regular. 
Corça ·com ,quantias ·taes ou quatro veJesmenores do que a Cons~guintemente, Sr. pre~idaóte, slio ph11ntasia~ es~es 
que seria precisa com O engajamento vuluntario. •Yiilemas de organisação SUÍS:!a e de eojamento voluotario. 

Portanto, Sr. presidente, eu não mencionei esse· sy~- Nó; devemos legisltar para o nosso paiz, para nossos usos, · 
tema como proprio para o nosso paiz, nem mesmo ado. para os nossos costumes. Devemos ter em visl~· o nosso 
ptado .com uma certa generalidade. or~anrento, aqnillo que podemos fazer; .é nesse terreno 

·'O ·systema. suisso é tllmbem uma e~pecialidade. A Re: pratico que devemos collocar a questão. 
publica Helvetica, cercada de grnn•les potencias malita-' Ora. pergunto, na:;te terreno, depois de uma experieu~ 
res,collocada oo centro da Europa, tondo · a gara.,tia da dolorosa de 52 aonos, quanilo nó~ vemos que o. re.:. 
assignada ·por· essas potencia~ sobre· soa nacioonli•lade. .:rutam~mto forçarJo, arbitrarjo,. é urn grande mal e sua 
niio precisa <ter um·exercito perm .. nent~, re"peitaval,. e, ri<furma uina aspiraçlio nacional, qual dos systemas .qae 
quando :quizesse ter esse exercito, . elle seria impotentM vos tenho esboçado a largos .traços pode ser adoptado'! 
para resistir às Corças de qualquer de seus poderosos vi- Parce· me; . Sr. presidente, que não h a outro siinil:o o sys~. 

· sinbos. Conseguintemente, os republicano~ da.Suissa, tema do alistamento, e ,do, sorteio. O alistamento. quer· . 
homens de grande bom senso, pen>adorAs, tn·b~lllado- dizer a cla~sifica~ilo de todós os cidadãos. brasileiros -va~ 
res e economicos,teern· resolvido,. e muito bem, não manter ltdns que attiugir"m a· uma çerta idade apta ·para o serviço · 
um exer~ito permanente muito elevado; m.,s. como l!lles de guerra ; o sorteio quer dizer a indicaçlio, não·.pelo !\r
sabem perfeitJimeote que ás vezes a força traz appetite bitrio de alguem, ma~ p~r um mnio irnpa~~al, daquelles · 
de. espesinbar o.vidiaho fraco, e$labeler.eram sua orga- que devem. compOr o~ .contingentes annuos~ .. ··. ".' . . : 

_nisação de. modo que todo cidadão possa. armar~se para · () nobre senador pela minha província, a··querJi oestó.mo~,' 
defender, em um momentp dado, 11 independencia da men!o respondo, com a Hlustração ·elevada e o,\'i9busto 
Saisia. · . tnlento de que dispOe, apretentou-nos .as. objeciÇiles<que 

·Ainda oeste' ponto o nobre senador pela minba provinr.ia tinha contra este systema, q.terondo :preconi.iar., àquelle.: . 
equivocou-se quando nos disse qpe a indepAnd~ocia da que exilibiu nas sons emendaN, e que denominou sorteio·· 
Republica: Helvctica alcançada da dominação da Au~trin decisivo. Parnc~-me que neste ponto é que se ·figura·:a' 
tinba'se apoiado no actunl systerna usado naquelle JriÍiz. ,tjvergfinr:ia prrncipal entre o nobre senador e o-projecto_. 
Esse syetema-é muito providente é muito p()de'ro.o. ma~.no• d•~ · commi~>õ"s reunidas: S. Ex. quer o 'ahstamunto ;. 
ultimos tempos ·ainda não·foi enslliado; apenas, ha 11lgun$ S Ex. quer o sorteio, mas S .. Ex. acha que o projecto_,i:Ja· 
aOflos, 'em uma;qoestllo com a Prussia, a Sui~sa procurou commissão vae além. · . /-:. : · ·· 
armar-:-se formando s·ea exercito, que é composto de I dos Tudo isto pensa o nobre senador, porque ·estabelece 
os cidadil:os em estado.de pegar em armas; mas não chegou qne este sorteio nllo tenha um caracter decisivo, ·visto 
a entrar em campanha. A grande luta da independeocia •·orno os immediatos em num·ero podem ser· chamados 
daquella l!epublica, tendo á sua frenle Guilherme Tell, foi para preencher as yacaturas dos outros. Eis ahi a ques:.. 
em occasiil:o em que ainda niio se tinha traduzido em lei tão post em termos simples e eis aqui &ambem o nosso 
o actnal systema. Foi um levaotamenio em massa, foi o ponto de divergeocia. 
instincto popular que reagiu contra' as tropelias dos pro-
consoles da Austria. · . O Sn. NABrrco :-Apoiado. 

Esse systema,· porém, só pó de ser adoptado em um pe- O Sn. JuNQUEIRA (mini1tro da guerra) :-Sr. presiden'te, 
qu~no plliz que está·' collocado no centro da Europa, ro- acho que o nobre senador e nós. lambem estamos discutindo 
deado·.de grandes potencias, que são as primeiras interes- quasi que uma 'questão de palavras. Se estamos accÕrdes 
sadas em que nilo seja invadido o terreno neutro, que em que o sy~temll deve ser o moderno de alistamento, . que 
serve, por, assim dizer, de ante-mural entre os paizes que deve-s~ sobre este alistamento fazer annualaiente nm sor
se dispu~am a primasia daquella parte do mando. · teio correspondente ao contiogente marcado .na lei de Oxaçito 
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, • • · . . - ·.· _ ,1':, ·.~ .. : .. ,. '·-·:.-~~~j~-;,·c~~-:;(.~í[~~.~-:~_.·~_,·{:f.~ 
de Corc!s;me parece que rilto ba motivo para tima ce-. taçlto, ·da forma q:~e os tO~· itidivfd!JOil~~p~~m.~~~es~a~ê 
leuma··tlto grande e 'para parecei que nós queremos uma. modo. ~· a unica byp~these em: qu~;possl~~mJtllr~~~~':'J', 
cousa e o nobre senador ·cousa diametralmente oppost~: · vergencra entre o syotema do nobre senador,.p&la;;BabJa,., e;;, 
. o .. ·. Sa .•. VISCONDE DO Rio BRANCO (presidente do COIISe- o.syo~Pma do proj~cto. Nao,.seo.do.o'esta ;~~yifci!h~~~~~;~ô~â) 

gratu_1ta,. toda casursUca, sobrenatural:. mesmo, 81líllio.:\'.&JO.c· 
lho) :~.Apoiado. que haja a miorm~& divergenciil. Ei_ra.·qai; Sr. pre~i.dentê,rnó~ ·: · 

·O SR,· JUN(!UBJU (mini#ro ,da guérra) : -Chamo a questionando por palavras.! Systema ;per!eHa.mente;igual. 
· attenciio do •senado para a emenda do oítbra HAna•lor. Pur ·Eu comprehenderia a divergencia, doi Sr. s·eaadoril,u por;;, 

'ella vejo.·que ~o . nobre senador quer . SXIICiameote aquillo ventur .. S. E~. tivess.e dito quo·O seu sorteio'era.de~isi:f~;;,~as .. 
que quer6m as illustres commÍ$SGes. Elia~. Sr pre•id1•ut~, elle nao é, u nobre seri.uJur applicou~lhá uma palavra.que ~iio. 
o:delerminam.que· se fáça o sorteio, m11s que os individuu lbe 11abe .. Um ;orteio Hm' qu·~ ha umidista·;igua.J;dol&UP;.: 
collocados immediatameote il)feriores a esses, sRjam .'·h•· .pl"ntA•, como d11 coutmgente, .. ·nllo· é~de.cisivo. "No:.systema;: 
mad11s para o serviço, afim de supprir as !~I tas daquerr~~ do nobre senador· p~la:Babia, quand11.,se. tiram os;Jiumeros·: · 
utros/ : - . ' do contingente, Oito se êsâgire,que.todcis os outros':.e.stejam: . 

.. Ó sii: N.uruco :-E' toda a lista. libertados; ficam ainda sujeitos. tanto,quanto; sllo,:aquelles,: 
· · ·· '· · · · · - que foram sorteado~; Se .o 'nobre senadQ;. ·pela . Babia <ti• · 

. o SB Ju~(!UBJII! (ministro da guerra) : -B~m j suppo- VllSSO dito que. o .;;p~ojecto' em disCUSlllo)tiiO estabjllti'cia.·:&< 
oh&. V. Ex. que,: razellolo-se o sorteio de 100 individuo~, .. rd-.m natural 6 'succes;iiva,.ou veria algumll raziio},:por-; 
metade deste numero cou~egue esconder-se .. Teem de sar .que 1,ntão s. Ex,. podia dizer que: havia arbitri~;.de ,_.auto-.'· 
cham.ados con·sequentemente, pelo sy~tema da emenda do .rida;!~. ·Mas desde que 0 projecto em di~_cuaslto. estabele~~e·,i: 
nobre &enador, outrotlíO da lista que eu cbamarei•supple- p~ra cs;es· supple~tes. a ordem IIUf!lerica · en;r.,9ua:;~o~aiD·> 
mentar. E' isto •o que o nobre·senador aconselha. Mas eu collocado: 08 illdivJduos, eu niio V•JO que haJa &·mJnJma-.:: 
pe~o a attençllo do senado.· · dill'Peng'!. . . , . : . · ·•• . ~-, .<."1 

Veja o senado. o que quer o nobre senador. Diz S. E:t : Tambem S. Ex. nos disse:·« Vó~ ,estabeleceis_pelo(·-Voss.o ... 
(lendo) : «Os imaiediatos a I!Stos, até o numero corre•poiJ systema uma reserva; para .que esta reserva·? ... QJUlreis:mili.:.·· 
dente ao contingente, serão considíÍrados · condicional tarisar o paiz I F11zeis-mais : eshb.elace1s oo,art::·.6•::t1i" 
mente· conto sopplentes dos desjgnados que se não apre~ clas;e.i.. Púa ·qú.e .12 classe< ?u Sr. presiaeiit~, .. peló:'plauo·. 
sentarem., ·ora, pergunto ao senado : o nobr11 ~enadur do pr•·jeeto, 11p~oa• a cl;i..se sortuav,el é, .a,.dos.J,.~,_ann!'s .• •· 
com esta sua· disposicão Pão quer a mesma cousa. qu" Os in•llvidu~•s servem seis ano os pelas .emendas ~da;.com.~ .. 
querem 11& nobres COmniissões? . . . . flri,o,:llu_e ficam dep\liS collocadÓS.JIOr.tres anoos',na resérva..; 

·. o·sn .. NAauao :;. Na;o, senhor, perdóe·mo.: eo quer,. E este s~rvico ·da re~erva é quasi .nominal.;.sómente·ser.· 
Dmi(parÍê'da lista e a éommtSSâO quor toda a lista annu~l. virá para U~ CaSO extraordinario,_ CO.lllO,aqufse.,diz;.e.:en;-'· 

._. · ··· · · · · ta:o o senado compr.t~hende· qoe é muito nielhor;···que.ve-.· . 
. O'~Ss; JuN(!UBJRA ·(minittro da guerra) : -0 nobre oh11 m servir em cir<:umst.\ncias. extrau~:dióariàs::aqàelles'. 

_ senador .cham" sorteio deci,sivo em tbeoria aquei/H .qu~ .iu.,Jiddu,.8 qoA ha pouco deixaram o_,o11lcio:._das;'armu e. 
consiste ,na tiragem da sorte de tantos quantos iodividuus que teem ainda os babítos propri.os. · ·,,., .. :·~·:~.:,c;;,.,;;::,: .. ,.,.;, . 
compõe .. co ·.contingente aonual, Denudo todos os mais Qunntu ás 12 clnss~s, Sr •. presrdente,, o .. nob.re,senad~r,· 
da. lista . inteiramente ·liberados. Dias não é isto o quo o Lambem labóra em . completo equinco, 6 .S.;Ex •• ,nos.(ez, 

.oóbre.;senador: escr~>veu. O. que está aqui é qun, alem da aqui uma p,iutura tremenda da mílit&riaaçiio.iJo .Jiaiz"e.uoa 
lis_ta,llll~!!l.!'·.dé.,.todos aqoelles que são ~orteados para 0 dis~e qué o·goveroo a~sith flca.ri& armado com liOO,OOOho~: 
coníingeiite•,;'annoal, .. ainda. haverá uma outrll li. til, tão mens, inteiram~ote ás suas ordeos •.. Attendendo'-Se pnao,o 
gràíide,.;eomo a p_rimeira, de supplentes para snbs~itui1em sydema do proje~t~, se vê. qne·estas deirominadas.Htc~~~·: 
aquelles. outros. · ses, que •ficam SDJeJtas ao cbnmamen~o ,syentual; eat4o .. JD-.:. ,-

;o•·s8. :·NÁ'Bo~o dá um ·à parte. ieiramento fora do regimen nrilitar;. silmeilte em;caso."de, . 
':êtsa;, ,JuN~irÊ:Ííu. (mint~lro da guerra) : .- Perdão. guerra ioteroa ou externa poderá o governo Jan9ar.'mlto : 

Não, .:.se·., pó.io e~ ta r cortando a cada mo1neoto 0 H o do 'desta cl11sso, e começando .. ,pelas· classes. mais modernas; 
rácioeinio. Anali~ado este artigo, p~deró, a.Jguem di&er qu_e elle expli~ 

. .,. . . ca a militarisaçlio do paiz 'f , .. . . . .. . . . .• 
O,Sn. N.&ouao :-Estou explicando. Quando o paiz estiver a braços com.umà .. gran.deigilerra, 

'o Sn. JUN(!UBIRA (minidro da guerra) :-Nilo é oxpli. h a do empregar os meios convenientes para ohter:cia solda~ 
cacii;;; scripta inaneilt~ Desda que o nobre ~onador esl!lbe- dos necessarios. . . . .. :: · .·<:•·"· 
le•eu 'edtli CIII>SU . dll. in'dividuos, ·que 'liiO para 113 11rma~, e· '·' o. a~ligo .1 i5. 'd& constituição .determina cque~.todo o 
ebtnbelece outra classe de supplentes igual fL primeira, é bus1le1ro é obrrgado a pegar em armas para·.de!euder 

· claro que adopta o systoma do projeCto. E' uma questão a integridade e iodependeucia do Imperiu. · .. : ·' ... · ; , · 
ds palavras. O projecto, ein Jogar d~ dizer que os sup- · Ora, se sómenle om casos taes é que se póde: lançar . 

. plantes .~erão· em Ião grande numero como os sqrleados, mão dos tas tlt classea e por. ordem de prioridade dellas, •. 
apenas diz qu·e serão chamados os que fu!tare!'l para c1•m- o u.ohre :se~ador hiJ. de rec?nhecer co~i~o ·que·~- stu 
llietar. E.' a mesma cousa, perfeitamente rdenttc·•· Someul~ r.eco10 é mlorramento phant!J.st•co. O brastlerro é .obrrga.do 
se. pode imaginar· casuistkanlt!nte 11lguma bypolb~•" 11 pegar em nrma.s pua derender o seu paiz;. mas.em·tem~· 
em IJÚe sendo ·cm uma. paro.·hia sorteado o co>rt- po do paz elle nlio pó de ser chamado ao. servi~o. das ar-; 
tmg~ntu do 200 bomond, todos eHtes ~00 homens dds ma~ seoli.o em um numero fixado .para o conlingente ordi- · 
apparo~am como Cumo; hajli uma especie do preslidigi· oa.1io; Estas 12 classes sómeniQ em circumstancias extra· · 
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ordioàriaa·I:J!od~mr; ser· ;incommodadas; mas· em, taes cir, · liO,OOO. homens,. tomando a, popul~ção .. Hvre~dó.•Impe~ior. 
cumstância~~:elhis:seriam' incóiilniodádas., ainda mesmo. que. em li,OOO,OOO, quando parece .. que .usta popul~çllo; aUio,. .. 
nilo;existissií>c\•uma.lei:como esta. 'fanto faziarneste -caso girá, hojo.a 8,000,000· ou.o,ooo;ooo;;.. • .. - -·'· -. 
dizei·qae·fi~avam· sujeitos ao se1viço. das armas .. qu_alrt) a· : O .Sn. SAnÁIVA-.: -:-Mais algumá.,.cousa. ; , . 
cio~()l clãs~e.~,: ~omo quer o .nobre. senador, ·como dizer-se -· O. Sn. JuNQUEI',IA (ministro da .gucl1a) :.:....Por· .coÍi;el,;, 
que' flc~m· ~~Jelta.s doze. . . . . . _ quencia,, esta classe .,do~ 1,8, annos,.é.IDais. gue· · s.u~cienté, 
. Mas. me; -par~ce que o no~ero de 12 neste caso con ainda-mesmo fazendo-se o calculo. de . reducção,•. que )jiOIL 
sult~ melh~r os Interesses .pubJicos. . prudeocia hontem fez-nesta casa o.il!ustrado, SI\ ;l'i~~imde, :o·. S_il. ~ABU,CO :-Isto. é para o priméiro.anno. de l\luri!iba, ainda assim fica reduzido;:a. ·~li,Q,OO bomcnl!: 
. o; s~;. ·JuNQUEIRA, (ministrá ·da. g~erra) :-Se '0 indi_· c?m todas as.is~nções e esse nums1o:ó mai•·,dO q,IJe"':sn.fll•-.: 

viduo,. ·-até': os 30 anüos, está: inteiramente apto· para ·0 ciente para se tirarem t,O~O homens, para .o.,:exerclto.,, e .. 
serviç~ das armas,. em virtude, da• robustez que deve ler, cerca de 1,000. homens para a armada .. ; · · ; ·. : ·· . 
não:• ;vejo . raziio para que. vam"s·· fazer· com que este ser- Ora, Sr. preside~ te, onde ficam. as obJtcções do Ill.uslre, 
vico. estraordinario.:pese sómenle s.obre os jovens ató os- 25 senador pela. Bah~~ 't. S~ 80 tra~ ~a :co~pa;~ç~~ li~~~sY.~": 
an·óos,<Se;: durante .a guorra.do .Paraguay, nós vi~ os que· lema a systema, 11 .~vemos. que. · x. a op _a e .n raça; o •. 

.. lá . h home . m " ande numero maJOres de que nós --queremos. O. proJecto quer o . alistamento e o 
P3a0~a. m~rc aralm s tnés ·e 3'1·"orr.es · d·e· •o'· ar' no· roorqu'e sorteio. O nobre senador lambem qu~r:o alistam_ enio' e• eH 

, annos, .• e a gun a m « . • •• r - · O . · 1 ã • I' 1 t · . · 1 · .. 
motivo havemos; em uma lei organica do servi~o militar, sor~610 • . proJeC 0 0 0 • quer. 0 a 1 ~ amen -~ ··~ o so~ eto · 
determinar· desde: Iugo que sómente possam ser chr•mados- deciSivo,. ou o ~umero I~ual ao cont~nl!'ente, o nobre s~~ .. 

·. . 1 d'. · lias classes que quer 0 nobre nador lambem Dilo. quer,, quer uma .. hsta de·-supplentes .. 
em::cas~s es raor mar1os a que igual ulista dos sorteados.···E' exactamente< o qtÍe quer' 01~ 
senador.?· projecto ; silo questões de palavras. . • · · • ·• .; · · 

Eu, Sr. presidente, não me posso convencer de quij ·o · .. Eu,já..disse que só ha.via, ama .hypothese·em. que .P,odia . 
nobrê · senador tenha este receio de mititarJs·ação. Faço dar-se 0 receio. du nobre senador : era o desapparectmenlo!' 

· ·alto· jil.izo·. do- seu criterio e illilstraçilo · para suppor ·_que completo de. todus os sorteados em cada uma .. coruar,ca,.,. 
elle' eiitej11 possbido deste temor. Basta que·. S. Ex. le1a o Mas isto é um impossível •. Desde que· Dão se dá.esta. 
art; !i•·para que veja qus ·estas_ 12'· classes ficam, por possibilidade, o (l{lnsamento do .nobre senador peJa.;B_ahia 
assim· dizer; no papel, como. simples regra. E' uma orga- está- acrorde com· o pensamento· do projecto~ quanto .ao: 
nisacll:o· escripla> nada mais. Apenas assim .temos· a grande' art: 3• § ii•. · •. . . 
vanÍàgcm de que' ~m circoms1ancias extraordinat:ias ha. ·. o art. 4.•, a reserva de tres~ annos, ninguem duvi~a .-~e 

. um meio,. pratico de Chamar áS armaS estes iodividuós, que el111 DilO é' incommodada SeDilO!ellJ Circum~tliUCiilS ex~ ... 
não •estaremos· ás cegas. Po1que motivo, pois, ha de. se tr11ordinarias. An'tes, pelo contrario, é grand~mente utiFe" 
desprezar este elemeoto de ordem e de defesa quando o ci- niló faz. mal á·. industria, porque, os individuoS>:que á;cabam. 
dadãó· • úão'é· absolutamente incommoc!ado · durante as ·cir- o sou tempo de pra~a .voltam para os seos lares;' certos:-de-' 
cumstancias ordina.riU:s, ·quando esta~ 12· class,es apenas que sóinente . serão ·chamados se dentro: .dos~: tres-annos; 
figuram nas:leis para o caso de guerra, como meio; como_. houver uma circumstancia muito extraordinaria. Agora>:a;r .. 
um i principiei de orgaoisa~ão, ·como u!f1· elemento· de que questão das 12 classes .• E' mais uma· questiio1 Sr.: presidente;•; 
hito de· dispO!' :as autoridades naquella occa:ião solemne e ad terror em, fallar-se. em .12 :classes, porq:ue estamos;acostu~·., 
critica para o~ter os-contiagelltes neceli:a.rios? _Pois ~ave- mados a ouvir.dizer : " Em. França chamou~sey,agor&'a'! . ~- · 
m$s·de· estar; unicame11te po~ causa deste receio de 1déas classe de 1869. » Isto quer diztr··: lá vilo:·.millíar.es•dli'· .~-·~:.:. 
pliantasticas de militarisaeü:o, de oíl'ensa á liberdade, coar- mancebos· atirados aos azares. da guerra. .Mas.· úão :é,disto;(:~2:.~,. 
ctando todos os elementos de ordem, todos os elementos que se trata. As 12 Classes lléam unicamente. escriptaa.na~,:0!W-' 
de' órgaiJisação deiite . jiaiz, unicamente para fazermos um· Iei como um modo, uma regra futura, por assim.dizer,:.chro,. "''[i;}:· 
corlejo ás·i.déas· que se vão le_vaotando e que não eãa. nologica de'cham.ar ás armas: , ,. . .. " 
senll'o subsersivas da·. ordem social· e da grandeza dos Es-
tados 't' 'Onde· está o molivo imperioso que faz com o· . O Sn. Nuuco :-Para aterrar. · . . . .... . 
nobre ·senâdor· diga : « Não, vamosJiscar isto, por.que é · O Sn. JoNQUEIRA. (ministro· da. guerra) : - Em•fempo · 
militarisac~o e a traz da militarisacão vem o despotismo e de paz ellas não são de. nenhum. modo incommodaílas, .'· .. 
todo o seÚ cortejo nefando?» • , Agora d1rá o .nobre senador:-" Não precisa veis destas 

O.Sn.'''S1tVBIRA DA MoTT!: _Isto é verdade. . 12 classes em occasião de pe1igo » : âhi está o sbnt!mento 
nacional, abi e&tilo o paiz e o .governo que fáfão o seu · o. Sn. JuNQUEIRA· (mini1tro dà guerr.a} ·: - Isto ó um dever. 

receio inteiramente phaotnstico: Mas, ;10 contrario, o pro-
jecto conléiJ! uma organisação util, porque é uma o!gnoi- O Sn. NABuco: - Isfo·é a guarda. naéional. 
sação applicada para cs cases de guerra. Em occasJilo de O Sn; JuNQUEIRA (ministro ela guerra). :-Senhores; é: 
pa·z;. Sr. prcsidento, ninguem · tocnrá-,seniio : ua. clne_se dos exactumen te para .se tirar ao governo o arbítrio. de nestaff 
18 annos. Esta classe, segundo o calculo fc•.to peln 11luêtre occasiõcs solomncs empregar meios que não sejam bem 
commissilo1 eacarr~gada do. clatomr este projecto, na qual adequados; é pnrn qne o governo nno tenha o-direito de· 
tiveram. assento illu:;tres·militnrOil e notaveis estadistas, chamar cs mais antigos com pr&tori~iio dos mais·modêrnos, 

·como sejam• o nobre Sr. pro:;idllnte do ·conselho, o Sr. Mu,- tio· c.;tnbol~cer preferencias ems occasiões de guerra•, que 
noeJ.Fclisacdo·de saudosa memoria, e outros; segundo o se quer inserir desde logo na lei as·coudições.' com·qoe · 
calculo desta: commisslto, a primeirn classe nnnunl nada em J podem ser chamlldos ás .armas, ·em --occasiões · extraordi• 
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· ~D:ria's, 'os ·. cid ad.~os ·Jirasjieiros~ E.'eu m.e ad.mi~~: .c~~o·;~ ' a!; no vós i:aJl1~Ôs · dê:batalh~ •• ~~~t( ,m~.ao·:. a·:;~kâ~~·.~!c~~ 
nobre. senador, :sem · duv1d~ um dos ma1s e:irenu,os ·h da- exhausta. de. Jo:v_ens;, ,.~~3.7!~0 ~~~o.lello [.v~~tqu ,d.~,;~!.~~~S.\ 
dores da . idéa hberal, pó de -aconselhar 4!J parl~mento que tre da'.·!lussla, chegando :a;Fon~aJDebl~.au, .. C! s~u,p~I!IJ81~.o. 
elimine. de. uma lei de organisaçlio uma di!posiciio, t.lio. cuidado' foi ·pedir. ao corpo . législativo no ... 'dia~· seguinte 
titil'e salütár: éomo . esta; llcándo ein pé a 'espádá."de Da- soo;ooo conscriptos:>. • : .: .·· · · ... · .. -' .ii,· '; •... : •··•: ·.· .. 
~Ócles' qüe, em. ~ccasião ;da gae~ra, h a de pesar.sobre os . · De'm se vê q~o.em U!Jia naÇão já.e~ba~~t~' P.Ór i.O.a~íiôJ.: 
a~yersarios :p~1111.cos,. como tem pesado varias !ez~s: E~, de guerra! aba!Jda .. pelos revez~~ 1JI~I~.os, .. t~ndo. :a1nda~de. 
portanto,. Sr. preBidente, ,em nome mesmo do prmc1p1o du. dar o ma1s generoso de' seu sangue para· ser derramado;:em . 
iguàldade, dÓ principio s-ara.ntídoi' da liberdade do cidadlio novos caiDpos de batalha; a éonscripçito 'devia ':sêr ·. détes~ . 
qú'e uma lei de organisaçitó mililár de:ve de ante-mão pre- tada pelas. miles; pelos parentes' da.q'uelleà qúé·· Ílssiiin: iâÍD~ 
fixar~ as regras que deve observar o, governo para formar jovens ainda, de H a tiS anrios, 'eritéstár nos· c~mpos':'de:: . 

· um :·grande exercito,. quando o territoria e a honra' nacional batalhá com os homens. robustos ~que; ·,.inbam::ao· Nortê\da: . 
o' e:iíjam.. · . . Europa. '· ' · . . . - ,· ' ' , . . . ~ :,:,,, <:~'. 
' ó Sa.'~ISCO!IDJI DO RIO Bn!!ICO (presidente do conselho): .E~te abuso: é. que .t.ro'uxe o ~~~crii~ií~.do .sf'at~-~~'i &.: ' .: .. 
-A:poiádo.: ·, oaç~o franceza; J,á sangrad~ de .1D~1s; niio,~utb' ~a1s ·seiva· · 

a baratear, então confundiu-se. o. systema· COJ,D o ,modo da . 
. O . Sa:. JuNQUEIRA· (mini&tro da guerra) :-Senhores, s~a execuçiio, ,c.~m .a má ~ppliéa~ã~-'qu(se;lha':day_a:':Maa; 

· fállo''coin a-maior sinceridade. Acredito que o 'illustre se._,. mnguem· razoalfelmeoto poderá d.Jzer. que ·noJundo;'lsto·,. éi•: 
nador, no fundo, está de accôrdo com o projecto. Não vejo na sua eàsencia,· a justa dístriboicllo d~ ·servico da· guerra · 
este .ponto divisorio .. Se attendo :para O seu. systema de por todos ·aqoelles que estão no • càso~.~e ;p;estàl~o;•·seai 
sorteio, veja que .S. Ex. exige uma lista Sllppleme~tar que que entre aqui o alvedrio 'de alguem', sómente ·.a designa:;;· 
lia, ... dé . ser maicif.t~rlvez do que a lista da 'commissão .; se cão imparcial da sorte, não seja uin systema· emióelite;!. 
aiterido para a sua _impugnação da reserva de tres anuas, não mente justo, eminentemente liberat . . . . ' . ' ·.· . 
véjo; e ningoem .verá, nenhuma razão quando se trata do O Sn. VlscoNnÉ' DE S~uZA FRANco :.:.:Prot~sio.·c~_ntri.ô 
serviço ordinario; se.attendo para as 12 classes, vejo que . . . . 
ellas . n.ão são a . niilitarieação. do. paiz, não impórtam liberalismo do projecto. . . ' .... :: .• ' 
senão o principio. de -organisação escripto 'na lei e que o Sn. JUNQUEIRA (ministro da guer1'àF:....:.Se'rá. um'Íibe;_; 
excluirá. .. a, seu tempo o arbítrio e as pre!erencias do go- ralism'o de outra ordem esse' que o nobré·seààdof pélo ·Para 

.. vernri. : . . · . · . . . apregôa ; . o que não comprebendo é o liberalismo, 'deide . 
Portanto, m,e parecia que, daquellas' bancos era que que nlio for a igualdade do cidadão, este' principio 'llro.cla.'· 

· devià surgir a primeira palavra do approvaç(to aoste pro- mado á face das nações modernas. ·Se este lilteralismo· é 
. jecto, qne os nobres senadores é que deviam dizer: .Deixe~ repudiado pelo nobre senador, curvo a•cabega;· porque não 
. nioil o . actuai systema com o seu cortejo de lagrimas comJlrehendo qual seja o liberalismo d~ S:. Ex. · . ·., :. , 

ê. arbiifics, não v~jamos mais· essas ~cenas .tristes do re- o Sn. vrscoNDE DE Soou Fa!Ni:ci :-.Eu'' direi, d;pÓis·; 
crutamento. arbil&ario ; não vejamos mais as .filhas .c . ' ' . . .. ' 
mulheres. arrastando-se por osses sertões invios em pro· O Sn .. JUNQUEIRA (ministro da. guerra)': ~Jia ~ind~ 
cura das capitães de províncias, para virenfp,edír a sol- um outro ponto: de divergencia entre'o nobre .. senador: pela 
tora·. de. 'seus paes ou maridos, inju&tamenterecrutados. Bahia e o trabalho das illustres :commissões . .Devo dizer' 
. ·. Quem 'OUVisse , as e.JoqueoteS ,oJlservaçõÓS do honrado ae senado que , é· este O UnJCO ponto de dlvergeDCJa; rea) 

. que 'noto entre S. Ex. e a doutrina do .. projecto; é, quanto •. 
senador pel(l' Bahia,.· havia de pensar que nós queríamos á idade em que O, joven deve entrar ·p.ara. o. servico. das 
estabelecer uma ·lei, que. fosse uma rêde de conscripções E • 
para apanhar ·em suas malhas todos os cidaditos brasi- armas. · ' .esta .assignala4a, di~ergencia,.em que se .tee.oi 

· . . · d d · · . · r . · pronunciado 'as razões a, favor e contriL'; -em tüdo mais, 
leiros;:1estabelecerum principio e prepon erancla po ltlca, digo e repito possuido ·da .maior corivicçito .: o. ilóbre:se:.:. 

· coino o nobre . senador disse; quando 0 nosso· projecto é Dador estâ. de accordo · com.' o . projecto~ Quanto á.: idadê;,o 
tllo •modesto; 'tiio equitati•o, tito jus.to, tito liberal. nobre senador. entende 1ue não é aos 18 e.eim .. aos.it. 

O SR. v1séoNDE DE SouzA FuNco :-Liberal, oito. aonos que devem os jovens começar a prestar-se. ao :Ser~ 
0 s~: JÚNQUEIRA (min~tro da guerra) :_::Nilo so: ira tá, viço das armas; e as có.mmissões, como o 'projeétó' 'd~ 

Sr •. presidente,~ daquellas conscrip_çli~s a que o,nobre se~a· romara. dos .deputados, entenderam quo.aos 18 aànoa··ó 
· dor se. referiU, e lambem O DOSSO UJustrado coiJega peJo que devia Come'çár' esse serviço. , . , . , .. 
Maranhão, aquellas conscripçõss extraordinarias e fre~uen- .sr. prosid~nte,, eu ,~a~~e'!l Inclino-me á~,pr~j.~'éio qÜ~' . 
tes·que:houve em França;: e que trouxeram o descred1to do ve1,? ~a.,.~!J:àlara ,do~s}epu.tad~s; ,_p_arec~~!Jl.O ')!le' ~)d~~~ . 
systema. V. Ex. comprehende que as observações eloqoen- ma1s propna para comecar entre . nós o se'rviço 'das'arm'lis 
teà · do'ho'nràdo membro não teem razão de ser, porque é a'de: 1s' annos·. ·sé·' nÓs'' cohsulliirmoitas'' leÍi('di(tódo~. 
ellas se·referem mais ás circumotancias do _paiz em que se os'o~·t~o~')~~if-~.8, ~uii'.;_est~b~l~~er'a#·d~.!lijl:mo~o.''iêg~!~~ : 

·deram do que ao ·sy~tema em si.. · o serv1cq· m1htar, veremos ·que elle comeca· aõs '20 ... ann'oll~ 
· O systema de igualdade para defender 'o pa(z, iriiciado Aqaitenbo a lei lraiíceza'; de tS72,c quo màrc'á''iista·lciííile ,. 
pela revolucllldranceza, é certamente 'justo, liberal; mas no seu nrt. 8.•; nqár teiíliíi a'~ei da Rossia; ·e'de' outras · 
o quo trouxô seu descredito foi' o abuso, foi q11e o grande naçlies, ~oe marcam essa me.sma idade. · · . . . . · 
ca~Hito que conduzia snas hostes vencedoras por t.o~a a O sanado sabe qui( nà Europa o deseiivolviinéíito''ô 
Europa·,. nunca· se st~cl'ava de ~iC'torias, por consfiqtiencia . menos"precoce' q•1e entre nós, ou é maif tàrdi'õ· • no· Brairil 

· precisnv~ ·todos 'os dias de' no1os' coliscríptos para os levar o moço aos 18 annos''e.stá · desénvolvíífó: ' 
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,, .'Uma . outra circumstancia imperiosa existe para que E'·exactamente .o syatelllado nosso projecto·; entretan~o--
.nessa oi:casill:ll seja elle'ébariuido ao sénico das armas, .e o nobre senador ,:poiou-se llesta lei pórtngüeza.··;. . .. 
é. qué' aos 18 áónos nll:ir tem óriliilariamonte o homem. to- (J SR~ N. ABOCO :·-~a. o, 'se. n,hor • .. - . . . . .. · '·.·. . .. : 

. mado' estado, não tem inesmo. contrahido ainda eertos ba- -
bitos de' trabalho, nll:o tem formado um estabelecimento. E' . o Sa. JoNQOEIJiA (minidro da guerra) :~S~m duvid.~, 
nestá idad~; portanto,· em que õ individuo ainda está,· por Citou-nos como exemplo. d11-. sorteio decisivo ;) mas .já~ vê o 

· assim . dizer, ~isponivel, que é H cito chamai-o ao servi~o senado que o· tal sorteio decis'ivo é. a tiragem da s.Ôde, 
das armas; aos ·u annos jâ. muitas vezes tem tom~ do es- ficando. todos supplentes por consfiqneocia· ;· ·e é isto·o que 
.tado, está. á frento de um estabelecimenio·; é individuo que está no .nosso projecto. Além disto;. como · dem~nstrei ha 
_vae fazer maior falta á familia; e é juslaménte nessa idade pouco, é o mesmo. que quer o nobre senador com ·sua lista 
que o.nohre senador quer chamai-o ao servi~o das armas, supplemeutar igual á lista principal; · . -. · ·.. · 
par& .elle .come~ar uma carreira .. Ora, o senado compre · Sr. pre~idente, tendo vindo á tribuna para"dizer .o nosso 
henda que _Isto será de uma. grande desvantagem; o moço ·pensamento acerca do projecto que se acha.em discussãoi:\endo 
_ao~ jS. annos está. mesmo mais. disposto para uma vida procurado, como permittem minhas fracas forcas, oppOr 
aventurosa; póde dedicar-se de coracã:o ávida militar; pó do algumas. coosideraçiles ao que di_sseram os nobres "senadores · 
chegar a ser nella um homem. notavel; mas se lhe deixam pelo Maraohã:o e pela Bahia ; parecendo-me que ó systema 
passar alguns ano os no remanso .da família, já terá adqui- do projecto é o que mais se coaduna com os nossos ... cos
ri~o outros habitos, ou estar ~asado, o'u j~i~terá aberto sua . ~~mes, com as forç~s ~o nosso orçamento, . çom ·a índole 
loJa, de .artista, ou, se é lavrador, esta.rá entregue á sua liberal da nossa. const1tu1ção.... . . · . . . . 
lavoura: po~tanto, . arrancal:-o dess~s· habi.tos caus.arâ ~~o O Sn. StLVErRA. LoBo :-Na:o apoiàdo, 
só â. elle mar o r detrimento, como á 1ndustr1a do parz mar o r .. 0 8 J · · ( . . ·· . . . . . . : · ' · · damno. · · · · . n. UNQUEIRA . mmu:tro da guerra): - ••• oã:o 
~·Onde, pois, achou onoh're senador pela Bahia motivo de sendo lícito adi~r P_!lr·mais_tf·mpo .a soJaçiÍo destá, i~por~ 

·divergencia ? po~que elevar aos 21 aonos, fazendo exce. ~ante. questã:o ;.rm~ortante questão que,. parece~ me,· for:·até· 
pção ao que existe oa Europa, em paizes em que 0 desen- 1nscr1pta ~a band~~ra das rero~mas, levant~das . e~tre . oó~ 
volvimento pbysico do homem é mais tardio ? Se alli mar- pelos parttdos pohltcos i. nã:.o devo, -Sr. presrdente, rr alé~ ; 
ca•se a idade de 2Q.,annos, porque havemos de ir além c~rt~ V. Ex •. de que, respeitando !u sum~ameote as ~nas 
de.;;ta idade, chegar. aos 21 ? Parece-me que 0 nobre se- 0 P.1~Iõos, o seu vo!o, com~udo nao . soo . de . parecer · :que
nadar . não tem raziio ainda nesle ·ponto; 0 projecto. da reJertemos ~s.t~ proJecto, vrodo da camara dos dep11tad'!S1 e . 
camara dos deputados deve ser manLido. : que lá se IDicre outro, porque: me parece qu~ nenhum · 

Sr. presidente, voltando á nossa questão principal, outro . ;coosultj!.rá melhor os rnte!es.ses pubheos _q,ue o 
. que é a do sorteio decisivo, denominado assim pelo iii os- actu~l • nenbu!D .outro d~râ o~ contmgentes. an_ouo~ se111 . o 

·tre senador, eu me recordo neste momento de que S. Ex., corteJO de arb1tno, de vrolencras, de Iagrimas.- ~ue actual.~·., 
tratando da mataria, nos disse . que este sorteio deci- mente se obser~a para obte~-se uma fotça suffic1en.t~. para · 
sivo ·era· ·adoptado, assim em Portugal, como em arr~st.ar ás filerras do. exerc1to um ·.pessoal que nilo 'é o 
outros paizes que tinham-se guiado pela lei fraoeeu de mais ldone~,. que. ma.rt~s vezes ~óde !azer . com que a . 
186_8, e que,. portanto,· tudo que~rosse. chamar ao ser- farda do mlhlar hrasderro não seJa dev.1da_m_ente ;resg~ar
viço,.das armas os indivjdios qoe não fossem sorteados na dada na sua hoor~ co':ll a cooducta de·m~IVI·fuos, que si~ 
oc.casiiio,· era ·faltar ao systema, deixar por consequencia aquelles que, quasl unrcos, se ~odem hoJe enco~trar por 

• toda a população aociosa, sujeita a ser de um momento ~asas ruas e ~ue oito teem em seu favor as un,~ensu 
para outro· appellidada para o servico das armas. lsençGes das ms.trucções ~e 1º de Julho. de ·1822; -
. • . . . . . . . • . Tenho conclu1do. (Multo· bem.) ··· · · · 

Fu1 consultar a ler portugueza e TOJO que por ella o · . - · · . . . . ' ; .", ·. 
nobre senador niio ~tem razã~; ahi, a!ém daquolles que O Sr . . saraiva toma a ·palavra para responder.~~~.:. 
foram sorteados para os cootrngeotes anouaa~, ficam os ao nobre ministro da guerra. · , : ~;-;;-:> 
outros immediatamante inferiores, igualmente sujeitllÍl- a · S. Ex. disse que o projecto nllo· é politico e rieài d;."'> 

· supprir as vacaturas que se derem. Por consequeocia, é partido. _ ,i,:(.c: 
o m~s!JlO que e~tã ~o nosso projecto;. exactamente o con- . Póde o projecto nlló' ser uma 'medida de partido; ma~'i.f 
trallo do que d1sse o n~bre senador. Eu vou ler ao se- rncootestavelmeote um projecto politico. . · . 
nado o artrgo dessa ler de 27 de Julho de 1851.i. E' ·o o Sa SrLv RA L · · A • ·d· · · 
art. 43, que diz: ' · • . B~ 080 =--:. PO.la o. . . . . . . .. 

· «. Art; 43. Os primeiros m~ncebos sorteados, que não · 0 Sa. SAR.AJVA :-Se a orgaoisaçito militar do paiz nito 
tivere. m sido isentos até ao preenchimento. do numero re- é e não pódo ser uma questão que nos separe, oito sabe o 

orador o. que nos poderá dividir. · . . · 
querido para o. contingente do concelho ou bairro; já cal-
culado Conforme Se. estabelece DO artigo antecedente, serão O i~lust~e VÍSCOD~e de Jlluritiba Crê· que O projeCtO deve 
proclamados recrutas, e formar-se-ha de .todos uma lista, ser drscutrdo depors da reforma eleitoral e is$0- mostra 

. que no domingo immediato será affixada nas portas das que a· materia é a mais grave e que pertedce ao numoro 
. igrejas, _dando-se a.ssim por publicada. das que mllis inleressam··ao paiz. . . 

Concorda çom o illustre visconde e· entende que só 
J>arographo unico. Todos os outros mancebos recensea- uma camara que. represente realmente .0 .p .. iz d~v6 , ter a 

~os 0:1 mesmo anuo, que n!Io tiverem ~ido excluídos ou inici11tiva em semelhante assumpto. . . 
Isentos,. ficarão obrigados a preencher quacsquer vacaturas Foi nimi11mente injusto o nobre ministro quando disse, 
acontecrdas no nQmero de recrutas proclamZLd(ls,» , combatendo csté projecto: A~maes a popularidade. . 
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; ·!; possível que'à popularidade _resulte do:'proceiliaiénio .. · Taesêonsi!Íeraç~es~nio siiêhÍigiiâi:do··nolírt(mi~iSti~!i'::. 
do·orador;, níaa e·eJie_ justo· para com o· pa~z quan~o:'cr.é ~-o abiuío do systema nlici prova contra. Ó:systliriia;::.;k: 
qoa ·esta: 'já sabe d!o'::erÍiir os .hcimaris sinceros dàquelles Inglaterra teoi nm·gralide axáréitii; e,'ie ó 'systema;'de! en:::· 
que··procuram'illudil-o; . . . . . . . .. ·. . . . . gajàmento . vuluntari~ fornece 'géote. para essil'êxêrcitó/é1 

· 'A. 'dis~us81io' do:projecto mostrará quaes os que armàm cbro que semelhante- systema·.é 'e:i:eqúivat~•:e_:·que' àerá.liin~ii.' 
a popularidade, se os que querem um· projecto serio em . mais .exequível' nos paizes 'l(ue''não ··uveriim ilecessid&de 
.que o ilystema de engajamento voluntario :seja deseoVI>l- de organi'sar gràndes.!o'rça!f milillires. · < . _ · ;_.::.: . ' ';:_c··~···: · 

_ vido; se os que querem substituir o arbítrio do ministro -Qual a razão por_ que o ayatem~ de eoglijamentos~nâifa\ · 
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pela cegueira da·sorte, e organisar. grandes· ·torças· mili· produz? E' porque,oll.o'está.•regularisado·. ;_:. ~·> · :':; 
tares sem .-:riterió e sem:razil.o íle ser. . . . - E se elle oa:o estA ·regularisadó; .::·desenvolvido;; niiÕ é 

•'Seguramente o nobre presidente. do· senado na:o arma :a possível julgal-ô,·e muito menos coildemoal:.:o;· · ·: / · ;:;:_-,: _·- - '~ 
popularidade e entretanto, como membro d!L c;Jmmisslio, Abolir a pranchada, diminuir~ o tempo dê ~ serviçó(mé;; . 
achi(o projecto peior .. que o systema do recrut·aínento .que lhorar o. soldo, e animar a vócaçil.~ pará' a .vidá militàr 1põr 
existe ;e á um·a. caçada d'e homens. Entrando no debate, todus os modo_s, eis o que dév.eria fázer quem :qu'izesse :ex-. 
perguntará o orador : . . . .. . · · · ·perimentar:em:nõsso paiz o Bys_tema.de' engajamento:;; ,,, •.. · 
. Qaaes_ podem ·a devem ser as vistas .do partido liberal lllas o projecto não, cré li esse systema, e: nem ,ao menos 
nestas matarias ? . . . . .. o procurou dese_nvolver.. . .. · . . . - ' 'i ... :' . : "· ~. :: /.- : . 

· O desejo do orador oilo pode ser outro seriilo dar ao . Se o_ nobre niioistr'o precisasse. anoúàlmente,.de'IÍi(con-: 
. governo a rcirçajndispensavel, e poupar o mais po~sivel os' !ingente _de 20,0.00 homens, ou se quizesse créar 'graiÍdes 
sacriflcios .. do paiz. . · . . . · · . · · . · exercitos; ·o orad~r -seria ó primeiro· a 'recoliliecer .·a iiísur.; 

Se·ó'pàrlido conservador é.Cacil em dar ao· governo mais ficiencia de somelhaote system_a · , . ~, ... ·.';·;, ._,, 
l!l@ios do que _elie p'rei:isa, o oràilor oá:o pode acómpanbal~o llfas ·achar annualmente de 4 a IS,OOO . hoineíis pata 0 . 
nesse 'terreno e 'é seu dever ceder somente o que for ab- exercito é. cousa -que parece aô -orador possivell{me's_íiio' 
soliltamênte precião para; que· o governo supére as di11icul- fac i L . . . . . . . .. . . . . . . . ·.: : : . ' . . 
dàdes em. que possa achar-se para> manter a ordem pu- ' Temos' i,436 freguezias. Se cada· uma. :úr (: -voiiin~ 
)ílicâ; .· · · ·_ .· _. ·. '· · · · · . · _ · · . ·. . . · tarios, teremos 6, 7 U homens para o)xercito.'.: . ·. : · ' . 
. O que, sé._preteode. coní o projecto} ·., · · Ora tudo nos iodoz a crer·que os P.artid~s. darão ,esses 
-.: Organisar grandes .reservas do exercitei e recrutal·o por volunt~rios, .se for essa . a _condiç~o: de ficar~ .ila~~ch!!l 

ziléio da sorte ? . . . . . . ·- · libertada do recrutameuto , ou do sorteio~ :.Aecresce que 
. ·E'. isso exaêtiuúênte o que·oa:o · pó'de ·votar o· orador.· tem os outros meios Fabsidiarios. ·- · "'. · · 
·. Não quer o sorteio senão como uma medida supplemen:- A companhia de menores · m·~riÕheirôs- ;dá. á inariuha 

tár; é' o projecio n(io trata de aõfmar e désenvolver o sys- metade. de seus recrutas. Porque •O ministerio ,da gaérra . 
téííi~ de éngl)jllm'entos volantarios. . . . . . . ni!o -faz o mesmo ? ' . . ' ' ,· . . 
. Não quer a organisaçilo' de grandes res"ervas, porque o Sa •. JoNQUEII!:A. (ministro da guerra) :-Já·Iebrai-me 
alio q~er que o Brasil se considere um Estado europeu; que .pó~e dar moita -gente: . :-, . .. . . '·.. ;: .. _ '· 1, 

-quando Oeus o collocou na Amarica do Sul, e o cercou de - · . , . · 
.Visinbós. menos poderosos.~- . . . ~·OSR. SARAIVA !-:-Jj:mpreguê-se todos ·os: 'meÍos e:i~~ 
-.se·o.· Bras!! fosse VÍdinho da Rossia, da- França e dos- remos voluutarios, e, pois,: o systema.de ef!gajameoto,:é ~o 

. Estadós·.Uoidos, conceberia a necessidade de grandes . re~ que devia ser o systema.do projecto .e .todo, mais .. ac~essorio. 
,servas, mas·dereservas.ilieciplinadás. · ·. · _ . · O p~ojecto, pois, tem para mim o defeito.d.e,nli'l:Jer· 
. Más quem sil.o os·~ -nossós .visinhos ? As Republicas do desenvolviilo. o systema de engajamento·. yoluntario ·.e .. s.ó 

:Pàcilico não_ podem ,ame~çar-nos: O Uruguay é _ú~ cada-, por iss~ _votava ~oo~ra elle o .orador. ·. . • . . • -. .,,.,,,_ .• .:• 
.:ver: ·O ;Estado Oriental ama nafão pe·queoa-e pacafica. · . : O maaor deCotto. do : PtOJ~cto, porém, é·crear. reservas 
, , A Republica, •argentina é. um Estado.· de 2,000,000 de' superfinas .. · . . .· _. .. . :_ .. · :':·. . 

-habitantes,: e de uma orga·uisação politica ·Craca e _incapaz Qoalé o fim da_guarda civica_ de, constituiça:o,?, .. ···> ,· 
de prodúzir. grandes e belicosos exercilo.s. · . .Defender o.Brastl de aggresslles ext~rnas;· e a _ordein~P.!l:-
. ·De quem devemos,. pois,receiar? .. . . biica .. Qual ofim da reserva. do proJecto? :Augméntar.o 

-Creio .ttue nossa tarefa consiste em ter umà -boa es- exercito. para que elle defenda .a. ordem e a inlegridade:dó 
quadra, um pequerio éxercito· regular, e confiàr n!l' guarda lmperio. . · . . · · ·· · ·• .. Z ;:.:'·:. 
cívica da ccinslituiclio-para as. crise11 do Estado. · Uma das duas Corças é ioutil. Se conservardes a reser-

' · O prõjecto, porém, não suppõe isso. Seus autores deram va do·projecto, deveis· abolir a guarda n'àcionàl;· e .s'e coo
·· o Brasil cercado de visinbos •poderosos·e.tendo ·de· alistar servardes a guarda nacional,; a vossareserva.liliotem.'razilo 
200 a 800,000 hoíueus para orgaoisal-os em roserv~s do de ser. . . , . .; . :-: · . .- ' 
e:tercilo. - • \ . . · . Já se lê que nll.o ha syalemà :no projecto,: e nem mesmo 
. , Ora, 'a guerra. do Paraguay ·mostrou .quo. nunca se terá criterio. na orgaoisaçlio .de nossas torças :militares.-.~ ... .,: :~ 

necllssidadc de empregar mais de _60. a 80,000 ~omeos· e O projecto tem soa politica, como a reforma da.guarda 
isto 6 'a colldemõacilo do ·plano do projecto. nacional, e o nobre. senador por. Goyaz .h a de descobr~r . o 
· · Pára o .àeívico Ôrdinario p~ecisamos, . disse. o nobre mi- incogoilo e como por meio delle se po-derá auxiliar a elei-
nistro, de 4,00Ô homens aonualmente,. e o alistamento vo- çilo dos-candidatos mjnisLerines. ' · . . · ·- ·. · · 
luntarlo' nada produz.' A Inglaterra 6 um e~emplo da io~ l)isse o nobrcr ministro: _Na:o _devemos desp'erdiçar os 
eflcacia desse . systema, porque obtem . soldaaos_ por meio elementos de ordem desle· projecto. ·, ' · • ' · ... 

. de alcool. · . · Os grandes exer_eitos o as grandes torças militares sa:o 

/:! 

J 
'I 

,; 

'·J··_··· 
. l 

'. 

- ·= .:; .. ·· 

., 
~-



ele~e~tos de o;dem, ,mas podem se. r. tam)lem elementos de · s~ .livre.o ,,ci4adlto ~e .todo.s os ;vexames ,q~~ ;~a:o A~e.yita~eis 
· despotismo. , · . • · · . p,el~ .systewa; ,actual ; . não proclamou·:,,o ,.pri~~ip~oA~ Jlm 

. , Os ~erdad~iros elementos·de orde~; diz .o or~do~, .esílto; ; !lXerc:it.o ,formado exclns!vamente d~ ~oluny~rios, ine_m.po~ia .. 
l!.a j.oshça. com que ,se governa o paiZ e. no cr1ter10 com. , proclamai-o, porque,. seJ~-~e permltt!do .. dlz,el;o, .. ~Ja.Jilii.IO,l". 
que ,se ;fl!Z a;polilica internacional.. · · . : 'das utopias que tenho ouv1do enunc~ar ·a, respe1!0 ,de.Jlio 
, .Qaando ,o pov.o.ébem governado, e quando,os governos .importante assumpto. . ~ ,. . . . . , .. , .. _· .. 
aalisfazem. as aspiraçiies. do paiz, a força niio acha em-. o Sn. SILVEIRA LoBO :-Não apoiado. · 
prego. • . • . .. · . · · · · 

'A. Bahia oirerece ~go.ra o' exemplo~ · . . ·o Sn. DUQUE.DE CAxus: -Apoia~o •. 
.. Os. presidentes eram goyernados e dominados pelas fac-. O Sn.· SAnAivÃ: - Utopia. para quem· ·não,.~ .iiz~r 
çlle~ e o puvo deplorava isso. Apparece o Sr. Cruz eliectiva. , : · · . · .. ' 
Machado .. e promette. lazer.. justiça e governar só'mente · • · · · 
DO in'teresse da provincia, e n~o do partido ou das facçiies. o Sn. ViSCONDE DO RIO 'BnA:,co (presidente do conselho): 

p t · 1 p 1 d ..:..:, Eu peco aos nobres senadores que 'mé: oucaoi'i: preciso 
.. : ores a Slmp es promessa o ovo o app au e. . discutir sein páixlto, disposto a aceitar a verd,ãde; se !IS: ~ó~ 

O Sn. FERNANDES DA CuNUA :-0 .Sr. Leitlto poderá bres senadores no!-a demonstrarem. · .• , . , · 
dizer como governavam os presidentes liberaes. A com~issiio encarregada· de rever ·a I!Jfiisla·91to .·do· 

O ·Sn. SARAIVA falia do presente. Já se vé•tue o povo exercito, á qual eu tive a honra de pertenéer; · como . uín 
é· facil de contentar; porque não sei que o actual presidente de seus menos competentes ·mem!lroll, rôcordoti ·no ie'la
da Bahia tenha feito grandes cousas, e grandes melhora- torio com que foi apresentado o seu p'rojecto todas • as 
iiientôs. · · · outras iniciativas desde .18.22 .. Ahi se ''vee!D 'projectos 
. Governem bem .os nobres ministros, e dur10am tran- apresentados por camaras . em ·que dominava'' o partido 
quillos.• . liberal e outros da iniciativa do partido conservador; uns 

·o projecto não me inquieta, porque o nobre ministro da iniciados por homans competentes pela'sua experien·cia 
gu~ra já nos disse que as suas reservas ficam no papel. e luzes, mas eJ.;tranhos 'á claste militar, . outros da .. .ini.:.. 
·' 0 'Sn. SILVEIRA Lono :-Se é assim, :voto pelo projecto. ciativa de alguns dos nossos;mais illustres gelieraes, COI!IO 

os·Srs. Cunha Jtlattos, Mach::do . de Oliveira, · Barlto •ae 
Suruhy, JeJ:onymo ·Francisco Coelho ·e João Paulo· dosr 
Santos Barreto. Dos homens mais· versados jjÕ! negoéios 
militares e que figurarlto como autores de alguns 'desses 

· ·. O Sil. SAnAIVA:-Se as·reservas ficam no papel, o pro
- jecto é innocente. Mas, na duvida, darei contra ·elJe meu 
w~ . 

. projectos, nenhum delles adoptóu o principiei de éooipor 
O Sr, VIsconde do' Blo B••anco (pre- o exercito unicamente de voluntarios, não porque a idéa 

1idente do conselho) :-Sr. presillente, o meu illustrallo não seja muito -grata a todlls, mas porque ·r.ão é: exe~ 
collega Sr. ministro da guerra enunciou uma · proposi~lto qui vel. · ·.;..;:. 
que não ~6 me .parece verdadeira, como .tendente a. impri- · · 
mir maior moderaça:o. e ordem a este debate, circum- O Sn. DuQUE DE CAXIAS :-Apoiado. , . . .. . .··. . . .~~;~;; 
ecrevéódo-ó á mataria propria do projecto. 0_ nobre mi_;. 0 Sn. VISCONDE DO Rio BRANCO (presidente do conselho):=?·';~' 
nistro disse que não · ~onsiderava o projecto de lei de ro-· -0 nobre senador que acaba de !aliar, . chamou muito.,. 
crutainento um" questlto polilica, propriamente dita, e esta questão para o terreno dos princípios poli\icos, e nos· 

.acressentou: nito é aepira9ll:o ou idéa exclusiva dt um disse :....;.se não ha aqui uma questão liberal,'enilto não·sei 
'partido ''ou de um minste_rio; é assumpto por ·sua natarezà· em que poderemos divergir; S. Ex., portanto, eáforçou-se 
neutro, ·o~ que nll:o ,importa afilrmar que sol:>re olle não por desc.obrir os pontos obrigados da divergencia entre·'·ello 
possamos divergir, e divergir profundamente. e. nós .. Mas tudo !JUanto lhe ouvi foi inteiramente contrario 
· · Pela sua importancia, esta ma teria,· como qualquer ou. aos princípios geralmente recebidos como os mais liberaes; 
tra, ainda mesmo as financeiras, se póde considerar com· Qual· o principio liberal que deve dominar Resta oiateriaí 
-relaçlio · á politica; mas, de facto, a reforma da lei' do s6nlto é. o da . igualdade perante .a lei, ·a reparticiio ~óm 
·recrutamento. ror algum dia considerada entre nós sob o igualdade desse impostQ pelos cidadãos? . • ' ... -··, 
ponto de. vista das idéas exclusivas ~e .um dos dons .parti~ o Sn. NAnuco:- E 0 projecto admitte a subslitul~ito 
dos que se teem revezado na adm1mstraçiio pubhca do por dinheiro. · . . ; ' ··-
Estado? • . 

0 Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO (preside~ te do COIISII/ho): 
-Eu trato do principio .capital que nos dove dirigir .no 
exame desta materia ; logo iremos á applicaçito, é veremos . 

O Sa. SILVBI!IA Lono :~Ha programmas a respeito 
.della. 

O Sn. VISIJONDE DO RIO BRANCo (presidente do conr&- se V. Ex. está ou não condemnando aquillo que.·como·mi
!ho) :-Eu, Sr. presidente, nllo ·conheço 1_1enhum principio nistro mesmo aceitou, e acéitou como Iiecessario. . ' .. ,., 
capital qué algum dos partidos tenha· apregoado para essa· · o Sr. NAnuco ·-Entlto era de re consUtuta, ~qur ira-
reforma. . ta-se de rB constituenda. · · · · .. 

O. Sn •. SILVEIRA. Lono: -Leia o progr.amma liberal . O Sn. VISCONDE DO R1o DnANco ·(preside~t~, do·.~o~;6. 
e verá. lho) : - v: Ex. niio está escrqvendo n'a âréa,. ha. de: con-

0 Sn. VISCONDE DO R10 .BIIANCO (presidente do conselho): soltar a experiencia do nosso paiz; nlio pó de .tlio Jacil
-0 'progrnmma liberal falia em reforma do recrutamento, mente condemnar aquillo que por tantos annos se temjul
de modo qn!l ~.e de.em garantias á libe,da~e indiy)dual1 ql!e gado meio nocessario para completar es forç'\'s 4ç q"". 
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·Sessão !em .:.21-~de. rM:ak.ô · . 

annua)mente ·carece I•O: exercito . e~ mais·. iainda ·. tim ·éircum-. . • ,0 í 8JI,'J~ACUIA8:-~!hi Y. .J~x;,tem.•razil.o; :0 -~rçàmeo,o. ;, 
stancias~extraordinarias: • .,·•· , · de.-profundil. : . , "' .-:- .. · . . :· . . ·:.:. : ·'···'· 
· ::Ora, '''Um proje'éto' que não •estabelece · priyilegios: do .. o Sa. :VISCONDE. 80 ·lhó ·Ba_ANco' r(pre1id_·e~te·::do :éo~t- ·~ 
cla_s_s_e ·propria10ente·ditos •• •_.-··· ·:·· . . : · : ) )' · d · · 1· · ·· · · •· selko :-:-. ; •• para ·:o · •a 1stamento ' e 'vo uotar!o&?~~; ;. 
· ó 'Sál;:.:ZÁ'cAJii!s : ~ EXc~pto · emfavo.r. ·dos graduados: .N!Io me refiro sómeute '.ao orcamento actual ;·.re8ro:.;.me 

· 'o sa. · v1sc~~DE' _no· it10 BalN~o (p~e~Ídente ,do t{!ns~~ tanibem aos orçlimenlos do ·tempo'· do iJÓb~tf'ãenádor.!ÍI"aol 
Jho): ~ ••. que ,pr,oc11ra ,,r!lpartir este ,imos .so)>ro .base futuros; :dos tempos : mais . proximoil ~ ~l:OIIIo'·eu•ilcabolde 
m.ais equiíativa, te!!~o .llm .co!)sideraçã.o.o q~e .J1IIO. pode notar, ~oando se trata de 1exercito•ni!o·.se:con.sidera:e6mente 
ser ,11qui: pr.eterid,o, _ p,or!lue . ó ,precis~ . concili!lr !f.B • ,neçe,ssi- o· dia' d~ boje, ,t.m . que gozamos de paz; •:déve~sil,·ter P!Íf~Ci~ 
·,dad~~ ,da Corça pub!ica: com outros. interesses .sociaes,. este palmente ''MI mira à' bypotbese de ·uma ··!'uerra:"axtern~;·· ou 
projecto, diz o_nobre•senador que não é lib.erall . . .uma profunda commoção ioterna;':e, neete:caso; ·alo bastam-

- . i. ou 5,000 ·homens por .anuo;- é :pre~isil ·um: exercito·.~e, 
~.- .,Combata·.~. ,Ex;,_algumas das exc~p_çiles,·.amplie a' ap •. 20, 30, · 40 ou· 60,000 homens·. : · ., · ,, .• : ., .. -·<'·:·:· '!>' 4 

plica2'o, do.)rincipio ,; estará, no_ .. seu., direito,; ,mas .,dizer Ora, · facà. · o· nobre· senador o. ·orcamento, calcúJe·: oli' · 
!J,D8 O prój~cto não ,cone_ulta OS, p_riocipio_s_ d_e i~~aJdade, 88 premios quê seria' preciso pagar nesses:; dias: críticos;;: ~m· 
garantias que se devem dar á llberdacío mdiVIdual, que que, se por um· Jada· póde''haver grande· elithusiasino.'. na.: · 
nilo 'tem por fhn cercear tantos lexames .e ahiasos, que. o c- .cional;' por •outr9 h a tambein. colitingendali ··muito •'tristes; 
'correm e oilo. se' iuideni abspliitamecte e_vjtàr no syotenía Calcuie a quanto ·montaria o premio de-·5_0~ :o~··IW,OO~ • 
actual, é, Si •. presidente; fechar OÍI olh\)S ao pino do dia e volantarios, seu,soldo, suas etapas e outras :vantagens~rna 
-~iz~r-é o,~~to. · escala-, em que o .nobre senador. queria.,que._.se·.estab~le· · -
: .. Um exercito formado somente de :voluntarios, disse-nos· cessem. · . . , . • . . . · : :.\.·< ,,; .. · :--: 

o·.nolire senador, ·é idéa iiberaliiisima (não o contesto), e • ·S.•·Ex:., alludindo. á guerra do Paraguar e;~vP.ell~ud,o .• 
. muito praticavel. Mas S. Ex. qne, cousio.ta-me m'is esta. par11 ,o, te• tem unho ~do nobre _duque,de ,~ax1~s, .d1sse~~os;,: 
ob)l~rvaçã0,__ sempre nos,averba de theoristas, de homens. _no Paragoay quas1 n~nca .tJVemos ma1s-.,de _6Q,OO.~:-~h~,.. 
que mais consultam os livros estrangeiros do ·que estodám mens. ·M!is,, como o _no.bre sen_ador, .tão ~rat~co, IDIDJS~ro 

'· e. observam o.s factos do seu paiz, que a voca a . si a auto ri- nes.a época, não VIU que, para ter sempre :,o .. ~e.rFliO 
d~de de.liiin:iem'pratico e positivo,· reconheé'e rio Sr. coo- e1fectiv? qoo exigia aquella_cl(mp,anha, .l9i':prec1_so.:,:rl!cru~ 
-l!elheil~o Nabuco·. a. 'lllesma autoridade e a de espírito que tar, multo ,alé':D desse ,nurner.9, que para,term~s .. 60,0~0 !DI 
pensa<elfefiecte muito·sobre .. o que diz, o .nobre senador não preciso talvez alistar 100,000 ?, · · · · ·· ·:•;<·, 
-veiu com·· suas luzes e conhecimentos praticos .·esclarecer-· O Sa •.. v1scoNDE DB .MuaiTIBA :-Apoiado. > 
nos, mostrar-nos .que é-,possivel formar. um exercito no . · · · · · ·- ;· ·. · •.,·'·· 
BrasiL somente com.-volontarios, assim.em .circumstancias O Sa. VISCONDE DO·RIG BRANCO (presad~nts do con1elko): 

· ordinarias como em circumstancias extraordinarias. '";li; então, pelo syotema ~oe;.os_ ·nobres"sena.de~res .pr~co• 
' .msam·, a quanto não ter1a sub1do .a·desp·eaa: da,; ultuna 

: Os !JObrt~s senadores,· a quem es~oo respondendo, ~esta guerra, aliás tão consideravel, ~em essa Conte .d~,,_excée~ 
d~~ClJS~A!I ,~.S!I)leÇ,~~I\m-.se_, Sr. _pres~dente, do . que d1zem si vos gastos ? . · . - - . . . . . · : ·. , · ... , . 
to.dos.os,que tee~,esc~Jpto sobre _os.syste~~s do rec~l\1!'7 O nobre senador, gue ba pouco Callou,· nos. põiideroui. 
ll!~~to e as·dema1s -~.e1s de organ1•açno mlhtar. Os e~er-. para -su~tentar o-seu systema exclusivo,· lfué· 'a prio~!pal, 

· _cito~ nilo:-~e !orD,Iam para_ os tempos de paz; o~ exorc~tos s~>gurança da ordem publica ·e •da ilefeza de ·.um,,Estado_ 
s~o, const1toJdos e ~rgan1sados, ,tendo-se .em vista o caso oão está no exercito. ~a-concordo com o .. nobre' senador em 

. de guerra-; . . . quo o exercito não é ~ unica garantia dess~~. grauiles,Ju-
. · O SR; i>UQUE nu CAXIAS :.-Apoiado. . leresses sociaes. ·. . . . . . . . . .. : . 
, p. ~~~ y1,s~ÓN,DE .Do.Rw BRANco (prelidento do contelh~): O ~R. SILVEIRA Lo'JJ.o :~Mal da humanidade· s.e 'll~sim 
_;.;_ ;En~ret~,nto, o ,nobre "senador pela Bah(a, que encetou. o osse. . .,. · . : · . 
debate, nos' 'repetiu .,muitas_ ~ezes ; DiiO \'OS preoccupeis 0 SJi. VISCONDE. DO :RIO BRANCO (presidente do CGII&elhó): 
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~om essa·s . circumstancias extraordioariae. E' porq.11e o -Mas o nobre senador não discorreu como ·-verdadeiro 
nobre s~nador, apesar de, suas luzes é de sua· experíencia, .liberal, que nelle recooheço, quando nos -disse que ''mais 
a~ost~mado a ver. o exe~c1to do ~r~sil _nesses tempos or- seguros elementos estão . no :.procedimento geral! dO ·go_. 

. ~· '• 

,di~art~s · Ja~~~do .~ se!vtço de poliCia, J nlga._ que est~ ser- veroo e no criterio de s_ua politica extel'na. :· .. - · .. ·. :;> :~ ~· 
· ~i~? é o que deve ser, destinado, princíp_ahnen_te, á força. Eu .até aqui estava persuadido, Sr. presidente, ,de· que a 

m1htar. es~ola libe~111 era a-que mais de~con6a~a do governo,,,P~!I· 
· Qa~es. os incentivos . pecuniarios com que poderemos contando sem,pre co~ o &.certo d_e seu prl'cediJile.nto e,_q,ue

.obter. seguramiinle todos ·os ·ano os de 4 a 5,000 homens ? rendo gara.nnas so_c1aes.estabeleeidas_ por·le_i.· c .... , , . 
-Bastar.á .. o, premio do alistamento ? Não ; o nobre senador .Mas o nobre ,senador tirou-me dessa.'illusdo, ,quando.,nQs · 
.aecrescentou :··é precisJ augmentar o•soldo, au~mtnlar a disso: Dilo é preciso .que este projecto 'de lei cogitá mui.to . ·-
etape,.·,conceder' outras vantagens, de .mao-eira que a vida de estBb~lecer a igualdiide'do imposto ·cbaoi11do.de s~gue, 
mililar;-.a condição.· do soldado se t!froe uma .das. mais de coarctu os abusos, de que tanto se queixa. a .n·ossa 
deseja veis. l população nae · quadras de recrutament.o; confiemos eJ!l 
· ·. Se ·O nobre senador uos der os meios peco11iarios, se que o . governo seja digno, aão dispensa veis. garantias 
-nos'demonstrar que o.,orçamento .do Brasil póde supportar legaes • • . .. . . · 
-uma.despeza. como a que S. Ex. inculca... O Sa. SARAIVA :-Está interpretando mai •. 

• 
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Sessão :em -21 ·de .Maio 

:;_;· 
O Sa; VISCONDE ilo Rio BÍIÁ~co (presidente d~ conselho),: · annos 'de idade, aiiilla. que nl1o ·completos,. e o n11bre'' se

- ••• confiemos na justiça e moderação dos ·governos e nador quer que sejam sómente os que tenham> completado 
~-DO. criterio,de eua-politicã externl. ' 2tannos; já se vG que nlto ha aqui dill'e~ença::.essencial~ 

.. $em .. duvida ·alguma, .senhores, . um governo, .que seja O projecto das illus.tres commissões e o .projecto da outra 
arbitraria e injusto, ou nl1o seja· prudente em suas rola-: camara .cbamam a esse.-. alistamento·.· tod~s. os_.ili_divid!los. 
çõeuxteriores, :P.ode compromeUer a:l'az··do Estado,. mas Dilo· maiores de. 18 annos.;·.o nobre senador qaer os maiores 
a~paz interna nlto pode descançar. naquella unica gar~utia, de 21 aniios·· · · · ·-' · ·: · . . .·: · · · , 
nem. a·.permanencia das. relações amigu.vPis e pacificas das Nilo :dev~ ~epetir ·o. qo.e. disse·. o· nobre _miiÍlé_tro~:da 
naç~es entre si depende somente da pruden,cia ·de um dos guerra .. divMgindo ,.da opioiilo de S,. Ex.; como eu tam;. 
governos que .!lS dirigem. Nilo. é pela confiança que no~ bem divirjo. E' na idadii"''meiios ~vanÇada de'.18 · a'nííoi 
iuspi~e.o governo a que presida _o nobre senador, ou qual- que o·cid~diio·brasil~iro deve ser chamado ao ·serviÇÕ,das 

·qiler:.olitro tilo digno de- confianca pelas soas luzes e.pa- ar,Pa~. ·· · · .· · . · '-"··· ·.· ·. ' ' 
triotismo, 'que devemos regolar.:ôos·.quando· se trata dasta O s11• Nuuco:~:Para ·ficar ·inulilisado para- sempre. 
impor"tante questlo.. As garantias do Estado, pelo que, Issu é pi.ra quem quer continuar o systema actual; : · 
toca á organisaçlto ·e preenchimento de suas Corças milí •. · · · · · · · · · 
tares, as garantias do cidadilo, no que interessa aos seus O Sn. vrscuNDB DO Rro BRANCO (pre1idente do. con:.,. 
direitos .e ,bem estar,. a .lei é que as· deve definir e fix..r, •elho):- Iouúiisado ! Como ne~til. ·mataria, -se ·declama 
DltO;_podem .fi~ar. entregues discricionariamf!nte ao pru- IIS>im ? Pois a idade. de .18 .annos iouLI!isà, e à-idadé de 
dente arbítrio _do governo. - 21 anoo• não ioutilisa.'? A dilJ,'~re!lça_ apenas d~c" tres annos 

traz este resullado ? . . . . .' . . , 
··· Selihores,_.como· o nobre ministro da guerra, eu mar·avi· Mas, Sr., presidente, neste assompto a.expedencia de 
Ihéi-)Jie dé l{!le o ·mostre orador, que eoceto11 o debate e outros goverrios pó de ser cbamada em nosso ·aúxilio, ·ao 
fez'parLé'das commissiles reunidas, atacasse, como S.: Ex. menos por aquelles que nilo confiam ·íiemasilldo em suas 
atacoú', o trabalho da maioria dàs mesmas coinmissiles. A proprias opiniões. Aponte-me fJ nobre senador·· uma naÇ!to 
ouvir -:o nobre senador, no que disse a respeito de cons· em qlie se teoba preferido a maioridade para.os_alista'-· 
cripçilo, a .respeitó de sorteio cóm relaçlto ao projecte, e 1!- mentos militares; · · .. · · · ·· · 
respeito de outras de suas disposiçiles, crer-se-ia que o . ·· · 
nobre ·senador ·sr. ·conselheiro Nabuco é adversario do "syà- .o: s~. NADOCO :.,.-Todas que"rem 20 ,e 21 anJ!OS •. • 
tema"'clo projecto •. Mas; tomae este impresso, léde" as o SR. VISCON!>E llO RJO;.BRANCÓ. (presidente do·. con
emendas de S; Ex;, e vereis que' elle adopta o projecto das selho) : -Vinte annos aro Fra:rça corresponde a 18 entre 
illustres commissões,· com algumas restricçiles. • • . nós ; _C o i- a ·base que sempre se· adoptou. E, ,Sr. ,presi• 

O, Sa NADo ao :-Essencia!issimas. dente, isto é tão verdadeiro, que a lei actuaJ,, que ·dura 
... O Sa. VIÍ!éoNDB DO RIO BaANCG (presidente do conselnoi' : debde 1822, obriga. a servir no ex~rcito os' de 18, a a_r; 

ano os. 
,;_Oh I hei de ánà:lysal-as; não posso dizer tudo ao mes-

.mo'-tempo. · · O Sn. NAnuco:- Estamos bem • 
. O Sa; NADuco :-Espero. O Sa. VIscoNDE .ii~ RIQ-BRANCO (pre~idente. do .·con• /.-~· 

0 Sa .. VISCONDE DO Rio BnANCO (preiÚente do c.onselho) "Sellw :) - Ora, senbores, se desde a primeira lei de 'recrti'~:· . . . 
u1mentG, a. unica que temc;~s \ido, que ainda .~igora; pr_ô:;.:- ;~·.~r 

-:Vamos .vGr quaes as re>tricçiie~ do nobre senador. · d 18 · d "d · d ... · 
S. Ex. não ·quer o illistamenlo? Quer o álistamento. cu• ou-so a láa~e . e . annos pa~a ponto· e: partr a .• o 'i·""::;;;. 

alistamento militar, se ·é isto o .que nos ensina a: pratica ' 
·'0 Sa. NADuco:-Todo o mondo quer.. das outras nações... · ., · 
0 ~a. VISCONDE DO RIO BRANCO (pT,esidente do conselho): . 0 Sn. NADVCO :-Não apoiado. 

-Exceptuados os que. querem só mente éxercito de volun- : o Sli. vrscoNDJi DO R1o BnANco (pre•idéntil do conselho)·: 
· tarios. E' preciso que nos entendamos: eu acabo de ouvir - •.. porque 0• nobre senador se lia de móstrar'Íão pertinaz 
a .uma pessoa mofto illustrada, muito· cofY!petente entre os na sua idea ·ae querer que. 0 · individuo qu1ódo ~aior~· 
liberaes, dizer no S!lnado que é po~sivel, e que devemos quando _provavelmente já tenba tomado _uma posiçilo social 
compor. o exercito brasileiro !Ómente de volontarios, e o e mais rllpUgliancia "mostre pllra o serviço militarlJsej!' 
Sr. cónselh~iro Nabnco . observa-me que ·todos querem o en_tão alistado e .. obri~>ado a este servi c. o? · . · . . : . 

· alistamento I . . - - · · " O que, porém, en que·ria notar sobretudo é que essa· 
O nobre senador, ·membro divergente das commissiles, divergencia do nobre senadornlto atacou a base essimcial 

·admitte. ó alistamento, como o projecto o estabelece, com do projecto. · · · · 
emendas quantQ ao pessoal .e sé de da.s juntas. parochiaes e · As commissões do senado, como. o projecto .. primitivo da 
de revisão. As illnstres. commissões nesta . p&rte concor- commissão revisora das leis militares e o .proj ecto~da outra 
daram com S. Ex.; lá estl1o os juizes; de direito presidio do c11mara, entenderam que o primeiro sorteio devia compnhen•. 
ás juntas da revisão ; ém ve2 de reunirem-se estas nas der todos os indivíduos de 18 a SO annos, e n!io . somente 
capitaes das;.provinclas, são instituídas por eomarças ; os de 18 ·nnuos. A razão desta di.sposiçl1e tran~itoria' é 
as nobres commissiles, nesses pontos, concordaram com obvia; é preciso pr~parar a populaç:to para uma .. impor
o nobre senado~, sem que S. Ex, tornasse isso sensível tante mudança de regimeo, o que se consegue .inclui11do 
ao senado,·em honra dos seus illustrados collegas. no primeiro sorteio todos (IS que actoàlmente esíl1o sujeitos 

. Segundo o projecto· da outra camara e o da· mhioria ao serviço .militar. Comprehendendo- o primeiro sorteio as 
das commissões, silo alistados os mancebos que tenham 18 classes de 18 a 30 nonos, comprehende-as com ae nume-
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· rosas ·e'xcepç!Jes.da lei actual i' de ·maneira q11e pode-se 18 a 80 ;, Agora passemos aó. art. li• onde'' devo :~~~éootrar 
dizer ~u.e Dctp~imeiro anDO ·dei·; ~XOCDÇitO d~ lei DllO blf 'á affirmativa íJo nobre senador 1'(/~):'' ; , ' '. "'~_'':tw.'/''~ 
outra· múdaoça:-mais · do~ que o· proêesso · . regular.• do alista· «,Os . alistados,· _q11e nlto." torem designa'dos pelo. ílorteio 
irienlo e·sorleio. ''. • ' . ·.···' para ~s. ,contingentes aoouae's,· ou.qué destesJorem:iiieotcià 

Q:oci~re 's~n~ifor reco~tieêén támbeJO que aJg11ma d,ift'd7- .em VIrtude do n, 2 do'§ '2° dei; art; 1°1 'ot{dispensádos . 
reDÇI( era preciso. estabelecer na primeiraexecução .da. 'lei,. por bem do § 8•. do mesmo artigo; llclio, SUjéitiJs) ser. cba~: 
e por .uma de soas· emendas quer que· no primeiro ·anno· o ·mados por lei par~. se hlcorporarein' n~ ex_er~itô .. oli'•n·a::ar;;_ 
ahsta_meoto c~mprebenda indis!inctamente .ou· qualifique mada, afim . de ,preencher. as:. forças' extrao,rdiniirias/qtie · · 

~- tõ'dos os· cidadllos desde a idaiie de"2 t até 21i anuos· com- forem .decretadas, se nosso·témpo nlt01 tfvereoi' algoma.'Ms· · · 
plétós, que pela Jegislaçlto em vigor estejam sujeitos ao isenções do u.:1 do.'§·1· d<J.art: ...... :. : . . :::>·.:·::". . 
recriltament~:.Poitanto, o nobre senador ,admiite no pri- ·, Já se vil que o n~bro senador confunde questões:;inuilci 
méirÔ· aJistameÓtO QÚjltro Classes, e DOS StigojÍites somente diVersas.: .O aJistaJ!i6DtO, ~segundo a regra ordiJúii:ia~ OU: .. 
a. dos U anoos. A maioria das illustradas commissõed ·do' permanente, · só comprebe'ade os 'iudividlioii de' 18 àuÍIÓÍ(' 

. seoado adoptou a •idéa da oo~ra cainara;. isto. é, que no no <primeiro aóno. CdmpreheÍide ; as : idadesé'de': 18':a'-'80 ' 
primeiro anuo de execução da lei sejam comprebemfidos annos; com todas as excepÇões dà Jefáctoal; ·.o ;àrt/~li:~ 
todos os que pela lei .vigente.eslão sujeitos ao .recruta· trata de cousa -differénte,. trata do 'q'úe·•.!)DObrê'-.-senador ·
mento, os quaes, como o -senado-.sabe, 6ão poõcos rela ti- ·chamou noiu,;rosissima · reserva·, 'desse ·phàntá'siiiàl,qae:•os 
vainenté á popnlacltó idonea para o servico militar.. nobres senadores·.crearam e ccin 'que nos temrpr'ocuràdo 
· : .. . · · · , •. ··.. · • a~sustar contra o ·projecto. Abi não:7se regida o' alista:: 

. ~·· 0' Sa.: Nuuco :-Minha emenda · é transitaria, a di~ mento ·e sortdo ordinarlo; dispõe-se· que· os iodividtios·,,;nlõ
posicllo do projecto da camara é permanente; são classes desigu·ados em primeiro lugar pe!a sorte;. :!J,.~~;.o~cf:~oraÔ!~
sém~re périnàilentes. ·. · · ·' · · cbamadoii. a fazer parte dos contingentes annuaes,'poderão .. 
:· .. O S". ~IscrirmE·no. Rro ilnANCO '(presidente-do conselho): em caso de guer•a ser chamados a-o servico que·. deve 'tocar,· 
--,E~timo o .aparte do nobre senador, porque S. Ex .. a quasi todciP, ·mas _por umalistaníentoÍ'eiio êin Ciiéum~ • 

. esta~doargumeritando de Jioa fé, desde que eu lhe. ruo~trti stancias normaes e cqoitodas ás garantias ~e'iiilp,arêiálidade; -
íúodas as.luzes que esta sua asserç!to não é exacta, que Eu .prometO .analysar as e~endas·dó·nobre·:aéilador:; -
o projecto . nlto. estabelece como medida permanente o devo- proseguir neste empenho para demonstrar:'aúúióhJr 
alistamento coóiprehensiyo ·das. cJa·sses de 18 a 30 annos, t~ese-qa·e o nobre senador· a~eitou ~ projeclo•éii(inia 

· qoe esta disposição .é 'traoaitoria como a_da emenda de base fundamental;' mas discorreu como se fosse adversario 
S~ Ex:, nltcúem·_11pplicaçã.o senão n'o primeiro anno; é de radical, como se. estivesse no·éaso do outroJIJasfre·se,.: 
esperar. que o nobre senador retire. o aparte e se montra oador que hoje !aliou· o lfUl'r ·a rejeiçiio-, do- mesmo 
menos ~~eyero contra o projecto, qué· áJiás elle procurou projecto. ' . ' : ' . . ' ' 
aperfeiçoar. e que, como tenho dilo e bei de demonstrar O Sa. NABuco : -: Qu~ro ~ ~y~te~~ trancé~·'de l8-~S ;~ 
cabalmente, aceiiou em sua base capital.. .. . o SR. VISCONDE DO n'io Bll!li'CO '(preside,ntedo.e~h,~zliiiJi' 

Art. 2.0 redigido c.onforme as emendas _das doas iilus- -P~opoz o n~bre se~ador uaia ou~ra· e~enda;:~d(,qüC!)À ·
tradas commissiles : « Todos os annos na época que o re- falle1, a respe1~o das JUntas de revJsiio.e· que .as c'ommJs;; 
guiamento •lixar, proc6deNe~ha ao ·alistamento ·dos cid11- sões aceitaram. . 011tra, em que creio ' ilingoem lhe póde 

· diiós· que, _na:o 'pgrtenêeódo ao exercito' ou á armada, ti..: a_c~ar razão,. pretende que os conlingeiiteil: áejaoi·;:dislri..; 
verem ~a··idade· de '18 annos; ainda que incompletos, por buldos segundo a· populaclto livre· de ·cada' localidade;'~' o 

:a .. ine'zes- OIÍ. me no!', . e dos o mi !tidos 'nos alistamentOM ao- ·projecto. proporciona .. os contingentes, ao nllmerci doa 'á!Ís~ 
terióres~·quec.niio ·rorem·maiores,de'2S annos, ou ;iverem tados. · · 
perdido as isenç_ões do§ 1.• do art.1.•·antes de com- ·o __ .Sr. Nuuco'dáum ap.árte. .·.'···.·.··.· ._:: '~ .. · 

· pletarem 21 annos. 
.·. • . , · · ' ' · - . Q S_R·, VISCONDE DO Rio BRANCO. (pr~&ld~ni.". d. -~•-_edil. :S_elh_ o).: · « No 1.0 anuo da execuca:o desta lei o. referido alista- L -

meo'·to.· compr.eheode.rá _lodo·s. os . cidad"_ os 1'don~o. ~ desde a - eJ .. mos a emenda e verJ.11quemos ·quom está 'enga'.; " nado (MJ ·: · · : · · . -. ·.·· ' 
idade· de 18 anoci~ até a. de 30 a unos incompleto~, que pela · · 
legislaçA:o actualmente em vigor estão· sujeitos· ao .recr~ta- . " Aonde di~- em proporçno· do .oumer~ _dos q~e·ror~m . 

. ·manto ..... · · . · apurados- d1ga-se- eni · prop~rção · da pcipala~ll:o'livre· ., . 
. · ·A_ queslion_ ada di_spoPic.!tô,· pois, só· tem· applicac.llo oo de cada uma dellas, Aonde· diz- sobre a·'oiesmá base : 

. - diga-se - em proporção 'do numero . dos' qlle· feirem' 
1•_anno; . · · -· .. • · apurados,.» .· · .. · .. •· _ .. :,. .. · _,: 

O.Sn. Nuuco:-:-E.o outro artigo? · Entend! q~e ~nobre senador qoe~ia qÍie.os conÚiigeoteá' 
O Sn; ·vJscÓNDE Do Rro BnA!I'co (presidente .do · conse~ fossem d1sttJbU1dos, nlto segundo· o numero dõs'alislados · · 

'lho):~o.:nobre senador !linda pile êm duvida a' minha as· mas segundo a populaclto livre de cada uma daá loealil' . 
serçltci? · · dades. • ... J · · 

O Sa.:N•nucp:...:..Temoa o.art. :li• .•. 

'o Sn. vr~lloNDE no R1o BRANCo (presidents ·do conse
lho):-M•s-eu qu~r lê r primeiro .o art. i•; ~r" ·coo •en1ento 
lêr este artigo, que eHtilbuleee como regra o alistamento 
aos t 8 laaoos e se! no primeiro aono ·o dos ·indivíduos de 

O Sn~ NAnuco :-E' o qoe quero.· ·· 

O Sn. :vtacol\nE Do R1o-B RANco (prsddente do ·con-
selho) :-Então ou o entendi bem, · •. ' 

Ora, não se pode achar .razilo da parte 'do-nobre sen~dor • 
para ~ssa diyergeocia. As commi~sões seguiram o pdo- . 
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cipi'ó. mais equitalivo· ao da proporcionalidáde: dÓ' o,~ tis; 
Qual deve ser a baee ra'cional, a da popula~ito rec'rutavel 
segundo a··lei; . ~u a da popula~ilo livre em geral 1 Pode 
dar-se o caso de que uma popola~ilo seja mais numerosa 
do' que a outra e, todavia, tenha menor numero de recru
táveis. A base da lei deixaria de ser.'josta c sabia,se exigisse 
ilé um ii populacito que nlto pode dar se DilO um. certo _nu
oierci de' recrútás, numero muito superior a esto. Portanto, 

. eslia emenda do nobr.e senador me parece que não é acei-

O' Sn. NA.nuco :-A' priuisiana. 
o Sn. viscoNDE Do Rio -Bámó. (pré;id6rlti do ·eon~elhÓj: 

-A' prussiana. I Quando ou~o destas expressões ,n'ii:o· .p·o.ss~ · 
deixar de exclamar : se' vóa admittis o ali"tamento e. o 
sorteio pelo mesmo processo, co'mcl'me·diiois'qu'é' o· s'or

. teia de que estou flillando é sorteio :i prussiana 'f Nlto';·--é 
sorteio á Nabuco, me perdoem a· expressão. · · ·' " · 

O Sn: ZAcAnus :~E' a Rio Branco:· 
tave).. . · · · · O Sn. NAnuco :-Sorteio á franceza. , · 

A base racional para a distribuição' do serviç~ militar 
deve: ser· o alistamento, isto é, a· p·opulliçito recrutavel,. 
ápurada; pelo allstamênto, porque to'dos saliem qü·e .h a po..: 
ptilac.iles muito numerosas· e que lião tem, oito podem dar o 
miis!Íió numero de homens para o ·servi~o das armas, pelas 
silas circumstancias e~pechies;, (Apoiádils.) . . . ~- . . 

0 Sn •. VISCONDE DO Rio. BRANCo. (presidente ·do c'onsélho)'i 
-São sorteados todos os comprehendidos nõ;alistaiilêrito 
e seus nomes colloca·do's na ordem em· que a sor(e-' os· de'" 
signa. · 

O Sn. NAnírco:..:..Vamos a vêr o scJ systenu •. á 'rran
ceza. 

O nobre senador sabe,, por ·exemplo, ·que a- relaçito 
numerica· en.tre os dons sexos é variavel, segundo os dif
ferentes paizes, e no mesmo paiz,, segundo as localidades. 
os .. nascimeotos ·dito .mais ao sexo masculino do que ao 
feminino; é.~'facto geral da humanida•le, em que se ::v6~a 
sabedoria do crliador, porque, como os. homens estão mais 
sujeitos ás-causas de destruiÇão, observa-se que entre os 
adultos predomina o sexo feminino. Eote é o facto ger_al, 
e a re)acão que elle estabelece entre o~ dons sexos, va
riávet sêgundo os tempos e as localidade8, hasta.ria só 

. por sj:.para excluir a base do nobre senador, qun não 
quer proporcionar o tributo ao numero d~s iodiviúuos· 
reerutaveis, mas .â popula~ão livre em geral. 

Son chegado á emenda,-que é o cavallo de batalh~ do 
nobre !enador, em que S. Ex:,. releve-me este reparo que 
não leva intençito de offensa, ·mostrou-se muito insi>tente 
pela confians:a que .tem nos moteoe politicas. que S. Ex. sabe 
inventar e que correm mundo. o nobr·· s~nadór é ;~utor 
do sliJtu qlio em politica; foi autor do uti po;sidelis, fal
til.va~6. discussão deste importante projoc.to, um mote; e 
êlle appareceu; ó o sorteio decisivo. · · 
. O. Sn. ZAcÀnrAs :_;Mas oito éem latim (Rlsadasf. 

0 Sno VISCGNDE DO R to BRANCO (presidente. do conse-' 
lho) :...;... E' porque o meu nobre amigo não é ultramon-
tano · (Risiulas). . 

. Sorteio· decisivo I Com estas palavras. o nobre senador 
eJiteri'd'Íiu que tinha morto o projecto· das commissiiés e da. 
camlira. · dos deputados, figurando as suas idéas como an
\ipodas daqucllas. . .. · 

Ó, Sn: Nnuco :-E' verdade. 

O Sn .. viscoNDE Do R1o BnAJSco (p~esidente do éonselhô) :'
-;...As illustradas commisslles dizem que ~e tire ,~abi o 
conting~nte nece•sario para. o servi~o do exorcito·e da ar':' 
madn dentro do ano o financeiro. So o numero fixado ·pará 
o contingente exigir snbstituiç'ões, por olltros termos, se 
fôr prüciso chamar alguem para substituir as faltas· qu'e s·e 
derem,· dentro do aono financeiro, no quadro dos·corpos· 
do exercito ou da armada, ou quando ee tenha:· de elevar ·a 
força militar,. dispõe ·O projecto que sejam cba·mados· os 
imruediatos no ulistamento. ' ·•. ·· : 

O nobre senador, porém, diz : sejam chamados os immê'-' 
dia tos, runs tão sómente atei numero ig.ual ao·.do cootin...; 
gente. Aqui está o decisivo do nobre 'senador. · 

Sorteio decisivo quer _dizer 'sorteio qne fica limitado' ao 
numero; duplo do -necessario para o contingente 'arin'ual'; 
Todos os ·qne escapao a este· numero f~tidicii do:dliplo' 
ficam intciram~nto livres. • • . " · 

O Sn. NAnuco :-;Eis nhi I 

· O Sn •. VJscÓ:NDE ~o Rro BL~JSco (preside.ntiJ .do c"Dns,el~oJ'.~ 
- ••• quer o exerc!lo o a armada precrsemde novos r e" 
crutas, quer não precisem. O nobre senador ea;;,cà'ihédrá 
estabelece que_ o nnmero duplo bastâ. para. todâs as 'evén~ 
tualidadas que se podem dar dentro di{anrio financeiro: 

Ora, sopponhamos que, dentro do anno'1l'iianceir.ô, é" 
mister elevar o numero da forca, que as baixas silo tántas 
e os im·peilimentos da lista sopplementlir ilo iíobre.'seOO,dor' _ . 
tambem occorrem em tão graniJe·, numero; que ·não é 
bastante essa lista j •. porque· a. lei ha de''cobilíir" qae: se' 
chamem os'immediatos ? ~ · .. 

O Sa. NÀnuco dá um aparte. 6 Sa: vrscoJSnE DO Rro BnAJSCo (presidente do conse
lho) :-lias tenho demonstrado. que nos poa tos capitnes 
estlto de accordo, S. Ex. e os ~e_us illustres collegas das 
commissões, salva o. differença. das idades ou classes do 
alistamento e sorteio. Agora vamos apreciar o que é isso 

O Sn. VISCOJSDB Do Rio BaAJSco (presidente do conselho): 
-Porque o nobre soM dor mulila o· alistamen'to e o sôr
leio por esse numero duplo 'l Nil.o lho vejo a raziio:' · · 

O Sa. NAnuco :-Nilo tem .razito a Franca; Portilg~l e 
de· sorteio decisivo. . . · . · .. 

O Sa. NAnuco :-E' a grande questão. 
O Sn. VJSCOJSDE DO R10 DnA:Nco (presidente do conselho): 

-Eu oito entrarei .na. questão se o termo é muito ·apro
priado ; o sena:do julgará pela analyse do systêma. 

Conforme o projecto das commissiles, são sorteados todos 
·os que est~o nli' alistamento e depois' CQI!ocndos ·na ordem 
riame'rica em· que a sorte os designa; 

outros·paizes I · · . · • .. 

O Sn. Ju:NQUBinA (ministro dtJ guer-ra) :-Portugà(? 
Eu li ainda agora-para todas as vacatnras. · 

O Sa. Yrsco~DE DO Rr.o BnANco· ( pr.i'sicÚnte do' conse
lho) :-Mas, Sr: presidente,· ó preciso que: nos entendamos 
neste ~ebate: se . dev~mos llrgúmentÓ'r 'com 'e:lemplos·es.'-' 
transeuos, nl!o venbiio o nobre sooador pela Bâhia ~ tam"-1 

bem o- nobre senador, quo· boje•Callou; dizer·: rechai"ôs' 
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li\'rOs .. e~tran,gei~os, 'olhài. sóínentê. pàr:l o. Brazi!';, c~n'sriÚai : . ·o Sil:: vtséoNDB. DO .. RI,O :,D~A~có:; (prssiileni,e ;;íiO . coiue.:. 
os· factos de casa; a ,proprra exper1eoc1á. O nobre senador jll•o) : -:- Ora, o·,proj'ecto; sem: d~ixar üe ·ser ,previdente 
autor das. emendas; quando pó do assemelha~ alguúlas ais- 'e c,omple.to, na prática e em Circomstaocias . ordina'riai'.Jii 
posiçiles·_ do .projecto ~s leis de outros povos, tambem ; de dar os mesmos rosolta~os qué o sorteio: decisivo ~di). óó
ex'clama: systema á prossiana, systema á franceza I Agora [bre senador, e qug eu antes-chamaria .sorteio:limitado/.> 

· para.o,se.u sorteio .decisivo cita-nos a Jegislacilo. estrangeira. ' o· Sri · NAnÚco. · c · · · T h. · h. · · · :• · · · :; ... 
·Pergunto se ha ou'nilo é'ontradiccilo cm·t"aes recursos·de. ·. . .' ,,: . ...,.. omo. roc u •0 c .ama.· ·. :·. ·. ·.'•··: 

controver'sia, e se é possível assim árgumentar com 0 ri obro .. O· SR, VISCONDB DO R1o BR~Nco ( preiià6nti do'côfi.,; 
seria'diir? · · · ·• : · . · ·. . l!lo) :-Da feito por via de ~egra, o numero. duplo, dÓ::coô:.' 

O :SR. NAnucii: - Eu argumento com Jaalilade digo . tJUgente . ha de bastar dentro. do. anuo., fioanc~iro .. porque 
. . . · • é só ·dentro do anuo financeiro que ·se pode chama~· os 

francaman~e o. ·qua ·Sinto: prefiro o systema francez de alistados desse anno Jio't :.:a· b .· : .. L • ,, ·.:· • ,• • '" : 

1868. AssJm.nllo tem razão •. · · , . . . , ·o. · ' •. e -~ em. •.• .·. ·. ., .,_ .. , .. ".,.."' 

O S 
· · ·., R · · ,' · . O Srr: NAnuco :'-Sobrll esta base ·"':que·:n-ós:'legr'•lam· 'os·· 

· R.· VISCONDB ,DO . lO BRANCO (1mndente do con- -. . · · . ; . . . . . -"· · . · · . . - • < :. 
sel11~) i-;Estou tamberu argumentando com lealdade o níos.:. · _ 0 Sa. VISCONDE DO"~ró BRAf!C~ '_(prB~iàente ~~::c.Q.~'~~l~~) :.' 
trl!ndo. que o nobre ·senador é que combateu este projecto,. -Mas póue _dar-: e a• tve,ntuahdad.~. de· ser:~l~v~-~.á :;a fo~ça; 
como· se ~ossA um adversariu radical. Urna materia que -se ·~e o_ccorrerem tantas vagas ·ou Impedimentos ·n!LJ_"''e_'2"' 

· pre~.ta .ta'1J.to:;ã~ ;preoccupaçõcs populares, o nobre. senador : ~~~~~· que a sr-gu~da · não baste :pa~a. ,o sopprioien~:o .. ·que. 
proc~!eu tornai-a odiosa,.· entretanto que ac~ita o projecto e~IJa a·forç11 publica, e:neste c!"so'porq~e·.~a·dé'ficar'mo.:.· 

. em sua base fundamental. Notei tarubem os r~cursos de tllado o _alrstamcnto · e o sorteio, porque nil.cr'laricar ·_mlló 
arginnê~~a!)ão .de que o riobre senador ser~iu-sc para des-: 'dos Imrnediatos? O ·nobre ·~enad!Jr ~eixà es.&!L''bypótllêsài' 
au_tor!sar .~trabalho 'das commins!ies -do senado e o proJecto . que P óde dar-se, sem· remed1o algum; · · · · : · ·' .'. ;·: · .. : ,., 
da ~~tra .camara. . . . - .. _ · · · O Sn, NAB~co :-::E' gratuita; . . . . .. 

O SR. NABuco ·: - AceHo Õ esse~ciul. · O :SR. VISCoNnil: •DO~ R1a. . BRANCO (presidente-do -~~.; 
O Sn. VIsCONDE no R1o DnANco (presidente do' co1ue- .selho) :-.-N_uo se diga, portanto; ... como disse:oén'Dbre.·se-· 

lho) :' . ...,..Eu: combato· o SI~ li expediente, porque não é· nador, e repetiu :.tambem o or~dor,, a quem·: bojé "·tivemos 
systema o chamado sorteio decisivo, o o nobre senador o prazer de ouvir: querei· exercitós nornerosós 'l:•·E o·Ji'o:.. · 

. 'cita'-me á legislação estrangeira qoanC!o, ha poúco, foi-nos bre senabor que:fallou:boje; teve raziio quaodiJ:aci:resentou 
censurado esse subsidio da experienci:l dos outros povos. -em perspectiva, porque os taes exerci tos ,numerosos ·de, 

O 's ·N· · - ' N : h · · ' .q.ue. SS •. EExs. nos _fallar;;m. , nilo .P· a ... s .. sám,. il.e .u .. m.a .... p· -~~8.;. . . R. Anuco : - ão a outro meio ; nós o _que. :pectJva.·.: . . . . ., · ... •... .. . • 
temos ,é.o.rccrutamento. . . . .. :. · .. , • ... : 

O SR. JuNQUEIRA ('lllinistro da gu~rrll) :"'-F~z-eft'oito· 
:de .optica. 1 _ , : , ·: 

O Sa~ Vlsi:o~Ím no.RJO-DnANao (presidenÍe c!o conselho): 
-Eu pedi ao nob're senador que ou não invocasse· a legis"' 
Iaçllo estrangeira·ou nos désse o' mesmo direito : lia nisto O Sri. v1scoNos DB R1o BRANCO ·(presidente ílo\:on: 
d~sl~aldade ? O· nobre s.enador ·mutila· o rilistarnento e ,selli?) :-.~ • nas~ida do pon_to de v'ista'.~m· qué'se· côUó;.; 
o sóiteio. pelo numero duplo do cóntingente annual, e '!lu 'carom~ ,Taes leg1ões de reserva nli:Ó 'i.lxii!teiii no"projecto.'· 

. perguntó-lbe': · se este .vosso nu!Dero rillo . bastar dentro O. ~~· SÁRAJVÁ :,-Estão 00 papel 'som~rite;' ;di~sl{ o. 
doA'niio tlnariceiro;·como se p;eilncberil.o ·os q11adros'do Sr. ministro da guerra. · · · ·· ·· · ·' -. ·: 
exercito ? O nobre· senador não se enr,arregou ·de r.oosi~· · · · ' · ·· · · 
der ar esta difficoldade. Assim é muito fácil re,;olver os 0 SR.·VISCoNDE Do .R1o BnANco (presidente. 'do ·c~nse-
probleihâs: ·· :. · • · · . • · lho) :-No. anoo c ~oanceiro as ba'ixis, _que:occorrerem,, 

'Est~.:JÍié parecendo que o nobre senador quer dize~-mo: sorão,!uppndas u~Icamente , .. pela lista·. do .allióú):éorteio~: ·' · 
reco .. rr.·a ... ~. a, ssemblé. a geral. , · 

1 

• , • FJOdo 0 · a uno .financeiro, ficam li:vres·· :do servicÓ;·.téidos : · 
. esses alistados. · . ; .. • .· •· · · • 

.·. ,0 ... ~-n·. NAn,uco' :'-A.• guarda nacional •. . . . O Sn. NAnuc~ :-Acaba'"com o art. ti.• · · · · · ·:,osri .. vlsco'ND~.Do R1o BnANC? (presidente doconsell1o): . . . . . · · . . · ·· ... : . · . 
"'-Ora,· senhores, fuer uma ·1e1 .de recrutamento militar O. Sn •. VIS~ONDB DO R1o BRANco (prestde!'te. do co~~e-
estabelecjndo regras s.o)'nente para circumstnriCias ordina~ lllo) :-D~~cutJremoa. depo~s este art. ~·; · tr!';~e~~os· ,~~~~s 
rias, é fazer uma lei deficiente. O recurso· ao poder'lcgis- .do art. 4 • que tambem ~rea uma .reserv~, .visto, ,IJ!Io: ,9.8,
lativoJ:Quer esteja ou niia r~unido? E~ ta soluçilo ·que illude :nobres senad.ores descobnrarn .. duas rese~vas,_.a do,s: .. ~nd!!i:.· 

. e_nilo .re.olve ·a diffic~ldade, nllo corresponde á alta capa;.; l duos ~ue compl~tam seu ~~~p.o de serv!ç_o ~ord•,~~.~'?! 
Cidade> á• experiencui o ás Jnzes do nobre senador pela ; obte,em escusa, _mas pode!D .. r.mda ilora.nte, trc~. anuo~,~~.~ 
província da· Bahia.. · : ·. · chamados ás fileiras. do exercito, no caso do' guerra intei'qa~ 

. . . · . :ouextorna, e ou:ra na disposiclto do art. ti•. Tratém'o's:(ak' · 
,Conto~te-sé' o systoma do projocto muito embora, mas é :primeira. . · · · ,. ' ~ · · · ··· ...... '.-'\ -· . 

preciso que· a lei do recratomento,:qualqucr que seja a base · · · 
_sobre que nsseote o seu principio organico, nttonda nilo.· só Merece ·0 ~omo .de reserva.a obrigaçilo evenlu!';limposta 
ás circurnstancias ordinarias, como tarnbom . ás. extrnordi- · pelo ~rt. 4. • ~ 2_.•.? De; ceuo que ,nilo. Por este. artigo 
narias;. para 11 · nssembléa geral deve ·ficar sóm;ote .um d?.Pr~JeCt? os IndiVId~os, .que cooipl6tllm o praso.de .• seJ'-
caso extremo, quo n lei nilo possa prever. · · VIÇO eft'~cLIVO no cxerc1to, ou na armada .oito ficam.·incor-' 

. . . ·· ;porados, nem sujeitos á,l\u.toridade .e .• discipHna:mihta.r; 
· ·O. Sn. JuriQUBIÍil' (ministro da ~uerro) :-Apoiado. vlto pnra soae casas, tralnr de suas occupa,çiles ordina~ 
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rias; mas, nos 3 annos seguintes ao do seu licencia- -Ora, ahi. está a reserva qua tira .a ade projecto. o ea
mento 'ou· escusa;· se 'occorrer uma guerra~ interna ou ex· râcte r .de liberal, quando: ella -procura eouciliar'.os- interesses 
teroà, poilerão ser chamados ao. exercito, se riito .tiverem· do exercito com os· de toda a sociedade. · · . · · · . : 
adquirido entretànto as iseuçlles de que Calla o mesmo ·O Sn. S.ln.un:-Não é esta.· réserv~' que"espanta; ~é a· 
art. 4• e seu§ 2•.. . . , · .. · . outra, · · · · · 

Esta disposiçilo nada mais importa do que o seguinte : · · · 
exigir 6 &nnos de serviço e11'e.ctivo a ordinario, · mais tres 0 SR. VISCONDE DO RIO BRANCO· (presid~lite. do' canse-
de seriiço eventual somente rio caso de guerra 'interna ou lho) :-Mas eu quero ir eliminando pouco a pouco os·molis,-
externa. · tros·, que· o~ nobres senadores ·crearam. em soa imagioaça.o ., 

· Esse primeiro é de 12,000 homens, que ficam em suas:ca.:. 
.·0 Sn. N.uoco :'-leto é o que se chama reserva. sas,· qne não estilo orgaois'ndos, que nilo ''b"decell\ ·á::disci.;.· 

O · Sn. VISCONDE DO .Rio BnA~co .(pmident8 do çim- plina militar, que gosam de plena liberdade. . · · · . , 
. selho) :-A reserva em toda parte conserva os individuo~, ·o SR. SILVEIRA D.drloTTA: -Sujeitol a voltar'. ·-

que a eompoem; debaixo de uma· organisacão militar, sob · 
a jurisdicçào das autoridades m_ili~ares. 'Aqui, lliio; ós O Sn. viscoNDE Do. RID BnArico (presid•Ílts do .... cons8· 
indivíduos eotra.JU na. vida commum, nlo ficam incorpo- lho}:-0 Estado, .em vez de exigir nove annos ·dti eervicci 
rados, não teem organisaciio alguma militar; no caso eft'Hctivo, exige. seis- e tres eventualmente~, só ·na "co~jüoê.:. 
extraordinario; de guerra 'interna ou externa, havendo tora extrema de uma guerra. · . - . · . .-...· ,, . -.-... 
necessidade; se nilo bastarem os contingentes annuae~; os. . Fa.lla-nos -ver a grande reserva do a~t. ~· ; mas antes 
voln'otarios ·naciooaes .·ou ·estrangeiros, só mente depois de pcrm1t1a o nobre scn~dor ·que cu apre~·~ os .seus 'a,lgaris
esgotadus estes recursos, poderiio ser chamados. E porque mos qnanto a~ _sortcw que nã? ·é dec;SIVo; o do.; ~:·bre 
nii.o'l E' melhor agarr«l-os nas ruas, como hoje, no caso senador é dec1s1vo, P?rque mutila o alistamento ~ele ,ou~ 
de necessidade 'I . mero duplo, e o exerc1to. qoe se arrnnge,. se pr'ech_ar; de 

Isto, permiUam-ma os nobres senadores; no poucó que mai.o~ numero .. Vejamos.-~ monstro do sorteio. qne nii.o· é · 
tenho lido a respeito de negocias militares, não vi que s·e deciSivo, _ou $:e não se hm1tn ao numero duplo .. · ... · · 
c~ amasse em parte alguma. um exercito de reserva. · ~elo a.~t. a podem. ser chamados em ca~o de guerra, 

. Senhores, os nobres senadores não .consideraram 0 pro- os 1mmed1~tos aos des1gnados para. preheocb1mento da for
jacto senão pelo lado civil. Eu t'ambem não sou compe- ça ~o co~t1ogente annual, se este não for suffici~nte, · n~m 
tente para considerai-o pelo lado milit'ar;; . o~ licenciados do art .. 4~, e se n~o houver voluntarios, que 

O S S
. , N · · dispensem a.quelle semço .obngatorio~ O ~eu numero, 

R. ARAIVA:- a:o tem uma patente? . poréní, nunca excederá da forca fixada em lei. · Não ba· .. , 
O Sa. VISCONDE Do ,ll.1o BRANco (pre&idente do conselho): aqui arbítrio. · · · · • · · . . ·· .: 

- ••• mas posso dizer. com boas autoridadei, qoe, quando !\Ias, disse ·o nobre senador, isto é um txercite de~ c • 

se trata ~e uma lei de recrut.ament~, ~se deve ter _em vista 500,00() homen~ gne terá o governo á.sua disposi~ilo.e -., · 
na. organ1saçlo da força. publica, pnnc1palmeote, o caso de com o qual poderá usurpar todas as liberda"des publicas "S";~:;;j 
guerra. E' est~ .a epigraph~ de a.lgons escriptos militares ameaçar os. estado,l visiohos, omfim p6r túdo em perigo: · .; 
sobre a mater1a em questão; quaud? s.e trata do exercito Eolret.anto, · o .certo é qu.e o governo oilo pode ter, _ein oe-
se deve atteoder· a que é elle coust1tu1do para a guerra .. nbum caso, mato~ Corça do que a fixada _por lei ; _DilO· J!Od_erá, · 

Os nobres senadores, porém, nilo se importam com as chamar annualmenta senilo os que faltem para)reenchi~. 
circumstaneias n:traordinarias ; fazem um alistamento muito mento desse c~mputo. N:ro poderia mover lim exercitei da 
limitad!), que apenas chegue para o'·contiogeote annual; 500,000 homens .sem lei que o autorisasse, dáda a exis..:. 
depois.Jecham ~s o_lbos e dizem: o. mais será remediado, teocia real de taes ~xe~citos disponíveis •.... · : ·.· .. 

· comó · Deus qu1zer ; nesses casos, que mais justificam a Passo agora a aprec1ar arithmeticamente os é1l'eito8 do 
existencia- de um exercito, recorreremos,'dizemSS. EEx., alistamento sem o ·so~teio decisivo~ .os do art. ',li. o · . 
á Conte de. todas as leis, á asdembléa geral. E se esta uilo Temos pela estatistJc& da França, que os. ·oiaocebos de. 
~stiver re_unida 'I Ainda.. quando r~~nida; .d~libera a vapor 'I 20 annos .·de idade_ represen.ta'!l . 1 °/0 da .populaçll.o 
Se -entretanto as necess1dades publicas ex1g1rem qne a rorça total: Eu supponho que os md!VIduos de . 18 · aonos no 
se complete e marche, como se ha de providenciar?. Bras1l. correspoo.dem aos de 20. om França, Coi ·a:base que 

Os nobres sena.dor~s bilo de copcordar comigo que ao tomou a comm1s~ilo do exe~clto. Temo• uma ·pe~puluçilo 
menos estas objecções são de um . hoDlem que· procura do 8,000,00~ de peasoas hvres, 1 "lo dá .80 000 in.ilivi,.. 
mais a pratica do que as traosctndéotes,tlí~otias: duos: O alistamento, ·port~nto,. póde: comprehender, no 
· Vamos ver as 12 ·classes de que se nos fullou a propo- mall':lm,u, ~0,060 mancebos, Isto. ~o caso singol~rissioio 

sito .da reserva do art. (I>; vamos fazer um calculo do ou !mpossJV_el de se~em todos ~ahd?s, e nenhum."achar~se 
Dumer.o a que pó de chegar esta perigosa reserva dos Ires com_p~ehendtdo nas Iseoçõ~s 10u1to. hberaes que eatab.elece 
annos. o proJOcto: a. exooernçlio do serv1ço. Pll.l' uma· contribui-

O contingente anoual,, segundo a estatística do nobre Çii? ,Pecuniari.a.-. a substil~içilo. pessoal, isenções absolutas· 
'ministro da guerra, e dos seus antecessores, deve. ser de e •sençiies hm1t~das. ao tempo d~ paz. · Nas; isenÇões 
4,000 homens. Port~nto, ha 4,000 praças que completam absolu~ILS estão. mclu1das algu_mas que nilO' ao· encontram 
o seu tempo da serviço ordinario anoualmeote. Sendo na Jeg•slaçii.o VJge~le. . 
4,000 por· anno, nos Ires annos oito póde haver senllo O Sa. SILVEIRA Lo no : -E estilo repudiada~ oulraa 
12,000. Parece-me evidente ; no ·primeiro anuo 4 no muito importantes. . · · · . 
se~ndo 8 e somente no terceiro haverá 12,000. J o Sn. VISCONDE no n.o DRANCO (prQ&Í~snts do CO'II-

~, 

' . -~ . 

r 



-··· ...... ~- ......... ~- ..•.. ,, .. ~·" 
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,;lhoj:;dMas: :qõ~r~' '~d~itli~ · 'qae ·.os· so.óoo sejilcr todos 'gaerra~ e 'deixo'a ·As iiupress!i~s- dÓ' ~·oíneót~, .. e:o: go'verno, : 
re~rata~eis ;:n&o''silo ·_r;po;OOO, menós 600.000, nilo é ~n- ida occasilto. o · aéloptar uma lei:l!spocial.'pina:'o ~ecrata:~ 
mero'.·qae:metla medo,· e o governo nlto poderá chamar· ;meoto, _eoUio. urg~otissimo;Ora, ilito nilo uie paríú)e'pr*~. 
màis ·de ·quatro mif parã o serviço· das armas, sem lei que- ;dênte, nlto_ tem··et.emillo entre anaç!ies,:que: c_uidllín':cóm · 
alitori_~e: .a. e~ev,açlt~.d~ torÇa d~ ~xercito e da-armad~: :partic~la.r :.e.mpeõh~' _d~: in_ateria:''tit_~: 'illelind_l:~~~;-,Ji~~;l; ê_ . 
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· N4o:·ae ·daga, lJ!n.s, que deseJamos ·ter um grande exer- :oorm1Fhberal : · deas:ar. o ~cadadilo' nas· époeas,:maas· _cr1t1cas · .. 
:cito; ·Se acm' houvesse 'esse perigo; 'eu tambem -oilo. vo- sujeito á · lei da o~casillo, · ou ào •'qae· ô'nólire·.s~iuldor: . .,. . 
tinia pelo'projecto; Os ·nobres seoador~s tllem medo de que· ;cbáma prud~nte · arbitrio do governó _li ~oti'~seus:agántes;;· 'il. 
abuilemos, .eu -· tamb11111, · ape~ar do respeito e consideracao· ;deixar o E·thóo sem ineios previstos· do levliutadégalillelite · . l 
que'lh'es 'tributo; nlto quiiera viii-os assirri'armados, q'uaÕdo a forca de que possa carecer à' tuàdeCesa.' .:. ,;_. .,::;;: --"~·, 
go 'erliassem o' palz; .. . ' . . .. ' .· ' . • ' 05. nobres. senadores encárecem muito 'o. alisiaméntó 'de . 
. :.\'reserva 'do art. rs• nn:o é. iuais perigosa, jálicste:ar- :voluntarios, e quem os ouvissé julgà_ria ,iJ!fé ·o;jirójêctó dàs'' 
tigo,·é escusado repeti!· o: ella t!iz que os ultcrdesignados· -commissões · é inCenso a esse aHstamel!t.o,· que tem:~ o 'maó: -~ · . 
pelo'· sorteio dos 'anoos 1\llterióres, em caso do guerra ex• -gosto de DilO' querer seoltÔ_ dllsignàdoi_: pêli('sorte~·. Miís/ . 
terila·'óu iriterna,-ollo sendo m!liores de 80 aonos, poderão Sr.· pre~idente, está bem expresso no· _prójecto}'em'màis:. 
se('cbamados'ao servico, ·com certas iseucões, e na o)'dem de um artigo (os nobres. ·senadores;· quê mii'Càzem~:a. bôôrá'; · , ·· · 
de·prelereocia que ah(se prescreve; · • · ·. . · · ·de prestar attençlio, tein presente o 'profec:tô)~' que'aii_teá.' .· · · 

Ora, • partiu :lo :do principio· dominante nesta materill, do sorteio! trenilezes . aQte~ ~-é láça~ ··a,íu~~n.cto(p~ra ~: · · 
que uma· lei de recrutamento não é'Ceita sómeote para o concurrené}a de voluo,tarJos; ~. · · · : · ;,. ,•,-./ :,· .·::. 
tempo de paz, mas éleita -~rincipalmente par~ 0 tempo ~e . o. SJÍ, SiLVEiRA Louo :~:A.ntes nll; die~esàe,,-Íiàvia•mai8i, 

. guerra, .-~u~p.re, q~~ ~lia sa~va quando é ma1s nece~s~r1a. franqueza ni,to •. '" .. , ·: ,,,,. -.,·. '· ;, : 
Quar·•a 'época:· em que o c•dadao·eslá exposto a maJores · : · . · . · · • . . .. . , . 
vexames? Q_uaod~ é mais perigoso o arbítrio da autoridade O Sa. VISCONDE no Rio BRANCO (PT.'s!denl~~do co!'r~lh~)::; • 
que recruta· do . que em tempo ue guerra, em que já a - ••• se nllo appa~ecerem voluot~ru~s, se ~co~t-~~~r .·q?e• , .. 
urgencia ilo serviço, já 0 ardor das p'áixões do momento em vez de mar_ de le1te, ,tenh~mo~ sóment~ agua;_ se~-~~o~ · 
hícitam -·a abusos? Entilo nessas circunstancias a lei do a anedocta ·moa to vulgar, O· que;-.s~ ·bade-lazer' ·F1carilu.:-_ · 
reêinta_mêotô · ulto seryirá? . . . . . e.xercito e armad!i sem sold~dos, e marioheir~~:-?•~<-/7:: : ::· ' 

. :· Simbcires.~· lião serià digno da_ sabedoria do senado, onde O Sa. SARAIVA :...,..HI!o de apparecer, se houver inceJi:.;· 
'ha'estadistas; tão iHustradoa, como os nobres senadores a tivos. . .,. . ·. - • · ·: >::õ · ::·•·<" . 
que.ID es~ou~ r~sjio~_dendo, Õn~e ~a· um militar 'tlto ·~lustre, q Sn. VISCONDE DO RIO BnÂNCO~(pmidenté do'c.onúí~~j;:; > 

que sahas~.e daqui a~a Ie• .. d1ta de. rec!ufaroeoto, sem -Incentivos ahi estilo otrerecidos, o mais'é a Jei'àoolial· 
p_ro_v~r a~ _cas_o de guerr~, .cuJdando sóme,te de um ex~r- e olio a. do recrUtamento que- h a ·de, fixàr -c~m )nais.'õu 
cno,. q_u~ alto tenlia on.tra occopa~~o que. fazer 0 serv•ço_ menos liberalidade segundo' as circumstancias. ' :·: ·. •· :., . 
de pohc1a· ou das procJss!ies. HaJa o. allstameoto : em . · · · ' . . . . . . . • . · · . ,, , .. ~ 
vez·da· ''designado .arbitraria da . autoridade local,. sejam O Sn._BAnnos BAIIRBT.o :-Apoiado,' 6 .·.a Jel de-11x,açl!o·-; 
chamàdod os cidadltos por esse alt.Jtaménío coin• todas as de C~rças. . · , _· . ·.· · . -- . : : ·- . ; ... , :_>'· :, 

. is~~çli~ ê:catitel~s,_q~e. a Jéi estabelecer no interesse da_ . ·O Sa. ~JSCONDE ,Do R1o B~.\Nco (presidente: do ·éôns~Úw)·=·· 
s~c•edade_ e do~ Jnd•y•duos.. .. . . . -E' a lei de fixaç:Io.de Co.rças que pode lixar ó premio: 

. E., Sr. pr~s·d~nt~, o P.rojecto. é tilo prev1d~nte, q_ue a.té dos voluotarios, e outras vantagens varia veis:.-:; .. ·>: •· :'::·~ ... 
comprehende a •adé.~ do nobre senador, qo~odo. dJsp!ie ~- . N te-

8 8 
·· · • · to · • d .. ·· .1;_: .. ·•.::;. : .... ·'' ··h· . .. ·:•--·•! 

segui~te :_. ccpara~ompletar'ns Cor~as extraord1~ar1as ~ec~e..; , 0 i ~ qu 0 proJec ,~mau a al'p_ te&~ ~ •• c~~t~J ~~ç~~'·· 
tada~ nan~•pecuvas leis, ·ou se nestas não estayer espec1a- pecu~::•a d~s qoe CoreiD 18~~tos,por: es~e m.e•~ _ao_.~elli_o, i 
lisado_ ·I)· mod~ ·de p~eenc~e~ as dita~ }orçàs.» Por onde se r a~ e Íiv dasl:raças · -~e pret. e ~ -~~ucaçil~ _d~ s~us 111~-~s:.• . . .. 
vê·que;·se estJverem:reunJdos os Jegasladores, e aLteodcn· ln eo 0~ a !'I· dos .que a le• .. a~n~~~- po~e o,~e,r~c~r,.,, 

· . ·do ás' ,circumsta~cias especiaes ··do_ momento, quiserem lemos os 0 P~OJecto quando determma que de·c~rt~.P~~~~~~:. / .. _ 
a1lóptar::·'disposi~i!es tambem especiaes, silo e'stas as q~e po~ dJ~nte nmguem pos_sa. e~~rc~r ~mpreg~ pubh~~; :c•.v•l .... 
terllo vigor'e'oioiuem ha que, 0 poijsà obstar. _ ou militar, sem que. tenh~. satlsfello a's o~r1gaç!ies ·•mp~s-~ ' -
·• Alé~ ~? dar.eH~ que tento 'legislàdor de alterar aJei tas/~: '!esmo proJecto • ·e .a prelerenc~a .:dada,para;os · 

. uma vez Celta, a hypothese de que se possa dar um case me m ~ pregss aos que tJV~rem e!fect•yamente servido 
tlto extraordinari9,_qu6 a lei em vigor se mostre deficiente, 00 .exercJto ou na. a~mada. Eas as-dlsposJçi!e~ textaaes a; 
e seja preciso adoptar pr.-idencias ail hoc; está prevlsta e que .~cabo de allnd•r • .. . . ·.· ; . ·· . ·· . _ · ": '''; -··. 
ciiósagrada ÍIO proje'c_to.. - ' . ' .. «Àrt: 9.0 Depois de seis aucos de execaçllo.desta·lei,"'. 

A difl'erença, pnis;• eutre.o nóbre ,senador e a maioria niogaem será admitlido até a idade: de 30annos à empre· 
das ·mustrada's co'inmisslies' consiste. em que S. Ex. nã:o go publico de ordem·civil ou militar, ·sem que. mostre ter· 
atteit~e seolto"ás circumstilocias · ord'inarias, ao tem'po de satisfeito as obrigaç!ies impostas pela mesma ·Jei:,» ·-~ . · . ·.. ' · 
paz;· e mesmo attende a isso: escassamente com o seu s·or- Vae adiante o projecto, e no §. 1° dessa-artigo ai:cres-, 
t~io decisivo; ·que peço Jice!:ia para chamar sorteio mu- c~nta o ~eguhite. '(!end.o) : . « o. cidadlto,bràsi,~i~o; que· 
\dado • ; • tav~r serv1do. · n~ . exerCito e armada, com liom comporta•. 
'Os~. N_ ABUCO ·::.:Como quizer, jà chamo_ u limitado. ,meoto, 'o tempo que pof lei era ,obrigado, ou' obtiver ilg.;.: 

:0 Sa; VISCONDE Do. Rao BRANCO (presidente do con1elllo): 
,;_o nobre senador alio se 1preoccapou com o serviço de 

cusa do serviÇo militar por se Iinver nelle invalidàdo, 
terá prefereocia na admi~silo a qualquer emprego,·para 
que tenha a necessaria idoneidade. · 
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« O tempo de servico . militar será contado no emprego 
civil até 1 O annos, e. pêlo dobro se. fo.r de campanha, para 
a aposentadoria.» 

Por cimsequencia; ó projecto prefere os voluntarios, se. 
h,ouver, o[erece-lbes vaataglins para o seu ·alistamento; 
e.stab'elecc ate· como principio o cump.rimento . das obriga
ções dessa lei para a .eutrada nos empregos. publicps, pre
f~re ·os que tenbam effectivamente servido ·no exercito ou 
armad" para · esses empregos e conta-lhes o tempo, de 
sei',viçó lllilib.r para as apo~entações. ' 

Como, pois, dizer que ó. projecto não quer voluntarios, 
ou que não soavis" e compensa o onns do alistamento e do 
elle'ctivo ser.Vi~o inilitar? Porque desflgutar. o .proj~cto c~m 
essas creações imaginarias de grandes reser.vas ? Uma dessas 
reservai!; se pode ter .este nome, não passa de 12,000 bo· 
mens, :que terão completado stu .tempo de serviço ordi-· 
nario, ·que irão para suas casas, e só ficarão sujeitos a ser 
cha'mados, 'durante. Ires aonos, .dbdo o caso ex.tremo de 
uma guerra; a outra não passa de um alistamento dos ci
dadãos recrutaveis, dos quaes é for~oso que saia o numero 
de que carecerem o exercito e a armada na mesma hypo
these de guerra, desde que n!lo haja voluntarios que os 
dispensem. · · 

. A. designação arbilraria dos agentes policiaes ficará 
assim substituída pela do sorteio. sobre alislamento feito' 
com todas as garantias q~e a' lei estabelece. 

O n'obr~ sen~dor, Sr. Nabueo, que apenas raz questão 
da idade dos alistados, e de'"Iimitar-se o sorteio ao numero 
doplo do contingente annual, dando a esta limitaç~o a ca
tego~ia d,o um systema novo e especiaL •• 

·o. SR .. NAnuco:-Novo, não: 

•lu lamento; aos .·S'01 arinos · de idade. ·.Os.'alistamentos;:po~:· · 
jlanlo1 em qualquer periodo, n~o , . podeQ1 · :co~p~~he!lder, 
:senil.o . .individuos que ·estejam nas· classes· ,de, 18 .. a. 30. 
:annos. , · · · . · . . ,., . · .. · - · 
i 'Pelas estatisticas de !loreau da Jonnés os .indivíduos. de 
i20 a. 30 a unos formam 1/6 da· pop,ulaçil:o total.c, Tomem.os 
'est~ relação pnra.n~ nossas' classes de .18 a 30; sendo a 
•população livr.o do Brazil:de 8_milhiies, aquellas·classes, 
representariio 1,333.38 8, d()s dous sexos. , , · • " : . 
-Segundo o meEmo ·autor, nas idades de 20. a: SO annos1 . 

o sexo feminino ,excede o masculino 81Jl 1/3, .,e entre ·.as. 
idades de .20 a 4.0 em 1/5. Eu. t~mo o termo .m(!dio 
d~ostas duas relações, .e suppooho que· no Brazil,· entro., as 
idades de 18 a SO annos, o excesso do sexo feminino. será 
de 4/15. · Com estes dados, que são. mais favoraveis.â 
'Opinião. dos nobres senadores, do que . á minha, ·O alista-:- · 
mento, sem as isenções. legaes, apresentará .: 588,2.35 
nomes. Deduzidas as ioenções, não pas,!!ará. · de uns 
2QO,OOO, se tantp. .. . · 

o sa: NABUCO :-Na França •. 

o Sa. VISCONDE DO .RIO BnA.NCO (p~e~iÍlente. iio' co~.,;.::. 
lho) :- Os dados do meu calculo silo tirados da·. ee.ta~!sticà · 
da Frao~a e de outras, . porque Moreau de ·Jonnes compara. 
·os factos geraes, para estabeleéer suas leis·demographicas. 
Nossas circumstancias, sob esse ponto de vista, se dif!erem, 
como é certo, uão differem tanto que essa estimativa, n~o 
Sfj .. prererivel aos calculos aereos que deram ao nobre se·
nador reservas de liOO, e 600,000 .liomens. Se .. o nobre . 
senador houvesse reflectido U)ais sobre a ··materi.a,. reco
nheceria que hoje é todl'. a população. masculina de 18 á 
811 annos que compõe o que S: Ex. chama reserva, : • 

o Sa. VISCONDE DO. RIO BRANCO (presidente do con- . Em ,conclusão : ainda que o nobre senador queira cha-· 
sslho):- .•. o nobre 'aenador não devia fallar contra mar exercito a um simples alistamento, pelo qual se ha de 
o trabalho· da maioria das CC)mmissõe~ com tanto calor, r~ze,r a desiguação legal por sorteio; não ha essás. teme;, 
com tanta emphase; não devia levantar "preconceitos no rosna legiões_de que elle nos falloo. _ . · . -.· "?:· 
espírito ~o povo contra uma ref~rma necessaria, urgente e · · Sr. presidente, o nobre sena·dor Sr. Saraiva; disse que · 
d~ sal!llares ef!eitos; ta11to na ordem civil como na militar. concordava com o Sr. visconde de Muritiba na convenien-

Todcis sabem. que o. recrutamento é materia. muito me- cia de. ser adindo este . projecto e pela mésma ·rllzil:o. 
Jiódrosa, e, portanto, desvirtuar as disposi~õus do projecto, A. razão é que .trata-se de uma reforma eleitoral, que. se, 
figur·1r . exercitas numerosos á diap_osi~ão. do' governo, a propoem ass~gura·r a representação dal!"'minorias e co.nvém· 
população toda inquieta, quando isto nilo é exacto, nlto me que .. estas po.~sam tomar parte em um projecto de lei que 
pareceu que fosso o. procedimento que so devia esperar do intrressa muito a todas as ela• ses sociaes. . . _ 
nobre senador pela província d~ Bahia,. autor das emendas Eu peço licença para dizer ao nobre senâdo~ que Íne 
a. este projecto.. . . . . · · pareceu. um.gracejo, este seu argumento, .porque, se niio,, . 

. · podemos tratar do recrutamento sem · a reforma! eleitorag~=-
0 Sn. SAn.uu:-E as 12 classes? então de que trataremos? Quanto fizemos o,ann~. passado"' 

·o S.!,l. VISCONDE DO Rio BRANCO ( prelident~ do conse- e nos annus auloriores, está tudo nullo, porq11e não exi~_tia 
lho·):- Eu-.já disse que isso é um meio de des1gnacão im· a repreoeuta~ão proporcional das minorias? .Pois os dous 
parcial e equitativa para o caso de guerra, em vez do ~e.:. grandes parti i os que. existem em nosso paiz,.: nltO eslllo 
crntamento forçado que hoje se emprega, ou da designa· reprer-mtados nas .duas camara~,.. com todas-as suas .gra.-
çil.o arbitraria de gua,rdas nacionaes como se faz durante dações ou matizes 'I ·. , 
a guerra do Paraguay. • E, SI·. presidente, é nntavel a contradição .em que ca)liu 

O SR. Suun:-Em quanto importará essa reserva ? o nobre senador.pela BabiiL: elle. o anno passado, como 
ainda hoje noJ-o recordou, . pedia que antes . da.. guarda 

O Sn. viscóNDE no R10 BRANCO ( r-residente do consc- nacional. se tratasse deste projecto de lei,;· ora,· se: nós • 
lho ) :-Depende do numero das forças que " lei marcar; . podíamos o anno passado 1ratar da· lei. do recrutamento; 
mas, se os nubres senadores querem estimar até que nu- porque cstareml!s boj~ inbi!Jidos do o ·razar,? Se honttm 0 
mero pó de chegar esse alistamento, eu o calcul.o em mui· pr~jocto. eleitoral nilo impedia esta discussão, porqüe boje 
to men'os do resuUatló obtido pelo nobN visconde de Muri- • a 1mpeduá 'I . ·. · : , . , : 
tiba. , ! ·Senhores, tenho ouvido a conservadores. e. a. llberaes 

Pelo projecto a obrigaçiio do serviço 'militar cessa abso- 'dos mais distinctos dizerem-me quo mais conflam~em uma 
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boa :lei·de-reerutamento·, ··e nessas ·reformas·· que:ullilila
men~o passilr~m, 'a j~diciari~ e a d~ guarda rac~onal,_ do' 
que na propna reforma.· elettorah Qualquer que SeJa o 

· eystênul eleitor&l, .. ó ·preciso quebrar ess.as armas, de que 
o governo .é ós parHdos ahusam. ~. • 

O Sa. SJLVEtnÀ L~so : ~ Issó 6'verdnde~ 

:Ficou ldiada.· a ·disc~sslto:peia·~·líofa~·, · :·:: .· ..... · ,.~í ::-. 

. O Sn: ~IÍJis!IÍENTE d~u pa~~ ~r:~ei!r~~ di~~.~~>'.,,,,:;:;; .. '·' 
. : 24 disc.usslio do parecer da mesá: sobre a p~bli~~Çilo ... ~C!I 
,debates do sen,a.do. . . " . . ,. 
i , Continuacito da discussilo ildiaílá. . , '!'' ' . 

.' 

.. O:Sa. vrscoNDII. DO Rio Bn~Nco. (presidente do consel[ro): 
..:...J::omo,. pois;. o n.ohre senador quer -adia~ pa~a me~bores 
t.empos, .e .para dopois,de,.uma.melhor· exper1enc1a ·eleitoral, 

·'Levantou~!~ a:sessa:o'ã·s Shoras da't~r'ie.'''· ·:~ . 
~ . . ~ . . .•· . '.' '• ...... :. :-. .;,: - ... 

. ' -· ··--
a,· r~r~rma: do recrutamento.? . . . . · . 

O Sn. SILVEIRA ·Los o : - l!:sta lei Dito quebra a arína; ' · ·' · ·:.. • ' .. ·I 
Eft-2;(DE MAIOJ>E: 1874> ...... ,::: O Sn. VISCONÓB DO Rro BnANCO (presidente do conse!(lo): . : _: · ... 

~·Não 'sàbe o níibre seria'dor a ditll'culdadc· com. que es~á : PRESJDENCIA D(itsn. 'VISCONDE D~· JAGUA!!Y· 
luta'ódo ·o miuisterio da. ·guerra para completar o· ~xer,;, : . . .. . ·. .. . .· . . .. ; . : . , ·>.. . . ., •. . , 
cito ?' • ··. . · ' • . . · '·· ;SilDlmO:J'iOo-:-:-EXPEDIE~TE;::::'"par~c~r d&. ~~~ltl!~I~O 

• · · ' •. . · · . ·· . · ·· ' de io~lrucçito pulilica..:'-:-0BDElu DO DJA;"-:-P.ubhc~ç~o .. ~!l•, 
. :0 Sn. SIL:VEIBA DA.l\hTT.A .-Já. tem, 15,000 homens. deba'tes;.;:..Eixlenda adililiv?o.~Reérutamento.:-7])!~c.ursos, 

O Sa. v1scoNDE Do R1o BRANco (pwidenee do éonselho): dos s1s: Para.naguá', viscoifde de So~~a· Fr~nco(yiscoli_de, 
- Por ·maH.:uoderado que seja· o recrutamento, os ela- de Nitherohy e Silv.eira ·Lobo.-Requer1mento~'7DJs-. 
mores soam por .toda parte. • • . · êursiis' dos Srs. ·vis"c'onde do Rio ·nra'ncó· e Sáráiyà;> 

O ··sa. Sri.VBIIIA 'DA MoTTÁ. :-Nunca houve tanta loréa A's 11 horas -d~ manhil Ce~~5e a ·'cham~dii· é~:~~li~~:, 
de linha. · · · . . · . • iram-se presentes 30· Srs: senadores, a saber: viscon'de·'de 
, . O.Sn. VISCONDE .Do Rio-BRANCO (pwidente ·.do con- · Jaguary, Al.meida e' Albuquer9ue; Bar~~s. ~arretiti·'Di~s .. dil" 

se!ho)::-: . •• ~ o governo se vé flagelado pelas _queixas, e . Carvalho, barão de· Ma.mang~ape, VISConde _de·:··.kliaeté, 
como• e.viliir óo systema actual vexames e abusõs? Não, Paranaguá; barão de Càmargos; Vieira• da'·S_!Iy~',·F~ffiii'ri~,. 
Sr. prefidtlote, .está e deve estar no programma· conser- Chichorro, Jobim, ma~quez de ~apn_caby, D1~1~; ·~.~~q~ez 
vador.,. como no programma liberal a reforma com que ora, . de S~ Vicente, UcMa Cr;va.lcar.tl; visconde. de'· N1tlieroby, .· 
nos occupâmos. . . · .••. · . . . . '• ··: Junqueira, Teix~ira. Juoior, bárão do. Ri~ ~ra~d·~;·l'!!~P,D,ile· 
.. O Sr. cons.elheuo . N~~uco nos d1z1a. o o~tro d1a, em: .de· Camaragihe,: Sinimbú, Cunba·· .. F1guerredo, Vlscon.de ·d~ 

- nome do trabalho, product1vo do. parz, e allud!Ddo a exer-·. Rio Branco, Candido Mendes, Nunes·· Gonçdves,···Godoyl 
cit'!& fictícios que:sua,imaginaçito vira através das arts .. .1°. 'visconde do Bom .Retiro; Zacarias e Ribeiro da·: Luz:" : ;, 
eJí0 do projecto: ""7fi~ará l?da a população inqlJiet~, s.o-: .. Compareceram depliif o~ Sr~·.Figu'eira· .de. Mallo{.:Fer.
hresaltada. pela contiogtnci:~·· de ser cbamad.a ·ao ser.v1çv .. nanties Braga, viscon~e de Murttiba, coode··de.B.aependy, · · 
militar; só :o sorteio. decisivo pódo lranquili;:aJ-~. Se- Leitão da Cunha, Si!vei;a Lobo,·duqúe de Caxias, Saraiva, . 
iihores,: é jllstamento pelo systema actual que ·as 1~dus- barão de Cotegipe, Fernandes da ~cnoba,,.viscond~. de,Souza · 
trias.esllio desattendidas. Nós e nossos filhos estamos 1sen- Frunco Silveira da MoÜ1L e visconde'.dil' Caravellas .... : .. 
tos.,do. servico .. milit:lr ; quem é, porém, que pela· legislação' . Deix~ram de comparecer com causa ' participada .'OS 

· actual estâ,.sujeito ao serviço militar·?. E' o pobre, o artista, lirs. barão de Anlonina, baJ:ilO da . Laguna,'. Oct~.viano,.' 
. aquellds cujos, braços se applicam ao~ ~rabalbos ~anua~s Poinpeu, barão de P.irapama, Jagúarjbe, A.ntilo. ~ .Nàbóc~ •. 
do c~mpo ~ d~s _offiein.ns. · E é.em taes ctrcumstanmas que, D~ixar&m· de comparecer sem . canoa .. Partlclp,ada.'.:os 

. em nome do partido liberal desta ter~a, .sustenta-se que o Srs. Souza Queiroz, . Paula Pessoa, Paes .dir M,e~donça, 
regime·n.actualé ,preferível ao do proJecto? :barão de Maroim, visconde. de Ioliomerim ·.e vi~~ond~: de 
.. Chamem-IÍI~ .liberal, ou anti-liberal, hei de acompanb11r Su11ssuoa.-. · · 

·aquelles· que votarem' pelo syelema do .proJecto, salvas a~ D Sa.' PRESIDBNTÍI: ábrhJ....a sessão. 
modi0caçll6s que o deb.ate. e as luzes do sena~~ po~sam Leu-s~ ·a ãct~ da sessil.o . antecedente, e;. na:o havelido 

'trazer,. porque_ calou mte1~amenle o o meu ·espm~o o qu6 . ""' d • d 
ouvi ao nobre duque·. de Cax1~s, . quando na -.ommtssilo do .quum sobre ella fizefse .ooservaçGes; eu~so'por•,approva. a. 
exercito eq tratava desta matPria: .era sahirmos do velho O Sn. 1• sEéRETARIO ·leu o spguinté · 
rPgimen,· ·não h ii. outro ~>_ystema s~nlto o que se contem na 
ordem das idóas. desse·. projecto. ». • • • Eu accressento: EXPEDIENTE 

. sem esta. reforma nilo teremos um exercito como o exige Olllcio de 21 do corrente, do· ministerio· dos': o~go,cios . . a nossa civiJisacão, O povo hrusiJ6iro !:!Olfrerá. eternamente estrangeiros, remeltMdO um exemplar; d~ reJ~tcirio .. ~a nl.a 
os vexnmes ela·' ,leva forçada, e toda a sociedade su re- reparlição.-A'o arcbivo. . .. 
sentirá dos 'effuitos de ·uma lei tão· desigual e tão .coo- O Sn. ·2• SECRETA. RIO leu. o s.P.gu. inte 
traria· ao: trabalho industrial: . 

O'S!I'. NÁsu~o: - Á conseripclio. 

o s8. VISCO~DE DO RIO BR~NCO (presidente do con
selho) : -Conscripção I Ainda o repete ? nobr.e. senador ... 
Nossa conscripçlto ó como o vosso sorte1o deciSIVO. 

PARECER' DA COMftiiSS.io DE INSTRUCOÃ.O PUBLICA 

Admissão a concurs.os do~: doutores. b;asileÍros {;;,mados 
· · em .. universitlades. estrangeirar. ·: · · · 

Â commisslío de instrucçlio• publica examinou a.':propo:-
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·7ff Sessão ·em 22 de~Maio· 

aiclo da camara dos Srs. deputados, que concede a<>s 
4 

Nito havendo quem pedisse o palavra, ·roi encerr~da ã: 
cidadllos brasileiros,. que forem doutores em medicin.a.por discussão. . . 

' faculdades éstraogeiras, uma V''Z que tenham prestado o Posta 'a votos a emenda additiva; foi approvada. . . ' 
exame•de .suficiencia; 0 poderem entrar ,em concurao pata .. Posto a votos ·o parecer com as emendas adoptadaã,Co'( 
o provimento dos Jogares de oppositores' e 'lentes das fa- ·approva~o. . · · ·. ~; .· - ·• 
cuidados do Jmperio; . · . · . . ' . RECRUTAMENTO 

A commissãu entende, porém, qoe é s.em duvida conve- -"' 
IÍiente attrahir' ó maior número rle pretendentes ãs cadeiras das . ContiUIIOU a 2' discussão do ·art. t .. da _'pr,oposi~ito da . 
faculdades, com tántoque sej,mu provas exigida~ com o _.camara dos dlip~t,.dos .. (n. 207 de 18~9) ·relativo ã obri:
rigor necessario, para·julgar-se com acerto e admittirem- gaçito do serv1ço. militar no. exc·rcJto e armada .coiU o. 
se. os mais babeis para: o ensino ; -e por isso a. commissiio pare~er da~. comm1ssões de mannha e guerra e de legJslaçit'o 
conforma-se com o pensamento da proposicito, com tanto reunJdas. . , . 
que seja'tirado o. equivoco, ã que pode,.dar Jogar o sim
ples emprego das palavras-oppositores e lentes,' 

Pelos estatutos niio podem os doutores, filhos das facul
dades· do paiz, ser lentes sem haverem sido primeirament.o 
oppositores ; os graduados em academias estrangeiras nilo 
devem, pois,·gosar do privilegio de serem lentes antes de 
sere !!I oppositores, como po der-se-ha entender, se ,não for 

·mais clara a redacção da proposição, accrescent~tndo ãs 
palavras-oppositores e lentes das. faculdades de medic10a 
do In.perio, as seguintes : na forma dos estatutos dasmes-

. mar faculdades. • 
·Com esta emenda é a commissão de parecer que entre 

·em discu~sito e s~ja a'pprovada. a· resolucito. ·. , . 
Sala das eommissiies, em 22 ·de lllaiÔ de t'874. -José 

Martinr da Crut Jobim.-·visconde tle Camaragibe.-Cu 
- nlla Figueireds. . . . . 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em consideraçitn 
com a proposição a que se ref~re. 

O· Sn. DIAS nB CARVALHO participoú que o Sr. Nabucu 
commu(\icára oito poder comparecer ã scssito por incom~ 
m·odo de sa ude. 

·Ficou o senado inteirado. 

ORDEM DO DIA. 

I'UDLICAf!ÃO DOS DEBATES. 

·Pa~sando~se á ordem do dia, entrou nm 2• e ultima di~
cossito o parecer da mesa sobre " publicaçil.o dns d•h•te• 
do senado com a em1•Dd<1 approv11da ~m 1• rli~cussão. 

Foi lida, apoiada e post11 em' discussão conjunctameote 
a seguinte 

Emenda additiva ao parecer. da· me1a sobre a publi-
. caEàO dos debates. do tenado · 

O present8 cn-ntrato durará. som~nte · nté o coweco d•N 
sessões preparatoria·s do senado no anuo SPflÚinte de ·1875. 

A mesa previnirá desde já· o go,·erno, oa forma do HeU 

officio de 23 de ·Fevereiro do correottl an'no, expodido pelo 
ministerio da fazo'nda no t• secretario do senado, afiin dii 
s~rem dadas as providencias nticessarias, para que na pro
XJma sessão da assembléa. geral se ache habilitada a 
typogra phia. nacional para encarregar-se da publicncilo 
dos debates e annae·s do' senado, como já se acha res.ol~ 
vldo por esta camara em data do G de·Junho de 1870. 

Paço .do senado, em 22 de Mair. de 1874. - Visconde 
de laguary, presidente.-Frederico de Almeida e Albuquer
que, 1 o s~cretario. -Francisco do Rego Barros Barre to 
2• secretario • ....:... José Pedro Dias de Cat·valho; so secreta~ 
rio~-,- Bar«o de .M amanguape1 i o secretario. 

o Sr. ParaQIIguá z-Sr. ·presidente, pedi.a 
palnra, roão para repellir o projecto dt! lei 'de' recruta-: .. 
mento que se discute,· senão para declarar o '!leú votei à .. 
respeito de suas principaes disposições, que· considero am 
melhoramento em relação ao etitado actual, que nilo póde 
ser·peior. (Apoiados). . - ···. ·•. . 

Eu não quero diler que o projecto satisfaça. a todas as · 
aspirações, que contenha todos os requisitos ·de uma boa 
lei de recrutame·oto; mas isso não é parte para gue· de.• 
vamos condemoal-o, ·desde jà; cm principio. · · · . . , 

A miuba ·posição niio podia ser posta ein duvida nesta
ma teria por um dever 'de cohert~ncia e lea Idade de· .ilieu '. · 
Cl1f11Ctl'f, . . ·, 

As minhas idéas acham-se consignadas em um docu
ml'nto offi<'ial. Refiro-me ·ao rt~latorio do .. ministério 'da 
grre.rra de 186i, artigo relativo ao fXercito. Eis o que 
então disse a semelhante re~peito. (C.•ndo) .: crAté hoje' niio 
l~mos ti·lo sy~tema, de que e>tá bem longe.de ser'a leva 
forçada a que se vae procedendo annualmente para preen~ 
cb~r os claros do ex~rcito; o m~is das :vezes filha ·do arbi~ . 
trio e da viuleucia e augmonlando a repugnancia dos ·nossos · 
cuncirladãos p•ra o serviço das armas.». . · · · 

"· Cumpre subirmos. quanto· notes de semelhant.e· sitúa·• 
ção : g~neralisemo~, quanto for possível, o honroso o;ías 
pA~ado tributo da guarda e defesa das nossas · iostJt'ui
çõM, ,;em todavia militar!sarmos O paiz, CO.ffiÓ OUtras 
nações que para isso tiveram r~~Zões pon,lerosas; e sem 
ero<nrrnos embaraços. · á prosperidadtl nacional, dotemos õ 
paiz d" uma boa !~i de recrutamtonto •. » · . . · · · 

crN lcessario é na sua conf•cção, que depende de se~. 
rios e aprofunda.dvs estudos, tomnr por h• e ri · systema, 
boje geralmente adoptado, do sorteio e·attender-se a uma 
distribuição equitativa do onus do serviço militar, 'do 
modo lj'Ue não peze t.leroasi11dameute .sobre uns para ·. se 
alliviarem outros. Hdja o· nienor. numero passivei .dé. 
ísençõ~~j sejam. est,as limitólduÍ! aos que forem hicapuzes 
por molestias ou defeitos physico's e .morae~, e aos. que 
.,erv"m de amparo á viuyez e á orphandade desvalida·.,,» 

«Devo merecer-nos tambem particular cuidado a.fixaçllo 
da idade · para o alistamento de ·qualquer individuo, e do _ 
tempo do serviço activo o· da reserva.» · . 

crGeneralisau~o prudentemjlnto o tribut~, convem suavi
sal-o a todos os respeitos. Diminua-se o tempo de serviço · 
sem prejudicar a nprendisagem da ·'profissllo das armas, e 
de maneira que a. ,praça sortead~> nlto veja consumir-se . 
nos trabalhos militares quasi todo o melhor período de. 
sua existencin, . e,· ·uma vez concluído' o prazo, a que Cor 
obrigado, ainda tenha • vigor e forçá. ·p1,1ra qualquer outra 
profi~slto; adwilta-so a substituição pessoal; estabeleçam• 
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se. incentivos. que , estimulem . os· nossos concidadilos ·ao ·exigia. da mostrada :comôiiss~~·J .. ; • .Em consequencia, disto·· 
campriinen'to · do ···sagrado dever .de defender 11 patria;"ga.:.· entendemos que. a nobr.o ,. co_õnnlss~o.: .devia•,reconsiderar ~o. 

· ranta-se ~ a. ,prefereccia· nós em pregoa· poblicos; ·e teremos seu-;trabalho, e · oeste 'presuppostoJor, ,olferecido:um.ccaovo 
assim;, .senilo vencido, .. àó ·menos .diminuído, e.muito, o r~.querimento, para-que a- nobre commiíslló,fnl]daméntas_seo. 
preconc~ito existente contra o· servico militar.» · seu parecer e as:eméodas a. que.alludia, promelten.l\_o:~ap_re· 

· «Temos tambem:necessidade de nina reserv:retc:'n. seotal-'as'no correr d-. discossao.Est.., requerimento,J;usten-
Pronuociei-me uaí pouéo. adilnta contra a iseocão por ·iaav pela· opposição, 11ioda foi 'vivaniente-iolipugoado>por .' 

dioh~_iro nos seguintes termos :. (Lendo). . ·• > · ·. alguns hoorados,m~mbros, que api>iavãm.o·.gabióete.:Nessa 
·• Ainda, me. pronuncio éõntra· as dispensas do serviço s">sllo-(creio que foi em 1870)~ .oito. foi:decidido cu~equeri":", . , 

militar por dinheiro, pois que nito estão iseótas ·de graodetr m"ulo e ilous <•U _Ires aouoo. depois. Ó. nobre. presidente. ,do ·· 
incoÍivenientes.maxime e11j .tempo de guerra. • coos.õl hu ·e.ncam•soo··~e de' faz~ r-nos- a:. ·nevida:!jli•tiçâ::.•F.~i · ... 

'E~taildo' assim"ma,iifestada a mioba' opiniittl a r11~peito o. o11bre presidente do_cón~elho. que com:,a· suil·_palaJra,au .• 
de. tão iutportaote ·refurma, lançados os príoc1pios · qu~· tori,.ada. declarou q·ue o ,alv1tre .10dieado:< o o· :-rl!qúefiméut~ 
julgo." fonttameutars, não r11jeito, como ·diosl', o project" lh11 . parecia o m .. i; conseiJ'tiÍqeo, r. .. mais .. conforJll(com-,:os· 
qne ~e di•CUte, prinCipalmente . depoiS do trab,l(oO ria" o•~lylos e IDiportaccià'~>do assumpto, Jimitando-se·;à::pedir:. 
nobres commis,ões reunidas de mar(nba e guerra e de )e mrg•ncia ás. nobres commisoõeo de marinha .e. guerra·:e;~e, 
gisl~çilo, que melhoraram a p~opo:<ição vinda da ca ... ·;m• : 1.:gislaciro: . . • · . · · • . : · . . ,:, .-, .;: :;.; :. 
dos· Mrs.- dep.utados. Esta, sim, era inace tavrl, porque E. pÕís; o,.requerimento r .. i adoptado e .devolvido o·pr,ojecto ·. 
tipba disvirtu11do coosideravflm~rote o trabalho JoicJ .• ÍJu a _n .. bre com'mbsãocde marJOha e guemi,.joota~do~se;Jbe a 
011 sessão, de t8G8 ·(da camam libPr;,)1 ; quando eu tiuhn c:uÍri•ni~são de legislncão;. e •dahLo trabalho" dllS6ÍIVolvido· 
a 'honra de •um .assseoto· nos conselhos tia· CurO a das nubr~s' cornmiosõés,· que, melhor~u coosideravel~eote·'o· 

Aquella augoslà.camara nomeou uma commi~~ão fS- projecto·· vondo' .da outra camara·... ,,,. '< . ·" .";, ' .. 
peêiaJ; que ·confeccionou oaépocaa que ;lllu•lo, uno pro- E f .. lgo de recordar est"s antecédentes,:para ·.qua_;,o,~se~c. 
jecto, .precedido ·de~luminoso parecer; o trab.lh•l não .era nãdo apreCie o .meu procedimento, quando ··requeria~,que.io 
isentei de defeitos, é' verdade, .mas era íncontest•v~Jmeot" p1·ojeo:to fos~e_conveoientemente .edtudado e emendàdo,,pé,. 

'preferível ao·tírojecto · sub.titutivo, que Co.i ;iprosenlado na lns commi:<sões· da casa,. e boje que declaro-m~. ·favoravel 
seguinte legislatura e d~pois remett1rto p>w• o ~oundo. >< algumas dest~s emen~as. Nunca t!ve e.·nein podiaO:ter.o: 

As nobras commiSBões afinal ~eiolveram-se a ;ilt~ral :o· .i" tu110 de embaraçar a adopção de medidas;, que regulem , 
911'erec'endo 36-emeodas com a expo,;ição dos mo.tivus qu o recrotameoto para o ·exercito, tirando-lhe o.· càracter · 

:as 'justificam• . · · _ · : · . odioso e violento das levas 'forçadas; o.qoe eu;qoeriaie·ra· .. 
. · ~E- sejá~mo licito, neste mom~nto, congratular-me com o habilitar-me a dar um voto consciencioso_ e justo: :sobre 
senádo ·por semelhante resultado, para.o qual não d•ixá- mataia tão importante •. E, pois estou no meu .posto,; pro~ 

. mos~ de · co11tribuir, nós qué nos . _assentamos deste lado; cedendo com ·a. coherencia e. lealdade.que devo a .posicll:o 
porquanto o senado ba de·recordàr-se do• modo' co'mo se que occupo; hoje .na opposição, hontem no ·governÕ(·.pàra. 
quiz. que· o'projeéto, apenas vindo d11 out.r/1 camara, fosse mim a verdadA é uma só. . · · . . ., · .. : .. :. .• , ·.·, 
logo discótido e adoptado s_eni mai\)r ,exame', que aliás ·era . Quiz a·i_déa então, quero-a 'boje, 4o mesmo modo;· eon:.. 
indispensavel, 1ratand_o-se de uma mataria, que envolve o~ veoi~ntemeote estudada, e re.conheço:que .•as nobreircom.:.: 
mais. soberanos respeitos I' que é uma verdadeir& iostituiçao·, missões. procuraram desempenhar o seu· dever,: olfereceódo 
lei .de orglioi~~çilo, que não d·•ve estar sujeita aos embate~ um trnbalho, sob~e o qual póde o senadoinstituir;D[Qide~ 
dos. p'artidos~. · As·· .considerações partida ria· t~em pouco baLe largo proveitoso, como todos devemos desejar, .. pórqué 
cabimunto, ·oito· devem prevalecer . em a~sumptos desta uma mataria como esta,· nilo' de·ve ser resolvidá. ·de alo~. 
ordem, quando se .. tr11ta de' regular um serviço in~ispen· ·gadilho. . . , . . , _. ~.,:;;~ 
savel, que- constitue um verdadeiro encargo de toda a soc.•e- Adopto· 0 projecto coin . algumas ii.as.~ e~e. Ódas ·da.·.· :·~~.~re 
dade, reconhecido e recommeodado por um preéeito consti- . 

. tucional; 'que ha SO a unos ainda não pOde ter. o seu devido com missão .e &ambem algumas dô meu . hoóràdo; á.oiigo, 
complemento. · ·, · senador pel!l provinci& da Báhia. · · · ··· ··· .. '• 

Mas,· como ia dizendo, apmentado este projecto da ~as, antes disto, nll:o posso _deixar dé"liota(qoe'á pri:· 
outra ·camara o submettido logo ;1 consideração do· senado, metra emenda. da nobre comm1uilo faz uma mverslto .. na 
independente de parecer da.respectiva commissitu, onde ordem do· projecto, que não me parece· ném:· naiúral nein 
folise.convenieliteinente estudadiJ e elaboradas as em~nd~s logica. · · · · .•.. •· .. ' .. ·.• >'·.c:. .. 
que porventura devesse sofl'rer, eu tive a. honra de olfd'- . O projecto· como veio da outra cainara,·n.o a'rt. 'to'ei• 
recer ·um· requerimento. de' adiamento, pedindo que a pro- tabelece que os cidaditos brasileiros maiores de t'S·é me~·· 
posiçlo fosse remettida a n~brê. commissito de marinh~ 6 nores de so' annos são obrigados ao: servico: 'Úiilitár'do . 
guerra, ''como era de estylo e hoj9 preceito regimental·, exercito e armada.· A nolíre commissão deslocou êsta:idéá;. ·· 
do qu_!ll· entendeu-se sempre IJUB se DilO devia prescindir a obrigação do serviço . militar, pilfa Um . O Oiro ·artigo B . 
em· ou_ tr. os ·objecto~, quanto mais em .assumpto de tamanha começa . pelas iseoçõ~s, 'isto é, pospõe a regra . ás. 

·excepc.ões. I · · · · tr~nscen~encia.·,o meu'requerimento foi impugnado, m;.-
o senado fez•me uju~tiça_~ppruvando•o.; ê a nobre cum. ·Este m~lhodo nilo ~e parece nem IÍatoral, nem logiéo. 
mis8ito de m;•rinha "guerra julgou, não ·oilstante, que podlll O meu nobre amigo seoaaor pela província :da· Bahia ull:o 
apresentar immediatanwn1e um parecer muito succinto, o pi on1:orre na mesma ce~sura, porque sub~lilue o art; t• -por 
nan.do que· tosse o projecLo dado para ordem do dia, ~lim uutro, em q11e consigna a idéa da obrigação. do serviço. 
Onlrar · ~os dese~volvimentos q11e a ma teria comportava e Diz : « Serão alistados • annualmente para o serviço ·do 

. 
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· Sess·ão · ie.m -22 ·de :Maio· 

. exercito ·e armada todos· os cidadãos brasileiros que tive-·· nbecer , ·em vista dos :grandes' iuteresses · que ;teJ!1o9 •a 
rem •a idade·dÕ 21 ·nnnoso'~ . . . . . dercridér, havemoe rle sujeítarmo~nos a esta •penosá<•ne• -
<-'Esta disposição nie pnroco mais IJonrorme com a ~ssictade, dovemoR· .tratar de nptutir .o onus do -servi·çll 

_do 'projecto ;· estabelece-se a· obrign~IIo do servi~o e de- mililar :co~. a ,posSIVel ·-ignaldnde F :n&:- josta•:!lppliéação 
, pois as isencGes, o modo, o tempo ou a duraç!Io, etc;· deste pnnc1p1o e no modo de ·garantll·a il•que ·.ent~odo ·que 

· Ni\o me sntisCaz, porém, a emenda do meu nobre ami- o projecto póde assumir uma ·Cei~:to· miiis •ou"r-·menos 
go quando fixa a ·idade deU aonos. A este respeito estou• 'liberal. · · · , · · · :· .. , " ! 
co:O·a nobre commissão; quero a idade de 18 tiQnos, qlUl !\las a-juRta applicnção do pdncipio- do igualdade· é:in- · 
tein a sancçi'io da experiencin, ·.que está nos nossos hnbito~, ~ompativel com o systema de isàriçõe~ que I!Slllo·em·vaga· 

. na legislação vigente, que reconhece o declar~ aptos os pelas instrucções de· 10 de Julho de 1.822, que· t_eem·.a,. sua 
mocas daquella irlade para. ó ·serviço militar. Tanto· as fonte no alvará de 24 de Fevereiro de 1864,·· ·onde ·se .dia• 
iósÍruccGes do 10 ·de Julho de 1822, como diversas l~.is que põe sobre o 11listamento· e o sorteio para· o servico -mi
providénciarani sobre o assnmpto, instruc~ões e rrgula- litar. · · · . · · .•. · . · · 
mentos expedidos em diversos tempos, todos reconhecem E:lse nlvará estabeleceu 'liiverEas isenções. ·desde·os cria• _ 
que aos 18 aunos póde o individuo que nãG·tiver algumas doados fidalgos e. mioi•tros do !lei lltó os estudantes_,.que 
dàs isencõas Jegaes, eer chamado ao serviço das armas;_ :nos collegios -ap1•endem· artes é ~cieocias, 'sem outr:l. ·limi..; 
E é esia. a idade mais apropriada, _porque, ad,Juirirla a tação mais do qutl a ~rr~c_tiVIL applicação .e aproveitamento . 

. instruccão primaria, facilita-se a aprendisagom._rlas arma~, :Estas o outras i~o n~ões, repito, se-acham'reproduzi~a.s nas 
e· áquoiÍes•qne tiverem vocação proporciuna-~e·uma carrei-=-. ;in~truc~ões de 10 de Julho de 1822; · • . · ·' · 
ra; :não· solfre grande violencia o individuo que é chama- , Semelhante ~egimen nilo pMH · cootlnúa·r, porque é o 
do ao:servico antes de·estabelecer-se,· que, tendo as habili- regímen rio privilllgio. Eu bem Vfjo· que, existin.•o :-essas 
tacões, não· t~m ainda· uma profissão assentada, e podijndo isenÇões em pratica no nosso paiz, de longa, data;- >não é 
ou~devondo ter adquirido principio~, e qurl uma direcção racil vencer os preconceitos; recaia embora todo o o'ntis 
conveniente saberá aproveitar e desenvolver, quando to r- do serviço milit~r sobre a. classe menos Cavore"cida, 'que 
nar á vida civil, no mais curto prazo e no vigor da idade, duNote a me1hor parte da vida conserva-se ·entregue ·a 
não deixará. de ser um cidadão, um homem util p1ra incerteza e-temores. · 
qualquer profissão. , "- E, pois, cumpre-nos reduzir. o mais possível as: isenções, 

Voto, portanto, por esta idade de preCerencia á que que con;;tituem um privilegio, sem prejoizo,da agricultura, 
designa a emenda do meu uobrtl amigo: verse o ·sortea· das industrias, do commercio e das a!tes,-que engrand~cem 
mento entre os alistado~ de 18 anuos,e ces~em as incerto-· a naçlt9. Alas para tudo conciliar. quanto possivtil;'~ejam· 
zas ;; os temores das ontra6· cla~ses, que dest'arle poderão. alistados os mancebos de menoridade, e entro elles· fáca-· 
desassombradas entregar-se ás lirofissões uteis da. vida ci- se o sorteio, ·logo que possam· supportar o. serviço dila ár
vil, a··que serão depois robtituidos os que .a sorte designar mas, quando não estãjl ainda estabelecidos;- (l diminua.:.se 
naqudía classe para o serviço militar indispcn•avcl. - . o tempo do serviQo-activo nas· Jlleiras. · · .- · · . · 

A commissil.o dispõe no art. 1°. que o recrutamento para· E neste ponto aparto-mo da· nobre commissilo; :en"'· 
o exercito e armada se Caça por engajamento vuluntario tendo que o serviço activo deve ser reduzido· tanto quanto 
e, na delieiencia de voluntarios, pelo sorteio, etc. · po~sivet A nobre commissiio entendeu que· rl.;via .augmen·-· 

Devo dizer com franqueza que não. acredito qus em tal-o; foi a este respeito ainda mais ·exigente do que~ 
parte alguma se possa rormar, sem grandes sncrificios, cam1~ra dos Sp. deputados, porqoe no projectoreméitido' 
exercito de volantarios. E' justo, é corivenieote que a c.om- estabeleceu-se o tempo de .cinco . annos, e a nobre· com.:.;· 
missão dé preferencia-a est_e ~eio, que ~on~u_lta a vocação, missão _jolgou conveniente elevai-o a seis annos. •Eu, pelo 
que, attcndeod? á espontane1d~de -do mdlVliluo, torna-se contrario, entendo que o tempo de servico:deve ser''redu"-· 
mais. suave. E' o que '58 acha disposto em todt<S as ·zido a quatro annos nás fileiras do exercitai augmen'bb'· 
lei~ annuas. de fixação de forças de mar e terra, é o do-se o tempo do serviço da reserva·. Quizera ainda. qtÚi•se 
principio; mas n!Io acreditemos (ahi está. a experjericia) estaheleces~o nlguns i ncentivo·s ao alistamento :de! voluno.' 
que se possa organisa~ o exercito s~me~t~ colll volunta- tnrios, reduzindo-se o servi~o activo para. ,elles •-'a:tres 
.rios. A experiencia abt está; o ·nobre mtDI81rod. guerra annos, porque -de que serve que a nobrli-·commissão:n0 · 
diz no seu relator~oque, duran~e o anno, apena'. pOde ~eu projecto dll p_rereroncia e-o Jogar de .honra ·ao :e,nga;..,
obter 300 voluntarJos. O que é 1sso para um exercito de Jilru~nto e reongaJamento de voluntarios, se ·não.'lhos .0 tr;1 •. 
16.00.0 homens, quando se precisa do um contingente .reco compensaçiles nem vantagens reaes ?l.·., · :• 
annual _de 4,000 homens ? E' úma go~a d'agua no oceano. ·Uma das vantagens de maxima importancia seria a re-.· 

'Não podemo~ contar c?m a efficnc1a de semelha~ te re- duc~i!o do temJlo do seryiço, premios moderados, :prefe- • 
cur~o,. nem alimentar a_ Idéa de rorm~rmos,_ om Circum- rencia nos. empregos publtcos · áquelles que- tiverem. des
stan'ci~s. normaes, exer~Ilo de voluntano~. · Como pode~e- empenbado:p,essoalmente a obrigação do .servi~o militar. 
mos·_vencer .a repugnanciB que h a no pa1z para o SOI'VIÇO · A commtesão accona·lbes, é verdade,. com 1lSta vantagem,· 
das armas, qu~ndo b'!:mclha_nte profi•siio·nito otrerece van- mas a torna extensiva a·todos aquallcs que nli.o Coram sor· 
tagens, nem ll 1senta de pengo~, com? as outras profis>õ~s .toados, uma. voz que oito se tenham subtrabido·ao•servico' 
da vida civil?'. . , . . por . facto pr.oprio; .eu o,uero além ·disto que se d~ prc!~• 
. NII-> enten~o que a tdéa hbc~al, na solução deste d1fficil renCin ctrecti~a áque]]es que pessoahnento tiverem ·desem
problema, srJa formar. o ex~rc1to somonte co'? volunta- peohado n obr1gnçilo do serviço,~ niío áquelles·:qua·poderlto 
rios; :hso :entre nós é 1mpraiicav~l. Se ba pror1slto de um ser e~onerados por. d!nh~iro ou pela substitoi!(iiO ·pessoal. 
exercito ·permanente, como se nito pó do deixar de reco- · Ass1m .se lia ~dej d1mmuir1 com o tempo,. a·, repuenanci~ 
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. :.' ·. . ~. ' .. -~ ~ . ~ ; ' ' '·.· ". •.. . ..... - .. . ' ' ~ . .. ·. :.; ·.·· ' ~~ .. ~ . . . . . ..... ~ ~-· .: ... 
. ·. que,;;Jia, 1)0: ;:palz ,;,para; O.:lelllço,du ·'armas. I L.ogj) qae,oJ:vigora, o de~en"V:~Iviment~ ,88cCaz. gr~4~m.81).~,;; ~o:é~eem .... 
regl.me:-n~do -privilegio .desf?p~reça, que não .s"ja.Jicito à) 'g:raoM&bai.O e mell!'lo alga~ p(lrig?J:que a.e.~a~ ~~~~~~~n~. 

.um,&Ddlv&,duo .. ,qualquer .. '":s:b&m&r-ae. ,,do: .dever, d11 deCender· . de um extre.mo a ·out1:o •. ~~- : por._,.:Js~o-; _q~,_p,r;onu.n~J~n~o~ , . 
seu:paiz;., mediante :uma .quan~ia, a proftsailo das. arms,s· hil! 'ii!~ , em_ Jav_or de, !'II!'UIJ!as ;.c!,a.s .ll,lll~ll~l!.s, .. n~!) Auv!dll: Aon:.: . 
de~f!a~:::,devi~ame_nte, nohilitadal~- :o "xe~cito nllo. ba,de: vér: . corda r- com·-~ substituiçiió pesso~l; :·a.~ittJn~~;;~oli)~.;~,J!ia 
o. J18cep,ta~ql~:; d~~_:.vagab,undo•, .de- homens de, U!Da-,c.onduct•: · transacçil~,_ :r1sto. não s~r . posSIVel es~bele~r:~~-:~!l_tre 
eqúiv~a:, em -uma palavra, o: moral do .. exercito- subirá; nós .o . · prtncJpio. do · servtço· -pessoal ohngat!lrJO"~m;toda . 
coasidarayelmeute .. : Deede ,:antllo .. o,govuno. ba .. da,· cuidar: sua extensão -; atnda .concedo .que se .estobelecallt,lllgumai 
Íwia!J!eota _em ~ompletar a edu.Caç!ó. dos mancebos. que · isenções, mas em Utenor numero do:que, a nob~• ·commiásão -
forl!m se!l_v~r,·-por_ curto. praso,. nas· ftleiras,do ·exercito, sal:vo propil'e. Adopto a ·sobstitoição pe_ssi.•al)". que::aliás,A,e~~-
o .direito. de ,reengajame!},O.• - . . . · . . _ cloida da Jegislaçiio de outros : paizes •. A exone.ração' pe.eu~ 
-··Este é ·no . meu, :entender. -·11111 principio· liberal, poriJ.ue niarià entendo· que,niro deve aer: a:dop_tada,•.po~qu" -de. &!Jilos 

· .impor&• a-justa dis.tribuiçilo _,do. seniço e· o cumpriinento os privilegio& é -este o Diais odioso; isentar :o.;iil_divid~~ 
.de·: 1am;p~e&:ei1_o ·!da ce>nstituJÇlio,~que obriga. a teidos os! só ·porque·á·~ico,.~mhor&· :·nl.o. &enha.·~ccapaçlo,ipóde .. ser . ... 
hrasil!liros,!á. deCeaa. da _p~~otria. Para.isao .é:preéiso da.., conveniente, mas .nilo é justo.. _ .... _ .... ,, .. );,. ;:.;·. 
lbeiJ;.;uJ!Ia,;_-orga:nisação CQnvenieóie ;-'.formarmos um. eier.~ B!li de,· portanto, ._pronunciar-me ·e- vot~l'j _conti&.·_-:lliá ·· 
cito .permanente mediante ii . alistament_o e· -sor-teio com iae~ção obtida:" pelá co~tribuiçilo pecuniarià.;·: "nteitdo- .qâe· 
mu~tC! .. P\I~.ças -~~c~pç~es do~ i~divfd,uo~,, qq~ sjló !l.~rig~~os :o :individuo nilo p~de eximir-se de servir s~a pátrii, _:;me~,..
& serm;. crearmos uma- reserva . com aquelles. qu._e aca.- diante . uma. quantta, .quando;ella .pede-..l~raços, •. qu~,:a:,.de- .• 
b~rem,o-tempo de.~erviço,_ que, ente_ndo, deve ser couve- fend_am.. . _ · : ._ . , . ·. ~., ..... :,,,,.- ::--: .. ·.~!.;<_ / 
-Btentemenfe. reduz&do, para ser chamado' em oci:asiilo ,Nã_o .duvtdo adoptar.uubstttutçilo pessoa),:.porque;;., 
oppel'tuna, afim de· reforçar -o- exercito em qualquer emer- ella. ,está: ,111ais ,D03 interesses .. do_ rico, .nilo;.deixà ,lambem 
gen·cia extraordinaria. . .. - . . de. estar ao alcaoce.'do. pobre ;,ó stibsti&oto~ .ném -.-lempre 

· ·~.Desfeita: .assim. a repugnancia ·que h a, que haverá ainda será um mercetiario; ~póde.ser)evado PC!t;,im~ISós ,,àlilí 
por _muito tempo para o serviço 'das armas, pela suppressão mui.to louvaveis,-· Subs_lituto póde;.s'er .. um ·.pãrente;,.um ~~ 

. ~ ".re~imen 'do privilegio, ~ela g_en~r~lilaÇitO do serviço e amigo dedica ~O . que, ,consultando a ·SUa ,v~.IÍ~Çilo; .-;~ ai~ . 
dtm&nqlçilo :.-do tempo :-em que·. o' IDdtvtduo se conserva· nas tua~_ espectai daquelle- a .queJ!I vae sublllt&utr,:, pr.eat&-;M _ 
flleiras;,_.os ·cidadilos quo :teem ·direito em um-paiz ·livre de gratuit_iUilente . ou .mediàote. uma _retribnicão.qualgueri'.dó.:., ... 

· iíttenir_ na direcçl!) do à oegcicios · publicos, terilo mais pa- ferio r áquella .que õ governo. possa estálleiecer- ,)iara.&;e:io~ 
trio~emo,-; uma. vez· que· estilo representados .no exercitei, nerafão. _As nobr.es commissiles estabele.cem-, a~.éoiitri,; 
·on_jle, :te em _seus· ·ftlbos,· seu5_ parentes,_ ·seus· amigos.· ·Então. huição pecuniaria sem . determinar.,o. qucml"m: o·u·,:o~mo.de 

. n~o ,-se bà deolhar··com indifl'ereoçà:queátir'es que inleres.: porque el_la deve ser estabelecida; deixam •. .&:.oxaçiC!;:,:á• •. 
· : sam :á:.paz •e segurança ·do Estado; não ·se ha dnotar fa:-r leis aoouas. Na verdade,: sendo _o esta d&c~etada::conforml 

cilmeote>'uma doclaraçilo:deoguerra, :porque os primeiros as.circumstancia_s, que. variam e ,muito,·parece ,maia.:co·~ .. · 
-·-~se·,exporem ·silo nossos ;filhos, ilos~os parentes, nossos y.eniente semelhante alvitre.. : . - ;_ -...... '-.-.: ,.::, ·,r .. 
1\migur. .: •E'- prt.ciso; .é de ;toda conveilien,~ia gue o· exercito . Mas entenderá a nobre COIJ!miulto .. quiLeeta, .~tiàntiar 

· ·represente o: paiz; que ·não- peze o servico sobre uma classe. deye· . ser ftxad~ .para .todos, um- attencllo. a for.tutia:(ile 
deàfajorécida >:e:que menoS ! comprehende 8 elevada mfssão cadá .um, .OU deve a contribuiÇilo. ser · propoÍcioiÍafe,êataf 
~~·~lrcito:. W._ et~te_ estado ,iosustentavell é. esta situaçilo na ~azilo. das posses_,do individuo?. Era UIJ! asatlr~pto: giie( 
lDI!JUa ;:que:queremos '·fazer desapparecer, ·para que possa· ·devia .IJ!erecer alguma .mençilo --no .. relator1o~ .da e, :.nolirei:- .. 
prevalecer ,io .·pr~ncipiil_de•igualdade na·sua justa applica- commissiles, porque .. ao menos ... votariamoa:.cõm coilliàéi . ..; 
çil9.·,:Este :, procedimento; ·entendo ·que é ·verdadeiramente mentt» de causa.. . . _ , -. - · · ,: ,::; ,_:, ·. ;. ::,- ;.; 
liberal, .•DIO desconhecendo : qíui vae'•contrariar 'a ioteres- . As -nobr.es .commiasilas. eatabe)ecem. ;lambem'.-tlma'·éx~. 
ieai• "•; preconceitos,. a· direitos adq~eridos, · se a~sim ée qui- • cepçllo, -ou .claoaula, .que _nilci adopto, é·. a do.-· eatailo,,. :quer~· -· 
zer·~bamaJ:.oa;.mu.que ~alo reputo· ta~a •• · . · i queae -_fixe a altura·. - . - · ... , , .•••. , : 2, , .. ; :· , -
,: .. Ju!g~- que nio·sou Jnfte~•ao: m!u parltdo, .a~voga~~o o ·6 Sa. VJSCONDB DB MuaiTtBA.: -·Já· existe isto;· ''• ·,:.; 
p~JDClpto·da_':Jgualdade.oa dtstr.tbutçilo do servtço m11ttar.· .. · . . .- .. _,,·,;· . ,: ·_, • 
Póde,.iiso ·uilo:-agradar. ao;maior numero,. porque pe.o sys- . O .s~~ P~'!'AIIA,I!U:A, :.""":':S.e Já ~tSII!,. nilg ,e~.t~ ,.em.iua.(~ 
tema. · ae&úa:l -o: ,,maiQI'- tio mero ,está ·isento, .. h a- uma cl a'sse · 'mesmo alg~m_as. ~a,ç_i1qs, ·0.11 ~I! ;~f+ ~upe,rab.UJ!,d~!IRi~ .'.,flj ,~o~.'-
que ~geme para que •ontra~possa folgar; ~as d~to não é pulaçilo, t~at~!ll.bOJI! __ de .. s~p,pri!Dtl-:-a •. · · . ::-/·:. :. · ,; , , ,,, · 
equitativo! nilo é justo 1 acima -di! :t~do ist~ está a justiça. . ~e~bro,.,,n!l d" 1!111 .Pr~J.e.c,tP., 4e .uma.: lla~"gw~~~:,~m:;~ __ 
N4o- eonstdero que haJa .uma ·pohltca•-sérta;· que ·Se não :t~re_s, ,d~~o, F_raqça,. n,eu,a ulltma .. gJiorra .~e~g~aç~~!l-!J.J!8, .. 
funde: na:jusliça ; · a pol_itjca que; a abau~~na ·assenta .sobre ~e,~l~~ou -agu~lla .g&;l!~de na,ç~ •. ~ID ·11 :,qf1e .. ·'.e;_lqrg~ll,e,'tl~!i:", 
bases :r.utnosas,. oilo pó de ·fazer_ a fel1c1dade da nação ... :'lWI!BJ!~e 1!- s~eprc.s~~q_,~a a.!tl,~r.a .. lJll~e .se_.~!gt4, 1 C~ID-~.~I!D,l", . . 
E',por 'isso que quero qu~ -~ :Principio de igualdade .P,e- ;condtção para. ,q. •l.ts~a~J!Mn~o. ll~S. fUeJr_ll!;.•leli,ro.i\'!J!.e,..,, . 
rante: a·iJei,. que.·é um prtnclpto santo, •teoba -sua. eocar- ,basei rl.8~ ~~~ PfeJe~t.o ~e reo.~g!ll!tSI!Çilo-lJI~IJtllf,,O~Ori!J:i,do . 
naçiio neste· project_o, diminuiadBo-se, quanto possível,. o .P~]od,ge~~~a~ -l?~t.~~~rbe,, !JUII diz ,11ss_ill! .. ({~IJ(fo) ,:_;·« '1;9~:. · '· 
DUII!er~·-das.isi!IQ~e~ •. A ,nobre .cammis~l&o,nh a'tendeu, ·ctu~ ito CO!lJ a .t4a.d.~.do, ~O &.D!IOS_ .. e ~p~o pb_ya&J;~~Dt!l:. 
cqp~o,_.d&,ia, ... esta ,c-ondiçiio; .tezjp.orém,. alg.uma cousa. no. :P8~8 ? servt~o mthlar, sem excep,çil~ 4!1 l!o!lt,\rll,~ll.,ll'r~ '"''· -
~SJI!j)_ ~~~Lido •.• -'·\\ .·. ·.· . . . , exerci LO .!I&CIODII~~ ~· . . · . . , .. ,',, . . : .. : · . · 

,J,u,hllm ,:veJ~t ·.~e, ,qtUindo ,se .trata· do .estabplecer ·Um.· ;0 .SR •. , vi&eoNDB·DB -)luaJtJB! :'-llfaa·a Jei',igento nlo, 
· syslema: no,o; é preciao ter-se em llis&a · \0 :a.yelema •que-· i!'dmitlo isto. . · , , · . . , _ . . . . _ . . .. . 
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·O Sa. P.a.uNAGUÁ :-Não a tenho agora; o· m_eu fim desde que reduzimos o tempo do servico activo, augmen-
- ó invocar· em questão desta ordem,· o jui~o · muito- c11m- laudo o da res·erva. · · '· ' ' ·· ~i·. . . ' '· :r· ''; 

.,petente de autoridades militares. · · , . Creio que o trabalho das· commissiies com e~tanesiric~ . 
O Sa .. ·visco~oB DE MuaJTIB.l :-·um anii~, por exem- · çiies. que apresento, em qne. talvez ·teoba' oci:asiiio'· de''in'" 

plll, nilo pó_ de . servir. sistir no correr do :debate, à qúe aliás desejara> poder es"-
qnivar-m~, porque niio me ,eirito com·. 'gosto :para a· !ri..: 

. O Sa: P..i.n.a.w.a.au.a.' :,....- Isso. pódo se considerar um de- buna, nem me é possível tomar uma parte· acliva'''na·s 
feito pbysico, um11-aberraçlto da nature~a·. discnssiJes,. nas minhas. actuaes_ circumstancias; '·todâvia;· 
:Mas socorri-ma a esta autoridade que nas bases apre~ em desempenho. do dever,· eu 'tomarei ·a palavra· quando 

sentadas para um_projecto de "defesa nacional admitte entender que alguma·observaçlto minha, ainda que seja o . 
. a todos sem excepçlt_o de altura. Na Prussia niio me• censta primeiro a recon_becer•me· ·incompetente· nestas · materias1 quo se }aça semelha.nte exigencia, porque ba no e~ercito pó de contribuir para· ·melhorar-se o· projecto. .. · · 

uma grande diversidade de serviços; se um individuo niio Não tratamos · do discutir· uma lei' politica . proprià.:. 
~orve . para um servirá para outro. Quando se trata de mente; pó de sel-o em s_enlido lato, porque eótende _éom eis~ 
distribuir com igualdade um penoso encargo, como é o grandes ioter~Mses da sociedade; só a· estil'respeito·;·.Mas 
servi2o- militar, a niio_ haver umá· incapacidade ·physica as coosidera~lleJI partidarias oiio teem ·neste-•assumpto':o 
para todo e qualqner serviço, nltn se deve isentar o -i o di- menor cabimento. , .. , . 
.viduo .do alistamento. 

·" A bençlto a re~peilo dos estudantes podia ·limitar-se aos Os Sas •. NuNEs GoJSr.ALVES E VJscÓNoE n&:.MuiâiuiA::.-: 
Apoiado. . .. :· · · · · : :., .' .. · ., 

cursos superiores. Eu já disse que deve-se restringir o 
mais possível o numer!l das .. isençiles. No- meu relato rio re
feri-me á incapacidade dos qúe forem pbysica on moral-

. O· Sn. P.a.RANAOU,\:-Porlanto, se este _projec~o. nlio 'Ó 
hberal, oito é tambew ·conservador, porque Jende.contra-.o 
regimen do privilegio, pro pile-se a fazer uma· mais -justa 
·applica~ilo do principio de igualdade perante~,a lei. ·· ,.,·: .·· 
. Generalisando. o,.serviço, oós o tornaremos mais suave i 
Isso nada tem contra a bem entendida liberdade -·creio eu 

. monte imposibilitados para o serviço das armas e a ne
cessidade de dar protecção á .vi~vez e orphandli.de des
valida. Fóra disso entendo que· as excepções constituem 
um favor, nem sempre jnstific·do; alto privilegias que· 
transtornam· o principio de igu;,ldade em sua verdadeira 

• . , . J I 1 

sua visemos o pesado. serviço dás armas, encur&and~lhe a· 
duraçlto; Procuremos dar uma ficção .. liberal :ao projecto, 
r~~endo ~om que na~ juntas parochiaes,. encarregadas . do 
alutamento,_predom1ne o elemento popular. E com· elfeito 
.naquellaá juntas o_ elemento popular deve prevalecer como 
u~~ garantia. dos cidaditos, q~e alio chamados ão serviço 
mihta~,·qne teem .de pagar esse .durissimo imposto!.;.. ; · · 

e. justa applicação, destruindo o sys_lema da lei. -
Póde-se reduzir e reduzir mu,ito o tempo de serviço, 

dadas certas. circumstancias, como se faz na Prussia, onde 
o serviço é pessoal e obrigatorio, como pretendia, em seu 
projecto, o mesmo general, a que me releri. Devemos ter 
os olhos fitos no nosso. paiz, é certo, mas nito podêmos 
tambem deixar de. altender ao que tem produzido resul
tado ravoravel em outros paizes; os exemplos não silo 

·de ·todo iJÍuóeis. 
A Prussia, qne tanto se tem avantajado em instituições 

militares, Dito póde: deixar de ser consultada quando se 
tem de votar uma lei desta ordem ; genoralisa-se o ser
viço militar 4e maneira ·que torna-'se pessoal o obrigalorio, 
mas ao mesmo tem· facilit11-se ao individno habilitado o 
meio de desobrigar-se em muito pouco tempo do serviço 
activo. Dahi resulta proveito ás profissões civis, ao desen
volvimento •Jitterario etc. Em um anno pó de o Individuo 
sujeitar-se a exame e obter a isençlto Se. elle farda=se á 
sua custa, se no exame mostra-se habilitado pa1·a ·o ser· 
viço das armas, passa para a reserva. 

· E niio vejo que haja grande inconveniente alistarem-se 
tO'dos os indivíduos, principalmente qnando· se tomam os 
mancebos de 18 annos, para qne possam voltar mais cedo 
fls. suas profissões e talvez mais adiantados, porque· a car
reira · das ·armas, desenvolvendo o pbysico e o moral, 
tambem habilita o individuo. E desde qne se generalisar, o 
serviço, os poderes do Estado hão de desvellar-se na edu-
caçlto do soldado, preparando nelle o cidadão. . 

· As~Jm acho conveniente que as juntas de aliatamenlo:se 
componham, como dispiiem as .. emendas das commis!iles, e 
não como se ~o~tei'n no projecto; desrjara mesmo.que .. se · 
formass~m do JUiz de paz, do parocho .A do eleitor mais vota
d~. Nas Juntas de comarcas, a que sallommette a revis.IIo.do. 
alistamento deve-ter um assento o presidente da camaramu.o 
oidpal e outr.o cida~lto, que .reuoa ig.uaf,conftaoça,. por 
exemplo, o elellor m_a1s votado ou o. to. juiz do paz;, deve 
estar presen~e e pr~sJdir os trabalhos õ juiz de direito, que 
é uma aut~ndade mdependente. . .. · .. · ~· . . .· 

A organisação das juntas de alistamento e ile revisllo :é 
d~ grande alc~nce ;, conforme o e!emento,que, nellas, predÔ:
~mar, o proJecto olferecerá mais ou menos.garantias;aos. 
~~~arfãos ·contra os. abusos, as injustiças a que ee&a:o ,eu..:. 
Jeitos ._no acto d_o alistamento e no .do sorte_io,. Se,: 11or,m, 
_qualquer organlsação nada re111ediar, o defeito é.:do paiz, 
e, ,neste caso, devemos esperar que desenvolva,se a instruc-
ção popular e melhorem os costnmea. . .. . . . , 

. A. .no~re. commisalto adoptou o alistamento. como . base 
da. distribUIÇão dos cootingentea pelas províncias e. paru
chlas. Seguramente esta base é a mais jnsta está mais; de 
accOrdo com o principio de igualdade. . ' · . : 
· Mas,_ como niio .. ~ratamos de justiça absoluta, nlio. pode~ · Desde que. todas as ramilias Corem intaressadas no 

pessoal do exercito e lá estiverem. representadas, ha de. 
se tratar do completar o desenvolvimento intellectual e 
moral do soldado cidadão. . 

E, como di soe, esoa repugnnncia. quo hoje se encontrá 
pari\ o serviço militar ha 4e apparecer, e ao mesmo 

. 'em,Po Alio eorreremo~ os riscos d.e irandes -exercitas, 

mos deixar de considerar o lado pratico. . .. 
·Sem que ~r~tenda combater o principio e· condemnal-o 

em Iodas as ~ucumstancias, sPja-me lici!Cl. ponderar'. ás 
nobres comm~ssiies e ao senado a difficuldade que bade 
trazer na prat1ca a base do alistamento para a distribQi .. 
çlto dos cootingeutea. • · ' · ·· • 
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·:· N~ó'~erriaol~~ d; \•is ta ·qu~ 'ústatisti~a· em quê. se"tra.:. igualdade, pOÍ':Joii; 'tomadá &. base da· populáçll:,o 'dãs:pro~ •: 
balba;·.:há mais 'de dous,.annos, aillda nll:o está conclui dá; vincias,·'das comar·cas'e'das'parochias, ·estas tera:o interesse 
eóm.ô:.poderemcià' ter··annoalménte ·essa_· base do alistamento óa:o em diminuir scnllo em· álargar o alistíiníento; p.orqqa· 

·da;· populaç!~ ~áli~a. do . lmper_io, para sobre ena· o g~-·. de~ta arte 111ais probabilidade baveria·de;escapar: ~o·s,orteio ;' 
verno ·calcular .e·.distribuir a tempo os contingentes? 'Será: . aquelles a ·quem se quizeese favorecer: · Logo',q!le.o·, sor-:'' · . 
·pÕIÍsi~el que.eiÍi:Uol pR_!z 'tito:extenso CC?mO O"DOSS~,· onde ·~ te.ameÍito de um, contingente Jimi~ado'tivrss_o: d,e ser, 'ejléi:'.: ~ 
pess~.al habllitado· oito abunda, pretend_a-se qu• façam es~e tua do entre um grandeoumero; as probabthdades: de: -um 

.serviço, ccini'a .precisa regíilaridade· as j,untas- parochiaes? ·bom numero necessariamente' seriam.'malores, e.',o ·intêr~sde· 
Na·s.grandes.éir:,cuinscripçi!_e~ aindà. seria possível a.chár-s~ -d& fra.ude s~ acbària combatido; · ._ · • <.: .,'_:;~ .': 

.um .numero . maior de habthlaciles, mas desde que descer- · Sâ:c ~onsader~ciles que oll'~reço ·ás nobres· commass!Jcs,· · . 
. mOS a essas pequ~nas~circumaéripçlleS DitO deVemOS contar que •Se entenderem que eJiaS PilO de · R)CD!D ·':"al~r··pode'm ··, . 
muit~ c~m .. a. pericia dci3. indivíduos,, encarregados do alis-, nesta ou na··. outra··· discussão ·.formular' , emendas :.· o o ·• 

"tamento,. ·'· .: .. •· . · . ' · . .·. . · , . . mesmo senlido, pelo menos como ensaio ; ·''o~õ d•ívid~•éJu.~ , 
.. "Dabi. as demoras, . o ·demoras . que silo de, necesidade, a base do alistamento·· seja razoavel, mas erà preeiS!)· ·c·on~ ·. 
q~ando .Íe.cónsideram eis ,recur~os indispensaveis das júo- tar éóm lealdade. e presteza ria factura dos alislÍlinentoÍI;·' 
tas'. da. alistamento pa.ra as juntas de revisão; destas para para que 'o servico oito venha a soffrcr.-0 governei jódo;si!:.: .. 
o ·presiden~e, do presidente para o ministro, tendo de voltar a'char em grandes upnros ••• ..,.. · · · · ·;. · · ":''' :r· 
e ao d~poi8 r~ÍlDiHe todo's esse~ trabà.lhos'parciaes_ ~as di o Sn. VISCONDE .DB MuniTJBA dá. um'apartê'; . ,.: ........ ~ 
versas locahdades.e pontos maiS remotos do Impdrto .P'ra · .. •. : .. , · . · :: · · '- ~ ·.: .• 

. aerem subniettidoá ao conhecimento e deliberacito .do go- .o Sn. PARANAG_UA. :-Mas- os_; coutaogentos ·.silo: ~~S~rl- ·' 
vl!rtló'na·Có'rte; o'qüal;.depois de um trabàlho insano; 'tem b~•d.os conformo o·num~ro que.: se. apurar. em cada', pro-.: 
de.Cazer:a distribÚiçito. dos contingentes 'por províncias; vaoc1a, e_m c~da parochaa •. To~ada eela b_asc_ose.m~ar!!ços> 
ond~, por·sua voz· serão rep'\rÍidos por parochias: , s_ito pal~aveas.t attentas· .as C1rcumstanc1as: espec~a~s ~.do.:, 
::Poderemos; 'as~im;·;contar cóm a execuçito fiel 'da lei nosso palz.. . •· :_ ' . . .. .. ·'. · :.'·' . ~ .· ;-· 
nesta'parte ?~Me parece que nil:o. . Outras considerações poderaa fazer sobre o as.su,mpto~ •. 
··E' um· negocio grave esfe, ._porque· a Corça deve ser mas eu ~ão_ coutava Callar\ a outro· or~dor ~on.petJa: occu:-:- . 

éompietadá todos os 'annoe. o nobre ministro da guerra par.a trtbuoal de que-foi .arredado por' •.ncommo~o': de ... 
inCornia.em seu relatorio que an'nualmenle ha um· desfalque Sl)udo~ ha um d_ebate · empenhado entre os ~e!ll~ros ~das•., 
·de cerca ·de 4;000 homens. Sito necessários, portanto, comm1ssile~. r.eunadas e out_ros oradores, 9ue·J~.-vaerZ~m··á ·, 
4;000 homeos,:para que 0 peosoal de 16;000 praças não arena da ~1scussã:o ; lo~avaa, pa~a·. ~ue .se nilo·ence~rasse · 
diminua;.· se em um anno não se· conseguir esse numero, 0 de~ate, sem q~e explicasse o meu vot~.com ~od~ ~ran,-: 
no aíÍno seguinte teremos ·necessidade de 1nais gnnte. · ·. ·. · . q~eza, SJm receto de to?o.rre!, em censpra,, t~me1· a .. hber- · 
·.- ·E'' precido ·vê r· se este mechaniamo ·'pó de ·Cunccion·ar "re.:. · da de ~o av~uturar estas h gearas observaçi!e_s e. o!f~receJ,-a..s · .. 
s·ularinente,. de. maneira que nllo resulte ·inconveniente ~ consJderaçã:o do senado e. das nobres commuslles:·reunldas. 
p~ra- O'_serviço publ~co. ·Já ·procorei- demonstrar qu~ _este. · · · · ···-·-
methodo de alistamento complica, o' é.por soa natureza O Sr. visconde de' s·ouza .. Pra:nêit,.C.:.. 
moroso;· p~incipabne.nte n!l.o tendo ·nó~ pessoal sufficien- Sr. presidente, adversario como soo e tenlio .~ido ~iempre 
temente habili!ado; ainda oito adest~~do· pela experienci~, dos meios -de recruta'mento que. tendem e priôc!pàJóiêrite .. 

. como· póae· se tornar ·no futuro~ Assam que, talvez. seJa .deste que teode·ajnda mais, ·.amilitarisar ·.o paii, ~~·com~ · 
_mais. :. con.venie!1te. I!Proveitar se ·!'ultima estatistica que tudo oito me· dispunha a fallar e. votaria êo:~ ., p;*ó~r.~ 
·deve estar a ·concluir-se e por ella conhecendo se a popu- membro da com missão, viscondé de .llluritiba; '.no. sentido . 
lação do Imeerio· por províncias, comarcas,'municipios e do adiamento desta di~cussão; As razões por.'"S!'·E~~ 
p~rochia:s, : to'mar-se :por base a população li~ro: N~o . !ldduzidas me pareceram tão. coovinceÓtes, ; qo(cti;'a(nã{ 
ser~a~··uma · base .rigorosaJÇente ·e;acta, mas ser1a mmto repetiréi. No entretanto àventurei-me ·a:contestar . ào Sr.·· . 
aproximada e tàlvei ·exprima mais verdade·· do que o presid:ote do conselho o Jibéralismo.: do· projeetci,:~')iste '' , ·, 
alistamento,. qoo nlto sabemos com ·que lealdade ·ha de simpres aparte . obrigava-me a ~ostentar. m,inha. _cori~niis~:), 
ser 'feito;; porque ao lado ·do principio de j'ustiça acha-se taçlto. · . . . . ·. .. · · . . ·•. : ,: .<··;; ~':. 
o incentivo da ·fraude. • · · . Acaba, porém, um. mémbró ,do partido liliãral ·de, sus.ten~ 

Se ·a distribuicltO' devé. ser· feita na razll:o do alista- tar que o projecto é libera.! :.· dobradiL razllo, .:p·ara· q'!(eu 
mente,. ·se nito ·houver 11 devida lealdade da parte dos venha mostrar que ellenlto ~. J;~em pó de; ser Jibe~al. .,;:: .· :. 
factores .desse alistainente, dos interessados, elle póde niio O Sa. SILVEIRA. Lono :·~Apoiádo. · ... , ,,. 
exprimir·a verdade, e as fraudes que. se prati~am e se re-
produzem todos os dias. ·com rdaçllo ás eletçiles podem ~ o Sn: VISCONDE DE s~~Z.l F~ANCO :-Senhcn:es, o'granda 
desenvolver-se com ·:relacllo ao alietah.ento. Para illu~ nrsumonto apresentado:parasustentarque o projecto é'lib'e}. 
di r· a obrigacito do 'serviêo miliíar baverã mais de um ral, é a igualdade. perante" a lot · Da.bi s~ seguiria que: as·' 
estimuio : cada parocbia 'quererá qualillcnr e , alistar. um medidas as mais obnoxias: a.o· pensamento liberal seriám 
menor. numero de pessoas aptas pará o -servico dás armas, liberaes, desde. que comprehendessom todos, desdo que 
allm.de evitar ou diminuir.o peso do imposto.• · . fossem exocutadas.sobre t9dos no me'smo sentido 1 · . · · 
· A: base. da populaçilo livre, base que o geverno poderia Nito é liberal, nllo póde ser liberal a hii que :tende·a··afas-
encontrar amanb~ nos archivos da repartição de cstaUstica, ta.r. o homem da missito proviilon·cial, para que vem 9:0 moo~ : 
lieutrnlisa esse inconveniente, . e ·entito. poder_iamos ter a do. l'lito .6 liberal a lei que,' ·forçando" as V6Cações, com-· 
esperança de ~Ue O serviço le· ~avia .de fazer COIP mais ·promette o futuro. dos indivíduos o os. grandes interesses do 
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paiz •.. Nio 6, nllo p6de ser liberal este,ptojecto, p_orque;liberat pa~a. arlista7 .par.a. commerciant,e, ,~11 1 4-~~rte,,~.erf~!á,s~l~,. 
116 é,aqúelleprincipió .ou. ,Cacto, qne t.ende.·a aperfeiçoar o dado,? .. Se pel~.men~s, dur~nle,:o ,t8•.an,l!c:'::to,~o,inje!r~, ~''· 
homem neste mundo, para que elle siga-o destino para que alto fôr soldado '.efl'eclivo, ·sere! ~~~ ;:r~s~~VIl .. ;em~ dispo~,· 
a ,Providencia , o creou, destino concord~: com sua vocação liibilidade _?. . . . , . .1: :. • ., .. , ,,- , ... , , 

especial~ ·.(4poiizdos). .. . . ·. . . . -. lnlo~rompe-se,, perturba-se comple!a~e~t~ to_ da ,a _app,Ii-. 
, Qmàndo a :natureza creou o homem tão diverso em 'suas ciaçilo da mocidade ; . des~nimada ;P~'a;,i~c~rteza ~~~~de;.•,os ;. 

faculdades ;plrysicas e moraes, oito. quiz fazei-o seguir uma, P,rim.eirosanno_s,·e em disponibi.lidade,. m~!s :o,u::~~~nos.~v,en!'!,; 
só: profissllo, dar-lhe .11ma miss!Io unica: parece dize·r;, -t~tal no .t8•.ccióform~i1JluÍaero q~e:a s~r.teJ~e.de.!J.,~el)bum" 
pelo contrario, segui.a missii.o que a· natureza indica na joven se podelá preparar·devldamenle,para_.a:~Proll~s!I~ .. de,: 
organisaçl!o que vos deu, nas ..faculdades de que vos dotou ; liua escolha. .. · : ·:o: ·: ;, . . · ... o·.-,,. ,,;,,, ·· . • 
segui-a· no. s~ntido' indic_ado. pela vossa !ntelligencia, .por- · . o sa·. "NllNBII Go!lcuvss :-A:poiado~···, .... : .. ;•: · :·> .. ~ ·. 
que, é prectso notar, o ·.pnme1ro re.gulador i! o l!omem ó a sua. . . . .• • . . · . . 1 • 1: • •. .'· . • ,, ; "· . • ,,,,. 

propria razão·-; a natureza não nos trouxe ao mundo para .. O Sa. }ISCONDB DB Sovz,&. Fa,uc~o:-:--:Em. não, ~st;~~.a,;~ 
obedecer li. consciencia nem á. intelligencia doS'Oulros ; pr~parad~ ~~~~. falia~; n~o . P.r~~~?d•a ~o~ar a p~l.a,~~a. 
cada uin .trazuma inlelligencia, que é 0 seu principal h?Je_; aqu1 m~~mo é que hrme1 o: plano. ·~o ~-~u .. ~e~~~~n~,; 
guia: .. · ·· · . · . . . .. · · . .. .. ~1scurso. O senado me desculpará a Aeso,~dem . d~p~gu~,. · 

Deve-se porém, .e era neeessario, que, li,gando-noà em. mentos. ·., , . : .. · ·· ·. ; · · .• ,.;, :.,, ,;,; •. : .·., . 
sociedade, cada um . ollo p~ssa deixar de sacrificar uma Dizem : ha: a vocaçito do_ hom.em a_ attender;.,a· lei, 
pequena parte de Áoa l1berilaae · á decisão e :vontade de constitucional" porém, pó de ioipor c'on4iÇlle~, ~U,!I,,a mo~• li~, , 
todos; ·Sacrillca~se uma parle. da li~erdai!e, tanta 'quaillà 'é quem, e as impoz. _Vejamos se à, lei co~$lituc'io!lal ,autoriaa., 
preci11a .para que a sociedade possa ·sustentar-se e pro- o pensamento do, projecto, que se. ~esu111e.no·s~guinté ,:. 11 O. 
gre~i~_; ·mas·o prinr.ipio lib_er~l·é sacrificar a menor parte, exercito .. é quem· tem~ I!reférenci_a no v;o~s~,,ser.yiço:, ~·. · 
aquella ll'omenle ·que for mdtspeosavel. Este projecto, que • s'orto é que o ba d.e. decidir. Depo1s .. de .,eacolbtdos os. m a1a. · 
enjeita lodos . á eventualidade da vida excepcional do sol- robustos, mais bem apessoados, a na&" doá jovens de,.·.,f8 
dado, ·Jiilo é, poi~, liberal. . . . ~nnos, o exercito iira- primeiro·ci sea."'quiohio., -E .. s~, 

o ·prÕjlclo DilO é liberal, porque é r!ltrocesso . ás prali- quizer, para . si. toda.. a cláàse. vAlida dos. 't'8 '.,á'nno~ 'n~o .. 
cas das éras:obsolutistas. As eominissllosnos fallaram no tendes que reclamar, pO:rqn8'6.dac~n'stftuiç~CI:.do iiiÍpe~io~ : .• 
alvará 'de ·u de Fevereiro de 1761, e eu, que o consultei, vi qoe todos os brasileiros silo· obria-ados- a pe$ar em. armas_.-
que'sanccionà o prhicipio da sorte para & escolha do sol- -para ~efender. o paiz •. » . . .. • •. '.. . ·,,, .· 
_dádo, principio 'éégo,; que_ o gover.no absoluto oito póde Diz a COil!liiiÍi2l0 doimperio 'DO ~apitú!o : .8•, : . Da 

. manter em ·J»orlugal no seculo passado~ Como, pois, se. nos força l!lililar: « Art. 1111.· Todos .os b.rasileiros,são obri:" ... 
•em _'llizer_que o proj~cto é :liberal, _que ha nelle progresso,_ gados n .pegar_em'a~~ás, par,. s~stentl_lr,à i~deP,é.o~~~cia:_é,, 
hà.l1berabilmo I quando o quo nos lraz é o regresso; fi~ 'fiict~Jrríd'adiNio Iiõperiõ ·.e·defendel.,-o. dos seus .iniinigos·.ex.,., .. 
gresáo insuppórtavel, por isso mesmo que em s'ua crueza· ternos ou interrioá. " \ . · · · · ·· · ·: , , ;,. : ; . ·. 
nilci poupa ninguém, como oess~s tempos ominosos de um Qaer-se entender que. deste. artigo . resulta que)oiiôs .. éii. 
all!enhor e,escravos todos os .outros. .·. . . . . brasileiros são· obriga~'>& 'a .Ser soldados ... EU: o!IÓ .. v~jo: . 
. . E'· esta . &' p,iinoipal razito por que um tal projecto; . em senão que neste ~rtig~- o .legislàdor cóóstituinté, e,ntenáendo 

perreità.aoalogia com o alvará de 1761, .nllo póde tertó- que rarissimas"'vezés "teria de·.sar posto.eôlexeiiociii.õ;.n!Io: 
roa de lib'e'ral. . . . .·. " .· . . . . leve : inténclio de sujeitar todos áo' servico: cirdipario ,do . 

Segunda ·~az!o .p_or, IJo'e ·nao 6 liberal: imped_e o ho-~ exercito. Todos os __ h:~sileirós teein, cibri'iaÇ4o_ -~~:.,psgar .. 
mem de regun os ~1ctames de sua vocaçio. Nasceu um em ,armas, mas quando ? Quando se der· o. caso de invasllo,.
par_a arlista,o~!r.~, pa.ra ~onililerciante; outro par_a limador; estra~g~ira e o~ outros .previstos .no art.J4~ ... Q l.egiilador ·· · 
este poderá·maoeJar a penna em prol do seu pa1z e fazei-o constituinte devta contar que sob um governo sab1o e .bem 
prôgreilir.· ein civilisàçlló''e ·em riquezas .. Pois o projeéto diri!#ó' o paiz não seria . .invadidÔ iiU:nca;ôu o seria'rárià-·' 
o ~rast_ará ,da' cárr~ira _; irá manejàr à espada, desrecôar .~· à~mas vezes, e apresentou a regrá : ".Neste . caso ex~ép_:. . 
esp1ngard!'_1 , . . ~ . . • · . . . . ·. . . , d1onal todos pegamo .em armas. » . . ~-. · , .... 

· Aquelle podena ~aDeJar bem a upada e (r~parado de;. . o .sa. S.la.u:n :.;....Apoiado nllo ha neceesidade ·.re ,80~ . 
. fend~r. a sn~ patna!· quando fo.~se. necessarto. A sor_te citos irandea permanentes. ' . . · · · , ... ·. :,, 

cega v.rasta-o das fileiras do exercito. · . · . ' . .. . . · " . ·. · 
· Pelo projecto lodos ftcam sujeitos a a'er eoldados, todos- : O Sa. Vlsco!IDII. na Sovi.l. FRANCO :;_;,Como;· ~ois; 'obri;;; 
'na-melhor época da vida, aos 18 annos 1 ·E nULo quando' gar ·todos ·a pegarem em. armas e com~.o nu serviço ordi~' 
ainda·. se 'preparam. para a ·vida &cientifica :ou industrial .nario interromper, com as disposiÇões ·~este_ projectei," o·: 
intorrolllpe-se-lhes os planos, i.nutilisam-se os. esforços, anda~enlo e. marcha de _lod~s as outr~s-profiss~eá tãó:ne~ .. 
rou~a:-se-lbea . o tempo e inentenl'- se-lhes· habilos, que_ cessar~a.s á .v1da e prog~easo da n~ç!Io? A ~ons1•.tuiçilo _nlo.

1 arre1gadoe o -arastem do trabalho. , o autor1sa ; seus. redactores n!Io ·merecem· o··'slygma que · 
.Ainda qaaudo eft'ectivamente a sorte o DitO lorne eoldado .. tal interpretação lhes deveria acarretar, 'se· Ô a'fli_go'a· 

desde menino tem elle diante de si esse .pensamento affiic~: admittisse. · · · ' · · " · :: ,: 
livo, _aos 18 aanos dirá el~e todos os .dias~ ~i mesmo: .No_t~e, senhores, uma circU:mstanci.a :ill)port.anle. Es'sê· 
11 he1 ·.de en.trar.em,•!im sortet(l, no qual sedee1dtrá do meu prmctp1o niio sómenle se tenta tGrnar. mal. entendido, mas 
futuro. o Como .me ·,posso preparar· com animo .. e perseve-. tudo se tem preparado para o converter em~ftagello. contra 

.rança, par~_.um futuro, que.e~ nlo.posso aaher,qual será?
1 

os paizes em.que elle foi fixado! aliás ,iio.seatido a~uóia 
~,Para !que esludllr para lttleralo~para que me ,preparar _ exce.P,çlo, .que em.hem ·do _Brasil devemos todo& esperar 
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que 'i rir.riniiíiaá '·· vllea;iae::VIriilqúe. ;com'o· .. eu 'dissé, :bem: ;cnõ~amentó ·se' 1un.~&-i;npéir: a~( BrasÚ7(êit~ili:;.P}r-;~n'ÜI~ 
dirigid~~~ ··noseo .pa.iz, ,~lo 'será·: sen.a:o-:r.àramente inadido.F ;de :;'P;~z · ·.a~adjll E~t.amos: •no::• eiitá:cfo ;íia'; ~~l!i&~~~!lú~~ 
nio~< só•.porqne elle nllo. ofende .os'·lllteresses . dos outros,· :com •_a Pruss_ta, com a 'Ã~Iemanha "·hoJe .o~~~lr~~a:;:!-,:!sta'; · · 
senQ:o .porque . tem !orça bastante· para·. defender-se. ·O: ·armada para> "Vingar-oll'ensas•e chamar ~;sr: ter,rJt~rJo,que~. 
iniinigo:iexterne o'saíhtice••ha· de réceiar ·at!léal·o·._. · .· · !ella entende !lU~ lhe rpertencn :qu(lhe:ro.re~to!tili~~a~i' 
, , · Co_mmoçilekhitenuiiJ? Inrelizmelite. algumas temos .tido· · :força 'l·. Estamos c·omo ::alguns. outros··•paJzes•.:,if~':::Bur~~pa:: .. 

, . ellsa; :por6m;:;teem causas •qlle• um 'gonrno ·sabio · póde re-· :cercados de ·filiinhoil'.suspeilos •de:;ambiçiio~'l: ~ •. ::,::}'·i'\ ;-::;:·· •·. · 
- moTer .. :;:i!llaa:. ;na:o ae·darii'm, nilo ·se darllo · sem causas::: : <Nilo ·temos "•inimigo·:a'.temer ; ,tel-D-'hia~mosU.ienlioret~;', 
· ellaa. iilo ·se teem ·dado· desde mui.tos annos 'lelizmente; .e' ise, :armaildo-uos·. além. do neeessario; li.'lélli 'ilo'.~igÍil~\'Pela-;· · · 
de•amos 111parar J~e nlo se repitam. · '·· _·· ·· . :nossa· segurança, _•tornando-:se_. o ~rasil um :Imp~~io:!M.Ii-;, · 
:. Como.preparatono'p&rli o alistamento de todos, invoca:..se- :tar, como já as rolhu· assoai liam, dassemoa. !caua~r:aire•. 
o. :;,pr.incipici : . d,·tnl ;pacem,. para bellum; Désde 18{8 ou; :ceiu '!andado da parte•doii nossos visinhos; <E'.'preéiso.êteri em'; · 

. t81J0;;1iiio sei. exàctamente qunndo, eu me tenho declarado Jmáila aLtencilo esta nova·:situacão qúe 1•se.qa~rcrear;·E~'pr~: 
sempte corilra: e71e principio fallaz. Hoje reproduz•se:o; •ciso ter. 'mÚito em·a:uençlo qÚfi o.1Jra'sil;.:pài~ agricól~~~?:· 
inesmo· )rjncipio,_, por outras . palavt:as : •0 ·exercito deve' iCOmmercial, paiz pacifico, DilO. pód!l temer.' a·; •má•vontade'. . 
sàr.'or.ganisado e preparado. c~oio. se eetivessemos.em guerra,. ide. seus visiohos, como o • poderi" tra'D8Cormado: em ~~~ó ~ 

. ou. lendo sempre, em vista a guerra». E' ·ó fatal principio illlilitar, con,quistatl~r. . : .· : · ' ·:. r : ·,, • ''i• .. ::.';>{~r'> · 
da paz' li~mada. ··Descoberta··. dos ultimas· ano os, •a :· Nilo queremos .novos ·territorios';. temo~ ·blstan,te).de_c; 
paz:armada 6 1mnis .ratahinda do que ·a guerra,-. que,· crs~ :que oilo podemos. utilisa.rmos':· -_~ilo. q~ere!'J0~\11!1&_\POPU~~.-

)• 

• sando;·cn•am tamhem os seus :males, quando a paz ·armada· Iac;xo, quando esses temtorio'· tJVessem liabJtantt's, ::por"-•' : 
te11 ó gràlid!l inconveli!im~e d11 perpetuar_ oti •seas (Apoiado r):' qÚe aiém, da injustiça ila forçàr boili~ns.' a ;~i~em\1,~~j,ei#l.r~ ·: 

:.:CC!mO 6 qull'·se póde·dJzer a alguem e com·.razilo: •Para· se•:n_um governo, que DiiQ é de sua.esc_olba,;.;ba .. a:.:g~!'llihp: · • 
DIO' teres bulbanrme•se ·e :ande:sempre armado·?.,·Os que: ílifficuldade da 11acionalisnç11o: de povos . de_ :_IJI'igem•:;di•·:: 
qlierem'·brigar é que ·se armam; ·-ao paiz ar~ ado vem logo· versa, idéas .e babitos oppostos aos 'dos :brasileiro·s:''A~.C:Praf-'>• . 
&;vontade··de brigar-com os outros , (A.poiailosJ; Armam-:se · -E ia •custa talvez má is ._boje ·governar · as: :provinc.i#,.~Stnàl_:::~- · · 
os'paizes;é a~mam-:se cada:·vez mais ati· esgotarem· ~odos :i:adas pela .guerra;- do qu~· lhe c~stou :saa ·c;o~~u~e~t<'.~.~:, ... 
os .recursos ,.:DD •armamento,;e. estragarem-se como estra- .Nós não podemos que~er; :nllo, temos: querido::. usurpar: · 
gdos esiAO- alguns. . ., ·· ·· ,. - ·. :: . :- terrilorios de nossos visinbo~,·nem',8ua8_ povoaÇões,; é/_est~·: 

Si .vis pacem, para pticem, direi eu.-se quereis paz, con · am. dos: motivos por: que 'o Brasil .. póde .llpr.esentar.&e::'de•.~'i .· .• ,. 
dazi-YOS· .'~Om!lae&empre ~ivesseis de estar em 'paz com aft'rontadament6 · ao mitn"do ,,e dizer.= ~ · iN_ão,: ~~:~iiJ!!T~)~~íi ~: . 
TOIS'O&• 'VUi,nh.os::,E n_lo Ó·Js.to· uma utopia. Um paiz ·que razão.nenhuma. O ~que. temos qaertdo··~>o·que~quer~n.a~s; :,t: 
se_: prepara;no·:sentido da :paz,- prospera cada dia mais,tln·- que, crescendo ·e.·pro>perando ·tanto :J1óS :coml!~,t~d.lls{ .. ~s~.·, 
riqiuice; :.augmenlà o numero•de· seus· habitantes, multi- povos que nos ·cercam, cfacilitad.as ·á's :coli!lnanieai!J.e~Jt~· 

, plica .saas~fabricas de todo•-o genero, :e no dia em que . possamos· tirar de am commercio r"ciprocõ 'as 'l'ail!~genil:"" 

:ti:. 
·.~r~ 

. .. ,. 

.. · .. -~-: 

, , 

inCelizJI?ente :11s ;receios de :uma a-aerra podem tornar-sé que delle ·costumam provir. )) · . ' ·.·,·. ',··:, ~-.. ;·''0':::',! .. ':'2 
·fundados,, elle'·tem:·o ·dinheiro e .o pessoal- augmentado, os . · A paz armada traz-nos a~p!lsiçilo cc;mtr_aria. Na Eát:Op_&:.;;: .. 
m~teciaesí •a11Aabricu; em que possa ·immediatamente pro-· ao menos pó de "dizer com rnzlo o :~generaJ:IIoltkej):Con~~· . 
paral~s :P~ra :a campanha.. .· . . · . guidámos. estas províncias, precisamos n·o~ c~!l~.e'r,yar':iiri'' · 

.. c .. · •l . '·. 

' ·:O· piUz;·que·~e arma·mwto antes da •Üccasiilo, o o qae mados:par~: 88 ~~.atentar e para nilo -ser VJCt~Uiana,~Ai!!l.;;.:· 
está' sempre.· arma'Jio,.·1!sgota •Seus .corres, .impede a mal Li-:. manha -da vioganca,_ que a:Franç.a·.·ha.:4e: tentar :·il!l!.a:~lia':-,' . 

<plicaçlo 4os:;hilbitàJltes,' ·empobrece 11· definh~. ~· ·quando· ,~r mos d~r.rota~o ,'., •Ou:tros· pllizes· iestilo. :em·,drcüma .. ~~-:.;f; • .· 
ch•g~ a:occastilo·ilfa •guerra é á custa de sacrlfictos enor• c1as quas! tdenttcas na Europa, onde a-força é que,;lparece:; 
mea quulle·: pó~e mantér a •Corça, que suppuoha .ter- dominar .e odi~AiLo e~;tá ~mercê dos:. mais,:;ro.rtes~.~~::i:~;:-:-· 
preparadum ·um tempo de paz armada. . · · ... · mesmo nestas ctrcamstanc•as. os melhores pensadores: coo:·< : 

Senbom;. inCelizmêote··o e~ercito. é ·umn .necessidadé; demnni'ií a paz.armada;como póile·· ella ·.ter···entr8'/n6s,·to ·~ .. · 
quem .. é ~ue: o 'ilontesta 'l Nilo. :se trata da existencia do apoio dos bomens dó ,Est~do 'l ·Neobum ba i~ll a\11llo,"re,;: . 
e~erciLo.;,.nllo.•: se ::·&rata, •creio•·. eu;•do. -numero: de ·praças pila, que a apoie -éonsciencioaamente:. ·. ·:·,::. :;"::: ';::--·-:::.~ .. · 
de•que .. ,se· deve compor;; estilo votadas t8& Corças. Nin-· , lhveria razio • pnra ·adoptai-a, ·se ; alguma-.das-r,ot!io~ . 
gueili.se: oppõa ·a. 11ue s•jam bem organisadas. e-, bum retri-! cias,que nos cercam,·tive~se forças taes ·qu~·;.armada;;:in1Ji.;; · 
biiidoÍJ seus. servicos. ·E': a :vida. do soldado vida ile sacri- ·h risada· nos devesse caasar·receios. Silo;.por6m; 'tão?iiiC8- .. 
tlcios ,e;dedicaçãÔ; O' 'pÍiiz .inteiro estÀ sempre disposto, ll riores .todas ellàs ao Brasil.:empopulaçllo, 'em.:riquelail.e;_ 
as -oamaras.,o.tem mostrado, a reeonbecer os seus servi- nos· meios militáre8, qae taes receio·s·•.se nlo··poilém,dar?' 
ço(e;à compen'sar seue .!acriflcios •. A questllo de que se mésmu nabypolhese· de .armamento. exagerado ds·;àlgiuiía' 
trata ·é·de.Jimilar. as .aspi~ações a. qae, ·em ·Jogar do exer..: della·s. A forÇa militar que temos; be~r pr~parada; ~é';,Jiiim~' ~ 

. ci~.o: .n_ece.ssar.io! se lenha . u.m. exercito, para que. todos· ci~lihl e sobretu_do· con tand~ . com o l?atriolisuío, do~ :bras~- , 
seJam· ~hamados com preJutzo de Iodas as outras pro- ·letros, demonstrado .na ultima campanha, para '~oa'Cazer _ . 
llssG.es.~ • · -·· · ·· . . · .não temer qualcJuer :aggres•llo tXIerna;· · . .· ·, ·:· ; ~':- · .. 

· : .. :Se-os·t!Xer.citos se orgaaisam, lendo sempre em vista a Ainda mais outra razilo .contra ~a adopçilo -desleO·pro-.·-
guerra,.:o·,Beu iresultado ·mais calamitoso quo é, na·opioiilo aecto, imitado· de paizes' estrangeiros e llm·'condiÇAo:em, 
de.,multos,"· o .e.,perar ··e esperar :longo tempo por ellà, é !tudo diversas das do Brasil. ·Qual ·a regra, qual·o·:eri~: 
que :~e~ 'VIIe ;perpetuar, •&ornando . ordinnria a· ]!BZ. armada,' !ter i o para organisar a 'Corça . mil i lar· OU· para o' reol'ltla-· 
que ré o ,que se ·quehtornar regular ··no· Brnbit"l Com que 1mento em um ·paiz~qualquer? A nàtureza de· seu ·&Ovem o, 
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a indo tO: .de. seus habitantes, •RS circumstanciaS doS patzes devià ser. O recrntado; aqueiJe a quem Í VOcaçilo: tinha 
que o cercam etc. Eu já disse que não temos -visinbos a quem destinado para a agricnltura,· ô outr~.qae se_prepara·:para 

. · temer. _A natureza do nosso l:'overno é monàrcbica; nós o as letlras, o terceiro que ·viria a ser 'óptimo commer:-
. approvamos, n4s o apoiamos, nós o pretendemos· conservar, Cian'te e industrial. . . . . .. , . .::· · . 

monarchia .constitucional, e nlio é da índole das monn- A sorte .cega vae razer o que de ordinario .raz, .enganar-· 
· chias.constitucionaes provocar seus visinhos, não é da· na- se ou enganar. E suppiie-se que:este meio. de escolba-·6'o 
toreza das monarcbias constitucionaes firmar-se nos gran- melhor, de todos os systemas; suppiie-se o que não se pó de-' 
des exercitos permanentes. A Inglaterra, que é exemplo suppor, ainda no caso de .. uma sortA tirada. muito •re.;. 
em materias constitucionaes para o mondo todo, nol-o gularmente ! . . . • ... ,, · "' ·. 
prova. . - Mas quem nos afiança· que a sorte será tirada regular- ~ 

. A indole dos nossos habitantes, os · Srs. senadores o mente 't A. .lista é composta de·· todos.·.os• que chegam· á 
teem 1dito, é contraria á guerra e antipatbica ao serviço. idade de 18 annos, menos. os dispensados 'l .Dispe·n-· · 
militar. ; e, se a indole do nouo povo nlio é guerreira, sam-se todos a queiJes a quem .o patronato,c .. os. interesses 
como' quereis fazer do IJrasil um imperiÕ militar, um im- p'oliticos, os interesses individuaes e Cle ramilia •acon-·· 
perio guerreiro?.. selbam aos diréctores da politica. do lógar,que dispensem; 
. Eu, portanto, concluindo esta parto do meu discurso, entrarão exactamente nas urnas aquelles -ou ·a . maior: 
sustento que o·projectonl!o é liberal, encarado sob nenhum, parte daquelles quo a sorte teem a missito antecipada. de 
ponto de vista ; na:o póde ser · liberal, não pó de ter o etcolber, ainda que sejam :aquelles que menos. :estàvam ·. 
voto de um liberal à pretexto de que contém id6as li- nas circurustancias de ter· seus nomes incluídos na: ·lista 
beraes. · _ · · e urna !dai. Colloca-se assim todas os llnnos 100:000 a· 
• _ Ba, diz-8e, a igualdade na justiça. Senhores, quando 120,000 jovens de 18 annos em. sobresalh com o receio 
uma lei 6 má, a igualdade nos soll'rimentos que. impõe de um sorteamento,· que nem ao menos tdl'á o · merito 
torna .mais grave, mais exlen!o os seus · dàmno3, da fidelidade. O que ·existe ê de certo máo, mas pelo 
mais. pesados os sacrificios exigidos -do homem, de todos abuso da execução; e como nada assegu~a. que a execu-'· 
os. homens e da sociedade inteira. Ora o verdadeiró libe· ção d:1 nova lei seja melhor que a da actual, · o resultado 

,.ralismo _con1i1te em exigir de cada um a menor somma será duplicadamente·peior, porque a·nova.Iei é muito. mais 
po~sivel de sacrificios. e ~m deixar a cada um o. maior gravosa ao povo do que a acluulmen~e em vigor •... · . · 
uso possível dA sua liberdade. Contra este principio pecca E o sotteio torna-se ainda· muito mais pesado pelo facto. 
gravemente o projecto, qae por-18 annos embaraçaria o de niio se pedirá. sorlo o numero do contingente preciso no •. 
brasileiro na es_colha. d:L profissão para que se deve pre- a:< no, porém a numeração de todos os mancebos de 18 annos, 
p~rar d~sde os seus primeiros annos. _ -que ficam numerados e disponíveis e assim sob a-ameaça 

.· _ · Q regtmen que temos ó o da caçada humana, se diz, e de praça, durante o anuo, .os 100,000 a 120,000 jovens 
·~eÍiteAgimen.ó intoleravel. A caçada bum:1na cessará. com de 18 nonos o no primeiro alistamento, ·que coniprehende'as 
este. projecto? Porque é que o regímen actual 6 o da ca- idados de 18 a 25 annos, eleva-se a 600,000, talvez a· 

• çada dos recrohs? Porque se -não executam as leis e in- 700.,000, os brasileiros disponivois para o serviço militar~ . 
. atrucçiles_ do recrutamento. O systema escripto que temos · O. nobre senador pela província da Babia pr_opoz uma--·· 
é este: o_governo declara que precisa todos os annos de limitaçil.o. a esta numeração de' todos; eu ·nlo estou com'i~.;-:_.:, 
tan~os ·mll recrutas, 1.,000 por exemplo, e os distribue o nobre senador em um ponto, o da sua emenda. Se o·;r.;~~: 
pelas províncias·; os presidente& os distribuem pelas comar- principio da lei é inadmissivel, como que vantagem :emen- ···.<· 
cas e pelas rreguezias ; ·nas rreguezias ba um ;ilist&mento dai-a em pontos de pequena imporhncia? A~iemol,a,:p_ara · -
ba' ~ conhecimento inteiro dos habitantes; os inspectores •Jae venham aquelles que so espora, que representem devida-, 
de quarteirão, as outras at!toridades, qna os devem· co- mente o paiz, e escolham o · systema que jlrererem para 
nhecer 'um. a um, se quizessem execut~r as leis e instruc- .obter praças para o exercito. Ao que elles esc_olberem; eu, 

· .ções, não tinham mais do que escolher aquolles que. es- o mais inr,nso ·a e; te projc,:t'o,· abaixarei a cabeca, nilócoo 
. tavam mais· em circumstancfás para dar o numero de .. 4, 6; 1\dnptando, mas obedecendo á maioria que. o a·ceitê. . '; _ 

8 e 10 ou numero fixado para o districto. ' Ía eu dizendo que.o honrado sénador pela· Bahia:apre-
. · ·Não se executa, porém, as leis, porque as autoridades n!!.o sentou uma limitação •. Quantos quereis de ·tal· rreguezia 't 
as qu~rem· executar; as autoridades dos districtos e dos 06z ?. Sorteae -vinte, e terêis dez .para a snbsLituiçllo ·da 
quarteuiies tomam logo sob sna protecção aque•les que 1" dezena. Querer cem, querer todos para snbstitutoa, ér
temem mais ser ~ecrutado~ e que, pois, o nno são ;e recru- demasiado. S\1 o projecto,_ como se. diz, ha de ser .. muitÓ 
tam a esmo ou os desafl'ectos po~ meio da chamada caça- bem executado, se a lei é um verdadeiro salvaterio, nil.o 
d~, caçada que, entregue a nus, que toem interesse imme- será. contrariada, os dez apresentar-se-hão ; . e para a e-ven
-~tato em rorne~er um ~nmero, porqu_e lhe é paga- uma grn- tuahdade das faltas, outros dez devem ser. mais do·.que 
ltflcaçilo, e em f11xer s~ldados, ~orque· elle ó sol~ado, o a bastantes. Ltvres os outros do receio, poderiam. Ainda ter' 
outros, que acbnm propr1a a occastão para persegUir adver- tempo para adoptu profts~llo, certos de que não: teriam-
sarios eleitora~s; é, acompan~ada de muitas violencias. E' .interrupçlo. · . . _ 
o abuso das dispo~IÇiles em 'VJgor que fa:~: com que oito te- O que se pó de suppor da insistencia em ter numerado o _ 
nhamos um recrutamento resular,. o rer~utn.mento por es- contingente inteiro·, ó qne o governo, (nllo -rallo deste nem 
CoJba ·por aqueiJes que na freguez1a ·.ou diStritO. devem Co- daquelle, SilO OS governos) o que quer 6. ter á SQ& dis•. 
nhecer os qne estão ·no caso de serv1r no exemto. postção a força maior possível. Ficaria assim o nosso mais 

O que se ·lhe ~ubstitue ?. O recrutamento pela sorte, babilit~~o pura pesar sobro as províncias ou .di~trictos de 
sorte c«>ga que des1gnará muttas vezes nqau~llo que menos sua ogmsa e para Cavorecer certas provipcias e dlstrictos, 
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'cla amigos e protegidos ·sem desCalque do contingente pe- O exercito por meio da conscripçl!o eàêolhil'~ói .• miJI~o~· 
dido'á sorte: . . . . . ....... resjoveos; os mais rosbus~os que; tirados:' á' procreaÇ&o.e 
•· Nlo-' é~' ·possivel, portanto;"adinittir ·que· um systema. substituidoa,pelos•mais debeis,· abastardàm á'raça~NaFraO:. 
de~te~ · poa~a· · lunccioliar· bem, q~ando é o governo q~em· :ça sente-se·. a · diminuiç~? ·•iia pópulliçl!o !lm'é~~seq~en"c~a · 

. pr1me1ro d1z: «Eu .Dilo me contento com o sorteamehto deste mesmo systema .nuhtar; .. sento-se ···a·ma1or;fraqaeza 
. ·daquellea que silo precisos.para o anilo: ·e uem com o sor- ·das· classes nascidas em coilsequeócia Ms p~cigli~U~re~! 
·teamento do duplo,- quero que todos que entram cm um alia- po.rque .~~, melh~r gente era levada para· o exercito:: Fo1 
·lamento e ,que constituemnumero muito maior do que o ·pre. levada em excesso 'no tempo' ·de Napoleão• I,.é. ainda' leu~ . 
ciso;·'6qujjm á·minha disposicão e sob a pres~ão do ~cceio da em . eicesso hoje; e nós. queremo:1 ileguir''o'mes10o 

. durante o anno. «.Onde está· o liberalismo de um tal &ys- exemplo I . . ·• ·' ·: ·· · <· '"'' · .. ·:··: 
&eriía, quó ent~ega ao ·governo a . população inteira em :Nao ba brasileiro qu·e nllo deseje .vêr seu pâiz' cfiaais 

, certo··caso ci':em ·.outrl1 os jovens todos ·que cb•g:1m á idade rico, o mais respeitado da Ametica do Sul;: procereiaos,os 
de···t8· aiuios·?· me1os de o ser; a • natureza os indicou, ··favóreiieodo.:.:oos· 
.. , •.'A respeito deste projecto estou com~ Sr: preoidente do com terreood fertilissimos ·e 'com a· habilidade. reconhecida .. 

. senado e •adopto'.o seu magoificCI parecer comu membro d,o tilbos do Brasil; aprov~itemol-a lio fentido:dái .-v:oêa.:. 
que éra:·ile uma das comaiidSõ6s.Nada se póde accre~ceatar çõcs dil cada um; teóba cada um ·Jiberdade: de".trilbalbc(ii. 
ao.qoe ·S. Ex. disse, nem: rugir da sua concluoão, que o industria e sobretudo fujamos do. m!lior<tlagellô'·da época 
projecto··•seja• .rejeit~do, e se espere que a camara dos actual, a paz armada, · ·:c·· ·i•:· ...... ·· 
deputados proponba.outro menos fatal aos progressos do Voto contra o. projecto~.· ·. "· '· 
lmperio~ · . · · .;·· ·. · .,, " . · ' . 
~ 'En.cara_do pelo lado economico, e projecto é dá maior'in- O Sr. vi111conde dê Nltberohy:-S;.:pfe:.. 

conveaiencia;Quando•o P.aiz .precis& aproveit11r t~das as for.;. ~idente, o estado de minha saude' ·nl!o permitte que·possa 
çaa.-de··seu! habitantes, no melhor sentido que é o da voca- entrar em grando dt~senvolvimen&o, o 'que:aliás nl!o'•caberià 
~ao de cada um, porque o homem que te111 vocação para um em miuha capacidade fazer·· em tá!' assumpto· 'por •Jiuldo 
~rabalbo fal·o ·melhor,· em· muita maior ·quantidade e digno da attencão· ·do senado. Limitãr:me~liêt:a'breveil 

. augmenta nestà propor~ão as riquezas ·do. piliz ; em lo~gu .considei'açiies, ·q'ue principalménte me Coram·:•suáéitad~fao 
' desta marcha indicada pela natureza, quer-se 'Violentar as ouvir o discurso do nobre.· senador, .que acaba dé'oràr;~--r . 

vocaçiles e irnpedindo que· cada um se prepare devida- S. Ex. se pronunciou completamente· coóti'a'·ci pr'oje·c&o 
mente para a· vida, que tem de seguir: d1z-se-lhes: desde e, . ao ouvil-o .com a attenciio que :puz; )ilcan:,ééi<qúe :taõ 

.. ·que tilerdes uso de razão, ·haveis de estar sob o p850' do somente pelo assumpto, recrutamento, cim geral':IÍllo'·pó'de 
receio do ·não• seguir a profi~são, para que a naturez,l vos ter·· a aceitação ou o cunhó de pensamento liberal e·bêia · 
designou'; haveis de ser primeiro que tudo, sujêito a uma· ass_im o systema do 'projecto, que S.,Ex. esten"dii~·ii&é·ao., 
escolb_a que vos· fará st!ldado e, senlto vos 6zer,. hueis ponto d~ de!lominal-o mili_taris_açl!o ~o.'lmperio; ~r:;;..~;;·::+~;-~ 
de. ficar· ainda todo o• anno á dilposiçilo do recruta.dor, Na pr1me1ra parte do dtscurso de S. Ex.· entrou;elle'na!: 
que voa· conhecerá pelo numero tirado á sorte... demonstração de sul these de que o proJeéto n~o>é'lili'erit;' 
· •Com' a · · .voéacão ·suspense desdo o nascimento e inter- viàto. como distribue com uma igualdade· coiltraria:''á''ràzao 
rompida durante'~todo o 18• anno, neohuiÍl brasileiro po- e á natureza esse sorviço·aspero das; armas: por &9da·:a·~p.o~ 
derá "ir_a·prestar• ao seu paiz os &_erviços civis e indu&- .pulação, constrangendo voca~ões e constituindo a todo·.ci.;; 
uiaes, de quneria capaz. . · · . · · . da dão· nrdadeiro militar. Nisto estava a pjirícipal ràlao; 

·E' i~tcalculavel o mal que a um paiz póde causar um pel11 qual o projecto. DO conceitó dli:S; E~. 'ullo póíl~·sé~ 
p~~jecto destes. e hasta ·a comparação_ entre a Gran Ore- approvado •. · · · · · · ·· · _, .:. · : ,. •,,_ :. ' ·· . · 
tanba:• e- outros paizes, para nos convencer' Com· uma po· Ora, senhores, ao ouvir o Ílobre·aànador; ·eJI·JÍieJein.;; 
pulaçãci~: muito menor .. a Gra11· Bretanha produz e accu- brava dos aureos tempos da· Republica '.1\omana e' da~' tio.:. 
mula riqoezas muito mais :avultadas do que todos os. outros rescentes republicas.da Grecia~ em:que·&odos' os éidaílllil$1 
paizcia visinhos .em' coildicões' de melhor .terreno, de melhor aiJída· hoje considerados os h•mena clasâicÕs''da:"liberdade; 
clima. ' . . . . ~-. . . . . ' . eram militares. . . . ~ . . ·' .; ; • 

'À ·Inglaterra- enriquece, torna-se poderosa,, luta com · O Sa. vucONDB DE Soou FuNco: ..:..... Liberd~cie'mai · 
todos elleli com euperioridade industrial, porque re~peita 'as entcnâida. 
vocaçileir, · de1xa liberd:~de a seus aabditos de ·seguirem • ·' · . 
aquellarltué •lhes é conveniente .• O serviço militar é abi O Sa. ·VJSCONDB DB N•ToB~ooT: - Pratic~m~nte·· 'nao 
espontan·eo, éomo todos os outros servico·s; · im.plica o serviço das armas com os fóros de cidadao· do 
· ·Nóli, que apenas· começamos e que, 'embora pareçamos Eotado o mais livre. , · · ·· • 

ricos; talamos muito pobres. em comparação com outro~ Ainda nos tempos modernos &emot•a Conlederacllo Hel
paizes ; qué temos nm só lo ler til a aproveitar, despreza-· Vlltica, em que todo· o ~uisso é militar. Bastam éstenxem
mos .todos oi1dons da Pro.videncia, toda e~sa facilidade pios para refulara opinião absoluta de S~ ·Ex._': ·> ,:, . . 
que Elia; DOÍ! dá para . sermos o povo mais poderoso da Ainda entrando propriamente •. DO conceito· de·· S.• Ex .• , 
Amarica do Sul,. e' queremos ser o que I ·Um imperio· mili· que impor a obrignçllo do servico militar; real ou·eventualt 
tar, Um dmperio" que, ameaçando OS· paizes visinhos e 8 todos OS brasileiros era Coartal-os em SUil: Jiberdáde, 
sendo-lhes suspeito, .tenha de .sustentar guerras continuas, isto ó, opprimil os com um vexame tal, que exclue o•goso 
que: o· debilitem e1empobrecam. E tudo isto como resul- de liberdade, não se encontra relevancia n'as 'razões: que 
&ado de um ·projecto, do qual se diz que · arma o imperio adduziu S. Ex. · ·· / - · 
para evitar a $Uorra I .. ~ ~~~o,r. fart~ dtll~s ·fora~. d~d_uzidas da considerá5ao 
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;Sessão. ,~m. -2~- .de· :Mài{>_ , 

-~~--~----------~----~--~----~--~-----
de:IIUI ol)pr..,arativ.os para· a. guerra, pes~m por .. tal modo, as.medidail d4 proiecto, -e,jamaia podi~ ~er'fif :d;. al'gn_~.~tci· 
ai11da em.-I!Stlldo. normal,,em estado pacifico, que nilo-de- contra ello.. · •· : ; · .. :.:•,r,;·;!;' '"r'·:· 
vem::eer.• 'admitiidos ;. que, o prove~bio ou apophtbegma .d _ S •. E:t. disse: a o. que temos .. no.pro~cto·?,,.Tomoa ó 

' · · tlil. pacem para bellum era u~ verdàdeiro .erro ou . coo· abuso, . porque a legislaçllo nllo:. é cu01pr.idá. A. _usembléa · 
· • trasenso que .S. ·Ex. niiQ admittia ·senhores, .me parece- tiio geral marca· certo numero. de praças ; .. o ·BOVellno.geral: as . 

repugnante essa theoria de S. Ex. que eiltendo que dispen- distribue· pelas províncias ; _.os .presidantea :distribu·em :pelas 
,&& refiÍtacllÕ. Nem é possível, conceber-se um Estado com comarcas e freguezias·; e- os inspectores de· quarteira:o, •. qué · 
as:.êcoodiêi!es prop.rias de ... ser independente e sempre res- teeoi a lista da. po~ulaçilo, principiam·. log~~a desviàr 
peJtado sém ter moios reao,s .de .de(ensa e de defenoa ope- aqnelies. -que silo protegidos· e muitas -vezes··os~ m&is :ca:.. 
rada pelos jlroprios cida~llos· activos do me~mo estado. pazos do serv.iço e. a .fazer carregar .. ·.o peso. dJJ.sse,,serviço . 
. 'Ainda ccmsidera~~do um estado opulentiesimo pelo fio- sobre outros, que não teem protecÇão ·e talvez ilii_o lilo :ca,
rescimento de todas as indn,strias e· dispondo de i111mensas pazes. 'Eis aqui, Sr. presidente, um abuso ·que:.abaollta•· 

· rendas, que. o habilitem~ p~ra entreter tropas marcenarias, mente se teve em vista 'corrigir com as>p~:Bvidentes :·me.
de que exclusivamente se provesse, seguramente esse Es- didas -do projecto. S. Ex. nllõ viu.que.este mesmo:arbi
la'do. nlto e~taria . cousliluido em posiçllo sillisfatoria e, trario, qúe surgia desde,a classehillma dos inspectorés ·de 
habilita·ao para sempre ser respeitado no exterior ·e contar. quarteirão até os principaes agentes' do executiro;,é·qu 
çom' garantiassolidas .de paz interna e de ·sesurança de era proscripto pelas providencias do projecto 1:· Sicí -p~ovi.:. 
soa: orgànisaçlto social; · deacias efficazes o alistamento. de todQs.,os -cidadão11 •.da. 

Em todos .os tempos os verdadeiros liberaes. se . pro- idade propria ; a decretaç!Io das .isençiles.,que a. Jei.:fii!ID&
nunciaram contra as tropas marcenarias e pozerum na como. regra permaJ!.ente e. com a igualdade. e diacriçio·: 
~rgaJÍisaçáoda força. publica a maior attençilo, para que que ha mister a contemplação de lodos.os;direitos.e.iote
ella"·sempre. fosse ,predicàdo da actividade dos prnprios resses attendiveis; e cumpre -reconbecer-.que-;em.:gnnde · 
·cida.iilos, .. daquelles que, movidos. pelos · sentimentos pa- · parte com as isenções minora-se ·.o inconveniente em, que · 

. tr\oiicoP, melhor afiançam goe niio abu.sarão das armas que B. Ex. tanto insistiu de se coagir a- população. inteira· 
teem .. pàra :deresa do Estado, qaer· no interior, . quer no a um serviço repugnante· e invenci.vel. para .. com. mliilosí 
exterior .• ·:Ein .qué rtpngoa · aos principias do ver· in.i:onciliavel'com legilimo.s interesses de. outros, no-tocante . 

. dadeiro libera li& mo que se re~Jise o preceito' constitucional ás relações .. das lett~as, industria •e. Jamilia; e por fim· todu· 
· de,qne. todos os cidadãos brasileiros silo obrigados a pe-. as garantias para a. fiel execução e quánto possh•el:cor .. 
. gar em armas para. sustentar a iodependencia e integridade recçllo de àbusos •. : · . ..; ... , 

do.:.lmperio e defendei-o dos seus inimigos i11ternoli e ex- E o .proJecto n.esta. parte, senhores, foi. tio ·.providente, 
:ternos? , . . ~ . ·que até baixou a disposições · regulamentares; -tamanha 

· Em qu11,repugoa com os princípios liberaes U!Da lei es- importancia dava a que· este serviço cor~.esse apadrinllado 
pécial, que a· mesma condtituição determinou que, com a com .tcidas as garantias para.- evitar :complelamenie ,,os 

:iniciativa. da camara dós. deputados, organisasse aquella abusos, estabelecendo recursos :&dequadoF.de.· uma· ·pri-' 
parte:.da.força pública, qne sempre deve estar· em actividade meira junta para olitra ~uperior• e regulando;a.e'ousa por, 
e-servindo.de n11cleo do grande desenvolvimento de toda a moJo cm ·que. o arbilrio do pessoal.autorisado. ou·-eócar-· 
força-nacional quando_ cheg11r o. caso della ser neceosaria 1 regado da execuçllo l!io podosso em· esphera .alg11ma _ 

·Em que repugna q"e esta lei attenda com igualdado.pa.ra alterar aquella ordem. que fora determinada.pelo~sorteio. 
o -bem -es.t~r de todas as classe!,. para os direitos de todos ~las é contra o mesmo sorteio. gue S; Ex. lamli.em::ae 
os indivíduos 'e. 'por tal maneira repar.la este onus, quo -levanta e diz: «·A sorte é cega, nllo· reconbece:aplidi!es, · 

. scmpre·.se co'nsiderou um gravíssimo imposto, por modo não distingue os mais capazes .. dos menos: capâaes.e:A~hi-
q~a!menos. odioso: elJe se po!sa tornar, menos su~ceptivel vemos ser ell& úm ~meio detrimentoso.• .·Mas,:-.aehboru;-Jle/ - .. 

·de .abuso, desses abuso(que mais. a v~xam; quando partem mister de se adoptar um meio ·de .resoher. este~problema; 
dé assentado proposito, de prot«)clores de uns, de oppres• difficil e indeclinavel • .Se S. Ex.: eolend~. que··a'quesUolim.,. 
sores.de;ontros; . . portante do recrutamento. deve:ser·resolrida com:.a-dasf&• 

Senhores, se se. reconhece po.r Gma necess_idade indecli .. naçllo restricta da geola cap_az do serviço de .guerra,: 
n_avel a organi6açii.o da forçá publica, é mister. decretar os limitada .átjnelles: que ·por tod~s as circnmstanci.ur·rorem·· 
meios adequados para ·isto. O que lemos no presente ó o O!!' mais adequados, .os mais capazes· ·e :com· abaol&ú'-.ex,.. 
arbilrio quasi sem limites do. governo e o abuso clamoroso clnsiio: de todos .. os outros, que p.Ot· quaesqner.' ,Jil()liyos-.se 
qn~ delle se tem derivado. O que u pretende pelo projecto· reco111mendem menos. a. este serviço, ba ,mistpr .. ~rec~. 
é. consiitnir o meio adequado de se organisar. este serviço· nhecer a impóssibilid~d~ de que iato:.se poesa alcali~ar" a. 
necessario e ao mesmo temp_o corrigir, o mais qoeJor pos- ullo ser por. um arb1tno de ,alguem, autorisadQ.a d~si
eiv~J, todos os abusoe, principiando por nquolles. que eram dil-o. Mas, .. fe vós, liberaes, cem .razilo desconfiaer;do.ar-: 
congenitos .. com o actual systema, visto que, sendo elle do .bitrio do governo e das autoridades .e clamaes -contra 

-arbítrio quasi · il!imitado, por isto mesmo .gerava lodos· os abusos, que necessariamente eempre resultam:. de- taes ra..;,., 
dB!I~afi!\S,, que ··sempre procedem do arbitraria. cuJdades lliscricionadas · em aesumplos 'como O. do ·dishi, 
·_,Ora, .o nobre· senador a este respeilo," Sr. presidente, buir onus, encargos pesadissimos sobre uns e aliviar doa 

(erl\ ·o _ponto essencial da· questão), ·em een importante mesmos epcargos aos protegidos, -deveis ,rcco!lhccer que 
discurso .tratou-muito ligeiramente da materia, o o senado não ha outro .meio preferivel a este dó so!lleio qno:oll'ereee 
ouviu-o. S. ·Ex. ~gorou .uma pratica l?dll abusiva e o seguramente muito .monO$ inconvonientes-.do que.-.qualquor, 
mais é que a determmou, como coosequ,enc1a neccss.aria do OJllro. Logo, encarando .. so a ql!es_lllo;p~la ,f4ce.,do.liberalis~ 
.proje!)to1 qqand.o absol)l,llmente elle -era ·repugnante com . .mo1 por corto notes venha a sorte com a-sua: ~parcialidade 
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· c;ga.;decidir/éntrê'varios,concurrentes, em que sob,~e poucos, responsàbilida'de 'do onus · do smiço de guerra para todos 
deve pesar um grande onus, c.om alJivio de ..outros;'do'glle o' :a .. queiD' ror·· repugnan.te' ·tal: serviço; :•e·· o:'será'''ao: maiór 
arbitriof"a<;tàculdade"discricionaria' ile · qualquer, ainda numero;• o· ·casamento·.· tornar.:se.:.ha .guarida;( prilc1lrada 
m·esmo: da ·'autoridade a'mais'qualificada. Seria' 'Por :venturà na' idade: de. 20 e 21 annos';·idade'''propria 'e na·:qual•'nlt' 
o,::projecto··'mais liberal ou-mais providente; se ao governo i .·ó poi!sivcl-'descoóbecer..:se·· a, :soa ·convénieàcia; e·'seri.! . 
ou:a qualquer autoridad.e. ficasse a· acção de instanciar su- então; sobre cruel; ímpolitico e _immoral ·uao··.c(lnsider&· · 
prema·_para decidir e corrigir' os defeitos·da sorte; isentando: 'a: procedencili da isenção ' que ·razoavelmentii•!nilo ' 1era 
alguns· dos sorteados,:·porque-a sua constituição era· debil, 'para: ser '·considerada~.:aos l8· de-<ida.de; ::A.os'" t1 ':~'·ailíioil 
·porqné''O seú · systema .nervoso ·não' comportava· um·a vida·.: qoasFto i os estariam :casados, .o:a.ssim. ficaria ·redálidõ!:ó 
·de-<perigos' .• e 'de·., sustes ?·'Seguramente: que"não. :ne · .. tar circulo,· que deve dar. gelite·pará·::o·servico•ínilitar;c:,A'os'•\18 
-s·oJ.te ;haveria. ·erro càpital, que· toroari'" o .:.p~:ojeciÓ'·digrío annos o individuo é.mais· ·apto parà éap.r.iodizagem;''com'o:. 
:doanathema·quelançou 'o liobrnenador •. J\fas•lançal.:.o sob l)luito bQm pondoroú ;o nollre ·senador. pela. ·provincii.:Cdo · 
a. designação,.--imparc_ial,' •embora cega da sorte, nllo ó Piauliy. Nesta idade melhor: se resignará cont a prcifissito 
argumentar com ·OS principiôs COJigrueotos com·1> doutrina· de-soldado q1e: tem .. 'alguma.• prOJlriedade•cde entJiusiasmllr 
libera.);'' :C'.: :., · :·' . · • : · .e encantar aos mocos, .que ainda nãÕ. assenlaraaileDÍ•uin · 
._:_,Sr:' presidente,· qua'odo-se considera a necessidade desta .modo de vida:· · ·., .· 1 · • · • • ·,·. ·'· . :.;:17 ·:X'"·''':..'.:J'. 

lei' -'determinada ·.: pel~' nossa .. constituiÇão. do lmperio para .: Aos 21 :annos, . porém;: tudo se :transforma;· a• o(!rigaçlo·· 
corrigir .o: 'estado: .·presente de' ·cousas, em :que a: falta de do serviço .militar causará outra ·'impressão·. :e ::incontestà• 
lei providente tem trazido os inconvenientes que· todos· com .velmente maior constrangimento. Quer ·se :.considerli•à'quiis'
·tanta:razão e-em· todos .os tempos teem apontado contra o .tão em l'elação· ao bem·estar individual, q11er:a•_:da:ordem. 
recrutamento :arbitrario: violento; ·quando .-e e. at.ten~te ás ·do :ser.viço ou quanto ;a: :qoaesquer correlações,· a· objecillo . 

· ·providenciu;.propo]tas. neste ··projecto;·não se"pode- des- que faz o nobre:senailor-nilo procede.-'. : ::•: >~•i::.:;:.·~r:: 
conhecer· que, quanto ·era ;possível, ellas são as majs con- .. Fixado o termo de:!1 anpos de idade,.quasi•:nao:'ha•eri 
sentaoeas 'e "etficazes para o caso e bem JJ demonsfra mancebo que não seja casado ; . e nesta. idadé opJICii'tuná 
mesmo•i a• opposição • que-~ Ceita- por -parte· do meu nobre _nã~ _é dad~ ·_desconhecer a ~relevaocia da. iseJip~oj_u~t_a>da 
collega: da' ~ommisslto;"o'Jilustre• senador pe!a província serv•ço mJIItar,_e o_ca~a.~e.olo va.e. ee~:·proc~rad~ .açoda.~ · 
da• ·BahJa;:quo''encétoo :o debate:o.:que com ma1s -força tem ~amante,. casarão _J"~Jstlnclamente ,le.va.dos:; pelo terror;. 
ti'atado•de:imp~goar o projecto.,_. · · ·:• .. · ·· · • : ço,m grand_e inconveniente .. 4a, sorte c da~; lamilias,. :; que 

Hoje se limitam a dons pontos as objec~ões 'do nobre mais r se .(ormarão sob -:pressã() da. n~cessida.de, 1 da:•· ei~; · 
senador ·.e' quo tBBJil7'.sidO,.; .combatidas;...com .tanto. vigor C quiva~Ç;l d~ o nus . do. se~viço Dlilitar;\; ~J) _q~e: Jial~~ ;,diS~ 

'~tficacia,· quer P,elo ·lad~ da maioria, qoormesmo pelo cre_tas cons1dernções ·que d~vem dee1d1~ _tio. gr~!ll:,lll.~ 
Jllustre senador .. pelo P1auby,· que realmente • desapparoce sumpto. : . . : • .. . ., . .• .: . ,._ ,:;..1 ; '·,; -::~ :: 

to'da-a Corça .•da -impugonção•ao 'projecto : e silo, ell!ls a : Mas a grande objecção q~e S~ Ex: oppõe.ê.dizer: ,«Aos 
, idade•de ·-18•· annos; ·desiguada' para· · o principio deste 18 ao nos , iodo-se par~ o ser!iÇ_ó militãr. ·e .passados 'Os· 

serviço~ militar;: 8 ·~or fim: :a respeito . do art. ·5.~. A isto, àn.íios q~e· lia _mister ~eUo gastar, fi~a .o· iÓdi!iduo~:iocáp~i 
por<ultimo; se .reduzia ·toda.·· ·a· 1mpognacão :do nobre. "Se- de qualquer .. outro. m1ster .. Ora :é m.n1to. exagerar) ,JIIaa 
nadorii' ·:) :'· ': ' :i ' : .·:' ' . • •. ;, ;.; ' ., . . ~ioda, ac~itandó alg.uma :proc~deri~ia dc~tà',P.o:nde!.açil:o;: ~) 
~-Qilanto··á·Jdadode:·18•annos,·realmente; senboros;·não queresulta?:, :o:.:·.··.· .· ·· .... :.· )':'·;,,:;.,· . .:. 
prevalece:·a'.razão!deimpu'gn'ação.:· ,;,, ,. ' : : :. ·' ' ,E' que. estes que 'principiaram na:.idade~:.teora':cie.ts:. 
·· : o: no ore ·éenador, ;que invoca.e:íemplos de~ paizo~. e.strari· 11nnos a vid,. milit.ar. 8. coritrahiram ·lhe. :os: .. habi&õá~ côoí·. 
geiros:eDI:'que a. ida. de;· :d~ .20 ano os é adopt~da;<no~ ~ntre-' iocapàcidade .. para outro mista~,·. com ,aptid~õ e ,prl!liCà do: 
tanto>na· sua·· emenda accrescenla. · 21 · e não .. atteode ·que· a• . s~rVJço, .contmuarão na.. , c~rre1ra e, ren.ovarlo o seu. coa•,. 
forca de··razão:levava•antes a •diminuir. do·que augineniar Úato de serviço pelo engajamontÕ ineeÕgajam'énto•.i· ·SilO· 
semelbante-'idade. :-Na :Europa' :aos ' 20 ano os O· Individuo· . soldados amestrados e de gosto, á vida. que âe cónsegueiiú 
chega; ao-;_eetado·:dii<:Cormação' e ·desenvolvimento 'pbysico,' com maior vaotag~m para~ o'· ~erviçó;· ljiui"~· íerà~'·tanto . 
de.-qlie'•ha·mister. oste•serviço~·como'no nosso-paiz. o·'iniJi.:: 'inelbor dosempo,nhado por' ttlles; e:deste ·modo· 'lilé'ó'onua' 
viduo•chega; aos ·18 'annos> J;.ogo; · virtualmente 11 exemp)o :em ' meoôr . escala recahirá · sebre . àqueUes · ·. qilo' 'aeri't:m· 
estraoho{'ÍDVÓCado:pelo nobrti'Senador; é antes, para apoiar 'coilstraDgidos B Vire'!' SUpprir 'as. vagas. . '~ .. ' }' '' <. ':j· 
a•idade de·•18"anoos do que ·a 'de ·21, •que su'stenta.· · · ;,·' .· •·Portanto, nem pelo lado de violencia a(iridividuci;"nem ~ 
·; :EU e: com. "ÍS!o• enteóde fazer ·um 'bom:serviço ·nos'alis~; ;pelo.:lado da vantíigem•dó' ser_viço teem•proeeíle!lcia à·'objec~' 
tados, áqlielles destinadas • ·_ao ·serviço' das· armas; enten.dé :ção'.d?· nolire senador.· , :· ... ·. . '· ~·' ,: :·· - _ ..•. : ··1'' ·. •::' 

que; pondo·este· ser.viço"para os 21' annos; torn!l-o'menos _;VeJamos a- _on~ra, ~m qoe·o nobre senador,' que, aéáboll" 
vexatorio.'do quo.·'Jlara· os·18. ·Ninguem.póde'' reconhecer de oriu,·aioda foz·.pondoraçlto•~ :.. · •· · ·, ·' ,_. < ·::,_.; 
pro·cedencia·: em semelhante, razão; Maior violcncia será· ' 'Insisto S: Ex., para_ que ,o· sorteio seja limitado,• lstô.'ét 
feita':"ao :·individuo. de·21 •annos,. que tem:adq!Jirido· já um que· se ponha termo;· que; sortead_o o nuoierciJ necessario• 
estado;' uma- posição, que j 11.· tem o: seu • plano ·de. vida para. o contingente do anilo e. àio'da • o -dóbro pira ·sllpprlr~ 
assentado,: do que ·o ·moço de ·18·annos, que eslájusta-. a!daltas, toda a outra. massa de individuos 'seja retir~da1. 
mente ·na· qundra •de tenta~ iii o da ~ma qual~uer carreira, ·do alistamento, fique Córa do conside~açilo :e da"Jiossibili+' 
do .procurar qualquer o1fic1o o -m•stor de v1d~. Niio ~t· dado de ser de qualquer modo· chamada:a· serviÇô;'· .· · , ··; 
tend6, que,· adoptado o termo de. 21 nonos, mu1!o e mu11o ··Senhores, quando se atteude para a·realidadoda cousa· 

·se dJfficultará o provimento deste serviço; s; Ex. se·reflec vil-se qoo a quosl.ão om regra ó mais do·palavras dei que: 
tisse que aos. 21 imnos, principiando a.. pesar a trem1nda: dc'fncto; mas1 a l1aver alguma procodoncia'1·em qualquer'· 
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Se~são~· em: 22 .. dê .:Maio . _.. . . . .... ' 

' ' ' ' ' ' ' ., ' ' ' ''" .. . ... ' "" ' ' -.. ··-+---
hypothese, tod~ •. ell~ é , em.contradicçito aó. qce. fez valer: cre~as ·e.'equitativas ·disposições.· da .. lei, golpeando todó .. o 
.(:~11\o,. raziio. o . n~bre s.enador pela: Bahia~ Se ·.Dm .~umero ·arb1trario •. ,: . , .. '··•,. ,,: .. : ,;:,. , •::;: :·.:: ''~"':,.:. ,, "$!; 

· em dobro ·de sorteados é bastante para .. proenchulieoto. :.c:E', portanto, oregulad,or:d_a·ordem,_do,.ser.v,iço.,coiD::m_ai_o,r 
de ~alquei {alta· qua por.~e~tura .se der,. que sempre ·mais jus,eza, ,evitando .uma. dictadu~a,.em .. r~laçitó, .• ao,.le~anta- · 
ou menos se 11ará, está. v1sto que de Cacto ,é de .nenhum me~~;to.~das Corças· extraordinarias,que 1a urgenci,a. dae,_cir
e!Ieito o arrolamento numerico de todos os ontros iõdivi- cumstancias. possa reclamar.. . . . . . . , . 1 . : ·'·'· ,;:;, , ._.,,,._, 

duos,' listo . cooió ' numero bastaníe ha para supprir as ;. .A,ssim, ' Sr. presideQte, considerando; que; o; 'projecto 
iacunas, o oito poderá chegar a_ outros a ob~igaçiio. real. do contem medidas.,salutares e adequadas.para.a.o.rganisaçito. 
servico, . ' .. ·.·, ' " ' ' ' do seni!(o;.que contempla as.isenções~que era,,de,mi_~t~r: ..... 

A. Óbjecçito, pois, oito. tem realidade ; a _questão, é. mais E agora a este respeito: ,nolarei'ao.,;nobre , senad~t,pelo 
ae palavras n_esta:. hypothese. Piauby que nassuasconsideraçiles acerca .~este ponto,S~·Ex. · 
.· -Masi se:realmente pód~-se dar o caso em que a etrecLi- de. algum .. modo. cabiu em éerto excesao,opposto,âq!lelle 
vida de do. serviço . chegue a. alca~çar ·além do numero em lfUe. õ nobre senador pelo !»ará ,depois cabi.u·. em- sentid.o 
duplo,· está.· visto: que. ha raziio. para que a lei providen- incomniensura.velmente mais.,execessi;vo. :~ · . .,; '•''" ~ ... co • 
ciasse.~Ora, quando se a.ttende para a exiguidade das Corças O nobre senador velo Piauhy entendeu que a,.isen_çito 
ordinarias que em regra silo votadas e mais nilo com- por. contribuiçilo pecuniar.i& :era. -inadmis~ivel,.c~nstUui& 
porta o nosso estado: llliànceiro, assim como nem· requel'em privilegio de, fortuna, que devia ser. :1proscripto ;e· conr 
as: necessidades do· sGrvico em circumstancias normaes; e demnado, porque a igualdade era o, que caracterisav,a:;.o' 
de . outro lado . se altende para o .que pó de ser necessario projecto para ser liberal. • . . . , · .. · . ' . 
e~.· :circumstançias extraordinarias, que de ·repente podem . Perdoc~me S;, Ex. se observo . que noto .. · contradii:çilo 
surgir, e nil_o remota experi~ncia já. o demonstrou pal.o neste asserto com o.que sempre. foi demanda .das: a·ntigas 
mármente; bem se reconhece que cumpria que se tomasse .opposições· liberaes, em todos os tempos, em. que n&:.assem-
ai providencia. 4o projecto,· que , attendesse a essa. · ne- bléa geral se ventilou .esta questlio, da isenção .. do." selviço 
cessidade. · 'por' contribuiçiio pecuniaria. Estou lembrado "de_ .. qu·a,os 
,, .. Mas,.diz 0 nobre senador, que bà pouco acabou de orar, liberaes sempre .se pronunciaram pela isençilo pecuniaria:11,. 

· b d b d · sempre,.sem discrepa'ncia, era doutrina,e_orrente., Ne~·., se 
. -calcan.do.so re o mesmo argumento o no re sena orpela diga que era. um vo,to todo circumstancial;-,: porque, e~:a. 

-Bahia; e' o terror; a pressiio, · pressilo que fica sobre a ligado a um período de actualidade,. sob o regímen: do;re:
massa. ger11l? · Senhores, oito ha terror nem apprehimsiles crutamento forçado. ". .'. . , .. 
pela consideracito dé que. talvez seja necessario em alguma . . . . . . , . . 

. occasião um tàl àervico; se houvesse,· a nossa· constituicito o Sa. PARAlÚOUÁ :' -'E' arbitraria. . ' ' ". ' i : > 
já· a tinha lançado· pêla tuba maid· so!enitie, peli\ voz .m~ais 0 S · · · · ·· ; : : . · . · : · ·· '''• 
forte e . imperiosa, ·quando proclamou esse .dever, ·essa .. 1\. VISCOI'IDB. DB NtTDBnonv· .• ·:-' A:ut~.,.é que,, eu 
obrigaÇilo que pesava sobre todo o cidadão brasileiro, de vou •. responder, porque é c~ntraproducente:.o ;~ar.gu~ento • 

. defender: com . armas a independenci& do Estado e a paz ! Em um,~empo, como o do.actual. systema,de re_cruta-: 
pliblica'e àcudir 'em defensa contra o''inimigo'· interno ou- mento forçado, .a r_egra. era serem. recrut~~os. os vadl~s,.,os 
externo:· O -servico de· defesà da· patria nas circuoistanriias vagabundos, quasJ~:todos . réos .de pohcl.a, .. ,!' na:_ver;dado 
criticas' Jili.o pó de ·pesar ao P!lvií· brasileiro,. teil{ bastante essa ge_nte Dilo se rccomm.endava tan~o'para. que se.,Jitea • 
patriotismo, seus sentimentos se conformam mnito e tanto . p~oporc~~nasEe um_,meto .de- se.s~bt~ahlrem ao ~n~s.:,do• ser
com esse dever, que não era miáter que a constiluiciio o VIÇO mllttar medlanl~ a' contribUIÇãO, pecu~larta. Agora_ 
houvêsse: proclamado, visto como elle já. estava grâvadÓ co~ ~ systema d? prOJecto · e_m: q_ue· a cegue1re. .. da,.so!te 
no coracllo 'de todo 'brasileiro 8 lambem o está no coraciio ~~ectdu~ d.a desl_gn~~iio.,dos lndivtduos, 'em que o,;lllbo, do 

·de todo ·o inaividuo·, que é" cidadão de qualquer· Estàdo': JD~astnal, o. ~ais prestant~. póde ser :~esignado,,:sendo, 
independente.": · .. · · . . ·. . . . ... _. · ahas uecessano. Plf:ra, aux1h.ar.a c~sa.p~tern!' .. .naa, suas; 
.... .- . . . . .. •. . ·. operações,para,,cultlvar.uma.mdustr,a-multo;ulll;·em,.que 

O no~re senador pela BabJa, faz~ndo oppos1çiio a este !o homem.de uma,vocaçito .muito diversa;!: cuja ·organisaçito, 
arr.ola~e~to,·~uo,at~end~u ao ~:ran~e alcaoce q11e elle tem, •o torrie incapaz para·,o serviço das :armas .e no, entretanto, -:c'i'•· 
~~lo IJUal _dey1a merecer. ampla acettaçil.o Ae_s,.. Ex,; e era. :com aptid~o .especial. para. qualquer. mister .que ,poJaria- '•? 

. que esses_ c1dadilos ass1m 11rr~lad~s e;subdmd1dos em, ii ;adoptar.co~ muito proveit!l,e gloria.do-paiz,,pcirque. não, ·· 
~~~~se~,, otferece~ uma org~ms_açao: ·salutar, qull: co!l'~re- !haver a possibilidade. de. eximir~se por· uma : coutribuiçito. • 
ht)nde ~s verdadeuas: g~rant1as para res~aardar os d1re1tos ;pecuniaria; o .. que aliás .. praticamente: nito se ,póde ::'dizer 
de cada ~m. Segund? este arro_lam~_nto. será r_egnlada _a ;que seja som~nte em, proveito da clas~e opulenta.? :. < 
ç~am.ada, pa.ra.o ser.vtço extraordi,DII:fiO em occauõe~ ~nor- , ~m um pa1z como este, quando se leva~ a. execuçllo este. 
maes •. E o modo· ad~quad~. de se tem~era! o arb1tno do .. ;melo de se alistar gente para. as fileiras do exercito .por· 
g.oy_ern~, p~ra _que em -occ~sliiO extraordmarJa,e de grande :todos os ponto~ do Imperio, 'por todas essaà fr~guelias. ~o 

:.pengo em, que houv~ss.e m1ster levantar grandes forças ni'lo inter~or, se . aco.ntecer . que algum moço , nlil, de qualquer. 
po~esse haver. ~1httr1o em s~breca~ga .dos menos favo- localtdade seJa designado pela. sorte, . nella:, nilo (altará.al-:. 
rec1dos com .allmo dos. proteg1dos. Ess~ arrolamen!o ~ffo, gum ~rotector. ou .. protectores .qne · acti.dam.com .. dioheiro 
reee ,o motbodo, de uma, escala an_teclp.ada, prefixando .a . para resgatai-o do ,serviço. Nós sabemos, e cada', um·, de 
orifem do; chamamento para .qu~ ~eJa Ca1to em regra, ev~- .vó? poderá. dar testemunho daqúella parte do interior .. do. 
tadas . des1guações ~cl ~~c, pr1nc1p1ando das classes JJ?a1s pa1z que mais conhecer, que existe esse éentimento, quê 
~odernas e, pelos. 1nd~v1duos ma1s cn~az~ts desse sem~o, se. póde. ~izer que é 0 carilcteristlco do , povo, brasileiro, 
JSt(). é, ~uardadas as JUStas preCerenctas, segundo as. dts· ,de beneflc1ar, proteger.·os moços uteis, de boa indole, quê, 
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sàss~Q :i ~írC~23:.:dé, 'J\f~i.ió: 

1, ::~'J' .. (~ ;. , , ;;. ·.r;.< r, 

da:o: espêrlnç~~;, 'Em· ponto: nenhum elo Imperi_o;' -~~aúdo' a . porregindo~se< ii. abu~·ó l'do :s;s&emá' áct~'álí;·qneill~~~~pÓ'de. 
8orte :de~ignar um• moço •que se· mo~tre .com:grande· ·aptidão: mais durar;•· /(.J!uito~ bem.)': :·~· . :. :• ·'~ ~'" . ~' ;· ·~r· ::~':i ,, ':·<'i.!:' 
par. a· o'estudo ou'·para· qualquer m1ster ·nt1l, · faltará.gente ! -.0 S · ····.·.·.sil -i~ •i! :r:;· ·'JI' : ''. • ····: : ·.· •••·.,··~;.11"' · 1·"·.·"~ • 

do :Jogar, qu·e • acuda.;com~mll:o . protectora,.···fornec.eódo-lbe ;que a errá. •publl'cvdeo raA. ~ c.·0·r~-~~~~~;Cl.~.~-,<~l!l} ~~c~r~.~; • 
.. • • ·d ' · ·x~·· ·• ·d -· • · · Tt · · ·· · · ',. · , . " a no ppenu,ce. . · . . •. . . .... ··. , . 

melO~-· ,«!._se. e nu~ ~ ~~rv.~ço ~~ l&r:. • . .· ' . ' ; Foi lido •'apciiado .. e'postci êm ~disc~slió:o 'segdilfi~-.;::.:J < 
-'Esse 1me•o••·da contrlbUICilo pecumar•a·nn:o· é sómente ; ·· ;, ... ,. '., ... ·'·-:--·., ,t .. ::••: ,,,,,.,;»:1:, ··'';;<'\·"''··":,.; 

pâra:·exélíisivo' golio :da.''éla'sile opülent!i;' em grande '•esca:.: : : ,,, : • :, ...... ~éque_rl~.ento, de ;adiam_e!ltO;!J(:J);i .J· :: '"''''·"' 
· !a)ii1~~·~~i,pM_e.~e:Jia·de·ap~~veitar is'inais h_uinlldes, po~ : .. ~équeiro ~-·.adiame.ot~··~o projécto:.em ~isc~s~o.ta~i·~· 

Jaso•-mes_mo'mala d1goas de p:rotec2IO;,· . · ·. · · · ·. · · seuiio<Jegislativa· ilo .aooo lpr'oximo·vhídcitiro:: · ; .. r . .,., ..• •V :;:,·:? 
'-'~ntret~~~~~~!o q~e-~ lio~r~;s_eoadorpondértlu a'.~s.t~·res~'; .Rio, 22 de·:Mai~!de:1s!7.{;~Sihieira'•Lob0f';1~·-:~; ·~:lr., 
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p_e•~-~._.·a-ch~n'1e~ contra,p~~·çil~'por par~e do-nobre. • senador' ; 0 ... 8 . . · 1 . d .. d·. ·•· 1· · _. 8''''1'."'. :,·;"•-:;.,,:,.,(··l.';l:: .. ·;· 
. pelo ·Par'á·• ~bserva'çiies· que eu .entendo' que ' nito 'procedem , . "" r•• 'V IIIICOn • e. 0 ·, , .. , O .. _ra~~~:i P!:8 : 

li sllo'niesrítoJés&riinbaveiiíi:pelas'uá 'ê:tces.siva'appliéa~itó';' .adente do cons~!ho) 0 Saraiv'~·pronn~~•ara~ ~~sc~_rs.o~. . . ..;.. ·· 
coiiltuiló'· re'8poildem'1p~i'leitameoté ao noliro' séoa'dor; por-· ;qiJe ~er,ã,~. P_!!-bhcad~~--.00 :-App~nd,CII ~- . ': ·. :· :;,: ': :·': '-'i'~1 ' . . . . 
qiie;'senhor~s, é'oe'ceãsarió.tamheni o lo constitui~ este serviÇo' ; . · F•c~u ad•ad~ ~ .d•scu~~~~ pela !hora •. :; : o:f;;_ ~" .~ •::i :, ,~~''!!?, 
um· Jeilii' de' Prcicasto, 'ein'que oilo. possa haver' por :rórma' : O,Sa. PBBSIDBNTB deu para ordem do dia ·!s: , .· .. ::;:.9· 
algiuü(red~inpça:o. ·~ ·· .. · . •: :' •; .· .': .. '-' :· · ·:.•·:; Discussão dos roq~eriment~s adiad~s-d8·:187SJ . ' 

jfSa. s'iLvÉiai' DÁ.. M,OTTA:~ Isericilàs. legaes,':iiorénl' : Du Sr. senador Zacha~ias, pedindo cópia do páreca~: do • 
. ni.õ piótà~Çõés.:. . , .' . , :· . , . ~ .' . :,. : .... , conselho de E~ta.do pleo'o; relativo -ao· i~terdictô· d&- irman- . 

• ,() ... Sa· •. :VISC~l'IDB DB NITBBROBY,: . - Pelos. meios Jegiti- .dade .. d,o, S~ntiSSim" Sac~~lllen~o. d~: R!:_C~~e. -.:I~·.', =!~':J' ú 5J"
moa,.· meios adequados; meios, geraes que.·a :lei tem. procla-· . ' Do Sr· .. sen~~or. ~.andidt!.: M.~~des, .. p~d·~~o t}~!~!!ll~; 
ma do: para:li'eneflcio de· todos e nlo s6mente de uma.: certa· ;çõb~s reli!-t•vas. á.:ass~_c•ação,_ca~hob~a· des~~-Ç~g~, -~·"C!~froa.: .. 
I . , . _ · . .o~ectos. . · . , . , . · ··,·~·····-< c asse •... - .... : .: -.c • • • '. , . • ,,,. ••• .. D . S .. , d , . d.· d ·. . . · .. · ··"IJ''' ;, -... 
··Agora· direi-que ainda méi'mo 'essas ·classes. qne rÜs- ; .0 mesmo, r:. ~~n~ or, P~ 1n o: qu~. ~ .!!~~!'--!!! .. ~~~~ 

poem. de~eapitaes,: ·por. utili.d~de publi~a. merecian;Ltambem ::erJI.lo~o, claro _da e;c:ec~ç~~- ~o,a~t ... n "-: ~o :~~g-•.111!!!1.~~ ~~~· . 
alguma••aUenciio •. Nilo é~prmleglo Od!OSo,..proscrJpto· .-pela. ; .ll~ •·. e ... que ,se . sollcltem ao. g~veroo,'.~·Y~~~s.~s;, ,!Dl~!f~·· . 

·!~;:!~:~:~.~!~:~n~:~~rf:1~:m 0 ;:s~~ ~~P~:!~ ~:ll;a:;:' ·ma~!esr .. senador ' ~~~âriis,~ • _1'~4f~~-ô' 'é~pi~- 'âá's"Y~t~i~:~~~, 
óecessariÓs; ta:o· ~pedidos· e. ·ta:o· ··recommendados· ... para . 0 • ~O:~s .offic•~es a Iespelto .. do. hom•c•d!~"'p~rpe_!~~d~.,per.:11Dl '. 

- désenvohi_meoto•.da::rortuna Jlarticular; que :é a fonte'<·da JUiz .J.ettra~o, n.o ,Ma_r~~h~?· ·· •.. :_. ·.: , •.-:., :::o:: .. ~,.;~· .. + .. ,..;'·> 
· fortuàa::publiCB).jli·:Se .vê:qoe.so··deve·:proporcionar·'meios•; ···~O S~ .. ~enador §lnlm~.u, :P.~d!DdO,l!if~rm,~Çii~.~ !el~~!~~S.l. 

de,iaccilo .-a• esseil;.homens, ·que· dispoem de capitaes e . qo(l . aos .assass•o.os .do.;tenente-:corooel. Joaqnll!l,_da..§~IV:l'o· Ç!'!J~B.~: · 
Podem. fazer um emprego ·mais ntil com proveito geral de ·mocrt~; ~.ll.:Pr.ov•nc•a d~s ,!l!'g~as.~ ;.· .. ,,,.,n.• . •!·.:.\J:;~;:::.•;,::íHu 

. · - · · d 'd · · · onl!ouaciio .da discussão hoJe· ad1ada da propos1clo seuotempo:do que com· a:actmda a e uma- praça de: pret. •d · · ·· .. - •· . · · · · d · · b · · · ··· ..... ··· · ~, ,~ .;:.,~··::-" 
... •:Lembro-mê de, que, :quando ;se. discutia· a lei da, reforma a .camar11 dos deputa os SQ re · 11 recr11taDie.n~o!':. , :·· (l-7~ :J·ol.'· 
d&iguarda•.cacional:em .1860,· teve-se-muita atteoção.para. ., Levantou-se a sessn:o á.s, S .hora~daJar~~:· ':' 1:•~ ·:~,, ~-:;: • · , 

com-;eertas claáées. ~uperiores;- .isentando-as: da actividade ... :::_: : ··'" · -. ,.,·:, ~·~'''''· .·:• :·i;f'·· 
· do··serviço .da· . guarda .oacional;·:que.por. certo mliito: se· I~• '•e••ao.: . .- :;:>··:~:. ::: . -:~'"·• . 

destaca da activi1iade .do serviÇo propriamente militar. Ao . EM' 23 DE ''MAIO' I)E't87 ,,. '':i '.''!''' "-' "' 
meu,.vêr,', .calÍiu."àe :e·ntito. em :abuso;· consagrandó;.se ·um- · ' · .: . · :,. · ·. : '· •·:. -... ·· ··· ·'" ·;. · :' . •.:.: !i~.;{.v '-?:;í 
privilegiei, odioso · · que.· Cez pesar . todo o servico aspero · · ;: .. PBBSIJ)El'ICU. DO S.•· VISCo~a D~,~~~'W':! l:~.~,.,:;-,·• · 

· da actividade . da
1 
guarda nacional sobre as classes . ,mais ·. SnJDJD·ario.- BxPBDIBNrB; ·....:.: ·Discurlio• . .'.!e;-:re·qaêri.o: · 

, humildes.dos ·.trabalhadores, que p'recisavani ·de· todo. o•.seu · mento· 'do ·Sr.· Zaca.tias,..:.:..Discurso ,élo· Sr.'·vis~oQ,det;do - · 
tempoJpara graógéár,o pn:o de cada ihà... . · -Rhi ,Bra~c~·-:-:-oaoBar:oo.'.DIA . ...:.:Jnte_rdic~~ :da)~mátidad~ 
<o' s 1 s ·· A DA . MoTTA : _ E 0 • negocio da mu- d11 ~antiSSlmu Sacram~nto-do ,Re~•f.e,""'":~sso~IILÇ~~~.a:-

àica .. t ~~VB~B .. - · thohca da C6rte.-:-D•scursos:,· do~, Srs.~·;.Flgne•ra·:,de 
.· , •. : , ::::.: J • . • .. ... • _ . . . . Mello e visconde de .Souza Franco.:-Pareeer.•'da:·~~om;.; 

. ;~ o.,sa.··VISCONDE. DB NlTHBBODY: ....:.: Mas aqui ésta isen- l missilo de resposta á Calla· do ... throno.--.Discurso'i'dó 
elo não é o4iósa:. ;: · · ' ' . · · .. · . ·· · ·: .Sr. Zacarias. . .. ·, .: '• ..• ·;:i·":,·,,,, 
• -~·'sa: S1Í.VBIR~ DA MoTTA: ....... E' a cousa mais odiosa . :A.'s.tt bor&'s da manhll:: fez-se B'libàmadà-eiaclíaríi~'!'sil 
qu.·e o_ .•. J!r.ojec.t_ó .tem .. _ · . · · ~resentes 32 Srs.:senallores, a saber·::: visconile'::dé'•'J'a:. 

guary; "Almeida e ·Albuquerque,· B~rro~''Barretô,.:.Di'ii's.l.?de . · 
. : (l~SR: v•scoNiiE'. og· N•rnsnonY: -Nein ·se pódo com · Carvalho; barn:o de M110Íânguape,' visconde_ de !b.âéié;i~mlír~ · 
razüodizer•·que seja apanagio somente para a fortuna. qnez de 'Sapucaby, •·bara:o··de f!amiugos; 'haritci'\;iJii":Itió 
.. :;Nito~irei• põr•diante, Sr~ p_r.,sideote; já. .. tenho feito com G:rande, Cbicnorro, visconde de MiiritiJia·, :visc'on\lê 11ilo'1Rió 
muito· esforço estas observações, que aliás er!\m: escusa- Branco, visconde de .Caravellas, visconde, de Sollzà .~ran·co, 
:veis/ •No•estado'a, que chegou esta discusslio ·me parece Godoy, Sinimbú, 'Diniz, · Firinino, Ciinba Figueiredo;.; Có.n~ 
que a' luz·se fez ·e· estava· Ceita para muitos. Entendo· que. di do: Mendes, Paranaguá; barito d~ Coiegipã, Uch61( Cai à];:, 
não • era ·possível melhor éombinar-sa um systema · de se cant1, Zacarias, Leitão da Culih'a, ·Figtieirà·:de·Melloi'Paes 
conseguir· c).aJistaniento da gente mais:proptia para o ser- de •Mendonça,• Vieira .. da Silva, Silveira' Lobo,· ;viéconde'.de 

·.!>viço da guerra, cortando-se todo o arhitrio e com efficacia Nitheroby, Teixeira Junior o Fernandes Braga. . . : ~-

-
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8.4. Sessão, . enl. :.23 .. de ;J\1aio : 

. ::Compareceram depois .. os Srs. conde de Baependy; ·ba:- Ó sr:~zAiiÀniAs:...:. :Ha~:tnmbem, '.é cert·o;~ quem.,pense~que. 
rio do Bom Retiro, marquez de S. Yiéente. Fernandes. da· o governo é.·simnltaneamente.· paioleiro ,e sedicioso. ··<: ·.: ' · 
Cunha; duque de Caxias, Ribeiro da Luz, Junqueira, Sa- . o sn: SILVlli.ÍIA Lólio:,:;;__ Aíuiill_do ... ; '1

. ::: .. '! ': .. ·;.· ' 
. raiva e 'visconde' de lnhoniirim .. ' . '' . ' :. . .. . ' . . . ·' •'•. ,. .. •' . ' .... ·•'• .. , '·' .. 

Deixaram de compareeer com caus~ participadá os O Sr.' ZAc.A.nÍASi..:.. Orá;.'.eu:ni!:o me resolvo,~.s~;;.presi-,-
Sra. barao· de Antoõina, bari!:o da Laguna, barão de Pira· si~ente,- a fazerdil; ,go:vernÔ de. ineú paiz;~~tci ,tri~ejui~o, 
pama, Jaguaribe,· F. Octaviano, 'Antão, Nabuco e Pompeu. senão eln: face de d.ocu.wentos o. p~~vas. ,co.nclud_o~tes.,; :;:),: 

.Deixaram de comparecer fem. cansa participada 08 ; .. Entretanto,: como ,o .assum_pto, ~a _folt!:atad~ p~~o.~,~nte7: 
Srs. barão de Maroim, Souza Queiroz, Paula Pessoa, SiJ-. ressados na camar.a temporar.1a, . ~re1 n~tand~, d~s.~e,Já.,~~ 
yeira .da .Molta,• Jobim,. visconde de. Camaragibe e vis- muda~ças de camb10, qu,e o~.patote~ros .. e<os. sedec1.o.~~s:t~em 
conde de.Suassana. exper1mentado na, tnst.e. questiio ide. esgotos .,da. ,D~h!a,:,. ,, ! ·:, . , 
: .os~. PJESID~NTB ~briu.a 'sessão.. . . . Ao. ab,tir.,.sf) o parlam~nt_o, tratOil;-Se.,~.e; ~leger;,~l.Pre~.~'~ 

d,enle da, camara temporar1a e, qneJII;: ~nu~pho,u, !o1. prec~- . 
samente; .. o .. pae;do cidadão que pres1d1a ,a ass.e~bl~a;:pr.~-, 
vinciaL da .. Bahia, .. e que f11ra :maltratado. p~l~ .J as~1m, 
chamada .pelos ofendidos) c~~:nalhada Bahia, .. a; p~etel[t? d~ 

LeÚ..:se a acta da sesslto antecedente, e, nn:o havendo 
quem 'sobre ella. fizesse observações, deu-se por appro-
1'ada. · ··: •> 

O Sn. 1• SBCnBTAftiO leu o seguinte epgotos. Desde que .esse ~cidadi!:o, com ass~n~illle.l!t~,e.ali:-., 
xilío do gabil\ete, foi eleito ·presidente da ~~m_n~. d~s ·~~'-

EXPEDIENTE . · pulados, pareceti" que · o elemento . paioleiro·. tuiha .. nas 
· / ·regiões. do poder cambio em seu favor. · ·~· .·,:··:· : · .·. · 

'Requerimento de ~Joaquim Diniz da Silva Faria,··2• es;.. . Em colisequencia, o ·presidente :injuriado: da·1assembléa 
cripturario do thesouro nacional, apose~tado· ha mais de 'provincial. ·da Bania entendeu que devia':pedir .• &:palavra, 
tO' aÍinos, pedinilo melhoramento de sua aposentadoria.-' . na camara eleclivã; ·de que. que é .membro,. :e,. na ausencia · 

• A'· commissi!:o de ponsões o ordenados. ~d_o presidente da Babia,_ dirigir-lhe os maiores iuiprope;.. 
'Foi apôiado e mandado imprimir, para'entrar na: ordem rios. Disse elle.' ·(eu: ouvi o seu discurso; :visto·· .. que,.:ni!:o . 

dos trabalhos, o pr~jecto do· Sr. Jobim, que havia 'ficado·· tendo havido:·sessi!:o no· senado,: .dirigi· me .. para esse- fim á 
·_sobrá .a ·mesa: na sesslío de iO' do, corrente, estabelecendo outra camara) ·disse alto· e bom· som· que . o:prtisidente"da. 
caraotias. ao ex~rcicio. dos c_ultos permilli~os. .Bahia denominava a maioria ·da 'assembléa; .jolgando,.a 
· · · · · · · · favoravel aos esgotos, com o. qualificativo :do quadr.ilha,. 
· O .Sr . .Zacarla• :;._Sr. presidente, aproximau- organisada de.ladr/'ies : disse que- :1.·maioria retiigilou~ae · 

cto-:-se, ·segundo penso,'& discossi!:o da. resposta á. falia-do' a devorar esta injuria, esta~ durabumilhaçn:o;;põij'àe, .• 
JiroiÍo,. e s~n4o ·milito natural que eu tome parte nessG obedecendo sempre em tudo e:·pór,,tudo ao•nobre:b·ár.io~de 
debate, desejo inteirar-me dos acontecimentos occorridcfs Cotegipe, delle tinha' ordens para. em·nenhum· caso ro~_per 
ultimamente na provfncia na Bahia com relação ao< presi- com 0 presidente. . .·· .. . · •· . t ••• ·• 

dente e. á· assembléa provincial, e, pois, vou fazer a seme- . A.inda' ni!:o se tinha ouvido, senhores, um membro,.:.; do' 
lhante respeito. um requerimento, para, éooi témpo; níunir:.: parlamento dizer que houvesse motivos .capaze1 : de. o·· le
me de informaÇões; de q11e pl'eciso, afim de formar o meu varem a . devorar a offensa de o :chamar .membro. de: ;ama 
juizo sobre, taes acontecimentos. quadrilha ·de ladrl'ios e ainda em cima ir· tomar chá' céiiii .o 
· . Sr. presidente; levantaram~se na . pouco em minha' presidente que assim o rcbai.xava l . , .. . : . 

· província doas bandos que se mim.oseam com epithetos · · · · · · . 
. bAm ad'ronto. sos •. E_ u ouso. in. dic_ar os seu_s. nomes, porqu. e, . ·O .Sn .. FIGoEinÚE Mm o : .:..:.. E éinlvéràar êÓm ~Íle 
embora éoiitenham ·injuria, foraín elleà ·aceitos pela im- cordialmente. · · ·· · .· ,. ·:.·;·· ·, 
prensa ,e, ulteriormente éonfirmados nos debates da camara 
temporaria; Os sectarios dos dons bandos denominam-se : O Sn. ZAcA.niA:s: -·E por largas lioras. . 
,2111tolrirós e sedicioses •. Si!:o paloteiros os que se inclinam '0 discursei produziu, e nem podia deixar· de pro'duzir; 
e. w~!egem-a adop~lío de um certo contrato de esgotos, ,sensaclto na. camara. O ministro do Impedoi Sr. prési
.sedic1osol aqoelles. -que combatem os fautores de tal me- dente; levantando-se para re.sponder ao orador; disse que 

'lhoramento. · o presidente da. Bahia procedera·bem, que ·o governo nilo 
. ·Tràtando na . camara temporaria de tão desagradavel podia deixar de. louvar seu· procedimento. Enti!:o disseram. 

assumpto, 'um digno fluminense, que se .distingue peJa todos: o elemento sedicioso tem o' cambio em seú fayor, o 
. eftergia. da phrase, collocoa 0 governo entre as pontas governo declara-se contra os patoteiros, 'desairando o pre-
. ~este , ingrató dilemma· : " o governo ou. tl patoteiro ou siden\e da assembléa provincial. . • . · · · 

.Jed(cilliO "· E, com .effeito, Sr. presidente, todos os . qu.e O Sn. 'su.vEmA Lono dá um aparte. _ 
acompanham a m11r.cha dos negocios publicas no Brasil e S z b -
~ttendém ao. incidente da .Bahia pensam como aquelle O n. AcAnrAs: - •.. o jecto ·principal. dos .insultos: da-

b d d 0 sedição. Mas passaram•se dous dias apenas, senhores:, ·e; a 
. no ro epula o : " governo.ou é sedicioso .ou patoteiro. caroara dos deP.utados teve .do .ouvir da hocá,· do Sr; .mi-

'.O.Sn. SILVEIRA Lono :-Nfio apoiado'; 
~ma e. outra. cousa. ; • · 
• . 0 Sa. ZACARIAS :-E' verdade.,. 

pensa que ó nistro do lmperio ·que o presidente da Bahia estava. demit
tído I Era visto que oeste momento os patoleiros: tinham 
cambio em seu favor. Eu nlto posso , declaro com toda ·a . 
franqueza ao senado, formar juizo seguro sobre o que, diz 

.. O Sn. SILVBIIU.. Lono : - ••• e haja vista a anarchia respeito 1!. intrincada questlío dos esgotos . da BahJa·. Nn:o 
!I& religillo. sei, por exemplo, se, quando o governo prestou adhesi!:o ·· 

··J .. 

;.; . 



.. -~" ··---·~ .. , .......... -, .... ' . 

á •::~ancÍidatJra.,., Góes,, P!'rá ::•presidenie ·,da . cumara. tem- FÓi lido;;apoiado. e ,posto'.ein> di~cuasllo .. o. ·aeguili,te;.c (: .'. ; 
poraria; ·procedeu·· de,,;coraçn:o, ·•Oii• se:: arrastadoc ... :pelas. :· · . .. ~ ··n&QUBJÜII!B!ITci'::;, ·.'' \)!·;• ;idm 4 .• "iJ: 
conveni'eneias,; politicas. e :p~Ja; neCessidade;:de·. estender. p·or · · ...... ~·. ~ ·· · , .. , . ·,· ~: . ' f.' • ;: ""' ~·;~ ,1\· ·:·~~ ... n i~~: .. 

· · 1 d" - · t · ·. · Jó • · · s é RPqueiro. que se peca ao governo, pela secretarJa',:da ma1sca guo~· Jas ·a, sua ·exJ& enc1a 1ng r1a. ... e,· por m, o.. , . • . ... .. , , ..... , ·. . .. 
governo-sincera .. e-reflectidamente' adoptou. como seu can~, .Est;;do . _do.& .. ~~goc1os: do_ Impe~Jo, .. u!D~ •. ~~p•!lo,,,d!l;.co_~:~e~-. 

· didate:)hpresidencia,da rcamara :temporaria ;0 ·Sr; .Araujo.· pood.~ncJa officJa~.;.d~:Pr.es~de~t~.- d~.~~~~!~,!lll,; ... ~~)~!~•.a.~. 
Góes;t: oa:o;:•·ha•i: duvldà .que: . implicitamente .. tio h a , deci-· . resjle1to. ~os,!l.con~ec•!D.ont.~a :. 911e, alb .~_n;~,r~!':l.;,.!~g~r.~~;~~!•-. 
didor·li. questllo:da Babia;·contra• os sediciosos e,em favor.• ~am~nte com,reJaç~o ,~á, a~sem~léa;!eglsh!•,v!'·~:P!Ol_f~~·~t•:. 
doaipátoteiroa~,,:. •·: · . ,,, .. :. :: '· .· ,:. . : · >. :. .. . c i ·"""":"S.· R~::-Z·. ,~e Góe1 .e .. l'~IC~':I~ellot •. 1 ,,,,,;,;:;,~ ,, <~<-;:~.:~~~: 
· ~·Deelarando-se:.pelo presidente·.·da. provincia;io>,gover~o : o .Sr •. vJ•coude ,do Dlo,:Br.an"co'•.(prea._:. 
collocavâ~ae,•eór:terreoo; p,ropicio• á sediçllo, ao. passó··que, · dente· 'do cónielho);prononciou· :úm·: discuráoi qué".:publiéa
demittiodo :o•:presiílente; :.estendia sila:,prote~<çlio .aos .pato-: remos' depois;~ ··. : .~.. . • ·~ , :: ~;: ~- :;.,, :.;.,i • l ;;.;.:.;.:~;i~,:;:;, •;,:, · 
leiros, .de sorte que ficamos sem·saber se tratamos com:; um. i Ficou·adiado· por: ha~er pedido ·a palàvra:o'Sr."'Jíarilo·: 
G'overoo Pl!oloteiro ,~~ .se .. c,o~~!l!D,.S:overno s~dici~~o •. · .. , . ao· Cotegipe; · . : <··· · ." ,:; : ·~~ •:: :•> :: =~·.:,_~<.it=;:~ii <: 
.·Mas, Sr, presidente,' o que ·. naqnclle debate ma1s me . :O mesmo.: senhor. requereU'• verbalmente'·'& . urgencJa''da ·· 

contr~stq~,loi, _que; emquanto. o ;n~br,e : mioi_st~o. ,.~o l~per.io discussão· do requerimento. na: segund~""!eira •. :· ·,_: '~- ''l :::~ ~ . 
àss.ógll,rava:. que. :~em. ~a~ta,,~o n.o~re, ~a!!IO. de, CC)tegipe,, Consultado o senado, ·foi·approvado.·o-r.eque_rimento;:, :· · 
appr.ovando,o; se~ •. p~oe~dlm.ento, o. pr,e_st~ent.e .. da, assem~l~a. · .. :-: : .,.:, · ... ; · ' · ~ 
p~ovinciaUnvocava a,"autor;idade,do .',me~J!IO .,u0bre.barilo,i · ORDEM:DO DIA. , . ._., ·· · ·" · ·· 
dizendo:, que,. ~udo. alli,~azia.,~a:.con;ta sua,approvação,,e, qu,e: · · · · · ·· · · · · · · ·· · : ···:i:··~ ,:· · ·· 

·:~é·-~:~~~ar:im~::~~~t:.e~i:~;~~·~,~~·~:~~t~~~~ip~:~:~;~~~ .'~~::.::
0

·e:~'-Ji
8

.à~:r;~~;~~.f;~B::r;~ . .'::.~~~.·'.}i(t.~r.~.~.·f~~I.· .. : · 
cM. com;o.,en!ermo,,presi4eli.te .da: proviocia;,da .Bah!a".e!l-· y ..., -

·fe~mo ... e:.abatido,, sim, .mas niio , tanto ,que recas~sse pa- Za'carlas, .. oll"drecido, :na . seàsito.;dé, 1 ~~J .. '~~~iiíd.~;jê~p~t;f.do~,: 
les_t~a.,,,,,_..: . .:·. ,, , . , . , , . , ·: : :_ ·,. -. . , : .. ,. . ..i .. ; parecer do,conselho .de EstiJ.do.pleno,.J:elattvo,.ao,JDterdJcto. 
:.;. Com.,eft'eito, o presidente· da assembl~a. provincial·: diss.e. dajrman~ild~:do. S~oti_ssimo:,s!'c~auiéntô·~p·,;~e~it~.\ié{·,.· 
e :isto ,p~ova que,o.partido conservador • na D.a.bia,. em ·maio~ ·. O SR; ·ZAcARIAS, pe'diitdo a palavra :·pela órdem;':-reccirda f • 
r~a ,na:assemblé1Jo.provincial,,·é obediente, e (IJ.z,garbo de ao senado que o seu requerimento pedia·o~êÜIIJprimeli'tõ'fílà·. 
s~!-o. :, « Nóa'.nada Jazíamos S(lm ·o accordii. do. li osso. fes.., palavra do governo, ií!le promeUéra· publ~car o.' par~êer.~do·: 
tejado e:appláudido cbére, o Sr. :bafão Íie. ·Cotegipe.»· :.· .. , .. 'conselho de ·Estado pleno, que disse ter'servido·dii'Jíase··.ao' 
. · · ··• -- • ·· ·· · · · · · · · ·· ·. aviso de: 12 ·de· Junho'. No entanto até hoje 'essê•~,:pare,ce'r .-,.o .. ~J\; SJr,vstRÂ .Lolio~ :~E aind~ mliis <" Trâganio~ a Dão·· foi publicado. . . '.. . . ' ,Y!' l .... o~ ,,;;:,;:··;,:.: 

1~J?r•.a,P~,~-ord~~}e~le.~ · . ·" .· > ·: . : ·.. . · ,·. ·Consta, porém, ao orador ·que·•esse.· dociuinentor:"~eín-: 
: .O Sil .. ZACABtAs :...:_Senhores . em honrá -aõ nos~o col- annexõ ao relatorio do ministerio do· ·Ioip_er.io;i.áiada::!n~o·· 

lega; ·devemcis:auppor: que· o no'bre. barão de Cotegipe, · ,distr!buidó: Se:~ nó~re· presidenta' ~o .co~~e!hO<i~f?I~ar:. 
quaodo,·aconselbav& ·o·· nn:o·.rompimento, não podia .ter 'que asso. é·~xa~to,_ retm~ o seu requerJmento,.·sen~o,;t~BJ~te 
cónvic~n:o :de· que o· presidente: da Bahia levara 'à sua: por olle; .. ·· . · · .. . . :.·· -~ .~·.: ':; ~·/~ .c~~ 
animosidad_e· •a; ponto; ~e, .. cballJ&r a assem~léa_ província . o, Sn:·~nristn,ENTB DO c'oN~~LDÓ, reiipõõ,c(êàd,ó'(~ó ~~!âdor;' 

- uma quadrilha orgamsada ·de ladrões. Não, senhores, o ,não lhe pôde. alllrmar· que .o documento.· a·qúe-ae;relerhi; 
n~ss~~çollega. nil()dBva.r!~ o .. a.morAo predom,inio. poJilico .vem ·~nnexo. ao re)ato.rio do minfsterio. do ·~m.p~rio;;_):Ji~· 
a? . e~tremo de, t~agar: mduectall!e~te. e ll~'!n~~.lbar . q~e tende, portanto, que· é.·· melhor •que. passe .. o-:reque~iõ:l~nto ' ... 

~ d~.e .. ct.·a meot·o·t· r. agass·.e·m ... tlloatr.oz .IDJnrla os seus, am.•gos. ;· ... em d. is~u.ss~.o .. •.· por.qu. e. a .. ~sim_' s.e·~.~~ .. s. a .. ~i .. s.~.e. it. o ... s. · .. ·'.~.~·'.d ... es·".ej,.~ ... ~.·d.· .o .. ·.·. n .. o. ' · · nobre··senador · ·· · · · ......... ·:-:· .. · .. , .......... , ... :· 
. c .o S'à.cSJLVEIR~ LoaÓ : ~ Mas. o Sr.: GÓes o disse.·. . Posto. a voÍo's, .roi appr~vado ó. ;eqü~rim~n~~~· .:{;:jJ~l : .. 

·o Sa •. ZACARiÀS ':.:.....Disse-o,. mais . é dilllcil de acre di- . . . ÀSSoci.rr.A.o C!TJlCILJCA DA..'c6RTB ·;, :,,:,.::..;r~<.: 
tá_r-'se qiie S. Ex:' ti,esse ,·certezá de· hayerem sido ·profc:- Seguiu-se a· discu·s:ão do· reqúerim"en&o ·'.dÕ' sr: ;·Ç~'JidicÍo:. 
ridas as palávras que·, se allribuem à o presidente da pro-' Mendes, oft'erecído no mesmo anoo, · pedindo hiCormaciies' 
vhicia: Se hoúve.sse· certeza incontestavel de q~e taes .eram relativas 'á Associnçilo •Catliolica desta:·: Córte·';e~·outros· : 
ati~ )hraàes qu'e" o pre~idente ·empregara a respeito da objectos; · ·, :~. '""·. · .J.,. · •: .·:.. ··"~·~----i""': .. 
núiioria",da ·assembléà, ·'os qué ássim se humilhassem, re.: . . i··.··· .. , . ·. ·~·-
signàn'do-s·e a 'offeusa, não erani. dignos· do aperto de milo. . O ;Sr.: FJguell•a de HeUo ·:"-Sr.~pr~-sÍdente, 
de .um lto.mem de bem I ·· · · · . · · O· requerimento do·. nobre senador,. o Sr;. Candido: Mendes, 

~Eu,··pois;''que, 'emborâ adversario do nobre· ·barão, desejo· procura saber .. do governo, em: qnl!.lei: se ronda :para' exigir 
-vei.;o· ~m posição :airôsaí porque ·talvez .nil.o esteja, longe o· da· associa cão catholica,. que em·flos'do ao no passado:.se pra
momento . em . que o .nobre barão dirija. a politica do paiz, timdeiJ· creàr, :e se acha,· ·.com. êft'eil'o',. ins'iàllada 'nes1a 
desejo vel-o escoiQJado de. censura, e por isso provoco-:o ·a 'COrte, as condições exigidas pela lei; de. 22. de, .• Agos'to .. 
dizer :con!Cranqueza o sim ou .o:nn:o nesta intrincada questão. de 1860. · . · . . . . · .:. . , :. · .. ; . c · 

Seja, .portanto, o meu· requerimento uma especie de Com ell"eito,, senhores,. est~·requerimeoto Dilo p.óde:deixar 
ele~ador, a que S. Ex; ee acolha e-dahi dê as explicaÇões de ser approvado;. mas,:antes ,de fazei-o,: cumpre."que se 
que·eu! anciosamente. desejo ouTir. , ·c . • . · · esclare~a nesta casa _este assumpto,. em: que .,interessam .os 
· .o·meu requerimento, Sr. presidente, e o. seguinte (!ti):. direitos dos cidadllos brasileiros, que_o·governo do,paiz p~~~ 
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8B' Sessão ·em 23. d~ Maio . 

tende co~bater, que contesta de ama maneira que, •a meu sentarei muitos outr~~. que o rerórçam;;e ;p'rovain ·lJorlanto, 
"llr, é inteirament_e illegal. :- . . a impulação,-que:lhea·Caço co~ ·pe~Cejta convicçil:o~/,, . •· 

. Senhores, ·o direito de reunião, de associaçlto. é um .Antes; porém, deJazel-o, direi que·a:A:ssociaçltO'•Catho-.· 
direito inauferível dos cidadii.os brasileiros; o governo pó de. Jica .. desta COite·. 'Dito se dirigiu ·ao governo para••pedir:a. 
regulai-o, mas nane& destruil-o. ·.o governo, _que tivesse ~pprovaçii.o. de seus· estatutos,. porque .ne.ce~sitaaile .dessa .. 

·aemelbante intuito, oito poderia deixar de merecer o stygma approvaçii.o. para· Cnnccionu • legalmente, .·:e. 11atisfazer. aoa. 
e· a ·reprovaçilo de todos aquelles,. que querem que nos grandes filia que ella .tinha em vista. Nii.o,. senhoresA .. pediu:' 
governos conslitucionaes os cidadãos· se possam reunir, a approvaçii.o unicam~nte para· ter. a :personalidade. juri- · 
associar-se, e entender-se sobre a-defesa ·de seus direitos, ·dica, que lbe désse direito ·de se apresentar, debaixo;. 
oli doa 'peus interesses. . - do ·nome colleclivo, perante .o mesmo góverno,-para::requ·e-: 

Ora7 senbores,, examinemos qual era .o fim da Associa•. rer; o que fosse a.bein dpsea:direito. perante .os·ilribunaea,c 
·cão .Catbolica, O fim della e.ra santo, legal e jnsto, porque para emfim poder. adquirir ·bens;·e administrai-os como•en~P · 
ira lava ·11penas ·de sustentar as_doutrinas da· religiilo ca- tendesse. · · . . .. • ...... 
tbolica apostolica romana contra as.doutrioas que aimpie~: · · · · ~ · . · · · -~ . . , -'"·:·. 
dade divulgava nesta COrte, contra as doutrinas que'tinbam, O ~n •. M&rui.Es J!BÁLHEID.l :;_,A~oiado_. . J. , • • . .: : 

. por. assim dizer,. inqui~tado todas as .consciencias catbolicas, O Sa; F10011u ·DE MELLO ~...;.;.·Por· · consequencia ; ffqáe' 
e eram sem a. menor duvida um escandalo. diante de· todos bem assentailo este ponto : que ·os· installadores·dil. :Asso"' 
os bons cida~ilos. · cia!;ilo· Catbolica, dirigindo-se ao governo 'do pàiz;'illto' 

Senhores, quando a indilferenç& em materia religiosa lhe pediam que· lhe désse o ~ireito de assóciaçAo; qiie]á. 
no.s abafa com o seu .manto algido e lugubre,. quando o tinbilo pela constituiçilo e pelasleis'vigentés; 'oianómente''o. 
pbiloiÍÔpbisiiÍo, OU racionalismo, procura inquietar~oos com iiireito de'persunalidade' jurídica,' que·Jhe'·era·necessario 
as soas doutrinas, fazendo com que deixemos de acreditar para ·chegar aos seus·liobres fins. · i >• .' ./'' · 
aqüillo que a· r~ligiil'o de Christo nos tem ensinado desde. Senhores, póde-se · supp6r razoavelmente· que· u.ma' a:a~·-· -
o'llerçó'; quando o materialismo e o atbeismo. tentam des- sociaçii.o, na qual se- achavam inscriptos~ cidáditôs 'da:~ 
v'airar:..noir · com as suas doutrinas ímpias, nAo era de es- maior importancia por sua posição socia11 instrucçilo,- mo;.;· 
tranbar, era pelo · contrario, Diu i to natural, que os calho- ralidade · e ·fortuna,·. entendesse .·que :devia· requerer"u!Da·' -
licos··quizessem oppor a esta indill'~rença, a esse ra- approváçilo ao governo, para: poder··consegúir' os• flus'que' 
ciónalismo, a essa impiedade, a essas doulrinas per- tinha em ·vista, quando oós vemos que os republicanos 'BD-"' 
versas, um obstaculo na conveniente direcçito da âsso· tre nós se reunem ~m ass_ociaçll.o, formam clubs,·e qn.,e,;:o: 
cJaçllÓ dos-catbolicos. · ·. .Estado· nada tem que lhe oppOr '? quando nmos que ·a:ma;; 

Ora,.senhoreP, um governo que se acha estabelecido conaria estabelecida no Imperio se-reune em dilfereutes 
·no meio de 10 milhões de catholicos, um governo que iojas, em' seus antros secretos e'·obsêuros, e-não precisam: 
jurou sobre ·os-Evangelllos manter a religia.o catbolica. e 'de autorisaçil.o de autoridade alguma; ·mas•apenas decla-· 
fazei-a manter ·por' todos os meioslegaes e honestos ; .ram ás autoridades. policiaes: que os· seus. fins nlto·.:se' 
,podia· ess.e governo, qae devia sor fiel aos seus mai~, oppoem á ordem social,- e que a direcçilo ·das saas cha-r 
soleinnes 'juramentos, hesitar em algum_ tempo em. dar a madas· officinas (officinas que eu chamarei do-erro e• da·,:' 
esta ass_ociaçilo a necesaa:ria autorisaçlto para' qae e lia impiedade) serão dirigidas por certas pessoas ••. ·, . ,~,·';"!:.i.". 
pudesse: .Cunc~ionar liVremente , Jer uma personalidade . . . . · .. . . . .,. . 1 ~,\er.: .. ;;:--
jimdica, e cciosell'uir os nobres e dignos fins, que tinha O Sa.·MEIIDES DE ALMBID~:-Apoiado... '·' .,,:;~, .• 
em vista.'? . . 

O Sn. MBIIDIS DE ALMEJD~:-Apoiado. . os~. FIGUEIRA 'nB MELLO:-•• : ÍJ1Jando'essa~ asso'cià;,.'· 
ções se reumim sem ·pr~cisar'eoi da, autorisaç~o d~~'gov~rn~:f 

O Sa, FIGUEIRA. DE MELLO: - Podiá ·o governo op- a As~ociaçilo Catholica, composta._dà cid&dltos .. aiJJigos · 
por_..se a este ,movimento catbolico contra o movimento.da da ordem e da constituicão, respeitadores das_leis; :podi&:' · 
impiedade, que desde o Norte ató o Sul, desde Belém até necessitar. da autoris~çii.·o .. do gonrnci para ··conseguir' os. 
Tabatioga, .procurau circundar o lmperio com as suas seus fios.· trabalhar para elle's '? Nilo, senhores •. ··. .. : · · 
perversas doutrinas'? Nilo, senhores; um governo que fosse O governo, porém, desconhecendo a. delicadeza;' com.: que 
fieta seu juramento, e quizesse manter as doutrinas ca- obrava· a Associacão Catholica, 1evou bete compridos me'zéa: 
tliolicas, que no paiz abraçam 1 o milhões de babitantlll!, para . apresentar4he, com'o parecer de uma dás seccões.do' 
este governo, direi, nlto poderia deixar de ~ar approvaçlto a conselho de Estado! Úma i~significante medida .~. reclam~~
essa assoCiação, sob pena de ser considerado traidor ao çii.o,_ que, ,se.11u boJe~~~ tiVesse lembrado de traze~, -~~s:-, · 
paiz. Sim, .digo traidor. senhores, porque a lei de 15 de ·trarta do alt~ desta·tnb~na ao ~en~d.o ,e a t~~.o :o ~mpen~,: 
Outubro de 1827, que na fórma prescripta pela- consli- que contem eómente obJeccões JDtetramento Improcedentes·,. 
toicii.o trata da designar quaes os crimes dos ministros, ridiêolas; perdOe-se·me .. a~ express!ies,:porque niembro's'do: 
e de marcar o processo, com que elles deviam responder conselho de Estado, silo os ·qae as apresentarainj e por iiiso 

· ne~ta casa, crimes como sejam . traição, abuso do poder eu me · arrependo desde já de as ter proferido. n«st~ 
e outros,· esta lei diz muito claramente no seu art. 2•, reunião. · '' · 
§ 3• que sito róos de traiçii.o 09 ministros que macbinam o 8 
a- destrui,lte da religiii.o catbol.ica. apostolica . romana. Silo n. VISCONDE DE Soou Fn.i.11co :-·Eu •lhe agrad.e_ço 

.- como redactor destas duvidas. os seus proprios termos. E se este facto de ter negado á 
As3ociaci1o catholica a autorisaçii.o que ella pedia, nlto 
fosse de.monstrativo da machinn~ii.o do governo, cu apre-

O Sn. F1aUEJR~ oE. MEtto:-Sim; .o u~bre. ~~~~d~~- · 
conselheiro de .Estado é o autor destas du1idas; entretanto 
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que, dous outros; conse)heiro~.de Eet_ado. da mesma secção '.os bispos; perseguidos, presos,. c~ndemóadós i. penas. in-· 
tam~em:.nllo)he.llzeram objecções:. . · .• · : :,:_ · ·:. ,Camaotes; •.•. · ' -· -.; <: ·; .. ''<:;i'<:'.'.'' ;:-:_.· 
~ .· d_epl~rayel,· senhores, IJDUUJm _tenba acontec1do ; que ; . O• Sa. Sn.VBiiu. Lo ao .:-,.,Com. a: maior iliiquidade,.um 

o,coosel.he•ro:de E_stad~, ,qnando depois _de sei~. mezes apre- justificacão possível -na lei.:." _ .. - .. ·.. · · · : .. · •.,:: .. 
seolon•. ,essas:• duVIdas Improcedentes, nll.o. qu1ze~se de uma . -~ . . , . . . ., , .: . · · .. ··: , 
s.ó vez,aP,re~eotaJ7as-~os_,_membros da, Associação, mas dis- .. O Sn. ·FJGUBIRA.; DE lii_ELLo_:-.: .• :~o.·que_n~~bumb~~ 
se~se qne ainda. algumas :ou~ras existiam, que. os membros .mem.de lettr~s, .neohnr~dio":Jem d~ d1re11o, o.e.nbUJil':ho~~IQ · 
da ·Associaçiio _as conheciam!·& que ,deviam_ ser esclareCidas 1 .. recto póde. _JUig~r- .fuodal!o; c"ó todo, o clero-~o_,· ~mper•.~· 
. •M.a_sj,Bií~hores,.s~ 'nós oilo ,conhecíamos. úem essas duVI:- todo o episcopado,· tendo á:_Creote o s,eu _me~ropoh~a~;'~ro; 

. das mslgnlllcaotes,-Jmprocedentes,. qne apresenlava 0 ~obre clamar q~e ba uma persegu1ç1o da_ parte do. g.~~e~no~~.·-· 
conselheiro. de Estado, membro· desta. casa~ o. Sr. visconde. O Sa. MENDBs DE· ALMBIBA. : -ls5o é evideii"te:;,:' ·~·:·.' 
de: Souza Franco; como.poderiamos,conhecer todas as duvi.:,· os ·F· · · .·· • · ; ·:..:..:..'': ·'n ··· ·a'-;, •. u "":~:-~:-. _, 

·idaa• qoe lllie .em~ suas: ·excavaçiies .. jurídicas houve~se de ·· . R.. .JG:UBIRA ,DE MBLr.o •... :--~·· ·"0~~ ~:'!~!D~~·;,s.e ... 
achar? Este. procedimento Dilo indicava da arte do nobre obores,q~e o g~verno. des!e Imperro,SOJ!.!.~UD~~I!I.e.n~.o)e.~~l,, 
· a' · · · lh · d E· d · d · · · P · · · . · e com mquahficavel. excesso de poder;. manda suspender sena or, conse e1ro e. sta o, . a. parte do govPrno que . h ·· .. . d . r · d · · · · .. · ·t · d ..... ,.. ···'· --· ·- ·'"a·· · 
nelle assentiu, que depois. de sati.s!eilas às pr1meiras duvi- 0~9 t. ~sou;arra~d .~ a:enJt i paga~e .. 0 : il~s:~~~B:.r!•~~; ..• ~J 
das, novas outras. ap. pareceriam, e que· assim:· ainda m~ior bv. ~gano~ . ab.· dc1 ~ e. 11 

•• ecJ ~i.1. ~. ~ed. U .~c_!!r~.'!' .·:~~,: s.~u ' . 
d

.l ·,. ·h· '· a· · 1 · · · · ··h . · 1~po, e o e eceram por mo IVO e· conscJencJa ,. a ten• · . 
1 aç .. o · ay1a1. e,ter .. oga~, para. qne a assoc1ação cat oh.:a d• d · · ·· · d · .. · '·· .···a··· ·., .... .., ... ·· d···•·;:,.· 

nilo se,podesse iostallar ein .tempo alg11m?. . . · ··. .· n ° aos cano!les. a IgreJa 9ue Jzem que,,os:P~ ... r~~·: ~~~ . E r h I . b . . . d .. . 11, .· p .. rochos, ·nada facam na IgreJa sem ordem:.de·seu~lilspo·; 
. . . ID a. ra~ o, .. o no re sena or ·~ara querer pro.te ar os nihil {iant · 1iile Epi1copo.; · qnando véillos:qul(oii•delega·· dos 
grandea . serv1ços . que. esta a!socJaçil:u . .f,.z ã rehg1iio rtu 1 · · · .d . . . · ·r : -· .. · · · ·- · ··· · , .. , · ..... w •• · · 

. Estado,. os graodellservicos que . e lia. rara airida ·DO .i • .;. t' o gov~r?d0 . =IDI_IIe,m •0.8.,. QDCCIIOh~al~·!'8 pro,~ID,C!~es,,qn~);·.·~ ... -·. 
·- d ·. b. ·h lh · •· · 'b ·. · ·· sem ·un1 o .. s ·assoc1aç~eaca o 1cas, como· aconteceu·cna. , 

curso eseos.no res tra a os, porqueo.no re- senador é 'd d d. R ·~ · d -~- ·. · c1 '"tfd ·· d ....... .,-. -······· 
.4aqnelles qne, aft'ect.ado. de um regalis"!o rep~o!adu peÍ1• ~! aD~s. 0 p~~~óeG~~d~a:!~~e-~::j~ ~Úv:/!~i:t%~~~~=: 
razio, de -um regalismo qne.todos. os cJdadilosm~truJdo~ A.· . · · · d · · ... . · 'b'"' ··n;" d ,. ~ .. ··a· ··r ii 
na. materia.do:direito ecélesiastico. reprovam ioteiraillent~, · ra~Jo .i .qduanp 0 vemb~s q~~-~? .. :.as 'lvtl~d -~ 0 P._r,eaL~~. ~h-.8 .• · · · · b · · · · . . . . · .. . · . . provmc1a e ernam uco 101 ·.assa a a ·u!D&·' ypograp 1a 

. . P.orque ,o· no. re senador, · dlre•' amda, 101m1go da.' ehçlão em ·pleno dia, arráiadâ e qluiimailà:•fâsiiâll'adó :igãaliííente .. 
-doiEstado, como o.mostrou nesta.· casa. negando obed1eo- · · d'fi · · · • · · ·· 1 ·· ' lb.,., ·a ..... 't · '-'"".· "lt .. 
cia,as:doutrioas da religião Catbollca apostolica romaÕa, o U~b e(" I ~lO em ~Qe/e es a~am. ~!!.~ r~~ ~ a~ or~~~·.c~, 0,, 
nobre .. senador, emHm, via~oa. Associacão C~&tholica dllstâ ca ~1 1c0 • 00 me•~ 0 .sex~. e111 1~1;0 • · 0d~e.~.~-.-<r~}gl.~.8h~ .. ;P!!· 

. Córte ~m obstai· ui o ao trnlmpho de sa·as idéas, ào triuoi.,. . eaxpceonetoocdJae_ ; , 1uadn o a· vemosd que ~~easrodr, .. e.ess~.··ngeeng~~.:-~ .. eg~~ 
h 

• a·· · ·· · .. · · · ., . d ·. , 'd ·· · · · · · . 1 ouen er . um os paw . ess co 10,. e,pro-
p O;' a maçonaria, que . esgJ aça ~me~le govern!l DO m- duzir-Jhe. a morte', dentro iJe. pOÍICO tempo .;i.quandÓ,, vemos 
per1o, ~ a que' o nobre :senador' ~D'ectJvame~te' pertence. senhores, querer· a Associaçlo Catholie&:.de:Periiambac~ 
... Silo, ... porém,· baldados',· se~bores;· todos .os. IDtentos para rena· 1·r 98 - na · · d s · ... d · ·a a·· ·r .... · · ,.." ····a· · 

[ · · · b Jh d -A · ~ c lh I" 1 E - . IgreJa . e •. .-e ro o . eche;·,.e .. ,a .. o·,po er .. 
. r~strar-?~;tra _a ?8 • a ... ssocJa~ .. o·: a 0 Jca. ' sse_s ma~ Cazel-o em preseoca do cheCa. de policia.· porq'ae;Üma;mut• 
neJo&· ·mJnJstenaes, .esses: '!'aneJos, qoe procuram achar tidilo de. homens, jã. ae· 'ante-mito. preparàda,: 'iiohã~ie 
buea .· no :.voto· ·dos .co~s~lbelros .. ~e . Estado, hão de de~ap• tam~!lm alli'' reunido: · :íiari • oft'eiider : '!a' 'êâ's"à:7 'issóciírillô: 
parecer, porque' a rehg1ão. cath~!•ca, · creada por. CbrJst~, e interromper aens trabal~ós.;' qúandó Táníõii'íiõà~êmpoa 
lendo _seu~ pés na t~rra~.e 0. seu .. p~osa~en~o 0° Céo, ultl- actnaes·publicarein-se gravarás iofame~;'éiií::-qiai:sllo_·::i'idi.:;· 
~o tr1amph~, ~.ultimo destino· da lgre~ 4 •. ·h~ de necess~- culisados todos os my~terios da' religilo/'cis'·seus'miiaiitróí 
r•~1De11te lri~Diphar, porque alia é a~sastld~ daquelle qae mais respeita veis, e até o Summo PoJitillce, :·:o ':vigido:dé 
Coa . .a~u:_.proprl~ fundador,que .. lhe .prome.lteu que com· ella. Christo sob ·a· terra;:·.~· · . · · ·· ... ·· :• ·. ···"''' ·. · '''~'·''''". J\">',1,,.: 
estarJ&·L.alé, a·:consammaçil:o dos.-secolos, e que; lbe asse- . . • · .. · ·. ·. .... .. . • ·. ··:· . . · ,.,:" , .~ \;.::3:; 

garou·.que aa proprias p~rtas do inferno, a guerra; de to doa · _ ~ ~a • .MENDJiiS ,DB ALMEIDA..: - ftlé. Noss.ô.,Sen~~r"~&.•ll• 
aiiaell~s, que empan~am. as ar.maa. de . Satanaz; nlo pode- · Chr1sto, . em Colhas. sustentadas. pelo ·g~vern~. . .. , _, ;;, . (:•.' · 
riam.ve~cer.~·religilo;'que·rundara o:_re~~m~tor do. mundo. • O. Sa; viscoN~E- DO. Rio·BuNco:. (rmriidenl! do 'cofiil7'. 

Sio JouteJs todos. esses .atropelloa, é JoutJI'tndo quanto. lho) :-Nllo· apo1ado. · , '·' : . · ·' · •· <.-'•:: · 
coD.tra ella :llzere.m-;' ella :ha .de triarliphar. desses rega- · · . ··.: .. ,. , .:· .,. · · 
liátas;~que .entendem; .no .nosso' paiz, ,que siio o compendio , . O Sa. · FrGUBJRl DB . MBLLO : ~ :; ,: ,' . .'quando; ·~~moi; 
de todo o saber .a· e~pririeocia, a ponto 'de. qae .em um pe.;.. senhores, qne o·· Jornal dot Debatu, · qne ·:a. coaicieilcia 
qu!!D!l opuscrllo,·que um desse~. s~nhores publicou no Im- pnblica dizser Cavoi•ecido•pelo goverilo,'Jnos'aeus•'primeiros· 
perio; se djz'·em pa]avrari·expresaas; claras, que o.conselho .. nameros teve o atrevimento de declarar-ri11 · conira~a:~reli• 

· ae-Estad~ tem sempre procedido. de . tal maneira qne' 'gião catholica. apostolica romana, ,e·. dizer qae,··christo, 
Dl!irhuin , caso ,houve, .e~ .. que os recurs.os. á_ co!óa deixas'- . C~udador desta religiAo;. rilo era um Deus hiJmaóad~i')na~ · 
Sl!m:de ,ser auendidos .e .. resohidos com. a ma1or.jostiça I s1m o.c~ere de uma comm.andita (que horrorl);,e·qneelle 
AhJ os .. ·ract"s altestariam· o contrario, se eu os qaizesse :tinha.br•gado com)adas I:ir.ariotes i quando vemó_s' qa(,ó 
apreséntar,· ou . commentar. durante este governo, qqe se publicam esses' celebres 

· · Senhores, eu disse. que o governo machinava· contra ·a re-' artigos in.titu!ados, A Igreja e o Estado, o eni , qae .. · Gan~ 
ligillo.d_oEstado; e o disse com inteira convicção, e coovicçilo ganoiJi,. 1mp1o e blasphemo, procura insul'tai·· o Papa; 
baseada em Cactos~ .Esta minha· opinião encontra apoio em os bispos, os padres, a religião,. os .mysterios, o.s·dogmas, 
todos.os aogàlos do Imperio i e com razão, porque "e uo. :os sacr>montos da -Igreja Catholica e ·com ·:especiati~· 
governo do estado a maçqnaria "pelo seu grilo~mestre i _-va· ·dade o da penitencia ou· .conftssllo, que _é. um ,.sacr'~en• 
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88 Séssão em'.23: de Maió 

to: da lei evangelic.à, apresentando-o como indigno, de ser Jicos, cujos filhos não fossem mencionados,: podessem ·re
seguido1 como corruptor das familias, como eustentnndo·om clamar em tempo .i o para que esses livros':! nito·•'-podessom 
mll.os .do clero catholico, um grande poder contra o E;tado; de nenhuma maneira 'ser altc1·ados ou s.ubstituhlo.s,'·.dcter., 
quando vemos tudo isto, senhores, nestes ultimos tempos minasse o. governo quo. elles fo~em, rubricados' peló•''juiz 
.durante este go,verno, nll.o podemos soppôr que isto p~rta de direito. Se havia· esse inconveniente,: ainda ·o governo 
do sopro· inspirador . do mesmo governo ? Nilo é po~snel, 'podia sujeitar o •registrei das parochias á :correcção :. judi;. 
por mais desculpas, qu& deem os. Srs. ministros, que possa- ciaria, de que agora está· isento. '· "· . _ -:· 
.mosarra11car da conscien~ia dt~ tO,OOO,QOO de brasileiros Nada disto;' porém, qulz fazer· o governo.· O· séu plano, 
!" opinião, a convicção .pro.Ct~nda,, do qu~ ~ ministerio trahe sabemos todos, é· demolir pedra por pedra os alicereos do 
o seu juramento, machtoa. contra a rellgtão do Estado. magestoso edificio da igreja.· Inaleis tentativas,. vil~ espe-

0 Sa. VÍSCOIWE.DO RIO DaANCO (presidinite elo conselho):. ran~as;'vós não· ehegareis. nunca a ·ser 'realisadas l : .. 
-Com 0 mesmo direito posso dizer que V; Ex. i_ospir_a ·. Portaato, senhores, ·e.u. não posso deixar de: estíir pelo 

r~querimento, que foz ·o meu nobre collega e aoiigoi"6 
as folhas religiosas, ou D.!esmo escreve para- ella~. . · Sr. senador. Candido"!lendes; elle. ójusto e digno· da ·appro-

0 Sa. F10UEIRA DE MELLO :-Já disse que o governo vacilo do senado. Entendo, ·como já. disse;: que a Associa'
pretendia s.eparar a religião catbolica romana da harmo.- ·ça:Ó Catbolica não precisa da approva~ão ·do· governo. para 
nia, em que· telll estado com o paiz, c foi proclamada pelo funccionar; entremos nesta discussão ampla; veoha o 'nobre 
arE. ü•:da conelilaição; já disse que elle queria·propor-nos senador (dirigindo-se aci.'Sr .. vi.sconde de Souza Franéo). 
nm projecto para sllcularisar ou .profanar cemitcrios que tomar parte nella, já que como conselheiro do 'Estado. foi 
foram ,creados pelos catholicos, e .que por isso mesmo quem mais a guerreou~ por espaço de· sete-metes; .. n.ós ·ve
sómente a cntholicos devem pertencer, para que ahi ss remos se os cidadãos brasilliro·s calliolicos necessitam da
faÇam á. catholícos encommendaçõcs l'eligiosas ; . já disse approvação do governo .para se ieu.nirem, par~·-se :asso
que o "governo pretendia estabelecer c~s.amento _ ci~1_l, ciarem-em defesa daquill?, que ~l:es teem·de·:mais digno, 
quando . devera . ser christão, .na conform:dade do conctho porque se trata de sua consciancia, de sensAutaros::desti~ 
de Trenf.c!, e não essa prottituição legal, esse concubinato, nós,· ~e sua reiigino divina e adorada; · · ·. ·' . · · · ' 
pelo qual o governo não póíle ,garantir a união dos. esposos, . E' somente para termos personalidade ·civil; qoo .·pedi~ 
casamentos indignos dos catholicos, emhorn possa garantir· mos il approvaç:to do governo; e com·o essa.p~rsonalidade. 
se~lhes os cll'eitos civis, isto é, o filho tido durante a união "o&s:ira :preciosa· por muitos títulos; pata'muitos fins/énten• 
illegal desses esposos poderá. addilar ao seu nome ~ n.omc .de~s· que dcviamós tolerar a desidia, com que·o'·g~verno 
dos paes; poderá. herdar delles, poderá ler O~tros d1rB1tos, cÜlpQS;Im. ente negava a approva~ão dos _!)OSSOS estattit'ps• 
masos esposos separar.em-se quando bem qUJZer.. ''ô 'Sa:··v,scoriDE DE So.uú Fn.A'liico : ..:.:_il~ço a· pi.:'!~.f~a. 

O Sn. VISCONDE DO R1o· DnANCO (prp,sidente do conselho) : ·· . · 
- Quem apresentou projecto para cssiÍ fim·? Isto nào- O Sn: FI?UBIRA ,DE Me~r.o :-~uando o supre.mo tri~u~ 

t• d' "o v E prete de comprometter a na! ·de JUStiça acaba de Julgar 1m procede_ nte ·a.· denuocta, 
es .. em tscuss .. • • x. n • ·que deu-lhe: contra.. o pr~sideote.'da.provincia:de.Porn~m:. 
roligiã~. envolve~do-a com a· politica· buco o Club Liberal,·. niio tendo esse Club: personalidl!de · 

O Sn •. Fio~sinA. DE MEL LO.:-:- Seribores, eu. disse que o jurídica, teríamos ·nó3·, á vista de tal d'esisão,-: necessidadê':' 
govero() pretendo separar a Igreja do Estado, !J. nova.prova dessa personalidade, se acaso. tive'ssemos de accusar .. alguÔ!: 
acaba,elle de dar-nos no regulamento, a que chamou re-:: ministro :de Estado ou.algum cidadão,·.que tivesse oll'andido 
gisíro,,civil, ,onde. não se.acba uma palavra, que respei.te ao nossos direitos? Sem iluvida que não;, . ·:,: ... , ·, ~;.f.~'t' 
regiªtro. r.eligioso, _que lemos .h a secnlos: ,. .. · A . opinião emittida • pelo supremo tribunal c! e !j'li~i~a 

Ora, 'sonhores,-quando existe esse registro ecclesiastico cm. uma· çausa, que -lhe compete. julgar;. •fói'm& na:jn'ris.:: 
com,garantias · conveni~ntes, quando ésse registro ó. feito prudencia um: arresto, que, ha·de:ser.·sempre segoido .. em
pelós 'proprios vigarios, os homens' mais habilitados para quanto uma lei •não ·determinar;. 'l--contrario·; opprque:it); 
escreverem no rói dos catholicos aquelles1 que elles remiram supremo tribunal: de . justiça nesso .caso exerc~ o-·direi.ta 
com 0: agua. do. baptismo ; como. 6 que o ·governo oito se honorario; · u ·o direilo hGnorario c ou· pr(llorio:. é ·.por ·:assim 
aproveita. dessa instituição de seculo~, e adestrou com um dizer, a quasi' voz do direito.civiJ.,: ,.. ,,, · · i-: .:. .. i ,,;:.-.; 
·simples decreto 'I So abusQS havia nesse registro occlesias- Senhores,· exprimindo-mo desta· fórma como. catholico· 
lico, se algum assento se deixa:va de' fazer; .• • por um lado, como senador· por·outro e senador.ppposi-

0 Sn. VISCONDB i>_B Souz~ F~ANco:...:.Centenas, omittidos ciooni.sstan~. • ... ~1 .E~ ~n··E·s' . . : . · .,. . . : : · ' 

eJalsificados. " " DE Ai.MstDA:: .--E como um disiiáctô 
jurisconsulto. · ' O Sn. FIGUBin.l. DE MBLLo:- •.• eem .dificuldade podia 

o soverno tomar garantias contra iSto'; porém não des
truir a instituicão catholica, ·que certamente 'não h a de 
acabar, porque ·a Igreja. tem necessidade do conhecer 
quaes aquelles que tilla remiu· com o haptism·o, afim da 
que sobre el!es possa exercer sua santa autoridade. 

.Que perigo, quo inconvenienlo tinha o registro ecclosias
tico? Falias se deram? Pois bem, o. govemo obrigasse ca 
vigários a publicar .todas.as. somnu~s, ou mesmo todos os 
dias, os baptisados que \ivossem feito, para quo os calho-

. O Sn. FIGDEIIIA DB MBLLO : - ••.• faço-o com grandil' 
satisfa~ãa. de minh'al~a. Nesta minha cipposiçll.ci .ao nc~ual 
govorno, Ju~go-me fehz, porque entendo q\IO trabalho para· 
uma obra dtgna, co:no ó a de SDII quóda ; · catholico c~mo 
sou, cm todas as mtnbns oracõeo diurnas c noturrias• elevo 
sempre meu ponsamento a ·Deu~, p,ua que ·raÇa cabir 
quanto antes este gabinete para felicidade·. da •terra; que 
tomou por noruo o omplema da cruz, em que Jesus Cbristo 
soll'rou a morte ·para·rcmir o mun·do.' · .. , :·•::·' 
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. ,, Declar~voa ,tambem;! senhores, '(fae nunca. Coi t~o Celiz carta- a todos os .- meus:~patriclof; di~en~o:~l~~· .!lll•'nlo 
,na·:winlla·vida polilica· -como .ag~ra,. porque .a. pos1çil~ de contem: ~ais C(l~~~o ."P.~ra p~d1~J~·we~ .a,~~ .l!l':~~~tr~~; .:: .. 
opposicioniata~·livra.:m~ do trabalho .. de escr~v~r- cart~s ~o~ o Sa. VISCOMDBDB SouzA.Fa.ucc<»:--:Daqui em.dian&e·.,~ • 
Sra. ·ministrosí· e· snbtr suas escadas quasi JoaccessJveis ' . . O. Sa. FIGUBIRA, D~ . ·.MBtto ·:-EIIes ila"be!ll ,qaa -•~mpre 
livra-me do''de'sgosto. de OUVlÍ' feijtentidas )~cll!lil~S~~; vér OS, amei de coraçilo'; "que lUdO .Cfuaoto .-como part~cular O,Q 
risos amarelloa e hypocrilas, e apoz de tudo as decepç~es. representante do_ paiz ·pude lazer· ,em . benellcio_ :de~e~.~~ 

E' tal, senhores, minha relicidade na· posiçilo,·em:.que •me - d d' ' p• ti om 
' a~ho, _que declaro;'a.este.senado, -~ deql~ro .ao ~r!lsil intpiro, fiz,. ~0.Pil __ gost~ .. e .. ·. e .!caç~o; · ,qu_e .m~u .. co.ra.~CI-.'r. :ç . 

• que .nunca.mioistr_o nenhum me verá ·~>astar tempo .em. lhe elles ;_ e que meu ulttmo. pensamento será -~~!IIJI~1'::~.DI80 
" Ceará, como foi o deom dos beróus dà'-Grecta ·aa·:pllrue esc~ever,cartas,_ne~ .em ,lhe_ fazer _pedidos, quer esteJa eu de· um poeta: el clulcir. morieni reminilcilur Arg_e~l • 

. com elle, quer esteja contra elle., Dir-me-hito que mo . ... . .- . 
· inutiliao; ,pois. bem;·quéro es!a inutilidade, .e a minha• O SR. MENDEs DB Ainiu:.::..:.:.Muito bem( •· ·~·:::··~ .. · · 
:',iniiepe'n~e~cia ·: ; . ' : • ; : : ' ' . . . . . . . ! o. SR. F!GUBIRA. DE MBLLO /:~Esse~ cidadlol ·: hló ile -
,.,;,E•ta ·!Dlo~a,pos!g~o, s~nhores .... ~ ,tlio Cehz que.eu, 8-~~-perceber que nilo o-ego!smo, ma& o. desejo de apphca.r;.me. 
po~esse mUuu~ S!Jbre o antmo: de todos os senadores, pro sómente aos grarides· Interesses do Estado; me Cu::toa.ar . 
. curari,a::·ponseguir. JJ!le ell.es. ~!lm~eiD a _tOID~ss~m, ·,como! esta posi~ilo,- e nlto desejârilo que_eci quebre o c~mpro~I~IO, 
,dev_em, sustentando- os g!l~!netes,, D~o por motu~s de gra-1 que acabo de tomar perante·etta augusta·camara,.-pe~an_&e 
.tidllo.de(!lvor~~pessoaea, .nemleyadPs.:da esperança de r,e·1 0 pai:dnteiro: :: , . ... · .. • ... > ., .··: ,.-,~~;,~·> 
cebcl-os, mas sim pelo co.n~~cimento:,de .que elles servem .\1°81 , .S~nhores, eu nunca perseg~i os:ministros actuaee:coia 
_gra~des interesse~· do Es~ado. o. sena_do, a representaçilol p~didos, e, se-. acaso quizessci :reco~dar qúaotos·~tenbuece• 
;nactonal,·procedendo asstm, •terta ·~etto o seu .rlevcr, e1 ,bido, declar~ao senado que eilo muat~·poucoa.Aanda:quanclo .. 
acabar-se~~iam. n~s ministro~ presentes· oo-ftlloros todos; porém tivesse eu:'recebido :immenaos favores·dps:Sra. ~~M • 

esses • maneJoS · lndtgnos, . _prattca_dos para. s~stentarem-se; nistros,. poderiam SS. E Ex. apresentai-os sempre :~omo; uma 
·ncfpoder,··a- ponto -d~ .se. ·.Jbes poder app~t~llr ·com to~ai vara magica para me ligarem, para ma·inCeudarem intei
razilo'·aq~elle dito de Tacito omnia serv1Z~ter_pro dom~-; ·ramente.á seu carro ministerial? ·· , ·. · · ·· ._,._., ·:.:-,: 

n,~~~0~.~<·'' · , . .•. . .. , · . .. . O SR: VISCO.l'\'DB DO B1o Bulfi:o cPr~itlsn~~ elo ,ç~~ril~)i: . 
O_Sa/ .• ~~I!PBS!ll~~tMEIJI!:~l\(uttobe.~! . i -'Nioguemo'dissé •. · ··. · . ·:··:;·_:'~" •. ','h.~~;· 

, .. 0 ,Sa. VIs_coNDE.DO· R1o~BRA~co(prerid~nl~ ds ~o~-/ O SR: FIGUBIR! DB 1\Jstt_o :- Na:o, senl!ores. ··''· ," 
••llio'·· ....-y:.:·E·· ·Já-teve relações·comnosco e a respetto• •· . · .. ~ • ) ~ .. • • ~ • • • • 1 . · • - ' • 1 O Sa. VI$CONDE DO Rro BRA.Nco {pre11dente do con11lho1: ·d_e·s_eml_tsmo_·t_emem __ sta·provadocontrarto. 1 

•• 'só··-·,, · ··· .- 'd. V E·_ . .- ._.· ..... -.. _ ... ,:., .. ... _ .. _ .. ' 
.. ,,._ ._ '! ,-.: ... ;' . _, ... , .... - .. , ; .'· . . ·.· · - esperavamos o . x. J.usttça., .. · :: _. .•·. , 
. O Sa. FIGUEIRA .PE ,MBtLO ::"':"'F,ehzmente, .Sr. pr~,I- : ·· u · • B · -.... . · 
d···-•-·.· · · · · .··t· · .. · · · .. tantos ile•g· ostos aos dignos O Sa. FIGV:BIRA. DB ... sr.to • - em,- _ .. JDS1!2a· que ente, os mtnJs ros que causam . • . . .. , estou fazendo. . · . · · -' ·" ' '·· 
senadores, os ministros que silo a causa de tanta~ ~ecepçõe~, . . . . . . . , ·.•· ..... . :· .. 

. tambeiJi:,:teeni ~or uma justa relribuiçilo da Dmoa Prov~-: O ~··VISCONDE Do R1o. BaAl'!Co (preli~ent,.d~.co,ru~lf!_~},: 
dencia horas . aper~adas, em que elles se !!Inçam a pedtr -:- Ntngue~ alle,gou servtços. .· . . .. : .. . · . .- .. 
. a?s ,d~p\~ta~~~. selJ.s ,Y:Oto~ •. como, scq~~t~ssem .. ~e dar a· · .O Sn: FtousinA. DI Mstto:~AA~st!Çf1 1 ~ffi~~~.~~~!!!~ · salvaçilo. á_ um afogad~- attrando-Ibe u~a tabo~, 8 !11 que e a justtça tambem condemoa. A JUSttça que eu' agora· 
se· possa' aga~rar. . . ' ' . . faço aos nobres ministrO!- é que, elles' davem''é:abir;··a· se me· ' 
·'·o· SÍI. ·· v18coNDE. Ílo Rio -Ba!Nco {prsrident~ do con- ·fosse licito apresentar &lJdOI!. os ,VlJllJtJ. dQS C.91l•!!r~adoreit;' que 

selAo) :-Isso fazém alguns do.! inimigos .do; governo· . ai~~-• ~~~ilo l~ga_~os .!l.o mi~isteri~,. t~d~s ~s. ~~!;lll~el!~ls~~ que
·'·'··O 8 ·. p ·· :- ··-(A raclor.) Peço· qÜo áe cinja· ellea me teem.fe1to, eod,eclar_arta 'IIJ8 uns.~~ ~Jze.~: ·!f ~e 
...... ~: . R!!~' ·B~TB: , ,0 0 

. .. _. , , · . · attendessem melhor ao que devem á ·sua' dtgntdade,'•dnlãm, 
- â:materta do req~~~tme~to. , . . . . . terpedi:io ~emissilo:•i outros: «::Nilo é•·põísi'fél 'mais 

. ,p.,j:!_R. ;F1_a011u; DB .MBLto :,-:Estou cumprindo .ó ~ever. sust~ptar os !Djl!istros .a~t!lae,1; ell~s ~e~e9~~'p,e_dir iàa . 
de cidadilo, o .de~er ,de ~thohco.. . . · · . · demtssllo p,qr. b~m do patz.. • . . , . 
- .· ., ' . n·· B ' (. idente do con_ICI~ o SR .. llfllji'IIIBS DE ALVBID! :-:..Nessa. DilO J)ae __ ID ·ellu. · • 0 -;SR~ VISCOifDB DO • lO · RANCO ' prt:l . , . . . · . . ~· , . , • ,, 
lho:-Qual catliolico 1 Ahi não ba dever, Calla só a patxito: .. o .. sa •. F~~U~IRA ~~ ~BLLC) :-.: •. ~mq~anto. ~· ,~r.rates 

· tmmtsades, que resaltam do uma ·dts.cusallo: entre amtgos,. 
· O sn: FiouEt~!- DB MEtto :~ ... e t~mbem -~ ~ever, niio se tornar cada vez maisprorundá, 'íJe ·modo';que;íie 

de opposicioniata1 ~porque eiJe produz- a mtnha. fe.hctdade. DilO possam ligar .OS, _CODSBrvadores·.UDS, com os:: OUtÍ'Ó8
1 

e 
· · Estas palavras que digo 'silo para • que. se. a&Jba que ap.resentare~-se unid~~ _e ,.t,or~~s: .d:ia,~ie Ao~ ~pa~&idot. 
nunca o senador Figueira -de Mello tomo~ aqut· ~ · deCesa adv.ers.os.• · • . . . , •. 
. ,ou a .. accasailo de ning.uem,,s~m. que se- J,ulgasse pereua- · Ah 1,

1
se.nhores, . porque ,~lo ,sego~ o .tllb(~~~~ .• aqtu~l 

di do ·cie que o devia· (azer ; . e concluo . declara~do que ,!'-que
3
n: gran~e .exemplo, que ,deu o &àbi~eto I&a~!l!a~r ,e~ 

nada mais pedirei a ministro .. algum, ~em ,~mtgo nem ,18li ·, • 

inimigo· . • . . . , O Sn: vrscoNDB Do Rro BuNco (presidente do c11nis-, 
O Sa. VISCONDE DE Souz.\. FRANCO :;-:-~ ,tarde ,o ar~ lho):-:- Deixe isso para a diacussa:o da rePposta 11 ralla 

~~p~ndi~~:~ento~ .. . . · . . . · . . . .(.~o .thr,~no. Y.:Jx. promette.a, mas aó por l!i'Dil!I.Póde ta-. 
. .o Sa .. ·FJoqsJfti DB· MBI.tO :-:M_!uulo cdesta lrtbuna .ump zel-o. 
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·c O ·sa. F1IUBIÍÍA. DB MBLLÓ :..:...o qU:e ? 
· O Sn. · vrsco~ns'oo R1~ BliANiió (prelid~nte do ~otiulllo): 

-Guerrear o ·iniDisterio até ílerrulial-o. · . · · · 
~::!'ío Sa~ F•auzru DE MEtto :":-No dia em qn!l o· ininis
terio· •ror derrubado, ·hei de beber um: copo de vi.nho com 
verdadeiro prazer. (Hilaridade) . 
.:- O Sn. vr11coNDB ~o Rro BnAN® (priiidente do conselho): 
~- Oh. senhores I ~ __ ·. · · · · : · · 

· 9 Sa~ PIIESIDENTB :-Lembro ao nobre senador que deve 
· cingir--se á materia do, reqD'!rimento. · . · .. 

: O Sa; FrauEIRA DE MÊLLO :-Vou terminar já., Sr. pre
sidente;- · · . · . . • _ . 

.. Como·· ia dizendo, lembrarei ao ministerio ·o grande 
.exemplo, que deu o Sr .. visconde de Itaborahy quando, 
•:vendo em frente- de si a opposição, chamada parlamentar, 
numerosa. e digna, demiltiÍl-se do poder, e viu :no outro 
,dia todos ·os conservadores a~raçarem-se em doce amplexo, 
e-esquecerem palavras imprudentes, que iam •. ca_vando uma: 
separação . que não ,devia hav_er. Esses mesmos milíslros, 
-senhores, a qu~m eu .fiz oppos1ção,: conhecendo que eu era 
dirigido por. motivos nobres, no outro· dia me estenderam 

·-a .mão; .. e nenhum íeve de mim repulsa. Portan-to, se esse 
grande exemplo póde ser tomado, reaicta o ministerio so
bre.~lle,.e acabe uma. situa~ão, que . 6 anormal.no paiz, 
acabe uma situação .que é para elle um sofi'riménto, e para 
todos .os cidadãos um desassocego. · · 

Tenho dito. 

· O Sn. M;NDES 'Jie AtnrBIDA : - Muito bem l prestou um 
grande serviço . com este discurso. · .. ' . 
. o Sr. visconde de Souza F,raneo :

- ·Preciso; senhores, de toda a calma para responder a~ 
discurso ·do Sr. senador pilla província .do Ceará. · 

. 0-Sn. VISCONDE no R1o BuNco (présiclente do conselho): 

.. ' o Sa ·• ; -VISCOI'IDB 'DB SouZA. cFRANCO' :-.'· .; ; ., ruodadol-eai 
· princípios· religiosos,· que'podemiser os· seus, reapeito~os;.:Diaa 
que o nobre. senador não tem·o 'direito dejmpor~IÍos, ·:, · 
. ·a Sa; . FJcio&niA DE:· Hatto :.:,.;.:,N11ô ~imponhô:. nada, 

censuro ; o paiz decidirá. · ' · . ' ' .. · . .'. -
'O Sn. PiiRSIDBN~B:~AiteÔçll.o. . , : : ~ •. 
O Sa. 'VI&Col'ln• nJi: Souu FÀANco:""-Veio o ·nonre ·se'niÍ'~ 

dor accusar a · sé.c~iio dó .conselho do Estado·.e· o: gove~ilo . 
com.argumentos contra producrntnn_;:'ní'as, · seab·ores?é!o 
Sr. senador Figueira de Mello quem '~óde diief"qÔe''iúm 
parecer;·redigido por mim e· com'C) apoio ou:-coa-djuvaçil:o 
dos. honrados Srs ~ marquez de Sapàéahy'il.' yiscó'nd_e ·if'o 
Bom Retiro,- colitéin _ iocorigrÚéncia~ í absurdo_s·>e ·e· m~t:qut::. 
nho, inintelligivel e riltó sei o que mais'?' Dil~o de·''nós':o 
Sr. senador Figueira: de MeUo; o público' nciii ·jülg~rá;"i» 
pul!,lico que 1uibe se: o Sr. Figueira · 'de Mélló' ilsti' "Óu . 
oito na altura ·de dizer· a tres velhos enéa'Jiecidos · 'ni;·isii:. 
viço, que· elles niio siio' senio. ; ; ' ·' ''' ' ·.. · '• ···· 

• - ' ~~ ,·, ~< M I! 

.O Sa. F1oustu os Mli:tto :-No. senado :es~ou, aqui 
somos todos igaaes. <J • , • • • · . • , • ' . • • 

O. Sa. v_rscoNoe DE Sou~A FnANCo :_:Eis ahi o que próva -
a patxlio do .nobre senador. E' a ralsa.!lprecia~o que elle· 
faz . de tudo quanto ouve, de .tudo quanto lé •. Eu Calléi .. na>"' .. · 
altura scientitica, o_ão fallei. no direito de . se . pronunCiàr.'>. < 
como entender;-este direito tein o nolire:séilãdor.'·._ · ~-'\;:' 

_ O Sa. Frousta~' DE 11sito ·-=~Altura" sci~~tífte~·;, :or:, 
senhor, e.;t~u-lhe m!J.ito obrigado. Altura.. _scieoti6caJ ... B . 
porventura o senador, porque é conselheiro. de .Eatádo, · 
p~de ser ma~~ d? que o senador, q:~.e é ministro1 do' áiíp~'emo · · · 
trtbunal de JU&tl~a? · · · · · · · · .... -''· · .... 

O· Sa. PRBsrnsl'ITB :~o nobre senador foi ou,idci. 'éôm 
toda a atten~ão. '· , . 

. -,-Que _se diz ultra-catbolico. · 
· ··O ~~.- Fuiu11inA nÉ MELLo.:-Na:o ha ultra-cathólicos. 

. O. Sn. vrscol'IDB DR Souzl FRANCO : __:. ó'ei a6·.:u~ 
aparte em todo seu longo. discorsó. --- · · · · 

·o Sn. MBl'lnEs De ALIIEID.t; ·:-Is;o .ié aUur~ 6 'q-;;~stllo ·o Sa. MENDES DB ÁL'IIIEIDA :-'-Hil ultrn-macons.· 
. ' o' Sa. VtséoNDB noRto BRANCO (presidente do ~onselho): 
-Como V; Ex. que conhece os dons malhetes. 

O Sn~ MENDRS in1 ALMRIDA.:- Conheço pelos livros •. 
o sa:. ~ISCONDE DB Souu.FRAI'ICO:-Preciso de toda a 

calma, porque· o discurso- do· nobre senador esteve recheia
do de propoeiçiies oft'ensivas e improprias da posiçlo e idade 

·de s, Ex. · . 
. Não tomo a palavra como defensor do ministerio; mem-

_hro da opposiçlto liberaL • • · 
O Sa. Ftotlli:JRA DB MBLLO :-Na:o. parece. 
O Sa. VISCONDB DE Souu Fn!NCo :-•••• nilo é meu 

; de:ver sustentar o governo ; opposicionista, porém, ·razoavel 
e como eu entendo, acompanho o governo de meu paiz em 

. tudo qua!lto elie tenha razlio ; acompanho· o principal
mente quando. elle trata de sustentar a constituiçiio e as 
]eis . contra ataques, como _os que lhes acaba de fazer o 
nobre senador. • • . 

de agua benta. . · · . · · . · . . '~ 

O. Sa: V!sco~oE os SouzA: Fu!'lco : -N~o; 6. q~e:t~o 
de agua .benta ;. quero dizer que . a tres homeoe provectos _ 
-e11caneeidos no servi~o e no eslodo. , •• · ' ' · ' ' 
. 0 Sa. llfBI.'InEs DB ALMEIDA. ::.:....v:• Ex. 6 m&is :moÇo do 
que o Sr.· Figneira de Melló. (Hilaridade).: - . • :, 

. O Sa. VISCONDE DB Souu FiuNcu : .:... E' .o que .-. nllo 
se.. . . . . . ' ; . • . ·.- : . 

O Sa. 1\lal.'lnEs Be A.tusiu ::.....EIIe formou~ae. prim~iro 
em 1834. · · · " · · · · ·· · 

O Sr. Ft~Bru Dll MBtLO : -O Sr. vfeconde do,:Boin 
1\etiro é mais !'JOÇO do. que eu. . ...• . . , 

OSa_. PREStDBNTII '(tangendo a campa) :·- Pe~o. que 
não se tolerrompa ao orador~ · _ · · 

O Sa. ZtCAIItAS:- E' preciso haver' um eataillo._. 
o Sa. V~SCOI.'IDB DB. SoUZA F~!l'ICO : - Se eu qÚizessa 

O Sa. FrauEJRA. DB MELLO :-Nilo 
li constituição e áe leis. 

dar-me ao meommodo de o fazer. · · · · ·. ''· '· ': 
fiz nenhum ataque. Como ia dizendo, senhores, nlo estamos .em ·. circum-

- stancias de reeober li~lles do Sr.senador Figueira d& Mallo. 

--

I 
I 
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,· ... O,Sa •.. FiouSJI~ ·III'' llfi~LO : - Concordo. ,nisso, mas o Sa •. VISC~l'lDB. DI:. SouZA FaAl'ICO. :, ':"'"" .Da,s '.réll.es~e· ? 
&ambem ollo .. eatoa· oà; posiçllo de.receliér'liçllo dos senhores! . , .o Sa.:MBNDBB. ÍIE AL~~oA:--Si~,-·se~h~~. · :·t;:··., ''.~;.'::;·,:. · 

... ·a·s~_rv_ís.~o~o .. s:_ .... »_.ll_._so_:uz!_'.r . .ft_.A.~~~:·~·Ná:o~st_ar_.na po- · · · :· · · ·,- ... :;. : .. · .· .. 8· •· ,, .· ... :~'·.~: · 
· · O Sa. vrscoNoÉ DE Sovu'·'FIUNCD. :~ em· ;-'àpresente~ 

Siçlo· de ,darJiçilea,quer,dizer,gne DãO ,a.l, pó de li ar. C~m A as 'P.ara qoe-o seoadojulgae, se·, a· sec'çllí{ tiÓbtl, 'OÜ ·:~to. 
~nJo!id~de de meatre; que le arroga: e usa .. nos. cillendeodo. razaõ·e 80 roi até inepta, •como·o nobre.~e~a_~!'f-.l(:flg1iro~ 
,:7'ó Sa~·-Frous1u 11l MILLO :. :-·~llo ás quero rec.ebe~do no seu ~iscu_rso.'' · ·: • ·, . , .. : ',:;: 0-:·.;; :.:,::::~ ~\·, 

· S~·:~IÍ~~o~·). . , · ~ ;· : · : · : · · ··• Dt~pols de graves ·censuras .. ás relle:r;ifes ~~.P.a~~cer.J!L: · 
.::: o~sa;,raJisJDBNTB, &_alige'a campa. . ::c;!~r~~~r~i~~~o:, :~~:::e ~~e6o~!:i~ ~~e::;_~~~~~~~::~~~: , ·. :;'o{~ai v•_s9~!"~~·>o , R1o . Da! rico Jpruiilen-t~ ~o conre-. . taxou como que de inepto este adia!Jlent.o. ~!I r~ft~xifes; 
l~o):•7 .Derxem o orad~r,r,au.,~. · '. · : . · · . que no -seu. en&e,Daer. deviám vir _co~ ·as, ou~ra~ ~p~~~,;~~;: 
--;;:_ O.<SI; vJscoNoB »B SouzA.. FuNco:-Vam·os á. pri- ·nbecimeoto da assocrac4o. A razilo deste- adtameo&o; ea 
.iieiríhiâesllló.)u d~vi»',d!'re·odér"o :goverpo ilo :meu paiz .-dtrei d~poi's e·vér~'se-h~ que a ceii'siira:.'~ã'o':éá1íe~:a.:~e:cçil:o' 
emtcidos ~s.ac&ci• em q'ue elle' tenha'.ràzao, e·para que ·do cóosalbo de ;Estado, póréoi-á>,A;sso.ci,!IÇilo~:·,:~ ~: ··:';'.~:,·• 
eli':&eoba .concorrido; . devo delendel-ó principalméote · qaao• . Quando !ma ~~sociaÇilo . s~ .. ap_resenta,~pedtod~: :::am~7. 
do ae.oll'ende a constitiliçilo. dolmperio e as leis, quando· v~cao dos seus estatutos sem mostrar que est,ilo ass1gna• 
ae_à&rica .. ia· libérdade i11dividuali quando se proçura ,incitar : d'os. pel~ :.IDiiioria: .. dos assoc_i~d.~~;· o _go,vetno'·.é ;·~lifi!~~o~ 

.(.Póp_ulaçllo .. a ama lu~a ~~~ig!osa ,d~ resultados muito •pelas Jers, e em. vt•ta do parecer da,~ecção d~_.coo~elb~ ~a 
lataea. . · · - . · · • : -· · Estado; a devolvéf' os estatutos e a exis'ir,que' os· as8ig4&'a' 
'''0 Sa;' MBNDfi··DB A.LIIIIID.l:~A quem a ·provoca. . maioria' dos' sociós;' . ' ' ..... ' ' ·_ ' ,.,,.';.c .. : 1'·''V:·H.-'"' 
- · · · · · · · -· · · · . · - · · · . Ninguem iemo direito: de r~~uerenm .~ó~.~>~~::'~·l#a: 

· _'O .:~•-·. _v,~coNoE:. (IB 'SouzA, Fa.uico:..:.:...certaniente. a associacão senão depois ·que ,ella !h 0 ·aeu· em·estat~tos 
quem a pr,!ITOça. . . . _· . . devidámeote : '~ppro_V!ldOS :pela .. sua. ma~?ri~; :~ ·~s~O,~i~Ç~~ 
· i:o- 's~:: ~ ÀIEI'I~Bs ÍIB AtMB;DAi_;,.Qaem. p.rovocoti '.to i· o . Cath~Hc_a ·ap!eseot~u estatutos, :que nã~.~,~eD?o,o-s~~o~;tç~~;ll' 
•gonrno a· o conselho de E~tado. . sido approvadcis em ·reuohlo de um, n,umero·. t~l,.de ~ocro~~ 
-.r ;o'·sâ:. vrscoi.tia' j,8 . SõuzÂ. Fa!~co:- Foi V. Ex; e 0'0.:_ que··l'odessem. o~rlg~·r .-~~~· ootrós;: a Dii_o_o_ria\~ã(~~·!~fi'~~. 
&rós, Jorain "aiguoa'biipos; · · .. · · .· · · • soo toa senão ass1gnados por poucos m~m.~~~s,, &a.Ire~ ':c~~ 

· ' · · ·· . ... receio de que; ·apresentando· todos, ·se vtesse .a.· •conhecer, 
,.:;O, Sa.•.FJGUIIRA·DB·MBLLO: -·Isso' ha-de -ser• &irado a que não tem muitos. membros '•ciu que'' Ôá meôibrós10q1Íà 
limpo:~· _ tem não ousaram appareccr em publico. ·: ·· <·•" ,., .. _. 
~:-.:o:,:s·a."V•s•u~4S•r.u:.:...Essáaveriguado;: .· . · · · ·c· · · · ·, .· .. .-: (;_._ O Sn. MsNnEs DE AL~IBJ»! :- óm ell'eitor·; . . . · 'O ·s~ •. vuico!ÍDB DB ·Souu Fa!Nco :- Pec.o licenc.a p~ra · ·· ••··: ·'--'"·" '.·· •. :·:•" O Sn. Froimru DE MsLLO: -.Conto e, oitenta.,, .. 
conliauar;~- · . · · · · · · · ,., .·. .,.,. · "· · ··•· .. ,.. . 
;~.·o Sa~ PJlBSIDIINTII :-_· PeP.O aos nobres . senadores que ' o Sn. VISCONDE DE .Souz.\ FaANco:....,.Era,portanto,,~.;devar 

· • da seccão do conselho de Estado,.-porque;. repito, nenhum 
não interrompam o orador. . iudividÜo com doas,' tres, quattil !Iii seis &eriuldireit'o de_ apre-

-), o,•sl; -illsNoss D~ ÀLMBIDA:-:-Pelo .contrario, auxiliei-o. ' sentar ao goverrió: como a opinião' de· todos 'os: seuS'~ ,con-· .,
·•' ·o·Sa.'vuicoNDB '»B . Sorin·FaANco :-'-0 nobre s~oadcir socios uns· estatutos para os obrigar' a elles &odoii;'~teil~~. 
~ómeÇou''põr~úma:iojusiiça;e umaJah~ de·exactidiio, ·pa~a &ando ,assim tornar-se. esses•poucos. homeiJS · _o,s·: d!t:;~~d~i'e_s•·'·,:... 
nllo, us·•i' da palavra .propr1a1 uma ralsrdade •. · ·. ·· . · da sua associação. Era, digo, .o dever: da s_ecçllo·.na:~ ... t~~l':~: · 
·.·.~·0 sa!..Fia, DBiâ_A DB' _MBLÍ._ o_'_:, .:.-Bem, discuiire_mos isso: conhecimento . de . &aes, p_ap,eis,., Fe_z-so.aind_~ Q~ ser~~ç~;" 

notando desde ·logo as prescripçifes·· da'·. lei' de·'.186.0 ':das .. 
·· :·ofsá; :v•s'co'r!.is nÊ Souu Fauco·:.-Disse que o 'éonse- anteriores e do decre!o de 19 de Dezembro, que-'óii iàqu&:: 

!beiro de·E~tado, que agorá se-dirige ao senado, deinorara rentes nlto·:tinbain~·cumprido, para .que -de<:uina.,vez1_~s
·por·sete .mezes·. a • decis.ão de uma: questão. Posso, mostrar cumprissem· e se evitasse demora, ·sendo: ~e:novo !devolvido.~ 
ao ·nobre senador· ·qlie,_,estaodo. em minhas .. mãos cerca de · Se, esses estatutos. não. eram a expressão ,da!Associacão, 
dous mezes ós esta&uto's da Sociedade Catbolica,· eu··os·eo- mas a de alguos individuos ;· sé·-esses' .. "estatatós;_'.de-:-' 
treguei com par~cer ; se elles levaram ·sei~ mezes, não roi vÕividos ao·. exame da Associacllo, ieriáni' tárvêz·. dé''':vir 
nas mãos do conselho de Estado. Dirija suas censuras o muito modificados, que razilo ·hiviâ para~'exigir.~'da' iieécao. 
nobre'aeoador-â quem demorou_ os pap~is e;DilO a mim, ,que do conselho do Estado' que examinasse'; log«(todós!7\08 
os não coriaervei ãenllo o tempo oe~essario para ós ·exa- artigos e declarasse em ·que··enes peccá~am ou·oão? ~~E~a 
'miiíár•e dar.·.parecer; é uma censura' injusta. · · como que pedirem ao conselho de Estailo··qae 's«i-'&oro'nss·e 

o' Sa. F1ou11a.l ns MsLLO: ..::.o·governo e·o co~~elbo :seu mentor, que lhes fizesse os éstntutos Euhei·de_sempre 
. dti.· Estado aão iíesse caso ama e a mesma· cousa: - admirar-me .que homens 'de' reconhecida illustrácão,.. tcomo 

o's que se achavàm entre os que. assignáram os·listatútos, .. o 'Sa. VISÓO!IDII DB Soúu FaANco': .... ;,'l)jsse o' nobre não' tivessem'recóobecido que era'de seu dever···apresen-
' ~enador•':qQ8' a. secçao do:conselbo de Estado depois de tarem-nos desde logo satisreitas' as prescrlpÇifes'dàs leis. 
· sete mezeÍJ viera com in~igoificaotes reftexões. E a pediria Da demora são elles, pois, os culpados. -· · < ;.; ,., ·: ;, 

aó''ôolire:seiiador que âs apresentasse exactas. . Sempre que uma associação apresenta,estat_uto.s.devida
.'.':,0 :Sa .. M~l'lDIS DE.AL~InDA :.--- Ea.m.e encimego diss~; mente approvados em reunião dos socios o a ac.ta.~e.m~os~ 
.&enhó ·aqui ._a cópia. ·: · • · tra que houve maioria para esta approyaçllo,: a a_e~Ç~~ de 
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~oÍíÍI~Ibo' ci'e Estadõ na'o ôá demora •. A secçítô demóf.'a 1es- O S11;· ·siLvinii' Lo;o: .:....:.':SiDÍ~ seiíhor'';·li'él'cÍe •irovàr.: 
tatutoa, como,· por ·exemplo, os que eu. aqui mesmo· e~tou .· · o ·SR: v1 scolio~ ')J~ ·sciuzÁ.. Fa!'Niio'(~·:':·': Teillo~u.~·;âi; 
esa~inaildo ,• a ~ujo resP,eilo_j~:te.oho,escr!pto ~~~ pagl~as reito . de cen~u.ra'r o· acto; 'porqü8 ·.á 'éêniiârà'é"livre;; mas 
de· papel . com· mioba lellra conchegaila. Por melo de. es.- ~ oilo podeiJlos diz'or qae a sentença ,rirto. ,t~irr'.àCcir~~ '~ev~~~/. 
tathtoÍ,. maUeito8 ciÍirigani o rêiâtor. a ~écupar.:.sé iiitci, DilO deva ser executada, nilo devaserrespellad&.JIOr'tl)dos· 
f'O,' U dias com um sÓ, elles,.a quem quái!i t~~os O~ dias. os •habitantes .do. lmperio .. l)e .· outra>m!llieira,.DIO:)b'ayia 
sl.o ·remettidoe,um"dous, &res, quatro papeis .Par.a..·.dà~ pa- Jegislaçilo e menos justiça, Desde que a. seoteuçue)(!rnolf; 
~~~~r: Q,res~llaél~.~ ll)lé,o ~él~~; que ~B. dirige à~ora ao irrevogavel, e com a circumstancia d,e ter sido proferida 

. senado, vae. perdeu do SUa VISta e as r orças, que abAs era. pelo primeiro tribunal . de um pode~. iiideptÍiiliêát'é;:·qoá(~ O 
leu dêvéF côníiervàr. . . · . . . . · . · judiciaria, uiógu'eoi a pó de ,mà.i~' ari~ullar~ todos' silO':'obri
: 1: A.sâociaç!fCathôlica não apresentou estatrit~s , devi- gàdos a obdecel,a., e a tel-a ciooio expresslo" di.~·ver~ade::' 
dainente ,preparados; sujêitou-se, portanto, a: serem-!he. -· · .. ;·, 
dml~iiloll para os pr.epàrar de~conro~midáde com as le1~. · O Sa. Fiausi~A liÉ MsLrio: - Nã~· 'deiilô~. ·iilrallibi-, 

. Disse o uôbre senador.: ir A.. Associação, que se quer1a. I idade ao su~remo Íri~.u~a.l lie.J~stiÇa·~ .: ,_: .. · ... ,).' .. ,: . ; ;:; . 
formar.)) Desta. proposiii!ô' póde parecer'que eUanão.qaer . O.SR· VISCONDE· DE SouzA.·FRA.NCO.:·..,.. A:qU,eoi. ,se .. dave 
mais orgáàisar-se e eu perguntó: desaohnani tã_o deprssa dar? . ·.. .. ,. . . ., . <: .:t . . 7; :~i. 
oí~h. · ómens liiJe teein tautà ràz.ão, os ho.mens que. diz.em ter 

0 
S C . . 'A." p . 

1 
. . . . ... , •. ,. ..·. · ..... ·.<.· 

'i R. BICIIORRO:- o. apa ··.;' .. ·• ·· .. · ' . . ~ àpój~: .das,Jei~.?,Desanhnam ~e conseg~ir aquillo _que 
elles· entendem. que é de lei, e não .desanimam de conse- O Sa. ·F1austRA. ~B MBLto:......:. Ao po~tiflce'roíiiâ.D'.~)~· 
gli.ir que a constitliiçio se íoráe lettra. _,mortá para. eUes, ma teria de .dogma e doutrina: . t·l. . .• · .... , •. 

qu~.as,leis .Dilo sejam. executadas contr& elles . e que 0 o Sa. PRBSIDBNTB:.;_A. discnssitó nilo pó'dê contioúar 
gll!~r~o,, P,Orque. u~ homem. se apresenta no caracter. de desse modo, sondo o orador Interrompido rrequeotemeóte. 
bispo, caracter mu1to respe1tavel, mas que uao torna 1m•· . . , . . . ·' · , . '· .· 
péc~aveloJ~dividoo; caracter . muito respeitavel, m~s qo,~ O Sn. ~IGUB!RA DB àfstLo:-:-Det" um~· .. r~spo~t~; .n,~o 

. ein fáce da coostiluicl'iu não torna·o bispo bomemd1verso responderei ma1s. . - . . ., .... , .. _. : ':' 
doi oütro8 ; càracterinuito reápéitavel, inàs que .n~ii .~ dis- . o Sa. VISCONDB. DE Souz~ :FaA~Co:...:...:.Fiz uma pêrgoota 
J!~D~a ~e comparecer pe!aote 08 tribúo~es e de .r.esponder e 6quei muito saiisreiiõ de qué o . nobre:· Íl~~iill~r di~s~às~ 
pelos seua , actos,. cons1nta que esse homem res1den'~ ~o (deve apparllcer escripto) que reconhece no pciiiti6ce ·ro- · 
l~pe~io e .s.ub.dito brasileiro viole impuoe,meote a const1tu1- mano o direito de expliéar, interJlre&ar a.coustitüiçil~ poli-
Çió eas le1s ? . · · . · tica. brasileira. · · 

o' Sa. FIGUBIR.l DB MBLLO:- Quaes alio os artigos da o Sa. FIGUBIRÂ·DB MELLO:-Eu DilO :disse.,isso•;.é.in-
cona&ituição violados ? · terpretaçil.o sua. · .. ': , ·, · 

O Sil. · VIBCOI'IDB ... DB SouzA. FRANco:....;.Já o decidiu~ o · O Sa. PRESIDENTE :'-A diecuss!o nilo 'p6de c~n-
ilupremo tribunal de justiça do ·lmperio. tinuar desse modo. 
' 'ó Sa. F1auinai DB MBtLo:-E' inexacto~ O Sa. ZACARIAS :-Peço a palavra. . 

o Sa. VISCÔNDB Souu FR!NCO:-Está decidido 'por uma o SR. VISCONDE DB SouZA. FR.t.l'lCO ;;.:_, :o racto .·é, 
. ·.1entença do supremo tribunal de justiça do lmperio. Sr. presidente; que eu que. algumas ,vezes,pecco.tambem 

.;;:·'.~ ·o .Sn. FuiuEIR.A. DB MBLto::..Nilo decidiu que· o bispo pelo 'Vicio de dar alguns.apartes, não dei nenhum senlo,por 
<:&ililiâ"oft'éódido a. coosti&uiçilo. · ultimo, no fim, ao nobre senador, que então . r aliava •. E; 

'!'>'' · · ... · • · • que tenho empenho o . empenho •que deve· ter.· todo ·bra-... o .Sa. VISCOI'IDB DB SouzA FRA!!~O: -Julgou-o Incurso sihiiro, de vê r disc~tida. esia . questlio da 'cohdei:iluaÇilo . 
no ~rt~ 96, • • . . . . do bispo D. :Vital· com·calma. e :sem. paixilo·,para·.'réco• · ·::. 

O Sa. FIGUEIRA. DB MBLLo:-No art. 96, ondo não se. ·nbecer~se oude está o direito. E'· que. o ·nolire.seoador 
tra'ta·ae crime contra a constituiçilo; é um erro. tem o empenho contrario, excitar as paix!les, '" 
· o Sa. ·MBimBs DB ALMEIDA :- Já eàlava. commettido o· Sn. FIGUEIRA. DE MÊit'o.: ...- Nio'ba tal.' 
pelo conselho de Estado· O Sn. VISCONDB DB Souu FaA.l!Co :-· .... perpetuar as 

O Sa. VISCONDE DB Souu FR.I.Nco :- Continuo a sus- discussões. • • · 
·tentar,. nlo oblltante a insigni6caocia. de minhas palavras 0 Sa"'FIGUBIRA. DÉ ·MELJ.CI :- Engana-se. 
para. o nobre senador, que o bispo 'Violou a co~stituiçilo 
do Imperio ; e entendo que, quando o supremo tr1buoa.l de 
justiça do ;lmperio o puniu por ter .. obstado ou impedido 
de qualquer maneira o effeito das determinações do. podllr 
. moderador e executivo (art. 96 do codigo penal), decidiu que 
.o bispo violou a constituiçilo, que ao poder executivo coo-· 

. feriu auribuiç!les, cujo exercício é crime obstar on impedir 
de qualqaer maneira. · 
. o Sa~ S~LVJIIRA LoBO :-Decidiu muito mal e injus
't&~6Dte. · 

O ·Sn. Caicào!lilo : -No juizo do V. Ex. 

Ó Sa. v•scoNDB DB SouZA. FRANCG : .:.._ , : , eu:Voi~er 
assim o pa.iz em uma l~tn. religiosa. · · 

O Sa. Fwuinu DB MBLLO :.:._ Enga.óà~ii~.' .... 
O SR. VISCONDE DB Souu FRANCJl :-Mas, eu di~ia, tra

tando da Associação Catbolica: A,Aiuiociaçilo 'nil~,àpre
sentou seus papeis . em rórma legal, Dilo. tinha o.direito.,de 
exigir que r assem .approvados seus estatutos e ella a'ótorisa
da para. Cunccionàr. E' mesmo onóbre seuridôr''qüilllí'·o' coo-· 
!essa, porque disse: nNós o que queriamos era o"gràode 
direito da personalidade. jurídica., Pois· 'tjSla personalidade 
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r 
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· · j_u.ridica;.~.cuja'concesslio·coàstituo uma' das attrib'Jiiçiles~do : ,,o Sn··:'VJscoNDE ·oBi SouzÀ •FaÃNC~ ;•--·NII:o ,me-lembro:. 
governo, nil:o está sujeita. a regras? Podem vir pedil-a' desse 1\arecer, bei~de procilral-o,·'~e 6 que houve;<:~~: •:.,:, 
do.~_s,tte~::q~~~r~:;.ou c!ncà'bomeu~.para;uma Ass.ocia_çliÓ:de '0 .. Sa·. _MiiNo.ss DE AÚ'tEioi:~EII 'me llimtir~, ·p.orq·a,féai' 

. n!IJJ1,er~, ll!~l!lltado,,,como elles a querem, ,impondo sua v.ou ; I r . . ·ta~e.,com.olei.societaria.a todo esse grande numero? ·· · .e.~~:.~e p~oposato.;. ~' ,:• ':':··' .. <.·.~ ·:,:::.,;:" :·~.~:::; 
~~~";:o .. ~~ojodiam,: á. sec~a:o Cez muilo;b~in' em. aconselhar'. .o. Sa •. VJPCONDB DE SoÜz.&. FRANCO :,...:,., . Se, õ -dêi; -e~gaoei.;: .. . 

1\_. 4.e.ro.Iuç~~ M.a. P.!IPeis á A,ssoéiaça:o,. para' q~e . ella. ~~·r~. me,u.~a vez, 'co/Do,'possó''e'rigan~r.:.JIIe -~·ui.là'i.:: ,;.,~~:.;~ < .. ,;:;-
nasse os. e.statutos- s11sceptiveis de se!em approvados ,pelo, O Sn. FIGUEIRA. DB MBLLII :-Nilo é possível isaó .euum 
_ ::;;:r=:~iJ:lJ,~0;e:O~i~~~e.u:t~ ~ c,~,~rec~a~oa,~o~ e ~~P.~~va~,os coose_l b'eiro de E~tad~ ·.: ; • . . ·:· . :· ..... ···:; .' . ,; ;:~ · :,_:-:. · ,,.~ 

O.s .. nobres. se_uadores .ialio tinham ·pedido . a: appróvaÇlio; :. o~ Sa. VaEru_ ~A. SlLV!..:-QIIer to_roal~os ID!&lla~eas.t.t,;-< 
. ~o. governo,. po!qu" precasassem 'della para • reunirem-se ; · - - O• Sa. •vrscoJIDB'Dri··Soüu ·FaAI'Icií ;-".;....·' :V;>,Ex\! saggere
trobam-o!" peda~o, porque q11eriam_a persooalidade,juridi-: .me ~~a idê11: a ioCallibilidade ua:o é'pàra nós, é par~olr 
~il~·~u~ar;.~~· ,drs~~ .o·. o,o.~,re ,s~n~d~~·: reull~.m~~e .. os .. r,e~u~ ca.tbo_Jac.os da: purida~e·~~m~~a actual.·:,;>:~:,:::·~ .. ,~ i 1 ~. · 

daad::~~cr~::nem-se os maçoos, reuoem-se qu~ntas ~ocae:-:, O S~. Frllusru DE MBLLO :.-Isso era,iuiaagrande~r~uia: 
.. . . . s o quere~. Está e~gaoa~o. 0 oob~e senador. ·.coobecada.; como V;Ex:. não quer eoteodpr. meu. neosameuto 

As socaedades secretas· reuoem~se;daodo samplesmenle parle . d 1 · · · · ·· ~ · · ·· · · , ... · ' ., ... """' •• , -···- -~ .. • .. 
ao •. d··r:· . · · ... · d''. 1 euo.ecaro. __ • ·. . . JUIZ e· pa , ·porque assam ~·o. ·exrge· o co rgo ·pena · . · .. : .·:.. . . . - .,,:-,~·: .. · , :~ ·: ,., ,. ,. ,:;;~ ... ,,•(: :'3· '' -

· e:.porque,._seria: ioCOJ!grueot.e .. admitlir a,existeocia de ,so- ·. :0 Sa. ··!rsc~NDB _DB ~~~ZA. Fa,.u~~o.: -:;1N,~tu~~Jmsut~,_ 
eaedades secretas. e ,q11erer ao mesmo tempo que,!lllas apre- V .. Ex •. partalba ,da .aofallibaladade,'•: co10o , p_ar.U,lh.a01 ;t9.~o~,·. 
sentem esta~utosem que todos os scus.fios,todos os seus'~ctos aquelles que sa:o·:do.am? peito, da c11ria romao~~~,, ·,, ·:. _,.:.~.·-., 
fiqufm publrcos. Mas, se a ~esocia~ão ·olio.·· é 'secreta; ella ,Senhores, :a .Pretexto, ~e .. que, ,um. ~~nselhearo; d~. Ks.t~~~; 

. dev!l··epreseotar seus ·eslatutos:: e ·cão:: póde :trazer !Jomo p~ocura .executar a, cooslat.uaçiio, .p~oeura,o~~de~~r .• ,a~.Jil!S,,, 
exemplo ,;as soéie~ades a que as leis DilO impoem o mesmo ·var·.Se daz~r;e~ P.leo~:parlame~to.;.qú~,.es~~ COf!Sel~~ir~f'.de, 
dever;··: . J, . • • : .. : • _ , , : • .. . •. ·Estado. é-aoam•go_ da:religiil:o. catboJica, é,.uma.oft'eosa ,,ia,. . 

. >:Ses~ir~se~~i~. d.àhi· 9ne a ~ssoei~çil:o quer tornar-se si-, ·toleraveJ, ,io~llpporta~lll'oo, sentido)rip~ip:àl~,e~t~/,d~;~~ií;~. 
,.eret!': na ,maaor parte de suas delrberaçiles; , Seguir-se-baa, nobr? senador entende fJUa. ~ s11a aotellrge.oc,aa, . ~ , !~~~l~t·; 
dab_~;,,qoe;J~~eye.odo. ,o_ . gra.ude .~lc~~c~ que,.eUa pó de .ter, ge_ocaa do~, p~~~e.s_ 9u~ o darage.m, ~. suP.err~r.-~ -~JS: ~Ht~f)s, 
porque.ató-quer mvolver7~e oa~pólitica do paiz; aeciJsaodo e o.s deve daragu:em· qubstõ'esde"cooscrencaa; ·····/-.: · '.:-:.:. 
miiii~tr8s npoiaildo" óu el~vandô' ílljuelles qiui'lbe pare~a o Sa. Froo'sru · DE M~LL~ ;.:.:..Risum 'tén'~~ú~; ''.Jmlii?' 
convar, ·Preleode tratar em seg11imento dos ioeios por que · 0 :· S . · · • ... . · ·, s·- ·.. ·. > - ., ·-c·.·"· ,: - .... , ... , .. , 

, -.deve Fer·gin•eroado ·o .Jmperio . e,:.regulada a infiuencia da · .· . 8 • ,.yasçoNO,E. DE ... ouu F11_.u~co.: -:-;-O .;deve~. ·que . 
Igreja sobre .ellas. . ·. . ;; ' . : . . • a reh~~ão. 'íle .. Jesus C~ra,sto . DOS '}m~~,e-~~o:_~· Ji!r;:~ert~ . 
..,,.EI!:~,llVi ~izer qoe _a Asso~:iaçlio ,Calbolica, visto a,.diffi- 0 esP.!r~to de,,antol_eraoca~, q~e Ca~ c~m· :q~e ~:11obre·:se~a:-. 
Cllldade de',obter a apptovil!ião dos. estatátos dimculdade dor drga- que são catl!~h.cos pessam_o~·?ed~o;:Paul~:·e~~~~o"" 
q~e· próv,ém _de 0110· .querer 'sujeitlir

7
se' ·. âs Íei~, · p'raténde e o~ qul!.ara.Corçar a seguar. os seus drcta~ee~ porque~som~ote 

que lambem oeste· ponto, que corisidéra religioso _o· quo a. assa~ .poderã~ .D)e~~cer }S graças _do_ R~?~~p~~r- ~~:~~~~: 
deve didgir h decisão do Sla'rnmo Pontifica roma'oo ... ' : o .Sa. FrGUE!RA. DE MBLLÓ. :..:...Ha;um critério',P.ri~a· sa.:. 
~: _(f~a~~~Í~~~,!~Á _DII)ÍsL~o:-:- <?bÍ qn~ ~Ópposição' ·~o. ber qualé o calboÜco~ , · : : ·;. · ;, .;:~.:., :.;,;;· ::::. · ,·~.;~·;~ · 
que:cliac~tal . · . , . ,_ .. ·.· ·0 Sa, VISCONDE D,B ·SIYVU. fRANC~·:~Ha:;um.,.:,CrnetJDi~· . 

· ,,: ó ·si.. vrscoNDE- DB- Soou .FiiANco:".....:.se ro~se v. E~; ~as eu· entendo que o criter.io:prioeipal·oil:o ·,:está"-~~P.i~· . 
.... ·· · · ., · . • ... . · · ··· ·. ·• '• , n•iio··dD oobr··senador· · .. · · · •, ' · -.·' ··"-%~,< teria • di!. dO O CCB SiãO a eJhi, . . . " ·. , . . . , . u , • • • '' . ' . • • : , ·: : ' c I '· ,;•,~""!; • 
.-:·O SÍl • .'Faon:au DE .MBLLO:- I~so .. não tem resposta:· .• o Sn. 'Fr_GDB!RA DB MBLi:o':'..:..:. Em' '.crer'.em:.·todo~',~oiÍ 

. ... .. - . · ·dogmas, em crer em todas_ as ,doutrinas d1\ .,Santa: ·Hadre 
. o· 811: VISil~NDB'DE Soou FRA~co:-A Associa~ã~ quer Igreja. o nobre senador é qlle iia:o. àeredità "êm.:tóaoli.'os· 
presc!n'di~ da ,eotidade:juridica e. reuoir-:se ; .. e11 .pergunto: dogmas. • · · · · · · · · . · · .• :· ·J • : • :-· ·, •: ' 

e10 ,que .caracter, fi~a:va ? · · · · , . · · O Sa: Vniiu ~A ·Sitni...:,:;Jsto 8 qaeitil:o/de ·tbéologia, 
_.·:O Sa-: FaGUEIRA. .DE .MBLLO: -Como sociedade politica 

e religiosa. . . • . . : '· 

O Sa. VIscoNDB DE Soou FriANcci :-·A ~lliaoca·destes 
dous P.rincipios:iocoociliaveis revela os .fios.em nada ébris~ 
til:os da sociedade em projecto,,'porém mesmo o~sle carae· 
ter, eu demoot~.a.ria ao nobre senador, se não fosse ioop
portuno, porque um ·. ta·J·caràcter a Assoéiàeiio ainda lião 
requ~reo, qiJe .pelo art. 83 do regulamento· de 19 de De
zembro de 2860; todas ãs auoeiaçõ'es politicas e.r(lligiosas 

- esta o· 5Ujcitas · · á · approva~lio ·do goveroo·e por maioria de 
~az_lio ·a.s. q~~· r,eunem. estas duas qllalidades. · · 
' ''O.:Sa;•-MBNDBB. os: ALMBID.\ ::- Não reconheceu V. Ex. 
isso, quando déu parecer sobre' a maçonaria. 

om que V. Ex. não tem necessidade de eolrar•e·iiusteiitar: 
o SR. y,scoNDB DB Sotiz.._· Fa.u;có;.:..:.s~·q~Íz~s~é-,~~~ 

dar o. exemplo: dé uma. discu~sió' theologi4;a,.·: ;buiac, de· 
mostrar·ao· nobre •Senador q11e a ·mioba-. raz3o;~ad!lpl8Ddl 
todos os .. dogmas e ·priocipios da religiilo-,calbolica,. cons
tantes do Evangelho, e ·que. creio .tere.m:sido.:eosioadas,por 
Jesus· Cbrist~, e l~fando-me a• não. acreditar::Jlils. ,e:rcre
ceocaa.s que t.odos os dias se estilo. accumulaodo â.'relig!a:o 
eatbohca,- é um bom criterio, que. eu na:o~devo em.cous-: 
ciencia desprezar. . .·:: . . :· , ... ::., ... 

. o Sn. MENDBS DB ALMBID! :- E' velho catbolico; e 
o'elba de' R~yckeos. · · . · :· : : '· ., , 

O S11. viscoNDE DE Soou .Fur;co .:-:- NIIo é 'porque se 
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dizem ainioicas'ove!'bas de: Jesus Cbristo;·e do·qual tem· O Sa. FiÓuBJU. DB MBLLO :-Falla-ae -do.-;eatadcnca-: 
rnelaçllei continuailas,: que eu devo seguir. em tudo •ulis tholico •. '- . . .... ·. , 
doutrinas. Nlo é porque o nobre senador está sempre tm o Sa. VJSCOI'IDB DB .SouzA FRANCÓ.:..,..;.Aqal .6.qÚe' está · 
oraçaci'diurna e noctiarna (riradtu), durante as quaes talv~z. 8 grande questao. Os nobres sen11dores:aéhalll. que:iilít' 
lendo a extasis acredite ouvir a pala na divina sobre qu~ed justos; que teem a razio de seu lado, que vilo para o céo';· 
silo o's··déigmas que Jesus, Cbrlsto quer. que sej"m .acred~- aquelles, porem, que na.o peosam··eom e!leS'D~O estilô ~Da 
tados; que eu devo tomar o nobre senador para meu guta r11zlo 6 porque divergem de soas ·duntr1oaa; ~rio· para' o 
eapirituaJ;. · inferno I · . · · · 

O Sa. M~l'f»Bs ·DI ALKBJDA. :- Nlo precisa isto para · o · sa •. F1aú11u DB MÍ:LLo :-E:elra ~cleliam )•uiÍii: 
saber: ·' , · 1alu1. é o nosso dogma. ·- ' · · ... J.:,: · ·~· · 

à :sa, FiaUBiu DB•MBLLO :....:..Recebemos & .. doutrina da o Sn.-FBRNAI'IDBS iu. CuNu1·:~Eu .qÍlero estar. 'maili· 
igreja .. '· r· ,. · '· com Deus do que· com os papas. · :: · .' ;, 

O· Sa. VISCOI'IDB 'DB. SouZA FUNGO :-Eu· dirijo-me '. o SR: .'VJSCONDB BB Souu FaÀNÍ:O :_;Apoi&tlo; o,'S~lul' 
tambem.pela.minha:razilo· .. • em Jesus Christo. · · . : : ' .. , ::.·=·• 
'o Sa .. 'FiGUBIIi~' DB MBLt.o·:-E~do racionalismo •. ~ o. Sa. FI&UEI\U. DE MBLLO :-Para osqiie ignora;n_ as 

O Sa. V1scoi'IDB DB SouzA. FRANCo.:-••• que aceitan- doutrinas ha impossibilidade. moral· do salya~ão. · .. . ,'·: 
do·. o·. qu( ·está escripto · desdo ·tempos iminemoriaes; de o SR. y 111aA DA. SiLVA. ::-Deixe.mos a ques&ilo the~IO"'' 
accordo com a:sabia critica dos tempos modernois, rejeita gica,- porque não podemos· arcar com ella •.. · · ., · · 
o que.é evidente que nâo veio de Jesus Cbristo, DilO ha . (Ha ouí_r.or o.;or. ter).' ' . ,, ' ,, . 
provas de que Olhe fosse ·ouvido e nem ouvida ·a seus dis- ~ · ·' 
c.~pul.os e como tal chegado. até nó6 ~m os li~ro.s· santos de O Sa. vlscorms DE Soun FRANCO :-Eu ia dizend!', .e 
autbenticidade reconhecida. O· ma1s são 1nveoc11es. cfos é um· ponto. importante.: a. linha .. _divi~oria:: eotre·i nós•. e 
seculos ' posteriores e modernos, com· as qmaes "se tem vós é uma linha' que nós ·honra, é uma hnba qu~, :permitH 
qmerido alterar os principio& da santa religião de Jesus a expresslo, :vos deMacredita no pre~ent~ e. no ~utu.~o Nóa 
Christci: · · · ' . · queremos a liberdade plena da consc1euc1a de· cad~ ·um·,,. • 

··o Sa. FJausJ~ADB MBLLO :-Isto· já foi. dilo por Lu.:. O Sn. Ms11n•s DE ALIIIBJD.l :-Menos .dos catlÍolicoa.·· : 
thero e Cahiuo no XVI seco! o. · · · · ·· , · · · · . · · · · · · : 

., .::,.. . •.. , O Sa .. VJSCONDB · ns Souu., Ful'lco·:-••• vó~:.que-
0 Sa. viscoNDE DB SouzA. FiiAI'ICO :-Senhores, 6 nobre reis a imposiçilo .de vossas crenças a todos.,._ .. < ... 

s•nador,JallaDdo .contra o ministerio, de quem eu repit.o Os SRs. FIGUBIRA'DB MELLO B MBNDBS DB ÁI.IIIBIDA ;..;..;;. 
Dilo t_omar ,,&:defesa, diss.e :-querem a separaçlo .does- E~tá enganado. .· 1;;. >~: ;·,:,·l . 
. lado;. da ,igreja, 01 reg_istros c~vis, o casamento civil; que . o Sa .. VIS~ONDB DI so·u~A FRANCO :.:..:.se 'estive!sêis'. no: 
escandalo, meu Deus I conc~blnato I ! · . . poder boje .e o podesseis. blivitiis de restabeleée(a.'ioqui.:: 

... Eu,posso apresentar escr1pto. d~ actual summo pootl- ricào · bavieis de torturar ci~'golar. quéimar a tódos qaé' 
fice romano ao governo da Helvecta, prornellendo a sepa- • ' · d · ·d 'd'- · · ' -· · .... , .... ·:· 
ra'çao·;.dà-''igréja do··Estado; Era eotlo o papa infalli•6l? pensaasem e um ~o 0 tverso~: · ;. . ; .. _.,.: ·;:··:>,, 

·Se._ o nllo er11, oilo podia ser hoje; se o era, quando é qu~ O SR. SJLVBIRA'_Loao:-Nio -~POI~do; o. ·,.Prlii_Cipl~. é. 
fallou- a verdade, quando é que foi verdadeiramente in~ mutto ltberaJ.; ._protecção á eoosc1enc1a de todos, ~ ·p~~-

:>::.falliYel'l>.~uaodo.•admittia, otl'erecia aos euiasos a separa; .tan!o do cathohco lambem. · .. ·._.::· · · · 
çlo;dà igrejã do E~tado, ou boje que,. no dizer do nobre o Sa; FBINANDBS oi CUI'ID.l: ..;_;,o salul~é ·&'6'' pa~!l 
senador, .elle se opplle a essa,separa~ile 'l Roma• . .· ,, . " ·.· · : 

. o :s~.' FIG~BIRÂ DB M~LLO: - Isto nlo é dogma. o Es- o Sli. FIGUEIRA. ni: MIL LO';..:... Não' 6 'só 'pàr,; 1\o~&,\s 
tado catbolico dirigi-se' pelas 4outrinas da igreja. ' parã todo o catbolico. .' : . . ' ,· . ',; 1.' 

n Sa. Mzicois DE ALMBriiA: '-Não hó pará Róma; o Sa. MBI'IDBS DB ALMBID.I. : -Nilo é possível que o porque·mesmo o ponliOcu, se proceder'mal; não' se· aalva·:-
·sommo Pontífice esteja em opposiçlo á doutrina do Syl·. 0 Sa:. VIBJRA. DA SILVA: _Querem nos Íev.áí: pâ'ra. labu1 ; V. Ex. está. en~raoado. · 

O Sa. VISCOI'IDB DB. Souu FRANCO : -Senhora$, se o 
nobre'· senador e seus amigos (<lir~i isto muito de .passa
gem)·desejassem o triumpbo da religião e sua pureza, se se 
levaseem pelos principios, pedinam a sepnraçloda Igreja do 
Estado,; entilo teriam tod~~; a· acçilo que desejam e que os 
politicas menos ousados receiam, porque poderia e~t~n
der-se ao Estado, devend11 limitar-se aos indivíduos crentes 
e respeitar os Dilo crentes. 

· Canossa ; é o caminho d_e Canossa. 
( Ha outros apartes.) 
o sn: viscoNDE 'os SouZA FRAnco : ....;.. E a estou. qnasi 

desistindo de continuar meu· discurso. · 

O Sa. DIAS DB CARnino : - O senado. allo é coo:. 
cílio. .. · 

· O Sil. VIBIRA. DA Si Ln : - Mas 
·. Dii:O 6 admissivel. 

O Sn. PRBSIDENTB (d6poir de tanger a campa ) :-Qu~m 
tem a palavra é o Sr. visconde de Souzl\ Franco. ,: > · 

isto sendo um erro, o Sn. ~1scoNDE DB SouZA FRANco: - Umà :cooOs~llo 

.0·811 • .MINDJIS DB ALIIIEIDA..:-E' um· grande erro. 
ingenua acaba de fazer. o nobre senador pelo ;Maranhao·,: 
ae o pontifica .procedar·.mal, nlo .11e ealva .... .'' .,~\·"'' . ·: '·' 

. ' 



··.~o sa. ·Mil'UiJS DB'ÃLKIJDi. : ...... , Certamente. . ' ; ·Ccim. que; direito;,ausieota.,o .o~bre',sena_doJ:,q~~!~P~~~e. 
· · · · -· . . . · .. _ .. · ~. · ·· ... : ~se.é-bispo,.··eao mtsmo:.~empo·-~ubdalo-~do .. p~ll;_e,·a~Jel&~~~poas, 

. O~~-~ vr~co~_oa PI .So~z•_ ~llul_co.~Eotllo o pont•ftce_ . ás·su"s iilstiluiÇiJiis,, eda;;.se~iseoto;:,de o,bedecer A·:~eooati
·a~o.é .. r~r,~lllvel_, ~-~~~q~~ ~m~a!hvel n~o p~de proceder _mal .. tuiçllo e··ás leis 'l-Com que ;direi&o,o·fazem 't(ApoilidOI,;b ... 
,, :,o,:sâ,<MsNpl~. DB ~L~ara;.: -::-:.l•to agora é. de. Y· Ex_.: : O' nobre s~oador, que oAo ,repreiÍeota ~9oheailo;um.a•p~ . 
::,::0 Sa: (1iaua1áA PI. MILLÔ: ..:..A iaCallibilidade é de .do·u,. quea!UiD?a': !rac9Ao da: soberania; ilaciona!1:;,Clu·~qu~:_oilo!,6 
trioa.deidogma·.' : .... · . . • · .. ~- M~n4o o seu ml~~prete, 111m porventura, ~~d•re!~~-.de;IJI!p~r~a 

· · · • · · · . ·· · · · : sua voatMde á' Joda a uaçao ?. de ,class•ftcar;~n•mlgos; ;&r~-
. O Sa. ·· V!BCONDII ·PI Sou~ a F114!fCo:-Que ~gur11 ·pód~. dore•, .os-.qae lhe obedecem? Nilo _está :na .. coastituiç.Oique 

fazer o~ ~,mando, para_,· uos .1mpor como. preceU·~ dl_viDo. os bispos Hllo iunpregadus .do .. Estado '1. Cbamilip ~íi~ol;emp_ri
.aq~•llo que. !lle peu81, O·h~m~m que .. t~mbem es.lJVer~ co.- gados publicos,'Juaccionarios pab,Ucos, ,cbam~JII-n'os:;êi,qüe 
m?_ds, .s~~ello .. ao e_rro, ao .crime, suJeito ã pun1çAo, ,,su- qaizerem; slló'_hrasiléiros'·a 'iíervjç'o':do_:paiit:~o~::~~~o,~e_a .. 
je1to atéa 1r P.ara o _•nrerao.. _. _ · · : . . . · · 2ao do Imperador, sem a .qual elles oilo 88daaf ~isJióS.fV.:: 
.. :.:o:. Sil; ~~K~BS ._DB _ALKBIPi.:-0~ homens, Dilo leem a . c()' Sa'. ViBIR~ D~ sií.v.i· ::::.:.Â'pciladó:·'''';'~';;~. ·>:;. ":1 ;. 
promessa·de.-Chrhto·. · · · . . · · · '.· ··--:'-- ... , ·· ..• ;,:; i··:·:.~.;,;,;p:J.-1~ 

. . · ~ . . . ·. , O Sa.· MBNDBS 111 ALIIIIJIA..:-Se o .. }»apa:•,nllo·•,:,Jhea 
; .. f?, ~a.,vrsc~KD,S _PI_ ~ouu ~IIA.IfC~:- Que é 0 mesm~ désse O• padroado. · .. · <o·· ·: · ; :.:' ~-"'·~·.- ::. ::;':i?rt. · 
·que'd•z· o·oobre seilador: a:se pecca allu vae para o céo, .

0 8 
. .

8 
· F · .. ·,.-E ... ·h·,,.- .. .-..: ·· •. 

'DilO' se sa(\ta';»' . ' · ' ' . ·- ·· . ' . . . . 11: V!SCO~~~ PB OU%~ .II~NC~.::- IS~~ I :·:~,ID_a:: 1~-
. . . .. · . _ ._.. · . , ; . ·· · tlllhg.,nclaJesumca da cou8IIIU1Çllo·:··dr~ o ·oobre•seoador 

.. · . O. Sa_, MBN~Is_,a~ ,~LIII~_IPA :. ~E _viDa .verdade· Eua é q oi!' 11oniAar os'liispos é : ~presentai ~ós·~rJE'· colif'eita:•hir-
que ·é a doutrma da lgr~Ja •. . . - _ . · . · _ meneut1ca que· eiJe·s: quérem ·entéoder · a:·.coií8U&iiiçlo1•ifiál 

O Sa. VJSCONDI PI Souu FaA.NCO: '- No _enlrelllnlo 11 l~is, é teem a· prelençllo·dé·que 'nllo ·é· â'·i:a'Diãra!'dosó'depà:. 
eatà'•ciondémnado ao'.inC.iroo é que 'os nobres senadores en:.. tlldos e o senado, iato·é;·•,e ··corpo· legiSlativo? qaeiD'Jintir.;.. 

.tendemrque deYemos obedecei:_ em Iodas a• soas de~cioiJes, preta a. consliluiçllo de modo · obrfgatorio p~ra·';'téidoat!ós. 
·pondo-nos-em ri~co de irlcom.elle para o inferno •. · , · : brasileiros!· _ _ . . : --.{'.L,~:(,;:.··' 

·· 'O Sa':~:M1l'io~~-iiÊ Aúrsíó' ::-:-E' :ouea'J•ilito ditr~reóte ·o Sa. 'Vrsru u S1.m.' :..:...Apoiado.' ···· ·· ·. <)[:;._: 
·a:·péccabiliéladil dá:iofallibilldade; · · .· · · o sa. vrscoNna: Dll. Souu FuKao::.-.·;;/ .i-c~b.~,-.;-. 
·.· O'Sa} vísi:oJ{oi IÍB Sin:iu FliANcof,;,.;,Eo antro na ques- ilelles,' é qualquer d!JS frades _chegados DOS ultimÓiilavicis, 

.. uõ :de·que _tratava e é propria · desta casa.· (Lendo: J · • trazendo ordens da caria romaáa _ou dós jâs~itàs;"oiilti('ou · 
«_Infectados no_r"g"li~iuo, inimigos da r~ligia:o jurada. naquelle.seotido, o interprete aceilo_·pelol,··oo~re•:ileoa,;, , 

. etc." Dis~à de.oós o oobre,11enador. O que e o regalismo dores. . ' ·· .. •·:·' · • .-.,.:,:;., 
. D~. ·p·iz t. Os ·~tos ·do 'pn•lér exHr.utivo estilo pautados pe~n . o. Sa •. Fsai!À~PIS DA .• CuNn·::...:E : a';'éulpa lem~ as

- '_1,81 e;:pPI_a, C0~8tiiU19ilO. Qu~ID ~Jiedece a elles nilo é .JDaiS semliféa geral' em ·aatoraJisar a' táatos''padreà' elitupÍdoi,· 
regahs&a. A· pala_v~a r~>galuta era bem . em~regada no~ para serem eacommendados e ·formarem 'umà milicii<do 

· ·t.e~po•'em:que, rela' absolatos.maadavam e dupuo~a~, ·á. jesuitismo romano.-· · . , . '' .:~,;_;::::~:: 
'IUà' 'YOiltade; ·quem·os:obedecl& nas questiJes rel•g•osas . . . . . · ~- ... · .... ._.. ,: .. ;···,,., .. _ . · 
podia' ser chamado regalistà; · · · · · · · P, Sa •. ~'L'.~'~ LoBo :-~u~c~ ·houve ~.ai .~~~~cla~.Jsto 

''''Hoje;que temos coaslituiçllo e leis #em cuja cooCecçllo ~ uma_ I~JUSliÇ&, porque-~ maror~.a~te -~O~P.·~~I:'s~o 
tôma· pilrte'•â Da9il0;; por· meio de seus representantes; hberaes~ . ·. . . . . ~: .. ·:: ,:?· :::·:c;i:ii~ . I • 

· .. ·Jiaç4o pois soh"raaa ; DOS:!Ó dever é obdecer-lbe e o nome o Sa. FsaN!li'Dis D.l Cu.Na;. : _;.Essei pádres; alcfíàbem-'·· ' 
· ·que. aos cabe 6 !!· de coostit_uciooáes, ou soberaaistas.- • nem o catechismo. . · • .· · _ _ :: > · : . ; ,, ·,; i .:.:u~::;•~ 
.-. 0'.~·~ ~·RN.!KDBS Di. CUNJ!i.·:-A quesllo é de j~risdic-: .· o sà.- VIS~O~PB DE SÓUZ:\ F114NCo'':-:-Kpoiailo':;:~·Y: 
çl,o. e,,~_ober~o1a, nlo ·tem.aada_com a fé e .a doutrlu.a. · o .Sa. ·FsanKaJs· Di.' CuNu;..:-Eu nlo·votnuais pela· 

· · ~- O Sa. vrscoKoa PB Souu FuKco :-N4o tenbo .. obJecçito naluralisaclo de nenhum delles. .. · · . . . . . i .:'-,;;, . ,, , .··. 
a, o_J!p4r, aos q~B . me, chama~e~, ~ma vez .ou outra, de _re- .. (H a outr01 apartei.) . _ . _ . , . · 
gAllsta. N4o:sel porque ser& IDJUrloso a alguem o acampa~ · .. · . · . . . . . ·· . ·· .. , .. , .• .· , , .. _·!· , ·: 
nbár o 'i:heré do poder executivo qaaado · elle . se esforce , O Sa. TJscoNa.t. Pll SouzA. Fa~c_o : ~ ~.n!lbre ae~~dor 
pira que-· 1 ·cooslituiçilo e as .. leis sejam e~ec~tadas. Julgo d1sse. uma . verdade;, a ma1or par:_te doa .. sac~~~~-tes ... do . 

_ ·que c1 um.dever de que se ollo deve presc1adJr: o ohede..:. Brasil ~llo h~eraes. ~ exactamente p~r-i~to qJI_B_s",.JI!&D-
cer• e- acompanhar os poderes do Estado. 1em o lnlerdlclo ea:~tn{ormata cofllcllnlaa •.para,·osJer do-
. :. _ .: ·.... . , miaados; é exactamen~e por isto qu·a, ~ciatra.• ó ·principio 
·.O Sa •. CIIICI'IOIIIIO .-E _verdade. -~ que as ordens sacras rmpoem caracter de. daraclo·ccim '.a 

,O 811. ~ucoKD_B as Souu FuK~o :-·-. --Quando o. cbeft vida, o bispo do· Rio de Janeiro expedci todos ioâ; diulpoi-
da __ .pode,r,execu~J~o- obedece á c.onstJlDIÇlio e ás. le1s, dh tdrias oestes. ~ermos·: •Poderá usar das·suas·ordea•':·por 
exemplo que, no 1o1eresse do pa1z, deve ser segu1do 11· r•· .uo. -mez por se1s mezes, por um anuo, limitando o que)lla 
conhecido. po_r moi los motivos, e. principalment6 p~ra qu -•llo t1nba o direito de limitar. · · . · .. ·• _, ,- . . :,. . 
esse exe~plo se p~rpelue OID ludo. o· inim!go de ~eu P'··· o' s F . c . -I . cl . • .. 
é aquelle que, a pretexto de· crençae rellg1u~as, qu11 uA· 

1 
d n. b""t·"0!~ DA. VNIIA. · • dto· o que mantem o 

· póde,·'nlo deve tentar imp~r aos óulros, viola a coo~lilU•· aço il su or 108• 0• ; ':. • 

çlo·e:u:feis_ e ataca aa-iostilui~iJos-.que a oa~llo· preferiu, O Sn_. vrscoNDB DB Souu Fu.Nco:,-Nllo:. é a6 ·para 
o lhe clevmu &odos obedieacla-. (-Apoürd01.) · · · , . manter o. laço do subordinaplo, · como dia multo .-bem o 
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:nobre senador, é lambem porque, sendo ~liberaes os•_sácer- pontífice, !e. infringir :as ·leis de ·eCbristo; na:o·,h& de'.entrar 
dotes1do:.Brasll,-os ~bispos ':preferem para ·todos os· cargos no .cê!), não será salvo •. · . .· ....... , .. ·j, .• ~- ..• -

· de•importanéia os fra_des e jesuítas estrangeiros, a quem . De maneira ~ue DJlOnli~c.(rp~a~~ ·P.ó'de 'p,~cê~(p~r~!lt~ 
mandam para a maior ·parte das -par.,·cbi:is, as quàest para Deus,, ma~ os b1spos nüo, não podem peccar ·nem perante 
·serem 'disponiveis,-'sómente ·codlam ·por tempo limitado aos, ·Deus e nem perante os homens, são mais ·inCalliveis doi. que 
'·sacerdotes-brasileiros. :São ··seus· homens de confiança os -o p~oprio pontífice romano. E, pois,. que .. se .tem por taes, 
·_religiosos estrangeiros; e -_esta confi~nça· se tiusê11 em que,: não_ admira que espantem-se de se ver condemnados •... : , · 
·nlli>tendo elles laço,nenhum·· que os prenda ao paiz, estão . 0-Sa. :SILVEIR& t'oBo :. ~sem .crime.nenhum.,,,,, n . 
· promptos ·para· o -connagar, s'e-.os-jesuitas· o 'determinarem, . . . 
·para o-que:estão·;eoi preparativos. ·· · O Sn. Cu1cnoano ·:·.....;·Esta é que é a questllo. ·· · ." ·-~': 
' .'o· Sá. Si'LVEIRA 'LoBO: ~ Ea 'nunca enxerguei esta - o' ~R. sn;VEIRÀ 'LoJÓ:~ •• ~ ~o r' abuso a~' s~P,r~oi~ 
. cruzada' subterranea: , ,, , ·. ' , . I 
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Ô ·SR~' ~;;~oN~B ·DB Sou~A Fu~co:-Pols eu.~ obs~rvo O Sa. CmcnoRao :-0 n_obro ~~na~or.,~~o t~!ll ~~zllo 

ha muitos auoos, e tanto qne desde 1862, eu o dêixo co-' no. que diz; é 'orna iÓjiu'ia que raz ao p~JI!Ieir.o,}ri_~,~qa,l 
· 11hecer·em pareceres do conselho· d'estado: 1 

• do_paiz. , , ... , , -
1 

·•• , ., •. ;;- ,,. 

.N4o ha razão para preCérir estes padres desconhecidos, .. O.SR. VISÇONDR:DE.Souz •.. FRANCo:~ Vamos á ,ánalyae. 
e, ás.;v~zes: .reconheei4!lmente ignorantes, aos s~cerdotes do destha ultim11·proposiç·il. o: u rorain co_ndemna~os: ~em.:c~~~~ 
,lmperio.; .inão h a razão. para violar a lei, que não admiUe oen um.• , . . _ 

.-que ,padres estraogeir,os 'possam ser curas. d'almas .f11zen-' 0 SR. Cn;c-noRn~: _:.() nobr.e s~.uad:o~ !I~~ ióde'di~-~r 
· do~se,,pàra: isao .uma mystificação na ,lei, uto é, não 'po-: que o supremo tribunal errou na sua sentenca, ' 
. dendo elles ser senito encommendados, são encommenda ~ - · • · . • 
dos ,tantas vezes que a. encommeodação vem a durar pol. . O. Sn. SILVE_1Íif-L.duu:~Sou_ hcál d'~'e_xecúçii:~,A~Jei. 

,toda:a,vida_.. · O SR. VlscÕNÍlE'Dil: · Souu FuNco:-Deixem"me' 'cou,_ 
O SR. MBNDBS DB ALIIEIDA:-0 que tem o:Estado· com .tinuar a. minha demonstração... N!o se pó~e '-justificar 

ato se o_ catholico J1ãO se oppõe. ,com argumento~ procedentes ,que o_supremo.tribunal- ,não 
, O SR., VISCONDE DE. Souu FnANco:-Eis. abi .!Jma das podia coodemnar 0 bisp~, _ou qu~ P 'côod~m~oÍJis.e_Íii';·~-~!Jn-~-.-

liases do er~o: os 'catbolicos, isto é, os senhores, são que O Sn. CmcnoRno:-.,.Sim, é,preciso,j'!~~i~_cll:~ a,~en,s.ura • 
.. devem,fixar. á sua vontade o ,que já está dettlrmio~do por O Sn. SILVEIRA Looo:-Eu pretendo· justificar; · isto 
lei. A conbtituição e: as leis .devem. estar subord10adas á .agora é questão regimental. · : 
sua vontade particular. i.• 

.. O · S~. FERN!NDBS ll! CuNnA :-E deixam sem . con-· ,O Sn • VIscoNDE li R SouZA FRANco : .~ E,,·s~nbor.es,· 
cur1o,ãs Creguezias,, para 'estarem _encommendando padres: -que contradicçiio desses bom_ens. que .s~.~1ilgam inCaii~Y~!s I 
estrangeiros, :que não ofi'erecem _garantia .de instrucção e; 'Começar~m .por d·~lara.r. a mcompatlbdtdade. d!l .. SDJ,e!,ÇitO 
moralidade. · · :de um .btspo aos tr1bunaes seculares e_,acaba~!I<D\.·PDt: ,~,-

i 0 Sa .. , StLVEIR! Lo ao .: --.,._A minha quest!to é q[le ~ fendel-'o perante .esses mesmos·. tribunae~ •. _Depojs,. 4e., ,o 
·liberÍia .. de.·' -.d.· .e ... c_cin~ciencia protege · taoibem os cath"olicos.' terem deCendido perante tribunal .pa·ra elles, -.inellmP.Ilt~.Jile -

.. Coram .ainda além ; procuraram .achar .nullldades •. poJjul..; 
(Ha outros. apartes). g•mento, allegaç!ies de nullidades. que. _suppoeoi ,r~conlt!!-

·0 SR. VISCONDE DE 'Souu Fn!llco :_:0 nobre. senado~· c ido. o direito de .julgar. Em Jogar de fi~marem;se._n!l ,p_rjn_çi~ 
''inanirestóu uma àspiraçao que é da grande maioria dos pio em .que se firmou ·D. Vital.: .o meu:poder, ;v~m,.di!J ,ifAP• 
· bra8ileir,os, que . a .religiiio christã ha. de triumphar de calo-me, nlio res~~ndo, sou Jesus Cbrt~to, __ aq!le~J op, ho- : 

todos os' obstaculos; de todas -hS perseguiçãeii. 'Fallou'-Jhe mens não podem' Julgar I . Em Jogar do se manterem neasa 
dizer: :ha de triumphar; apezar de nos. os manejos; apezar posição, que' pelo'mP.nos era logíca pàra' a_quelles1 qúfácie
de que nós a estejamo~ desacreditando, a'pezar de quautó ditam que D:Vital é ont~o :Jesus_ Cbristo; vieram :.discutir 
nós a estamos tornando inCensa áfi!aior; parte do ,pov,o, e A as nullidades do julg11mento, reeonheeeudo.·.assim;·essa. 
fazer com que elle se resolva a abandonai-a; ba de trium~ mesma jurisdicçil:o secular, que -tanto impugnaram ~a 
,pbar·coin ·os prioclpios que 'Jesus Chrislo nos e'n'sinou é principio. · · .. . ·· . _. · . . ,, 
nltó éom as praticas jesuiiieas, ·com os manejos dos ultiJ O nobre senador. 1allou•nos da indill'erenca- em ,ma teria 
mos ànnos; • • ; • I . . : de religiiiO, , . , •, . ·· ~- • , ' ·. ,: 

·« Bispoli "condemnados.» Qae espanto! Um bispo niiJ Dondf1 procede à iodiffcrença? Procede de .que, eoi.vez 
. póde .ser condemriado, um bispo .não é um homem. • • ' do lerem ·aos c.hristãos os livr'!s sagrados, .e_,!~es,l!xplica-
,. ·.0 Sa. VIEIRA n SILVA: --: Não é cidadão. · ' r~m suas doutr1~as, prohibem a leitura des~es .livros,; en-

O 1 Sa. VISCONDE DE Souu FRANCO : - . • • um . bispo 
·oito é cidadão, não está sujeito ás leis ; póde violal-as 
impunemente. · 

6' SR. S1~VE1RA. tono : - E' cidadito e tem direito â 
protecçllo ·das leis. 

,0 1SR.'· VISCONDE OB SouZA FRANCO:- E entr~tanto dizia 
ha poQcos :momentos o nobre •senador pelo Maranhito : Q 

tendem que a palavra de Jesus .Christo não deve chegar a 
c.ada uoo dos catholicos· senão por intermedio delles.,. ·.· · 

' , - '' I ' ~ ' 

· O Sn>FtotiEIRA DE MELLo :-Que'm d1z isto?' Ningueoi 
ensina iato. ·' , ... · · · · · 

., 
O Sn. VISCONDE DE SouzA FRANCO :-Está.prqhibido 

até pelo c_oncilio tridentino, do Vaticano e' .podetras ,poit-
tificias, que se Jeia aJiiblia. . ' :, 
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!' 
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., 'ô·'Sà;'Fiiita.~'A- Íiii MBLLO :.;..Pelo concilio do Vatimo 
• ' 

1

·• >: . " ' •' ·:.:.·.";.-.·•;> .... __ :.·~··:;·----.· .. ~·:f._:-'.:.-i'·~-_:.:_~.l-,·~·-" 

- estA prohihido que se Jeia.a Biblía.r ·, . - ... < -. · . , ·. 
·.~.~ : •• ·.·~·- ;.:~_;_, .... _-~ ..• ,,j·_, ... ~- ··-. .•. -· 

.,. o.,_sa.,j·rscoNoB:DB.Souu FIIANCO: _;;_Parece-ma que 
.o. concillo.,.-!;.r ,, .... · ... , .. · . - ., . ' . 
. '"O· Sa'.".!FrGDEIR.A 'DB MELLO : .,;..L. Ab I agora parece~ 
--· • '• ....... -J _: ."": ~. ' •• ,. '·. ·, • ;_' ' • • ••. ~ . • :- • • •• ' • .•. 

· O ·sn~· \•iscoN'os os ·souu . FR.&Nco : - Nilo. ·.tenho a 
prelenç4o· de 'ter todo de memoriá; mas o lacto' .é que o 

• concilio do :,Vaticano na:o revogou o de Trento senlio. · nas 
pa~les iixpressas•em que o tez; suslento.u 'os seus princi'
pios;·e;·pois, probibe a· leitura· da Biblia; o facto é que a 

. leitura. da. Biblia' está prohibida: · aos ca lholicos _ romanos. 
''0''S'Ii.''.'MsNÍllrs p){ALIIIÊtn.\ :-Nilo tratou disto; apenas 

éstâlielêceô''iliiàil'consliluíc·i!es';-'de ,fiie e dB eccluia. 
' ·o_··s~'; rrsc~~os Ín1:~ So~u- Fiu~co :~Já. as li. 
.Zó .s~:,ai~l'la~~. ~~-- ALMEIDA :-Por ~o~segaiolt.>, nilo re-

vogóu nada. - . . . 

. - >OrSn •. F1ouaii1! DB MBLLO:~O concilio· 'tridenLino nlio 
proliibiu' 'a '·Jciitura lia bíblia. · · ·• . . · 

O SJ!:mcoN,D; DB Souu FuNGo: ~À. vulratà, qne é 
a bíblia iràduzida e tida como a verdadeir~, no juizo de 
ãJg1iós C:ón'ciiios"ci''p'oliiillceli, não deve. ser Jiifa por oenbum 
catholic.o, IÍio se .vende . por parte da igreja c~thelii:a ·ou 
de .con&'regação 'oii .em preza alguma-catholica, probi~e-:se 
a· su~ leitura, se bem me'lemhro,, ahl. por dec~:eto pontlfiCIO. 
·: .0'Sa:: .. ·F~ouEia~'11B;rdmo•:·...;._;,Nllo ba tal. 
,;() s.ft:MB'NDEs'os ÂÚnúoÀ :_;_;Eis porque v: Ei. está 

atasiadÕ 1dalgreja'. . . . . " . . ' . . .. 

~.;Ô 's;)-:Z.l'~Á~•.t.i ::_S; a .·Igreja: probibe,; quero: m~ndar 
IJ!Ieimar-a•mioba. ·-~ ·. : · ·· 
. -':o Sa.'F.~usraA.: rilií'·M'nLo.': ·;.:.;Ha biblhis traduzidâs .efu 
to~aà' •ai(Jhignas; ·:-com approvaçilo dos bispos. O _que se 
prcibíhe ··e-a leitura de. bíblias traduzidas ao gosto pro"-
testaniê/ ,_- · ;.·· ' .. ;1 .· :-::' ., ·· · ·' · • • ... 

. ._, o:Sa: M~Nn&s o-s'· AiuirDÜ~Bibli~s a~eriéanas. ·: 
-;..'1-t ;~ ' '. •l ! ' .. - ~:- .· . • . •• ' . '.• ~'. ·. . ' ' ' •• ·.' '. 

O'·Sa. VISCONDE . .IIB~ Souza. FIIANCo.:-Ol seolfores pódem 
be!D~· queimar··. as suas; porque mostram não . fazer uso de 
süiis' dóutrinas:: · ·J' · · _· · . • · · • · • - · · :. · 

qúem vem ao inundo .é só- da. Igrija,: Ílaropiàilo,do~ Dobre
seoa~or I E . a razao cf porque~nlniemos ~o .. muudo;,;u.ulo 
para ~st_a(em ·ora~o diurna e .lioctorua·. f!"JtJt!lil~.;e.,g,.~ . 
obarmos o· céo. 0~ de.veres .do homem1.dO-Cidàdll01:de,POÍI 
do marido, e 'todos. OS mais devere& DllÓ devem,DOI:OCCUparJ · 

• Há m'ai~ uma ralilÓ para. esse acto_,d_Ú9vero~•.:Os_._aí:: 
seotos Jeitos pelo parocho silo dos que.1e bápt1sa~,;d~ha. 
vem que todos os que se. nilo hapli~am . ou, .18 · bap.~II.JII 
muito depois de naPcidos nllo entra_m na.a, estaaístlcaa_,,;;·,~.ll. 
entra!ll sem as deslgnaclJes precisaa, . e a admiríi~traÇio 
publica nllo tem .. os me i eis nécessari~( pa_r~·-'Jd!riji~~~~-~ 
Pouco importa essa !alta aos que .. eolendem qa~,h~•!a,··g~e 
possamos. ir para o céo. guiados pelos; je~aitas; _e. caPD.C,hl-:: 
ohos : importa,- porém, ·muito .. Aquelles qacMeco~be_ce_m: 
na sociedade b_umau o~tros, deveres, que ,o· C~eador;t,m• 
bem leva e111 conta no JUlgamento da creatura.,.' ,·:. ·.,·.-:,;_ · 

'Diz-se que 6-uma ollensa·_aos direi&os::dà:Jgreja;:e._pe~· 
gunta-se: porque é que tiram ·aos~ sacerdótei ease:-:aeniço 
que •. tem. ·sempre. feito? Porque ?.·PoJ:que:;màlí,'eséê~ta:. 
vam qua~do apenas se_exigia· &bber slrhaviam aido•~bRp&i~ · · 
sados e quando, e de quem eram· fllboa; lloje( q~e a· c~•i_li
saça:o moderna.- obriga ·a maia· exigeucias;'·-~a:execuça~J 
ainda menos satisfaz. · · · · -. · 

O Sa •. -FIGUBIU DB MaLLo :...;..Biuendilseáf · á·•iJiitl;.· 
-foição I · - :.-, ., .. ·:. ::.''·'i :·•.:::c •:-" · 

-- O Sn. VJSCOI'IDB DB Souu · Fnifco :....;Na':Diaior;parte· 
daa fregueziaa· DllO havia livros,_' eram·,·caderooi';"OI ailéÍi~~ . 
lo~. era!Jl indevidamente feitos; 'nllo 'l'OdÍ&' .átéf'toili: ~a: 
confiança e em lodos, como é eodispeoiaiel.: -: : 0 · ~: • ·:' -

· Uii SINHOR SB~ADOR :-N!o. ha iàJ.' ~ ... ·. :·: ~-·; ,:-~ '''" 
O . Sn. vJscoN~B ~. Souzl FRANco: ~Q àob're âeliad~r'· 

que já foi' juiz, eu que o rui por 18 auneis~ .aifvogado':~o·r, 
cerca . de t 2,. que ·estou . no conaelho de :-Estado::Iia·::p_erto; _ 
de. U.aonos, e tenbo exercido. muitos ·outros oargàa,)iãb~·
mos que ha muitos exemplos de·certidiJes :• fal11al •e-:qae. 
com cerlidlJes falsas se tem sustentado_ muilu .· demao~ai;· · 
veocido · al@'umas, 8e apoderado de .bens ·alheio•:.-. per&iir.; 
bado a adminislraçllo e a politica' do pail;' .·-. ·;'' ·· ./::.-

-O SR. FumEiR.\ DB· MJLi.o: -E: o8 eacriYA~•I~bÓalâe:.· 
uiies de paz· silo melhores do que o• paroc~o•:, _· ;_:. ": ': ,~ · - ·· 

, ~:o···nóbrit se·nador nllo_ adÓJilte e átó éensura qiJe o go
. verno·· ,pcinbnm -execuçilci a' le~ que 'mandou proceder A' es-. 
·tatistica'dos· hlihitantea' do lmperio; dao'do regirlamooto para 

0 $R. ZACARIAS: ~E eot!o:acabe-Í~, ceiD.oltaheli;:_-
tiiles ; ·quantas es;riptaras. falaas· nlo ba; · · ·' · · 

ct'·registro dos· ~oisciuientoP; . casaineritos e ohilós, di~endo • o SR.' vrsa~N~·- DB SoÜz~ 'FIUNCQ =~Eatllo.· .. pe!O;•, me~' 
qoe•:ease regoJamento :· Viola os' díreites: da' Igreja,: que. tem DOS .OS actos CIVIlmente prat1~ados sujeito&.·&_ amaiJscaJi.o, 
registrO.'JIVr& e~ses• actos; . . . . . . . . _. . S~ÇilO e pUDÍÇilÓ- mais prompla1 • ~~is ,dir.~etá1 dO, ~Q8upfà~;. 

· Qúe · impádimeoto h a a:-quo · o governo,: qne precisa dà' .t1cados . por sacerdotes, qu~ suppondo:ae, princ!pa_Jm,~nte _: 
estatisl1ca. ·.exacta_. de_ .todos os -habitantes do' lmperio, agora; 1mmunes de toda a fiscalisaç4o e:·puniç«o;:aioda 

. m'aildií' fazer'' a "estaií~tíca dos nascimentos e casamentos? menos zeloàoa 'podem ,vir a ser·oestciai aclói:' 'da àdmiuis;.: 
Deixo· ~ihibitoi{pará quaódo iratar dos cemitérios. Em _traçilo temporal.· O' facto 6 que· nllo auch•Di moitot ai- ·· 
que· este.· arrolamento civil )nejodicli o quo a Igreja tem sentos de baptismos e casamentos, e quando n4o.se'acbam)•• 
eàtado. na praticada razer ?. Tal ~egistro não impede o· da duas testemunhas. bastam para. jurar qae .. Tiram., .catar. 
lgreja,:e:.o:goveroo tera· mais exac.to conhecimen&o ·do' Pedro com Paula, que alib liuoca se_casaram;···qiu(lolo .. 
numero dos .. nascidos. e seus paes, e .mais com as declara- nascera ·da· mulber do Aolonio, que aem. era caaado. com·, 
çlles· da idade; Ioga r .do nascimento e maia circumstancias essa mulher ·.de queni nascera o fllho,·lllbo que olo tinha 
exigidas. em uma eslatislica regular. · na~cido ~ella. Quantas· quest!Jes' se &lJilcitnam ·a 'esté(res-:-.: 

. peitOS? · · " •"·" · · O Sa.:FtGUBIRÁ DK .MELLO :-Sabe pelos. assentos ca- . ..::: ..... 
th-1mc11s.' '-- · ·· · · · · · · · ·· . J O Sa. Z.t.c.t.aiu:-E as escriptaras falsas; os ·testa•.' 

O Sa. vrscoriDEI>E Souu FRANCO :-0 direito de sa~er. meatos !al&o6. 
~o vol. 
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. . Õ-s~·:~;~coN·~~-~~-s~~ZA. F;~~~ :-S~;~~ ~~~;~-~~~ -·-Õ- Sa. MsNnss ns AtiiiEJu:-0 dogma.da reaur.~eiçllo 
· 1 t d · t · da.cauodeve.ser.tl'espeitado.•··"':i1r·w•J:~om_lf:;_·,,,,_,.,(;.·:v·. n"or,_numero,,e,pare~;e qpe.em.cons ao e., ecrescu1,1~D o.,,,, , , 

·· ·o sa. v•scoi:niE nE_ s·n~h FaiMco···:~l: .. · 'is(o.·_.·'_r.~spo_o_.~o .. ''"'O. -'sa"'· •. ·F· ·,a'uBI'á!'iíE lllht'o: ·.::.:., 'Aio'da "li_â' policô'''tem. po_ · "d 
1 que só Deus.Nosso .Senhor,· par•11ua.:omnlpoleneJa,•:P'! e no ho~v~ -~~}~~s,e~)e~f.a~.~-·.Jtos aqni,' na J~rd_im, Jlotaoico.,j., . valle de Josaphat reunir com lodos. os m~mbros.:: de-íeàs 

' ·· ·ó·ss: v1sco'Noil: ius·S4)rlz;~.'FRANco' :' _:.-'Mas 'leigo desco-· corpos,,os .homens CJ\1~, foraq~,~!lg~hd,os P~)~q~·r·:P~'II!s,, ,que. . .· ,. . . 
berto, pel~ q~~ 008_ d_i~. Se V ,Ex. per~i~l~ 1,1ma ~~se.rv~,çilo, foraur queim!!,doa em ~antas ép_o~.~~. ;~ tee,~ .~_ld~. ~e.s$~~~dos 
eu 'direi: que os ~aoeJOS ~o~. te~m VICI.ado ,as Jost;twç~es completamente. por mil modo~ •. ' . ' .. i·, ,i ., :: I ·I '. 

se·~ulares tecm ·or•gem e JDICII!tlva cler1cal ; esse_s abu.~os o ··S~. MsNDn· os· ·At!IIEID! :-Pelo q"Íui :V_..:Exi:.est_á 
Clá; asseinbléas. quem •ii' 'qoe os ensinou seiÍilo a . pratica. de dizendo vejo q~é es.t.á :trah.ala,o.do. oa, J pru(aoaçlio .d,os c~ml.,. 
algunii;'c~~êil~os? ~~i ri~s cóncilios que primeiro se .ror~ lerlos como. 'conáelheir'!-!de,Estado., . H:<h·w .••• ; .. -:·.~rtÍ• 1 "· 
carailt 'os b1spos; que se contaram falsamente os vot~s ., 0 :s8 •. ,~1s~oNDii:'-DE So~u··FRANco_:...:...;Nilo .estoutrati~~ 
q'uo se deà CODÍ~., de'cididÍl : qu~stãci ~De • n~o ·~ór_a ci~)u~ Jbaodo ; tra~aJbaril\, se .... me ,

1 
,in,c"mbiss~ ",WIIL~ ;.go1;ern~) de:. 

lll'ril'' diversamente. hto que. se prat1ca bnJe nas asse~.7 minhas idéa~.,·.,n~ .na ,pro~an,aç~o,,dl).s, .. cepnt~r!o~:·:JIIBI!t nas 
líléas·'politic~á'1im~ro' ó_ii's~cu_là~es é de orige\D·· de i';Dilaç~o medidas oecess!l,rias. e ao ~~s~o te'!lpo . ~yg~eJ!ICD:~:~ e. p~r. 
e·cclesiaiitica, porq~e .!"a1s _ad,lantado.s do. qu~ os le1go~ .t1-: outro lado de re~pe1 t0 aos corpos·de oossos:-nmllos, amJ-
veram pri.meifci"~e~D.iões,_: votações,;·, ass~mbléas e con~1hos gos , e . par~nt~s,., ,de .. todos , oa, ,,bumanos,,. ·sem;,excepçllo 
eiitre''os: q"uà:es ~~S~~s .:de ho~~orosa rec~rdação. alguma. . ·.. . . • . .•. , .... ,,,~,,, . 
···~· .... , : · .. . . ':.' 111 · . 'C ·· b · O Sa. Fuius•u DE IIIBLL_ o __ :-0 go.v.erno. qo_ e._ faç_a, ç_e_~ . o:s8~ F1euEIR'!:·D.E• BLLO:-.. om a usos não se ar- - · h 

1 
h .. ·· · · 

· · · · . ,. · · niüerios' para protestantes· e para:,a~lll.~ !c9s,;;i aJ~1 í,ç1e~~~,, gumenta.' · : : · ": ·:. · .. , . . terios para o povo infiel. · . •. . .•. n. · 
., ·o ·sa.liÍ~N~Bs. o~ A~IIIBIDA:- Aoiesdos coocilios que 0 Sr 'VJscoNÍiÊ.D~ 'Siluu FuNco :.:.... Veja:&~ até ,oode·· ... c _ 

d~ abusos se olio praticavam ? · .... . ".· .. "' ~. chega01 ' as. op,ini,lle,s .' ~xagerad~~ •. ull~anie~n.~~~~~AO. ,~ít~r~.,: .. ;:•• 
O.; SR. SILVEIRA.. Lou~:....., Não ha idéa entregue ·ao· senador.,. , ... ,.,, _,,,, ... , ''~·''1.:: .~:''.n.dJJ;_~ --.. 

hónii!m que óiio esteja sujeita a abusos. · óis8 • F;ou~;81 nli: MELLO :-CaLholicos~.~li~a>; .• 
. .. o Sn. visCONDB D)l: Souz.l FnANcq:.·-A minha con- o Sn. vrscoNDE DB SouzA' FaANcef~.:.io 'hotiil&,·que ·:se=. 
vicçlio e . qul!_.ap_lp!t- d,a Vida CiyiJ .. oão pO~e~,. nilo., devem denta á mioba, ,mesa, .. que freque.ol.&:a ·.miobaruca&a, .. r ... pei.:. 
ser entregues a.os .que ,teeJ!l po~, m1ssllo ding1r os. actos de tavel _p,or I«! dos os . titulgs, ~o."i\ ,!l"ef1;1 ,l~~~~~- 11:'t4p!~i·. fio· 
naturêzá puramente . esp\~itoal., e. que niog_oem pó de .estr~.,. ti mas relações durante __ & VIda, Dilo póde. s,er. ~nt~,r~~.~~ ,~;. 
nliar, que o gov~roo c~Ae e i~ao~e_n_~a ~~~ls}J~s #.9~. ~MCI- meu làdo, depois de mort9, se!D que eu .me ofreu~.a, 11!~ ;es: .. 
mentos, dos casamenlos e dos ob1tos em· que ma1s _coo.fte, candalise; me perturb.e no. caminho. da e.t~rniilaiJ~I. E_u ~:n~ .. 
feitos por empregados mais ·sob sua jurisdicção, q_u~ possnm me darei por cootrall8do pelo meu .. VLSioho" desepaltara. 
ser.:melhor.tlscalisados,. e dos qua9S. fiquem' documentos' Os santos,.,como ,o,,no~fe~seoa4.0~!I (r.(-~.);n(a,ç_aJiu tdU
qué; estando. no poder do governo_.· do Estado; pos~am servir rante. a vida. p_reparar, a,.~atiiCUmha OU•, ma!M~l~ JIUe ;:011 
principaJmen'te~de prova autheotiCa destes actOSlmp.orlan- af~sle de .. cootacto,.iO}pUrO, ;:;;

1
;
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tea na .vida ciVIl.·:-: . ' . . . . . . . . . . Isto' é. úlais uma. das cootradicçlles, iocohereucias e ir-., o "Sil: i&c.&ni&il:....:.. E passar aos archivos depois... .regularidados. e.m. qu~ cabei~! .. •~. ,J!Ob~~~ .. :~.~-~~~dotC!S.;-,A 
'ó 'sn.>v1sc~ri0~;DE SouZA· FnANCO :,,:_.Sem duvida que Igreja, a religilio, viaa. sóm~nte a., espiritual~ ·rro .~o-

. meato, porclll,.em;que:o. homem -morre.v, •"'".'"'"''' · ... , ... :" taes livros}evem ser gu~~dado~ ou arc~iV,O!,d~~·.r ... ~, . l. . . • .• 
. , Fallciu a1nda o nobre senador. sobre o~ cem11er1os. Po1s O Sa; IÍf~NDBS DE" AtlllE'!o.&:·~::.:..:,\ ri!ligiloofÕi ··.feita' p~ra 
nllo sabe o nobrh.cioadó'r q'ue os cemiteriós estão sacula7 os bomeos enão pa,ra. e~pir!tos. . ..... : •. /"' ·;:~/:~ ·f\. 

risados desdes.1828, e que.s~o .muoicipa~s. pal9 .. a~t, .. 6~; 8 OSÍI:· v18coNDE DE SouZA: FuNco :-: • ..... e .. 1aa ahua:· 
nà'CÓrle dei Imperio · iamhe·m ,pela.,J~i.,,de. ILde Setembro. ~cibe a receber. 0 ,pr~qaio;ou, .o.,C\~!IIi.BII-.Dil,_o,1tra 1 vi.~, ,eJqUII; · 
de taiS O 1 . . , . . . N h I só res~á· ddellci, a !D.aterl,ia ~~~rdle, 9~·R.Il&~t1ae::c;Uzi1JD .dtifO_!l&or.ea,. ~ _ 

O sa; FlilUBJR!~DE ~JE_Lto:- a:o a ta ; slio eeoipre is.o.ment,~ o,,espu~taa ,,.ali! a, quer,em .om•r"cgo a~es~•· 
reli~!os~~; _foram est.abel~cidos'pelos cat~olicos,,~.a ~~s.to. jrestos materi88S: tudo lhes perteoce,~jt,)!Q<.e ,CQlf0

1
·i•• 

de dmheno de catbohcos. ·. . , . . ..... · .... :ritual e .. ~nat.e~jall · '""~:;l , · .,11• " i.tu r.J,.!,o ,~.,.,,1..ri ,:;,~ 
' 'ô's~.·-~;!C~~DE ~~ :·s~~ú· F~Â~r.o: -A ~u,sta do .di~ ' ·O' SR; FIOUEIR~ DE MIILLO :- Porque acreditamos "ri( 
oh~i~~-~~ :Estado,· quasi .todos~,, 1:; . , .. , ·.. . . 'rusurreiçllo da carne, •neste dogma éJI! qae J~/Ex •. :lía~, 

·O Sn~•·FJOUEIU DE·!IIRLLo:•-Qoem paga ao Estado alio :acredit!l, p~lo·que vejo •. '. ;,~ · .· . ;< ~:- ·· .. :-~: 
118 eatholicos. ·o s~. ~ISCO~D~ DE. Souz!' Ful'!CO :~,o que ·,estou ad- ' 
·O Sn~' VISCONDE -DE ·souu Fn.+.~co :...:Razão do mais :mirando é· que os-nobres senadoresent!lndam·:que.Dena: 

·para 'pertencerem· ao ~sta.do, .. e d~ ,argumoot~, do o obre, rfodo Poderoso. precise de que. aqui na hrra·,estejam pre-· • 
séoadoi se segue. cjue todos. os ostabelecime/'108 publiCO$ parando os. maios por que· elle ha de podetfazer·reaparecer. 
devell c'star n cargQ da Igreja•c sob a. 'dir,epçllp dos bh- "em SODS corpos inteiros -todos os"homeos .. dQ•màndo.··'"'"'';· 
pos porque foram coostrnidos :com dinheiro que ao .Estu- '• . 
do torooceram os sob ditos brasileiros, catholicoa em grande O Sll. ZA:cim4s i'~Tálvez. qtielr&m'" rázer,&ili' regala.· ' 
maio~ia. .. . ... :., ,:, .. ~ .. , i·J.Hu • ., •. u. .. , .. .-\ . .. ~ento. · · · ·· ""'.' 
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1'!!1ho que se esli diri~iodo ao senado seria das primeiras . tenho tomado parte em 80~8 deJibéraçíles, DilO SOU ·.obri- . 
'riclimas da intolerancla doa inculdados Olhos privilegiados gado a. cumpril•as, posso.·ser:e sou•imparciaJ.:::nésta.duta, 
de ·Jeaui Cbristo e da ioquisiç!o, que Jogo estabeleceriam. I~ ta em .. que s6 os josuitas qtie :a prolocalil teem iJOr IDO•· 

·.o Sa. Hsrillss iii Auisru.:-Se V. Ex. é máçÓn; o que tlvo a.v.lngança .. · ·_ ·· ·. · .: ' , • ·" ,.-;,,, '·" ,·:J· · .. '. 
tinha de fazer com . a iaqu1sirll.o ? O -sa·. MENDEs DE ALMBIU ': ;_ Pórqüll V; ·Ex'.;' á~ado' 

• .macon ailo é hereg· e~ · · · .·. ·· .·. · ·,., ·'· :·: .. ,,., · 
o Sa. VISCONDe DK Souzi' FRANCO: -·v. Ex. nll:o o diz - • I . . ·. . .·. . ' .: :· .. ; ;.i,.~. 

com razllo. ·• O SR. vrsco!'IDB DE Souu·Fa.u~co :_.S. E1. restábe-
lece. o meu socego' (Ri101.) : •Ao mesmo .. tempo: qúe te:z:~a 

O Sa. MENDES DI ALMBIIIA: - Rellro-m·e ao que sé tem temer . pela sorte dos outros. A iaquisiçllo.ha :de tir, eu 
pu61icado~ · · · hei .d~.ser poup~do. ;· mas os. outros I.· · "•'''" 
· o·.sa. VISCONDE DE ,Soou Fau'lco : -Mas, no. sentido o Sa. Fr&ulli1nus ~ELLO :....:.oh r · · :·. ': 

, em que o nobre. senadO~ diZ, maço os · sll:o aquelles que · 
. <: · .. '-frequentam as lojas e tomam parte aos seus trabalhos. O· Sn~ MENDES DE. ALMEIDA.:.....:. Só eslll.o sujeitos' ào's · 

Se uma :ve1 fui maçou, e ha 39 aanos nllo entro em loja rigores da iaquisiçll:o os hereges; os_ a posta tas na:o. ·.·.:·_.-:·. 
maçoaiea, nilo tomo parle em se~s trabalhos e aa:o tomo o Sn. VISCONDE DE Souu.Fauuio :-"V.·Exi·IÍa de:ter . 
parte paranlo eer taxado de parcial nesta lnta. • • occasill:o de explicar-me como.se pó'de ser apostatai'aban'-"· 

O Sa •. ZACARIAS:- E' o qae alto raz o -Sr Rio-Branco. doa.ar a. religião catbolica· -para seguir .alguma, de •uas · 
·O Sa •. vucoNDI DI Souz1 FRANco:- ••• all:o 6 por seitas seinvir a ser aoniêsmotempo.herege; isto,cl',secttlrio · 

que alio respeite muito ·os maçons, que eotea4o deverem de opinião· ou opiniões 'heteródox:as; · . · . · · · · 
ser· llrtitegido~. • • . . O Sa. MBNDES DE ALiiiEID.A. · :-Ó apostatac ro~pe. com-: 
-o sá~ SILVBlU Loao:·;_Estll:o em seu direito, tem tóda plelamente com a Igreja; com o cbristianismo'; o .herégir : 
proteccllo. . · · nllo, apenas escolhe. . . . · . , . ·. __ : : _ :,~~~ , 

O Sa.vrscor~Ós Ós Souu FRANCo a-••• como sóciedades O Sa. VISCO!'!DB DB ·Soou FRA!Ico :- Tambeoi alo:· 
· muito uteis, .. e- neaeficeates que são, porque me repelem apostatas na opinião da Igreja os protestantes ._e.ao Jl!esmo 

que 
0 

sou 'I · temp_o tidos como hereges, · · · · . · · . , . ;· . 
_Para fazerem crer que se11 iuftuenjliado por idéas ma-. . O Sa; MENDES IB ALMEIDA.: - Romp~ iÍI-~elr~meota;· 

çonicas? Com-o .r eu. que toabo o capricho de alo ser do- com a Igreja. . · .. __ · , . . . .. _,. 
1 

..• ~~;·_. 
minado por. aluguem. . . . o SR. FIGUEIRA DB MELLO: ~ v•~se que'V. Ex; rillo -. 

O Sa. MRNDB!.DE ALMEIDA: O anno passaiio loi pre- está muito corrente nestas doutrinas. ·· : ·. ' · · _. ·· . 
miade. . . o Sa. VISCO!IDB DE SOUZA FrlANCO : ...::. Basta de ctbeo:..' ,. 

Ó Sa. viscoNDe DB SouzA FRANCO :-De que modo ? E. lo ria ; doa-me por vencido;· porque eu destas distiócçif~s · · 
por quem? · jesuiticas (rilos) aã'o sei nada. · · .. · ' · . · ·.·' · 

_O Sa. MENDBS DE ~LMBID! :-Appareceu-ooe jornaes O Sa. FraURIRA ~E lllaLLO: .:._V. Ex. não te;n' lid~ 
que loi premiado com o grão na:o sei quanto. estas ma terias, entregou-se a 'uns certos Úvfialios: . - . '' 

O. Sa. Fr&oaru n MaLLo:-Teve augmeato de salario. () Sn. VJscoN~B-DB SouuFn~~éo: .....:.. Pa;a 't~r ··jÍdo .' . 
. OS~. VISCONDE DE Souú FRANCo :_:.E eu teab~ visto estas materias à cor.tento. do nobre senador era preciso ler 

pintado em caricatnras o nobre senador ora como.mulber, só pe.los seus.livros •. · Hei 'de ·pedir a V:EX.· uma relação 
ora' como porco (hilaridade geral); _está mnlber, está dos livros de quelaz uso. · ·· ·· ·· ··· · : . . ·.: '·' 
porco · ·e_ ao ·mesmo tempo ou euccessivamente, porque O ~R. FIGUEIRA DE MELLo:-Hei de trazer ·em tempo 
alguns joroaes o quizeram entllo ·e o queiram ainda?. . para esclarecimento de"V, Ex. . 

o Sa. MBIIDBS DB AL111EilJ1:-'-V. Ex. nllo nega que o SIÍ. VISCONDE DE SouzA. FRANCO: ·~...:. Algum livro·es-
foi maçou. · cripta por Jesus Cbristo naturalmente, do. qual tivesse 

O Sa. FIGUEIRA Ds MELLO :-E ultimamente teve ao- communicaÇão _especial. - · . .. 
~mento de nlario. - · O Sa. Fr.auarRA DE Ms'LLo:-Por todos os caaoaiitaa • 
. 0 ·Sa. VISCONDE DB Soou FRANCO:-Nem essa mesma . 0 Sa. VISCOI'IDE DE SoU~A ·FnANco: ..:._Quero ;ér esatÍ 

elevaçao de grão tive.: tu erá Rosa Cruz dnsde 1884, livro esr.ripto por .todos os canonislas, is'to ·é, nm livro~ 
grão equivaleóte ao 33 escossez do qual·ba ·vinte e tau los que eslâ principiado a escrever desde a éra cbristll:. ·até 
aaaoa,me · mandaram· o titulo A casa. Nilo o usei, & nem boje, porque desde então teem havido canoa is tas. . . .. _. 
me lembro se o guardei, ou n!o. • No regulamento para o registro o govl!rno.-. ·podia 

O Sa. 'Ms!IDEa DB A~MBI•A~:'- Nlo linha mais gráo~ a consertar aos parocbos · a. attriliuiçilo de Cazel-os~·prescre.:. 
.subir_; logo ó maçou e nestas condições nilo devia receiar veado novas regras "• d1sse-o o nobre senador. Aceito a 
da · ioqui.içll.o. . . c?~lissllo ; o juizo ecclesiastico está sujeito á correiçlo 

O S 
cml; lomem nota... · . . . · -:·. : -" , . 

•· VISCONDE »B Souz.\ FRANCO : - Chamem-me 
-maçou embora, o que antes me honra do que me desricre- . O Sa. FroDEIRA DE -MELLO -Não é o 'juizo eêélesia~..;·· 
dita. No que eu· insisto. tL em que, nll:o tendo entrado em tico. ' . · ·. · 
Joja, alguma maçoaic& ha {0 aanos incompletos, alio O·Sa. VISCONDE DB Souu FRANC~:::_, ••• os s~~.;.j~i,~e~: 

"' 



' '• ···~ .,, __ ...... -, ............... .:.·--·· ......... . .,. 

,.,.,,,., • .,,.,,,, \., ,~ '"'""•W , •• ~';,r •, ... ,.•-••••••- ,, • .,,,_.,._,.,,~ . .;.,.:;•,, 

d~· ;;;;;~O ;à r a ficarem ·entendidOS . que_ pó~e; fa!er. correi- (óra ·. do · governo deCiiÍilllOS ·1 immediata~eoie, '·. porque;· 6 
çlo,.ncie~carlorios :ec<11eeiastiéos. •'' ."'" : ': ' • · ': .. , ·· ' " oiultó ·menor'á'r~spoosabilidade 'dai P!l!a~r~s~qÍI~'!ÍI~t~ín~•., . 
·r:~;;-1•.,: • .:1.r· ··:•.~:·--~· , .. -.. .• w · ·· · ····· .. : ou:•do· qa~.escreTeirlos;•:'iqaêlle/'quepratlca'o:acto!~eJe -

o Sa. FJGUBIII! DB MBLLO :-Perdoe-me,. O. que ~digo· ser múito prúilente,'e''dahi ··eu· sou:Jevado·muitas::Jel88'& 
il ,_que. para: o. registro: civil .p6de. sojeila.r-se . á correiçilo ; àcréiiitar qtiê 0 govero'o' tem ·reiíõ io·igé~~! •:cr~àõt_í! ~~é~te~.: 
é cou~a· m11i&o'.diver.ía; na:o .estilo sujeitos á · correição. · · ' parecido posslvol, . sem . ·que' ·daqui· se. 1aduza que e~~lido · 

' .~.o·:: s~ . .-1 ~·v~Sé~NDB".'.: DB·' ·.s~~z·A FIIANCO :-- "siiri :.~~~-h~~··. qae :eue fem .. feito quanto era :'preciso. ·.~,._·. ~? :l~~; ~~·3·.'~ ' 
àéeitô ;~ 'eoiiv~m: sujeitar eis eárlorÍõs 'ecclesÍasÍico~ ·a accll~ 0 Sn. FlGDBIRl-· DE MBLLO ;_:leso . esil bem vist~~·::;~á: 
ictiiíhlistrativa··ii.judiciarià.'' . _·.· ~. . ·• .* ''aerediio... . . · · . ::·~ ~.·-~~.;,;' . .' 

.. Q .. Sa., F1~u1ii; ~B;M~~LÕ !~Ni'o i~Uei .. de cartórios,···' · • O Sn. vrscoNa~ os: Souz! F~AN~O :.:.:Ma~-~· ~obi'e<l·;ii&:;;L: 
jarisdicçlo muita. diveraa•;•. .. · - · dor di~se qué·riomos inimigos•da-relígillo e·que os'inlmigol 
. O·,Sn;''V:ISCoNJiB DB SouzA FnANco :-:'-Entllo. é 0 registro da re!igillo, os .. inimigosr:de •. Deus ''alo,; merecem:: perdão~:··' 

IOIJ!ente· que fíca sob' a. ii1specçllo àdminis.traliva. Logo E', peila.quê a in'quisiçA:o•n·Ao.exista para eatisfazer,:a:;Y,.oa~ .. , 

admitte ·.qui!'.~ podem· incumbir. a. ·outros fuoccion~rio_~: . . . !~~~~~ t!~o:~~~~~:se~~d:!;~o~o:~~.~~~~a~: '-~~~-~~~~.:S.~~~~-~=~-"~;, . 
. ·.o··sa:' FúlusÍR.t. ni.MIIÍ:LÔ :~Só . o registro,: DitO 'ia,;, 

. ver't'á 'ôêm aft'ére.' ' . '• ... ;. I• : ' • ' • . •• o Sá:; Fr'otiiuó'.l·lj:lll Míiúo :.,.:;:_Térréires'fóteis~ ,•<'>(f''~~.~-é(' . 

;.~Q .. Sll: .vis~oN~. n~: SovzA · FuNco.: -.Finalmente .. 90: ' : O· Sa: v;sco~~l!· nÊ }:;~u;~ F~4~~~~:~Ôa.:~~pf.~b·~:~;~·~o:{. 
acabá r;, ·.e~lou qóasi. canndo.: Nilo' digo que estou cansado,. ~embaraço_ a que .os fi ela ,prosperc'11 aeate:~und~, .. ~<;CCI,DBJ~ • 
porque .. ha dias .em :qae ·posso·lallar maitas·horas e boje o: ,gam a· Jiemavealnrança •. .. :;,.c· • · · ·. ···" ·' '- .,.,: , .. ,c·, .::;;,::,-.4.\'•-: 
póiiia; .. <. ·· . ;_,. :·. · ·· - < · : . . ·. · · . : .·. :• _Seilbore~, é. preciso ser, mu\to. ignoranle, .. 6.-,P,re_çi8~~~o~-:-~·: 
· ,,·,·.. ,. ..· · . • .. ·. • . . . . . . ' ,. :·nar_: bem 1goorante a ,popu,_a~();para~.qu~,~~.l}~ a,cre~~- . 

O Sn. FrausmA DE MELr.o . -V. Ex.~ m,UJto vnlente.,,.,: ~e que a sentença dada neste mund_o por., hom~~.~~~ri!U\!~!.:; 
.,9, Sa .. ;v.rscoNDI J>B, Souu FuNco:-Siuto não ser. tanto ljUe oão.prescutam o meu coracilo., o ,coraçilo,.dtL,P~!_dro, o., . 
qu,&:~;~,t~,erá, pr~cis~,:iíe!tes tempos em que~~laJ!lOS .. Se o .. sou . cor~9ito.·de. João; ba de .. ser s~ceio.aada( peloi.IJJjpar~a.J, . ; 
ai~~a, ~nllo :~ tant~ _quantu .. pr.ecisava ser •. ,_Se o_ tosse, bavia .. Jus!!ceiro e Tudo ·Poderoso na entrad_a ;do.céo,.(A.~o~_a_dOf):~;_, .· 

. de: . .:onvencer os'seohores, de que. estito ,comprom611~ndo o. . E .. por isso que ,elleil querem obngar a acred1Jar;;_91!e· . 
so·ceg~·,e"~rospe_rldade denossa palria. . . . ,. :' ,: t'u~.o quanto di~ úm sacerdote ile ·su_a -~pinJllt~~:v~;se~:;~-:,., 
' O Sn. VIEIRA ., :SrLVA:--4sso é diffiéjl. gu1do e obedec1do; que, se na:~ -~ ~ôr!· ~eos -~~s~o··~!J!~,Or:. 

·. ·. ·..- ·.,. . · .: . ,. · .... · ·; . . . - .. , . . .está no céo. prom!JIO para sancc1onar todas ·as .suas lii_JUF_ 
O _811. C~I~JJ~nao:-Di/fica,len: ~6~ postulast,. . . . _ . tiças,· todas'as ,S!Jas -tyranoias e crui!ld~des ''"-· "''': .'!"~•-:.>: . 

. . Qi;Sn. ·. VJSCONDB os .Soúu Ft~ANGil : ~ « -Ini'migos da ~ prosperidade: mundana .e a.salvaç~o)utara. :ils!~!~.~ID: · 
nligill:o.:" Quo . car.idade' I S4o inimigos .. da religião; : ~.s.~lm'compromell!das, J!ilO La veria pOES_Iblhda.~~ ~e. ~.~,.~,0.,~:-:.:: 
todo~_. ••. IniJ!ligos. da 'religi4oo: inimigos ~e :Deus, é uma cllrar •·• • • . . . -. : · .,:, .. 1, .. ,;;:. :. 
a~g~1ç1o . murto grave ; · que.m deu _ao .. nobre seo.ador o, . O Sn. MENDBS DE ALMBJDA: - Dessa fórma,.pa~~· ain:-'' 
drre1to. de lu:r_a~ ~sta .sente.n~a, ao que pa~ece 1creyo~. ·guein. · . -. ·. . , .... '.'·~~-~~·~ .. ,;:} 

d
gavEelt? dEué: s~~ l~lmlgdo, dal:e!!gJIIo, a seclhçãod doE·. condaelho ' 'O Si. ·viscoNDE DE. SoÚZA FuNco.: ::..:~.·; .'qliaiúlo~it' .. 
e s a o 1D1m1ga are 1g1 .. o, o conse o e sta .o em .b · ·· d t· d d · 11 . b · d á· · ... ' 'iiti'JidaÍiê'·ile''· 

sua.maiõria é inimigo: da .religiito, a maioria das' camaras . om~m, o. a 0 . 8 raz 0• e .0 . rrg~ .0 re~P?0\.~ , .,..-.-1. ·, . 
á.:inimiga~da r.~ligia:o::s6meoto uma maioria peqaena·-é·a seus. a~tos .e. uma-razão, que _está nas su~8:J!l .. llo .. e,n~. ~ .. ~-·: 

. escÕJhida de n~us I '. . .. - ... ,, .·· ' . . . .• da' 80Cieda4e esclarecer de .sorte a ·se~tl~ o.alca~~.e:·.d~.~~a·: .. 
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1
.ss.o.· · · respoo~lihrlida'de par:a evitar- o maJ· e. segu1r. o '.b!!!D! .qaa~do; . 

a " està 'razit<i' é'Jbe. dada p'ara· ·guia, julgar-se'o aobriFse---
.0 ,811. ·~rscol'lo.l ·ni So'uú FriAN~o : . .:_ E' 'a ·~ónséqu·À~:.. ·nador com o di~eito par11 impô r !ltod 1s :a_; sua vo~~d~~,: •· 

cia .de seu 'discurso, · · as Fuos ·cr.enças, ·e. P!lrque · as nll~ ·: segue10, a•~og~r:-:s.~:.o 

'·O .8~. Fliiu~1RA DI. MBLLO :'-Não ó t.al. • .·· :::i!:o t~r:~=~ t .. todos,.'e,ta~be~,, do: ~~-v.' ~.~;:,0 .. }.:0_.;:~:1.',:;; 
(j Sa/VIS_CONIÍB DB Souz~ FJIANCO:_;_;Porque todos acom,- -
ti .. ···• · · · · · · · 'lí. E · .... 

1 
• . tá O Sa. MaNDEs DB ALliiBIDA.. :. -Herege,nil:o,.,.apoatala~ . . pan am um governo erPge. o pa1z quas1 10 e1ro, ·que es . . - . · · · . . · · . ·~ • · .· · • , ' · · 

; com o é:'overno,sustentando·a constituição e as leis é taJ!Ibem•- O Sn. , vr~CONDB DR Souu .FnAN~O : . .:.... •. ;..;c,:é· ·q_uantos: ·. 
· reprobo; Y.V. ·E Ex. ''mesmo· o cónfe~saram, a· respeito dos nome~ oll'ens1 vos ·ao . nobre senador occorreramí é_::•lnl_ole-;··. ~ 

hahitantes'dest11 Córtr; no receio" de apresentar a Jist& do! ravel. . . · : . ·· . . - · · ·, '_,,,; _,,~· ':\~' 
seus 11880Ciados· defensores da religião. • , .. ' Eu direi ~.omente qae· s: Ex. <DitO pensa que'es.rá;t~a.":'·· 
. . . . . . · -· . .balbaodo para- anarcb1zar o paiz; não pensa e· o faz; se,peo-' 
.o .. ~.R· .. Fu!UIIRA DB MKLLo :-EsU •. pnbltcada.:. . sasie, acredito 'qu~ recu.aria qa missfio que se 'ene;ariegoõ: · 
:O, Sa. VISCONDE DB SouzA -FRANco :-São m~ia duzia, O nobre senador tem como. i!dividuo a. sua·· raiito'era sua·· 

e tem .tão pe11,ueno•ntimero,·que- não querem apresentai-o., .consciencia para guia nas suas ·crençu :religiosas••; ·tê'oba · 
Eu na:o :·sou ·nem dos que querem que o governo ande as que· quizer, que serão respeitados,. mas· abanilone"'a· 

muito depressa, nem dos que se contentam que 'o governo louca pretencllo de dominàr a consciencia dos. ouiros;· 
and~ ctilo devagar; entendo, poróm, quP, quando ·a au- Deus ·não acêita' cultos· forcados; · ollo•ha poder· no ·mundo, ' 
loridade tem a ·responsabilidade; é preciso ·deixar-se ai- ,que imponba á. ·., consciencia "adoraçito sincerace;,pois;• digna· 
guma cvusli . a· um pendam~alo maid maduro. Nós oulros do CreRdor. do Universo. • · .. ,_..... ., .... · 
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Sessão em 23 de Maio102

Como brasileiro, ligado a urna associação politica,
que cODstitue a nação, 6 obrigado a obedecer soa cons
tituição e soas leis, e ainda mais a fazel-as cumprir como
alto fUDccionario. Violar essa constituição e leis, dar·lhes
Interpretação diversa da que dão o corpo legislativo,
e n paiz iDteiro; preferir á e8sa interpretação autbentica e
doutrinai A capciosa, que dão á constituição e lei. do
Imperio jesuítas e biapos ambiciosos do poder, não cabe
ao nobre senador, • tstranbavel DOS que o acompa
uham..

As leis teem de ser execotadas srgundo o joizo dos tri
bunses, e o tribunal supremo de justiça já ioterpoz o seu:
a iotelligencia dos artigos da constituição está firmada no
decurso de líO aooos de seu regimen. Forçar intelligen
cia diversa, porque A Curia Romana exija, os bispos e
algun. religiosos (strangeiros a teDtem impor ao Brasil,
nlln é digno de brasileiro que sme sua patria, qoe aprecie
devidamente a eoberania da nacllo.

A secção do Imperio do co~selbo de E;tado, o orador
que della faz parte, Dilo faltarãu a seus deveres com re·
ceio dos ataques do nobre senlldor ou de seus consocios.
A grande maioria da naçllo não ha de apoiar aquelles que
para dominarem o paiz recorrem ao meio fatal de pre
gar o desrespeito á coustitnicão e ás leis e á.• decisOes e
seDtençasdo poder executivo °e do podtr j'ndiciario (Muito
bemj muito bem o)

.~cabando de orar o Sr. visconde de Sooza Franco, foi
lido e mandado a imprimir no joroal da casa, para entrar
nl! ordem dos trabãlhos, o s8guioto

PUECBR DA ce!l)l(ssÃo DB SESPOSTA Á PULA. DO T.BRONO

Seobor.-O seoado scolbeu com o devido apreço o sen
timeoto de jubilo e de fundada esperanç~, que a Vos.a
Magestade Imperial inspira sempre a renoião da nssem
hléa geral.

Cooliunaodo a empeobar todos os 8eus esforços pela
causa nacional, procurará t senado corresponder a tão
b'onrosa manifesta cão .

Corno Vussa Ma'gestade Imperial, rende o senado graças
á Di.ina PrOVidencia por haver-se conservado inabalavel
a tranqulllidade publica. E' priocipalm.ote ao abrigo dessa
situação, seobor, que póde o Brasil desenvolver-se e
prosperar.

Ouviu o seoado, com a mais intima satisfação, a grata
Ctlrteza do estado esperançoso da augn.ta princeza irupe
rial, a Sra. coadessa d'Eu,. que promeUe assignala'la ga
rantia de estabilidade ás institUIções que nos regem.

Em preseoça do parecer de a utoridades medicas. o se
nado reconbece a procedencia do motivo, que pnrventu'a
poderA impedir o preenchimeoto de uma das condiç.Oes do
cODtrato m.trimooial de Sua Alteza, aem que todavia deixe
de recoobecer t.mhem quanto fóra para ciesrjar, que tão
auspicioso aco:ltecimento ti.esse logir no Brasil.

Peza ao senado que, em muito. ponto; d., l'nperio, nán
teoba sido satisfalorio o estado saoitario; JDas serve-Ibe
de liniti.o a coosideraçilo de que os solTrilJ>aolos do povo
teem sido aUeouados pelos soccorroS do E;tado e da caridade
particular.

As relações de amizade e boa. intelligencia com as po
lencias estrangeiras, senhor, constituem seguramente uma
das COndições do bem estar li do progresso nacional.

COfll prazer, pois, ouviu o seoado, qoe não foram alte-

radas as qoe cnltivamos, e que o goveroo procura Cidl
vez mais estreitai-as peJo~ ,ioculos da amiiade e iMerell6!
reciprocos. . ,

O senado comparte a esperança qne Vossa !bge81adl
Imperial outre de que os ajustes d"fioiti'os de Paz,'dl
R'publica Argeotiua com a do Para~uay, sejam pacifica I

amigavalmeAte coucluidos, teodo-se para esse fim prestado
ao oosso alliado a cocperaçllo, a qne o lmperio se obrigou
pelo accordo de 19 do No,embro de 1Sn. .

Fica o seuado sciente de baverem sido trocadas as nU.
ficaçMs de nma coo'eoção coosnlar com a Grã-Bretaeb.,
de um tratado de extradição com a Belgica, e da uma COD
venção postal com a Republica Argeotioa.

Certo de que oesses actes inleroacionaes foi consultsdl
a justa re~iprocidado, 'ó oeUes o senado msia um peohor
das boas relaçOes quo procuramos manter com aquellK
Estados.

Senhor! O seoado lan.enla o con6icto suscitado pelol
bispos das dioce!ea de Olioda e do Pará, de que reSullou
serem e\les snjeitos ao julgamento do supremo trobuoal de
justiça. E' um facto qne peoaliu e cootrista, mas qDe
tem justa explicaçllo no respeito devido á constitni~ão e
ás ]eis.

O apoio do Stoado, senhor, nllo feltará ao governo"
sompre que so Iratar de ma ator il\esa a soberania nacio
nal e de re~guarciar o~ direitos dos cidadãos contra o.
excessos das autoridades ecclesi~sticas; e o senado con·
fia quo, ,.m spartar-s8 da moderação até boje empregada,
consiga o ~overnu pOr termo a um cUllfliclO tllo nocivo A
ordem soci~l, como aos .eriladeir"s ioteresses da religião.

E' para ~entlr a diminui~âo que, no principio do cor
rente exorcicio, tiveram eru "gnmas proviocias as reod~8
public"S; seAuo, porém, lisongeira a provisão de que seu
ro>ultado oáo de~ça da e,timativa aolerior e de que, nllo
obstante o accrescimo de desppza com os recentes me
Iborameolos aulorisados e a reoovaçãll de parte do mate
rial do exercito e da armada, esse exercicio e o auterior
apresenlarllo excesso de receita.

E' io(.onL,slavel. senhor, qne a lavonra, nOSSa principal
.e abuodante iudustria, el:ige providencias, que remevam
de prompto os maiores embaraços com que Juta.

O senado acndirá pressuroso com o sou concursn para
~ati;fazer tão iostante recl~mo, teodo sobretudo em vista
~ deGciencia de estab'lecimeotos de credito, qne propor
ciooem aos la vradores, media ato condiçOes meoos onerosas,
o"s capilaes de qoo necessitam para aperfeiçoar e des
envolver o ~en trabalho; e considernodo que o oovo con
trAto com o B.nco do Brasil oão aproveila seollo a poucas
proviocias.

Não menns que do go.eroo, a edocação e inAtrucção
popnlar cnntiooará a merecer a acurada aolititude do
seoado, compenetrado como está, de que 6 esse o mais
fecoodo eiemento da grandeza da nação.

Agnblda, porta0 to, o senado para con,ideral-o devida
meote, o plaoo, quo b~ do ser apresentado, tendente a dar
systemRtico e mais vigoroso impulso a e8SO progre~so es
sencial, a Qne a inicialiva particular presta o mais lou
va.el concurso.

A reforma eleitoral é urgente e iudec1inavel, sonhor I
A. condemoação da lei vigeole, e a necessid.de imperiosa
de que a uroa exprima a genuina ,ootade nacio
nal, não permittem qne, por mais tempo, se demore ~
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satisfacão desse alto interesse, do qual, em grande parte,
drpeod'e a verdade e o movimento regolar de nossas iosti·
tuicõrS politicas.

Recunbece o senado, senhor. a coov'aniencia de uma lei
que, atteodflodo á orgaoisação da rorça militar, assim
coroa á~ garaotias da libordade iodividual, regule de modo
ju;to e ~flicaz o recrutamento, evitando ao mesmo tempo"
iosuflicieocia e os ab~sos do sy~tema aClual. A e,te
a!snropto prestará tambem o seoado soa desvel!",la anenç;\o.

Se&b· r I A crença que todos 05 dias Se robostoce, 00

brilbaote futuro de nossa patria, deriva-se da eoergia e
actividade dos obreiroe do presente, á rrente dos quae~
Vossa Magestade Imperi.1 taoto se di,tinglle I

E por certo que a melhor recompeosa dus esforços de
todos, será • realisaç~o desse ruturo, pu_ que o seoddo
com todas as véras procora "contrihuir e pelo qual foI o.
mais ardentes e sioceros votos.

Sala das sessõBs do s",oado. em 'i3 d" Maio de 1874
. _Barão de Cotegipe. -I. I. Teixeira IUllior. - Barão do

Rio Grande. .'

Proseguiu a discus!ilo do roquerimeoto do Sr. Candido
Meodes.

O Sr. Zacaria. pronuociou um· discurso qnt
será pnbli~ado 00 Appefldice.

Ficou adiada a di.cussão pela hora.

O SR. PRKSIDENT E deu a ordem do dia psra 2 ~ :

Discu~siio do requerimento do Sr. Zacarias, cuja ur
geoci. foi votada honLem.

Conllnuaç!\ú da i di~cu'8ão d. proposi~Jo da camar~
dos Srá. deputados sobre o recrutamento.

L~'antou s8 a sessão ás 3 bora8 e <I.~ mioutos da
lorde.

13" .essão
EM li:> DE MAIO DE 1874.

PRKSIDBNCI.I. DO SR. VISCO~Dg DE HOCABY

~um.m ..lo.. -ExPKDIENTB. -OROEM DO DI!. -Ne
gOI:IO~ da B,hla.-Discursos dos Srs. bdfão de Cote
gipe, Z.carias, ,isconde do Rio-Branco e Saraiva.

. A's 11 horas da maoull, acharam-se preseotes 31
8r8 •. seoadores, a saber: ,[.coode de Jaguary, Al
meida e Albuquerque, Barros. Barreto, Dias de Carvalho,
barão de ~Iamanguape, visco ode de Abaeté I barão
do Camargos, barão de Cotegipe, Cunha Figueirodo,
Cbichorro, visconde do Rio-Branco, viscoode de Ca
maragibe, coode de Baepeody, Nuoes Conç~lvos,
UchOa Cavalcaoti, Vieira da Silva, visconde de lnbo
merim, barão de Maroi(ll, barãO do Rio Graode, visconde
do Bom Retiro. Junqoeira, visconde de Caravellas, Leitão
da Cuoha, dU'lue de Cuias. Zacarias, Godoy, viscoodo de
Nllberoy, FeroaodM Braga, Diniz, marquez de S. Vi
cente e Ribeiro da Luz.

Compareceram depr>is os Srs. Saraiva, Mea~es dA Ai
meida, visconde ~e ~Iu'itlba, viscnude de Suuz. Fran"".
l'au de M~n,lonca. Jobim. ParaoaguA. Figueira de M<llo.
Nab'nco, Silveira' Loho. b.rão de Pir,pI.ma, FIflIlioo, For
D80dee da Cunha, Sinimbú e Teixeira Juoior.

Deixaralll de comparece? com C'Busa parti, ipad~ os
• ...... ..1' _,

Srs. barão de Aotooioa, b~rão da Laguna, Jaguaribe,
OctAviaoo. marquez de Sapucahy, Antão e Pompeu.

Deixaram de comparecer sem cansa participada os
Srs. 'Sooza Queiroz, Paula Pessoa, Silveira da Motta, e
viscoode de SUas,ooa.

O SR. POESlDKNTE abriu a sessão.

L'u-se a acta da ,e'são antecedeote, e, não havendo
quem sobrA ella fizesse observações, deu-se por ap~ro
V' da.

O SR. 10 SECRETARIO l~u o seguiote :

EXPEDIE TE

Carta do Sr. marqnez de Sapucaby, participando que
por iocummodo de s"ude não podia coroparecer a 6e5sb
e l.:vez por mais algun~ dias.-Ficou o senado inteirado.

Offi."o de 30 de Abril ullimo da pre~idencia da pro
Vinda de S. Paulo, remelleodo duas col!eccOea dos actos
legi~lati vos da a' eOlbléa d" me~ma provincia. - A' com
mis,ão de aS5embléas proviociaes.

Outro de 7 do correote do presidente da provincia do
Maranhão, remelteodo duus exemplares do relatorio com
'l0e passou a administração daquella proviucil.-Ao
archivo.

O Sr. 2. 0 secretario leu o requerimeoto, que S8 acbua.
sobre a mesa, do Sr. visco ode do Nitherohy, pedindo li
ceoça para ir á Europa por a.char-s8 enfermo. - Foi re
mel lido li comullS8ão dQ constitoição.

ORl>EM DO DTA

NEooelos D! 1l!IIlA •
•

Proseguin a discussão adiad do requerimento do Sr. Za·
caria! pediodo c6pia "a correspondencia olicial do pre!i.
dente da proviocia da Bahia a respeito dos acootecimeotes
que tiveram Iogar ultlmameote com relação á assembléa
legislativa provincial.

O S.·. barão de Cotel'lpe (movimento de
aiteofão): - Seohor~s, ae o meu hoorado collega, Slr

aador pela provincia da Bahia, se hoovesse limitado a.
pedir as io(ormações de que trata o requ~rimento em dis-.
cllSsão para dellas usar, como lhe parecesse mais coove
Diente, quaodo se discutisse a resposta á'falla do throoo,
eu ter·me-hia contentado em prestar-lhe symbolicameot.e o
meu voto. Mas assim não pude proceder, porque o hon
rado seoador, meocionaodo o meu oome, chamou-mi á
discussãO, posto que com as mais puras ioteoções, por
quanto declarou quo o seu de!Qjo era v'r· me escoimado...

O Sft. Z~cAnIAs:- Apoiado.

O Sn. BJRÃO DE COTEGIPE :-.... das impotações ql1e
se me dirigiam oesta denomioada questão da Bahia.

Pdfsuado-me de que o hoorado seoador referia-se é.
partA politica exclusivameote, pois, que, 80 no seu desejo
Je ,êr .. me "~colmado se compreheodesse alguma idéa re
rareute ao moa caracter particular, eu cootentar-me-hia,
Sr. pre~id.nte. em oppÔr-lhe 3'2 aooos de ser'iços, cootados
n. vida publi"a, quer,na magistratura, qUllr)DO par1allleoto,
~uer nus altos cargos do Estado (apoialos), S8n~o com
utilidade para o meu paiz, ao menos com a con,icçio d.
~lle seD1. d~zar para ~ ~illhl posiçãO (Apoiado•.)



,.., 

. . . 
O Sa. Z&cARIAÍl :-V. Ex. salíe que só !aliei da po- politico e .. com Ioda. a miuba lealdade,· p~ra ;qu~ .a sua 

administracã.o tivesse um exilo -glorioso, porque 1sto .redun.,.· 
dava em beneficio do partido à que .ambos perlenciamos • 
Não deixei, porém,· de aconselhar-lhe, na qualida~e .. de 
a.migo, . que praticasse mais actos · do. que expr1m1ss.e 

litica. · · · 
. O Sa. BARÃO DB CoTEOIPB :-Eia aqui. Mas, exprimin
do-me assim respondo lambem a outros, que nã.o tiveram 
ou nilo teem 'a mesm11 iotençã.o que o .. nobre senador ; a 

pensamentos... · · • · · poderiam pretender ferir o iodiv1duo, no po!itico. . 
Senhores,~ para que eu me po~sll esco1mar complet_a

mente das impulaçiles, que 8e ni~ Cuzem, ou se me poden. 
fazer a respeilo da marcha ~oh.uca, que ~ornnlur~ tl ~h a 
seguido o presidente d&: provmcm da üab1a, .necessitO· m
commodar ao senado descendo a pequenos Cactos, que 
deixembeín claras as'miohas relações com a administra
cão e. com.a assembléa provincial. 
• · Tambem não venho defender· o me.u procedimento, por
que entenda que, escoimando-me dessas ~!Dputações, posso 
aspirar ao poder, a que DãO devem . SU~If S_eDàO aquelles 
que.gosam. de cl'edito no !eu propno partido.; não,. se
nhores, porque é ambição que e~ nã.u ~enho, .além de q~e 
presentemenie sabe.-se que sou 1mpos~1Vel, VIsto que nao· 
aceitaria declaro alto e. solemoemente, fazer parte de .ne'-

. ,_ . . . . 
nbum ,governo, que não 11vesse por pr1meuo progra~ma a 
reforma eleitoral e como base desta · a ele1ção d1recta. 
(.Apoiador, muito ·bem) Eu nil:o desejari~ o poder ptlos. go • 
sos.que tenha e que aliás nunca conhecl:qu.ando lá est1ve; 
nii:Ó o· desejaria pela vã gloria; ~ó deseJaria o poder para 
utilidade de_ minha :palria, apreciada ess~~o utilidade pela~ 
inspiraciJcs da minha consciencia e não segundo 11. pensa
mento. de outros. '(Apoiados, muito bem) 

De:vo declarar ainda que jamais tive intervenção al~o~a 
nas nomea.ciJes de presidentes para a minha prov1nc1a. 
Quando os" meus honrados amigos, que fazem parto da 
adminslraça:o, indagavam. ~a minha .. opinill? _(elles .abi 
e~til:o pre_se!l.tes), .sempre. Cug1_ de enuncJal•a, hm.Jtando:-mo 
a· declarar. que qualquer prestdenle nomeado sena apo1ado 

·por' mim como conservador.. • . . 
Os Sas. VISCoNDE DO R1o BRANCO (presiddnte ~o conre

lho) E JUNQUBIRA (ministro da guerra) :-Apoiado. . . _ 

-0 Sa. Z&c&RIAS: -N!!:o fosse Uto nrboso. 
O Sn. DARio IIB CoTBOIPB : .....:. O ho.nrado. senàdor s'abe 

o rifão muito conhecido·: que o fali ar é prata,. mas o calar 
é ouro. Eu disso ao Sr. Cruz Machado q,uo procodeS!ft :do 
mó do mais convenieale á província e como el~~ enten~es~~· 
porque um presidente estranho pó de ser. mu1to ma1s ul1l 
do que um Olho tia propria província, relaciona.do j~ po~. · 
parentesco, já por amizade, já por outras. cons1der~ções. 
Os pnrlidos; senliore!, 'como tudo na natureza, co~.lém o. 
bom e o má o ; ·o tino do admii1islrador está em separar 
o'joio dó trigo. l\las p~uco senso terá &1Juelle que conJu.n.dir. 
uma cousa com outra, enlende.ndo qua, ·porque .um !nem-: 
bro · de um partido tem esta ou aquella iodis'crição, esta 
ou aqÚella falta, devo fazer recabir ·a· t:espcinsabilidade 
sobre todos os outros. ·se eu conbo'cesse um parhdo que 
fo~se com(l(lslo somente de homens virtuoso~.: d~claro_que 
seria o seu mais humilde servo. . . . . . . 

Infeiiimer.te, porém, estamos no mundo pratico.; 'h~ a 
consCTen'cia, ha as viíig'aoças, ba os odios 11 toda e~sa ~~~
lecçilo de sentimentos o paixlles, que inOuem sobre a na-
tureza humana. (Apoiados.) •. . ·. _ 

Nada occorrera que podesse alterar as relaçiles, quer 
politicas, quer pes&oaes que eu cultivava com o Sr.· Cruz 
Machado. Entre a!guns membros do partido e o presidente 
da província havia, . é verdade, certas desconfiança~, em 
consequencía de expressões attribtiidas. a· S; Ex: '· goe. 
pareciam otrensivas dils adminislraÇiles anteriores if ·de 

·alguns indivíduos pertencentes ao partido. Mas eu, Sr. pre-:-. 
sidente, declaro a V. Ex; · qu.e nunca liguei grande lm- ' 
p•rtancia a isso. Se Cor mos a dar ouvidos a tudo qua!JtO 
se diz, lfUer em particular, "quer em ausen.cia, teremos· da 
ViVer em Úmll futa CODtiona. . . .. , ' I 

o~ actos polilicos e administrativos do presidente· DitO . 
indicavam de modo. algum essa f~lla de confiança no par_. 

O SR; :B..:Sio DÊ CorEGIPii :-: •• potql!e o ineu prin
cipio é que o govarno governa com .a sua.respousabilida.de 
e nA:o por intermedio de ngenles, desculp;~ndo se ass1m 
com os individ uos.. . . tido conservador da· província. . ... .. . · .. 

Correram as cousas sem a menor alteraca:o até o mez 
de. Marco. Convem, entretanto; notar que o dignó' presl· 
dente parecia ter leva'ilo. àqui da Côrte algumas pru-· 
vcnções. Naturalmente ellll nã.ci .as tne por iJi~pira~IIci, 
divina ••• 

. o. s~. ZAcA.~JAS :- E' o programma do Sr. Cruz' M~
cbado : « Fóra os corretores. » 

O Si. B!lllo DB CoTEGIPB :-Nomeado o presidente 
da. província da Babia, seio que eu: tivesse. a mio i ma no~ 
ticia e·se a tivesse declaro que não reprovana n nomeação, 

·eu -~ssim como iodos ·os conservadores da Bahia, .rece
be:Uos o Sr. commendador Cruz Machado, como cum
pria que fosse. recebido .. um presidente conservador. A 
folb'a, que era a expressão do. pa~lido, que apoiava o .go
verno, taes elogios teceu aa presidente, que ató recee1 se 
tomaese por· uma' especie de ironia. . . . . 

O Sr. commendador Cruz 411acbado manl10ba com1go 
as mais cordiaes relafõO~ ; eu devia-lhe· me~mo finezas 
politicas. Sempre demonstrou para ~om a rumha pes~oa 
a maior estima o cooOauça. Niio haVIa, portnuto, mollvo 
algum, quer politico, quer particul~r, parn que fuaso esta 
nomeação contraria aos meus deseJOS; · 

: Fallando ao .. · Sr. presidente da província apenas che
gado, dissé-Jbe que podotia éontar com ·toao o meu apoio 

O Sa. ZAc1nus.: -Foram os ouvidos: 

. o Sn. BARÃO DE CoTBOIPE :-.~. mas eu lralei sempre.de~ 
destruir, de desvanecer taes .. prevenções, nito sendo ·.·mais. 
franco,. conresso· o .a V. Ex., porque, inCelizmenle;: o.nosso.· 
collega, assim o posso tratar, é, na phrase do nobre. minis:-· 
Iro do .Imperio, expansivo de mais, o. eu nllo. queria tomar 
certa responsabilidade na minha' posição piulicular, ·.não.· 
tendo posiçã.o official, pela. qual devesse tomar essa. res~· 
ponsabilidade e procurar deFgostos. que .Poderia. evitar •. · 

Cbeg11 o mez de ,Março. Devia reunir-se a ,assemblóa · 
provincial, e o preeidenle da província mostrou ~osejos, 
lambem na phrase do nobre ministro do lmperio, de que.t 
um membro importante do parli~Jo conservador, deputado. 
geral e qn"e presiava o seu. apoio aô iOVerno, deJxass~ 

-~. 
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~ ser eleito pr.esidente da assfmbléa provin.cial. Com.mu-:: ·Co~r~ssa :Por.· miJ!,ha . ~ont~, .V., Ex. J~&ervem; e .,manda .. um-~ 
Jcou-me este pensamento.·:.(olio em .conversa com;amJgos, scmelhante .. recaao á assembléa ?·cVJconloiappar•cer,,pen-. 

com~'dissé,o ·sr., ministro}, e. 11u ,respondi-lh,e.que oito sei que se tinha esquecido, ou olo .tioba:ter.to calio».:Eií 
fallasse·.em ,:semelhante ~ssu.mpto, que nlto se importasse pouco. mai~ ·ou menos a sua resposta. Como fazer:,JIII'a. 
com. a nomeaçilo•do ·.·presidente. da assembléa, .,porque o que niio houvesse cl1oque immediato ? Disse eu:. V. Ex: 
que~elle}inb&.a,exigir da assem~léa provincial;. era.o.apoio· permiUe que eu·reua·á ··os depotados' proviÍlciáea·e'õs 'óàça 
politico e as medidas. administrativas. de,,que necessitasse sobre essa· questito·? Coin ell'eito;· llieram-mà"O'' favor !de 
para. governar a província .. ; . ·~ accrescentei· que, uma vez· compruecer em minha casa todos os deputados provlnciae'á; : 
que contasse com um ter~o e· mais um. dos deputados pro- á excep~ão,,'escasado • era dizel-o1 'da opposi~ó· libera:!;"&' 
viociaes, não se importas,se:: com as decisões :da assemblea alli: expuz a qaestllo. · ·, · .. ·. 
pr()vincjal.e .. qlie, portanto, .nito tratasse de proi!Jover uma Unanimementl!, senhores, declararam os depuladol-qüe 

· irritâção, querendo·.que.·se praticasse um acto que ia ferir votariam no-Sr. Araujo Gó.es. Aquelles m~smos;· que-:Jiito 
a.dignidade de um:nosso amigo e co-religiooario~ . tinham relações par·:icalares c~m o Sr. Góes'e~;cujoa 
;.E~.· possível, ... Sr. presidente, que um outro ·em meu votos, de certo oito lhe se.riam dados, se.elle,t~~&se;candi-· 

log!lr:sacrillcasse o.co-reli&iona~ío; mas não sou dé'ssa dato em outras circumstancias, .~eélararaoi :aH~je·é·Ó me.11 
esco{a·; DilO .,sacrifico OS .meus amig<•S a . Caprichos, a candidato. -., · · · ' .. - - ·. . '• ·'''·· ·' · 
velleidades ou ajotrigas, tanto mais se ellas vito ferir o · O que fazer neste caso? Qualquer dos' Sii.· sênadore( 
seu pundonor ou .a eua boora.... pó·de dar .a resp·osta: 'o que fariam ein· semelbaiitil'caso: ?: 

Póréin' ac'crescentei :: a Cale-se ••.••• » . ...- Dirigi-me . ao presidente, expuz-lhe · o que: tinhà' ocilorrido~ 
· 0 Su; ZAcAm.u:-T~me tento. mas declarei ao mesmo tompó que toda a asseiDhlilà)réi :· 

. . · · · · testava que aqaelle · acto era ·apenas para:sa'lvar·a sua 
. O s~:· .~JiÃc)~~E Corilari>s;-N<Io é tomar ten'to, mim col- dignidade, que o apoio político prestaria a S. Ex., sem a 
lega, é outra'cousa. a Cale-se, tenha éonfian~a em. meu modo menor restricçito e que o proprio Sr. Araujo Goeà, ófda:. 
de· próceder, tenha· cóuiiança na minha amizade, mas não dído como· se achava, ·particularmente pelo•pre~ideate'da. 
exprima, se·quer, aos seus· mais inlimos amígos.esse pen- .província; declarara· que na .cadeira :de. presidenta·(da 

.samento,. por,qae:à expressão . dulle Irará como immediata assembléa provincial não procederia seoilo.·como politico :a·: 

.coosequeilcia o oito poder conseguir-se aquillo que V. Ex. que as s.uas. contas com C! Sr. presidente ~a.Bahia.t&Briam . 
. quer .. » . "''. , . ... ajustadas aqui no Jtio de Janeiro. E camprti-me dàr testá-

Eu estou me confessan'do ao senado e receberei com o muoho, senhorés, de lfue o Sr.· Araujo .Góes desempenhou. · 
maior ,,respeito a .sua cenmra, ou louvor ; mas quero ficar a s~a-pala:vra, embora alguem tenhil querido dizer'·& 88$9• 
escoimado;· :. ·. . . yerar que elle assim não procedera. · ·. 

:Com eft'eito; Sr. presidente, o illustre deputado, contra .Não trato de pesquizar se,·· em uma ou outra ·occ~àlito, 
o."·qual se dirigia.o esc.rupu_Jo do presidente_ da Dl!bia, já em que foi accusado o presidente da provinciai•O ·Sr.'A:raiijo 
declarou na camara dos deputados que a~sectado .eslava Góes, se m?strou satisfeito, pf!.la antípàthia,ou inim!z~.de que: 
nilÔ tossp elle:·o presidente da nssembléa. provincial'; mas com el'e. trvesse: refiro-me ao procedimento pcilitico; .. ném 
ignorava éompletamente estes factos· e nem cu seria quem eu não tinha que indagar de ·outro. · · · · 
jamais !h' os commuoicatise.- ·. Expondo ao. Sr. Cruz Machado o que se .paslara{àa 

.Chega .o~:dia: da, primeira sessão pfeparatoria, dev.endo-se .reunião ficou elle na realída.de iucommodadissimo1 :como euu 
nomear,o presidente e1l'ecLivo da assemhléadabi a oito dias. ,mesmo, não fazia idéa, tanto mais que havendo ainda· 
Deis:éHne , .·ficar em casa, porque ligava .Pouca _im- . Jioucos dias que o 'Sr. Góes freqcieotava' o ·paláêio: e'. co'Ji.,.. 
portaní:ia. ã.mesa provisoria,,que se tinba:de nomear para versava com o Sr. presidente," eu nlló' podià' BUP,pllr que' 
o reconhecimento dos• pod.ercs dos deputados. Eis, porém,. semelhante scisito'tivesse chegado a: tal '~olito, · · '· .· .. ·' · · 
que,· senh'ores, com profunda. sorpreza e não menor desgosto Mas, senhores,' lito incommodâdo ficou o ·sr; Cruz .'Ma;;' 
eu soube ·que o presidente da província. havia mandado cbn- c~a~o que· mli declarou que la. âdiar a·asseoihléa '.pró .i. 
mar Um deputado! proviociaJ,. que era tambem empregado· VIDCiall · '· . ·' . 

-de sua secretariá, e. por intermedio do s,ecretario, não elle Paz as mã~s na cabeça, fiz-!he vér que· oito· havia nlo
directamente;Jhe dissera qne fosse previnir og deputados ti'vo nenhum para o adiamento da ass'ombl'óa; "que·',essa' 
de·.que, se.eJegessem presidente daassembléa provincial O acto Dão seria justificado, qad O SéU:tinó po!Jitico llluíio' ·. 
Sr. Góes Juoior, §. Ex veria nessa·eleiçil:o uma hostili- s?ft'reria com elle. Que razão'·. daria S~ :Ex •. :para:.jÚII
dade .directa á sua pessoa. Este acto, sem, duvida, .im- Ufical-o.? A: nomeaçito lie um deputado .para• presidente, 
prudente, produziu, como era natural,. no ammo dos depc· contra os seus deseJos?, Isto era .um.iusulto .dir.ecto a .um 
tad!>S :uma .reacção. Eu mesmo, fóra da represeota~ão dep_ut~do, 9ue apoiava o ·governo; ·o ·run fà'cioJêem é:i:emplo .. 
provincial; como· babiàno, senti-me um poucco. :estreme-. na . h1stor1a·. A:ctos, a' assembléa ·ainda não' os' havia·: 
cido; e.se fôra deputado provincial, 'decliu o daqui do alto· praticado. Deixasse . elle qlie . a asst~mliléá : proviucíal ' 
désta·lribuna,·-nlo·receboria imposições (Ap.oiados). A:ssim ·cunccionasse e se, pelo seu.Jlroceder eUa mereceàsà' o· 
aconteceu- com a assembléa provincial. adiamento, expedisse eotãó' a-· diici'sito ~om toda ~· J'ibef.. 

Dos de Jogo prl!vi, porém,• que.~ susceptibilidade do.pre-· da de. Ora, eu· creio que esie conselho era· 'de: ~migo~ 
si dente .éonsideraria · o facto como uma. hostilidade á. sua 
admínistraçilo. . . O Sn .. ZACARIAS:- Certamente • 
. . Querendo :iplervir como. concilía4or,. corri a.palacio e . O,Sn .. nAnÃo D;K.Cor~GIPB :~0 Sriprealdeote,.toru~n-:

disse ao p~esidfote: O que fez. V. Ex.? Como,. sem,~e ido um. pouco,,a sr; ac!Julesceu a .esta mioba,.oli~ervaçllo:, 
previoir;: haverdo'nós .concordado em que este ncjl:ocro :Mas eu. sopponbo ·que &· sua natural·es:pausllo··:Cora ... cau•a· 
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de. que elle communicasse a outrem ou a .diversos a sua indicação correriam o muri~o todo; .nllo a. escrevendo, 
intenção ou desejo. ·Desconfio mesmo que· sobre este ponto 'contava que se gu'ardaria segre.do~ · ·. · · ·• 
havia tido algumas communicações com o proprio governo Ora, creio que até este ponto o meu prcicea_iniento )o~ 
central. · · · Jitico vae correcto. (Muitos apoiado1.) Continuemos. · ., :· 

··o SIÍ._ZA.cARus ~...:.Um r_eforc.o do prevenc,ões... Principiou a fuocciouar a ass·embléa provincial; o f1_1cto 
da eleição do presidente, embora as· miuhas_ t'Xplicaç_Giis 

:O SR. BARÃO DB CorBGIPB :-Não é _sobre isso que fossem muito completas, deixou ·sempre no animo· ·do Sr. 
fallo, é sobre o caso do adiamento. Soppooho que, em con- Cruz Machndo _um certo resquício de descoóOança e 
sçquencia dessas communicações, afigurava-se ao digno mesmo de irritaciio. · . 
presidente· que lho ficaria muito mal a roalisaçiío do facto, No seu r_ela'torio fez_ S. Ex, diversas ohservaçlle's 
que elle aliás .annunciara não teria Jogar. sobre netos praticados · pelos . seus anteceuores ;' · !Jm&- ' 
.· Aind& eu, servindo de juiz.de puz, de . que muito me dellas era a respeito da empreza Páraguassú, dá estrada 
arrependo... do ferro que se está. construindo da Cachoeir& para·' a 
· ·o· Sn. ZACARIAS : - Ãpoiado. Feira de Sall_t'Ann&. No respectivo contrato -celebrado na 

administração _do Sr. Dr. Portella, com o escrupulo que 
O Sn. DARÃO DR CorBGIPB : -. • • querendo salvar nós reconhecemos naquelle nobre deputado, havia a· coo

esse . amor proprio, aliás mal ~atendido, do meu am1go o dição do que a. assemhléa, depois de comprada a. m&asa 
Sr. presidente (estão o tinha como tal) disse-lhe: Eu lhe fallida da exUocla companhia, votaria uma. prestaçilo . de 
escreverei um& carta, em que exponha todas as circum- 2oo:OOO~ annu&es par.a continuação da obra. Fez~se,a 
stancias e· • • compra, vieram os papeis e a assemblé& .. _o anuo passado 
.:. O SR.' ZACARIAS: "-Etc-. marcou a quota de 200:000~; a obra continuou. e con-

0 S · - c ' · t tiouou por tal fórma que já estão 16 kilometros promp-. R. DARAO DB OTEGIPB : - _. , • e C ••• 
· . tos, inaugurados agor& com a presença do . proprio presi-

0 Sn. ZACARIAS : - ••• gesta tua non laudantur. dente. Mas, no relatorio dizia o presidente :· . esses 
O Sn. BARÃO DB CoTEGIPB : -E' ess& carta ·de que 200:000~ fnam entregues ea;temporaneamentB. . ··: 

falia o Sr. ministro . do Imperio. Ahi está a explicação da Ora, bem se vê que esta expressão ·em um documento 
carta, que dirigi ao Sr. Cruz Machado e não ao Sr. mi- publico, como é o relatorio, tr&tando-se de· semelhante 
nistro do Imperio, com quem, tendo eu aliás relações um. quanti& entregue a um empreiteiro de obras, é censura 
pouco estreitas, não me comriiuniquoi dcL província da um pouco agra. . _ 
Dahia; Não h a outra cart&. A assembléa . provincial, porém, não tomou. o caso-por 

o Sn. SILVEIRA. Lono_ !-Nito 0 disse elle da Íribuna. esse lado; e, tendo de marcar a mesma quantia do 200:000~ 
no orçamento do corrente anno, pedíu ao .presidente da 
província informações, os papeis que dissessem respeito a 
tal n~gocio. 

O SR. ZACARIAS:-! c;~,rta veio para a Côrte. 
O Sn. BARÃO DE -COTBGIPE :-'-Niio sei ; creio qiie se re

metteu para aqui .•• E~te acto foi considerado como uma opposiçlto da as
semblé& ao presidente da província. Ora, isto é irrisorio I 

O SR. SARAIVA :-0 Sr; ministro do Imperio ·assevera Outro facto. Um deputado levantou-se no seio' d& as-
que recebeu. sembléa provincial e declarou qne, no emprestimo contra-

O Sn. BARÃO DE CorBGIPE :-Não ha outra, oito po- hido sob a administração do vice-presidente Dr.' José 
Eduardo Freire de Carvalbo, se havia dado uma com

dom apresentar. outra. «Reuni I!! dermtados, dizia eu, missão, ·ou corretagem de 1':1 •;., achando-se os cofres pu-
elles declararam que nomeavam 0 Sr. Góes,_quo isto não blicos d~rraudados no valor de 25:0110~ •. Accusacão •!esta 
imp_ortava descoufiança politica a V· Ex.; que protitari~tm ordem dirigida a um cHracter, co'mo é o do vice-presideote 
todo· o apoio ; se o contrario fizerem, eu nito-tumo ares- ·o Sr. Dr. J. E. Freire de Carvalho, isto é, um daquelles 
ponsabilidade. » . . h d h ( · 
. Tenho essa carta por lettra do proprio g~nro do presi- que te em orgul 0 ·. 0 sua po reza apoiatio1), e r& sem du

vida motivo muito justo para quu seus amigos pedissem 
doo te da _pro.vincia,porque, havendo-a eu es.cripto em palacio, informaçães afim de escoimal-o de toda e qualquer sus~ 
pedi-lhe que tirasse uma cópia para. mim· peita. Pediram-se, pois, informações a respeito desse. em• 
· O SR. ZACARIAS' :-Sim; V. Ex. não cahia em dar a preslimo: foi lambem isto considerado por alguns como 

tal carta som ficar com copia. opposiçll:o ao presidente da província 1 - · 
O Sn.' DARÃO DR CoTBGIPB :.:_Quando a escrevi, espe- Eu oito podia concordar· em qae ficassem ·indefesos 

rava já que elln fosse publicada; ni'Io costumo deixar amigos· e co·religionarios, só porque podia o presidente · 
cópia dessas ceusas, porque, quando escrevo cartas, digo Sll8peilar que era opposiçllo; mas disseram que era opposiçilo •. 
comigo: ·o sugeito vae publicai-as; tal é o ponto a que E qual era o facto, senhores ? O facto era o seguinte: 

. tem chegado 0 nosso desembaraço. O vi ce-presidente, tendo de contrahir um emprestimo da 
O _SII. S:r.vEmA Lono :-Já 8e sabe que são C(lrtas 500:00011'S. p~r autori~açito da assemhléa proviucial, pôde 

fazei-o em11tmdo ~pohces a 91S, sem amortisaçito regular, 
para inglez vil r.- e sim quando á · provincia approuvesso fazei-a, a joro· de 

O Sn. nAnÃo nB qorEmrR :-0 · nobre senador sabe 7 •;., quando o banco do Brasil emprestava· aqui a-todas 
q-ue tivemos um politico importante que, quando querio as províncias a 8 "/o com 11mor1isação de 10 •ro, qoando 
que os negocio& se divulgassem, punha nos officios: o juro na Bahia 8e achava a 12 e quando o ultimo em
re•ervadiuimo, por. estar convencido de qao com esta -presti~o contrahido pela provincia tinha sido a i9. Era 

. . . ~ ... 
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um serviço d_esta' ordem, 'que ·se lançava e~ rosto ao v ice., osa: _DAnlO DE.COTE~IPB:-:- N_ão :são ~raudulagens ••• 
presidente como _um faclo·de corrupçilo; porque. os ·lf •to _Na occas1ito> _em que ma1s·Cema·-: a: -e~al~açã~-c·sobm: esse 
que vlo do valor nominat·ao valor real ~a 11pohco eram f~clo, oilo se1 c~mo um deputado prov1nc1aJ, .qu~ era; o11l
considerados estupidamente como uma commissão ou cor-.- c1al .da secretaria .do governo, so~b~ _que os ~ape1s Já.est~~ 
retagem.· ,. : -vam. Posso. contar o. caso de. sc1encJa propr1a1 · porque:me 
· -i>, Sr.: z.\c.uu.ul_ :-.Esta: é. asp~ra. · achava presente; quasFsempre 'iá · a ·palacio, se. nilo·: todos 

· os dias, sempre qile podia; ·ia lá conversar com o :Sr; pra:... 
' •'() Ss. DARIO DI COTIGÚ•I :...:... Niio estou me reterindo sidenle e ines mo p'orquo tinha um serviço. pitbliéo ·:a:. ~eu 

ao presidente da província; não sei se toi elle· quem disse. cargo. Achava-me nessa occasiito Qssentado .à.' mesa do 
... O Sa. ZACARus :·_:Na camara se disse que era convie- o1Ddal maior'interino, o Sr. Dr. Pascoal, quando'vLontrar 
çAo do presidente,· que elle ignorava o que era lançar um muito afadigado esse deputado provincial e -dizer:: «Dá-me 
emprestlmo, · . . · · Jiceoça que ldve aquelles _papeis;. em que. veom as •ptopos~ 

· · · tas para o emprestimo. » Oh I d1go eu, ]á.appa~çeram-?1 
· O SJi. DARio DI CoTEGIPI :-E' clàro que oito me refi- « E~tavam. no livro da porta;· responderam; v.orquec sendo~ 

·ro ao presidente, ·quando digo estupidamente i . não posso as propostas .consideradas requerimentos, depois do ~des
suppor que elle tivesse semelhante idéa i isto só de uma. pacbo do presidente. Coram para a gorta. para qoe:a parte 
igoorancia• crassá. · · ·· ' · ·· · . as fosse buscar. » Vi o. _despacho, lavrado pela·. propi'ia 

· })ediu, pois, a àssembléa .provincial informações sobre leltra do me~mo .secretario, que serve perante _o._pre:~id!!pta 
este pooio. Vae o senad.o ver como as cousas. se compli- e que oito deu noticia que taes papeis po:-' lá. ti'!~ssem 
cam, como a ophiíito publica tresvaira; e dahi poderá ti• passado. _ . · _ . ::_· '• 
rar a conseqnencia dos-ltcandalos qlie se dão na Babia. Ent:Io disse 0 .oftlcial: Isto é a deresa: do· victl'presi.:. 
Pedidas as inCormaçiJes,. procuram-se as propostas na se- dente •. o papel é particular; não.· pertence lí se_cretaria; 

. cretaria-do governo e não são encontradas,. quando consta- estava na porta, posso Jeval-o.· . . : .. ·_ :: .i 
vam de actos o.lliciaes commuoicacões á thesouraria, rece- Eu, que ás vezes me guio mais pelo instincto do que 
himeoto de dinheiros, etc. O presidente da provinci!l· res- pela rllllto ... · . . 
-ponde á:·assembléa que na· sua secretaria DiiO se· ac'liavam o Sa_. 'siL_.VEIRAo Lo_ no :-_· A' moda iogl_ ez_a.' '·.· 
semelbanted .papeis .e ao.vice..;presideote pergu·ntou se os . ··• 
'tinb levado .. ou dava notici_a d~Ues O· vice-presidente, o · Sa. JiARio DE Co.rEGJPs· :....:... .-•• · dÍsse~l~e : ';<c NiiÓ 
com toda a dignidade, respondeu que os procuraBse na se- acho· bom que teve esses papeis; deve dizer á 'aiúiombléá 
cretaría, que não co!llumava levar papeis o1Dciaes para que ella os peça.» Insistiu ·0 deputad!! e levou-os 'á ~ssiuri.,. 
:soa•casa; · . · : , · hléa provincial. Com a apresentação delles, ~ca.h~u:t?da· 
.: - Mas;:senhores, o espírito publico •.•• Não i re6ro-me. á a questão ; restituiram-11e as cousas ·ao pé em· que devtam 
•certa•.-opiailo·que se forma sem bases, de pessoas de má sempre os.ta.r. · - . , .. · .. ·'' ·•'<'. 
fé ou mesmo ignorantes. • • • · · · Esse o.llicial de StJcretaria acaba de ser· demittido pelo 
; . o sii:-.SILVBIBÂ. LOBO : ':.......·Isso 'não· é espiririto publico,- presidente. Não serviu depois disso; não sei mesmo 88 ãe'r.viii 
nêm iiÚÍica ~erá. · · coo1 S. Ex. E' natural que o Sr. pre~i~ente tivesse co~heci• 
· · · ·.:· ..... · · · .. mento de .factos que podassem autorisar essa-.demlssiio. 
·.,o ·ss; iuxo DI CoT.EGIPB : - Pois bem, essa opinião A meu ver 0 deputado provincial à que me. refiro; .. ;em

aioda mais' se aggravou contra o vice-presidente.pelo facto pregado na. secretaria,é uma pess_oa digna; _Cl!Ço M!~e 'ô 
do desapparecimento desses ·papeis. :a Ora, diziam;- como melhor conceito possível;· · · ·:·· · '· '!'·~·:, · 
hiio de: ·appnrecer? E' .patota?-••.•. 2/i:OOO$ I Quem deu Eis 'aqui os dons Cactos. _que foram considerados{liito 
es~e diobeiro, quem o ·levou? Elles lá lêem e lá. se en- como opposição,. mas do ·niio agradei. do P.residente:<~er
tendem!" Assim o pon começa com a sua linguagem .. • • gunto, porém, devia eu dar. importancia- a essas :cousas;~ 

Q SR. ZACARIU: --:-Serrana. · Devia dQcJarar que a assemblóa estava em opposição: só,por 
ia to ?.Não; nilo, tres vezes nlto.,. .. · .:. . <:": ·. ;., 

O. Sa. BARÃO PE CorsalPii--:- • • • ·serrana. Aponte-se um acto que podesso ser taxado de !alta. -de o s~. SJLVBIR.\ Loao:-:-Nã~ apoiado. apoio ,politico á adminisLra~il:O. Aloi de forças, ap_resen-
.0 SR. BAIÃO 01 CorBGIPE :-Quando eu disse serrana &ada à assembléa provincial, Coi feita sobre a:roesa âo 

1,1ãii me lembrei do Serro. . presidente da provincili; foi. assignada por ·um deis _de:.. 
- puta dos que mais se mostravam avessos a S. Ex •. A.le1 do 

-0 Sa. SJLVBIU Lo ao :-Dislinguem"se os do Serro' por orcamenlo sel•o-hia da mesma maneira,·.feita de accordo 
SUa moralidade. . com HS vistas da admioistraeão, · porque à 8SSemb}éa pro-

O Sn·. ZA.c.uius :'-Serrana,. quor dizer Íinguagem cbl. vincial, seja dito em seu.abono, trkbalbo(sempre.c~IJI 
o Sn. SILVEIRA. L ou o: _ Niio quer dizer isto; ó · toda à régularidade com as melhores intençiies .. em be-

oriunda do Serro. . · nellcio da província. A todos nós já. cústa inuito· tràgâr o 
Jancar-se sempre em rosto qne a- nossa provincia licba-se 
na· retaguarda das outras; todos os bahianos 'hoje só teem 
um fim, que é promover a. prosperidade e engrandecimento 

.· .. . 
·O Sa. BAnXo DI CorBOIPB :-Mas trava-se nova ques

tão na .assembléa provincial : houve corretagem, não 
houve, onde estilo os papeis, queremos saber onde està o 

· dinheiro que se gastou, e todas essas. • • Niio .acho uma 
expressil.o decente para proferir· diante do senado. 

. . I I 

UM Sa', SBNA.Doa :-Fraudulageas. 

da Bahia. · - .: , · · · 
Esse pensamento era predominante na assembléa provin

cial; como, pois, taxar o procedimento daquellai assemblóa 
e ·muito menos o meu, de ,desleal, de-falto de-sinceridade, 

.. 
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para: ·:com &_ adminialriÇllo? Se -u~ ·:ou- ou_tro -deputado sei -sem a ·menor cór p~mica;· assim•dizia;, e• deverid,•se-guarilar 
levantou: parà.fa'ier,· opposicllo :ao Sr. :Cruz Macbildo;:.coriái .. todà.a• ordem,: Com ell'eilotconstá~me que:.a::reuniii~i&iv.er~. 
iiit'o pÓ~ 1~on_ta• desse -dep_utád~. ·N~m :eu, •quando ~eus ami-i :Jogar e :·9ue. ;_as :pessoas que -.:nellactomá~am~p~rte!'~: quer 
gos me consultam,- -me •Ju~go ser -um cheCa •despot1co ou um: como mJIJtantes;- -quer .como ·especta·dorl!&,·(portaram~sellda 
dictador;·dou conselhos,·nã:o governo os-meus amil:"os;•se! uma maneira muito· conveniente, ao·.meliils exteriormente~· 
má .ouvem,· muito· estimo, ·se me nll:o ouvem, resigno-me. Dizem- que houve .discurEos. o1le11~~~os .. á_,dig~i4l:'a.e,4o ;J'!'r':" 
Póde. ser qu;haja outros que por L'leio da forca,· da violen-: lido, lá DO interior do pai~ cio. Eu Dilo p~sso dizer a V; :Ex; _se 
chi;: do einprêgcl-de sua -infiuenéia, uto., .consigam ser obe-: :isto' é' ·ou não' ·exacto'; 'mas· iun'" t_odo~'o''c~so;''sé'. os1Jóu~~~ 

. decido&. cegamente. Semelhante apoio en o dispenso. -- _ . foram _ expansõ'es · particnlare's .: ·"'·-· . · : -:o• ·--··"' '···: "1· é·:·· • 
<,·Como pod~ria.•.e'o- conter ... que um deputado- provincial,, ·Cbego,.á c11pital' .no ·-dia .. justamente .. do· .• .-c'onfiic~óh. 

-lerJdó •m .sua dignidade pessoal, 'deixasse de;proromper. counicto.; .. não, do insulto. Ce_ito.;á, assembléa pro:v._i~ciaJ.,Fa
conlra o presidente? que um outro/julgando que as cousas. ligado como me-achava da viagem, que havia!acaballo,·dJl
nllo:liÚIJ bem,. fizesse alguma censura'/. Cazer;-r~colhi-_mo á minha casa, .e.o.rdenei ,a_o .IDen_ .. c~iado 

.·Mas a questão :6 esta ; . quer,.se unanimidade, um amen que dissesse ás: pe~ sei as. qÍJe irie jircicu~àsâ~m:·: qo,e )u<nii!) 
como =nos T11":"Deum; quer-se, emfim, que não se\ racio- podia ieeebeJ.:.as, · porq'âe_mo ·acb'à:Va' .. inciiJ.liíriô#~do.;~--~.::: 

· cine. ~e e~te é o fim ·_da po}ilica, digam-no, ,porque eu · o SR~ ÚcAIIIAS :'.::_Justa~e~te ~oni~'raz~~,o~;;.i~iit~õ~;-
•aberet a le1 em que be1 de nver. ·· : . ._ __ :.. _ . ..; _ _. . ·. -- __ -·. -.. : -· .... :,, -· -
· ·_ ,. - · . . . ·• ·.. · OSa .. n!RAODBCo.TEGitB:-'V. Ex.·noncase·nega?. ' q _S•:· FICI!IIIRA Dll MELLO: -MultO_ bern·1 nunca·ostá'do"ente ?' " ·-. ': ·.·- . -.: .. :--=--:=:'=;· ,,,:,, . 
" o Sn. B.U~O-~B Coi-EGIPE: -Mas é esta assembléa o SR. 'z!c!nrAs:_::.E~ nllo.sou' procurado.'.,''~.=':·>.:·'':··· 
em .sua ma•or1a conservadora, composta de caracteres: . · _ . · · · ·;-= · · : .. ·_:' ·.-- ,_ .. .~. -~ -,--.=. -. 
muito. distinctos, de_ mocos _ esperancosos... . O SR. BARio DE CoTEGrPK:-:-Eu -~'dei,. aqoella , ordem, . 

· • • . . - .. : porque suppunhá ·que,. -9oando se -soubesse que :,eu.,tinh_a. 
_O Sa .. VISCONDE no RIO BRANCO (preSidente do ~OI&se!lio):, -chegàdo, ·seria : procurado. por. alguns , amigos, .. que ;:,me· 

Apoiado. . · . .honram com a·soa amisade.: Nilo.Elto :;muitõs, sllo; mesmo 
- 0 Sa; BABlO DI CoTBGIPB:-E ·DOS quaes eu vejo um fu:.. ·.poucos,. mas sã:o:bons ·amigos, 'porque eu-lambem,:s_ei:.cor,:
turo brilhante, e verdadeiros substitutos dos· hoineiis mais: responl!_er á :amisade _q·ue -elles: me teem; =(Apoiadol~)'-;,,;c.·; ~
n~ta~.e!~: d~:nosso P!liz_; é esta_,ass_embléa:qoe.Coi insultada,; < .. Nlto ob.~lánte:·minha ordem,· dabi •a um~ ho!a ~u d_uas, 
s~~~!diJ!~~. ee!ls membrºs .conspurcados na praça .publica: -d1z-me ~ cnado . que uma ordenança do·-presJdeote:deseJava 
pe,lCI.,PO!o,? nllo, se_nhores; por algufls ,habitantes ,da Da-' lallar-me._ · - . · ' ~ • · .. · · ·< ··"'·::.h,·;· 
laia ,(ap~dos). E ,porque.? qual o acto praticado peJa· as,. Isto -para mim e_ra novidade ; não -deixando de; '·eslra-. 
aembléa, que podia fazei-a desmerecer_no c~nceito publiêo? nhar-o·.modo do :chamado,,seja dito. áqoi entre :quatrci,:pa- -

·Apontem-no. E' por isto que eu desejava que esta qoesllto: .redes • .Mastambem -entendi· que,= por.' .caqsa.del sascepli
n~o .vies_se a terreiro .. agora ; .. era preciso que o ~presidente: bilidades, nlto devia esquivar-me ao ·chamado·de:O!Jll&m:il.. · 
ea&i,vaese aqui, · ; go e .. de .o'!! ;administrador., ~iio. s~i. '!l.esm~. : 1c,o~~' s~hi. 

O Sli. Sn!rv.L :_:.Apoiado. . 'Fui a palac10. Ao cbeg~r á praça, VI a~ e~~.o.~ILd;t:~,r~s 
. ..,;. • •• . . . • ,. • , 1 das ruas occupadas por dJfferenlos pessoas, que me pare-, 

. · ~ _S•; ·_~ui~ D,B ,CoTBGJPB. :-Mas eu sou c~nstrangido: cera Di' espectador.es, .. nlto- em. :peque ao:. numero 1i1. é. defron-
a ~•r} t~Jbun~. . . __ _ _ te do edUlcio munic_ i pai-um grupo que·:eu.,caleúlei:de.:80_' '_, 

O SR. ZACARIAS :-Isto servirá de preambnlo. pessoas.mais ou,-menos, que.davam gritos, ;eatre?;.os:quaea 
•O ·SI. B.lRio DB: CoTIGJPB :-E concluslto. 0 as- sobresabiam muitos ·vi:vas ao preside_nte.da:prni_ncia:·. ,}; 

enmpto: do requerimento do nobre senaJor é·= queremos O SR: ZACARJAS:'-.Morras·;nilo ?'' ''' ;.: - r. ' --.,., ... 
·iafor_ma~lles ·da Bahia. Eu tamhem as _quero ·, _deseio·ver · · . . . .. . -- .. - . .. . "· · ~- .. _ ~· r,'::-·~·:: ~ • O· Sií. DARio DE CÔTÉGÍPE :-Nilo~ 
como ·oftlcialmenta se ·descreverilo estes acontecimentos· e · · · . ..; · r: 
quem_. elo os culpados de semel~ante acto, indigno da civi· O Sn. ZAcAm~_s:-Nein r~'ras ·r, . . , . _ . . ., , , · · · 
ltsaçilo ·daquella proviucia. . o Sn. DARIO DE COTBGIPB :-NII:o sei se' davaâdó'ras, . 
. osa: C~NDJD~ MEND~S :- -Fizeram cousÍiigual em haviam de dar naturalmente ;.'mail''eu1 niló oiivi; distillgui 

Pe.rnambuco,_em 14 de Maio do anno passado:· · • IDais os vivas. Causou-me isto ·e!tranheza.;e:,dis.se com-· 
o··s~. ·s_;LVBIR4LOBO:-A.poiado; e a .mesma cousa migo : ((.Em uma provincia .tiio traoquilla. e odeira, 

houve aqui na-Cór_te: é o recurso do fi'OVerno_ actual.. .. aqu~lle bar~!bo alli .na,, p~aça,; p_e~~n~e -~ _gu~r:d·~·- P~r.·~~e o 
" presidente, Jsto ha de ser negocro morto sér1o » ; porque 

;O ·81.- B411IO DE CoTBGIPB:..;...Os mãos exomplos slto eu nlto sabia de_ mida. Não havia 6,000 pessoas na praç~. 
co.u&aglosos.. . como pareceu ao 11obre. deputado, meu amigo ;: e. nem lá 

_'o 's11 , 'zicuus:_,.Apoiado. caberia. tanta gente. -Havia muito;'povo, .é,~~r~J&de,, .e ~ntre 
ello ·distinguia-se um grupo que poderia,,te_r,;mais ,o.u; ~e.;-

0 :sa: -DARio DB CorEGIPB:-:-'Direi o que sei, e o que. nos 70 a·_ 80 pessoas, Subindo. a palacio, achei S •. Ex. de 
nlo' disser de eciéncia propria, indicarei com testemunhos. cama; ·estava doente,· Eram 'poac6 'iiulis' oa'íne'nos'''2 'lio
···Achava-me ·eu fóra da capital, quando teve logar.essa ras da tarde; já vê;·pois, o nobre's'enadci'r;' qui!' 'dissé que· 

demonstraç&o ao _presidente da proviocia, promovida por éu estava tomàndo chá c'om_'o presidente~'"qóe ·a'''b'orlf'iillo 
·uma··commisslto, cujod nomes nilo foram referidos no coo- era propria. A:inda se, p'or:·acbar-me1 em éása11de'·úoi "mi:. 
vila dirigido ao povo. . neiro, fali asso em cafó, vã (risadas) ·; mas," 'nem 'mesmo 

··Maa o convite era ~ara comprimentar ao ·presidente, café tomámos.. . ,·· .,· .. ·:·· 

.··•· 



. fl.0.9: 

•/ 

... 

~T 
~· . I. 

l 



' 1'10 Sessão · em 25 ·de Maio . 

·bue ó .facto 'ao presidente da província, a consequencia. é deputados •. Havia me dirigido: a. S. Ex. ·e ... lhe.J~ito,1&r 
.esta ; mas para nóa outros, que nio aUribuimos , • , que, aa tal facto se re~r?duzisse, .seria um gra!l~e. des_cr&:"' . 
' O.SR. Z!CU'u,ll :~Perdlle-me ., ~a ~arrara allribuiu-se. dito para a SU\ admlDISiraçlo; · 8 .accr8SC;flDI8L IJ!e~mo, 

sem intença:o de·'oflensa, a responsabilidade ~erá t~da:~ua. 
V~· Ex~' diz: que os vivas eram dados pelos amigod do pre- Esta. linguagem a!Digavel, posto· que expaoSITa,,. par,ece~.
sidente, ·e sendo ·esses vivaa dados pelos mesmos homens· me não agradar ao presidente, talvez · porq11e s11ppozesse 
dos cacetei, esses homens deviam de ser os amigos do· que. eu indirectamente 0 . culpava d.o.s factos da vespera. 
presidente, Móstrou-·se irritado, mas afinal · d1sse7me que,· João: só 
.. o ·sa. Bulo DB .COTI!GJPB :-Eu. não disse que ersun tinb& dado aa providencas precisas para ·manter a·segu

amigos do presidente ; eu disso quír davam v1vas a S. Ex. rança da assembléa, ·coJDO ia-~ovameute rec~mmendal,-as 
e inostra:vam-se seus amigos ; mas amigos no sentido · d~ e empregar outras que produz1ssem . o deseJado,. etl'e1to .• 
apoiarem a sua admiuistraçlto. · · . Era o que juslamente eu pretendia. . · .. 
. Agora se '.las' minhas palavras se podem dedum algo- Chamo a ·auençlto do senado para estes _facto.s occ.om,... --
mas·consequencias, tirem-nas os nobres senadores, que eo dos com a· assembléa provincial, porque depois .. tere1. que 
depois, se. as achar' erradas, .corrigirei e, se não achar, tirar -as conclusões e fazer saliente a injustiça com qll8 se 

· calar,.me-hei. (lliradas.) · aUiibue a outros factos o insulto dirigido a mesma assem- • 
O:Sn. ZAC.li\1.\S :-Eu tiro a illaccão do' discurso es- J>léa. Nada mais .. occorreu posteriormente a este acto;:se-

cripto do deputado. · · · • não novas demonstrações populares. Dous ou tres,~ià~ de
b Sa. ualo DB CoTI!OIPB :-Continuemos. 
«':.Meus senhores, eu não posso· ter lima conferencia 

com os aenhorés 'á vida de tanta gente e no estado de exal-
taça:o·em. que se acham. N!l:o é na occasia:o da paixilo, no 
momento em que o facto soccede, que se póde deliberar 
calmamente. Portanto, tenbam pacienci/1. Nós nos r.eunire• 
mos á noole e entilo poderemos asse'ntar . no que mais 
conveniente for· » Realmente assim succedcu e eu ponde
rei ãos deputados.: " Mas que provas te em os ·Senbores de 
que· o presidenfe · fosse o a11tor ou cumplic·e em semelhante 
insulto. i assembléa? Como ·a assembléa pó de decente
mente·declarar em publico e fazer omanire•Ío (como queriam 
dous deputados) que o presidente da provincia tenha pra
ticado semelbante acto ? Eu pelo menos não posso· concor
dar em que assim se proceda. E' mister provas e provas 
·cónvincentee. Se estas provas não vierem, quaesquer que 
ujain_ as minhas suspeitas, eu não as levo a. lume. Pa
recê que este prócedimento lambem é de homem prudente 
· . Os deputados tinham intenção até de não se reunirem 

mais, de publicarem o manifesto ao lmperio, darem-se por 
coa'ctos e não irem mai3 á assembléa. Eu lhe~ di~se: 
" Não, &e!Jhores, o deputado deve morrer !lO seu posto ... 

O Sil. ZACAIUÁS : - Apoiado. 

·pois dessas occurrencias, emquanto se conservavam· _na 
presença do presidente da proviucia,. consta-me _que. os au.: 
tores e coadjutores das demonstraçõell, portaram~se _com a 
conveniente moderação. 0- que posso affirmar COI!IO. teste
munha occular é que, finda a demonstraçlto espalh~r&IJ!-:-Se 
-pelas ruas, dando víva1 e morraa, e muitosl~varam·,alé á 
madrugada. Na minha casa h,avi.a mais de 20 am.1gos e 
estes. foram testemunhas comigo dos factos q~e se passaram. 

Negar-se, pois, que essas demonstrações ·tomaraiD: certo 
caracter contrario á segurança · e â ordem1 i negar-.se a 
verdade. -

O Sa. SJLVEJIIA LoBo:-~lto slo ll\,ctos ·ordinario's,; 
O Sn.u11Io DB CoTIIOJPB: -.:.Não; ·silo mui\«~ extraôrdin~

rios, sobretudo em uma província pacHica como é 'aqu~lla. 
Notei, Sr. presidente~ que de então por· diante·'aquella 

confiaDça plena com -que me tinha lionrado o Sr. presidente· 
da proviDcia, ia escassea·ndo. Não sou criança ; ·. p~rtanto, 
eu fiz como os medicos praticos fazem com ·os doentes ; 
tambem conheço alguma cousa. as molestias politicas. Conio 
não solicitaya essa con'fiança, nem· a pro'c11rava em bene
ficio íneu 'OU de pessoa que· me fosse adicta, mas .em .bene
ficio do partido, continuei a 111anter. relaçiles com o .pre
sidente sem, entretanto, saber cousa alguma do' que se 
passa v a ua administração, e por tal fórma que, sahindo' da 

.O. Sa. DARÃO DB. CoTEGIJ>B : - • • • nlto pó de desertar B~hia no dia !7 de Abril; nlló Hàbia que a assembléa seria 
a causa publica. o~ 'Se~hores ~manbll: hã~ da ~o~parecer encerrada no dia 30; ignorava-o completamente;' · 
todos á assembléa provincial, amda que seJam VICtJmado&.» • •· . ' · , 

. ·. · A despeito da falta de confiança, que .notei . no .ae~ual 
o Sa. ZACARIAS : - Muito bem. Os .senadores lambem presidente da minha província, . rui. fazer~ lhe meus com-

toem este dever. primeotos de despedida, dando-lhe, por assim ·dizer, 
O Sa. BAiliO DB CoTEGIPB : - Mas, como eu lá não ia, ~endez-vous neste senado. S ... Ex. honrou-me :com' sua 

nlto havia 'perigo em_ passar por vale11te (llrsadas). vi•ila a'. bordo, declarando que havia mandado. collocar 
• O que se pó de fazer disse eu é tomar algumas preven- duas bandas de musica para meu embarque, mas qu~ a hora

çlles para que taes insultos se ndo repitam, e eu irei ao em que eu o linha feito o privara ·de 'realisar esse pra
Sr. presidente da provincia para que lhas garanta toda a zer. Agradeci, muito penhorado, o· procedimento- que co
segurança indispensavel á liberdade da tribuna. • Na.rea- migo havia tido o presidente. Agora, consta-me que· a 
lidade; a séssão seguinte foi uma sessão respoitavel, uma sua desconfi~tnça se tem . augmentado e •accentuado de 
sesslo q11e, na pbrase do illuslre deputan o que orou na uma maneira mais positiva. . . ' :. . , 
camara temporaria, honra a assembléa provincial .e a pro- Eis aqui V. Ex.; eu, qlie tinha por fim manter a barmo
:viocia da Babia. Os insultos se não repetiram e os deputa- uia entre a assembléa e o presidente; que tinha por' fim 
dos tiveram a mais plena li}lerdade, uns de atlribuirem evitar esse repetido escandalo de presi~entes conserY'ado~ 
ao presidente éla província o factó succedido na vespera e. res hostiiisados por conservadores da província ; que· tinha 
outros de o defenderem com toda a energia. por fim nllo ausmeutar a scislo· fatal, que nos acaba e 

Mas eu havia cumprido tambem o que prometléra aos mata ; que tinha em vista não colloear o governo, a quem 
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prestava meu' apoio, na colisilo de demittir um pres!dente 'sidente, :a narraçll~_·.:fatigiuité, Ólas_:indisp,eosan_l; ,das'mi~ 
com perda -'de ·sua. forca moral, ou· do .ter .contra s1 uma nhas ~elaç!l~s .politicas c~m .o pres1deote .. da-. Dab'a e .com 
deiútâ~lto i. 8oit: vicUma; preciso ser escoimad_o, na .phrase o _g~h!~~te, ~~ . re_fer,encia-n~ n;a~~l_llo, pres,1de~t,e ~,·. ~~aar,do 
do:_aob~e ·_senador,·. para que 0 meu procedimento ,Possa o JUIZO do sena~o e_ do _publico. c~m a ·conftan_ça d~:,qua,a,e 
auto_risar:.me· a ·adpirar os altos cargos do . .E~tado. E com l)le fari a devtda J asllça. ( Apo1ador) ••. Por qge .. r,~z.llo, 
efrêitó tiMe ·r· ·. .. . . po1s,- ~actos desta. ordem, que. parecem:na.~~r~es,/_teem 
' · · · ·. .. - - · produzido o estado: auormal daquella provmcta, ,,dand.o • 
' . o· Sa; Zu:uu.u :.:_N4o é tri~le i cumpre o seu dever; o motivo a que se hioce ·sobre o' pRrtido: cons.e.r.vador. iléiJa 
Sr.: presidentfl do conselbo é que p~deri~ exonerai-o des~tJ o m~ior titygm11, q'uo se pó de lança( sobre'•itlll,' p_artiil_ô:.?· 
dever. · · Eu •·bego a duvi.dar. da minba r.azllo, quand~ .. r~Oicto::.'_nó 
··o.·sa: BAilio Di CorEGJI'B :_:E~ triste para mim -1 Ma11 re~ultado, nas conseqaencias de seinelbanté(:raêtos; __ N4~ 

eo devia lembrar-me daquella anecdota de uni individuo pOS!O crér fjlie ~ei!ta SÍIQ.&Çi!O ,DaSC6!ÍSdm RI ~ÓDsequ~·!I_Ciaii;·· 
• que, indo separar uma rixa,·sahiu com a cabe~a quebrada. qae me incommodam; de que me qaeixo. · · ··• ., . ~r·.,,;-:: 

Examjoando-Jhe o medico a cabeça com. muita auenção, ·O Sa. ZAcnus:-'-Eu mostrarei ~ V:.'. Ex.· ~ r.. 
perguntôu-Jhe o fe1ido: o quo é que, Sr; douto.r, tanto exami· 
na?·cSe'os miolos foram of!'endidoe.u-Nãofuram, Sr.. dou
tor; porqlie 'já os não tinha, quando fai a parta r a desordem. 
Foi o que me aconteceu ;•não.tinha miolos. (Risad~s) • .Eu 

·podia·metter-'me no meu engPnho; deixar que a aasem
.bléa .: provincial fizesse . opposição. Não proc6di assim ; 

O SR. BARÃo DE CorsGIPE :;..;..Ficar-Jhe~héi p!oitci ·gril:to 
se puder explicar. ' · · · ·: · ,, .. .- .. -.".::, .• 

• O Sn. ZAcuus:~Penso que e:i:plicar'ei. ·· ·' ·· 

·verdade é que o presidente da provi neta sahiu _sem ter 
• um . artigo de opposiçao contra •6i, sem que uma ~olha 
ànalysasse seíui actos, &llm qae um jornal, como nhás é 

·costiúne eni Iodas ás 'províncias, o ridicolarisasse, princi
p~lméíite' na Bilhia, cujo genio 'ó natur .. Jmente dado a 
essiis criticas, que fazem' grande brecha •. o presid~nte ao 
ni'enos pódia"ter sido cant~do (risadas) ; mas nem Isto; e 
os meu:!.amigos queixam--se de·qUH eu fui a causa de que 

o Sn. .BARÃO . DE CoTROIPE :-_;Pois estimarei. ·muito, 
porqae v. Ex. fará a luz ; eu DilO a possõ fazer; ·O senado 
ficará m_ais lnteiradõ das consequencial d_esses·:raclos do 
qae o poderia ser pela minha :vor. ~ · .. 

O Sa. SILVEIRA LoBo :-A. mystj6caçlo da missllo con-
servadora explica tudo. . . . .. . . * .-. ;. . ~ 

o Sn. ZACARIAS:_;_,Não; é u~a circumstancia·particalar; 

elleir nlo rompessem.·· · 
· Senhores, tenho exposto os motivos por. que assim ·pro

cedi;· se errei,-errei de boa fó; o qíle devo fazer é emendar 
a mito; nilo · sou iôcorrig!vel; errarei uma ve-z, mas niio 

o sa, DARio ris Corsmri; -DA-se' h' factll-'lí~traordi._ 
narie de que se hnça uri(stygina 'cruel sobre' am _pârtid_o 
inteiro, im~ortantissimo na província da Babia, não ·q'aero 
dizer qoo é a sua grande· maioria, para ·•nilo_:trazér ,CBDI.ra 
mim uma roclama·çllo dos nobrcsseuad~res. da. ~pp~liçã.o, 
de cujabenevolenéia" m·ais preciso néste'moménto:·' ' 

outra .• ;.· · 
· : O SR .. ZACAIIJAS:-Em outra não se melle •• 

O SR: DARio DB CoTBGIPB:- Não, meu· caro ;collega; 
· podeín brigar; eu farei como muitos; passo á re1aguarda 
e. espero que às cousas se regularisem. 
. ~OS~. SJniiiRA. LoD~o:-Mudem. 

O Sa. B.LRio DB CoTBGJPB:- .E' o melbor systema. · 
:0 Sil: z•c&Jiusi-E' .maito melh~r do que o. de aécender 

duaà .. velliu, umuD~as e outra. ao diabo. 
· o.:sa: BABÃO DB C"oTEOIPB :.:_Esse systema DiiO é máo; 
reputa~se. o. soprasummom' da politica;_ é a perf~içã.o; 
quem quer só servir á Deua, vê-se perseguido pelo d1abo ; 

, quem quer só servir ao diabo bmbem não vae bem ••• 
.: ~o· Sa •. Z.I.C,RUS :-0 Sr. presidente do .conselho ha de 
responder. .· .. 

O Sa. SILVEIRA. LoJio :-Vá a quem tcica. · 
o s~. BlRIO DE. CoTBGIPB :-Vá A quem loca Disse-se 

que o presidente talhava c~~;rapu~as; eu tambem sou cara-
puceiro. . · . 

· ... O ·Sa.:ZA.cntAs :-Muitas podem servir aqui •.•• 
· O SR. B!nio DB CoTEGIPB :-Estamos em tempo de frio 

em que servem as carapaças. .... 
'.O Sa. ZACARIAS :-Principalmente á qaem Dllo tem 

muiíos 'éabellos na cabeça. 
.•. ó Sit. iAnXó liJC Co'I'IIOJPI:-Te~h~ c'bncloido; Sr; ·pre-

'· -~ 

0 Sn SARAIV~; -Reclaniaçllo muito jusl~; porqJÍa(Ío
cootestavehoente.estamos em .maioria •. '· .. , • .. : __ ': ·~. · 

o SR. BARÃO Dll CoTBGIPB : ...;;... Elias se~dizeni. em maio
ria, mas nllo teem a quinta parte; entretanto é possivef 
que todos nós tenhamo• razilo.- · . . . · . ,. _. . ': : . 

0 SR. FERNANDES DA .CUNU :-A. bistori& -~ilo; meato. 
O SR·. ·mio DB ~or~GJPB :~Com~ 6 que. ~~~~ , partido 

importante, isto pelo . menos não ha de nesar ,o·. nobre 
~toRdo r, que tum representantes neste, r.ecinto, .-óe. os)eín 
na .camara temporaria, do aeio do qual partirl11n as gl~rias . 

. da actual opposiçiio · liberal ; como é poilsi~el que· este 
partido seja laX!ldO perante a_ opiniilo publicá com·o: UID 
partido que só vive de escandal.os? · · · · · • _ 

O SR. LBtrio D! CID!DA :-Isso dá-se em·todo o Im-
pei-io; .,:.:. 

· O SR. D!RÃO BE CorEGJPB :-Persuadem-se acaso' aquel
Jes . que, ou por interessa politico, ··ou per· mal- entendidos 
ciumes ou calculos, lançam semelhante stygma · sobr~ o 
partido conservador: da ·Babia, · que elles llcarã.o'·isentoà 
dessa pecha, quando· subirem ao poder? Nlo~ ·senhóres; 
o 11" vo é muito consequen;e ; o ;que· tem·' nm, terii'" outr.a; 
esc11ndaluso' és, escandaloso· serás. · · · · .. · ·., · · · 

Aos partidos ni'lo convem, Sr. presidente, deàmoralisa
rem-se mutuamente; eó o paiz ó que perde com·semelhanJe 
metbodo (apoiado•) ; o povo deve ·ter um partido ein que 
se estribe, e· ai· das no~aas instiluiçiles,. se os partidos 
desapparecessem. (Apolado1 g-erll~r:). · . . . · 
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'0 Sít •. ·StL'VBI'l\IA. iLoJro :;_M~ts -a graade obra ·tem'. sido· .. 'o:Sn;. ZACAIIJAS!: ,_;.São :visinhos·,do sertão:,.,, rv .~:·::··; 
cioliSpirirf'éoiitra''.istó·, . . . .· . . . '' O .88;' · n.úiio DJÍ'CÔTEGÍPÉ'~~ ·''·A:'qor: 1'"em~''Ca'IÍ!péià thõ 

''J))I~;, ~~íiif~li 'có.TilorPÉ, :~P~r tahlidá'de; ~ .. o pin-, . presfd~ntê 'dà~-~prolili~ia' do: Ri~~~~~~â~eif,o::·,r~z·::~·~r~oii~: 
tido, éôn&ervador. da Daliia q~e. fot. Ian~ado,'âs gemmoniils I trato' de esgotos; e rião' 'Eó', ~o' ... ' oli.o'·'mettem'~nelles1 

P,iirque, senh.orés ?'. · •. ·. ,: . · ·. ; ~ ·. · ' .. · .. · . ·. .· . c1imo o applaudem. ·o P.resiífe'rlte"''da:_próvi~'~iâ~~:da/~~~-i~. 
··, Esta:o o'este. recrnto mortos !Ilustrados deputados, todos rez um contrato de esgotos,. que póde SI' r .. Inconveniente;. ·~ 

P,~l.é'o~e.ntes)ió ,parti.do,cons'ervaíl~r,põia· eafructibu& eorum . qu~ _pó de _não, ser utH . á. provir,ci.~ ·.;, •. nã9 '·q~§.~~~e~t~~r(~m 
cpg~~~cetll ~~'··.,,se o .n?s~o p~rtr.do. é rmm~~al, ~ós ,Ro'll~s semelhante questão, .e Jog,o,: ,aqtn,.~,El7B,e.~,, nll.~,s~la.~m~ 
o resultado da 1m moralidade I DJze!-lrJe; eu lullo daqui·: sem grande e!can•lalo, s~m dr:o·trlhulr·~e com F.- etc., e,tc~ •. " 
cj~~~-: ~ o depu~ádo da Babia., o sen~dor da Bahia, que fôi O~a, isto n~ r.ealid .. d6 nil~ perO)itle o~lli ,é_ ~ignó·:que 
a!' .g!J.Yerno_p.~d•r,contr~tos? Qoalfor o ~~pulado ou sena-. se dr~cuh. Drrf:l só,raont~, ~az~.ndo:.' daqui .~m: ~r~t~sto.~ 
dor ·da' Dahra que .. for proteg_er .em prezas es,cnndalosas? Quando q11izerem, poderei dlzer·'mars alguma·cousa;_:-mas 
Dizei 1 E'. preciso que os calomniad~res ve'nham à Ciente I nilo quero ir: agora mais· longe~·O '.'l'ice::.pr~liid~ntli;'.·.qiul 
Que firam- pelas ·costas é ·muito ·natural,: é· este •O· seu i o te-· assignou' esse contrato, está acima· d11. _toda e' :qàalqúer-

. rtise·; mas, venham ·a publico, eu, os, esmagare,i, _os des- suspeita ; . pode-errar; maúnuuca prevaricar;'·( 4po(ado!). 
mascararei. · · o, s~. F~IÍ~ANDis DA .. CtÍNn~;~E''IIo~ém ·aarló.'''·:~:·· :·~·' 

o Sn. FERNANDES ·DA CD'NÍIA :-Apoiado. o. Sa.' •mio -~~ CoT~GIPE ; -0 'qu~:rest~ ?.:Eu-:'q~i e~-: 
: O.'Sn .. ·SiLVEIU..;LoDO: -·,Fa~amos a historia' de11ses :too para defen·der o meu: parlido de_argressGes::injustaf; 

. faétós .• ,.: •.. : .. : - • . . : :uuncáiovernisei escandalos, na. pbrase. doi meu rhonradQ.! 
. o: Sn: Z.&c.,nús·: ..:._Só a COrte dá mataria· para dez, ; collega pêla· Dabia. · . ·. · · · ·· ~ · '· · • ··. 
volumes. . . O· Sa;: ZA'cARIAS ': _;,:.. Nrin'ca 'invernisei horróreif':_ ··Ir 

,;o· s11: -iuxo· »B :CoTEaJPE : __; E':verdade; ,é·· o qoe .eu ! phrãsi! do pát~iarcha _iJa lndepéil'~enéi~.:,.' ''I)':- . ,. :""' < , -
ia ·dizer·; o nobruenador tirou-me a palavra dos ·Jabios. ';. o Sa.; BARiO:JIB):o:EIIP.E.;.=T:·~e ais~m.a ~j~z,_i~r,~;~~;. 
Eú .. posso- censurar .a. COrte, porque e~ la é neutra ; .. tambem ! poder, ou em, minha ,posrçll.o pa~ll.cular;. me, calo,:, é, por,q!l:e~ 
sou da COrte, como o nobre senador. . . . procedo como. lodo ho.mem,' p~ndente ; nllo;.'.:heio,de andar, 
~ .(),'sá::úci~Ús :-v. Ex. tem fazenda na Dabia e cu: como D. Quichoto de La. Manch'l .. a brigar ~om.: t~dõ, 'ó:O 
n!o.telibo; ... · . . . . , , .· · mun~o:para fazer aquil!o que contente,a,:.todos., ::· ,~, . 

, 0·: 88,·.~.~.~10 ·DE CoTEGI.PE :-Pois devia ter. . . E1s·o os lado. do par.trdo- .cooseryador _da_,~ahra, .. P~ttt.do 
, .. . ·que .não p_óde prestar ao: gov.erno,,o ap~io .. :tJe,. ,que ,,o ·:~o-

' o·sn> Z&ê!niAs:·~.Se viesse, não era. máo. veroo precisa"sem que seja r_es}allelecido na ,su.a }~~.ÇL 
·O Sa •. ~!nÃ.o DE .Co~B~IPE:-Ora, Sr, p~esidente; qual moral. . · :,. ,., .. 

i\ ô Cãê(o que se deil na DaJiia~ ao .menos du'rante·.~. ad- A província acha·se em tal estado que, oa mi'nha' opi~ . 
ministração actual,· que indicas~ E que a.quelles qu~ d~r~gem nião, é impossível a · administi·açll·o-'das 'vice..:pre!idén'tea •. 
o.'pârtidó' cónservador ·se envolvram,·ou tmbam·tomado:parte Este é o estado anomalo,da provincia;~: , . .', . : .:.·:·: : . 
em:<actos' de que .. p·orventura•se•posslli accllSar alguem? O Sn. ZAc~iHAs: -·Apóiàdo;'' · ·. .·. ·· · ··· ..... _. .... 
Quando .a provincia, embora•rica; tem· uma i renda que~mal o 'Sn. BAJIÃO Dll CÓTÍIGÍ~B: ..:....:··: · ••. e qu~n~ó': ama' 
chega .. para as .d~sp~zas, qua!ldo despende om obras pu- província pacifica, como e_ra a· da· Dallia·/depois' 'de. 'poúcos, -
blicas- cento e tantos "contos só com remendos, e só tem mczes de u.ma.adminislra~Ro, se· acha. eJJi,uma .:p.osjçll:o•ein 
dóus· contratos ·de' estrll'das de ferro em·que··ba garantia que a paz publica .é amea~ada.de ser, perturbada,. em ·goe 
de' juros,=··o · qoe originaria essa accusa!?.\O ao partido? o partido con!erva.dor, que 'a IIi :àptii~va· o g_overóo:·:com ·a 
Dlmd~·na.sceu ?'Quer V. Ex. saber qual era· o' pretexto· que niaior lealdade possível, se acha em estado de"nilo pod.ér ~g~.,. 
se· d&'VI · par.r .acobertar o escandal? contra a assembléa . vernar esta situacllo é deplorabilissima · lião.: ·conbeco 
provincial ?·o· contrato'dos esgotos aa cidade.' ,1ituaciÍo mais deplorà:Ve!':l (Apoiader;):· .c:~~: , '· .. · '·' 

Ora', aqiielle'·rata'l' c~nétrat~.-:qoe.· !a~ç~~~daods edsgontobs :ai : . O "sn. LEr rio j;:\ CuNJu. i~ A!cabemos êoni éiJa:; " ., 
repotacllo detautagente; maJsumamoeJCJ a e·· a ara;, .. · · .. · ':·. . ..... ' '· .•:: _. 0 ,., ,., •• :: •. 

e uma"rortuna:: para as outras . província~ e. para, a., Cllrte. . . O Sn. DARÃO D~ CoTEOIPE :-V.e~~am os rem!!, di os, ~il:o·. 
A.Cilrte fez contrato para 'esgotas com as mesmas clau- ser q~aes ~lles S~Jam·; venba!D·em· oo_sso s~ccorro·a pru
sulas; quando }!Sta:vam,os~~o miui,st~rio,' eu· e o !I'eo nobre denc1a o a. energrá do meu amr~o o Sr. presJdente: do con.,-
aiJligo o, Sr •. v1sco.nde .do. Dom R euro, qus;ass1g~ou esse· selbo. ·' .. •, 
contrato •. Entre,tanto. o governo nunca fo1, met11do · no_s O Sn. VIBin! DA. Snn :-Será..,só a Bahia, qu~ ,ae-.acha 
e'sgilto's; pelo contraiio, recebeu. louvores· por e_sse grande nesse caso? · ·· 
melhoramento;, que introduziu na Cllrte. o· nobre senador O Sn. LEITÃO DA CuNni :-Todo o Império •. 
pélo Piauby rez contrato identico para a proviucia de Per-
noinbuco e nunca 'foi mettido··nos t,ae~.esgotos~ , , O Sn·. ·DA:R:io DR' CoTB:GIPE :-Eu .·me incomh~!dot:requa-

O ,SR. P.lnANAGOÁ. :-E· nunca ·serei~ rimento, não vou a-I é~, ti~o-!D~ .. 4es.te .. embara_.Ço.~:~N!,ngl!em 
mais do que. a bumrlde rndmdu~.li!dade. qoe,,.se.:dirjg~ ao,. 

:. 10~Sn~ .DAnlo'»E''CoTMÍPE: .:._Sem 'do vida·; aceito- a senado, d~seJa manter com o nobre. presrdente do conselhe 
correcçito, .. porqne•nioga~m·faz'maiR'~ustrça:an•seu1caracter, as relações politicas e as intimas 'rel&cllelf'·partícillares 'qoo 
póilso'~dizet-oj" porque ·nao·é du' b1tJe que' o conb:eço, ·co- tenho cultivado; ma~ S. ~x. colló'c~:me'em11m'á'·posiÇã.o;-
nbeço-o dosde menino.-;'. · ' que•eu•111esmo· não selie:xphcar; : ·· .. · ~, : .. :: .. ,,~_ .. :'. 

L 



·O· ·Sn. Z~au\rn: --E~ ·dessa. ·posiclto·-qoe· eu'· quero ar- grupo:do .conservadores, qoulle :denomina ;dé;pátotéirós e · 
rancal~o;··•Oo ·sim ·'Ou· nilo··; ou a B~hia.·-·e "'&··maioria do. incapazes de ioauir na. dirocçilo dos:1negocios pllblicos;j; •_; '· , 
partido· conservador óu-o Sr. presidente do conselho. . Eis a questão. O.n.obre .senador. pela.,Bahia,;qoe .. ;;aca- · 
·.: .. <r .sn:: 'S~it;v.Eini Lono·;;-:.:;0 ullimatu~ já· roi Jaricadó; • bou do. Càlla'r, e~curecell-a.'(~ilo ,a7c14_~eo~L !í1~8;~Jiü~~lilo 
qa~"que'reói''mais '! .: · .•··· _: · ·: .· · · · •. : · .· •, .. ' "ê esla; qu~ qumam ou _nilo. E· Pr.ecJso_ acellal~a.,n_esse 

;·<);,,!;~:. ·.:iJ~~xo ·, ~~~ ·c~rÉ~rP~ :;.:_E~- nito·. :acc~so o:: pre~; terreno.: ··• · , ·. ··' ... · • ·. -: · ..• · ·. ; ·. · , ·.,
1 
;: ••• :, ... --~'i'.::;:;;,~~ ... :._· ., -. . _ 

sidente, ·accuso a. nossa imCehcfdade, Úrem as coriâequen. ,! .o ~R: ·-VJSCONDI ,DO R to ;BRANCO,, (pre#dints, ;~:~. ~o~l.il!:< .. 
cias, ·eu-oito' as tiro. . . . . · · . lho):~Qnde. dissejsto,· .o Jlr.,presidente,?:_qilem ·ou..:viu,?; 

·(l•Sii.:'ZAÚRIAS ':-Deixemos d~ ·Catalismo, -~. que~tlto é JV; :Ex. oilvill ?, . . · '' .· :- .. ; -> :~::;::;.' :,·· J."i'. ·~ · 
politica~<.-_._, . . . < · . ·• . . - .. , · 0 Sn •. SARAIVA:.:....:..V. Ex;" t~Íiha a'Ji'ÓI'Idad~0'de'~s,;;" 

',o,s:a~ BARÃ.O DB CoTJÍGiPs :;_Sómento posso afiancar aó perar pelo fim do íneó discurso:. Ell'Dada·~ouvi do __ Sr~·.c~uz 
senàdo" e ,ao <P.aiz . gué prollróregénerar-llle naoppo'siciio.'. :Machado, poréfue. nunca· o visitei.. . ' . ·; ··· .. :.· •:.:·1 

verillo' 'meus aJversarios' 'no 'poder, do ·.que so.ll'rer"bu'mi~' ; :. '" . ' . . . . . . ·· . .-. ·.:' • :·'. ,, .. ~- :··· ... :~·.• .. 
Jhaç~es·l ••• (Muito·b·em··rmuito' beY/1.1)' ··· · · . •· : :O Sn •. vtsUNDB Do,RroBn.tNco (pre!ide~ts-do.~o~s~l~): 

· .. , _: '· · · ,.. .···- · ·;·: · . · · ·• ·• .· .. ·. . :. · · '-Para ~tzer.-qne 'é a questão; é prec1so· affirm&r•:-. :•:.•·:.' '·~ · 
, • .O::Sa, .ZACARJ.\8 :-E.· ·o. que. deve: fazer.... _ ·.· . : ·: . .. ,. · · ·.· ·• •. y- · ... ,_ _: ·.: ..... : ... • .; 

''0· :Sti.''LtiitTÃ.O D:l;·CONUA :.:.:.;:.E'. como •pe~sam lodos OS' . o Sn. SARAIVA :'-Toda a provin~~a-o.sa~e. :Affirmoa 
outros;,: :, :· ... -- ... ,. :.• · : . . ,. . .... ,.: · .' ... , :1sso n_a camara o cheCe·:d?.gr_upo:hostJhsad~;pelo Sr::Cruz: 

· . ,: ... ,., .. , .. :, :: .. -; .. :.: ..•.. ·." .·. . . . . . ...•. :Machado.: Quem não onv1u o. Sr. Góes ,:dJzer na::camara-,, 
;.(.(}.orado~ ,t! co,m,prll)l.entado nao. _&ó· por algunt S~s. ;que ell~ e ós seus' eram chamados de :.patoteiros:p~loipre-· 

ten.ador,~f, ~omo.po,r,fm~ttos;d~s. Srs_.lleput.a_dos_pres_entes). isidenle da provinciaJ A. qliestão,~pois,-é a: que. eetãbeleci •. ~ 
·.·O :Si~o::PaBSIDBNTB ~-Tem ·a palavra :o , Sr.· Zacaiias. , jAntes, porém, de .apreciar .o que disse ·o nobrejsenadoi:quá · 
·. o sn ~· ZiCAin'i.s : ·:.._; •• pela 6rde.ri, Sr; ·residente;' enceto_u•hoje ·O :debate,, ,tenho :~~ceilsidade de;:faze~.·.uma. .. 

sinto'~ííecessidàdl(de rállar, 'JÍÜis lúii'ile razel~o !e pois' que declaração qua da.r-me-ba~toda a hberdade .. de apreciaÇão .. 
órar'o)l'obr·é · ·residente''do conselho·: sé· elle _não quizef : -·Tenho .com o Sr. Góeuelações d'!•:corteztat o.-nem· taes . 

-. Cállai'·eii"!aii~Í'ei~ ·' ':;. .. : • · .• · .: ·. ·,,relações conservo- com o::aobre.senador,a,qu~m_,v~u!res•. 
. ' , - _·· . -. _ , . . . . . • , ~ponder •.. Esse lacto me ·~põe· o .dever :.de.,declarar:•qne 
.... 0 l)n.:, PREsiDB_NTB :'""70 nobre ;prcstdente .do_ c~nselbo iestà:longe de minhas intenções -envolver-:o ,nobre:bàrãoA& 

não_.,pediu.a1,palavra.; .. ". ~questão dos contratos da· Bahia e · mi:iito :~enos:Josi~.uar, 
· '{f-Sn· •. :.:&cÁ·RiAs :---'Mas•.'pedirá. ·· -,, ;por qu~lquer fórma que ._S. ·Ex~. àmpar11 'ilite!eil~ei!';iri~on-
,., -:.' , '· '·'··· , .-,. . •·: ·. ·• . • · . , 1Cessavots Candados:em-actos-dos poderes:provJDClaes;~:<.:.: 
.. ·O' .Sn. :V~s~oNDB Do R!.o ~R.tNco : (prendsni_B .do c~rue ·. ;Nenhumli.,paixão. ou. interesse .pf!lilieo :mé ,faz .tomat.a· 
~~~. PF.~ap~de~). :-.Sr~ .~r~s1deotc e~. faUaret. d~Jiots do palavra •. Cedo apenas ao dever: e neceeáida'de deJeva'Íitar -
nobre senador pel~,provtnc1a da_ Bah1a.. . . . . . .. . ,o véo que -envolve nma . qcestão importa.nte, .• e·;.~ue .és tá· , . 
. -;() 'Sn:·: B~nA:o' DR CoiiiGJPB ':- o sr, presidente 'do :s.e~do sopbismada. p~lo IWinislerio. por -con!~nien~i,as;po~ 
conselhJ tem de:ir á·,camara·;:.:'·.· .· · . · ·.. : ... ·: ht1cas.: •··· . · · · · · .. : .. · •· ,: : -" ·:· ·'" .. ,, <' '.··~ ·:,·:.:•· 
,, ,, •.... · .,·... · .- · ·.' .,. : . . ·. . . . :,.O Sr •. Cruz:Hachado ·entendeu. que ;o grupo :qu~ dmgu~ 
. :.o Sa .. _ .SILVEIRk Lóuo :~Nito houvo sesslto . lá, isto .. ó uma gazeta. e que .• -tinha ionuencia .. official :Íiilo·.era~iligno 

visiveJ·pelo numero dós Srs: deputados qile estliÓ. aqui. de viver com·ello,. e:obter .. as ·boas gráças do'.SO!erôÓ-dll 
'ô~ 'sr8· .. Z~~nr.ttÚi t', .'·,.;lse~nd~ ,j:o: R~o prov~nci~;- . , . .. , _. • " c .. ,':":' ';,:;:,:: , .'. 

B.a·~,-c~ i _(pre~i~~n~e: dti':'.conselllo)_ proiiunciar~m· .dis- .~glt~\;v~~~~:~~ »~.R.~ o .n.~ANc·1 
.. (~_1,1f~~~~-~~--~~,~~~~e!.lrW 

curs.o.S,!JUO s~rilo p:ub]1cados .no ~ppe~d~cs. . ..• } • ..• , .; . : . . . ,. , •... , ."'·: ,, ..• ::.:; ,j•.,;ç> .. ,;; 
. . · · . . ._o Sn._;SAR11VA :,-::-!».adem ;.dar.:,o~.;.Dlt~:~ap~la~o.s.: •. !lll~ 

. ·.O Sr. Saraiva a--:- ;Coineçàrei ·obsorvando.,ao qu1zerem; ·eu rallo para a provtnc1a, ·e a·prov•oc•a·me 
nobre, jiresiaetite<do~~éiri~elho'quii' a questão é: mais. grave cooiprehe'nderá.' Os membros • do · gi-upo.:àc·i:usado .'7iíabeoi · 
do qlié''S. Ei._pretende:;Nllo ·se tr1ta de subir' ou • descer:" bem qua é verda.de :quanto:teoho ·dilo~ _.·.e -'.>'' .' :::. : ;: :' . -
Qiicró :crer 'qüe' o ministedo. nilo sé''importa ·de ·permanecer . Não. me .encarrego :de. Cazer o processo doa. conservado:..· 
DO~poder:··.foppósicão Iifiérafdo setÍadÓ póde· ser ceoSU· res. quàJificados de patoteiros )àra ;iilllrJilar'qui(O 'Sr • 
. ra'da 'por séus· aniigÔs;· por suá 'deiiia'siada' àbnegaÇ:ro ; mas Cruz Máchad·o tém riízão '; · .·miúi 'a. questão 'deve 'ser:· esta·. 

-. nu'ncà-sérá C~Jil justiça accusada de demasiada ambição; líelecida D~S ternios:~in.tiué·eu a estabeleci;' '.··:·y·: ':~·'':; . 
.. ·0 Sn,{PARANAGUÁ 's OUTn~s,:·.:.._'Â'p~iad~;' - . : _o;sn •. VÍSCONDE Do:RuÍ-DuNc.o :(pre1U;~t~ d~:co;&;~zho) 
•. •O ·Sn:•SARAIVA ::-Trata-se. de uma. quesllto "de alta -dá um aparte. ; .· . : .. ' .. :. ·.· .. , : ... -. ·''~ ': · .. ,, ... 
moralidade politica . e dos princípios: que ·devem~ ser ·O ·Sn. 'SAnAtVA·:...;..:.V, ·'·Ex. está-se .. incommodando;·'·O -
observados :na:administração do:· paiz .. Convem· collocar a que é sjgnal·de que ·t~quei ·na·Corid,. - · · · · . ·: :., , ;:'. 
ques_Ui:o., .no seu "verdadeiro· .terreno .. :0 · governo escolheu . . 
um:.presidente .para ,a;Dobia;' sem .o_uvir: sons amigos. •Esso . O Sll. VJSCO!i[DE DO RI.o .BnÁNéo (p~ésid~rits.do,.côrí~e~h~):. 
presidente::cbega·:á provincia·e.declaraclogo que quer .go~ ~Nil.o, senhor.. · .. , •. , . . . · .>. 
vernar,sem' intervençilo •dos grupos 'qno. estilo . na posso ;da ·O . S.n. :S.m.ÜvA:.~P'ara demo:~strar,,Sr~ p~esid . .mte;·:qqo 
direccão .da·.politica •provincial •. ·Em po11cos mezes · ,ostnbe- isto :.ér.o .pouto da questlio,, qtio. a:Ceridalé esta,1que ,é este :e 
leco~se; um .a.ntagonis~o·.p,ro!undo.<entto.o. presidente ,e .. nm .facto ,·que :.deve· •flOr examina4o, •• eu. ::toDIJirei 1,!) discur_,o 
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do· nobre'liar~o ile Cotegipe e nelle apoiarei as coo! i dera~ gonismo com o grupo de conservadores que· dirigia :a .gazeta 
çiles. que·teõho. dé produzir. • ' '· . ; ., , . . . . ' omcial,:e IJ, determinaram 'a tomar::a_,·gr,avissima··resowçlo~ 

' ' · · de déchirar ao. nobre :baritotde Cotegipe ·que. oilo tolerada:•• o I Sa'. su.:vsml LOBO :-Discurso em que o Sr. pre• o Sr. Góesoa presidencia da ,assembléa:-pr,ovinpi~l. ;. :::''"'";' : 
side'nte 'do conselho oiio quiz tocar. · ·· · · · · Por ·que razio 0 pre8id11nte dâ.'Bahia.niio qa~r.ia ~ S~; 

O''s)í. s~·nAIVA. i-O nobre harii·o: de .CoÍegipe cela- Góes oa. preaidencia da-ass.embléa? O Sr. Góes é um~h~-· 
rou,que o seu principio a respeito de nooteações de 'pre- mem iriflliente do partido conservador, ·membro da camar!': 
sidentos'de províncias er~ o seguinte: os presidentes de- temporaria e :·pertence por seu pae e por•segs·pa:rent!'a··a:· 
vem ser oooieados pelo' governo,· porque o g?v'ero~ é ama familia muito importante. do partido ~onservado~.··· 
quem governa, -Conteguintemente. ·que não. to1 ·oav1do Porque, pois, o. Sr. ,Cruz. Ma~hado nll:o quer!a. oa ,pr~sJ- · 
acerca. da escolha do S.r., Cruz .Machado: . . · . dencia.da assembléa. o Sr. Dr; Góes pot motiVOS puer1~?, 

:· 0 principiei' é. exalo : . 0 governo governa. e deve ter 0 homem, .que se decide por J_DOÍi.V~S .PU~ris, é~li:O •pó_d~ .~~r 
a· plena responsabilidade de suas nomeaçiles •. \s bo.as a honra .de occapar ama pres1denc1a com~ a·. da ·Bab1a. 
pratica·s· do systema parlamentar, 'porém·, e.nsioam o modo Pergunto ainda ama -vez: ~.Porque raziici o ·Sr: Dr.-~~~·~ 
de. exérce(.e pratic~r llsse principio •.. · .• ,· . . . . . 1nll:o podia. eer p~osidenl!!.da,assemhléà'? ··. . •.. ·, 

E' um facto . sab1d_o· que·· um . m1n1stro da corôa, que.. Por ioformacões calamoiosas dos dissidentes ·conserva:.:· 
tein relacões com o ·parlamento, nunca se exime de coo- 'dores? De homP.DB .estraobos: ao gremio: ministerial ?i:• Mas 
versar co·m. os amigos da ordem do -nobre · barilo do Co- 'um presidente. sem intorm.açiies legaes,· sem.a a~er.igaaçilo · _ 
tegipi e 'ped!r-lhes. o seu juizo sobre. e_ste. ou aqu~lle :completa dos tactos, se ·d;,cide .contra· ministerialiitas _im-', · 
homem; que vae governar. alguma prOVIDCia do lmper~o ; portantes . e perturba por ·tal tórma a paz do min_isterio, 
um ministro independente rill:o tem receio de praticar ass1m, nll:o tem. o juizo neces,a.~io para administrar _um_~:·p~ovi~cia: 
de convêrsar . com os amigos, porque. tem a coragem ne-:- ·ou· o Sr; Cruz Machado procedeu ·pelo mot1vo ·ass1goalado 
cessaria para fazer o contrario daquillo que os amigos ·lhe. pelo nobre bariio,··por motivos pouco· gr_~ves; ou•, procedeu 
aconselharem, se eni.sua consciencia ach~r boa a es.colha pelos motivos que eu indiquei, isto é, .por.; que ·reputava o . 
impugnada ou contrariada. . . .Sr. Dr. Góes chefe de um .grup'o que nilodeviàdõd~ir: oa, 

·· Deve senste o procedimento de um ministro ver da dei- direcciio .da província, de um grnpo que sac.rifica:va·;as .:coJI• .. 
ramen te ·parlamentar e que tem confiança .em si. · • venieÔcias ·da provincià e da ádininistraçilo. a· Jlâb.iiea ou· 
' E este .foi sempre o meu proceder, quando no governo,. e. interesses pouco nobres. · • . · ... .• · 

dó. que .nuncà me arrenpedi·; sempre procedi assim co~ os . O mhiisterio ·está- collocado em·am 'diléoiina:'Oci'·ó, seu 
amigos. que me auxiliavam francamente na. camara. Mu1tas del~gado rompeu com ministeriali'stas importantés•por mo;;,: 
vezes, quando' nli:O &inhajaizo fon,na.do Sobre a pessoa, que tiVOS pueris, por informações,pOUCO-digoas·de creditOC'OU 
solicitáva um .. emprego, e' se apoiava em intormações dos o seu. delegado está abraçado_.co~ a .p~ovincia e d!!lende 
membros do· parlamento, acabava por dizer: pois bem, seus interesses, seus brios .. cootra.:uio .grupo d.e cons<:r.va,., 
farei. a· oómeaciio ; inas se alguem me mostrar que esse dores; que all:o ·zelam, como é seu dever, . a honra de seu· 
h'omem . é incápaz· e DilO merece O Jogar, O demitti~ei,. e partido e OS interesse da SOa terra· Ji'ataJ. 
decl.ararei quaes:os ·informantes, e quaes os responsave1s ~o . . No primeiro caso o Sr. Cruz· Machado deveria: estar-de
meu. erro ou do meu.engauo. Eis como procede um m1- mittido mesmo antes da escolba·,seoatorial.;: , . ,,,: 
nisterio parl&menta·r; eis como os individoos, qué merecem No· segando caso. o mioisterio deveria abráçar·'!le. com, o 
consideracll:o ~lia província, podem influir na adminis- seu delegado, applandil~o <e :preparar-se para morrer :slo
traciio· dÔ Estado· sem perturbai-a, sem aoarchisal-a : o riosamente. . ; .• · · :· . '·:'' 
con.trario 'disto é · ~· go,erno absoluto qcíe busca- os seus Eu· in.vejaria semelhg,nte morte :tanto quanto· neste mo~ 

· · intormantes nas . ante"salas .das 'secretarias •. De. n.ll:o terem me o to deploro as ··rraquezas · mioisteriails. · : ·' ·. · · · . :: ><. 
sido ouvidÓs .os deputados da Bahia, em relaÇII:o. á escolh~. · . 0 nobte barão DOS disse· .. que seu .p_apel 'foi OJlBp'él·d~· 
do presidente, deduzo eu uma certa preven~ll:o, quasi sus- juiz de paz. Se ado aasim, o que devel'ia'tilrteito .o illost'ra-
peita, do governo· para com o nobre barão de Cotegipe. do senador a·. quem respondo. . .. . . · . . ._ 

· · ... ·. . ( · t d ·. I' ) . Comu. um .medico ,chamado à'carà.r:um.doente ... e .. que, . 0 Sa. VUCONDB DO R10 'BR.I.NCO prenden ll O COIISB tiO : · · · _ o Sr.barilo niio. estava 00 Rio de Janeiro. • . ·antes. de .tudo, procura. advinhar as · causaa ··da' molestia 
que vae combater, o nobre-barão devia começar .. jÍor.·a:va~; 

·O Sa. SARUVA :-Estavam. o~i~os. Se 'assiglialo este 1igoar as causas de tiio Corte: antagonismo entre,-ci, ;Sr. 
(acto, ou esta suspeita; é porq·ue posso as!ontal:-a no dis- Cruz Machado e o :Cidadll:o que elle· alio queria. ver: o a .é:a-· ·' 

• corso dei barão. de . Cotegipe : Nesse. discurso ,está denun- deira da presidencia da assembléa.' ·sem isso era impossi-. · 
clado ·o que tenho a honra de reter1r ao senaao. vel o seu papel de juiz de paz. . · . · · . · ·· . · 
. O nobre· barão .disse.: o presidente levou prevenções Conhecida a causa, o nobre barll:o devia dissipal'-a,·se 

para a provinc1a. Eis a razn:o e a explicaçll:o do facto de· fosse um erro do Sr. Cruz ~achado, ou .uma. prevençilo :do 
não', terem sido ouvidos . os deputados e senadores mini&• seu espirito mal inspirado. · · ·' · . .· . . , 
teriaes da Bahia. Esconda-se, encapote-se como se quizer Procedeu assim o nobre bariio ? O seu discurso'· oilo•:O 
a questão da Bahia, que acharei a luz que. a deve toroar 4iz. Aos deputados .provinciaes o nobre barão oito .dCJcla
evideote para os olhos menos perspicazes : . · ·. · roo os. motivos ·pelos quaes ·o presidente combatia a •Can-

O orador a quem respondo accendeu o pharol quando didatara do Sr. Góes •. ::em essa declaração tudo ·fica es::
disse:· o presidente levou prevençiles. Qaaes ossas preven- carecido. Realmente ó um ottentado contra· a indepeodencia 
cões, senhores ? . Essas preveocGes siio naturalmente as dos .deputados querer o · Sr •. Cruz: Machado .excluir da. aa:
mesmas que co!~~~~~am o pro~!~~te da província em anta- sembléa um de seus membros. ~as · ~~!! ~!!!~~~do. pode~ia. 

·. 

l 
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Entendendo;a commissão que a revalidação de eumes
feitos pouco além do lapso de tempo prescripto nos esta
tutos da (aculdado, 010 nada prejudiea a ordem e apro
veitameuto dos estudos superiores, é de

NRECER

Que entre a proposição em discussão para ser appro
vada, se o contrario não houver de mandar o sonado.

Sala das s~ssões, 9 de Julho de 1874.-Cunha Fi
gueiredo.-J. M. da Cruz Jobim.- Visconde de Camagibe.

Ficaram sobre a mesa para ser tornados em conside
ração com as proposições a que se referem.

ORDEàI DO DIA.

ARRISHIRNTO DOS MORROS, DE SiNTO iNTONIO E DO C!STIlLLO

Entrou em 3' discussão a proposição da camara dos
Srs. deputados o. 589 de 1873 sobre o arrasameoto do.
morros de Saoto Aotooio e do Castello.

O Sr. ~Ilcarial!l: -'-Julga do seu dever apreseotar
algumas observações a respeito do projecto que se discuLe.
Não tendo podido fallar na anterior discussão e, seodo

,esta a n\tima, oão presciode de apreciar algumas clansulas
. da concessão.

Declara [ormalmeote que deseja o bom el:ito da em preza
e é duplameote interessado nolla; em primoiro lagar
como habitante da cidade e em s~guodo oa qualidade de
provedor da Saota Casa da Misericordia. Se o desOloro
oameoto dos morrOs de Saato Antooio o do Cft.stell0
interessa a todos os babitantes em geral, pela condição da

-saude, da seguraaça e do aformoseamento, á l'rlisericordia
importa muito mais. E' evideate que, desmorooando-se
estes morros, as coodições sanitarias do grande hospital da
Saata Casa, se toroarão moito soperiores ás qo 3 são hoje,
além do perigo qae eVlta de· ter a cavalleiro a mootaoba
do Castello, qu~ ws graodes chnvas iospira s3rios cuida
dos. O oredor é, portanto, amigo da idéa do arrasameolo
dos dous morros. Est~ idéa é autiga, data de muitos aooos,
e desde 1853 o gabioeta a que eat[o pertonceu lUOS
trou-se favoravel a tal empreza.

Diz o governo qae o projecto de lei do recrutameato,
porque ê materia aatiga, é a obra mais estudada, qae
tem sahido das commissões do parlamento e das· secre
tarias do governo; mlS não sabe o orador se quererão
dar o mesmo privilegio a coacessão que se discute, visto
ser lembam assumpto de qu~ ha 'muito lempo se [alia.

A sua opinião é que e3ta empre.za oão terá b'1m ex.ilo,
e seate a c~nvicçào em que está, de que a conces~ão oão
ha de sortir o desejado e(f~ilo, Tem esta idéa desde qae
atLenta para a di[ereoça do espirito que diclou 'as leis e
decretos de 1853 e 1860 e a actual r-ooces!ao.

O orador passa a estudar qual o espirito que guiau ai
camHas em 1853 e 1860 e depois mostrará qual é o es
pirito da COncessão aclual.

Em 1853 o Sr. viscoade de llarbaceoa apreseolQu ao
. goverao uma propost'\ para o arrasameoto dos morros de
Saoto Antoaio e do Caste\lo. O governo desde logo eo
tondeu convenieate, pua evitar embaraços e obst~culos á
graode empreza, proceder á de~aprapriaçãn do morro de
Santo Aotooio.

Eritão projectava-se abrir ruas oaquelle morro e po
'Voli-o, e o govorno, no intuito do facilitar a execuçao d·,

empreza, porque, como foi dito, se taes ruas se abrissem e
custosos edificios se coustruissem, maiores difficuldades e
despezas haveria para quem se propozesse faier o IIrrllSa~
menta, por .decreto de 4, de Juoho declarou de utilidade
publica a despropriação do morro e a lei do orcameoto de
18~3 autorisou a despeza necessaria para toroâr e[ectiva
a sna desapropriação.

Assim o governo naqu~lle tempo bascava lacilitar a
rea\isação de um commettimento, que n o coosiderava. 11m
Potoai, se não um grande onus para qaem o tentasse.

O art. 11 § 30 da lei de i7 de Setembro de 1860
diz: .

q O governo fica autorisado para contrata; a demolicão
do morro do Castello com a companhia ou emprezario que
melhores condições o[erecer, debaixo das' seguintes ~lau
sulas.»

Se se examinar atlentamente o espirito dessas clau.
sulas, se abrir depois o decrelo, que se ll.cha em discus
~ão, vêr ·se-ba a di[ereuça immensa que exi te entre o
espirito do goveroo e do corpo legislativo em 1853 e 1860
e do que agora apparece.

" l' Clausula,-Dous terços pelo meoos do capital em
quo [ar orçada a empreza deverão ser levaotados lóra do
Imperia, sem compromisso algam do governo impcrial,
relalivamonte aos juros e amortisação do mesmo capit 1."
, Esta clausula parece que cadacon. Em 1853 e 1860
suppunha ·se que no paiz oão ha via capitaes que chegas
sem para ~ertos melboramentos, mas agora que a capital
do Imperio póde-se· ja incumbir do aformoseamento e
.~mprezas uteis das graodes capitaes da Europa, parece
qne es,as nossas circamstaacias ecoa omicas mudaram, e,
pois, aão admira que assa clausula aão figure na
concessão aclna!. Mas ba outras, e o orador contiaúa li

examinai-as:
« '2 a claulula. O gOremo cederá ao emprezario, li titulo.

gratuito, os proprios naciooaes, situados 00 dito morro,
assim como os terreaos resoltantes da demolicão e dos
alterros sobre o mar, el:ceptuando destes os nece'ssari9s a
eHabelecimeatos e lngradouros publicos.

3' clausu~a. 'O Estado poderá co OCorrer com algum
auxilio, qae não exceda a 1,000: OOO>l), prestado pela
(órma que o goveroo julgue mais coaveoiente para as des
pezas das desapropriações das propriedades particulares,
compreheadidas 00 perimetro do plaoo approvado p'elo
m~smo goveroo. »

Assim o legislador autorison o goveroo a auxiliar do
somente com a cessão dos predios oacioaaes, mas com a
quantia oão maior de 1,000: OOO~ a em preza para poder
[azer (ace ái iademoisações importaotissimas a que es- _
tava obrigada.

4' clausula. Serão isentos do pagamento da Jiza e
decima urbana, duraote o prazo de '20 annos, os lerreoos
e predios que ficarem deotro da átea da coacessão, bem
corno as desappropri_ções, de que trata a clausula ante
cedente.

5' clausula. Gozarilo de despacho livre de direitos
os instrumentos, machinas e 'materiaes, que os 'conces
sionarios importarem de paizes estraogeiros para as obr s
especificadas 00 sen cootrato. .

6' claus ula A disposição do arL 8. 0 da lei de 23 de
Setembró do 1854 é oxtensiva i! dosapropriação a que se
rofors o presonte arligo. 'I
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o decreto de 1854, Dal! o oradOf l3 que allude este para- se algum morro merecesso, d6via 56t o do Castello, tão
grapho da lei de 1860 (} que permittia o processo Sllm- cbeio de tradições, Em DVme da utilidade publica, a igrojll.
marissimo para. desapropriações. Era um grande lavor do padroeiro da cidade é demo1id~, o aOL;go collegio dos
leito á eropreza. jesuitas é o primeiro a ser arrasado, mas o mosteiro de

Por esta leitura coohece-se o espirilo que ditou 05 SaDto· Antoeio fica obstnJindo a cidade, quando elle ostá a·
aetos de 1853 e 1860. NilO bavia idéa de lucro imme- cabir, e seodo provavel que as 3guas e os vaetos o deita
diato para o Estado, de tirar-s6 do conce~5ionario gt;;'i)de râo abaixo sem grandi:! ll'aballJo dos demolidores.
proveito; procurava-lia facilitar a tarefa ao eroprezario, E' esta a' êuvida do orador. O compate-Ilta para lhe
quem quer qlle fosse, dando·se-lhe até do thesoaro pl!_ l.Ilic!arecer essa dnvida seria o nobre ministro dI) ImpeTlo ;
blico alguma somma como auxilio. qDizara pedir sua presoDç~ no seD:!.do, mas não rie~eja

Passa o orador a estudar o e5pirito que e'uicu o go- que se dita ó,ua procura estorvllr a marcha da lei ellli-
verno na Concessão qne ora se discnte. torãl, cojadiscuSSriO prende o nobro ministro ã cam8fil..

Basta lêr a clausnla 2':', das que acompanh~m odacreto Por isso recorre ao nobre presidente de c(l1l5elbo, que
n. 5337 de 16 de Julbo de 1873, decreto que fel a. COIl~ se habihlGU, levando comsigo os papús para e~tudar, e
cessA0 sabmbttida a debate, pua se conhecer o flluda- IH!. de Sl'lf S. Ex. qnem lhe dará es~a explicação.
mento do reparo. Diz eSsa clausula: Condirão 13 l! Cou!lruir na. parto da área do morro de

( O conCl:lssionario obriga-se a não solicilc.r em caso 8aoto Anlonio CJue o goveroo Llesignar, e para o fim a QU6
algnm 05 beneficios do all. 11 § 20 dil lei D. 1116. de eslo destior.r, U::l ediúcio com todas as courli~Cie5 de soli-
27 de Setembro de 18fiO. 'I dez e de architêictura.l)

Asim vê-se que o concessioflilrio obrigon-se por essa Que clausula é esta? E' outra a'::ylicaçilo que pede ao
clausula a Dão soliCilar nenhum dos auxilios, n3nbum dos nobre presidente do cúnsalbo. Que edificio ó esse que aqui
lenefid09 da lei de ISCO, ióto 61 dé.ql!ellt!. dispcsicuo que se manda fazer '! N~ta o orador que 1!. respui~o de outros
antorisou o governo a prúlI!olger es!~ decreto I 'O de- S6 diz : um edificio píl.ril !al d:'stioo, e Oconc6ssionario
erato diz: nóde õ.vali<:.r a obra; rotoS nessa clausula nã.o le diz nada

li" AH6Ildeudo ãs vanlagsils qU3 para a eelubridado, disto: taoto pód6 SOl' um pequeno edificic ptora lins roodes
sllgurança e melhcrame:lto desta cid<!de, assim como para los, come póde ser para um fiw-t:'.ll, que exija grando des
sua regularidade o co~modo tranúlo, rf:sulta da dE-mo- pondio. Ha muita. dift'e'6n~a de edlficio a edlücio, de preço
liçào dos morros do Santo Anlonio e do Castello, caja a proç.o: a c1.!ns'(ll~ exigotim6Gificio, queningullm saUIl o
nllcessitlade já foi reconhecida pelo decroto D. 1137 de 4. quo é.
dll J~uDho de 18tíS; o considerando que para 6sse 600) « Todas as condiçÕES de solidez a arclJill:laura.Jl Mas o
quanto ao de Sanlo Antonio, o governo O adquiriu em seu destino é dllEconllecido, e nito se conhecendo o destino
cumprimenio da disposiçrio do 8rt. '17 § 70 n. 6 da lei Ido edificio, como determinar a 'estrnctura e solidez, q\HI lbe
n. 719 de ~8 de St'.\Embro de 18ü3) 6 qnanto ao do Cas- convem?
tllllo a lei n. 114 de 27 de Setembro dll 18~O, art. 11 § (Diz-se em aperte 'que talvez fioja nro. plolado para o
30 facultoo meios, favores e isenções, hoi por Lem etc. J.> Imporador).
_ Dest'arte o governo expede o decrelo da concessão, ci- O or~dor n'iga que o seja. Segundo ~9 clausulas do
tandQ um artigo de lei, cujas bases dBclara imprtlstavci~ e coolrGto, no terreno que re~uHÍ\f do desmorooam9i:lto ha
impondo á parte a condição de n~o Eolici:ar 05 beneficios deba~er espõço para Q rlalacio illlperi~1 Gpara mui~aa
que a mesma lei promello I Um merc;\ntiJismo ex&gerado, pr6ças. A Misericordis. fic~rá no mei<l de praças, ~m
nma tacanhice villã, exclama o orador, se se lbll pm!litLe grande jubilo do orador, e é ainda por liiSO qUIl n;!o é lO
a expressão, parece qoe di~aram as ClllU:iIllilS dllsse coo- tenso, antes muito favoraveJ, <:lO projl:cto; EÓ censn~a a
trato. . irregularidade da concessào e o~ erros do governo.

São muitas as obrigaçõas do conce~sionario: o orador n COl1difúO 14: Con~tr{\ir 11m templo em snbstitnição
apoutará algumas: do que eIiste dedicado a S. Seb<l.stião, padroeiro d". cidade

n Condição 12. Conservar a igreja e ConvE:nlo de Santo do Rio de Jantiro, e um edificio prox:imo ao hospital da
Antonio por meio da muralhas com a solidel necessaria, Mlsericordia, que !irva para a escola de medici:J8 tl phar
dando-lbe pelo lado qnB fOr mais 'I'alitejoso accesso pelo macia e para ao academia imperial díl medicioa. »
meDOS igual 110 que hoje tom pela ladeirn díl Santo Anto- Bis <lqui dous grandes odíficios, que nnnca o Eslado
nio. JJ cooseguiu ler ti sua custa, mas que obtem 6go~a; graças á

O.,orador desajava que o nobre presidenle de CODSGlho demolição dos morros do Caslello e de Santo AlItonio e.á
lhe re5~lvesse UOla' duvida. Por que razão o corll'ento de bolsa do concessionr.rio ou da colllpau!lia, que alio orgaOl.
Santo Antonio ha de s..r conservado e n~o \) de S. Sebas- 58r, o governo na possuir 1
tião? O dB S. Sebastião é arra511do e o do Santo A.ntonio A proposito da escola de me.d,icint, diz o orador que O
é cllnservado, e cercado de grandes muralhas para evi~ar 11 governo !l~O tem CQOfiallça De.ssa clausula, porque ao pas~o
desmoronameoto I De sorle quo, quando se quer arrilsar que impõe <'.0 concfssionc.l·io a obrigação de fazGr um odl
o~ morros para. desempedir a ~iraçiio a !Iatisrllzer as COD- litio apropriarlo I!. essa um, 00 relatorio do IlJllJislerio. do
dlções de segurança e salubridade, S. S~baslião é des Imporio auno[<cia quo já se escolheu IOSi\f e compron Cíl.sa
lrllido', le.ndo o concessionario dt! fazer outro mosteiro; para a escole. de modici!.!\! I Roconuscij que o govarno
S. AntonlO, porém, fica embaraçando'a circnlaç~o do ar. póde muito bem, t~ndo comprado parn n rliculdad.o de

Não ?abe. qual a razão dessa diffarença; se alguma roedicilla aquelle cdiBcic, dar-lhe devois outro de~tlno;
ralao hlstom3, de que nito tem noticia, determinc:u em ma!, se a tllecuça.o do am'izamento dopende de um prazo pe
favor do morro de Santo Antonio urna pr0ferencia, quel qUIlDO, se den~ro de dous annos depois da conce~são,
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P deriallloS eotrar 00 pal~cio do Sr. Cruz Dr"ch~do e
o ao menos justica. Mas permanecemos em oo~sa

obter' ·t
·"0 e issO foi bOlll para que possamos a seo respel o

pOSICa '. .. I
enu~cia·r um JUIzo seguroI .e I~partla d· .

T ho pressa de conc olr e ISSO me esarraOja nm ponco.
O d~;curso do nobre senador pela B.hia agradou~me em
dous pootos. Em tndo m~is produziu elll meu espmto pes-
. effeito Coocebo que o nobre sen.dor fizesse até certo

• ~aJO . d·
t n papel de juiz de pu, mas de certo ponto em lan-

pon o d· . bte eise papel não couvinha e n~n po la COnvir an 00 re

senador.

O SR. ZACARIAS :- O que achoi peior foi ser delegado
do presidente doente.

. OSR. SARAIVA: -Gnstei do seu discnrsn, quando decla
""e oão seria ministrn,sem que lrab.lhasse e fizesse arou ~-

éJeicão directa.
Realmenle a declHaç~o que o nobre harão d Cole

gipe fez de qno. qneria a eleição diro~ta e .não acei
taria ° poder seoão para faLór a eleição dlrecla, de
via agradar·me (apoiados); mas esta declaração, acom
panhada tI.s ultimas palavras produziu tamhelD e:n meu
espirito eJI.ito deploravel. Senhores, 0.5 IIberaes 1010 Im
possiveis, 'porque querem reformas radlcaes, .e se 05 con
5ervadores' que quereOl a <1eição dlrecta, unlca que p6do
dar a liberdade do volo, ,ao tambem impossivois na phrase
do nobre barão de Cotrgipe, q'lem gorveroará o paiz?

Pergnnto ao nobre sen~dor qoem li essa entidade que
no Brasil faz impossiveis os homens politicos, que querem
reitlisar o que o paiz quer?

O SR. BARÃO OE COTBGIPE: -N~o lemos maioria.

O S8. SARAIVA: - Se s~o impossiveis os homens que
querem a eleição directa, para qoo ha de estar o uobre
presideote do congolbo a inculcJr qu') queromos subir?
Descanse S. Ex. Isso não o deve incoDlmodar. Queremos
a· eleicão directa, e isso baf.ta, depois do discurso do
Sr. C~legipe, para q·He o nobre presideuto do conselbo
durma lrauquillo, e não creia qne esta roas intrigando para
tirar-lhe os amigos, e Lomar o seu logar.

Agora uma declaração, que n~o ba de ser agradavel ao
Dobre bar~o de COlegipe, mas que li meu dever fazer para
clarear oossas po~ições.

Por amor da el.icãe direcla, veria com prazer no PQder
·0 llobre barão; em iudo mais lue proferi~ o illustre pre
sidente do conselbo.

O SR. S,LVEIRA LOEO :-Dens me livr.e de aOlbos.

O SR. EARÃO DE COTEG'PE :- Tem razão o nobre sena
dor pela Bauia, veja como eslamos de accordo.

O SR. ·SARAlVA :-Estou persuadido que o nobre presi
dente do conselho, nesLe oegocio que estamos di~culindo,
não tem nem ao meno. acertado com o camiobo que Ih~ li
favoravel, . estou persuadido de que S. Ex. tem fraquezas
deploraveis; ma. teoho mais fé oa imparcialidade do seo

• espirflo do que na imparcialidade do espirito do oobre
barão de Cotegipe.

_O SR, BARÃO 08 COTEOIPE :-Nisso não coucordo.

O SR. SARAiVA ;-Na siluação actual do paiz a re
forlLa eleitoral sob a base do voto direclo é ludo para

mim. Para obtel-a soO"rerei ministerios peiores do que o
actual.

Um outro ponto do discurso do oobre barão agradotl
me. Gostei de ouvir o seguinte: Caosado de solfeer
humilhaçõp,s, quero reL~mpBrar-me na oppo~içao.

Realmente e,sa .liuguagem é digoa I Teudo o nobre
barão a cousciencia de que seu partido eslá desmoralisado
ua provincia pelo delegado do governo, faz bem em re
temperar-se 00 opposição.

SeUl liberdade de eleicão ou aOLe! no estado aclual do
paiz, não se p6da orgar 'ao governo o direito de fiscalisar
tudo, porqne li por Lodo responsavel. E a esse respeito
apBnas se o pOde ceosorar por ler olhos para vêr as
patolas da Bahia e ser absolnlameote cego para s gran
des pato Las da COrte. N Babia, como disse o nobre
bHilu, o orçamento oão lem grandes recursos para ali
mentar 05 palol6iros. E, pois, as patotas da COrte 5110 as
qu·e devem merecer a mais severa vigilancia. Se o povo
volasse fiscalisario as a embléas provinciaes, deixando
de reeleger os patoleiro~. Mas como o povo n1l0 VOla o
go~eroo iocumbiu-s~ de moralisar as as!embléas.

A eleicào directa terminará em est;ldo anomalo: Ha
enlre mim e o nobre saoador alguos ponlos de contacto.
Elle não quer, como eu ouuca quiz, que 05 bomeu! de pro
víocia sejam ajudantes de ordens cios bomeos da COrte,
E talvez por i.•50 ambos n6. queiramos a eleição direcla,
porque essa subsorvieocia actual das proviocias re ulta do
no;so de~graçado syslBma eleitoral. Quem tem o poder ·dá
lei a lod,,,, e infeliLll1'·nLe não li o puvo, n;lo é o paiz quem
dá o poder a esLe ou aqu~1I0 partido.

Agora duas palavras em rolaçiio ao procedimento do
mini,terio.

Como procedetl o goveroo? N o tove a coragem de
aJIrootar a dilficuldade. Quiz viver bem com todos, e com
totlos ficará mal. Nom obteve o apoio dos adv<u rios do
presid':nte da Bauia, e nem p6,je obtcr a estima e consi
deração deslu. Quaodu u Sr. Cruz Macuado chegar ao se
n-do o mostrar as causas da guerra qoe so[reu, o paiz
ro,onbecerá lod~ a dubi~dade, loda a [raqueza, todos os
arlificios da pulil.ica mini.leridi. Abraçado com o prosi
donte elle podia illurrer, mas worreeh com honra_ De
mltliodo, renegando o presidente para augmenlar 05 volos
de soa maioria, o minislerio p~derá viver, ma, viverá mal,
porque p~rderá a eslima do paiz, que gosta da sinceridade
e da franqueza nos 4ue governam.

Comprch60do Bismark dissolveudo camaras, quereodo
viver ~pezar de tudo, e contra lodos. porque esse grande
miuislro quoria a grandeza de seu Rei, e essa grande,a
e.tavú na uUldarie da Allemaoha.

~fas o que oão comprehendo é a vitta do nubre presi-
donte do· conselho: Para que S. Ex. qoer viver contra
todos, e apezar de tudo?

Por causa do projeclo da lei eleitoral denomina o °
projeclo da Cobra-céga?

O Sr. VlsCONOE DO RIO BrAt'lCo:~Teoho vivido com e
apoio das camaras.

O Sr. SARAIVA: -Mas porque modo obtendes o apoio
das calnaras ? Escolhendo boje presidente da camara o
cidadão que amanhã se porá em opposiç1l0, porque hoje
achaes bom o que bootem ora mAo para VÓd?
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-
o SA. ViSCONDE DO RIO BRoNCO (presidente do conlelho) :

- Já está isso explicado.

O SA. S'A~rV.A: - A. explicaçao é dilIkil. D~ duas
uma: ou o governo é perspicaz, ou não comprehende as
questões que é chamado a resolver. .

Se . fosseis perspicazes deverieis ver qne os Srs. Góes
eram incompativeis com o presidente, que os desacredi
tava e txpuoha á iodi.gnaç~o publica, como, pois, candida
tura do Sr. Góes era approvada por vós, qne tinbeis já o
proposito de declarar ua camara que havia bem merecido
de vós o presidente da Bahia?

O SR. 'VISCONDE DO RIO nR~NCO (presidente do conselho):
-O governn Dão fez o que V. Ex. queria.

O SR. SILVEIR! LOBo: - Fez o qne era preciso para
viver.

O SR. SAR~IV! :-Não fez nem o que devia fazer e
nem o qUi era preciso para viver. Sua conducla é uma
mistura de fraqueza e de imprevidencia. Procurando por
to~os os modo! 8abir-se bem com o presideole e com o
adversario do presidente, o ministerio comlDelteu ~inrla a
ultima falta. Demiltiu o presidente; mas ordenou qne o'
vice-presidentes não assnmissem a admioistraçlio. O que
sigoifica semelhante procedimeoto? O governo enteode
qne os vice-presidentes pertencem ao grnpo denomioado
patoteiro pelo Sr. Cruz Macbado.

O SR. VrSCONl>E DO RIO B.,\NGO (p"etidente do conselho):
-Quem diz isto?

O SR, SARAIVA: - O faclo, isto é, a ordem para qne
o Sr. Cruz 'Machado não entregue a presidencia ao seu
snccessor.

O SR, VISCONDE DO RIO Br,ANco (presidente do conselho):
-Or~, o facto I

O SR. SARAlvA:-Sem duvida, se a Ingica ainda tem
algnma applicaçlio neste paiz, é força coofessar que se
declare iocapaz do governo o vice-presidente, qnando ~e
diz ao pr~'sidente qne esp~re a cbegada de sou socce,so',
e não entregoe o governo ao vico-pnsidente. Semelhante
ordem importa a desmoralisação do vice-presidente.

O Sr. n1E~oES nE ALMEIDA:-Desmoralisa a tooos.

O SR. SARAlvA:-Por isto bem razão teve o nobre
barão de Cotegipe quando disse: eu vou regeoerar-roe
na op Vosiºão, nlio quero m.is ser governista. .

O SR. ZACARIAs:-Venba, venha.·

O SR. SILVEIRA LOBo:-Ja está.

O SR. SARAlVA- :-Uma ultima observacão me occorre
neste momento, com a qual pretendo fiod~r o meu dis
curso.

Em que estado se acha o pai?, senhores, qne os hom~ns
Dota.eis do partido conserndor declaram no parla
mento qne não se póde e~r governista sem grandes bu
milhações.

O Sr. ZAcarAs :-E' o qne disse o Sr. Ferreira
Vianna.

O SR. SAR~IVA :--E aioda mais que fÓ se pode vi.er
hooradamente na opposição:

(MILito blm I muito bem).

Ficou adiada a discussão.

O SR. PRESIDENTE deu para ordem do di!! 26 : .

Conlinuaclio da discussão da proposieilo da camara do,
Srs. deputados Eobre o recrutamento: .

Levantou se a sessão as 3 horas e 28 minutos da
tarde.

14' l!iellisáo
EM 26 DE MATO DE 1874.

PRESIDEJ'lCIl DO SR. VISCO~DE IlE J1GU4aY

SommnrJo.-EXPEDIENTE.- OnDEM DO Du.-lIe.
crntaO'lenlo.- Discursos dos Srs. Silveira Lobo e vil.
condo de Nilheroby. - Di,curso e suh-emeoda do Sr.
Zacarias. - Discnr,os dos Srs. visconde do Rio BranCG
e Figueira de Mello.- R~jelçào do adiam~nto. - Di&:
cnrso do Sr. Nabnco.

A'6 11 boras da maohã fez-se a chlUllada e acharam-SI
presente 315 Srs. senadores, a saber: visconde de Jaguary,
AImeida e Albuquerqu~., Barros Barreto, baril.o de Maman
gnape, visconde de Abaeté, harão d~ C~wargos, Y'eira'da
Silva, Cbicborro, visconde de Caravellas, Jobim, Dinit.
Feroaodes Braga, visconrle de Nithoroby, Nabueo, UehOa
Cavalcaoti, Z,carias, vi;conde do Rio Branco, Firmino,
Figueira de Mello, Sinimbú, visconde de Camaraj\ibe,
Cnnha Figneiredo, duqne de Caxias, Paranaguá, Jooqueira,
barão de Pirapama, viscoode de Souza Franco, P.es de
Mendooça, IIJeodes de Almeida, barão de IIluritiba, Nnnel
Goncalves, Sil'eira Lobo, Sarain, Teixeira Jnnior e vis
cond~ do Bom Retiro.

Deix'tam de rómparecer, com caus" participada, OI
Srs. barão de AntoninA, barão da Lal(ona, conde de
B,epeooy, J.gu~ribe, F. Octavi.oo. Aot~o, Ribeiro da Luz,
Fernandes da Cunha, Silveira da Motta, Dias de C'rvalh~,
marquez de S~pucaby e Pompeu.

Deixaram de comparecer, sem caUia participada, OI
Srs. Leit~o da Cunha, baril.o de Cotegipe, barlio de Ma
roim, barão do Ilio Grande, Sonza Queiroz, Panla PeBsOa,
Godoy, Marquez de S. Vicente, visconde de lnhomirim e
visconde de Suas1uoa.

O SR. I'RE;}OE~TE abriu a sessão.•

Leu-se a acta da sessão antecedente, e, náo baveodo
quem sobre ella fizesse ob;ervações, deu·se por approvada.

O SR. 1° SECRETARIO leu o seguiote

EXPEDIENTE

Offieia do Sr. senaeor Silveira da Motta, participaodo
que por iocommodo de saude tem faltado ao senado.~

!';icou o senado inteirado.

OR DEl\{ DO Da
RECRUTAMENTO

Proseguiu a di8cns8ão adiada do reqnerimento do Sr. Sil:
veira Lobo sobre a proposicão da camara dos Srs depnta
dos (n. 207 de 1869), rel~tiva á obrigação do Ferviço
mi1Jtar no exercito e armada, com os pareceres das com
missões de marinh. ~ goerra o de legislação.

O Sr. Sihlelrn. Lobo fez algum~ 5 observa~õe',
sustentaudo a conveniencia do adiamento.
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o sr .. 'VhlCOJlde de NUherolty l-Sr·· pre- gaoica, da 'natureza O· imporlaocia. desta lei,. pódé ser. coo.:. 
. sideote, IJilo.poaso .. deixr,de pronuuciar-'me coutra .o;:reque-• siderada de valor circamsta'ucial ,•ou ó•todo~accidentaliiuhe·•
rimeuto de,adiameolo, mesmo em: allencão ás 'pouderaciieij reotd a existencia de qualquer miuisterio, ·9ae:'1!J_iás ".não: 
que acabam de ser; feitas pelo ·nobre. 8enàdor. . . . ~ · tne parte -principal,· uem mesmo directa oell_aí'. -qne~· nilo 

. S. Ex. ••apoia ·o·adiamenlo, porque entende que_ o minis.;.; podia dictar ·'as . dispósiçiies. do -projecto;· ·e. inici!'l-o·;·"e: 
terio ealá exlinime, ulio póde conservar a .responsabilidade ell'ectivameote nilo ·dictoa; -ássim como nem ainda· existiJ. 
da administraçilo,·e assim'facilmente. quer alijal-a~a· qual-" ao tempo que ·foi ioiciada.oa camara dos· deputadesi'"e 
'quer que yenha. : · · · · · .. ·. · · · · . · · · · : ~ . · :depoisapresen{acfa no _seoadci? · < · ''' ".~-,,: ., ;;"ii'•'~' 

. · Ora', Sr. p1esid~ute, esta lei Ílilo é attributo ~speci~i do ~elo- que· diz resp_eilo,aorL.tra~alhos,·dO'S'en.~d.o; ~,~·~.~.: 
actualmiuislerio. · tor1o, senhorea, qu~- fo1 obJecto. de longo est~do, ~ ·o~tuz•a-:-, 

· · ··· · · · - m6ole ·duas commls&iJes desta casa se ·preoccoparam-' com· 
O SR ... vrscoNoE oo ,!t1o Bn.I.Nco {presidente do :canse- este projecto, ·e incontestavelmente· estas éommistiJes''erâm' 

lho): ~ Apo!ado. compostas de membros incapazes de serem· sulis'ervieoteà·; ·; ·~õ: · 
O Sa; . vJsco:lilB · ils N·n·oEaoiiY : .:_ De. sua'Datoreza· é o Sa; -JÓNQUBIRA. (mi~istro ~da guenl4i'~Apôiad:o.·; · 

d.é·privativà'ioic_iativzj:.âa ciimara dos, deputados, e ~e facto . . . .. - ' ·' . .. ' .·. :• ,,.,,; '·"•':"·"1""' 

h"~" . ' . d d d · · · ã d · d 0 Sa. VISC.ONDB DB·NITUBIODY: - .... ife.aceitarem S!Jg~·,-· 
a 1. Ol . .JDICia a, . urante ·-outra· a mm•straç 0

• · epoJs e gestões menos dign'iu, nem de direito, nem, ile. :t.actô :tiste :·· 
estlido,s tliÓ picilonga,dos, :que 'realmente excluem o reparo 
de: ioiiovaÇão improvisada as~im como 0 ser feito ou incF projecto .é fdilura do, míoi~terio. E o .nobre· senador, pro;. 
dente do ministerio actual; que: coio eU e devo desappaiec~r. curando' nttribnil-o ao mioisterio,. e. fázer .delle: mero .acci~ 

Que ... ·· 0 n. o.ibr_e ,senador a. pro v. e i te a occasião para inve· deu te, concomitante ·com . o ialnisterio, realmente .. contra.,..: 
· · · · ditou a verdade noloria. . .· ...... ,. ,: ·;;·~ n,., clivar o min1sler1o •· •• ; • 

0 
· · · · ·· · · 

· · · ·· · · ·· . · projectó,· po~tanto,. uilo .. tem,. nem . olrerece . circum~ 
. ():Sa~·SILV~ia..i: Louo:~Qualtoi a invectiva? stancia alguma que ,,sirva de-razio de adiameato:~pro:-:' 
.:.O:.,Sa.- ''VrscoNna os NITDERODY:--. • • oito·ha muito. que posto, e: menos para s_er posto á. margem; .. como, álmeja:.'o 

extraohar, -e>:o senado . está acostumado a isto; m~s que nobre senador. A urgeucia, Sr. 'presidente; 'dê se prover' a 
realmente haja:um.éeitil de razão para_ apoiar o senas- esse serviço, proclamada. quando :se-trata·.-·de• pr~gu~jar 
serto:e proposito,· persuadindo o senado que esta lei deve ·contra a actualidade. devia· obstar, coai ·força: de- razliÔ;·~'a' 
ser adiada, . : posta . á. _margem, porque o · mioisterio oito· ·que sé generalisassem .. censuras sobre objectos. qu!·: 111euos 
aliaoça·loogcis dias de exiatencia; no -conceito da S. Ex • • • podem ser- prevenidos com o systema ~do recrulame_ntci 

:. O;Sii. S!LVEÚIÀ. LoJio:~No· conceito publico.· . actual; systema que gera os factos os mais deplóra:v'eia; 
.. , · · ·· ·.' - · · · visto que, vicileuto e forcado, é o systema · iuitual j1f eõ(si' 

.~)fsn. víscoNos ·os N!TEROBY;.:_, •.• ·é o que nito posso um grande mal. • . .. · . ·. . \: ' •· ,,. 
· adniitíir. · · ·· · · . : · Agora que se trata de uma lei previdente, ·com ·o'ormás ·· 

, S. E:x; •. ainda procuro a; apoiar o ·-adiamento em medidas lixàs, naS', quaes se procura_ oil:o só .acabar . COI~\ todo ,:o·· ar~ 
esseuciaes do projecto, que· entende que são altamente bitrario,: poréoi ainda. tempérar aquellas fai:ulda~_es IÍIJO· 
contradictorias aos grandes interesses do Estado ... Apontou nlio podem deixar ·~e ·assistir ao g~veroo · ·ua .. execuçli~-

- que o projecto incluía uioa medida' vexa to ria ·contra a desta, assiín como de. outras leis ;. IJU&ndo ·o :projecto•.baixa · 
classe de cidadãos casados,·e que· por ahi se fazia oll'~nsa até ás dispoiiiçiies ,régulameo_tares, ·prevenindo. :.por:::,e·ste 
a:uos,doa mais importantes iotéresses publicos: o augmeoto modo que ·na sua applicaçãci sejam resgnaJ:dadas ,.tod~s,, 
da populàçllo; ·.. · as providencias de quaJqner arbítrio abusiv.o. do, governo ; : 
. Senhores,' is lo é evidentemente . contraproducente, ·e quando o . projecto consagra. esse systema de .. :'ig,ual~ado · 

bem-demonstra: que o. nobre senador olio estudou· o pro- quànto·ao s~_rvi~o que deye recabir.pelo preceito,co.stitu~; 
jecto, porque, bem longe de serem desfavorecidos, os casa- clonai na massa geral dos. cidadilos, !' isto, temperado. com • 
dos silo, como cunipria, · razoavelmeute favorecidos pelo justas e·merecidas isençiJes, nil:o vejo,'Sr.•presideute,:-raziio. 
projecto; Tratando de regular o modo' e quaudo devam para. que de ·qualquer- mo_do se' demore a,deciéllo,_desta, 
ser chamados os cidadãos para .o serviço .d~s armas:em materia, que é importante_ e eFperada com aociedede. p~lo 
oc98si11o. exlraordioaria, em que alio" l!.óde haver escusa publico. · • , .•.. 
para aioguem capaz de pegar em armas para. defender· o Voto contra ·o adiamento. ,, .. 
paiz:·de joimigos externos ou internos, eslabelêce e escola 0 Sr. zacariafJ :p~oouociou . um discurso · 11u11 · das preferencias, em a qual, com o devido e justo· favor á bl' d A d' ... 
são: contemplados: os c~tsados, que nlio devem ser chama- ser pu •ca 0 00 ppen JCB • • 
doil seo'ão· depois dos solteiros,. assim como os casados Foi lida, apoiada e posta em discussiio coojunctameille. 

a seguiiite · · : ·· . . • · " 
sem filhos_ de preferencia aos casados onerados de família. Sub-emenda 

O sa: SIÍ.vErnA. Looo :-V. Es:. está mostrando qoe 
\! .-· •,:.• 

· niio ·estudou o pre>jecto. · 
0 Sa: VISCONDE DB -NITBERODY: - bto rstli DO pro-

Requeiro o adiamento da discussão do projecto~ até'4ua · 
tenha Jogar a votaclio da • respo~ta á' Cálla do tbroiio~.~ 
S. R • ..::..z. de Góes ,; Yatcõncello•. · · . · . · · ' ·' 

jecto:.. ' 
O :SR. SJLVBIHA. Louo : -Nilo eslli. 

O Sr. viseoade d~· Dto Branco (p~~:i~ 
. dente do conselho) : -Sr. pre3idente, não posso éompre· 

O Sa. :viscoNDE DB NrTBERODY. - ... tão claro e positi- bender os propositos da illustrada opposiçlio liberal no 
vamente determinado no ar!. 5° que oilo h a a. desconhecer senado. Umas ve~es o minis.terio é accusado de u~urpar idéas 
dosde .qúue o loia •. Em que, Sr. presidente, uma loi or- _ á baudeira liberal, sem ~~!~Ad~A"~~e ~ que o niiuis&erio oiio 
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tem·Ceilo .suas,. n~m proposto â~ camaras senão .reformas ide 
ba .IIUiilo ;aceitas;por um.e outro lado politico,~mantendo-se,, 
porém,.delltro dos limites marc~dos á opinillo conservadora,. 
e.,de.ix~~J~dopor, isto de ir até ao ponto de coo tentar. intei
ramente ,a· illustrada opposi~i'lo · liberal •. Oulras .. vezes, 
Sr •. presidente, e quasi sempre, seapresenta.se uma destas 
medidas _:reclam&diis por ambas as opiniões politicas, é 
daquelle lado que partem Lodos os expedientes -protela
torios, salvas honrosas excepçiies. Eu confesso, com prazer, 
que ,o .nobre senador pela província do Piauby, longe d~ 
fugir áo debate, longe de querer retardar este projecio, 
sustentou-o, ·e que o noLre senador -p~la pro:vincia. da 
:Bahia, membro -das commissiies, estudou a maioria, deu 
um voto illastrado ~ tem procurado, nilo procrastinar, não 
afastar_da delibera~ilo do senado medid,. li'lo urgente, mas 
que •o resultado da votação do senado seja-o mais conforme 
ás ·suas opiniões. · 

Que raziies se o_Jl'erecem para este adiamento, quando é 
costume: entre nós clamar que o governo __ usurpa Ioda 
iniciativa, que as camaras estão completamente annulla
das ? Que o ministerio está vacillante. 

Sr. presidente, não é -occasião agora de demonstrar llOS 

nobres· senadores que 11inda estamos vivos. · 
O Sa. JuNQUEIRA (minis'tro da guerra). : """- Apoiado. 

;(;) ,Sn. VISÓ~ND~ Do R10 :B~ANCO (presidente do CO~
Ielho) : -Este projecto n1Io é da iniciativa do minillerio. 

_o Sn. 'ZACARIAS : - Não podia ser. · 
O SR. v1scoN"E no Rio BRAl'tC~> (presidente_ do. consellw): 

- E sua materia .pó_de acaso ~ariar segundo os minis· 
terios ? 

as 11lustra.das :commissiies .do senado .se: deram a um -es-. 
tu do; rigoroso, seu rela_lorio -e as suas-emendas. o :de~ 
monstram. Em .taes circumstancias,• como .. dizer-se-qo6:o:. 
projecto- não está estudado? O que: faremos amanhã?. 
Passaremos a discutir de novo .os negocios da Bahia; -• • ; •. 

9 Sn: ZACARIAS: ...:.Ainda quer ? ; ' . .. _ , : 
o 'sn:VIECOl'tllE D'o RIO. BaAl'tCO -(presidente' do ,con.~ 

selho): ••• e outros desta im~ortanci~'l _(>refere ·_o· ilo~re 
senador dis·cuLir o projecto da creilcão ·de' uma nova·,P~.~-. · 
vincia, que é depoi~ desta a maLeri:L mais impórtante· ·qué · 
pó de .ser logo •Sujeita_ â .apreciação 'do senàdo? Comofse 
ha de aproveitar o tempo das duas camaras com:taes.
adillmentos? E· quando. vierem as leis .annuas, a lei,de 
forcas, à lei do areamento·. e o mais que :deve :comecár ,na 
camara dos deputa'dos ? . . ·. ' • . 

Quil tempo nos restará p 'r a -'resolvermos .'tantas qflesiiies 
que o interesse publico está reclam_ando que sf.jam átten· 
di das, e tenham sua solocilo este anno 'l . . . 

Creio, po1tanto; Sr. prêsidente, que os .nobres s~nador,es, 
se nilo mai~, tanto como nós, devi~~ . emp·enbàr-se pÍI:r~, 
que esta discussão proseguísse. Não !O trata de um pro
jecto ministedal,· :não s'e irata 'de '·uma illedidà de''éon
fiança.; nlto ruo opponbo no adiamento por :interesse :deste 
mioisterio, :mas porque desejo que as camliras. trabalhem, -

·a ttendnm ás necessidades pulilica! e. que o resultado ,de 
soas lucubrações e debates seja. proveitoso ao paiz• e-cada. 
vez .mais as recommendem á gratidii.o nacional. 

E' muito facil adiar. Pela -no!sa'·parte ficalíamos,.sem o. 
encarg de acompanhar· este debate; mas ,nós queremos o 
trabalho,_ queremos o Iiem. püblico, embora . correndo o 
risco de que· se diga nas ·'discussões que somos somenos 

O Sn. SILVEIRA Lopo : - Póde variar muito. aos deveres do nosso posto. • · ·· = • 

O Sa. viscoNDE DO R1o BaA'ICO (pre4idenie do con&e- A representação ·das minorias....:..outra razão· que se. 
lllo) : - Trata-se aqui de uma - medida de confiança ? apresenta··· 

.0-Sn. TEIXEI~:i. J'urnoa: ....:.Apoiado. O Sá. ZAcARIAS :....:E' do Sr. de Muritiha. 
O Sn, VIscol'tDE DO Rio BRANCo · (presidante do con- -O .Sa. VIscoNDE DO R1o·. BRANco (presiden.ts :do '·con~ 

1elho ) :-Não se trata de um projecto cuja ·iniciativa selho) ·: - Já está respondid!l esta · objeccão. Ninguem 
pertence ·pela consLituiçilo do Imperio á camara dos de- diose que o novo projecto eleitoral vem trazer uma. no'· 

1 d ? c · d · vidade quanto á representaciio das, minorias. As minorias 
P,0 a os omo, P018• 0 esapparecimento -deste ministe~ já estão representadas _em 'ambas· as camaras ; refiro,mec 
rio pó~e comprometter a sorte do projecto, pó de influir á do partido liberal com todos. os. seus m·at1"zes. O no· vo 

·na dec1são do senado ? Como se aconselha a esta illus-
t~ada corporaç1Io que abra mão do um projoclo da inicia- projecto tem por fim assegurar um& repreAentacão qua · 
tlva da outra camara, sujeito, ba Ires annos, ao seu . es- nem sempre . tem conseguido apparecer á .tona ·d'agu& •· .• ' 
tud? e decislio, ·po~qué o ministerio pó de súccumbir? O Sa ~ BAR!IOS B!n!IETO :'-Apoiado. 
Ass1m procedendo, teremos amanhit o direito de qu~ixar-· o Sn. v1scoNoE no.RiollnANC~ (Jirelidente do'é~ni~l~o):' 
nos de que as camaras nada fazem, pQrque o governo - •• , porque tem ha.vido camaras_ .unaoim~s, _qui) ~i'+ll· 
usurpa a sua iniciativa e quer tudo fazer por si mesmo 'l recu~m ante as depurações de deus ou .Ires .que .escaparam, 

A. razão politica oito procede. · no grande naufragio .. O novo projecto tende a esLo restli· 
.Vamos ao outro argumento. O projecto não está estu:. ,lado: ~ssegurar.a representaÇão das minorias, e na su·IL 

dado, Póde ser que não esteja por alguns dos illusLrados v~rdade1~a.proporçilo, mas nno porque as diJl'erentes- opi:-. 
membros desta casa; mas devo por isso ser prejudicado o Dlii_es poht1cas nilo o~tejam já representadas em .ambas as 
andamento de teforma lilo ·importante e urgente ? . . camara~. · 

A discussilo não tem por fim ~ambem esclarocer aquol!es A opinião publica.a respoito da ma teria deteé:ruL~mento 
q~o Dilo podassem, por si mesmos, fazlr nm estado espo- está mais que pronunciada. A nece~sidade da reforma todos 
c1~l? Então o rem~Lier o projecto para as pastas· das· com- 11 reconhecem. 
m1ssiies, suffocar uma discussão jâ. tão adiantada e tão -lu-
minosa; é o meio -do fazer estudar o projeclo por nquolles O S_n. SILVEIRA Louo :-~Ias queremos .reforma boa. 
quo o não tenham feito até hoje? . O Sn. VISCON?E Do RIO'DRAl'tCO ~presidente do &Onrel/w): 

O projocLo edil. muito estudado. Da mais de meio -Todos .os meios, ou antes muitos dos .moi os do conseguir 
seca lo ;que so reflecte ~o)lre esta ma teria entre nós. Que etLe resultado catito euggerido!,. e, se .algum .,outr-o :pó de .. 
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oi:correr, -nllo _é. com o ·adiamento que poder.emos encon
. trai-o, é pela discussão. O projecto está em·2• discussão; 

tem· ainda unia terceira. · · 

e~ ta discuFsilo 11io tem outrÓ fim senão ·aquecer a atmr 
ph~ra da outra casa... · ·, . 

·O ri obre' seiú1dor pela província da n·al•ia foi injusto 
para com as illustradas com missões, quando di~se : ·o pro · 
jqcto não_ está estudado; a prova. é 'que o nobre· miuiotro 
dã :suerra li·o:tou quo .a .isencito relativa ás iripolações 'dos 
navios mé'fcaÍIIes não é lãji ·ampla.' como a que· tstnbele-
ceÔ uma M do aooo_ passado. . . 

O Sn •. JuNQUEI R.\ ( minirtro dtJ. guerra)_: ,.- A Sibe, 
aquecendo. - · · · ,-

0 Sr •. VISCONDE DO n.~ DrA~CO (presidente do conÚlh~ 
-.,. • O Dobre Senador Jm de pCrJI!illir que en reco.r 
um Cacto da oossa viela parlamentar; : cabiit:me ago 

Ora, seubores, es~as emenda~, que Coram apresentadas 
na ulltma se.sslio ant~s do passar a lei do orçamento, 
podiam pre~er a ise~ção que nlli foi concedida,? S_egura-
~ente não. _ · · : • . , · - . 

mesmo debaixo dos olhos. · . . · 
Em 1~6fi apresentou-as na. camara dos dO!JÚlados a 

voto de desconfiança ao mioiite~io que.tiohil'como.·pres 
dente do conselho_just~mente o ineu.illustrado antagonis 
oeste dP.bnto • 

. . O. qae. mo~tra a obscrvaçllc.do nobre miDJstro. da. guerra 
>é, que- tlle e _nós todo~ ten::os estudado o proJecto; es~a 
emenda. é fadl de ser· feita durante a presente discussão 

· ou ria terceira- · 

O Sn. Z.\CARIAS: -Eu ainda nn:o Calléi sobre o projeeit 
o Sn. v1scoNDB no R10 DnANco (presidente do cons~lTI• 

-Já >e nl qae não me refiro áquelles antagonistâs qi 
desejam chegar a um resultado po>ilivo, ma·s ·li'e~ses qr 
matam os projectos adiando-os e deix~m as quesiões· éte, 

. A ditrerença de di~ciplina miljtar, para ns praça-s de 
pret que já .estilo_ no exercito e as que sejam ali~tadas 
s~guodo o. projecto, fui outro defeito que o nobre ministro 
da ·guerra .notou ; e ~ambem me parece um defeito, ·salva 
a conviccão que me possam trazer ·os illustrados membros 
da_; comruissõ~s. !\las, desdt~ que apparecem objecções, 
segue-se !JUe os .projectos· nilu foram eotud.11los ? então os 
projectos;. _veP.m a ·debata .pnra que ninguem os elucide, 

. para Ql!e. Hjam approvado,o; .canonicamente? 
Já se vê que as razões du adiamento não. podem deter

. minar o scn .. do a acompanhar os nobres 5enadores. 

- O ·Sn. !\fENDEs DE ALMEIDA :....:Então approvnr cononi-
camento é sem pensar? · 

O Sn. ZAcAnÍÁs :-Podia dii:er Jllaconicamente. 
·O Sn.· ~ISC•lNDÉ DO Rco Bn.INC•1 (pr~~idenfe do conselho): 

-Retiro a fXprtsFii'•i costuma-se dizer, c)i'i!)ilo cano nica; 
ni'io houve aqui nenhucna intenção de otronc!or ~s escrupu los 
do ·nobre senador. pelo .Mar::t.nhâo ; eu de:>ejo viver em paz 

·com S. Ex. · · · .. ·_ 
· · O· rriini~tcl"io não tom maioria na . camarn, ou tem uma 

maioria dimtnuta. · · 

. O Sr, S1~vÊ1r.\ Lono:.....:Hoje t~lvez não tenha mais 
nénbuina, : · · · ' 

.. 0.-Sr. VIS~OISDE D•l R1Ó IJrANCO. (presidente do .conselho): 
-03 nobre> ~enádoras preoccu(law-se mais com este facto 
·do que •~u. Srtbin•lo daqoi, vr.u á camara o espero muito 
lranquillo a ~ua decisilo; ~orém os nobres s~n.1dores pur
que ·se preoct!upam tnnlu? Parece qus· anrl~m. hn dias, 
muito inquieto~ e por iss.o llHlS t~m~ flliLaJo a calml11 o 
tempo necess:~rio pnra exan1inar eFte projecto e pro.cguir 
na sua discu~scto. E·tli-mo pare•:cn•lo quJ ha s~n sobre
alto DÍiqueJhS fileiras j IJ[O prestam a devida 1: tténsilo a 

· • estes negocios. ·· · 
Mns, senhores, uiio tonho agom- que d6mon~trnr no se

nado soo minbtorio tem maioria e do quantos votos. Se 
·não temes maioria.... · 

O SR. i'Ac,ÚH.~s ::-De 16. 

namento s·em soluciln. · · · · · · 
. Vamos a. vê r cÓmo o nobre senador, q'ue hoje, qu~od 

ape~a~ nppr.~ece algum symptorna de ·opp_osição, quer qu 
o. Dllntsteno corra ntru dessa nu vêm, a provoque _e trav 
um duello de morte, procedia_-em 1866. Então era .ell 
prosidente do conselho ; o senado vae npreciar a su 
prudencia. · · 

0 Sn. ZACUIIASl-E' verdade .. 

O Sa. VISCON~E o~ R1o RnANCO (presidente do conselho) 
- Sào de_ S. lix. estas palavras mngistrnes o dignas d: 
serem meditadas... • · 

O Sa. ZACARiAs : - V. Ex. segua esse _con.~elho ,? 

o Sa. VIS.CO.Nn!l DO RIO llRANCD. (presidente do conselbo); 
- All~ndcl-fllC· V. Ex. . . . . 

« O governo, dizin· o nobre ~cnadvr em 6 ele -Agosto de 
an11o da. grnça de 1866, aceita questões de gabinete 
quando lhe couvem (Oh l-disseram por lá). O _góvarno 
nilo acha conveniente aceitar as i;féas _ventiladas como 
·questãó de gabinete. " · -

Qcu1 irléas ~ram essas que não podiam ser aceitas como 
qoestão de gabinete? · . - ·, · · · · · 

. o Sr. z 'CARIAS :-EusomeDte queria lllqueUa ocêaftii'io 
o orçaruclltO. . · - · . · -

O Sn v~scoNDK Do RJO Bn.\NC~ (prcsic!ei1te d~ ~o;;sellio): 
-E•~ uq111 a moção: • Sendo para s~nlir que a or•;~ni
~a~i'i.o ~lo_ gabi_nPie de :J de Ag·1sto nito coruspood~u ás 
cxcgP.occ~s dn SltUII<;ffo, . requeiro que se passe á crdam do 
dia.-F·ranco de Almeida,, . · 

~·aos foc·nm M pall1V!'as que o nohr(.l sonndo'r não :q~eria 
acell:;r como qucstã~ de g11binet•. Não- digv qne 0 nobre. 
~~OIHior devoôse ac01t1r ? ~uello; . r~cortlo-me de que 
1•1tt lu too contra uma mmor1a por mu1to tempo, ddclioan
do as que;;tões de confiança. 

O SR. ZACARIAS:_:_N;io lutei nndn; tive l11go m1~ioria 
mo~mo coutra coso requorimontu; entrava sem nenhum Cacto 
achando a camara dividida em duas parles •. O Sn. V.iicoJSDG PJ R10 BRANCO (pre1itle11te do crmse

lho) :-... _ •. isto nilD tem relaçuo com o projecto. li\ o 
declarei;' mns como o n<'bro senador p~la. llohin, que hnj" 
fallóu, insi~tiu mui!o nestasucousns e d<lsde hootem quo mo 
está reco'mmeodando·á oppo~i~ito tln outra cnmara, porquo 

O SR. VISCONDE !>o· _Rro BRANco (p!•esidente dó c.onselho): 
-V. Ex., L~m. o so!, tem c,xpli~açlto para. tudo,-mns o 
facto 6 bom &cgmficnl!vo. Em primeiro Jogar temos :jue 
o nobre senador declarou! llllto um voto severo de ·consura 

1• vol. 10 
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COntra D EUD organisaçlio minisl~ria), que O governo DitO 
aceita queslões. de . confiança seniiG quando lhe .convem. 
Em segundo Jogar, not1!-se que esse requerimento reuniu 
4.8 a favor e l'H conlra, sendo a ditrerenca de treà · votos 
apenas. · . ·· • 

. conveniente: recordam couPas que em outros tempos fl-
ca.'.am c:squecidas. ' ' · · · · 

O SR. SrLVBIRÁ Loao :-! me'moria do povo '6 maior 
do que os Annáes. · · · · · -: . . ~· 

O Sn. Z&cÁRJAs:-Eu nlto queria fazer reformas. 
0 SR. VISCONDé DO RIO BRANCO (presidente do conselho): 

..;..Apenas com esses tre·s votos.. • . 

_ O Sn. v•scoNos 110 Rio ·BR.ANCO (pr~sidente Úconselho). : 
-Sr. presld~nte, o nobre senado~ 'por Minas. Geraes, pro- . 
pugnador do adiamento, diese cõnstar-lhe qoe ·o . Sr. mi- · 

O Sr. ZACARIAS :-Bastava-me um. 
n istro da guerra tinha pedido. eu a exoneraç4o. . .' · · 

O Sn. VI!CONDB DO Rto BRANCO (presidente d9 conrelho) ; 
-~ •• continuou a governar. Hoje é intoJ'erante •••• 

. o Sn. SILVBIRA LoBO :-E!l n/lo assevero. . 
O SR. Vlscol'CDE no R1Ó BRANCO (pres1'dente áo "conulha) :-; 

-0 nobre senador está mal informado ; o nobre. mhiistro 
da guerra está de accOrdo com seus collegas · e .eo espero 
que· esse accórdo e a sua ret~oluçito da continuar a:·prestar 
t/lo bons serviços no pai~ se mantenham emquanto: po:..' 

O Sa. Z.&.cuius :-Perdão ; niio se dissolvia a cama~a ; 
era o ullimo anno da legislatura. 

O SR. VISCONDE DO Rio BRANCo (pre1idenle do conse
lho):-... quP.~ maiorias numerosas. 

·O SR. ZAcARIAS :-Não havia de sacrificar o paiz a 
uma dissoluclio ••. . . 

O Sn. VISCONDE DO Rto BRANCO (presidente do conse
lho: -Peço a. V. Ex., Sr. presidente, que me,proteja ••• 
Hoje o nobre senadot quer mioisterios que lenham m!iio. 
ria para· vencer nas votações e até para fazer casa. 
. Q Sa. ZAcARIAS: ..:.._A. camara estava dividida. 

O Sn. SJLVBin! LoBo.: -.Teve Jogo 10 votos de 
maioria. 

0 Sn. VISCONDE DO R1o BRANCO (presidente do CO!IS~
lho) : -Esta. questão de maioria e minoria ó da outra 
cama r a; .lã. é que devem ser ven~iladas. V cremos qual é 
a decis~o da camara, Dito soffro· a inq uieta~lio l·om .que 
se mostram os .nobres senadores ; ·ouvirei ·essa. d&eieão com 
a maior tranquillidade de consciencia. 

O Sn. ZACARIAS.: -Um- ministerio não aceita a re
pulsa de uma. camara ex ti neta f!uasi, que dabi ·a dias não 
IIXitlia. 

'0 SR: 1u!IQUE1a.&.-(minislro da guerraj": -·Era se~pre 
a camara dos depu! a dos. · . 

o· Sn. P~BSIDBN-rB· -Peco ao nobre senador_ que cin~ 
ja-se á mat;;ria. . • 

O SI!, JuNQUEIRA (ministro da guerra):- Aiodã que 
fosse um Eó dia; era sempre· a camara dos deputados. 

O Sa. Z&cAnus:- Quem vae dissolver uma camara 
por Ires dias '! ' 

O· Sã. VJscoNtiB DO Rio BRANco (preside11te do comelhO): 
-Deixemos esta questão. . · 

O Sa. SILVEIRA "LoBo:- Já 1ê que o aresto não servi,'. 
. ·O Sn. VISCONDE DO R1o B.n&Nco (presidente do conrelho): 

-0 aclual minidlerio, Sr. presidente, nilo recua ante as 
amon!;BS e intimações de seus adversarias, mas só quer 
viver .;om dignidade. 

O Sn. JUNQUBrn.t (ministro da guerra) :-Como· tem 
vivido sempre;· e h a de saber morrer ttuando· for occasi/lo. 

O SR. VJSCONDR no R1o BRANco (president~ do contellJo): 
-Esta maleria, extranhn ao debate, trouxe-me nquella 
rccordaçllo historica; os nobtes senadores desculpem taes 
reminiscencias. Os Annaes do parlamento teem este ia-

dermos' viver constitucionalmente. . . . . . .. 
Não posso deixar de d!~er duas palavras em d~fesa do 

nobr!! -vis_!:onde de Nitheroby. O. nobre aeM-d·lr· pela 
Bahia veio logo no. encalço do meu nobre collega, 'dizendo. 
que elle não estudara o projecto. . , 

O Sr. visconde de Nitherohy . e_ilunciou uma. vórdade, 
quando disse qoe os casados não eram desattendidos pelo 
projecto; DilO disse que fossem · em· lodos OS Casos 
exc~ptua1los • Está bem claro que não, e o .nobre. visconde 
d!l Muritiba teve até de insistir aobre esse ponto 'em. 
reaposta ali seu colloga de comruissilo. · 

O Sn. MB!IDÍIS o& AtMBIDA.: --.Escobar nllo era , tão 
forte em. disliocçlles. · 

0 Sá. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente ifo COflle!ho)::::_ 
No primeiro anno o sorteio comprehendtl tõdos; os ,ilidi• 

. vidoos de 18 a 30 ao nas, com as excepçõea da lei actual; 
qoe comprchende eis casados; do segundo anno para diante,: 
pelo voto da· m 1iofia das commis!lles e seguo_do o pro
jecto da outra camara, são alistados e sorteados. ~ómeu&e 
os mane~bos de 18 anoos. Ora, suppõe-se que nesta. idade 
poucos 11erão os casados e não haveria r11,iilo para excep
tuai-os, ao contrario, poderia dar-se o iuconveniente que. 
a maioria das illustradaa comniissGes pondereu e que o 
onbre visconde de Muritiba prucurou té!rnar bem evidente.,. 
·Em ci rcumsta ncias e:a:traordinarias podem aer . cbamádoa· 
os que não foram designados pela sorte _para os ·contin
·gent~s aonuaes nos annos anteriores e ahi tambein· '.se 
attaode á condição d'os casados, porque se estabelecê uma 
ordeoi de prefdrencia para essas designa2Ges. . . . . . 

Por conseque·ocia, ·a proposição do .meu no.bre collega 
e amigo foi. exacta. O projecto nilo desattendeu ã condição_ 
dos cnudos, procurou beneficial-os, tanto quanto éra ra..; 
zoavel. - , . . -

O Sa. TJ&CO!IDB D& NITREaou'y: -Apoiado.-
0 Sn. vtsco!IDB DO R•o. BnANCo ·(presidente do ·con

&e!ho):- Sr. ·presidente, o nobre sr.nador ptla Dabia 
contou-nos uma hiHoria de Olinda, do lente que nilo acei· 

.tava duvidas, ·descartando-se dellas com a allegaçl'io de 
que havia muitas o••tras. O simite do nobre eenadôr foi 
bem applicado ; cm substancia, o seu discurso reduz-se a 
e,jte argumento: Trem apparecido duvidas, é provavel que 
hajà moitas ontro.s; logo, nll.o prosigamos nesta discu~~ll.o 1 
e, como o- Dr. Coelho, virem~s _as ·costas o. o .proJecto·; 
remeUendo-o outra ve~ para a pasta das commisuões'; 



. , ~o •~· ll'l15'uelra> de .Ir eu o a.;..:.sr. ·presidente,~ Mas, senbores, exprimin'iló-me ·por .'esta · niii'nêira/: 
-tendo estudado, em 188Eiles anteriores, o prc.jPCIO sobre o . DilO _p_osso d~ixar.do• repellir 'o' àrgu~ento:que~ aqui· apr; 

.· engajamento,e,_recrntameuto para o exercito, que se,àcha sentou o Sr. pr·esidonte- do conselho, dizendo-rios~ qoe;' • 
em-discussão, pretendra .votar por elle; admillindo todavia nój nlto discutissemos agora •estalei, o senado·'nlto po~ 
algumas· emendas,. que me parecem .c.onvenientes, ou proprias empregar o ser1 tenip~ utilmente em bem: ·do paiz; pôrqu 
para--melboral-o. , : , .-;. · . · .. · dizia elle, temos sómente a resoJu·çlo que crb ·a ;proví• 
· Ea ·enlendo _que· o ·systema-de recrutamento,. actualmente cia de S. Francisco. . .:. ·· 
adoptado,,,nllo .pode-de nenhuma maneira siJb$i&tir, porque · .1\la~,: ·senhores, se· essa pro'l'incia de S. _FrànciscoC
tem sid~ causa degrandes,perseguiçiles, de grandes abusos, pedida_na Cnlla do tbrono do anuo passado, e se o·.govern 
de arbitrariedades, -que nlo podem ter mais toleradas .. ' apressou-se em fazer ·apresentar • um proJecto: qoe·co; 

. ·:-De todons ponl(!s do paiz, senhores, se levanta um brado sagrasse essa· creaçilo; s~, vindo, o anno passildo'par&. es! 
-unisono, unis voz geral: para 6tygmatisar o recrutamento tal casa esse 'proj~cto, como proposiçlo da· camara' dos·Sr 
qual txiste :legalmente entre· nós, tal qual se pratica. A deputados, empregaram-se todos· os- meios convenieot· 
igualdadP, qo_e. a lei est_abeleco para todos os cidadãos -noS" parll que elle entrasse em discuulo ·nesta .. càsa, 'qual ' 

"· oous, que alo obrigados a -preHar ao Est\do, quer· quaiJIO r.lizilo por que aquillo que era unia grande lieceils'ídade: d 
. ao. 1~posto de aa·ugull', _quer quanto ao -da bolsa, quero:· administra_ção· de 1873, deixa de o sor na-sssslo'do 187·_1-
di~er quu qoa.nto ao serviço militar, quer quanto á impos- Se esta necessidade ·existe·: a ·ponto·:de:• .petJir::à- raHa d• 

. tos, nllo sub~istirá' certamente emquaoto_ ·:vigorar a actual throno que ello\ fosse attendida,: mettamo;r,: senhores; esf 
lai do·racrutamenta, lei .que se (anda nas histrucçiles de lei em discussão;· approvemol-a, se assim o eo_tenderinos: 
10 ·de Julbõ. de 1822, que já cahiu sob o !lygma da o pi- esclareca· se este· negocio. · - · · .. · • . :. · 
D!~~, ~u~lica, e 9ue ~eve c~bir sob a reprovaÇão da_re- Mas· não é somente '~ssã . materia·_que podia occópar. 
pr~sentaçllo nacro.nal. (Aporadot). · · atteoção:d~ senado. Martas outras exrstem'·l(ue'respeitarr 

. DeclarandcHJie, senbored, por !'Sta.maueira; não se de- á boa ndininistraçllo da justiça, á boa adminisiraçltõ "dar 
du'za daqui que eu me .!Jppcinho ·ao adia·mento prüposto ; provincras, · á ióteresses.respeitaveis dos cidadlos; 'a melhc 

- vot'o por elle;· oito nos ·termos apresentados-pelo 'digno se~ rameotos -materiaes e moraes do Imperio, que ·roram P.ro
nador por Minas Geraes, o Sr. Silveira Lobo, mas· nos mettidos e devem ter prompta solução. · . · · · - '·.·; 

_que o Coram· pelo Sr. _senador Zacarias. · . Pergnnto eu, senbores, :e acaso tivermos, li nllo 'é 'diffi' 
.. O no~re senador .. da Babia, o Sr. Zacarias, quer que a cil que tenhamos -dentro de pouco tempo, o parecerda'digiK 
discussão deste projecto se raça. depois de __ di~cutida a commissão de- l~gislação sobre esse fatal regolaoiento·dt 

.resposta á ralla do tbrono. Parece-me, senhores; que'istu Sr. ministro da ju:;tiça sobre as relaçães; rillo poderemo 
- é :muito conveniente, porqué .a lei, do_ recrutamento, em- empregar desde já nosso tempo, afim de Oca r sem eft'eifo.,.esst 

bóra e:~~igida pelas' necessidades publicas, embora tenha acto do governo qutl tem excitado, a animadversão' p11blica, 
. sidó apresentada po'r iniciativa di;; cainara dos Srs. de:. a censura· de todos aqoell•s que·conbecem·a-maneiratporque 

puta doe, e oito pela do governo, pó de toda'l'ia ter dis- se faz o serviço nas relações do Imperio? Senhores;'-J!ara 
pos_içiles ma i~ ~o menos ·conformes .i\ confiança que pres- provar a necfls~it!ade que temos de attender:já•:a oste ponto 

· tármos _ao gabinete . aclu~l, ·se. os dias já nilu · estão con- co'nforme é urgentemente reclamado pela administracao· da 
tà~ôs' 09s annaes .do lrvperio. ·. , · - justiça, baota lembrar-vos, seobores; que o Sr. miiíis'tro· da 

.J:om elr-•ito se .entendermos que·o Sr. minstro da guerra justiça, tendo órdenado ao -digno presidente irilerino da 
nos merece toda confiança, nós lbe poderemos dar-a Caco I- relacllo desta Côrte, que pozesse em. execuclto· o-seu· novo 
da de de elaborar :os regulamentos q11e deve ter _a propo• reguiame-oto, no mesmo dia e na mesma data enviava outro 
eiçiló, que. discutimos, e de ·a_dmiltir n~-llrs disposições uteis, ofHcio- que ·já revogava uma das suas disposi~!Jes: Tanlo 
deixando . de apresental~as agora. .. co11h~ceu elle, senbore~, que eoses .regulamentos nio podiàm 

·Mas, se S. Ex.·. nllo nos mer~cer conOaoca alguma, em ter a execucão que ene· tinha supposto. · · 
vêi: de''apootármos _na lei...s!Jmente as gra~des bases, que 0 s~. M.BNDEs ris l\LMBroA':~Co~ etfeitô · e "tinh~":Íi_Ído 
devem ser adoptadas, havemos hll'bem de apre!entar os 1 d d • - 1 · . 

d ·d 1 • " . b . 1 es u a o •. pormenores, _ e mo o que a er .nuo co~ten a s1mp esmente 
alguns priocipios gerae~; as b_ases sobre. que o governo• O Sa. frGURIRA DE MBLr,Q : -Para conhecer, senhores; 
tem _de expedir os _seus regulamentos, mas desça lambem que esse regulamento tem tldf~itoii extraordinarios,- basta 

._ á parte r~gulamenlar,_ que já o Sr. viscontle de Nitberoby .attendermos ~in1a que os dig~os magistrados daquelle !ri-
disse que já em parto nella ·existia. . _ · bunal, que "foram sempre nmrgo3 da actual- situação, e se 

• Parece-me portanto, ·senhores, que .de'l'emos discutir mostraram em todo o tempo respeitosos e obedie-ntes â 
pri_meiramente 11 ralla do tltro~o, que é, por assim tlizer, àutori.dnde conslÍtuida, foram· os mesmos que procu~aram 
a pedra de toque por onde os go'l'e~nos ou. os g11bioetes protestar contra as illegalid11des a que os queriam sujei-

. podem. mostrar que teem o 8poio da representação n~cio- lar, ·e pedrram de uma maneira·Jegd, porém ardente; ss
nnl. pepols dessa dibc,t~ssito, uós voltaremos á da lei do guodo sou inrormado, que o s~!_u protesto fosse consignado 
recrutamento, ou adoptando-a tal como ella está redigida nas ar.tas do tribuo•l para que elle a todct o tempo·cons• 
com. as· addicõês e emendas da illustrada. commissilo d~ tasPe, e não ficasse á magistratura o estigma ,de -ter an- ~ 
m,arhiba e guerra, e com algu.mas emendas, talvez insigni- nu ido ·a um regnlamento que· a cb::mava a praticàr actos· -
ncaotes,_ ou }.presentando· emendas regulamentare~, que illegaes. · · , 
destruam todo o arbítrio de um geverno que nllo nos me- Senbores, alguem duvitla que ~xistnm nestà casa diO'e'
rece :conftilnçn, . e que por .Aioti'l'os inexcrutaveill ainda rentes projectos relativamente á aposentadoria dos m~
cÕnUfttía ·na gerencia ·do Estado, · · · ghtrados, assegurando nesses projectos, nilo só nma jus la 
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retribuiça:o aos seus velho~ o-calisado's an.nos, aos seus roo.-· atrapalhar n·-àdministrnç~o; :em· .vez'jde.;ajudal-a';.<qtte~ra-. 
de_stos· o laboriosos -trabalhos, mas tambem a ~sperança ·de~ zem deslocar de suasrcEidcncias>.urnairomeosidade·ldoJpre_~ 
que as siias. famílias não ficariam na mi seria e na de~gruçn,. tendentes pora •virem a: esta Côrto:.,defender .seus:direitlls, 
.depois que, a morte lbes tivesse éerrado os olhos ? .. Pois, pedir. o -defsrim'eoto de su~s' pret11nçõos: e' que no.!le_:esta_d_o 
senhores, oito concorrerá porveolura isto par~ asfegurar a de•cousus fazem muitns:o:muitas deFpezas·; ,,,, .. ,_,,_, :.·:;::::;~'-'''·'· 
indepeodencia dos. magistrados,.quo ainda servem ; para· E, .fic:rnbores,. direi, porque ugora mil .oci:orrt~; ba: nesta' 
dar-lhes meios hone~tos de sobsisteneia, quando elles já C6rte,- ba dous·a~nos, •um cidadão di~ no de eátlma·.o·~consi·' 
nito podem entregar-se com ardor, com saber, com 1van- deraçlto ·pela. sua posrçlo -sociâl,:· que.:vejoc:•da:;ípr'ovhicia 
1agem a_o· serviço publico? . · · .fias Alagous.requerer; ·.por motivos••de :sua •digo_idade'le··de. 

. Não existem porventura outros projectos relativamente dinitos que elle julgava ser attoodiveis,">e ·este ::cldadlo 
.aos .9fficios,de· justiça? Refiro-;IÍle" ao projecto-.que tive de :ninda nllo: teve deferimento·. a•:soa•protencilo·,. 'porque: de-·: 
apresentar nesta·. casa,· marcando· as-qualidades essenciaes pende da· sncção dos negocio a,-· do Imeerio· do-ccooselbo;.do 
que deviam ter aquclles que se d•stinassem a-·esses cargos. Estado. Digo isto, senbores,.:porque :sei· do-Jacto .co~'Jo~a. 
E pódo a)guem duvidar .que . este projecto encerra ·(oitO a· certeza; .c. porque assim, acontece ?.·.'Porque ,o:cooselbo 
digo só:por mim;'que fui delle ·autor, mas por aquelles de Estado nilo póde-entregar·se a eloéubrações·-·:~e. quea· 
que· o viram). idéas uteis e juotas? · · · · ··"' ·. tões. administrativas ;-· • p11rque silo niuitas esta !i qu·estõcs,·e 

· . ·Quando o anoo: passado se discutiu a creação de quatro oD Sri!. ministros cada· voz. maia dellas-'os•sobrci:llrregaln 
1abelliiles; a qual-foi udoptada então, eu tive ·occ11siiio !ln para livrarem-se do traballlo de 'estud&l-as. :Então~ com-· 
npresóotar cs~o 'projecto, e: o nobre Sr; visconde' de Ja- J•le to-se a lei que eleva· a U ll·;numero. de conselheiros :de 
guary; boje .noss,o digntl presidente, o não sai mesmo so Estado.,. - . . ,, ·· · · ""'-''· ·'.: 
outros senador'e~,·mo pediram que oito, in~istisse.peln dis-· · . . · ·· :. · · · '. • ,,. " 

O Sn. PRESIDENTE : - Eu não_ r-retendo ernbar.açar,,o 
cussão do meu trabalho, afim de .que a ma teria simples da nobre sanador 1111 continuacão do seu discurso i' mas·'bU-

. creação dos. quatro taboUiães não fosse perturbada com joito ásuà illus,trliçfio o ju'tgàr-àe .na-d_is'cussão. d_o: àd.ia
di;c,ussões, que .a completavam, mas IJUO a demorariam. 
_ Senhores, 11 altençllo, que me mereciam e merecem esses menlo pó de ter cabimento. a .discussão .de.p!llras:ma,Lerias. 

senadores era grande, c eu imruedin.tamente [unnui á ~on- · O Sn. FJGUEJIÍ.\ DB MBLLO :·-~'Estou'' r~~ponderido; 
h de qué elles manifestavam. P<~recia-..me ou vil-os fallar Sr. presidenta, ao nrgumen~o A'cbilles do ·sr; presidente 
do·,uma grande, e urgente nocessid11de publica, mas a lei do conselho contra o adiamento proposto, p'elo Sr. seuad_or 
passou e· somente no fim de seis longos mezea é. que vimos Zac11rias. ·.Estou mostran~o que, temos: muitas materiàs 
ser~m preenchidos taes togares. _ vintbs da éamr.ra dos Srs: deputados, ã: que. deveinós·at-

.Senhores, existe nesta. casa um grande projecto rellili- render. Tenho aqui marcado n1L synopsir· as· .s~guinteil : 
vamente á administraçfio. superior do Est~do ;·refiro-me 110 ( U ) : . . · . _ ·· · -, ·> ... 
conselho de-Estado. Entretanto, o qne ó que nós vemos.? Esta synopais designa o pr'ojeclo vind·o da éâmara"dos 

· Vemos ac11~o ~p~e esse conselho de Estado preste to.M o deputados sob a. data .de :8 de Abril ·de. 1864.; ·que 
serviço a que ello é.· chamado a desempenhar? Não, senbo- amplia· as <.ltribuições 'dos preeidéntes das províncias,. 
red, .e é para conseguir-se este ·fim que esse con.selbo de -transferindo-lhes blguma~, que. são exercidas p~lo ·gov'er,'-' 
E!tado, eeg11ndo um projecto que existe nesta casa, devia no e que trazem· ess.as provinciils jungidas·á C6rte, scim a 
ser dividido em duas secções, uma politica,, e outra admi- meu o r nnl~ gem para . a boa a:iministração ·publica; ou 
nistrativa. Na politica figurem 'os homens que teem pres- para a unidade do Imperio. · ·''· - ·' . · . · . ··: · : · · • 
lado grandes serviços áõ Estado, e que pela soa expe- · · Esea synopsis aponta,_uos ainda a· proposiçfio da camara 
riencia e traqu~jo nos negocios publico~,· por essa txpe- dos· deputados em data de 9,de A~osto. do 1870; exlin~ 
ricncia que lhes dá sua longl\ idade, seu saber, suas guindo a divida das provincias de· Pernambuco, Bâhia:· e 
meditat:õss, ellos devem· se npplicar á p1nte politica; S. Paulo, procedente ·da·: garantia·~ de· :2 ·H~ , ~ conce
porém a parte administrativa, que pede muilos estudos, d1da ás estradas de ferro respcctiavs, c~rréndo por. conta 
que pede. estudo sempre acurado das nossas leis e.r~guliL- do tbesouro nacion11l a mesma guanth.: ., '·" ,,,;,.; ,> 
men~os; da noss~ vida admiui~trativa, das·adoiinístrnções 'Parece-mo que .estes ·projeclos··s11o ·de gr!lnde;ioipor
de .drff~rentts:paJzes, para conhecer qual aquellll que deve tnncia e interesse public(), ·e que devem por isso mer.ecer 
se~ entre nós adopt~d11, ou tem . ~;.~ão ~o eer. no nosso 'lambem alguma··atlenç!io do senado, e, ·por consequencia,' se 
pa1z, a secç!Io! especralru?n~e admrnrstrntrvn ~o consel~o somento dilc~tirmos àquelles assumptos que os· nobres 
de Estad_o, devJa ser admtttrdn; e se, esfe projecto é u~rl,. ministros jf!.lgar,em conveniente~, nãu préencheromos ~em 
B~IJl duvrda como penso, p~ço_ desde Já 9ue entre em dts- o· nosso _dever.,porque deixaremos ·tambem de atto,nde_r a. 
caaslo; · - ' projectos cuja conveniencia, já· tem' .por 'si a· appro-
. l)enbores, ou me ,referia até agora a projectos que teem vnção de um dos ramos do poder logisla tivo., ' ' :: :. 

aJdu np~esentados nesta casa e que se acb.am em 1 •, 2• Eu poderia proseguir, continuando ·a demonstrar. 'que 
ou 3• .drscossito, ou mesm~ dependentes .de pare~ores de existem muitos cutros actos que exigem a noss" ·auença:o· 
comm1ssões. Porém lambem h a outros proJectos dtgnos de e considernçfio; mas, como V. 'Ex. me advertO·.·;. · ·- · 

, nossa meditaçfio, que vieram da camnrn dos· Srs. deputa- · · · . . · . ' ' . . 
dos, e que teem lambem sido reclamados pelos nossos bo- ·.O Sn._PRRStDEN~B .-Chamer somente n sua ~tlençã.~~ · · · 

· m·en'ii. politicos. Assim,· senhores, ha um projecto da ca• O Sn. FiauBrnA DB MELLo:- •• , ~oda~ei nqui o que 
mara dos .Srs. deputados que ampli11 as attribuições dos tinh11 a dizer. . · · 
presidentas do provincins, o que retira do governo geral, Voto.polo projecto de recrutamento o ·cngajamonto;·que 
muitas dessas l•ltrihuiçõos ; que nllo sorvem senllo para se acha em discus11lo, sob a reserva de admillir as emen-

, 



I 
,.,. 

. ' .. ' ... 

' .. ,~ r ...... 

·~--------~~----~--~--~----~--------------~~------------------~----~~=-
'dàs::qu·o .. me.parecerem.convenieõtes; ;segundo !demoníírrar, a: de : Jag:uary .~ Almeida,, e,,,~AibuqÜ~;q0~ ,:~s~rr~a: "~~!.re_lo, :, · 
,.discusêlloi. J::::~r•!'J ~·::., r,,;', .; ;i ·,~ ' .:,· ·: .:~ , . , .. '• :·. :Dias;: de ,Car~alho, ":bar.llo,, ·.de,.,.M~,ml!nguapeH,y,isc;o.nde~:4e,, 

, "Voto:'itambem :,pelo 4diamento-prciposto.pelo digno, se-. Abaeté, .. b.uão da~. Laguna:, ,:•barã,u::Ldt1,1 :Cilmarg()s,.,.Jl:e,;:-· 
nãdor; óo; Sr.; .. Zacarias, :porque entendo que, ao tas de Ira.: nande~·. Braga, .• Diniz". Jubiin, barllo.~ de,,,CoJ.egi,p!!, daq~l! 

· tar :. do,' pr·ojecto a. qui~;mo·.bei."rereridó!.'convém .que disco-' de Caxia•,. Godoy, 'F.ernàndes da Cunhà,,. :visco!JdeAo1Jllp. 
- · tamos· ::•,,resposta .. á :íalla.do .throoo,para sabermos qual a' Branco,c.Ucbóa Cavalcanti,·,,F.iguejra,,,de ... Melló,,;Le!lll~,; da· 

· .. confiaôca'· .~qii"e,~nos. de~e· :·merecer., o mil!isLerio, o soJho. Cu oh a,. :visconde. :de.,Muritida, ,.Nunes.Gonça,l.~e~,. · ,Gnob.a . 
: devenii)s;·rdãr.:·mais. íacrddadi!S: na execuçllo respectiva, 011 ·Figueiredo, .Mendes !lll :Almeida, Vieira,d~ SUv,a,~ t:is.con.de .. 
, sei• pelo·;cootrario;,devemos· addicionar-lhe· medidas regula·. de Camaragibe, ii~coode.; de~ .Nithe~oby, .;re~xeira.,,J.!'oipr, 
o.nientares;•,qoeJhe.:de~truam,o arbítrio O·SO·;garanlíl o-.im- Zaicnr~a.s e .visconde de l~bomirim. : ... , ,··. .,;J_; .. :.;i .' . 
•perio::da· leUeitasem,sophieticaçlles, ; .. :. . .,, . , .· Deixaram .:de comparecer: com ~aula ,.partici~~d~, :,08: 

:Tenho ·dito. . ,. ·... • · Srs .. [lirmino, ·Vüconde de ·.Caravellas;_.)unqnema; ~.IS,CO.Jide ·. · 
. · .. Fi~do·o 'dóh~to e Ííih; havendo •quórum para· voiar:::si>i. d? Bom Rotiro, Cbicb,.W~·· harilo. 4_8, ~~~t~niír.a; ~~r~r t 
ficou prejqdict.du 0 requerimento com a sub~em~nda. : Pr~apama, con~e.do.~aependy, Jaguanbe,·F. Octaviano,: R.· 
. P1·oscguiu ·11 di~cussilo da proposiailo no nrt J.o · . . · lietro da Lur., Srl~e!ra~ da M_o.ltllj' ma~~~e~ d~:.~~puca~~,. 

·····-·-·.":'-'·:~~.-~:-; ... ~· · .. : .. _.,._·.·-~ .·_. ·; · ·:-~ ··:·: ,; __ .·_·:-· ... , ·:.: . Pompeu--e--Antii:o .. ·· ·.·} -._. ·-·:· --.~: _._.,,_._~--- ·~::•,_:_;·~"'·-~:·.::~t~.~~~---~ 

·.··~ ~r.. Nabu~o, pronunciou·. UIÍl .discurso que .será . Deixaram de comparecer sem causa:. parlic.iP.ada:~os . 
pu~l!.cado n? -Appen~ace .• :·· < '· r. : • . . - ' . . . . : ~Srs. barã:o de 1\faroi.m,, ·. barilo do ;• .Rio.,G;ran,de,.:.::So,uza . 

-: F1cou· ~d1ada a drscu~sao.pela. hora. . Qu~iroz, Paula Pessoa,. Sil.veira Lobo," Paes de Mendonça, . 
. o ~;sa.,.PRBS!DBNTB d~!n. par~. orde!Jl do. dia !7,: Sinimh~. Pmnaguá, Saraiva, Nab~c~, oiarquez de~ S~·Vi.:. 
Colltinuacão da mesD\\, discussão. ce.nte, VISConde de Souza' !ran~o,'-vrsc~ndecd~··S~a~~~f~~ . 

... Levautou:se.a sessão á~ 3 borás da. tardo. · O Sa . ·t.ó silcitEunro deu ciloià ·do seguinte::···· .· ''':~-~· 
. , ·· • · ~·,, . ·. . . ' . . . . . . ... :Ii:XPEÔIE~·TE .. > .·.·.· . .· ' ., .. ,,.~ .. 

· ,, , ACTA.E;M 27. DE MAIO DE 1874- ·. ; : 
. . ·. - . 
·." · c PRESÚ>BNCiA.' DO SR. VfSCONDB 'DB lAGUA RY ' 

:· X~~~ii ho'r~!Í. da ma"nbã. fr.z:sé a· cliamad~."e acharam-se 
préeeníe~ 29 Srs;}énádore;, ·a. sube(: viii~(!Dde. de Juguary, 
Almeidil e.Albuqubrqu~, Báros Barreto, Dias. daCarvalbo, 

·barão de .Maman~tu.ape, visconae d~ A:búté, hanio .de. Ca
:margo~;··Jobim; Godoy, .·Chicharro, .Ucbôa Cavalcanti, ;Pa-s 
de,Mendunç~, Figueira ~e Melfo, .d.uqué .de .Cax!as,. li~rão 
do Rio Gran.Je; ~iscou de de Camaragib'e, 1 isconde ile Cn.o 

• ' ',ra~ellá~,·.oiniz,. Feroandés Braga, ~Cunha· Figneirddo,· .Vi i-: 
.conde .·de ·Mnritiba, Vieira da. Silva, vi11conde de Souza 
Francó, ··Leitão~. d;L' Cunha, Zacarias,. viscnnde. ·do ·Rio: 

·. · Bràrieo, · viséo'ri'de ifé lnhomiriin, .. Teixeira Junior e Monde-' 
de Ahneida:' .... · ... · · ... · · ...• ·. . .· .:. ' .. ··· .. . 

:· Deixaram de· cciinp!uecú ciim cauia · participada o~ 
• Srs. '•barlio de Cotegipe, ''Sinimbú1 Silveira Lobo, Firmino,· 
·Nuoe~ .,Gonçalves,,: Jonq11eira, RibBiro da~ ·.Luz, .barlo de 

·. Autonina, barão da La~;uoa, harilo de· Pirap11mll; conde. d• 
Ba~p·~ndy,Jagua:rib~, .F.O.:tavianu,·Anlllo~. Silv~ira da. Muttn, 
marquez.."<:de· ·.Sapucahy, .. P<~mpeu,:.viscontle do Bom: Retiro, 

. o, vi.s1:o.r~ ~~ Ni~berohy. . . ·. . ·. . . . . . . . . . 
·.Derxlirant .de . cum·parer.er ,: SI\ID caus:1 partrcrpada: ·os 

Sra. barão d~ .Maroim, Sou ia Queiroz, Paula p, ssoa{ f'u .. 
ranaguá;~;F.rnandes da: :cunba,.Saraiva-,.Nabuco, :marquez 

· de::S/Vicente•e visconde de Suassuna;' . ·. ·" : 
'···Nllo···houve expedieo1e.. ·. ,, .. · ·· · · · . 
'.: O''s~'. ~iiBsÍríBNT;· declarou que oito podia h'a·vór ses~ão, 
pof'falta dé ntirriêro sufficiente.do Sr·s. senadores: · 

. Em áegnida deefnrou que· a ordem do dia· para amnnbi\ 
' ora a mesma ·já· designada, e convi' !ou os Srs. Btina~orPs 
para se occuparem com· trabtdhos de commis~ões; 

ACTA EM 28 nr:· l\1.\10 DE t87i ., . ~ . . .. 
,., . Jir\BSIDB!ICIA no' SR. VISCONDE' ris JAOUARY 

. · A's:··.JL horas da·. rnanbll .. fez-so. a cha~ada e acbÍI· 
ram-se presentes .29 . ~r6. senadores, a saber: visconde 

· Officio de 22 do col'r~rite dei" .miriisterio: do'':Imju!~ip,,. 
renic.tteoiio ·o . autographo' snriêci.ol!ado: 'da~ résiihi'~'l.ôidiL . 
'as,euibléa ·geral,· iletermina'n~o ·que os eleitores fd~·:parci-~_ 
'chh de Santa Ca.tlillrioa·:e os'. da nova; paroébia:'da''Wírgi· 
o ia ·oquení perL.or~'cen.ió ii o collogio' da, ·ci.Jàiie:da., Cbrislliia 
da provinCi:L de Minas .Geraes e. ·creando~~e um·::'collegio 
eleitoral na villa .Je S •. José do· p,,rai>O':da< •mesma. t pro
vi nt:ia. -Ao arcbivo o ~uto.grapbo, commu~i~ódo~se .•á . 
r•Ulra cami\rn. ·- ·~'•, 

. O Sn. Í>ml.i>Bim: d~~l~roú qu~ ri~o'p~dia: · Ji~vet:.s~s:. 
sn .. · p~r falia: de' riúmer\t sómi:ieote' de··srà:' s ·nR·doreso' .: : 
. Eni seguida declarou que·â orilem·do dia• .Jiara:..ãm!i'Ílh~ 
era a morimajá de;igniidà;''o· cónvidciu ós '·Srs.~:&enádores 
par,, se occuparem com trab~lhos de cC.m,mis;õei!';: :.''·"•·'·. 

,· - ... · , ··, ··. ,_·· ·,·~.:-.·,;~·o·-~··,:.:--·-:.~·,_::.·.::-. ~-· 

1:.• •ea•ã(» .. ,. , ::·'·' ~:~::::\;.' 
·'EM.29 DE MAIO' DE 1871:' ''' •::·· ~-' . 

, '.' ~- .·;' .·.:::'·'·.·-i· _;._. ,·;' I':;. -~ .'·'~"-::~·~/\:,'•;\•· 
PRBSIDBI\CI,l. DO.: sa· •. ,VJSCOI.'IDB .DB ;lAOU.lRY;;, :", < '· ; 

S uDlmar lo.-ExPEDIBNT~; _;,Pareceres: daa cÔínmiá~ 
~õe~ de constiluiç4o o ... de penÊlles e o~denados._;OIÍDBM. 

·no DJ·A.-Recrut~tmento. -:- Emendas do·S~~ Nabuco.
Discurso do Sr.' 'vi~conde de ·murinba:·~ Eiiioó'díis do 
Sr. Paranaguá . ..:...:Discursos,dos Srs. Meiidés 'de':!lméida 
e Junqueira. .. · · · '. · · · .. •· ::··>: ''' :<'·;> 

As ~• 1 ho~as da manbã r~z-~e a ~h~m~d~,: ;;·~~~~r~iii._ 
sn 1•resentes U Srd. senadures, a saber: ,,, .. ·,1,· , . 

Vi~con!le de Jaguu1·y, Almotda' .·e. Albuquerque, .Barros 
Darretó, Dias rio Carvalh•, b)lrllo' de Màm'angúàpê; . v'ís
conde de· Abaeté', b,ilrilÓ dH Carnargos, Cbicborro, visconde 
.de Nitberohy, Godoy, Jobim, Fernaodes Braga,,Paz:~e Men
donça, h a rito :do Rio Grande,· Diniz, ;Ju~queirllo: Fign.ei~a, de 
Mello, visconde de Camaragibe, barilo ,de Cotcgipe', .. Leit~o 
da Cunbn,. Sinimbú, Cunba. Figueiredo, visc.ynd~,,do J.lio 
Br11nco;. viscondo do Bom Retiro, duque. de .Ca:das, Para
naguá, Mondes de Almeida, m~rquoz do S .. Viceot~;.,J.libe.ir_o 

. " 
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dà ~uz, .b.J.Ito da Laguna, Fernaades da Cunha,~ Zac~riaa;. ·Gomes ·:de Barros, ~iGT~ d~~ atr~~ea:da ·guarda nacÍonaJ .. da 
•lécoode de Souza Francoí Vieira da Silfa, 1iscond11 de, prOTincia de S. 'Pedro do Rio:Gr11ride do Sul, Joio Fraa~ 
Muriliba, Tei:~teira Junior, Saraiva, Ucbóa Cavalcanti, ba7 · ci~co :cie Barros ; e por decretq de."i:'de Agoeto. do mesmo 
.rlio· de 'Pirapama; Nunes Gonçalves e visconde. de lnbo-· .anno' igual quantia a,; D; 'Francisca: Ronianác de·'Mora~'· 
meriD). • . ·' . . . . . · . ·· mie. de Antonio, Pedru Dircêo,·o·prim!!iro aiC~res do~ei-

.Deixaram de comparecer. com causá par.licipada oá Sra. ercilo e ·Od · dous ultimas. alferes .·de rcommi~slo;.:e 'dOI' t•• 
barllÓ de Aotonina, conde d" Baependy, Jaguaribe, Octà- caddtee Julio, Joio e' Fraiícelino' Joaquim .Corrh·',dt 
'ianci, Antlto, ... Silveira. da Moita, marquez ds Sapucaby, Moraes : considera que. slo .atlendiv~is os motivos 'de'táes 
Pompeu e visconde· de C~~tavellas. . · . cóncesslles, ··como· .remun.éraçilo de ierviçoepreiiados na· 

Deixaram de comparecer . ~em causa. p11rlicipada ·os ·guerra .. pelo marido e filhos das agraciadas;, o· qúe tiido'ee 
Sre;·' barilo de Maroim, Firmino, Souza Queiroz, Paula acba justificado, bem como que elo ellas dignas •de·me-
'Pessoa; Silveira:. Lobo, · Nabaco e Tisconde de Suassuna. recer as referidas pen1iJes. · ,·! · 

o s11; . PIIISiDB~TB abriu, a aésslto. E, portanto, a commifsilo ofrerece. o 8Pguinte. 

Leram-=se as '··actas de 26, ·27 e 28 do correnti. e, nlio 
havendo quem sobre ellas fizesse observaçues, foram dadas 
por approvadas •. 

·PAIIBCIII· ''· '· 

Que a propo~içilo da ca mara: dos Sr•. deputados .• está· 
ao caso de ser approvada . 

O 811; 1° fBCPBUIIIO leu o·s•gointe 
• . . . EXPEDIENTE 

. Paco do senado, em 28 do Maio de 1871.--'-Lui.: An
tonio ·vieira da Silva.-A~ Leitão da Cunha; · · ·· - · : . 

. •' . . 
Pemlíer concedidas a D. M aiia Sanlor tlil Amor 'Divino 

e.outror · · 
Officio de· .23 .do corrente do ministerio ·do Imperio, 

remetteodo os. dos· presidehtea .das provi11cias de Minas 
Geraes, Babia; Pernambuco e Piauby e outros doeu- . A con.misslio de· peosiles e ordenad~s, tendei' examhiad~ 
mentos, a respeito do 'projecto da camara dos ·Srs. d~pu-· uma prõposiçlio da camara.dos Srs.·deputlldos,- dateda ile 
lado~, que crêa a proviacia de S. Francisco, e bem af~im 11 de Set~mbro de 1873 e · en1iada .ao ~eu do na .fórma · 
uma representação da camara municipal de Paraeatú na do art. 57 da constituição, approvaodo,.dhersas m~r~ês . 
província de Minas Gerae~, acerca da divisa da comarca pecuniarias, e qoo o poder ex~cuti•o, e111 remuneraçliode 
daquellenome com.a nova provincia.-Ficou sobre a mesa $erviços Ceitos na g11erra do ParngoMy,.bouve .. por.bém. 
para .ser tomado •.m consideração com a proposição. a qne· conceder, por decretos . de G de Agosto de 1873,. a saber : 
ee refere. .. •. ·. · . · a quantia dt~ 36~ n~enues ·a D. Maria Santos do Amor 
· .O Sr. to SRCRBTAIIJO Jêu 08 seguintes 

11 
.Di:vioo, mlie do 111fereR da guarda nac•o.nal da 'província 
de S. Pedro do Rio Gr11nde do Sul, Ricardo ·Antonio de 

PAIIicn DA .COlllliiJssio. DB CONSTJTUJ!ii.O Souza ; a quantia.de 100 rs. oiarios a Agostinho BÍ.zu'al, 
.Lice,.ça·oo ·sr. vilconde 'de Nitherohy ·sol•lado.·addido a.o.as-ylo de invalidos da patda ;''e··igual 

Em sesslo de· 25 do corrente mez de Màio foi remei-· quantia a João Garaby'da Silva,_ soldado .'i'!!fu~níado do . 
Üdo. á coinmissio de constituição, afim de· illlerpor O .seu asyJo de iovaJidos da plltriá: ju_Jga justificados .US motiYOS 
.parecer, 0 seguinte requerimento do Sr .. s~nador visconde da concesslo, e que os/ concessiona rios esliio no ·caso 'de 
de Nitberoby :. · · .merecer. as penfiies. concedidlls. . . ·· · · • ,_ · 

.'«. Para remedio ao meu estado enfermo, que progrusi- Assim a com missão oíl'drece o s~guinte . 
vameote·se tem aggravado, me é aconselhada, nesta es- PARRCBR . 
-ta elo,. uma viagem á Europa. . . . Qoe .a proposiçllo deve. ~entra~ em . discasslo./e àtir 

··Afim· de qon a possa etreetuar, ao senado respeitosa .. : appro•ada: .• 
mente pfço a necessaria licença do estylo. Paço do senado, em iS de Maio de 1871. -·.C.uj; Aft-· 

Attendendo aci motivo, qoe justifica o pedido de liceoca, to11io Vieira. dG Si! v~ ,;_Ambrosio .. l.eitão da Cunhll•' · J. 

e aos 11recedentés, I' coinmisel[o é de . • 
PAIIICBR 

. Que ao illootre senador se conceda a licença, qu~ soli
cita, .como a outros em iguaes ci.rcumslancias .. 

Paço dó senado em.27. de Maio de 187(.- Visconde 
de Abaelé.-Barilo de Cotegipe. 

Ficou· :sobre. a mesa para entrar na. ordem dos tra .. 
balhos. 

'PUI:CllftBS DE COlllllli~SÃO nB, PB~SIIRB R Olll!B.NADOS 
Pen11Je1 concedidas 4 D •. Jiila Gome• de Barros e outro 

A commisslio do penslies e ordl'nados, 'tendo rxaminadu a 
proposiçiio datada do 6 de Sotem.bro do 1873, que a carnara 

.dos Srs. depntados enviou ao senado na fórma do a11. li7 
da conslituiçilo, ·approvando·. mercé$ pocaniaria~, conce
didas .pelo poder executivo, a sabor·:. por decreto .de 25 

· de Jao~o do 1873 a quantia de 36~ mensaes a D. Rita 

Apo•entadoriai dOI émpregadol da~ c.~tJI de f,~flltfl 
detenEdo · · .. , · ~ · ·.·· ~:.-- · ~·· 

~ .. 
A commisslio de penflles e ordenados, tendo. examioado · 

a .proposiçlió da cam~ra dos Sn. depuládos 1 que declara. 
applicaveis .aos empregados poblicos; quo senàm. nas: casas · 
de corre.cção e de detençllo da Côrte, lU disposiçlles, dos 
decretos os. 4159 "de .2!. de A~ril de.1868 e 1746. de 
1 G de Abril de 181i6; na parluelaliva . a aposllntado-: 
rias, é de · 

PARBCBR 
Que· entre RI\ ordem dos trabalhos do senado: e seja ·. 

appro.ada. , . . _ ~ 
Paço dõ senado, !li de Maio de 187i. -Lu(,: Antonio 

Vieira da SitvtJ. -A.. C.eitdo da Cunha. . 
Ficaram sobre a mesa para serem lo111ados em ·conai

deraç~.o com as proposiçlles a que se reJerem. 

-l
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···.. pRD···'~.-.·~.·-.. · .. D. :-?. ._ .. _DI~ ,. . _ctamenle. as -qa~. se ref~rem, a,o a~l·of.~, llcaad~. aa· oatraf 

, para· o serem opjiortaaamcate; · u-segutales· · ·' 

~:P~oligui~'· a· ~~â Mjt:::r~:~~::·.:'to da projlo~i·c~o ila. Áo art. ú: .::.im'"11"·' : . • : . ~. · · 
c'árnàià dos 'Srs.·depiltlldôs:'(n,' ·.!07 de 1869); relativa · · .· · · · 
A._obriga_çlodo ·S_ervi_ço __ D~".éxe_ ... r_c_i.to.e armada, COIDO pa_'- .. Sull-emenda 'do Sr. Nabacõ:-Em vez· de:ll:a~aus. 
~eCe~d· -~~~ COmmiiÍSi!es: d~_·m:ar!n~â; e guerra ~ _Jegislaçlo C •mpletos, diga-~e: 18 1,11008. . . ·: . • '·• .'' : . 
reun1 11 · · · .:- ·No n. !•. do arligo 'upprimam-se as ·palavru ::~liem ·· 
' 'Foram.liclas, . :apoiàdas· ~,:postas ~m ilisc~uÍio :as~ 88.... como de ·estabelecimea&os publicos· de iastracclo'. íeeuàda-

·guiotes· . - . . . . ria, até o. fim.. . . ,, = ... ::~ .·; ~~ 
. ·.... . . . ·~· .Emendai ~ S_opprima-se o a, ·7o, relativo á cont~ibiliçao·:p~ca~Íà~a~: 
Art. ·to§ to: . ~~t:,:,~~:~r a e_menda de a. lt,:seja.~o~~-~~~~!l!,tes,, 
Sabstitúa~se pel!' seguinte : Qoe nlo teoba elle sido' captorlldo por'1fàlta de'êóD'pl-

- Of'que "tivorein·deft~ito· pbyaico ou enfermidade qae os reci111ento a que fosse obrigado em. ·virtode.do··aorleio;'_.. :.•' 
-inbabilile para to~o ·e qaalqoe~ seniçõ_ militar do exercito.~ Qlie prove qae .ba dous ao ao~, pelo .nilm.ot/se·acba:em · . 

· Art. • .• § tO : .... • algumas das seguintes condiçi!lis: que está seniildó;como ·. 
E . · · ·- · ·. . · 1 caixeiro ou 'emprilgado e.m algwua casa ou estabeleci.mentci ; 

·· sta iseaçlo .nllo· terá Jogar a respeito dos·que forem ctommercial, ba~c.ario; iodastriol ~u agri~ol~ ('qÔIÍ•apjlll·· .· 
epgajadus anteil de ·sorteado o. ,contin~t"ente do exercito ré~ ca-se com proveito 00 exerce eiToctiVamente alga ma •·iiJduí·' 
pecti'o do•anno do• eogajameotoi:_Nabuco. _Iria ouofficio iltil,. ou pratica ·a n_avegaçlo;de,Jongo:cãrso' , ·~ 
. f.·sr .. wltÍeonde de :IÍ ... ~It:lba pronu.ncioa lia grande cabotagPm; qu_e estuda. com· assiduidade àJ~üina ·.· 

um diilcursó que ,será pablica,de ao Appendiê~. sci!lncia ou arte.liberal, ·lendo já sido ápp~na·Jo:eia algo~ 
. mas- deuas material!;. ·... ·· · · · •· · .·: .. :: . : :·c:;~ ,. ·_,, ... , . . ·::,;.-... ,. 

:0 l!ilr. · Para.'naguai pede a palav~a para óiTt~~e- .No o. 9 depois das palavras . : o que tiver~irmlo,· diga•· 
cer algumas~ emendas IJDe .Si:O .. a Consagraçllo das idéas SÍI :., Borleado OD "Volaatario. ·· ·· - . . .,. · · .. ·. :.,.:;.: > ·:_,;;. 
qae emittia ao aea·discurso 8obre e~ to projecto. · Sub~emeoaaozí. do. a. 9 ·(das commissileii) . .-·Aecrlicente- · 

N4o seadô. seu .proposito ernbaraç&r a diSCOSillo, .e se': com a obrigaç:~o'de ·ljae- trata·. o. §·~o do, arL·:jj;~. ;;··-<~ ' . 
achando· se de alga~& fórma comprometli~o neste objecto, Sub-emenda á de a. 1 t •. $uppr1m~m-se; JIO,,a.;to;:·u ··_ · 
pois que. os. princípios· fundaméntaos do ~ysteina ·11ue oa- palavras : o que assim ·for · oxoaerado · llca ·tambeindiYÍ'e: · 
tende dever· prevalecer no reeratame~to foi elle qaem os do ser:vl~o em tempo dà gaerra.' .·. • · . · 
iiJiç_io~ lio relatorio de. 1868, "entendeu que devia apre- No a. ~!0 depois das palayras : O· q.ae tiver ·,i~.ria0;~ 
sentar algumas emeadas e. saj~ital-as á cons1doraclo da~ acerescente-se : sorteado ou voluntario.: ··: · · · · 
nobreil' commissi!ea reanidt8 e á deliberacão do sentido. A1t. i.• Sob-emenda á de. n.•·t9: ~Em'·YOZ· do díle-.' 

Cciritenta~o· DO entllnlo. em' declarar que as idéas COP· gado de .policia, diga•so do ~leitor. mais_.votado; . :.. ..... . 
ugràdall nas emendas traduzem o pensamento que expoz _ Art. S. o Sub emenda á do Sr~ Nabaco. ,.·supprima~ie a · 
no discurso qóe profériu.sobre a materia: · . · . ·2• parte de maneira que a base da populaçlo:•Uyre::.:séja 

·· Se bon.esse -casa, pediria que as·emendas fossem im- adoptada para um e outro caso. · - ·.: ' ' ··.:.-:••::::.;.~' 
presilaa .110 joraa~ da" casa, ftcarido éatretanto addiada a · :Ar&. ~.o Emenda • additiva ao _artigo; ·•·o~:··:;:ohúí.:; 
disc~ssilO até amaabl; mas creio. que Íl~o banr.i aumero tarios que tiverem Ires a anos de praça ·aera~·: Jiceaciadoa· 
J!&ra se nt.r, e portauto o. Sr. presideate -deliberará como com a obrigacllo de ·q~e trata o § to. • · · ·· i''! \i· ··: 
eiiteader."coaveaiente; -..... ·' .. · · · · Supprima-so .o § to desteartigo.e altere-•e ~; alÍme::' 

raçilo dos eubsequrates. · . . ·:' ~: . " · :'· ·· . 
. '0 Sn. PJBSJDIIITB :-Podem ·se ler as emoadaa ao : · No § 2• ein vez de eiaco alilios; diga-se:.qaatro;'âiaÓÍi~ 
ar&;· 1°'e ·o aobre·. senador depois terá a palavra.· As E onde diz quatro aalios, diga-so.seis aaaóe~· : ... • :.,- .. .-.' 
emendas_ aos·. _outros . ártigos ir-ee-bilo !eado á proporçilo- No §_ S• onde diz cinco aaaos, diga..;.se: quà&ro ·' aailoÍIP 
que elleseotrarem em discass_ao. . ~- · Art. 5. o Seja substituído pelo seguinte: . . . . 
. o .. SI· •.. P .. uÍANAOUÁ: -DeJI~java que todas as emendas Os ·alistados qu~ nilo fizerem :parto dos-- coatlligêatea 

fossem .JmpreUU DO jornal da casa, aftm de que a~ o obres annu~es consideram:se desobrigados. 8 passam~~ servir na' 
commiss~es·podesaem emittir. ato juizo a semelhante res- saarda nacional, aa forma da,Jei a •. IS91S-'de ·to de ·Se"
peito additaodo·as, modillcaado-as ou doeapproyando'-as, tembro do t 87~ e do rupectiv~ regulamento. . , .·: .'' ·· 
ae· entendessem conveniente, por.luo reconhece. que os ao- , Arl. 7. • A 2• parte do· art1go que comer. i :· Nlo: llca 
breb· membrea ·das commissiles teem feito estudo aturado, porém o governo iubit.ido, sub&titaa-se pelo seguinte· : 
aprorandado, sobre a materia. . Fica lodni~ o -gonrno·a~torisado l•promoYér .a.creaÇio 

de companb1as· ·;do aprendtzes ou de operarios militares, 
O Sa. PRB~nisrcrs :......, Vão .se.· ler todas as emendas dando-lhes a conveniente orgaaisáçlo, em tudis. • iu 

para serem impre~aHs, 1,0as por agora só, aajeito ao apoin- · provinci~s, ·admiLtindo do· preferencia. orpblos .. dosváli~ 
meato as do art. to; as outras Hcam reservadas para se- olo~, menores aban~onados de .seas paes·e.aquelles·de que· .. 

. rem suj11ilas-a apoiamento á pro~•orçlo que progr'üdir 11 tr•ta a ·Jei.de 28 do-Setembro do 1871, art. to § 't•; 
discasaa.o. Attigos additivos para· serem collocadós oado.conYier.: 

F•ram lidas, apoiadas e postas em discustllo co~jaa- Art. · · O Impeiio se .dividirá em quatro oiuei• dia.: 
·. . .. •:• 
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trictos militares, conCorme o governo julgar mais couve- de ordenan~a espt~cial_». A' ieL de ·promoções devia ta~be~ 
niente. , . B!lr. atacada como. nulla, porque .n.ilo é a ~rdennnça es.; 

Nesses dhtrictos, em circumstanciàs ordinarlas, ser- pemal. A lei que nugmcntou o .soltlo o anno. passado 
-virão os sorteados dos mesmos, que compareceremnos ·tambem devia ser considemda , nulla. e nllo existentJJ, por
pra: os marcado~, e os que, isentaR ou nli.ó do alistamento que nlto é a ordenança especial. Já fê o nobre ~ scna~ó.r 
e sorteio, sé olrerecerem voluntariamente p"ra o exercito. que ~ua opinião vae longe.. . . . , ~-· 

Art. Oo cidadãos que, indPpendentemente de sorteio, Todos esses assumptos devem· ser. regula.dos, conro_rme 
se olrerecerem para o serviço 'do fXilrcito, bem como os o pen~amento do legiolador constitucioual, de um modo 
que comparecerem om devido tempo, no fim .de 20 nonos pratico e e~pecíal : é o que ~atamos fazendo. A~ 'leia, 'qúe 
de praça, teem dh·eito numa remuneração de 1:000$ e á regem o exereito, quer quanto á sua orgariisaçllo, • 9uer 
reforma· com o .soldo por inteiro. · quanto ás promoçlies, á dür.iplin1 e aos soldos, .silo leis 

Art. A ·qualquer praça que finde o seu tempo de especiaes; ellas dllferem, por assim dizer, do direito com-
servico activo, oito querendo continuar, dar-se-ha 11 com-. ·muoo, e é por issJ que a constituicllo a cbámou · órdenança. . 
peten.te licença ou escu~a·. dentro ,Je um mez iinpreterivel- e~pecial. . · · • ,· . . · · .... 
mento, salvo o caso de guerra int~rua ou externa.. . A constitucionalid~de das leis que DÓ3 temos, e ·.qoe,ba.· 

O corumaodante ou quem Cor enc:m!lg11do de fazer elfec- pouco citoi, n•gulando todas es8as matcri:u, nlto póda ser 
tiva esta.. providencia, vetific,ada a inlracção, será su3- atac .. da; >U'l éon!titucionalidllde é perCeita, e'stá'aéfm·a 
penso e sujeito a consfl~o .. de totia a discus,ito ; e, por conseguinte, · tambem um pro

.Sala.das ses~ões, em 29 do lllaio de 18i/L -J. L. jacto como este, que truta de regulari~ar o recrntarvento, 
da Cunha Paranaguá. · de estabeh1•:er 11 modo d~ prover de pessoal o exercito,. é 

o Sr. Uendetl de .!Jmeida pronunr.iou um . um pr~ject~ que c,tn p~rreiLamente de ·accordo co_m .a. 
. constitoi•;ão ; tanto mnia . qnant~ existe_ nella. o .§ 2° do 

. diacurso que será publicado no_ Appendicc. . art. 36 ,Jilndo ã cnmard dos Srs. deputados -a iniciativa. 
O Sa•. Junqueira (ministro da guerra) : - nesta ma teria: . . . 

O .nobre senador que acaba de · ~entar·so, continann io a . Parece-me, portanto, Sr. pre,;ídente, que a o_bjeeçilo .do 
critica do prnjocto quo já. tem sidB feita nesta· casa, honrado sepador, quanto á coÍI>titucioniLlidade, nliii tem_ 
accresceota duas i!Dpugnações, que são. realmente novas : pruced•n~ia .; este projecto' .é tão regui.1r como· tol!os o's 
questão constitac1onal e a questão phi:~iologic:L. outros quo temos v~tada e que se referem á orgaoisaÇão e. 

Sobre a qufslão. constitucional dis;c o nobre f·enailor ao modo de existeocia do ex~rcito. · · 
qoe,.pelo art. 150 da cunstituiçi'io;·-Ltcveriii o recrutnmento nl•s a duvida do nob,e senador uão fi,:ou sóru~nte abi: 
ser regulado em uma orden~nça e~pecial, que abrangeria S. Ex~ ent_unda que o prnje.ct•• vae · olr~nJer urn principio 
tambem ail promoções, os soldos e a di~ciJIIina do -exrr- regulador da exie.tencia das .soriedad~~. vae i.t:Lcar a vida, 
cito. Disse mais o nobre ~coador que nãn enconlrnva ·no a se1V<1, levando p•Lra as fileiras os jovens ué 18 anno~, 
§ 2• do art. 36. da mesma constituição nenhum obit:e á contrariando a;sim as lds que d~veru regular. esta materia. 
esta sua opinião, porquanto abhó so dtlerminava que os certamente muito imp •. rt,.nt~. O nobre se'nador disse que 
recrotamentcs Coss•·m da iniciativa da camara dos Srs. de- D?$. estabelecemos uma id<Ítle em que o moço·nitó tem .attin
putados, parecondo·lhe, porém, que aeu modo· de ser, soa gJdl) seu desenvolvimento pbysico, nem tem ainda capaci
.organieação devia ei:tar ioch.ida na me;ma ord~naoça. dada intellectual pariL reger-~e; que tran~pl1Lntamos o 

Se'o nobrlll!enador cotl:i-Jorar que nós temos· as pronoo• que se Cazi1 Jll) ff•gimen colonial, mas que devó serdes
ç!ies do exercito, assim como ecus.soldos e sua disciphua prezado por todas as narões cultns. O mais Corte da argu
eslabelecidos cm di1feren•.es leis, ha de Compr~bender com rnontaçitu do honrado membro escuduU•S6. em autoridade~, 
racllidade que o · conjunctu dcllhs é. que forma para nó; no exemplo de· povos m<~is adi;1ntndos, na opioião de pbi
actualmente a ordeoanca a que se ref•re a coostituicão. ~iologistas notaveis e na opinhlo de dilulorcs dâ lg1eja. · 
As promoclias no exerciÍo fazem-se hoje pela lei n.- SSii . Senhores, quanto n-esta quP.stão de a_utoridiL•Ie~, pa.
de 6 ·de 'setembro de 18110. · c· regul11meoto d11 31 de .reco-me que o nobre een~dor na:o fui muito .r~liz. So achas· 
Março de 1851 i os soldos ngulam-se pelo que determinou sem os povos muito .. ndian!ad~s que doterminussem que 
a nssembléa geral cm o ano o proximo ·passado i· a ~i-;ci- són1ont~ o ~erviço m1htar pu•les~o p~sar sobre aqur~lesjn
llina ainda ~e rege pelos artigos cbaroados tio guerra : divid~o.s qu•J tivessem attingido á maioriJade civil, eu en
tis, portanto, a ordenançá que vigora para nó;. tito .dma que o nobre senador tinb\ encontrado algum 

O 'sn. MENDES DE ALMiiaDA :-Estamos rabricando nova. ~P~ 10 para •u~ ~piUião ; ma~, se vemos que na Europa· a 
- · 1datle que .e:lá Vlgornndo em geral para o comcco. do ser· 

o Sa. JONQIJEIRA (ministro da guerra) :-A .o r C·ll>iS.LÇitO viço m~l!tar é a de 20 llnnos ;·se, na França, na Prussia, . 
do exercito está l3mbem estabelecida em diJr,,rentes l"is na Uuss1a, na. ltnlin e em tod~s os outros pair.cs assim é i 
que possuiruos; o modo, porém, d~ provei-o de pessoill, o e se lá 11 maioridnl!e civil não é ness.\ id;ld~, ·é em idade 
recrutamento, será obj~cto de uma outra lei que com aquel SU(Ierior, 11 que fic11 reduzi,! o o nrguml!l1to do nobre se
las, n que ma tenho rcfer1do·, rurmará esse conjuncto, quo nadar, quando nos iiz que nó; n(lo devc1Ms sujeitar a . 
chamaremos ordennnçn, emquanto ni!o fdr possível rc- e:~so ·serviço pesndi.simo o jonu quo nito é aind11 cidiLdilo, 
unil-~s e~ uma só que fixe todas essas diversas disposiç!l~s. que não d~ve ter aintl.~ os euc;ugos q•Jij n cnustituiçlto, pelo 

.Trata-;c --de melbornr a M que rl'g'nla 11 disciplina, ~ nrt. Htl, Impila a tod•Js os brasllo:I'Os ? Sua oJ>inião cao 
. prira isto está cm estu,Jo o novo codigo penal di> exercito i por tm~. 
o nobre senador devia tambom oppor-se a oste 106lhora- N:1 Europa, con1o ncnbo do dizer, todos esses jovens 

.. manto o ditc·r : «Nilo, e~ te melhoramento do v o faz o r p·arLe chamados para o scrvi~o das armas o a 1• classe não t:ew 

., --:.: 
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to'cado:ainda·a maioridade;· do :mesmo• modo quo''~ntre nós ternisaçilo' da)illti;.·como·diz; ·o bispo• de· Orleansi mas de.~ 
aôs 1.8 an·nos; •.eis' aqui o argume.nto do nobre senádor. clat·Qu·. qu·e, quanto ás' f~>digas , eram os: mais -proprios. 
fun~ado nessa. base, ·que chamarei· jurídica, de!apparecido · · · · · · · · · 
completamente •. ·Pelo lado' da capacidade civil,· nito·hll. pr()' O Sn. MEl'!DBS DE ALMEIDA ::-Mo diz .em r~laciio á 
cedencia. ·no ·que li nobre senador disse ; so entre nós o perda do moral. no servi!?o militar. • · 
joven. de 18 annos, que ó cham:ido pelo projrcto ao ser- O Sn. JuNQUEIRA. (ministro da guerra) .-0 'nohr·e _$eÍla-:
viç,o· das armàs, não tem esta capacidade, na. Europa tnm- dor disso :_ aT~em-se verificado ·quo ein .todos 'os.· exerci tos,. 

·bem não a ·tem-aos 20 aitnos. d · . os. novos recruta os· são suj~itQS a maior mortalidad<l.» 
·E_u· respeit() muito toJa essa massà do autoridades que o Mais, senhores, est11 objeccão prova demais; Se ella'é' ver:.. 

nobre senador nos lrouxo para 11. discuseilo, de· autores dadeira, como eu' creio, 'tambem proêode contra aad'niis
abalisados· que teem eslU'rlado o homem pelo Indo pbiFio- silo MS 2/l annos. Se a mortalidade é maior entre os _. 
logiM ;' mas perotitta o nobre senador tiue cu continue a 00 ~0~ recrutndo~, é porque 0 moço doixn à sua vida de . 
pensur que:nos paizes. i~tertr~picllfl~, nos paize~ nalidn~,·u tnats conforto 0 pas~14 para um_ ·11 v_ i.Ju m_ .. ais ·c_•lio;a_ de pri:.: 
destlnvolvimonto- phys!co- do homem é mai~ rapido do que vn •li ó 1 · • 1 d · ' · 
nos paizes frios. Parecia-me que isto era uma. opinião que · ç ~s; · _porque 1 61

"
11 a VI• a 11 casa paterna para· tomnr a ·VIda. dos quartoi;, do acampamento, das ma'rcbas~o·inuftàs 

não podia ser contestada· . ve.es soffrem a Come, a sede, o todos aquolllls ·males 
. O. nobre _senador ·nos ·citou autoridades, mas eu qnoria que. podem abre.viar a existencia do bolilem;" Por couse
vér a opinião dellasbem cleseuvolvi~a. So, como EU creio, q11encia, 0 que 80 dá com um joven de 18 annos entran:.:.· 
essas autoridades se referenr ·a certos períodos que se dão do para o exército, tambein ·ae dá com um. de 20;' . .·· : 
no· desenvolvimento do homem, períodos muito nota veis, · · · 
éa'·tambem estou de accordo. Alas esses períodos 11brangcm O Sn. MENDES DR Ar.uErDA.-':--Nilo é á mesma cousa.; · 
um certo· numero de aríuos; dentro desses periodos ·é que 0 homem de 20 annos és tá mais fortr1klcido. · · : · 
digo· que se póde dar uma certa· rliversid~de. Sem duvid;~., . · O Sn. JuNQUEIRA. (minisiro da guerra) : A mortalidade
dos 14 aos 21 annos o homem offereca uma gra ntl.e ·m·u- se dará da mesma forma, senão em maior escala ainda. ~ · 
dança no seu desenvolvimento pbysico ; mas, dentro desse . . ~ Sn .. AfENDEs DE Aunmi.i. : _ Admittindo-se hÓméns 
período de sele anóós, é que digo o affirmo que h~ difi'dren· ma1s fortes, a mortalidade não· pó de deixar de ser em me-
tes matize~, poisniio é sempre·uniforme a natureza em todos oor escala. . · · . · · · 
os gráos de Iatitúde. · · · · · - ·· 
'~E' um facto constante; repetido até. a sac'iedade, que o o Sn. JUNQUEIRA. (1l~inistro da guerra) : -Seoho~e~ : nil~ 
habitante das regiões frisfdas oã_o tom o desonvofvimerito·' sou nem g~ande Jibi~iologista, nem medico; mas, pel~·. que 
tão rapido COIDD aqueiJe que existe cm Um paiz aiJamiado tenho obsurvado, VfJO ';Ue, quanclo se passa dos .15 aUDOS, 
por um sol· esplendido como este nosso. Todos sabem que vao-so ~m nma carreira n~'candente de (orça:o Ae- puja~çà: 
n'à.. Europa· os jovens Croqueotam os collegios até uma qu.e multas ye~os aos ~-8 anuos o homem cstà,mais pro
idade um· pouco. adiantada;· entre nós,. chegando a uma prlo para res1st~r ás r~dtgas do que muitos out~os de .maior· 
certa 'i dado, retiram-ao dos calli•gios, purquo soa desenvol- tdade i t.~m multo ma1s f11rga. o vite~litlado. Portanto, para 
vimtlnt<i é :mais précoee. . · . · quo este argumento? _ ), -

. O nobre senador leu-nos a opinià~ do eminente bispo ~~~ Eur~pa eu. compre.hoodo que, sendo:o-',d~~o~vol~i~ 
de .Orleans, ·quando trat&V! da admissão, no. exercito mento m:ns tard1o, · n!lo se quer clmnnr o riloeo :aos-1.8 
frànciei:, 'dos jovens de't8 annos. 'Pelo. que. eu teobo . dito. lliiDOS; mas ellcs ernm ,chamados ·em, França,-_êooio. disse 
a(vé· que· a minha opini<1o é que em França, cssos jofen> 0 nobre senador, autos da org~onis.açilo de Ca~not.:: , , ;· 
oão'lllitlío .t.iiÓ désenTolvidos como no ·nrasil, e que, por- O nobre s~n~dor ·confundiu um.pouco . as .c<!usas . pilra· 
tânto; 'até 'cilrto pont'o, é jn·ocedeilte a op-inião do. il.lus- nos .Cozer um .quadro lugubre das chamadas cla.sses de 18 
trado ·prelado. · · · ' ano os o :nos diilso. que lodos. os desastres do . grande -N~-
- ·Mas·:. eu· vejo que este n~tavel bispo; iio seu cscripto, p_olcilo for~m ~ev1do:; ~o cbamamllilto de, jovens .que não· 
apreserita um~ excepção, que vom corroborar. o· pensa- un_ham a .proc1sa r~bustez •. Meus senhores, todos vós sa- · 
monto do pr_oj~cto, isto ó, a cxcepgiio em favor das .fadi- bois que N;tpoleiio, nos paros:imos dil sua. luta.· com a Eu
gas que os jovens. de 18 annos estilo mais aptos a suppf)r- ropa, Vitl-SO obríge.tlo a cjln!Par moço·s-mooo~es aioda de~ 
tar ;· porqu~,· se bom ouvi, o nobre senndor enumerou t8.ar1nos i por _co~sequ_cucia ch~gou a excesso a.-que nós 
c:oino uma exc.epçito dos o.ales qaé pod~ni provir para a não quflremos att1ng1r. E1tes mocos não 'inham .a.r~bustez 
sociedade, na admissão, no exercito, de joven~adel18 anno~, ne••.assa_ria . 0 n~rn. ~~~ outras ccod·i~õds que_Jcirmari:a .o · sol-. 
a attenuante do que, :realmente para as m1rcbas, para as dado i oram coascr1ptos da vaspera, não ·p()diam ·eolestar 
fadigas eram osmais proprios. · · com _os veterano•, que tinham feito·.muitas cainpanbas. o 

por Isso Coram vencidos. 
·.O Sn', MENDES-DR 'ÁIJIIEIDA : -Pelo contrario; que 0 S · 

. . , R. MENDES DE AL~IEID!:-Nilo dizem .isto Ós ;one_; 
eram os menos proprJos. raes rrancezes. - " 

o' 'sn .. Ju~QUEIRA. (mi,;istro. da .guerra): -:-Perdão·; o s J ( i . t d. • .. n. UNQUEIDi mms ro. a guerra) :-Não só dizem 
esta'beleceu uma excepci'to ; ludo o mais é contra o pe- isto 0_9 goneracs fraocezes, como ·0 nobre sena.dor. acaba. 
rigo moral. . ' • . de affirmar que os' desastres de 1818 o a capitulaçllo do 

·o Sa. ~~E~~~:s DE ALMEIDA. : ...:_ PerdOe-me; ó ~ngano Gaylen, Cor.arn ,!lev1dos a estar o exercito rra.ncez com-
de y, Es:. · posto .de meninos. • · ·. . , 

O Sn. Ju~QUEIIIA. (mini$tro da guerra) i - A contra· · O Sn. ~~~ruiBs DE Ar.nlEIDA: -Exa~tamente.' , .. . 
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, •. O .Sa. JuNQUEinA ( miniatro da·guerra):....;...Portanto, é o 
proprio · nobre.senador que está corroborando o que .venho 
de dizer. Mas aquelles so1dndos que capitularam em Bnylen, 
os que. nlto podaram ddeoder· a França. em 1813, eram n11 
quasi totalillade rapazes d~ 13 a 14. annos. Ha. uma grande 
dili~reuca. Eram mcniu"os, não eram adolescentes, e além 
disto n·ão tinham a "robustez que· dá o servico de cam
panha, aqnelles costumes que tinham adquirido os" exercitos 
da Prnssia, da Austria e da Russia, que tinham feito uma 
campa_nba de 20 annos; por Corça haviam do. ser vencidos.· 

lias isto é uma exagera~!lo. Nós aqui tratamos de esta
belecer a idade de 18 nonos para a ·t• cl.asse, que cer
tamente quando entrar para o serviço ·terá . mais idade. 
O sorteio é -que -so raz aos 18 anuos.: Por conscqaencia, 
entra na época propria, em que ·(I mo~o está . na maior 
orça da vitalidade, 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA :-Agora veja. o sorteio na 
Europa. · · 

O Sa. JuNQUEIRA (mini&tro da guerra):- O nobre se 
oador revolveu tudo quanto havia para apresentar uma 
inêobercncia do opiniões daquelles que dizem que osta é 

. í1 idade mais · propria ; roi buscar ex_emplos sagrados o a lé 
soccorreu-se do exemplo prorano do alkorão. · ~las o que 
temns nós com isto ? · Porventura. a idade propria em que 
as odaliscas entram .para os salões sumptuosos do sult!lu, 
para o harem, é cousa que possa influir uàs nossas dA libe
rações '! é àrgumento para dizPr que os moços do 18 
annos não e!lão no cas'.l de entrar .para· o e~ercito? 

0 ~n. MENDES DE AL~IEIDA dá um aparte. 

O Sn .. JuNQUEIRA (minittro da guerra): - Se o· nobre· 
senadur foi o proprio que apresentou o facto das mulheres 

. de Mahomet serem· conduzidas para o .seu palacio,mas niio 
para o seu Jeito aos li ano os, e que algumas poucu ;n·ais 
idosas já !lram consideradas em eotado do casar, porque 
motivo il!lo ha de hmbem considerar os mocos do 18.an
nos· em estada de serem sorteados para euirar no servico do 
exercito. aos 19 ou 20.anuos? Eu não vej() que os exem· 
pios que o nobre senador trouxe da B:blia e do alkorão, 
possam . -invalidar a opinião da queiJes que. julgam a idade 
de 18 annos muito propria. Toda a historia abi está para 
demonstrar que o desenvolvimento das paixões dos homens 
e das mulheres nas regiões colidas é muilo mP.is precoce 
do que nos paizes Cl"ios. O nobre senador, tão lido nessas 
matarias, ha de "por Corça estar sciente disso. O nobre se
nador sabe ·perfeitamente. que os sultõee do Oriente não 
attingem á idade propria dos homens da Europn, para de-

. cla~arem-se em maioridade para certos fins. Estes exem
plos, pois, tirados do Oriente oãci servem senão para de· 
monstrar qub o desenvolvimento pbysico é alli mais rapido 
do que nos paizes frios~ · 

O Sn. 1\b!lnES DE ALMEIDA :-Pois é , esta·. a opini!lo 
dos que sustentam o contrario do que V. Ex. quer. 

-já. vê ·S •. Ex. CJ116 as suas autoridades entenílidas desta 
rórma, são contraproducentes. com a : opinião• que 8, Ex~ 

"sustenta. O nobre·senador nos disse: "lfa·outrodereito:. •o 
filho do· estrangeiro só poderá ser chamado ao seiviço")los 

.21 anuos. » M_as repnre o nobre ·sPnado_r·qae·•:isto é·uma· 
questão, por assim dizer, ante ·(actum. "Está ·estabelecido 
eín lei ; não ba remedio senão respeitar. Estabeleceu-se 
que o filho do estrangeiro, nascido ·no'. ~rasil,: chilgando 
aos 21 annos, optasse pela nacionalidade ou "do· pae ou 
do paiz em que. nasceu. Não podemos agora em uma lei 'de 
recrutaménto, revogar istb, qué é objecto 11té de. con
ven~ões internacionaes. E' preciso respeitar o racto. Mas 
desde que elle optar pela nacionalid~de braá1leira, está_ . 
sujeito a esta lei e entrará aos . 2 t ou 22 annos~'Mas ·é' 
uma excepçlto que ella creou e creou anteriormente. á 
apresentação deste projecto. . · •: · · . 

O Sa; MENDES DE ALMEIDA : ....:os filhos de estr~ngeiros 
ficam em melhor situaçlto do que os outros. 

o Sa. JuNQURIRA' (miniltro da guerra).~ Eu ,me re.· 
cordo, Sr.· presidente, de que no tempo· da .guerra'·do Pa• · 
raguay se dizia. que as gu~rnições dós nossos. navios, que 
se mostraram. 'mais aptas para o combatc,.que .prestara.m 
melhores ·serviços, eram compostas de menores,. alg~ns~de 
18·annoá, sabidos das companhias (ie ,aprendizes, o.s _qúaes 
nas occasiões de peleja mostrarám denodo e entbusiasmo 
e:i:traQrdinarios e se distinguiam ·có~no. excellentes soldados 
de marinha. E' exactamente a idade . em que · ó homem 
melhor póde applicar-se ao serviço das armas. 

O Sa. · MENDES DE A.LMÊIDA :-E' somente q'uanto. a 
coragem, mas não quanto· il· robustez. · .. , • 

O Sa. JuNQUEIRA (ministro da guerra) ::....E~ a idaile 'do 
enthusiasmo, idade tão necessaria para a vida do soldadó; 
para uma vida nobre, mas um pouco .aventurosa, em qUB é 
preciso que o homem jogue a sua ~xieieocia .muitas vezes • 

Pelo principio do. nobre senador, nem aos :20. anôos 
deviam os chamar a .t• classe ; seria mister reéuar isto 'até. 
os 28 ou 30 annos, quando o homem tivesse chegado a·· 
plenitude, por assim dizer, de todo ·o seu désenvolvimllntó 
pbysico ·e iotellectual. Então o nobre_senador poderia.ier 
um exercito muito moralisado, disciplinado mesmo";· mas 
um exercito menos apto para as Ca.digas da guerra •. , :· · · 

o Sn .. MENnBs DE ALMEIDA :-Não seoho~; ·pelo con;. 
trario. · · . . · · . . . 

o Sn.JIJJSQUEIRA (miniafro da gue~rà) :-••• menos 'apto 
para a vida do acámpamento e para as marchas for.;. 
~adas; .nm exercito menos ãpto para supportar as radigãs 
e privaçoes, o muito pouco babil para 11s · perigos élo 
combate: · · · · · · · · •· 

Se esses jovens conscriptos, a que o nobre senador se 
referiu, levados por Napoleão I aos campos de batalha, 
DitO podaram resiotir áquelles veteraftoS. que as potencias 
colligadas· env.iavam. contra a Franca, muitas. vezes.por~ 
taram-se com o summo valor, ' e parcialmente', üma vez 
ou outra, ganharam esplendidas· viclorias. · . O Sn. JuNQUEinA (miniatro da guerra) :-0 nobre se

nador quer até dosconb.ocer a le1 da natureza. Olhando 
nó~ para a natureza dos paizes tropicaes,· vemos que tuuo 
nelles nasce, vive e· morre mais rnpidamente do que nos 
paizes frigidos : a avet as arvores, enflm tudo nasce mais 
rapidamente do que nos paizes frios. Se porventura vive 
menos, tambem se desenTOivu mais prccocomeole. Portanto 

O S11. MENDES DE ALMEIDA:-Teem valor, mas nilo teem 
robuste~ ; nilo resistem por mui Lo. tempo âs fadigas da 
guerra. · · 

O Sa. JuNQUEIRA (ministro da guerra): -:-Como esta il;. 
lustre cnmara sabe, no prinéipio da revolu211o rranceza1 

/··(1. I . ' 
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q~ando ,se :levantaram. esses batallÍiJes,ás ordens. de Carnot, ·:senador, mas ollo ,é iofamante; · Certamente 6 bem.:rorte'o
queM (lhamado,orgCIIIisador da victoricz,·:porque realmen- passlimento pelas.· arnias, mas .oenhum-paiz• ahida:pll'de 
~e deu ao .· e;x:er.cito rr~ncez uma· bóa: organisaçilo, que riácar do seu codigo militar o ·ruzihimento. Portanto; ~diisde 
aind~ ~oje existe em graoile parte,': esses' jovens conscd- que à pena ni!Õ tem.em si o stygma· de 'JDCiimante, ·não 
pios_ Coram .lindos: ao .. campo .da:batalh~~o e.-algnmas·.v&zes . pó de ser com vantagem combatida. ·. _ · · : '> ·':? 
obti~eram:notaveis.victor.ias,-como roram.as de Valmy e as o Sa; MsNoss ., 01 A.LMBIDA: 7 O castigo corpor~l, 
de Jemmapes. · · ·, ·,. • • .. · · qualquer que seja é infamar. te ·, · · · 
d~~=~~~!~~'os , vic~orioaos de eotilo eram os conscripto~ 0 : SR. JuNQuÍn~A (ministro d~ guerra):-Emlodo cas~· 

·o ·s M · • A · N · . .. N 'é objecto para ser coosideràdo;. temos ainda outra·disc_us;;. 
·. 8 ·'' BIIDBS DB · L~BJDA: ..;.,.. 4o disse utu npo• são' e entdÓ• se _verá um meio. de. harmooisar· isto,·:por~. - ' 

leão I. . . . . . • . . . . . que para os novos alistados'já;está claraménte,estabéle~ · 
· .. .'O Sa_: J~N~UBI~A (milli1tro da. guerra) : - O senado cílio no project.o· que a pena corporal está banida •. · · :, . 

sabe. que _o _exercito antigo. dos reis !raiicazes,.as guardaa : Outra objeccão do nobre senadór- é a existenei~: de .. es~ 
r~ae·~; as.· guà,r_das · suissas, ludo isto· desapparecen com .a· cravos entre nós. Pela organisação do -projecto; é claro' que 
!evolnç_s.~ franceza.de-178? e 1790 .. Foi.precii~o crear de '03 escravo~ não teem nada que -vêr,com isto; nilo sil:o ·cha~ 
ImproVIso. um .uovo exerctto. Este exerci!~ se levantou á ·ma dos em nenhum caso para este ali~tamento;·o nobre 
voz .dos, tr!b~nos, á v.oz dos Dant~n _e outros: eram aqüeHas 'senador, porém, phan~asion~ a· hypothese de qu'e tosse misil!r· 
massas de· ctdad,4os Jovens que. marchavam para os campos 'lan~ar mão de escravos. E' exactamente· para•qn'e.'oilo' _ 
e l!lcaDQ~Vam brilhaott~s. yictorias, que acabaram com a i cheguemos ao extremo de lançar mão da alCorria-de·!eà~ 
colHgaçilo da.E~ropa. - . _ . • · • cravo·s e de ~alés de Fernando ·de NI)Jonha;.que·coovém. 
, O Sn • .MENDES DB ALMEIDi : -N4o disse isto NapoleiÍo I. 'adoptar uma lei militar ~a e habilite·~ governo:ila .occasiilÔ 
.. . . , , .. :· ... ·. • . . . ... ·· · . _.de gaerra com os contrgeotes preclsos .. ·para ,·formar nm • 

• :o s.~· Ju~QUBIRA.; (!'lm~ftt'O da g'"'erra) :.-Mas depots, exercito grande' sem; emprfgár essas medidas•extraordi-. 
p~ssados_20. annos, depord da época glor1osa do consulado, oariaR menos convenientes.: · · · · em qlle o primeiro coosul venceu os inimigos da patri111 ' • t , · · ,. 
dép'ois de' alguns aonos dó Imperi_o, em qufl elle avassallou o. Sa. MENDB~ os ÁLIIIEIDA: -Não está prep~rad~ 

. tóda· a ·Eorópà; .estabeleceu seu domioio quasi di) Tejo 0 p'lm. . · . . . . . : • . .. :'.: 
aó';Volga; · depois de tudo. isto é. que a·Françà foi per- O Sn. JuNQUEIRA (ministro da gt~crra):-:- Quando li-; 
deodo. todos os seus melhores·· soldados, ficou reduzida a vermos .a organisação que re~ulta deste projecto,ellõuvermos 
não ter homens de certa. idade; 'existiam· e o 'ou v~ lhos ou· chamado as clAsses qaantas· forem necessarias;. niJD'r.il .. che~ 

-m!Jito' meninos .. · . ·._ garemo:~ ao extremo de alista( escravos: Por conselfllencia>. 
Jl~m vê o_ nob~e seti11dor:que nestas circumstaocins-a. neste ponto fique o _nobre senador tranquillo~;. 1,200,,00~

nacilà, já . assim eofr<lquecida; tendú de· appellar somente escravos que 11ind~ possuímos óão teem . de.· entrar. 'em~ 
·para inoços de ts; 16 até H anoos, não' podia já resistir alistamento, nem de Sfr coro prados para ó- serviço~'' da ' 
á éxercitos "disciplinados. .· . guerr~; quando tivermos uma boa lei de conàcripéiio. , ' 

•:Mas disto Dilo se infere que os jove.ns de 18 annos e~tre · 0 hooràdo Slffiador ~isse,uo! qae não. podemo; ser .u~a. 
nós, e!ltrando · p~ra~ ·.o. serviço nesta idade, .em rtlaçii_o -~ potencia militar de primeira ordem, que ci noss~ inimigo. 6 
FranÇ~, .o.nde entram .aos 2t e •,22, na:l sejam os mais o deserto. Som, davída não aspiramos a ser po~eli~!!(ii11~. · 
proprios. . Jitar de primeira ordem ; não queremos 'procurar qtierella:s"' 

' ' . com os no~sos visinbos ; queremos . viv:er . em, pa'z coin. 
·o SR; .. Jounw : - Os_ meAinos o o Paraguay eram nns elles ; o ·:Brasil tem muito que Càzer em sria ·casii.járà:,. 

bravos. · · · · · procurar questiJcs corn ·seus visinhos. Mas precisímos'ta·r 
- o~ Sa.' JuNQÜ~IRA (millistro da guerra): .....:~~· o que um .exercito pequeno e bem orgánisado ; precisamó.rtêr 

.. dizem' to'dos; éit'a-so até o facto oot'avel da abordagem .de· na. lei Íls DQrmas de'nm exercito mais Córte, mais' numeiíiso' 
U!D enCOJ!ra~ado •.. Quando ahifoi um dos nossos encou- nas~ OCCasiiles precisas, (Apoiados). 0 DOS~O foimigÓ jt e ri{ 
rilçádos oc·cupado .momentaneamente _palos p~ragnayos, e o deserto, quando. tivemos, a guerra. com· 'o :Paràgtiàf'i 
foi llecessario-, retomai-o, os primeiros ·que saltaram', no vimo-nós obrigados . a aceitar· essa''guemi;:o íios_so' 'iui~ 
convez (oram. meninos de lti e 16 annos, aprendizes mari- migo então, como hoje, era o deserto ; 'inimigo 'qilé v~n:; . 
nheiros; ·que estavam á bordo do encooraç?do, creio que ceremos coin estradas de: ferro, 'com càn_áes/Jom iélti"' 
S

'l d · graphos eleclricos. · · _ . · . . .. :' 
11Ja o. . . . . · · · , · ·, 
· O nobre senador. disse-uos qao .lambem . este projecto ·Nilo pense o nóbre senador que. e~tes ·i,O.OQ, moçós,· · 

era insustentavel em Cace da constitui~ão, · porque esta- retirados na id.1de de 18 ~nnos de uma classe que deva · 
belece uma pena ió!aniante; à des a~outes. Já tive oéca- conter 80,000, .veem a razer tão grande .falta a estas con
siito de: dizer, quando C aliei·. pela· prlmeirll VfZ, que esta quistas pacificas que havemos de estender per l~·cies ~8b8S 
ma teria 'da dualidade· de penas ora digna de ser estudada. desertos .. · O erro do nobre senador, assim como1 a sua · 
.Mas ,Jieyo obser.var . ao nobre senador que ·não temos no objecção contra as 12 .classes, labora o o .seguinte :. é ,que 
exercito ·a pena ín!amante do açoute ; o que ha ó o cas- S. Ex. pensa que, .por ostabelecermos esta.oorma..:de ti 
ligo ,da· prancha, que. não .se impõe boje arbitrariamelil~>, classes, queremos dar estaJórma· de organisaçilo, e .. abi 
mns. só mente em virtude de um consolbo .peremptorio ; esloja e. p~rigo imminente do que.sejam chamados eilecU~ 
pelo 'menos,nlto baarbilrio· dos commandnntes. Este castigo vamente os 80,000 -homens de cada ,classe, .de Cór,ma,que 
da pràncha .ó _doloroso, ,6 quasi. cruol, como disso o nobre as industrias, o commorcio, a agricultura venbam.a soll'ror. 
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E' ·isto- qqe oito Lem·rnzão de ser; por conseguinte, qunsi 
·'qüe .. se reduz a qu·est!i.o a ~ma disputa de palavras. 

··O Sa .. Ms~DES DE ÀLMEJDA : - Mas ha o direito de 
. ch"111ar. 

O Sn. Jii.NQUEIRA. (ministro da guerra) : -'- AUeoda 'o 
nobre. senador~ Não podemos chamar para o serviÇo do 
exercito senão aq11ello contingente qne for votado annunl-
mentf1. · 

· Presentemente súppõe-so q11eo nu~ero 4e 4,000 homens 
é sufficiente para dar baixa aos. que conclui rem o seu 
tempo, para snpprir as lacunas dos que fallecerem e dos 
que deixn'r11m as fileiras por 'incapacidade physica. No 
caso de uma guerra, ha do se augmentar esse. contingente, 
tanto quanto for necessario para as exigen_cias de lia. 
Essas exigeucias nito são arbitrarias e indefluidas ; todos 
sabem que o numero dos sol~ados de que se póde precisar 
paro tima . certa campanha, não é objecto de poesia, não 
ó objecto indefinido. Por consequencia; se tivermos. diante 
de nós Ulllll. guerra' indeclimuel, porque nito a deveremos. 
fazer n.uoca· sem que seja offenJida a honra, a integridade e 
ai11dependencia.do Imperio, 16 neste caso IÍ que poderemos 
e devemos aceitar umfl guerra ; en.Lão se, em vez dusse 
pequeno numero, forem precisas forças superiores, qu~l
qner ·que seja •. a organisaçao militar, o paiz ha de 
dai-as. • 

Donde veâi, portanto, o receio d~;~ nobre senador ? Se 
prec.isarmos de 20,000 homens e a primeira classe, de 18 
annos, · ã. qual devem ser elles pedidos primeiramente, der 
um contingente insufliciente, os ·pediremos á classe imme
diata e assim i~emos sucqesdvnment,!!_ pedindo a Iodas as 

.·.~utras. · · 
~·' 

O Sa. :l\fsNDES DI! ALMEIDA :-Desde qne· ha direito ..• 

· Para mim, Sr. presi.dente, 'esta q·uesUo·r do• clisses;'seja 
de. 12, saj11 de 6, st'ja de 4; nito tem·grande·•valor;.· · .. 

o Sn. MENDES. DE AL~EID.\':...:..E~tito pa~a'que as cr6a? 
O Sn. JDNQDEIRA(minislro '.da gusrra) :.:.,.Em =··o~a ·or• 

ga.oit~açito i.lilitar é sem dlivida cooveoiente _giie as· classes . 
fiquem discriminadas ; mas o seu maior ou menor: numero 
nito tem esta · importancia que os • nobres s~na~ores· lhe 
querem attribuir •• Somente em casos extraord10ar1os· é·qne 
as t 2 classes poderão. ser incommodádas, cusos · muito -
raros, porque seru. mister chamar successivameote. todas 
essas classes, quo deveriam apresentar um contingente 
muito imporhn~e. Supponha Y .. Ex:. que 20,000' pra~as 
são o contingente extraordioario preciso ; · :mas se 111Io. h a 
perigo de que. se transponha R ·ordem Chr.ODOlogÍCil em. 
que estilo .dispostas·as classes; se o ·projecto di~ que· eHas 
VãO sendo chamad~s Umi\B apoz outras, é evidente· .. que 
oito ba receio. para o cidadão, porq·ue elle e~táo"certo, 
rertissimo, de que,·pertencendo a 10•; 11• ou 12• classe, 
í'omeote ·será incommodl\do em uni caso supremo ·de' sal.,. 
vnçilo publica, quando se estiver, por assim di~e·r, a borda 
do abysmo.e Cntilina ás porhs de .Rom~; ·Mas_ se a: ne
cessidade não fôr t11l, o cidarlão tem certeza de. que, em
quanto se encontrarem os. 20,000 homens ém cada trm.a . 
das clãsses nnteriores á sua, -ello niio será .. incommodado. · · 

'Que mal· faz que esteja no projecto essa norma da ~r~ .. 
gaui8,cito, que não servirá, eu espero em' De.ns, Sr •. presi· 
deate, 'mas que póde cm um momento dado,. ser necess_aria, 
porque nós não podemos prever o futuro,· nem temos o. 
dom de descortinar· tudo qnanto ha de .sncceder? . 

A prevaleser a objecção dos honrados senadores, de
víamos apenas ter. Ullla classe, que era a dos 18 ou 20 
annos, como quizerem, porque essa classe, mesmo redu
~ida a proporcões muito mod"stas, poderia nos fornecer 
2o,OOO soldados, deduzidas todas á.s isenções. Ora, nós 

O Sn. JUNQUEIRA (ministro da uuerra~ :_-Não me in~ tendo 2o.,OOO so!d.1dns -pàra preoncher os claros, ern_uma 
terrompa o nobre senador. V"j~· o ·senado se, constitui da circnmstáncia um. pouco extraordinarÍI\1 disponhamos de 
a queHilu DdSt~ ponto, seF.do as classes ~ocommodadas um elemento suflidente de defesa. Quando muilo,· podia-se 
somente á propor~ão· quo ns· exigenci:ts .da gnerra forem estender isto i\té uma 2• classe o então di riamos: o.Brr•sil, 
tornando precisos os contiogfntes, se com. isto, lia perigo além do·sen, .. exorcito ordinario, terá duns classe~·de sol~ 
para as liborilados publicas c menos para as industrias dados que poderão nUiugir a tO ou ti'O,OOO homens, ·que 

' Se o nobre senador me a(Jresentassc um eystemr~ em nas previsões ordinarias seriam sufficienles. , Então o nobre 
virtu~e dv qual, dnndo-se uma guerra, q11o é o caso de senador com sn~s quatro ou seis clt~sses, ill muito além 
precisarmos de contingentes maioreF, podessemos ter um dest11s proporcões. · · ·. . ·· · ·· · , · 
grando exercito, ·sem chamar ao serviço das armas os :~las nó·~; Sr. presidente, quando estabelec~mõs uma lei 
braços que estão empregados na. agricultura e na industria, ~esta natureza, devemos ser ·mmmamente previdentes '.e 
então seria para mim o grande Appollo, teria resolvido olhar para o· futuro. Devemos acreditar que nunca inquio
um ímmenso problema. . · taremos senão. a 1• classe; mas, se Cor neceJsario que 

O nobre senador, porém, nito póde resolver este pro- todos os brasileiros peguem em armas· para der~nder o seu 
hlema. Se tivermos uma guerra, havemos de chamar paiz, se liverm·os de soffrer, o que Deus arredo de nós, 
homens até uma certa idade para servirem no exercito, uma grande de@graça, então até a 12" classe será cba-
e elles hão de ser forcosàmente retil'lldos de suas indus- ma da; a organisnçll.o est~>rá feita. . . 
trias, de suas proHsRões. O JHl.iz, portanto, ba de ~offrer, Muita gente di~ia taro bem entre nós, Sr. presidente, 
salvo ·se inventar um outro ~ystema; o eu nito vejo que quli a guarda nacional estav11 somente em papel, que era 
de tudo quantCJ o nobre ~enador disse possa resultar uma uma orgnnisnçilo que nito servia para cousa nenhuma e 
outra fórma, um outro meio de obl~rmos pessoal. só trazia incommodos ao cidudão. · 

Ent.!o nllo posso deixar de concluir.quc, sendo mister A gu~rra do Paraguay velo.demonstrar qne·a organisa- -
em caso de guerra· contingentes de 20, 30, 40,000 ho- · r.iio que tinha a guarda nacional, ·mesmo em papel, .para 
meus, que hito de sahit· do seio da agricultora, do seio das Üaar desta expressão, foi uma organisaçll.o ,que· serviu da 
ind•Jstrias, é melhor que, em Jogar de serem esses homens muito, porque o governo imperial chamava ás.armns .tao
chamados arbitrariamente, o sejam por meio das regras e tos mil homens, distrlbuia-os pelas provinciás, os pr~siden. 
normas estabelecidas no projecto. tes fazia1u a distribui2iio pelos .commandos superiores, os 
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commaudos superiores que estavam orgaoisados.distribuiarn O. Sn. JoNQURIRA. : - , • , . que po_derá discordu em ap·, 
pelos conunandanles iie batalbã~ e pelas secsilcs; :os com-, guo~ pontos. das. da S. Ex., paroceodo~iDe, entretanto.;,qul! 
man·dantes dividiam pelas suas companhias, tinham capi- tudo qua~to o .. no~re s.enador· aqui bscrev~u ~e~e •.l~f?o .. 
JIIes· comrn~ndaotes· dellas com querii' se entendiam; estes cunho da ~xpeneoc1a e 111 ostraçiio. que tanto o d1stwgu_em.· 
conheciam os omciaes subahernos e os officiees inferiores, Fiéoil .adiada a discussão pela hora: ·· · :: 
e o .chamamento se f~azia regularmente ; as. escoltas neces- o Sa. • I'RESI DENTE de·u para· ordein do dia. 30: 
sàrias para- conduzir os guardas que não quori.am marchar . · · · . · · 
voluntariamente estã.vam alli promptas, porque eram 08 .1" parte, aÚ 1 hàr.a. ·-Requerimento, ilo é~rr.~n_te' ~.on~, 
~a talhões, as companhias que os forneCiam, e{o,i com esses do Sr. senador.Zacb.rias, podiudo 'cópia dà correspondeoc1a 
elementos .que pudemos vencer.o. despota do Parag·uay, foi official da presidencia • da província·· d~ Daliia a. respéito_ 
prinsiP.almente com a orgaoimça:o que tinha a guarda na- dos ultimas acontecimentos_ com relaçilo á assembléa 'l~gis- ·· 
eional, que. certamen_te no interior nilo passava om geral làtiv,a provincial. · · · · 
do. papel ; mas. era uma norma, uma regra que esta v a na . Roquerimimto, do 1878, ii o mesmo Sr se.nador, pedind(! 
lei, ora por ·as.•im dizer uma ruachina 'Iuci esta v!\ prompta, · cópi:L d;,s inform~ções ,officines a respeito d·) homicídio 
foi ,JÍrcci!o. fazei-a mover, o m:.chiui,;ta applicou 0 yopor,. perpetrad!)_pw um juiz lo lrclilo do Maranbli~. . .·.. . . . 
clla caminhou. · · _ Do Sr. sen 1dor Sinimbú, pedindo iriformaçõ'es rel~_tivas 

E' o. que queremos, é que isto fique como norn;a 50• aos assassi11os dó tenente coro'nel Joaquim 'd!l ·Silva,· morto 
· !Dtlllle; ·em caso extraordinario de cataclism:1 nàcioi1al, na provinda das !lagoas. . · . · · ·.· . · .. · ''. ·;· · • · 
essas clas~e• mais baix•s sarito chariH1d:•s, lll!LS entlio não D:J Sr, sen;.dor M>erid~s dil Almr.id:l., pedin.do informaÇões 
terão remedio senão ~1npunhar as armas para defender a relati<~;~ á AssoCiacão C<~tholicii dlloLa "COrto· e oi1tros 
honra e iudõpendoncia do. paiz. . objectos. .. • . . . , ,·. . .. · -~ . 

Sd se· disse~stl que ellas Eào chamadas sem regra, bem ; - Du mesmo Sr. senador, pedindo _que· a mesa' indique ·o 
pódia...,se chaiJiar o homem de 30 anoos em vez de chamar' modo claro da éxecucão do art 67 A du' r~gimíiotó 'in
o de 29·~ mad se se.ha de.chamar ;,quellil quando osto tern•l c'que se solicitÔm dQ governo d_ivÚ~as .i_nro,rmâções. 
tiver tlesapparecido; na:ó deve haver receio nenhum. 2• parte, á 1 hora da tarda ou anles . .:...Proposiçlto 

· Mas, senllores; Õ que é ·preciso ó sahir do 6YStM•a actual sobre o recrutamento. . .... . · ... ~ .• 
que está. d~sacreditado (apoiados)... ' · · :Levantou-se a sessão ás· 3-horas da tar~e. .. , 

O Sn. MENDES DR ALMEIDA :-E sahir bem. 

··o Sa. JuNQUEIRA. (ministro da guerra) :-.; •• ~sse 
systema ·de '.caçada é intolerll.vel. · . : · 

A.inda ha Ires. dias·tive commonicaciio de que um re
cr .. utador 011 provincia do Espirito Santo foi assassinado 
com úm tiro no exércicio do seu emprog > ; não ó possível 
que :jsso continue ; é preciso que nos d~is uma lei dig~a 
da civili~ação do puiz, digM do exercito. • . 
· Senhores, · eu na:o· . tive- ta111po do hir as emendas rio 

nobre senador pelo Piauhy, o· m~smo me pan1r.e 'lue a ho1·a 
está dada .. As. eme:ndas õu mb-emendas 'predsam. 8er con
~ideradas. H.a algúmas que me 'pãrijcem até que es t:lo cm 
harmo~ia com o . que: se disso a~ ui sobre _o ~rojer.to de 
cabotagom. Quar.to á tn, · congratulo-me com o honrado 
sen•1d01: porque wjo. que S. Ex. discorda do Sr. Nabuco, 
que. q~:~er os 21 annos quandõ o nobre senatlor estabelec~u 
muito bem os 18, Não r~pAtirei aqui ·o que já disse eni 
outra. occasião em re,;posta ao rnssmo Sr. Nabuco sobre 
esta questllo, i! to· é, sobro a conveniencia para a sociorlade, 
deixando de parte a questão pbysiologica, que seja aos 18 
annos que. sa entre para o ·serviço rlas arma~, porque 
,nesta idade o· juven não deve t_er ainrl,.,,ostabelecimento 
seu. Por conseguinte, cougrutolo-rne com .o nobre senador 
pelo Piauhy, porque S. Ex. está .. n11s bons idóas. · 

O -sa: MENDEs DE ALMÍl_IDA :-Jáfoi ministro da ·guerra. 
O Sn. Ju~QUEJJIA :- Oh I conhece as dilliculclades .. 
O Sn. MENIIRS DE ALMKIDA : ...- Iublina-se inuitu para o 

arrocbo. 
O Sn. JÜ~QURIRA:...,.. Se eu houver outra vez de subir. a 

oota tribuna,· direi minha ·humilde ·opinia:o sobre as emen-
das do . r10bre senador. . . . . ' 

O Sa. ZACARIAS :-H.a ·de vir por éorça. 

ACTÁ. EM 3.0 .DE MAIO 'o~ 18H ·~ 

PRESIDENCI.I. DO SR. VISCONDE .DE l.!.GDAIIY , .,. 

· A's 1 t horas da ma nhit fez -se a chamada o· acbarnmo-
so presentes 29 s,·•· se11adores, a· saber: . ·. . _ , .. ··' 

Vioconde de Jaguary, A.lruQida o Albnquor,que, Barros 
Barr~tn, Dias de Can•alho, hrão _de 3fa'm,,ilguape, Jobim; 
Güdoy, Uch.Oa CwalcanLi, barão do Cotegipe, bai:IIo do 
!tio GrMul~, viscon~<~ de Aba'3tó, Jagnar,ib.!!, Diniz,'. 3fende~ 
de A.lmnida, bar..l.• da Cul!iargos, Fnrnandcs' Br11ga;.visconde 
do '· :aravellas, Leitão· rl.'l Cunha, Zacarias; :duque de Cli;.;. 
xias, Figuei1·a d~.Mlillo; Silveira· -Lobo;' Cunb:t. Figueiredo, 
visconrlo de Iobomirim, Sinimbll, Fer.o'andes ·:da ·cunha, 
Vieira da · Silv~, visconde de Mui-iliba e vise• ode dé Ca

. mara~ibe. . · - . ' · ",, ; .. :·,_ 
Deixaram rle comparecer com ciJ.usa participad!l.. 01. 

Srs. Teixeira J·Jnior, Junqueira., visconde ,de SO,JIZil .,Fr,anc(), 
RibHiro da Luz, Firmino, Paes ."do DleodÓnça,.viscondo. da 
NiLJiorohy, Sarnivn, Chich~rro, barão de Antouina, _barão . 
de Pimpl•Jna, ·conrte do Baependy, Octavia'no, A: o tão·, ·Sil-:
viiim da lUotta, marquez de Snpucaby, Pompeu, visconde 
do Bom !!etiro e vi~condo do Rio Branco. · · 
· Deixaram da comparecer. Hem causá puticipad~ ·os 
Sr~. Nunes Gon~Jalvcs, bnrão de Lngnnn,, baril<i. de Ma
roim, Souza Queir~z; Paul~ Pessõa, Paranaguá, marquez 
do S. Vicente, Nrtbuco o visconde de Suassnna., · · · 

Não houv~ expedient•l. 
. 0 Sn. 2° SECRETAI\1 O !'eu O s'~guinte 

I'ARBCJiiR .DA. COMMISSÃO DE SAUIIE I'UBLIÇA. ' 
Pretenção do Dr. M. M. de Carvalho. 

O Dr. Maximiilno Marques de Carvalho, em requeri
meuto dirigido ao senado, pedo-prot~cçtto, sem dizer de 
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134 Sessão em 1 de Ju~ho, 

que modo a quer, para expurgar,· e preservar a cidade do 
Rio.'dtl' Janeiro .das eodemias el!idomias, e pestes, que. aqui 
teem ' apparecido h a alguns annos,- sendo .certo· que· esta 
capital sempre gosou de bom conceito como cidade, senão 
inteirª-mente sadia, ao menos.como uma'das mais salubre~, 
até -1860, em que foi invadida pela febre amarella, e em 
18115 pelo_cholera-morbus, quea teem llag~llado com m•is 
ou. menos mtervãllos, chegando !! desapparecerem comple
tam~nte, para tornarem a reprodulir-se, evidentemente 

. -
O Sn. PRiiSIDBIITR disse que n!o ,podia haver. sessao por 

.fdta de numero· sufficiente' de:.Srs; senadoreiÍ. . · ' · .: · ·. '. 
Deií a. ordein do dia piüà to;de Junho:: · . · .•. ~. ·: 

. Continuação da 2• discussa~ da' propo!içao da:-eainara 
;dos deputados s\lbre o recrutamento .... · . -·•· ' .•·'·:;- .• 

Em' seguida convidou .os .Srs; seoadorea •para se -occã.; 
:parem· com trabalhos de commiuões. • .,., ·' ·· · 
l -~ ··', 

18• t!ie••ão 
EM t DE JUNHO DÉ .ts7a 

PRBSIDBI'ICU. DO SR. VISCÓ!IDE DB lAGUAIIY;' :. · ,·,, 

Somma:rto.- ExPBPIBNTB.- Parecer da' coiJllnissilo· 
de fazenda.-Parecer da mesa n. '599.-Discurso e re::. 
querimento do Sr. Figoeira de Melín.- 011ÓEM.Do nu. 

. -Recrutamento. - Observações do Sr. ·Paran .. guá. •~ . 
Discurso e requerimento do Sr. Zacarias.- Discursos · 
dos Srs. Junqueira e Zacarias. : • · . · ·: • · · . 

· P!'r importação, nito sóinente aqui,. mas· em diversos 
portos da nossa costa, e sempre precedidas ahi de um navi.o, 
que levasse, esses llagellos.- A quelle meio, que o peti
cionar.io diz tt~r descoberto, e ser pouco oneroso, e de 
primeira intuição, não dos diz elle em que factos expr
rimentaes .. se ·. fonda para nos merocrr confianca em tlio 
grandiosa promessa, isto é, a· deslruicilo complet~ dos ftii
gellos morbidos, que teem atacado, e ·ve.nbam a atacar e~ ta 
cidade; não basta citar a pilha de Bunsen, os nomes de 
Call&nd e Minotto e as. bobinas de Rub.mkorff. •Jueremos_ 
Cactoe, mas -sem elles toda. a allegaçilo do peticionaria A's 11 borás da nianhil fez-se a chamada e .acharam-se 
carece de baee para um deferimento. E' por .meio 'da ele c- preôPot~s 44 Srs. seoadores~. a saber:. : ,;,~.~:' ·· . 
tricidade .que .. elle conta obter o 6in promettido, 00, como Visconde de Jaguary, Almeida e Albuquerque, Barros 
elle diz, por. ';~leio .de uma trovoada artificial e pacifica; Barreto, Dias de Carvalho, barão de Mamanguapo, vis_coóde 
mas; se a electnc1dade fosse cap~1: de tamanho benelicio, com d~ Abaeté. Fernandes ·oruga, barão de Camargos, ·F.ernan~, 
mais razão certamente a teríamos visto influir favora- des da Cunha, Figueira de Mell'o, visconde de Camarag_ibll,: 
velmeÍlte nas repelidas occasiões das grandes trovoadas marql!ez de Sapuc .. hy, Cbichorro; Cunha Figiieiredo, Jobim; 

:do . verão, quando é ·certo qne esses flagellos recrodes· marquez de S. Vicen!e., Junqueira, .Diniz, . viscoõde.,de 
cem depois. dellas e das chuvas torrenciaes, que as lnhomirim, Silveira .Lobo, Godoy visconde do ·Rit> Branco, . 
seguem e devem lavar a atmospbera dos miasmas ííella viscoude do Bom Retiro, Leilllo; da Cunha, Paes 'de Men-· 
suppostos existir, 1!. até os enfermos ·mnis soffrem e pPioram donga, barão .de Mnro.im, Nunes Gonçalves, Zacaria!j Ja
durnte e depois .·dessas occasiões. ·Sem·' duvida ai~ uma guaribe, barão da Laguna, visconde de Nitberohy, visconde 
assim como pela pilha galvanica se ·decompoem muitos de Caravdlhs, Meodes de Almeida; duque de Caxias, 'Vis-

. corpos compostos, lambem seria possível decompor pela .. co'ode de Souza Franco, Vieira da Silva, Paranaguá;Ribelro· 
força electro-dynamica o germen, contagio ou principio da Luz, visconde de Muri.tiba, Firmino, Teixeira Jüni!ir; 
reproductor ·dos flagellos morbidos, mas : quem pó de UcMa ,Cavalcanti, barão de Pirapama' e visconde ,do Rio 
affirmar, ·.e já demonstrou . que esses · princípios este- Grande· . . . . . · . ·. . 
am .patbogenicamente na atmospbera? E se estilo, como. Deixaram de cump~recer co_!!l :causa .• participada; , os . 

. se_gural-os e reduz!l-os ao alcance da acç!o _electro- dyna· SrB •. barã.o ~e Antomna, conde .de' Baependy, .Octaviao,o,. · 
m1ca. para destrud-os por meio de uma trovoada artifi- .Antão, Sllve~ra da Motta .e Pomp~u. . . .. , 
cial.e paci6ca·, estando. elles disseminados na extensão im..: , Deixaram de comparecer eem causa . participada. ~8 
mensa da atmosphera? Como attrahil-os? E ahi impedir Srs. barão de CoteR1pe, Souza Queiroz, Paulà Pessoa, 
que o reservatorio cammum vá logo netitralisando a S1nimbú, Saraiva, Nabuco e. visconde de S.uiusuma~' : · . , 
electricidade ? . · . O Sa. PRBSIDÍI~TB abriu a sessão. . . . . 

·Por. conseqoencia, einquanto o pettcionario não nos Leram-se as actas de.29 e 30 déÍ cor~ente e, nilo ha~· 
provar os resultados .da sua tbeoria, a consideraremos vendo· quein sobre ellas ftiesse observações,. deu-se por 
co~o .meramente imaginaria e gratuita. · approvadas. · 

Mas, visto dizer-nOs elle que jã levou· ao conhecimento . G Sa. i• SECRETARIO i'éu o seguinte 
do gov~rno o seu grande inven~o, poderia o mesmo go- EXPEDIENTE 
verno mfo~mar-nos sobre o que . sabe a tal respeito, e 
sobre o que póde o senado coopera, para a realisacilo e 
protecção de tão adiniravel déscobrimento,que assim cumo 
póde ser semelhante á agua do Villar, um novo elixir de 
longa vida, lambem pó de se1· como aquelle celebre dente de 
onro da· Allemanha, que, segundo os .\zilu da época, 
annunciava uma' nova idade. de ouro para o genero huma
no, a qual e~perou-se sem. nunca· ~hegar na id~de média. 

E emqunnto o contrario não ror demonstrado, é a com-
missão de parecer que seja o requerimento indeferido. 

Rio de Jnn~iro, 28' de -1\laio de 18Ú . .-.... Jos6 Martins 
da Cruz Jobim.- Joaquim F/oriano ds Godoy. 

Officio do 26 'do corrente do minisierio do'lmperio,' 
rernettendo' · os .documentos concernentes al· padre :Antonio·· 
da Silva Penido,. ex-vigario da froguezia da Co'nceicao 'da' 
'Lag~a, .. nn província de San~a · C..ntharioa, a quem~o go
verno 1mpenal concedera uma pensiio. -A' commissilo de 
pensões e ordenados. . . · · ·. . · 

0 Sn. 2° SECRETARIO leu O seguinte. 
PAIIBCBR DA COMI\IlSSÃO DI PBNSÕBS B OIIDBN-'DOS 

PretenfãO de ·J. D. da Silva Faria 
A' commissiio de pensões e ordenados foi presente por 

ordem do senado, afim de interpõr o seu parecer,· a .peliciio 
. ' ' . . ~ 
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.. 
de'J'o~quiin Diriiz d(Silva Faria::i• es.cripturario do -the- Foi i~uaim~nteJldo,-P.osto em,,:diacÍlssà:o .. e :app~o~ado
souro',nacional; aposeotad9 b'à niais. dd!O ànnos, solici· o seguinte parecer .4a mesa: n •. ll99.: ·i:: , .. ': ,.;,_.,;:•,_.\; ... -· 

tando melhoramento' de sua aposentàdoria. · · P_ ARECER_. DA MESA rr: '699 _JIR . ~- _j,_ R._l_Ul'fn __ UB_.,1_'s_ 7-'.. · 
· E~~mi~à-da ·.a-. m~tetia, : entend~ a' com missão nllo ser · 

'conv~nientec autorisar:o poder .Jégislativ.o o precedente .de Dá conta··.do .modo como· -a -Mesa procedeu-·no: c~n'trato, 
augmentar-sà o quantum· das , aposentadorias concedidas celebrado com a emprsza do. Diario'do Rió"'de''Jáneiró; 
pelo governo, na conformidade da legislação em vigor, acerca da publicação dós debates do· S'en·ado't im'preiiilo 
ainda mesmo'em presença de ponderosas razões, como é a .das acta& e Annaes._· ·:· · , . .. ,., ·· 

. que allega_ o peticionarici, aliás sem prova que a funda- r 
me'nte,.cpara cuja. bypo'these ba .o recurso das peú~ões ,com· . . . . :'• . 
meUido .ao go~erno • Em sessão de 22 de Maio resolveu o senado s~bre 'pa-:- · 

recer da Mes~, dataao de tU do corrente, mez,· i[ue se 'coií~-
. ~:.Assim,acommidsão é de parecer que não seja atlendid!l .. tratasse com a empreza do Diario do Bio -de Ján~iró;a· 
a pr~LeJIÇilo do jieticionario. . publicação dos trabalhos do senadO, toiDaudo ,'por'ba.sê/o 
.-.Sala.d·aa::com.nis~iles do senado; em 29.de Maio' de ccintràto de 1871, com .. as .seguintes altéraciles:, '_;,_: : · 
t874~-A. têilão da Cunha.-L. A. Vieira da Silva. 1.• .Qae o preço mensal_. da- pÕblicaçac>'.fósse::_ele.vado 

.Fi~ou sohre a mesa. &9:800~000. . ··. I - ' .. · .. 

. 2. •· Que· o exce~so de .tempo que durareni'as•. ~euõcis 
IIARBCBR ÍIA comirssio DB rAZENDi. elo senado, além das · quatro horas do regimento, Josse 
<:.;;~- · computa. do p!_ra o pagaroaoto por quarto de hora, m.eia · . 
' -· llenfão -de ·direito.. hora, tres quilrt.oâ e .hora inteira, .qóando as . discusp'õéa:se · 

· · I - '. . ' prolongarem aJéin cfa,hora· , Ordinarja de cada SeS-'llO. . . 
A' ~ommissilo de. fazenda d~ sanado foi presente a . 3 ;• Que a .i• condição .da contrato·dir.187l, relativa 

propos_Jção u. U~ de 1873, enviada pai .. camara dos Srs. ao~. pareceres da Mesa do senado, .fosse. eliminada. : • 
dep.!ltados em 30 ~e Junho do mesmo anno. _ • . 4. a Que o. contrato durará somente aié o ·começo.·. das· 

Tem_ por assumpto a referida ·pr11posiçito autor'isar o sessões' preparatorias do_ senado no· anno segui:J.te :de ·ji871S 
governo: para.conceder isenção de direitos de importação salvo o caso de resolver o senado em qualquer"tempo a· 
ou-de quaesqlier taxas ás' matarias primas, machiuismos süa re_scisão por faltar o gerente da empreza a. alguma•das_, 
e ferramentas, que 'forem necessarios -para as- emprc~as de condições do. coo trato. · · . ''"';;· 
caiJalisaçilo de· agua, potavel e gaz nas· cidades de Olinda, . · Além destas adoptou ~ambem o senado sob proposta 

· Goyanna e· Victoria· da provio·cia ·de Pernambu.:o, deveodo da- MeMa a seguinte d~liberação: '· ·. -::·· 
o~ mesmo ·governo.flxar·pr~viameote a quaotidade e ·quali- cc A . MP.sa :previnirÃ· desde já . o governo1 -na·'fórma,·do 
dade dos objectos despachados ~om tal isencão· . seu officio de 23 de Fevereiro do corrente· anno;, ,expedido· 
' A iiommis!ãQ, rec~oheceodo a utilid~d; diis emprms pelo ministerio da _fazenda _ao ~· secretar!~ do sini'ado; 
iuisJm favorecidas 6"considerando q_ue eli'as s·stão no ca~o a6m de .serem dadas a-s provJdencJas necessarJas, ·pa~~-que, 
dé'obteflaes favores; já ciincedidos pela assembJéa geral na pro~J!Da sessão da. a~semblé.a gera) se ache' babJ]Ita_da . 
a :outras de 'ideotii:ã nntureza, · é de ·parecer que o referido. a. ad.mJDJstraçã~ do DJano. Olfic•a1· par~' encarregar-~e da. 
projecto entre na ordem dos Írahafbos 'para ser· adoptado. publicação _dos ·debates e ao na~~' do senado;·.·como ·Já·· se 

, .•.. -. ·· • . - · · . acha resolvidO -por esta camara emdata·,de-- 6•de'•,Janho 
.- Sala.· das, commisséles. _,:o senado, ._em 28 .de. Maio de t870. · ,, .. · .. : ... , -
'de 187l.~Y(Iconllleddlnhomi•im.-:J.1. Teia:eiraJunior.. II ·: :• ,. 

Eritendo que, estando publicada ·a nova tarifa das alfa~- . Conclusão· e parecer._ '·'" ,.,.,,_:,. 
degas, approvada pelo · oovi~simo decJeto n • 'liõ80 ·de 81 Tendo a Mesa. em vista as deliheracGes do•senado: achila 
de·~MarÇo 'deste aóno, no qn_al se fixarãm os objectos que .transcriptas, .. deu-lhes execução, como lhe·cempria;·cele.:. 
Béàm isentos dos· direitos de consumo, esta excepção. não brando e assignando com a empreza do Diario· do Bió.de 
tem motiVo fundado,- além . de que nilo consta dos papeis Janeiro . no dia 28 do mez proximo :passado o contrato 
juntos que fosse requerida pelos _interessad~s. - constante· do documento annexo.; e. expediu.ao governo :a. , 

s~ os 'artieos d~s disposJçiles' preliininares da novíssima êomm~nicação determinada·: . . . . ·.· ·. . .... . . : . . . 
tarifa merácem. correccãó ·e emenda do · poder legislativo, Assim . que, a Mesa, de conformidade com: os precedentes. 
devem ter ellas alcance geral, cessando excepções sempre é$tabelecidos, o1l'ercce o seguinte ... 
od(osaa. ·. . • . Parlcer. ' . . . . 

Accresce· ainda'qoe, se o foraecimeoto de agua potavel, .. 1._•._Que o pre~~nte relâto~io seja, para.cº~be~im~~~o 'ao 
.geoero·: da ·primeira · 11ecessldaile para todas 'as clilsse~, senado, impresso e dis.tribuido .com o docúmento . que. o· 
merece: favor, o de gaz nllo está em iguaes ,circumstdncias ncompanb.:. , . , . . . . . : : . . ." .::· .-' . 
e nem o precisa,- e se precisa, seja concedido a to as· as 2.• Q'ue do contrato se tirem doas cópias, remettendo:-
emprezas em i_de_nticas circumstancias. 86 uma ao•Sr. presidente do conselho, ministro da,fai:euda, 

'Sala das se;siles d3 commissão, em2 9' de Maio de 187~. e outra uo. Sr.· miuis•ro. do. Imp•!rio.. . 
-.Vúcondeda .~ouza Ftanco.- •: · . _ Paço dn senado,.em 1 :de Junho du.t87,4'.-:-Viscond8 

Ficou ·sóbr~ a mesn para sor tomado em con9ideração _d~ Jaguary, ·presid~nte.-Pre~srico. de., AlmtJitla. e Albu-:. 
com a proposiçlló a ·que.se.referc, . qusrqus, 1° secretam.-Francuc~do RegoBarro1 t~arrslo, 

·• .. 

... _· ..... 

,.., 
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i• secretario,..;_José Pedro Dias de Carvalho, S• secretario. A rolha será entregue ·n~· paço do senndo~'·aos · Sr's;~ ·se~ 
;_·Barão' de Mamangua'pe, 4• secretilrio.: 'nadores, que morarem em Jogar para onde nllo haja dis;. 

tribuidor, bem como áquelles que isso exigirem~· .. • 
·Annea:o n. 1 ao parecer da blesã 'de 1· de Junho Além dnquelles 100 exemplam deverá a empre1.a dar 
· de 1874. UO.para ;L camara dos Sr8. deputados, observando, na 

Contrato celebrado pela Mesa do. ~··naM com a empreza sua distrihaiçiio c que fica "prescrípto a respeít.o 'dos deáti-
do Dial'io do Rio de. Janeiro· em 28 da Maio da 1874, nados aos Sra. senadores. · . 

. acerca da publicação dos seus tra'balhos na sessão Ie- 7.• A empreza aproveitará· a. mesma composiçiie ria. 
gislativa do mesn1o anuo; rolha para fnzer em volume rle 4". com o titulo de-Antiaes 

A. os 28 dias· do mez ds !\I aio do anno do nascimento de do .senado. do Imperiodo !Jrasil-uma 2!. ed.ição'dos trá~ 
Lalbos publicados, accrescentando-Jhe um_10d1ce · s!'ral por 

Nosso Senhor Jesus Chrislo de 187 4,.achando-~e ·reunidos . 8 d b d mnterins. . 
no. paço do. senado os rs. Pena ores mem ros a mesa, C alia um desses volumes con·leril. as sessões de' um mez, 
visconde de Jaguary, presidente i Frederico de Almeida e e a em preza fará entregar na secretaria· do. s~na~o-1,000 . 
Albuquerque, . 1 o se~retario i Francisco . !lo . Rego.BIIrros exemplares brochados,. a _saber :. 200 pelo menos; a·té o 
Barreto, 2•. secret11r1o; José Pedro D1as de Carulho, fim do roez inimediato, e· os restantes bem como· todos:os 
S• ~ecretario; barlío ~e· Mamanguape, 4• secretario. i exemplares do ultimo volume, deutro do prazo de 60 dh1@, 
corupar.eceu o Sr. FranCisco Carlos Ne~cs Gonz~ga, socto. depois do encerramento da sess1io. O primeiro· volunie deverá 
gerente da empreza do Diario do R10 de Janetro, pr.ra comprehender lambem os trabalhos das sessõas preparato
celebrar o contrato da publicaçiio dos debates e annaes do rias do senado e a acta da ~essilo imperial da abertura da 
senado, nos termos da delibera~il.o dest<L cnmara', de 22 do a>semblóa geral assim. como o ultimo .a da sessll.o imperial 
dito mez de Jlfaio ; convieram e concordJTa'm as par teil do encerramento. • - · · · 
contratantes em que fosse o contrato celebrado sob as 8.• HiLverá entre a publicação _dos"'debates no· Diario 
seguintes do Rio de Janeiro e a irnprel'Si'lo das folhas. para os annaes 

. Condifões_ urn intervallo de 72 horas ao mecos. Se os oradores tive" 
. 1.8 O gerente do .Diario do .Riu de Janeiro obl"iga-11e rom alguma correcção a .razer em· ~eus di~cursos, mandariio 

·pela emprela a fazer imprimir em bom typo os trabalhos as om~ndas á typograph1a ante• do· 6odar-so. esse prazo, 
do senado despe o diiL .da t• sessão preparnloria, que foi ficando; porém; entendido ·que. taes emendas,.cJeverão limi~ 
em 27. de Abril do corrente anno, transcrevendo por tar->e .á correcção de erros typographicos e á suppressit.o, 
extenso e com toda a exactidão, não só o teor das actas addicito ou ;ubstituicão de- urna ou outra pala:vra. Se,o 
·e .dos projectos, emendas, pareceres, indicaçiies e requeri~ erro 'ou engano Cor so.bre mat~riiL propri~ da .acta, fllr-se,. 
rmentos ap~esentados em cada sessão, mas tambem os dis- .ha a correcciio como ,indicar o Sr. 2• secretario do se-

. cursos que· se. proferirem. n~do. • · 
· 2. a Para conseguir-se a ex~ctidão, que ó indispen;avel 9.• o~ disc:ursos que os oradores não restituírem á 
na publicação a que se refere a condiçllo 1", a em preza typographia a tempo de serem publicados pelo Diario do 

- obriga"se a ter dous redactores. que as~istirão as sessões c Rio de Janeiro nos·prazos, que marca. a· condiçiio S•, en~ 
redigirão os discursos á vista.das notas decifradas pelos trarão na mesma folha, logo que isso .sP.ja: possiveisem 
tacbygraphos, sendo depoinubmettidos ao exame dos ora- prejuízo da publiéaçito regular dos sessões di;lrias, e .serão 
dores na fórma àa condiillio 5.• annexados aos annaes com o tita\o de Appendice. ,Enéer~ 

3.• A referida publiéação será feita no termo mais .rada a sessão legislãtiva, não .. será obrigada a empreza a 
breve possível, permittindo-se unicamente a demõra até .fazer publicar no Diario do Rio de .J11neiro nem a· inserir 
a manhã: do· quarto 11ia depois de cada sessão, quando .nos a·noaes os discusos, que os oradores deixarem._ de 
a importancia. e extensão dos debates u exigirem, e até. a restituir á typographia no prazo de 1 O. dias. . ; 
manhã . do quinto dia, se "deixar de ser opportunamente ·Na falta desses discursos far-se-ba mençitp di~so no 
restituído· algum dos discnr~os sujeitos â revisão dos ora" fim do appendice, declarando~se os nomes dos oraaores, 
dores , • as datas das sessões, a que. pe1 teucerem; e as. materias 

4.• 'sempre que a Colhll do dia immediato · não· pu~ sobre que versarem. , · :. .. ·. : 
blicar pela maneira prescripta na condição t.• todos o~ 10. P~la secretaria -do senado sorito franquea1los ao 
trabalhos de uma sessão, deverá dar resumida' noticia de gerente da empreziL todos o~ papeis de que precis.ar para 
quanto nesta tiver occorrido com especificação das mnte- o desempenho de sua t~trefa. · . . · . 
rias designadas para ordem do dia seguinte. . · 11. O Diario do Rio de ·Janeiro· não 'po·derá publiéar 

5.• A ompreza obriga-se a fazer entregar aos o~adores noticia alguma do que se passar em sessão' secreta''do 
com a maior brevidade possível depois de-redigidos, como senado. · · 
recominenda a condiçlto 2•, os discursos que estes tiverem 12. Pala fo~Ita da antrega. dos nnnaes ,nos prazos que 
proferido, quando os exijam para revel-os e corrigi!- o~, e rnnrc9. 8. condiçito 7•, incorrerá a ompreza na. mullll de 
a mandar inserir immodiatamente na folha as rectificações, 41J em· cada . dia do demora, ~ pelo 'f,1lt11 de ·cumpri
ou reclamações que lb~. Corem enviadas por qualquer dos· mento dg qu~tlquer das ~utras. condições do presento con-

. Srs. senadores. trato .na do 20$ a 100i$!000. Est11S multas ~erão im-
G.• Fará, outrosim, ·distribuir Iodas as rnnnbits, n cada· postos por del1bernç1to da Mesa, depois de ouvido· o· ge· 

Sr; senador na· casa 1lc s"úa re~idencia, um exemplnr da rente, quando julgue improcedentes ns razõe~ por olle al
. folha ·do dia e entregar na ·secretaria as que faltarem legadas. 
para completarem o numero do 100. . 1 S. Por todos os trabalhos especificados neste contrato. 

.. 

... 
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'Sessão 'em l·.de Junho 
... ~ 

.· ô ~~~~~t~;,,J~~~e~p~~i._aj~.9eHer_á, n~sla !iuàÍidade, ~do' lhe- O Sa. F1GUE1iu DE · MBLio .: -~Le~~do, por es8a ~azllo 
souro nacional;a. quaut&a measal de 9:800$, fazendo-se. a procedente e justa, declarõu '"quà~: nliô''poilià:·'"cumprir a 
'conti/desde·:·ó.· .'dia .·dà :priúuiira Íl~ssão preparàtoria até o ·ordém que ·O governo lhe "dera •. O'!:prés1deÔte dá provuicia 
di& do .eneerrâméiito; da aàsem~léa ge~al .ou :Ms· trabalhos de ·Pernambuco, o, Sr. ·uen.~ique .Pereira ~o· Luceaa, :que:. 
dci.'seoadiÇaiiidá que;,,nà,públicaçlló d.os·ullililos discursos,· rendo mostrar-se fiel e zeloso delega~o do :governo actual, 
Jíájií,a ·demorá pímriittidà pela condiçao s··. . .. , : . .. · chamou a seu palacio os vigarios daquella;. cidade, e de:

.. Âlém disto,' pelo &enipo . de sessllo·. que .exceder ãs Clàrou-lhes que .eUoa ifeviam executar as,:ordeni;dô' gô.,. 
quatro .horas .determinadas .• pelo regimént_o, a empréza re, verno,·Jevaotand.o ~s interdictos;. de. modo ,que 'eUes·fossem · 
céberÀ ·mais· do :tbeso·urci oaciooal uma indemnísacllo cal- letra mort~, a ame!lçou-;os. c~m a: pena de de_sob.~diéncia-,. 
êulada sobre 'o ieC6ddosobsidio, c'ompulando-se o'têinpo de se elles a 1s~o. se recusasse~., ;· . · ·• · : .;• .·' .·, ~ .. -·. 
e'i~esso,por qÚarío de,~ora, meiaibora, Íres quartos ebo~! - . .· . ; . . ·~ . ' '" ., -. ' 
Í'a iuteira,·qoando as dJSCUSSil88 be prolongarem além· das 'o s~.· ~ÉNill~s·. DB Atiin:iú.l:~ ~JCI;_p~~ ~étojlt.oprio .. d~ 
hôràa .. ;'órdinarias de.cada s~_ssão. . . . · . governo, llias pur arbítrio. . . · . · .• · : - ·,, .• · , . 

· ... u~-~·A Milsâ 11scálisili·á a execucllo do préseutti . coo;.. o SR. FwoEJRA nÉ ·.MBLLo : - •• ·• 'serihor~&,,.,,.;~iá 
_ 'tra~o, q*e,dur_ar,á a.oment(.~Íé o co~e~Ç!I das sessões. pre . honra da Igreja, para. honra daquelles que a -servem .·da 
· paratorias. do seo!ldo no anno seguJDte de. 1875, salvo o coração, e com consciencia e inabalavel • coovii:çilo,; oe _ 
•f ciso .. de.: resolver o seoàdo ·em· qualquer tempo-a sua r8s- dignos :vigarios .&:esistiram a uma semelhante jotimaçl'!; •.• 

ciàiiÔ ·por rau&-r o gerélitÍI' da'emprezà a alguma dail·con~ o Sa. VISCONDE 'DE Souu F!IA.NCO __ = .. · ~ Por'_· ... i'_n_'·st, ig_·a_'.'ç~.-~ 
diciJes dó; contrà to. . . . . . dÓ bispo; . . -
. ·g para ·constar, mandou-se iavrar o prese·ote term·o, , , , . 

· qúe 'vae assigoàdo pelas partes. contratantes. .. . . . O Sa •. FJGvEIRA ~E M_ELLO ':-. ~ • e ·eotendenm ,que 
·Pelei · aocio ,· gciréote ':cio. Diario do' Rio de.laAeiro .foi . era melhor obedecer a Deus do que aos homens--<< _ . 

apresentado .o· .conhecimento do teor seguinte·: N. 1.- O Sa. VISCONDE· DB SouZA FuNco : - Na:ó ba· 'tal 
Rs •. .19~ • .:....Jiagou quarenta e nove mil réis . d'e sello. obdiencia. · · · , · . . ~ · 
Recebedoria, .28: de. Maio. ele .187.i,_:_Córte Imperial.- · · · · · • 
· · r- · · · · O Sa_. FJG_ UEIRA DE. MBLto. :·.__,.; e qu_ e 'o. s ciau_oue& 
B~ ""'"''· I d • . I .. ' que regu am to ~ aJurJsdicão da greja;Ihes probib'iam q!le 
: ·(!sáigoados) Vi1conde de 1aguarg, · presidente,...;.;Fre..: nada tlzes8em contra as determinaçilas de seu Jigoo\preJà.: 

dmeir·•de- ·llmeida e· Albuquerque, ·t• .. scicretuio. ·- .do, eoustantes·do·hilerdicto que ellé lançàra'ãíl irmaócik'des; 
· Fianc,isco· do "IleiJ.o Barros ~arreto; -~o secreta_rio.-José Honra, senbore~, a est,s dignos parocbos, que não qui-· 

Ptd,ro .Dia• · d1· Carvalh~, .3 secretar~o.-Baruo de Ma- ·zeram de neobom moció executar semelhaote~impo'!iicllo' 
manguape, · i• '!locr~tar&o.:-F. C. lf'"'' .G~nzaga. &_·C. •toda"illegal. · .. · · . ·· ·.- ·. _ ·., · ·' •. ., :· ·· 
-Coorere."-0 officJal-ma&or, Pedro Anl0t110 de·Olavetra; . · 

0 
S · · ... · · 

8 
·F· • . ·.T.. · · . ._, . ·.- ,. 

. · - · . . . ' .. R. ·VIBCOI'IDJI DB OUz.\ R~NCO :.....:. o da ,lega). :, . ,, _ 

· o ilr. • ll'J.raelra -• de. Helio: ..;;.. Sr. presi- ·.O Sa; FIGUEIR.I.-DB MELLo :-Mas quaH~i· o·r~suiÍado : · 
dente/ pedi a 'palavra ·para. apréseníar um. requerimento ao• d~ semelhante ordem ? o preside~ la da província " imme.::· . 
selladó; afim:de· ver se, por meio' deUe, consigo . chamar a 'dJatamente insinuou ao promotor· publico daquella .. , cidatle/ . ;;;.
atteucló .. do·· góverào · . para· uma griu(de injustiça· que; na o· Dr. ·Jofé Joaquim . de· Oliveira• Fonseca; que' tratasse ;de 
cilpitál da •provincià de P.era·tlmbuco, ·se está commettende denunciar esses dignos: pmcbos; que· tinbam tido: .. a cora~· 
ccintrã·'algunnigarlos que não quizerain Jevan_tar os Ju" gem_ ioe~pera~a. de se opporem ás-~eterminaçiles illegaes' 
terdictos.lançados contra algumasJrmaoda~es de~obediente8' de um· po~er &ncoJJtpetsnte, e que como memb~os da'·igrfja;. .. . 

·e-recalcitrantes pelo virtuoso e illiutradil'bisp·oo'Sr~ D.'Vital .e como Cidadãos, usavam· de· um· direito; que·.:·lhes'·'a.sse;.·; 
de:ouveira •••• · . . · goram as:teis do paiz; porque aos· cidadãos· couípet8'o'. 

· .. · . . :- • : . • . .. . . . · • C • · • · . direito de .resislir, -d_e. nilo cumprir,· de :oito.óbllifecer·•:·a·' 
'!· _O ~a; vlaco~D~ ~~ S()u:,! FRAN~o • - rii)J.moso. todas as ordens illega~s, comtan111 que ·fiquem slijéitos a' 

· o: S8. · F1ouziu DI M•LLO: - •.••• ·boje condemnado responder por aeus·actos perante os tribuoaes','do· pài11~ ·',.''''.' 

pelo supremo tribunal' de justiça .. e recolhido a uma. Cor- ·o .. E-' 11 •·· SILVEnÍÁ Lo_B_ 0 :.:.....Anoiado. ·· _..., ... · · · · ;. 
taleza do Estado.· · - · .. 

·. • :. , · . . ·. · · · . · . · · ' .: ·o s8. MsNoss · ~~ A t~srD'~ :~Muito be~.-. . ··- ,, O Sa; S&LVBJU LoBo :-Sem jusuca e sem competén- · • · 
cia, i:oiilo é. evidente.' .. ' ... • . · 'O ·sa: VIEIRA D4 SrLvA;....;.V •. Ex.,- vaci'até a. ~evil~ 
. ~;o<sa,: Fr~IÍEJ~A I)B:, H~i.Lo :-.:s~nhores, qu-~ndo .o digno luclio. · · ·' :• · ' ··- .~ 

prélado .a que. eu me .hei r:ererido lançou o interdic.to sobre · .. ·Q, S~. · F1ousJu »E ifELto::-Ma~ o pr~~~i~nt~ .d;r.·. 
essas irmandades,. e este interdicto. Coi mandado suspender pr_ovJoc;!a, senhores, chegou a tal ponto de desgosto,.de obse-: 
pel~. govero·o;~ ~or acto de f_2.de Julho de.1873, se me ·caçilo, ~ á _tal ~e•~j? do viogan~a, que em.vez.dé,,aguar+. 
nll:o eogano,.o b1spo .n~o.qaiz. de nenhum .modo, executar. dar~~~ fossedeCI~rdn prim~i~a~ente: a. ~grande :iqnPstiio 

_ essa:'ordi!m,. que .excedia mani(estame~te <is allrihuiçiles do do.b1spo, que ,podra Ser SUJeita ao ·supremo tribunaL de: 
flo~erno, porque .. intrometlia-sa incompetentemente nas ju~tiça, porque o Sr.' ~ispo .. j,á tinha. déclara.do.qile<-.nilo; 
qo.esliles.espii:iluaes, para as quaes somento elle era a ao- executava a- ordem do governo sobre-cousas· .espirituaos. 

·-
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toridade compo_tente •. , · . . · . . . . o pr~sidente m.andou proceder cootra os pnrocbos, <O· de~ 
,o 1Sa; MBNilES DE ALMBtllA,-Apoiado. ordem ~ thesooraria de .razoada que não lhes .pagasse as. 

--~ .. ' 

. . . . . suas congruas por ter~m faltado aq cumprimento dei seus ' o_ Sa. ,VISCONDB DE Somú FnA!ICO :....:.Nilo apoiado. ~deveres. . ' • . .. 
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· . Ora, qual foi o ·resultado de sfmelhante · P.rocesso ~ A pirit~~l e1 d,~s .. seus l.imHes,_ pe,l~. P!.~!i~~n~.i~l ~Iér~.r,~b~~ · 
completa abs~lvição dos réos.',' ·~·· " · .i" ·' . . cath_o!•~~· ~óriJl~.~f!l,, s?, c.orP..~ ~DI~~: P.~la~.-11-':l,~•~.a~!g~~J,~·e 

Péço'Íio seiiâdo. Jiceneti para lar a sentença q~e ~eu o pr~~all~s d~ con.scJenc!a a~ P,~~.lad~,·s~cc~~s~.r. ~.O.H~~.s.:
ju!:í ~e· direit,o' íle c~m·af.ba. do 

1

Re9íre;_ o Sr:. Quirit'i,no ~o.s.~ tolo~, colllo. bPm, c.~~.fe~~~ o ~av:d: co~~~.o ~~-~u~ r~.~~~~a 
·de Miranda, se me· ni'io ·engano, sobr~ este ponto, e JUI- á ·II. 8, o qual demiiiS nll.o 'recebeu' ordem ·ae· ··superior 
gando improcedente a. denuncia dei promotor pliblico con- algum éivil ou'ecclesiàstico;~'a'Jém 'da' do Éx'm~. aiocesáó'o~ 
tra ,O vignrJo Feliciano-do Castilba, 'e rÍ!eorrendo' ~a;-officio não podendo ·assim ter porpelradó'"'o' crhne P.revisto'á'o 
dessa decisão para a relacllo~do districto." ' art. 128' do'co'digó criminal, ci que de'certo·ést'á pr8vado 
· '' Vistos estes 'autos'nã pelicão a II. 2 é denunciado o com o r~s.uUado da~ d!ligiin~ias. 'Ce~t~,s/~pis: ij~o ê~~~.~~ 

. Revd. coi:"lgó Antonio Màrques' de ··ciislilba, vigàrio · da que o Rovd.· conl.'go datxasse de cumpri~ ordens legaes, 
freguezia. ~ ·· Santo Antonio dêsta cidade, conío incurso no. que lhe' fossem dadas oú passadas por 'supé'rior' lfgitim'c\Jiià 
a.rt. 128 de codigo criminal, por se recusar 11 Cunccionar em qu'àlidade de empregado publicoj'pelo"quê,: e o 'maitl'díiil 
actos religio.sos, 'em.· qÚ~ comparecia 'uniCormis.ada a. ir~ autos, julgo· insubsistente' e 'siim proceaencia a"jieticiio 
mnndade do Santi~simo Sacramento da respectiva m·atriz, a n. 2 o pague a municipillidàde a'S"cii!iàsY:Deste:iles'!. 
quando ja se a·cbava levantada a interdiccão' ecclesiasii'ca, pacbo recorro para 'ó suporior ., tribunal. ~;'ReéiCé~·tj; dil 
pelo Dr. juiz substituto ·de capellas, da'odo execi:Jçll.o ii :Novembro. de 1873.-"-Quintino ioséde'Mira'iida:li•"· ~"'''·"·' 
imperial resolução s'obre o rocorso á Corôa. Da respostá'! o'sl\. ~rsc·o~DE DE ~~uz_,~o, J.Ín~Nco.,:.:;o'·~iAl~,js~'.~~~ . 
11 fi. 8,·dada pelo Revd. conego denunciado se 'l'ê que a )q~e noH paizes. con~lit1J,cipi]I\e~ ~e~pol)df! tant.'! .... a, .1\u~y,çh 
irm!lndad.e do ~antissimo S.ac.ramçnto,~offr.endo a interdicção ;dade que manda. como 0 .. empregad~. ,qu,e, .ex.~ÇU\.-11,-}!: 
lançada pelo Exm. bispo diocesa'no, obteve provimento no ro- !ordam. . 
cum que. interpoz para o ~ove~no imp~ria_J d~Mt,o,.ep.iscop,al, i 0 Sn. FrGUBIRA DE MBu.o :-Ora,. se.nhoreJJ,· ·qual :foi 
e·por não querer a autondado ecclesl8sllca, usurp11dora d~ 

1 jurisdicção e'podcr temporal,·8egundo ri egrogia sabedoria· ,o resultado de' semelhante recurso? O resultado foi•.que 
do con_selho de Estado, cúmprir-a ·resolução imperial, aliás ja nlaçao o julgou inteiramente iniprocedent~, e/ consido
intimaaa a S. Ex. Revma., roi como sentença judicial jrou valiosas Iodas as razões dadas pelo digno: magiti'trado, 
executada, r.ão por um dos juizes de direito. desta comar.ca ~·que considerou improcedente à denuncia dei' :prom. olOr.'' p.u-

_na ~len~. j~ris~iç'~~ d,o cil,rgci, côino· ~~~~~p~elíeride, 'das,dÍs,- blico, dada por ordem o.u inCormaçllo do presitlenW dâ 
po@Jcões do 'deéreto n. 1911 de '28 de. Marco de 1857 e PJ:Ovincia.. · · . · .· · .. · · 
do a'e Ii. 1'0 11.6 19 de,'Fe~ereil'o de· 1.8s8; iná.s. pelo Dr,. j ~Ago~a pergunto eu: s.~ o. s.~.wnq, dq .. ~.q~~~. paf.; eq~.Q~!\ 
juiz susbtituto'' do prGved~r de capellas, o qual ficoo, na :q)!e dc..v~ fazer tudo qua.l!l'! 14~ ~prou'\'er,.;, .. Bfl p,ód~lch.~.J!I~ 
fófinn ilo,s cit~~~s. decretos •. de. comp~teiÍc.ia fi,rmada para iá Cace do~, trib~nae~ Um 'l'igarict. P~f..ÍI!I!IS'iDnri~ c~ime,,qlsl!. 
proceder a todos os actos marcados nos arts. 13 e U d~poi~ 4P. ~r.~JR e.H!!~ consid!l~a.do inno!!ente o Slj~; R~O..'<I\"" 

·do decreto de 19 de Fevereiro de 1838, entre·Ôs q01ies o di."lem~. PMe.a!R~~ c~n~jnu.ar a .. m~.nt~!..o,seo.a~lP., de.8 .. 
de responslibilisar os desobedientes,' com' excep~ão 'do de· Novembro de.t873, a deliberação injusta e illegalde 
Exm. diocesano, por lhe a~sis~ir o privilegio do· Côro. m;md~r r~ter Q, m;:a.D.Je.nto. ~~~ c_o_ugru,!l,!\: ~ .1\~,se,,ll,~~oc~p e 
Assim, a obter.-se pleno conhecimento do criine de desobe- ja to~os os,. ou'r~(? ·Seobore~,; lí~~r.'Iei qe~!&rP,~~~~ q~e, ~~'t: 
dieracia:perpetrado. pelo Revd. conego com referencia .a j'~,rll:lme: que,d,~pol.s de u,m!l 4~cla~aç~,o .. ~a~~ P..~r t~I~D~!!~ 
es~~ ~acto, o Dr. juiz de, direito. da provedoria era o unico ,~ompete.n~11 e_ ~ecl~~~~ç~o, fu.n~d~,~~. e~, ~~I.IV:.~, til~ J~~,~~~ 
·com.P.etente para a instauração do reepectivo pro coeso, e iJ~Ig_a.n,d,o •~P.r~~l!4ente llffi~. ~~~!!~~~~. co,n,~r.a; _o~, P~r.o~.~.q~ .. e. 
nll.o est_e jui~o. . . jba~JI~~~~d~;-o~.} r~.c~~~r..s'!~~.cl!pl!ru~s, p~~s.a,~.:l!~v~r.ll~;~~· 

" Qaa!ldo mesmo não procedess~ semelhante defeito. :P.a•z re~I~,lJr a. ~s.~-~ 4~.~~~.~a~~~ ?, , 
P.ara invigorar,a denuncia a, n. 2, não se póde qualiBcar o ! O,SI\: ~IscoNpB, oz S~uz~,.Jfn,u'lqo :-Pud.é.~_t •. a,_re-. 

• ~?m.P~rtalllento, do .Rev.d. coneg~ coJilo delictuoso, para (sistencia? . · . .. · .. / . · · 
ficar .. incurs.o no art. 1.2.8, do' codigo criminal, cujo delicio 
não es.tá, classifJ~ét:do e.nlre os de responsabilidade pelo aviso 
da i7. ~e, Agoah d~!, 1~!)5, por isso que, tratando: se. de um 
neto' de natureza inteiramente religiosa, como é á sentenca 
de interdicção proreridá"'por'· um b~s'p({ c'{thcilico romanÕ, 
cargo sempre .. veneraveJ, e.obre uma corporaçllo tambem 
rcligi~s~, ~omo são. a11 confr~.rj~, no ,lmP,~rj~; e qae s.ó
m.ente podem subsistir com os seus privilegies, perm.l\ne.l! 
cendo sempre nellas a harmonia dos dous poderes, qua 
lhes dão . ~xisloncia. na fórma''creada entre: nós, e tenila 
dado Jogar o acto· praticado por· S. Ex. Revma, â· in
tervooção · do poder chil, que 'o qualificou · de 'infractor 
dos direitos do· Estado, maoda'odo.:.o invalidar pelo m~smo 
Exm. bi~po que, recusando aceitar a decisão do govérno 
imperial, e· deste modo :rlé.sobediente p'éla doutrina de' 
ser um bispo da 'Igr~ja catbolica emprega4o publico 

' no . exercício do suóimo sacerdócio ' nelle recahe e 
colpa e os atreitos do crimli, ·e não 'ao clero da' 
diocese, IJIIO nas questões de COJÍlpeteric!á do podares~ 

i O SR. l)oll'!I\B:', I!B ~l!l!~q.:-;:-~ r~s).Al.l1Pci~Jeit~,A~,Ieis 
:está em nilo ·mania r pagar ao~. p1obi',e~ 'l'iga,r!!l~;a c~~g.~ua· 
a que elles 1ee~ direi!o indu~i~~ve!, P,Or9~!l· nll~ tef!~.,criJ!I_I!, 
algum,· e cumpmam os seus deveres. · ' . · . 

0 Sn. VISCONDE BE Souu FRANCO :- 0 tbesóÚro .. terit 
regras especiaés pará oíi pagiunentits ;· · é qué'át'ãô diversa. . . ' ' , .. ·, "':·:····· ... , 
· O Sn. F.acErBA DB MELr.o :-E1sa coogrua)bea é:deda 
.pe!Õs serviços que eUes 'Jir.estam. '.EIIes diziam·'miaiÍa 'àos 
seus parochianos; elles os confessavam' e administravaoi
'lbes os. sacramentos; e'lles os histruiam nà (é catholica ; 
'eUes cuaipriain, emfim, todos os seus deveres, e o 'digno 
prelado diocesano da'\'a disso o máis amplo' testemunho.· 
E o gciverrio, que via que · linhl\m satis(eito todas as·suas 
obrig11ções, sómento pelo Cacto de niio quererem celebrar 
os officios divinos diante de uma irman'dade interdicta, 
que nesses actos ·se queria apresentar com suas o'pas,: o 
signal' de seu reconb~cil!l.,ento ;, e11.t1!, g_q~e~PQ.,po.di.,,negar 
a esses. par~.~~~,s. Q ju~t~.aliD,!,on.t.~. q,ne, .. lll.~~l!.. d~y,.ia':ll:l ltjr 1' 
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-~:riJt''j:&ri~ói' ~8 sô~zi ;F~Ã~co :..:.: v:' Ei. ~~~ e~tá em ,ó~~s~, direft~;;e,pod!f~_üs )ó'Ç,a~ar .. otP'Ci~~.{.~~ J~.\6~~8; .. 
informa:dó:da;~ueatlto, nlto aaba. . . . . . /. : co,~,,~qa~lla e~e_rgi~~.qullcdá;~o c!d!ld~~:~ sçnlimento' da·, 
·· Õ1 ~a.'ifl~!11.1 ·~ .. :-~· 0~'M~i.tJ :.;:::()d.~rd~~~ilôs,:~é~hor'~s, liberdade, e o conhecimento dos seus direitos?' ... '- :~ . · 

alto p_oqosaaâ' leis o alimento ·aot eiíiprêgados ,publico's ; e ~ .. o Sa .. MBIIDES DB, ALIII~ID: : ,..- Os homens que estli~:dé 
po(istll;•.:aiád'z(quiiiiifo ellillí'·'s'l'ci",llêcus'áíliii(,dh criines'.e cima estão. malhando. ' . . ; .• , 
Jitonuncl~ílos, ···apenas aB' lhes· sií~jíende· o receliimé'ntó de. · · · · 
Dlétlt!f(de' 'e li~ v~nciiliêlí't:os ; mas~ ·qu·~rrd~' ·sltó·a~iJolvidoá~ . O Sa. Fiaolui~~ ilFI Mii:ii.'o;: : .... :::Pe~o ti&r~á'~to,' ~en'iior~s, 
ilbuiii~iát~iiillnte!~e 'llles. iíihridii: eíí'tregar tiidó 'aijüilló',• qllê no,m~~· requelji!Den~o,. _oa·docume.ntos:ofllcia~s. qae1 sel~ram · 
alite81 s'é!lli'êà · de'dii&irã( ·Nch:'ásií prêiie6te iiii'o'' àiioote'ce'u. de .~IL'lo, á. dedaraçiio,,do, governo; «~.,peço. tamb~m:,,ao go-:;. -
aeábii'; e para·:que ~iisis''pároe'hos nlt'cl' iriórressem á'Côoie; v~rno que oos es~lareça sobre,,os Cunda~eot.osJegaés,;q.ue . 
~iil::.rosâení::é'sm'iílar;;:i lla~a: dê' liélis parochiaríos: ii'piío; ~C!Y,.e '.para ,um procedi!J!ento. que me" parece ·sobreRiodo, 
e_o'ln'CJ~e:·.qüe':tte!ili'Ji{i!Q's~ilritahl vid.il; e qiie·ôàbabilitava •IIIJUStllicavel •. , , .. . ; , • , ,, ·, ~~·• .1,;p _, 
a.:prestàr.-se,:aos",devei'es 'dé' s'eú offici~; foi' neciéssário que· Agora, ,senhor,es~ peço, ao ,senado. que,. por. ~u~ bondade,-. 

. oái catbolico~;,môvidos :pelo espiri.to de caridaderque anima me per;mitt~ da~ uma breve resposta ,ao _,nobre senaboi. 
sempre a· religião. eatholica e à' te dos os seus crentes, re.:. pelo Pará.·.. . . . . , ·'· : , .. , 
C?r~e~SeJ!l;,a.:: !!mã. ~~b.~rjpçiio, :IJ~~~;;a~é -~oj _e,,~e~ ·pe~ID.ane- '. o. Sa. VISCO~DB DB So'úz.A: FRANCO.: 2 Pli~o. a V jililávi'ái .•.. ' 
c.!_il'" 1oa,lteravet,.e que é certamente,o resultado da I'IJosta . • . . . • - ·. _, . .,..,,w1 f~í 1 : 
perseguieaô giívéruaiiva éôntrà és;a rei. igia:o e ~eus fieis .• • )~ _Sa. FIGURIR4 ,DR, MBLLO :,-... J e procure por .,outro 
'· ....... •· ,,., : • • ""' • ·J ·, . • • • ' · · ' • Jaao ra'zer · düoJa J'üsliliéaciio das p"a1avrasq· üê tenllo"'p. r·'õ-mlo.lst~~s~,:!lll.eJ~ .. d~nu~cleq~es~~.casa •.. , .. ,,; .... ·· .; , o:l;.·:··loll •I;•'J ,,,,,, .·•,·:., .o:.;.:·' 1. -_ •. tj".;;.-;,,.,,;; 
::J>,,.oobre:sonador disse~me qae.eo não estava inteirado. ; 0.f 0c!,~d,~}~~s~~,tr1 b,a,~J,? l de,,qlle JU~go .não ~e~lío .. ID~hvf?., 

dos'-fác'tõs., ;:·. . . , ... ·•. _ ... · : . :agu~.para~;ea,rr~pe~~r~ .. , , ,,:(, ·' .t···.c·:,_ .. 
·"(}Sa; VIsc'o~ir DB S~oz1· -Fa·A'NCÓ :-Nirci'éslá. , · .0. ~a. :~RBSIDE~TB :,.,.:,.o nobra senadar-deve .. Çingir:::se á. . 

. . , . • . . • . . • ..... ,, • 1 •• ,,, :mater1a, do reque~1mento, ·: reservand11 .o.'.f!l&iLque; porven-
·,.P .S~ ..... ~!G~EIRA.."pE M~L~~ .. :.- C~.~o1~ .~~nli~re~, .P,o,d,els :tom ~enha. a. dizer para outra qualquer. occasião •.. , , . , • .. 
nell'nr A' verlad'ã destes factos?· pode1s porventura negar · .~, · • . ·-

• ,'l, .. ,.,,.,,,d''·'r d'' ·· ·.~, .. "· · · b . .,.... ,,. "ií"' ' '' · .o Sa. '•·IGD,ErnA ·DE MRLLO ·-Eu quero ·apenas apro.:. 
~~~-.~ P.r,es~.~~~:·.,a _prOVI~~,Ia. f a~ou.,.~fh~a,ro,~ .. ~st~'~a7 veh~r !Í. occasião p~ra dar UJDO. •pequena resposta ao •nobrÕ 

d~~\~!.~.,pe !.u-;-,.,~b~!:9~~ro, lze.!,,~r. ~~~~u~. es,d~n.e, 'lei~~ e,: senador pelo Pará. . . . . , .... -·.. . . 
ec)lasem, a seu. I&JlO, ttu.e cumpmse~. as or. ~n~ 1 ega,es ., , .. -· ,. ,. .. . . . .. :c.. . . .,,,.,,._,, •.• , :.: 

do::·goV'etó'o,' quê' os· JIJi~aÇóu .. com ~ro'cess'os d1ê resporisâ.:: .. O'Sa,, VISCONDE DE SooZA.. FRANCO :~Eu f.ãmbem quero 
biliil~de; é' coili'penzl's· do éodigo? · · · .. · · .. aproveitar a occa.siiio para replicar ao nobre sénador; .. · 
. o Sa. VISCO~DB .DB SoUZA Fa~!ICO :'"'"7Abi .v. Ex. não :, o sa. PRESIDENTE·:...:.... Mâs! ba' lo'converiÍeíicia '~isto. o 
está liêiíHrl'roror&dlt. · · · · · · · · • · · · · nobre ~te'nador deve • l'•mi'tu-so à'rilateria d.õ' s'éri'·reqàé'ri-··· 

·O"S'á:'FI~il\!18~-niMBti.o: ~P~dei~' 'ór'ven:iura· negar ~erilo: . . ,... . .· _ . . . : .. · .·• 
que 'o presã'dénte' da' provincl~ i'mmediaÍamé'nte 'comrnu:.. . o ~ri, .. ~JGUGJR,( DÊ: MELLO ': ....:.scimpre 'se 'fez' isto, 'Sr. : 
niéóó1iio gavern'o do E~t~·do' a' 'süa'delib'eraéltil p'cwófficio présiaéilte'.. . . . . .· ... · . .· · · ·· .. , ... ' 
de: !li de .QuUibro de 1873; . e. niandou. quê ·o' promotor 0 S·n. PRB :IDEN~B :,-Êru ~Út~as occasiõ~-S 0'.~ob~e -~~- •. 
publ!co ~roced~s~e: cofllra.~s _parochos, espec~ahilente con~ra hndor tem, por exe~P,Ió, . ·a .re.spo~ta á fáll~~do·tliriin~, ,é. 
o. · v1gar1o· ·F~hc1~no. de·Cast1lba, .d~. frPguez1a . do . ~ant1~- oessa.occasiilo então poderá dar .a sua resposta.. . ·, 
s1mo ·. Sacramento• de Santo A.ntomo .. do. Recife.?. Podeis · · • . , . . . · , .. · ., . .. : .. : , , ..... · · .. , . 
n'egar.' qoe este ·vigario• deu: resposta ao prOCFsso.·qu~ lbe: ; O ~· ~~0~.~.1~"- n,~ ~~,t~~ =~--~~s ~u::s.e~e~:~~f~~~:;: •. :·~~ ::, · · 
foi instaurado de(eodeodo-se C!lm as leis da Igreja, e que ' o Sa. VISCONDB· DB SouzA FRANCO :-E eu peco A pala-' 
o .;digno ~a.gi~_tr~dQ!. a~~~~ r: d~~ P,~rs~.guJ.ç,õPM.k. co~·- ·q_us ~ra para responder logo. · ·· . , ·. · .· . • :. . :,·· ~ 
taJvez,o governo pod1a ferrl-:o,.,d~~.s~n~e~Çf!o, ab~oJve~~.~-O~ · 0 .Sn. PRESIDENTB :-Islo não tem Jogar agora .por-· 
Podeis negar que.a· rolnllo de Pernambu~o. DiiC/ hosllou qüa' oàó' ~st;(érn discussão õ reqlierhrlgotci' .... , .; .' 
em conlirinilr esta' ~énténca; cju'e'·e'Úá "por ·asslm diiér e'm· ... •, .. '; ; : l . . ' . . . ., ..... ,•. ' • ;'> ." ·, .: 
op~'osiç~o' màriiCestil' com' a .que pelo mesiriô motivo. Oú · ,t? Sa. F1a.UsiRA DE -MBLto :-A resposta era a1mples .... 
f~i:to deü'o supremo' tribonal'déju'stiça1· e co.~trâ o 'digno' o Sa; VISCÓND'E"I!IR' SoÜz.l Fli~u~có': .:.:..:·&,· minh'a"tainli'ém 
e . illuslrado·bispo de Olinda, seiitéilca que rie'st·e· caso .nãtl ba de ser simples. · .. ··:·;c· (•. : '· 
priiduz'ma:ior'''autoriila\le 1 do·ouifli·da'rel~ciiô' cjuanao · -0·· 8·.;.F., .,,, ... '··;M·"·· ,, .,. ·· ''''t-'''·•:' ·~··c,:.:, .. ,~ · :t-:~· ····d · · • · · •· .!.li' · · ·1... ?' p 'd • ·• · • ·· · ' • :· R, IGDRIRA. DE BLLO: - , , o e a JUSUficar.ão, ba "a troln ·.' e' actos"··qoe· e pertencem ·.o e1s negar,· se- .... · 1· ·· .... , '·"'"! • p""' ·' ·• '•''" · · · · ··· • ""· -~"· ,,, 
. ·~ . .: ... .lo.. .• , . •. • . • . .. . . ........ , .... , .1, •. ã· 'd' ., ser •gua mente .s1mp es. er.o. no sooado .qua me .permitia nliores!··'l .. a·ci"govt•rdo approvou'a'JDiqua resouco o .. • ··· ··' ·· • ··• ·,, .,,, ... ,, ... •r:-:•· ,., .. , 
priiS'id'~nte: di pi'ovi'riéia\• o que os' pàrocbos' dâ1 ciiila'de 'd'ô' ~P.1~~e.~,taii:~"~m P?ucas palavras ,esda resposta, o.~ .nunha. 
Rolíire "até ·hoje nihd~"nllo receJjeràm" as'' 8lla81 ~iulgruas:• JUS I caç 0

::. . '· ' . . ..• .;. ' 

apézlír ili(a·bsblvi'dcisi·'e'lipe7.ar·de' qulfaíisini' ô' det~miiiiie~ O Sa. PRBSIDENTB:--: Nilo posso. perDii.ttir ••• • . , 
as')~ili'? .. '·: ' . " . . . ' . . . ; . ' ' o' sn: FiouliV8'A' nli'M~~LO: ..:.:.: N~~ à~'i'~om~ sif~.~Iia' !\,O:; 

o Sn. MEIIDBS DB ALMRIDA.: - Para õ', ca'ib~li~~ rino' tirar ao 'senador o direito de justificar-se de p~lavras qtl' . 
hal loi~' aqui lhe. Coram imputadas como dignas de • censura~·. , , 

· · . o Sn: PiiBsiil~flríJ: •..::.!. u·a Dlu1t'as" ocda'si~efp·aú is~Ó'!1 ' o. Sn.' FIGDBIRA ns MBLLO :. - PortantG1 ·.Aen'hores, a·. g·o''r"a"'dito· 'é a•·p!Jop"r·1·a·. · · . ··.·.. · . : 
qú.~nJo ve'i~;~~m:ê)~.~lii~~a~.~o~;,.P.\l!.g.P.ff~~ .i"if~~J.Vni'~os~~: r 
1181Z, ha um governo quo as rospoiiO? Temi'S garllDiia I o Sn. FIGIEIIIA DE AIIILLO: -Eillllo"r~s~~vo:iii'ê"viira' 
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depois, já que .tanta é_ a insistencia de V. Ex. contra o , . O SR J>RESII!BNTK :--:-0 regi~_ento pruhiba ,aÍ a!l~silea 
pedido que incessantemente lhe tenho ·-r~to, e com· que o 'pessôaea:·'. ·. · • · · ' ; '::;· .~ ,-~· .• ·;~~:;.•.·· :t,::: . 
seiiadó tnlvez, julgando em àua sa~odoria essa minha : o sa. vrscoNDK _DE Soou. FRANCO :-E'· um requeri~ 
respost~ •. • • ' . . ' ' . ' '' .meDtÕ Úespeito da' íra'q'ueza do meu 'cerebrO';' .. . I • .. ••. 

·O Sil. Mii~DBs BE A~IIIBIDAI ~o senado:ahi está iooo- f . ó s~_. _· F1~011u -~~- M~L~~-~·'~·""NI~.~ dig:.;.~~~1 :'~ti'~ 
cante. exista na. realidade ; porém,-qu!'ndo. vej_o_,~m .senador ... dar,, 
· Q. Sa. P.u DB MEND N~~ :-E' só o-presidente. ~oino )oca paz de ceosurár 1u_ consultas: ilos,sen~orea,do_· 

. o s11 : FIÕDEJR~.DE.MELLO: _Mas já que v. Ex. ·en- ,conselho· do estado á um, senador. da.;mloba qoahdade, a. 
tende que a minha. resposta :e !'·minha jueta explicação' conseguintemente ·.á quarenta. e, tantos-senadores :que 'taem 
não poÍÍem·. ter Jogar' agora,- eu a deixarei para outra :mimos estudos que e", que -tee_m menos 'annos de seniço 
occasiio; 0 que porém nh posso d.uixar de dizer desde já publico, muitos dvs -quaes não teem uma,.cartL de .bacharel
é que nlto posso tolerar a declaraçio que aqui fez· 0 Dobre Cormado, senadores que !oram escolhidos- pelos !eui ,tãten
eenador, .de que eu na:o me achava na altura-d~ inttlli- tcis, pelas suas virtodef, pelos sens.servi~os: ... •' ::; ;· ,:.,,,; 
gencia para poder censurar as consultas dos cónselbeiros ' ·O Sa. PRBSIDBNTS :;:_Peço ao nobre ienailor:qàiner:· 
de estado, que, na phrase de S. Ex., eram velhos encane- mi li e este incidente, que é fóra da ordem.,:·;.~,: · ·.·· ;. '>· 
cidos. no serviço do Estado,. co estudo das leis. e da ndmÍ- , O S~. FJll~EJn! DE Mmo:~A:cáifarei a pbr~f~:< ~ jía~ 
nistraçio. . ~ . . . .. -· rece-me que e nobre, senador oito póde_ escapar, ,~~:~o!\7:'~ 

. Senhores, os .annos que o nobre senador deu ao estudo. closões que .emitti a seu re~peilo, -porque ·sómente 'por· 
·das -Ieis,.tenbo·!JB' eu tambeo(dado, nllo conio advogado, eff~ilo de·sua vaidade e orgulho, ·ou.do ·estado:'de·sêu es::. 

que quasisempre as atrap&lha ou i~terpreta, segundo os .pirito; podi~ dar como_ incapaz de cenàar_ar os "Srs;·_coniie::.: 
interesses dos seus clientes, mas co_mo juiz por espaco de lheiros de estado a um .collega,·.que procura:estudar:os 
40 annos; que as·appliea ·e interpreta no seu ·verdadéiro negocias publicos a desempenhar. couacienciosamenta os 
espírito. Bastavd sómente esta consideração para mere-cer· seus deveres. · . . . . _· . ·., .. ,. . · 
eu da parte· do nobre -senador um pouco mais' de respeito. . Agora, ,Sr. presidente, _ quanto á dupla. ju~lifiraçito .; . eu . 

()' Sa. v1scoNoE DB SouzA FnANCo :-V. Ex. é que pri- queria vrovar que o nobre senador pelas suas doàtrinasi . 
meiro ·raltou.:.me ao respeito. por sua)oquella; ne6te parlaménLo e íór~ deJI~, loqúella 

. • . ' . . ' . ~ que dê~ cobre-lhe os·principios e' os sentimentos:_loquell4_ 
O Sa. FJGUEIR! DE MELto · - As consultas das seccões tua manifeltum te (acit-, que o nobre .senador ... ~.:inimigo' _ 

do cons•·lho de estado não te_,,m· tan.ta autoridade, que "nllo da religiio catbolica. Mas deixo ·estã_ prova· para'oiltra 
possam _deixar de ·ser approvatlas por qualquer ministro, occasião.. • · · ..... ' ·;· · c • , .... ,,, :. •• ~ 
que pelos azares da forJufla sobraça uma pásta .. E se assim · · 
·é, por que razão as _consultas do conselho de estado, em O Sa. VJSCO!IDJi:. DE SouZA Fa&Nco:..::..Quao_do qúizer. ' 
que o nobre senador tiver tido interferencia, que vão' contra O Sn. FIGUEiRA DE 'MEL LO::....~ •• ~~~t~Ó 'é~sp~~;,,· demoÓs•. 
mioh11 consciencia, contra os meus estudos, oito podem sér trar que os seus sentimentos sio,anti-catbolicos.·. . · 
ce11~uradas por mim, ·senador do Imperio e membro do o Sn. MRNDEs. DB Á~~KIDA :~Di~to: 0~~ .,ha·· :dDTida • 
eu premo tribunal de. justiça, por mim, que conto 40 acnos 
de .serviço ao· Estado; nas dill'erontes carreiras: que 'tenho · O Sn: J:rouBJRA DB · MBLLO : ..;;., · • • que· ella. dá· verda -,. 
percorrido, administrativa, judiciaria e· legislativa 'l E que deiro escandalo no recinto ·deste parlamento,· razenao· 

.obras apresentou 0 nobre senador, que servissem de pharol' alarde de taes sentimentos, quando o nobre senador, na·. 
<á. buDl!lJ]idade; que esclarecessem os arcanosda sciencia, quelle Jogar (apontando para a me111) jurou sobre os san-

e lérvi~sem de guia á nossa intelligencia 'l Nio as vejo. ::ne:~ngelbos manter a religião catbolica apoatoli~-a~ .. r.~~ 

O Sa. v•scoNDB DE Soou FRANCO :-Estou por isso. ·o Sa. vJscoNDB.DE So'oz.l'FR&Nco :-Segundo·: a'' con~". 
O Sa. FuiuEJIIA·DE MEtLo : -Nem ~~sino nesses pa- stituiçilo, mantenho a religiil:o. , _· . . .. : , '. . :. ''": 

receres qu11 o nobre senador tem feito, vejo grandes es- :o S~. F1o;uín~• DÉ MsÚ;o :-! segunda· jntifli.;~Çio;; 
clarecimentos á administração publica ; a· ·demonstracio CUJO dese_nnlvim~nto ficará. par.a .. óutra occ_asi~~_, r~!e~ ... 
de ~ua grande. intelligencia, ·que atirai a os meus respeito• re-se. á -~•zer-se. quJ eu na:o pod1a censura~ _os _a.;tos , 'do, 
e mo~ obrigue a admiral•os. . · ' supremo tr1bunal dê justica. . · . . ,.._ . _ · ·· 

Concluirei este ponto . porque não posso deftenvolvel-o E' t~eoria. que: não po'sso admiltir,' contra a: -q~ál 'já'' 
mais, dizeudo que o nobre senador; enunciando-se 8 'men rec~ame~ e be1 de amda reclamar. Eu disse no meu·--pri
re~peito do modo por que o Cez, ou foi levado de uma·vai- melro.dJscurJ!o: os nabres senadores niio podem,deixa~;de 
dada e orgulho infundado, ou entiio, permitta-se-me dizei-o ser testemunho disso, que. eu .. nilo entendia de mod'! algum;, 
é vict_l~ia de algum enrraquecimento cerebral... ' que . o tribunal; em cujas cadeiras tenbo .a honra de sen--

tar-me, Pio era instrumento da. maçonaria, qllando coo~' 
demnoit o bispo de Oliodà; mas sómeote ·que a aua de- . 
~ti~~~~ . ' . 

O Sn, ViSCONDE DE Souz~ FRANCO· (sorrindo-1e) :
. Pódll ser. 

· . O . Sa. FIGUEIRA DE MEtLo :- ••• proveoieot~ dos 
annos que já lhe p~sam sobre os bombros ou dessas mo
J~sLias, de quo élle se tem queixado,, e que Deus nos manda 
para nosso castigo. · · 

· o Sn. PnEsrDBICTII: :...:.Peco ao · nobre s~~~dÔr que at
_tenda que oito está isto em 'discussão. , .' 

o Sn~ FIGUEIRA ~B MRLLO: - Limito-nie -~qui, obri-. 
gado pelas adverteocias do digno Sr •. presideil_te. · 
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,: .. ~· :,• 

·~·!--''·· ·.~ .... ,· .. ~,---·-···~:--<·-...... _ . 

. ~- :~: :~~:;:::::~ ~M::::s: di:~~;:~: d:~::~:;::~. ·:~~~~~~~~~~~==~t~:;:~:rt~~~f,~!~~~n~~~-~~!~ 
ficará para _o11tra ~ccaeião; eotllo. tambem m_gstrarei ao ntalro,_ .da . g!Jerr~,,. ou ,.~lg_u.m;.dos,.h.o_o~"-d.~.a, ~~~~~b~ol11~~~-. _ 

nobre·• &eaador qqe . elle'. nlo receba .. as. ·liçiles ·.de' 'uni ,co~m1s~il~s reuntdas, emllli~S!'. ~na .. ~P.~~~~:o,,s.Cib~e,a.~ e~e.a.~~ 
ealholico•;:.';c.· .. · '''·' ·. . . ..-:: .••.. .. , , · .· .... das qqe trf!'. a~honra~d.e oft'~~ece_r..á. conaJ_d~r,~_Çio:.~:cf!!hbe;-

'~ó.·~~~ .)rÍsê~!Q,B··~É:So~~~i FRANé~~:-:-fi~ .. nn(!l~llmill&.d.CI,: r'~:~~~~~~d~na::: ~qa, J~~tiftc~~Ó ·'·ao' .~o~;~iô,~~:,qa~ -~f 
cc~~~-AY:.,:~~: (<. • ,. ''''"' ;,; I •. :: . . . : ·' • ' formulei, pÔrqoe ;silo éJJàs o "traoiumji(o .ilô''diléarii;~ii'e .. 
. ~Jo :SI.cFIG111JU DB ,MJiLLO ::...-••.• porque. as. rl'cehe, d·os· 'proferi nesta c8sa sobre á' ma_te~ia, do.'projecto~·;.~ · ,:•:'. :.!• .,. · 
maçons; ·ea J!'nbo toda ri" o, dir.eito de o cens11rar, no ~pa'r-. : . Se· o nobre • ministro, ou'o 'rel,ator dáa1 éommisail~a·re.::r 
lamentil,; .,nilo,me dirijo pelos padres, como disee,o,nobre. :uoidaP;·'quizer ·dizer·· aJgqma .:cousa· .a,;liste.:rlispeito; :eu ... 
senador, .más por livros que. fazem·: a gloria , de seus autores 'tomrirei <eomo um· ravor,· 'porque, tass. raziles::.pcideaí :apia~ 
8 .dà .. hÚma~idadei ~.e. DilO.· dos·. livros. dà-excomm.uoga~a ~Sentar qqe 'im :teoba de' ~Ô~ift.c~f:. e~~~~-~~me~~~;.!e.i!~a'-;~8.). 
seJta,.pelos-"·quaea·(alla o,nobre.senador ... ·., .'.:; .. •ou'insislir pelnua adopção. . . · '·. · :'.'.·:.:•••·. 

Seohore~ .• e,mquaoiÓ;:Deus me conce.der, um' assento. nesta : . O assompto é hastaote graye;' entendo,que: to~oll 'nó(· 
cas& ;. eJil,qu~nto tiver. uma vnz. q11e .estim11ri11 que.fosse devemo; .con.correr pará que e~ta)ei. satisfáça &eis ·gráodes · · -
multiP.Iicada.; pur cem·'J,ingoaà e cem. bocas, .hei _de ·rerir, 'Dos â que···é··déiitin~ida; :·E' léi" que' interessa.''á.:- soeíedáCJe' 
censurar,.stygni&lisar .semelbante seita... como as que·majs lhe: po;Jem interessar; porque''dines~• 

O.Sa )MBNÍÍBs DB'ÃLMa:ioÁ.:-:Qué ·está subvertendo·o peito â grande m,~ssa' da·: po~ul~çil~,.:·trat~"fle•estabelecer• 
paiz; . . ·.. · . • · · · · . .. • .. . . • :de u_m m~do ·mal~ ç-e~alo s~mço ~br~~ato.r~?~~·t~_nto _q!lantoi• 

. ~_.. :-; .. · . . .• . . . . , _ • . . , p·ossJVel; sem ·preJDIZO das udustr1as; : ' .... ,.,. ·.: -: '"'' · .. .,,,,; 
_·.0 Sa •. FJGIIBJII! os;IIIBLLO:- .... que estâ subYer-· : .. . · · . · • · .. , .. ,.,,,_,,, ,,,,,: .... r,.,...,,,.. 

tendo:.o .paiz: !' sun iosti,tuições; as Cluas. grandes bases , . O SR. PBBBJDBNTB : -:-O. nobre senador, :conttaa~oilo, . 
dá. Const_ituiçaO, do 'Jmp·eri~, qu8 s·io a ~o'nareb~a· eoôsti-· :perd~ a.ua .. vez de falla~. . .' , ~· .. :', ... : .. :~~:· ·~·~T. ~;.:; .;:~:-t~·.· .. 
tilcional representativa e a _religiilo calbolic·a, aposiolicâ, : O SR; PARA~AGUÁ :-Pok beof; agàardarei o ]uizo:do ' 
romana;~'· .· . . . . . . . . . o obre 'ministro ou de algum dos b'ooi-aoói'' memliroslda 
J·§ ~R~ v1scoNDB ~~.Souu FaANco.:,-Nao ~U.ram~ntana, :com~issão ·IDesm~· para ju~ar ~o·: ~eu·.~~,~~::;~.â.~~t~~,tej,i,~.i.; .. 
J8Sn~hca. . , . · .. · . · · . . .. · •.. c-,0 Sa. PaBSIDSNTB (depo11 dulgu,aa pa_usa) :;~.Se·nilo. · 

. ":'() s·~.:~I~UBIBA· bB IIBLJ.O :,_: Conclllirei,. sonboreP,. houver quem.!lueir~:a,palavr~. •• . •'' :,,,,.~, , .. ' ., .,· .. 

repelindo~a.s.,~~gnificali_~as palavras dn~ ·poeta : . ó sr • .'ZaeartatÍ .pédiu. a .pal~v~a. e ptcniáaêí;;à' 

. ·;:!·~~· 'S~(qÚ~ me expoobo, . . . _ Um dis'cur&~~ que ,serâ publicado DO .ifppen~!~~: :<\,::;:,. ~.,:'·' 
:·.De úmà-'Jiicçilo ás vinglldorai farias ; Foi lida, apoiada e. p~sta em discussilo coajunctamen&l; 
JIIIS'pede .. me. a.~verdâde· que''a· defenda;· a seguinte • · - ·, :.. · .. ; ·•:·•~:~:,:u~ -.~ 

. - -E ao· m~11 fmperado.r· salval:-o é divida. · ' 'Sube~eildlz , _; , ,,:''.,·:.~;:;\,;';;,,/2·; . 
):fs_a.:M_E_.~~~-·8 !J8'A_, L_IÍIBID.l,:._ :....,,M. uito :b_emJ -Depois das palavras ~-,estabeleeimeatoa .• de.instruccio~ 

. _secundaria - accrescente:-se: - e.:·de. ensinolprollssioÓal., . . 
..;..,. .5 •. R; - Z: de. Góe1 e Va~cpf!Celloi.-· ,. :. ·,l,. ~- ,,;1 ,,:);,,~;~1 ..•. '• · .. ' ' ' ~ . ~ ' 

: ~ ' . : ... 
. ;Requeiro ·que "se -peça ao· governo,. pelo mioislerio do: 
Imperio, cóp_ia. do niso de 8 ·de Noyembro de 18:78, e do' 
officio. do presidente, de. Pernambq_co, .. : relativamente â. sus-

- pensl!Ó ·de pagaúuinto dait cciogriuà dos parócbos :da cidade 
do.Jle.cife. que.nllo_,qub;eram suspender. os .inter~ictos (ol
~i.~.~~cis·p~l.o ReviD., .ltispo .~e. Pernambuco , ~oritra,alg!lni&s 
Irmandades. desobedientes, remetlendo todos .os documentos, 
que llie 'silo relativos; e dando os fundainentós l~!gaes' da. 
approvaçilo d,o. g~verno a: essa suspensio.- · ' 
. . Ri~; tó de ·Junbo de ts74 • .:.... Figueira de Mello• · . 

Foi .lido,·.: ·àpoiado e posto· iim discussão, a' qoalficon· 
adiad11, por há ver pedido a palaYra o Sr: viscoodé de Souza 
Franco. · 

ORDEM DO· DIA 

IIBCRU'l'AMBN:ro 

:Pro~eguiô ~ !• discús.sào adiad_& dCI , àrt. y da. prop~
eiÇilo. (li, !07 de. 186~), relativa â obrigaçlto do servico. 
no: exercito' e nrmada com o parecer d11s· coinmissiles de 
marinba é guérra e legirlaçlto· ·reunidas. · 

:. o'-.~. 'Jonquéir"~' ( mi~iltr~ :,d . g~~~J,Jt.:;~; 
Sr. presidente, V. Ex. lia/de f.ecordar,.&e Íle que naÍIJti'ii:a7'.-. 
sessão.,qne~r ~oncloi.n o. de~ate. sobre ~,prójec!O;de:,re_ê:;~:-::·; 
lamento Jo1.0. bum1lde :.orador_ :que agl)ra ,fe 'd_irige. ao. 
·seolido. · . O •. ultimo disc11rso. ,foi .• mui;: conseguintementê;: 
~~rindo,.se. de ,novo o. deb~te,. me ~ 'pareeiá ·; qoe-,niló, de:via:! 
~orr,er.â tr1buna ,para contmuar .a .sustentar,_ as; idéaa co0;;,. · 

signadas no. projecto ãssign~do p~la(dôaá, commiss!J~s; ::, ~~ ~ , 
. O nobre senador pelo P1ao~y apresentou .aJgumas•sub,-:, 
l!mendaP, que Coram hdas na ull1ma. sessão; •eu no ·meu;dis-. 
curso 'declarei ·que;! por .ama c leitura .muito,~rapida;;parecia:.' 
me .qu hayi11 ,al_g~'!las idéas, dignas de appr_onçllo;:porqae: 
mesmo, a,1déa .. lDICial das·. ;&ubemendas .é exactamente--a .. 
i!ustentaçllo . daquillo. que. nós . cousign4mos quànto;á-,ida.de, :; 
em opposiçilo ao qqe ,so~t~ntou o ,nobre senador.,pelo Ma- ·. 
ranbilo, ,que, entretanto i' havia de examinar as . _subem~à.diu; .. , 
e .~m o~casilt•• .opportuna. daria minha, opioiilo,,sobre-.todas':: ,.;_ _ 
_ellai!. Mas do que ,eq di!s" nllo .se podia i aferir, qúe .. ficaria .:,/~- · _ 
com .a palavra em conlinuaçlto.da sessllo,passada, de~rorma:":,,•·-_ · 
qu?,. ten~o proferido o.uJiimo ... verh.o nà.sexta~reirà,::!iesse~ ·. · 
boJe.contmllar mo11 discurso. Pare_ceu,.me.qqe era;isto,.o que.: 
des.eJava. o. nobre senador pela Babia,,. que do .alguma ma-. '. 
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-niiirit :me;: ~~~~iuroll; p~r~ll\! iafin'tdi&'ilflllêJÍfê .. ii'iio' ~edi' a 
pal&li"a; · · ··· ·· · · . . 

Eu já.' f~Lihii doas. te~eti sobre.esta máterja. e aqili eàtélli' 
DilO: ltó para clioip'ri~ meu devet; como em boineilllge'nl' àó 
seliildci; para,·'ccintorm·~~ perinlttir'ém · minll~s-forÇa8, siJ'tite_n--: 
tar este projecto que aliás tem sido perfeitàmelite défen• 
dido·pelo' relato~ d'as comaiiàslilis;.eomo por· oairós digiios 
Dielribros desLa cás'á•. , 

O. Sa. ZAC.llJA&•:..:..&ola'orJ 
O Sn·; ·. Pn.tnGu.í. :--Offi.ciàlmenle está. illlclarado. 
o·. Sa •. IiliiQii~lu (m(t~iitro da guerra) :.-"-Pelo illus. 

tt'ado· seó'lid,or pol' minba próvllicia. 

O Sà. Z:&cAIIIAS' :---Mas é relàtor-.? 

O Sa. JuNQUBIRA. (mifiütro da gu·erra) :-Não ~e e!
cuso- a,. nesta posição,. tomar a· palavra sempre que JUlgue 
necessario em :bem dos interesses pulilicos, e para sustentar 
as ·.opiniões, qne o goTeruo deYe manter._ O nobre seuad?r 
pelo Piauby sabe que eu não podia tratar com descons1~ 
deração suas emendas. · 

O Sa. PAII.llli.GU.Í.. :-Apoiado. 

,:j~~ 
.... ,,, 

ção seê~iidafia stistil,ítiuias · p~fÓ ~il'filfii·IJ êi polalf fro-
viocias~ ., · ·~ .i."--:· : .. ,. · .. 

O. nob1 e seuad11r;: porém; disse-nos qoc oito hav\a nisslf• 
igualdade, porque a mesma d1sposiçilo- deye p1evalece~ :em. 
ra~or dos estudantes que frequentam um estabelecimento 
qualquer, _COIJllanto que ,!ossem autorisados p_elos pode~ea 
geraes é jiroviriciiiês. · · , · , · ·. ' 

Parece-me, Sr. presidente, qa& { .,ilaixo d·é~ia 'ei:p.re~~liõ 
...;.;;autoHsados-ha. lirn scnlidn' müitd Vllgéii'!i que d~jta 
rnan~irà qualquer est&'beledoJenlo didn!itruéÇilo seciirlllàfi&' · 
leria de entrar. RI( regra que o . uobre sen~aor ijuêr Jirmái' 
em ravor dil io&Lru~ção publica. . . . 

Desde que esses estalieiecimeotos estão sujeito'& â iós-· 
p•·cçilo drts directori~>s de inslruc~ão publicá em iodas ás'. 
províncias, é claro que ficalli sulioi'diuàdos ao peJisli'mélil~» 
capital do nobre· senador, c; porta•óto; o~ eslô'd;í;uteii: qu11 o.a· 
freque.ulem u~tão isentos de s·ér alistado·s, e por esta fór-:-: 
roa nós vamos nilo· só collucâr. f6ra do ali~tnm'eoto1 . todos· · 
os moços que frequentam· as ,faculdado_s, de direito; de me• 
dicina, escola polylechóica, os seminarios, • os estabeleci 7 
menlos. d~ iostruwio ~ecund~,r!a 1 6U~~1eu_lll~~~ •. ~~lo R.~ve~~o gtral. e pelas prov1Jic1as, com·o· tamliem firmamos uma,ex
cépcão em filvor doti outros; Jiorqiíe os éslabeleeimeiitôs' 
em 'que elles estudam são &utorisa.dos péló~ póaei'~s s~rà•l'â' 

o··ss:,IuNQUBta! (minillro da guerra):-'- Eutinllà mo.- ou proviôciaes~ todos eotlto subordinae~s oii á''ltlgisliiclto'' 
tivós para oito declarar desde já minba opinião ;_eliL~elanto, geral ou á legislação peculiar de cada província, .e"'ió'iiõ,ii' 
como o nobre' senador pela Biibia occupOil a triban'a, _apre- ell~s esli'I:O slijeilos·"á inspeccillo dO' dirll'ctor da< iustrucé'ão.
sentou uma· l'ubemendli e' aléin disto fez ónltas considera-, publica. • .· . . · . ·' ,. , '? · 
çlles sobre o projecto, eu me· sinto obrigado' a ter' d«. ro!- Penso .. eu queintr.rpreio bém•·o p<·nsaniento·.,do'., nob·re 
tentar o q11e no principio affirtilei-e então c_onsiderare1 não s~.na~or, dizendo quo S. Ex.· o· que quei;é,q'liêjuiloà:,-_cis 
só' a iimlióda do.: nolire senador p"él'a' 'lilt.l'iit,' élimel rile_stilo estudantes de lodos os estaliéiecimeniôs d8'io8ti·íícéliií''se
direi alguma cioúlia s'ôb're ··as súbeii!'endas dei n'óbril' stin'ador' cundaria, a ioda mesmo que não sejam, susténtaaô8 'pelos 
pelo Pianby. . . podere3 ~eraes ou provinCiaes fiq#eõi 'ísêlit!Js;':do eervjço 
-A queslllo prinr.ipal que trouxe á tribuna o nobre' sena- militar; pare'cNiui qué é este o pe'nsá'mrritõ'de:s .. Ex. · 

dor pela Bobia foi a isençilu estalielecida a favor dos Não contlirite com i>so, ijüe pótia r6rà d'~ sérvico mili-
estndante8. o. que está no projecto é a isenção a ra~or dos lar toda a m'oCidade qué estuda nos està'iieleéimilotós . de ' 
estudantes· dils· faculdades! estabelecidas no lmpeno, dos instrucção secundaria, o oc.~re senador aiil~~--vae _!IIÍ!ÍD, 
cursos' tbeologicos e sflminarios; bem como ·de estabeleci- e est,•bd~ce is'en~ito · ta'rnbem éril. Cáv'ór do e'n'~io'b' p~ófisàio
mentos de instrncçilo- secundll'ria sustentados :pelo Estado e nnl. O ensino prcfi~siont•l.écertamente muitoutil; comludo, 

·- .. Íi 'pelas províncias, COllltaulo que próvem 8Psiduidade il a pro- desdll qne f6r Con~iderado como, uma iseocão, eu creio. que 
~- "vei&a'ml!bt\i'.' A a' tl'olh'lin:oll'missiiesi ac'c"reséentá'ram' a' i&'eh- nós :ficai i amos, . para usar de uma· pbráse já· empregáda 

çilo' àUavllr' doil gra'duiidbs: Agora' 'o nobre seliil'd'or pela' aqui, !!em· materiao'recruravel. · · · 
millb'a ·provióci'á' torna: fioais extensiva essà isénÇil'o'em .0 Sii. VISCONÔÉ'os'.NIT_Úiilion·2': ..:-Sónie.'nt~'~o 'campk_ · 
fa'for. oito' só• dos'estabelecinienfo~- de' iilstrucciio secunda-
ri&:; auto'rlsados pelos poderes' geral e proviÔciaes, como O Sn~ 'UNQUBm'A (ministro' diZ gtÚrra) : ~ Ne~' tii'ivei 
lambem' em faivor da:qu'elles' que' ctir.iarem• estabelecim~li~. isto. Se• nó~ exceptu-armOS' todos iis e&tliâantés,· ainda mesmo 
lOS' oode·se dá o ensino• profissional. Vê, port:into;· o se- que oito. rrequenL~tir,esliib'eliiCimentos susllhila:dos'peló',g'o'' 
nado que· o· nobre· senador' pela Bahiadá' uDià ialitudlf verno, desde que' a histrucção seja securi'daria, se' lambem 

· muito grali\18 a·ess~· isenção' em' fívor da ilililrlicÇilo e'm vamos isentar todos' o·s· moços qne se deiliquenl'. a'·uma· 
geral. ' · profi;são,- que estão entregues ao. ensiuo ,prollssionai, como 

Qua'odo a· c&:~ara:• dos dbpulado's adoptoli a excepção aqui i.na C6~te o Iyceu de Arles. e OJncius, v~jo q·ue real
em• faVUÍ'· 'dos' que 'curs~m a;• racúld'adeil' d'o' ImperlO el se..: mente oada fica para se compor o alistamento., 
minari'os; e mn:is estabeleciute'ntos de ilistrucçilo'susteota-' 0 Sn. ZACARIAS: _Oh 1 senhores. 

· dos' pelo· Estado11 peliiS' proviilclll's, fe2fum ·grande· favor 811 
clall'ses· dos· estUdanlllS', e•· certamente' retirou· do· alista'"" O Sn. JuNQUEtna (minirtro~ da• guerra) : - E11 não 
menlo' e•do ·sorteio' uma:. graade porç!i:il· db' j'óveoslquti''po- quero pons~r quo o nobre· senador_ pretende estabelecer 

· deriàrn eltl' outro!l·paizi!s" sllr' mtllto1 aproveit:1do's· f1~ra' o· com a sua subemenda um·-monopolio em faYor de um ou 
servi~o· d'a's' aroirs: ruas• nó~, nllo e~tllndb oiiil m·esllias ci.r:.O .outro estabelecimento que S. Ex. denomina de ensino pro· 

· ' cuotstan'cias' de" ~utras póteocias • oiillt'a'rl!s; não dev~mos iftssionâl; pedso que' ci nilllre ~etiador' o' que quer' é qUo 
leVIO''ci recrutamallto a umrigor1ilo'grlind6'qu'o•nãoescilpé'm· 1e'ní' todos os· eslabilli!cimllrílo's' graillrés' ou ·pe'querlôs; j( 
dollll OS''MOÇCIS' l)lia-frequentliln as• fàcniHa'de~· de' direito, de I ifavoreciilos'oil Pilo, pelo go've: no, e que ~xisleodeWáma'.:' 
me'ditinlll~·o\!'S8llliO~riOII" 01 09 tist&bl!lt1é(IJlenlo'a' de' inStl'uC;.,' Idos por lodo O paiz, euf que's'b'eilsinll a mdÇolf' uhf~'pr'o!' 
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Jlsaj[~f que to.d.os ·~Jies Oq!l~Dl ip~o facto isentos. Eu nllÔ( ·demonstra~&. q~;e. em faV:or da'á Jettra •. alg~~ma,,clilua.:B8 
p.9;';o,; cr~~ .que,·. S. Elli. ,t~:~,ab,el~çn .~s~ ~xçe.pçllo.~li .émí' ,~e.vla co~J~der. Maslarnb.88l Cavorecer::a.&.o~',êaea)leia,~e 
lavor .ilo; Jyc~u deArles e Offic1o.s, estabe~e.c1do nesta Côrte; 1mmensa de ·.·estudantes que. }requentam .. estàbelecJIII~D.Ios · 
havl!mo.s :~o. dur essa. isençllo a lodo~, os cohbclecimt•JÍI.o~ de. instrucçAo. ~ecundariã, ainda, mes~o aqq~l1111, qn~,..Qito . 
onde se ensi~e a mesma coú~; ·e · desde · qqo na. lei. fosse, :sli.o· • sustentados pelo :go,ern,o, porq~e •e~~es, silo .. p.o"~Cijl,;e · 
COilsignado o P.ens!.me~1:0 do, nobre ~enador, JiÓS v.eriamos,' tcu:our isso extensivo a todo,.o,eusino.:proOsssiqna •• ;repito, 
Dll9 .sfi' por Utilidade da mat.~rill, Jll88 tlliube.ru, COmO .meio nos J"~aria a Urnlj soluçlio uegaliv&; ·n'llo :acbariaiQOB ,!Jad!' 

. de 8:\'i.tar o •erviço mi.l.ilar, .. d!lrramarem-se, mullipllca- ~m .q.ue applicar esta. lei, ·. · · ,. ... . • , · .... •·. ,. ; 
rem-se esses estabelecimento~ de énsin!J profissionat Ha~ O illustre seiuidor referiu" no& o caso do,·lyceu de.:A~I~ 
vi~l!l. ,:de ·.mult.iplicl!r.-se, Sf •. preside11te,, p,q~que. um m.oço e· Officios. dest~ Córt,e. Ell· já disse, 'é. um .. es&abell!ci.~nto 
reaJII)en.~e Vf!.~ apreride~,a,ll,huma. p.roJissliC~ ll)ui.to ulil, vae muito. bom, digno. de ser animad111 mureterirai: aiueuad!» 

· ,t!lr ·um,m.ei~. devida pa,ra.mantlu: .~ s.i1 e. sua Camilia., e entiTo qu9 por. :occasillo, mesmo· dflBBQ Cacto. a que .. a)ludi :411.~a.er 
t!)doil:os.pa,eperil\,~-sol.icilos em mllndaJ: que" seus filhos ~ecrqt/l~O,.UQI mo.~o qu.e omndei pó11 em Jiber4ade.,,peçten ... 
Coss~m c;ursar ~m , es.~~)>el.echge,I!IO · 4e~~a,.I!A".411Pl;. porq!le cento a este. Jyceu, eu verifiquei, porque, :pedi a tlinti. tias 
assim. salliam dalli tendo uma. prollssito e llcari.do isentos matriculas, que ba,via nesse. ,.esla®leciinen.•o. ioscriptos · 
do serviço ruilita.r. . ·. . . .. . . · . . . , '872, ou 8.92. jovens. · . "' · .. .. 

··Ora·; nó~, já teódo i!éotado ·os estudantes, o nobre. s~11.a.~ 0 dor es.tende esle lavor a lodos os que frequentam mesmo SR. ZACARIAS :-Não E~p,. someJ.l.IB j~:v~n~. ·. 
~ii estab.el~cim~qtp,s,. ~~o1 ~~~ltt!!~~Qs ,peJ~. '}l~deres:·"g&r.aes O SR,. Ji:JNQUBIJU (mini&t1ío1 da g,,..,.rà) : ~~ Sei :e;xÍs~ . 
e provinciaes, e · d.ep,ois,. a.ugmeJ,t.ando, ~ssa i&enção. ao ·8;9,i·illdiv~duqs,,ml\tri'cul$dp~~, r,ó,no, ly.~eu,detAtte";,e•Oift,. 
ponto .ile inclnlr n~Jil~ .. todo~.~s ·que. !~eq:~~,eu·~am est~bele- cios da Córte,·aesde que Jor. C:t!D~iderada; UJt~a;.iseqçãP,.·& 
cim.eutos de .til!&ino pr~ft$s.ional, oito, vt.jq, ::ti ·.que ficaria fr,eBneu.cia, nesses e~Lilbeleclmentos,, elles. :11e JWJ•&illliCIIIJ'IlO. 
para o. recrutameotp~ . . · · . . ·. · .. · · Na provincia de Rll!'nambuco existe ·um,:a~~alogp,., .qiae;.&;\m-;-
, Dir;aer~a :. '!Ficári~~o: .I!: p,opuJa~ll~ agr.icda.,. Em.pr,i::- .bem tem, m,oitos discípulos,; na.~Babia.,ha uoia;'s!Jciedade .. 

Jl!j\iro .l~g~r, nllp é" CQD ;oenieutll que carreguemos ai mAo de .artiol.!ls; que, tem um• estab~lecimentp dessa or:deáJ,.e 
- ~~ni~11te ,sqb:.e. essa pop!llaçito, porque realmente, a .agrii• hA um. o,utro .. de1 cqj,a, dt~~Q.lJlinaçlp Qil!O;c!J18 r}!_cordp1 !I tora. 
c~lt11r~ ~'é .a,.i.QdusiJ:ia que c nos ~á mei:o.s de, viver tinancei- Portantq,:vam:Oii.tllrllanegra: .gerar o ... que, d.eve;ser .. ucep~: 
iàmenll!, ·e,. 1\l~m~ dis~p,: YBlftOS. tirar deli a os. braços em ção. : . a l'egra. getal ·será q'ae todos .11s,qu11 se dedicam 

· , ~.~!or,:numei'ci do. qqti s~ dto; ahi é q~e. v~jo ferido ~· priu, a aprender q.D!IIquer, sciencia,. q~alqQor1 arte,, qa~qqi\,r 
cipio: da .. igual.da~e pela. qual pro pugna. o nobre Eenador. prollsPitQ, estilo, . isjjotos .. do., ser,viço.' militar.;: ·_e ; ~~.;DilO 
pelíi: Babia;;'Nao. é: justo. que, DQ3 v,a~.os isent.ar a. popo- vejo. que o no,hre ,senador !~loba razltO"IIm; iQsj.s'tí~:D~B~ 
J~çil,o~,da,~,.~id.ades,. que. se dedica ou1a beber ioslrucçlitlS. nas soa vpini4,q; S.. Ex., bomém .. de. ·go:rer.no.;. ·de:re1 &aber 
api\~6DÜ~~:,o.ií cóJI~~ios, o.u. ~ec~be, e~sa.)nslrucçlljo, profis- perleitam~nte, q~e,às1 lfti8 sAo.adiiP,tadiu, A0$1 paile~p·arii,,Q118 
SJ~.~at 'D,os['il\'ceu~; .. p,a~a·. de1xar. 'J!nlcamen~e.a população s.e: fdZem, e, se cpncede~mo~ todas,esslls iSI!DÇii~e, .• saJIOl:- · 
agricoJa;.sujl!lt~ 1\1!. s'cr.yiç~.militar. narm.oe; rfgra , I! que, deve ser e~cepção, a...lei_c~ ,por,, aj, 

. .ftJ!Is, a,iu~a. assin), ·surBiria, .uma, ou.tr!l dilllculdade,. e. é tprna.:-se uma;disposiçllo.n.QlJII:• · ·... . . · · •., ,, 
Q!le.no·,campo, na agr,icuttur~. b.avi.am de appar.ecer.escolaa E\ portlliat.CJ, tlBI,·no~ do ··PI:illcip.io de,;igualdad~o; q1le 
de ensino profissional adaptadas á mesma ag~icullura; esta~ devo iq~i~ur:p~r4:.que, aa;ext:f:pç!iell.sejaiJI, .P~1l~ .. sej11in 
eséolas, ha:vi!IID· . de JI!Ditjplic!lr-sl!; . CQn~ao.to ·que .por, e~te apenas. aqqt~Ua~~.q~e .. !Q,r•m: a.co.ns.elbadás, ppr.:.lllll: llltq,-;in-
11\~io, SQ .O~~SS(\ isento, do. serviço 'miljlar •. J.4tcmos, alguns ter,esse; p.abliao. Eu, cqQipxebe.rldo:,que, O,. Blli'.viç~ lni1Jiar;,6 
institutos 1\gr,icola~ .• : :estes, po.di11m crear e.stabelecimentos um, obice,,ao .dell'nyol.vimenlo; :de, todas,. a& ,i~du't~i~,;,,ID&i ,, · 
fUil!~ll: e.1u ca!i~.co.mllr.éa, e!Jl,ca~ã m~oicipio,. e, aquelles qu11 será iodi~peD&ilYe!, @I.QQaPio nllo. dei~llll:dQ,exislia:, &1 &o~ie~:·.~ 
frligiJen~~ss~gl, ou obtiv.esse~ aJte.st~o. de,!r.6qu.ancia; esr. dade tal qual está co'ustituida a org.!!oisathl... .. .~ .•. :, 
tavam. io.teir.aml!!lte Jivr.es. de. s~r alistados~. . O!!.~&rcllos~perlllaDeate•·contra,o,s, quae, .. se,p~oiJIIJI.C!OII 
. ,.:Qesta ar~e.&iuha.mo!l,. iseqtado a pppulaç~o. que.c~ama- o,nob.re,.~fnltrftor1 .sltq c~IA!Ili!D.Ie,qm .. ·grl\nde.

1
_maJ, ,:s~, 

rei m11js, dislin~ta d11~' cidades, agu~lles q.uA, se1 destinam· á. c.om~.S. Ex,. di&~~. a Cerjda.daa,finaDçasdos PJizes,dii;Eur.op.aj 
a,prell~izatl\l!J, d11,, letlr,a~,. t~r.iamo.s. isJ~qtado a pllpulaçAo ·~o, a: ~ua ~uju11;. ~o.. aspiramos ,a, tet-.um,. gran.d'e, e.xer::
qu~; 111.' ~elti.éa) ~~~· es.tu~(l, das .. ar.tes Cabrj~1 e ao.B.;trabalboa c1.to, ~a.lii:Preciijijl;los,lerum p.~quenoex!lrllllcp. preC!Mmoto ~J' 
ruraes,. . . . . .. _ anl)ualmlln.te. 1!., p,•~$0al: aeces1ar•o. p"ra, O:.c;9DJIDIJ~II&e,. c'IDI 

O,:qall·fica.va;'l. A,· populaç~ll m~rltima ;;ess.a, que, se se,.tor,n." IDi&,tllr;;,~sce .. pas~oiiJ cpma,hin~!!IQo,s, .de., o,bltl:o;? 
de~ i c~. á, · cabotage111. já, ee.tá, ise11ta. . por· u111a disposição, do P,eill. reqra~amt~ntll, .v,ioJentQ, 11 ar~~trario, • da. a.clualidadd 
anuo, pa.lilt!ld.o,-. Então. vejq qu.a. em, torno desta. lei. se Cor.. T.odo~. "t~'' con~o~dea. em1 q.ue ene.· recr.at&Qiplit.o;, seja 
11\!lri~. o .'f:acqo, ~ei!J ~ystema ·d.o,nob,re. s~~Qado.r; nlto.se sqbst•tuJdo pelp ab1tamenl11;; mas. es.le a.lis~eDip1 , 0.111 
poderia.ta,z~,r ell'~etiva.un.1~ lei como esla :.to.doil as.classes· sor.teio ~~~~aequ~l!l,:bA, de, ser,, e.xercidoi sobre .. a)gJJma~ 
estar~Jil. illentas. Eis•aqui, Sr. pxesiden~e1 o. mal: dasJdéas ellt;S$.es,;, qual!•q~.r qu,e, sejam. as- classes,. sobr,e. que,1.1\•te 
D,l,u.ito.1absliiCJ.tas. · . . · ulistnmento recaia, Mo. de, soll'rer alguma: cous.a,, , Q 1 argu,. 

Nés p,recisamos, senhores, marchar. em terreno muito menlo;·di!.S, E:r;, prova: demais;; se,,rosse verladeir,o, .rJ)e..; 
s~g~ .. ;. f~zer só aqoallas,excepçõvs qu~. a experioocia de. garia.ao, p.onl!)., de, ace,b~rrse ct,m·o. contingente ali!IDII•I •-.. 
IQnga, ~!!!til, te!Jl,mo~tradii, ... M~~II\I'.no. ttmpo do.absolulismo,_ P!lta. o,e:r~rcitt!,, p~qaenes&e. c~.uli11genle yae .r~s1r1 , ~ai,~~ '.;, 
o~ 1 e~tqdl!nles das. !a~ulda~e$< e dos es~ll,belecimerilos. qu~ io.~st~l",C11bril, OJJ,á1 agrJcola, ourá. COJJU111U'~ial:.C!Ufa.,oJJ.l(a; ·· 
e.~~(t~ C()Dsigof.{IQ' n11 projec,!),erall),,coueider•dos .ieentos. qoalqner. 011tra.. · · . ·· ... · .. . : , 
dei· sêrviço militar; no tempo do absohilismo a exJieriencitt Mlli•:~sc~oa.,obris~do~illdoclio.iWelm.O'~ ~ ·v~ar 
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um cootingenle .nnuo e se este contingente ba de sabir applaudo muito, ·-é a 'de r,eduzir os t_t annos da ei!Jenda 
dei: seio ·dit::p'opulaçll.o v~olida, nilo podemó's receber as idéas·: 'do Sr;·cooselbeiro Nabaco a ~8; o· sr. ,cónselbeir'o' Nabuco 
'dei nobre . eeoador como V.@rdadeim,· pDrque,. SO O' fóssem,: póz ,a 'liam. adiànte' daquilJo;' qàe' esti'•''e~laJiéJecido' 'Jia 
'chegariam'· até a ·exclusão completa · daquillo que· temos: propria E~ropa, ·,o lide o~ moços nilo·teem um· deseJivólvi
adliiittido até hoje; is.to é, a .necessidade de·termos um mento tio r'apidci como no Brasil._ · · · · ··: .... ,. ·" · 
nucleo de força armada prompta para· flizéi' a· gaarnicilo · S. E:s:. quer_ que ·se vá aós_ttanncis para::o'·scírteio, 
no· tempo de paz e. paJ:a defender O paiz em tempo • de de JI!Odo que qÚando O bomem tiver' de· entrar para. o'e:ié'r
guerra. O nobre senador insistiu· ainda na. qaestilo da citei,· terá talvez perto de 28 __ aanoe.' Nilo njil'~a'zllo ii_a:. · 
·idade,· como outros• o leem feit_o ... · · · . nbuma que· aconselhe esta idade.· ··' : .' ·. ·.· ·:·•.·' :··: 
· · Na ultima vez ··que · fallei, ·procurei dt Dionstrar que a Poderia· al&uem dizer: ·" Dé;se tempo a que'iim ·~omem 
·idade de 18•annos:entre nós era a mais propria, mesmo frequente uma academia e se forme. • Hu quo·vàntigem 
porque ·o moço ·aao vae immediatamente para as fileiras; ba, · tt~ndo-se em vitta algumas duzias de iildividuos; em 
ba sempre um intervallo e quando elle Já ·chega, já tem e_stabêlecer-se uma norma geral ·que vem causar tilo' grande 
·mais''de'18 anaos.' · _ · - damno á massa geral daquelles qu~ teem de entrar para 
' Na' Europa, diga ia o que· qoizerem, o desenvolvimento o M:eréi&o ? ~ . · 
DilO é tilo. rapf~o. como DOS paize~ meridionaes; e priaci- . o 'sr. J.&~UARIBB: - E soldados formados ~~0.' sei. H 
palmente.na_J~tltu~e em que nós bab1ta~os. ~e lá se adopta seriam os melhores. · ' ·-
como' pnne1p1u a 1dade de_ 20 ao nos, ·ln(erJOr áqaella em · . . . , . . ·,. . ·· · · ~ 
que o: individuo allinge seu maior desenvolvimento, e· se O Sa. JuNQUEIRA. (ministro da gú,erra)':....; Nilo· àei se 
Já o desenvolvimento é_ menos rapido, porque motivo aqui aeria~ mais convenientes. 'para entrar no':serviço: .das 
havemos de adoptar a mesma idade ? · armas· os _que já te em um gráo ceia fel-ido por 'lima. a_êa.:. 

Além desta razllo pbysiologica, -existe à que eu cba~ demia; cómo t~mbem pareceu desejar o 'nobre sená'dcir'pela 
marei 'social. O moço aos 18 a_nnos ordinal'iameote é sol- província da Bahia, que boje fallou, quandô'áe rere~iu r.qs 
teiro, ainda não 'tem·um estabelecimento seu, ainda alto graduàdos e nos di;ae: No ·collegio 'dé''Pedi'o ll.entrâ~se 
tem,. por assim dizer,· ·o peso da íamilia. Dahi ·a dons ou aos ·tO annos· e' aos 17 póde-se ser laureado tom··o: ·grão 
cres; auneis póde ainda ser solteiro, mas provavelmeotd já de bacbárel em ·latiras, e ·fica-se_ 'apto· piua,· entràr 
será ·casado,· terá rormado um começo de eetab~lecimimtci para o · exercito~ Não n.jo que grande· vaotage_J!l''tiajà • 
e então· o· chamamento .âs armas nessa occasillo lbe será em chamar ·esses bilmens para -o . llxercito ·'em~'. noilie 
um. grand!l mal, muito maior do que aos 18 anoos. somente do principio de igualdadtÓ,.que o JÍ'obrê·'siiiiailor'Íillo · 

Uóia · olltra razilo·, que eu lambem ennunciei, · é que qoiz preterir neste ponto, inas ·qae fuqllàlido _estábiilecéti 
quanto mais'mOÇO for DIIÍ individuo, desde que tiver-a' O grandtl direito das iáeD~i!es de todos OS ettU_dantes'e''de 
'robustéz pre.cisa, é exactameDte quando elle melhor serve todos os individuas que se dedicam á aprel)d_i~Íig~la 'pro• 
para•: o mi'ster·das armas, mister- muito nobre; muito dis-- 6ssio11a); -·E' conseguintemente, Sr. pr'e,stdente~:e&tà sob~ 
·ti acto 'e· elevado, mas-cêr'tamente um pouco· aventuroso ; é emenda do nobre senador· peló Piauby :muito 'boa; ,íiorqâ~ 
pre'ciso ·~quij o bomem stja muito mais moço para poder colloca as couzas no seu verdadeiro ·pé. : Feitó' o scirteiíi 
atirar-se · aos ·azare~ da guerra e apresentar o valor e quando o individuo tiver· 18 · a'n'lios, elle entrará para o 
eatbuslasme que ao Paraguay mo~traram exactame11ie os exercito c~m 19 -ou· perto de' !O aooos :· a· idade màia· · 
mais jovens ·dos soldados; E' a idade mais prnpria; propria entre nós. . . · .. ,'' .. · · . '· . _ ,. · 

·Parece-me, portau1o, Sr. presidente, que. t11doconverge ·,·Diz S. Ex.: (lendo)" No o~. ta.o•arl •. _..;..:.supprimaru~se 
enlre~oó~' para ·demonstrar que a idade de 18 • annos é a as pàlavraa: bem como de egtabeleciJiJe11toa publicos: de'· 

_.,j,)nais=c~n'venie~te para o·sorteio. Hás para as fi~eir~s.en · ·instrucçil.o secundaria, até o ~m;_ » _Es.ta _eliminaÇilo',f~i.t~ 
· .· trará com' 19 ou !O ano os, exactamen!e quando o mdmduo pelo n~bre se~ador p&la prov1nc1a do . P1auby restrin~;,'e 

está mais proprio.: · . . . . . !Ou i to esta isenção •. O nobre senador pelo' PiaubJ procede ti 
J • NãO cessàrei de r11petir,·Sr. presidente;· que este projecto como um ho'mem· prati~o; que conhece as · dimculdades'· e' 
nilo é ·do gove1oo. O nobre senà~or péla Babia, insistindo sabe perfeitamente que, 'desde ·que se etlabefecê · :it~a· 
neste'' poato;·nlo se ·recorda. do que. Pu já disse. 'E' um disposiçll.o qualquer em lei, a,telidenc_ia é' para ilesvirlúal-à.' 
projecto da iulciativa>da camara dos Srs.: deputados e que Como dizem os _italianos: '- Penaate · ntllil kge; ptJnstlt1 
de Ja· veio em 1869. Foi estudado por duàs commissi!es; llella ma!izia. Eotilo · o aobril senadór' quiz · te5triiiglr 0· 
é boje ·um lrabalbo que. intemsa ·a tod~t a ·sociedade em mais possivel, afim de coarctar os ~obusos •. Louvando ·este' 
geral; Nilo. é ama questilo de. partidos • (apoiados). Estamos aaiimo de. S. Ex., comtudo me parece que"as 'iseÍicõé'8· está';. 
promptci• ii' aceitar qualqüer idéa 'Jominoeà qliil porventurà belecidas no projecto, 'assim como um_accreséenlaóieoto· 
venha melhorar o systema do projecto_; mas nllo podemos feito pelas commiuõ_es, 'devem ser conservadas.' Nós'de•e·~ 
admillir aquellas emendas que tend&m a ·desvirtuar com• mos alguma protecçi!o a esle respeito á instrucçilo publicB;; 
pletameute o ~ystema ou mesmo· anoollal.:.o, se, como deseja mas,_ conservan,1o·a nestes limhes; Dilo· indo ~olém, ·colloca~ 
o nobre senador, toraarem-:-se as snas iseo~~es _tllo .latas mol-a no justo mtio. O nobre senador 'pelo Piauby, sem''ilu-

. que abránj11m tudo, nada fiqne fóra. · · · . vida para evitar que se desvirtuasse a lei, estab'elecell 'um 
·As aubomendas ~o nobre -senador pela' província do marco onde se devia parar, cortando ludo ci muie; o Jiobre 

,- ,Pialiby, re'ferem-se a nrios artigos do· projecto q11e está senador pela Babia vae muito'_.além. :Nói ·ficamos ,·no 
em discufisllo. Eu direi alguma cousa sobre aquellas que justo meio: coo~ervamos aquillo· que está n~ 'projecto, ·por~ 
t~enpeb~ilo com o art. 1•, que é aquelle qu~ _mais pro- que o que de ló'nga data se tem concedido e: 'pareêe que 
p~iameute s~ de~ale agora.- . · · é ra~oavel~ente o que se pód~ faze~ em prol da la~trucçlo 

A primeira 1déa coae1gnnda..: nestas subrmendas, eu pubhca~ . · ·· · ' ' ' · 
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.. ' ... :Sopprima.;.le o o: ,7; . r~lativo: A,. contribulçil:o peco- lati v~ qunútorise o govern~ à: dar a cada :~~~~~~~rio que 
niar,ia~: »,Me pàrtée, ·. Sr. presidente. ,que-' desde .que· nllo ·se apresentar a ·.·.quantia do. J: 000~;. ·;.;ioda _que~-· eor 
aspiramo ii á_ser: uma -pcitPncia militar dê Jlrimeira, ordeJ!l, prudeocia, e lia oilo deva ser dada-toda de uma -~e~;. ~mu . 
·e· nem o podemos ser tilo c~do; . oil11 devemos ser tio ri- dividida em tres prestações; nós obteremos com ~~::ir)ax,i_ma 
goroeamente .,fortes, p.or. a_uim dizer .em mataria de lei, facilidade um maior numero_.de voluntarios do;,que.1'.reseo.:-
qoê .. oilo CaçamJ!B ,uma · cõncessilo, quando elJa se e.strib~ temente. . . ·: · · · 
em verdAdeiros interesses.publicos, rondada na'tradicçilo e O nobre Fenadcir pela província do Marâobl~·cifilse:. ,_: 
a a exreriench de muitos ·aaoo~, (andada nos habitos ·de " Mas isto nilo está em .harmonia. com:. o vo_sso P.~osj;, 

· aoua. populaçllo, · e· em ·certos interesses· do · proprio mento,· porque acabaes. de pedir a elev~gilo' desta·;qU,!InUa1 
exercito.: .·.· • ·. . · · · · ' · e. entretanto. dizeis que a. iseoçilo por :~hibe_lro :é;;lm& 
·,o s~: Msl'IDIS 08 AtliiiiDA :~No emtanto v; ·.Ex; quer cousa que nilu devia ser tol~rada·. , ~llo VPjo: oode:Jíaj" 

que se -auginentll a contribuição-; que de 600.1 qu'e é esta contradicc!o. : .- · .: - : 
àl ent~ 1 000 11 ·Me p·arece que em um ·projecto ú organisáç!lo ~o,-ser-. 

actua m .. ~,se e eve 11.1.: JP_ 
00

. mais: . • -~iço militar, _co~o este, d~ve _llcar-consi~oada a•idlla;_da 
.. o Sn. JD!'IODBJU (m1nutro da guerra}:·-- E~ tá claro, e. 1se.nçito por me• o da contnbu•çllo pecuo1arla- ;,.ma• ... que 

o aparte-do nobre: ~enador vem até cm meu •auxilio. Eu não st•ja ella pequena, nilo ·esttja Jlo, alcance: de. qu_ltl_quer, 
direi depo1s. · . . .. · . porque. entilo Oca mos sem o recruta e: sem· os .m~io~. de 
. Ora, .eu ·comprebendo que um pai i que. está cercado . do obter um vGiuntario ; nilo alcan~amos nem. uiÍia ne~alra · 

\risinhos •mÚit11 poderosos e. que preci;a de um grande exer- cousa - . ~ · 
ci.to, compacto; muito bem disciplinado, estabeléça na sua .()' Sll. M&~I>ES D& ALMEIDA; :_ &alfoa''os ~icol aÓment~. 

· ltigislli'çilo .·. normas t~es qut-. todo o cidadilo seja obrigado · .. - . .. 
no ·serviço, sem· que . tlle acbe meios da eximir-se ; mas · O Sn. JaNQUÊin.Â. (minirt~o da guerra):..:. A e~períê~cia 
quando as circumiltaocias nilo síto. as mesmas, porque nós tamb~m já me f6z conhecer que. esta quantia ,_de 600Íi, 
·na:o. ·estamos nos casos da Prussia, nem no da Franca principahnente· aqui na Côrte, é muito peq11ena •. Todos. os 
moderna, ·que DilO !Ó, está Cercada de paizos mÚito. inÍ- dias e; tão appurec~ndo ind1Viduos .. recrÍit11dos o11'orêcêndo 
pilrtarites, ... como tem. certaruente uma des(orrll a tomar, esta quantia :para iseritar-sil. E' uma quaotii.:,ao ,~lcan .. ée 

. desCorrã~'qàe, · est.á no pensamento de todos os seus de muita gente e por isto. _é preciso ele.val-(para:.tor,nar 
boine.n~;'·.íle esta.do e ua. n·ente do exercito, porque motivo diillcil a substituição. Mas;. emtim, se. um jciy;en,que &P.nba 
bávemos'·de acabar com a i~enção por ·meio da contribui- bens de fortuna póde ser mhis util ao E~tado,' dedic~ndo~8ÍI. 

· ção,pectianiaria 'I Se .. se e~ tende .que ; o, individ~o ::contri- à alguma industrin, ao commcrcio, a lavoura; _etc., porqJI!l 
bue 'tcinto'parà ·o.liem· éotar d~ sua na~ão, ~u. entrando com motivo não, pó de e11_trar _P~ra os coCres,publicos_.c\)m uma·. 
0 séu. sérviço pessoal, ou entrando·. com uma cohtiibujçlio quantia elevada, que babiiJte a oacllo .a obter com ella, u)Ji 
tal·que h'abilite .o Estado_ a. ba·ver ·um volun.tnrio· que o ou dous .volurotnri~s? ~or conse_queÔCia, nllo .levemos;Ó rigor 
vellhlrsub'stituir', nllo vejo raz_ilo para· que·.vamos d'l cho- a este ponto. Nós nllo precilamo~. de um exercito tão ou.;. 
fre cortar coni isto qu·e tomos eotabelecido de longa data, meroso,,~ilc estam.os nas mésmas circumstãncial! ·dá;Franç11; . 
ejue está nos babitos de. nossa população• · · da Pru!sla, da Itaha,_quequHem defendera. 'ua in_dt>p!!nderi-

.Ea 'ypjo,. Sr. prosident~, por· experiencia, . que muitas c ia e autonomia contra futuros ataques .,Njto temos, como. a 
vezes é recatado. um bo.mem. parlr_ó ser.vico das armas, que Prussia, de do;Cencler com .. a arma ao bombro, e Ar!l!l!da 
ê8'tii'túliüém"tem algiúl'~ .bens da Cortun·à, • e"quo 'não possue. completamente por ISO ao nos, as __ suas conquistas· de seis 
á jirêcisâ -~~.i:aÇilo',e ,nem tít,o ' po~co aq~ella , c'ompleiÇllÔ .. mezes, porque· eU a naturalmente Publevou .. · conira' si 
.excellente e n·ecessarra para o scmço, que possa no '(uturo o . o di o de muitas póteõcias. e . o: .ciiúne8:: de . outras;·, ·~·;: 

~. ser:um bom'· soldado; lim homem .nestas· circumstancias Não estames nesthS· circumstnncias. ·O~ .·nÓsioii'.::ciee
JI.roJi~e;s~; a !J~Irar; p~·ni .?s co.rres com :uma CO~Iribuiçilo cendeot6P1 . <~e . ~sto. paiz crescer muito,., como' .é:, nàta.:.~ . 
pe,çu.ni~rr~.~~e hoJ.e éde 600$, · n6m do tlcélr Jseoto do ral; e .se todlis essail. cousas mírdare~m: de/I!Í.~e,,,neces,.;,~. · · 
semço m11ttar. . . ·. .. . . .. . . . .. . . · . . sariamente hão de adoptar· uma outra lei, niio flcàrilo.neata: ~ 
.. ·O exercito 'ríiõ perde co.m isto,:. porque a queiJe,. porém, que ~e discute. Mas,· presentemente,· pára qlia ·a lev'arríics: · 

. álli eina cónstraagido,ea.Jém disso,verillca~se até que muilns a este rigor, .em cooseqüencia do ~u_al ;p'óde vi~ pairan~do~
n'ilo ·teé'm ·a robu!téz necessaria, de modo que d'opi a seis um. certo pamco sobre algumas· C~m1l1as ?_ Na. _mo.i~a g~nte · 
mezes ou· um 'anuo, de ~orviço, ell~s -vem á ter sua baixa e que te.m ·b.ens de for_tu'nll. c que procurará educar: seus· 
p~()~ciiJI~cid~dé pbysic_a •.. ~o. entretant~ este individuo lilbos, fazei-os ~studar para cb~garem (uma'.cert~-p~&iÇii~: 
em tlio más cJrcumstRDCIIII para o esemto, .entra, com e que pó de rece1ar que a. carrerra delies _sPj<l interrompida; .. 
u'má cootríbnicllo com a qual pode so obt~r. segundo a no entanto que, se houver uma 'clausula estabolécidà erà.fàiiir 
li>gislacão actuâl, dÔtis vohiotaricis.' . . . . . . ' ~es;no duocicdndo, póde~~e ~e~orrer a dia, nilo· prp,vindo . 
. :: Se:me di~serem que' é mister rlevàr a ·quantia olftrecida diSSO olf~nsa Alguma aos prlncrp108'dll igudldade. Se·crea~-

808 .vólunt.rios; ,eu concordarei, porque, segundo os dados somos um· monopolio em Cavor. de certas classes, privilegio& 

.· 

que nós temos; .a quantia do que s~. ,Ji~poe presilnt~m*;.~Le odiosos, dizendo : « Ficam isentas -'tiies 'o taes classeni ' 
nlio é tão·· grande que . po~sa anganar o ou moro- precuo então .os nobres seoado~es. li_nlla_ói o direito. deJinpÕgaar :_.'.:~:;. 
de vohintaoios. · Mus.Cn~amos outra cou~a, Cagamos aquillo .~l~s estabelecemos o priRCiplo g~ral. da: 1gudJade e di-· ·, •. 
que' _eu. propuz, a elovaçli~ desta contribuição pecuniaria zemos : . « o n;teio de i~cotar-se desse, servi~o . pessoal ó' . 
pua a, exoneraçllo, a. q~asr. o: dobro do que está . pre!en- contribuir com uma certa somwa, com· uma parle. de. ~·ua 
temente estabelecido, ·rsto é, a 1 :000~, em vez de 600~ fortuna para &uxiliar as dospezas publiqas. '• . . · · 
Estou',persuadido de que te ·houver uma disposiçllo legis · Nem todos sllo aptos para tudo ; como ria grààde lei 
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economicn. d!l· divisão. do trabal~o é: mister! que ... tudo 'se 
reparta, tu'do sç divida, que cada um tome o. seu. papel, 

·.um bomení de estado nllo póde ser. um. general,: o indus
trioso oilo pó de ser um navfgante ;· o bom~m que se de
.dica ·aos:trabalbos de gabin«•te nii.o póde ser um. 11oldado; 
roas 'todos devem igualmente contribuir com. a ~Ul\ qullta 
para, a sntisfaçilo das necessidades,publicas. ·E' o prin
_cipi~ que está c~nsignado no projecto. Todos são obri
gadcrs ao .serviço,.militar,: e. :certo, mas estab~lecem-se as 
isenciles e mc.io .. de livramento des~e. semco, ,uma vez 

~ . . 
gum. estàbelecirqento· commerciiil, . bancario · ouuagricola; 

'vem .pear. a · c:oncessii.o . que se . ..(az. •Demais,~o indi•iduo .. 
pó de nii.ó. estar. empregado. fm:nenbuma' casa·desse•genero,. 

· qu~ "não se. dê isto como·privilfgio pessonl ou de clas~e· 
· O •;ue eu impugno, Sr. presidente, e coní rtzilo; é· este 

privilrgio de classe que o. nobre senador· .pela Babia quer 
estabelecer, e estabehicer .por .assim dizer de mii.o beijada. 
·• To_dos aquelles que: eotras~em em um estah~lecimcnto 
industrial de ensino, onde .ba uma apr,endizagem de todos 
·e·sse's o meios, cuja nomenclatura é iwmensa. e que silo ne
c:essarios á .industria, todos ficam ieentos. • E é o privile
gio do classé. Eu ·uão quero este privilfgio, quero o da 
lei. Quero dizer que o individuo que niio se julga apto 
p11ra: o serviço militar, que nãó tein vocação, e que· toda· 
via. pó de ser oiais util á sua p~tria dedicando-se li la
v.ourn, commercio · ou qualquer. iudustria, .esse individuo 
pó de ·eximir-se, mas entra com uma quantia. importante 
para os cofres, com a qual o Estado póde obter um ou 
dóus voluntarios. e talvez gente que· tenha vocaçiio para o 
serviÇo, militar.. . . . 

Do que venbo dA dizer se evidenci>l que niio poFso con
cordar com esta emenda do nobre s~najlor p~Jo Piauby. 

Ha.uma outra emenda que diz: aque nii.o tenba elle sido 
. ajllür'ad() por falta. de comparecimento a que fosse obri-
êado ·cm virtude do. sorteio .. » •· , 
··:Entendo o p_ensainente d~ nobre-senador. S. E1. quer 

que, a passar. ·a: 'contribuicão pecuniaria, nii.o. s~jo ella 
à.dmittidll. em ·ra:vôr daquelle' que se tiver ausentado ou se 
escondido: E' moralisadora esRa idéa,. é sympatbica. 

os~. PAUl'IAGiJ.Á:..:...Eminentem~nte moral. 

O. Sa .. JuNQUEIRA' (ministro da guerra) : ~ A' pri
meira ·vista íirio se .pó de negar .o. espírito governamental 

., que a dictou, porque realmante, desde que nó• não derw_os 
um, corto iiignal de ·.'desagrado áquelles indiVíduos que. sa 
ausentarem. 'stndo sorteados, e. dep,ois s.e apreoentarem 
iiívócando o principio da isenção por meio de uo1a somma, 
de,áJsuma maneh11 autorisamos prqcedimento igual;. pa
r~ce que essa~ ·emimda tem seu fundamento de ordem 
pilb,lica.; ó preciso não dar premios ,áquPJles q~e viola_m 
a lei~ .· · .. • , · . . 
.. Continua. S. Ex. " Que prove o mesmo indiwiduo que 

quer isentar:..se . por meio da· contribniçiio pecuniariu, que 
h!L ~oos annos, pelo. menos se, acha nas segniotes condiçlies: 

. que está servindo como . cnixeiro ou empregado ·em alguma 
cââa óu estabelecimento commercial, b.aocario, industrial ou 
agricola. " · . · ·· 

A, primeira· 11arta me parece uma r.cstricçilo ,dosnece~sa
ria. 0' principio é verdadeiro OU DitO; SOO ó, admittamoJ-o 
em, bem, dosintoresscs dtt propria sociedade, que lucrará 

, maiÍJ applicando-se o individuo a. qualquer'industrin do 
que. ao ,serviÇó dns armas e, assim, faculte· so-lho isentar
se por meio. da cqntribuiçilo pocuniaria. Esse cerceamento 
apresentado polÕ &obre: senador, isto é, que. clle prove que 
nos dons nltimos annos foi caiit«liro ou empregado em al-

e. no entretanto nllo sentir. vocacii.o:algumil·para as•armll~i 
ter até 'uma fortuna immensa, • st~r:filho de :um·•riquissimo 
capitaliKta. e, no futuro,· o· sobstitóto de•.seo• pae:;;:de:ve 
pois, oilo. ficar priv.ado de dar: uma somma:para, as,~emer;. 
gencias do Estado, só porque· ilão esteve• dons annos :d~di=
cado a um .serviço agrícola, '.commercial. ou ·industriak·• "' w 

E'. poi~, uma medida desnecessaria, que vem desi'Írtuar 
o principio .que adoptamos, porque o nobre. scnador·,l\prc
seotou est~. sub· emenda ·no caso de passar a idençilo. da 
emenda 11. ·. , ., · :, ·. · . . , . 

A ccntinunçlio desPe seu parngrapbo me parece que· 
está· de ar.cordo. com o que já foi· ~e terminado 'pelo: poder 
legislativo, é. a. p11rte que diz respeito .aos .que:estii.o. 
definitiva monte empre~ados' na · navegaçii.o ,costeira · do 
cabotagem. E' preciso .harmon.isar ·o pt:ojecto com:·o:.qu.e 
pa~sou no ·orçamento, e essa· 'parte da· emenda.dó. nobre 
sen_ador éstá conforme ·cóm a "disposiçlio já·ad~pl!id.a, e· 
_sena melhor que estivesse palavra por palavra de ·a~cord~ 
com a lei que adoptamós. . . · , . 

" .•. Que e> tu da com asEiduidade alguma sciencia.• ou , 
arteliberal, tQodo já sido approvado em algumas dessas 
ma terias.• 
, ·. Me pa~ece que esta ultima . pari e de alguma maneira, 
perdoe-me o nobre sen~dor; envolve uma. certa colilra.dicçilo · 
com·o que S. Ex. estatoin no artigo relativu •a··iseDçilo 
dos estudantes. · . · • ,._.,, .. 

'o Sn. P.UU.l'IAGUÁ :- Niio ba; Slllvéi somente·~· ensi~o 
superior da" faculdades. · . . . ·.:. · '· ... :':' 

. O Sa.JuNQUEanÀ (miniltro da guer;a) :-.~e.U.,;'~~~h~. 
a~ui uma grande porta, aberta por onde se, p~dem· escóar 
todos os. conliugentes ; receio, pois, que, a ultima:parte 
tenba esse resu_ltado, .. · ·r 

O Sa. PA'nANAGUÁ :-Não, seniÍor; é somente' a"exiglm~ 
c ia da applicacão para a iseoclto · pel& contrihoicÍo peeu~ 
niaria; V. E~·· quer qne .. 'se lsentp pura: e tiimpJes~~n~é. 
quer se . apphque, quer nii.o. E' uma res.trJcçii.o., . .CJ~ 1,,,_; ~ .; 

, I ~ , 

.. Ó Sn. Jo!IQUEJJÍA. (minidro ··da guarrli)':~Desde,'~ue ·, . 
nós :estabelecemos na ·lei o principio geral :de que ·todo o> 
cidadão' se pôde isentar;. para . que ·vamos ·agorà" accres~· 
centar essa circumstancia, qoalid~ o prnjecto·'em' bem d&' 
iguaJ,lade .niio fez essa distiuccll.o? · ·:. · ··,. ·· · ,. .. ,.,, 

" N. 9; . D~pois das palavr;s que tiver irmll:o, digâ~se ·:' . 
·sort"ado Oil voluntario; • · · · , .. ' · · :. ·' l .-, 

·T;.mbem não Vfjo razlto para esta dispoàiç~to; pôr11oe''o 
irmão quA existe no smi~o· das armàs o li foi' sorteado oii' 
foi _voluotario. · . ' · · · · ·· · ·' '-" 

O Sa. PA.RANAGUÁ :..:...Póde ser substituto,: ' · ''·'" 
. 0 Sa.· JMQURlft.\ (ministro da guerra) :-Mas:·para,qua 

levarmos tão longo o rigor'? se nós. queremos que, o·,indi-'. 
vi duo possa dar 6Dh~tituto, porque razilr> hnvemos do 'to r·· 
na r ma i~ precaria a posiçii.o dessed indivíduos '?·Nesta le,!. 
não dcv~mos tender a· diffi,cultar. a.: sobstitniçilot Jaorqne · 
relllmeaJto é o recur8o de muita··gP.nto que nii.o .tem•·gosl~.' 
para o serviço das armas.-E~ .verdade que em oioitos p~izes,, 
como na França, se diz qao. os . substitutos silo os· peiores' 
soldado~ do e:i'ercito, e a eslatistiCil. criminal militar..d&.;~· 

. .. •...a. 

• 
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quelle•.paiz: é desravoraveL .aOS:· credil.,s: dos •súbstitntos. . · Portanlo,•.com 'JÍezar.·meiJ,•:nilo .posso· admittlr:a'eliiandat.: 
Mas :uó~·nilo '·p()demosí nem ·me~mo se poderia, sanllo ,em. do·nobre'senador. ·pela' Babia,'dizendo :a'·s·;-,Ex; ·'qnti,"'~m...::. 
uma .legislarillo muito especial, acabar com o systema de ·quanto occupar;este •Jogar, •estarei~' sempre>prompto•ra• a~-· · 
SllbJthutcis" ;é e· se • bavemcis' de .inaatel-os, ·para. que 'toroar tender aos • casos. de alta· equidade que se deJ'e·zinm:fàVO~ · 
mais-des_vautajosa:aua 'pÓsi~llo? ·.,.. ·. ·. · · · dos· iodividuos·.·que Corem recrutados :pelo •áctuahyste'iiia 
c;Nllo ·vejo·<·motivo;· portaoti>, para h~1tar esse ravor ao arbitraria. q11ando·porvcotura possam.nJJ~gar,•~omo'aqucllíf"· 

sor&eado-<oà: :voluntario.; 'entendo que 1sso deve·ser uma q11e ... g, Ex. apo.iltou; ·motivos .taes quo tornem·•justi6ca'da'. . 
. garaotla •para todos que ·estiverem senindo 1oo exercito; e a sua ·Jibertacllci· do servico 'dlis ·. armas~·•JEu: tereJ.··muilll'. · 
· muitas ·.Vezes- será de 'vantagem qne se estenda ·ao proprio satisCaçlto sempre que o· nÓbre: senador,· que.··'por_·;ist~ ·n~Õ', -
sllbstituto; '· . , . . . · • . · me fica devendo favor nenhum, puder- reclaouir,l.'coino'Cez'· · .. 

. ct .. Subemeoda á de n. ·9 das commissiles.: •Accrescente- daqoella vez,··com· toda. ju~li~a, com:· todo,'Cúo'dameoto.:que~ · . 
se: ·.com'a obrigM:do de· que trata o§ !.• do árt;' t:•: » ~e salvasse do serviço.-aquelle~in~ividoo que·perteqcia .ao·'- . 

Se 'bem me recordo; o nobre senador re(ure-se á obri • Lyceo ·de- ·Artes e.· OJDcio~, · porque;: nilo .'sendo~-I~J_Ditda'· . 
gaçiio .do serviço o a :reserva: como r!'gra,-:estaodo nós· no systema do arbitrlo~~'po~ifoe:: · 

as iustrucc!Jes ,de 1 O de Junb·o de t 811. ullo···sll;o ·hastnnte.'' o··sn; P:&nÂ!'IAGIT . .i':...;.Para que oilo fiquem em m~Jhor éxplicita~,·e.se- rossem entendidas ao pé· da'Jetra,"'Jiil0'1e::: · 
condi~llo''do que os que: servirem no exercito.· . riamos· materia recrutav~L, .. ·. ,•:.c ::·<· •'•"''' 

. (Uiâ ... JíiNauir;a.C (miniitro da guerra) :-A' primeira .. ·· .o.s .. n.;.· z. Ali\.ar.A. s.: ·;_;. Dep. o_is "de_·pa,·.s.'sar_ ·-.~:.·r.~I,' .. n_·.~.·o.;_'fi.·~.'a.'_·.: .. 
vfsta. parece que "etta disposi~llo se relere aos que tiver~m JSento neohllro. . _ · • 
se'rvidó .. oos corpos policiaes e completado ·seu"' tempo. Na- . . .. . . , _ 
.lufoalmento·,·não devem Oca r em pósiçii.o ma ii vantajosa do . O Sn. JuNQo&m! (miniltro da gúer17a) :. ~ .-... segne:.:; . 
q'ue"iis.que_8erviram.ao exercito. , .. ,. , ,, se qne, emqonnto.durar õ sysiema·,,actual .e auendermos~ 

· aos,caso3 de equidade apontados por pessoas·de:.careg(!ria; 
· .•O 8R";''PA11Ã!Õ!Aau;i. :"-·Apoiado i é 0 que acautela -a .tllo.,elevada coíoo o .nobre senador, que na:~ -::teria',.inter::;· · 
eme'nda • ...• :, .• . , · · .. : ·· ' , ~ · . ' ' · ;;- . 'viorlose:nltó·e~tiv:esse, convencido, de. qne o· caso~ era digno~ · · 

. . !l SR.; Ju1•;~u~.ru·· (min~lro da guerra) :-A' ultima 'de allençilo. . . . . ., ;'' · 
. tmeoda sobre aorteados. ou voluntarios applica-sd a mes-· O Sn •.. ZACARIAS: - E passando o· novo regímen?·~·:"·'· 
· ioa observaçao; ia. questiio .de aubslitutos, sobre. a q11~l O Sn. JuNQtiErR!:{ministro" da gu~rra)'i '''~O n~y{r~gi~: 

acabo de rallar. · . • imeri nllo•iscntli,-maS"V6ja o rióbr'e se·aador q'ue:restam dôus 
~ Sr •. •presideute, eu ainda heide voltár à este ."debate, e 'recursos : a stibsli!Üiçllo de homem por hoJRen{ d' su~'s'ti~ ' ~~ 

eritllo i:ôa1 mais iloteocábei'de considerar todas &s Olbeodas üriçãà .·por contrib11içllo pricnuiaria~, Peris.i(qu~:deixa.IÍJOs 
-do·oobre senador: ·NliÓ qniz deixar.;de dizer'•rà pidamente':a. 'um~~: v a 1 vula riiúito grando para ·o caso:' .. de· ospe~ialidi.ídes'/: 
mhiha;:opiaião agora;·"')lorque ·o nobre ~·e~ador pela Buhin que se dePio en1 Cávor ·do·iodividn'ó ;-''·se eJie·"é'diséipulo ' 
quasi-'me''obrigou:a isto, dizendo• que eu. t10ba tr .. tado com ião ·aprowtavel, seus comp~nbêiros "poderitô''•:êiítisárlse' 
menos •eonsideraell~ ,um collega,'qailndo da minha.parte com urna ·miui~a p~rte e obtor·:~:c~ntriliaiÇa~;·~ ~(-~!(e~~; 
ni'lo .tinha havidÔ seoito toda deferencia; porque'll>) meu pes~oa .tão. estlmavel"liehará ·até quem· o··aoxih~( apresen:.. 
ultiruo'- discurso eu dis~é . t;ue me pareciam ns emendas,· tAndo' um substituto.· Em6m, é a Joi :. dura le111; sed)a·i;· 
cohio•' :tudo que· parte do nobre senador, muito digo!IS de Por um C<LSO 011 outro que. appare~á . de' s~aímil ~qui~~~~~;. • • 
att1Ío9ilo' t.pelo's séus co~becim8'nto~ dos o~go~io~, o. por ~ua_ nãO devemos adoptar:o 'principio nessa· gei'ieralidade' que 'o: 
illustracllo,·•e qua Jog_o duas: sobre :jue lancei as. VIStas me :nobre ~enador quer .. · . . . . . _· ~ · . . · .:·. ·•· ' .. "" '. 
pareciam ac,eit"veis,"·-que 'eram ·as que· se rererhm 11o~ · -Fallo oi~to com a ·maio1•:sioceridadé ;~ nllo ·sf! trata 'de · 
1 8·annos .. -e â cabotagem, d.&s quaes, ·como o senado acnba uma lei de partido; .. é lei. que dev_e· ser, prcimovi~~::po'r_ ~ 
dé.ouvií' lia: algnmn coilsa·quu póde ser adoptlldn,- porque t11das ris 1itúações; qn'(d~~e~ ~erjuirmáo~iit~ e:~ó~;c;!'~~
ullo,.vào!de'l!ncootro ao projécto; outras, porém, como as tirar o servico militar do Brásil de certo embãraco,..-C.\Zendo 

.. que dizém, :respeito .. á contribuição pecnniaria, q_ue di ame- ceesar ess'e "arbilrio,. esse cortejo' .de~violenéiíis que ê~'n::.: 
traJmeote se Op~Joem·ao que_. nós estatUÍIDOS, nllo podemos iSti\lltemerite ~·lldilo .h~je.~ ..•.. : ' ': , ·'' : \ .. ·>;;.;· 
adopt~ar.; ·' .. .. . ''• . s·e. o nobre senaãor me . podessõ demónst~ar;q~~. isen~. Em ·:resumo, Sr; . presi·dente; a n·ossa. opini~o é muito !Rodo os estu1fan1es, tedoa os artista~, todos .. aquelles;que 
cl'llra.; :"A..cmenda 'do nobre' s~nador ··ela" ~ahla, nllo pó de .sn. deificam á riprendizagém 'das' proiiii~ões 'Jiliérae!Í o.ii::ollo' 
Sllr íiceilà . bom conio sua sub emend;~, · porque. vae tornar :liberae~ í aindil ficav11 óma in'as~a de. cidada:os 'tiílquê "iiollril: 
regra ger~l-aquÚlo: qÚe ·deva se~.uma .excepção. :I:od!ls .os :ella su podes~e oxercor o sorteio, o re~rutainento;;en diria 

- . estudutes-das Cneuldades e estabelecimentos sustentados 1rué' S. Ex. Uoh razão ; ·podíamos razer e~sas:.isençilois.· 
pelo góvorno e de "toilas 'as· in,tilÚições '•de in~trucçiio s'e· ·ltlail nito vejo i~to; ·em prim.eiro Jogar fica ·rerido o. pri~ci• 
cundnia:qua·ox1steaí no Imperio '6cari~m i:entos do s•.•r- pio da ignald~de, porque ba privilegi~ .de cla:ss11 •. ·•'. ·:. · •' . 
viço .. das armas'; todo_s aquelleS'IfUe rrequ~ntam os estabe- . o_ .. · Sa. ,LEITÃn DA Curm.l. M uin a. ·p" :.rle~ ., ·'.' .· .. ·;.·,• '· .. ···.• 
lecimentns. rio ensio~ profissiooal~ como o .Lyce11 do Arles e. 

· OJDt:io~; que 80 multiplicariaíu·no paiz, ficariam livres desse O Sn. Jur.QUBIRA (miniiÚo .. da ·guerra):-,Já; dis_se•q1.e 
sor.1·iço. ·Restaria-a .popufaçllo ngricola, ·e esta mes.ma tra- 'nilo podemgs Jevnr o rigor .aló es::~. plnto : .que ,Jsto'.era. 
taria,.de.,previnir-s~, (iiZendo suas tscolas de eos1no pro- uma· is~·n·~ito'tradiciuóal, secnlar; re'ndemos·boineoagem, á 
llss·i()n~J., Então,·, o que,baveria era :O .vacao, era o .nada; experioncia," aquillo que se rez no tempo. de nossos paee; 
o projecto cabia por nnllo-, por ollo -te.r:.:base, era edificado de ;nossos avM o -nos proprios tempos :do :Ab!olutism'o. NA o 
no ar. . · - · I ; podemos estabelecer todas esSlls i~cnçiles nessll' ·prop.or~ao 
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· tllo generica,. tllo_ absoluta, mas · nll~. degeneramos :o systo
. ma :porqu admittimóa aquillo· q~e:.sempre se admittiu; nllo 
· o levemos ás ullimas consequencias de conceder tudo em 

favor ·de todos. · · · 
·'O systema do nobre senador poderá ser verdadeiro, mas 

fica · sem base, nllo ha onde fazer o alistamento ; nilo · ha 
cidadllos alistados. Ora, se nó~, votando esta lei, conse
gnissimos sem~lhantll resultado, tinbamos feito um de ser-

. 'fi~o c-publico ; desarmavam os a . autoridade do syltema 
actual, dizendo : tendea aqui umà lei pela qual podereis 
obter annualmente 'li ou 6,000 homens- de que precisaes i. 
mas indo se txecutar a lei, querendo se fazer o alista
mento, diria-se: os estudantes das faculdades 'de·. medeci,·a 

· e- de direito, · dos seminarios, da ·escola polytecboica, ·de 
Pedro II, dos elltabelecimehtolf de instruccão ·secon<lari\ 
aos tentados pelo governo •. todos e'ses coÍlesios · qoe se 
capitulam: ua_ emenda do nobre senador, porque todos elles 
ea~Ao ~utorisados pelos poder~s g~raes e provincla.es, nllo 
-vivem por si, fóra da esphera· da influencia governamental; 
d • .&yndica11cia ·da autoridade, Indo isto está isento. 
Depois ·raclamariam a mesma jsenç!lo. outros, como o 
Lyceu de Artes'e omcios, a sociedade dos artistas liberaes. 
de Peruambuco, a sociedade dos artistas da .Bahia ; outras 
se fundariam e chamari~m a si todos os mo~s e não 
moços para· aprenderem ofllcios ; e o nobre senador havia 
de .ser logieo e escutar a todos, Ficava sem uma unica 
pcssoã , nas . cidades e viJlas, DO CaSO de entrar para O 

&erviço das armas j e nllo trnba remédio senão dar um 11 
-viagem aos campos e a iii; procurando os agricultores, lbes 

· dizer : nós já isentamos a todos aquelles que moram nas 
cidades, a todos os estudantes, 11 todos os artistas ; 
estamos em 'demanda dos habitantes do campo. Elles lhe 
diriam.: mas, senbor donde v~m essa desigualdade? E o 
nobre senador diria: é a lti, a lei isentoo todos os 
outros ... · Mas qu!J.I é essa isen~iio? E' a rrequencia dos 
estnbeleciwentos de ensino profissional. .•• E elles que, 
apezar de·. m'orarem. nos campos, não são beocios,. lia viam 
de fundar estabelecJmentos .d~ssa natureza ; e assim eill 
pouco tempo- tiobamos o paiz inteiro libertado do alis-
tamento. · · 

-0 ·Sa. Z!Clar.u : -Estudando. 

O SI. Jv!iQvinu (minidro da guerra) :- Todos estn 
dando ; era uma vasta, a.cad~miu, teria mos·_ certamente 
muitos s~bios, muitos indust(iosos 11proveitaveis, mas o que 
nllo.}inbamo~ com c_ert~za erilo soldados pal'l\ o exercito. 
Ora, se_ nós tratamos agora de obter soldados para o exer
,cito,, ~ar_ece-níe IJUe p1lo ~ystema· do Dl!bre senador che
garemos ·com certezo. mathemalica ao ponto diamelral
lllent_e opposto iiquene a que dev~mos cb~gar. 

. O Sa. MBIIDBS DB ALMBI~A :..:..'fomarnmos nós cl1egaJ. 
a esta situaçllo. . . · . · 

Ficou a!liada a di~cussão pela-:horá.. ,.,,,,,"_., .. ·: .,,,;. _,:,:' 

0 Sa: P_R-IlSIDBNTB deu p~ra'ordem do'dia:!: . 
... 11 discusslio do. parec~r dà com~issl~ .de 'cÓn~IÍtalçltO"· 

_conc_edendo a Jicença:pedida pelo_ Sr •. visconde de,Nitberoby. 
2• discussllo. das proposiçlles- da, camara dos.-Srs. ;d~p_!l~ 

ta dos com o par~cer da respectiva.-. commisalo. do senàdo: .. -• 
N._li9_1i de 187S,,approvando as-,.pen•lles,. concedidas.&-: 

D. Maria S_anta do Amor ·Divino, e outros •.. ,_. . . . . .. 
N, 600 do mesmo auno, approv~ndo as penslles, conee, .. 

d:das a _D. Rita Gomes de .Barros e_ outras. , ,, ;· , ,_. . ·,._, , 
. Continuação da discussllo adiada_, da proposiçlto, da. ca~, 

mara dos deputadus sobre o recrutamento. . . ,,:, .. : r:· · 
Levantou-se a tessAo ás 3 horas 'da tarde;·· ·: -• ' :· 

.,, ·, 

. . .... _,,.' 
EM 2. DE JUNHO DE 187L __ . 

~I • ... 

tnEsrDBNCU 'Do sti. vJSÓONDE DR :JAOVARY . . . -.... ,:~ ·' :· .• . 

8ummalJ.•Io.-EXI'BDr&NTE .-.Parecer--da· comínissllo; 
-Dis.:urso e requerimento do Sr.· Figúeirà..MMello.-'- : 

-Observaç~es· dos Srs. visconde d~ Rio · Brance e: .. za-, 
carias.- OnDEIII oo nu.-Licenci\ ao Sr: visconde de 
_Nitheroby.,""'7Penslles•-Rscrutáínento.=Diséursos:·dos 
Srs. Leitão da Cunha, Paranaguá. e Junqueira •. · • · 

. "i·~ 1t horas da ~anhã 'fez-se a· ch~madá e acb~ra'O:~, . 
se presentes · t2 ·srs. se_nadore~,. a saber..: . visconda,_,de · 
Ja~uary, Almeida e Albuquerq11e, .Barros.:Barreto, ,Dias_ de · 
Carvalho, bârlto .. de Mamaoguape, visconde do .. Abaeté, 
barão de C amargos, barllo do . Rio .Grande, Uchoa .Cavai-:: 
canti, Cbichorro, .Jobim,,barão de Pirariima,. ;visconde,dé • 
Camaragiba; marquez de. Sapqcaby, Diniz, .li& conde ;do 
Rio Branco, Saraiva, Paranaguá, barão, de Maroiln,, Nunes 
.Gonçalves, Paes de Mendonça, visconde de. 'Muriliba,:vis
conde de Nitherohy, visconde do, Bom Retiro, Méndes~.de 
Almeida., du!JUC de Caxias,_ .Figueira . de Mello, :,Zacarias, 
Fernandes Braga; Cunha Figueiredo,· Leitão da .Cunha; ·si~ . · 
nimbú, barão da. L'aguna, . visconde de" Caravellas, Silve'ii·a 
Lobo, Junqueira, Teixeira Junior, visconde--de. Souza Fran-
co, JnguaribP, barão de Co,t~·gipe, Godoy e_ Ribeiro: dá LJIZ· 

Deixaram do comparece~ com. causa, participada: os 
Srs. : barão de Antonina, conde de ,Baependy, :Firll!ino, 
·F .. Qctavianno, Anlão,Silveira da. Moita e)~ompeu.·. _, · 
. . Deixaram de -comparecer sem causa. participada .. os 
Srs. : Sonza Queiroz, Paula Pe-~soa, Fernandes da-Cunha, 
Nahuco, Vieira da Silva, marquez de S. Vicente, visconde 
de lnhomfrim e visconde do Suassuna. .. . 

•O Sn. PnsernBNTB abriu ·a sessllo. . ... •; ......... • 

.Leu-se a ruíta _da sessllo. ante'cedonte, e, nlio havendo 
quem sobre· ella fize~se observa~llo, deu.:se _por àpprovad'à. 

0 Sn. 1° EBCRBTARIO leu O seguinte. . , . •' . - .... 

EXPEDIENTE ···'· 
Requerimento de l'cdro Leite Clier~ont, pedindo· ao. se-

O 811. JuN~VBill.l. (mi~iltro da guerra) : - Sr. presi· 
dente, .nlio de.ejo tomar maid tempo ao senado. -Acredito 
que as emendas do nobre senador foram dictadas por um 

·ea,,ir.ito altamente liberal e justo ; mas peço a S. Ex. 
con~idere que eoi rela~lio á· pratica ellas ·o :to pódem ter 
cah•mento. · nado a graça de-. matricular-se no ,ao · anno medico da fa

culdade da Bahia, depois de habilitar-se no -preparatorio 
nru discurso que . que lhe falta c prestar exame- vago de anatomia.-A' com. o llr. zacar:la• pronunciou 

sorá l!Ublicado no -Append,ce. ·. - missão de instrucçllo p_ublica. · 
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• 0.• Sa. i•:azca&T.&IIro:l~u· o.:se8oiote·ír .. ; , ··, " . · · : •Âttendendo,•)poréni,·á_>reclamaçlo~·do.;coriceseioJIÍrio~y.a}~:/ 

.. PÁBBCBR· u.co1101rsPio. DE' FAZENDA. !commissa:o • de ~~bras•·poblicas::accrescoritoa,-Jem•c:Omp;eaf~!: .· 
.. : .. ·' .. •·" .. · · •·· ' ·. · · . · . · ·. ·. · . saçlo•de:-:.tal•eqaidade;: ama ·-nova•condiç~o;onérosa~:piíra~< · 

Ar:ra•amer~to do_• morro• de So11to Ar~to,nfo e do .Coitei lo •. . 0 · concessionario, qual. é a do §. t•'já descripto;::e~deela.;.;• 
À' ·commiiisilo :'de -razendà; •do- senado· loi presente• a· rou··oo :seu· .párectr: que obtivera-' a'aonoericia,<.do;col!.!lfl':-'' : 

proposiçao n: 589í enviada pela camara ·dos ·Srs; 'ilepu: sionnrio paraesta·eslipolaçllo ...... . ·•: ;;,·.·:._.,:!. ·f·'"!')~~~~···+· ,. 
tados"em i• de Setembro de 1873; e· bem assim dhersos ' A .commissllo de· fazenda; 'portanto, ···teodo·ti:l:a_mlriadl)~•· . 
documentos que instruem ci~seu asso1J1pto, quàl é a appro- como lhe,cumpria, este:asRumpto.,e conaultado:,·oa;.i~hi~ca':;L'' 
vaçlto' ela· CODCeSSIO ·constante do . decreto n.-·· 533 7, de 16 men tOSJlnDfXOS; á proposiÇii01 bem comO• I• diSCDISI .. jqué'\~1~ 
de'•Jüllio'do ·referido anoo;'lia parte em que ficou' depen- tal rePpeito· se soscitou .. na camara 'dos Srs.-.. •dtpotadoa;!i · 
_dente do· poder legislativo, com ·àJgomas' alterações 'lei- onde foi ouvida a opiniilo do governo• acerca' dál:,mcidi8~~ 
tas' por aqriella· camara. · · • ·· '' · -' ··. ·. caçi!es.propostae; · "'·· · •.: .. ,_.:,_:. :•·•i\<'. 

O decreto n. ·11387· de 16 do Julho de 1873 concedeu · Conside!ando ·-as vantageris• qoe •das· obras-designada.•; 
autorisaçao · ao commendador Joaquim.Aatooio Fernandes ·na releri4a. co~cessa:o. resultam para_éa,·salub.rida·de;:•reg_a.:.l' 
Pinbeiro·.para-, por si ou por; em preza, que .organisar, levar laridade e decoraçllo da capitBI·do Jmperio ;'· • · . ~ _ '<;· 
a efreilo as obraa de arrasamento dos morros ~e Sarito Ao- . • Reconbecenl!,o .que-as modificações· Ceitas' peJa,- camara·: · . 
tonio é do Castellci, conformo· às · condici!es aonexas ao· dos Srs. deputados a condiçi!es estabelecidas pelo· decreto· 
mes'mo decreto, ficaod«!, porem, dependentes da approva- o. 11337 consoltam a equidade ~e-contribuem·ipardllcili~•· 
clo:aa·assembléa 'geral ás segointes coiidiçi!es: ·- . '-· tara r~alisaçilo de obras importantes e de:manil~sta ati.;;-·: 
• · • 39. A- cessilo do morro de Santo Antonio e de toda a Udaile publica::. . . . .. ., . <,,,_,.,-,.,.~. 
àrea'adquiridll_ sobre o mâr; E',de parecer que n r~lerida proposiçlo .n. 1189. de -,18.73,,_. 
:lO.' A..cessilo em lavor da empreza; pelo prazo de eotre na ordem dos trabalbos.desta.augusta,camara; p~rª,__ 

soa .duracll.o, das decimas urbanas e do imposto de trans- ser ·11doptada. · .......... .-.. :' :'J...• 

missll:ó de proprfedade, actualmente em vigor, . e que' de Sala daa com'missões do .senado,.' em 30 ... de,; .Mdo. 
tutoro . se "estabolecam, ·concernentes ·aos. predio~ qoe se· de . t'87,1.- Visconde de Inhomirim.-1 .. .i. ·,Teia;eir.o,,. 
edificarem· nos terrenos •vcndido's pela mesma emprezã. · lunior.-Vitcofl!!s de Souza: Franco,. . :• 

U.· A entrada,· livre de direitos, dos màteriaes, . ma- Ficou. sobr.e a .mos a para ser tom~do em · 'cousideráclio 
cbiuas e apparelbo~, que 'tenhaJD de importar pa~a as suas com 1 propósiçil:o:a que 88 refere. · · - •:· ,,, '" ;u;· :;:o·,·": · 
obrai!(' .. '· ,. . .. . . . '. ; •:. '· ·,::·;.: .. : r. ···"-~"'·''' 
-~li. ·A henÇilo do. recrutamento para os trabalhadores· O· Sa, PRESIOBIITB: -Segue a apreseolsçlo de ,projecto~ 

·- ompregados·rios trábalbos da' empreza. »' . . de lei, -indicaci!~s· e requerimentos. . . . . ·: .':. 
· Silo estas as coqceàei!es a·que se. relere a primeira parte ··O S~ .. Fio~uru. ori .. MBL~o::__P~co a 'palim~:· .- ... /> 

do' art. t• 'da proposiç!o n • 589; . . . . . . . • o Sa. Passro~N~E:·- Tem-a. paiavra o nob~e'.senàdor:.:,,, 
Qàarito' ás alterações reilas~ pela cam~ra dos Srs. depu- r- · . · . . . .,- ·· 

tàdos,· consistem nas di~pb~ições aos·§§. t•, 2°, 3~· e I• du ó sr. FJgueil•a de llello:..;.;,;S.:;preild~ni~,~~a 
relérido·art.)•, quee.do teoraegiiin~e :' . .. . . . • s~ssão: de.,hontem' tive occiuihlo de pergonlarcao seriado,'· 
· "Art~''1•. Fica appro'vada a.conceúi\o coostante do de..: se nós vivíamos em urn. regímen ri>gu)ar, • ·em qu~.:as,au~ •. 

creio ii; 1:1337 ·de -16 de· Julho .de 1873, ·na parte em que toridades compri~sein. a8 Je.is .como devem,' e moito"piln~: 
dep,eode' da .a.pprovàÇão'· dll poder legislativo,. C!Jm iÍS altera- Cipa (mente as autoridades . superiores, doóde:deve •d~correr , 

. çiles •seguintes: · . · · ... · - .. o exemplo; :. · ... ·. , · ~' . . .. ; ..... , ,.-;;:· ·: .:; .. ,, · · 
- ;·, § :r;• 'Será • ilpplicada·: ·ás· desaproprlaçlles ·para a' exe- Desde muito, senhores, que. ~enho, procur~do nea~ !)asa , 

cucilo ,,·das ·obras de qoe ·tràta a· rererida concessao· a lei· obter os rela1orios dosSrs. ministros .do I!Jiperio; d~,jaati,.: 
n·/8i6·dc'tOfdeJulhode181i5;·.. · •· ' ·•. ça:edas.obraspublicas1 afim,·dc.mei.nteir,af"d~.~~-ta.d~_·da, 
·' § 2~· Os• proprios nacionaes existentes no· morro ~o· administraçito A p~der, 111 conformirla~•L,dos·.:!Jie.us;,,~li.is_. 
Castello silo 'concedidos a tilulo gratuito; · · • rigorosoil. deveres,. toma•· co.n.tas. á' ,admiohtr.~çjlo,,,.,,co.m,o ~ 

·§ '·3• 0 ''Ficam· eliminadas. as palavras, com 01· armozens, me impi!e .a ·eon~til~it~. M 'lmperió., E~lre~n!!),•sell~~:
da· ·c~ndiçftll ·37" do referido decreto, e• bem asoim na res, esses relatorros ,nau. tee.w. uLé. agora _cbeg~do; dep,ors,, 
cóndiçilo' 38• as palavras, reverter~dó· etc., até: ao- fim· do de t~rem der,orrido nllo .DI~nos ~la 18 .dias, àlém. ~O;P,fc~~o., 
'perioilo'; · · ~ . · · · · •· : · ·.· · · -. ,-. que a lei

1 
marca. . • . .' · , .,.,. .;, ..• ~ .. : 

. § (.• E' aceita a obrigaçilo do ·'construir: um predio O Sa. Ma!IDBS: TIB ALliiBIDA. : -E já ·se ··diacute.:ua: 

:::~:~~e~f.;::,~~~::, ~:~:is.td~Opr::~:~s~:~Úi~~~\ 81j~~~ camara .dos deputados a resposta á falia do thronot<. ·.. , 
de qualquer onus, á IIi ma. eamara .municipal da Cól'te, . O· Sn, FrauBIRA. oz-M&LLO': -Já se discute' •n)' ·é~mai•a · 
qô'a 0 COnSefVafá. a COStéará COmO ptÍ1p1i0 S6Q, • . . I dOS depUt&d080 COmO diSS6 0 DObre Senador, peb prOVÍQCÍa 
· As' t'res 'primeiras · álteraçi!es · (§§ 1•,· . i• e 3•)" foram do Maranbllo,. a resposta li C alia do throno;· e. neoi iiaqoella 

reclamadas pelo concessio~a.rio em uma representaçll.o' di· eamara, nem nesta; nós- vemos os,. rélatorios dó&·.·Srs; 'mi
rígida á assemblén geral e submellida, por ordem da ca- nistros, a que ma hei rererido, pelos ·qqaes possamos ins
mara dos Srs. deputado~, â sua commissilo de obras truir-nos ac_erca dos riegocips. da· administraçllo .publica. 
publicas; .que ·interpoz parecer, concluindo pelo projecto Ora, senhores, a lei de 11i'de Dezembro· de }83~,Jei · 
.apresentarlo em •t 2· de Agostoí discutido nas · sessi!es d,e q11e nllo está revo!!'ada, nem alterarln, na parte que··. '!OU·. 

26; i6 e· ao du, lllesmu-· wu; o approvatlu ' na dtl i_ de lê r determina textualmante no art •. .ii· quo os miniltros ·~' 
Setembro. 1ecrelorios da Estado dos Aegocio• do.Imperio, .. jullifa, 

....... 
•• ,!.. 
·.,, . 

. .. ..t, 

.... 
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{~llM~1 :91S_Ill',ra, edrang~ir01.e marinha ·aprlllenlarão ,de prova do que olle~ silo ;alada .. violadores ·em ~muitoli •ciutrÓIÍ · 
or4::fm·dfànte _114 camara dos dllpulaclor, attJ o dia tri de pJntos. .· . · . . _. ,. , .. _., · _, 
Miilo,; os:t:elatorior impre11or, 1101 quae1 muito circum- A~~im, .. pois, peço aos Srs. niin1stro8 qúe nos mandem 
.sla'tlciGdamenle ellipo!tii·Jm o.·ert~do dos negocior a·cargo ess~s tão necessarios e'reclam'adcis rêlatcirios.' Se fór'n·e:.' 
de .. cada. reparlifiSO, lll. medidas tomadas para deumpe- cessurio para isto um requerimento, eu ·o farei •. 
nllo.:a~'BilUI cl~vmr e a ntices!idad~ oll utili~ade do aug·· . 0 SR. PRESIDRNTR: -l'ara haver uma ãeJiberacl[o· "do 
fi\B!'Io;ou, diminuição de ruas respeectivar dlllpe~ar. Eôla senado, ó preciso. '. 

· lei;)~nliores, não podía ser mais clara na aua leltr!l,· e · · 
ne·m/o!ais'oeeeesaria. na exigénéia que fez pelos motiv11s O SR. FJouEtRA DB MRLL9: -:-:-E pé~guoto: .é aecesea-
que Aca.bo de expende.r. A lei dá aos -Srs. ministros apenas rio deliberar sobre uma cousa, que já esl& na lei 'I Isto é .. 
U;.diás, depois da abertura.regular das camaras legisla- uma nltservaçilo que eu laço ao minislerio em. presença ,• 
tivae, isto é, o espaço de t 2 diae, quo tantos vil e de_ 3 dos Sr a: ministros. -. , . . : , ; 
do .. Maio, dia da aber.tura das camaras, até o· dia Ui, em O requerirnfinto que apresen-to é c011cebido. n_os seguin- · 
que se. devem apresentar vs . relato rios. Ora, bUppondo t:•~s termos (til): . 
por uma benevola interpretação que o mesmo· ~e deve : Devo d~clarar Jlnalm~otn, seubores, qoe a miubaexigenCia. 

-dizer em relação ao aono -presente, visto que us camaras · nito cbeg~ ao ponto de querer que os Srs. ministros ;apre
for~m abertas .no dia :li, entiio .-todos -os Srs. n1ioistros o o ~entem os seus relatorios com ·todaii essas immensidades . 
dia ~7.de Maio deviam apresent~r·no~ os seus rospecti-. de documentos, que elles costumãm reunir"lbes,:e qae_na:o_ 
vos· relatÓrios. · · s~rvem em muitus. pontos para esclarecimentos. serios:dos 

Senhores, se estas disposi~ões não obrigBm os.Srs. mi
nistros, se 'silo letlra morta, qu~ndo e lias· se refert•in no 
corpo legislativo, que é, por as~im dizer, o olho da lei,· 
qu@m tem o dever . de flscalisar a execu~ão das leis, po
dem6S nós a priori suppor qne os SrA. ministros rum . 
prem· as ·Jei$ em todos os seus dbtalhe~, \de que tomam 
conhecimento? 

Srs. deputados e •enadores, mas simplesmente . para· sa
tisfazer algumas veleidades ministeriaes ou de empregados, 
que lhes estilo ;ubordioados, com o que entretJ nto augmen-· 
tan1 considera velmeote a despeu publica. 
· Portanto, contento-me que o~ Srs. ministros mand;m _os 

seus relato rios impressos, e que deixem os documentos. que , 
costumam· acompanhai-os p11rn sarem distrib~it1os 'em 
outra occasilio. E' isto o que se tem feito .muitas véZes 
em anteriores sessõ~s ; é' i~to que dovdriam fazer l'm< res.;. 
peito á lei que citei, e que se.levantil di!!onte d.6lles como · 

o·sR. MBNDRS DE ALMBIDA. :-Só os bispos é que devem 
cumprir as leis; os mini~tros não. · 

Q Sn. FJGUBJRA DE MRLLO :_-A. lei é clara, diz que 
elles apresentarão no din 15 de ~I aio os reJa to rios impres
sc·s, para que- logo sPjiLm distribuídos e examinados pelos 
reproeeotautes do paiz. 'Por conseqoencia, senborns, aprtl · · 
sentar ao corpo lAgislativo um rélatorio; que nã.o é im· 
preFso, comô·é o · Ozeram os Srs; mini.tros, a qoe mti hei 
referido, já é uma ·ral,ta do execução da lei ; ler nrilln<l5 
.um- rclatorio e_ o ministrQ levai-o tlopois para sua casa, 
afim de o ·emendâr e refazer com!l o· entender, é uma farça,· 
nn1a sophislicação da .lei e nlío pó de ser permittitla. Por
ta~to, senhores, en peço q11e os Srs. ministros Bt:eculell) a 
Je1. e quanto antes .OI)S mandem os relato rios, a que tenbo 
alludido, pnra que ·eu possa em ·tempo estudar, Não é no 
dia. em que se abrirem os grandes debates ne•t" casa, que 
eu -posso-ler volumosos relatorios. e apreciar a sua dou
trina ·ou princípios que· srguem os ministros, as medi_das 
qoe'e!!es r~querem, para. vir aqui ce'nsur11r os Srs. minls
tros,·e· elles ·que os ·escreveram,' poderem com vantagem 
responder~me ~ « Vós não .. e!ludastes•. Como a objecção 
póde _ter força, se vós oã:o' me concedestes o t· mpo oeces-· 
~ario· para ·t~ntregar-me a estas uteis Jocubra~ll•s? 

Senbore~, plissados os primeiros dias desta ses•ão, eu 
pedi os rclatorios aos.conlinuós de .nossa cij•a, que esti\o 
encarregados de distribuil-os pelos senadores,. e não me 
tendo sido entregues, apezar das minhas reclam!l~ões, eu 
entendi que b11via da ~11rte delles algum moti to para Re 
opporem ao.s meus desejos, visto que eu fu.ia opposiçao 
aos Srs. mioisüos. Passou-me e&te pensamento pela meu te, 
mus ao depois tive de render toda a justiça no~ emprrga
dos. de&ta casa. Portanto, men dever hoje ·é reclamar a 
execu·:&o da Je~ é pedir aos Sra. miui>tro$ que ni\o con-, 

· tinuem • violal·a, nlo nos ,dllelll, ipOJ llsaim -dizer, ·.uma, 

um remorso vivo. · · . . · .. . .·· : 
Foi lido, apoiado e posto em, discussa:o o seguinte ·. 

REQUERIMBI!TO 

Determinando o art. t2 'd~ lei de 15 de Setembro M'' 
1881 qufl os Sr~·. ministraR ·apresentam· ali! o dia 11i"de 
Maio os ~uus relatorios impres>o~, e nito o tendo feito' âté ·. 
bojP, requ~iro ·que sejam requisitados.' eis relatoriofdos 
Srs. ministro~ ·da jtt~tiça. d~ Imperio e das obras:publicàs, 
que até esta data ain·d,, Mo 11e distr ibuiram na câfa: · 

Rio, 2 de Junho det87.t.-Figueira de M81lo. 
O SR •. vtscuNoÉ D_o Rto-Ba.\NCO , (:pr:elidents .do con~e- . 

lho): .....:'pedintlo. a palavra, sente que os "relato rios ain•la não :• 
e;tejam distribuidos, porque .talvet a .m L leitn~a. tórnásse. 
ID• no~ opposidonista o nobre s~nador pelo. Ct~ará, -.. : .. _ · 

S. Ex. estranha um file Lo que se' Lem dado moitàs . 
vezes, e essa estr.anhcu é tanto ma i~ notãvetqnanto, fal
tam apenas tres rel11toriõs, que serão distribuídos. ~m p_oocos -. 
dins. Já o estariam ha muito tempo se se limitassem a 
uma breve exposiçilo, mas os ducu10entos que os acompa-· 
oham . teem demorado a sua prompLificaçiio ." . · 

O SR.· J>a&sto~NTB _:-Nilo h~vHndo quem peça a pala:.: 
vra, voo pôr a votos o requerimento. · . · · · ' 

o s~. Z.\CUIIAS (pata' ordem):~ Eu pen;o que nllo~h~ 
necessidade de. se votar usle requerimento. Neste caso ·o 
que ha é um peolido o o gonrno, que o Sr. pre~idente do 
conselho ouviu o. disse que cumpriria ftHU devl!r· Niio·ha 
que votar. 

O Sa. PRB:UOR~TR:- O requerim~nto Coi apoiado; é 
preciso ·que ·o ~e nado decida. O autor :do reguerimento
póde ficar satisfeito com as explica~ll~s do nobre prusidento · 
do conselho e pedir n retirada. 

-· -· 
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; ·.~ . . ' ·:..\. . . ...,.._....,_ ... '"' .. ~~ ~· ., .,.. ······~· 

•,·.:. ..... ·. ..:.: 

•.,O;;Sa .. ·ZotaurAS::.,-0 ·fim e!tá·;éousioguido ' 
· . O Sn. FrousrnA _ni'AIBLLo:.....:·A'. vista da8 explicaciJes 
quif Íicàbou ''de .dÍlr. o Sr~ presid.nle 'do éoóseltio,· i'elf;o· o 
reqoerimélito, ·que liei de repelir, se Continuar a haver de· 
·mora no lavei."·'· · ., • ··· ·· · · ·- · · · · · 

·•· Conlullado o se'nado, consentiu na· retirada do reque
rimento. · 

·ORDEM DO DIA 
'· '~ :-. 

. LJCBN~A AO SR, VlSCOI'IDB DB NITDBRODT 
Entrou eni·ta:·di~cussn:o e pllssou para 2• o par:_êcer da 

commissllo •le eon~tituicito, concedendo a licenca solicitada 
pelo Sr; visconde •le Nnberolly. . · · ·. ~ . 

" .. - ... ·.~ ........ ~ ...... ·~ 

O S~; · L1:rr~o DA· Ci1Nn1 :-lá; v' é, pllrtiínto,~ y.~1ExlqÜ~t. ·. 
o deummo. geral;· do· qual niio pos~o isentar-me(:tem;&o.da. · 
-juslificação nos Jactos pumdos diariamente em· no~i&;{áda:• 
vez mais ephemera ·vida ,politica. · · · · 't··:":·:t~~:t;:: 

Nilo é est.1, porém; Sr. presidente, a 'oi:casiii~:;,<j!r.ô'P,ria:,:· 
(e:até já· estou temen•lo que· .. v. Ex. me cbaníe(á::O,fdêm)"' 
para dese~vol.ver e~tas consider11çõés; eu·~ raréi :~Pp~ft\I,S:, 
na",l~nte, se •t_rver anda· coragem para-entrar em ~1sça,,_.,e~:~ 
pollucas nesta casa. . · · · . .. ::·~··~.~~' · , . 

· · Vou, portanto;·· Jimitar~me á materia do· projéc't;;-;~'&;'·: · 
discussão. · · .·•'. :·~·"" 

O Sa. MsNDB~ DE ALIII~roA :_:_Assim V: Er. _lãz'aúi'ra;. 
vor ao ministerio; · · ·· 

PBNSÕBS · ' , O-S11. Lsrrio ·na CuNru :_:Este. prnjocto; ·.sr •. presi~ · 
Scg~iram.ge .. em· 2• di.lcu;são e passaram para 3• as dente, ·é do governo? O nobre ministro da. .guerrajá.cnos 

propos'içiJ~s da ·camara dos Srs. d~putado~ com os pare- disse que nllo 6. Entretanto, eu o considerarei ministerial;; 
ceras da_ respectiva commis~ão: por•Jae 'roão r\! amarei · projecto do. · govéroo _· . uoicàuieote 

·N. 1195, de,.t873, ajwrovando llR pen~ÕdS COlCedidas ii. aquelle cojll iniciativa lhe pertencer, como de cert9 )be,aÍlci 
D. Maria St~ota do Amor Divino e outros.. pertence.a do actual; chamareHtmbcm .. projecto do· go9eroo 

N. 600. do. me~ mo anuo, approvantlo as penoiies con· · aquelle que, tendo uma origem diversa; o gcivc.rno ·aceitar:• 
cedidas ... a.D. Rit11.-Gomes de D11rros o ou.tm. · Ora, o: que se di~cute ostá justamente:naste.caso; ·O hcin-

RBCRUTUIRNTO rado ministro. da ·guerra ideatiHcou~s.e por ·tal modo•·· com'· 
.Próireguiu a 2• di•cussão do art. i• d:~. proposicão esta projecto. que hontem, comprometlendo ·sua. brilha'nte 

(o.)207 .de ._t8G9), rtilativa á obrig;oçilo · M serviço' do. · intelligencia, seu espirito.perspicaz; deu· .profundos :golpet · 
exercito e _. arÍI),.iJa.. com o ··parecer das. commissões de ·na logica, quando apreciou as emendas. apresentadas. pelo 
m.arinb_ a e guerra e Jegislaçilo reunid·os. nobre senador· pelo · Piauby, por modo a sorprender-nos~ · 

Logo terei occasião de. provar á S. E i:. a tbesé qÜ&•acabo • 
'~'Sr. ·Leltii.o .da: <:unha 1- Eu •Juizera de P.nunciar. · . '·· · · : · ' ·. • 

poupar_ao senado o enfado d~ ouvir-me em um debate"já · Entre os senadores que ttm.Íomado a peito. o. estudo--~ 
tão e;;cl.trecido como ·está ·o do projecto em di~cussão:. qui- ~isrussõlo· deste projecto, justiça seja· feitaJ, a-vantajll-H 
zera dar.meo voto, ~ymbolicamente, ;davor de algumas de rn_cootestav~lment~: o nobre . senador pela P,ro,vincia ·do: 
suas dispo•içcles; negal~o a outras, para cdal· o ás eMendas PJ~o.by. S. Ex .. le~antou-se no meio da:disp,aridade de 
apresentadas pelo nobre senador pela provineia .do Piauhy, oprnlõis que, seJa-me permitlido dizer, !P.mos notado· na·s 
attentos os motivos que depois exporei. lileir~s politicas do. nobre . senador. i• . porquei desde :a 

... Quiz~ra.a!nda, Sr. preoi~ente,- deixar de entrar em, um lbeorra das vocaçlles .do bonrad~ s~nado,r.p,el!' .. pro.vineia 
deba.te que íem· corrido como. o actual; porque, apesar di!, .do Pará até as do recrutam~nto adoiittidci ·e -aeceito 
import!lncia do assum~to, te1nos . infelizmeot:~ notado o . pelo honrado senador· pela província- da -Babia,.:·oavimos 
mais censuravel indiJlurentismo, até por parte do proprio enunciar mil m:J.thes de opiniões acérca- do,.,,rojecto.eni· 
govérno 1 ~ · . . discnssiio, e so,nos disse o S.@guinte, que o .. seaadO>.Jile.per- · 

,.V. Er., Sr::presideote, tem sido testemunha do ·modo mittirá·que recorde (IIJJ. ... . ·: .. , •.. ,;,"""''' :. 
por quo eslo projecto' tem sido discutido nesta casa';' hontem "·E folgo:de recordar .. estes antecedentes; .. ·para .qoe•o 
b~~ill· pre_!eQtes· apenas 8, ou tO.senadores, qu.\ndo falla.va sonad_o aprecre o. meu,. procedimento, quando, requeria.· que 
o honrado ministro da guerra, respondendo ao nobre senador o. proJ~Cto ·foMe convenientemente. estudado,, e •emendado · 
pela Bahia 1' , · pelas:conimissiiea .. da. casa, e: boje .que. declaro~ine ·favoravel · 

·ov indifl'erentismo,. portanto, que so·nota para com .um· ~ al~umas destas emendas .. Nunca tive e-nem.podia,:ter o 
-pr~je~to de~t<&' importaocia. • • rnturto .. -de embaraçar a a.dopção de medidas,: que. re&ulem.· 

0 S F · M A · d o recrutamento· para. o• exe~cito, tirando-lhe co ·-caracter 
.. :.•.·- ,lflUBI!\A ~~ IILLo.:_- ~ota. 0 • . • 'odi~s~ e violento dasl~v •.• slorolldas•; o queea queriace~a 

, O Sa. LErrlo Dl CuNn~ :-••• JUStifica o desanrmo com· . babrh~ar'-me:·a dllr· um voto cousciencioao:e,jüsto· sobre 
que .. vou entrar em sua drscossão. . ma terra tão rmportaote. E, pois, estou· n_o me~ po •. to,- pro

O Sa. MBNDBS DB ALIIIBIDl :-Todo isto por causa do ·cedendo com a ~ob~rencia e leald,ade·' que. dévo-á poaiçilo. 
ministe~io; a maioriajá está indiJrerente, foge da discussão, q~e occupo ; hoJe na opposiçiio, hontem· no governo, para 

· · _ _ . . . . . 101m a verdade é uma $Ó. · . · . 
O Sn. .Lili TAO DA CuNJJA :-Alem drsso, r.erguntnrer. . " Quiz a idéa eotllo ~r.uero_ 1\ h · d · · · d . · 

com -.toda a franqoesa, ba al~uem entre oó_s· que. He por- venientemente e•tll•:latl~ ''8 roc.onhoJce, 
0
- me~mo·mb_o 0

' C?m'~· 
d d · · · t . d d' · · . · • e. o que a~ no r.es ·co -

sua a. ~ tJU? as censluras que elu, oa .olu ro senl or. :rrglrr nu~:ões procnrnram de$empenhar o ~eu dever, . oJrereceirdo . 
ao .. m•nroteno acl~a turiio . a gom a caace, ou rosu,lll• 0 · um trabalho, sobre o qual póde o senado indtiluir. um 
pratico, de,conrorm1dade com as boas regras do systema debate largo . prove1•108 .. co 1 d d ·' ... _, ·· ' ? C ' . S 'd t · · r J' I . ' · •• IRO· O OS· evllmOS• .,.eSfJU1 
r~P.resentatrv,o rato, r: presr en ~·· qae, tn.e rzmen e,, ·porque "mil m~teria como esta nl!o deve ser reiolvida~ de 
no_o.l/.utq.de nós póde estar d,rsto perouadrdo. · afog~d 1Jbo. • . · ' · · · · : 

'. o SR. SILVIUR4 Louo:-Apoiado·; o desanimo é g-er&l.. Isto dizia em llm~ das sess!fes PI'~Sadas· o-honrado:.se~ 
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.nador pela'provincia do. Piauhy ; .mas S. ·Ex ~nilo se limi- . Mu, Sr. presidente, V. Es:. viu-a pósicilo:extranha· q~e 
t&V&.II:.pala-vras.; traduzia em Cacto.as." suas ohservaçGes,. o _nobre ministro tomou .. em nníalbunte ,discussilo:.S/Ex;, 
sub01ettendo · á escillrecida apreciaçilo do senado. emenda8 estaua·:robrs bra1a1. Orá· , dizia, 'que _as.·eme~das doi nobre 
cuja procedeoéia, de algumas dellaij1 ninguen1 em boa Ce senador pal4 pro-víncia do :Piauliy· ria:il.:podiam;86r'ac·e~tas, 
pódê:contestár. · porque .olfdodia·m a igualdade que o projecto' queria .mán· 
~ .. :o:,projecto, emendado como Coi -pelas commi~siles ter, ·ora dizia. que as apresentadas pelo bonr.adó .senadór 
reunidas. de marinha e gaerrra . e legislação, .precisa ser pP.la província da. Bahia, o Sr. Zacariàs,· qlie ·aliás . contém 
i-ubemendado, oilo póde p$&sar .como está ;·pelo·. menos é um ~ystP.m~ 'inteiramente opposto ao do bonrado"senador 
este o meu humilde conceito. Procarou supprir algumas p-.la provmcia do Piauby,.. lambem atacava ·a igual Jade 
de, suas lacunas o honrado senador ptlll Pia·uby. que o nobre· ministro tanto encbe:rg'' n·o ·projerto;· con-
. Como, porém," Sr. presidente; lutam ·aceilas as. emenllas cluindo S •. El; por diz~r•nos que só':. as· dispo>iciles' do' 
apresentadas por. S. Ex. 'I Lidas .e publicadas no jornal projecto eram 38' que ·deviam ser aceita~, porque: respei
da casa, entraram em discussão no dia seguinte com o lavam a decantada igu!ildade. . · . ' .. . · · · ' .. "' . 
projecto. Silencio dos tumulos as recebeu aqui I 1\lesroo Como podemos vôr uma ·grande e cultivada ·iilteligencia . 
porqué quasi ·que oito havia quem tomasse a palavra no como é a do nobre mini~tro d~ gl\erra tão emaranhado nas 
senado I Ia encerrar-se .. a ~iscussilo, sem havei-a; i amos emendas em cli~cussão, como •a vimos h ontem I' ... ··· ···' 
"Votar silenciosamente sobre.emcndas daqaella importancia · Cbeguei entito,- Sr~ presidente;· até a ltimbrar;me' tll\ 
e naturalmente contra ellas, porque infdlizmente partiam maxioia de Plínio, o n suppor que sob sua infiueneia' pili::. 
dii opposi~llo, .. e. om- dos nosso$ grande~ mal.~, como. o ravam as observaciles ·de S. E o:·. Soli · c·érti· nihil· 'étse 
11enado sabe, é nuoCIL acharmos raza:o em nossos adver- certum • · " ' .- '· 
sarios. • . Vejamos, porém, ·sr. presidente, se o nobre ministro'.da 

E' ,um: .erro ·politico esse.com·o qaal o paiz só tem 11 guerra tem razit~ no que :allegon acerca das'emeodástdo. 
perder e do qual _talvez· tarde tenhamos de arrepander-nos. nobre senador p~lo Pia11by ,,' · 

Partiam as emendas de um membro da opposi~ilo; Antes, porém,_· de lazer .eu essa. aprecia~lto,- occupar • 
. de-viam ser rejeitadas, o o seri<Lm, até ~em conhecimento me-bei com uma thesA que tem sido aqui sustentada pela 
de causa, .porque presenciámos, os que aqui tstavamo•, illustrada opposição liber1~1. " E' possível· termos- uni· 
como as, cousas se. passaram, e appello para o tes'tcmunbo exercito composto exclusivamente. de volunt"arios. ,·' . :- · · 

~· do oob~e sen_ndo~, mini~tro da guerra. Fóra. pam · desej~r, senhora~, que-antes de todo n'ó'~·po-
. A dtscus~ilo 1a ser· encerrada· sem que as emeudas do dessemos org .• nisar um exercito de volunt.ário~, ou melhor 

nobre senador pelo 1'iauhy tivessem sido devidamente aind;l, dd voc~tções militares, como quer .o honrado senador 
apreciadas. · pela província do Pará. Realmente seria um exercito mo-

. . . delo. !lias pergunto;. póde algum homem· praticó, ·que·tenba 
. o'Sa.· JuNQUBIRA (ministro da guerra}: -,.Pot•lUB V. Ex .. e,tudado às nossas. circumstaocias,·que conbeçà o pab:, 
nli.o pediu a.palavra e eschircceu-nos? admiuir a posstbtlidade dll organisa~ilo de. um exerci_to 

O Sa. LÉtTio DA CuNDA:- Dó-me Jiceoca V. Ex. composto exclusi-v~mento de voluntarios? · . 

O Sa: sit"VBI~A Loao:- Está fazendo .is;o· agora. O Sn. StLVBIRA L ou o : .:_N!o se pó de argumentar t~m 
O· Sn. Lit~lo ·DA CuNHA;_ V. É~. pareceu até fiear 0 passado. ·- . . · , 

incommodado com um simples -apatte· que, tive a honra .de O sn: LEI~Ão o~ CuNn& :-,.Perdão,~nilo soa eu. fÓq,~e·~· 
· dirigir.:.tbe do meu Jogar, sem a intenção com que nata- ·duvida, ou antes· tem certtza da impe~sibilidadé ·abaol_uta 
ralmento deu aparte semelhante o nobre senador pela pro• de se.uelbante organisaçllo,· nilo silo os mrm~ros das com·~ . 
-vincia da Bahia. Disse eu então: poço a V. Es:. ·que emitta missi!es reunid!'s desta casa,· nilo é só. !I -gover.no, são. até 
a. súa OJ•iniilo, .e o dissE', senhora~, dll maneira. a mais in- os dous honrados. senadores• da . opposiçi\o liberàhjo'e o 
nor.eote,, porqae além da amisade particular que me liga á amrmaram, o honrado. senador . pela' província do. Piaoby 
pessoa. do nobre mini.tro, sabe S.Ex. a importaocia que me e depois o honrado. senador pela província da Babia, o 
merecem seu.aotavel.talento ·e variados . conhecimentos, e Sr.· Zacaria~. Amhos elles disseram. ein· seu:! discursos 
sobretudo hoje a pratica dos negocios da guerra. Queria que um exercito composto de V!Jluntarios ·ora :uma. cousa 
eu,.portaoto, ouvir a opioiilo esclarecida do nobre senad~r impraticavel entra nó~: aindll · bontem · dizia o honrado 
para poder dar o meu voto do modcr o :mais consentaneo senador pela província da B~bia: '»A· idfià' liberal·é·a 
á causa. publica·.& . respeito das emendas do honrado sena- conciliaçilo dos· doas Pjstemas :· o dns praças· voluntárias· 
pela provineia do Piauby. Ahi tem S. El. a explicação do e o do alistamento.• Já o tinba dito, diu antes, ·o;nobre 
porque nl\o· tomei eu bootem a palavra' para discutir as senador pola província: do Piauby. Portanto,· eenh~res, 
emendas do Sr. ParaDBgaá: mas vou discutil·aS agora e du para mim é qoestlio. que oilo mere~e a· pena ser .ve.otilada,. 
ao senado o. razão por que voto de prefmncia por. alga- discutida. E'· impossibilid~de absohitB. o podermos orga
mas dessas· emendas as das commis;Ges· reunidas do ma- nisar no paiz um· exercito compofto ·exclusivameiúe' de 
rioba e guerra e de l~giolllçilo. . . voluntarios. Aquelles que quizerem que o exerciío. se' . 

Mas, dizia eu, Sr. presidente, que ia ser encerr.do ·O· componha. de voluntarios dev11m ser logic, s· o diz~r : aNilo' 
deb~te, sem serem disculidas a.s emendas do nobrd se o •- ten~~Lmo~ exerci.to nem para o. tempo de' pãz • EnL~et~o&o1 dor .pelo Piuuby. ouvtmos , ba dms , o nobre senador pela provJncta' da 
: · Felizment~, o honrado ministro da guerra, que nilo t\ dos B~hia, o Sr. Sarai-va; dizer : " que a necessidade de ·um 

teimoror, cedeu as ro.clnmaçiles que lbo fizemos, tomou a exercito e de úma a-rmada 'permanentes era •reconhecida;· 
palavra e discutiu as cmP.ndas. até como meio de" conter 03 nossos turbulentos visiuhos.~· 
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Y.ê~~~~ •. Por!anto,,que .a ,~bjec~~o ,po~ta .. em ,!f~solnto ao ;Esta,~o ,.e, pelas~·.~,prpyincias, .~.; .a·.~eu ~er. com• :razão ; · por. 
P~.oj~clo .em. di~auss4o •a .. ,re~peito .·do .~ys,temll adoptado, ,que•,deàde.llue.foasejo;Ldimissivd .estender o,rav.or,a~todoa . 
por,.!!)le, .cp,mp,.!.ubsi~iario ,do ,das Je.vas ,de volpntariolf, 1 qs·eslu~an,to.s. de,aulas seclll!da.riaa·embora :oão···maolidu 
o4o' ,p,óde .~e~ seriamente S!i.ijleotada: . . . . · 1 pelo. gflv.erRo, ou ,pelas pro,ilocias, , nenhum .moliv.o .'·JiaJiiL 
... M!ls •. se11bores.,.he os;impug~ãd~res do proje,cto não ~eeín 1 fl!l~a,11 pr,i~l~gio. do ,p~ojecto. Votarei, pois; por,.essa.,emeo~ · 
razito,;IJ&Ss~,;ponto,. é ,certo,que .. a_teem quando dizeiJ).que p, 1 d.a que, ,consultando ,em .termos ,babeis ::as ,,conve.nie11cias .•• 
~es,mo P.rPjecto uiio ,ce.rca ,a. idéa de ,pra,ças .v.olu n.tarias .,de1 , tla ius trucçiio, ni[o ,Jev.a o ,.r a v~r .ao , extremo•:a·,que :o ;conduz 
providt>nciãs.qoe a tornem exeq11iveln~ paiz •. Nisso e~ta- 1o ,projecto ,com .injusta desigualdade ,e Jncooveúiencia\·,do 
. mos··de ucordo, e p:rra juitiftcar .o meu · co.ncei,lo, tomar.ei ,s';Ystema IJUe adoptou. · . . · · · , : · ;. ; : ·;; .•fi' 
·.a.liberdade, de apontar ás illuilradas comrni~sões autho. · Entretanto, .o .Sr •. -mi.11istro da ,g~~erra·Aisse,nos'::.que 
rJ!s,d.o)projecto ,.emendado ,qoaes ABJsuas dispo~içàes quo nii~ ·votaria ·por ,essa .emenda por.'.ofl'ender' a • .igualdade. 
. até.·.!)ontr~rL'm ·&!JUella idéa. 'Entrarei, .pois, ·ngora.na a pe- , que ,o projecto pr~ura · manter; ai) , passo.·,qliec.S,: E:r;;:,VO
ciaçll!f .do' mesmo pr11jecto e nas sube111mend'IS do nob~e tará ,lambsm, como no~ disse;,cootr.a .óutra· emenda·do oU:. 
senador ,pelo ,Pi!luby. A .primeira, senhores, .dessas ··dis- b~e sen11dor pela Babia qoe, aliás, con~ede. a isenc4o;•,lr·Go 
p.osiçõ~s.~ 1a,.da,denomioa~a. .. exlo!lsão que .o·projecto ;con- ~ó a todas as clas~esdo (projecto ~omo ·as:identiêas.:.•IIP.il. . 
s11gra ,áu,eqçjres .do se~viço ,,militar. . · · . nur~os p.a~ticulares ,e .até aos Jyceos ;~fe .artes;. ii ",oJDcios • ._ ·- · 

Qual ;é ,o· .. pqnsamanlo _,cardeal. !joe todos. nós•temos a Esta ,sirii·Ó que:re~puita a .igualdade .em :loda,;uua;plelli·: · 
reFpeito d~ nece.ssidade da prOmiJigaç/Io. de:,umaJei·;que .tude. _ . .' ·,. >~ 
regule o. recrutamento no paiz.? E' sem duvida nobilita'r ns O.utra .disposi~iio do prpjecto ,om discusfão,,qlle .. a .meu . 
fiJei~as ido exercito meaiante ·& ·guantia dO! direitos indi- vê r _coutrar.iará·,ll.aCquisiçllo .de,,voJuotarios para.orexercito; , . 
viduaes,•hoje:ta:o_ afront4da. Diz-se e com razão, que es~a .dindo a,;sim rilzllO, como ,eu .já disse, aos.que .o.,guer.em 
caçada, .de. homens, esse syotema immoral;. intoleravel já ,~ó de. voluntarios, é o que se refere ·,ao.c,teuipo,dll:ser;yiço •. 
h~je., ;tem redoz;do o ·exercito a urna .c;~sa penite.ociuia, e- :Sorteados .e volontario~,. teJos .ser,viriio.Al .,annt~si se~odo 

_que, deve ser.proscripto ·quanto antes. ··Devemos nobilitar o ,o .projecto. , . . · .· _.. . · -., ... ' · ·'- · 
exercito, chamar para· as ·suas llltiras 11 homens que es· Nilo posso,comprebender .essa igu11ldade :de·&e~po.•por 
teja~ em.posiçiio dive~sa á dilqoelles quo até ho'je.teem :lllo .. desigual origem da.praça. · , · : ., 

0
;•·: • , .:. 

composto .os ,seus. çorpos. ·. • Corno é.que ,as ,~i.llnstradas ,com missões, .ao•. ·p.1;aao ·~qu.e . 
. Mas, pergunto eu : desde qu& .:as isenções ,attingirem .. o,brig.lm ao s~rviço do exercito as ·praças .alistad,os,e • .aor=-:·0 a .extensão que se cootém .. no _prr;je,c!o ~m. di~.CIISSiiÓ,.a,que 1l.eadas por ,seis annos,. querom ,que os ,voluntados."si~.'Qm 

ficarem()s redusidos? Qu.ando riao ficarmos redusidos .ao : jlelo ,mesmo ,tempo? .Eu .não ,v! ,na exposiçllo. ,de .motiYOS 
vacuo a que·alludio o nobres ·nauor, ministro ua ·guerra, ,,apresenlllda ,pelas illustres ,commissõ~s, :a .razl[O;:idea&a: 
P.elo .. menos,.hav.emo~de-ücar•II(J·dntu.quo,·islo•é, havemos •.igualdade de tempo do t,erviço .. Me parecia. e .;pa.rec.o 
de. tor,um !!Xercito do . b<Jmelu. ~ag~rraolos, • se n11o nas ci:- . ijind:•, que,,ao. passo ·que· obfiglls3amos :nos ;àJistaqos· e 
dades,.,ao ,menos pelo .interior .do p:dz, porque homnns taes :sorteados a servir~ por. seis anuos, de,viamos· lif1!pOr.:ao 
niio terão os estímulos de 1honra Jlrecisos para acudirem . voluulario a. obrignçiio, de um prazo m11is .•. q11r.to ,para:' o, 
voluntariameu.te ao chamado .. do .sorteio. . . ' , ~erviço do ,exercito, ,que.~ :justamente: o .,que. quer :.uma .,,.das· 
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'.Eà vejo;· Sr. presidente, ;na 6.'1;posicão dú motivo~ •. es.cri- ,•JID6o.das do .meu bonrildO ,lllll.igo ,.e ,coll~ga; .serilldÓr. peta. :$<· ~ 
pia pel.as no.bres Commis&ões reunidas· de marinha e ,guerra 1 proviocia, do Piauby. Eis aq,ui, .senhores, ,uw:favor.;lpleJDllo <' 
e ,4~ le.gisl.çiio,. tran~pareote o., pAlnsamooto ~e que se.os ,dev~mos recusar -ao :volunldrio ,que se .alistar, ,e,paraio.:qual. . 
i!. us.tr,ii~OS11membros niio, conceder.am. as .isenções que com- ,cbamo ;,a ·auençlio uas!..honr,adas ,comm.issões, ,,e ~nllo: .. ;v~jo. 
li~t~m!l~:. e~u~o por q~ererem ,respeitar .os precedentes, ,e 1 motiyo. para. que ,niio estabeleçamos .esse incentivo,.:ao"alis-
por .não, ,,querere.m;.dtJdruir.,de chofre todo .quanto ·se .coo- 1 tamenlo voluotnrio. ,r.el.adegislaç~o actual, •. :por jll!le,,ays-. 
t.é.'!l,, na, Jegisl~çiio, .,que ,rege hoje.,o paiz, ,com :rel11çiio á t lema .de ,recrutamer~o que temos;. ,p_essimo:mesmo,como:,é; 
O!g.anisaç~o,d.o .. exercito. Entretanto, as comm!ssõe~ dei- ;sabem os bnnrados ,membros ,das ccomm,iuiJes ·reuoidasi·IIU8, 
xand~7'se ,p.ossuir, a ,m.eu vêr, de um ,escrupulo exagerado, , o ç_ecrutado ~e~ve ,por• 9,aooo.s,.e·:o·.voluntatio:por.:6•·:CoiWI. 
fo~ilm . _aos ultimos ex~r~mos em , ma teria . de. isenções I. ,é, .pois, que tratando ·de .sabir. desse, caboa, ,peasa ,.anardlia 
li:' ,,por isso, _Sr. ,presidente, , ,quo .. eu .entendp. l!lllO bem , que se.cham::.·.aystemo\· .de .recr.utameuto; .v.amóil,imp.6r<ao. 
avi,sa~o an.dou. o b'lnrado' senador • pela .provinda ,do · v.oluntario, que .v.ier pa~a as•llltiras·.do,ex~rcito, .o.mesiJIO· 
~iauhy, qu~~do a,r.espeito .. dos ,estu,dantes .estab~leccu o ttempo,.de semço,.q.oe irnpomos,aos alista:Jos o,u ;sorteados;? .. 
~ ·,guint~ sys!~Pla: . • ,Seja111 ex.clui.dos d~s .filei~: .s .do exer- <Nilo vejo ,r,azil;o j.neulluma .•. que •jusliliq!le·,JIIImel)làote:. 
ci~,o.,àp,enas· ,os esludaiitesd,as.CIICUidades .su;eriorcs do ,igualdade. · · · . · . . · ' .· · ; :" . -:• 
linpei'Jo, ;, lodos os ,mais ,sejam ;11.1istados quando, tenham. ps A. o.utra .eiD'enrla ..• do .;bonradJ senador; pelõ :Piauby, ;! 
:t:~quisi,t,os prcqis.os. • . . . . ; . l'lu,al : .. n~o ,p,o~so !~ec~sa.r o .meu .. voto,.'é a,qu~;il~imioat·& 

· Com este. p,ensamcnt~,, o. ho11raílo ,s.ou~~>d.ur pa~, provmcta , coqlrthlltçilo . pe~u.ntarta. Senhoras, . eu ·lenho tnliltra,.coo., · 
~o- ~iauhY,.IIRrps~ntou., uma emend11 .110 .a~ligo .do .prujeclo · vicçiio .~e .qae,esto .meio . .de isenção do',serviçll militar:nilo 
qtia,diz ,(l.4): • Os,estudan,des .das.faculdades,estabelcci.uas 1se bast•ia. em boa raziio, uem ao menos se juslillça;,ao.b.a. 
no .l.~perio, ,dos cursos thcoJQgico.s dos semiuarios, bem ·como 1 coosider.ação ,de q11o o gover.uo .. com, a .importancia ~o,.pr.e-
do. o.s!àbelecimontes,puhlicps,de )ostrpcçiio secundaria .. sus- 1 mio .,ue· · recobe .. ,do ;is~nlo.póJe .haver ,voluqtarios,rpor..qul! 
tentados .p~lo . E~tado .e pelas .. províncias, com tanto .. que ,o .mesmo bonrauo,mUJrstro ,da guerra nos· disse a,qui. aindA 
P\Ovem a.siidui1l~.de .e uproveitamonto •.• A...~menda a ,que \bonloJA q,ue, .pr~o,cipnlmente. na Córte,. a .contrjbuiçllo;dé · 
all.u,I.o.m,\n .. da suprimko_!av.or .conce.dido. aos eslu.dantes :di>. !G.O.Q.$ <Par.a. ;.jsençiio ;do reccuta.,ó:dimiootissima,,oilo;.ha. 
e,sl~b,olec,imeotos,. de iostr.oc~iio ,secundaria miUIHdos pelo 1 q.t,~_q,iji ; niog.uem que ,não possa, Pílgal.,.a. ,Aiada :mellm.o., p.or 
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este iado;' pois; nito se justifica semelh~õte(*sposiçllp; a 
menos que o premio podasse ser elevado, dei qué parece 
nlto .estar longo o nobre ministro da guerra, a':·t, '!, ou 3 
colltos· de réis, porque entiio ao passo quo difficultaria .a 
prestllÇllO 'dePSil contribuição da parte de um ali~tado, daria· 

. ,.: : ao governo meios com que pudesse haver 1; ~. ou 4 vo-

t!irei á S. E:t. que lbe ejcapou .. outra di~posiçito' identicà 
do projecto, que se refere aqlielles que ~e ·isentarem do 
alista'mento, do s()fteio po'r meio da presta~llo pecuniaria' ·: · 
rlir. o projecto: " Serão dispen9ado do serviço em leiÍI(Ío 
,Je ·pu· o que pagar a contribuição pocuniarla, .que for 
marc11da em lei ; o que assim for exonerado lica · tamb·em· 

lnntarios pnra collocar no iogar do alistado. · · 
· M11S aimh nesta hypothose calliriamos em outro gran

díssimo inconveniente: a isenção só aproveitari11 ao rico ; 
terinmos da mosma forma a desigu~ldade contra 11 qual se 
pronilílcia, e com razilo, o honrado miui!tro da guerra. 

livre do servico em tempo de guerra.» · 

O SR: PAn;NAOuA.' :-Ho1 umumerÍda su.Pprmiva desta 
ultiu)a parte. · · 

O SR. LEITio DA CuNHA :-Bem: -então ·direi que, as 
considerações qu~ acabo de r~zer ao senad11 silo lambem 
applicavei~ a esta.artigo; por que aqaelle que fica isento 
·lo servi~o, pllrque prestou uma cootribuiçllo pecuniaria, 
nilo 'pó de de mandra nenhuma gozar deste favor em. tempo 
de guérra, porque a coostituiç!o no art. UI) nfto ·o 'ex.• 
ceplu~, cbamll ás armas todos os cidadãos brasileiros; . 

· ·Eu; portanto, nilo vrjo motivo para votar pela isençilo 
pecuniaria; hei da votar contra ella; nllo a· quero VP.t em 
nosso exercito, aceitando por isso a emenda tio honrad~ 
senador pela província .do Piauby. 
. S.· Ex., temendo qne a. emenda não passasse, estabelece 
nella condições para apadrinllal-a. : peço, porém, licen~ol a 
S. Ex para. nao as aceitar; hei de votar absolutament6 
contra a. contribuição. pecunlaria, nito a admitto om bypo
tbe.!B alguma; acbo· que é absurda porque o serviço das 
arillns·que a nação exige de seus ~~~~~s, é serviço inestima
vel, que não tem preço. 

Sendo assim, nii.o sei como se possa estabelecer em lei 
um precó aliás ridículo, miscravel, como disso o ·uobr~ mi
nistro d~ guerra, porque o cidadito se isent~ de•t~ serviço, 
para· cofuprar ii•]UiiJO que O paiz deiio exige por 600 OU 
800$. Eis abi porque votarei pola emend;L do honrado 

· Gsenador pelo Piauby. 
Outra sub-,~meda. do llonradll 'senador, pela qual não 

posso deixar de votar, é a que: diz ·o· seguinte: " Sob
emenda. à· de n. 9 das com missões. Accrescente-se : com a 
obrigacã.o de que trata o § 2° do a.rt 4°.» 
• · Vejãmos o que diz essa emenda das commissõe~ sob 
n. 9 : (lê). " As praças dos corpos policiaes da côrte e 
províncias, engajad<IS por 6 annos pelo menos, ou que ti
verem\ servido nesses corpos por igual tempo,' sito isentas 
do servi~o do exercito no tem.po de paz o de guerra § t•. 

Senhores; oito ha duvida nenhuma do que este favor, 
concedido ·aos corpos de policia ·da corte o d<~.s provincia:s, 
é baseado em boa raziio ; mas, pergunto, desde que cbegar 
a.occasiito de ser necessario cham~r as armas não só os 
alistado~, foluntarios como até mesmo a massa dos ci
dad!l.os em geral, nos termos do art. Hã da constituição, 
porqúe seriio isentas as praças dos corpos da· policia da 
córte e ·das províncias, como quer o projecto.? . 

E' um~t-excepçiio inadmi•silvel até· por oll~nder o art. 
H. li da constituição, que diz : « Todos os brazileiros são 

. obrigados á pegarem em armas para sustentar a indepen
dencia o integridade do Imperio, e defendei-a. dos seus 
inimigos internos e externos;., O prejecto quer que sejão 
excloidos deste numero os corpos de policia. da côrte e das 
proviricias; ·é isto o que o nobre senador pelo Piáully quer 
evitar, a meu ver, coni toda· a razão. Sojlto embora isentos 
do servico ordinario cm 'tempo de paz ; .!Las em tempo 
.do guerr~'l Vito c~ mo devem ir todos OS Outros · cidadllos 
brazileiros. . 

Persuado-me, Sr. presidente, do que seria blvez nm 
lapso do projecto ; quo a subemen~a do nobre se~ador 
quer corrigir, dispondo : a com obngaçilo d~ apreoenta
r~m-se cm circumstancia de guerra interna ou externa 
dentro dos quatro nonos subsequentes. » Nlto posso dei
XIIr do votar por esta emenda do honrado senn dor; mas 

O SR, VllCoNDE oE MuRITID.\ dá um apilrté. 
. o Sn •. LEITÃO o.\ Cu~liÂ : .... Diz o nobre senador, 

reli•tor da comrni.ssilo, fJUe oiiD distinguimos o serviço do 
exercito di) servi~o du forças uacionaes ; . peLo. me no~ oito· 
~atá claro i~to no projecto, poroJUB, quando se diz que no 
caso de guerra interna ou inv!lsão de inimigos, todos . o-s 
cidad!l.os que forem cllamadoa ás armas, hão de concorrer, 
como auxiliares do exercito~ •• ' 

O SR. VISCONDE DE MumTIDA.: - E' cnitra cousa; nil:o 
é fazendo parte do exercito •• , 

O Sa. LEITÃO o.1. CuNB.l. :-Terei ·occasi!o de ouvir o 
bonrad~ senador·. , . 

O SR: v1st:o.NDE DE MuRITIBA. : - Trata-se do recrnta
rnento do exercito e ·não de forças nacionaes,. que sabem 
para defender o territorio ; note. bem isto. W preciso 

• attender para o systema do projerto. . . 
O Sa. LBITAO DA. Cu.NHA. :..:.;Srs., este projecto, a favor 

<lo qual voto com as modificllçõ~s, que já· apontei,. refe
rentes á~ ·emAnd~s do honrado senador pele Piàuhy, con-• 
tom uma di!posiçilo que eu d!sejara: ·que, não conti
vesse, mesmo pDrque veio levantar nesta can grande co
l~uma, ·autorio:lr a que os nossos honrados adversarias' da 
i Ilustrada cpposição liberal dissessem·· que o queriam'os 
·~r11 militarisar o paiz, orgaoisar um exercito d" potencia 
tnilit11r, de correr o ·risco, como disse o ~r. 811raiva, de 
tQrnar o governo· provocador dos visioho!. E~ta disposicito 
é a reserva que o projecto estabelece. ' 

Com effeito, Sr. presidente,. para q11e é esb reserva 't 
·Pois, desde que, reali!a.do o alistamento, se baja proce
,Ji,lo ao sorteio; porque razlto a massa. dos cidadllos 
rlli•ta~oil, que excederam ao contingente annual não ha 
de formar parte da guarda n~cional ·do 'lmperio? V·. 
Ex. sabe que a lei de 18 de Setembro de 181SO está 
em seu inteiro vigor, . apenas com as modiftcacões · do 
projecto aqui approvamos o·anno passado i · quânto ao 
serviço de corpos destacados a reforma. nito·lbe tocou ; 
ficaram intactas suas disposições •. Ora, pergunto eu: 
tlesdtl que se der o caso de guerra externa ou interna, 
Clsos previstos no nrt. 120 daquella lei, e ·ror G governo 
autorisado por acto da nssembléa geral, se estiver reunida; 
on no intervallo, por acto proprio,·a chamar corpos desta
cados com a for~a que for uecessaria ; porque ra~iio, repito, 
nllo ba de fazer parte desta força a massa dos cidaddos 
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alistados que .. tiverom excedido ao numero necessario para da i~conveai~oci~~--~~ ·organisaçilo daqueiÍo.corp"o· (.o de ·, •• 
os· contingentes aonuaas,. na fórma do projecto .em -dis- poliéiH} •. /"'~Iê :. . . : . . . . · ... -,-· · · : . :1 
cussilo· ?. porque bão . de ir O! ses cidadãos .formar uma . So. em vez:iiii que t~m,propria do um_ batalhão do exercito, · 1 
reserva especial do exercito? Nilo. vejo .raziio para isso. se lhe desse .. a mais dmpl~s e eqonomta dos corpos mera-; ·• 

Entretanto,·_, posto que · haj& uma emenda tio honrado mente policiaes, estou persuadido, 4e qne a faita de praças: . _ . . I 
senador pelo Piauhy · a esse respeito, eu nlio me decidirei para os serviços proprios . se torn_aria menos sensível, , .::F~:;;} . 1 
a ·votar por el111' sem .ouvir Ó hqnrado _relator das com- com a circomstancia mÚito _auendivel da e·co_nomia·dos _ ''~'<·:'.~' ·.1 missiies. Desejaria que S.Ex., ou o nobre minijtro da_ guerra· ·cofres publicos. -.• . . · . : :,<, · · ' 
me 'dissesse qual· é o motivo d_e ordem.· publica qu~ inhib,: " Organisar utn corpo ds policia com,incentivos de .pres:- · • 
á que·essa mas_sa de cidadli~s, excedentes aos sorteados, lar-se a forw~turas, é uni erro que tem s1do reconhecido.·, :: 
vá fazer parte· da fuarda nacional geral do 'Iwperio; qual principalmente por aquelles a quem está incumbida por. lei .. ' . I 
é o -molivo·es·pecial porque se ha de formar essa reserva de a. tarefa de vellar na seguran9a da virla e propriedade do;:.,, ., 
qui trata o proj~cto! reserva que, como_ V. Ex. sabe,- cidadão, servindo-se para i•so d:áquella for9a. -. ,· · .· · _ , · 
levantou a-rande celeuma, levou a dizer-se -aqui que que- · <«Uma formatura d~ seinelliantes corpos importa a nu• :, 
riamós um exercito immenso para militarisar o paiz, tornar .sencia de suas· praç11s do~ pontos C)m que. o_ serviço po-- ,. :i 

, o governo provocador, etc., e!e.. , · licial 'ls deve ter .de. continuo. Assim, :vémos qoo·em,: ,,.. . ... 
Sr.- pre~idt:nhi, estou bem incommodado, como o senado occasiões taes as praças empregadas ;em. patrulhas, ás~~Ç-~:: • 

'l'é pela entoaçilo .da minha voz; não posso iallur mais sem orrle'ns das autoridades policiaes abandonam seus.postosit:.'. 
difficuldadr., e mesmo oito quero tomar mais tempo: quero onde nunca deixam de ser necessarias, para irem quando 
ver votado o projecto, quero ver a sorte que aguarda ns muito •abrilhantar mais, uma patada em que entram. os. · 
emendá~ do riobre senador ptlo Piuuby. Entretanto, não corpos de t•liuha e d<~ guarda nacional', que semincoli-. 
posso prescindir de dar uma breve resposta ao honrado veniente pod"io n~llas tomar parte. n· _ . · 

senador pela província do Maranhão; que não está .infeliz- -Ainda outra . prova, senhores, de minhas idéas .acerca 
mente presente, o q'ue muito deploro, não só pela consi- d., org_anisaçito dus. corpos de policia .. : é a que se. deduz 
deraçao· pessoal_ que S. Ex. m~. merece, como porqne a do_ s~guinte to pico- do rehtorio que.çomo presidente da _ 
questao envolve um ponto constitucional qué eu desejaria provinda da Parabyba li, pera!!to a re!pectiva. assembléa •. 
ver. ventilad~t; ·Devo previnir a V. Ex. de que ·a provoca- Eis o. que eu entao dizia (MJ- • A meu vér_ tem. sido 
ção do honrado senador e a resposta que _lh6 vou dar t~m um erro· o considerar-se .entre nós os .corpos poliçiaes; 
toda a conexão com a mataria em discussão·. como batalbiles do exercito, a~samelbando-:lhes~a organi--~"· 
· O honrado senador,· di;cutindo esto projecto cm uma. MlÇilo, como se para idontico. fim foss~m elles. instiluido~; ·. 

das ·sessões passadas, deplorou com todo o fundamento, resultando d'abi que o incentivo __ do apparato dos corpos' 
qoelhouvesse··nas~ províncias tendencia ·de militari•~r os policiacs, levando-os muilas vezes a paradds·e formaturas 
corpos dei policia; mostrou que isto era uma iuconvo=- de t•1da a· e~pecie, os- distmho continuadnmente dei fiiu 
niencia, que dahi pro vinhão os def~itos com que lutavâmos proprio de sua instituiçito. embaraçando por 04tro lado o 
bojo em noss:1 org11ubação do exercito· Se S. Ex. so· ti~ r~gia,en interno; com excesso de de~peza para os. -tysicos 
vesselimilado a esla aimplos asserção,_ longe do achur em cofres. provinciaes. . _ , . .. -· . - _
meu espirito uma contradita, acharia iuleiro ·apoio; ma$ " Com e11'ei1o, uão sei, que uLilidade real pódoum-corpo . 
S. Ex. declino.u o meu uome pa'ra dizer ao senado que policial li r ar de uma musica, de um majo•~ ou. capitão . 
eu, como presid<'nlo de sua proviticia, fôra um daqueU~s·; ·ruaodunte, d-s UHI .ajudante official, ·de uma -caiu .. do.: 

.. ·que entenderam dever. uiilitarisar o respectivo corpo de oconomiar., de um conselbo economico, etc.,,. etc.»_ .. ~- . 
policia,, e até impnr-lhe um codigo militar 1. . · «Por isso,.tendo de reforma.r o corpo policial desta. pro., 

.E' certo; Sr. pfesidonte, quo nunca n1o otrondi por vincia,-_ extingui o Jogar de capitão mandante,·.é .o con-
me_chamawm forte como governo, porque entendo qull go- selho economico do_ corpo, resolvendo . que o .Jogar 'dó 
verno fraco é cousa intoleravel; ma~ entre um governQ njudanto fosse,. senido. por um .1° sargento, e que.tq.das 
forte, em termos,- .e governo que quer lova; tudo a ferro e as compras, vendas, e pagamentos dQ ,mesmo- corpo. se_ fi..-

. fôgo; e que para i•~o vae, por exemplo, preparando os zes>em directamente pelo thesouro provincial, devendo 
meios. na e fileiras dos corpos de policia, ha uma grande qunesquer qunnlias, que dabi suhiren1· para 'pagamentos. 
distancia. s~ Ex. foi iujusto em me lanç~r neste oxtre- do corpo, e que(lor qualquer motivo oito possam .. ter_ im- • 
mo, como vou demonstrar. modiata applicação, voltãre•n aos cofres- do mesmo tbesoúro, 
· V:ou mostrar, Sr. presidente, que o honrado s~uadur o serem ahi conservada!! sob o titulo de depositos.até.ter -

pela província do ·Marauhão ·uenbluna ratão tinba pilfa a devida applicação. » _ , •· 
irrog;~r-me a injustiça que me irrogou. Nunca deixei do Provado, como mo parece est11r plonamonte, que 'sempr~; 
sustentar em documentos otficia.es precisamento o coutrurio tive idéas diametralmente oppostas ás que me cmpt·e~tou ·o 
do que me emprestou o honrado senador_: isto é, o incun- honrado. senador pelo Maranhão, acerca_ . da_ orgu.uisaçit~, 
venionte da organisarern-se corpos de policia pelo systema dos córpos policiaes, vejamos o que a semelhante respeito 
que estigmatisou o honrado sen11.dor pela proviocia do se' passou oaquolla proviucia, quando me coube a honra de 
lllaranhito · . . presidil-.a. Eis o que -eu di•~e em. relatorio acerca :ao,:res;.., 

Aqui está;· Sr. presidente, um relalorio meu, que é pectivo corpo de policia (la.): crPóde dizer-se. nominal esse 
docnmento offici.\1 authontico, dirigido á a&sembléa pro- corpo ne;;ta provincia, quêr se auenda a sua má organi
vinclal de minua_provincia, o Pará, quando ou a ndminis· çn:o, quer ao numero limitadisbiwo das. praças que cons
trava, na qual se lê o seguinte: (léJ " Apesar do expo&to, tilu~w o sou estado ell'ectivo e mesmo. ao que comporiam 
não dovo diss.imular a convicça:o que tenho ha muilo tempo o comploto. 
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· ~ Este deve ·sór'de 88 praças, a queiJe é··de:-78-incluindo !penas. aos cidadãos· I·»" Peço licença• ·aos· .líonradoB' _seo~.:. 
o comoiandailte e nove .ofiJciaes ; de rorma que apenas :dores pa·ra oppOr á· sua opinillo; ·nllo' a: minh'a',:· que.'reco•; 
podumos dfspori de 68 sol'dados para todos OS' serviço~ [nheço ·que é: insufllciente, ·mas'ài de um· d~S'DOIIIOS m~iores 
proprios do corpo 1 •• . • • /pensa'Ciores, e· ··ellliae·otes• p'óblieistaP, ·o Sr~··visconds'·do 

.« Desta forma' estilo apena'S na capital 38 praças m- :Uru-guay.. . · ,,_,,_,.::, · " · 
clui11do o: commandaote e olllciaes; ou 1·9 sol~ados e tO , Antes· disso, porém, lima observaçllo~ ·v. Ex., Sr:jir~sl::.~' 
infericire~,. fiéando o resto: destacados nas comarcas de. dente; sabe que·é'um defeil'ó capi'tal da· nossa·admioist~aÇA:o,, . 
Alcantára. e do Brejo.·. · · o não· ter nunca a assembléa geral resolvido cer.tos· poli tos· 

« Nilo· entrarei na aprcciaçllo das razões,. com que à as~ de: duvida• que se tem suscitado nas províncias ·á :respeito .. · 
ieuibléa· provincial limitou por aque!la· Córma a Corça ·do· acto addicciona!'; suscita-se uma duvida, 'o pi'eilidc'ntli 
policial. :da .província, nem· creio que a disposiçllo· da lei da' prcivincia deix~t de · sanccionar a lei; levâota~se' u·ma:. 
n. 1182 de 20 de Agosto de 1861, ora em vigor, que· questllo, ás vezes incandescente, mesmo entre o preside~te·' 
eleva- aquella forçá a' 1,80 praças, possa' tira~-oos . ·dos da provin'cia' e a assembléa provincial, a: J~i vem remet_tid·ic, 
graves embaraços,' com qti~ a·qui lutamos . por falta de aos' poderes geraes para, na Córma do _acto ad4iciooar,'·d_e:": 
força ·policial;· porque sobre ficar ainda· assim' a Corça cidirem o ponto controvertido· e noncà inais ~- a~semli,léâ, 
filiada' ~oito: áquem da:s necessidades. do serviço, não V6jo· geral tom' conbecimento dessas duvidas, nem as resolvo: 
po-ssibilidadw de elevai-a· ao seu estado completo,· nllo Ei·s.aqui um· dos motivos porque uiil:lâ lioje lici"seio do se:-.'· 
app&recendo· voluntarios, e não .havendo lei que autorise nado, levalita-s·e . o honrado senador · pel'a provhicia-' d'o _ 
recrutamento: p-ara os· corpos pí>liciaes das provincias, Cenrá, e diz:, a/ti. assembléa provincial nil.o póde impór 

·Entendo que ha< instante oecessidad~ ·dos poderes gerae• penas destas aos cidadãos I ·, -Pois.bem, eu ·vou mos\rár' o .. 
considerarem ·este grave assumpto. . · contrario. - · · · · · · · ~ · 

« Em todo o· caso, , corpo de policia: do Maranhlto nllo · O· dislincto Sr, vis cu ode do Uruguay,trataodo ·proêisa.:: 
pód~ contililiar como está. Precisa de· um novo regula- merite· desta questão, estabeleceu esta these geral . (C.i!) : 
me·oto;: e ea .lhe daria sP.m demora s~ continuasse nesta . ,; Como se pó de raz~~ u~:~lei- para attiugir um, llni .~8~ 
presideocia •. E' minha< opinião ·que, :como está· 0 corpo, impor penas correspondentes aos que a d'l vem cumprii·, ,se· 
oào•nle· a pena a província gastar coin el!e cousa alguma, a nlto cumprirem? p poder de-legislar compreh~nde -illl.,-,. 
nem•· eu .cootiuuar a occupa'r a: lltlenção de V. Er. com plicitameilte ,o de comioar .e impor penas, sem cuja com-. , 
_assuJpplos qull lhe dizem respeito. " · · · 1 • • lh · 

O .que acabo dll lêr dizia ~u ao Sr. presid~ot~· do mJnação e •mposJçil.o a eJ sena um.me.ro COUS!'. o.,». ··· .. 
Estas idéas geraes, cuja· verdade nioguem póde .. e~ boa 

Maranhão ·ao passar-lhe a administração em Novembro· de fé contestar, teem: inteira npplicação .. á especie .. de .. ,que .. 
186.3·,- por ter de1 vir tomar ·assento na camara dos de- me cíccopo·; mas eu nA:o. me. contentarei _com ,.ellas, 
pulados.. Vollarido, porém, pllr&: aquella , presidencia, exporei o que com espechlidade á mataria .controver;tida .. 
qua.ndo se encerrou a 2a sessão l~gislativa em 1864, escreveu o Sr. Uruguay on . seu excellente t~atado·: 
Cumpri·. o .. que .hav·J·a prom•ttJ'do· a· 11quelle relatorio, e· 

v · cc Estudos praticos sob.re a admioistraçllo. das, proviu~ 
expedi· ·em U de Outubro desse anoo, 0 regulamento que cias do Brasil» (IA): A .attribuiçlto que teem as asse01bléas. · 

. aprouve ao honrado senador a quem respondo,chamar codigo provinciaes não pMe ser abstracta, 'isto é .. ollo,. pó do' 
militar. M·a's· porque? Porque· contem algumas penas de abstrd.hir da organisação. Como ~e parar a raçu!dadt!: ,.de. 
pai silo? l'reodeJido-se isso á questão constitucional a que fixar, do organisar e depositar cada uma ons mãos de um 
alludi, della tratarei daqui ha pouco. · poder· differente. . . . . .· . 

Por agora! direi que para mostrar que tal clas~ificnçllo_ Nilo se pód~ organisar uma força sem lhe impor. de-
não pó de caber a semelhante regulamento, bastllrá que cu veres. Serão . inuteis os preceitos sem, o estabeleci'IIIBnlo de 
leia ao seo!ldoasegointli disposição que nel!e se coatém: (ld) pena•, para 01 que 01 . não cumprirem. Ni!.o. ~e. póde _ 

-- « Art. 71 · & praça que resistir à prisllo, 00 qo~ rerir, ap?licái' penas sem processos •. Na,,. póde haver proct~ssOS· 
ou matar o seu camarada, será processada e puruda 00 sem juizes. Tudo está estrictamenteligado.. . · . ', " 
foro commum, ao qual será remeLtida pelo pre$idento da •_O que compreliend~, portanto, o § 2• de art. 11· -do'.· 
província, sendo ,expulsa do corpo; » · acto addiciooal.? • . _ 
. Eram· os.crimes maia graves, como vê 0 senado; que a· Comprebeude ~omente a.racoldado de marcar o .numero 

.pra~a do. corpo de policia· do Marlinhiio podia pr••ticar. com exclusão de-outras quaesquer.? , 

. PoiS· bom; tanto eu não queria dar do regulamento que 0~ Ou comprehende tambem a raculdade de . decretarl!m ,as 
previa caracter do' codigo militar, que dispuz que por se- assembléas provineiaes, a org~nisaçilo desses· corpos, de: 
melhantes crimes fossem os deliuqueotes punidos no Coro marcarem seus devere~, de estabelecerem. pena para ,as 
commum. . . 

O senado terá agora comprebendhlo, estou certo, a in- que as ulto cumprirem, e 0 modo .. de as applicar?. 
Exnminemos estes pontos.» . .· ... · 

justiça com. que rui accusado pelo· nubre senador pelo Entrando largamen.te o. imruineote publicista no. exame 
lllaranhão. . • d t d d · d' · - -Agora, Sr;.presidente; a questllo constitiJciooal. O bon- esses poo os, ' 8 expen en ° argumentos nrespon ave1s, .. 
rado senador pela Maranhito contastou á: nssembléa provia- conclue dn seguinte modo : .(M;) . . · •· ·' 
cial o'. direito de autorisar o presidente pa:ra• impOr penas; « Nilo se póde, portanto, deixar de · entender a lllttri- · 

-e. O' honrado senador pela província do Ceará, cuja nova buíçllo conferida ás lissembléas- provinciaes pelo ·s 2• do' 
pa~içllu de opposicioui~ta lhe tem !lté iospitádo princípios art. t I CQmo comprehensiva de todas as raculd'lidês neces~ 
lcbera-es que eu· lhe desconhecia, e qllil ora iJpplnudo, disse sarias para ·a orgnilisaçllo da Corça policial nas pro.Yinciils. 
em um aparte : "a assembleia provincial oil.o póde impor E i~to muito principa.lmente quando pelo longo espaÇo de 
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S'essão em 2: de Jú:nlro .. , 

:· 
ao:;,áaaos·-'DU'QCa: foram•exbumadas e :invocada~ .aquellaF .. o Sr.· JuNQUBIRA ( minu_lrof. da: guftrGlf--:·lfui&oÍ·.me-
Jeis!.Para~6XIJI"a··iatelligeacia'daC(uelle § 2·.0 

.. • recida.:. .·• ·· ···•• · · ·''""'·' .. 
~; ;«,.Ha· a'O· Íl'nllos.':quo· com sciencia' Cl' paciencia da IJ!Sem; o· Sa: . ftÀRANÁGtrÁ::.-, • ; ',que ·ei(allo'p~aia. âÓ.pjior_'q~e 

blea,,a govero·o··· goràl: o ~o··conselbo·d8· E:~ta-do, ··legislam: da parte do honrado ministroj que se 
1 
mo~tra- s~llipre 

.as assembléas provinciaes sobre· a orl:l'anisliÇiio de seue cortez e cavalheiro em todos·•·os .. debate! ·e~~~o~.que:·tvma 
corpoS' :polici'wes, ·Õil'o. se·. limitando a fixar o· _numero• ~a parte ••.• · · · · ; . ·:-: 
fbrça,,·mas:org'anis'ando ~-~rtabelecendo penare• o modo de o SR .. s_ ILVBIII.l.Loao·:-Apoa'a.do; ... , 
tn:. tlpplii:ar. · · · · · · ' j · :: -: 
- '' «: A. assembléa geral ounM interveio, e nem o· governo O Sa. ·PAÍIANARUÁ..:- ••• )iouvess~ inteoça:o · •de· . pr.o'.:. 
geral; . nem o coosellio de Estado ~aclamaram o direito. de ce~er diversamente para com o orador ; . e, pois; entendi 
ióteCvir nesse 'assúinpio. Ôd paragrapllos soguinles vão que o silencio do nobre ministro : nàquell'a' occaailló '~e.via, 
lança~ sobre-elle maior Jaz. » . • ter um motivo plaasivet - · _ . · · •· : "::: ·· 
... Sei-ia·; :senborci.11, · imprud<:~icia· de minha parfe• se ea ainda E s~guramente eu oito me haveria dirigido ao' oobre.'m.i7.• 
eanifas~!·á.paciencia com que o senado me tem honrado; ni$tro'ou â~ honra~as ·commiseiles, se·nllo visse_'qlie•·o:if,.eOi
lolído; os' paril'gmphos a que· nllude o aufor. que· tenho em bate ia encerrar-se, e que as e·mPnd~s,-·aliás otl'ercii:idas.c~iD.-. · 
milo, .mórmente depais du qlJe já li : b·.stará: qu~ eu• re;.. as melhores ·iotençiles, nllo sendo liem ·compreheodiífa:il; 
corde qoe nesses paragrapbos o_Sr. Uruguay cita os regu· podiam ser rejeitadas. . .. :· ... · 
lamentos., leitos p'lr · e li H comG presidenle da· provinda do Concorro ã eNÚi discussão cooi a nil!ior Jearda~e,; c~lll 
llio de Janeiro,. com plirte penal; os quaes nu oca .foram· animo d~sprevinido e sincero des~jo .de que s~ faça/ al~tuma 
alterados, . o'eoi nunca· sua legalid'a"de' entrou em duvida.; cou~a de util para o paiz em· aesampto tão :grave •. · Nadâ. 
conclliíndo por· Fusteotar quH as assemblé:Ls provinciaés mai~ oa!ural -do que, em ta~s circumstanciaP; tratan~o-s~ 
silo compete~les para. autorisarem· us presidentes.· a· (azer . de mod16car as bases. do recru!amento e a do_raçlio _do 
estes -regnhimentos ·e impor n•lles: ponas á~ praças que . serviço milit~r, interrogar a .opinião do .. nobre ministro::da ·. 
delinquirem; Eis a razão, senh~re~, porque en, autodsado ; guerra, !lorquanto ainda. que este.' projerto·' sPja· ·da: i ui'·. 
pela assembléa provi1Ócial para reorganisar o corpo· de pó- · ciativa da· outra camara, ·em virtude dá· coostitúac~ll.o<do _ 
licia, dei" o regulament•• .de que tanto se· queixou o Sr. se.· . Estado, o governo· não pódé ser iiJdifferente' á sua:•S:ól'f«f;. 
nado r pela proviticia do Maranhão, eem razilo alguma. · 'ao seu desenvol.vimeoto, visto conior as soas· di~posiçiles 

··sr· ·prP_s.idente, c. oncluiodo, deClaro ?utra vez 'ao ~ena do li jogam c_om os. gran_. des intére~ses da socieda~_é, -ao-:oíes.mo 
e- aos honrados' ·mem·bros da cammassão de marmba' e tempo q.ue se reCerem -nos meaos de deCesa e~de•seguraoçf!. . 
guerra, que estou disposto a· prestar· o meu fraco 11p·oio. !"publica; e, poi~, nada mais natural. do· que, saber.·~do.· 
ao seu trabalho, com ·as. modificaeões aponhdas> ·que- !e i noln-e · miaist'ro se porventura podia aceitar :as .emendas' 
conteem em algumas das emendas· apresentadas pelo hon• 'otl'ere_cidas em seus effe.itos,. em suas c_ousequencias.' · .. ·.,.:· 
radueaador.P?Ia· provi~cin do· Piauby; a menos que SS.Exs., o Sit. ZAC~Rr~s :.,--·Aipoiado. . -: · .... ·' 
ou·, o·.· Sr. mm astro• dll· guerra me convoncam de que essa~ . ·. · · . . . . · . ·. . , ' ' · .> .. 
emuda~·nito podem sor·'·approvàrla~,· po'rque é .pos~ivel O Sn. PARANAGUA :-Esta e~agencaa, ·da mmba ~-n~!) 

. que; baja· razil•s' que eu ignóro, 8 que me demovarn do e do.~ d~ meu nob_re cullega e am1go se~~ dor l'e.la p_royaoca,a 
pro·1iosilo om'·que·esiou· 'de votar ·por Pilas na occMiilo .da ~ah1a, ua. sos.ão de hontem, nada ~tnua d~Impertu~eoLe 
competentP. . . . · senão de emauentemel!to governamenh~. 

·: O SR. ZA.CAillAS :-Apoiado, e parlamen1ar. -
·O,·Sn. PARANAGUA' :-Muito bém. . O Sn. PARANAG!il :~O nobre' mlui~~ro, :Cã'o :v~ril:rd(~cis 
:O~_sr. Parnunauá 1 ~-Sr .. presidente, antPs de usos e praticas d~ partamrnto,· estou certo qu·e~nll~ pó_~eri&. 

"' l~var nunca a má parto e tllo j{ouco Jufgar unía iiJ)p,erli-
aventurar algumas qbservações; que julgo conveniente Cazer nencia o pedido .d~ iJforma~õe~,_ tJue _ôotllo lh·~ roi. dirig. !_do_ .. :- . 
par~ ·justificar' as emendas que tive.a· honrll de submetter . . . . . . ' 
ao' couhecimeoto· do senado, ·seja-me licito agradecer ao ·O Sa•. JóNQUBrRA (ministro d~ .guerra) :-Nunca julguei,: . 
oóbre ministro da guerra· o acolhimento que- se dignou de O SR. I' ARANAou< : -Se eu· vi8so que a'· discussllo· · 
prestar a algumas deli a~, e ao onbre senador pel~ proviu prost>guia, ·segurarneot•i .não teria pedido ·as ·'inCormaçiles,· 
cia- da Amazonas a defesa e a adhesllo, que a11laoça â maior aguardando que o nobre ministro as prestasse quando julgasse·· 
parte senilo ã totalidade das minhas emenrlat ; ·este pro"· oppurtuno •. Mas já· disse, e repito, uo meu· aÍiimo· . ii)to 
nonciamento dos honrados membros tranquillisa-me acerca pairou jamais qualquer suspeita neste respeito;": Est'ou · 
do· pedido ·quB qa ses~ilo. de · h ontem jolguei ·dever dirigir aco.tunmdo a receber tantas prons de conslderaçlio;·ir Jie-' 
ao nobre ·miilistro da guerra ou ás nobres commissi!~s nevolencia dos honrudos Henadore~ que ·me OU'\'em,·:: que< 
reunidas acerca· do juizo ·que esperava· fossu emiltido, não poderia julgar mlil de um r.cto"bolad"o do 'nobre· mi-· 
pór parte de SS .. EEx., a respeito. das mesm~s emendas. nistro e tirar dabi uma ·prova. de menos considerircllo,· 
Tranquillisa-me; porque desta arto fico éonvencidode. que que não está nos ~eus habifos, que nllo é do !leu i:a'raêter;• 
nilu houve· impertinencia no pedido a que allurto; nem ~las o meu fim Coi· mostrar·que nllo•'houve impertioen.;. 
podia· ~uppOr que da parte do nobre mioistro, mon amigo, cia no pedido; que o meu procedimento era·perreitamente 
llouvesfe propo~ito d.ft qualquer desr.onsideração para com j ostiHcado. • • · · · · ··: · · 
o o~~dor, deix~ndo de t>mitlir ·a soa opini~o. S: ~x. · j{l; se 0 Sn. ZACARIAS: .:.... Apoiado~ 
bavaa pronuncaado . com certa benevolencaa e darea mesmo . · · ' .,,. 
com. t<Lnta, dislincção, oilo mered1la,. 11 rr~prito dostiÍo_ · O 811. ~AIIAruouA: -.; •.. embor11. o. ·nobre , miaistJio 
emendas.... · . fosso.o ultamo a. u~ar da palavra na ultama sessllo~o-
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. Entll:o,, ·S. Ex. pronunciou-se de um modo benevolo, é pó do aproveitar ao maior numero, :Jló.de. sor., c~mm~d~.;:~·:: ..... 
verdade, a respeito das emaadas, mas o foz muito perfunc- · classe mais abastada e loftueote ; mas é, preciso, ,q~~·~o.· • 
Loriamente, não podendo· emitiir um juízo, como. era na- parlamento as chusés desbordadas tambe,m ach_eJII;·.V!!.t,e~ 
tarai ..... ,. generosas, que propaguem. p~los seud. ínteresses,;.,quando. 
· O· Sa. z~c.uus: _ Apoia.do. elles se casem com a justiçiL. • ,,.., .•.. ~·· ·<t: ... 

E não é só disso qoe tratamos, senhores; procur.a~os 
O Sa. P.\BANAGU.Á.:-0 honrado ministro não tioha tido tambem melhorar a· composiçito do .exercito.; .. ele~ar}'!'.~eü 

tempo de ler as emendas, apenas ouvira a sua leitura. For- moral; em uma palavra, dar ao exercito a import,a,~~.i.~_r,~ 
mulei-as,. partindo d~ um principio fundamental, que, bem consideração que elle merece, • • . . . . . .... .;.: · ;;. ,,, ' · 
ou mal comprehendido, tondil a res~ábelecer o sy&tema du · 
ceínmis!iies reunidas e a colloclll·o em suas verdadeira~ O Su. L111Tio DA CuNuA : -Apoiado'; é· 'o Jlm 'dll 

· b'ases. Foi co~roo entendi ; oito lenho a pre~ump~ão de ter reforma. ' · '·' 
podido.attingir ao alvo, que tive em. mira, e antes sendo· O Sn. PAIIAN.\GUÁ :..:. ••• curando da. seos êlemenlN; 

. ·el(ó .. pdl!u.Íiro a reconhecer a mi.oha iocompetencia, devo a6m d~ qu.) .a stia rnis~a:o. assoma o caracter; que . deve 
· êfeclàrar' ào senado que·rormuleíestas· emendas como mé- ter. A. idéa militar, por mais que sej11 combatid>, falsa~. 

~~&:,ilu.vidas ou pontos que devem ser. eluCidados· na di~ mente, em nome da liberdade, oito pó de, para os. e•piritos 
eu~silo~ A duvida, .em taos circumstanctas, não t\ para' dos- roftectido~, deixar de ter grande i10portancia, porque .eJla _ · 
prezar-se ; deve ser seguida de ~x~me e da conveniente expdme a protecção do dírQjto, a sancção da lei; exprime 
~emon.st~aç~o, para .chegar-se ao conhecimento da verd~- a. n~cessidade da def~sa, da segurança. ~om a .protocçiio 

_de ... E VfJO que Dilo me .enganei, porque ·as. emendas pro- do direito, sem a s~gurídade, o maior beneficio da.vida.civd, 
yocam oo~R. discossiio por parte de outros honrados sena- já corn respeito á paz intern·a, já rei~ tinrpente á·paz. com ·OS 

dores, . e o · debate vae-se esclarecendo. do modo que o visirihos, a agricultura, as industrias, o commercio,.aJittera· 
senado póde tomar a deliberacão mais acertada sobre um tura, emfirn todos os ramos da dllcieocia social blio de por. 
ass,u'IPpto, que lllUÍIO interessa 'a sociedade, Jlorque a lei de torga estrerne.cer, Vito .podt.m medrar. E, pois, o .exercito 
que ilo trnta não- é meramente .militar, é tambe,111 soci!lle representa um grando in~ere~sa social; a .jdéa militar. i 
politica.· · · uma idéa protectora, que nlh pó de, não deve ser de~pte • , 

·:0' Sa. SILVBIR~ Louo :-Apoiado. ia da, e l!iuda menos combatida ou proscripta.. . . · 
O' Sa. PA;UNAGIIÁ :-Envolvt•, portanto, como disse 00 Reconhecida, assim; csla neces!idade, o que. ~evemos 

fazer é harmonisar ·a exigencia social. com as ex•gencias ~~~t~a primeiro discurso,· os mais soberanos respeitos ; e é iodivi.duaes. . · 
quanto basta p'ara que ll~o se levem a mal qp!l.~sqaer . .Qb- Aqui é que se deve procurar a soluc.·ito .d. ó .difficil pro-
servaciles no sentido de melboral-a ou de 11sclarecer as 
suas .disposiÇiles. Esta lei nlio pó do serindiii'Brtmte ao ble~. com· este pensam~nlo, quo reputo 'capi.ta'l, ~qu~ Cor~ 
agricultor, ao industrioso, ao·arlista, ao litterato. Elia. i••ga mulei as emenda~, qa~ tive a hfJnra· deoll'erecer.á conside.; 
com todos· os grandes interesses da. sociedàde ; a•tingll o 1 t 
desli'nÓ · de todas as claçses e 0 AOcPgo· de todas .as. (a mi- ração. das nobres commiseiios·rrunidas; se·por. um at ~ pro~ 
· curei diminuir as i;cnçõ~s, .attendendo, quanto· pos~t,vef, o 

lias. Creio qu·e, ilepoi~ da lei do elemento servil., outra nito principio de igualdade, por outro lado procu~ei reduz(r 0 
. ·~e apresentou no parlamento, qui! mereça mais à nossa tempo do serviço activo, augmentaodo o da reserva. Dest'arte 
attençito. oito ddxo desarmado o Estado, nem tiro .?. · naçiio- . seus 

. ''
Os Sas: ·SILVEIRA LoDo E Nu1115 GoN!(ALVEs :-Apoiado. elementos de progresso, nllo desãUendo ás prod~siles ateis, 

, , tomando os indivíduos ainda nos seus verdes annos, quando 
O Sa .. P.&IIAN.&GU.Á. :.-Nilo tratamos, seohore~, simples- {.!ritnde falta não podem fazer. aos. interesses da. prol\ssilo1. 

mente de acabar com as levas forçlldas, com o recruta- qu~ndó apenas podem ter .completado sna instrocç;to .. p.ri
mento que se faz nos campos ou nas ruas das cidades, ma ria. ou· s• iniciado tim hlgumi aprendizagem, que. de
ao acaso, por mero arbítrio, muitas vezes por vingaDÇIL, poi~ de cutta. intcrrupçilo, sendo restituit!.os, á vida civil, 
lançando-se mão lie m~ins violento~, reprovados ou trai- .virito applicar-se ao tr.abalho do uma maneira mais uLil, · 
çodros •. .Não tratamos simplesmente do.co!irctar o.arbi- mais prov6itosa. . . . . -. . 
trio, .porque, se o Cora, bastaria tratarmos do alistamento O que· con~ém, portanto, é sua visar o .o nus do .serJiço 
e do sorteio. . militar, attenuar o sacrificio, reduzindo .o tempo de ser.viço 

E''· este um dos ·nns da lei,.é verdade, mas nilo o mais o mai~ IJUe fór po~~ivel. . ... 
importante, aquelle que répulo · o cumprimento de um Ha de haver inconvenientes,. em t9do o .caso sempre. os 
dever. ·de &lta· justiça, JH•rque. traduz a applicaçi!.o de um ha do bavor,. porque, sendo o serviço militar um sacrificio, 
principio. santo, o prin-.:ipio de igualdade. As violencias, nito pócle ser àgradavel áquellcs que o supportam; 11 que 
praticadas actualmente, por occasião do rl!crutamcnto c:umtrre-nos, porém, é tu:ovisal-o, cereal-o .de vantagens; 
constituem outros tantos nbaso~, que uil.o se d~riam, se as . que o tornem menos serHivel. E' um mal necessario. a · 
lei!, boas ou .mó.• quiltemos, fossem lb~ervadas. existenci11 de exu:citos permrwenlas·; niàs, se é· Uma,' no-

Com o systema de isencGes numerosas, quo oxisl~ polB r:ossidade,cumpre IJrovol"a com os .meios ndequados,dando-. 
logi~laçilo acluàl, o que· vemos é o predoruilrio senilo. a lhos possua!, e pr!s~oal quo sirva de modo que se utilise o 
tyrannia do privilegio ; o qu~ -vemos é que muitas classt•8 sacrificio, oiln. M~ ~squecendo que o exercito vive prioci· 
da sociedade são isenlas do serviço, porque t•sto pesa ex- palmonle da consider11çito, do llpreço em que é ti~o. . 
clusivamente com lodo o rigor sobro uma cla'sse desvalida. · 1\las, como o .exercito pod~ gosar dessa. constdertLÇiio, 
(Apoiados.) Isto, acohore~, oito 6 equitativo, não 6 justo; dosso apreço dovido,.,llc elle se compile hojo.das. ínfimas 

, .... 
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··~l~i!ei da'sociedade'? Se·· a· instruceilo nilo·se tem der- mente o privilegio do dinheiro nilo:'me parece ·austan• 
··râÍJ!~do :pelas altimàs camadas; de ·sorte ·que ·é' difficil "tlivel; .... , .· · ··•·'·'' · 
org&niSíir· o quadro dos officiaes. inferi.ores.? & meHmo · J.liem se deve, · como o· nobre ministro d&·guerra, eoteo'
:.aas''clílsses mais elendas da byerarch ia militá r agora é der que tanto vale servir a patria com o sangue como 

"que o ·extrcito va.e tomando a posiçilo que lhe com· com a bolsa. H a ois~u um abyi!IDo ; nobilitemos=•o :officio 
peter,v:··1: ·' •• · . de soldado i e muito embora. s,; admitia·& exoneracil•> pe-

• :,1 '>:;r~atemq8; portan'to·, de elenr o moral do exercito, rea- ··uniaria;• nlto supponhamcw de modo algum:· que a ·vida• do 
titulôdo::lne''a consciencia· du'sua missilo e de. seu valor. ci~adão, · qud o sangue que se derrama· ·peJa· jlatria':p6de 

. ·. ·Um,dos meios .principaes para isso é o recruiameoto ser· resgatado ou achar equivalente em uma qoalltia .qual· 
pessoill, que· o . deve formar. Ora, se continuarmos com o. !fuer ·i- oito; . ' 
regímen do privilegio que até aqui tem prev;~lecido, com o Mas, se as exigeneias da sociedade, se o· nosso éstado ·~ 
aystema :das in>trucçGes de 10 de JoJIÍo d~ 182!, que tein 1ctua) exi&"e àlguma modificàção a. est6 ·respe.itoj c'-ilio l 

a" sua· fonte no alnrá de U. de F«~vereiro de 1764, a lei convi!! do de . um .momento para. outro· acabar com· o;':íiue.:. 
nllo :p6de deixar de falhar 11 um de ·seus fins mais 1m por~ está estabel~cido i ao menos tratemos dé ·regula'ineõ&ir.·,. ~ 
lríôtes;.o exercito coin o sydema do iseoçGe~, qtie eu pro- convdnientemente esta excepção no ieotido da emendà!qíi~: · 
curo re·~tringir, com. a exon~raçiio pecuniará, com a substi~ .. amei, .apresentando ·algumas clansulas que reputo+sa~ 
tuiçãci· pes.1oal, éontiouará à ser a partilha das claeses lutares, no caso de· prevalecer a emenda das .nobres"eoní.; 
iofim'as; o receptáculo das ré~es da sociedada; aquelles que rtlÍS!ões. . ' · . · :··· ··>· · •' · 
deverilo· ser expeli idos, .Para não cootamiual~o, serilo os que Foi oinda domim1do do mesmo ·pénsamento,quudo"àpre;,;. 
hllo''de' vk'encher ali fileiras. Isto .nilo é conveniente. . ;entei ·a segui fite emenda : No n. 2.• do art: t.• ,uppri• 
' Eo bem· njo que não se p6de operar uma transrorma• mam,so as polavras : bem. como dos: estabelecimeh&oi' 

ção ·rapida, passando da um éxtremo a outro, qu; é for- publicos de io!trucçilo ·secundaria, até õ' fim. Entcindó ·que 
çoso·deixar algumas valvulas. E, pois, n&.o irei á~ ultimai aos. 18 annos os estudos preparatorios. ·devem:est'l'r éori;;; 
CdQsequenciaSi oito duvidarl!Í1Se i1 m:.ioria do senado se pro- cloidos, que, em geral,· O in.iividuo que ·até e.s~a· ida le' :iiilo 
Ílunciar no sentido d.- exoneração pecuoiaria e da sob!ti~ se· mostra bi1bilitado para seguir algu'm·:do$ cursoir·s.opã;; 
t!liçlto 'pe~soál; reconhecendo-lhos os defoitos, os perigos ri ores ou nih tem aptidão, está contra,iando a sua· vocaçilo 
ailo duvidarei, ·digo~ aceitai-as,. mas cercando-as de ga- e consequentem~nte niio. se acha no caso de ;merecer o 
·rantlas as· maia severas: · . ravor da lei, ou 'procura um pretexto para isentar:.se dJ 

Foi" por isso i{!le propuz a emenda relativa ao n. 7 do recrutamento, fazendo,, recabir sobre outro· ó onusdo sér:- . 
art. t• do projecto e a sub-emeuda, a de n. t 1, olferecida viÇo, que por ventura lhe possa caber; e ai à da n·este caso 
pelas· nobres· commissiles. Se passar a oxoneraçilo peco- nM deve ser r~vorecido. . · . ·. . · "~:: . 
niaria, sPja . com as clausulas qae ahi menciono, afim de . Não quero toda. via transplantar para nossas · inslit.oi~. 
qiui essa isenção odiosa; quB consag• a o privilegio do çõas militares o serviço pe~soal obria-atorio cciiiío reg~a 
dinheiro; que tende a estabelecer a equaçllo achada pelo absoluta ; até ·a id~du de 18 armos . pod .. m . a·qaelles ·que 

. nobre ministro entre o despendio do contribuinte e o serviço tiverem verdadP.ira vocação achar~se habilitados e .'segôir 
pe~scial, isto é,· entre o serviço daquel111 que tira da bol;a os.cursouuperiores ; é uma exeepçilo que se justifica·,. é/ 
ania''qua.ntia para Ji.rar-se, ed.tquelle que vem alislar·se um bvor ás I~Urns, tão necessarias ·ao engrandecimento ri 
no 'exercito;. que jura bandeira, que renuncia por algum prosperidado'dos povos. . . . .. · .. · 
tempo·· ao menós a su~ liberdade, que d6sprende-se dod E demais oito convem r.worecer esse meio;• sabef:à que _ 
gozos da ·ramilia, que expõ~ so, nos momentos da perigo, a se dedicam certos individQos que se de~locam ,das>profls- . 
verter' seu ·sangue; a sacrificar sua vida; eosa equação que ~iies uteis e tom~m na . sociedade o papel de pretendentes; .... 
o.Jiollre ministro achou e que·eu oilo posso coniprebendor, os collegios dest'arte so converterão em outros.·,ctautcii:vi- •· 
nii.o me parece que de vil ser aceita simão com as maiores v"iros de aspirantes a empregos· publicos. ·E~':' ~·funcéio;,; 
cautelàs, exighido-se garantias para· que não vá aproveitar 'na!ismo que ba de avultar, se · nilo for atacado< em 'sua 
á .. occiosidad11 e ao vicio, porque então o privilegio do or1gem, . : · · · · · ·' · : .. 
dinheiro assumirá uma face duplamente odiosa. O meu nobre ami~o, ·senador .pela ·Ba.bia,· que; em· parte, 

Se quereis, transigindo com os preconceitos da socie- auxiliou-me poderosamente com · sua argumeo&açlo; de
dada actual; o que até um certo ponto niio deiu d~ se·r rnonstrando que.a minba.emenda, ao menos, era mais'Jo;. 

. razoavel,. não nus esqueçlleS de acaut.eJar OS etreitos da lu i, gica do que a impugnação do. nobre mioidlro da . guerra, 
que-ainda não .entrou nos nossos habllos; nos nossos cos- em rolaçil.o á sua, entendeu', todavia, l{Ue era·um erro res- .. 

. tomes. E~tabeleceodo a exoneraçilo por· dinheiro, vé~e tringir a isenção aos alumaos dos cursos superiores. · 
bem cjue. ella'nilo possa aprovoitar senão as profissões uteis, A apreciação é coororma o fim que temos em viita; Õ'prin· 
que nilo sirva aos refracta~ios,· aquelles que procuram cipio donde partimos. Se alargarmos as isençiJes1 cahire:. 
todos ·os meios; embura reprovados, ·para· eximir-se de mus nos mesmos embuaços, nos inconvenientes da· legis~ 
Bllrvir ao paiz i ·que aproveite ao lavra~or, ao commer~ l~ç!lo actual; a reforma fio~ará annullada. · . ·· , . ·. 
cJante, ao industri~so, ·áquelle quo se applica aos . estudos Eu sigo um systema; e trato de poJ-o ·em pratica, re
com aproveitamento; mas 'pijra que . esta npplicação 111\o •luzo o serviço para poddr generalisal-.o q11anto possível. 
seja um pretexto, um expediente de. occa·siito, o individuo S~m ·.repellir a.b~olotamente as isenções, ·quero que: estas 
que pretender isenltlr-se demonstre quo ha douunoos, pelo S~Jam estabelecidas sempre em menor numeNi nest11 con
men<>s, se acha em qualquer·d~tquellas situaçõos. rormidl\de peço a suppres~ilo ·da ultimr:1 parle do n. I!. O 

.. Assim toremos dado ás profis.ões ilteis da. vida civil do t• Mtigo, porque julgo que nilo ba moUvo jusli8eado 
aoíi1·protecçlto justificada; mM e~t.úlelecei' pura e simples-. para estender ó favor da lei a indivíduos que aos18 annos 
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se. -teem vocaçito, ·dev.em estar habilitados ,para ·seguir os :ela de nã~ existe. O ,nob~e .. ministro .. não. allendo ao, cst~do, 
CUi'SOS SUperiores e, Senão, venham COm I!S O_Qtros. da me~ina iáS .sciencias, .ái llrteB i atten.de ao. logar.em que esse ési.UdO 

. idade:sujeitar-s9 á sorte ,e :ao •1lnus ;do. serviço militar, que- i se ,faz; · - · · . · · -~ · · ... ·:;~ :~ 
deve-ser.repattido,com a.possivel igu"ldii:de, diminuindo-se 0.:s8 • z1cAnus :~Apoiado. :. , 
o:prazo·do ge~iço, como.ae.acbana.minbàiêwenda. Assim . . • . . . . .. <•.:. . ,, , 
que, o sorteado·será,restiluidu ávida· civil em,lempo.babil plÚ'd· O S:~. ·P.mui&GUÁ :- O e~hbe!ecimento só po~ -~~r ·,J~ 
completar su&Rprendangem·em qualquer ;profl:~sào; o indi~i- :governo,. no systema do projecto, estabele_c·e .a p_r~sUIÍIÍI;Çllo 
duo .que• é sujeito ao sorteio aos 18 ·annosi •não .entra para ;,Je ,a;proveitamenlo, ba aqui urn r. vor aos estábell!c.iíriJ)IÜcis 
o serviço efl'eclivameulll senão aos ·.20; aos ,U pó.Je 'voltar :•lo guverno; ·.mas .isto. dista _d~ . principio da _liberd~-d~,d'ô. 
á su.1 profissão, .e um ·cidadão que volta aos seus lares :ensino, que parecoaf1•G'1Lr o mm1sterio .. ,Quando ·~e l~ata .de 

. eomJH anoo~ de idade, .ni\o é urn .. bomem inulilisado .p:•ra ipromover o ensino livre, !jJ!IIndo urge di !fundir as 'luzés 
a•profissllo, que tiver escolhido; mas, .se o sorteio se·tivHr' :11or toda a •parte, como :ire·mos nós.concoutrar o· cnsin!i.~as 
de:fazer -em un1a idade superior 11os 18 anuos, aos .21, :mãos officiaes? Seria ·m:•i• l<!gico ,que_se allendes~e á, 
como quer·o ··nobre senador pela .Babia, que Callou .em pri- ,;,pplicaç;\o e au aprovaitamento dos·estudao~es ,e .nlto )ó~ 
meiro' Jogar, .tendo. ·o sorteado de entrar p<Lra .o servico ·men•e ás aulas.!Jue .ellt~s Crequenl~m, se· são publicas.o:U 

. com .23 annos, quando 'fôr restituído á vid<~ .civil, ,rea"t- , particulares. · . · , . · . : · · . 
mente .terá de lutar com maiores difficuldades, se se coo- • .o hourn.tlo son;1dor ,pel;~ · Bahia, ,portanto,_ coai bateu ,o, 
serva r o tempo de serviço marcado pelo projecto on ,pela 'nobre ministro co111 vantagem '!a _posição eni quê SUi_leniiiU 
e_menda.dõL-nobre commissão. As emendas IJUP propuz pa- ,;ÍJ~ emend•; o just~ meio comprometl~u:gravemente::o 
roce que•obviarn tanto-quanto é possivtll esse inconveniente. nobre ministro, porqua não condiz- com.,o principio.:de 

.O nobre senador pela ,província ·da ·Bahia, que hontem igualdade por eiiH .invocado, e que .é o ,pi'incipiÕ carl!ial 
fallou--.duas "V:BZes, ponderou. que nos 18 aooos não· era do .projecto, · · . · . · .. ,_ . 
Cacil a qualquer :mo~o concluir sua instrucção pre:parato-.. Outro, tanto não -.aconteceria. a,o no'bre minis'tro, ,se se 
ria, se exigirem-se outros ·estudos que S. Ex. julga índis- c:olloca~s·a do lado da emenda qoe ofl'ereci,, ipórque,.e)la 
pensa veis; m:ts eu argumento cona o. estado actual.· A loi presta á~ lo tiras a.protocçllo compatível com .a .necessid;~de 
reconbece:que aos-.t6 .annos pó teu~ moço estar habili- ,lo serviço militar, altenda soffi.eientj!rneote as· vocaçõ·e~ 
tado· •.para seguir os cursos superiores em qualquer das wrdadeiras, as vocaçõe:l pronunciadas. Para o riloco gue 
Cacutd,,des do lmperio, e o corpo legislativo •tem conce- na i~ade de 18 n nn:;s _já frequema qualquer anuo 'snP.e.-. · 
dido. ,muitas· dispensas de idade a menores do 16 arrnos rior, s~ se reconliece que ba aprendizag(\ns,· ·com_o· &$t;t,· 

. para· poderem frequenta~ os cursos superiorei!; porlauto, •fUe_ não podem sotfrer · _in.terr~upção, a isençãti·:é.·um ;rav"r 
no estado actual da legaslação, até aos 18 annos aqueHes JU•llfieilllo; so é.uru priVIIeglO,'_eslá- .no.s lermos da coiu.~ 
gue tiverem verdadeira aptidão devem .e~ lar babihtatlo> ;· Litoiçilo, é concedido .,par utilidade publica, perde ci ca
os-que não estiverem, é .porque. não a toem e pr"ocu'ram um racter· odi~so ; ·nem é protecçii'o ao individu~; ·,é tim· Jàvo~ 
pretexto,pariL i~llntarom -se do serviço militar, pretexto quB ás .Ietlras, .é um favor .b profissões: liberaes e ·,anncitf) :se 
não -deve íllu~ir :uma disposiçilo salutar da loi. c·ompõe do profi>sões uteis, que não devem.rer désjire.: 

Se se.angrnentRssem ospreparatorio~, como entende o M- zadns, ·porque engranrlecem,e enriquecem o E;tádo,· co~s:~ 
bre,senadór .. pela Babia, .então, como a .aprendizagem das títuem mesmo o seu podere a SUl gloria,_,pór cons~gú,in_lll 
armas .não se deve fazer aonu\laudo outras aproudizag~ns, ·le~emos pNslrar-lbes. toda·a.protueção quo ror·compali"V:el 

. qne .não.: podem ,ser interrompidas, alguma mollificaçilo com iotures~es .de .outra .ordem. que o proje'cto · trata. diÍ 
· convírá,fo:~:er-se a respeito desses indtviduos. Actualrnonle, atteu.Jer, pois a solu~fl:o do problema,. com_o disse, :.~on·; 

. porém, ,a.~sim não acontect, e por i:!so eu entondo que siste em conciliar, .quanto possivel, as exigencias .sociaea· 
· minha,emenda,está perf~itamente justificada. . com .as exígencias individuaes;- por· i~sri .procurei, ,mediÃÓ-le 

':iNeJil,o.nobre ministr.o da guerra, que se oppoz á emen- •s emendas oft'drecidas, por um l_a.do ~estringll· 'ô IJUm.ero 
. da,. prodüziu,alguma:razão valiosa. S. Ex., onlre.a minlia da~ excepçõt~s ·c. por outro encurtar o tempo,de,:servico,i,'e, 

emsnda que restringe, e a do nobre senatlor pela província se ó, .como .não ba quem duvide,, um sacrilicio extraordiíia
da-Babia, que amplia, entendeu. que era melbor collocar- rio o encargo do serviço .milil!ir, eu penso,,que estf3 ·aàcéifi: 
se.no:justo meio; eu .não .lb11 ouvi .outra razão. S. Ex. cio devo ser utiliaado em proveito do .exercito, .melbor.àn-:-
debalde· .procnrou.soccotrer-se .ao principio de igualdade; do-se .o seu,pessoal. _ · _ · • 
este cl!ndemOIL tudo quanto dis•e.o nobre;minístro em re~ [les.ie.q.ue .fo.rmos representados no exercito,,porquoU 
laCito .. ás emendas do nobre .sena~or pela província da B~- se acbem as cordas de nosso~ coraçõ~~, havemos de tral~r 
hiÍ, porquanto não ba r_11zão ,para c~ncedcr isencão. aos .te:melborar .:. condi~ilo do .soldado, havemos de.~leval;,à 
que .frequentam os. cóll~gi~s olftciaes, .o neg...r-se o' mesrno 1e tal sorte que o exercito seja a grande escola.da".nacito; 
favor .áquelles que com proVtlito se applicam ás mesmas como ó.em todo~ os paizes,que comprelieodem )lle1bor ôstã. 
scienciaa ou artes. em coll~gios. particulilrO!. instiluiçito nacional. · · -

.o Sn. ZACARIAS :-Apoi~do. Urn exercito permanen~e ? u~a uemsidade rec.onheeid& 
. e proclama-da pela conslatuaçito d$"_ Estado; ,portanto, tra-:-

.. O Sn. P.-lRANAGUÁ :- Eu tão ruais. sensata era a legisla- temos tle ter um exorcito digno d~ste nome, um exercito 
~ito antiga, istu ó, o alvará do 24 tle F~v~reiro do 17Gí, p~11u~no, mas aguerrido, que em qualquer emergencia 
que isentuva os estudante~ dos collogios, indistinctamente, possa passar d•l pé de p.1z,para o pé de guer:ra, porquê 
um:L vez que provassem npplicaçllo e aproveitamento. hoje, com o progresso que tem .ti~o a arte ,da,guerra, com 
.A~sim reconheceu o principio de igualdade; na di~pooicito, os arm~mentos modernos e· a mobilid11.de espantosa quo· só 
porém,;que snslenta,o n~bre ,ministro da g11nrra, tal igÜal-, tem conseguido dar.ás.Corças organiaada$,.nind";,M Q.ais 

' . . 

'· 
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nalliercisas, iiir~Úz d~q~elle P!!iZ qae em um& emel'geacia a·Jogica ';' esÍ~~;Iei:'e .a' ~brig~Çao\1 d~poi~ ded~z ~~ ixce; 
dad&•ill'o. ediv~r habilitado ao'niomimto opporlunoa elicber :pçlies:,, .. •· ,.··· '···· .. : , . . .. ' .• , ....•.. , .. ,. .. _,. 
seus qu~&dros e apresentar um uercito que o iM6nda; · · ;Qlre,recendo, P!'is,., a su~.•emauda ·ao art. 1~ .aulistitalivo 

Tivemos a doloroaa experieoi:i11 da 1!'11erra do Paraguay. do. nobre .senador.•pe!ll.Bahla,. o Sr •. .Nallaco,·.tenho da~o ~~ · · 
essa. expérisncia, , tenho' dito. mais de uma vez, na:o~ deve prefere.acia4 a.,. ess~<:artigo:; .porque;.mll· paruce qup. guarda 
üe·~ pérdida; para que· ollo maid nos. achemos na conjuoc. mélbor:a .ci~dem.natara.l e,logica, do,projecto, .estabelecendo 
are:·em:·que entllo 'nos vimos, de'formar um exercito.diante primeiro a obrigáçll~ e'depoii as isençlieslegaes, ;reduzindo 
éló' loimigo; . ,ae tivessemoà' ulli' ioimigó poderosó. e se o sorteio ·a, uma s6 classe. ., . ' 1 ·•· • ',. 'l .. 

achaslie.a par ,dos iilveolos ,modernos, aquella falta po- : As nobres commisiíGes, estabeleceram. qua·â;.obrira~ito 
deri&'ter•nos custado . cara. N4o hasta o n'uniero de sol- do.serviço deve podar sobre U .classes, :isto,é, .eobre,as 
dad.oa, a péricl& · e . iotellig~ncià do chefe, seu-ardimeutÕ classes de· 18 a 30 ano os; mas aso obres commhslie• nilo 
me'soici; le. n&o 'tivermos. um éxercito preparado,. que. co'm- podem . ser arguidas de quererem sujeitar. sempru 'em .iodo 
Jirelieúdà as'evolú~Ges, .saiba manobrar e usar diUJ. dill'd- o caso .ao serviço militu os cida.d4os deilf8 a. 80 ànnos .. ; 
~e~tel(a'rmas que o ·compoem, ·o ,valor póduer esteril, a é somente no primeiro anno do ali8bmento; e; pois, ,mé;pa~ 
côragem sem resultadO.. rece .. que mediante a emenda que tive a honra de:oll'erecier 
~. Tr~t~'!los portanto _de orgaoisar e in~truir um pequeno ao substituli!O do Sr. Nabuco, poderemos chegar.& ,um 
ex!i~cllo, ·. porque. assim, ao . passo que atteodemos . ád 11- accordo. Seguramente oito podíamos cheg~~.r,, .aa . as. nobre• 
nanças·. do .Pai(e ás .industrias de que .elle Dão póJe prl!s- coinmi~1Ge11 entendessem . que Oconas do. servjco· militar 
cin'dlt, em·. uma: emergencia dadB, poderemos ell!var esse devia peur sobra .11s~as da.sses, em qualqaer ,tempo·; ma&.
exeréito á medida .das necessidades qlle. ~ccorrerem. Orga- logo qu• as nobres commissGes reduzem aquella. ob,igaclto · 
niséinos o exercito com as.suas reservas para os fins pa- áo pdmeiro,~.anno,, poJeriamos, ·~ se eotendesse.qiul,er& 
ciOcos. · ' · · · de justiça, determa~ar.que o. sorteio se r~çaloge:em ama _ 
'. Eotenda-se.b~m, .eu DitO quero que E e organise um exer- PÓ clas~e, que ~ 161 &enba todo seu eft'dito; .. porque ~esta 

citoaggrer.sivo; para ltvarn\osa guerra'fóra das fronleiràs, àrle a incerteza e os,hmores que pairam sobre o.,cidadilo 
mas para que o inimigo, . quaudo elle se apresente, acbe- Óito continuariam •. Se este mal é que queremos",evitar. CODI 
nôs. preparâdos a sustentar' à honra e a iodependencia do o 'projecto·que se discuto,. porque, ·coi'yertido. Íllle. ein leii 
paiz. Se .'assim procedermo11, estejamos _certos que seba de oito há de esta ter Jogo todo o sea ell'dilo ?. . . , ... · 
manter a · paz; mas, se nos sentirem fracos, a guerra ood . K, pois,.eu :voto pélo artigo substituti~o ·_,do oobre. se.., 
baterâ á:porta quando menos eàpérarmos; • . · oador pela Bàbia, com. a ·emenda que diz-,.,elli vez,de, 5H 

· · O nobre·mioislro dá guàrr& dignou-se do aceitara'pri- anrios completos, diga.-se 18.aooos;- porqae,me parecem 
me ira emenda que olroreci e quo modifica a do Sr. Na- procedentés as razlies quo acab.o de deduair .. a respeito .da 
huciüelativaaiiente ao art. t•:-em vez de' 21 anaos·com~ ordem natural e logica do projecto,. bem como da . ohri':" 
pftitos, :diga~se 18 ao nos: AfHrmo que o nobre ministro giuia:o limitada. . , 
aceitou esta sub·em·enda, porque. S. Ex. manifestou seu as- Ha tambem uma emenda~ que mereceu a approvacllo d~ 
sentimento, dizendo que applaudia; ora, como eu desrjo nobre mioiotro1 porque, se uilo me eoga.no1 , S.· ExZ disse 

·argumentar CO!Jl to'da lli-.lealdade; q'riero que meu pensa· que ella· era fundada-:. retiro-me á ·iluhemenda':á:do•n. 9 
uiento ,traduzido_ nas emendas seja comprebeodido em toda das commiss!}~s em qull uig!l usim-accresceote-se~om 
a sua :ei:teils'ão; devo, pois, dizer ao nobre mióis&ro que a obrigaçllo de que trata o:§ .2• do art. (,•:.-:Com• esta 
essa subemeolia está .. de accordo com, ama parta· do meu subemeuda ·tive em vis_&& que os · guardas policiaes. r da · · 
ili'scurso, ein.que, ceil~urando. ci trabalho das uohres:.com- Côrte e proviocias que se consideram isentos pelo·projec&u 
Diissiles; . a' que aliás soa o primeiro á fazer j,ustiça, .notei e emendas dad nobres commiss/ias, nllo ficassem de,uielhor 
qu~·as nobres ·commiSsGes com a soa .primeira einen,da fa- coodiça:o do qne. as praças do. nosso exercito.; .. quero>'qua· · 
ziam uma iovmllo uas disposiçlias do projecto e~que esta durante cetto period.,., i:!IO· é, um periodo igual: .áquelle 
inversão)lito erli n'atural· oém logica: as'nohres commis~ que se assigoa aos que preencherem &eu tempo.nas,filéiras 
sll'uá c_cim'e§ão pel~s iséncGes, pospoem a re~;ra á excepç:1o. do exercito, I! quem esses individuos sujeitos tambftm'•a,iler 
·'.Em tõdos os projéctios que teem sido ofl'tlrecido:~ na .ca- chamados a ser.viço em caso extraordinario,· ·de guerra·in

niara 'dos Srs.''dep11tados procurá-se primeiramente· d.eDnir, terna ou externa. O nobre· ministro · aceitog .. eata ·idéa 
estáhele4er a Ohrigaçllo do serviço para uma OQ mais C_lasses; dizendo que a jllJgava.fundada. ,,, , , •. . 
prelicrêve~se .. o alibtsmento e 0 sorteio uestAs ou nnqu~llas Não ·aceitou, porém, ou mostrou-se'um;poaco'·perplexo; 
classes; êstabelecida a obrigacão geral com refmucia ás elas· como que hesitante; a respeito da aubemeoda ·ã de ·n; tt· 
sés, ,v~em.dej!ois as,excepçliQs. Sã~ isentos estes~ aqóclles. em que lé -se o ·seguinte: depois ·das palavras;.;.:.;o que tivàf 
u As ,nobres commislitls, pou!m, querendo moo Irar o. grande ir mito -diga-se-sorteado ou vt>lurituio. O § i• 'desta 
àpréç~ que-dito, e"que eu tam~em dou, aos engajanientos 0 emenda diz as~im: · a E' idento tambem o que tiYer irnillo· 
rcengajamentt>s de voluntar~os, · onteodt!ram qu_e deviam ern servico e1l'ectivo no exercito ou armado~ ·a-Eu accres
eomecar por esta. id~, seguindo se logo as ~xcepçlies. cento.:....o 'que livor irmlto sorteado ou voluotario ;:-po,.:. 
(), pr;jecito' .Yiodo da oútra camara,aio art. 1•, dispGe que os que póde o iu.dividuo> ter irmllo alistado 'com. o sob!tituto, 
cidad. ãos brasileiros máiores de't8 annos e menores de 30 · 
slto 'obrigados ao serviço do exercito c d<l aro~ada; está contralado p'or dinheiro, 8 entlio me parece que liito ileve 
em regra;· Dito digo que deva passar, porque entendo que IL esta circumstan~ia im~ortar _uma _iseoçilci. ... ·': 
emenda 'd~ meu. nobre· amigo: senador pela. Bahia, com o Quo o ~ubotatuto. asente ao. substituido, comprebendo : 
correctivo qus tomei a liberdade' de ·oti'drecer.IÍa submeod~ mas q~e, · tendo entra~ o mediante. :o .interesae, qualquer 
á que alludo,"é preCerivel, 'isto ó1 guarda a ordem n ,curai ·que seJa, além tlll pessoa. que pagou-lbe, isente lambem 
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Ullla · peesoa . de sua famHia,· é o que me oilo 
razoável •. 

parece t tado a.ctua.l da soeie~ade, .. ~as .. ~ue. nilo ap~oye!teJ!1se:
ni1o ás proftssGes uteJsj que. nilo aejam . admnltdus seoilo 

. ióilivduos ijúe esteja111 no caso de. sel;o pelo 'seu b~~ .JÍrC!::-Conceda-se esse favor ao voluJ!tario, porque este vem 
esjíoutiui'éauieute ser,ir ao . paiz e convém. áiliJ!Iàl~o ; mas 
o. substituto; eil serve ao paiz, vem por'iriteresse.e uuica
meute:por senir ao individuo com ·quem ajuetou"sa·; mas 
issó nilo 'deve ser parte para qiae elle peíiia isentar ·a 

cedimento. . . . .. . . . . . ; .. .. : . : , ;· 
'Acredito, todavia, que o bonradõ .minidro .pela maneira 

P.or que se pronancio~ a· esse respeito, pó de :âiod(a~.~it~# 
as clausulas qtia consagta,rminha emend~, pelo .. m~.uoa 
quanto .á exoneraçilo peconJaria: A respeito da .. exoue~açj[~ 
pecuuiaria S. Ex. mostroú-:-se inclil;ado, é verdade ; disse 
até que algumasdaqutillas clausulas salut~res iJ!I~ âpre, 
sentei se . acham da accordo com a ·legisl~çil~ d11.anno, p~s~ 
sado, ua parte que _11e refere á navegaçl,o de. longo t;ÍI~do ~ 
á grande cabotagem; não impugnouas outras que,tendem· 
a ·favorecer certas industrias ~ áquelles · que se apJIIica~' 

Ulll parente· seu, por maie ·proximo que seja. . . . · 
Como considero que em regra o substituto nilo é um bom 

soldado,: entendo~ ao éoutrario do qile quer o nobre minta• 
Iro, . que nilo · se deve . favorecer aos substitutos. O nobre 
ministro disse·que, umà vez que se adopte a idéa; uilo se 
deve crear-lhe embaracos, pór:Jhe péas, deve-se propor
cionar-lhe·. mesmo algu!ll incentivo ; mas as observações 
que ·(oram Ceitas ·pelo · nobre seliador pela provincia da 
Bahia,: teem todo o c.abi!lleuto a respeito da substituiçilo 
pessoal. · · · · 

O SI'. ministro, tio lido como é, e com a experienciá 
que tem dos negocieis, oiio igoora que o substituto é no 
exercitei nm. elemento pernicioso; e por. isso muitas nações 
que admilliam: a substituição, teem acabado com ella. A~ 
estatisticàs ·demonstram que esse elemento é com. ell'eito o 
menos proprio para inspirar confiança; teni-se dito mesmo· 
que" ellé . ameaça a' ordem e a segnrança dos Estados; 

. Assim,· em 'uma estati~tica· do Belgica, notei o s~guinte: 
que· sobre too· indlviduos que. desertam· do exercito 63 
slto substitutos, 19 miliciànos, 18 voluntarios ; que dos 
condemnados á· degradação militar 63 sobre 100 silo 
eubstitüto!, 19 milicianos e 18 voluntarios ; qile dos re
mettidos· para as companhias de disciplin" 71 sobre 1 O o 
silo · substitutos, 1lS milicianos, 1 I voliuitarios ; E~ta é a 
classe que o nôhré ministro entende que éonvem favorecer, 
que uio lhê devemos ptlr péas, que aio devemos emba~ 
raçar' a sua admisslto. . . · 

Ea entendo. ao contrario que, jl que admittimns a 
auba'tituiÇlto pessoal, já que admitlimos as exonerações pe· 
cuniarias,· expedientes que não são isentos de graves·in
convenientes, devemos cereal-os de garantias mais emcazes, 
acompanha(.:.os :do providenciá& as mais severas; que do 
substiluto devemos exigir alguma cousa mais : que elle 
pr.ove seu. bom comportamento,· q11e saiba ler e escrever, 
enfim que seja um individuo que possa estar .mais ou 
menos, quanto · ao serviço, . na . posiçilo daquelle a· quem 
vai substituir, porque, se temos de attender ao iodivtduo 
que é substituido, oito devemos deixar de attender á c:om
posici1o do exercito augmentando em uma .dose maior es~e 
elemento que ·todas as naçiles teem recoohecido. como u~ 
elemento que ameaça a ordem e a paz poblica. Entendo, 
portanto, que o nobre ministro, rejeitando a emeoda, po,~ 
que e lia. crearia embaraços á substituição. que S. Es:. quer 
r,vorecer, . aparta-se . consideravelmente r!.o systellla e. das 
vistas do projecto. . . - . 

a qualquer sciencia em arte liberal. . . . .. 
Attenda o nobre ministro. como procurei .ser con,ieci'àén..: 

te na emenda que oft"dreci : se restrinjo a· iseuçilo daquek 
les que se applicain· ao estudo . das sciencias. e das artes,. 
por outro lado, açautelando, e, sé~quizer, contemporisaií1!o 
com ·as exigencias e preconceitos· da . sociedade,,· admittO 
que os mesmos po~sam iseotar-se por ess~ meto~ se o.:•e~a~ 
do entender que não .convem prescindir do principio :da 
exoneração peeunia_ria. . -· . . . . . . . . . .· ... 

Houve .uma emPada sobre a qual julgo ,que .o .nobre:IDi:: 
nistro não emittiu sua opinião e, sa . emíttiu, · não pude 
ouviJ-o.; ·refiro-me á subeménda _do n .. 11, ein que digo.i 
c Supprimam-se uo n. t• as palavras- o que>ró~ asaim 
exonerado por dinheiro fica lambem line 'do servico' ém 
tempo de gu!lrra. " 'Esta subemendá tambein é relatin á 
exoneração pecuniaria. As nobres commisiii'ies' querem';qóe 
a~tóelle que eximir..:se da obrigaçi1o do serviço militar me7 
diante ama quantia fique 1seoto em circumstaacias extra. 
ordinarias. Como sou ioreuàó a esta iseocão, mosiro.:m.é 
'conseqaeÕtll com o principio _de que pario, pedindo na IÍii
nha subemenda quo ao menoe se elimine. esse periodo da 
emenda das nobres commissões, se pr!'v,alecer o principio 
da exoneraçito pecuniaria. Venham todos em caso •e 
guerra pagar á patria o tributo que lbe é devido,,o1l entilo -
d6m um substituto, porque assim o serviço .na:o. soll'rerá 
tanto; ni1o- se lera. soldados .do merito daquellés qu_a.silci 
subatituidos, mas. ao menos, nilo·se distraein'braços.do:aet:-:
viço das armas, quando ·enes sito mais necéssa~ios. , · . 
. E . foi _por isso que aqui oeste recinto pronunci.~i-:-me 

com :toh a ·energia contra. uma emenda oll't~re'cida, . creio 
que pelo nobrâ senador pela provinêia da Bahia, o Sr. barito 
de_ qotegipe, a respeito da I!Xoneraçio . pecuuiaria. S. Ei: 
quena inserir ua lei de ftxaçilo de forças; combati a emenda, 
com l •da a franque&a pronunciPi~mo contra um .semelhaot~ 
alvitre, declarando ao senado que eu nlto podia 'tomar a 
responsabilidade que pesava sobre mim; em ciréumstaucia·s 
til.o graves como 'aquellas, tendo de rerorcar as lilei'ras do 
nosso exercito, que se achava·longe da patria. empenhado. 
em um11. Jnta . de honra, áe porventura fosse adoptado ulll 
semelhante principio ; e o senado rez justipa âa· minhas 
ponderaçiles, a emenda nilo passou ou Coi retirada,. pelo 
seu nobre autor. A experiencia que entllo eu linha dos 
negocio& da guerra me havia demonstrado o.s inconvenien~ 
tas de semelhante medida. . .. . ... 

: . Julgava ter comprehendido .. o nobre ministro quando, 
tomando .. a palavra, disse ,que nilo podia aceitar emen
das 'IIÍe tendessem. á ann!llar o projecto; seguramente, 
a contrario asnso, eoteodi que o Sr. ministro aceitaria 
todas as.idéas que tendesseiJI a melhorar o systema do pro~ 
jacto, 'a collocal-o nas suas 'verdadeiras. bases, e uma 
de lias é essa com que. trato. de acautelar· o mal que pó de 
"fir da franca admissilo ·dos substitutos e da illimilada 
adopçlto do principio da exoneraçlto pecuniaria. Admitia
mos . css~a duas nlvulas, se s:ro indispensavcis1 ·no ea-

· · Releva notar qae ha uma .tendeucia progressiva . nas 
isenções desse genero. : ellas vilo sempre .em nma ·escala 
ascendente, de sorte que entendo que o gnerno, no . correr 

. dos tempos, com o desenvolvimeulo ·das industrias, co111 o 
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ailgmentó ''ilãi rique~ií; .. po'de,. âdoptado eÍlàe' principio, ~iúsfm . cciino iêêm . direitos 'que' 'devém ser' ris'peitâ!Jos/t~êin 
acbar.-sli:eíil'gr"lves ··embáriiçoi'' parnincber os claros do deveres que 'dmm ser cumpridos. . · . . ·:.'·:: -' ·· 
exercito;'' i·<'•• ';, " . . ; · .. ' ; •• ' ' " . ,- •. ' . . ·. Julguelii'como·quizerem'a posiçllo,:qae: tomo •neste· ;ne::. 
. As exóneraç~es vilo augmentarido.e disse o nobre minis- gocio';'flillo:-,por convicça:o;··na:o se me,. dá·que.a pos1ç11o. 
trii· ·que lia:ci · · s'e'' · devém:. cóarctal·u; porque' · ellas podem 'que· assumo' seja tida como menos. liberal; cont~arla'"mes~no~ 
ser em'·li'éoldo ·exercito; mas é ·o· que eu oito posso com- :aos principio& desse partido,· porquuó àevo: obedecer·ás· _ 
prebelider;~·Sro'jiresidente.' Será· :porque o nobre ·ministro inspiraçiles de minha cooecieucia. · (4poiados;) · · · . '• · ·· ··.· . 

. eiiteíidê'que· se de'vli'•fórmál'oinli.~cãila militar para se da~ • o SR. LBITlo DB 'CvND.l' :--Isso honrá.:~' miiit'ó,'~ío'ir 
prlllilios'':âos \ engaj~dos • ti', ~o6teoliu ' as f~~:inilias dos que &traz . dé pliilagraoas .. politiéa .. s. :e~ u. oià; q~esti~. ~iis)a.: .. ( , ,·.· 
néóêssillireiil' Y'O nobrinnioistro lillo desenvolveu seu pen- . . · · . . ... 
s~liieóto' a' estê I réspeito; .8 : difficilmente. acredito quê: S. E i. ·. o.~., SJLVBJÍU .. Loao,: -Politica' é pliiligraóa !;_ Como. 
poaíà''deóióiistrar que' a exinieriÇa:o:pecuniaria. é u'ril bane~ 'está y. Ei:. educado,~ . ·. . . ·· · · >·'';·~ . 

.'ftci&:para:'o eiéri:ilo •. Póilé ser. eai beneftéio das inau~trias, o Ss. PAIIAÍUGUA':- T•obo- mais ou meaos'juâtlftca;do.' 
pode'iér" em ·lieJiéftcio ··masmo dos· cidadiios· que- nllo teilliam .as emenaas que· apresentei,· relativamente :aos art('to; 1aoa 
occ11paç~o. a.t~~~a~ -~aa . em'. favor . dó e~ercitO: é.:~ que ~ seus paragrap~os, e nu~eros. _Para·n~to. pe_~t~rb~r ·.ã: o~de~ 
nolire''Dilnutro nllo' poderá demonstrar.. · · .· .. , · · ' :do debate e alongar demasiadamente a ·d .. scussil«!1, JUlgo· I. 
·'Nem' 'a. ilioàera'cio··"peciio.iaria', 'nem a snbstituic!o . dever pOr termo ao meu d1scurso, não ·perdendo a espe•l 
peaàoal~·em tempo•: âlgum,'loi considerada é~m·o um· bene- iraoca ·.de· qne:minbas idéas sejam -adoptadaa::•Ell~a na:o· 
fti:_i~ ~o 'exà~cito. · Será. 1KD mal :.o~ cessa ri~ p_ara o exe~cilo, , devêm perder de vàlor, se 'é que algum ·p?dà!D'· 'ter; ·por . 
uma'1'transacçilo com· o eslado soc1.al; mas· nm b,eneficJo ao :serem enunciàd:u. pelo orador . qne 6; o. pr1meuo .a·:.=reco- . · 
e~eréit~'; · nuoca::'.Os' b:?.me.~s da: llrofisslo, e ~ppel~o .. para'~· : nbecer; a S. !la iocómpet,encill-,~estas mate~ias,.,·.(~cJ~ ,aJ1~ia~,;. 
nobJ~.'dilqu~t de Càxtas; que'a com~ater ~oer,g .. ca~ente Muito-bem, muitó'bem.)" ... · ·· .. • .; . . ···':, > .. : .~.:::.: 
~~:. ~m: ,do_s .. s~ns .~el~t.oricis, _o.ll~. pódem peos'ar :do':me~~o . · ' 0 Sr •. ..J~~queii-'a ( tiÍi~ÍIÚo ila: gum:li j;; :::;Ê;; 

. moí! o. A· exooeracio ·pecoo1ana é um grande mal, ass1m . · - . · · d · ·1 • • d , p· · --· · · .. b .. ,., .... •,. · · ·· 1 · ·ód · · b. · · . mata em atteocilo ao .. nobre sena or pe a: proVJ.DCI&· o .1au~ como: ·a:·· su s t.n1ç .. o. pessoa ; p em .am as s~r .aconse- b , d" • 1 . · · ., .. " : . .. 
Jhiidiis piír'circlimstanciãs!âe 'oátra ordem, alteildidas pelo Y que ·pe tapa avra. • • · . . ·. ·1 ·~ ··!'.' 
légiálador .; riías que' sejam UID. béoeOcio, qiuí ·sejam :. o Sa. SiLVBJIA~·L'iiBci dá:um'apar&s •.. : :~:·:·; ·: :·i'>' 
DiesiD~~ilidilre~~ntes :.ao· e~eréi!o, iato na: o. p~~e; ~àssar se.m · · o sa: J v~2tis1U. · (,iíinhtro ,. ila .. g~m,:a) ~;-;o~Ça:~D.!é:;: .~ . 
um protesto;-·e· fique elle cons1goado. . · · . . . . . . nobre senador •. · . . .· .. . .. ·.. . . . ·. .. . . , .. . · 
:;·tàrÀO''exercito ástiiunir'o grão de ~onsideraç~~-eni'qne .. E' mais em atle~ca:o· áo nobre' 'senadcii; pelâ proviÓcia . 
d~~é. !.~r ·lido·,._~ p~eciso, que se· o: e~purgue dos 'i oco ove- do Pia~bY,:.por~~·e, ,t~odo .,e.u já boli~en~"s.':J~~e.n.t~d~;~~~i~é_á! 
n.~~.n~~ ~a.subs~IIUJ~llo ·pessoal ~dos abusos da exone.~~çllo do proJecto e 1mp~goado, .~s qu,e S. E~:: .~P~.~.se~~JI.,~!I! 
pecon1ar1a;·;:~·· · . . . ·.. . . suas emendas, devia esperar que outros nolires ... senadores 
.. '(f K.Iii~l:~ -~i .ÚIIn.A·::.:.:.E. das isen~lies. trouxess~m lambem suas idéas' ao d~~aie,,.: p~r~)Ji~ eu; ti-; 
··-~ •• ·· · · · · · · · • rasse entilo um resultado geral · e nlo aliusasse.,lntas 
'''()' sâ;' PARANlGDÂ:~ ••• e das isecçõé~ sem numero. vezes da beo&vole~ciá: ii esta ;êasa.", . ' :·:. ;, . ': : ' ;:::.~:~::~ 

!·., "''' .'' ' ''' . ·' .· · .. :· . .· . ... : · . ·sr.:prêáidiintil, precisõ.refe'~ir:-me. a'·.:uiii.incid~n~·:·,lia~ 
;a,Reduza,ae·o•tempo _de.:semço, é ·um~ p~OVI~eD~Ia Dili, !ido:.hooie~, !JÚan~o· começo~ a)esiii~;:P,~,rqJi!~t~~J(e~;~ 

por exempl_o, a· respe1to .. ~aquel!e· .que se de~1.ca ~ ~ma elle se referiu o h o orado. senador... . . . . .. . .. ,,. .. , .. :· . . . , . 
profisslo e•qqe:. 'SB mos_tra· IDStrotdO. DO exerctCJ~ ml_hbr, : 'Quando abfiÚ·IÍIÍ Ó débate) a emen'cJ~~dO;DiilJre' ·ji'~a:~ 
como"àco.ntece •na Pr~sliia j :possa• em ~m· anno' ISeotar-s~ dor foiapresentaita; eu. "8poràva' qué' algÔeJi('a(oi~iji~ês: 

. do seryiç.o ·,quem_•. estiver nesse'·ca.s~. Sab_e~se q~e a Prus- lasse 'a·em. respeiio, porque· a ultima pàlàvrll~'.tióli~.":liiao 
siir em ;relaç·a:o ao recru~mento dmde-~e em doze. ~r~ odes mioliá; 'e' entiio' erà de .. mister'' o à vir . mais ·algÍIIÍiÍII ·~Ôpi: 
circumscri~çiles, c~da ·uma· d_a:s. ~oaes ·se· 's~bdtv~ile em oiiles, pprqae tambem. o debatA~ torna:va·s~. ,m~i( 'i~&éréá!.· 
quatro ·reg•~os r pOli, b~m,: o ID~JVJdno que aprea~nla-se saute para â :causa, publica. S.e vis~ e; Ji'Or6m~·,qiie'; ê .dêbàle 
COD.J· ~lte&l~d.o ·d11 C~mmJSSiO' dep~~tameutal, em que ~ostra ia' en,cer~àr~se,, ~~ro,ssar• ~e-i~ a . tÓ~ar :~ ~a~~~r.à ~ia,!#: .~i:: 
aeu •aprov~1tamento,' ·farda-se á su~ ;custa, sustenta:se, ao zer a m1olia oplntilo acerca :das emendas . do nolire. sena-:-
ftm•.de•'um'anoo, ·mostrando-•se babd1lado' no conhecimento dó'r: · ' - · · .. ·· · · ·· 
da arma respectiva, passa para a landwher·do··primeiro · ··· "' ' . ,., ...• ~':. ·:J·;• ·t.:: 

/ bândO~···. E! ama~ trans&eçlo _·juStifiCada · por··i~~~reasé p~- .Q Sa •. PAII!l'Aoui.-Reconheço. : ' -:··: :· '1• . ~.: !; ~: 
blico; ·na:o <é üm ·privilegio da ordem daquelles ·que' se esta- · · Q SJI •. rJONQVBJJJA '(ministro ·da •guerra)' :~Creioi7pii,:;. 
belecemt em -farias· emendas do· projecto; ullo é um ·privihí- lauto, que agora ·o meu nobre aniigo, aeoador1por ~.i'Jiaa 
bid' •da; ordem daquellu ··que se· acham· nas· instrucçlles de , Gliraea; fica'·. comprebendendo1 ·· aquillo' que'··'ea ... ilisse···Jià · 
10"de;J0nbo de18!U ou·no_alvará. deU de Fevereiro pouco, que 'era mais'elli atlênçilo ·ao nobrlfseJiador'p~l.~· 
de oj t 76&.= ·semelhantes' ·concessões perdem seu caracter : pró,incia do . t>iaab)" que 'eu . pedi a pálanll, 'porqoef' neatá 
ndioso;:<siill jÕsti6cadaa pelo principio de'utilidade publica·;· occasião era~me• preciso fazer Vl~r· qne as'opiiiiiles''.dô 
o< Jegisl.ador, sem, corar, .'pó de admillil-as.' Mas ·os privile~ . honrado membro •méreéem~me aempre'toda'a cóns.ideraçllo; 
gios que'llind" restam oeste projecto, oio Bilo, a Diell ver, e se eu neste' momento alto-tomasse a pahivra·: para ·insis- · 
mliilo ·justificaveis; ·importam lançar-se: todo o onus do tir em meus· argúmentoa· e continuar a·Jmjiugoar'os'dê 
servi~o subre uma•clailse desvalida, que· deve.tambe~ ter S. Ex, ·se esporasse par& ·fallar· depois de algum· ·outro 
no· parlamento·vozea qu~ .. se-levantem para defender seus' membro desta casa, poderia alguem suppor que•bavia:dll) 
direitos, porque em um paiz line Dilo. ha pariás j todosj· minha parte lilenospreço a respeito .·das idéa:a 'de s~· Ex." ' 
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O. _Sa. _SJtVBIU Louo :-Ea reclamava apenas em favor a . junta ,medica o -~eu coaeiderár-::iaento; _comtudo~inllo 
da idéi; · · · tem-compleiçlo .muito .Corte, .capai de resislir,_a,todu:aa_ 
' o· Sa ..• JÜNQUBIR.l (miniltrtJ da gu~rra) :-Sr. presi- fadigas, Dilo tem a 'fOcaçilo e'por'·coaseqQencia ser~: um 

dinite, o debate tem mostrado que· o projecto é digno de mllo .soldado. Se esse _ho~em c_tem beos ,.da:.rortuna;·~ e 
ser adoptado por. esta, casa. A impugnação tem versado p~ie, dedicar-se. ao eX;e_~cicJo __ de.uma indu~tria,_~co~mer•. 
mais .. aobre. pontos- que 'eu chamarei secundarias do .que ciál. ou agricola, porque razã_o ,elle olo.ha.de, aervir,~.ao:,seu 

Paiz, pr __ i_vand_o-s __ o _de Dllll ___ a_,p'arte __ : de' sua_ --for_ iuna; .:pa_·ra; q'·u_e :_a. Jobre . ·o systema' consignado pelo projecto e · melhorado 
pelas ,commi8!ilees do senado. Felizmente estamos todos na.çaci possa obter algum volun~ario com e,esa quantia,çom 
de àccor~o. em. adoptar este nO'fO sysiema ; as divergenci~s que elle. entra · para . 0.8 c.;fi'os, àacionaes ? ,I)\ i :_'nés'te 

- • • • • 1 sentido que eu disso que moitas_vezes'eervia-aac-;ao paiz 
asaen!ai!J umcamentll nos meJosma•s proprJos para torna -o co_'nt_ribuin_do com_- di_nbeiro_._O, im_ posto, não. é_ só. ci.de_ ~_sa_·.n.""o.·e .. •• mais 'ou menos ·''tlllcaz,. ·.maia ou ·menoa justo. Já é 'lim • 
grande 'paeso. o systeina actual de recrutamento arbi- ha 'tambem o imposto· pecnnjario. Iríamos estabelecer'àm 
vario- eali' eondemnado. , systéma· muit11 duro, e1a .. certaniente querét tranjpJâohr: 
:O do aliatamento Íl-sórteio estã.adoptado; resta,-vêr de para 0 nosso paiz 0 ~yl\tema prusaianci,';tiem:qai!-'Cllitéjam'os 

qnnoeioa o.•bavem~s rodear. para .qae .. elle seja. 0 mais nas mesmas condições. Prohibir a isen91lo po~ dhilieiro;'pro;
tlllcaz e o mais jiUIO. Sobre Ires .. pontos mais importantes bibir as substltuiç~~.s de indi-vidüos,- _6 adilptl\r_.'o::sjatêma 
t~m rolado a discussilo desses meios : a idade dos inscrip- daquelles paízes m~llares da .Eur~pa; ,qua .. preciaam~te.r,,um' 
toa;; a .iseiÍçllo pecuniaria e 0 tempo. de serviço _ para as• . exercito immenso, . porque _se: :v~~m _em perigo, a. ~da;mo~ 
classes. que. constituem a grande reser.va. . . roento. Nós . nã~ estamos no_ ,m~~~m~,caso_; . ~~(), IICI~~!D.o,s 
. 0 Sa •. LiuTi.o D1 CtmB.l :-E as iseucõesl rompeJ: d,e repent~. com todas ,as. trad1cções daJn"a_aa,;h~~t~--

• ria ; nllo ·podemos acabar com os habitos;: com· .0s, cóatiuilea 
. 0 Sa: jU~QUBIRA. ( minilfro da g11érra) : ~ Qu!lnto' de DO!Il sociedade,,. e, ,,porta~t.o,. ,em_. _uma leL:c,oiD;o)~~a, 

.As iaençiles, eu nilo concordo. que_ abi haja uma divergen- nilo nos é licito de repente _jJasaar de todas ài'i8ençiles 
éia notavel, porque o proJecto. melhorado pelas commis- consignadas. nas iostrucçileiÍ. de 10 de"Jalbo'' dtl"18t! 
ailes ilesta casa, conser-v:a as que 'quer o nobre senador. para uma ,disposiça:o dura,' a~soluta,, cooio.ié.arjuella':;q'ue. 
pelo .Piauhy, que· apenas as applica a estabelecimentos de rege na Prussia e na· França boje,·-: depois ,~a .. le~ de ,27 
instrucito secundaria. que sejam sustentados pelo _governo : de Julho de. 1872. Conseguintemente me parece que coo
é ama ampliação apenas o pensamento,· que predomina na 1ervar-se no p[ojecto .. a isenção ·peci1niaria,. ·elenda além 
emàoda do· nobre senador pelo Piautiy. ·.. . . 

1 

da.. pequena somma hoje. exigida,. é uma• medida. :que~s_e 
Pci!Lanto. _ abi, ~e. bem que haja disposição . que se es- coaduna com os nossos çostomes; :é uma :medida .alla

teuda.a ·outros pontos menos importantes, comtudo não é mente equitativa, é ama. medida qae algumas :-vezes · .. Jará 
. de' ordem tal,. comei oi!'.tres que eu estabeleci, l•to é, a beneftcios ao .exercito, porque :a(astará:de.;auàs . .fileiraa;:a. 
idade, as_ classe~ e a isenção Jlecuniaria. , _ . . ·um OU OUtro homem que DãO tenha ·a, compJ~iÇÀO:i uniilo, 
· O nobre senador pela província do Piauby adopta a idonea e· nem a vocação precisa,·e qne poderá·.ser<substi
idàde: dé_18 'aJino~, foi e1te 11 pensamento que êu applaúdi ;• tuido por uin • voluntario,: o qual{sem'·duvida' Ílelilíuma, 
ilão· eotrei'nà distribuiçllo, que S. Ex. chamou logica, das ba.-de ser uma melhor praça do. que aqaelle moço;,.• que, 
m.ateriaa componentes de_ste_ artigo. Applaudi a idéa capital tendo .. bens da fortuna, niio se acha com ·vocàçii.o.para:a 
ile .que: aos 18 .ànaos fosse· eonsid~rado. entre nó's o moço vida militar,. e- vae ser. um iuduttrial_ importaute·.e< ;um 
capaz de ser alistado, ·ao contrario do qúti qlier o·.oobre commerciante do primeira ordflm •. ·. . . :-. · .. :,,.:,:"';--;;
aenador,_pela provincia da Babia, o. Sr; Nabuc'o; · que esta. . Quanto ll. idadP,. Sr. -presidente, alo· tem .ena .sido im,.. 
belei:eu na íua ·emenda a idade de ll annos, indo alémd.~ pugnada ultimamente. 0: nobre. senador pela.provincia.do 

·que ein,semelhante matéria-se determina, em· di!ferentes Amazonas, que boje fallou; .. peoset que nii.o.cse:-,oppile<á 
paizea da Europa, onde aliás ci deséot'olviuiento. physico é idade de 18 annos para o-alistamento._ (O Sr. LailiJo:dG 
maia tiudio. . . .. · ·. .· _ . . , . . Cunha(auignala,1irmalivo.) s; Ex., porémj,acompanhoa o 

Não podendo concordar com o nobre senador pela pro-:- nobre senador pelo Piauby na questlo.de-isenç&o•pecooia
~incia da Bahia, qoa11to á isençilo pecuniaria que S. Ex. ria, e por consequencia eu lhe ,peço -que, recousidere,>,ccimo 
combate, eu aproseotei ho11tem os argumentos ·que·· me ,lhe sendo lambem· dirigidas, .. as obaernçilea -que -á'cabo•.de 
pareciam conducentes a snBtentar esta opinião. Eu disse fazer 'ao nobre senador -pela prnincia .do .Piauhy aobre o 
qu" muitas vezes um individuei servia tio bem, ou melhor, mesmo ponto. · · . · .. . , ,., ,_, ,, _ 

_ a sua p11tria, contribuindo com uma somma importante de A. respeito das classes,· disse o nobre aenador· pelo·: A.ma- , 
dinbeiru, ·visto qaa elle nilo se sentia com a vocação ne· zonas: -• Para que. quereis tantas,-praçaa'? .-ponentura 
cessaria para o aeniço das armas, e que muitas vezes. não baverá occasião em que se cbame a serviço am numero"• tal 
era elle o mais proprio- para . tornar-se um bom soldado, de soldados que venham- a ser· esgotadas esaaa·clauea? , 

'como. a' experiencia me está demonstrando todos os dias. A resposta, Sr. presidente; já -tem sido dada muitaa:vezea. 
·Na:o. quero di1er que 1 -em absoluto , qualquer outro . E' certo que, em circumslauciaa ordiniriar, nóa·auaca 
meio de- servir a patria seja maia nobre do· que o passaremos da ·1• classe. Maa,. ae nós.n&o: pudemos de 
das armas;. ao contrario, em absoluto, pode dizer-se ante-milo calcular a que grão de intensidade. cllegarao:.as 

-até ·a proposiçilo -opposta a esta'; _que o serviço mais no~ circumstaocias extraordio~riaa á -que o. nosso .paiz. poasa 
bre em relação á patria 6 derramar-se o seu sangue nos ser arrastado, eu não vejo motivo para que olo ·ftque 
campos de batalha. Mas muitas. vezes, &e se observa que, consignado em uma .lei como esta,- como -regra, o modo· e 
a um indi,iduo que nilo tem a precisa -yocaçilo e idoneida· o metbodo de razor este-chamamento ás. armas.- O, que se 
de, comquanto nllo apresenta um dereito physico, pelo qual quer obter com este sraade numero de claasea ,é o arbítrio 
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de:qae~o,go;.erno, flcarhrmado, se .. por.ventara .tiver, aeces- 1 i .. No eatreta11to; em. Ja,vor, do. maj~r; nuai~r.~, de .• ~~~~es,, 
si~ade ·-de recorrer .a um, levantamento .grande de._soldados, eJ.iste a circamst'Rncia ·111uito valiosa ·de .. que _pód,e!~~~!~ 
qu1zer ! e~tabele~er um grartde , exercito e encontrar na. lel ·um~, guerra, especial .. ,e .. tremen!la, em .q~'!.,~s ; J pri!D~~ras 
o recareo~'de:ama,,duas .. oa tres;elasses •..... _ , clas.ses Oquem,e_sgotada~,. e. ha;~e.ri m.i~~er ;d~_:r_eC!Irr_!!~~~~ 

-.,_ O'•Sii;' LEITIÔ'U .Curcu: -No'art· no da lei de 19 de· . ás 'outras •. : ' .• r ' . ·. :, . . -. •, .:::'·í ·.• •. ,,;·,_.r.,(. . .... ~. 
Setembro·' de' 18110 ha este·arhitrio. ·. • 1 ·.O Sa Msrcoss os': ALliiEID& :·.:;...Entlo; V.·, Ex;:.:rejeil~:,a· 
: .:(fSa':.I~~~~~~~jJi/(m.iniltÍ'o da guerrà): ~:0 a~Jl:e ._·se- maneira da. Cbamad~, e§t~b~Jêcidl\: DO. •art~~lli·.~O proj~c~o:!f; 
nad~~ ·.nl_o: _ co!lrnuda .. a -lei· da . guarda nacional, cailo ella. ' o· Sa: ·Ju!IQUBÚIA. (minidro :da guerra)::·~ Nlo;· sli_í!,hor, 
s~j~ çhaiJI!id~ para _dereodt!r _a_ int,egridade e. a independe_n~. adóptadii into.i_r~~ilote _a'' máneirâ.'da':chailiada' do· 'ptojecto::·: 
cJa,·.d.,_Imp_en_o, e por_;_cons_eqüencia. deteudel-__ a __ ·em _uma .. · · ' ' · · · ·- · · ., ... · ... · ··· ·• ·•: · ...... ,, ........ ,,_.... 

M d 
O .Sa Msrc'Dss,DB ÂLIIIEID&:.dã um,aparle~,:,;. _; 1,<.;).,;-.: 

gue~r~. ~s,a:gu~r •,.naci~nál_ alto póde tralisp~r as rron-:- ·· - . · · · · · · ·· · · · · · 
teir~s,,h," de .'.ome.nte :_ derender ~ territorio, e não levar a O .Sa. JuNQBIU (mitai1tro da guer,ra): ~:.,O· .. Jiobre.-1SII-:-
gaerr~;!I,O : pa1~ . _est~angeiro._ Por. consequeri~i~,.a ;guarda nadôr. pela provinCià·' do 'Pia'ob'y .. ná"inateria· daiiiseilçliea .. 
.ua~i~llal.n~~. é a·.re!i_erva propria' para tas os·. umelhantes._ ·.quanto .. · ao:,. ensino, disse,que -ea,me tiuha,.ealado,.:porque 
E~~ Aam:ponto Importante.· ·. . ~ . · " · . me :. collocara .. no . justo -.meio;. ,lle.párece,. Sr~. p~ea~di!Dte1 ; 
·,,o,si:~.PiurcA'ou&':-·· Apoiade; qae é exactamente esta. aposiçil,o: que deve.,.ser tomada •. 

Nem -cheguemos á, latidade ·das ·isençilea.- apreien\ad~.l . 
.. '9~.·~sii;·~:JuNQÍ!BJ.;l (minirtro 'da· guerra:)..:... Por·conse- pelo nobre ·senador pela província da.Bahia,._qãellontem 

~q·â·~'Íiciâ, _nó·s; '_além da guarda nacional, precisamos ter· uma· JaUou,_ e D!m .. rl!strinjamos ' tanto; :como. :quer •O.',D!)bre;l!l;:' 
· r_e·~~~vif 'lldiptada a· ser :chamada em éircumstancias ex·' .: nado r pelo Piàuhy,, der_Corma tal que. ape1Jas,os,,eat.u~aatea, 
trácirdinariaa. · · ·· ·: ... ·. · · · · ·· . dos carso_t.sup_erioree:fiquem livreiLdorrecrutamento .... :·:,. , 

- · 'Qúando teve Jogar a guerra do:Paraguay, nós sentimos ' .. ·.O nobre senador .·pela pro.vincia . da:: Bíibià d~s~jà;'q11e 
um·a ·difficuldàde,' · ·· · · · _ ' todos: os. estudantes de~ instrucçlo. securidaria_.:'flqa,~m 

. . · ·: .·· •· · ·' · · :isentos, quer frequentem, estabélecimeutcis 's1i'steôt~ioí_pelo. 
O Sa; · LBJTio DA. CuN~.A. :-Lã foi a guarda nacional :governo, quer ... apenas àquelles ,que i~o.:t~Je~ad~a·;~,('-,•1~.-:-

de todo o lmperio. · . . · . , · · 1 d 1 d bl' · · lei d .. . ... .. . •.. . . . . . .. . . . . . .. . . . '10sper.c ona os pe os po ~res pu Jcos;.:que.:s .. ~o .. oa,,;~e. · 
:_. -,o,· S~t. ,Ju!IQUBJJA., ; (~ir&iltro . da guerra) :_- ; Vimo-no's :parece, •. e ;S. Ex •. aind~ vae. além,-: quer. que. taaibem:llqae!JI 
obriga doa a·appe!Jar para O patriotismo da guarda nacional, :di~ pensa. los. OS. que' SÓ::dlldi!)am ·:& ·apreader,. as;pr~fll&i!U,-" .. 
que se ofl'ereceu voluntariamente para sahir do.paiz ;. mas, , Crequeutan~o,:os. estabele~i~cntos: do.- euai~ci.,re~p!~tiYÓ ~-· . . 
pela' súidei organica, ella DitÔ tinha nenhuma ohriga~llo Me ,p_arece,_que não ,,h& perigO nenb~m ~m,JI~~,: ·~: mau-
de transpor as fronteiras, e para que alo fiquemos em cir- :tenha o q~e .está determ1oado_,no ~ro~ec_to. ~hu~e~t~~-7se 
•cumstani:iair. áoalogà8, para '<nlo. termos. que. appellar só- ._os: e~tu~antes das Jaculdades,;- d~ A•reJto,. de , medJCID!l,::.d~s. 
mênte . pilra··ci· patriotismo,· é que -• se'· raz. mister em . uni' ; semlnllliDS,: .~: aqueJ_Ie~:,,qD,e:J~eqa~ntar~m ', ~.8< eat_!!b~JecJ~ . 
projeéto· de ·organisaçllo do· serviço militar, como, este,. OS- menlo,s .de IDStruc.ÇllO:-Se~U!!d~r_l&: garanti~OS;_~e)" ,gOY,~r~~" 
talíelecer. logo •O metbodo. a ·regra á ·norma . de ir-se cba~ A .razlio é obv.Ja,. S_r. preb_Jdente,,é ,p~rqu~ .. nestes ·::es.ta: 

· · . . . . · ' ' . belec1mentos sustentados pelo,.goveroo ·Jia uma flscabsaclo 
:_mando-. ·as. dlll'~rontea classes, qua_ ado porventura houver -_'··· ' d .... ·. · , .... · ---~~-- .. , ·_· ··t· ··(f'd"' ;, .... , .. ,,li .... • __ ... ,. !í"" 
-necessidade ·:de.: ama. forca· . maior •. 0: nobre senador pelo . 1m~ e l~t~-.P~F. p_ar~~:/sd .!'.11. o r}.~ B~!J.~Io·, .• ~c; 0.;d-.~ ~~~ . 
Amazon~i-_c_ onsi._dere que ii ~hamam~uto é por ordem cbro- _q11o se r~~,~~-~:,ts .e~ :~s~ :_!lS;jl iJse~ç~~.a ;~.-~!:~~s·-
nologica ; 'não ba; ;portanto, o menÔqie.rigo de ~e -iucom-·. --~d_utro_s, ·. e 

1 
r"! a: a quefi ~~.~am. ~t ~or~~-g1 :'r. ~~:, •re~~·r ÍJÍÓdar: a classe superiôr; liam que·a inferior esteja esgo- · !l.m_ alri~U ~~:.n!,!lS~~~ · c~rl~ ~DJeJ' 0.~0v~ l~tb~1~~ ~~''td~d 0. 

tada. ·,Nêate' caso,· se ·cada um~ das classes póde cifl'trecer .9ue 0 · ate~~ o, 1\a,.ssa 0 l_or ·f~~tque~.~~t~":e. ~~~~-~n }!; .. e . 
•· de 3Ô a . {0,000 soldados, é evidente que as. outras e814ô IDstrucJão ·~88-~c r, a .·~~o,,. · .. ·. OV\ rei.; a'!.~~~DC!S P,~!!:.~-~~m, . 

muito'.'a :coberto"e IDa i to fora de ser chamàdas, , eaho em q.u~ to ~~ procurariam_ uma ma mu. a,,.~•n a; _q~!l. C!~!~.,.~:': . 
umatci~i:_ums~anc!a muito grave, !'JUilo excep~iolial, e_ entilo, · ~~~~1;~~~~~dan:!\:~og·~:~~e c:;o~~r~=:~·t:Jr.::~:~~1 ~~~~. 
tenh~JI!>P&CJencJa,_ venbam. pre~tar o ~urv•ço .que todo o li · ·se to d.o si!rv.ico das ãnnas: · ·· •'·· -' .~, ~;; ·:r,· .. =~~ · 
hrasde1ro deve, prest11r. Mas esse ·serVJço.é regulado por !)ar 1 0 · ·• • . .. ., ,,,, -.•... ·.~:;,:_.,.:. · 

·ordem das idades, 6 um serviço que nllo se torna arbitrário, · · 'O Sa; SJLVBiRA Loao::_;,ifá~'a'lei 'e~igé•:·assidiiidade·e 
é·um serviço· que fica desde jã estabelecido,•e o governo apruveitàmeoto uci estudo. . ·. . · ,.,.,. .... ,.;• "'·' ,., 

.. nessa occasilo :·.alo·-· tem:· mais -d~ que ir chamando as · .. · . · . . ... ··• .,.;, .. ,-: .. :' .. :; · . 
. . classes ,•pOr .. .sua ordem e .cada .uma .dellas vae. pre'lnchendo o Sa. Jul'CQUBIRA.::(miniltro.da guerra)::.,-lla~ estê.~pro- . 
··.os r:claros.J .. Sem duvida· alguma acredito que. alio chega-. veitameute é muito .difficil de provar-se.: O .. :nobre:aeuador 
. o~emos'·ao .e;tremo de .ePgotar as ti classes. . .· .. comprebond6 quo quem attostarilf o aproveitamento .aeria 
. :,..,.)las, .se. chegassemoa, -so houvesse um casei excepcional, o .. pr~prio dono do, estabelecimento.,: Nlll" eraJ poa~ivill 
".•porque nlo o.Jariarnos? ... . , . ,. · marcar exames- perooues !!,.constantes em,,todas.,aa.cidades 
-. _,,,E' .. por conaequencia, Sr. presidente,, no meu fraco enten- e .villas.. para se irem. chamando .·os moço•,. e, sujeilal~.oa· a 
:.der· .. um~ espantalho, :um terror panico esta que~tão . das um . exame, afim.- de: ver se tinham _esse-aproveitamento, 
,li .. classes.· Elias não. se traduzem em Cacto .uenhu'll, que.só havia, de eer recouh~cido.:por.um,atlest&do1 déí,pro

. senilo :.ern r casos excepciooat!s, em casos em que a _patria fedsor ou. douo do 'estabelecimento, e enllo; estava~al>erta 
seja r amea~ada; e por isso tanto faz que. esteja estabele- a porta ao abuso •. Nó~:.temos alguns estabelecimeatoe,de 

. cido, como. cootingeocia, para cidadi'Ios, que se sorleem instrucção secund11ria .· sustentados,' pelo .goveroo,,; como 
.i ou IS classes;,como se-estabeleça que se chamem 10 ou sejam _o collegio de, Pcsdro lLnesta·Cõrte.e:em,algumas 
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proviacia~' os tycéas; · srmaasios 'e outros· que se ·d~dicam··a I qüe .·.a· do · sôrtêaao1 ·.e 'evidiuitil, que' anea· · ~e'· ariatlrnii;''a', · 
dar'inlifrilcçllo··aci~ jovens. ' . '". ,._' '· · . · • · 1exactiiüientê o''ífue bóti nlo qüer!'mos~ ~ , "~'"' .. '·'' ''" ··· · 
··.'Elia~& '_êa_tabelecimelitoa silo 'sn_periotendidcis mais· ·imme~. i •: ·.·_A.' sulistiluiçilo · oesaef·paiies q~e · P'cí~súéíii :'gr~_tldes !.x~r~ 

d1atamente pela autoridade; assim,· para elles deve haver ;c1tos Dão tem provado 'bem_ em· relaçilo "i :!eshtlsllcl: 
mais , alguma contemplaçilo e 6 claro que . nelles · nllo ·. se icriminal; porqõe, · como li a conscripçilo · 6 ·.uma ·ra'de)JÍU! 
darlo::·abusos ou pelo menos em muito. pequena esculn. •abrange todos ou quasi.todos,• '6: eVidente; que o'qóeOflcâ 
Nilo .vejo :entllo .motivo para :que rompamos. uma . tradiéçllo, fóra dessa red66j por assim dizer, ~ntidade i,mprestaveLou _ 
com a qual estamos 'IICOstumad~.· ba muito tempo, . collu· 'quasiiiripreàtavel. Dahi .. vem 'qu~' na: Eurôpà ni_saiÍslitu~ 
caodo:esse's: estabelecimentos ·em~ Uma i!spbera Úm: pOUCO tos' .Dito' .SilO ,booa·; mãs êntre 'nó81 que Ô Sorl~io: b'a';dl(fe~: 
aúpêrior;; dando-lhes' 'mesmo' uma certà importancia, de .exercido em projulrciies mininías e cértameiíte~ mâ!ta g~'íiti( 

·modo que alies possam ser mais uteis'á'instrucçno. ... . IÍoa e áproveiliiv6nicará fórá do sorteiô .. 'annu.âl,'"·e e·ntil:o . ' < : . ' .... ' .; . ' . ·. . '.; .. muitos desses qúe Jiilo teem''aiiidâ úmâ'p~ôlissllO'iiejfüra·''e1 

' Q .Sa. Ms!fnBS __ DBALMEID!: -:- Augmentando a Idade. i gostem' mesmo da vida avenlurcisá ilas armiis,pciderilo; 'êón-
·o Sa. lDIIQUEIII!' (minillro da guerra)•:-Diz 0 nobre :cbavando-:se. com os .indivíduos ·que• forem ·s~rtiiàd,ill, ir 

eeÔádor:·augmentaudo a idade; mas; se nós a augmentarmos, !servir. por iguá_l numero. de annos.~: .~ss~s.~Úb~tjl,~ici~.;nl~, 
vamos· ca.àsar· um maior damilo. A. idade de 18 aooos i POde~ do ante-mito &~r taxados, d~ máo~.; ·e co,'!lea,l.B !~6a 
·entre· i1611 é _aque!Ja em . que _a •maioria. dos :moços teoi :o proJec~o nao os collocoo· ~m ~os1çllo menos vantaj~aa ~o 
c'ôriêluido seus estiados de' instrllccito secundaria. Coin ts: :que . o Simples _sorle~do. E_ . mts.ler q~e .. elles.-liquem equl
irinlll' muitos eslllo m&lriculados oas facilidades de· direito , paz:ados.par~ .qae ,eXISta mai_S esse. me1_0 de .termos O&,bra:-
8 'medicina OU'88tler DOS seminari"i·e sábe V •. Ex. que ·ços.necessarros. para O ~xerctl0 1 .sem Vlolentarmo&iU :voe_a., 
para e'ntrar pâra·amafaclildade de 'direito a idade precisa ,çiies, as prolissiles e a 1odole de ~ada um. . ...... ,_ ,J,.:.•.··i·'''' 
616 .. annos •. Mali' eu! concordo que 'oito seja aos 16 ·aDJ10S Se •Pu_dessem_os ,-t~r. um.exercltO .··somente composto.;de. 
é'íiu:fraos•.t8;'jl·lieam livre dei. serviÇo das armas. Aos t8 .•voluntapos,ser1a mu11~ bom o_que lembrou.o.n~hrese~ador •. 
anoos,•· por6m, 0 moço, em regra,·já' deve ter concluido O· _proJecto nilo excluiu essa 1d6a de voluotar1~s, an1ma~a· 
seu~estuilos'de iostrucÇllo;secnndaria; portanto, a objecclo multo.... ' . ' ·. - ... ••· . ; ·. . .. ·: •. ·---~-'. ; : 
cáe; · nlo :se vae , fa1er ·mal ne11kum a essa especie ·de' O Sa. LEITÃO o! CuNBl ::-Sem as garántias' riecieíisariâs~ 
.Jnst~uc·çlo, 'po!que; quando e~le tiver' de ser_ cbam~do ao · o s11, JuN.QUEtR! (~ini•lro da gusrra} :'-.~·'·.e ànima: 
seJ~IÇO .. das liie!ras, tem ~on~lu1do seus ~~tudos e ass1m nllo com as precisas garaatiu. . . . •• · 
se;; poderá considerar preJudtcada a carreua da queiJe raro,- · . . . _. . .- . . . .. . . _ · -~, , ... 
1obre ci qual:liver recahido a sorte, porque, como 0 nobre O Sa. L~ITA.O _o! ~uN.n! , -Com as P.rec1sas,_·DI~ ,

1 
p~~~ 

senador. sabe nós· vamos tirar · i,OOO h o meu por ano o dôe-me V. Ex. . ... : . . . . . . . , :, >: 
sobre·' uma"·~assà de ·80,000; reduzindo :ainda á metade . 0 ·sa. JUNQUBIRl.(miniftr.o da guérràf:~Ma( sabe:· O. 
esse numero por causa das isenções e derormidades pbysi- nóbr~ ài!Da.dor.· pelo Am-azonas, que os' .premios que .óe_ái.à 
cas, ainda •assim flcará·um ·. numero·de·ce~ca de 4.0,000; caso ~e,rao um ·grande: ineelitivo,, bilo de. ser,. marcádoli,au-': 
conforma a populaçllo que te dá ao lmper1o. . . .·. nnalmenle na lei d~ fixaçilo de forças-,pela,_assemliléa 

·A.. _commissilo: IJne •. pfimeiro estudou esta mataria e qae gor_al, . . ,, , . . .. ,.: ·· ,, :: 
era com~osta d.e mil~tareu jarisconsoltos_; c~l~ulou.a po- o Sn.. LEITÃo Dl- CuNa.. :-E .o tempo de:aervlço:•? 
pu!a,çlto Jr~re, do Br~sll em 5,000,000 de_IDdiVtduos e, lo- o· s . . . . . • . • ·, · .. ;;;.;;s . ' . d· ... 
mando desse numero· 1 °/0 , .que 6 a menor porcentagem . . . . ~- JuNQUEIRA ( ms~ulro :~a guen:~J • .... , e o P~. er 
que se dá ~m Fraoça,' chegou ao resultado de liO',ooo ho· Jeg1sla11vo ,re~oohecer que o pr~m1oque ~e d~ ao, volu~t_arf~ 
mens aptos·para ·:o alislaoiento. S•f iló.~ elevarmos. essa 6 peqne~o, o Irá. a~gmentaodo s.radu~lm~nle ~té qu~,,le~~a~ 
hyP.olhese de IS,Ooo;ooo a· 8,000,000, como eu creio qu:.. mos os v~lun~r_lo~ qne_, alio_ precisos. M'as_, ~e tud~_}slo 

. o. nobre ,senàdor. pelo Maranhilo pensa,. ter.emos 80,000 _f•lliar,_ se a anllpalhla ~o servrç~. das' a~m~s f~r e~.'~ll n6s 
homens· .e reduzindo esse algarismo á, mela de,· ainda temos 140 grande que, ape~ar dos av?ltados premJ_os,_ Dilo IIP~": .. 
uuia• gráode :massa· dé iudividuos, sobre que possa ser re~erem ?s .voluntarJoP, 6 o~c~sulo de recC)~rer-~e ~ j~st~ç~ 
exercido .o-sorteio, aor&eio .que nllo.virá,ferirtodos ·esses .e lmpar~lalldade .de~ta. le1, fa,zendo o sorteio_ e~_'f~.as 
moços, mas sim a alganuómenle. Bem s,e vli, .portanto, que clas~es, que estilo. &ll,stadas. i :. . . . _ · • .. , ~: 

; essa. excepçllo nllo vem ferir de ·Um mod~ &ao gra~de .a ·O Sa. LEITÃO D! CuNn.I..-:-Sem.duvida; o proJecto ser1a 
iustrucçilo publica; · deficiente, se oito tivesse s~gundo. recurso. . .. · , , 

O· nobre àénador pelo Piauby:ta111bem• me .disse que eu · O Sa. JuNQUEmÁ(~iniflro da gt6erra) :-Portanto; ulio·. 
nllo:·•lioha razao; quando impugoei-a.sua emenda sobre a devemos. repellir a'idéa da isençi!.o por diobeiro·nem· a da 
subsllluiçllo. . . subslituiçllo, porque ellas sllo compleineola'res do . nosso· 

E~· impugnei-a, Sr. presidente, porque· m~ parece que systema, esliio oa nossa· indole, nos .nossos costume11.e direi 
nilo de,emos pôr. obices ·ao apparecimealo il.e snbslilulos ; mesmo nos intereses da sociedade. · · . · 
6 uma vahula,.mas desde que nllo temos em vista ser uma · ·' Nilo•' exageremos os priocipiôs:• nlo • eslamos·em :6iuicas 
potencia militar de. pri"leira ordem, devemos facilitar o criticas; em· que tudo se permitte nesta<materia; de seme.;; 
mais possível essa substi~uiçllo. S6 o · individno so'rteado lhanle proceder ollo tem re~ultad11' para o povo seólo 
nilo'tem· voca~ao, se entende que· serve melhor ao seu males. Pois havemos no Brasil,· que ainda·está de'posse 
paiz; á sua" Camilia, segaindo ·outra; prolirlsllo, _oatra iodos~ dliquella: legislaçllo . herdada de nossos ·avó i ;<com toda a 
tria, facilitemos a apreseotaçilo de um substituto. Desde essas iseuçiies das· iostruccões de 1 O ·de· Julho de 182!, 

·que &ornarmos a · sorte dos substitutos mais precaria do repen tinamenle passar para' um novo: eystema; de· igual::. 
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dada ab:S~Jat.~ .eJP.; 9a~ ;.~a .rere~~~:: .. as ·:v~caç~~{~, ~ri~~~rem~s • ~si~. pr~j~cl~. P.IBB«!U~ qa. C!'~a~lb em\11, S6,9:.~.epoi~ .~~ lo"g!t 
com· todas essas .. •seaçil,e~. ~~- ~~vor dos estabelecimento~, debat~,. qaaodo. alli. já:. tinham .. aido:-.láPrese.o~dJ!I;DC!~B •.~i:' 
de,. iostroç_çilo _secundam, sude~t~dos. pelo. gov_er~o? .Me .. bre -~~lh~~a.mef!loAII ,recra&ameot~, A!t.•~qaa!i1,~ous,C!ID:
pare~ :que: IJi~ermos ~~to, proh1bar~os ~ ·sabs~ltatçilo de. s~rva-v:am o,actaal syste'!l.~·melbora,~do~,.e ~e~e_.a~!lpta'~ID . : 
hu.io~m; por.., homem .e , a 1seaçilo . P.or dJDbeJ~o, .d1~ermos: o o_.gae .P~.ac~ :IDaia ·ou ID'~os, pred"m.ina,.oJ!~~p~~j"~~C!•1qu~!.~.a 
SllrY.IÇO; vaa. ,88 tornar· : C~mpJ~tameote; Obr tgal?rto, perso.~ ·disco te~·, ~01, ,I!Or' co.nsegDII),te, eJab.oraÇio,,p,or., m.u.J.tO~,!f.~}IO,I, 
oalis~imo, .. d~mollo.qo~. o. ~n~I.VIdao s.or~eado _haJa por força ~~.pe,ss~as deJodo~ .. os. paf&i~os, .. coo!ergio~!' .,parl!,iU!!l_1.llaa: 
de ,marchar.:. para, .as, llle1ras do. exercitO,: a10~a qoe . Dilo CJ!1Umum, is,totA,q!Je ,era.: mister. .,cbegl!r.'!IO.•,:!':.~I!I .r:~~!lk 
teJiba,:i .. mini~~.';vo~açao e q~e possa: dar· par ,s1.am bomem ta do, que .. nil.ol!oavesse,,ar~itrjo, bouv.esse ,um,,aliatal!l,ei!IO, 
mais.C0rte, ~~~~ ':obusto, m~1s propr1~ do que eU~, é e~age. am,~C!~teio.:'O mais é qae_sUlo,secua.dari.a •.. .'.c;" .. !4u:JJ~·~· 
raÇilO de pri.DCipiOS,, ezageraçilo má, que tem. SidO rataJ,a .. ,·. ·'-· , , ,. .·· <'t ·;;.·: .<;;·•w" .,.,:;. •·õl· <)4ooWi. 
muitos .paize~;,e, oeste caso iam o~ impopulari~ar. a rerorm.a· . o s~, .LEITAO_ DA. CuNHA.::~ E _qua~&q a.~ :~e.~po,;d~ ~e,r::-
. .-O··Sa· ·S·a· •rv• ·~Elia J''·est' · . , . , VIÇO ~o yol~o&~~;rto,~ P_o~11ue ha de,~JJ~ ~~~V:!J';}gu~.l •. o~~r~ 
· ·. •• " • .. : ·.· .. " .. "· · ·· de aooos ue o sorteado? . · · ···· • • · · .. · · '' .... ·• 
.. O : !~~:.~ ~Ü".~ir~ift,A . : (miliidro · d.â guérrca). :~N~o' .é~tá; · . . O Sa. iuNQ(r.BtBA~ ( mi~ilt~o:: da:.gu~~~~t/;.:' \:Ei;:i~&;';íi_~ .. 
perdOe:::~e.,..o, o,obre_se~ado~·.·: .. · :·· . . . .. jecÇilo do· nobre senador, quii eil alei ciiiupr~h.eiido!Jié.m.:· 

O _Sa. SiL.VBIU..Loa_o :-Oh I se está I Senhorea, o soldado·.aao se Jaz 'de.repeate'; J:miàte~f,úm 
.O s~.-~JuNiioinJ!A :. (miniBiro :da guBrra) :'~Salvo se os certo tirocínio ; , é exactamente quaudo. ~lle; &eiD ~adqujr!do· 

aobrealléaadorellomaraiu ui esse iaglorio trabalho; porque esse tirocínio, que se torna ,a~ homeni'.próllcu~,~C!·Iatàd~, .. 
ailo ,compreheado ·como os' nobres seliadores podem .ter es&~ ao ex~rcito; ·a . assim,. ~e ~ estabelecer~o~~ ~m:Jii.:v,of:\~o;~o.~ 
opii!ilo~ Se SS; EK~.·coaco.rdam.'em que o actual aystAma lpotar1o um numero, matto.pequeao de~aon.o~.:d,;se~tço, 
é'deplorave~;,qae é·'~.ma verddde1ra. caçada em que m~i~ils raremos um ·grande damoo á causa dci;eie!é.ito.-;;:,;::~-~·,;:·;· 
veze~·'o·•·ctJFador ·morre,· como· ,aconteceu· ·ao· Esplrtto· o·sa'; L'ITXo DA Cu~n·:·...., ~~~ digoíDii!tcijjiêqaeaÔ;;" 
Sao&o,.-.pela~ noticias que tive ba poucos'·dias, onde. mas menor •. :. · . · .. :,, ::~·.;, ·::;.:,.:;~; 
um . recrutá dor militàr. foi . aaaassiolido, quando .. esta VR . 0 · 88. ÚIIQDÍÍRA, (miniílró dá g~~cl)',; ; ... ;i O.::D~merG 
eoi ':diJigeoéJa i ···se.· 0 actJial.systema .. e.stá;. desàcredi de. aODOI 'de servi~O ·para ·o .voJootariÓ e~tabeJe~~iló)t~l : 
lado; se os, nobres senaliores não apresentam outro· a emendas da commissilojá alto é grande. •Prtisentlim'eote!fo,~
DilÓ'ser'este mesmo; iilto é, 'O alistamento . e"o-~orteio;. por recrutado serve 'nove •aonos:e•o;voJuntariO"SBiil':; 10 ·projecto .. 
qoà·-motivo liil:o ·de; declar&r desde- jã ·iiiipopülàr sénie~ reduz o numero deanoos para todos a-seis·; já é'um"grande• 
Jbante•rerorma; que aióda se está· diaculindg e .póde: ser beaellcio. . •: :,:. ' . ' ··:: •. ':·'-'' ",; .. -~,. 
emendada ? A. idêa capital está adoptada .. por todos;. . . . . • - ... 
que)mpopolaridade ~ ,que pó de' .baver,. Sr. presidente ? . o sa.: 'l(lii:(DBS :Da,·. A.LHI~DÀ,:. ~O: pr,oje!ito',: DIO ;:;· àll 
Dos:meios sei:undarios ?· .Mas, estamos demoost~aado . qoe -~~ea,das~ é. 9u~· ~aér~m,. s~is,;ll~oo~ •.•. ,.; :.~ •• ::. ,;;~:· .. ;:;~.:·1 0 ::::,,. · 
éss·ea' .meiôil ·~lo: silo· cô'atrá'rios· _riem · : aõ principio · .de ·,O Sn. JuNQUEIRA (mi•illro.da guarrca)':• A.s ,emendas. que 
igitiil'dâdé;-- a·em. aos· nossos . costumes, riem· aos iitteriisseii eatlo em discusslio. · "· .:,,; :..· ~ .~ · "<:·.·:·:'• r.~-: 
sociae's,. oeoi ·aos interesses do: exercito. . . - O '.Sa. MENDÍI:s; DE A.LMB!U :. ~ E.: que ·alo.; Dlais'geiie• 
· Os nobre• .senadoras po,dem .impugnar um ou outro rosas. . . . . . . .::;·.,,,,,,!,,(,:·:;.r; 

meio de qoe'o projecto:se" sirva"para ch~gar ao IIm; mas · · ··· 
diaerem' 'itdiminB, '·em -absoluto:: ' está condemaado, · iHm- O Sa; JuriQintní1 (mÍnidro dca· · guêrria)t lia; ·ê<:âm~· 
populár é·o que alo posso•admittir. · .. · . :. . ' .. , , grande vantagem. . ·· . . ··. : ... 

Impopular·eo•ac&úafsystema {apoiad01), que vae:arran- O Sa. Ms.IIDES DB Aiui&u : -,Fraquis'sim'I!·O::• .,.:·:. 
car .. inuitaillezes por ·uma vingança 0 filho, que está sas~ O ·sa; luN. Qlllllll1 (mi~&iiiro. 'dca guiu'Í'a)r::~ Ora,•ail•aó•· 
&entaodo.seo pae ou seu avO septuageoario. Este é.qae é 
um,, sys. tema . cood_emoado eimpopular, •porque .faz. verter . reduzirmos .o, n_umiiro. de. ao aos. ~m . q~e_. ~· .!olutã~io ·serva~ 

l lh ao exercito a menos da seis; o qoe ficará·? .Exactimeat'a 
Jag'rimas ás ,miles, JJOrque,,, az .com .. qoa as m~ ares 8~ .quao'do o soldado.está em:·.circamstanciali.deõ•prellar.·:otm~· 
arrastem .pelas ·estradas'.~ ew · demanda das Cl'PJtaes. para· 
procorar a soltora de seus maridos, recrutados· arbitraria- lborea cseniços, ·é .qoando_.vem>'a: baixa, .porqoe .aesteõiya;. .. · . 

·mente poningaoça muitas vezes de um mandão de aldêa t•ma.a,baixa•é iovariavele~.obrigatoria; eal&oiliz·ie ~Yós' 
Mas· 0 sys.tema.·'.q. a.e ;_:aós,lratamos -de.·.e.stab. elecer é 0 completastes vosso tempo de serviço; passae!·paraa'reaenà; 

d d 1 d Pód isto justamente qoaado o soldado'depoi! da qoatro·ou·cioco · 
u.oico adoptado l!oJe. em. to 0 m,uo ° CJVJisa 0.' . · e:-se aoDos de serviço está mais apto para·-eJle~· ,, ... ~.:,;._. .. ;:-· 
impugoar•uJaa·ou outra de suar ·tdéas secundaria~, am.oa A. .razilopela qual o proiecto e as~.-•emeadas·•das·'com.;; 
outro · meio,• como · Cez o nobre senac!.:~ · o elo · Pu1aby ; a • 
sobstaacia·do projecto ailo póde.ser~alacada~ mi.sil'es oilo estabeleceram diferéoça .. entre 01 aaoos,de. · 
· .Po.r. ~oosequeacia, oilo acredito que. elle seja, impopular. ~ur,viço do designado e os :volootarioa ••.• ,. ,,, •·.,Jc ''' ,•h.:: 

• . O Sn.: L mio "" Co!IRA:-Isso .4! que alo cooipréh~itdo~· 
. O Sa ... LEJTÃO o.\ CurmA :.:....v.· Ex; ainda allo fallou do Era· um grande ravor· que·se estabeleceria··&· re~pef&o' doe· 

tempo de.serviço imposio ,aô.s.,volootarioa •. ·, .·· vuluntarios.· • . · . ,. .. ,. ,, ·, ~· . •.:··.·/.!·.••· ..;·i·,.,:.· ... , . 

.. ·o· sn. ~oNaosraA (~inisiro da guerrà) :-Álém disto. '''o si.: luNauÉia! (IIÍi"i,iro do gulrra)':~sê V: i:~. é~~~-
todos. sàb,em ,que ,,oil~ ,s~.,t_rata ~a .. um JlrOj~~tO, d~ .. par.tido. versar com • OS miJiiiÍrés,-coDÍ,IIS pe!Ísoaà dá )iroftssilo,;Jiao iJé 

. é. qoe~iao. que tiater~s.s!' a_,tod4)~; portanto,_ ailo te~ e~sa !lizer lhe que· o: soldado' riosjJrimeiios' iem'pôit :oiiqire!la. 
iiJIP.~P.~Iarid!'dMoe p~o. provtr. de um~ Jdéa part.ldart.a.~ boas serviços,~ de mister:9oe: teóha.,lotiga:prátic~;;~~~·do~: 
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pois'' de seis annos podermos dar baixa 'ioevitavel e obri- ' 
gatoria 8. todos, 'teremos conseguido um grande IIm. 

. O Sa. 1 o ssi:a~T .\R r o deu co.nta :do. iegÚinte ·. · ·· · ' ' 
• . . . &XPE.DIEr~j~lf. . . . . ' ... , . . ... 

Presentemente oito se póde dar baixa com · teda a: 
eitaclidil.o a todos aquelles que teem completado seu tem
po de serviço, porque o recrutamento 'é insofficiente. Pre• 
cisámos ·annlialmente de cerca de . 4,000 indivíduos para 
·preencher os claros do 'exercito, e· entretanto o recruta
mento forcado DilO apresenta mais· de 11 ~00 a; 1, ~00 i o-. 
·dividuos, ·ê dabi 'vem que, ajuntando-se· as baixatf. por·io
capacidado p~ysica e as deserçiies, vemo-nos obrigados a 

-.consenar ·nas fileiras muito~ soldados, que já completa
.ram ·seu, tempo., Mas; passando· o projecto actuàl, niio. 
aclintecerá assim ;'terminados os.seis aonos, os soldados, 
qner seja~ voluntarios, qu~r .liortead.os, b.ilo de ter sua 
baisa··por força,· inevitav11lmente1· e isto é 11ma grande ga· 

· ·· Officio de ~9 do mez de ·Maio . proxÍ;~ fl~do do. mi· 
ni8'terio do Imperio, remettelido, em satiofacilo ao it~ sen'ado 
de. ~IS do mesmo me.z, o: exemplar. imprêsso 'dâ · coo~ulla· 
de ~ de Junho ulthilo 'do cons'11lbo :-de .esta.dÓ,' relativa. ào 
recurso interposto pela· irman'da:rte dó . Santiisimo· Sacra'" 
meu to da igrtoja matriz· da freguezia ·de Santo .btonlo:'da 
cida4e do :ft.eci!e,,oa proviocia de. Pdrliambuco.'_:;, 'A·;quelll 
Cezarequ1srcllo.·... .. · ·· .· ,·.····" "" ..... ,., 

rantia.. · . · · · 
' Sr. preilidenté, nllo me alongarei mais, porq11e, como 

disse, apenas' tive: em'vista dem~u:strar ao nobre. seiu~dor 
pelo' Pianby; qne. tomei em consi~eração su~s ·opiniões; 
perseverandó' na que sustento, de que o projecto emPndado 
pelas ·commissiles do senado,· ·consulta· os verdadei
ros intereSSI!S. publicÓs, e. com' uma Oll outra pequena 
~Jmenda, que ~e ,possa ·rllztlr-lbe, é digno djl ser. adoptado, 
porque vae consagrar .um novo systema muito . melhor do 
~iie o actual:; ~em ferir o. preceito da._igualdade nem a 
eonstituiÇiio do imperio, como suppoz o nobre 'senador 
pelo'· M~uanbilo,. ' · 
... . q 8~; ,MSNDBS DE Âl.MBID.L.-Como acredito e hei) de 
demoostrar. . . 

Ficou adiada a discussão pela hora. 
O Sit. PIIBSIDRNTB' deU: para ordém do diJ. 3: 
3• discussllo das propooiçÕes da canÍara dos Srs. depu

tados, que passaram·hontem em 2•, de ns. 395 e 600 de 
1873 ·sobre pensões. · 
. ContinuaÇão dA ~~. discussiio da proposiçiio s'obre o 
recrutamento. • · 

Le:vantou-se a sessão ãs 3 _horas da tarde. 
: · ... , '. 

18• •eseão. 
EM 3 DE JUNHO DE 187' 

PRBSIDBNCI.\ DO SR. 'VISCONDB DB .UOUARY 

80DUDarto.- EXPBDIBNTB. -0RilBM DO DIA.-Pen-. 
.. : slles·.;._Reerutamento.:-.Discurso e. emenda do Sr. Men'
. "des de:A.lmeida. :- Discnrsos dos · Srs. Silveira Lobo, 

· . Represent~çii~ dos eleil?re~ geraes e espêéia~8 do: cÓIII!-' 
gro ,de Paracatu na proVIoCI& de Minas . (ieraes, contra 
a .creaçllo da projectada província do llio S. i'raneisco; . ' 

'Ficou sobre a· mesa para ser .tomada· em considêraÇio 
quando 8~ diticutir a prO,POSiÇilO a 'que se 'ref.Íre.":.' ,,.,, ~ 
, ft,iquer~mento 'de' Manoill Marcos da Resilrreiçllo, pe-. 

dtndo um logar de continuo no. senado.-A.' mesa. ' 
Compare.ceram depoisos"Srs; Paes de Meódónea Sinimbú 

z.acari~s, ~eitão da Cunba,_ visconde de Nílberohy, Jagua~ 
r1be, Srl~e1ra Lobo,. Junqoeua, . S;uaiva, ,visconde 'dolobo
merim, Rtbeiro, da Luz, Silveira da.'Muttâ b1riio ·dÍI"Pí
rapama, bárllo de Cotegipe·; Fernandes da''ci!aha e· T~i:: 
xeira Junior. '· . , · , ' .. 

Deixaram, de comp,arece'r com causa, 'J,r.~ticip~d~·. ~~ -
· Srs. barilo . de ,A.oton1na,. coodt~. do Baependy, ,Octaviano, 
Antão e. Nabuco. . · . · .·... . . 
. DeiX:aram de comparecer .sem causá participada os' Srs • 

Fdrr~andes .. Braga, barão da Laguna, Firmino,, Souza 
Quetroz, Paula Pessoa, N;obuco, visconde de Suassuna e 
l'ompeu. · · · ' 

0 Sn. PIIESIDBNTB abriu a SIISSiiO. · . . 
Leil~se a actà. da· sessilo · anLecedentti; .e~ ·;nio, .h~ vendo 

quem sobrll e lia fizesse observação , deu'"se P,~ri&pprovada. 

Entraram em 3• 
serem dirigidas á 
camara dos · Srs • 
pensões •. 

ORDEM DO"DIA. '· ·.- ,, .. 
~~ -. 

PBNSÕBS 
discuss4o ·e . !oram approvadati;· para 

sancçiio. ·imperial; as proposiçlles· da 
deputados ns. 59:1 e 600 approvando' . ' . 

DBCHDT4lllll'iTO 

Prose~uiu. a i• disc~ésiio. ·do_ art, 1• : d':' prl)poei~Ao 
(n. ~07 de 1869) tolattva á olmgaeilo do senico no ner
cito· e armada, com o· parecer das êommissões ·ife màrillba 
e guerra e de legislação reunidás. · · · 

Junqueira e Leitão da Cunha.' . o sr •. Hende• .ie Almeida pronunciou um 
A.'s,.H ·horás ·da Ínanbi'i fez~se a chamada e acharam-se drscurtio qae será publicado no Appendicll. . . 

pr~sente~ !!9 Srs. senàdores, a. saber : Foi lida, apoiada. e posta em discussão CODjunct.llllenle 
a seguinte · 

,· Viscondil de Jaguary, A.lmeida e Albuq11erque, Bar~os . Emenda. ao art • . 1• 
Barreto, Dias de Carvalbo, barão de nlamaoguape, bariio . • 
de CaJI!.arg(!s, Cbicbor•o, duque _de Caxiaa, Jobim, barito do E: Jogar de-maJores de 18 annos-d1ga-se: maiores 
Rio· Gran.de, Godo,y, Paranaguá, visconde dtl Caravellas, • de .. 0 annos.-S. R.-C. Mende1 de. Almeida. · 
viscond.e de Camaragibe, ~arão de Mar~im, Cunba Figuei- o Sr. Sllvelra :L~bo pronancion um. discu~so 
redo,_vlscondo d? A~ae.lé, VIsconde ~o R1o Bra.oco, marqun q118 será.publicado no Appendice. , . . · . 
da Sapucaby, FtgUeJra de Mello; VIsconde do Dou1 Retiro, · · · · · 
~une.s Gonçalves, Dioi_z, Vi~ira da Silva, ~isconde de nlíui- O Sa•. Junqueira (ministro da guerra) : - O 
t1ho., U:cbôa Canlcant1, .M~ndes de Ahne1da, marquez de nobre senador pela província de' Minas comécou ·o ··seu 
S. Vicente e visconde de Souza Franco · discurso, declarando que um ·máa symptoma sÓ revela no 

• 



. , ... .' .. · . ::.•, 
'•,.-''f'•,' 

': .' .>.'..- ~' ~,I ;~ ~ '.";'·:.:'i,''_. 

· seseãa ... êm.~:à~de··'J:uiiho 
. · __ ;· · .. _:·.~ .... :t_~·->.,~·l_,: .. -~.1!::.·:.~::-. ... - -·-. 

·ui o do por·qae' vae correndo o debate em ama qaeaUlo tlló •0·-Sa. JoiiQUEIRl (miniltro da g~erra) :-,_Nós, S.r. p_re~ 
importante· como sejil. a reCorma do recrutamento; · . sideote·, como· dizia, Ílilo :phaotasla·ailo'ne•h:·materli, .'.oa~ 
· c-Elle_ referla-aoiJ o que em um. circülo de· cavalheiros hnenios· de··o~ar• com o•que<'eitA'esllibeleciilo" âté''hf.i~; 

. dissera_ um. persoa&gem de partido contrario ao de s~. Ex: ou havemos dé ado'ptar ám syàtema' êiqlie:. âa:ha8é;~ 'na 
osa. BILVEilll Loio :-Um coosemdor que tem leito esseacia é àq~elle, que~~~' suje.ito}ô"~e~~~F::.~:~·7:::: :· 

muitcis1serviçosao seu partido: . . . . ' . . . . · ·.0 ,S!l<' ~~~VEIRl_~o~o: ~.Eu n~gq .JL~iJ~Iiim~:; ... ha 
,'.,((sa;_ Jo!IQIIE,IRÁ :.....:()' oohre seoado~accresce.olou que a i maltas :,oatr~s per~a· lll,éll! ,d~a~, duas. . . ... · ~ > : .. ::.,. '. "- .. ~,.;

·l~fde .8:cle:Dezembro·.oilo·in0uili,tilo directamente sobre os i .O Sa. JONQIIIIRA·(millidro da guerra)': ,-·O·ilobre'se.:. 
.deeliiioi .. da- .. sociedade brasileira, como a reforma··qae se·; nador poderá .ter a. palavra p1Üa respoader'-me;.~maa·tco 
d!i~úte,~~ dim"oos .quP,~em·su~ opiaiii?• o deb.ate IBIJ! m~ii ~ sen~do . compreb~nde que a discus~llo .. ~~~}'iD, ;im: ,diaJpgo 
rolado sobre·questiles secundarias, dmando-se em .olvido. niio póde- pros~ga1r. . · _ . _ ,. ~ . ..; . ~' ;;, ·;;.;' :~~·~'' · 
a flll~stlo pri_a_i:ipal •. • • . . . . . . . . : · · . O Sa.- SÍLv~'~-' Lo ao :. -Eu tanihéui':nii~ ij~ré~ .cJi; 
.,'0 .S•~ SrLVBIIIl Lo•o:- Apoiado;· o gran.de· cavallo ~ussllo .11m dialogo. · • . ·· ..• ~.· · ..•.•• :<>,_,t,~.;-,::•~· .. ç~ .. -

de':~~~~~:·.: ·: . . . · _. · . • .- .. · 'j' ·O SR.lDNQDEIIU'(miniitroda guerr~}~::)i~!D.~!;'~fi'j~ 
.. 3Q ;$.i; :~DIIQUBI.IIl:(müudr.o da guerra) : .,..-, •• que .é .o; este_ debate nesta casa, o nobre senador pelap~~"~~~~~:tta_-·· 
cav_a_llo,d~ .. Troy~, a cáhe~a ~e Me~~~; que !Deitem tanto l Bab1a, qae s~ acha IJJ~eote, lez-nos.;o:bi~~r.!~o.,d~ ~~01 . 
rece1o ·ao. ~o~re.s~~~~~~r p~l,a proVJ~Cia de ~~-~.as. • , , . 1 o.s .syslema_s q~~ ,~e,~!P .,s1do. a#op.~d~.s~p-~~'-•'~1!9,U~~~~;•, 

O .Si.~ S1LVIIII1 Loao::-:--"Apoiado·. e tenho mais de .18 Por es~~~ hl~_tor•_ço ~~ ,rçcoo~ece q_ue, ··~!l· ~~!e~~~-.!i~:fl~r,-
an;iiol.' · ~ : · -· · · .. . · · ·' . ' · · . . c~m o recrutamento /orç!ldu ,e. ,ar.~ll.~jlrl"· ·~·11,":-'~!~ti!,~ÇliJ•l•, 
..:·., ... , ·-·:· ... · · • . · _ . . • . a,a~o.te, ou h.av,mo~ ~e~confiar.!laleva,,o .• cl"a,,I,

1
Jpc.erta,:.Jie· 

· . ~;:~•: -~.UIIQUII.R.l: (mtn(lfrO' .da guerro) :--:-:P~p1e1,_; Sr. -bavemos d~ .a4op~f..r. o &y~tem.• da 1!-eP.~~~Ãca ,He,l,~t,i114.,.ex,.;· · · 
pr,es1den te,•gue :;llo. c~rre! dtsle de_bat~ .oilo ross~ muter cepcional_ P.~ra )lU- Plliz .ell~r!'v,ádo: no .íeiõ~~&,,EiuopJ,)e 
vol!e~c I'Jraz, • .. para Jl_l~hllcar aqu1llo que parec1a estar CI!JTCado p_or. _poleilçjp_s. in_iliJI':~es ,48 .pri~el~&:.o.~:..-~m: ,., ,. _ , · 
ac~IJO,:<PIIr .todos; e é ,a 1oauguraçilo .de. um novo systemJi: _ ,() S 1 S : . L ._· · · .. , ·: ~ ' · .... .: • · 
.qil!l,~:r.,~IRi~~!l .o)~bilrio, pelo qualJodos os brasileiros,_ ape- 1 . · R.: .'LVIIRl _010 

• Ou o !file~~ ~~FI,e~ '.- ~: •. E.~~: : 
uaa exceplllad••··.as .iaeociles,.,.m que·concordamos, teohalDI complete 0 quadro •. _ . · .... · ··. :. ·· _: ·: · 
de lazer parte do. aUsta.i.eat.o milí~ar •. P.o.recia. ql!e .. esta ,era I o·sn. JONQIIEIRl (ministro da guerra);_,'; ·:;·ou ~alio;· 
uma-. idíla ·geralmente aceita, era;'por.aásim dizer,· u·ma as- ~a vemos de .procurar o systema; de .alibtameato"•e 'de;&lJr.:;. . 
piraFilo,•oacional. · ' · · · .t~io,ql!e .lefll ~id~ -~~o~\a~p "ID ;l,-"rJ.~gai,J{~~llllllhl,:'fi-•Iia( 

:· O'Si."SÍLvinú''Loso:-Pois v. E:í:. DilO vê à i.mp,ugna-! França, ,Austrla,·P!i!~~'-ll.• e ,~odernJimeote :III Bq~ai&r:~·;· .... 
çã·o: gilraU . · · . . .. . ! - Q SR. SILYE!RA. Loa~:-E que é duystem~·da.Jagla-. 

o.·.·.·s.·· ... f .. ·. · ( .. i t d. ·- ·) .. ·· M . . .. 'terra e.dos.Estados-Un1doal' Accresceate.estas per.nas .ao 
, . 11_: ~l'IQUJuu_. m•n_& ~o. a g~erra ·~ :'~ agora • dilemina. .. :-.·: · · 

o:--~'lb.re;sa,~!do~;pela'.P'=.OVIncJa de M111as1 c_om. a .&Uil.V~7 . . . . . . . . . ... _ .... _,. , . 
~~li~tn~ld~;,~e_lllp~e, porque laço· a · maior. JU~t•çn ~s. sua~· . O Sa. Jo~QII~IRA.. (T"~IIitlro da 911B~~}.,:7-;-Q~ 1,. ~e., . 

. •ntl\nçil_es;-·ve.m;_dlzer-aos : «Nao, este ~roJec.to 6.r.o•m pela ~bures I é .~tfficll .d•_sc,U,llr c~m .o _nobr!' ~~nM~r.f, .• ~.0~x. 
. ·s·ua_liasee pela. sua esseoda;, o ~ystemâ do alistame~;to e do hb_eral, como é, 1110 .deye ~_fr tyranno ,'l~ ,d!~~~S.JI~~-.;A~.YII· " 
.SorA~ioj~: uma t~r.ania -:que ·ae levanta con_lra os cidadllos dm:ar a cada. um a. hb~rila~e ,de. ~~~.it!),,ç~m!ilhPtqlle . 

. ~rasde_1roa .i, é:p~1or mesmo, ao ·poolo<~e- VISta em qae está lhe. aprou!er, e uilo de_ve querer traç11r ~D,I~ l!plta Jer.rea, · 
.. c,~.~lo~a;~~. ~~!l.b~e .S!111!1~9',, .~11.;1111!1: !',,lei ~e SAe :~ezembro, e d1zer-s1ga para aq1ul . . . . , , 
q~,11" ... ~.:!;; ~~~.tlr.·.Aos ,co-rel~g•P!l.ar•o• ;~le S. ,Ex., é. ~D!a • ,,0 ~a .. !J!LVE!Bl Louo :--.P.er44e-lite. -l~lo p6de ser .uma 
graqde JIIIÇ~Iaa de,.gu~r~a i .é ~plrljg"r fl$ ,mile~s da ·PCII•c•a lembrao~a. .. ... · .· . ,· y ; . . .. , ~ , _ 
o, poder,,~C)br,e..te~do .. o pa1z.~. , . . . . . . : .. . _- . · ' .. . , 

. _ ~l'~;,~e~hor~a, ,D,I!&Ia~ q\l~&.l(l_es .11~9. é)ic.i~o phantaai~r i· t• Sa. JcN~IIEIIIl_ (~lnidr.o.da :9~Fra) :~J.á i~JÍ '9,ptr~ 
a· d1~cua~ll~. h~• de tornar-se por força pos111va e prllllCII. vez _qge f~l!e• .. ea. d,ls~e .~ue o • syst~m~. ~~,1~~~-~~~!!.Çi&,l,pMio 

., O ,Sá; S1L ~11111.Lo•o : -:7,() projefJo 1co~~~~.. p0r.-min- ; aquelle pa~~, . 0.1.0 _pói~e c_!!m · r;ant~~!D . ~9r :~,r~~~P.lri.~~~~P 
plli~ · a 'iiiarêia' 'éle rei~~; .e~~-~~4!1: numer.o,. no,cost~do.do ci- : ~!!:c~~tr,~ã::,ug~::;.;· ·c'r.!~'!ld::&it.:,~~l~~~~-r~~~ft~{'t~~~Y~ 
dadlo. ·. · I ,. . · .· · .. · .. .,.. I' ,_., f!! ,,, .. ,jiÇ.JL .. ,.DI' 

, . . , . . . . . .· ·.. . · . . . . . pop~ aç~o, ~.u.a 11!fU~~a .l' su,a.s . OIJglg!l~l . col,onia~:, ,I !I 
O ~R. JDif.llU,III!!A, (f!lilli~~r.o.~~ ilf~-~r:~) :1"1:"\';q~. tratar . .de. e~phque1 _ao .• ~~n~do. ,q!Je ,o, .ll1~4o _ ·~e· . ip_i;.~u\á~~~.tp ._.~1~ 

ludo ld&o: . . . . . . . , . . .. . Ioglaterra era un!11~r~l, .I!I~Do_s d_1g~_o, e,q,~.e. oil" •RrÍidu.zl~, , 
"'M_u -ill&lll .. ea,.·Sr. •presidente. é prec1a0 .ter um.a ~~~a senão sold~dos .. ~~·to ,med•ócre.s;"Fi,z' Y.é((1~s,ta;_ca~â iire 

pra11ca. O nobre senador e~deosa o •~l'_Biema actual... naquelle.P.~IZ la~Ja,,s,e,,o .recrtH~JDe.n~o ,P~r. m;e.i_o··.d~'-'.'B~I-:::.· 
:iQJSa. S1L~~mA Loao :-'Pelo contrario, ~.u .at~.r~p~ovo. gent~s recr~tadores, que lev!l~all_l·. os _r~p"·z~s .:~8 -~q~tgM!,' 

,.,0-- .. ·.·: J · . ·.- . . ·( . 1 d ·.· .. ) ·-P.· . · · e ab1 os fa~1am. ~bu.~gar--.se, ~1zendo -~epo_,8 ·qMe efles:já. 
-~ .SR. CNQCEI.~A. .i milll~ f:O . a i!9U.Ur.P • .. ,l!ld eftlll!l, tinham, bebidO o diDb~lro da' R~tiaha 'e que . ràni 'ólir{ adn ' 

~es,~e,~.ue o .llobte se,oa«lor. repro~a .. o ay.stema_ JLctual, _ha a ser~ir: Isto nllu é. um systemá &crio quo' p~ ... , 1 ;fftf 
de,p~r;, C9rç~, .n~_base .. e ,I)& ess~D,Çii!ot\'Dpplltfar~se .:,áqu•Uo plautado, par!' 0 noil~o,_paiz .. · ·· .. ··· '••. ·· _ .. .18

,
11 .~.e.r ... ~4.~ .. ~ 

qu•e ,eaJá I!O ,proJe~lo. . . · .Queria .o a!lbre !l~'!:~d~r.!fue · ~$p_,..~a .• s~mô.à :por .~o~li:~ •.. · 
-~.;o.sa. •SILVJIIWLo~o :-lato agora é com o p~~i~e!Jie S'!JlerO~ie _do ·~m.Pil-~i,Q,~~eot.~s .recr_ufad.o~es.#!le, :~.g~ IRw;· 
d~. casa, que pensa ass1m,-e aesla-_parte estamos _do accordo; d'a força da persuasllo, empregassem esses meios dt1 ;fraude,: 

to :fo·l.. ~~ 

.:> .. :._..-.. , I .. ~:·~~-* 
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conduzissem cs mocos ás Invernas e abi, os fizessem -beber regulamento qu~- tom por fim. salvaguardar a.Jiberdado.,do 
o dinheiro. do Estado, e depois disse:sein : « Nlio, estás cidadão r,ogulorisou este· serviço, dira, o. 11rbitrio. aos 
obrigado· a 'servir ; " empregando em. seguida a violencia, gove.rnos,, .Desde 1789 , p11ra. cá,.,o:.,~ystema -da c.onscripçlto 
porque naturalmente esses homens quando tornassem _a si tem sido, sem, duvida neohtma, aceito entre !JB,povo·a .clvi-
e·· coosiderassem-se vi climas , haviam de reàgir .'~Ontra Usados. . ! ': :· ' 

'e1te procudimelito, e seria então mister empregar a prisilH, 0 Sa. Sn.VEIRA L coo :...:..Jsto . é ia com aquelles povos 
· como ·na Inglaterra se emprega, depois que o homem é da Europa, mas nós somos americanos. · · · • .. 
·designado pela vara do sargéóto.recrutador? Teríamos por -. o s·a. Ju-l'IQU~IRÃ. (mínistr~ da 'guRr.a)_.: _ _:M,iis o DO• 
consequenci:L a· mesma vexação,· o mesmo arbítrio, .e tudo· 
mais do que nos_ queixamos boje. bre_.senador, que tem proclamado- o principio:. da .Jiber,.. 

dada e igÚaldado do cidadão, ,não. ha de-querer -que,.esfe 
O Sá.' SILVJI:IRA Los o:- Não ha tal. Agora o systema principio sei_ a. sómente uma. verdade lá e,. não. cá •. Se, 

dos Eatado_e-Uuidos. Elles lá não bebem tanta cerveja. pois, a conscripção ~ uma verdade. em· mater1a de -h~er-
. < -·-· · · · dada politica para a Franca e para a ltRlia,,ha de ser tam· 

O ·s·a._ JuNQUEiá~ (ministro da guerra).= ,-,Meus se-, bem uma garantia para. ~ Brasil. Neste p'ento, e.~m re
~h~res, _.,e~. ~o_s,ta tr1buna .não quero fazer IDJUna a povo, 'Ja~ão aos direitos imprescriptiveis do 'homem, nlo p6 de 
n•nh,~m. _:: .. · .· haver duas entidades·: o· que Cér verdade': na ·Ea'ropa 

.,(). Sa •• SiL~BIIIA Lono: -Mas já fez. ha. de ser tamhem no. Brasil;· " • . ··•':'·:·:•'_: .. .-:,c~(:,_ .•.. · 
. rO•Sa;:jti!SQuEmA (miniltro da gwirra) : -Mas creio O Sa. S1LVBIRA.LoJÍo : -·Conforme. . '' 1' ~: "··>'' · 

,qu~·o modo)or que se faz o recrutamento nos Estados- ·o Sa. Jui.'iQus1n.\ (mi11irtro da g.:erra)': :':~·'tse'â liber-· 
· Un1dos, nilo é o melhor, e não quero tran~pl~_ntar para _nós dade do· cidadilo francez, a· sua honra/a~suâ·"dignida'de 
modos ~;~sanç~s qu~ _certamente estilo, a'balx_o do mvel exigem que dle nilo fique sujeito ao ilefvj~o:das' âril\ris,. 
-~or_al ~o.pov? bras1lmo, porque neste po~t?, podemos indicado pelo dedo arb1tra.rio do aJ.;entirrecr'uf~ilor;"etite 
'd1zer com· ,all1v_ez, entre nós ~ão ba certos Vl~ros. _ . mesmo .principio,- a ser verdadéiro na Fraoça;-.'ba:.'éleSfor;. 

. Mas .o nobre senador po~ M~nas s~he de q~anlos sol-_ çosamente ser applicado ao Brasil en,a ·outro ·~ualqúer. · 
dados ·se . compi5e o exercito da Uolito Amema11a ? N~o paiz. Sómente di•crepam deste principici,·~quelles;paizes 
chega a ~o,oo_o ho~~ns! entretanto . que a queiJe pa.1z que appellam só para os corpos de volunt~ri~.a~:;t~'.'i;) 
possue hoJe ma1s de .,li ll'Ilbões .de habitantes. • 

0 
S S . 

111 
·• · _-
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• · · · · 

. . a.. ARAJVA:- as estes são os pa1zea tvres •. 
, .. O Sa .SJLV&IRA LoBo :,....Pois este é o melhor systema. • · · - -· · ·· ...... '-- :<"--'- -

-· .. · - O SR. SILVEIRA LoBo : -E nenhuma rapubhca ame-
.. O SR. J'uNQllEIRA (m~nutro ~a g~srra) :~Ora_, bem vê rkana tem conscripcão, os seus exerci tos slto compostos de 

V. Ex. que, entre ma1s de _25 m1lbões de hab1tante_s é voluutarios . • -- .. · . · ~ · .· -
.muito facil aparecer .nm certo num~ro de \!Olontarics, por-. · • . · : · · ·' '_· 
.que entre nós, apelar de ni\o ·haver vocação decidida para. O Sa. Joi.'iQOBIRA (mtntstro da guerra) :_-Ora! o. nobre 
0 serviço das a:rmas, apezar de que a nossa população é s_ena~or não ba de querer trazer com~Hypos _d~ hber~~des 
quasi quatro. vezes menor do que a dos Estados-Unidos, todos poht1cas, C~I_DO typos_ d~ boa orgamsa~ão CIVIl _e m1htar! 
·os annos" temos, selli\o muitos volnntarios, ao menos um as nossas v1s1nbas republicas ;, não po_demos procura~ ah1 
certo .numero, e portanto claro est~ que na União Ameri· os nosso~· exemplos._, . _ .. . : 
cana elles aparecerão ern muito maior quanlid~de, porque O Sa. S1LVBIRA LoBo :-E V. Ex. em· materia--de 'liber- · 
lia llluitos mo~os que teem decidida vocação para as armas. dadé não nos traga a Prussia. · 
· Não vejo, portantn, razão no nobre senador pela pro- 0 S - . . ·. . .· , . 
vincia do Minas quando quer vér um certo declínio para 8 • JuNQUEIRA {mtnJstro da guerra}_· -;-::Eu pellso _que 
o nosso estado 'social e politico, na maneira por quo vae o n~~re senad_or nltc quererá atar~ nos á cauda dessa~-~~
correndo o debate sobre a reforma do recrutamento. pnbh .. as. :Nós deveremos marchar na v:anguarda_ ~a,_cmh-

Eu, pelo contrario; vejo, Sr, presidente, no senado, aonde ~a~il_o .. e niio na. retaguarda d~sses J181~~s qu~ co~meUem 
ba já muitüs diãs se discute esta ma teria, que varios nobres ?st~~ore~ escandalos em materJa de p'õhuca e de h~e~dade 
·senàdoi'es, ·q-!e teem tra7.ido o concurso de suas luzes e 1

" lVI 
011 

• 
exp'eriencia para' o ~eb:r.te, teemprocurado emendar o pro- o Sa. SILVSIRA. Loilo ·:· -Nóir nos' devemos lembrar que . 
jecto, e a diSCUSSãO ,tem estadO lumiDOSil. por parte desses DitO. POmOS prussianos e Sim ameficanÓS. . . . . . _ .. 
.bonrados senadores. A bnse, a essenc1à da reforma me . O Sa. JuNQllBIRA (minirtro _da ,guer~a) ·:-Os --~~br~s 
parecia ser aceita por todos, porque com ella evita-se o senadores, porém, pisam em terreno já calcado; · · · 
arbilrio, ·e faz-se uma inseripçiio geral de_ todos os moço~ • . · .. 

· q'lle tenham attingido a idade propria, e sobre esta inscripcilo O Sa. SARAIVA :- Culcado, niio ; é q!Jestiio que ainda 
· se·fnrá annualmente o sorteio, em rela~ilo ao contingente não foi discutida. · 
que· tiver do ser tirado.. Esta é a melhor maneira de se O SR~ ~lll'IQUBIRA (miniltro da guerra) _: .......: Esta quesÚt~ 
obter um pessolll para o ex :rcito. de voluntarios •• .' Ntto tenho. remediu, Sr. pre~idente~ 

Antigamente, antes das conquistas das liberdades publicas, senão insistir· sobre ella.; 11iio repetirei ao 10eu _n.~bte 
·antas -da revolu~ão de 1789, o nobre sonador sabe per- amigo, senador por Mioas, o proverbio francez :. argumenl 
feitamente que os governos obravam de um outro modo. répt!lt! est 1111 diner réchaufé; soa, apezar disto, JorÇrido a 
Qn110do o Estado precisava de soldados, o governo empre- reproduzir os mes10os argumentos, porque é a quintá vez. que 
gava os meios· que lbo pareciam conv:enientes nas oeca- fiLllo sobre a materia, tendo já em o.uLras o.ecasiões-tratado 
fiiões mais propriaB, não estava adstriCto pelas leis. Um desse ponto a que voltaram os nobres senadores •· . : _ 

... ·.-.-;: 
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;,yo systeme;: de .volaolarios,' dizem os:oobres ·senadores, é O Sa. SILVEIRA' Louo: .. ;..:... k qaestlto nlto'ls·tle premio~•:é' · 
o uoic~ que .deve·a~r.dis~.utido. · ·· ··. ··: :: · . ·..., de paga do serviço.. . . . ... ·· : · .. , ·. · ,'. '. 

o Sa: . .SJLVEIU LoBO: -Apoiado. . .. O. s~; .iu.NQ.UBIR4'. (ministro d~ fi~er~a)~.:~ Elé~ádp o. 
:, '. Ô1 s~: i_d~Q~~~~!· (~i~ilfro: da p~i'r~).:.-Ma~. senhores, pré~io_,a dez. vezes· .. m.ab, _erà f~Íste(~ar S:OOO~.;a· C!lda, 
oós estamos:: em. uma camara compo·sta-de··homeos ·pro- .~oluotarios, e j~ vê .. o senado. que ns.'flna~ças_,:.do Estado 
vecto.~ e.· ~nca:oeciilos/ por muitos' annos. na administraçito baviam a e so1l'rer muito~ ,. : , , . , ;,,. .:.> .. ,; .... ;,: ,,:: . .:, : i ''· 
publica,: e· não ·em,.uma:.· academia de.:tbeoricos. :,Trata-se .· E~ie. sfsiema não .. é .exe,qoi"el ; , pó~e: ;se.r.,m'úito .. be!lo, 
de·applicar a disposição ao que· se .passa eótre .nóa, .e: eu m.uitõ.confónne ás libcrda~es public!IÍ!i mas. tem. o".'de!eito 

• perguntO !• ,qual dOS nobreS SenadoreS 8SJará COnSCÍ8nCÍ0. de Sef im.praJÍCaVe). . . . . . · oC· .·, ,, .• ~l;', •::··~é· .. , •. :;;:, ~': ,:·., 
sameote co~nocido de que nós pode.mos obter annualmente Umal~_i, Sr •. pre•i~~ole,. precisa.Jíarmonis.àr.~~,;cQm}o~!lS.:. 
1 6 .ou 8 000 voluntarios '!. . . . . as outras que a auuilem. Nóa alto podem_os;·.~stabele~_er: . 

. -·~ ·:, ... ,; ·.' ,.,, : .. ,,. ' . · · ·. _ · · · . · .. · '· no nosso systema. politico .uma dispoiiicllo' qualq'ue~'rer~-

.·.' .O ~~: S~a.uv~. :--:-~·~·-senhor. ; e se não_ esttvessemos. 'lamentar ou· orgauica que oão· se ·relirã'·a~tuaô'.ráoáis,.~'qae . 
·convenctdos ulto .o·dlnamos. . -1 ... · . .. · t' .,. 
:. _ .•··'"':''". ·~·". .... ··: ' •. ". . . .· . : .. . hlJ1~S de.r~gnlatnentar_ou. orgamco,,e~. ;~:e açilo; ,a:io~t~:os, 
., .. O,S_IIii:J'IINQVIIRA ;(mundro da guerr,a) :-Mas o. nobre aervtços; é uma macbwa. que .te~,mut&as;r.o,dal!d~•~~;:.q~t~. 
seoador;~e_slá:,eogaa.a~o.·.,,. . todas ellas Jevem ser ba_rcootcas, .• ,tr~b!'l~ar·)p;a_f.!!o~<\o: 
:·: O, ·~·.Z~i~_Am:: : __ v. Ex.·é que está enganado, porque mesmo fim ; n~o; po_dem.os estabolecer,.u,ma .)~ifde;~~.e~rll7;: 
ouiíca'•empre·gciu': esforcos para isso.• Se, tm Jogar dtt re- tam._eoto que ~lto seJII de accordo: com t~d~s,~as;;!tll.~r~~' J..el~. 
erii&a'dores{:&ivessemiis âgente~ eogajiÚlores; ·teríamos Oi' ou re~~l~rm~ntares que ,regem ? n_o_sso.sys,t~m.a_~,p~bttc?;;i~d? 

·.II'OOO.~~v~luniii'riôs;: · · · · · · . · mt~tslrattvo. Por cons.e~~encta, ,ama le1,_,.d~.,r,ecr!l~a~~.nl~ .. 
··'· , '''·~"'·· .. -,•:.: ·': ': . . · que désse.aos voluntar1os .premtos .. tiio. fortes, ,que::'U ~fi~.' 
..• ~,p;S~;~~EITlo.''D.I. CuNHA:- E porque· não Íloniaram nanças dei Estado não podesseru comp~rtáf./e;peló''cciritríirio., 
':l~l.fi';~•J(: ·;;;t''"': ' · . · · · . . (osso. r:Zer: uma concurrencia f~tal.a todos···os ,.mais~;·serf:: 
""'0):Sa~'8Allllv.t:_.:.;Gustam mais de recrutar ·ilo que de viçoa, essa lei podetia,ser muito bella; pelo:)áao ,JI).e·orico., 
eogaja'r;-,VgExhábe muito bem. disto. · ·· .. mas ~ra uma_ld inexe_q~ivel, má e futal,. em: relaça:o a 
·.· .. o· .. ,s .. -'.',;i(·:r.~:..·:· .. : ·c· .. ' · · ·· E · ~· , . . ,. . todo. nosso sys.te. ma pohttco. . · . · , .,, 
. . R. ~o~BITA.CI'•DA UNDA.- U. DbOj nunca ,UI mJDlolro. . . · · - · . . . . . . . . :_, 
-: : . :: · ·'"·; . , .. . ... · . . . . .. . O Sn: SARAIVA :-Sem compromettimento'das:fioanças 

.··. Q. -~~~:. ~~NQU~IRA · (mmtdr~ da guerra)=.- Eu · não s~1 do E~tado, era exequível para um· exercito ordióario';.··i: ::; 
como os· nobres !enadores poderllo .traduzir em .f,lclo ·suas . . . · . , : . . .. · · ·., . ·. . .. , · .r .. ' .. ·,: ... '.' .. · ,. ,, ;.,::.; 
idéas; Parece"me que SS. EEx. suppoem que a acqoisiçllo . ()_ S~1 • ~ 1 L!E 1 R~ Lo_B,o :-:-Aporad~ · . ,~· . .-, ;. , "·'' :: , , ., 7, .. 
de.vo~untarios'depende de u'm grande premio que se 'lbes · O .. Sn,~,JUNQ.UBIRA (minillro da guerra) :.:.,..Eu,.Sr,,pre:.
otferece~ Fóra desta hypothese, uão comprebendo como ·os sidente, .. nllo sou teimoso;; ili'io- ce~ro os.onvidos,á-razão.;· 
nobres sanadores. poderão. inventar da noute para. o• dia se. os.nobres senadores poderem demonstrar .que'. podemos, 
um ·talisioali que faca com que esses voluotarios surjam da ter o .numero d8 voluntarios preciso ,para::o .. exercil~,. seoi· · .. 
terri1, como Pom.pe\i• ilizià ·fazer S!Jrgii' suas legiões:'Só- que nggra.vemos o e~ ta do de noseás finanÇas,. eu: esíarei · 
mente um premio oilo 11equeno faria com que o brasileiro com .. SS. E Ex •. Mas lambem reparem .• o,,, nobres-,senadores 
_yimc,ess~·.todà. a ~tiuo~u·g_nandâ para. o s~rvi~o dasarm:is·, gu~, o.nosso projecto ollo.exciue a npresentaçiio de· volu~ 
,, o;s.n~ l')RNANPKS DA .. Cúrm!: .·"'- Á .V!)Caçiio despertnd& tanos. . . ,;: > ~-- .,, .... 
·por.um,nremio seria peior du,que os õutros syelemas. ' . o -SR. SARAJV.\ :-:-Nilo orgaoisa· o 'Syatema·; ::: ,. ',., 

• . . . . . . : - ' • ': . ·. • ·,. ' . -~ :· ... ' . ·-... , :; ,~:' . l. i ,. •. ... •• .... ; ,. . 
:, O:Sa. JuNQUEIRA (ministro d• guerra) : - Se os. nobres O Sa. ·JuNQUEIRA. (minillro, da guerra)" :':7Aiéin 'disio 

senadores entendem •JUe nós podemos dar a ca<l~ volunta- a questão do premio fica para 'ser. consi.de'ràdà .:.: ~ • ",•';'·': 
rio·umá' quan_ti_a '!.&1 •que fosse úma dotação para ·oue e. · 0. Sn. SILVEIRA Louo :·-Nitu é .. 0 pre~io . é :· 0 . p~·ga-· 

. par.a_'~s~a ramtha,_ eu tam.~em._comprebendo_ que pode~sem oiento do. serviéo. . ·, . .-:::: _, ,,.' ,, ·· .:.;<• 
apparecer· muttos volan.lartos. lllas essa.dotação, Sr. pre- · ~ , ,· . . .. , . . • . ... 
·sideníe;'importa.ria:·e,•u.·uma somma'_tão grande que 0 Es-' O Sn. Ju~QUEJRA :(mm~t~o · d~· gue~~a) :_ -'.;'.;~fica 
tado não a poderia comportar. · ' para ser considerada anounlm~ote ··p_elo pod~rleg1~lauvo, • 
. ,,_,. · ·"·' · ... : · .. · ... ,. ' · .... · • verdade., esta é .a Se'a assembléa geral re·conbecer·que o promto' é ·p,equeno, 

. .O .. Sa. LEtT~o _DA. CuNHA :.-E · o irá elevando na proporção que as· 6nançàs"do''Estado 
.questão verdadetra.. permillirem .':Por · consequencia; ·. · SS': ·E Exs·.·. com''' o·. seu 

o Sa. JuNQUEIRA (miniltro da guerra) :-Se os nobres elixir 'de voluotarios não f,.z'em descobértn'nenliilma';·:Ji. 
senadores reduzissem seu systema a ioto;· poduriam ler ra- .ldéa abi estú no projecto; a questão do premio; aqúellií"á 

·zao;. mns em oecessario que o Estado· fosso' immeilsa-. que· os nobres senadores podem apegar-s~; tem de''ser·con· 
·meole·'·rico. pnra pode~ formar uma dotu21io para caúa v o- siderada. anoualmente pela asscmbló~ ·geral. · · · :::, ''···)·: · · 
luolaril•; · · · · O ·nobre senador pela·· província.: de,' Minntí;• que 'tem 

. .Os nobres senadores dirão: vós apreseotaes agoraum. sompro combatido• ao htdo da ·bandeira·_ 'liberal; . ('é' éu 
·premio·pequeno ·de s·oo$; mas cu acredito, Sr. presidente, rendo por isso toda homenagem ao seu caracter ·integro, 
que ·o' premio. ainda elevado ao dobro nfo attrabiria vo- elevado), atacou o projecto com toda· à ·rorçu,_.. por i:ir 

·Iu'ntarios; e· a ·razno ·em que ·me fundo 'é que, pnra se tirmar o governo de grande a'rhitrio, e , principalm'ente·:io- · 
eximirem do ·recratamento,tapparecem muitos indivíduos sistiu oo ponto em que duas· penalidades se estabelcciá'm · 
dan.do 600~ ~ Por con~eguiote, nem elevando no dobro o parn os indivíduos destinados ao. aitercito> e a armada. 
(lremio &criamos loluntnrios. Esta quostil.o twn de so1· considurada no artigo proprio,· quà ó 

••. 'l 



I. 
J 

·' I 

I 

17~ Sessão em ;3 de. Junho 

-· ' . .. 

.. ,., 
~· 

''·· 
. ,-·,....: 

· ~m •. ~~s, ultim.os, por ~onsequencia,pareco-me que o debate Mas,, Sr. presidente,, a .capacidade .. politicalinlo~é,aos:IO 
desde.já. Oca deslocado. . ·. · . :. . nem aos !1 annos. O_nobre,sena.dor; comprebendendo,·:a 

. O nobre senador, que já foi-ministro da repartiçilo-da rorça· da objecçilo, disse: o.omcial quando tiver il;annoa 
m~rinba, .sa~e pe~réUàmelil'e qiiê a ârmàdà r'ego~so por leis pó h votar, assim como vota õ bacbàret oü' (melUco:. O, 
é reguJaui'~iitofr' éspecià'OS j que môilôs .paizes ljUi! teem nobre senador; porém, d> que o' JÍloj~CtO fez ~sta:exce~~ào 
~liólidb, o casligb éoi'jloral para o exercito; ô tem CODSilr':" em Cavor dos individlioiÍiauroados 8111' alguma aciâdemla, 
yado na-armada. Comtudo, digo ao nobre senador que, ,em e que, pelo· estado, pelo'gráo que receberam;,apréseiltain' 
occasiiio ópportana, enunciarei o meu.pensamento compla- unia• certa· g~rantia d• 'capacidade' •parà ~urcer''s~ui 
lii,,sobi'e .este artigo; di!s'de.já digo a S. Ex. que a idéa , direitos.polilicos. O omcial do' exercitcnlae, pira'cbegar' 
de-tornar. ossorteados para a armada em jlosiçilo menos ao posto, tem passado, e passa por am certô .liróciilió;.leín'. 
vaatajlila·.qae a dos sorteados para c;· exercito, allo é real- de· pre!tar eume •• ; · · . ·, · ' ·' ·' · ··:~ ·~. 

iileate ilâa.melbor!'S, . - . . o Sa. Ma~DES DI ALIIIBID.li-Íit•l é. hoJe,' n.:~·é oaq~~~~~ 
' o· si:·StLTiÍtl• Lo~o:-Eslimo muito ouvir. tempo. . \. . . ;), ,,: .. ' ' . 

'···ã:~~~· Jo~Quatu {minidro da guerra) :-Havia .talnz O Sa. JuitQuBtRA ·(ministro _dà guerra) :::_· Sêmprê+~·> 
óillto :camiaho para chegarmos ao mesmo ftni. o nobre precisa de certo numero de ~nn·os,· de cerlail ::babilita'Çiles 
íenallol' sabe. que a arm·ada hcijuecebe annualmente o para ser elevado ao grão de omcilil; já apresenla-.fuma 
côlltiilgenle de qüe prêcis~. pelait companhias de apren- garantia, já tem na· sociedade uma posiçilo, amá .~lente 
diileà · menores; . qilasi que liilo precisa do recrutamento; 11 aos U annus. pode exercer eis seus direilos;pàlilico~; 
pbdia ·,]lassar !)~I~: )e i para o . s'erviço do exiirciló~ dei- lUas· esta excepçilo, qne se funda em motivos de:'órdéri: 
xàilêl6. 'qú·e ·a armada obtiveue .. os braços necessarios publica, motivos muito ja8ti6cados, o· nobre siniador.::alia'· 
daquellea·. moços empregados no serviço do mar, ali!!ladoil '. 6de fmr extensiva. a Iodas as pra~~s. ~e.~~'~'.<}~;; : é,/,r- . 

. -Dàt ·capitanias ; talvez O casse assim a reformaJlielhor. o Sa. Ma~DB~ Di ALM_ liDA.. :-Por outras ra.~il .. és_.~_,.}j; ,;: -
Mas· i11l'o questi)es importantes, que devem ser debatidas 
e·m artigo proprio; agora iriâmos antecipar. . O Sa. lul'IQUB.1RA. ~minidro da gu•rra) : ,~,,qo~_s~g!Jin
. O nob're stnador pêlo Maranblto ainda in~istiit boje na .'emente, esse IDdm.duos,. mesmo _.chegados'; á; ~~d~~e .de 

· questlo da conslilucionalidade;· ·en·carou-a • nilo Pó "em rela- ! 1 .ao nos, · nlo . podiam . nem de~~~m, .· ~~-·~~~~.r d,~,..n~~r~ 
çlo ao ·11rt, 1119 .da constituicão, como tambem· em .relaçlo senador, ser abalados e menos sorteados: ERtã: ~e o do 
•· idade.-, O nobre-senador naÕ·tem razilo; o recrutamenlo é 0 .seoad; que a ·Br!Umentaçito .· do nobre.' .sellador. pe~~ 
ma teria. da iniciativa da camara dos deputados; nlo pode Maranb ~ pe,cca, porque. v_a~ · ~m dem~m, <além do ·.que 

.·ser objecto. de .. uma orilenan~a. Quando a consliluiçllo se 8· Ex •. querJa. Por eaa~ prlnCI~10 •. nó.s .deVIamos d.elerml~~r 
refere. á: palavra· ordenanç-a·; relativa ás ·prom·oçiles, soJd·o~, 9ue/omente fosse~ abalados os lDdl9ldllo& ~ue tltea~~m a 
orga:nisaçilo e · disciplina do · exercito, nilo se refere pro- tda e de ii) .annos. · · 

. priameote á lei do recrutamento, porque e·ta nilo p6de O Sa:Msl'lliBs nB ALHBIDA :-Isto era' O·lerdádeiro; 
. •er• oriandaiseoilo de ama lei especial, vinda •da 'outra . o Sa. Jul'IQIJ~JRA.'(mini•lro d~ guarr.a) :-Se. era ó·~e~-

C'lmara,.· . • ·dadoiro; porque DilO mandou a ·sua emenda ,Q88SO .sentido 'l 
Eu,,por·.demais;;por bem da argumentaçilo anicamenlP, A. emend& do-Mbre.seoaacir é qlie àoti'it annoiÍ sé.:faÇa;o 

direi. ao nobre. sanador que, se IIU& opiniilo previllecessP, alistamento ; . a gora-s. Ex., querendo aegiiif' ·c, câmioho' da 
·eolãoias leis que possuimos sobro promo~ões, sobre soldos, Jogica, cbega·á cooeluéilo ·de·que ·o verd'adeir~·er'â' qlle o· 
. sobre di~ciplina, . tram leij nullas, deviam desapp&recer ali: lamento se ·fizesse aos iS anaos: · .: •' · , '"·":; ·: .. " ·>:• 
das nossas collecçGea. Se nl!o silo nulias, s'e.leem por si a . . · · , ... .. -

ccODititli'cioôillidáde, o cunho da sabedoria ao poder legis- o Sa. MEI'IDBS DI 'AtMIIIDl!...:.:.Conrornie aOi:ólielitaiÇ&o. 
lativo ; como é que o nobre _senador vae procurar na O Sa~;-J.u~QUBtU. ( minill~o"tia g11e~ra) :, ...:.:. Ó ~enâdo 
palana ordenança, ·que emprega o ar&. 1110 da cons!itui- comprebêilde · racilmepte que desse modo, pelo Jatalihllo · 
çio, motivo para inquinar de -vicio, de inconslilucionalidade dessa logica, iriam os cahin"do. de erro em- erro, e. ser. ia o 
a.-.reforma que -se ~gita ago_ra ? . ~ · . . . exercito do Brasil o .li nico_ no mundo em que o aliitamen'to· 

, O outro motivo .de incollstitucionalidàde 6 o qae pro,ém se ft&e~se aos !li. annos, de ·modo .que os cbamados aiuer
da idade; o nobre senador insistiu em dizer que o moço viço.f6 fossem para o •xercilo aos 'is·e ·n 'aimos,.iaa~e. 
aos .1-8 annoe, .aio sendo cidadito brasileiro, nlo tendo em que em lodos ·os pai&es silo 11s homens 'libertoa•do·aer
!'tlingido á maioridade civil ne111 politica, alio ·pó de ip1o viço militar, .silo mandados .para SUIL casa, 'e ·quaudo milito 
.faclo ser considerado soldado ou obrigado a p~ar em vio fazer parle. da re!erva. , .. .. . . .. ,_. ... . 
.&.rJP.as. .. . · Já. vê, portanto, o senado que a opinillo..do.'nobre .. se
. Eu disile ao nobre senador: Se vossa objecçilo fosse .nado r é insu~tPnlavel· mPsmo ·em face da constilllicllo.:O 
l'erdadeira;· 111la deveria chegar até ao ponto de·consi'de- ·moeo alistado aos -18 aanos nilo,presla seryico .seniolaos. 
rar lambem que os paizes da Europa, q~ chumam às iO,' porque ba um prazo de inlermedio até.o'momento.em 
armas · os moços do !O annos, quando a maioridade é que elle entra para o qua·rtel. . . . .. 
alem desta idade, Jazem igualmente le.is inconstilucionaes, Por consequeocia, me parece, e 1ha de .parecer :a .• todos 
;pô'rque o. francez .e o prussiano aos .10 annos ·nilo estilo no que renectem s8bre isto, que aquella idade é a· me is :propria, 
gozo de seus direitos politicos e civis. O nobre senador allendondo á-diversidade do .clima.; e.m qae pese .ao -nobre 
comprebendeu a procedencia desta objecçilo, e hoje nos senador e a tod•1s as autoridade~ .que •ciloa nos, .. eu .oaàrei
troas~. a_tbeoria da. capacidade ,politico~militar; é a ra- sempre .pensando qae ·no BruiJ, 9 desenvolvim~n\O.J pbyslco 
magem ultima á que o nobre aenadorJe quer.apegar. · 11 mais rapido do que na Allem~nba ·ou na Baseia.'· ·r: 

.). .... 
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.• :~j~a;<·ll·~~· DB•·AtvaiDl ;._E! _um; eógano,: porque a. lqmteis ·COmo bi~oobos., Esla,;:.a,·vantasem;'do'miil,caHamo 
m_lllo~ad~~~']IOHt~ca lU aos i1,:anaos e aqui ~os ilk · ,. ···!prussiano. , .... : , ... , . ,·., ·,,," :; ,;> :,.\.> ·.'::, ·. ~:,.fu/:. 
; . 0., ·.~a,: .. 'JurcQ~Enil, :(mi•iatro · dca gueM-4 ) • :- Qàe.re'r i · Quere~~o ·a ·,Pr.~~si" : U!adir a, vigil~nci!''~e'rNâpo,le•~J, 
agor~; ~' n~b',re"' .. ~eó~~~~ •. , ,iuàbor~ioar ·a. qlieet~~ ·de . desé.n.-· i que, a: •tmba "'lencado ... •e .1m posto que;oilcr tav,e~III·:!D.aia}!l· 
v~l~!ll)e~~~ :pb,rn~,o· ·~··. lJ1l.cstilo do Dlaio!i'l,àae ·politica ócis j40,00~ ·homens,. pro~ur,ou· •tt.~;euea ,<;AO;A~.O,_Jtome~l, not, 
d~ereo~e· palzes .. é procurar. uma, base'' rliúito ralliver lquartels, mas mult&s·.aertes de AO,OOO .. ,h(\IJ!IIOS .,em:,'silal 
~,~is. o?~ .. :l!o,demo~ .~PÍIJ: uma (oostituiÇilo · altera" a époc~ /casas. Desse modo linbulla; a poss.ibil!d~de·,d~ :.e,ni' ~~~· 
d,a ~a~~~-~d~ile ,poht1ca, mas a _época ~a mai~ridade pby~, i'_ou duas semanas. ,apre~enla~ ·em. :hnb~:.~ i~-~o,gA~:.\~ 

. ''·~~ ~ analteranl, esli c_~eada pelas leis eternas. ·A. coasti- -.~00,000 bomeas. E __ este: o ~ystema do mtlatara&mo, e' por 
tuiçilo tdo ·'"BraSil' ·pollia ter 'tómad~ ama· óiitra ·idade pàra I uso · atgo ·que o: nobre senador pelo! M'aranblo :''Jiilo~'(otiflll. 
a: ~apaci'dade politica, ·tomou· a que· quiz ·· assiin ccimó :a lodo seu 1 pl~no·o·.ao &fu: modo:·de ·arslimentaçiloi'!quandii 
a<da','·!'assia·, ·.•e.gan~o ·o· nobre' eenador'; mas · 0 que 1 q~er . reduzir. o_ te~po, do .serviç~ .e__to~tià~'~p~i·oa .. ,b~~~i~ 

- nenhuma .. consuta1çil~ pó de rner é altera~· a época dei · learos em m,u1to_ ma1,oa:,,namero .Para<~;~r~aç_o.-:.ilaj~u~rra. 
- ~eseo~oht_mento P,bysaco ·'do homem. · · .;. _ · ~ Nós fl~amoa em _canc_o a~oos o tempo d& ·eervaço,"porque 

o Sa. M .. ·, ._· · . nos parece que meiior'praio · s'ervirá•:'para=:'perdiirmôe;o 
. • II.'(DIS DB 11LliiBIDA. Mas V. Ex. oito póde soldado fe't Q . d .. ld. "·d"·." ..... "". ····,-· .... ....,, ..... ,. provar :aseo.. · . . . _ lO:· .. n"n. o .. o .~.o . B ,o -.a~ ;_ac_'!_S umt:ou~·se: 

. . . · · ade_otaflcao~o·.~e com aquella VJda é'que;-o'nobre'·''ieaa'dor 
~·.o~ Sa;'Ju~QUEIIIl: '(miÍI~tro da guerra) :-Dis~e o. Dobre qu•zera quo . fosse ' dispensado;: e' ;IÍÓS' 'íjoereiDoé"cjiie[ÍiéjÃ 
~ea.a~or: •Vós, '.c~_amando os ·moços para 0 eurcito, nessa conservado.· Não_ exãgeraiilo's 'ci priíii:ipiõ;~'por'qiltõ;'àe'llo 
14~~e;,~m q!l~. as p_,ixlhis_ estilo !D'oilci desenvolvidas; ein. que · flzessemos"oos 'l~varia'·a e:iigir{'eiu ·logât 'de 'éióéo0;;t O•iln.: · 
o~o exas~e Jutzo, madur~,, quereas que 0 exercito flqall com- nos ; .111a.s ahi ·é 'que é -precistl"conciliàr'1l ·pràtica·7é' o~iiíle;: · · 
~~sto ~~~c~me~t~ .. de.loucnu ~ao. 6 assi;'l!· Por ,i~so :que resse. publico 'com o · intéresse"do·' iaditidüii'! .::o'Elle;')réil:; 
o. mo~o nilo -cog1ta 1aoto 00 · per1go.. • · . · · . an.do ·~mco ·a~óos. àu · · servi~o ~da piitri~'; tem·Jeito'"·mu.ito} 
·-· · · ·~· · .... · -- ' • ·tem felto·bastaole.··.; ·· ·'- ··•' ·'·"'. ''"':.,_.,.;r··~···"'~:·<""'"' 
, : O Sa. 'MaNDE3 ÍIB : ALÍIEJD 1 : ~ Com isso se coutá: · · · · · · · 0· .. 8· J . · - · ·· · · • · · . · - ... .Q, sa. Ms~oii8 ii~ .úM~·~~:\:::.::...r~m··.t~M.:~.~:·Ji.,.'if.'~'\;:·~" 
, ... ·· a .• ·. U!IQUBIR! {mi~iltroda guerra)':.-.•• oão se • · ·. · . · ·'·'"·''· " ··""'"···· 
póde.,quahflcal~o. de· .. louco: ou .vertigilioso; E' nessa ·idade O· 811; JnNQUEnu '·{ministro ·da gu~nT.tJ)l:-. ; .. ~ ;olo.t d&P 

-

que.ha o maior.·desprendime·oto da l'ida padftea, .. da vida Ve!Dos exieir mais, ell6 irá p~ra· a ,~esr~~a. :i·IJlns,seJo•se:-
.do lar ;-aproveita mós e~sa. occasião para alist~a:. 0 m9 co mos a exig1r apenas,.dou~; lres.a'ooo·s ,d6··ser.'viço;'sé qu~Í)~o··.:: 
sem,que por .isso ~.consideremos Jóra de sua ~a:roo .. EIÍe o sold~d~ principia a ser. apto.p'ara o:misterc.da:.gaerrai'·o· ... 
:Dilo, -tem :cBrtaní~ote • a prudencia ·cousummada .•tio homem desped1sa1mos e fussemos buscar •. ilo'fos'.soldadiiSI• neopbitos,- :. 
de. 49 · a lí9 ano os ; mas dabi a nil.o ser coosiderailo sui q~e,;-e~tr~udo• par.a ·.os •qnarteie,._,.r~seQL; 8P.r811der:::tofk 1& · 
i:omp!J~, ba g•~aude_ distancia. o .,obre senador citou.que d1Sc1phoa ·e· depoas.nvoltasscm ·. tambem'':para,jsuas.;casaf,; .. 
os romanos cha~aram para as !U.lS · legil}t•s oa jovens des_taarte.nlto.terianios nunca bons,soldailos•ttosregiaitiDtil.s; . ~ 
11e 1•7 ·anuoa ; :11 t,lo um grande exemplo. . • . ~as~ haveria;~ pelo conlrario em lodo pait o.aysteÓiai.;ile,'mi,. ' 

··o·s · M ,.. · · · -- · · · l•tansaçio, 1sto é, todos os brasiiPiros, tendo vestido,a;farda. 
:. a: BNDE& ~B ALMBJDA: -'Que as nacões modernas t~nr.o. exercido .o.: mi~ler: de soldado,·: &eodo .vo, hido ...• ,pa· u.· 

leem abandonado; · · · ' ·· · . · , .. , , , ., . , . . . . .soas caoas ·e· feito ·párte,da .r· serva ... :lstAhé•oqueo-,é?emiaeu;. 
:·:,:q; 'sia;,-~UNQU~ui·4 {~Í~iiiro' da guBr:ra) : -Se- n~-ltalia &aDIBnte ·illogicllí . .e !O que querem: lll·.commiseõas• •CODlíleiB 
•ob .~ reg1men daqut-lle povo rei,. que. tio bem conhecia, o anoos ·de seniço •me' parece' o meio termo-1azoaveL·; .·.;;,.,.,~ 

. 1ernço d~ orgaoisaçlo militar, os mocos .dll 17 aonos eram Desso. modo;nilo:.se Ceoo,demas.iadaniente .• a·Jiherde.de•.do 
~amados para as ,Jegilles, é 'porqu~ se sabia que essa iudividuo, .. porque elle ... enlraodo para o.·:regiment~··com.;j;ll 
'Idade .. era. a mais. propria para apreodizagem-·do ~ervico anuns,·. póde .sahir·.com iii, !liberado :pa'ra· ir para;.taa.cua,; 
clu;armu; ':. ··'' , . . . . .. , . • . -entretanto. que,· se adoptasse.O ~y~tema,.·do• .. DObre, S8DilkJ'; 

.. · ,. Ba, porém, -um ponto em.que.eu-dicididamente nilo posso -em .•1ogar de :nós. •precisarmos ... de••;SO,O~OO,Ibomeas,·:·IW 
co~cordar c~m· o nobre sen,dor, porque ·p~nso que S Ex. exemplo, .ba~tilm_os·d~-c~re~er,de·:.60;000,;islo,,~ de '.dapl,tl;; 

· .·aba. afastou•ee de Ioda a. c~h~reucia ~o systema que sus- pcrqu~ •. · deode .que ~1m1uuassemos 1leesa·i~Diaaeira o~mpo 
·lent~. ·O Mbre. seaad~r mmtau em dtzer.· que o temp_o de, ode ·servt~·.'b.avJa. mastur ·de ;Chllma':·&s armas·:o,dupJo.,da
aervaç~ ·deve .ser. redaZJdo de .. uis 11noos' a tres porque quer ·qoollea, ·1odmduos. ··que.· realmente· .·linha.m oecellidade·.·/118 
'que;. cada~ •brasileiro .. nno su.pporto :.mais do que. por esse prestar esse 'coocurso,:a S!!U paiz; :, ,, ' ...... , ·,;,~:",,.. '': '·.'i.'''•~''· 
tempo o peso ~as armas. Des••ja o projecto que o ser•iço ~ , Ora,_ 'pergnnto ao nobro ·senador, ,em que,ganlaaum:u 
perdure por ~ets annos, as commis.slles reduziram a ci~o IDdustrlas, em que. g~nbava a .liberdade ir1dividuaLmeamQ 
aooos .o .• serviço :efl~ctivo ·i! a quatro o da reserva.; orn, .ba · se • !em ·log~r de nós ir.mos -;iacommodar • .tómen1ei· so.~OÓ 
J

1
ud. lles imbpor.t1a~tes. para-isso. ~e quizessemos tornar aptos. bomeos, tiveaaemos. aec6ssidadt1 ·de iocommodar. a"60,0il0.? 

: o os.os ~asa earos-,par.a .o senaço -das armas, se aPpiras- 0 s · · ·M · - · ·· . ·: .. • · ... ·., · : .. ~ :.•··~:·, ··. 
semos a ser ·Uma :poleocin militar . de prime.ir11 • ordem e . 8 ~ . Erco,Es .DE ALMBIDA:-;-V •. Ex • ., ,crta: .cll.ateJI.~s · 
I 'b'lld d d · 1 d · par" refutar· me . . . · er ~,possa 1 . a e. e· evaotar e um·,!l;a para outro um :- · • · . · · · · ''. ·. ~•'·':: ., · 
if&Uàe ·.e.xercJto, ·O ~ystema do nobre senador, que é o o. Sa Ju~Q· IJE RA r. • • ,. d . .. n• ~''A "JI'·· .. ·· · · .n•assia d · · d 1 d é . • " 1 ~,mtnts ro a guerr111 ·- pe o· paT& 

•r' •no, ·' etJa ser B op,a o; · um. IIJSie.ma em que 0 bom StDSO 'do seDado · ·;' · ' ,·, ;; ·"'·' '·· ! c·:: . 
. tod~s. pM&lm·poroaquelle•eeni~o, todos vlto obter aquellas• · · !. · .... , ,,. '· ~ .•. , i•·:··· · 
bahllttaçlles e em um momento dado :nllo h~ mais do que; O Sa: MENDES DE .A-.'!IBID~ :-Chamata.se iaómenle· o 
.obamar •. os· qull'droa e •entllo .. lodos nio entram ,para os continsente, 4,000 .em 80,000. , · . · · · . · :· 
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d'~Sa: Ju!(QUBIR! {minirtro da 'guérra) :-Dou :e~se O SR.1uÍIQUEiliA (minilfro"da·guerra):...;..O,nobie;sena-; 
aamero por bem _da_ argamentaçllo, e q':'ando '.'l.e refiro· a dor que me di ·esse apa~te nlio: repara quecpresenleme~te· 
uní homem' tlloilh~&trado como o nobre senador,. devo crer já ha. i~so, e nao. ha me1o de n1ta.r. . .. ,:: · 
ijà'e•percebe' em termos babeis aquillo .que e_u digo. Qu ~ ndo . Sr. presidente, parece-me qne são estas as ·.pnnclpa~s 
eil'. dlgo''·ao;ooo,· :tomo um termo ~ara a argument~çll...,. ·objecções levantadas contra ·o projecto, quer .Pelo,ho_nrad~ se-:-, 
. o que· é. iDnfgavel·é'que, se r~d.uztr!DOS o tempo de ser- · nador pelo lllaraDbilo, quer pelo bonr~do senador po.r,.MiniiS•_ 
.Yiço, ·'como qu~r o nobr•·.senador, ha~emos por !orça de o Sa. MENDES DB. ALMEIDA : -E a iosençlio dois c&..; 
chamar com mais f~equene1a esses contmgentep. . · . sados .'l . . . . .· . . . . .· ... , . . . ·e 

:• ,·~·Sa. MI!(DBS DB ALMEIDA: .:._Para iÍso tem V. Ex. O Sa. JuNQUBIR! (m!nislro da ·guerra).: :--- O .~oh~;-
uma numerosa mocidade capaz de arrojos sublimes... ·senador por Minas levaJitou a ,questão _pelo. lado das. llbes 

· · · · · · · · dades pnblicas, mas eu já moetrel que as hberdades· pubb:;-·.o: Sa; lv!IQ~EIU (mini& Iro da. guerra) :-:-Isto é cortar caR ganham com a mudança, ,0 nobre .s~nad~~ p~lo Mar~::' 
a. qaeslii:Ó pela propria questil:o~ Tenha o ~obr~ sen~dor nhilo com a sua idéa de ca'pacJdada: poh.t1ca e m~l!~~r. cahi,Q 
pacieucia; visto que somos collego& na pactenc•a chrt&tã, em contradít·cão fiar;rante· com .o que est! determm~do,.em 
de .. ouvir,,minha,.,argumenta~llo. . . . · . . . . outros pa.izes: · · · ·. ·· · .· · ·:· . ···· 

.sr. presidente, o. nobre senador pela p~OVIDCIB do. ~a- . Mas 0 nobre senádor me· lembra a 1sença:o dos casados. 
riJibllo .figurou que este proj~clo era o .m~notauro antigO Ora, 6 precieo que, o senado considere que esta.~en~ur~; a 
que vinha .devorar. toda a. moc1dade hranle1ra. ter valor, deve applicar-se aos moços .de, 18 · anno~·''· qa~ 
-.. o aobre senador não, tem .razllo. Se aUeDdermos para o já rortm rasados •. E'. a class~ chamada p,a~a o .ser.~I,Ç~,,~as: 
eervico ordinario, vemos que o contingente é tal que DilO armas; E' della que.tem de !WIN8 ,o contingente_ a~nu~l.; 
piide:'causar nenhum mal .ás ind~strias nem ao co~merci'~ ; . maa 08 nDbres . senadores dilo Jogo es~es .IDoç~s: .~o~~ 
é reduzido ao· servico annuo, ah1 .. atá a. sabedor•a· da as- casados I Ora, eu neste ponto acompa,nh_o. mn1to .~ _op1~~~~ 
sembléa geral para' determinar annualmente qual é o con- do nobre senador pela minha proyincia, qu.e_me ~onra com 
tingente nllo pó.i6 ha:ver arbítrio;' por conseguinte esse a sua attençllo, 0 ·sr. Zacarias, opinião que"'já· lbe _o\lvi 
minotau~o desapparece.e, se· póde existir, mu_ito mais rorle em outra. época e applaurfi .muito, C~J!IO applaudo sempre 
tl 118 actualidade em que se raz o s~.r-viço. arlillrariamente • as belhis ldéas de s. Ex.; .diz1a o nobre ·senador.:, que .o 
' O Sa. SARÁIVÂ :-0 pre.sidente da _eamara·· ~isso que o individuo qne .se apmenta all~gandô ser casad11 :.pua 

projecto era peior do que o estado actual._ · . obter certo ravor nilo deve ser a !tendido; porque allendel;-a 
• · .. o .. Sà. s_.ILVE_I_.81 __ Louo :-Nisto uta_m os de accordo._. seria premiàr ~ua· imprevidencil\. Ouvi isto do nobre sena.,.,_ 

dor e ma ficou gravado até hoje em relação a pretende~tes 
,, ·E>·. SR. Ju!IQUBIR! (minidro da guerra) :-:-0 nobre sena.- de .empregos e que se-casavam muito :moços. . . : · :. 

· dor ainda inei•Lia na su11 objecção, q~unto aos filhos 'de Como é que uú1 moco de t8 anoos vae Jogo casar-'811 'l 
estraogei~o. Eu jã disse a. S. Ex. que 1s~o se ·rondava em São casamentos premaÍuros, inrelizes. . · · 

·lei e convenci!es internac1onaes, mas VtJO. que sua argu- Est11belecer semelhante isençlto 6 acoroçoar ·o·. casa:.. 
mentaçllo•nÂo tem ·procedencia. Se o filho de estrangeiro, mento nessa idade, 0 casamento que tem por fim uuica

·po,rque entra aos !t .annos no alistamento, póde p~r este mente livrar a individuo do servico militar.. . · .·:· · .. 
·racto· optar pela.• nacionalidade do pae para ver-se hvre do o senado se ha de recordar que durante a maJor !~rÇá 
•recrutamento · entll.o,-aiuda ·que .o n~hre senador eleve· o da. guerra do Panguay .se raziam. ·por ·esses url~~e·· 'in~ 
tempo do· aii~tamento para lodos os ·brasileiros· a essa ida- nu meros casamentos, a. esmo, aDJcamente para h 'I' r ar, os 
de de t1 ao nos, a objecção produz todos os seus ~1feitos. mo~os do serviço militar, e depois· · (•lles ~iver~m- ~e· a. r- . 
Se o filho de estrangPiro, por Eer chamPdo ao serv1ço das 1epender-se naturalmente; eriio casamentos mfelJze~<,·Oihos 

·armas póde para eximir-se deete serviço, adoptar a naciooa- da occasiilo. Como é que o legislador vae desde.já· acoro_
'lidade1 do p~e; é claro que .o rará, ainda quando o nobre se,.. coar isto dizendo ·que o casado está róra da inscripçllo; 
·nador diga qae'todoft· os brasileiro~ são sujeitos ~o alistamen- quando ~sta inscripção só póde recabir nos-jovens :de: 18 
to.' aos tt-annos. Desile qut1 o filho do estrangeiro, chegando anoo~? .. . . · · .. . ·. · , ... , 
aos t1 aniles, .ficar sujeito a esse ali~tameoto, .elle optar! SPria proclamar 0 legislador á race da,so~iedade como 
pela nacionalidade paterna. Mas V. Ex. comprebende que prillcipio salutar que o mo~o aos t 8 _annos .J& deve. estar .. 
nllo podemos besi~ar diante de uma rerorma tão ~ecessa- Cllsado. Esta questão é ·certamente multo ser~a, e port~nto · ·, 
ria como esta an1camente porque se pó de dar o mconve- a objecçll.li do nobre· .senador na:o tem a procedencia· ~a~. 
aiente de que'o filho de estrangeiro venha a optar pela lhe que• dar. . . . .. · · ·•·· '. 
nacionalidade . paterna para se ver livre do recrutamento. Agora s11 Rpplicarmos essa su11 c<nsura ao.s da reserva, 
E' vm mal, mas é um mal que já est~ em n~ssa legisla·· v~ 0 sen~do que lambem oilo é possivel·'qae a reserva 
pAo, que o ~lho de estrangei~o. aos ·21 nonos possn optar a11oe Inteiramente livre de prestar serviço, uma vez·' que 
pela nacionalidade paterna; !sto natu!almen~e elle !! rMá . Ji11ja cireumstanciás extraordinarias, só porque seus mem-

. como já (az presentemente para se ver hvre dort~crutalllento. bros CIIBIHam-se. O individuo pódc pertencer â · re~erva, 
A. objecção do nobre senador pelo Mua~h:lo não tem ser casado e depois, em uma occasião extraordinaria, ·vir 

procedencia-nenhuma, ou, por outra, esta obj~cçilo é eem- prestar servi~o na (órma por que o 'projecto/estabelece, 
pre· a mesm11, quer ae deixe a idade de 18 annos para isto é, chamnndo,se em primeiro Jogar: os casados·:qae 
todos os brasileiros, quer se ele'l'e aoa 21. nilo tiverem Olhos. V é V. Ex; que todc;:isto-está · calcu-

0 Sa: SiLVEIRA DA MoTTA :-Não ba mais filho de os- lado com muita sabedoria. 
trangeiro que queira ser brasileiro. O projecto da ca·mara dos Srs. · deputados· consulta 
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muito-bem ~~ iatere~aes publicos. a.esse respeito;.·e as com· 
mi.ssiles: Clésta casa' o melhoraram muito com ,a experiencia 

. e .aaliazes'.de,seas nobres membr~s. Po.rtanto,,,sr: presid~nte, 
eu. insisto. em que O projecto é por ora O·que eu Vejo de 
melhor. Uma. ou outra eínendiL pó de ser adoptada no s~n. 
tido. de. toroakmais .. claras algum11s disp,osiçi!es ; mas o 
todo, a substancia,· a esiJe.acia dessas di~posiçO~s parece-me 
_que presentemente é: o que dév,em,os adopt~r; salvo-melhor. 
juizo., · • ·. • · · · 

. ;1,7-5 

.dilferentea.provincias alto .. organisados ,com .. ver~adeiroa, re- · 
.CifDiados,. porque ,Õ l'oorado SeQ:ldOr qu_e foi preside,ate .de 
prnincia "havia de. ter,. obser~a4C! ,que ,oJ ~e.i~, ~~ P.'.l!'e~, ,de 
P.raças os. corpts de policia .é, o ,seg!Jin~.,:. · ve!D ~~J!Y.a~ 
de recrútas para o exercito, .. ~u para .. a,!arma,da,,e,,o,;p~e7 
side11te, que .tem conscienc)a. de,,que .nil.o, P.ód~. h~~e.r :pr.aç~s :· 
para o. corpo .de policia .voluntariait a,e'!l.:P~r: m.eio,;~o .re- . 
crutamento, encarrega a alguem, por. Vla.de.·regra,.o 's~Q 
ajudante de ordens, de ir 'arranjár :~oloiitarios ·pâr,l: õs 

. corpos de p6licia o'aquellas levas. .. · .· · ... : '.-,,<:; . , 
: O .sr. Lelfíio da Cuub.a a._:_Sr. preAi•lente, · . . .. , ,; i· .. ·, · 

O Sa. Fsn.N•N&BS u. CuNDl: -. Como .. se arr&DJaram ·devo .. u111a resposta . ao nobre senador pela provincla de • . '•: .. . .. 
~ d muitos pa.ra·o Paraguay. .. · · ... · ........ ··· Minas; que acaDa .e orar, .na parle. em que me censurou . · · •:.·•.:••-;.ide•·• 

por ,.ter.eu declarado, que .corpos de. exercito orgaoisado~ o SR. LBITÃO DA. CuNHA : _ E' nma .-verda.f~ ;o,.que 
exclusivamente .. com voluntários eram verdadeira utopia e~lou dizendo ao senado, e que nenhum .. d'os: .nobres:·.aena-
en,tre nós: .Jollllizmente ainda DilO ODVÍ argumentos, qu~r dores me poderá contestar. · ' . ' . . . . . 
'do honrado &enador, .quer dos nobres dignos collegas qu~ · · · •· ·"'' 
sosteiltRm ·a sua opini!o, que· me éoovencessem do contra- O SR. FsaNAl!IDBs DA CuJSn1: ...:.'·E'··uma.' 'terdadâ: bis~ 
rio •. Conlioúo; pois, a sustentar· que entre 'nós uin exer- lorica, ·";· ::··.· ., .. :.,.··:'"''·, 

.. _cito composto ·exclusivamente de :voluota~ios é. uma verda- 0 s1• StLVBJRA. DA: MoTTA. : ..:... Mas ido 6 'uai '· cfiinl. 
,deira .. nlopia. (~poiado.r;) ~ . . .. · ,. . . · . ~ · ... 
····:.O·Sa. SJLVBIB~ LoBo:- Nunca se experimedou. . o SR. LEITÃO DA CuNn~ :-Seja-o embora'; .o queat-

testo ·é a veracidade do raclo, e ·o menciono:para ifeliti'oir 
' •'o'sà. tiúTlo ·ii! ·~urini: - Neohuru ·hom•m pratico a argumentação do 'nobr.e senador· por 'Minaa,···que·'uoa 
eiu admmisl~ação, ou que.• po.ssa 'presumir ser ainanhã . mi· quiz persuadir de que os corpos de. policia· das ·provlocias 
nistro,·poderá sustentar .semalllante opinião sem ter·cer- d.ó organis\ldos com voluntarios, para daqui 'tirar"argll:.. 
teia 'de a·char-se ein verdadeira contradiçilo quando go- me o lo contra o systema do :projecto em• discussiloi·Mas .. a 
'verno •. ' . · .. · · · · · . · . · . .. . . . . . · verdade é, Sr. pre~ide.ole, a que estou ·referilido ao senado, 

Sr. 'presidente, o hónrado seriadJr trouxe em anxilio de isto é, que os ·corpos de policia. nas provincilu 'silo o_r.,. 
·sua "opirlião·o&··corpos d6 policia, e es&abeleceu· o seguinte g3nisados com· verdadeiros recrütados.e, qu·andõ :algaos·pre:. · · ... 
raciociniõ: tendo o ·acto addicional commrttido ás assem- sidentes querem salvar at apparencias,eostumani.fazer ó quê. 
bléas próviociaes o. direito de orgaoisarem corpos de poli- acabei de expór, isto é, mandar. art•anjar · :foluatarioual:. · .. 
cià,. nilo lhes deu a faculdade de recrutarem,· e .todavia levas de recrutas que vem á capital para· o:exercito e ar-. 
'vemos que os corpos de polici11 exisfem .no lmperio, orga- mada, a fim de com esses voluntarior comporem:'os :eorpos: :, 
Disados sem o se~em ·por meio do ·recruta.meplo. · · de policia; · . · ... > · ; .. ,:,,,;, ·:e'· · 

Soo, Sx. preBidente, diÍquelles homens que, em occasi.~es 0 Sa. SILVEIRA LoBo :-E' a ·cerveja da loglàterra~·, ~ 
opporiUMP, não . hesitam dizer a verdade, tal qual ella é, · · . · ·· . · . .. . . 
sem·. importar-DI& com as consequencias. · · O Sa. LEITÃO DA CuNHA :-Ora, Sr; présidenlcÍ;.·y,, Ex. 
· o. Sa. SJLVBJRA Loao:_; Deve dizer sempre, 8 nilo em ha do concordar em que um homem ··Jecr.utado .... para. a 

occasiiles.dadae. , exe.rcito ou para a armada .. muito Daturalmeote,. preferirá 
ir para um corpo de policia •. Eis ,aq~.i os. voluAtat:iQr:,de 

,., O Sa. ·LBITlo DA CuNuA:..-Quero dii:er·qoe nem sempre quo nos rallou o nobre senador por ll1nas.,. , .. '''· .. ,,.,,;. 
t~:necessaiio' expresnr'ainda mesmo a nrdade. 'o • o Sa .. SrLVBIRA: Louo: -Eu nunca· fiz isto. . . · 

"() Sa. Z'~c.ÚuAs': -Oh_' I . .. . ' o Sa. LBJTÃ~ D~ CurcuA.:- Foi .maiio feliÍ.:ó :meu 
''·· O Sa.· LBITÃO D.\. CuNRl :-.-; • àutori~a:do pelo anexim · distiu.cto. amigo 1 Não . duvido, Sr •. preaide~t~,, que eJia, ,inn 
portuguez.: :oNem todas as verdades se d1zem»; sem que corpo de policia composto. de soo· a 1011 .praças ,haja 
com" isso: admilta eu nunca que, em vez de a diz dr, min- meia duzia de voluotarios, mas os verdadeiros voliílitârios 
t~mos. Os nobres seoalfbres hiio de o.ecessariamenle ·con- nilo .seriam coín toda certeza iumcientes 'pê.r•(coiilpor·a 
cordu· commigo ao menos neste ponto. forca lixada pelas· as~embléas proviiiciaes, na~ a sua .. dé-
•· o· Sli: S.lailvi :',;_Ha occasiiles em que o' calar é ouro... cima parte. . · · · · · · · '· · · · · · •· · · · • · 
; :·Ô.Sa. LBl~l~ ~~:cu!IDA.,:-:-E' v.erd:\de. Ago~a. porém, '~ .sa. SILVBÍR1 Lóao: ~ Entii~ . r~r~r~e-ie.;. .. ·o àtite. 
é neceKsarfo .·trocar O ouro peJa prata ; é preciso faJlar. addJCional. - ., . , 
... Como. silo, organisades . os nossos co~pos de polici11, 11&1 O Sa: LBITlo CuNnú - Portanto,- Sr; presidente,' eele 

provínCias 'l São. o~ganisados. com . voluntarios, como quiz argumento do honrado .~senador . ailo me pó de con,encu. 
inculcar o honrado senador por .lllioas 'l Ninguem tal. dirá. .Adduziu o -honrado senador ·pala provincia:da Báhia,·.o 

_Nós·tod.as, que. temos sido moitas vezes presidentes.de Sr; Saraiva, que lambem sustenta· a mesma'·these·;,-,·, · ·; 
provióciàs,· devemos dar teate~~nho'do mlldO por que filO 'o SR. s.~i.·:~-lvA :-E DitO ~ou do's lileÍios',·p~alicos: ' ·. 
orgauisadns os corpos dtl pohcm, apezar de serem suas . . . 
praças· muito mais ~em pagas. do qu,, o s~~ as do O Sa. LBrTÃO DA CUNHA.: .:_Não é, e j~slamente. por eu 
exercito·, .pois que por.v1a de regra o soldado.de.pohc1a vence saber que V. Ex. nllo. ó doa menos pralicos,. é. que me 
1 ~:e mil o tanto por dia, e entretanto os corpos de policia. nas causou sorpreza o que lhe oaYi. . ' . .: 
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Diz ·v. ·Ex .. qae a qaesllo dos volurolarios ainda nilo ·rol o SR. SILVEIRA LOliO :-Não, senhor. 
discUtida •. ·Mas, Sr. presidente, por~ue a Di? dis?utem os.. o Sa. L&ÍTÃO PA 'CUNllA : ..... s~· Er; . o!o aamitte 
honrados senadores? rlão _tem hav1do a ma1or hberdade, · exercito com prac~s havidas por outra m~IÍeira: · · ··· · · ·' 
como ·deve hner, nesta · d1scussão 'f Porque os honrados.: . · . .. • · ~ · . . . · .· · · · : · ... ,.. ·· , • · .-·. • · 

· ·ll"eÍiadores não produzem a·rgumenlos que no~ possam coo- O .SR SARAIVA : -Nio, ISto .olo. , . 
·vencer e fazer mudar da opinião que su,;teotamos? i O Só. NuNEs GoN!JALVES :-f!e fosse possivel. · 

O SR. SARAIVA: -Nós te~,~~oa mostrado que é possivel, O Sa. SARAIVA ·:- Exigir como regra, 1~111;· 'sê~ a.caiio 
mas tem:-f& dilo que é uma utopia. oito &muirem volontarios en:i numero sumeiente, ''com~ 

O Sa. LBITÃC! u CuNRA :.-Perdóe-me V. Ex.; dizer quo: plete-se por·outro modo. . ,· · " 
é possivél olo é demoosirar, e, se a questão de volonta-: .o Sa. LEITÃO DA CuNBl : - Entito, :.toUtur-.q.ue~'i~ ; 
rios DilO tem sido discutida,· é porque vv. Exs. llliO !eem: estamos todos cooco~des ·(apoiados). J •• 

enterreirado esta discussilo, tio amplamente como·convém. · . o Sa. SARAIVA·:-CoÓcordes, não. 

O. SR. Snuu : ~lá disc~ti e mostrei_ .lJ'Ie, c~ da fre· , o Sa. LEITÃO PA. ÇUNDA. :-Sr. presidente, IÍémdigo' . o 
guez1a dando qu~lro voluotar1o~, era mu1to poss1vel ·ror- momento em que me lembrei de pedir & palayra par~ 
mar-se um uerc1to de voluntar1os. · , càusar ainda hoje enfado ao sen~do, porque já obtivemos 

O Sa. LEITÃO DA. .. CuNnl:-Eotilo como dizem os.nobres· uma declaracilo dos.booraios senadores liberaes qiJe,nos 
senadores que nilo tem sido discutida esto1 questito ? deve convenéer de que estamos .todos concordes. • • . 
· . .o Sa •. SARAIVA:.-Por p3rte de VV. EExe. é que deve O SR. SARAJVA.:-Não estamos ·tal. ' . 

ser ella ainplainente discutida. ' o SR LEITÃO DA CUNB.\ ::-. • • porque os ·honrados . 
O Sa. LEITÃO Dl CUNn.l.: -·~las, Sr. pretiidente, eu senadores pela Babia e por,Mioas &dmittem . pelo meaos a 

não me limitarei a estas ob!ervaçlles ; irfi adiante. Note o bypotbese de não ser possível compô r entre .nós: o exercito 
senado. que fallo nesta qnesliio; na ausencia de qualquer exchlsivan:ente de voluotarios. · · · · · · 
paixito. politica. Mas, Sr. presidente, eu .ainda tenho a ·meu· lado àm 

L b honrado senador, que naturalmente se não desdirá, e que 
O Sa. SILVEIR.\ · ouo:-Assim nós taro flll~ sustenta que o nosso exercito· póde ser composto txclusiva~ 

.. o. SR. LEITÃO DA cu~nA. :_.Não duvido. mente de nluotarios: o honrado 'senador por Goyaz. 
VejaV •. Ex • .Dizem os honrados senadores: •de que serve o'·sa. StLVEIII~ D!. Mo.TT! :-Estou ro.~éo • . (lliladal.) 

ter 0 . projecto como base o contrato de. voluntarios se elle 0 Sn. LEITÃo DA CuNB.I. :-Bem .. Têm-se dito.·, e;· ao.· 
nilo desenvolve .e ·oito cerca esta disposi~ão das neces- f • . . 

.sarias garantias ?• ·Adopto a objec~ão : já até nella fallei que parece, com acceoto da mais pro onda convtcção, que 
boatem ; .. mas eu pederia, Sr •. presidente, 1108 honrados é_ possivel, ainda em um paiz como o· nosso; orgaJiisar.· um 

exercito . exclasiva111onte de voluntarios. E~tll' :questão·,· 
senadores que nos apresentassem um projecto substitutivo Sr •. presidenta, é importantíssima. . 
a este, que não contivesse. senilo esta disposição : « O 
exercito ·será ·composto exclusivamente de vol11nlarioe, sob O. Sn. Su.un:-V. Ex. consente Üm aparte? 
taes, ;taes, · e.taes condiçiies, e providencias. » O Sn. LEITio ·D.I. Cu14n.:-Poi1 não,. ~om summo 

O· Sa. SAliAIVA :-Y. Ex:·fui o ·mesmo que ni!.o o com- prazer. · 
prebeodeu, porque não admittiu uma disposição neste pro- 0 Sn. SARAIVA :-Eu digo que é possível e creio·mesmo 
jeclo para'·o caso de nu:o·se consPguir voluntarió3 em nu- que se .obterá,; .mas 0 que digo:é qúe .se. · .. ~tabeleçam 
mero sumciente. 

lambem , provideueias para :O caso de que. teobamot,com. 
O SR• LBITio DA. CuNHA : -;Então · perdoem-me: eu mettido um erro e seja eollo sanado este erro. · , 

niÓ os comprehendo. _ . . . • . 
·o·'S ·s VA • -0 nobre senador é que não nos .. o :SR. LBITAO DA CuNU.\ :-Eis.ahl porqge eu. diZia, :ha 11

• ARAI · . pouco, qu!l,·•depois .das declaraçiias qne agora nos.laz o. 
comprehendeu. nobre senador, eslavamós todos de accordo,. porque, como 

O 8~. LEITÃo DA. CuNRA. :-Colllprehendi perfditamente eu disse thonlem, o repito hoje, ·lfebo defeitos no projecto 
o .oohre senador pela Bahia, li Sr. Zacarias, quando, como em discussão, que. •preciso ver -sonàdos, e :.Lauto que toa 
um homem pratico em administração, que é, disse-nos, h a responder "a . uma. o~jec,~ão que me. apresentou h ontem o., 
dia~, que o expediente . das praças voluntarias não era honrado ministro da guerra ; e as~im .lenho o direito· a 
sofficiente, que era necessario adoptar a outra disposiçlo que o •honràdo senador _pela Dabia concorde· cómmigo-em 
do projecto, a do alistamento e sotteio. t:omprebeodi que ·nesta ·questilo não tenho emperramento de qulili\lade· 
lambem o·honradoseoador pela província do. Píauby, quan- alguma. O que r~ desejo é ver o-projecto emend~do do 

. do abundou em colisideraçiies no seolido de adoptarmos melhor ·modo que ror possivtl, para .lho poder· prestar o 
~tmbas as bases do projecto com. 'algumas modiflcaçiies. meu"voló. 
~las a VV. ·E Exs. ·não comprebendo realmente ; porq~e . 
esta•a con,eocido de que queriam um. exercito composto _,O.Sn Su.~EIRA LoDo :-Puis eu dedeja~ia vel-o.subõli~ 
txclusivamentB de YOIUotarios ; pelo meno's O bonrndo se- tufdo. , . , . . . 
nador por AlinàP1 quo ainda huje :flillou, ·e cojzu phlavras ·.~o >Sn. LEITÃo DA. CurmA :-Por qual? Porque nito.apre- . 
deivem nos estar por idso multo frescas na·memoria, sus- :sentam .10 liUbstitulo? ·Sr. pr~sidente, os: nobres•.seoldores 
lentou e~ ta tbese em toda a 'l!oa•Jplunitude. · · ' t bilo de1!1'et:Ordnr-so de que, qur.ndo boatem -começai o ,DWIIl 
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11 .ser. alistada .e. sorteada, ,a. corleza·.··dtnervir . por f menor 
numero de-annoa no: exercito •.. · •· ... 

' 

'. 

.discorso;·éá disse· que a idéa de· um exercito de voluntarios 
' era o ecleclismó no assumpto; -mas que. parecia-me impos

. :sivel· 'de ser aceita. n~sle paiz: ·, Portanto,·.já. veem .os .nobre~ 
· ·spn~dores qae, se ofl'll'recessem ·um· proj~cto; no ·qual s~ 
• di~pozesse que .O B;tercito seria composto ~xcJusivurnente 

=de voluntarios;' com· providencias que o. tornassem ex'etJUivel 
'e;· 'com 'as soas illuslradas 'intelligencias, me convencessem 
=da 'poasibihdade de IUIII execuçllu, eu rejeitnria o projecto 
em discn~são, para votar p...Jo projecto dos· nobr11s :sena.:. 
du.riis~ --Mas· isto é·o·que os 'nobres senadores ainda não 
fizeram ~ creio que nilo ·rarllo. 

O· Sn.;'l\iRNDRS Dll:' Ar.MEIDA::,;_·l\r:,iJ o governo oito quer; 
qu~r que sirva o mesmo numero -de··ann'os.. · · · ;· · · · • . 

O .Sa. SILVEIRA Lono· :-P~rque da ante-mão .sabemos 
quo .ollo · ha· de passar, do. contrario . cu · o fana esta 
noule. · ' · · · 

... O. Sa. LEITÃO o.\ CuNu~ :-E poJI!jue ni'io ha de pas · 
sar? :V:.,.Ex., deve.Cazor mais justica aos noosos· honrados 
collegas •. ·. · · ,~. 

· 'O Sr; 'SILVEIRA.. L'ono :....:.Isto 'não é fa2er-Jhes injus-
tica. . · · .. 

O S11. LEITÃO Í>A CuNn :-Pois n~o ; é-·~Dppor .· quG, 
sendo: um projecto , s•Jsceptivel de ser .executado com 
grande vantagem . para o pait, · os seus collega~ o rejei:.: 
tariam; mas:eu nll.o o creio •. 

· O· Sa. FsnNANDES DA CuNn.1·: -·A poi!Ldo. 

O Sn. LruTio D.t. Cui-;ÚÀ. : '-:- llfc~s, St·. prasi.Jentd, diose 
o honrado se·a;ídoÍ' poJa proviucÍ.l d,, n .• bia : "o que eu 

.qoero ó que haja um ex~rcito dd voluotarios,. mas, se não 
fôr possiv&l, ·ci~nsigne-se uma disposição l~gi:;lativ.'l que 

· suppra esta aspiração» .. E' justamente o que quer o projecto. 
. 0 Sn. S1t·V'Êm~ Lónii : -Ora I · 

d Sn. LEITÃO DÁ CuNu~: :......- Portantci,''d.irei ao)~0nrado 
senador, ministro da guern : Se que'reiS que· a .'praça· sor
teada ·sirva ·no. exercito cinco ou·.seis.annos,· convém.: qull 
'detemlineis qae a praçll voluntaria siiv<> sórnente_ pór 
tres ou quàtru a anos. E· nisto, Sr. pres•d~nt~;. crei•i"tJilll 
vou de accurdo com uma autoridade muito· compet~at~,, ·O 

·Sr. senador duque "de Cuxias; que .teve a bondadH de dizer-IDe 
particularmente que concordava oom esta idé·a,. ()piuião 
tiio .valiosa e competente . não podia. deixa~ dd r.adicar ·a 
que eu já tinha, o assim: não duviddi aventurai-a nu··.se
nauo. Como, porém, me re~pondeu o honrado ~r. mini~tro 
dcL guerra? S.: E.t: ·me p~r.nittirá que lb.ê diga,: de··uma 

·maneira. inteiramente iwproce~~nte,: 'purque. dissocÍlos:bon· 
tem s.-E:.:.: 'cc.·.C•Jmo IJUereis reduzir ... mda niais o·,prazo 
para os volunlarios, s~ os prazos p.1ra os àlist~dos e vo-
luntarios já foram reduzidos no proj~.c.to ? . .. . . 

~ De maneira (coutinuou S • .Ex:) que,' tendo-se 'redúzido .. 
j iÍ DO projec(o O tempo para o serviço dÓS sorÍeados, Se 
formos ainda reduzil-o para as praças volautarias, 'O"CX~r..: 
cito ficará com verdadeiros . calouros na vida militar,.com' 
homens sem .pratica alguma des,;a profissão .. 11... . ,. .. 

Responderei agor" á obj-cção de .S .. .Eic •. dizendo que 
,se isso: fosse. procedeotu, o que-não creio,· se acaso .só. o 
llomern quo serve durante tred ou quatro a anos. obtivas

:se a.neces:laria pratic<L do ·serviço militar, .. quando, aliás 
.grandes .. autoridades . no as:lumpto afirmam que:um .. re-
cruta é :soldado feito aos.18 ou 20 mezes de,quar.t~l,aiu· 
da assim perguntaria eu .a ,S . .Ex:.: ,Para. que . reduzbtes: no 
'projeclo, .. para os sorteados, o tdmpo .. dos· actuaes : rel:ru- , · 

.o Sn. LEITÃO DA :CuNu! :...:....1\fas, diz S. E:t. "Os meios. ta do~, porque não Ines conservastes · üS ·nove·,. anaos-,.da 
qull .. propõe ... o ,proj~cto. não são os .cons~ntaneos. » Vou· legislução actual, ou mesmo porqne o.não:. reduzistes, .não 
até certo 'ponto cum S. Ex., e tanto que já hontem expuz aos cinco a·nnos, do projecto, ou. aos seis das··eruendns 
a esse re~prito reflexões, qull o honrado seuador . peln rtas honradas comm.issõus, m(I.S 11 'oi_to _ou sete, para teFdes. 
província da B•hia, ministro da g-uerra,· procurou destruir. margem afim "de favorecer aos· yoluuturio.s,, imp_o~~o-lb.es 
mas que S. Ex. me permitlirá que digà, não destruiu. E menor tampo dll serviço, sei•:e~. cinco, aunos_por .ex~.mpio '! 
é.por isso:·quê eu disse 'h a pouco 'que ia dar ,tambem uma Pois hoje,. por essa legislação sel.vagem, .. que quorem()s 
breve resposta á S.-·Ex. . rt'.~ogar, o voluntario te:n s.obre o·recrut~do a v;•oll•g•ni.'da 

Eu disse que era necessario, com efl'"ito, cercar de pro- ~"n·ir nieoos.tres annos, além .do premio, e .havem·os, .pela 
videacius a :idéa pfimeira ,do projecto, a do. contrato de "ro(prml• projectada, negar ao 'voluntario .. o Fnvor .. de',que 
volnolarios. · gosam o; actuaes, !l equiparai-o ao sorteado ?,_,Nilo com:-

·o· s s· . Ab.··,·--· 'J< . llfObendo. Est()U .mesmo. certo.d_e .. que . u .b. no. ra_d,ó m_i!IIStrO·· n. ARAtVA. :- .. • • "' está comnosco .I " . · · . . ··- . · · - · h:• du ser vencido uesta·. quastão, porque. e~llero que 'o 
.. 0 Sll .. LEITÃO D.l. .CÜNu!' =.~Ora j.i está comnosco I. . • seuad!i Di!tl ro~u~ãrá o· seu voto ii. eiriendd ·tio ·'oúbril 'senil.dor 

VV .. Exs. ó q.ue estão cornnosco; ·tilnto que já admittir.tm a pelo Piauby, que mantém aquell~ favor. · . .. · · · · ' 
impo~slb.ihdadll:.de .. se,organisur um, exe1cito do .,volun lario:l 0 Sn. S.IIIAIV_.I:-'E' Uln est. iwulo para· os voiuntarios. 
nes.to· paiE. Nó; j_á tentos r~ito urna . grande con~uistrL a 
este respeito e ella ficará consignada. Ja vecm que a O Sn .. LEITÃO D.\ CvNnA: .....:_E' um -e~timulo, ó mais que 
questão. é do modo de ·e:.:ecuçito. . · . · · urn estiwulõ, ó um!l garantia para sua .acquisicito, garantia 

Já hontem eu dizia aS: Ex., o nobre niinistro da guerra:. ·,!UO ó neccssaria, assim' como outras· que estiio na emei.da 
Não me parece .justo nem conveniente IJUO o tempo 'mu-: do nolúe se'nador pelo Piaub.y. . . . . ' 
cado ·para a prHça sorteada s"ja o mesmo' que para n s~nhores, em materia nenhuma, principalmonto nas·que 
praça' volunta ia·; poii:~ue, .ecnllores, é intuitivo que UHliL sA.'referem á ndministraçilo public~, de':o havdr emperra~ 

. praç1i, que tenl111 sido sorteada, n11o pó..te t•r as ma~mas menta ·nem·_t~ima, o nesta materi1~ muito monos; é preciso 
garantias, es DlMSIDOS favores que tem o cidadão brnzi-' que éncliL um dil nós ceita dasopiqiOes·que· tem.parai.bra9ai: 

· Jeiro- que •se· a'presentir. voluntnrinmente pa1a servir no.' a•Jnellas de' que nos ctÍoVdnçamos que.sno as welbores. PnrÍI. 
exercito. ·Aiudu muid: serin·um incentivo para··quc·a prnca quo os te empttramentu, nllo "direi:da parlo do honrado rui.;, 
proferisse apresenlar-se voluntnriamenlc para o ex~rcito, nistro, mas da parte daquelles que susl.ntam lolis 11iribus 
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o proj~cto como está? Declaro.que oilo voto·por elle comó ou superior"; elevemos por .couaequencia o,.solao da.praça 
está; niiD é possível; hei de votar por elle .emendado. de preta !~, por exemplo.· · · . :1•• •• • , ••. 

b s11• SARAIVA : ...:.. o Sr. ministro está comnowco ; já . Mas_ os honrados senadores· óa:o. me farllo o obsequio, Ide 
·rejeita quatro pon_tos do projecto.. · -:~~e: ;e o nosso orçamento . poderá com. ~e~~~~~~~ . ·-~~~-

0 .Sa. JuNQUEIRA· (minidro da guwra) : - Isto mostra . Pela argumentaçiio doa· honrados senadores-havemos ·ae . 
a. boa fé com que procedo. ser levados ,ao segui_nte : ou fazer despezas .absolutami10ta 

' ... O SR.· LEJTlo DA · CuNn! :.-Entretanto V. Ex. oito ineompaliveis com o'aoseo estado financeiro, •ou acabar com 
concorda ainda· na redução do prazo .do' serviço dos vo o exercito. . . . ; : · , : .. 
luntarios.Me parece qU:e é este um dos pontos priocipaes; por- H" certas proposJÇfies; Sr. presidente, que podem : ser 
que realmente· nlto se pó de' negar que é um incentivo. para ·avançadas sem receio. no seio ·de um P.arlament.,, apenas 
haver voluntarios; é sem. duvida .uma garantia; é até uma como ornament? ora~orJo, .. c~mo ficç~o porl~mentar; ·m•s 
'justica. . os homens prat1cos na adm1n1straçllo: do' pa1z; ·.que o co-

.• . · . . . . • nbecem 'por todos ·os lados, ··tratando'· de fazer uma:-,lei .. :f! :Sa. Pu.Ll'IAGUA :-Apo1ado ,· e 0 serTJço no districto desta importancia, niio podem deixar-a~ arrastar pnr·o·utril.s 
militar. conside~açfies que· niio as que se base~ rem r_m dadns ·pra-

O Sa·. LEITÃO DA Col(DA. :-Portanto,.. ticos,.positivos·; devem consultar' o 'estado·· do:'paiz,·por · 
o Sa. SiLVEIRA DA MoTU :-Está v. Ex. ensinando o todos os lados, . afim. ·de 'qlie .a .··lei tenhâ' o·.cionho aaréx-

. caminho para ,haver voluntarios e negàodo ao mesmo equibilidade desde sua premulgaçlto ; (azér uma·lei··colll ,a 
tempo. . ):onvic~ão de que será ineX:eq~ivel, oito sei o)Jue.;IDO .pa~ · 

· rtice ; éimproprio do parlamento brasileiro. · ·· _· · ... 
O SR .. MENDES DE ALMBili! :-V. Ex. quer voluntario_~, Ainda uma vez, Sr.presideote, pr~metterei ao)uinra'dcfse-

. mas ,o governo uilo quer; · na.dor pela Bahia, meu particular. amigo, 'ó.: Sr.i-Snaiva, 
. {Ha outros apartes). . bypothecar o meu voto á . um. proj~cto :que S;,; Ex.: nos 

0 SR. LEITÃO D! Cul'IBA :-Na:o esperava por este ap'arle apresentar aqui, subetilutivo a este, com· a. suiddéa·.predi;., 
lecta, ·a dos voluotarios, com· tanto que venha ·acompa- · 

do honrado'senador por Goyaz f Ainda bem que não estamos· nbado de todas as pr!)video_cias _q_ue .. m~ parecerem, im~ 
aqui muitos ·senadores . e a discussão torna-se em uma . .

1 
. . . · 

1 
. 

·especie de conversáçito em (amilia, podeu Jo-se suvir e res.:. presCindíveis para torna -o exequive • ·., . . .. · . ·.·. 
pcinder a todos os àpa.rtes. ' o Sa. SARAIVA :-Se: (o~~e ministro dá. 'gu~rr~~ o',hrai, 

Disse o nobre senador por Goyaz. que eu estou eoPinand•• O Sa. l;ElTlo DA Cu NUA::- Nesse caso pedirei.liceó~a 
o· caminho para haver voluntarius, tendo aliás dito que não ás iJius~radas commiBSiies de marinha e guêrra e de l•&ií-Ja~ 
admittia· exercito de voluntarios. Não diss11 tal cousa 1 ção para abandonar. o seu projecLD e . dar· o. ineú ·.loto ,ao 
disse e repilo que os admiUiria de prererenc1a, mas entendia do honrado senador. Hil de ser por. este -me•o que.o hoo
aer utopia em nosso. paiz compô r-se um exercito de volun rado senador,com _a autoridade, de que incoo'teshyelmente · 
tarios exclusivamente, como quer S. Ex. dispGe, ·quer como membro desta: casa, quér cumo homem 

O Sn. SILvsiu Di MoTTA • -Não é utopia. de administraçiio, poderá nuilificar as· arguiçfies que lhe 
·O Sn. MENDEs DE ALIIIEIDA: -Faça-se a tentativa. 

· ·O Sa. LEITÃO DA CuNHA : -Mas, dizem os honr11do~ 
· senadores que impugnam absolutamente o projecto : Por
que oa:o elevaes os ·soldos, os vencimentos do exercito ? 

O ·honrado· ministro attribuiu esta reclamaçlt•• com re
lação á:- elevaçiio dD premio ; mas creio que oiio é_ esta nem 
pó de ser, a intençiio dos honrados senadores a quem alindo; 
penso · que cfs honrados senadores não se referem tanto ao 

·· premiei, · c;.omo aos vencimentos permanentes.· •• 
O Sn.'' SILVEÍRA Loso :·-O premio é um meio de 

· illudir a questão. 
() Sa. LEITlo DA CuNHA.: -Peço licença aos. nobres· 

. senadores para servir de. interprete dei sua .upiniito, elfe. 
· dizem : "Em :vez de darmos um tostlto de soldo, demos 
1~, 2~ diarlos á praça do exercito. » · 

· · U!r. Sa. 'sENADOR : - Q11alquer varredor do ruas tem 
isto. 

O Sn. LEITÃO DA. CoNRA:- A argumentação dos nobres 
senadores basea-se em que.é necessario demover o cidadão 
hrazileiro, que pódi>,,por exemplo, nesta cidade do Rio dt< 
Janeiro e em outras·ganhar em qualquer serviço domes
tico ou urbano 1 ~1100 ou 2~ por dia, a preferir as fileiras 
do exercito, onde acho uma remuoeraçlto pacuniaria is__ual 

Cnzem os que sustentam que um .exereito''dé·voluntarios é 
uma 'utopia. 

Ficou adiada a discus~lto pela·hor11. 
0 Sn, PRESIDENTB. deu p~ra ordêm do_.dia 11.:. 
Continaoção da discusslto do· projecto ·sobre o recru-

tamento. · 

Le:vantou~se' a sessiio ás S horas da 1arde_; 

1oà .ieti•ão 
EM IS DE JUNHt) .DE. :ts7( 

PRÉSJDENCIA DO Sll. VI~COI'IDE 'DE·IAQUART .. '· '. 

sum~arlo. - OnoÉ111 Du olA..:.. Recrutamento.~ 
·Emendas do Sr. Meod11s de 1\lm~ida,__; Discursos· 'ilós · 
· Srs. Saraiva e visconde de 1\luritiba. · 
A's'tt boras da manhlt fez-se a chamada .e ach·a~~~-se 

presentes 29 Srs. senadores , a saber: . visc<•nde. do 
J.guary, .\rmeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dr as ,de 
Carvalho, ba'riio de Mamaoguape, . visconde de Abaet6, 
Jobini,. -111arqu~z de S.&pucaby, vi~cón"de de _Nitberohy, 
·bariio do Rio Gr•nde, Cbichorro, Diniz, Nunes Gonçalves, 
S1lveira Lobo, Firmino, visconde do Bom Retiro,. Feroan~ 
dea Braga, hario do Maroim, Figueira de lllello, ·UchOa 

.. 



. '. ., .. 
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.. 
•' .......... ,_ .. ·-··~- ····-~----··-----~ ... ~--

c~v~Jc~nt~; Sii'~efra :da· M~tta; ·Ribeiro da Luz/Vieira cia 
Silva,,,duque de.Caxias, ·Cunha Figueiredo, 'T~ixeira 'Ju
nicir,- vis colide;_ de Moritiba, v1scoode. de Càmaragibe e 
bariio .de' Càmargos. · · · 

· Na:o houve 'expediente.· . 
'Co.mparecêrBm'logodÍ!pois ·.oa Srs. barlo de·Pirapàma, 

Mend~s :de'.'Ahiítíi•la, vi~~ontle do· Rió Branco, Saraiva, Jun
. queira;·L.eitao,idli1 Coi1h11: .· Z•c~ria~: Fernàudes ifa · Cunba, 
Pa'es de· Meodoii~a·, J.í~u •r•be,. Smimbú; viscoód·b_:de' Cara;. 
velllls, Paràilagna, ·:v•scon.Jil de · luhomiriJii· ·li . barll.o de 
Ccitegipé. . . •. , : · · ·.' · . . • · . ·. · . 

· D~ixaràm :de' comparecer com causa' participada os Srs; 
visconde de,A.ntonina,· _conde dB Baependy, F. Octaviano,· 
A.ot4o e. Pói~Qteu. ' · ·· ·:- · · . · 

· · Déixaram de cilmpârecer· sem causa participada· os Sra.: 
flariio d&· Laguna,· Souza Queiroz, .Paula Pes~oa, Godoy. 
NahucoV:.Yi&coJiae·:de Souzti. Franco, visconde' de Suassuoa 
e.joarqUI'Z. de s •. ; Viceate •. 
•-:o Sa; PRBSJDBNTB abriu a aessiio: .. 
·Leu-se a acta d:o Íles~ll.o · ariteceden1o, · e nlo havendo 

qu~nisohre ella: pédisse a p&liivrli~ d11u,se por a pproyada. 

,o::sa .. 1°. Sicaiiua•o- declarou .que não havia a~pe-
di!'nté'.: , ' · · · · · · · 

ORDEM DO "DIA 

1!79:·. 

coüsa irrealisavel e ·i{oe ·se nlo'póde-cooseguir. ,o aella~o 
·reconhecerâ a ·in'exactidlto' de aemelhante·•cllsseraito, .lem-.. 
brando-se de qae, por confissiio dos que nos cham!lm uto.
pistas e teem tomado parte neste delíate,: ci reérutamento 
volo.ntario :Cornece uma· boa qualitidad( de soldados': aos 
exerci tos dà' Fraaéá; ila. Prossia, .· 'isto:6; ·áo.s exercitús' dos '; 
Estndos reconhecidos como' potenéiàs"'oiilitareii;< 'Se e'i!se··! 
~ysteou\ Dilo da.e 'niÍo. pódll dar O numrro' de ·SOldadOs_ 
precisos,. ilá _uni'a:' parte delles. Logo' o alista~ento volün~ : 
til rio . ollo é ·umà utopia! Na: França;_ na• Pross!a· o' rccru~ · 
lamento ·voJáotario -oito é'coosideràdo um'a· utopiá ;·mas·: 
um systema_ incapaz de ·fornecer gente11era exer,citos.· no'-. 
m•rnsos. O recrutamento- voluntario não pó de · ser um , 
•Y~tema digno. de ser adoptado pelás. ·nações;: que- teem . 
n~cessidade di manter um grande exercito. aras· é' e póde i 
ser um systema exequível e apropriado ás naçiies;·.que·oiio: · 
podem temer aggre~siies de povos p·oderosos e grande& · 
revolurões internas. . , • · · -·. . · · 
. Sabe o nobre. presidente do consellio,. lido .iiesteà' a~:.; 
somptos, que em França o ahstam~nto · voluntario' esteve ' 
e111 voga e. grande popularidade_ de 1~1_5.aJ8~.~~ .. , .. , . 
• .. Nessa época o ~ystema foi ensaiad~ ,e,. se nit~)~u -~~ . 
resultados esperados, é porque. n_ao· os .podia· dàr' n_óa pàizes · 
que teem necessidade· .de ·te_vantar· um· grand~~exorcito •. ·. . 

ô sa. sli.~iila:.. Lci~ô: ...... Apoiâdo. · 
JIBCRUTAMBfiTO: ' -·• 

Prosegliiu:a i• discussllo adiada dil a~t. t• dâ propo- ·o s~;su.Ú~A:....;.u~ rrancez pilderia .dizer: ~-: sysÍe- . 
siçlto da camara dós Srs. deputados (o. 20 7 de 1869) m~ de engajamento vohintario é lnadmhisiveJ·•êntre nós' e ' 
relatiYa·' á ob'riga~lo do servi~o do exerçito 8 armada, athb~urdo. como·· systema exClusivo, e poderiá•·mesmo 
-ciciar o•:parecér '"dà~· .;commissiias de marinha e guerra e :dizer. que era .. utopia._~- ~as o que maravilha.:-é· qu,_: se 
de Jegi6Jaclo; .. reunidas. . . · · . ·,· . ·.· diga que, elle é imprmivill entre nós,· . qoando é já uma 

· F•iram Í1das; ,apoiadas e postas ·em discussão coiljuncia- realidade' em . alguma nacões; . '.. . . .. ' ' . 
mente as segui~tes emeôd'as,que seachàvam sobre a mesa.. . o "sn.S~LVBIIlA LOBO~ .,.:..Apoiàdó.. ' ' . ' .·. . .. 

, ' . · - - . · ·I • ·•l ,· .. _,_. .. .: ·;,• . 

. • . . ~-., .. , Emendas O ·sa. SuAJVA- :"-0 q'ue maravilha.á: que. )eja decl_a,..; 
E. d .. t j. • d · t rado impossivel·e impra_ticavel en.tre .. nl)s,_um-syst~ma;,que, . • meu as ao:ar. : o pro]ec o;: . . .. 

não roi ensaiado. Os bomem1 praticos ·:nunca ;e!Dittem . 
-Ao.§ 3° accrescente·se-e o~ casados.- ... 
·Ao § to supprimam-se as; palavras~menores ·.ile 18· 

8

:.~::~8' fíÓ soppridiam~~e . as' pal~vraa...:..·' decrepita ou v a~ 
Jt1tu'din~'ri&>·-: .· :·-·· ... ·: ·· · · · · ' ·· ' - -

Sub~titoa-se no mesmo paragrapbo a paiavra-decrepi~ 
to' por m.;ior. de .110 annos.-8. R;-C; M. de Almeida . . 
. o'sr. Saralwa I -.Sr. presidente, tomo a pala

vra s•mplesioente . pa,ra responder ao· nobre' senador pelo 
Ama:ion~s, que' naultima ·sessão ·'disse ser o recrlitamento
voluótario .. apeiia8 aconselhado'·. pelos 'homens· pouco prati
CO& e a'mostraÍios' na,' àdÍDioistracito, e que nil.o teem a ex-· 
periencia necessaria para reconhecer qlle semelhante sys· 
tema· é' umã utopia~ . · · · 
~sr: presi'delite, ó' menos de aflmiràr qile ·os homens 

poue'o pmticoà dig~m' podiir' ser o ma realidade- o recruta
mento vciluntario •. do qme ouvir a uin hoinem 'que· se diz 
pratico, asscveràr:neste recinto, que o alistamento volunta~ 
rio é o ma utopia. " 

O Sa., LBJTlo liA CuNHA :...:.Que se diz, oito, que é. 
O Sn. SARAIVA : - Isto 6 o que maravilha e vou pro, 

proposição· de 'semelhante ordem sem.ter •verificado. a im
praticabilidade de. um systema, .que · -~ o, m_elbor . de: todos .. 

O oobi'B.eenador p~l&•provinciac"do, Amaz9niu, ~ qneiQ 
o mA!J di.curso é dirigido, rec·onheceu, e, nit.'!, po~i~ doi_i!lr. 
de ·reconhecer, que :na lqglaterra. e ,nos_.~•tado_slJ'ni~os_ o 
recrutamento voluntario é: praticado, ha 'muitos, aonos, e qne. 
ao menos- nes~es paizes nll.o é. elle. uma .utopia. . ·•. . :. 
; Na Ioglaterrà, cujo exercito. oll.o s~ndo.litC),.grande como, 
o da Pruasia,- da. Austria; da Fran~a .. e o_ut~os .paizes, ,te11l, 
comtndo mais de 100,000 homens, o alistamento::volunta~. 
rio está. alli admittido lia muitos .annos; Esee. tacto. s_ó_6 
bastaute para conrundir ouossoiu4vers,arios, ,é é, po_r,dsso, 
que 'ell~s te~m procura(lo desvirtuar o modo por que nesse· 
paiz se raz o eogaj ainento. vohtlítarjo. · ',.: :· . · · · 

Procurando desabonar o. systema ioglez, disse o• nobre. 
ministro da guerra: ·eNa Inglaterra o engajamento. volunta~ 
'rio é. feito mediante o emprego da sedocÇII.o.•. Seguramente 
o ·engajamento vohintario .é mais dimcil do• que~ o recf.uta~. 

i mento · rorçado, violento. E' preci·so. convencer o· cidadllo 
i que se· pretende alistar, de que a vida militar é supporta~ 
ivel e honrosa. · 

O Sn. SILVBIR.L DA. MoTT.l :-Algum· geito~ val-o; 
,Sr. 

menLo 
pr~~idente, o que sigoiftca 
volunLario ó umà utopia ? 

dizer~se •JUe o. alista~ ! O Sn. SARAJV... :-Algu'm ~eito, como' di7. o,nobre- ie-· 
Quer. dim ·que é uma 1 nador por Goyaz, · · · 

··-' 

.· 
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.-o Sn. S1LVBIR! J,oDo :-A pmuas!\o é um grande meio · . Nosso . exercito~ nilo é,apen:.s ;.de .160,0,QO)lo~e.us.,,~~.: 
'dodirigiraltumnnidade. - tempo do paz:?·._ ... · .: ·. ,,,;: .:._·:·· .. ,:, ;•:·;' 

, . . · Se.tudo il~O é verdade, digo e .. rfpito : o, re~~~~~~mentq ; 
.O Sn. SARAIVA :_-Mas na Inglaterra nli.o se nbJe pr_aça. vuluntario 11óde ser e deve Per uma re8lida~e1 .!l~- _]lra~il-~/, .: 

a ninguero, som CJUe o c~gaj_ado companiça_ perante o juiz ·' E' nisso que ostit n questão : ~iz,qr.,,~m. prin,ciP,!,o
1 
q~e,o · 

de paz em seu .perfeito juizo o para declarar que é da sua recrutame11t_o voluutario ,é, uma, 1~!opia .. ;é.,d.~~CC1~hec.er;o _ 
livre vontade servir no __ cxercilo inglez. - · , _ .. que se passa .no mundo, na·_loglaterr~, uos,: Est,ad_os .U!ii,d_os : 

Se o ongnjado arrepende-se e restitue 11 ·g1atificaçilo e em (IÜtras nacões o nas qua~s ,o.recrutamento:l·olua,-,. 
que,rscob•u, vae para sua casa. Não se. diga, !lOis, que· tario não.f-az o exercitu,,mas-pro~uz,um~ 'pahe i'ropÔr_la_ote:. 
o cugajnmeuto vcluutario. na ln.glaterra .fó é obtido. por. do fxercito_. .Não s_o pó de. a~gumentar _be.~ e, .com ·.P~H;;,, 
meio'da sedocçãoc da cerveja. Isto é uma inàx_actidil.o. veito senão quando se delermtna bem o ponto do d~ht~,:-, 

O Sn. SILVEIRA Lono :-Apoiado. 
' . . . 

O Sn. 'SARAIVA :-Nanca se deve argumentar as>im. 

A nossa questão é -$abcr se é iropossivel.no .. Bras~Ui,;q~ii, :ó· 
possíVel na lngl:•terra ·e nos Estados,,;Unjdos,_"o~.s~ .. o: 

Dev~ruos expOr os factos no senado com sinceridade e· 
mnito ,principalmente na elucidação_ de_ malcria tão im-

Ura•il tem necessidode de um exercito permanente nume.,-._ 
roso, e para O. que não possa baolar.o reéruiaÍJ!ento,v.~.:; 
lontario '· - , __ . :·: .. -,. __ ·,- __ ·,:. ,.:, . 

portante: · · 

O Sn ... StLVEIRA Lono :-,-Valia a pena que o governo 
aqui comprasse alguroãs fabricas de cerv~j~. · 

' -
·O Sn. MllNDlli! DE ALMEIDi :_;_A falta de sinceridade é 

uma 'nccuilacão multo séria: -··- . . . . •·. . . . ' 

O S_n. SAnllvA: -Não estou accusando. 
Sr. prefid~nle, coroo ordinariamente se procura n_rl!u

mr-ntar aqui com o que- se escrevo n'os paizes esira11g~iros. 
quero .ler lambem a opinião. de' um cscriplor consciencioso 
a. respeito da praticabilidade do systema do alistamento 
volontario. · 

0-Sn. SiLVEIR• LoDo :;_Não leia, relato apenas a· idéa·. 
o Sn. SARAIVA :..:.:..Está bem;' tomo o seu'conselbo: 
~Ir. LPg;.yt, tratando das r•:f~rmas reiativ~sao I'Xer.:. 

cito, d1sse_ :.• Urua reforma m&is radical tem sido proposta 
o consiste cm ~uh•litui r 'as le,·as forcadas o ·alistamento 
voluntllrio, assegurando á.· carreira 'Ínililar vantagens que 
a fnçum. procurada; " '\ _ 

E.sa reforma tem sido combatida pelo di I em ma se-
guinte: ·ou o -exercito será num•roso ou reduzido. No 
primeiro caso gastar-se-h ia com· elle muito, se n carro1ra 
miltar· fosse·.· muito fa·vorecida. · · 

No segundo caso o exerc'ilo seria· insunicioote para fa
zer face ·as evcntualidados externas. o ii11ernas. 

E' por isso q• e em prioéip'o' se pó~o receiar ·que o 
systema do ali~t•niento voluotario · n:ío sc1ja· por muito 
tempoprnlicavol .s•nito n·o · ·paizcs em que; como na ln: 
glatcrrn 'li Estados Unido~,nüo ·se pó de muito receia r ag 
grossOe~ e:.:tel'ior1•s ou'' confiar ~em inconvenientes ·em uma 
JIÍllicia local fortemente organisada, '' . · • · · 

O Sn S1i.vt!1~A- DA ni9~T~.-ApÓiádo~ 

Tlim os nós necessidl\de .-de, ser euma .. pot~ncl!L :mi_l_ilar ?-. 
o Sn. StLVEtn:~. LoDO : - Isso ·seria·'ábsurdo.- -.:· ,·, ·· • .: 

o' Sn. SA~AIVA : -'Se DilQ temo's'a temer DO exterior 
aggrestões de potencias militares e fortes e.,se,.,não,pr,e~i
s~mos do grandes forças par.a manter a· ordem. n~,ioterior_, .. 
do paiz, _ para qu_~, não ~~êonboc_e_r q~~ _é yo~s,ivel,~ q~e 
devo ber nos~ o mato!' deefj'o, orgamsar· um li oro e p<queno _ 
exercito pelo meio m~is .doce, maid, .bl!mano, mab liberal,· 
isto é, por meio do engajamento ·voluutiirio ? 
. Nossos adversnrios, porém, na .falia da razão exageram 
nossas proposições e .desconb.tcem nossas, inte~çõa_s, afim 
de que nos possam combale~ .. : · . __ _ , ., .,.,, ... ·;. _ ·.--' 

E' assiro que o nobre. nun1s1ro· da. guerra e outros: dt-'-, 
zero : ". Co111o , podereis •levantar. um gra_nde ,exercito. Çom 
voluntarios? » .. ,, •. , , , . ·;.,., .1 .• , 

o sn. LEITX.o nA CúNuA :-Um grande·n!io,: peraõê; 
não disse um grande',· um 'exei·cito j1erroariêiit_e Jiecéfisiírio; 

'o Sn. SAIIAIVA:-Um exarcflo para·circurostanciascx-
traordiuarias, coro o alistamento•;\•oluntario ? ' : · · '" , 

, O Sn. S1LYEtnA Lono:"'-Pague-se bem-o ·exeréilo, que 
não se carecerá de muita gente:_. · 

O Sn. LEITÃO n.l CuNul: ..,.-V.. Ex. mesmo réconbece'ú·
a necessidade .de um exercito permaóente' par!'- o tempo_de 
p~. . . . . . . 
_ O Sn.- S!RAIVA:__:Não lta senador algum que não. reco
n~eca isto, porque _ iufeliuneule ·não . temos, ,chegado, e 
OUnCII CbPgllrOIUOS1 ,Ú i fade ,de OUrO, .Clll quê DãO 'seja: ·ne
C6>8atiO um bom em vestido de (arda. , Quan~ó·_· os bome1is e . 
as liações deixar_ero do ser o que àctulilmonle são', cntli.o 
direi, nllo é .ucccssario um (exercito permanente~ e ·nem 
exercito algum:· . . . . : ,' · , · . -· _ 
• O que df;se, o o' que affirino com profunda convicção, ô 

que para ler· um exercito de t_G o niesniof de · !0;00,0 
homon~, nóo_.não .precisamos nem de levas forçadas 'e ne_iu . 
m~Hmo do . rc_crntam~uto .pelo sorteio de que .traia ·o · 
prt•jecto. -

O Sn. S1LVlltnA Lo110 :-Apoiado. 

O Sn. SARAIVA; :---:O··JUO·_cilei _.é. a rosposta dada por 
um frnneoz aos que no Draoil Rrguroentnm coulra o. sys
tema do· engnjnmontos voluntnrios. Pergunto cu.: Se o 
alisl~ttnfinto voluutario é possivol na __ luglnterra o no!l 
Estados Unidos, por quo nilo será possível o cxoquivel 
outro nó> ? 

Nilo turnos nós, como a Inglaterra o como os Estados O Sn. LEITÃO DA CuNuA :-Isto ó o que neguei o 
ll continúo a n~gar. nidos, nosso.s fronteiras seguras, por que uüo ba. visinbo 
nosso que SPja potencia mililar ? · O Sn. SARAIVA :-Nilo pó de negar, sem re~pondAr an
··. Não temos a ordem publica in&bálavol na pbrase do. 1es ao quo t~nbo dito o que continuarei a dizer. Duvido 
discurso da CorOa ? mesmo que o nobre senador possa provar que o alista-

·! 
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mento .voluo'tario já,nllo _é-uma realidade em outros paizes, ,-O proj~cto -~~v~ria ~m primeir~;log_ar, declar~~-l:\B:van-· 
e que· nllO .. flóde ser, no Brasil, . . . . . .. tageus concedidas nos que quiz'erem ser solda' dos,.,_. : _ . 

Portanto, 'senhores, a que fica reduzi dá n questllo ?_ .. O primeiro artigo deveria ser. o desenvolviménto · deáse 
Para .circumstaJlcias extraor.dinarias .aiuda -nlto se dis • syotema·. · ' . · · · · . ·., '. : .·.-· · : .'i;: , ; .-.' , . 
cullú' qual a' melhor maiieirá de levanlar-se uin Cxercilo. ; • . : o s c . o' . . . . . .. .. . . . . , . , . R. LEITÃO DA UNo!::- .JI'areca . V.- E r •... emenda. 

.O~SR._LEI'I'lo Do\. CuNu.\ :-Apoiado. · -o ·sR. SARAIVA :~0 nobre· seiiador' sab~·· q~ecnenado·. 
ô' :,s~ .. Su~;u ; .::_ • ·, :e , por .bso. ~s nobrPs com- não vot•1 reoãÕ ·o que o'govero·o ·quer, e nilo ·approvari_a· · 

missõ.es. ·• a_sslm •. como o . nobre ministro. da. guerra .. pudélll ~s nossa" emendas. O ·meu di6curso ·indicará as miobàa · 
até ser clmsurndos por· nquelles que nllo cunfiaÓl em sol~. idé~s,_ e S6' ellas ro_réni boas; com facilidade 'poderito'lier; 
dado.s, .que habitam. sempre em suas casas. sem, ter nc• reduzidas a emendns. Mas é um. trabalho, que ,nll.o -!acQ · .·. 
cessidade de 'dórmirilm. muitas vezes CID' qilàrt.eis eSC exer- porque n'ilo gosto 'de 'tfabalbar tieOÍ resuJ'tádo,. . ; ·.·· .. ~
citarem em- co.rp,os. de. exercícios ou de manobras. Eú, Enumerar~i hS vanl•g•ns que me ciccorrem · nesté''mo
poréAi'; liii.o· o~ ce·osuro por nilo lerem ainda procurado· di>- mento e podem dispór o ·cidadão-a ser ·soldado; ·':.'• -·· · . 
ciplinar a naçito para casos exti'aordioariQs. . ·. . . · 1.•.·.R6ducçllo do prazo do. servi~o :a quatr~,annos.::; ··.> 

.Admi~a, p.oréllJ, que 08 que não _Ctêm' em recruhmenlo. VO• o Sn~ LEITlO DA CUNHA. : -Est! na emenda' do.: Sr •. Pa~-: 
. Jo'otari_ó, o qúerem Jl&ra. o .e.t•lréito uma orl>anisà<'ilci forte,· e á •· ., • raoagu : ' · .. . ,. - ',, . 

que com semelhante proposito esquecem Iodas ns cooveoi" · . 
· tncias., politicas, não se tenlu.m ainda JembradÔ. de orga- ,· O sa·. S.ínuu: -Ouea me o nobre senador. Essa:' r•-' 
nisâr uma reserva discipliua'da,miiis. numero'~a ,dil que a do. duccão podili ser ·menor.' 'Na l'russia os volontarios ser- . 
projecto, e que• posoa ser .facilmente mobtlisada éiD caso. vem' por mfDOS temjlO no exercito, . e -0 general Wiínpfl'ail 
de guerra e:tterna.L · · em .sua ultima obra diz: "Em tres annos um soldado pó de 

O
. S .: · . · · , . tornar-se p~rilo Para os que admi~telll reservas o sold_ado_·. 

. r," VISCON_'DE llB'•l\f_URITlll_A dá um apa1te.- . ' . • p~rilo pó de ir para ella .e deixar a file_ira. . . . ' 
Ó. SR,: SAn~_iv~:~ô;nobre sénador, q~e é b~mém de · 2.• Observaucia· religiosa··da palavra , do governo em · 

coragem; .deyia: all'roulâr'a~ opii1iões oppostas e orgauisar a ·dar a baixa, Hodo o tempo .do serviço.· · ·. . 
re.sérva;· qÍ!e)osse, nei:_essária fÍ•rà as circumslaÓcis.s extra- . o SB LEI r lo D! CU!'ill\ :;_E' 'creeu~ilo d~ lei.· . 
ordinai-ias. ·suas 'idéas S9riam impugnadas,· mas S. Ex. 0 Sn. SA~uv.Í: : _ Po_i·s_ boin._ Pro,viden~i_as p'arâ' .. q''u.S:a. ,· 
ficaria,liem com sua cousciencia,como eu fico com a mhiba 
dizc~do,~cini. o: r_ ecrula_'meot_o vo_lunt_ari.o so __ pó de orgari_isar lei se execute e o governo, faça o. que quti.lquer bó'mem de . 

. . b' . . . . . . bem de.ve faz6r, •isto é, cumprir o que promelle, cumprir 
um pxerctL~ .. , . _,9m., e ductplinado para c1~cum>ta_nmas •_ua palavra. · 
normae~ ... ]!: .. para. as circurustaociils _extraordiuariaR (l~nfte-
mosno pal~ió~isni~do_pa_iz. _Voltemos, porém, âo asmmpto O,Ss: S1Lvsm.1. Looo: ....:.;-Apoiado.; . . . 
espeêiãl.iio' debate;· l'erglinlarei o que signifltia o_ s~·~iem'ad•J ' Õ, SR. 's~RAI,VA; 7Inrelii~onle 'o1 gover,ne :prômeile'llor : 
recruÍá'ÍliénLo· voluotario,~ou ántos o qutl Lul&vot~rua exigo'? um coritibtO ·dar ~aixi~ ao eog•jado :DÓ .fim .do pràzo do ' 

:Esso,;.:si~t.e~a-~x;i'ge, c~~o condição d,Ô, éxo~íiibilidade, ~ngi.)amentô 0 oito a tem, d~,do ,e não a d& senilo 'depois : . 
que a, ca_rrc1ra mdtlar olf~t.eça vantagens aos que aella se de um, 'dous e_tres ., an?os,·, ,sal~o s.B,o. S.~!~~do''tem·à' Cor::. · 
quizereJl!:dodicar. _Um p~ojecto que ó q'ueirafutidar'procuraria tuna de euc01,trar umlio'D. _padrwbo •.. ' · '· ·.• · 
desenvôlvêr'e especi.ficâr ,lodos os' és!Íinulos DóSCCSmios' . . . . ' . ' " . •' '.' ',, . . .• ' . ' 
JliÍra induzir o 'cfdadão a.,pre'rerirás'óntras carreiras a'noLre o Sn. JUNQUBIRl ·.(ministro :da . guerra i : -,Com . o 
prôfissão do soldado d~ 'guarda cdefensordo paiz. ·o pr~j~cto' syslema do projecto· não tuccederá.isto.· ., :. , . 
tratou, di~so ?,,Desenvolveu o _recruL1úneotu v?luntario ? . O Sn. SILVEI R.\ Louo :___;Não se póde•'aflancar isto. :·'os·· 

O proJect~ procurou reumr 'lodoi, os eshmulos neces.· factos· protestam. : .. · • ·: · .. :· ·, 
aar~os,._llara que• a vida ni,ilit~r tivlisso .. uin pouco de atlrac~ 0 SR .. JUNQUBtRA. (mini~tro da guerra) : ~- Os.contià~ · . 
uvo ,o oito fosse .somente urna vida de niiseriaP ? Não ; o gentes ,fiil.o in(a.lliveis. . . . · . . 
Jlr~jêcio nãó' éuidou ÍÜ~Lo, e; u~ coti~rario, o no_bre soun..: 
dor. pela provioCiii. da_ Dabia, ,membro das commi>sões, te- o sa: SAIIAIVA :- Actualm~nte se o governo ~omprisse 
ve :a.friuiqueu de dechu:nr ,ao. senadQ. quo cscrill'ou .o sua palavra obteria 11\ais voluntarios. O abuso oiDpr,g'ado 
art .. ;1° _para qu_e_ uliÇ ~e {allass~ muitô.contra .. o projecto, para retéí os engajado> a prote~todas ccinveaieucias' 'do 
11or~ue ~~~~.n~~ acr.·dita 110 . alistamento:. volunl_u1·io; serviço -arogPntn _os que se que~em_' engajar: · Q .gover~o· 
oscroveu _,aquillo, não porque confiasse. na., medida, mas pro.tends ga'nbar o perde. · Nenhum governo pó'de'·.gaóbar · 
paro. ,satisfaz_er Um ·pOUCO !lOS quu ,·_creem no nJist~menlo COUSil 'alguma deixando de:'cumprir a Jei O de 'faze'r '0 'que 
voluntario .. e so c:,ontentam com palavr~s. · . . um·bomem de beutnlio rari~ set!Í desar: : '·· ' · 

Q'u11l o numAro da Rolliado3 com seu tempo de•·serviço· 
O·Sn; 1\JR!'iDES 111~: ALIIIIliDA:--' E' para inglez· -i-ilr. completo? t,üOO, 2,000? Nilo JIOderieis ·fazer o· servi~o 
o' Sn. StLVEIIIA L'ouo ; -'Apoiado. COR! o l'X8rCilo re•luddo de 2,000 liomens 't 'Creio "que'isso 

serin pos•ivel.N~ guorra com o Par~guay uilo linbamoa n·o 
·O' ·sa.' SARAIVA.: - Jú se 1·~ quo ó isto que nós com- interior do Brasii um só ~ui dado de !iliba e o serviço fez7se. 

bafemos ::· ·o: que nó'.! desejamos ó que a commissllo nao · 0 Sn. Ju~QÚEtR~ '(ministro da guerra_)·': -'- Tiobamoá a 
tfj •i lu um ~ystema: sem o ler enshiado o muito princi- . 

'palmeule quando a commissllo tomava provid~ocias para guhrda_ nacional. 
o c6so em que csso systema nllo pro!Nzisse os resullndus O S11. SARAIVA : -Apenas de 3,000 a 4,000 guardas 
eSllOrados. Jlacionaes; · 
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Se d~s~ei~·.a~ b»im. devida's. os' voluiitari~s, viriaor ein 
maior. oumllr~.. . ' , • · · · .. ·. · . · . , . · . .. ·· · · 

ciails,; mas' que erâ ·indispen'savel'·melborar &' sorte' doa or.:. : 
'flciaes ioCniores e· ·sobretudo a: ''do' soldado:- "Mas-· Dada· 

Miis pru~igamós . na eóu'meraçllo das vantagens que se seCtiz,'' · ·· ''''·" ·•<'·'·'-.' "J·'···"'' 
.. o.:sn. Lsirx.o n!' C!!NIÚ:_··)»orqo~. ,na',·o.c~~si~ci\~o~~:. devem fazer aos volontarios. · 

31.•' Soldo· ma i~ r. : O nobre ministro receia·· a grand~ 
despeza,.pag~ndo.-se'.ao soldado_o qne se paga a om artis
ta;.lí!so é oma.exageraçllo. E.ntre os vencimenfos do artiHtB 

·e do;.soldalio ba um, ter'mo .. medio,, que se: pó de achijr. 
Quaoto.tem. actualmente de_ saldo um voluntario ?. 

mandou.ewenda 'l . · · · . · , · · 
o Sa. SARA!Vl :-Já disse um~ ~à~: ~o ~Óbre ~ ~en~d~i· . 

que o' senado oilo ápprova··emendóiS de um !ibera), sé:eJiàs 
nlio tiverem· o placet do governo, e eu· oao requeiro·, '_o.·: 

·ptacel. · ... :,· · · . . · · -· : . 
. o:'sa.''"JUNQUEIR~ {ministro da guerra}:- Duzen-

tos réis. : · . · · ' . · ' · · · ' · . : O Sn. LBIT:i.O.Dl CuNu i'"-Nàô·Jiá tal: E.m assümptos 

o sa:_SILVE;R.I. LOBO : -Que' grandeza! . 
o s .. ·. JUNQUEIRo\ (minülro da guerra) : ;_Mas a elapa 

e o,Jarda10ento-?., 
. ·O Sa. SAIIAIVA: -0 soldàdo tem 200 rs. de soldo: 
Pois,bem:· .dobrae o soldo e verificas o augme~to. da· des;
peza •.. · 

O•'Sa. S1LVBIR.1. LoBo:- Qoadru,lique. 
,-0 SR; SiRu.vA": """:'Não voo tão longe, porque.· o ~o 

dado tem qoanel, etapa, fardameólo, medico e botica. 
O. 811. LErTio_ DÃ. CoJSu.\ : - Começam. as divergeocias; 
O SR. SARAIVA: -·Nilo ba dlvergenciàs: Se todos pen

sassemos em tudo da-mesma-maneira, estaríamos: na Cbio~ 
oo.na Turquia. Um crê que se póde dar um a~gmeoto de 
10Q 0/oi o. oütro, qúe é preciso mais. . • ; 

o sá. LBIT.ÃO DA C~rm~ : _:E. o ponto capital. 
o SR~ SAIIAiv~: -o. ponto capital é o complexo de 

vantagens, que póde torou procurada. a vida .militar. Em
quanto impprta~ para ·o exercito o aogm~nto d~ .1 00 •;. _rio 
soldô do . soldado ? Calcidemôs : 3 611 itias a !00 rs;. di o 
a · somDia de: 73~ · por:' anno,. 16,0,00 horrienil a 73~ 
(au'gmf.nto~ao soldo), s_ão annualmeoté ·1 ,_168:000~000: 
Já se vê ijoe o' augníento de 10.0 _·;. dá um a:ugment.o de 
despeza, de mil e ,poucos contos de' réis· llunulilmeille. · 

_Ora;.no anoo•passado semo:·ni~nor receio _de desequi
librio da• finanças do IJ:,;tado, votámos -aqui . para mais -d~ 
3,000;000& de augmento .d., veocim•ntos. · 

O Sn. ZA"C&RIA~ :-:-Muito mais de 3,000:000$000. 
o, Sr. SARAIVo :_...;..Não vaei!áinos em vo,tar: o aug 

meoto do subsidio dos senador•s e deputados,. em augmen
ta~ _os vencimtnt~s. dos 'orficiaes _ do .exercito ·e da .armada, 
dos empregados de. Cazenda, dos professores e s6 hesitou e 
hesita' o ministerio em augmentar o soldo do pobre 'so!dMo, 
isto é, do sérvid!lr do Estado O, m'ai< ma! . pago . e o' mll.iS 
ioCeliz, pórqoe ,vi!'e na miseria ~· está ainda .suj~ilo :aos 
cas.ligos ,c~rporaes. Já se vé,,que o _nobre· ministro nllo 
está' collocado em- bom terreno. para impugnar ~ ~ugmeuto 
de soldo ,dei pobre soldado. _ .. · 

Quando se di&cutio. o augmento . do soldo dos o tOei aes, PU 
censurei o nobre minidro por .. ollo ter pe.nsado no· solitailo 
e nos officiaes,inferiores. . · . · .. . · . · 
- ._o SR. JuNQUEIRA. (ministro da guerra) :-Augmentoo~se. 
lambem para o soldado. 

O SR. S1LVEIR1. Lono :-Dez réis. 
:0 Sn. SÁnAIVA,:~E disse mais ou menos o seguinte : 

Qae era uma necossid~~ode o augmonto do soldo dos om 

desta ordem ! ! ; · · · . · · · ·• · ·" ' · · · :•·' .· 
. . . . . ,' , . . . . . . ' . I ~; ' 

O Sn. SARAIVA. :-.,..A experiencia demonstra ~:que dig!J.,. 
Para que toca nesta cba·ga? · • · · ·. :· ' • '' · "'. 
. 0 SR. L~ITÍÍÍ DA .CUNHl :~:....pàrá isaó' é. que' serve·'a 

'diseOsstto. '·- · · ., .. · .·.,,-: ·· ·!_:-~·· 

. ·, O' Sa. Sn, rvA :-E' aindá um engano dÕ nobre· &l'na:. 
, dor. O ·s~nndo. qo11si todo de 1ÍI1! partido; ililo" se importa 
com ·o qu~ diz~m' os senadores liberaes. Eu i filHo pnra 'diir .. 
. contas de' mim ao p11iz 'é oilo · pArque · estPjil':' p~r•oit'd1do 
. de que po~so dizer cousa que influa· ·nas deliberaçõ~S·•--do 
·senado. E' uma Celicidade para o nobre senador crer ·. íio 
contrario dissó, porque tomará graodií' interesse' nas dis
cusHões. · O governo. e só·_ o governo con!lirvador é o· o r_!!.:...· 
cu lo .desta casa. Deixemos esse as!umpto,. que é. iricon:. . 
veriieote. · ·· ·. ' :; . .. ;: ' 

o melhoramento da condicão do soldado é; cooio disse;' ' 
a 3• vantagem~ qoA julgo_,i;•di~pAnsavet '_Toru.ae' :suppo'r~ : 
tavel a vida do vohintario. Dilp.;..)be. ·na entrad" ·para :o· 
exeri·ilo e na·sahldli alguma griitiflc~çAo para ~~os ,arriiiij'cis 
e tAreis' Ceito muito em favor dei alistamento ·vciliJntario: :· 

Mas .atiramos um pa-renthe~is p.trà .tratar da dli~iguai·,;. 
dade qne•e~tab~hitfe o.projecto e' qae ~ó 'ií réérotamento·' 
voluntario pód6 lmp~dir; o projecto, estabéléceildo o' sor- . 
Leio, Clêa; como' diz ~r. J·,,ft'ré~,·um: privilegio: em favor' i 
de todos. que ·u·ão sabem· s~~rteádos. Pdo· syatAIÍia do ·prci~ · 
iecto de um~ classe de !lfOOO r.idaditos ~~000 vaó fazer 
fi, ~erviço do 'fxereito e u,ooo:.ficam em. suas casas'·séin'-
supportar o m~nur _1wus. · ' · : · . . . ·· , ·· ·. " 

Não é isso uma dil~igullldade· ?·Para 'uris o ser•iço·'mi-
litar e para eu·trós nad~ ? · · · . . · ·' 

E' por essa rázão que· Mr. Joft'rM concebeu· o seguin'te . 
~y~tema, para que todo,s dessem·~lgú'mil· _cuusa ao Estado;',· 
D1z elle : IrO imposto piira o exercito ·deve ser'· pRgo· ''s'ob' 
uma fórma. dupla á escolha ·dos alistados: sob.' a,fórm_!l do 
serviço pessoal-e sob a· fÓrma '·do. serviço . jiecoliiario.» 

Os que escolber~m ·a· fórma pticuniaria pa~arllo ao· tbti~ 
souro uina quantia determioad.a peJa· lei. 'A somma astiim' · 
oobtida será CapitÍIJisadll e' reparlida DO fl'm''do teolpo:de 
•erviço por todos os qu11'tomàram· serviço 'no ~xt>rcito·. · 
E,se ~y~tema quer dizer: os•que nllo vilo para o exerciltl'pa
g•m a( despezas que o· E.tado.. tem de Cazer para.arranjar 
vo!untarios. Nada mais igual e nem mais JUsto em pai~es _ 
nos quaes poucos .. silo os sol•lados. E é esse· o · ineio 
unico ae impedir que U!J~·S•jam filhos e OUtros .. enteados •.• 
I) nobre ministro vê que lia meio de arraoj11r gente para 
o exercito sem risco de. deslquilibrar o orçamento. . 

Hd, além da desl ~ualdade que notei no projActo, uma 
cousa que denominarei de barbara, de cruel. O. projecto 
exige do uns, al6m dos annos de servi~o no exercito, mai1 
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)• qo~tro o~:-c_inco ·aonos .. na reserv~, e,.d • real~ da_ classe :Uilo, · .qo~· ~iver~m;pa~ .. alcaide:,ollo,:,s~~~o·~órle,ad.~~., e_ D~'!l ~darllo 
e:~age mais nada.;,.As uaçil~•-:mals"rudes: de JUStiÇa acou~e ; Uc_id!l,,ao-th~s.ouro .••. ; ·::. ,.,,, .~ .. r:.:>,o::·~,· ~-1 ._, •.• , .•. 10,,. ::·d <!•;· 
:lh .. vam-. no ~ystema :do. projecto, qufl uns carregassem com · .. . . . . . · · , ". ,,, .... , .• ,; .• 

··o serviço•de liliha e' outros com·-ci da reserva> Assim de O Sa~SILVBIU Louo :-Essa· é a valvula"para os que 
il$,000 ali~tádos .de 18 aoo011, 11 seriam recrutas do•'exer: Óito forem• .priVilegiados·:: · ···: ··.•· _.,., :'; ··•· '' ~- ,.:., :t.• 

.. -~ito -~ · ~;~u-,1$ !ari.a~ .a ~es~r~a, ~ is'~-~~~~ .~u". o s?ld•d,o o sa. s ... u~v" :...:..Pretélidiim ·muitcis~',qae''ci; eitiréito se 
que tiver ~ sua baixa .. 0~? _russe. _m_als 8~.~V1~: 011 res~rv~. bRbilile, :pela :escolba.do pessoal.·' iO-.• projecto~nlo-. conse;. 

. M~e :? project~ esqueceu ISso, ~umo · tu~o-qu~to .póde dJ_ ~ul~á:isso;··Pela.:;exoileraçilo:.pnr•dinbeiro;. escapario';,todos 

. _m1au1r, o sotrnmeo.to ~os, 9ue d v~m .• P"g"r o. IJ!IP,O>~O de_ ,,.1 qa_e tiverem tal ou. quabeducil.çllo;:,Se~, a.:exoneração . 
,de ~san!ue. Co_n!ra ·0. sy_,._tema de Mr., -~.?lllés h a a obJe•:ÇA" vor. diubefro , o .'palronato ..•• e.: :a·~ fraude J, .virlto 11emr.•seu 
do~ que uilo q11e~elll o~.v~r C ,JI~~ em exoner~çilo po~ ~mhe1ro il.oxliio. . ' · , , . ,.· ., ,,, . '- . · · .. - _ . _ , 
quando se·trata do s~rVIÇO m1ht11r: Mas e~ses espmtos es'- ,,. . ., ....... , f •. ; .. , :, • ! ... ;: ""'''''''· : . .<· :.<:~:, . 

-:·crupulosos, e que-varJam com .bons o_lhos a"uns,pagar em .,o .~R~ .SJLVEIRA_.Louo --~~OI~do_ .... , ·, ......... - , 
sa.ngue o que ~utros . nem em dinheiro pàgain, dev"m rti· .. O s'R. s·uAiv~·,:.._·Nilo tereis •· g~nt~ ·'k.oraiÍáada:~)iôa 

-11~~ti~ ·a? s~st~m~. dowojec_to._~Hi está c~~signadu. o pri~- para o exercito sem que ,f~çaes da .. ~ar~~ilia ")n~l!,ía,r ilina' · 
.. c1p1_o da exoneração po_r. d~nhwo. O proJecto não resp•l- profls~ito vantajosa e nobre~·: · --- · · 1 •• --<~" • .,,c ,., ·· 
· .~o~; ó~·_es~rup_u~.o~ "·d~s '. 9~e q'n~r~m t~r: um_a .,orglloísaçilo . Continuemos• • a -enumerar; os estimtiloii, que deveríamos. -
· '!D,lhl~r 'rort' e 1 sp~r,ada: lu•~ente · pelo. p~lr~o!Jsmo:' O 'i>~o.- inscrever no • •prlljecto ·;_para tórnil.r•.o, engajaf11ento:Jvolun-. 

Je.ciG_aceil!" s~_me~_te, os que. uão_',teem ~1ube1ro. p•~a ·r~~•-' r• tario. um . systema·, porque o .qué .está;~~o1 .projecto .. ;ni1o é 
se,_ do. se_rv1ço do uercllo~. Posso,· po1s, ·se_a;. receio de '10-. :<y:<tema, nilo dá· á classe .militar vantagem que atraia 
·corier'ilo·'de'sagrad~ dos'amigog ·de·-um ·•xrrciLo nobre nlnjl'rm.. . . · · _ .. · :· :· .: · ·.~ . · ,'. 
meatà organisado ·dizer': . o •Y•.tema de Mr: Jotrrés é Quilrta coridiçao.·pnra O'eogajamentn voluntáriO'i :dis· 

-_. tálvez. o '"qu_~ ma'is ·co'ovéliba· ao Brasil . pelas razõdS qu" pensa· do servico militar·'da· ·reserva' da·•guarda.tÍIIlC(oa'al.· 
·passo a· exp6r. · · · · . · · · Pois, seobor'es.-um voluotario~qua Cui,ollere,Cer~~~ P.arà o 
. . 'Sénlíor8 .. ; a ve'rdà~e ante• de tudo. Para que 'p~iz IPgi•- .servi!),O do pajz, que sêr:ve qudro anaos, __ ha,de :a~IJdair 

lamos nós 'l Pdra o Brasil. Eu qu~· é o Brasil actualment~·? se_r_vir out~os_quittro na r'eserva_? E~ um~·crueldadeJ :,Ass_im 
Um p~tiz de senhores e de~escravos. Nilo temos verdad~irá iiil~· tereis. soldados: Vós''ob!Areis sold ;:do's C'se'·o·in'dividüo, 
ariMtoCr11cía • .!lias· teínos todos ·os deCeilos .das classes dlíjl~is de:prestàr'·ao· p&iz •ir~s óu q~-~tro.aóá'o{d~.:s~ry!Ç'ôs, 
·iuistoúaticas dá Europa •. · . . Mr· ileclanido livre parà cuidar diri!ua ·:vidà.' · ' ~ ... ~: .. · · 
· . ·:O:.>eoadur, o diiputad~, o. n~gociante rico,· o agr_icoÚor · · · · · · · · · · · · · .. · · '· -: " • · -- · :. 
âba"t"d"• .o emprP~ado, publico d•fficilllien~te: se;resignarllo O;Sa. SiLVBIU Loao :- Apoia.do •. ,: .. ,·: · ·~'"'1 ,;(, :1•~; 

·,A igunld.~de_ .do. serviço, como a querem .·os que ·des~jam O ·sli. SAB.UVA·: -·lilás _preténder obrigai-o· a·Ocar r oito. 
p11ra o· ,Brl\sil lim .. exercito cumpo;to de 'patriotas e ·de ·ou oove"ãnnus no sllrvico ·.das armas; ·é 'rualínente;nllci qiJe
génte'de -toda~ ali cla~àes~ d~ soci11~ade.. . · riir engajamento voluntirio, e eolllo :o oob~e :S~!Jadó'r pelo 

· .' E•n um' pijiz· que quer, como a ·Fr~nça;. 'diisatrrontlir-se, Amuonas terá, .daqui a anaos, .o -!irei to ·dedizer::··~-vê·~e, 
o, patriotismo _Jaz milagres ri ni~dllil. tudo. Mas em um eu fui propheta; o engajam.e.nto. V!Jiuot.~.~i~<~l.o:,,P.r~dilziu. 

.. jiaiz qÍle oada teín.a Lemar de seus' visiohos, e que vive DO ,naJa/ Más oito produziu porque? Porque DilO emprégástes 
remanso. da paz, nioguem .• deixará:·de quérer eximir seu 'os oielo( óeciessarioli,''afiai"de que ·-eue·"ptodiízis'iiê etreitó; 

· filbu d·• serviço militar,-~se esse serviço olio)Or. uma car- p;irà· qoii se· tornasse 'iloi'systemà~prlitiéavel}·::·. ,·";~ '~. · . · 
reira bua .·ese continuar a 'ser, como é, um · deploravel . . Sr; ' !presidente, o · no.bre ~ senadôr pelo. 'l'iaúby;'''•oe 
omdo •. ' . •,' . ". ' ; ·. . . '.·· . . ..• · 'tem lido alguma . cousà "•s'óbre'' négociôa' aiilitároil~; •• 

. . : ~~~!:,~e:~!a;~:r!~:i~d: ~:~Jrteio~commetterilo, fraud~~ . • 0 Sa. Pm.~Ail~ú~ Poúco~_::··:·.>.-.: .,'~-:>:·~·:; .~::~ .. :; .; 
· com o 'mésmo ilaoaue rrio e com a· mesma indlft'"reoça : 0 SR~· S.tR.uv...:- Pouco, oito;· que tem lido ,liastailte 

com.que hoje as me&as eleitciraes·escrevem actas' falsas e ace~ca do assumpto, <lemhrou:•·um•estimulo e·:um::~stimulo -
DeJI'am·a·~denlidade::do:vot~<nle. ·. :. ,, -~· -: '· . poderoso. ". · · . ;. ·•· ,,.;·,•: .> :;:-.. ·: ··: :::y~-·:t . 
. r Em: uma· ou outra.parochia, nas. cidades importantes o . ·V.· Ex. sabe_ qué:'a: Prussia.-.:mantove·um e:ierci&oâ1u.ma~ 
aorte.io s~rá regular. No interior, porém, su serllo sortea- roso, um ·exercito, por··assbil dízer, :que quâsi'àbrán-gia a 
doa oslilbus dos. adv•i'sarios ou dos- desvalidos .. E depoi~ totalidade duua,jlopulaçilo. ·. · ·:: :· ·• ,,,.,.,;:·:··; 

-O;.!Orlt!ado ~era' Jll ocn'r!\do como' o criminoso, e terenio~ de Não lle . creia, porém, que Da' Prussi& o serviço·: militar 
· · ., h · .. é feito,por todo o ·mundo ..• Dizem· os'. livros,: diaem'"no:as . ver reprodozid•i' em muitos lug11res a caçada de om"ns, I . . . . 

· maa·:de."homeas ·legülmeote •.de~ignados para. o servi~e "18•" mas.o governo prusstaao:dá·licença •.a;qul!m quer, e 
militar.· .. · por cooseque~cia tudo quanto é:. tambem filha ,de ·gente 

· d' b · lb ,;raade nao vae para o.exercito·•:selillo~para estar·~:tempo 
·:Adopto. a exoneraçilo-por ln eJro como a cousa me or IHICPSsario· para· :amarrar a banda;: Mas: a ::Pruàsia, que 
de~te prujec1o, porquo ~ · ella . a .. salvaguarda do cidadão 11 · . . . 
contra a . fraude, contra as P"ixões de· partido, contra o· 11 " a um PX~rcito; ·.11m relaçllo.: á sua populaçllo,_ .0 ~mais 
Pr•J'uizo's da nossa soCIPdade. Mas,, so qu~rds d•nbelro, uun.eroso da Europa, ~xorcito orgaaisado::pela razlloaote
orgaaisoe, como Mr. Jvllrés, a explor_a!)llo da mino. qu~_. ll"nt·m·exposta·pelo nobre.mioi~lroi'da:gu..rra, para.illudir' 

. . I' . ,, tr .. t •• do r~ito .com Nil.p•-IHito.o grnnd .. ; a Prus~i..-, Renbores, ·'deve eariquec_ e r o !besouro., e ~PII. Jcne-a ao engnJam_ehlo . 
, 8 cuus•gu•u ma1s facilmente seu~-, Jlu~, ·i•to é;:•m•litar!ear 

::rZ~!tr~~~:Ía:~~::r:r::~::. unlco que convem ao ra••• Lodo u p~<iz creaado o que se chama corpu~ regiooaes .... 

. Acallae com a exoneraçilo por _dioheiro e'os ricos, e.os O ·Sa PAIIANAou.L:- lotG é muito.\bo'm; .: '. ,.. ''· 

.·::.-·J-.:. 
' . ·. ~" -. 

• 

i'!: 
.~.:_ .•• 1.·' ... 

.-r: 

I • 



. '184 Sessão em 5 ·de Junho 

O Sa; S.u.uvA:-Senhores,· q~al•é o'·obstaculo · linmenso· · mando'·ooia de··tildos· o· estimulos;que •eu · .cvon:.lembraodo
que faz com que os oosssos concidaditos··tenh~m horror á para, se quizer formular, emendaB a·respeito .. ;~<,:.•. · 
vid_a militar? · · · . ' . · · .. . • ·· · · 

o Sn. Nu~ss Go~c.A. Lv_.Bs :.-!~.à axp-~lria_c,Ao, .•. , O .Sa •. StLVBJRA LoDo:-Eiie jã 'iutá: quàsi qu~· 'ria-
techisado; • ·. • , · •. ·•· • .,< · • :.:/: 

. O Sa. PAIIANAOUA' .: 7 Apoiado. · · · · · · ... · · 
'd ,Ss. LEt.TXo 'DA CuriRA;~E~tou '[ir~staiid~ a' mais 

'O SR. SARAIVA :~E' .que·um homem da .província. do' apurada .atleo'çilo ao oob,r~_IÍeoador... . •• , .... ·.· ... · · .. ~.· ..•. ,' · 
Pará ou :do Amazonas, um pescador que nunca- deixou o - •· 
grande. rio, que oi'l.o sabe o 'que-é frio,. de rep~nte é recru• O Sr. SuuVA.~-PÔis vá toman'do no·ta''destes 'estimúl os, 
'tado ou alistado e marcha para o Rio. Grande do Sul, ondio accrescente. outros estflrá e projeêto · orgatii~adó, ·'depois . 
ne sofl'rer os rigores de um clima mu1to diverso.·daquell~ dos córtes. o' das superfluidades que' encerra_.' . ·_·,_·· · 
a que está acostumado, e l.á morre _em .pouco tempo, como· 
aconte~eu a muitos soldados que · fôram para· a guerra O sá; NuNu GoNr.ALvEs : ~E o alistamento. dé -voluo-
do 'Paraguay. tarios Ollo será. uma Ütopia. ·• · ·. .., • ·-
· Ó SR. 'pú4NAGÚA' :-Apoiado. . .. · . O Sa. SAnAiu :.:..sr: presid~nt~;· ha u~:~out~~:ob~ta• 

O "Sa. Su.un :-0 nobre ~en~l!or sabe que 0 prim~iro. colo, e .. grande, para . que os aHstaipeutos_;volun~arios ~llo 
batalbito qae veio do .Pará, com SOO a 400 praças, todos .sejam. em nume.ro maior :.- _tl_q~~ ,o,s. ooss,os. sol~~d,o~ .• ~iio 
índios bellissimos. • • · . teem chancas, deixem . passar a expres&ilo, íle :pasànr.em a 

officiii.es, p'orque o senádo quti 'obiimem que s'áboiil're'es• 
o SR. PARANÀ.GI!Á :....:Ge,nte da. flor. crever, DO Brasll, o. homeai, que iem. uma: talou. qáal 
0 Sa. Su.1.1VA. :- ••• mezes depois só tinlia· a quarta . inslruccilo, acha substitüiciiÓ ein mui ias carreiras, serve 

parte da gente que ·o compunha. . ' nas diversas industria~, pó de ser : administrador' de ·ra-

0 S b,ricas ruraes, entra. para as loja~; . pód_e 'se~ l_.ógo·':e. 'óip_r.e-. 
. • 11_. PARANAOUÁ :-Morreu· 'quasi toda._· . · · · gado publico, que é a primeira aspiração d~:: c.\~àdiio 
O Sa. SARAIVA :-Eis abi p'orquo o alistamento volun-. brasileiro, .c-·: 

ta~io- tem sido difficil : é porque o .oldado não tem tempo .- 0 Sn. PAnANAGUÁ :-Isto 6 verdade. 
de' ~cosrumar-se á· vida militar, e .é arrastado mesmo como 
recrutado de um extremo a outró 'do lniperlo. . ' . o Sn. S.I.R'.\JV.A :-E' a primeira cousa em que elle.jiensa; 

Ora~ se -no. Brasil, como pro pile . a emenda do nobre de. sone que .só procurnm a pr·acâ ·os' homens ·que . oito 
senador pelo Piauby, houvesse Ires· ou quàtro regiões,' uma úbem lôr. Más o mini~tro previde'nie;'qoe' q·uer. cre'a'r, um· 
que .abrangesse as províncias frias, outra .que ~brangess• •ystema e toin~l~o· 'pratic!!.vcl, .o·. cjae·. deve ·'fazer ?'Deve 

·as de um. cli o~ mais ameno, e. outra ··qua abrangestie,as faz.er o. que creio que já est;i' ioiciàdo 'ad'aiiilist'rativâmente 
do Norte, a11. que quasi que exclasivameót" dão gente para 'que os sold.-dos que não .Moub ·rem l,êr ·e escrever ··servi~ão 
a- guerra •• ·•• por mais algum temp·o, mas' to rito e'colair' noil corpós, , 

·o s-8 ; StLVBÜt'A Louo :;_Não :apoiado. · onde. aprenderão .Eu daiwjaria IJne'todos os corp·os: tives- · 
· · . .... · · - sem taes escola~ o que os sold~dos alli aprendessem ·a.Mr, 

o. s~. SAR:.úu :....:. ~·.-~.se o recruta servi~se; não todo escréver e contar .• ' .. ' ' . 
a teopo, como. quer a emenda, porém, um ou dous. annos, · ·- · 
emquanto aprendesse os. exercícios e, se.acosl'umaMse ao O Sn .. PABANAOUÁ :-Apoiado., '-
serviço militar, ~na sua província, ou ao ritenona região' O Sn.' SÃnu\tA :....,... ••• e que, ~m compensação ·.:d~sta,, 
em que estivesse inclui da a sua província ; s• · houvHs•• vantagem, que o paiz lhe.s desse,se éxigisaem quatro a·•seis 
isto, muito maior· numero devolanhrios·a.,resentar-se·hla. meze; mais de praca. · .: · · ·· ·' ." · . 
(Apoiados;) ' . : : . •.. . . . . o Sa. JUNQUBI~A . .{ministro Aa 'iiue~~i :~Já.:- ex,is~e·J!I 

:Qaalseria ·o iocooveoiente ·disto; Sr •. pre.sidente! Eu já. escolas militares regtmentaes. ·' . . . 
prevejo a resposta do nobre ministro da guerra:,-A dis- · .. · · · ' · ·· .. "' 
ciplina militar,.,a ... oecessídade, da: mobilidade do exercito; O Sn. SARAIVA :-Sei di~lo; V. Ex .. oito me .diz nada 
Mas,, seiÍbores,·.:oós já tivemos. os corpos fixos, e, se.a de novo. Mns-dÍls•java que.fossem em,maior-oumero·e es,.. 
memoria me oa:o é infiel, esses corpos fixoR re eb1am muito tabelecidas· pó r lei. · · ,. ' ' · · .-

. . maior• numero de -voluntarios do que recebe boje o fxercito. · · ij SR.· SILVEIRA DA '1\fo'ru :7 Siili; ·snbémos o que sito 
Eu foi presidente do Ptaubyt!naqoelle te'tnpo adm1rava me essas escolas rogim~ntaes,_sllo uma'pêlll. ... · ... · ·'' 
de ver que a com~anbia fixa daquella província não recebia o Sa. J UNQCEinA (ministro da uuerra): .. .:..:.Na:~~ s~Óh~; ; 
recrutas, porque .quasi todas as soas praças eram voluo- · 
tarias: Era porque elles tinham certeza de qae.a companhia ba nellas ·muita frcquencia e aproveitamento. 
se não arredava do Piauby, ou, se viesse a arredar-se, O Sn.· StLVEIRA Lolio:-~las qual·tem sido o resultado? 
seria sómeole em .um caso grave, e 11 occa~iito de guerra; 
ou por uma circumstaocia extraordinaria. Já. se vê, pois: 
que quem quizer real bar• o ~ystflma do nlistamento volun-' 
ta rio; deverá mais ou' menos dar ao' volontarios .; 
vantagem de permanecerem em sons provínciu~, p•lo nwon~ 
um anno, emquanto elles se acostumam com a vida nov11 
que Icem de seguir. . . · 

Não sei se o nobre senador pelo Amazonas ostó. to-

O Sn. JAouA~tDB:-Muíto bom. 
~ '. ' 

O Sn. Sn.VEJRA L\IDo:-ERtimo muito. .. _, 
' . 

O Sn. SARAJVA:-Se o individuo, que se apresentasse ·a 
•~1 vir. no ~x•rcito, pode•se contllr. com . O ·cumprimeniO· da 
prom"s~a solemne, dé que' olle 'iria li prender a ler; PSCrA_vor· 
e cont .. r, i. to ntrabid11 muita g. nte· ·para os··corpus,-po~- · 
qae a praÇa teria'muito interesse em apreodér''a·ler'o es-
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cre.er.de·rgraça,. para li-depois ,aspirar ao• Jogarei supe-
riore•·•···-~: ···" !)·· -1_..,:-.· .. :i_. ... .,; 

opponbaoi a; que a lei seja· cumprtdai\;;J~u nllo ·aei!ae':eataa . 
cautelas aerllo possíveis,. e.por:;isto é.que eu·: _óllo•teullo 

· O 'Sà; PARANAGu.l':~Apoiâdo. · ·· ·· · muita fé .nesta:proioeesa da ·lei. · ·•· .•. ;,' · " · • 

';''o.·,~~:':~.~~i~!·;·~: .. iâto.~ra um es,limaio ~tie o uci,:. OSa: P.ÚIAÍUGUÁ :-Sempre -é bom que hàJa:.e.d~'pr~-
hr• iea~d~r pelo A.ma~onas oilo diiVe esquec~r d_e consi~ messà. · · : . .~ .. : , '·" ,. "-•l_,,.. 

gnar _na •u11 emenda •. · · : . ' · · '0 811,· SA1Ú1n :-Eu poilia·lembrar' illllro'il ê8iiriíalô{; 
. ,o.sa: LBJTlo .DA. CUNU :...;..Estou escrevendo, até por- mudeixu·isto ao nobre senador' pelo~Amaz~Ôa~j·:';P,O!.quli; 

qae- os.·. outros .'estimulos já se acham comtemplad11s nas pratico como é, oaturalmente·•saberá · 'ó''malbor íaonl' de 
emeadaa .do Sr. Paranaguá.. · · impeli ir o cidadão brasileiro. para o exercito .... '· ... ·, · 

()'Sil. SA.R.Üv!_ :-Bem; miis taes taritagen8devem ser .M .. s a maior· dns garantias e dós ésiimulotifâe~tá coó-
dadas· exclusi~ameate' aos toluntariose nlio aos sorteados, sig01ida no projecto; e é a .aboliÇão da ·praácha4~; J!:s~ll 
coiii~'o fa~ o :projecto. E' assim qotl ·dá eHe ·~os que' se estim~lo realment~ é graode_~ · Ne~bum h.om'~ brioso_' pro'; 
apre~entarem·_·depois. da sort,eados·pre!ereoci~ para os em~ curam uma carreua, na· qual·u achasse· _exposw"a ser 
pregos publicos.. . . . . . : . . . castigado. corpotalmenlo e· muitas vezes,Injuá.táai.ent.e _por• 
. '() Sa. SÍLnniA· Lo•o : -Isto é, que era .. dispeasavel. com!l!aodnotes de corpos incli11ados ao ~rbitrio ·e á tio-

. . . . lenc1a. . . . . .: _ • · : · . 
. O· S_a, Sn.ún: ,.-lssô nil:o 'podia esqnecer a br~sil~iros Se nllo houvesse entre nós a classe dos· cadetes, ·o nósso· 

na organisacilo: de projectos semelhantes, nbendo•se que exercitei' seria· hoje cooiposto.'de gente oiüít({i'iuia·; ·,Feliz:.,. 
a.-Jiossa' man'ia'. é_ ·procu.rar empregos publicos. • • · . mente existi" um remedi o para nulliO_càr as. priuicb'adiüi; 
· 0 Sa .• SJ~VBJBA L~ao:...:..A.poiado. e pelo qnal obtitemos ·g~nle boa:: era· :o''privilegio'.dos 
· · · · · cadetes., Tivessemos nós àbolido,. esse _pr,iv.llegio,: ,dando 
O Sn. SAaun:.,.... , .•• uma commissllo c~mposta. de assim uma .(ig~rosa execução á .. coa~titoigão, se!D ')er .• po.r 

brasileiros; ôa'ó" po'dia deixar de inserir 'no ·projecto esh uutro lado hboliáo o castigo rorporbl, e os nossos ·officiaes. 
disposiçllo.. . não .~e riam tão digrios como slio actualoieíita,·; 'alio ieriam . 
. O Sa~· s·ILVBIB!• Louo: -Sobre tndo qnaado ha · sena- o· que ·teem sido até boje, não teriam ·sabido:. das altas 
dores. qoe·accumulam· muilotl empregos. · ·' classes. da ·Sociedade, mas das Ul.limas camàdai. ,: ' ·:.: .. 

· - Eote: es imulo,. porlauto. é muUo importante.: Eu ·.rendo '() ~sR: ·s.t.a.uv.&:: ...:..aeco~lici-me ·agora das: brigas de bomeoagem .oestll occasião. ao espírito. esclarecido.: do· 
p~êsi~e·~!e~·:~om:.~illistros .. e de.depu~ados ~o~.presi:deote~,. honrado senador o Sr. duque de Caxias. :Se ·o nobre geae
po_r.ca.usa de,querer,em, ~ult_!IS tezes os ministros_ e presl- ral'se ti'f6sse opposto a istõ,:·o gonroo naturalmente; ollo· 
dentes_ c·umprirem a lei e ,os deputados e ioOaencias locaes r · lb I · · II · · · 
010

·.-qoerêreoi •. ·' ·· · · · · · . ar1a seme ao e concess o. ,. ·.:; ·"'' .>= ·. : .• : ...... 
.. O nobre general, Sr. presidenl!l, oito se ba. de arrepim•' 

... O;.Sa. LEITÃO D1 Cu~D! :-A·respeiLo de voluotarios der de ler fello pesar sua inOueacia desta tez.po-ra ·razer·. 
da patria ?. · . - com que o governo. annui~!e ás reclamaçiles . constante-· 

... ,,o Sa; SAUIVA.\-;-A respeilo de tolnntarios da patria·, mente feitas oa·trihuaa da camar~ d!'à deputadas e nesta 
•ue sé' apresentam em~ conCurrencia com outros ·cidadães casa, pelo partido liberlll. Ha ·mliitos annos· que~· reclama-
· para' 08 J~gares. de tallelliiles, 'para· os empregos da aiCan• mos a abolição da pranchada; .. muitos :offi'ciaes.oppunh'am-' 
dega em'que' nilo.silo oeces~arios certos conhecimentos, e se:á satisfação do, nOS:IO pedido;·llnalmenle:elles cederàm,'· 
entret~Qto· ~ilo·· 11re'feridos os. que tiveram a fortuna, nlio porque seguramente o governo .. nAo 'anouiria; sem· que:ellee: 
d~'ir'aci '-arà!uay; 'mas' de fazer as eleiÇlies párocbiaes 'annuissem. . · "·' :. •· .. 

. . . .. .. . . . . . , . . Faço, pois,, o ~eu de~~r,_agradec~a.~o.~ qu~~ gr~li~ilo __ 
(q.Sa .;~uNQ.ÚRJU (minidro da guerra) :...:.o, voluntarios' , é devida, ao Sr. duque de Càxias, porque, ae S. Ex; se / 

já teem _sido multo bem aquinhoados. oppuzes&e, ·oós não tinhamoa a· abóliçllo ·da' prancbailá. · 
O .Sa: · ZACAIIUB: -Mas com bastante reluctancia. · Sr. presidente,· os castigos mais'ou menoil'forte's ·pro..;. 

·o· s·· 's· .... · '·! · M .. : .. ·b· · · • h . .. : · · · · · . ..,~ zem:qaasi.que resultadosjguaes. · Acos.tume:.áe'llm··pae.·,, 
· 11 .t.liUV.\: ~- as,qnem sa e se o.uo re' m1o.1stro . , 

illlo' .. ·tem'.'liao'alg'u_'ioas'lulà_'s p' cir causa' disto? . ''. . ·. ,reprebeoder simplesmonte. a· seus filboa, l!'a dirigil':'o em.: 
.. · · · . · ; pr~ga'ndo para isso ·nobres estímulos·. e obterá. reliúltu.:. . o Sa. J~NQ~EIBA. (minidro da gusrra) : - Tenho sido dos melhores :do que ·o )Íae que usa do_.holo pela minor~ 

sempre a r~v~r dos toluatarioà. r~ua 8' que· Caz da' pancada o meio do corrigir . !altas:· 
O Sa.- SJL'f&inA ·t·o&o :_;.!fas tem sido vencido. • é da ·pratica. · · .· , 
O. ·sa .. J .. ii~~-Uli:IR1:(min. i.•tro dá ·guerra.) :_.-... N.il. _o, se. nhor. ·. Jl.' p'ronvel= q'oe• no principio o exorcito· tenha a· scillrer 

·" um 'pouco;. mas, quando ·elle ·constitui~- se. b~m e·que . 
o:sa.SJUBIRA· Leao.: .-Como IÍito? Ha tabeUiunatos. ,tiver outros estímulos, todos que DilO conçorreram para a· 

dad9s.contra o· direito de muitos voluntarios, ·e em lavor. :aboliçllo da pranchada applaudirao· aquelle'a qufi.'fotáram· 
de filhotes de muitos. senadores. • nesse. sentido:· ·- •· 

Q' Sil. Jl!NQUR(n( (minitlro • da guerra) : ·- Isto era O Sa. SILVEIRA. Lon,o : - ·~poiado •. 
querer ó pritllegio~ · · 9 Sn. S.uum.:: -'Eu ailo .de~c~nbeco; Sr •. p~esidente, o' Sii •. s.n~;VA.: ~~or C()OSe,qu.encia. em ~qu~lqoor pru- q,ue .o projecto tenl uma ou .outra. disposi9iiO. bõa. Acho; 
j~.Ç~. em ,que ,se .cens!gnar o systema do :alistaq~ento .. v o;_ porém, que .. elle n.aó p~Je ser approvado; 'porque nll.o. ha 
lu~a~ip,. ~ ,pr.o.~~P . top;~ar ~e~~ .cautelas contra os .qno se aystema, em spas~ ~1spos1~ile.s. o contém .. a~perJioidade1 ;que 
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.sob~-esaltam .. a populaçlio e podem ser. origem de· grande 
abusos; i·.: .. . . . , 
. Seu principal 'doreito, porém, ·é nltoA•r. rormola·lo.e 
desenvolvido o~stema· do·altstamPnto. volurllarro. Ku.d~
sejàrià' que o. projectó se biis~i.sse ii•s~e .y~t;'m.; e. fi• poi,
adóptasse as diPposiçiles que se contém ndie para o• Ciioôil 
em. queJo~eem insufficientfls. os vol.u.otarioe. E.rrtilo.podes•e 
se.·hia:.· dar aquillo quo eu notei qo.pequHno .discurso que 

. fiz no Ji.rin~ip~o. desta dis~ussão. . : .. ·. , : ,· _ 

. O Sa. SILVEIRA. r;·ouo ~-Exccllente ·discurso' ao me~ vér. 
. O Sa. SARA;U :.,:_Eu.·. disse: se vós tivesse is ~dopt~do 
o sys~ema do engajamento· voluntario, nó~ os li~eraes ob
toriunios o' seguinte .resúltado : suppooh~mos que o par
ii do. COIÍSerVador CODtinú& por 10, .20. OU mais .. DDDOS a 
gevero!Ír este paiz. - · · . . . . .· : ~ · 

O ·sa.~ SILVEIRA. Lono _:-Ou 11a.re. sempre, como parece. 
: O'.'Sit. FIR~n~o:'.::.:.Não é o partido conservador, é o par
tido' official. :. . ' ' . . . . . . . . .... 

Prat&, o paiz nilo póde, t~r o: entbusiasmo·. de· ;que' precisa 
para cumbater os inimigo,s externos, Querei~ ver.·como'se 
pude contar com o Ju1Lriut11mo ,. no Brn~ll,, em·~ t.o.do!l;·as 
l(ri1V~8· que~tOes que o inuir~~;em. reaimi,nte ?· V~de-:cn.mo 
a·.·oaçãii'·priieeíJj.u· por occusiao da guuri;·~o: '~Pa~rágo'ay.· 
A·" cáus.a da guerra era ·conhecida;· toao''.o ··muodo'::t!abia 
que um· de~pota ce ·havia· fortificado "nas' 'fronte1ra8'e 
ameaçavn ·o ·paiz' permaoeot.emente,• era ·.um: inimigii•.térri
vel. O Brasil eotilo ,d~ih prova .de que .sabe. collo.car-se:na. 
nltura das circum~tan!:ias.· (Apoiados.)· ·' ·:·· ,.,,·., :~.·n:.;, . 

. Es.a época é di,. grande e•.~•lno para. os, ~sta.distaS:·b~asi
'ltÚro• •. M_ui tds dos· nos8o• h~me:os',. qu"; ~eprese'~tatil. ~ ,p~.iz 
em altas posicóes deácrerilo ·dos recursos, ,do ·p~ triotismo 
di• Br-.sil ; mas o póvo1 o .grosso da. :uaéll,o .nunca 'des
créu. Nos ·sabemó·s' quê d~pôi~ :· ilÓ · . mi~Tst~rio,. de qoéjiií 
.6z p11rte, ter levantado gran.de numero. de iioldiidos e: ler 
mandado para ·o ·par~guay tod.os 'os·· íoezes'.niilbárés':e 'mi
lbares. de :homens,, quando o's, n1áos ·.agoít.reiros'.Odiziâin: que 
o Brasil exhanria-se e:que em· pouco: temp() .. o!lo. se;piidia 
maodu mais ninguem, veiu o do ilobre,IÍenadojo meu,amigo 

·. O. s·a; SILVEIRA. Louo :-Aceito a emenda: e collPga pela· ll•hia e o· nobre senador pelô Piauhy mandou 
O Sa; 18.\amA. :-Isto ó 'questilo de paiavras pa.ra· talvez mais soldados do que nós tiriba'mcis màô'dad'ó'> '. . 

provar o que teabo em vista. · O ·sr; PÁRANA.<ÍUA·:~11a~dÍÚnos Si,ÔIÍO;Íio~.~n8.' 
à Sa. F•nruúsÓ :-E' Um partido· especial. O Sn. SAmVA:-Mo quer dizer que nas circumstao.:.· 
O Sa.· S.ú;,UVA : .;_ Supponhamos que elle continúa cias sup•emas do E~tàdo, .temos recursos em:nós:mesllios ; 

por 10 ou .20.annos e que. o partido. liberal cootinúa a não precisamos para essas circumstaocias .da lei do alia
viver no ostracismo ; a lei com o recrut11mento volunt•rio tamenio volu'ntario; todo o palz alistar-:-se.:ha; Sé Lopez 
estimulado e desen-volvido babilit ·r-uo~-b1a. a loroar im.;.. tivesse, por um a·caso da· fortuna, se áueiibliréàdo''da pro
possivel 'em todas as rreguezias o sorteio, . pQrqué com a, VIDCiil . do Rio Grande . do Sul,. 'o.· Brasil, 'estou; certo;' sê 
vantagens.dadas aos voluntarins, nó• 08 liberaes seriamo• lavilotaria em peso paraexpol~al-o; se 'elle'oÍI.o se''l.eva'ntÓÍI 
.os primeiros engajadores de volunL11rios. e porque Lopei)oí expulso e oó~· ·ttoliáoiu~. 'cer&e'za· de 

:Eu,· Sr. prcsfdeote; para ltvrar a ·minha fr~guezia ·eneel-o em mai~ ou menoa tempo. · . · ' 
apezar de não estar envolvido na~ Jut•s loc11es, do: sorteio; :Portanto, legislemos. para circumstancias·.·ordioarias; 
procuraria por minha parte concorrer para que apparec~~- fl6ra as circumstancias supremas as providencias •n!lo ·po
sem quatro ou cinco voluntarios, isto é. o· numero· d~ dem s_~r as. do .projecto. E' por isto que .. me ad'miro :da.• 
recrutaS: que· a parocbia davesse ddr, para livrar· se 'IIIi lmJirevideocia da .éommis,ão orgaiJiSaodo_o ~rújet\10.: .. 
s01'teio .. Isto conseguiria a opposi~ão em toda parte, se· o Seobores em materia. de r~cru&ainento, é um ax10ma re
pr.ojeeto contivesse bo'ns estimulos para .que os .voluntarlos petido por to~os que . teeio e~cripio a ·respeito, oito se d .. ve 
app~recessem. Elles difficilmente apparecerão emqoanto a pedir ao ·p~iz: mais sacrificios, do que·exige.a oec.essid,.de -
'Vida ao soldado r~r 0 que é. publica. Se precisaes de 16,000 homens e,pedirdes,17,000, 

o 'Sa. StLVBIRA Lono:-. Pbysica emoralmente ma, ' não tereis cumprido· vosso · de~er. Se em um p'rqjei:to pe-
. . . d1•dedorça de luxo, força que nunca· podereis aproveitar, 
0 Sn:SARAIVA:,-Po.der~se-hia. dizer que.uorteio;era lereis commettido ·uma ·falto.-: . . . 

~ioda .um arbítrio, uma caçada de homens autorisada péla Ora, .. pergunto· .a·oa .. :nobres:.,membros das.commissGetÍ, 
l~i;,~erdadeira ou não essa prop~siçã~, co~ a organrsaçil_o ·qual o destino que pretendem dar á• ti.: sla~seN,,?; para 
do systema de yo)untario, ... o pa1z ter1a metos de inntilisar : q'ue se· expoem .a~ numerosas. ,objecções. da' opp~~IÇilo ,par~ 

. osso arbilrio, essa violencia, porque aehar-s.e-àia volunta-_ :que se expoem aos. commeotos do· paiz, quando SS. EEs. 
riosjue libertassem as freguezias desse. systema •. · . nada t~em que lazer com:essrrs· U ci11"Bée :?, .. · 
~·sr. présitiente, o nobro 'senador por lllinas, em um Disse o nobre senador o Sr. Vi8<'0nd8· de Mudtiba,' enja· 

aparte quo me deú disse, um11 grande verdade. Ell.e disse attiiDÇil.O ,pedirei. neste momento: .. Ad t 2 clasi!es.:ililo. ,servem 
(you, traduzir o sou pensamento): Quereis ter ,soldados. em senão para um . alistamento, nilo razemos mais do que 
graod~ nuniero, quando o paiz rór. atacado . por inimigos alistar. .Muito bem ; inas, se tendes ·certeza dê que'· óu'nca 
eítern.os? Tendes um .meio muito simples,: ioteressae,o precisareis cbega:r.senlio á i• ou S• classe, porqoe•:es.cre
~aiz,'nll càusa publica.; mas, emquanto comprimirdes o paiz, :vestes .no ·projecto ·12 classes·? E' zombar· .do--•paiz; é' 
·emqúanto o piiiz -não tiver ·a responsabili.dade de sons dizer que o sujeitaes ás cootingeocias· do ·serviço, sobre-· 
negocios, emquanto se poder.declarar uma guerra sem 'sallaes ,os auimos da populnçilo sem n_ccessitfade,.po~:que 
qu~. olle conheça as motivos por' que"essa guerra foi do- quem ler uma lei destas e.titer de 18 .a 80 annos, .. llca. 
clarlld!•'i·emqu.anto o p11iz nllo comprebender todos os mys- .sobresbltado, está julgando a cada mom~nto que.pód" ,ser 
terios da. m .... diplomacia, emquanto nito . p9der fo: rnur 'sorteado, quando nunca se dará este caso. · . " ··: 
a'nte bellum.um juizo sobre os erres e as raltas commetti- Eis porque censurei nesta parte li pruj~cto, eis''porque 
das .. pela. diplom~ci~ ~rasileira. 1 por exemplo, nas· aguas do .continúo a censurai-o. Deficiente. em relaçlo"a.o engaja• 

-. 

• 

\ 

\ . 



m~nto,: ;,~oJunhrio;;:coÍltém · superlloidades: em reJsção ':ae 'jdCtO já tinha· sido : form.úiadoJ''uaturaJ~éntec 'CODtaiÍd~;-se 
alistamento para o'aorieio. Antes en.tinha argumentad6 -qne a or~:noisaclto fosse abolida e esqueceram:-se de sup~ 
com_;a;bypotheee-de ;.que fosse ·uma. reserva que1pudesse ~primir- .esta,,p~rt~. ~o .proj~_c.t.~ .. , 1W ~o.mu; .. l\nt~~~~·.,:B n,llo 
ser;-•cbama'da>. em·. :circumstancias · extraordinarias·:; ···.mas vejo out_ro .romedi~, a~nlío, -ma!Jdar ...• o nobr~ mlf!!Stro 1Dl!l!L.•: 
s:.sx~Jdizl"que nlio;·.··qoe' é U:in alistamento:• apenas para ir emendil abolindo a actual "organisaclto da guarda. nacional~ 

· lopprindO' o exercito; até cumpletarem~se as forcas 'de.: , ·'•o'·sn. :J,~ 1rxó jj,~.'· C~Nu~ ·;-A,,'em~~dá~ i~i'i~~~p~~a~~~~: 
cretadas pelas .le1s ann_oas._ Acbo, -,porta~to,. que~,6: uma mas eu é que nllo concordo. , . . · · • 
superlluidade submetter-se'12 classes. ás conlingenciad do . ·. . . · . · -·· .. , ··- ·:, .. c .-,;::· {: 
sorteio, qu.ndo se sa~e::de;a_nte•mllci, _com.· toda. certeza, ; O sit:'·SARÀI."Í'A::.:..,.E'''ilm IÍoin.expe'diênté~:. __ ,;_,_,.,; .:·•· 
que não 86· chegará nunca a 3• e ,. classe. r o Sa. LEtTÃ~O '~~· C~N~~ :.-:Ma~'\~~: vê',c que . eú ,Dilo 

•·óo·•sn.: SIL'vliiaA"L .. aoi~E' uni plano belli~~só. .. 81\U obrigado á coocord'âr com tndÍLquanio o nôbié s'enaá_or 
·-~~--;··.···~:~ 1 ·'·,; '.':;;,.:~;·.·~ .......... ,. ~---·. · .- ··:.·.-: ·• •· · ... :·:· ;í,presentnr. ;\ · =--:,.::· ~ · · · .. ·:/ .•:.:.~·~ -·:· ~-. · 

_ qu~ !~i~s~:~~;:a \~~.!~t ::~~oi!~~· ·:::ii/!Y:!~,t~aft:n;:· : :o Sn: SARAIVA :~E' prelenç!Io que., n'unca.,ti~e·.'Eti t!iri~ 
p~iz:· Oi_oubre viso.!ond", de , M~ritiba ·diss~ que a Vllrda- ainda algumli ··'cousa a-- dizer,: mas· creio' .qu'e m~·vou':to~~~: 
deir.. ·.reaerva::era·pequena e ·:talvez .ioiuiDciéote para as inando um pouco impertinente .(Não apoiadot;) ,,_ .• , ... ,_ ' ' .,.;-: 
circumstancias extrailrdioarias; e eu creio. ·" : .·: · · ·· : O Sa .. ZA.CARIAs' :..:.::r~ni ràli~Ü'mtiiiü. bem';<: .;' . · 
. S:·: Ex:·:creou·. ·a·· sua.-, reserva ·e -avaliou-a -em :2-i;_ooo 0 ·:s; '·_ 8·· ·· · -~ ·E· t. et ..... t. ac~b· a'r.·e·,: ·d.an·d .. o .. u·m·· -co_n .. s'e-

b .. E, ....... 6-. - -·R·ARAI.U.-oraoo .. , .... , 
omens. · c~rto que, :se, n s tlVes_ sem os um~t guerra tau -1b · _ · b · · ··t· ' em fim· tenh6 sempre: .. m_a·1·_8 é · · d p · . ··t . .. · · ã · b ,. á. E o ;ao no re mtm~ ro, ·porque. _ . .. . _, 

s r• ali. com6 ~:. a . ..,o. hr~guay, es a .re!ervba od o ·C eb~a~ . . :idade do que S. Ex., e, àpezar de estarmos.,em,ca.mpos·,di~r 
ae·e a.• .I!J&Uwclente, porque· se 11ao a. a ·aca ar cono_•. : . d · 1 • os triompllos do nobre""mi-
ella;:para. não ··se da·r,. & d~s•gnáldail• que not~i: de· .. ervir -;v;rtoo~,d:• eu. oSilJO ·as ,g orlas e · . ,. . ... · 
um vo!Dntario oua Ôl alistado DÓ exercito por ;séi~- 'anÕ,>s,· .. :; ·;1118 ro. a .. gaerra_.o· ; ·· . . .·;· d;:~: 

vira~nda servir quatro na res~rva,? Eut~o seri~ais humano. :. O S~. J?~~U!I~A :-?~rig~d~; ' , ,;-~: ·: ~~ ;_:;:·: · '1 

menos cruel que se . fizesse dos não S6rlelidos e de_ a.l~un· O Só. ~ARAIV~: ~ Eu aconsflharia ao nobre ministro 
das .. o~~ras·_cla~àtii< áup,eriores . ~IIÍà 'r~ser~a· que itvita:<>f 'I"~ 'uindifl.1u• ·o pro)~rto de modo à. favorecer_ as vic,ÍÍm.!~.~' 
o ser!t~~--dns ah~t.•d•!S ~;vol_unt~rt~s pu r O tio a nnod, P~ r a qu· :-duao~ do rtcruLonl_•n.to, e ob~er. que ,_os ~eus.:algo_zes,~llll·' 
todos ·serv1ssem pur nlgu·m t.:mpo ·e n!Io pez"sse o dervt~·· wrram 110 infno .• C•·m dinheiro suiDcienter ara. ·os.volnnta-. 
~Ómente_ Sobre 011!11 ~ltrte ~C um:. Cla~d8. !dto ~e· parecr oio~ terem algum•: r~n,IUI!er!\ÇfiO no fim, _dÓ ·sei! tempo ·ae' 
um_ argumento attendlvel; . · . :•uS,hj~mento, (Muito bem,· 11!-uito bem:) , : , ....• ~- , 
_;;,N~o .sei "s!'.e~tá na casa ·o nobre. mi~!stró da a-nerra? . o Sa. LEtTÃo . DA :curnu. (pela ordem)_: .,-'Sr;. fpre- · 
- .o-. Sr;' .•zi.cARI.i:s .: _;_Está firme; . f•ideote,. não ·me . •porinitti,ndo o .. regimento' ._,que .. :, eu 
.- .. ·c,' S ''·'J. • '.. ' .,;. (' ·::- · t d' '· .... · -). _ E"l : · T ~ 'tal)t! pela 3.0 vez sobre· o artigo em discussao,: limito-me á. · 
. · r._ UNQUEtn.l. . mmtl ro a ~-uerra · .. 8 ~0: .. ~~-- •pedir.a:palavra pela ordem, afim de• mandar á. mesa _uma-- . 

nho ouv1do a V. Ex •. com toda. ,8 at~e.nglio. . - _ . , . _emenda;-.que·.jnstificarei ligeiramente.:. ... · · · · :_.;, • 
o Sr. Sl.IIUI'A :- MaiLo obrig~do.' S. Ex:'esqueceu.;.se o SR .. PRESIDENTE :-Não' póde- ralllir :milis,:nfÍ&ta. dis~ 

de _reepon~er'a um~:: peque~a · obJecçlio ,qno nós: fizemos cussão.. · .,. , .. ., . : . , '·.:, 
aqu1, e .·fol .a -segumte. D1ssemos. oó~·:--:.Se·:.tel_ldt~s .12 · 
clasoes "para -delh·d ir tirando os recrutas nece~sario~··para o Sn. LEITÃO .. DÁ CUNDA ':;.Neoi':-para" eicjílicái:. lima 
o:exercilo em!circum~tancias·· normaes, e mesmo uas extra- ·~mend:.. ? 

. ordiD11ri118, se podeis :irar do paiz por meio de_sta COimbioa- 0 Sa. PRESIDENFE :--,.Só· póde 6XpJicar alguma expres

. çllo :artistica',: que-:se:chama.<pro}ecto de recrutamento;· toda são que tivesse escapado ao n6bre sena~or no correr da, 
gente· de .. que·:pódPis necessitar Ipara.'ccimumstancias _discussão;:· -' . · .-: ..•..... '· · : · . .-_ .... "'' · 

exti'n'ordinaria's;'': eU:· .. vos:.·. pergunto.:: ·para que a-guarda 0 ·sa. LEiTlo DA ·cuNHA. :-Entllo,mandarei a .emenda 
_nacional! órg1•nisada? "Esta ,.o_bjHcção não" foi re~pon. â Ínesa, e reservo-me para._ justifical~.a. ua disculisã~ ~~ . 
~ido. Para que_? _para oll cnmes de Hedlçilo . e· rebel-'- art 2.a. · ..... : • · . · · 
bão? Para evita~· todas_ as _desva~tagenS~·ln~ommo· : (Leú.~·.e 11 emenda) ,., ... 
da-se a guarda nac1on~l para u~ ·s~mço ordtnano, vó~ . · - · ·· · · .: .:. · 
podieis ordenar qne se chamasse uma ou , duas class~s · O Sa. Í>BESIDKNTE':- A emenda. constitue> um urtigo 
para a· reserva';·· e á' e!sa reserva ·conDor à seguran_ça in- additivo; :que h• · de ·ser sujeito ao apóiamento ;·· depois; de 
te~ na·t~ ficand~:a goar_da nacional·comph~_ta:meo~e exorierada. di~cutidos· todUs ·os: artigos do Projecto._ · ' · _ - .· -·-I , 

M servico' ordinario· e sem 'cirganis'acllô' alguma; . . ·. '. ' o Sn. VIScori'os 'íni'l\I~air't:BA. {pela ;~rdem)i ;~Eu IÍ~o . 
· Qner 'o. senado saber 11. razão_ deeta'&nomalia ?·E a sei".se pode~~:~i'aitida _ r~Ua~' peJa' tt~rcei,fa.:vez· lie,stâ; ... dis:- .· 

· seguiíitti"; ·este projeclo ·'foi orga-nbado · antes·' da.-reformu cussão. Eu· já de-clarei que ·não era. - o relaLot 'da. .com7. 

da go•r•la. nncioti·al.· o\ refnrma · pas~ou;·a organis•çfio da· mi~•IIÔ'. ··' ::-· ' "''· •:· · . _. '· ,: : .,,_:·:' ;,,:;'',:;, ·. 
g_uiÍrd,. naci!inal; ·am vPz 'de_ ser abolidà~ fic.n como e~ ti!< v a o sn. PRESIDENTE : ~Mas .. o.- nobre. senador. está as-
'P&ra'as 'nomeações' uiDctaes. • • • · • , . ~ign_ad.o e~·.prlmeiro ,log~r no par.ecer da maioria.dà~. c~m-
-. ·o· s·a:·sii.vEm.L ~·,~. MoTTA :'- Apoiâdo: missl!Pa, e a mesa· o considera como relator. (Apoiados.) 
~;':o Sn.-SAa.uu :__:, · ••• -p~~~ . .ter. 0 paiz sempre n~ete Pó,de, portanto, ,Callar .terceira-vez. · · · · 
estado ·de dependencia. do governo ·:quanto ·8 honras- e, a o· SR. VISCONDE. DE MuaiTIBA : ,_ Pois se -:v. Ex:.;ctn-
farda. A gnarda nacional ficou reformada .{então o pro- sente _que eu·· Calle:pela.lerceira vez... . : 
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• • 
1'88 ·sessão ,em :6-.'de Junho 

O .sa. PRBSIDBNTE : - Pó'le Callar, o regimento o .. per-[ :F· Octaviano, .Antil:o,· Ribeiro, da .. Luz,.·Silveira:~da-:Motta· e: . 
milte ·. . . . . . · .' •Pompeu. . .. .. :• . . --·····" .· --" .,.,,, ""···-'··:-

O Sa. vtsc:o~DB DE MuaiTJDl: _ ••• e a me aprovei'-: : Deixaram d~ comp_arecer :_ sem,,, ~~usa. participada. 01 
arer do . .íea'f,1vor, 8 ~- nlto h·lúv~r quarn queira a p&lil.vra. · :Srs.-So_uza•Q.oerroz,.~aala Pessoa, Stnm~b~, Nab~co,;m,lr-

• . .-.. . •. ·- . ; . , ;: · .. . ... . . . . · . quez ·de S •. Vtcente, vrscoude •. de Jnbomrrrm ~e ifl&conde de 
O Sa PRBSIDBNTB ~ ......;. Nilo ha n10goern rnscrrpto. Tem !Suassuna. . u•J , . , . ., • •: •·. ,., : 

portanto ·a-palavra O nobre'Senador.. . . , 0'Sn~ 1• IBC:_RBTAR'Io Jeu_.'o _se,, gliinte··· ". .•:.··r. 

o sr. vi•eonde de Hurltiba pronunciou " · _,,,: .. ,:>·. 

um discurso que será publicado DO Appénàic5. -·EXPEDIE!IITE > ',; ':'. . 
'. FicoÍI a disc'~ss!lo. adiada pela hora; . .Quatro· officios. de 5,. do c~~r~nte, do .1 ~- secr~t~;j~:d·~ 
'o Sa. PRBSIDBN~B deú' para ordem_',do dia 6: camara dos deputado~, reméttendo'as segúi'ó'tes'p~opô'siç~ês: 
t• parte, até á_ 1 hora. - 2• discuss!lo do parecer. da A assembléa geral rosoive: '' · · · .. ' ·.· ·~ . - · · 

commissilo1.da constituiçilo,concedea.to a licença pedida pelo Art.-. 1. Silo. concedtdas·dez loterias e~ .benefi~io das• 
Sr. vis'conde de Nitherohy. · : . . ' · 'obras da igreja matriz de Nossa Senhora: da- Gloria-. do mu-· 

Discuse!lo ilos requ~riiDentos _seiuintes: . 'nicipio da Côrte. .: .. - , ,. - - . ,·: .. :.c:~:. ,;.· ·, _-. · 
-Do corrente ao no,· do Sr. Zacarias,' pedindo .cópia da · _ :!rt. .i. Ficam. revogadas as disp-_,aiçiJes em •contrário:-: 

correspondenéiaofficial d~ presidente-da Bahia, a respeito :Paço da.camará.d~s depotados,em G.de.Junbo'de .-1•8~•&•··: 
'dos ultimos acontecimentos com relacão. ã assemhléa legis- · -Antonio :José Henriques, -1,o v_ice"pre~id .. ote.-Dr ... Joa-' 
laiiva provincial. . . · • · quim 1oré de Campos:da Costa: da MedeiroNJ: Albuquer-

Ditos de 1873 : Do Sr. senador Zacarias, pedindo que, t,o secretario.-Martinho de Fre1ta1 Vieira d6 MeUo[' 
cópia · das inCoimações officia~s a respeito · do homicídio· ~.· secretario. · .• '" 
perpetrado 'por um juiz leflrado. oo.· Maranhllo. . . ~ · . - . 

Do Sr.· Sinimbú, pedindo informacões -relativas, aos as- : 'A assemblé~ geral resolve·: ", .... '- ., 
aassinos do teiiente~corôoel Juaquini 'da· Silva, mórto na ' Art. t:• Silo concêdidàs,aeis tói~'r.iaa para, áugmen~o iiô' 
província .das A.lagOas. · · 'palrimonio da. imperial devoção de _.Nossa. Senhora da -,Pie

Do • Sr. Mendes de Almeida, pedindo informaçi!As rela- 'dade .. instituída. na _igreja .da Santa_ Cruz doe , llilitareil. 
tivas á ·associação ·catbulica desta Córte·e outro~ objectos. nesta Córt~. . . . . . . . : . _ . . .. 

Do mesmo senhor, ·pedindo que a me~a in-dique o modo Art. 2°. Ficam revogadas as disposicões em.contrario.,~ 
claro da execução· do art. 67 ~ do r .. gimento interno· e q'ue PliCO da camara dos deputados, em 11 de 'Junho: de 187 i. 

- se solicitem do 'governo ·diversas in'furmaçõ~s. ~Antonio· lo1é Heiirique1; 't•.vice-presiifeníe.~Dr •. !Toa- . 
Do corrente anno, uo Sr. Figueira •te M"IJo, pedindo quím José de Campo1 da Co1ta ·de Meàeirol::e:Albúqtier- ' 

. cópia do· aviso de 8 de Novembro de 1'873. e do ufficio do que,-1 o seo:rotario.-Martinho àe Freita1 ..Vieira ,de MeUo, 
presidente-. da provrncia de· Peroainbucõ, relativamente ii _20 ilecretari?· . · · , ·. , · · .. :.:· · :, ~, ''': ·,- _··,_' .:'.; 
auspeasito de pagbmento de congruas a ·diversos parochos' · A .assembléa geral re~olve _: ; ·, , .. : .. _ -•~ , :·. 
--ia pir.te, :á Lliora ou antes.""-24 discass!lo da.propo- Art. 1.~ Os vencimentos do contador da.,.Uima.- ca;;. 

1icão ·sobre o recrutawentó. · · · c · · · 
'Levantou-se a sessil:o ás 3 horas da tarde. mar a· mun_icipal da ôrte silo ·igaaladO!I:aos .do' .. eecretario 

. ACTA EM 6 DE JUNHO DE 1874 

PRBSinBNCU. DO SR. VISCONDE DR. ÜGUARY 

. A's 11 horas da manhll, fel·He a cbHmada· e ácha
r.lin;.âe 'prése!lte!Í 29 Srs. >Bnadores,· a·. saber : visconde 
de Juguary, Almeida e_ Albuquerque, Barros Barreto; 
Dia~ de Càrvalbo, bar !lo de 1\lamauguape,- ''visconde de 
Abaeté, ' bar!Io: ·.de Camargos, Cbichorro, • Godoy,_Diniz, 
UdtOa Cliv,alcanti, barllo .. da Laguna,· :barllo de. Cotegipe, 
barao ·de Mnroim, Fernandes Braga, Cunha Figueiredo, 
bar!lo do Rio Grande, marquez do Sapucaby, visconde_ de 
CàraveUas, · Loitào da'Curib'a, Figueira de 'Mtillà, viMconde 
do Riu Brianco, duque de Caxias, viscooae do Bom Retiro, 
Ziicarias, J~guáribe, vi!conde do ·camaragibe, Mendes de 
Almeida e Junqueira. · · 
, · 'Deixara'ni ·de comparecer com causa participada'· os 
SrP •. Vieira. da Silva, Nuneft Gonçalna, Firmlno, Jobim, 
-visco'nde de Muritiba,. Paes de Meodonça,·Fernandes da 
Cunha, vis'conde de Souza ·Franco, 'visconde de Nitherohy, 
bar!Io dé P1rapama, Teixeira Junior, ·Paranagná, Silveira 
Lollo, Saraiva, barilo de Antooioa, conde de Baependy, 

da mesma.· -- · ~, . ·.,, .. : ::ú · ..• _,,,,, 
Art. i. o Ficam revogadas as disposições' em ' con• 

trario. - . . · . .. ··, ··.- ,_, · . -~. 
Pa~o da càmara dos. deputados, em 11 de Junho· de: 1871·. 

-Antonio Jo1é Henrique1, -1• -vice-presideniii.-.·Dr~ 
Joaquim• Jo1é de Campo• da .. :Colta ·àe·Meàeiros e:·Aibú· 
querque, 1• s~cretario,__; Madlfll&o ·.de Freita1: Vieira··de. 
M·ell&o, 2° secretariO. . --, -/I · ·· ·: 

A' comrnissão de fuenda. ·· · .• 
A a'tisembléa geral rês"Olve : · '' • '~ :~ · 
Art._ .J. • O teinp~, 'd.e . aJIIiguidade. doÍ! oppoáitoreá ·,,das 

faculdades de medicina contar-se·ha desde a data • do,seu 
exerci cio, como se 'contava 'ao_ti extinêtos,'aubstitutoe, .. ,du 
mesmas faculdades. · . . · .. : , 

. Paragrapho unico. Esta . disposiÇD:o -é applicav_il, I aos 
lentes actuaes, que tiverem sido oppositores.. . , :,, 

Art. i. o Ficam revogadas aa disposições e~ ,contrario. 
P .. ~o da camara dos .. d~putados, em .IS de . Junho de 

1874 -Antonio José Henrique1, 1•· vice-preaideote.
Dr. Joaquim Jo1e às Campos da Corta ~e:Meàeiro,:e· Al
buquerque, 1• secretario.-Martinho de1Freita1·• ·Vieira 
de Mello, i• secretario. ,, -•e 

A' commies!lo de legislação. 

.. . ... 

I 

L .... 

' 

I 
I 



............ ;. ~··'·-··-··· .. '·"" ................ -...... 

. . . . .. 
·-· ;-·-···--... -·-• ... POo ___ _ 

. ~ü'Requerimeuto,,de .Cau'dido,J'osé;.dii .\ranjo Vi~nna,' · otn- · Foa ·Jido;:·posto1 em··· discussão· é''~JP~~;vaiJÓ~i~--~~~efi~ 
ci_al da se_crelnria do aeoado, contendo o·parecer -da 'i unta ment11 cout_ido nos aeguirites :· '•·;.- ,., ·• .. :;: · ·: ··'<! ... ,., •.. ·.! · •· 
~e:t811Dde ·militar.da,.COrte; á.:cojll.•inspecção.·Coi •submet- · · · - .::;:>r:.: •. ; ,,:,•.· ,.,,, .:.•· .. :, .•.. ,.. · 
ta (lo,: :afim · de. !ser _tomado -em. consideraÇao;:: 'juotlln do;;;s·e ~ARII:_CBRI~ DA.· coM:.ussio. DB -INS1'RI1C~Io 1 , Pti.BLIC.L: .• -· ' 

á. petição 'IDe rez para ser:.dispensado:•do •ser~iço do' seu· · Transfsre'!cia_ .. ú .f4culd~de'·5ae>tUreiio•!do'·.Jltii:i(é'''; ' .. 
emp~ego.-'-'0\-:)mesa •. j.,,.~. ·• :: · • ' ·•· ' ·• · ' · '.. A' commis~il:~' de 'iostrili:'cãô'pubir~a/~ qu'~õi'Ó"'iiuãâó' 

· ' ~o, si. '!>lliisliuiNrli'díH:l:i'iôÚ' 4u·fi. nlxo"poiilia.:liav~:r'· àtiàs~~ houve':,p·or ,: ~~~ID ._ ;~a,.~da,~ ~·uv;i!,' ~~~~pa -~à':tif~-P.óMÇaô,;:_ªá 
por Calta de nuwero suffici•nte de Sr~. sena'dores. "· ' .. , ·' CRmara dos . Srd;; aeputados; ,que :··a,otoraoia .. o ,;go.veroo_,a 
-:Em• '-"il~gujda'previniü'àô'·séoà'do 'ile' qué''Hia"'segun~a- razer ás ;·despêzas .·necessaria's'' para'' a ''tra'os'reréociá-·'clâ 
~e1ra dar1a para ordem do dia lieguint" a discusslto do 'pro-· faculdlidé ·de 'direii!J •'lló,' Recite;' pó'ilêndo>atFi:'cin'í~at~f·.a 
J.~~tj)}!' .. r.e~P.o~!.ll á. .r~ua do tbr,ono.,, ... . . . . _:; ,. . . . ·' ~ compra. 'do _e'dificiô.; ~-qoó o~ .. iJ. ii.ell_a· ciáâae)é_ "e8tá :côôs. irlíiodo 

D~tí'pa.ra: ordiun'dií -dià 8 :""' . " : .. . . . . . . . piira o Gynin~sio,' 'ou.: de ·outro é~iO'éio, .. ~iju'e'''teob'a>'al 
'~~~. 'd!~cusàlio ao~panúíer. Ja'conimijsão': . dé éoristitulr.ilo neces~~rias. ~c~nmmo'd~~.~~~· -~~~;;, ·.~~ j_~ga, h'~~il~f,àd,a;l~f.~ 

~~b,re:.a,,li,9.~Pç~/i~li~'tada, ~~1.!' .sr: viscorlde d~ Nitbcroby .. desde· Já.' dar· o;·seu Jl&recer; VJSt.o. me raltarem· .. ·.BS necee-: 
. ,,.Ç,~pta~,D~Ç,II?.:dll:. dr,S~U~~~o.,ad_aa~a ,d,a propO_l!ÇiiO da ca- sarias inform;iclJes' sobre<:. •· ... '' ·:''''l"' ·' •. 'u :· . ' .... ': "' 
m_ara dos Sre. deputados sobre o recrútilmento;- .. , .. · '1. o Se o govérno,' deírde~-~,~~dáta ·~~ qnê"p~si~{ij~ 
· ·:q,\S'a.:~·~~~sr~s,Nr~·-coovidoo'· os' s;s. -~euado~lloi. para .. se carnara a· dít~~o ·proposição (22 deÍoltlo .. déJ.Sil'l)~ &~rá 
occ.upar~m, com!trabalhwdtlrcommissoes . .. tomado' sobr,e ·ó assÚriipto a:'Jgumá.pr~'viilé'o~iil; 'que''acíàal-

.. ::' .· . ::, men_té'·satisfa~a':~n.:,c.on,trasie o pêosa:~~~~.odá"m~limâ!pro~ 
';_,.

1 
.
1 

.. ,', · • ~--,,. . :·~·. ~ posição~·_-.· .. ~ .. :.··--~-~~·.'~,.-,.·;~:-.·:.;·.~.:-;~.;.~: ..... :.~ .·t~·~::p--·._ .. ·~:;- .. ~~·1j,. ... ·'"~p ., "' ··· · . .. · · : . . · ·.2 .·o Se "con-virá. 'pl'ivàr a clljii!iil· de 'Pêro'aíoliuc'o dtl .tiiD 
~o· tielt•áo · . ~:i'terrliíto oü· io'te'rllã:io; quô''estii'pre~ta:liaõ'réiêvâ'ô\iisBar.:: 

ti • . ' • ·: . : vic_ •. os á. '.·n. st .. rucc.ão secu.od .. ari,a''e. ii.rte~. '•J'in.e .. 'r.~eà','· .• p'"' .. ~in'~oi'e.'i.ôi~ 
·EM 8:cDE JUN .. HO ,DE-1814' · ··· · ' · · "t• ,, .• . , modo que ·-~stá_'· pralica~~o' _o··.colliígif::ai(Pe,dró.,.n.:,na 

.1 ~BBSIDBNCIA; IÍO SR, .VUCONDB DB J~G~~~y : ~~~;;'p~~-~~·~-~i.',';' r;~:~e> a;,~~~;}~~*~-: ;~~>·~~i;,~i~·i;i~y;~ 
~.ômmirt .. o •. ' ·'. Ex~~DJBN~B.-:-~ar~c;~;s :~~: commis- . ~o·· Irnp~rJo,·se·liolrcJtem as me_nc1onadas InCormacOes, .para.· 
,. )ll'o ;,a~- i~~trucçà'ii .P,~~Iica.~::))!scur~o e _r~queiiniento .d.o •ero.iiqíresii·rites ao senado~! ·~··: ' "··· · .o.,.. ,., . :'· ·~·'· -
. s~, V.JSC"nde 'de, So.tizu . Franco, .. ORDBM- DO .nu.,_,. Li~- •. Snln''ilâs slliliõ8~: dnil.l:omuiiss'ilê~, ·'& 'Jii'idólí'~'iiti'8'71': . 
. · c~~ç~, ií.o ·~r;;.!is~o~de. dé,Niiberotíy,-.;Reérutamento._;_ • ·:....Cun·k·a · Pifp/,eiiedo. ·~viSdonde·' de "''cam'àriigibe~ '.::;:;ibâ.e 
• Discursos· aos Srs.:Nnnes Gooç;,(ves e J Boqueira. · · 

11~~!~;~ d~:;~~;,~~;:,t·~~' .:~~~,i~·~~~:f; .. ;',;F_, 1 :;.,~,-,:,~ •• • ... :'.,~.~·; 
: :A'tÍ 1'(bor3s d~.:manhUilz-se à chamada; e a~barâ.ri-~e Matricula ,de:: estudanter. •. :o• ·r'""';,·,.<, .• 

pres~Jites' ~9; Srs: senadores, 11. .saber; Vi~éonde~e ·Jaguary, - · 
Barro~·'~rreto; Alm,~ida e ·Atbuq11erq~e, Dias d.~ .Carvalh?, ·.PedroLeite Cbermonti 'alomrio dà 1esc<itâ•ilíi 'nieaicina 
barJlo·de"Marilangoape,· visconde. da Abacté, ba~ão ·da L11- da .Bahi_a,:·•matric?lailo oo· 'terceiro 'illniô. 'pbarinâc'e'ütiéo~ 
gunri,•+Jóbim; (:bicborro

1 
'•:UéM1{'CiivaÍcanti, ·· viscon'de' de, rt•qner autorisaçilo .. p ara·:matricular-de no· terceiro! ann'o'lle 

Souza'·Franéo,'hma'rqoez de"SI.puétihy;· riia~quez .de· s: Vi- mMicina e, 'para . es~e .·fim,·'':pede •:'taliibeui ''dispeosá'f.''ilo 
. c'erite; ·viscoàde de'· Cániarâ'gibP, .· barilõ _dõ. ·,Rio "G'r'aúdé. e:~:nm11 de•philosopbia •que''lbe ·ralta'/'Nédte :pedido 'cO"mj~re-:

Figuei'ra· i! e 'Mello,·· bariio · de·Çamnrgos, bnrlio ·~e M.lroim, ben1le se não·:~ómente a • ilispen!ia<dó! p'repàratorio. que 'lhe 
»inii, •;Junqueira> Za~aria!, visc:oncle do Rio Branco,'. vis · falt:•; mal< lambem :a redu·c~ilo :da Creqqeor.ia i'ôbrigadâ'plir 
.coode'·de Nitlie~oby, viscimae ·de' Muritibi•, Nu'rie" 'Goilc•~lves, •tou.-1 ·anoos de .. nnatomra .. ,. ·u·m·' a1ioo ,.sôm'eote,' ma!i·';diZ 'o 
Vieira da SUva; ·Ferllandes' Braga,· Leitllo da ·contia,· p,:ra- p11ticionario ·que frequentou ·o: primeiro' • ânno deva'naroíiiia 
na~á·'e'firlilíno. · · · · · ·. ·. · · · · ·• ·: ·· .. · · ·., ·:, como ouvinte, ma~ a l11i. d .. s e~colas determina:'qiie'à'Jrre.:. 
LCI!mparéceram· d~pois 'os Sú. Cunha' 'Figueirerto, 'Si!~ quem:ia sem ·matricnlll nerib'tlm ··d(rliitó''o·é:a 'é:íáníe·s~jide-

. véir11.'da 'Moua; Pp.-e~ de Mendonça,. Silveira, Lobó; duque niais, ~endo a: ordem· dns n:lhterias dó '1°,. e' 2• ·iióíiô 'llo 
de Caxias, JaguaribeV Rlbe1ro ila' Lúz; Siriimliú;' Mi>:nd~~ dii curso :de medicina ·dill'~rcn'e da:orde1n'';do cursó :pliàrii'iá'; 
Al~~ida1 ,b~r.'I_o de C~feg.ipe, v1.scoode . dÕ.Iabomcrim, ,Sa: ceutici>, d.;ixou<o_ sil'pplicll'nte '•de'; Crequeotar ··oeste '·,cârito 
ra 1va,_e;Te 1x~ 1!1l. .l.1JDIO~r· , ·.. , · .. • ,. . , .. : , , . , dous ano os "anatomia e' dons· annos'pbysi~IÔgia':eportantci, 
· 'Deix.ar.an:r. de .~omp!':r.~cer ·,,c_om;..ciausa partic:ipa~a 08 pnrn evitar ;, superlicialiilad~· do' fstodo ·'dás:: matériá's''iio 

Sra.· bariio· de· Anlonina, ~1.rn:o. do Pirapama, coóde d11 . ·corso medico, que •a l~i ·manila>:r~petir, l'llto'jj~lga'~S:, rioín
Baepen'dy, ,;F. •'Octaviano/ Antiio; Pompeó · 'l'isco.11dé ·do· missiio• conveni~nae <fazerem-~e·t~ntas"dispeneas;·'podendó''o 
Bom' Retiro e visconde' de Caravellas. ·' '·' · ' . supplicanle ·proceder como outros· teem feito',·'ieto'é;· depôis 
·Deixará~ de comparecer ~em causa· pnrticipa,ila 'o~ 'Srs.J ·de ~pp~ovado em ·phurm~~ia, :se_guir 'r~g_ulárm~Jite·.~.1 c~r.~o 

Souza .Quoaroz,• ~aula •Pee~ua, Godoy; Fernandes. da Cu_.- i -m.edi,co, ·se 'prnrere ·li me~Jcma á. :pbarmacia::· · ·. ·;:· • ··: . .. · : 
ob11 . Nabuco e visconde de Soassuna. .. · ·E., portnnto, a -commJssllo -de _parecer· que•seJa mdeferido 

·•·· ·• '•, • · ·• :- ·: · .· .... '. .... · · · · 1./ o requerimento d6 P~dro Leite Cbermnnl. _, .. ,,~,,~,,.! '/· .'~:.1 
·. , ~);,~a, :PRBSJD.BN.r.& :abrru a ,rossllo. · : Sala daK commissOes; :em 6 de ~unho'·ile · 1·8'7•1 •. ;:.....'Josd 
- 'IJeri1m·se ·'as actas de·· .li e 6 do éorrente, 'e; ·'ollo bâ-. ·llfarlins. :da Crv/z Jobim;;,;._'Vilcollde ds'rcamara'gibei,;_ 

·veodo'quem liobro''ellas' fizesso observáciio, foram 'dadas Cut~lia Figueiredo; · ... : : · · ,... · n ... : 
po~ appr11vadas. - . • · . J . Foi: :presentlj á•com~issito •de.: inatrucçilo ·publica';o.fe;. 

Nlto houve expediente. .. ' qu1 rimeoto e mais papeis ·do:teueote •Arthur•Oecar·'de"A:IÍ'-
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) Sessã:ô elll ,8 !fe Junho 
. ' 

-d~a:d~,-huimtniles,,solicit~ndo. do, corpo legislativo a gra9a queocia necessaria a irregularidader:dosi:at:toa·:~cad~mlco~ 
de poder matricular"se pela quinta vez. nas-aulas do. curso no· fim do~anóo· Jeclivo •. :·: .. ,, . ';:c(. ' •: ,.;., -J~~·-··· ,,_, :;,:-
prl'paratorio da escola militar. - _ Portanto,- é-a·_commissiloide pareóer;-ique<s'eja'a'>propo,:O· 
. A !lera· !'o"impetrante·.'que. 'tendo frequentado as aulas do ~içli.o Bdmittida á di~cu•silo para 'ser afinal . reproVIlda,' 
curso.prl'paratorio, dfsdll·,186i :e deixando ·de·• faierexam~< dnlvo todav,ia a io~olgfocia-,dn· seoiido• · ~- :': _ !: :· ·;:!/;..:~· _·,; 
~e-,. reoiDetria no fi.~ do ano~_ lle 1867, que, se-, Saln das commissil~s em 6 de Jooho-de1187i(···:Cun7ia 

. gnndo o· respectivo regulamento;_ devera ser o termo do' Figueiredo. --; Vilcon_de ite C~fflarag_ibe~ 7 , -!orif_~ar.li~l . · 
cà'rs~ prt:parat~ri_o, ,Cora por issó desligado da· dita_ e~- da Cru~ Jobim _ . ., , .. , .,.;;:· _, ,.,_, '"' ,,:, ;:J\J,: -~:lG 
éola, ·ficando assim 'iobnbilitado· para _ ciootiooar. a ~studar ; . F1ca_ram ,sobre, :a mesa_,para, sere!!!. tomad~a eJil,,Coosi_de..; 
e··eotilô teve'.illle de partir para_ a c~mpanha dei Paragu11y. ra~ao. · · · . ·' ,.. . •.. .r: , ,;_. . it ;:· •.<·)i 

' 
·_ --~a_·_ a: __ que_, ·o.bs_ervando. que c. cim .. _ a .te_'rm_. i_oac.ilo d. a ~:.u~.rra · - ·· · · · · 

lilguoa offic1aes, ~ue se achavam nas. mesmas circomstao~ 0: Sr. vieeonde' d~ Soaza:il-~â.~c~:l;" ' ... 
c!~~· ·~o' auppHc. n&e, tifer~m ~ . fortuna de_ ser. requi- O Sr pre•idHute ba de te~" b),ndaCI6'de piirmit_ti~_-;q'u~:an)es 
s1t!'ilo_s pela . escola para: cootmaarem. nos. sP.us estudos, do meu- r>qu~rimento 'ea'diga algU'niiu. palãv'r'lis, Íli1brií;a· 
iupplle_ ser justo e equitativo, que sobre elle se estenda o. ordem: é a r~ctilicllcAo dé 'Um áparte meu am'um' dÜs:d'is:..' 

· ~esmo indulto em presença de .Yàrihs pr_ecedentes qo·e cur~os uhimnm,.ritt(liublicados.' Dizeo'dó ~ Sr::~en~ilo~upela: 
aponta com prorusilo; · · . . .. ... 'provinc1a d!':Ci-iirá: • que'·se deve obedecer jjÕtes-,á·~~üi' 
·'-'Taes ãllegacile•, ·pe~ando oo. animo' da camara dos :do que 11011 ho.oiPns »,-:· segoiu-se·um ap·arte· meo,"coô_ce
s,rs. ~~pulados,: deram ~m res~ltado. a p,roposiçao, que faz bido as~im : rc' Nau -ha _tal obeaieiJcia, -•· Desfas:'pala-(ras· 
o- ·obJecto_ do· presente exame, na EJUal se autorisa 0 ro- querer-se ha t~<lvez inf~ril· qoe eu queria dizer que •. i ao· 
_vero_o para mandar adminir o supphcante á matri•ulh nó ba obtidieocia a Deus. lsto'seria attribilir~me, atbeisino1 ' 
cora(. -preparatorio Ílnnexo á escola militar, aliai de com ' incredulidade de. que oilo .. pJl_deço •. , , - . . . ·• · .. 
pletar){éurso e estudar o de suá arma. . . Se se completar, poré·m~ o iiieu aparte deste «modo, .ilão 
_,_Pediudo-ae informaÇões ao governo,. conformou-se esté ha :tal obédiencia•a Deus da·-parte·:dosisenhoreS» Béa ex-

. compleiainénto com a opioiao do digno director da es- 'plicado o meu· pensamento. Não é por-obediencia a Dfus, 
cola, o_ qual, além. de citar o art .. 20 do regulamento de- ·mas por ioltresses e paixiles mondanas.que.-e_et'am. fazendo 
crétado em 28 de Abril. de 1869, que prohibs et:preua- :o. que faze~; e i~ ahi, o eenti~o , do .. m,eu ·. ~p~rte;~_o,. que,A~ 
mente ·a:frequeocia dàs e~colas preparatorias por mai.s de : tli!Se e rPpllo, e o que sustentare.• ·se·mpre. "Dem,à'is;-'.,'eli 
qo~tro a_onos,. obse_rvou cem muito cri~erio_ fiDil, se pamr 0 disse· alguma cousa no sentido de' ·que esta 'prõposicilO 'tem 
pre_cedente de co_nceder-se a, nm _official ou praça. de-pret, o cunho de proc~deíicia heretic_a~ Eó(si' ella:'iilio'·é·_ h'era
qoe nilo coost-gu•u estudarrm quatro aooos o ·curso prepa- tica, é muito verdadeirá, · muito orthodo:la; ,inas' a proce-
ratorio,hcença para uma nova-matricula, não_ será mui •iencia é heretica. . ·- · ' "' :-·> 
raro o caso de. ficarem as praças do exercito, que úm11 Foi, se bem_ me lembro, por, occasiilo do ,concilio\ de 
vez observem a· matricula, fóra ·do servico 'de seus corpo~ Constantinopla que,· decidindo Constantino., • ., Em .mate-: 
p•r mais'de nove.a 1~ anoos, pois que Õs alumoos, que ri!L de nomes_proprios e de data!, prió~ip~l~~ote.en:Í,ques:-: · 
Cre_qoeo•am qn•lquer . dos annus do- curso, superior, oó _tõHs lhe~log•cas, que eu. nao_, ,cap_r~cho-, 8!JI ;:sab_ar;,;nilo. 
p~r.~eo.! o. direito_ de .prosegnir nos estudos depu is do 2o jol''' dever:,occupai-a.mioba memoria .co~; essas,,1 que~~ilee~ 

· anu~_ .. de .fr.equencia,.sem 11pro:veitomento. _ .. , . . Fosse,· pois, o facto pass~do,.ou nilo,.e,m,-,~onst!IDlio~pla_,_e 
Assim, entende .o .. director,. que o alumno que sedes- cctm Constaotioe, o certo é.,que,.decididã. em .um:. concilio-· 

t.i.oar á arma de inCaotari·• 00 cavalJaria, tendo já cinco com O ,apoiÓ do imperaol,; __ a: que~til.o; ,os J~Ócidos,; ·;~1\C!a~ .. 
-~~-n~s, de,_f_reqoencia. no curso, preparatorio, poderá ainda rados hereges, proclamaram Jogo « que obedeceriam;apt_e_s -
_de~orar~sf!·na ,~s.cola por mais de quatro ao nos 'para, DCI a De os do que . ao a hom•n_s .. ». ~ahi é. qu~,: p~rt~u; :I!~ te 
fim;d~ ,nove ao"o,-, ter sómeate adquirido o curse, da-res- princ•pio,~. p~oclamado para fazer acreditar ,que-_.e_sl_aVaJ!l 
pecti~a .. a~ ma. . . ., · . . . . "b•deceodo ·a Deus, qoaotlo _a-liás- v1olavs~ :eo~il.o, as,, ll!itl' 

.· .JDo,m_esmo ,m~do,- accrescenta ainda o director, aq•t•lle de Deus,~ explicadas pelo concili~>,·e _quiln,do~~aioda,,hoje · 
,queJ_iv~r-4e estudar o curso de engenharia militar, 11dmit- ·vh~~am a_ constituiçilo·e _as.leis,. 11tacam.a sobsra'oia ,,da.· 

.. ~id~ __ qoe tenha frequentado cinco ao nos as aulas prepara- DBÇilo, a pretexto de obediencia a Deue J. · , · .. , .; , _. :;· ,:-
,tOJ:Iae,,poderá demorar-se por mais 10 aonos fóra do. ser- · ' . · - : . . ! •·.' .. ·.-
y~ço,, ~ só_ o o, fim, de l,oogo .prazo de tiS aonos ·terá coo- O Sa. FJ&UBJft! · DB. M~L_Lo :-0 n~bre aen.ad~r . aJnd~- · 
cluido oi. estÜdos .desse curso. . . . está hospede oeste prJDCiplo, P?rqoe._ elle ~il.o ve"! .d_oe 
'' ,·,,.Â tao: valiosas considera~~es, admi.ttidas pelo governo her.g~s ; é ~?sHvro~ aagradus-act.os · dos a~~st~lo,s:,: :< ~
.impe.rial, ent~nda a. commissil.o que compre nilo levar mais O Sa. VISCONDE'. DB SouZA Fauti:o :.:.:.Eu ·já. disse ... que 
1~)\g~.~Jacilidade,-com que .11e vae, annullando as regras oã:o cápricho_· em s~ber desta~ autigulhaa · estranbas"lá 
,p~r_manentes_,d_os estatutoadas.escolas por meio,., medidas Escriptura Sagrada.· - · . . ·, .. :_.. , :., .... ; 
excepcionaes, que os~rpam .o logar da regra geral,pertur- 0 Sa. FIOÚBIBA DE MBLLe :-Respeitaveis .ampre.-'· ' · 
.~!l~_d.C)~uss!m,.o .reglmeo escolar,. como ha euccedido nestes · · . · , . ., . ~ · · 

. nttimoá tempos. . . ,, . O Sa. VJsr.nNoR DB Souu FRAN_co :-Nilo capricho 
,, :_,, Qu'e)1emelbaote' pratica desarranja a economia das ea- senão . rm s11ber _o que tstá . n11 B•hlia; A_ miobii'Jd_éa, o. 
_co!as1. e prejudica. o _aproveitamento dos estudantes nilo conhec!m_eoto que teoh.o .. é .que nilo esta oella,e. P!!rtl~_.de 
resta a menor duvida: basta considerar-se que muitos ConstantiDopla O! te prJDCipJo, V~ Ex._ mostre_ . o. ~-~ntra_r~o., 

. _alnm_nos, tornam= se n~g:i~entes, coot11ndo de. aotemilo· com O Sa. FJGURJU Da MBLLO : - Partiu .de S. PáuJo, ·por 
as d1~penaas d11 favor, dispensas, que trazem como conae- parte dos apostolo11. -

·, 

I' 

1-



,· 

......... ·~ :~- ~ ' , .... _.l 

r,.,I~'O:.Sa•~vrsco~os · DB·; Sovu•FR.lNCo :~-Agora: entrarei 
· •;.Ji!!,lixpe>eiçloldoorequeriménto:'" ....... ~ : · •; '-'·' ·· ··, ..... '· 
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··-···:.... ....... -
nunciado· pela· relaçllo; Como· 'ilelpro~iínciado ·' ~õ'jijii~" iii
recurso, sé- elle · ollo · teve· proõáiicla'' ào'jàizcf' di' 'form'áÇÍO 
da. ~~l~a--~r-';i.t.,"·~ .. ,·_: L· ~.:·,: :r:;·\;·~:·.;;:> ·:::' ~:·:~.::; !.;···: :;~ ~~.~~~,~~:~~~:.~t.f 
. ·o SR.,.PIIE&IDBIITB:-O:oobre.aeoáclor.:odeve:.IIU&rdar~se 

~ do~SR/PRBóiDBNTi:.'...;....· Péço 'ao nobre. senador que• Dilo par~ depois p~di(a. pala,ra e resjiooderraci~orádor;~ "'~·J 
interrompa. o :orador.: .S. Ex •. p6de tomar .suas notai e ·O Sa/ J.<)ousJR.L JiB MsLto: "-Como ·é'uiÍi'ireij\i'êiiáieilt~ 

··.· Já: o nobre Peoador me interrompeu,· e· mesmo• me rez 
·. esquec~r alg1Jm&,parte,.dó .quo.tinba .. a .. dizer .. ·.·. : , .. · 

tdepois·.•respoii'der ao.oracior.:. · · , •. : .: :. . . novo;·:peco desde já a•'palavra~· _.,, .•. , $'<·;~''.;,,:;~o:-:· ;:c.•· 
•1if~t...~:~.;·.:·~·.!~;·:··· ... ··.,~.~· .".:·. ·. ·_.,._ -_,-~ ... · ~·-.. , ·, .. _•_.!,·''~·· 1 , •. ··:."•'; -:-.· .. ~·,•,,";. .. '.·!;;•,;. .. :j,'o,'.'rpiC·: .. ,'~~.Jp 0;.f 
· . ,,0 ~ii. vJs~~"DE os So,uzA FRANco :-,-Entro na. materia.' ·. · O ~il~.vucoNIÍB. Ji~. Sou~~~).?iiÀN~o;,~~,;,O,,no,b_~eAe.o~d__~r 

_0, "Dnbre senador fez um -requerimento a respeito.da llevia examinar primeuo_ a questão; para. nllo .~ir oçe'upar 
sú~p'éri~ào, ,das .con'gruas de. alguns vigariÕs. do bispáilo de 1&- atlençllo do •senado com pro"poáiçiiéil'.ioê:iaci'iii. ;:r-.~· eu 
Peroarlibuco,, leu, :cumaientou.e incluiu no :Seu discurso a nilo direi com banalidade·a: · · .·' · ·::.~ •c;:·~;-,; ' 
seotençà d'á'dá' pofum. juiz dê ·direito da Cidade do R~cife, o. sa. FJauiliu ·08 MBLLo:...;.;..Pó'de'-dizer: .. >, · ::•~-':;-;: . 
é "ciirifirm\idà pela relaclo dó districio'. '·' . : . '. . . ' . . .. 

· · . Ora,·· o· riób'te. l!enador mo~truu muito pouêo ~·~nbeci- ·O Sa: ·vrs~oilos íiB · Sóbz.i. FriiN~ll J).:. Nl~ 'àir~i;'~~~~~· 
· meÕto. 'dos· fact~81.<8 e~:lbe disse em aparte1: que havia de 88Carmentado "de ·que Sómeote 'pórque''.eu;'disiÍé' ac('Ji'obre 

additiÍÍ' o seu requerimento e. razer algumas obseervaciie• senador que alo estava oa altura de aéhar futéis,.:'miãê!'· 
para: O· que· VOU 'aprriierit'.;r 'agora' OUtro. . ' . . . : . raveis. pueris. • • . . .· •.· ' . :. :: •ç·> <: :;. 
,, ê()1meri' réqÜiirimcilito 'será este.- (Nllo deix-o' para o 'fim, . .i:) Sa. FIGUBIRÁ DB MBLLO· =·.;...... E'.' c~u's~·:clua ... ~iollo 
porque ·ó~to i costumo saliir nouca da ma teria em- discu~silo:) di~se. Eu. disse. ridículas, e, arrependendo-DÍe.immediata:..: 
Eu não. venho tómar•:'tempo ·ao ~eíiado,_ mas diacutrr nina ·menie, retirei ojermo. · . . ·. .. . .... · .... ,-'. ,:: ' ;;>·: 
quéstllo'í" que ·preci~a ·ser esclarecida: . · .. .. · · .· · ' S · · · · • · • · 

.- . ·: O'• meu requerimento· será • •que _se pecam ioCormaéii~~ ·,..0 Sa.'VJSC•NDB DB ·.· .. ouz.\ ··Fa.umo •.•.•.• ,;. ·ridiculas,;es.se. 
&O' governo· &obre .as molivos·por que estA. !UspensÓ O "pa~~ pouco, .. as, razi!es CO~ "que era fundamentado· Um·parécer· · · ·- r · · · · de uma secção do conselho de Estado i· ·someote-por_qiui·. eú. 
glimeiíto da congrua• a a gum ou. algiuis vigaricis do bis:. disse .que .elle o. io ... estava na: •al~ur.a .de ·la. llar:;éomo:>um: 
P.acio de Olina&,, Â este re~'peit'o ·o nobre. senador;· como · 
quasf . sempre, .11. o dou ás apalpadellas, permitla-se;;mé ll, m~stre a· seus discipolos, veio-me até arguir' ·de: cerebro 

. -. - ainollecido: Ora; · ó nobr8'8enad0r· põilia t~rnãr ·acreill&ida . 
ex·presslC).,_. · :· ·.· ~:·. ' · · '·· ·. · a. sua·,:arguiçlo .trazenlio: a.s.ob~ervaçlles,doJJparàcer'do · 
;:.() Sa., Í'IGUJJR.I. -BB ll!:r:Lo :-Pode ser. · ' . . . conselho .de Estado, Jeodo-as.ao senado . e Diostrandci'as 
. O Sa', v18coftDB: JiB SCiuil''FrúNco :...:....Parecia', do ;qu~ suas rjdicularias e· puerilidades; Assrgúro.que .s~ Ex.''nilo 

disse;.:o :.nobre .senador,•• que· •tinham sido, em·:virtude .da' h· de encontrar .. no parecer observaçlo. alsumaêqàe. ollo 
accusaçlo dos:vigarios, suspensas as suascongruas/e_eo- eRteja Crindada em.direito;e na razio •.. ·• . .. ··:.;,,,·: 
1ende · s. Ei:: que; porque. ·a accusaçlo . oito •. Coi · adiante, O Sa. Fràus~~~- D~- MBLLO: -H~i. de<moiitrál~~;: ~~ 
• ó réo ou réos nlo·loram proóúnciados, se''lhes·d~Tia .temJ1o.·· .... ,. ... ':.:: 
manilar •pagari'ás · c.ongruas: ·Nao· será' -falta '• de conheci- · ·0_ Sa .. :.io. aBs.'.o.· BNTB : ::-. Pe'~.ó au. en,.llo~ ., · : ... · .. : .. ·.::'''.i'.:··.-.... :. 
mento'•da legislaçlo·do paiz;. entender ·que· se póde suspeli.' ~ . 
der ·venciníentcis.:a· uin 'empregado· p~blico civil .. · ou eccJti.;. · ': () Sa. visco~DÍI DB .Souz1 Fa.uuÍo ·=·__;Bem ;::gaai'dô~:pàra 
·iiaalico •só; peJoi·fa'ctovda: aecusaçlo 'l 'A:·ltgiMhlçllo o que' eótlq a, pro!a de quen4o entendeu;o que•Jeii :·.traga;quánto ' 
ordeJil\ é que o eoipragado publico .iJerca inetad~ do:nn:- :-ates o parecer ao conbecim~nto dci'senado ... · ·: .. ,,.,:;;-\'i·~ . 
cimilDlO·'•quimdo • !ór ··pronunciado· em, crime de•respoo- . · !lias, vamos á que81.llo: As,congrúas:: aoe,.parochos'tillo .. · 
lâbilidadP'.i'''' •.I• •• , : .• ·: : • • devidàa·em virtude de. nome•çlo, que p6de•slr•efl'eêtiT&'ioll . 
. ·.~ o··sa: FIÍlUB'ra'Úis' MBLLÓ : -Isto ci o que eu' diss~. provboria. ·A nomea~ilo .ell'ectiva ,do·parocho )~llád,Õ{ci,.dO: 
êlãcíamenie:: - "··. · ·. _ · · . Imperador, a:provisoria<é do bispo, 'quci:n'oirib'o'jiaroéh'o· 

. . ..... ,,,, ....... , .. . ... .. . . . . :•mcomJDPDdado,.e .ficam dependPJÍtea·. do·-cumpra::!sé!..;;.;, 
_,, o,:sa. ,.YJICONDB .·DE•.SDUZ.L FRANCO :-Se O, ·Vigario· ac- s .. udu o norueado admittido na r lha do'thRsouro'cemÕ'eoi:o 
cu~"do .. olo:lui pronunciado, como é que se .. ·lh~ •usp•ndllu 'pr~gado, o·par.ocho. para·ser··pago.tem,ai~da 'de·:,àpresciotar 

. ·a congrua em virtud'e de um processo 'l E como .quer•qu:· "ertidilode. résilleocia, ou de· frequeócia; ,,como:aeidiz• no 
por o~o ter pronuncia _se 'ordenasse pagameoto.q~e;oau theso'riro. . · . .,;; . . . .·· • · .· ,,,·;, : •. :;.:·, 
róra': eusperiso''por prónuncia 'l ' '··. :·:· . ' '· ·. ' . E'. á VISta destá certidlo que a .congru(é .. paga;. como 
'o s;. FJOUZIRA DB MELLO :-Eu nl~ ili~Í!e quue lh~~ •lo pagos todos. o.s d~mais .. enip~égados .• puhlicos.~,Desde 

BU>I'eude.u· a c.ongrua,: .em .,virtude de proceMSO : diue que que, porém,. o empregado compet~nlo :,do:tliesóúrci,.dri:vida 
aniesilo pro,:esso se lhu tinha suspendido a co11grua, e dà au.thPnticidade ou: da legalidad!!· da,renidilo, .-climpre:
gue depois de despronunciados pela rehiçao· .do Recife, ~ind11. lh11 pedir decislo para nlo Incorrer na .• ~esponRaliilidade de 
!l.onti.nuou .su.peosa a coogrua. · pngamento indevido, se ·o· que recebéu;ólo reàtituir:à.'quan;;, 

tia recebida. . ; . · . · · . , ·':~~r~~ r(·· 
- co••Sil; :;aEsiDBNTB :.;..;.Peço'ao nobre· senado~ que nilo .Acontece.u om .. Pernambuco ·que, em Yirtude"Tfd, ...• ,'~~.::,-, í~ii .. 'P,e.·.a.·~ 
interrom. pa o·. orador. . d b d "•- • silo o 1spo, teye-se ·. e prover á nomeacl~· de·:seu1"aú'b.iti'-
.. O''Sii! 'vrscoNDB DE Souz~ FRANCO : -Eile v~ e respon- luto,· e,. occorrendo duvida a 'resp'e,to' ·(la;: légi.'Jiíí:de'''. do 

· dimdó'·ú(l níeudiKcÚrÍio 11, proporçAo que eu o. vouprofH- governador do bispado nomeado pelo bi~po ~ÍJ~pt'n'Sô:'_(Jjj'~ÕÀ 
rindo. Iufehzmente pm S. Ex., aggravando seus, erros, jurrsdic~a~; a· tbo~ourar1a. estàva· a·a· éibrigaÇllô: "de;: ~.ei-iifl~ •. 
c~mo asora o !az, di1eodo ~ue ~o·_accusado C4ra despro- car-se; se as certJdGes ~or!)ecldas pelo eo:vernador 'd~.'bl,~ 
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.pado,; n~meado. p_el~ blsp~. suspeoii!J, eram· ou,;; niio : legaes; 
.• e~de~i8JD ·ser, ou .o,ão, adinitlidas. ·, .: · .. :. . ... ,,;, . . .. ,; 

'Emquanto a questão não era decidida, a !besouraria de 
· ·~ernambuco rão: podia.mandar pagar coog.rua aos viga

·rlos, que· apros'entassem• certidãO' passada ou ·subministrada 
pelo no.vo governador:do.- bispado. E' umll'quesUlo impor
_ta.llte e em tod~ .caso. muito ,dl~!lr•a da que o ;nobre~ sena
dor figurou no seu di~•~orso. , A q~em crimina o nobre .se
nador pelli demora. de"t" pagamento? Ao governo. Nilo, 
porqõe· trata de 'decidir a iuesiilo, 'que pré'cisá ,estudo. , 

. 'q ~R_;,FIGUBIRÀ DE MELLO:, ~·;E não .decidf~á em quanto 
não quizer. · . · : . . . ·. . . . 

O SR. VJSCONDE,nE·_SouZA FnANCO: --O :nobre senador 
resolveria _lógo .e sem ~xame, como. é seu costume. 
. o s~. MENDES DE A.~MBIDA : ....:. E' u'ma. nova ·tempora-
lidade. , ' , . 

O SR. FJGUIÜRA DE MBLLO :-E quando o parecer ca
. bir ~~s milos. do nubr6 con~~lheiro de E•tado, há de lá ficar 

.um anno p'elo menos. 
; o's~. MBN~E~ DE ALMEIDA :-·Para as k·leodas gregas~ 
... o sn~·'VJ~CONDE·OE· SouZA FRANCO :-'E' :mais uma io
ju'stiça· que. o~· ·nobres s·enadores me . fazem Eu não de~ 

. moro papel algum, seoilo o· tem~o preciso para dar o· meu 
parecer; para· o que trabnlho dia· 5 noute. 

_ , ~M,Sii.: SENADOR :-,Àpo.iado; isto ~-verdade. 

... ,,.. . 

0: · Sa •. VISCONDE· DE;,·Souu~, FuNco :-Ponto•-<de!::J.vista 
réligioso I Est11 escusa aos erros que. ~ommelleu-idái.;log~~ 
a .. um_a· obsorva~ilo._,, ... , · ; . : ., · . ..: .... 't-1 .. : .. .,. :. , .. , ,; ~,. ·.· · 

o Sa. F1au~~:rnA »E'MELto· :.-'Póde· rázel:.:.a~:.h' ; ' ·':i#:t'' 
:·.o Sn •. viscoNoE· DE ·Souzi faA.Nco :~Dar:se-Jiil.qíie(és~e · 

ponto da ,vi& ta. ·em .que o:nobrtfeenador se:colloéou·e··cha:.. 
ma religioso, o1l'usque a razão ·humana e ·á :faço:· ver)udo 
por um lado f11lso, nunca encontrar· a ·verdade?: O· Jiqllre 
SeOlidor IJUDCa . a· detcobie. OU •nun'êa' a iidopia 'e nenÔ.Uft• 
tentá;· A qutislão-religiosa não é'a quinnove~'o·~'óbro sa
nador, porém a questliO' t~mporà~, _it.·ambiçiio d~' poder;' o 
governo e:m nome dos pndres' ou com os padres·;,· · • · ... · 

o Sa. FtausiRA »li .MÊt~o : ..;.. 's'im;-'eú t~nhó :a~h~~ · . : ' -··;. . ·.. . 

-çã:o.-.~_;": ~ .;,.:.~ .. ~. . ..... 1\··. 
O Sa. ·MENilBS· .»E AI.IIIEIDA :-E': a maçonaria. :_ '.':" ,·,, 
o Sa:. ZACARIAS:'-E' o atheismo. que OB mov~: . ' . . .. 
O Ss. vJ;coNoE Dili So~u: FuNco:-É'. a : ~mbi~ã~ 

mundan.u.. dos que ~e dizem os onicos 6lbos. de Deus.'em 
cujo no.m~ querem governar sem. titulo. '· · . , 

Eu~tinba dito que !' nobre sen11dor apreciou a sentença 
do-juiz d~ direito, do Recife ~e -uma maneira que ·nilo. acre
dita a um. membro do. sopremo tribunal de: justiça, .aliás 
tilo illastrado entre,. nó~;_ que. não ac~edita. a um senador· 
que suppu~-se acimà de q_uarenta e tantos :·de · aeua 
<:oiiPgas. ., : · ... -,,, .... ,,, _ 

O Sn. FIGUEIRA DE MELLo:-Eu Íliio .disae assim; • ·.O SR•c:IIIARQUEZ: DE SA.PUCABY·:-Trabalha' muilissimo, 
.todos o. sabem. · · .. . O Sn. vosc.oNoE ·oJ!i Souv" FlUNCo:.-Eu · doú'-.ína'· ~por 
' ·o:'sn.'VISCOl\'DE n~· Souu FRANCO: -:-As int~rrúpc!l~~ muito satifeit~, se puder. bom brear CCJÍ! ~ui.t~s .delles .• : '-

'dos dàús nobres'senadore's pelo ce·ará e 'Muanbilo me flizem O SR. FIGUEIRA ·os •'Mii:Lto:-:Rebab:ou~me: de· ·sua:'in· 
perder o fio do meu discurso. A'tbe8otiriuia ile Perniun- telligeocia, -a promeira iritelligeucia das Americas. : . · ''' 
buco .-não :póde. ser criminada pelo nobruenador,··porque·, (O Sr. presidente tange a ·campa.)·· ·' · · 

. S .. Ex. não póde exigir de empregado publico nenbum·qae · · · ·· · .. · · ·. ' ·· .. · · . · " 
-~sacrifiqu~ seus creditos:e, ven11imentos:aC:JS, r.apric4os e á. O SR. VJsc_oND_E ~E .S~_uz• .FRulco:,_~ V • .t;;x;, que me 

vontade Jllegal. do nõbre senador ; não. pó de obrfgal-o á . pro_clama a, p_r!meJramteilJgencJa da,s .Amencaa,;se ae:dóa. de 
que .aceite uma c'ertidão:de residilàdá d_e' cúj~o' Jegali~ade : qu_e e? o !eba1_xe d_e: meu. posto,. que .de ce1to. n~o·.~·co.:de 
duvida, acto que pó de dar· em resultado ser elle responsa-. pr1~e1ra Jn.telhgencJa, ·.e nem .. do n~mero ·dos .pru~euos,. é 
bilisad~ até .pecuniariamente. Eis ahi' como se trazem' pe por~ae a SI se tem nes~a. con~a; (Ruo1.) ; : , , : . :< -;;•: , , 
r ante. o senado questões· mal· estudadas, mal comprehen- Entendo de algumas matenas, porque as, estudo:~oatros 
didas :e se vem fazer um grandíssimo barulho · Srs. senadores entendem <las mesmas e de outra;s,; cada· 

' . : - ~- um.tem a sua e8pecialidad~, e· é desta vari_edade:de Cllnhe· 
, , 0 S~ · .F,I~~~IR.l. DE ~~LU :_-J.~to veremos. cimentos que proiém '·a sabedo~ia dÓ 'seoàa~·: n'Íio 'üaa 
. .o Sa. MENDES DB·ALUID!. :-Fica parlamentar· o gran- cartas a que ó nobre senador dá. tanta prerereilci~: ·"· .. ,· . ; 
dissimo., · . , ·;. u .. ; . . . , .. : .- , ·. · O nobre's!lnador examinóú a :seri'tença,:eu:YOa·moslral.:.o. 
·, '0· Sa·• VISCONDE 'DE' Souu F;ANCO :-NingÍ!em d~ixa' de uão como jurisconsulto; 'mas .como" quem nada· .. entenda' 
depJoi'U:r'que empregados pUDfiCOS possam JlCILr·por '&'Jgu·m do;proceS~O. '•. ' . • :;.·.. . ..·, ·: 
tempo sem o devido pagamento. de suas congrlins ; .m~s o SR. ·F1auEIRA. ·JiE rtl~tLo :-Não e~a~inei: ... .'t~l:. ~e~;:; 
ilioguem. támbem"tem o direito de exigir ·do empregado' do tença, apresllott.i-a. · . 
'ihesooro que· continue o pagamento; quando se susdhm ·· ·. . ·. ·· · .. ·1 •• · .. •'• • ·.'. U 
duvid'as sobre-.os dor'umentos á' vista· dos qUilfS são Jeit .. s ; 'O Sa.: VISCONDE ·DE SouzA FaANco :-• ;•; ,: ,como:·q11e1Jr 
'e tantomenos ·quando 8S duvidas, prÓcedem de actosprâ~ nadai SIIÍba.dc• juri>prudencÍII': · · :' · · ·· .. · ·: · .;, ·:·;!;;,; 

ticados ·pelos mesmos ·que sofl'rem ·na demoras·: assim o O juiz do• direito do Récire.· :de :pernambucó~ qu'e 'deii1'B 
querem, ·assini ·o tenham; · ·. ·• · ,. · · sentença, mostrou-se até certo'·pot,to· um digno magis.trado: 
. :~. ·~~br~,.senador, continuando. n? modo .-super1Icialp'or Reconheceu .em primeiro Jogar que. :&; , gu~s.tll:ó exa tem· 

·que•enc!lr&' todos as· queotl!es, o roptto, todas 11s questões. pornl c em 11egoudo lugar _que eru. daquellas. sobre,.aa 
-· ~o::Sit'FJa'us 1 aA n~ !fELLO ;~Pó.de ser, na saa,opi~iito. quaos con~u.Jtit o constilbo de E~tado,_ e. que, portanto, a 
O ponto·_de vlst11 é que _ó di1l'er~nte : eu estou no pootu .. de olllcos_iio d~ g~verno .. a .res:Óiução imperial' ·,qué a ~ecide, ó 
,Y:~~tareligi_oso; e O nobre. senador· em, um ponto d8 vista leg11l e deve ser CUmp~~da;_,:.; .·. ·. , .,._,, , . 

.}t[.erQJ~te. , , .. . , . .- .. o. Sa. SJLVIURA.··Lor.o :-:N~o.l\poi!Ldo •.. :•·'' .;.H.;;:: c, ., 
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l'ot,;i\0·~~-:>FI~UBIR! .DB.,MEr,Lo.:~- ,Est.,,legere, et; non !nt ponto

1
de en't~~der-,qne a.~eci~ll:o é,:obrigat9ria par& ell~,q~e 

.:~llligare.. .. , . · . . ... : . _ ndo lia outro rec~rso della:~;g~ve-s;er, ex~~~t,ada,e,~st~ e~nilo 
. • _-;;O S_R. TISCONDE,.DE _Souz! FRANco: -Emq~an~o, algo~- 6XPCUI11da •. Yamos ve~, re~lto, com~ ~)~~ul.tl~m?. ~~v.ou 

. 'dós · senhores nlio demonstrar que 80 papa, ao bispo ou a ,nqu6lle. magistrado · a· consignar_- em senteoça-.~noclplOS 

. . q!Jalqoer .outro, que. Dilo ao governo, ouvido .. o coL_selbo ral~os .. .l)ue _Lorna!a~ ~: accnsado livre: da. p~onuocu1. · .. 
·:.de Estado, :cabe decidir; se· _bôuvo ou ôlto invasão· do pod~r . ,O p_rlme1ro ~n~clplo_pllra ,a,nilo pronunc•_a é qu~-a accuM. 

. -:temporal" DOS áctos dos: bisp•ifde ,Olinda- e do. Pará, 11. ·re..: sa.çilo -Dlto deVIa ve!sar_.sobre :O _,art. _12~ ,do cod1go .penal 

.~_oluÇa:o., .imperial-,que, ·admitliu,recurso_ o os:declarou sem que pune a desobed1encJa, porque,esse artigo.;····:;;' _ . 
~~e'!fa_ito~. dev~.ser cümprida e ha de' vi_r a sel·o; · O SR. F1GÉIR! DE MEtto ·=...:.,; I~ to é' éom:o -Sr •. <ila~ll:o ·· 

o .. SivSILVEIII&·Lo:ào: -·Posso mostrar. -A. CorOa nlto de Pirapama. · · · .. ·· · '· ' · · 
:_tem nenhuma. alllribuiÇJio para dec'idir-. sobre.julgamentos 
· ecclesi ailticos, nem na Jei, nem na constituição. · 
· ·o Si. MEND~s· DE ALliiBID!:---::-Apoiado. 

O ·sn. FIGUEIRA .DE MELJ.o :_:Em leis rançosas. 
"O ·sn .. SitvBIR! Lo:Bo : - Phantasia~se um direito da 

CorOa portrigueia. ·• · · 
'. :; 0--Sa. VISCONDE DE SouÚ FRANCo : _:, T,odas as leis elto 
'rançosas para 'os sen!lores, quando ellas nil.o lhes convém. 
: ,Mas :pPço licença para continu~tr. . · · _ . . . 
: ·.·.·As. questões pódem ser no todo temporaes, esp1r1tuaes 

ou.póden:.· ser mixtas .do temporal com o .éà'pirii!Jal. A. de'
. cisil.ô da natureza dei ·a.cto respectivo, se é' esp,iritual ou se 
"é· .temporal, está pelas _nosssas leis e: dentro do Imperio 

· . conimetida .ao' 'governo em conselho de Estado.· 03 senhores 

O Sn. v1scoNDE DE Souu FRAN~o : ....:. ·P~rece-me que 
DilO, 

O Sn. FJGUEJR! DE MEtLOI- Ha ·de · ser. com· o Sr. 
barão de Pjrapama.·· · · -, · 

O Sa. viscoN~E DE Souu Fn&Nco:-E' coí:n V •. Ex .. que · 
roi quem trouxe ao sena.do a sente oca cóm o j us'ta, como· 
rQndada nas leis. • • . ' :, . ·. . • ' ' .· . .· . 

' . ' O Sn, FIGOEIU DE MELLo:- Eu· Dito trouxe ial;_ouÍlca 
(aliei nisso. 

O Sa. VISCONDE DE SouZA FRANco:·,- •••. está deciaradoi 
por uma portaria que não constitue crime .. de respons~bi-
lidade. '·· 

. não. o p6deni contestar. ,. ' . . 
· ' O Sn. VISCONDE. Di Sóuu FnANCo :--Sup· pon.bamos _que 

··. · O~·Sns. ,SILVBIR!-Louo~ E FIGUEIR! DE .. MEtLo:-Nito .não é applicavel:o art. 128 ; não. sabe o nobre senador· 
/ --apoiado. . . . . . . . . . que o juiz que. encontra. um artigo mal applicado em' uma 

O Sn~- M~NDES ·DE AuiBID!'~: - Nito. ha concordata; é occusaçào, tem obrigação de sobsti~u1l-o pelo artigo .com-
.~ s,ómente. o, _decr,eto do_ po.?er ex_~~.utivoi o ~rbitrio;_ petente :? que, provado o crime, elle .. nilo pó,Je ab~ulver 00U 

o s F' . . lU A r nlio pronuncia~: o ré o só porque o artigo DP.plicavtl o do é 
:, · · , n. • JqtrEIR.( Dlil; BLtO:---: orça. o da queixa, denuncia ou h helio 'l Não :sabe .q~e~~era . do·. 
,. O SL. VJSCONDI DE Soou FnANco:~Qnando me deixa- dever· do juiz ·applicar _ o art; . 11ii e , abi, elicabecar o 

-rem-fallar, eu continuarei: . . crime, porque de· facto b'ouve por parte do'''p'arcicbo· falta 
·. Nilo . é preciso concorda la quando :se .trata d_~. acto de execucilo ·de uma ord~OÍ· legal e da uma,·seotenca 'à qué 

. tempc;~~a_l,_de compr.,QJDisso~,n~,p~rte, que,:!J.it~-~ .r~!Jg1osa. elle era ~brigado? · :· · · ·''· · --\~." ' · 
_,A., não,.~er ... as~,im, ~ep-oi~·se i~. qu_~ ~~~- ha .n~ .. pa1z , que!D- · · ~ortaolo, o. erro 01< citação .. d!',,ar!i_go Jl'lto . .'~ra _ oiótivo 

decida se qualquer a~to ê ou nllo temporal, e a sob~rama para julgar iiDprocedonte a accusaçlto. (Apqi~dos~j .. 
nacional 'O'caria depe·n-diüiie de otitrõ poder ou autoridade O Sn. FJGUBIRA. ns-!IIELto :-0 art. tllt· é Dilo cum-

"para re~olver por.!e1, .e o governo.para.·execntal-a. Digam prir com leis 'ou regulàmentos do goverrio'i ··niio tem ap: 
embora que é. injusta a decisão; não podem negar que ella plicaçllo para 0 caso. . • · · · ·.' · ' • : · · ·:·: 

~~~;.,~~gal,;, ~itq flOde~ :.n~gar qu~,_pe~t~DCelJd,o, e lia: ,pel!IS leis o s~. VISCOK-DE. llB Souu F~ANCO.~Léia até: ó ftm do 
na~. g,o:v~~nvm,,C!IOS~lh~ .dei Estado. ·;_ . . :-::. . artigo. . . . . . . . . ' .. :-'' 
,. · ,·o-~sa .. ,SJLTEIRA Loao.-Quanto a mim; é .o que prm-. Oiltro motivo que procurou o juiz de 'tlireito,-e que ·se 
c.'cipalmente,nego,·como· demonstrarei. h\ na Pentun,Ça, é que quando unia.ord_àiu_·p,;rte:~o b)•p_o, 

o Sn. 'vis~ONDE Dll SouzA· FRANCO:-••. a decisão cm FÓ elle ' responRa:vel e ndo os parocho•' que a execohm • 
. virtude de lei .. teíÍI.forca obrigatoria., (!p•iados~).,Ojuiz de ·~ntendeu;eUe que, uma rPgra:adruid~ivel. talvez Do g•iverno 

~ dir.eito o r~~oribtcêu, .. de, certo_.qoe por, mai_s ~-~,b,edor do di- da igreja, r.om·o governo absoluto, .s~retudo qlian'do.aoh 
reilo do q·ue o nóbre senador. · -· _ · . um Ente inrallivel. • • - . . . . · .. . . , 

. 'Vt~jamoa. como o jesuitismo pOde ter r~rça,para destes o Sll. :MBNDES Dli ALIIIEID! :~N;lo,apoiado. 
principios~tirar como ·conclusiio uma' seotenç,que jnlgou a .. O Sa. v•sc_oND~ DB So~u FRÂ~_~o :·~(E_· nião; -_.·s~ lião ·ô·. 
ai:cusaçlto.,improce.denle. . • • · . . . absoluto, a ·regra: nllo é :admissiveL nem nó ·govàno da. 

· --···O 'Sn; SJ~VEJR! LoiiD:- P•1ra ·que levaraquestlto para Jgreja) ••• não póde de. fórma_nenbuma 'ser -~IDittida no 
· ' 'abi 'l' Oii'jesuitas I ' " ' ·• · governo constitucional. A "belleza .p!incipa)::~~~~gcfverno 
' ·;~,~ó.~ ~po,~~~~~~s,,ta,lJ!hem. ~~tigQia.tisa~ a Jib~r~i~~-gem. · coostitncioóal é que, superiores e·inferJoros, ciid&lim'6"res~ 
. o ,SR. ZACARIAS: -:-E .o atbeismo. . . . . ponsavel.pelos actos que pratica. . . ·,•~;~c:~:: 

• '• •"· r. ··J .. , . . ,I,! .i l• . o Sn. 'SILVEiRA. LOBO :--As~im deve· ser. 'I~~-. ii,. . 

í ,O,,.Sa. 1 ;vl~qo,ND,!~ DE,,So~u.f~·N·c_o.:.~. •,·.~ e-~ j.~!gou .. .. . . 
· .;~111 .. 1 ~~gi~,tr,~do 1 ~~i ás .,,r~~P,~i!.~,d~r 'da~, ~e i~ -~~~ s~~,,•,a•~· a · O Sn. SouZA FaANao :_-Nem a propriá ordem: esci'ipta 

1• yol. 2G. · ·"'. 
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. . 
do Imperador isenta o ministro do crime em que incorra 
por'um acto' qualquer (art. 13!i). 

· O SR. MÊNDES DE Atii!BJDA :-1st~ diz a lei. 

'· ·, . 
, .. · .. · ................ ,, ... -.. -.:.-

o SR.- VISCONDE DB ·sousi- FRANCO:- Ahi'Tém outra. 
questão · . . . · :· ''''·!\~f,. 

·. ó'sa~· ~;G.UEIR! DB MELLO.: ..:.:.E 'que oâncá' .íorá~:e·i:· .• 

- O SR. VISCONDE DE SouzA FRANCO : - Assim, nenhuma 
ordeiJ!, nem do·bispo, nem do ponllflce, ·Íiem de qualljuer 
outra autoridade ecclesiastica, ·isentava o parocho da. fre-
guezia de responder pelo ·seu acto.. · 

pedidu.s. · · · · · · .,.,,, · 

O ·SR. PnESIDENTE :-Attenca:o. · : '· ':.. ~ •· · 
O Sn. vi~c .. !IDB DE Souu Fa:Nco,:...:...E' o terceiro p~Íitcli 

lnepcia do promotor public.o em acéusar O· pãrorbo dA: de~ . 
<lbedieocia antes de lhe .ser intimada a 11rdem ·do :jíi'iz; 
perante quem~era accnaado · de.desobt~diencia,: e .. sem juntar 
prov11s ~a intimação I E~tas faltas. gravtl~ não: -ac~edito 
•1ue. commettesse o promotor publico do. Re.cife; . ullo vi 
porem o processo e não posso julgar de sua regulàridade e . 

. · O Sa. M~NDEs· DE ALMEIDA:- Isto oito é competencia 
do E~tado ; é materia religiosa. - . 

. O Sa. v•scoNDE DE SouzA FRANCo :-0 juiz' reconheceu 
que o processo era da competencia d 1 juízo secular, e 
tem razito neste ponto. 

A questão das . irmandades no ponto di~putado não é 
espiritual, porém tempor11l, como está re_solvido por antó
ridade competente, -como a senten~a come~ou a reco• 
nhecer.- · . , · · · · · 

oem 'da procedencia de suas pe~as. · 

·o SR. FI.GUEIRA DE MEL LO :-Laia a sentença ; . 'íieÍià 
.e diz que aos vigarios nonca se deu· til! ordein. . 

o Sa. FIGUEIRA DE MELLO :-0 discurso do nobre se- · O Sr. VISCONDE DE Souu· FRANi:.o :~Abi vem· mais_ilm 
nador indica que s. Ex .. esta reformando 0 accórdão da ápa.rtrl do nobre_ seniidor que mostra quão pnuco. s•b'e 
relação de Pernambuco, "a quem, por meio do•·recuroo •lil·tns queHtõ~s. Qu•r o ·nuhre senador.. que .um jurista 
legal, foi a sentença do juiz de direito. julgo .. d11 ·um proce:;,ci ~ó porqu,e·Jeu: a . s~niençà ?.: .D~hi 

. se ~- guiria qu~ todas as .enténcas ·~ão justHs, qu11 todas 
O SR. PRESIDENTE ::-Quem tem a palavra é o Sr. •se- sAo o r~~umu fiel e juri.Jico ·das 'peças do processo; qujúo;;. 

nador.visconde de Souza Franco. ddssão iíJÍ•llivei~; não p~ilem-~oft'r~r a menor modifi•:a,çãP1 

o·sa. VISCONDE DE SouZA FR.ANCO :-Quando eu digo e menos pud~m .er rdvog .. das. ,Qual é ojuri~COD!!!!ltO que 
que o nobre senador nunca faz· objeç~ão a propobilo tenho 'doz:. V~ja "' senten~a I Poi• •ó co·m a ·Hellten~&. á ·v_ls,t& '. 
razão (risos). Agora ·se queixa S. ;Ex. de que eu estPj•. V .. Ex julgaria de uns auto~ I Isto _mostra ~- pquca · 
reformando o accórdã_o, eu qoe estou fazendo simples obser- au~n~Aci com que encdra todas ·as'questõ_es e' 'a su'per-
vações sobre a_ senten~a de ta instancia : obervações qu; ficiolid•de com. que as examina (risada•)· · 
não reformam sentenças. O facto 6 este : tanto era o bispo _O Sn. FtGDEI~.\ DE MELLO :-E' bom diz•l:...o. 
de Pernambuco respuusavel, que·foi condemnado no art. 9 6 
do codigo e,devia ser; na minha opinião, · t:~mbem no 
art. 129... · . · ·· 

o sR.. },7JGUEJiiA, DE MELLO :--:- 19 2, nll:o ? ; ••. 
· O Sn. VtscoNDE DE SouZA FRANco:-••• no- art. 129 

§ i.o do codi_go criJninal. . 
. o SR. FIOU E! R! 'DE 1\IELLr,:-E sa mais mundo houvera, 

lá chegara I 

O ~11 •. · SILVEIRA Lono:- Era melhor fazer uma fo-
gueira I . 

O Sa. viscoNDE. DE Souu FRANCo:- As fogueiras fi
cam para quando os oltramontaoos escallarem o poder : 
entito teremo: uma em cada canto. 

. O ··sn:. 1\IENDR DE liLlllEJDA :- Foram sempre .os rega-_ 
listas que as atearam. 

O SR. V lEI nA. DA SJLNA : ..:.. Esta 6 boa I RepudiaJI! ·o 
legado I 

O SR. PRESIDENTE :- Atten~ão. 

O Sa. VISCONDE DE SouZA. FnANCO :- Todos estes 
apartes silo recureos para me fazerem sahir da questfio ; · 
DIIO !JU6rem disco til-a a. fondo; querem exaltar .OS animo~, 
excitar:,as:paixões, em lugRr de examinar as !tis qne re
gem· o.pónto,;em questitn. l';las nossas lei~, o bi~po era 
respoosavel·por um lado e o parocho por outro, porque 
não tinham cumprido· a sentença: porque não t!nh.•m 

.o SR. VJSCoNEE DE SouzA '·FRAl'iCO :'-Digo pára 'que me 
ouçam. e _p11ra que o· !~iam.- o. que me · vuv~m. ã oii · que 
lerem o me.u di,curso· bão de concordar cuoomigG .em que · 
nilo é ·juri~consulto quem diz que ,para colibecer-. um 
11rocfsso e apreciai-o basta ler a sent~n.ça .. · 

·O sil: FIGUEIRA DB MBLLO: _;Eu não disse tal. 
o Sa. VISCONDE DE SouzA. FRANCO : -:- Disse .uma. rotili;., 

dade, para nào.me exprimir por outras palavras.·:~· · 
o sri. FIGUEIRA DE MBLLO: - São interpret'aç4es cera~ 

hriilas, reprovadas pelas leis. · · ·.. • . · 
O SR. VISCONDE DE Souu FnANCO : - l~ttorpretações 

cerebrinas, · ref1rÕV•Idas pelas leis I S.e me disH~sse : p~lo 
bom senso, pelo direito, pelos p1axMas, aioda Vi·; mas-as
leis réprovando opiniõe~ cerebdnas, é novidade qne·nllo 
conheço. , ,. · 

· O Sn. FIGUEIRA DB_ MEtr..o dá, um aparte. 
O Sn. PREsÍÍIETl'iE : - A discussão· não póde· continuar 

deste modo. 
O Sa. LEITÃo DA éu!IHA: - Silo dons discursos. 
O sa: PaESJDENTB :-Peco aos nobres senadores que 

tomem nota do ~ue o orador disser para em tempo oppor~ 
tu1o respon~er-lhe. O orador eetá sendo .interrompido· 
frequent~mento . e o regimento o prohibe. A discussito nllo 
pod6 continuar deste mudo, porque o.regim~~.to o .Prohibe. 

O Sa. F1GUEIR.\ DE ~IELr..o :-Mas o uso admitte. : 

,. 

comprido• as ordens do juiz ••• 

O SR. FWUEIDA D& rtlB~Lo :-Qao não lhes 'foram da~ 
· das. • • • · • 

o' SR. VJSéONDE DB SoU%A FRANCO:_,..Até certo ·ponio·.~a. 
'direito de dar apartes,. uma on outra. palavra do eselaroei· 
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D:leDt~ OU .contestaçlo lei'Y8 .; maaestarrespondeodo ao. DIO basta para medir~me • 
•mesmo tempo que o oradorfalla, só é prifilegio:do nobre· .oinguem o di,s_sera. ~. , . ,., , .i!; 
senador pelo . Ceará, • • · · -

O Sa. FJcuEmA .DE MELLO :--Nao está na altura,·· repe:-
. O Sa. FliliBJU J)B 'MBLLo: -E. d~ que f Ex. tein tirei, e .hei de provai-o.. . · · · , · · 

asado. · ' · . .-. - . · .. . . . ' ~ . o Sn. VJSCOl'IDJi: DO RIO 'BRANCO (preiidenté dÔ consc• 
:.:.,·o Sa. VISÓONDB DB SoÚu FnANCo :..:::..; • ."privilegio d·· lho) :...:..Na:o se diz a niuguem i~ to:.· .... · : •· ' "' ; . 
nobre áeoador, de que eu me aproveito muito, porque me dá .. '. ' . . ' ~· ., ... ,, _, : ., 
occ~aiil.o :para .mo~trar que S. Ex. ·na:o reft~cte DO que diz, ·o Sa. FIIUEiftA DE MELLO :-EIIe p'óde dizer 'e eu·óa:o 
nem cinloimo· quaodó ousa taxar-me de cerebro amôllecido. poderei dizer· · • 
: o. joiz.~oocluiu a een'teóça dizPodo que, por.não constar o Sn 'v.IS.CONDE DO Rro BRANCO · ... (presidente d ' ' 
que'. o· Revm: cooego tivesse deixado de cumprir oidêo~ . . 0 cons~-· 
•~ratis; 'éladas por suJ•erior. legitimo na qualidade .de em- lho) :-:-.Nilo 8 parlamentar. .·.• , 

. pi-~ gado público, julgan insubsistente a pelicão e pagasse O . Sa. me oNDE DE Souz~ F114NQo· :~Senhores, qúÍles 
a' municipalidade as costas. ' ·: · · • _ · são as regras.regulildo•as di1 compet~ocia dos'pod~res·om 
· E•s~ ·decislo lo i á felaçln, quê éoncoi'doo com ella. nosso · pili_z? Sa:o a~: di1 constituição do Imp,eri~, que: dé- - . > .De~'!.agor~.eign.iOcli~ ~o nobre senador a impropriedade. clara expressam.ote no§ U do art. t02: «·que ·oeohu-. · 

.éoiJ! que. elle ccimpara•u,n.processo.·apeo~·a começado, em rua hrilla, Jettrà apostólica, ,encycl,ica, neto oe~hrim .. do . 
que ,não ba:. ~r.oiluocia; e, .Portao·o, . o lo lia. decisão posi- co.ncilio . o o. do pontifico pode. ter execuciio dentro· do .ri osso ~ . 
tiva,:'mas 'apenas· um& decisão negativa, com uma seutenca paiz sem o placct da assembléa geral iiu do. governq, ·.cón'-
do · ~UJlre.mô ·tribunal de .justiça; ·ultima iostilncia do· podÍ.i fôrme fór o cáso,- coocesslte particular ou pri.ucipio :ge~al, 

. jriduii~r•ll qu~, aceita pêlo poder moderador, quando a o de·,1ue se tratA. . . , · . · 
·modificou, tHve uma esper.ie de coofirmaclo. de mais . est~ Quer istO' dizer ·que nenhuma decisão, mesmo· em· ma~ 
Jiiid.:r, que. se i1 podia 'oulli6cJlr . perdoa~ do ~ réo, !l cuc-. tena cspiritua.l, pó_ de 'ter .execuçlto n.o Imperi~. _se!ll:que a 
6rm• u ·modificando · someDl6 .em tornar prisão simple~· a assembléa. ou o ·governo . lhe d6 a~torisaçiio, be.n.eplacido,· 
pri~ãci com trobalbo ení- que o réo. fóra· condemnado. - o haj• por bem. Toda e qu•lquer.jurisdicção," po!s,.lllesmó.a·. 
· . Sent~<oças · d~stas;~ do . prim~iro tribunal de.justiça dn espiritual, precisa da"autorisação da nacilo, 'que a corifei'e 
lmpei'io, .o qual a constituição denomio~> suprem·o tribunal ou não por meio de seus .. dellegados, 'â assemulé:~,.dl8~ii.Í_ 
fili:a!Jl"a intelligeociil .da :·lei, e. r~pet1das são precedent~s. e o go,verno. .. .. , .... , .. 
·Pó,fe o nobre :senador dizer· o mesmo ·a res·peito· de.se de~- 0 Sa. MENDES 0~ ÂLMEW!:-E' a qu-estlto P.ela·questlto. 
pacbo ·tie' não P!oouocia, ·· confli·mado:pela rel.açilo, fundado 
em ;erro de :accu~açlto, -em falta de provas? Fican~o com O Sn. v.iscoruÍE DE S!luz! Fú~co :·-...::, NÜ:ô ó' â :qaêstão · 
elle .em pé' o r:r1me que pó de ser· de novo accusado; não ba p•la qoe•lilo ; é ·a· questão. decidida pP.Ia cooÍ!ÍitÔicãó ·do 
paridád." alguma com aqu•Jiil·s· ntença. Se o jüíz ~a reJ .. çao lriiperio ; é a questão do direito coostituido é niio a.· ques-

. houvessem decidido por· senteuça que. li 11cto. o,ilo em d•. · táo ·abstracta a que os senhores recorrem, e. na :qual t~em 
jurisdicçil~ d_o· podt!' temporal,- ainda assim, ~or-C .. Jta d11 tão pouca razlto como nesta. · · ·. .. · ·. · . · . , · : .: -
recurso de rtmsta ·que as Je1s de t s·~t e 187·t· não adnlltt•m, Senhores, nil.o ·tomarei mais tompo ao senado .. O nobre 
baveria'·deéisão, nunca equiparavel â dó supremo tnbuoal, ·senadnr,niio r:onh•Cia ? ~uestão. de Peroiuri.buco ;'· Jilto ~n
decisa.o porém-contraria a JD·Iole do oosso.regimen con.ti- tendeu a :enteoça do JUIZ de d1re1to ; o nobre ~eoador o 
tociooal,. que. oito ·reconhece a soberania dó Pilpb, que .que que.r é gastar. o .t"f!!PP á ca~~ e a pretext~ da ques-
nilo récoohece outra soberania senão a da nacllo. tão rellgJUsa e da JUflsdlcçiio esptrJiual do Papa· ••• · :o Sa. SILVEiRA LoBot-~poiad'o, . . • .. ' .. o s~. FIGDEJU DE Mmo:-.( sen!eoÇa· está ahi.í c, .-: 

'·'O•.SR',',VJSCONDE DE·Souzi FRA!'ICO·-Soberania di1 oaçlo, o SR. VJSCÓNDII:' DE :,oliZA FRA!'ICO :- •••. apo,derar-se 
·que oito admiUe 00 Imp~J'io jurisdicção alguma, que d~lla elle e seus am•gos ultramo.ntaoos do gover.oo do paiz, ·e · 
não'. proceda'; •• ;;·• ' . 8UjeitarcOOS a um governo tbeocratiCÓ ~ Contra esta especie 
. o SJi •. SILVEIRA. LoBO :- Ap'oiado'. Civil r . de governo protesto, e para o combater' esgotarei: !IS .Dili• 00 po JtJca. mas forças que. ainda .me re~tem. Com o rtaco .apoio de 

O Sa. vJscroNDB DI SÓuZA FRANCO:...:.,... civil, tem- minha vontade e esforços o Brasil não sPrá governado se- . 
poral e· ainda a espiriÍual, nos paize~ em que a ·nação dk nllo pelos preceitos ·da Con.lituição. (Apoiado1; . muito 
prefer~ocia a umil religião,· e a torna· coudiça:o para o bem, muitQ bem.) · · •. · ' 
exercício .de .certos hireitos.. O Sr. SILVEIRA. DA MoTTA. :;_Para· isto. não é: preciso 

Ós Sas. MBNDBS DE.'·ALIIIBID! E FJtJDEJRA DE MIL LO :......::· força. nenhuma· 
Não·apoiadô, O Sa. VISCONDE DE SouZA FnANCO ::-Com o ·apoio de 
. o' s~. SlLVEIR.!. 'LoBO:- Ahi é que va~ a' coofusa:o da minha fraca vontade, o paiz oito será govern.ado'rsimlto 

idéa. · pela nossa constitoiÇa.o. (Apoiados.) . · .. : .·;:,;;~ •. · , 

Ó Sa. FIG.DEJRA DE MsJ.LO :·-Mo mostra :que nilo está O Sn."SJÍ;VEJRA Lono :-Nem ha ·quem diga·o contrario. 
na altura dos. cuubecimuotos sufficientes pl).ra foliar na O Sn. Jo.BJIII :-Ha muito quem diga. ·~: 
casa. · · , ·o Sn. 'FlausinA Dll: 1\llu.Lo :-Levantou um' castello 
, ·o Sn. lurwoNim DE Souz.1. FnANco :- A sua craveira para coJ!Ibater. 
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Sessão ·em · 8 ··<i' e J\ü:lho: 

O 811. VISCONDt:: DE Souu FaÃNco :-Von escrever e 
mandar á mesa o meu requerimento. 

· REQUERIIIIE~'IO 

" R~queiro. que sé peçam ao governo· inrorm~ções sobre 
os motivos por que está suJpenso o pagamento da congrua 
de algum ou alguns vigafios do bisp~tlo de 'Peruámbuco. 

Em 8 de Juubo de 187 4. - Souza Franco. " 
. Foi lido, apoiado e po~to em di~cus8ilo, a quáí ficou 
adiada por haver pedido a pai vra o Sr. Figueira do 
Mello. 

ORDEM DO DIA. 

do momento, :nem pelas conveniencias epheliieras··e· tranei,;;.< 
torh s dos partidos~ : · · ' .- ·' 

O Sa. PAnANAGUÁ.:- Apoiado. · · 
O Sa.NclNÊs GoN~ALVEs:...;,;Faco aj~sticadc acr'ed!tárque, 

da parte do 01 bre mioi>tro da gÓerra e dé seiJii colleglili,bem . 
como das i Ilustres commissões, não são . diversl\s as dispo-· 
sfcõts em que so ach11m: Mas· não dêvo .:uicultlir, ·o re'ceio 
q~u nutro da malefica influencia do· amor.'próprio empenhado 
na d'ii~euss;: o, e 'que muitas vezes Dos arrasta a sermos iii· . 
transigentes e intolerantes com as opiniões dos nosscislidv.tir~ · 
sarios, por· mais juslás e r~> zoa veis que elhis ·s~jam~.E creio, 
que Dilo silo in rondados catas meus receios, quando vejo a .. 

LICENÇA AO SR. VI~ CoNDE DE NITIIKRODY tenacidade com·.que O nobre· ministro 1 ,da' guerra e. ma.is·. 
Entrou em 2• e ultima discu~si!.o e foi approvado o ainda o illustre relator das commissi!'e8 1procurám ·. defeu-:

parecer da comm1ssil.o de constituição, concedendo a der o projecto em todas as suas parté~; .prétendehdo·· que 
licença pedida pelo Sr. visconde de Nitherohy. ··.passe se.m . nenhuma modificaçll.o •. Se assim. acoil\ecer 

IIECRUTAMENTO 
P~oseguiu a 2• discu~s!l.o adiada do art. 1 • da propo

siç!i.o (11. ~07 de 1869) relativa ao servi~o no e:tercito e 
armada; com o parecer da commissllo de marinha e guerra 
e de legislação. 

O Sr. Nunes Goncalvel!l : - Sr. presidente. 
parece-me. quij esta discuosiÍo ·hpproxima-se ·do seu termo 
e eu 11ilo deF.t-jn que e1f11.8e encerre ~em justificar o voto 
qu~ teobo de prof~rir. Sereibreve nas consi,leraç1l•s qn" 
me proponho a fazer, até mesmo porque jã fui provirádo 
em todos os poutos da impugnaçllo que se me o:ff,reciam. 
lusi~Llr~i >ómenle por aquelfes que.me parecem da maior 
trllnscend~llcia ~ que não podem deixar de ser .. llllendido~, 
no interes~e do fim que nos propomos .altio'gir. · 

Está· na consdencia de nós torlos, que a materia de qo•.• 
se trata é uma "das mais graves, das mais difficeis sobr11. 
que as camaras Jegi~lativas podem· ser chamadas a delibe.-: 
rar (Apoiados). Assim o tem reconhecido todos qoe mu 
teem p'rcccdido ·ne:te debate, e ném ~odia dtiXhr de ser, 

·p rquu, quem diz lei de recrutamento, diz necessariamente 
lei que entendo ~om o progresso . .,.moral o materinl do· 
pa•.z. Com ·o progresso moral, pelo embaraço que pódfl 
trazer a·o aogmento d,ll população, ao desenvolvimento da 
edueaçllo e da instrucção do povo; com o interesse ma
teribl, pelas. ve.xações ás arLeB, ã :agricultura, ao com
mareio· e a todas. as especies de irrdustria. Quem diz lei do 
recrutamento·,.: diz necessariamente lei que .entende com 
os sentimentos mais caros ao homem. feridos n'os mai~· 
sagrados laços da ramilia; diz niuda lei; qu~ nada meno~ 
pede aos cidadãos do que a sua liberdade e muitas vezes 
o seu sangue o a soa vida. 

O Sn. PARANAGUÁ.: -Apoiado. 
O Sn. NuNKS GoN~•LvEs:- Basta este sim pios enun· 

ciado para oos conv"ucermos de que o proj~ctu que di~ 
cut1mos não pó de ser ado piado sem o ma i~. detido o e~cru
loso exame. dtl cada uma dt1 sur1s disp'osi~lles. 

O Sa. PARANAOUÁ.: -Apoiado. 

acerca de um11. lei, que vae :pôr eu( jogo- tantoli'e. t.ll.o va
riados interesse• sociaes, ficará a SS. EExs. e aos. lleils 
amigos a gloria ou a· respcinsabilidadê ·de o baver.em 
conseguido u a nós a'sàtisfacão de'' termos' cnoijii'ido. 'o 
nos ao dever. · • · "' 

O Sa. PARAN.laul:-Apoiado: 

. O Sa. NuNES GoNr.ALVES :...:...Pretendo occupar-me de 
quatro pontos principa.es do projecto i do sorteio illimi
tado, da· idade adoptada· pura .o alistamento, das isen
ções e finalménte da exoneração pecuniaria. · · 
. ~las, antes de occu·par-me de qualquer. destes . pontos, 
devo declarar que aceito a illéa do áli!tam.ento;. e do,sor-:
teio, em que o projecto se ba~4a; mas aceito-a como .id6a 
secundaria,· subsidiaria, porque para mim a idéa capital, 
em torno da qu•ltodós.nós devemos agrupar e_ p11ra cuja 
renlisa~ão devemos fazer convergir todos os nos~os es
forços,· é a idéá do engujam~nto voluntario, não só porque 
é o systema que menos coacção, menos co11strangimento 
traz ã liberdade individual, e por i~so mesmo mais . exe
quível, como pela razllo de quo os voluutarios ,silo de or
dinario mais. enthusiastns, ouiis bravos e ardentes, resig
nad~s,. mais sofl'redores das. fadigas da guerra, menos su
jeitos ã !IOstalgia e por isto mesmo menos propensos ·. á 
desercão. · · · 

Não temo que entre DÓS se ve'rifiqoe\ o 'que a liSte res
peito ·disseram Mirabeau e Machiavel, quando nos •pintam os. 
voluntarios ·como turbulentos, iildi~ciplin~dos e difficels de 
serem mantidos nas flleiras,vofuntarios boje: para serem de
sertores amanhã. Digo com Riíssi qu~ Mirabeau tinha em 
vista os vofunta~ios da França, engajados· por·· bandos 
de recrutadores; ·que pérco'roiam todo ·o· 'jl'aiz, 'estimulàdos 
pelos grandes· preimos pecuuinrios; que lbe.1 eram promet
tidos e que desempenhavam a· sua missão nas'taverrias; 

_por meio. de todas ·as seducçlles e enganos· eem·e
ibantemente 1\lachiavel , Sll colloeou em um ponto de vista 
exclu8ivo, mlo ·enxerltando senão os conddltierf da Italia, 
qu" nada mnis eram do que bandos de avenlureiros,sem' ne
uhum meio de vida,scw nenhuma prol\ssno, Mmelbnotos 'aos 
ci~:auo~ que infesta111 os sertões de nossas províncias e que 
abraçavam o !erviço das armas por ~ero. de~aneio -Feliz
mente não receio que isso se dé entr~ nós, porque o no~so 
p11iz ainda estã muito longe des~a depravação de costumes. 

O Sn. NuNES GoN~ALVES:-Declaro a V. Ex., Sr. prn
sidenta, que entro .oil~te ,dtb•te completa'lle~to desprevi 
nido, livre de. todtL b qualquer preoccupaçilo, porque .to
tendo • qoe Uma (ei de orgaDÍS'•çilo militar' 1 ComqUhnto 

. eminentemente politica, nilo dllve ser diclad!L pélas paixões 
Dizem, porém, o nobre miuistro da guerra e o illustre 

relator da commisslto q'Ue' e~leil'támlieoi1 ·quereril' o1éogàja.-
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Sessãó. · éxn 8 de Junho'. 

mento :de·,vol-u~târios,'':e dilo. ·como prova a disposição· do 
primeiro artigo do projecto; Eft'dctivamente;Sr. presidente, 
vej'ci que'está -'ahi· coneignada •essa idéli;' mas sem nenhuma 
confiança e•r~~velando· a maior déscrença da parte de SS.EEx, 

. c/. ~R~~ :s;i:~nu. L~no.:,- Êrà melhor até que não 
viesatl ins~rida esta disposição _ilo projecto; hav6ria muito. 
m1,1iÍI, sincõrid~de. . .. . . . . · , . 

'eritir vocação· para . a: profissllo miiitar. Porta~to,, esta •. 
pretendida repugnan'cla dos-brasileiros· para· o r~ervlço\daa: 
armas,ct quanto a·· mim,· não· é 'mais.• que ··uma.·chlmera~ .com, 
a qual é· preciso acabar .. ~e . quizermos _conhecer. se os
brasileiros são oo nilo tilo. bem dispostos como • qualquer, . 
outro povo Ílo servico militar; comecemos· pelo empenho.• : 
de remover. essas cau~as.- · · 

\ : .• •. . . ' . .'1 • ! 

'O Sn~:Nur.1i! ·GoN~.ü.v:es: -.Digo mais que, bem longe · O Sa. StLVEtll! Lono: -Nobilitae e remunerae'esse. 
de haver cón6anÇa· no alistaiOOo!o do··voluntarios; o des~jo serviço. 
da'parte· de •SS;EEx. de obter os voluntarios não é sincero; 0 Sa. NirNBS · Gci~r.ALVEs:......:Priocipie_mos · _exaetame_ ate· 
qua: do Tejo que: belD• longe ·-de· animal-os, parece que pro- • 

, curamifazer>coói qoe·elles .fujam ao serviço do ~xercito. E por ehivar· o nível moral do exercito, por extinguir ·I!S 
para ·:que- uilo• parec:a exagerada e~ ta proposiçilo,· _voo pro• castigos. avilta ntes, castigos i:orporaes; po~ crear in'centivoi;i 
val-o:coml o. u esmo- projecto ; . certRmeote oão parece de- e iricen!i'vo efficaz, é nào .nos· limitemos a .prúme~sas ·iJIIl• 
seja r· 0 •engajamento de :volootarios,, quem os· sujeita ao S'Oria:s. E' ~ó a8sim, depois de esgotados estes' Dieiós,, que: 

. mesmo tem.po'de'servi~o que 08 ali~tndos, que são coagi- ~oderemos dizer ~e ba ou nãoâisp_osiçilo e~tre nós para.o, 
_ dos a, servtr. · _ . . . serviço ruilitar. (Apoiados:) _ . · . - . ·. ' . · 

. Ainda: mais •do·que. isto eu enxergo 00 projecto. O meu nohre amigo, senador p·ela Babia; o Sr. Sàraivà,' 
; ·E' ainda, mais' do que isto;. eox~rgo 00 projecto uma oo seu ultimo discurso já aveutoü. aqui varias idéa's, qo,e:· 
di~poéição, .que· não pó de ter outra explica~no· seniio a que podem ser aproveitadas como excellentes· ·ineentivo!rl'ara' 
acabei· de. ·expor.. Ahi: se diz :. " Os alistados ·que se subira- ubter voluntariu~ para o -exercito;· =Nilo vi que' umal'lió <im
hirem do·serviço·de·guerra serão coagidos a assentar praca pugnação procedente fosse ap~esentada··cootra·eesas idéaa. 
00 exercito ou arm~da por se'is annos. Os que se apresé~- El!e f•flou: primeiro na limitação do tempo do serviço; depoi~ 

na remuneração vaotaj osa ; em terceiro .Jogar na circumscrip-:; 
tarem em tempo devido st~rvir;io _pordcms_ anRos, se-ant~> cão oú loc:ahs.cão do mesmo servieo ou do servico terri~ 
DãO for coocluilla a:guerm, e receberão em dobro O premio- iorial, cooiu ibe t•hitmou 0 nobre re_ iator das, coru. J!Íise()'es ; 
e vantagenr de voluntarios marcado• em lei. " · 

Donde· vem •a razão desta di•posicilo, todà ·em desfavor fall'ou-oos Lambem~ ela exlincção dos castigos corporaes, a 
dos- voluotarios? Que_ motivo ·podiã ter lt~vB·do as come que me referi h11 pouco, da prtferoocia para os empregos 

.mbsões a collocar assim os v,oluntarios em·coudicão infe- pubhcos e porultimo da pootitalidade na. execução ·:des.,o , 
rior á daquelles que ~ão coagi,ios, a ponto de dár preini~ tas promessas. Eu proponho-me apreciilr cada ·um .deotes 
dobrado·.a· estes. mais do·que dá áquelles ?_. ineoútivos. separadamente o. peço a S. Ex. o:Sr. mi-

_..E' por· isso,que digo que mA parece nilo· hnver muita ni•tro da guerra que se 'sirva de_ emittir sua. autorisad_!!o 
, · opinião ·sobre a Jltoccdencia ou improcedencia delle~. 

sinceridade. da parte do governo e dns- commiúõ~~, qu~ndo l'rimeiro : ltmitàção do pra&o. Para mim é de primeira 
dizem-que desejam o ongnj>~mento de volunt.arios._ · · 1 · , . iutuic.·ão qu~, se quizerm~s -'e~timu ar, os volontanoa a _se_ . . E · pr~ciso averiguarmos doode vem a d"scrença. ncercn d 
dos volunhrio~. Diz~m: uos factos da. UO$Sa historia 'npr·es~Ittarém, é precrso faz~r-uma notavel dill'ereoça na. u-

. 'd · d r ra~.-to. do tempo do servic.n. · . provam que ·teem. si o. inutets to os os "~ orço~ ••mprega· 
dos pelo góverno; de qualquer matiz politico, para obt•l-os, · . O Sa .. LRITÃO DA CuNu~ :-Esta é nina• das principae_t •. 
devido isto principalmente á repugnancia. ÚOd b,ràsileiros o Sn NUNEi GON'lAL'\'ES :-Eôtabelecendo • como. fica 
para o serviço· -das armas:n .l~ilo contesto· a veracidddtl. !lo_ estab~lecidó por est';. ·[ei, qiie todo brasileir~ é_ obrigado 
facto, ·de q~e ·pequeno ~~m stdo o numero de voluutarr"s! ·ao serviço das armas, se r,ão'se apr~senl<ú voluntariamente; 
que .alé ~oJe -temos. obtrdo ; o que contebto é a cu usa a a limitação do 'tempo, réduzido á metade, ror exemplo. tres 

. que He Jtttn~ue este fac~o.. . . . arinus, ullo póde deixar de estimular activameot~·està _ 
Tem se drto:· •os bras1lmos silowtetrameote mfensos ao di:;jJO;;iciio para os eogajame11tos. 

- serviço da~ armas,» E' _uma propo>içiió ineucta, e é preci•o • · · _ ' - . • 1 acabarmos ~om. ella por umR vez; _lião vejo mzitu que 11 _O Sa LEI TAO DA· CurmA .. -Como- Já· .é aclua mente, 
. justifique; Se fosse preciso. apoiar-me em factos, eu os iria po1s ,ue. o recrutado .actualmente serve mars tempo-'que, o 

buscar muito recentes na· gu'erra do Paraguay. A. repU~" volu_ntllrlo, . 
nancia que se.nota da· parle dos brasiloiros prm. o serviço O Sn. Nurms Go!'l~·nvEs .-,-Disse· nos· aqui o outro dia 

.·das· armas é ·!lo mesma cj'ue se pó de dar em qualquer outro o nobre relator tlu commisoões• qne• o. pra;o 1 de· Ires annos 
. paiz, -ondo o exercito estiver constitoirlo, como so acha nilo é ~uillciÍ>ntu para· sa formar 111a bom ·s•,[dado em 
constituído o nosso. . • . qunlqu"r 1las armas, Senboros,' é preciso·· não perder-

De·· facto, Sr. presidente, servir em um 'exercito aviltado mos· de vi;; ta quo tratnmos não FÓ do exercito em ·tempo 
.pelos' castigos corpc.raes, mesquinbnmente retribnido, ·nno lle f!Uerm, mas do exerCJI.o ·em tempo cl~ , pa~ pdncipal
so assegurando âs·praç11s os meios 1•ecosoarioM do subsi>-:- ment11, eru qu" uão se1 qu,.•s siiõ' os graude's .serviços que 
ten'ci11'; ·servir' por um tAmpo longo, muitas vezes indet~r- pe~nm ~obr~ o soldado; a nilo ser o serviço de · guarniçilo, 
minado', .~.xposlo o iodividuo 11 ser oxrmtrinllo para lograres. não conb~ço outro. . 
lont,l'inquos,· dondfl' poucos silo os que volt11m prtra o sein E' cnv~l que, no espaço de dous ou Ires nonos; o. sol
de' iuas•fumiltas; nilo póde um •·xc.tt•ito, coristiluido DllSta~ dado· nno se pr~pare conv•11ientemente para satisfazer as 
condtções; ollllrtl'cc;r attrnctrvos pnra o sarviçu das arma~; ne·~n•sillad~s doste Herviço-? 
sõ. um' vordadoiro aventureiro. ou. um homem louco pó de Nilo ·o- creio. Nrto sou competente · na• maioria: para 
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1'98 Sessão em ·8 de Junho. 

eniittirum juizo a respeito.; ma.s firmo-me no JUIZO de que o prazo de'free annoá é mais· que .suÍBclente,.para .se 
pessoas· competentes, ile pessoas, cujo testemunho· não limitar o ·engajamento dos voluotarios. . . . : .. 
poderá ser recusado pelas nobres commisFões ; fU. me r11· Oi~se aiuda o 1llustre relator das onmmi8~lles: ~. Um· 
firo exactamente ao projecto, Abi se prova que o serviço ~x•rcito, .constiluidn com vofun.tarios e pelo prazo. de, tres 
de trei aonos e ainda menos de tres anuos- póde dar ex· •nuns, é s•m•lbant1l ao tnriêl rias Danaides; porque á pro.; 
cellente redultado, pó~e ser muito util. · purçàn que ~entram uns, s~bPm outr.os, e por isso nunca 

A~sim d1z o projecto ·na disposição que I· a pouco acabAi n ex~rcito ficará com s'oldados amestrados. » .Não achei 
de ler," e para a: qual p11ço a attençito do senado: •O• mo1ta r~li··idade nessa comparação por .parte do o,obre' 
àlistildos que se silbtrabirem do serviço· de guerra serà•· rl'lntor; S. Ex. ·devia lembrar-se que. o tootl d~s:DaJJaides 
coagidos a assentar praÇa no exercito ou na armada por nunca se.rncbia; ao m11smo tempo qúe o liquida era nelle 
seis annos. 0d que se apre~Pnturem Pm tempo d .. vido d .. rramado ~~guiava-se; mas com .o ~y•t•ma .de .. volanta• 
servirão por dour a11110r, se antes 11ão for côt~cluida a r1oM . por tres annos as fileiras do · exerdto _eetito sempre 
guerra._» · . . pr.eencbidas. E demais, se o rimile de S. Ex. pro,cede parã 

Ora, se Pm circuoistancias extraordinulas, sem duvida rrs que .Hervem por tres. anoos, serve igualmente parlá os 
muito mais ~raves, como sli.o as circnmstaocias de gue.rra. qne ~ervem por .mai~ tempo, porque · seoipre se. ba _d~. v6r 
o soldado em dona annos póde habilitar-se a prestar excel~ na composição do ex•rcito; qualquer que ePja a duração 
lente senico ;·como nãõ admiUir que em tres unos ~ue se do derviço, a sahidà de uns para a .entrada de .outros 
prepare para o simples serviço dlf guarnição r EM te prazo di' .oldados. . . " 
tres annos é, pois,· mais que aufliciente para o soldbdo se Es.,a oscilação· constante a qDe se referiu o.nobre. rela-
prepárar. . tor, qne se nm dar nas fileiras do exercito .• bem longe de 

ser om mal. é um bem, porque, ,espalhado. por orna ,grande 
· O SR. MBNDBS DE hlllBiD4 :-Apoiado. massa de cidhdã~s. a curtos priizo.s, o 8ervi~o m1htar, tudoà 
O SR. NuNES GoNçu-fBs :-·Depois diFto é preci!o at- mais ou· menos ficam. industriados no maqPjo d~ts, armas 

tender que; dada _o ma emArgencia de gu .. rra,. se eFteF e em nma .emérg~ncia dada, .em um _caso •xtraordinario, 
soldados forem destinado•&, como devem •er pelo systema quando. o governo tiver de elevar o exercito. a DJI!JU~. de 
do engajam~nto de volontaríos para a reserva, já 1ndus ~tu•rra, terá. á soa disposição uma numerosa reserva ,há,. 
Iria dos como se arhhm pelo- t1l'ectivo s•niço i e tre~ nono~ bilita~a, Pm vez dfl sol4ados recrutas, SAm nenhuma, disd
nito ~a:o· soldados bi~onhos, que sotãn chamados ao campo phna e inbtruccilo ·pratica. Portanto, 'bem. Jongé ,de;ser 

·Isto seria militarisar o paiz, diz o illu~tre relator das uma il~sconveniéncia ou desvantagem; enxergo este lado 
commissões. qomo,. senhores, se já o paiz fica milit><ti~adu uiil na Jimitaçã.o. do praz.o. _ . . , . . , 
pela lei com essas tantas re.servas que estbbelece ? O quA • Dizem que os ~ngnjamentos constituem uma utopia, que 
se·deve fazer, limitado o prazo do ~~rv•ço activo, é conti- nó~ nunca os poderemos obter .em numero sumciente: ,Se é 
nua~ o serviço na reserva por t .. mpo muito maior; comu utupia, experioient•mos. Porque tanto temor. dos volun- · · 
bem lembrou o nobre senador pelo Ptauby ; elle levou " tarios por tred ann·os? Es~e gra.ade temor não ind1ca que é 
convicção ao. meu · espírito, e creio que ao de muito~ possivf-1 o engajamento de grande numero, e !le ·é .po~sivel 
outros senadores, de· que coru a disposição por elle I em- ., engajam~nto de grande numero, não é utopia .o que pro-
brada nós teríamos ·uma nnica reserva muilo mais nome~ tendemos, o que_desej~mos. · ·. ·- . 
rosa, talvez de ~4,000 homens, ao passo que a .primP.ira Segundo .iacantivo: remuneração vantagosa •. E~ preciso 
reserva do proJecto nito poderá exceder de .12,000 que saibamos fallar ao.coraçito humano; nenhum homem 
homens. , _ vae. alistar,.se em um serviço penoso, sem ter a. ·certeza de 

_ Disse, · porém, o nobre· relator 'das commissões : « O obter os ineios precisos para sua subsistP.ncia. e daqu~Jies 
soldado que deixa o serviço activo perde os babi- eotas que mais caros l!le sito. ·Pagar ao soldado volontario · 
los do quartel; di1Iicilmente poderá prestar bom serviço com 200 réis, como actualmente se paga, .. segundo_ Íl!IS 
na guerra ; oito tenho a menor confiança em tal reserva. » informou o nobre ministro da guerra ••• 
}Vã~ Vl'jo razilo para esta d_isconfiança; ~uuca tivemos esta 0 SR. JoNQUEIR.I. (ministro da'guerra):_;t80 rs; · 
JDSI!Iulcão de reserva ; cre1o que até boJe nilo buu'e entre . 
nós n~ exercito :constitui do com reserva; donde DRsce. O Sa. NuNES GON!J!LVBS :-.Ainda menos, é. não querer 
pois,: a dt~scrença de que u soldado , alistado na reserva, que se aprebeotem para o serviço. Por que razão havemõs 
não póde pre•hr b•·m •E>rviço, d~sde qu• Cor ch•madu de pag .. r "llos salarios aos empregados. dos areenaes de 
em uma Í!me·rgPncia dada ? Temos o eXt'mplo da Pr U·sia ; guerra e de marinha, aos empreg~dod de obras publiCas, 
todos sab~m que alli o tempo do serviço. oito simpl~•mrnt,. ., bavl!mos de recusai-o áquelles que Corem servir no exer
para os volunl~trios, ma8· para. todos os ali8tados, é de Lr~s ctto, sem duvida muito mais pesado· serviço do que aquelle 
annos; na Prussia, que nos póde servir de modelo, o ser· que ~e pJ;.Ílbta nesa.s reparllçGe•?. . . 
viço.·, • · Qunnto ao argumeutu de maror . despeza que traria o 

-0 Sn. SrLVBJRA DA ·Motu :-Para 0 volnntario é de exercito rormado de v~>luntarios, •m minha opinião, oito 
procede •. Não procedê, como nós •nleodemos que deve .ser 

menos. de tres 'ao nos • f~iLo o eogujameuto, porquií neohum de oós ped1u altos 
O Sn. NuNES GorillALVES :-Ba volnntarlllS até :de um premios p~tra os voluntarius; r•ceio me.mo que elles 

anuo. Torno a dizer~ nilo sou i:ompetAote; ma~, quand" podsam servir só para Cor mar exercito dd aventureiros, de 
Tejo. ustes Cactos, quando vejo' o proprio projecto .limitando inerceoarios. Não é isto _que nós queremos: ent~ndo que 
o servico dos alistados a duus annos, como sendo bastant• uão se deve fixar premio nenhum, porém bons soldos, b6ns . 
para que· possam preslar bom serviço, nilo posso duvidar de vencimentos para . essas praça~. Portanto, este argumento 
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de ·exceuivà despeza a q~e.o enrajameoto de volooiarios ReCOI'do-me de ter oavido.ao nobre relatol',ciai.comlllil.;_ 
podet!!-'JeVài'"UOS desapparece; desde que nl[o tivermos ,de ~Õ~S que em om· p·eq11eno exercito 'COIIÍO O DOSSO_ O SfSI.ema. 
deterniioar altos· premi os ; mas, quando estes mesmos d_a restr.icç!o do serviço, era inconnoieate,e impraticanl. 
tos~elif:_~necessartos, ainda·· assim eu propugoarià por 'eliPs · M·à too nao sei em_ que poua· para isso~inBÜir. a raz!o de. 
pelas '·Y&ot.gensque lhes sao inllerentes e qae as tornaw maior uu do menor exercito, desde que,-com as.restricçlles . 

. pre(P'riv~is. ·· ·· ., ' · ··· · · · _ lemhradaM, ficam a !tendidas as variadas necessidades do 
· BedriCfàO ou loctJlilafàO do servifO. E,tll idéa Joi aven- serviço em toda e qoal~uAr eniergenéia, . .. 

·ta da-" pelo m~u nobre bm•go, senador pela província do . · i 0 in•1eniivo :. extincfàO dos cartigoL ·corporau; ·_Feliz·. 
Piaoby, em uma de. suas emendas; ella me parece d~ mei1te vejo que esta idéa já roi ac'eJt~ e :consignada, no_ 
iDCOntestaveJ ·efficacia para O fim que desejamos, por- projecto não >Ó para OS VO)UntMiOS COmO· para OS aJiS~. 

·que" para mim é indo6itãvel ·que u~· d~·s· grand··s· t .. doM; m•s a d1scu~~il.o nos tem rflvillaolo algo'rna ·co·usa,. 
_ motivos que- obstam ao engajamento de· V•·luntarlits, é a •IH muilo gr~ve, no modo por que se' acha cun•1•bido o pr.o• 

qoasi ·certeza que ·teem. os brasileiros. de· s·erem exp11triadog j•ctu. Eu e muitos outros estavam os na p•rsoas4o ·de que 
de aba'ndonarem suas ramilias, seus iotereEses, iodo servir· o pensamento do projecto aceitei pelo governo era o de 
em Jogares para· elles ·completamente desconbecídos, pri- có~p.leta exlincçilo dos :castigos tanto no exercito'como.na 
vados d.e ·relações, como tacihiJeote se concebé em um armada, e hoje é róra de' da~ida que este favor só é c110-: 

· paiz tilo extenso como o nosso, de d1fficeis commouicacões, cedido ao exercito. _. . . - . 
de dtficieocia de transportes •. Sem d'lvida isto deve pesar :D1sse-se que na armada oilose póde p'resciodir .de cas~ 
muito e muito no' animo daquelle .qae pretender o serviço tigos corporaes. N!oi!ei, porque já disse, qoeoil.o'soo·com-: · 
das armas.' Mas se lhe disserem : apresentando-vos v o- petetente para apreciar as dilf~reotes: razões do serviço,. 
luntar•amente, oito ~ereis obrigado a servir senão na cir..:· que possam'm9tivar tilo odiosa distiocção; mas, qàaüto ·a··, 
cumscripçlo · .tei-rilorial.a que·_pertenceis; sem duvida· ~lle mim, se ha tal neces~idade, cumpre ·que 'sPja: satisfeita· por _ -
deve ·pesar muito esta .. vantagem,· ·tendo· diante 'de si a modo direrso d•qoelle que se acha consignado no·proj!'cto; · 
p~rspectiva obrigaçil.o, se porn~tora for sor_tea:do. · cumpre_ ou que a armada receba as praçu de qoe~precisa. 

:Qisse"s.e ainda: a experieocia tem provado que o stirvico das companhias de aprendizes marioheiros,· dando--áe··maiór _ 
feito na ·propria resideocia ·do SC)Idado não é o mais co~. d•senvolvimento . a esta be!la institoi~ão. oossa,.qoe,já·Jem . 
venieote; Eu nlo duvido de q11e assim s•jll mas isto o nica-· produzido tão' bons resultados, coino nos informou .'o: nobre· 
mente quando este serviço é prestado. ua··propna aJ,,Il,. ·em ministro da guerra, ou que se aotorise o governo a:;razer ·_ 
Jogar do·seü nascimento e oilo na capital da· provmcia, o recru1am<>nto em~ certas circumscripçi!es maritimas.:'-•0 

·, aonde esta róra da i~fiuencià dás pt>quenils caosaoi Jocaes que é ab~o!do e repugna ao b ·m senso é que; o ministro . 
ou na capital do districto, a que pertence ·a província. da da guerra Bt>JIL quem tenha de fornecer .as praças -precisas_. 
sua·residencia'. · para a armada, ficando as do exercito isenths de,, castigos 

Uin inconvt~JÍieote entretanto existe e que nlo Coi alie- corporaes e as da armada sujeitas a til.o barbaros· cas.· -
gado e· quanto a mim nilo deixa de ser grave, ·e vem a ser tigos. · ,. ·:. ·, · 
o· da immoh1lidade "do ~xerchó; ~as _ootae ~em,.qoe qà11odo O Sa.-<PARAil.l.aui :-Fica com o ministro da màriohà 
lembramos a· c~rcom·crtpçlo terrttortal,é. stmplesmentll para soli sua tutela, ' : 
as praças vuluotartas e em circumst~ncta!' ·ordioarias, fÓ 
uma p~qu11na parte do exercito. será às:~imimmobiliKada. E 
se 'pur· eO'eito áo inesmo systema, tudo o exército for. cons
tituído de voluntarios,· ainda as~im nilo deve ser despre·
zada a·idéa, porque em circumstancias otdioarias ou em 
tempo de paz não ba incon"enie,..t,., ~~~ que o~ voluntarios 

'sirva'm ·na proVfncia. da SQa. residencia OU . ÓO di~trÍil!O a 
· qoa per&t.ocer essa·pruvinda, conrorme a · iotéa suggerilla 

pelo nubre- MeJiador,- S 11m circomStllDCias extraordln~rias, 
el.es podem,como qoae!quer outros·, ser compAIIldoKa marchar 
para' onde as nc~essidades da guerra o exigrr11m, e assim 
deáapparece. a raz4o uuica pela qual a tdé .. poderia pare 
cer menos aceitavel. . • · 

Aluda' se poderá dizer: cc Moitas vezes o sold•do se 
torna_ incorrigível, é preciso arredai-o do Jogar em qae as 

· causas do ·seu procedimento mais actuam subr'e ~ue. » · 
'Pois bem,' exceptue-se lambem es1a hypotbeae,. accres

cenlaodo·se que em circnm~tàncias ord1narias as Pt:aças 
· voluntarias p•ss-~m a ser ro·movidas para outro districto, 

sempre que por ·um conselho de guerra ou de dijciplina a 
isto' forem coodomnadas por incumgibilidade de condocta. 
Portanto, as~im Rtl~ndiolas e conciliadas us dill'ereote• ne
ce•s•dades do serviço, · nlio VAj•l razão par~ que M•ja re 
pellida 'om1L· idéa, que · oilo póJe deixar· de· coustlluir um 
poderoso e. emcaz esttmulo para o easajamento d.e· voluo-
'llrlos: · · 

.. Q .Sa_. Nu-NES. GoN~uvEs:- !)s cidadã~s. que silo 
alistados no exercito. com a eRp~ranca de . .'não estarem • 
Buje_itos áqueiJes cÍistigoH, em Um beiJo dia, quando meDOS , 
o e~p•rarl'm, silo victlmas de soa boa· ré il1odida; ·~;,.Ínoiías· 
vozas só para a. sali>Cação dos odios e pa_ixões<liã'os seus -
iuimigos e perseguidores. · _- . . · .. , _ " 

O nobre relator daM commis~õas tratando deste assumpto, 
.di~se que tinha sido um grande achado .esse que fize• am · . · 
o m~u n·•bre cull~ga pelo Mdranblo e meu oob~e.amigo por . 
Mmas G•raeil, e- demorou-se uni pouco a este:reape•to -
paris provar que bavia inconaeqtiencia.da parte do ·nobre 
sAnador por M10as.- Mas; Sr. presidente,. de todo -quanto 
disde o nobre rei~ to r, o que pode concluir é s~meote· em 
louvor e a.bono do nobre senador. · -. , . · , 

D 1~sn o nobre rela to r : aVós, quando ministro da ma
rinha, ~xpedistes- um aviso ao conselho aaval,:em que oão
~xclu.i~tes a idéa dos castigos éorporaes, na armada»;- mas' 
ootae ·bem, Sllnbores, que esse avis~ f!)_i expedido durante o 
actu4 regim•o . de castigos corporaes, tanto na ·armada, 
tl<imo n~ exer.-ito, e ~hi se revela já a aspiraçilo que tiolia 
e.se nobre senad~r, recommeodando ao conselho naval: que 
vi.se se era possnel ~upprlmir taes castigos, e· que, <a.n4o 
s•r podsivel, os limitaHse a casos· muito esp_eciaes •. Mas·hoje . 
que tra~amos de cr~ar direito novo, .e S.· Ex. vê -realisado 
se11 des1deratum1 quanto ao exercito, nilo ba ·a menor-ia-
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··cóoseqoeocla: de· soa .parte, quando procur11JazH exteneive po8sivel, desenvolvjm~nto ~A: primeira,jdéa para.,.toJna)_,...a 
'.eeae'·~tavor· á ·armada, e bem. ·tonge d~::lbe .r.zer carga·e~~e· realid•Vel e. prõfkua., . , ·; ... , ... : _ , .. ·' .,,.,.,, ''" .;;,\.~;;-;<~·,;._, .. 
·&VIso, ;.que, aqoUoi Hdo,c;serve pelo. contrario pnra fazer :,Admillamus a peio.r bypote.se-:-que, ilejam,:iDDl~i4'1~C!dás 
··hoilra- á::sua,eoherencia ·e ao~ seus s~DI1meotos de libe- •as:providencias lomadas,,.no. sentido, que,.,temo.a,,in~j~a.dc); · · 

. -.ràlismo. · qual é o mal.de tlgururem, ná, lei e~se.Jav!)re.s ~~,,P.elo;-.r~l111• 
· ' · · lrMio eu .enx~rgõ nisso. grande vantagem para ,çredii!I;·!IO 

-' O· Sa; ·PARANAGUA' .:-Apoiado. . •ystema e defesa. do govcr,no ';· .porque,,,se J a o.d~~pqi_t!)· de 
.' · ,, O SR. ··NUNES GoNr.~LVIl s: ,..,.IS•. incentivo : preferelicia .tod"s. os .ravo·res •, nlto.i .apparecerem,,v.o.luntarj_os ,em .nu
:para os empregos!pubiicos Eu . nil.o sou dos . mais eothu . mero. billciente:. para · .. satisfazerem as: .n~ces_sid~des, do 
.. siastas.desta prefereucia, porque entendo~:.que ellt1 serve serviço, ninguem .se. pó.~e queixar:.;«, Vó~-:DitQ .quisestes 
-para··acoro.çoar .uma mania, que entre nós tanto :Se tem servir- voluntariamente, nil.o oh•lante estas ,e. aquellas.,pro

. desenvolvido;.masraceital~a-bei como .muito procedente " messus.; . ."devei3 aceitar resignadamente .. a,,,ob.r!ga~it.o., dó 
·, plausiveJ,. desde que vae vigorar, como par~c~ inace_itaveJ, servico, que a constitui cão impõe a,todos,; os. brasil~ir,os." 
a idade de ·18.annos para o serviço mililar. Um man-.: Mas. ·eligir-se.bruscam~nte' o .alistamento e O·, .. so~te,io, 11 

.·cebo que nessa idade em que podia educar-se. e tomar. -dizer-se.qoe o. voluntario .servir.á seis: annos .. ÇOJDO,.~_er,~irito 
· .. uma, protlssito . é sorteado e· fi:·a pr~parando-se durante os alistados, e. com .. vantag-1.111s inferiores,.ás .c.!'ncedad~s a 

dons anaos para o serviço militar, do qual só se livra ao~ ested;-é o mesmo .que não querer o.eogajamento .d!I:·:Vo-
. 2G. annos; nil.o póde .. ter outra· expectativa, sonito de um .luotarios. . :: 
_emprego publico 'para: occorrer á ·sua subsistbncia e á di- . Passo . agora, Sr ... ,presidente, a ou !Tos poptos, do1 pril
.sua fa·milia ; . esse homem· ba de viver. de alguma cousa e j~cto a .. que RO principio me r~feri, ·começando pelo ,sorteio 
na .falia de uma profhsil.o qualqu-r, .para quo nilo eslá· indefinido ou I Ilimitado. · .. : 

·.preparado, -é justo que. se.lbe dê prPfereocia: pHa os .em- Esse systenia de sortt\io illimitado é o que .em, .. todo.s. 011. 
; pregos ·poblicns; toda duvida está,em que. tal prefereoCia'·se tempos tem. tornado borrórosa. a .conscrip~it~; é elle, que 
_,torne uma realidade e não seja illusoria, como a experien- justifica os claJJJore~ que.teom levaotado·,autoridades .muito 

. · cia nos·. tem mostrado. comp~tentes, .. de muil~ts das .quaes nos, deu conhe.chilento 
Recordo-me de· que o decreto de 7 de Janeiro de 186.5 outro dia o meu .nobri! collega, pelo, 1\laranbiio·;'é ,esse 

. que- foi expedido para )flvaotamento de. volunlarios da pa- .ysteína que .vae. gerar IÍ .maior odiosidade, odioa~~~de da 
·'Iria, promettia entre outras cousas a preferencia par .•. os rdo.~ma ·que projectamos .. _ .. · , . . . • .. ,. . 
ceinpregos publicos, .um·lote"de !erraR, etc., a cada vulun Que seja,o cidadão brasileiro ~obr.igado,, a servir" em 
.• tario, .logo que de.ixasse o_ ·serviço. Quanto á pr.eferencia .vlr•U·Ie da lei,. quando designado .pela, sorte, ,compr~ben
" para os emprego·s publicos sabemos· como tem s1do cum: de-se;. cada um rec~be este dever e._,resigoa~s~ ... a elle : 
,, prida .. ;. :em raros· casos .e lia tern sido· resp~itada, e. qu~ntu mas que os execeptuado~- pela sorte àio4a .tl,quem,•.com a 
.• ás, terras-pergunto ao nobre ministro da gu•rra se. já houv.e espada suspens ... sobre .sua cabeça, oito ppdendo.: ter;, um 

algum exemplo de concessão de lote d~·terras a.voluntari .s •tia de.repo,oso, .de .tranqDI!Iidade,.para;; appli~ar7se,,aos 
: O Sa. JUNQUEIRA: (ministro da guerra) :-Oh .I mnitos. misteres da vida, é uma.ioiquidade.e.éuma:iniqui_dadf1,. que 

O SR. hGU.\RIBE :-Continoadameote. 
h11 de ,despot•uli•ar esta lei,: e .pela qoal~niio p9de.se~.bem· 

, r8c•,bida .. (Apoiados.) ·· • . .· .. . ·,., . 1 , · ., 

: 'o ·sR .. NuNES GoNr.ALVES :-Não tenbo·conb_ecimento_ de , .Limile:-se 0 sorteio ,ao, numero_,dos,cbamidos,;.,-séal!li:O 
• · .bastam, sortê~~se o ,numero , duplo, c~mo. já,.;lembr,oo. o 

· 'nellhum:· Teobci ouv1do que)xas· a este ·respeito·; mUitos nobre, senador .o· Sr. Nabuco .; inas. aque.lles, que. esti:verein 
· queJervirnm ·no exercito dizem que não são attendidos a fóra desse. numero, assim, duplicad<>, fiquem por .. oma,,ve:r. 
pretê#.(~'.de não haver térras demarcadas. . · - .livres. . · . . ,_.,, ,., , . 

o sa: MENDES DB ÁLMEIDA.':-Podem :Conceder-se, mas ' ' Esse sy!lema' de sorteio JllimitadQ. temi para.,.mim a;nda 
•'Dito sendo demarcadas é 0 mesmo que nada. .o.utro ioconvenieate ; o. do 1\boso,.a,.,que_-.pó.d,e,dar,Jogar: 

: : O .Sa.'. NuNEs, Go!UaLVES: __,. Co111- estes e, outros in
,, centivo~ .. que a 'sabadoria' do senado, do governo e :da~ 
' commis;õo •. soggerir, . é . para: mim fóra; du,queoti\0: que 
, .tere to os voluntarios não .para 1,1roen~ber um· grande exer
' cito,: mas para .satisfazer as necessidades do,contingunt• 
· aooOil.l, qoe é só de qoe tratamos actualmente: Ew tempo 
. de guerra se elles oito forem em numero suiDc1ente, temos 
~ o recurso •ordioario do alistameotu ~ do· sortoao •. C•1nsignat 
'no :prnjecto essu disposições ; e dizei-me se. o eng;•ja

. me11to de voluntarios é ou nil.o um syslema prutacavel. Não 
. Vfjl). inconveniente algum pára que não- se desenvulvam 
conjunctamente os doussyslemas. O art. t•·do projecto, já. 

· emendado . pelas commissões, diz: « O recrutam eu!~ parn 
. o ~xMcito e arm:Lda será re,to por eng•j•m•nlo e reen· 
-gnj"m.ento .. volunlllrio~, e. na deficitmcia de voluoluríos ·pelu 
. sortt~io »:';: pois., bem,. seja e. ta a tbese, mas, antes de 
-1pnssar a de~onvolver o systema de a:Jistamento,; dao. todo o 

nada· mais -simples· do .que· &: ao toridade,_ encarreg!lda,desse 
serviço aconseJhar, .promoverj ·all. des~rçiio.Aaquelles; que 
devem servir: em primeiro, togar, 1, para .-fazerjec~~obir ,o: ser
viço em inimigo,. em. uma _,-vlctima .dê -s_ua. perseguição,. que 
esteja ~m perspectiva. Portanto, ~m m.inha,opioião,1 ,d~vemos 
r~jijilar semelhante· .disposiçil.o, ,que é,. o, maior def~ito e o 

. mais·grave.que .o projecto, em si,conlém.:O.s-, .. qlle. Corem 
sorteados s'ejam obrigados .. a ,,aervir; ,mas,.qtLem,nã!lJor 
.sorteado fique de uma vez Jivre. . , .· ... " ., ,· 
. Mas dis~e aqui o nobr_ij presidente . do , conselho, e)epe

tiu o nobre .relátor 1dall commis!ões : .. «,De, qoe_,.melo.,ba
vemos de lançar mão .para. ,satisfazer as. necessidades dCJ 
serviço .militar? ».,Senhores, .eu, preflro .. miJ,.vezes, que em. ,.. 
circumstlincins extraordinarias tlque. o ,governo armad9 do 
arbitrio pam ,recrut~r, do ,que se pre;v11leça. de. uma,. dis
pusivito destas .. para, vreen,cbflr as ror.ças, .. de:cretadas; .porque 
é, iruquo que .sPjam: •:bamados a:. serviço, em·: nome ': d<L;;sorte 
aquelles que pela masma sorto Corem delle exceptuados. 
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·. '· Depois,; quá'•'iocoaveoieote: ha • em. qlié se pr11ceda · a1 um~ guérra, :, e, ,qoe ,a_os,, :doye (_de mm~ ,,,de, ~~ei_tar:.e~·~Ji.~~~~ 
segàodó·sorteio em circumslaocias .. extrao~diuarias? .·o:· comoa•;J!lais~propria,pa.r~.a.J~r~açit_o,, do,s. co~~!og~~te~~ :!-

.. i1sortiiõlfordiÍÍario'serva1pata Sàtiorázer as necessidades 'ao-' rlizito maxima. par~ mim ~ci~;:~OS_i~r~P.8,Ç~~; q~e,,.u!Ji~ f~Z _.·_, ... 
;.·""l·' 

~'iiu\eii'ma's;'siÍ:;se dêreln' i:ircüiusfáaciits taes; qúil"lórneiÍI ella.iadoptada,,.V.~!l crea~;á.,edu.caç~o a ·~~Lr~cçii.C),.da,.!JI.~CJ- · 
c.· necesiãrioJeletar.o exercito a um•pé de guerra, procedA- .d~de;~. porq!!e é" c~ac~a.m~oto_,J1& _i~.~.~~A~ ) s .. ~aa~~·!l~e. • . ~ 
,,:~.é!'á 'novo 'iuirtelo; e·'por• elle·. sejam '•levaiitádas 'aa'·rorçási todos 'pr(!ç_uram • .Jiabili~ar,;.se.! p~~&., !I~~ ,• .. P~~Os~]Io, I ,l~ja ·:;:. 
''e:itra'ordiiláriíie';: ·' ... :;:. · ·. · • .... "": ····' · ·· -:.·~· .... i adop_tao~o., a car~eira .. das · .~et~ra~, ·,~ei~. a,braç~n_~~ 1 ~~-a ·c:., 

• •::' :Um1 'ciutro'grari'!Je''iuconveoielite .''qtiif•eoxergo oo'.!sortelo' industria. J11.1s, se justamente oes~a rd~>de v6s t;~-~~ra~81- · -·· 
'· '<illJmila'dÔ·é' que·eUe·ba,''' de·' produzir' UD(DÚII 'lliÚilo 'maior: que a cducacllo, a instruccito se desenvolva, O que .quureil . ·,;· 
'·+do iju\\'ó:!qúe' S8 'pr~CUr& rem~diár, is lo é;' DÓ3 •procuramos _.razer1·~dos 1 ci"daditOS que··· ác,,barem'·seJi tempo'· de' ~etviÇO . Y· '; 

· '"ge:oeralis~r 'o:serviço ·das·'ar~as_; ~azendo,_' ~om _: qó.~ cái~ aos iG aouos ? . . : ·-:•:'"'~:·' ·. · --~ · •, ·'l''l.' ·· . .:~~~-' 
:oirídistinclam·eole sobre· todas a·s classes de 'mJadilos{e· oilo: EstaritO.'cporveotura . · hab1l1Lados, :.a· •apphcar.-ser. & ) .. um · · ·-:~h~~i;~:.-:_:_.'_11 · -'síimWrite·'sobre"'os proletario~;·'sobre"os· homens nilo Cavo-· omcio, à :rroqueotar uma~Caculdadii ; ou.;~~cola: ~up~r,ior, 

i'ééidoii' da Córtúíia; cómó. acLualmelite a~ÓJitoce; mas; qoa,es! -parusz;im g11ra~lirem.o Cuturo•)le suaexistencia-?._:Ninguem· ·. . . y• 
·. >~ito_:os'~!êm~·~tiis de ~eglirança )o~ _v6il podois . te_r' .. para! o· dirá c~rlame~te •. :.,,, '. ':·" ,,,., );,, ... t'; ·<:,.··. ~--6,v•.1:;; " 

'côotár ~- com··os _sortea'dos em prrme1ro' logar ? '.Podeis _:Ocar: ... Por rsso.· d1sse ·eu, que acertava a,, prefereoc1a ,para;ol: · .·::}• 
\ cerlos'''de'' :qiie ,;oeste ·'jlaii:'''dli t~Ltta: 'racili'dade, 'ónde''o: ·empregados .. publicos,-;;·como .. :.consequeocia' :da .. ida'de~;de· . ' .t. 

homem_ da noute para o;dia desapparece, transporta rido-se! 18 annos;· porql!e depoi~: dos :.26••. annos o"bomeni~qtiétõ~ito ..... -<::-:.'h 
. ·_ae·'um:'logiír. 'parà 'ÓIÍ~ro e:occull.ando-:-se d~ mudo. q~e 'não! est~:-preparado para:uma· proO~s:to uli~, nll.o; p6de;:~er•:oiitra ·, ',·.,;~ç/ 
·:''maisJios~a:s~r: eoconlra·d~; possa: baver_me1o · ellect1v~. de: ~sp1ra~a:o .soollo .a da: um emprego .publico •. Nem ·ser se:para · r..<;:;-::::':>::: g , 

·obrigar o · sorte&do·. a'" v r~ P'ara ·o serVIço do exerc1t_o ? ' rslo mesmo -~11~ p~_d•trá; ser apr:ov~lla~~;; •. ~o~-~u~- 1\~o .. t~o~o · " ·· .. ·· ·~: 1 
•· Díz~i" me. qual é ·o meio pra~ico? · · · . . . recebido· educ~ção nem. aprendizagem ~lgu~~·: que :~~bih~ · 1 

.• 

.. · ·· · . · : ·taçito (16de·ter el.le '· · · · • ·· ·.: · ··:·' .... , . .' · , ..... · ; . . ..--; ' 
. _ 8:c··,o.u.~Is_.'·.·_ .. :_}r~~os·s.·o_s· ;~:'~xsro.\ : ---~mpr,eg!Lr. 0 ~a~,~dor~ O:'.'o'>s~.· MÉNnsr ilii · ALmín'o.ú~So pa~i' liillpÍ~~tcll~gs 

a.u ··;:. ·:;.··. - de-..Cerro·: · ····: .. -·'···· :·~ .. _ .. ., ... ~--·:··:.--·····~· -~~ .. -
' ···· O•Sri~ NuNEs Gol'lf!ALV.Ks: --:-· A.-condequelicia é,que os, 0 · G · · · .. ,. ·;,· · "· ,._.,_ 
· · · · t ·· · 'h r d · . :. :Sil. NUNES' OI'ICILVBS·:-:-Merca .,·deste .. objecto.h& · . 
: hórueos làb.~riosos; od filhos"- amiuas, 08 omeos :app 1ca os ainda. u_m_. ponto para~ 0 ,. qu•l peço. ;,8 , a_ttençit_ 0 :,,do-. ii obra · •' 

á::ãgricultura; ao· cooiioe'rcio e · á'iodusLriar ·esses é que d S E' 
· véimi•·":a_•''servir,:•!.porq_ue os• homens ·fàdios,: aveillurciros. -ministro. •1a:,guerra.: •• acre ita ·· .-•. x.·gue com.:uma·s~;idada 

· • OU· .COm OS. a lidados. d~ ,uma SÓ .. classe pod~rá preencbér.' 01 · · ·aquiilles •que n:to toem: proftdsilo, nem· domicilio cerLo; est.s . - E . 
. ·&e:evadem·,,racil.nente.···"' !·: · .. ,,,,. . ...... : ·_.:., contigentes oeste pa1z?. qual 6 ·o m"io,qua.ts.lid,es;para. 
·õ:"-:E~tas' ponder~çiies: que aêa'bo de' :fazer e que •.já Coraui' determinar ess:l' idade? .T~Ivt•z diga S. Ex.'_que,bli .oo:iecrirso 
feitas ·antea.de_ .-mim,: por ilutros·uobres sen:.dor_e~; parece-me das certidões de. idade, más como·. buscal"'.a8 ·nêssell'seitiieil 

.onde nll..o, ba registro,.-. civil o em .assentos, .de. baptisado-.? A.. 
··qúe•;oito•;_deixarllo·'derc·at .. t no espirito do·illàstrado•rtla~or unicà regra será e nrbitrio, e mais nada .. · . · •·.· c,:· :.:,,:. 
daúominissiiêá;; porque e li: vi· qud ·S. Ex. rio seu :ultimo di•-: . . . 
i:úrsó: DOS•disse ir•· Poi$ beoi;'lembrae o meio;· se nilo qúe-. . 'O. Sa. SiLVEIRA LoÜo.: - Elles q~eiu~-~~- dê es~~fsez 
reia--•o·sorteió;·,iodeftnido. » ·Ja lembrei•dous ·: oú •seg .ndo actualmcnt~, Lirail.do .de- lo diLS.addlld~s. ' ·· :· ... i' 

· · sôrteio' ''em:;' circumataoi:ias ':extraordinarias,· oó ·o •recruta- · o Sa;· NUNES. G:rNÇAI.vss' : ~ Se com ·a~·.· iiiDuiilér~i· 
:meí.tihtrbitrario,•dadas · iu mesmas circumsbncias, :porqu~ classes :qud temod' ·boje; des.de 18 hlé 36_.aliuos;;vó~:~dizeis 
iiltci"é oiil'vezes·•prerer-ivel áhícerteza perma:neilte em que. •que · Dil."o ·ba racllid .. de de' formar o conthigeole~'anríàal; 
·6cam:os"éidad4os•e·ameaça:coostauta ·que sôbre elles vem como .esperaes ··r .. rmiil:o :com uma:: ·86 .. -ida'd.e··~ndó 'rio .· 
a··peilar>·· .·.· . .-. . · · _, ·. ''.' '' · . · ·.. .estado em que•oo~ achamos de falta:de:regi~t~;:jvil'e de' 

·'>'1'i./Outro·•meiotjá r~i-lembrad_l)·'pelo- rllustre senador o Sr. 'assentos·oiio ba meio de provar essa idade.?>;•.· .• ::o· .·' :: 
; c'Nabuco'qu·aodol:aL'Onselho'! que·. se· sorteasse'' o nomeio· 'o Sii. SiLVEÍRA 'LoDo': -.O la I projecto·:''uôs'~põ{ é~ . 
' '·:"~::~:,~:i~:~:~r~~:!ç~!- :~:~ c~~~~:~~e:~~~~::~~~ ,8~r!~:;_ ,muito. peio~ _eslad~. .. · • .. . .. · , . . · ... , ,.'. . . ..·.· •. 

.,reuünciar-'a ·este systema;·é preciso :confessar que elle é · O. Sa. ,MENDES DB ALMElD_A :--.-:-- E. ha ::do. ficnr:Jettra' 
dmpr&ticavel;:entre n6:,.-a ·Dito 'Ser· occasionando· os mais morla. · _,,, _. · · .. , :::.·,i .. , .. 
rafoltaótes•reslillados. ·; · .. · O 'Sa. Su.vsru ul\loTTA: . ..;_I~so ·niio ·fica, nilo. ";' :.: · 
' 'E>ta é-qu~Jéta.vcrdade;· ·· ·: . · · · · .. ~o.: sa.)~ui'IE_s'G. oN~_iLvss :~Ú:a_ de p_roa'u~._ir ila __ a_·.s._'.:cónsa-. , '·· •Occupar:-me-hehgora d&- idade de 18 _anaos. Não po-· . . . . 

· · .. derei dizer m~is, nem<· taoto .. como .. disse o· oobre senador quencias .~aturae_s~ . ·. ... , , : .. ,, ;;,_ .. · 
pelo'·JIIaraDhlio ·; S.i•Ex. :levou· â !lllima·· eviduncia ·que essa .. : O .Sa •. SILVKIRÀ. Los o.:....:,. E~t .. lei ha· de.·servir ·de arma 

· · ·idade·,-uão· -é· •a •mais•·pl'opria para •e'sse: servi~u; Digam o politica, ' · . .' : <· ,, •·• ._: 
·,, . 'que·quizerem;···aos •18 •aonos· o desenvolvimento phy<~ico ·do · o Sn.SiLVBJRA DÁ MoTTA ·: . ...;_,.O ·)resulaJDeni·o : ha ·de 

·, . .,.<home·m·•nilo•estli ~ompMo.- • • ! ·· '' · •. .. •'; peio~al~~ ·muit~;-, · '·_ ; . , , ···. ·: •.. ; ,_'·' .. · .. · ,:, ,.: .... · ::,~ 
''. {:o. sii: . MENDES ·o~ )Ar:MEJRA _:' :...:.Ap~iado~ o ;~SR. N U,N.ES GoNQAL VES :. ~ 'Cooi .. rel~Çiio,.âs: iseo~ÕJI 
• . ._o· .. Sn., NuNJÍs.,GoJS~ALVBS.: - ••.•.. o l1omem .Dilo. tem oilo, posso deixar. de acompa~har l_lqu~lle~ que .l!l~m;impug:-
. basLaut~s--.Corças. para.., supjJOr,Lar ,as· fadigas ,dalguerra. nado. :pela rsençito ,._dos cns~dos.,, E', .lllll:l is.e~çA~ ·que.;llstá 
.. ·M,,s, quando ,não· ,fosse isso .verdade, oito era essá a .uni c~ aos habjtos. de. nossa .POpiJI~çllo,· .. qu~ CoLestab,llecida, por 
razão .que,, devia ;pesar .no·, anil!! o do. nobre . ministro: da um principio muito .respeitaveL e. !q~e nlio .p6de,,deix!lr do 
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'Ses's~o·~em·· .. _8:1·c;le· -;lunb:o•-
' . . 

s'e~ ~tiefidida'~ A pret~riÇilo',desá'a •i8ençlo t\( 11m 'ont~o ~~-·I .• ·, º sá: ZÁC!R;~s·: ; . ....;; Apóiado.'•· . ,, c. ;, ,·";::;~·.::;:;;;;;~;-~·· •'.• 
·tivó· que; lia. do: concorrer 'poderosamentir para •torri11r estai · - .0· .-8· ''"N" ·· ., .. G. · . ..-. ···• · ··.'·' ,., ···N· ·· · ·.:.'h' · ;,_; -l·: ··~-• .:i><:ífuS.~" ' · . ..... _h···• ···· '·: ··• ··'tt··•··· c·•:'• · ... ···• ·;,·· 1 .~ .. R:. UNBS, ONÇAL'\'BS.-., llO,.A,·:aqUI,.Sen&~»..,,Dm 
. e·'·n· _orr.or~s.a e.mM·sua execuç .. o. :d - ... · .: .... ·' ·é'·

61
·h .. · ·,d; ' ,monopólio· para> oi! êstà1iéleêiiiíéntôs~··<pnlilicõs,~'·1·8Wnáaa 

·. . ,sse-s.e: "· ~ as a preterl.~llo·· essa Jseoção · • a: . a: · . ... · . ' ·. · · .. · · · · · . ·· ·.' ·_:,<''"'" . 
·_'idàde quê·· adoptamos. 'de ... 1'8' 'annos.' " 'Bein; · ·reconheco: ,maEu:d_.·, .. ; :• :: ·, ·· '· • ·• ·. ·: .. c·1;,· · · ··''"···. J.' "' ·;-:.•r.••-11· :.A•:·~,,':~·~,,,,, . 
·:·' · ·· · ·:: · · · · · i · . · · · ·· .. ·· · , . · . t , . ':..! , .. '.1 ~POJS,_ perg.unto~ JU g~. o. go~e~noAt~~ .. ~s.t.a.~ ,P.~~a. 
}~so, ~as. es~erau ornar. l~pos~lveJs .~s casamen os Sl.m : dJffondl.r a l.nstrucfão llo·pal.z os estabelecl.mentos :,pulihcoa 
~P!:smo~!~·r ~o~~~e :e.lles nllo_ servem ~? .~d~nç~~ para 0:_ser-, ,q_ue, existem, ~u, poss~m .existir ?., ;Faço: .. ~stà .p~iguu t~i;por- · 
. v~.o m ~~~a_ .. , . .. . . . .· .. , , ~ . .. . ., . . ,que,,a. consequenc.ia de ,_uma. :·t~l. dispoá,ição .. ~,Ae,.~P~:':\I,Bf1pa 
.... O Sa. Msl'lo~s DB ALMBiDA :-0 h?nrado mmutro recel.a coHegi~~ _,particular~&. N~o:._,ha~er~ pae~~o~: ~~.~.~~h~iJ! . 
. que .todo o mundo se case. filho seu para collegio partl.colar, desde que tiYer a cer-

.•0: Sa;· Nu~BS ·GoNf:UVES :;__E• ignorar e desconhece..: as: . teú dê que ,esse l!l~o ;à~s /~ ann?s s~r~ r~cr~~_ta:~o:f' :~:~~~~. 
causas que influem· nesse importante 'acto da vida do~ h·o.;.· ~al;-o-ha par~ os_ ?oll~gl.os. pub,hc~_s,~; .ftl!'-s"~s.t~r.~o.,~~~l,·,; 
mens. · O(iutaresses pe~soaes, os la~os ddamilia, as in- ht~dc~. esses .?oll~g_l.os a,, .~llPPO~tar, la}~;a.n~~ :null;l.,e.~o},e 
clinaçlies. e inil. .outras causas que a toam com toda Corça. al~mnos. 'l Cre._~ qae . l_lio ; ·.aléR,~ ~~ q~e t~es~,o,~~~R8,f.;,,a,, 

'Para• •que· os casamentos- s_e celebrem,-e~hão de actuar ém .utl.l;., c_oncu~r~n~l.a·. 9U~cfaz., ~ ... el_l~~n~,.P,I!or~~~.1li.ar •. ~o~~~~~~~, 
<todas •&IÍ idades em· que• slto permittidos' pelas leis cano· publ~~o, o ,est1mul~, que -~~h .. ,n~~ce,,~'ll;,.b~'!l;.~a 1 ,~~~~.~,&,,ae, 
•.nicsu;.· O;: embaraço· que: póde trazer· a isenção do casa-· .esta .!!!~a.~,. . . · ., , .: .· ,, ·,. ·. J .. ,; •. , •• , ,,,, •• ~- .·.:. ·,r-:il«· . 
monto: para' a formaçi\a dos contingentes não é razilo.que : De~~_me, , ~~·:; pre~l.dent~, .a_o .· tr~~~l~o.,de -~~~puJ~~r,.:~ 
:possa·p'revalecãr com sacrifiéio ·de um :principio santo.· . relatmo .do,~_lnl.~ter~o. ,do}~PB~!~!:PW.a.-r~r, .,a, fre,q1J!l.~~~a. 
< ,. . ., .. ·· . • . , . · .. · . •. - · dos estabelemmentos p_obh~os, ass•m como a .dos partl.cu:-. · 
; ,o ,sa~}!B~~~s DE tL~E .. _DA,:~ Mu .. ~o.~e.ml_ ; . . . !are~. e cheglie(ao resüllãdo.,q~f.Y.~~ tta~er_;!l~· ~êo~e:éi~:.;. 
·o SR. NuNES GoNÇ~LVES: .,.- Na:o poss.o conceber _como mento do senado. .· .. , . . '. ·-

_ho.m,ens. qu~_se dizem .catholi9os apostoli~os romalios, se- .· . . · , . . . , .: . ' .. , .. ,·; , ·;. ·, · · 
ct.a~i'5 s de' uina' religião que eleva o 'riiatriófonio ate á di- . o· Sft. MÉIÍDES lis . ALMBIDA.:::..;O-'relàtofiô ao 'Imperio" 
gnidade de ·sacramento, firmando .0 com laços insoluveis; • não foi aiodá diSiribuido, e já 'se votou óa:'outra caiiiara~'a :, 
.se atrevám com :mão temera ia. e sacrilega a qnerer romper respo'~ta á'fall.~'do throno; ': •:: · ·. ·.;-: · ~ .. ;~' ;' .';: ·;'.:_;,:,:;~·,;·,· ;· 
esses laços,·autorisaudo, sem.o quererem, os.maiores at- 0 S N G · 
tentados :contra a pureza· e inviolabilidade: do Jeito coo- • · R. UNBS· ONçuvss :-.-Refiro.:.me: .ao.r:de· f8.72·,; 
jug·al e· as. mais :.graves pertarbaçlies rio seio das• (amilias. Deste rolatorio i·consta,que •todos os. estabel.ecimentos:c:po•.·· 

.. . , blicos de iostrucg!o secundaria existentes no' ·lmperio;dn;:r 
. ó Sa.' s .. ~Vsl.RA:LoB.O :::_M&S elles. em ui'ais deum c~so clusive algumas cadeiras-de ·(rancez e:de' .. latim-qne•·exis.,.. 

teem .. dado·i~róvas: de hereges. . · tem exparsas no ·interior dô. paiz,: oio passam:de .• 97.i ;•1e .o 
- proprio .ministro· é o primeiro a :·declarar' no;,mesmo :rela•: 

' 'O Sn. MENDES DB.ALMBIDA. :-'-De hereges•ullo, de _apos- torio que esses·e~tabelecimeuto•r: nlto prestam.senão,,limi.;~, 
tatas, o que é ainda .peior. . " tadissima utilidade (é a .. expressão. de que. elle,se serve).: ,e 

·o Sa. NuNES GoNcALVIB ! - Mas vejamos se é prli.ce- que a frequencia de todos elles reúnidos .oito .excede: 2;·916 
dente esta razão,. a Ínconvenloncia do cásamento ao~· 18 alumnos •; • ao.· :pliss·o ·que· . dos · innúmerà.veis• •estabehci.,. 
annos;,de,idàde; Se é •procedente, ,cumpre·que aceito is todas m~ntos:de instrucção particularu apenas':de poucos se .pôde 

.,as,c~nseq~encias,do vosso principio,· e,:então que justifica- obter inror·maçlto;'n!o se .. elevando: .a. •mais-:de,!;8( eeiles · 
ç!o,podeJii,ter:alguma~.outras isençlies_,que. aqui se .acham poucos, cuj:1 Crequencia ·foi de S 852 ·aJumnos.·Sõ·aquina ,. 
~o p_roj!l_,J:.~.o~~"e; um_a. das ,quaes .Dito é: senão a consequencia ·Côrte ~ão_ conhe_cidos de (O•a. 50 éollegioà:particularesi;;e.iJ!!'' · · 
do .casamífóto,!:;,O que quer dizer a .isenção do viuvo com Sli, unicos cuja frequencia~pó-Je ser conhecida,·.sabe~se · 
filbo se•pelo projecto não se póde se~ viuvo., senlto depois que Co1 ella de 2,19.6•alumnos, ao passei' que;a'-rrequelicia•'. · 
de, ~8 anno_s de. idade 'l Se. o casamento não deve ·ter .lo- dos dons collogios de Pedro Jl'oi\o excedeu de. 81S!;·seodo · 
garantes, suppondo-se que isto se consiga, de onde vem 2!1 para o· .. exteruato e 130 pará: o interoat.o:~O.exterria·to<·: 
a isençlto para o viuvo'l E depois merece mais· attenc!o .de marinha roi:-_a.penas:frequentlldo .:por . .,.i3 .. alumuos_.~e,,a: 
a s_ór~,do irmão que.tem a seu· cargo outro irmão, a'po- escola .militar por. 220~ De. fórma· .. que a.•frequencia. de 
sição do viuvo que tom a. seu cargo a educnçi\o de um .fi. todos os estabeleclmeótos ,piiblicos de. inAtrucçllo. sécuri:o .' 
lho, do que a do homem. casado que tem a. seu cargo daria aqui na Côrte não pa!!lla de 59 i i alomnós, . contra · 
além dos filhos a mulher 'l,. Parece:..me um centra senso ; 2,196 que Crequent~ram os collegios· particular~s •. de que ou' a'dmitÍlm·Se 'todas,eslas isenções ·ou >XCJUam-se todi\S j se .chegou,& ter conhecimento. · : . . · · ,;, ·.·. ',:: ·.:·:. ·, .... ·: 
edsa .. desigunldade não tem razio que .a justlfiqut.>. . . Ora,.estabelecida. esta distinccllo ,que _se·. procura fazer.· 

.Ainda .continuando na m•terta .das isenções,. aconip•nbo no projecto, de' C11vor. para aqueÍieÍI·;·ique frequentárem:'os· 
perfeitamente ao. meu nobre·amigo o illustrado senador IIStabelecimentos public.os, e do-,d~sràvor 'para··.os :ou·tros~ 
pel~ pr~vincia da Bahia, na .emenda que elle mandou .com pergunto eu, é ou· não consequeoc:iit:immediata disso:,!' 
.relaça.o.aos.e'studantes. Não.descubro razlto, :alguma para maior procura dos estabclecimenLos publicus'l:Sem ,duvidaó 

: q~e S~Jam exc.eptuado,s do serviço DO. exercito os estu:. E o governo está· ,preparado, 'éôm,. os meios precisos para . 
dantes que frequentarem «'s estabelecimentos publicos, satisfazer a essa oecessidadê''l -Nllii' está': ·· . :· · •· - ' · 
ll.AO; aquelles que frequeotar.em os estabehiçimeotos parti- :-Por todos os lados, pois, por· ·onde queiraníos'eiicarar 
colares~· Recor_do-:-me de que Otnobre mini~tr.o da guerra este negocio, ·parece-me que ... a emenda do nobre senàd_or' 

:jovocou .o· principio da igualdade'; mas, ·senhores, o que pela.' Bahiil nlto·póde deixar de ser approvada> ·:,·. ''·'- : . . ;· 
. ~· Ex.·quer ó justamente a aeç-a~itl) f~ate princi~io. · Um outro ponto, e é .2 'ultimo- de"qoe '~retendo o,·c~~"' 
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·.. . ~ . .. , . 
• aoacs::._c a ec .• :;::.: ...... -.~~ .. ·-.' : ... ;: ............ ,c .. s;, e . 

~·· '. ,. • •. 1, •. • :.~·~ ~· • ·.·~·- ·-~:: .,·~j ·.·.: ~:/~· : •.. ,.:. :.-t·~ y ' •. i"~:;,\-;~!~·····---~~: 

par:-~~;_iem:a·aerO:o da,:éxo:ner.a~iló peeo~iari.a.•:~u· -~bund~· :seJa: 'adopta.d~~~·:ccimo :··b~àe io'·~l~alâln~nt~·:do. :qüa ,a· ~~~~ii·~ 
na)lpll!lll~;daqu~l.les qu~ c~mb~te!Jl. eJ.taJ!déa_;,._,:~ .' ,, . : · .. ·,~: 1Jaçllo; po!;que uxper1enc1a•pOr!l~da a.·PI!-fle· te~· ~r,~v~~o,·'·r 
· · · :· • . ·. •·:·.· ··· .. •·· ··· · ·• :: ·!· •.• :- ; ····· ,, .. • : • · ... '.: 1que-:lnem ·sempre. o numero.·de•cld~dlloa,aptos:·e:·na~·ldade· .· 

.... O, 8_11. ~ S.Uli:VA .:-:;-:-E'. _a ~oiça:_ga~a.nti~ _q~e t~m, ~ .. pro~ [exigida,·corresponde.wnuméro .dacpopulaça:o;~ainda :quáiiaô;\ · , 
. je~to • .'_, ... ~~: • ··)· . '· "· ., ·• ':. · . ~ ·· · • ·: :' :·. : ·· · < , '&:·estàtistica.'é!lima·.realidade;:quanto. maia~eàtrei,!Jós;'~oude.\- ·. 
. :'',0:'g-:·. ·S · · L ._:E• .. :" r '1 ::d · :·· 1 aca:o . .:· ,está ella :dando os primeiros _passos,• ;e':-a.iilda''~~o<~"tli~ÍIJO~i; 
.. ,s <'. 11:.:: ILV~III~ . 080

• · . ;a ,v a '\a;:: ~l8• v ~ ... -~- ...... i o que má •. Quando . ~lia~ Cór ·.uiDa ve~dadil(hayil,~,~illo~trB:~~ . , ·· 
',<9 ;;.S.~·:'l~'uNB&1· (J~N~A~!BB· :---:-~st~·· _d1_sp~e1çll~· . 6 um que ,,,~em ,,sempre O!numero~·,dos,:~~hdos :e:,:._aptos ,,pa!,~,.~) 
ve.~dadeno .escarneo :que,se ·&hra á·· :op1n11lo ,,pbhca. ·Se: é- o serv1ço. está:na. razllo:.do .numero .. total da:pop,ulaçilo •. ,,,-;,~1\• 
ém:~~oiue'da lei :das• neces~idades publicas' que· todas os ~~-· Peco licenca · ao ·senado ·para lê r a· :opini.llol dé:. c uma~ 
·d~ll~~"~~·~o· ob.ríg~Ms ~}re~tar: o .. serviço !p~ssóal :d~,,exe~-· .aut.oridado m~ito compe_ten~~·,A.!Ie: ;pe,nsa'.d~.!Ji!Í~.ejr~;p;~~.:: ·:. 
c1to;· a. exoneração pecuo1aua nllo·1em•razllo: de ser.··. · .· ·que acabo de· razer; refiro, me :ao··generaJ·.LamonCJere

10
elll. 

tg~;q~e)ó~.e :ju.stiftcá~-a ~en\lo. · o 'intere~se: ·.da •· salvá~ ·I!!D .. riíliitorio • que ,,e.IJ~ .. o~ti~e.ée;ll; 'e~· .. _tsf9~~~~·~~s~~~~~,~~;~, · 
.. a9~el~~s .9u~, ~~1s de_ •_pe~.to nos. tocam.? : (itpolaàos.); ·E · nacional. d~ 'Fr~1~ça,. a ~~~e .. r,~epe,lto .. O.e~àp) .L·'.),,.:~ i'·;·i<'"·· 

uma ml)~lda'/verdadeJramente• od1osa, ,que· n!Io póde del.~ar; , .; Em. 1~18. {o,,:eJtabe~ec~ào ·I! ~~~:teto,;fi#;'!!'#O;~e.:,o.;cp!'!!" .. ·;, 
dé'eiiêaiidaJisar :a• opiniãO 1 publica. · 1 ' •·• · ·. • • ·. ' · ' ..• • :gente. annual elO'IIiando-1.e. por, ba.le .a' populofãO.,-,$urgem 

.. ,, RecQrdo~me; :poréni; ae,que<:o nobre. relat()r• das c?m-· as quéi:Ías de. t8if c. f839,,,fi.~mando.~le·:,_~,',jiri#cip!fi;:, . 
misliiies'·ilissP•· ·'ri Sois'iocoosequentes ''quando comtiate1s·a· àa diitribulÇão conforme. o numerddos,,'aliltados~ .De:,ti!SG:: 
ex~n'erà~ilo'. )ircuniariá:" :desde que ·aceitaes ,a subst~luição' em, d.iànte.:novas. qu.eiial, .i com,, docuriíenJoi :.oÍlj.'êiàef~e;': 

- pessoal, porque ·a1 ·~~b'sti:uição. pess~al n!Io se o~tem senii_o 1!10st.rai.~q·ue .. as circumslaf!cia&. vari!Jm ·: ds· ·.deparJatrlen_lfJ .. : 
. por" diiilieiro~·: » 'Nilo· posso admillir .·· esta :propos1ç~!J _a~so.-. :em, tlepartams~to; ,proàu~in4.o.: g~r._aE .deHg,uald.aci.e ,,, E~: l'.tlf··., . 
luta,·. como•S;·Ex.:preteode. :·E' • certo· que· n~· ma!.ona · dt•s : sob~e .. ~,o o. co11icript~s. ,ap~"am.-set!i~O.,,va~i~,Oh ~;;s_ill.;o~tr,o,:·: · 
caso(n,ão se obtem.um substituto senil() pü~:dlohe,Jro i mas: sobre o cm~smo numero ~penas pi. ~!~ip~~~~~~.e..e~,;~8(.1::
ha'01JI.r.os in~ilos c~_sos em que os.laços:deJamllia, a am1z~de; ·to.~~~ .por, base . ~ · ,numer~ ào1 vali~ar, .fll.~.s e,•.tà}d~~,f~~.;; · 
a depeodencu.: e m1l: outras ·comderaçiies.! podem determmar . ~~JBI~~àa 1 e .a~ /e'l. , posteryorel_leem. , mant~~"''a ml!.o~e;~():.~ · · .. 
a 'substituiçllo:·como quer''que seja;.·.é ·~ais- de~ente:·q~e se ~!ista.f11e'~~o •• , _,,;., ·'·' . . . , .... ,.,; . ~: ;".~"; ,,:,.::~,-101 ;:,,; ";!.!, ,:;.;; ,;.;1, ., . 
obt~.oba· a' •sub~iituiça:o:•l·pe~soa! ·por !di.nbeíro :a: ~rb1tr1o :d., · Ne~te ponto es.tou de· accor~o co~ o • proje~.t~;,,_,P.o~.qu_a,:::; 
cada' um;! do :que ··ficar-'1sso : · expreesam_ente·" consignado· por f!tl'6_cta:va.mento .. cre1_o.que,,a, pratJca,,nos .. ~a,.,!l~,~~n.-v:e.nce~~,de,.! 
·tei;rcomo'•se :a·chs' neste;, projecto •. "Pois, bem<: se·~: verdade que nem. sempr11. o nu~ero de cidaditos<;aptos;p,~~;~ll,o.:,s.er;:: . 
o ·que:•dissé S:J:_x:\porisso:• mesmo que a; substitu1çilo • pes- viço e e tá. em. relat:iio, com o. nu~nero t,ota~,~@o, p,op,a!aç~_o!;'•:: ~
s~al·•é:'déterminadac' por.: · dinbe.iro;· é ma_Js .. u!Da razll~ pela' . A_ntes · ·de: te.rmi~!lr. as obse~_vaç_ii~s _qn.~:/J!!.S.•.,t.~!!U~~raiJ!o:' 
qnal •deve.•desapparecer do•· proJecto:·~ d1spos1çilo :que com- á tr1bun.oa, .. peço .~lnda. 8() _nob_re }DI,n~slr!!Aa.,g!l.!'!~&.;,~;~o~ 
batemos~) :i';;; '•P ":•' • "'' ' ' . . . . . . .... ' ; :· illostres membros das commis~iie~,.,qu,e., S~_.acbaiJlf~.~~~.~Dt~~i.·: 

!,Ó :S~>SIL~Ri~A ·DA/ Mt._TTA ·: .. ~APoiadÓ. ' · _ , .. · .. - ,.: ·: a soa :attenção p~ra .cer~os. po?t~s ·.~-~n-~ ,.:-.~e!~~~~>~!l•t~~. · ... · 
:'··,l·•: L"··1t.,·•"•·.'·•'\:·····•'·• -::•: ~,. ,..,.,. '· :·: .. iocohe·reocia.:. no···projecto ;_, da~e1· me~mo,•contrall,lçiiea .. . 
~O,Sa:_,N,uNss,.G.o~fiAL'VBS :,-:-Eu se1. qu~ .esta .Jdéaba ,de pàl.ín~ares, que de~eiD ~ar' ocicasiil~ O~, ,grá~e,s:,;.a.b~lir~ : 

passar, ,_.por.que,,. ,veJ.o,Jant~, pronunc1am~nto,.por _p~r!e,dp dos; A' ··primeira ·é·· a que ~ba pouco· 8preilentei,:.ls,t~· .. é; ' . 
illustre .. relator, das .. c~mm1ssiies e dos .. nobres.:m1.018 tros; de ·pagar~se ao alistado, que oã:o ·é voluntario;'''ii'o.;:teinp~' :c:· 
m·as.&():menos;'·;~enbores,. ·passe··elJa~co~ ·a~. modlfi~açiios de góerra; o .dobro_ 'dil's.vaoia'g'eiís "i:iinc·edidas;';'âóii!volun~-:: '.' · 
Jembradas::ipelo . nobre:senadoqa_la prov1nc1a· do Plaoby •. tarios ··isto ~só por•'ina'dvérteiiCiil''-podeilif•!.ifii~pis'S'aao·': 
Já, que .não, qoerf1m, supriioir a idéa, . procure-se .tornal-:a porqa~ eu· oito. posso . comprehender. que!houvéfse)eilsa~';
.me~cta,,~~ioea_ co.m. a co.rre.cça:o.: pr~p.osta p_or S~ ·Ex., por- ·monto .assentado da ·parte· das· 'commissiieà;de. có1Iô.ca,r~m;ós''. 
quft~l C!Jm~. s,e· 8~~a · ... n~o .. :Pó~e. de1~~r. ·~e s!lr. ~eralm~~t~ voluotarios em posiçllo ·inCerior '80S'. que, •niio 'o· ··silo .• ~ Na. . . , 

· J-ep.eJlidll;,coiJ!O C~nndo .. o p~ID.~IPI,o daJguald,ade. , '; , , . . minb11 opiniiio
1 

é·uma ·grande incoherenciá"que:nlo'i póde ':'' 
. O;S~:, S;L~~~~A.:Loio • ...:..;IÔÍportilin~se· pouco com isso.. subsistir:, ·: ,, ·. : · ,., ! ·.:. , · ,, ·,~. • ::: : .. 

,:·0 '·s' ;~,N · ·--. 'G_·· - .: · ... ·A· 'com.pa.'n'b.ando· m, eu· n .. obre i Segundo o,projecto, os_ :8lista_dos·que•se. :süb_trabirein ~~ · · 
.· ·• R': · IJ'!IBS · ONCALVBS :- . · • ·, . . d · · . . b · d ·. ' . -

11,, ........ ,. · ·. 'Í'b ·a d d . dd'cr'nar uma ·restriccllo ás semço- em· tempo:·_· e .. guerra siio·.o r_aga os:a•sen1r-por 
co,_ ~f.~>. to~o·,!\~~ 1 r b ed e ~ ... O.,· . · • . .. •. 6 annos n_ O· exercito ou .. na• 'arma_da; ;.::mas o·· níesmo'.pro.;. . 
que0· .or~!ll ;por·•e d 

8 
em r:. ~steade __ · elle que_ cÍe_ve ser admit- jecto diz em' outra> parte :que os· alistados .que em ;&em pós 

• . 
0

• ~esmot~-0 . 0
_ por. q~. ehn. · 8' que· exercem profissões -ordinarios: se·~n_ btrabilem· ao :servico~·sao•obriga'dos .a'ser· · lldOS·a·resga ar-SB•:por:,.w OirO O • ' . ·· 8 · · p·· · · · f · •. · . ' • ... t .... 

utéis''e ;einudà'm as :•intes ·liberaes,: sejam ,lambem ~admit:.; v~r ..... ad~no~_. ··: 6ols·. ~or_ven ura. o·serdviço .. em Cl~cums ~-dn•
· 'd"· ,:: .... , · · · .. ''d -: ·.· · 1· ·r···· p ·8s·se _m·01·0· ··Já' que es __ too_ .elas ·•or_ 1nar1as: ··mals·.JDieress __ 8nta • o: que .. ·em, tempo·, e ti os 08 ca~a os .a ISeU a -se or • . . . . . . 11 . •. . r . t . i'. 1 b .... . · · ··; ··a ···d ;, · '' : : · · ·c~~:o· dos c~~osados nllo:prevalecerá, guerra;:-para :q~e naque e caso seJam::os:•re rac ar o,s ._o. n7· 
co~V-!:1°~

1 .". -~,que a lsen •.. , ... es.pocl'aJ··. .. .. .. ·. . _gados: a:_· servir:· por· 8· an_ nosre :no~ cas_ o: de ·guerra·npenas 
. preva eca ao .menos: nesse caso .. : ... · : .:• . ·" ···P. -. 1- . · ··.. ·.·. ·h· -;; ·· · ·; · · · .. 

··,. Eiitr~· as, Q·m!ln·d.u"do meu pobre • I!D!!g~ a qu~m ~a: pouco 6. ann~s ' • .ara . p~ova o c1~are1: ,ao: . ~o re . m,JDJst,~o. a~ 
'· ..... ··r· "·''h • ·· · · ·· 1 peço.Jicença as Ex. par~ d1spos1çiies.·do proJecto, pa~a elle ver.o absurdo.que dah1 

. -.~e re ti.rl, a um,a com a qua . .. . ., •· ....... , . ·podecresultar.i·. ·•··. . .. , I :.! .... ·•·. _;;.,. , .. ;,•_.,, ... ,.;·. 
nllo .concordar ; vem ser .. ,aquella. em que elle .ex1ge parn . . · .. . IS•· '··S. , 0 , ·1. · .: · ·. ·b. b' ·. 
b ·"d'' ··r· ···t 1•"11:0· ·lftâmento'masapopulaçllo· · Dazonrt.- _n •.. « sa1st_ados.que sesu tra 1r.elll 
,a_s~, ... C!,~,,c~·,n.~~~~n, .. e~!,,~ ... ~a. s,. .··• '·, .·.: . , ·.· do serviço" de· guerra serllo coagidosa aãsentnr:jlra'Ça 
... O .. Sn. ·llA,RA!UG.uÀ, :';":T'.~·. um grande pr1n_c1p1o,. a qua :0 • oo·. exercito ou ·'na· armada:·porcseis 'ao nos ;»t; . iiÕ:ip,ass.o · 
mesm~1 relator,, das c!lmmissiies·mostra-so ,p~opeoso •. · . qne. no .§·· 2·· art. :i• diz:.: .• ··os.· ;designados' que~se o !lo 
·o Sn. ·NuNES GoNOALVK8 :.....: Acho. màis razoavel -que. evadirom .ao cumprimento des(e. dever servir!Io po~ :;seis 
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annos. ,,. E .mais abaixo: • Os designados refractarios O.Sr •. ·.i.unqoeira·(miniátro da guerra)·:·,,.;Eu 
eervirilo oito a unos, send11 ·depois licenciados, com obri-- :disse no principio :deste debate .. que:a,:reCormrt do- recr.llta
gáÇão·: de serem chamados depois ao serviço; » · Tambem menlo é a lei, em quo todos se devem ,encontrar. ; .- .· .· ... ; , 
attribuo isto á.ión:dvortencilí, porque ·DilO' vejo-razllo para. 'o: Sn~''úcuu,u :.::... EsÍ~ i' no 'seu disc~rso que' e asa' Iili 
qu'e· 0 seniç_o:seja· mais duradouro p~ra ·o refractario em :raz parle du seu ·progrnmma. ' · . .·. ····" 
circumstaneias · ordioarias . do que para . os alistados· em· . p . . 
tempo de guerra. · , O Sil! · JVNQUII:tRA' fmiilistro ·da· guerra) :- · ~rque é 
. Ainda ·ha um outro ponto que oito me parece bastante 'uma reforma que interessa tanto . ao' .estado, aoct!'l, ·.que 

claro, e em que ha mesmo algum desaccordo: nas dbpo-· ;realmrnte nenhum partido deve .arrogar-se 'o:preteo.did,o 
siçll_es do project11• . . :privilegio de decidir. til o .magna :questllo .. ' :. ; . ·. "'''~' : · 

O oobre;•enador: :que. acabou de sentar-se, com~çou .o. 
Diz . 11 ati. 3• : « Os alistados.· que nil:o Core ui desig;. seu discurso dizendo. tambem que , ~ntrara : nute ~debate 

nados (note·se bem) 'pelo sorteio' para os contingentes som prevenção alguma, por9ue realmeDte_:_a·.materia,ae~i?t 
annuaes,· . ou qu~ detiles Corem isentos, .eiJI virturle do o. 2 :o, rfqnero. Eu fa~o, Sr. presrdente_, toda :a JUstrpa âs mten• 

.do .. § 2° do. art, t•, .ou. dispen~ados por bem .do§ S•do •cGos do nobre senador, e. prestei toda. a· atleo~ão a.quanlo 
mesmo artigo, ficam sujeitos a ser'cbamados P"r lei, para 'S Ex. acalrn de'expeÍlder. Mas permitia-me o.nolíre.senll-. 
se incorporarem no exercito ouna armada, allm de preen.; dor que eu: lhe ob•erve·que,•sa_ s. Ex .. nos acon;elha.,qne 
cherem as forças extraordinarias. • . · ·não tenhamos· pretenção' alguma neste ponto, que ced!IIJIOS. 

Comõ sé vé, os que escapam dos sorteios dos conlin- de nossas :opiniõ'aP,· quantfo a, verdade J~k d~m!lnst.~ada, 
(lentos annuaes , por esta disposiçAo, parece que ficam que seja banido 0 amor . proprio;. renlm•nte, . isto ... só.c pode 
libertados e apenas sojdtos a ~er cbnmados por le!, para :servir para nos induzir a,erro •. Eu tan.bem peço..lrcep~a a 
se in•·o'rporarem no exercito ou na armad~~:, ao passo q!Je V; Ex. para dizer que. esperei que, .. pelo :menos_,no. ,r,on-., 
no. § :lio do a·rl. 8• o numero ·que .cad • alistado, ou quem j'uncto de tantas disposições . que· formam, o. pr~j~_ct_o, 
0 repre6entar, 'e na r .. Jta desst'S o prPsidente da j~nta; 'tirar alguma lhe. agradas!é; .. mns 0 nobre senador,.,, pel~ .con-

. da· urlll!, em que éxistirão tantas ce'dul)u de numera~ão , trario, só achou: optimas todas 118 medidas. propostas, ~as 
seguida' quantos (ort·IÍl OS alistados, marcar~ a ~rdem IÍ~ emendas e todaS as idéaS' contidas :DOS , discurSORr:lfe 'S~US 
que serllo collocados para comporem o conttogeote annual n'obres alltecessores • na tri~orià, •. parteceotes._vao. ,p!lftido 
da' _parocbia. · . · · . ' " · liberal ; entretanto .q11e nada· achou :DO: projecto, das,:illus~ 

· Os irnorediatos a estes poderito ser ch~mado~ por .sua trps· commis$iles, que fossa aproveitavel,l(.coocluiu.,dizef!dO 
ordem numerica 'dura~ to o anno financeiro a que corre8- que 0 prejecto devia ser rPjeitado, por. esta casa.,, i:. :.·•: . , 
ponder 'ci conting"nte,' na falta d'os primeiros e de volnn' E' neste ponto, Sr. prosideote, que eu l~vanto;U!Da-_bu~ 
tarios, óu· qrrnndu teolia de ser elevada a força decretuda. milde queixa contra 0 que :~~ 11bou_de,.dizer_,o,.nob~e:,aena:
PortatM. aqui parece que ficli sub.istiodo em todo o caso dor, porque a ísençllfl de ammo, a g_rande -IDlparc.u*.dade, 
a -obrigacélo de serem eh• ma dos os aliotados para preoo· deviam levar 0 nobre senador a .acettar, mesmo em uma 
chPrém ás Cal tas que se derem e por mero arbítrio da grande parte, as idéa& de. ~eus 'correligfoliarios 'poli'ticos ; 
autoridade; ao passo 4Uil no art. flo elles ficum sujdto~ mas tambaoo em nma materia -desta' ·ordem,c-ollo -podia . 
somente em circumstancias. extraordinarias e só por dís· 'negar ao projecto alguma disposí~a:o boa •. ,, ,, . 

po:~ltoq:í::;~· ter explicado este desaccordo, 11m que sé · O Sa. NuNES GoNr.ALVE~ :. :_Não senh~r, nlto :~~go ; 
acham as dill'erentes di~posiçil~s do projecto .. · antes, p~lo contrario, "destaquei os pontos em q~e 'não: con-, 

· .. · · cordna; .. . . Em vista de tudo isto, entendo, senhores, flUe o melhor • . . 
servico qoe o:nobré ministro· da guerra· póde prestar nesta ·O Sa.1Ul'IQulltRA (ministro dà.guerra):':-:()~!IO~rií'iie
materhÍ · é interpor o seu Vlllimento para razer .com que, natlor impugnou tu~o, porquanto começou, dtzendo, q~e nii:O. 
iermioada esta dtscusello, o projecto velte ao seio das commis· queria voluuta~ios ; dep,ois impugnou _a questll~. da:;.~dade, · 

, P.l!es, parll que s~j11m barmouisadas as suns diiierentes impugnou as tsençõ'es como estavam estabelectda~,: IP~pu-
. di~p•·siçGes, á vista· das incoherencias que 11cabei de notar, gnou a questão do . resgate -ou . exoneraQitO p~r dto.~~lro ; 
·e bem usim para serem attenrlidas aquellns modificaç!les emfioi, iwp,ugaou tudo. Eu . não faço mu1ur carga .duto a 
. que tefm ~ido ~oggeridas e que mais plausiveis parecerem .. s. Ex., eslfl no seu direito; .mas s6meote.lhe dig,o;_qua nós 
'Mas, ·se S. Ex. na:o·quiz~r adoptar. e~te. alvitre), o recurso outros, sustentando aquillo sobr11 que .tem-se medttado ha · 
. uniro que me re~ta é o de votar contra todo o projecto! e muito ·tem.po, e depoig do luminoso exame .feito pelos aba
ne"te caso peço. licença Jl V. Ex., Sr. ··presidente,: p11ra lisadus membros das. commissl!es reunidas,·, de:. marinha, ,e 
eonciÚ•r o meu discurso do mesmo modo com que V. Ex. i guerra e,lt'gi:.l,lÇ!lo da casa, tam~em nil.o. podemos ,;soft'rer 

-eÓnduiu o seu luminoso parecer, fazeRdo minhas as pala~· a pecba de,obsecadus1 d6 pertinaz~s, de add!ctos ao. a10or 
.vras·de V. Ex:. quando disse: ''Entendo que~ seundo devo; proprio, por sustonlarrnos este proJect_o •. · ' . . 
,~e_g"r o seu consentimento a este projecto, ~nra q~e se: 0 Sn·. StLVEIRA Ilôno :-Isto é conforme 0 syatema po-
,1111cie outro na camara .~osd tJeput~rlos, qtue ~Rt6Jidl ma~s de· lítico que se segue. ' · · 
accordo com as oe1~esstua os .e c1rcums nuctas o pruz. ». . . · . . . . . • • . . . .. 
Proced~ndo desta f6rmn, ·procuro declinar do· mim a res-: . O .Sn. 1UNQUilnl~ · (m'n.utro da -~uerra} .:-;-Mas, Sr. pre
pon~llbilidade dos grandfs maleii que ·deve produ~ ir este si dento, nestes ulttmos dtns te111 stdo _p_nnctpalmente o ob
praj•cto, constituindo-se ·o alvo dos mais vivos clr1mores,: jacto do d~b~te a ques_til~· dos volonta~1os< O; h~nrado se
par" ullo diz~r da cxécra~iio publica. (Muito bem, muito; n11dor r•ela m.m~~ .provJ~cJa, qr1e falloa ulttm~m.eote ·sobra 

. 6em.) o asaumpto, lnSle&IU multo neste , ponto, e d1ese ·qae ·nós 
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l~yaotavamoR até.a af:,ura\de:·u~opili nqui!lo que n!Io.o era; aidente, per'te'itamente que, o.soldado n!Io:,eusta;.só :~_o,Es
IÍ!JO n~o.quoriamQ.s t~níar •. de-bolt._fé 'à :acquisiçdo .~e volu.-,. tado'.a .dillda:que,re.cello. Elle.,porc~bei;~am~em u.m~,e,l~p_a, 
tar!os .p.lira .o; exercito, e. S .. Ex; ajlresenta-nos os· i_ncentivo~. isto. é;, a quantia;n~ceí!sn.riaf,para·.!lrsua,.nlim,entaç!I~í ql,l!l.Df. 

. pglos;_qua.cs .. nós,;,p()deriamos .. ter. uoía, gràndo quantidade Lia, •Toe. varia entre nó~ de .40,0 ;á,,GO.O,.réis~,e,a~~- a<:.milj;r~is, 
de. VC!lu(llarios;- ,deixand'o .de,'· parte, todo .:,esse cortejo, que como- no ·Amazonas,, presenteme.nt~. ,,,P~r .• ,c;~,nse,1Juef1Çia. 
mai~ ou menos vne o:ff8nder a paz das·ramilias. ..· .... · podemos .tomar, termo medio;_ a qua~na~.;de}iO,.~. r,el,B, 
· .... Para,moslrar,.que .os-oobros-,senadores .. teem,sido injustos como~ .sendn a.,etapa ., dia.rill.;do .,,uJ~ado .• , ;'l;em~s,,ai(l~a .o 
pa~~~-:<;omnosco~. nes~f ponto, ·.bastar~,.ler_ o a~t. 1 • do. soldo, ,que . é .de 1 tO e 1~0 ~éis'· par& . iu:t11l~ula,do,)eJd~. · 
proJecto.. . "·•.. . ,, . ,, . .,_ 1G·o.a. 180.-.pllf.~ o voluntariaio_.,Temos.m~is:,o.;rllrda!r,l,e)l~o, . 
·•''~0 Sa;: SILVBJR'A.·'Louo :-'-Isto 'é pllra ingl~z ver. · . - isto é, a,~oopa de, que a.p~;aça .se serJ!'.~;em,qile sa.ga~.~~ 
.... " ;.-: ·:., r ...... , : . :. . •. · ._ . . _ · · cerca ·de .cem.mil .rcis,.anoúalmente,ipOÍ' ;;:p~li!ÍI!.;"o,s1.h(l~P.!~. '_'.}>, :S,a_; )V:!"Q,o·i!II~Ç (min_is.tr.~ _d,a'•guer~a): ~.\hi <o. de to r~ taes milita_ru ruootallos,, comt; medic:us, :!'. ~11\_e~icauien,tlls; 

m•ll!\)IUe .. ~ .re.cr~tám~~Ló. pn~.t· o .e~erc_ito é' armada ~e.riL à. providenci11. ·da reforma que .colloca,o.,solda~o.;em:p.~sh 
r~i~)» e111 pr~m~iro, ~~ga.r, ~o r. e~gaj~ínent.o: e re~ngaj•<Jil~nti ção ruelbor do que 0 simples- arlistã que,.adoecen.do; n~;to 

. ~fY~l~~tarl~~-·]pr .~o.~~~~u!,nle,,,Sr_. p~e~J~ent~,.,o·prirlclpio recebe cousa .alguma e tem. em .perspectiva., uma• yelhice 
do ,e.og~Jam~.r!to ~stâ .r,om1gnado, ~o p_r~Jecto.- · ·.. . . d~sgraçada -:,Tem.os i"lém dietci o asylG,do.s',ill_-~alidos0neiÍt_a. 
: :· O)Sa •• :s;,,~BIRA- LoliÓ ·~Sem remunerar· oservico salis- Côrte .e as çompanhiaa. de. iuvalidos: !!I!.B· pr!J;viue.ias;;,:,,-~ ·: 

-;atoriamerite.•' -',. . . _ . • O SR. SILVEIRA Louo:-Perd6e-me· toda's-estáaicousap . 
.· ; ·-·ér'sll. JUI!IQlJBIR(. (ministro· da guerra):- y,. Ex. ouviu dada's ·em dó;ti~·· bommoplllhicas,·" nit~ .va]em. 'uma rao·~~ 

ainda bâ''p!lUCÓ'o iiolir~ serir.'dtir pelo 'P~trá. queixar-se dti 'llllopatbica pecuniariit.. · :;, : : '' . : .''''' :c'_:•·, :~''' ·: 
. 9úe(á ~!di~~ '''que ·ia •. r11~?ndo. o ·.seu d•s~urso,, i à outró . ,:-o .:l:la. 'Jin~2irÉrn.i · (ministró),(9.l'e~r")/ ~~~o, ~.é(~~ . 
sen.ad_or ~.ugo. -~~8-~ú.o~c~~o á mar~e~, c~_mo uus Com~en~ o~ a~.: as .. ~ó;e~, al),op~ttbi~a~, .·· dada~ . P,~~.ll; ~ob.re;;.s~D,!fo.d,Or 
.t~n_oa de C~sar •. _ ~- · ·. - . · · · · "· por 'Mioas sonuiladas hscenderito para .o v.olantano, ,a 
•,.',· 1 :•·,:.~ ... ',h·;.(, •. ~.' ; .' • ·• . .. , • ·· '';;),. _1 '1, J' ., •, ~:· :'.•, ·~ . .': 1•,. •,'", ''.' <',oJ:I', ~ :'f .. . . ' o Sn. ZAC.\RI.\8:-Sempre Cesar I_ 1$ por. :•.a •. Ora., se. ss.:.EExs. qu~r!lm'que, ga~~emos.~c~m 

. . -0~ Sa ··JUI!I"UBIR' (m" 1:n;s~r-'o' ·da' g•:err· a). "·M:. s .·p e. cada. süldado ein circurnstaiicia_s. 'orilhiáriíui '!ll'uito'mâli(d~ 
• o"' " a.·;· .. • •· "" .- , ... , r.·. r - 1 jf d' .... . é I . . ' . 1 ';liqi'T<"I':)•)•,. 

·sidenle, -seeestá inscr.ipto:; logo ... no fronte~picio dÓ nos>o -~. 1 ~-P~~, lmlil~ ··.c ~ro. qu~,qu_e~~l!l-,~~e;J~~ .~~9~;~88 
projecto.-que o:primciro.meio.üe ·obter prac;,s para '0. exel· no8•as fin,an~as:.~JD gralldll ,dc,~.•,qulllbrl?;· ,;,:::i · .. : i·,.;:,.;",,;, 
· -,. d- · - 1. • · • Ag-•·ra VPJII-~•': o nobre senador dlz-nos:·"r;Aogmen• ·c• to , -o o,_engnJamento;vo ontano; .como -é qoe, os nobre. · · 2-0-.0· 'soo' 'é· :. -1: • · .:. ''"·'; · · (\' · ' ·· '· ·· _ ..... __ · d 

senadores ·proclamam a !Lo e :bom som. que 11ós nilo que- ~ae .. · . • . ._ ... 1 18-». sto;.l" ~e •.• em, ~·. 0 .. Parl!- ~~.~~r~d0~; .~ 
remos:o-alistameoto.dt~- volunlarios? . .·_ . .. · poh,!~~~ 11ue ali~~- ,não snb_e"1!~~s p~~v•.n,cJ~s:e,.~p!z.~.~~·, 18.\~· 
, _ .,, ·· . . , , '; ,. . ·,-: · , , . .. . · . . · : , . . . oão ·s • :t~m obtido .grande successo., ... ,· ;.,:-::, . .-.· ·,: ; ·; ·-'.:' :·. ;,. . 
, .: <? •. s~:-~Ar~~~~ ,:-:- ~,a.s :~ilo ~mpreg~m -~s·me•os oe_ces- ·. E(U ~tb.t•.m··~ P,rp,v_ir~r:~as;se _t~T ,dad~ t:~.'~oo.:a· ~~.!~p·a · 

. ~ar1o~ •. (, , , .• ·:. " . . _ .··. . . cada _s~ldndo d~ .. P,oh~~-~. ,e, ell~~- não .. ~ppar.~~r.~ ~m~~~:~-e~~ ·. 
. ·. o Sa .. Ju!!QUJ!IRA; ·.(ministro 'da 'guerra): ..;;..Agora .. a . sumc,~nte ;·,os C?,~PO~ ,amrfa,.e.~td~ ~or se, CO!J:Il·l~t~~.;.cr.ll1,o . 
· questilo,é.,dos meios .. , . . . . . . .. .. . aco,nt~c~,_por eltamplo, na pr!IVIDCI~ d~:~.: Paul_?,;~.m,:~~e,,!' · 
- DiitJiu :os , n(lbres .. sP,n~'dores 'que, em .primei r o log:l'r, 0 . ~~~g<t é, muít?,., ~I ta -~--o corpo, está·redu~J~o .~r,ll~,~ ;~!le ,~;i~P. · 
m~ior incent.!vo.é -~ reducção dó temp.o de:,serviço; em ~e- terço ••. á rõ. portanto, o ~~bre 8_en~d~r ,~u.e a:p~g~ ~ugll~~ll;:
guodo .Jogar, o mato·r soldo paru .nl1staao; em t~rce~r~ tada, C!lm 200. e. ~00 r.é1s, ~~~~ .é, s~ffiqe~te.;p~r.a. ,q~,e ~ 18:;' 
logar,o-,,cuiDprhneotG~ fkL .da, palnv~a do, governo, dando _nbamns,' volunLilrlo,~: s~ Ex ... pe~.sa. ,que:~~ P~e,V}DCI~ qu~ 
b.aixa..ás ,praçM, quando:ellas tiverem to_cado ao _termo de repr_es_euta o .éiUgll)ento .d~ M,O,:a:. :l~q,ré!~;-~0,8·Jo}~?,;P,~d!l 
seus,.contratos. _ , . o~s tr .. zer_o ~~mer~ ~e ~o!u.Dtl~r.•os ?.~~.~~s,s~notCr~~o P\~-:" 

. . , :tr .. muitofacil, 'Sr .. presidente, dizer em lermos geraes. mente,. !}~e não~. Em . J\1!11~8 Ger~~~_. .. a.r?da .~le!ao~o;.~~ ~~:o 
• ~que _lle deva ;~l~var o.soldo e ·qu~,: por ute meio, teremos· dob, ~ u soldo d~d .v.o,luotano,s •. elles, n~,o ~P.P~re~~.' ~~;~cwr;J 

:~ol~nt_a_rios,,;ao,pass,o q•Je o nobre Renado~, que; bojtJ rallru,: . o . Sa ... Su.VBIR.\; ·LOllO ;, .- Isto. prova,,que .ellea Jeem 
. . rPp,udia ,o pre_mio. que _,e· tem.dad.o como.mcenlivo ... Se nós' muito juho. , .. : , '"" . ~. 

• _.l.aiiçar~t~os a 'Vi$l_a. ,para.·_ a . _massa. da socieda~e ,qu~: pó•l~' .. · . O Sa:. JúNQUEÍRK (ininislro da··gue!Ta) i : •!;.;.:;: A boi 'agora 
.for.lle,~er,, yolun,~ar~~s para 11 :. exercito,. ~avemo~ de:. ver. qu~ · ri nobre' s~u11'dÓr quiir· tr11tár' •la q•le:itíio'pelo ladó do1jnito 'f 
o. mai_Or Jncent.JVO! des~_e,. ~u~ -~e .admllte o dl~~·rr~ como: Isto é outro caso. Nós estamo~ tratandO'!Ii''qüe'stlto':pelo . 
. lal, est~_·n? ~rem1o que 0 mdlvtdu·' recebe; da primeira-vez lado militar e leg~>l. Pelo lado :miliL11r precisamos .eomp6r 

.. um_n quantia Importante e o resto.~m duas outras prestações; · · ·. . · · . : .- . . - · .· · · ..... _-. 
• · tá· · · ·· · L .. · - i · d u. a· fev cil d o .exç~c1to, pelo lado.,,da..l.et, _oll~,:nos ,aulom~. a,Jst~ • 

.. es ·'i'mf\l~;.nes 6. prem 0 0 · q e ·0 6 .n • 0 · 0 pequeno · Agorà ·pelo lodo rlo juiZtl, póde_.:.se .diz" r que o 'bom~m que 
,sold~ : que. ,,e,lles,term, c~mo}U. nobres -s~nar(o~es quere~, evita a gÚerra tem'. 1lluito juiio.: Nilo é di~ tu .que 'tii(triÍla; 
rlevaçit~ que nada P?dena fllztr como mcont•vo ao a h.-,- disLute;;síi' 'sóbr'e' ·li· iguald11de' do· imposfo de que :neólium 
.t~mento .· de . volu_n!tmos. Nós.' temos preseotemento,. como; Cj,Jadil.o ·iluvo exiitiir-se, . fnzeiido . pes~r''nbrê·o•í'trosril que .. 
d1sse.em ~parte,,. ao_ .. nobre senador pel~ Bahla, que 0 .soldo úevedti ser ill'pportado iguahililnlo;·;.•Se"isto'' é1'tér.juh:o,' o 
.é.d~ .. IGO. a.18.0 r.e1s P.ora o v_oluntan.o, confurme perten- Eena·:Io' 'ria decida. ,. ·:.. . ...... ,, ·•'•". ·, .:· •· · ,,.t'•" 
,çer á, a.rllla da 1nfantar1a ou _cavallarm •.. O oobro senador · · q .. .. . . . . . . ... 
;dis~~ .. :.,

1 
<<Eiovac·o ao .,~ubr'o e vó~ ter~i~. voluntarioe., , O Sn. JAGOAR!BR : ~ ~p~~~~~o. i , .. : . ,, , , ..... 

,E_ .rtiz.', f ntil11. ·!I . calcálll arilbmeUco,. pelo qual o o nus .do . O Sn. S1LV&IR.\ L'Óllo -: -_,Uma profi!s!Io .. em .que,. nilo 
. ,the~~Úr,o .~m ,'r.n~·~. nnno.~levar· ~.A·bia a mnis do mil c••ntos. se l~m. n"da.de. bom. a lncr~r,,,_ :~m .que: ó indiviíluo.,Perve 
,P,ara,consegui~mos este ,resultado, .V. Ex. sabe, l:!r. pre- apenas .de:.escada .pllrll. oe, outros,!...; ... ;,,, .,:, 1, .• :,:·- '. 
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Sessão em · 8 de Junh:o 

··· O,S11~· .JuNQUJ!III·A. (ministro 'da guerra):.:;__ Sr. presi- passa no 'remanso. da paz.· E' preciso, ·por··conseqoenciÍií' 
dente, 'o··ootro. incentivo, ··hmbem a ·meus olhos inteira- .que, daquelle_ que no ·momento.' em que accpatrià;está1·em1 

m~nte illusorio; é a reducçno do tempo. Desde que o iu- · pedgo ·venha oll'e~ecer-se· voluntariamenlel''para 'engrossar' 
div~duo se CJfrerece voluntariamente para o Eerviço das ar- as fileiras do exercito.e,arriscar immediatamentA'a':~ii"' 
mas; 6 porque _sente para essa carreira nma certa voca- vida, nilo se exija que permaneça por' muilo : te'iiip'o '. ríó' 
çlo; goàta-dessa -vi4a •. · . . ·servico · · · · : . ··· ., i • · ;, •• ,, _,.,., •. '·'"'"·::• 

Vamos ·reduzir o tempo do ser.vico; como querem os Nessas circumstancias, Sr; pre8idente; elii que pesa·'aos· 
nobre·s ~enadores, a 3 annos. Ora,· em toda parte do nóbres senadores, .hão de apparecer niuitos·individolis 'que' 

· mondo. se reconhece • que nos primeiros tempos o soldado vilo servir unicamente no tempo de gnerra, e que'jilinais' 
nilo tem a aP,tidilo precisa, e· que elle nilo se forma re- se lembrariam de. !er volontarios ·em' tempo de· paz: Nós'. 
penlin_amente, sobretudo em tempo de paz .. Ainda no temos o exemplo dil guerra do Paraguay. · Aindii'dàndo 
tempo de guerra, no campo, nas manobras quotidianas, desconto .a m'uitos. indivíduos que se alistaram éomo· víilôn._ 
póde se-forinàr mais depressa; porém .em época de paz ta rios sem o ~erem, ainda d•ndo dP.sconto·a muitâ·.:coiula,· 
nilo 'e'habilita senão éom leotidilo. fica um certo.numeró de cidadilós notavel, hnportanté,:qôe 
·:·Pois b~m, é justamente ·quando o soldado chega a um assentou praça e marchou· .para o Sol,· porque. tr#àvà~se 
estado quasi de perfeicilo no seu mister, que nó~ lhe vamos :de guerra,' e que nilo assenta ri" ·praça de volo.ntlirios· se: 
dar baixa, como quere·'ll os nobres· senadores, e chamar as esti~essemos em paz. Seria iniquo, impolitico• mesmo(diier: 
outras tormae. vós vos alistaes. no exercito ·volontariame-nte'.)Íara·:.servlr 

Eu já tive occasia:o de dizer ao senado que e~se syste · o~sla companh~, _porém, haveis de perm~anecer nas.Jileirás 
_ma fra muito bom, mas pàra outro paiz. O nosso fiu1 ó por .. cinco ou seis annos. Mo.ltos· recuariám; considerariam· 
muito dill'e~ente ; é termos um exercito que não pese so- isso como uma prisã.o, e .diriam:.,« nl[o ti. bastante.·sçrvir a 
bre. a nll~ilo ile uiri modo desigual. l'ara isso. é mister coo- minha patria como voluntario durantf! est11., guerro; suppo,;. 
servar ·o· 'vo'luntariu ou' ·recrutado ii ou 6 annos na fi- nh~mos _que no. fim de dous ao nos a campanha, está: aca_,;. · 
!eira;; ·mas tirai-o'· do exercito . antes disso, cxàctamente bada: hei de fir.ar ainda no exercito? Nao;: vamos. para· 

'qo'\·ndo 'elle torna-se mais apto para O 'servico, Ó da maior casa, procuremos a nossa profissão.'». ' . ' ·.' .. .. . . . 
incónvrniencia. · · · • Nos Estados T:Joidos, tlio citados nesta :discussito/vimos· 

· Niló pensem, portanto, os nobres senadores que essa re- como proctderam os· vliluntarios tirados de todaK'aM· classes; 
~ncç~o iria tr~zer maior quantidnde de voluntaricis. · · advogados, banqueiro~. nPgociarites, ·etc. FÍiida a· guerrá·:qoe 

Aquelle -que se dedica· voluntariamente . ao servico das se ateara entre os Esladod 'do Nort" e os do':Sul;••elles ·nilil ' 
armàs',"tanto 'irá· servir 3, conio ã ou. 6 annos, entretanto qnizeram saber nem de premios nem de postos ; ··'folveram 
que co·m a. nstric'cão ·dos· nobres . senadores faríamos ao a suas casa~, a seus n~gocios, · a soa origem.- • Oo.·mesmó '·' 
exercito.um gràiidê nÍal. • modo jâ tinham proç~dido,. quando WaàhiÓgton;_.finda·a . 
· 'E' preciso,·: Sr.' presidente, que encaremos este projecto guerra da indepeodencia, dissolveu as forças ; os soldad~s 
debaixo do ponto de vista q'ue nos póde cóovir. ·Nilo faca- r oram occupar-se da sua vidac ordinaria. Sendo preçiso, · 
m'os. coino 'cís nobres senadores, que ora chamam fm seu engajar-se- hiio esses homens pariL outro exercito '1 •. 

aui:Uio 11s pr~ticas da Earopa,como_nos casos dos volun No· Brasil tambem .uccederá a mesmsa'coasa; p'orqae'' 
· tar~I)ÍI .. ,servirem por·. 8 a_un• s, e . ora repudiam o que se não somos feitos de fibra muito' dill'erente; Hão ·de ·appa- · 

adop_ta·a. e_ste re~peito naquelles paizes em virtude da expe- recer volunlarios· em tempo de guerra, que" não ·podem· por. 
·riencia'; 'só acéitàm: o que lhes vem elil auxilio. O prazo isso sP.r o~rigados a servir.por.mais .aono!. ' •. ''" .,. 
de 3 anrios. de . servico somente se adopta em. paizes NePte pensamento· o projecto sabiamente•periniUiu'que 
como' ·a .Prússia, ·que . querem. constituir diversas ttirmas em · tempo· de guerra os voluntarios se: engagem ·sómente · · 
que 'vão"' servi~do DO exercito'; e, como não podem pagar por dous annos. Os nobres senadores quize'ram nisso 'en'-
a um' ex~rcito· excessivamente numeroso, chamam es~a~ contrar uma certa incoherencia ;··mas riilo··tiveram'•razlio; 
turm'as ·de· modo ··q~e todos os cida.dllos vilo pa~saodo 'por :se trata do prazo daquelle• que quer·ser·soldado·pelo'gosto .,. 
aqúelle cadinbo. Mas entre nós as cousas silo· diferentes. de ser militar, ainda quti não· baja inimigo' ,presente,''en-

Devemos ter um exercito pequeno compo~to de volun- tendo que deve servir por seis anous ·e no' ·fim ·do· tempo· 
tarios, se~ pudermos, porque os voluntarios fStão_ioscripto~ 'contiouará·se quizer A prestar seus bons 'servicos por' mais 
no fronlispicio desta lei; mas não reduzir excessivamente o 1rei annos, para qu" não ·venha IIm recruta;·um· neópliito:, 
te~po de.s~rviço. qu~ nlio e~tá nas m•~mas condiÇões: · · . · · · •·' .. :: ': 

0~ oobrPS Senadores t•em dito: « 0 systeÓJa; de voJuo:.. 
O · Sa. SILVEIRA. DA MorTA. :;_; Se os soldados de 3 ta riOS é só mente o sy~tema adoptavel». Rodeae~os de'certos . 

·annos nllo prestassem,.cis ·prussianos us afio queriam. incentivos e tereis alistados voluritarios em 'grande··qualiti-. 
O Sn. Jo!IQUEIRA. (ministro da guerra) :-0 honrado da de, porque o brastleiro não. te~ n'egação ·para o _serviço 

senador disse : mas estaes em conLradicçilo, porque admit- das armas. · . · · · · · ... . · · 
tio em tempo de guerra voluntarios que· servirilo menor Essa propo•içllo, que tem passado como corrente; é hoje 
prazo.· Não-. se·trata de servico ordinnrio na occasiilo de 1m pugnada. Eu nito quer~ diz~r, ·sr .. presidente; que o bra
uma guerra, diante de uma' ·camp'anha. que naturalmente riteiro t•~ha n•gaçilo para o serviço das armas; princi
nllo se dará todos os ao nos ; é conveniente em ca~o~ palmente quando elle vê que deve· sustentar a honra· e· a. 
des~es acoroçoar o npparecim•nto de voluntarios di mi- mtegridade · de seu pniz. Mas o que nilo se pó de· negar' 6 
noindo .o ·tempo·, de serviço, · porque os nobres senadores que em circumatancias normaes, em tempo ae · paz, ainda 
conhecem · perfeitamente que não se vóde comparar o ser- que dessemos um soldo maior, nilo apparoceriam muito·s 
viço de campanha, o tempo de guerra, com aquillo que se -voluntarios. Não ó porque nilo tenhamos espírito bellicoso no 
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-lerdadeiro., sentido;, .o. braaUeiro tem bastante .brio e sabe '.mando do, exercito da Itàlia; ._a_ ,priD)~ira,._co!lsaLqué:,rez:.'foi. 
,s_e~. 1.b.tm,s!lldado,qoaodo .. é preciso ; mas ,não ·t~mos. _o es- ~onfundi_r as. tropas, que.lbe,.~ioham ,.,d.o .lll::!'r.c.ito11rd~},l\h~!IO. 
pirito)n.qa,i~to,do -algumas. outrns,.naçoe~,-em .que ,os indi- com ... as que Jhe man,dav_am, de,:t:efp~ç-~~ds,.~~~DÇ!l e.; que 
vi~uos.;,querem por .(orça es!ar o~vi.là do~ .quarteia, .dlli- eram qu_asi~o~as d_o ,Sut, ;,_ .· .; , ; , •-:·' ,_ , .,p.;;,p.J o-P:_1:1:·· · 
xan_do_ .de _parte o· ara-lo e os ·lll~trumentos_ de artt•t•. : • Quer~a, 11tzt1_ elle, !Ilhar.: para ~o.s,,corpps ,e.;,~e_~~~sJrao,--

. J:e!tzme_n_te para nó~, _a nossa população,. quando não ·h~ cezes e nllo proveocaes;· bourgonhezes etc •. Accresceotav& ... 
'gue~r'a'com o ~straóg~iro,pí-e~ere entregar~se aos tr~balhoH uquelle graod~ capitão .q~e muit~~':;V~:zes 'sf;;~~~a~i~qué':um .· 
.agrtoolas. ou JDdusLrtaes a tr augment&r. as filetras _do. c:orpo de exerctto ~otrava em:uma·acçilo'sem;que. sofresse 
.ex,er.cito •; .:i~Lo é até· um :bem,_ SAm querer dizer que·. o br•-' grande damoo, mas ·que um••_batalbdo. desse.: corpo .:;:poderia-: .. 
silei_ro•.oão :Leoba.a oecessaria .. coragem, .quando é preci~a. · ··er vtcLima de uma_ cilada, om·a embosc•da· .ou .um -ataque,· 
.para defender._a,patria. , . -.·. · ·': _ . . -e então por· mnzes e mezes ia se'cobrir de<lotoum,;caotão1: . 

. Y,fjam,. ·além ilisso; os nobres senadores· .que nó3 esL11mos -uma. pr,oviocia franceza, porque to dás .as. pessoas .que;, com·~ · 
ell!''!DI: paiz novo em. que o~ snlnr!os siló_ muito altos, 11m punham·aquelle batalbllo tiobam' ,nasc!d!! euiiumí;mesmo.-

, que .o.· cida~ão eoco'ntra por forÇa fóra da vida· militar um~ Jogar; entret"n.to que· se elle .Josse compostl!i de .:ho111ena: · 
actividade muito maior, uma espbera muito mais lata, em de todas. as·. l'roviocias, como deveriil ser, esse-lutoi;essa 
que jc)de.gaohar.:a stibSi•léncia de SUl~' vida 1'1 quiçá, al7 dor•.se Íl~palharia por todo .·o paizs~m" pesl\r:desse .. modo•, 

, c~oç~r, a _riqueza,. Ora, d~sde que tiverem}uizo, no sentido· consternador ·sobre um: unico .ponto. · .:·,,.:·'c:: , ' .,;;, ; :- I.:.':ri• 
do: 11\e.u~nob·re. amigo· à'eo'attor.por JUinas~ .e quizerem formar Ei~ o qoe·são os bat11lbões provinciae·s;.eis,a.que .•. :.re:-, 
'um,)~culfo, .. se 'não, ,uma, grande riqu_bZa para si e seu~: duzem «!.s nobres senadores,.o pequeno, ex,e~ci.to)l~a&i\ll!irci, 
fllh~~i::nãó, prcicorain a carreira das armas, que é muito exerdto que, embora pequeno, primá boje pela ~u&~:ho.mo., 
'nob,re, muiio di~Lincta,· mas que nilo traz riqueza ; vil:o ser, geneidade, _ pelo seu 'brasi!eirismo 'e Dilo ' pelo,seUi proviD•• 
ar,Lis,Las, ._oegociao.tes, ,lavradores, aspiram a todas as po-· cialismo; :Esse exercito, qúe 'deve ser .movei, qne·pó~e· k· 
:Sicões dilsociedade; E então eis nobres seóadores, sem querer do Pará ·ao ·Rio· Grande do' Sal, · do 'Rio. Grande,::•& ~-

. in~erter todas _·as 'ie'gi-as pelavquaes se guia a. natureza· Matto · Grosso,· sem que se' diga:· este eórP,o•,-,pertênce'-''á· 
ho.mana, nilo póderllo _obter -oe nosso' paiz,· em tempo de esta · província- _e --n_ilo 'ãquellai. oilo·: póde, seg'llir,~'.etisa .. 

. ,paz, um.oumero considerav~I. de .v.oluotarios, ainda que e~ exercito tem em:. si o seu prirrieiró" "eleme'nto . de. força. 
· logar,de-.180 .réis,lbes dessem 400 .. ou liOO., réis. · O Sa. JoBIIII:~MniL~ bem.. , · ·:·· ··.. '': :'' 

... Com, .. esse. -~.y.stema .,iria mos elevar a,despeza acerca· -- · · · · -. . • ·: ' · . : .... ,.• .. -.>:_,<c:·': 
de,2,000aOOOJI);Jariamos um gravame no .. orçamento· com .·O Sa. JuNQUEIRA (m1nutro·.~a:guerra) :-Agor&-,con•.· 
esse ,augme.nlo: de, soldo e 6cavamos ·qoabto a volunLarios, · stdere O nubre senador q_oe es.sa ld!!a da·._fracçcl~s .locaes .. oiio. 
nisto estoo,.de convicçilo. profu!lda, o as mesmi~~imas .coo-· tem e~ capado· á -. prevtdenct~. ·~o ' legtala~or, _m_as,~_anto ,~ · 
dicões. O .unico incentivo valioso ao meu- vê r é um alto qoanLo· é poMstvel, e nunca dtvtdtndo o patz em ._dtsL~u;tos. 
premiu; dado ,de uma vez... ' ... · · ' T.m~os procurado render homeoag~m·: ao prif!cipio:!oaquiU_o · .. 

· -- · · · . · · . -que se póde, creando. as' compubtas1ixas,· que exts.tem,oo.-
- o Sa. SILVEIRA L•·D_O :-Não apoiado. Piauby, DO Rio Graoda do Nort~, rià:Parabybl., ~ nas;Ala~ . 
. o Sa. JuNQUEIRA ··(ministro da guerra) :-••• porque gons, DO EspiriLo Santo, em Minas· e.em s:~Paulo,:Saota: 

com .esse premio ·alto .o: vutuntario p•· dia logo fazer uma C4th~rina e Po~raná. ·Silo peqtienas compàohia_s pârà ,&cud.it: ~: 
reserva_ pàra.,o futuro de sua, ramilia: Elle não_ cuas•guiri• '"0 serviço local e qoe satisfaze aí ao qile -qtierem';os'oobres: 
.'essa:, ríiserv~ ,com . o silnples -aiJgmetÍto do. s~_lda. porqu~. sen.~dore~; porque muitos. iodividuos.da pro,iocià' veiDiíiél,. . 
4.00 oidiOO réis 00_ 6m dô mez podero produzir 12 ou ,lasassentar praça; havendo guerra, •porém; lillo.d_e,segoir:. 
-1~$,_e_.n_ ilo_/é com_ is_so.quB elle _ba de estab~lecer alguma Mas querer reduzir Lodos os corpos·moveis. a ílistfictó's·; : 
· · 1 dizer: divida-se o Imperio :em quatro.distr_iêto&;:·:rormli~iie .. _ · 
c~us'a,_.de;_util,p.ara·.SI- e sua lami i11.. ·· . ._·· . · . b À · · · • - · · · 
· ,·Â·: outra condição que os nobreuenadores teem traztdo com .a acia do mazooas e a proviocia 'do·.Maraobãc(uma . · 

como. _meio .de .obtermos voluntarios, .é e_stabelecer que as circumscripção; onde 8Ó sirvam oil<aiiÍazoociitses,'maraÕbeo:.. : 
· forcas .fiquem· divididas eDi dilfereotes zonaS'Ou districtos, ses e· paraenses, isso é pessimci ; · qúaudo ··tivermos uma'. ·• 
dec.fó.rma.qaé'ohomemdoNorteoãovenba_a·servirnó guúra: •• ' · · · · ·' · · ·· ·. ··• ··.·.,·: ·~:" 
Sul .. e. vice-versa •... · . . , ··O Sa, N~riss GoNClLVEIÍ :_:_Nilo; '~Eo haverá: e~~~·. di~ . 

Pensam' os. nobres, senlldores quo.· é este um grande· visão, eiu circüoisLaoêiaiÍ, eitraéirdinarÍas; . · · . ·· : :.· . 
achado, que . dessa .maneira .nós Leremos volunLarios. Eu 
duvido ·muito da efficacia desse meio ; mas, ainda quando 
se :me :provasse até á. evidencia que esse· ~yslema de tropas 
fPgtonaeS era 0 maiS propriO . para ObtermOS VO\UntarÍOS, 
dar ·lhe~bhi .. meu .voto _contra. 

E ,votllria contra. Sr, presiaenLe, p·orque me pat ece que 
as tropas regionaes ou districtaes seriam_ pe;simas para. a 
di•ciP,Itna e .para a homogeneid11de do exercito. Se já se 
reconbecl'u que :os simples batalhões r~rmados de iodiv1 · 
duos de ama -localidade são de ·pessimo efl'eito, como 
admiLLir essas divisões por districtos,· como querem, OS· 

nobres- seoadorfs ? . 
· Se :consult .. rmos a. historia das grandes campanhas, 

!,emos1 f,Or exeo.plo, que Napoleão, quando tomou _o com-

O Ss. JoNQUBtR! (minidro da guerra) :..:....' •• os e'orpos 
DilO silo moveis ; Dilo Se &dd,lil~e uma fiX&ÇilO do exercito; 
silo idéas repugnantes. · . : · · ·. : . · .-·-- '-' · ·, -,:. 
· O Sa. Jo~mr :-Apoiado, , __ · · 

· O Sn. JuNQUEIRA (mlni:lrô da guerra) ,~2.o · ,·~~reit~ .a . 
movei ; . a sua . principal· efficiencia ·é a mobilidade .. abi 
'está a suaprincipal f~rça •. ()s nobres, senadores, ,m~stra-

IOS como silo, bllo de reconhecer que da guerra, do Pára• . 
gaay tirámos uma lição a esse ~espeito:. Citou-se- nesta 
casa o· Cacto d? ~e!lo batalhão vindo do Pará,·.compostl! 
.d~ moços robasttsstmos ; foram para a guerra clleios de 
vtda e desappareceram em .{lOucos dias,,.vicUmas! da epi-:· 
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. 'demià ·e.<da inexperiencia·. Se<esse batàlbno tivesse sido· razer de outro,porque·hade·mettera.espada!emuDi'd'eposiJo 
·'dividido~· de m'odo~ que ·não contivesse só· paraenses e que· stLgrado•? ·Não diga is&oi · os.·voluntarioa. da• patria,: teem 
'esses 'fossem ·augme.ntar · outi·os · batalbõas "situados'' em sido aquinhoados tão ·bem·quanto é possiveJ.;·.Y:.~:Ex:··aab"e 
divérsos ,logares, está claro qne uns ·auxíli"ariam· a· outros e que ~lles teem .Lido preferencia>para· muitos empr~gos;:priu·~ 
~odôs"ilão' 'eotariam naquellit. situação jlrecaria. cipalinento para os de justi~a. · · .·. ;. • "i ... 'i .·: . ·:· 

'''O >sa,; SitviuJiA Lono ':L~Io~reriam' do·me~mó .modo i. .O SR. SJtVEIR.\ L"ono :...::.Não para' os tabelliôiiàtos ~a 
"era a''.distribuiCão do·"luto a Napoleão.·. . ' _·· · Côrte. . ' " · 
..• .' ((sa.•J.~NQ·u~la.\(nLinisi;o Ú: g~e~r~): :....:.co~o. está en- . O Sn. JuNQUEIRA (minislr~ da ~u~~;a) :_:Pa;~, ~h;'~ 
. .gauado o nobre,: lieoador. Aquelle~ jovens do Pará; é sa- nobre senador ha de fallar ni~so com tanta _injnsti~a? ·,, 
.bido,: ,morreram •dt~. variola ;. não.,.eram v~ccinados.,· essa 0 S S · · n. ARAI VA: -Preferir-se nomear um_ ··parente de 
·circumstanchv não se 'diiva .com os batulhões ;das outras áe .. adói'. , . , . 

· •provincias;, • O que· poderia SOCCold~r,_ ~O iS, Craque Se divi- . · -
.disse .aque1Je,. batalhão .cm 10. ou. 12· partes.,: fosse ,_0 Sn. JuNQUEIRA (minilt~o da gúcrra): .-Como nlo 
augmentar 10 ou·12 corpo3, ·Compoolos dll €lemcnlos de tenho p.arente neohnm. _que fosse Jlom.eado .Jabellião';.; ~ 
'.tudas .as provincias i quando se. apresentasse .. á epidemia O Sn •. ZAc.UI!AS: -v." Ex, não ó! o .unico Hnador: 

- da variola. havia de ser tm proporções pequenas· em r e- 0 S J • · · ( · · · · · · · · ' • · · n. · ~NQúEJRA ministro da guerra) :-·Eu i à· dizendo. 
lacilo aos,paraenles. que nessa questão de tabellionatoii .'da. Ctlrte•,· .-·on'dti.' nilo 
·.:o: SJi. SILVEIRA LoBo :-Morriam do mesmo modo. tenho parentes, deve c•.oncord~t.t"'!e· qne ha alguns.casos .em 
·. Ô. :sn. "j'uNQiÍ!nil~. (ministro da gue~ra) :- A ordem não; que O motivo de equidade e de justiça foi e devia ,ser 

ficaria per_túrbada, porque, quando uma corporação inteira: attAndido. · ·' · 
está ,alacada,de, . .nm m~l .destes, não h_a ordem, não ha; .. Veja->e que o decreto· de 7 de Janeiro de t86ii :nlto 
.disciplina, nào ha metbo_do, nào se,póde curur.. . , : d'á. privilegi; a~s vo,l~íit~fiÔs da p~~i~_.-_::: , · · · ' ' 

-.Os nobres senador~s não .. tePm. razão;. .ss. EEx. Aào o SR. Slt"VRIRA Lono:-Dá -preré~encia. !, •. ;. ;"! . 

muito illustrados ;·. mas realmente não se ínvr·nta. Nihil. 
novum sob 10le. Não 6 po~sht•l apresentar aqui um sys- ·O Sa. JuNQUÉJRA (ministro da· ·g•,erra)··:·-•O:decreto 
tema da oouto para 0 dia e dizer isto traz todos os. diz qut! em igunldade de· circumstnocias elles. serão :pre
·melhora.mentos .. o que.: vós. querei~, que é :~quillo que mais' ·feridos. s~ ó .ó em igualdllde de circumst~ncias,·,;digo>i. cu . 

. .-o·u :menos ·quizeram. todos que estud~tr~tm a m.•t6rin entro que se podia cen;urar aos ·governos :de rt 868 ·para• cá: por 
· nós,• que. constituiu nove projectos apre~~utados na. ca-. terem dado uma· latitude. mufto. grande· a i essa prtforencia, 

. li ·porque sem duvida a igu!lldade de -eircumstancins ;não e-o 
mara •. dos deputados com mterva os muis ou,meuos. loo- .minimo das habilitações. . .· ,o· · 
gos,.qne é~aquillo- que ~uiz a commissão de rhilltaretr. e 
jnrisconsultos, o' que quiZ. a camara . dos deputados Pm . o s·a. SiLvEIRA LOBO: ...:Metlerain bàch"areis.· 
1869. e que .quereoa as commis~ões reunidas do Sfn.•.do. o Sa. ZA.CARJAS :-Racharei; e liihdte.' 
tudo'isto oão.vale naoia, ·desapparece: como o fumo·; o~· 
nobres•senadores dizem: não pr~sta ·para .nad:•, isto·é in.-, ·O Sa·. SARAIVA :-oRa bachareis menos babeis do, que 
popular. ·como .se a impopularidaote. fosse Ullli\ c:ousa qu~. outros que· o nã!) são. . 
es.tives&e •fechada:. em uma· gaveta, •1ne se l•nça~•e como O SIÍ.)IJNQOJÍIÍIA {miliiitro da gue:rrà):~Nãó · si-l~ 
Eolo soltava os•ventos. Os nobres senadores nilo teem es~e que os ní:b:J-'ó~ senadorBs querem: E"u penso que ,ó' dec'reto 
direito . de declarar nein que o projecto nilo presta, nem 'de 7 dé Janeiro n_ão dá priviiegio, ·dá soriuíntejr·ererericia.· 
que é impopular. . ;, em igualdade de circumstkn"cias,· e, desae que "o' govéino 

· ·• A prufurencia ~ara os empregos publicos.; dis~o ~ ~obr~ · daspuchou voluntari~s. da' ,patt·ia. em igual"numero · qné.'ba;. 
_senador;· não .inspuava grande ~é, mas em fim coov1na em chareis, creio. que .tem reóditlo ao de'creto" "de' 7 de' Janeiro 
.que 80 a· aceitnFSe para os empregos; Acho que é uma a maior das bo'men"ageus. Até dizia 'eu 'qiie, "se alguma 
grande cousa. "js:;o que está no pr~~ecto, que .. ninguem censura podesse _ser féita ao góveró"o; seria "por ter'inier.;. 
,possa _en~.1.ar. ·para. ~m.emptego pub,J~o, se~ que m~stre prPtado"esse ,decreto de um·modo"l:luito lato~ ·. · . ,,. · ·' 
que scrv10 · 00 exeruto por tantos annos. E uma d1spo· Na Côrleba.via quatro logares de tabellião; dotis .desses 
siciio previdente; daqui por diante não terem.os essa·cbusma fogares foram dados a· distiMtOS ·valuntarios da patfia' e OS 
dé. pN\endentes ,aspirando 11os empregos publicas, sem que outros a dou~ b.llehareis núiito hnbililados. · · ·· ··· " · 
exbibam sua baixa, most.rando que servirHm tantos nonos O Sn. JAGU_AUJDJÚ-Um .dess;s tinb'à pertlldo .am ir~lio 
no IIXercito. Não creio que essa dioposição SPjn iii uso ria j na guerra, nallilar mui! o distincto.. . 
elles serilo os princip!Les fi~caes e temo~ a imprerlsa e a 
tiibuna para reclamar todos os ·dias. · O Sn. JuNQUEJUA (ministro da guerra): - Já· vô que 

est1.mos perfeitamebte nesta matei'Ía: houve j11sliça ·.e não 
·.o SR. SJLV&InA Lono:_;.,Que não teem·valido. nada con- patronato. . . 

tra o logro que. os volunlarios da pattia tecm levado.. - o 8"n. ZAC.I.RIAB: - Er.a bom dizer os nomes dos DO• 

o Sn. :JUNQUEIRA (ministro da guerra):- Isto é sum- m,eados para vermos qual foi o que perdeú um irmão na 
·ma iujustíça. • guerra. Vga txam~nar isso. : . . .· · ..... · 
. o' Sn. s.·LVBIÍ;Á. LOBO: ...,.Não .ó. o Sn. JuNQUEIRA (ministro da guerra): ..,.... ,Es!QU .tra-
. o Sa. J UNQUBIIU (ministro da ·guérro j : - O nobre s_e• tando da questão de h~b11ituçõ~s. Nomearam-se . dous 

nador já fez parte de um governo, naturalmente hn de, bncbareis, pessoas ·muito _competent~s, o crei.> at6 que os 
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liomeâdos'pertencem· pela"mór parle .a· opiniltÓ ·adversa idb do Sr.· Nabueo1 quando estabtldce.·oà sorleados.e.o~ . 
' daqueJia. R· que pertencem'- OS· ·membros'' do !ioverno; n!io suppJentes, quand~ ealatuo duas· turmas:: a que,: ~:;~lj:x:.· 
· éntrou.por conseguinte patronato .neobom ·politico· nesta. ·cbania sorteio liniilado, e·· a· qóe .' o nobre presidente:do 
questilo'; a~maioria·'dos ·nomeados;. penso eu;. pertence .até conselho cbarr.ou· muito be'm• sorteiõ'mutilado; ·. •· ' : .' !·': ' .. 
ao .partido liberal. · · Sr. · presidente; já se·tem· dilo muito· sobre : !lsta:_111a~ 
··:o Sa, So!IAJ;~ :.;;.;..Juo agora é que é bonito. · teria'; m~s ainda direi' ao nobre senador_ que. eu·,'acbaria: 
· o Sa. SILVEIRA' LoDo :...:..l~so .é .n

6
snio . querer que eu razlio ein S. Ex. quando quer que se 'determiôe qu·e o' !or-

.teio sej~ limitado'ao ço*e'nte anrioa·J;··ficando'; tci~o~ oa' 
dê: ap,11.rles~ · . · outros liberados, se S. . osse capaz de·apresent;ar;o,que . 
. :o Sa. 1irNQUÍmu (min~rtro áa guerra):-:-0 nobre se-. ju.lgo impoàsiveJ,a: bitola ·das necessidades ·do sérviço··,du..: 

:na dor pelo .Maranhuo i.n•istiu•n1i opia ião ;.~e.'qóe os volun- rante o decurso do· iumo,o'a6m: 'de_''' pód~rmos ·:.:afl'eriri,:por; 
tarios nilo era_m tratados· conveniont!lmente, não se· Jbes essa-m·edida o nu·mero· do- contingente· annnal;'-:' Se .. temos. 
pagava:o:premio de 3001 promettido no decreto .de .7 da razão para saberqüe i ou ·ünlil·homens 'silo-'nim·cientes, 

_.Janeiro, nem. ·se lhes_ concedia os lotes de· terras .. Peço sorteemos' esses homens e co~ideremo·s·-es~e·si'·.oútros;.como' _ , • 
licenç!lao nobre.-senador para dizer-lhe que está muito 'liberados ; mas essa bitola préviÍI'não póde'stro de:ànte-, 
equivocado; tem se.dado o premio de 3001 a. milblires de· milD conhecida; porque·o nobre senador·' nnó-: tem ·o:doni' 

• voluotarios.da patria; ainda mesmo ãquelles .. que•retarda- de·adevinhàr. · De um 0momento'pnrà·: o'utro 'póde surgir· 
ram a,. solicitaçllo de seu direito. Raro: é · o dili em qne uma grave questllo, h are r necessidade ·'de· cba'tmir. :ó:" g()-· 
nlio ·.tenho .. de.assignar um ·e mais avisos, mandando -verno·ás armas um certo nunl'llro do cidadãos,' _,e: ilun)o 

·pagar; depois de Jeito ó respectivo processo, o.Jlremio de remedio? O remedio será tirar da classê . propria't~iltos 
. 30_0il a voluntarios da patria. 'individnos quantos Corem de mister· para· p~rfàzor'! o; coo';.;: 

- O Sa. SJ_LVEJBA. Louo :--D&ve dâr a tDdos. , . t~u~~~!\bjecção;, que.no co.méço' desÍe de~~t~ ;ev~~~~i :~· .. 
. O Sa.-JuNQUÉIRÁ (ministro. da ·guerra):-).larece que o nobre' serador pela Bahia, nãó tem, em meu''fraco''tJI&e'ndcÍr, 

nobre senador quer.cortar o fio do meu discurso I Tem-se merecimento algum •. ·;· · ·. · ., " ... · '''··-· ,·., 
dado a.todos,-nii!l é quebtllo.de patronato; mas sabe o nobre. O_· sa: SJLYBIR! .LoBG :,-:-Não àpoiado.-: . ·.· · ..• --· ·.·.~.: 
senaâor:_que alguns não. requer~ram, ficaram no Pàraguay, -
estilo: c_het:ando,, e ã proporçilo que elles ·rec.lamam seu · O SJi; JuNQUEIRA (ministro da guilrro)· :-•.••. porque, 
direito;·mànda::.se.verificar e pagar •. : ·. se os•. nobres senadores não po·dem ·com ;.antecedencia 

Quanto aos· lotes de .terra, Sr. presidente, tem-se dado ·assigaalar toda a variedade de circumstancias.'lque:se' 
. tambsm.a •milbares:de voiÚntariõs da patria .. O ministro podem dar dur~nte um anuo e que obriguem· o•giiVerllo a' 

da guer.ra, _depois, do, competente processo, ordena .a d6_S- chamar: maior ou menór nu111ero de praças,.:; •. · - - ·;~. .. :., .. · 
·. tdbuição~e,.requ_isitaJ!~O .lotes. de terra ao.da. ag!icuUura, · · ·· ·. .· · · · · ·· , .. '. ·, ·. · · . · 

quando os .. proferem em colonias .eivis, e este os manda O Sa, StLVEJRA. Louo: -'- O.·goyeroo ··.quer .. ter.todo.o 
conceder. Alguns dos voluntarios dn patria teem 'toma~o mund~ debaixo da mlio; ·.:-: , ,,_.~ ,, ··''' 

· conta· de seus. lotes .. o outros 'os teem vendido nesta Côrte. · ó Sn., Ju.NQuE .. JRA (1ni~iltro da_· .. · gu.e.·.~-r.·. a_:} i~.·. ; .'•.·.··,:.' Os. · · 
Não_· .. creia.m os' nobres senad.ores·. que proc_ederiam com nobres.senadores ,tambem não poderão. estabelecer co'mo· · 

.. m!'-is)is~ra nesta,materia; tem_hav1do completa justiça no regras eu _~y.tema Jill!ilado •. · ... ,·,·, : .... :,',':-::·,; · · 
.dert'rimento do d1reito dos voluutarios da patria ;· nao.ba a . o sorteiO, Sr .. presldeotf'l, não pó de deixar. de ·serva-" 

. mérior. :,mliÓ. de queixa •. Se baal~tumà cousa· dé que nos .riavet cómo. v a. riavõi'S slio ~ii cirçumsta. nc, ias .. iiiJii,Úc~s. :, •... o.: 
· ~d.e.va .. m. os gl.oHiír:.d.~pois·decomeçadaáguerrâd. o:Paraguay,· · ód d 16 ono li · · - ó' · · . d exercito p e ser . e , . · omens, mas .P .• e eor lambem 

.é do fiel.cul}lprimento dã palavra o governorelotiyamente ole 30, .fO, ou liO,OOO bam~ns,-e por cónségiiiniesegÍiiido 
aos, voluntarios da patrin, _quer cm relação aos empregos, a variedade -das circumstancia; assim :tambem· ·lia de •ser 

· q~·er em' r.elação aos premias e distincçnos; · e·isto é um 'vario 0 numero cliamado para 0 contingenie· annu~:·: .. :• · 
··~.deposito-· sagrad~, que nilo pertence a este ou áquélle go- , ·Se 0 nobre senador pela provinda de Minas. me· provar 

verno, .. é· um deposilo qué todos nós devemo~ zelar, e por .o contrario, nllo em apartes, ma~ om discurso, eu o coo-
isso; ·o; nobre senador .por Minas vae fazer um mal, não ao siderároi 0 .grande Apoll~. n11;ta.materia. ;.· · 
o'ràdor·,. que está se dirigindo ao senado, mas aos governo~ 
do paiz, qué to.dos te.em' solidariedade ~nora I, querendo ~inlar -o Sn: l!htVIiiRl LoDO :-Ora I ora I isto. é racil. :' 
como dictados. por e~pirito de compadresco os despachos· O Sn. JuNQUJÚRA· (ministro da'g"erràf: ·.:._ N!!.o'ha-de 
qon• teein ha~irlo. ·Deste modo rebaixa-se nosso· nivel poli· . provar em np'arLos, porque aesim atrap·allia. os outro·s,•'Se é 
tico e moral e niio se obtem couoa nenhuma. · • claro como a . l11z mrridinoa ··que' as. circumstanciail póli~ 
. O'Sn. MENDES,IIE:ÁLMEIDA:- Elle ntó fez um servico 'a ticas:e sociaos d!J paiz pód~m .. vari_ar de mez a mez, como 

·v. Ex.,·ro·rçÍindo-o a dar.essa. e~plicaçiio. · • ó que os nobres senadores querem de antemllo'·coubecel~as 

O .Sn. JuNQUEIRA (ministro da guerra):-0 nobre sena
dor pelo .Maranbllo. repetiu a objecção qn~ seu collega rez 
de que o sorteio' illimitado ó. rim grande perigo pnrn a 
sociedade; disse que os indivi•luo~ que 'tiram a áorte nllo 
silo os'unicos qu~ teem de ser cb~madns; que a Pspnda de 
Damocles 'ainda'· pó de pendef ~obre todos os out1oP; con 
ornie as circumstancias; e que S. Ex:. antes adoptaria a· 

~o :t•l., 

d~t maneira ·que •fixemos lógo. o· maximo limite do contin•' · 
g~nte nonúo? Salvo so commetterem a iniquidade de ,s_or·· 
tear desde logo o maximo necessario para , 1u .cir'cum· 

. stancias desconhe'cidas, ent!io haviam de desarnúr o go
verno dos meios necassarios para ir chamar pouco a pouco 

··o numero d~ ci~a1il'os preci~os para' 'preencb6r o 'conLm
gente em circomstancias · extraordinnrias E' .este o ponto 
•da questl!.o ; se os nolires ~ÇJI~dores ~oderem . mostrar a 
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contrario, . cedo de minhà opinill.o; tudu o mais peço li-
cença para chamat·. utopia. . . . 

·Nós temod annualmente, em temílo de paz, nec~s>ldade 
de 4 mil homens para prehencber o BX!'rcito; mas dnbi a 
dous mezes podeu1os precisar de t Oímil ~~~~~~n~, e ent~o. ou 
teremos de sortear em tempo de paz lO m11' homeos,quando 
apenas precisamos de 4 mil bowens,que _seria uma iniqu~da 

· de ou havemos de sortear somente 4 m1l homen~, consldd
ra~do os outros desobrigados, e, qlllitndo se dessrm as circu!U
stuncins ex1r~,~ord1oarias,. se não apparecessem voluntanos 
em grande quantidad~, não tinha!Uos meios de lançar mito. 
E' isto idéa governamental? ó 1déa de quem quer esta
belecer este servico em base solida, firmar u rt•gras e as 
normas do. futuro ·serviço, tirando ao gov(lrno o arbítrio? 

Eu .comprehendo o que querem os no~res ~enadcres; 
SS. E Ex. apP.nas r.onsitieram _a questão pelo lado do tempo 
de paz e dizem.: cr Nó! precmmos só de 4,000 homens; 
vamos 'sortear este numero e considerar os outros desobri
gados ; I'orqÚ~, quando aconteça nma_ circumstancia. ex
traordinaria, quando houver umA guerra. mtero~o o.u externa, 
nós Jancaremo~ miio do arbítrio em nome da sa!vaç110 
publica, ·o tudo está justificn_d~. » Mas é exactamente para 
tirar .ao. governo este . ar b1tno, ? para que eU e não se 
soccorra do, :alus· popuh, que preCISamos estabelecer desde 
logo as normas pelas quaes se ha de compOr um exercito. 
numeroso. 

Em todos os tempos foi sempre sympathica á idéa 
liberal a. fórma -por que o projecto estbbalece o serviço 
militar, por qua ncst:1 materia o que se quer pri~cipal
mente tirar é o arbítrio do governo. Se se derem. c1rcum- · 
stancias txtraordinarias, o governo virá 'ch~man•io as dif
lerentes classes por sna ordem chronologica ; não vejo 
qual . é a 1mpu~n~~ão séria q~e se_ possa fazer por esse 
lado. A nã:o ex1st1r esto. prov1tiencJa, appellaremos para 
a leva em massa.· Se o patriotismo na occasião faltar, 
se por qualqat•r circamstancia todos não se apresentare!U 
voluntariamente, é indispensavel que o governo esteJa 
armado de algum ineio e, não existindo éSta lei, o go
verno· h a de empregar o recrut11me~to. a'cta~l, arbítrio 
'Violentíssimo e exercido sobre os, pnm~1ros achados ; os 
primeiros'que se encontrarem serão victima~, moitas vezes 
os menos proprios para o serviço da guerra. 

O SR. SrLVEIR.l Lono : -Eu não sabia que este pro
. jeclo era sympatbicr, •.•• 

O Sn. J UNQDEmA (ministro da· guerra} : -Pu i~ é. Qur.r 
saber outro lado tambem s~mpatbico? E' quo ó de igual
dado para todas as província~, nivela por todos ess~ ser
vico • não ha de dar-se o que estamo• vendo, que ha 
1,rÕvlodas do Sul que não contribuem com esse impo~to em 

• rdaÇão á sua pnpulação. 

O Sn. SrLVEIR.\ LoDo :-Nilo ha tal, tem da,tio mnUo .•. 
O SR. JuNQUEIRo\ (ministro da guerra) :-E' por isso 

que o nobre senador, Ilibo d•l Norte, mas boje ·o represen
tante de uma das mais importantes. províncias do· Sul,' 
·onde o servico d1LS armas não é Ms mais' apetecidos,·.quer· 
por !orca embarhcar a marcha ,deste projecto, que ~ eminen
ternentij nivel .. dor, e porhnto ainda mais sympathico devia 
8"r aos n()bres senarlores d' idéa lib~ral. · · · · · . · 
N~o comprehendo para ·onde os nobres senadores· de-' 

Mejam ir. Não querem SS. Exs. o ali8tamento e 83rteio com. 
r·sta~ isen~ões aqui estabelecidas e que viera.m pela tra~i-'' 
ção, p~Io costurne ; porque não estamos nas cncumstanc1aa. 
d" Prussia, niio trancamos as portas a todos, não estabelece
mos o servico pessoal ohrigatul'i<•; mas os nobres senadores. 
não querem o ali~tameuto, não querem o sorteio,, não· 
quer~m a ib'Ualdatle ·entre as províncias ; querbm o· arbítrio, 
querP.m que fique o que está, porque foi o qu~ disse o nobr~ 
senador pelo Maran.hão, qoo concluiu seu discursú repetin
do as palavras em que o illustrl·do prAsidento desta casa 
dizia que este projecto devia ser rejeitndo, e que a cam!lra 
.dos Srs. deputados iniciasse outro em que m~lhor se con- · 
soltassem os interesses publicos. · , , 

Disse tamhem o nobre senador : • Vos ~izieis qu~. o 
systema actual é mão, porqne é mister estabelece! uma 
e~pocie de caÇada dos indivíduos. que se_ evadem ; mas no 
novo systema "de alistamento e de sorteio tambem os indi
vidnos se evade"m. " I>ilÇO ao. nobre senador que considere 
esta grande differonça: presentemente o serviço do recruta
mento se faz de·ama l'laneira àrbitraria e ás cégas,· é o 
cacador em demanda da' primeira presa qne erieonti'a, dabi 
~ grande inj ustica; mas no caso do projecto 'não, é 'o e'và
•lido ao camprilnento .dos seus deveres, é o individuo certo 
e assignalado que deixou a fileira, é por conseguinte. o in ... 
<lividuo de antemn:o conhecido o que deve ser preso por 
qualquer autoridade. . · ' · · _ 

H:\ nisto uma grande dill'~rença ; não existe, portanto, 
a cnçad1.1.. Esta presupõe a idéa de incerteza, a idé!l de 
'nti~ar no primeiro que se encontrar. Mas neste ca.so,. não : 
é um individuo ·certo, determinado, conhecido pelo ·seu 
nome, pela soa filiação, pela sua idade, que foi so'r~~a.do 
t1 evadiu-se. ~Chegando á autoridade, tem esta o d1re1to . 
de aprehendel-o em cumprimento de seu dever. 

O Sa. SILVEIRA Lono:-E' ~uilo isto justamente o que 
me horrorisa. • · 

O Sn. JuNQUKIRA (mini1troda guerra):- Portanio, já 
vô o nobre senador. pelo. lUaranbllo, que ha pouco falloa, 
que nlto tem procedencia o seu receio. 

O SR. SiLVEIRA. Lono:- Oh I se tem I 

O Sa. JuNQUKIRA (ministro da guerra) : .- Nilo é a 
caçada · actu~l, é a prisão de um iudividuo certo e deter-O Sn. SARAIVA..: -Por exemplo, ~li nas: 

O Sn, J UNQUEIR.\ (minitlro da guerra) :-Não obstante 
os maiores esforços por mim e"'pr~gados, niio me tem sido 
possível ollla~. desAa5 pr~vincias o numero de rec~uta; que 
tJII.1~ ·devem dar, E' a104a por este l:Ldo multo JUSto, 
111 u,t,, Pympathico o projecto ; é neccssnrio que bnja igual
Moo eutr•1 todas as províncias em rclaç,ll.o ao imposto de 
s_nngue ; não deve elle pesar unicamente sobre certas ~ro
viucias do Norte, deixando c~rta do Sul em uma pos1ção 
um vouco privileeiada •• 

' minado que incorreu na sancção penal, .deixando de. com
parecer no Jogar que a lei marcou .. Se .fosse ·verdadeiro o 
prin~ipio do honrado sen~dor, ell~ ·~evia este~lder:se a . 
todos os outros casos em que ·o JndlVIdun d11hnqu1u, ·e 
então a coherencia devia levar o nobre senador a ·diz•r ·: 
tu das as prioões que se fizorem a iudivi.iuos· ch~mados ao 
cumprimento de um dever, e que estão · pro.na11ciados 
em crime inafiançavel, e que são obrigados a comparecer 
perante a autoridade ; todas. estas pr,isiles silo actos do 
violoncia. 
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Sês'sito em & de .rhriho 

o Sn. SILVEIRA. Loso:-Na:o tein. comparae~o. .. ' . ~ ' . . . . 
j) Sn:. JUNQUEIRA.,. (minirtro da guerra ):-Os nobres 

s~nadóros. 'pão· poderão chegar. a este extremo, porque 
neste caso o. iadrviduo· é preoa ern virtl!,de de lei, em vir
tude. de. um mandado; é um individuo certo, .·conhecido, 
designndo de:ante-mão: não ha portanto cnQada. · 

O bonrado·senador lambem impugnou 'a idade de 18 
annos, -inclinou-ao a idllde de tO annos; declarou ·que 

. parecia:-lhe,. além de tudo o mais, não haver meios· de 
verificar:..se .se o individuo tiriba mais de 20 annos. 

que _.ia mos de lilgum modo obstar â eelebraÇ~o dó casa•.' 
mento que entre r,ós é elevado á altura de_ um sricirá
mento·. Já ou disse om outra occasião que, pará que. esta 
censura . tivesse proce~flocin, era· mister·considdrarmos·. os 
mocos já C11sailos aos 18 annós; mas.isto. não é ·natural. 
Se,· porém, estabelecermos ·como idençllo .para es!a:· classe 
os. casnmeoto@, .teremos de ver muitos: d~lles -prematuros e 

O Sa. NuNES GoNfi~LVBS: -Apoiado. 
Ó Sa. JuN~CBJM (ministro da guerra) ; .:... Senhores, 

e.u ,nã'o' 5ei se estou àrgumentundo, guardando _r.s re'grris 
dri b~a logica·. Se estou,_ peço Hce_nça ao nol•re sen?.dor. 
para diier.;.Jbe qoe e~ta objecção ainda cá e, porque é ex
cessiva, abrange tudo; pecca por demasia. Se nó~ nilo 
pódeoios obter as certidões de' idade, ou outros meios in-

0 ~rrectos pata conliécer se o· individuo tem 11u nilo a idade 
de' 18 · ano os, o mosiDo incoov8niente se dá se se quizer 
verificar se· o · individóo tem 19, 20 ou 2 t abnos. Esta 
objecglio, po~ consoquencia, a. proceder, abrange iodas li~ 
idades. · · · . . . · . 

-Ó Sn. Nul'iss Go~!JA~vss :-V. Ex. dá-me licença para 
um. aparte? . . : . 

·O Sn. JuNQUEIR! (tninidro rkguerra) .:-Pois, lião' 
o Sa .. NUNSS ·G.ON!,lALVES :-Este argriment'o não póde 

dar-se par ~~o os dezoito annos, mas pode· dil r-se para uma 
classe uo ica.. _ 

O Sn. JuNQUEIRA( minislr" da guerra) :-Ainda V. Ex. 
não .tem razão, porque estlli classe anica é exactamente o 
syslema de todo o projecto. 

O Sa. DUQUE DE CAXIAS :-Apoiado. 
. O Sn JUNQUEIRA (ministro da gudrra) : - Por. conse

quencia, est11 objecção, se procedesse. , para uma unica 
classe, P.rocederia lambem qualquer que fosse a iúado, ou 
de. 2,1, 21 ou 2ã anuos •. Nilo h a projecto nenhum que nilo 
ad~pte o:.sorteio aunual pMa. uma classe sómenle, c·onsi
dornndo as outras como :liberadas si et in quantum • .' Por
ta rito, a: objecçil11 di>s honrados membros, a ser verdadeira, 
ap'plicar-sll·hia nito só á idade de 18 nnlios, como diillcil 
de obt~r-se·oS aLitíiitudos,·u• regi~tros de nasciwonto, çouio 
.tarribem. aos t!J, 20, 21 e 22 anoos, e beni assim 
a qualquer outra dasse, ainda que fosse· d11 20 a 21 arwos, 
porque neste caso. seria a uni•:a que o projecto po.dia 
chu IDa r para o continge11tt< annuo. 

o s~. Nul'IBS Go!IO~LVBB :-Na França Dilo era assim. 
.O Sa. JuNQUEIRA (ministro da gaerra} :-:-'o Era.-

inlelizes. · ·· '" · . · , ... 
Conta-se, Sr. presid~nte1 que durante a. guerra, do Pa

raguay,.muitos· moços, para se livrimrn do recrut\meii'to, 
naquella época, casnram-~e, · e, na prllasa de contraliirem 
este en ace,· não escoltiiam niriito, unindo-se at'é· algulÍs .a 
mulhms que tinham o .doplo da .àuli ido de, o quê; deu 
CIIUSll a muitas infelicidade~. · · · -~·-

0.; nobres senadores não quererão estabe(ecek'cómo· 
principio que o bra~ileiro deve casar-se aos 18 no nos: · 
Certamente que nó~. nilo procuramos ; obstar á. celebriiÇllo · 
deste casam~nto, como pareceu dizer o nob~e- seo.ad9r, 
neste P'·nto muito sccund'ado pelo seu collegá·ile'próvinci,a. · 

o brasileiro póde contrabir o casamento nesta .idadl•, 
mas o que se riiz é que el:té fâ'cto não o. isent'l do servico •. 
Portanto, o fSCarcé(l levantridri pelo nobrir 'senador peiÓ 
Ma'ranhào, que é' muito . li rio nest'as_ mriterias, também 
é. para ingle:: ler, para u~ar da expressão de S~. Ex~, 
porque o projecto de nenbum modo desPj~ que os brasilei
ros se não casem em qualquer idade; mas .o' que oão qíier 
é que não seja o m11trimonio. um!l isencão em todos, ·.os 
casos. . • . .. 

O Sn~ SrLVErRA Looo :-Mas o proje~lo falia• de'ca"- · 
sados. 

O Sn. JuNQUEIR~ (ministro da guerra):-V: ,Ex: nilo 
me attendeu, >eDito veria que, em<ruaulo DilO. ba .obstaculo 
impedienté ou dirimente, o brasileiro póde casar-se •. o 

:projecto não serve-lho~ de 6mbaraço- algum,· mas o ·CJUe 
de quHr é qut~ nilo ~o tire argumeoto dlls.te:fucto p\ira 
eximir-~e do serviço das armns, porque do contrario seria 
acoroco11r a todos aquelles que fod~em contra rios ao· casa
mento· aos 18 annos. · · · . 

O Sn. S.\RAIV..t. :-S. Ex. h: de lembrar~se do: que·. 
fazia o visc~nde da Parnahrha, em Piauby. 

O Sn. JuNQUEIII~ (ministro da g1úrra) ·.:-Sim ; âiziarn:.. 
mo nessà . província qne este interpunha ·a su:i· autorid"rfo 
para. os moços s? casart!m on n'ilo casáre'in: ·. · 

O Sn. SARAIVA. :- Para oito se casarem em tsmpo de 
recrutamento. · 

O' Sn·, :JcNQUEIIU. (miniStro da guerra)' :...:.....Mas isto ora . 
o visconde da Pàroahybn. · 

O Sn. SrLVEJRA Lona :-E a lei é lambem u~ viscon-· 
de da. l'arnahyba em papel. 0 Sn. NÚNIÍs GoNçuvas.:-Não, eram Ires _iJades. 

O Sn. JuNQUEiRA (ministro da gr~erra) :-Silo Ires 
dasses que fornecem contiugeutes nos paizes• de maror 
popislaçilo ; mas eotr11 nó~ é evidente que· o sorttlio · nilo 
póde sor applicavel seull.o a uma. 

Considolre'·S• Ex. sob• e' estos pontos e veja que estas 
objecçõe5· oll'endem · prima facie;- mas, depois· de exami:.. 
nada~; cahom ioteir.1mente por terra; 

Sobre· a:- qliestii'o do' casado;' s·. Ex. DOS diz' que iam os 
acabnr com o~ ta· isençllo'que estava· nos nossos' colllu'mos, e' 

O Sn. JuNQURJR~ (miniltro da guerra)~: -·E' isto, ·Sr. 
presidente,. que· ou re~eio, porque; a· nilo' te'rmo's 'uma' ld · 
(\o mo· 6Sta, que e~tabuleçr1 tqdo convenientemeoto' de·antii
mão, que nlto dê logar a arbítrio algum,· em cert.1s' cir
cumst~nci.as da das, podem surgir pequenos viaéondcs da 
Parnahyba que mand~m fazer o recrutamento a seu tal~nte. 
Mas; ~e tiv~rmos. u'mà' lei' qrte' 'd'o'tormine' a~- éla'ss~s e 'às. 
idn'de's; ri !lo , haverá viscondes· da' Parnllhyb11 quê ousdni · 
h'zer se\nelllanto cdusll. · 

.. ,, 
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212 Sessão· ~m 8 de Junho- ... 

· O Sa. StLVBIIIA· Lo.Ío :-Purque a l~>i tomou o .Jogar este .deb~!e foi trazido um,· argu1_11en!o, quo me,:.parece·de•. 
delleb. .. cisivo, e ó este : « Se vós lendas tant~ ogorisa •á isen.,.: 

·o Sli, JvNQUBIU. :--Eis abi uma doutrina que nllo é çllo por dinheiro; porque molivo.aceitaes a subsliluiÇllo·'do. 
uada jush. ·A' .lei devAmos curvar ~·cabeça, porque a lei. homem pelo homem? Pois não é obvio .que um homem;· 
eP.tá acima de tudo ; governa os indivíduos e as corpora- se n pre~en tn algnem por si, este. alguem é Uf!! mer!lénario,. 
çi!eil; A lei portanto devia recfber a homenagem ·do no- é um ·individuo·que elle arranjou· por· meio do dinheiro, ·de . · 
.bra s~nr.dor por MinaR, e oll.o ser por elle de ante-mão preRentes ou por uma outra Córma? Enta:o· por quo:mcitivo, 

, atirada ao desprezo publico. se-aceitaes este meio, não haveis .de J!.lirmitir qne'a'oaçllo' .. 
. · receba de um individun, que se ju+ga menos·· apt,o para- !I 

O 811. StLVEIR.\ LóBo :.....:. O principió é má,, e, 'por- serviço das armns, ·uma' quantia. importante, pela· quàl oh-
tanto, a lei priora.o esta_do de cousas. tenha ella. um ou dous voluntRrio,.1 E;te ·argumento me 

. O· Sn. 1uNQUEni4 (ministro da guerra):- A IB.i não é puece decisivo. . . ' · : · . <· .. .·. ~ 
. o arbítrio. a prepoteocia do um individuo ; ella é a. auto- Eu comprehen!leria. que os honrados. seo_adoreír,)i>lis á 
ridade suprema. O·pn•jecto oito peiora o estadode cou- dureza de um. sy$lema, logi'cos até áJnftexibilidade,.,nos,· -

-.;. &!la; pelo contrario,. melhór'a. . . dissessem.: não queremos substitui~ão oeo~amá;; P!.~re:.:, 
rim.os · o systema da. Prussia ou da, Fraoçn actud; o ser-. 

· O Sa. SILVEIR! LoBo:- A iseuçlto dos ca.sados estlL- viço é muito nobre; ninguení pódii dar home,m pô~ sfóü. 
muito melhor atten~ida na legislação actual. pôr dinheiro. , Comprehendo' a logica. desta ,opin,iào ;. mas 

,· 

O SR. JvNQÚBUÜ (ministro da gu~rra): -Clama-se, ha os nobrés senadores aceitam uma valvlila; .querem .fecliar 
múitos annos .. pda reform'l do recrutamento Chega uma a. porta â outra, porque est,ã. eseripta oeste. projeéto 1 
occasillo em que, deP.ois d~ uma longa elaboração, traz-se· Pu is uno é contradicção flagrante· aceitar meréenàrii!B,
ao conhecimrnto do senado um projecto desta ordem, que oll'~recidos ·pelo ·individuo sorteado, e nll.o·aceitar voluo
descansa na igualdade ·e no reconhecimento dos direitos tarios obtidos por um premio? Appello para a cónsciénli.ia. 
imprescriptiveis do cidadiio, a par do seu dever de servir sà e illustrada dos nobres senadores; elles hão de reco~ -
1!'0 Eeu paiz ••• -· · - ' nhecer comigo que esta sria opinião é'insustéctável:; hno 

O S11. SAIIAIV!:.~Ebta oilo é a _questão. de cheg-ar ao extremo ·de orgar toda substituiç~o, e -então . 
teremos a lei ioteriça; porém !cruel em relação aos nossos 

O Sa. JuNQÚBIU (ministro da guerra):--.· .os nobres habitos e costumes, ou a admiltir-se uaia concesaão·ha ·de 
senado~es destróem todo isto; dizem que·o projecto é. nova .se aceitar a outra. · .- ' · · · · · · 
machina de guerra', •.• 

O Sa.SttVÉJRÁ Lobo:.-Apoiad!!. 
O Sa. JuNQUEIRA (ministf'o da guer,ra):- • • peior do 

que a lei de 3 dé D~zembro, e que alé1!3 de tudo jlL e&t{L 
condemnado. · · · 

O SI!, SILVEi nA LoBo:-Apoiado. 
O SR~ .JuNQUEIRA ( minirtro.-da guerra)': -!las o npbre 

· een tdor ptla província do Maraullito disse-nos: rc A. isençiib 
dos estudant~s deve tamberu ser.· estab~lecida, como quer 
o nobre seõndor pela pr(lllltnria da Bahia.• Isto é, deve
mos, em mllteria de instrucção secundaria, isentar aquelles 
que frequ~ntam não só os estab6Jecimentos susleutados pelo 
g,overno, mas lambem todos os outros. Já tive occasião, d~ 
dizer, Sr. prési,Jente, quo~ oil.o me pareci11 muito cônvenieute 
eota di~posição,porque nos estabelecimentos sustentados peso· 
governo flxiste u·ma fiscalisação de modo tal que os abusos 
uil.o upp~recerii,o _no mesmo grão . ~m que terão Jogar, o 
admiUirmos como motivo de isençiio a matricula em qual
quer 'd s estabulecimentos d~ instrucção secundaria. E' um~ 
vasLa rede de isençllee que os nobres senadores vão abrir 
aobre este paiz, onde uiuguem ·deixará d~ ter uma ma . 
tricula de qualquer insti ucção StlCUodaria j e se passar a 
idéa eomplementar do nobre senador pela minha província, 
isto é, ss se tornar extensiva a isenção ao ensino pro6s
aional, eu já tioh.L. dito q'ue então ficaria o vacuo, oào 
bneria em quem assentar a mão, para obrigar a senir no 
exorcitu. . · · · · 

O SB. ZAC.\RI.\S :~E' uma. exagernçll.o palpavel. 

o SR. SARAIVA :-'Á.dmitto,. 'coinó uma vaÍvilla..de aégli~ 
rança contrá a fraude. e viol~ncia. . · .·... ·. , 

O S_a.: JUl'IQUEIRA (mii1ist~o da guerra) :..:..Por ·conse~ 
·queocia, a concluslto tirada pelo ·honrado- senadór'pelo 
Maraubi!o de qoe essa. isenção .escripta· no. projecto :e .um 
escarneo, oito tem razllo de ser. E' ataque {L logica ad.;; 
mittir um .systema qualquer e acei\JLr. uma. iseóçiío ·e nilo. 
outra; o. esta outra que está nos· .. ·nossos costumes; nos 
nossos habito&, que se 'josli6ca. perante. a razão,- por~ 
.que pódo h.1.ver UM indiyiduo qoe, tendo 'apenas. estric~ 
lamente .a necessaria · robastez para ,as armas; com-· 
tudo· oito é' assaz forte· pnra resistir-b fádigas' de uma · 
marcha forçad~ em campanha;· aléoi distJ, tendo .vocaçil:o ·· 
para as lettras, para os trabalhos· de gabinete, para· o.' 
commcrcio e pó de ahi ser. um cidadão . mais util ·e .. ofre
recer, tirado de si, um imposto elllvado. 'do:· d10heiro- que~· 
lho custou a ganhar para. habilitar os .cofres publicos a 
elevar o premio de. volootarios, quiçá, o soldo, s.e 'quizer-· 
aes,_de modo tal q'ue os voluntarios appareçam .; entendo· 
que 6 idéa, nil:o só muito con,eoiente ao· serviço •militar, 
como ao interesse da sociedade .e da humanidade. . · • · 

A lei deve ser igual para todos ; mas, sempre. que ·sua · 
execução, sem violal"n, possa ser· Ceita de modo que não· 
vamos contrd.riar radicalmente as -vocaçlles é que cada nm 
preste. ao seu pa.iz aquelle serviço, para que está mais 
apto, entendo que devemos favorecer. . 

. O Sn. JuNQUBIR~ (ministro da guerra) :-Tambem o 
. nobre senador pelo lllaranhllo acompnnholl o seu coll~ga 

no ponto relativo á exoneração por dinheiro. hra mim, a 

Se os nobres s~nadores pela& provinci'as de Minas e dó 
Maranhão, que atacam o project.o, descobrissem.nelle pri~ 
vil~gio de classes, eu· applaudia a iuéa liberal de ,ss. E Ex.; . 
mas lhes digo: prllsentemente ó qoe. existe de !acto por 
mais que ·o governo se queir& ·collocar· na~ sua verdadeira 
altura, 6 um privilegio de cla~se. Qual dd ,vós ignora, que 
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no•·-recralamento :o. que.:- se:: raz:· oa·s. · nos~as províncias', as 
classes,· sujeitas '.a :esta tributo, não. são as ·classes mai~ 

, elevlidàs,. na:o sa:o aquellas que teo·m··por si . umá eotidado 
. que lhes· possa valer? Pois en'liio, a continuar-se i8to, o 

_que · :a_conselham~ as . pu lavras ·finaes· do· parecer,· a ·qUe se 
ateve·o''llohfe ·seoadcw pelo Maranhão>'· é o ·regímen do 
'privilegio,··que llca:auturisild~,' 6 o regímen do monopoliu· 
eui.ravor'·de;certl18.classes. ,., ·· ·. · ,, .. _ · · 

··.O SJi,éSAn.uv! :.:.:...E 'Õ~projecto a~a~a? · · ·. 

" ·'I ·.~, 

:}ol.o. ... :_·, .. ,, 

.. ~ ' 

tbl-a quando lhe& approuv~~:'coatra.• ·uma ·ldéa; ~conlrà~alll( . · 
corpor~çllo. Nilo está· õas · inilos ·dos ·nobres se_oailores di ter" 
qu& este projecto. é impopuhir,, porque a .populaç~o t~dà . 
ahi. _está par_a dize 'r :. rendeu-se ,h_o~eoagem ao_'",P!"i!I~!P!,ll~, · . 
'de •guddade, agora ficaremos • livres. de. um:. r.e.crutador;·;.,: .:; 
a~bitra~io, ~a de _ser o . nosso direiio' pleitelid~: P,~~â~'f~~; >' .. 
mesas_ 10scr1ptoras ·.dos· nome~, .haverá os'-recurso·s·esta6e~; 
lechtos : poi· lei_·: e: llnalinente. aiod" appeUâi:enl,ôs"j'â~;to· 
juizo de Deus, que é õ juizu ·da sorté.," · ' < , . ·, · ·:_ê ···'%~!:_~.' 

Esse juizo, Sr.· presidente,'., imparcial i e Hi' óob're''sl;-' 
.. :O .Sa; JuNQUE!B.l. (ministro da,·gulrra) :-Acaba; porque na dor. por M'inas, 'que me tem •honrado com: eaa· altença:õre:: 
estabeleceu~ pr_incipio cardeal, que é muito sympathico s~us apartes, como_. é religioso, :h a: de ' 'curvar~_ se· peranté · 

:o~::~:::·::~:~:::~!~6e s~ :~:~c!~/!p~i~!:::e!~ op:~r~ elle.. · · . . - . .. ' ... · : •. _._;?'(:.,i;,·~,;/ ?':i 
de_ io_'ilos' os _-cidad~os. , br_ asileiros, attiogiodo certá idàde; . O Sr~ Nune• Gonçalve• :-Sr; preaidenl~,;::;:~·;~-~ 

. prestei toda attcnçitoao d_ i_scnrso do nobr_ e ministr~ dá 'guêl'7"}[~_0r __ :•_,.-_,;:' sere_m: cl~àsJficados, ioscriptos em um registro e depois; em . S E . - d" · 1 · ... · .... 
_ época p_ro_ p_ria, _fázerem 0 serviço. . _ · . . .· : r a e :v• que. . 'x. 1ocorreu na mesma ce.nsura que tme 1ng u,:~:"~-;:;;~,: 

O d d dizendo. que e~ te projc_clo · devia ser: discutido com:itod,a}::~:<.· i/; 
.. ·: ra, ·_se idlo oito é o. principio de igualJa e, eixr.ndo isfnçao de espirilo, m~s' que,. eu.·.me, tiil.ha·mostr_ adoJ~con;._\i:._::' __ > ·-~':.:': 
di! parte as isenções; que podem ser maiores, ou mênores . 
03 nobres senadores. podem b1llrmar onsadamente que agora s~quoote quando .me colloqu•Ji.em .um pont.o,~e ;vi~ta,.ex,~l~:;!~i_\. > 
6 · t · · · oJvo, nito·a~;haodo oada absolutamente b.~lll .no m_esm~:·pr,o;:'.t: -~;~····'•. 

no.a.e.:. ·· .· · ·- · ·· · discutindo ha .jeclo, e sim unicamente nziquillo-que·foi.suggerid_o:por.mêus .. ;~ .• : 
-Pára que; 'pois, UI~- eertamen? Ebtamos amigos .· ; : . c . '·. ·, ., : . ;,"' ' ., : ''~. ' 

tantos dias.· • . s. ix.' ~ão roi justo~ nessa argniçilo.·q~e:.Jiié.reZ';~;or~: 
. o Sn. SARAÍV.l :-'Por falta ile materia. • que eu 'não .propuz-me 11 analysar todo pr.jé~to ;:quii:, . 

. ·O Sn •. JU!'lQUBJ.R.\· (mini&tro da guerra):- ••• uma ma- !_apenas r~zersensiveis alguns poll1os . • i·· : ·<' •.. ''· 
teria :muito importante, mas que me pareco elucidada, O Sa. ZAc~mi :__;Qaatro ; ~té Índiáoii'ô'níiin~rct': 
quanto aos pontos que toem 'sido trãzidos ao debate. ' · · · ' · ' · · .. •·· · .. · ..... · ' "' · · .,.,., ,~. 

Os nobres senadores rarito serviço ao seti paiz,_ adoptando· o Sa.-Nul'lEi GoN~ALVBS: ...,., •• :iodican-:lo,até...guanlos 
. o_ projecto. E'. uma, medida eminentemente liberal; conheço : elles eram, acerca dos quaes a~ompaobava:: a::impug~ação._ 

· · d · · h · · ã h d Jos meus amigos ; quanto aos outros, deixei:· no,·_.-meu 
um pouco e llerto OJe o recrutamento; o o . a na a :silencio à prova do meu. assentimento.· Portanto;: a" argui-
peior, _nada mais desigual; Adoptemos este pro'jecto; .·se cito de S. Ex. não procede e dá-me o.dii:sito;deú:enrter, 
porventur~~o· a experi!'PCi~ DOS demonstrar qu'e elle é digno contra S. E'· a censura que pretéodeu•' fai:er-me; porque:. 
de· ser. emen.dado em·.alguma parte, ahi está· a sabedoria noto que tod~s as modilicac,iles que teem sido.suggeridas,. 
da. assembléá- gerar pa~a fazer .smsndu. Não nmus em- · - · .uma &ó ainda não ·foi susceptiv~l de acolhimento·. da·_parle bahir:.a _allenc,ào pu_ blica_ com. objecc,õe_s,.que niio- tecm fuo- · · · ·do nobre JJJiuistro, · · , · ,-. , ·.. ,:::·:: daJllento ;· conjuro :os· ·nobres senildore~ a q,ue deixem · · . · , . 

'de .. partec:as: suas .. objecçlJcs · qua_nto á.-. impopularidáde; O· Sn. JuNQUB'R~ (ministro dà guerra). :_.:;;.;.l:eeitei >I.; 
deixem·>.de': parle este seu ·exercito regional, que •será- gamas emendas do Sr: Paranaguá~··· , _ . .,. ·:'< ·: . 

. . uoi:-·exercito ·de províncias e nunca; um ·e~tercilo· ~rasi- o Sn. NuNB! GoNnALVBS•:'-'-l'i«o ·aéeitou·. positivãoieote, 
hiro ; · será. •:um .. exercito· que.: ein occasillo dada, teria di!se que: eram .nie;ecedoms d" meditaçiio, •. de_, refiexão •. 
de:•:ccibrir;. como disse,: de luto um~ ·aldêa; ' ~ma vil la,· mas .não nos -honrou com ~ua declaração;:,;:, •: c · ~_ .. ;,,;::J-:.:v 

·um; mianicipio, ,,o paseo, que' o paiz estaria. ve~Lido de 0 Sn Ju!'lQUEIRA (min'islro da gutir~ór:·-:-:-Ae~ileii'pôr 
G'!lia; 'deixem· de parte esse· seu rtceio,·· de que não appa-. ,exemplo, a 'dos' ovad_idos; . . .•.... ' ' ,.. •' ..•. ' ·. :'_>:: __ · •. ; ; 
reç·am.volunlarios, porque o temp'o é elevado a ~eis annos; · . . 
·ontrataolo que, ·em• tempo de paz,· é quando. o nosso sol- . o·: Sa. .Nim'Rs G~l'l~ALVRS :.,:.... '. ,• pelo 'éo'n'trãriô',~'~' 
dado. fica:prompto, os. nobres seaadores querem ·que se nob;o relator.das'coinmissões recusoú Cormàhnun_te. íis~as 

.: ·:~ : 

. lhes.d•·•baixa. _Seria, como disse o nobre relator.das com- ~mandas. Veja, pois, S. Ex, que a uma de que sei ··s~rviu 
-misoões,- repéUr a Cabula do tonel da~ DaoaiiJes"eo- 'é de dous-gnm~s. . , .... · . -: 
chendo-:.se .por' um lado e ·e~vasiando.-se incessauleme·nte : , Cabe-me .ob$enar aqui que senti .oito ,ouvir ·de.S: :Ex •. 
por OUtro. ,. . ,', . explicaçlJns das .iocohereocias que oOtti no,ftoai,do ;m~.IL 
_.,Se a: questão é da isenção pecuniaria, então· os nobres discurso acerca deste projecto.,· E' . um ;ponto. muit.o!-.im.,-. 

senadores ·hão de ir.aos extremos, bito de adoptar o p9r1ante, que ilito-pód~ pnsSBr fnl·silencio. '" '"·'·!. ,; ... , .. 
systema ·prussiano ou francez, cm .que lodos viio para a ·o S11.; Ju!'lQUEJRA '(ministro da· guerra)--: _.:.E' ·aobre ·os: 
fileira~ .. Mas, tie oito podem sustentar. esta logica, essa urls. i ·6 I)·? Oppo·rtunam~nt6 fallare'f.· · -.< ,,, • ···. · 
dilierença entre merceoarios 11preseotados p~lo individuo e · . .. . · . · . . . .. . · · .. , · . 
voluntarios chamados pela naçao, deixem de parto essa O Sn. ZA'cunAs : - Estd~ ngora ""IIÍb~m· ~ln dià{u~,s~ô: 
questito, lllto fallem em .popularidade,: porque, como já O Sn. · NvNBS Go!!nALVBS :-Ha ,contradicões . palm'iores. 
disse, ·.reconhecendo nos: nobres senadores muitos. requisitos, no projecto. Nilo as ailribuo. a pouc.o .. esiudo das com
nliJitos' 6erv~os. em prol da idéa que defendem, com tudo missõtS, • m :s á -difficuldadu': dá mateda1 _: porque:ella 6. 
JJão-poaso reconhecer· em SS. EEx. o pr-ivilegio de terem .snmmamente difficil, n1to o podemos: negar.: -E~., uma intli~: 
rech•da a pOJIUia_ridado, cumo Eolo tinha os ventos, e sol- tui~lto nova que se vae ensaiar no paiz, acer.ca da·.qual; 
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.. 
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var!am )nflnitamente as. legislações de ·ontros paizes, e eiD ·. O· Sn. JUNQUBIR.l,iminÍ•tro' ·da guma) :,;..;.:'se 'as ~~-. 
ciij~ adóp,ção· devemos ser •muito circuruspectos, tendo ·em marn estiverem· fechndas, podem· ser chamados ;ppr :o·rdem· 
·:vista sempre. as D08SIIS circumstancias ordinarias. do governo. . . . .. . . :,.: .. ~: :;: . 

. <:'Qual' ó a bi~toria deste 'projecto? lnilliado por uma. . . . .. · ,, ·; .. ·~ . 
. ::';é'omiliisolto militar, foiremetti~o em 1.8611 á camara dos• OSa.' NnNKS GoNr.ALVKS - ••• · o art. s··· os obriga. 

· · >c>:;CI~p,ütados. e ·ahi estudado por uma commiss.ao especinl, sempre a virem supprÍr as faltas dos que se evadirêm: · ... · . 
. >~q~~i':;~pt.e.~deu. dever emendal~o, consi~eravel!'le~te. Se- . O ·sa JaNQUBrai (ministro da guerra) :'-São:,~áo'rç'as 

.• g~ua~se·.em 1869 ama outra camara de tdélls wtetramente do contingente annaal ein te1upo de pnz, e o art. li• o_sta.; 
oppq.átas. ·e que 'entendeu dever. r~jeitar ·esse trabalho e b~leêe as classes pará serem chamadas .ulll~s apo~;·ou.tras 

. ·' elaborar: am outro. Esse outro. veio'. para. o senado e. as para o serviço de guerra. . .· · : . .,:, ... 
commi~slies' . de marinha. e. guerra e legislação 'O fizeram o' Sn. NUNKS GoNC!LV~s·;.:.....Desde. q.ie: o' cidadãÓ.pelo· ~ 
pãasar por 'successivas alterações. . § li• do a·rt. s• está ·~ujiiito a ser cliamádo· para o'serviçiV: 

. Veem · dabi as incoli'érencias que nós notamos . no · d' · · 1-... · • · · á .. ,. . · mt'smo em circumstannias o r manas, tmp JcJhmente;.eJ . 
:' . proJecto. sujeito para circum~tancias extra.ordinariati,, ~iio ~PjÕ; ~~io~, 

.:'c .. ,t ... · ... ~oridso.6 que eu ~igo que· o .nobre. min'istro da ·go:erra . de conciliar esta.s duas disposições, dllndo-se. e~ um_. ca~o, · 
.; .. ··~-,··~·:·fartll'.:·um grande sernco, bem lotencJOnado, como reco- b d d · d. · t · 
.:b:·,::.·.~;:nh.eco'qae está, se emp.regasse 11 suà inOnencill para que-': o ar itr1o e no outro caso"tornan o-se epen. ente ·o--ac o . 
.. '· - • · · · · de di•posição de'l6i. · _ "'· 
:·::. . .· ~'!irlllinada esta discussão, o pr.ojerito valtasse :ás com, A outra inconsequRncia que Hponlei foi esta 1, os. âli~-
. ·:{:miseões. Elle precisa ser muito meditado. · ·ta dos que se su~trabirem llO serviço· de guerra . serão.; coa-

2' f~·()· Sn·. Z&CARJU:-Peca pelei amode Deus. gidos a asseotllr praça no exercito ou arm .. da por 6 aunos;., 
·'' -'~?:o Sa. Nuic~s · Go~~AL·v~s: -N~o po~so aproveitar. ·mA O Sn. JuNQUEIRA (minidro .da guerra) : -H~i de ·respon-

. desta occasião para · responder de prompto a to.das hS der ·a isso opportuoamente ; é_ do art. to. 
reflexões feitas_pelo nob~e miniotro~ mas ha· umn que.oão. 0 Sn. NuNKs GoNr.uvss:-.... ao passo. que,em, 
hei do d_eixar sem .. resposta desde já. . · ·' ·· o· s · , cjrcumstaocias Ofdinar. ias a contingencia do. servtç_D vae · _tsse· ; Ex~ que o. sorteio illimitado tem incontestavel ! até.S annos. · · . · 
vantagPm de habilitar o governo para, em· um momento 1 · • 

dado, "poder 'llinçar miio. do pessoal necessario afim de O Sn. JnNQUKIR.l (ministro dá guerra) :·~Hei de res-
occorrer ás circumstanrias de guerra qul appareçãm; e se ponder quando entrar ero discus~ão e6le 11rtigo. · ' 
o exercito sahir de um sort~io limita•io, o· governo se . o Sa. NuNES GoN~ALVes : - Estas e óütras imper.- , 
achar~· desarmado. . , · · .,. · feicões .que. not~i no projecto,. ni111 podem deixar de seres-· 

Pois"bem ;• se é est'l a rnzão principal. ou unica qu"' tudarlas, meditadas, par;L so formar um· todo ·barmoojco.; _ 
pó de inOuir rio· animo do governo, para insi-tir na idóa do : .. Insistiu s. Ex. em dizer que somos ioconhereotes· r"cu-· 
sorteio illhnilado, ·abi está o art. fio do p1oj~cto, qufl diz :sando a exoneração pecuniaria e aceitaoJo';a-substituição 
que cu·cidadã!>S, que eSCilparern-ao sor.teio, ficam sujeito~ ;p•ssoal Nãu bouvo, ainda, ·creio eu, de todos o~ oradores 
a· ser.'· chamado~ pór lei 'para 80 incorporarem ao exerc:lto :qun .rue tu~m pr~ceclido· com o .fim de' impugnar o'·projecto;' 
ou á armada,· anm de occorrerem ás necessidades extraor- ~ nenbum que dio~esse expr u~samente que adoptava a substi-
diaíirias d_esse SbrViço. , . 'tu1ção peosoal,. embora oão se· teu o a feito. implign~çã,o '•á·. 

O Sa. JnNQUKIIIA. (ministro da guerra) :-E' ·preciso : i•t• • O ponto- em questão; aquelle· em que· todos .temos· 
combinar os dous artigos.. iln~islido, é o d·•. exooeraçãe 'ppcuuiaria,· e· S. Ex. hoje en.;· 

O'Sn. NuNES Go!l'c&Í.VBs :-Como combinnr-se os dous :tendeu dever responcler com. o mesmo argumento .com que'. 
artigos 1 o§ fi.• do' art. s• submetia todos 08 alistll•los, !o relator dss commi8!Íi!es 'reunidas respon,Jeu na· penul-
11011 ti verem escapado ao sorteio, á .·. contingAncia dH _ser•m 'ti ma ses silo. Màs, perdóe S. Ex;, não ba a, merior paridáde 
h · d h r p _,. · :entre ·os dous casos. ·' . . . 

c ama os para pr•enc erem a· orça. or esta 111~pos1- · Note-se bem : em um se diz expreJsamente": " E' Mo, a . obrigacio 8 permanente em todos. os annos ; e 
êntiio 6 es'cu~ad·a a disposição do art. li.o. . 'admittida' a ex~oeriiÇil\1 .p~cuoia.ria» o qae traz implici:-. 

tilmente a · idéa odiosa· de, priTilegio, do mono'poho em · 
. O Sa .. Jui.'IQUBIRA (ministro. da guerra) :-0 art. lio favor llo dinheiro ; no ontro se.diz ccNão. podeis•.servir: '11 ., 

constitue a ordem·chronologba do chamamento. · dáe por-vós n111 homem q11e em vo.sso·Jogar venha Í!errir.,•-
0 S11. NuNEs (J-o!l'çuvzs:-Preste-me Y. Ex. attenção; .Deixa.:.se com esta disposiçã.o ao arbilrio do sorteado• o 

eu ·VOII' mostrar .a razão ·em que me fundo.. . emprego de qualquer _meio quo elle t!ver ·~ seu. a~cance' 
.Diz. a art.· ·11°: · " Os alistados que nlto forem desi- para' •ibter um bo1nem que o substitua. Na matorlacdos 

gnados1 pelo sorteio para· os contingentes· annuaes. • . • • caso~ esse meio h a de ser· o dinheko ; m~s .nlio se ralla 
ficam sujeitos a ser. cba1nndos por lei· para se incortro- e111 dinheiro. 
rarem no exercito on na armada, afim d., preencherem as O Sn. · Z.t.C.lRrAs : - Pó de eer . po; amizade, p~r pa.; 
rorças exlraordinarias que forem decretadas etc. rente~co. 

Se esta di~p·o·sição eotã implici{amente co'h'ti-la. no § fio · 
M art. ao, que· sigoificaçã'ó tem· o· art. 50' nesta· p;~rte ?' ,0. SR. PAn.lNAGnl: -Um irmão', um: amigo •. 

Em um cado é arbitrariamente e no outro· Fó 'por dispo- O Sa. Na.I.'IES' GoN~ALVKS :-Em todo caso tira-•e esse 
siçlio de lei>; . mas se em circumst11ricias extraordin~rias carA ter odioso que traz a .disposição e _q':le a toro~ des • 
só :por dispoeição· de· lei podem esses cidadli.od · Rer chama-· necessaria. Reflicta· bem• S. Ex ; desde que subsrste · a· . 
dow .ao se~iço. • • · :substilniçAo· pessoal·, desde · que n lei nãot ~e im-

.; 

I . 
l 



.,. 

A-
PI!. 

fi· 

!I 
! 

t..~'r- . . .;...-.. •. r· ... 

I 
!I 

' ' 

...••.... 
Sessão em 9, ·de . J unli~; · ''"',:.., 

·._,_.:<j·-· 

' ' ' - ,· ' :-,·;_(·'· .. 

portti.' ~.de, ra~er· q~al .. é .o· meio .de que:.· o .. Individuo: se Gra~de, ·Figueira· de .Meu~·.·· Nabu~o; ~ari!o !da·c.~,tég!pê?]~~~ . 
serve para se !uei' · .tiilbstituir,. elle o pó de. fazer por di- ranaguá', • .Mendes de •A·lmeidaí •z~cana~; Ferilande~ .Braga,; 
ulieiro, 'e: éntlià: par ii' que essa· disposiçà:o, que lanl_o revel~ iluque de Cuias, · Saraiva,'< marquez '''de ·.8:1 :'\ryce~te;<jis'~·. ,.:: 
um cort~jn á ioftuencia da riqueza .. Para isto é que cbamo cood~ do' Rio Braoêo, Silveira 'Lôbo,:viac·ond('d~;; • - ,J '''<·.;: 
a atteoç4o;de.S. Ex~ Se S •. Ex. :reconbéce que .a substi · ragilie,:Firmino•.~ visr..oóde did~liravéllas.;;:-•: ···:: · ·,;~ .~Ji• 
ttii~itó:pessoal effoctua-se ·por meio· do .dinheiro, põrque í Comparecernm depois o~'Srs:.~a·e~"~:: Men~ .. ~.~,Çe , . ~·;:.~~ 
-vem: e:rpressamenl~ · consi~roada ess11 outrla.:di•po>içilo do nes·Goocalves; Ucbch Cavalcanll; Terxerra,:.Juororí tr~ct:.f :··; 
projecto,'· à o [i'l!ss·o que· pela supressilo .. deli a tiramoij um:1 ila' Cunb~;·.· vrscoo'dé-de 'Si•uzâ· Fra'n~ó, '~uioha'Fitrife~é~.~->:· ··~:·'· 
grande· parte da· odiosidade 'f. · _ . . Ribeiro da Luz, Yíscoude ·de.•Jnbolllirim·; Siheira.'di(~ttít;/ ::·, 

Nkposso_ alo'Íigar"me, Sr. presidente, porque a hora ~bco~de de; 1\luritiba, Juoqu~Ira; Sirii~bú.~ê::Jag~~ril~~;:/;~~,; · 'r. 
está dada. Não.me propuz responder hoje ao nobre mioi>tro; . ·Der:rars.m dll comparecer com· c~usa· partrcrpada•.:oa· .. 
mas11lDteodF.qu•f·o dovia fazer uos·poutos a ÍJ'IO aeapo: de Srs. barilo de Autooina, barllo d!!.··.Pirapamà-;:' é~ríde'-"dií ·. 
re!erir;me;":~:·;t• •. ·· _ · · . · · ,OaPpendy; F. Oetavianó; Pólllpeó; AntllÓ' ii viscôode ·if~:'Bo~"- .. ·~ 

,·o ·s. ii~"Ju.'. NQ. iiliiu '(ministro da guerra) :_:Quando vol- R· tiro. ··. • ·.· • · · .,.. ' · .' • . ·: · .. ·· · >·': · • <·'(·.· 
· . D~ixararíi ··de comparecer. 'sem· cau.i!ri. 'p'articip. i."d.à::o. ~":,·:'?l!f .. :~~ tar.:a:trib'üuá rupooderci. · c ·: · . ,. . . : • · · · · • ,,~_, 

· •·· · · . ... · iirs. Souza Queiroz; •'Paula Pes'soa; Godciy, Fero&rides"\fi;.;)~.;;i 
.Õ~· Sri.:.ZJ.CARus :-Já devi11 Í~r. respondido' i na dis· ,Cunha e visconde de Suassuna~ ·" · · ' ..... · ,,. '.:-'~~']i;f~:iE 

cussi1o.'do 1• art consid~ra-se o pr,ojecto todoJ: ~- ·. . ' ·. . . . . . . . ,: . •.'. '' ·:' .. -.• ' ..• ,.,,.,,,,•,,.(' . 
. · - · O Sa PREsroENTB 11br'iu a sessão.-· , ·· ·. . · ·. · ·:'}f:~:·:..:~ 

·0.· Sa.' JuNQUEJR! (ministro da giierra).·:·-. Respondi nas · · · .. • · · · · ·. · ·• · · .,.-· 
L••D:-se B acta. dll sessão antec;l'd"ote, ... e,, n4o: .. baYendÓ~,b;o.;; 

mirib~s. Co~ça~.~ .. . . .· . ·~uem sobre e lia lizes~e ob$ervacéles;deu-•e por. approiada-~"?::f;'7!; 
· O Sa. ZACJ.RJÀS :-Suas forc.as silo de mi.oistro, .silo · . . · · • ·. · · · ' · · ·•· ·' '"'"'·· · O Sà.i•.~ECRBT\:aro len .o lle"'uiote .. .,··:··~•-"" . cioosiderave'is; ' A D 

.. o .:s~·: s;LVJURA LoBO ,:....,..Silo ~uitas,. mas 'estilo in- . . . . . . . . .. E:X:PEDIENr.E.: 
clinadas ·para• o mal. · · Duus officios de·& do corrral1' .. do t~··~tcretariil'.·da :ca-: 
.. Fi coa adiada ·a discusslÍ<J pela hDra. ·mara dos Srs. drputadÓs, ·remettendo às seguintes pro-; 
· · · · · · ,po>içéles :' · '· · · ··· · · · · · .. o .. SrLPR·B ... srn.BNTÉ,·d. eu p.a. ra ordem do dia -9.: · · · 

· · .. .. · . · . ' .A A~semblea gerRI rlsolve: · ' "' •· ".; . i• pa~t~, atéár i ho~ar.- DiscussiiD. do prnjeclo. de · 
. resposta á falia do tbrooo. . '· Art. ·1 • E' áutorizád~ o . governo' pua m·an~~ :~d~ ·; 
· · · · · miltir á .matricula no~· anao'da(aculdade de õledictoa.do· 

· ·.2.• .. :.part1,: á1 2. horas. ou anler.-Contiouac.ão.da· discos ·8 d J · · d · • ·· · · · · · .. , io · e aoerro o esti• lint~t·do 2•'aono..Jibar,Jiiaceútico·.~a ... -
.são. adia4a .d~ (iroposiçilo da camara. dos .srs_. · dep~tados mes;ma faculdade F. arriando. Abot, -ju'estlin.do. ~.pré. r.iám. e ... nte. ,· · 
sobre :o ·recrutamento. . . . ,· . - • •' .. ; a ·~ . . ' . . . . .. , .. ':rame ·e anhtomia 'descriptiva. ··. · .:: :-_ ....... · • .: .. ,,. .. ·, 
__ ~~ ~sC:~!o'1~;g~o!~:;él:~a:~:t:~a;1~.~~ss :.fr~~~~o;~ , Ar•. ~.o Ficam r.evog•das aa disposi~ile• ·;'*:contrario:: 

. Paco.da camar.a dos ·deputados, em 8do Ja.obo de 28.71. :·.· _ 
Santo:'Aotooio e do C~&stéll!), com o parecer da commissão Antor~io Jost Heiirig••e1; 1o"vice'presid~ilte>:.~n;.;•J,iiagÜim., 
de fuenda. ·· ·. . . . · . )os é de ·campol .da Co&la·, Medeirot·I,<A.lbúguerque;· t• 

N .. l.ii3.do mesmo~nnD,·.sobre a aposeot. &tloria·dos· em- · J iJ J · .. · d • .. · ' . C se~!el~rto •. .-.- .o ~ u,vencto rerrnr~. e ;~gl'tl;lr, ... 0 e.ecte-. 
prfgados da casa·dl! correcç4o e de!,eriçilo da Órlej'· com :tarJO rnterroo. · . . . . . , . , , . .--.,. ·. ·.' · ... 
o parecer. da commissito· de penséles e .ord~na 4os. · · · • · · · · · · · • · · · · · · · 

A assembléa geral resolve: ·• ,: :· ·,,., .;:~>··,: · .. 
· Lev:áotoi1-:,se a sessaó· ás 3 horàs dá tarde: • 

. · Ar I. J. • E: .antoriaado o .go·verno pâr~ mandar: adini,tti{. 

· .. ~•· •essão 
·EM 9 DE JU.NHO DE ÜH· 

á. matricula 'do ·t• anno·' da · faéuldadir de"direito · de'S •. · 
Paulo o· estudante José Mâgalbles'Cóiiio' Ju'oio'r;)ndepiia.:;::
dentemenle do exame de·"'geographia,: que pre'atará' .ati teia. 
do acto das m., terias. do ·mesmo arinó; : ' ' · · ·• ·· '. · · 

raisr01i~cu no .sn. ·vrscoiios .PR uauART. Art. t. Ficam revogadas as disp slçles .em ccíotrariÓ'. · ·.·.· 
•umma .. lo . ...;..:, EXPÍIDrENTB.- 'Parecer d·a cominiij- · -.Paço da camara.di;s deputados,em !;.de'Juobo de' fB71.· ' · 

· s4u' de ·p~rJ•éls e ordenados. - P~recer da cCimmisEilo . . tntonio loté Henrigut:s, · L.•<vice-presideote.~Dro . . Joa• 
. do instrucç4o' publica.'-'- Discurso e projecto do, Sr; Za- . quim José. da Costa de Compor Medeiro1 e Albuquerque,-, · 

càrias:-OnBM o'o. DIJ..-Voto de gra~às.-Dtscurso do t•. sec.ret~rro:-loào Juvellcio Ferreira de Aguiflr, !I• '88:-

Sr. ·ZIIcarias,_;Ewendas doa Srs. Zacarias e Silveira crelarto roterrao. · .. , : . :. :'. 
.. da Moita •. - Reerutanieoto. -Votação do art. 1_• e O.Sn~ .2•:sEcnsrui~ leu os see;uiotes pa~e.cem ·: · · 

emendas. · _ . . . . .. ·· . 
. · · . . . P 41\BCBII DA. COllllll 8840 DI PI~Séli!S 'B ORDINJ.DOII 

· A!a, .U bora.s da manhã r~:r:-re a chamada e acbaram- · ·• · · . · .. · ·.- ··;" · · ·. 
se prfsentes 31 Srs. senadorts, a saber : Viscoo'de de Penséles, a D. BelmJra CarolJna dfJ · Olave&r!J ,.. · · , 
Jaguary; · Alm~ida e Albuquerque, Barros Barreto, D'ias A com missão. de penséles e ordeÓados, o-i •Dd.o téxaml-
de Carvalho, barão de Manianguape, Jobim, visconde.de n3do a.proposiçllo n. 591l. de 6 de·.Setembro ·de 1.8.73,; 
Aba'eté, .bailio de Ca':'largos, viscondo de Nillvroby, •tue 11 cao.ara 'dos Srs. 'deputàdos enviou·no ~en~~o~pa 
Vieira da 'Silva,. ·~ar4o de .&Iaroim, barllo da LAguna, ,Córma do art. 117 da couslituicilo, approran'dci "iriercê:l · 
mar~uez do 'Safitcabf, Cbichorro,. Diniz, bar4o do. Rio ~ecuniarias coac&didas pelo ~odér e;tec~ti,q. por 'dócretos · 
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de. is de Jonbo.d" 1873, a a11ber::. de 4'2& . niensaes a, ,:. o. sr .. Zaca•·i,~s :":::'P~di :à. jíàiil~r~ .para:~ft'~re'êer ·,. 
· D. Belmir~: Chrolinll de. Oliveira, vi uva. do· tenente1nju~ Jl consideração. do .. senado,,um prójeét.~., ···, .".' -:-:'-~'':, ·"'~ • 
datite >do extiqcto,i• , corpo pro:viaorio• a ca:vallo. Isidoro_ .... 0.-senado sem• duvida.• ha' 'de:.Jembrílr~sé dÓ~esroiêô"qiJe : 

·)~aôlo :de,Oiiveir.a, o qual ;falleceu. no·. Paraguay;: em con- em :l87Lempregou ríeáta casa;,. o'pp~siÇAo}íuirâ-'eli'ãlinar : 
. •é ·aequeiitià. . de·' feriooento re.cebido · em combate;. 'de 4!!~ do: ·project" .da reforma 'dá ~lei de ~3 .de ~:Qezemb~o;a'dií--·'. 
· ''•.'iiiêns~e~,. ~epartidiunonto, a J} •. America Tourinho de .Pi- pos(ção que c~taheleeia competenEia para''oo·dii~·em~àrià;i..:•: 

.:nlÍo::e- D. 'Josina-Tourinho ·de .Pinho; irmã.s lo· tenente de dores presidiremás·sese_lies.do:jurydas corilarcas·espeêiaes;·' 
• vÔIIÍ1ntarios:da,paÚia Durval. Candido. Tourinho de Pinho, E;te: eslorço da opposiclió :foi baldado;mn's: dentro 'tm'' 
- mo.rtô"1·em . comb!lie: DO Paraguay; dll ··ss~ . meÍlsaes a pouco .temp_o o iOVerno. reconheceu'" .a procedeReia' ~·das: . 
n: Ant_oni~.:Au~ush do.N<•sciment~,França, vmva do. alferes nossas observações, de sorte que, vJnrlo:eu :agora dl'tiríí'éér . 
de. T,olontarJoa~ila p~lria :· Luiz'·Marqu~s da· França, r alie- tim projecto para' lazer .cessar sero'elhante<dispoàiçito,~ nlto · 
cido DO Pliragúar em; consequencia . de rr.ri uento .recebido tenho ·necessidade de ·addnzir 'as ruõeíi princlpaes em-'ljlÍI·' 
•ni. c,ooibate; de 31l,J mensaes a• D •. Umbelína Nunes. da se fuod~vaJ• opposíçilo n~quelle tempo .. Pnra'impJI'gnal-à··( . 

. Silva Rocba, mite do alleres de voluntiírios da patria Oa,vid basta-m_~~ Mr_o rel<~l_orio do ;mini,steri~, da,ju~ti~à<.;.í~- 'ê · 

· ·•' F:erreira, ·da' Rcieba,' .. m.<>rto · em combate no Paraguay ; ··o Sa. S1LvuaA Lo11o: -Sóbre muità · cousa~m'áis' ··cánta: 
.,· . de;3.6JL inemaes a D. :Leonida ~acintha Garcia, vi uva do 

... alferes da guarda nacional da pro-.:iocia. de, S. :Pedro ,lo ·a pallinodia .. · · . . - 1: ···~,~ •.• n 
. Rio Grande do Sul,.Feliciaoo Rodrigiies Garcia, faHecido , Ô Sn Z!C\IÚ.!s:- A justific~çiio deste p:rojeCto·, ~IÓ;_í 

.,, __ em consequenci~ de moles lia adquirida em campanha' j de feit~ por mini, mas sim pelo governo nos .. seguintes .'têr-
'i~18~.cmensae!; sem prtjuizo do m~io soldo; ·a D. Maria mos : (Le11d ) . . . , : . . .-:"" 
· ·carolína Neves, dos -Santos, ~itna ·do alferes· do 2• regi- · «' O anoo passado, no relat •rio que tive a' bonrà . da 

mento de cavallaria ;ligeira,_ ~.Carlos P.éreira dos Santo~; _apresentar-vós, prooun~iei-me do ÍIIo_Íio' seguinte·: .. , ·· . 
. morto em c.omj>ate _no -~~rag~·~Y :. _co1;sidera attendivei~ ~s « A disposiçilo que .confiou a presidencia do j_1iry~ n'as 

motivos de taes concessões como remuneração de serv1ços .comarcas· ospociaes, :ar.s desembargadores -das ·:relaÇões' é 
prestados nll :gaerra do P.Hagõay pelos mariêlos e. pelo 'talvez, de todas as iuoovaçiies, admittidas.: pela reforma, a· 
filho das agraciadas, o que .Indo .se acha justificado, bem 'que mais censuras tem pçuduzido:-e.com;a,reducção 1que·!.;Se ·. 
como qne silo ellas dignas de merecer as ref~ridas ·pen:.. trata de l11z~r no pessoal das relaçõe_g, pelo proje~tõ;de 
sões. . , . . . creaçã.o de nó vos tribunaes. de_ segunda' ·initaiÍcià·,.' · t'áljez 

:Assim,· a commiuão ofi'~rece o· seguinte que aquefl~ providencia. nã.o te.nha.· de ·ser mantid:~.>'p'or 
,. . J>AftRCER · .. muito tempo. En~retanto ella é de vantagem;obvia,'·por..;. 

, ·· · , .. ' · · · · · - _qu~ de~via geralmente da presidencià ·d<! _tribunal: osjnizes, 
.~e .. a' prÓpofiçiio' da camara d.os Srs • deputados está qu" inte.rvierem no sul!! mario da. culpa e·. 'na pronuncia, 

DO• .caso d~ ,ser ,approvada • , · . · do. réo, reveslindo.-se ussim de m~ior imparcialida.de ,os. 
· Paco do senado; 8 de Junho .de 1874..-Luiz Antonio julga~ento.a., _. · .. , , . · .' · · .. '., '; .. " ... ::•- ... :;. 

Vieirá da Silva.-;-A. Leitrio da C"'!!ha· · ~ '. · ·. A.' díffic11ldade de obter 11ompre• em exercic'o o•pesiioal, 
· · ' ' . ·r . · ··. · - · · hoje .reduzido,· das. rel11cões, accresce, que .. o numero.dis·· 

J'.UlECEB D.l ,COIUII!SIO D& !NSTliiJCÇ,AO .PllBI.IÇA tribuido pàra cadà trifiÜ~âl f~i O i~diÍÍpensà~i!l a.o: _ler,~jÇO.;, 
,.,. , . ,. •. Matricula·, de estudante• :a assim acontec~rá frequentemente. que .a fá! ta de; orá· des:. 

So!ronio Eutiquiuiano -da P~z PortelllÍ·p~de ao· senado-.a ernbarga~or occupado . na, p~esideu~ta::d~·. j~r'y,'. ái~.l,ll<de, 
gr'a~a ;de ser admitlidó ~o acto do t• .anno ·da faculd~di inh11bilital-o pua in.t~ryir na .deci~io e·m segunda ioíltan:cia · 

-~ do direito. do R~ciCe, depois de haver prestado os. exame~ do proceuo, a _cujo julgámento :preilidiu, concorra p'arà' que· 
preparatorios qae lhe faltam. . ' . . . . . : ·o tribunal deixe de funccioóar com os seus jóizes:'eft'eeti~ 
· :A: coo111iisàlo · dejostrÍ1cçito .publica entende 'que: o sap, ,vos, tornando,.se, medida. ordin'lria . a substituiç~o ,. pelos 

~ié~~te;;n~'o'~pr~s.~.nt!L .~azão al.!uma, 9ue aconselhe o se~ -juizes de direitO'. » •. · ~ • , , : ·• . .. ···: :·:· : · · · 
n~do · 'ád1spensa __ na _titn~\a o~~e.t;vancJ_a dos ~st11tuto~ d~s , Assim, qu~, Sr~- . presiiJ~nte, par~justill~ar a.!~l!o:in-

. .faculdades, que eump_re IJlanter; nilo s.ó por bem da ordem,· , oúvacão, o Sr. viscoade. di): Nitheroby; allegava:,que· êon
disciplitia .e economia ·esco.lar, maa lambem para mtlbor vioh;, no. intniL_o de :d'r importancia ao::jui.y;,;qu'e )lle · 
aproveitamento 'dos alumnos. · !me presidi_do por juizes .. de .. 2~)~tanciA i·. e~tr,ota~,t?,' ~~é ~ . 

. Pelo que.& do_ pratica encarregou-se de mostrar que, pa~a que. as relaç'iies 
PAIIRCEÍI. forneça!" presidentes ás ses.~ões do .jury, é; pre~~~:o,,íi~é~~os 

~.,Q.ue s•ja .. iodeferida ·a pretençiill do suppli'cante. . Jogares de dEsemb~rgadores fiquem habitualmente j.u1zes 
S11.la das se~>õe~, .em 8 de Junho de 187i·. ·- Cunha de .direita. 1 . · · . ' ,' .·. · /-: ·.;· .. ,. · 

··A próvidencia..de se chamar, em t<aso( raros.o:joiz,'de 
Figueiredo • ....-; Visconde deCamaragibe. ~lo! é Martins da .dirdt•• p~ra tom~r _as~ento'n.a rela~llo, tornou-se::P.~~ti'ca 
.Orut Jobim. - , . . · ordioaria e con~t!lnte. Graças, poi~, Sr. presidente" ·ao 

Ficaraoí_sobre a mesá para s•r t9mados em conside- nobre ministro da. justiça •pPl!i franctuexa co!D quê a_éába 
raçlto com-as .proposíçii9s a. que SQ referem. ,Jo. condemnar a estrn.vag1•nte innovaçito .. do seu ·anta·· 

·O Sa. PRBSIIIE!ITK :'-Segue-se a apresentnçiio de pro- ·ccs8or. .· . · · · •. ·· ~,· ··. _·. 
jectos·. de lill; in~icaçõüs • requerimentos. , Nã.o menos franco foi o n~bre mini.tro daj~stiçn, c~n~· 

0 · Sa. _Z!ClBI, Às :...:....Pec.o_. a_ ·p_ala.vra. trarínndo nbfrtamente por aviso, 11.U6 expedil1 a.o presidente 
da província tlo .Maranhão· em 2-i de Outubroultiroo, a· 

O S11. PR,I!SIIl~~Tll :-Tem a palnra o nobre senador, o,Pinião nesta casa emittida pele seu antec.essor1 s~slel\-

,,.,. 



.. 

' 

.. ~~dC!t<~ll~~; . .-e~_.,f~Y.~.r.:d~, !~~-~~ ~~}.a, ~~te~br.o -~a .t ~.71J.: ~M_G_n~~. ~o ~G.rj~~~ qv,_ts },om~t:a .~ .~~~~h~r~. ~· .. -~~~~!~~;: la• . 
. · era~.:~permlllldo a·. autorfaada. ·. pohc1a1•· do::Jogar mandar ·. :. · · . · .. · · ·: .mllntaco,cOfl{llct~:"tc;r.;:'r.':.:.•'•: .1•:· ,~:;,-;;,: 

preíldérõ•iíaristrado;golcómiilette'aâeamhomicidio;in\lepen-" 'Disa~·&e: .····' J •• < ': ·.··:::,:. :!,,·:-'.:·.:,.:_:r·:::~.::·.,,!' .1) 
~~~~~~~~t~~,d~· if~!i!í. :~~'~u-pf.e!D~ ~~i~ü~àr.ae]1;J~'tiça; ~ que ' Seoh~r:..:..:o ~e·n~do r~~~~~~:qui~ p;o~edi;nilnto;.J~'à$ii-. 

'-._~ompe~.t~: .~. r.asp~ct!Y& f~rJllaÇII,O ,da cu I~·· 9 ~~lato riO do· pos. de. Oliildà e".do. Pàrá.,. rlésse Jogar ,ajííii~. conOiétO.í:da .. 
. ~ini.~~r·~".~~. J~B~!·~~ .v~l.t~ ·~ -~~.me!h~!!t~ .. au~mpt.o e recla~a: 'jôri•dicçiio' ·entre. a· ,aut.or.idade · .. e~piri~o~! ~~·.a;te~p~~~l,.' 
.,u~a., !\r~v:~.~en~1a leg1slat1~a\ para CfUe se nllo repr?.duza o; coj'os ·e1l'eito~ civi,s.es.tilo., re~guar.dados. ·.na.; con~~i~ui~·:ioc•. 
:, r~cto, ,·,d-~,, ~~~~;., gr,~,nde . cr!~l~os~ fi ·.a,r _so!to c.nm ~1sco de nas leis, sem nec~··sidade da ·puniçn'o· dos ;bispos :cum'.perias"· 
: ~~adlr7~~·. ~.I~, que: d~. cap1 ~ai:: do.: Imper~o ~. tr1bu.nal com-. tamporaes,' que;· assustam as 'conlicienciaà' e~éxiig"'ra·~oiVdi..: 
_'pel!!DIB P.ara. c.onhecw d11 seu .. dehcto. o: mande prender.· reitos da CorO i · .. ·. ·. ' , .. ···, · ·•• , .,,.;/!'}1~,?··.•·;. 
;,:.:::,'.AR~~,s~~~.n;~o·;·~ )néu próje~_to, ;penso. attén.dé~ .ao b~:, . ·o. apoio do ;eõad~, ,: ·seniÍ~r1 ó'iri'<:f~ltà~l ;1:i'ci•i ;'gÓ~er~~í • 
~ p~b~~~~.~e ,1{8 ,lni,~~Ç~eR ,do gov~roo. ; . .·:. . . .. . ' sempr,é que. e'te; para .manter illésa à)oberáo'i.(\natii!JIÍàlé 
.. ;, E!l:C!' {U;J , . · · · · · · . . ·.· <. . : - e resguardar a liberdadé de · conscie~éiii: dos Cidádáos: 
. ·;. E ·.aes~~. jrpeç~ .a V. E~··· ~r. pres!de.n.te,, qu~ t.emeua êoiiir'a ·'os~· exeessos · das auíiiridàdehéch!áiasticlii;·1qiui , 
o proJecto .á commissiio·de· leg'18l~ç1Io para-eum1~al-o. e, ameacem os direitos do .. Edado; empreglil~'aà!·',me'didâii~qíie:: 

.• :se~en.tender ... que dev.e,, coplf!r,, m~111. alguma. pro~1d?nc1. 3 • estiverem na ~ua competencia ou propuzei'dlo:vas;:;qlieísif~·.·:: 
. , ai!IP!I~l~o. Da. comll!ISIIIo .laz~m pa~ta. :dOI!;S ... d1s11n.ctos jam porventura precisas para conter quliesquer deiim~di:-~: 
, m~g!s.trados, __ os Srs; co~!elhe1ros . Braga . e v1scon~ede das pretençlles da antoiidade êcclesiastica'·e cfiie''ililp~_il.-> 

·.}lllrl~lba,. ;CDJ~s·Jaze~ .• toilos respeitamos e afi~nçam .um! daui do concurso do· poder.le_g:sí~iivo~ · ····.• .,,,,_~ ... : ~:::.;·~ 
t~abalbo :perfeito. : ·. ·: · ;. .. . . '· · . Paco do seuado 9 de Junho ··de t8U::...;..Silvrira~·il~~~ 
. :.Foidjdo e·apoiado,.e.a reqnerimento de seu.·autor;.a, re- Mottà' · ' ·· · ·' · . ·., ... · .:,.., .. ;<, :·~ <:~!.~~ •. ,-

: metiidO',ficC0DIIDiSSil0 de legislaçilo 0 86gÍiiiÍt8 .• . ' . ' I !· .~ ··~ - ' ,. : .• ; ' ', ·"·:• '·'<·>•!' :.,,,,, :'•i.' 
· '· " .· · · .· . . . . ··~ · ·'l;endo dado a ~o~a, ficou &dla~_a:!'-. d1_sc~s~~~~.f;. ;ri!··{;;:·.~ . , . . · . . · JIRÓJICTO . 

Âàs~emhléa;geralr~sol!e:. . . . . . , · SEGUN~~ PARTE.'DA ·ó~~E,,~{~t:te~J;":t::: ·' 
·<·fArUgo unico; .. Fica' derogado o_art. 6.•. iJa lei o. 2033 . .. . . . , . •· , · 
.'dá !O deSeteriib1o de.t87lnaparte que estabelece a compe- . . IIBCR.~TjMB~~o::'; ·'·:.~"'':'L~~;;?::;:;~:-( 

·: ·:'ten"éia; dos. •aeseiD~argadores ·para . presidir ás sessGes do · .Entrando ·em discussiio ·o art. t• .da,propósicio.-.(a.'.t07 •· 
. 'jury,_na.s' .. cumar~as especiaes.-:>-S. R.-:-Z· ~CJ l?óss s.Var- ile 1869J·relativa á obrigaçiio ifp setJiço uo·exercilo·e.jar-:

'éctledloi; ~: :·.: ,.', : ...... · · · : .· • · .. . mada, ·e IÍilo havendo quem pedisse:·a·palavraj'eiíêil~roÚ:"!Ie . 

. ~~,i~:.: ;P~I~·~i~! PXJi~E DA O~DEM DO ·'nU:.. ,, ·a ~:~~!s!i~tos:o ati. :t•Ú proposJc~o, ~~~~~~i~~ein~i~: 
''"'ifrl\,:,. ': ·: ." . :- .:. ~OTO DÍkGIIÚu, .· . . '.' .. aà&; roi appr'ovado. '.' .' ... : .. ' :·;···,~·:.-·~;,\r:·:~',c.·;iCi!':'·1 · .• 

. ~1:;:t:i'itrÚàm'ills·riussilo o· proj~cto' d~ ·.resposta ~·tàlla do, .·Em ~egujda foi approvada .a ém.eod>l·<n'.·t:''da'eo!íJm:!sdci, 

· :~J~fr~~~.:,:,.'.•'> : .. ::; ,';. · · ,_ ... · ·: . . . . : · .. '· ·· · !~~~~~a p~j;:t~:~~~á~as;·_do~ · Sra:_' ·-~~~~~~i;:~~e~.~,;~~;j~ ·. 
,,','~: ô~•.llr,· :zaearta•: pronunciou'' um discurso, que . Fui approYada a emenda Jí..2 da commissiio',:. Foi"lam:. · . 

. · ·~erã:~pulilicàdo':óo'•Jppeni.liciJ~ ..... ,. • ·r . . . • ·.•. bem approvado 'o o; t• ·dà':pruposiçdo;:salvas·'as~Íuú~óilll,;·. -
. }'.: !~ra'in.JidatÍ, :·a~oiadas 'e· _postas· em diRcussa:o."coojunc- e rejeit~d:J._ ~ e_meoda ~:·. 3 'da' commi~s~~· e ~· ~~ ~,f(Ni· 
. :lamenta' as s~gu1ntes emendas; que"·se achavam· sobre a· buco. . . . ·. . · ... , · . · •• .. ''-·"· ;, ·;. .·i.r:">.c{ ·. : .. 
:-mesa' r··, .. .',,,._..., .. , · · . · .. ·, · . · · · · ·.: , Foi ~o me~mo .mod'! 'approvad~_:.~ •. n~,.~;~a, Pr,.op~~~ç~o; •. • 
·, .:: ."\. ·· ~ ..... •. .·" ... , · · · . · ,· · · . · bem. ass1m a emenda .. n.,( da comm1ss1Ioj· sendo. r.eJ.81tadas. 
· ..• ,, EmCJndar aor ;.l',eriodos .t t 11· 12. do floto ~ec g,rafat, ·1• as dos Srs. Zacarias e Pàranagu'á. ·. ·.,·. ·.: ', ' .. ':·:~~··: :.:::• · 

· · \serihor:....:.~ :s.!'nado laou!l~n.-~onQicto l~vàntado. ent~e. . : ~ n. 3 da proposiç~o·: Jói igual:n~Õ~it ,à'P.Ji?~.YM~· J.~ (;r,o_i.. 
o . pod~r ~spmtual e o poder CIVIl, ~creditando todavta· .reJelt~da. a. em~nda do.Sr. Men~es,de, ~.J~e.~~a;.,. .• -., ... :''··; , 
que''o'proce,limento '.dos: bispos de Olinda e do· Pàrá. niio· .~OI lambem appro"~J!,o .. !l.n. ( éda .. prop.OSIÇ~.o.,e:,l'!lJelt~~a. 
,os s'ujeit~u,'legalmente ao•}ulgamento-ifo supremo tribunaL ·!" emend!L :do. mesm~ Sr; :s~nador.. . ,, .. ;,,_',): ;, ,;·:,: ·i•;,~[.',;;·.· . ., . 

. de.'jiJI!i~â;··:~IIo menos que .a Vossa Magestade. ImperiaL .•. O n. IS da.p_rop.OSIÇII~. fol.a.p~r~vado,b~m ~omo:!'.~~.e!lda. . 
pe.nli!isa:: es~e •.facto ao:senado, o. q~al; nada ma!s' ardente-.. n~ IS d.a commlss.IIo, sendo reJelt~dà.s a.s ... ~~~~d~~!~~-~~.~!1.1?: ,: . :. 
mente ·deeeJa ·do que vér a conslltUIÇito e ·as le1s de· todos: Sr. senador. . · . · . · . . , . í. ·, ': ,,. ~: :"; ,, .. ·. , ''-. 
respei.llldlis.·e protegendo a todos.·~ . -· • _ .· . . . ·· Foi approvado o ~· 6 da propoàiçio: " .. ' ·::. :' '' ·.,'·~·\:: 

.. ''O.:iijíoio''do·senado· oito· faltará ao· governo, sempre ·que O n .. 7 da propus1ç11o:foi :supprimido ·para:ser .inclui~o; 
·•.e trate.de manter illesa a .. soberania nacional e de res- na. Jór!Jl·a.da_ ~menda .n· •. 6. da co.moii~sllo,.:que:roFiPP,ro
'guardíil·oi!'•direitoa doB'Cidadilos;:mas,•iniio encontrando no; vada (rese~vada a .~o. Sr. Paraoagná. ·:; ·. ". · '.:,••• ~:, ·~ ' 

· ·proceder ·dos ·bispos :o1l'ensa .á soberania nacional, nem .aos, O n. ·~ da . propos1ç1Io foi approvado ·com a· emenda.'~de 
:direilos''doâ, cidadiios,· confia·o·senado··que; ·com modúaçi!ó. oumera~o so~ n .. 7 .~a com missão.·' · · .· · :·· ;: : ·~':'·'. 

' ~ê .. de·'accórdoccóm â Santa• Sé,. alcançará. o governo. hnpe-• O n. 9 da proposiçiio .foi.tambem. slipprimido,.·na ~órma 
· '!rJal p'ór ler'mo'a es~e· deplo.rlivel· conaicto, q11e ·no presente d!L em~nda n •• ·s da•commissito, ·.e resert:ada a :'do. ~r •.. P;~-

éjá tli~ nocivo 1 póle, no futuro, se não for atalhado a. tiiD&guá... ,. .. . . :.· . . · ..... : ,,· .... ,' ,._.: .. ·; \, 
tempo;·• produzir males: incalculaveis.-Z. d~ Gdsu··VaiCOn- . F.ram tambem .approv,a~os o .n.: tO 'd.a· proposiçit0 .e a 

. • éellor.'-C. M' ~~:·:A.lmsida.-J •. M~·. Figueira dsi. Mel/o.- ~meoda da 'commlssilo. sob o·.n •.. 9;' a sub-eniêoda 'do'''Sr • 
. ,imainoRotlrigu" SilJJa, . .. · Paranaguá o rejeitada ·a· do ~r .. Nab~cq;· · .. :.' :.:: 
··.·:·~, 1

• -~~·.::rol~:··~ · · · · · · is . 

. , 

, .. 
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~essão, em 'lo' de.:Junho 
... .--,.," -.... .; .......... ~...;-.-.. ~""' 

_.. ~':}·' -~-. 

••• n .,,,•_ 

,·, 

}'o i approvada. o omenda da comftlisslio sob o. 1 0.. reoietta~dci os officios. do· pre~ideilte 'da província de Min~s 
· Fói approvado do mesmo modo o § 1." do proposição e Geraes, Od_atados de ·1 8 e· tO' dó: ID'z 6~do; aó(quaes 
bem assim a emenda da commissllo sob n. 13' · · aconipilnbiOÍI informaçnes· sobre ·a ài.í:u!:í .. 'çao dn'inunicipio 

A. emend11 'da commissilo _sob n. 11 foi ap'provada, 'sendo da Janu11ria A' project11dá, prcivincià 'do 'R•o''de S';·:Fhra.;; 
rejeitada a de suppre&sllo do ·sr. Paral\aguá. e approvada cisco, e outras informi&Çiles;· Ficou· sobre "a 'mesa;' pára-ser 
outra somente o~ t• parte,· e rejeitada na i• •sendo tam- toniado em considera9a:o,· cooi a: proposi~ti:o: .a que sé 
beoi rejeitadas as sub-emepdas doinesmo Sr. senador ns.1 refere. _ · · · ' · ., ':·· · 
e i da emenda da commissa:o· de n. 11. . . Outro de IS do corrente, 'dO mesmo niinillterio, r&.: 

Foi lambem approvada a emenda de n. 12 da com- mettendo' o oftlcio do presidente dà ·província do Rió:de' 
missão com seus paragraphos. · Janeiro, ao qual acompanham as àctas da: eleiçllo do elei-

Terruin~da· a votaç11:o 'e tendo dado a hora, llcou adiada tores' especiaes, a qoe se procedeu em. 'i~· de Nóveínbro de· 
a discosslo do projecto. - 1872 na . villa do Rio Claro.-A' commissãcl"de éonsti-

0 S; PRBSiDEN1'B deu para a trdem do dia 10 ·aS pro- tuiÇilO. 
po!içnes jil dosignadas. · . . . PRIMEIRA. PA.RT.E ·DA. ORDEM rio 'm!. , 

Levantou :s•,.a sess!lo ils 3 horas da tarde. . VOTD DÊ GRAÇAS 

· Pro!eguiu a discilssllo do profecto de respciàta' .á lit.Ua 
22• ses•ã.o do .throno. . . . · · - · . 

EM 10 DE JUNHO DE 1874 ·o &r. "ri•conde de NUheroJiy a-:-,Sr. 
PRESJDENCIA. DD SR. VISCO~DG DE JAOUAIIY presidente,. peço ao senadD ·um .momento de attenÇIIO e a 

escusa de tomar parte activa neste -debate, como ·Se dis•. 
Sum:~nario.-ExPEntENTE.--'-OsnEM no nu.-Voto pozesse de forças que we rall11m, visto que inipetrei'a 
_de graças.- Discursos dos Srs •. visconde d~> Nitherohy licença, que o ~enado generosamente me concedeu; e me 

e Figueira de Mello.- Recrutamento·- Emenda do .retiro por m!Jtivo de grave·enfermidade,:_lJue 'devéras sinto • 
. Sr. Mendes.. de Almeida. Mas o deyer rigoro~o, dever aggravado. por .dupl,a cir
A's 11 horas da manhii. raz-se a chamada e acha- cumstaocta, me obrtga a entrar nesta dishossilo e 'até a 

r~m-se presentes '!9 Srs. senadores, a saber : vis- tomar indevida dianteira, j_A ao nobre inioi~tro, presidente· 
conde .de Jaguary, A.hneida e Alboquerqne, Barros Barreto, do co'nselbo, jA aos nohre! senadores, relator e signatarios' 
barllo de Mamangoape, visconde de Abaeté, Cbichorro, do parecer da resposta A falia do throno, porquanto,. 
marquez de.Sapocahy, bara:o de .Cotegipe, Johim, Figneira Sr. presidente, em vesperas cJe,mioha paPtida,, forçado, a 
de Mello, barllo de Camargos, barão do Ri~ Grande, vis-. ~bandonar a arena politica, ein que algooia actividade.· 
conde da Nithcrohy, visconde de Camaragibe, . Dioiz, F.er-. desenvolvi, devia uma declaração ao paiz, para beô{· · 
DaÍides. Braga, visconde do Rio Branco, visconde de· Cara- manifestar o espírito qoe me acompa~ha ao. reti'Far..:ma: 
-vellas, Paraoagilá, · duque de Caxias, Cunha Figueiredo, desta sessito; e- de outro lado ainda foi provocàdo.,Ítomi:..' 
,barilo de Maroim, Mendes de Almeida, visconde do Bom ·nalmente pelll nobre senador qoe honteni occupoo á atten::.~ . 
Retiro, Ucbôa Cavalcanti, visconde de .lnhomirim, Paes ~lio do senado:. devo, portanto,· considerar.·a 'mesma· 
·da:Mendonca, Vieir& d& Silva e Firmino. · LhP.se, qoe ·mereceu ao nobre. se·nador o mais loogo diíseil· " 
· '·.Compareceram Jogo depois os Srs. Zacarias, barii.o da volv~mento,. ioto é, a questão rtoligiosa, .e tanto maia .que 
·Lilguna,· bar!to de. Pirapama, Teixeira Junior,.':visconde de constdero-que·e!ta .qoestilo, importaotissima.em si.mesma, . 
. Muritiba,•visconde de Souza Franco, Silveira Lobo, Siriim-· nas circumstancias actoaes ainda ·t! de .grande relevaocia. 
bú, conde de BaependJ, Nonas Gonçalves,-Saraiva, Ribei- politica, ·porquanto, .em meu conceho, constitue re)evan- · . 
ro da Luz, Fernandes d-a Conh11., Leitão da Cunha, Silveira -tissima razllo,' que 'deve 4eterminar· o no tire presfdeote do 
da Multa e Júnqoeira. . conselho e seu_s dignos collet,•.ls a perseverarem .. na bon,._ 
. Deixaram do comparecer com causa participad& 08 Srs, · rada e .benemerita posi~ão em qoe se acham,. a continúa

'liarão de Ãntonina, Jaguaribe, F Octaviano, Antllo,'Godoy, rem com todo o esforço na gestll:o 'dos negocios poblicoi; 
Dias de Carvalho e Pompeu. · •isto, como ainda em razlto da lfUe~ta:o ·religiosa -e cir-
. Deixaram dé comparecer sem causa p&rticipada os Srs. · comstanci \9 concumit&ntes, no presente nioguem se re.:.· 
Sou~a Queiroz,,Paula Pessôa, Nábuco, marquez de s. Vi- commenda mais capaz e idoneo para a administração do 
cente e visconde de Suassuna. Estado. . · .. 

O; Sn. PRESIDB~TE abriu a sessito. 
· Leu~se a· acta da sessão antece.dento, e, oito havendo 
quem sobre ella fizesse observações, deu-se por approvada. 

O Sa. 1° SECRETARIO. deo conta do seguinte 
, EXPEDIENTE 

Dous oftlcios dD ministerio do IrnperiD, um de 80 do 
mez proximo passadD e outro de· 6 do corrente, remettendo 
'aotographos · sanccionados de diversas resoloçiles.- Ao 

· ·arcbivo os autographos, comlllonicando-se ã outra eamara. 
Outro de 8 ·do corrente me~ dD mesmo ministerio1 

Senhores; o nobre senador tratou lar!'amente da quastll:o 
religiosa, e S. Ex. bem demonstrou que nito ta:o somente 
por zelo pin _ou como canonista e th6ologo elle tratava de!ta 
questllo. Tratava principalmente como politico activissimD 
e· apaixonado, tendo em vista principalmente derribar o 
mi~i~terio,. nilo escropulisando fazer desta•qoosta:o :arma 
pohttca para . provocar a. mudança da sitoaçilo politica I 
S. Ex., no empenho de chegar a e~te IIm immediato· e· di~ 
recto de derribar o mtnisterio, esquece-se de BUa alta 
posiçlio .como homem politico, ·tendo jA occupado, <tantaa 
vezea.o governo, e aspirando ainda a· occupar' •. • .: · .. , 

O Sn. ZA.c.utu :-'Isto é.; '.J'e V. Ex: 'nll:o pOde aaber, . . ... .. -
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. O S8 •. Cn1cuonn.o. --Ioíqoidade :e.stá. pral~cando ·S .. Ex 

a respeito·· dos meios· de governa·r· ó,'palz; · . ·· ·' '.:' · ·· · · · 
. ,. • ,, f",·• .. ' ·. " ' ' .•. - ··-

O Sa. S1LVRJRA Lono :--' Havemos de v~r isto e' coo· 
vi do a V. Ex .. para a discus'slio ~ · • 

.o.::sa., vrscoNDii! DB. NITBBaouv: -'-.•••.• um. homem 
p-Ôiilicci óàs cóodiç~Jeli Ífe s:· Ex , déseiivolveíuló 'iaJJiánba 
acHvidade· na repres~ntacilo nacional, ·tem por certo em. 
vis'ti&. ·conquistar .o. poder para si ou para seus amigos. 
S .. Ex. esqnecéu~se .. desta posiçlio; no seu empenho hostil 
contra o .•governo, nem .attenileu que o que podia copse- o Sá. CD!CIIORRO .-v. Ex. pre~alece-se ~a·.s~~· 'wóci
guir, :empregando· taes .meios,, era damnar a causa dos dade e robustez para convidar-me. a discutir, ·a. mim,,, 
altos interesses. politicos e religiosos no Brasil, era espe-. doente e nos ultimos .dias de vida. ·.~ , . · · . . · " 
cialmente indispor· ,ainda mais a Santa Sé contra o ·go- · · 
~erno de si!U paiz. rebaixado ·e m'aculado C~ mo :desrespei• . 0 ·Sa. PRBSIDENTB :....:..Peço attençlio ; DliÓ Se p~·dCI (aliar 
tóso, .desleal, 'rémentido. , • (Apoiados.) LauientaveJ, ce- sem ter-se ·pedido a palavra.. ..;.· 
gueira das paixlles I · Na:o procederia· de .outro modo o O Sa. Cn1~noaaci :- E~tllo ·nos pro.vocando e niÓ .qne• 
verdadeiro·· inimigo do Brasil ou· do catholicismo I ! Para rem que demos apa~tes. ·· -. · · 

O Sn. PRE<IDBNTB :-Peço allençlio. 
acc,rescentar indisposi,ç~Jes ás que já pesavam á curia ro;. 
mana e demonstrar que lodo o procedimento do· governo 

.foi acintoso, foi de, perseguição ao clero super1or, ao .o· Sa. VISCO!IDÉ DE NITHBROHT :....:.Desconhecer ·nlio· 'só· 
episcopado~ • • · · .. - · · · · . · · a competencia, como aioda pôr em duvida a CorÇa moral. 
. O Sa. F!Gusnu. DE MsLLO :-Sobre isto nllo póde Jíaver' do venerando t~ibuna:J, que pela soa organisação .-suprema -

du'viila neohíiuia. · · . · e pel~ dignidade do .. seu pessoal está acima. de qo!\lq~er · 
' · · · · N. 0 · - ·.suspeita, é na verdade commetter grave attentado,· que da , 
o. Sa. VlscoNnB; DB ITBEROIIY : - nóbre senador parte de· qu'alquer· seria e~candalosissimo,. quanto mais de 

Ce~.~esponsavel e' autor proprio até ,do .julgamento pelo - · 11 · -
supremo tribunal de.justiça, o governo imperial! . . quem t~m a honra de ter um assento ne e. 
o sn:·M!IN~Bs DE ALIIIEID.l:-Apoiado' .. <>, Sn. FIGUB'.R.UE ME~Lo:-Na:o, ~enhor, _ , . 
O Sa. viséoNDB DE Ntrusaonv:- S. Ex. de tal arte, O Sr. Clllcno~~ao :-Sem duvida. ~'-:il:que, ·se.depre;.. 

pondode parte todos ·os principieis da nossa constittiiçlio hende de suas palavras. ·. · . ~ · · 
polilica e. da. eft'dctiva . pratica della na organisá~ao judi O Sa. PÍIBSIDENTB :-Atten~ilo. . _ . _ ,-
ciliria e administrativa do paiz,"não-duvidou dar o supremo o sa: FIGUEIRA DE MELLO :- Tenho-me :sempre ex.;_, 
trilÍoiull d.e; justiÇa, constiloido como 'se' acha: por lei e · primido ~onnnientemente. · _ · 
pelo:pessoáJ que Ô orna, como uma dociJ manivela do 0 Sa. PBESIDBNTII' :.-.Ma• n"'o é 't''d f JJ 
giíveróo, servioilo:á paixão má de odio contra o clero 1 • • " p~rm1 •I o a ar sem . 
. ;.~E; Sr." presidente, visto qiui'fa!lo 00· supremo tribunal. d~> ler a palavra e interromper o. orador. Peço attençilo a~s · 

jiisiiÇií,'Jarei'uma observaçao; Nesta casa um nobre mem · nobres senad~res. . · · 
brcf'dessé :tribunafprocura dar tri~te copia' d~Ue' e rei baixar- o Sn. VISCONDE DE NITDEROYi -0 julgado dàqaelle tl'i';', 
lhê<~àcinlosainen'te a !oréa ·moral e a dignidade. bonal foi trazido como argumentei, e 'argumento .de carga·;_, 
='-'6:.S~. :FunÍ~I~A 01 M;LLO :.......:Na:o ~·poi~do. (Apoia'dor). contra o, governo. Não posso dizer,·sr. ·presldelite, que:;.; 
·"'~. .. . · , . - ros~e com desconhecimllnto ou cquivocacilo do nobre,meÜI~::. 
O Sa; VISCONDE 'DE NITHERODY :-Em· cootraposiçilo, ;bro; _.roí por certo no proposl_t.o . o10ilo 'tirme de' ,carregàr" 

porém, ·por si t1' SilOS dignos collegas· protestam "os outros .dobre o governo unica e_ exc!!Jsivamente . t.ódo: o 'peso ·da
tres·illustres membros do venerando· tribunal, com assento odiosidade, que porventura alguem queira enxergar'no.pro-1 
támbem nà: éasa. . cesso, ·julgamento, e condemnaçlio do bispo. A.ssim. ciom'ó. 
··o Sa. 'FIGUEIRA na MIÍLLo :-:-Comigo estava o'Sr. ba- S. Ex., no·seu discurso, tratando da .. qnestlo religiosa, sé·. 

rlió: M .(tíràpama·, que ó &ambem um muito~ digno membro ·releria sempre ao governo do pai i no proP.osito muito. formal· 
daquene;tríbunal. · e decidido de damnar ainda mais .as reiações doliD·perio< .. 

0 Sa. VISCO!IDB NirusaonY :.:...A. elle referi para com.a Sante ~é, de augmenlar os P,reconceitos da• : 
·DB · me parte da cu ria romana .e aggravar as difficuldades entre o 

igualmente. d B 1 · S · · · . • . . · . ·. governo . o. rasi e .a anta Sé,, a respeito des~a:, _qu~stllo 
o; S11., Cntcuoaao :-E como nós lambem protestam· .t~o grave como mehndrosa. Mas, Sr. prestdente, por .certo, 

todos os outros membros do sopremo tribunal de justiça. se ao nobre senador sobéja vontade apaixonada, qi:ul'ci leva' 
_ 0 Sa · FIGUEia.Í..u. MELLO :-Ntio se trata da dignidade, a tus aggressõ is contra o. governo, falta~lhé nbsoliità~~~~~: 

nem da força moral du tribunal ; trata-se da justiça e do força de razlio. para autons~r a~ ce~suras que barateta ·, 
·di'reito. . · · · · S. Ex. ~acorreu á chronoltgta h1sto!tca ·e affirma .que: todo 

. . . . . o conlhcto entre o .go:verno, e. o. h1spo ou .antes entre,. a 
O ~· P~RANAGUA :"":", Os membros do . sup.remo tnbu- seita maçonica, qn~ figaroo .como parte ,ácti~a. nesta lota, 

n_al de JUStiça alio ta:o .dJg.nos como os ma1s dignos. e o bispo,. procede da iniciativa da seita, e que dà parte 
· O Sa. Cmcuo,ao :~ São todos. igualmente dignos. do bispo houve muito comedimento e discriç!o, que, só 

0 Sa. PIIBSIOBrtril tange .a cam. pa. '· . levado. ao ultimo extremo, reagiu contra a hostilidade, qoa 
lhe era feila. · · · · · · 

: .o Sa. S1LVBIRA Loao :- Nenhum dos membros do 
supremo 'tribÓnal obedece aos accenos do governo; mas e's
~li.o.,e~r!l~d~ . doplora!elment~, fazend~ uma iniquidade. 
(Allo,~dos tJ não ~po1p,d~.) - ,.~ 

• 

O Sa. MB"NDEs DE ALMEIDA : -E é uma verdade;· 
' . 

O sa·. v1scoNDB. DE N1TnBaonv : -- A este respeito a 
questllo está á Jaz da evidencia, porq~.e. os. Cact~s o,çc'!rri~~~ 
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Sessão' em TO de Jmiho; 

foram co~ toda a p~blicidade pi:es~nciado§' e sentidos põr 
muitíssimos, e oito ba illusllo possivet ·uma simples obser
vaÇiio basta para mostrar que ·oito foi reàgindo a: provo
~açlies qui.' procedeu o prelado da Sé dA Olinda. . · 
· S. Ex~ Revm. ent~ndeu que devia levantar no paiz, pela 

primeira vez, o preceito de certas bulias em re!erencia á 
maçonaria.,. · 

· ,O Sa. Cn1cnonao :-Apoiado. 
' . ' 

O Sa. VIÊCOIIDE DE NlTDEÍIOUY:-. , . e fazer dellas não 
só. preceito de· lei imperiosa,· como directa, positiva e deter
minada ~ pplicação, a modo de .sentença contra taes e tnes 
indivíduos i isto porque era· impellidó. pelo dever de seu 
cargo, ~ pelo mandamento da Santa Sé. 

. O Sa. MENDES DE ALMEIDA :-E' 'uma ve~d .. de. 

O Sn: vuicoiiDB DE. NITDEROHY :-Ora, sendo assim, já 
se· lé'_que !!1141 me~mo procedera ea;·officio, niio foi provo
cado por alguPm; e. se houve provocaciio consistiU: ella no 
facto de existirem macons no Brasil. • · · . . . ' . 

O Sa. SILVEin.\ Loao :-Nilo, senhor. 

o Sa. ZACIRÍ.U :-Crime . nao, .DilO'; considera;,' catbo .... 
lico; · · · ' ... ' ·. 

. O Sn. VI~ClH'iDB ~E· rn'T~snonv:...:_ Suppo~~ií-1~:~; h~~i~:· 
c1da, .o, salleador, . por certo· um macou ... ·oito .. póde ;·ser·· 
reputado ll_bai'to destes facci.noras, Entretarito;·.por quálqner 
crime qne seja, em .quanto a jnstiça publica,''qúe. é'só a : 
competente,. não processou,' Jiao julgo11, :.·oito: ··deêreto~· a ". 
condemnacito, quando é que o ordinario se arrogou ·o direito 
de mandar laucar fóra da.lgreja e das iririandade_il; ou a'põr: 
no indea;, em ·c,aidemnaçil.o Jure. proprio, pci(autori~~de' : 
sua, o homicida, o ladrão, o salteador, o :'parricUa; .o'· 
matricida, em fim, o Caccinoroso .mais ,quilliftcadó? ·.· · · 

o Sn: FtGUE~~A' DE MBLLO :·-Isto~ silo act~s-.tem~ 
poraes. . 

o Sn. VISCONDE DE NITDBRORY : - Porque nit~· ~ia da . 
s11a alçada, nem da natureza da réliglão de Chr'iato, 'nem 
co'mo ministro deli a' de sua: instituiçito' e censagraçito,' . 
tinha antoridade para exercer semelhante acto de poderio 
no 'seio da sociedade, porque· a· soa ·•missito•;é. outra i •·a 
autoridade espiritual cuida. da' salvação das almas,·entende: 
com a consci~ncia, tem· no· •·pulpito e· no·con.ftssionario os: 

O Sn, VISCOIIDE DR NiTDEsouv :__:. Mas, existem no meios praticos e adequados para .. o exercicio. de .seu .sa:-
'Bfasil maçon~ muitos armos antes do nascimento do grado ministerio. · · . ·. : ··. · 
Rvd. bispo e dli seus maiores em sP.gondo; terceiro e mais· Assim; Sr. presidente, emquanto as· bulias :se referem :á · 

·grãos; as -diffen•otes dioceses teem. sido ·occopadu por ma~onaria e a· ç_ondemnam como instituiçlo, estalúem. mera: 
Vllrlie• os ina'is, r.'oospicous pelas sons virtud~r-. saber, doutrina; não i:ommioam . uma .coildemnação. especial. ac_. 
prudAncie;·e activà applicação ·no desempenho dA sPu santo toando' por actos externos sobre este ou aquelle,,e muit.o. 
ministerio i a nenhum itélles lembrou, Sr. presidente, fàzer menos. para ser_ arbitrariamente . imposta, ea; ~informala 
applicaçito' dé~tas _bulias, e porque? Porque· não eram conscientia, como sem -o mínimo excropulo pratico o· o,'· 
para serem as•im applicadas, porque ellas niló determi- · Rev. bispo, usurpàndo jorisdicçlio que lhe faltava e;CO!l-; 
'navam tal excommonbilo contra macons, mas contra a: enleando direitos que devia respeitar •. · · , . ·.,. • ,,':;,!;) . 
instituição in genere, niio baixavam a ·indivíduos certos e Ora, tal é o historico verdadeiro da qoestlio. ·o-bispo 
de~ermiiladoa e .não autorisavam o dioc.esano a a·pontal-os de -Pernambuco .fez uma grande innovação ;' quiz emendar. 

· cm .. o dt~do; . e .publicamente fazer escaodalo: •este é a inão· de todos os sens · venerabilissimos prtidecesllli.reii; · . · 
· mãi;t,i.; a:natb~ma;sobre elle ; sfja perseguido, de~autorado entendeu que,sendo o me.nor: em, idade,· devia;ser o· maior 
Ml(direitos. de. fiel cathnlico, lançado das irmandades, etc.» em sabedoria, visto como muitos o .. consideravam ,:ainda 
As bulias amaldicoavam as sociedades secretas. I -colidem- joven na idade ' de 27. ou 28 annos, tendo cprecisadoo. de 
navam.li instituição maçonica. Ao pulpito e ao conftssio:.. dispensa. canonica para o alto ministerio .. do episcopado, 
nario. Orava reservado o competente exerci cio da>aotori- qoiz mostrar-se tão avantajado que, sõbresahiilse sobre 

· da de. e.cclesiastica em . persua~ir aos fieis, fazer a cabida todo~ e fosse o bispo singular_ do Brasil!. . · :: . . · ·.· . ·: ·,. 
applicação das .censuras da· Igrfja a um ou outro, mas Commetteu um erro crasso,. foi· um· defeito ·da .inexperi-

. nã~:Pt:~r:ac.los extérnos fazer escandalo e praticar violen- encia esso procedimento, porque oito posso•negar<piae.iin
ciàa. oaensivas .. de direitos e injuriosas aos indivíduos. tençlies ao bispo e. zelo religioso i devo, por honra de. euali 
'"0i:S~; :FJClUEI~.\ DE. MR~I.~ :-Niio houve. tal escandalo. vestes e cruz· episcopal,, reconhecer-lhe· esses-predicadás. 

. . !\las, seguramente, errou; foi elle quem provocou a ·questito, 
~··:(i'Sa':v.scoNDR DE N1TDBRODY :-As bulias não auto-. com quebra da justiça •• ; · . , .·• , '·: . 

:<f!;;~:i.; ~Í911VIIJI!;:·'.nem podiam autorisar_ o diocesano a pôr no ' o Sá. FIRMI!IO :--Cumpriu os seus deveres de •'bis. p' o .. 
·'., ': .,•,.,. · ln~e'!' e. em condemnaçilo a este ou a aqoelle por eer 

maçon.,.. . ,- O Sn. VISCOIIDR DE N•TnRony, :-.;, ··conculcaiído' 'di.:. 
, ... Q,}~n ... ~Joam::-Apoiado. _reitos P interesses,. ligitimos,· .desresp.eitando as,Jeis',,~:o .. 

paiz, o seu e~ro so tornou ainda mais deploravel,. p,orque 
·: or-sn. VlSCOIIDE DR NITUEROUY :;_Eaiftm, bulias de mera a primeira injustiça commettida'contra ind~viduos'depois 
doutrina:, qoe nuncu Coram aceitas pelo poder public11 ganhou em escala·, tomou incremeoto.contra·a· iroíàndade 
brasileiro: co~ o vigor de lei, oito podiam ler I semelhante inteira lançando o seu firman, em in(ormala conscienUil,. 
a·rplicaçilo, nito condemnit.vam ~ indivíduos, porém a iosli- pela vez vaga: de qut! era macon tal· irmlio, ·ordenou· á 

·.tnição. · · irmandade que executasse a .sua~,arbilraria- ordem,.lslo é, 
. . E, senhores, a meu vêr, basta ostà pondera cão p'ara fosse executora contra. si mesma, !azendo em si com• mão 
bem se comprebender qoe outra n!l.o podia ·ser ,; capaci- snicida a !er.ida de seus direitos ria pesso·a de um irmão. I 
dit.de de taes búllas. ·E' · om ·impos.ivel morbl que a· E porque ·a Irmandade. representou.respeilosamente, mos- · 
Santa. Sé repute' u1n maçon abáixo ·do faccinora mais trando de um lado o direito que a !a.vorecia e·· de.outro 
qua}ificado por qualquer crime •• ·• lado a jusla repugnancla que tinha de se condem11ar a: si 

.. 
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• • : • • • •.. . ·.· •. ·.· • ... · .. ·. oA·: ·:; ; ).~~;·~\·: , ~ ... ~:.~< ;;:;;j;;:••--:~~i*1,;i~~>~r~:::~?"'. , 
projiriai·'Po!s"lamllem·:.-es~ava. em ·causa ,na• pess~a· de·um' ·. ~ra·, 0;:.~1ié}.~_devi&~:'p_r~jc~~{e~.~ ;~,emEf~_ilo ~~'1'l .. ~ill,~~al~'el,; · 
1rmao, -o bl!po, sem ma1s nem menus; por mot1vo dessa ·constancla;:com .ftrmen<;:d1gnade adm1raçao,lncor~endo, nas_ 
re·presentaçllo respeitõsa,' condemnou Iodá irmandade, laiÍ~ maiil. :acerbas: censoriÍs~· de um e' ciu!ro~extr~mo.·:,_ici~~o';! 
çandó.:l~(o•ini.erdicto .. · ' · · · · · · · : ·.·. A.quellês que tocam a impiedade:exprobram:-ao·:go~~r_n.o.:o·.· ~ 

.:A;· ir.iii'aildà:de iilterpóz recurso, ·que sabiu 'iastraldo e · deleixo; · a iocuria. de ter déixildo calcai a:aob~rama.n~~ ·• 
té;e: ::·à'": deêisao· liótoria,· sendo • expedida' a . competente cional e se ab~lerem o~ fóros d!l uma.' n~çac(li~r'e ,e: ià~e_- :. 
·ordem_ d(~pro,iment~ de' récurso. O ."bispo·· reluctou, pendente, fáze!)do do Bra~il um Ceodo_de•Roma:•: J, ~-\ · . 
e 7.~~o :.; .se !imito.u !I :_insistir ~ci direito. de ·ex_e~ciciu o Sn. MsNDES DE ALMsru (rlriclo~1ef.-:-- Ora, élít~ i :•.< · · 
naqurllo: que entendia ser excluSIVamente .do e~plnt;al. · . . '· ·· . ·. · : . · .' . · . .-;õ • .• ;" , . 
Oil.dó'ciu'mentos oJDciáes Coram já e'nlrPgu~s. ao publico; ' o_ Sn. yr>CONDR DR NJTBERODY:. -. Suste~tam . ISlo,::o .. 
há)ítiilt_ô)eínpo, 'todo'. mundo sabe 'do coojancto de cir..: .ari'!llra a• ~IS.\da do ~obre senador; nllo .t.em h~d' S. EJ:t .os 
cunstailcias ·que quillifii:am esse ·acto·. Eril doutrina, disse artrgos de .Gangun~Jh ? E':o orgão ma1~ q~ahftcado-.des.s~ 
e siititenta o· bispo, que nllo deve"ohediencia ··ao governo extremo VJCI~so, dos· que chegam· até a.rmpredad~.· .. ,,; ''•!· 
do··:nrasu;··.· o · . · · · · --o Sa.- MENDE~ DE :Aí.!t~~:JoA:~:Applaodido·pelo·roverno::; 

.o Sa~ MsiliiEs DE ÁLusroA :~Nilo disse tal.. O Sa. v1scoNos DR NrTnEaoni':_,.;Oíitrils:qrie';~c'óuii{'O'!' · 
··• · · ' <:.•·. · · nobre senador, entendem que a Saííta.Sé.tem .tal.;pred!'mi~· . 
. O·Sa. ·.YI~coN~rl: oif NirusaonY :-.. •.• que nllo. re- nio, soberania e primasia ainda 'na gerencia do que é. 

cón.bece.,legilimidadé e Corg11 de preceito em disposições peculiar do Brasil, do que directamente entende c·oal'os 
da ·cons~ituigão. do lmperi.o, e,.por, Cacto proprio, ·conjura mais altos interems sociaes do Brasil i''éSseà':'qrie~dizém'' 
SeUS SUbordinadOS a• DilO obedecere111 á Ordem do go- tjUO as paginas dá constiluicllO em que. s'e 'êscreve O.~pÍ'e-";: . 
verno -e A acom·pan~ar,em-n' o. nessa rebeldia maniresta c•.·ilu do· ptacet. não .te em :rõrça .que :olirigue ó: 'catbolico; 
nllo. eó.contrâ. a . autGridade cooslitaida, porém .contra os jungido ao principio de que sobre tudo .esta.a proeminen'-· .. , ..... ~. 
prin.cipio8 ;coiistitucionaes •.. : . . . . . . . ci!l, a soberania da Santa S.é que domina· a consci~nçi,a,,'ã · .. ~·::• · · 

Aqui, .'Sr. presidenie, o procedimento do bispo mudou parte mai~ .nô~re: do. homem,·e seril'coiitráste,diiip'G'~ do.' 
inteiramenté.de .natureza, subiu na escal11- dà culpabilidade mesmo homein; esses qoe ríllo' .reconbêcérn''o'o 'go\•eirio~ ·-~ 
e' da· rele9'an~ia, }á nllo. sendo, um erro on·meilmo mero. i~periai pre~ogativas Co~stll~ci?ríae~, ,pr~~,c'r~p~a:s"ii~d~t~~~,· .· 

· crime"cnn .. exercício.· do episcopado, porém um verdadeiro miD<)odas,.para que.o Bras•I,SeJa rndependenle .. e'sob~rallo.•:.e: 
· atteu'tad_o. o :mais qualiOcado.ainda co.nlra · as prnrogalivas nunca estivesse debaixo do jugo. estrangeirci,jiJgo,;que.s:eri~: 
coilstil!l_éi~nães. do .. g~verno do Brasil, contra princípios tanto mais ·pesado quando exercido 'jlelo ... que já .dispiJe''da: 
doutririaes;'e essenciaes. da· .coostitaiçilo do. E• tarJo, contra arma espiritual que 'tama~ba en'trada .'te'm"n'iu. ccinsciericiàs'· · 
a ,yerdadeira·soberania ·e .honra nacional. (Apoiailos e1Ítio e· que, se. cbeg11ssa~a d?~inar elle~naDiente;· êoristitíi~ri.ât 
Gpoiados:), · . , . · · . · · . poder ma1s abs~!o!o e. 1lhmitatfo.,,. , ..... , :·. ·,,;,:i: 

. ' Foi nestas circumslaneias. que o :bispo, como nllo podia o. Sn. MRNÓBS DR ALliiBIDA :-Nilo h. a 'nadgr.f.·Í& .. catho.,-. 
diii:ar. de ci ser, Coi· eritregue ao sopremo_ tribunal de jus- • 

' liça;··' o. seu processo ·correu .por esse tribunal, incoot•sta- Jica . poder absoluto; . . . . 
velmente· co.rri. inteira. independencia do governo, sem que O Sn; VISCoN~E o E N1rnsnouv .:-...::.. ~·.:esses' 
neni ao men4!8 ·de facto; por·.qualqoer. modo· indirecto,- o go- cefiHtram o'govmó, o injud11ni:e bostilisaní;a· 'coimàlli~lií'o"·:· 
verpo.· podesse exercer: pressllo. ou ioftueocia .. sobre os jai- de impiedàde, ·de' perseguidor da Ig'reja,· de 
zes,cque~ tanto' 'pelas. garanliPs da organisação .do .tribunal desleal 'para com ·a Santa-Sé.-. a ·querií ~
como pela:':dignidHde,e inteireza.'do p~ssoal.nllo está su-. éoncessGes promeUidas, ·j)ontinuarido a · ni·a.rh•ri•li.'P•c'' 
jeito e :menos é. subserviente ao governo. (ApoiGti.o• ) bispos, etc. ·· · '· ·· .. •·••·~._,,,. 

o.:nohre• senador,, que lambem·. conhece a nossa urg~ni-· Essa 'dupla censura ém ·senlidil''co:~t~~:!~~·rJ:,:~~~~~~ii~~~;:;r~:'~ 
aãç&o,vê claramente que.o.processo e julgamento dobispo, ·monstra' o.juslo meio que o'governo 
foi:todo .do sopremo.tribunal de justiç~, .. qu~ o~ go,erno sem dar' pelos empuxõe~ dé um e orilro 
não .\iilbá: mais meio alguin de ·acçiio nem .de retenção de o caminho recto e· certeiro :que' llie 
semtlbante·'processo;•S, Ex., porém, se fez parle para o servir o paiz nas-circumstancÍilS'gravissrmas' 

. maniCesto fim de aggravar .as d1JDculdades e augmentar. os .collocado pelá leviandade e imprudencia ele !,'W:í!.f~~P.~'I'~'~.",··::c 
preconceitos .da curia romana, em dizer: a perseguicão do veio levantar uma n~va;época .• • · · · '· 
liiàpo; o :seú:procêsso', julgamento e condemoaçilo, é' tudo · · o Sn. MsNnss os A.l:111sro& :- Quéixe·se 
o.b.ra. :do. governei imperial ou,· ainda mais, é .de uma seita presidente do conselho •.. · ., · . · ··· · 
capitaneada pelo Sr. ·presidente· do conselho. I . · 
· , ···: . ·. , , · . , , 0 .. SR. VISCONDE DR NITIIRROY : -,:, .re~:girld.o(:C~lll.IJ'&;,,, 

•···. o:sa:'MiiNDRS 'os A.Llli!liDA :....:.., Apoi&do, isto é exacto. o .exemplo digno e :regular de seus 
. oO Sn; :VISCONDE ~R NJ~~anouv;:_ E'isto se .diz, Sr. pre-· candu scenas que não podem 'servrr .• .,,, .. u. ,,. .... ..,u, .. -,,u., 

sidente,· perante o sAnado, peraníe o paiz, para· que por . uma triste celebritlade·, com vexame e maior. eiicilndalo de· 
todos os angulos· do: Dras'il enocm essns palavras e reflicta t_odos os verdadeiros, catholii:os; e talvez· trazendo gravi&:.. 
erri' ·R orna,- para .que ·o Santo Padre, ainda rir ais lamente o Hima' perturbação da ordem· publica. . ' . · ..•. : 
depl_oràvel estado .da Igrtja brasileira, vi clima da· tyrannia Senhores, o nobre senador baixou particularmente 'ao 
do governo do Bra~ill· . . . , caso d11 mis~ão Penedo, e esforçou-se muito. para. ilemons-
... ·sr. presidente, o que tem Coito o governo· a este respeito tr.ar-nos peltls documentos conhecidos e-já.. publicados que 
é o que Jbe ·determina o seu dever rigoroso, segundo a esse enviado do governo tinha. f6ilo compromiss.os a qoe
·Jegislaçllo ·do paiz, segundo as altas convenieacias eociaes. o ~overno faltou, sendo assim desleal e fementldo par& 

. '·· 



· · , · >_ .;;,j;:~ .. :';,:JJ:.~:ç.:' :·.~:;:,,~; · .. ::::R·i .• '('~~~ · · ,;~~f:~~j .. ~::> --.;~:;, · •. . . . ·_- : ... 
com· a S~nta ,Sé,;: pre!endeod~.:'coi!.B.~guJreo :apolo,·,JJ!~ral ;linh~ de prncedAr; e oilo era caso. (e;simpleuapBraft~a,: 
do Santo, Pli~re, de que precisavâ~p~~~;,~uperar n graodt~s iuiu· .de s•gura confiança. . ,, . . . . · , ; -: 
ifficuldades .da. siluaçilo ·e ao mesmo .t~o'llpo coo ti• UllVk , .Quando, porem, ·se fiz•sse necessaria da parte do agente . 
t~mperrado em.levar avante a p·erseguiçito, o martyro:- diplomalico brasil~iro qualquer declaraçilo, . oilo era •. a . 
logio . do. bispo, . do . já condemnado e de outro. prestes omissão do Sr. Alh:Lodra que podia da~ argumento, para 
ao ser. . . . ·· . . se concluir que o governo se havia compromettido; .porque J 

Em que se !andou o nobre seni\dor para avançar uma todo mundo sabe que o Sr: .Penedo foi em missilo especial 
proposiçilo tito absoll\ta.'coruo odiosissima ? O senado o á Roma e o Sr. Alhandra, que era lá residente; foi·postl) · 
vi o·; recl)rreu a argucias, cahiu em Qagrantee contra"' abi . de parte, como menos apto para·uma tal commissllo •. 
diçiies.. • . . Ora, é para se· comprebeóder, senhores, que o. Sr.,Aihan•.:: 

. ~ Sa. lOBIU : ~ Chicanas de advogad.o. 
0 Sa.·YJSCONDB DE NITDERODY :-Ba!tava a pondera,. 

çao que neate julgamento e . condemnação do bispo, o· go
verno de direito, assim como de racto, nllo podia ser res
ponsavel, não. podendo nem dev11ndo de qualquer modo in. 
fluir no processo • julgamento, e menos suKtar-lbe . o~ 
cQeítos ; 'e·' se cahisse no excesso de ingerir se, o seri'a 
com mito tem~raria e US!Jrpadora, ~ então incorreria na" 
gravbsioias e bem· randadas censuras do nobre st~nador. 

. Aliás a iridependenciá e. dignidade dos supremos julg ~ 
. , .dores igualmente.oilo permitiam a possivel idéa de tal abnso. 
' •· ·. ·. ·o·aobre senador; contra a verdade, dos facto~,· insisti!, ou 

· entretanto,· em imputar ao governo ·toda· a responsabi
lidade e. autoria do julgamento e condemnaÇão do bi~po I 
Assim como imputa:-lhe o ter contrabido compromissos qu" 
illudiu : allega que;:G;,Sr. cardeal. Antonelli assevera qu~ 
houve esses eompróliil~~os, e mesmo o Santo Padrerez re
rerencia a. elles em umá'·de suas allocnciias; como deixnr. 
pois, de reconhecer que houve serio compromettimeuto da 
parte do governo ? E o nobre senador pas;;ou a lê r a. 
palavras do Sr. cardeal Antronoili em uma 'nota que coo. 
cluia «esperava que' da · eull parte o governo do Brasil 
tambem concorresse para conseguir-se esse fim commum.o 

·.Desse e1perava tirou o nobre senador illacllo de que 
D()!lVe_compromisso .do ,governo. Ora, senhores,' se houvssa 
qualquer~ compromisso,. 6 intuitivo que o. cardeal !ntonelli 
diria· que aceitava a palnra do.governo, ficava empenhada 
a .palavra do governo· do Brasil. Mas dizer que esperava 
da parle .do. Brasil o concurso conveniente para se conse

.'.guir õ fim almt>jadoJ, isto não · autorisa, antes repelle. as 
, , . •. illiiç~e~ que .o nol>re senador tir.ou.. . · 

'· . .. . e; , ;,.~.~.;~~b~,e .. se_nador so_cc~rre-se a outro argumento de 
· ., .. : ' ·~ · eqni·VBl!lnte: .quilate,, pnncJpalmenle para aquelles que 

;\;i;-:;:~~·' :.· cõn1Íêcem1das circnnistancias. do caso. Disse que o nosso 
W~''-'·?~: ' mÍiiistriíTem:Romil, o Sr. Albandra, ao receber. a nota d11 
-~;·:;~~: .. · -:sr:~êáid'eãl'Antoneili, se limitou a ser transmissor d~lla ao 
, .,:•,.<:~.: i;Mêr~&,r;ll~m razer logo perante a Santa Sé aquelle pro

' <1~-)~:,).t~~!~~:~#,'declaraçllo que lbé cumpria, para bem as~ignalar 
·~<~;'1?f~1;.r que!:nã() bavia compromisso algum da parle do governo. 

dra com isto ficasse acanhado de se intrometter em-um , 
negocio de que desde o principio linha ·sido arredado, que 
o considerasse ma teria tão grave, e r-eservada,, regulada 
de modo· especial,pelo governo qne directament~.de pre-~ 
rerencia encarregou o Sr. •Penedo; e assim entendesse que 
devia abster-se completaménte.· · ,.·, .. ,,,~ · 

E por fim, senhores, o que ha de admirar. da ,parte do 
Sr. de Alhan~ra, ·uma qualqu•r (alta, _omissão:;óu; defei~o,. 
u~8 8u .. ~ communica~ii~s offida~s, para ae:·tirar .outra. 
illaçao, que não a que naturalmente ·a:explica.?''Qú6m·o 
•:unb..:c" não 8e admirará, porque ba de r6cunhiicer/àl8im 
como da soa parte ba .muita aptidil.o pa'ra cuida~ do.:' geral ' 
~os casos urdinario8 das nossas relaciies com a :Sânta·· Sé, . 
assim tambem é for~a reconhecei' que não prim~ elle;por 
uma intelligencia apurada para qnaes~u~~~ commissiie~·,esp·e-< 
ciaes. Isto perreitanoente explica e justifi'eá nllo .só a misslo · 
extraordmaria do Sr. Penedo, ·como a conaer.vação .do 
Sr. Alhandra naquella missão até agora. · . . . ·.· : 

Sr. presidenta, não tenho Corças e nem alento· para 
poder continuar a tratar deseovolvidamente de questão Ião · 
ponderosa. Fiz já a minha declaracão, ou antes protesto· 
contra 11 exposição muito apaixonala do nobre senador em ' 
sentido ho~tiJ .. ao governo; agora resta-me t!io sómente dar · 
uma explica~ão a respeito do meu humilde voto-no con• 
selbo de Estado, que mereceu de S. Ex. a~ honl'as. d8 ·. 
uma cita~ão que ••• · · 

o SR. z~c~RIAS :- A .conclosilo do pare~er somente •. 
O SR. vr~coNDB oB N rTDBRODY : :._Apezar das · circum- ' 

stancias em que o-fazia .o nobre senador, e parece·ndo 
ligar alguma importancia ou .Corça· ·moral a ·este .. voto, 
S. Ex. não deixou de addici'onar logo uma·. maliciosa 
.expressito, para não deíx~r de continuar na pratica' de 
•molinar me.nas discussiies desta casa. · 

O SR. ZAC!RJ~s : - Ora I se eu alé dei o .meu. voto · 
com tanta satisração para V. Ex: ir ... para Europa. 

o SR. VliCONDE DB NITDE•OY:-0 senado 'está acos
tumado a· ouvtr S. Ex. ser múi(o parcimonioso de elogios. a, 
•tual Joer, ainda mesmo a amigos. Por via de regra, 'S.' Ex .. ·· · 
se os raz, é para tirar partido dellos, para bervàr a: setla' 
que éosturna dirigir a outrem que na occasiito .·lhe 'pre~. 
occupa. ~aquella occa~illo parecia que S. Ex. pro·curava 
o:erto apoio no meu voto ; mns aind11 assim · longe dessa 
circunstancia ser de algum abono a meu resp~ito, como 

· : .. : · · •· :. 'Orà; . senhores, de um lado bem se vê que a nntadn 
·-pliràse"~:·:·do cardeal 'Antonelli não autorisa a ~uJiposie~lo de 
·qu~·da'.parte do governo do Brasil houves~e comprnnÍiiÍsos; 
elle · esperava ·~ue o Brasil procederia convenientemente 
para atingir-&e o fi~ desejado ; bem longe de. revelar 
compromisso, era tal expressão uma pbrase de cortezi., 
applic&vel sempre em taes communicações e que, se algum" 
cousa .naquolla significava, era antes oxcitar o governo parn 
que tivesse o·procedimont~ que era de mister, e que, sendo 
todo discricionario da parte do ~mesmo ~ovorno, só elle 
sabia qual seria e nunca para determinar que houve 
compromisso. Dado e&te,. 6 bem. de ver estaria paul&da a 

~< outros nccasionalmente tem co'ncedido, em. rerereil'ci~ ã:· 
minh11. pess~a accresceotou logo em to·m· sarcaático : "Nilo 
é jesuita, porém Catllo~. BIIW se vê o sentido mllligóo e 
aggressivo de S. Ex. Digo i~to como mero reparo. · ·• · 

Passo a explicar o meu voto. · · 
A. verdadeira explicação já tive occf\sião de dar, quilndo 

demonstrei quo o procedimento do bispo, o .Sr. D. Vital, 
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'depois do provimeotô· do recurso, tinha assumido propor:; .··<Ó~:it~~:~~;;~~·~!~PN;T:~·~.:~~t~~~·:;~;~~·eu-
·çlles•.de 'outra· ordem; quo b'em ·determinavam especie • nova· tiio~il'>:c~mt·tàf.esjí'i\'éi~1ftlt~l'il.iv:er,sa~·d,à'·que'- p~r'f:ill!ódora: 
e ·ditr~rente · da· que· comtemphiva o meu vóto'; quando·. considerado ·,ao' p!lrec~t'referido: .,:;. · · ·· · •'::;·:'·:·>• ·• : ·.·· 

· ·formulei :este, ·~ó vili ar~u1do ao bispo um erro no exer- ,' Resta..:me, · Sr:.presideot1, uma uoica ·'palavra à dirigir 
~cicio ·do episcopado; Emquanto. abu;ivamente ·fazia appli-· aos oobrlls senadores e •é um cumprimeoto,:uma e:i:preesllo 
·caçllo :da:.boll~·, ·ahás nilo · ·PI~cllada, que om geral, rufe · dH' gratidão:: ao, senado,' que se :dignou de conceder-me ·a 
rindo-se á instit~iç4!' maçooica,era con~iderada loi e ainda Jieença que pedi. •• · 

.·aeoteoça fulminada contra qualquer maçon, com' força de o sri.' Z.uiARUS: _;_E eu vôtei por ella. 
produzir eft' i tos externo• off"u~ivos dos proprios direitos · · · · 
:gar&il!idos·pela'l~giolaçilo civil e sob a guarda do compe- O Sa. v•scoNoB DE NITDIII!ODY :..,--•. ~. o as mais:aueo~ 

\ .... 
'tente magistrado,cúmmettia por certo o diocesano censura v•} cfosa• despedidas aos nobres membros, porq'àe, nestes. tree. 
·abuso da jurisdicçilo epidcopal,. p~Io qual, ·porém, ~ó .era ou quatro dias, aparto.:..nie desta terra. . . · •.. · 
jostiçavel~oo•fóro ecclesiastico em juizo competente, que, Nao devia, porém, partir, Sr. presidente; :·sem. deélarar 
segundo ·o sagrado Con'cilio · Trideotino, ·é ou o · synodo ~!to e bom som, que ~ó a extrema necessidade· me .. obri
·provincial':ou :a. mesma Santa Sé, e nllo 0 , supremo tri- garia a abandonar a artlna poliiica oas. actuaes·, circum-
·hona!.•de'jostica,•juizo seculàr e só competente para co- stancias. · 

· 11becér ·e·jolgàr·"os crimes communs. · O Sil. ZACAIÚAs':-Tão criticas como silo. ' 
'E ainda:lle a:relact!locia do bispo se limitasse a ·insis- o Sa. VISCONDE DE NITDBR.OBY :-Grave . enfermidade; 

,tiJ'·na:e~rada.'applíéaçilo das•bullas, 00 que entendia ex-. me obriga a ir buscar alliviô om clima diverso. Vou' Cor
closivaouirite com a parte espiritual, sem exteroar· coo- çado por extrema necessidade ; e além· do' ioaill, aindâ 
_.demnaç~ü.'ole!lsiva dos· direitos individuaes, que a :lei ga- cont. r_ istado por interromper a actividade de a'poio.,á a_·c_t,o. à_I . 
. râiíte'e. à•ÍIÜtoridade civil ddV8 proteger, prevaleceria a' · · - . 1 . situaçilo politica, que, no meu entender, 'é aquella que ... ~ · 
. competeocia 'do juizo ecc esiastJ·~o, para 0 julgamento e·· convém mais ao Brasil '(apoiadot e, não•apoiailot);'nao· só ::·:'i'~ 
cciodemoaÇao.·de 'tal>alíuso e erroneo··•exercicio da' juris-· pelos provados booeficios, que já tem leito.;"' . . . ' ' ..•. , .. 

·dieçllo:epi~copal•;· e asSim· opinava que nesta hypothese: o · , · · 
supremo•tribunal de justiça nilo.era o competente, por- ·O Sa. MENDES DE .ÃLIIIBJoi. :-Era melhor V:•Ex.,iJJo 

· qué é:.trihunlll temporal, com jorisdicçilo exclusiva para aliar nisto· · · . · , · 
.conhecer;'aos;crimes commu.ns dos bispos e nã.o dos. ·cri- O Sa. VISCONDE DE 'NJTDEROBY -: •• como'pelos· qiie 
· mes de· té8ponsabilidade, erros, ··defeitos ou culpas o o se esperam d~lla, e a oe'ce~sidade que h a de tio a duracilo,· 
exercició do episcopado. . . . . • . visto que oeste presente' ninguem. se reccimmen'da'.pôr.tllo 

Mas; como já demonstrei, depois do provimento do decurso. apto para gerir os nesooios publicos,'como ·o mioiá'ter..io . 
pelo coilselho. d11 estado, o procedimento' dos h•spos tomou 7 de Março. · · · · ·. ' .. ·· ·· 
outras propcircGes e oatur6za: directamente em pecas ·om~· · · · · · · · " ' ·. · · · : ,· 
ciaes, em saas·com'municações ainda com o mesmo governo, O SR. Z.1.c.t.nus -Deus lhe dé. boa vfagem.e .,deixe}a:.·. 
em •' ordens a seus vig'arios; prsgou, protestou, 'procddeu e elle o legado. ' . ' : ; . ~ ..... 
ordenou contra ai prerog-ltivas constnucionaes do go. 

· verno, .c.ontra o exerci cio legitimo das faculdades proprias 
do. g~verno do· Brasil;· apresentou-se como subdit·J de. 
uoià potericia estrangeira, exclusivt~ official do Santo Padre, 

· de quem 'unicameilte' recebia: ordens, é a quem só obedecia .... 
' .,. ' . ' ' ' " -

~· Sa.:MsNDBS·.DB. ALMEIDA ;-Nilo apeiado •(Apoiadot.). 

.. o· Sa, VJSCONDB DE. N~t•nnouv- ••• e que nilo.conbe
:cia e aceitavl!o a acçilo autorisada do governo do Brasil, 
emquanto elle tivessé de obedecer ás ·Ordens d'a Santli Sé. 
sem • nenhuma exeepçã.o. Ordenou neste sentido ao~ seus 
:vigarios e levou ao_ ponto até df. commetter injustiças taes, 
que realmente tanto mais censura veis sllo, quanto pratira

, das ,por uma autoridade ecclesiastica, cojo primeiro man:. 
dameoto é a lei de Cluistp, lei de caridade. e do amor 1 
Re6ro-me ao · vigario · que, ao receber a sua ordem par a 
desobedecer. directa e positivamente a autoridade conoti-

, tuida, .legitima,. pedia alguns momentos para refisctir, ea: 
inform,ata conilientia foi suspenso; nem deu a folga, que 

.muitas vez.es o sa.lteador para o resg11te dá á vict1ma de 
suaespoliaçllol Senhores, em ·taes circumstnncias, o proce
dimento criminoso do bispo, e qne bem e legitim11mente foi 

·Condemnado pelo .supremo tribunal d~ justiça, era um cri· 
me com'mum da competencia do supremo .tribuual e muito 
. mais qualificado do qua uma simpl~s desohedienc1a. 

0: ·Sa. 'CIIICilORftO :-Apoiado. 

. o sr. Flarnelra .. de Helio a ....:Sr •. ',prê~i;. 
dente, DilO 'pÍl(lSaVA qÍie hoje Seria obrigado a tci~a'r···a· 
palavra em dlscasslto,' em . que devia preceder-me, ( lsém: 
da vida alguma., o Sr. presidente .do conselh'o ou o .sr: mi~ ' 
oistro dos. negocios estrangeiros, . para · · · ' 
prtlc~Jent,e orador da· opposição •. O 
politica religiosa e ·administrativa, 
SUrada por Um dignO Senador ·.pela DrOI"V rnr.IIA 

o soguudo viu tnmbe,m que liilo e:icapo~' 
a , maneira por que se trataram os oe,~octosvao 
perante·á Santa ~é, por iotermedio da deiJD.oliU.ILd~; 
Penedo. :Como poderia eu e'sperar, sen·,ho1res. 
.miniotros; tratando-se de uma. causa , 
muito,parti~ularmente, ·se conservassem 
em vez de virem defender ôesta casa,. como 
rigoroso dever, ·os actos da soa administração 

Forçado por este silencio, a que os Srs. · w•·•!•'~.~!~ ,s,!f!.';,,, . 
soccorreram, julgando talvez que nlto se . 
oradores da · opposiçiio preparados para .sustentarem· a··· •. 
luta, que nesta casa se. tem· dado, e que oilo'é.seoao·a 
repercussllo daquella, 11ue apparece em todo o ,'paiz,· eu 
tomo a ·palavra. · , . ·· 

. o .SR. StLVEIRl Loii'O :-Elles po~co. 88 imp~ •• ·tam, com 
o conceito publico,, hasta-lhes a protecçllo do pQ, .ameoto • 

'0 'Sl' .. FIG UE IR.\ DB;MELLO :-Tomo a palavra, senh'lre r, 
para estysmatisar. a politica do gabinete debaixo ·do t , li u 
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auuas relat.Íies; Nno:i!eo;e, ,portanto,, ai&'DIIJ\;qJe •. \P·.'I' ·~f, ~i veis . os .desembargadores .. qoe ro~em . relatores.[arllo por . 
b&Ver océupádó.íi~s pHóieiras sésalleíJul•idali àt~·agoramais' ~eecripto . o relatorio .· d& .. causa. estabelecido. :Pelo .. regÜJà;. 
parliCIÍ)arménie da administraç!ló.d~f,ijostÍÇ8 1 ·8· dito l:1ÍDbem màntO do prOC6SSO. COmmerciaJ j Íletà)ej eiÍqUBC~Q:B.~:Ín• 
.algumas p~lnras •obre a .ifuestllo·.religiosll, eá .soment11 teirameote M exigir estes relatorios.- ·nos fei_t,o·s.criii\ÍI&. 
Caca. opposicilo ao Sr. ministro da· jus ti c& e ao gabinete na Qual. era a iuterpretaçiio. que daria um . babil. a~miíiistrà · 
.parte politiêo-religiosa: Não, senhore~, ·se acaso eu ént_en- dor? era que oito devia haver rélatorio RaÍI ;~autÍá~:c~imes; 
desse que os ministros o!lo tinham dir.igido bem os Mgo- que a-lei, por motivos que ell& julgou,:procedentes,;;_eiD,!'D& · 

·cios· publieos quanto á. queatlto religiosa, eu. nllo podia s&bedori&, nllo entendia conveniente imp:ór. aos.-.detiém~ar· 
d~r-lh~s o meu ap_oio quanto á.~ ques~lles politicas e adm~- gadores mais esse ~rabalbo? .... · . . .. : , . ;>.;{ic ;;; . 
outrat1vas do pMz, porque nll.~ · se1· scpar~r uma causa · O executor que -Interpretasse est&· le1, conforme a~ .. regrai , . 
grande e importante, qual e a que lia que diz respeito á da b~a her.meneutica, diria que outra. nllo. roLam~nted~ 
conacieocia ~de d@Z mi!blles de brnsileiros, de uma causa legislador, porqoe, exigindo o relatorio nas· causas:civêis, · 
pequena, qual é a dessas questGes 'de interes~e administra- devia por assim dizer lembrar-se. como :idé& asso~iao~'. do_ 
tivo. o temporal. . , . · rela.torio nas criminaos, se ,o q·ui:tesse estabelecer, , e, Íí!Io 

.Antes de tudo; qnero professar e sustentar os prioripios o tendo feito, proy&do ficava· que o nllo ·. que:ri11;; ,·Coriui, 
eagrados ·.da religillo que abracei desde o berço ; nllo. sei· pois, o ·Sr. ministro '\'em. imp4r ,aos:· magistrado( uma 
fazer essa abstraçilo.-que fizeram.· alguns senhores sacer- nova obrigação, ·com que. &ioda mais. sohreÇar_reg&dos ;fi:
dotes .. da. c~mara .dos Sr8. deputados, que apoiaram a c11m, e que alai, segundo soa ll'ttra, lillo_e:ligjm,? _, .... ;' 
politic& _do gov_erno, quando o goyerno' por seus actos per- · Apresent&rei outro facto relatin_mente :ao Sr.)ilini~tro 
s~guia à religião, de que elles .são ministros, e em cuja do lmperio. .• · · · . ·· :. · .. ·., . 
defeà& deveriam serem. oa primeiros a apresentar-se na · · - · · 
minh&.opiniilo~ · · · O SR MENDEs ilBÁLHBID.\ :-Que ainda oll:o:noS.:mao:. 
" ·· dou· o seu relatorio. ·:: ··:-- :. ·. c: .. · · ':.o sa: MiNDBS. ~B ÁLMEID.\ :-:-- Apoiado. ' . . . . . . . . ' . . . - ... 

O. Sa. FJoUBIRi oz· MELLO :....:..Senhores; o meu discurso 
· tem .duàs partes: o& primeira llccusarei o governo de ter 
"mal gepido os ·nossos negoeios _ pnblicos, e na segunda 
tambem o accusarri poÍ' ter perseguido a religião do Está
do, e. provocado ·conflictos que silo boje a desola~ilo de 
todas as almas catholicas. ' . . 
· ·Senhores, a má gerencia dos _n'egocios do. Estado pó de 

· provir ou de se violarem as leis, oo de se terem substi
"tuido as · vontades dos ministros ãs proprias l~is. ·E' isso 
·com elfeito o que vêmosoPelo lado' do mioisterio·da justiça, 
. onde eu encontro u111a mina ioexgotavel e extraordmaria 
de .. factos contrario& ás nossas leis, de interpreta cOes ce-

. )ebrinaa,_dÔ &étoS dignos de toda~ ceosUrft, • • • 
'· ,Ó · Sa .. SILVEIRA Lo ao ;._:..De- usurpas!ias n~grantes do 
poder:~e:xerulivo. 

':.·'~ 0~88. :MBitDBS liB ÁLMBID! :-Apoiado. 
,. .... r, "..;'• ·-" ' •' ' . . ::-: o::·sa. FIGUEIU DE MELLO :.:..... • • eu vejo, senhores, 
(queiha~éodo·a lei da'·reforma júdiciaría, que nós votãmo·s 

. o Sa. FIGUEIRA :))B MBLLO :-. :. cujo\ re.JàtorÍo -i~util.; 
.mente teubo reclamado, e cuja.falta. denota.:bém.qual. é: o. 
.respeito que o Sr.-.mioistro do lmperio.eoosagra- :ás:lei.s, 
e as atten~iies que deve ás c&marás·-legidativas.~ .,.:. -:>::. 

O Sa. ·MENDES oE_·ALMBID! :~E qU:~rem que Sé trate·da 
questão religiosa, sem se 14r o ·que· disse· s•. Ex; · '. 

o Sa. FlGU~IU DB. MstLO :.~ Seob~~es, era _pr~üi,{n'o 
lmperio, desde que se crearám os cursos juridié~s pel&)ei 
de 11 dB Agosto de 1827; aue 08 exame• de 'preparâtiírios 
daqu.~lles estudantes, ·que 8"' quizessem· nia.triculàr ·,iíê88ês _ · 
cursos, tossem feitos perante o director com. os proCeisores 
do collegio denDmio&do das Artes:· Pelo' art. 10ilessalei 
se .. determinou que ficassem reJolando,: einqàanto: IÍÍlo ia 
fizessem. nous.- os. estatutos · do viséondà da Cachoeira; 
quando se niio oppozessem a lei. . .. • . :--

-Ora, o qu_edispunbamessesestatutos? Dizem oci cap. t•, ·
intitulado e~&ameg· prepara-tórios, o seguiliie: : · ·. ·. ·· · 

. )ijili';~_iii' 'Setembro ~e 18 71, determinado que nas co~ 
>miírcàs'\éspeeiaes; que silo aquollas d.s. quae• se pó de ir lt 
, 

1 f'é'd~~diís">relâelles, e voliar dentro de 2 i horas, . fosse -o 
'o,;résjloctivo júr_y presidido por nm desembargador, 'e que 

.:' ~ea·&as~)'comarcas tives~em, por assim dizer, um11 orgaui
··· o,,. _..:e·aç!lo.'especial, o Sr •. ministro da Ju~tiça, por··úm rascr•1 de 

.. ,,i;,:.;>'":"penea,· slÍbstituiodo sua :vontade (1. l•i,. ·e violando curnple· 
· .-.. · ;-,~,·~'· .. ~tâinente. a .mesma lei, disse no art. 2• do det~reto n ·H 58. 

· 'dif7_'de Novembro ultimo: ccE' derógadQ o .decreto n.i8!6 
de ii de Novembro de 187-1, na parte. em que declarou 

« Todos que pretenderem matricula'r~sa·· requerllo a"O 
director, ajuntando ao . seu requerimento &s attes~çGes,_ 
tJUe. t1verem dos professores publicos dos estudos' 'que. 
hou-verem frequentado- e de· que preteoddrem examinar:.sa·; _ 
e o · director, nomeando do_us. proCessorescperitos. :; ;' ~r~rá. 
em··su& presença proceder por elles a um. rigoroso 'exame, 
cuidando muito em que hajá & m1ior · exactidltil, dando;..se 
por· approva.los aumllnte 08 qlleo merecerem, oacerteza'de 
que por motiVO de· equidadé· ou condesceudeocia · mal · 
aproveitarilo. nos estu:~os maiores os· q;:~e nllo· se u&nta- ·· 
jaram nos prelimioares,que sao & chave mestra· dos outr·os.:, 

· e~p'eci&es as comarcas de Alcantara no Maranhão, e do 
Páo d' Albo em Pernambuco, .ficando restaurado nos res
pe~tivos _termós o Jogar de juiz municipal e de orpbllos » 
Ora,.seohores, quando & lettr~ da lei· é ·clara e manifesta, 
póde Um ministro, .entendendo RUbslitnir á Sabodoril\ do 
corpo legishtivo a sua propria sabeduria, declarar que fica 
-revogada esta lei de recenLe data'? ' . · · . · 

. . O que nós vemos mais, pelo lado deste mioisterio? A 

. )ei d~ JlO'Va reCorm& judiciaria. determinou, que nos fei~os 

Esta dispo9iÇllo que, como se vê, é Cundad&•·na razio' 8 
na. experiencia, foi ainda '&dmittida -nos arts. 1 •,· .t• e .3° 
d11 reso!uçllo de ,7 í:le Novembro ·de 1831; .. que igualmente 
exigem que nenhum estudante seja &dmitUdci a exame'd8 
pr6pllralorios, e fique habilitado para· ·amitricula sem 
fder cxa111e nos Jogares (note-se bom) · Pm que eetllo os 
cursos, se~do seus argueotes os protessores das ·materi&s-8 
seu~ substitutos~· • . . : . , _ ·· . 

Dest& regra, d& necessidade desses exames perante os 
directores da academia de direito, som.~~~Q !or~m. t'JÇCe~~ 

-' 
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toados" pelo regulamim'to. n. 29G. de' 30 de Sete1nbro dei artigos:·· o Império será divid]d~"'~m tantas rel;tÇ1ies; es
, i8iS o~bachareis e1n · lettras do collegio de Pedro n,· e. tas. rtlaçiJes estarlto :em··táés provioêias, e trabalbarllo em 
os que· os tivéssem 'feíto em 11lguma d11s outras academ1as taes e taes cidades, terão tantos e tantos desembàrgado· 
'do Imperio·. ··. . ·· · · · .· · . res. Para que isto·? Nã:o estava já ria .hii? Mas o. governo 

· Ora;-'esta legislaÇão coolinuou sempre. Eu poderi11 cit~r tem por fim ·fazer crer que· elle é idonle das leis ;c o ho
outrils' 'diáposiçlJes subsequentes para demonstrar a minha m~m ignorante que ler" esses decretos llcil· süppo~do 'q~e · 

: proposiçlto ·;·mas deixo· de fazei-o, porque nlto quero levar tudo ·depende ilo governo somente; quando pelo coutrar1o 
"niuHo.··.te'mpo · ao· sena·do.- e lenho a iotençilo de discutir a lei jà o havia providenci3do. • · ' · 
. quan.to antes· a questilo'religiosa.. . · . · Eu poderia percorrer outros pontos da administração; 
· . Mas;: senhores, se isto sempre se praticou, se foi int en~ mas por agora. só peca a atte.nçito dos nobres senadores 
ÇiiO 'dO Jegi$J&dor brasileiro nunca admittir exames pre- para a seguinte· 8CCUS8ÇiiO qoe faço ao governo;' sobre 
paratorios feitos· fóra das academias, pelo facto de des:. que já proferi aqui algumas palavras; retiro-me ao · mo·do 
áttender· · á· pretençiio das províncias para . que.·fossom por quá se tem barateado as honras, p'or que ,Se tem jlró·s'" 

.. aceitos os exame.sdos alumnos ·examinados nos seus ly~eus tituido ess~ moeda, que nas. monarcbias deve ter pre~o 
por ·mais autorisados que S9 mostrassem; como· é 1ue da ioestimavel para coroar a virtude, para premiar grandes 
noute para o dia, depois· de se ter executado esta legis~ serviços, para gHlardoar os bons empr~gadós,. os. 'boos 
laçilo,· po·r espaço de 4fl annos, o Sr. m'nistro do Imperio servidores do Estado; · · · 
achou IDeio de deitnl-a abaixo, e dizer: todos· os estudantes Se· eu tivesse tempo, feria requerido que·se petüs>e ao· 
das províncias podorlto nellas fazer exames, e esses eu- governo a relação de todos aquelles,que teea1 sido premiados 
me! deveriio ser admittidos nos cursos jurídicos? dentro do Imperio o os diveraos grãos .das: nossus ordens; e 
· u~1 ·Sn. SE!!A.no~ :-.,-E;tá na ld. entilo se veria quanta largueza tem apparecido na. cooces-

. . . · . silo destas bonra~, e essaJargueta tem·s1do tal, que, passando 
O Sn. ~IQUriRA Dll: ~ELLO :-Qa1_zera que me mo~ por essas roas, oilo me encontro sendo com ,·a-v .. lb"iros, · .::~.' 

t~asse a le_J. Ha· uma le1 que determ10a, que o Sr. m~- com !lOmmeodadores,. com dignitarios; _coin gran.,-cruzes,· ''. ·:· 
n1st~o pod1a fazer ~Iteração o~ . r~ forma nos e~tudos pn· Mas deixo· ist!' de p~rte ; apresentarei· · siuiplesmente a 
mar10_s e se~u?danos do moo1c1p1o da Côrte; ~as elle seguinte· li'S.tatistica: Em. 1867; st1gundo ·nos dizem· :os. 
não tJOh:t d1re1to de faze-la quanto ás acadenuas; nilo almanaks da cidade tiobamos tlí2 tJtalares e1o tntlo o 
,podia mandar admillir ~s exames que os estudantes fi- [mperio; ·em 1871,' quatro annos depois, ti,vemos 179; o 
zessem fóra ~as acad~~~a~, salvo no caso ~íJS duas ex~ accresci1oo foi de 7 por anno ;'em 1.874, tres aooos llÍlpuis,: 
c~~çlJes, que Já foram Citadas; os. ~xa~es fe1tos no colle- temos 235 barõe.o, viscondes, marquezes, condes e duques; 
g1o de Pedro II e os de uma acaddmla para outra. 0 accrescimo é de 1ii por anoó. 

(Ha um aparte.) - · · . . . · . 
·M · · ' d' it . d · ' t O Sa. SILVEIRA Lono:-E' grande d1speod1o de bamcas 

. · . as passou_com a coo 1~ o e nunc:'. nugmeo ar as de ver.niz. · 
despezas do Estado; entretanto o Sr. llliDISiro do Impe• . . . . . . 
rio cicla nas proviocias,commis&ões, assigna·lhes, segun~o O Sn. FrGU,EIRA DE DfELr.o: - Julgv que. esta. m~rcha, 
minha lembranca, grniJticaciJ~s ; e· por consequeocia aug- quando tivesse .si;nplesmente por Hm faze~ favor, .devia 
me.ntcu extrao/dinariamentê .a de~peza com a instrurc;to cessar; so ti-vesse por. fim corromper, não pódd deixar ·de 

'publica. E. além de augmentar a despeza inco_rrou oaquélle ser cer,surada nesta tribuna. . . . . 
vicio, que as leis· tiobam qúerido sempre_ destruir, qual o Agora, tenho outra qualidade de accusação a- fazer'-aos, 
de se fazerem exam~s sem se ter os convenientes estudos, Srs. mioislro&;, antes, porém,. de ~ocar·neste ponto, ;dir.ei 
,ohteodo~se approyaçilo simple•meote. por favor, por .pn- que os Srs. ministros costumam defeofler-so,.,-dizA~.ii~Au~ · 
trooatn. Eu Invoco o .testemunho do Sr •. visco ride de foram os autores da lei do 28 de Setembro de 1871~·tpela 
·camaragibe; elJe·qae diga s.é moitas vezes não viu na qual se libertaram entre nós as geraçlJes futuras; que'11;p~iz 
academia· do Olinda fa'zerem-se exames sem o· ·cuidado lhes d!lve este grande beneficio, e ;por gratid<i'o:d.e~é:e.i::· 
co'nveoiéo!e, e Dilo do modo qae merecessem à.pprov'ação lreg~r:-se de braços Cruzado~ e olhos fficbad?S á S,U_~ saJiia 
dos homens qoe _sabem dar valor aos esta~os prepara to- administração. . · " ... , · . 
rios, como seguro fundamento dos estados superiores. Mas, senhores, porventura este pniz, livre .. ·como· é, 
·. O Sr. ministro, portão to, além· de violar a lei, e de fa- deixa-se didgir pelos Srs. ministros, recebe delles impo:
zer ·de~peza para que nilo eslava autorisado, veio ailo de- siçõe·s, oo pelo contrario, for"m os mini~tros que recebe~am 
senvolver a iostruccito publicá, mas sim atraznl-a, porque ~a nação o só pro inspirlldur, anim•dor,· fortiUcante dessa 
vale ·mais ter meia~ d'lzià do sn bios· em uma oacilo; do que ·politica ? E' por isso que de· certo modo olto véjo- o os 
muitos meios sabios, com essa ignorancia eoCl'berta, que ministros sen~.o instrumentos. da nação,. e nada l!Jais:·, .. · .·. 
é sempre orgulhosa .e vaidvsa~ . o Sr. s,~v&rnA I: o nó :-Já que deram carta 'de: ai- . 
. Seobore_s, cu t1 oh o not11dP, e o d1go com toda .a· c ou- Corria a~s escravos, doem tarnbem ·aos senhores ; ·coo li· 
fiança, que de. certo tempo a esta parte o governo do. meu nu em na obra bumanitaria. ·. · · 
pniz pretende inutili!ar. o corpo legislativo; oito é aqui . . . 
que ello vem buscar as disposições uteii ao bem do pniz; O ~11 • IIIENDII:S Dll ~L~JEIDA :-0 S~. p_res1dente do coa-
do parlamento só qàer receber autorisaçlJes am pias para sclbo JÚ. receh~u por ISSo_ o ramo de Jubilo. . 
dfpois mlcrpretal-as co•M muito bem quizu, inipor nos O Sn. FIGUEIRA DR. MELLO :-Se acaso a nacãl) .se· 
lei á. sua vontade. Dar-vos-hei DOI ~xempll): . uo novo oppu~osse á 8SHa idé!l bam~&nitaria, .nllo haveria ministro 
decreto -do governo da o do regulamento ás rela~ões, vó-~e a•aaz forte, que r.odesse impor-lhs uma decisão, que ellrr. 
qu~ o.Sr. ministro da justiça declara logo nos primeiros repellisso. Por mais eloquoncia, que podesst~: desenvolver 
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o Sr. presidente do conselho no seio do parlamento, por 
ma h . recursos que p,od~sse demonstrar a sua reconhe• 
cida habilidade, a nbçilo h~via dü resistir aos .. seus ar
gumentos o manejo~, e hoje nós não _teríamos essa lei de 
28 de Setembro de 1871. Nilo a teríamos, se o Sr. ·pre
sidente do conselho não reconhecesse na nacâo o gran
de e ·santo sentimento d.!. libertar as geraÇoes futuras. 
S. Ex. foi-nm daquellcs que combateu o projecto no con~e
·lho de Estado ••• 

acto· addicional, e em que ellas ·p"areciam renascer para 
uma nova' vida, ter séde de'melhoramentos'·materiaes;'séus 
primeiros homens · des~javam ser membros 'das' as>embléas 
provinciaés legisllitiVHS; h•·je, porém; esseslogares' silo 
•lados a bar.bâreis apen11s snhidos"das acad•mia11/·aos 
honieos qu~, ·por assim ·dizer, IIC•bam· su~ mio'oridlide·:e 
entram na vida publica. Que oielboramentos podem·,:vir• ·da 
bomena taes 'f Porque chegamos a tllo d~ploravel:rpsultado? 

Além disso as JlfOviucias do ·l~p~r•o está o pelalm~ior 
. . . parte ãntregues D." moços, que· Dilo· ro·ram aritC!riorment6t:eJf• 

O Sn. VISCONDE !Ío n·io.BaA:sco (pre1idente da Conselho): perimentados na carreira administratin, que nllo se mós· 
-Não _apoiado. · traram notaveis pelo sen saber o oscripto~, e que por isso 
·- O Sn. FJGUBIIIA DE MEL LO :-Porém, honra lhe SP.ja mesmo nllo se sabem re"olver iras ocCil.oil!es competentes, 
feita, conhPceu que a nação tinha melhores vistas, como pelo que VAm rio centro do lmperio solicitar do gonrno de· 
jâ. o ·tinha em parte· anr.unciado pela camara dos Srs depu- cisões que ell~s poderialll ter dado em .menos tem'pó,"se 
ta dos em um projecto, que era igual, co.m pouca differença, fossem m~is habilitados. (Apoladu1.) · · : ~:. · · ' 
ao da proposta do-gabinete. Esse projecto, deélaro franca- Se acaso o governo oito tiv~sse lfUeri'do entregar'a~ :pro
·mente, eu achava menos perfeito, do que aquelle que depoi~ vin~cias a pe•soas inexperta@, qu", por assim dizer, .. se. su · 
o g~binete ·npreseDtvu na c_amara, e que passnu com algu- .jeitam á sua omnipotente . direcção, não hav~ria motivo 
m~s emendas. l!llls Joi o s~ntimento da nação que impoz p1ra deixar de !lar nos .presidentes de. província· um. pouco 
ao. Sr. presidente do conselho e aos !eus coll•gas o daver mai~ de atlribuiçGe~, porque saber-se-h ia de antemão .qQll. 
de vir defender uma grande causa~ · · · doviam ell~s ser exercidas por bomens prudentes, esdàre-

O Sn.' SILVBIUA LoDO :-Estã dando honra-de ma i~; a cidos, traquejados nos nego cios p·ublico~, e tendo em vista 
origom é outra; por abi elles nao filziam nadá. somente o b~m servir ao paiz, _cumprir. fleloieote as lei•; e 

sali>fazer a expectativa 1lo g verno. · · . · - ' . 
O ~n. SILVEIRA liA MoTTi\ :-0 sopro foi outro. Pelo que diz ro~peito as .eamaras mnnicipaes, nós vemos 
O Sn. FJGUBIR.I. DE MELLO :-Agora passarei á outro 

ordem de áccusação mesmo nos n~gocios public~s. Senhores, 
ba muito tempo sente-se a nece!lsidn~e de organisar on re
fDrmar-se asn ossas admil1istra~ões, desde a soa copula 
até' ás càmaras municipaes, 
· Desejavam os nossos estadistn~, que o conselho de 
Estado recebesse organisnção mais convenientti á resola~ilo 
das ·grandes qnestões, que lhe são ~ujeilas; d•sejavam que as 
províncias se desprendessem um pouco desta centralisacão, 
quo as mht~, qne as enlr.ia de tal modo qne não podem 
desenvolver ~seus recursos naturaPs ••• 

O sa: SltVEIII! tu. llloTTA :_:_Isso ó uma verdàde. 

que. 'Sendo recommendada a sua rerorma: '"' rnlla do tbrono 
de 1869, e tendo então o Sr. mini>tro do lmperio. Paolino 
José Soares de. Souza~ apresentado um projecto, que. p~ssou · 
em 2• discussão. na. camnra dos Sr~ .• · d~putados, ·o ·governo 
actual não tem querido dar andam~nto fL 3• dbcossilo· 
desse. projecto, para ·que ó Sr. Pauli no oito ·tive~sQ a gloria 
do· ver admiuidas suas idéas sãs e ju;tas' sobre um· aa-
sumpto de vithl interesse .p~ra o ·p11iz. . ·· .. ' 

O projecto dorme nas pastas da.secretaria.; para tirai-o 
do tumulo em que ellejiiZ1 era preciso O sopro ministerial, 
purque sem i~to, de~gráçadamente, nllo lia proj~cto . ;.que 
vinguP, e em taes circumshncias nilo h~a ilfostraçilo' .que 
queira estudar e apresentar projectos, cuja decreta~ão ,oe 

,O Sa .. FJGUBIRA. os MEL LO:- Exigia-~e que as mu- Srs. ministros podem impedir sob diversos pretextos. 
nicipalidades tivessem um1L organi;ação, que lhes de> se util 0 Sn. llfsNDE& o'B .~LMEIDA. :--'0 Sr; .. Tiscoude do Rio 
mo~viiu'eoto, e que as tornasse, por ·assim dizer, o primeiro 
eo~ioo, da . vida publica no paiz. Eotes assumptos furam Branco fazia parte desso gabinete; portanto tomou o com:. 
recommendados. na f111la do tbrono, e com razito, senhores, pro misso. . .. 
porque,, se a ma china· politica tr~balba~ mal, ó. impossível . o· Sn. FJGURIU 011 MELLO : ...:.. Sr. pre~idente .. :outra 
que seus prodoctos sejam perf~itos. · accusaçito que faço ao gabinete 6 baver esqu~>cidCI: uma .. I~i 
· O que vemos nó~ no conselho de Estado ? 'Vemos não de interpretação do acto addicional Esta lei é: exi'gida · 

someotP, que não correm por elle os negocias éom a ra- pelas necessidades publ_ieas, e foi pedida em uma dãs . .fallu 
· pidcz que era de desejar, mas tambem que, por infelici· d,o throno, so nn:o me 'engano •. Na execuçilo d!!ssa lei 
dado do paiz,_ essa córporaçilo, de\·eodo compor-se de U . constitucional apparecem · extraordinliria~, e ·multiplicadas 
membros, 1.2 eft'dctivos e 12 extraordinarios, o governo· duvidas i e como ella póde ser interpretada pela.s l~gislâ-

. mio tem que.rido cumprir 11 lei; fazPndo preencher esse ou· toras .. ordinaria~, era conveniente qu.e taea duvidas fossem 
mero·., A dispo·i~iio IPgal tem sido fptlra morta por mo- r~~olvidas de uma maneira competente, afim de que ces
tivos,. que ·somente o' governo conhece. Eu não Vejo sassem as leis provinciaes e in.conetitucioriaes, que todos 
razão para .semelhante proceder; porque entendo qae ha nós snbemos que existem, e qae ontretant~ continuàma 
sem duvida no E~tado homens. di~ nos do sentar-!e nos eucutar-se com grandes mconvec•ientes. 
conselhos da CorOa, e de dar-lho um voto tão ·iJiustrado O Sa. SJLVBIIIA Louo:-Apoiado. 
como consciencioso •. Porque, p(lÍ$, se viola uma lei orgn-
nica do cons~lho, qae é, pnr assim dizer, a grande ioteJJi. O Sn • MENDES DE AL!IIlrDA :-l,;so é verdade. 
gencia administrativa e politica do paiz 'f O Sn. F1~UEIRA DB .MELLO: -A. ·execuçllo dessas :leis foi 

R~latiV.\menlo ás provincia~, senhores, eu ono tenho autorisada pela lei de 10 de Maio de 1810, declaraQdo 
duviJa .~!1! ~eclarar1 que. no tJmp_o em que so publico1,1 o qu•, emquanto ollo houvesse loi ·especial quo as rovogauo
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' eÓutiouaesllm 'em 'vigor; embora' fossem anti-constil~cio- ' o Sn: FJGUBIR4 DE MB!.LO : ~,:DiZ"· o governo . pela 
uaesj.é.,o.mesmo que.t~m aconlecido a respeito de outru, .boca do thruno ná tiÚIÍ, falln, p'eriodo s;• ·• O· 'p~ocedi
que se. promulgaram depois. e incorreram nos, mesmos de- mento do'i . b.i1p01 ele Olinda e. do, 'Pard 1ujeilou-os· '•aó 
feitos ... Todos .os dias . nós estamos :vendo u presidenles julgamerllo' do supremo. tribunal de. , ;uslifa: •. :· :Mtdto'. me 
de;; província nau .. querer~m sancciouar certas leis,. e. o, penalita esle fact.o, mas cumpria, · gue trilo ./ica11e impun11 · 
Srs .... niinistros., diur: •cFizcstes muito bem ».; assim l/111. grave·otrensa d condiluiç,tJo e di'le.il. ,; . : '. · ', · ' 
·como ,vemos .que' muitas dcua.s . .Jeis, .depois. de estllrem Nl StldS4o antecedente, senhores, o 'digno sena'dor. 'que' 
8bDCeionadas PIIIOÍI pro~ider.tes, s4o SU3pensas. e n4o. I:X8• encotou este d~b:~te, demonstrou. muito .. filndadamente.~qae' 
cotadas, , porque os Sr~. ministros assim o .querem e n4o era o procedimento dos bispos, que linha provocado à · 
o~denam .. E' .. ,'preciso, senhores, que saiamos d~~te. cáos luta, que actualmente se nota .no paiz. eotré os calhoUcoé e· 
legislativo, que entorpece o desenvolvimento de todo o os racionaliolas, oú maçons. , · · · · ·. " · ... · · :. : .•.. 
mecaoismo,adminiotrativo. do lmperio. 0 Sa. F1aurNO. _Apoiado. • .. , , 

, .. ' o .. ~.a'· MB,NDBS ~~~ ALMEIDA :-- ~liS esse caho.s é que· .. o Sa. F;OUBIR4 D3: MÊLLO:- Eu Dilo' me démorarei 
convem ao m1n1sterro. . . . _ · · sobre este ponto, porque roi dosen.v.olvido )!Om taJ.sab,er;:: 

O ·Sft' •. Ls1Tio. o4 CuNu&:- E essa culpa. n4o ó só do com uma tàl justeza do Cactos e .. de argumentos,. qaé- eú 
actual. ... , nada iria accrescentar. .. .. · . . . 
· · Quanto a -dizer-se. que esse procedimento é·.umà gl'ava 

.·-·o,·sa. FrauErn&· DB Mili.Lo:-Senhoros, quem ignora qoe o1J'8osa á constituição e ás ·leis,. ea. entendo, :que·: não' se 
~á''hnpreusa ·do noaso paiz tem chegado a tal estado de deu u~m.uma nem outra cousa. · 
'desoioralisa'çilo, que ·uao p'óde uiais ser tolerado,.pelos go- · 
vernos:'_hóneótiis;' pelos governos, que pmtam· &U6DÇliO· o Sa. 'FIRIIIINO: -Apoiado. 
aôs' graDdds interesses da soci6aade ? . . · . . 0 8~. ·FrGUBia& .DE Jlfri:LLO. :_;_·Senhores; pará' que' hou.,. 
- .'os~~ PAES DR ME~D~!ifi&:...:.Apoiadci. vesse uma' grave o11'ansa á constiluiç.ão erá'.~écessarioi que 

· O . codigo criminal tivesse declarado, que. OS, ''bi~pos''·dO 
· O· Sa. FraVBIR& PE·_MRLLO :-A virtude, a sciencia, a be- Imperio publicando· bulias pootificias ·00 : Impe~io'; se.m e 

·nemerencia são alli m8oOscnbadas de uma maneira borro placet imperial, deviam ser reprimidos com 'tillou .tnJ:pena'; · 
rosa.;< as nossas instiluições sociaes.ou politicas s41J abt- porém este facto.legal não existo; nlio.se achano ri.oi~o 
•làdnse .combatidas pelo espírito da desordem; a ·mc~nu. codigo·nnigo, que dê semelhnnle sancç~o; e por:i,sso po.sso 

.·religillo, que nós sPguimos 6 adoramo~, teui .sido ridicu- drzer em alio e bom som, que as palavras: grave: olfenra 
larisada< coin o maior escaod~lo, impied~de é blaspb~mia. á con~tituição 8 ás leis u4o podiam ser pósta's 'na boca 
.::.~:.Como· pois, ·o ministerio .é inrlilfdrente a este assumpto, do Imperante sem manifesto erro juridicó. · :: . ·. . .. 
-e('. julga ·que d~ve continuar o actuai estado dll cousas? Prétende•se, sen'hores,-.myotiticar o_ paiz, (apoiatlol)',,com 
Eu olio Vfjo nos relatorios .do• Srs •. mini,;troi. uma só pa-· bypocri~ia, quo u4o posso deixar·. de cstygmatisar, quando, · 
:lnvra; que . deoote. reprovação de um. semelhante estado, para 0 firn de levantar o. sentimento nacionaL contra ·03 
,não::v.,jo .trabalhos, pelos quats.os Srd. rnioi~tros queiram pastores e mestres da Igréja Ca,holica·ê lpostolic~ no:. 

<regular um c•pouco. melhor a nossa imprensa, como se tem rua na, se affirma qoe ~lles, tão beniiuieritos peia sua' 'scielí.:. 
·feito• .. em' outros paizes em bem d11 paz e moralidade pu- · cia, pebs sua6 virtudes 0 pelos s.eus· actos, olfdnderàm ·a 
"hlica,.e.Jierticúlar. · " constituiÇão. · · ·· 

o. sii:. ' Sn VBIRA 'Lo o o : ~ Nesta ; parte esta mÓs em . ' . ' 
pJeno"de~accordo; o cÓrroctivo da imprensa é oó a imprensa. .0 SR. MENDES DE ÃUIRID!: -E pela 'sua~ _'éor~ge'ÓJ;,e 
. '<O ·sn~· FroUBIIIA DE MsLLO :- Senhores, ama das a c- abnegação. . · ' ·:;.~&,~' /. 
casaçõ~s, que· lambam ráço ao governo é o não tratar de · O Sa. vrscoNos · DK Soui& J!:RANCo : - As ;justi~~tÍ.:jdo 
allifiar .O .JIOVO. brasileiro dos grándes tributos, que foram paiz doeidirlllll O COntrario, . . ... '•' '<::; 
lhe impostos em consoquencia da guerra. com o Pdragu.1y. , . o Sn. · Fro~BI~A DE MsLLo: -Eu lá vou, ienba.pa.~fen~ili. 
~:·0· s~ .. SrLVl!IM ·Looo : - Principalmente havendo Senhores, IIS·ballas que dilom respeito á ré: aos costu-

' saldos; mes1 á disciplina geral da lgrPja, foram sempre' puhlica--
O.Sn. 'FrausJR.l PB MsLI.o: -Se ha sa!dos, como 0 das neste paiz sem necessitarem do placet, e. porque assim 

fi,obre 'mini>tro da fazenda a pregou, . entllo esses saldos se fez? Porque DÓ! . calbolicos nllo. temos necessidade. do 
deyem servir, ou· para. anaorlisar 11 divi.ia ·pública do J.n- placet do podorexecutivo para sabermos;sedcvemos abr,açÍir 
peri!l; ou para diiilir!uirem-se de algum modo 08 impo&to~, tal ou tal d1•gma em nossa crença, qual o modo; pelo·qu'al 
que pesam sobre 0· povo.· · devemos dirigir nossa acções, nem qual o culto qu·e ·deve-

Um governo, que t1vesse em mente alliviar 0 p&iz de la o_ mos dar a Deus, segundo a. di:ciplina· di& ·Igreja.: Este 
tos ouu~,·c1•mo os qiro eslá s•·ffr6ndo, não podia d~ixar rle Cacto é indubitavcl, e Coi até ensinado· das cadeiras dos 
apres~nt11r-nos idéas pro·prias a consfguir ·esse re~ultado. nossos meslrolti uos cursos juridrcos, como .vou 'demonstrar 

. Emlim . senhores; tendo assim expo>to em termos · ge- por consentimento e delibora~ão do p~oprio govern~. ;.. -
rnts a mnoeira, por que encaro amarcba:do governo, pas- O Sn. 1\fENDES DE ALMEIDA.:-0 conselho de Estado· 
sarei ngora a occupar-me do assumpto, que preo1e· . todas aprova tanta cousa. , , 

· a:s 'rio.sslis ·attenções ; vou occupar-me da chamada qoes- o SR. F1ousí'nA DE MBLLO :-0 digno bispo da pro-
'.tito' religiosa.~·· . . . . vincia do Ceará, o Sr .. D. Loiz Antonio dos Santos; es-· 
. ·" ó"s~. MEN~ss' DE ÀLMBIDA··:- Questão maçonica. crovendo ao metropolita. do Imperio, d~clarou que a ~óu-
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visconde de Abaeté, que nós conhecemos naquella. cadeira· 
(apontando para a mesa) dirigindo a ossos. trabalhos com: 
tanta imparcialidade que mereceu nossa approvação, nossos 
louvor!'~, o merecerá sem duvida. as nossas saudades (apoia
dos). Na collecção de parQceres dos dilferenl~s membros 
do conselho de Estado, reunido para resolver o recurso .in
terposto pelas irmnndudes do ltecife contra o .iuterdicto 
fulminado pelo virtuoso e illnstrado bispo dé Pernambuco, 
e assentar no procediru~nto que deveria. ter o governo 
imperial, se elle d~iXIISP.e de cumprir o provimento dadG, o 
Sr. visconde de Abaeté, com aquella isenção· de espiritu, 
com aquella iudependeucia que o caracteri~a, e faz o or
namento de suas caos, depois de dBclarar que a consul
ta lhe tinha sido entr~gue no dia antecedento ás 2 horas 
da tarde, e quu assim elle mal teve tempo para a ler, e 
reconhecendo a verdade e utilidade da maxima 'oportet 
studuisse, nos disse (lendo}: «A. primeira conclu~ão do .pa
recer parece-mo fundada na doutrina. do beneplacito illi
mila.do. Tenho serias objecções a esta. doutrinl• e inclino
me a crer,com autoridades muito re~peitaveis e insuspeitas,. 
que seme'hante doutrina é ~ producto do protestantismo, 
e tende, comn na Inglaterra, a iuaugurar a supremacia cs,.. 
pidtual dos Reis •.• 

O Sn. MENDES DE ÂLMEII>A: -E' o que elles querem 
Lambem aqui .. 

O Sn. S1LVE1M LoDo :-Rei e Papa. 

trina do placet linha sido sempre reproV11da pelo fallecido 
lente da faculdade de direito o Sr. Joaquim Villela de Chs-· 
tro Tavares, no coropHndio de direito eccl~siastico·, que foi 
approvado pelo governo. Assim, depois de dizer-nos o illus
tre· prelado que sempre pensara, que quando um goveruo 
approva absolntam~nte uma.obra, e a adopta para o en
sino das suas escolas, sancciona com isso todas as dou
trinas que nella se encontram, elle cita-nos o soguinte 
extracto do compeodio do digno prof~ssor·: " Não obs
tante a soberania, de que gosa a Igreja, e-a sua indfl
pendenr.ia da. autoridade tempornl, exi>Le a instituição 
do p!acet, · que até certo p<1nto se não pó.le conciliar 
com O• principies do direito divino. . . • . . Assim que o 
boneplacito absoluto ou illimitado, como quer~m os pro
testantes, é um ab;urdo, e como tal inadmi,;sivel, por 
ser. um ataque a soberania e magestade da Igreja, que 
na esphera de sua justa actividaoe, gyra com tanto di
reito, quanto " Est>~do no que lhe compete. O poder 
dos Reis com rel11ção á lgrej 11 coo si~ te apenas na ad
vocaeia e defesa della, e uunca na. usurpação dos seus 
d_ireitns e autoridade. Para a execução porém das leis 
dn lgrrja, ou d1•s suas determi011Ções em materia mixla, 
1111 parte qoe tem d~ tewporal, o b6neplacito regio não 
'só é admissivel, corno nece•sario por causa dos effeilos 
civi• E' este o beneplacito limitado, que pelos prin
cipios da sciencia do direito ecclesiastico se póde, e se 
deve admittir, e não o que ~e estende ás materirs dog
maticas, e meramente e~pirituaes, que são da exclusiva 
cnrnpetencia da Igreja, cujas leis e deterrnioa~ões a ros 
Jl•ito os fiei• devem guardar, logo que conheçam, sem a 
furn~>•lid~de du placet. » 

O. Sn. SiLVEIKA Looo :-0 Sr. Villela Tavares era um 
grand" Lalentu, e um distincto liberal. 

O SR. LEITÃO DA Curw.t :-A citação só serve para a 
reforwa d11 constilui~ão. 

O Sn. S1LVRIRA Looo :-Serve para sua legitima in
terpr•t .. ção ; estão lhe addicionnudo poderes, que os 
con~tituiittes não deram. 

O Sn. FIGUEIRA DE MELLo :.-«0 benoplacito, continúa 
o digno conselheiro de Est~do, Psta sujeito a dous pririci
pios que devem restringil-o. · to o ben~placito não com
prehende os decretos acerca da fé, conciliares e pontificios ; 
e iud~pendentumente desta formalidade, e por qualquer 
roei o, que os fieis cou he~ain taes decretos, devem· acei
t;.l-os c guardai-os; 1?.0 .o bcneplacito não coruprehenda 
todos os decretos de disciplina gHal, conciliares ou pon
tificios, sendo que ·assim alguns delles podem ser guar
dados pelos fieis, sem a formalidade do beneplacito.• · · 

O Sn. FwUEIRA DE nlELI.o :-Senhores, nós que nos 
achamos em lula, podemos ser julgados suspeitos quando 
~ostentamos tal ou tal doutrina, porque talvez não emit
tnmos as opiniõ~~ de uma razilo placida e osélarer.ida ; 
rnas, quando ~e vê um distiacto professor da faculdade de 
direito, conhecido pelo seu tnlento e por seus valiosos 
escriptos, e que foi apruciado pessoalmente por muitos dos 
que se sentam nesta casn, ensinar do alto de sua cadeira 
sem paixiío, somente guiado pela lu~ do. sciencia, pelos 
grandes principios d11 lgrej11 catholica, 8 da indepenrlenciu 
espiritual e temporal ; quando se vtl, digo, esse professor 
ensinar que o beneplo.cilo i Ilimitado não pó<le ôCr admillido 
em E~tado catholico, e que somente pódu sol-o qullodo se 
trata. de questões .mixtas, que teem effeitos civis, esta 
opinião · deve merecer aos illuslres aenadores e nos 
Sr~. ministros toda o. consideração pussivel. 

Nas seohores, á e;sa opinillo tenho de accrescent11r UO:la· 
outra, que é ainda para. mim . mais respeitavel, porque é 
ae homem quo chegou a uma idade, em que a expuriencia 
nos n~gocios publicas, as luzes adquiridas por tanto tempo 
não podem deixar de merecer toda nossa 1\dmiração e res
peilo. Refiro-mo á opiniao do l)r. conselheiro de E~t~do 

0 Sn. VISCONDE DO RIO :UttANCD (pres·idente do ~onse!ho): 
-A goro. lerá os ·pareceres dos Srs. Nabuco e Souza 
Fnn~ · 

O Sn. FIGUEIRA DE JIIELLO :-Senhores, eu podere! 
cit~r-vos a.iud11 a .autorid11de do illustrado e santo bispo 
da proviucia dq Rio du Janeiro, meu mestre. outr'ora, o 
Sr. conde de lrajá, a quem tn.lvez deva. ou a iuspiracão 
dos sentimentos que tenho apresentado nesta casa; ~lle 
declara na sua obra de direito ecclesiastico, que o bene
plar.ito illimitado não póde ser admiltido pel9s catholicos. 
· Em vão, senhores, se pretende que esse bencplacilo está 

ligado a soberani11 na.cionRI; não, isto nilo é verdade, 
porque, quando 11. igreja tle Christo combatia contra os 
c~zares, as suas resoluções eram adoptadas pelos cátholi
r.os en1 todaa ns parles do muutlo, sem se ir pedir aos 
Cezares permissão para as fazer publicar e executar. 

O Sn. AIBNDES DE ÁLM&IDA. :-Estavam bem aviados. 
O Sn F!GUIIIIIA DE Ms1.1.o : - loto prova bem, que a 

soberania dos Cezares podia subsistir sem que a religião 
catbohca fosse obrig11da ll u~~r-lhes conta dos seus actos, 

Eu podia citar a autur1da.de de grande numoro de 
escriptores sobre ~sla queotão, que tenho ostud1Ldo com 
o arduntu dc~~jo du conhecer 11. verdade, o Lalvez quo 
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se o fizesse. !aliar além da hora, em que devem findar as para o fim. de ordenar que aquelles recur~os podiam ser 
nossas sessões. Tenho p·. rém pressa de entrar na questão interpostos a todo tempo, e os ·outros 6Ó o podiam ser 
principal. . · de.ntro du 10 dias? Rolava ainda dizer, que esse decreto 

Esta, questão principal í: se os bispos otrenderam as de 19. de Fevereiro· de 1838, e o que se lhe seguiu de 
leis, impondo interdictos a algumas irm11odades religiosas. 27 de M11r~o de 18t;7, não fora.m autorisados·por lei, ·que 
Declaro que não houve lei nenhuma oft'eudida (apoiados), désse ao governo o direito dt~• estabelecer normas ·novas 
porque 11stes interdictos são penas ecclesiasticas dHstinarfas gobre a iuterposiçi'Io do recurso. 
pala Igreja a conter os catbolicos dentro do seio da reli- Por conseguinte o governo oilo podia legalmente to
gJão, d11 que silo filhos, e em cujo soil) ainda permane- m~r conta do recurso intHrposto pela irmandade ~o Re-· 
cem, e portanto constituindo alies, sendo uma pena toda eH' ; mas ·tomou, porque ? Porque; piloto, assombrado, 
espiritual, uma pena que só vae alfectar aos catholicos, att~rrado com as tempustades que pareciam surgir das 
não houve nenhuma otrensa das leis r.ivi~; houve simpllls- rolhas maçouicas, perdou o tino que tem o bom e· expe
meote execuça:o de leis espirituaes. (Apoiados.) rimentado piloto oo meio das tempestades 'd<l Oceano, e 

·se assim não é, diga qual é essa lei que prohibe aos dabi r6sultou que por officio e por cartas particular'es 
bispos imporem ioterdicto aos catholicos que faltam aos mandou dizer aos maçons do Recite s do Pará que as 
seus deveres, de excommungarem aquelles, que pelos seus irmandad11s interpoze~sem rücurso; e qua deviam eaperar 
actos se mostram recalcitrantes ás doutrin~s da Igreja, e do gov~roo 11 deci~ão a sea contento. Temos por c~nse
dão tal escaodalo que oito po:lem ser tolerados , porque ~uinte um primeiro defdito na interposiça:o e adm1ssão 
na Igreja o escandalo nilo, o póde ser nunca sem crime, e desse recurso. 
sempeccado. . • . . O Sa. vr:;coNos DE SouzA FRANCO :-:-Emquanto dura ·a 

Pr~cura-se fazer acreditar, que os Srs. b1spos ~1olaram violeucia ha 0 recurso. · 
as :leis, porque não executaram uma ordem do governo, . . . 
que lhes mand~va suspender o.< interdictos, e tem-sa Ira- . O S~.· FtGUEln.l. DE MEt.LO :-Jsso é o que d1z1am as 
zido .como prova. dessa violação ter sido um delles coo- leis nnllgas, _Sr. senador ; · porém d~sde que .appareceu 
demuado pelo supremo tribunal de justi~a. Temos, pois, uwa nova le1, o decreto do 21 de Ma1? ~e 1821,, que ex
Ires pontos a examinar: 1 • o recurso ; 2• 0 julgamento, e p~essameole d~:~clara que os recurso& a ·,orba &e~'~m con~ 
a• as coosequencias que resultam desses dous actos.· Slderado_s e processad~s como agg_ravos de pet1~ao, elles 

SeD_bores,- o recurso interposto pela irmandade não podia n~o podtam ser·re~ebJdos t>endo- Interpostos· depol~ de-10 ,_ ... 
ser aceito pelo governo, se este prestasse attéuçito ao qu~ d1as, praZJ.I Catai e rmprorogavel. 
determinam as leis. Suppondo· mesmo, que a irmandade se O Sn. MENDES DE AL~IEIDA. : - Isso era para outros, 
achava no seu direito de interpor esse recurso, ella uilo e. não para a maçunariA, que está acima de Ludo; a lei 
tiriha usado deste meio dentro do prazo que lbe concedi;, ,;ó se cumpr3 cum os bispo~. 
a lei, qne ó o prazo de 10 dias; e para o demoustru, 0 Sn. VISCONDE DE Souu Fa~Nco: _··com os bi•pos 
senhores,. eu apontarei em primeiro Jogar o decreto de 21 na: o se cumpre ; o que se di:~: que está preso, dizem-me de Maio de 1821 pr·omulgado pelas cartas constituintes da que mto está. 
nação portnguez~, e adoptad9 pela lei de 20 de Outubro 
de 182S, decreto que diz : « l)s r~cursos interpostos da& 'O SR. FIGUEIRA llE MELLO : - o recurso interpooto 
Juslifa& e autoridades ecclesiastieas para ·os fuizos da pela irmandadll do Sacramento ~e dividia em. duas partes 
Caiba- serão daqui em diantd considerados e. processados ~ssenciaes, uma, actual violencia ·notoria. no exercicio 
com os aggravos de petipilo que se interpoem dos fuizes se- da jurisdic~ão espiritual, postergando· se os Canooes, re- · 
culare& para os seus superiores. " cebidos na Igrf ja brasileira, e outr~. usurpa~iio da juris-

Ora, os agsravos d1l petição não podiam ser providos tiico"iío e poder trmpural. · 
se na:o fossem interpostos dentro de 1 O dias ; mas o re- Ora, per guuto, se o brspo não podia maodar expeli ir 
éúrso, á que me refiro, foi interposto 26 dias depois ; lo- elas irmnndades oilruaçou~, que nellas e•tavam com hJiio- -
go, um governo que quizesse executar a lei, lei que nllo crisia otreudendo o culto a a· religi<Io catholica, porque 
foi revogada por nenhuma outra posterior, oilo podia re- ellas formavam uma corpora~<Io mixta, em que o poder 
ceber esse recurso, e dar-lhe provimento. temporcl lambem interviera, segue-se . que o governo 

O Sn. vtscoNos DE SouzA FnANGO :-0 do Pará foi nos Lambem nilo o podia, porque P·lra es$a corporaçilo igual· 
10 

dias. m~ule concorrera o poder espiritual. Portanto, como é qlie 

O Sn. FIGUEIRA oE!tlELLo:- E' vort1ad11·que apparece11 
depois o decreto de 19 de Fevereiro de 1838, pelo qual o 
governo, querendo consolidar a mataria dos recurso~, disoe 
que deviam estes ser interpostos ·dentro do prazo improroga
vel de 10 dias,' contados do despacho de IJUe se recorresse, 
menos no caso de censura ecclesiaslica 11u violencia notoria 
das autoridades ecclesiasticas, porque entito o podiam ser em 
qualquer tempo, emquanto so estivesse soJfrendo a cenoura 
ou violeucia ; porém, pergunto ou, que lei deu ao governo 
autorisaçilo para fazer essa distincção de recursos contra 
.as violencias das autoridad•.s ecclesiasticas e recursos 
conlrc~. a uourpaçilo da jurisdicçl!.o e poder' temporal, etc., 

por uma Jogica esquisita seJdeclara, que ó bispo usurpa 
a jurisdicção ? Se o governo mto tigha esta jurisdicçilo, 
como é qull o bispo a usurpou ? O mais que ee podia 
dizer é que elle commettera uma violencia contra os 
cauones ; pois bem, esta violeocia 6 classificada como 
especie de recurso, que bÓ deve ser julgado e decidido 
pelo metropolita do Imperlo. · · . . 

Acha-se isto ola terminado pelo art. 7• do decreto do go- · · 
~eroo o. 1911 de 28 de M11rço do 1857, que regulou ·a 
compet~ucin, interposiçiio, etr~itos e fórma dos recursos á 
Cor01L. Esle artigo ·diz o seguinte: • nilo será admitlido re• 
curso á Corda no caso do art. t• § a• (é o dd viole'ncia o·o 
exurcicio da juriddicçao espiritual) lendo rzuandt~nào_kou-
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ver, ou. ntlo (6r provido o recurso, · qua competir para o 
superior ccclesias tico. » 

. ,O,· Sll. VISCONDE DK SouzA F••ANco :-Em ma teria espi
rjtual. 

O Sn~ FIGUEIRA DK MKLLO : - A logica, senhores, é 
inllexivel em suus leis, nas suas dedul~cões. Se vós nil.o 
tiuheis o dir~ilo de excluir urn macon du' qualquer innr.n
dade religiosa, segue-se,· que. se· o·'bi~po o- r~z nil.o usurpou 
vossa .jurisdiceão, mas excedeu a sua ; fDião está inclui do 
no § 3° ·do ait; 1• do decreto de 1857, o o recurso ó para 
o arcebi•pJ ou metropolito, na fórm!l. do ar1. 7•. 

O Sn. MErwi;:s _DR ALMEID! :-Elles querem ensinar os 
prelados a. ser bispos I 

O Sn •. FIGUEJRA DE'IUEJ.Lo :-Examinemos agora, se
nhores, qu11l. o moli~o l••gal,' por que o governou tomou 
conhecimento de um recuróo, que somente corup~tia ao 
poder ecclesiastico superior, qunn~o neste mesmo regula.: 
mento se· diz, . que ·desse poder ecclesia•lico se podia 
interpor ainda recurso. para o governo? Eu ·não o en-

. ·contro; e po'ri'anto quando o recurso chegou ás mã•Js do 
governo este .devia lei-o. mandado ex-ollicio ao rue· 
tropolita, se nii.o queria d•·ixar· essa iucumbimc:ia ás partes 
interessadas, fl aguardar que as partes vi•losem interllÔr 
um no:vo recurso para ~lle, se ni!.ose. •:ouform•ssem com a 
decisão · do ·mesmo metropolita. Tudo assim correria 
pelos tra~itss 1egaes. 

O SR.' MEI'iDES DE AL~tEJnA:- Mas isto não fazi:L cont11. 
O Sn. FtGUÚRA DE MELLO:--Assim, porórn, niio ~e pm

ticoú; don:§ll um açodr.meuto · reprch•·n•iv~l na decisão do 
recurso maçoliiéo. Se o governo v. o desse faz•!- o daria pro
vimento a. esso recurso no dill seguinte M de sua apresen
tnçilo. Parece-me ouvir ·lho dizer aos recorrcntos: "Esperem 
meus, irrullos um poLCO; eu sou obrigado a ouvir uma 
iiec~ão do conselho de Estado, e levar dApois n que;,tão ao 
conselho de .Est~do plono, para que su.cnnservem ns ap[Ja• 
réni:ia~ legacs. Eu lhes farei a vonlado ; os bispos serão 
contidos. Eis aqui o motivo, porque o governo tomou co
uhocimento de um recurso interposto fóra de tempo e para 
autoridade. ·lod11 incompetente sem esperar que algum dia, 
viosso a elltl outra vrz, para dar a sua ultim11 palavra. 

O Sn. 1\IENn&s DE ALlJEIDA:- A seita tem diraito a 
estas· allenções. 
· 'O Sn. VJSG~>I'ÍDE DO' R to lltto~.Nco_ (présidenta do conselho: 

..:.. Qual seit11? a jesuilic;,? 
O Sn. FJGUHIRA DE ~IELLo:- A ·mnçonica. 

O Sn. StLVlltiiA Lono:- Os j~suitas de'palacio são o~ 
peiores que 1:or.heço. 

O Sn.' VJ>CoNnE DE SouzA FRANGO:- Quuodo são je-
suitas, ·~em duvtda, sejam lá donde fôr. · 

O Sn. FtGUEJT•A os 1\IEJ.LO :-E•t não v~jQ nqoi senão 
. -um acto do govHao, que foi s<•guido do ~utros filhos do 

espírito de erro, a·d;t improcedencic~ governativa que ha de 
·produzir pessimas consrquencius. 

l'arece-me que posso u pp!icar nas cireumslancias nctuae~ 
no gove·no do meu puiz 1•quelhs pnlavras de l;uins, 
fitllando do Il:,:ypto : ·"Miscuit dondnUb' in modiq ejr1s spi· 

ritu.rn oertiginis, et errare fecerunl Egyplum in ontif'i)pere · 
suo sicul errat cbrias et vomenr.» · · · · · · .. 

O Sn. vtsooNDG DE SouzA FRANC~i-E' verdade, porque 
está. em latim. · · · 

o Sn .. FiGUEIRA DG nlEJ.LD:-Eu tra~uzÚei para ~·nobre 
seuador meluor compreheuder, vtt>to qLie parece achar-se 
UBl' pOUCO esquecido do seu latim. . . 

0 Sn. VISCONDE DB Souz~ [IRANCO:-E'· verdc~de ••• 
O Sa. FiGUEIRA DE !lEI.Lo: '-E Lraduzil-ae-hei, 'stnhores; 

como traduziu 1\ar.ioe na sua b~lla tragedia AlhaliB.:. 
Repat~dre cet esprit d'imprudence et d' erreur 
De ta chute de1 ro•s funeste avant coureur. 

O Sa. vt,CII:SOE DE ·Souu Fnn~co: - Eu não eei . . 
fnocez •.• 

o Sn. FwuEIJI.\ oll ~IELLII :-Então. ·peco· lhe que .vá 
aprend~r o franc ·z e o l11tim para entilo podermo• 'iritar 
desla mataria cem en.baraços. 

O Sn. VISCONDE DE Sou H FnANCo :-Ja é Lardd :1 aTa 
is lo . 

0 ~n VISr.ONDK DO [\Ju 8~ANCQ (preridente do cÕn&elho): 
-E' bt•m de•xar o lattm., M:ts n tradução ? · 

O Sa 'L"•GUEIBA DR ~hLLO : -Qu.dr~m n tra~u~çito .? 
Pois bem; a· tr.ctu~r\u ~.!I,,Lilll é ·,1.lil · ".Deu.s innoculou· 
em todo o Egypto o espirito de vertigem, ·que o (e~ errar 
em todos os seus actos como um embriagado " ' 

O Su. vcsooNnR oP Souz' FnANCo :-Quero que·· me 
•·x~liquem como D~us era til.o máo, qu_e quiz perde·r o 
Egyt•l"? . .,, ... 

O Sn. FtGUEtnA DE MELI.O :-Agora passo a outro. -
pouLo. l'udia o governo lllllllllar Jr..Vc1ntar aS censuras (u)
miniidas pdo. pr!!litdo l~ero;Jmbilcnno? Não podia, ·uma 
vez quo eram c~nsuras espirituae~, e essas censuras '.só
ruenle poden1· ser retir<Ldlls pela 11utoridade que as impoz. 
Nune<~ os govern~s dd. Portug>~l,. govoruo~ que. nos: prece-' 
deram, mandaram levantar censura alguma. As cen$uras 
ecclllsiasticn8, ex•:oJ!lmunhilo ou interdicto, coino eujá 
rlemonstrei, são penas bsptmtuaes, porque apenas privam-os 
cathnlicos de certos bentfidos .eccleoiasticos, e no, .caso 
dú interdicto fulminado )leio Revd. biopo, este ·apenas 
prtchlbia aos membros da confraria, quo elles se apresén,-
tussem com opas na Cfliebraçêlo dos officios divinos.. · 

O Sn. SILVEIRA Lono·:-.Com o característico da irmiui
rtade somente . 

O Sn. FwuKJRA DE MKLJ.o :-Na decl;traÇio que i~me
diat•mente .e fez, qu11ndo se intimou esse interdicto, o 
ht•pn disse que elles bÓ ficavam s'ujeitos ás p6oas espiri
tuaes, mas que podiam tratar do todos os assumptos. tem-
pora•.s, rdntivamente á sua irmandad~. · 

O 811. VISCONDE DE Souz. FRANco· :-A. expres~ão, ser 
11Xpui>o, qu••r dtzur que o irmêlo fica ainda em· pé? 

O Sn. FtoURIKA DE MKLLo : - Perdôe-me ; eu fallo da. 
naturcz;L e nlcllnco do intarrlic:to, e ollo da ordem que. o 
prec:edeu, para que fo!sem oxpuloos das'irmandades certos 
indivíduos. 

Não é esta ordem o ponto da questão·, a questiio é o · 
interdlcto. Mandou expulsar do seio da irmandade a um 
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màco~, r"conhecidQ como tal, a nm maçon que nunr.n 
recinmou contra semelbanto deuominaçllo, e falia gloria de 
éonfe'ssar-se p~rtencente á seita ••• 

~xecutal-a. em quanto coubnsse n~ Hmite .de. soa jur.i.rdicçi!o.;, 
IRIIs quo; s~ o. n~gocio rus~A de. n .. tlu.re,zn, .. q.ue . o~. -~X,Pd~stiil 
se d.;ss~ parta no juiz d '· Corôa,. de .sorte, q!l~,se. se.,tr~t. u 
de. •ffdilos 'espiritunes,. o j ui r. se pular .nada. podia f~zer, 
por.que esses é !feitos rxcediam a- sua autoridade{. e 'sua 
r:omp~lencia sómenlr1 se entendia _aos effeitos temporaes~ ._. 

o.sn. MKNDIC.• DE Auli!IDA :- Como o nobro presi
dente· do~ conse.lbo. 

. O Sn. FIOUEIRA DE )flitLO :- , • . n um homPm qu~ 
pér'tenCJa a.· unia seit~ rPprov:ida, e. excommuflg'llrta. pda 
lgrtija. · P9is pod•remos suppor qu• ·o bi~po nllo tivA~;·· 
esta autnridailo, quando ollo fazia senão 'AXACuLar ns l~i~ 
da I~r••ja; vuvir e attencl~r a palnra do· pastor univcr;hl . 

. do bispo dos bi~pos·, do snccessor de S. ?edro, do vigario 
de Cbristo nà; terra ? 

O Sn .. VISCONDE DE SouzA FuNco. :- Em . materia. 
temporal, governando os Eotado8, . 

.. O Sn. FIGUKIRA DE ~htto:-Ah I meus senhorr.s I eis o 
e~piriio dd vertigl'ln,·· •1ue eu d,.p)oro t•r·SA in·inuado no 
anim11. de ·certas pessoas. Poi;, sAnhnreP, se o. bi;po nãn 
lira ·nenbum_dir~it~ ao cidadão lira>ileiro. se e li e ·a pena< R• 

dirige_ ao caibolico, sP.gue-se qun · n pP.nn do ioterdictn 
somente vae ferir o c a tbolico, .que é tal. 

O· Sn. VISCONDE DE SoiiZA FRANCO : -N1!0 "frro a indi
viduo citfadã_o brasileiro ? 

O Sn. FIGUEIRA. DE !lfELLo·:-E~tn o~p~r,ie ~e v~rlig•m 
fiiZ com- que se. não· v~ja a verda.le, nllo ~e conb~ça a 
sigoificaçãodos termos os mais claro~. Se.& bi·po ~oment11 
quiz ·punir a ovelhas, a·. ca thnlir.os lran~viat1os, corno me 
vindes.·dizr.r, que' o bi~po otre.ridou os_ direito~ do cidadão ? 

O Sn. MENDES IIE AL"EIPA:.:._Diz-se i:to quando se nilo 
quer ver a v~rdade. · 

O Sn. FIODEiftA IÍE. 1\fELLO ·-SeQhores, 119 lei:Í portn· 
eufzas nunca manrlarnm levanla_r.as censuras, e nnm de
clarar, que os seus ttTeilos eram nullos no qn~ diz re~peito 
ao e~piritual. Aotigam .. ote os re•·ursos se intentavam para o 
juizo dos feitos da Cu r eh. Sn e lias eram providos,· e a a!l
tor.idade Pccle;iaAica dr•ixava de obPdecer ao provim~nto, 
o juiz dns f•itos · da Coróa levava o a~sumpto ao cfesPm
hargo do paço, e 11816 chamava n autt~r1dade ecrlrlsiastir.a 
a conferenciar com elln para ~ecidir-se sem mniflr contes
taÇilf! o ponto em qncstit() •. Tal era o respeito e a considec 
raçlif)1· que se lhe dava para que melhor fossem alt~~dirlas· 
as sua8 razões, em vista d:1s ~uaes o De~embargo do ·pAÇO 
OU'•·onfirmava de novo o provimento ·ou o r•tirava, Se o 

. cnnflrm~va de novf); elle ordenava ás autoridades ncclesias
ticas que· o executassem, e se e lias nilo o êxecutavaw, ent:1o 
communicava o facto ao Rei, afim do que e~ te mandasse 
usar' dás temporalidade~, q11aodo se tratava de bispos ou 
de ouncios aposlolos. 
. . •. ·, ' ; 

Agora r.umpril. saher que a~. excommunliõ<s. ·ou,foter- · 
·ii elo~ na l~ga~ão por tugue7a-tiilham tamb·a,n tfi'eilôs'. civis. 
A~•im a txcommunhfio.dava Jogar a. qu~ .o e:xcommunga~o 
fosse proso, fl no mo· tal se. conservasse até ; q.ue" viesse 
raur a ·~un penit~ncia e a abjur~çii.o de._.seus érros. ; dava. 
Jogar igualmcnta a que elhl nilo podessa r~.querer perante . · 

.os. tribunacs cousa algum~, nem nelles coniiouar· a;defesa 
rle seu direi.lo, obrigava-o finalmente a qua pagasse unia _, 
pena pecuniari~, sPgu11do 'o tempo da,, exc!!mmli(rhilo., ~Eis · 
us c•ffoilos civi~. O·"juir. executava ne~ta .·parto; mas.nllo -
ns efl'eitos e>pirituaes, porque Cezar, o poder tempÓral; 
nada. tinba-eom ellea. Esle~ efi'dtQs provinham cl~ uma 
nutnridade indepP.ndent~ 11 ·unlca ... competmt~,. ,iiu_e ·.:era 
a autorirlat!e da Igreja. Se1.hures, tirei alguns. extraio& 
das ~ossas leis, quo dizem re~pcito ás queHiles. que: ven
tilamos;. por clles ee con' ccerá, que o go"erno portuguez 
nunca entrou na jurisdieção espir1tual quapdo se tra.tavà 
da .censuras C• no nicas. . · . · , · . , · 

A ordennÇilP do Jiv.j 0 l1t. 12 §.Go, diz.(l~tldo): · ·;·· . ;. 
" Quando os juize~ ecddsiasticos· ·não (jUerem• desistir 

de tomar a jurisdicçilo real, OS juizes .do·~ (~itOS• devem 
m11ndar áJ ju.t<ÇiiS. civi.~, quo não .suardem:os.seus man
•lados, como da juizes incompetentes; e qoe 'DfiO: OS e"vit~m. 
r.ern prendam por suas ceu:>uras, nem lev~m delles penas 
r1e 8lCCOnlJllllng•dOSÓ e isto pe)IL ri!ZàO, (JUe dá .. a. OrdenaCllO 
~o li•. to tiL. 9• § 12, por unipre assim ·se c~s.tu.ma~, :1 
não ha,er outro meio• para sil não tomar a noísa}ti-
risdiccão. · · 

Co~forme so vê de,t-1 orr!Pnação, o p~íler fOmJloraLéo
mentfi tirava á excomn1unb;l!l os eiTditos civis, que .elle.lbe 
tinha ·addicit•n•dn como protector dn lgreja;.>mas·.nno,so 
atrevia a dc>truir os tffditos espiritaaes, .dependénles;de . 
outra auloriflade. Tal ff'~ o seu re~peito .neste. ponto,; a · 
urdenaçlo do Hv. 3°. tit. 49 § 6° i>xpressamenle declara 
(lendo): a que sendo du.vid11; se· cada uma das t.ael; ea:commu-. 
nhiJes (quanrio oppo~tas por exc~pçllo) ·é valiosa· ou.niJo· 
remelter-se-hn o conhecimento da .IiLI excepção. :.a'ó. jCii~ 
eccl~siastico; a ,portanto essa m~sma ordenaçllo.:ainda 
menos poderia querer, qun esse juiz se animasse a decla- • 
rnr nulfos os etreitos espirilaaes, que da excommonhâLI re-
~u.Jtavam. · 

• - • - ., I 

O Sn vrsr.oNDE o~ .Souu FnA·Nco : -·v. Ex. quer 
que so executem as le1s do um . governo absoluto ·fm um 
governo de regímen constitucional ?· 

O ·sn .. llfENDES DE AurEID.l::.... Porque não era crime. 

O.Sn. F1GURIRA OE Msr.1.o:- Porque o"Eslado ollo Qs 
considerava crifllinooos, e aomonle empregava o meio da 
força, como potencia a potenria. 

O Sn. FrarmtnA Dll MELI.o :-.Tanto ao seoàdo,. como 
no nobre senador, que ~ocuba de dar-me o apar.te, :com 
quanto se mo~tre um pouco ini.migo do latim, peço Jiceuça 
para ler alguns trecbos .fm latrm; que aqui traa-o para es-. 

· dnrecim~nlo, Dilo dos nobres senadores qua nllo preci~am 
··ertamentr1 disso, mns do publico que -nos o.uv~, .e .. p~ra. 
que es~e pnblico conheça que nós su~terJtamos. as -vcrda
•H•a~ doutrinas canonicas, e 11llo somos instrumentos, de 
padres, como se no~ di~se nesta casa, N1to queremos que . 
sa acccndam entro nós as fogueir.1s da inquisiçllo, nem o 
cbnmado soverno Lbeocralico dos.tempo~ da. id,a4e,mé.dia-; 

O Sa. JIIBNDES DR Ar.~n:mA:- E>ta lembrnoça só veio 
de cá, 

O Sri. VISCONDE DE SouzA FRANCO: -1\fas eram julgados. 
O Sn. F1aoE(R~ DI!: .MELLO:-Dsclarava-se~,seguodn e~sa 

l~gislaç:to, ao· jurz S6CU1ar, l)tlo, r.ecusando n autoridade 
ecefesiaslica cumprir· a sentença de provim~nto, O!osse 
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.•. queremos o governo da Igr~ja, tal qual elle foi estabele
cida por Chrísto, tal qoal tem· sido mantido pela Igreja; 
depositaria fiel das doutrinas do Salvador· do mundo. 

O Sa. Vunn.1. DA StLVA·: -·Oxalá que assim fosse. 

O SR. VISCONDE DE Souu FRANCO :-Doutrinas que a 
. Igreja altera todos os dias. 

O SR. Ft_GtrElliA DB 1\liiLLO ·:-Eis o qne diz Gmeiner 
nu suas instiluicil:es de direito ecclesi 18tico (lendo) : 
ali, qui pccnam cÚm delicio copulai, jus adgratiandi habet, 
nihit impedit quo minus in casu particular\, aut ob reipu
blicoo utilitatem, au.t ob singularia cujusdamlin eam metila, 
gratiam delicio (acere, et ab ea;comunicatione effectus 
civiles teparare queat. • Tendo o imperante o dirdtu dA 
unir uma pena ao delicto, tem hmbem o direito de Pgra
ciar em caso particular por utilidade do Estado, por atten
çil:o aos serviços especi- es de alguem para elle, e sAparar 
conseguintemente da excommunbão os effeitos, que a ac~m
panhavam. 

Isto é o que nos. diz um regalista, e tão regalista que 
pnr seu compeodío é que se eusinava na universidade 
regalista de Coimbra. 

Vejamos e que diz lambem Rieger nas suas instituições 
de jurisprudencía ecclBsiastica. Diz elle qun é principio 
verdadeiro, qoe o Imperante assim como não póde ligar 
a nioguem por meio de censor11 ecclesiastiéa, lambem não 
póde desligaJ..,o della, porque isto roi concedido unica
mente á Igreja por institui~ã.o de Chri,;to. Verum quidem 

· eat principem, sicut neminem censura ecclesiartica ligare, 
eta nec solver11 pane, cum ju~ istud ecclesicc tant-utn ea; 
Christi inttitutione tributum. Rieger 6 onlro regalista. 
cujo compendio lambem servia na universidade de Coimbra, 
e por esta foi mandado imprimir para uso dos respectivos 
estudantes. -

dicção, se o 1eu despacho offe'!lde os canones rec•bidos 
ou as leis. 

Finalmente o Concilio de•Trento, secc. 25 cap. S• da 
Reformai,. diz: Que o secular nlio póde 'prr•hibir, que o juiz 
ecclesinstico excommungue a a!guem, nem ordenar-lha' que 
levante a oxcommunbil:o fulminada por el!e, porque o co
nhecimento deste aeaumpto pertence sómeote aos ecclesias
ticos, e não aos seculares. Conseguintemente os effdtos ·das 
penas ou censuras ecclesiasticas subsi~tem em tôda.. sua. 
força, na parte que respeita ao e~piritu~l, e alio póde·ser 
por outro modo. 

Portanto, senhores, se vó! podeis Jeyantar ·as censuras 
ecclesiasticas ou essas penu, com que a·· Igreja pune os 
fieis recalcitrantes, então podeis razer tudo ; nil:o haverá. 
meio, pelo qual a Igreja posu formar de todos os fieis 
um só rebanho dirigirlo pela mesma crença e pelo mesmo 
pastor, porque não haverá pena nenhuma. que ella possa 
impô r, sem. que vós arrogueis o direito de 8uspender-lbe 
os e!rdtos espirituaes ; vós sereis o nosso blspo, ·o nosao' 
papa, a unica autoridade, a quem eu irei perguntar se 
devo acreditar ou oito em tal ~u tal dogma, seguir ou nlio 
tal doutrina ; exercer ou nil:o tal culto a Deus. 

O Sn. SILVEIRA Lono:- A'. força de querer elevar, 
entregam ao ridículo o. poder temporal! 

O Sa. F1auEmA DE IIIRLLO: -Se tendes o direito de 
levantar os eff~itos espirítnlles das censuras, vó~ é que 
sois os verdadeiros directores de nossas consciencia~, os 
unicos ministros da lgrpja, ou õs unicos pastores. · 

O SR. StLVEIRA Louo :-E' o que querem : imperador 
ponliâce. ·1 

O Sà. FERNANDES n.1. CuNH~ :...:.. E' a mesm~ cousa. q,ua 
papa-rei. 

O Sr. conde de Irajá., eujos escriptos devem ser liolos e 
meditados, diz-nos, tambem nos seus Elementos de direito 
ecclesiastico, art. 1485, fallando· sobrtl a maneira porque 

. se entendia, ou se expressava o .decreto de 19 de Ft~ve
reiro de -1838 sobre a execução do provimento para sele
vantarem ás censuras ecclesia~:ticas; dizia-nos o seguinte: 
(t:endo) : . 
. • Aqui se manifesta claramente o defeito radiGal da lei 
do recurso, dando autoridRde ao jui:i secolar sobre as 
cousas ecclesiasticas. O juiz· secular n~o pó de dizer tal 
censura é nulla e cessam o~ seus efft~itos. hto pertence ao 
juiz ecclesiatico, qol', superior áquelle que impoz a cen~ura, 
assim o julgue em grão de appdlhÇilo. Todo o mai~ é 
fóra de razão e de justiça, e um verdadetro. ~seu oda!o, 
se o magistrado civil for aléru da sua declaração, que a 
censura é nul!a. " 

O SR. FtGUBtRA 1 E, JIIELLO : - Nilo ha tal. Ninguem 
quer ·papa ou bispo governando daspottcamento ; cada um 
dos podares contenha-se na sua espbera. !\las a expressão 
de papa rei tem um fundamento·; o pastor univ.ersal dos 
calbolicos era tamb~m um príncipe temporal, e nesta qua
lidacle tinha autoridade de governar os povos, que a Pro
videncia lhe tinha confiado. O que nó~ nil:o queremos é 
que b~j a rei-pontífice. 

· Borges Carneiro, notavel jurisconsulto porluguez, no 
seu Direito civil de Portugal § 70 n. 8 eosiua : que quan
do os ministros da Igreja procedem por censuras injustas 
ou incompetentemente, o fuizo da Coroa conhece simples
mente do facto, e declara nuUa a censura, se ella d cen
traria aos cano~~es da lgrefa ; mas esse jurisconsulto ·não 
diz-nos que o juiz da Corôa póde suBpender os seus ~ff~i
tos ; pelo contrario o~ nota ao pa.ragra'flho citado accros
centa : O juiz da Corda não conhece do direito, pri11ci-: 
palmenle rendo a ma teria espiritual, mar do facto, scilicet: 
1e o fuiz ecclesiastico fez violencia, se usurpo" a juris-

(Trocam-1e apartes entre os Sr1. Silveira t:obo, F. 
.da Cunfla e Cr.ichorro.) · 

Peço aos nobres senadoras que me de;xom continuar ••• 
(Continuam. ot apartes; o Sr. presidents. chama a 

altenção, tocar&do a campa.) 
o Sn. CU!CUORJIO :...;... o qrie não é permittido é o in

sulto. 'Não se pó de dizer que o tribunal commettera um 
attentado. 
'0 Sn. PRESIDENTE:- Peco 

na. dor. • . ' 
a: a ttenç!l:o do nobre se-

(Continuam os apartes.) 
O Sn. ·PRESIDENTE :- Os apartes estão perturbando a 

discussa:o, e nilo pó de continuar deste modo. 
O Sn. CUtcnonno :- Não fui ou qoe provoquei, fui 

provocado por expressões, que oito se devem 'proferir .nr·s· 
ta caea. 

·~r, i 
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.•. .-().- Sa;: PIIBSrDEIITE· :- Mas o nobre senador pó de "PO• 
dir a palavra, e·responder. · .. ,. 

h& :da .DO_~aar uma commissllo DOS termos• da.qua Ji.a:ltÍsta · 
na Inglaterra, para. que dirija ·todos :os: negocioi• aspirituaea .. 

, •. · .é· ., .r ,,.. ,, 
,. O Sa, Cu~cnono !- Pedirei •. 

o sa: ·MENDEs nE "AÍ.MErn.f:.....!MÍiia · duzhi' de· g'rlios.:o 
mestres pó de fazer todo isto. . '.· . . . ·' . . ' 

.. o Sa. PBÊSIDENTE :..;.... o certo é .que o orador .está OSa. FIGUEIRA DE MBLLO ::..:..A. divisllo.dÓ poder' tem-· 
impedido de cootialiar; · · poral. espiritaalé divisão appro,ada. 1peili. ·.&éi~n.cia 'e pela 

·• · · · ' · . : · · · ·' · · · · · · · · razli•l; não põde deixar de ser appróváda. tambem pór t~dõa 
· · ~· Sa;. F_rauErBA · DE MELLO :.::...senhores; hei'. de me op-
pór com todas as !orcas de minha alma, com toda a cone os .. homens amigos . da liberdade, .e qme . presam a.:~ua 
ViCÇãO,' de ·qae SOa'· capaz, a esse desejo, que já appàrACe dignidade. . . . .:• . '' ;. · '' '· · .. · ·" ' :''. 
de estabelecer no · lmperio um pontifice secular. A· plena · O Su. Curcnoaao: - Sem duviia; mas .na -linha di-
autoridade em ma teria de reli r; iii o foi conferida somente viso ria é que está· a qaestiio. . .· .•.. ' . 
aliS'IIpostolos e seus successores por uma immediatntra- • ·o Sa; FrauErríA nE .MELI.o :_:...:.Agora, :prci~orarei 'de~ · 
dicção de Christo ; foi a seus discipmlos queridos que Jeoós monstrar qme o· bispo de Olinda nilo era obrigado .a obe· 
Christo disse:· :cQmem vos desprezar, a mim despreza; ·decer ao acto; que' mandava levantar· a censura:·.;.· .... :. 
quem vos ouvir; a mim ouva ; a mim foi·. dado todo o Jtoder : ·0 Sa •. 8;L.VEJR! Louo :-.:.A. pola.·. d~;: era. ~m.)cto .. lll~g~I; 
na t.erra· e no céo ; e eu .vos envio, como· me env.ioa•mea . 
plie.» Elle niio· deu, p9rtanto, a Cesar esse poder, que só O· Sa. · ·FIGUEIRA· DE MELLO : '.....; •Pelo Jacto de: .ser 
con!erim .ac seus ·discípulos queridos; foi· a estes que elle espiritual .o seu a~to; este· escapava á ·acgiio. :do governo; 
disso :· « O que vós ligardes na terra, será ligado no céo.:. E, pergunto eu, se outros ministros rodeassem o Imperadori 
Antes de subir ao c ·Céo, elle ·separou com justiça o poder poder1amos · ter a solaçiio que se deli a este. negocio ' :r: . 
temporal do po'der espiritual, qua~do disse, confundindo os O· Sa. PaEsriJaNxs : -E11 lembro ao nobre: s~oador qií,e 

.. phariseus•: Dae a Cesàr o que é de Cesar, dae a Deus o ·está a findar a.hora para estadiscmssa:o.' • .. ·· ·· 
que é de Jileas. « ).leio minha .parte dàrei -a 1.::esar a minha · · ' · ·' · · · · 
intelligencia, 0 meu trabalho; darei a minha vida em de- O Sa. FIGUEIRA DE ·MELLO :-V. Ex., tem observado 
fesa ~a patria e das institmições · do paiz ; . porém negar- q11e tenho eido. interrompido ••• · . . . . . 
lhe-hei todo o direito sobre minha consciencia do ca- - o Sn. PRESIDE.NTB :~Já pedi aos nobres senádores •que 
tholico. · · · · · não interrompessem o orador. · · · · 
. ·seniÍore!, professando esta doutrina,-jalgo _ter. profes- - . 

sado a do11trina que libertou o ·mundo, porque é da con:.. O Sa. FrauirRA DB MELLO :-0 'bispo oito. era· :obri
fusão de t_odos os poderes, é da abilorpção ctelles em uma gado a sujeitar-se á ordem que lhe deu .o· gôvernó, por-
só pesso_a, . que nasceu esse horroroso despotismo,. que qaé essa ordem dizia respeito a assamptos .. espiritoaes, 
espanta a historia, e qlio ~s gerações modernas teem pro- e o goverào, incompetente como. era, ~lião .pudi•• d~strmir. 
~u~ado· por todos ·os meios afastar do governo dos povos, as leis da Igreja ; mas pergunto eo : ·esta .solnçiio que o 

·estabelecendo eoi . solidos fundamentos a divisiio e bar-· governo deu, teria sido dada em -.outras circnmlltancias,:se 
monia· dos -:poderes; A primeira:• divisão, senhores, que outros fossem os ministros qme rodeassem·· o Imperador, se 
deve .querer, -já não' digo o~catholico,. porém. todo ci.,. elles niio. se tivessem compromettido .a dar .• raziio áj.maço-~ 
dadão,. que no•!uado do seu coração tem ama semente •de naria.?. Na:o; lembrarei ao~Sr. ,visconde do Rio .:Branco; 
liberdade,: é c que :o poder espiritual esteja inteiramente. chefe·: do gabinete, qae .. em Minas, se dem este;racto •. O · 
separado c do temporal; é para bem· nosso que. o poderes- bispo niio·quiz collar nm conego;.que. se: .. apresentara; em 
piritual, ·in.teirameate separado do·.temporal, deve governar concurso, que·. Cora.· proposto, que .• o.•c governo· lhe ;tioba 
somente ·a. nossa 'Consciellcia . para. ·conseguirmos· nossos apresentado ; representou ao· govern.o, declarando·-lhe ,que 
destinos no céo; . é tambem para·. nossa. vantagem que 0 não .podia executar o seu de~pacho, 'porque, ~ra •. contra sua 
p~der temporal. deve-ficar separado .do espiritual para go- consciencia,, ·e contra a doutrina .. do Concilio ,:'r1dentino, que, 
vernar os actos da minha vida na terra, e proiuover nossa fora aceito pelo Estado. ·Apezar ·de baverem,.votos~diver-
prosperidade· material. gentes de .alguns me.mbros. da s~cção .do conselho •de Es• 

O s11.·;· .cn. rc ... noaa.o :-l~to· é 
0 

q. a. e se qu~r. · Lado· para os: nego cios ·do lmperio, .. iAcumbida de.-estudar· 
. . este grave assumpto, .declarou-se que não: se podia obrigar. . ,, o s'a,· FrcitmiÍIA. ndÍBLLO. :-se· entendermos que devia- o bisp~. a executar um1 ordem, que.repugaava.·á IDa coo~ 

mos '_di!idir o .~ummo. poder nacional, denominado mages- sciencia e que. contrariava a execução de leis ,cau~nicas .• , . 
tatico, ~m poder legislativo, em poder executivo, em poder O governo não insistiu mais nisto e o resultado. !oLqae 

. j11diciario;: e até em po'der moderador, segundo uma certa outro padre foi apresentado e provido DO berieftcio; 8e O 
tbeoria; sé apezar de-ta. divisão dos poderes; nós aindc1. governo, por consequencia, não estivesse comproaietLido 

. constitaimos o poder eleitoral para tomar conta a todoM em dar, cumprimento ·á sua-- promessa; . decidiria'. -agora 
.os !unccionarios, que procedem da eleiçiio; ·como havemos como decidim naquelle tempo.. ._. . . 
de reunir em um~ só cabeça o poder-temporal e o.espiri- Senhores, silo Liio.notaveis·os fundamentos adduzidos neste 
toai? Se o poder temporal nos leva tanto tempo, nos custa ass.umpto pela· secçiio- do conselho de Estado na sua consulta 
tantos trabalhos e sacriftcios para bem dirigir o Estado ; de ~IS ·de Setembro de 181i8,:que• eu peço ao' senado. licença 
sê nós não somos bastantes para dar vasiio a todos ·easfls para os apresentar;· , . · . , . .', . · · .. .. . 
trabalhos; como ·é que poderemos occupar-nos -dos nPgo- Dizia a· secção: ccSenhor,-a. secçlto entende, que materiai 
cios· espirituaes;? .Então seria· necessario .entregal~os a ele consciencia sil.o melindrossissimas, .. e quanto· mais agu• 
Cesar, e Cesar, que-não pó de entregar-se a essés estudos; çado• é·? zelo em observar a .lei· de Deus; meoo~ é posilivel 
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embotar o pungente fio dos escropulos. E assim se deve 
apreciar .o officio do Revm. bispo. Haverá nelle Cervo r do 
martyrio ;-mas nfio Calt& de respeito á CorOa, ou.insolita. 
nmeaça que aos olhos jaJei meregam ser respoasabilisa
do~, ou ainda estranhadoa.IA:Co'rOIL Imperial paira tão alto 
sobre todos.. . que sem derogação da suprema autoridade, 
á Vos'sa Magestade Imperial cabe sar indulgente, desvn• 
nec6r o nilo punir escropulos, maiormente nn.scidos de aJu..: 
miada piedade.~> Assignar:~m esta consulta os Srs. visconde 
de Uruguay e de Jequitinbonha. · Porque não se deram 
ignaes conselhos no caso do bispo de Olinda o Sr. D. Vital 

m~smo bispo, como é de"· direito, e reclamam os interesse 
do Estado, àfim de que elle seja contido e punido. 

1\fa.s, seiibores, da phraseologia apresent11da ·poJo Sr. mi
nistro do lmperio ·em um ofllcio, que aliás dev1a· ser muito 
simples, vê-se bem que elle o que somente queria era 
confundir a questão, e fazer __ com que ·os ·bispos fÓssem 
punidos tambem pela questão do placet, como tendo olTen
dido a constituição; e q\le elle queria assim facilitar" ao 
Sr. procurador da Coróa o dar sua denu·ncia de conformi
dade com essa opinião, que não se queria enunciar clara-
m~~ . 

de. Oliveira ? · 
O que se resolveu· acerca da reluctnncia do bispo de 

Minas, !leu-se lambem relativamente ao bispo de Olinda, o 
íallecido D. Jo!io; este não cumpriu a ordem do governo 

·imperial," que lhe mandava collar certo.sacerdote; appel• 
lou pará as leis da Igreja, para sua conscien~ia, e o go
verno o atter.deu i não houve desordem nenhuma, tudo se 
pass~u de ummodo legal, o Estado não se julgou sup
plantado pela Igreja, nãD temeu as fogne1ras da inqui
sição, nltr; se estabeleceu o governo theocratico neste 
Imperio, ninguem .considerou a constituiçlto ab;ilada, ns 
)eis do paiz confiagradRs, a soberanióL nacional concal· 
cada. nlus no caso presonte, •:l•mo se trabva da. maço
naria ••• 

O Sa. MENDES.DE AtlrErnA:-Apoiado; esta é que é a 
causa. 

O Sn. F1o.uEmA DE ~fBr.Lo :-. • . associação poderosa 
e rica, digpondo do Estado, tendo a direcção dos nego
cios publicos em muitos e differeotes grâ.os, era oeces
sario dizer ao bispo: ou cumpra o provimento contra as 
1ei~ da Igr~jn, e seja apostata ••• 

O Sa. 1\IENDES. DE ALMEIDA :-Tocar na seita privile
giada, qne grande crime I 

O Sn. FIGUEIRA DE Msr.to :--••• ou entilo (temos o 
direito de tirar estes corollarios) oppr1miremos a Igreja, 
tiraremos;de vós graude vingança, e fMemos C••m que 
todo o episcopado abaixe a cabeça ao poder de c~zar. 

Vamos agora ã. 2• parte do meu discurso relativa ao 
processo de responsabilidade in;taurado contra o bi~po de 
Olinda ; esta parte se divide em ordem do governo piLt:l a 
denuncia, em denuncia do promotor da justiça,. e em jul
gamento do supremo tribunal de justiça •. 

A o~dem vara a denuncia, dada por aviso de 27 de 
Setembro, não classificou com clareza o facto, que cons
tituia a. responsabilidade do Sr. bispo de Olinda, como 
estava indicado na maioria dos pareceres dos membros do 
conselho de Estado pleno. 

O Sn. Cmcnonno :--.Não podia, nem devia ; isto é 
uma nttribuicão do poder judiciaria. 

O Sn. MENDES DE ALMEIDA:- Queria tirar a sardinha 
com a mão do gato. -

O SR. FIGUEIRA. DE MELLO :-Não se diga que essa não 
ora com effeito a vontade do Sr. ministro do· lmperio, por 
que sabe-se muito bem .que a acção publica em!lna, e é 
dirigida pelo governo. O governo élt quem sabe qual .é .o 
ponto de respons~bilidade, a que elle quer ch"mar os 
empregados publico~; e, se o governo ti nh!t. em sua mente 
ch.mar á responsabilidade o bispo só pelo uilo cumpri
mento da decisão emanada do conselhu de -Estado, porque 
fez e"se embroglio que vemos tão claramente em seu oOicio,?. 
Porque não combiaou de antemão com o Sr. promotor da 
justiça a respeito do ponto, sobre que devia versnr 
a denuncia ? Porque era necessario apresentar de u.m 
lado a idéa, de que o governo não queria chamar o bispo 
á responsabilidade de crime, em que elle não estava real-. 
mente incurso, que é o crime de desobediencia, mas tambem 
se queria deixar toda a latitude ao Sr. procurador da Coróa 
e promotor da justiça, afim de que se satis6.z~sse o· espí
rito de vingança, . que se .. nutria contra o bi~po, que se 
oppunha á ordem illegal do governo. · · 

Esta conclusii.o se colifirma pelo que fez o Sr. ministro 
·da justiça; quando ministro interino do lmperio, porque, 
mandándo ella, no seu oOicio de 7 de Novembro de t 873, 
responsabilisar o bispo do Pará por ter recusado Cormd
mMte cumprir a decisão, qne deu provimento ao recurso á 
~· rôa interposto por uma irmandade em caso identico ao 
de Perm1mbucó, ·conclue ·por estas palavras bem· signi
ficativas : promova- perante o supremo tribunal de justiÇa 
a accusação criminal do mesmo Bvd. bi&po D. À.ntonio de 
Alt1cedo Costa por este facto, isto ó, o facto de desobé· 
diencia. 
· Entretanto o Sr. promotor da justiç11, depois de guiado 

pelo Sr. ministro da justiça e interino do- · lmperio, o li. o 
quiz dnr a denuncia no. ponto pelo. crime de desobedien
cia, definido no art. 128 do codigo criminal, em que o 
ministro tinha determinado indubitavelmente, mas deu-a 
em d1Jl'erentes arti-gos, isto é, nos arts. 86, 96 e 129, ap
plicando-Jhe as circumstancias aggravantes dos §§ 8•, 4•, 
s• e 1 O do . codigo criminal, que nenhuma appliéaçrto po
diam ter no caso. 

. O Sn. CuicnoRao :-Estava em seu direito. 
0 Sn. FIGUEIRA DE n[ELLO :-Tomo nota deste apar

te para responder depois. Nlio .classificou o crime do 
reverendo prellldo. O facto tJro. de ter desobedecido a um 
provimento do governo i mas o que fez· o Sr. ministro do 
Jmperio ? Fez um longo officio, e1o que trata do recurso á 
CorOa, e do placet, cm que cita Santo Agostinho, e em que 

'finalmente a cuba. dizt:ndo, que o bispo incorreu na sancCilo 
dns leis penaes, e que Sua 1\lagestade o Imperador ordena 

.ao Sr. promotor ~a justiça quo promova a accusaç~o do 

O Sn. FIGUEIRA DE MRtLo:-Não estava em seu direito, 
senhores, porque o promotor da justi~a devia obedecer as 
ordens do governo, de que era, e ainda ó agente e 
orgiio. 

0 Sn. VISC•INDE DO i\ro BRANCO (presiJellte do COill(l"' 

110) :-Com efi'aito I accusa-sll a consciencia ~ ·. 

l 

' I 

-
';I 



Sessão em 10. de Junho 235 

·O Sn. FsliNANDES DA.:. CU !IRA :-0 promotor da justiça · onde não entram os ignorantes, mas os .jurisc~nsullosiqne 
não· é.bel,eguim dà; policia; accnsa, classifica o delicio. se leem tornado celebres no.fóro da Fiança •. ,.. . ., · . : 

• conforme en_tende em direito. . . . . · . Diz Mangin no seu Trâtado da aéção publica .e.da·acção 
civil, n. 12 ·o seguinte: " A acçilo ... publica ,pertence ao 

O Sn. CmcJidano :-O: a de dar a denuncia como en- chefe· do Estado, e é exercid1 em seu . nome por. Junccio-
tende, e .os magistrados aceitam-o' a ou .não aceitam. : narios,. que· elle escolhe, e que. pó de . demittir a :seu ar i!, i· 

O ·sn. FIGUEIRA. DE Mstto :-Declaro :aos· Srs. sena- trio· • • Aonde reside· o poder . executivo, deve residir a, 
dores que nada digo nesta casa sem ter feito estudo pro- acçllo .da justiça criminal, attr.ibuto essencial, desse poder;· 
fundo sobre a materia.. • · e em verdade o poder de pr11curar a punição dos crimes. 

0 Sn. VISCONDE 00 R.•o . BnANco (presidente do cons~- nada mais é do que o dire.ito de provocar n. ·execução ,das 
leis geraes. » · · · · 

hq). :-:-Homero lambem dormitava... · O.SR: Cmcuonno ~.;...Provocar. • · 
O Sn. C111cuoRno :-Tem rebaixado muito a magis-'. · · · · ·· · · , · · 

tratara. O Sn. FrGUEJRA DE ·MELLo :-Perdóe-me; .. e mais.adiante · 
0 Sn •. FERNAÍIDES DA. CuNRA:- Sem queslã.o. diz o mesmo autor :·.crComo'a.acçito publica.é um dos-di-: 

rei tos da Coreia,· os procuradores g~raes (entre ·.nós corres-
' O Sn. FIGUEIRA DE MELLO :-Rebaixo a magistratura, pondem aos· promotores da justiça) nilo podem, ser .. senão 

· porque censuro a um ngento· do poder, que· falta ao seu seus d~legados, :estão .conseguintemente colloca.do~ sob.àu:-
dever? Senhores. tenho feito um:~ analyse do julgamento· .toridade do governo. » · · 
do· supremo trihunal de jo!tiça em. lodos os. SéU< ponto8 · . . . ., 
desde o seu primP.iro considerando até 0 seu decreto.' d" O Sn. · ZACAIIIAS :- O prómo.tor . da justiÇa· disse· que-
conrlemnaçiio ·do bispo, e espero, querendo Deus dar-me procedia em. obediencia á ordem do góverno; · . · • . 
alguns dias de vida, publicai-a como resultado de minha o Sn. FERNÀNDBS :DA CuNJIA :-:Não ;, . deci'arlira, se' ti-: 
intima convic,ção. vesse consciencia de sua posição •. E' orgão da jastiça pu .. · 

O Sn. Crilciioano :- Póde sor essa a sua convicção; blica·e da soberania nacional. .. · 
1 

· :. 

porém ella ollo está. de accOrdo com os princípios que ·O Sa. FrautrRA DE MstLo :...:._ Continuarei a citacão. 
regem o paiz. . " o governo conserva a direcção àobre a· acçito publica, 

O Sa; FIGUEIRÁ. DE MEL LO : _Se é minha convicção, pois delle dim~na. a mesma acção. A résp~nsabilidade dos 
portJue me pertqrba e evita quo eu apresente-a? Deixe-me actos moraes,·e até a mesma responsabilidade legal, quando 
allar. , • e~ta deva veri~c~r-se, repousa inteiramente sobre ,o,_s~p~:; 

·o SR. Cmcuonáo :-Qaem o impede? 
O SR. FIGUEIRA DE lUELLO :-••• deixe-me dizer ludo 

quanto sente meu cor~ção, quanto minha intelligencia me 
ensina. 

O Sn. PRESJDENrB ::-Peço qunilo perturbem o orador; 
elle reclama atteoçilo;. a que tem perfeito direito. 

O Sn. FIGUEIRA DE MEr.to::....Disse . o nolire senador, 
meu collega duas vezes, . no supremo . tribunal de juslica e 
IICsta · casa, que o promotor da· justiça.· tfnha toda liber
dade de dar a dennncia e classificar o delicio, de que fora 
objectD. · · · 

O Sn .. CnrcnoRno:-Como entendesse, e até de não dar. 
O Sn·. PRESJDENTE:-A.ttençii.o. 
O Sn. Fúwrim.• Dli MEtto::-Não é esta, porém, a doÚ: 

rina que nos ensinám os jurisconsullos •• :·· 

O Sn. CrtJcnonno: - Difficilem rem postulastis; abi 
está a grande diJiiculdnde. 

O Sá. ZACAnrAs:-Abi está o Sr.· Cbichorro a incom
modar o orador com os seus aparlt'S. 

(Cruzam-se diversos apartes.) . 
O Sn. PRESIDENTE'. (tangendo a ·campa) :-0 orador tem 

o direito do continuar seu discurso sem ser perturbado 
dessemodo. · 
. O Sn. FIGUEIRA DE 1\IEtto :-Senhora~, peço licença all 
~enado .. par~< apresentar as· doutrinas de dous grande9 
joriscon.ultos, de que se honra a França, os Srs. M11ngin 
e Fostin Helié, membros do tribnnal de Cnssasslto, tribnnal 

r10r, que os ex1g1u ~ • . · . . .. · 
Faustin Helie, em· sua grande ·obra juridlca lnstruction. 

criminelle, ~aclarando que o' procurador geral em França 
deve . ser considerado sob ·dons aspectos· diverso8, e _sob 
dous dislinctos caraclere~, diz o seguinte (lendo}: ccElle é o 
representan~e, o agente immediato, o olho do governo; e é 
ao mesmo tempo o ·.depositaria. da acção. publica;: o orgão 
dos interesses. -geraes, ·o ages te da sociedade» ; e porque 
suscitou-se questão _e1n França para· saber, se o procurádor, 
que recebeu ordem para instaurar uma denuncia, ·ou· perse
guição criminal, acha-se por eua· obrigado ení todo:o curso 
da formaçllo da culpa, diz-nos ·o mesmo escriptor: crqne 
Mr. Treillard, ministro da justiça· em 1804, :opinara :que 
n procurador geral deve . obedecer, porque não lhe cabe 
pronunciar sobre o que póde exigir a segurança publicà, 
e que seria perigoso permiltir-lhe o nrv.orar-se. juiz sobre 
esta mataria etc. " Com esta doutrina se. conformam todos 
os jurisconsultos francezes. ' '' 

O Sn. FEnNAN»zs DA CuNDA :-Tem· conscienéia opi-
nativa, entende 11- lei. · 

o Sn. FIGUEIRA DE MEL LO :~Niro. póde; arvorar-'se o 
promotor _da justiça em juiz dos actos do governo, de .. que 

. ó orG'iiO. O governo é quem lliz . o que .e li e .deve fazer, . 
porque o governo pela . nossa constituiç!io é aquelle qutl 
tem o direito de promover todos. os acto9,: qus . tendem 11. 

firmar a · segurança publica, o. que é axactamente a dou
trina dos autores que acabo de . citar. Eis .. o, que ·diz a 
constituição do lmperio no art. 102 § 1 ~. , nulll8rnndo 
entre as attribuiçoes do ,poder executivo. ,a s~gtiinte: 
cc Prover a tudo que fbr conc~rnenta. a seguranfa interna 
e em terna do Estado na fórma da comtituif4o. ". . 

.... 

·. 



=====--------'· . 

.236 Sessão •em 10 ,;de Junho 

. ·o·ra, ·aenhoros; se 'O governo· entendia· qae ·o ·bispo· de mas nunca.no art• !ÍG, qaa nlto·-é desobadiancia~ ás~~rd~ns 
Pernamtlaco -'· somente ·estava .i,ocurso no crime desobe~ do nperior, acto negativo inteiramente ; mas. sim.obd·r · 
diencia, ·ou ·de. Dilo cumprimenlo ·de ordens legaes, de~ia ou impedir por gue maneira o e !feito · das _:aotBrm.ina11iJe~ 

· dizei-o claramente. ao• promotor da Corda, porqu~. asm!l dor poderes moderador e ellJecy.tivo, que forem_ c~nform~•.a 
. ·lhe aconselhava á segurança i.ntArna' do . Estadn, ~ o pro-> constituis:4o e 'ds leir, nctu íoteirame.nte' p,osiUvo .·e dire~to.' 

córador .da CorOa nllo · pó dia deixar ,de ·executar esta contra osaas deterininaçiias, e· portanto muito ditrere'ute· ·ao· 
ordem. · . , · ' : . · . primeiro.. · . . . . · ·.· .. . .. 

Mas, senhores, 'dizêm . que elle podia dar. a denuncia· Senhores, percorrei todas as nossas leis, essas:leis -au· 
como muitô ·bem quizesse... ligas que trataram do .recurso á CorOa;. e .. vós nilo-lhe acha·· 
· 0 'Sa;. Cnri:nõaao :-Sem duvida. reis. outra· expressão. senão. a. d,esobediencla •... par_a ,d~no~ar · 

, o· acto daqoelles que não, cumprem· o p,tovi~ento·, da~o:.a 
. um .recurso, que se interpoz para a CorOa. Nunca. eise ~cto 
.foi• classificado como attentalorio das foocçiles ·.do poder 
exécutívoJ ou do poder real, como. então. se dizia:, Por· 
tanto é preciso procurar o.motivo· por que Coi o biBpo: in· 
cluido no art. 96; · · · 

o.sa. Cll!CBORRO :-As circumslanclas d~ .érime·altéram 
a quali6.caçlto. ' · · · ', ·· · · 

· O· Sá.· FIGUEIRA DI! M11LLO :-Mas, meu .collega, ·ainda 
. concederá esta liberdade ao 'promotor da justiça depois de 

oiua ilrcluracão do supremo~tribuoal, de·que somos mem'
- hros '! Se o tribunal tioba declarado que o bispo de Per·· 
' nambaco estava. somente incurso no art. S 6, . como podia· 

o.promotor da· justiça, empregado publico, .d~srespeitar 
essa decisll.o. importante; ·veneravel, é até immut~vel, uma 
vez que o sopremo tribunal niló proferiria decisll.o opposta 
em caso identico? · ·. o ·sa. Fwu11mA. . DI! .MEL to : ..:..,.. . As·. cireiimsta~~~~s do 

Ó Sr. Cm~noano :~A. pronuncia póde ser .alterada até ·crime alteram a. penalidade, pará mais 'ou menos, mas nll.o· 
o:6m do julgamento .pelos juizes e á in!tancia · do promo- a qualificaçll.o. · · · . 
. t~r da ju~tiça~ Não se tinha decidido 'nada ; a prononci_a é o Sa. CniCUOIIRO : -A qualificação, e portanto a pena• 
iim indíciamento do crime, sujeita á alteração até Cl JUI- lida de. · · 
gameuto. 
. 'o sa: F!11U8IBA. DE llrELLO:...;... Havia o sopremo tribunal 

deeidído a•.tes qo'e o bispo estava incurso no art. 96; 
portanto, .não podia o promotor da justiça convolar para 
outros artigos; quando. tratou do denuncia do Revd. bispo 
do Pari. · · 

. O Sa; Cn!anoano: -Podia convolar, é doutrina de. 
direitÓ. 

· O Sa. Fraol!ru DB 'MELLO :-O~eunobre colleg~ esiá . 
confundido, e·eo appello para os jurisconsnltÓs:da camara 
e. do paiz. A· qualificação do .crime somente' se:"póde Cazer, 
segundo · os característicos delht, ,e nlio. pelas, Circum· 
stancias. · · .. 

O Sa. Cnroàoaao: -V. Ex. é .que está. q11erendo eori· 
fundir. 

O Sa. PnESIDBNTB :-Peco attencilo. 
O Sn. Fusu1rR~ ~~~ MBLLO : - Ora, essa denuncia fez · . • •· ~ -

0 bispo incurso ·em dilferentes cr.imes ; porém, todo is8o O Sa.- FrGVBIRA. DE MEtLo :-Eu devo ainda fazer notar 
por uma logica, · por uma .jurisprudencià., que direi com aqui . uma circomstancia, que. me oscapo11, rel!'liyamente ao 
toda a franqueza; perte11ce só ao promotor da jostica. procedimento. do .Sr. p~omotor da justiça,, , . . . , , . . . •. 
· ... o .sà ... F. E. ~.NAriÍlEs nÁ CuNHA: -A· entidad~ p;o.molor Um grande crime se tinha .commettido na.capi~al-da· 

província do Maranhão ; ·um· crime_ qu·~ Unlia~ir.ritado a 
da justiça ou á. pessoa ? . . · população inteira cont.rá. o hom~m· que llayia: tido a d.es:.. 
. o Sa. F!GtmiRA. DB MBLLO: -A essa entida4e que deu graça de. ser ·um assassino ; os documentos~ rela~iv.os a 

a denuncia. Eu podia trazer aqui o codigo, e analysar esse crime foram remettidos ao supremo.tribunalde jus..: 
t~dos os 11rtigos, em que o promotor da justiça fez incluir tiça, e o ministro-relato~ ordenou que o promotor de. jus
a denuncia, e mostrar,qoe todos elles são inapplicaveis ao tiça désse sua accusação; mas elle o, .que respondeu ? 
facto imputado... · Que oito era. obrigado a fazei-o, e entretanto. aceitou 
· ., o s · c · · · ·.: .. : . .'E · d · • · "b · . depois a missão de accusar os .bispos I Esta con.tra· 

·· .. a.: . mcuonllo ~ . ~ten eu assim' o trr nnal podia dicção nos actos de .um emp~egad.C1 des.ta ordem ..'nll.o 
.fazer o que entendesse~ .. . . . póde passar desapercebida. · · · . ' · · 
. O S11. FrauBriiA Dlll MBLI.o:-•.••• mas limitar-me- .! :Era·: necessario .que .elle explicasse a~ -causas de seme
bei a dizer que elle desconheceu .as leis, dando contra os lhante procedimento, porque ollo se póde<soppor,.qoe"um 
bispos uma denuncia por crime, que. nil:o fosse de desobe-: magistrado u:o qUILiillcado na magistrator_a :.tenba)l\via

•dirnr.ia ou oito cumprimento de uma ·ordem; ·que se sup-· namente desconhecido as leis; que· devem giliaJ..;o no des· 
:punha l•·gal.. Este crime está classificado no art. 128 ou: empenho de soas ru·ncçiles ; e se elle éstava .convencido de 
·no·art.~1114. do no~so codig'fl criminal; no .art. 96 nunca ;: que obrava legalmente, reeoRando-se :li. deriuncia·do 'hor~ 
·porque· o· r rime imputnvel é o de clesobedieocia, e tanto' o; roroso crime do .. Maranblto, .enlito a , mesma ··. convicçlto 
· · der.reto de 19 de Fevereiro de 1828, coai o o de 28 de devia Cortalecel-o quando ~e tratava da dénunciá ' de doas 

.Março dt'l t81i7, mandam punir somente os desobedientes·.· bispos. 'Eu nlto vi ainda explicado este facto por parte dó 
· , O SJJ. C~1cnoliiiO.: - Conforme as penas que o codi-' promotor da justiça ; mas devo accrescentar · que o ':seu 
·. go tem esthbolecido para deso~ediencia. . dever, em meu conceito, era deÍiuacfar ·ta rito o· assassino, 
· • O 811~ FraUBIII.l DB MBtLo:- Só ·por . um carto pa- co.mo denunciar os bispos conforme as leis, se a isso· oil:o 
• rentesco·, que póde haver e1•tre doas crimes,· podia ·ser: repugnasse sua conscieilcia. · · Nesta' hypotbese o seu· dever 
classificado o procedimento do• bispos no .artigo tll&, era demiUir-ae. ,. · · ' · 
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':'·0·-sa:;Colífüoaao:~Devia ·~ccuaar um' e outro;ae:aasim ··· O Sa. MBNDBS'·DB'AÍ.liiiiUDJ.·:-IIuito.,:bém.:;,; •. ;.l). ·.'1!-i·· . .': ·~~; ·;.f ·< 
~;~n.t~~~ia<·.,/·.· .· ..•. ·.· .. ':'.· /:. '.: ...... ·· . . · .. • .. ' . . : 0 Sa. FljiUBIBA' DB :MBLLO. :·-:-Assi~·se~bores;JiéFdá .. ·· 

. : .. ~ Sri~':FIGUBIRA. .. DB,MELLO ·:· ~A meu-vêr, parece que emiltir. a·: mmba opinião sobre• ·o julgamento'· OD coo
~~~{~stá~s"uj~it'O -~grande' ~ens~ra pÕ{ este }ado, ·e'mqÜaoto, demnação·· do bispo de· Olinda. COm tO~~.: &o. iaenç~o·,e:li-

.' ,.,_na:o-.exphcar o;·seu contrad1ctorro proceder.·. ·. . _: Jierdado· de que·· sou· capaz, emboracteoha~IJdo·-proren~a 
..•. ' .. o Sa •. êul~rioiíao ·; _:,·Podia ém um 'casó entender que pe_lo meu· tribunal.- Pór.é!D, ftquem·des~e~j~í.f~rt~aio•pu-

~.~ devia,"e,eni, outro entender. o .'çontrario. , . : ·:~.; • . • · · bhço,.o senado,-or· meus _collegas, ·qu~' ~!llto;oa 'r~t~Pett~;~p~lo, . 
.,:, :. · , , ... : ....... ·. . · . · .: . .. .·. · · ... , .. ·. . . , • ·seu saber,- pelol1•seus:grande8 ··servlços,.por. easa:probtdade .. ? Sa:. FIGU~I~.A o~ !JE~Lo :--:-Agora,;seob~res,, !rat~~se inconcus~a, ·de QUI! sempre _deram~· prova. -M~s,•.'ieuhor~~;:;,o~ . 

.. d~)Digllme~,to pro.fe~1do pelo sopremo trJbu.nd de J~SIJça. erro" é pártilba da humandade,- e;• por, ma11; elevadol~que . 
. ~e~~ores_,_ P.a~~ce-:me _qu11 _ouço u~a v~z dizer : . " Serel,r srj "m o8 •tribon11es; elles 'teem feito.· crihir; a1 :cábeçaa·de: 
~~~u~to,po.r~ COfl! .. O tlOII~ trtbtt:nal,_s~ o. C6fi~Ur~rde1. ~a~~~U. sraií'des·e•iJiusLres victiinas; ·,· - .. :.-; ,·!,: •" ."C.- . , "" 
o ,gr,~nile. tr.but~o.Z dO pa~z, onilBie amntam vdhor. Jt~ru-:-: ... ·. . · , .... ·, · c > .. , · ; . -.<. · ·: , <·,.: . :,• ·,;~c-· .. ,.:, 
"éorirülloi'j ~ todo• devem ·jtd{j"ár a'1ua decit/Jo.ju.&ta como O, Sa. V111RA o~ 81LVA : ..... E bom;que,e~_eud_~ID::•.~~o. 
ei»pr611ilo da: veráade do• 'factos 6 Ífldefilctivel . applíCáfãO o Sil.· FIGUIIIRA .. D~ Ms~LO: -:-Se -pêir:ah;.o -~.:i.ilóií~~ 

. da. lei.»;~·· . ·.... _ . _ . ·. . .. tlibuuaUraqu"oo; _vicLim" de DOI errojoridico,·~ou.:::das 
.: _;o. SR_., .. éu1éoeaao :~-::-:-Não i póde analysar,. fazer _obser- ·fraquezas a· que ·to~os :nós esta~oa : suj!lito~;·. h~i:d&,\.:,'!U _ . 
vaçiles. sobre ·o.jnlgamento,. mas .nil:o desacatar. 0 -tribunal. merec~r menos .cons1deraçllo e est1ma~·desses :home_ns;. que . 

. . · -. ·.. . . . . . ·. commJgo·nelle se· assentam? ~.·~:.'·1;-:.".:~: .. ;.,;·.:·:l·.·;,~-
: . ,· :Q,.:,Sa •. FJGUBIRA I!B MBLLO : :;-:-· ••. O .m1nutro quB ali' . · . · . · :. . . . . · 

11teve·e ·que flão tomo~ par;t~ _fla,.condemna~ão ão .Rev~ bispo . ~SR. ~mcooaao :--Censure o acto, '!Da&· DI(! ~~~p~ea-; 
dii :Olinda,_que pelo.con(rario'pareeiaseg'l!ir.a o"pinião dB IJgte o·trJb~uaJ. . _ . . .· · ·:: ;.·.- . -·~·;·: .. 
q_u~ devia m absolvido, a põtito de' ter tido" iJ gloria e a · O"Sri.'FIGUBJB.i. DE~ Mmo :~Não, ·· certàníéilíe ; ' 1:enea~ . · · 
honra . de'' ler. repusado no tribunal,. este.· ministro. deve DO Mo . de úie fazer jÚstica; eiJ. o espero;;~porqrie)Jiel''nl'o" s.â 
senádo ser mudo, pelo respeito _e attençllo que deve a· seus julgarllo · iinpeccaveis, iÔfaUiveis, .e eu aquj ni:o fa~ô· s~Jia:ó 
collegas;• • ,, .· ; '. . . . ~ ' .. . executar â rigoroaá"lei"do'meti de-ver. . ···.---·"'''":'. 
_. O;B.!'<f_aléHORIIo :-Na:o ; ainguem iliz isto. · ·. •senli_ores, cl!sl~' ilnJilo ·reprovar !Is actos ilàqneUe~ c~m· 

. · 
0 

's'· 1-F·.· .. -· · · · · ·. M. · . ·M · . · . . ·. · -
6
-. . quem VIvemos, ·com quem estamos· em ,communhil:o .. dtarta; 

. ,.. ,, . a. ~G{JE,RA DE BLLO _: :::- _as,·pergunt~ a v s, ma- por assiin dizer. .. · •· · 
g1strados; -se acaso tendo asss1st1do a um Julgamento, e · · . . · , ··. . · 

~ nelle emitlido opiniiles contrarias ãs da maioria vencedora, o SR .. JoBIIII :.-Porqu~ r~prova? .. 

· . 

' '~ 

.•;:. . se "VÓS -po'dieis· ·negar o•VQSSO voto publicamente dado, e se .ó sã: FHlUEIBA. DB MELLO :.....:.Mas •• quaodO_·'~édea'·um . 
· em respeito á opinillo publica, podeis deixar de dar a ·raza:o homem, éoino. eu, ·rompendo· estas dillicúlilâde'i';~ pàra;'rir . ·_, ,.. ~~ 

de ~osso procedimento 'l . . . . oci parlauieuto dizer ó qoe.o seu "corâÇiio sente'(o';glie 'êll~,. .:> ;::')<·. .,; 
o. SR. CHJCBDRRO i __;,Nem pessoa alguma pede:isto: pensa:; não levado. da paiillo; mais' do'dever; -vos'Jiem:auvio':.·. ···~~>.: 

i:la respeitareis este. ·sentimento, coino nobré; elendo:e: dig.;.:\<~·:; 
rio de _vossa ap~rovaçllo.. . . . . ' . ~· ;' ·. : .:• <·::~w-O·. SR. '·FIGUEIRA: DJI MELLO :;_Perguntar-vos:..hei,~ ·,ho

-mens de cor:aça:o· e conscieocia, ·se quando a -verdade' vos 
pede ·q.ue· venbaes: dar tes~emunbo della; vós.:occitltarieis 
no· sesredo, . ahiilariéis. a vóz·da vossa consciencia. para 
aeixar . de, dar .. téstemunbo" daquillo que. ella .vos dieta ? 
Perguntarei :·. se ~quando· s~ trata, DOS conselhos dó pàiz, 

·de'· avaliar urit. ilos grandes' actos, qne'cbàma todas as 
·: atteoçiles do publico, deve· úm stinador do lmperio~ um 

miuidro :do · 'su'premo·, tribunal; o 'homem :que· deva- apre"· 
. ·aeofar :as' ·êilas cipioiiles para- qu·e factos ta:o· dolor.osos ·se 
ollo'~repilam no presente· e oo•ínluro, deve esse juiz occul
tat·as ·suàs opiniões por atteocões. e 'respeitos iuesquiuhoiÍ '? 

1, :.~- "'' ,. '·.I ' ' ' , ·, -~:. 1-~·-. t ,' . > , .. , _ ::, 

· O, Sn; ,Colcaonao: :-: NiiJguem diz isto ; p6de apresentar 
.as ,aua8. opiniões. .. ·, .. . · . . · , :. , . .. ·. . ' ··~ ' . 

. \. o:sn~':F_uit1~illl ris MBLL,o.:~Sê~hores; is_to não está" ó~ 
minba.ulitureza i oil:o esLove nunca. 'Todas as vezes qne'·me 

Calloó a conscieocia; eu respondi" á sua voz;. Nilo houv~ 
'perigo. que eÜ. DitO arroetasse,.para O fim de nãê désco• 

: obecel-·a, e se vós conlieceb bém a 'minba vida, sabeis cer.:. 
.. ta.meot!' ,que. eu. sempre digo aifuillu que ,sinto. E' no 
. perigo, nás di11lculdades que me podem resultar . dessa 
franqueza, que encontro o .merito, a . honra. e a lirtude. 
O·,homell!, que é-tão fraco, que r.bfga a abarar: a voz• da 

- consciencia, ·tão do .de cumprir arduos deveres, mer:ece o 
desprezo· do . genero hu~ano. 

1 O Sa' VIEIRA o1 S1Ln: ;_Assim devem·razêr<todos~ :,/i~~ 
:o··sR: Cincaol\ilo·: ~Ó'''direito exercido'rioa'devi.dof~ :_.> .-.~ 

termos. . . . . ·.: ·- .. , 1•>.:·_, •. >··:• · · ·,_:~ 

·· .os Srs: VlBtnA Ji.L. SILVA :B Jô~ll('.: -"-:-'.E'' 1;:~!~~i~~-,~ea,~ · .-;.. ·._·_'-_._·.:.._,,·~ 
pe11ar.as 1nt_enç1Jes. . . . . · · ·. ·,·,:,,:,:~·., : : 

O Sa. 'F1GÚBIBA oÍI •MBLLO :. ~.1. Senhores;:-quando'àoi ~- . ;~~ 
tribuoaés OS jlÍizes · nii:O attendem .. UOUte .e ,dia. para! RI. :, :~' 
disposiciles da lei ;. quando por circumstaociaa extern&í. a ·" -::.~· 
sua .ra alio se pó de pertorbà.r;· q\1&0~0. as)~Jba8 ~O. go"f~~no . . . :_·•_;_·~---~?J-~~ 
diziam, p"or exemplo; que· na · ·coodemnaçllo"""do ·bispo: de· -, 
Pernambuco se tratava da .salvacil:o do· •·Estádo,·se·,:àvitava 
que a Corôa tí a soberania· oâcional rosiem:;icaleadas:.; 
qoando·se dizia.que até a ,co_nstiluiçil:o,e.a,liberd~dea:do 
cidadão sé .acba-vam· em:: periso,.coino·,ainda: ~gora:noa 
Pstllo dizendo ·eis Srs~ mt nislros,, porque Roma; .ahi:~inba 
com o. seu· poder tbecicratico, ·com a sua terriveJ..inquisiçllo; 
com ·a8 · suas fogueiras, nil:o se .p6de:·pens&r:·que. ,a,.raeil:o 
de8ses magi~trados; tlto dignos. e. tio patrio&as, .ae,.obacu-
recea·por··um momento? -·- . ., __ ..... ·:...!. • 

O _88. Co!CBORRO ::.:.~Ndo i c"úmu"-:se ••• <·: .' '· ... · ·: ·. 
O ~~~; F1oÚBIIIA ~B MBLL~ : . .:.._:, NIÍ~, ~~~:dig~;'iat~·; 'le:.. 

nhorea; ulio se me impute semelbiuite ,propoaito,)llaralheio 
de minbas•·phrasea e: do:·meu pensamen'o' ,·· ,, .·: ,.: .,. 
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" o' Sn. CmcUOII_!\0; ~ Parece que é esta· a· idéa :que, se' 'clarando-lhe que lhe COÍlS~ava,·gue o.Sr_.·bispo.tinha,.orrlti~". 
·quer insinuar~ . . . . ·nado aos vigarios e sacerdotes que nilq funccionassem; nas 

o s~. FIGUEIRA DE MELLO ; - Nilo nos. podia ·parAcfr igrPhs pcir elldnlerdictas ou perante '"- irfllandf!des. ,ncu -·.' 
· ? mi>smas condic/Jes sob· pena de suspensâo eu: 'nformata. r 
.que ·a· razão. se turvou p_tla ·fraqueza da. bumaui•la.d~ · conscitintia. • _ .· . , . . · ·. · · ... ·.···,•.-.. ···· ... ·_.·.·.·.· ...... ::· Senlíóres, quarido;os olhos do.magislrado por.um moru~Mu _ . , .. 
so. cerram ao profundo estudo·· das leis, soa bossola e seu O -Sn. CnicnonRo :-Não foi só este ponto. . 
norte, então, '·ã espada •da justiça cahe·lhes das mãos! o o' Sn. F1au11111 ,~. DE MELLO :~Pois o ~Ô~sia, d~ .o~ p~~~· 
'fiel da balança treme, e o resnlta.do? é uma sentenga ln- sidente apaixonado, ·do .delfjpdo. do mesmo governo, que 

<
1 

jo_sta ou injustificavel. , tinha dado o prc)'vimento de um runccionarió,· que, ,q~e-:-
., >Senhore~, trato do julgnmento: O bispo de Pernam- r~ndo mostrar-se fiel. executor das ordens· que recebera, .. 
bnco roi condemnado no art. 96 do codigo criminal, que éb~mara a pala cio. os pilruchos, .pedia·lhes,im )~n_te.s,:orde~ 
diz.: " Obstar, ou impedir por· qualquer maneira o. effeito oava~lhes qae dessem exe~ução ao provimento do r!lcors~; 
d11s determi,naç/JeR. dop~der ea:ecutivo ou moderador, que os am•acava: com· o processo .e panaS de deiu)~ediiHicia, _ 
forem con(orrn'es á constil1,ÍÇàO e às leis.: pena de dou& a ·e .'•CabuÜ por OJ!l acto,. que t>U chaioarei ,e.àcao~_al~s?,.de:· 
seis 'annos de prisão com trabalho. " · . suspender 0 pagamento das coogruas; esse con.st~-me 'de 

Ora;. senhores, lendo-se este arlig~>, vê se bem que elle· om presidente tão parcial, p6de servir . de prova ao pri,
enéerr:dred caracteristicós: to, impedir ou obstar o etl'oito· me iro tribun~t.l do Imperio para · cond~mnar .U:m bispo~ 
das determinações; '2°, que estas determinações seí_am do a ,1uaJqQer cida<l!l.o por mais humilde que fosse'/:~ ' 
poder' 6X6CUtivo ou moderador j 3°, que· estas determina- o SR. CDICDORRO :- v. Ex. leia o officio 'dó bispo 'ao 
"ÕeB nilo StJ' am contrarias â..constituic,ão c ás leis..... . 
• presideo_te. · _ · · · .· Orá; seoh\)res, pergunto eu, rm relação ao t• caract~- _ 
ristico, qoaes,foram os obstaeulos ou impedimentos que .. ' o Sn/ FiauEÍnA DE MELLO:- Teriamod' nesse coristà,' 
biBpo.,poz á execoçilo ·das. determinr.çlics d9 poder exe- apenas, um~ presumpção, e por presompçlies·~a:o,,se coo::-. 
cutivo, que deram provimento. ao recurso da irmandade demna. a ninguein. ;, . . ... 
do· Sántissiino Sacramento de Santo Antonio do Recire? 0 Sn. 1\IENDES DR At~nmA:- Nem mesmo veheme.ntes:. 

O Sn.·IIIENilRS DE ÀLI!EJDA:_:_Nonhum, e nem podia pOr. 0 Sn. FIGUEÜIA. ·DE MELLO:.- Aqni, está o.' nosso éo- .· 
O Sa Ciucuonno:_; Lá estão cousigna.dos na pronun- digo criminal, que declara em termos expressos,, (ârt.3G),que · 

cia e no julgamento.. ' ne••huma pre,ump~ilo, por . mais vebeme~te _que seja; dar~. 
O Sa. FuiuEIRA DB 1\IELLO:- A esta asserção dei meu Jogar á imposição de pena, . 

collega .. eu ,opponho que a pronuncia ou coodemnação O Sn .. CurcnoRno•:-Ahi não ha prPsumpções, ha facto·s, 
final deve· r~rerir.·se aos autos ou nelles .Currdar-se, e· para cujll. r orça fo1 apreci11d11 . pel'õ tribun11l. · 
elles justamente é que estou appellando. Nilo houve um · 0 SR. FIGUEIM llE ~IELLO :;_AIIega· o' meu collflga, juiz 
só.obstàculo,- apresentado pelo prelado pernambuc11no.... que Coi da prononcill no art.,9G, e qua queria que ella 

··O Sa. Cmcuonno:'-Fora.m. todos ·quantos o bispo podia nbraogesse mais artigos.; .. 
·· pck O Sn; Cnrcuonno :-A mais dons'. . . 

o~ Sa; .. fiGUEIRA DE ME!.LO :-••. porque 0.. Sr. bispo o' s~. FIGUEIRA ~E 1\IÉuo ::- .... qlie era preciso Jêr'o 
de .. Pernamhuco nada diese. coatra o acto do. governo, senãu officio do· bi~po ao presidonte da proviucia;• · 
que .Õão o exacutava. • . . 

0-Sn. CmcnoR.~o :....:Porque · ahi se' acham. consigna.dos 
O Sn. Cnrcnonao :-A.meaço\1, lisonjeou, fidmiriou os factos qi•e apreciados . dilo 0 result_ado• q~e 0 .t~ibnn,al 

sospens/Jes. · admittiu. · · · · · · · 

O SR. MENDES D~ ALMEIDA =~V. Ex. não.sabe. 0 Sn. FIGUEIRA. DE MELLO :-Mas, senhores, o. que di~· 
o ·Sn. FIGUEIRA DI': MBLLO :....;.'Egses ob>taculos roram ~·tA offi,•iu do bispo de Olinda ao presidente ? Apenas ·que 

um invento do pre~idente da j)rovincia. • , JhH con~tava que 1111" presidente tinha chamado os paro-·. 
O Sn .. ZACARIAS e PÁ!ls nE · MENDo!Cr.A ,-Apoiado. chos a palacio e tentado i11du~il-or a que· ntio obedece&~em. 

as ordens emanadas da autoridade diocesana, deia;an'do-
. O·· Sa. CuwnonRo :-Oh! está isto consignado no lhes imtre 11er ;que o' governo lançàritlmãq de:meitidas ener-

officio do hi~po. · . gicas e rigororas, se porventura elles procedessem de outro 
o Sn; FIGUIÚRA. DE abLLO ;...;..Eu', estou fallando de modo. Elle dizia igualmente, que os parocbos não raziam 

conrormidadc·_·com·osautos. ·se o 'meu coll•ga· ouviu a rn"i" do que obed11cér ás'suas ordens, e que'exigir de'lles 
expósiçno ·qui\ rfz o digho relator, e por ella jolguu • • acto" cootrarios,•eria fazel;.os incorrer em peccado gravis-

. ' · · · · · · · · · ~imo, no crime de tr.aiçi'in aos 8eus juramentos e' de a(ios-
0 Sa. Cmcl!on~o :-Eu nito .fui juiz na sentença u!- t11sia da rt•hgill.o' calllolica, de que eram ministros. , 

tima.·; mas somente na .pronuncia. · · · ~ · · 
ó Sa. CmcnonRo : - Refere a exhortaça:o qne fez ao . 

O Sn. FlGUEin.l. DE . MELLO :-••• eu li ve os autos na~ bispo. , · 
mãos, c pude comparar e' 11pr.er.itir todas as p~ças. ·Os im·. 
podimeotos, que se diz•m opf•Osto~ pelo bi•po, con~tam : . O Sn. FJGUBIR~ DB MELLO :•- Elle dizia.finalmente que 
apenas 'de um officio que o prc~idente dJL prov1ncia, o elle era. o unico culpa.do do ni!.o comprimento da. ordem·. 
Sr. Henrique Pereira de Lucena, dirigira ao gover0c1, de- imperial, e que contra elle somente se deviam· descarre~:ar 

' ' 

-~ 

'r 
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·· {6r.rum:er& a generosa expreesito de •u"' alm'a. · ·•· ... 
. . o. s8:·' Msrii>sá' DB ÁLMBIO,l :' .:.:..:.. .o .. que .lhe"Caz inuitá 
•· liollrà. ·.· .. _, - · · · ·,. · ·· · · . . .. · . 

w•• ·,:.<·. ;·· -··o ·.Sn; FÚJ~~I·R~ ·DE 'MBLI40 :-.Pó de 8~, 'porventu;~, _.d~ .. 
,. ,,._dozir logic11meote desse oficio, que el111 tinha posto impe

•''dimeotcs. ou. 'obstac.ulos para, iJUe os. parocbos pela sua 

m11is· em elogio desses magistrados; ;d'ó ·que:: eo,·.qüandó · ha : ... ·• .. 
pouco a elles me· referi? · ' . -.:: 1,,; :''' ·.;,· i• .'~.: ,·,;::~;'~·,:: 

•O Sa. · Cmcnonn~ :-Aigomas.-:phraee~~:;qoeí t~m·: àqài,. . ·. 
11pparecido ·destróem i~so •; por_ exemplo, aUentado.• contra· 
a j U• tiça. · ·. · , · :'fJ~ ... ~-1:;:. : : · :·; 

OS F , Mi 'E d" ~:;;,~?•1•' -. '"f•: . . · R. IIUBIR,l DB ELLO. :- 'q· _IS~e'l!.~lo.: .,.'' ." -, .. 
... . ..· .. :, ._ ... ·-· • ·_·_. __ ,\tl'~• .. r'!)'#··J'~ ,._, fj:.-~;:-.• 

~~" parte não dessem execuç~o á ordem imperial? · 

() Sn>Ciucno!Íao,: _;;_,:-Lisó~jeo~~- a uns ~- ameacou, a 

O, Sn. (;DJCDonno. :-:-;-.Houve alguein,qoe.,~<;~i~se.,,, '.•>•(2> , 
o. Sn. SILVBIRA''DA· M·orTA :-Qo~ar -eote.oderi);que~•!ô't··:'i)· .. • 

um atteotado; porque •Dito o ·b·a de. dizer'? ... ·.,,,.·;: .>. ·,. ,;,!$:- ·":.' · 
imtros. ·.· ' · . · _.. · ·· ' ,. · · • · · ._·. .· •.• -.•• •l' .'•.''·t ." :-.-; ;;:;,._ --~----~-_::-::.... ... ~-. o· Sa. MBNDESDBALMEIDA.:.;.;.;,Quand'o ·o:goveroo pratica. 
.. : o Sn. FIGUEIR.l DB 'MRLLO: . ....:.. Não, se~hores,. a. su,
peneão -ea; informatá · ciinscientia, a ·qué: parece· r'tferir-s~ 
o nob're ,seria'dor,· já exi;lla ant_es 'do · officio do'·pr~l'\du 

- determinada• 'pelo Conc_ilio Trid~ntino, e se já exrotia, o 
biepo :não nec_essitava ·a·meaÇar com ella· aos pãrot:bos e 
sacerdotes; bastava que os paroc~oR. e,sacerdot"~ a viss•m 
indicada 'nas leis cano nicas para s11ller,em que(nltariam .ao 
seu· dever, se cumpris. em um:: orrlem ·a 'que o oeu bi~pu s". 
oppU:nha, e: incorreriam consegoiotein~nt" 01is pe.nas di
desobediencia canoriica, tão estigmlitisada .e pu'nida ptla 
Jg~eja: • · · · · ·. · · 

um áttentado riiió o· dizemos: aqui ?;.No:' ên,ir~taoto·.~'fo 
poder exiH:utivf!, poder independente/ · • ·· ·· • · ·. :· ·~ ·.' .,- ~-

0 :-õn. C~1cnonn~ :.:....;.Não .acho 'be~ cabida·& ;expressão; 

o Sn. SILVEIRA Liníó :...:..se· sãh'.· pessoas''·'s'agra'il~ii-•••. 
. ~o· Sn. C~1~no~n~ ;~AÚentado:~~ppÕ~:~á ·fé~,~'dev~;n~~ 

reNpeitllr a co.usciencia e probidade d11s ,pessoas; que,,pra~ 
tiCHm os actos.. ' ,,.,,,., 
.: o. Sn .. ~nRsroliNr~ :~Eo lembro ao nobre:, senador que. 
ba.·muito é finda a··bora. destina~a· 'para . está' 'discossno; 

o·Sn'. Cnicnoimo:-'-Mâs ene·julgoo isto pooco·e asseô· 
too que era .tim dever qoe cumpria ·o de renovàr a memoria 
ilos• padres, es.clârecer· a materia para/governo delles. 
~J -: ••• • • ·~ • • • 

· ·. o sn: Fraó~r~i. · nlil. MsLi.o ·:..:....':Eú.'vo'a"~'ha"'~~r.':"íiiis 
penso (não soo regimeotista}que IÍ!Lo se pÓi:ltt;iàte#om;:.: 
pero~r'ad'or .. ·.·_ · ·· ··.. :~;;,:~-;',.;.;./"-
. · O ,Sn. PnEsmENTB :-:- E~tou.le!D!ll:lindo.,aperias., ,: •.• '· . 
:o Sn; F1ausr.RA. os MriLL~. :,:-'-.Senho~es,·eo.:n~o: posso O Sa. FJGÚEIRA DE MELLO :~Fiquemos, portanto, certo, 

senhores, que não h a nos. autos prova· nenbuma.de ·que ~ 
Sr.· bispo de Olinda tivesse opposto obsta cu los á execucão 
da ordem iinperi.íl,. além:.do seu non_poisumus ;-e coin~ o 
meu collega tem de fallar, teremos todos occasião para 
apreciar os documentos ·que· serviram do· fundamento á 
grave coodemnação que o nosso tribunal preferiu. Venham 
elles, esclareça-se o sef!ado e o publico; e faÇa-se justiça 
·a quem· a tiver. . . 

·O. Sn. Jontll!: -0 senad~ não é juiz agora neste negocio. 
O Sn. Fr GuEni.l DE _Msüo :-0 ~e nado é o grande juiz 

.de todos os factos' sociaes (apoiados), porque é daqui que 
prov~m as leis, e é da nossa linguagem que ha de partir 
a·· soste.ntação .da moralidade .. ('Apoiados). 

·O Sn. Jçn1Í11 :'-Mas o poder .jtidiciilrio é independente;· 
entendeu assim, está oiuito bem entendido. . . 
o Sn! FÍGUBIRA DR MBLLO :-Ora, senhores, dlz agora o 

nolire seobdor: euteodeo assim, está. muito bem enten-· 
dido. ~~o ba tal ; isto .é uma tbomria falsa ; nós Ôiio esta
mós na crença, ou regimen da· rutnlidade •. 

O Sn. JoBJM :....;.Estamos· no regimen . da anarchia. 
i o sit: FIGUEIRA 'os IIIBLLO :-Porque o Sllpremo tri

bunal de justica deu uma sentenca, que me parece ioj usta . . . -. . ·~ e infundada, deverei abaixar a cabeça, e considerai-a 
infallivel, irrepreheosivel, e santa ? 

, 'o Sa.~'cn1cuonno :.-:-Niio. se diz isÍo ;:censore,se, .ruas 
respeite-se a cooscieocia e probidade dos magistrados. 

deixar· de-notar ·a singularidade,. com· que :roi pelai primei;. 
ra vez applicado o art 9.6 ao crime de :desobediencia 
commettido· por .um prrocipe da Igreja. Digo· ;que :·foi..·!
primeira. vez, senbores,. porque quer· no supremo .tribooa.l 
de justiça, quer nos. tribonaes. inferiores,.•nonca ... se.•.llppli7 .. • 
coo o art. 96 áqoelles que:commettem0o crime:do.ommitr.-: · 
são, como .é o de desobedieocia.. ; . : · 

o sn: SILVEIRA' Lono : ..::.... Apoiado.: . ,. ' . . 

o sa: Cn;crio~~~ =·-:-":'~!Lu .llOI!Ve .~ó ommis~~o; 
O Sn.:~'IGUEiRA DE l\fs1.Lo : - Ko peço: ao :noli.re<coiJe:... 

ga, pela _su~< bondade e · respeitabilid~<de,- :que ; me'.!•idei:x;e ,· 
acab11r, e ·att~oda á·.voz' do :nosso digno ;presidenle.1·'" _:.-:-·. 

Sr. presidente, ·ba pooco·nós .. ·vfmos a:cama~a·~ooicipal 
do Rio de Jan-eiro·. não obedecer· a u·mm ordem .. do,gov:erno,, · . 
expedida· depois de. uma resolução· de consulta· do conselbo • 
de· E~tado. A camara ·a !legou os seus ,direitos ; ioterpré~, 
tava o art.· 67 da lei do: t• de Outubro de•1828'de>modo. 
drtrarente; o governo:. sujeitou-a · á ·responsabilidade·-;· .o 
masistrado de 1• eotrancia jolgou:-a: · criminosa ·.'somente 
no art. · 1'1)4 do ·COdigo criminal.- · . : :, ··; .. , 

o s;. Mriilo~s »E ALI\frllni • ...::..:Nito era<Jlispii.~ .. ,,., ,. 

O .Sn. PAES DE MENDONfiA: -Niugoe-n pG" isto fm 
duvida. (Apoi•dor.) 
. o Sa; FlllUEJR,l DR nfsLLO :-O-nobre senndor com 

· ~o dos es. apartes. que me leio dado, ·póde porventura dizer 

. o Sn. FJGUEIR.l DB MBLLO :;_Eis aqui, senhores, com: 
piela identidade de circumstaocias. Dou v à desobediencia· do 
bispo; como bonve da camara ;lioôve consolia:do conselho> de .. 
E,t~tdo no caso da Cll!llara,·como ·noove .. oo caso do.bispó;, .. 
houve tamb~m responsabilidade,· cbamoo-se,.om ,réo•á pre
"~"Ç" do tdbunal superior da nação,· outr~>. peraoto.o· juiz· 
do dir~ito. O juiz de direito somente pronunciou noart. Uii, 
~ o supremo trrbunnl de justiça, nni1'am.,nte pelo· crime de 
omi:<riáo, pronuncruo no art. 96; vejo .nost~ cnsó' uma unica 
•li[Meoça, é que um- era·secular, e então .teve-.toda protec
çito1 mas para o bispo uno. ,hoave1 .·oito. podia;haver~ ·. · · 

.i" 

j 
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O:·Sa. lfsKoBlÍ riaALMBID!:-0 outro alo tinha a maço- ser., ir das phrases chris.tltes '! E notae, _senhores; qne'essa' ~· •· 
ommissilo é tlinto mais-para deplorar,. quando ·se .. obaer,,& . 

O· Sa; F10UEIU DI MBLLO:"-Para mostrar a injustiça que a peD!I. do art. 189 do c~digo criminaL. ainda-.im.: 
da sentença cb.amo a altençilo para o seguinte: . posta no gráo maximci; rill:o' pa~sit.ría' de 'nii:i'·anno:'ife sua-

- llltia. DO cachaçll. . · . , · , 

Foram chamados á barra do supremo tribltnal de justica· p~osllo de um emprego, qiÍe elle já não. êsercia, .por 'ter · 
·163. president~~'_d~ • pr,~vin_ci~, lll"'sistra.d,o~ ,e, ~IDP!egados_ udo · exonerado d& vice•presidencià'; no ::cas'or:do bispó'- de 

-pnbiiCOS dos-priDCipaesda oaçilo, para responderem pelo Olinda, ella tlcarià' reduzida de quatro a··doas:anoosdl~ 
_,_crime de !e~po_nsabilidade, e sóniente um· foi ciuidemna'do, prisllo com· traballlo; o que nilo i11qóde ·considerar:couaa' · 
o éx-pres1deote da""prolincia do Piauby; Dr. Simplicio• de insignificante. . ·· · ·· · · ~-· · .•: ,~~· 
Souza Mendes, e. depois destn bispo de Olinda Esse ex- ·.E'., ess~ ~alta. de a~te_oçllo, ' ~~n,hores,_ qu.~. ·~u ~linsliro, ao 
·p~esid~ote tio~a vio_lado moitas leis, cooform.e.reza a aeo. tnbunal, a_os ~·gnos JUIZe~ que eu coliheço e respeitei~ Em:. 
\e~ç& 'que o s_upremo tr_ibunàl coôtra · elle proferira, ba- hora faça Ja_sllça _ás suas .IDieoçaes, deploro ·O erro.· v: .. :·' 

. seada em fundamentos solidos. · · · · Com ~C'eu~, DIDj;Uell! ~esconhec_er.á, q~e .. _:deu-se· ·para 
o s.a. VIIIRA. DA SiLVA. :-A.poiad .. o.; com o bispo de Ohod~ .mal~f.;,SBV:&rldade;:.doqne erajusto. . o erro é, porém, partilha dos' homens ;· a. senteoca roi 'i ri-
c:>' Sa. F1oUBI,liA. DE MELLO :-Mas quando se tratou de justa, é, a luz d~ direito Dilo póde · sêr 'justificada:. em 

julgar esse vice~presideote, o supremo tribunal de justiça, oel!_bum àos aspectos por qoe a·considereinos •. • · :. · •; : 
fazendo'.seu dever, porque é dever dos juizes inquirir O Sa. SILVEIRA. t 01;0 :~Contra todas·as leis.:,;, . ., . 
sempre· a innoceocia dos réós, (de innoceÍitia reorum inqni- · · · · · 
rere debebti, diz uma lei romana.) en.cootrou uma aLie- O Sa .. F!G!JEIRA. ~E B!ELLO :- Seáb?res, ·o •· as!u!llpt'o 
nuante que .di~inuia a pPna e_quidosamente, porque é pre- dema~da ma.or esclarecimento; eu pod1a ·pr.oloogar .. aiodà 
~eito dado pelo jurisconsulto Marciano, que os juizes .• não este discurso ~fim de tratar dQ! coosideranâoá !la decisllo do 
devem 1er mai1 1eueros que a lei. Perspeciendum est ju· sopr~mo tribunal de justiça, e das consequenciàá quo ··a é lhe 
dicanli . tle quid durius aut remÍSIUI IÍI ijuam causa de~ segolrito; acho-me porém fatigado, ·e for~a é parar aqui: 
:po1cet, t~ec affectanda est clemenliw, autlwerilalis gloria. Peço aos senhoras do senado, que me relevem o ter~Jhes 
.• A atten~ante applicada a!? crime do vice-presider~te do tomado o·tempo, sem poss.uir todavia os meriios .coiivíiDi, 
P1auby. fo1 esta : a Toda_v1a mostrando-se que 0 · ré o entes para chamar sua· atteoeito, incutir-lhes as -.mio!Í.àá 
obr~ra -com a razito ofl'uscada pelo espírito de partido, convicçaes, e merecer sua apprÔvacli.o. '(Muito bem muito 
convencido, ainda que erroneamente, que taes actos eram bem, o oradsr 8 comprimentado.) • '. ' · · 
indfspeusaveis · para garantir· os interes~es da. provincia, e Ficou· adiad_~ a discu~sllo pela hora. · · 
manter o predomioio da opinião publica á que pertence, SEGUNDA. PARTE. DA. ORDE~ ·D, 0 DIA., · ·'' 

. que alie, alheio ao conhecimento dos deveres do .cargo de 111 

que estan investido, coo~iderava como o principal, senão .. IIIICIIUTAliiBNTO .. · 
&'uuico,. objecto de sua missilo, . não · duvidando mesmo · · · .. · 

·sujeitar-se á responsabilidade, que de taes actos lhe. po- Entrou em 2• discussão o art. 2o da ··proposicã:o· da ca· 
desse provir,~omo claramente se patenteia de· SlJ.I\ resposta, mara do~ Srs. deputados relativa á' obrigaÇão do _'serviço 

· e olftçio a n. dirigido ao ministro do Imperio, reconhece o o exercito e armada.. . . · · · ·· :,: ' 
que';im·seu favor coo_eorre ·a circunstancia atteóuante,men- F~i lida, apoiada: e posta conjnnctamente:em discussito a 
cionada no art. '18 § 1 do codigo. criminal. Portanto,e mais segumte · . · . . . · · . - · . · · · 
dos autos julgam o. réo. incurso _no grão mini mo. das penas . Emendo ao orÍ. 2: o ., . 
do .... !.~t.,J.S9.do:dito codigo criminal,e o coodemnam em um s b d. A • · • · · •· · .... , 

···méz de suspensilo do .emprPgo, a nas custas.» u ·emen a " emenda das commissil'es,· . . · · . · .... · 
Agora, pergunto eu, esses mesmns juizes nllo deviam E~ Jogar ·d~s palavras-Tiverem a idade de 18 aonos, 

applicar a mesma attenuanta ao Sr. bi8po. de· O I ioda.? ou a~nda :·qne Incompletos por Ires :mezea ou IIJ&nos, ~iga-:-se . 
Dizei-me, ssnhore•, se _este illnstre réo oilo. era lambem. forem maiores de 20 aonos.-S. R.-C. Mende1 de .Almeid.IJ. 
lavado do . sentimento religioso, que é' 0 que mais exbha Tendo dado a bora,_~ficon adi~da a discuilslio:-
o espirita e· a cooscieocia? se oito julgava defender as - .0, Sn. PRE:<IDBNTE deu para ordem do diá 11: .. . 
leia da IgreJa, a qne elle 'deve obedecer sob pena de trahir. ta porte• até á& 2 horas. - Discus~il.o do projecto. ·de 
os seus ma1s sa6rados deveres, e de commetter. um crime respos(a á falia do.throilo. . . 

. enorme, uma a post&sia, como elle se .. exprimia em seus 
escriptos '! • •• 

O Sa. Flliii!JNO:- ~poiado. 
O Sn; 'F•ooínu DE !ri&LLO :.:..... •• ." dizei-me, se elle. 

tambem ollo julgava dere·nder como. atbleta vigoroso a re-· 
ligiito_ catbolica, em que ora pastor, ministro, dispensador 
dos myaterioa de Dtus .? 

Como o supremo 'tribunal de justiça, que ainf!a ha 
pouco tinha idci procurar em bem de um réo seculllr essa 
eircumstancia atenuante, ollo a procurou tamb~m p11ra 
mostrar pelo menos,· que tinha _para com o Rev- bi~po 
_todo o espirilo' de equidade, o_u de c.aridade, para, mo 

2a par~~~ ás 2 l!ora.r o~ ante1. -~ Coolio~açito.da .dia·:. 
cussllo ad1ada d11. propo•1çito da camara dos Sr1!'1depu
t.~dos·sob~e o recrutamento •.. · . · · . .' · .. · .. 

2a discussão. das prop_osiçõe~ da ca:mara dos Srs: . depu-
tados.. · · · ' ... · · 

N. 1:189 de 1873 sobre o arrasamento dos' morreis de' 
Santo Antonio e do. Cas!ello; com o parecer diL commis!Íilo 
do faz~oda. · · 
. N. 623 do, niesmo &no o, sobre o.. aposeotadoria dos em

pregados da casa de correcçllÓ e detenção 1 da , COrte, com 
o pare~er da. commissito de pensões o orden11do.s. · 

Levantou-se a ses~do. ás. 3 hÓ~as da, t~~d~:· · 

:·.·-

·} 
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Á.crA. ,ÉM .11,.DE J.UNHO DE 187<i. · ; ... · .; IFernand~s Ílrn~.~. barli~. d~. L~ gana, barão :Ú:JÚ·ó· Gr~-~de;· 
.;; ·.,,~I: PRESIDRIICIA"' DOi siÍ. VISCO!IDÉ 'DR hllUAIIY . . Cuuh>l :Figueiredo, Hioiz, Figueira de Mello, visconde,. de 

Aineté 'Ni~Trli1 dii Silva, hiirlló .de·. Pír"aphria', 'viscW~e .'do . 
· >j.id .t t'bo-~~s~da m~rihii f~z se ti êbamail.a .·e á'ébara.in:- Rio Branco, visêoríde du. Inbuniidm, Pa~aoago_á, .b~.rlio .-,de: 1 . ee'presente8,'2'9~Srs.~ fen~dÕres,_n s.~ber: . v!·conde; d~ Ju·. CóiPgipi!,\L~itll'o d.i Curitni, Fi/iiiin'o, z·.cal:j~s,, yi.sco_Óde 
~·uary, 'Almi~'idá'·'e Albuqu~·rque; Barros Ba,rreto, l,)iasde de Souza• Francn, .vi:iéonde do Bom ·n~tir'i(~~uiJuO .da.· 
Cá.r.,·albà,har4o de Mamangu~p~, Cllir.hor'ro barão. do,Ç•· c~:sius e:Silvrir••'Lobo.. . . . ··:·-··'''· .. ,.·:,," 
m.iirgos, ·.bâr~o· do' Cot'~gip~, : barllà ·de ~hroim!· · h,ar~o. ·.do Compunwerum · depu is. os. Srs. visr.Ônde." .de. C~mâragl~oi: 
R1o Grn'nde, duque de Caxias, barão. da,Laguna,,..re!xerra G<idoy; UdJóa CILValcanli, N.unt>s :Gonçalves~ Junqualra,/ 
JÜili~r, 'God<íy~. Sura•v~, . .k•,biin, ··cunha: Figú~iredõ, .. P•• 11s visconde -d~ Muritiba, Saraiva,· Mende~ de i\hnei~a;.Sini~ribií,,. 
di;,'Mí!n'dorica·. màrquPZ ·da. S. ,Vkente, m••rqu••z de Sapo- ll•beiro da Luz·; visconde de. Nitberohy, Fernandes; dá Cu;., 
ca_hy,:vi~'cond

1

e de:"Ab'a~té;, ~i~coride do. Dom Retiro, vi~.,. uha, visc'onde de Caravcllas e. Silveira,'dill\fuU~.; .. .' ,. 
cO,iíile •de ,Cám·~ragibe;.Na~es G,ilr.çal~c~,, vi~c.o~de de_!Iu-. Dt>ixnram de·. com,~rec.er coin. _r.nu;a ~piirlicipada'.'ós 
riliha; vi~conde' do Rio· Brunco, Z;;cams, Dwrz ·.e .. U~:hóa '1rs barllo de Anloni~a,. JJgoaribe·;:F/ Octaviano;, ·'Antlio;.:·. 
C11valcnnti· . ·. . . ·. . ·. . . · · · · · · Nah'uco .e ·Porr:reu., , · · . . , .... .. : . <. ·' .. . 
. '·n·~ii:amn':. de. compa·~ecer c,!Ím . , causa .. pàrticip~da .. os De.ixanim dtl comparecer .sem. causa parlicipád:• os:Srs; · -. 

· Srs. 'Paran'ilgu'a, · '·Loitllo' dá. .. Cunba; búiio de .Pir».'P••m•, Suuza . Qu•·.ir.,z, Paula . P.cssoa; marqn~z, dê S.--Vicente. e"·:. 
lUenile!! de'.Aimeida; Férnàndes·Brnga;.Firmino, Figutii'a d~ visconde de Suassona. , . _: .,,. · 
M~Uo, $ilveira da · Moua, .. vi~conde de Souza Fra~co, vis: S b 
conde_ .de, Caravellas; · .. visconde de Nitheroby, conde. de O n. PnEsroENTE a rio a ses•ão. . . 
. B,àep,endy, Junqueira, Rtbeiro_da Luz, bnlio de Antonioa, Leram-sn as actas dó,1(i'e H d~ corre_oté, c, na:o:l)a-
Jà~:uàribe, F .. Octnviltno, Antão e Pumpcu. · , vendo ip1em -sohre ella.s tlz~sse 'ob•ervaçõ~s; · filranf dadas' 

Deii:a·ram de êomparecer scin causa participada os por app_rovadas. - · · · · -· 
Srs. '. SQoza Q~eiróz, Paulà- Pdssoii, Silveira Lobo, Si- o Sn. t.o SRCflllTARIO ~eu conta do segui~té: 

· niOibú, Féro.andea da · Clinba, N ;baco, Vifira da Silva, EX. I'EDIENT.E · 
visconde0de lnhomiriin e vi<conde de Suás~una. ,,, 

OSR.' 1 o SECRETA R r~ deu conta do segui~te D"üns_ offidos de. U do corrr.nte, do.'tõ seeret;rÍo d~· · 
cam~ra dos deputido~, 'pnrtidpando que. a.-:mesm1l· camar.a 

· EXPEDI,ENTE adopto ii auniendas f.:itas e approvadas _p•Jo:-: sPnado~.á .. · . 
. Um. o11Jciu ele. tO. corrente do Sr. senàdo_r ·J.,guaribP, proposição creando coJI,~gios fleiloraes: .. o.,1°:na villá;.;,dó ·, 

communicando que lein .•deixádo de-·comparccr:r; ás S•1S~Õ•S Salgueiro, na provincia de Pér.nllmbuco, e .o:2o na villa .de 
do :senado por b~ver receb.ido noticia 'tio falleeim•nto de S. Be.rnardo_da proviocia da.Parl•hy.bad·o,Norte,.e.as:vii'e.·~ 
nma snll irmã, na ci,fade'do 'l.:ó,· n'a provincia d~ Ceará. didgir 'á sâncção ilnperiai:-Ficou o .. s~nado .ialeiriido. · 
- Ficon o. seoado .intairado e mandou-se desanojar··.o ' Dôus dilua da mesma.d•ln, do mesmo s·ecretario;: re- . 
Sr; SP.nador.' . .. . ' . . mettendo as. srgllintes proposições:. '., ·: ',., ·.· ' 

· .i:r Sn.;:~nESJDENTE d~clarGu qaa nito podia haver se;sito ,· A· ns:emLiéà 'eral r solve: •• .. . , .· .... ·· ':~ •. 
por.Jalta ·de nnmero liUfficiPnté- de:Ss. senadores. ~ .. ' Artigo:úoic~ •. ·.E'; j>uioriiado ó goverliii pafa·'~nihr 

... Deciarou màis que a ordPni . do dia 12 era a mer:ma ,ndmitllr á matr.icula na ( . .cul·~a~u de ilireito;du ~: ~dU_lo;: 
já'~ designada e rcn·vidoa ós·'Srs. ·senadores·, para, se. occu- o estud · nte Luc10 Soares Bema!'des .. do Gou.~lla, di~p•·n-

. parem com lrabalbos de commi:;~ões. · · ,;iid& a' iilado exigida por lei,· e .. c-.mtnndu se· no. ní"snio 

-.-.- ·'· 

23" MelUiâO. 

. . EU 12 DÉ J!J:~QO DE 1874 

pnBSIDEl'ICIA 'Do SR .. VISCONDE DE JAGU.\ftY 

S.immarioo..:...EXPEDI&NTR.:_P<Irecer da commissão 
d~)#(il~~ru;çnci p~blic1i_:_Disrum e requc!imento do 

. Sr. ~eJXeJra, J.uOJor.-'Observnçito du Sr; ,.,s~on~B do 
Rio Brnnco.-cJIDR!I nni>1A.-Vo•o de gracas.-Discur

,)o ilo Sr. viscon1e du Rio Branco, e'menrlá 'do Sr. bhril~ 
de· Camargos.-.Recrnlamento.-Emeodns do Sr. Parn· 
nilgõá. · · · · 

.. As 11 horas ·d11 manhit ·r~z-se a cb.1mada e acbnrnm
se- pre·sentes: 33 Srs. · senadoreP, a. subcr : ri>conde de 
Jaguary, 'A lniei•Ía e. A lboq,uerqu~, Barros B,,rreto, Dias. de. 
Cnrv~lbo, bnrit.ô de M;,mnngnilpo,. b~rno 'do CnmRrgo~: 
P~es de M11od~ngn, marqu•.z de Sapucuby,. conde de .Bi1e 
péody,· "T6ixeifa Jauior, Cbicborro, Jubim, bnrão do Jthrúim,. 

• ... :.I ~ 

1° vol. 

eatud<nte. o .. t•·mpo ~m, qno _houver} r• q.ue.ril~do: ~_curso 
a c~ dCri.i~o i•tó'que u •é d11. presenta aulorisar.'to ;.revog;ídns 
'as disl!os.içlld.q .em c,ontrario; · · , . · _ • ·· " ,, _-

P.ço dá enmara. dos deputados, . em) f'de. Junho 'de . 
:t87J.-Manoel· Francisco. Corr~a, ·prepi Jenie:-""Dr Joa~ . 
quim ,lo'séde_Campos da Cosia de Jtllf_deiros ·e Alb:liiÍ•terque, 
1°' s_ecreiario.-Marlinho ~e Frditas Vieira. ·de Melro; ~·. 
secr.etario. , . .- . _ .. ,.. ~ 

.A. assen.Lléa g~·ral resolve-:· 

. Art: 1.• E' 1\Utomado' o S'•1Verno 'paN mnn.Jar admillir 
á. mntricriln em qu olquPr d•s' raculdadcsdo-imptrfo a 
AtTonso C··ho de Assis Figu i rede Junior, dispensundo2!e-

.lbe a id .. de,cxigida por.Jei. · ·, ·.- ·· ·.' 
:A·rt. 2. 0 . Flc~m reYog.1a l! as disposiHjcs emçoolriírio: 
l'aco da camar11 -dos .. dPputado~, cin 11 d!l,Junho dó 

187 C--'11/aitOel Francisco Corr2a. presideot~.-Dr./oa- . 
quim!f!sé de Campos da Costa de Medeiros. e Albuque~qu6, · 
1° _secr~lnrio -Marlinlio ~e 'Frcita~ T'ieira de Mello,, t?. 
~ecre\iHIO. . . . . ·. . ... , , . . . , , . ·" 

A' co11JmisRllo de ins.lruc~o publica.· 
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242 Sessão em 12 de .tnlilio>~ . -~· .... 

O Sa. !• ··sECRETARIO leu ~-segoin te (P~ta violnçtto do- dir~ito de propriedade e grande prejuízo· 
pnr11 os ·proprietarios de escravos (Apoiados.)· · · · 

Nilo foi esse o pensamento da !ri, nem· podia ser O:sêu 
Gráo de bacharel em mathemati,car 11 déncias physical. etl'eito. E' apenas o resultado de um escaó.d'aloso abuso, 

que, acoroçolido pela iml'unidade, pretende acobertar-sé 

PAIIECER DA COMMIS,ÃO DR IIISTRUCÇIO PUJII,IC.\ 

A. commissão do iostrut•ção publica e:umir10u n pro· 
po~içil:o da camara dos Srs. d•putados de 31 de Julbo' d~ 
1871, qoe approva· o. r~gulamento o. 8083 de 29 d• 
Abril de 1863, menos'6 art.· '181, na parte em que llXig• 
approvaçito. plena de todas as materias ,rujo conh•m 
m~nto requer-se dos al"mnos que a~pir»m ao g•âo de ba 
cbarel ém scieocias · m11lbematicas e pby~icaP. 

com apropria l~i; . 
1 

·' ' •• ·· • 

A lei de 28 da Setembro, inFpirando-se nos mais ele.; 
'ados•e.timulos d~ moral e da ju·tiça, Pstõbel~cPu· no § t~ 
do 11rt. (o o ~guinte : (Lendo.) ~O escravo que, P.ur meí9 
de !eu peculio, obtiver .meios ·para iodeninidaÇão de •~u. 
valur, t~m dileito á alrorriu. Se a illdemnlsaçilo"nilo 'f1k 
fixada por 3Ct'Órdo, o será por arbitramento. N .s veudãs' 
lllfli•·ix•A OU DOS inventarios O pr~ço. da a)fortia será' O iJa 
aval•acil:o. u · · · · " 

H.vendo·le novi>simam~nte exp.-dldo os rPgolamento~ 
de 17 de ·Janeiro e de 25 de Abril do correu te anuo, qut~ 
dã'o nova organisação á~ escolas; em que se ensinam a. 
scieucias matbewaticas e pbysicas, sendo c.lterado sub•lan
cialmeote senão revogado o re!lulamento citado de 1863, 
coja approvação se pede; é a commissão de· 

PARECRR 
Que a proposi~ão aeba~se prfjudicada, devendo, por

tanto, o senado negar-lb'l a sua approvação. 
Sala da• commls•õ~s, em 10 de Junbo !lo 1874.

Cunlla Figueiredo.-José M·rtins da Cruz Jobim.- Vi!
conde de Camaragibe. 

Ficof!. sobro a mesa para ser tomado em consideração 
com a· proposição a que se refere. 

O· Sn. PIIIWDENTE: -Segue-se a apresentaçlto de pro
jectos de lei,'_icdicações e requerfmentos. . 

O Sn. TRtX:BlRA Jmuor:-Peç.o a palavra. 

O Sn. PRESJDE!ITE:- Tem a palavra o nobre senador. 

·O Sr. 'I'eh::eira Junior : -~r. presidente, 
pedindo a palavra para offerecer á considerhção do senado. 
um reqoerimeoto, não pretendo abu~ar da tribuna, oém 
prejudicar o precioso tempõ desta aogusta camara. 

Se o assumpto, de que tenho de occupar-me, Dilo mee 
recesse pela sua importancia a maior soliéilude da part· 
dos poderes· do Est;;do,. por cerlo que me abst6ria de dis
trab•r a allençll.o do 8Enndo, qu~ndo ~e di>cute o projecto 
do re~posta á falia do lhrono, e pend~m da discu>silo ma-. 
terias . de lrauscendeute interesso. [mp~llido, porém, pel• 
consciencia dO dever, entendi que melhor procederia 
apressando-me em sujeitnr á apreci•çiio do paiz as pon
d~raçi!es que vou adduzir, no intuito de provocar da 
parte do governo as providencias óecessarias para obstnr 
ao pt'rnicioso abuso que passo a cxpllr. , 

A materia, de que ~ou. tratar, é inberenlo â execuçll.o 
da lei n. 2,04.0 de 28 de Setelllbro de 1871,· e~peclal
mcnte na parte relativa âs disposicões do art i•, que esta
Lelec~u resras para a lihertaçlto d"..s cséravos por meio do 
pecu.l1o. 

Além do deve·r que me ns"iste como rPpres• ntantfl da 
naçll.o, de velar pela boa exeruçl\o' das leis, accresce 11 

circumstancia de haver concoltido com todos os meus es· 
forços .para ·a promulgação de,sa imiJ·orlante lei ; e acei
tando a parte da responsabilidade que me cab~, nAo quero 
que sobre as di~posiçiles tão Sh)utares, quão previdentes 
dR. lei de 28 do Setembro do 1871, pairem injustas cfn
FUras, que ~ó podem recahir sobre. a pessima execuci!o, 
•1ue se ealó. dando a. alçúns d~~ etus arlisoa1 co!_D mân.l~ 

De.te· modo, consultando os interesses dos escravos · 
actnalruente existPntes, ó l•gi8lador respeitou taníbéíri os 
legitimos interesses dos proprittarlos, qu,e confiados. nas 
garantias da.das pela legl>laçilo do paiz,· tinham stus ca
pitaes e.mpr~gados em e~cravos. Determinando a a'rrorria 
r..rçada, exigia .que fos~cs o proprietario indemnisàdo do . 
valor do escravo; e ainda na· faltá. d" àccOr'do, deu mais 
Umll garantia, tornando dependPnte de Um arbitrhm•n.tO. 
a inde~nisação . devida ao proprietario. Nem· de tiUtra. 
~orle poderia 611 proceder, desde que a I~ i) ·s; gundo a . 
expressão empregada . pfla commissão especial dí. calDILra . 
•tns Srs. deputados, da qual tive a bn ora de razO.r parte, · 
havia erigido em principio fundamental o rerpeitó á p'ro-
pried~de actual. ·. . . · · · · ·· -: 

A indemntsaçito, ~ortanto, que a lei dttermina, é .. a . 
sancção daquelle principio. Mas para que ella ·stja ~mcaz 
e satisfactoria;é indlspeosavel que sEja equivalente ao·valór · 
do escravo, como aliás a lei muito previdentemente esta.:. 
belec~u. · · 

As formulas e regras do arbitramentõ judicial ror;ni 
d~thlbadamentA indicadas.on rfgulameoto .dfl 13 de l\lci"
vembro de 1872, approvado :pelo decreto n. IS, 13ll; e as 
disposi~i!es tfgUlaínentares quA se reftrem ao art: i• da 
lei, tiveram por fim tornar tll'ectivas ·as garantias esta
belecidas pela propria lei para manut~oçilt? do direitl!. de· 
propri~dade sobre os seivicos dos escravos exi.•tentes ~ · 

Assim, o poder ex:ecutiv;, 'providfnciando · 60bre a exe- · 
cuçllo da lei, determinou no art 117 do citado J'fgula01ento: 
(lelldo) o Nilo poderá requerer arbitrauieoto, para execução 
do art. 4• § 2• da lei,· o e~cravo que nl\o nl11bir, no 
m~~mo acto em juizo,. dinheiro ou titulo& de peculio, cuja 
som ma equivalha ao seu preço ra:oavel. _. · · . 

N··sta di~p•·siçilo, Sr. pre.ideute, procurou~se garantir o· 
direita dos proprietario~, exigindo-se como condicilo"essen;. 
cial, para encetar-se. a acção júdicial, ·que o escrâvo eiblba ·. 
previamente em juizo n seu p~culio e que a imp~·ncia 
exhibida equivalha ao seu. pres:o razoavel. Mas, infeliz· · 
mente, nilo. se tem-cumprido esta previdente disposição •. 

.Em mu1tos casos nilo ba nenhum d~posito pre•io do· 
t•~culio d.o escravo, me8mo porque elle n'llo tem tal peculio 
ou. o· tem in.uffi•:iente, o limita-se a all~gar que pos~ue 
uma detBrminnda quantia, que Alguem lbe ~romett" forne
cer on emprestar com a condiçllo de pagar drpois de hber
tndo 401 n•Pn$hlmente e ás.vezes muito mais, ·orante o 
período do sete nonos, e n'ssim ·locuplt-t~ ao industlioso 
bijmreitor com o dccuplo do que emprestara. Estâ claro 
que e~te contrato entre o escravo e ecu credor, ~ó 
se re~~olisa depois que ·aquelle ii Jibertado1 mediaD\0 . O · 
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falso peculio.; .e fa!so,, . liorque a lei deftniu o que. era seus servicos durant~ o. p~rlodo de . sete linóo~, . rornecen• 
. pe•·ulio do escravo,.'lsto é : doaçR·o, lejl'ados, herança~ e o do-lhes em troca 400~ OU. !SOO~ para o escravo de;. . 

que por consilntlmfnto do sen·hor, .obtiver do SfU tr11balho positar om juizo como seu pecul1o, e reclamar o arb.itra-: · 
.e .economiRs. Donde se, conclue a evidencia dll que as mento da indemni•acão d~vida a seu senhor. E senêlo 
sominas .. ou valores empt.eltados ao escravo com o .int~ress~ pe~~imamente exilcut;da, como 'é a lei, auferem a liberta~ 
de. indemnisaçAo ·rutnra, nil.o pod•m ser elementt•S ·dn pec"- ç';lo de e.>cravos pela quarta pnrte de !~U valor, reservan- · 
lio,·e nilo sendo elementos do peculio,.nAo podem autori.ar . ~o se os especuladores o direito de receberem o decupl~ 

·a acção judicial do atbitramtnto do valor do escravo para d .• somma que asstm adi~ntaram. I . · 
atrorria (orçad.\: . . Semelhante e~p-éculação, Sr. ·prt~ideote; é por· demais .. 

E' is(o o que terminantem~nte dbpoz o citado r• gula- condemnavt.l, para q·ue po~sa escnpar·á an~madversiio e styg:. 
mento. no § t.• do. mfsmo artigo para melhor .. ex·plicar ma da opiniilo publicà. E_deracto,ella se levanta para.recla
aquelle precPito: (Lendo.) • . : ... · . , niar do governo as providencias necesR:.rias em orde.in '!· 

""Art. 57, § t•. Não é permittidaa libera lida di! de ter- razer curnpr.ir a ld da 28 .de Setnmbro;tal quaUoi .promul- . 
•. eeiro para a alrorria, exc~pto como elemento para a coo- gada, e não como, erradamente a estão·:entendeodo alguns · · 

alituiçiio. do per.ulio; e. só por meio. deite e por iniciativa dos seus executores. .. . . . . . · 
do. escravo será admittldo o exercício do direito á alforria . A impunidade desta torpe especulação, que em- muit.os 
aos. termos do art. (• .§· 2• da lei. " casos reduz o libertado a uma noya escravidão; e em .ou~, 

.. Parece:.mp,. sr·. pre~idente, que esta disposição é bas- tros prepara-lh_e um fuluro peior do qu~ lhe assegurava 
tante, clara· rara autori!ar. os mPgistrados a inquirir dos o .seu estado anteríor, é ainda aggravada pela qoasi 'coo
escravos, que perante elles comparecem a requerer o exer- nivencia que encontram os especuladores na boa Jé de aJ..;· 
eicio .. do.direilo á alrorria nos termos do art. (• § 2• da gomas autoridades incumbi~as d11. ex~cuçllo da lei; e, nas· 
lei, qu»l a origen', quhl a,procedencia do.peculio, que decla~ tendenciu, aliás .louva veis, .que teem todas os ·brasileiros. 
rarem; is:o é; v~riHcar, se a. somnia exhibida é ou não pro- para proteger à. liberdade. 
~ni~ntH.de; doaçi!-~, lfgados, hornnças;, e dg que, por ~on~ Aproveitnndo-Fe destas circumstanéias; a immoralidade 
~eot1mcnto:.dn ~enbor, obt·~e do seu traualho e eco~om1a~. alçou o collo, e levou seu desenvolvimento' ao desplante·~e . 
.Mas ~ão é loto o que.se praltca; e não consta que e~ JPdague organisar socief!ades clande~tioas, Cbmmanditas. 'incor
prevl~meote qu_al o mod.o ~o r que os. escra\'os obttveram o poradas ã sombra · de ,appareole sPgredo; cujo·unico fim· é 
pecuho q~e exhtbem em JUIZO. (.A.potad~t). Jocupletarem-~e os associados r.om os ~ervrços dos míseros 
. Mas a1od~, nllo .é tudo. ·Tanto a let ?o!'lo o u~u.la- escravos, prejudicando os interesses dos s~os lfgitimos. 
~ent~ precett.~aram que a:~orn~a ex~1b1da em JUIZO, proprietarios (apoiadot); interesses ·que a Jei garantiu e 

. dtn~etro . ou tttolo .. de pecuho,. se;a equ1oalente. ~o preço procurou sahaguardar. · . 
r~#~at:Bl do .r~.cravo. Deste modo, ficou ao prudente ar• Este escandaloso . abuso tfm ;;ido aesaz commeátado 
bltrto do JUIZ perante quem Comparecer O e~cra1 0 1 · · . · , a· . d 1· 
• 1 . d ·u· · d' ii · · h'b'd 1 part• não pod~r ser 1gnora o pelo sena o .nem pe o governo .. 
JU gar. a que a coo. •ç o: .se a som ma ex 1 1 ll ~e 0 w- imperial.·· A~ gozctilhas do Jornal do Commercio, ·os no-
cra~o.'. é ou oito. equtnlente ao seu preço. Se nlto_Julgal-a tir.iarios e correPpondencias de outros orgiio:S da 'imprensa 
e~u1vai~nts ~~.~ valor do esc~•vo, não póde derer~r a~ ar- oliaria teem chamado a llttencllo publica e· estygmatisado 
b1trarusnto,. po1s. q~e as~tm ralta a .uma cond1çilo re- s~m~lhante pratica •. .,De~de a ·publicacão a pedido,. ilté ns· · . _ 
commendada pel.a lei.. . ' · . ,~ 11 rtas bumori;ticas, qne semàualmenie publica ·o Jornal dó· 

. Entr.•tanto, Sr. pr~s1dent!', a de~petto des.ta expressa. Commercio tem-• e denunciado a reprebentiiVel esp~culaclto 
determtn~çllo, vê-se 1llud1r o preceno da le1 e de qu.- .• ·'d A M· 8 ão c·o 8·1a· · s . 'p. 81·.d ·,. · 

d I E' 1 t. · • 1 t · . . · 1 que acauo 9 expu r. . a n n r. re en e, 
mo 0 : ... nt~ a. par ~ prloCipa.!"eo e, quemals senSJVe se ,1ue. prÓ~ideocia alguma se tenha dado I . .Eutret~nto, . os 
torna.~ ~es• ma execu~ii? da le1. . . rnctos se r~produzem em.· eecaln ascendent<'; ai. reelama- · 

0d JUIZes l~ern adm1tUdo, como som ma equ1!alente a~ ções augmeotam, e ·eu pnsso .assevPrar ao governo imperial 
prfÇO. r.zoavel dos edcra_vos tu~o e qualquer depo•lto qu• 'fUB a. populacllo desta Côrte reclama itidtautemente· pro- . 
ojfore~em I E ~que é atada _pe1~r'. é .qu~, em regra ~er~t. VJdencias a rstQ. respeito (Apoiados). · · · · · · 
a .Bom ma dep<,Sitada JIOr mats ~r~s•gmficH nte qu~ s~J•, é · . 

· -a·qu~lla.Jjue ee ,a1bitrá· como iudemnisaciio aos s~nhnr•" UM SR. SENADOR:-. O mesmo acontece em 'todas as 
dos. e's~r~;~vosl Escra:vos, 'cujo valor. minimn é de 1:5001 províncias. 
a 2. 008~ silo lib~rtados por 400~ e 500~ I .•.. E diz" •.. · · . . . 
se. quijd~~to . se raz em .V·irtude da lei, quando é racil . o Sà. TEIXEIRA lUNIOR :- A lei' dllj !8 . de Setembro 
demon'tírar, comu acabo de fnzer, que a l!!i é de>prfzada e erigiu em principio rundamental o respeito á propriedàde. 
que, em .voz .dll rumprirem-se os seus pri!Ceitos. proct•de~~e actual, e é nec11ssario. q-at• se torne etl'ectiva a disposição 
sob, o rr@'imén do mn1s viu lento e~ bulbo do direito por'clla da lfi. 
reconhecido e garantido I A violu'çao do .direito de proprie- O arbitramento etl'dctua se do modo seguinte: . . . 
da de é ddgrante (apoiados). 0d rnctos repft~m-se dia ria .. Feito. o dt•posito judir:iijl de uma quantia .qu~lquer; e' 
ment~ e cada vez cum mnior escandalo (apoiado6). O pru- nilo de nm~ Aomma equivalente ao preço razoavel doesrra::
ritlo emancipàdor ã cu> ta ·d11 bol~a alheia e em pr·ov~ito vu, como detHmina a lei ; sem n~nhuma indagação .sobre 
proprio, nllo tAm e.ncontrado limites (Apoiado&). • ,. procedencia de,sa quantia pnra verificar a sua nàtur~:~za, 

lucit•do~ pela avidez do lucro, ·m~;~itos trafic11ntes fa- Me é ou nllo peculio do t•scravo, determina-se M_citaÇltu .do 
zem deste abuso um. ramo dn mnis torpe commercio. ln· ~·roprietario, que raramunre annue á insignificante indem
duzem os escravos com os allractivos da liberdade a pro- ni.ação · offurecida, sendo dudelogo determinado o arbilra,.. 
metterem hidemniaal-os pQr meio da f11tura locação da mento, no qual figura por parte. do escravo um cura~or 
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nomeado pelo-juiz, como determina o· art. 58 do referido· ficar, .iodicnrei·- alguns dos . belos,; já publicados pela im;. 
regulamento. prensil ·e: que·: f~cjlmcnto podam sEr voiifi'cados, sem;.~er· 

Divergindo os arbilros, tem· voto decisivo o terceiro ar- preciso que eu· declare os nomes· das' victiríias nem ·dos 
bitrndor, nomeado pelo juiz o.qual, tegondo d1spõe o -~·rt. especuladores. Ao governo e seus ag~ntes cumpre :pro.:. 

:_39, é obr gado a concordar com qu~lquer dos louvados cetler a.ea:a investigiiCãtl .. Com·pouco eoforço reconhecerá 
. div~rg~ntPs:- o .modo ini:onvenienLe i•elo· qual ~e está. ~ump• indo .o 1 re.gu~ 
'·.E' intuitivo que este· terceiro .arbitro, cuja oomonçilo n lamento de 13 de Novembro de t 872. · ' ··' · 
lei lnrumbiu ao juiz, é ruais uma· garantia para a· justiça · Algumus vezes é li cJdadâo que, urgido pela. nece·ssidade 
o direitos das partes; por isso que o magi>trado no eiier- de ter quHm o sirva, compra. uma escrliva· pela quil_ntia. 
cicio ~e ~uá nobres· funÍ:çõM, consultando. apenas .11. de 1:800$1 .P, npenas 48 horas depois, é c~mpellido judi
razilo e o 4ireito, constitue ·a garantia dos direitos nitn cialmeute a Jiberta.l-a mediante a indemnisacão de 600~'1 
só do libPrtando como do propli~tario, e, ini'U~peit,, como Outras vezes, é algum avarento propríetario,' que parll ga
ó em taes. pleitoM, não póde ter outro interesse srnfio-·o da rantir-se. á. eventualidaile de indentico préjuizo,. vende o 
boa CXfCUÇilo da lei. O .111bitrador por elle de,ignadll seu escravo. por !!levada· quantia {2· OOBJil): e .. dias -depois· 
d•ve,, portanto, ter os necessarios requisitos de idooeidodt• rorneco-lbe a ·somma de 500~ par.a· d~positar: em•·'juiio 
para o desempenho de tão gruves runcgõ• s, sendo o ~eu t:omo seu peculio, e requerer o ~~rbitramento da. ·indem-

. principal dever não proteger a uma das partes mais _do ui~açilo devida a seu SHohor; a· quul .verificando-'se; pelo 
que a outra. . . . . . . modo ·que jfl··dllscrevi, dá.c em re~ultado confirm'ilr o· arbi-· 

-Infelizme.ute, porém, Sr. presidtnte, a fatalidade faz com trador nomeado pelo jnir., o laudo· olferecido por parte do 
que, qu:tsi ·sempre,. o !nu do do terceiro arbitrador sejn libertado, ··qua depois vae' ind~mnioár o seu libertador;'·dao.:. 
contra os .proprietHric s, pas~an~o mesmo como axioma ,que clu~lbe .os seu~ alugueis durant~ o periodo de cinco 11nnos; 
d~v~ pr~rerír o. laudo ·mais favoravel á libertaçi!o. Daqui s6 E como o Jibci-tado é Gfficial artezito dará: av!Íotajada 
derivam os maiores e•bulbos, que escaodalisam .tanto· mai~ quantlll. menslllmente, como j_a ·demonstrei." .. : , -': 

· quanto, na maior parte dos caso~, esses esbulhos. niio Ora, são o~ agentes das commandita.s·'clandestinas qJ!e: 
aprov•itam ao~ lib~rta.1os, mas nos espP.culadore• que, em- vão alliciar para identico maoejo·o.s escravos ~ais aptos a 
prestando-lhes 400@ ou tiO O$, controlam Jogo depois a dar-l.he~ maior proveito. . · · ··· · ·. · • ·· ' 

.sua indemnisação mediante o aluguel me_n>al que o Ii:: . Ora, finalmente, são factos que se renJi,;am sob os mesmos 
· bertndo pud•r d•r-lhes durante o periodo ruais longo, (JU~ estiruulos, ·ruas-· com grave e funesta cons~queJici~~, para os 
lhrs é po.slvd obter. E~,e Rlugud, como se sabe, ~óde proprios libtrtados. · ' · · ' · · , 
vari:tr'rle 35~ a mais de 100~ meusalmente,.coi•forma as E tudo isto, Sr. ·presidente, se faz em nome da' lei I 
habilitações do libertado, poi~, se fOr official artesão, póde Assim se .7.nmba da justi~n,. do· direito; da moral e da 
dar mais de 100~ mensalmente. propri! digQi_dade humanal 

Entrftanto; Sr. presidente, ao passo que no~ arbitrn- Já qemonstrei que nein ,a lei 2·8. de Setembro-. nem seus 
mentos juclidaes se determin:1 -~ quantia de ~00$ a 600~ . rl•gulamentós autorisaram taes ·abusos; e .. pelo contrario 
conio. ind•mnlsaçilo equivalente no pre~o do escravo, e>tabeleceram rfgras.e preceitos pllr:l garantir os direitos 
eab~m os ju1zes, s~be o_ pu?Iko. e sabem os proprio~ arbi~ dos proprietarios, protegen~o razoavelmente 0 ~ i~ter'~~ses 
tradores ~ue não ha br•Je es:r~~o al_gum qu~ valb_". ~~~enlls _dos escravos exiitentes, desd~ que ~egundo as cond!~ões 
tal qu•nua, n menos que SC'J•L IUval~do ou Imp?S>Hhllltado· determinad;~s poderem ,indemni•ar a sua liberhiciio a seus 
de tr:.bulhar .. E, se lóra destas cood!Çõestxc~pcJoiHlfs, nãu senhores. -' · · · · ' 
ha osr.ravo algum a que se possa. dar o valor de 400J; .· · . . · . ·, • . · 
a 600~, como. é que os juizes toleram que os .' Niio_Julgo, portanto,,q~e a leJ.nemo-regulamentocsrJam 
arbitros, por· elles proprios noJD~ados, arbitrem tão JnFufficlentes para repnm1r _tnes abusos, parec_end~>-me ,que 
p•(JUPDO val~r a escravos pPrf,1itnm•nle· babeis pnrn 0 ba!til . a ·;•cçilo do governo .e~ pregada energicamente·. em 

. s~rvico "como tafls · val~ndo renlnwnte de ·1 :r:iOOil) a favor da boa ll~ecuçilo da lei e das ~~gras .rfgulamentares 
2:000Q)OOO ?. , . E' d.-ploravel, Sr. presidente, que a>slm por _elle, l'ropr111 promul~ndas, para que cesse a es_caoda-
sô esterilise o efficP.z corr~ctivo ilstàbelecido pel~ .lei 1 lusa especuldção, que está. .sondo tolerada. .. .. .. . 
Desde que o arbitro nomeado pelo juh tem por normn Nem se pretenda· disfarçar o reprovado 'procedime-nto 
p[Picrir.o laudo runis fnor'avel ao libertando, onde está c••m que se prPjud.icnm os direitos dos propristllfios,·.iovo·
a gar~nti• dos di r~> i tos do proprietari••, que '' lei procurou cando a di~posíçn_o do§ 3• da lei. que permitte ao escravo ;em 
ShiVIlS'U~rdar, ~~t•beler:endo as pre~id~nles dispo>íçõ~s que f•vor da sua !ib~r.dade,. coniratar com tercei ró a preshi_Çilo 
já analys•i?. G•ra11tia que se -entr•1,ou ao criterio e n de futuros serviços por .tempo que· n~o exceda de sete 
imparci• lida de do~ jui~•s, como os mais ·competentes·. para a unos, porque, panL verificar-se este contrato, a lei exigiu 
usar•m du prudente arbítrio que pareceu in 1isp11nsavel con' nessa mesma .disposição, que precedes~e consentimento• do 
.ferir á kUlnrtdade 'in•·.umbida da exet:uçito da lei. s~nhor e approvaçl):o do juiz de or-pbiio~. · .. · ·: · · 

Assim, burl•das as dispo•ições da lei :e do seu r~guhi.- E por que nno recorrem os especuladores A ·este.meio 
mroto, rPprodoz~m-se os factos abu•ivo~ s~m nenhuma legal e mais garantido para ellds? · ' 
sanrçilo peual; e como V. Ex., Sr. pr•sid•nte, sabe, talve7. E' ·facil, Sr. presid"nte, a cxplicllçito.: é porque .es~e 
m~lbnr do qun eu, tePm ·se con.ummHdo nos audit(lrios meõo- oilo lhes dá o provei!o dos contratos clandestinos 
dPsta COrte as m-iort>s PX~"r"ÕA8 pac a com alguns proprie· o•om que illudem eKsa mesma disposição da lei;· que pro-
tarh•s de ~scr11vos, em vnnt•gPm dus e~p•eulndores •1ue b•b1u ao escravo tontratar a prestn!_llio de futuros :servi~os 
pr~t~ndem 'llllferir o Incro proveniente d11 Iocbc!lo dos ser- sem consentimento do sonllor; é porque esse meio 'os 
-viçoa dos libertados. l\la91 park nilo deixar· de exempli~ obrigaria no desembolso da .legitima indemnisação devida. 
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~ao ' pr'oprietario; 'ao passo .• que,. recórr~itdo aos abÚsos, 
~·ap~na8.'desemlíols!fni a: quarta' parte 'daquene valor: , 

Confio, Sr~ ·presid'ente, · no alto criterio do gabinete de 
··7'·de'MiiiÇOj sobre qúem··: pesa ·a ~espon'Rabilidade da bo• 

execucllo. da lei: de 28: de 'Set~mbro de' 1871 ·; e •nem pó•l~ 
·ser· •sÍi~peita' a soá bo·a vonhd·e. em prumo ver a riialisação 
'dos beneficos .effditos des~sa · importil n1e'rtCorma_ social, 1•ar~ 
. que ellfi~prilpno concorreu tno emcázmenle~ Estou certo d~ 
' que··a· recla·m;çilo'que · ora faço, em·. no rue de legítimos di
leitos; . garnntidos · · p~la lei d~ '28. de Setembro, .ba .de ser 
·attendida' pehl ~gov;.roo; ·e; i_uvocando a ~ua .. solicitude. para 
:este'''grave ilS81ÚÍlplÔ, fnço _"UlH appeiJ<i ·espeCial bO nobre 
Jilinisu'o ·da guerra; que, f .. zendo parle da commiosilo e~pe

. ·ciíil'·da'cainará' dos 'Srsi ·deputados incumbida: de 'estuiar 
,. a reforma do estado strvll, erigiu em principio funrln-" 
·meotal'ocompleto re~peito á propriedade actual. .(Apoiados;) 
· ~ C'ámpre,' pois, ·que em um assumpto que enltlnde com 
tantas relações sociaes, com a famiha, com a propriedáde. ; • 

·' ' . ~· ' •,' ··•·. 

·No .tópico cciocerneutB 'a.o. Estado sertiil, À :_png~:'4.: deaáe 
relatori,., diz;-sA o Sfgointli.: .(oendo). · , ... · . · '.:' · · ·:::·· ·, · .. 

" A' IAi n. iO.fO de '!8 de Setemliro' de 187t c.ou~Jn.úa. 
. n ser. ·~xer.otadil ·sem- pr~juizo da· ordem p'ubl!~a; .n~m ·m:a
nif,.~tações-de. de~coutentamento· por· parte da· popul_aç,iio; :e, 
muito p~lo contr11rio, com geral satisfação, em' que se tra-. 
,Juz•m a' ~enerosidade do caracter nacionàl e a cón~éiepcia 
da wes~idadll da ·importante medida qu'e por· élla'!oi . de.• 
crttad·. » · · · · · · ". : ·. '··-··. · ·' ··:·"·:.: ·,, 
. Sil a gel'ó~,l satisfação, assigrialadà pelo !llustrâdci ~i.
nístro da agricultora, ~e refere ao sentiineot~ ·,public·o_;:·q~e 
em todo ·o Imperio pr~sta bomena·g•m-:-á_ a,c~rt~da P~.o.!t:- · 
•1encia com qqe o•legislador r~z seccar ~·,.u,nJca··fonte::ql!e. 
no Brasil alimentava . a· escravidilo, o nobre· ministro :.ci~n_-< 
8agroií ·um justo testemoobo doe elevados estimulos"do 
povo brasileiro. . · . · .• . · 1 

O Sr.· Dus DB CurirÚoo :-Apoiado. · · . · ' 

O Sn. TEIXBI~A· JcNIOR :.;...;Mas, ·se â exCJo~D:o· de ·mi;. 
•UM,'SR•'SENADOR :-Com a disciplina domestica. n•f~~tações de de~conteoLameot~ c?Dipr•he.ride,á.~xecuçlo 

• · · · ··: · · · de outra~ disposições d11o mesma' ·Jet, como·sllo·,aqoe!l~s.de 
. : .:0 SR. TEIXEIRA. JuNIOR :- .. : • o· governo imp1•rial, .qu~>: quA tratei,' oilo. posso coo_cordar' co~ a · assev•raç,ilo}e 

na cupola··,socilll, · representa.a atal!'ia iofatigavel.n• llgi- s. Ex., porque em relação ao modo por que se executam as 
ilancia da :boa ~xecnçiio das ieis, nã.o; consinta que por uma drspo·í~ões . do art . .t•, é g~ra.r o descoutent~oíeritô,'.'.asíiim 
mal entendida benevolencia dos executore11 da lei, ·ou por' ccinío silo fréqueritrs as SUAM roanifo>tações·:· . · .••. : .: ·:-.; . 
defeito eOinsuffii:iilDcia·dos seus regulamentos, se est~j.am Não ha, porém. neoburoa refereocia.:a _es.t~Ja~to;\ em 
.saérificando direitos ·imprescr!ptiveis, ·que a. lei re~peitou ; oeobum dos rela torios, lacuna tanlo :_ roaiS"SeosJVel' quanto 

.. e que o. goveroo, .tendo ·o'.de!er de . fazer respeitar,. dispõe, silo notorios aqui, na capital·· do Imperió;' ils' ,àhusos_gue . 
· ·DR larga esphera da. suá. acção administrativa de num-erosos expuz.· Sinto que nesta mal~ lia sejam· defficiéot_es ~o~~ ~·e!':' 
meios •. para obter. esse .resultado .. Pó de facilmente, por ·clárecimentos fornecidos pelo nobre'mioislrf1,' pois·.·mesmo 
meio da polida,devassar essas coromilnditas clc~ndeslinas, à réspeito de alguns·dados estatisiicos qúe seria Càcil"col'
.co~becer os t~aficaótes· de tllo imrnoral especulação, que ligir, nilo ~oéoiltrei os eleoieotos iodispensayeis para·:orieo:. 
pretendem disfar~adamenle e sob . novo aspecto ·reviver. o tar"me sobre o. estudo' que faço deste assumpto; .. · .. .-. 
·trafico coudemnado • .E' preciso· que o·· stigma da opioiiio . Assim, por ·ex~m'piÕ, quPrendo 0 hoiirado roinhtro 'dA-' 
publica recaia sobre e~ses indivíduos, ·que, longe de se rooostràr 0 gen'êroso empenho de tódos os • b~asileh'o('il,ÍJ 
inspirarem na pbilatitropia ·ou em qualquer. outro nobre· concorrer. para a _obra magoaoiJ!ia que deve consti~tiir;:.o~ 

· estiinulo,· silo induzidos unicamente pelo Jucro .. <jue. se to'rna 'dos roais nobres· titnlos de gloria da'presénte,geraçãl!, 
tanto. maior,.· quanto fór O prejuízo dos proprietariOS B OS apoota o nÚillerO de roaoomi~SÕP.S qué se deram·· 'eo(' ii:Jg'ir
sacrificios que .. impuzerero .aos .libertados •. ·· . · · ina~ prov·wcii•s, coroo as do ·Pará, Rio ·,Grandeidi)·:·.S~I,, 

Ma~; Sr. prcsi~ente, occorre-me a ueces~idade de pre- s~ P•ulo e. outras. . · · .. '. . .. : · 
vioir. uoí reparo; que· t&.lvei: neste momento se esteja' la- .. Mas deixa de. apresentar a parte 'esseocia:I;' qÍie~'iÍe.siíe · 
zendci; · " certamén tomou a cnpilisl .diiimJlerio; onde :mais:facil'e'ra 
. ··Em um a~sumpto: de. tão traoscedente interesse publico, 'obt~rem se . as· precisas:· informações~-· Ahi- estilo' os .tabel:

que n·ão __ póde ,deixar de .merecer ":maior· attençilo do go- liã.es, ·em cujos cartorios se registram as ·eartas'de'lrluir• 
v.erno,. deve . parecer · oc1osa _a m1ilha reclama~iio sobre da de ; abi está a íuatriculà e~pecial "da recebéd'oria· do ·OÍU-· - · 
. UÍUa necessidade, CDjllo satisfaCilO interêssà mais éiO aclu&J nicipÍ01 onde todos OS possuidores de 'escraVOS .teéro 'obfi;. 
gabinete do que a quàlquer Ôutro 'que. possa succeder·lbe, gacão de fazer as averbacões das cartas dil'liberdade e 
qual é a boa .execução da lei de ~8. de Set~robro, uo·. ca~ ·ma'numissi!ej. , ·• ' · · - ' 
Iorosamente por elle proprio sustentada.~ . Não prden'do fazer um" censurn' assignalando e_sta)a:. 

. Este repàro,, porém,, DilO . pode'; ser-me feito,· porque, 'cuna; mas; cioso dos brios· da minha proviucia: que·.teoho 
· convencido de que,o go:verno imperiaJ..ignora taes · abusos, ·a· honra :de representar n'esta casa, quero· reclamar' a 
julguei-do .meu dever ·.reclamar s~lemnemente :a sua at- párle ·qua.: lhe compete na caósa da' philantrophi; nã

"'eil9ão para este as,uropto em nome. dos ... direitos {Ue se ClOnai: . . . '' .. 
sacriGcaní, a despeito da lei que mandou re~peital-os. A provincia do Rio de· Janeiro, mais dei· que·· qualqller . · 
: A iuinha convicção a .ebte respeito ·proveio d'o estudo q11e ·outra, t·m-se di~tioguido pelos· eeus actos de .heoeficeucia 

fiz. dos . relator.ios dos dtversos ministerios qutJ foram dis- para a solução desse magoo problema. ·Entreta~to DO re_-· 
tribuidos nesta caroara. Assim; por exemplo, no. reiatorio latorio não se menciona e8sa província nem o ·município 
do .. roinisterio ·da .agricultura, ao qual especialmente SA n~ntro; e eu eslou"certo de que• mais de mil manitíuiuões 
a[ectou 11 eitecnçn,o e regulamentos ·relativos· 4 hi. de 28 aqui se d~ram durante· o ano o de 1873. · · "· 
do Setembro, nada se· encontra que Caça suspeitar a exiK:. Ora, quando o bon'r»do roin(stro da· ngricllltura cita o 
tencia de'llfo deplora veis · abu~os na e~ecuçllo · da· rere,- Cacto de 30 roanumb•ões· em uma p·~ovinci1,1, GO·em· o.utra, 
rid&·Jei;' ·•- ... ,,. · etc.,· devià contemplar a provincia ·do Rio de Janeiro; que 
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tem concorrido em _larga escala para éssa. grande obra pr~pria )ai, que, p~ni·lentemP-nte ~ispoz a re;peítn:da fr!a:
philântropica. . numia,iló nos ctuos alli espteíflcndus, Fllça..,ee cessar. seme.• 
, O meu requerimento, portanto, tem por fim chamar a lbantc ~sbuso. · • 

attenção do governo para e@ ta questno. Convem estirp~.r o Vuu coucluir, Sr. presidente, as ohservaç~es que :entendi 
mal; é oecessario que não dtixemos cimenlnr a e>pecpla- conven~enle adduzir em apoio do requerimento que tenho. 

_çilo ·immoral e degradante, que em face do govPrno, di· dt1 FlliÍm'eller ao senndo. ·'M~~, aot.s . dt! d~ix"r a, tribuna, 
zendo-se apadrinhada .p•lo seú rPgularnent-o, esrá auf~rindo p~direi a ~~ollençilo du gov~rno imperial para uma .vutra 
lucros fnbulosos, com sacriftcio de ullJa gr;.nde idéa e mP- nece~sidad~, não menos· urgentP, qu~l. é a revisão e_ alte-
nu~abo do s1dotar principio da lei de 28 de Seteuabro. d~ ração da )Pgislnção relativa á /ocafàO de serviços. . .. 
1871, sem que uma providencia qualquer venha eotorvar a Nilo é uma idéa.,onva. A eommld•ilo I'SptCial ~a camar.a 
cootinuacllo dos abusos. do~ d~putndos em 1870 chamou a aU~nçilo do.~: podereri. 

Faço·!u•tiça. âs iotençii~s do govPrno, que fni tito pre- rio Estado para es~e ponto, julg ndo iodi~pens~.vPI barnío:
videote, gúe até no art. 56 do regulamento de 13 de Nu- nis .• r a J~gi~laçilo conceriÍ•nte á lncaçâo. de ~Prviçnd, com 
Vembro de 1872, estabeleceu DDIIL •lisposição que á 11ri- as dÍ•p<~SiÇiitlS do proj~cto convertido Pa.Jei de .28 de, Se:-. 
meira vista parece contrariar a liberdade, · qual é a do l~mbro. . · . 
§ to já citado. Mas, b':nra St·ja rei ta ao honrado ex-mi- A actual legioldÇil.o é deficiente- Devemos tratar de. es
nistro da ~ gricultura, que ora tem assento na mesa desta tabel~cer regras e condi~iies ·especi11hnente para aqu,ellea. 
augusta camara, previniu perfeitamente a bypotbe>e da que tiverem de:'indemmisar sua liberd;•d~ m_edi~nte: a pres,-
. lei ; nilo permitti11 a liberalidade. dtl terceiro p~ra a hcllo de serviços. · 1 • 

· alrorria, Penilo como elemento para con.~lituíçil.o do peculia. "Nada disso. foi ainda l•gislado:A lei que reformou o esta-
Procerlen. muito acertadamente, porque assim eviLou"oma do servil foi votada em 1871, e e!tamos em 187 l. E' ur
das censuras· que ·se faziam á lei, qual era .a de. detxhr gente tr<>hr dest..:_ qu•slào, porque, sem. uma· boá lei 
e~postõa ·.o.s proprietnrios a qual•tuer acintoso. procedi s~obr11 locação d~ serviços, t"r11~-se in~xequiv~l o ·prinripio 
mento que os priva~se dos seus nielbnres uuxiliar•s no '"•rd•al estabel•r.irto pelo § 3 do art; 4 da ler de ·.~8 de 
serviço . de seus e.tabelecimentos industriucs, com gravt1 Set•mbro de 1871; e nilo· é po~sivel que se dtixe ao ar-' 
prPjoizo da producçilo. . bilrio a soluçl\o de uma que·tãu tão grave. E' preciso 

. Infelizmente, porém, a. má execuçit!l da lei vae illudindu •IUe a lt1i previna to_d~s as- hypotbe~es, tanto quatito lôr 
as suas previdentes disposiçõe~; com grande prfjuizo e p··s•ivel. A pr .. videncia bumaniL não póde attin1dr a per
·vexame para os proprietarios~ ., · fe•:tibihdad•, não póde J•rover todJS as eventualidades; ba 
. Cuinpre, portanto, que o governo laça ob,enar os pre- nauit~s, porém , que já foram previsias,' e :devem· ser· 
ceitos da lei. E'. materia regulamentar, e s~tisractoriamente attendidas. . . . . . 
~explicada. nos regulamento~ ~xpedidos ; mas, ~e é preciHo Silo estas, Sr. presidente, as consideràçiles que explicam 
alguma dispo•içllo qué melhor a ·explique, não ó is~o em- 11 apr~sP.ntaçilo do meu' reafuerimento. . , 
haraço, porque o governo já e;tã autorioadu para r~gula~ O meu fim ·é promover, quanto ~m mim ·couber a fiel 
esto a~sumpto pelo modo que julgar mais conv~oiente â exe.mçilo •la IPi de 28 de Seten,bro; Desfjo que s~ja .e~e
bo& execuçllo ·da 'lei. I' ar!iso 4" pri,.cipalm~i,te, Dilo &'Utada tal ·qu,J fui prornulg~dll, · resp~:~itandu-se ·o di reato 
pode cootinnar a ser ex~cuta•lo pel~ modo pur que o en- •te. propraeÍia•lt! actual, cuja garantia. ·se erigiu em princi-
teodem nos auditorias dAs ta Côrte. · pio fundamental.- . 

O legislador previnio · esta necessidade incumbindo ao Tenho condoído ; · vou mandar a mesa o meu requeri• 
poder executivo a tarefa de consultar as couveoiencia~ menlo. (Muito bem) · · . 
praticas da ex.ecução ; e esta. a!Jtorisaç:Lo é ta o lo maas - fui lidu,.apoiadu e posto em· di!lcossiio o seguinte. 
importanle; quanto é obvio que a effi,,acia de uma lea 
desta ordem depende, mais do que qualquer outra, da de-
dic~tção de seus executores. · 

· . Já em 1870, quando niL camara temporaria, eu pedi~ 
ao.gnbinete tle 1. G de Julho que promov11ose a reforma du 
estado servil, assignalei desde então a<Juella .tareia, de
clarando que a melhor ·lei sobre este 11s•umpto seria in
tfli.caz se a sua execução não fos<e escrupulosamente Os-

. calisnda pelo governo. E, para melhor explicar e~te pen
Eamento, servi me da expr6s.si1o u~ada pelo cel~bre rela
tor da eommissão e~pecial nomeada pela eamara dos de.,. 
putad .s da França em 18U, qun~do. alli se tratava dest~ 
mesmo assumplo'·: Julio de Last~yrio no seu parecer d11 
~2 de Maio d'aquelle anno, expressou-se p~lo mq<1o se-

• su1ote : <~Nesta mat•rin, n execuçilo importa todo; im
por.la mais do que a. lei De nlldll s .. rvirá decretftrmos 
providencia~, se o seu O·pirilo tõr illudido, e n sua exe
cução nl!.u fõr severamente fi~calislld».» 
. E' o que ~slá çonteceodo entre 1>6~. Illude-se o prin
cipio estabelecido nos arts. 57 11 G I do r~gula ruento de 13 
de No"Vembro .de 1872 ; illude-ee o § a• do art. i• da 

ft'BQUKMMBNTO 

Requ~iro que, por i• termedio do minis.terio da justiÇa, se . 
peçam "" r:overno imperial as seguintes ·il•forll!açiles ·: 

l.•. Qunl o nurn~ro de cansas em favor 'da liberdade, 
intentn~a·s nos IIO!Iilorios desta Côrt•, durante o an'no 
de 187lJ', esp~cialmente sobre a altorria forçada, me.diante 
arbitramento ·do valor do escravo. pela fórma prescripta 
n·o § 2• do art. <i• da lei o. 20H) de !l8 dé Setembro 
d~;~ 11!71 ; ·e qun)·o ·valor arbitrado em cada cansa. ·' 

~.• Qual o numero de cartas de liberdade registradas · 
nos cMtorios dos tnbellil!.es :da capital do Imperio durante 
o referido 11nno ·de 1873, e qu1tol o ·'numero das mànumis
,nes averbadas na re~pectiva m~triculn especial'ifo murif
cipio noutro no decurso do mesmo anno, em exeeuçtto ·do· 
art. U do regulamento ·de· t• de Dezembro de.t871, 
npprov11do pelo decreto n. 48Sl'i. · . · 

Saln dns ses,iies ~os~nl\do, em 1t de Junho de 1871; 
-JeronymtJ José Teimeira Juniür. . ··~ · · 

o --8•·· vl•conde do iuo Branco (pr~•i-. 
dente do conse.lho) : - Sr. presidente, é eacuaado di~tr ao 
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senado ·e ao Ulüstre orâdor. q;e·· acab"a de motivar o seu 
,re·qoerioieoto, que ó govéiruo 11tiendera quaõtci eateja .de· 

procuróu ·obter ·dados··· estatísticos. 'ramb~ril : :Õ·i:igu~~ 
rgnora. quanto é dtffi~il-entre nó~.obter e11clarecimento8 dessa 
natureza. Tnnto pelo que respeita á execoçlo· da :lei .:de .!8 
de Setembro de -1871, _como .no qoe. coucerne,cao. estado ,da 
lavoura, ci governo pediu iuformaçiles, _ &eril instad'!: por . 
.~na~; nlo_ chegaram a . tempo e as, recebidas .nllo-.. dl!o. 
compl~Los os esclarecimento& que se podem• desejar .nessa,. 

sua parte' á.a rdlexiles e desejos de S~ E :a:; _ _ _ . 
· Nao pus:io, p<!,rém, deixar de observar desde já que os 

factos referidos pelo nobre seoador · nlo mo parece que 
possllm ser remediados unicamente pela palavra ou por um 
acto do govérno. , _ _ .. 

·9 nobre· senador recol!heceu que _a lei ollo. t.uloris. 
. os abuaod qlie illle censura, lambem reconbé1~eu' que o rti;., 
gula'mP.nto eotá de 'conf~rmi-Jade C'om· o esplrltó e lettra dn 
M; S. Ex. teve ·mesmo a bondade ,de marilfeslar que no 
se·u·joÍZO o'rtgUJainentO• expedidO )16)0 governo fui US•HZ 

previdehte.' E', ·pois,· a eiecüçio dida · á l~i ·e· ao rê gula· 
méniõ pelos 11111gistrados o que-motiva as ceosuriu do nol!r~ 
senador. · . · . 

Ora,' tem_._· o governo autorisação bastante_ para impor 
aos-_ magistrados uma execu'ção que elles nlo julguem· coo-
forme a lei ?· · 

O Sn. PARANAGUÁ:- Apoiado;, interponham recurso~o 
para os tribunaes .uperiores. . .. _ . 

·O Sn .. vucurcoE DO R1o BRANCO (presidente do con1elho)_:: 
- Me paret,e, pois •.• .-. · ·· 

() Sn. TEIXEIRA JUNI~R:~ O governo pode. torna~ mai• 
claro ó _stu regulamento.· 
·o' Sa •. Vlsco'NoB no R1o BRANCo ,(pre1idenle do con

selho) : -:--. .. ,que, .se. os fados olo t4o gr~ve~ e III• 
Dum~rosos como ínform1iu o. nobre senador, o remedi•· 
efficaz é alguma d,ispOSi~lo "JpgiHJaliVa .•• , _ . 

O Sa. TEIXEIRA Jurc1oR · :- Nio 6poiado; niio ha nP-
cessidade. · · · · · 

O Sa •. v:rscGNDB n_o ·· R1o BRANCO (presidente do con
ulho) ';-:--~ •• que precresvesse rPgras tbri~alori~s ao· 
ma"ídrados, pelots quaes se evitassem esses inconv•nieol~>. 

O Sa. -. Norcsi GoN~:LVES : .....,. O ·defeito é todo de 
. execuçlo. • 

O Sa. vlsC~NDB DO R10 DRArcco (preÚdente do conselho): 
--:-Com essas Observ~Çil~s eu não qu~ro d~eóÍIIIlf a obrtgii
ÇIO·.dO prestar ás idéa~ enuu,ciadas pelo· nobre senador 1o 

mhior attM~ilo. Os relatnriôs do mimsrerio da Hgricultura 
e ·o da. ,jU~IIça, ao qoA parece, Dili dão Duticia do~ (,,CIO• 
que o n~bre senador-· julga ·clamoroso~ ; mas · tan•btml ~ 
certo que. nenhuma repre.enlaçilo da parte dos iuleresslldoo 
(oi apresentada ao go-feroo.. _ · , . 

O. Sa: Ts1xra!. JONIOR :-E,tou as apresentando. . 

m.tería. . · · · ,. 
· Cr.,io,. portanto, ·que o reparo do nobre senador. nllo 

·•Ccusa descuido da.parte do me,u illu;tro collega,: miois~.- .... 
Iro da agricultura. O requerimeoto do nobre_.senador_-será 
·~ousiderado pelo governo ; . procuraremos · , obter, .. para · 
1ransmittir ao senado; as informações que. S; Ex. reqni-: 
•i ta; Mas eu peco lamb~m ao nobre senador que· reOicla 
·ubre a duvida ~ué ~nounciei a .respeito .dll-competenci& ·. 

· •1ue elle ~uppile oo gowerno pára conseguir .o fim que aliás-: 
Ludos do•s•j•mos: que a_lei de 28 dé. Setembro -.produza 
>Óme,nte os saluhred e1I~1tos a que fui. destina,da •.. 
· Posto a volos, ·roi approvado o requerim,nlo. .. 

PRIMEIRA PARTE DA ORÍ>EM DO Dl.!.' 
. VOTO DE GUÇÂS· :· 

Prosegaiu a disr.u~sã.o do' projecto de resposh · á_lalla 
do tbro011, com as eiiJenda's anterío'm~n·te ·o11'~recidae; · ·v 

. o ' Sa·. "tseonde do. BiÓ •raneo ·_'(pre- · 
•idente do conselho) pronunciou ,UIII discurso ... que,. será 
publica do no Appind1ce; , .. 

Foi .lida, apoiada e posta ein di~cussilo ~onjunclamente ·a 
-eguiole emeoda que ee acba:u sobre _a mesa:·' · · · 

Emenda. 
Ao § 12: . , · -
No 2• período· supprimam-se -as palavras~suas :que, 

te~m justa explicação no respeito devido á constiiui~lo e. 
á· l••is · ·- · · · 

§ "19 :·· .• 
Km v~z de-a mo"deração até boje emprrgada,~diga•se.~ 

-'-:la moderaçlo devida. · . . . . ·•. . .. ,._ .. 
. Sala das -sPS•õe~, 12 de Junho de 187.i,.-:-Barão d6 
f:amargos,.~Conde de B:.iependy.-,.Pael diJ.: 4/endonfa·.~ 
Bardo de Marorm.-BardiJde Piropàma. · · · · 

Ficou 11dia'da a· d s•·us~ao pela· hora. . 

SEGUNDA P.ARTE DA ORDEM DO DU. 
IIBCRUTAIIIBN~O . 

Prosr·guiu a í!•discussil~ do art. 2• Íla. propoaicao.re-
lativo~ 110 serv_ico militar no exercito e armad~. • . ..-. 

Foram Jido~tÍ, .apoiadas· e postd em disi'U~Silo c~>ojÚo~-. 
lamente as 81'8Uinles emendas do Sr. Parailáguá, que .• se 
IICh&":'am sobro a me~a: 

Emendai 
Ao art. 2•: 
Subemenda· á de R. 11 : 

Q Sa~ viscorcos . no Rro BRANCO (presidente do conse/110): 
-Como _podia o governo, sem que os propi~lar1os qu6 s~ 
julgassem oll'oíndidos em . seus direitos pela t xecu~ão da ler 
de,i8 de Setembro de 1871, fiz•ssem const~r e provassem 
os. libusos de que tivessem sido vktimas, sem estes ele· 
menlu~,. tomar pur si al.guma providoncia qllA porv~nturn 
coube~se em su~ ale<da, ou sugger1r o puder Jegi;lutrv•• 
ai~ um- remedi.o de_ &Úa compet~ndn? . 

Noh•ll o nobre' senador . que o rei to rio da agrÍí'UIIurn 
não Jbe Úfi'drecessM & re~peíto de mnoumiK>Õ"-S 08 dadus 
est~tisti1~os- que S. Ex. quizHra 11b1 encontrar para sua, 
cogihçiles muito illustradas s~bre esse impo1 tanto as· 

Supprimam-se as p_alavras-ainda que 
tres mezes ou menos.=- Paranagud. 

incompletos po~ 

sumpto. · · 
·o seoado sabe que ii govero6 por melo de citcularea 

Ao§ 5•: 

D~pOÍS da paJavra.-aporadoa -accre~~eDt'l.·Se 88 88~ · 
guint6s- e decidrdas as respectivas reclamaçllas.- Para-. 
Boguá. . · · . . - . • · .. 

'fendo dado a hora, ficou a dJ,icussilo ad~ada. ·· 

(. _- '~ 
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O · Sn. PRESIDENTE deu para· ordom do dia 1.3: . : D•ixmm de ~p~pa_re~~r ... ~~1!1 ca;osa : .pàr.ticipadJl: ,os:,, 
:'f(~arte; at~ ás 2 horas.- DiBcosslío. do projec.to Srs. Nunes Gonçnlvils, Souza..Queiroz,.P\Ioi& .. Posso.a.;,P.I\~s. 

de• resposta ,li falia· do tbro_no. . · . . , · . · ··:. ~e !Uondon'ça, 'Saraiva, ;visconde de- ltlbome~!m, e :vis.coode . 
. ~e Suassuna. . : · ... , : .... -: .:. <·: :.:.: .'· 

i• ·parte, ds 2 horas ou.· antes.-Díscussão dos segui o-· 
tes requtJrimemos: · · .o. Sn •. PRESIDENTE abriu a ses~lto.·'- • . ··•·. 

··Do corrente anoo) do Sr; Zacarias, pedindo cópia: da : Leu-se a IICLII 'da sc~ilo antecedente;·~;' ·n'ão 'uàve'náõ:'' 
correspondencia official do· p'residente da Batia, a re~pei- quem sobre ellfL fizesse vb>erv~cõBs, deu-se pôr' ãp'provad&:·,· 
to' dos ultimos acontecimentos com relação á nssembléa· o· Sn .. 1~. SECRETARIO~deu ~onia do.~eg~into .··

1 
• .. ,:":.,: 

Jrgisl~oti:va provincial. • . . : ·· .. ·. EX"PEDIE·"'TE ,: ·•· ·· .:.:_.,· 
De 2878: · · · · " 

· DD ·sr. senador Zacarias, pedindo cópia das info1 mnçõe~ 
l•fficihes a respeito do bomicidio perpetrado por uin juiz 
lettrado RI) llfnranbllo. 

Do •Sr. SiÍ1imbú, pedilldo informações relativas aos 
assassinos ·do. tenente-coronel Joaquim d& Silva Corréa, 
n:orto nacprovincia das Alagõas. 

_ · . Do . Sr. Mendes de Almeida, pedindo iotormaçõ~s re-' 
la~ivas á Associaçlto Catbolica detita Côrte, e. outros 
objectos. . . . . . · 

Do mesmo senb·or, pedindo que a Mesa indique o modo 
claro da·· ~xeéuçlto do art. G7 A do rrgímer1lo'interno e 
qoe se solicitem do governo diver~as .informações. · 
· Do. corrente anuo, ·do Sr. Figuei:a 1!11 1\lello, pedindo· 

, cópia do aviso de 8 de Novembro rle 1873 e do officio do 
preside'nte da província de Pernambuco, relativam~nte á 
. suspeó>ãode pagfLrr,ento de congruas a diversosparochos.' 

.. ()o corr.ente anno, do Sr. vi;cond6 de Sonza Franco, 
pata pedir-se .ao go:vernu informa~ões sobre os motivos d:1 
suspen'sito do !pagamento da. congrua' de alguns :viga rios do 
bispado· de Pernambuco. 

Levantou-se a.sesslto. ás 3 horas. 

24.~ 8C8SÚO 

EM ·13 DE 'JUNHO DE 187i 

JIIIESIDBiiCIA D.O SR, VJSCOI'IDE DE HGUARY.: . 

SUDlÍDB rio -·Jixr•EnrENTE.'-Disrurso e rr!qocrimen
to do Sr. Zacnri•s.-ObsHrVat·õ·s du Sr. vi,;éorrda· du 

· Rio Bra'nc<t.~OnnEM' no PIA. : Voto de gracas.-Dis
. · cursos dos Srs.' Vi~ ira da Silva e Meride~ ·de Âloiaida. 

A '• 11 horas da ma~hlt C.iz-se a chamada e a~b~ram-so 
pru~ntes Sf Sr2. sPnadorPs, a sHber : Visconde. de Jà
~uary, Ahneida e Albuqu~rque, B~rros B•m.eto, Dias de 
Carvalho, barão de ftlamanguape, visconde de Abaetó, 
burilo :te. Camargos. :F~rnnodes Draga. Jobim, marqtii'Z de 
S'apuci.hy, barão da Laguna; conde de B11r•pendy, Cbich••rro, 
Dihil, bar~o do Rio Grand~, F1gueira de ~hllo, Jagll••ribe, 
Vieira da· Silva, Parannguá, Mendes de Atme•da, b"rão de 
Pirap~ma, Fernandes da Cunbn, duque d11 Caxins, UchO<L, 
.Cavalcanti, visco1.de do R1o Branco, :vi~cnn~ll d• Camara
gibe, ZacaJi.,s, visconde de Muri'ttba·, Cu11bn Figueire~o; 
visr.onde do Bom Retiro, Godoy, Firmino, barll.o dd Cote
gipe c Leitão da Cunha. . . . 
· Çompareceram depoi~ os Srs. S1lnira Lobo,_ marqurz 

de S. Vicrnle, Teixeira. Juoior, barão de 1\l.•roim, vi~cnndd 
de Souzl\ Franco, vilconde de N1th~roby Silveira do !lotta, 
Jun~ueira e Siniin~ú. . . 

Trts ~meios, de 10 do corrente,, do .i? ,.se'érét.arí~"~~~,é~!:.: 
mar a dos d~putado~, !emellendo ~s. segumt.os_p~op.o.sJç.ões : · 

A assemblóa geral resolve : . ' , ·. . '·'. :· ·; ";., 
. Art. 1·.0 Silo conc~dirlas tres loti>rias em beridlcjo.do'pa;.,: . 

trimonio d.,·devoçilo d~ Nos8a Se.nhora dá. Piedade, instituida · 
na igrl'ja ·da Santa Cr.ux. do ri . M.litares, e. traosrerida< p••ra•"a:-· 
igrl'jll rnatriz d_o Sautiseimo Sacramento ·do mooicii1io· da; 
Ctlrte. · · · ' , 

Art. 2 .. ° Ficam revogadas. as dispos(çõés C!D :contrario'; •· 
Paço da camara ~os d'nputados, em 10 de Jiinb'o'dé·' 

187 4.-JJ/anoel F-:-ancisco Corraa, preHiifente;·=JJ/artifiho · 
de Freitas ·Viei-ra de· Mello,· 1• ~ecretario interirio~.:...::João· 
Juvencio Ferreira de Auui_ar, 2• secretario.iolerino.· · 

A assembló1 gàn•l resulve: · .· ... · · . · , . . : .. : .. · · .: 
Arl.' Lo Silo concedidas cinco loterias .... em bene6éió,d·:1 . 

escola nocturna. pror:agadora de inst.rocçll,o. ãs." élass.es .. · 
operarias, da freguezia ·de .S. João Baptista da L~gó'J, .inu~ ,-
nicipío da Côrte. . . · · . .. •. :,. .. , .. .• 

Art. 2.° Ficam· revQgadas as disposicões em 'contrario;.'. 
P•ço ·da camnra · dos depu1ados; iÍni)O de Junbo,.de · 

1874.~Manoel F1·anci>co Corraa, p.residente:-Martiilho.' 
de Freitas Vieira ~'e M~llo, .1° @êéretario ioterioo~~:/Gao .. 
Juvencio Ferreira de Aguiar, 2° secretario i11ierino.' . 

A'assemblé.1 geral resolve : . . . , ... 
Art. 1.0 Sno coor.edidas· duas ,loterias, cujo beneficio 

será app!icado. ao patrimonio d·a sociedade Uniao Beoefi.; 
c~nte Acad~mica,. estabelecida. óa ·Côrte, para auxiliar.os 
csturlantes pnbres da actual escola polytecbniea • ." ' 

Art. '2:• F1cam revogad;~s as di~po~içõ~s ·em cootr:irro~·:.: 
Paco d:1 cnmara dos deputados em ro· de Juubo de 18'71• · 

-Mnnoe! flrancúc • Corr~a, · presiolenie.-MartÚho ife' · 
Frcitar Vieira.de Mello, 1• secretario ioterino.-hão Ju.:.· 
-veneio Ferreira de A guiar, 2o' sccretáJiõ interino. 

·A' -commisslto de fazendil. · · . . - ·:: ; 
De Joiio José F•gond~s de R~zend~ e:Silvli, pedindó'. ao' 

senado quA vo1e a. POÍendn. quti · o· · Eupplir.arite; requ•rru.!á 
lei n. 2062 d~ 1871, in•1ependPnte dus inrormacõonolici
tadas ao guvw1o.-A' cQmmi~;il.o. · ile_ tÍDp~ei.as. prfvúe
gíadas. . . · . . ·· ·. · · . . ·. . · .. . 

O Sn·. PnEsJnE~TE:- Segae~se a•apresentaçll:o de pro~·· 
jeC(OSdil lci1 ir.<liC!I~ÕeS e rcquerim~Dt08; ' ' ' ,. '!."· 1 

O Sn. Zmm~s :·-P,co a palàvra. ~ : ··· 

O Sn. PRE~I~ENTE: -·Tom a pal~vra.o nÓbre sen!lílor• 

O S•·· Z"en~J·as v.,e· offorecer um roquer.ime~to ·" . 
re~peito ·da.· ~x··c·uç!ln tln cnntrnto da emprez11. de· bóods 

Deixaram de comparecer com cnu•a pnrtiripnd.1 os Srs. 
barão de Antonioa, Octavihno,· Aut!lo, Rlbtiro · da Luz, 

·para o morro de Sauta Tuer.eza. , . · . . . .. _ 
s~gundo um' dns ch1u·~ulas desse contr:1to, nlto .. póde. 

~~m11çar. o serviço da linha .. na cidade bai111. B!lm •iue· .. ~o·: · JSubuco, Pompeu e visconde de Caravellas. · 
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mesmo tempo• seja ·franqueada aó' "püblico no morrô•alé o com_'esse'serviço p~blico; 'Dias•nito:'sei~a~::o·fmiiliateiiô'd.a: 
largo dos ·Guimarães.· Otgoverno, muito·. prudente e caute- agricultura quiz tornar dependente dessa: ~on_diç~ftod~·o 
losamente assim o determinou, quando cõncedeu, a innova- contrato; óu· someote.o seu addltame·nto:HCómo:qu_ér_<·qile : 
cilo· do- contrato ·primitivo. · ·. :: · · .;· · :; · ·' ·seja, não virá dahi inconveniente; ~.porque,• ·couio.~elli '.díz 
• Agora, córre de plano que· os cioncelisionarios i'ratàm coín o nólire senádór,,:a empreza oilo póde medra·r;Jnio)óde 

. esrorço '.de_ ob_ter· a .. modillc•çilo.Aessa clausula, .afim,de auferir lucros aumcielitell·para seu capital,se não:'tiv~(todo' 
éoineÇarem· ~e~dé"já. á fazer ·o ser \rico da linha· ilàúoas·do o"percurso' da ultima concessão. Assegimí;ao· oob,re··sena-' . 
Bli•~huelo; do Lavradio· e,outras dá parte plana dá cidâde' dor'que.ella .não poderá.> iriiciar'o·seniço•~as: Jiohas(qü~l .· 
ficando para ·depois a· asceiisilo 'da ·Jinlía .nos fuorros:de lhe· foram_ ultimamente concedidas;'' ·sem;qoe. ao'(meàmo· 
Paula. Jlattoa e Santa Tbereza ;: e ,o(habitàntês ilàquelliui tempo eo·meee .oserviço :do morro de Santa Tbereía. '•·-'' 
~ocaHdades. estão possuídos. de' sérias apprebensiJes a r~s.:. · Desde ·o principio,· eu receei que a-emprezà'nil~ podés!e~. 
peito·do' êxito de'taensforços. . . _· . · · .·: . satisCazer as condições: a que se obrigou .. o;governo;:~u-"' 

o !)rador, _porém; Jlió 'póde &,creditar que' se co'nsiga . viódo pessoas competentes, quand_o oao:, havia "diilpósiçilo: 
titO grave ofl'ensa da_lettra,· do· contrato; está. certo,. pel() :para conceder tantas·empre·zas de;• bond•, eetilbei~CfU coo_-''· 
contrário, de que·. para·. o ·nobre presidente .do. conselho é ~dições . que -·a. ,muitos pareceram· fórtet ;:mas.:o:::juiz,_~a;: 
questão· de :bo'ura fãier respeitar .e cumprir aqnella·clau: exequibidade dessas ·condiç.iJes deviam ser·_os'.concorr_iint.e~': 
súla'. ·.·comtudo, récoohece ·que alguma razilo fica ·pára o Todol· os· outros r_etiraram-se, mas esses,·:· qoe:·,pe_lo• .aeu·. 
recéiir que manifestam os moradores do morro. Os bonds Çit.raciter; e um delles taoibem ·pe!as sua(hâbllitaçl!~s<pró7~ 
já 'percorrem a secção ·da linha éntre o largo do Paço e ·fissionaes, mereciam confian_ça; se apresentaram. d1zen.d~· 
o da-.Mãi: do . Bispo; daqilj . originou-se, .bem· ou·. mál, ·com toda. a fr!lnqoeza que· aceitavam ·as . coo41ciles ·· ~·:as~. 

· aqoella suspeita: · . •·. , • · · . . : . · poderiam cómprir. · : _ · · . . · · , . . , . • , . .· .. • . 
. Com efi'ei~, se a ciliusula do contratõ inliovadó abran:.. · Era. pensamento firme 'do governo llscalis.ar. a éxe'cuçllp_; 

gectoda/a .linha, comp,rebendendo a primeira conéessilo; do- contrato, de. maneira que não f~sse elle burlado ein u.m.a r 
é' evidente-qnejá está, violada ; porque então nlci podia ile suas-·partes esseociaes, que era ·o serviÇo ldo·.morro;de' 

· comecar o trafego ·entre· o largo :do- Pàco e o. da. Mili do Santa Thereza. A. e_xperiencia. d~monstro~que ,os, empre-:L.· 
-lJispo:;·sem_que se. estende_Ese: a'o oi'orro· ~té o largo· dos zarios se'_· illudiram ·;. elles nlo.· podiam, sem·.considerayel· 
Guilnàriles, . . . . , pr~juizo, .· ciuinprir o. p.rimeiro contrato;. 'Solicitàr~m' u·ma 1: 
~~às·~eiÍsa . que'.ou.tra roi .. ~ intelJigeil_cia. dada pelei go- nova concessão; esta :conce~sa:o · lbéà. foi feita, teodó7sa~ . 

verno i. JSto é; que a c clausula ~m: qnesLão refere. se somente, . tambem em coosideraçilo o pellido dos habita~tes do ,morro) 
àci accresCimo da·iioba,· feito na nó vacilo do éontrafo, não . de Santa' Therezá ';.esse .pedido io·ftmiu muito na dellberaçil~ ·. 
abraogéo'do a 'linhâ ·do coíitràlo primitivo. .. . . . ; :· . do governo, · . . . . .· ·· .. ~ · · · · · .. :· ·. . : 

De qua!quer fórma,: pede ao~uobre· presidente do coose- . Nilo ·é possivel,:pois, que ·n~m. este nem qlialifuer outr~ ' 
lho. que ·tranqailisé·aos habitalitos:do inori'o.,de Sánta The- . mini~terio coilsiuta em quA ·a empreza::se aproveite: d~:· 
reze.'; o esta quesiiio o orador põe toda . a: espera oca ultima concessão, deixando os habitantes da:· 'Santa '·Tbe.:..• 
em S. Ex:~ . · . . - .. · : . . . . ·.~· . reza ·sem aquelle servico, que é necessarioboje 1fu1D ·bilirro 

Foi lido, apoiailo e' posto em ~iscussão o seguinte · tiio· importante desta' êàpital, quando' po! amci,r juitamente''' 
· · · · ' · ·· · . : · RBQUBR;·111ii.r.o ·: · · · ·· · dos habitantes de ·S~nta Tbereza f~i· que• o goverilo~sti_ re:.::: 

. .- . . · . · .. ··. . - . ~olveu·a· dererir a pretfnçilo dos emprezarios •.. _.-,:. ;· <>:·-~~; 
1!-~que1ro. qu~ ·se pe~a; pela• replnt•ção dos _negoc1os;da · o ·s11• Z.ACARIAS : -'-Satisfeito . .' co111 ~s.-::expl~~açiles :do·.· . 

agncultura,. cóp•a. da Informação do eogtnhe1ro fiscal da qobre pres1deo1e do conselho,· peço. a -retirada' .élo:reqoe- . 
emp.reza ,de, ~~rr1a de ferro para. as montanhas de Santa rimento;: ~éclarando entretanto ._aS; Ex; que:·:um..;:ourra') 
Thereza· e ·Paula Mattos a re~pe1to do começo das _obras representaçllo ·se organisa pal'a . oppor-se a 'essa 'iJue'~e · 
no morro. de Santa Thereza.-Z~ d11 Gd1u Vatconcellcl. suppõe' já existente ou ~m·: via de entreg.ar~se'na ·secretarii!o: 

o: Sr." vitilc~n.de de ~lo Braue~ · (preii- da agricultura,. em sentid_o '~o~t~~r~~-~õ. qu~·_-.,s; :~x::,d~!: 
dente ~o contelho) : ;__ Sr; presidente; eu votarei pelo re-· clarou. . . . ; ; . · ·, . .: . 
querimento do n~bre seoa,dor, para qu_e venham as·iufor- .. Cons~Itado o senado, co~s~n!•_u na rettr~da,_~o .requ~:- , · 
maçõiis:q11e abi''se pedem. Tomei a palavra unicamente r1mento do Sr. senador. · . . : : , , · 

_para ':satisfazer âs interpeUações que o·oobre senador tão PRIMEIRA ·PARTE' DA ORDEM DQ.nu: ,, ·. 
benigoamentà· dirigiu ... me._ · · · . . ·. . · · ' 

·.-Não direi' 'nesta. occasiilo, ·porque nllo tenho bem pre- · VOTO "DE GRAilÁS-
aente a. ·lettra do contrato, qual. das .duas intelligencias Próseguiu a dis~~ssito do proJe~to. ~e. respo~ta â. falia : 
dadas·, peJo nobre senador ás clausulas do mesmo contrato do_ throo~o, com as emt'JDd~s .oferecidas anteri~rioeut~ •. 
é a que exprime o pensamento do ministei'io. da agricu(.:. . · 
tura; isto é, se a clausula relativa ao morro de Santa o SJ•o Vielr,a da SU""a (moViniento'geral' :'Ífií I 

Thereza ·se prende á ·ultima concessão somente, ou se atterofão •. Prófundo · ailencio) : -:- .Na·sessllo':ilo 'anilo 'pas
tambem. á- çor._céssio a~terio·r. Eu quizera antes que 11 sado, o· senado ouviu-me justificar um requerim·ento 'que·' 
clausula compreheodésse tudo.. · tive a• honra· de sobmetler á'sua ·conBideraça:o, 'e em .que,. 

·. o .. ·:sn.: p,&'àA.ruou_l ': _;.._ Âpoia'do. - .. · · pedia· inrormaçoes ao governo sobre ·argáns ~ctos dos bispo!'' 
de Olinda e do Pará. Tendo tido necessidade, por·molestia;· · o .sa. 'VISCONDE DO Rro. BRANCO (pruidente dO.conrelho):. de retirar-me para'.a proviocia, uno: pude ac'ómpanhar• a. dis• . 

-.A nova concessllo foi feita. especialmente ··para- que a· cussão desse requerimento; •porém commigci• levei"a ceio- • 
' popldaçllo.·de ·Santa ·~hereza•. ficasse lambem -beneficiada' vicçilo 'de ~ue· e)) o 'seri~ s'ustentado e •defendido por aqu'eliP I ' 
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que no senado c~mpartilham as mesmas idéas sobre o a Igreja o direito·o,:iJe impor-lhes ·suâs conclusões• I"Slto -
confiicto religioso. - . sempre os :mesm'os:Jiomens'· que coildeôinaram :Galileu I . ·: · · 

Em i( de Maio do anno passado, por occasiiio da dis- · · '··. <;'.···":•!·,~··i· ·/'--·> · . ··" :·,. · .. ·· -· .: ·•·· : 
cus~llo .de meu 'reqoe:imento, o nobre senador . pela ~i_oha . · ·O Sa. ·FiilliBIII1'•DB"~BLLO :-:E o: ·pobre Serva is .con-. 
província, que respondeu-me, occopou-se niio só das op1n1ões : dem.nad.o: .. pelo cal.vio~smo· ?; : , , ' · ·. 

que eu havia emittido, como tambem de outras que · . d Sa. Vlln1~ ~ ... SILvÁi.:.._Nilo estou defe~deildo o prô~ 
, apdfOUVe•

1
Jhe emp~eStar-me,h~b~u: Sd8fVifam par:t:Q~ es'T.~:· ;testalitÍSmO, . . . . . . . . •. ' . ·. ···.· , 

po esse azar ma1s uma ex • 1ç .. o os seus va 8 · ,.. - ; . Sr. presidente, lendo na província, o ade nie ... achava, 
fundos conhecimentos. b 

Eu;·Sr. presidente, nlto podia·deixar passar sem uma ;o discurso do 00 re senador, ,Jem"!rei~mo.d.o .que o sbeik 
I . :Rera·a.-nm dos mais· distinctos alumnos da missllo. egypcia, 

replica o discurso do meu nobre co lrga •; coma-m~ 0 .... rormava· para seu .o ·paiz sobre a. França: Pe~ÓJiceoç&-
dever de;. occupando a tribuna, responderá S. Ex. · ·ao senado para ler um trecho deste.escripto. . . . .· ·• .' 

Come~ou o nobre·· senador lamentando que a minha " Oa !rancezes, escrevia o sbe1k, primam. n~s scie_n i:ias 
educaciio tivesse sido feita na Allemanba ; recordou~lbe o. 
meu és:.emp.lo 0 de: muitos de no~sos patrícios que, iodo praticas, e são lambem profundos nas scien,cias espe~ula

tivas. Ma~ teem certas cren~a.s pbilosopbicas, que,a,raz!io 
á, Europa em demanda da sciencia, perdem a sua fé. · de o·utros povos niio poderia admittir e que eUes sustent.am 

Assim, para S, Ex., a scienc•a está sempre em anta- tllo bem. e ornam com cores til.o e~peciosas que. parece·in 
goriismo com· a religião, é sempre· um perigo pará a ré. ba.eadas na realidade. Na astronomia, por exemplo, s:::o 
No entanto, nem Archimedes, por cau~a da scieocia, nem muito instruidos e com o auxilio de instrumen.to~;por elles. 
Galiano, cow ~er grande anatomico, abandonaram. a reli- inventados, tornáram~se superiores aos antigos, .Misi!J.ram, 
gião de seus maiores. Se Royer Collard, Cousin, L amar- porém, a. esta seiencia idéas ,hereticas, contrárias aos 

'tine, os,maii vigorosos pensadores deste seeulo, na. pbrase livros saltos; como ·a 'assercllo . do movimento . circular 
do nobre senador, morreram bons catholico~, como S. Ex. da terra. Escoràm esta opiniitÕ ·.em. 'pr,ovas de ditncil. reru~ 
aqui assseverou, ,tambeni Newton e. Haller morreram taçito. -citarei alguns dos seus. paradoxos e· os assigoalarei 
pro.testantes rervorosos. · · · ao leitor opportuoamente. Basta qoe diga aom~nte que a·s. 
· Tenho medo, Sr. presidente, das proposiçi!es lan~adas suas obras scientificas eatiio recheiadas de paradoxos deste. , 

desta tribuna pelo meu nobre collega. Di r-se-hia, pelo · 0 · C: 
que S. Ex. aqui tem dito, que, subslitnindo-se a mão de 1e- ;-eoero. mulsumano · que qni~er estudar os livroa . ran· 

I . ·a d d cezes deve, pois, ligar-se estreitamente ao alcorão e ás 
ho.vab e O raio divino pela e ectriCI a e, . esapparece a tradições I:éJigiosas para garaatir~se' , co,ntra a seducçilo 
religião de Christo, que eó póde ~anter~se nas trevas. e e nllo dei.xar abalar. a sua creu. ça, .se. m .. esta.· precauçll:o. 
viver do obscurantismo~ Se vingassem as theorias do no- . . 
bre senador, veríamos o christianismo gerar uma civilisa- expõe-se a perder a fé~ ·· · · .' ,:. . . . . .. 
çii.o qual a do Egypto na antiguidade 011 igual á· da · Ao ouvir este sheik e. o·gue o nobre ·senailor pensa a· 
Cbina·e a. da lo dia em nossos dias 1 ~ebpeito da Allem~nha, a' scie'ncia ii.nÍeàça .tanto ·à bíblia' 

Sempre que lia os discursos do nobre senador,. a figo- como 0 alcorão. . . . . .. · ; 
rava-sl!-me estar. uà época em que ainda os melhores, o~ , Por tal fórma pronunciou-se o nobre :sen&dor i:cintra. a 
mais beiJos talentos· se raziam cargo de elogiar todas ks Allemanha, á qual attriboe ·a cuipa de mirihas impêrteiÇõ,es, 

. e creio q11e· até interessado pela salvacllo de minha alma, 
loucuras que a superstiçil.o inventan; na· época .em que lransviado como. ando: d. o. verda.Jeiro êaminho''que:con. daz 
só. se tratava da vida dos santos,. em que ·era geralmente 
aceito o direito da. Igreja 'de queimar bereticos ; em que ao céo • • • · · · · · • · . 
os. 'milagres reproduziam-se com ,el:traordinaria frequencia . ~d Sda. FIGUEIRA. DR. MBLLO : -.o que é P,roprio ~~ sua-
e constituíam um recurso importante dos theologos. , can a e. . . . · . ·. . 

· Peço ao nobre senador, ·e para isso. me julgo com di
reito, desde que .s. Ex. entendeu-se autorisado para entrar 
nos vlcios de minh~ educaçiio, qlÍe deixe a sua 'theologia 
por ·um momento, dirija o seu e~pirito a indagaçi!Jl,S mais 
elevadas e h11. de rer.onbecer que, mesmo nas épocas mai~ 
tbeologieas, · não se renunciou, por medo das. penas do in
ferno,, á 'investigaçllo da natureza. Abi está a idade. 
média. . · 

.Para ·o nobre senadór, ·bastava saber-se onde eu tinha 
estudado para dever-se concluir que sou .um herege. Para 
S. Ex. Heidelberg·é lóco ·de heresia I Toda. a Allemanba é 
ber!ltica e, isto devido á sciencia I · 

Nilo admira. que assim pense quem, como o nobre senador, 
renPga o progres'l> e tem como i'nimigos do genero humano 
a scioncla, as lettras e as artes; niio admira. que assim pen-

. ·se qúem, como o nobre senador, condemna .a sciencia desde 
quo os ta e independente e niio suliordinada a· crenças 
particulares, aos dogmas de uma religilto I. Já aqui exigiu 
S. .Ex. um codigo criminal catholico; que muito é que 
exija tamhem uma chimica, uma pbysica ?r~hodoxa, tendo 

O .Sa. VIEIRA 111 StLVA :-••• que: não. posso deixar 
d6. occopu a. attençllo. do segado· ainda. algum _tempo. 
.obre e,ste ponto. :. . , . · .. · · 

Até a ép_oca da restaura~ão, a Fran&a ostentara .. profun ~ . 
do desdem pela impotencia do_ peosamf!nto aol~mito;'·.Para · 
rebater a presu01pçiio com que os rrancezes olhavHm para 
o socolo de Luiz XIV e . sua importaocia sob .o ponto da 
vista intellectual, para le~al-os a-comparar til.o:somente a 
soa liLteratnra ·com a dos. outros povos, foi •precitici nada 
ménos do que . as t~rr.iveis commoçi!es da revolu~ão, a 
emigraçã·o _em massa e os tormentos. do tedio de•loogos 
ao nos de· exilio, que for~aram os refugiados a ·oceuparem,· • 
se com a~.producçiies do e~pirito estrangeiro, durante esta 
interrupçlto no movimento da littera~ura da Franç~t. ·. '.· . · · 

Mm• de Staul foi quem primeiro reformou a Jiltteratura, 
subtraindo-se pelo esforço de .uma resolução energiéa, aos 
preconceitos· enraizados, da· cullura e das• idéas · rrancezas. 
O seu livro sobre a Allemanba, concluído em:182·0' e pu- · 
blicado.em Tnglllter~a em ti14; foi que deu ao romanti81110' 
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lrancez, •. se alei .existélicla~{p~ló menos c'onsciencia duÍ sciencia, o direito ·.de proceder .. sem obstaculo: :a :todas ~· 
mesmo..-e conOâiiç•i naá:suas\victoriaB,.lnturai.~·.t :. :· ' indagaçiles e invesligaçiles. •. : · · '· · · • . '. 

Tratando ; da- Allemauha; 'o. nobre·. senador;~ 'querendo • E'. muito . notavel, . Sr; presidente;, a , ~:ver~euci~ _ns 
censurar:as minhas .. opioiiles,. ·atã.cando"'IIÍe~;:pelo~\llacto .; 'de ; tendencias intellectuaes . dos povos .germ!'DJ_cos e das~na-, 
ter sido alli àdacado e frequentado~as:.IUJiaa. de:.~,uma::,uoi~. ;çilesJaLioas. Emquanto Voltaire altribaia ao christianisoio, 
Versidade, ·. pmcla~me : que, ·antes. ·de• •pronuliciar~se··ccioi fCOOIO. a, mais ri di cuJa .e' a mais . sang:uinaria de, lo.dás ,as 
tanto azedume,. devéra ·'ter- procurado imltlir ·esse·'nirtà vel ;religiiles, .as. desgraças que. ,teem ~agella.do. a hamaniãade,; 
exemplo, devera tambem ter-se. occopado um pouco.: màis os racionalistas allemles estacavam, cheios, de· resp.eito_,an.te 
colli as producçiles dó. espírito· .estrangeiro. Eu convidaria a grandeza histcirica .. do christianismo e a, .imaginaçlo 
s. Ex.·. a que o .. fizesse, mas receio ·que com este meu aiodajoveó e.lresca da ··naçlo allemll>concedia.áfé,o,á· 
conv•te lia:o ·.deixe de acudir ao mesmo tempo ao pensamento saperstiçlo, pelo menos.um valor poelico legitimo. . .. . 
do nobre eenador·a •rabula da-raposa e a cegoo6a', qlie·a Ao. tempe~amento moral .dos allema:es.repugnava!h.OB, 
scieilcia e a litter.ttnra allema: é um vaso ·.d~. gargalo eocyclopediátas, ., que ,faziam dos costumes, corroiiJpi~os da 
comprido·e boca estreita, onde no fundo é que se acham alta sociedade fraoceza, um. systema de philosophi~:·epica-. 
as• mj,Jhores iguarias, ·as suas precio~idades. · rista, levando ate aos seus ultiwos limités a doatr_ioa que: 
··Se o ·.aobre senador· conhecesse a.litteratara scientificB· pile o espírito. sob a dependencia do's. sentidos,_systema,.

da Allemaoha, :estou bem êertó que couressaria . com Mm•· p~l~ qual ae_ eosioáva· qileo·aca'ão. havia cr_eado o mondo, 
de Stael que.~.ódepois• de:·ater·conbecidof havia entrado que a ru.taliJade o governava, e que o;.homem._Dllo,,erá.· 
em uma e~pbera compretamente aova, onde. o dia -mais ·bri~ sena:o uma macbina •.. Quaud.o, pelos tralialh()S _da, um . Hol~
lhante se havia derramado sobre todo quanto ellaaté entllo bach, e de' outroe. e.scriptores, este .s_yste!Da ãttiogia.~aa.;. 
nló-bávia'· ccimprehendido -sé_oilo va'gamenté; ·0 ·nobre se- 'França, todo o seu.deHeovolvimeoto, na Alleoiaoha. inspi~a:va.. 
nador havia de :recoohecor ·com-Mm•· de Stael; que quem asco~ todos. os espíritos, ainda a Frederico Il,,o rei; 

· ·qúizer coasagrar-se a. qualquer trabalho aério;, na:o pó de sceptico. . . . . . . . . . . . . . ,, ; . ~- , .· · 
dispénsar o·a:uxiiio ·.~os .. eacriptores. allem.les• :para: cada. . Kant, oppoodo~se a. este mesmo syatema .eP.icurieta, que, . 
especialidade i o nobré'sênadcir veriã; como Mm•· de ·satel; chamava. para o egoísmo o movei de: todas .as. !IOBsa( · 
ao".ládÕ da;poêsia .e da séieocia; um sentinieôto religioso acçiJes, que declarav,a ser o gozo e a felicidade.;,o.escopo 
que· nàquelle paiz .sê .liâ·cóliiieivado a parc:dÍI'·maior .. lnde_;· ·da vida, Kant inspi_ravaao homem.·uma estima ID~lor,. um: 
P~_n0 .. d.~ .. 8.08~.~.·a .. ~o·~.1.01. 11;·e:·S,P._·.:i~:tp.~o';'i .• a···.d-~o·· •... -.'.• .. -·._- ., ; ·. · ···;~ ..-: . · ·: , sentimento m_ais elevado pelá sua dignidade morat·e pelos~ 

•. , seus .·dotes natoraes; elle o ·elevava acima ·das cousas.ter··· 
. . r~s.tres; ràz~a-:lhe vér que a sua. vocaça:o.: ;e~a tor~ár~sê'' 

·.o S'à.'VI~I~A. ~i ·sJi:vÀ.: ~o'nôli~e se~-~do; reco~heceri~: d1guo da fehcld!ide, e, com •a uoça:o -do. de;v:er, ~~va-lhe o, 
mais que ~-philüsophia' ilo idea1isj:Qo iurAllemiuihâ 'ha:via op- liyre arbítrio que .se lbe preteod.êra contestar, . : , , , . , i 
posto. uoi'-dique, á corrente f11nesta. do. sensualismo (rancez, Reconheço que , nllo. posso •ile_m _dévo.: entrar, Sr,~pr_e:-··: 
(apoiado•Jríessà epóca mAsmo éin que Royer Collard;oas·suas sidente, oeste Jogar ·.e nesta_.disc;ussã:o,;·no, exam~:.da phil~~; :· 
liçiles publicas, proouociavà-se, tamaodo por.ponto de par'"- sopbia do. idealismo.· na. Allemaoha e no-desenvolvimento 
tida .os pbilosophos escciceies, cootr&.ós. eocyclopediétas, e in.tellectual desse grande povo,. na ,época _e_m_qÜe: Ficlite: 
os seus auçtessorés ·õa'~adeira·. cl8 philósopbi~·; 'os · Jouf- tentava. fazer renascer. no seu. paiz o sentimento da, .vida, , 
fro'y, Cousin; Guizot iostroiàm-'sé· ·.Íia1 escola; ioglczli e; einpreheôdendo. melhorar: a. êdacáca:o .moral DIL Príissià,,. 
al:emlt contra· ·as· t~nd~ncias materialiStas' de 'seus compa~ emquanto Schleieruíacher reformava à ,educação. ~eligiosa, .. 
triotas: · · ·., • · , c · . ' · Stein a· educaca:o politica ,,e Sharohorst a educaciio .mi- . 
• 'Com a reaccil:o· intellectual na.Allemanha contra as io-. ht11r~-- Sei, sr: presid~nto, 'qao n~o. !&~llo; o di~eii~Aa·.: 

oovaÇiJes francez_as, no .começo :'do peculó XYIH, ô'espi_rit~ ratigar a.atlença:o. do seoado .. com adsumptos que .o~~.sa:o,, 
allemilo assumiu a su•·maior.imporlncia, nas artes e·nas os .ll_!ais proprios,para,serem_tratados,,aqai~ .·:, _, · .. :., 
sciencias; Foi· Klopstock qoem ·deu: o primeiro· sigolil para ·_ .. Operou-se, _é veriladll, na AJI~maoba ~~ reacç~o nas. 
o-comPço· desse · gra.Óde· trabalho .intell~~toàl;::pelo:qual·a idé11s, . depois do1 . tempo_ em qae ~~Kant, os Fi_chte, :os: 
nação··.auemã: 'iler.l"roit~se••indepeode.ote,'·•coll,i•cíi.ôdo.::se,aó Scbellinr,· os Hegel,. os. H6rbart, . ioauguraram.com~taoto, 
lado·dos: povos vbioh••s'>mais a'diaot(ldos. ·,Tendei· 'cbP'ga'do brilho a pbilosophia do seculo XIX. Nenhum· coiuiuiàiador, 
ao apogéu' da SUa·:·immeosa activÍ•1ade,' · tÍV•Iisaado·~':por i11lÍJ.OQ na hcira:d~:mn~te: um 'imperio na appárancia· m~Ílo~. 
auím •diter ,com a França, que ~lotã:o e~t•belt~cia· o:" sua r.ontestado do:quil :H .. gel. Elle. conseguira fazer emudecer · 
dumiolição po_lilica sobre . o mundo; a litteratura allema todas .. .as 'ozes ravaes, e nesse silencio universal a sua 
fundava na e~pbera da· iotelligencia uma dominaçlo uni~ escola tndoinvodira, as anivé~sidades,, a sociedade, a Igreja; 
ver~al, mais-duradoura: do qoe.a das arma:s fraocilzas.·. p Eata!lo, o mundo. · . .Mas., após, o. primeiro atordoamento-

Qual :era , o característico,· nos· allimos:. saculos,. da prodaz!do :_pel~ geoio, .veiu a _interpretaça:o, quebrou-se o. 
vida publica>uo , sul da·"·Earopa? O vacilo e· a. nulli- prestigao da-umdade,. começaram as heresias e'os scbismas. 
da de . que . cootribuiaín para . que, assim ·êomo em . Talvez O; nobre .senador . pela minha província allad~· a 
ma teria. de fé, tudo se tornasse· dogma ioviola- esse periodo_. · . . . . . . , .. , 
vel, tambem a.<scieocia. se· resumisse em uma ·1cholas~ ' '· · • · · 
tica•.tradir•ooal, e todas 'as artes. em exercicios de escola · O Sa. FtGUBIR( DE Msi.Lo :.:._Â. Allemànha .é ·a. n:Íite 
sem, vidil,·a ponto· de Foscolo dizer .que a' língua italiana de ·todas os schismas • 
escripta era uma língua quasi·morta •. Ao·re'fez do que se , OS~. Vi~IRA.DA.SJ~T.A. :-0 nobre senador pelo Cear~i 
-pa1sava ·no sal, na Inglaterra• e na ·AJiemanha exigia-se, nilo está ,pres~ando alteoçllo. Deixe o ·nobre se~ador que 
ctm'.adnlrepidel· que -caracteriea · 'o, amor· da'..verdade ·pela· .eu· conlinue · . no que -ia -expondo., Quaad·o · tritt'armós · da 
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questil.o propriamente religiosa, eu responderei a todos os · estile~ matriculei-me ... na, uoiversidáde, e. conclui- oà,meus 
.apartes de· S. Ex: · ·· estudos, tendo. tido a honra de estudar :direito caoonico 

•. com Rosshirt, .. que pa,ssala por .. ultramontaoo; dizia-ae.no 
·: O Sa. FIGUEIR! ns Mstto :-A. A.lleinan~a é 'o paiz de meu témpo . que. bnia ,dons. grandes ul!ramontanos .na 

todas as .heresias. ' · A.llemanha10 e eràm .Walter, em .Bonn, e Rosshirt,.ém Hei-
O ~a. VIEIRA. DA SILVA :..:.._E 0 iíoromàis ,incredulo'é 0 delberg; ·com este' ulti~o. foi. qae.·estudei. direito.ca

. francez· .e/ como 'elle, somos. nós, que nli.o temos religião nooico, e foi um dos meus examinadores .. :Neu_e tempo. 
lienbum~. (Apoiados.) _ · . • ainda. nlto. se falia v a. em Phillips .,que · é.: hoje .um, dos 
·. Como ia drzendo, a escola.· de Hegel dividiu-se, 8 Ires ora.eulos dae nossas aca.demias. Vê V. Ex., Sr;.pre~ideote, 
toram as intArp·retaçiles que deram ·á-philosophia de .B~gel quL o nobre senador pela minha· ·prolincia, ·recorrendo~ 
os seus di~cipulos. Uma no .sentido espirilualish e reli- como_ argumento . á m,i~ha educaçlto. ua. Allem&liha,: ,nem 
gioso, outrà no sentido naturalista e atbeu; entre estas produziu uma uovidade, nem sorprendeu-me. pela aggres,. 

· 1 são. A. aggressão é velha ; a ella. me .. tenho acostumado 
duas tormo.u-se u·ma escoa inédia, que procuro.u manter desde que cheguei da Europa ...... ·. ,,. ·.:.~ ., ..... :~ 
o· fiel da balança entre o espírito e a .natureza. A. estas . Em refuta~iio ao que eu hayia .dito na aesslto de -to, .. de 

, tre.s es.colas deram-se os nomes adoptados na politica: Maio do ànoo passado, .disse 0 nobre senador.: , « Não ha 
a·di~eita, o centro e a ~er~!; A. esquerda téve logo época. alguma, desde .que a IgreJ'aJoi.esta.belecida, .em• .. ,'que 
a soa extrema e~querdá.4Õra, 'ilestali tres fraccões .da 
.escola de H6gel. a quo produziU maior abalo DOS esp{ritos foi a. Santa Sé interviesse .. directamente no poder. civil ode 

d 'd 1 · • d' 1 qualquer Estado. • · · , . sem .. av1 a ·a goma a ma1s ra 1c.a , a esquerda e a extrema 
esquerda: a- e~querda representada por Michelet, de Berlin O S11• ME~DES DE ALMEIDA :-E' uma verdade pro~ada 
e pelo Dr. Strauss; a extrema esquerda representadA por pelab.isloria. • . . . . . . 
Fe'oerbacb, Bruno Baoer, Max Stirner, Arnold Ruge. · 
· O [anatismo de impiedade desta escola em um paiz .. in- O Sà. V1EiRA Do\ SILVA. :~Nà:o é. o. nobre senador o 
fenso como a A.llemanha ao ·fanatismo politico, com as primeiro que alança semelhimté "p.roposiçA:o;: e'neoi .. seiá o 
soas expedições militares e os seus cadaralsos, ao fana- ultimo. E' com esta .mas~ara .. que os ultramontanci~ 'pra:. 
tis mo· religioso .com as.suas relíquias, a~ suas ~ruzadas; e tendem desrarçar, eucobm o_s seus plau011 de supremacia e 
suas rortueiras, mas. profundamente.religioso, onde se preza de dominação universal. (.\poiados.) Ao ouvil.os, a·'Jgrej' 
a lrberdade -de pensar, e respeitam~se as cousas santas; n!to pensa, nunca ambicionou :a dominaça:o · temporal; Os 
não podia deixar de commover e produzir profundo des- qne av11ncam isso, como o liobre:sénador,· sl[o:os mesmos 
gosio Assim; 'se o materi.alismo levantou alli uma·'escola que procu;am trocar a ~,onsti~uiçllo pelo Syllabul • • . · 
fecunda e poderosa, o espiritualismo ergueu de seu lado o sa: :VISCONDE DE .souu. FaiNco !'""':-ApôiiidÓ, 
innumeras ~ importantes protestações, sendo seus repre- · · "' .· · · · · · • 
sen~aotes Ftchte filho,. Julio Schallor, Drossbach, Micbelis, O Sa: Vnuu DA. SiLVA·:~ .... são Ós que p.retendem- . 
Ruberto Schollwein,. Tittmann, Carlos Fischllr e. Lolze. que o· art. li• da nossa conslituiçi!:o é . a derogaçilo. delta~ 

Aba.~doite o nobre s.e11ado.r pela minha província por um mesma. . - · 
momento os grossos \n fohos da sua theologia, estenda a O· Sa. VISGOii!DE DE Soou FaANco:;_A.poiadQ •. , : · 
sua vista . por esse nsto mundo intellectual, contemple 0 S V s · · · · · · · ' '· · ' · · ' · 
esses grandes esforÇos empregados em resolver tão grandes · 11• IKIIIA .u ILVA:-Isto faz-me :lembrar do àcto · 
prohl~mas e verá que elles s6rão sempre contados entre os de um. vice-presidentil do. Piauby, que, tendo,. suspendi ao . 
mais.nobres empregos das ráculdades huma.uas. . . leis proviociaesjá sanccionadas, umà das quaes'consignava 

. Nilo ·roi, porém, Sr .. presideute,· só mente a minha h.eresia a _'l'ilalici~dad'e dos empregadas. d'a. secretaria, por occa.;. 
que mereceu da parte de meu nobre collega.i!o. severo silto de prover o Jogar de oftlcial-maior, deu"aó ·nomeado a s E d d' · vitaliciodaile dessa mesma lei .que elle havia suspendido. , 
reparo. · • x.' na a · esper IÇOu !que .podesse ' cootr.ibui~ . Assim, o art; ll• ·da Conslilui~ito. decla. ra· .. que con. tinúa 
para accumular provas da minha ignorancia: Dil discurso· de 1 

. s; Ex. ·fica líem patente que fui á A.llemanha e de;ltjol- a sor a religião catbolica a_~eligillo doEdado,eem virtude .. 
tei sêm religião e _!!em sciencia. , · · ·.. . · desse mesmo. art. 5• é ·que os .ultramoniaaos nullillcaai:a 

. . . Constlllliça:o. Que. importa que a consli.tuiçlto diga que o 
·'O ~R •. MENDES DE ALMÉIDA :...,;Nito apoiádo. ·· :·::,· . po~er legislativo compete á aesembléa geral e .ab,Imper&-
. ·o Sa •. V·IEIDA DA SILVA :'--0 nll:o apoiado de.S~''Ex~ .dor, se a Igreja declara nullas de pleno direito todas as' 

está em·contradicçiio ·com a sevéridade com que· me-"tratou. leis, que estiverem em ·opposiçiio aos- seus iuteressel?·,Nao· 
, No correr da minha vida,- a mio lia educação na A.\leina-· e em lirtude desta doutrina que, al&uns bispos .abriram 

nha tem, mais de uma nz, d~do logar·a .accusações baoaes lota .com o golerno, desobedecem. á ·conslitlliclto, resistem 
e lambem a calumnia~ despreziveis. Nunca desci. ares- ·ás leis do paiz, prégam a.desobêdiencia dellas: proclainan
ponder, ou a occujlar-me ·com taes calumnias, nein·mesmo do-se martyres? Com ta.es lh~oriss o que ,fica :.sendo_ a ~ 

. na: época em que 86 mo accusou de haver comprado. uma soberania d'o Estado senão UmiL sob~rania. nominal.? . ' 
carta. Nunca rui á. imprensa provar a falsidade de seme- Pretendendo justificar, a sua proposição de que oá Pap~s 
lhante imputação, que aliás· só a mim prejudicaria se fosse nunca, em. tempo algum, intervieram no, po!(er, temporal 
verdadeira. das nações,. o nobre senador pela minba. província dá,a . 

O S S F . deposiç:to de Honrique IV, imperador da Allemanha, por 
. n. VISCONDE DE otru R.\NCO :-Está m'oetrando Gregorio .VIl, como o · resullado da lei cilil. Por essa 

que tem carta nliosa. .occasiil.o, S. Ex. perguntou com ares de quem'nio teme.ser ::.o .Sn. VlBIRÚ.\ Su.n. :-:-Estud6i em Hei~elb~rg, lá contestado: Qu.al era a lei qu.& en.ftJo r~lava o imporio 
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Germanico 'l· E_ sem -responder ·'& '' pergonta·que: a si mesmo ::celicio ·III,. perseguiu os-11oli811stauren•:. até• ra~er:••r9li.r•ilo · · 
fizera; coritinoou : · a·: Nella• te ·dizia que;' desde ·que o Impo- ; cadaralso •a cabeça do uI timo ··descendente·. ileata··. 0liObre::e 
rador.-:n o{a1time da.commúnhilo catholica, a· pena seria orgulhosa raça... _ _ .. , . _ . ,·./-~ 
de·: deposiçllo » e concluiu S. :Ex:.: «A deporifilo de Ben- o sa·. F1oirBIR! ÍIB ·MiiLLo -:~Ê· biilto~ià ~litiga:·:·: , 
rique.-IVnão foi o re1tlltado da lei ecclesiastica;mas da-lei _ 0 Sa. VullaA.· DA_ SILVA:- Nllo .é hi~tori~ antig~.·,<é .. _-

. ·cillil· do imperio Germanico. • -: '· . - - · 
:.:·E~ manifssto 0 grands embaraço do nobre senador para historia qlle se esl~· repeti~do boje; é_. a ':D~snia :liÍtll:,· é·ia. 

·au.stentar, ;a· sua· proppsiçllo,- explicando. a deposição dos mes~a quedtllo (apoJador)·. ·Parece que .estamos:,n~""'d~~~ 
imperadores; que.nilo póde ·deixar de-conressar, .sem con- ·med~a! .E eu e~_to~ d6mons~rando que~nilose Jlóde ~~~ocar 
tudo~recoJibecer a intervenção dos papas no poder tem- :a·lel CIV!l para JUStificar ~s 1nvas~es,dos papae., ·:. \-. Y' 
poral• das nações.•· . Para sahir das.difficuldades da sua po- O· Sa; LEtrlo 'DA. CuNu ~-E,· está- .mostrando ,muito 
aiçiio, S.· Ex. desfigura a historia e --.vae mesmo · ao ponto bem. · ' · .. 
de,excluir•a luta·~ntre 'o sa~erdocio. e _o !mpe.rio,_ q~~ ai"' . ·o Sa. VIEIRA. D.l. StLV.I. :~- •• ; estou • dém'onl&rando 
traves~ou toda ~ Idade mé~ra, attnbUI~do á let Cly_JI do que os' papas ro'ràm os alliâdoa- da revolta. : .. ' . . 
Impeno German1co a depos1çãode HdnrJqne IV. ~ . • · - · · · . ,. ·. ~- ... ,,,, . 
. .. , Se a .inveslidu·ra: e a simonia deram. causa' :á luta 'no ·O Sn .. LBITlo DA Cul'IB!: -Pergunte y,, Ex. se, quando 
'fundo havivuma··qoestllo mais grave. Tratava-se ~ada elles.contam suas.hietorias, DÓS n!o a~ ouvimoa:' : ·'·:-- ' 
menos: do:que da exist~~cia do poder civil. A luta, po~- o.sa;:visiRA 'DA. S1Lv.l: -N!o 6· historia an'tiga; é'a 
tanto, fo1_do poder cml contra as preteoçiles do pont1- histori .. das .mesmas pretenções, e eu:tenbo.'oidireito ··de 
ficado. de(ender com a historia as minhas opiniões; quando. esta 
· ·o Sá. Jou~~: ~Que custou: a vida· a 2,000,000 de é invocada. contra elliu. · · · · · : , · 

homens. ' · . O Sa. TEIXBni! JuNIOR.:- Es&á fallando. ·brllliao~ 
o·sa.)tGUEIR! DB MELLo : --:-Quinhentos e cincoenta e emente:.· (4poiados.) . . . . . . 

no~e mil •. ,. . ' 'o Sa. FIGUBIRA. DB MBLLO' di um aparte.'. ' ' ~ '. ·.:. 
: .. o Sa.·.VJBIR.I. DA. ,SILVA :-Se ó imperio e o pontificado o~ Sa. V!Eia.l DA 'sti.n :.:....:Deixem-Íne' liberd~de·:para 
tivessem podido ·unir-s'e em paz; à idéa da unidade christã rall~r; be~ ~ poucas vezes occupo a tribuna ; tenho· o 
teria triumphado dos desenvolvimentos oaciooaes;: ter-se- direito de di1.er ~ qne ,penso, e o que ,sinto> : -'· 
hia. erguido na Allemanha ·e na Halia. uma (órmade go- - O Sa. LBITlo DA. CursoA. :-Eltes só é queteem o direito 
verno. uilita~:io; :que· teria opposto os. maiores embaraços ao de rallar todos ~s dias e n~t os ouvimos •• ; · : · · 
desenvolvimento· nacional e- humaoitario de toda a Europa. 

Se O~ .papas DãO lógrârao! a realis'ação dessé· soohÓj roi 0· .Sa, PRBSIDBNTE .:_-'AlleÓç~o. . . , . 
pela 'rivalidaile'dos· dous~odere~. que'se·disputavam a os~. Vnau D! SILVA':-As'iotemrpções 'alo me. in-. · .. 
riupremacia ·-sobre. todas as corôas e. sobre todo's os reilios commodam, desde que os apartes esclarecem o· debate~, ..... 
cliristãos; roi tambem pelos odios nacioóaes que dividiam S M ' - · - · · " · · · • 1. -11 0 d . · O a. El'IDBs DB A~HB1DA :-Estou oüvindci'.:V. Ex.;-eiom. 
tta 1anos e·. a_ emãos; _que, esde suà. origem to~nou:im- religioso·sileoc_ió,;' . • __ .' · - -- ·' · .. -_ .. ·- .. · -- •.·- ·.-
poseivel ãemelliante combinaçlio, foi o. c~racter germanico, · 
•que em opposicilo' aos ·projectos de' 'fusão' de todos os o Sa. VIBIU DA. StLV.l :·-:-- :o .. _qlie .agradeço-lhe 
Estados 'j!m 'inô só,.teót~vnubiiividlr os mfsinós Estàdos muito. , . . .. . , .· .. · '·· ... 
já'. êxist~ntes:"A's : r,aças germanicas,- em todos os tempos, Sr. · presjdente, :·emquanto ·os;· papas 'lutaram colltra a 
crearam difficuldades inSII'Jieràveis á idéa' latina dii. unidade ambi~lto do~ impÍlradores, triumpbaraÍD, 8 O im'p~ri~~~que 
'õó' Estàdo, na lei e 'ua religião, até que afinal appareceu nilo linha raiZ DOS povos, succumbru. . . . . . . : 
o.schisioa protestante. . .. · · _ . _ . · _ . "·Se os ultramootaoos teeín razilo, visto qtiererem'à-''su
. _ Disse~ ·o ·nobre s,eúador que foi ém virtude da lei civil premacia da: Igreja· sobre o 'Estado, para etideosare.m:os 
.qtle~.o. papa.ilepo_z ,o imperador; neste caso,, Sr~ presi- Gregorio'VII e Jnnocencio m; os que oiloqueremesaa · 

. dente,a. deposicão de Henrique IV, em virlu ie .da lei civil, supreoia~ia. não podem deixar de fazer_Juatiça ao meóoà: a 
'déviâ ter postô .termo • á luta ; entretanto ella cólltinuou, duus pr1nc1pes, . como Henrique· IV. e Frederico ,II, . 'qrie 
'ôiW sà, 'liD!itõu ··a . Henrique IV, c.ontiouou. • • · · . . succumbiram, é: veriiade, mas sucéumbiram cólilo silcéum• 
:·,O. Sa •. JOBIM :..:...Por dous seculos. ainda. bem· todos os ·homens' que se adiantam· áil idéaa' e ái'Jie- . 

cessidades do seu tempo (apoiados). Succumbirliin, mas· 
() Sa. ViBIRÁ Iii S1Lvi :_;,;,Continuou com os seus sue·: salvaram a humaoitlade, ·impedindo que· o·pontiflcado:e·a-:

cessores.- ·E · po'rqoe, senhores·? Porque· tinha . a· sua ori- · tabelecesse uma 'domioacilo ·permanente e duravel.' ' . ": '· 
g~m· n~'·•·ivalidad~ ~os. dous )od~res, na ho_slilidade eotr~ , .. :o·sa •. ~mio DA. c~~n' :-São intcii~ralltea;-:naô.:;~~~, 
o po!1~1ficado e o 1mp~r1o. A. VICtoria do. P.oollfipa~o nii.o í?1 rem ouv1r essas cousas· querem .somente di el-a ·. · " <. 
deflmt1va e nem podta sel-o ; olio pod1a ter s1tlo defio1- · · · ·. · ' · : z 8

• · · 
tivo o seu triumphõ porque elle' imjltrtaria a ruína doEs- O.Sa. VIBIRA. DA. StL~A :-Até aqui,_ Sr.c ~reaideote;•a 
t11do, o_ aoiÍiquilamento de toda a individualidade •nacional, luta ~os dous poderes ~1spu~ando-se• o ·tmperJo" universal •. 
teria sido ·o tumulo da humanidade. Depo1s das cruzadas, d1ssolv1da a grande conrederaç!o•da 

- : . · ' . ·. · . s·· . . • · · ·. cbristandade, desa'pparecem na historia OS tra!lOB .de ·UDÍ• 
O. Sn. tu;c,oNDB DB ouu .Fn!Nco ·~Apoiado. versalidade ; a liagúa· latina universaJ.teve ile· ceder -ante· 

~.,O :Sn.<VtBI~! DA SILVA :.-O pontificado· venceu, ó as difl'o~ent~s liíiguas populares; começou o· deeenvcilvi· 
·verdade, -Beortque IV ;. · governo11 a Europa _ sob· I ano- ~ento ·D&Cioual· de -cada • na2ilo. li! o aeculo <XIV, os· prin-
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eipee.,a:o oppo4tos aos imperadores, os concílios aos pa:-: ·nem. medida. C6nstantino depoz o .. seu poder-nas mitos da 
pas;;e;:a ._.aristocracia ameaça os dous puderes. Foi •ó: lgr~>jil. e dtlia' o recebeu d~pois santificado. » . · . · · 
com a .queda do ~n.porio grego qu• a ·.Europa, .abrio•to Tenhn achado o meu nobre collega senador pelo• Ma
os· ollíos, reconheceu as· desvanllt/,:11118 d!i.~· .divhilt~s in- rauba.o sempre de accordo co1u taes doutrinas,· sempre 
ternas communs a todos os E•tados cbristllos e as van- coberente emquanto se trata de theorias •. Assim, -quando· 
tagens ·alcançadas pelo inimigo mortal da. cbristandade. eu aqui· .fallei pela primeira vez sobre este assumpto;• 
Operou-se entllo como que por encanto uma . multança Ira tanto .das dill'•r•ntes rei liÇões do E. ta •O com a·.JI(r•ja, 
aubita em·todos os grandes .Estados da Europa, forma- S -Ex 10m ap•rte d_1sse, allud10do á supr•macia da ig~~ja 
ram-se allianças entre os ·príncipes e. as DHÇões, :e p•la sobre o E•t•do : esta, que é a verdade. Na· sessão de ii :de· 
primeira. vez contituiu-se um systema politico reconhe- Maio do anno passado, a que não . assisti, -occupando 
cido. Foi nesta época que como do nada ~urgiu trium- S. Ex. a Lribun·a, nella sustentava a mesma. doutrina;: 
phante o absolutismo dos príncipes, que fortaleceu o Es- o quo provocou um protesto energico por parte do nobre 
lado e deu-lhe a unidade e a centralísação queihe faltavam. senad~r pelo Pará, ao qual S. Ex. respondeu: -" I~to 
A lula. continuou ainda, mas entre o pontificado e· os reis •. não é questão de não · admitto, a. alma é superior· ao 
Oppondo-se aos reis, os papas acharam-se em face das corpo. • · 
nações; das quaes os reis não eram senão orgãos, e· as Ora, a a.! ma é superior ao corpo ; por conseguinte, quem . 
nações triumpharam, e nem podiam deixar de triumpbar por dom ma. sobre· a alma domina necessariamente. sobre o 
qu~ a eXibt~ncia dellas é .uma lei providencial, perman.nte. corpo, e assim a Igreja domina sobre o Estado como ,a 

O Sa. Msli'loils DE ALMEIDA :-Aceito a confissão. alm~ sobre o corpo; .mas, senhores, em vis~a desta theoria 
o que silo os reis ? Não são senil. o instrumentos nas- mãos 

O Sa. VunaA nA SILVA :-Não me àfastàrei do que digo. dos papas, a quem se deve .submissão, e submissão que 
Foi para. sustentar o direito civil · que Gregorio VII impõe a obediencia sem exame, sem discassa:o· e sem li~ 

mo:veu. a guerra: a Henrique IV ? fui nos interessPs da mit~s . ..Seria a· theocraéia em todo seu horror 1 
sociedade civil ou nos interesses das pnitençõ~s de Roma? Reconheço, Sr. presidente,. que o nobre senador com a 
E' preciso saber~se que, quando Hsnrique IV subiu ao tbeoria está. coberente; S, Ex. pensa a este respAilo como· 
throno, a luta. da real~za com a aristocracia estava aindn o Dr. Pbilips, que diz. que o rei está_ para o papa, como 
indecisa, ainda se não sábia se a Allemanha formaria o chumbo para o ouro. (H a um aparte.)'Foi Innocencio III 
uma confederação de príncipes sob a suzerania. do ;iÍDpe- que. comparou-se cvm o foi, sendo o. imperador pa.ra .o 
rador ou se chegaria á unidade politica. Henrique IV, papa 0 que a lua é para o sol. . . 
portanto, teve· de sustentar a lula com os duques, e esta Desde, porém, que se trata da applicaç:to das tbeorias, 
luta era a luta de dons princip.ios ta.mbem hostis, tambem o nobre senador cabe em contradição comsigo mesmo. E'. 
irreconciliaveis, a realeza e o feudalismo. assim que ·s. Ex. soccorre-se, por exemplo, á lei civil do 

O papa, aproveitando-se -da luta· aberta entré Henri- imperio germanico pa.ra leg1tiniar a usurpacão do papa 
que IV· e os duques para fazer vingar as pretencõe~ do e desconhece ao mesmo temp,.a luta do sacérdocio e do 
pontificado, foi o alliado da revolta.. . . • . imperio qne durou toda a idade média. -

O Sa. v1scoNIÍE ~E S~uz.1. FRANCO :-Apoiado. Se S. Ex. acha que no tempo de Gregorio VII o poder 
temporal do papa Dito tem justificação possível e nem as · 

O S!l. LEITÃO-DA CuNnA :-Como sempre •. suas usurpaçõe~; se o nobre sena dor niio o pó de legitimar 
nem com a barbaria da sociedade daquell& época, e nem· 
pela superioridade, intellectuhl da_ lgrfja 'nesse periodõ da. 
historia, com.o _póde S Ex. ter a pretença:o de que no. 
seculo XIX vin.gue o Syllabns ? · . 

O SR. VIEIRA. DA SILVA. :-Ora, que importava.aos no
bre~, aos inimigos do imperador, a qoéda da realeza e do 
imperió, se das ruínas do imperio é que podiam tirar a 
força e o poder.que ambicionavam? 

Mas, dizem· os. ultr~Smontano>, nunca o. papa interveio. O Sa. VISCONDE DE. ~U~A FRANCO:- Apoiado. 
A estas chicanns responderemos coru os papas mesmos. 

Creio q11e p6de .o termo chicana ser empregado, refe- O Sn. VIEIRA DA. SILVA: - Se S. Ex. repudia esse 
rindo-me. aos ultramontanos não defino uingu~m. Basta- poder que sustenta 8dl tbeoria e. que na idade ·niédia foi 
me citar as pal1ivras de lónoceocio IV dirigidas ao . im- talvez providencial, se nllo julga. a osurpaçll.o admis,ivel 
pera~or· Frederico 11. Elia~ definem bem as pretenções do nem me> mo perante a ~nried11d11 daquelles tempos b.ubliros; · 
ponuficado. . ··como quer no seculo XIX, impor essas mesmas ._theorias, · 
.. ~ O imperador nega que todas as cousas estejam su- que formam hoje um codigo, o Syllabus? 

jeitas á. Santa Sé. Assim, "aquelle que julgará um dia os (ApoíQdos.) 
anjos no céo não póde julgar as cousas deste mundo I Já Permit!a me o senado uma pequen11 digressno ainda •. 
soba'antiga'leiospbdres depunham osreisindignon e o viga- Fallei da intluAocia que a queda do imperio gr11go exerceu 
rio de Christo não ~em.o mesmo poder! Enganam-se aquellos sobre as naçilee da. Europ11; pois bem. Sr. presidente, 
que suppoem que foi Constantino quem primeiro den o poder não posso deixar de., declarar lambem que os Estados da, 
temporal ao papa. E~te foi-lhe conferido directamente por Igreja eutrlío no numero dnquell~s cujo poder nessa época 
Jesus< Christo, verdadeiro sacerdote e verdadeiro rei 011 foi restabelecido pelo impulso geral viodo do • riente. Em. 
ordem de M~lchisederk. Jesus. Christo fundou um poder ao paiz uenbum d-.1 Europa o absolutismo a~semelhou-se mais 
mesmo tempo. real e sacerdotal. Deu a S. Pedro o im-.- á tyrania antiga do que nPsse velho solo ·európeu, nessa 
perio da terra e do céo. Antes de Jesus Cbristo o pode.r .ép~>CIL em que os.papas rivali~aram em.crueza e·ambi21to 
temporal ca~eçia de principio; era o ma tyranía sem regra :com os despotas mais impudentes da antig~idade •• •'· . · 

-, 

, 



' ~i 

í 
l 

f 

•. .,. 

I 

l 
L 

. ··, ·:•t ... 

"' · ... ~: .~~:·::\~~:~>: :.~ 
.. · .. ( 

"- .. .J 

· .1, , i.ri ~!.':3 ~d'~· J.tl.i:rbt) 
.. 

,,.0 Sa. LBIT.i.u DA Cu~uÃ :-Apoiad~. <·• · :~ue:rerere-se a. mim) para fazer. praça de grande-'iiel'1i~i- · 
0- Sa. VIEIRA DA· SiLVA:-.; •. "m quli os papus rliil- ;Çil.o. o que eu di~~e a respei.to dos jesuítas em'-He_spanha·. 

mnnm ·.para junto·de si. no imu1to d~ aogm~ntar o eH- Jol,• na opinião de S. Ex., .. uma anecdota, .aoecdota(natu"
pleodor do solio· poDtificio, o lustre das Mtras e das .rHlmente tir •. da de>sas compilações- de- que muita :gente se 
arte& antigas ; :em que a incredulidade pagã invadiu 0 serve para fazer praça de erudição. · 
sacerdocio; -a politica da· Santa Sé tornou-se mais mun- Ora, .Sr. presidente; se se tratasse·.de algum·.outro paiz 
dana ·pela •vtmda das altas dignidades da Igreja, e toda a e não da Hespanha,. que a. natureza como·· que 'de'stino1l' 
cbristandade foi· fintada para se levantarem os sob.erbos para séde e asylo da snperstição,c ·eu admittiria que ·o 
monumentos de Roma. · nobre .senador pozesse em duvida o.que: eu-havia:- dilo, e·-

T~dos os perigos, que em geral ameaçaram ·li cliristan- que aliâs: esiâ· confirmado por varios aulores que teemi 
dade, redundaram sempre em proveito das ·preiençõ•S da lrlltado do assompto ; mas a Bespanba, ,.onde ain'da oeste• 
hyer111chia romana; Por occasiiio da primeira manir~stacilo seculo, FHrnando ·VIl, ·readminiodo os jesuítas;. fez :Santo_:. 
do islaoismo, o papado attingiu o apogeu do sen poder ês- Igoacio de Loyola capitã.o-generaJ· de ·Madrid e .grã·cruz
piritual.e tampor&l durante as· cruzada•; com as victorias da' ordem de Carlos- III J A Hespanba, que jâ ôo: se-· 
dos Turcos' na Europa, o papado reassumiu g•ralmeute cu lo XVII ostentava vastas ruiol\s, cuja "!!ombra-esteudia"'BII
a ·sua au.toridade e o seu credito exterior. F~z· "" a sobre o mundo I... . ·, _.,. · - ' 
paz com o imporio · germanieo; o foi o papa quem didoo · Pelo que toca_-ao ensino dos jesuítas .oaquelle paiz; re
as condições,· Se, porém; a. allilinça com 0 imperio metto o_ nobre senador para as obras qué• -·existem' .e >Ira;.; 
germanico foi vant~josa para o pontificado,augmentaodo a tam deste assumpto. 
influenCIA do pontífice de Roma, mais importante a ioda O nobre senador pela minha província, occupando-se · 
fui •a alliança com a Hespanba, onde o espírito das cru- dos jesuítas, qniz -mostrar que.eu me- tinha;] imitado-a essas- . 

_zadas revivia na guerra de Gr11oada. · Com a submissão compila~iJes, de que tanta genie se ser.ve·para fazer-pi:aça. 
cega dos reis catbolicos ao papa, predominou na Eurnpa' de· erudição... · · -. • . · .. ·--" 
0 peio~ dos rt~oatiSm.os,. o fanatismo reJigioso fJUe tinbll a . . . ~ 
sua or1gem no sombrio es.pirito monacal do fatalismo hes- O Sn. VISCONEB DO R1o BRANCÓ.(imsidente do conislho)! • 
panhol, na politica do; reis de Castella, na: inqubica.o e na -São muito uteis. · · ·. . · ·· 
ordem·dos jesuitas. . ' ·._ ' o s v s . . ' ' . ' . . n. !EIRA DA ILVA-. · •. e entito,soccorreu :ae.:á au.;; . 
. o SÍI; vÚ;co_N.DB DE Souú FRANCO :-Apoiado. loridade . de um. protestante, . .â autoridà«te do historiador' 

. O. Sa. 'VI~IRA. DA SILVA :-Assim, nunca a q~estão Rau~é· .. s, Ex: .. ~óm~ por _ost~niação citÔu,os inimigos d~: 
c~egou .. a. um·. ponto mais. critico de que 00 C()m•ço do IgrllJa,cltou Voltalr~>;cttou os autores protestanles,e .em todos: 
sec~l? ~VI. Trataya-se com elTeito, de saber se a Europã elles achou_ o ·elogio dos jesuitas I Eà peçó à a~tenç~ó do· 
cahma sob a .lei oppressora da tbeocracia, se sob 0 ab..: s~nhd? para as _transcripçi:ies que fez o nobre senado_r do 
solotismo:. rea1, . se,- sob o jugo destas duas oppressiJos hiStoriador Raoke. · ' - • · :· .- ··'' · 
unidas e combinadas, ou então se por um desenvolvimento Antes dé· tudo é preciso dizer-a~ qÜ(as palávras.de' 
nacional e livre poderia approximar-se da maturidade. Rank~, que .o uobresenador-reprodui:iu, referem-se.ào. se-: 

. Hoje,. Sr. presid~nte, 0 que a civilisação exige.é que Cúl 11 XVI,· quando o ensino dos jesuítas aórescia; e·qoan~ 
o Estado tenha. em vista 0 bem-estar do. maior numero; e do,elles for.am mandados â Allemanba eín sostentacão.do 
oiio _o do menor ou de algumas .individualidades. Como as catholiclsmo e afim de dehella(o protestaÍIIisirio; ·· •· '· 

. g~a~des- descobertas dos secnlos XV 8 :XVI, 0 que ás Mas, desde que S. Ex. acceita o tesleiDunbo de ·Ranke 
_sc:i~nci~s, praticas e, as ar.tes mecanicas .produzem boje de e 0 cita em· apoio de suas opiniões, 'é' prei:is1fdal~o i:om
extraordiaa.rio dá Jogar a aurabir ua esphera da civi~ pleto ; eu, pois, me incumbo .de completar o ··pells'aiueJito .. 
Jisaçilo.e do bem.eslar massas sempre mais consideraveis. do historiador. , . . - • . · ... " 

Ora, hoje que as relacõos de todas as partes do globo · O nobre sena'dor traduziu Ranke do fim.da 'p'agina)lÚ' 
nite. podem ser mais com"pletas e se acham em um pé em do tomo 2o até o principio da paginá'1liG'; ,ahi ~atacou· 
que nnnca··estiveram, em•qne.os meios dn uolilo ~ão tão S. Ex:., saltou 'um período inteiro e p'assou pará o iln
m_ullipl.icados; as . r~lações commerciaes .ta.o rapldas; 0 ,. media ta, que é o seguinte : « Um talmoviiÍiento religioso 
conhecimentos tão disseminados e os .meios de iostruccão é t~lvez. sem exemplo na historia.. do ~nuudo. »'Vejamos_ 
t~o accessiveis, é que o 'nobre senador p_ela minha prov'iu- qu"l era 0 movimento rehgioso seni exemplo· .n. historia 

_ cta-vem- perguntar-me. ase posso pôr em duv•da 0 ensino do mun·1o, tratemos de saber porq'!e·o n.?bre'sena.do.r ••. ~. 
dos. jesuitas ?u. Se o nobre ser1ador nã:o est.ve,so no se- O Sn ... vrscoNDII ~o Rro BRANÇO· (prelidente· ilo' conse-: 
colo XIX, se estivesse no anno em que se publiCHD, p•l• lh ) D · 
primeira vez, o plano .de estados dos je>uit;:s, em 1686, 0 

:- ~u ·o salto. ,. · ·. ·''" ' , .. , 
e,s •. referisse ao trivium e quadrivium das .escolas de o Sn. VIEIRA' D.~ SILVA:-•• ; illiminou ~ periodo':~Em·_,-
Carlos lhgno, eu admilliria a pergunta (riso). vez de tranMcrevel-o, S Ex. julgou melhor subslitoil;.;o jior 

Mas S .• Et. acompanha a. eua. pergunta d" expr,.ssõ•~ -.tas. palnvrlls: «Notando d~· passagem as maraviZhat.rea
um, tanto duras. ·Pergunta--me S •.. Ex .sa JIOSS!l pôr en• lisad11s 'POr eues religiosos na reducçdO. da .Allemanha- ao 
d_UVIda o VIIIQr, o alto merecimento do ensinn do• je.uit•~; catho1icismo. d1z o ~·guinta: Um ·tal ·oovimento .religioso . 
se,o quero avaliar por essas compilações (note-se ~u" •llu LHivez•sem exemplo na. hi11tor1a d" mondo , , · . 
os livros 11 que segundo S .. Ex.· póde chegu minha int•l- . Qu?r o s.~nado. saber quaes roram essas maravilhas. que o
ligencia) que. por a.bi c11rrem,. em que a verdade é tD.o hlrilurtador notou de pas•agem, que elle, p'orém, na.o-qualifl-: 
~esflsurada, .e .de ,que tanta. ·gente .. se· serve ( é maniCesto coo taes, pois a qualificaçã:o é. do ,nGbre senado11 ,?,,Passo 
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a Jer .. o'Jieriodo que o nobre senador deixou de tran.;. '.ciiar a autoridade do um protestante; a· autoridade: de 
sérever. , . . . " '[\aõkt; que passa como um dos. escriptores mais ímpar- . 

-Diz Ranke: (U) "Este ensino (o dos jesuítas) era dado ciaes (a·. quem o nobre . senador dá. -como.· professor ;em, 
inteiramente·.no sentido dessa davoçlto mysUca, que desde o Jeu, onde nunca e~ teve, seja dit.o de. passag~m). -S;:. Ex. 
começo caraeterisara de·um modo tlto particular o insU- appella para Voltaire. Eu oppooho a. Voltaire• o,celebre 
tuto dos jesuítas. O primeiro reitor em Vieon&, era um Rheinhold,.que, como .. se·sabe, foi o primeiro.ioter.prete. e -
hespanbol chamado Jott_o Victoria, o qual assignalou propagador di!. pbilosophia de Kant na.AIIemaoha;_ gent:o
outr'ora em Roma a eoll entrada para a companhia com de Wieland e .. que foi &aD!bem__ discipul11 dos)esuitas.,. 
esta singularidade: revestido de uui cilicio, atravessou o Se o nobre senador aceita o _te~temunbo de Vollalre,::se,.é; 
Cim'o durante as festas do carnaval, nagiciando~se até exacto o. ~ne elle diz, nilo · póde então ... negar que,foram 
correr-lhe o sangue de todo o corpo. 0d alumnos de Vi- 'os discípulos dos jesuítas os homens da revolução de, 17891'· 
·enna, que r.equentavam as escolas dos je~uitas, bem de~ que inventaram os despotismos do. t~rror,·.o cul&o,á.::deusa,; 
pressa se disti~guiriam pela recosa . inabalnel de comer, Razão. . · · : · : .,,. 
nos. dias de 'jejum, carnes prohibidas, que seus paes no Sr. presidente, se os jesuítas furam .. por. muito tempo:~ 
emtanto comiam sem escrl,J.pnlo. Em Colonia . de novo se amigos da sciencia e das le.ltras, á. medida que a civili-, 
considerou uma. honra a.ndar de rosario. Em .Trhes co- sacilo adiaótava~se, entraram elles a perder terreno. Se no .• 
meçou~se. a nnerar as relíquias, com que de ha muitos seêulo xvr elles foram os gtaudes missionarias do:.saber,. 
annos.nioguem.ousava apresentar~se. Em 1560, os jovens desde que viram no 11ecnlo XVIII a auloridade_ecclesiastica 
de Iogolstadt partiram da escola dos jesuítas para irem desmoronar-ao por toda parte, _trataram de· reprimil:o.·, 

. dona a dons em peregrinação a Eiscbstaedt, afim de serem No seculo XVIll os jesuítas já- pertenciam ao passado e, i· 
purificados, na época da coofirmação •pelo rócio que cae na defesa dos .. abusos.das antigas instituições, collocaram-: 
em pequenas gotas do tumulo de· Santa Walpurg_is. Esta se em ;t.ntag_onismo com o progresso do genero humano.-: 
direcção religiosa que partia das escolas, . foi propagada Desde que .elles se puzeram em opposição . com . o seculo,-. a' 
pela pré dica e pela confis~ão por toda a população». civilisacão arredou-os do se li caminho. . · · .. · . 

Ora, abi es&lto as ma_ravilhal que o nobre senador disse JulgÓu-me S. )l:x. inbabilitado para. entrar na . apre- · 
realisadas por esses religiosos, D\ reducção da Allemaoba ciação dos estudos dos je.uitas; 111as, Sr. presidente; quem. 
ao catbolicismo I · S. Ex. nilo quiz, poré1,11, reproduzir as não conhece o plano de estados dos padres da companhia? . 
palavras do liistoriador para poder considerar como ma~ Dividiam elles o seu ensino em estudos in(eriorea,·que 
ratJi!laar as praticas supersticio~as e quasi pnglts, realisadas constavam de cinco classes, ínfima, média, 6uprema, grám-:-. 
pelos jesoitas: as irmandades, as peregrioa~iies, a venera- màtirro, humanidades e rhetorica; os eetudos -superiores 
~ão pela tunica sem. costura de J~sus Cbristo, etc. · comp1ebendiam o curso de pbilosophia e o· de tbeolo8i.!l· · 

Outro período da obra citada foi tambem supprimido A espbera dos .estildos inferiores era limitadissima; ensi- : 
por S. Ex., que, em _vez de reproduzir o que o historiador nava~se latim, arraubav.a-se mal o grego, E que latim ensi- · 
diz, achou melhor substituir pelo seguinte·: «Criticando o DllVam? Ha latim latim e tambem latim de Moliére.· En-
SJstema scientiflco adoptado pela companhia, que julga . sinava-se o .latim, mas o ensino não. ia além -do uso pre~ .. 
inferior ao racionalista protestante, accresceuta: » E copia ciso. da Jingna, e niio se ensinava a liogaJL materna, que·: 
as palavras .com que o historiador fecha o periodo. A parle, era completamente esquecida! Her.damos isto dosjosuitas 
porém; do período;· mais importante, que é exactamente e da bi o grande defeito que se n~b na nossa educaçlto ' 
a chave do pensamento do autor, do seu juizo a respeito litteraria: não se sabe a. lingua. naci.onal •. Se &ioda boje- : 
do·ensino dos jesuitas, não foi lido por S. Ex. I Portaot••, a nossa educação se resen.te deste. defeito, felizmente já" 
cumpre qu·e eu o .raça ·e o senado ajuizará do que pensava se procurou corrigil-o, tornando-se obrigatorio. parac.os · 
Ranke sobre o eosino dos jesoitas. Eis as· palavras do cursos superiores o. exame da língua portngue_za. '· 
historiador : . •. . · Não preciso entrar na demonstração do plano de estudos _, 

ic Quando àm. novo impulso intellec&ual se tem apode~· dos jesuíta.,, pois fano. perante uma corporação mostrada 
iado dos homens, 6 sempre produzido pelo poder de indi~ como 6. o senado, qlJ!l t.em consciencia plena do que. era. o" 
vidualidades imponentes, pell!< força aUrabente de · idéas plano de. estudos dos jesuítas, publicado em 1 ii86, ',que · 
novas. Aqui, o ell'eito era produzido sem neubu~a grande sabe o que foi a. educação .desse_s religiosos, p_rincipalmente ·. 
maniCeetaçtto intél!ectual. Os jesuitas podiam ser sabios e no B'razil, o que foi Jio Paraguay, onde, depois que elles .,, 
devotos ao seu modo, Dias nin·guem dirá que a sua .scieocia abandonaram as missões, os indios voltaram para as selvas, · 
repousava na elevação livre do espírito, que a. sua devoção exactamente como se fossem macbinas que_pararam-logo · 
partia. do fundo ·de um co~ação simples e ioge_nuo, Eram que fallou o artbto. que as fazia andar I 
elles bastante instruidos para terem célehrida'de, para cap- 0 Sll. JoBIM :_-Apoiado. 
tar a confiança, para conservar discípulos ; nadil mais. » 

Eis aqui ao que se redulia o preconisado ensino dos je-
suítas I · · 
" Entretanto, o nobre senador,· apreciando a seu · modo 
as palavras de Ranke, diz que elle critica o systema de 
ensino dos jesuítas, porque o reputava. inferior ao racion11.~ 
litta protestante. Mas, senhores, o autor nAo trata de 
systemas, o autor aprecia os resultados do ensino dos 
jesuítas. · . 

N~ intuito de confundir-me, S. Ex. nlto se contenta com 

o Sa. VIEIRA. DA SILVA :-Levou s.-Ex. a mal que,' 
tratando dos jesuítas e do sou preconisado ensioo, ·eu ci_., 
tasse aqui um facto innocen&e, referindo-me á bulha que · 
Ozeram·e~te~ padres na Baviera, a respêUo de ortbogrnphia •. : 
ortbodoxa ou . não ortbodoxa, versando a m~~.gna questão · .. 
sobre o emprPgo da preposição in em vez da prPpoàiçltô 1111 ... 
Mns, Sr. presidente, os ultramontanos oito ligam especial · 
importaocia á9 proposições? Como traduzem elles o. regn'.'m' 
msum non ed de hoc mundo? .Por tal f6rma :&orturalll as ... 
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palavras,, q~~ ac&bam por pretender que· se · creia. !JUe o_ de Mauoheim a séde das scieociase da littérâturá aiie~A: ; 
.-reino de: Cbnstocé des_te muo~o. Sustentam elles · q~, em mas depois que cabia nas gaúas de.seu coofeosor,.oja~re · 
vez da. proposição de,.JesusCbristo, se qàizesse.dizer:que o Frank, mudou com'pletameote, e assim, o~'j•su,itas,.d_,.poia 
seu reino oil_o era deale mundo, teria empregado a' propo- da extiocçlto da ordem, tiveram mllis inQuéucia ·na Baviera._ 
aição·in, é; sempre. a qoe&ti!Oidaa preposiçoes I ' do que dantes haviam .tido, chegando a OCCOjlar.'. "quiui 

.eNa· Baviera, 08 jPoU.tas levados de santo zelo: enlen- ':to'das aR' cadeiras na universidiLdll, graça~ a prótecÇ~o, da. 
deram que in.Got gla!J,ben é mais orthBdoxodo . que: an: Goit Carli>s _Tbeodoro _e·do sAu· confessor. , " . .·. _. : 
g auben; E' . a mesma qoeslito .do in ho.c mundo, :ou :de hoc Eis abi, portanto, duas épocas. bem dislioctas. .Uma, . 
mundO.' o que não sei'é· se Jesus Cbristo r aliava atim; pára que precede á extincção. da. ordom e em _que' a. inlloeocia 
veutillar:a questiio,:é preciso saber por que Jesus Christo dos jesuítas declina ; nutra posterior á extincc4o, em que -
empregou a protO>ição ·de e niio a-proposição in. · Polo esta ioCiueó'cia reapparece oa B .. viera. · · •·. · ' , 
lado jlbilologico, é· a quesl!i:o ,de difficil aprecia~iio ; será Disse, porém! o nobre senado~ 9UÍÍ 'lhe c~.~!,~U espà'ótci 
melhor deixa-las aos jesuítas •. Combinando estas palavras achar-se envoiVJdo ua mPsma anecdota o b!spo:deJlatis::. 
com. as sua~ . doutrinas, o que ello ensinou e disse foi que boóa. Que autoridade tJOba, . pergurHou s;. Ex;, o. _bi~p_o. 
sea reino oão-na·deste mundo (apoiados); Esta é, para de Rati•booa sobro o frade benedictioo ·da B"viera para· 
mim, a interpretação logica; · cbãmnl-ô a contas 7" , · . · · . ·. _, ·.· ~' . ,. . 

Mas S. Ex: quiz qualificar de anecdota o que referi, . cc P~k paz de Presbnrgo, disse S. 'Ex., foi que Ratie
niio ·quiz. perder· o ensejo -de provar a minha igooraocia. bona (1801i) perdeu· os fOros de cidade livre; rri~s passóii 
Tratlindo-.da Allemaoha, havia como' que prazer espe- para o domínio bavàro.em 1810, e portanto oãQ:d~iia .. de 
mal da parte dé ·s. Ex. em provar que eu tinha causar especie que em uma questão que se debatia, na 
trazido ao senado úoia dossas.anedoctas que circulavam.oas Baviera podesse envolver~se o bispo de 'tlma cídade . .livre : 
universidades germaoicas .igual a· que havia extrahido da Allemanbn, etc, » . .· . ·.· . . . . . .. 
dessas compillações de que muita gente se serve para· faze~ Eu, Sr. presicJeote, é_ que fiquei e~pantadó coin. o rép~ro, 
pr>ca de erudicão. 1 do nobre senador ;"imaginou S. Ex~. que, s~odo R::tisboua 

:Ôis~e o nobre· senador que Kenrique Braun, a quem naqúella época uma. cidade lifre, o seu bi~po n o· podi_a,. 
allodi, havia sido encarregado em 1717 da· direcça:o da exercer júrisdicção eni ~erritorio estranh~ I S. Ex. o_ão_ póde. 
instrucção publica oa Baviera. Ha, porém, aqui érro typo7 deixar de ter lido Philhps ; pois bem, se o tivesse h do .com 
grapbico •'mesta data; o nobre senador não podia .ler Cal- attenciio depRraria ito fiai da ob'ra coin ·a. co'óéo~data' 'êele- ·: 
lado am· 1717, tanto mais' que logo abaixo S. Ex. diz que bradâ, pela n:.viera com a Santa Si; Della vêria qoe)Ó 

, tendo sido Braun incumbido 'dã. direccão dos· estudos depois da concordata foi que Muoich, que .não _era sá-le, de· 
na Baviera ~epois da ·extiocçiio dos jesuilas, como é qúe um hi~pado, foi elevada á .categoria >de ; ar;~ebi•pado, 
eu 'podia pol-o em lota com estes religiosos? . pasando o bispo de Frei,;iog. a re~idir. em .. Monkh,: e d-•hi: 

O·•hiotoriador allemãà .Codrado Manoert, que escreveu a dt•nomioação de arce-bispado de Muoiéh-Freiswg._ 
uma· historia" da Baviera publicada em t 826, diz ·que Heo- Crearam-se dons arcebispad'os, cada uin C!Jin 'tres~bispadoit 
rique Braun ·cora chamado a_ Mnnich para ensinar liogua sutrraganeos. Que espanto,. pois, pó.le causa.r .. exercer O· 

allemit,· arte poetica e rhetorica, em 17.66 ; data esta ao-· bispo de Ratiobuoa, quaodu cidade livr~,.jurisdiCÇiC) .ec_cle..,_ 
terior á expulsão dosjesuiLa~. Basta só isto para· eu julgar- ~iasLica em terri.torio pertencente a outros. estados .. ?':.' -·7' 

me -d~fendido ; mas, .vou adiante.· ' · · . · O nobre senador,devia ter-se lembrado da existencia da. 
E' sabido _que antes da extincção da ordem os jesuilas . província eccle>iastica do alto Rbeno,. q'!e abrange o;.griio.., · 

. já haviam sido. expulsos de 'alguns Estados: ducado de Ba.deo, . o reino de .. Wurtemberg·e variOS: outros: 
-Na Allemanha a guerra: contra elles·precedeu' tambem · E;tados, sendo ml'trop'ohta; o.ar.:•bi;_po_ de .Fr.igurgn, cidade 

á bulia de Clemente XIV e esta guerra 'fui·lhes movida 'pert~oceote ao grão-ducado de Badeo. Eis aht o' arc.,'bispo: 
por um· Hóntheim, mas conhecido por Justinus Febron.ios. de Friburgo ex"rcendo juri;dicção em . ·wurtember.g, . em· 
pela• pia Maria ·Thereza d'Austria; pelo· arcebispo de. Frankfort, nas duu Hes.ias, etc... _. . ·. .. ·, .. 

. · Màyença e pelo beato Maximiliano José, da ·Baviera .. .-·' Quando se assignou a ·Bdden oovo·s territorjos;"'-e bispado· , 
-Foi. neste período que tiveram Jogar ria Baviera as re- de ~perer foi dividido ; uma parte ficou pertencendo .á ,!la-· 

formas de ·Pedro von Osterwald, estabelecendo-so então viera c outra parte a Baden; e de•t'.arteo.bi,po de:Spett~r 
uma' junta em Muoich_ para ·os nego cios ecclesiastieos e ücou tendo jurisdieção em temtorio badense, até nova dé4 
manutenção dos direitos da coroa·. marclição dos Hmites ecclesiasticos pela Santa Sé._: :. _,. . 

Quando· o nobre senador perguntou que authoridade era Agora JQesmo com .as. aoo~xações e desaonexacões,. a 
essa que tomava· conhecimento ·das decisões do bispo, o !lo •tne deu Jogar a guerra entre .a Allemaoha e a,:Fra~~a, o·a. 
deixei de reparar que S .• Ex. oito estav11 a par das re· bispos de Nancy,. Verdume Snint D1é exercem jurisdicção. 
formas que se fizeram na Baviera, oo tempo de Maximilia- ecclesiasticll em .l.erritorio allemão, do mesme modo .que 
no JoEé, ignorando assim·a existencía des~a junta. o .bispo de .Strarburgo; hoje pertencente á Allemanlta, está 

Seguiu-se o·periodo .da extincçlto des .jesuítas, que por rxercendo ·nioda_jurisdicção em Be!Cort, que 6,om.1arrondi&.,. 
muito tempo ainda exerceram · ínlluencia na Allemanba. semene da Franca. , - . . . . . , . 
Martyres pela abolição, tornaram.se mais temíveis como Depende do papa a divisão ecclesias.ticà,· e. o nohre.sa
oppo~ição do que 'haviam- sido como potencia; Coor• a mo.rte nador sabe disto ; assim sorprendeu-me que S. Ex.,. ta:o 
do eleitor da B~viera, ~Jaximiliano José, exLioguindo-~e o versado nestas leitoras, não tivesse lembraoca . de .ver, . 
ramo mais moço da linha Viltelbach, foi chamado á sue- nntes de censurar-me, qual era .a orgaiiisaÇilo ;cclesiil~tica' 
cesslto ·-Carlos Theodoro de Sàlzbacb, oleiter do P•h1ti- da Allemanha; para o que bastaria ter c.onsultado m•lt•,or 
nado. Este principe nos_stlfls pt·imeiros aronus havia feito· a historia e o seu Ph11lrpe, um dos oraculoo da escola 
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:Últramontana, boje em voga nas nossas. ãéademias de· ind~x, porque contem dóotrínas· subversivas; aoarcbicas · 
.direilo. • . con#a o Estado, eontra a nossa fórmll de-governo: E' um 

Sr. presidente, eu tenho o habito de fallar poocu·, por perigo para a mocidade a obra' dÓ·nubre· senador. , 
isso, quando subo á tribuna,: aUgura-se-me sempre . que • A· Igreja . nil.ci reconhece, Sr. presideote, ··as rt~ivindi
eston f~ttigando a altençil.o dos· que me ouvem (muitos caçiied feitas: pelo E.tado. Ha pooco.vimos no ·Piemonte 
não apoiado') ; dominado desta idéa afugeuto-me d~lla a grande opposiçilo feita a l~i· Sicicardi que .acabava·com a 
e. as poucas vezes que a occopo confesso que síotó-me juris~içilo, ecclesiastica·, excommuligando • ·Sua .. Saotidide, 
acanhado... nlio só aqo~lles que a tilibam feito como os que a execu-

Vozas :- NãÕ iem razão nenhuma: tassem, dando isto Jogar a um cooni~to quaei igual ao' que 
sti. está dando entre nós,. confiícto em ·virtude· dei qual.tam-

0 Sa. VIEIRA DA SILVA :....;..., •• a ponto de quasi sempre bem foi alli preso o arcebispo de Turim."· · . · ''· ·· 
traostoriuu- ·o plano do di!corso fo1mulado em casa, pois Nilo sei, Sr. presidente, portantro, o que o nobre áe~ll'dor 
ninguem 'i.visa sobre matelias àridas e graves; é pre- qaer, quando se pronunciá ao mesmo tAmpo' contra· ·o ce~a-
ciso estudai-as •. - . . . rismo. e os princípios de 89, a .menos que o!Io' seja ·a 

.Passo a tratar ainda de dons pontós capitaes, -. idade média que S.· Ex •. parece preferir a tudo, em poli;. 
Declarou-se ii nobre senador pela minha província em· tica, ein theologia e. em eciencia. · _ · • ·. ·~ · :. · . 

antagoni~mo com o~ prmcipios de 89 ; além disto S. E~.. Senhores, vo·u ·terminar. Peco·deSCiilpa ao senadl). de 
é opposto ao cesarismo. Comprebeudo que S. Ex. 8~l" ter orcupado ~ua attençilo 'com ·esta _re~po~ta, que .eo pr~~ 
opposto aos ·princípios de 89 porque o Syll•bus lmpoe-lbe corei que nil.o fosse de todo pessoal, tratando de asso.inptos 
esse dever e S. Ex. segue á mca o preceito de que com- que estilo hoje na ord~m do dia. · · · 
pre antes obedecer a: Deus do que aos homen~, o que oas ·· · · · · 
milos da Igreja é uma arma de desobediencia e de r~bel- O Sa. VISCONDE no Rrõ. BRANCO {p,.eaidente do .conie., 
lião.,Mas, senhores, os. principias de 89 estão definidos na lho) : - Póde continuar, nós o ouvimos com .illàito 
Coostituic!Io franceza de ·t791 e a•·bam-se consignados n• prazer. · 
nossa Constituição; assim, o nobre. ~ena dor, declarando-se . ·O Sa. V1BIRA n.l SILVA : -.E' .minha couvicçilo; :.Sr. 
nesta casa ivfenso aos prioc•pios d" 89, é õofroso â· Coosti- presidente, que oe>te seco lo da mobilidade:da propriedade, 
tui_gão do imperio, e eu oão sei como póde conciliar este da igualdade na partilha das berall'çae, ·das.Pscolas com~ 
seu antagonismo com a nossa ordem dH c.ou~as. com o muns, · da fadlidade d~s commnnicaçiSeK · commPrciaes, 

. jorameÍJto que aqui prestou,· com a posição que aqui· da ap,proximaçilo · de todas as cl.asses, oilo pó de· _vingar a 
occopa. · tboocraeia ; a missilo deste seculo é a emancjpaçilo da 

. O Sa. TEIXEIRA .JUNIOR.- Nesta parte elle está de ac
cordo com o bispo de Pernambuco. 

O Sn. 'VIEIRA DA SILVA :- Se S. Ex. é inCenso aos 
princípios de 89, tambem o é ao cesarismo .. O que é. o 
cesarismo ? Manifesta-se, rebella~se o nobre. senador coo
t~a · o · poder absoluto dos reif, poder co.piado pelo 
poder absoluto dos papas ? Não. S. Ex. n!Io ataca, DilO 

. é contra . o poder a.bsoluto dos reis, não é contra esse 
cosai-ismo, quo o nobre senador 'levanta a ·soa voz. Quer 
saber o senado o lfUe é que o nobre senador cbama 
ce~ari~mo ? Na idade media, estando vago o logar du 
Estado, o pontiftcado · tomou-o; mas · dfipois que· a~ 
nações se formaram, começaram as reinvidicações, ·com 
as · reivintlicaçiies acabou..:se com ns immuoidades da 
Igreja, com a jórisdicção ecclesiastica, co'm o direito de 
asylo, com os dízimos. E' contra estas reivindicações feitas 
pelo Estado que o nobre senador se manifesta, e é isto o 
que· elle denomina cesarismo. Se o nobre senador n!Io 
quer o cesarismo, porque o cesàrismo importa a legalisa
çilo ou justiftcaçilo das reivindicações '}lor parte do 
Estado contra a lguja, abolição d& soa jorisdiçilo, das 
soas immunidades, dos seus ~izimos; etc.; desde que con
demna t&mbem os princípios de 89, base .em que as•enta 
a nossa coostitniçilo, o que quer? Qual é a forma de go
verno que S. E~. desfja. ? 

O Sn. · JoBm :-A theocracia. 
O S11. VJBJR.t. DA Sn.n :- E~ preciso que S. Ex. se 

·éxplique. Na &ua obra de direito ecclesiastico, sustenta 
S. Ex. as immonidades da Igreja, ·os dízimos, e te., .e por 
fallar nisto eu aconselharia que e1ta obra fosse posta no 

todos os opprimido~, e o poder de~tas id6as creou inte
reises e iostitoi~ões que estilo·. profunda e indel~velmAnte 
gravados na conscienda dos povos (muito· bem,· muito 
bem : o orador é comprimentado por muitos Srs:: lett4-' ~~. 

!_!refJ_;;,_-:;(""""..,._~.;;, • ...,.;r~~Ji.,y~;arci~~:Yr.•~"'"l 
O l!ilr. Hende• de AIJDPtd• pronunc1ou~um· ·. 

disr.ur•o que será publicado no Appendice. · · 
Ficou adiada a discuss!Io pela hora • ' . 
O ôa. PR~SIDBIITE deu a ord.eÍn do dia para~ tIS i 
t • parte, ate d& 2 horas.-2• diseusll-ilo das lit~guintes · 

propo•içõ~s da- cRmara·dos depotildos : · · · 
~. 596 de 1873, approvar,dó aB. P"DBii;.s cnnceditla( a .. 

D .. Bel mira Carulina de Oliveira e outras, 1:0ÓI · o parecer 
.da commi~são de pensões e ordeillldos; · ·' · · '· 

N. 2li7 de t87t sobre ó regulamento de 1863,:na· 
parte relativa ao gráo de· bacharel em scieocias oiatlie
ma\icas e pbysicas, com o parecer da collimissilo' da'· ins
trucçilo publica; · · . · · 

Discusdilo do· projecto de resposta á falia dei throno. 
2• parte, d& 2 hora1 ou ante1 • ......;Continuação :da dis

cassilo adiada da proposição. da camara ·dos: deputados 
sobre o recrutamento. . • · . · · 

2• discussilo das prl'posiçiles da mesma camara; 
N. · IS89, de 1873, sobre o ·arrasamento dos morros de 

Santo Antonio e Castello, com o parecer da co·mmiss4o ·de 
fazPoda. • 

· N. 523, do· mesmo anno, sobre a· apos•lltHdorht.. dl)s 
empregados da casa de correcçAo e detençAo da COrte, 
com o parecer da commissilo de pensões e ordenados. · :. 

Levantou-se a sessilo eis 3 horas e 80 minutos da 
tarde. • · 
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I 

de Frsilas Visira'ds Mello, to secretario inJ~r.ióo~.:... Jo_ilo 
Juvsncio Fsrrsira ·ds Aguiar, 2• st~eretarici'inte,rino •. :: 
. A a~sembhhl gPral re~olve : . ·· . · ·· :· ' .. ;~ ;:;·:. : . 

, . , ~a.Ésrpiiicei4 i>o sa. 'v,scoJSori: DB 'uoUAIIY Art. 1.• E' approva<la a· pPn~ilo de SG"··concedrda. por' 
· p d · · · <lemto de 3 ~e Setembro .de 1873 a D. Maria. Francisca' Soinmarl·~...;:. EXPBDIB!STE.- arecer a. commJSSIIO Goncàlves;. mll.8. dn . alreres do. sto corpo'·: d.é '·vol~o-

.· fi~· iu~trucçi\o publh1a • ...:... Oan~111 ·no nu ... - ~ensõ~s.- • . . , . Jj. • . . 
'Cráo·•di! hcbarelem mathem11 ucas.-Voto de graças.:- larios Jnão Milnoel da Silva,.~orto em com at~ na c~m-

. b' F' · d · M 11 · panha .do.· ·Paraguay. . · .,r.• .. Discursos dos Srs. Jo rni ·e rgue1ra. e e o. - , . ·· .· 
Art. 2.0 Esta pens_llo será pag,a .da data do cllado' de •. ' 'A:a if''h~ras dt.'m~obit .tez. se a chamada e àchà- creto. ·' · · · · . . '· · ' ,., 

ram~se presentes 39 Srs .•. s.enadores; .a sabe.r: viscuo.'de. de Art. s.• Ficam revogadas as disposições:em éontrorio:; 
Jagaary, Almeida e Albuqu~rqoe, Barros Barreto,. D1as de . Paco da camara· dos deputados em · 13 · de· Junho 1·de 
Carvalho, barAo. de .Mamanguape, visconde de Abaeté, 'tq87 4'. --Manoel .Francisco ·Corr~a, pres!dlintef:'.-Br;.Joa.: 
liariio' de.,C,•margoE, marquez de Sapuca~y; Cunha Figuei-: 1uim José de Campo1 da Costa de Mede'fOI sAlbuquerqu~i' 
redo, ba.rlio.di(Cotegipe, Jaguaribe, Diniz, barão d.e .Ma- 1 o secretario • ..;_.Marlit&llo de Freitar_ Vieira ds• Méllo; 
roiin, bàr. o do' Rio. Grande, visc~nde do Rio Branco, :to secretario. . · < ' ' . 
Cbicborro; J,•biin. Go.droy, visconde do Bum Rttiro, L' .. itão · A a~sembléa geral resolve : · ... · > .. · ... 

........ ".; 
~·~~~·:: 

da Cur.bit. }?1gueira . d·e Mtllo, · Paranaguá, ilu,.ue · d" · Art .. 1.• · Sao approvadas às seguintes .. penslles .men-· ~ 
Caxia~, Meud~H de Almeida, visconde de Souza Franco. :saes concedidàs por decretos de 31 de Janeuo de.1874·:',. ··<.:·; 
P11es de Mewd!'nça, Silveira ,du Motta, Z>~carias, bimio de. ·de 60~'á D. ·Rita Maria M'uniz de Souza;~ viuva_do ·:capi;.; ·, . ;; 
Pir11pama, ·Junqueira, Firmino, ~une·s Guoçalves, marljuez ·tão de commissão cio 46• corpo. de·voluntarios· da p~tr.ia· ·' .•/.( 

· de:S;''Vicente,'-'Vil!ira da Silva, Sinio1bú, Fernandes" da Domingos José de Sóuza,(allecido em .u~. deis< bo~p1ta~s- 'i 
Cunha, viscõnde. dt. Ióhomeriin, · Teixeira. Jnnior e coude da fortaleza de Hamayta; • l'm consequen!lll" de ferrment.o_ ·;;- , 
de Baependy;'' · · · . . .· . • . recebido em combate • e de 82$, repa1 tid'~mente a DJ.·:Jo- · ·· · 

· Daixarain .de comparecer com cansa parl!c1pada os Srs. sepba Michaela Rigaud 0· D. Maria Emilia ~lvAs R1gand;. . ,• < 
barll.o de-Antonina,: Octaviáno, Autão, Ribeiro da Luz, vi ova e filha do 1• cirurgião do .exercito. :Dr:: Platil~:Jos~ :~.;~~ 
Nabu'có,, ,Pompeu, VÍõconde. de Caravellas e.visc.onde de Alves Rignud, que a bordo; do vapor Cuyabá,: em v1age!D: ·.~~· .. • ': , .• ;:;_:>; 

Nitheroby. . . . . · .·. . . .· . . . .. .. do Paraguay para esta Côrte;· Callecea; em-cons,qaeocJa'. . :':>:~·;:L0';! 
. Dei.xaraoi· de c~mpárecer sem causa par.ticipad!l os Srs, de mol~sli~ ~dqairida em campanha:; _compreheodendo~se ,· · .. · ~.::~N\ 

Uchóa ,Calvalcanli, . Fernandes. Braga,,barão da ,Laguna, nesta ultima pensão 0 melo soldo que percebe a refenda : . .-::•:. ::::)~ 
S'oo1~ .. Queiroz,·. Pàulá . Pessoà, S1lveira L()íui, .Saraiva •. vi uva. . . . . . . . . ··. .. . . . :~;\;! 
visconde de Camaragibe :visconde.·. de .Muritiba e visconde Art. ·i.•• Estas pensõeS' serj[o pagas da. data ·dos citados_ •·· .· ... ?.· .. ·.' 
dÓ. Suasbuna. · · de.cretos; . ·· . . . ·· .. · _ · .. <. 

o SR.' PJIBsi~BNTB. abria a sessão. ' Art; S.• Ficam revngadas a~ disposições ,em contrariO. 
··· · P~tco dá cam~tra dos depolatfos, em 13 'de' Junho ·.de 

· Len-se ·.a actà. ila sessão aotecedente e, não have.ndo 1874~-' Manoer'Francísca· Corr~ÍJ,· presideíite.~Dr.Joa-: 
quem sobre ella' fize'sse observaçõe•/deu~se por approvàda. quim José' de Ca"!fios da Cost~ de Medeiro~ . 'e Al~f!qu.er•. 

.O 88 •. 1° SECPETi~io'dlnlcontá··.do seguinte · '. que, 1o .secretario. -' MartlfiiiO de Fredtls Vutra_.dr!-

EXPEDIENTE . · Mello, 2• secret.ário. · . . · · 
· . · · · A'·- commissão' de pensões e ordenados.. . . . .... . . 

, OJHcio de 11 do corr~nte, do ·to secretario da cainBrà . 'A assewhléa lieral resolve! . . : . • : · · I :. , ·· . · : · .. ' 
dos Srs. dep·utados, communicando qu~, 'tendo n:mesma Art. ·t.o·:E' autorisado o governo para·mandar-.adm1tt1r 
cama.ra procedido á eleição_ da mesa :que _dev:e funcciunar á. matricula no 1•.aono da· faculdade ·de-me_dicina d.ô'Rio,_ , 
DI! pre_s~nte mez, Cura!~'- ele1t?s:: presidente o Sr •. ~anoel de Janeiro .o. estudante Maooel Loiz Vie!ra, ~e. Souz~ R,a- · 
·FranCISco Corrê a ; . vJce-preoJdenles os Srs. Antonio Jooé bello independentemente do exame de b1stona, em que_ s~
Henriques, Joaluim Pires,M11chad!' P?rtella .e Anto~io Ga- mosl~ará habilitado antes do acto das materia.s do m~sml) 
~r\el.~.e Paola .. Fo:nseca;. J 0 ~ecre~.11r10 .lJr. Joaqu1.m ~osé- anlio. . . . -· . . .. ·· · .. 
de. Cal!lp.os ,da ~!'s~a de Me~e1ros .e. Albuquerque; 2~, s• e . Art; '·~-Ficam revog11 das as dispo~ições em coolrarJo. 
4°. os. Srs. M11rUobo . de. Fre1.tas '\'letra .de Mllllo,, Jull.o Jo• Paco da camara dos deputados em 1 S de J11nho de. 187 4. 
venci_o .. ,F.er!ei.ra •.. de ~gui~r ~ Mnnoel, Pinheiro de . .Miro~nda .....::.Ma'noel Francirco Corr~a; presidente~_:_ Dr. Joaqui~ Jiir~ . 
O~ono.'7""Fl~,'!U o .~ena do 1nterrado., ' · .. . · , ·de Campos da Co&ta de Medsiror e -Albuquerque,: r sepr~-
, Dez .. di, lo_~ do !Jie~mo secretario, de· 13. do corrente, re- . tario.,.-Marlinllo de ·Freitar' Vieira de Mello;'i" :sec!elarto 

.metten~o n~ .sfgoio.tes proposições : . , .· . A assemblóa ·geral resolve : · · .'. ·. · ·· : · ': . · · 
.A. assewbléa ger11l. reAolve: ' A• t. 1~. E' autorieado o go~erno para mandar&dJI!!tllr 
Ar&;. •t.• ·E', auturl8ado o ·governo· par11' ·11quiparnr os a t'Xame do 1° anoo. da faculdade de medicina da ·BabJa o 

veucimeotos. dos· primeiros; e segun~os escripturarios da e~tudnntM de pbarm11cia .Ceciliano Alves'de·Nnza~eth, que· 
directoria das obras da Illma. c1•mara municipal da Córle, prestará previ .. menle o exame de ~lgebra.· · . ·• 

·aos dos,·primoiros'' e·~egundos oJHciaes da. secretaria mu- ·. Art. 2•. Ficam revogadas·as di•posições·e~ contrariO •. · 
nicipal da mesma cnmara, · Pnço ·da· ca'mnra ·dos deputados,•·en:' .. 13:de ,Junbe~ de·· 

Art ... 2.o 'F1cam revogn~as as disposiçi!e~ ém contrari(). 187-i.- Manoet Francilco Corr~a, pre.s~de~te.-:-' Martinho 
P•cu da camara dus. deputddos, em 31·de -Junho de Freitas. Vieira de Jhllo1 1• . s~cretar1o ~nt~r1no,. -<Joi!.o 

ti7i:-Manoe! F ancisco Corr~a, presidente.- Martinho. Juvencio Ferreira de Aguiar, i• .secretario 1nter1oo.· .. ·'··· 
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. A assembléa gAral resolve: díspensl~ndo a idade exigida por .lei e contando-se ao 
Art: 1.11 E' r..ulorisado o governo para mandar matri- mesmo e>tudaute o tempo em que, houver fre·quc 11tado·o 

colar no t• anuo da escola polytecbnica. o estudnnte Ma- cur~o acadomico, afé que se use da-prescinte·auto",.·saçlto. 
tb .. us Ribt>iro do Vai, ·que se mo~trarâ previament~ b•bi- · Att•ndendo que para c<•mpletar a· idade IPgai-'fa\ta ao 
litado em geumetria. estudante apenas dous mezes, quando pelos exa.me~ pre-

Art. 2." F1cam rovogadas as disposi~ões em contrario. paratorio~, que ·já prestara, sendo approvado plenamente 
Paço da eamara dos deputaflos, em 13 de Junho de 187~. em uns. e com distincção em pbiloeophia,. se manifesta 

- MonoeZ Jrancisco Corroa, presidente.- Martiflho de que o peticioniLrio acha-se com as suas faculdades intelle-
Freitar Vieira de Mello, 1• secr6t~Lrio interino ;.....João Ju- ctuaes suffici~ntemente desenvolvidas, para emprehender os 
vencio Ferreira de Aguiar, 2• secr~tario interino. estudos superiores, é a commissilo de parecer: · · · 
-, A a~sembléa gemi resolve : Quê seja a proposição submetlida á discus~iio para me-

Art. 1 ° E' nuiorisado o gov~roo para mandar matricu- recer o assentimento do senado .. 
lar no 1• ~nno do cnrso medico de qualquer das faculda- Sala das commissõe~, em 15 de Junho de 1871:
des de medi1:ina do Imperio o estudante ouvinte José Cunha Figueiredo.-Visconde de Camaragtbe. -1. M. da 
Fernaõd~s d~ Costa Santos, depois de 11pprovado nos pre- Crue Jobtm. · · ·· ·· . 
paratorios que lhe faltam. Ficou sobre a mesa para ser tomado em cousid::raçli.o 

Art. t.•· Ficam revogadas as ,dispo~iç!ies em contrario. com a proposição a que se refere. · 
P11ço da camara dos d~pntados, ~m 13 de Junho dfl187i. 

-- Manoel fl'rancisco Corrda, presidente. - Martinho de ORDEM 'DO DIA.. 
Freitas Vieira de Mello, 1• secretario interino .-João Ju- Pll:NSÕKS 
vencio Ferr6ira de Aguiar, 2• secretario interino. · Entrou em 2á discussão. e passou para a teicei.ra a 

A ·a~$emblea g~ral resolve : proposição da camara do( deputados n. li9G, de 18}3,. 
Art. 1.• E' autorisado 0 governo· para mandar admittir approvando pensões concedidas ·a D. Belmira Carolina d11 

·a exame das mat~rias-dn 1• anno da faculdade de medicina Oliveira e.a outros.. ,· .. ·. · 
do Rio de Jan~·iro o·estudante ouvinte da mesma faculdade 
Ernesto du.Nascimento Silva, depois de npprovado em GIIÁO DB BACDUIBL EM MATBBIIIUIC.Aà,_,- .. 
bi~1or1a, umco preparator1o que lhe falta. Seguiu-se em 2,a discusslto e 'roi rejeitada a'·proposi~ão 

Art. 2.• F1cam revogadas as disposições em contrario. da mesma camariJ. n. 257, de 1871, que approva: o .. de
Paço da camara dos d~putados, em 13 de Jonbo de. creio n·. 3083, de 1863, menos o art. 181 na·parte que se 

187l.-ManoeL F1'Qnl:isco Corr~a, .presidente.- Martinho refere ao gráo de b.acharel em scieueias matbematieas. e 
de Freitas Vieira· de ~fello, 1° 6ecretario interino.-Joào pbysicas. · · -
Juvencio Ferreira de Aguiar, '2° secretario interiao. vo:ro DE GRAÇAS 

A assembléa geral resolve :· Proseguiu a discussão. do projecto de respo. sta á talla do 
Art. 1.0 E' autorisado o geverno para mandar admittir thrvno . 

. o estudante Eduardo Velloso l7reire a exame do 1° aono 
da faculdade de direito de l'eruambuco, depois de appro- o ~I·~ Joblm : :,-Sr. p1·esidente, .melllor seria que 
vado· eao francez. · não penlessemos tantt> tempo, como já. .temos perdido, com 

Art. · '2 • F1cam revogadas as disposições em contrario. a discussão da resposta á falia do throno, porq'ue, dc'pois 
P~co da c;,ma.riL dos· deputados, em 13 do ·Junho de do muito fallu.r, o resultado é fempre o mesmo: ficar cada 

.187-i~-llfanoel F•·anci&co Corr~a, presidente.- Martinho, um com a sua opinião ••• ·• · 
i.e Fraitas :Viei·ra de M ello, t • secretario interino.-João 
Juvmcio Ferreira de Aguiar, 2• secretario interino. O Sa. BARÃO DE PlBAPAMA.:.....:. Apoiado. 

A as.embléa geral resolve : . o Sn. JoBÍM :-••• e não sei o que se possa resolver 
Art. t.• E'. nutori~ado o gov.erno para mandar admittir quando se trata da resposta á falia do tbrono. Se nós 

Alberto lllencastro Autran a exame das ma terias do 1 o anno tivcssemos o CO!tUmtl de seguir os ·nossos ·mesmos prece- ' 
da escola JIOiytechnica, depois de approvado em geo- dentes,- ha muito tempo que terinmos perdido o ·costume 
graphia. de gastar dias e dias, quasi inutilmente, póde-se dizer, e 

Art. t.• Ficam revoga tias as disposições em contrario. discutir-se sem·base ; já houve tempo, em que aqui mes· 
Paço da camnra doa dPpuhdus, em 13 de Junho do• mo no senado ~e resolveu deixar passar a resposta á' falia 

187 i -Manoel F.:atuii:co Corr~a, presidt~nte.'- llfarlinho do throno, confiando quanto á sua rddacçào na boa 
de Freitas ViBira d6 Mello, t• secret~rio interino.- João descripçi'i:o, no -saber e pratica da respectiva commissilo; 
Juvencio Ferreira de Aguiar, !! secretario interino. mas ultimamente até tem-se entendido qne devemos aqui 
, A' corn~is61lO de ióbttucçll.o publica. fazt~r o papel, por assim dizer, de· decÍlriGes, corrigindo 

o s íl• 1 · · 1 · phrases e palavras, e assim· levamos um . tempo immenso 1 8
• .sECIIBTARJO eu 0 sesuw 11 oó éom a. parte da correcção á resposta á falia do tbrono, 

!•AnKCBII llA ool\IMISSlo nE lNsTJIUCrolo PUBLICA o que me paJ:ece que dará sempre em resultado dizer,.se 
·. Matricula de 68 tuàan. te depois que a situação !oi totalmente esteril, e que por 

causa dellll nad& se tem feito, mas desta maneira como se 
A proposiçilo da Cl!omara dos Sra. deputados, sujeita ao . ba do fazer cousa alguma, se com aquillo qae a nada 

exame de. commissll.o de instrucçllo publica, autorisa ao conduz, a nenbuma docislto, a nenhuma votação proflcua, 
governo para mandar matricular na faculdade de direito perdemos immenso tempo ? . 
de S. Pauloo estudante Luci o So&ree Bernardes. de Gou'Véa, Entretanto, Sr. presidente, eu nao Lenho. re111odio, senii.o 
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occupar 'agora algum tempo -~o senado,. :por isso que tnm
se. tratado· de uma. questão em 11ue eu fui dos· primeiros 
que tomaram .. parte, e a re~peito da. qual algumas novi
_dades teem occorrido, Q muito se 16m dito já nesta casa, 
moitas -.cousas, com o.que·não me.posso conrormar. Por 
·.consequenciapermitta. o· senado'qoetambem di!l'·a .a minha 
fraca.opimão, .a respeito desta questão cbamadà·-· reli
giosa- e qlle,Jiara· mim, pouco ou nada· tem de religiosa; 
. que .é· antes uma q11estão politiCa, como q11asi sempre 
acontece nas,qllestões chamadas religiosas •. 
. : E' .rara. a questão desta ordem llm que nlio se ·iniromet

ta·logo a politica. Nas guerras . civis religiosas, qu{lsi sem
pre a·politica.tem sido uma-parle importante, como acon
teceu nas . guf!rras religiosas· da Fran~a, onde a ambição 

O Sa. VtEIRÀ.n.&. S!LTA. :-Apoiado.' 

O sa·. · J~iti.r:....:.. A.. pro~a,é o que· temos. visto sn~eeder 
com alguns indivíduos que aqui nos veeai cathechizar, .e 
prégar religião no interior do paiz. 

Na minha prÓviocia natal, o Rio Grande do Sul,appareceu 
um anachoreta, cliamado Augustini, que tele .a lembrança 
d1 ir collocar-se no cume da grande montanha de ,Bttu
caraby, em roda della tevo a., habilidade de reunir mais 
de duas mil pes~oas ; era elle um ·estupido, Sr. presidente, 
um bom~m; qu• nil.o sApodia quasi entender porql!e~;·sendo· 
tlaliano, misturava a soa lingu& com o hespanhol· é·o por
tut.ue~; de maneira que o que dizia.qoasi que. não ee_.sa_ .. 
bia o que era: quasi todas os dias descia da montanlla;: e 
vinha pr~&'ar ao povo n&quolla linguagem;então muitos. se 
ajoelhavam,cbei'avam-se a elle, beijavam-lhe o habito, Jam 
bebera agua da fonte .em que elle bebia, ponham. ·naa soas 
feridas a lama em que elle pisava, e aqtiella agua era con
siderada coma santa e milagrosa, ma.ndada para .. toda a· .. 
parte do mondo comu tal. A mim mandaram lambem um · 
'garrafão,cõmo cou~a admiravel, e para que eu taínbem.:me. 
santificasse, bt>bPndo della, mas até ja.estava;choca e,com 
mão cheiro. . (Hilaridade.) Finalmente ·o generalAndréa, 
que era presidfnte da pro,hicia do Rio Grande.do SuJ,, en-. 
tendeu ser necessario acabar comaquella. miseria· e.rraqueza· 
~nblica; mandou uma partida de cavallaria. prendel-:o, afim 
de .deportai· o para fóra daproviocia; nessa hora-mesmo, . 
quando a guarda lá chegou era de .110uta· o obrigou-: 

dos Goizes, dos Lorenas e óutros, era o que mais aniDJ.aTa 
essas. guerras, que duraram por muitos annos e repetiam
se depois de. parecerem. terminadas, custando de parte a 
parte rios de sangue. Assim é a politica muilas veze~ 
que vem ajudar a perturbar a sociedade e fazer as vezes 
parte essencial dessas questiles, não só por influencia e aço
lamento da classe sacerdotal, como lambem dos ambicio-

'· SOS que querem tirar partido, para seu proveito dessa 
.. op!liião. sacerdotal, sempre apoiada rio. fanatismo .. e 

iguoran:éia doi povos. · 
Sr. pre~idente, no s_eculo ·V existiu um bispo de• moita 

instrucçilo;_de · nome SyaesioM, bispo de Syrene, o qual 
costumava dizer em suns missivas que o .povo quer _abso-
lutamente .ser enganadõ : vutgus decipe vult. . . . 

• ~ !\las, com alguma benevoleocia; pól!e-se eotend~r que 
elle. dizia, não que o povo gosto de ser enganado, mas 
que deixa-se enganar e mystilicar com a maior'!11Cilidade 
possível: 
.. 0. Sa. SILV.BIRA. DA !IIOTT.A. :-Isto é verdade •. 

O Sa. JoBtM :-Assim lambem, ria mesma época., poúco 
mais. ou IDe,~ os, disse S. Gre·gorio. Naziaozeno, em uma 
carta ·a S. Jeronymo, de quem·erà. intimo amtgo, que para 
impor_' ao povo basia párlar, " quanto menos ella entende 
q~alquer cousa mais a admira ••• 

. O Sa. S1LV.Bti\A. DA. MorrA. :-E'· lambem verdade. ' 

·o Sa. Joa1111 :...:.. •••• e continúa dizendo : " Os nossos 
· sacerdotes ·e os nossos ·doutores nem. sempre dizem aquillo 
·.que-sentem .. ou que entendem, mas ·aquillo que as circum
stancias ou' a necessidade· os obri.:a a dizer. « E•tou .p~r
suadido de que aquelle santo doutor da Igreja não dizia 
isto com vis.tas de.· ridtcolisar, ou deprimir o povo, oilo ; 
dizia-o como. uma advertencia, para que fi cassemos certos 
de .que o povo deixa-se engau11r com muita facilidade, e 
que é necessario que tratemos com toda a diligQncia da o 
instruir, e ·de o goin sempro de boa fé, afim de que elle 
·saiba conhecer .os seus. verdadeiros interesses.e defendei-os 
(Apoiados.) Ora, neste ·caminho-já riós enlram-·s, ptO.Cil
raodo ·desenvolver a . maior instrucçilo possiver entre o 
povo ; mas não basta que esta instrucção- se esp11lh6; que 
com ella· muito di.oheiro ~e gaste na~ capitaes·e grande~ 
cidades, como o Rio de Janeiro, B~hia, etc.;, ê·necfissnrio 
que os mesmos mRiores sacrificios se façam onde hà maior 
necessidade de iastr11cção e educação, que é para o interesse· 
do paiz, onde a. ignoraocia é ainda extraordinaria ou 
nosso p11iz, occupaodo por isso o f11natismu e as Hupersli· 
çi!et o log~r d~. verdadeira. reli!l'ilto.. .. . . . 

o monge a descer, e pela manhã, de madrugada; o povo, 
•:orno era de costume, amuiu ao 11>g~r. ~eunirani~se·em 
roda do. tal mo~ge mais de 3,000 · ·pes.soas, . e a mim 
me disse elle mesmo que, ,se tivesse querido: que o-povo· 
resi~tisse á sua prisão, não teria ficado ·um .SÓ· cahello na 
•:abeça dos soldados, qu o· tinham ido·· prender, mas ·que.
elle m~smo acooshlbou ao povo que o -deixassem:. partir 
para aqoelle martyrio, afim de voltar, d11pois para· elles mais 
santo e mais milagroso. Partiu para ~orto· Aletre proso 
e, .ch~gando á cidade do Rio Pardo, pediu permissão para 

. ir pilighr ao povo ua igreja· matriz ; não coosentindo o':vi
gario, foi para . a capeiJ,, de S. Angelo :-em outra igreja, 
mas apesar de quasi oinguem enten<ler o que·elle·dizia o 
povo muito-o admtroo, e ackoo qne'.tiliha'.dito maravilhas. 
E' preciso dizer a 'verdade tal qual· se. passou •. Quando' o 
~ermão acabou, o barão do '!'riompho.dei~:ou sr.hir o ·povo, 
e ·esperando o monge" lóra da igr~ja disse-lhe :a Vem voc6 
nq11i zombar. de nós,·pensa que somos alguila hotocudos, 
ia lá pregar ·a elles no mato os seus eermi!Qs asna.ticos I 
e. deu-lhe algum .. s chibatadas,. mandando· que os.soldades 
o _I ovassem p11ra a prisão, e não o. deixassem sahir. mais.» 

Em- Porto Al.-gre foi apreseotaao .. ao general A.ndrtla, 
-tue pergunteo-lbe: .q11em é voc6 1 respondeu· elle:. sou um 
servo .de Deus ; qual sorvo de Deús, servo do diabo '; 
(hilaridade), que anda. aqui fazendo Y anda. nos. en~ergo
nbaudo, abuMndo da sincoridade e iroorancia do· povo; 
-pr~i'O . a palavra de Deus;.-pois vá prega·r daqui para 
fóra, e ,remetteu-o Qe presente ao g11néraU.ntero ;que era en
tão presidente em Santa Catharina, o quhlllcou muito' con
trariado com o presente do tal monse santo,. como o cba.
mnam oo Rio Grunde, onde tioba podido. attrahir im
menso povo. O genaral Antero perguntou· lhe para .. :ondt· 
queria tr. «Lá fora. da barra, didHe ello, :vi 11ma ilha muito . 
~rande, que me dia~eram chamar-ae 'ilha do . .\nor.edo, / 
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pe9o que me mandem botar. nes.sa.ilba, ·pnrque. eotando Q Sa. v•sconoR oo Rro ·Ba~NCo (pr•lideftle do' ·eollie:-' 
j~ àburrec.ioló dos bome_o!, quero viver em um ·éanto r"· lhu) :-Com-parH-•6 a liugu•gem que twba o Sr, n:·Jil<ucoil 
\ir~<do, on~e: alto veja rnnis nio~tuem.» O g~otlral db~e-lbe <lUlU a que. tem bojtro'a·novos doutu~_es da Igreja;· ,; ·'.. -
que RRqu•lla ilha nllo h11bit·•Va ningu•m, e ·que era 'mui tu · · · · · ·. · · 
d1fficil lá cb_egar, porqu" fica muito dl!t•nte' de terra 6r1o~. O Sa. Jou1M =~Entr~taoto. depois .que Coram a Roóuoa. 
Elle porém: insistiu , que o mandasse para lã, rosse como nossos prell.doÍ! flllrece que lã receberam Uf!la monita aecreta 
ro88e, · para dt~élararem-se contra a nossa con~tituiçllõ. Mu era 

O generaLAntero incu~biu a uns pescadores de o leva· preciso ·achar .. um pretexto· para começar e o depararam• 
rem, e esses mesmos pescad.ores vieram contar a todos que na mâconaria : elles, ·que durante algum tempo .se c coo~ 
o· monge milagros·o do Rio Grande Já se achava, e que serv:aram silen·ciosos,.acharam o& maçooãrtà,uma. occasilto 
tinha fe.ito maravllhas e milagres, que tinha de;coberto de cumpr~r .com a monila 1e~rda que trouxeram dé Roma, 
uma, agol\ santa; que servia para curar toda a sorte dll porque omgue~- póde duvtdar ~& preten~llo,. qo_e te~e 
feridas. Esta noticia correu logo e fez acudir uma qunoti- . sem~re a cuna -roman& de dom mar o mundo e a tnt~lh-. 
da de immensa de povo ã ilbll, para ir .admirar o monge gooCll\ buml\~a, nlt~ só D••S te.~pos remohs, co~o ~!nJia 
que' exercia lal preponderancia. sobre o povo, que con•e- .nos nossos dtas. Posso provar 1sto alé com um JOrnal de. 
gUÍll faier uma procissllo exlraordínari&, deilde a pra'ia · R•tma, de que fiz Um peqti~OO extracto, e l'm lfUB Vtjt'~ as. 
pel& encosta- da ilha alé a soa maior altura, afim de lá ~rop~las~palavras do ..punufice actual : (l~J •;. Por. squ1 ~e 
colloc&r-se no logar mais alto orna grande cruz, qne le- ~~~ •. p~r esta_ allocaçlio, <JUa~to elle se declara ~ontn as . 
v11,_ram de bdixo ãs costas, por caminho que eiiK·(tiZ abrir m;.t1tu1ç~es l_1beraes, proouoctaodo~se. contra a Jnt_pr~nsa,. 
Depois qne viu que o povo não o largava, se bem que ali i . contra 118 el~tçGos, _cootr~ o voto uotversal do povo tra~eez, 
n&d&Jhil· Calla$se,. porque, os devotos lhe iam levar o me- a que chama mentira uoJversaL 

Jhor peixe, e tudo qnaoto êlle podia necessitar, aborrecen- . - Desta maneira, não se vê , a ínterveocllo que ·enes que· 
do·se de tanta' companhia, asseot.ou em sabir dalli para lóra; rem ter nas cousas deste. miuido? Entretanto '·é· o ·q!le · 
veio para o Rio de-Janeiro,daqui roi para Petropolis, e de- pHtionzment.- ·se nega, e dizem que ·os nossos ,bispos :nlio' 
poisioternou-se pelo interior da·proviocia, fUppondo-se que querem' senão governar espiritualmente, quandO, o con
morréra, · porque ·nunca mais houve . quem . désse noti- trario vemos em todas as represi>otaçiiés, em toiias· ãs:suas 
cias delle. - pastoraes, .em todas . as r~spostaÍ! · que teem ·sido. publi··· 

trouxe,,Sr. presidente, .este caso pa·a mostrar.que é cadns por·elles e em todos os seus actos; e o-primeiro· 
necessario en.vidarmos todos . os esrorços, afim de 'ler se e principal artigo da constituição contra o qual elles se: 
conseguimos·.illustrar -o.oosso povo ~guiai-o no melhor pronunciam é o art; 102 oo·,seu -§ti,. o que está.be" 
caminho, para que ~ilo se 'deixe illudir com pataratas; sein- m8.11Hesto em todas as suas respostas, em tod~ii às publl·' 
fundamento nem proveito .algum, e que, longe de aprovei · cações que razem, e querer negai-o é o mesmo que qoilrer 
tar-lbe "aos l!lbos de Deu5, eó servem para- illudil-o.e negar .a luz do dia.; dizem ellesque. ~sse artigo.consti·· 
arastal-o dos seus verdadeiros interesses. tucional não tem. validade alguma contra o seu .direito· 

Sr.- presidente,· esta· questão, este coonicto, de que o os .cano nico, que está ou · deve esiar ·acima dà cóo~titniçllo. 
temos· aqui occopado,parece-me, como já disse, ·exclu~iva- E qual 6 o fnodameoto da ~oa' argumeotaçllo ;'iorelizmente· 
mente politico,,_que . pouco ou· nada tendo de religioso; e nãO trago aqui. a collecciio dos. nuioeroses~ éscriptos, ·que . 

·quando atteodo a elle, lembro-me .de qne óut1'ora aqui no elles teern publicado para rérerir as suas palavras taés.e 
senado,. e na camàra ,dos deputados tiver11m assento v a- quaes, e. que constituem o seu principal corpo de delicio •. 
t::ios prelados muito resp_eitave_is pela ~ua illustraçilo, pelo Mas,· dizem ellea, qu11 : 0 art.-1 O! deve -ser ·considerado 
seu saber, p~las suas vtr~n~es e exem~lares costumes; en-:- ··como um . artigo secundaria e accide!ltal, porque _o artigo.:. 
tre ~Jies um D. José Caeta_no, que m>us de ~m a~no foi rioci ai e valioso é õ art. õ• da coJÍstituictto. , '·. - : 
prestdeote do senado, e CUJ& vasta .e elevada mtelhg~>nlll• P · P · · ·- .. · ·- • ,, · · • · 
tive occa~iâo de reconbecer, na minba mocidade, qo~ndu ; . Ora vejam11s o que diz·estê art~· s•-e-se ee'póde tirar··a 
seminarista; elle vivia quhi ~empre oil. ~u" biblintbec .. ·IlM. coudu-ão -de que seja . este o principal, 'capaz de· su(..o 
todaodo_; Qa .. carnara dos deputados outros pr•lado~ ~xiMti_ locar ,O § H do art. t 02. . , .... ,. 
raro muito respeilaveis; como foss .. ·o ar.eebispo da n .. bik. .O "rt. 5• prioc<pia -dizendo: " -A religill.o.catbolica 
o. conde -de Irajli, bispo do Rio de Jan~iro, e o actual ap••stolka romana"é a rd1gi~o do E•tndo, -u· O que qu~r· 
bispo de Maranbllo, nunca foram capazes de diz~r uma >Ó d•Z"r i:<lo 'I Evidentemente' é·· uma prnpo,içll.o. meramente
palavra contra o, nosso ilireito'poblico ecclesiaelico exara- declarativa;· oll.o é nem póde ser ,,brig.tori". E' a· me.ma 
do, quer na constituição politica, quer nas nossas leis ~ ••ropo~içilo qae existia tar qu.J na- •coo~titoiçiio':·de 
costumes. · Luiz XVIII, da qual_parece que tndn o artigo foi ~opiado;_,.· 

O Sa. Z1CUUAS :-Fallaram· 110 me~mo sentido em qu~ 
hoje se Calla, está nos A"naes .. Di8seram o que dizem 
agora os. bispos. Os padrea que teem a~s~oto ·na camara 
hoje é qoe oll.o 'dizem o mesmo que elles tliziam. 

O Sn. Jo111M : .:._ Não· me consta. que ~issessem uma só 
palavra contra a constitniçllo. _ · · · · 

o s~. ZACAarls =-::Disseram,· considte os Annae&.' 
O Sa.,Jo:arM : ..... Nilo me parece isso exacto. 

veio depois a coost<tàição de Luiz Fotlippe que di:i, em 
lol\'ar d~ religião do E,tado, religião da-maioria dos f, an
CBZ8&. E se essa proposição Coo•& ob_rigatoria df! 'modo
que 11Ó~ brasileiros ro>SPmos obrigad~JI a s~tguir' a reli.:. 
giil.o catholica apostolica romana,· como um 'dever cons~ 
Lilucionál' indispeo"avel, a que viria o fln11l "_deR~"- 01e~mo 
art li• que diz: • Slto permiUidas todas aé r. ligil!e~ ?' :'. 

A quem s!l.o ellas permiUidas. Seguramente ·nllri é. ao~; 
ja,onezes; 6 a nés moamos brasileiros. Lógo nllo ·i pos• 
einl admittir-se que seja a· primeira· proposlçl.o'obrigil.• 

::t:.. . - .. , 
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t-~Ji.~,,,P.or.que ... ~~tarj~,em c~nt~adic~a:o ,com. a qltlma parte 
do_a~t~go. . . .. . · . , . . . . . : 

Nilo ,ba. poseibÍiidade ·de destra ir este argamento'senllo por · 
meio de cbicanas de advogado, ém que nllo. baja boa·fé. · 

Nio· e sómente contra ·o ,artigO·& qne .. acabo'de .rerlrir:. 
me,, ,que .os. n~ssos prelados conspiram;, e•tamhem'·coritÍ'a 

O Sa •. Z•CARIU dá um aparte •. 
'.O' Sa. Joíii111 :-:....V; Ei. entendê bem, ciomo.·enlendem 
os~a.'~t_v'ogados. que ~elo' l~gM~çilô querem ier . se~ pré'. rima. 
iô'têlhgiôncili ~upei iiir a . todos oA ·outr~s . homens. E' por 
isto 'quê dizià 'outr~ora Certo. politico, qoe DO 00880 pniz 
tà'Zem-il~'fpromulgiloi~8e àsl~is oÕícameote. pua dar _quh 
fâztir' 'áôs typograpbos e, para exercer ,a inlelligt~ncia do' 

. aifv~g~do~.' ~!' pr~~~~a 4e m~ios pa.ra cllvil.lal:-os, oiy~ti
flcal~os e tUudtl "(ltr com as suas habttulle~ chtclLoas. 

·rortririt~;· o ·ar i.' 5ó, ·o~ o é, cnmo dizeiit os óos~o· bispo~. 

o artigo .. que diz qoe.na:o_ haverA classes'prlvilegiadas·no' 
paiz, porque· outros intromettem-se.até:~de,Có~a- a .'Vir nos. _ 
tomar. contas, au .. ·gando. immunidades. da classe àacerdcital. 
Niio_' h a: immuoidade alguma. para ella .á. vista_.da: coosti:
tuiçllo, .. que 11bolio os. privilegio& e· os tribanaes·.espeCiaes, · 
que exi~tiram em outros tempos. · ':) · · 

.. O Ss. MsNoEs 'ns. ~~!IIBIDÂ = .. ~ ~a:~o'a~~li~. ess,e._ '. ' ~: 

Íirt:•go' ··· pr~dooiiÓa_o.té, cnpa:i dll a·ubmergir o' art. tH2,; pél~• 
contrario,'' é, elle O:ubordiôlldo, o· ~oe motlo m··lhor se con
. tirm~~.·· pelo jurament~ que· ~qui· prestamos, que é identi•1u_ 
·ao· que . o' 'lm'perádor é . obfigadó''à pre~tar. ànt~ÍI de S•r 
·ae:cl,aopido:. Por'_'estejorámento ~é-se que oe.m nó•·s_ona 
dores;· O:em,mesmo· o 'Imperador do Brasil é obrigado a ser 
catholiéô' àpostoli io romano: .. · . . .· 

.. O Sa. JuBIM.: - Isso_. era bom em outros. tempo~··> '~· 

O Sa.· Msl'IDES DB ALMErDl : ..;.. Nilo aboliu;. riiilil' p~di!l 
abolir. . . · . . · · · - ·''·':: ·' -' · · · 

, O .Sa.'Jonm: ~ Como e po~ ·.qu~· nit~.'~od;~.~~boÍ·i:;}. · 
' ""nsti~uição diz. qae. não--haverá. tribooaes ;:espaciaes. 

_Antig .. mente ·haviam tribunaes especiaes ;para .as diversas· 
da,. ses, e a cl.asse sacerdotal . tinha· lambem .o •seu ,e ,I oram 'o s~. MB;D~s'· ~K- At!IIBID~ =·..:_NiÍ:o apoiado. ' . 

O. Sá. JoBtl\1 :~A. constituiçito não o' obriga· Qaal é 
o :joramertto ·que elle presta? E' o mesmo que rtó~ aqui 

·prestamos.'-· : · · 

muito bem .abolidos,. porque to dós :elles pralicavám iniqui.o. 
dades e grandes tnjusliças: .em. ·beneficio ·de ·soas :.classes~ 

. Entre· outros,. permitta-se:..me.: referir·um':caso· acorite• .. 
cido no tempo do Rei de. Portugal, D. _Pedro I,. conhecido 
por -P~dro .Crú -.·ou antes-Pedro-o-luo&iceiro., .-.'~.·.: ' · 

·o. Sa .. MKN~Es DB.AtliiKID! :-E' superior, porque elle. Um pe.dreiro roi assassinado por::om sacerdote,"-·que; 
j ai gado pelo tribunal ecclesiastico, teve somente como~ pena foi sagrado •. - . . , . - · · 

· 'O Sn. JoBriii:~EUe jura e ·nó3 lambem juramos obser 
var e fazer ob~ervar 8: . constituicilo · do ·Império, eis· aqui 

. qJianto á constituiçilo ; e quaoio • á religiilo diz simpl_e•
meote, que jura msotel-a; e o. que quer dizer ma o ter 'l E' 
,COO~&rvar 'aJimerttaodo; ora é isto unicamente aquíllo a 
que·somus :obrigados; e riós ·temos· énmprido cooservan'do 
e aHm~rttando· oil.o ·só· a religiilo catbolica, como· ta.mbem a 
religião· protestartte, dapdo -por equidade ~obsidios a mi
nistros protestantes .sem sermos protestantes; po tanto;. 'pslo 
aimpléà fllcto de .sermos . obrigados' a ·a lime o ta r ·oil.o . se 
s_~gue que s~jamos obrigados- a seguir, como somos obri"' 
gadoÍI'a:observar· e fazer· observar a. constitoiçilô~ · • 

. .O Sn. ·.Frousru: DI, MÉtto :-E~ uma pessima trá-
~ ducçitci. ' · . 

O Sn. Joanr :..._A.· religilto catholi~a apost~lica rom11011 
para -nó~, ·Como lllgisladores e como 'brasileiros, está,, pois, 
em· ·logar ioC6rior e secundario; acima de tudo ·listá a 
coootitoiçi!.o, e depois de cumprirmoH:o que ella m~oda, 
que ·é .a -no~sa lei- das leis; é que catla um pó·le rio SHD 

. ftko intimo. obedecer a seus seotim•ntos e !eguir livre
mente a)'eligiilo ·que bem qntzer, re~peitando comtudo re
cir:rocamente a religiil.o nos ·dos outros,· como· pessoal

. meote.·nos devemos·. respeitar uns aos outro~. 

·:o~ Sa: M~~:rniss ns AtMBru·: ·- E'assim que se diz no 
conselho de .Estado~ . 

a su~p•osiio. das ordens por um tempo. deter~inado. ;Um 
filho -do _pedr11iro, que tambem era pedreiro; foi queixar-se 
ao Rei dessa injustiça, e .o Rei lhe-disse : . " Segue ·o ·meu' 
conselho, mas nilo. digas que· foi eu. qàe t'o 'dei ; -vae -agora · 
to ma.tar.o padre e recolhe-,te logo á cadêa. '»:.O conselho · 
Coi seguido. . .. ; · ·. 

' O Sa-. MsNoss ~K AL111riru : - Entil:o, ainda boje .:se ' 
póde dizer. o mesmo dos juizes, . da 'direito, dos; militares; 
d s senadores; 'deputados, ministros .• tanlos outros,., .tloe 
teem'tribonaes espeCiaes., · · , .... ,, ·::. : •• 

O Sn. Jonr111:-'- E os ·bispos teem · o· tríhn,!lal supre'íiio, 
que tambem .lhes compete· por·Jei· eeelesiasti~a, ·c·ómpeteôte · 
parajolgijr do crime;· p_orqoe-' a .. ofl'eosa·~tioba·sidó'feita à' 
um · sae .. rdote, condem11on . o · pobre filho do 'pedrei rei á 
morte. MitS' a sentença nllo '.lJOdia ser : I!Xecuta,da:. sem "" 
coollrmaçã,o do Rei; veio eotil.o á coofiroiàçil.o e o'·Rei pÔz' 
n st~goiute despacho : " Commtito' a ·pena de' oiorte_ destà 
pedreiro na suspensito do seu officio· de' pedreiro·'~pHci' _. 
me•mo tempo, :porque foi suspenso o p~dre:" »' (Ril~da1~). 
· E;s~s tribunaes praticavam · as"im injostica~· .de ''ioda · 
ord~m. ··· ,• . : .. ·'-·''·,- .. 

No lempo .de S. Luiz, Rei de Fraaça; qualquer saéeÍ'dote 
tinha o direito de excommungar toda "a pessoa, que· lbe . 
tlesagr .. dasse. · '· ' 

O Sn. Msi.'IDKS DK ALMEIDA: - Sito aoecdotas ·, . bis
tllrii<tas .. . Q. sa· .. JÓB;II; -~Muito bPm; se assim 811 diz. Assim. 

pois, n•nhu•ua ddterminnçllo, .nanbuma bulia, br11ve ou 
re~cripto, .. que. venha de Ru111a, pód., prllscin•lir da confir
maçilo ;do .governo ou tl11 as""rr.bléa .ll"ral. ~~~•á bem claru, 
porque a consliluiçil:o e"tá ~upertor a tudo, E'"" di•eito na•• 
póde, pois, s~r coo•iderado cumo seeundllrio, .a vi''" rlo 
art. fSo, seoilo por coo~piradores, que, o quuiram destruir, o 
'l"e 6 senrameote punido pelo art. 8G do codigo criminal 

O SR~ Joa1111: -Não sllo historietas; só V. Ex. é que
~uAr ter o llirt~ito d~ nos vir aq.ui t\OIIlllr bi~tori~tas; como 
'<~lU•IIa da ca•tanha oa do cast11oho com Pio·.Vll, qilando . 
roi IAVItdo h Pari8. . . . . .. '.·; .. 

M '"• comn. ia dizAndo, DO tempo de. s·. Luiz de ·França, 
LuilE IX,· qualquer sacerdote' tiolia o direito de excommuo
gar ; um credor vinha ás vezes 'exigir de .um padre o pa-
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gamento da sua divida .e isto era motivo para ser o cr~dor christianismo raziam-se inuito .mais Cacilmente as canoni.:. 
exeommungado e o padre ficava livre do· . pagamento. saçiles. . ··· ··· 
o· ·povo,· porém, não fazià. mais_ caso dessas .excommu- .. Portanto, para que havemos: agora-: de .querer. que.os· 
nhGes e os padres reuniram-se e foram á preoeoça do Rei: papas, tenban1 um poder de· t~levaçiio, que :não vieram~& .. 
e:Senbor, dieseram.elles, vós dsstruis a religião cbrislii. » a~quirir · senil.u. por meio íla sua ob~tinaçiio, e.nilo porque· 

. O Rei, que' era muito pie~uso, perguntou logo como esses direitos existi~sem desde. o princ.ipio do.cbrMianbmo r 
assim, como é que . Petou destruindo a religiiio . christil? eu já fiz vér que elles tinham essa .pretençilo de prédomi-: 
"Porque vós ( aioda.-os Reis niio tinham magestade) nió .. tanto que .essa 'pretcnção dnrou.até os fins do.seculo, 
deveb. • • · X :VII, e senão, • porque fui. que teve logar esse: reónião •do. 

o Sa. MBl'IDES DB ÁLMElllA: -Historietas de folhinhas .. ·clero -em . Franca? Não roi a pretençiio ainda perman!Dllf 
dos. papas _de q"qererem exercer inlluencia, depondo .Rei e 

O Sa. Jonut:- ••• manter e comprir _os preceitos da di~pondo do goVIrno das nações.? Como se pó de ;negar 
religião, obrigando os e:r.commungados a vtrem ped1r a sua isto? E 0 que é que dizem essas prop~áições redicidas·por. 
absolviçil:o no fim de um anno e pagando aqu11lo que nos_ ·oos~uet e approvadas por mais dll 50 bi~pos tranceze8'? :' 
é devido. » _ · • · · Pela reacção dessas proposiçiles á Roma se vê. qoal. era: 

O Rei respondeu: •Não tenho duv1da nenhuma em !azer a pretMçlio a qne ellas resistiam. e como. é ,que se :affirma· 
isso, mas ba de ser com uma coodiçiio, e é que aa mmhas que lloma 'não tem querido nunca exercer predomínio. 
justiças bil:o_ de to!_llar conhecimento dos foodamentos, .co!'l absoluto sobr~ os povos, sobre o poder temporaL?- Aqui• 
que o clero 1m~õe essa pena, e se ella nilo for bem apph- estil:o essas proposiçihs, conforme foram redigidas·:·por 
cada será considerada nn!la. » . • • Dossuet· e que tanto incommodaram Roma ; mas. antes 
. Isto nio é anecdota. ; é. um facto. verdadeu~, que h na disto não esqueça dizer que Bossuet, que conhecia- a bis

vida .daqoelle santo ; pelo que se vê qo~, Já naquelle to ria ecclesia~tica sem duvida um pouco melhor do que o 
tempo, a opinião de _S •. Luiz era que elle podia. suspender nobre senador pelo Maranhão,. nunca dizia Jacques Clément: · 
os effeitos dâs excommnohões e mandal-as.aunullar, quando Dossuot, por.graça de Deas·e da Santa .Sé; nem elle, .nem' 
fossem injustas. Moia os padres não qntzeram estar por muitos bispos como elle respeita veis; antes diziam. Jacques· 
isto. Depois, por causa de outras pr~tenções sacerdotaes, Clément Bossuet,. bispo primeiramente de Condom e,de-
é que elle estabeleceu a sua pragm~tJca-sancção. . • pois de Meaux, por permissão divina: entretanto os n.os~ 

·o Sa. llfB~PBS·lll'i ALMEIDA. :-V. Ex. jáldu essa prag- sos bispos, apenas se apanham nomeados, vão.log~ dizendo: 
matica? · ' · bispo por ·graça de Deus e da Sànta Sé, esquecendo-se 

o Sn. JOBIM :- Niio taco muito empenho em ler; mas 
~ei pouco inais ou menos o "que ella diz. 

O Sa. MsNDBs nB AtMBJP1 :.-E' por isto ·qne dieo que 
é romance. · 

dnqutlle que o~ nomeou. Parece que a ingratidão está· na 
índole daquella ·classe, que claraoieote se declara uoica:.,; 
meote por graça de D<las e da Santa Sé. Pois a Santa ~é 6 
que o fez bi.po, quando a .nomeação foi daqui, .e .só depois. 
houve a verdadeira conllrmaçil.o, que· é a sagraçil:o. Mas, 
como ia dizendo, permitia. o senado que mostre qual era 

O Sa. JoBJM : -Más elle era. de opinião que se podia a. disposiçil.o. da côrte de_ Roma . por .. aquella reacçiro,, que, 
mandar levantar. as es:communhiles,. e determinou a suas se 16 nas quatro proposições confirmadas .pelos bispos· de;. 

· justiças que assim o fizessem. _ França contra as pretençiles de Roma. ' . · 
. Pretende~ee. sustentar que a caria romana nnnca teve. A primeira proposição ú esta :. •A autoridade temporal. 
a p~etençilo de qnerer dominar e exercer infiuencia sobre. do governo do Estado, qualquer que seja a sua fórma, 6 · 

, os governos. Quem não conhece .a historia das guerras independente da autoridade espiritual. ·Neste seu tido, que 
'civis .e religiosas, Comentadas pelos proprios papas, sempre o papa não pó de attr1buir-se o dirl'iro de depôr os ·Reis. :a.'· 
ambicioso~ de predomínio? Quem não sabe que. a guerra Ora, haviam da dizer isto os bispos, que os. papas não . 
das investidoras durou mais de dons. §ecnlos e custou a tinhm direito de, dep6r o& Reis, se elles niio ·. intromettes.:.,. 
vida. de mais de doas milhiles de homens ? E tudo isto sem a julgar~e com esse direito ? .' 
porque? Qual Coi o resultado dessa guerra? Afinal o pre- « .Os papas niio podem attribliir-se o 'direito de depdr 
domínio dos papas, que &e apoiavam no fanatismo dos os.Reis, uem de desligar os povos do juramento .de 'flde .. , 
povos, .conseguiu. de seus adversarias, á força de moita !idade ao soberano e ao seu governo. Nem teem autorida.;;· 
pertinacia, 'Jbe concedessem, ao menos, o direito de de, diz a proposição, de ordenar neste Reino de Franç&' 
confirmaçllo dos bispos, direito .. que .só ficou firmado no cousa alguma em prPjuizo das nossas leis e dos direitos 
anno de UG t. Até então .não tinham esse direito; o~ do pniz». Não 8 ·só em· prejuízo da constituição, é tambem, 

··bispos eram nomeados primeiramente pelo povo christão elas leis •. Segundo a proposição de Bogsuet, a autoridãde 
e depois .o Coram pelos sacerdotes ou conjunctamente, da Santa Sé niio ' absoluta. Elia é regulada p•los· ca.:. .· 
e confirmados pelos respectivos go,.ernos. Os bispos do nones ; ella nil:o é jnfr~llivel e as suas 'determinaçJes na:o 
Roma não tinb«m nada com isso; só em 126t é que ai- sil.o irreforma.veis. Todo mundo sabe w.11e foi •tambem· uma· 
cançaram ·esse direito, que nilo ora. aecessario, porque questil:o, que durou moi to rempo 11a Igreja e ainda dura·: 
todos aquelles que durante mais de mil annos, no prin-. a de . saber-se se eram ·os. concilios, que tinham maior ' 
cipio do christianismo, tinbam sido bi~po~. s•m a inves- ~tutorid!Lde, ou se era ·o proprio pap,,:.que a tinha.· Houve,· 
tidura o o confirmação dos bi;pos de Rom11, não I oram tempo em que . Ocou a5sentado, que eram os· conciliós, 
lli,poe ? T !'ntos santos padr~s, . que occuparam essa d1gni- que tinham maior nutoridade; depois boun·outroa tempos,. 
dade, eram menos bispos ? Qaasi todos ell~s, e bouve "m que assentou-se, pela partinada dos papas, que eram' 
tantos, toram santos, porque nos · tempos pr1mnivos do • ell~s que tinham maior aotoridade. () direito de Portn&alfoi· · 
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seuipreéque dos ··Papas se·podia appollar para os concilias 
o por coosequoncia os concilios tinham mais autoridade 
que os· papas~ Mo.' está--bem· clarn na doclaraçll:o que lez 

. o>Rei···'D-'·· Joa:o :VI, ainda achando-se· lio Brasil, quando 
mandou'nnía rPpreben~ão 11 seu ministro; que se·acbava em· 
Rom·a, José ·Manoel Pinto, ·perguntando-lhe _se ell~ não linha 
estudado em Coimbra o direito publico ·e ecclesiastico que 
estabelece a mesma doutrina, que Unha enilinadu na univer
sidade. FI'. cJoa:ó de Santa Clara; a quem na:o qui:i o papa 
coofirmlll;'· ·por esse motivo; era. a doutrina do.concilio de 
Constança, •de Eplieso, de. Pistoia-e. outro~, ·e para fugir. 

. desta··doutriua e·para crearem·ontra, ·que-mais lhes ·con
vinha no.tempo de EI,Rei D. João III, os-jesuitas.·tiveram a. 

-;," 

a. sala esta"va · const~uida:M·tlll manêira;' que ~~o .s.~·'põ:.:: 
diam, ouvir as ·vozes dos' oradoroá,)orque ficavam ·suft'oca.:. .. · 
das. Além' disto, Sua San lidado tinha a~·ouJO e ta~toa· 
bi~pos in partibu&, subsidiados 'por ellt!, qu'e eram olit~oa 
tnntos gritadores, do m·aneira que, qoàndo qu•lquer bispo 
alleinllo óli de olitra naci\o, ·não se· conlorma·VII' r.om ·;. 
opiniiio desejarlct e pelos·]esuitas sustentada, começilvúni' 
logo os gritadores como uns energumeoos a pertarb.ari a .. 
discussão para os fazer calar e prevalecer o que. se 
queria. · · · . 

O Sa. FJGUBIRA DB Ms~oto :-Sitl) historias •• 
O Sn·; ZAi:uiAs :-Isto não é exacto. 

habilidade de' con<t>guir delle,· e porinlluencia lambem do O SR. JoDJII!:-Qoando o bispo·de Vizeu viu ilito, re:-:· 
papa, que se· creasse uma universidade especial delles trocedeu; uno quiz sab·er de mais nada. 
em .. Evora; na 'qual ensinavam como queriam e. como lhes ·o s· z Na: ont ceu · 1 · R. . !CARIAS : - O llC e IS 01 porque OS convinha ·contra e direito publico portuguez, universidade 
aquella queCui.depois abolida, ou DO dominio dos Felippes, bispos da O.PPO<iça:o fizeram conhecer· integralmente. áa-· 

~uns opiniões. ao muudo ; -portanto só obedeceram á sua· 
ou depois_ da:restauração. . consciencia. Mais de um hi~toria.dor refere este. lacto.; ,e. 
- O ·sa. V1BJRl DA Su.vA .: -:-E' onde existe boje a es- não ha tal, suas vozes não· Coram suffecadas no concilio; ... 

cola de ,S. Tbomwde Aquino. . felizmente n'ão ·é um eó hiFtoriador que o diz, slio ·inui.tos •. 
·.· ô· Sá. JoBJII!":--- Estabeleceram esta escola parà po- . o Sn. JoBJII!:-Eu o ~ei de quem Iii esteve em·~ dis~e~ .. 

dér· arreigar 00 espirito portuguez essas idéi\s ultra- ·Tambcm no concilio de. Trento o unico prelado portugue:r;(. 
_ montanas, ·de que 0 papa domina sobre tudo, quando nos quo compareceu foi o arcebispo ria Braga,. que tamb3m foi.· 
concílios decidiu~se quasi sempre qae elle' nl!o podia. ter acompanhado ou s~guido de um oulro bispo. . · 
um tal predoininio.. . . o SR. MÉNDBS DE AUIIUDA:-Como v; Ex. sabe .disto·?· 

tfsn. FJGusiaA· DE. MI!JLO : _:_Na:o decidiu-se tal: · O· SR. JontM:-Sei pela bislo;ia portug~ez~,. e-~ ~ela-~ 
.. 0. Sn. JoBJII!: :'-Jesu9 .Cbristo nito. _ confiou, a. sua auto- cão dos qne estiveram presentes publicada no mesmo . .&ra-. 

ridade a um !Ó homem; Christo disse: • Onde vós· estiver- tado do concilio de Trento. • . . . . . . . 
des; dons .ou·. tres reunidos, contae .· com a iospiraçilo do O Sn. MENDES DB AtiiiKIDA: -Porém ena· diz o don-
Eâpirito-Sant~.· Então;· não se rliga que um ·homem !Ó é traria. 
superior aos concilios, porque é· inlallivel, e· se um Pó é· o Sn. Jon 1~111:-Como diz-o contrario·? y; ·Ex. quar,que · 
infallivel, mais depressa sera:o .aquelles, a quem · foi pro- en traga para aqui 08 meus livros.? ... · . . . . . , · 

. mettida .a .inspiração divina; portanlo, as decisões da..: · · · · · · · · · 
quellas_,assembléas dos·· 'concilios. sll:o superior,es ás dos o,sn. VJSCONDB DO Ru• BRANCO. (presidente ·do COIItelho):•' 
papas: Agora par~ se evarlir. a :e~te dever fez-se um con- -.E' que V. Ex. não lé,pelos livros d~lle •.. ·. . ··. ' · 
cilio,. a que compareceram tllmbem = os ·nossos prelados . O· Sa. JooJII!:'-'-Elle ji mé disse ~qui. uma vez. qúê'.eà 
fe~os:.commenliaes do papa, o que foi muito· reparado- tinha muito . máos livros; mas e ii creio. que: os delle: sil:o. 
pelos outr.os· bispo~, que·lá se· acbava'1f, porque todos elles· _muito peiores- do que os ·meus·.- (Ritadã1). , · ·.· · ·,- .· ~-: 
deviam: conservar-sé" livres para dizerem e· votarem o que >Mas quando o arcebJ$pO de· Jrraga chegou a Treõto,·.00 . 
entendessem, e não irem viver á' ·CDSta.do papa. para Tyrol; e. reconheceu que as disposições.'~os bispos e:car;:" .' 
depois .. cooformaiem::se· com tudo q(lanto elle quizesse no deaes, que lá estavam, eram mais_para se·coufcirmárem'.' 
seu interesse. . • . . . .. . com a.s inspiraÇões do papa ·do que c~m~as do· Espiritri 

·Agora devo aqui notar, por que rázão os bispos porto~ Santo, porque em todos· os correios vinhiÚD as insjmacões·.~·/ 
gue&es em numero.de mais di! 18, SQ de Portugal, lóra os 'do papa· solire o que haviam de f~zer, e as. materias';.de'· 
das .colonias, não ·foram a -Roma? ·Por que razão lá·· loi IJUe haviam de tratar. Eatãa asséntou· tambení ·qae·.·devia:~ · 
sómente o .bispo .de Vizeu -e outro, que o acompanhou ? retirar-se, e tendo o concilio durado 18 anilo&, o arc~liispo-: · 

. Porquesem-.duvida tinham o preseotimento de que lá rião· deBraga não ·se demorou nem tahez seis mezes. làsistindo . 
· i&m lazer. nada em beneficio da religião, nem do seu paiz. em .certas . relorlbas, a primeira, que elle julgava neces-' 

que iam, razer·unicamente .aquillo, que· lá quizessem os saria, era· a da mesma. curia romana. •De revilrendisshilas 
jesuitas em boneficio da caria romana, ou simplesmente da 'rfilormas,- disse· elle, precisam os eminentíssimos cardeàes.• 
cla11se· sacerdotal, que ·tem interesses .. que não slto sempre · E.sses é que · revelavam· viciosJ que 'precisavam ·da· 
cs interesses dos povos. Qaasi todas· as classes teem seus grande reforma e oito a Igreja, porque o quo· estava esta
interesses ospeciaes,- ~que muitas· vezes nilo são conformes belecido na. religião cbristll, j& era, póde-se dizer,· som~·-

. com·· os interesses de. uma. nação, e isto ainda·mais se· ciente e o concilio, tendo sido reunido debaii:o' di 'inllu-· · 
observa na chsse sacerdotal, por seu· orgulho natural. encia do Imperador Carlos V, que sacrifiéou:se 'para obter· 
· Quando· o. bispo de Vizeu chegou a Roma, e.s:amfnou· o aquella reunião, com o· Om: de v4r se podia conseguir a· 

Jogar .. onde stf devia reunir o chamado concilio do V a- conciliação entre os catbolicos e os prcitestàntês, ne.o ro
ticaoo~ quo tioba- de .decidir a qu~stão da ior~llibililiade, :cebeu em recompensa se não ingratidões, apezar dos· seus 
l{ue· já, estna decidida pelos jesuilas ; e reconheceu que .trabalhos, apezar -dos dissabores por que teve de passarí; 
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S~ss~o em 15 de Junho 

t~odo de dar um primeiro . corubate, em, que Bcou víeto
rioso. Depois apparecerám protestantes ·em .ínuito·maior 
numero e ·perdendo elle uma segu11da batalha, viu se· o 
concilio obrigad~ a fugir par& Bolonha. E o n•:bre se
nador pela Babía aqui nos disse que os bispos oão fo~em; 
o essa occasia:o fugiram todos, duzentos e tantos. (Hila
ridade.)· 

·temporaes, maíP ou·menos importantes, e e8sas eonsequencias 
nlto i o Quem sobre. a traoquillídade e a· ba~monía · s.o-:
cial 'f Por coosequeoeia, ba abí compPtPoeia d~s'_governos 
em tudo o que pôde íoQuír .Dil ordem e.barmóoia.,social1 
as excommunbões pódem trazer resultadós mu'ito funestol 
á socí_edade, iohabílitaodo. a.s pessoas para casarem e par,a 
ootros·actos d" oatureza. CIVIl; portaoto, os goveroo_s de~'pa 
ter. o direito, de iospecçito sobre ellas, com.o .q~eria S .. Lliz 
Rea de França, a natureza das ex~ommunbiles, · que !:se 
impoem,. a justiç11 .ou a iojàstiça com que ellas alto }ln
postas. Mas dizem os padres ullramontaoos : os govs1nos 
oito. podem. ter eose 'direito, porque. oão. po~em m~pdar 
desfazer aquillo que oão .. podem fazer os padres;· I ora, -
quantas cousas bil. qu~ oão pod~mos,. oem sabemos,)azer, 

O Sai. Vr&IirA DA SILVA: -E'. que o Rei christianíásímo 
apoiava eotilo. oã proteelantAs, · · 

O Sa. Jonu1: ..:.. Depois de terminado o concilio, com
quanto fosse quasi geral111ente aceito, oas disposi~ões es
pirituaes, comtudo invadindo flm v~trios canooes o poder 
temporal, o mesmo Carlos V não quiz approv:tl-o nessa 
parte, nem a Fra'nca tamb"m o outros paizes catholicos. 
E111 Po_rtugal quando· elle lá cbegou era menor o Rei .D. Se
bastia:o, que fez depois dar com a:monarcbia. portugueza 11·" 
Alcacerquibir. Quem governava o Reino, sendo l'l. Sebastiilo 
menor, eram: dons· jesuita.s, os irmãos Gonç~lves, um do8 
quaes era mestre e coolessor d•1 principe, qu6 já começa
va a conféssar-se e a fan:üisiir-se pam ir captiva·r mou
ros, e o 011tro governa•lor ~ra es•lrivão da purid~de, qu~ 
era como um ministro d~ E:1tad•l ; !aram _estes j~suitas que 
a'pprovaram o concilio M sni1 totalidade, mas cum .o temp" 
f9i cabindo em desprezo, especialmente oa parte temporal._ 
como dizem varios praxi3tas p~rluguezes, a~.im, por exem
plo, dotermioa elle que todos os anoos _haja· um synodo 
episcopal ou diocesaol), & de tres em Ires aonos outro pro
vincial, e isto não se tem praticado, lambem determina 
que as casas de caridade, os hospitaes s~jam governados 
pelos bispos; e nunca Rs;ím 'foi; que os testamentos 
fosseín .regulados, segundo .os dictames canooicos, mas 
nunca o · gove1·no portuguez consentiu nisto ; e assim 
moitas outras cousas, de que agora me não !ombro, e s!ío 
disposiçõ6s temporaes e oão espirituaes. -

O· concilio de Trento é lambem que determina esse cos· 
tome de· não Jie .·deixar enterrar os. cada veres senão em 
logar 1111grado. 1\las, Sr. presidente, que f~tror de pers~-.. 
guíção apparece ás vezes da parte . da cl~ijse sacerdotal, 
até contra um cadaver, que já deixou de ter alma, e já 

' na:o tem mais nada de espiritual? Como á que querem os pa 
dr~s exercer sobre uma cousa .material e temporal um 
poder e uma vingança que 6 bem ignobil; se só querem 
ter poder espiritual, como querem, pois, exercer poder sobre 
um eadaver, mandando ás vezes abandonai-o aos orubús 
só porque em vidll não . se sujeitou a estas ou aqoella~ 
determioacii~s canonicas ? Oade é que elles tiram este 
direito, esse poder espiritual, se a materia oão tem mais 
espírito. · , 

~- ·que entretanto ma.nda!Jios fazer por quem as,.sabff!lzrr·. 
Os bi~po~ . s~ sabem excommuogar e tirar . exc;qm
munbões; por conRequenci.a, excommunguem a seu ~rbi'rio, 
perturbem. a· sociedade como quizerem; e. só se. _quizerjl_m 
é que tirarão . as excommunhões quando meslflo o exija_m 
08 pri rH'ipios eternos de justiça que os goverios devem 
,;ostentar. Obedecem como é da sua obrigaçil,o obedecer; 
como diz S. Pauto, até por.que omni.r potsslas ,tiênit.a: Deo, 
e porque o clero deve estar subordio11do ~m fÜdo, á .clailse · 
80Ctal, que é onde e~lá o primeiro p~>def, que éde_ste. 
111undo onde estamos; os outros perhoce~ á coosc1eocia 
de cad:l um obetlocer-lh~ como entender,. ,, · · · 

O Sa. ZAc~mAs : - Qual é a classe. s,oci~l ?. 
O Sn. JoB1M: -O governo deste. mundo. 

I.' 

O Sa. iii&No&s n& ALMEIDA. : _:. O goverDo. é que .está. 
antorisado a excommungar. · · 

O Sa. vr-scoNDE n.o R1o · BuNC!I : ~ (pr,es.idente, d~ 
conselho} : -.V. Ex: deu-lbe esta ,faculdade 'f , 

O Sa. !I&NJiEs de ÁLMKJDA_: ·-Foi o que ouvi. 
O Sa. l'RllSIDENT& : .__ Attenéio. · 
o' Sn. JoBI~ :·-S. Ex; /Sr; co~selheiro Zacafias, 

•stá feito provedor d>~ Sólota Casa da M•sericordia inde
bitameote, porque o Coacilio de Trento, 1juiunguodo eUe 
t~m boto vigor entre. nós, deu este encargo aos b~>~po~. O 
bispo do Rio. de Janeiro 6 que devia ser o provedor da . 
Santa C>~sa da Misericordia {risadu). 

O SR. VISCONDE Soou FaANCo :-Talvez governe.· 

O Sa. ZACARIAS : - Eotão estou iocompetente~ente ? 
O. Sn. JomM :. -~ou- agora tambem.'dizer. alg~ma., 

·r.ousll a .respeito da missa:o e. dos meios que,-entendo,ser. 
cooveoiRotes praticar-se, para que. as cousas mude~ entre 
nós, como é de.oecessidade, e o governo poss11. resoJver. 
molhor as questiies de cootlicto, com menores. embaraços! 
· · O Sa. ZACARIAS :-Ora vamos a isto. · 

E' verdade,. Sr. presidente, que houve santos que 
suoteoLarl.lm que a alma não é espírito, m-ts ma teria ; eu 
poderia referir os nomes delles, mas nii.o me occorrem 
agora; diziam elles qúe, ~e fosse a alma espírito, oito po
deria solrrer as penas do inferno e que para. poder.so[rel- O Sn. Jon1ÍU :..:..Quanto á missão, .Sr. presirtente,.en
as era preciso que losse. maleri;.l. Veja-se como estas tendo que nilo havia necessidade alguma delt11!·.Nós 
cousas estão regnl..das em França., de eorte a oito haver· .estavam os ao nosso direito, não tínhamos •ue dar satis:
questiio sobre sepulturas. Entretanto estA·se aqui sempre ração, excepto se o governo. queria Jazer o mesmo qua em 
~ fali ar em espírito e espiritual, quando os bispos lambem outro tempo Cez o Rei de Portugal, mau lando uma. repre-. 
querem dominar o material; mas em6111 qu~l é·a discus1il~'f .b.ensão ao papa Al&xandre VI e a sou horrendo filho Cesar 
qual é a divislto? quaes as confrontações entre o espiritual 'Borgia. . · 
e o material ou temporal'! e porventura, impondo os bispos : Se queria fazer-lhe uma .adverteoci~. ou admo&staÇão,; 
ama pena espiritual, alto tem ~empre esd~ pena coosequeocias :por causa ·da monita 1ecreta1 que elle s~m duvid!Po i~àpiro."-
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àli~'il'osií'~i'Jiispos;' entilo ti~ha logar a: missllo; ·Mas creio imprensa; da r~ligiáo, do comaiercio, é regulada; só entre· 
que oilo''fói essa a intençilo do· governo, enganou-se, pen-· nó~· é que_ 11lló o é, Desta maneira, nllo é possivél haver 
ilôn 'qilii_õ papa seria' capaz de retroceder do seu proposito; harmonill social. 'E' preciso regularmos toilas essas liber
nllci"'era· possível, papa nenhum cede daqaillo qae uma vez da.des, para que em materia · religiosa os'bispos, tendo á. 
qüiz,··~ e· dé~ta oianeira''teem elles conquistado todo com o 8Ua. di~posiçllo us armas· do C11natismo e da igaorancia .oito 
t~mpii, ·e'ílpi'ov~ita.id'o as 'Circnmstaoêiaa·. Pórtaoto, ·a· mi- p01!~am faz~r- um mal immeosõ f assim, :eiJe~~ podem se 
ilha iipinlllo'é ijne melhor-seria quelá. nlio fosse semelhante apresentar no irlter iõr e fdzerem mais do que o· barbadiob:~ 
ini's8llu1 qÚe iienbam resultado prodliziu,• riem podia pro- de quê fallei DO ~riocipio do meu diSCUrSO j p~'demfazer 
dazir. Agora, a -r_e,peito .do estado em que· as· cousas· se com que não fitJUd urn ~abello na cabeça· de quam quizer 
acham, éoecessario que a administraçll.o.da just_iça-con;. resistir--lhe~. · .· · ·. · .. 
tiõue ~OÍII o mesmo. vigor; se Dilo maior ainda, cumprindo E': esta lima das .llrimeiras c~odiçiles da nossa tranquíl- . 
o. sau dever boriradl!meote, cumo já 0 r~z, e sustentando 0 lid;~de ; é. _procurar rti.,.ular o · proce. diwe'nto dos_ .bis nos. 
nossu ~ireito com toda a firmen. . . . • " r · Outra . coridiiião tambero . e~sencíd! ·é tomarmos coótri se~. 

Sr~ presidente,: uma das cousas de' primeira necessidade vera da ins~i-Úcção geral. · · ' .. 
entre nós' é reguhrmos o procedimento dos bispos. Nilo 

• s_eremos os primeiros a fazer isso ; oaçõ~s christianis_simas . Pergunto eu: nlto é um direito do -governo inspeccionãr 
já teein dado o exemplo, que nos'. deve servir. O ·código a instrucção .publica, quer civil, quer religiosa? O Sr. mar
penal fraocaz diz _a respeito dos bispos e da classe sacer- quez de Olinda assim o entendia li sústeol<iVa aqui' esse 
dotai em geral. · · ·principio silo e natural'; mls dizem: déve..:se dar liberdade 
· Art: iii t 'do codig~ .penal : · . . plena aos bispos deixando-os ensinar o que querem.- Mas 

" Os ministros doa coitos (quaesquer que · ÍlPjam) que acontece i>to nos outros paizes? Não, seubores, a ios.:. 
pronunciarem no exercício de séil mioisterio e em assem- tr~.~cçãií' ·eccle:;ia.stica é_ reguladll pelos g'õverriôs.; até· os 
bléa publica. um discuroo . que· contenha a critica ou a semioarios· fran·cezes sll.o obrigá dos a ensinar. as . propo
cerisilra do governo,_ de_ uma lei, de ·um decreto do Riji õu- siçil~s· de Bosi!uet. Alguns bis pós bem t·eApeitaveis téem 
de qualquer outro acto_ da- autoridade publica, será gu- sido processá dos em Françll por qu,ererem pór de.parte 
nido com prisllo de tres m'ezes a dous annos, e se contiv11r essas pr.<~po~ições, que constituem o direito publico eccle
provocação á. desord~m, que se reálise, pena de bani- siastico .. francez, e o de ._outras n·àçiles; 'e princípios· que 
meoto.· • . . . são .acettos e recommeodadns pelos canonistas _ mais · dis-' 
, E .vej11-se o que diz .o.art. iOi. A pena é logo bani- tinctos, como Vân-E~pcu Gruciner,- Cuvaruvias etc.; ve
llielito; ·Entretanto; entre oós, o arcebispo da Bahia pu~ jamc·se as suas obras, o que ·no. importa. que e:;Lojam 
blica protestos contra Umll seutença do nosso trrbunal su-. iuarcados ·no 'índice di\ inqaisiçilo de Roma; como está. 
pr~mo: de justiça, declamou S.· Ex :Revma,,. contra elle e 11 do nosso santo bi~'po conde de Irajá; qut> sempre se con
nail.a lhe aconteceu, _porque estamos ·em uma terra. de cor- formou cem o nosso direito. 
deiros,.em· que tudo é permillido; ·se elle fizesse em França · · Se temos, pois, na nossa constitaiçilo direito pa.ra rega-·. 
o que fez aqui;· a menor pena .que tinha era o desterro. lar mos o procedimento do~ bispos, porque baveníos .. de 
Lá niogu~m ousa declamar 'contra as -decisiles .dos tribu .lhes 'deixar ·razer.o que ·quer~m, a pretexto d~ ser o_· seri 
oaas sem ·expor-se; Daz ainda o codigo franl!ez, art. 207: podtlr espiritn•l? Ora,. segundu elles,seodo o espírito supe.; 

.-<itodó· ó ministro de algum coito que' tive~ sobre questõAs rior-ã materi,., segue-se ·quij ~nes· deve~· govrrnar tudo. 
90 ínaterias religiosas entretido . com uma -Córte ou plld~r Eu pela minllll 'parte não quero o .seu. gov~rno e predomi-, 
estrarigéiro- ·qualquer córresponaeocia~ sem ter·previameot• nio; ·Os .senhores _que 6 querem _vão . pora :onde· ess~s 
obtido liceoca do mini~tro encarregado da vigilaoci.a d•i• c~usas se' lazem, para Roma; deixem.;oos _socegados_ Da 
claltos:e''deciarado o 'objecto da ·correspoo~ençla,· será mui- minha parte·_ declaro quü não quero qué os'·bispos 'nem os 

· lado em 100 a 500 '·francos e prisllo até 2 aonus.»- papas -me governem. , . . · . . .- . 
· Ora,-· te_mOS"· ·aqui . um ·pali ·catbolico, na. obedieocia do Tambom não querÕ que . os advogados· ma governemÍ. 

papa, li _prohibindo que os bispos, qualquer sacerdote ou honlem, ditia-me um n~gociantri respeitavel desta. praça, 
bispo tenha· .correspo!rdeacia ·com o pap11_ som licença. brasileiro e homf:'m muito iotelligente e instruido: quení ha 
'Qual_qúer' póde ·corresponder-se com um governo estran- de ·perder o nosso Brasil_, mru ~migo, 'silo os padres e ·os 
geiro 8-'ningueiu' lhe tomará.. contas; mas quanto aos bi~po~ ad-vogados, porque o A· advogados· não· fazém senão· exerci
e padres em geral ha eua 'severidade, e~sa cautela, potque Lar a· -sua· intelligencia, muitas vezes elevada sem: duvida· 
os ·abuso's que dabi• podem resuhar· silo _muito· m~is peri- na :procura 'de meios de cavillar, de illudir ou misUficar as 
g'oilos'do"que os que possam commetter outros indivíduos. leis com suás chicanàs; por isso olizia um publicista nosso, 
.Eiles teein quasi sempre á. ·sua disposiçií.o o fanatismo ·e a que ellas se Caze111 entre nós somente para dar-se qne fazer 
ignorancia dos povos, que é uma arm'!- terrível, e para a aos' .typograpbos e exfircer a inMligeocia dos advogados 
qqal· it.ppellam sempre; 'com essa arma horrorosa, que sobre us meios de illudil as.- . . ·. · 
empregam ás· vezes sem conscieocia a seu arbítrio, silo ~- E o que tem acontecido· nesta questilo ?. nlto· temos visto· 
moi til perrgosos para o Estado; E' necessario ·que o governo ·sendo cavillacGes das nossas leis e da constitulcllo. · · 
teaha. o ··poder· n~C118hrlo .. 'para contei-os; do. contrario, Nilo slto s~mente essas as condiciles··necess~rios para 
estamoe perdidos. E' prt~ciso que o governo os ·possa legal- garantir a nossa· tranqnillidade. Cuturâ. Por que razllo o go
mente 'conter, como· deve estar express11.mente determiaadu verno não ·ba- de empreg11r meios para:· evitar que os bispos 
em lei~ · · seduzam os paes de · família pata mandarem uma mnl-

·Falla..:so em liberdade, mas qual é a liberdade que nl!.o trdilo da moços brasileiros a Roma; o que vll.o elles aprfn- "' 
li' regulada:? Em toda' a .parte a; liberdade de' ensino, da dar lá ? Voem do lá outros tantos ultramootanos; ·com~ 
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viboraa que recebemos no nosso seio para depois nos mor- individno qne tem cap•cidade· para assassioar.,o ·pro:x.imo, 
derem e incommodarem, como viera.m os qne para lá Coram. Dado nos taes bentitJhos que traz, · vae com ,mais.Cacili.· 
~- Orn, accrescendo a isso ·a m'nltid!Lo de vi-~ a rios oncom- da :le comm~tter o crime. E para. o qne sorvem ·os .:barba-

. mandados vindos da ltalia, está claro que nilo podemos dinhos'l Vilo tirar .,Jguns selvagens lá dos matlos?.O qne 
deixar de tomar medidas para (lÔr em ordem estes nPgo- .elles fazem oilo seria feito tambem ·.e mélboimente · pdos 
cios. Com· e!l'eilo, qne instrncçilo religiosa ·pó de o povo nossos sacerdotes 'l Os barbadinhos veem senir :do objecto 
receber com esses hentinhos, que andam vendendo por abi do' riso os homens que teom alguma .. instrucçilo,_ . embora 
pelo interior ~sses padres estrangeiros?- Já. aqui se nPguu .sejam admirados por aquelles ·que: quanto .menos _eoteo-

. que elles · vendessem bentinhos ; . mas p~ra que passam dem mais admiram. .. , . · . - . 
entilo na alrandega caixões e caixiias desses amuletos 'l · 
Pois isso é religiilo, senhores 'l Elles não fazem oulra O Sa. ZACARIAS : -Bellj pó de o Sr.· m~nistro da guerra 
cousa no interior,:senão desacreditàr ou procurar desacré- dizer se concorda. . . ·. · • · . · 
ditar os nossos padres os vigarios principalmente, quando O S~. Jol'IQUEJR! ·(ministro- da gu6TTa) : --Nilo. con,. 

-estes estilo infinitamente superiores a elles, teem oulrio cordo ; os barbadinhos teem prestado grandes servi~_.!IS· . 
instrucção, nllo~silo Jevado.s por esse fanatismo e a'!'arezas. . 0 Sa. JoBJlll : _,;;;Eu nllo acredito; os serviço·s ·que 
nPm qu~rem como elles dominar, nem embrutecer o povo. d li 
Até trazem 08 sapatos velhos e as tnoicas velhas dos seus elles prestam bem podiam prestar os_ noss.os sac6r ote_s ra· 

sileiros .. Eoses carcapian~s que ahi veem são· muito igoo
padres que morreram com cheiro de santidade. Ahi estilo rantes; muitos nem padrenil:o ; trazem hnllas_ talsas;. 
os empregado~ da alrandega que digam, se quando exami-
nam o que elles trazem não achain sapatos e tunlcas . O S11. VJSCONn&· DE ·souz! FaANCO : .....;. Apoiado. 
velhas. · · O .Sa. JomM:..;..Elles nilo fazem senão arrecadar dinhei~ 

Isto faz-me lembrar o qúe aconteceu no seculo. XII em ro com as ·8uãs · simonias; ha frades-que• veem de· Roma 
França, quando alli entr.araam os normandos, que eram 8 se.retiram ·com 60 .·a 80:000~-; conheci um da· cidade 
de uma raça valente, ll procuravam· iie preferenciil os con- de Alegrete, que se retirou com mais" de 60:000iJ'• E-como 
ventus, que naquella época era onde ba via mais riquezas, adquirem este dinheiro? ·Por qualquer cousa que fazem 
mais alfaias e mais cousas que se podiam aproveitar, exigem uma onça, doas, quatro, oito· onças. -Ora, isto é're-
muitos vasos 'de ouro e pratà, ele. Os frádes tinham ligillo 'l . . . . . . . 
espias, pelos quaes sabiam qnaodo vinham os normandos, Silo uma eBpecie de salteadores mansos, que para:a.qui 
11 PnUo tratavam de fugir, levando comsigo- ás co~tas as veem ; é preciso acabar com isto, pol-os fóra' · . , 
reliquias dos frades v~>lbos, qae tinham morrido com. o mesmo se appliea á outra ordem;· 'Como ·é que nós 
presumpçilo 'de santos. Chegavam a uma cidade, reco- podemos ter tranquillitlade,;como- ·é' que o·goveroo·'zela:os 
lhiam-so .a um coov~nto, mas se vinham os hlrbaros ·nossos interesses, a nossa conslilui~lio, quando. temos entre 
fugiam para outra cidade. Fugiam, como dizia'Jesus Christo, nós -uma classe que todos os dias se vae tornando mais 

· e consolavam-se com isso: aquando Curdos a uma cidade e numerosa, tendo seu superior em Roma; a quem juram 
virdes que não vos querêm receber, saco di o pó do• obediencia cega· e passiva. -Estes ell.o .os jesuilas.:Parece. 
vossos sapatos e prosegui, vão-se embora.» Veja-se como que. são pouco~ os jesuilas que temos por eslies logares(dis.;. 

· elle ·era tolerante I · asaim o motitrou por esse preceito. Os rarçados · com diversos oomeil? Talvez já tenhamos mais 
normandos seguindo alraz dos frades que .fugiam, ·chega- de 800 00 400. · · 

,ram a apoderar-a~ de Pari_s. . O Sn. v•scolilus DE Sou:i! FaANco :-Chegam todos -eis 
O Sa. FIGOEIBA D&. MELLO :-Não se apode~araoi. dias rios paquetes. . · .. · · 

O Sn. Jouuu :-V. Ex. quer que eu traga para aqui·a O Sn. Joanc-Da tod11. parte, onde sãÓ corridos, .v~m · 
. minha livraria ; podia tambam · duvidar de todo quanto para o Brasil; e . o que fàzem aqui.?- snstent~m _o .nosso 
V. Ex. diz e allega aq11!· direito, a nossa constituição? Elles querem por forca· que 

a sua -classe tenha predomínio. Além disto suas_dontr_ioas 
.O Sa. F!GUElll! DE MKLLO :-Este ponto está COBtro~ podem a.inda ser as do celebre Marianna, qúe escreveu 

vertido 'pela historia. uma obra sobre a convenieocia de assassinar os.Reis ;" e 
O Sn. Jo.BtM :-Qual historia; porto de Pari • havia um nessa época, mais ou menos, Coram àS.IIassinadlls treà_ Reiti: 

convento, de S. Diuiz, distante tluas IPguas, onde podiam Hunrique III,. Henrique· IV e Luiz .X.V; niio sei se· tamberil 
os iovasor.~s fazer boa colheita. Os normandos dirigi- G. de Nassau · ia sendo victima do assassino de Laiz XV, 
ram-so para esse convento de S. Diniz, siluadu na cidade chamado Damieus, que approximandu;.se da sege, em· que 

·do me~mo nome, onde costumavam sepultar-se os Reis_ de ia o Rei,·· deu-lhe uma punhalada, que não foi felizmente 
Franca. Ch•garam em horas mortas 111 ouviram os ftaíies para elle mortal. Conduzido ao tribnnal, tl'IIS vezes lhe 
a reiar; bateram a os Cr11des, que os t:nbam visto por perguntou o presidente Maurepas,' se elle tinha achado 
uma j11nPIJa, nilo quiz~ram abrir; então 11rrombaram os na religiilo alguma cousa, que o autorisasse.a assassinar 
normandos a porta e entraram; eutrando não viram um o Rei; e elle calou-se, não disse uma palavra, tac~bat, 
só frade, porque tinham-se escondido nos subterraneos. apezur de _ser repetida tres vezes a pergunta. ·, . 
SaqueiLram túdo o que poderam e retiraram-se satis!eiLos Hoje quer-se imitar eese helio exemplo,· calando-ae os 
com os de~pojos. réos perante os trihullaes competentes para os julgarem. 

ÂRaim fazem os .nossos barbadinhos acluaes com as De que servem elltilo as nossas leis 'l Fizemos uma lei 
relíquias 'd' seus ~antos, quê andam distribuindo pelo inte- para que o supremo tribunal Cosee competente para'.:co
rior1 allimando muilas vezes a immoralidade, porque um nhecer dos d~lictos dos bispos, e então lllto havia .. de,se 
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. tomar·.conhe.cimento.-do delicio .do blspo:de Olinda,.que. se éotlto convencido. de ;que· nada se.podia razeuenHazlto 
manifestava ~aberta, e publicamente contra os .preceitos ·nem justiça,. e s.fm um fundamento muito louvavel. · • 
consLilucionaes:e.as.oossas leis? Mas eu y~jo qu&esse systema .. despotico;.que dizem ter 

. O. supremo' tribunal de justiça oiLo havia de tomar· có- existido em ·um só, passou agora para .mais de cem; de 
nhecímeolo da desobedíeocía do bis pu, nem julgàl-a.: e um momento .para outro levanta-se uma :mociio de .des
eUe ,réo·:enteodia,·que devia despre.zar o nosso tribunal confiança:·« Eu estou .desconfiado;de ti»; e· a. prova da 
eupremo I minha; desconfiança é· qutJ, .em Jogar. dessa. lei. que. tu 

'O sn>FiiJUBIIIAJIB MBLLO :'-Nito houve desprezo nisso. governo queres o de que precisas, eu quero.preteril:-a por 
pirraç~ · ou ascinte, quero que se trate de outra que nada 

. O Sa. Mllà'IDBS DB ALMEIDA :-. Elle nessa occasiiio foi vale, . e . vencendo-se, que se dê. prefereneia~áquella;.-ficli. 
quem. cumpriu a lei • · ·, demonstrada a nossa desconfiança e .o·. governo b~ de, por 
. O Sa. Joont:-Como é que.o tribunal oiio podia julgar, força retirar-se. Mas, pergunta-se,. essa desconfiança em 
firmado•oeste direito·? Abi está como se· interpretam leis que se funda? Qual é· a razilo, qual ajustiça, quaes os 
entre oó31. ·Por isso. dizia-me um respeitavel . negociante .. factos que a justificam. para proceder~se· assim '1 Nltó apre-
·que o.s padres ·,e ·us advogados dão com o Brasil em vasa- sentam nunca, divagações e mais div~~&ações,. cada um 
barril.:.· . _ • .vem com a sua cantiga.' Desta' maneira nós àndamos 
.~· ,s·e 'a classe dos jesuítas-que· aqui vem é para sustentar continuamente .em uma coatradaoça,•e: o, resultádo:é' que o . 

'e prestar,obediencia á curia romana, porque llll.o. vem para paiz nunca 'tem 11em as leis de que· carece, nem o·goyerno: 
outrà· cousa;· como . é possível que elles, deixem de apre- forças para aguentar-se no balanço, e com· este. proceder 
goar e sustentar doutrinas ·cootrariati· ao que está esta- mnito-mais soft'rem as provincias,,porque cada:muda11ça de 
belecido . na . nossa constituição? . Os . senhores . podem ministerio acearreta mudança de presidentes e todo anda 
negar se quizerem, mas. eu estou persuadido. do·que acabo no ar sem assento, nem.cõnsistencia. 

de· dizer. · . () Sa .. V,;BIR·.l D.l SILVA..::.._ A~ prov. inc. ias. Iocr. â.in.êom.··· ·:Da. quem queira: servir-se desta ·contenda religiosa, 
como de uma alavanca,,para: derrubar o governo ; até isto, mãos presidentes. . · · , ... · 
deste meio se servem; :·de tudo lançam miio para · fazer O Sa. J'oBJI!l :- Eu creio. que nada se lucra .. c!lm· is to,· e 

. mal ao· governo, mas qual é a :-v.antagem que tiramos o que é· da nossa obrigação· é exigir que o governo cum.;. 
destacroda viva, em.que andamos?, E por ventura· com essu 'pra com ·o seu dever. • • , · . · . ·· 

. mudança COJ!&ioua, que,temos tido de. ministros; temos de 0 s11 .... ZACARIAS :-Apoiado< · -· • 
fazer. a felicidade ·publica 'l O que se observa entre.' nós é · < " 
.que, quando apparece 11m mioisterio novo, ba uma multi-. OSa. J'.••BIM:- ••• e 11ão que saia um governo e,entrejá 
dão,de amigos;·que .se·chegam logo aelle,.e á proporçlto outro, só pelo gostodevêr se é milllstro algumnosso.afei· 
que vlto.·appareceudo os pedidos; dos qoaes·a maior· parte çoado,; creio .que isto é um systema,que não póde deixar 
não podem· ser satiefeitos, o numero dos amigos vae di mi- de acarretar-a desgraça e a rui na do _paiz. : · ., . -i: , ..•. , 
nuindo. E bem razlto tinha o nobre stoador. em . dizer que . Senhores, o card~al Antonelli disse ultimamente . que. a 
é uma irmandade .de. pedintes. · intelligencia humana é sujeita .a epidemiad;. o :.que.disse 

o·. Sa; . ZACAl\IAS :-Eu· nunca ·_disse isto.' 
· O Sa. JontM. :-Aqui se disso. , 
() · S11.:. ZAcÁÍIIu· :-Tàmbem eu tenho ouvido attribuir 

a ·v .··Ex. muita coitsa, que nllo creio. Essas cantarolas 
·na estrada de Maria Caa;uDJa ·pelo 'Vapor. (Risadai;) _ 
:·;o. Sn.' JOBIM :~Como oito é. póssivel satis{a~er a tudo, 
no. fim .. de .um ou dous aonos. dizem.: O governo es:á 
gàsto:: éll~s, fQram ~s · qu~ o ga~taram, ( r,isadas\ P,orqutl' 

. co10eçaram a. pe,dir, desP.ropsilos, e não tendo.,sido 'atteodi
dos em tudo,.etl-os za11gado~, e. o mioistorio vil se. oa .ne
i:a.saidada ou ,. de. mandai-os embora ou de retirar-se ; 
de~ejam .. a ·mudança, ~e ministerioa, para que .. a .roda ande 
sempre e chegue a todos a,vez dner'mioist~o. 

:o· Sii. F'IouBiu. 'DE ·MBLLO :-0 que é bom 'de~e toca 
a todos. . . . . 

.. ,;,,;·- ,., . 

. .. o. Sa.' JontM ·:-E todo esso afan é para ter- o prazer 
sataoico ... de·:golefnar .o proxi:no I · Nlto 11 para bem da 
patria. (Risada1.) 

•Quàndo .eu ·era est11daote no seminario,- gosta1a. muito 
de lêrotodos os .papeis políticos, ·qu se publicavam: mao
dava-os compl'ar e estava ·persuadido de que se tinha feito 

• :uma descoberta' mar a vilbosa com o que· rielles lia, que este 
·eyslema· era o da razão, da verdade e da justi2n, o ficava . ' 

S Grego rio N11nziaozeoo, sobre o .povo,. já não combina rom 
.o que se diz hnje. · · · · 

O Sa;:Z.lCAIII.ls :--'Estamos. na .invasiio de terrenos;< .. ' 
·o Sa~ sn:VBIÍIA DÁ MoTTA. : ,.:_;Más '.ello está agor~ )o 

s~1.1 ter~eno medico. · . . . · . . , . . , , · 
· O Sa. J'oo!M:-' Boje, nos nossos. dias, .vemos o .contra• 
rio; meiado o seculo passado nppareceu um. celebre ~hilo
sopho cyoico, com theorias oovas.que' susten_tou. cQm . uma 
eloquoncià prodigiosa, ainda que um.' tanto' paradoxal, 
cujas idéas foram aceitas .e quasi geralmente· aduífrádas, 
o grande Jean Jacques Rousseau. Foi :elle· O: primeiro; que 
sustentou que 'o povo é, soberano, in!allivel, que 6 . quem 
sempre tem razão, que é sempre justo· e ,·razoavel,, e, que 
·a opinião publica é qu~ 'deve'sempre pred~mioar,· porque só 
ella pódeJazer a felicidade de todo.s, apiizàr ·. das :opiniões 
contrarias da antiguidade, que . citei : no, priocipi~ deste 
discurso; assim .creio ,que A.ntonelli tem raziio,: que ·.ha 
epidemias· na intelligeocia humana, epidemias iotellectuaes 
&fio funestas, como as pbysicas. · · · 

Quanto a mim nestas mudanças da raziLo ,,bumanà pa•, 
reco que ha uma epidemia; ·hoje se c.onsidera uma·virtude 
o que amaobii será ·Vicio ou crime. Houve tempo em: que 
aspirar ao governo das naçile~ era um crime .. ·Hoje :é· uma 
virtude.· Depois das doutri:oas ·de Jean Jacques Rousseau, 
que tanto toem vo~:ado, todos se julgam com igual direito 
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de ·aspirar ao governo. E' por isto que ás nzes predo- nos havemos de ·limitar· a· dizer·:·· cumpra-se,·. fa'ça"Sé'"â· 
minam uma ordem das faculdades humanas e outras vezes vossa santa· vontade o vosso· ·capricho· e·, e:ítinglioi•àe···os 
predomina outra ; moitas vezes predominam as faculdades bancos, acabe-se o commercio;··isto·•o:a:o se acredita F· "' 
atrarJivas e outras vezes as faculdades intelleetuaes de · ~ão houve um p&pa muito venerado por _todo o'inuliilo,- · 
modo a l'omper-Bil o equilíbrio natural do homo duplem Adriano VI, que dh1se que de Roma teem '.sabido· Diuitéós 
dos antigos pbilosopbos, o apparece o que Pin·l chama ambi~ões ?_ N!lo ·houve· uu1 1\ei de Portugal' que niaildou 
loucura raciocinante, (ri1adas) que atac~ os que· faliam uma reprebensil.o ·a Alexandre VI, e a seu 6lho Cesar Dor:. 
muito... · · . · · · gia, que nas suas depredações horríveis era animado pelo 

·Faliam .e.'·com todas as apparencias de sanidade, mu, pao ?-Se· estes excessos se . deram em Roma,· quem ·pó de· 
se a razil.o está.boa; as faculdades afectivas esta:o per~ duvidar da possibilidade de outros · aconte'chilentos como 

·vertidas, por· inftuxó .de certas paixões, e o proce-dimento estes 'f Entretanto hnemus de ser obrigados a acreditar 
está alterado,. o homem é inteiramente outro, alius Estas 11bsolutani~nte todo quanto ·venha. de.Roma 'l :. ,I~to é óío 

. '- considera~ões não silo destituídas. de iÍiteresse, quando s~ ·ter patrioti~mo e nil.o rsspeitar O! interesses· d.o seu pai1; 
trata de 'questões politicas e rfligiosas, que· tanto .agit~rn e •é póde. ser susteotad-.~ por uma .. especie de loucura 
as, atr~içiies e a.int6lligencia hnmana.. . raciol'.inante. (Rúaàa1.) .. 
· E _se este estado merece elogio· algum, outro Erasmo Senhores, pelu que tenbo dito· alo se creia, q'u11 sou 

qua o diill; mas eu.passo agora a terminar o meu discurso· adverso á religião; pdo contrario estou persuadido de·que 
que já tem sido bem longo,- pelo que peço perdão ao a •sligião é com eiMto de summa necessidade para.-uma 
senado. · · · · nação, todos devem ter uina religião, mas o&:Õ· se creia, 

E' bem deplora-fel e funesto gciato· o quererem sujeitar- ·que só a. catbolica póde concorrer para a felicidade pu
nos, de qualquer modo que seja, a "um poder estranho ao blica, e que ~em ella. não· ha mais civilis~ça.o possível_; 
paiz, a uio. poder qualquer estrangeiro, só porque se diz ainda se ella Co11sij .. praticada-entre nós. como em França,. 
_espiritual ou eccTesiastico, seiB éorrectivo algum da nos~a · bem ; lá é geralmente praticada com muito mais· proveito 
parte, como se a experieocia. tivesse mostrado que de lá· du povo, com milito mais respeito, e quando o povo sâe' da 
só nos podem vir beotficios e felicidades. qua!ldo não é is•o igreja tem !!Prendido alguma cousa. Os padres em Fraaça 
verdade, A .tal poder espiritual, cuja definição nioguem co- o•·cupam-sfl muito em explicar o Evangeíbo e os seus pre
nhece, Dilo é ·possível que o poder temporal se suj~ite ·ce- ceitoa doutrinarias, ao passo que entre DÓS ·Dil.o:se occupam 
gainente; se não se quer 1espeitar. a constituiçil.o,,despr~ ~lloão r.om panegyricos,· em sermões de inilagres,::que nlio 
zaudu-se :a lei; podem-se resuscitar moitas bulias é o que .mais convém,á morarlidade e instrucção ,do :,povo, 
ridículas e ha .muito desprendas, como as IJUoi excom- isso só serve ordinariamente para .a ugment_ar o faóatismo 

. mungam o trabaco, as. usuras, o dinheiro a premio, e as superstições dos povas,·.nem é .o qne -determina,. o coo
então Cechar-se-hiam os bancos, destruiria-se o. comme·r- cilio de Trento·. J)lesta parte te'm toda: a razilo'o .concilio; 
cio, como Coram a seu arbitrio e capricho resuscitadas pelos determinando que os pàdres antes da ,missa préguem ai
bispos as que excommungá.ram a maçonaria,' que é uma goma, coo•~ sobre moral ao povo em· rebçlci ao -q~e' se 

. corporação civil, inteiramente civil, que existe ba. tanto~ diz na missa. . • . .·. . ..• ' " .. · .• ,. 
anuos e não se importa com a telígiil.o, ~tne em nada a of- O Sa. VJSCONDB .Do RI~ .B~&Nco . . (pr61id6~tedi:i ;ó:n_ .s~iho' :.· 
fende. Eu ua:o pertenco -a maconaria nenhuma ; entretanto J 
julgo do meu dever, é do devér do governo, repellirtudo o _:_E' o que fazia o conego_Marinho. - • 
que ·me parece ser manifesta inju~tiça, dizendo-se sem o· Sa. Joo1M :-Em França, senhores,. ci·povo tambem; 
fundamento que .a maçonaria persegne o clero, quando eu toma parte em todos os actos religiosos; mas· .. eotre.nós o 
vejo que, p~lo -contrario, são os bispos e os apostolas .de povo é mero espectador,. não aprende uada;. sahf\ •da 
hoje que persegllem a maçonaria para com ·esse pretexto tgreja do mesmo modo por que entrou •. Li· nllo acontece 
perseguir a· nosso direito; assim· a verdade é que somos assim : entra-se na igreja e o que se v_é logo é ~m-sá.:. 
nós os perseguidos.' · cerdote explicando o Evangelho ou acompauhando ·o povo 

O SR. v1sco!loll DB SouzÁ. FIIA~co :_Apoiado. nos canticos de louvor a Deus; senhores, i~ to pratica-se 
, onde· a religião protestante acha-se · ao lado da catboliéa; 

O Sa. ;,FJIIIIius~ :-Não apoiado. ba uma· e~ulação reciproca que leva cada uma· a querer 
O· Sa •. JoBIM :-Elles é que nos perseguem e ao nosso sobresahir, e com isso nada perde · o Estado, . antes 

direito. . muito· ganha. Pelo ·contrario,. quàndi) e·m um paiz .h& 
o. Sr. v_1scoi'lns 011 Soou FaANco _:-Apoiado. _· umil. só religiãn, oa crentes rePpeCÍlvos são mea.os .fervo~ 

O Sa. JoBuil :-0 nosso direito é que não con!eute qut> 
nada venha de Córa, sem· que o governo ou a assembléa 
geral reconheca se é conveniente' a nacão ou· não. 
: O Sa. vtso~!ln~ nB Soou FnANco :..:_Apoiado. 

Q Sn. JoDJM: - hto é o que estl estabelecido na. 
constituiçilo.Havemos nós de aceitar submissamente como 
muito u til ~ muito conveniente l naçll.o, seja lá· o que .for 
que nos vier de uru paiz. estrangeiro, que na: o conhece as 
nossas circumstancias, que não conbece os nossos ll.abitos 

_e costumes ? Ha· de vir de ll qualquer determinação o u6s 

rosos . do que quando ba· diaftrentes i t.ligiõ ~:; mas; ·para: 
que existam estas d1aerentes rcli~tiõfls cómo a constituição ~ 
permilte; é aecessario que haja tambem a maior protecç·ao · 
a ellas, para ·que não aconteç .. · o que tem se visto entre_ 
nós. Porventura devemos nós contiouar a ·passar por' um 
povo desleal, de··mâ. fé, que estamos. em contra dicção com 
a nossit. propria constituição 'l'Poid se é 'permil'ti·10 s~guir 
cada um. a rcligido que quize•, por que ruzo.o havemos de 
consentir que se pratique impunemente o que se tem pra-
ticado com algi1os protestantes·? · 

Não ba muitos ao nos, que em Nitheroby, se· ua:o '·fosse 
presidente da provincia o nobre senador o Sr. vireoud~·du 
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Souza .. Fra~co,. o :.J>r •.. Kallay.'seria .,assassioadl) a .pedr.a·. .·0 Sa. ZACARIAS :-l•to é .. com o governo. ·•·.' 
daM por,~uma<combma9ao entre ~dous .padres,.que,açula~am O Sa; J~~rM: .:...:.E' com .. o gove~oo e: com:V.·Ex;tam'"' · 
o povo• 11àra. aplldrHjcsr o bomem,. quando desemba_r~.a~a ~m bem, que _tem. sido goveru1>. Quanto a: dizer.~lie ·que•. só 'po.;, 
Nllh,_rohy. , ·. · , ... · . · • · . . . deremos civilisar-nos' e progredir unicamente :'com. a religilo 

~· .O.oos!o: codigo criminal até. d1z que nenhuma relrgJ4o catbolica, só hei de acreditar nisso quando ·me derem: 'lia. _ 
dissidente. se, ·poderá , pralical ·publicamente; Mas por .que provas. .. . . · · . · : . 
ràzao nao se pOde pralicar em .Jogar publico, que mal re- • Dizer-se.- _q~e só. a religill:o . catholica é que- póde')l':~~ . 
solta. nos,dabi? Dllve~ão. metter~se. nos buracos, esconder· mov6r a cmhsaçll:o e o progresso daR naçlies, é. u~a·~e:-, 
IB nos su!Íterranéos como. os primeiros christ!Ios para pra- resia politica que DOS envergonha, porque DÓ3 vémo.s:,o . 
ticar a sua religião? contrario nas estadsticas de Napolell:o. Roussel. Ellífiripre~ 

O Sa. SrLVBIRA D.l. MonA :. - A. nossa lei não prohibe senta facto~ ioconteslavHis para mostrar ci éontràriõ';"'e. 
que os actos·sejam publicas; o que nllo •quer é. a. fórma ex· emqoaoto não · dedtruirem . ou. negarem . a realida:de,'~.da:i· • .. 

. &erior de·templos. · - · - · . suas estatisliclf~, lia de se reconhecer que os protestantél. :· 
. '' . . .. , " . . e~tiio muito acima dos catbolicos em io_struc~ão;:em amor,~~~'· 

. 'o·sa'; ió~ru:..:.... V. E~~:. dá licenca.qoe euJeia o.·que ao trabalho, em industria, em moralid~.de\ lioalmeo~·,em. · 
-lieterm.ioa. o. nosso codigo penal? (Le~do): " E' crime ce- LC!dos 08 elementos da. cívilisaçiio . .Isto é incont_estavel;. 
lelírâr: em" càtia.ou edilicio, que tenha fórma exte~íor de explique·n lá como quizmm, otdactos ·est:tci p'.íliotéa. 
t~m'plo: Óli'pubficamente em gualguerlogar ·· • ·.b de ~aneira Eu entendo . qoe todo o homem· deve ter uma religi!o~ 
que n~o · podein'"'cehibrar a ,sua. religião 1lublicamente em mas. comtauto que . com e lia ollo se perturbem os'·inte:. 
q~alq~e~Jogar r E,,_P.orque .. não podem_?. . . . resses sociaes ·e aio sobmettam estes aos· interesses. da 

. _ Eu vr . em, Roma.; nas barbas do papa,, mars de i,OOO classe sacerdotal, p· rque· estas classes ·em· 'quasi. tódâ; 
pr~i~~_tári&es ·,p~B:ticando : P.o.bljcament~, juut? á.pra~~ de! p~rte na Asia, na.· Europa 8 na Africa teem sido-a~ vezes 
~opulo .. a sua religião. e. nruguem: 8~ an~m~va a_ coo- um flagello das socieda~es, quando os seús chefes:o'liõ são 
trariaJco~, ou p~r.s~g!lil-!1~;_ agora_ aq,ur: a_ ~,000 l_eguas ,contidos nos seus ·justos limites e dei.xam-se eotreguls . 
deAista.ric!a,.do papa, é, que os p~otestaotes nllo. poderão ao seu orgulho natural,·persuadidos de que bão.outronan-· 
praticar a sua. rellgiicJ s.eoll:o em· buracos.. . tos deuses, a tndo superiores; · . . · ... · . 

. ,o. s.; SrLVBIR~. u~- M~TT.I. :- Aqui. ha. lambem-igrejas Por 'isso formaram se seitas· do.· christianismo1 que n!o 
protestantes. .• quizeram admittir. superiores; bispos ou inspectores; · di'" 

·'O·:sa~ JoirM: ...... Mas bem ~iu 0 que diz 0 codigo ·penal. zendo que qualquer pessoa ,que saiba Jér. e escrever ·está 
,:,;:.::.'"''·····. , .: .. , ..• ' ·. '.· -. · · .. nessas seitashabilitadosparaensiuar;lendo:o·Evaogelhci, 
CJO:.Sa;~S!LVBIR.I.··DA Mo.TT.I.::-Ha. igrejas o celebram os a boa. d9utrioa que elle encerra. . · .. · . 

eell9 oftlcio&'' ae portas abertris~ · Senhores, eu, nao posso continuar; ·-acho-ma já incom;., 
- · mo dado,. Terminarei, lembrao~o a senteo~a de um phiJo;. 

0 ·SÍI .. Jou1111 :..:.Em uma casa. particular em ~~~roam· sopho : So!ur addictur jurartdri dogmata CArirti ;_Cmtera 
buco acbava~se um. pae de familia pr8testante praticaódo Pyrrhonir 11endere la11ce 1cien~. Esta' é a miolia 'Cé; eáte é 
a -~ua religiilo com muitos outros. Apresl!ota-se de. re- ; " principio que hei de,sempre seguir~ Não acredit9,,se·11ilt1 
pente um· delegado de policia com•soldados ~ perguntou ,oa~uillo que Jêaus-Cbristo n~s eo~inou; quaoto ·ao ·maia 
interrompendo o acto : ·«.Que religiiio: é esta '/. E~ta não· é i dovido;··colloco na balança· de· Pytrho; n!o. Jhe'·dou grarlde 
a-.de .. :.Maria .. Saotisshna, portanto'.ponha!JI·Se já- todoR importancia •. · . . · . · · 
daqui para Córa . ., ,Immediatamente, cumprira~ a. ordem. ~ : . Porém antes de tudo quero e respeito as, leis .do •meu 
dooti. da. casa dirigiu um requerimento ao .presrdPol_e. q·•~•-. ;p•iz e doe-me vél-as sopbisma'das, porque mon.pD!JI, ation~ 
x"ndo-~e de,. que Jtie tivesse. 8ido · feita aquell~<. viol~nci•. :taMt; hei de saerificar.-me, se for preciso; por éJJas.~ 
quando e1Je,e8tava.· com. muitas pessoas orando a: Deus·; e :(,1fuito bem.)' • ·. . . .•.. ·•· .. ·.,:.·: •· '''::: 
qu.J. foi. o despacho, que deu O•: presidente. ao . rHqueri":" j· . · 
.mento:? «})ódd o. supplicante: contio,uar a ,pra,icar: a, ~un i ·o::s-:-• .Ftguetra de Helio :-:-::SeGho.re_s,,nii~ 
religião, mas a. porla8 fechadas, cam as,, pessoas someot !vos admrrers que eu peça a palavra neste momento, quando·. 
de. sua faniilia,sem admitlir .neobuma outra de. fóra .• •· !parecia qua deviam preceder-me alguns outros senhores, 

· · .:. · · que muito se distineuem pelos seus talentos,, e· que ,sempre 
'·'O Sa~ viscoNDE DÍI: SouiÁ FRANCo :-A' petrça:o Joi ·feita tom ,ram parte nos . grandes debates do parlamento,,··, · . · 
_a.~unnhefe de policia: ·- . · . . ·' · . O meu reparo nesta parte é tanto màisdigno·. da .. vossa 
:. ô'sa. JÓarM :-Pois será .. lealdade 'propria . de uma considera~ão, quanto vejo que os dignos redactores do 
naçiio .briosa .dizer-:st!-que aio. parmiUidas · _todas as reli- voto de graça, tendo, .. por assim dizer, neJie·. esposado a 
gicles 11·· conseniireni. ·as 1\Dtoridades, que seja apedrPjado politica. do governo, .conservam" se silenciosos por motivos, 
am',pastor protestante 't bto.n4o se faz, sem grande das- por assim dizer, mysieriosos, como recusando aó .,.mesmo 
credito. oodso, nem se diga que só, com a religiito ca.tbolica governo o apoio 'que lhe tinham promeUido. Pare.ce-me 
pode~emos progredir na. carreira . da civilisação, e os· es- que aqui se -dá o mesmo caso, que aéonteceu deba1to ilos 
trangeiros que residem entre nós, Jllesmo catbohcos, quando muros de Troya;· o .de recolher-se A.chilles á sua ·tenda, 
veem que .os seus ,patrícios protestantes sa:o a.ssim trata- oil'endido das injurias de Agammeoooou, o grande r .. i. Como 
dos com aquelfa d~slealdade, nos dssacreditam e nos rene nilo veem acu·Hr ao ministerio, que tem sido ~ombalid" .na 
gam como um pno que não meroce coosideraçll:o, qo~ -u~t,politica, na primeira· das pu líticas, como é a sua po-. · 
promeUe,uma cousa.~ e alio emprega os meios n~ce~Marios lilica religiosa ? como uão. veom .defoodel.;o os· illustres 
para .que seja cumprido o que.l!r.omeUell.,epormiUe. . !membros. da couimissão de resposta á faliA do throno ?. 
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o Sn. FIGUEIRA DB Ms~Lo :_;se.~stivessemoá'em um: 
paiz ém que· a opinião p~bhca se ~andestasse com.:for~a,. 
quando se trata de nego~Jos q~e a JDter~ssam;: sem ·d~v1~a · 

·o Sa. FJGOBIRA. DB MELLO :-Este proceder da parte da 0 nobre senador não·ter~a·a hoguagem. que I!_ÓS .ouVImo~; 
· nobre eommissão me faz suppór ··que com efi'eito ella se que atroou nossos ouvidos, que perturbou· nossa· conscl
aéb:a em .eympathieo accordo com a opposição do senado éneia, e que,'para assim diz~r, deve·m.erecer grande reparo· 

O Sa. MENDES DE· ALMEiDA::_. E' porque estão de 
· 'accordo com a. opposição. 

. e da cama r a temporaria, como acaba de dizer o· nobre do senado. · · · · · · 
senador pelo 'Maranhão· o Sa. ~IBJSDES DE ALHEIPÁ :--:Devia ter sfdo chamado' 
.. .Maã .não vós ndmirareis que eu venb& tomar a palavra á ordem. · · 

~i~nte· .de_tantos ~is~inctos oradores, mais competentes sem · ·~ · 
dõ.yida, .néste debate, .quando souberdes que .sou, por assim . O Sa. FIRHINO:- ApoÍ~do. . 
dizer;, a· guarda avançada desse exercito, que 'está disposto o Sa. FIOOEIRA DE MEL~O~-Pretendell O· nobre senador 
à'ciimbàter a politica do governo, e que ainda tem para mostrar que, ap!lzar do jÚramento, q~e. tinha d~do; de. 
isto<~e3ei'vail occultas. Proseguirei, pois, no debate, em manter e conservar a religiito catbc~hea apostol,ca ru-

. cumprimento de meu dever. . . mana não se· arastava do compromisso ·que Lão solemne-
. J!:m primeiro ~ogar, seja-nie licito, respondendo ao.no- ment~ tomara, porqne manter ·é simplesmente ·alimentar; 
bre senador pela província dei Eepirilo Santo, dizer-lhe dar. congruas áos miri.istros da religi!o catbolica, .c.onsigna~ 
qu~ não tem o menor rundamento para censurar-nos por insignificantes . quantms para a c~.nstrucçito e rel'.aro.s do~ 
havermos tratado em grande parte ela qu•·stão cbarnada templos catliolieos, e nada. mais. , . . · . 
religiosa, pretendendo que ha sómente neste no~só proce- . Pelo lado da ethymolog1a, o nobre aenad~r peccou, sem 
dimento um immoderado .desejo de rallar vis loquend.i, e duvida, e muito, porque ·a palavra lllanter; ae' procu~ar- . 

· ni!._o tratamos dos negoc1os do Estados ; porquanto não' mõs as raizes de· onde ella vem, siguifica; sem 'duy1da, 
h a questão em uma sociedade. mais politica, mais impor- sustentar def~nder a religião ·que nos dirige para. eis ·nossos 
tante e mais transcendente do que aquella que se refere a destinos.' A interpretacão que· o nobre senador deú_ 1\ .pa-.. 

• riegocios religiosos. A politica é a scie·ncia de governar lavra manter n!o ·tf grammatical, nem philosop'bica; ~ nem 
·os pov~s, · de coaduzil-os á p~osperidade, de. consenal-os politica ; é além disto inteiramente. ·n!lvà. . ' '· · · 
:tranqulllos ·para ·todos os m1steres da. sua v1da, .em .todas ·Procuras· senhores,. todos os escnptores que. teem aua~ 
as Juncções em que se podem emprega~. Todos os gever- lysado ·a n~ssa constitui~ão, :e ·vereis que nenhum .teve _a· 
n_o~ te•m . procurado af~star da polem1ca as questões. re- singularissima idéa, que o nobre s~nador acab_a d~ .aP!B~ 
hg1osas, que são sempre JDcandescentes; mas, apezar d1sso, sentar nesta casa ; . a. ·interpretaçito que elle dá á palavra•· 
tóda!l as nações nellas · se absorveram· e se exaltaram, manter de nossa constituicão é, na pbrase dosjudsc~n·-:
porqu~ ~eretiam-se ellas aos · direitos inau(eriveis da soltos; ~erebrina, e, portantÕ, rejeitavel por todos os ·espi· 
COnSCienCJa, ritos rectos. . . ·· 

Ora, por aqui se vil que o estygma qua o nobre sena- o nobre senador, entrando na questão religiosa; que 
dor quiz Jan~ar sobro aquelles que trataram. da questão elie qneria aliás áfâ'star dos nossos debates,-tratou·depoi!l 
rel!~~osa n!o tem o _menor rundamento, porque a qu?s.tão de examinar um dos' grandes dogmas 'da reli~iãó ~a~~olica, 
rehgJ?sa no nosso pa1z é realmente uma quest~o P.ohuca, é· pretendeu incutir-nos a idéa de que essa 1n.falbb:hdada9 
e. é, p~rque tende· ·a revol~er todas as conec1encms. ~os que nós ca'tbolicos cremo~ ter o·Summo Pont~fice; o _ch~ra 
catbohcos, tende a produzir perturbação no seu espmto, dá ·nossa religião, n!o existe de facto, nem·fol consLJtuJda: 
na. sua direcçtto. de . direito,. isio é; ·não· roi constiLuida· pelo fandador·da-

E é notav.el, senhore~, .que o nobre senador venha nossa religitto, cl' Redemptor do ·.mundo. ,. · . 
reprebender aquelles que. tomam parte nesta questão, Senhores examinando esta qnestão pelo lado dos pr•n-
q~ando elle mesmo não ~isse uma·s.ó. palavra no sen long~ cipios, não 'podemos negar qu.e o Snmmo P~ntifiee, como·. 

- d1scurso, que se referiSse á pohnca temporal ; como successor de Christo, ·é infalhvel, porque fo1 a S. Pedro· 
vistes, elle occopou·se unicamente da questão religiosa,. que Christo disse : Rogã.rei a me11 Pae; para ·qu~ liltó' v~s 
cnja discussito acabava de estygmatisar, e quizera aras- raltd ·nunca a: fé, e tu confirma os .. teus irm.ltos.: Foi' a 
tar dos nossos debates. · s. Pedro qile Etle disse em occaaião solem.ne ~ue ·tuio" 

· qu11nto elle ligasse sobre a .terra tam.bem serl!i- hgad~ no 
Os Sas .. 1\IENDES DE ALMEinA B Flh~nNo : -Apoiado. céo. A nenhumoapostolo ma19 Elle o·d1sse par~Jcularmente; 

mas aos· aposto los somente .. endereçoa ·estas palavras 
quando se acharam reunidos··; . de sorte qúe a S. Pedro 
concedia Elle a inrullib1hdade pessoal; aos outros so.meute 
concedia a infallibilidade quando r_eunidos, para· ~esigna.r· 
igualmente, que a su Igreja · gosna do mesmo· i~m,· 

O Sn; FIGUEIRA DE MELLO : - Senhores, é par& mim 
grandemente estranho, e niio acho termos bastantes para 
declarar todo meu pensamento, que um sena.dor do Im
perio, que jurou manter a constituição do Estado, veabn, 
da cadeira que occupa nesta casa, fazer uína. propagandu 
do protestantismo. {apoiados),1.uuia . propagand1L contra 11 

religilto c,, tbolica apostolica' romana, que é proressad1o 
pela grande maioria dos brasileiros, que lhe deram entrada 
neste recinto •. 

O Sn. ZA.cA.nus : -'Apoiado. 
0 Sn. VISCOISDE DE SoUZA FRANCO :-Contrá OS abu

SOS delJa, 

qnando accorde e unani~e na doutrina. . · · · · 
E' destes textos sagrados, sempre segu1dos e sempre 

sustenta.dos por uma tradicçllo continua da. Igrejll' o·pelos 
santos padres e doutores, que a nossa IgreJa sempre sua-· 
tentou, que S. Pedro e todos os seus succ~ss~res · são , 
lnf .. lliveis, assim como 'infallivel é a Igreja, qu!!:ndo· reun~da: 
em concilio, ou mesmo quando dispersa pelo orbe caLbollc~ 
se reune em uma só crença.· 
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... E'. porisso..que. S. :Vicente de Lerins disse no seu com• 
munitorio,· que, aquillo que ·roi acreditado. cm toda parte 

. e ~empre, . p"rlodós 08 catliolicos .rorma om. dogma que 
n!o pódi ser oblitérado. Quod ab omnibu1, ubique ·et um-

.·.• 27.3 . . ' , ... 

de se ter ou~ido a S. Leão, .e~utro PontiOce, disse .àm. doa 
mnh eminentes bispos n11lle reunidos i. oFallou Pedro.pela. 
boca de Le4o. » O dogma rol, pois, sempre ~creditado 
pelos ca.tboli c os. -, · · · · 

per ~reditu!J' ed. ·, . .. . ' 
Qoanto :á questão de Jacto, 0 nobre senador conrunde O· SR. FERI'I!l'IDB3 DA. CuNa! :-Tanto .não . .lo i,. queJia 

sein' duvida duas idéa.s inteiramente oppostas, e distinctas: o protesto da igreja grega. . . :;; ~ ·: .. 
conrunde a i~~allibilidad~ com a irupeccubilid~de. Segu~do' o Sn~ FIGUEIRA. lllli J\I&I.LO :~E, senbores,'se p~f:;n~7~: 
a voz de ~hrtsto! ~oe atnda ba pouco aca~et de ~nuoc!ar, 'ti vos insorid~ v~is da Divin~ Providencia, e.sse. pr_i~i•iil!~,:,ro,l,'·· , 
n6s calhol!COd dtz mo~ que _o Summo .Pont1fice é 10ralllvel sempre admJltJdo pela Jgrf·Jil, P"los cathohcoo, embo 1,ra'J•ilo. · 
e~.to:las as ques~õe~, que_ dl~e~ respeito aodogma,á do~- se achasse definido ht•je já não .póde um cainollcô'rtijí'íi;;; . 
trma e ,moral chrlst«, á. diSClpho~ g_e~al, quando el!e dect- dial-o sem faltar â sua religião, p!•rqne -se étiie c~.ibriliéo' ... 
d~ er& c~thedra sobre _estes negoc1os, 1sto_ é, tomando espe'7 diz qu~ a Igr!~ja reunida toda em. concili~ ou.simP.lê~mécíte·.:: 
ctal e ~·.recto. conbectmento d~Ues, ouvmdo. seus grandes dispersa ê unanim~ em declarar c·er~o pri~C:!pi!i;,c'jlóíroi.~!~~;;: 
consultore~, e resolvendo ~spols como o ~:ande M~stre, o da de de sua doutrcna demonstra a lnfalhbllJdade da IgreJa}'" 
gr~nde.Ju1z, o grande L~gtslad_or da lg~e~ a .catbohca. pergunto eu: o que foi esse concilio, que 'se r~oniu .no V ati::; 

Qoa~do, porém1 se trata da tmpeccab1hdade, outras são . cano, compo~to de' mais de 800 bispos, todos grandes .pela. 
nossas t_déa~;. o fapa, como ~omem, póde c?mmeUer Coitas, sua sabedoria ~Agundo a sciencill dos homens, i; p•lá :sa:.~ 
ter dere.to~, pode proc,eder de.um~ __ maneira erra~a, por· bedoria, srgundo a sciencill da'lgreja·? O que roi essii cõn.:. . 
qu.e nli~ ~o! ao. h_om~m ._nem ao prtnclpB q_oe Ch_n.to deu silio, a 1\SSembléa mais re~peitavel que tem apparecido· no 
a míalhbthdade, .. mas s1m áq~elle que de.vta contmuar, ~a ,mundo, senão.um con<ilio ecumenico,- a voz da Jgr•ja · ex• 
ordem dos toiDP!IS, e em seu nome, a IgreJa, que EU e veto primindo unanimemente : « Santo Padre, vós liois inraUi-
es~abe!ecor n, mundo. . , ·' . . vel? ,. - · · · 

Portanto, é um erro; e erro gravlSSlmo, conrund1r a tu- . • 
fallibilidade éom a impeccabtlidade. E' da falta desta dis- O Sa. VISCONDB DB SouZA FaA.NCo.: - Unanimemente 
tini:Çlci .que todos ·os inimib.os da religião catholica, jul~ não;· houve sem·pre divergencia. · 
gando rallar somente. aos'ignorantes, aos 'illeios sabios, ·O Sa. FIGUBIR! DE MELLO:- Houve divergeoêia sobre. 
procurám.~abalar !)ossa fé nessa in~piraçlo divina, isto é, certos pontos; mas,. senhores, oude.-estarão os,homell8 !em·. 
d(qüe.:qtíaridó se t~ata de defhiir os dogmas, a doutrina, que appareça divergen.cia? ' . . • 
a disciplina ·geral da nossa Igreja, os papas ·têem inspira- · · · s· · · · · 

··ç"l!és-.d.liiiia, ·para. b_em diri~>ir-nos '; nunca faltaram. á. sua O Sa. vxsc~Nlilli DB· ouu FRA.Nco :_;,.Então não houve 
" ·nuanimidad.. · -miSs'lo; nunca erraram·. · · 

. 'Niltica errlim .• porque é preciso nPgai' a ve'rdãde da - o sií. }?JGUIURA. Dll: MlliLLO : -Daixc-me rallar o ~obre . 
palavra divina para entender-se, que· é ra.lsa aquella pro· senador; depois lbe respondPrei. Oude estarão os homens, ' 
me lisa, que' C h ri~ to rez a seus apostolos, ·quando disse-lbes: q.ue. não a pparPÇi!, divergencia entre elle~?. Mas, FBnbore!Í, a 
«Eu estarei comvosco até :l consumli1acão dos seculos "· divergencia· unica que bouve foi a da ~pportuoidade, e eu_ 
SeiJliores; aê es~a Igreja:· km de· ser f•tllivel, a· qoe se posso demon~tral-o comumdocum~nto mais importante 
reduz a prômessá do Salvador do mundo ? . ·Se essa Igreja do que aquelle á que o.nobre senador se relere '(aponta·ndo 
tem .. de ser arrastada pelas tempestades, de arundar~se ou para o Sr. visconde ds Sot.za Franco) e concilio 'dos .bis~ 

· desvairar-se no~ mar agitado das opiniões diversas, . onde pos da Allomanha, ainda uhim~tmente reunido •... 
. -éstá. essa inCallibilidade que Cbristo. prometteu? E', sii- .Sim, senhores, esse concilio de bispos catholinos· da. 

nhores,. dessa infallibilidade que tem re~ultado ser a Igreja Pruesia diz o. seguinte. na •sua carta collectiva ·ao,.clero .e 
Catholiéa sem pré a mesma; semprli uma, e n!o se ter 'di- 'catholicos de suas diocesés: • o iotiLulado.'velllo. éatboli~ 
vidido nas 300 seitas, em'qoe se tem.dividido, depois das cismo é de origem e·de natureza, nada· maiS do que a: ne• 
heresias 'de Lri'thero e Calvino, .aquellu que .se afastaram ga.çito nbsoluta do dogma catbolico . s~bre o. ensino infal
do gremio da Igreja, que se afastaram de suas doutrinas liv!!l da Igreja. A. questão a ~espcito·desta seita de nenhum . 

. é .. cerraram ouvidos á. ·voz do grande pastor· catliofico .. ,, mudo actua scbre a crença da in(allibilidad~ da sé apostoli~a, · 
o Sa. FlliRNAl'IDES .liA Cu!'IUA.: ..:...Até concílios toem dé- em mate ria de fé e de-moral, vistner inneg~vel que Pedro 

1 d h · · e a sua sé apostolica formllm o rochedo ioabalaval, sobra 
c ~r~ o ereticas .as· doutrinas de certes papas. 0 qual edificou Christo a sua. Igreja ; mas verHa somente 
· .o Sa .. FraUIIilRA. Dili MlliLLO :-Nunca isso se deu, se sobre este ponto ':-se ua Igreja Catbolica a decisão em · 
bem O examinarmo~, SOlthOrCS. 0 principio da. infallibi- ma teria de ré pertance ao jUIZO privado de Ulli ·individuo, 
lidada tem eido suetentado senpre pela lgr!•ja, desde que ~u a um corpo vivante de m~stres, guiados pelo E~pirito 
ella apparec~u 'na Judéa Mé o'seçulo actual. Santll? porquanto DilO ha racto mais evidente do que terem 
· ·O SÍI;~VISCONDE_ DB SouzA. FRANCO :-A.té Dupanloup reconhecido a 'Igreja Catbofica, seu cbefe e seus membroP, 
diz o, contrario •. · . . , todos os bispos Chtbelicos do mundo inteiro, se.u excepção 

Hlguma, e todas as nações catholicas, que o concilio do 
· O Sa. FIGUEIRA Dili MlliLLO :-Desde S. Pedro, o .Pri- Vaticano róra cucomenico e perfeitamente valido·;·• o>por 

moiro pontifica catbolíco, sempre se disse : · · considerarem que o velbo catbolicismo é ·umá'''cÔmpl~!t& 
·; « Locuia . est Roma, soluta est quiJJstio; rallou Romn, a berraçito dos princípios da religião calholica e uma ver" 
isto é, o Sommo · Pontífice, a quesl!IB está. decidida. » da de ira separaçl'lo da lgr!oja. • 
No . concilio do Co'nstantinopla ou d.e Cnlc.edoni11, _depois_ Assim, SPnhores, se ~ós sois catholié~s, se sois catbo-

~0 vol. 85 
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licos, nn:o· de. meras palavras, mas, no fundu dog ·vossos 
o~rações ; , se vós';tendea. o nobre i11tento de sustentar esse 

· aagrado juramento, .que abre ·vossa entrada neste recinto, 
vós tendes dê confessar fJUe a infallibilidade foi eu come-· 

e todas as fnlb118 periodicas, écos da opinilio sllo unanimes 
em proclamai-os. Senhores, . é a voz simples, .mas .po
derosa dos barbadiobos que leTante. nesse8· l:eotroa .. muitas. 
:casas religiosas, ein. que se.· presta ·á Deus om .reverente. 
culto ; é á voz simples, ·porém, cheia. de .caridoaa. uncçlo nicamenle definida e decretada. . . . 

.'Se, poréio, nlio sois .catbolicos, conCeasae-o, declarae-o 
francamente, e nós saberemos com 'quem vivemos ; ve 
remo~, e conheceremos qne as doutrinas ,que prégaes slio 
lfe certo essas dolltrinas já reprondas cem vezes pela 
Igreja, a mestra infallivel da verdade. · 
· ·.Pela boca .que as proferir ficaremos conhecendo que 

dessa' boca· não saem lições proftcoas . e dignas de . ser 
· seguidas pelos catbolicos. . 
· ' Ha,. senhores, nesse procedimento uma bypocrisia que 
Jill:o posso deixar de .condomnar, porque, se tendes coragem, 
mudae de religilio, mas· não vo~ confnndaes com aqnelles 
que' seguem, conven'cidos, de coração, a r é catbolica, apos
lillica, romana. 
· O.Sa. MENDES DE AtvEID! :-Apoiado.· 
S~nhore~, O nobre Penador que foliou; no intuito de fàzer. 

essa propaganda protestante, procurou censurar o proce
dimento dos·ministros do altar, teutan,to demonstrar qoe 
as nações, que seguem o prott~stantismo se acham em 

. um estado de adiantamento. qoo não t~em as que abraçam 
e defendem a religião catholica; procurou insrouar, que a 
nossa religião era per8eguidora de todas as outras, e que 
o Estado não podia cb~gar ao apogeu de 8Ua gloria, se 

· ella comtiouasse ·a sustentar os· mesmos dogmas, as mei!
ma.s doutrinas, e a mesma moral, que prorl"mou ha. 18 
aeculos; porque sómente por essa maneira eu posso e 
devo interpretar as opiniões · que S. Ex. tlio Cre.ncamente 
emittiu. 

· O nobre simador que fallou, e o nobre senador que m~ 
tem honrado com ·algun~ apartes, veem por toda a parte o 
domínio dos jesuitas, que foram trazidos ·'para ·a questão. 
Quem ignora que esses ~randes sacerdotes, que essa mi
Jieil\. de Jesus, como indica seu ·nome, desde qoe elles 
!lasceram para. a gloria do cbrislianismo, Pté hoje teem 

' sido os mais valorosos atbletas dos princípios, 8 dos dog-: 
· mas da nossa sagrada religiiio ? 

. O Sa •. vrsco!IDE Dili Souu · FlÍANCo : - Eu contesto. 

. . O Sa. FJGUEIR! DE MEtr,o:- Todos os escriptores que 
leem a historia. co!)l olhos· imparciaes, .que ob~ervam o~ 
facto~,· e delles tiram lições proficuas; todos slio ónanimes 
em confessar que . a religião e a civilisaçito tiveram nos 
jesuítas os mais dignos promotores,. e os mais firmes sos• 
ten.taculos. 
. Ainda ha pouco, senhores, ·um deputado, o Sr. Joito 
Manoel Pereira. da Silva nessas confert>.ncias, que se fazem 
em uma das salas do edi6cio da Gloria destinada· á ins
trucção publica primaria, confessou que o Brasil devia a 
sua civilisação aos jesuítas, e que elles, á custa do seu 
sangue e de sua vida, empunhando com o Evangelho a 
cruz de· Christo, levavam a palavra divina âs nossas flo
restas, aos lugares mais· perigosos, onde os Aocbielas, OM 

Nobregas e tantos outros beróes da fé pagararn com a vida 
a.dedicaçilo que professavam á religião do Crucificado . 
. lllas deixo os jesuítas , e volto-me . agora para os bar

badinbos, que o nobre senador procurou lambem estygma
tisnr, quando o paiz lhes deve oa mais notaveis serviços, 

catbolica. desses barbadiobos, que se lefantam .ediftrios 
dignoM, em que se póde exercer. os mais notneis ·actos :de 
beneftcencia. • • · 
'o Sn. MENDES Dili ÂUIEJD! :-Ainda ha pouco ó chere 

do E~tado deo uma. demoostre.eilo publica :desses àer-
vicos. · ' · ··· · · ··' . ' 

O Sn. FraUEIRA ·DE MELLo :-••• porque, senhores? 
:Porque esses homens, !aliando com toda ·a precislio, com. 
·Ioda a conviccão sobre as santas ·doutrinas do Evange,
lho, teem-a b~bilidade .de incutil-as .no eoraçlio daqoelles, 
q·ue· os ouvem ; qne aos milbe.res .veam ouvir a palavr!L 
sagre. da e moralisadora, e que por ellaillustrados, guiados,, 
e· compungidos, arrependidos de seus peeca~' s,. voltam dia-: 
postos a concorrer para uma. obra· de. devoçlio ou de .bene,-, 
ficencia, para templos, ou casas de caridade •. Silo•elles,; 
rruaes novos "Orpbeus, á, cuja lyra. vinham as pedras 
juntar-se para. Jevaotiuem os muros de. Tbabas. . . . .. 

Disse-nos o nobre sanador que os . barbadinbos silo 
rgnoraotes, vendem· simplesmente' amulletos, t~atain de im
portar-nos apenas objectos -in~igniftcaote.~, eom ojUe querem
illudir os pobres de espirilo. !b I ~enbores, se· esses bo~eos 
não tivessem. instrucção, e se oito: tivessem, .além.da ·iaa
truccão, a moralidade nos seus actos, além da moralidade, ·, 
e. ca'rJdade,e nlém da caridade; a. fé, Conte de grandes prodi-. 
gios, poderíeis acreditar que elles teriam na sua . voz· essa 
r orça t lectrica que arrebanha as~ multidões, a a força a
trabnlb"r · ~m obras ateis e dignas 'l, E. senhores, se .oos•os 

. p•dr•s ~ão mais. instr.uidos, e ma_1s lidos do que elles, por
qus nao vito entregar-se a essa obra de misericordia,, de 
caridade, e se limitam a operações diversas? Senhoras, Deus 
deu a cada hÓmem sua missão: se os barbadinboa tflem . 
mi~slio de civili~ar nossos sertões, óode existe uina.mu!ti· 
tllio ignorante e rude, os padres . brasileiros teem a m.isslo 
de saliof11Zer moi tos outros dQveres da mesma religiil.o,, á 
que elles, como aqu~llcs, se dedicaram por aollimnes votos. 

Nem aquelles slio i noteis nem ·estes : cada um Cu o. snl 
dever na espbera; em que os collocou a Divina Próvideocia • 

O Sa: MENDES DE A.LliiEJn! :-Muito bam ;. dimcilmeute 
ibe respo.nderlio. · 

O Sa • .FrauEJR! DE MELLO :-Senhores,. disse ainda ·o 
nobre senador que oito é a..maçonaria que.perRegue, mas. 
sim ·os bispos. Ora, pergunto eu: Quem é qoe faz esse 
proces~o aos bispos senão a maçonarii\? Quem é que tem 
sustentado pelas Colhas tantas doutrinas penersas, ·tantas 
ble.spbemiaà, tanta impiedade, senlio· a maçonaria 'I Se nllo 
rosse e lia., poderia um particular fazer· despezas, que, 'se
gundo todos os calculos (julgo que publicados· .pela 
macouaria) importam em oito menosdt~SO:OOO~? Quem 
é Ó. homem que apresenta-se defendendo . doutrim&s con
trarias á religião, e deCendendo~as de rosto' de•,:Óbtlfto, 
porque jfL confessou, que os escriptos· intitúlado•s ·A lgre;'a 
e. o Estado eram da sua lavra? E' o priocip~.l ·cbere da. 
maçonaria, o seu grito-mestre. E, senhores, s.e a maçooà
ria nilo npprovasse ersas doutrinas, •quem pagaria as des
pezas que longos impressos acarretam? Sa ella nilo appro-: 
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vasee ess11s:•doutrina~,- se nlto quizesse. mesmo dizer pelo O· Sa. F10DBIRA DB M'BLLÓ 1-Pelo ccidigo criminal'slto 
modo>mab peremptorio; . que partia_iu do· seu seio, ella permittidils ·as sociedades· secretas;· com a ·condicllo deli ai · 

_apresei1hi'ia o seu grau-mestre· para ser· o seu . professor declararem que niio• otl'endem 'á. ordem· social, e' q~é seu1 
emHito f . • • · · · · · chefes silo taes e taes pessoas, e· q·ue· suas reoniiles. se 
· _Quem é,;repetil~o-bei ainda, que em nome de uma fazem em taeslogares e em taes tempos; Podeis· vós. mos"' 
liberdade que ninguem atacou,· a liberdade de conscien; trar-me que as lojas·maçonicas cumpriraiucestas'determ_i•. 
cia, em. nome do patriotismo, da constituição e dás· lei~ nações l~gaPs ?·E' o que sempre hei.pedido, e ·ainda'nllo.vi 
engendra uma. subscripçllo. para dar. à Ganganelli, ao as·declaraçiles maçonicas, ou· das autoridades competentes' 
chefe da 'inaconaria, ama manifestacllo que lhe propor- Pois bem, senhores, se o nobre senador tem essa:~pi• 
ciooe ·um predio elegante e: commodo 'l . nillo, venha pedir a revogaç:to dessa mesma : dispôsiçllo. 
. 0 S_a. víscoNDB 08 Souu FnANco:....:.E• um .·brasileiro do codigo criminal, venha propor aqui que coosignemos·'o 

dinheiro- dos. catholicos pjlra l~vantar essas cifficinaup_a
qae · te!Jl,.pretilado graadeservi~O. . C9nicà81 que na !Qil phrase amphibologica .sl[o masmorras 
. : o -Sa. FIGUEIRA. DB MBLLO: -Nilo· . são de certo 08 para' o vicio e templos para a virtude: . • . . :. . .... 
bra~iloiro~, >os éatbolic:os, ·que hlo ·de preeoéber essA Senhorr.s,· digamos a verdade, a maçonaria é em nósso· 
eub.eripÇã'n: ·hão de· ser 'sómeóte ·aqaelles que se ornam paiz uma 'associação ill~gal, uma causa, ·de perdiçil'o"ama 
com oi,avtootal, coai a trolha, com todas as iosignias da cousa deploravel que alloe, que abala, que deetróe_. todas· 
ma~onaria; mas o catholico, que se présa deste nome, ha as instituiçiies âo nosso .. paiz, . , . . 
da sempre ·repellir os promotores .de semelhante mani· · 
festa~ão •. , · O Sà. VISCO!'InB DE Souu FnA.Nco :...:..,;,Oa senhores· s.6 

· ·· · querem os jesuitJs. 
O Sa. VISCONDB.DB Souu FRANCo?"- E os barbadinhos 

· h~~· de· applaadir a V. Ex:. · · · • O Sa .. FJGUEJÚ ns -M'BLLO :-A ·ma~onari~, senhores, é 
O Sa. FIGUEIRA DB MBLLO : .. -Senhores, em que tempo um dissolvente,· qüe'o Estado deve· procurar afastar ·por . 

estamos I .No seio .do parlamento se vem fazer o elogio todas as :maneiras. Eu pedirei aos Ciltholicos que querem . 
da maçonaria,- que o. Summo -Pooti6ce, o supremo chefe ·d '· estudár esta questito,· que .leiam a·, obra do··Sr. Gautrelet, 
lgrej~ .Catholic11 tem.estygmatisado, condemnado. e Pxcom• se Dilo estão ·satisfeitos· com os conselhos.e doutrinas dos . 
mung .. do 1.. E'. tamtiem no ceutro do consolho dt~ E,tarln, no,;sos bis pó~, e com· os escriptos . dos··' nossos cômpa;;.· 
que .um senador vae .declarar,. que a.maçon>\ria é utilissima triotas;. · 
ao ':Estado, é deve :ser por elle ·prot~gida I. Eis aqui. a o pi- o SR. VISCONDE DB Soou FRANCO : ...: N63 todos a 1~::; '. 
nião,do Sr. Tisconde de Souza Franco. · , . , mos e sabemos. · .· · .. 
··o· SR. VISCO!ID~ DE Souz! FRÁNc~: -Nilo 'só no. conse ·o Sa. FrGDEIR.I. . Dll MELLO: -Essa obra é inÍitaláda · 

. lho'dH E~tad~,'·como aqui. no senado; nilo é novidade, ·A. Franc-maçonaria e a Revolução. Nest~.obra, que acába 
-ô s~. FlGUBÍ.RA DE MELLO :_:_Bem,. mas quero assignalaJ dt~ ser venidll ·dO fraucez, e publicada em portuguez 'por 

su·as. propria's pltrases·. . , · um homHm eminente, o Sr. conde de Samodães, minístro· .e: .. ·o sa: v;~co~~B DE. Souz.+. FRA.Nco :-Estilo publicados.'_. secretario de Eetado honorario do Rei de Portug~l, e que 
fui dedicada ao ~artyr do catholicismó oeste Imperio, .. s_e· 

'' ·o 'sa. 'F1GDEIR4 DE M'BLL'o :-- Fallando da · moçonaria, · mostra como a maçonari!l por gráos .I! iniciaciiQs saccessivas _ 
elle confessa-sé·iuacon desde 1~35, e sem dizer que dei-' pretende iiinócúllar em .cada um_a.dellas.principios.novos 
xou·: de ·segnir·o·s princípios da se'ita. : ' · ' ' : _ 'até ch~gar á e~se granda segredo, que é, por ·assim dizer, 
: .'O.,~~··:V-ISCO~DB .Ds'sôuz~ FRANCO :'';:'.Digo qae ha 38 o 6m rrnico e transcendente de todos. os seus esforços. Abi, 

anoos não. voa. á loJaS ma:çoniças~ . . . . . .· senhores, se mostrade uma maneira. incootestavel, citando-
se os proprios es·criptorés approvados pela maço·na~:ia; esses o Sa.FIOUBIR'A DE MELLO:-Accrescenta onubre senador:. ch~mados doutores da impiedade que se poém' em Crente: 

((.Meu tempo tem me tido prllCÍIO para outrtiS occt~paçifel, dos doutores da Igre-ja Catbolica ; 'ahi se mostra; digo, 
ll. t1ào me tem: chegado para frequentar tocieàaàer. A: ma- pelas doutrinas e pelos Cactos, que se· revolvem com'·sagaci"
ronaria.eu a ju_tgo. vantajo1a,.e que 111erece 1er sustentada.» da de para mim· ad;uiravel, ·como ·a: rníiç~narfa abala toilà -

, ~~;a, seubur.,s, ·esta propuoi~ão no_ conselho de Estado nossa moral, abala t_oda nossa C é, abala todos os throoos~ .• ' 
devi" sem duvida abalar os muros que a ouvirar11, .Porque, · · ' . · . 
estou bem persuadido de que desde que n6s tivflmos mo- O. Sa. VISCONDE. DE. Souu FRANCO :-SÓ .os jesuítas,~. 
narchia .nute paiz, nenhum homem, que se apro~imou da que servem· •. • · 
CorOa, .te.ve a audacia de semelhante opinião. . · · O Sa. 'FJGUIIRA DB M'ELLO :-Ahi. se ·mostra como . a 

·. O Sa; VISCONDE DB Soou FRANCO: _ E' obrigação de maçonaria procurou abalar esse lhroao de FranÇa, que se 
todos 'dize.'re_ m 0 'qu~ ·sentem. arreiava do nome de cbristiani~simo; como· ella ;pelas suu 

sociedades· secretas,.· ramificadas debaixo. de ditl'drentes · 
O SJi ,' F1ous•u DE M'EiLo: -E~ extraordinario, se-. . · nnmes , · !Jias todas visando o mesmo fim, produziu.·essa 

oh ores, cjae o nobre. s.~nádor emiUisse seruelbanto propo- revolução fraoceza, · q11e fez . 0 espanto··, do ma1,do; que 
Jiiçllo, e, que, possuído della,nllo viesse aqui prop_orilo outro alguns dizem tem servido de lição proveitosa· aó~ganero 
dia a r.évogaçfio dessa lei de 20 de 6utuhro .de 1823, que humano, maR que eu não considero'senilo como a licllo 'de 
teriD,inanteot~nte · p~o~ibio as S!Jciedades secretas satannz ·e da ·impiedade~ . . . . · . . : . , 

,O .Sa.· vJsCoNnll ns· Souu ·Fu11co: -Está revogada Senhores,· guarda avançada -da opposiçllo ·ao.goveruo 
pelo codigo criminal. actual, porque, embora veja nelle pessoas que· estimo e · 
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re8peito, con~idero-o po8suido, :na sua grande ·maioria, de 
)Írincipios contra rios á religi~o · catholica, que. professo 
con'l'encidameote eu procurei no meu· discursn nuteríÕr na 
discussilo da resposta ao throno, (~>zer algumas ebserva 
çlles para . o fim de demonstrar,· que a sentença, que o 
supromo tribunul de justiça tinha proferido contra o digno 
bi~po de Pernambuco, Dão era sent~DÇIL justa. Ro$poitei 
Dessa· occas11to as intenções· dos dignos mRgi;lrados ; 
nioguem mais do que sabe o quanto elles valem. pela sua 
scienci111 pela sua probidade e pelo seu comportameuto 
civil. 

imperial, para fiel execuçlto do, qme se .. resolvesser.O•.nflbre· 
SDD!I.dor, depois de. ter dito qne. se devia,. da~ .pro'l'imento, 
declaroD o segninto : Os artigos do codigo penal,. ,em 
que· me parece que incorre o bispo da . Olinda, ,se não 
cumprir a .decisão do recur1o, são •O 129,·139 e H2, a 
cuja1 penai esta sujeito como funccionario publ1co. ·. · 

Ora senhores, se oclime do bispo devia· ser,- e' com.efr11ito·· 
era sómenle o. de .não dar cumprimento á . decisão, do· ·re~ 
curso, como é que o nobre senador, j~ri;coosuho Ião abaliÍla
do, pOde applicar tres artigos do co digo a.·um só facto? ,Cada 
crime tem seus caracteristicós, distincLivos . 011 elementos, 
que o juriscoosulto,o verdadeiro juriscónsalto·; qua"si seiJ).:;, 

O .SR. VISCONDE DE Souu FRANC'J: - Ch:,maram até pre os reconhece para poder applicar ao facto··o artigo''da 
aUentado á sentença. l6i penal ou repressora. · . , · . • 

O Sa. FIGUEIRA DE nll!LLO: - Em n1to .disse seme- · Senhores, épossivel, nasdifficuldades dajnrisprudencia,qiie 
lbante palavra; mas, segundo certo lexicoo, segundo a bajl\ alguma duvida na qualificação du crime; isto; mesmo · 
opioi1to de certos Srs. senadores, essa pol11na tem sido já o dizia ·o grande jurisconsulto Lauterbak em uma ~e. suas 
proferida neste reCinto, em' relnç1to a homens notaveis, dissertaç!ios academicas, declarando que a qilaliflcaÇilo.do 
cujos actos examiua'l'am~se; o ningucm se espantou tanto_ crime muitas vezes engaDa· aos mais peritosjuriscomultos:: 
'como o nobre s~nador. . . -Facti interpretatio etiam prudentissimoafaller6poteat: 

Nes~e mPu di•corso dizia eu :que devíamos av:~linr a Pó de. acontecer, como· 'l'iu-'se aqui. eín ._1856, qó~: ii~ 
sentença do art. 96 Dos seus diversos caracteristicos, que faeito unico relativamente' ao testamento do· visconde' de. 
eram : primeiro oppor ob;tilculo e impedimento á certa ·· Villa Nova do Minho, que se pretendia considerar. nunéii;;, 
qualidade de ordens, ségundo o sor esse impedimPnto po.to pativo, fosse por· ·um joven chefe do policiá', 'meu •àmigo, 
á ord11m do poder executivo ou moderado, e terceiro Mrem qualificado em sua pronuncia como és~ellionato; como
a~ ·.ord~ns conformes a con'stituicão e as leis. Tratei sim- perjurio, como falsidade ; mas isso, que se dem eii( um 
.ple~mente .de mostrar que n1to houve hl impedimeolo,da · joveu jurisconsulto, não·· devia repetir-se li;O jurisconsulto 
parte do. bi~po, e que d"u se erro manifesto, no meu bu- que tantos annos tem dado ao manuseamento das; .. leis 
milde enteodijr, d!Í parte do supremo tribunal de justica como juiz, co10o advogado, e como cooselh'eirode Estado, 
quando .lbe applicou esse artigo.' . ' ' • e principalmeDie em uma questão de tanta importaócia; 
·,Mas,. senbores, antes de passar a analysar o segundo c&.• qual era a persegui_ç~o de um bispo, que c de antemão. já 

racteri•tico do crime imputado, devo di1.er, em defesa do se suppnnba desobediente ao poder temporal, aioaa mesmo 
Supremo tribunal de justiça, que eJle Dilo podia ser supe- Coo;itlerando~o COmo empregado pub(JCO,. que não .é. ., . 
. rior aos nobres. mijmbros do conselho· de . Eslado, que nlas, senhores, o que admira. é que o nobre senador. não 
tr,mbem npootaram o mesmo artigo; ao conselho de Estado se contentass~ ·com esses tres artigos, e mais· adiante no 
que •e julga infallivel na deci;ilu de todos os negocios, en: -seu parecer apontasse quasi todos os arti~os do codigo penal 
que é ouvido; que o1to tolera. censuras ás opini!ios por elle. para fazei-os recahir· c·om todo o peio de·suas.peoas.sobre 
emittidas, a ponto de que· pela boca de um· dos seus· mem- o humilde bij!po de Olinda., Assim,· senhores, o. nobre .se-· 
bros se dis·e, 'que um senador e magistrado d.,perior não nador diõse adiante no seu parecer.: cc..Se..contra .. a. iJg~ 
estna na a~lnra intell~ctual de analyaar seu,s pareceres, e gre~aão. ea;trem~ (dr preciso, que .o governo .empregw1,,0,1 
de os censurar. . · me1os. q•~e a$ leu lliB facultam par(J 1alvar tJ' sociedade, 

o Sa. 'I'ISCt>NDE DB So~ZA FRANCO :-N<to tem 0 direito poderd fazer. processar o bispo, por tentar directamente · 
de insultar; an .. lysar sim. contra a constituifàu do Imperio, como incurso no art.c 8& 

do codigrJ penal;" E mais adiante: « A11im- tambem ·tem 
O Sn. FIGUEIRA· DB 1\lllL.LG:-Não ó insultar, Sr. sena- togar o processo como incurso em algum doa art1. 79, 110, 

_dor, o di:íer o que V. Ex. disse, o que está em seu discurso, 81, 87, 90, 96 ou 107 ~o codigo crimin«ll. :' · .. 
~ o. qoe o senado todo ouviu: para quil traz esse ponto de S M 11 ilisuho, quando nilo quero insultar ? O 8 · BNDEs DE MEIDA: - Não . sei eomo nito' ap-

Eu dizia que o supremo tribunal de justiça podia ser plicou todo 0 codigo. · ' · · 
enganado quando tinha a opinião aulorisada do nobre O. Sn. ~ISCollnB ns. SouZA FRANCO : - êo~iorm;· o' ~asÓ 
ecnadur, que ha pouco me interronp11u, e a do digno ror, dizia eu. . :, ·: 
S~. ~_DarquPZ de s .. Viceole, le!Bbr~ndo o; art. 96 do codigo O S11. FIGUEIRA u MELLo:;;_O,a, senhores, quaes eram 

. cnmmal, para puo•r•a desobed1enc1a do h1spo de Olinda nos as aggresslles que podiam partir do. bispo' no caso sujei
pareceres que derllm ao governo. to·? Era apenas deixar de dar execuçlto ao provimento do 

E, senhores, seja-me permettido nesta occ~silto diz!lr governo ao recurso da irmandade, crime ·horroroso; que 
que o suprl!mo tribunal de justiça não commetleu t11manho nunca se vira neste Imperio 1 Que outra aggressiio extre
erro nesta parte, como comrnetteu o nobre senador no ma podia o nob,·e senador soppor, que· fizesse o'bi~po para 
seu notavel parecer. Nesse parecer, senhores, em que o de antemão armar sua jurisprudoocia e, no· sentido ·della 
nobre senador era chamado á resoi'l'er a qu~stllo que lbe desfechar um tiro, que 0 inutilisa8se para sempre 't · · ' 
tinha sido proposta pelo minísterio ; s&ber qnaes era~ os Senhores, eu oito posso sappor que o ·nobre senador ti-

. meio~ coercitivos, que se podiam empregar· contra o pr!Jlado vesse emitlido essa opinião,· se tivesse bem .reflectido: na 
.rle Pernambuco, se acaso' elle desobedecesse .. ao provimento matoria ; parece-me que S. Ex., levado de opioillo qnasi 
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inltinctiV&j• qúe>;Dotre·a· respeÍto, dos dogmas e dos,.minis
troll•' da, . 'religillo; dormitou :nessa occasião: .. Quandoque 
bonu• 'dormitai:·Bomerus ... : · , , 

·. ··o '88. VJscol'IÍIE' nÉ'SouzA FÍIÁNco.-Não so~ Homero. 
O Sa. F1GUBIRA DB · MELÍ.o.-Eutlto guan:éio~~e· bonus 

dormitai· Ulpianut. ·. 
· O Sa. vrscoNDB DE SouZA Fa1:NCO :- Tambem nilo. 
/ .o'sll. Fuiúinal'nE;MBLLO • .....:Passemos . ago'ra, senhores, 
iió'2• característico:' O '2• característico ou elemento do 
crilllti' ai:i • art: 9.6 consiste em dar.:.se' nilo cumprimento 
acerca de uma órdem'expedida pelo poder ex.ecntivo; porém, 
seohóreii; repar&8-'bem' ·qiíe neste caso' do recurbo nã.> 
.funcéioriava O JIOder . executivo, mas sim O poder judi-
ciá'rio; · · '· · · · · ·.. · · · ·- . 
·· 6 poder judi~iario; · s1'f:-uudo todos os politi~os, que tra" 
taram'dâ ilivisilo do~ podere~, ·se limita decidir as quet&ões 
süscitadas entre" plirticulàres e particnlares, ou entre ,pár
ticulareiÍ e o Estado. E' para estas 4fUestões principal 
me'iita;que elles' teem asse_nta~o que deve sér indepondllnte o 
:p~d.erjildi'ciario; ~.que liós tambem pela nossa parte temos por 
medid~'s continua~. e sempre umas' mais importantes' do que 
oitríia, pr11iiur'a 1o firmar 'essa iodependencia em bnse solida; 
qrie'póssa' arrcistràr a's iosiituncões, as vontades e ás iras do 
pode~,· (iião, ,ser uma das suas cómmissões. . 

. cipios da razito, .nó! havemo~ d~ . cÓndemnar ;ou: absolver; 
· cunCorine se achar. pr.vado o .cr1me ou nllo ; .. nllo ,podemos 
julgar como corpo politico;.s~gondo as .con~eni.enc!as:.P.o; 
blicas, ou a-razão de Estado. . . . . . ......... ,· 

E' por tssa rnzllo,. senhores, que eu tambain. digo q~e;o . 
poder executivo, tomando por .abuso. ou ~llo (nllo~e.ntro 
nesta .questão, ·como já. disse), a jurisdicçllo, que. com_petia 
ás rel»çõe~,. couvorteu-se .em pod~r judiciaria, ,ei. por!anto,o 
não cumprimento da ordem. do governo sobre,_o. provimento. 
do: recurso ioterpo·to pela irmaod~de. do ,Recife .. foi .O: nllo 
·cumprimentó da ordém do pode1 judiciario, e .nllo do po; 
d~r executivo. · · · 

Senhores tendo emitlido o discuttido esta opiniito um· 
p,ouco mais largamente na analyse, que ousef,fazer. ~obre 
a. seotenca do tribunal. de justiç~, eu comprazo7me_agora. • 
oe>tolog~r dÕ~ vOr,que a minha opi~iil:~ foi ahr.àça~~·por:~~ · 
d1gno. coneelheiro ·.de Estad~, o Sr, v1scoo~e. de Mu,r_il.tb_~, 
no p~rncer que tlle .deu sobre-a qnestão.·qua nos agtta; e 
que · occupa-me nesta tribuna. Dizia ·o Sr •. viãcond.e· dii 
Muritib••: • Quanto· á applica~ão ,do .art ... 9.6 do co~igo 
penal, bas~a notar que anteB, do, decreto de' 1857, .e d~J:.·lei 
que creo~ o conselho de Estado, o recurso .. á. C~rda, .~a 
da competenci'a do poder judiciario •. de qu8 1e nrio.trata · 
.no dito artigo. Ora, esta· inudan~a 'de conipetenéia ·nilo 
podia transformar ··em .. értme aqui/lo que· até. alli:;o ;não 
era. O mencionado artigo, portanto. não, cogitou da es]Jecie 

·.o Sa •. SÍLVEIRA DA MóuA :-E: preciso abolir primeiro relativa á se11ten~a .pruferida ,em .. virtude· do .. r8cur1o·a · · 
o contencioso administràtivo. · · Corúa e torna-se indubitavelmeítte.inapplicavel nest8 'éíuo.» 

·. O., Sa. Fiou~ra~ ~EJ{~LLO: ~ Eu podia dizer di> ~o te, 
mlio,que a translaçitodo provimento dos rocursos.à .. Corôa· 
para .. o . conselho de· Estado, foi uma verdadeira ·.usurpa:.. 
çilo. , das ·attribuições judiciarias , porque a lei do 

.. Senhores, o terceiro característico é qu~ as.: ordens do 
governo não àejam:contrarias â constituição ou .ásleis;. 
Deverei.aioda demorar-me sobre este ponto, .quando·me 
parece que e~sa ' demonstraçilo ~stá' evi~ent_émente, feita. 
por tudo qunQto j\Q di~se, D:1sta casa na prrmeir~ ~essão, e · · 

. consellio•. de Estado, determinando. que. passassem' a ser 
resolvidos por elle os abusos ·das autoridades eccleoiasticas, 
nllo podia t~r em, vista retirar das relações o coobocimeríto 

-·.·dos recursos, que. lhes estava. attribtiido. por lei~ antigás, 
· immemoriaes. M.•s deixo de· parte esta. questão, oilo insisto 
nella, porqoe .ainda tenho duvid~s quanto á toda verdad~ 

· que· possam ter. ·minhas expreasõ~s. · 
:_ . .,:Sustentarei, .porém, que o,provimento de um' recurso .ã 
Cor6a, dado pelo governo, ollo é um acto do poder . exe

:cutivo, .mas simplesmente acto do puder judiciaria •. As 
, nossas orde.naçõ6S . pbilipinas ou.' do reino, como se diz 
, vulgarmente,. davam essa: attribuiçilo,. como . tribunal ju-

diciario, primeiram~nte ao j~h da · Corôa e depois ao. tri-· 
. ,bunal .~o, desembargo do paço por meio de recur:;o • 
. Como, pois, um acto, q~e é verdadeiram~nte do poder ju~ 
diciarlo, deix~u de sei· o só porque se lhe deu uma auto~ 

··ridade diver$a ? Em minha opinião o provimento dA um 
'recurso á Cor6a continua a str um .acto do poder ju~i.:. 

. ciario,, em.bora provenha de uma resolução do. podllr exe-
,cutivo.,,_, .. ... . 
, . Nós tambam, senhores, . formamos um dos corpos logi~

.Jativos. do lmperio ; nosso dever, . nossa attribuição prin
cipal é fazer. as leis; dando oellas as normas, pP.lns quaes 
O governo. e OS.CidaditoS SO devem rPger; mas quando nó~ 

.. conhecemos aqui dos crimes individuhes dos .dAputlidos e 
senado~es,· ou dos crimes de rAsponsabilidade dos ministros, 
nós, aos .. convertemos em poder judicilirio, e ni!.o somos 
mais o, \poder legislnti'i'O emquanto não dermos o nosso 
julgamento. ~a-forma do direito, segundo todos os prin-

na sessilo actual? ·Pa·sso adiunte., . . .· ·.· .. ~ '· ... 
, Senhor~s, para que u~a .sentença sej~ justa, e m!~ter. 
que. se funde em bases tiJdas. )Pgaes;. mas;._ quando·~ eu 
lanco .os olhos sobre o~ .1 O. considerandos. com que· no· au~ 
premo tribunal do justiça se prorurou ornar 11ina,sentooÇa 
injusta, oilo pó~.so deixlir de declarar, que ·esses.· consid~. 
randosnilo ccindilzení ao 6m qu·e teve.rm vista o. relator, ·e 
o supremo tribunal de justiça que á · ell~s s.u~~creveu: Eá 
direi que esses considerandos PO· fundam em .principias. ·in
tdramentti ineXIIct••s ou falsos ; · eu direi ainda qne\eUes 
invocam. factos que oito se deram ; direi finalmente que 
nesses considerandos. nil:o se cita uma sõ lei.cano11ica, , ou · 
civil, pela quhl se mostre que o. digno. bispo torJ!on-se .. ré o 
por havei-a iufringido •. Senhores; e~te .. ponto ,me.Je~!lria . 
muito Jong~ ; e flU quizera poder oeste mome.nt~ apres~.o~ 
t11r-vos · todas as:r;;ziles .que· tenho para .. emlltJr,as . ,pro
posi~ões, que acabam da ·!abir de minha· boca ••. • · : 

O Sa. MRND~s ·AL!IBIDA :·---Nói o estamos ou.vindo 
. com muito interesse. o'. 

O Sa. F.taMrl'lo :-Apoiado. .. . _ . 
. O Sa .. FrauEraA DE M.EtLo :-••• ·mas teobo pressa 
de· ch•gar a outro facto, e julgo que. nllo dev,!l euradar
vos por m11is tempo. (Não apoiado1.) Ficarâ e~sa tarefa 
par;L outra· occasiilo. • .· . ' . 

· Huje eu quero perguntar qnaes as consequencial (.e este 
é o .8• ponto do .met,a discurso), que resulturam.de um seme; 
Jbante , facto. AUendendo ao .que di~seram alg>~ns conse• 
lheiros do Estado, dignos de toda a consideraçll:o, eu direi, 

/, 
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que' no facto· imputado ao bi8po bilo h" 'crime, e apresentarei, 
em · p~im6iro Jogar a opinia.o do Sr. visconde de Abtieté 
que, persuadido de uma semeJh,.nte proposição, ent~ndeu 
que não se deviÍI. dar prov!•ueoto · a orecurso inLeotado 
contra· o prelado ; e porquê, senborés? P.urqus, 11ào estando 
de accdrdo, repetirei as .ruas tea;luaspalavras, . com as 
tres primeiTas concluslles, nem com os. principio&, em . que 
ellas arsentam, visto ~stá que o meu parecer não pó .te ·ser 
fd.ooravet ao provimento do Tecurso •. 

O Sa. MENDES. DE ALIIIinDA:-A. opiniio do Sr. visconde 
de Abaeté faz-lhe muita honra. 

.. .O SR. FJGD'EtRA DE Mt!LLo:-Eu citarei ainda, senhores, 
- IÚpinião do' Sr. Nabuco de· Araujo, que'nós todos res· 

peitàmos pelo conbecim~nto _que tem d~ noss~s lei!, e tanto 
qúe foi convidado para encarregar-se de lançar os primetros 
fundamentos do nosso .codigo civil. 
··O SR.·MBNDEs DE ALIIIBJDA:- Muito bem I 
. o SR. FIGUEIRA DE MELLO:- o Sr. conselheil'o de Es

tado Nabuco de Araujo, um dos mais·brilbantes ornamentos 
desla casa •.• 

"~.-,,•·t· 

acoimados- de cr'iminosos :e. puni veis, .segundo· o 'codigo:crl~ 
, mmal, á {aee ~e tiDa mesma dispo•içllchduutrinal.· -N4'et 
ht1verá- cTiminoso ou dslinq>m&te. 'era .ma (6, .illo:.6,,,,,. 
·conhecimento do mal e intenfãO . de o praticar •. ·' · · ·. -,. 

·o Sa. VIEIRA DA SILVA :·-.Muito mal applicado •. 
o SH. Ms!inEs DE ALMEIDA :......,.Os tactos aB&im ô de· 

moóstram. 

O· Sa. FIGUEIRA DE MBLLO :-:Orá, senhores, a opiniilo 
do Sr. visconcle de .Nith~roby nlio_ podia ser, máis posi_ti!&: 
nem mais justa ; ••ntretanto, como as. ,obras. bumaoae. 
trazem seu' senno; s~ja-nie 'licito, desde : jil,' adop'taÓ:lo.q.' 
pensamento princrpal do' nobre vhconde, d1zer q11_é ell.á11: 
encerram uma propos(ção, que oão pó de se(_ .admittid.a •.. 
A obadiencia do bi~po para com a Santil Sé arb,-~~- ,fir':" 
ma.da em juramento ,grave e' s.olemne, cuja formula d11ta 
d~ Paulo IV, se não me engano: Essa obediencia é ensi~!id& 
pelos canoniotas, e imposta P!!la Igreja,_ como não. devend .. 
acbar resisteocia em caso nenhum.. . · . . · .- ..... 

E a obediencia ecclesiàstica é tal, àeÓhorea, 'que o.· sab.: . 
dito não póde conhecer das razões, ,em que sé fundá ;o'.aupe~ 
riór, nem 'separ11r-se da execução.·. fiel qaa·.lbe imp!ie~ 
ordem. Se dos nossos soldadós vós exigis essa tão. restric.ta 

O SR. MBNDEs DE ALUEJDA:-Apoiado. obediencia nos nego cios militares,. porque :a,ssi.m é ri~c~sa~~ ., 
·O SR; FtGD'EIRA DE ·MBLLO :.,--; •• nlto declarou em seu rio para bem d11 ordem e, subordina~ão _do .exarcito, ç~mo' 

parecer que o bispo .tinha. commettido um crime, porque podereis repeli ir essa mesma obed1eócia, quando tambe.m 
para .razel-o era preciso quasi .d .. fender o matricidio de se trata 'de· firmar a uoidàde catbolica, um: dos:.primeiros 
Nero,· que o grande jurisconsulto Papíoiano d1zia ser mais fuudâmeotos da nossa,religião ? . . . .. _: ·: · 
facil.eommetter do- que elõgiar ou desculpar. Elle rPpelliu . Assim, senhores, eu não posso deixar de r~pAJlir ~.asa . 
da parte do bispo toda_a idéa de crime. Disse S. Ex. : palavr11 inddental, de que usou~o _digno conselbei_ro, · 
" Eu diue que fia ezlremidade que o quesito supplle, is lo qu.ndo' P,retepde que a obediericia do. prela~~-pérnambuc~no 
é,· a·T'esidencia dÓ· bispo, a temporalidade que mais con-. aos preceitos d11 Santa· Sé fõra .indiscreta,· ·porq~e .tU.a . 
viria,, uria. 11 ea;pulsão do bispo, e .vou justificar .meu me faz ~uscitar por isso .a idéa .assochda :de .:que, se. 
a~&erto: 1° · f!Orque o: processo criminal . deverá affeclar elle desobedeée a esses preceitos a sua deliobedi~ncia, 
gravemente a dignidade e a força moral do episcopado; seria 'discreta, o. que •Dilo é admissivel. · · · 
2° pnrque· os tribunaes. hesitarão -perante a questão d.e · Senboree, ·o erro· nesta mataria da_par.te ·do: nobre ~is
conscieilcia para motivar o confliclo, e essa questdo di/[z.. conde de Nitheroby não· se limita _simplesmente ao que 
cilmente 1erd elevada à calhegoria de crime. » · . aca~o de dizer, porque elle, · · confessando _ eoi- termos 

Se'nbores, tratarei ainda de apresentar a opinia.o do expressos, que o bispo não commelteu.:crime algum, e"não · 
digno Sr. visconde de Nllheroby, -que nós todos sabemos póde ser sujeito aos tribunaes ··civis, diz.;nos 'ao•depois·: 
ãpreciar, e que, d~ntro .em pouco, ·vue deixar-nos.- que, ·se elle continuasse na sua resistencia; ·devia'.' ser· · 

DPpois de concordar com as conclusl)es da illu~tre secção ~u~pPnso :p•lo poder temporal para ser julgedo ·no'ju'iio~ 
do conselho áe Estado para os negociÍls do lmpPrio, n competente de 1ua· responaabilidade, ··o conc1lio• provincial;·. 
Sr. visconde de Nilberoby' dizia: «O que ouço pro,,oslo cuja Tet.mião deve ser requt~ilatta · ao ·reverendo melro-' 
pelo maior fiUWifiTO dos: itlu&lrados ·COnselheiros é' O prO p9lila. , . . .. . ; ' . ' 
cera o· de rs•ponrabilidade do prelado pelo sutlremo tribunill J'oiK, senhores, se o hi~po ·de Olinda não· comnietteu 
de justifa. Não o tenho por co,forme á lei; e e tão re~ um crime, se-nih pó•le ser suj•llo ao supremo·tribooaJ·de 
pugnante com os principias da ;'ustifa, como attsnl11torio jusLica, como póde ser suMpeuso pur 11riia auLoridlide incom:.· 
da competsncia do fôro ecclesiaslico, · ao qual cabe eroc!u.- pete~te, qual . é a ·do poder temporal ? Se vós re'conheeeis · 
1ivament~ o autorisado conhecimento .e correcfãOdor abusos que elle está sujeito somente a um concilio de bispos; -· 
no ea;ercicio do episcopado. " Assim o Sr. visconde de presidido pelo metropolitano, nllo ·tend•s conreu11do': que o 
Nitheróby no seu pRrecer, como con!elbeiro de Estado, seu crimo é todo espirilual, e escapa á acçllo d118 autori·" · 
nno achava crime civil, mas somente crime ecclflsia~tico. ·dades temporaes? Sem du.vida. Pur consPquencia;:'não·· 

Dizia mais o Sr. visconde de Nitberoby' (lendo) «Para •osso deixar de fazer notar a notavel contrad1eção ein· que 
que .nonbum fosse o resultado de qualquer processo cri- caluu 0 digno conselheiro. : · · · . · . · · · ·' 
minal,.intentado perante o supremotr11Juual de justiça, ba6~a 0 Sn. MENDES DE ALMEiDA :~Ave, Cwsar. · 
a pondel'ação de que nil.u póde ser capitulado crime puDI• · . . · 
vel, segundo o codigo criminal, o acto . praticado pelo O Sn. FIGUEIRA DE Mstt.o :....: Senhores,·. passo agora a 
bispo· com 11s pias intenções, que ninguem desconhecerá no &Yaliar as coos~quencias dil dupla decis4o ministt~rial, .que
prelado pernambucano. Os excessos, filho do zelo religioso, deu proviméolo ao. recurso .e submeltfU .o illu~tre< pre- · 
e commettidos pela obediencia, embora indiscreta, aos lado ao· supremo. tribuno! de ju.tiça. ·Quae• .. sile es&aa·. 
preceitos da Santa Sé, não podem ser pelo jurisconsulto eonsequoncias, Sra. ministros? Sio as seruintea : ·. V6t. 

... 
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}lreudestes,<ftzestes eondemnllr um bispo, catholico, lanças- verd~de. ln cath_edra unilatil. f'OI!A,, Deu•. ~oclrltlam' ve:-
lilíi~lbetferros e,o; encarcerastes· em :uma ·fortaleza,·· e· este' rilali1. · · ·. : . ·. · ·.· ·. ·"--.':· ·:- · ,. ,;_>:;····· . ;_ 
martyr oao·:empallitleceu .. -diãnte · destes !actos i e conser- _ E' a essa cadeira que d~vem· ~eeórrer :todos os. calh,ó!_ico~, .. 
vou.·~empre ~ ~ésma impassibilidade e resignaçao,· que que qilerem saber o que lhes convém a~redilàr em: materia . 
sómeote. tem 'eis martyres 'das grandes. e santas causas. de fé, ou seguir em máteria de . mor~:~J. ,Se pO:ryentura:••.Se·. 
F1z.~stes um. martyr, senhores, e quando um martyr cáe DI\ • furtassem a este sarito. denr, ellas nllo poderiam iii~ ia ser. 
tel'rll;.o.s,anjos cantam hOiannas:no céo •• _. · catholicos. Assim dizia um saatci· padre, ·que. todo aquelle 

· · ! · · · · · · que· se· afasta das doutrinas ensinadas.' peia , Santa ,Sé ·em~ 
: O .S~. Msrtôss DB AL!Ini:rDA :-Apoiàd~.> matPria de fé, ~e costumes,: não póde diz~r~a_e.,c_atholic~ •. 
· · -~ ·· : · · · _.· - · · · - A:inda flrei ·mais· uma pe'quena obser.vaç~o~,;a:.vem~:.a 
·o·sa. FIOVRrJil ·DB' Msi.to :....;.. ·; • e uma aureola de ser que o governo, procedendo contra ,os bispos de .(lJioda 

gli)rrâ' il_eilee· p~tr!'. coroa(;o' sobre'& terra a iõdicai·O â e do Pará. pelá. maneira por queo.fez, .. procedeu de.um 
veo~raÇil_ci e· re,peito do~ fieis; .Vós fizestes um màrLyr, ·modo insirlioso. Nós vimos que pelo. seu, avi~o: de ~f de 
senb.orae/<e:ieste> níartyr; preso como se, acha, governa ·Maio de. 1873 prbcorou- reunir 0 conselho de Estado· para 
aioila ·a··eua: diocese, corno S.' Peílro das prislles mamer~ drcidir do11s questll~~.- que êlle considerava da: máior .im-.: · 
tinàf· ·governava· o·mundo cathnl.co, e zombava~ do puder portancia-: 1 a . ., deoia otH,ào darprov_immto ao .. recur.1o;·. 
dôs·:Ce'sàres··· ilo: paganis'ino~ Vós fizestes, senhores, .u"' 2.• quat. 0 procedimento que 0 mesm11 . g~verno ~tlellia·.ter.> . 
martyr; :e esse martyr ·vê··sti rodeado dos catboliéàs, que no ca1 do bispo ndo cumprir 0 recurso .. Essa:coo•ulta,clo. · 
de· toda à parte amuem:. para beijar·lb.e os grilhlles, pedir . ~ouselbo dH E•tlldO pleno foi re•olvida em data,,_·de;ltda 
lhe. a·.sua.ben,a:o, glorificai-o com seus bymoos, e animal-.. Junho de. 1873, dando-se prolim~oto aó reéuráo da:ir-
ãs provanças do martyrio. . . . . . maodade do Recire ; a 12 do mesmo mez expédiraio.,se 

--E, ·se_nhores; não .. é só .dos brasileiros.: qne parte. tão as ordeos'para-que 0 bispo de Olinda lhe désse execuçao ; 
. espleodida demonstraçito .de respeito, de admiraçllo e de 'o bispo deu em 6 de Julho a sua resposta.;.a tõ·_chegoil·~ · 
gratidão; .é dessa Europa /CUlta, é. de t(ldas as partes do aqui 0 seu officio, declarando que. nllo-, podia .. ,cumprir.· 
muodil_; que se 'abalam 'os · catholicos ,para -:vir saudar· 0 . Orá. somente em 27 de· Setembro semaodou .reapoosabilisar 
m~rtyr; que· .. ~lémdo Allaoticodeu à ma, prova: tllograode o, bispo perante o supremo tribunal. . > ,; ,< . ; . 
da 'iiaa·ft! 'e de iJuas éoovicclles, é a elle qúe bispos do orbe . Senhores, fez-me cespecie,. -e deve_Jazer-:vos,~quando, 
i:áthólico e asii~ciaçõe(câtholicàs, ·o~de se aéham.filiados. examinei a razil~_por que_se,demorou por tanto. tempo. o,:. 
horpe_oa "de' gràode tale'ritõ, capaéidad&. e virtudes, _é a processo do bispo, de modo qué sómeote. dep~is. de 'dous,: 
esse martyr qrie ·se dirigem tio solemnes · hyainos e accla- mezes e meio se lhe mandou · instaurar essedriste ·.pr~ ·· 
maç!les. · · .. ·. · . · · · - cesso, à que riui.bei referido! . · · : ' · ~·.: ·~ :,··. 
. 'Portanto, aenhores, a sentença que déstes. nenhum ell'oíto Por que razllo SI! levo_u tanto tempo 'l Isto 6. que DilO: se. 
produziu;· porque'o 'bispo a ioda governa, e ha a e. governar . acha declarado. Pareciac'que, consultando :o_ .·conselho :de · 
a ·aa·a;diocesa,-·porqú~ a sentença dada alio infama_ o iono-· Estado sobre ãs dUIIS quest!les, •que Cormuloa.á,sua-medi~. 
eente•coodemoado, e ·o homem _coudemoado -pela justiça ·ta·ção; 0 governo tinha· 0 pensamento.' c!e.:resolva'(im~;. 
tempóral t! gloriOcado pela co_oscieocia humana, mediatamente a responsabilidade do bispo, quando :lhe,.~· 

O;Sa •. M.&NDBs. DB ALHEJD!:-Apoiado. ,· chegasse 6Ua resposta; entretanto vemos que o. cootrariti iii.· · 
· deu. Q11e mo'tivo houve para se dar· procedimento· tilo . 

. .. 'o' sri. Fro~B;~A DB HBL~O :. - E~sa ;ooseiencia~ Sll• 'contrario 'l ·.-,. ' .·. ' ' -}· 
ohores, nAo· a vam11s lluscar ·aos chamados sabios da. · ... Já um dos nobres' aanado'res, que me' precedeu· jiésta, . 
terra; vamos , procurai-a .nos nossos coraçiles, · porque ahi t~ibaua,- declatou o a ao terio·r sessilo que _o .. fim. 'deste)nes;;.:~.-

. estio afé"a esperança e a caridi\de. . ·: ·parado adiamento erà conseguir; que· em.Rcima ie aésse . 
· . ,S_enhores_,. declaro-:vos ·, que todas essas perseguiçlles á · uma de c i silo contra o 'bispo ile . Olinda,.: ficando ao_''. ·g-o;: 

- lgrPJ\1, bAo, ser varridas como o .fumo, e que_ a lgr~ja ve-rno a lrberdade de sujeitaf~o nesse ioterim : ao·.'snp~emo::· ~ 
Càtholica Romana:•para me servir da pbra&R de Mootalem- •trilinnal ·de justiça; sem sé julgar·_ obrigado por, proiu~s·aas' 
hert, que _ha 18 seculos-apresil!Jtou seus titulo& ao geoero. ·que tivessem appareéido·antes; ~ ·. · .. · --: . · .. _ . ,.:~ 
hu_mano, ha-·de. ainda .apreseotaf.os a todos ;os. homeas ·oemais, senhores, se a maioria do conselho de Est_ado 
descrentes:qu~t.a affiigem, e· que, despindo-se ella desses ·opinara que se mandasse p,roceder contra obis~o'liomente. 
P~!JUenos adornos,. que obteve nos eeus dias fehzee, h& de ·pelo crime ile de~obediencia, por que' razilo 'o. Sr .. miíliitro' 
dett11l-os de'_- parte, e, athleta. iaratigavel e slibhme, descer. do Imperio dirige ao procurador da Córóa · e·:prómotor da · 

. á ãréoa, em que já venceu e. Jibenou o mando. ju.ti~a .um offido, em_ que todas a~ queritcJes silo éo)fno~ · 
.. ~~, ;debalde,. que sã combata a relirillo catb.olica ~pos didas, e deu Jogar a que o mes~o promotor da 'jústiça. 
tohca. romana. ,nesta ter.ra "de SaotaCruz ; ·todos os ca- baseasse sua denuncia sobre muitos artigos do· cof!igo cri
tholicos •. apezar .. do racionalismo; que · Dii.O cessarei de mina(, a ponto de dizer, imita ode a celebre jurispr,udeocia· . 
stygmathi~ar, hllo. de abaõtar humildes e reverentes a ca-- do Sr. conselheiro visconde de Souza Franco; que ·o bispo 
beça diante da· autoridade santa, da .lgrPja, que o os en•Jna fazia ·guerra· ao codigo crimiu~J 'l Por que não rez com -que. · 
os mysterios, .. ·.os dogmas, a moral cbri•tll, desta 'Igr~j.. o bidpo fo5Se _só accusádo pelo crime de desobediencia,' 
infallivel e_eterna ; todos 'OÓ$. cathohco., h.v~mns de d•;.. como op_inava a maioria do' conselho· de E~tado 'l, Mas i~ to·· 

_ fender.sempre essa infabillid.da do Surnmu Punt11lce, por- tioba por fim a mb•·ilo·a Ruma, e permitta se-·me~ qu" a 
que .ella é o rundamento da .. uilidàde da lgr~j11 e a !unte~ este rt~•peito diga algumas palavras, com que concluirei 
da verdade, .pois. que, :na .phrase de um dos santos dou- o meu dldcUrHo. · · 
~rea,_.D~a• firmou D$- .cadeira da· unidade a doutrina da O Sr. ·ministro ·de estrangeiros i1iss~-nos .~ao: o S,~· io., 
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terúuncio lhe ha~ia dlrlgido um protesto contra a prisão e · ao gove~no da Turquia no1. tempos de sua decade_ucia. 
condemnaçil.o do Revm. bispo de Olinda; que elle respon:..: Essa nota cabia no ridicnlo,. q.u.e '!lere~ia; e a _Santa Sú 
dara qu'e o tri: una!,. que julgou o Revm. bispo, e~a· por nilo a attendeu apfzar de sua Jnsohta hnguagem. 
nossas leis o. compel811te ; e que ~~~ta compete~cu~ n~o 0 8 . ~r A lli DA. ·-lá se us11u disto. 'repete-
dependia do ja1zo de nenhuma autoridade estrangeira, SeJa n. s;:ss DB L EI • . . . . . •. . .... 
ella qual ror. · . . se agora a se. • . , . 

Or11, senhores, o protesto do Sr. interouncio tinb·a por O SR. FIGUEIRA. ns Mstto: -Mas, disse o·Sr. ministro,. 
fim ~ómente repellir uma accuKnçilo, 'que se oppunba ás . com muita civilidade, bem entendrdÍI, pórque usou do 
leis dalgr~ja Calholica Apostolica Romana, das _quars é -permitta, S Ex. que o diga,. o protesto é imperti!iolits s 
o primtJiro executor o Summo Ponlifice, conoo chufe da nullo, e. como tal não pód6· produzir effeito. . O· que quer 
religião do Estado. Como, pois, em documento desta dizer impertinente ? Quer "._izer que não por.teuce á male.
Órdeni se declara que o Pontifica romano é uma. autori- ria ; mas, quando se ti'11ta. de prerogativas .espiritu•e~, de 

.dade estrangeira? O chefe de todos. os, fieis, qua.esquer a8sumpto ecclesinstico, pó de-se julgar imperline·nte'o pro
que sejam .os logare1 em que ·residam, não é nem póde testo _do internuncio, do agente da Santa Sé. nesta Côrte, 
~er uno& autoridade estrangeira, é autoridade · compe para sustentar doutrinas; que seu governo sustent~u sempre 
tente, e nacional; e tanto. faz que elle est~ja em Roma,. e em todas as partes do mundo? Nilo Coi esse protest.o 
como que esteja aqui; a 8U8 autoridade é sempre a apresentado pelo agente desse go:verno? 
mesma,· íneoncussa., e h' de ser sempre respeita.da. pelos O protesto é nu \lo. E' tambero 'outra expressão ·que nil:o 
ca tholicos;. 

Disse, que no art. 81 docodigo criminal se reconhecia 0 se ronda em direito; um protesto nito produz nullidade 
Papa como auto: idade e~trangeira. Não, senhores; ·não se por si mesmo, elle nilo passa de· uma doclaraçil:o ·de ·que 
trata nesse artigo ·,de de~ignar especia.lmente essa santa e oito 'se !lquiesce ás doutrinas ·ou aos factos, que a pessoa, 
resp~fta.vel autoridade como estrangeira; mas somente de a quem se. remette o protesto, tem pra_ticado ou procura 
probibir aos catbolicos recorrer a ella sem legitima licença ensinar. Por consequencia, o protesto· nunca é nullo, tem 
para impetrar graças espiriluaes, dislinc~ões ou privile- um ~lfeito qunlquer. · · 
'gios na jerarcbia ecclesiastica, mas não que pegam a di:- Disse finalmente o Sr. ministro: tail'o produz effeito, 
recgito. e conselho de qoe possam ter necessidade, como Esta doutnna é inexacta ; pois por .isso mesmo qué' nilo 
fazem os bispos para poderem satisfazer eua missão; nilo se nnnue ao principio adoptado, todo o protesto .produz; 
se. pó de probibir que vil.o buscai-os na fonte de sua direc · tolrdito ; nil.o dá nem tira direito, mas conserva aquelle que · 
.ção espiritual. se tem· _ , · .. , . 

Mas, continuando, disse o Sr ministro de fstrangeiros Ora, se a Saoh Sé nunca concedea ás autoridades 
ao Sr. internuncio: «fJ protesto do Sr. inter11U11cio apo1to- temporaes o direito' d.e .julgar os bispos por crimes upi
líco, permitta S • EiC • que o diga, é, portanto, imperti- rituaes, como pó de ó mini•tro que ella tem nesta. COrte 
nente, nu/lo, e como tal-não pdds produzir effcito. • ser incoo1petente para fazer o seu pro te& to ? ,\_ffirmar -o 
· Senhores, quando li estas palavras, nil.o pu~e deixar de contrario não tem o menor rundamento. Se ha alguma 
as lér. com espanto e de deplorar que ellas tivessem sido cousa impe~tinente e nulla, que oil.o produz tfeito, sil.o as 
escriptas por um ministro do meu paiz I palavras do Sr: ministro, e tanto não -produziram .-elfeito 

o SR. 1\[&NOES DR AtMEIDA:-Melhor procedimilnto~ mais que o digno internancio nito lhe dea a menor. resposta. 
delica.do, teve o cardeal Antonelli com o .nosdo env-iado. O Sa. MENDES DE Ati1E1nA. :-Nem merecia~ . 

· O Sn. F1GUEIU DB MELLO: -Senhores, perante os 
fracos é cobardia ser leãn; a San la Sé nil.o _dispõe de 
canhões Krupp, ·de _exercito de 200.000 bomen~, de po 
deroila armada, para vir tcmar satisfaçilo dos desacatos. 
que ponentura lhe forem rei to~. Esse nobre anciil.o do 

·vaticano 6 ~6 forte p•la seiencia. e autoridade que Deu~ 
lhe den, pela. força immensa de soas virtudes, vive là 
unicamente . applicado a orações; e por isso me~mo elle 
não podia ser tratado por esla. maneira· na pessoa ~o um 
d.:~s seus representantes. 
. O Sa. MENDES DE Auuun.l: -Com uma. incivilidade de 
Tupyna!phá. · · 

O Sa. F1ousmA DB MBJ.to : - Se o protesto fosse 
feito pela Prussia, pelil Inglaterra, pela m&'sma França, 
embora. boje se ache decabida de suas antigas glori.t.s : 
teria o nLsso governo usado dossas exprr!llões, que, basta 
lei-a~, 8li.O ano insulto ?' Ab I já. se esqueceram daquella 
nota, que um ministro nosso dir1gio á. Caria Romhnu 1 co
piad" do outra de Iord Strnngford, em quü dizi11 em 
todos os seus períodos : a Santa Sé está em erro, está. ·em 
_erro, eshl. em erro, como. !ez ~esse l~rd DIL que dirigiu 

O SR. F1aURIRA DK MatLo :- Senhore1 o card~·al An:.. 
tone!Ii protesto a contra· a prisa:o do bispo de: Pernam-. 
boco por ser isto contra a palavra . dada. Já . o noiÍra 

:senador ·peJa provincia da · Babia, que . encetou. o este 
debate, mostrou que o cardeal tinha razil:o, · . e .. que 
nilo era possivel _que a Santa Sé reprovasse o procedi
mento de seu· bispo, se acaso soubesse. que elle estava 
encarcerado, .. porque niio era de sua ·dignidade augme~otar 
ern taes circumstancias a r.ffiiceiio .ao ~ffiicto. Mas o 
Sr. ministro · procnrnu sabir des'ta difficuldade dizendo. 
« 'Não se póde duvidar da boa {6 dÓ cardeal recretar(o de 
Sua Santidade. Sua Eminencia disse aquillo dé que el
tava persuadido, mas o governo imperial não póde. recurar 
inteira fé a seu agente, wia informação contesta virtual-
mente aqulll/11 asaerção. » · 

Ora, s•·nhorPs, parece-me, ao lér estas palavras, ·que o 
Sr~· barão de Penedo e o Sr. cardeal Antonelli,' para não 
se entenderem, tiuh11m fallado· ~m· soa conrerencia linguas 
diversas : o Sr. barlto de Penedo r IlHOa a liogua de 
Budba o o Sr. cardenl Antonelli o Sanscrito antigo, porque 
!Ó desta maneira é que posso explicar. que hom;ns_ de tal 
qualidade nll.o se tivessem entendido1 se (aliassem .em bo~ 
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. rt~~êe'z;\em .li~ÍD. itaÜà~o·-~u . êm bom iogl~z. Di~er .. q!Je Keegán;p&raâ tntrodocçilo .e venda 'no' lmperio~ ªe· pr~pil;. i 

elleí"~nlo ·ae· , êliteodiiralli ··•·· suffiéientemente .~, éxplicar ·sem raçllctde 'ümá; polpa , extrâbida· de_ .ma~ei~a ·.e, desti~a_da.:ao 
'fundameoi~ ·•ràzoaver uiil' rácto, qoa oõs· n'llo ·aceitamos. · fabrico. de papel . ..:....Ao arcbJVo ·o aotographo, . , communl~ 

.;o·•.T. eÍillÔ·cioli~Íoiil_o:··(J!u.Úo bem; m~ílo•beml): .. cando-se â IIUira cainara.· . '. . .. : .·· .-.,'. ':;. 
. Dez offidos• do secretario da cámara doa depà&ado•~ 

Ficou a.discosallo .. adiada pelâhora. '· · · ... · relliettendo·a·s seguintes proposiçiles:' , . , .··. :,,'·.'.'\~:· 
·:<~-~~~;· !~~~!~sr(i~..,~~-~·~·or~em do .ili'à_p'arà ·16: · A.. as~embiéá geral resolve :· · T: •• :·; .. ,_, 

;. t•parte:at6drJ-horar.-8• discussão ·da •proposiçlto Ar&. t.o E' con~ediÚ UÍD loteria, que deverac~s:'trahir.;. 
da,camara.dos ~epntadoi n. 59,6 de 1873 sobre. pensil,s. se· no ·anuo• de 1871.,. para aos:ilio das. · obras•·• do. •mono::: 
·:·.· 1~.disc~ís~o .. ~os segoi,otes pareceres: · · . .mentci que Íle.ésti erigiod!) na cá pitá! da p_rovioêia ·do Ma::;. 
· .. ·• Da:: commtssilo da ·pensiles ... e ordenados, acerca do re- ranhlto á memoria do. poeta Jyrico 'Aotonio·>Gonçahea. 
ijuerilü'iinto·da·lôaqnim' da'Silvi Faria. . ·.. . • ·. · Dias ' · · . •· · · · .·. :·.: v·:· •>·:~ 
: Da'coinmlsslo ile:ióstro!lçllo'·poblics, 'sobre o· requeri.:. · ·Ar.t. 2 •• F. icàlli ~ev.o'gadas as disp·o.'.s.ibri.e.s.···e .. m·.c~~.~-_tr.à"r.i.·~.·-:1_-· - · meli.to do estudante Pedro Leite Chermónt~-: · · · · • .. 

Da. mesma commissllo, sobre a petiçito do estudante· Pacoda camara 'dos depotades; -em .fli· d;. j~~h~,d~ · 
Sofronio Eoteqniniano. da Paz 'Portella. · t87i~;_ManóeZ · Fràncil-o Corr~a, preMidénte;...:..Dr.:Jo4:. 

.Discussito do P.rojecto de resposta-i.falla do tbrono. .. quim Joré d.e Campos d.a Costa de Medeiro•:e·Aibuquertj~e;7 
.·.·_f.•'pdrÚ,tÚt"'hora; ou antes.~ As matarias anterior- t• secretario.~Martinho d.e Freitas Vieira de~Melló;·•·2• 

míiiité designadas.. . . • . . secretari.o •' . • ·: .. ' . • 
''''ie~~ntou~s~a-ses~ilo ás 3 horas e 3 min!JlO~ da tarde. A aÍisembléa geral resolve: . . ' : ·.'' :; ; .- .. ; . 

---· _. ... Art. to .. São concedid~s ~duas l~teriu em -beneficio, d11 ... , 
obras da matriz da cidade de Ubá, pro~incia: dá Minas 

,.6 • •e••ão Geraes . . . ,. - · . · . . -~ ... , .. • 
- · Art .• i•~ Ficam_ revogadas as- dispoeiç.iJe~ em:éooiraiio; 

El16 DE JUNHO I>E 1876. Paço da-camara: dos ·depÚtados, eu; :js'~de .1ônlÍÕ.'de 
·· :. ·•··· ··' "· · . ··187i.- Manoel Frallcilco·. ·corr~á;·.presidente:~•.Dr.:::loa;.;. · 
PRBSIDB~CU, DO Sll. VISCONDE DE lÁGUART quim ·Jo1é de.Camp01_ da Costa d.~ Medeirei·(Aibuquerqúif,· · 

.• 

.. · . · · • .. · . ·- · · · · . - to secret~trlo·-'.Marlinlitl d.e Freitar :Vieira:tltfMíUo;·:i• .. · 
Snmmarlo. · ExPBDIBNTB.-Pareceres da commiasiio secretario. • · - · · ·.· • •·: .. · ,.,..· 

da•. iniitrocçlo' publica.;..;..~iscurso e requerimento dei ~ · · . · 
.. ·Sr. visconde de Souza Fraoco . ...;Oaosx Do nrÃ.-'Pen·- A asseinliléa gerahesolve : · .,.. . ,, .. 

:.: ''siJes;...:...:;Aposentadciriá;;....:_Míiiricula de elitudàrites . ...:...Voto Art. t;o Silo 'concedidas •duas loterias em~beneflêio-:da~· · 
·• •. ·· dti''graÇas;.;:.;..Diséúrso' do Sr. '.Mendes 'dê Almeida. . · · obras :lia igreja matriz de N!'ssa .s~ohora da •• Concei~o.-da .. 
·. · :.-·; _., ' ." ' · . · .. • '· " · · .· · · · - · · cida.de dA ~S.obral;oa .provlnc1a do Ceari., .• . .• , ·,., 
· i A: a: U ; horas: da· manhl fez-se a· chamada e .acharam-se Art. t. o . Ficam re~ogadas ae- disposiÇilea .em,,contrario. -
presentes·.i9,:·Sra. senadoresi;a'saber: ·vilconde de Jaguary, . . . / ·. ·· · ' 
Almeida.e Albuquerque, -Barros Barreto; Dias•de•Carvalho, .. Paço da .camara. do~ _deputado!?, .e~. 13. ·d_e.,1onho. da 
har~o de • .M~maogu~pa;' .bar~o . de• .. Camargos; :ba~ilo da t 87 4.:-Man?~l, ~rancuco Co7~a, __ prest~e-~~e.,'7;:' M~,t;,tin.ho 
Laguna, 1obtm,• Cbtchorro, · marquez de Sapu.caby; Fer- d.e Fre~ta1 y,~,ra d1 MeU~, .1 ~ecretar1~ ~~~~~i~o·":"""Jo_ao 

_ :nandes;··· Brara, ··•Vfscoitde" de'· Abaeté; . Paes' de; Mendonça,· · Jullenc1o Ferre1r~: de Agu•ar, •. t•: ·secretario ·Jote_rJ.DO~·; /.~ · .... 
barllo:-do•Rio Grande, bara:o de Cotegipe, Cooba Figoei. A. assembléa geral re!olve : . . - · ::-_,, ; . : :· : 
redil;•· llarllo· :de Maroim,.: duque. de Caxias, viscoodé de · · - • · . i · ' . . · . '... ''\': ·· 
,souza•'·Franco; viscondei de Camàragibe}.visconde de'Mo.:. . ~ri. t. Silo COilCI_Idas. dolls_loter~as .~m;:,~l!neflcJo.da-· 
ritiba, .· Diniz,. L'ehlo da Cunha, Figueira 'dw Mello Para- s~cJedade p~opa~a~ora, d_a J?drncçllo. pubhea, Jond~~~ ,qa . . -

. n.agu•. msconde''' de r born' t'rt"m . . .• . 'd "d R' . s· . .·. Cidade .de AraCAJÚ, prOVIPCia 41e_ s.erglpe. . ' • ....... ·' ; ; . ; , "•' .. .. " o , v scon e o · 10 ranco ·A "' · F' · · d · · d' · · · · · · ·· ·- · · .,. · ··.Mendes de Almeidâ•e ·ZilcariàR. · .. • · · · 1 
. ri .... • . Jcam revoga as :ae •~posJçiles •em; contrarto. 

:. "Deixaram.: de ;cómpàrecer ·com· causa: :Participada' ôs ·Paço da camara dos. "deputados, em:.tS de'.o'Jo~bo)a 
Srs;' liarlto 'de· Anlonina; ·F, · Octaviano, Junqueira, Antão, 18! 4.;~ManoeZ Francuco Corro1a, pre.stdtmte.-Dr~ Jo~. 

·Ribeiro dà''Luz,. Nabuco; Pompeu, visconde de Càravellas qutm José d.e Campo• da Corta d.e Med.e~re1; ~t :Aibuquerqus, 
e·visconde.dti Nitherohy. . ·· 1•. secretari~;-Mart.inho de· Freitàs Vieira; ·ds-.JIIello,,. 
· Deixaram de . comparecer sem causa pàrticipada os 2° seéretario •. ' . . .. , _ 

· S_rs. _'Souza Queiroz; P~ula_ Pessoa; FernandeS'ida' Cunha e A assémbléa gsral ·resolve.: .. 
. v1sconde de- Soaasuna.. - · , . · . · . · · - , · . ~ · · ~ · :~- · · . 

Art. t.• E. concedtda ··uma· loterta .em beDeflciot da p S~·).• s~casuaro deu conta do seguinte igreja do districto ·do Camboquira, muuicipi~ .. :da.Cam'- · 
· • EXPEDIENTE ·panba; província da Minas.Geraes •. · . . . · .. -..... . 

. . .. , .. · . Art. 2.° Ficam .revogadas as disposiçiJeli ·em· contrario;. 
omcio de 30 de Maio pro~imo findo do' ministerio a~ PaÇo da cnmm dos depotadÓs, "ém: 13 'de Jun'hó' de 

agricultora, .. commercio e· Qbras publicas, remellendo o 18,7 .f.:- M'tmod Francirco Corra a;· presidente.~' M~rtt:. 
autograpboLsancciooade da resoloçilo da assembléa geral, uho de Freitae· Vieira 'o e Melto, ··t• secret.rio' interino:.-. 
:q':'e . concedeu·: privilegio' por cinco ·ao nos a Viéente Elijah lo4o ·Juvencio Ferreircf de ·Aquiar, • to· secretario·interiào: 

\I 1° TOl. · 36 
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.282 Séssã;o em :16, de: Junho 

. .:<:-:·~< ' 
A assembléa geral resolve: -· ·.::, • ~" · 
Art· 1.0 Silo concedidos 10 lot~rias para coriclo•Ío da" 

. obrus d'a igr~ja matriz da lrr~uezia de S. JollO• Üdpti~ta 
-.··da L~góa, município da Córte. · · 

· . Art. 2.° Ficam revogadas .as disposiçooi em contrario. 
Paço da car>ara do~ depnt~dos em 13 de Junho de 1s; .i. 

- Manoel Francisco Corr2a, vresid•nte. - Martinho de 
Freitas Vieira de Mello, 1° s~cretario ioterino.-João lu· 
vencio Ferreira de Aguiar, 2• secretario interino. 

A assembléa geral resolve : 
• Art. 1. 0 Silo. concedidu du.ts loterias em bPnetieio. da 
sociedado propagadora da instruc~l\o publica. fundada o;o 
cidade de Aracnjú, provincia de Sergipa. . 

Art.: 2.• Ficam revogadas-as disposiçoea em contrario.· 
P .. ço da camara dos dPpotaeos elll 13 de Janbt de 

187 (.~M anoe! Francisco Correia. pr,.oidente.- Dr. loa
q •im José de Campo> da Co.r1a de Jfedeiro.s e Albuquerque 
1.• secretario. -Martinho de Freita; Vieira a~ Mello 
2. o secretario. · 

A assembléa. geral resolve : 
Art. 1.0 E' concedida uma Joteri!l em benellcio da 

jg'reja. do distri~to da Cambuquira, município do. Campanha 
. _proviuc!a de Minas Ge.racs. · 
.. Art. ~.o Ficam raTogad~s as dispo~igoes em contrario. 
· · P11ço dll camara dos di>puta~os em tS de Junho d .. 
'18H.-Manoe! Francisco Correia, presidente.-Martinho 

Pnço da. camara. dos deputados em 13 da, .Junbo da 
.187 !. -Manael Francisco Corr~ia, pre~idente.;-'.Marti11h0 · 
dé Freita& Vieira de Metto; "1.0 secretario interino •. --doa.o 
Juvencio Ferreí1·a de Aguiar, 2.0 seereLarlo interino., 

A a!Ísembléa geràl resolve : . . , , 
.Art. '1.0 Sllt> concedidas duas loterias e~ be.~~ti~io das 

obras da iiWJii rnMriz de N. S." do Roaario de'.Paranaqu' 
provi ocia do Paraná, : · · , . · · · 

Art. 2.• Ficam revogadas as dlsposiçous em _ conl~a.rio. 
. PüÇÍI da . camara dos dP-putndos em 13. ~e Junho · de 

18H.- Manoel Fransi;.co Correia, pr,·sidente -,.,arti
nko de Freitas Vieira de Mel/o,· 1.o secretario iot;;rino;
João Juvencio Ferreira de Aguiar, 2:0 secretário interino. 

A asscinb!éa·gsral resolve : · 
Art. 1.0 São concedidas doa~ loterias em benefieió d&S 

obms do bospit~l de miserieordia das cida.~6s de Ctoritiba. e 
Perauaguá, na província do Paraná. . . . .' ' . . 

Art. 2 o Ficam revvgadas as disposiçÓes em contrario • 
P.:~o da cama'ra dos dApuhtloli em. 13 de Junbo de 

187 4..-.tlanoel Francisco Correh, president~·-Martinho 
de Freita.f Vieira de M e!lo, 1 • • secretario tnterino.-Jeã!l 
luvencio Ferreira de Aguiar, i. o secretario interino. 

I . 

!' commiilsão de fazenda • 

O Sa. 2° sECRET~IIIO leu os seguintes' 

PARECEREs D.l COMII!rssio DK INSTRuêcio PUBLIC.t. 
' . 

de Freitas Vieira a~ Mdlo, 1 o secretllrto interino.- João. Matricula nos cursos supel'iores do Imperio 
Juvencio Ferreira de Aguiar, 2. o secretario interino. · . · . 

A commissão· de instrucçãó publica penso\1 sobre o 
A assembléa geral resolve : projecto , do oobre senador Jo~é M11rtins da .Cruz .Jobim no 
Are. 1.• $ão concedidas dez loterias para conchtsão sentido de autorisar o governo a mandar matricular e lazer 

das obras da igreja matriz do~. freguezia· de S. João Bdp- .exames aos alumnos das escolas. ioperiore~.do'lmperio, 
tis ta· da La;ôa, ínunicipio da córte. que por motivo justo tiverem deixado .de o fazer· em tempo, 
: · Art. ~.· Ficam revog~das as disposiçoes em . contrario_. ouvidas as r.e·spectivas racnldades.: . · · .·. · • 
· ' Pace · da camara dos d•p~tados em 13 ~~~ Junho de Sem dissimular os inconvenientes ·que em geral.re-· 
187~~-Manoel Francisco Correia, presidente.- Martinho s~ltam das excepçiles que se abrem oo regimen systiima
de Prcita~ Viei,·a de Me!lo, 1 o beeretario intcrino.-João 111'-0 dos regulam•nlos e estatotus das escolas. oão·póde 

a comm1S>âO deixar de reconhecer que alguns · c.a!OB 
Juvcncio Ferreira de A'uiar,. 2/ secrdla_rio interino. "xtraordinarios podem occorrer, independentes da ·vontade 

A'_assemblóa geral rasolve : ij previsão dos. lliUmnos, que aeonselhem algum auxilio da 
· · Art. 1. 0 São concedidas as dez s~guintes loterias : •quirlade evidente. ·. .· . . . :· 
duas para cade. ·ama das igrejas matriz•s de Santo A.nto- Em · taes circomstancias, é mais courorme ao interessa 
'nio do Juiz de. Fórn, Nossa Seubc•ru da Coo~Cl~IÍO do Rill publico e individual, que fique a administraci!o.eom a 
Novo e ·s. Sebastiil.o da Leopoldina, e quatro para as ra~uldade de atteuder ás reclamacões dos alumnos, ouvidas 
obras da igrfja maLriz de Santo Antonio da cidade de .MJr préviamente as respélitivas racÚJdAdes, do que distrahir a· 
de Bespanba,, na província de Minas G~raeb. assembléa geral com solicitações de dispensas qoe todos 

. os ao uos se repetem. · 
Art: 2.° Fi cão revogadas as dispo6içiles em contrario. . E, portanto, é.de parecer : · , 
Paço dll camara d"s dAputadoll em 13 de Jnnbo de Qae o projecto continue a ser discutido. 

1874.-Afanoel Franciseo Correia, pre~idente.- Martin.I•O s~Ja das S68•il~s. ~m 16 de Juob'o de 1871.-Cu!llla 
_'dl Pre,"las Vieira de lllell~ t.o secretario intPrlno.-/uão Fig•1eiredo. -José Martin& da Cru: Jobim-Yiscond~ diS · 
·Juvencro PBrreira de Aguiar, 2.• sec.ititMIO itlltrino. Cumarug•be; · 

A a~se,mblóa gerbl r6solve : 
. Art. 1. o S1lo ooncedidas tres loterias em bendi do dn• 
_obras dtL igre-j!L mlltri~: de N. S. dos n~medios do villa de 
Cat~lé do Rocha, na provinaia da Parabyba. 

Art. ~.o 'icam rnv~J~Sadas a a disposições em contrario. 

Matricula de est~>dantBI 

. A co~missiio de instrnc~llo publica, sempre. firme na 
t~é~ de nao concorrer para aft'rouxar e perturbar a dis
dipltna das escolas de ioslrncçllo soperior, snten.de qal 

... 
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'Sessão'· êin '16 :de Junho 
. i• 

·- ~:-l:u;;-.; ·-·- ' .... 

cumpre pôr· cobro· ;is continuadas CODCe8Sões de di~peosas 
de• exames prPparatorios· para antAcipar·as m~trit~ulas do~ 
alun.nos, que.nil.o obtiveram em tPmpo a competelltl! ap
provaça.o: ~nem ·o corro. legislativo )lóde estar annoal
mente interrompendo serdços urgentes, para se occupar 
com.mHbares de r,equerime~tos, solicitando favores indivi
duaes ti eicepcioo.aes, que nilo silo fundados em razões· 

: ~ ....... _ :'::··i?.:t:.'·. _...... ... . 
O.Sr;; ;vt•conde de Souza Fran~o. -

Pé di :a pal'av~a para apre~entar um requllrirrl~itto e, se
gundo o ·meu co~tume, o Je_r~i para que se 'sai lia de ante-:_ 
111ilo seu obj.,cto e se v•jR que ea me cinjo a elle. : , 

O requerrmento ~ o seguinte: -(Lendo) · · 
·. « Requeiro que se peça ·ao governo ás seguintes in-· 

formaçildS : · · , . . 
ponderosas. . , . 

.E, P.ots, ' de parecer : . . . .. 
Que o senado nilo preste o seu assentimento. ã propo

stcilo 'da .outra cama r a, que autorisa o· governo a man~ar 
admittír ã matricula no 1.0 anno ola faculdade de S .. Paulo 
o estudante Jos.é de. ·MagalbileM Couto Junior, · independen-
.temenle de. exame de g'aograpbia. . · 

1 a' Qual o destino que· tiveram os project~s de lei; 
.approvallos pela a~sembléa legis!ativa provincial,do ·Pará, 
a que o pre~utente tia província recusou sancçilo po,r o1Iait.;.: 
~ivo~ ria coostiluiçilo. . . · . . · 

.. ~ • Quae~ as. r•zões por. qu~ .. o!l projectos em iguaes: 
circumstancias teern ·~ido submettidos á -decisilo da camara 

Sala das sestll"s das commi:<alles do senado, 16 de Ju 
nbo de 187 I -Cunha Figueiredo.-José. Martins da Cruz 
Jobim.~Vilconds 11.8 Camaragibe.. · · 

do~ d•putados. e nenhu!JI ao se11ado. . . 
3.• Se, dos remem~os, do.· Pará, durante o inter.vallo ·. 

d11s ~essões legislativn!l, algum teve decisão provisori.a. dq . · 
governo e, no caBo ~offirmativo, ·qual foi a integra desta!» 

. Compa~r~era.;; .. iog~ depois os Srs. barlto de Pirapama, 
conde de BaPpendy, UcbGa Cavalcanli, NuneM Gonçalve~. 
Firmino, Vieira .da Silva, Godoy, Sinimbú, Saraiva, .Sil
veira .Lobo, Jaguaribe, marquez de S. Vicente, Silveira dá 
lllotta, visconde do Bom Retiro e Teixeira Junior. 

· O ·'senado sabe que a respeito ·da provincia do· Pará' 
correm d~sde muito tempo noticias desfavoraveis ao ·eeo• 
estado financeiro e á sua marcha administrativa.·· ' · 

Há muitos annos que não •trato da pequena politica, da 
p~litica local;· mesmo porque silo _ inlrutuosos os. esforços: 

. 0 Sa. PRBSIDBNTB abriu ã. sessão. 

Leu-se a ·acia da sessilo antecedente, e, não bavêndo 
quem sohTe ella fizesse observações, deu•se por approvada. 

O Sn:. 2° sscaETAR!O leu mais o seguinte 

PAIIBCBR DA commsi.o DB !NST~UC.Ç~o· PUBLICA 

Matricula .de estudante 

' · A· commissilo de instrucclto publica· éxaminou a pre
tencão :de Fernando · 'Abbot ·, alumrio do 2° anno de 
phãrmacia da Cáculdade de medicina do Rio de Janeiro,
que· pede permissão. para passar-se para · o 2° anno 
de medicina; pelos seu~ documeutos, prova ter todos·o·• 

·prepor.turrus para o curso me~ico, mo~trã t11mbem ter 
frequeilt~do o <t•_anno de an8tnmia e ·propõe se a fazer o 
reNpectívo exame de anatomia descriptiva; com esta. clau
sula exarada na resolucilo Tinda da camara ·dos Srs. 
deputados, a commissão · éntende que, sem inconTeoiente,· 
lhe póde ser. concedido o favor que pede, de màtrieular:se 
v o 2° anuo medko, e é de parecer qúe entre em dis.~u.;silo 
a referida resoluçilo, é sej11,approvada. 
. Paço de senado,·16.de Jonbo'de tS7i.-José Martin• 
da Cru: Jobim.-Cunha FiguBiredo.-Visconde .de· Ca-
~ar.ag.ibs. . _ .. · . . -

-. Fiêaràm sobre a mesá para se~ iomàdos' ~m conside
·açllo com as ,proposições a quo se referem. 

_O Sa. PRBStDE.NTE nomeou o Sr; Dias de Carvalho parR 

para obter allivio ás províncias • .Mas o object'! de meu' reque-_ 
rimento é de alta importancia, principalmente porqae vou· 
ievantar algumas questões constitucionaes, . e porque trata: 
de· grandes interesses financeiros. . '- :· · :. 

A primeira questilo' é esta: qual é a r ado por que todas. 
as que.tões que 'Se suscitam entre os presidentes das pr_o-
vincias. e as assembléas provinciaes a :respeito da não, 
uncçilo de. leis, sii_o sujeitAS primeirameu.te ·ã decisilo da; 
camara dos dt>putados, onde de raríssimas se tem tratado_ 
"-m diversos ·tempos, e sobre n~nbuma tem·:bavido decislto 
RPstes oltimos ao nos ? E nenhuma tem sido submellida' ao· 
senado 'l - · 

- O acto addicional diz no art. 16: «Será levado aõ conhe- · · 
cimento do governo e assembléas geraes.» E', consequeocia. 
•testa di~p· ~içlto que, salva alguma questão s~bre 'materia ·' 
~a inicllotiva !la c•m.ra. d .. s d•putado!l,_ as outras -devem';'· 
sar distrtbuidas entre o seundo e •quella oeamara. . · 

Ou~ra questão : So nos proj•ctos fD.Ilramente facultativos,. 
essa luta eotre pr~jsi~eptes e a~M~mbléas póde ter Jogar·?~ 
Se deve haver essa. remessa á . assomhléa geral?' .Em ·uma· , 
lei perceptiva, a divergeocia appa~ece.e.é preciso quem. a 
r•solva. ,A. assembléa entende .. que deve dirigir de um_ . 
~erto modo um ramo. da administração, e o . presidente . 
entende que nilo convém esse modo de dirigil-a : a diver~ · 
gencia se estabelece. · 

Em lei de autorisação, lei facultativà. e n~o obrigatoria, .·. 
a luta nilo deve ter Jogar, porque, riiio. havenio preceito, 
se o presidente recusa o acto de confianç~, nlio'lbe deve ser• 
i~po~t~; a ·confianç11· nilo' se póde r orçar. Nilo tendo, pois': 
o presidente ~nnccion11do a lei facultativa, a lei. que se· 
deixa ao SPu juizo executar ou niio, o mais regular é qui! 
a a ssembléa não insista nella • : - · a conimissilo .de peo8lles e ordenados, ~m substituiçlto do 

Sr. visconde de Nttheroby, que se acha ausente. · 

O '811. PRRstnENTB; - Segue-se a aprese~taçiio de pro-· 
jectos de lei, ind1cuçiles e requerimentos. 

O Sa. vrscinms D& SouzA FRAJI'co ~ - Peço a palavra. 
. - . 

O Sa. PRBstnENTB :-Tem á palavra o .nobre senador. 

Tenho me. mo· por contradictoria e incompativellei, -
qno significa preceito, com autorisaçllo que deixam facul
dade para Dilo . a cumprir e oilo a fazer executar •. Nos . 
projectos de que sé trata a contradição é ainda maior, pur
que nos pagllmPntos é elle ao mesmo t(mpo ftxado, dando . 
direitos · ao reclamante, e na creaçlto de bancos fixa-se 
regras, quo tiram toda a liberdade ao presidentnutorisa~o·:• 



.. - . 
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· Sessão em l6 de Junho 

() .• ~i concluo· qu~ em taes leis, de quê se .tem:ab.asado A palavra .monumental elle a emprega.talvez.para,,tor· 
p.,'r" rugir_ ao tn~ba!ho e á respons.abilidade,::nlto se deve nar_patente · que nltu eram obras de interesse imme.díato,:. 
terçar a aancçlto ao presidente com a nova votaçlto dos. para a provincia, mas monumentos. P_!lra ~ternizar .ou. ao,: 
·doas tercos de votos. menos perpetuar o nome daqaelles que. as. mand~m cone•, 
· Corri& e corre todo. o lmperio, ia eu dizendo, a noticia, truir. (apoiado)·- ' 
que a província do Pará se achava embaraçada em suas " Era praciso, conlioúa 0 presidente, olhar .para. este, 
finanças e lutando com uma grande divida .e deftcit aniluaes; assumpto com verdadadeiro Interesse. Nilo, constituem 
e o governo imperial, impres~iouado por e~t~~ Cactos, no·.,_ grav~>me financeiro as despezas_ ou compromissos de g118 re-, 
meou seu presidente o Dr. Domingos da Cun.ba, e, ao qne soltam 0 augmento da renda, porque isso seria um capital 
parece, com ·recommendação de olhar com attençlto e'pe- posto a juros; mas, se 0 orius :ou deficit do corre. publico 
cial para as· tlnanças da província, e isto explica a luta provem de gastos imprudllctivos 8 em nada influem. na re~ · · 
que começou entre 'll~o e a a~semblé& provincial e o iode- ceita occasi·;'nam llma crise perniciPsa, em· _todas .. ás. 
ferimento de preten~lies injustificadas, em que alguns c~- fontes de producção, paralysando assim. a riqueza 8 de·sen~ 
(e~ que se dizem conservadores, eram interessados ou pro- voJ~imen.to do Estado. , . . .. . 
tectores. Nesta lota a razllo esto.va do lado da prePidencia, E' .mais ou menos 0 q11e se. dá na província.» · · · 
que mostrou firmeza em procurar. garantir os cofres pro-
vlnciaes. · O juizo do presidente ii, ·pois, que estã: paralyliada a· 

"Iorelizmeote·para a província teve ella de deixar apre- riqueza e o desenvolvimento da província -do Paráj' na· 
eidrncia, ao que se diz por incommodos ·de sande da prin· qu_al ba um& assembléa provincial e' seu· ébefe uoico, que 
cipal pessoa de ~ua· familia. Mas a sua promptã 8 inespe- tendo posto a província, neste desastroso· estado de crise• 
rada retirada parece ter tido como motivo a publicação _perniciosa o. quer ainda aggravad · 
de sua demisslto e nom~a~llo de successor. Julgou-se talvez uSobrecarre,ada com úma enorme divida passiva·:(con
elle aem o . prestigio neces~ario para lutar com vaHtagem linúa 0 relatorio), nem póde seqiier nutrir a esperao~a de: 
com o_s cheres · do partido, que se proclam• governista i que seus gastos produzam effditos vantajosos.» · 
e. po1que niio tivera ordem para continuBr na prPsidencia Agora 0 J·uizo terminante do p_resideoie. Diz mais. 0· 

. até a cbf'g~da do soi1cessor, j ul~:nu, com razão, não pod•r · 
fanccionar depois da noticia_ official de sua demisslto. · . reldtorio : « Nilo foi para que a locomotiva cortasse as 

o novo presidente, já nomeado, lambem a.; qlle:parece, llorest~s· ~ioda virg.ens do. traba~ho. ·humano,. necess~rio 
no mesmo louvavel espírito .da escolha de seu antecessor, par~ dar Impulso á md~stna ag~lcola, de. que. taut? ne •. 

. parttu Jogo para. a. pruviocia; niio' pó•le, porém, evitar que _cess1t~, q11e o -seu erar1o esvas1oa-se, e stm para erguer . 
uma administração provisoria aproveitasse a· quinzena de . palac1~s, obrai ~e ~~~~o. e recr:io o• (avor~cer inl,ere&IU 
pod~r, para dar demissões em graod6 numero, razer outras emclunvamente \lldlVlduae&. . . . . 
t~ntas oomea4ti!es e arranjos, que, para se terem como Já era merecedor das censuras do' digno pres_idénte, que . , . 
muito irregulares e condemnaveis, ·basta que o novo as obras fossem de luxo, coostrucçilo de palacios ; . mas 
presidPote revogou logo muitas (apezar de ser elle coo- despezas que esvasiaram os cofres para favorecer .interes-_ 
serv..dor e muito conservador, como o senado .sabe) das ses exclusivamente iudividaaes, merecem, de cerio, ·o 
providHDCÍaS e'•actOS dO ViCe-presidenle SDSI8UtadOS peJO stygma publiCO, que Um presidente ze(OSO de SeUS Credi-. 
chere' a nico do partido na província. tos estampou em um documento· tlto · solerime, como 6 o·re• · 
'" 0 presidente Dr. Pedro Vicente de A.zevedo confirmou latorio lido _!la abe.rtura da asilembléa,pro~incial:. ·~- '.·· · , 
Jogo na província os creditos de muito intelligeote e A pbrase esvas1ar os cofres 6 express1va ; mas am~a 
milito fiscaliiador dos di••h•iro.s _Publicos e tem o apoio não é bas~~nto, porque, ~óde·sa .;,~vasiar os cofre~, ,e nllo 
da provincill : a graodn ma1ona·~os conservadores o crear de~cd. Corres vas1os e deficat aonoo·. cous1deravel 
sust11ota, e isto prova que lambem no Pará, como por pesam sobre a ·malfadada proviacia do. Pará I · . 
to~a a. parte, ~a .muuos conservadores a~igos da consti- .O presidente acrescen~oo adiante (Zenil ) i • Qual o 
~u1çAe .e das le1s, que sustentam ~s. aatorldlld~s zelosas e estado financeiro da· província · ouvi o thesoaro, que me 
JD~t1ce1~as, mesmo contra seus mculca~os ~heCes e _saa roroeceú . os segui ates dados. J) Elle os apresenta e·, -e'u 
sequela. Sobretu,Jo a extorsão dos dmheuos pubhcos extrahi os que se seguem : · · · · 
nilo encontr& apoio sendo no limitado numero dos · que A d 

878 nella teem 'interesse. nno e 1 : 

· Dahi a dias abrÍu-se a sessltci da assembléa pro,iuéial e Renda propria • • • • • • • • • • • • • • • ·• • • 1,1180:1166!1969 
!,087iSÍ6,t187. o presidAote Dr. Azevedo expoz no seu.relatorio, lido no dià Despeza· elfectaada. ·; • • • • • • • • • •• 

1H de F~verei_ro deste. anuo, ó ~stado das fioaoçaw da pro':" · --~-
't'incia com rraoqae:&a e exactidão, que lhe razem muita Deftcit neste anno. • • • • • • • • • • • • • • · 1106:7 49~!!8 
honra. Di~se S. Ex. no arti~o Thesouro provincial, i pa- Sobre a divid~ da provinci~. diz o r.elatorio ~ seguiot~ : 
gina 68, o seguinte : . ..; . « A. divida passiva da proviocia esta importaado na 

cr Apenas impossado da administração da província quantia de 1,961:7S3~831S, vencendo o juro de 8 •;. 
cuidei desde loll'o, como já vos dísse, de saber do estado ao anuo a de 1,8116: 7Si~ , como se 'demonstra na nota 
de suas ·.finanç~~. Pelos r~l11torios de meos antecessores sob n. 2. " 
tinha eu .vi.to que mnis de· um contrato importante e mais O relatorio ainda exp~e em segui <la que, havendo d~
de ama obra monumental htavi11m collocado .o thuoaro em naocia de extravio dos direitos proviociaes o eatá exami· 
léria'• dJfficnldadet.l>· oando uma -commisslto para eaae fim nomeada. 

. I 
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Esiés' ciados'·ea:õtirados ·ilo relatorio'cio. p'residento lido 'dá'-se'hita ·eotr~ unia asseôllil~ll provió~ial e 'um'presi-' I 

· a·àssembléa em· ·sua abertíira··a 15 de Fevereiro deste dente,. que riega sancçlló ·a· projecto de' lei; o, acto addicio-. 
anno,· e tlimbem dil:'soas tabell'as,· que podtjmser consulta.:. oal diz que ·os pre~ideotes remetiam os_ p_apeis. ao governo 
«Jas '; e da tabella o; 9 se vê -que ·os principaes contratos imperial, que decide a questiio provisoriameote,.ou 'os}iri'ge .. 
e despezas slto dos ao nos de 1869 a "1871 •. / á 'assembléa· ger.al,, se está. reunida. lia' nesta ·'disposiçilo/ 
· . ·Eis-·.abi- que :os cerr;es provinciaes oito só fiqavam esva- um pensameo!o. muuo salutar_ e que bem .. rev~la .. a. :P~U-. 
eiados,·. como. ainda .com . uma ·divida. muito: p_oaada, que .. dencia do leg1s1ador. O. acto passa-se entre o pres1d~nte e ... 

· o~era a. província,; e o presidente alto riàbe como Caze·r- a assembléa. _pro~incial: decida; o a-overno_ imperial·qn~-
lhe ,face •. • . . . em· sua. pruiM!nc1a achará. ._me1o de resol!er- ~ ques_tilo,, . 

~Fói. em cooseqnencia de sentimentos patrioticos,· dignos barmonfsan~o ~s _eonte~d~res ~ ra_zendo."exec~tar as 'lei~~,e . 
. ·de um delegado do governo, que 0 Dr. Azevedo come·çou respeitar a JUdiÇ& e direitos_ pu~l!c~s e_ p~rtlcul~re_~~ : . 

a·empregãr_ :medidas. ten~~otes a cortar despezas in~teis, . . Esta.. dlsposiçll_o parece Dilo auto!isar que qualquer in.; 
~entre·as ·quaes.-·algumas:Jllegaes :e rraudulentas. _Dahl re- · dividuo, .. · apos~ando-se . desses pape1s -_venha-!lpresent~l-os.; . 
soltou· a. luta entre a assembléa e· o novo · pres1deute ; e na cama r a dos deputados, .ainda .:que. seja .um .deputado,:. e-: 
porque nos11lthil?s ·dias o presidente indererisse um pãga:- pedir deci'slio com documentos que em -questiJes' .. tao graves-·, . 
mento dos tus, VImos aprese_ntar-se .o a-camara documentos. podem nilo' ser sulDcieutes. Silo actos da.. assembléa,:pro:-: '• .· 
e:prorerir~ae um:dis~arso, ,em que_ se diz do presidente da vincial, sio seus papeis originaes, silo papeis.origioaes:da:: 
prj!vincia, que elle raltou,á ~ua palavra, ao que tinha. pro~ presidencia, que nllo se. entregam para serem,.apreseotadoll: 
mettido .. em. di:versas _occasiiJes. ., · . quando o portador o .qlieira ou retel.,-os emquanto .. ,quizer-. 

_Este ~ude6rimento ·merece ser lido e 'meditado. A provhi~ à~é que a. opportunidade favoravel a aeus, m.anejos.lbe:: · 
cia- tinha ja. pago por medicamentos.que . se. dizem rorne- aconselhe o seu .aso. · . . ... :. · .• · .. , ~ :_.-' ·.: •, · 
cidos,a doentes .pobres de. Cametá, iommas consideráveis. Entretanto, os documentos vieram em milo· particular• 

. Tenho íniTido . !aliar' em U5:0ifO~, pagos' por •medica- de inculcado agente a assmbléa e sem .duvidu presidente:aà: 
mentos para. o curativo dé ÍIRla só comarca. Ainda depois provinda tum bom 'remetteu Dotros ao governô ·geral> E a, 
api-esentou::-se no v .i conta de cincoimta e ta ii tos !)ontos qu~ pe~o, pois, no meu requerimento· inrorioaçiJes a'~espeito 
o· presiil~ote despachou· desta Córma·: · · ·. · · .. ·. · do. destino· que tiveram os documentos regularmente· en;vJa . 
. ·. « :r~deCérido, . em vista das inrormações d~ !besouraria dos. As inrormaçõee que pe~o ào governo não: induzem ceu
de.Iazenda, .de, accórdo- com o parecer do contadofe do sara; '.o mais que se -póde deprebêóder do m:eu :dhicursó a: 

'Dr. procurador. fiscal, e por não estar p_rovado que-os sup- requerimento é que eu rorne'ço. ao· governo mais meios, 
plicaotes tivessem rornecido os medicàmentos de q11e. pedem p11ra · qae, .. inrormado, possa ·.sustentar. •.o . presidente1 que. · 

. pagamento, por isto que, devendo a couta ser l~galisada está cumprindo seus dever~~; O:i papeis.não sé rererem só
cõm as. rééeitaii medicas e eàtàudo estas irregulares (é ao actual presidente,. mas. tàinbem a seu' ailtacessór que. 
Uma graV!!'argUiÇilo esta de éODtaS imgoJares) 1 Dli.O podem. tàmbem re·CUSOU SBDCCionar· projeé!OS da' ÍlStieJilbJé/Cpro
SSfVif.. de'ba&!'r para demolistraçilo 'da veracidade_ dos Cor-: viocial, lambem se ésrorçoa para. pó r paraaeir'!l aôii:'deá· 
oecimeotos~ . · · perdi cios que-enasiaram os corres da província. dó'Patá.> 
-~ « Nilo-houve':coÍIIrato com os. sopplicaotes, mas. só- outr'orá. regorgitaotes de saldos, a obiirarem de):vliltaila 

mente autorisacio ao ·medico,-em Agosto de 1872, para-· divida e a. puzéram cm crise: · · · '. . · · -~ .. · 
mandar Cuer os foroeciimeôtoà oecessarios ~para os. eo- Eu nio posso, . apeiar de me esquivar aos pormenores .. 
lermos pela pharinacia dtl :caoietá; convindo, portaoto, de,;ta. questão local, deixar .de not~tr•que nesse·'discurso 
e!D falta de _condiçiles ex'-réssas que tornem e-vidente por rauá-se seinpre. com~se um homem•tivesse·domillió sobre. 
meio de·recibos:ou provàs communs de direito, que ·il~ a assembléa prov1nciare s.obre a P.roviociã;· -·· · : ;,.~· '. ',--
medicamentos s~thiram da pharmaCia e .Joram entregues _ Diz-se : . eu trag~ os paP"Ílis da assemblé~,: éu,petio"iíoi&> 
aos. enfermos pobres o.n: a alguem por elles,. tanto mais decisllo. Não é asselilbléa que reclama, ·sou' i!u,· 0 inler..: · 
quanto « -entre:outros ractos os supplicontes ·repetem re- media.rio dessa assembléa compósta.-exclusivam'eote de'. 
· ceita1 de meze&, quejá 1e .lh~s pagou, como de Fevereiro e conservadores, meus am!gos, cuja re~ponsabllidade' .. par- · 
Março de 1873, e incluem outros m"zes; nos quaes à lhe- tilho, e .. com a. qual sou solidario.·nllo.obstaote ÍliO ser de-. r 

souraria parece ter Jeito directamente ta_es despezas,. em put~tdo . proviócial. Eu, . eu,- eú, sou quem tudo,de.cido, .e.' 
vis~a-,d~s .. seusba)anços "· · . em prou declaro que a assembléa pravineial .. ba· de votar 
.. Estas duvidas ·do presidente quanto á veraci.dade da por doas·terços contra a alo saocÇão do P.resideute ... ·· 

divida, fundamentadas em· razlies tão procedentes, . Senhores, ha nm ''dicta.dor que· dirige ós ·Ústinos ·da 
como sllo·que. parte do pagamento já o receberam ·e província do Pará., domina 80_a.assembléa provincial e 'cóm · 
parte' nll:o é devido, porque nilo está. provado o rornec1- tanto alarde de seu poder, que veio maoirestar' que 't'hib&': 
'mento dos medicameutos.- e ·de parte Coi a tbesouraria procnrado amig.lvl'lmente · pôr de accórdo ó-president(da' 
que rezas despezas,. eram de doer. proviricia ·com a assembléa provincial •. « Eil !ili'ao presi~ 

Nilo admira, pois, que 'a luta travad-a na ass;mblóa pro- .dente da. província (~e diz no di~curso rererido)' co·m .o.re..: 
v!nciãl se renovasse na geral e que os diversos projectos lator da commissilo da assemb"a provincial, levao'do,todós · 
que O presidente DilO S_&ACcionara fossem trazidos. ao CO• OS projectos e declarei-lhe que não'•tioha 'razilo 'oesta''e 
obecimento da · camara dos deputados, . a quem o chefe naquella ·recusa de saric~iio ; o presidente prometteo-me · 
unico pede que decida a questilo, e qua'nto antes. . · sancçilo a ·alguns projectos, porem faltou ·á sua promessa: 

· Eu levanto uma··questJlo·preliminar,· que ·e esta. Quando E faltou-me •em attençilo a que, par& ter o Séu 1accôrao; 
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nil.o ·duvidei sacrificar a minha dignidade, sacrificar a 
dignid4de da assembléa provtncial e, portanto, a digni-
dade da província ! · 

SeRbores, é deplora·vel qne tenhamos chegado a este 
ponto de sujeici!o, por certo que força.d& por motivos que 
virá tempo ein qoe Í!e tornem . pablicos todos elles. Irei 
agora no interesse dos principios, lêr alguns desses projectos 
a· respeito doa quaes o membro que f~tllou .na cam&ra dos 
deputados pede providencias. Nilo posso, porém, Cortar-roto 
a 11ma oberva11ilo, àntes de examioal•os. · 

·O meu com provinciano, deputado pelo Pará, fali ou em 
uma sessllo e I oro as Colhas amigas disser;om : "Fallou 
magnilicameote, defendeu-se completamente.» A. prudeocia, 
aconselhava que tal discurso que firmava a sua. deCesa .e 
reputacão entrasse para o numero dos não pubheados. 
O juiz.linba declarado sua sentença Cavoravel; 'para qu~ 
pois, a:pnbltcaçito de um discurso, em qoe.a deres& indi· 
Tidual não mereceu uma. palavra? A. public&çlio do di,._ 
curso só111ente serve para mais lira· ar a condemnação doa 
actos da assemblé& pr.ovinci&l e tornar s&liente que o 
Dr. Pedro Vicente de Azevedo. tllm sabido cumprir os 
IIUS deteres. 

um medico emb·•rt:ado em soa igarit6 com dooa·-remeiroa 
., nm·rnpaz 1111 lemA, ou em sua montaria com.doos ho;. .. 
meu~, ba,Lant~s para a imp•lhr e gonrnar, percorrer todo·. 
districto e exercer su" prolls~ito com· facilidade, sesuraJiça 
e barateza maior do que .a cavallo. 

No e!.lltanto, ao passo t~ue se ·diz que .niio podem as co~ 
marcas ter medico~, porque. estes nada ganhariam, ,contra
taram-se medicos para as duas comarcas mais pop11l.osas · 
e ricas da provincia, com excepçito· da da capital. Estes · 
medicos Coram nomeados para Santarem, districto populo-:
so, n·m dos menos exten~os e comparativamente; ríco ; e 
para Cametá, um pouco mais extenso pela i'mmensidade 
de ilh1ts, mas que tem uma populaçilo Cobulosa, pelo menos 
na lista dos vutantes.e em todo o caso muito condensada, 
em que a riqueza está regularmente distriboida. 

A provinci& 6 · sujeit& a. ~olestias e epiilemias periocfi..: · 
c&s, se· dis~e para ·abonar a nomeaçlto dos medicos·· de 
comarc•s. D11veria ter · SA pensado muito antes de ·assioi 
sa.,rificar os creditos d& provinciá á défesa de umà pesàim& 
causa. Taes epidemias ~ão dos ultimos annos,. e Cametá e 
Snntarém passaram sempre como di~trictos muito s&lubres. 

Não sendo eesas razões convincPRies, não devendo. se .. 
Qual é lio disearao a que me refiro, o projecto de que pri· p•gu o ordenado ao empregado demiUido, o presidente fez· 

meiro se trata por na:Q ter tido saocçiío? E' um proj•cto sen• muito bem recusaod··-~e á execuçllo do projectCI aoti-:có.n-:
importancia politich, ao menos · directa, do qu"l eu Mo •tilucional, e ai••d& porque Pr'l, um maoPjo par& compro;. 
desejav~ Callar, . porque niio tenho a menor iotençlo d• m•tler a presidenci~, di~eodo-se depois que o presidente 
molestar de· qualquer modo o deputado, a que elle ~e teCere. o· ti"h& pago, porque quizer&, porq.,e & assemb.é&. proviu
E' um projecto que manda pagar a um empregado os· dai autori~ara, mas não ordenara .o pagam~nto. A .respon
nncimentos do tempo em qoe esteve demittido. >abilidl\de não é nossa, é délle, diria o cheCe unico para . 

. O presidente da prõvincia negou-lhe sancçilo, objectando .escusar seus maudatarios. · 
com moita razão qoe o acto addicional não permiue que Subre o s•guodo projecto direi tamhem poucas pa,. 
se disponha dos dinheiros d& proviacia, senão em certos • I" vras. Diz ell" re~peito a pagamento de pensões a dcius 
determinados casos, o pa~amento de ordenados, por exem-. ""tndaotes mandados substituir, um no ReciCH, outro no. 
pio, que, .porém, o pagamento de·ordenado não vencido é Rio de Janeiro, a dons outros que acab,.v&m eeus estudos. 
uma pensão qne as assemhléas provinciaes não podem con- Oeixemos o que a chronica. diz so6re as pessoas a queoi 
ceder. · Disputa. ,se. se as assembléas provinciaes podem ou .for-am· dadas ~Rsas pensõ•s. Eram filhos de . depuL&'dos 
Dilo conceder pensões; a regra fixnda é que nllo. Se~ proviociaes? Tiuh•m dir•ito como t~em.'os . outros: A.. 
questão . se ventilasse neste ponto serra outra. O qu~, que-tão nilo' está toda .ne.te punto. O def•n~or do pro-' 
porém, diz o nobr.e deCeosor do projecto, é que a .assem- j e c to é quem o accus&· mais do. que ninguem, porque o. 
hl6a nao·m_andoo pag&r·ordeoados e s.óJnente indemnisar os tornou publico e do projecto se vê-•1ué Cor&m designados 
vencimentos do tempo em que o emprPgado não servi~ o os éstudaotes que teem de substituir os actuaes, · sem 
Jogar •. O r&, senhores, querer com palavras dar um sentido preceder concurso, como determina a lei em vigor. 
diverso daquene·-que resulta das palavr&s do projecto, 6 o Entendeu o d··f~nsor que esl& designação 1.1ra a cousá 
que não se póde admittir;· · mars licit~ pos11ivel, e par& o provar crta uma lei proviu-
. O p~ojecto diz: • O pre~ideote da proviocia fica aotorisa- cial ern ·vigor. qúe · orde.oâ que os et~tudaotetl esculbrdos · 

do p&ra mandar pagar ao Dr. F a quantia cori'espondent• par& irPm e•tud .. r lóra 'da província com áubv·n~ilo de· 
ao seu ordenado durante o tempo em qu11 esteve dem~Ltido.• '~eu cofre, o sejam por concurso. Re.oltll de•ta "lei que 
Porque dtz a quantia correspondente ao seu ordenado e o acto de pôr a concurso· a escolha dos estudantes pert~n- · 
não o ordenado daquelle tempo em que estev~ demittido. ci& ao presidente, mesmo cnm o novo projet:to qoe decla7 . 
segne-se por'ventura que nno é o ordenado qu~ se manda rava em vi~:nr hqoelle, e qne o e~bulho d•~t~ aUribuicão, 

. p&gar a nm empregado ? Isto é uma snbtil~z& impropria cuj'11 execuçtlo ~lle pr•ten•li.t. espaçar.· para melb~res t;m- , 
dos tempos presentes. A. deCesa veio, pois, despreotigiar pos, era uma razilo DÍ<US p&ra não aceitar a antoris~~oçno 
completament.e o deCeodido e o deCeosor. -· comprom•ttedora. 

A província do Pará 'é uma província de comarcas ex- . Senhnr•s. alé quando ha de permittir-se que os agen-. 
tensas, pobre, população e terrenos insalubre~. qae não tes solidarios ~o cbeCe untco, congr!'gados em a~se':l'bl~a 
podem ma.ot·er ·medico, se disse no discurso. E porqu• 1 provinmal, expeçam decretos da f&vores pessoaes . e os-, 
Porque .os medicos silo obrigados a aodar emb&rcados. lane~m á coot11 do presidente d& província, acoberto da . 
Ora, . a ·viagem embarcado 6 mais com moda e mais se~:ura ··lauMula facultativa, que o faz carregar com a. principal' 
naquelles rios e mais barata do que o tran~~orte a ca\'11ll" parte da responsabilidade do acto? 
ou em carros, como se faz em entras provincias. A\li pó.d~ . Continuarei ainda a tratar dos proj~etos a que o pre-
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!!dente da província n11gou sancçllo, porque um ·ha de DaRtli attender·a que o cofre proYincial dne eer~a d( 
muüa' iinpor.tancia;. o da ereaçllo' de um banco á custa do,; ·i 000. 000~, dH diVida exigível com: prazo curto 'ou .Ouc

,cofres .. provinciaes. o~ socios sohdiLrius com·· a asdemblén tuaritéi 40e este enorme algarismo tenderá•a crescer· muito 
provincial mostravam-se muito empenhados n•sta reuu1il.u t:om o·deficit annual de,.lSOO:OOOz!S, se· a mais severa .. eco
de capitaes, di.poniveh a juizo de algun~ amigos; e •uc- nomia. uil!' ~qu1libràr a dssp~za com a reco'ita;_que do_ 
cessivato.l!nte os prelli<Jenlei da província- Dr .. Cunh1 -.e emprego ilos 2.(00:000~. origem deste deficit, ·nenhuma 
Dr. Az•vddo, temiam (•:oriqazllo) a pern.ici.~sa ioflu~o- rendá se póde' esperar, porque, como disse o preaideote da 

. cia'_ ~Qbre O cofre provinCial oberado .;cnm ·.uma divida ,de proVIDCia, « foram 'despendidOS .Da ereCÇilO de paJaCitS e 
!;OOO:OU!lil e r.om deficit annual de !1011:000~ no anno obras de luxo e de recreio para ravorecerinterésses ex-
de. 1.873; d,.pcit que·~ngrns~aria ·com. aS deSp11Z118 im- CIOSÍVllmeutfl iódividoaes »,e terilo todos a CODVÍCC!O que 
prud~nlt~s· rlo nuvu . prt•jllcto. b .. ncario .. O llt,tual pre~ideute a tenaz recu•a de saocçllo pelo pres1denle da provin~ia· fõra: . 
. o julgou lambam _contrario ao.acto addiciooal. ju<li•·iosa, fôra K~tlva'do'ra ·O novo banco sómente disporia 

tios '2 000:000~ da proviOcia e estes corr~riam'o'riscll·da 
descamiliho igual ao que teve somma equivalente'de sal.:. . 
dos do c·ofre provincial em deposito oeste e· nos 'bancos. 

. A ·II~Sembléa provincial f~z passnr por dous terços de votos 
o,pr~>J~cto,:e. querendo a lodo o cn~fo forç~r o Dr. Azevedo 
a tomar-lhe a responsabilidade, visto que como facultà
tiva a crea!(ilO SB tor.riaria especialmente sua' nlio atterí
deu ás r11ziies expostas. por elle contra tão avultadas des
pézás, .cuja sill)ples dec1 ~tação, indf'pendeate d11 execu 
ção, as~uHtando os· animos, bas.tarill· pilra aggravar a 
crise e dM~alten~c~odo á~ razGes · tamb~m de iocoo.titucio-
nalidado ·decidiu levar sua idéa avante. -

A assembléa e sen chefe unico e solidário contam 'éomo 
.fonte de renda· Íoesgotavel a prodUCÇ!O de uma proTiJ\Cia, . 
IJUe, sendo a mais gravada-de impostoa uo lmperio, 'pôde· 
~~cúmnlar perto de i.OOO:OOO~ de saldo;·que, «Uardados 
1•ara, emprego conve11i~nte, furam e~ba.njados · eoi,tras "o·u 
·~uatro annos. Dessa fonte eFgotRda contavam ·tirar renda 
para occorrer ás deapezãs correot~s,· para servir osjáros·e 

.·: ResoJyeram . eotilo que- a devolução, por incoostitocio· amortisação da enorme e crescente divida e ainda pára, a 
· nalidâde, _nllo tinha cabimento .· desde _que devolvido uma titulo de banco em favor das industrias e lavoura, fornecer 

v'ez o projecto por contrario· a·os interesses da província,· d10heirÓ aos amiros. · , . · . • . . . . 
a:assembléa o" apoiava de novo _por dons. terços de votos;· A borrachà, que já paga. 9 .o/o para a renda·geraJe 8 "/o 
e porque o pre~idenle'decidiu não co.ns.entir em sua pu~ para a provincial, teria de pagar pelo pr_ojecto .bancàrio, 

· bhcnçll.o. na secretaria do governo, o. mandaram' publicar e para este, mais cerca de. 4 o;., em que orçam. ao preço 
'na secr~taria da.asse!Jlblé., pr'ovincial. Pondo- de pP.rte o actual os 1,000 de imposto addicional, por· arroba. . ·:. 
~XIlme de~te poHto, o que merece nota~-s~ é qae o cbefe O café qué a proviucia já oito . cultiva, mas . receha,;do 
u.ni~o, qqe eodo~sa com sua firroa de pr10c1pal respoo~a!~l Ceará, da Babi& e do' Rio e~tá taxado a lS "/•. para a 
o~ t1talo~ ~e dehberaçlo tomada e que a a~sembléa proviu- renda provioci'al, além dos 9-o/o para os ·cofres geraes. 
Cl~l t.,m a10da dQ _to'!Jar.,· ~U•tente a legahdade· ~esta pa-. '.1 castanha qne'já paga imposto na exportação, O pro.;, 

· bhca~ão na aec~etar~a da ass~mbléa, com a cttaçllo oo jecto de lm.postos mooicipaes lhe ·Jailça'níàis 100.-ré!s .. pór 
seu d1scurso. da d1~pos1ção do reg_lmun.to d~ assembléa, .qa .. •1lo na aahida d.os município. 8 de Garupa e. de .. Porto ·da 
ordena que a publicação das !•I~ seJa fe1ta na secretaria ..,.uze, 0 que equivale acerca· d~ 11 por· alqoeire,,quf.1·6. 
do·goveroo e pelo seu secretario I qaasi o_seu preco no mercado.· Assim· a colheita' da cas-

·se o regimento assim o ordena, a assembléa oito podia tanlia ficaria vedada naqaelles mua1cipios. '". '· ·' · ·_. ,., . 
. m~ndar' publicar a lei ,na" aua 's~cretaria e' pt•lo eeu SHCre- E a "semente de.mamooa, se oito _ha .erro na disposiçlo~ 
tario, antes d~ ~er.revogado aqaella ~isposiç~o. · teria de p•gar na sabida .dos: mooicipios~de ~. Cietano; 
:, O projecto do banco ara terrivelmente inopporluoo, qoan- Cil)tra e Curnç,., 3 réis ·por· semente, 0 q~f· iíupcirtaria,_em 
do suj~itàva proprios provinciaes no valor de liOO:OOO& á mais de 3:000I potí<alqueires, que nlo vai~ •3z!S090 I'·., 

Assim o deficit seria de,bellado, e creado. o b!inco ha.;. 
.~:espoosRbilidade do pagamento. das letras byJiuthecarlns veria dinheiro para os felizes protectores da: grande ·id6a,· 
na hypothesa de or«anisaç~o, em .que a as~ociaça:o. é forro.- , - · 

1 1 
.. d · 

'da, por proprielarios que obrigam solidariamoote seu·s bens im. 88 nllo 1osse verda~e que os impostos· e e~ados a ém . • · 
·~·oveiM. o thesooro provincial, um destes socios com entrada certo limite diminil~m a renda, e que, privando o'·productor 
·mais· àvultada, seria o primeiro· a dar exemplo da venda de da .rêmuneraçlo ·do seu trabalho e capital .emprPgado,· das
seus blllia imQloveis para pagamento de'letras,que duraolll 11 animam e chegam a ra:zer cesaar o trabalho. Quanto maia, 
. ·· · . . ·~e o productor além de . entr~gar o genero ao~ collector do 
crise olio fossem s_olvilas pelos outros so.clos res~onsaveis. impo~to thesse de pagar ainda com ·.o dinheiro.poupado-o 
E porque as letra~ não pagas seriam em grande nnmero,· 

· · · 1 · · · d' d excedente para cobri.!: o imposto I · ... 
·a proviDcia seria a prtacipa ou· a· u·olca preJu .lca a, Os interpretes da direccão unica til-eram a feliz lem-

. Esta organiaaçlio, mais do que i!Dprovavel por emqoali- · brança de acabar com· o irabalb·o da exportaçllo, com. as 
to· no Pará, sobretudo sob a hifioencia de chefes esbanja- aiLeroativas da permuta e . commercia .J Comam ós habi~ 
dore~ e da crise que o presidente de~creve como perniCio- tantos dos municípios a castanbà que apanham,. allumiem
sa ou d~slr.oidora, vem apeu11s como nariz d• dlm, que, se com a· mamona qae plantam e colhem .I Eis a po,litica-
abaodonado no primeiro en"aio, terin de ser >Ub,titcnd.• ''ommercial dos actua•s -L1curgos do P11rA. . 
peludo art; 4° do projecto, banco (o roi~ do com '2,000 000!1) E' para levar a. ~11'-itu e~tes actos que; .por vezeii. se. 
de que a, província afiançava o'jaro d11 6 "/o e que virl .. m •1iz no dísc11rso, 'lU& se procurou por vezes'·o 'próaidente:da 
a constituir tahez exclusivamute o capitul 1soct..t, posto á 11rovincia, se sacrificou· até .a dignidade propria,. a.: do 
dispoaiçlo do orgaoisador ou organisadores e logo esgotado partido e a da assembléa prnincial para vir coin elle a um. 
fBloe !norecidos da direc~ó. -. aceOrdo e 41 elle ar&'aido de !altar a promeeeas toi,as, 

. . ... -· ... ~· 



-
,288 s~~são em> 17 .de Junho 

. Ace6rdo que nlo,era • senão imposição ; ·. accôrdo sobre taes 
dislatee, qual .é o' presidentA que o teria ? Bem haja . o 
.que os não admittio• o presidente que tem bastante 11ig

.nidade para.nllo sobmelter soa autoridade superior aos 
caprichou' interesses de pandilbas que um chefe move * 

da coÍIImissiio. dá pensõ.es .. e ordenadCii . acerca .. do requa-· _ 
rimeóto de. Joàquim Diniz da Silva ,Faría,.pedindo ·malho-:-. 
ramentode apos~ntadoria •. · - ·· . , · 

)!.1, TRICULA DB BI'I:,UDAII'J:IB: 
sua vontade e é aabido com que especie de alavanca. 

Lembrarei agora de novo que algumas destas leis venham 
; para o senado, por4JUI! eU e é tambem competente para 
COOJRÇ&r O exame daS questõeS "otre as· presideocias de 
província e assembléas.. provinciaes : niio slo objectos da 
iniciativa privilegiada da camara dos deputados. · 

& sinto muito prazer em aproveitar a occasiiio para fazer 
justica a tim presidente, que- oito é do mesmo credo poli
tico que eu, de qoem não posso assegurar que, em 'circnm
stancias politicas e eleitoraes, os seu~ actos mereçam a 
minha approvação ; mas que. no geral e até hoje a. tem 
mereciao.. . . 

o· criterio com que o Dr. Azendo procura dirigir as 
finanças e outros. ramos da administração da província do 
Pará, mérece a minha inteira approvaçito, e eu sentiria 
que se podesse dizer que, contra este presidente-, surgiram 
vozes de injusta ce.nsura na câmara dos deputados, e que 

· n!o· honve · nm .representante do Par~ que lhe fize~se 
j11stiça •. 

E o, 'pois, .ra~o justiça ao presidente, meu adversario·poli
. tico, e :defendo sua administraçito, porque está reconhecido 
.iJoe S. Ex. procura· acertar e não teme compromettimento•, 
.quando trata de fisca!isar os dinheiros da província, e 
procura arredar de sobra ella crise que alguns de seus in
culcados co- religionario~ lhe prepararam e se esforçam. 

· para aggravar. 
Vou 'inandar á mesa. o meu requerimento, . 
Foi .lido, apoiado e· posto .em discnseilo, ficando esta 

adiada por . havér pedido a palavra o Sr. Figueira de 
Mello; o seguinte 

JIEQUlllllllKN'J:O 

Rel(neíro que. se . peça ao ·governo as seguintes .infor
maçõe~: 

.. 1• Qu~l o desthio que :tiveram os· ·projectos de lei 
approvados pe.la assembléa provincial do Pará, a .que o 
presidente da provilicia recusou sancçlto por .o[en&ivu 
da. constituiclto. · 

!•. Quae~ ·as razões· por que os projectos em . igaaes 
· circum!tancias teom sido submettidos â decisiio. da camnra 

dos deputados e nenbum á do senado; . · 
S.• Se dos. reme(tidoa do Párá. durante. o intervallo 

das sessões· das camaras legislativas algum teve decisão 
provieorla do governo e no ·caso affirmativo, qual foi a 
sua 'integra.-Em 16 de Junho de 1874.,--Visconde de 

_Seguiram-se successiyàmente .e' ·coram . approvidn'·os 
parec~res da commis~a:o de instruccilo publica·· ·acerca''dó 
r~querimento do alumno da escolã d~ medicina da· B<~.hia 
P~dro Leite Cbermont para matricular-se no S•' anno; e 
Sofronio EuquitinillDci da Paz Port~lla para ser adinittido' 
á matricul<~. no t.• anno da !acuidade ~e 'direito: 

VOTO DR IIRACAS ..• 
. Prosfguiu a di~cossa:o do proj acto . de resposta á:. falia 

do· tbrono com as emendas otrerecidas antericirmeote; .. ··. 
' ' . ' ' 

o Sr. •endeli: de :.&.lm·etlla pronunciou um 
discurso tfUe aert. publicado no 4ppinilics. · · . 

Ficou a discussito adia~a pela. hora. 

O Sn PREIIDEN'I:B deu .à, ordem ·do dia· para. i '7:: · 

. 1 a parte afé tfl 2 hOraS: -2A,diSCU8SãÓ das pr0p,08i• · 
ções da camara: dos deputados : . . · ·. · .. :. . 

De 1858, creando. um collegiD eleilorãl nà villa .. de 
S. Romão da provincia de Minas.Geraeà com o parecer 
da com missão de estatística. . · · 

De 1873 (n. 427), facult~udo ·a publicàclo 'de· ~~~ 
edição ec~nomica d~ legislàÇão brasileira, . cÓm o parecer 
da respectiva commJSslto. · . · · 

Discoesilo do projecto de resposta Ualla do thr.ono.1'. 

.ia parta, ás! horas ou antss • .....;A,s·materiaa·já :·ii;;;,· 
sigoadaa. · · ' · · . · · . ···. ' · 

Levantou-se a sessão ás 8 hor~s e S ininutÓs dâ tarde •. 

~'f• •e••íio · 

.EM 17 DE JUNHO DE 187,. 
PIIESIDENCU, DO Sll. VJÍêo~ÍlE DB WJU.liiT 

Snmmarto . .....: BXPÍIDIBNT;. -Discurso e. Índicaçfo 
. do. Sr: bariio de Cotegi pé. -oii.D!IIIl no Dt.i. :_Collegio 

eleitoral.- Publica~llo da legi~laç4o brasileira. - Dis~ 
cursos dos Srs. Zacarias, visconde. do· Rió. Branco· Fi~· 
gueira de Mello, ~uoes Gonçalves, Silveira Lobo . Men~ 
d11a de .Aimeid!l e Saraiva.~Recrutamento- Díec~rso do· 

. Sr. Paranaguá. · · 
Souztl Franco. · . · · · . 

ORDEM DO DIA 

I'ENSÕBS 

Entrou em 3• di~cu~Ailo e foi adoptada, para ser diri
cida·. á san.cç~o imperial, a proposlçãd da camara dos de-

• pulados o. IS9G, de 1873, St1bre penoões. 

· APOSENTADORIA 

. Sesuiu-se ·em discussão e Coi approndo o pare~er 

A'e11 horas da manha fez-se a chamada e acharam-se 
pree~~tes 29 Srs. senadores, a saber : ·vi!conde deJatuary, 
Almeida e.Albuqnerque, Barros Bar,eto, Dias de. Carvalho, 
harilo de 1\I .. Illanguape, Jagu.aribe, visconde .de Souza 
Franco.,: visco ode de Muriti~a,,b~rilo da Lag(\na, Cbicborro, 
marquez de Sapuehby, F1gue1ra. de· M~llo, ·vis·conde de 
Aba~té, Ucbó11 .C11valcauti, tisconde' de Camarngibe Diniz 
Pdrannguá, .burilo de Maroim, duque de 'Caxias b~riio d~ 
Coteglpe, visconde do Rio Branco, 11eixeira· Junt~r Ribeiro 
da Luz, Zacarias, M~udes de Almeida,: barilo de C~mar.go111 
Fernandes Braga, Nunes Gonçalves ll J,obim. , ... . .· . 
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·· •-·Deixaram de• comparecer com· causa· parÚcipada os 
Sra. barlto de Antoniua, F. Octaviano, 1unqueir!l, ·Antilo, 
Nabuco,- Pompeu, vi~coude de. Caravel111s e vieconde de 
Nitheroby. . · · ' . · · · _ · . _ - _ . 

.. Dei:iaram de comparecer sem causa participada os 
Sra •. Souza. Queiroz, Paula Pessoa, ·Cunha 'Figueiredo,. 
Vieira da_Silva. ·a viscon.de de Suassuna; · 
· Ó. SR. 1.• SECRBT.uuo ·leu o seguinte · 

- . 

· ·O Sa. pasiroBNTB :-Segue7se. a apresentiçilo de pró:.
~jectus de lei, indicáçiles e 'requerimentos. :_--: · ··'· · .· . -~ "· 

.•' . . . '. ..... ·)·· .- ... ···:·. 

O E a. u.aio DE CoTEGJi%:~Peço·a· palavra;,.·,;· ' -

Õ Sn. PIIEIIros~~~ :-Tem a pala.vta -~·nobre -~e~~dor: 
. . . . . .. ~·-· ' ~ .. · .. ' .. · .... j,i;:···.:<:. ;-:;·.:',·:} .. 

·o 81"'. ))arão de C~te~:lpe r~sr. preeide~te,. 
o facto occorrido' hunt~lll no senado, Jêvou-mé a éiáinio~r 
com mais algúm coi-lado o rPgimento,que r_egula:'os'noss'os 

EXPI!DIENTE trabàl_hos, o em -resultado· cheguei á convicçilo ~e:q'ue:a 
· · existeocia dos .respectivos arts .. 26. Íl: 27, al6m de.pode!e'm. · 

· Carta._imperÍal, datada de 9 ae 1\laio proxi~o findo de servir pa-:a perturbar. as. nossas.scssões e.coarctar aJiber.-
. nciineacilo de senador.pela.proviocia de ~Minas Geraes do dade, que _deve ter: o senador na tribuna; silo,·a.meu•·vêr, 

Sr. comm'endador Antonio Caodidó da Crui: Machado.--,-A' iouteis, como demonstrarei brevemente. · . ·.: . · _ ·_ : : _: . 
.' commisslln de coost1Íoiçao para dar parecer com urgê-ncia.: Pelo a-r t. 4. o ·do regimento. compete ao :presidimte -tomar, : 

TreÍI !lfficios,· sendo dous de J a e· unf _de ·1 IS do corrente 0 juramên!~ dos senadores ; convocar sessilo extniórdinari~ 
mez, . dó· 1• secretario da camara dos Srs •. deputados, ·e _secreta ; . suspender. a. sessão ; interrompe~.ao oradór, 
·re·metteiído as seguintes proposiç~es : · que se _desvia da qnostlto, que infringe. o .r~giineot!l. ',,e 

A assembléa seral reso_ive _: . que falta á consideraçilo devida 'á cimilra ou a _cada .um: 
Ati· 1. •. E' autorisado o governo para mandar admit- de seus l_!lembros.... . . . _. · _. ; · '., _· , . . _. , 

tir a exame das mateiias do t.• anno da C:~coldade. de · O art. 5• assim se exprime: « Nos casos :mencioná~: 
· medicina do ·aio de JarieÍro o esllidante·ouvinte Francisco dos na artigo· antecedente o em. outros semelhantes deve · 
Pinto da Luz, depois de: approvado em geometria, uo_ico. o presidente chamará ordem o senador; e;"óiio_ s~lido'por ' · 
preparatorio que lhe f.ltrt. . . . . _ . eiJe·-obedecido, 'depois de preenchidas a8 disposiCÕdS dos· 

Art. _2.• .Ficam. revogad<IS as d,isposiçiles em contrario. arts. 27 e 28, poderá fazer sabir.', o senador dá, se~são,, ' 
Paéo da camara dQs _deputados- em 13 de Junho de usando dós terinos seguintes: O illustre senàdor' na:o'p·ó-de 

Úl7i::._Manoel Franci•co· Corr~a, presidente.-:- 6tartinho deliberar. » · · - ' · •· · . _ · 
M Freitas Vieira de' Mello, 1:• secretario· interino.-João Creio qae. nestes dons artigos estilo comprebendldas: 
Juvencio Ferreira de Aguiar;· 2.• secretario interino. todas as garantias· desejaveis para·a boa marêha das .dia.:: 

_·A -as_ ~emblóa g· e·ral rcsoiv-e: · . · cussões. - · · · :. ' · . · ·-= ,. ' 
' o presidente, que ~ep_resenta. ~ senado,· acha-:se põ'r elle Art •. 1.0 E' a~torisado o governo para mandar admittir d 1 'd d · 

á matricula .no t• anno da faculdade de meiliciua' da_ Babia revestido e uma au o ri a e, pa~a assim dizer, illilllilada, 
o estudante Iri'ne'o Ferreira Lima Verde, independliote do porque chega ao 'ponto de rnz_er. uni . sena~~r· )a h ir. d.o' 

_ recinto dos nos•o~ trabalhos. Entretanto, nós ainda l•mos. 
ex~me de . algebra, que . prest~rá_ aotes do acto das m~- ôo art. 25 que nenhum senador poderá servir-se de . h o-· 
terias do !•to_. ano~. . . _ . guagem descomedi da, rallando das deliberaçil~s d_o· s.Pnad ,, . 

Art. 2. Ficam revogadas aa, _d•sposJçiios ,em contrariO.:· cujas decisões ~ão podem ser objecto-de ._qualquer cen~ura . 
Paço da cama.ra _ dos. deput_ados, em . 3 de Jonbo da.parle de_um dos .eos membras, excepto quaodo,_no:fim., 

d~ 1871.-.J!at~oel. ~rancuco. Corr~a, pres•d,on~e·-: Mar• de seu di~corso, teriba de fazer alguma_ muçilo, para· qu·e· 
t1ra~o de l're~ta1 V1e!ra de Mel!o, 1 • s_ecretar•.o !nter!no.- tal delibera~;ilo · seja· revogada, 0 _que fará . semp~e em .. 
J~ao Juv~.!'c~o Fer:ewa-de-Aguta~, ! secretariO lntermo.- termos· decentes,_ pr~vinindo disso á camara; qusndo' prin •.' 
A commJssilo ,~e Jo>lrucçilo pubhca.. . · cipiar a: !aliar. · · _ . · _ · . ·. ,~: 

A assembléa geral-resolve: . Conlinúa o art. 2 G : ecO senador, que for por outro. 
Art. l• São·'coocedidas dez loterias para conclu~ilo-das chamado á ordem, deverá i-nmediatamente . simtlir"-se, até 

'obras da igreja matriz ·da freguezia de .Nossa Senhora da que o presidente, dépóis de produzidos os' motivos de.:c·en..;· 
Conceição.do-Eogenho Novo, município da Côrte. ~ura, decida se póde ou nilo continuar ·o discurso;• -
· Art.-2• F!cam revogadas as dispsições em contrario.· O art.c27 diz que. qualquer dos dous·· senador.es poderá 
. ,Paço. da camara dos deputados· ·em 15 de Junho de recorrer da deci~ilo para a camara. . 

1-814.-Manoel ~rancisco.Corréa, presidente._-Dr. Jo'a' Temo~, portl\nto, o presidente investido.· de· um. po~er 
quim Jos~ de Campos da f.osta de ~ledeiros· e Atbuquerq~Le, mui; que ~ufllciente para manter a· ordem· nó iieruido, ·o · 
t•. secretario.-blarlinho de Freita> V1eira_ de i'tlcl!o, temos~cada um dos senadores, de per si,- re'vestido -'do • 
2•. secretario;....;.A' cumtuissllo de fdzenda.- poder niada· maior. d?_ que o .presidente;, porqall pelos 
_C~mparec~ram logo depoi~ _os Srs. conde de n,1.ypendy, nrls. 4.• e lio. o presJden_t~ ~óde chamar. ,á ordem· o s~na-. 

. barii.o dnR1o Grande, S1lvma Lobo, barão de p1apama, dor, m_as este nilo ó obr1ga .o a sentar~ se, o pelo art. 26, 
Saraivá, Firmióo~ Sinimbú, _m1lrquez de S. Vicente, Paes de rPglment~ qualquer senador póde !nterromper a. o~tro .. 
de 'Mendonça, Godoy, visconde do Dom Retiro, visconde· e este ó ohr1gado ~ sentar-se lmmed_Jatamento. Ora,,~,J~Io 
de Inbomirim, Leitão da Cunha, Silveira da J\lotta·e Fer- de certo ó.um.a ongom de desgostos .e -mesmo :oilo,;:~e 
naodcs d'a Canh·a. · - parece conveniente travar-a~ uma qaestilo 'de senador . a 

O Sn. PREsroENT~ abriu a sessllo. senador· · · 

· Leu-se a acta da sessiio · antecedente e, nlto havendo 
quem sobre ella Jlzesso o~servaçi!es, deu-se por approvnda. 

1• vol. 

Dizem alguns, o parece que este era o pensamento do 
senado, qao esta attribuicilo dtda a cada um do· seus inom
bros era para quando' pÓrventura qíui.lquer delles fosse in-
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soltado por outro senador e na:o fosse chamado á ordem -Foi lida, apoiada e remettida á mesa, para dar parecer, 
pelei presidente. . a seguinte · . ·. · 

.Mas, entrttanto, as disposiçõ'es do artigo são tiio latas e INDICA~Io. 
teetn sido usadas alg\)inas vezes ·para outros-. fins que niio 
este, e eu ente.ndo. que .não deve subsistir. · Indico que sPjam. revogados os arte. !G e i.7 do reti-

mento do seuado.-Barão de Cotegipe. 
o Sn. SILVEIRA. Lono:-E meslrlo neste caso passava á ORDEM DO Dlà 

presidencia. · 
COLLllGIO l!LBITOIIAL 

0 SR~ BARÃO DE COTBGIPB:-Supprimidos estes dous ar-
tigos, ainda fica 0 art. 28, que assim se exprime: a Qualquer . Entrou em 2"- discussão, com ci parecer da commis~il:o de 
senador tem pleno direito para _insistir pela observancia do ,estatis'tica, e foi rejAitadll a proposiç!l:o da camara .dos 
regimento do senado e ao presidente compra satisrazer Srs. deputados de 181>8, creando um coliPgio aleitoral 
semelh'ante rtquisicão sem demora e sem admittir rellexõe~ llo 8~ districto eleitoral da provin'cia de Minas Geraes, o 
ou debate, salvo q'uando houver duvida de ser ou nll.o ap- qual se reunirá M villa d_e S. Roíniio. · · 
plicavel á questão a disposição do regimento.» · • 

Ora, revestido o senador do direito de reqmisitar do 
presidente que o senador que se desvia da· ordem seja 
chamado a ella, e .obrigado o presidente a dar uma de'cisão 
immediata, creio que está garantido o senador a quem 
p11r acaso se faltar ao respeito, ou aquelle que estiver fóra 
~~~~ . 

O Sa. S!LVBIIIA ;LOBO: -Apoiado. 

O Sa. DÁhlo DE CoTEGI~B : -Por isto eu entelldia que, 
para evitar a repetição de sceoas semelhantes á de bontem 
e moamo abusos, qlle podem ser praticados . no senado, 
esses artigos ·devem desapparecer do nosso regimento, 
artigos que aliás oll.o figuram no regimento da outra 
camara.... · 

O Sn. SrLVIIRA. LoBo :_;,Apoiado. 
O SR. DA.Rio .os CoTI!GIPB : - ••.• que, pela idade de 

eeus membros e pela sua composição, parece. que devia 
ser revestido de mais algum rigor sobre o ponto de que 
se trata. . · 
· Supponha V. Ex~ uma maioria represe11tada por um 

presidente pouco escrupuloso; neste caso será impo~sivel' a 
qualquer opposiÇlio enunciar uma opinião desagradavel 
á maioria e -ao presidente, sem que o senador qoe 
assim se exprimia se exponha a ser lançado fóra da 
sesliliO (apoiadoa), chamado á ordem e obrigado a sen
tar-se. Decide o presidente contra elle, e está acabada a 
questão. · · 

O SR. SJL"BÍIIA LoBo: -Póde appellar para a maioria. 
O SR. B!RÃO DE CoTEGIPiil : - Se appellar para a 

maiorJa, a maioria . está de accôrdo com o presidente, e 
assim fica tolhida a liberdade da tribuna ne.sta casa. 

o SR. ZAcARIAs :-Apo~ado. 
O SR. DARÃo DB CoTBOIPB : - Não quero apreciar 

._a,g_ora se o SfDa.dor a respeito do qual versou hontem a 
questão, estava ou não na ordem. Isto compelia a V. Ex .. 
que ~ecidiu bem. Mas, como receio que possa dar-se oc
currencia mais grave, bom será sabdrmos e~ que posição 
nos ,a~haremos amanhã ou d~pois ••• 

O Sn. MENDES DE ALMEIDA :-Apoiado. 

PUBLICA~ÃO DA Ll!GISLAfiÃO BRASILEIRA 
Seguiu-se em 2• discuss[o a proposição da~ mesma· ca

rnara n. 427 de 1873, antorisando a poblicaçiio de uma 
ediçiio eeonomica da legislação brasileira. 

O 8r. Zacarla• pede a palavra para interpellar 
o nobre ministro da razenda e presidente do .conselho, se na
concessão de que trata o prf!jecto é contrario. ao voto que 
deu o anno passado. . . . . 

Entll.o o orador como membro da-commissão de_ legis
lação lavrou;· em 19' de Agosto, o p11recer qoe se di~r.ute e 
qlle mereceu o as~entimento do acto• I preMidente do ·se
nà'do, o Sr. visconde de Ja~;uary, e do Sr. b~rão .de Pira-. 
pama, seus collegas na mesm11 commissll.o •. Encontrando 
este anuo o parecer na pasta cum ·a nota de não ter sido 
lido por· assim o haver determinado a coD1mis.sã9, limi
tou-se a mudar-lhe a data ,de 19 de Agosto .de 1873 
para 19 de Maio de 1874, e assignàndo-o com·os Srs. vis~ . 
conde de Mllritiba e Antonio Ro~rignes Fernandes Braga, 
sujeitou-o á deliberação do sellado. · . · 

O peticionario pedira 11 camàra a raculdade de publicar. 
a legislação de 18'20 a 182.3 em -1,000 exemplares, e a 
camara, pelo projecto em discussll.o, collcedeu-lhe mais, 
isto é, aatorisou o a tirar IS,OGO exemplares da legislaçlio 
de 1820 a 1~70. - . , 

Ouvida a typograpbia !lacional, loi opposta á pretençilo. 
o .orador sente que esta iorormação não vie~se appensa 
ao p.-ojecto, e se não o pedi o, roi porque .não queria· que 
•e julgas~e ter file illt"DÇilo de fazei-o r.hbtr, 

A.ld n. 369 do! .18 d~ Seíen.bro de 18~5 d~n á typo• 
g.rapbia nacional o privilerio da publicaçAo du leis e 
dec1sões do governo. Esse privilegio é ruo dado ellt utilidade 
_publica, porque só póde publicar actos legioihtlvos qu_em 
tiver privilegio dado pela asseo•hléa geral, a aprazimento: 
do governo. As l~is nll.o podem ser publicadas seoil.o pelo 
governo do paiz, nunca por úm partkular. · . 

Funda-se em utilidade publica 'o privilegio dado 6. typo-: 
graphia nacional, porque é de toda necessid~de que. os 
actos do governo e da assembléa. !tOrai sejam publicados 
exclu~ivamente· por uma repartição ~o Estado. E !Hnto o 
peUcionario reconhece i.to que, pedindo a. publicação de 
que se Ira la declarou quo seria r~1ta sob a HscitliMçl\n do 
gov~rno, po1s essa publicaçll.o não é objecto de industria.. 
pa til colar. O SR. DARÃo DE. CoTEGIJ>E: - ••• eu desPjaria uma 

garanti:~ pura todos nós. Por hto, ouso propor unia indi
cação, que a mesa, em sua alta sabedoria, examillará e 
sobre a qual enunciará o seu parecer. 

A: inrormaçilo dada pelo nobre presidente do conselho 
deixou uma tnngellte á preteoçllo, que elle aliás dev.ia· 
.cortar .desde logo, referindo-se â Iegislaçll.o qae a typo,- . .. 

·r·:. 
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graphia n"donal ainda oito publicou, e na quahÍ!to podia 
s,,lfr•r coucurrencia._ 

qualquer projecto, reservando~se. ainda alisi~' o . :direito . de 
dizer mais tarde:-nada se fez durante a ses.s!l:o legislativa, 
porque o govern_o · n.ão quiz ':'-'eu oito acompanharei . o 
nubre senador ein suas amargas apreciações; Nito recorre-. 

Mas o privil~gio coo ferido á · typograpbia nacional oito 
foi para beoffiCinr OS cofr~s pubhcos, foi' para dar aotben
ticid~de á. pubhcaçllo do_s ac·o~. Eose é o grande principio; 
nllo cons .. a~ir que o m~rcantJlismo se aposse da. publica" 
ç!to das leis. Póde:se citar leis, regulamentos edecretos 
tm . po'bl•cac!lAs avulsas : por exemplo o A.imanack de 
Laemmert a~xilia grandemente, porque antes ·que o governo 
pobli~Uw 88 I• i•, nfliJe .Se encontra vario8 decr•tos j ma~ 
publicação que se cite_ perante os tribunas~, ha. de ser a 

rei ao .arsenãl do passado para reconvir a S. Ex. tno juizo 
de,favora.vel qne fa.z a respeito do ministerio, da. camara 
dos dPpolados e de tod& a. situaçito politica actua.!'; e o. 
nobre senador S$be que esse arsenal me forneceria armas 
·da mesma tempera., para combatei-o; ... 

Combata-se o· proJecto, diga-~se que oilo convem, mas. -· 
porque suppor que o [Jrop~nente, que é 11m membro da~ 
rPpl'tlSentaçno nacional, e que, ainda qoando-na:o tivesse-as-.' 
.sento no parlamento, seria um cidadito respeitavel pelo seu 
caracter, pelàs suas luzes e pela sua posiçllo s~cial.-••. · 

da typograpbia nacional. .. . 
> Nito é ·sub o ponto de vistl\ pecuniario qoe se· d~;~u â 

typoll'rnphia nacional esse_ privilfgio, conlinúa. ·o orador; 
· .é sob ponto de vista.m•is·importante. Se se tratasse d• 

iliobfiro ,ló,· o nobr• presidente ·do conselh'o podia concor
rer para quli se 'fnorecesse as ta pretençito ;. mas oito se 

. trata di .. to, tratli-se de um privilegio, fundado em utilidade 
publica, io•l~clioavel. · ' 

N_llo só ollo se-deve dar a publicação de 1833 a 1870, 
como lambem oito se deve dar a de 1808 a. 1838. Ou 
fáça. •Se O a typographia. oaCiODI\1 00 O . govéroo acabe COm 
ella. Uma typograpbia oaciorial, à sempre repartição . da 
maior importancia, á Crente da qual devem estar pessoas 
muito qualificadas~ · . · · · · . 

Na ·verdade, ha necessidade· de se providenciar a res
peito da publicação de leis. Ha a da. typogra]lhia nacional 
de· 18!18 para cá; mas ·para. se ter as ·anteriores· é preciso 
mandar :buscar em Minas; ha falta dessas colleccões... · 

··Essa· oeces~idade.que se. sente deve ser satisêeita pela 
typographia nacional. . . ·· · . . 

O orador aproveita-se da occasiito para censurar o ·go
verno '' ctu•l e os anteriores, que oito ·teem cuidado des~e 
estabeJecim~illo, que podia S•lar habilitado a fazer uma 
edição economlc~& dii l~g•sidção ou outras qoaesqner qne o 
gov6r~o qoizesse. · · · . 

Observa tamhem que ao governo pouco importa que as 
leis sejam conhecidas, assim como outros documentos, 
'lembrando que até lllita data· o corpo -l(lgislativo oã'o rece
beu o relatorio do lmperio. 

·Insiste que a typcigraphià nacional não foi cread& para 
negocio, mas por n.e~essidade publica, e que lhe deve ser 
maoti_do o privilegio da poblicaç!l:o das leis. 

Accresceo1ando algumas considerações sobre a posição 
do pr,etendeute, qu" oito deve ace1hr a ·cooc,.ssão nem 
do governo, nem da camara, de que faz parte, cooclne 
declarando votar contra o proj•cto e esparáotlo que o 
Sr. pre~ideo~e do conselho cobereote com a sua .opiniito já 
conhecida, vote contra ta.mhem. 

'-~ .Nr. w.••conde do R.io Brauco (pred-· 
dénte .do con1elho) ;-Sr. presidente, ·creio. que o nobre 
sen'ador poderia impugnar o projecto, sem lh11 dar uma 
cOr. odiosa. · 

O Sn. Z&c!m~s :- Nito pnde fazer 'melhor. 

O Sn. JAGUAIIIBB :-Apoiado. . . • 
O Sa. ·VISCONDE Do R10 BR4NCO {prelidei&ts· do' conrelho):' 

-. ~ • porque dizer que oes1e negoci~ n~o_ áe.dirigiu .elle 
pelos motivos que devem dirigir as acções de todo homem
de .bem 'I E' claro que ningoem -se. propiie a um lraballio· 
destes sem o incentivo de colher dahi algum interesse.: 
_Comprevér se·o trabalho é util, se o interesse é ou n!l:o liem 
entAodido, para que appruvemos ou rejeitemos a ·proposta. 

O. nobre senador soppõe q1_1e o_s ministros·· ttiem _cem. 
olhos e cem braços, que estilo por toda a ·p1ute; que todo · 
veem, e que um projecto como o de que .se traia nllo póde· .. 
passar á revelia dos ministros. _ · ·· 

O ministerio da fazeuda. foi ouvido, prestou·-sua infor
maçã:o, a camara deliberou linementa. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA : ....:. E foi favoranl a infÓ~· 
maçito do ministro da fazenda 'I 

O SR. SILVEIRA. Louo :. - A:hi éstã uma pergu_nta in-
noce_nte J- • 

O Sa. LEITÃO DA CuNHA : - E que póda esclarecer 
muito. · 

o SR. VISCONDE DO RIO BRANCO {presidentB do conrslho):. 
7Mas é pergunta de quem antes· não quiz olivir o dis'c:àrso · 
d!J nobre seoader pela Ba)lia.. porque S. Ex. t~v_e a :b_onda
de de ler a 10formaç1to do .ministro da fa:ie~da, . . . , . 

O Sa. LEITÃo ·DA CuNHA:-Ah I. eu nã:o -ouvi., , . , , 
O Sa: VISCONDE oo R10 BrANCO (presidents do cont~lho): 

-Ah I Mas eu tambem nã11 creio que_ deva ser relogio de 
r~petição. ·· · 
. O S11. LEITÃO. DA Cu11n :-Que mal faz uma. pergunta . 
~~' \ 

o Sa. VISCONDE DO Rto BRANCO (prllliáente do conselho: 
-Nito faz mal oeubom. · 

O Sn •• MENDEs DE ALIIIBIDA :.._Não.chega a tempo• 

O Sn. VISCONDE DO R~o BRANCO (pre&idente do conselho:) 
-:-Não. des(ljo converter a. discu~~ito de um projecto tllo 
shnples em discussão da politica gP.ral ••• 
·.O Sa. ZlCARIAS :-Nito, de ce~to. 

O Sn. TlscoNDE' oo R1o B· Al'ICO (pr~~i~enle do conselho) 
- ••• e como vejo que se faz pouuca a proposito de 

0 Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente do COnSBlho): 
-0 'oitnisterio da fazenda. deu tiUa' informação; a cama.ra 
deliberou.~ A minha ioformaçito niio · foi contraria; ·como · 
disse-o nobre senador pela.· Babia.; Remetti todos~oe ·pare
ceres do thesooro, ó do; administrador da typographià!J!a
cional e o do director geral das rendas. 

Nito examinei- ultimamente este negocio, mas vejo entre 
;os, papeis ,presentes ao . senado o pareçer da directoria. 
;geral das renda~. Nilo vem trao~criP,to integralmente .. o. do 
!administrador da . typographia nacional; mas vem em sita 
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integra o officio .. que dirigi á camara. .dos Srs .. deputados. ·-. • • e quero dá r .. mais Úma. prova pratica. ao-...1obre 
N~•tê documento, que o n~·br6 Hn;•dor já leu, eu disse quf senad·or de que nem o proponente, ne.m o.mioistério,liga. 
podia.: ser de alguma vaot••gem pari.. o publico a edição· aos projecto votado 01i. outra·camará outra importancia· 
que se. projecta, uma ve:~: que,.u_lém do'maximo do.·preço, que não s~ja a utilidade dessa publicação •. , ' 
se fixasse. o p~azo da publicaçito, que .deve ser o. mais : O Sa. ZACARIAS :-'Não ha deltà. · 
curto possível. · · · . - O Sn. SIL'V_E!IIA Lono:- E como ·envolve~ ·c_a_ut_elo~ O nobre senador. e outros· no .seu caso são os mais com- -
pete,!)tos para dizer-nos se·h!'~urg•nrda em fa:~:er-se uma same.nte_o proponente.;· . 
nova edição das l~is de_ 1808 a t 833 i se aquolles quP· O Sa. ZAcAÍIIAS : ;_ O defensor e~pootaneo 'é o· Sr. de 
taem de'cunsultar frequerit~mtiotu_essas leis sentem Culta de Nitherohy. 
seus exemplares, porqo11 as edições existentes estão qunsi .O Sn. VJSCOJSDE rio RI" BRANco ·.(presidente elo conlélho):, 
e>gotadas. · .. · · . ~ · · · -·Eu, para defender a caus~ d.a· ju~tiça, a um earacter. res-

A .typograJ!hia nacional, comquanto continue oeste em peitnel e a um ·amigo como 0 Sr. Dr; Medeiros, oil.o pre~ 
penbo,· nll.o póde fazer . a reimpressito . com. a . br~vidade ciso que elle me ilê procura~il.o.. • ' . . . 

. de~fjàda i iem muitos outros tr~balhos a seu _cargo, nllo . . . . . . . 
JIÓ~6 fnzer a publica'çll.o de leis, que comprehendein o pe- ; o Sa. SILVBIR! Lono:- Nlló, àbi oil:o vae' ,'defesa •. • .. ' 
r1odo de 50- annos, .e muitas das qoaes ·se acham esparsas O Sn. vts~o:r~ns no· Rto BRANco' (prerídente do coruelho): 
tll.o ·depre~sa. como qualquer outra typographia, que .se - ••. assim como tambem os nobres senadores accusam· sem 
dedique. exclusivamente a esse tr~balho. procuraç11o com a maior promptidão pouivel; e as .. : vezes: 

Em brevidade, ·poi~, é claro qu~>, -nas ·circvmatancias tambem ail.o defensores officiosos ou exp'ontaneos •. - .. : 
act!,laes, o estabelecimento publico nllo póde ·competir com 'o Sn. SILVEIRA Louo :-Somos procur~dores .do: povo 
ai~ uma otitra empreza.. Quanto ao preçCI, creio que o da brasileiro. · · · · · · · 
propo~ta é .iuf•rior ao da typographia. nacional. As edições , , 
desta_ custam Slli a 1 O~ por volume. ., . O .Sa. vtscoJSnE Do i.ho Ba,Nco · (pre1idents de cPft:-

0 Sn. ZACARJAB: _'O volume do pretendente compre- selho) :-Creio, Sr. preside!Jte, que tenho: dito quanto é 
hende mu1tos anoo·s e ó typo é muito miudinllo. · .__ . 'bastante para desviar de sobrJl ó miaisterio e _da maJoria 

da camara-as. aspersões· do nobre senador. -O· meu ·:voto 
o _SR. VI~C~NDE DO Rro .BRANCO (presidente' do canse- está· enunciado, e concluirei apenas observando que:en·. 

tho) :-0 nobre senador· deu a razão principal do privile- tre nós se costuma dizer. que o governo· intervem em ,todo, 
gio. da typ .. graphia uacionnl, e é a uutbenticidade das que nada se faz sem o concurso do governo; -mas·.-S •. ]l:x.' 
leis. O privile~io não póde deixar de subsistir ·por esse hoje declarou que a camara não deve . votar senão ·o· que 

. motivo · pondero>o ; de outro modo serilll preciso, como 0 governo quizer. · · · · 
quer o prc•jecto actual, collocar ao lado de cada editor de o s. ~~~ ZACARIAS :-Era .. em politica PeraL 

. léis um fiscal por parte do governo. • 
O SR. ZACARIAS:-Por isto 'reconhece-se que a questito . O Sa." SARAIVA :-lstô é verdade. . 

pertence. ao governo. O Sn. viscoJSJiB no Rto BRANCO . (prBsidente· do c~n•e-
.O . Sa .. vtscoJSoE .Do RIO BRANCO (presidente do con- lho) :- Isto é verdade, diz o nobre~ senador· pela B.a

selho) :·_.Eu, portanto, que naquelle oillcio não me mos- bia, verdade de lroje e de outros tempos. provavelmente ; . 
tre1 contrario absolutamente á proposta, deixando â ca- mas e o não .os acompanho nessas. exagerações,.· nesse ·pes- • 
mara· dos Srs. ·deputados resolver o que -julgasse mais simisme. · · · " 

.Me parece que ·o senado, com as· informaç4Jes' effii:Íaes convPoiente, e dando para· isso os e_sclarecimentos precisos, -
não duvido declarar ao nobre sen~or que acha_va melhor que lhe foram traosmittidas pela. outra camara,. com .os
que este projecto não tivesse andamento (apoiado•) i não esdarecimentos ao nexos á proposta convertida ·em "pro-

l d 1 jecto·J~&hlativo, está habilitado para votar; Mas _o nobre. 
pt ·• razão e pudor,· porque, se eu me qui18""8 evar pelos seóador qoiz que o ministro da faze_ nda interviuse, _:a_ind_a 
estiooo)oa do nobre senador, essa razão de pudor determi-
naria 0 meu voto a favor do projecto, Com eil"elto, 0 nobre que sem necessidade, só para ter o prazer de nos obrigar. 
senador teu do, pela sua impugnação ao projecto, a desairar a (aliar e para dirigir_-nos as euas accuaações .'do costume. 
a _cam&ra .dos ·deputado.s o 8Q propon~ott~, quando eu creio O Sa. ZlCUIAS :- Não é só para ou vil-o fallar, mas 
que ·nesse negocio não_ ba intere~sD illicito, e qner o pro- sobretudo para vel-o brilhar. • · · · 

. ponente, quer a camara se dirigir11m .por ·considerações 
mu1to razoa veis e dignas. . · · · . 

o Sn. z~CARIAS:...:..Penso isto mesmo. 
.. 

o s~. ~~~CONDE DO Rro BRANCO (,re~idents do co'nselho): 
:-se eu- visse qne desairava um cidadiio tão respeitavel e 
o voto·. da camara., nll.o votando pelo projecto; se e o me 
deixiÍsse levar, em uma palavra, por esses argamentos 
odioóos do nobre senador,. ou prestaria o meu voto ao 
projecto. Mas não v~jo. grande utilidade. , , • 
', O Sn. PAI\AJSAou.\:'-Apoiado. 

o Sn. VISCONDJI: DO RIO BIIAI'ICO (presidente do conlelho): 

O l!ir •. zacaria• agradece ao nobre presidente. do. 
conselho as declarações que fez a respeito do 'projecto, apenr · 
de nil.o terem sido ellas bastante explicita,s. · S. Ex. ainda_ 
hesitou, dizendo ser sna opinião, que não se dédse a,nda~ 
meoto .ao projecto, quando o que se lbe :havia pedido era 
que respondesse á pergunta: se votava pró oú 'contra. 
Parece- que vota contra e iss!l o sati•faz. O orador consi
dera de novo a necessidade. de manter;..se o . privil~gio da 
typogra pllia nacion&l, no que mostra Ir de accórdo com 
a informação prestada pel11 Sr. ministro da fazenda sobre 
a pretençllo, e mostra a iocooveniencia da concessão· do 
modo por que foi feita. 

,· ..... 
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· .O.IIr. ,~lsconde do.·. BlocBranco (preii- . O Sn. ZAO.UIAS :-Elle :s~be que o estimo. · -:·.~~~:<,, ·~·>:.~:. 
d8nl~:do conselho) :-•Sr. presidente, eu deitO o nobre • . .- · · · ··: . · ' >· • ,•::~,..,,;<;;~:-:;;.i!: .'·f'·>';. 
senador pela B•hia .na contemplação do drlta que Jbe me:' O Sr. Fl;-oelra de- HeU~j7Sr;;,p~esidilnte,:t · .. 
rece. tanta altenção; vou accrescentar algumas pala:vras de· levanto .me plira declarar que ·pretelido~o_tar.\é~n.t~a~iJipro;;1• - ., 

explicação·M que tive a,honra de di~er, quando a primeira jecto em discu~Pão. ·· : · :;,:~f:••;~,·.~,r~;;~(_;l;;:7':'''' >. 
· ve' respondi a S; Ex. Elle veio da camara dos dêputados; <ajít~J:!ilando!_:o: : · 

'Eu não .tinha .. examina'do.de vespera o projecto; não govProo a concêder ao. Sr.: Dr. Joaquim'Jo~~~ê?,Çillllp.os• · .. 
liguei a este negocio a impor.tancia que , o nobre sena· da Costn de ltletleiros e Albuqóerque, sob 'as condições:qoe, · 
dor soppoz ; por isso .estava na ·pmuusão de que o pro- julgnr convsniente;· a fnr.ul 'ade _de publicarLa.;,JegislaÇiio'1 

jeéto.tratnva_de uma edição de 180& a 1833 ;.mas eUe bra•ileira dos annos do tiOS a ··1833. '· ~: :~:.:~')1c::.;~: ':··" ·' · 
· vàe nté,1870. ~or consequencia a vhjercão, que ,apresen- A. pdmeira , razão que tenho para votar 'contra:ó,;pro~· · 

lei. no :meu officio dirig'ido á cJima~a, persiole: 'As 11digões jecto, cvn~i•te em dar. ao goveroo autorisaçãcqiara se fir_; · 
· da.typograpbia nacio'!•l já cbegám ao anno de 1833.. . .mar esse. contrato. Não .teribo.' confianca ·no governo• e,· 
.. .. Devo· tambe'cll rectificar omll proposiçitô do nobre se- portanto; oito posso dar-lhe ·.uma autoris~ção,:.qae· é eft'diloi·. _ . 

o.ador. ~ priviiPgio· da typographia nacional, estab~lecido dessa confiança; :se outra icisse minha posição para~i:o10 ' . 
pela. lei n·. 369 de 18 ·de .Ago~to de 18Ui, art .. 3!i, não . o governo; talvez ,e!} Jbe concedesse à.!'utoris~çil~Oii_e4ida ;'· · 
comp_r~hunde sómenle as·., edições das leia· posteriores .á mas, estando. em maoifssta' ·opposição aô g~veroo, ·p!Jrque: · 
1845~ •• ,. , .. . . . . .. . nutro a.convirçito de' que o ·governo, por'· bem-ao pàiz;:n_lto 
·, 0 Sa. ZACARIAS :-Comprebende, deve mais continuar DI\ gerencia' do Estado,· nlto posso' 

· · dar-lbe·uma-attriboicão, que denota confianca: , . ·. · 
·os •. VJséo:rlliB_DO Rui' BRANCO {preiide~te do conulho): 'A outra razlto, que tenho para votar conira o-projecto;· 
~ •• ;exceptoa·somente as edições já feitas. · . é que elle nllo consulta a otilidade•publica, ·e,·segurido·:a: 

.O· Sa: SiLVEIRA DA MorTA :-Tolerando. nossa constituição, nenhuma. lei se fará, se Õllo f4r. pedida' 
o sa:· Úc~IIUS :-0 privilegio é ~>era). . pela utilidade publica. Ora, ·pergunto en: 'nllo· é:d_ii· uliJi.-; ; . 

" · dade publica o serem as leis e todos osactos:do:go·:verno 
· · O. SR: VJSCONDB .Do R1o B~•l'ico '(jJre•ide~te d~ conselho:). páblicados pela typograpbia · nacion31 'l'Niltdoi dsto:.recó-:-
~Moveu-níe. a pedir a. palávra ainda uma . vez o .ter-me nbeddo por .)eis. aoleriures e . ultimamente. pela lei n. 8.69 , 
escapado. responderá .certa. observaçlto que involve injus- de 18 de Agosto de 18_i5? Fui, selihores,.:pôrque,,sil' lí~o .
&iça •. · ·· houvesse ·esta utilidade publica, alei .oito o t~riiLdeter~, . 
. · .. ~; Ex. nos disse,_ á primeira vez que fallou, que a ty- minado, ou já se teria revogado a disposição, â que lia,· · . 
pograpbiã~ nacional poderia desempenhar este e .. outros pouco alludl. Para qoP, pois, se pudess~ destruir essaJe!,, 
trlibalh.os , se tivesse á ·soa frente um homem qunli- era preciso qae se ·m!•stra~sem razões po.deros.issimas ,para. 
ficado; que a actoal.administraçlio da typogrlipbia nacio- demonstrar, que elhl oa:o tinha .mah razãO.: de' ser; .e. 
nal não era bastante para es~es encargos. Eu devo dar 'que as condicões do projecto' ou do. contrato~qoe 'se pre
testemnnbo ao senado de que o Sr •. João Paulo Ferreira tende fazer eram 'de immensa vantagem. e deviam dominar 
Dias;. adu.inistrador da typográphi~ _nacional, é um empre- na vota cão· deste debate. · . · · -· 

·.,-. 

&-a.do babiJis~imo DO . seu ramo. · h to, 'porém, não.· acho provado, Seob_ores. 
··O Sn. ZAcARIAs·:-S.ei muito •bem disto. .E direi com fr~oqueza que, referindo-me ao parecer,qne· ,, .· 
· · · · · · · · · · · deu a commis•ão âe, fazenda da camara dos depútados, 
O Sa.' VISCONDE no R1õ BRANco (pr.esi~e"tedo consel/1o): e~se parecer oito l!llega para a adopçilo de! ta . medida, 

_.Nilo é. por !.alta debabilitacõe~, nem de zelo que· a typ•i- ·ii 'bTd 'd d · 11 fi · ·lt h bTd d · 
gr~phia naéional não podeda exec.otar esse trabalho no .soo o a. possl I ' a e e ser e a u I ' mas o o pro. a li. a. e 
m.esmo .. tem. P.Óqu_ e q· ual.qner ·o. u_. Ira einpreza. ·• • . · e muito meno_s realidade de que o seja, como.· _ccinvi_ria;' ~~A. .• 

. commissilo da camara dos deputados. declarou (els·as ~nas' - ·· 
O SÍI. ''SrLVBÍR~ Loao:-Apoiado ;, a culpa é do gover- texloa~M palavraM, quAl ten~o ouvido ó ·gov_ernô, opino o este. 

no, que nilo-lhe fornece meios.. que a imprmão ·ila_1leis de 1808 a 1833 parece quê 
· poderia ur .de alguma·1Ja11tagem ·para o publico, uma ,.tiez · 

· O Sr. VISCÍOIIDB ·o~ Rui BRANCo (prê1idente do conrelho): IJUe alem do maa;imo do.preço se fia;asse o prazo .da,publi~ 
_. ••• mas é porque esse eslbhelecimenlo não. está p~o- cafão, isto é, d~clarou simplesmente·:. ha possibilidade de': .. 
:vido de todos. os .meios uecessarios. O ~:overno cuida de s~r util esta res.oluçlto. Ora, podemos nós·:.fazer um&.;l•C.:~''~:· . 
melboral-o j eopera que dentro em pouco tempo a typogra- ,desta or~em sobre t.al. base, sobre preliminares tão'.imjuír~~'?: . . 

· phill nacional ficará nas condições· de bem cump~ir os Ira- reitos 'l Entendo que não. . ' 
balbos á que é dutinada. Ni!ó. só lhe faltam os meios O privil~cio da lypographia nacional deve subsistir 
materiaesparaque poesa cómpetir, na escalado seustrnba- intacto na 'mioba opinia:o, porque é por. meio: desse privi-: 
lhos,· com 01 estnbel~cimentos europeus, como tambem tem. lflgio, é por meio da responsabilidade·· que bm a adniiois'
a seu cargo muito serviço, moitas impres•ões ; consequen- traçito desse estabelecimento, que o ~overno se assegura, 
.temente. não poderia em brevidade, em coodiçllo 'de tempo, que as .leis. teem si~n impressas sem alteraçilo'; seoi;mnti
obrigar-se ao. mesmo ·que alguma outra em preza que não lação, o em duvida. Toda~ as .vezes que· houvesse alteraçao 
fizesse mais do que essa ediçilo de leis. . nas leis, o governo faria recahir a responsabilidade~·sobre 

Comprazo-me em render este testemunho de juMtiç~ os respectivos empregados, podia obrigai-os a ·fazer·oova 
áquelle funccionario, sobre o qual pod~ria pe~ar ai goma publicnçllo das leis á . RUa custa e tem o_ publico ·assim 
desconfiança, quanto ao seu merito, pelas palavras que uma garantia de que nunca se lhe apresentam leis alie-
ouvi ao nobre aenador e ·que. S. Ex. acaba de reclificar. radas, inc~pletas, ·truncadas. · · ·' .. 
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. · ::' ··s·enbores,· o· mobre ministro da fazenda procurou de certo provad'o por e1se consirlerandulll em fàlta . dll_· docu'm.~litos, 
·-'',;,)nodojostiOcar.· '·o prnjecto, que se acha em discu~>ão, di que ju.tifiquem uma tal ass~rÇ~o,' .. ·.. . . 

. "zenJo';;iios;que a··,typo'grapbia.·nacional nllo eHá oils cir- · · E sem duvid11 ell;. ó inteiramente falsa, porque a ad-. 
· cuôistaoi:ias'iile.::éfazet"'promptámfnte a publícaç;\o das leis 'ministraÇão da typographi(oadonal deve pedir por cada: 

.. actoàes;~:pôrqÚ:e: tinha muitod outros trabalhos; porém vohtme de leis. que nella ~e imprimo, o pre~o justamente;. 
:t>!'pergÚntci.:eu):;pci'rqoe ràzão, em nz de se re~peitar o pri-· que ena cu~tou á ·typographia; e, ·portanto, só· por~ esta· 

vilegio·:~a:!~ypograpbia naci'!,nal. mand•wdo-se oelhr publi razilo o pr~ço dt~via ser p~lo. menos igual á despez~; tanto, 
car as leist·.se· viló occopar ·:seus ty,,os com impressões mais que era dever da mesma administr~~i'Lo pedir por 
inteiramênte diversas, nilo digo só d"s difl'erentes miniote- cada volum" prllço um pouco mais elevado, para que, h()u-. 
rios, qoci~'.nll:o -~xigem bota regularidade e promptidão, 'vesse um certo lacro para o Estado. Se isto não. se ,tem · 
como exig·e, a' impressão d~s leis, dos decretos e decisões feito, tem havido era-o manifesto; ·e o goveroo deve ser 
do governo, mas com impressões particulares, que della consorudo por não t~r dado alguma atten~ilo a este-negocio~ 
teem sabido por' consentimento sem duvida de sua admluis- como: devera. . . . · . .· 
tr~ção,. ás quaes o governo não se tem· oppo!to? Mas, estundo eu certo de qae o administrador. da typo •. 

Senhores, promette~nos o Sr. miuistro da fazenda que, . graphia nacional é empregàdó zeloso, oão posso deixa.r de 
em breve tempo, darf providencias paró\· que a ·typograpbia .Fuppor que a· impressão das l.eis não só nilo dá prPjuizo ao. 
nacional possa satisfazer todos os encarg••S, a que está Estado, como produz indubita'velmeote algum lucro. S11 .. à 
sujeita, nilo ~ó para a impressão das leis, como 11ara a de typograpbia oacional no complexo de todas soas impressões 
todos oa actos ministeriaes. Pois. bem ; se tudo is' o se vae não dá lucro ao Estado, isso provirá sem duvida das im
Cazer deutro em pouco tempo, esperen.os que o Sr. rnioistro· presoõ~s particulares, que .nii.o pagam sofficientelliente. o 
da Cazeoda dê as ordens· oecessarias para que a typogra- preço, ou por alguma .circumstani:Ia · qualqueq. mas s.e 
phia nacional sati>faça a. soa missão. pagam o preço que se ·exige e~ todas as typo~rapbias .par4

, 

Agora, passando a considerar as razões em fórma, de ticulares, .a typograpbia nacional· deve dar lucros;·. como · 
coosidera'ndos judiciarias que o pretend<lntü apre•entou na dão todas as outras. Como já disse,. o empregado: qne está 
sua peticilo ao corpo legislativo, ·parece-me· que e lias não á testa da typograpbia nacional é um digno e zeloso em
podem d"eixar·de ser consideradas improcedentes. prPgallo; portanto, se .riilo ba lucronl\ typograpbia oacr.o-. 

·Diz elle que a qqasi totalidade dos estudantes, e mesmo nal, dá-se nella sem duvida um .vicio, que o· governo devo 
parte . dos bacharei~ formados e doutores em'·d1reiLo e, 0 procurar examinar e destruir,_· qoant•• antes •. · . 
que .é mais, um grande numero de advogados de tod11s as Senhores, di:~:-se ainda em um dos considerandos :·'do 
categorias oilo possue a collecçilo das leis brasileiras, pr~t'endente que a typograpbia uaciooal vende so.as, .cõl.:.,. 
em razilo de seu avoltaíJo·preco para a mingoada. fortuna le• gõ•s de leis. por preço extraordioario e. que a legisi~Çil_~· 
dessas classes, e até mesmÓ de obtê l-a complot, por publicada ~o r espaço de . 50 annos, a principiar da . nossa. · 

. ser6m hoje raras as collecções de Ouro Preto, N11buco, tudependencio. até. boje, cu~ta p•lo menos 200~ e quer-se 
etc. Ora, senhores, esta razão apenas se refere ao intere~se suppor. q"e cada magi8trado, fad.• pessoa que ttôi preêisil:o'' 
individual; Se ha alguma difficoldade de obter M .h·is, das leis immediatamente despende esta qu .. nt•a ; mas ·isto> 
cootioue ella por algum tempo, emquanto a typograpbin é inteiramente inexacto, a despeza se faz paúlatina·meote" 
·naci.ooal niio sé estabelece em melllores termos com mõl.is "torna-se, portanto, teve _equ~>si ne.uhuma. ·.· •. .·. · 
faculdades de impressão, e não nos importemos com essa Por ootr~ lado, senhores,, .ve.J· 0 .;.08 .. a t,ypo'grapbia oa. _ 

· difficuldade. · " cional imprime as leis e todos os .actos que. formam nos.sas :. 
Diz "ainda o pretendénte DO sagond'o con.siderando qu.. collecções em caract~res bastaotd grandes para servir a 

mesmo para aqoelles que çom mais ou meoos diffiruldade todas as vistas, a quem tem .vista ·curta. e a q11em tem. 
podem obter a collecção ~as leis brasileiras, cada dia se ,,vi• ta longa, lios. velhos e aos mo~os ; éntrehnto que a 
tor11a mais difficil e oneroso o trao•porte dessa collecçi'Lo, pessoa que pntaodt1 felir.itar este paiz com a.impressão 
quer por causa do peso, quer por causa do volnme.' nt,•s das · nossa• leis,- quer fazer a•pllblicação pouco mais ou 
isto, não é razão que ous possa mover; cada um a1raoje a meoos em volumes do (urmato_ dos diccionarios de. geogra
cooducgiio daqoillo que lhe pertence, como entender ; &>ta pbia e bistor•a,,.·de séiencias e artes de Bo011let, isto é, em 
razllo. não pó de levar-nos a fazer uma lei destinada a des- Mtra muito pequeoa e em· volumes muito gróssos e .pe-

·:· •. t.roí( o privilegio util e conveniente, de .que actualmente sados. Eu ~~<tendo, porém, que semelhante impressão nãO 
. •.:·>·gosa a typographia nacional. deve ser app~ovada. . . ' 

Diz ainda o pretendente que o privil~gio estabelecido s~nhores, nilo continnrei em algumas obserVllções, que' 
em favor da typograpbia nacional pelo o.rt. 35 da. lei poderia ainda fazer, porque reconbeco que as ·que· se ac.ham 
o. 869 de 18 de Setembro de 1845, bflm longe de ter sido Ceitas, quer pelo nobre senador, que enc~tou o debate, 
uma fonte de receita para os cofres poblicos, hm occasio- qu11r pelo dil{no Sr. rnini.•tro da faz~nda,.sil.o sumcieotes . 
nado .despeza onerosa- e. não compensada por nenhuma para de•viar-nns da approvação deste· proj11cto; portanto, 
vantagem .pecuniaria. Mas oode''está a prova de s~melban- p~l~<s dons razõ~s mdica as de qoo n~o tenho confiança no 
te'·proposi~il.o ? Se nos referimos aos relato rio~ pas~udos actual gov~rno, 11 de que nllo julgo util o. medida, por isso 
vemos, ·que com efl'eito a typogrnphia nacional não t•m que su11 ottlid11de é problemntic;L; conforme a opinião do 
produzido reodiwenlo, mas, como de.te facto pó~e resultar nobre rmobtro doi f•zeoda, voto contra o projecto. 
a consoquoncia, de que a impr~ssão das Ms teoba sido 
mais onerosa ao E•t.do, .deixando dli dar-lhe proveito, O Sr. Nqnes Gonçalves:..,- Sr. jlresidente~ · 
ou lucro ? E' isto que nilo posso julgar de nenhum modo acho-me um tanto embaraçado no voto que devo· dar acerca 
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deste projecto; e é com·;ofim éle'remover alguns escrópúlos 
que,mi l.embró de pedir' a. palayra. _ . .. . , 

. Principiarei dizendo. que .. não enxergo no proj~cto a 
odiosidà~e que: ~e tem: queridu. ~mprestar-lb•, e, bfm" p•lo 
co'ntrnrio, níe pàrece que elle fuuda..;.e ·em 'ralõe• .de ·utilk 
da de publica,· que não pod~m: ser contt~•tadas. 'QuariâÔ 'eu 
não 'tivessé·para isso outros motivos, eocontr-arili" bastantes 
no parecer que. foi· ·dado pela directoria geral do c•· aten
cioso,· ·pãr~cAr que aliás :se diz ser· infeóso á pret~nçlio, 

1\~.··., ;·,~~:~-.-.~~:; 
sição . os· precisos· .meiiiS 'pàra: Caze~ com:~érué;as· iiÓUe&Çii~s::~~ 
dn typograpbia:. nacional·_s~jam .mais pe_rCeii'áil;ímenõíi~des•:i~·.};·~ 
pondiosaa e im11ressa8 . coór ma!s'rapidei;~aeóriípaiibãrei~it:t(··:. · 
S. Ex:., votando cootrà o projecto ;::·miiàt~í:íilo\;8 ··~liD;i .. ·: . 

. pedind_o a V. Ex:. licença para recordar o que . abi se. 
:diz. {leddo) : · 

: . it E' para mim evidente, diz o director. geral do con
tencioso. está-na· con~ciP.ncia de todos os homens de lettra·s 

v que o estnrlo aetual de cousas não . deve contiuuàr: nina. 
colleção do !"is ddsde ·t 808 ·até a presente dat11 ciJ•ta prêc 
exorbitante; alem disto é ·rara e despeni:tiosisima. O gover
no, é certo, tem -tr,atado da reimpressão dll~· lei,, inas tt<m 
isto''ffito .'com tanta deopeza e morosidade que· Pm menos 
de· 20 · annos· talvez não ser'á licito e~perar a. coochis!lo 
desse ·trabalho, -ainda quando se empregue mais algnin 
zelo e· àctivi•lade •·m sua ·prnmptificacão. » · ·. · 

Portanto,· é a propr)a. directoria do ·contencioso que· vem 
. em. abono da p~releoção de qoe se tra,la, e todos nó~ 
sabemos ·que por m•nos da •iwrb1taote quantia ·de t :'000~ 
não se pótte . obter hoje uma colle.cçiio completa de 
nossas leis. • • . . · · 

o' Sn. Z~ÓAR!.iS :-Qual coóto de réisl 

darei·.meo voto ·em (avor'·delle, porque.~~ii"' ·tais• ·,. 
olil~dade'póblica; • .: .•' ' /:':;·:··~?!~!w~~1? ::•~;~f!t< 

o Sr. Sllwetra Lobo josti t;, .. · . . otô:elit. 
sentido contrario ao projecto. · .. · ... ·. _> .. -::- ·~;~~;' '_,,:·,:~ 
·· R"con~ecendo I! verdade do principio~qà'~j's·obi:1ós;Diõ": · 

nopoHos enuncio o o orador que o ·pre"éedeô( peÍie':JJÍii 
licenca para contestar a. soa applicacão .ao::casl)'de::que·se 
tr,.ta· em relação "ao govâno. . .• . .• . ''\'".; ; .<. ,, 
. ~em-s'e despendid!!' gra~d?s qaltlltia~ c~~·~ typo~âpbi~ 
na~Jonal, e ·_.oo .. e~t~nto ex1~t~~· _qoeJxas Ju~~ada.s,,pel'! . 
pouco prest1mo desse_-~ ·estabelecimento, . :_sustentado ·.·pelo. 

·Estado.· O'~overnO, -porém, 'póde. acabài' com'oil·inouvós '· · 
dessas queixas, dando á typograpbia IÍacioÍial o m'ííteriá:i 
qoe lhe fal_ta. Poderá·. ella então fa~er a· publicacnh dàs _ 
leis 'em qualquer edição que o governo inarcár, ê~ 'cóni'o ·., • 
não vis.l. Iuc ro, vendei-a a pr~ço muito'_ reduzido·.- I 

Ficará satiofeita á· necessidade deSSil poblié8Ção;' e .. de,:unr 
modo por que nilo 'pó~o fazer um particular;, que_ ilei:essa:.O 
riamt•nte ha de procurar' o m<iior resultado do seu tralialho. 

·Asslui,. cootiuúâ o ·orador, seoi us iócóovoóimÚes··qae·' . 
resultam dos ~privilegiós,dêve'-se dar á typograpbia oaéiôoar 
a impre~são:· e reimpressão ·da !Pgislação do p_~z,. porque,' 
além da maior utilidade publica, ha ·a .autheoticidàlle, 

·O _:Sa. NvNKS GoNO_ALVES :-•••• · porque a de Ouro caracter indispeosavel em publicaçiies desse_ genero. ·. · . . 
P(eto .está -esgotada, nã~ temos outra, ,ao· passo que ptla Outras consideracões levam-o lambem a :votar. contra: 

:,-proposição que discutimos e~sa collecção se póde obter o· projecto e ref"r~m-se ellas á posição 'do· 'peticiÓnario · 
, - p~Jà}Jiminutá q!J.antia de 200~000. _ · funcciooario publico e representante da.· ·mição •. X c1fn; 
· ;:Ji:.u __ estava. no proposito firme. de dar meu voto a fa.vor · ces.õcs semdbantes sempre -se .ba dé opp~r~ . • · : · 
da proposição, eassim o _disse a alguns ,dos meus.amigos 

-que ile ·sentam juoto a mim; mas, diante das razGes ex· 
Pll~didas _pelo nobre presidente do conselbo, flqrie1 vaciHan-
te·,:.à.dahi !em o cembaraço com que luto. . 
. S. Ex:. nos (aliou em nome. de um privil~giô concedido 

á typograpbia nacional, e, pergunto eu:· Ha razGes de Es
tado t_ão podero_sas que . ac,ooselhem a continnaçãci desse 
privilegio ? . . . 
;; ·Entende S. Ex. que essA ·privilegio deve ser mantido ? 
Pr~v~Jo já a resposta aillrmaliva, pelo que. ouvL a S. Ex. 

O Sa; viscoNo~ no RIO. BR.\l'ICO {pr~sidente do co~selho): 
-Eu o disse. . , . 

O Sr. U~ndes de ~lmeida;z ~ Eu não 
teri~ duv1da em votar pelo projecto, se· o. n~lir.o.,presideate. 
do conselho me .désso uma . explicação. Approvado ·este
pr,ojecto, é um novo privilegio ·que se vae crear ou .não.? 

Ó Sa. ,ZAcARIAs: . ......; Apoia~o; traostére-:-se ~o Sr.' Ma-~ 
deiros o privilegio. . .. _ ~ -· · 

O Sa .. MKIIPES ris ALMIUDA,: -Sé. não .. é prlvil~gio,, 
não tenho. a menor duvida em volar pelo projecto; :mas,.se-. 
é urn privil~gio ao.lado do outro da .. t_ypograpbia.naciooal, . 
llntilo não·é ·possivtl que eu. vote.a Cavor.·, : :. : > .-. 
. o sa'. ZACARIAS:- Suspeode"se aquelle privilegio·'para . ' 

se dar ootro. · ' · · 

'· 

· Q'SR.NDNES Gollf!ALVES :.:,_Mas, sendo fóra do duvida 
que acercá dítsse privilegio verifica-se o me~mo qué obser
vam'os ac•rca de t.:.dos os mais, isto é; serem oo pro duetos 

.da ioduátri11 privilegiada sempre da peior ~•p~cio, ·e mais. 
caro~, pergunto eu :Está S. Ex. o Sr .. presid~nte do con
selho dispo.to a ra~er desapparecer os incoov~oientos que 
todos seÍltimos e que 'se acbam expnotos oo. p1.recer. da, 
directoria geral do contencioso ? Julga-se S. Ex. drmado 
dos óecessarios meios para fazer com que aK eolleccõeil 
de léis possam li11ixar de prQço da ·maneira a ficarem no 
alcance de_ todos ? Pó1le S. Et. ass•gurar-noR que ellns 
6mLrllo .ronclu1das com maior preot~za do que tem sido 

, O Sn. MENDES DE ALMEIDA: -'E a achava m~is co~vé!'' ~i' , . .. ·: 
rriente qne se dé.se aos cid;.dãos a libérdade ile publiéa~;-_~a\1t;~•'''/< 
legislaçilo .do pai~, revog•ndo-se.o· privilegio da hlgisla~IIi(lf.,,,·:·· ·.. · 
actual. · - · 

ató bnje ? · 
l!e S. Ex. mA re~ponder aillrmntivamPnto a estns pPr• 

guutas, que o privJI,.gio deve ser mantido em nome de altas 
CO.IIVeniencia~ , public~s. e que o governo tem á sua dispo-

O Sn. Z•CARIAS:-Apoiado. ~ · ·· ··: 

O Sn.' MRNDKS DK At~!EinA:......:Mas, se isto vae ·se't'' um 
novo privil•gio, acho-o incóuveniente. . . -c.Oí''" 

' .... '' ( ·.\·:'I>.: I~> ~ .... ;', 

O Sn. ZACAnus:-Se póde b~ver quem faça por~.s~.~;: 
para que bav~<mos de _p•gar 110 Sr. l\!"de1ros 40Jil)OOO.~·; :· 

, . I , •'., .-,' 

O Sn. ME~DRS ns AL.l!RIDA:- Se o _nobrf) prPsideote· 
. do conselho declarar que esttl projecto não. ó .. novo privi-
legio, ass•guro deHde jli meu voto a favor. · 

Nada mais direi.. · 
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S.ess_ão em' 17. 9-e .'.íu~ho .. ~- --· "---..,.-----· ··-------- ------ .............. 

., .. e llir.,vi•conde do Rio Br~nco (preli- . O. SR. Suun :-Algum outro póde Cuer isso '1. 
_ .âenle-,do coniel/lo) -Sr. presidente, eu estou ad~irado 0 .SR. VISCONDE DD lho BnAN~O (preside~le dô 'co~se/hO)! 

. da:;: i_ri,terpelláÇn,o ~que di~!gia~!he o nobre senador. que -Quero dizer que alio é concessão-_ permanente ; elle só 
acaba de- .r aliar; porque, como o senado sabe, S. Ex. Já me ter~ concessão para mandar. imprimir 5;000 exemplares _e 
lnetbóa,'é a',ouírcis'ali~ÍI,maiiÍ 'hábilitadoe, de incapaz de nada mais. - : · ' - · ·· -
lér::é: entender ·:oi'i"quiF~·~nda por. abi escripto em muitos . O Sa. SJLVBJ_ft_ :A. L_o_ no:-Eile só·, logo_' é __ p_ri•_-_i_ie.gio._deiie. 
livros acce:Ssiveis ~tód'oé: Quem 16 e entende o que está 

_ Íl8Clipl0 'é Ô'IÍ"~ré.~_eliàdor .. · -·· .. - . 0 Sn. USCUNDB DO RIO BRANCO, (pre•ideniB. do CO!UelT!o): 
· - l'rivil~giol transitorio, e a pergunta. do nobre 'senador 

O SR,,;MEN~ÍI~~-.AL!I!IUDA:-V. Ex. agora' é o dou.tor .pelo MaranhAo Cui"se se considera isto um pr'ivilegio: per-
do·paiz, éstâ :ã-'Crtiiité do governo. .manente. Que a concessão é individual; que não esl~belece 
. o SR. VISCONDE DO RIO BR.LNCO (preridente do canse-: direito commum, DilO 'pó de ser objecto de duvida, â_: vista 

lho) :-Ora é para notar que um savant como o nobre dos lermos do projecto. 
senador nilo entenda o projecto. da c:amam e precise que O sa: MENDES DE ALMEIDA : - Não Callei em· perma-
eu lhe diga se este projecto dá ou niio privil.gro no c~n- nente, se con~tituia. nm privilegio. 
cessionario. Minha palavrn. será rt•guladora di< verd_ade1ra 
intelligencia que se deve dar áo projecto? Certamente O _SR. VISCoNDE no- R10 BaANco (presiden~e do conulllo): 
gue niio. . _ . . - Então a pergunta do nobre senador é mais notavel. 

A pergunta do' nobre senadort~m, porém, sua re~posta na v; Ex., Sr. presidente, e o senado permitiam-me esta 
lettra do projecto, e quem maia compet~>nte para Pntender observação : que o nobre senador· pelo· Maraobã_o, do 
Jetlras profanas e sagradas· ·do que o nobre seno dor P"la q~em Jui hontem, · COliJO sempre, uma das· victimas;· de 
província. do Maranhão, que todol os dias~ em cada -drs- h ontem p11ra cá ~o:fl'reu algum _abalo em .seu espírito,_ 
curso que faz, nos lança ew. rosto a ex•gurdade de nossa porqu,lnto ler S. Ex. este projecto e perguntar-me.se·uma 
int~lligencia, a· pouquidade de nossos coohecimentus? disposi~ii1l de lei especial a um il)dividoo, de.sde que ha 
-. () Sn. MErwEs DB ALMEIDi :...;:.Imi é de v. Ex. um privilt•gio como o da typograpbia nl\cional, ·constituo· 

ou mio .concsssãu excepcional; de que nenbooi outi-õ' pos-sa· 
·O Sn. VISCONDB DO 810 BRANco (pre~idellte .do cons~lllo); u.•ufruir ·; f11zer-me esta pergunta, ou é estar aqui' provo

-E', pois, uma.booraria, ·que cu não esperava receber cando exercicios escolasticos, para mat.ar o tempo, .. :·ou ;re..:: · 
boje do nobre senador pela província do Mar·anbito. Ejtou vtla que o nobre senador nlio tem soa razllo calma ~epois·· 
tão admirado... · · · daquelle discurso de boatem, que amea~a uma reforln~~no;-

0 Sn •. SAJIAIVA :-V. Ex •. eslá bolindo -com elle.. • regirneoto do senado. _ , --;: · -·~3-- · 
O Sn. VISCON!lE Do R1o BRA!~co (presidente do comelllo): O sa: ZACARUS :- Isto ne ao Sr. bárito de Cotegipi~.c 

-'- .• _.desse gra&de favor, de!~a benevolencia ~0 6 v~i~ CO!D o Sn. MENDES DE AL~ElD&:-Isto é com o Sr. marqa~z' ·. 
a reflexão de bontem para·boja, que sem duvtda Cot Jnspt· de s. Vicente. _ _ _ · _ __ __·-__ --, __ ;,:._·~ 
rada pela orações· da noute p_!lssarta. (!iso), que •ou fazer 
um . esforço para var, já que o E~ptrllo Santo de> ta ~ez· O Sa. VISCONDE no R1o BRANCo (presidente do -con~ 
nii.o favoreceu ao nobre. senador, se 1 be dou a verdadeira selho) : - Está claro que a concessão especial oiio pó de 
inlelligeocia do projecto. · aproveitar a outro e menos a todvs. ·. · 
·· Diz o acto dà _outra camara (lendo) : •Art. 1.• E' con· Os ''Sss. ZAC1BIA~ E Sr~VEIRA Lono: ~-E'· privil;gio. 

· cedida ao Dr. Joaquim José de Campos da Costa de III~- . O ·sR.'· •rsco~IIB no Rro BRANCo . (pretidentl.do. ~OA• 
deiros e Albuquerque a faculdade de publicar uma edrçlio selhs) : - Ab I E' privilegio porqoe nenhum outro~ pode 
economica da legislação brasileira até 0 ao no de 1870·• azer o me~mo sem .lei especial que o aatorise. . -

Até aqui 'poder-se-bia ficar em_ ~o vi~~- se a cooctss~o- , . . 
é permanente, se . ao lado .do priVIIegto da .typograpb1a O Sn. ZA~AIÍus:- Está claro. -
nacional ficará este outro. Pro>igamos D·• leitura do pro- O SR. VISCONDE DO R1o BRANCO (presidente do c0111el1lo): . 
jecto e creio que a. duvida ser<\, ~olvida (continúa a ler)_: -Ma• pti•ilegio transitorio, que nao ne alem de.l:i,OOO 

n § t• A ediclio, que nflo po,l•râ exc•der de crnco exempJ 11res. 
mil ~xemplares, se(á f,.ita em vulumes de iluas mil pagrnas. Agora passo i per{lUnta de um outro· nobre' ssnador 
aproximadamente, impressos ecn duas Cl)lumnas, no Cor- p.lo ~laranblio Eu suppuoh'l já ter respondido a e~ta 
mato e typo dos diccionarios d~ Douilltt. . . · queotão. O nobre senador pergumou-me . se entendo que. 

Logo, essa edição não póde excede~ de ctnco mll deve ser mantido o privilegio da_ typographia nacional •. 
· exemvlare~;,_e, portanto, o Sr. Dr. M~dmos nãn poderá Em primeiro Jogar, observo a S. Ex. qu\", qualquer que 

senll.o imprimir e exporá venda cinco mll ex•m~lares dess~ s~j11 a minha opiniilo a este respeito, ella nlio póde deter
collecçil.o; logo, não existe privilt•gio, porque com os cinco· minar o voto do senado... · , _ . 

·mil exemplares ficará ex ti neta a conc~s81l.o feria por este 
projecto,; Esta intelligenc!a mnis SI! confirma.:. o SJi. !SONKS GoNr.ALVES:-Determina o meu:-
. o· Sn. SILVBIRA Lono:-Até abi ha privil•gio. o. Sn. VISCONDE DO Rro BnANCO (presidente do conie· ~ 

lho):- •••• porque V. Ex .. vtl o e>forÇo que se faz para 
O Sn. V1ECONDE Do R1o BRANCo (presidente do conselho): arredar-me desta posição, e, __ se ainda mesmo sem tlio 

-Não ha privilegio. · grande esforço, o facro póde dar se, de que serve n .minha· 
O SR. SttVEIIIi LoDo:-Oh se h a I opinião a respeito do pri•ilegio da typograpbia nacional 'l 

,• 
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()' 'Sli. z'lé'AR'I'!1s'i~E~Iillilde .Jiérgdlit~odcl' a oplóii'o 'do 
mlniilril' aclli';al. 
· '· o'.:s'a. ·v,~coil'illí ii~· ':iilo · Blt•,~o (pr61idente·~o. c~nie:
lllo) :~V. Ex. de1xe-me fallar, deixe-me a liberdade· da 
tnbana,., • · · · 

· (). Saó• S!llitn:~E' um cooPelbo· que ee· pede. 
·o'SII~ viscori~l rio Rro Ba~'Nco' (priritl11ilte db coii~ 

11llio) :·.:..,;; J!,;g'o; o foto do' o'dtire sena'dor nil'o· et~rá b~m 
rt'gulado ee. depender . somente do 'qae penso quanto' a'o' 
priv1l~gio 'da' ayjitigràplua nacional; e· S. Ex; aein alisa~ 
deli~& te uma· pfo~a "'de' qiil( não deve guiar-se pela ~pinilci 
de'lile ou dàqli61le mini~lro; deste· ou daqulle eetallislil. 
8; Ex! viu que o .nobre senador p~la provin'ciit. da. B'diia, 
que'encelon o' pri!seiitil' deba'ce; sos&iuiaoa a coovenieôciá 
delisti· pfivil~i;iô; comô' uma' necessidade ••• 

O Sa. Z4C4R!AS :-E' verdade. . 
· O Sa•. VJSCONDB oo• Rxo· BuNco . (preridlmfe' do cGn:.. 

lllho).::-·~· •• .- nliclia8idade' fun·olada ··na connriieilcia de 
. audielíticar~se ·a ediçllo das leis do·lmperio. · 

6"Sa'; .Z•dÁiiüs :-!poiâ~~. . 
O . Sa. ,'!IICONDB no R1o Ba•~co· (pr11Úente do con

,.z~o} :~Mas ba pouco o nobre eenador, em aparte,_ dizia': 
a Ac .. be •• e com. o privilegio da 1ypographi11 nacional e 
enlllo poeeam todos imprimir •• -. 
<·.0, 8Jii, · S~a:uvi·::...:...Nio r a· querer se' acabar.· . 
~:·o Sa: . viscol'ÍDB Ílo R rei BÍullêo' (p'rúiileflli do clmiélho) : 
~; •• ·~- êsia coinpelenci" ti-a rã a perftoição • a barat~za.» 
Eíí .. ÓAo pen~o assim; entendo que o privil•gio da typo
gr~pbia D!lCional' devé. ,ser mantido, ao menos por alguni 
témpo. · Dàbf resulta ·a . v~~.nt· ~em da auLb~nliciilade da• 
leiíi,· todos poderio cnlifl~r no que' se puolica; e eo ni\n 
creio por óra ,ue aií ediçGêa ofli'ci,ea aeJam lllo caras como 
sii di1. · · 

0- si:. ZtC~IIU• :...:...NAo·sllo. 
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am f~vor _·qualquer .lio ·parliimi!lito j'tavôr'de,qile"ae.pó'cie 
lira·r· vaótri'gÍIIir pecàÍiiariil~. 0' li'ótire· presidiiiite do coa.:. 
delho, que' no· seu' proj'éé(Õ' de ·reroraia' 'eli!ltoràl'ie'•.ií'ollrli 
intransigente c~m acr incõmpatibilidadel; 'ucolihece qiis' 6 · 
prêciso dar ao parllimeiitó; fodâ:fá\i~brezi1: qae i' pre'cisõ 
qiié' oedbum diopurádo qiiêir&.'iilofruir,\iliteri8Jiil ·de' qual~ 
quer ~~de11i', e se contente com' a ho~~âS~IJ~~te da',' sí't:Yii 
ao' paJ:t - · :·' ···•:::_, ... · I 

O p;oprio . pretendente, coutioúa::o};~~r.~·recooheeeÍI 
que oPsle projecto b&·· ama qoe~tilo de~jia'odciilor,;qá'Knd~ 
diliile nao querer favor do gov"rno. ·mai que aceit11va ·aula 
r.oncHs~lio'da camara. Ni~lio il'udiii·&e ri petii:iooario; ciajal 
qaalidaddli reconhece li CUjll. pessoa. ollo· qaer·.di:iciÍtir; 
O go:-erlio é' queJD dirige· a· maioria d ... ' cania'ra; :a'~éitar 
alguma cousa: desta •. acieital~a do f go:teroó.' A.' hol:ira''dâ 
maioria é a boor~ do governo; ·. . ' .. · ,> • • '.' 

Acha qÚii.:,ae deve votar ciiritra o projecto;· pórquíi aoí 
d•putado pede ao corpo' legis141iYo ama 'eoala; qui' àiÔ .. 
11óde pedir. 

o 8r. zaearta• volta ·olltra· vêz át ~~lbaui 
para de;vanecer ·no animo· do· oolire'·prelide·nte:do éon• 
selbo'·oma easpeita', gae' elle aoppoz' eJ:istir. _ . ·, 

O orador maoire~tara-ae p11la' grande' importíiiicia qài 
cumpre dar-se {1. typograpbia nadonal, {1. cuja ·frente· se 
.reve acbar um honi~nf ~e visla.i largas, .am ·ran:cciona'~io; 
qae oilo' tenba de se o eco par loineole: doi traliillhoillypo• 
grapbieus~ Dessas palavras·· llr -o o nóbre presid~nte do. 
coli~elho motivo pâra elevar ã grande IÍitúra .o m"reci~ 
me'niQ. do actual ad:r.ini~trador d .. typogr~tpbia uacion~tl;· 
como· se o or11dor tivesse atai:aílo o s .. u merito, ci)mo a8 · 
o· ul!O· conheceue de ba' muito, as' suas' qaàlidades e a' su• 
•ptidil.o para liquelle mister. E' tod~<via cerlo;,que', .sem or
reoder as qualidades do adminMradór da typcigra p'iJia: Dr<~ 
ciooal; aquelle estabelecimento· devia' merecer do· ghvti~nci 
maior cuidado; Se'O governo euliinile'que o Sr~ Jílllo. Paula 
é snffi,:iente para administrai-a, o orador concorda-' qil~ 
aeja; elle encarregado de·. fazer a' poblícaç'ao. das'leis:. _ 

0''8il~ Vii!cóiml''oo·Rib'Biu!láo' (prilldsi&te'flo coíi'dlio). Pergunta, por que uilo acompanhou o pri•Jecto' o' p~recer 
~ 81'0' Dioról!aB~ pLrqae'·a ty'~o&'rapbià oacion'11l'DAo . esti do Sr. Joio Paulo; Esse'foacCionario oão'·'s8' hriiitirú' a 
aió'da'montàda·coni'todos' o~' 'elemeillos' necessarioa'par~ uma generalidade; entrou eiu detalh•e, mustraudo que a 
d'e'selilpi!nhar' ós· trabalhos· a' seu· cargo; typograpllia' na'ciciu<ll Ocáva' se'm • razão· dh~póJ~d~ drr am 

o' si Z~CUIU :-1\las são oplimas as im'pressiies; privilegio fundado em utilidade p"bli ca a bem de UID; par
ticular •. Eui por qlla a iurormaçllo nllo chegoll ao. se.n~:·lo. 

O: Sll! VISCONDB 'DO RIO BRA~CO (prelidsflte do conulho): Accrescentaiido' outras' cciiúiidéracõiis soore. o' ióCidenLe, 
...-'l!mlconclogllo, em meu humilde parecer; O privilegio observa depois' Ó orador que os looi' not·,réal senadoria-
deve·, ser 'mantido~·· . · - p~lo MaranhilÍI fizeram as honràs' do' debate' em pouca'a 

O ·s~~ FioüBJÍI! Da';MBiLo :_.Muito· bem'. palavras. · · · · 
o· Sr. Nones.-Gonçatves"perguutou· a J~pioião- do ; go.: 

·O Sr; lla1·afva· pede; a· palàvra · para· ·ama e:rpli~ verno'sobre o privilegio- da' typogr~&pbia nacional, se deve 
caÇiloi ·mas' aules • rundame·nta o se a' voto~ caducar ou ollci; - , 

Eotende que a publicação das· leis é'priviletfo• do· go: Sé' i o· privilegio· deve cadacar,.recllia' deide"ji'em··ravõr 
. verlio; q08'·' nllo''deyefcedel-a' a':um· particular. S·i!"a typo- do peticionaria, co'mpetente em trabalho 'typogr~tpbcco, mas,' 
grapbill nacional uilo póde· í1ner uma edição' econooiica Ke ·o priVIlegio deve manter-se;: 11llo ati· por a gora, cõ)liô 
da legislaçilo0 o governo contrate· esse trab'albó. 'com qual- diz o nobre presidente' do conselho, más ·sempre; toroa~se~' 
qirer'ty'pograp·bia;· mail"sob' a' sua' immedialidscalisação ·r odiosa" a concessão rei ta· a 'um·. individuo; tendo gor· base' 
respon~a!Yilidade; Nonca•votará•para•se dar· a um individuo um certo. numero de-exemplares: 
0' pdvile~io' dessa· pat.licaçilo; o• orador de' nóvo insiste na Úlilidade'do p'tivilegio, dado; 

Plidiu';porém,a ·palavra· para' explicar om 'ap~rte· que deo, á typh~rapbia' nacional'pllla' lef de t'8Ul; ·privilegio ·qoe'dá' 
e 'qile'' o nobre· presrdeole do co'nselbo allrtbuià a espírito 11 pubhc~çilo das leia toda aulbenticidade'e' as' lJra:'de' 
de1'partido; á·voolilde d•i razer politica em ludo. N'llo' coo• mercanLiiHJmo. ·· 
sidere. lreilo'' noil' tempos qóe correm, um deputado' pedir' · A. oatra' perrunta' do·' nobre se~ador · p'élo Mar~óblô· 
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Sessão em· 17· de· Junho 

ficou· sem resposta. A. . pergunta era flsta : « Reconhecida 
pelo. goveriio a necessidade do. priv1legio conferido_ á_ typo. 

. grapb,ia nacional, tev~> elle. l)leios de apre•~ar uaa puhli 
cação ? » O governo tem esses: meios. . 

.ellas cllmmettidas. ás jantas de alistamento e á~ i!llltaa lle 
reVÍSii.O elb ordem a re•gaardat-88 aquelle RelO .. da, _lllllior 
imjlortancia p11ra a mass" d11 popol>.çlto, tit,hlt a q~~:al tem 
de recahir o onus do serviço milit11r. · · . ~ . . . 

Taotu qu~nto ·fOr pon•ivel, devemos ass•guràr a· impllt':
cia•.id:.de e a ju~t1ça Ollqu•lllls. operaçiles, que coó•Uto,.m. ~ 
ali.tamento, limitando a ·ioterrerenci~~o da pulicia, porqu•nto 
uma das. grandes vantag~n~ dó projecto t! sfgur11mente 
•'uarctar, pOr pHias ao · arbttrio da _autàri~ade, · ne_8ta 
m .. teria,. · · · · .. · · ". , .. ,,_ . , 

, .Néste. porito o.,,OJ&dor mils!!a que, se a typographi· 
- nar.ionàl não esti .montada como deve estar, se o Diario 

O!ficia! nilo é ;~!,11; j~r.óa_l importante, como deve ser, é 
pontue o governo· tem descurado de. ambos, não lhe• 
dando os recu~se~;qne precisam. . . , . 
. _Qullnto.ás per~iu:tas do Sr:- senador pelo Mar!lnhno, o 

Sr. Mendes de.Aim~idn, que tanto incommoda o nuhr• 
prfsidente do cooselbo polo seu vasto sabP.r .é erudição ~m 
mâteria religiosa, observ& o orador que Coram :de em 
malicia admiravel. Perguntou elle ao nobre presidente d;, 
.cooselbe : u V. Ex. o que diz do projecto ; todos pod•m 
imprimir 'l• O nobre.senador bem sabia que esta conce"
são é um favor feito com o1f~nsa do grande. privilegio do 
Estado .. O nobre .presidente do coos~lbo, illudiodo a per• 

· guotá, mostrou qa~ não entendia bem a qu•stão, quando 11 

art. 2.• do projecte é bem explicito, na exc~pçilo que [ez 
a favor do peticionario. · - . 
. : . Se o nobre presidente do conselho qnizesse, responderi11 
em poucas palavras; di.ria que mantinha-se o prhil~gio. 
que ningutlm ·faria a impres<ão que se deseja alem do 
peticionario, que ó uma trantiferfÍlCia temporaría, a favor 
de um membro da camara dos deputados. 

O or.ador pede rranqueza ;_ se se mostrasse que não ~ 
essencial a manutenção do priviJPgio, que este não s• 
·fuild~ em utilidade publica indiclinavel; se se viesse ;;llt>gar 
somen~e a perda de alguns contos de réis com esses volu
mes que ninguem procura, bem; mas querer viÔlar o 
privilegio, permiLLindo que um particular vá tirar proveito 
dessa concessão, é o qae não admitle. A fealdade da ques
tão está oeste ponto : render-se homeriagen ao principio 
estabel•cido na lei de 1815, reconbecer-~e qae deve vi
gorar esse principio e fazer-se excepção em . ravor de um 
amigo. . · 

O orador conclue, declarando estar ca.da vez mais firme 
DO VOtO· que dá. ' 

Ficou adiada a discussão pelá hora. · 

· E~t .. àrtigo, como 88 vê, envolve uma das b~8e& ,dC! 
projer.to. Tr~<ta-se do ali~tamento p•ra o .so.rtfio; é.· prt~"' _ 
"iso.que h•ja sincerid•de, toda a lealdade nas operaçê!e~ . 
que o constitu~m, porquanto,· se o alí~tam~nto_ ro~, f~o!~t~ado 
uu se à fraude puder. acobertar-se com . a_ capa. da.,l~ga!i.~ 
d11de, o arbítrio tomará um caracter_ duplamllnte. odioso, 
sub a rorma d .. sorteio. . . . . . . ' . •· . 

E~ para desejar-se que o projecto, di~catido rPII8~tidj!,;, 
mente, estabeleça uma, era · no)',.,· çom·. r,ela.çao, a .e.st~ ~er- . 
vico, definindo-o na.le~:islação eumo elle dlll!ll fa.zer..,.~., 
·o qúe é, o que tém-sido.atli hoj" O:;recrotaméoto 'PUma 

cacada humana, como gllralrnente. se· diz; o. arb1trio, , da · 
auÍoridade com o cort•jo da violt~rit:ia, com o· rliror dali 
· P"il!i•s partida.rla~; é o clamor dos cidadil.ns, o grito de 
riOr das ramilias pubres, o alarma. da MOCiedad~. E' preciso, 
portanto, remover o mal por via ·da lei, d!L lei coin todas 
·a~ g11rantias )oossiveis. 

Mas qual tem sido o prindpal agPnte d11ssa pe~~urbaç~o 
oriunda. do recr.uta.menlo ? Forca é confessar que tem sido 
a policia, q'uasi . s"mpr" com . i~tuit·~~ el8itora~s, oAo rii.i:aa 
vezes,· por vingança. Hoje o recrutam~nto 8 Ulllll ar!J!ti'.'~e 
P"rBeguiçil.o, nas mãos dil policia, _é um fnmOMO instrume,~~o 
para ralse11r-se a liberd11de do voto ;. é com. essa . arma · 
horrível que. tem se procura~o 8t'mpr~>, em toda,a:a. ··pro
vincias, o exlerminio dos advars;,rins. o. baodns. arma~os, 
os mandados geraes. de busca expedidos pel~s autoridades 
policiaes, a violaçil:o do domicilio, o quebrantamento doslaç.o_e . 
de ramilia, iodo., tudo tem. _si~o praticado com:intoleravel 
abnso, em . todas a8 situações pohtica.s, como .. fi\Coohec~m 
os homens cordatos de ambos os partidos .. A p_olicia, ~m 
matnria de recrutamento, acha-se inquinada _de. suspAiÇilO 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA. iodeclinavol ; convém, pois, arredal.-a. de~saa_ operacires 
.lii!CRU'UMENTÓ. pr•linrioaree do sort11io, o qual deve substituir: aa hÍn·a 

furç.da~,· aniqu•lando-se.o arbítrio 8 a violencia. '. 
l,lrosegUia a discussão, que havia ficado adiada, d· Nilo quero todavia :desarmàr 0 go:veruo,.que ell!l deixe 

art. 2• da proposição da camara dos deputados (n. 207 de absolutamPnt" de ser repre~entado nas operaçiles do alis•. 
186_9) relativa áobrigaçao do serviçu no exercito 8 armada. tamonto, porquanto é elle 0 prim•iro rnponsavel pela. ord.em 

O Sr~ Paranapã: -Sr. pre,ideote, trata-~e publica: o gov•rno, a cujas ordens ob~dece o ~xercito, que 
no arl. 2°, que ó o que es~á-rm díscussil.o, do .alist~tmento o emprega, qu11ndo e como. convem, nllo deve deixa.r de 

No alistamento ba a C••nsid•rar-se o a!ente, o obj.cto ter uma c•rla ingereneia no processn,do .li•t,.m~oto e.do 
o logar, o tempo e o modo Prendem-11e a estes pontus sorteio; mas entregu tudo ao gov8rllo·!Jil.& aeua e gentes;· 
questões de .grande importaocia, nil.ll tanto p~las difficul- ollo é razoavel. nem ju•to. . , . . , 
dadAs praticas, que aliás ollo silo poucas, senil.'! pelaM Eu. oilo pr~teodo p•l~& miiÍha eme11d~ commeUer ·aa. opa
fraudes que convém acautelar, vislo como semelhantes racões do .alistamflnto e do ilQt,teio a junt11s ou euns~lhos 
quo:;tiJes entendem com as liberdades, com as garantias eoi que domine exclusivamente o elem~nto pnpular ; se o 

·da massa geral da população, sobre a qual pesa o o no• fiz~sse, nll.o deixa v a de en•~ontrar apoi11 o a l•gi~l~tçil.o , de 
do ser~iço militar. As~im qu~, ·pe'rmi~ta·me o seo11do qu~ um pnvo, que nos é cnnjuru:topelos la,ço~. de ong~m, P•los 
trate amda do a~suDJpto, tanto mais qu"nto, a re•p~it~ co~tum~s e pHlna in~Litu1ç!i~s. A. lfgi·l•çll.o ·pu•lJ!gueza, 
de um des8es pontos, o1l'~reci uma cm~nda,que eotá oobre a concern~nle á obrigação do aerviço mtlilar, sobe, o s~n~~o 
!DOBa, e compre-me justificai-a. · que commPite o alist11m~nto e ,o sorteio ás camaratt munt-

If~ no aijstamento duas operaç!ies preliminares parà 0 cipaes. Eu quero apenas que o ~!emento popular .. tenha 
s,orleJO, que requerem,catla ~ma, !CU a sente. E, pois, foram . ·uma parte mais asairnalada, do que aqu•lla que lhe . d~ . o 
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proj~cito, 'oás''~pei'a~ll·ii·prêllinináres para ó: sorteamento corrigir o• trabalb,llsdas juolas'de~.parocbia; deve. ronceio.;: 
e;íi.vista 'daa"razll~~·-qull.acabo de adduzlr. . nar com toda a,.circumspecçllo, deve inspi,rar a,miiior\con~·. 
~'A•Ioptan~o .a e~eoda_das· nobres ·c,\mmissões ~elativa- ft•~ça de 'sinceridade e de~_lealdad.e 6!11 ~~u jiroéader>E; · 

Dieute __ ao : pes~onl das juntas iucarub1dad do alistamento po1s, lltlenta a natureza de suas attnbutcões, deve eer mais 
u·âa··pllrocbiai!,'.mod•flco aquella·que diz respeito âs jantas do seio do povo.... . ·· ' · · 
11e ·retiiilii. Aqo~ll&s; pelo' projecto, · compoem;~e 'de juiz () Sn. Z.Acut&s :-Ar:.oiado: 
dft·.,pal, ··do· t~ubl'tf.)e~ado tle · _pvlicia.·- e dtt um:. uftlCiill d~t · . r . . :. ··:;.,_ . 

guarda o'aciÓnK) de~ianado pelo,govPrao ; as aobr"e .com- o· Sa., . p ARAI'IAOUÁ :-< .. ~ é por isso ~uo eu quero . 
mio~ões "ub~tituem·o t•IU··ial da guarda ila••ional·por um "lue ella se compnnhn do presidente_ da .camara.mauicipaJ;• 
elemento neutro, uma eo&idade, cuja con.peteilcia não .q~~ recebeu ~s, sufrra.gios de to.das aa pàroebias 'do'oiu~i- ·~ 
pode ·ser· contedlad~ nes~as pefJU6oas cireum~cripçi!es ter- ctp~o, e .do elellor mate ~otado, tsto é, o ·homem que reune 
ritoriaes ;·pela emenda das commtsei!es, a janta. ~eve com. mato r. confiança dos habttantes da freguezia onde .. aJU:nt&'· 
jrór:ae'do.t.• j~i_z de'paz,. do súbdeh•gadoe do.parocho. runccionar:. ' . . '.o •·• • ' ' • 

.N~o·me. opporet. a essa emenda, se bem que J~ve: um, ele- Não está desarmado o governo pela. razão qaa alleguel ;" 
meato menos proprio para inspirar conflanca ao povo. nao. está ainda, porque aos trabalhos da juota··sa .asso.ciá, 
·_':Mas a_ respeito da janta revi~ora, )sto-é, daqu!'lla qa• "ela;emenila ~!is ·nobre~ co·mmi!!'i!es reunidas;·o·prciiootoi. 

tem,de apur~r .o resultado ~o .. ahstamento, ententlll' :q,ue 0 puhhco. ~u•ortsado a. mterpGr todos os.rec~r~o~ q~e po!-. 
elemento popul·ar deve predomtuar, nllo excluindo tôdàvia ventura Julgar convenientes. Nilo . está amda· desarmado o·: 
o ·eJ~mento autorilario, que ahá~· !tcba-se sutUcieutemilnte governo,. porque os recursos;· n~s provinci~~:s; silo 'igterp.oa.::: . 

. repre~entàdti,pelo juiz de dirrito.da comarca,· que preside a· tos para o resp'ectivopresldente, e na Córte para o. ministro• • 

. jluíta. A intervençllo·' da_ policia no acto da revisão r.z ~~guerra.; é o gov~roo, em summa, quem tem neste negocio'·.· 
predominar·de modo' inconveniente o 'etemento autoritario. de proferir ·a ultima pala na; portanto, senhores,· concí!dei· 
entrando'. ju>tRmlmte uma autoridade· contra a qual se· .mais alguma cousa· ao povo, porque' é sobre éllniua tem·: 
)Íl'fantÍI. a· IIÍiimadver~ãO publica pelOS abu&OÍI sem CODta. de recilhlf 0 O nUS do serViÇO miJilar. ._,. _' • .. •' ; 
que.tem. praticadoem drfr~reotes occasiões com 0 fim de . Não. quizera que .Portugal parecesse mais liberáLdo·que 
violentar a hberdalie dad arou. · o Brastl; Dias,· se taDlCI. é.· o receio,· ilão: concedamos 
· E, pois, p'Pla. minba· em~ada, a autoridade poliCial é ·quanto- a lei portogueza, ·mas concedamos· alguma co.usa:,·; 
sub~tituida peln .•l•itor. m•W v,otado da rr(Jguezia onde mais do aquilló que. quer. o projecto': ail:J ·co"ócéssi!es·, 
à'' janta 'tiv~>r· de ruoccioriar. P.dia commiitter, mas não .o razoa veis . aconselhadas. pela boa· politica, . porque dellas, 

· fàço, esiÍó\.. ·runcÇAo á camara munrcipal, coriió di·poz a não resulta dt:irirnento á autori~àde e· 'algum.· beiiellcio 
cárta' lle,Jei:purtugueza·· de 27 de Julho de 1851i noa. se- resulta _para o povo; servem ·para insptrar-lbe mais'con- • 
guintes ~rti~tos .:· · . . .,. . . . . ôaoça. A lei de~t'arte as~ilmirá um . cat:acter ; de Corç&: 
·· ···" Art.' U: O ·recenseamento e sorteamento. dos· man- mnral; que lhe ha· de falt11r, se forem •cerceadas.todas: &s 
cebiis hab«il pa"ra o' Perviço militar, nos t~rmos desta lni. garanlias .q~e I'Xigim!'.~· E, pois,' parece-:mé iju8 a Õlh;ha. 
6 'incumbido ás· camaras muni•;ipaes;. . ~>menda está· soflicieotemente ju-tiflcada ; · ·.acred,ito que:~ o 
:: Art. :u.- Em .Li.hoa ·.e no. Porto . Sllrá reito por com nobre relatOJ:~das COIJ!mbsi!eS.rfunidas de m~rinba e guerra 
mi~~ilo's ".~·pe.,ia•a, que snrtto t&ntas quantos os bairros em e de legi•laç!Io, que me honra. com ·a sua altenc!Ioj' nllo · 
que· se divtdJreui ámbos os concelbós .. Estas commissi!es· dt~ixarâ. de coadjuvar:me com:o :se.u nlioso;apoio: .... : ,., ... ,, 
serão compoMtas de llinco vog .. es,dos quaes o que servirá de. Eu já considerei as duas operações commettidas· .,âs: 
presidente, será o vereador:_ da caaiara muniClpal·que para jun!aS da alistamento e ils. de ·revistto,· .. ·Po.deria agora 
istn · fór·d,.sigoado, e. os outros quatro serão .eleitoM . pela oncupar. me do seu objecto, ·is~il 6, das. Clássés qiie .de~em: 
meMrna' cam•ra 'dentre os moradores do r~rerido 'b11irro ~er comprehendidas , no alistamento e. com . especialidade 
elé&'ifeiir para .vereadures. A .commiss!Io elegerá dentre seu~ •laquella em quo se deve razer o sorteio; ··Mn as questões 
\'ogae~ um ·para secr~tario. » . . · . que se prendem a este ponto importantíssimo do proje.ct·o· , .. 
· ",Em Portugal, port.•Íitll, as~im na juóta de ·alistamento já flnRm .. largamente' debatidas no art. :t•·. · .. ,.,:., ·,,,,> . 

·como .óa junta. de. rni~A'o e sorteio, domrna exélusi•Ílment; Entretanto,· ainda com rebção ao primeiro pooto,.iatci é 
o. el'eoiento .Popular sem incoovenjente algum. Eõtrét~tuto. á• junta~ de . aliritamenlo e .revisiio,, des~jara qull o. nobr~ 
como ria· .nossa l~rra muito se ,descõnfla, hoje em dia, do. relator• das commissões. me inrormasse , se .·porvaiitura,as 
'elem•nto ··pnpolar, prevendo que uma. disposição no .. sentido j~ntas parochiau de alistàmentu taem ·a raculdade- de, ap~a,.· 
de rnt,abel~t·el-o e de dar-lhe a impurtaocia .a que e li~ c111r. a resolver sobre as: numerosas excepçi!es que. votiúnos· 
tem .. d!reito, t~lv~z oati l"grnssu ser adoptaua p•lo Menado, no,art. 1• e _seus paragraphos. ·· •. . : . . ·· , .· ; ; .: 
restrtnJ•• .a mtnba emenda. ao_s conselhos de.revisiLo, sem .. Ó 88; vtscoNDB DE MuRtTIBA;-· Nãa teem · - · 
eicluir o elomt~nto autoritaroo, r~pre!lentado· pO:lo juiz de ·esta .attri-
·direilo. Desejo;· poid, 'arredando a policia; just .. mentil su~ buiçao. · .. 

. peita, que s~ja contemplRdo na junta 'de r•VJeão o eleitor O SR. PARA'N~oui:-Fica, pois, '8Diendido que a Junta 
· maia \'otado. em lo•gar ·do dt~l~gado.de policia. · de revisllo • a qu•m compele exclusivamente a raciddade 

'· A. administração não &bfrrerá ; ha Umll autoridade qua• de aprllciár as circum•tancias dos- indivíduos comprehen
liflcHda, Dlator de toda exctJ~ç4o, funccionandu na junta didos, em razão da idade, nas diversas classes do: alista ... 
'accresceodo. que· o governo • Já· fica •Uffio:ientemente · reprll· meu to. · ·. , . ·' .J . 

·senta.do. nll Janta parochtal p~la auturidade · de ~na livre· Ouora emenda a que alludi e. relativa ao·§ .I)•, d-iz.·:. 
escolha, antoridllde demiasivel 11.ct nutum, subdelegado d• Depois das palavras-sertto apurados"'-accrescente-se_;e 

· policia. ·Ora,. a· junta1 de rovisl\e·q•u, tem· da .· rcc&illcar1 do. duciitidas u respectivas roclamaçiJes. Sei· :bêm/ quo"es'a 
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e~P.r.,~~~~-:-Jl~i~tamentoa apurados~é technica ; . nllo sigoi- di~po8i,çil.o legislaliya . traz como ~onseq.IJ&nr.ia oAC&!sa.rb. a 
lca •omente o acto material de sommar ou contar os llpplicaçil.o de .leis ~iversas a respeito:d~s isen~i11u; ·IBID. de.· 
hÍdivf.dlio:s "ii!!' ,4iversas Classes alis,tadns nas, parÓcbias regular dous systemas ditr<~ren~.epobre Um ~e11m0 ;objee~O. 
onde' slo domieiliarios ; envolve a idéa . de escolha que . ~elo qn.e loca ao priJI!eiro al.is!-&menlo, prev11l11rem .a•. 
pre8uppoem . deliberáçllo, ~ecisllo daa questiles rellllivas· iseocGes das inslruceiles de 1 O de· Julho de ·18.!~,. e.&. 
ao àlistamento. Mas para remover qualquer dnv!da e pôr reepêito dos outros; .Ô systema novo das)s:enÇii~l,-.aÍioptad~: 
dA a•·c~r~o os d•fr,.rentes, paragraphoi dede artigo com as pel.o pr"jecto; no:vo,. digo eu !., •.. • 'DiaS .o .senado, sabe_ 
ultima~ emendas das commissil<~s, o!o IJHria róra de pro- gue as nuiDerosas isen~iles que Coram votada& no 'art. 1 ~e 
pn>ho a,ccr~·centar as palavras da emenda que offt~reci: ~eu& paragr.apbos qullsi ,que nilo a.lteram o .estado ac,lu~l 
-11 decidiolas as rea·pectivas reclamações. . das cousas : as .isençil~s do projecto vão. além da medida; 

B• atnda uma outra Pmenda off~recida por mim afim E, P9~s., Dilo 4evo nutrir a esperança de que o e_xerci~o 
d!! quR sejam supprimidas dest.e art. 2• a~ palavras: " ainda colha g~a!Jdes resultado• dea~e projecto •. P.ó;le~ae, , em· 
que i o completos, por tres mezes ao menos. » E. ta emenda yerd~de, c.oarctar o arbi.trio1 ~de. Ce!to. elle fi.C!Io limitado. 
é r~lativa á. idade de 18 annos. Entendo que é uma desd~ que a ,designaçjiu para o serviço militar é Ceito pt!o 
trftntncção que as nobres commisoiles e o nobre ministro, ~orteJo dentro de um corto numero de indivíduos alistados. 
qu~ ~into não est•j" presente, podiam fazer com os bon- ~om effililo, ·a. sorte,· c.o.mo · muit9 ,bem se tel!l ~ito, ·~·o 
r~>c!oM oi•mbros que teem tom11do parte no debate. Desta· uoico poder contra o· qual ninguem tem o dire.ito de r~-. 
artP, ·leito o sorteamento dos indivíduos 11lislados; ·quando ,oltar..:se •. N!o h!l, duvida .i 11s~im pile: se· pê"s ao arbi~rlo.· 
'vier~m os mesmos a servir, t.erão mais de 19. annoa, perto " sobresae· a .imparciálidade d?-' !"i,; mas a igualdade~ e•l& 
de tO. e nil.o ba du~i.da que terão !llt1ugido ao s.eu rt>gular !JAO se pode descobrir;· e, direi ~esm~, ~~o e~is.té ~9 .Pr.õ.;;: 
de •. eovolvimento nra pO,d8fPm sopportar 88 fadigas . iJa ~e~t~~ com O syst~ma d!'. isenÇc'!e~· a q~e at n~bf4B COm~. 
vida mil.itar ; nllo serão sacrificados, como entendem al mJosilea pre~taram o seu assentimento. . . · · 
guns h!JDrados eeoadorea. Tendo propugóado a ra"ll' dos ' o, ~~ercito. contonhara a ~~r o q~~ .te!D '•ido, 'at6 'lii:ij~; 
18 anuos; limite mini mo, nil.o desconheço que as objer.çUes ~ompo~to das ·jofimas clâs'ses .da lici,cied~de ; · .b~; d~'' ii !!il~ji 
dos honrados senadores aasomPm Üma certa procedencia, do se.rviço m11itar r~cabir !obr~· as clasiles des(llyorecida9 ;~ 
se tomarem-se os indivíduos ab~&ixo desta idad~; e é para serao os d~•herdadus da' Cur.tu~a ~~ .uilicós sujei&óà''~. 
evitar semelhante .inc.onvenionte que eu . p,eço ás o obre~ AeD'!elbaot~ ?briga!i4'!! como. tt~m sid,o .li~~- bn~ e.. . . . . · 
commis•Ge8 que adoptem a base dos 18 aono.a completos. Se a let for leulmente executada, uto é, se lber~ss' .o 

alistamento e o sorteio de moiiu qoe 'e~priiuaoí'~ ~ioc~.:: 
O Sa. ZACABJ.u :-:-Apoiado. ridade du : resp~ctivas , !iPeraç•ies, · o~o ·ha"tera . ·.ar~itr,i~ 
O Sa. PuAtMu.L-Já é uma eõqceseil.o e muito ra- nrm !iole~ci~!' mas !is desig!lald~des,.' e~istir,il.~ · ·~m.pr~,: 

- zo11vel, ·que,·· IPm 'prrjoizo' do serviço, ~onlribuirll. para acobertadas peb lei, ·em ma for ercala do 'que· lõra mie;.; 
remover á1 apprt-h<~nbil lS e o susto do seio das famílias. ter para o desenvolvtmente ·das indo~triàs ·~· prcift~~iles 'da' 

···, · · vi~" civil. Eu .. bem ~eju_ q~e Ae~d8 q,,.e_ .ai · ilObr~.l e~~~ 
O Sa. vJ&Co!iDI Mu~tTia~ :-E eo aceit~. musile8 maoteem-~e ~rmes ~t):B~~ pos!il, e o~o quere~ por, 
O Sa; 'PAU!UGU.Á. :-Ainda qoanto ao objecto. Objecto modo algo~ ~imt~otr os prazóa ~o· ~~~rv!çci, '!JI!lit.r; ··a 

do lili~tamento nada. mais é , do que as clmes que ficam ~oosPque.oc!a Jnevttavel , será ó 8J~te~a· d~'· . nu~efO~~~: 
aoje.tas ao onua, á contingPncia do serviço militar.· 1J1o~t tse~çiles adoptadt) poJa~, ,nobres uo_m~tseG~~· · . .. : .. 
eíne.ndi. d81 coiÍimiseUes comprehende sete classes. No pri- · 
meiro annó, _porém, 1i alo as cla~see que ficam enjeitas, Como já' tenho manifestado, a nlioha i~éa era a .dimi.:.· 
r•cabi,odo· dahi .em diante, o sort~amento'oa primeirà ·nuição do seniço activo 8 o augmeoto''do· ~'mpo: .~a'·, 
cla••e, isto é, naa dos manctbos de 18 annos. reserva.; Desta·sorte, poder'iamcis o~teoder :o ·senico'mili'~-
·Qu•z~ra aaberdae nobres commi~.~~~s, se, Pendo alista'dos tar por classes m.ais numerosa!! da· soci~d;íd~ i o~ptissoal 

OS indi,Viduos de 18 a i:S aonos, até quando e~tarão aojeilt>8 •iO l'Xercito havia de m~lborar 'CilD~ideranlmt-oÍ.e, ·e·nãÓ: bà 
á coôting8·ocia dí1 se•VIÇO militnr os indivíduos de8sn1 outra~ . t1uvidar ,que . a a,ua _em· iooeia &Hria: muito maior do • qÕe 
cl~sséa que nil.o a. dos_18 anoos? Faço esta pergunta á vista vae ser pelo syatema d"s oobru commis.Gés, porqD11DtO o 
da emenda ~ub•titutiva ao art .. 1• que tornou indellnida es8rc,to c• ntiouará. a cotnpõr-se' de•sas : clas~li.a 'ioftioai, 
a obrigaç!ó do serviço milit~r, sub.tituindo-a ~ele. idéa d" i~to é, serilo· os. mais miKeraveis. ·manilt!bos dli 1'8' an'nos· 
eng•j11meoto e reengaja,nento, que liA quiz . nt•por i re~ aquel).,s. sobre. quem ·a· sorte tem· de· pt~sar, designando~oi 
gra que vinha oo art. 1 • do projecto. Não eslllllolo delloida para 0 111rviço mihtár i os ontros contiou_ar&ô êunio 'áté · 
a obrigaçll.o do aeniÇo militar e tratando-se aqui sim- boje, porque a ro~tuna oa collo~ou em' po11Çao •de·•pod~i'e_~ 
ptr~me~te do .aHstam,~nto. de s~t.~.c~a~s•a.o pergunto ~u: rrequentar collegtos e se dedtcarem·a certas. indulitruis 'e 
Até quao to .os indivtduos que Oguram oe~se ~>li~tam•nto prulls~ile~, que são Cavorecida~ pelo proj•clo. '' · ' . : -: 
estilo sujeitos. ao oous, á cootingeocia do serviço militar? · Se ·nll:o Cõrá ~11ta ci~c.um~iancia, eu à~r~di~o-.que 0 ~~~r~ · · 

E~t~ndo. lambem .que a parte rel.~tiva aci ali~t"m m.lo cito duplicaria de tlllci8IÍCia, e a nação - se acharia _o1aia 
das li classes podia, sem iocoavenit~nt~, ser supprimida 11pparelbada para, em qua.l,quer emergeocia, fazer. race á 
do pr?~ecto, porqu~, se e. ta lei é. dtta da por um p~nsamento aggressa:o do. estraogei~o,, po~q,ue ,Pntre a.eue · . m~mbros aa 

·de Utlhdade pu~bca, .se se quer r41muver li toC11rte'a 11 o eoco,tr.uia, de prompto, OO.fliOr numer.o de- indiv.dnoa.ba
susto de um gran,de num~ro de ~idad4oa qu" já. se ~cbam biiUadoa. para manejar a~.armae em defe•a. da iotecridade 
e111p~,ega~~~ em dt;v.~reaa Jndu!trta~, em cltverQos m1steres e da honra. do paiz, qoaodo alsuem ee:lt~c~aaa, ,de ata
da VJda ct.t.ll. eu nl\o ael po~qu• razilo 111 ha de a.diar. para cal-as. . . · . . . . . . . , , . ,. 
mail '4rde. õ bto~cio. d~ lli,.,aoto mllial quanw. •welhàolt,,, . luill~ ttr.i.de. '{Ql.tar.lli~M e1t ... lf1111l1Jl&oe1 ,porqep 

', 
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ellee ~~~·,se11 ,auent..o. :na,tural. no artigo que trata dâ dis- ~onalllbo .de E~tado ··se •refere alia recurloa·. int~rpoatos ~uot 
tribuiçf,o .dos.cu.lltingeilt"a .e .dq~ pr.azo•. do ser:viço milit~tr.. muni <:i pio· da Cô~te ou c se: ·trlÓlbem 'comprebenile: aquelles' 

. Quanto á séde, ·isto é. ao log~tr, e"tou .de .. accordo com rt~curso~ ioterpo~toM. dHI dtii:Js!J•s do~ presidentes da'· 'Pro·~· 
aa::nobre•. commi•s!les; Dou meu: ·aseentuoento á idéa d"~ vincia par" " ministro .da go•rrá·? Como·tratá::te · ~m uin · 
jui;i~tir. P!lf9CIÍi~• ·.·de preCuren~ia · Íll juntai ruunicipaed 11111mbro aot•~ior e .mais pruximo dt!sle :dtll ieC:tirsoi .es&a
Putroa ·. ••ti·.de opipjlo que o ~&li~l~m•nlo dllVI! ser Mt••. b~J~cidos dirt~cl11m•ntt1 para o ministro da guerra,_.isto .. é 
Do mupjcipi" !J·:a r~JiS40 Da Cllplllil. Eu opino com 88 dit junta revisor" que' tein 'a 80" sécis Óa C6rteJ dHsejo-sa.;· 
DL·.bres. commise!Jes ; entendo ,. que. ·e~sa primordidl ope- ber: ~e essa audiencia 'do con~·lbo' de Es'tadÓ . refere:.s~ ·a 
raçlo: do alistamento deve ser Ct~ita.ua ·pttrocbia; ·aos olbo. l'•les uriicameutll.OU.&:todoa oa recursoa· que ,eeia ·d&s pro;..' 
e: 'i~ tu -o• iolereasadoa, para Caciht~ar-lh~s. · o" recurso e "inciaa. · · · · · · 
aa reclamaçjlea para o conselbo de revid4o .da com:lrca ; · ·' 
a,té. m~mo .porque •• autoridadea' .Joeaes alo aa que es,tlo o· Sa. TJSCO!fDI DB MvaiTIIl :~Nà mioba; opilii&o; ~ 
mais habilitadas para conhecer os iodi viduos e suas cir ~odos; ' ' · , 
cumataJicias; ·saber de sua idade, poeiçil.o, estado e dom i o s~. PARANAO~ ... • =~ Bem; di~ .o à~bre: relat~ 'das. 
eilios, informar •.obre ·• as 'queslcies qoe a esse hspAilo 8" commíss!Jeti que em sua opioill.o r•fere-se· a todos,,:mas &: 
suscitarem peraote a j.llDI~ .dsri!Ji~ilo, eucarreg~da. da ·relacçao do .projecto,,eom11 et~táy· pod" datlogar ,a.l!saaJ1u-: 
apuraçao doa recrutas. '· '· . ·Vi·lil1 . e, em, .màterill· de recur~od,. eu entendo .que tudo.dne: 
':Dou,· pois, o ·meu a~SenÍimento i emenda'das nobres ser claro e bQiu. definido. E~pero, portanio, que aa .nobres> 

einilmisa~ea, que p~edentemenle faz iotllrvir o pllrocibo, qu• commiss!J•s1or.o8rn. mais explicito o "eu peosamtoto. .· 
conhece· desde o herdo, 'êlesde a pia do baptismo o individuo ' Eu . quiz•ra. que, lraiKDdo-ge de recursos que :importam:: 
que 'deve ser alista•fo ; é o parocho o mais proprio párk garanUad de dir11itos da populaçao, as nobres . commiaslies. 
(Orl!ecer.. todas &I ;iofoÍ'maç!Jes·. e CODtriboir' efficazmt~Dle 'live~sem eMI~b~Jecido III r•grll.l, . O. :modo p~t,qoe .ISitS· 
para um .alistameulo sincero, mesmo .porque o sacerdote recursos devem ser. inlerpo!tos •.. Mas.nada Ozeram· a !'818: 
ordinariamente ' illlo se euvolvll 'D&I lutas ·politic,;e; 1&0 're.pe•to, dt<iXHodo lodo. ao. regulamento do governo •.. Ora, 
menos; 6 o q11e mala sé conCurma com o seu mioiaterio. •e um do~·finR.-d~sta lei é C11urct11r o .arbil.riG. do.:gnverno1;•_ 

santo. ' . - . · , •. :porque, ~m objMcto. de. tanta. punderaçllo, Ji4o ba'VBII!OB.,de; 
T11mbem l'oilcc~dil com a emeo'd" relatin á juntá d• ·•~s~m,.enb•tr o no~so dev~r, a oossa .. tarera. do JPjJ'i~lador t 

reJieiO D&S '.cabeças de eomarca ; O projecto V1Dd11 d• Quém n4o reér,nbeceráa 'inconvenieaéia de sem'cilhantà de-. 
cainara doa d~puta'dos· consagra·à idéa ~~ reco.rso para •ll'g~tç4o ao governo, por mais confiança qile·elleiioa poisa· 
jun.tas.rnisoras ··~as eapitaea das provincJas. S11n1' tornar ·merecer?·· . . ·. · : · · · · ·· ó, ·• 

-

iJIU~DÍ'iOS' 01 · reelliiOS j aqoelles que. fossem desigoadOo Qu•nto ao tPI!Ip01 portanto, eu entendo. q!)e O trallaJho,, 
pelu joutás pa.rocbiaea ter~am neces~ariamenle de ~ujt~i- da• commiss!Jus,nilo deixa .de ser .. ,d!lftcien&e .. ; . .as .. époeas · 
tRr-~e ao sorteio ou interpor um recouo sem probab1li· do ali•&~m .. nto d•viam sar determinadas· no· pr11jecto, ~omu.. 
dàdrs de.'resuhado, e. em todo caso :expor-se a g1andes bem colllprebendt.ra t~sse IÍI•gnj6co tra.balbo .elliborado,pela 
de8pe1i.s,'oomêar procuradores a grandeq'distàncias sem cominissào de exame da l~gisla.clo. militar, .. trabalbo,im-

.. os. conhecer;:: emOm,' teriBm grande; trabalbo para oito portlintis.~imo, que B11niu de base" .a~s .P~iij,e~~o~, a'~r~·~~u..-:,_ 
conseguir. ·coqea alguma. O governo, os presidentes . de tKdos. ua ·cama r a dos deputados em t 868 na eJtuaçito hbt!- " 
províncias ou áquellel a quem . se comm11tlesse a ilrdu. ral e ao subolitutivo roriDul"do em :1869, 'qa•ndo: o nobre 
Cuocçlo da couhaéer dos recureos, ·o&o-se acbariam •tao ,.,•nado r, que está agora à miilba esquerdà (o'Sr.'. Yiecóide 
habilitados como :as au&oridadMa da .comarca para apre- de Mur•tiba) tinha a seu cargo mui dignamente a··p!istâ' da· 
cw< ela: docómentoe coobecendo sua procedeocia e.'Wiilor. guerra; lllli se acb&m marcadaaas•6poêaí.~oillitit'à'mento' 
· · . 4 idéa, ·pois, da. revi1!01 ua cabeça da eolliarca sob • e dos trabalbo~r da.• ju~tas' de re'vis&o,: os P.ràios d~s·:·~~· 
p,reeídencia do juiz de. direito, em miPba opioiill)1 é pre cursos; éte. Silo pon.tos de grande hnpuJ'tancia; que·. il!o, 
Cerivel. · . d~ deve111 dei~"r ao ~xecuti~o,;,t~nv,olveai rarantia~ ~a." 1!
. ·· Noto, porém, que no modo como funecionam._' .essas ·b•rddde do cidadão. Se o g,overno,. u~a1_1do .• lo; a•JI•.&rlo 
j!Jntaa de revisão e aliatameolo, e nos recursos· estabel11- vleno que lbe· conc11demo•1 eocurtar dem.•~iaclamente: oa· 
cidol, oito ha.prizoa d11term•oadoa ; que 11m cert.oM ca8os .pr~tzos,'o qiie veem a aer oe.1ocuracis.e8tabelecidos''l Pilra· 

. ha Um, em OUtros .ba dOUS recur~OPo 0 trBb•lbo 'da• JIJU~itO, . •· ,,,,:•- ;, .. : -
juntas · parocbiaea tem de ser aprPCil!do pel" junta. de ·Purt~tnto, Dilo commettamos ao governo n'oàsa tarefl,, 
revislo ua cabeça da cõmarca; de$lil .b .. r11cuuo. eat•b•- oito lbe dt~ll'gu.,mos uma attr•boicAo, que 6-&eda uoàsa, por.; 
lecido para o p~eaideute ~da proviiJcia e .deste~ para.u :mi-. que ent•ndi< com o's ilireit•;à da ~'áilea gerar da· popnlaç&o, · 
!listro· djl· guerra, com "ft'"i&o.. devuhltilo. -Na Cl\rt11, · por6ru. qu~ é cbamada ·a ,desempeob~&r .o·:eert~ço, militar.:· .Dnemos 
aó ha um recurso da junta de r11vblo• para o muu~tro ·da ,,lf·recer ao povo tod~&s as garantias. aOm de que seus " 
IDerra•; pÕrtan&o1 h11 indiVÍdUOS qU• go•&m de do•Ud rtl• ·llrllÍ~OS Dilo po:.sam ·Ber COOCUicados:peJÔ poder·:·se esses 
corsos, à outros, oaa mesmas circuwstucias quaotó. ac• prazo~ for6m 'marcados ·em M, o cidadil.e···alibtl'iá qiu&odo' • 
dir• i to, que ~6 teem . um recurso. .' ••ode deve concorrer a 6~i:ril1~ar o proeedlme.nto' d~s ,jilntail, 
' E' nrdade · que a a nobre~ commi•siles, d•pAis dos re- " propugnRr pelos ~e os dir .. itoe. · Pórtatlto; ·em ma teria'· de 

cursoe para. o·' mini~tro d~ · guerra, ac1:rescentRm uma provi- •h~t•mt~llln, ·o ao ··só o Jogar, ~~~ 'não' o tempo ti 'o modo-," 
deocia.: "« qu11 ~••&e• recor~ol' ~f'jllni; d .. cidi<loM com ao-.. :ito cobjectoP de grande importancia, que·JI4o ·podiam,"'sem 
dien•·ia-··da· eecçlo comp~ceote do conMrlh·•· de Estado; c Eu •ncnn-..,nit~iites; . ser esquecidos pelas' 110bres' 'ctimill!siliJils') 
peraunto is nobres corumiMhiJ•~. v•~to como o. t"rmos da '0· otibre rehotor'dat commiseiJes, no'aeu ultimo dlsclirsii, 
IDIUda ul.fl· II~!J!•••~•"' uplici~tt~;· 1t wa·audleoeia 1111 oiiR'OOm'relaçle • ·1•e1111alli "mlolra-, .;'va•· 'lm"UIÍI prCJI. 

·. 
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Sessão .. ~ein ·1s .de. J-unho:· 

jecto ,apreãeotâdo na camara doe Sr•. d•potados em.18G8, 
naturalmente com .mioba audie .. cia, nllo se havia lembrado 
o_ elei'tor, mais votado para Cazer parte da junta de rni~ilo 
e aim . um olllcial da guarda nacional 

O Sa. visco].'(DB DB Muiuor'tu :...:.Eu disse que·bavia por 
parte do governo um oillcilil da guarda nacional · · 

o Sa •. PAR.UfAGU.Á.: .- Eu preH.ro o eleitor mais votado. 
. o Sa. DUQUB DB c!~u: - Se ·bouver muitoa com o 

- meaoio numero de votos '! 
O Sa;. PAtÜ.].'(AGU.Á. : - A. sorte decidirá ; isto sim é 

objecto do rí.ognl&mento. . . 
Em todo o caso, o olllcial da guarda nacional, eéndo o 

posto vitalicie, inspiraria mais conHança do que a autori
dade policial pelas circumstancias -a que tenbo allodido. 

Portanto; parece-me· que as nobres ccimmissi!~s deverao 
ter icu'almente ·emendado o -projecto 'quanto aos prazos; 
quanto ás Curmalidadee, ao menos essas : Cormalidade~ 
essenciaes para a .interposiçllo doa recursos, vis•'o com• 
estes constituem deCesa. Todavia, Pe a11 nobres commi••lh 
aceitar_PiD. a· emenda, que otrereci, relativamente ' á org11.oi 
eaÇilo das.juotali de revisllo, eu niloduviotarei votar peln 
artigo e seus parac~apbos. · · 

AI! a ardo l!ntretaoto. a resposta do digno rl'lator das no 
bres commiuiieil, · vi~to que o -boorado minisLro da guerra. 
Dlltnralmeote por achar- se occupado ••• 

O 'sa: ·z,c&iu.u:-Está discutindo as Corças de terra. 
O .s11: Pu~_~AGÚÁ.:-••• nllo está presente pHra emiti!• 

eeu juizo a respeito das emeodaa; o que de certo Cará. Dn 
pr_im_eira. oecasillo. 

O Sa. vtscoNDB DO R1o· BRANco (presidente do conselho): 
~Hei de acompHobar as nobres . commis~ii~s, emquaot .. 
elle -Dilo ~stiver aqui. · · 

Ficou adiada a discussllo ~elà hora. 
O Sa. PRBSIDBNTB deu a ord~m do dia para 111: 
·1• parle até d•·• 2 . hore~•.-Discosello do projecto de 

re,posta á . ralla do tbrono. • . . 
. _. 1• discusMilo da propoPifiit& dR camara dos dBpotado~ 

de 1873. (n. U7). Cacoltaodo a publicacilo de uma· edicilu 
economica d~ -l~~otiKiaçilo brasileira, com· o parecer da. rês-. 
pectiva commissilo. 
· !• parle.,., I hora•· ou ante1. - i• discuss~o da pro-
posiçll.o sobre o· recrutHmeoto. . · · 

As .ma terias já deairoadas. 
Lavantóu-s~ a sessllo. áa ·.a ho~ae da tarde. 

ACTA EM 18 DE JUNHO DE 1871 

PIIISIDBNCI.L DO SJI. VISCONDB DB lAGVUIY 

. A's 11 horas d~ manbli. Cez-se a chamada e acharam-se 
presentes til Srs. aenadorea, a saber: visconde de Ja
guary, Almei.da e Albuquerque, IIKrroa Barrete, Dias d" 
Carvalho, barllo de Mamaoguape ·visconde de· Aba•té, 
barilo .de Camargos, Jaguaribe, Jubim, barilo de M.roim 
hara.o' do. Rio Grande, Cunha. Figu•iredo, b1orilo de Pira' 
pama, Dioiz, visconde de Morittba, visconde do Rio Branr.o 
Figueira de 1\lello, marquez de 1:1. Vicente, bull.o dH Cote: 
aipo, Godoy, duqlle do Caxias, marquez de Sapull{lhy, via-

. . . 

conde ~de Camaragibt~, Paraà11guã. U•·Ma CRvalcariti;··Zaca~ · 
·rií&e, Nuon Goncalve~;-Pernaodes· Braga e'Siriimbú;. · . .-; · 

Deixaram de ·comparecer com:: causa·· p11rtl~'ipadé os · 
Srs; barD.n da Laguna, Mendes de Almeida, · Jlirmi"n·,··Juo· 
queira, .. Paes de M~ndooça, ··VIeira ds Silva;. RtbAiro 'dà, 
Luz, visconde de Souza FraoCOí visconde do· Bom RMLiréJ',.· · 
c1oode de Bll~pendy, 'Feriian_di'R da Cunha, T~ix~ira Jooior,~ ·· 
Silveira• Lobo, Cb1cborro, L~ltllo da' Cuob~t; bilrllo da .. · 
AnLoninR, F. Octaviano; A.otAo, Si_heira da Moua, N~buéo1 
Pumpeu, visconde de c~ravellas, .. vbcoóde de N1tb~ruby., 
· : D•ixaram de comparec6r sem causa parlicivad". os 
Srs .• Souza Queiroz, Paula· Pessoa, ·Saraiva; visconde de 
lnbomlrtm e visconde de Soaaaooa. · ::- '· 

Ó. Sa. 1 o sBCRBTARJO deli conta do 1eguiate . 
~ ,' 

EXPEDIENTE 

Séis oillcios, sendo dous do 13 e quatro de Hl do cor
r~ote, .do t • secretario da cam·•flt. dos Sra •. deputados,-· 
remetlea~o as 1egu1otes p'ropooicii~a: • · ·' 

A a~~érnbléa geral resolve: , •· · · 
Art. t. • E' aaLurisado o governo ·para prorogu por 

no ais um a .. no, ~om. o· re~pectivu- ·ordeo .. ,do, a lir.onça· coo
cedida ao : to escriptar,.rio da &besouraria de CaiMDda da 
vr .. vio•:ia do Mar~nba .. , Luiz Cilrloa P10reira de· Castro, 
o"ra tratar 11• ~u11 ~ande ond~ lhe convier. · · · ·• 

Art. 2 • F1c .. m revugadas ás dlsputiiÇi!~a- em contrario. · 
PKcn I!" c,.m,.ra do~ llaltUtados, em : 16 de Jonbo 

•I" 1S7 i . ..:_ M ano1l Francisco Corr~a. -PÍ'P~idllnte. •-
Dr. Joaquim José dB Cal!f,poi da Cefla de· Medeiiou ·u: 
b"querqu.e, t• sacr~tariu.-Ma"'in/&o ·d11 Freitas Vietra· de 
.'llello. i• aec.etario.- A.' cummi~sao ·de peoJiids i urde-
n•dns: · · · 

A- as~Pmbléa reral resolvo : · . · ·, . ·· · .. 
--Art 1. • São cuo•·edidaM du;,s loterias 10m beneficio. de · 

•'lula uma das s~>~uhtL~s sor.iedades Unillo.e B•neftceiÍ.cia e 
Unillo _ Oen~fi•li1Õt6 Cumm~rcio e Art•s , que · teem. por 
liw socr.orrrr viov&s e orpbAos d6svali•los. ·. · . 

A.rt. 2. • F1cam revogadas 111 -dispo'siçii•a Rm contrario~ : 
P11ç·~ ila •:,.n1ara dos· •h·putados, em 16 do Junho: de 

187&.-Manoel Francisco Corr,a, presideot~;7-Dr. Joa
quim Jo•é itB Campos tà Costa de Medeiros' B Albuquerque, 
1° •eeretario.-:-Marlin/io de· Frdtal Virira · de Mell01 
to 11licretar10 · . · " 
~ · assHmblia geral. resolve : • · · • · ·• 
Ait. 1.• Silo concedidas duas loterias em beneficio dai 

..br"s da igr•j Q da impHríal irmandade de 'Nossa· Seoh·ora 
da Gloria do Oút~iro desta CG'rte. 

~rt. 'i • Fic11m. revog11das aa. disposiçlles em contrario 
PáÇo d11 c,.m,ra dos deputados, em 1 S de lunbo de 

187(.-~anoel FrGncisco Corrda, presidente. -Dr;'Joa~ 
q':'tm Joaé do Campo• ·d11 Corta rVVedeiror 11 Albuqu·erqus, 
t• ••creLario. - Marl(nlto ds 'Freila. Virircí de· Melló, 
I• 11ecretario. · 

AJ cemmiseAo de razenda. 
A as~embléa geral resolve :. 

· ;Art 1 •. E~ autorisado o governo para·maod&r admittir 
a exame d11s mAterias do 6° aooo da [Bcaldade d~ medici
na do Rio de J,.oeiro o estudante José Burs11s R•beiro da 
Costa, depois de approtado no_ IS0 aono em que 'eàtá ·ma..-
üiculado. ' · . 
· Art_, t,o Ficam r~vogadaa as 'dlspoeiçGoa· em conirarlo~ 

._ 
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· Sessito em~ 19,de Jnnh·o 

.:. , Paço·dl,},camarii, d_os deputados, em tS d~··luÓbo de .&: proposiÇa:o d• -camara •doliSrs>llepôtados;.,mili~· 
.. t87 '' ~Jfawoll · Ft:lltléiiCO · .Corr~a; .. prll~idealB,:_Dr. Jta-· dando admittir á matricula' é da c faculdade••de' mêdleioaido 
.qúim ,Jo1é tl1 .. Camptn da :Cosia de M1deiro1 ' ~lbuqvarque Rio de Jao .. iro o estudante, HaaoeJ_· Luiz · Vieira de· Souza 
t• eecrlliario;,..-Marli•llo de: Freilat Viaira d1 Mello, i• ~.,, R•bello, iadepeodentemeate do exame de historia; em· que 
cretario.. . . de mostra~á liabililado antes :dei. acto_daa materiu~do 

:A assembléa gerilresóhe ;.. . : me~mo aaoo, . abre. uma excepção a favo~:.dcl,ealudaute, 
:·.Ar&. t• E' aulorisado o governo para Diaadar admitlir p~<ra a qu .. l entende a commJssão DI'!, _havérem. motina. 

& enme das· Jliaterias ·dO 1 °; auoo da facuJ.Iade de medi' pooder080S1 que aCODS~Jhem 'dispeaaa· das'. regrai. COol• 
cio a da, B~thia o. estudante Maooel Jo~é · G:"il~alves,· d~poi• muna doa estatutos da· escola; e por isso é ·a .commilalo 

· de appro_vado. no pr~paràtorio -que-lh~·fhlta.-· · -~ de parecer : · . · · .,:_ · · .,., •••: · 
Ar& .2 .• Ficam revosadas a8d18posiçii•" 11m r.ont·ario .. Que· a propoai~ão não deva ter . o 'alseutim~nto do 

. ': i»aço,,,da camara: ;dos ,depu'tadoa,. em 13 de Junho d• senao1o. · ·. . . . . .· _ , . . :: ~ .··, ·:<'. · 
t87i.-Manod :Frat&cüco :corr4a. pr~sio1Anle. Dr. l11rL· · S<la das seSBiSe~, em 18 de Junho de :1871 ....... Cunha 

.quim Jo16 ct1 Campo• da.Colla da Medeirot ~ ~lb que-~·q,e, Figuairedú.- f.ilconde d• Camaragibe.~J.·M.: ila cr.ÍI_. · 
t• . secretario.- Marliflho • · Freita• Vieira· di Mello. lub•m. . . , .· ... . : .. .~. 
t• alicretariÓ. · · · ·A commissão .de ia~trucçlo poblica.atteadeu á própo-
. . A. assembléa _geral resolve : sicao da caru~tra dos Sra. dl'pntados, .que manda. adlliittir·o 

· Art. 1.• E' aulorisado o governo p11ra mandar admit- •siudante 'Duarte Vello~o. Freire a:··e:r:ame dô.:fa aunéi.da 
.tirá m~tricula.naK a~as da-t.• ll 2. cadeira do s.o:~n~ raéuldade de dJreiiÕ de Pernambuco; depoi_s da approv,adó 
no' ·da ~scola pulytecbuic~ o. es&ud .. nte ouvinie F1rmino f!m francez. · · · · . · · . · . · · ·. ·~i 
Th•otonin,d •. Morhda.- . . . "' Mas DilO havendo o pretendente exhibido· motivo. algum 

.Ar& .. 2.~. Ficam revogadas. 811 dispoRiÇiiAR Pm contrario poud~roso para_ m~~ .. cer uma graça qu_e nada m~acii importa 
Paco dD •·ani .. _r• do~dl'put .. no• em 16 de Junb•• ~~~ lo qÕe a abrog~tçllo·doa estatutos d4& raculd~des de dii'ejto_,. 

·187(;.Manóel ,,;,.anci•co._Corr4a presiri;nt•.- Dr ·Joa •nt .. nde a commJ•sil·o : ' . ·" ·· .. 
. quiill )o• e ele t:ampol. lta' Costa de lledeir.os e-: lllb,quer. Qu- ollo seja a dila proposiçã,o appro!ada: .• ··.: ·_: ·; .' 
que.~t.· se.,ret•mu.-Murtinlw da.:Fr.itar Vieira d8 MtJh Sala das s"s"iiAS, em .18 d" lanho de 1871:::...; Cualia 
lo; t.o secr .. tario,,· Fig·teiredo . ..;...Visc~tllle de Camaragibe. ~ J. M.' da._Crfl_. 
. A' commis•llo d,.. instrurção.publica. . . . . . lobim. · · · · · · · · · ·· •.:_ --·." ·': · 

D"os oJicios ··de 16 ., _17 fi,._ Maiu p~oximo 6odo, ·d~~ F1c.raoi sobre a mesa para serem to'mados-em conside-
. presid~ntes do MaraaJião ,e do C• ará, rPmttLendo relàtorio. r~tção com as proposiçiies a que áe ·referem; · ·. · . 
doa IDeamos presidel)fes.~ Ao archlvo. . · · . · _O Sa PRBSI DBNTB d•claroo que não podia'bave~ sessão .. 

·; .. Req~erimento dos ãl-.mnus, do 6• ". 6• auaos da ._escol ... por r..lta de. uumHro suflicienle de Srs~ senadores. . ·· · 
polyle,.hnica, ·ped odo ao se.oado a graça de l_hes mandar Em s•gu•da declarou m!lis que a ord~Jii. ·do .. dia pára· 
coÍifHrJr o gráo de b•cb!*rel em .matbfmaticas e sciencia• bnj" era a me.ma já desi~aada, 8 convidou os" Srs~ asna.;. 
physica~ . .:....-A' commJs•llo .de in•trucçllo publica. dores pari( se occuparem com trabalhos de commissiies .•. 

:0 Sa to.' SBCIIITARIO. ·leu. os ·seguintes . . . ,, ' .· . . 
.;.r 

PARBCBJIIIB D.t. COIIIIIISSlo. DÍ INSTJIUCClO PUBLIC.L 
. . . 

· Nalricula dB ·,iudat1le1 

A.coinmJisa:o de inslruriçilo publica examinou_ a.propo
siçãl! da· t~amara dos Srs . dl'pUtKdos que !!!anda admittir á 
Diatricula:em qualqu .. r das fRculdades do lmperiÕ · Alfonso 
.Celso de. Asais Figueiredo · Junior, di~pensando-se~lhe a 
idade exigida por lei. 

. ~ pedcion11rio ju111ou documRntos por· onde mostra ter 
nascidu ~m 81 del.rço de 1860, conlaodo_ portanto a 
idade ·de mais de 1 j annos,. quando os .estatutos dR~ 

. (Rculdades de dil•ito ex1g•·m o · de 1G annos para ser 
admitt1do á matrirula. · . 
' . Más eco mo o imp•trante·.prÓva documentalmente que· tem 
preotado já todos os e:ram~s preparatorios, consfguiadt 
approvaçilo :com di•lim•ção . DOS e~~tmes de pbllosciph1a1 
iogl,.z; arilhmetic~< e historia, e piPnameate ~in Mim, por 
logu~z e. geograpbi .. , fica evi_Jfote achar-se ell11 com as 
suas raculrladfs inlellecluaes bem d·senvolvidas e em boa• 
di•po~içO-s para poder c•;m,.Çitr os e~ todos superiores; e; 
portanto, é _a MOIOIII:l•IIO de par~r.er: · 
. · Q.''" SPja ,adiJllllidd _á dJscu~silo a pro;Josi.ção da camnr• 
~- aLt~ndida.a prete.o,çlto 110 ~upplir.anle. 

'S11Ia' das ses•ii•s, ein 18' rt~ Junho de 187 t. - Cufiha 
fig~rir~o--:- V d' Camarog,be.-.J. M. da Crus Jobim. 

~s·. •e••ão 
EM 18 -DE ~UNHO'- DE t87A' 

PRBSIJBNCI.t. · DO SR. VISCONDB DB l.t.ÓU.liY · · 

11o~marlo • ..:...ExPBDIBNTB.-:-0bservaÇG6s dc;'-_Sr--~à;... 
guarJbe;-ORnBII DO DJ.l.-Voto de grl!-ças~:.:;...;Discursoa· · 
dos Srs. visconde de Abaet6 e marque& de S. Vicente.- · 
-Recrutamento. '· '. . : . 

A's U horas da manhã fez-se a cbamada,•t·acbaram-se 
pre·sent6s t9 Sra. sanadores a saber :c visconde iie Jaguary, 
Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de Carvalho, 
b~trio de Cam r~tos, visconde de Abaeté, . marque'z ·de Sa

'pacaby, Nunes Gonçalves, ·conde de Baepeady, Cbicborro, 
Pa@s de Mendonça, barão ·da Lago na,. Cunba •Figueiredo, 
buãó de Cot•g1pe, J, bim, marquez de S. Vic~nte,· barão 
du Rio Grande, visconde.deMoritiba, duqua .. de Caxias, 
Diniz, viscondA- da Camarag1be, ·barão de Maroim,. barão 

·de Pirapama, Paranagoá, visconde do Rio Br11aco, Teixeirà 
Ju ~·ior. Mendes da Ahueida, S1lv~ira L• bo e- Godoy. .. . 

De1111rhm de C• mp11r11cer com causa. participada os 
Srs. Ldlilo da : CunhM, b"r4o de Antooiaa, Octa'viano, 
Junqueira, Antão, ·Nabaco, Pompeu e ·visconde , da! Ni:-
~ro~ . . . 

De1xara~ da comparecer· 1e~q · caasa particlJiada . os 
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s~a., Souza•, Queiroz,. P~tula Pmoa, Fernand'es.da. Canbll,! Poço! ti~ r'lfiBl'A" do~· d~utadóti· IIII' 1'6' de '1unh01 de'· 
Sarai:va.e visconde de Smassnana. · ·1·87( . .:_Manr•el• Froncü~ Corria~ preiaid~ótel.:..;,;Dr;.fdd'-
. ():Sr! 1° seerelariÓ deu conta do seguinte · quimo 1 o•~· da. Campo" dll· €o1fól ·fh Mllttdiílo.t: e A'lbut~er-

q"~,. to· •8t·r•tlfríu.-.Màrmlho'dcl·Fi"dlla,. Víeira··r:fl" Hd-
EI!EDlENTE lo, i• a~cr~tario. 

· . . A as~Pnobléa g~ral resolve : 
Onze omcioa; sendo um de ·t'S, liOTe. de 16 e um' Art 1 ~ E' aotori·ado o· goYerno para: m'andltr adinit-

de 1'9' do corrente lilez,.' remetleudo as seguintes propo· tir (1. matrio•ula' do .i• anno· da' f.tculdade• duliedicina· da 
e.iÇôea:. · B·bh& o estudante dó· t•· ar:ino do cuno pb:armac~utico 

A auPmbléa geral resolve: Jo~é de Castro Rabellll, d,pois·d& approtado· em·philosO"' 
Ar,t. 1,•; E' autori~ado o governo para. mand~r admittir' 10bia e anatnmiB dl.scnptivai · · · 

i matrirula do t• anno da faruldBdl de mPdlrina do Ri" Art. t.• Ficam revogadas· as dispoiÍÇiiPe·em·coatrario. 
de. Janeiro O' estudantil· ouvinte Francisco Lu•z· do Lovra P~ço' d~t "Hno~ora· do~·.d•potadóe, em 1'6· de' hnb'o d'e 
monto. Coelho, ind~>pPnd•nttomente do exame d• pbilo&lopbia, · 187·4·.-Manoel' F"ancisco: Córrta. pr•sideute.~Dr. : 1otJ:.
qoe pnstará antes dÔ acto das materias do me~mo· aooc•. q .. im Jo1é de. Campo• da Cos/IJ d11· Medeiroi· tJ'A.Ibuq,.êr;. 
. !rt. 1~ .. Ficam revogadas. as di.po•içile8 em contraTio. que, 1° ~ecrdario.-Marlinlio de Freifa1 Vieira· ·de·Mello, 
., P11ço da.camMra.dns deputados em. 13 d• Junho dA 1874 2• secretario. 
-.M,onoe!: Franci1co Corr~a. prPsjdc>nte.-Dr J{)aquim Jo1é A apa~mbléa geral resolve : . 
ds. Comp01 da Costa de Medsiror e A:lbuquerque . . t• s~cre: Arr. t;• E' autorisado'o gnvern'o para· mAndar adm(tl. 
tario.-Martinho de Freilar Vieira ele Mello, 2• secretario tir. a I'J:ame dae.mat~riaa do 2• anDO' dei faculde;de: da me;.. 

A·. aseembléa geral reso)ve,: d•cina do Rio de Janeiro o estudante' do: curso phit.rmli· 
· A•t •. t•. E''autorisado o governo. para mandar admittir ceatico Rubem. Julio Tavares. · 

a exame: das ma terias do t• anuo da f11culdade de direito Art. 2•.• Ficam revogadas as·disposiçõeB' em·contriíiio. 
do Recife o estudante Francisco ~anlino de Almeida.· e Paço· da camara· dos· deputa~os· em' 1 &· de).Junbo• d'e 
Albuqu~rqu,., depois de approvatlo Pm historia. 1·874 -Manoel Francücn Corrt1a; prMidlllite!-:"-Dr: 1ol!"' 
. A.rt 2 • Ficam·revogadas as dispo~i!õ~~ 11m contrario. quim lati! de Campul •l.a·C•11ta: de' 'hdeir··•· e- ..l'buquJr-

PIIÇII·da,camara dos·dfpntadn~; em 16 de Junbo ,de 7ue, t• secrt~lario.-Martinllo deFreitar. Vieira•d•'dhtlo, 
187(. -Monoe! Frat~cisco Corr~a. pr~Fidente. ~lk Joo- 2• secr!'tario. · · · · · .. ~.d.rJ 
quim Jo1é de Campo• da·Costa de Medeirór e Albuqusrí,ue, A as~embléa !eral resolve : 
t• secretario.- Martinho de Freitas. Vieira de Metlo, Art. r.• E' aulori~ado ~·geveroO'Jarli: mandàr' adiliittlr 
i• secretario. a ~xame ·das ·n•aterias do t• anno ·da escola polytechnica. 

Ã a.semliléB geral resolve: o ~.tudantw· Albertó CG'rte· Real, depois de· approvado·· em 
Art. 1.• E'' antorisado o governo p11ra mandar admitt1• g~>ograpbia;· 

a exame das mate1·ias do 1"' anuo d11. faculdadir de di r,. nu ·~rt; i.• Ficlllil'rtvo~raiÍis'aa diRpodções· el!J'cilll'lrario. 
do R~c1Ce o. eol~·lante FrBnci•r.o Ferreira de Siqo~ira V a· Paço da caril•ra· dos' d"putildos; em' t6'· de Júnhotde 
rejao, dispensan~o-s~-lbe o lapso de tempo para vati.tade 1874.- Manoel Fretn·ci&co Corr~il. pr•sidenttr,..:.:i: Dr'. Jba• 

.., dos exBmes preparatorios, tm que roi approvado nos annus q .im Joré de CampoJ da Corta de Metleiro• e··Aibuguerque, 
de !868 e 1869. t.• aecreta:rio; -.·Martinho ·c& Preírar' Virircficf.f" Mello; 

Ar&. t.• Ficam revog~dae as diepo~içiiPS em contrario 2• secr~tario. 
Paco da camara · dos depu• a dos; ení 13 de Junbo d• · 

·187 (~-" Mafloel Froflcisco: Corr~tJ. pre~idente.- Dr.· Joa • . A assembléa geral resolve : . . 
• J • • d ~I d · Atb Art· t.•· E'· aotoridado o governo para mandar admittír 

gu'm Olé de:Campos. · da tos.a . 8 ' e e\rOI 8 uquer- á. matricula do 1° anno da· faculdade de medicina do R'io 
gus. t• secr~tario. - .M urUnho de Freilal Vieirt~ de . . . 

· •fe Janeiro o estu,fant• Joaquim JÓ>é CÜelho de Magalhll.el; 
Mei,lo~a::~s::::~a:::i·resolve! ·. . io·lepeo•tent<~rn•nle do exame de ph•lo11.opbia1 que: preslari 

Art. 1.• E' autorieado o governo para mandar admittir antes do acto d~ts matarias do mesmo· aono;, · 
a-e:xame.·dlls·IDaterias: di) t• anno'd•• Caculotado'de:direito Art S.• FicHm revogadas as·di~posiçilea em contrario~ 
do·llecile·~ estudante ourinte. Hdrmino M .• rtios Curvêlu· Paço da camar.a doa deputa~os; em 16:de 1onbo de; 
dépois·de: approvado em arithmt-Lic" 11 hl~:ebra. 187-i.-:- Moft•l~lcllrt~nci&co Corrda, presidente.- Joaquim 

Art•, 2·• F•cam·revog~&dãs as• dh•po·i~il·s Pm contrario. lrosé ds Campos ·da Costa ds Mecleiro1 :e Albuquerque, 
. Paço. da .cam11rtt· dos·deputa•lo~, ~m 16 de Junbo d!< t• ~ecr~t~t.riu.- Martinho de Frcilar Vieira, de M:ello 

t.87i.-Mànaet•fl'rancitco Cor da, prMHientA.-Dr. Joa· 2• secretario. 
quim José de Cam1,os da Co•ta ·ele .~ed.eiros e 4lb"q"erque' A. aas~mbléa geral resolve: , 
t,o secr,tar•o·-' lltarli11ho de Freitas Vieira de Metlo: · Art. 1: • E! 11utor•~ado· o governo•para: m11ndar· adnJittit 
i• eer.r• t1irio. (1. matricul~ do I 0 11nno da hculdade · de"medicin'a do· Rio 

A' asso mbléa:gPrlil resolvo: •IA hneiro o e~tudante • ouvinte" José' de'· A·s~ili'' Fôn>eca 
Art; t.• ·E' aut~risado o: governo. para mandar adm1t- Víanna, indepenf!Hemente do· exame: de pbilosnphia; que 

ti r (1. matr1cuia do. t• anno dll· r .. culoladfl· de dir~ilo d11 R• dev~rá prt•star antes do: ~clo·diiS·mllterias"do• mésmo•·anno• 
êiCe o estud11ole ouvi rote· Carul1oo Ramos, inot~p~ndente- Art. 2 • Fic11m· revogad~t·s · 11s: d•~po~içG•~ em· contr~rio. 
mente· do exame de: 1•bilusoph1111 que prestará untes do P~ço ·d;l ram~ra· dos· dÍipDllldo~,: .em''IG de<Juotil) de 
acto das ma terias do mtosmó aonn. ts:a .. -Matfoelllrancilcó Corf~t~,'· prt•Pidt'nte; -·O r! Joa- , 

Art. i;0 • Ficam· re1opdas as• dieposiçoea• em, con\rario. , quim• 'Jord··da ,ca~npo;. da- C:o~~'àt''Mftlifro••r Albuqii~gtii'i 
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. -1 ~ secretar,io; ·~·Martinho Freilar )~ieira. de~M ello, .. 1 °. se--: 
. ·_cretari~., .·,.:.< :.',,... . ..... . _ ., ,. , · 

: A'. c,oml!liealo. dednstrucçllo publica. . . · . ,, . 

eoi, cÓnsideraçito 1(Uairdo ··:lavrar:ci. ieu~ parecer,. juot~~e~te. • 
com os docum~n.t~~ ,ol!'erecidos.por eate'~atudante ... : •· .. ~ 

. ;.:;&. • a·saembléà geral resolve : " 
· · <A:rt. :t;o S4o approvad~e 'as seguintes p'ens~es diarias 
concedidas. ·por decreto de 7 de· Março . de .·1874, 

· :de1·.600 'r~: ao cádete to sargento reformado ·do corpo 
•de voluntarioe . da ·pa·tria Bygioo ·de Seoua. ·Barros, e de 
·'(00 ri, 1110'·80idadO do estincto '.,i'jó corpo ·de ~oJnntario3 
• da palriB, ·11ddido f1 cnmp11nbia de infantaria da .província 
da P..r11hyba du Norte, Clementiuo de Albuquerque Mello, 

. :Os quaes em con•tqu•licia de ferimentouecebidos na •caro

. páhba do Para•guay ficaram: ·impossibilitados· de p·rover os 
·· meios de llub.:istPncia.' • : • · · · : 

"> ~ Art.: t. 0 .E.t~e pensiJes ser lo pagas· da data, dos citados 
decnto~. , . · : · · · · · · · . 

· -Art. 8. a Ficam revogadas as disposições eoi contrario. 
· Paço da csmiira dos depntl\dos,· em·· .18 de ·Junho de 
:·187(':-Mànoel 'flrancisco Corr~a. · pre~idente:-Dr. Joa 

· · quim Jo16 ile Campos ~~~ Co1ta de Medeirer ·e Albuquerque, 
·1• ~e·cretado . ..;....;Martinho· de .Freitas Vieira de Mello, 2• ~e-
eretário. · 
. ·A' '·eommisslo de penfiJes e ordenadôs. . . . 

, " .. Requ~riUÍento .. do conselho . admini•trativo da Imperial 
. SóciPdade 'Auxiliadora . das ArLes ' Mecanicãs Liberaes e 
Bé~j!Íicente; para que o)enaílo appro\•e a proposição da 
camRra dos Srs. d~pntndos, .que lhe concede· cinco loterias • 

. ~A' commissiio de fazenda. . . . . . . . .·. . 
.. Compa'rtcPndo. ma iii os Sra.~ barilo do Mamanguape, 

. J~guàrrbe, RibPiro da Lüz, Figu~irà de Mello, · z,.cárias, 

. vi~conile ii~ lribomirtm, Ftrmino,. ,Uo:b.óa Cavalcianti, Sr 
ilimbú, · 'iscolide de .Soàza Franco, Fernandes Braga, Sil· 
veira da Motta. 'i~coode do B,m R~ tiro, Vidra da Silva 
e ·visconde de Càravellas. '" · · 

·. O SR. PnBsro~NTII: abriu .a.aes~ãl). 
Leram -se as actas de 17 ~ 1,8 do êorrente, e, ·Dão ba

,vendo qotm sobre ellas fizesse observaçiies, foram• dadtss por 
approvadas. • · 

O Sa. PRBSIDB!ITB; - Segue-se a apresentação de pro• 
jectos de lei, indicações-e requerimentos. 

· O Sa. PRBBIIIEKTB: -·Vae ser remettlda•:t·commiealo· 
de instru'cçito publica. . · · · · · · ·· · · · . 

• . ' .•• ' ... : ::·:' 'I. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO: DIA. · 

VOTO .DE GIIAÇ.U -. · 

ProsPgniu a dlscusalo do' projecto de re•poeta}. ràÍJa 
do tbrono; ccrm as emendas anteriormente oferecidas. • 

·. ·'·, -, • · · ""'" 1 !, ·.r •,....; :·1 ·: · 

· o Sr. vteeônde. de·.&Jtae'lé -(IIIOvim••to·de 
attenfão) :~Não 'pretendo, ·Sr.- presidente' dimitir min·a
ciosamente a resposta ·A :ralla do throuo... .; '···· .. ;::---, .. 

Depois doa brilhantes discursos que teem sido .proferi. 
•los pelos . oradorPs qoe me ··p!ecederam, :de um· • · 'o:Utro 
lado da camara, ·fóra de minhn parte um ac_to."~é:·•aidalle, 
•em especie·alguma' de joslilica~iio, se; pó"entura"•me:'per;.. 
·~uadisse que :poderia ex pôr cooi ·maior clareza•· e eli>gaií;.. 
ela, e discutir com tgual proliciencia · as 'irà'Vel queWiei 
que teem sido trazid-<s ao conbecimentó do aelládo;'. . 

· .A.ccresce ainda· uma razão qoe me •impila o ·dever. de . 
ser breve;·e é que que eu entendo.que a:·rel!po!t&'á':falla 
do tbrooo deve CODbiderar"-se com.o' UrD . aCtO ·de. COiirpr_i- . 
meu to e cortezia.;. - · · · · · 

O ·sa: JoarM:. :-:l"poiado. .' · ·. · ,:.:·· 
.· O SR. vrscoNDB- DE. Au~T,É :-••• e •e.r,.'por~ant~, 
levada á presenca do chefe do Estado com a maior pres-
teza possível •. , • . · . . . . . . . . 

Ir isto o que se pratica, nil.o só nos paizes que nos . 
devem Serv!r de modelo em praticas p~rlameotit.r6B, . ÍD~!J· 
é tambeni o que ae vae adoptando em. outros ,parlameotos. 

O senado deve lambem recordar-se de que alguns, orado;.. 
res da oppo~içilo téen. enunciado esta mesma· opiniao:.'·Não 
&>tá, purém·, eoi pratica, ·por motivoa independentes .dó·· 
~tn•do. . .· . . . . . . , ·'·-

Um dos motivos que teem sido allegados, para:•nito se 
adoptar entre·nós ~sta pratica, .é que, qaàsi nunca, ·quando 
o.sen .. do principia a-· fuoccionar, existem- Crabdbo~-.pre-. , 
parados, com o necessario. estudo -para.:. serem ·sujeitos· á. 

.' Q·SR. J.AODARIBE:-Peço a palavra •. 
.o· SR: P.R~sr_DE~TB : :_ Te!D a palavra o uobre senador. 
O Sr. •acuarlbe a- Sr. presidente, fui incum,;, 

· hido· ·por um e~tudont~ da B_abia,. o Sr. lrineo Lima V 6rdp,· 

di•cu~sao. .. · , ·. ..... . . · . . : . . ~- :· 
··E.te anno poderia dizer-se· .que se dava· uma exeepÇici~ -_ 

p~rquanto, entre outros diversus tr~tbalboM, que:oilo mo!n
ciooarei, de ·impo~tancia IÍecondarin, e alguns se!li .nulrdade .· 
nenhuma, ha,todavia, recommendhdo,.,o!O· falia 'dotbrunu, 'o 
pro jACtO de reCrUtamento, ,CUjl\ cdiSCU>~ilO já~COIIIeÇOU. ,• , ·~ 

. de· apresentar ·ao corpo legi>lali'o uma. peti~lo acompa
' Dhada d.s · certi•liJes de todos os seus exames de prep:.r .. -
torius; i'á: excepçllo ·de um, . para o qual pede dispensa, 
obrigando-se .. a: fazer: r1xame delle arites do 1 • .anno ·da 
escola de medicina. Fiz cb•gu a .petiçdo á camara dos 
Srs. deputados, com'o é de estylo, mas. enco·ntraudo já 

· approndo. um 2!,0jecto relàtivo· a este estudante, julguei 
que somente ao senado devia ·apresentar o seu requeri
mcnto,e aguardar a :tinda do projecto para Cazél-o. . 

Na ,sessllo de. quarta-feira .foi remettfdo. a esta casa este 
. projecto· da camura dos deputados, e hontem trouxe eu 
'a pdiç4o· P,a.ra apresentai-a. 'C•11110, porém, 'oito tivesse 
·havido sessi111 1· entreguei-a ao nobre 2• secretario; a quem 
PfÇO o favor de dai-a ao Sr. presidente, rogando .eu a 

.·S.,,Ex •. que a mande .. ·para_ • a .. commissiio1. aflm:de: tomai-~ 

1° Ttl. 

Entrrt"uto, referindo-me a est" medida, o stin11do .. sabe 
que silo: I• ntas as e me. das,· que . .furnm ofl'dre~Mu. p•la 
<:om uis~il.o .e ~elo autor d11 um .vot.o em s_ep_ar~tdo, e,taut~ts 
~tlém de~sas, as que. foram oft'drecidas· tambem ,por a,lguos .. 
Srs. senadores, ,que isto mostra que. a. ma teria ·apres.,uta 
graves drfficuldades; a que não se, at.téndl\u, e.aiod~.p~ecisa 
•1e algum estudo, sendo de crê r que este.· mesmo projt\cto, 
quando seja approvado pelo se'ilado, nllo possa passar. na 
camara dos Srs. deputados, se porventura a . ella. voltar, 
com .esse grande numero de .emendas; . . · .. , . 

Perguntar~se-me-ba: Para que entito ,pedis. a.palavr&? 
Drgo ao senado que· é para explicl,'r• a .minb& posiçlto. 

e o Ioga r , que pretendo occupar com r!llaçito ao actual 
.gr.btnete, presidido pelo meu antigo amigo e c~.llega, 
.cm ~ais·.de. um ministerio,; o. Sr., -,isc.on.de d.o Ri.o,Br.anco ~ 
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·. I:émbra•me que o s·r. visconde de S. Loúreoço1 de quem 
·me recordo ·~élfipre 'com viva saudade ••• ·• · 

·: Ó 'Sa: FIGO~iiu: DE MELL~ :...;..Bem óierlfcida, . 

0 Sn. VISCONDE DE ABABTÉ :-,',,, tea~o deixado IJ,. 
comparecer no 8eiJáilõ' a muitas. ·ses·,IJes ilocces•ivnm .. nt~. 
qu&nllo loltou a occupar,a sua cadeira de stnador, dep<ll·· 
de alguns annos de :•au·<t-ni:ia, eritend~u qu~ era do s•u 
dever p6dir a palnra .e eiphcbr o ·seu pruc~dimento, e '' 
'peôsíim~nto ·com qu'é viora,, expondo )íes:a ôéciis1iio o qu~ 
sentiil. acerca 'i! os 'negócios publicos. . . 
' .Sigo, o exemplo deste· illnstre senador, que tal!.to~ e lilo 
relevante.s sérviços prestou, oito só á inilependencia. do ·seu 
paiz natal, como depois á soa integridade. 

O Sa •. 1uiJAIÍtliE :-Apoiaílo.· 

. •lo .~R. Y!SCittiDB Dll: Au'tETÊ : ....:. ERttis servi~os (é para 
inim doloroso di:itil-o) t~em. shlo inf:lizmente esquecirlo~ 
'átâ,lt~ije p•IÓS que, e'm ·SUa .·vida, Se diziam os s•us iJ~e 
Jbores,amigo~, .e te•m sido e~queddos alébc,jeJ não obstant~ 
ter o 'g'Mbiriete . aCtual .. empeobndo a iiiá. pnlavra p~rantl' 
o parlamento de' que. os biivia d". tomar na considefaçilo qu~ 
eJies JiJereciiun, Como rf)evaotes que. er~tm,. Jsto, DilO 

ob~tante, tiies servicos ainda não. mereceram a devid ' 
remáiiimição. • . . 

Não era eu um .dos seus mais íntimos amigos, mas fu• 
sempre, ~ ainda sou hoje, re~peitàdor dás suas efevada~ 
qoahdad6s1 e apreciador dos importantes servi~os que 

. · prestou. 

O SI\. 'FlGUElBA. DE MELt.o :-Apoiado. 
O :sa:. :v•scÓNDE 'DE b!BTE :-Se esse nobre senador, 

maá~ll ·a~. quàiqoe~~.·~~Rge'TaÇlo: Í(~~OthdoJ';} coif~flfe'/po~· 
nl\r por elles co11lra as,doutrinali. de qualqu~r.oúrra·:'iie-
coht ou partido, porqu'e 'âs coó,id~ro P· 'r•g1i8n~~ "· ., :· 

Po~so portanto diz~r B~m o·r~ulho mh~ :eum verd~tda, 
1\'uDin um.· dos mki" l'llil'br"s or~ttlr.res ~~~ an.t,guid-ide1 libGr-
tatem .defendi ad1,/escens, non der eram .unem. . . 

E·ta consi;hm• â.,, tu da via, di< uutru é~au,;~s nllo con· 
corressl'm, oão ru11 ' bngnria· 'a~d~ix~ar 1111 ilnr o m•o apoio 
ao. ~actunl g~biÍiel";• ó -purqu'e "III' é côn~ervaflór., aiod11 :q'De 
1eoha procurá do· levar a llllrito. graud~") ref·~rmaJ, ... da& 
qnaes apenas uma nu parece que o par"tido liberal-.pó"dtria. 
aceitar com · satisf»eilo. · . . . . 

Destacarei' da fali~ do tbrono alguns.·periodoa,. •qa~: \hito 
de servir de base ás coocln•il6s•que pretendo tir11r, . • .. 

s .. ja o primeiro desses periodos·o· s~guodo da fali" . do 
throno. E' o seguinte (lendo) : . . . 

« As ullimas noticias qUH ti r~• .da minh11 ·pr,.s•da .Iliba, 
a princeza imperi"l. coode•sa, d'Eu. troux~riarn ·m•.ll grata 
1\l'rtesa de que se achava de.~e~peranças, Em IR"~ _ci.r•·iun
•t~n.,ias de .. ia. . r~·gres~ar _ ao Bras· I .. ·para ~~~li~f•Z6r,: U111a 
.ta's ·corid1ções do cuntr~to matr1munin'l ; mas taly•z se Vtja 
obrigada a evithr tão longa viage.m, seglliudo o parecer de 
•utoridades medicas.» . · _ · .' 

· Um illustre seàador pela Bahia, qnPPDC~t••u e>tA déblile, 
já fez é:liv~rsás'tibs~rv"çi!es a reiÍ~•ito 'dessil. ·p~r'lo~o· 'R~s-' 
ponden do a. -esse íllu~tre titnador, diSStl ·o Sr. 'presiliéüle ·ÍJo 
cons'elho : · · · · ' 

·• A verdadé é que na oécasiilo de redigir a Mia 'do 
tbrono o governo uão sábia ao ceito 88 'o estádo da 'prín~ · 
ceza perm1ttiria .. ou oll.o'qoe Sua. Alteza 'regre~siliisil de 
prompto ; os mais autorisados ·'profissiooaes-de P~ril! loraio 
ouvidos,. quan'do se so'ppúriba estar ·a .. princ'eza lio ~'qnar·to 
OQ quinto mez, e àinda 'assim DilO poderlÚU ·'dar CipiniiiO 

. por motiv'tis diversos. dos que 'se referem a mim, deixou de 
occupar a. tribuna por niuítos annos, eu és.tou rio iriesoio 
caso, po'sto que· às motivos não siijam os nieainus. ·segura_." . . 

T~nd'o 'sido 'eleito presidente do sen'ailo em 1SGt, 'até 
qoe'ti'tna. caiisa de'forÇa maior me ol:irígi)u .a pedir ret!p~i
tosameote ,ao senado a minha exoneraeão em 1871. 'não 
me foiJ!óssivel 'oeste longo iDÍPrValiÓ 'de tempo ex pôr as 

. miiíba.s o'piuiões 'per'a'nte o senado) 'porq'oe preferi, como 
. Jiíe CUOOpria, â'B gloria'a '~a tribuna, a qull aliáS jánãD 
··posso a'spii-àr, o dever de ·n1ll.o deixar a cadeira que V. 'Ex. 

hoje tão dignamente occupa. • • · ' · 

Ó SR. FtGUBIIiA DB AhtLt.o ::....Apoiado. 

Farei desde já o ma observação·. -· 
E' sobído que Sua Alteza a priríceza ·impéri'lll foi !t'éom

panbada. por om do.• mais ,dis'tinctos.medicos bra&il6iros1 
o Sr. barão de Santa Isabel ••• · ·..• ·. , 

O Sn. JoBIM :- Espec•alista na materia. · . 
O Sa. vtscoNoB DE AB'ETÊ :-;·.·, qu~ '-é'direetOr da 

(a~uldade de medi cio .. ; ·e ljUII, ~·m·~Dibaf!IO ldiUG. 'foí,•c~omo 
1levia fazer-se, rlr~ptln•ado do. exercícro. d•·~ll log"~ : 'P~&ra 
.compaobar a Sua Alt•za a prioc~za in•p•rlal. E'· s.-o 

. 0 'Sa. 'V18CONOB DB: ;ABAÉTE :-', , , para .dirigir OS 'medico .a, para m1m, 'o mais autorisado, :D~vla' stil~o't•JD• 
lraballios com inteira imparcialidade, sem dsixar de pres- bem para o. governo, Noto, 'porém, com muito.•despr~ze.r 
ta r o con~orso, que honrosamente podia dar ao· gabioele que, 'respondendo o Sr. presid~nte ·do· •conselho e alie
actual. · · g~ndo oe molivos ·por que·Soa'Alttza· a princeza ·imp~rlal 

'Procedendo assim, ·mostrava sem do vida apreciar a be. ull.o podia t11lnz regressar, trt>axe·como··om desses motiv11s 
n'evolencia do ghbinete actuil para com a minha indivi· " opioiãD aotorisllda d .. e medicus de l'aris e omittio 01Jia
du .. litlade, mas o que desPjliva sobretudo era ganhar para reéer do medico brasiluíro, •que acompanbóu a Sua. Alteza 
o· e'minênte lo~ar que e:tHrcicia a con~1deraÇão que lbe é a prioceza imperial. • · · 

· devida, e que V· Ex· • mais ftliz 'do que e o, h a de certa-. o. . Sa. 'MiiNDRs DE !ctirsio.ú -Agora s'ó ·as' autóridàdes 
mente COnSPIJ'Dif; . 

'Para explicar a minha posição . a re!p~ito do 'gabi- ~strangeiras é que servtm. 
nete . actaal, ,principiarei por dizer que era muito moço ... ~ Sa. VISCO~DE ».E AB<\BTR:....!A.cho qull é om amor pelo 
quando pala primeira 'vez tomei assento na camara ·do~ que é estraoge1ro com mHno~cabu do qu'e ~ bra~ileito. . 

··srs dPputados. ·· 
F 11i em 1826. Hoje 800 velho, O Sa VISCONDE Do Rio BnANCo (prorid~nle 'do conrelllo): 
Naqolllln ·tempo pertuul'ia á escola liheral. Nlto ba do -V. Ex. &ab6 que o Sr. bilrllu de· Sauta. Ioa.bel deu 

'ser Da. idade' em 'que ·me acho que aliandoriarei essa· escola, 'parecer. Eu refer i·me ... • . · 
•·· (Multo'b;in I 'Ap'oia'dor .·) SíKo ·os ·aeua 'principiónscoi· _ O Sa. ''VIiClOl!DB 'DÍI •â11!11Tii:..;;..,··Nlo :•posso Napolitl'er:"a 

·" 
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apar:l~.~. porque Y-)~~. e ~- sena~o sabe!D~ que a certa dis,. ·As razlies que S. Ex. dê~ para·o governo. n~o, tomai' .. · 
ta_nci"_na~.a. !l.uço, •so,u in.teirament~ stirdo; it·ei para junto u~a d~cisão po~ili!~-~~~ f~ram stip~rv~ni~-~!e~,Jó~~ÍD.P~~7. 
de V. Ex •• :... · · 6 

· · ' viS\fl~ ~u ~e'!i~m s~r:p.rev~~~~s, •. , .· ·· 

''O S'ti. Vl'sco~os qo 'R r o Bu!'icn (pres;dente do conselho)· O SR. ZAc.ur.u :-Apoiado·. • · · · ..• 
-Eu· dt~i ~~·i.ut•'•riil•utes tstriügoiras, purque s_~riam IÍitnus ' · · '· ' · ' · · · ·' · ·.- ' · · ·· ' 
sus~eit~s 1\og 'crn~~r~s.' ·· · · · - · · O Sil. VISCc>NDB ·_DE AB4ETs~·:- .. ;•qoando-ceiPhrou:;ae ·_' o s~. vrsc:•.l'IDE DB A_ BABTÉ:-.• •.• "O_-~~-do. ·_ v.. Ex. me o coritrato _matrimoni~l. Não ba uma circums'tancia'rio'va;; 

, ., ·o ma. circumstancia de' oct•asiilo que podesáé''coocorrer;para· 
fizer. a bonra :d". re"f'On ,.,r. tJever. aonuHar-se a condição do contralti ·matriiJ)ODi'\J;·•.' ·' 

··O SR .ZÁCARiu:~ Pt••s o Sr. barão de' SanÍ• l!~<bel Sua 'Alteza a prrnc•7.a rmp•rial Autl're':inuitoi·no·-mar, 
oã" in•r•cia con•i•l•••tplu? · d1z o Sr. prf~ident" do··· con~~lbo. E-ses solfriin~ntós:IJe 

't) s-ri: v1sco!'loB 08 AusTJi::-Continú~ 0 Sr.' presi~ente enjôo •.iio eommun~ a quem Caz vuigem::pór oiar, '<~lio' 
do co'nil~lbó: · --~ : · ·- · ·. .. -· · · 1- .. • .·• • •·• _.. deviam. influir, ,ine parece, _para que. se anoallasse.o ,con-·; 
• c Sriàs, AltPZ8~ mostraram' o ··maior eseropolo e~ não trato: Mas soppoobamos que deviam ioOuir d sabidC) que; . 

compdr ... Jri··tam•ute a rhu•ula' do 'rontrato matrimonial Sua .Alteza _a princeza imp~rial tPm feito varias .. viaj:'eiui:: ' 
• ií•.v!•e'.ida p•l_u nubr~ •~nadur. Ou•i' 10_" 0~ me_ •dC!IS e. ·mos-; ptlr m11r; portanto, _es,es s,tf, 1meutoe,: eram.· já'•tii'rilbem_• 

conhecidos pí-lo governo ; e, s~ a 'clilÚ~ula do:, contràto . 
'trando ell~~ rec~Jo• dA qne a vi•gem · tr .. ux•sse gr!lves pe-;- d~via. ser" annolada ou -modJ6càd&, 'esse· acto_ devia:_lia 
rig~~ á flrJnceza, que ,lluffre. muito , DO mar, aiií'da assim _118 • 
phncipes suj•itnram suas Circiinistanéiás ao éia'me' e' 'apre- mais' tempo ter'sido praticado.. . . . :' .. : :i·: ':> 
ciáçlto do governo, que ·ouviu 0 co'niielbo de Eotado~'. · · ·sua. Alteza Imperial e sé o augusto espos'o hão ·'de :fazer 

:_ T•nbn- de Caz•r outro repHro. · ·· CÍ! maiores esCorçns .para que ·a condiçito do contralQ sej!L. 
O'IIO~fE! pr .. ~ideote d,o ~onilelbo diz. qlle !oi.o~vid~ o cumprida. _Nioguem duvida. . . . " 

-coDselbo de Estado;- na:o contesto... -·. - I • O Sn. -·z.~4RrÁS:~ ApoiadO. . " ' 

·_O Su~ ~rsco~os »,~.R; o B~~~~~o (llre&idenf~ ~~-~o~~el~o): O SR~. ~~s~o~DE ·_ 'os AnÁ~T.E',:.:.....; Nó!l to~oa: teni~~ ~~~r; 
-Oe cons~lbelfii_S de E~tado: .... _ . . feito conhecimento das virtudes·eivicas de_ Sua Alteza~ a 

Princeza imp.erial, do·seú ámor pelo.paiz;:que a. viu o'às_cer; O Sa vrs~ul'IDB DE Ausri:-••• mas eotilo. ~u nito . . assisti.. . . . ·:" ....... ' . e das elevadissimas qualidades, que adornam:ó s'eu :es'jii•-
'. ' rito, e. de qu" deu sob~j"s p~ovas no tempo em que,_como_ . 
o Sn_ .. :vrsco!'ID~ J!D ~I() BRANCO. (presidente do _conselh~): ·_ r~,i.oie do lmpei-io, ~ste've. á Cr~nté dós iie'góêioll públicos • 

..-::-Y~ Ex. Ja'llll p_rlu 9u~'J_~u no extractu do Jórilaf; . Ninguem 'o duvida; nito er11·p~eciso que''o Sr. _píêiiideoté · 
·o.s:n. v1sc~NDB ns Aa,sd-:--~Estâ. 00 res~~o do seó do conselho ·no!-o vtess'e dizé'r. ·· · ·•······ , .. _ .... ,,,,_r"'-~' ·· 

diacurso. . . o que -e a. oot~~; e oito. posso deixar de censu_rár, p'or 

0 Sn. vrscnNnB 00 RIO B~AÍico (preJidente do conselho): 'boora· do gabinete actual, é ·que ·ena· nilcf to'iíiass'e 'uína-
....;..Furaio OUVIdO~ todos os' coliAelbeirn de Esta'dcí. d•cisilo, qualquer que' .,IJil r .. m, e viesse 'dizer á.~''si'Ôàdo; 

.... •< 

. . I 

. :: · ··" ,,_.,_ · :, _ ·. - --. . : : depÜis de . ter. apreCil\dO a: repr~>sentaéãci, • e' os : moiiVOSi . : 
O, S11: SrLV,EJRA n~ .~OTTA:"'7"'To.l~s, .pilo. · nillla all~gados, que tiriti~ respondido· á ~s·ua Âltezll·:· ', ,:. ':·,., . '-' ·· 

. o Sn. VI'CIIl'IDB DO Rro BRANCO (preridente do conulho): • ·Que deixava a()' seu pruriente' arbítrio e"ao' ile sêu 
.....;.Oi! que •StllVilm ~m ~xercJcio. · . · espo~ii tomar Íl'resofoção'qué' melh'or, c'o'n'viês6e. ,·,;'_''·~' '-i 

. A· resi•luclto -· .'qiie m•lbor· coo viesse' devia·~ ser-· ciliiiinu- -
·· O SR S Lvsru o:(- MoTÚ:-E' uma uova entid~de. nicada pPio~gonrnÓ a Suas .Altezas com o profitilcio·drés-
, · O Sri. y_r•é~NDE DB.· Aa•·,ETÉ:- Perd,ôe~mf-IÍ nobre presi.:_ p•ito que Jlies é devido. · • < :/ , .: \ ". ,. ' '· · 
dente du cunsel~o;-,V. ·Ex: diz aqui: !<A' apreciaçiio do go- • 0 Sa . Fr!JDBIRA ns Msá.o:.....;. Apoiado. 

· vorno; que ouviu o con·s~lbo de E~tado»; e mais adiante · 
«quâ.itodo" os conselheiros ne E.t&do~. (dÍrve crer.:.se 'qne . 'o Sao JISCONDB DB ABABTB':-Peruiilta;.;!e-me por. ésta. 

-eram aqu~ll•a q1.-e compareceram:l.ees•ilo ''dó.ron;elbo dê occnsião leiribràr um lacto hist·orico_-··f,. '''" _,_, :•· ""' :· ::·: 
. E~tarlo). opinaram que oão·~.e d~via exigir .o regressoim- . 'No re.inJirlt! de Jorge 'm ac_onte~eu trat~r..:se nÓ pHrla.-·; 
'ml'din.to de :Su". Alteza, mas, deixar ao s~u·prud~ote ar- meot~ i~gléz ~a r,i'geili:ia dó'·priocjp~·a~ :~~lles,·~~~~~i_~~ 
·bitrio 11 ao de seu• esposo tomar a resoluc:Io que mtlhor da corôa da--ln~laterra; porque bav1a _rece1o ;de· que •o· re1 
'convi~"~.,..' . ' · · • • . · nllo podesse c?ntinuar. a dirigir os negocios' d(Eotado·poi 
,. · Ora, · Sr; pre"i~ente, eo. enten~o que 0 : governo deve gr11ve~ en{t~rmJdartes _que sutrr1a .... :· .: . -· ~ . , . . . . . 
tomar a re•pons.,biHcf .. de de eeris actos. • • . .. . ~ra. ~~~ele. do !!'ab_J~"te De~,s,e,_~~.PO, N.~t:·f:~! -~~~~; _qu,~m 

· ·· , • . Cormulou.om proJecto de regenc1a que nito chegou a pa"sar. 
O Sa. ZAc•RrAB :- E n~~te caso sem hesltaç:Io. n~ p~r.larne~to, ~.f!l·q~~ :~r~,Dí-_c~r~~a~4~8''~~g~_ll,l,~e.'~1.tr,i,h.iÍi:;· 
O Sa. vr._cn,ND~ ·o,B ABA~T.\l' .:-=.7 • .-p~ra poder, mer_ece! cll•s que compet1am á realeza., .mas cjue oito' convr.nba 

8 Cl•nft •nÇa dn nação. , . . . Q-~~· foB~B~ .fi~?fCi~~~1 ·~rl ~~;(niltO dà~~~~~~ gt{lD~B .~,i,~i~~i• 
· ·Era ··~~ravissiriia' a questlio que ~e npresentava ao go- tro, pelo .Pr!n.c1pe de Galle~, q:u~,.iá ~e(r~geri,te. M~ID de_: 
v~rtici' p~t'rii d~cidir, ioto é.- 8~ Sua Altezà a priocêia 'iiri· qu~ o prrnclpe de' GaUe_s Já DltÓ, era atrtiiçoado' a:. P,itt, 
p•rial' dtÍvia vol & .. r ao p~ rz p~r.á .~.~.r. cu inpridll ·.u~a das b?. uye. var,i~s ou,tr~.s ~ c~u~r~.~ci~S:.,~.~ ,aiiÇ~~P.~r~.~·)' 'i'o-: 

_ clau~ulas do contrato miltriruoni,l, que t,'Xige q_~e ~~ ~lbo, drspo>JÇ!Io _ent~~ p ,II!IDJ~tr,~ ~.,o .. ~,erde,\r~ _d~, .,c~rô~,-. N.~ 
da priDC,HZII v~jam 11 prim~ira luz DO Br~sil, 8 nelle teoh_am em ... t.~,'!.~_~ .• _,P,t,t,t c~r.d~-~-lo,ll o d~~u,,._lhpr.o,_~,e_ c,t." •. -.!1_ ·_,t,e,.Y,e ,-,P.~.r~.--d· c_.,o_m •. 06 
0 .SOQ rimeiro beréO, "' _ ', • .; ,.. ,, ., • I 

... l ... p,.,,. , "· . , .. ~-,. . . . . , .. _ pmcrpe a ~~~~~l.~~t~~o .R. '" o .. ~!!:YJ~F!• ,•~Jtl,~r.J'h·~-!~,,~: 
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.certo, ao seu conhecimento, mas como um trabalho em Ora, _é de crer que, se alg!J.m preten~ente a'o thr~no · 
qne ·O mlnlsterio tinha concord~>do, -e que doveria ser imperial podesse no futuro· apparece~, essas sympathtu 
apresentado ao parlamento; e por elle approvado, se por- accmpanb&riam e auxiliariam ·a sua causa, e teriam ·na- · 
ventara a e'nCermidade do rei continuasse. tarai explicação no facto de ter eU e nascido no. Brasil e o 

Nilo podia ser mais respeitosa a linguagem da carta ou herdeiro legitimo em paiz estrangeiro. (Apoiados.) . · . 
·. memorandum ·dirigido· pelo ministro. Pitt ao herdeiro da Em todo o caso, o que acho para estranhar, e muito,: 

Corôa da Inglaterra nessa occasiAo, Mas tambem vê-se é que o governo oito decidisse· "a qae6tilo por .um_ acto · 
ahi n pPosameoto do governo manifestado com firmeza, ao claro, e positivo ( Apoiad· 1.) E' assim que penso. . · . 

·contrario do que fez o gabinete actual com relucllo á Disse o Sr. pr•~1deote do conselho que quas1 todos 
princPza imperial. · · · , •. _os conselheiros_ de E.tado Coram.da opiniilo que o· governo 
. Era facil,. Sr. presiaente, conciliar o respeito ao cber, ·St>guio. . . 
do .EstatiO e á herdeira da CorOa com a dignidade do go- Nilo estive no conselho de E>tado, nilo o posso dizer. 
Yerno. . . . A. minha opinillo é a que ac•bo de. enunciar·. · 

O governo alio deve nunca prescindir do honroso exêr- o Sa. SILVEIRA ll.l. MoTT.I. : -E' um no-vo conselho de 
cicio du snas attribuiçliPB, nem neste .~aso da grande res- E•tado que hlf. agora. 
ponsabilidade que assumia. · . 

o que quer d1zer: .d~ixar ao pruiiente arbítrio de Sua . O Sa. !IKNDES DE ALliiEID.I. :-Assim correm as .. cousas 
Alteza a prioceza imperial e ao do sed »uguoto eKposo neste paiz. 
regressar ou deixar de r~gressar ao BraKil 'l · O Sa. SILVEJR.I. D.l. Mo1:n :-E' um novo. conselho 

Acha o governo -que praticou um acto de .redpeito 'l Eu da Estado. . ' 
di.go que prat1cou om acto .!Ilegal e descortez. porque a . 0 Sa. vrscoNDB Jio o0111 RETIRO :-Isso nilo ' exacto. 
decisito do gabinete actual tende. a lançar a r~•poosabili-
dado de qualquer acontecimento sobre Soa A.lteza a prin- O Sa. VISCONDE DR Rro BniNcÓ (pre11~enle do conulho): 
ceza imperial e sou augusto esposo; que não podem ser -Hdi de explicar essa calamidadll, ••. 
. reil~onsaveis, e demittir de si .essa responsahilidade. O Sa. F1Al\IINO :-Póde h~ver coliselbo de Estado na 

casa do pre~idente do conselho ? · O Sa .. Z!cAaJA_s:-Apoiado ;·com o talvez, que escreveu 
na Call<~ do throno. O Sa !IENr.ss nE ALMEIDA :-Para o talllez; 

. 0 Sa. VISCONDE DE· ÁBAETJi:-0 governo estava hahi··. 
litado para examinar e 1eddir a que~tão como fosse mai
cónveniente aos interesses do E•tado. 
· CbPgandll esta deci~llo a P•ris, pod.eria sobrevir um 

caso de força maior, em con~equ~ncia do_ qual oito podess•• 
ser cumprida a decisão do governo, Mas o que devia ser 
trao~mittido aos altos p~rsonagens· de que se trata, era o 
pon~amento do governo, era a . opio'ião que elle tivesse, o 
pela qu .. l era re~ponsa~el. · 
· · Portanto,, isto .mostra que em negocio de tlto alta inonla 

. o govArno deixo.a.de ttr, como devra ler, uma oprniilo firme 
e ioab .. Ja vel. . . 

O Sa. SrLVBiu u Moru:-ll:sta é a p'rimeira condi
ç1io para se&-se. governo ueHta terra. 

. ,Ü Sa, VISCOND~ ·ns ÁBAETÉ:-Se a questito nlto é tllo 
grav11 como se considera, para qu'e essa condição inseria 
no contr11to matrimonial ? · 

Eu não tenho duvida alguma que a nacionalidade do 
principe ou princeza que houver de nascer em paiz estran-
s-•iro é brasilerra. · . · 

·o Sa. TISCIINDB DB Souu FR.I.Nco':-ApoiadÓ. 
0 Sa. VISCONDE DE_ ABABTÉ:- Mas DILO ha idéa que 

não po~sa ·ser impugnada ou combatida. 
:Em qu•stli~s relalivas a pretend~ntes, nilo i o direito 

nem a logi"a que as ·decide. 'V llja-se o que ~stá .a coo• 
tecendo .na Hdspooba, e o que a historia nos diz que tem 
acofltecid) em outros paizes ' . 

Qualquer motivo, ainda que nlle seja rigorosamento 
!andado em direito, ·qualquer pretexto mesmo serve para 
sustentar a caoaa dos pretendentes a thronos.· 

0 SR. VISCOIIDII: DE hABTÉ :- 'Eu supp~z (tratando 
ainda da inesma maleriaJ que' algumas palavras da res
posta á falia·· do throno,. relativ•s ào. pPriodo de cuja 
analy~e me tenho occupado, continham ama censura d~li
-cadam~ote · f•ita pelo i Ilustre reli.lor da commis~ilo;. porque 
a esse período re~ponde o senado, como propõe soa cum
misssilo: «Em presenca dn ·par~c~r de 11utoridode~ medira, 
o &eoado reconhece ·a procedencia do motivo que pôr..; 
ventura poderá Impedir o preAnchimflnto d~ üma· das con~ 
diçli~s do contrato matrimonial de Soa Altrza, ~em que 
todavia deixe de-reconhecer· tambem quanto fora para 
dest~ju que tão auspicioso acootecimpoto. Uve~se logar 
DO Brasil. • · : · 

Suppuz, couio disse, ·que est•s palavras eram uma cen,;·_ 
sura. feita pelo modo mais delicado possivel. ; • · 

. OSa. ZACARIAS :-0 Sr. CotPg,ipe ha de explicar iu,o' 
Elle ebtá na moita, mas bei de arranc11l-o. · · 

0 SR. VISCONDE DE ABABT:i: : - , , , como costuma· 
proceder sempre o illustre relator . da commi·~ilo; ó 
Sr. llarlto de Cotegipe; mas hoje nilo len"o a. mesma 
opiniito, á vista do que disse S. Ex. o Sr. pre~ldeol8 do 
'conselho no discurso, a· cojo re~umo. me tenho ref11rido. 

Di!&e o Sr. presid~nle do conselho·: « Quasi · todod os· 
conselheiros de Estado. opinaram que oãu Hll devia ex1gir · 
o resresso immediato de Soas Alt~z·as. ,. Entre pareo
tbese, direi que este im1].1ediato não tem para mirii tiigoi-_ 
flc»ção alguma. O regresso potha ser immediato, ou nllo, · 
com tanto que' fosse em tem;:o de poder ser· ·1·umprida a 
clausula do contrato m11trimonial ; é o que se podia exi-
g&r e nada mais. (Apoiados.) · · · · 

( Contint.!a a ler) : 
A causa é decidida por meio da Corça, triumphando 

quasi sempre ··o pretendente de mais sympathias. . . 
« Foi este· o parecer que o governo adoptou, e; com

municando-o aos príncipes, nlo racilitoa, antes ponderou· 
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quanto ·seria para desPjar qtia .o nascimento do primoge-
nito da berdr.ira do tbrooo fosse no Brasil. » · . 
· As~im ·que, as palavras da resposta á·falla do tbrono,: 

sendo -as r;nesmas empregadas por S. Ex. o. Sr. presidente 
do conselho durante a discusslo, evidente 6 qlle oilo reve· 
Ja,m essa delicadíssima censura que a principio auppnz eil• 
contrar. · 

O que todoa veem; e ·aa:o p6de a~gu-se 6• qae tanto a ; 
Con!•d~ra'çllo _ Argentina como o Brasil·ae ·eata:o arman~o;-. 

.O Sa.- ZAc.uiu' :.:....;Apoiado. 
0 Sa. VISCONDE ~~ b~BTÉ :-'P~ra O que .. alo sei; n!Ó 

direi que ·é pelo rec•io de orna guerra,_ alo. será ·Pflr.Ji_so; 
e substituo a palavra recqio pela· Plllavr.a poilib-~lidau. · 
F6ra dtsta hopotbese, nllo sei para que o governo,_ fÓ por: 

O Sa. S1tvÉru ~.-. lllo~TA i-Esse topico foi redigido ~oa, alt'! recreação, queira estar de,pend•ndo qa•ntiaa :.tiO 
aalea do discurso· do n~bre presidente do conselho · .considera v~ is, p•ra armar o paizi não compreheodo •. _ __·· _. 

o __ Sa. PAR!~AOU.i :~0 go~erno aparou ; golpe. . ·O SR. ·JA-GIJARIB~ ;.;....E' pelo principio li vil pace,fl& ~ar~ .. 
liellum .. · . · - . · ·. · · · .:.. O Sa. viscoftos DB AIA.BrÉ : :....sPgoe-se e81e periodo ; 

« No~.aas relações ioteroacionaes a_ilo foram alteradas, e o 
roveroo procura estreitai-as cada vez maia pelos vinco los 

· da amizade e dos int~resáes !eciprocos. Os ajustes defini~ 
tivos de paz da R~pulilica -ATgentioa com a do P~traguay 
não e~tilo . ainda ·concloidos ; é, poréon, de esperar. que o 
sejam pacilica I. ·amigav.lmeiue. Para· ê~_te fim temos 
prestado ao' nosso alliado a cooperaMo a qo" o os. obri
;amos pelo aécordo de .19 deNovemb;o de 1871. » -. 

. ~q ·DilO pretendo alongar-me _DO exame do estado fim 
CJ!le se acham no~sas rel~tçiles, priocipalmen~ com- a Coofe-
deraçilo Argentina. . · • 
_ ·A.cbo: que ·o assumpto é mais p~oprlo de discutir-3e ou 

·ao_ d~bat11 das leis da_ tlxaçilo .de forças de. terra, e d• 
l~li nanl, ou ~o debate do orçamento. . 

Quanto ao orçamento, esse oilo o teremos este anuo;~. 
o sa; FJOUBIB4 DB MBLLO :..-;&eunos livre disso. 

. O Sa. 'I'ISCONDB DB ABABTÉ :-•.• portanto quem adiar 
a diicussilo · pàra. o or~,.meot••, · Ocàrá s~·rn pod~r dizer 1·a: 
lavra, porque o aeoado sabe que ao actual g~&bin"te ainda' 
não foi possivel obter da respectiva comrni•silo de orç'L 
mef!tO da camara dos Srs. deputados o_a pareceres que ~ua 

_deveria ler d_ado ha m.uito tempo. _ · 
O SR.· Frous•u DB Mr.Lto !-Não tem ·obtido porque 

nli.o quer. 
o Sa: VISCOftDB DB' AiiA.BTÉ :-Ora, se Dilo h a ·.i o da na 

càmara dos Sra.' deputados. nem se quer pa't'Í!CI'r snb're o 
orçamento, quando. pó de o senado esperar oc_cnpar-se deoia 
material'. · · · 

O Sa. S!LVBÍIÜ. n4 Moru :-E' mais comm.odo ama 
resolnçlll).~ 

. · O Sa. VI~COftDB · DI Aaurt : - E~te anno passa-se 
como em DoUitus OUtros, sem 'orçame!ltO,,,, 
·:O Sa. ZA~u·r.ui:- Vem a prorogatiu •.. 

0 811. VISC NDB DE A IIABTÉ : .:_, , , mas h a· O· reo•ar~O 
para qualquer das . outras leis anouas de tlx~~llo ddll 
força& de t•rra, ou 'das forças de' mar; . ' 
· Parece-me qoe a diacuasllo dHstas l"is já· e8tá um pnur.11 

adiantada na camaÍ'á dos Srs; deput,.do81 e ollo levará 
muito tempo que e lias nilo fejam euviudas ao a~ondo. 
· Será essa a o_ccaeiilo.mars propria, port,.~to, de discu

ti~-se minuciosamente o estado de nossas 'rrlnçlJes .. 
Limitar-me-b•i, pois, a dizer que a rouv~nçllo de 19 de 

Novembro ·de t 87 t, que j: • tem um ano o e s•te mnes d• 
exi~teocia, ai .. da ollo cons•ga•n resolver p~tcillcamtmte a 
qoestAo de limitea da 'Confederaçtlo .lr&'entina com o 
Parasuay. 

O Sn. v•scol'IDK DK AiusTii :;......Eotretánto, diz a fa'la ~ · 
-do lhron, : «. 05 aj-udes delinitivoi ele paz da Republica · 
A•gentiua com a do Paragoay 6 de esperar que .ejara 
p~t'lfio:a " 11noigavelmente- reeulvidos.• ·. . · _'.' . . · · 

-A cun•m•11aAu d11' resposta diz: c O aeaado comparte· a 
e•p•riiiiÇii qu11 Vossa Magestade Imperial liutre_ de quê 01 ~ 
Bjn•tea d~fiunivos de paz da Republica Argentilia com;a. 
du P11ragoay i!ej~m pacifica e amigavelmenll conc~aidosr; 
t~ndo-:-se para e• te Om prestado ao nosso alliado- a coope•.: . 
va~llo a·qoe o lmperio.se ob-rigou pelo acc6r!fo dett;de · 
NovHmbro de 187i.• A co.mmissa.o repete quasi' as :pala~:· 
vras ·do discurso da Cor6a ; portanto , . tem a mesma 
opinião; · ·. . . •· • .· . ·. · · ,. 

Eu nllo. teobo easa e~perança, devo di:r.el·o. .,· _ .. ~ ... 
N4o tenho recPio da guerra, mas nilo te_liho espera.aça de; 

paz, porque nllo se pójle chamar eotado de· paz eaae que 
vemos, em' que dons paizes se estio armando,·cada am:o 
'rnais ·fort~menta que pMe~· Purtalito, se allo tenho ·receio •. 
da gn •l'ra, d"vo decl11rar que não ieabo esperança. de pu: : 
ba de .cooti.nuar esse est~&do de coasls, qae nem 6 saerriO• 
nem é paz, ai11da por morto tempo •• ;. 

O Sa. FJGUBIRÀ, DB Msi.Lo :-E' paz armada. · ·' 
· () Sa. Sa~VBIU uMooru: ..;.... Peior d~·CJUII ga~~:· 
O. SR. ·ZACARIAS :·-E, guerra ao orçamento. :. : - -·.> 

0 .!Õift, VISCIINDB · DB A&ABTB ;.:._, :. , visto COiJO ilo 
de , ~Ó1lll . COUtat, COlO 08 bPne0CiO~ que dariam reaiíllár dO . 
coovenio de 19 de Novemhr~ de 187~.... · -' ·. · .· ·. 

o Sa. SrÍ.vsnu. nA. Moru :~Isso foi ~~· paateC·: ·' 

O Sa. v!SCO!IDB' DB b~ars ;......,,_, .. porque 6 _pàeeadt! 
ma•s de anuo e meio,. e o estado das coaaaa coalinda per.-· 
feitamente o mesmo. · · 

O Sa; SILVBJR4 DA M11rr4 :-E peiora. Tera :peiorado 
por causa da cooveoçã" mesmo. ·.· • 

· O Sa. vascoftDB DR ABAirs :-Nada maia direi. a ~1te 
r~sp~ito. . . 

Toirc• iro pniodo : « O procedimento dos bispoa de 
Olin•la e do Pará sujeitou-os ao julgameàto elo supremo 
trobun·•l de ju~tiç11. Muito me .penaliea eete lacto; mil< 
cumpria' que ullo ficasse impaue tllo rran 'ofensa' ,, 
I'On~litoiçilo e As leid. . . _ _ . . . . _ , 

Forme DO propo~ito de manter Uleaa a soberania .. 
n11Cional, e de rt~sjluardar os direitos .doá cidadloa contra. 
od excessos _da ~atoridade ecclesiastica, ·o governo conta 
com o vosso apoio e, ae~ apartar-•• da moderlç~o at6 
boje empreaada, ba de coilaagair, p6r termo a· um coa4iclo · 

.. . J 

.. 

.. 
i 

L. 



_.,• , .. 

• 

: .. s. .c :aza • 

tl!o,prejodidal, â. .. o~ds~. social, como aos verdad«~iro~, inte-
- relaes \da religião. " , · : · · · .· : · · _.. . . · · 

· Ainda aqui a mesrna.espera-nça; o· gC)verno conta·.~Pmpr• 
que· h a de a·cootecer o que elle julga · ulil aos intereose. 

·do. Estado, e vive nesta esper!loça. ' 
• ·o .Sa. • ZACAÍIIAs:- E sempre ~rmando-se. 
),ó sit. VISCONDB DB ~1!.\ET&':- Eu rPgosiJn-me com 

isso; mas ~,qqe oito obstnnta eFS<L h•1a di•posiçélo de e~7 
pi rito em .. que. o. go.~er.oó. se acha 11. rPspeito dus oPgodo• 

• publicas,, o tempo passa, os males aggravam-se, e a e~-
peraoça nlto_ se reahsa. .• . · . . 

: p l4 a •. : .. ; ~ ~ ..... , . ::a .... : A! .•. 1 . 1 _. m:._zw:_N.... •·-

.. ! ora cito 'publicou-se, e cjlegou, pqrtanJ,o, ,ao cooh~-: 
cim•~nto de R~vd: ·bispo. desta dio.cese11 ~~~~i.m, ,coljlo:,a,q .. 
c nhAeimento dw todo~. . . .. , , . -. : ;.,,; 

Em llflDS~!(Uendl\ di~t(l, o n•vd,, bi.~pn di\ dJO~Il88. ~o ' 
Ri., •I•• hneirn. ~~~·p~nd~u IJSar.f.~ 1111~. qn~ m~ m.,ço.nr ~o. , 
HXerCido. dH. Algum!Ls. d11~ fi!II<'Çil•s •lo. ~~u .~a~~ail\o ·_IJll\JI~,._.: 
teriu. p,;rjlunta. se :. e~L<\va· o R~vd; .biopo no:sen di_r~i!O-~,, 

0-Sn: FulUEIRA DE MELLO :-Jl:·tna._ •. , 
O "n. F1nM1~o :7 Sem duvitla n~njlumá: 
O Sa B•nlo'oR PJRAPAM' :-ln••onL••.tav•lrn,.ut~·. 
O. SR. VJioCONDE DE SoUZA _FRANCu :~ ·M .. s náo ·'li~ha 

razilo. 
Acerca dPste · peri11do da reFp'osta á falia do thron·o 

foram mandadas á mesa·di1l'drentfs emendas,. e uma dlllht> 
é.-a -que se acha a~sigo~d11 p11los Srs. b •rlt~ 'de- Cama•.gn~, O Sa. VJSCnNn'S"·DB ABABTE'- :-Po~'er,-pe.'lla oP~,_r .q!Je 
cond~ de B.aepenily, Paes:de M~ndonça, bariln de Ma~u1m, "" s·c~rd·••e.,, "Pb·llto~ · lfiJme.diat~s d1• bi.~po~ -d~~!lm.>Hr 
e.,bàrilo de Pirapama. "ll"IWD·I•~ pelp bi~po da ~.u~ d~11re•e q~~ÍI~o eUes priotu:~m 

.. Esta. emeod,a noanda. supprimir no t 2• pilriodo a.s.pr.- um f~~lo. d!'·ta~, e, ~<_,érp ,j~ ·pra ti·•• I ~ •. ·o la~~m "''.m e,~. 
Javras':"""ma.s que tem justa explir.agllo no re~peito d~vi lo Clln!lalo .di! cl~ro e _do pub)ic~-? -l Appiados, l!lllito be.111~J 
á.constituielto e- ás.leis; e no 13° periodo- em vez de O S~. pre~j~ente d~ conselho tem dito que a.agg~~~s~<l 
mÓderacilo~ até hoje empregada, diga-se- moderação de- não foi da -11\~eonaria, ,c,on~r11 o epis~opallo, .J!l.~S ijo ~PIS.c.o-;; 
Vida.». ~- ,; . ·· · . . · . p~do cortra a maç~·~ari~, e, no, IDIIlilq ~~~ ,pruv~(co_,_ l~z · 
' Eu 'tstou um pouco inclinado a.approvar esta emenda; uma di~~mr.cã declarand~o.que hou~e ~uluçil!' ~~ Ç!)DtlooJ~ 

mas·olto fallarei por ora a mpeito dPlla. . dade de tempo õa ~g~ressdo qiJ;. a impre1~~a, ~~.Rio _d~ 
O me11. voto· como conselheiro de E>Lado já.foi publi· Janeiro fez contra o R~v•l ~·spo des_ta 4i9pese, e· o l'r()~e

cndJ ·com ·outro_s por ordem do ~toveruo; portanto o s~- dimPotn do 'bispo d~ Olirl111· J!;,te .faC\O. que é hi~torico1 ~ 
·nado sabe como. pen~o a· respeito da questão reli- dHJe. por amor tnmbe!J! d!' v~r~ .. de ~:ti~~~r~ça, ª9 ·r ~~~ : · 
giosa.: ·lul'-idado · . . . . , ·. . 

•:No. corrAr. do quiÍ estou dizendo, e que nãfl me ntrevo . 0 S_ a. Z•CARJAS :-Não honv~ !~I ~~~luç~q ~-~ CO,II~in~i...; 
a:chamar discurso, podArPi tudavia accres•·entar ~lgnm~s ,Jade.· · ·· · . · .· ... · 
obilervaçiieJ, •Antes lletnilo; purém, aprPS~nt•-~" um• qu~~- . . 
tão préVi4, cio -preliminar; que· deve ficar bem e~cl .. re. .O S11. :v•sc••NoE .1111: i\~~~T~' :-:E!! Mq S!!il, d~: :~~ipi,~o 
cida.· do Sr. pr~~•·l~ufe d~t coU•t'lb•:•. ja p dl_~~!l· _ . . · · ,. · 

De 'q-uem partiram .as primeiras provocaçli ·s? O Sn. v1-c l'IL'II: os S•iuu .FR•l'ICD ·=Eu llou. 
Foi dos bi~pos r.ootra os maçuns, ou da. !IIDÇooaria 0 Sn. VJSC<Íl'IDR uE A 

8 
•ETR' :-Ou 1 é predso ríilo 'ter côotra o episcop' i. do? . . . . . . ' . . . . 

c .. n~<:l~ncili IIIi •lil(rtH11dt1 •lo cnrgo que •e occ.upa para:<.se . E'•' um cfàcto' his~tirieo, que r.umpre. ftVPriguar, e d. 
que já. tratou o Sr.'· presidente .do .cooselbu, de quem dis ~offr•r. com ~·•il(nação um· •cto :st~m: lhant~; ··o gràode 
cordo.. . .,, · . .· _ :•raitu - pad·~· Almold,.' M .rtin•, cuj<t nome pronnncio .. par& 

.•Adio qrie a aggress!io· prinr.ipiou da mnconnria, e nilo mu~trar quanto o seo_. proce.difllll~W é·~i~9~ 1!-'!,Çei!~Jlrfl e 
do's bi•pos coillra a m•çnuarill. (ApoiadOI.) • . · ·. roprpv•~llo · _,_. · 

o Sn. VISCONDE' DB s;ouú FRA.l'ICO : - Não apoiado. o Sa. FIGDEJ8A DE ,l\fJC<,LO : . .,.,.!poia~o.. . 
. Q s·â. 'FÚlURJII.\ DE 1\IRLLO i .::.E a .camara dos' depU· o Sn. VJ;CONDII: DE AB•BTJC' :- ••• e~s~ sac~rdote n!ci' 

d · d á c 0 · no·l•a d•ixar de ~e r JIUDiilo pelo s•11 . bil'ojlo : (apoiador), t~ 08 ·Já echuon,na _sua respq~ta.: -- 01
· é\· · a~sim curou uma autori•l•de qu•lqoer-~ubalterni.qoe·d~8:-· 

_ !O· Sn~. VISCONDE· DB SouZA.· Fa.Nco: - N:to apoia~o. · at•at•s~e o ~PU su~•rior, n~o I!'! 9ia .~.eix~r. ,!1-,e /)pr_;JI'!i~a 
O Sa. VISCONDE 'nll AnAETÉ : - 'Para d~mon;trar o pnr elle (apoi~tdus), ~e o s_uperjp( tiv~~~~ p~~· i~s~· ,j~!ÍI!:: 

asserto, necessario. é recorr•~r aq_s j~rQ.aes !lo ttompo, ao di<:gâo ; tud·• .j·ue·nâo é isto, é d~s_prezar os prinç!pio~ m,ais 
menos a· alguns, analysar a ,IIUa lin~uagem e PSt~<b•lecer a ·om~>iltbus ...... · · · ' · · · · 
cau~a ou a origem da direcçno que to<ilou • imprensa. 

: ExaminemoM primeir~rmente. a cau~a ou orig~.Jll .. Bonv• 
uina festa mhçonica, em con~•quPncia tia adopçt\o da l•i. 
do el~meóto s~rvil, e a ·PStll feot• presidiu Q Sr. pr•siderite 
do -conselho. · B·•UVe ·uno maçou, ~nA era sacerd .. t~, pr.u· 
vavelmente o.: grande' 11rador da loja. • • (nélo .sei bem o 
termo proprio). · 

O Sa. FJGUEJRA,DE ~IRLLO : .....; ih Grande Oriente •. 
-0 Sa. li'J~C9NDJl:·•D& b~sd:-.,. 1ue eJ!l uma ,or·~An 

Qll& ~er,i~I!U.,·f~z os mero.ci,d,o~ elogill$ .11- S .. E~t •. 11 ~.r. pre
sj~e~ Ao· . .:pne.elbo p~lo~ 61\CvrÇilS .. q~e em,pr~g•r~~o pJ!.ra · 
'lllJ !M~II ifl.ll~d~!lll (~~e,;ftcpiJII ,e !\,lei ,ap,wp;y~a,., · . 

• ' . ·l 

O Sn. Z·AcAaus: -.\poiade. 

O SR, v\scn~DR DJ.I ~B'!IT.~:-.~~ ~ -!l.· pim .a11~· P.~' ~~
pr,incopi~ -~" lll!l!!fid!lije, .q~e o ~OV!J,fiiP ~ev.~ .~e!,,\) ,rÃtP.Uiro 
~ ze,ar. · · · · ,, 

Os Sas. Z•CAIUA.S B ·FIODEI.IU. 111 IIIBLLO:-:-'-A,poiailo.'·· · 
-o Sa. v1~coNos DE Suuu F11.~o:Nco: ..;_;,Ondo'e~tá ~ des-

aca tu~ · · ' ·' · · · · · · .,. '· · · · '' .. · · ·· · '· 

O SR. v~scoND.II DB .4B~llfÉ:,-,,l't;Jo pp.1i~ dlli~Hr .~, 
pror.e,d.~r ,C,II/!111 pr,'I.C:I!•IeJi11 4PW .lft.l~o,r 1W s~~cr,t ,li).l!l'r.· ~~ ,. -
ll!in»r .ppini9.1J.i ,t~e,clar,6j.,a ,1'!1 ,QRpse.Jnp ~~ ~k&il!IJ ll ~P,I!!!JI 
a íazel·o perante o parlamento. · . , , ·' 

' 

·""' 



:~·O'r&,: e'fá!a'lJuf''a'ol'i(~ .ta rgue'rril 1 ~lítrltdli 'Ptla' im: 
:.~~a tihwroo~á 1a~ tflev. ·1ilspõ·1fo Rro de IJ~oeii'IÍ. · · ·· ' 
' ·ó ''Ira; ''iJ',aô'ifaÀ.'~'»;i ts'L'Lo :.....: P~ia o. qüe "ré~ um Dia~ 
níre•to . horroroi!o. · · · · · · ' . · : ·, 

··' .r0.·8lt .. Vr~cn'NIÍI· Mi:·~B,11:<Ái: _..;,Ningu"m •ba d~~·~Cf"Íta; 
eata CaQlta;•ciJmb pruC .. IIente 'p/lra ·ljO•'tiflcltr O .procedlm~Ot i 
do ~acHdute a que me reliro; ' · : 
. ·Ou•l a linguagPm d.s· impr.11nsa . maçonic'L'l Foi com~' 
dida, fúi -reop.~Tlo~a, ·a'íi~ry~·o:u 'tiem 00 jn,J, rnas Com IIÍr•dP: 

'ra'çao 'il ''lllld~nci&, v proceílimeiíto iiJo 'bi>pii 'do R1o . df' 
·IJanreiro '1! · ; · · 
. :N~o';'r8Z •o C'oritra'rio./( A~iliiúlos j Eu 'oro 'pn\!i .trR'zPr 

;para 'aqài 'e'Bse Cfiiunens'o numero ile ·artigos· que 'se p'ubl•· 
·càram; ·· ·- ,. · · 

. ''01'S'a. fiaÍiiiil~ '»s .lir.iÍ.Lo :-'r~to 'é' co~Midera~el. 

~·m· : -·· ....... ~,.· .... . . ·.... . .. · .. , ~ .. 

•n~'limjl'rfinila -·inill'~~nica-;:~· :~rte:ria'>para;,~om' UíÍI preJ.,. 
um prindpe" ÍJ.. lgreja,.Jooge de. baver deciíunà·:na•lliegaà,. , 
~o:em, ba-no ':irt1gu umwaiD~aça b,o{rjvel, .iJ.u~ .e~C!Ill!:aol~ça;o 

d~ ~::~~u~~;d:~t~~. ~r;ig~:in ; /·~ ~~· ;:; . ~::~:~·~',::~,\·;~: &··.~. 
E· te ull~ cooté,fu "Die"ç~, .. IJIIL~ ,~stá.~spr•p~~·-~~z.~OI~I~!l-

" u .. gein, uan ~ó ~!'ntraria á YHrii•de!.l!l~~,i.~·~~i~~!DI!Dte;j:l,~,':' 
r~speitusa. T~r•oJoa. o arllg•i deste modo ·(lemílo) ; «·A reife 
~•tende .e por todo o -lmp;rio. ~~b ·a"d•i.<ti~a\, dils!·~Óssos 
bh pus; .(<i qUI .. silo ~odos, cumpreb~D:ile'::·t~•l!i~h mu!J~ <tito 
pouéo illúdtradus ~omo ~ dlOfesan~ do)li,o:·d~~Ja,~!lir~,ê. 
quasi tod"s. congregados e Caoallcos; _COJli~::\O:b!sp~[~O-, · 
Pará.» . . .. . .. . . ..~ :., ... · 
· Ora. aqtif'oilm'a'o·rii'eõóil 'lle'i'ê~péiia"ô1 gil-v:eri.o;:'!.:·. Í/·; ,., • 

· •O gó 'ern'o ·1nlo~á'preciit •as cou>~as, ·:COmo•eu·aslâpileciio~· · . 
im,~ .. i; ·•pur •is•o ·inMizmeote, :cum•o m"rôníe'ntrme•~o <lia 
nÍitib~ · ·Porte, :não •posoo estar: •'de· accordo :réom ··aimaior .. 

:o SR. •ZkC.rliru: --Dil!I'CBrCII de·lifiO'tpagiiJas. 'v:i.rtfl du.'"ll"t~ dil•lli:lURI ·~abi·nete.' ·,,,;.r:.·,,,, ·: ·"''2;::.~: 
O .SR· •. ·'vlscóNbB '~m A'iiA'srll:= 1Por •ia.o, 'apenÚ'fràn~ E'· ~nb1ÍfÓ: qu~; se h• a.sum'pto::â· que~o goveróo:!dó , 

1lerévi illguns;·;llcli:i~ ·ou 'tr•s: · · p~i •. , · do certos ar;no~ pará •cã:, ·tem-'applicat1il·ol1Ílilior.· 
· '·'O SR 'F'i~vim~ ~B ·~hLLo ;_ ParAce q'uA já ~uppri~· .í•uitJ.;~o.: teu! • lpro~edfdó ··aos maiJ~:!mi~ruclosos 1~altteii ,is 
. ·'!lif.I!<W :a,·!'~I:ÇIIO do, ma.!Jif~slu, t~otÓ que'. o_ãu Wl;l t~m· Hldt; •ruda~ações.' e <o:qu~ ~ se 'ref<l~8 ~ nome~r~',Otd~~.~~j~r:o~:~f: . 

. p~ssivd obter um f'XPIIIplar. Os Sns. ZACARIAS ,s, J!~RANK~ui.:..,...Apoiâdo:,; :.;:,.:~i: 
·o.·sJi ·vrsc··Noa: DE'A·IÍABTII:':-'- Ei~ om·idp·Jie~, quA t•m ... ' .. ... '· .. ··... . ..... ,,. .. i·" ·'• 

por •titulo:· ~·o p:iilre ·~•ípeilta M<c'ritins e •o •u tramo;;,,.~ · ·O 'S'R. ~vrscóNJiB DE SouzA FR'..\~co :~E ·se. ,)n~iüi'CJD. · 
nismo•no<Rr\,:de:•J .• nAiro.'» compltta .e~'te •.... : ...... _. ,' •.•. ·.;· .. :.:'. ~:. 

Drz •o ;artign: a::Cb""'"do·iao.moniAoto 1 ~upremo ·d~ •des' · · 
~ O Sa. MtNDBs J>B ALlltBIDl :~~~lo .. contrado,~ac~rtciQO 

, 'lp~rlaro!se da tfilercia., 'hfvlinta.~se ·.o •povu ·m4conico ~u; ;, ó•uít~ b'~m. · · / · · · · · · · · ·... ' '"·'·' ··· · .. · 
8p·e8o-.·._•.»· :;: . _ . :· • , :..' t~ --~,_;;~.,.:s.;~·~:l:; :t.;_~ 

. Veja 'V. 'Ex:; póda:..se saber ·o p'eso 'do privo m~çn'RÍI\0 ·? o s~. VISCON~B DB Soui&.•FRANCO•:J""7Engan\ni:-aeJOODI- . 
•Eo iollo. ~ei; 'Dias'lba 1dé ser lh'Orri:vel: e_~ma·ga•tndo.:~Risaila•.J :pletameote, repito• . .'1 • ~ • : • :•. •• •. ,;,;é·~ :< · · · · · 
.. o SR. MB~DBB .DB ALIIEiDÀ:-:- 'Fôi o Sr. presidélite do . o 'SR. sn;vsru t·~BO ~_;QuaR3Ó '1Í •ilpiscoplido,~bi-iii:-

'0CODselbo quj;in''acóo~~Jbou 'isto. .. ·· feiro é.o mais distinqto. .r: :::•:: ,, .... 

O ·sR. •Z~cAnu'S:...;.;E' verdad~. . 'o ·sa. ZAC\RJAS :-Apoiailo. ., :_·'.: ;~ :.:,:;,~'''' :::J 

O s·a. 'PiiBs!oEiiTB':':-'AttMçã.o. O ,sa. MENeEs .·DB•'AtMEIDA :·-Este <BpiscoJ.IIIdo··ilionra ·, 
, . O Sa. YIBCON.DE DR Auú~·rÊ': -ir ·o pnvo ·-.to'do '.(isto,já é ·o, pliiz o•o··guvt'rno 'que o•aprusentoo; ... : :• .. ',,., •:.·:-:;r• ... 
ontro povo). q'Ue ama a Deus, patria e lei; .vem sol~moe7 o Sa •. viSCONDB DB SouZA FRANCO :-Enga~oai::Íie?'~~-
m~llte :lfwant!lr- ·.o ,anathema .que ,pesa ·sobr.e .. o p_adre AI- O SR. pasS.o!iNT~·.:;;;.,;,bt'en·Çn~il · .• · '' "· :: ; ~. {• · ... 
m•ida Martins " . . · ' · 1ó. 'SR. ·viscoNo\; DB :iB,BiJ.r·~~Torníl'.'a :'iJiier•:·•·,ae lia Portanto; veja o senado~ todo o alcance do artigo. . · . · · · ·· · . · 

"·" ··*"'m''p· "m· ·•1• · ·J•<>ar -u·m· •11·m'·'"'c•"co·n'tr·a·o'b ·p· d. ·us~u.ll'iplo a "qu· .i·o "go'v'ernó,'de· .. t•m)l'os~'a':es.t'â'·pal'te~t'flll. r. r.• . ~ ro .: .. , , 1 a ~". ~. . '' , .e ~er · , .. " · • m, .i'" · · • · I' 'I · · · · · 'aJipHcado 'o 'maior cui'Ja·dn, ve 'prociediao ás:fuaili':miou- ~ 
·I! • a,.aihi 'com ·croil (fade P• o·'peso do· pu'vo 'ma·ço'nico,. 0 c:iusas fndagaçoes '"a ·reepéito: 11e' int~lligelii:iai "boà.s•qua• 
qué o· lar.ia .. desapparecer • m .um iustant"' dli 'face· dn' ter~à, .. 

. "e • de'po!s;"ill~m''di'to, ~o"jl'o'vo tna~oriiro •i:Jiama a )i, e âttri- 'hdades 'e':virtodtis,ié.o. ~une refere'·á no'oleaçit'o 'dae•pe'ssoàa1 

"liu .. •8 ••-.·•.IJ·u·r··1···~ 1·c·c"o' de· .'l~'vrl'ntllr antltb•'-·IÍs. · ·. · . . . !rue apreserlt~ para bispos. '(Apoiados)~ ~lgJJt.DI .ma··co~-
" " "' · t•dla· isto'? · · · ' · ' · · · · ... · · · · · .. · · ·. 

· 'S~Õb'o'i~s; ·'~ii 'da:o iattdbu'r> isto'irlt•irà·mpn'tA ·f iiiliç••- , : . . . .. _ . . : , . , .. ·. i ·'.: ·-: . 
·oarta. 'Nao, nllo 'p·osso, liem devo·atti'ibuir-lb'e ta·es i!is- O SR •. CANSA!'(s.t.O·.DB .SJNIMBD :-E. a, 1p11ra.~~rdatle •. 
lates •.• .'. · · · :O.'SR.·BAllio'DK Cora:GJP~~:·.;....;:P~de-sé•.ter 'errado; •más 

..• O SR. ZACAKus.:--:-Apoiado. : , .ati indaga~õ~s'nllo,polliam•ser' mais•mi~éiósas:_·<·.;·l, ·. 

. '01SR 'VISOÓN1111:.1DB ABABTÉ: _;, • ·la~s ~~prhp~mos ;Silo ,0 1Sa. 'P.\RAN.i'GDÁ:- 'E. as màfs'escr,op~~8&!~·. , , , . ~. 
·•ell"s. <tll:u ntra vlfga" tes . e 'd" •t.i I nl\lur•za, quit' fOra··eu· i o.: . o. Sa. ·v1sooNDB os ÀBABTÉ ·: ....;.::creio. <1qüe .,ninga.em, o· 
l'usto,. ííe.'os •lancitsile Pm 'CU' ,·,a"IÍ' rn. a•conaria.. · · d á · • • po •r · nPgar. . "·.) •: ~·· 
' \E'n'trP-t~nto, l'm\nl'Jió';lrl duvi~·r-se ·que. 'um m~mbrn·•dll Qrn, :se DP~te assumpto, 'em qoe .o ·,governo !procede 

mnço1iaria fui •ci: autor·de H~m~lbantes'arti~rnl>,•e quM' 1111n (ni a~-im, 0 r~sultado é e.ste qne •declllrll\a .. m~çona,ri_a, ,:qoe 
·elle r~prebend1du·p~l 11 ~~~· r•~v~crivn lojn, enmu ·~ .. •i• ~er, dus bispcís uns sllo'igotJrantes,•e··os outro~·fanaticoa •.•. ;., 

,;e, pórtilnto,'•ha" .•h• urna tal·ou.qu•l ·r~~~~on~a'bih•l'a•le n. · 
O Sa •. S1LVRJRÀ I:. o no : •--"In,;luindo "os 'de 1Mariâiuia ~e "mlli:O'naria·,· ·ou 1d11. IJoja,na ique · 1eote escriptor ·<possa •per- · -

· 1encer •. · · . \1 · ' · . · J),am~totma, que sllo duas padr'â~s 'de· glo'ria.'· · ' ·. , 
· <AIIslm•·queil'll lDI~Wnifesto 1 'qt'e, •lonlii •de~ha'ter'lnlôderaçilo ;OJ Sa.'·'vi~Í:oNos in~AllAiisl&:·"-· :~ '. 'o' ciâe"ae'lleve er-

' ~ .,,; 

'• ..• 
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,-perar--· da: oomeaçlo que o governo faz de outros allos 
.. funcc!onarioa , f . 

O Sa. ·SrL'V.IIII.I. Loao :'-Apoiado. 

O Sa. vrsco!I'DI ol AíuET~:- E o· 1overao tolera, o/lo 
· acha espressao para ·reprovar a grave censura que t_aes 
· artigoa !be fa&em ••• 

O Sa. Z.&c.t.aua :-Q~all 
0 Sao VISCOIIDE 11~ ",\B.t.ETB':- •• , e quR ofl'~ndendo-11 , 

directamente,· uao devia pauar deeaperctbada, e sem ex
plicaçlo a11uma ' 

O Sa. FaauBru DR IIBLLO :-Nuoc& ci fez. 
·O·Sa. vrsco!IDB DI AllETÉ :-Eu oiÍo · dig':',·e nem vá 

. o Sr. preaideote do. conselho &uppor que eu quero que ell• 
· persiga a imprens.a,.: N4o; m.aa devia negar,_ con\Psaar, . 11 D 

explicar oe Cactoa; e rfprovar o de_sc~m~dJm~>nt.o da ho · 
gu8gem, pelos seus ,j1lrnaes, pelo Daarto Olficlal, e por 

· outros joroaes, de que dispõe. . 
, O gOteruo, por.·honra sua, nilo devaa \oiPrar, sem r.oo-· 

teetaç!o alguma, que se lbe viesse dazer ~m face DO ftm_dr 
tanto trabalho para eacolber os pretado~, que on• sllu 
igoorsntee,.outr~s CaÍiaticos, e ~õdos inrliguo~. P''~ cons~' 

. queorill de -occuparem o emanente Jogar de baopos • • • 
(Apoiado•.) . · 

O Sa. FaGUBIRA DE MBLLO : -Jesuítas. 
. 0 Sa. VISCOIIDE DE !BAETI~ : - , , o pod•ndo do erre• 

da nomeacllo, si o honve, re~ultar em damno d4 aociedade 
· e da religillo os males que prese.r,ciamos. . . 

. Senhora~, deiJ.o ·de catar outros arugos de JOrnaes, 
. porque uao desPjo fatigar a atteu~/lo da. casa ; bastam· 
me os dona que citei. . 

Ou o goveruo errou, a deve aer Cranco em confessai-o ; 
ou cumpria-:lhe defender-se da censura. 

' · Ora, sendo a origem do . conBicto, como. o· govPrD" 
denomina· a queatlo,- de que se trata, a saepeos/lo de um 
sacerdote.. • • . · · 

Ó Sa. FJGUEIIU DE -MBLLO : - Apostata. 
: O Sa. vrsco:NDB DB A.aurk :-••• decr11tada p11lo bispo 
seu l~gatimo superior, ou fosse ea;~iR{ormala CORICie~&,ia, 
ou Dito fosse (oito é preciso dascunr e•tll pu o tu), "' S•udo 

· esta. a linguagem de artigos. que sahiram da~ loja~ da 
maçonaria, em um doe quaes se .ameaçam .o.s ha8pos com 

~o peso de todo o povo maço nico, como concebe o ~nb•• 
pres.idente do cons~lho que houve solu~4o de contuouJotad• 

. de te-mpo nas ag&rfi~S~t!S dá maço!larlll contra ~~~ lu.po•. 
· someot8 porque o acto pruticadu p~lo bispo dH P • .rnam 

huco rol um I•OOCO posterior ao d~ su.pensao do padr• 
Almeida Martins? Eu n4o vejo a ~oluçAo de continuidade. 
(Apoiado•.) A. maconaria conliouou s•n•pre na sua prnpa· 
ganda, Dilo .. contra o hi~po do Rio de hneiro som•nt•, 

· mas contra todos os bispos, uns por ignorantes .e outros 
põr faoatico.11 •. -

Portanto, desPjo que o senado saiba que a minha opi
. nillo, quanto a este facto bi.torico, é que a aggre~sllo 
.partiu da maçonaria centra os hi.pos e nllo dos h1spos 
,.contra a maçonaria. (Apoiado,.) Podurei estar enganado, 
mas ó esta a miaba opanaa.o. 

O Sa. MPoBs DB .lLJIBID.t. :- E'· da maior exaclidilo. 

O Sa. vucni(DB DI AB4BTii:-8egúiram,-ae os f~etoi de 
P~rnau.huco: boi1ve a iÚterdace/lo decretad11. pelo bi~po de 
Olinda contra membros ·de ·.uma irmandade religiosa, . e 
depois contra 'a .irmandade. - . . . . 

As me8m~t.e . razliijS que justitlcam o procedimento do, 
bi~po do .. Rio de Janeiro, 'aervi~ilo .· tamhem'' par·a justilicar 
" procedimento do .bispo de Olinda e do Pará? :Creio que 
não. 

O Sa: vucolfDE ,DE Souú Ful'!Co : - Apoiado. 
o Sa. VISCuNDE' DB AB\ETR .. - Digo D,O senado o que 

tis•e 'no condelho dt! Edt~ttlo; niin entro na que•tlo theolo
l(ica, ~ü disde o~ constlbo de E-tado .o a~guinte :, ' . 

• At:bo que lllg•tDB·ootros hiKp08 (dPpoi•. de te~ rallado 
•la ~11-pe 1sllo ~ .. cr~t.da p ·lo bispo do Riu de Janearo .c~•D~ 
trll o padre Afm.,lda Mdrtin-•J , 5iiO sevttros e. escrnpulosos 
te mai~ •• ,·» E· dlli a razllo porque dizia isto.,, A. r.azilo 

foi «porque os bispos prot·uravam inquerir e 'devassar_ de 
•fu~m era maçon, e rotminavam contra o·s que lhPs eram 
•ndicados.cumo taPs peoas espirituaes, embora. nllo roasem 
.Jtps sac11rlfohs nem praticas!Jtm os eecandalos do padre 
,\lmGida Martins, » . . . . . · 

A.cbo qoe houve .•:xceaso de zolo ; nilo-usarei de outra 
palavrá'; ~e V. Ex. qu•zer, substitua, e .diga, por IIJ.~~plo, 
•1u.,, em nz de tJ.r:Ae•o de· zelo, houve po.uca prudencra da 
parte do bidpo dH Olmda e da do bispo do Pará, em pro
eurRr inquirir e devassar de quem era ou oito-era .maçou. 

Não eram ohri~.:ndos a sabei-o ; não ha .lei .alguma da. 
.Jgr•ja que eis .. b••gue a invedigar e devauar n~re isto 
p..ra ·sab•rem qu .. m é ou n4o é maçon. Por .uso, ~a 

.tDIÍtha· llpini4o, o procedmiento que se aeguiu "nilo podra 
•leinr de trazer máoa resultados, e de perturbar mab ou_ 
rnenos a paz das coilscienciaa. • 

Ora. eu boje rego~ijo•me de poder Callar com ma.r• 
alguma libt~rdade sobre esta m~teria, porque no estado
em que as cousas se acbam, leodo.ji sido coudemnado o 
RHvd. bispo de Olinda, e estando ~ujeitu a processo Gil 
ao ultimo termo do processo, 'fli& é a sentença, o Revd. 
bispo do Pi&rá. • • · 

O Sa• StL VBIIL\ Lo1o : __; Já esti êoiademoado na falia 
do throoo. 

O Sa. vasr.olfDB DR bABTB';·:.... .• , eu oito desPjaria 
•ggravllr por modo ~lgum a sua sorte com a declaração 
que acabO de faZer • · I 

· Eu di•se que tinha a l!alisraçlto de poder fallar no as:
~um<•to com mais ltb~rdade, porque me parece ·.(será vai
dade) IJU" pus.o jnsLlli,:ar-mH do que dis~e no·coosel~o de 
E.t ... t .. , h·• muilo aempo, cum as palavras do Pont10ce, 
·1ue o governu aiDr m• t.r.,m sido cooumunicada~ a_o bit'po 
ole Ohnda pelo card•al AnLonelli. . 

Sua Santidade dis~e: Getla. lua ROl& Zaudantur. Por : 
.. eonsequencia, elle achou, nae materia para reprovar o 
procedimento do b1spo; porque o/lo louvar e r~provar, · 
.egundo me parece, são duas cousas, muito distinctas; .mas 
oão.achou mnteria para loovar: G_esta tua noR laudantur. 

Se estas· palavras silo verdad.,iras, e oiio se contestam, · 
persuado-me que 11lguma razilo tive para dizer na eess~to 
do C• ns.,lho de Estado, pleno que e .. procedimento do 
bi~po de Olinda 1111.0 estava ioteiramenle esc11imado de 
alguma folia' de prodeno·ia. ~ . . 

.lccresceota a falia do throno: ttFirme DO prop011t0 do 

' . 
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. mante~ illesa:; ,eoberanl~ riaciona1, e :de resguardar os'' de·. quaesquer. medi lias ·ou .. propoalaa ·que· aejam .apreseu• 
•direitos dos·-_eidadltos .·contra os excesaos da autoridade tadas 'l Na:o .o creio, nem devo crel-o, nem-seria isso·,da 
· ecclesiaslicia,-o governo con_ta com- o vosso. apoio.» _ dignidade das camaras, que o Sr.' presidente. do conselhG 

Acho que est!l. linguagem não significa cousa alguma; é deve respPitar. As camaras nlo podem prometter urn apoiO· 
muito •vaga,- nlto me parece propria de um g•. verno parla- indetermina·do, apoio de Cnzer l6i&; de qué.nAo _tem :·coohe• 
menta r. ·. · · - · cimento nenhum. Por conséquencia, esta· paríe do. disciuso 

. · Admiltamo~ que tenha havido exce~so; como diz a falia da CorOa é uma inutilidade. · · . · • · . • ·· ·. · ' ·. 
do · throno, nllo_. só da pa_rte dos bis nos, mas lambem_ ~de o ·s· M • · • · · · · · · · · · ·, ·. 

"" R. BNDBS DB "'LIIIBID.l ;.-.E' uma·.exigenci&Jeme• 
outras àutgridades ecclesiaH_Iicas. '. · , :: • raria.. · · _ ·. . . . · . ; · . .. .• , . 
. , Não perglintarri ao governo quaes slto osexcessor dessas · · · 

outras autoridades ecclesil!sticas que não si o bispos; mas 'O Sa • vrscoNnB .DB AuBrÉ: .:_Nilo 'iievià'm figtlrar ~~~~~-- . 
devo pér~untar-Jha qu•l é esse· apoio que pede ás camara.s. palavras no discurso da Curóa. · · · ·· · : · ... · 

Na·o póde con~istir 'nos -di~cur.ós que se fazem do.lad~ O que conv oh li era. que o governo- rormÕià~se "ai' Ó.edi· 
ministeril•l, ~ostentando o que o governo tem praticado ou das leg-i•lts'tivas, d11 que possa carer.ilr ou :vir a· care
poss_à pr11ticar a re•peito dessas nutoridades ecclesiasttcas •:er, mas não pedir um apuio iodetermin~tdo,. yago,.,incerte, 

-que se excedem. Nao creio .que este seja o apoio que o ~em base algum.a, porque, ainda que .lke .aeji\,. prc.metti~o, 
governo_ pede·. . . . · · . . .. · ''llo pó de ser da.do .senilo o que fôr .. razoavel. O.Sr. ·mioietro 

.da fazenda, presidente do conselho,. aconselha áa .:camara8 
O' Sa. SILVEIRA. Loii•J :-Entretanto, outro · Dito póde que pratiquem um- acto que não é proprio· da drgoidade 

-ler. · dellas. . . . . . · :· ,.. : . . .-: _. .. -
:'O Sa. VlsCo!IDB 011 ABABTÉ :-As_ camaras .oiio podem O -SR . S1LvsiaA t'oao: _:Nlto sei ·como 0 Sr: C~tégipe 

dar apoio ao governo sÍlniio por ,,.elo de n.edidas IPgislati- ·c0 n,.orduu ·Disto.· . · · ~ . . .. · ·.··' •: .. , . 
va". T~mb."oi n·ao . ~ue ·'Parece que o· governo e~p•re q11t1 -

_qu11lqu"r. dos repreaentaotes_da n•ção ou n~sl& ou na outra . O Sa .. BARÃO DB CoTBGIPB:_:_EàJ qué_? · ..... · , .... 
camara inicie· as medidas que lhe pare~am conducentes a· O Sn~ SJLVBIRA-Loao:-E'n d~r um apoio "c~g~.'.".: 
reprimir os excessos das autoridades. ecclesiasticas. ~.o· Sa; DARio_ DB CoTEGIPB :-Nunca dei apoio 'cego'' a 

... O SR. SILVBIRA 111 M~ru :-:-E o Sr.· prêsidente do n1oguem, examinarei as medidas que vierém. ·· · .: .· 
·coosfl~::'·jáded_arou que .não preci~a drllas. · OSn. SILVEIRA 01 MoTTA :-·A. ~espoata tem stiat 
··. O Sn .. -VI,CO~DE DE _ ABAETE\ ......:. Ero . primeiro ·Jogar, reservas. · .. 
. -nenhum de_. DÓd es1á. tao bem informado a respeito dos · 0 s s s · - - · · · 

. . R,· R. ILVBIRA LoBB: -Abi b&''restricd!es·meotaés, . · exced~os que p11ssam ter sido pratica(! os por autoridades • 
.ecclfsiastir:as como ·o governo; em .segundo Jogar, nenhum . O SR. VJscriNÓB ·.os. ·AB&BTB: ~-:- Continúa' ~ 'p;~;odo~ 
.de. nó~. póde sabor .tão bem corno-o governo-quaes são as d1~endo que .u governo, aem·'apartar-se:'dà moderàçllo,.,até 
medidas mais proprins,. mais efficazes, para essas autori- boJe emjlr~gada, .ba de cons•guir pôr termo a. um .cootlic&o . 
dades eccltsiaslicas serom contidas nos seus excessos. · tão pr•judrclal á ord .. m sor:ial, cooio aos ve'rd•dlliro~ .iote- · 
- A~sim, . é' .evi,lenle que às medidas riecessarHis, para-o ressel! ~&:r"ligião: Rele~a assignalar que al~umaa· bobas· 
fim que o .guv~rno se prvpõe, _deYem. -partir ·do mesmo go- a~te.~ ~1olia drttlque contava com o apoio_oas-~amaras pa,rà 
.verno, não ser obra da iniciativa dos representautes da· repr1m1~ os exc?·sos das autorida~ee ecclesiadicas;, apoio 
naçilo.. ~ ··· varo e 1udetorrn1nado, !lntretanto que as ultimall.palavral 
· Em· segundo Jogar, o governo devia formulai-as, ou em par,.cem contrariar as primeiras, declar!lódo o g.i-ferrió que 

propostas que apr~senta.sse,. ou, ao·manos, indicando-as· na espera pôr termo· ao confli~to, .nio. se afaatarido· díi moda:. 
:I alia do tbrono.. Não se· tendo feito nada disto, que quer ràçlto. que tem seguido.. - . · . · . . . · . ' . ..: " .. · ; 

· dizer :-;-conto _com_vosso apoio? , · . Poa_s, se el~e espera pôr termo ao contlicto, e, por_cónse.:. 
· · · ·Quer. ápresantar medidas'! Se. quer,- devia -tel-:o decla-. ~ueuc1a, reprrmlr os excessos das. autoridades eccle~i&S'•. · 

rado, como se costuma fn~er. nos paizes. onde o systema ta c a~ que· ma_n.t~m o confticto religio~o, porque, e· par&'~que 
_"representativo é uma realidade. · prec1sa do .apoio du cam~ras, isto é .. que ellas o auxrliem 

O Sn. F1ausru DE MBLLO : - A. medida occolta é o ~om m~didas le~islativas 'l: Parece que .este período <destroe 
h. rmmed1atameote o que se acabou de dtzer no outro · se tsma. · · • 

··-··o· ·s·· · · -s ·' d' OSa. SILV:&mALono:'-Evaemoderada·m-ente.·e·n·c·ar-. n. VISCONDE DE ABA BTÉ :- e não preCISa e mo- · 
d'd · 1 • 1 • • é · · r d ceraodo todos. 

1 as egr~ atrvas; como deverei cr r, se me ao 11r na auto-
ridade do ·nobre presidente :do. éonselbo, que .disse o anno O Sn. VISCONilB ns ABÜITÊ :-:-0 governo tem· usado: de 
,p~ssado ·. na· camara ·dos deputados que nS.o pr~cisa dellas, moderaçãu nesta questa:o religiosa, 00 procedimento·'·que 

. para "que isso,? E'. unia ·inutrlidade. tem tido para com o bispo de Olioda e 'do Para"? u-m 
O SR. 1\IENDBS .ns AL!IIEIDA:-: Qu~m sabe a maior de. desses bispos já foi· condemnado e eolá cumprJDdo· sen:. 

espadas que tlle trm ? tença. · ,·. . · ·. · -· . . 

O Sa. VISCONDE DE AnAETÉ:- Ainda hn uma terceira 
bypotbrse. Prumettendo as camaras, na resposta á falia do 
tbrono; o seu apoio· ao g••verno para reprimir os excessos 
da•. autoridades ecclrsiaMtica.s, aí·h11 o honrado presid~nte 
d~ conselho que as .c~maras bypotbccam seu voto a favor 

1• -vol. 

. o Sa. VISCOI'IDB DB Soou FRA.NCO:.::_Em uma casa par~ .. 
tJcular, a S6U go~to. · · 

' . . .. 
o_ SR FIGDBIRA DB MBLLO :-Pois uma r •rlaleza 6 casa 

parttcular? , · · • ,, . : ·. · ·: .·· · 

·lO 
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·êf;:O Sa~ :VISCONDB llJI: AuETB':-0 outro, provavelmente,' diminuíram em algumas proVJDCJas no prrncipio' do ·cor-
1pois·é de crer qae 'baj11 coberencia no triboôal;. ba dé rfoie exerci cio, nilo se pr~vendo ·todnia •q·u,. sea rl'~oltado 
·tambem · ser condemnado ·e brevemente 'será recolhido a daoca da e•t·m~tiva anterior.· Nilo ob•iHnte o accr .. scimo 
'Uina prisa:o. ·de despe~a com os r•c•nll• m~lboran•enlo• aot~oridadi•s,·e· 

o SR. v1scoNDB JÍB s·ou'u Fanco :.:..;_A o~tro paiace(6. a'renovaçilo-de parte do·mat~rial do exermto • da armâda 
·o SR. VJSCONDB DE Auzr.i:':- Portanto, onde houve calcula-se que este exercício e o aolerJor. apre•eotarao 

excesso 'fie reca!1a. " 
alé aqui moderaçilo ?.-~, Que mais podia fazer o governo Sr. presidente, infelizmente 0 mo•lo como 0 ·unbre pre-

'lilém dissó, 'e deixou ae fazer 'por inoderacão? si dente do conselho tem priicedi'do ·a~respeito 'da •11dminis-
. .O ~~: StLVEI~rnA .MoT'l:~:- Mandar ;aspar a cabeça· traçilo dll fazenda, Cl•neorr~ muito para· êo 'nao poder, 

'dos bispos 'na casa de correcção. como desej11va e· como de~r·jna .muitu, dar ·m·~n ·apoioi!ao 
O 811. StLVBIR4 LoBo :-Ou en.forcal-os. gabinete actual, de que S. Ex~ 'é ·preMidente. . · · ·. · 

Nilo lbe nego altlt capiuiida dt~. prorund·• 11stodó de :soa o.:.· 
ças, todàs iu qualidllíles ppecisas para 'ser·. nlil grande 
mirllstro da r.z.,ntla ; !dita· lha nma que é resistir, resistir 
·~om todas as forças ( é minha c .. nvicção) ooil e1cessos; 
não' das autoridades eccleMihstir.as, IDilB daquelles que 
querem viver á custa dos dinheiros publicos, 

· 0 Sa. VISCONDB DE AIUII:TE':-No principio do confiicto 
religioso,. em uma l.Punião de cooselbeiros de ·Estado, na 
secretaria do Jmperio, bouve quem JembrasEe que o gover
no cba.masse o6 bispos á ·corte; o ·soveroo o podia faier, 
porque ua. bispos são conselheiros da Coróa, teem carta 

· do conselho; e por conseqoencia. o·governo podia 'ouvil"os 
-. Segue-se o período que voo ler: • As rendas pobllcas 
,diminuiram em algumas províncias no principio do cor 
rente PXercacio, não St• prevendo todavia ·que seu resultado 
dcs·çll da estimativa anterior. Não obst.nte ·o accre~camo. 
!le despeza com os recentes melburameotos 'liiít~rf~ados, ll' 
a.renovacilo de parte do material do exercito e da nrmada 

O SR .. ZACUIIAS :-Apoiado. 
o SR.VISCUN •E DE ABAETB':-'Dequese~ve que as nossas 

rendas augrt>ent~m ou nãu augmerit6m. que hc.ja hU nllo baja 
~a! dos? ·s.,::undo o relatur1o i&pfeiwnllldo pur 'S. Ex. toi 
ama· da. ~~sõ·s pa~s,.das, havia um· .11111do "de i O ·ou 
12,000:000.000. 

- .ca.lcula-sê que. este exercício e o anterior apresentarã~ 
·excesso de receita. ·,. · · . · 

Sr. presidiin'te, inf~Úzmente. o modo como ó nobre 'j>re
'sidente do conselho ll!m procedido a r.speito da admi:Ois
traçlio da razenda, concorre moito para eu não pod.r, 
.como desejava, .e como.:dtls~java muito, dar meu apoio ao 
gabinete actual, . de que S. Ex., é presidente. 

O SR. ZÁCARU.s :-Doze mil.· 
o sn. v•scoNoil DE AB'AIITs'::..;;..Dõida-'a 'exiFtenCiil. cl~s~e 

snlrlo, qual era: a 'olirijl'!ic:io de 'um l)óm míni~'tro' 'dá ·r ... ~ . 
zend., zeloso dos· 'dinb;i,·o. ptibhco~ .? Era 'apphca'r ao 
m~nos uma .P~rte dcl~le saldo ou parll r .. duzir a ·divida 
public~ ou para dimliaoir impostos, alliviando o •povo de 
alguns delles. E' este o empenho e a ·pratica •dos minis
tros da razeoda na Inglaterra, ·como 111~ h•i.•de mostrar. 
Pórlaoto, ·tendo. bavido 'Üm saldo. de 12 OIJO:OOt/~000, o: 
•lever. do nobre mioidtro da fszeoda ·pre~idllnte do coo~illho 
era aproveitar o. saldo em ben"flr.io do puvo, dos contri
buintes; mas S. Ex. nlo aprov•ituo o satd·o em beo~flcio 
do povo ou dos contribuintes. Tr .. too "de promov11r ou 
coos11ntíu qu~ se promoves~e · o aogm•Dto de veucim~ntos 
d•Hmprfg ·dos .publiêos, (ui pr .. dlgo ein tll,i"ce"•iles d11 :peo
sõt~s e metrê8 pPrUOIIIriaM'j mlis li ro~V•Ir ·do 'P0\'00 doi 
coutribnintes, n.da se:•obt~ve ·do nobre Diíni•tro·da'fa~nlla·. 

Niio lhe ri!Ígo alta.capacidâde, proroní:to estudo de '!inan
'c'as, 'todas as. qíiálidades precisas· para 'ser Üm gr~nd~ 
ministro da fazenda j ·ralta~llíe uma que é mistlr re·i•tir 

'N~o· se aceitou, pciréin, . êsta idéa. Se os basp;~ f,;ssem 
'cbllmados'á COrte, se o ·governo se entendésse com elles 
's'e 'procurâsáe ·razer-llies 'conhecer os ·fins' da maéon'aria o~ 
'Brasil., como âfinal'creou uma missão especial para 'ioror
~~r ao Siurimo 'Po.nHfic~ a es.~e r~speito, :se adoptasse aríte~ 
dos processos, , a . que recorreu, meios >U~•orios, concilia
. dores e nilo deixasse a'ggravar~so o conlHct'o, 'nilo 'teria 
dado provas de proceder com moderacão 'I 

O Sa. SILVElRA DA MoTTA·:-;Apoi:do. 1 1 

O Sa. v1scoNDE DE An'ABTE'::-iNão po'dtiria nilo"so pro
clamar como fazer valer está moderaciío 'I 'Podei-ia. 'III as , 
· n!lo o tl'ndo feito isto, nll.o tendo· usa'do 'de Iienbu'm · otitr~i 
meio senão do 'proee~so criminal contra ;os ·bis pós ·não/ 
comprebepdo ·como se possa dizer que procedeu cord• mo-! 
deração. C.omprebtmderia ~oe di~Sesse bPJI'I OU ma), que 
tem. procedtdo contra os btspos na fórma da lei, aem com 
·moderação, nem sem moderação. 

.. A ;Sa .. F•a:iislliA DE ·MJÍLLO :-E' a 'bypocrisia que' tenho: 
_aqu1 stygmat1sado. i 

0 Sa. VISCO~DB b& AB4ETB':-E' esta uma das rliliõli• 
~~Or ~ue.,· S~ 11: re~poSIB .~ r~~ lia do tbrouo. ró r puS!II a Volu 
por per1odos separadamPnt~, haa de Vt>l~r P"l• •m~n~h 
assignada por cinco nobre• senarlores, que oilo pod~m ·ti~ 
,taxa1os de adversarias do governú. 
. S~aue 110 O poriodo ~08 TOQ ~~! -~ .~ .b renlfll8 publicas 

. O SR.. VISCONDE no 
1 
R10 B'a&Nco (prelideiits do co~t'is

lho) :-:-Hei de mostrãr o .contrario de tudo "qóaôtu V. 'Ex. 
t~m dito. - · · 

0 SR, VISCONDE DE b.t.ETB'·: -"Irei ouvir a re!pi1'8ta. 
· O senado ha de e~&Hr lembrado do~ esforço~ 'leitos. p6la 

~lppos.ição do ,san11do, para ,q_oe -~·. ~~· ~e.~.u~ió_s,e a 7 ~/. o 
Imposto de 9 °/o sobre os produ elos de exportil2ão,' · . 

O Sa. SJLVEIIIA DA MoTTA :-Apoiado. 
;O :sa. 'v•scnNoE ~i! An.&JiiB' :..;_! ópposiÇilo 'enipeóhóit 

os maJOres esrorços pllra ccui~e~roir · es'ée Jb.\rié'flcin 'do 'Sr. 
mini!itro da fazenda, e '8. Ex •. roi iuexoravel : bUStrntoQ 
que ~ss11 imposto nilo recabia SPnitu s'ubre o c.onMUmid~r 
estrnng~iro! e não bo~ve .arg,u~.~nto~ de qu.~. ~.e oito.~8er~ 
va.88 para r~pu~nu, esse beneficio que a opposlçllo .. qoeria 
lazer aos C<·nlrlbuíote~. · 

O SÍI. :SILVIIIli.t. · D.l ·'MorTA :-A.' '·lavoura ;ptincipal~ 
·mente. 
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.. 
· . , O Sn. :vuiéOJ'IDilll. Aa,AB.Ta':.-Ora, é i~S!J.O qa.o .q Jllli~ 
tenHI~ ·~'P"rllrA" um .. bum,.goYerno, de. um bom l)linistr .. : 
d11 ru:.enda, como: S. Ex. está ba.bilita~issimo para sel-o.? 
Nao.· · •· 

.. E'· aqui que peço a ~. Ex, licença pm, lh~ ler "lgun•. 
tucboa ·de di~careo~ ou di! d~ci&~I\Çiles Cllita,e, por llli~i.stru~ 
de um pniz de que DÓS d~v~mos •~guir os exflmplo~-: Que.~ 
~ates.milli•tro)l .perl~nçam 110, pa,uulq torv,. qul\.r. p~rttnctnm 
ao p~rlido liberal, o pr!mt~iro cuid~do que elles teein é de 
olblfl J!ilr~ a.~orta dos ~oDt~ibuiDtes, é de. alilviar 1\ oaçil~ 
t. g~ande divi.~ll- que.,tem d!l vagar; é iito o. que alli s.~ 
Cqz, 11. o 'que ~e .. (a" !!qUi ~-a o,ega~ito ~essa b.oa 4ou~inal 
de•~~~~ b•tU,s priocipi«!a. - _ · - . 

. ' 

• •• 7'" ....... 

O ~n· :VISCONDE 111: A~ABTII~ :-:-;P .. iz ,q "A~I:l; ·'!:~~.re c~\l~ga; · 
qoH aqui D"m'o" p·•rlidos .solicitam. iõSO i. mas perdOe,-me: 
S. Ex., a opposiçl!o. solicitoo .o anno pa.ssado, e. ;'e't;i, (.sê·: 
me qoiwem classilléar na opposiçito, · cla'ssitlquem) estou 
b;:je solicilando a redueção de impostos. 

O SR.' Vl&CóNg& D~ Rro BRANCO (pre1ideniB do comelh_o).:. '. 
-Ninr'lem !lerá cnpaz de cla~sific~r ••• ·. . · . : , : " ..... ': .. · 

0 SR. VISCONDB DB, . ÂBAB.~B: · -::- ~~ j~ di.~~~ .. que ~,lei/'. 
podia dar apoio ao actual gHbiDete, · mas · na:o :disse que 
estou na opposição. Se estiver, ·será com nui'íta rep1lgoari-'' 
~ia e muito contra a minha vontade. ·. · · - :; 
. Fo.i .o g~bil!~!e q~l! . me, Mr~s.~q!l n. ~f.4~ :l~~~~ç~~ .~m 
9oe D!e ~ctw. . . . .. . , ·' ·O ·Sa ZÃcuus :~Lançar impostos ew nome da guerra 

e çon11ouarem e~tes impo~_tos p'ara eubsidios e ordenados. 
:Q ·~~- ~w:g~~'! DO ~·~ BR.~NCO '(pr,~i~e.n(~ dp con~elh~): be2 :~~~~:::.&' D~ ALMBID.l :'-:- Es~~ j.~stiflé,a~~~ múito' 

-:~ ~r.· -~"··~.Jgr.~~~~ . ~~~'!. t. •'l!e a~.u~lle t.• ~i-cu,~~.o: . . . , . _ : 
. o Sn ZAC4RI.U :-E~- emquanto o orador procura-os o Sa. rlsC~NDJ! DG !.B&KT~';'-:- Estoll d&f!~.o. ~.~ ~~~iSpp •• 

pap•is o Sa. SILVEIRA DA MoTTA : -Assim é que,se raz. 
O S. R. vucoNDR Do Rto Ba~Nco (:pr~lide11~4 do con~elh~): · · · · · · 'O Sa. FrooBIR.l DB llbLLo : '- O· mesmo sentimento,. 

-- .. E~tou á espe•a dos ·M_~~. s, ia,s .. •.. · . . pntro eu. . . ·:: 
o s .. a· •. z. -\.C,•.!nA.,~ :-V .. E.x. já. t,e.'!l .. 1! .. m.-, d ... f!.. qu.em ~.oi · r O Sa. VISCONDE DE ABABTB' :- A~ora vou expór resu->-

coll~!l'11 °~ mjpist"rio: . m:d~meote o. que 'dtsse o Sr. Lowe, . chefe . qüe Cói' da's' 
.O Sa: VISIJoNoR DB ABABTI':-:-Apreciao,~o· a !ldmioi~-:" ~nançaa na Inglaterra' ua ~essilo de'1869 : . · · 

t~açilo ·do Sr .. D•~raeli oo anterior mitiisterio, o jornal Desenvolveu o ministro o plano da um .iiovo e · sim.; , 
mnis copcl'ituitdo d11 I11Q'Iaterr11, o. Time~, rli•e•~o.o Sflg"int"· phftcado ~y•teni11:de arrecadacão dos ini'postoa, graças· ao.; 
«A intolligeni~ndnlÍIII".Iraçilo.du $r 'Di•rnt-li !'Pr~s~)JLoa um ;I'''' I espMna porler di•110r <ie1 um· ~XCA~oo Ílij recetta:de·. 

' saldo .d~. om IJii!bli" o> !ll•io. de hh!·"s. ~L•rlina~. !IS.t!J OjilU!l" !- S.!fõO,OOO al~•!l ~as :f,_l!2,110P ql!e já till~,•., .. ·Pe!o qp.e. 
for.applica..to •.•• ». Pe~o. 110 nobre .milltd!ru que, ouç.a, e ,,,.,.,unha a rAdu•:cão e m•smo a abohcllo de algo a !I' im
b~m ouvir. pooto~. A••im pr~poz. ab11ter üní: ptm.ny"rlo incômii'iaw/.e • 

. Q.Sa. VIS~OND~ ·DO Brp. BRA~CO !presill~'!~~ ~o ~.OII.~el~o-): uin scbilliog do imposto 'sobre o trigo, alíólir_l\· 'taxalobre' 
-Creio qu .. já h i••o. , • . · ~s &Pg'oros co~tra' o fogo~· diminuir 'o imposto dobre';via'ção;·:. 

. . v•hicul"s de conducçilo, ·etc., o qite tudo ·,devia-iimpor.tar 
O Sa .. vrsc.,NoB' DB AuBTB' :-Gosto da repetir estas em uma diminúicito de re'eeíta. lia importaoeia ···de: 

d.q~triPIIS da esCola inglllza. . fo 't,!Í:{O,OOO;"qo~:·d~~eonÍ.adas' do excessÓ"acifÍÍa, 'CíáJb~-
:o s~.VISÇO~DB 10 Rro BRANCO (preiidente do conselho): lado I'DÍ t 3,382.000; tleixàriâna aiódâ'' um "saldo' de'\ 

-~gradeçuaV.Ex •. arecordaça:o. ;e 4'.nlioo· · · · · · · ·•' .,, .. , ., ··· ·'''•':' ·< ,;.,,,,_ 

Q·. ~R. VIS,~~~DB !'11 A~ABT!ii' ~ ( Co~~i!J!fDIIdO a ler): . o rimes.teeeu grande' elog,io .a •este. plnno .flnal,l_ceiro, e .. 
• Esse· milbilu· Coi applir.ado á reducção~, do dir6 ito ~~ ,obs~rvou que re~ozir as despPzas da admioi~J~ràçl'o': ·para: 
s~gur.os. mariti,I!!'!S e á dhninuiç~o di!- ·d•vi~a Jlllbli.c~~o.• · ·, IO~Iborar o ~ystem11 de .arrel'.af!açllo,. pa~a allivi'ar.ps :coo-,, . 

. ~ii. se vê q~e. ~~o foi appJ.io:ad!l 1'· au~me~tJ.•!j.,dd ve~ci- ~r1buiotes de parto dos impostos, nito ·era especta cu!,!) que· 
me .. ,otos., :.~ .. 6~ ~to .. deP. P. ,e,z~.~ io~tei·s···~~ .. Jmp,rod~· ~i v~~· •e vi~se em todos os paizes, seu do. muitO· mais •:vulg,ar, o·: 

.Ampenbo de engro~sar a receita dos. Estados .. para ,oiáior . 
O Sn. vJscoNoB o o R1o BRANCo (presidente d•·éon.relho): .r.usto administrativo · ou ext~cuçilo .. de caprichosos. planos~ 

..,.,.1Ja8 V. Ex. h11 d11 ~acb<sr q~e ,elle ~COP, se!Jlpre c~m já no interior, já no exterior, ~o·teotaodo gue~ras .com, que. 
margem.~ os povos nada .ganham e '.88 affiige a humanidade ••. · .. 

· O Sá. vts~ONIB PB ÁBAÇTB' :-Hei dri ir para junto d11 Ora, .o dist:.ur~.o do ministro inglez J!ii:O parece .. ter. sido 
V. Ex. ~u•nflo me o·tu.<poo•ler; pÓdil ·ser· que eu aind11 talkad~ pa1a o Brasil? Nll.o·.sei se V. ·Ex. ouviu bem. ~ 

tenha da replicar.· {Continua a ler.) . . ' . 0 Sa. VISCO~DB BO R to BRNACO· (preridenl6 'do COf!lll•' 
" .E' PS• e o re~ultado qu• attesta a prosperidade mate- lho) :-J~ ~ tinha Ji~o. .· - . · . . .·· · ·,. ·' 

r,j~~ ·d,. I,nglâterra, e qu• todo~ os parti•lo~ s~Ji~i~11m ~na- 0 Sa. Vli.COI,'ID,II: DB ••!BT$ .:~C.Oill ·. 11~te~ed~~~~~ de. 
nim~m•l'1t~ 1! V. Ex~ ~ilo Cez isto i apanhou ~.111 saldo d• tu o tos ao nus, parece ·.qu" el)e e~la'!a CaJ!a'I.~.Q .~e .11~. f9,\Uro 
t~ .• ooo 0,00&1 • • • • · proximo do Brasil. l•to ~ JHI.!lL1(~. " ~gqr-ª .é q~:~ ~.e ~.o~ · 

O Sn. VJSC•·NDE DO Rto BtiANCO (preddef!lll ,do COIIIIl· "orreu .esta idéa ; q,unndo ~~~ r~C~ri ~ :,~rim~!ra ,y11' ~~ 
lho) :-4pnohei ?' discurs~. n~o. m" occ~~r~u j .~ bmn r~petir. . .. ' 

I • • ·~ 

o SI'. VISOo!IDB IIB Aauu' :-••• e o que rez delle ? . O Sa; VI~CONDB. Do Rro BRANco (p!'etid8nl4 do conu~ 
Q ~f, •~"-:V!ll-9.~ ~~ ·'~TT~.: ~M~l .u,~ 9.~ Pf!.,l,i~?.Hf!':" lho) :-Eo soa ·~oitci de~saa idéas. ' , ·· . . : 

liclum ieeo. . · · 9 .. S.~.~ .~.•Hii.'.% ~A 'fl!ors;,+ rh~e~ - . ·, i .··;· 
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se·ssão- ef!l 19 de· Junho: 

. ,., O 811. v1sco!OlE IIB AÚud : ~ Nlto hasta estar nas !)mpregos, as sympathias do ·publico,· e talvAz tamhem .as 
.jd~as~. •. . da camara dos 'commnns; acompanham a pequena ·minori& · 

, 0 ~11. ZACARIAS :-Apoiado, 
O.SII •. VJSC~NDB'DB ÁBAliTÉ :-. ~. quem o ouvir nllo 

.o leva preso (riso), mas· na pratica está. contrariando a~ 
fdéas... · . ·: : · . · • 

Sr. presidente, ainda hei de. citar. parte de um di~curso 
do ministro cbere das flnhnças Lowe p11ra respouder a 
S. Ex.,.' quando falia da protec~lio que o governo tem d~~odo 
a gr11ndea empr.ezas •• : · 

O 811, Z•CÀRI.I.S :-E' verdade. 

e nilo os interesses geraes. · -~ :, · : 
Espero, entretunto, melhor procedimento da parte- da: 

camara dos .coma.uns. Espero que, quando se mover ques- · 
tãoentr~ o grande interes,e publico e os pequ~nos iotere~s•ll' 
iodivJduaes, a .CdÚlara dos commons se ind10e para o lado.• 
do interesse geral. ( App!; um.) T~m-sé entre nó• invertido ' 
as idéiis sobre um ponto ess~ndal. E• tá acred1tuda·a 'tbeo
ri<l de que· a ca·mara é a· depo~itaria e fiscal. da bolsa pu- · 
blicà; e que os mini!lr.ós sao justamente ,aquellas pessoas· 
de quem mais se deve receia r ·que' abusein ·ôossa bolsa;'. 
que a cá mar a representa .a ecooomia publica, ao passo que . 

O~SR. VISCONDE DB ABAI':T&' :.-.'' e diz que quanto os ministros personificam 'ode~ejo de aogmeutar:de~peta. 
a prqofnas rhí~puas, não se deVfl o!bar para ellas. • Or,, os ractos cootrari11.m e> ta tbeoria.» .. · . ·. 

O Sa. 'VIICo!'iDB· 'no Rm Bu!'iCO (presidente do conre Nilo citarei outros discursos dos bomeos de governo· mais 
lho) :-E' bom V. Ex. lêr, porque muita gente precisa nntaveis da luglaMra, principalmente dep'ois que ~~.Ex. 
apr~nder isso. declaroii que admittia tudo em.principio, 0 on .em abstracto. 
· o Sa. VI~COIIDE nE· 'AnnTli :~Sei que v. Ex. está Aqudles admitteni tudo em concreto. " Proceda assim, 

ne~~aa idéas ; mas eu quero ver se é possível trazei· o á Sr. minjstro, que é o que a nação desej~. » 
pr~tica das idéas da qual V. Ex. está DIUito longe. · O ·SR. SILVEIRA DA Mnu :..;..Apoiado: 

O 811 VIMONDB DO R1o BnA!iCo (pre1idente do .conse-" O SJI •. PAIIA!IAGUÁ :-E applaiiil•• 
Zlio) :-St v. Ex. as tivesse praticado, ea já .linha apreo.:. o Sa. VJSCO!IIlll: BE ÀJIABTÉ .:-Nada mais direi·a ·r~speito. 
dido. isso a mais tempo. - dos outros períodos da falia do tbrorio, · e da resp·osta. 

O Sa. viscoNDE DI!: AIIAETB'. : _;, Iosistindo na ueees- Mas desejo occupar-'me de uma outra questão,· a qlie soa 
sf.lad"·de gra!ldes economias nas despezas publicas, disse levado por uma proposiçito proferida, .. oito ha muit·.,s dias,.· 
o ministro o Sr. Lowe que este pensamento não aevia pelo nobre senador r~lator da commis•ito da resposta á. · 
ficar 11& r.rgilto das idéas abdractas... !allà. do ·tbrono,.o. Sr. harilo de· .Cuteg_ipe 

·· O Sa. s11 VEtÍIA 11.1. MaTu :-Muito bem. Disse S. Ex., mais ou menos : « Eu pr•firo a~sentar-me 
· · · · · · nos bancos da opposição, eslil.odo os meus adve~~arios ~o 

O Sa. VIB~ONDB DE A3AETE : - •• : como está nas de poder, a so:tl'rer ·humilbaç(íes ... 
S~ Ex:, o Sr. presidente do conselho, mas passar para o 
ter1eno dos factos, que 8 o que oód desejamos: · O Sa. 'Z.1.CARIAS i - Ha de sabir da Loca, ba de ·rallar. 

O Sa. FIGUBIU ·DI 'M&LLO :-Apoiado. O Sa. DARio DE CnTI!GIPI :....:.N~~ b>ja dovida.-

o sã .VIRCO!IDB DO Rlil BRAI'ICO (preaidÔnte do conte- o ·sa VISCON.D'l: DE An•Etli': -Sr. presidente,, o partido 
·lllo) : -E' o. que· eu 'dest~jo ba DIUlt~<B anoõs i 'mas· 0 " conservador softhu em 1871·uma ~ci~ão. 
aenhorea que tilo mais velhos alio me deram este uiom,>lo. ·SepHou-se do wioisterio a que pre;ide 0 Sr~ viscondé. 

O Sli .. VIséoNDD DB ABABTB' !-Teremos de ·lutar; con- do Rio Branco um wande numero .de conservadora~ dis
tiuú~ o Sr. L~owe, com grandes embaraços; teobo uotado tinctos, que teem asssento ·na CU:mara · do!.Srs. depu-: 
que ningoem ee oppile . á econonria em principio, po~to tados. . . . . · · 
que· seja· somente oo ter'rruo abstracto ou g•ral, que nil.o Essa divisito oo p'ártido conservador augmentou-se ·na 
se opp~onhll, e isto por uma razito muito ~imples, porque eessil.o de I 872 ; e ·o mirii~terio ·do Sr. vi~conde do Rio 
nu·nca, p•s~oa alguma viu a economia abstra•·ta realisa·r ~e Branoo solicitou da Corôa, e obt~vé a dis~oluçii.Ó da.· 
no mundo, Desde, porém, que .,sta idéa deixa as r~g•õe« ·camara. · · · ·· 
da pura abstracção e 'passa p~r.a as do concreto, torna-~e Procedeu-se A nova eleiçito, e foi eleita acamara actual,. 
um dos trabalbos.mai~ ingratos .. do mundo; Se se, trata que se reuniu pela primeira v~z o anoo passado. 
da eronomia nos objectos do u:pe~iente das repardções, ·o gabinete, presidido pelo Sr .. visconde do Rio Branco 
citarei as p•nnas para exemplo, diz-se logo que é í"Lo teve mHioria, para fazer passar· ~>lgumas ... 01edidas.> · 

·,uma 'tiJBJa, uma mesquiobaria indigna lle uma grande quasi toda~, é certo, de importancia·secunda.ria. Huje ess11. 
naçil.o. · me•ma· maioria está muito reduzida pela separaçil.o de--

«Cada um .tem o direito de asar das pennas que e sere- outros conservadores, e o gabinete actual, . segua do .. a 
1'am mais ao seu gosto; mas é intoleravel que os e'llpre- votaç_llo que houve para a deiçil.o' dn. .mesa, , oito pôde· 
sadoe do governo prPparem a~.~nas pennas do modo mais contar•com mais de 13 votó~, inchiidos os dos ministros; 
conveniente. (Ri1adas e applausos.) Se se trata de eco- que sli.o tres. Qual a razli.o desta nova separ11çil.o, que 
nomisar nas edillcaçiles pnblicas onde tem de ee des- · bouve no partido conserv11dor na camar& dos Srs. ··depn
perdiçar, onde so d~sperdiçam milhões com incerto resul- lados? Quem nol-" declara ó o nobre relator da com-

· ta do, diz~m-nos que um objecto bello é sempre merecedor misslio de· resposta. A rana do tbrono. 
cJe eRcrifh:ioa, e que a hell~ZI\ das ediflcaçGes compensa os Se~undo as suas Plllanas, o governo actual exia-e 
JlldbGel esba!ljados. Se, emOm, lrata-ee da mil is doloroS/1 bomllhaçilils da parte rtos seus ainigos, e nAo as poupa 11810, 
de todas ae economias, da qtie ae refere A redncçno de ·a amigos como o Sr. hara:o de Coteiipe.. · · ' 
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: Nito Ô póde'entretanto haver: folgo de dizel~o; nem .. mai~ 
dedicàdo, nem . mais desinteressado, obw ·mais cheio de 
mereciinento·e 'de· servicos. (Apoiados.)· ., 

Poil! desse mesmo. amigo exige bumilbn~Ges ·o gabinete' I 
O nóbr.e relator dá.commissito oito fez o qae eoesiierav~ 

cito tives~e sidi• resp~itad~,'com~,_dav.i~ eer,:. tal· c~!lnic~o·: 
nam mes111n existiria, _e ·coo~eqnRoteménte ·oito· · poderta · 
a'~umir proprorções. capRZ~s de .perturbar. as relaçilu ;d&. 

lgrPja com o Estado, o. qu<~l certameut_e .~a:o .Póde n~m 
poderá prescindir de. omil prerogativa leg1t1ma, , essen~tal 

quê llze,;se. . . · · · 

O Sn. Úc.uuAS :-Apoiado •. 
· ·OSn. VljCONDE DE AnAETÉ: - Por inai• antigas e in

t:jnas que sejam as .. adbesões particulares do nobre relator 
da commissllo de rPsposta á ·r alia do tbrono · para com o 
actual gabinete; seu graude. caracter exigia: que pr.ocedesse 
coino Pitt procedeu a re~peito .do chore dê ·gabinete, que 
lhe succedeu." · · 

._ Addington, qué era nesse tempo presid•nte da camara 
dos cominuo~, acoos~lb••do pôr Pm, seu Intimo hmig,o, aftn, 
deprestar-se· ao convite do rri p11ra ser cbrde dorouvo·rt·
bin~te, teve por algum tempo'a. vaJ'iosa· e desirrteressadn 
coatljuvação dO' sim all)igo e co-rehgionario .. -· _ · 
•·Ma's>Pitt, estadistà de·prim•irÍl ordemno seu paiz, comco· 

é no Brasil_o nobre senador, relator da r,esposta á falla'd" 
throoo;. o · _81·,_. barao: de CotegipA; <éouvenc~ndo ~e d~ 
qu~ -a marcha do novo:g•hin•Le t•ndia: a· comprumett•r H 

pros~eridade e a··gforia ·d,. Gra-Br~t·oba, cromo- proc~d~u ? 
. . Aions .. lbou e admoe~tou p_or' v.ezes o seu amii(O, e, n;lu 

o tendo eJie;,attendido, _Dilo teve r~med1o senão ir oc•·upar 
110 plli-lamimto-.o log<ír que Jb·e competia, e d"clar~r.::.se. eno 
oppo•içao· ao gabiotte. . · . _ . · 

O Sn.'ZA.c . .'aus :~Apoiado, e_ esse não soll'rAU humi-
. .. Jbações. : · . ·. · ·~ . . · · · _· . _ . _ 

0 Sti:. VISCONDE' DE ÁBAETÉ: ~ 0 gabinete. AdJiogtoo 
teve de dis•olver: ~e, e PttL·voltou a·.dirigir, como: sempr~. 
com firmeza e,habiliuade,_os Djlgoiiios da loglat~rra. 

O Sn ZACAPIAB :_:A-poiado. 
.. : .' ' .. '· . ·. ' . 

0 Sn, VISCONDE-DE bAETÉ :-Tenho concluido. (Muito 
brm 1 m~tito bem I) 
. ··O orador écomprimentado por m"ilor Srs~ ·~enadores. 

e de iodeclinavel oeccsddade;. · - . .. _-~ . ::·. , . ,_. 
: : Oll'.irecerei, ~ois, · á illustrada' coDsi,dera~!o':de .s. Ex··· 
algomanazõas, que talvez séj~m,de constaot~ vigor p~ra. 
•lomonstril'r o porque-julg_o que a sua opioilio; ao men~~·& -
meu· vér, é ·inadmissível. Meti outro Om· :é'· evitar.:n'ovos 
erros de algam prelado, que produzirian! Iiovas difficul- ,. 
dadcs. . .. · . . . . . . ,; .; . '-·· 
. O nobre orador·pensa que_,o dito §14 deve;'ser:enten~_-. 

.dido corno >ubnrtlinado ao· art. li•, i~to é, .. argumenta·:que~, 
tf'ndo _Pste r~conb~cido a rl'ligião. caLbulica apoitolic~ '~0"'. 
m•na como rHiig1ão do E~<ado, ipro facto, ou virtualmente, 
1ltl8;hl entlio re~ronbeCPU o's ruturo• ·decretOS dos ·:condli.os; 1 ·..:. 

ou. do~ póntrfio:Hs em m~>t~r~a' _de dogma,:o~~~f~or.àl,~·· 
lnd~pendt.ntemente da Cormhlidacle do·b~oeplaclto. A.ccres- · 
•.:eota' qne oulro Laoto se .. deve entender, se Dliô'dedodct&,:· . 
~o. m•nos. de :alguns decrot~s, di!'çfplhar~s. · .. : , ;, : ··,,;:. :'; . -
· E•trmaria muito que minhas idéas podassem ~J_ter.~r a .. 

,n piui~o de S .. Ex •• _; • .. . . . _ . ., _ . .. ... . . . · .. · _ 
' ' ' ' :-• ,' I LO •• -- ' ~ ' '• < •, ' ':':' • 

.O Sa. M.BNDÉS DI ·ALMEIDA: -7:H1L de· sér.:mujto. 
drffidL• ' '"'' :·.''·. 

O SR. ~IARQUEz: DE: S. V•cE~n :::_Nao''~dlg~:·ó · co11~: · 
trario; ·verei· s• pos•o conqui~tàr .ilo)nitoos ·al.i('um!(o.ott~ .-.: 
. A 'prioiefra . razão qu11 ~e,. oppiie, â. inte_Uig!!DC~a ~,d~~ ·. 
pelo nubr~~: senadur'ó ilJ.,Ltra expresda_ desse § : 14.' que dis 
ser. uma das atir.•buições· do 'poder ~:iecutivo con~edér.()u·: 
negar. o b'eneplàéit9 _aos decretor, · dns con~lios e lettra1-' 

. apostolicàl: e q ~,J.,•$q •iB ot,trirl colistiíuiç/Jes . · ecc,lesi~t~- . 
ca~. que se-não oppiizeum á cnfirtitii.ifan :-, e· precede!id~' · 
,pprovafdo da am.mbtéa, 'se cont:l!er~~- .. d~p~•iç~o; 9,1_ral< · 
_ Ora, ·~~La. dtt"rrnlD··~Ifo~ vi~1vehnente é gen~riea.;,_,1 pel().~- _ 
m~noR não · di~Lini(Úe,- ·e é" regrá di! . clireit~,:. que·· oo~e-: 

O Sn. ~isirnRs DE ÀLMKIDA: ,;... y, :Ex. pre.tou hoje ao 
.seu p11iz:uQI~gra~de s~rvtço, . · · · · 

O Sr. JÚ.nrqoez de l!il, Vicen-te :-E~tou · 
de perreito ai:cordoc' co"' · o nobre •1rador, ·que· acab•L· d,. 
occupar: a tribu11a, sobre o e~tylo, qun d•veriamos prPferi 

o _le1 não di.,-tirigat~.: 'oiogO:em tem a·•raculdilde:"'d~·. dja·~_,., · 
linguir. A•·cr.,sr.e ."inda· .. o' pr~>ceito .'que IIJ:•:!IIfo<:oppuze-

. rem á 'constituiçifo . o que. necessariame~le, impor.ta>i:aine:-: , 
;:,.8•i·1ade da •ven6!:.aç~o. A. intelligencia,dad,~)•~~·~-;;~~' ·. 
não ó _purtanto·,admi••i_v~l." . ::,: .. ·., ", ~-.-··,;:· .. ;.}~,: 
.. A_ s~gunda. razão é· que· a norma do § 14 A. li. m~sl!l~;.d,a_: ·- · 

noM!Ía ll'KI•Iaçao anreriur á constitoiçlto, abi:.·re.~api.tu}a~a.·~~: ~ 
na discusslio do voto de' graças. Não apreci~rei as idéa~ 
de S •. Ex., ·!Uanto a outros topi•:os do seu discurso; sinto 
porém· dizer -qufl, Pmbora lb• trib'uíe moita· ami~ade e moit• 
con!ideraçllo, ollo pos~o ·driix_ar de. impugnar a intelligfln~' 
ciâ· · qo'e:dá ao § 14 do a f; 1 Oll d" l'onslitaição, .int•lli
gencia• qne·'l'oprodozjo rer~rindo...;se ao voto já impr~s·o 
pror,.rido: no coo~elbo de E•t11do. A voz 'do ·nobre s~nador 
é muito autorisada e na mbterm'é muito irnportnnte. 

Se oilo róra import:Lnte o conOicto; susc1tado entr.e ai~ 
guns bispos• brasileiros e a maçonária, · ·não passaria de 
um Cacto traoshorio, isolado, sem- consequ8ncias graves; 

·teria alcail~é relativamente muito ~ecundario. . 
. Tornou-se ·porém . por essa- rullo uma . questão rom

plexa, que· oll'droce · ao bomPm· politico, que quizor 
aoalysal-a em sua plenitude, diversas , e valiosas fuces. 
Considerai-a-hei .no uuico. ponto de vista, ·que . indico; e 
que julgo culminante e perrili1ueote. . -

Com e1l'eito1 se a disposi~ilo conatitucional do benepla-

Ante.s d" ·no•sa lei _i:onstitucinn111· a religião ... \la~lio)aca:· 
H po~to)ica' romllnl!. já' era a, religiãO UâO_ Só_ do' ~~~ad~;, . 
AIILS além di~MO exClUSiVa,' e OUDCIL Se admittiu, .'JU8 essa . 
circ~ms!hocialimitatlse.IÀ ext~usã~.ilo belieplacito: :,,,_ ...... : 
· Tod~s e ._quae•quflr. bulias ou d~cre~os ec~!e~~~s.tt~~~ •. · 

·era'!~ sujeitos a -~lia. · · · · · ... · .. · -

O SJ!. FIGOEIR.\ DE MKLLO ·: ..:... Todas oli(). . ·,·' ... -~ :, 
O Sa. MARQuÍu DE_ S. V1c~NTE : . .;....;_Todas. . . 
o Sa. vtscoNoB "E SuÜzA FuNc~ : 7 Tod;s,· ·.ap~ia,do. ,~ 
O Sn. F1GOEIRA tiR MJ:LLO: ·- !s bulias ·da-penilen-.-

ciaria nlio eram 'ujPltas: · · · · 

O .Sn MABQmÍz DE ·S. Ytim~T·E 7;.....;Eu oilo des~jo rea~ 
pr-ndtr a àp.artes1 nllo é por rnlta di devid~· CODSideraÇ~o, 
maR s1m porque; querendo ·r,.zer com clnreza :a de'mon'stra- • 
çllo a que me proponho, isso interrompe a 'Jioh~ :das 
ictéas. Farei todavia um~:.:primeira, e "desejo'qll_l~ aej~:·a' 
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• . . 11111ca, ~~~epçito. Os brev.ea d~. peniteoci~ria t9em Ul!l. cara':' ~xamioar alnd~ , •.. ao c~eo de !JUe se trata, e -~.qilo· m~ia. 
ciÍir etip~cial ;. . . . ~11!: vit!ll\ du palavras empr~ga~HC no invochdo b~~ve; :. 

O Sa.· FrouBIR! DI lliBLLO :-N4o eram sujeito~. . 'ec a c~ll•uri• ""iu~mp.~r~. 'l"l?'ll!:~m.., ~iai, C1 Mb.i•,~~~ •.. 
~omano p~nhfic~ pr,o t~'!11W~· ell1tNiante. prol~q~a'IJ!. •• 

o· Sa; MARQUBZ DI S. VlCEl'ITB:-A.· uosaa legisla9ilO ~órlif (-lr~culo •• ~~&11l1J.Í QC !iberari pOI~II~ ~ ~ b~ dey~rl~ 
variou a es~e respAito,. como V. Ex. sabA. Estou certo qu" ·Julgar ~bsol~ldo ·o cond, de Cavour. de . qua.lqu~r. ~.:.;.~flll::,; 
sabe.tambem qoe o iue~~o su•·eede.u 11m França, que. ano inunbllo, em qa~ porventura podasse t•r JDCor~Jdo,. at
decreto do governo !rancer. fez essa limitaç!o ao art. 1° tent11s as circumstanciaa de se a !allecimento, que de todos 
dá. lei orgaoiéa dos culto .a. ~ão •:oob6ti•lall, se pondere a VOftSa e111ineocia, que, as nossas 

Q Sa.lj'tGUBIPA DB MBLLO :-:-0 'nosso já, tinhÀ dpchi- leia nunca cunRentir~m que os btevr.a·pontillci~s, e !l"4f4:-
rado i~so mesmo. qwer dele(~»,inafllBr d~~o caria rom11oa, podesse• , .•er '· 

0 Sa. MARQUBZ DB S. VtCBNTB :-Mils iR!Io, que 88 re- '11vocadoi uu ~er esecuç4o .alguma ol!eiB$ Rt~illo~, · apm · 
· que priu.eiro obtivessem o beueplacito régio ; que· este 

tere só ao roru interno· e nio á publicidade; pertt~n·ce a l•r•ncipio, d~ antiquisslma data, Me a•·ba expressameuts teta-:: 
. uma outra que~ &ao··. • · . • b•le.,ido nas cart•• r~gias de 17 ·de Maio de 161 t 11 de 
. o SR: v·IBIIA DA, Sn~v.q -A penitenciaria int .. rveill ~o de M~io de 1616. nnR alvarás de 8 de Ma ui .• d!l17615, .. -

·no R•ilui de Napoled com circulares contra. I! govPron dr. ~P ~8 de Agollto de 1767, de i de Abnl. d" 1768, · nll lei _ 
Vic~or Manuel; foi precisu empregar o ht~uepl~c!to, o que ~e 30 de Abril do me~mu anuo,. a decre~o de t9 . de . ~~'7 
teve.op~imos re~nha~l)s, · · · · ' yenohro de t 791 ; que '' .m•smo principin é boj~ um pr!!:::-. 

O Sa. MBNDBS DI ALMBIDA :-R~stà provar. · ~e1t1i da carta con~titucion~l _no art. 7li § H ;, ~· qae . o 
~rocedimeuto a ell~ cootrarto ~e acba tncru~:nnadu .. Do, 

O· Sa. VIBIR.L DA StLVA-: -B~a&a lér as discassiSes do ço1lgo penal art. 138; 8 qu~ portanto a~>gund" ~~~tos le1•,· · 
parlamêoto italiano. . .. ~uj• Od qb"f!fJaucia fui re,·o.,.m~udada " •u~sa eminPoc:ia 

o Sa MARQOBZ JIE S. VICBNTB :--A nossa lt~gislac4o 'i"IJI llliso .r~glo,:de Hi d1 Qezllltlbru dfl 1860. nao lhe • 
&nlerior, repelirei, embor11. com fi11s rli•eraqs, snjejt~va 'ao permittid.o, P.ar.,Japdnm~nbr a· ccinc8s>Ao oa rflc·asà de 
beneplacito tanto as·bulla~ dogmaticas, cc•mo as q11e ~i" i'Ct s qa" res11~itam ás attr1boiçil.es de •n_a jorisdicçllo, 
veFsem ·por ebjecto a moral, o a a di•dplina, e n4~ .o~~- f••ccur~er·se · áquelle, o a qualquer ,oatrq ·breve, que olo 
t&nte ser a religillo calbolica ~i): o só a do Est~d_o1 ~11s ~~~tPj" rev~~tado do ré~ i o beo~placito. .11 • • 

àléri:t ilis~o e~clusiv11, coroo . e pnrqa• nuoc~. prevai~•'PU a · ,.t~ ~;x~qui~~ s.o!•!Dne~ ~e re1li•~r~m, .I\ p_u da, I!;r.ei'.' e 
opjnillq do uopr8 visconde '1 E' porque. 11 V!lfdadeir~ int-1- ,lo E·l~do nllu suffreu perturb .. ç4n alguma. O carde;, I ~;~a=" . 
lig~it~j"' li. lét~a, 8~piri&o· e ~m .~a lei depoem Cl)nlra ~r1archa d" L1~bua, h•HII!'m ven .. r~&ndo. e dH uma .g .. rar
elll!· · · · · · rbia ~ccle~ia~ti•:a Bup•rior, tendo, como jll, di~•e,· duvidas, 

4.• .\~!'~.ir!' ~a~~~ é _lo;!çam.ente dediJZ.ida. da conslitiJiÇ~f) IIII porventura escrupulo~, dirigiu ·SB ao go•ertlo. 
portugoe~er: ,à leglsl~Q4!' ao~erior era a me>,!pa, .. o ,ar~. ~· o Sa. MsNoBs. ns .ALIIIKtoA - S~b-er~t~o~i~. 
dess!l.ÇO!!~Iit!li~~q, c~pla QU l)rigipal 4a .!!o~sa, o § ~ & du 

· seu.art. '711 ~eio~lbaote~~;~eute id8'ntico 110 § u do no·_~o O Sa. ·MA•QtJBZ DB,S VtcB•TB: -E em vidta da resposta 
ar~. 102, e ainda oi~guem entendeu que 0 d!to art. 6• re•peitoa cumo devia o a.viso, que,.. · 
limi.t.sse o r.eferido paragrap~o do seuart. '7~. 0 Sa. FJG~!J:IRA Pli: t.fiiLLo:~~~~~ ,tem lHUoridadl! ~lgp- . 
-0 Sa. FtGUBtR! n• MBLLO :,..Mas alli )Imitaram as P\1- 111a no ~rasil. · 

Dite~ciarias, e aqui ollo. 
O Sa. MARQUBZ DB S. VICBI'ITB:- •• .- que apontava os 

O Sa.IIURQUBZ Dll: S •. VrcENTB: - Nj[o faço 'qnestlto. precei.tos da. let jlo E!!t&d••· · . • 
disso ••• Para dept~o~strar o que digo,. lerei um actó do Imitou o eJ.~mplo do Vlrtuo~o papll Gr~goriO I" G.rllp~· 
IWvertlo portuguti~, qóà o4o só comprova, m_as ministra ~e, exMmplo aqu1 jã cilll~O ,. · .~ que, se .os· bispos bra~ileiros 
ainda uma outra conchuil.o im.por&Bnte. ~ive~sem ~·guidu, u4u teri".m.os C8flii!JII!nte o coufticlo quo 

Teodp Callecido o cond!l de Cavour, os seus amigos fn- lamentamo~. . 
tef!deralll celebrar exequia~ sol~mnes. O card~al patri~r- v~ se, pois. que a intPIIjgnncia q~e impugna; .dada' :ao 
cha do Ll11b9a ol!lcio~ ao mioist8rio do c~Ito, ~xpo,ndo os ~ \i do art. t.Ot, r•lto p6 18 pr~valecer. . . . . ·.. . 
e~.crJ!pJilps IJ118 contra . isso tinba. O respectivo m•nistr,o. · E' cl~ro, .~m &• Jogar. qu, .lg\lal argulfle')to se. dedu.z da -
d11pnis do pr11~mbtil.o de sua r~sposta, ~:viso ~~ ~ dll SI!- 1,pini4q eccl~,sia~tica .. jurllli<la da Franc.!\. A .coo tilaiç4o, 
tembro de 1861, dis~e o seguioto: fraoc:#;l;r;a dnF,de Luiz ,XYUI at6 C11rlos X rec.oobeciR J relj':" .. 

o Em presença de tudo bnnve. Sua Magllstade EI-Rei gillo catpQiica aposl•oll• a rum.na cumo. religillo !)o Esh.4R," 
por· b~m r~solver . que, p~ádo7ae de ·P.\H!e .~ I'Xama da~ 11 nem os seus sabios. prela,tlo~. uom ••.S let:lstas .ultraoioo- · 
qae~liSHR, a que ppderia djlr lo_gar o saber-sa se uma PX ~~:nos, ninguom enleodeo que isso limitava· a ,Jiapoaiçllo 
commnnblto imposta em termos geoerico~ pó de ter eft'eitus ~o art 1 o d11o lei. orgaoica dos collos. . - . .. . ·· , 
contra certos e determinlldoil indivíduos, sem que contra . Outro tanto ,Re póde dizer .dR Bl!spanha e .dll. l&alia. Ora,,. 
elles uomeadamt~ute h"ja sido fulminada depois de veri~ p pMo da .aotoritl11de, ull.o mioba, si!D do muito hber, 
ficada ;p. exi~teoci• dos 'll.c~o.~ pel()s· guaeM jpqorre~11111 po que ~bun~a neseas naçiSe~, parece, d.,~., .preNal.,r. . . . 
Prec,itp ,liJtqueJI\1 ,gen11~ica ,sancçjio ; e 8& póde eer rec.e- . • . 
bi~l!- llo d9atripa 4e q\le .. qua)q!Jer .\<tL!h~Jico p~d!! s~r cas- O Sa. Jo&IM .-Apmdo. . . . . ; 
tig!IIICJ ,t;qm PIIU.\1§ ~~p,iri~.ll~~~s o ,li,e~ligii~O ~o &l'~mi.o 411 · O . Sa. IIIAJI(!UEZ DB. S. Y)P.I!I'I'ff : -~ P:~ •i114" ~~~~MI., 
Jgr,j&, (!Rl 41.«~. de IC~PA m•~~meM.• t~.Jl}PRr.~e.~. MO~ ··~~' lr!!!P.PJ ,i_;u!!J~, .... ~ .:TMi9U~· .§~ -9 $, 1 J ~~ ,~, ~Ml.{Pfll . 
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~~~liõrdliul"do 'a'ó 1art:' s~. ·~-.h. p'iír ·~ua vez' seria s'ilb'mett.ilo' . SinibÍir'és,· 'êin . iil~teria "de. :dog~â. 'é:~~·iiílir,.1;"ou'pôr 
ao ar&. t• .da cooslltúiçD'b. Diz 'iístii': c 'O lr11p'erfo d'o: iiutrit, em m~'têria 'de Cá, 'ceriRmliâte is h'ÜIIaà·'DI'ó ~reêl· 
•Brasil 6 ·a aÍ!aoéiaçllo ··polilica 'dH · lodos os cidad4us 'bra•i-' sam de aulorisa~il.o, pará. •e'stabí!Jeiier: a 'Verifá•iJe 'lf~ salta 

- leiro.li. Ell .. s Cormam uma naçAo livre 'e intf~peodent~. norm1111''; 'o bHnAplacit•• '6 exigido eomente if18R 1oÚIÍ'1J8' tos, 
q~~ ~lo admitte _ c_om. qa~!que.r outra I,IIÇO aJgum de 11oiao como já se tem dito. O podlfr:<etiptriaual··qoe·:·Diios 'deli' 
ou fdderaçAo, ,que se opponb11-á ~ua indepeoiiencia. » oeo8· mini~tros ;nil.o se oppc)e,. nem pói1e oppor-.ae. á in-
. 0 Sn. MaNDES DI ALarBJÍu:-Com oiura: :nàcllo. ~epeotleocia. do lmperio, mas hea miDi6'trós .podem ex-

. · ·· • · Cflder .os · limites diVino~ e entrar nos do podenemporal, 
'O ·sa. 'l.i.liiiiusz-'air 's.· V•ciíii'i''s:._:QIJ.;ôito'o a'rtigo-diÍ pod"m aiJ'ecta.r a indepftodeocia ou.lranquillidade ,nllcióólit · 

;'iiaÇilo,, ·vltllt ci''iiit>~m·o quit 'lfizlír 'co·m ·qu~lquor poae·r es&rao- \0 ~·umíoo 'po'o'tiOofa"á o pae ':esp"ii'hual a e ·todos ·oa.'fleis; 
gfiro, b"ii a 'üleioma''ra:il!O A fuildamerüo· da lei, ·· · mas rife nil.o é principto temporal que reine no 'Brasil;' 'iiíío 
'. ()_sa: F1ou.iru ~B.MBL~o:-Nio ·em. materia ~spÍ· VIOlaria o art. ·t••da con~t•tuicillo. · .. . · . · 
rttURI,. . .. ~· _ Se •as •rniiPB que tenho poÓd11rado ·ola •hastám:. prodll· · 

O 8 
S v zirAi mars uma que, no meu eolender, .por si aó póae re:. 

·. ft, iU'IIQDIZ DE ' • JCBNTEI- Chi•garemos 'a 'ess~ jeitar a iolerpretaçil.o que combato. . . . . . . 

~!:.~:~b:o.c~~·~~~;~~~;,~:;:;a 0;one~~~;::;:!o r:1~: d~~;~~~~::~. pri~:i~f:':ea::: ~::s ~riJI!;~~:0d::~:~:~:t.:!1be:;r!~~o~- . 
'O ' SR · _MBNPBs riB · A Lli!BI n.l: ..:_Explicaram ·bem com o ' quA teem direito 'reconhecido para: sua.'P-romulga.'P.Io_.~.e :<eü· 

··C'oii'iiiauârií do iirt. li•. • · • · ~ • . ,. . .. , . . . , cocllo. · . · ... ·· 
D··cl~r .. ndo 11 con•tiluiçllo como religillo do E.tado a D11vemos suppôr, •ou antes ftrmar lambam .a· id~a;~de:_que 

. 'clt~t,:Jir:a 1tpil'~·tJJica rum.na, . qulll .,)la emao 'era; renovou n governo é logico, e uilo coótradictorio; ·que ··é· JeJ..a ;li. 
B·em ·•li•ida o _Meu benejilaéilo a to-llis'as·r~lacil~s entre ·eJia. me.inno. V~jamos as conseq!leocias, ellas. seriam terríveis~ 
·e o ·E·tado,,a1é ·enlll•• 'reí:eb•dastnil.o 86 'no 1~mp11ral, como . Consoll~mos um pouco a_'hisloria. 'Poiib'allf~s.d8'11iute.o 
'DO dpiritulil, e. est~s cert .. mclite. :oil.o se oppulibam. á: ÍIÍia :raoife vali~ de. Gre~o'rio VII e . sua)poca.excepciÕD~!l. 
·iDd~po:nd~ucia. - · ·Nilo r .. uamos de alguus·outros-Jpapas e ·prillolpea de diTer· 

Pó de se, porém, dabi deduzir, ·e vê r rã prillri !qoll~s 'as sos E•tados pó r eiJes excommuogados: olhemo&: aomeole 
,1.,.novaçii6B ou ·álter&Çil~s ulteruires 't . . para a França.. ·. . . · . : . . · .. · · ... · · .. 

'o :sa. 'ifst.ô8s os Atli!BID.t. :-'Nun_· ca boove tal coo~a.· , ·NAo .. 'riienNoil dle ·oi~Io :~b!!r'iddl~s:tmboc_lfm~!l'dJ!ám•'e~om.; 
nunca 

86 
alteroa. , . , munga .. os ·: apo• eao:. "'' o· 11mo. · · ra,'p'o~·'talll_;~~lnci.:.. 

"'"M a bulia d" excommonbA_o com· tod'ós •os, tllreicos1.'qúé 
o Sa._ ~r,'li~uriz riB 's. VlêEN.TE :- Quluilo um 'I a~~o . ralmirias~e; deveria' ~er ·prointil!llli&,'eosioa'da '8 uécutada 

·ciaçilo ·qu~lq~er plide. ao 1Estado ·8ulorfsaÇllo para· Jegiti- 'dentro do E~tado I 'Semelbaote ·idéa 6'folera'fél 'l . . . · · · 
·m•ment .. luncCJnoar, elle nlio ·outorg" ·sem· ~r~ minar 'pr~- Nao. 'si>ja de··ex ommitnbilo,. ·illlo 's•ja ii!B&ino··a:'búZla~l,. 
'Yiam~nle até· m~sino os ·s~us e~l~tutos, qua•s elles 'silu ena ·doi'llini;·b\lsfa a de 'Bonilacio Vlll-Unan',aftêtàm~;· 
apres11otados, e n4o qolles serlo por t~lreilo de inoovaçllo · 1ue decretas-e como mat~ria 'd~'Cé, ~e :oa~pri~êipe's 1alo 

• - . . · . ; ·~abordluadoa ao 'papa mesmo no temporal. . . . · . · 
0 Sa MBNDBS DI:· ALIIIBID.t. :·-LAia as primeiras palavra~ · . . . . · ., · 

da ,CODMtituiç4o, .em· nome ·da s .. ntissima Trindade, ollo 88< o Sa MBNDBS DI ALliiBJDJ. ·:-:- 'ls bulia• óllo :dizem 
. pedia ntoriHIÍÇllo. · 

1 
naifa a. esse respeito~ , , : '· , . . . 

:O .sa.·'ill.\liQoBz~·iiB S. ··v,cBN'rir :....:...:E-'em'rélacllo á grand• .O Sa. ,lf,RQVBZ os ·s. V•cliifr8: -· Eritâbel"ço 'o's ;fiC'.;; , 
as~o.craçllo J r·a&bohca, nllo prt~'Veria. as inno,Bcillis Dfmi to~;·~~~ nil.o forem t'xaclod,'aejam ·aceitos•como bypotliesu, 
me~ mo da di8Cipliua 'l . . . . . ' • i •'rtarei todavia:a. au.loridade de IPortali~. 'o ministro : doe 

Al~uoe doa .nobres seoadoreR, e cumpri! •confessar qu~! ,·uUnli, proCoodo 'càtbcilico, •e;grande êa'àôoista ; 'iilli(trio8;,. 
·B_iio. os mais Jogicóa, dJzt>m que llil.o ·só. , as bullns dogin _I r\reve pariA do 'breve 'meru'il, . qlie 'a 'rno'iou. . . .. 
t1cas, ou_ do moral, m•s ~&lá_·as de disciplioa:-geral•oilo· de-I O 'sn: MBN~Bs DB lttarBID.t. :_;,'v •. Ex. dne-.r~eorre; 
.pendem. ele bfDeJIInciio. I àcis jiroprioa documentos. 

•O ·Sa.:MBNDES DB 'AtarililtA ·:....!Seln 'düfida. -0 811. •arUQVBZ'DB S. VlCBlirB':--;Se v. <Ex; me· em~. 
iO ·s• · • ·· ' · .. ''-' •8· ·v··~-- .. ·· · :p._re•t .. r·um•bullario, •ser-l·be.•bei.moito<grato. , . 
. . . R. MARQVB.z, u_e_ .• ... •c_B_NTB :-.. De_ m•,ne_ira q'ue .~ó D' I d d d b I IZ ll>eo,·r.ae•se·desse·iom ·tallCa'cto,• eter•se"-bi&" cpor 

vem a epeDiter e eoep nc1to. o que· Cor. de disciplin·• •entura apr'egoar rcJos•ipolpil'OI -que ,08 . fieis . 810 ;subditt~ 
'Jia~l~cular· á 'lgrli~a d~ I B~asU._' Pilliiilllo"lle'tiiÍ'I'~rni'éiplós a do ·p .. pa ·no 'lem:poral,' e ·p.ilrtalllo "'S eiitadllos' como•taes 
. opJnJil.o é, como Ja disse, maJs logi~a._. . . ·i• to ~Ao tiiJ'"olleria _ros •iil'llitos ·de sobeM Dia ··ou •iod8pen: 

_})-Sa. MBNDBB'DB ALIIIBIDA.·::-E maJs·razoaveJ. 
1 

dencra da·naçil.o? · . . · · . 
~·'lf!a. IIIARQDBZ,'DB i S. VtCBNTB :'--'0' ca·so "é ·porem ·tA"oj -D~ixe'?os ·~ or6m la;f)istqria, .~:amos ·jlactoalidâde;''io_ 

-curJnso_, 1qae_ o •§ H v~m··a dar··a 'ai!Sêmblé4 •geral· ama/ -Syllabu1, e veJamoa_,as con"~~uencras: , . . . · 
-aurtb·oJÇilo, 'ljue 'nllo 'tem ·bypotbese;' em 'que •seja •exercid• · A ·:Santa Sé,-·em co~rorm1dade deate,. po"e!ltura:e:tpede 

Cll'm •1l'oíilv ·às 'bulias ·dogmalicàa, de oitlral, •ou ·da 'di~- nma •b_ol_la '~estabelecendo' a. i·mmanidade ·do· Clero; 'o ·seu 
'Ciphnll' geral, Bii.O as linicas,'qoe· mn\teem 'di~po'siçAo •geral. (óro prmleg1ado, e ~ortanto 08 'trJb'unea· >ecclesk'Sticos·;· 
~xc•pl~·artas ·ellas ·o ;que :ftca, !'prils,.~arn "a appro'vaçllo · d ou uma outra aotorrsando os pr'elados:.para .q.oe·-'IG'a ·1COD• . 
~sse_íllbJ~.lgêral ?··l.b 'di!.· diticipl1na•;prtrliêolâr· rillo, '·pori1Jü veotos!,pos"àm 'lidmiUir novol•1'eligi011os. .'. · ·, ·· .. · · 
!!~o· per&eoceao s-mroo I I · · ' ' ! . O S11.. ·M.I~s'1iJÍ llt.Whi~~~ '~f! ·'iíló~4 )~éi1Mtli~~·· 

\ 

.. 

. '. ~ ::: 
;_}~ 

,.•./;., 

. ' . 

.... -,-. 

.I 

l-. . 
'i 

A .... ~· 

. 
!' 



:r-' .- .. ' 
'I···, 

3,20 

.,.,.:A~ .... Sa .. JI~IIQUEZ llB S. VICBNTE;_- M~11.ess~ )lulla ve•ia . Tem·~e dado ao eon1licto, de. qoi!:B~ t~ata, a ,denOJ!lÍ:" 
,ferir no-sas leis, que oito reconhecem pnv1leg1o do !Oro Bl na9âo impropria de qu~sllio religio,sa~ .· . . . . . . . 
Dilo em maleria puramente e•pil'itu~J. O SR. MENDES DB. Aünuo.A.':...:..E' · verdade,··a qoestlo 

. O .sa· llf~N.&Es DE ALMEIDA:-Não'ba td, perdóe-mé, a é. maçooiea, e ollo religiosa. . ·.. . . 
.eoristhuição na.o·r .. z selecçilo di~i!o. . . á·sa 'MARQUEZ·DB S.·VrcEN~B:,;,;.! qoe!itito'é' da m.a~e:. 
· · O Sn MARQUÉz ·DE S. 'VICENTII :-NILo me reOro á ria mixla, é do cullo exleroo é publico.: E' bom que o povo 
~ODS11tUi91Io, SilO. à BOSsas lois. ordioarias, ae nosso CO- conheça a, Verdade. · ; . · ... -. :. , : 

·.digo do processo.. A religillu em seu ~entido ·r.eslricto é .o vinculo. d.o amor 
· · · · · N d' d · ,. e de Ílub.mi•sllo.do.humem.para coní ~eu .. Creador, para:.co.m. •. 0 Sa .. MENDES DB ALMEIDA :- ão po Iam esmen,rr a 

· Deos: é o sentimento de piedade. O seú templõ nã~ é. ma:. 
·. con,\ituiçiiO. · . teria I, oelle oilo ha opas: nllo e~ tá êolloc&do ~obre :a 

o Sa. IIIAIIQUBZ DE S. VICENTB ;-Comu entraria eu 'terra, ~im sobre a coo~ciencia, o seu fôro é o espiritual e 
arar~· nessa questilo 'l o qu" s~i é que é uma lei do. paiz. o seu culto essencial o interno. <i · · 

• O .Sa. MENDBS DE ALMEIDA. :-Lei~, que nilo' silo da Abi certnmente não ha nfc•s8idade de"benÁplacito, é 
constiiuiçilo. · iotllff-rente que H•j" dado. ou negado: para crer e ve.nerar 

.. 0 Sa ... IIAllQUE. z DE· S. VICBNTB ,.--:uma det~rminaç1.il.u interiormente não se. pr~cisa saber o ,que. oeosoo,o.podPr 
d pulilico,. que ahi. é impotente. O proprio poder I!Spir.i!ual 

d,o governo previoia as ordens. mona~ticas que não a mlt d~ uma r~hgião, élle mesm'u alguin1!s v•zes ·nlto.predomina, 
tissem novos religiosos· • • . · · e v6 passar a direcÇão ao espirilual .. de lima outra: ' 

o· s~. MEN~Ei 'DE' ALMEIDA :-Não 'tinha. poder para . 
·O Sn. MENDES DR AL~IBID.,:-Dií intérnis,.sól~Í· Deu1. iss.o, é um .abuso do governo. . . . . .. . 

' . ' s v o b ~ é o SR •. MAhQ.UilZ DB. s· VICEN~E:- Ahi a int·.lh.gencla 0. Sa. HARQUBZ DE • I CRNTE :- no re ~Pnauor 
··-logi_co· côm 08 eelis prio..ipios; ·eu prosegu rei com 08 meus. ·não s•·ffre cun01do~ d•Sd11 que é dirigida· pela grnça de 

D'·us. Ahi o bnmem. perde o or~ulhu, reconnece . o seú 
. O Sa. Jol!iH ·=- Elle é da seita. de 1\l .. foma. • • • crê nad•, e perde-s" na imm•n·idade quando qu•r cont~mplá.r o 

ou morre.· 

.O,Ss. MARQURZ DB S. VICENTI!l :-:-Pàra abreviar' minha 
.. demonstração ·deu rei Je figurar outras bypotheses, o qo• 

Seria facil, 8 pasiBrlli ás COildO'Õ""· . 
. ·Desde que:taes princípios vin~as•Prn a ~upromac1a tem 

·poral da autoridade eeelesia~ti•~a tr1umpharia. e com u•r· 
. · poder. absoluto e ilhmilado; o Bra•il ach ·r >e-hi~< o;cra 
· vi~ado ·a umaJormidaveltheoeracia. (Apoiados.) E qu<•nto" 
conOictos, quantas desordens I · . 

u.ua 'lei brasileira, que, ainda quaodó má, niio pód .. , oito 
·. deve ser revogada por bulias, d.esde. então ~e1 ia; a qu" 
' prob1be o· privll~gio ·clerical,· cnducaria, a bulia· restab~

·' leceria esse fôro, ao qual, conforme as circum~tancins, pu-, 
. derillm· .ser sujeitos o~ leigos e •s proprias · autoridà•leo I 

Nr1 ca~o de collocarem-~e em oppu~içáo OH juiu~ de um. 
· ê o·atro lado, ou os prnpril'S cidadãu~ mt~re~~ndu~. quem· 
:deveria predominar? Se o governo ror lo~ico e niio COII· 

tradictorio, de~erá. s~r o ju1z ec•;IAei ... ti•·o, por l•so .. qu• 
elle governo reconheceu o direito que. o· pud•r er.clllsias-

·, ti c o tinha de fdZ•r executar os seus der~r~to; tanto no e8· 
piritua'l como oo fôro exterior,indepeod•nte de beneplacito. 

.. Em tal caso os actos de jurisdic9ão externa sobre toda a 
. materin m1xta, a mesmo purament.e temporal, são legltimos; 
, ·maP, ou tão, o que . é ·leito da independ~ncia e soberania 
da nação e quem é ·o verdadeiro legi~lador 'l . 

· Se pelo contrario o gov~rno forco rtrndilo·io, ·e ordena• 
· &OS·seos juizes ou autoridades que sustentem o seu poder, 
entil.o leremos a aoarchia, o fanatismo desencadeado, 'e 

· . quem se incumbirá de evitar os ·resultados e •recompôr ·a 
. ordem e· a segurança publica, o socego e a prlZ ? Nilo ha
verá mais beneplacito,·nem recurso. á CorOa, mas haverá 
essas tragicns consequen'cias. Eis o porque combntli til~• 

. pr.iocipios e tal int"lh~"ncia cootrari11 á nossa lei sabia 
e protectora. (Apoiados.) 

P;.ra desenvolver melhor minhas idéas, (arei rapid·ameole 
.Algumu renex!les, que se ,prendem ao .assumpto. . . . . ' \ .. ' 

iufimto puder, a infinita. perfeição do. seu Creador. · : .... 
· Para o miniolro de Deus influir ·sobre tsse imperio, 

basta a palavra pronunciada em particular, e não publicá, 
ba~ta o ensino. · • . 

O Sn. MKNDRS DE A LIIIBIDA:- Esse ·á e~terno; 
O Sn. lllo\RQUKZ DE S. VrGBNTG:- Pa~a que elle actue 

•obrH o ••PirlL•;; e ~~~ conveo h: ~m sentimeroto; embora: O . 
eusuio s-j.. ~.xterno .. · quando privado não actuará sobre a 
puhliCidrtd•. · . . , 

O prnprTo culto ~XtPrno é r•gido por princípios ditl~
rente .. , C••nforme é '•li e d.om••tiCO ou publrco. · · _ 
. ·A case' do cid.dão ó, e d11Ve ser um asylo inviolaveJ·; 

~alva, pois; algumrt dependeocia que possa_ser de lei civil • 

O Sa. MENDES DR ALMEID~ :-Não deve ser da lei civil. 

o SR. ~A~QUEZ nK' S. ViCKNTE :- Salva algum& hypo
tbe•e. em qu·~ po:s~ .. afi'~ct .. r a 'urdem social, que lnllueocia· 
pr.judicial pó,.te •X11rcer o ·bnnfplrtritu? · ·. · · 

. Pois b•m, a J!ligiito d11 Jesus Cbristo 'tem prevalecido e 
b11 ·de prev~lecer ainda me~mo nos. p11izes, em que o ·seu 
culto publico tem sido, ou haja de ser probibido. O es
Mencial di<lla continuará a triúmphar, como triumpbou 
rafugiado ,no espirllO e ~fi coração, durante O lempo ,De• 
faudo da guilhotina d~ revolução franceza. .·· · . · 

O Sn. MENDES DR ALMEIDA. : - Esses ao menos .foram 
log1cos; V. Ex. não 6,, ull.o quer Igreja. · 

o Sn. MAnQURZ DE S. VrCENTB :. - v. Ex. engana-se. 
O que pensa pois 'l resta. o culto publico ; e ellé" é sem 
duvida util, mesmo necessario .não só á ·Igreja, mas lam
bem ao Estado. Abi, porém, a compelencia ·do poder espi,. 
ritual certamente nilo é, nem tem direito de ser exclusiva. · 

Quem diz •:ulto publico diz poder e~pir1toul, e poder 
tl'mporal, por que diz culto e diz publico, diz rond•ç!l~s dol 
publicidade Dae a Cerar o qus é de Cu ar, e a Deus o que 
I de D1u1. · . ~ . , . . • , 
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Sedes~e entlto é •pri!clio, ''~~- é~de-'jusliça .divina o eon- çiJe~··direclas,;,,t~nlio'·-ra'l!3és :pari.·~deiejarique:-lioaveàse. · ·' 
corso dos dous ;plid"res. ·como é .-que · os :,nJtramoolanos oc.casillo de oft'erecer-lbe me a pequeno .prestar. · · '· · · .·. 
qoerem,,l(oe_ó _poder.t;mporalóllil seja _ouvido?.· · · · · · · · ,. · · · 

A. vsrrlndA tem muita Corça. o.ábbade· Andr~, apezar O 'Sn. MBIIDÊB ·as 'A.r:111sriiA. :;...;.E eJie•bem·merlice •. · · ·; · 
de ullramontano, e .-portanto adversario. do. béneplacito, .O Sa. ·.,~QUBZ DB S. VtCBNTB :.:...:qoiuieq~ent~ai~nteío 

.:- .-~ 
. ., 

. vio-s11· r.oa~:id11··a rlizer -o. autoridade · ~ci:le1iastica · deve meu pensar . sobre o actual -conaicto ,p6do ·laborar. • em .• 
, {lpresenea·rtá ~utortdade Jempo'rnl.ne'u cntione pqrá· que err

0
o. mata nllo .de.m. pai:Í:A~. _d. • d' . • . , . . . ~·; .<: ~d· . - · :. · .. -·L'.~.~-t 

· .. fltlo,se ·pon••a ·efll oppullfilo ao E.e,do -Dic. do ·d. cano- . Ultrt " ao. arena _prn" o rn 1qoe1 as. peau.qo_o po fi"' ; - __ .. _ 
'rilco; e :l~:r~jii.·lllle r11Cere-de ~i.bi í:n.,smó' ás concordatas, e raam se.r apphcHdas. pond"rH11d11 ao mesmu tempo que ai ·- !. -:::.:::,V 
sem ·duvid~ ·é um ·do~ m11lbores meiosdo accordo. julgava innpropriad~s, e por i•1IO me•mo· iadiqúei a .cóali.:. - : .. '~:~;.0~.:-f.:_:.·~---.,~ 
, , Qua11do p~rém ·o· caso nllo foi prsvi.to na coo cordata,· deraçil.o de um m~io do dirfilo publico e.m utit& ;de.-saàs' ., __ :,.. 

, ou qu.ond.nsta nllo exioté ? Nllo ba por certo outro 'meio rulaçiles, para t~rmiriar a -questao delloitivà eu-.templiÍ'a:;.; ' .. ~'?r.·'iii 
senÍio o do beoeplàcito; que deve 811r conc•dido sempre que riameote. Obdervei que -nossa à leis 'de'veaii;ser ré~oiisido-· ; ··: : :-~,;.;i\ 

· . seja pos~h~l u'm accordo: eU e é, pois, . até mesmo· uma es- ra.das. a este re~peito, éssa . 'foi e ·con'tliill&· · a:~.lêr'- · minb&'. : :~- ."_:;1~ 
pecie de.:coocordata. : ' · · · . · op·inillo . · . . ·.·. . - '.<-: ·• :::::>' -- ·.· :·_-,;-:<; 

:_:,: S~nbures, a m_eu var,· os bispos até por coQscieócia de- . O q~~·fazer porém o juiz~? ·EIIe. o~ci ~ 'o~~re~iàd~r :dáé. ·~j;?J.ª 
·"~m~re~p~llar,::entre outro~. eti~e direito do Estado,; devem IOBpr.oprtedade dllllas, não é Sel•40 o apphcado_r:da·,•a.ncç~o ~:· .. : .. ·'::;.;:.,,~;-~ 
-dar.:a cada um o ·que é s•u. A quem pertf'oce a tempora- _penal .. • , · , · ;.:t·:>: ,').: ~:- ... ~·:·; ... ~ ·' · ... ;::I" 
·lidad,e,. o ti _publiCidade, ou r Oro exierior, é porventura a . · FOra ?Jellior-_que. se 1ivesse aéeit>Ldo_.m~di~as·i:lr;ri~latf- .j '.:::'·.;il 
elle~ T· -E o que abi se passa illlo está sobordin.ado ás :na;. cre1u que-conllou-se, e mesmo destij~u~ee;:que o. COll-.· .··. ··.-:~.-,;:1 
)eis ciVid?. · . . . . ' fltctli nllu dem.ndaSSil peoaJidadnlguma.:, >~-.:;·i -~···• >~i -~,"!:_.~; 

· .· Ell~s' .dévem .uber que ha grande di11'ereilca· entre 0 Nao será ainda vosshel recônsiderar a lei;·;e·sobstitiliJ~··. <Y~ 
... por!*~ -~··. o: .. ex~>rcicio do pÔ dAr. Uma cousa é ter ó ,poder por outra apropriada, p11ra 4fOS vigor,; ·:ja se vê:; dÍI!Íua .· -:·:: 

e~pintual, 'que· a hOtoridarle poli.ica ·ollo póde dar, nem· promulgação em diantll '! E.m tal caso 'ae~ia-coos,;"qtieilte 
'tirar,· ólura é. ter o êxi.'rcicio deli e no publico, fôro . Pste o!_ vi dar o pa~•ado, re~la.belecer _a J~g .. Jidade,. e punir. :&8 ... 
qu" pÍ!r teuce · áquella autor1rlade civil. A poblic1dnrle tlm iorrae~iles po•t~riores convenifóritÃmente. · · :::;(·:··. :: . · 

:.ex[g•_ticia.~ ~e, ordem é de tr11oqoillidade soci~J ; a lei t~m, A outr~ rac~ do. direito. publ1co exterior; 'crii,! niêrêco 
· .r. poa,, o, .d1re1to de impô r condições oesse . ~entido. . · ·Ioda a auencilo, tem rererencia a nossas reiHciJea: ·com a -· 

Sa ti ta Sé. Ó sommo ponti6ee :no. espirifa~l ··a. como;ja · 
.- Õ.'Sa. MENDES ·ns.ALÍ;ErD!: -Á.ceitd·y, Ex. a minb'a disse, o.pae do~. fieas, e o cbe{e da Igreja catbólica· •. _,:No 
JnterprttaÇAo, que tudo irá.bem. temporal é um príncipe estrangeiro, como. outro •qoalqtier. 

· . , . . . . . . . · _ . · A questilo ·de que, se trata é de oatoreza mixta;;•ora, .. 
O Sa. liURQUBZ DB ~· V1CRIITB ·-A rdéa_ de dous po .ainda ollo é poss1vel a hypo•beae de :ama·.'!coaiveoilllo ·de• 

deres: de :ortg~m •e 6os dav~rso.s, a~tuando sob~e ·o tempo_rãl. oomioada concordata, que baja de terminal-a. •eatisracto:. 
com .. tnletra hb~rdad~·e Inteara I_ndepsndencaa, é evers1va riain•nte ? . · . ·. ;•··~;;...:.· . . 
.da . ~dé" de ~o~da~e, de. h~rmon1a e de ordem. S. Panlo . Pois bem : de. 0111 lado ainda está. pendente um 't:cpro · 

-prel:IU. e ~~ftiiiU bM~ adiSIIDCÇllO desse~ pod~res, - . . CeSSO· crimioiÍJ. de OUtro iL pDSSiJliJidad~.de oma;:;êoa'Veil',; 
. , Ass1m é. qu? cr11to d1_ze• a verd~d".' d1zendo que~ 111~1!1'· _çllo com um poder iord,.pilndente; como.' cumpre, _pois. ~\li

,Pretaç_llo que ,1mpagoo não é. admasmel, que. para_. evtlar rigir as oo~11as discus>ilds? Com paixllo 00 iiuprevideocia 'l . 
,no~os coDOtc.los cumpre respeita_ r, ·a que tem sado, ~-é: ftr:- o triLunal jurli-ciario tem pela ·lei a ·aaa:m1"8aci,_a .i alia· 

- -ma;a por ~~ss~s lei~ e_p_•l•s lere d•s naç.Ges, q.oe rndtqOI'I. -competencia·; o.govtroo.,tein<por. ella as faculd .. dea :aÍ• 
.. a 1 ue~ o . e.P!IIlclptos, que para mun é·_a de gra.ode ceasarias, e tambrm a.re~ponsabÜide. · ··::_;~.;;,; 
lmportaoeta, não s1nto con.traoglmento. oa do cooOJclo _ · . · · . . . · · _ - ·:,· .. ~ .• ,··-. 
actuàl o caso·é o.otro. Filr~i a penaM breves coÓsideraciles. O Sn. >MBNDÉS DB At!IEID.t :-:"' Desde ·O ·iprinclp_io..:foi 
.. Eu desejaria ver essa qáestllo, para todos deshgràdavel, o causador de todas eatu cousas.· . ,: · · .. , ,· . · 

,quanto _antes terminada, e por um modo salisfatorio. ·o Sa. 'III!RQUEZ';B s. VJcBNTE :~Não_ me_ par_ ~c_e •.. _)o_ hi,' 
Dir~i,-como ootr'ora já didse,·que el1a coairorme-as circum- 1 1 ó · · · 

. ·'stanéias pódes~r regllla por o osso. direito privad_o, ou pelo mu to rego ar que n s senadores qu~iramoe ·cb_amar ·pa·ra· : 
direi_lo .publico ·"xt~roo, e néste caso em dous seolidos o .se!lado ,a competeocia e a. reapoosabilidade, :que a coo-. 
muito •ililfdrentes. - · stllu•çil.o destinou a outrem. . · .. · 

Q 
· Nau d•go. que o~ senadores ·oao possam-· m~nit·alár.!al 

· unntu ao ~ireito privado, como fui msghtrado, ainda suas opinlil•s, màs_ qo•l.deverá ser 0 modo d~· m~oi{es- ·- . 
'co~He:vo os mous hab1tris ,de enlilo. Se a!~ um" vez orrei, taçil.o? Certamente oão de-verá ser 0 da pai:ÍI1o, .da loto~ · 
seria por fraqueza de iotelligt~ocia, grncas a Ddus·~ oonca o 1 · d · · .. ' 
llz . intencionalmente, e p· o r isso nito te~bo romorsos. - erancaa, ou a ·imprevideocia a respeito~da aeosaçao;:,"que ... 

. ella possa causar perante a Santa Sé.- -. . 
· l'!llo conheço pessoalmente o bispo do Olinda, mas de· . · 

· claco que, posto de parte o conncto; faço delle muito ó ·sa. 'MBNnEs os AtMBtD4 :-Por ora,as 'diacaeáaes ~'e6 
lisoogeiro conceito. · · · teem versado sobre o passado. . .• 

· •O Sn. MENllBd DE . ALMEIDA. :-Nesta parla Y. Ex. nilo .. o. Sa. MARQUBZ os . S . VrcEN_TB :-:Mas . osse,:,proxÍm;· 
·erra, ·é um grande cidadllo. . · · passado e~tá pr~so ao _Coluro, de. que depeode a :aoloçllo. 

. . ,o .Sa. 'MA~Qus~. os S .. ~acBNTE :-Conhe~o o bispo do, O Sa. MsNoss DE AtiiiBr~A ~....:Queira o governo,- que 
·!ará, ,raço , del111 1gual cOJlCeJto ·a apezar de nllo te.r rela- tudo ha de arranjar. 
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O. Sa. JI111Ql!BZ·111 S. VJcENTB.t:'.l>esPjo evitar que a · 
Santa Sé na.'o se inspire du· argurnac aurecrijçilo equlfuc~· 
sobre a opiniilo .. publi•ía :do· Br~~•l 11m uru nut"t..••n'•do,, 

·r1ua pens., s6 e uoicameo,t .. 110 qru. ma ir ctmven1 a .. 1erwt:~ 
drr Deu1; esta deve ser p11ra bll .. 11 unica • gri1Dd6 queoLILu, 
todo mais é muitll inferior.~ · 

19• •"'••ão 
·.EM i0" DE JUNHrl DE .187-i: 

~IIBSIDKNCIA, ti• !R; VJ,C•!IDII OS I•GUUIT 

. 8 ~. m IDI. rio.-PMeceres da comnri~"ao de'rntrirurça:o. 
publl•:a: -P .. recor d • commiHKil.o de , eriopr~zaa priylle• 
gi•d.•H,- Pilre•·er d• conrrni~·it" liA IPgH•çito.-Ob er~ 
vndi·.S do~ Sr~·.· barao d · L •~:uoa I' t•uru1e, de, •. B~e:::: 
pAÔ.ty.-OnnEIII :Do orA.-Dro•·ur~os do~ Sr;.. b•rAo. de
C-un~r~:o•, b" ào de Co1~gr~e 11 visco •. de ,f~ ,Rru Branco. 

Entretanto por morta intellig•Íncia, e muita virtud~, q••• 
tenh" a coogregaçilu•da cur'ia romana,' que Côr coo~nl· 
ta da, ellij é compusta,de bumens. · 

· , . Concluirei. qus. p•ihtrcos,. como somos, devemos emprPgaK 
a.S~Iirid;>rià Pr~>tll:a; i a pr•vl,feotH conv•ni•ncia, ew todur 
:os~ijeuti~os,. "~' :rius~oa debates. (Muito bem.) 
. '; · ~i~o~ a~iada ;a di~c~ssilo pela hura. 

• -.. : .. t(f 

SEGUND!· PARTE DA ORDEM DO DIA 
.~- -~ ·.; 7"'< -·:: ·.·· ' 

· • ··.· ,. , ... '·"···:o· ·• 1\BCRI!TAMEJSTO 

: TÍoha:'dê:p~6À
1

eguir a discu•são do art. 2• da proposiçil.o 
da.camara do~:Sfs. d~putados (n. 207 de 1869), relativa á 

... obrig:.çito ~O.B!!.~viço _no exercito e armada, m .. s estando a 
dar a hura .. ficiiu;\adiada. 

,;~\~.·s~i Pll~stDEJSTE: de a a ordem do dia para 20:. 

· :· •:'t~:·parte ~té' -~ -horq.-Dis~ussão do projecto de resposta 
á:irllla iiÕ- lhrouo. 

. 2• pa~t~:á 1 hora óu antes.-Discuisllo dos ,·requeri-
.uient.os : · · 

A's 1 t hor8s •lá manbil fr~z se ~·chamada' e acharam-se 
pr~s~rít"" i9 Srs. llf'IÍadur ~s · a ~llb~r : Vl•r.onde de Ja
gu••Y. A·m~~~~~. 11 Arbu·JU••qu•, B .. rrr·s B•m1to, Ora~· de 
C•rvalbo, b;orl\o' dr~ M.m .. n~:oap•. borao o,~,.· La~:una;,.;·p •• 
ranaguá. b•rllo de Carri•rgoo•, VI•Cunde 'd" ÁhouõiÍI~'.'U··Ii4'à' 
Ca•almonti, Guduy, t.:unb. F•gum.,•lo . mM~ir~& · :·rf&i•S)I'pu;' 
cahy, b_•ritu dío CotPI:ip~>, doqur~ d~ C~&si••; ·h• I Ao: d"C:Ma
roim, Jaguar1be, Diniz, vi .. m•nde·· tle Murrti ·n";,,êonit,e>'de 
Bãep~ndy, P«eH de Meudonaça, F"rnand~s-Braga;·::vi~cuode · 
de _Bom R~tiro, Nunes 'G .. ,.ç;;lvtos, V1eira · ·d;, 'Silva,. ;pj:.. . 
gut~ira de ~IHIIó,, z,,c~ri•s, R·b•ir11 dn·Luz·e J,.bim:i~-;' ·: 

D-ix•r~'ll de ''·""'P'"""er com cau"" parh.,ijlada ,os 
Srs1 L itlio da Cooba, Coidtorro brorllo d"' A·'liíniniti'ba;,; 
rlio dtl Prrapama, ·O da vi~ no, . Junqu~ir~, 'A·ntl1u;í:N~buo·o, 
PompPu, visr.oo,Je de c.rav·llas t vi.coodA d~' Nrtb.rohy.

Velxaram d~ compar~>cer ~~m Coosa patt1ripa'11a' ó~· .. ·Sre:• 
barão do Rro Gr.ndA, ·Souza Qu•iroz, Prool:. Pio"eoii~'·Tili.;,; 
XAirll Juuior. F·rnand~s rla Cullba. SariiÍVa, vi~r.onde'.de 
lnhomir1m,. viocoodt1 de Svuza Franco e vi.cona., .. ·de 

. 'D'ir .corrPnte,anno, do Sr. Z•carias, pe~iodo rópin da Suassuna. · .":':_ 
. correspoodencia uffidal do presid~ote da Babia, a r•~p·rto . o Sn. i• SECRP.:T~RIO leu os seguintes 
dos ultimÓs aco'Ótecimentos com relação ~ ao~embléa legis- · · · · 
}a&iVa provincial. ' PARECERES DA COMM•SSÃO DB ll'I~TRUC~Ão Pl!IIÚCJ. 

D · ·7 Matricula de estudattle~ e..:l8 8: • 
DÔ ~r; .senador Zacarias, pedindo r6pia das informaçll~~ A ·commitisão de instrueçito pubhca examinou a propo-

.cilllciaeií a ·respeito do homicídio perpetrado por um juiz sicào da caman dos !:Ir~. d•putarlos, qoe ·autorisa ao 
letlrado 00 M~raobito. g;verno a mandar matrir.olar no 1• 110no da ~~~cola poly:- , 

'technica ao estudante Math•us Rib•iro do· Vnl, qÜe se 
. Do· Sr. Sioimbú, pedind~ in(ormnçlles rPlativns aos. mo•trará previamente bab1ht11do em .geometria, e é de 

aEsassioos do lAneote·coron"l Joaquim da Silva Conê .. , par•m•r: . . . .-- , 
·.mórto ua província das. Alngóas. Que não h a moliTo relevante e provado, que aconselhe 
· . :: ])~· :S~~· MéndPs de A.lm~ida, p~dimlo informações rela ti- um. dispen•a da~ r~gras do~ estatutos das. ucol11s, sendo 
"fas á ·Adsocia~llo Cdbollta. de~ ta Cõrtr~, e outros •·bje.·toe. qoil por Jsso coom/1. não ser appronda a dita pro- ' 
. Do Dieamo seobor, pedindo qu"·a me~a indique o modo , po~i~ão. · ' . 

'clar,o dll 'execução do att. 67· A do tf'~lm•nto IUleruo e s .. la daA 8118FG•s, ~o de Junho de '1~74 -Cunha Fi: 
r · d d · r gueiredo.-1 • . M. ':. Jobim.- Visconde d11 Camaragi61. 

qu~ se so ICrlem o governu rv•.r~a~ to urmh~õ~s. l'éln pr .. posiçito da camarn do~ SrH. d••putados que se 
Oo co.rrentP anno,'do Sr· Figueira d• Mollo, ,P•diodo acb~~o lWDfXB, ó autorisado e goVIlroo a mandar adnrilti• a 

cópia. do, aviso de 8 d~ Nuv•nrbru de 1873 e do offido do 'exiune das matr~ria. di> t• anm• da escola . pnlytt.,.bn•é~ o 
pre•ideolo da pruvtncia da Pernambuco, rolativnmeut" á e•tu1tante Atb•~to Aleoccslro Aulr1,1u, de~ois d11 ap11rovado 

· sti.pimsão de· pagamento de coo gruas a drversos pllrochos. em geugravbia. , · 
Do corrt•nte anno, do Sr. vis~unde de Souta Franco, 

par~ pPdir-~e ao gove, no urCorm-çõ s sobrr~ OH rnotivos d~ 
su~pen~ão d• ·p~g~m .. nto d .. coo grua d11 11lguns vigauus do 
:bispado de Pernambuco. . -

Do corrente anoo do mesmo Sr. senador, para p•rlir-se 
inrurmaçõ~s ao governo a c11rca dos projsetos d~ lei da 
assemhléa provincial de Pará, a que o presidente da 
mesma província recusou IL SIIDCção. 

Levaot~u-ee a sesslio 4~ 8 hora• da Ll\rd~ 

s~m dOI'Offif'OtO algum que prove 08 motiVOS L'Onder0808 
que jusírfiqo•m um .. ~:•açn exc.fpdonal qU•. requer, em 
t•onrravençliu á• r•gr11s du~ ~·t·&IOtul! dus I!SC••I,.s, é Íl com· 
mi-.il.u do P•r••cer: 

Qae oâo ~·ja ~PI•rovada a dita propo~íçito. 
S10Ja, dnB Sll•oÕrS1 6111 20 d11 Jrrnhn dH ·1874- 0ulllla 

Fig11ciredo.- J. M. da Cru: Jobim. - Yúco·nde de. Ca
mflragibe. , .. 

Fu1 remettid11 ii. commissito de inslrucçito publica uma 
. resoluçil.o 'Vinda da C~Ua~_ara dos Sca. d~,l1Utados1 all~~ri~, 
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aando o 1nvern_o a mandar 'admittir a e:ramn das~mlltArJas 'oecessarhiá para:'qu;iquer•:deiiberaÇilo qaaco· aeuad_o haja· 
do t• anuo· d11 f~tcold~tde de medicina do Rio de Jarieiro .de t"mar, certií',:co:o:o ·e~lá; .. de que o governo. nil.o ·se -re•:• 
a Erne•to. du N•~cniumtu Silva, d"puis de_. appwvadu ena cu•M á a 'pr,.~t.-r·aM :A.~Iinm a bri'VIíllide couven·ieote •.. c ' : . 
hi·lorl~, 'urucô prep~tratorlo quÕ.Ib" r:,lt .. ·; 'oj.ID uma de~lu · S I• fi•~. commi•~G,.s; ·em ·.20 · de.,,_Juub•• d11 187&.-:
pret,.oço-s -veio· BCnmpnub!'dii: de documllDió algum,. u_~m Nune1 Gonçalves • ...:...B.artlo di Maroim . .;.,UcMa Cavalcanli. · 
se ·mostra se·,o· pelidoiíario prova a id;,de -que tem ; e PARECER DA_ CO!IIliiiSSio DB:LBOISL~~I~;·: . . ".· 

. ai~d11 q~". tenha rreJuentado ~s aulas ~o I o ·anno;tenteode Precideilcia do_·J·u. ;._
11

-·::: ·_ . • · ... \ ._-.:~,:~_:.• 
·a~ciimmi•Silo que· " n•cA~SHrlo cumprtr os e~ ta lu o~, que· -
·netrr min~tm que oenbum nlor tenbã a· frfqu .. ncia sPm ma- A cnmmi~~IIo- de Jegislacllo- é~' ob,;dit~ocia ·âó-:preceito· _: _ .. : · "·-~ 
tri•·u1111· C• ~qu~ncia qu8 ~ó é vnltosa, quando a matricula é do senado exHminno o pr!_lj•cÍo d8 lei,-icilr~recidó~pioló::ilob~e.•:. :': ·.:·.·,;.:. 
feita uo.tllmpo,marcadtt na lei. Hena~or Sr. Z .cnria" llf Góes e:V:a~cojóÍ~etl(;~;'diorógiíuÍlo}· ·. ·• ·· '-'~:~f 

E'·,, portlin&o, a commls~IIo ·de parecer que entrll em o ilrl. G• da lei d~ 20 de Siltem·ríro·idêí:t8.71~;ui~:·jíariii''~- :~ · ·, · .: ':J 
di•cu~slló a re~oluçao A· s•ja rPj•itad... . rela I• v• á comp~lancia ·dos d .. s~mba(e~d~t~í'p:7ra .pre8iiiie:•:.::~ , .·.>:·,,!c~ 
... ·:Pnço:do. s11nado: em 20 dA Junbn d,. 1871.- Jo~é ffar- áK ~e~•ll"s do jury_ nas comarcas especiiié~;:ê~é·de~píiréêef.'*~i<'\~'5 ;·r~~ 
li11• dii:.Cruz:;lobim. ~ Y. ·ds Camaragtbe. - Cúnha Fi- que o dito pro•jHcto .. mer•ce a appro•acao·,)dó{8roado:. pelai;\··;;~~- · · . '·:.<, 

-. guBir.edó::~ > <· .. , ' . . . r1111J•s rom qu~·-rora rundameotado pÓr);se~:ciij'õo-:Íi;~tór~-;@'b~~:;~ · ~-~:';?. 
,.,Uraia,crr,s~luçllo vinda d,, ~~~m~ra dos Srs. d•polados Auto:- A· ~xperi•nci11 de mais dt~ .dous ann11s de.corridoa.7ilesaé"rqõ&"i'~;,- .. :<,:-: 

ri8a,o;i(óier~o-a maild11r admitt1r á m~ttrl•~ul• do 1° ao"" aqu•lla leHoi lmda_ á .. x~ruç~o, lem delll~~!_i'f:~~«.'f~;;!~.;o~~:<' .. ;(,~~</'% 
p~Íiroiac•u.tico na f•roldnde·da Biibia a Cicihano, Alveo d" veni•ncia da ·di•pu~IÇIIo alludlda; ahás:.PJ:"VI•ta~;qua_oílo'·s~: -;;y:;_',-..<-k•_:Z
N.-zt•rÍ!tb,,depots de aJ•pruvado no •xame de algebra, qus disr.otiu nas c• mar/is o· ·pr•) .. o:to que a '"eoéérfa"vâ~ ~--.;~( ;:_;;:::t'-:,·.:; _·_;:,:.~·: "?: 

'lhe r.tlta ~;:~a·· comrniSSII:II julga qu• a _r6soluçllo é OCÍOSil e . Eda incooveniencia tornou-se illàii;i'l~liénfe;"?~c;IÍI;fâ~':-;;1.~ . < --=: :~ 
ioulll,::;.p .. rqoA · nad11 ob~ta a que o e•tud .. ote sA matricul~ creacllo d•s novas r~laciles; composta ·dê:à'ôifliiiiíioutô·;ntÍ-..;;;-;t>• :-: · · ·. :' 
-dep11ÍS~#!c~l'provado DO prApnraiOrJO que lbe 'f•Jta. !JIHlrl 'merr; d• juizí.s, OS qUil;S Sem delrim'-nto~_da'âdiiíini~tra~o;:;·.: ;:,; ' . . 
euliÍn·:o:-s,;:::dl'poi~ -no t•mpo marcado .peles estatutos. A da ju~tic11 criniioal 8 civil não podem ser dist"riliidilà'tparà~-;,.:·· ·., .. · ··'-. :-
reso.!uçllox;C•;mpr·b~ntle tr"~ di~peoMas : 11 do t•·mpo para trabalbÔs, qu~ ba mais. ~e 40 annoi. eram-.suiDéJ~i!,~f~P-~iej·f_.-:• · ·': " 
a-mâtrJcuJ;,.; 2• da ra1t11 de matricula p11ra a frequeocia; desemp•nbadoM pelus Jotzes de_1°JDo_tan~la.e;,~!~:~a;~~!l":;~: ~ . _ .;;-

. 3•,;do:,'pn-p·~ra~orio que lhe falta, o qo~ p~rturba a-mareha tinuam a ~f'r nas comarcas ger11es. .: :• .. --. "'"'~- .'./ · 
re~ol~r, ·d~a · Ascula. animando a que todos -requdram as · Salta aos olboK de todos que a iovt~rsilo::r~it~ipeia~r.ê,~-
mé;lii~s- irr .. gulnr~dades. 1 terida di~posicão não se coaduna cum os b11bitós e idadaa' 
-- Pur&arilu, ·é a cumn·oiMsão de parecer que entre em dis-. dos magistrados de 2• ióstancia ? qu~tsi todos qumqo~'(ii:- · · 
cus·ãÔ.II re•ulução e s• j• r jHitkd... ·narios e d" maior ida.de, por isso mesmo"méoos::propf.iiit' ~_- ·' · : .. ::~ 

l'~ço. •io s~nad.,, em ~O .-le Ju .. bo dA 18.H.-J_psé !lfar- p•r" pr~liidirem a~ longas sesslles do tribunal. do:.juiy-Jjiêir:~' · ··.:} 
tins .dfr.;Crui Jobim . .;....Visconds de Camarugibs.~Cunna 11i !lias co .. st>cuti•n~. · - · ·.· :~/·-~;/-~.:'<!"f., 
Ftgueiredo. Oo mot1vos iillegados para adopt 1-a foram âoos_:f pri• -~ 

F.,, 1 re"•nte á commissilo de inslrurção pub!ica uma m~iro a maior cousideraçilo que ella dtrabia:a·e~se:;t~i-.-
re~olueao v1udH d~& cnm•ra do• Srs · d~~ut~tdos. auto- 'banal populllr ; SPgundo . maior imparci~lidade:d~presi~-~: -.-: ·;- 111 

-lis;nd•;;.. ó · ·g••V~• nn a maiJIIár .lulmittir á matricula do dtntH por nãn_ in_t·r~ir na formação da culpa--doa" diili.~tos · · • 
t• ~nno· m•dlcli'-em · qu•lqiler di.s- e.Ío~ol ... s _ d8 medicin11 da rompet•nCJa_ do Jury. . _ -~·::~: ·~- . 
do lonpHrio, ao estÜ•Iante ouvinte Jo~á Fernandes da A pri111t>ira razAo é toda imaginaria, po~que n.a r~aJi.;,; __ 
Cõ.t.. Sa··tu•, depois de approvado nos preparatorios darle roinguem considerou maior -elev~cilo de càlegoria~IÍo;:. 
que Íb6 f~lt•nl. ~~m _se diz11r qunes ~ão 8~8P.8. pre- tribunal O fàcto di•'acurada presi~eociÂ. . ·~:, ;';_,:,~~~;;'}ct 
paratnrius qu~ lb~ falt~tm df'tflrm•na-~e liiJUbean que Sl'j;o • 0 re~p~ilo que lhe é devido não foi por is~o:aJ!gOi.[n;-1,\'; 
Tâhda a Mt(..:g~da frequeucia s .. m maLricul11. qu11. é expres- ta~o: a sua j'urisd1rç11o e alçada- nilo ~olrre~m'aitilfa]lõô'..-;~ 
fia.menl~- prÕbibÍda P"lus e"tat~lns d11s 1'8Cola~; é, p11rtnntn, p~tr" mais e. nem consta~que as_ decioil~s prliCtiridà'i!.:pi'loi~ 
d" p"rec~r a C<•mrui •. ;ãn qoH a· resolução entre em di;- riA•embargadorPs presidentPS ·t11nbam sido ín•is;étiriiles·:o<.' '· 
cus•ã"ll não ~>• j" .. ~ti•IJrnvad~t. jur1dicu11 do que as dos jo•zes _de .·dirl'itÓ provectos O::em0 ·: · 

l'nco d;; -~,-o;.du, 211 rt~ Junho d~ 187t . ..:..Jolé Martin1 jultc"r• quaetlllrllm e são os das capitaetl, séd~s dd&Jelaçils_~: ·· 
'da Cr -~ Jobim.- Yilcor•4e de Cama agibe.-~vnha Fi- e oM rias outras corna~ca11 esp•ciaet~.. . . . . . : . · 
gueiredo . Ora, a commissllo p~osa quP a verdadeira cónsiderãçilo 

l•"1c:ara·m sobre a m"sli parll se_r 'tomados em conside.;. rle qu•lqoer trlbunJ!:I consi.te menos na ·c&trgoria~~-'dos. 

-~-

. ... , 
·::-racllri cnm_a~ prnpnMicGM& 11 que Fe r.~rera!D. juized do que na boa e recta administraçlio:. da)~sti-~&;:·. 

·Foràm tamb~m IÍd~ft os ··e~umle• p.rect~res : '""duwl11 a re.trlcta e escropulooa obdervancia' dàsJ Jers:·if' <~~~ 
sua coo~Pqu~nte 11pplicaçil.o. : · · , · ·: ·· :· ... :..:, : .• PARICIR. DA CIIMIIIIS~lo IIII- BMPAEZAS PRIVILBGI~DAS 

. . 
:Requertmento ds /. J. Fagunds1 de Reze'nds e-Slva 

A t"'m ... Jssâo de emprezk>< prlvll~glad•s, 11 t•ujo cconhe· 
ciin~nto fui sub•l,.tlld" uma se~und11 petição de Joao Jn•é 
Fnguud"~ d11 Rezende e Silva, lnsi>Liudo sob e o ubj~do 
da prinoeira e rllquerendo que, o sen11do pr~so·inda d11~ 
informa~O;s que fur11m tXigidas do guverno, visto como 
até · huj" aiud L nllo Curam minl•lradas, é de parec~r que 
~o· ··aguJUd11111. as alllt11ldAa iuCorma~Gds1 jâ.:con&iddrad"il 

E' por i•SO que o publico venera igualmente 'O:Ínligii-· \· i 
t•~oio d" 1• 1n~taur:ia ci•mn. o da 2•, lfOB por.estes-p•iu.:.; < ;,_~ 
ci1,1n~ p•uta1n o ~·U prn1~11der iJ,. jo1z. -·· · . , '"' 

Niln p•~s". d ... m~rll suppo•ição o mflior saber.joridico .. ·;; -·"",-.,.IIIi 
de um dtlseu.b · rga•lor ~m "••mpar~çllo do juiz de direito· . , 
pruvecto. que e• lá b~thlht<~do ·a tntrar. P,ara . a relaçllo no. '<. ., 
•Iiii s~guintt~ e n-.t• l,.m de ser lrogo revestido" da presi-:>~ : .. ~ , .... ~. ,t 
d-ncia d•• jury uo ~eu novo Cllr~tct"r de juiz de !• ins•· :~.:,, '-,~·~t'-';, 
'"uci" sem ler exurciclu ab1 seuil.o por poucos dia11r ,.U~· .:<~,::-;)_,-···· 

' .... ·.;,.,!)'·"~~~. 

·:.:_·:·~i::-:•,,:~:~·;::~;~~1-~-· 
-.... '"'·· ~.::··-'·~·. 

,· ... ~-
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'324~' - Sessãô; em 20 _de Jurtlio;~ 

bom ilumero 'dos desembiugadores das' novas relaçiiés estão' conheci doe pelo governo, :como rez seosive)·Q•DOhra autor I 

neste caso. · . . . 'do proj•cto, cit~ndo 'as pal4vtas do actual Sr •. ministro· da. 
O argumento· doá defensores da dispo~içlto;_ que o ·pro- reputiçil.o no relatorio da. presente ses~i!.o. , . . . 

jecto pretende derogar; prova ·de mais, porquanto daria-a ·.Confirma,· pois, a commissi!.o· o seu parecer· enunciado 
· conclusão, logica 'de collocar na presidencia do jory só- mais acima. para que o projijlo s~ja àdoptado ;·e -para.evi~· 

mente os d•srmb~rgadores mais antigus 'OU ainda os mi- lar duvidas que poisam suscitar-se óa pratica, propiie &'· 
.nititros do supremo tribunal de justiça, ao menos naft r,o · emPnd~ s~~:uinte como para~rapoo o nico a_o me~mo pr11j"cto •. 
marcas espe•:iaes d" Cêrt11 e Nulleroby. Prova lambem de Paragrapbo unico. Os juize~ de d1reito das mesmad•Co-: · 
mais, porque uao:.convifia detxar de allendilr se aos ln marcaH · continu!Hi!.o a pr•parar OM procesjos-que devem. 
buoaes do jory da.s··co111arcas geraes, qne lambem ··m~rece- St<r julgados pelos rfsp~cU:vo~ l'ODSelbos d• jurados,, .. aos' 
riam· 'a suppostíi.' consideração, cuja falta importaria por quaes pr6sidirao. do mesmo modo que .os juizes dila eo-: · 
cood•quPocia uma certa inferioridade, que é 10ai1mis•ivel, IJ!arcas ger~&es, sublltiluindo· se nos aos outros,· como nas 

,·p~r de~•.iro~a, aos cidadllos que alli cornpoem ~o tribunal. outras suàs attribu•çiiell. criminaes. •. ·- · -'~ ·-
.''Se: por "elite~· lado o primeiro inotivo oi!.o justifica a r Paço do senado, em 20-de Junho de 187i • .-:Vi•concte
mencionâda.. di-posição, tamb•m DilO pó de prevalt~cer. a de Jlurieiba -A. R. Fern•mde• Braga. . . . ' 
s~«und". rá.a.o,"•ll· g~da1 a saber a da moior in•pardali·- Foi a imJ•rimir para eutrar n ... orderll-dQ! trabalhos.:_.·,:,.:. 

- aada do presidfnte do jury, por DilO haver maoifelltado 8 ' Tendo comparacido- maiS os Srs. visconde de Camara-
!Ull opinião no·s processos, que teem de ser julgados pelo gib?, M•_ndes de_-Atmelda, Firmioo, vis.,oude do .~•o, Brlioco, 
jury. . .. . · .. S1u1mbú, S1lvstra da ·JIIotta, marquez . de S. Vtcente e: 
" Nilo· é exacto que os desembargadores estejam_ nes~e Stlveira Lobo. 

éaso •. porque,.. selido {requentes os rer.ursos de pronunCia O Sa. _PRESIDENTE abria a seseã~. 
-ou "nlto. pronuncia, esses magistrados fit:am. igu.lmeote 
_ comproouittiilila'uo provimento ou re1:us11 de taes recursos, 

· &,nem pnriisso)se lhes suppiie menos imparciaes para o 
-julgameoto.'':tiiiar·com o jury ou mesmo na. decisl!.o ,das 
.appeHaçGes: . . - . 
· .. A ser· verdadeiro o prior.ipjo, a lei nunca poderia con• 
sentir. que Óti juizes de dirtito das comarcas geraes prl>si
di,sem o jury dos ·re~pectivos termos, cujos criminosos 
llooviuisem pronunciado, tiem. qu• falta•se. a cona•çilo in

. declióav~l didmparcialld.de no julgador,tanto mais quonto 
é: Ô~~sail co·marcas que se dtV.e receiar a iuffuencia pouco 
]Íf.ilêíféá'parli a arlm•ni>lracão- da ju•t•ça do presirl~nte do 

. jory,sobre.os jíuze• de r~~to, em geral m~nos illu.trados
. · e.ÍDaJs .. dPpoodeuttls do que os das comarcas e•p•ci1ae~, 

ondé'a·::'oiaior publicidadb e a opinião publica podem ser 
· úm :gr.Í~de impedimento á parci~Jid,.de do· magistrado. 
Accré'ilcir qu nestas ultimas comarcas a promptidl!o e fa
cilidade do recnrso é nm remedio salutar para mais de-

. presla·. sllr· desaggravada a ju•tiçà. . · · 
·;,,,~ ··põudera mais a commis•Ao, que, nas referidas comarcas, 

· 'ÔS· processos levados ao jury oem sempre serão orgaoi~a
dos pelo juiz tle direito, que ró r dPIIe. p'resid•nte,_pui• que 
não. 6 e•tti privati.vÕ .parG formação da culpa. Na C6rte 
si\o tae.i juizes .numerosos, e pouco menos o sil.o o11s outras 
capitaea. e . cóuiarcas especi11es, de modo quê :ás vezes 
aeoiuecerá que a· razão de haver mtervindo na pronuncia 
desa ppareça absolutamente em relaçilo a esse juiz, ou 
seja limitada a aL uns -processos. . . ·· 

·Nas pr!)pria~ r~l•Çii"s pelo o~vis~imo· regulamento 
. déix••u de dominar a queiJe principio, e· nem ·pu r isso en
tendeu o: governo violal-o deterRiinnndCI qu11 os ju•zils da 
·pro'onnr.ia fuoccionem ou jolgam11nto 6ó11l. Como pois,coo
serv"l~o:'quanto·á pre·ideocia do jury da~ comarcas es
peclaee, em que o juiz de .direito nã•• julga por si ~6. 
senilo· em conformidade do f11cto averigu .. do e aquil•iitdo 
pelos jurados 't . .. · 

E' que elle ui!.o tem a iaiporl•ncia que se pret~ndeu 
attrihu•r-lbe oo-eoso sujeito ; 11 na verdade oi!.o o .. tem, e. 
•bem pó·le ser abandonado sem prPjllizo da odmini~traçlto 
da. ju~&iça, alleotos. os tropeços que raz apparecer na dei 
quue. occup~ . oa . ~ribQoaoe do 2' iaatancia e elo , re- . 

Leu-se à acta. da sessilo anteced~ote, e,·111o h~:v~~do.· 
quem sobre .ella fbesse observações, deu-~e por :aJlpro.:... 
vadá, 

O Sa; PRBSto&NTB : - SPgue-~e ·a a.preseotaçito de 
projectos de lei, indicações· e ·requerimentos. · . · ·.' 

O Sa. BARÃO D.A LAG!l'NJ. : - Peço a palavra. · · , .. 
O Sa PR&SID&NTE. :- Ttlm a pal"vra-o. oubre. senador. 
O Sn Bulo D& L•Gil'N~·:...=:.Veio o anno_p-assado uma 

r~s,,Juçi!." da cam~rà d .. s deputlldos, que .a !lera dous colle
gios eiMIIoraes ·da mi11ba prov10cia. M11 · pKr•ce ·ser· uma: 
medid• de utilidade, e por i.ltu tomo ·a lob~rd~de de pedir 
á nobre commi~são de estatisticil que dê 11 seu p4r~ce_r. 

O Sa. PRBSIDBNT& : - A cqmmissilo ouviu o •J!edido áo 
nobre senador, e o tomarA em· consideracilo. · " : · -
.' o Sa. CONDE DB BAEPilliDY:-.\ commissão de estaiis- .
tica, de qu6 Caço parte, nilo :pôde. ainda apresentllr .o' seli 
parecer sobre a propos1ção da camara dos Srs deP,ütados, 
a·que se referiu o nobre s~nador, por fRita -da~ informa-

. çlieà, que o aooo pas~zLdo ped1u · e Coram sulicitadas do 
governo,. Dilo só a .respeito desta proposição, como de 
outra1 sobre ·ma teria ideotica. A.! ·vista,' pore•o, do que 
.pondera o nobre senador, a commissãci tr;ítorá d~. ·dar o· 
seu parecer com_ hrevidàde a respeito' da1propobiçllo men-, 
ciona.da: · . . . . · · 

ORDEM DO DI! 
, VOTO DE ORA fiAS .. 

Proseguiu a. discusài!.o do Jltoj•cto d.~ r~posta á Calla 
do throoo com as emendas anteriormente ofi'drecidds. · 

~Sr. ba"'iio de' Camargosz-Sr. ·presi
·2ente, qoltndo rnandei á meen a ement~, qut~: foi tamb·m· 
ll~signadll por maid quatro Srs. s•n• dores, d~via justi
fielll-a. p~ra asslgo.,J~r D pPn~arnento quf! m'a Íll··lou; não 
o. fiz enti!.o por ni!.o se ter oll'orecido oppurtuuiolade; venho,' 
pois, cumprir hoje este dever e. o [art~i em m11tlo poucas 
palavras, , · . . 

O periodo da Calla do throno, que se re_rere á questllo • 
ehamnda reliiioea,em. meu eonoeito1 ·iÍ!.voho o procodimeato: 
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------"Ll"&-:UC.,;·.,:a"".II"'I!OEÍOl.-OIIIi41_i ___ I0!$-4'!!!iSI'IO!f ........ ,-;:;,.;'";"'a"'I.'-!I."''-'""'"''""*-·"'-P"'P"'I)!"'JC"'PR1"11":."'4!111D_!""" ___ "'!" __ ~~~--.. ' .. ?~ 
1111.o ·,Mo. do, governo . como: do supremo ,tribunal de ju-~liça'" O Sr. bor.iio de. c::.-.&efrlp_é; ~;;::-:-S.t:~ ,pr~~i~~nte,. ...:<;~ 
que julgoll, os bi@pos_., O periodo correspo:idente do prQjecto, o honrado ·senador p~la _proviu- iii do_ Maranhão _eu~~r~ou _ :~;!§ 

·de _re~posta. pàrece-me, que lambem ir!r.lue, senão- noS·•mes~ ::ensora· expressa_ ·ao mioisterio n" re"posta: que a com"' .;.:h:~ 
mos. termos, em geral. o mesmo pensamento.·· . , ·. , . '· missão Cormulo'u ~ao di•'ciú~o da Càr6a :; 'e. oütro 'bonrad'!' -

Seudo · '&tÍsim, -resulta ·que se pretentle q1,1e .o seiu~do :u~mbro, 'reprfsiu;íaoui pãta pr'lviocia de Mina~, 'qiíe'·boo- '- .: :-:1! 
approve tôdo o proc~dimento havido· sob_re e!~ ta qu~stilo. t•m occupou a nttencilo. do ·sMado, disse que~- a .prioÇipio_ : :;~~ 

Em rel_açllo ao procetlimento do goveruo, embora po~sa :amb~m I h~ .par•cerl{~x.i,Vr í.lg11ma c~o~ui-a. reérinbec~ôdó, -- ,, 
serjust:lic~~odo; pelo ,dever, qoA'I•m de promover a,, r'ei<pon. porém, 1 ntin11l ·qàe o projecto- de respo~ta ilão · cooti_ob'a·! · _: 

1 
.. • .• ~_-,~_:,:)J~,-

-nbilidada··dos• Culicéionarios publico~, entendo ccmlll to :4U• •:~n~ura' altwma ao prc11:~d:mento 'do'go'ver.óo: 'EiJtre esta li'~ "W 
o_~o·~prer.i~a .'ife oenbum proci'unci•merito por p•rte do •e- · •lua~ a~s,.rçõ•s, o sena~o dirá qual é a veriladenà. ·•: ·~--- '':: ·. .: ··:' _:z;:jjf 

· nado;: O .. gotnoo, sempre qoe ~llt•nde que qualquer fone- Quanto a- mcm, decla•o que a commiss_álli red!giodo-:à-; ,>_~; ~;;,:<-.~$ 
_cioli,ario- ·tem: faltado a SPDS devere• ou_ infrigi~o algucua re·pnóta: 110 discurtiO da CorOa,- DilO te've.,por:Jim~'Cãzer::: j-. • --. ;·~~~ 
Jili; promove·· soa respuo~ãbthdade. Esse s-.u acto, porém,, cen~ura alguma ao governo. - . • . _ • · ,':•<' · ·:·y:·:~ :;'(_''.· i:,:, :~:;i 
llilotem uin" eft'"ito definitivo. Os juizes e tribuna_es,·a ·quem' , Nomea·•o -pela maioria do seoádo e ilegaiodci· os·est)los':J,- - ._ ·-'/fi 

.. 'O filncr.iODIIrio é SUjeito,, SilO OS qn~ SR pronunciam. pP(a da_ cas11, que DilO costuma em· peças taÉIS 'iociuir cens_qra·:-- ·. • '-. _·:;~:·~ 
crimmalidade cu inooceocia desse ·func•1inn•rio, e muitas áos mioisterios,., a-_ co'!lmissilo ateve-à~:j;_'~-.. s_e,mélliáii&à· _ :, .. ji 
vezeH lip11zar-da opinião ilo governo,'.é ~""' innocentado. proc,.•ler. . _ - . ·· ,-~--:_.,, ·::. _ - ·::: _.'"::i;~ 

Quanto, porém, ao. procedimento do sopremo tribunal, Nilo quer isto, porém, dizer,. Sr. ~resi_deo_te; .'J~II :'~o-~ ·:..é:::: +i1 
em rala~ão aos bispos, me par.ece, que, em virtude- ,!le pens11m~oto di! alguns dos membros_ da comm•ssão, on a_~ _ : -:<.';:·:6.~ 

_razões ainda mais ponderosas, não .deve o sena~.o tomar -m~noH uo meu •. oaobou~essA alguma reserva; ·.uma~del_las: : ···>·:,::~';:5 
a. reepoosabilidade. de eouodar-se em nm documento, é-clara e._deve ser. cóobecida• e ealiida, lião: só pelo ·sena'd_o:_.- ·' :- ;,<-~~ 
COIIIO.é a respõsta á falia do tbrooll, app~ovaodo OUre- COmO péJo.palZ. - . . ··-'· "~'.-~.\;- '_'•:'.·;-. . • . . '·.-:~ 
proyando o qoe !e~ esse tril:unal. Foi por isto que en Em o 11ooo pas8ado1 na abertura da_ ~'!~~~~~:~~~~ão, · :~ ~ • · · : -~. ::z:/ 
procurei afastar da resposta á falia do tbroóo as expres- governo aprese!!-too ·como programma_ no·.d~~9~o~íi~·Co!Oa, · ,-. 
sões sobre as .qoaes se procurava fazer· recabir o juizo do 11 reforma eleitoral; tendo por base a _repr!lse_otacão•,daa .. · _ .- ·:.:'~_·_,;.._~ 
Seoado,_-,Q lO premo tribo o ai de. _jU•tiça -é ·a parte -. maiM minorias; 4• COmmiBSil01 ' eotÍl:.ci efeita,: Í"eSpÔÍi'dtlD;· dâoifÔ',~a!t: .. . ~:.;::. 
elevada .,do poder judiciário, porl_er iodepeoden.te pela. soa. acquiesceoéia a es,te syotdma;- e ... a·ssim\;_o;íippiovo·("'''::--·. · _;·.~·:)f 
consti,tuição, e cujos . aéto's e decisões, em meu conceito, ·senado- · · · · - · .-??•' '' _, .•. ::,- · '~-0:''(-··:~?ç:i· 
escapam iÍ 8C~llO de OUtrOS poderes. . Jmmediatameote, na. S6BSiio seguinte; ::·alieftã· em; ;)j'~;.,::.·~J 

' . 
·_ O S11. FrGuBÍRA DB ·MBLLO : ....,.Mas do é irre~ponsavel; 

é' sujeito ás cenouras que' se Jbe possa fazer. - ' 

Maio, tendo en tido a· honra de-.ser eacolhido;:com~o;.meu-,;,'.:'i:;'--'-':';::'::;;~;· 
digno collega, o Sr._ Tt~ixeira Junior,, parâ.,fo,r~~~:~ ., .... - '")~; , -;:·'- ~2;>} 

. () Sn. BARÃO. nB CAli!ARGOs :, - Bem; mas não ~e t;at~ · 
. agora diL·reaponsabilidade,·- n•·m cenHoro a d.iscu~são, 

commiss~o _da re~posta ao _,_discurso:,da ;Cor_Oa;•;;~~- · i; ·::y,~~::,-,~ 
ou. p .. r ou L! a• franc~m"ote declarámos que~ o!~i,!l,~. ~l!o-aoJlc: ;;';~'fs~-" 
prfl'tilr o no:<so apu1o ao. pr~gram~a, eo~n~.\,a~~~f~~:J!~ .. ·; , -;~:'.:;:ü:>;:~: 

Não.me parece,. pois, qu:i o •em• do_ deva. eomu já .tli~se, 
to_mar: a respuos•bilidan~ de enuncinr ·de uma .m•n~ira pu
siti.va o seu modo ~e ~êr sobre o procedimento do m"•mn 
ttib_mna~ e,. se:a!iHtu .Jo••o nbri~tado, eo lião teria duvida· 
em acompaob~r aquelle~ que.julg\,m-.que o supremo·trtb'u-. 
nal,de 'ju>tiça, toi. além do que- 111a ju:<to. 

~ronuoci•otlo-me.a~•im,_ ull11.faltu á · cnosideraçllo devida 
a. esse .t~.buo•l, tão altamente collocado. e cujos m•mbr··~ 
merecem to~ o o respeit11. e consid~ração pHias, ~o as l.ules 
e, pelus ·seus ~erviçus, · Eis, pois, o· fuo:iameoto da miuh~ 
pruri eira .ementla • .-. . _ ~ - . . 

Quanto á, s~guoíla emenda, correspoodondo_ ella ~. um. 
período ·da re:<posta á Jalln do tbrooo, que considero_ com
plemento. do pilriodu· antecedente. Pnleodo que não estoU 
·obrigado a dar uma razilo especial sobre a. ~ua apresen
taçilo i mas, se' assim fosse oe·cessario, a razão que ~u 
tioba de dar nllo seria outra senão a maoHe•taclle do 
·ar~eute des'ejo q~te te!lbci,_ de- qae· o governo encontre 'quilos
quer meios, que_ possam alc>tnç•r o Hm des.-j •do de pOr-se 
termo a .e" I" questilo,. ·sem qu~bra- dé:s direitos !!: pr•ruga 
tiv11s, quer do Estado, quer d~ lgr~j a E ~e me é h cito 
enunmar o pensamento que tenbo sobre os meios qu~ 
cõnvém-.a'duptar-se, eu mM animo a dizer : que o gover •• o 
deve -snbretu•lo p~ocor"r facilitar. que .um outro poder, 

· usando de soas nltas attr:buiçi!· s, proporcioue- occ11sillo .d11 
se, poder resolver a I{Dbtãu, pelo modo po1· que desejo qoe 
ella.o seja. , . . ' 
. :!í. _o;qn" eu ~inh•· a. diz•r;.; 

_ meira SAs>ão, e por consegu1ot~ uvemos,;de-:;fo~mulllr;·l{~<.;/: ':':'<'>:~' 

re!~p~>ta_ em termos · g8raes, qne ·abrang-~8~.~~.!{~~8.711~~1~:::~:·-, :>f§i~ 
_ ••ptot~-s ou, ~o! outr ·, quA n~o ·coD_JproiJJ~~~~sse,;.~~~D,!!J~:\_:; ~?:;r:.; :}~;;<, 
n~m outra optmllo •. N•ste. seot1do Jo1 approvad.;a~re,!lpoe&&' ,,·: __ --,é;;.·:f_ 

. á ~~~ a::ót:l~:::s:::o t;::a~:vid~ :~m- faz;;:.;i~{~~il~;~::~~-·;~i~:~t: 
missão. mits .oilo quizer~ qoe se-du1~~sse o~·~e~;eup~~ee,il,ll.~>' · .. _:-~·:.,:;;. 
que e,•e ru~u acto .. pro!lnba do des~JO.·d~:fazer_:\OpJ!,DS1~4'o··:·~-·-·';. ~ . .-~:':i 
.,.!' ,~tov•roo, e.. pois; consenti em continuar. · :: · : · ·,, :···>- -:: .- ··.::--:-:i!/~ 

. ' _. .• - •• • ._ ..... ' . ' ''-- ,. . . '.:· 'l. • • . ·,_..r "'-~:-·t 
Subre·este to pico o .senado ,vê·- que a commJssilo no Jlro-_ , , · ;:i;\~ 

j•cio qu~ ·sA di•r.ute oilo. SA pron'uncia ainda.: por;•algum -~' ;~~; 
sy~t~miL. Ora, sendo a minba'oP,.inia.o· já conhecida;· é 'fíiliil- · .,;•.., 
cumpr~bender-se qué oest.i ponto Caco res~ivàs '8'-reàervã:i . · <~f 
muito iiÍtportarít"s.· · · · _, . _ .·• '· ,_' ~ ~''' ';::.:;)~;,·::·; , ':.. 
. O, gov~_roo continúa, a. PUStAntar o., programllià..,da.Ç,t;f .-·- :,:~; 
SA~sllo .. do ao no pa~sado. O, projecto,. em.qn~_,esse- ~ystl!m• ·· · "' 
é formulado a•~ba-sé em 'discussão na. camal'a ,dos,_.;de:. ) :_:-:::t.i_; 
pulados.;: oa.o. póde, JIOrtaoto, haver~.ma)or ,ILDiagoôisalo. -. :, ·~:: 
er•tre o m~u, pe:isameoLo, e o peo1sam(~oto:d:,~o\'eCrno, .. e. -.:~; 
t~m pouto, sem duvida, mu1to •. capitn • 11po1a,.o1r: ,,,. ontl~ , _ ",.-1 
nu11.a p~nsar, e já o disse este anuo na primeira ciccasiil:o·,' <:!! 
:1ue tive a bonra .de. dtrigir-me ao ·senado,_ que,a·. _tl,éiçlo · _. ,·-'.-_ ... _'.:,'J,_I! 
•lirt•l'ta, é um>~o- oece~sidade e·,. na phraee, .da ,commissilo -- __ "' 
indeclinavsl P.or mais qne o governo procure outros cami- . ',--. .,-p 
~·bo .. , por mnis que see~Corce por provar que.eSII!ItSJ,Siema - ·•' 
e uu:oovaaieute ao. paiz;: a. opinião. publica.. 81!11 s.eM,.j).l~e .• · •· )~ 
r~ond111 o; c:onturio;.,.: ... • ., .. ~.-· .. , ·::S~;;- _,, J 

: ; . .-·~ 
.• ---
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O Sn. C!!luftiiio.:ll~ ·~JNJJIIIV':-Apoiadó. r aerva~or trao~formar-ae, se aoft'rer qualquAr . p~rdl{·e~ 
· · ·· · l,rAsul. lado ·da rerorm~·· d11 ·que SI' trata, estou· •Ar,uadido ·.de O Sa. BARÃo DI CoTBGJPB :-. • a <;Joasi m111oria d~sta ~ 

.ca. ÍÍa do me~mo iziodo.lbe responde, __ ISHim como __ •. ih~: res-. que-.. 'ém brrve'·reÍidquirirá ~DilS (orças na ctpini4o da D.iÇAo' 
· e oilo pAio modo por qol! bnje se suppi!~ que tem;· poodem aquelles' que hesitam: s.obce o systema adoptado . . - . . ·· . 

pelÓ gneroo. . , . 0 811, ZACARIAS :-Uaí partido oão póde sercl!t~rno DO:. 
O tliscorso dll Coróa diz que a· rerorma eleitoral deve poder. · · 

. ser levada a 'e1J'"ito este aooci. Mas acrédila porv~ntura o o Sa. BARÃO os CoTRGJPB :-Eu de~•j11 que oa"partidoa· ·' 
. ·geveroo poder conseguir. mAsmo a rerorma, que propoz á se r~ve8em no pnd~r. nAu por c.Jloito da v~otade·'de~algu'é'm, · 
camara dos dPput~dos? E con~Pgnil-o-h.• d•ntro do prazu .mas por •Jl .. ito da opinillo. · · "· : .·~·:;_,~':~'~5:7.:: ·.' 
marcado no_diséàrso da Coró.? T~nbo gran•les duvid""· O Sa. z .cuu_ s :- Quando algoem gov, el'óa,'·.Jiifií,"_ó~.~i~.t~.}s<•· 
Está-aie)areée'Údó, Sr. presidente, que aO na I .não t•remos .• - · -~ · 
reprÍseota'çliÔ 'da m,inoria e moi lo mHDOS eleição directa ; e~tá pHrdido. ·.· ' ,;{ :? ;:·;,<i~:'~.;,.' 

_que viriio-' alg11nvetoqu• s ao mndo de qualificar· ~e o> Ó SR. BAHln DJÍ CnTEGIPR: -Digam o que ~-~~~.f'éii:~;;a~.:: ·. 
·votantes,· o q,ue·.na realidade póde trazer vautageo~, m·~ upinillo pubhc11, it o •Ç<Io não tom a couft.aoça dovida .• ,oos 
não ataco o mal. Jia soa raiz (apoiados); e isto importa dizer seus representantes. · · 
que tere!DOS 'â:i~da. uma el6iÇiio pelo metbodo af'loal, o Sa. z~cARIAS-:-B.&Sh ler o parecer da camat~ doa 
m•tbodo cond~ri10ijdo por todos os partidos (apoiado&). deput .. dos, · ' 
.e p~Ja propria Coróa Pm diff~rentes falias cow quH tcm 
.a)l~rto a sescAo lc>gi.slativa. (Apoi 11 d111). ·O :ola. BA"Ão DR CuTEGJl'B : - g., b11 mal peior ·do que 
. . Eo receio, Sr. pre8idente, que ••ta especie de nb~tinll- •88", Sr pr~"ul•nl~. nn '""s" sy·r•rna. eu nllo o conhe9o. 

· · ~ 1 - 1 A•~irn me tJ:I>rirnindo, nl\n renho lflll mira Om 11I1Cum çiio, q!J~ a.~i.uota n.as a t&s r~g•i!~s d<> poder, clê "S'•' " 
que a rerc•rma. lllenoral v•nba a realrsnr-se por W4Dtira I!A>~Oal. N .. oppu>içllo, ~ru 1!167. é~td8 fnr•m as inhlh~s.· 

. d . lí d 6 lcléll8. N .. P'"l~r pugnei .P"r •lia~; boje. róra do iioder,: 
· '1.0~· 11 cert~.:.n~n um I! n • d•·s•ja. - alodiL ma•• in~r·to, e 11 nnnha Jracla ~<X.••rieoclia, Õ estudo 

. Cumpre ao~ guv~rnos ob~erv•r e estudar c"m prn~,.ni'Í • 
.a.o'piuiãu pub.liça e vér 0 que e~ til tem·d~ fuoda~a; nAu oppur Jas c• r• um-t •cw1as e das nec•••id11de• do p11iz m~ tf.m I~ 
:tíóJ·.:i,d_rq~e á .. à'lalisaçãn d•ssa opiniiio, porque 11 h•stori.. vado a cunv'ic-çãn tão pr••fun ta, que, cour~sso a V. 'E:t., 

' ,'diz;cque·o~ ailju~ioppo~tos á~ 'gr:~ndAS torrente• alasam os nAu. Ril par .. mim lrllDd4CÇ40 po••IYal .subra samulbante 
... , , . .:·:ierréoiis .e pro•rriiem grandes deótrocos. "'"''" 

,, ' ·.'·'~ ,.- .. ·.··-,;.: ·•.·•··t·· ., .. ·. · .. :-·'· · • Quando o mQU illustre amign, o Sr. presiden'te do 
' ! · ::-. ,'. ;··~.~ ·~O.:Sà;:No~Es:G!J!I~ALVBS :-Apoiado. cuus•lb11, encarr•g.,u-•e· de f•1rm"r o. gabinete actual, fez-
l; :,: ·:.: · ~.~-/-::o·s~::.,ii,o .. 111 'CoTRGJPB :-A França ll'O~IlVa de omn me a b .ura de convid,.r p•ra· o coadjuvar na gerencia dos 
!j,,~:i;/.: ,Paz prorunia,, dizi,. Gu1zut; os s•u~ 3110,0110 eleitor~•, "~lt"':ins publii·os: . · 
'i~:f.f-7'-)r.· · · · .repriisen'tãvaaí: perfeitamente 'o povo rrao•·ez. E ~ntretant••. G·· .. to a S. Ex. pela con6an·ça quA em mim- d~>pnsitava, 
l! -~·'1>~ ·•ilnbÕrfs;·'Ó .rog·• "lavrava. subterran .. am~nt~ e, rle úm mo- d~s~j-•ndo •·om toda~ as força• de m•ntia alll!a •ox•lial o no 
i : ' · · ' . , :- meotô'·:p,.ra>óu(ro; o qu" vimu~ uó; ? , •iU• e~tiv•s~e ao meu •lc:aoc11, troquei cum S. Ex. 11lgumas 
~i.. i''.·.<·;:;~·~S'li.Ó' essi!sC:;ci~ mAus rec~<io•; •llo e<sas a~ raziJ,•s.porqu• ••111,.<. O llluslr• pr~•iolt~nlll du cou•elbu.ba dil re•:ordar-•e 
: ( .. .-.··-:, .. ·:~u:.::e~1f.1Í!fl.~:~;cjiie~tllo t~o im,•••rtantll, oti•irgu do· u .. u. •I•• qu11" pouto da miub~ dlvtorg~n•lia loljustlim•nte e>~se.· 
i: ;. :illu~trea;.;amrgos ·e d1v1rgo ao ponto de rlozAr qt1t1 o m•u Eu per~:uut~va, an111s de p d· r dar urna respo~ta defi··Hi• 
)L . :·· \ycifuail."acha·empeobado m>smo ao p •rliclo I b"r••l, se t<lll'. va ao. b'uuru•o cofovile qoa11 me (ura dirigido, qual·e~;& o 
' · .><suo~~~~:J:.âo'·:poder, · prc•puzer-se a ·lavar a tire. i to essa re· prnl;l'rarnma do guvt~rno rll,ldtov .. m .. nte, á el••ção, -porque 
ti . 'IO,~~a~>,::.?:.::.:'· _ · Kubre esse ponto coo d~sPjaV4 ••Uv•l-n •. S. Ex. f11lh•U me em· 

0 Sa;. Nui.'IIS. GoNÇALVES 1 ZlCARus:-Muilo bem._ r•'toqu•K, er•• ap~rleiçOJuoentc•s na lei; e· eu tive de respon- · 
r;~ .. 
~ .. ·.!' i· ~-
i . 
'J 

·••r-lhe o que .o s~nadu VHrá do tre•:ho da rarla que t<nlio 
0-Sn. BARÃO DI CoTBGIPB:-'NIIo me arrt<ceio, como ""crevia S. Ex .. Cumo nll'o_é oPgucio intimo .e &11btl·b8 · 

algu~s, de que· o p11rlldô éonserv•dor perca sua impor- IJR• S. Ex. rez-mll a· honra de cónvidar p11r11 f•zer parta do 
·tancia com somelbante rc.rorma. · Qu11ndo a••im succ•d,.s•e. q·· u miuist•rio, eu eut .. udo podur cunfirnoar o que acabo de 
en .. não vacillaria, porque .. nten•lo . que o p• iz rlt~ve ~e r •xvór cnm 11s mJDbiis upinr.lt~a &bteriores. S,e, pois, S. Ex~ 
governado conforme qu~r .e na o co .. rormA uó• qu 'remos me dá lic11oça;.: • ' 
(Apoiado1); E'·um erro acreditar-s• que o~ parti•tos pod•m ·o Sa. VJ·C 1101 ·Rro Bu!lco (opre.idenl• dri conielhe:) 
m~oter-.se por meios art•fic1aes (apoiados); isto I•Ó•ie ter -.Pois não. 
glora em uma. circum~t•ocra ·dada, 0111" nilu s~mprl'o 
. Tambem na lugjalt~rr11, quan,1o Iord Gr .. y promov•u " . O_Sn. aulo DB ~OTIAJPB:- 'Eo dizia em 11 de Março 

reforma• ·;el~itoral, o · part•do tory oppoz.-lbe a maior b•r· de 1871; at:bd.Va· m11 então na B11hi• e corre.pondra-me 
reira, acreditando que s11mpre ou por muito tempo estaria c:om o 11lu•tre pru.idente do ·conselbo, antes da formação 
aras&ado do poder Assim acooteet'u, senboreF; oa pr•m~ir.. do s .. u niini•tori<> : · · 
eleição o partido liberal veio com uma waioria e~m•ga- • ·• B·bia, 11 de Março de 1871.-A aituáçl!o do paiz é.·.· 
dora,· mas d~hi a anoos a opinião publica tiuba .mu~a•lu ~l>ria, é mesmo sro~ve; um nad4 t•Ó·le dar nascime1ito a 
e os toriel subiram ao poder noynm6ote, com o apoio dn JtruCundaa cômmoções. Som atacar-se a raiz do mal Tive
populnçlln, com uma maioria aroda mHi<lr du '106 a do r"mus de pniJII;tivos, e. os palliativos teom um termo. En
partido liberal. . . Lretanto, v•jn qne V Ex. pretende applicar essA B!lrlema 

Isto é porque o elemento consérvador subsiste SAIIIpre, erpeclanle á el•iç~o. R11~pe1tu a opioillo e os escropulos 
ape.zar do esphacelameoto dos parlldoa. So o partido coo-. dod l!ll~ lllllundem q11e a constUiii~llo ·eppGe-so a medidas 
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maia .. radicfes.;. a eciostituiçllo, por6m, .reroroía·le;,.a es- ·uma re!ena i,;portaote em: 'um.doej~o~cor.cla·resposb.i 
pecie de adoraçlo de algoDs h& de precipit~l~a DO .~bysmo, Iii li& do lbroDo. . . ·. . . : ~ J•>:.J · . : . 
qu"ndo Pila clara e sabi•m•ote Do~ estA bra!fÍado: ,crSou· · •.:. Pliss .. arlo a outro, ·notou o nobre sloaitor:p.ela provinda 
obr" d11 bomeos e perrectivel • · · ' · :do 'M<tranbilo que a . commisiA:o tarirbtim:"éeos~rava o· pro-· 

. C"go 6 quem Dtl«! d que a mlinarcbi~t. neste andar .cedimeoto do governo em·r~I.Ção á questão· dos bispos;. Foi 
corr,.•perigo... . · · · midler que o illu•tre •eoador .dés~e · cert11s iot,.rpr~taçilel 

·. O 11elo addicional, ap~zar de '~.os d•feitos fi do~ a certas 'pu lavra~,: que o a r .. alidade nlo sigoiftcam ceDsura, 
·progo,O.~_IIC11811gÓur~ÍrDP1 deU-008 já 35 HIIDO~ de uniãO ' Jlllfllpod~r aS•Im IIOODCIIIr-se.. . ... ·, :. . .". ,}'{.,';: 
· dJ~:~~?-~-~-~-~i_l.f!,.: . meu bom aoiigo, abi, nbi 611lâ o •u."J:~ .o~ : A conJ~iss4o: o ~o,. i-ffi ~oU·· na._ràt1p-~st.~~·.~~i· .. 'i~.~~-~!~~~~----' 
remPdlo:··Morre~emoa como musulmanoe, cooteotaodo-oo.. varuo bnv1a proc~drdo •·om moder"ciio;.:cr·a,,moderaÇI'o al6'' 

.<~~-~r~dff~(·;.:; .. ; ' .. ·. ·. . . . buj• e~vr•g•da », 8110 OS tt'rmo~; é ~D e~1ed·o,_.9o~,.~~u~f 
, .. :·)~~•llll,!ti é• grande'e Mabomet é seu propbeta h qu" SPJam o~ argumeDtoa em contrario; qoo.o go~III:Do:.pro•>: 
·. -~ -,.{. N'-o:i';>l!o'· e8p6ro mais do bom · s .. o~o do . partido Ct'deo n11•ta qoe~l4u ~om m~ddra~llo. .· :~~r,·,·?~;j:;{-;:·· "~.- · · 

· conservàdnr • · . . Qunl fu1, Sr._.pre.ldenlll, a marcba sPgoJila.:oa ·qoedll.o .· 
·Nao:.o~~tante, ainrla ·se soppoz que eo pod•rià ft•rmar •los b•.·p••S? _Iut~rpoz-,e re•·ursci de om·.ac,t.C!.i:do'jirrJado';da 

pariA dio lima admini~tr•cilo, que não tive•sH ~ssas . i•ré .• s. drope~" d~ Olioda. O governo ·não podia•.·,dêixàr; de' tomar:-· 
Aqu1 •·.b· g~ndo. revad; p•la forca que s .. bre mím f'X•r•.~· conbacimeolo des~6 rrcúrso. O tribu·nal ., cÓniJifleote; qÍiá .. 

o RII'U illu~tre amigo, •·oufe~~o " 'v. Et. qu~ p•.r muito~ er" o con••lbn de Est•du; ex.min.,u-o é ·-deu:..Jbe provi,;-
diu btsrlei "quasr qu11 actjui•sço ao s•·o d~~ejo. utent ... O gov~rno abr oito ttra mai~ do que execíitor da-

Sn. Z•CARIAS :-Q••asi'mette a mito. •lecr~~o. O bi.po, porém, ff4<l•lcitrou; o_4o deii'.r::t~cuÇ4o· 
· · á· decltílo do r·onselbo do E·tado. De ano o· 

O Sn hiiÃn ui ·c· .. TEGIPE :.....;.Qtla~i.' E i~ que apparer.e o vío ao conselho de E.tadu, que dedaróu que se 
dis!·u·rso da C rõa, em que é rorn•Úl.do o programou• d" oão podia empr•g•r ~~Dáo o·processo doa· go• 
mi<ii~t•rJo. Eotao, para mim, n•JJbuma ilu vid, maiS re•t•>U. v~roo sujeitou os brspos a/processo ·de· · co·m · 

'Eu.- recPioso 'd11 erltPndr.r•m" 'p•s•oalm•11te com o mtu e:tl\ll pare cM. , 
illó~tre. aruigo, 11 pez11r de est .. r mo~ ·murto VJSiobos .• , · Poderá 'bá ver !I h i erro, porém falta de"m.~idel~aç:ll:o, 

pnrque · oão v .. jo que )utro 
.. O Sa. ZACAJIIAS:-Que serti~t I Era- preciso amarrar-se' guveroo em taJ·caso. '-

ao mastro. Se a S~'Dl•nça dada co.ntra o bispo .l<:laUI'I''':'-;se'~ 
. 0 S B - llB C E · afio compar_eci,· não é "appllcll~el an caso, é qoedllo .Pm :qoler.;~a81DB;!,'liiJIII'ill 

a. •~Ao ur GJPE -. • • es- ver o go~•rnn,' por rue ns tribooae~ slo. P<JIDP.~e,~~~~~~~~Ji~~:~f crev.j. tliz•n•lo-lb• o srguiut•: v: 
u Rr ... 3 d~.M"'" de. 1871.-:-Li o· P•OJ!'rammà do 'o- dependente• "" applicação das leis,. 

I d r 11 d tb · b 11 . .\ p11r do proo,~$~0 o g•overoo.ãioola·mots,tr:~~;._q1i41nl~tír~~ 
"eroo, coo 1 0 Dli a " 0 . _ruoq, 6 H 0 ' 11 puutlls qu• pruceder com modPracao enviaodo · 
alio pussu .derendtlr como mlhh<Lrn; um é o que .v~r~a ~"h r~ R ' 

1 
d • ' 

reforma ~IPilnral Mrub.;. opfu16•• ·~ão cnnb•Citlas. A t-6 ,,,._ um~ .P•r:xa
1
•
1
"" ~01 . er~se .·. C~!ll J!.1!!lti~-~~.!I~;J~.~~l~;:IIÍífl(til~ 

J lb 
. . . . . . . . .... ,,.,~ um • o ,,. rz, e ~e 

u o ·as •·lrr.om•tlilwUul fl>pe<·la·s· •la t>pucn"nil:o"m" ptlr • 1 é 1· d ·d á olbslra.11 çi:(Jrd~i;;P1t.e1;!i~i . . . . . - "" c~• o que sso m•rs ev1 u m1111ram apre••ntnr con<lrcõ .. ~ ·á mrob .. t'DLrada ·Jiara o gn- · r i ,f -1 d · S 
hinettl, e n4u ob,titn&e pr;vuz•nws uma reform11. qo~ .rn • qu•; " 

1 
r~rgag ~ car a e, 01 

. Ulll pas;o d<tdo para a t'lercilo rllrl'tllit ; nr\o pud~DifO cou- prON11~, lm•n ° 11 t} ern~.h' . . • . .. .. qu .. ro e11 , .. r, se11 ores l'm 
seguir lU to, cou ... gul•-a~, ao m•o<•s, um gra•ulfl m"•bor,;- 1 r . lt ' · 
meoto: bnje oilo a• dá o.m•smo; "tnrubt<m ,;4o ~ei conw 'v'u ;;s, po I.JU": 0 ~ou. chompet,eote, 
hei dt~ defender o systema, que o g~&binete vr~lrre... Eu · xd que, 11

1
°0 aA· ,a·ml~t.a dai ençilo. 

· · 1 1 d V E "d r11m0 e eo Ut o. e@pel o e n~goc1os rellgié'oa1~11~'''1UU1111 
nAo po~so, por ea ,, .. "'a x e HO parti o cons~rvador, teobo· contentado com a .fé do carvol!iro 
&CPilltr o p1tp1'1· de ~ •• s .. ,lv .. ot .. ou da teSIHmunb .. 1Pip1tSlll- que m~oda acreditar a.Sant M. ii . I- '· c tb r . 
1'111 de m•dl~as que nilo approvu. , t 

1 
• , a 1 re greJa ,.!i .. D .. IC& 

, , . u r c .. romana. . ,· , . . .. . . 
-o~su.Z.CARIAS'BNUNKSGIINC.UVBS:-Mullob~m. t•S z ". r"t•b I é·- .,·. . . . • . · n. ACARU.s :"""' s o as a, mas o· qu.a nlo se".az. · 
. O ·sn. BA&Ão DB CnTEGrPB: -CreiCI, Sr pre•id•nte, qur, - . . · · , -· - ... . :_:•:';''"'"" 

á vista d•_bl" t'Xp•••içau, · uiuguern dirá qu" teubo vi•taM O. Sn. BARÃo DR CoTBGIPI :-Por isso considero a'tcjails.;;: 
(otere~>eiras. ou qu• pro<:8tfo por um oulro motivo, qu~ oll.o tão nos s~os termo~, •m rrlaç4o á ·ordem . pu.hlica e:éáJi·· .. 
et'ja um muti•n du ordam publica, tal como é uma relorma g~çllo d11,lgr•j" éom o E .. tado. · · .:: . .. · ·· .· '.;.: 
debtll Dlllureza. . o que se· oá ~re$eDtemente? Falbou .a missllo á'Rôma, . 

O S Z • 1. h t . b 1 ~ VISto que não fo1 executada a ·ordem de Sua Santidade. . R. ACARIU .:-11 car rn a 01 em aocaua. 0 · < • . . . •. . ,. ~ prot'OSHOS não conclol'm a qa~stilo ; .. p11lo :conlrArJO;. 
O ::-a BAhÃO ~K CoTKGIPB:.-Mns V.· E:x. ba de acreditar te_II!O~ visto que a complh~am .a;nda. mais. (Apoiador). O 

qu." nunc. p~>oH~I ter Det:~~srd~Ade de ler et~t.u llllpres,il~~ gov~roo 'é-se eotre os e1tremos deste dilemma: oa Jazer' 
pr~f .. rlda• ~~~ ronruidad~. Como ~llo de homem publico a processar todos os bispos, todos os prepostos doa biepo11, 
burn~m publico. • • ' todo~ Od padr~s,- que ex~cntllrem as ordens dos prelados e 

• . I J 
Sa ZACARIAS : -Protocollo no caso. por coo.,.quencra, promover uma perturb~çilo geral no . 

. • , . . · . p•iz, oo fechar os •·lb~s a procedimento ideolico dos pre-
. O ~R PAR.~AOUA : - Y~1o mtuto 11 propos•to. poHtos dos bi~pus em relação .ás ordens do goverDo-ou·do 
O .s~.· DAIIlo 1111 ·.CoT&~LPB: -Eis aqui uma rll!lor,va e_ cooselbo de Estado. · , 

' I o~·~~·:.:, 
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.. . tNe~te•seiundo,easo, ·não só ·bauma injustiça r~lativa, ·, •o :811. BAaÃo '1111: CuTBGIPE: i...:._. E o nobre' marqJiez "de 
como gran~e perda de Corça moral do governo (apoiados). S.· ~icente, que •é' ·autoridddll na ma teria, diss~ ·que a lei 

. porque· consente que se cunti~o.e a p~at1car aq_ulllo. qu·· ·oão''é ,.pplicavell\0. c11sn, que é ·barbara, cru•t 'I·•to,'se

. se diz.' ser crime 'O que 'elle. hav1a pumdo ·na ·pessoa dos nhorPs, o que quer dizer? ·Qua o cod1go oil.o cogitou'11a 
· pr!llados. · ·: ~ueslito "(apoiado') ; não é posSIV~l qoe o 'cu digo .c•.riminal 

· Esta questlto. ·vae ·tomando tal inc_remento, proporções mandas.•e 1m pOr a um pr~ladó a p"ua de ee 111,A ··rasp~r·a 
tão grandes, que eu •receio muito do t-uas c·on•equeucin•. t·hbeça_e trab.lhar na casá· de correc~ito (apoiados), 'por-
. Nilo me PX~Iicarei, nem procurarei demonstrar o~ 1 e ri- 4ue, se a ponà. rossc applic•da em toda a' suà exte'nsão, 

~goa da continuação deste e~t.do ·do oosns : a p~rspicai·ia esto ·seria ó resultadl)., (Apõiado1~)' · , · · . :·. . 
'do senado e o bom=sunso do pubti,,o•dirA ma i~ do qu" eu o;, pror.•s>o:~, rPpito, situ iuffficazes;· ·não··:solvi'ID. a 
··pod~ria'dizer ;'mas· o que procuro saber é gual o ,'Wt>io dt> quA~tólo. Q•u•e• são o:~ outros meios que 'ttmos a 'timpr•ia.t':'l 

pOr termo â. ·qu11atão. . (.to é~. quH 'eu d••ej o saber e roi o que o m~·o nobrs a~1go, 
. o stl. SILVE; R. LoDO :'-QuAm SPgoe ram•nbo errado, . barão de Gamargo:~, ponderou na pouco. Para mim 'est,fé . 

· qnndo o· cc•nhr.ce, volta. O governo d11ve voliar. um pnuto prntic•·; pttu~:o se me dá; que tal· autor ·ou·: tal-
O, Sll. B~B,ÃO 1111: CoTBGIPE :-Ha nma espscie d8 ques- '"i, diga i.to IIU nqulllo; tlão entro na 4Ue.til.u que denu-

" j ... j tb~olvg1ca ou. canoJJica; olho politicamente ·para·-o 
,.tu:o de amor pro~rio entre o govrrno do paiz e os bi~~tts, facto . 
que estão Sl'odo punidos: o governo parece qu" coosldll-· t.ousíd~ra-se como unía solu~ito radical a 8Ppar~ção da 

1r11 f11lta dG energia. ou não S•i que ~XJlressão ·· empr•gue, l~rtlja d" E-tado. E' de crê r q•Je esta seja a aspi~açilo de 
·o ·dar algum paM~o que couclua ou ró~Illore e~ te e~ ta do d~- ,. 1 ~ 008, é b· je um •Y~Iema niuito a11 rpgoado, mas .. que eu 
.cousas ; os prslado~ penso que estilo no me•mo Cnso. · r•pruvo, priocipalmentll apphcado 110 no~•O paiz. 

Ulli sa~: !s:s~AllOJl: '""'Já ~é que e. tão no s~u direito. 
· O Sn. 'MsNoss DE: AuiEIDA :-:-E que .nao .• solve .nadà, 

nAu re~olv~ a que.tllo. · 

O Sn, M~RQusz DB S Vú:ENTG :-Apoiado. 

O Sa .. B~Rlo DE CnTEOIPE: -Em um pniz,. cuja qoasi 
unanimidade é catholli:a. tm que a religião '·pr•cisa 
1amb•m dos bOCt:urros do Estado, fm quA· o clero é pobre, 

o ·s11 JIARÃO 'DR CoTEGIPE:. _ NaturalmeotA assim deve como separar-:;e .a lgrfj~t do Estado? O a se réduzirá o 
. :acontecer, porque 'dizer 0 governo que '[;.ria tudo de sua Cl~ro a uma po>ição inf~r1or; ou então te~"Se..éha um .go-

. O Sa BAIIÃO DE CoTEGIPB:-0 govPruo, eD•bora.não fi. 

. zesse prom~~'sa f4rntal, quando enVIOU uma mi•~ão A· R .. rpa, 
tod11V1a estâ moralmeJtte compromeU1du a não ~ralit•i" 

-:acto algum, que possa aggrav~>r o estado acLU11l das 
. cousas, f Ap_oiado.t.) · 

· ·o :Sti.- ZACAIIIA·s:-Ao menos moralmente. 

::-:::"' parte. 00 sentido da conéllia~ão 'eqUivale a 0111a prome~s" verno lheocrntlco, que é o que não se quer (apoiadol),-
::;•~;.. . 'de .niiar 08 meios extremos (Apoiados). Eu comprehendo ~e os padres podorem adquirir preponderante 1nllueôcia 

i:;;~:C:>·" ·. ~~ssi!fl.: .;..---~-- _ . _ . . . . .. . ... na populaçio. • · · · · 
~ : 1.•.~-;"::-···--::-----·<ôc'Sii: I.\C.\BlÀ.s::.:...Nes(e.toplco comprehendo muftõ il6m· .... 0 Sn. 'ZACARIAS :-E o chefe doJrstado ficará éhefe da 

:;!)!'i'~:.~,:;·> .:_,:,.~!~~e~act .. i)~· . .. . , Igr~j~:.;.:i::;~ ::~:;~:~:: :-Esi~· solucão é·-extre~ae 
. ··ii''~. ~·-·. i '';;(~O:S~.;;BAIIÃO liJI: CoTEGII'JI:: -o~ procA~SOS são i nem actualmente creio·mtsmo que revoluciona_ ria; 
':'· - ,:cazts,:Jillo prooluzemo tff~ito des•jado. A prHlo dos I i.pu• 

,' q,i?iúsaa coudemuaçil.o a trabalhos é uma cou~a que T.z O Sa. ZACARiAs :-Sim ; não é desenlacé da questão 
i'i, , •estremecer: a ·:fibra,· jâ não digo de catbolicoo (apoiados), proposta. · · · 

··mas d~·qua)quer pessoa, .que ·wnba um pouco de •ens1bi- 0 Sa BARÃo ·llB CoTBGIPB: -Não. é. 
·.Jidade moral• · . . 

' Outro m~io, que apontam, alguns é retirar·.da allribui~il:o · 
O s·a. StLVBniA. LoBo:-E' .nma cousa que não es.lâ lia eccl6biastica certos aêlos, que ·se prendem com a vida civil·. 

legislação criminal. · "por exemplo, o est .. belecimerito do casamento civil, 'o •re~ 
O Sa .. liAlllo os CoTBOtPG:~ Foi preciso quA o poder gi~tro dos na~c·imentós, casamentos ·e obitos, •e .não sei a 

·moderador currigiilse e••e ••• (det·laro qu• não me r~Íiro outras allrlbuiço~~ que tem boje _a Igreja.' Mas, senliorea8 
ao supremo tr-ibunal, mas á n.tureza dn p~n ..... J e>sa loto tan.beto não ·resolve a que,;Ulo,' a cooiplica.·~. .' · 
.escand.Io jndiCÍarío de ím~·ôr· P""" de tral·albo rurc .. do " Os Sas. ZACARÍAS n: MEI'WII:~ DE ALMBIDA : - .. Apoiado •. 
um·preladu,'jJOrque· drJXúu de cum11rlr a dr.d•Ao d~ con-

_l!etbo dt> Estado dada em um recur.o 1 ( 4pc.iadoJ). - O Sa. BAIIÃu. DB CuTEQlPE: - •.• porque a 'Igreja .ha 
de propugn11r por ~s,oH actos· de con~ci~ocia, tl ·o, ·o osso 

· O Sn. ZACARIAS : - Qu .. ndo 11 l~i espedal determin·a paiz,'lau menos ~or em~Juanto, nil.o admit,te essa innova~ão 
.IJue, quaodo,mUito, ~ód11 haver de;uh•dlencia. do casamento civil. · 

Um 811. ·sRI'IADOR:- E'hàveodo uma lei especial para .o·.sn. ZACARIAS:_ Apoiado. , . 
'o caso. 

O Sn. BANÃo DE CoTEGIPB•-Que.se tomem·taes pro.f:.-:._,:· 
O Sn Z.\CARIAS : - E o conselho de Estado assim d~ncias jl'ara . aquelles que não pertencem· á·c_ommunbilo>> . 

·aconselhou 110 governo. c•tbulica, concordo; mas os que ·11 ell!' pertencem .nilo .. 
O S11. StLVEIRA Lono : - Nilo ha tnl disposição no precisam, nem querelll o casamento. civil, porque éstlt~ · 

•l:Odigo'i ·é 'UUI ubu~o fiagrante doM chamados SbbiOS da salihft>ltos com O ~acrameoto dll }gr~ja e·Dllo JesejallÍ ca:.. 
torra, que ullo podem cunLrurtur l~to. · · .sar·se perante •os juizetl da paz. •(A.potactor.) · 1 0·•ca~_amento . 
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Sessão cell:ú~2o: de ·Junho 
~' . . ,. . . 

' . . . .~ .• .. -.. :" ', .. •,_. . 
------~~~------~~~~~--------------------~·---.. 
civil.é. muito~ ~onveoieota para os qoa-o~~:s11o catbolicoa/ O Sa. SJLVBIRÁ DA. MoTTA.: ~:N&6 •se.c~mbiàa: muito 
mas para os catholicos .oi1o vejo esta' cooveoieocla·,·oem: .a resposta com- o discurso de V. Er.' ·- -- -·: 
necessidade.· Por coosequeocia isto lambem ollo resolve a · · . · . · .. · " " .v c_:;,_,_.,~ ' o Sà:·:iiARÃO DE CorBGIPE =-- v .. Er. esteve_preaeute, 
qurit,~~.- z!cuu.s :-Não resolve e· é Úina o1l'eosa á re- quando eú principiei? . Nilo ésteve; seollo._havia' .de_:.vér a 

. razito por que assim me enuncio... ';·:1: · •ligillo,· é rebaixar um sacramento. · -
. o. Sa. BABÃO -DB CoTBG,IPE : - Lembram ainda a re- ' o Sa. SrL~BIRA. DA MoTTA :-Eotito"r;liro a Óbsérvac&o. 

forma das leis que temos para punir os erros ou crimes (Riso)· . · · · ·. . . . .. • -
de responsabilidade dos bispos ; mas isto oito é senito uma O Sa. ÚRÃo nE CorsarPE:-Eo resumo: a iespost~:ê 
modi!icacao· daquillo que actualmente existe e que, como se ravoravel ao governo, mas eu fiz as minhas : restr.rcçõei e 
vê, não produz resultado nlgum; Mudar a penalidade, osta- edou d:zeodo qoaes ellas sito. · ... _ · _·,., .. . ·. 
belecer outras penas, oilo altera os termos da qoestilo. Não sei, Sr. presidente, se estas sll:o~a_i;.visll!~ do go.:.· 
:Creio qou para estes fa_ctos a nossa legislaÇilo... · _verno; devo crer que são, porque o ilhistrif presrdeote do 

o s s L F · · ã 't conselho ha pouco disse que esperava que~'( S~ilta Sê fi-
. a. JLVEIRA . ono : - or omrssa, n ° cogr 00

' zesse com que os bispos entrassem em ;:s'éús' deveres,.e 
O Sa: Ji!RÃO DE CoTEGJPB : -. • • foi omissa ; e se ai- outro ni1o pó de ser o· meio empregado por· S. Er. seni1o 

goma legislação e.tistia, era a antiga, a das temporalida- a intelligencia do. governo_ com a caria romana.. . •.. ·· 

des. . - O Sa. SrLVBJRA DA MorTA : - Depois da conderiiri;çll;-
O Sa. MBNDBS DB ALnnnDA :-Mas oilo considerava do bispo do Pará. • · · - · 

crime a desobediencia dos bispos. 
O' Sa. BAniu DE CoTBGJPE :- Porventura, Sr. presi

dente, (Callando · em termos um pouco mais familiares,) .do 
q:ue acabo de dizer conclue-se que estamos em um becco 

. sem· sabida ? Não,. senhores; eu entendo que o meio é a' in
telligencia com a Santa Sé (Apoiados.) 

O Sa •. ZA:cAnu.ii :-E' o _accórdo. 

O Sa. unio DB éoTEGIPB :-Bem. ·O ge~eroo~ te~-ém '. 
suas mi1os os meios oecessarios para corrigir qualquer 
excesso de penalidade, ql!e por acaso seja. :ilnpostà aos 
bispos. · · • · . 

o Sa. MENDEs DE ·ALIIfBro& :-Mas ist6 oão'satisfaz:à 
consciencia dos catllolicos. · · _ · : : ' · 

O Sa. SrLvErÍu LoDo :-E nem satisfaz á justiça, por~ o SR. uaio DB CoTEGJPE :-A Santa -Sê-já demonstrou· qaa ahi Dilo ha crime • 
por facto que eetá disposta a repór as cousas no antigo 
estado. · O Sa. BARÃO DE CorEGIPE :-Outro ponto. da .. _,ap••••a.,.. 

á falia do throoo, nilo direi que censurado mas· . .'c, ~IJ!c&~l"_: 
UM Sa. ·SENADOR :-E o governo reconheceu que ella pelo mostre Sr. visconde de Ab"aeté, foi 0 que_ se 

estava de boa fé. · . nossas relacões exteriores. S. Ex. mostrou· receio 
O Sn. BARÃo DB CoTEGJPE : -A Santa Sé disse aos nossas rel~ções co.m a Republica Argt!Dtttli~o~a1::~!~:~~!:~ bispos: « Voltae ao antigo e:;tado ad pristinum estatum. • destendidas que dessem em resultado um· c 
Ora, ·se já se recoohec.eu que esta. é a disposição da doas Estados. Eu peço a S. Er. licença ·paJ·ã·.;iênil 

Santa Sé, qua ella nllo contraria .o antigo modus vivendi observações que tinha .a . fazer sobre .. 
entre .o Estado do Brasil e.a· mesmA Santa Sé, para qoo quando se . tratar da discussão 'das 
·havemos de estar revolvendo semelhantes questões, que terra, porque, a _·ex~ensão dessàs observ<~ções ... 1 ilo•_,~CIIb.etmii'.'·.;.:; 
vllo. produzir rias consciencius grandes contr~riedades? limites que. me tenho proposto na 
· E não creiam, .. quando fallo em consciencias, que dando aos nobros senadores. . .. . , ..... 

· lambem sou dos faoaticos ; não, senhores •• ~ Teuho pressa em conélnir e o farei erplicaiído o · 
·O SR. ZAiiAaus :~Estou vendo que está quasi c~rola. procedimento_ e a posiçllo eni que me acho, o · _l'q·,,.,.,., ... 

:::·· 

(Hilaridade.) merecer a censura do "illustre visconde de ·~~~:~:::~~~~:· 
O Sa. BARÃO. DB CoTBGIPE : -. , • é porque noto e obstante ao mesmo tempo ter lançado. sobreilmltel.ligtBJlcla'e 

observo 0 que se passa. . ~:q~e~la:0~:;::: que sabe cultivl!-r na sua __ : __ : __ t_·,._t_E_J_~_) 
Este meio me parece .dever produzir os . resulta_dos de· _ Senhores,·. quando fallei aqui 00 - -

g~~{i~~E~~:i{~~i:~[:~J~?!~ ~ª~~;;;:;;;;:;:d~Ji~s-cr8•0ur·:sdt~:~;;.;;ce;~!i~n!!C:IIdol8a~,iJ·~·!I:~;-;, .. ,~Ç·-··-·-~-~_t_' ___ ·,~ __ .t.·.:_ •. __ ;_: __ -_~·_:_;_:,: 
: o s~. SrLVBIU. DA MoTTA :..:...Faltou isto Da resposta á quer a liberal, em dar importancia tamanha' ás: pà.lavras. . . 

.;. · ·Jàlla do throno. . .. que profiro. . · · ' · >·.'~ . · ·' ··. ,,:e• 
·~ -,.;:,·,_o. Sa. BARÃO DB CoTEGJPE :-0 que? o O Sn. FwuRrRA DE UsLr.o :-E' porque V. Ex.·méreca · -''-·:· ~·c:.:.. 

. '· '0 SR. SJLVRIR! D! l\[oTTA. :-Isto que V. Ex. está di- toda a importancia._ · · <· ' ··::~.:';f 
· zendo. .. • · O Sa. M!IIQUEZ DE S. VrCENTE :-E valcir. ." ,.,... ':'_.~'~:. __ .~ __ 

1
r 

: ·o··sa. ·nRio DE CorsarPB :-Mas eu estou explicando... ·o Sa. ZAcuus. :-Tem a importancia pessoal._ : 
.. lo vol.'' 42 
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- ''0 sn';!!'DÁRXO DE' CoTEGIP~ :-Agradeço aos ' ilhú:.tras', senador. pela .minha província': .. « Eotr~ ~os· ~o~s,, o Sr~ Rio 
senadore's':e deputados áe'· nessa sua: persi.teocia se joclut•' Br~nco, o. Sr. ,CotPRip~, :n~o,, .» : . <:. ·. .. . ': . . , .: .... ,,. 
a idéa da·minba importancia ; mas, senhores, é pr~ciso Na camara . dos deputudos um .i~ifstreJibo~at,tamb~m 
·ta.mbem,que ~)I a. reconheça para poder dar ~s passos. a l~vantou-se a di8~e: •E_', o,ver.d~~~iro' repr.esrint~n~e d.ó:)i~r3 .. 
que os nobres _seoa~orcs e deputados me convtdam, a~s1m tido conserv~dor o prestde,n.te, do .c9nAelbo, el.le}.·.qu,e.J:éM: .. :; 
como é igaalmente'.preciso. qua se me deixe a liberdade de fazer. o bem ; os outro~ não po1lem de modo algum· encar-;.· .• 
pronunciar-me em: tempo e logar competente (Apoiados). rfg,.r-se de semelhante missão, e quanto .ao .. barão·>de ' : . 
Arrastar-me a declarações ou actos que não desrjo pra- Cotegipe, esse ati é um desmiolado.• (Ri1o). Querem..:n•·o , · 
ticar ou que julgo qtic não é tempo de praticar, é baldado, mais 'claro ? · ;.,.. · 
porque n'a:J.dade .em. que estou. . • O Sn. ZACARIAs : - v. Ex. sabé o sentido eni'que :~ .• 

o Sn'. ZAÔARIAS :-Não me venha com a idade. (Riso.) liberal se pronunciou. . . ' 
O SR. BARÃo ·nE CoTEGtPE : -;- ; •• Jâ estas blandícias O Sn. BARÃo DE CoTEGtPE : .- Esta questito. 'de miÕJÓ~ 

não infi ne·m multo· sobre meu animo. eu a deixo a outros. ·. 
. Reéonbéço,:1cjue todos quantos se ·oppoem ao governo , 
teem um.interesse immediato em juntar o maior numero O Sn. ZACARIAS: -Veja que nãp afllrmou, citou pa-
possivel de inimigos, que o combatam. · lavras suas. ' · 

O Sn. DARÃo DE CoTEGtPE: -Bem. Dis5e-se: tl:·llin 
O S_n. FrauEniA DE lUELI.o: - l'rincipalmente, quando d s·~·ol do 0 se me · t' d d. 'J d h e ~·t a , m troa, em· .nome a 1gnu a e u-

V. Ex é Ião digno e tem tanta.força. mana, jâ não ó em nome da coherencia dos principios•iÕu': 

O Sn. DA nÃo DE. CoTEO!P E: - A tnctica nilo é muito 
nova aqui ·no senado. Recordo-me de que, fazi!Ddo eu 
parte' do ministerio de 1 G de Julho, daquelle lado do senado 
~pontando para a direita) •.. 

O Sn. ZAcAmÀs:-Ahi vem l 

da minha propria dignidade, . não, senhores, é em· nome :da 
dignidade humana, que eu diga com -quem e~tou~ .. ·· 

Ora, eu reverto .a pergunta e digo : quem está co"' 
migo ? Não me perguntem com quem efJ., u, que isto 
pouco importa ; mas parà que eu possa cami11har um uma 
certa senda politica, preciso saber quem está comigo, e 
isto ó o que não me dizem. Pois póde ser duvidoso que 

O SR. DARÃO DE CoTEGtl'E :-." .. levantavam-se os estou com o partido conservador? Creio que neste ponto 
nobres Stinadores' e diziam: Saiam estes ministros, que já não póde haver duvida. · · 

• não•podem fazer o bem publico ; retit·em-se centreguem o !la uma. scisii.o no partido conservador, é claro; todo 
. poder a. seus proprios parlidarios, que- teem idéas mais mundo reconhece ; pretender que eu tome parte deci•iva. 

,.:.'( adian~adas. • • por um dos lados; 8 de certo augmentar essa·. scisão, é 
,)i·~ ·. ~-.:-}~:.sn. VISCONDE DO :RIO BnANCo:- (presidente do con- tornai-a permanente. Apoiando, como 'apoiei sempre o 
,;::~/· · · lh) A d · gabinete .de 7 de Março, m·eus esforÇos tenderam á união ; ' 
·:i·, ·; : .. · ~;, -~ :- poia 0 

• do partido conservador, e por isso lastimo que se procure 
:p,r: :.,:"" :'·o· SR. BARÃO DE CoTEGr:P&:- •.• e. que poderão salvar aprofundar o. v alio, que nos separa por meio dé vota-
:.,.':.',,i]_·i. ?~·' :. o .. paiz da ·situação critica em que se acha I » ~- ccres de conflanca. . · 
,,

11
; . '· - : O .Sn. VISCONDE no Rto BRANCO (presidente do con- ' Eu não deséjara, Sr. presidente, qu~ os conservadores 

sel~o) :~Apoiado. . estabelecessem t11e~ qúestões entre uns e outros, sim que 
::!; i . :.ô_S!\. BARÃO DE· CoTRGIPE: _Não 50 limitavam, Sr. apalpassem o terreno e vissem, se ainda podiam conti-

,);1: :presidente, a estas ~xpres&cres geraes, indicavam mesmo os ~~~r é~ :~~s~:ten°:0 s;erf~ll~\o':ea ::~:a:~~a::e d~~r~z~ 
'

·.•·,: .. ,·.;~;· . _le)l~0ivi,d1u0~s aprhopriaddos para essda a.J
8
ta Vm_issãto, co~o11, ptor paiz 0 ao partido. . . . · . . . ·.· 

· X mp ' ··o onra o marquez e • tcen e e 0 1 os re Se o partido divÍiliu•se ·por nma grande idéa, qualroi 
'''"· ,viscónde. de Inhomirim. · 1 ·1 :::;

1
·; .. · ··- ... · · · a do e emento servt , esta divisão .tinha uma razão._ de ser, 

· .. , . .,:Realisaram~se os desejos dos Srs. se·nadores ; e 0 illus- e eu mesmo acons•ll.ava ao nob' re pr"st'd.ente do conse'lho' 
'':<ir' tre ,niarquez. dirá como foi recebldo... . . o ' :.n •-~ · · ··.·· · · . quo fosse por diante. Os partidos pôdem.fraccióniu~.:se pór 
::i'i . >'''(r Sn. '·MARQUEZ DE S. VtcENTE : _.E tratado. (Riso). grandes idéa~, mas não por pequenes interesses. Desde que 
, ·· · _ ·.: :O Sn. ·DARÃO DE CoTEGIPR :-••• de sorte que, mesmo lla uma grande idéa a realisar, nii.o hesit(). Sr. pre-
'tj:-•;·,6('·· ·· ,, , .. antes 'de' se abrir o corpo legislativo, teve de retirar-se, ~idente, cm .fraccionar os partidos, nltobesito .mesmo ém 
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. 'niêlhante tactica. (Riso). Nilo lá oito irei. palmor,to neste patz om que as ordens não admtttem m1us 
. . :·,:,:·' · ··· · ·: · : ·. ' novice~ (Riso). · · · 

:';. ,, 

· ;;-~ S~: JAGilAlllDE : - T~meo Dana os et dona ferentes • Entendo a disciplina no regímen ordinnrio dns p~rtidns, 
. :_.-OSn~ BARÃO DE CoTEGIPE:- E a prova, senhores, de mns,quando.se apres~nta uma grande quest!lo, uma que~UI.o 

::que }l'!i.o é por dar-se essa importancia ao meu pronun- de ordem publica, que pó de decidir dos destinos do pniz, 
"eiamento, que se deseja a minha guerra decidida e co11s- nãO me importo com a disciplina ,dos partidos. Qu;.ndo u. 
• tante no governo, é que para rosal v ar desde logo qualquer idóa nlto está madura, quando n!lo ·pó de produzir seus 
~·probabilidade; aliás muito longínqua ou quasi impossivel, fructos,scgurame11te que n!lo se deve vir ao corpo legislativo 
de fazer eu parte de qualquer ministerio, disse um illuslre apresentar o que no presente seria urna. utopia,. pois· que .o 
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éí -à:iÚa 'irie~li~~i~l-·em · cerWépoca ; -mas, qoãndo &:: idé:i;:-~a 'minha declaração de .opp_~;iç~:,::~~--~~~~r~;~~:~te2 ao 
está madon, · fJUan'do chêgoo a oêcasilío em que da demora conselho_; nlto o- empurrarei;: u~àndo;- d~,u~.t~~~.~<· '.c . . 

- d~''sua"'e#~~çiló' resulta-_-_ perigo!:p,ara o Estado;.-: eu Dito o Sa. ZACARIAS:-Mas taoihem niio:lho~dàrãf:a::mito~,. ~ 
-hes_it,o;;e é' por isso:qiie'não' besito·~a res!Jeito da eleição ·- -- . ,,, .... ;::;, .,,-,_:;•,:i.·-,;- . -
direi:~&;' este 'é 'o ponto eni''qúe-'nos devemos encontrar.- - o Sn. BARÃO DB_ COTBGIPB :_.,..,...·;,-~,~~in~t~~l~re~;~lrJ:enos/ 

·.-: ::~;.~~~.:·•.\ ... ,:.·· . . . ·' " ·. . . __ nesses ponto~. - a ':·>.\ti~~~~~ .. :;;~--,.~-/r-1.;~::> .. ,:\ 
(:~:o>sn,-,F~nlllrNo:-Nem por isso fica dissidente do par- O Sn. ZA_CAnrAs :-l'rrncipaes. )~·);'!?;:- ,; ·_-., ,, -
-~::~:~nservador; não ha --dissidentes do; partido conser:- O Sn. DARio DE CllTEGJPE : ~ ·v'iôdo-, a· soa eleieão 

o>·sn .. D.lnÃo DE COTEGIPJ! =~Hei de me pór á frente 
dos dissidentes pura rlerribar? E' tornar eterna semelhante 
'divisão, porque aquelles que forem vencidos. no governo 

: vito desgo~tosos e talvez,por (JUndonor para a. opposição. 
'Aqui t_em o illustre visco'nde de Abaeté a resposta ao 

llnàl}e' seu discurso : .<é Admira qué não esteja. na oppo-
. . siçiio. » · 

·· Sr;·. -presidente, .nunca . aflirmei no senado, ahi éstão 
meus:, discursos, que é escusado ler, porque não' gosto da 
repetir.aquillo _que já disso uma vez, senão cm extrema, 
~ n'e~~ssidade, núnca. affirmei. que ti.vesse.Molfrido humilhações 
da- 'parte do governo. Se o tive$Se pensado uma !Ó _vez, 

. oito esperaria por couselbos; por mais .autorisados qno 
fossem. O .qjle eu disse é.quo, se_ o governo não restabele
cesse -a força moral de um partido, em que eu estava iu
volvido, e cuja accusa~ão p_odia rec.ahír. tambem sobre 
m~m, eu preferia. collocar-me na opposição. 

O Sn. 'SILVEiRA. LoBo :-0• · vico-presidentes não en
traram na administracão ; o caso ó ·o mesmo. -
·,, ' ' . . ... , . 

indirecta ao, senado, entenda S. Ex:. que oito pó de contar' 
eom meu apoio, e ao contrario ha. de.-'eootar ·com'.todns: os 
meus esforços..... . · · > . rJt..:· . ·-· 

O Sa. NuNES GoNiJALVBS :-A espingarda. _. · .·. -: 
O Sa. unio DE CoTEarn ':-.;. pará.:.;que·:~iio· ~passe 

semelhante 1ei. Se érro, se ineu procediÓie!Íto'(lilLo é r:e· 
guiar, se não sigo a disciplina do partid0:;1·sã~tenho viotas 
ambiciosas, isto -deixo á consid_araçito ~de.~cáda ·uin,, su·. · 
jeito-me ao juizo publico ; mas fallárei'; :quando ..•. we, 
aprouver e naquillo que julgar convenfente. - . _ ,/:~.:-; 

Nilo me chamem mais a terreiro. (Muito bem, multo:bem)·. 
, o sa·. vitMcoude do Rio Drâ.nc~ (Jire&i. 

dente· do c.onselho) .. pronunciou ~in .. discurso,· qu~ será 
publicado no Appendice. - .. ' . · · _ · _ : ·-

Ficou adiada â discussão pela hora: ·- · 
O Sa. P~ESIDEJSTB deu a. ordem do dia par~ 22: 
1• pa-rte, até ár 2hora&...;. Di~cnssito do prÓjecto de-

resposta á falia do _throno. _ . . . . -· . ' · . · . _ 
. 2• parte, tis 2 horas ou an~e&.- 2a discussão. da·. pro:"'
~osição da camara dos Srs. deputados, sobre o recru· 

·--

,,·< 

---

.0 Sn. BADÃO DB COTRGIPE:-Eu .mesmo declarti que 
oito podinm entrar, e é esta uma das razõ.es pelas -quaes 
dizia que o partido tiuba. perdido a força moral. Emfim, 
sen·hores, não_ vamos para uma questão secundaria, em que 

-de propósito alguns 11uerem envolver-me •. 

O Sn. Sr~VEJRA 'LoBo :-E'· uma questão de princípios. 
. ' o· Sa: D<l'nio DE' COTEGJPE : - NilO me 'refiro a v. Ex. ' 
Nlio. vainos pa'ra essa questão, quando ternos questões mais 
'aUas, cm que o prouunciauiento não pó do oft'dnder o melin-

~~::~;w•::.· ::~;:·,~~;~ ~::: .. )']:.~ 
PRESIDENCIA. DO SR. .VJSCOJSDE DE. JAGUAII:r', -;' ). , -.. p~· '/ : .-~_'.'~: 

dro 'óe uenllum . de· nós. - --
- -~·. Eu não ~e i coitio agradecer ao illustre visconde do Abaeté 
·-,a--comparação quo fez entre ruim e o grande ootadista 
. ingf•Z ; SÓ' afJpli'cP.'ndo' O dito do poeta : Si !icet magna 

compo11cre . parvis ; entretanto, !oita. esta limitação, o 
proprio facto Citado' pelo illustro visconde seri:1 um motivo 
,para minha abstenção, porque a oppusição do Pitt a·o seu 
amigo Addington não trouxe íL Iuglaterra as vantagens, 
,,jire . ~ illustre visco ode 'snppõe ; p~lo contrario . trouxe n 
.'disoolução compMa do partido de Pilt.- · · 

_ ·'. Senho.res, tenho ·dndo ao senado as explicações que jul
guei do meu d~ver dar-lhe, ú. vista do respeito que trrbuLo 

)oHlu_sLre'vilcoude. e a outro~ nobres senlidllres, que nH• 
·chamaram a terreiro. A e~ta !lXplicaçãu podem fazer os 
commentarios que quizcrem, eu me condervo no meu posto 
-T~nbo' sido claro nus pontos ern que divirjo do governo, 
e relativàm11nto aos ouLros, emf(Unnto. eu poder, embora 
:seja isto cun~orado, prestar adbe~ão no nobre pr~sident~ 
·do ·conselh~,. eu o furei. Assim dizendo', ja se vô quo não 
são pontos que joguom com a poiltica geral, como o da 

. clsição; ·nem o,utros, em que minha consciencia possa ser 
compromettida. Não' entendo que haja.- vant-agem algumu 

So~Dln.rio. -ExrBDtENTE.-Parecer -d~----ê'~ix~~;i~~~~-- _--->-~· ;·;:: 
de ei!tatistica.--'OnDEl\1 no· D!A.-Voto de.-_' ··· 
Discurso do ·Sr. 
cões do Sr. 

. gu&ribe • 
A's 11 horas da manhit fez-se· a; chà:made.;··~e''O:~l[ífr.!rijil":f. 

se preséntes 29 'Srs. SilDildores, a saber'! ·-'•••A••~•c·-~••"'~-1 

guary, Almeid~ e Albuquerque;- Barros 

..• ' ~ ". 

Carvalho, barão de Mamanguape, viscon,de.:tdo ';;;A>~a~~é,-.":> .. 
Jobim, barão da Laguna, marquez de "' _,,_,,.,'1>'<''·,:., 
Diniz, Cunha Figueiredo, Godoy, · · 
gueira do-Mello, barão do. Rio Grande, '··Jniilllliêiil~~: 
conde dll Caravellas, Fern11ndes Braga,-
barão de Cum11rgos, Leitão da C 
Cunha, visconde do Muritiba, v~<~nr>nA 
vificondH do C1.1maragibe, conde do "'""~'a'""J,,.l;J!{C:!i(t:r,~.(J. 
e Zacarias. 

.Deixarnm · do comparecer, com 
Srs. barão de AntoniM, F. -Octaviano, 
Aotllo, Pumpeu o visconde 'de Nitberoby. 

Dflixnrnm de comparecer, sérn causa·'~!~~~:~~::!~;k~::::·:::)~'ty~: 
Srs. barlro· de Cotegipe, Souza Queiroz; i 
visconde do Sunssuna. 
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332· Sessão ~ni. .'2...2 .. éi~ Junho; 

(), s~.t· Slt:RBT.UIIO deu conta do seguinte ·I ;O.Sa. 2_0 SECIIBUIUO}eu o: seguinte ,., .. ' ·'' 
. EXPEDIENTE ·P4RBCBII DA. 1l0111111BSÃO: DB BSTA.TISTÍi:A.'·. ! " ... 

· omcici de 18 dCI)orrerite, d~ min_isterlo, do Imperio, > , . . ~. ·:Collegio~ eÍ~~Ioraei ., . . ,., •· .·.;,,:; . 
reoieltencio os autograpbos _saoceionados. das- resolu~ões 'A commissão de estatística, nlo tendo inrormações:qua·' 
da' assembléa gerlil, .. approvando ·as: pensões concedidas a a habilitassem a emiti ir o eeu jaizo sobre a necessidãde:•. 
D.ltita Gome~ de ·Barros; D. Francisca Romana de Mo- ou conveniencia da proposiçRo da camara dos deputildos·, 
raes, D. Maria 8aóta. do Amor Divino .e aos soldados datada de 20 de Junho de 1878, creando um-collegio êlei
Agostinbo Barnal e João Garaby da Silva.-Ao arcbivo torai na villa de ltajàby da província de Santa _Catbariila, 
os aatograpbos, communicando-se á outra. camara. . t d d 16 1 · d,. h' · d N 

Tres •ditos de 19· do corrente do 1° secretario da ca:. orma 0 os ~ ellores._que Qo as paroc las e· .ossa 
Senhora do Bom Saccesso de Cambriú, S. Pedro Apostolo; 

-mara dos Srs. deputados, remettendo as seguintes pro- Nossa Senhora da ,l»enha ·_de Itaporahy e Santissimo.Sa-. 
posi~ões: . . cram!!nto de Itajahy, que pertencem ao collegio da . villa 

A · ãssembléa ge_ral resolve : de Tijueaa, que conta 81í eleitores, dispondo lambem que sé~.: 
Art. t.o Silo coífcedidas seis loterias destinadas á coo~ :jam ~anexados ~·este collegio,os 111 eleitores d~ paroch!a 

claeito das olií-aa.da capella de S. José e Nossa Senhora . da v~lla de S. _Mrguel, que _ora votam ao da capltaJ,, C~Jn 
das DOres,. doé>•Andarahy Grande, município da C6rte, e á nume~o de ele1tor~s é de. 61, segundo o q~a~ro respectiVO 

. compra de paramentos e alfaias para a. mesma capella. organiSado pela d1rector1a geral de e~t~t1St1ca, requer~u,_ 
·. .·. :;--. ~ . . . . · . em 80 daquelle mez e anno, que se sohcuasse ,,do governo., • 

A.~t;.·t~o F1cam revogadas as drspos1çil'es em coatrano. imperial as informações pecisas á commissilo, que Rio 
. Paco: da. camara · dos deputados, em 19 de Junho d~ !oram até agora prestadas, e por esse motivei .acha;.sê àém. 
i87 i~...:.. Manoel Francisco Corr~a, presidente.-Dr. Joa· solução a mencionada proposi~ão da camara dos depu
quim Joat de Campos ela Costa el~ Meeleiror e Jllbuquer- tados. . . . . . . 
que, t• secretario~ - Martinho ele Freitar Vieira ele Hnendo, porém, o_ nobre senador por aquella 'província, 
Mello, · 2• socretario. · o Sr. barão da Laguna, apresentado ultimamente .in!or-
. A. assembléa geral resohe : _maÇiles sobre a ma teria da .referida p~oposiçlo da c~ma~a 
. . . . . . . • . dos deputados e demonstrado a necessidade e cony~1uenc1a. 
. A!t. t.• ~a:o concedidas. duas Ioter1as, em beneft_c10 4a da creaçilo do· indicado coUegio na villa de Itajaby e ·da 
rgreJa matr~z de S.-F~aaCJ_sc~ das Ch_agas da vllla da anaexaçilo dos eleitores da parocbia da villa de S; Miguel· 
Barra do R1o_ Grande, proVIDCI& d~ Ba~1a. . ao co_llegio de Tijncas, são desneeessarias á comuiisslo 
· ·. Art. ~-· F1cam revogadas as d1apos1çiles em contrario._ quaesquer outras informações para dar seújui;to ·acerca 

Paçe .da camara do~ depotad~s, e11_119 de Junho de dessa proposi~iio, e .'assim o raz 11eado ae · 
187(.-M'onoel. Franctsco Corr~a, presidente.- Dr. J .J. • · · 

PAIIli:CIUÍ ele-Campoí da Costa de Medeiros e Albu1fuerque, t• secre~ 
tario.-Martinho de Freita1 Vieira de Metlo, 2• secretario. Que entre na ordem dos ,trabalhos a mencionada pro~· . 
. ,·A,~ c_ommissao de fazenda. posição da camara dos deputados, datada de 20 de Junho 

1 1 1 de 1878 e que seja adoptada. pelo senado. 
·_A ~ssemb éa gera reso ve: Sala das commissões, em 22 de Junho de 1874.-

Art. 1.0 E' autorill!ldo o governo para mandar admittir 'Conde de Baepemly. --:-Bom Retiro. - C. Mendes de .Àl-
a •xamà das materias do 8• anno na faculdade de -medi· meida. · · 
ein .. :-do Rio de Janeiro o pbarmaceutico Olympio de Paula 
Caodido, 'depois de approvado em anatomia e pbysiologia. 
· A.tt. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Pacn da-camaia dos deputados em 19 d•; Junho -de 1871. 
-.,tt'ftoel Francisco Corr~a. preeidente.-Dr. Joaquim José 
de·Campos.da Coita de Medeiros e A.lbuquerque, 1• secre
târlo.-Mortinho de Freitas Vieir.a de Mello, 2° secretario. 
. , A~_commissilo ~e instrucção publica. 

Tendo comparecido os Srs~ Firmino, UchOa Cavalcanti, 
Saraiva, Ribeiro da Luz, duque de Caxias, barão de Pi

_rapaniã, Jagliaribe, Mendes de A,lmeida, Paraoaguá. Viei· 

· Ficou sobre a mes~ para· ser tomado ~m consideração .... ·. 
com a proposição a 9ue se r~rere. ~ · 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA . . 

VOTO JlB GRA~A.S 

Proseguiu a discussiio do projecto de resposta á falia 
do throoo, ·com as emendas anteriormente ofl'erecidas. ·. -. 
· o Sa·. zà~arta• pronunciou um discur~o qu~ . 
será publicado no Appendice. · 

Ficou adiada a discasslto pela hora. 

SEGUNDA. PARTE. DA ORDEM DO DIA · . ra' da· :Silva, Siaimbú, visconde de Souza Fran'Co, viscon
. de didnbomirim, Silvei!:& Lobo, visdonde do Bom Retiro, 

.. Silveirá ila Molla,. Paes de Mendonça o marquez de IIECRUT~MBNTO 
s~ Vicente, o _Sr. presidente abria a S8!8 ão. Prosaegaia a discussão do 'art. 2•· da propoSÍ!(ii:O da 
. _Leu-se a acta da sessil:o antecedente, e, [oito havendo camara 4os Srs. ·deputados (n. 207 de 1869) relativa á 

· qaern; •.obre ella llz~sse observ~ção, deu -se por approvada. obrigaçllo do serviço no exercito e· na armada. · 
... Fo1 Jgualmente·lJdo um olllc1o datado de 20 do corren- r · ·· . , , 
te ilo.Sr. seoador Teixeira Junior,. participando flue, por O Sn. PRBSIDEN~E :-Tem a palavra ~Sr. Parao~gu~ •. 
doeote, deixou de comparecer á sesslo daquelle dia, e que O llir. Paranagoá : - Sr. presidente, !ui ... o 
não. póde ainda éomparecer á de boje. - Ficou o senado ultimo a Callar sobre o artigo que está em discussão e as 
inteirado. · minhas observações !linda oito fo1·am. respondidas. Não 
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tenhÓ seoiio que insistir'nellas e•na'ádopca:o das,emeridas :M~ntelro' mais'' um .anno''lieliceoÇa 'cii;u.roa respectivos· ·. A;l 
que oft'erec~. · ' ' . . -- ·. . · . .. · .:.· ~-·.< ,;;.,.'!',' .· . vencimentos pàra tratar- de .sua:saude onde lhe convier; - , •. ~1: 

O nobre relator da commissllo_ toJl1ou:~algõns· -.aponta- . Art .. 2• J.l!c.~m revogad~s assdispo_~içGes :.em _contrario. -_- ·:; 
mentos .e é de crér que algum dos- h"onrados·membros da Paco da camará dos deputados ein j-de Junho dé 187i. _ -·. 
mesma commi$slo se digne de.·responder· ás observaciies ....:.Mânoel··- Franci•.coCorr~a,pi~sideiità;~Dr: ·:Joaquim -:.~;._·:1~./ 
que já fiz •. - - -. ·- · - ' José le Campos dá Costa de· Meíleirei·II'Albu'qulrque;::to. . . _. 
· o Sa. J.&oÓ.lRJBB fu'nda~lintá ·e manda á mesa 0 segu!nt~ secret~rio):.~M ar linho de Freitas Vieir~ _ils t~e.~~~;2•:;se~: :,. ;L:: :::::~'2; 

- - - · REQUSRIMENTO ,. · cre:,r~~·mmi~slo de penslies e otden;~oi;)\-ft~:?;~ç· ~ : , .;: '}=~ 
Requeiro ·o adiamento, auentaá -os poucos momentos o Sa. PnimDENTB deélarou que nlo:.'}iodia haver lles~a:o . . - ·~ 

queFr~s1~adm da ~odra.-JaguariiJe.d: - . · · por-falta de numero sufficiente de Srs. s~nadores. ::. --::-.;.!!- · '·.--.·.:.·:-·~.;-
.. ,. 01 1 o,.apola o e posto em. 1scnssllo. D 1 • d d d' · ' 25 · ·-. .·- " 

. ·Depois de algumas observaç!Jes do~ Srs. Silveira Lobo ·. ec arou mais qae a or em o ~~-~ p~ra . , · • .er,~,:.:a; ~ ... --
e. ·Jagn_aribe, rec_onheceu-'se nlo haver casa e ficou·o r-eque- mesma já designada e convidou os Srs~;seli,à~o,r,e~~pf.r~':.,.SB'. • '· ·_ :.;;.;; occuparem com trabalhos de co·mmissGés.-··· ~ · -,_,,_,···: ·::-:- . . ... · -•; 

:~i!~!::j~~~::;~ir a ~iscusslo· da :~roposiç~~ 1_ ficou - ~ I . .:~•ão .··· :r.~~f~~t~r~·~·-•· ·:?·}~~;:.~;.'b~~~ 
· O Sr; PIIESI~R~TE _decfaron que a ordem do dia pára .23 EM 25 DE JUNHO' DE 187&:'~-"'~~'\. •'. < ::-f _: ··'/:1. 
e!&·a mesma Já ~eSignada. :. ··.. . PRESIDENCIA. DO Sll. VISCONDE DE llGU.lliY'':<;,. ,~.,.;;,_._;·::·j'-. ',--·:::· .. ,.~ 
..J::evantou~se,aseoslto ás 3 horas da. tarde. - · - · ... _,_.,.-;-,,-;·~----:.. :-·-,;.,.:::o 

,· . Summario.:-Parecer da commissllo 'de peii!Ges":-e·'- -. __ . ~':·::: 
·· · ord~nadus;-Pareceres• da com.misslo de ertatistica,-:;.;- · . ;-J:,·t;tf-~7·3 

Observações ·dos Srs. presidente, visc~nde de 'Ab~eté. é,'~;_ :E~~f;~.: 
ACTA EM 23-DEJUNHO DE 187i 

PIIESJDENCIA DO_ SR. VISCÓNDE DR UGD'ABY 

. As· t 1 horAs da: nianbã fez:-se a chamada e acharam
se.presentés:.27 Sra. senado~es, a saber.: visconde d3.Ja
g"ary,, Alme•da .e Albuquorqoe, Barros Barreto, Dias de 
Car.valho, Ucbóa. Cavalcanti, · Diniz,_ . F~rnaodes ·· Braga, 
barllo de- Camargos, barão . da Laguna; barão do Rio 

_ G~ande, duque de ~axias, Figueira de Mello, Godoy; Sil
velr_a da .Moua, Job1m, marquez de Sapucaby. visconde de 
A~aeté, visconde_d_e · · Caravellas,. vis~onde de Camaragibe, 
VIsconde de·. Mur1t1ba. Cuoba F1gueuedo, 'Mendes de AI" 

· meida, Jagaaribe,- conde de Baependy, -Nunes Go'ncaiVeá 
barlo de Maroim e visconde do Bom Retiro. · . •. ' 
..... Deixaram de .compa_recer com causa participada. os 
Srs. barlo de Mamanguape, ·· Zacarias,. visconde do Rio 
Branco,_ Ltlitão .. da .Cunha, Ri~eiro .da ·Luz, marquez. de 

· S.Vicente, Vieira da Silva,. Saraiva,_Paes de Menilonca Sil
veira Lobo,, Sinimbu. Nabuco,. visconde de Souza Fr~nco 
Firmino,-bariio de Pirapama-, visconde de Inhomirim Jun~ 
queira, Paranaguá, Cbichorro, barão dé Antonina, F.'Octa
viaiJo!. Ant.~o,.Pompeu_e .visc~nde de _Nitheroby. . .·. 
.. De1xaram de comparecer sem_ c~usa participada· os 

Srs •. barlo de. Coteg1po, Souza Que1roz, ·Paula. Pessoa, 
Fernandes da Cunha, e visconde de Suassuna. • 
.. 0 SR. 1° SECRETARIO leu O' seguinte 

EXPEDIENTE 
om~io de' 18' do corrente do minbterio da fazenda, 

remeUendo, em resposta ao desta camara de 16 de Abril 
. do. anno proximo findo, informaçiias relativamente ao 
~incolo .Hambé, e. que aguarda o.u~.!'as, que enviará oppor-
tuilamente.-A .quem fez a requ1s1cilo. - -

DilO de 20 do corrente do 1• sêcretario da camara dos 
Sr_s. deputados-, remetteudo a segui~te proposição : 

- IA assemblóa geral resolve : · 
-Art. 1° E' autorisado o governo para conceder ao ama-

nuense da secretaria- da policia da .Côrte Balduino José 

Figueira .de Mello.-'-Moçlo do Sr. viscolide·de Abaeté;::::.:.C - ~:;·.;~-\':?'::;:<;; 
· ORDEM DO DIA.-Voto de graças.-Emenda'·da CC!miDis~· · ::;: -~·;:;:_:;: 

-são.-Di;curso do Sr. Teixeira Jnnior.-,-Recrutiun~iitõ. - :- · ".:)!"• 

!::i;~urs:o:a0s s;/~a:~!~~~ez~so a cba~adaf, ~ ã~~~~:· ·-~-~-?~· 
ram-se presentes 29 Srs. senadores, a·sab,er_: ,··, '. : > _: _~:.;:t 

Visconde de J"guary, Almeida _e Albuquerque, Barros . -· -''· 
Barreto, barão · de 1\lamanguape, visconde de Abaété,- · -'';i, 
"Jobim, barão de Camnrgos, barão da Lag·una, Fernandes;,;'·_,- , :+{~~ 
Braga, bar lo do Rio- Grande, Teixeira Junior;;dllquêYdà: . - · · · - · ·-"·" 
Caxias,· marquez de Sapucaby, visconde do.Rio Brarico,. . · _t"?J 
Cuoba Figueiredo, barão de Cotegipe, Ucbóa Cavalcanti,; _ · · . ··· 
Paranaguá, b11rão de lllarohn,. visconde ,de llluritiba,,Nunes ·- \:~(· 
Gonçalves, Jaguaribe, ·Figueira ·de. Mello, visc.onde 'de_ · ··· 
Camaragibe, -Junqueira, Z_acarias, Ribeiro da Lu'z,~ Mendes . ·_ • _;.: •• 
de Almeida e Leitlo da· Cuuba. · ·: .. , - -_: - -~' 

Deixaram de comparecer com causa ·participada.· os ·, ::1 
-Srs. Dias de Carvalho,. Cl!ichorro, barlo de.' Aliiôo1na',,-- -"'''<: 
barão de Pirapama, Octaviano, Antito,- Nabuco,· visêoride ·:.:,_:_. __ ·.~.;_·.L 
de Caravellas, _Pompeu e visconde .de Nitberohy; ' .·_· .. < ~:" .-

Deixaram da comparecer sem causa·. parlicipada'~·.os· -·'} 
Srs. Souza Quoiro·z, Paula Pessoa, ·saraiva;' viscolidê."de· 
Inbomerim e visconde de Suassuna. ·-- -" :.-._ • ----'-·:' 

Não houve expediente. . · · 
0 Sn. 2° SECRETARIO leu 08 seguintes ·' .• -. :• -· :·; · .::··_ :; " : •-_,: ·~; 

,.,.:~:·:~;.~~:·:::::: ;~:.:;.:: "m±::;t;;;; ,,,~r~_~.r_;_·_ .. : 
theolog,ia. moraZ do semiflario episcopaL; àe:-.OlifliltJ~r;c.';;: .. _ 

A commisslo de pensG(ls o ordenados ten.do 'pro~êdidô~: · : ·.~· ... ·-:_'::.-_:_,J 

ao exame da proposição da cam!ira dos· S_rs.- deputa'dos'' _ I 
datada de 26 de Julho do anno passado, 9ue -tem• por:'fim · .. :.-~. 
autorisar o governo para jubilar o padre 'ManoeJ:Tbomaz: .;", tf.llli 
de Oliveira, lento vitalicio de theologia moraFdo ·aeniioa- ~• 
rio epirOcopal de Olinda, provincia de Pernambuco,-.:.,cOril .·0·' ·· ·.:t=-
ordenado de 1:000~, marcado pelo decreto n. f271í/ 
de 21 de Novembro de 18113; prestou a este negocio comoi , 
devia, toda a aUengiio para càmprir o disposto nó ro~ ·· .·:r-

-· 
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334 
r,jf:::r. 
~ dii!~ ... • . 
i'
r,!·l·i:,/',.,'.·.!, "I'men•o do senado.; e n"o po->e'ndo obter a 'co'n'"'l'cçito n·e·c, es-., , .. u , â :prescrever o .modo· como. táes·· !Jagaméntoi :, devem·:éer: 
~i ''i saria'.para propô r a e~1a augusta camara"a sua annoencia feitos nas esh,çõos ·,de·fazeoda .. os·'decretos do piider·exe-
:!J;.;.. ao referido projecto, vem submetter ú. sua·'éo_nsideração as cutivó·'os. 1274:''ãe~)2,t·de Novembro 'dó 1853 e·S073 de 
lf!J:il! . - ·d uviílas que lbe occorreram o que a ·induziram·,. a formar 22 de Abril de l863;' que ·prescreveram·· regras li cerca 
!i~i!;l ::: ~~' · · uãij_uizo contrario,· para. que · o:<eénado;: d_linda-:lbos o desta ma teria, bém claramente definiram a comp'etenilia 

l
ll/:1:! . :-·~:· :.:. .. valor que: .. ~~:e,cerem, resolva cm su·a ·s~bedom;··?omo en- dos prelados· diocesano.s. · . · ·. · . 
. ·l;rl:l .. :·:;;:,· . .-_,;., ,;tender:~~~~ .. ace!tado: . · · ·. · · · · . . Ora, desde qus o governo .não exerce sobre esta .-:là~sê_ 
;liii.I!J • .'_:· :·.·!· . O, pnme1ro .. ,.-<'er.:priD. Clpal argumento contra o proJecto de Cunccionarios' a mesma inspecÇão que lhe· compete sobre 
'I !i!! . dedoz.~se: .. do art4~10.2.§ .11 da constituição do Imperio, os de natureza civil,- não deve ser onerado com· o encRrgo · 
! !!:lj. que. conCere.ao poder exec~t.ivo o direi~o. de conceder Li· de sua aposenta~ão, nem seria conveniente · dar-lb'o, stim· 
: 
1
1:\11 <. t~los,,, honras, '·t·~~dens. mthtarcs e diSLincções em recom- intervenção dos mesmos prelados, que são os: m11,is proprios; 

ir 1l'ii pen~a. dé.servicos:-:f~ilos ao Estado, dependendo as mercês para avaliarem os serviços P.restados no m_ugisterio dos:; 
'!!JH pe~n~~i~_ria~ de,;aiprovaça:o da assembléa geral, quando seminarios, e os m•lis competentes para ·solicitarem do· 
'ijli:,; · · :n~o::e.s_tiv.erem já_ designadas e taxadas por lei. governo a pretendida remu11eração para aquelles lentes 
!;,)/iii . ,\/~O~I!:~'ampl~,disp'osição constituci.o_nbl deriva o direito, que as merecerem. · · . · . ."' ' · · .. 
•1\iiil:... .c!l.O..~Ia:~t~!!l-~n\~,reconbecido de que ~ó ao governo ~abe a_ ·:.b.im peós11ndo a commissilo, désnecessario era entr~r-. 
liJ!IiiJ·< : fa~~!~a~41,~~,!1!;~onceder · aposentadorias; reformas e JUbila- na apreciação dos documentos otrerecidos pelo lente de que 
ijli'l~:.: .. · · .. ~., •. 9U:~f.• :n· •. ·~.·.:C.Jl~Cor.IDidude. das leis, quando estas precede_nt~- se trata, e que elle juntou ao seu requerimento p·ara · c_or-
j,r, fi.".:. ·meote:teem regulado o modo, tempo e tnxacão pecn01ar1a roborar o direito á gra~a que ,implora; Como,'. porém, 
)fi:i ;,. _.. ., de':taês 'áctos o o snbmeltendo ·os á n pprova\;ão do podur tRes documentos po d•m servir para apoiar ·a intelligençia 
t:J!t'i~ --'. · 'législil.tivo depois de praticados para serem arprovados que a commissão dá ao pr<;jecto, rel,.vii raz_er dclles menção. 
;Iili .' ,·~;{. :: na pa~te financeira. . O primeiro documento é a publica-fórma de"' uma pro-
i;:~::·;:;.; .. :';,;,.;.·:,;.':··· Assim se tém praticado 5empre e numerosos actos le- visão passada pelo vice-presTdente. da província de Per,. 
:,Tii,,·:-~::_1;.';~: ; ·:·· gislaiivos confirmam esta doutrina. nambuco eni 12 de Maio de 18351 provendó .interinamente 
::w i :··:;: ·... · .. E', portanto incontroverso que ao poder legislativo w• substitui~ão da cadeira dil tbeologia 'pratica· .. o pàdre 
,:;~i'ij ·.. n_estil.·:matcria só competem duas attribuições: · l\lanoel Tbomaz de Oliveira, proposto pelo vice-director das 
''!;t·· · ·.·1•3 ·'dd regular os casos, a forma e as quantiás que o "ulas tbeologicas do scmioario da mesma província,_ de· cujo 
,~!':,;; · _governo é . autorisado a conceder · emp•.ego prestou jurament•> e tomou posse a· :14'do·ieferido 
•:;:, • ·:!a''· de'~âppi'ovar ·ou rejehar os actos do g-overno n• mez de Maio na secretaria do·. governo da· mesma pro-
'ij!;!: · exercício da sobredita faculdade. · viucia, cm virtude da· lei de 3 de·ouwbro.de 1834, · 
;:r) . ·Ora, não tendo a proposição da outra camara por ob- art. 5• § 10: que assim se exprime: · ,,. ' 

'
::.!.\.·.. jacto regu1ar as aposentadorias CJU jubilações dos lentes « Receber juramento· e dar posse aos empregados, cujo -
~~ dos ' semioarios épiscopaee; de -um modo generico, ou é exercício se estender a toda ·a provincía -ou · a uma só' 

;[i'~:'.· . desnecessaria, porque o governo j ú. tem pela c .. nstituiçito coniarca.. » · 
1-~l·: · esse direito· que lbe concede a proposiç~.o ll póde us&r · O segundo documento é uma publica..;rorma da provisão 
ijtr~!; -· delle como entender conveoi~nte; ou é obrigatoria h pas~aa" pele presidente' da província de ·Pernambuco em 
~lif · neste caso usurpa as attribuições do 110der exe•~utivo, que '2 de l\[aio de 1838, provendo definitivamente. na sabsti:..·· 
:'fi•'~ é o competente para avaliar ·o .merito dos sarvidores do tuicão-acima r~ferida, o mesmo padro, em·virlude do' c.on-
:;r!.' Estado e conceder-lhes. as recompensas pecuuiarias de cur"so 'em que se oppoz _ á cadeira de theologia, e i:te gue 

· que Corem digo os · tomou posse a 18· do referido mcz; · ·' · ; 
' .. _l,:,·, •. ·. ·. N. d' • t I d' · . é · · é · d O · d . 'é . bl' r . d . r. · em se tga que· a tspos~eão o exerCI CIO pr. v1o · e · · terceiro ocnmento uma pu 1ca orma . a"prov1sao 
·!! um direito que a assembléa geral terá de exer~er ; por- passada pelo mesmo presidente ·a 19 de Setembro de 18 -iO; 
::~;;i ·que tal exercido só lbe compete depois de praticada· o provendo na effeclividil.de da. cadeira o referido pàdre;· 
I'W:• acto pelo poder a quem a conotituiçll.o o conreriu. em virtu'de do concurso em' que a. ella se oppoi 'e de ·que 
1:1rl;,; · .. ·Não Ignora .a commi;são que .um acto legi~lativo tomou posse a 2-i do mesmo mez. · ·.·· ... ; •·~··· ,:.;: 
>J'j:i identi.co .ao que ora se propõ~ roi já praticado em' o quarto documento é um attestado do vigario capitnlar 
:j:r';: . 1859 pelo decreto n. 10'24 de ·'20 de Julbo; mas esse da diocese de Pernambuco, passado a 23 de•I.Uaio de ·fS?,); 
1'!.-i,' precedente qne o peticionaria invoca em seu ·ravor, não que· declara ter o padre. Manoel Thomaz de Oliveira·~exer:. 
]!;!,i; · póde no entender da commtssão destruir o fundamento cido por mais dé 35 aonos o emprego deiJilrite cathedra..: 
1"'' • allegado que se deduz da constituição 6 da pratica coo- tico do seminario de Olinda, com proveito das.:aluinnoso_e 

1i'fr·1
'. stante. · , abona a sua conducta .religiosa e civil~ · · · - : ·· 

i!'::i] · · O "-segundo fundamento, senão tão valioso como o pri- Do exame destes documeutos· resultou, para a' com:. 
! Ji: meiro, de certo de alguma importancia no jui~o da com- missão, mai,; uma prova de que ao ·governo cabe••resolvêr 
.,[1:1; missão, é o que se deduz d1,1 natureza do emprego. se o lente do que se trata é ou aão merecedor da graça:qnê 
'Iii]:'! . Os lentes dos seminarios episcopaes são da livre esco- ~o licita,· questno esta de que a commissão presêiniliu pelo 

;,' •. :.'!.,•.]_1_: !h& e- demissão dos p!'eladus diocesanos. A estes está fundamento nllegado de que á assembléa geral tó cóm.peta···o 
incumbi'da· a inspecção sobre tnes empregados, e o go- direito' do :~pr!iCJP.r o ar.Lo do governo, depois de praticà'dô~ 

;'i;!,~ verno não exerce sobre ellcs fiscalisação alguma no qu~ O ·padre ~lanoel Thom·az de Oliveira •foi .provido 'lia 
·.: :.: concerno ao exercício dns respectivas cadeiras. O Estado cadeira de tboologia·, quando .computia aos presidentes de 
,!ld;': ·limita-se a concedtr subsídios para pagamento daqaelles provincia essa faculdade pelo § 6° do art. 1.• da· lei acima 
";: • empregados, como um auxilio prestado ~~ bem da instruc- citada, de 3 ãe Outubro de 1834, tem· sido liella conser-
·: ''· ção do clero, e as exigeocias da administrnçllo limit11m-se ·v ado até o presente ; é, pol'tanto, um empregado geral ; e 
Ir·· .. 
,ii 
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, "!!•"'~•', ,. · · .. 1.,., . · .•t -·~ • ,, • , 'I · 

.......... ·---- ·-· .. - ' ' ''?·'~._ ... _,_ ~. -·.. . ·-·~·_-~:~?~;"·_ ~=~~: __ :.~·:,:~ >~:~~:~;-~;-!-~:·_~-~-;-.·· ·__ ' " 
nesta __ qualidad~Jl~de r&co.rrer ~~~o~erno, ·a. qúcm .compete ·. · ',:Te~d~.~~!~~·~~edi~â(mercé3 , ~btido Já .. :.a-·,1 lppro~·açlío . 
defem~l~e, c~mo entender de. JU!1119A-· · ~: .. J '· ::.,_._ : outra,~am.ar;ll~' :~dal~aodo-!hes:,someote; a ·do.""'""~~~~~ ....... . 
.. :Nem: ~ar~Ç~· coutr~dictoria esta· ~~s.~!~.!'açJ1:!l á .vista do. ~lirtir s_eus e!!~i~~s,: ... e. reronhec.e~do a·:co·mtnislião 
que a_pnnclplo se d1sse sobre . a. natur11za destes e_mpre- augusta cam_a.~ll'JIÍ!li~ls. recusou\o seu .. a~••au,~awau,,u .u ........ y,. 
go~, ·porque: embora os decretos · do ·poder ex~cu.llvo ·de .desta. nat1Jr,eza que tee~ por fim remunerar. 
1~1iS e 186Scjácitâdos conferissem· aos prelados:.dioce- tantes{f"itos~ao··Estado; como é .sem contes•a!tu.u:,u~'uat,.u"f 
s_ao~.s a nomeação .EI. demissilo _dos lentes dos sóminnrio• ramar. o 'Sangue pela patria, nilo póde,dài:rai.Jjil;O!íP~óp,11.1 
episcopaes, e o. de 1868 fosse ainda mais longa, suj~Han- · qu1ne approve ·o acto do .governo.; e as_Bi)m;:;;,e~~€!.!'>''~9>'~'\ 
do .a suas di~posições os lentes .já. pr~vidos,' oito se lhes . ' . ' ':.{~~~~ 
pó de dar ~ extdnsão de· ,revogarem disposições anteriores P!IIECER · ~" · 
~o P?der COD)petéute, e·,ain.da qnnndo assim se enten.de'sse . Quo a proposição da camara d~s ii.IArilntil:lino 
o acto .da.nomeacilo anterior; e· o facto da conservacão do mercês concedidas ao cadete · ·:;:alii';Sou2:a 

'lente; bàsta~iam para. tornar iricootestavel o direito do go~ ao soldado,Clementino de Albuq · · ~--.,-.~k .... c. 

verno. · .. · - . 
· ·p·or todas ·estas rasões a commiislto nM poden_do pro- dem dos trabalhos e seja approvada. ·· 

· Sala das commissões, 22 ·da Junho. ~A' 4'0"" 
pór, ·como já disse, a approvaçiio do acto da outra cama- Dias de Carvalho.::_. i. A. Vieira da 
ra, ; mas reconhecendo que diversa pó de ser a opinião do Cunha. · 
s.e~ado, e que .o meio unico de resolver a q,uestllo é sub
Il!etter ao debatA e deliberação do senado a proposi~lto · Liwaça ao 1° escripturario da 

·VInda da camara dos Srs. dep.ntados, conclue, offerccendo Luiz Carlos Pereira 
o seguinte parece~ .. : · · . - . · 
· Que a·. proposição· da éamara dos deputados .relativa ao 

padre Manoel Thomaz.de Oliveira entre na ordem dos tra
balhos;· mRs,que o senado nllo lhe dê o seu assentimfoto. 

Sala dás,commissiíes, 22 de Junho de 1874.-J. P. 
Dias de_Carvalho . .,-,1.. A. Vieira·. it.a Silva.-A. Leitão 
da Cunha. · ·~ 

Penslies ao . 2• sargento reformado Hygino de Senna 
:..;. ~·-~ . . . . BarroS. e outros . . . 
>:A commissão de pensões., e ordenados examinou à pro-· 
posição da c~m.ara dos Srs •. deputados datada do 18 de 
Junho do .corrente anno, · pela qual.sito approvadas as se-
guintes peo~ões : - . . . · 

· . <1.•.De G.OO .. rs. diarios, ao cadete. 2•,.sargento reformado 
·. do .co~po .. de voluntarios da patria Hygino de ,Seuna 
· Barros ; .. · . · , .· 

.Foi' vista pe.J.a commissão de. 
proposição .da camara dos Srs. deputa 
Junho do corrente ao no, .pela qual se. 
a prorogar por mais. um 'auno . a ' 
1• escriplur~rio dà thesourarià. do ... tua.raiBU~~o 
Pereira de Castro com o respectivo ordleni!doni:~~:!lo~tratar 
de sua. saude onde lhe convier. · 

Deu orige.m a est~ proposiçüo um ·.. . 
sobredito empregado dirigido .á .camara . · ._$rs •. dilpll- · · 
ta dos, pedindo a prorogacão. da licenca queJhe fórà con
cedida . o ali no passá do. para o: mesmo fim, em virtude de 
aoti>risação legislativa, e comprovando a ·necessidade-deste 
acto com os a !testados de dous 'facultativos residentes em . 
Lisboa, que considera·m. nocessaria ·a demorá. 'do. stÍppli;-. · 
c~nte na_ Europa, afim de obter o seu pérfeito.restabele-. 
c1mento. . . . · . . , .... . . , ... .-... 

Sendo ouvido o ·governo a respeHI\ desta. preteóçli:o, f~i 
elle. de parecer favoravel; e tendo ·já .merecido· ci sapplí-. 
cante o voto da outra camara, a commissão. nada.tem.que 
oppor á graça coocçdida; é;'portaato, .de · ;, :. :, : :.:.· 

-~.:~• .. De.400 rii.,tu.mbem diarios,,a·o,soldado de volun· 
tarios da patria. · Clementino de Albuquerque Mello, os 
quaes -ambos.ficaram. impossibalitados. de prover os meios 
de. subsist.eci.cia -por causa de. ferimentos .ré~ebidos na càm7 
panha do Paraguay,. deve~ do. as sobreditas pen,ões serem 
pagas desde. a data dos decretos que .as concederam. , .. ·' . ' , , : .. ",í '·. 

, ;., tcbam.:.se 'juntas .á 'proposiçiio Dflima, referida, copias · Que a ·proposição ·da camara· dos deputados;,:relativ& 'ao . 
autheotiéas tios decretos de 7 de .Março ·deste· . nnoo, que -1 • escripturario da thesouraria ·do Maranhão,::Lriiz..:Carlos · 
conc_ederam .. aB' mercês pecuniarias de que .se tra!a com a 'Pereira de Castro, entre na ordem dos trabnlhos·e"'s.eja 

.PÀRECER 

clausula de ficarem dependentes da approvoçilo da assem- approvada. . ·. · · 
-~h!~~;gerald : . . · · · Sala das cominÍssõés, 22 de Junh~ de 1874 • .::...;/í. :P' • 
. ::., .. ,;·~1~ as. sobreditas copias acha-se junta uma petição Dilil de Carvalho.-· L. A. l'ieira da· Silvá • ..:.:. A: Leitão'· 
~~;:,,/lgr.a.ciado, solicitando a mercê que lbe foi feita, .at- da Cunha. · . · , · .. : .· ~ . · ··: . 

· testildos favoraveis' do' sua conducta e publica-fàrma da . · · · 
P.ro:vis~o que lhe· concedeu a reforma pasiada pelo con- Ficaram sebre a mesa para serem tomados em. ~onside.:. 
~.elho ·impre·mo. militar .em .. consequaocia de achar-se im- ração .com as pr,oposiçõos a que se. referem:. : ,.;. ..... ·.·: 
'po,ssi~ilitado por ferimento recebido em combate. . Tendo comparecido mais os Srs •. senadores .Paes .. de 
" .~ · :2~ .. traz. somente copias dó aviso do mioisterio da Mendonça, Firmino; Silveira Lobo, marquez de S. Vicente, 
g~.erra:expedido ao do jmperio, solicitando a concessão da Vi11ira da Silva,· visconde "de .Souza Franco, . Sinimbú, 
mercê, a exe.mplo d.e outras concodidas em 1denticas circum- Godoy, viscondQ 'do .Bom.Retiro, ·Silveira·. da. ~lutta,, Fer.;.. 
stancias,', a bem assim do termo de iospecçlto de saode a n_andes da .~unha, ~óude de Baependy. e Diniz, :o Sr. p~ei-.' 
que se procedeu na província da Parahyba dó ·Norte, s1dente abr1u 11. sessão. · · · . . · 

. e que confirma o allegado DO decreto. . . Lernm·se 'as. actas ae 2íl'e 28 . do corrente, e; oiio 
. · E~ta~ 1duas. moicês pertencem. á classe das dinrias, e a haveudo quem sobre ~!la~ fizesse observações, foram dadas 

11ua lmportancia total (de SGii~ annnaes. por npprovadas. · · · 
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> .. Foi igualmente lido,. posto em discussão e .approv:ado,. .O Sa •. F1riURJRA DR .MRLLO:-: •••. aftm.de.qne·a ·todo 
. ~~:requerimento contido no seguinte ·. tempo conste !l voto . dÕ. senado, e, por isso, eu pediria .. ao 

.J>~BRCRII JU. COM.JIISS:\'o DR ESTATISTICA. nobrti'Sonadcir.o. Sr •. visconde· .de. A~aelé, quo Jormulásao 
Collegíos eleiforae• .. por esc1·ípto os aeus votos, aftm do serem . approvados . por 

A. commissilo de esbtistica requereu o aniio::passado 
. que. fossom.soli.citadas, por inlormodio do governo, h1lor

.. rnaÇiles '!obre· 'li conveniencill da crouçilo do collegios clei
toraes nas villas .. de Misslio Volbn, na província do Co11rá; 
ltapemerhil; n.a do Espírito Santo; Santa Tboroz11 da Impe
ratriz, na .. do !laranhil.o; o Caçnpnvu, na .do S. Paulo ; 
e transferencia para a villa do S. Luiz do Villa ~III ria, cm 
1\latto .Grosso, da stldo do collogio do Pnconé, conlorme ns 
pioposiç:los da càmara dos deputados ns. 1 <i o I !I do 1868, 
e. ntÍ. 386 , 3!16 o .tO ti do 1873 ; o como nil.o tenham 
vilido "'jité agora essas informações, requer ainda a com· 
rnissll.o'que de novo sejam solici1.1das. 
... :Snlá das' éommisbõos, om 2:1 do Junho do I 87/í......:Condo 
.él.e,Baojltmdy.-C • .ll[dndes do Almeida.- Viscon(lo do Bom 

unia votaçito · do senado ,o podor-so . consignlir na ac.ta 
as nossas justas congratulaçi!es. E' o quo eu linh~ a dizer • 

O Sa. VISCONDE DR AnAETI~ leu o manduu ·I\ mesa aso-
guinto · 

~IO!;J:Í.O 

O sonrulo ouviu com sntislaçito a loUura do tolegrammil 
lransmiltido ao sou prosidonto· pelo Sr. sonador Octnlnno, 
congralulando-so pelo r11CIO do SO lero_m bojo approximado 
pelo lolographo clocl'rico duas nações livros sob a rorma 
rcprosontatíva ; o apreciando dovidamonto osto grande 
acontocimonto, approva 11 rcB(lOBtll do prosidonto do sana
do, n qu11l com o rororido tologrnmma do-rorá. inserir-se na 
r os pocliva neta. · 

l'uço do senado, e1n 211 do Junho do 1871.-Visconde 
. Batifo. . · (lo Abaetó. · · 

O Sn. rnRSJDRNTR: -O Sr. senador Oclnviano nnlo· 
Foi posta om discuseilo o Approvada. 
Nostn occnsillo 'I ou-so o foi remo UI do á cómmissllo da 

constituiçllo um roquorimonto do Sr. conde do Daepondy, 
pedindo liccnçll 110 senado para ir t\ Europa acompa
nhando unm posso a do sul\ lamilla quo. eo acha onforma. 

• hontern transmittiu de Londres no prosidonlo do senado um 
lclcgrnmmn, que chegou aqui no mesmo dí11, sondo ·mo 
entregue hontom, rolnlivo ao muito ímporl11nte uconloci,. 

, rnento do cabo olcclrico, trnnsnllnnlico. O lolegmmma lr~ms
milt.ido pelo Sr. senador Oct11Viano ó osto: (L~.) 

" Dun~ na~lles livres, sob u monnrchia rcpresontativn, 
ao approximam bojo : Congratulo-mo com o senado brasi-

Pllln!EIIlA Pi\ RTE DA ORDEM DO DI! 

leiro. • · · 
Entendendo ser da vor.l11do do son~~do corroRponder do 

prompto á deforencia tio illublro colh!g~>, moliv-tdll por um 
facl\l quo por ~un imporlllncia foi Ll\o D(lltlnudido nesta 
cidade e o eorA por'todos os brasiloiros, trnnsmilti-lho 
hontem mesmo cm nomo do senado outro tolegramma com 
estas palavras,: · · 

" Slto muito ngradaveis ao sona1lo h1·asiloiro ns con
gratalnçOes. do um do sons dignos membros, dtHJUOm tu dos 
os dias so lombrn SI• udoHO.• (Afuito bem.) 

O St•. 'WI,.cotule A.baeté (pela or1l~m) :
Sr. presidonto,so cu ouvi bom, V. Ex. communico•l no ~onndo 
que tinha recebido u·m lolt•grnnuua da pnrto do Sr. senador 
0()laviano, congratulando-se com o senndo pela communi
caçll.o es~abelecida por meio do fio oloclrico entro a Europa 
e o Brasil,' o accrescontou V. Ex. qno lhe tinh11 re~pnndido 
por meio do um outro tolegrn.mm11, ngrndocendo 11a congrn
tulaçiles em nom~ do senndo. Pol11 minha parle eu ap
plaudo o procedimento do V. Ex., o entendo quo o se
nado fl\rá o mesmo (apoiado.t), vis lo como devo corres. 
ponder com umn. ~omonstrnçil.o do satisfnçiio o ngrndo 
ás congratulações fo1la~ pelo nosso illustre cOilega " Sr. 
senador Octaviano. (Apoiados.) · 

O Sr. Fj~;oeira de Jlello (pela ordem): 
-O nobre ·senador o Sr. visconde de Abnettl, declarou-nos 
que era sua opiniiio que ·o senado devia associar-se ás 
felicitações que lhe dirigira o nosso collega o Sr. Octa
'Viano, pelo fausto acontecimento do a.char-se ligado 0 
'\'elbo mundo ao novo pelo fio electrico ; mas, me parece 
que estas expressões devem ser consignadas na acta dos 
li OSSOS lraha.lhos, •. 

O SR. CONDE DR BAEPENDY:-Apoiado. 

\!DTO DR ORA~AB 

Prosnguiu 11 discussllo do projecto do resposta A' falia 
do lhrono, com as omond118 ofl'~rocfdas nntoriormenlo. 

Foi Jfda, npoi11dn o pos111 om discu~sllo conjuotamonto, 
a a~guinto omondn, quo ao ACIIIlVIl sobro a moea. · . · · 

• Emenda 
Em presença do pnrecor do nutoridadoa modicas, o· se

nodo reconhece a proct doncla do motivo quo poderia im
pedir o prconchimonto do uma dRB contliÇi!oa do contrato 
mnlrimcninl do Su11 Alloza, o congratula-se com Voua 
Mngcalado lln(lorinl por se ter renllsado folizmonto, como 
lnnlo se dosej11Vn, o rt!grosso dos aur:u~tos prlncipos. · ·· 

P11çodo eonntlo, t!J do J unl1o (lo 187 {.-Da relo dt~ C o· 
tegipo.-J. J. Toin:t~ira Junior.-Darão do Rio Grande;· ·., 

O 8r .. Tetxch•a Jnntor 1 - Sr. presidente', 
omquanto a discussão do voto do graças esteve adstricta 
ao dosenvolvimenlo do tbeses thoologicas, apreciaçito ·.de 
princípios do direito cnnonico, interpretação de . bulias e 
controvorsias sobro a roligiil.o catbolica, a comniissilo .de 
rosposln. á falia do tbrono, da qual tenho a honra de1 razér' 
parto, entendeu quo, para sustentar' o topico relativo,'ao 
ct.nfiiclo suscitado pelos bispos de Olinda e do Para, nllo'
era necess11rio i!)tervir no debate, porqúe alio po'dia tràzer 
mn.ior luz, nem dar explicações mais salisfactorias e)ion-... 
cludentes do qne aquellas que jt\ haviam da.do o honrado 
pre~idente do conselho e os illustrados oradores qna su'ís;;;' 
lentaram o procedimento do governo neste assampto ... ·. ' . 

Desde, porém, que a discnsslio tomou direccllo ·mais 
conveniente, e abrangendo os diversos topicos ao" discurso 
da CorOa, pnssou a ventilar outros assuoiptos de transcon-· 
dente interesse publico, taes , como o . estado .. da· Inonra, 
as necessidades mais urgentes dessa nossa prinCipd indas'..; 
tria, as finanças e a reforma. eleitoral ; a commisslio não· 
devia continuar a abster-se do debate. 
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Foi por' luo :qri~ o_ honrado r,àlator da:· cionim'i!sll:o, cba- pelo Maranhll:o, porque oito parece ràzonel que se teob!>~F' />i:::.:; 
ma do & ·tribuna pelo• Yeneraodo senador por -Mioiu ~era os, fuNdada esperan~a no procedimento de uma entidade ·quaF ... ····!;;,-,;' 
nllo hesitou em ·corresponder a 088o con~ife,::O,' enuoc'larido quor, som que bnja oonOaoça :'uma: cousasupplle a outra. ,: • · .·,,.~ 
0 pensamento ·da cooimlsslto a respeito das quostllos ·auscl- Alóm disto, ó do estylo alterar a pbraseologia empregada,~\ · • 
tadas, expl,icou ospocfalmonte sua poaiçllo individual em ro- som que so·derivo a conclusllo quo pretendeu Urar o nobre' 
Jaçlto ao gnbinete. ·· · · senador • .-11{.. • . · ' .. " 

· Na parto relativa á supposta iotençiio do eonsurar o As diversas respostas ao discurso dá ÇorM;·q~e~'!!,~~ 
governo, quo se nttribuiu (t commisslto, S. Ex. demonstrou sido votados orn ambas as cnmr1rns 11ssim o dérounstram ;· 
cabulmonto que nenhuma· censura havia-se irrogarlo; o o para oiio npontnr soolto exemplos roéeoies, Jem.brar~el";a 
nem da rodncçllo do projecto se póde concluir oulm cousn •. ,1ue roi votnda o anuo passado por es_ta:~mesma' camara • 

Mns o nobre nonador dor.lnrou quo n rosp:eito do tupic11 A censura só pó1lo dar-eo quando rran·~ameo,to,revehid& 
rclaLivo A rerorma eleitoral, tinha bavido reserva da Jlllrle u intonçno do raz~l-n. ';" ··:., . , •. ,_ /, .. · 
do alguns dos membros d" commiss1Io1 pois que, do nccordo !\las o o obro se011dor disso lambem que· bav1a um pe- . 
commigo,sobro a convonioncil1 do rormular uosposta daquollu rio do na r alia do tbrono, quo nllo rol respondido, o' que. jA 
topico 0111 termos goraos, que nbrang01sorn todas ns opi- nllo revelava sómento desprazer, e póde atê ser cousidóra;. .J 

niOes ou, por outra, que nllo compromettossom nom umn do como desprezo. · · . · .. · . 
dus.duas opiniGos extremas acerca da rororma, redigira-se Esso poriodo ó o seguinte: •Varias o imporlautea..reso- · 
l1 resposta no sentido do poriodo respectivo do discurso d11 loções udoptastos o anno.pnS!ado. Estou certo' do que pr_o•. 
CorOa: - necossidada •da reforma eleitoral o sua ur- s~guirois, consldornndo na presente ilossllo outros pruJ~clol _ 
goncla. · · quu eo rocommendam do preroroocia á vossa _solicitude pelo 

llsla declaraçllo do nobre senador bast11ria para obri· bom publico.» • · · _ · ·· .' 
gar·me a vir á tribuna dar minba opinillo a rospoito do So o nobre senador nllondesse a que este período !erva . 
tllo grave nssumpto, se nllo occorreso ll&mbcm a neces- do rnzilo do ordem paro a desigoaçilo das medidari. que em 
si dado do responder a ulguns dos boorndos sono dores que seguida silo recommondadns á solicitude da assembléa· g&óo 
se occuparam com ·outros IQpicos do projecto du vuto do ral, reconheceria que, respondendo-se detalhadamente a 
graços. ~ ! respeito de cada um dos-respectivos lopfcos, flcan consi-

Vou, portanto, salidazer este proposito ; o, procurando domda a razno de ordem. ' ·· · · 
motbodlsar minba oxposiçno, poço hconça 110 senado par11 A. commissno, porém, nllo se limitou a Ira lar doil~ u
seguir a·ordem cbronologica ·dos orndoros. Assiro, trota- sumptos a quo nlludo osto período, respondeu tambom ao 
rei succossivnmonto dos discursos dus nobres senadores seu pensamento, quando logo no segundo período da ree
'polo Maranbllo, Minas Goraos, e Dabia, considerando posta· disse : • Continuando a empenhar lodos 011 seut , •. 
quanto me fór possível oa diversas questões do que so {orç01 pela causa nacional, procurará o se011do correapon .. 
occup11ram. · · der a tito bonrosa mariifestaçllo,, . · · . · 

O, nobro senador pela província do Marnnhiio,ao encetar Do pois do já os lar assim ·assegurad!' o concurso do 11!-

seu discurso, osrorçou-se por demonstrar que a commissilo nodo, poroce 11inda mais improcedente 11 obsorvaçno do' 
nllo, .. só havia (oito consurns.ao governo na propria lottra nobre senador. ' 
do. projecto do resposta, como por su11 nbsteuçno de usar Outro roparo do bonrndo senador roi a respeilo do topioo 
dos mesmos lermos do discurso da .Coróa, mostrava que concernonto ás rolaçoes intcrnacionaes. . 
nilo estava eatisfoita. A ralla do tbrooo disso: « Nus!as relnçlles· ioternacio
.. ,Pora justiOcar esta asser~IIo, indicou S. Ex. no primeiro o11os ollo roram afloradas, e o governo procura estreitnl-aa 
período .da resposta a substituiçiio do lermo con~ança pel11 cada vez mais, pelos vinculo• da amisade e doa ln-
palavra ospor~nça. teressos recíprocos. " . · · : 
· A.ssim, dizendo o discurso da Coróa : « Vo88a reuniiio Estranhou o nobre senador que a comólfssilo, :respon;. 

6 · sonipre para mim motivo do jubilo o do 'rondada con- dendo a nsto · topico, 'ontondosso que as boas relaçilea· de 
fiança " ; o projecto do resposta diz: « O senado ncolhou amisude o intolligencia com as potencias estrangeiras· 
com o devido nproço o sentimento ,do jubilo o do rundadn condltuinem uma das condip/Jos .do bem-ollar ·, do pro~ 
esperança, 'etc. " · · grrsso nacional. . . · · · 

· Desta .troca de exprossi'Jos inrcriu o nobre senador a E' monirasta, Sr. presidente, a improcedencfa de seme• 
censura que olie. proprio dosojllva rozor 'ao governo. Eo- lbrinlo ropnro, que se contesta poJo procedimento . que o 
tendo S. Ex: que na parophrose, com que so respondo ao proprio nobre sonador acnba do ter, votando ai:~da boje 
discurso da Corón, nlto se substitue·oi expross0o8, sonlto para que se inserhse n" neta da actual seti!llo, uma''mui-
quando nilo se está. do accordo com a politica do mi- ; restliçiio da j11bilo poJo raclo .do •o·lorllm approllJimado pelo 
nistorio. • tcloúrapho elcc~rlco duar [IOfiJ~• livrBt 10/J a ft'Jrmá reprii· 

Ora, . Sr. presidente, comquanlo o honrado relator da untaliva, e baver-so renlisado esse grande melboramonto, 
commissllo jfL declàras8o quo nenb.uma intençllo bonve do mais transcendente alcance para o progresso e civl
de'iosorir a menor cen!ura em nonbum dos topicos do :isaçllo. 
prQjecto do r~sposta, e quo a commisslto llmitou:.se a Qual roi o incentivo desta coogratulaçlo votada pelo 
observar a pr11tica consagrada' pelos estylos desl~ augusta senado? Qual a rAlliO do seu jubilo por achar· se ealabe
c&mara, de nilo incluir em Iaos peças nonbama censura,. leclda a rapida transmissilo do pensnmonto entre a--Earopa · . 
o considerar o voto de graças como um acto de cortezia o o'Brasll ? Nilo roi senllo a prevlsllo daa notagen• que 
p11ra com a Coróa ; todavia, desejo observar que 6 imprci- devem resultar para a civilisaçllo o progres!o nacional. 
cedente o funda,mento do reparo rei to pelo honrado senador Pois roi esse tombem· o pensamento qae a commissllo pr9· 
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curou cons1gnar, congratulando a Carôa pelas relaci!es de ídoa'parecer:ea,.~'doa;;cons'elbeirõl:;;de'i:Eetado,::'DI/~Coneulta 
amisade e boa intelligencia que mantemos com as ·poteu- :a; ~·gue,y;rme ;;:referi;< ilêéi~roil),áo":'fáiíõadci~ gue,"· de '.todas 
cias estraiigetras, porque esse estado, contribuindo em- : ai;;opióiiles; julgava 'pre'redve(a.,dct'Venerando:senador, por. 
cazmente para o dese'nvolvimento" das industrias, a 'Minas.Geraes ··(o Sr,· visconda .• ·;de;t_,.báeié),:qne, ,além.:de 

~-... dift'~são das luzes, a _Celicidad~ publica, constitue, sem mais orthodo:xo, tambem· lhe.·agrádal'a: pela ~oderaçllo de 
.•. '.:·d,uv!da, uma das .coud1çi!es do bem estar e· do progresso seus conselhos. Sua adhesão ·-roi;•.:ao ponto: de apoiar:se . 

" · ~a.cional · ,. · n,aquelle parecer, para censurar • o. procédimento do go-
.. : .. l!il SR. SENADOR: - E porque na:o as querem manter verno. . , . · · • · 
com a Igreja 9 · Ao ouv1r esta declaraçlo do nobre senador, entendi, 

. ' · Sr. presidente, que o venerando visconde . de Abaeté,. no 
·( Ba outro• aparte1.) exercicio das Concci!es de conselheiro de Estado,. tinha 
.O SR. TEIXEIRA JuNJOR : ...:.._ Eu chego ao ponto predi- opJnado contra o julgamento dos bispos. Ainda não pos..; 

lecto do ·nobre . senador; e vou satisfazer o seu dllsejo. suJa nenhum exemplar da consulta do conselho de Estado 
O principal; assumpto do discurso do nobre senador pleno, a que se referia o nobre senador; e por isso aguar-· 

pelo Maranbltô,' e aquelle em que mais se· espraiou, foi· o dei com impaciencia que ·me chegasse ás m[os o alludido' 
confticto suscitado pelos bispos das dioceses de Olinda e parecer, para poder apreciar o conceito invocado pelo 
do Pará, que· tem dado Jogar á mais vasta e duradoura n'bre senador. ·Mastendo obtido esse documento,-deparei 
discussão nesta augusta camara. · · logo nas. prioieiras,paginas com :o parecer do illustrado 

. For~ndo a acompanhar os nobres senádores nas quesliles conselheiro de Estado. o ·Sr. visconde de Abaeté, o qual, 
·q~.e ventilaram, parece-me, todavia,. que devo prescindir longe de opinar contra o julgamento dos bispos, aconselhou· 
do bistorico desse conflicto até o ponto em que, provido 0 a? governo . que empregasse -esse . me i~, a proposito ~do 
recurso;· que fôra interposto pela irmandade. do Sacra- btspo ·de Ohnd~, no caso de recusar-se o liispo rec~_wdo_ 
mento _da. igreja matt'tz de Santo Antonio da cidade do- a pr~star obed1encia ao provimento do recurso. · · 
Recife, contra a sentença do· Rev; bispo diocesano, que a "Eis, como se expressou S. Ex. (lendo) : • 
declarara interdicta, recusou-se o prelado a cumprir a . " D.:da a bypothese, que se figura, de não cumprtr o. 
decisão do recurso, resistindo ás ordens do governo sobre b1spo recorrido a decisão, que fGr tomada em ·virtude 
o levàntamento do interdicto. - do re.curso interposto; persuado-me· que o meio que neste 

Prescindirei, Sr. presidente, de todos os preliminares, c~~o deve empregar-se, .. é ,mandar o governo responsa
P!Irque o senado. tem ouvido, até a saciedade, a mais bthsar o prelado-perante o sopremo tribunal de· jnstiça.~ »' 
amplaapreciaçlio e controversia a respeito dos menores Foi jnstamente isto. • • :: · ·: ~, 
inci~entes, que preced~ram . ao ·deploravel c_onfli~to entre O SR. MsNDES DE ALMEIDA. :-D~da ·a hypotheíl ' 
os bispos e o governo 1mpenal. Nada podena adiantar ao . . · · . :· .: ·; ,··: . · 
que já se disse por tantas vezes. O ~8• T&tXEIRA. JuNJOR :-S•m,se11hor; dada ahyp2~;;:. 

Provido o recurso, determinou-se o levantamento do th~se , e, a hypothese deu-se. .. 
intcrdictolançado á referida irmandade, expedindo O·go- · · O Sa. JuNQUEIRA(ministro da guerra) :-Apoiado;', :: ; · 
verno as ordens necessarias ; mas a iss~ rec~sou~se for- o Sa. TEIXEIRA JvNIOR :-0 go~erno, portanto, seg.ií'Ó' J: 
malmente o prelado, levando a. sua reBJst~n~Ia ao p~~to conselho t!o venerando visconde de Abaeté ue .'· na· ·0 iiíilo~ 
de desco~hecer o dever de respeitar a constitUIÇão poht1ca do nobre senador pela provincia do M;r2uhif.o, · d:r;;·:'ó 
doEimpe,.r•o 1 • • • b . . . • parecer mais ortbodoxo. .. •' :t.O:.'. 

m ··ace desta deso ed1enc•a o qua havta. de fazer o _ . ·:,\i:.,\ 
governo 'l Crnzar os bracos e deixar ludibriar sua anto- O SR. MENDES DE ALMEIDA. :-Porque é o que nega·~ 
ridade, consentindo no • menoscabo da lei 'l Abandonar o recurso. · · '·, ·· .;: (~ · 
direito dos recorr~ntes 'l . O Sa. VISCONDB DO R1o :OaA.~co (president6 de cJní~l7JOf; . 
· Nã~ : nllo podia ser essa o procedtmento do governo, a -Mas concedeu-o para o bispo do Parâ • ja se disse. - ·: 

quem corre.o dever de fazer executar o~ preceitos d11lei. . · . · ' ' . / , .. 
Resolveu, pois, mandar responsabilísar 0 prelado perante O Sa. TsrxarRA. Jurooa. (ao Sr. Mendes de ~~meldiJ),-.:-:77 
o sopremo tribunal de justiça. Esta _declaraçiio amda ma•.s recommenda a. opinião ,.do c~n-

Mas esta resolução, que podia ser tomada sem grande selbeuo de E_stado proferida pel.o _n,.bro senador a·. que~ 
~esitaçllo, foi o resultado de um estudo demorado e reüec- respondo. VeJa V. Ex •. = o Sr. visconde de Abaetí co~ce-.. 
ttdo ; e eó depois de ouvida a secçlo do conselho de deu o recurso para o b1spo. do Pará_; e a hyp~these,.é a 
Es~ado, e já estando resolvida, desde 12 de Junho, a lumi- mesma que se deu com o bispo de Ohnda. (Apoiados.)., .. 

. nosa .consulta do cons~lho de Estado pleno, que opinou O ME!CDES DE ÂLIIIEJDA :-Mas nlo concedeu para o de 
pelo JUlgamento dos btspos, é que o governo se decidiu a Pernambuco. ' · _ . : 
optar por aquelle alvitre, demonstrando assim a modera- · · 
~ão e prudencia com que desejava proceder em ta:o grave . O SR. TEIXEIRA. JoNJon ~-Mas, Sr. presiderite,; 'fi~e 
confiicto. - Importa haver ou oito o illustrado conselbeiro de Estado, e 

Ut• Sn. Bli:!CADOR :-Niio está má a moderaçllo 1 quem nos re!erJmos, opinado pró ou contra. o r~curso, se 
na questão do JUlgamento dos bispos, que é a de que trato, 

. O Sn. TEIXEIHA JuNion : - Para demonstrai-a, procu- h!' o _mais perfeito accordo da parte desse illustrado con:. 
rarei a opiniiio de autoridades insuspeitas aos nobres SClna- selheno com o procedimento do governo ? Que :importa 
dores. que S. Ex. tenha entendido que um caso era .da recurso, 

O nobre senador pelo MaranMo, tratando ultimamente e outro nilo.? O que se ·segue é ,-que, a respeito; deste 
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polito, •·:ser;t;Ó~Ii'~í~r;t~.~~§~li)L, ... , . . o ~S~~J~c,o~.~~:~de. ;tambem o illustrado senado r pela Bahia, ~Ü.e ·. devia, ter-se 
A:baeté pensa.-v~·.en~lo~de:mo~o;;co~trarlo<por·.queê'P.e,y~.a :dado o recurso, porque, niio ten~o. recomdo .. o sace~dote, 
respeil~• .. :do:•b~a~o~:;<d~p:J?àr.á·:;.r .p~aa~·nllo .se_"trata..,d.lat_o~,·4:· · p~dia ser. inte.rposto pel~ procurador .da C~rõ~. :Cr~lo que '-·.· :·~ 
qnestilo 6, se::o(·governo·>procedeu .. com, moderação .em· Cace· · Co1 esta a op10illo de S; Ex,~; -céu ··n!to .. assJstl ao seu .. 
dá' desobediencla ·d08''tii8pos;' e. é :para: provar. esta moderà- . discurso e. estou referindo-me. a·o··extraclo publicado· no · ~ . . . . >• 
çlo· qne eu ·in-v.oco~a·!.oploilio do conselheiro de Estado I orna! .do Commer.cio; · >. . ... . · · ··' : .. :-·~:.·>;;· · · · .;; 
mais orthodoxó·e · p~oderado,. segundo a opiQilio do hon·· Mas ainda. assim; fosse ou · nli:o caso': ... de · recurso, . .:ô?''-;; ·~':. ..... :·: .. 2~ 
rado senador · pela província do Maranhlo ; esta é a Cacto é que 11ito houve ; o governo riitõ teve de dar·.J!ro::'{:' .. : • . .: ·:.:?; 
questlo; .. • ''· ·:·.. · vime ato a recurso algum contra o bispcr do,Rio;de·J'i~nefro;~'·í~.·:(;:,. ,;,;;g:;,_;;-.;:it 
·. 'o'Eia. JuNQUEIRA· (minidro da guerra) :-ApoiadÓ. e, portanto,. o bispo oito teve o~casíito de des11bedecer.>a~ ;~:.·:::'{1*~"~ 
· .. ' . · · . · · . . .nenhuma dec1são do poder executivo. .. . . · : ' :~,,:;~~~:~ 
. O'Sa. TEIXBIRA .JuNIOR :.-A este proposJto, o. nobre se- · . · ... , -..,".="'~',.;~ 

nador.· pelo Maranhã.o tambem censurou o governo por o Sa. SILV.BJiiA LOBO : - E porque o • procurado~ ':da ·. - ./'~'YJ, 
,Alio ;-ter, procedido .do mesmo .. modo quando o bispo do Coró.a nlo interpoz o recurso por ordem do governo·? ·: ·; 

Rio de. Janeiro suspendeu .o pa.dre Almeida.Martins,.pois,' r 0 S T · J N · · ''··· · .. .- ' · · · ' · .. ~ .. ··.:.i.~.'-
segundo ... a opinião do nobre senador, honve perfeita·· pari- R. · EIXEIRA. UNIOR: - atur1.1lmen.te porque· nlo. · . 
dade :enfre esle. Cacto e o ae Oliada. Mas, ainda nesta. julgou do seu dever ·razel-o; e tomar 0 Jogar do·offen-·· ··· 
p~rté,,,procorarei. demonstrar,. com o pàrecer . do vene- dido. Se 0 proprio sacerdote suspenso não· recorri&, por-. 
rando senador. por Minas .. Geraes, a improcedeD;,cia de ta.! qne 'motivo 0 procurador da Coroa: havia de recorrer:? 
censura, e a grande .dill'erença q~e ha entre os dons casos. O Sa. ZACARIU :·-:-Porque 'é de lei.· •. 

· O ··sR: Mi!NnEs DE ALMEIDA. :.;...:.Nenhuma ; ·o motivo foi O SR. SILVEIRA. LoBo :..:.. Porque a lei assim· ·o inanila~ 
o mesmo. . . . .. . . OS~. Tíux~IRA JuNIOR :-Nito .. ~e ·parece :ad~iss~~ê( 
. o Sa. TEIXEIRA. JUNIOR':- Nlo foi só DO seu luminoso . essa opinião em, face das . çiréutistancias . espec!aes· do.:: . 

pareéer,, mas, no .. seu discurso proferido .ha dias nesta casa, . Cacto. Mas ainda assim : admittindo que o· governo· po~ 
o .honrado senador por Minas Geraes, narrando os. Cacto.s .desse ordenar ao· prócurador da Corôa· que recorresse; 
(cuja. historia nll:o reproduzirei, porque .já deve estar quero aceitar todos os . .argumentos do nobre senador.· 
decorada) demonstrou a grande dill'erença qn~ havia entre O facto é que nll:o houve recur~o ; o governo n~o maii~ciu . 
o .. p.rocedimento. do bisp,o, do Rio de Janeiro,. em rel_ação interpor •. · E porque não mandaria? Porque; allendendo 

.ao padre Almeida Martins, e o procedimento .<lo bispo de ás circumstancias desse Cacto, entendeu . n!l.o dever intervir: . 
Olinda: em relação .âs i~mandades da sua diocese... em umr. questão, a que nlo era chamado; e assim provou· 

· "'o.~·s~. MENDES DB ALMEIDA.:-Eotito o bispo de. Per- a sua prudencia. ~ moderaçll:o·. •• · _ _ · 
'namboco não oll'en'deu a constituição o as leis.. . o SR. SILVI!IRA. LoBo :-Isto oito é moderação. ' 
> O ·Sa. SILVEIRA Louo: - Jâ se demo~strou que ha · O Sa. TEIXEIRA JuNIOR :-Não_ é moderação? 
parídade'completa. · · · . . O Sá. SILVEIRA., LoBo :-Não ; 'élle tinha' o dever 'de 
~A'·s~: TsiXBIRA. JuNIOR :-A dill'erença oito p_óde ser o fazer. . _ 

. .. • ~a10f;· ••. ·.. . . . . . . . . o SR. TEIXEIRA. JuNiOR :...:.Já contestei que tivesse esse 
~ .. :,, .. ·;O Sa.·: SILVEIRA. LoBo·:-Quanto .ao fn11do ha iden- dever; admitto apenas a faculdade do. governo :assim 
· : ~jd~~~: < · . . . . .· · · . proceder quando julgar .conveniente ••• ·. · · · 
. · -· :o·sa; TEIXEIRA. JuNIOR :-••• porque o Rev. bispó do · O SR. ZA.CARIA.S :.....:..Mas om taes casos o governo iem. 
.... ~!cí,.de}aneircí n!i.o. pr~cedeu do mesmo mo.do. Sus~eÍideu obrigaçlo. ' · · · . ·· · · . 
. a~·~~~~icio d_e algumas ordens a um sace,rdotü. • • . . - . O: Sa. TEIXEIRA. JDNIOR :- ••• porque a intervénçiio. ex-

o.- Sa. MENDES DE ALMEIDA. :-De algumas não ; de of!ic&o do procurador da Coróa dá·se em.· certos e :deter
~.od~s~:·'·n~· .· . • · _ · · - · minados casos, quando por parte do govêrno o_u·da justiça .. 
,:::.~o 'Sa.:·TEIXEIRA. JuNIOR :-••• ou de todàs 'as ordens a é necmaria, determinada por lei. · ; ·- ::. 
üoi.iacerdote seu subordi!!ado.:. . o SR. ZA.CA.IIIA.S :-Nesse caso, por exemplo • 
.:. :O ;·:SR: MEN~~s .. DR. ALMEIDA :-6h I E o !lo as ·OVelhas o· s,a .. MENDES DE 'ALMEIDA. -Nesse caso, porque s~· trata 
nlo são•·subo:dlnadas? de oll'ensa da constituição. · · ' 
''·'.0. SR. _:TEIXBIRA JuNIOR :-••• julgou que devia pu- . O Sn. TEIXEIRA JuNro~ :-Para. 'este caso temos o' de-.. 
nil-o. Este sacerdote não recorreu. Já nisto ha notavel creio n. 1911. dá iS de Março de 18117 ••. , · 
dilferença entre os dons casos, porque a re.•peito do Cacto 0 Sa. MsNnss DR ALMEIDA. :-ArLigo,.10•. 
·ile Olillda •houve recurso, provimento, desobedi~ncia na 
execuçilo. ; • o Sa. TEIXBIRA JU!IIOR :..:... Agradeçl!_' a indicação ; mas 
,, .':l.J u'SR, SBNADOR :-Mandasse o governo recorrer j. era creio que o artigo a que me quero referir é outro. (riso) ; 

.. . . , . ~ o § to do art. 2° que designa os casos em qlle nilo ha 
.!!~~o '.de)e.curso. · . · . . . . . · · recurso á Coróa. Ahi se exceptuam do recurso a.s turpen .. 
· .O;Sa. TEIXEIRA. Jl!l'IIOI\ :- Eu.vou responder ao aparte. s/Je1 ll interdict~s gue. os bi.rp~1, extrajudiciâlmente ou 
do·. nobre·· aenador. . - . . · , · . ex-inforrnata conscientia, impoem ao a clerigos para a sua 
,, J.nlga·o nobre senador pelo.MaranM_o, e com elle pepsa ,.emenda e correcç!to •• , 
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340: 
·~' . Sessãô· em ,25 . de J unhó( ._•;.·:\-. 

·,O Sa. ~AC!III!s :-Não se deu isso. 
·O 811~ TBIXBJU JuNIOII :- Désse ou nli.o 
. o' Sa. ZAC.UIÁS :.-Ora· 6. boa I 

·· . · .Em ·:um .·caso, Sr •. pfesideóte, jé.,o- .sacerdote, que, fa~ 
ee désse. • • .alar~e. ~e-s.er. maçon_,: publicando um dis~urso pronunciado, 

. " .. , •em~uma :loJa maçoOJca ; em outro,,.é o. brspo .que -vae syo'

··.O .Sn . TBlltBIIIA JuNIOIÍ :......:. .: •• como V. Ex. quizer ; 
.. o governo podia entende.~ que ã vista da disposi~ilo citada, 

· e·:bavundo o padre Alm,e•da :Martins procedido com osten
. taçil.o e al•~de de ser maçoo, a sua suspensão devia ser 
comprehend1da por aquelle modo, e nunca poderia consi
derai-a rom a _mesma gravidade do facto occorrido em 
Pernambuco, que nilo tem a mesma gravidade ••• 

O 811~ SIL'I'Bla& LoBo:-Tem toda. 
(Ha outros ciparter.) 

dicar ·quem é ou nii.o ma~on : se as .irmandades, admitlem 
a:Jg11m maç~n. E, note o sen.ado :. oiio vae syodicar :se este 
ou aquelle sacerdote é maçou, mas .se este ou aqDelle cida:
dão o é. · .. , · .. . . · ·• 

, Esta nola'l'el diferença foi demonstnda. pelo venerando 
visco-nde de Abaeté, e eu ·não poderei explicai-a melhor -do 
que repetindo as ~uas palavras no conselho .. de' Estado 
pleno (lendo) : . · .. . · , . . 

«Parece-me que alguns bispos nil.o teeoi sidci prudentes 
no m~do como teem procedido contra. os maçons. Expri

. miado-me assim, não me refiro ao aCto do B vd. bispo do 
O Sa. TBIXBIR.I. J~NIOR, : -.Por maior que seja 0 meu Rio de Janeiro, IJUe suspendeu o•padre · Luiz Marlins do 

esforço, Sr. ('residente, é impossível continuar, sendo inter- exercício de suas ordens. . < · 
rompido a cada momento I (Apoiados.)· Ouvi paciente- Eu faria o mesmo, se tivesse & fortuna de ser bispo:; · 
mente, com·a maior attenção (apoiados) noventa e nove porquanto aquelle ·sacerdote deu o·graude escandalo de· 
discursos sobre esta. materia..... ·· fazer ,.ostentação e ála.rde de ser maçon,:-publioando·dis'-

. · o Sà .. JuNQUBJRA (ministro da guerra):-Niio se póde 'cursos que recitára como 11rador de uma .loja:· maçonica, 
discu_.lir assim. (Apoiadel.) . . e. o bispo não podia, som faltar aes seus deveres, . deixar 

de tomar conhecimento· do facto e punil-o. · · 
. O Sn. TBJXBJRA JuNJoa:- •••• não dei um. aparte, não Acho, porém, que alguns ·outros bispos slto severos. ou 
nterrompi nenhum oradôr. •.. . · · e!'ernpulosos de mais, procurando inquirir··de quem' é 
· O Sa. VIS CONDI no R1o Ba.u~co. (presidente do conselho): macon, e fulminando contra os·· que lhe silo indicados 
-E' uma intolerancia nunca vista 1 . cónio taes, penas espirituaes, embora não sejam elles s·\

O 811. TBiXEIIIA JVNJOII :-Vim· ã tribuna forçado pelo 
meu dever, ·como . membro da commissli.o. de resposta ã 
falla -do · throno. · A não ser esta eireumstancia, não me 
occuparia com a questão religiosa, porque julgo~a dis
curida até á saciedade. ·.E' uma causa j olgada pela.· 
~pioiiio publica. 

O Sa~ SILVBIU Louo.-Apoiado. 
(Ha outr.os aparte•.)-
O Sa,. TBIXBIRA. ~UNIOII. :-E aquelles que censuram o 

governo pelo· procedimento que tem tido .neste assumpto, 
pensando .eofraqoecel·o, contribuem pelo contrario para 
fortalecei-o. . . . . 
. D1ga,11l os ~obres se~adores o que qoizerem, niio podem 

tornar o Brasrl_um pa1z fanatico (Apoiados.) 
O Sa. loBIM:-Ni!.o péga. 
( Ha outros apartei.)' 
O Sa. TarxBJR.l Jutuoa:-As idéas do ultrãinontanismo 

nii.o me aPsustam, nil.o me incommodam; niio 'Vim eomba-
1el· as. · Vim apenas justificar .meu voto, explicando meú 
pensa~ento a respeito dest~ to pico .do discurso da Cor6a e 
do per1_odo correspondente ·ao projecto de resposta ã falia 
do tbrooo ; mas .tranquillisem-se, não me causa a menor 
appreheoail.ci a. questão religiosa. . · . ~ · 

O Sa. PRESIDENTE: -0 nobre orador reclama contra as 
inlerrup~lles e en peço. que o attendam. 
. O Sa; TBIXBJIIA JuNIOR: -Vou tentar, mais uma vez, 

expór a. opinilí o do honrado senador por 1\linas Geraes 
sobr~ a grand~ dift'erénça. que existe entre o procediment~ 
do.b•spo do R1o do JaneiTo e o de Olinda; .. e peço a 
attençil.o do nobre senador pelo Maranhiio, porque a opi
niio que invoco é a do conselheiro de Estado que S. Ex. 
julgoa_ mais orthodoxo. , . 

cerdotes, nem pratiquem os escandalos do padre Almeida 
Martins." . . · · · 

.Vê~se_.. pois, Sr. presidente; que o vénerando senador . 
por Minas Geraes estabeleceu notavel. dift'erença entre o 
procedimento do Rvd. bispo do Rio ·de Janeiro e. o .dos 
de Olindá e do Pará.' . . . . . · • . .·.·. , 

1\las S. Ex. foi ainda mais . explicito no discurso qlle · 
proferio nesta casa em sessão de 19 deste mez (lc.tido): 

cc As mesmas razões que justificam o procedimento do 
bispo do: Rio de Janeiro, servirão tambem para. justificai: 
o procedimento dos ~bispos de Olinda e do Pará? Creio 
que na:o. · 

'~. ~:. 
• • -· • ' • • • ' • • •. ' • 'j' _.; • 

Digo no senado o que disse no conselho de . Estado'_; 
Acho qu_e algun[!. outros bispos sa:o. senros. e oscr1i,Pulciáos 
de mais •••. E dei a razil.o por que. dizia isto. : • · , · . ; 

Acho que houve . excesso ·de zelo ; niio u~arei .ife .. 
outra pala na ; _se V. Ex. quizer, substitu!l, e digà, p:or: 
exemplo, que em vez. de excesso de zelo, · h o ove pouca 
prudencia da parte do bispo de Olinda e da· do bispo. do 
Pàrá, em procurar inquirir e devassar de quem era ou·· na:o 
maçou. _ . . · . • ·· . 

Não eram ebriga,dos a sabei-o ; nli.o ha lei -algumà 
da Igreja q·ue os obrigoe a investigar e devassar, sobre 
isto, para saberem quem era ou não era ma.con. ». 

Remelto esta ileclaraçã" aos honrados ·senadores 'que 
tllo calorosamente defendem o RevJ .. bispo de :Olinda, afim 
de que invesliguem se ha ou nii.o lei da Igreja que obrigue 
os bispos a indagar qoem é ou niio maçou. ( Conlinuando 
a Mr.) 

" Por isso, conclue · o nobre senador por Minas
Geraes, o procedimento que se segoiu nil.o podia deixar 
de trazer mãos resultados e de perturbar mais ou. menos 
a · paz das consciencias. » · . · 

Eis-aqui, Sr. presidente, qual ~ a. opinia:o do nobre 'Is~ 
conde de Abaeté que, no conceito do nobre senador pelo 
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Marâoblto, • .,. o ·conselheiro: de· Estado que deu p!ll'ecer morar. a opinin:o sustenta da -11or. alguns· nobres senado~es,.,: ·;} 
uiais'orthodoxo. . . ·.. . .. .. . ·e espeéialoiente pelo _nobre);senador pela Bahia, q~~· ana-. . ·· 

:-E'. verdade que llesta parie do seu discurso; .. -. 'em:~ que. 11y~ao'do -a missil:o -ioéumbida p~lo governo ao Sr, barn:o,.de; . ' ~\j 
estàbehiceu a diferença: entre o procedimento dos 'bispos Peoed~, pretendeu qu~ nella.,houvera .. desl~aldads por parte · :.''': 
do 'Rio de Janeiro: e de Olinda,:nn:o. foi s. Ex. acompa- do governo do .. Brasil. Para dem.onstrar. esta ·grave acc~~. <~;i 
Jihadci ·pelo h'onrado· senador pela província da Bahia, que sação, o o~~re seo.ador procurou prova~:~ue o. nosso: mi-: ·:-·· ··~ 
proiestou contra essa opiniito, declarando oito concordnr ••i-tro acre~1tado JUnto â Santa·' Sé, bav1,a occulta_do ... &, • • · .... ;,; 
com ella. Mas. ha uma fatalidade qua persegue· o· nobre circumstancla:de estar se~do p~oceseado o b1spo:,de ,Olinda,. · .:.::lJ 

senador pela Bahia, nesta questll:o do conflicto com os biapos: ou ~ue o seu proces~o coot1nuar1a, sem esperar-as a ·s.~l~_çlo•.. ' .. ··_.·_· ___ ._··.:_ .. ·-.· •. ·.·:-···:··c ..•• ;. ____ :c'~·:•:.·"':_·-~-~·-.~.:-é'a•necessidade' .de estar· se·mpre· desautorando áquelles a ped1da a Sua Sanlldade. . ·: . -~-:\,_• .•. ,.:·c~~:. _ -~ 
quem elle proprio confere o bastito de chefe do _seu . Quando o nobre senador Jallou_ p~la . prlmelra,.,;vez:~.o.a;· 
partido;.. · · discussão do voto de graças, attnbu1a a este Jacto .• o·,:pro- _. 

· · ·. · · . · · . • cedimento que tivera o bispo d~ Olinda,. ··.deixando .de. dar· .::::_~}~~ 
O Sa. BAaaos BARRETO :-De rel. . execução as ordens ou recomll!endaçõ'ês ::que JÍellá :se .. · .; ''<I 

·~ n~b~:·~;:::::a~l~u~~0r~:é~ c!:ao::;:r;::~as:::d!~ ::~ ~o~ien!~:·deviaesperar outro resulta.do,::~iss.e ~o,''o~b~-~: ~ : ?;~~z~r 
Bahia; (o Sr. Nabuco de Araujo) a quem S. Ex. eulrPgara senador, desde que o governo· do Brasil havia·,procédido· :~;5" 
o bastn:o .de chefe. E, o, que é mais ootavel: na mesma com deslealdade,- mandando . a . Roma solicitar ,a· ini:er- · _..., 

'Occasill:o. em que o nobre senador destitoilt. oú destbrooa~a vencito do filnlo Padre para acabar o conflicto· suscitado; · . ./·.;:':·'~ 
tambem. o Sr. Nabuco, llizendó ~ue elle seria o primeiro a no pa>S'> que aqui processava _os bispos,; e nem tal: carta . -. -· ···· ·-
ceder do sceptro ~O: vel~ddadeiréo rei do partido dliberol, qdue' seria expeddida, se Suad Santi~ad~ soube~sà . que o)ti~~~~ .· . : __ ,:" .• _·_··":'-··i·.·_·_-_·_·.:~:;_:_·_ .• -·-,~-~-·-·~~-~.'~:·:··_·.: 
eegun o. a sua 1nves 1 ora , -agora o. veneran o sena or estava sen o· processa o, po1s 1sto. ser1a. augmen sr _a· - ,'! 
;por. Minas; protestava .logo, em acto continuo, contra a affiiccão ao affiicto. • · · '':; :' · .-
.opinião_ sustentada JlOr· esse mesmo. nobre senador. a res- O 'nobre senador demor_ou-se largamente nesta·demons~ 
peito_ da difl'~rença entre, o ·procediment~ dos bispos do tração ; . e como fosse conttstada pelo. _nobre senad_or pelo 
Rio de Janeiro e de Olinda·! •• ~· . · · . Rioi)de Janeiro .(o Sr. visconde de Nitherohy): e pelo,nobr_e • 

pro8ide•.to do conselho, que o-succederam na tribuna, voltou 
deve~ se -re- segunda vez â ·discussão e insistiu a tal .. poóto. naquelle 

conceito que não hesitou em asseverar o seguinte. (lendo)-::,: 
« A outra causa de· falhar a missito foi ·a·· deslealdade; 

Não é crivei que,· se '! pontífice . soubessé q:ue:o . ·processo 

· O Sn. SILvEiRA Lo~o: ...:.... Sem duvida; 
.sislir ao Rei para· melho.r servil-o. 

O SR. Úc~aiAs : - E'· verdade. 
O Sa. Sn.VEIBA.'tono : - A falta 

di do. a nossa terra. · 
disto ó que tém per- do bispo-.proseguia, ·ma.ndasse escrever-IIi e • a ,carta I:!Ue O' 

cardeal Antonelli escreveu.: Só 'lim gover110 abjléto; .. iJr- · 
tupido, indigno,. se prestaria a augmenta_r ,·a·_ aff!icfão, de O SR. MENDES .DE ·ALMEIDA: ...,.. Isso oito é, semelha~te 

lio abraço do Sr. João Alfredo, ministro do Imperio ? 

(H a outros apart~s.) 
·O Sa. ·TBIXEIIiA JuNIOIÍ : - Parece-me~ Sr. presidente, 

que a: respeito· do procedimento do ·governo, ulteriormente 
â d_csoliediencia · do bispo de Olinda, tenho dito quanto 
b~st•i para justificar minha .:opinião; e dem·oastrando que 
o julgamento" dos bispos pelo supremo 'tribunal de ju~tiça 
Coi um procedimento. necessario (não apoiados. e apartes), 
fundado nos· conselhos da experiencia e da moderacão, 
creio ler conseguido o meu proposito. . • 

.·._·. ô sa: MENDES DE ALMEIDA :~V. Êx. está reconhecendo 
.·a_"ne'cessi~ade da discussito da questão· religiosa ; está 
tbeologando. 

O 58. Ts~XEIRA· JuNJO~:- Estou tbeologando 't I Ainda 
nilo lt e referi a uma só bulia I ••• 

.. O Sa. JuNQUEIRA (ministro da. guerra): _:_Apoiado. 
·.·-o_ Sn. T.KIXEIRA JUNIOR:-Passarei. agora, Sr. presidente, 
a tratar .de ,um · importante episodio · d~sta questão, que 
julgo de. sumoia gravidade pelas con~equencias .que se 

·podem áerivar para os Revs. bispos de Olinda e do Pará • 
Refiro-me á ·carta que, por· ordem de Sua San lida de, foi 
expedi dá ilquelles ·prelados pelo cardeal Anlonelli, orde
nando o levantamento dos interdictos e aconselhando toda 
a prudencia e moderação nos seus actos,. cuja ordem e 
consolho não foram. cumpridos. 

. Antes1 pl)r6D!, de encetar esta _aprecil!çi!.o, devo comme· 

seu subdito aff!icto. » . . _ · .. · · .. . 
E' notliv~l, Sr. presidente, a insistencia ·dó- nobre· se

nador em·. provar que o go~rno do. Brasil .tem· um .proce:-
diineuto desleal I Peço ao senado que attenda a esta. in:
sistencia, porque acho para. e lia uma· explicaçn:o plausível: 
qual é a necessidal!e de ju•tiflcar a relucta'ncia.e desabe.; 
diencia dos bispos ás ordens da Santa Sé. E' õ que .. de.rivo 
da explicação· que. o os deu o nobre senador, sobre o.: nen• 
hum efl'•ito da rererida carta: (Lendo). , 

" Recfbendo-a ( dis~c o nobre senador) · e:· certa • ·de 
que o ponlifice ao escrevei-a ignorava o· estado _da questlo, 
usou o bi~po do direito· de que usa· qualquer empregado 
que en\.taes circumstancias recebe uma .orllem' ,de seu 
superior ; guardou-a e representou, expóndo .suas • dali- · 
das e 'razõ'.es.: » . · : . . · · · . . . . . ~--~. 

Não posso, Sr. presidente, partilhar a .opinin:o· do. nobre 
senador, nel'(l_ comprehendo a relnctancia dos bispos em . 
observar o__s conselhos da prudencia e moderaçn:o: 1· •. ~-;. ''·. 
' Ha ahi uma alternativ:a necessaria, da qual não se deve· 
preriCindir: ou· a carta dirigida ao bispo ile Olinda, pelo 
cardeal Antonelli, reprovàva o·· excessivo rigor coni'que 

. elle procedera e mandava levantar oa interdictos·;.ou tal 
carta nilo··eontinha reprovação alguma. -No primeiro-caso, 
é fóra de duvida que as ordens da Santa Sé,. referiodo~se 
ao procedimento :que tiveram os .bispos anter de :,17' pro
cessador, .. ·n~ó.;i.podiam ser nullificadas .pelo fàcto de etita• 
rem processados.""-1Q11alquer que fosse o procedimento ul
terior do govel\. ; coatra os bispos,. nilo podia le_gitü.Jia.r . 
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:~:::342::/:· ··~:; ~. .... Sessão em. "25 ··de··'Jurihd .. {· 
··.~-:-~:_.:~:·-~··::·: .. "'. ';'';'7,':·· -~~ • . • .... , •• :.- •.. - . ~ • lo· . 

. : ·~~~~ieea:a:s .. ~ue' elles tivessem comoieUido anterio~lll~nte; •. O Sa. ZAcmu :-Certamente. •· · ,' ··, ~: -.'í~~;~i~~5~JY 
V: I!!.· ':~11.0 podi& tornar louvml ~~~~illo mesmo ~~~~ ~-S&~~~~~~ rt o sJi ... T&!XBIRA _Juruoà;-~e fór .ve~daae·, é pf.~,yar.;-.. e;·''":\ -~~~~}(':Yi1 :.\'~ 
i,:',.i.~ .• i.i_:. ,Ju!gara co.ndemnavel. , · . . _·:~,.: tque,a·Saata Só eabra que o.brspo estava,,son~o-,p~oCefl• : ,.:.1 .• ~.,;,;: ... Quanto á segunda .. hypotheee- que figurei, de tal.carta._ eado? . ' . . . ~:,-:~·:':< .. tt ' . ·'·.~:.:li\1:;' 1

:ii.:f[. : ' li&:o conter reprovação alguma, nlto é procedente, desde que ' • . • . ' . d . 111 r· ' :.,~;~~: 
Jr11!!/ ~ ·o proprio nobre senador pela Bahia 8e incumbiu de demo os- O Sa. vrscoND& no .RIO Ba.UICO (prendenfs o co"f• .. ~ :.: . > '~·· 
·:i:::~:( trar o ·contrario, quando acautelou a justificação da dos- -Isto .ú fóra de duvrda. . .;:, . ,~ .. ~ : 
1
/'):ii!, · ~ obediencia nara com a Santa Sé, commettida pelo ·bispo· de o·sa. Z.t.C.\RU.s:-Esta é a questlto; nll.o· sabia.. ta.l;~>· ; . . ·: _: 
:i}:;Í·IL.. ..Qiinda,~"dizendo quê aquelle prel&do usara do direito de • fi Sa. viscoNDE no Rro BRANco (presidente. dó .coniél~~lr . 
'''"I . ' : qíiil':uia<':qualquer empregado que recebe uma ordem de -Niio sab1a do processo? Foi noticiado pelo propn~,: 

i:~l~!~~~/~·~::~• . ·~:1:~t:f;:~:·~:s:::::~;,c::::i;e:::~e:::::e::6°:::l:::: mi~~:oo:e:!ra:~~;te~~j barAo de Penedo. 
1 

.· •• ·,. · 

!:;;:,,;. ':·.:", qne a dout~ina invocada pelo nobre senador, sobre a re-: · O SR. TEIXEIRA JuNJOR ·:-Essa é outra .variante, ·'àa 
iji,::i: · luctancia. deum subordin&do em cumprir. as determin&çii~~ q.ual oito me esqueéerei; puis é facil · demonstrar que''~ilô 
]ii:jf!j . de eeu superior, nllo póde ser aceita .seu!l.o com limitações. huuve i:ondiç!l.o alguma, para a expediçil.o da cart&~ ~u· 
!l;:ji!Jé, · . Nllo· parece admissivel que... · · para que ella produzisse seus atreitos; e nem .podia'ha_v~r;_ 
i(,·,::,i. · porqne repugna .á dignidade e justic& da Santa..S~:-·!ld-
"'"·'. O SrLvsru Lono:- Está até. no nosso codigo a. dis- mittir-se que podesse ella tornar· dependente de. ·umi(iJe~. 
j!,·:ff.. _posiç_llo.de n.llo se executar !)rdens illegaes. goeiaclto o eeu juizo sobre ci bom ou máo procedimento 

~,Ux.Sa. BBLUDOR:- E ondé está a infallihilida-de do de um bispo. . · .· .. , . . . . .. , 

'

',· .. ,'/ .... !·':'.·,;, ·_·. . Papil.'l .. ·._._. · · · Ou o prelado tinha procedido heôi, ou tinha p'rocedtdo;. ' 
· mal. Se tinha procedido bem, nlto haveria interesse' algum<:;<' 

i:!'.'í:J o·s~. TBIXBIIIA: Ju!ÚOR: -. ; • 'o subordinado se julgue que obrigasse o. Ponlifice a censurar .. ou. admoestar ·um·. ' 
\1' ·. · tutori!Íado. a desobedecer, e prefira inquirir do seu supe- ionocente; se tinha procedido !Dal

1 
.oito: 6 menos. e~idenlt!,· 

!
;;··.:').:_·,.·.'! .. · rior os mcitivos:da ordem que lhe deu. Nllo se póde admiLtir que Su:~.· Santidade ollo ·havia de mercadejar a.merecida 

. · 'tit.l. principio, seoão em casos n:iuito excepcionaes; como censura, troc&ndo-a por. este ou aquelle · fa.v'or;. . · . · .,, · 
1':7''~-' esse que: o·:nohre 'senador acaba de citar· sobre a disposi- Voltemos, porém, á questão de que fui desviado; se· a 

'i.:.,f~;·'1'.i_:1,(._ çlio do nosso· codigo. · · Santa Sé, antes do expedir a carta ao bispo· de Olinda, 
. _ ·llla.s ·essá' disposiçlto, que constitue uma cautela na le-:- sabia ou nlto que eslava elle sendo processado.; e se 

!, ;, gislaclio civil,·import& sempre grave respoósaltilidade ãquel- houve deslealdade do goverllo do. Brasil para.com ,o go-
1'~: ,;i le ~ qu& as.si_IÍI:procede, pois pelo nosso codigo m·esmo, está ver no pontificio: · . · . . .. : · .. . ·.· ... 
;'d : • ]lrevisto.:~ó;crimé-da desobediencia. N~o basta taxar de ii- Este assumpto, Sr. presidente, assume a maior gravi-
j'l .. 1.·.:.•.:.' ~ ' legal· uma.,ürdem'; é preciso· demonstrar que o foi.· E, se dade desde que, ·COm os documentos . diplomaticos. já pu-
'~ isto é _principio C'!mesinho. quando se trata de poder \em- blicados DO Diari~ Official, se dem~nstra . que .a s.a'!ta· Sé 
~;i!i:l · 1 ób d t 'd de q· a do se t ata de b' · h · d d d b d 1 ,~:;~:! . para , e _e .e poo o a sua gra~1 a 11 n , r · . sa. ui que se . avra o r ena o, o. processo o rspo. , e 
1\riil\ uma ordem: do Papa·. ··• • · · Olinda, e.que es.tava' co~reudo os seus trámites •.• , • . . ·r! -~'. 
!j!:1i( '. 0 Sa. Z!~ARIAS :-De',uma caria. . 0 Sa. VISCONDE DO 'RIO BRANCO (presidenta' -do COIIBCI,; 

,h':! :O·SR .. TBIXEIRA. JuNroa :-Mas cartaescripta por ordem lho) :-Isto nilo ha duvida alguma.. ., . 
Ji))' do. Papa.. O Sa. ZAcAIIIA~ :--:0 que ? 

O Sa. ZACARIAS : -N~o é conhecida. essa ordem. O S 1\. vrscoNns lio Rro BuNÍ:o (preride11te do êon18-i 
. o Sa ·TEIXBIIIA Juinoll :-,-Mas o meu rep&ro parece .ter lh·). :-Que DO Vaticano havia ·noticia da. pronuncia ·de 

alguma i_mportància, pois o nobre sen!!odor pela Bahia pre- .brspo. : :.' ,. 
tend8· agora~que ·nao se trata de. uma ordem d~ Pooliftce, ' ·O Sa. ZMlABIAS.: ·~Ora ·I .~ ·• ~:: ·;.; 
e sim' dti.· uma simples carta. Logo, se a carta continha o 'Sa. TBIXEIIIA JU!UOR: .:.,_ Desde que se (prOVB:~; c~m 
alguma. ordem,.· como aliás consta da .correspondencia di- documentos de incoutestavél authencidade~ que. a Sru1tB ~Se 
plomatica, torna-se procedente a-mibh& observaçlto. · · tinha perfeito conhecim. ento do estàd.o da questllo no Br.a-

Releva, porém, observar que essa carta é d~ tal impor- d 
_ tancia, que contra a sua execu~ilo representou 0 bispo, sil, e portanto sabia da pronuncia do prelado .e_, o seu 

. Se"nndo declarou 0 nobre senador pela .Babia. E, note 0 processo, Ocarlto esterilieados todos os argull\entos que 
o eis nohr~s senadores phanfasiaram, e com elle~ ·se esvae-

senado, que eU& é de tal natureza, qu,e 0 proprio nobr~ cerá o vehement• anathema lançado· pelo nobre senador 
senador pela Bahia, releriudo-se á sua 1 emess" .ao bispo h" m 
.de Olinda, :disse-nos. " que não era crivei que o Pontifice pela Da Ja ao governo que ousasse· augmentar a b içlto 
mandasse .escrevei-a, se soubesse. "Ue prosegaia o proceseo dé um oubdilo affiicto, como se tal anathema podeue pro:.: 

., duzir a menor pressilo sobre a opinilto I . . . ' . . ·.: do bispo, porque só 'um governo abjecto, est11pido, indigno, 
se prestaria a augmentar a bffiicção do seu suhdito. » · O SR. VISCoNDE DO Rro BRANco (presidente· do conu~ 

Que importancia Linha essa carta ! . , • lho) :- Quer constituir-ao Papa. . . .. ·· , . · . ·· ·~ 
O 811. vrsooNnE no Rro -B~ANCO (presidente do conrslho): O Sn. TEIXEIRA JmuoR :-Vou fazer éssa demoiu!tra:.: 

·-'Nunca se Callou assim com relaçilo ao cheCo da chris- çilo serviodo-me dos documentos e notas :drplomllticas· já 
· tandade. · • publicadas no Diar&o 0/ficia' de 10 do corrente. :. '·;, . .-;: · 
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' '~· . · --- , · ·····•·• ·· ··· . -~éSSíp,: .• ~, ~ de. Jwhó ·· ;_q;~~-J~~ 
t/:;;:~~··;:,::.:Ha uma ~nica hypothese,de falhar a argomentaçito que ' .. R;,;.S.á~:(fsr~EIRA. ~o~1oa :-E-eu o. ~ue quero d8,mo~~~· ··. ~.<:::.~:?; 
. : ·' ,?: :'':',):voo~ ~-d~um, e .. ~ a .. de terem :faltad~, ~~. v~rd~de .. ;.;~~:: ~t~arí:;~.,11,}are~,: .a .despe1to d~ t? d.as, as 1nterrupçiies, .é ·qu~. . .· · .• · ·. ,7,!? 
':.I• '7 ·•· .. S..~~.~·~a.ra~. ~e ·~_en.edo. 6. de 1'-lhandra,_ ml.nl~tros d~ B~~S!l: r~~~~ ta. ~é.s~bla e nao podl.a. rgnorar. essa .facto. •.·.. . : ;;~<.:.:. . ~·-c: 

.· · acredltados]onto'.á Soa·Sant1dade; mas esta hypothese é' \:~.;P.rJDCiplareJ,.Sr. presidente, por,:demonstrar que a Santa:· ·> • .:, 
. inadmissível. ' ' .. Sé, 'quando. expediu ao bispo. dê ,:Olinda a carta ,;eJ&'que:;._, ~ • · ,, .. ·~ 

. -. '. 

. ~. 
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SI NIMBO'· · Apol'a.do mandav.à levantar os ióterdictos,, e: acónàelha!a ,pr1o1.d~ilc!a• ·.: .. _·:,•,'· 
-. . • .. , A A . .- • e moderaçllo, nllo podia deixar:,de saber qoe aque .~· pr~ :c •• :r 

Os:Sas. VISCONDE no Rro BuNco (president6 do conselho) lado tinha· sido. sobmettidó a processo.· . : .:, ·,.· · •• ;,,:" ':.:;:.-; . . . }1 
•" · .e .JcNQUBIIIA. (ministro àa guerra) :"'"":'A. imprensa de todo 0 . Segando se . vê das instrucçiies dadas. ao,S~t";·harllo~dl>·;. , . . ;::\,f 

:muodo .aonúnciou 0 processo. . . J.Jenodo, o governó imperjal · nllo fez mysteri~;de'i~ef.~â~~1.,:; •. >. , -}~i 
' · · · · · · · e nem podia fazei-o,. porque a imprensa e :~.>P.I:ôpri.?'l;d.eleJ;~;-(,:'-:'r. .::.'';-?.;.~ 

(Ha outro1 apartet;) gado daSanta Sé nesta Córte t~ria.~ transmittid~;ci.r~;:;~\-;-~z~r,:)~~ 
··o Sa. Tstxrmu. JUNtOit :-O paiz jnle-ará, . se era ou cumstanciadamente todas as occurrencJas;) .... 'i.·~·':.'··;.: ·. •':'i,.','r~:·'ii 

._nito' a. nnica hypothese de falhar a demonstraçilo, que A. este-respeito'lê:se nas instrucçiiel! ( lenà:•:J:: . . -:;.:·;. · .. • ·'.:90' 
~!~J.da,nlló consentiram que eu fizesse. · "Devn previnir a V. Ex .. de .que o.gciyerno o_rdenou,o:,.· ·'· · ;>:., 

· • processo .dei bispo de Peruamboco, e, .s•rlór.neceuario,. . ':0_] 
::-~O ·s11. SILVEIRA. Loao :- Podia saber, mas pensar qoe empregará ouiros meios legaes de que póM.usar~.eínbiira. · · .. } 
a~carta· fizesse cessár tudo. ' 1 1 d d -. sejam mais energicos,.sem,esperar pe o resnta.o. a:m1s- . 
:·· ô~ 'Sas •• VISCONDE DO RIO BRÁNCO rimliilenee· do conrelho) ~ão confi~tda aó zelo e ás luzes de v: Ex. 'En.ca~regaodo-o
B Jul'iQUBIBA (minislro àa guerra):-Ah l já é outra va- deSSil missil:o oito· pensa elle sospeoder':'a.acçllo7"tfu:~~i~;_" 
riaóte ... · · E' do seu dever fazer que estas se cumpram~ O, que .. o .go-,, 
:·Vx.S11 •. sBN!DoR:~Já admiUeni que a sa11ta Sé soo- verno qoer·é acautelar· a occurrencia'de- ~rocedi!!!1~i!L 

. ;.;.bes,e-:do processo') mais graves. » . ·;,r;.··. · 
· • ·A ordem. para o pro:esso · do bispo ha .. ,de- s.e~:;publi-

. .. ·o Sil~ SILVBÍR.l. L'OBO :-Pois bem, é outra hypothese cada ialvez antes de· se expedir este despacho. »:· .:.'' ,. ·. 
· que· faz' falhàr .'á argomentaçao. -Note o senado a Jealda~e desta deelaraçao;'que, só por: 

'cisa>rstXBia.duNIOR :-Mas qoe nllo ha de obstar que si demonstra a improcedencia da aecnsaçllo.'-do nobre_se.na'!: · 
eo a.exponha. · · dor pela Bahia; e repelle_ toda a idéa de.desleald~de'da 

O.· Si-. VIBIRA. DA. SILVA. :.-E Jlllo contavam com o parte do governo imperial. , .. -' ·: . ·, 
Mas vejamos se o Sr. barito de Peoedo,. por:sua;parte, 

art. 96. esqu_eceo-se do. qoe lhe reco.mmendara o illo~tra,~o S~~:.mi:-
0 S11 •. VISCONDE no Rio BR.&.NCÓ (prÚide4te ··do conselho) nistro dos nego cios estrangeiros; se occoltoo;''á;,Santa· Sé · 

e JUNQUEIRA. (ministro da guerra) :-Já é outra cousa. a ·circúmstancia de ter sido :o bispo .. de .Oiind&;''iubmettido c 

·.o .Sa. SrLVEta.( LoBo :~Sãóbypotheses: · a processo, na fórma .das nossas leis, e d·e;:es'tar::em'·ân.; 
damento . tal-. processo .sem dependencia do ::resultado :da 

·•'O'Sa.·TstXBIBA. JuNioR :;_Eo nilo vou estabelecer by~ ·missao. · · . ····' ·:: 

'.r,:', 
. " ~ ··,~ 

.. ~-- ::.<;· 

-.;. . ~ '~-· 

~ ;:·-"-. ,: 
.... ,.-·.: .• r, ·.··.-.... : 

potheses, voo citar documentos officiael'~ que esclarecem Em officio de · 18 de Abril, dirigido ao ... sr~~mioisirci dos 
a· qoestao mostrando- á imp·ossibilidade das hypotheses; negócios estrangeiros, dizo· Sr. Penedo : (lendo) : . . · . - ~ <~ 
mas,-os .nobres senadores não m,e deixam continoar I " Já em. uma· carta qoe escrévi ao ·sr: preiideoté do .. ~:".;1 

(Ha àiver~os aparte1
.) hcoanvs1.1!dl

0
hoeo'nivde1_cita

0 
ahlognurmaadoeu··dpizreormaesVsa' ~8x.1.,:anpito0rtem.r1:mfápmaarias ·•.~,·.: __ :. .. ·····~.~.; .. :. 

O Sa. 'PBBSIDBNTB :-Peco attencilo : o orador já re- • .. ·· • " · _ .• ·: 
clamou contra. as interropeiÍes. • o resultado da missão_. . . . . • ... . . . •'·/•1 

. · . . •. . . Agora de. novo assevero a V. Ex., quanto. ao pro- , "'~~~; 

· ,'<'o,.. SR. TEIXBIR~ JuNéloba :· -, 1Sr. prestdente, a demo os~ cesso do bilpo, .que nu11ca ·àinimulei, antu·1laria• veie~ . · . :.:.·•_ .. ·.·.-.• .• •_: .... ·.·.-.:~,·-·.:· ....... :-···.-:·.·.:;·. raç .. o qn~ quero .azer as ao e gra~e para a ca~sa quR' declarei, não ser pos,ivel(azel-o parar,.e'o cardeal-sabia _- •. ·.:. 
sust~ntam os ~obres senadores, e por 1sso é expt~cavel a muito bem qoe o-governo havia maoda•io in.staurar 'i!lie . 
~oa. 1otoleraoe1a .. Com~rehendo qo~ os nobr.es senadores processo, e até lhe mostre\ o aviso do ministerio do IiÍI-:-
9n.e ~erendem o proced1ment? do h1spo de Ohodll se e~te- perio'ao promotof dà justiça para esse·effeUo:"ii: .. ' . 
]~m 1ocommodaodo, po~que Já nllo se tratll: da_desobed1en· Este a-viso a que se re~~re o Sr.: Penedo, era·a•ordem 

. c1~ ao governo do Brasil, mas da desobed1eocta ái ordens para 0 . processo do bispo ·previamente annt~nciadà na~ 
d~ Sa~ta Sé. Esta é a qoestao. . iostrucçiies, que acabei ile lêr. .. · · . · ·· ; . . , · 

O .Sa. ltll'!QUBIR.l. (miniltro da guerra): -Muito bem I Nao menos ·interessante, porém, é a eontinua211~ deste 
. O Sa. TSIXEIRA. JUNIOB:- Assim· verificaremos se é 

procedente o anathema lançado pelo nobre senador pela 
Bahia-: ·« que· só um governo abjecto, estopido, indigno, 
podia expedir uma ordem no sentido que ,se diz haver a 
Saota Sé. expedido ao bispo de Olinda, se soub"s"e que 
sen snbdito estava sendo processado, pois seria aogmeu
ta.da . a amicçilo ao anlcto. 

mesmo officio : · · · -: 1i : 
(Contintéa ·a zer) .. : ·_ ... , _ .. . .. 

~ « Nao só por mim como naturalmente .·tanib.em por 
commnnica~ilo do internunci.o, estava, pois, o cardeal' ao 
facto 'do verdadeiro. estado das cousas •. Qaanto o ·haver,-
lhe eu asseverado,. como elle . suppiie, que o governo· le 

. ·O S11. · S1~VEill.l. LoBo :-0 Sr. 
hypothese de, continoar o processo. 

absteria de medidas desAgradaveis; se. por esta · phrase 
Rquivoca.quer elle diz~r a ceuacão:do.proceiSO, 6 evideote 

Zacarias falloa na qoe·eo 'nilo poderia ter feito semelhante.)useveraçao se!!! 
averbar-mo de ignorante ·das nossas: ;leis •..• ~emais1 sena 

•, i 

t•".:: 

-. 

'-· ,"(. 

··:. --~· 

· . 
• 



'" '11. 

Sess.ão em ·25 de Junho 

isso· uma .transacçlio para a qual oito estava eu autorisli.do. poderia então com pleno conhecimento, apresentar .ao .mi-.. 
nem. o gotJerno podia autorisar.me ; e qu~, fin~<lmeute,:. a: niotro da Brasil a grave pouderàcilo de terem-lhe oecul;. 
ter sido offerecida, é espantoso que a Santa Se a llouveue_: 'iado um facto que elle oito devia ,ignorar. . , . · · 
jamais aceitado, e boje a invoque como o preço da ne-. Note o senado que os documentos· que. vou lê r dêmons-
gociação. . · tram, nllo só que não foi allegada a pretendidl\ ignoran()ia 

Peço, pois, vania a V .. Ex. para: Corínnlmente repetir q~e sobre a existencia do processo, como lambem que ·oito 
o cardeal AntoMlli nenhum direito tem. de suppor que eu houve condicão nenbum11 da sua .ce~sacão. · · ' 
jamais llle dém a menor e1perança de que o governo Em data· de 31 de 1\larço, dizia o· Sr. baril.o de .\ lhan-
faria parar: o processo do bispo. Das doze conferencias dra. (lendo) .: _ · 
que tive com o cardeal, a nenhuma deixou de assistir o « Ll·gaçilo do Brasil junto i!. Sa_nta-Sé.-Roma; 31 .da 
meu collega barão de Alhandra, elle o póde bem asseverar, Março de.1874. . .• 
se· de apoio precisa a minha affirmação. , » Jllm. e Exm. Sr.-Tornando· a fallar~lhe nas conCe-

Se não bastasse, Sr. presidente, tão terminante . tes- rencías do trécho do despacho de V. ·Ex., em que dizia 
temunho para provar que a Santa Sé tinha perfeito co- que o biiipo não tinha ainda dado· execução i!,· carta. que lha . 
nhecimento do facto que se pretende ter-lhe sido dissimula- foi· escripta por ordem.de Sua Santidade, respondeq--ma 
do, ou ter servido para qualquer transacçil.o ; ainda assim, Sua Eminencia que provinha talvez isso. por aehar-se..o 
chegaríamos i!. mesma ·prova pela presença e testemunho prelado . preso e .com o animo preoccupado; mas soube, 
do internunciO'. · como m'o havia já dito, que a carta. lho foi logo e.ntrégue 

O que fllZia nesta Côrte o representante da Santa Sé? pelo internuncio, ao qual . declarou o bispo que. ia dar 
Pois é crivei que elle occultasse ao seu governo os graves comprimento ás determinações do Summo Pontifico. » · 
acontecimentos que soccediam no Imperio, e principalmente Vê ·~e, pois,. que o cardeal Antonelli respondeu ao mi
em materla concernente aos interesses da religião, assumpto ni~tro do Brasil. que o , facto· de nilo ter o bispo dado 
exclusivo de sua mis•ão?... · execução ãs .ordens constant ·~ da carta que lbe h .i via .. · 

E as publicações de toda a imprensa do Imperio ? dirigido, prov10ha, talvez, de .achar-se o prelado prrso a . 
,;,;:',:::·.;;.·o Sa. JuNQUEIRA (ministro da guerra) :-E de todo 0 com o animo preoccopado. Está claro ·qne, se o cardeal 
. ~· ": ·::mu·ndo. . . . · tivesse ignorado o proces>o do bispo,.· não deixa'ria de . , 

revelar essa circumstanêia, quando ·soube que elle estava 
preso, pois quem ~stá preso, está sendo processado. 0 Sa: TEIXEIRA JUNIOII :-Eu vi esta questão minuciosa

mente narrada e discutida em jornaes da Inglaterra, da 
França e de Portugal. O SR. ZACARIAS :-Da que data é isto? 

U~t Sa. sENADO!\ :....,E da Allemãnba. O Sa. TEIXEIRA JONIOR :.:_Trinta e um de· Marco. Já o 
0 Sai JriNQUEIU (ministro da guerra] :-E da Jtalia governo d11 Brasil tinha incumbido ao séu représentante 

tambem. de faz_er chagar a~ conhecimento do Pootifice · que . 0 . bispo 
de Ohnda não havia dado execucão ãs ordens transmitli-

0 Sn. TEr:rEIRA JoNIOR :-E como, depois de todo isto, das na carta do cardeal Anto~elli ; e já ó ministro do 
se pretende fazer crêr, que a Santa ~é ignorava que o Brasil junto á Santa Sé havia. satisfeito aquella incum
bispo estava sendo processado ; e que, se soubesse li este. bencia, cuja solução é ·o assumpto ·ao officio que. acabei 
facto, nilo teria sido expedida a carta. ao bispo de Olinda I de lêr. ·. 

Primeira.m~nte, era preciso que o Sr. barão de Penedo ~las de~te documento se derivam duas conelusiies,: que 
faltasse a suas instrucções, occt:ltàndo aquelle Cacto; em eu quero assignalar desde jã: 1• que a carta:entreg:Ua .. ao. 
·segundo, logar, era preciso que faltasse á verdade qoandc bispo de Olmda polo ioternnncio continha determinacões 
assevera qae o cardeal An.tonelli sabia muito bem qun se do Summo Pootifice, que não foram cumpridas ; 2• _que, 
havia instaurado eEse· processo e que não era po&sivel apesar do estar preso, o bispo declarou ao mesmo :inter
(aze!-o parar ; em terceiro Jogar, era preciso que o inter- nuncio que ia dar comprimento· áquellas determinaçÕes. 
nuncio, rep.resentanle da Santa. Sé nesta Côrte, se es- Faço ebta observasão, Sr. presidente,.porque, sendo ver-· .. 
qlljCesse de um dos principaes deveres de soa mi~são.. • dadeiraw.·aquelllis communicações do Sr. barão. de Alhandra, 

O SR. SILVEIRA Lono :-Entretanto não incfuiram isto 
no Jlemorandum, ponto capital. · · 

O Sa. MENDES DE ALMEIDA : - E' uma omissão bem 
grave. 

(H a outros apartes ) 
O Sn. TEIXEIRA JuN1on: - Vejamos agora, Sr. presi

dente, se, abstr&hindo de todas estas considerafões, a Santa 
Sé ignorou esta circumstalleia. : · 

Examinarei as communicações officiaes do Sr. barão de 
Alhandra, m!nidtro do Brasil junto á Santa Sé; commn· 
nicações Ceitas muito depois de haver sido expedida a 
carta do card~al Antonelli e quando aqnclle governo já 
sabia, até officialmente, que o bispo de Olinda nlto satis
fizera as pro:videncias determinadas na. carta ; e, portanto, 

o que não posso deixar de acreditar, importa isso reco
nhecer-se que o bispo de Olinda desobedeceu á Santa Sé. 

A. carta recebida, e qo.e o bispo prometteu executar; 
continh/1. determinações do Pontifico. Estas determhiaçiies, 
ou eram para que o prelado perseverasse na senda. que· 
havia encet~do e assim se explicaria· o seu procedimento 
ulterior exortando o clero, o cabido e o governador do .bis
pado de Pernambuco a continuarem na resistencia · i!.s 
ordens do governo e. na perseguiçil.o co.ntra os m~çons ; 
ou então, as determinações do Pootilice eram em sentido 
contrario ao procedimento do bispo, isto é; ·mandavam le
vantar os interdictos e aconselhavam toda a prudencia e 
!IIOderaçiio, como consta expressamente de outro oflicio do 
mini~tro do Brasil junto á Santa Sé, que vou lór ao senado. 
E, nesta caso, a desobediencia. do bispo ao Pontífice é ma
nifesta, nllo tendo para defender-se, eenn:o a explieaçlto 
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. " . 
ráiJegad& ·-péÚ;iuobre· senador· pela Dahia, de' que so um 'go-i . o· SR; ZA.c.uirÁs ·:...;...Nito explicam os :cactos: até :a;.dáta .• 
verno 'abjecto e estopido po~eria augmentar a affiicç!Io dei da c.arta do cardeal Antouelli:· '· ' , · · ; · · · ;. : ,,,f,, 
seu s~bdito,affiicto;--eque, pórisso;quando·aSantaSéi-'''':-:..,". · .. ·. ··• ·• ·' ·. -·· .·:. _,. !··;·' 
.expediu a carta,~·ignorava a situac!io do bispo. . . . · O _Sa .. .'.fsrxsrRA. JuNroa. •. -~esmo. ,porque slio_,posterr~': 
... Esta.·· explicaç!io, porém,-1\llo . proce~e, porque, como 0 : re~ ã.carta do cardeal Antonelb, ,é que .servem :par~~~X":" 
senado acaba de vêr pela declaração dó cardeâl A.ntonelli' plrcal-a. · . · - · . . :·· . : ,: ~··' 
ao Sr. barão de A.lhand'ra, -ém 3.1 de •Marco, ,.8e reconhece • Mas. !eJamos . o, offict_o de : 15 ~e -Ahrrl, td~ri~Jdo. ao·~ 
.quê 0 governo pontificio sabia qne .. o• bispo .estava sendo Sr .. _m_rmstro. :.dos .uegocros estrangerros pelo mrnlstro.,do 

· ,processado, Janto m_ais quanto attribne a falta de· ex_ecu· Brasil Junto â .sant~ Sé_ (lendo): · · . . .,.:· :·: ,; _,,· 
c!io 'da carta :a •• ; . . . . . . . . . . .CC S~a Emtnencta,. a quem logo pro.c~rel para ·.!\ar 
• · ·· · · · · · · · conhecimento do .-despacho· de V. -Ex., dtsse~me.:, .que o 
: ; .o. SR; Z.ulARIA.S :...:... V. Ex. oito. comprehende as datas ; bispo de Olinda promettera ao. ioternuncio · apostolic~, . 
·o•bispo-foi processado em·fins de•Dezembro; ··em Março-a quando .lho entregou .a carta escripta de•:ordem;.~e~Sna 
•Santa Sé:sabia disto. Santidade,. obedecer, apezar :de achar-se~opreso; .âs.ordens·.-
" 0 'SR. TEIXEIRA. ·JUNIOR :.....::..;· ••. estar o. bispo· com o recebidas no q11e delle depender. )).. . . . . : .. ::y., •:- ;. 
"animo preoccupado, e nilo terhavido processo ou 'haver :Veja o nobre ;senador.pela:Bahia.·qultodnfllndado .. é o. 

· faltado o governo a qualquer condição. . . · • conceito' q11e , faz • sobre a natureza. :dessa .carta .. ' .> . ·.: ·: 
- : · Eu ·peço a atteoç!io do senado para:esta phra·se: animo (Continuando a lar) : . . · -: :r.:.~- · ·• ~-

preQ~';il.pado, porque hei de demonstrar. mais tarde que o ·cc Notou.me o cardeal·: se o .prelado,,porém, ,nl[o .lP4de 
bispo de Pern·ambuco' nunca teve o animo preoccupado, cumprir a .decis!io•da Santa :Sé;Joi, .como era de pre:vêr:,_ 

. Jiêm an·tes,,.nem depois do proce~so. · · .. · por .ter sido condemnado, .. e consequentemente po~ .achar::& e· 
. ·.i> -s~; ZAc!nJA.s dÂ um aparte. ~ privado de sua-liberdade. " . .. . . . . . · 

- Atteilda . o' senado que a nota diz : . « ,por ter lido con-
0 SR. TEIXEIRA. JUNIOR : _.A nota de 81 de Março... demnado. " Jâ ·entito·'oJprocesso. estava. lindo, ·.e .O bispo 

·acha:o nóbre senador q11e é muito tarde; mas parece-me condemoado •. Entretanto, o cardeal Antonelli. attribõe -.a 
. que ·quanto mais tarde· fosse,· melhor poderia ser állegada falta de cumprimento da: ordem ao· facto de estar o;bisp.o · 

a ignorancia· da Santa s·é a respeito do proces·so. privado de :sua liberdade, .e niio a ter a Santa Sé-ignorado 
Vamos-a-outra data qli.e-agrade,mais a S. Ex.:; temos o processo, ou -haver faltado o governo •a .alguma cou':" 

snperabundancia de docúmentos, qaé demonsti'àm o que dição~.. . . ····-'::: 
-avancei; e felizmente osj11izes desta demonstraçiio.oão 0 SR. VISCONDE Do Bonr RnrRo: ~'Nito âll~go~'·ralta 

-hão de ser-os: contendores della (apoiados); J]ão. hei de de lealdade, como teria allegado, se,houvesse •. · :·:·~····: ·.·: . 
ser eu; nem o honrado· senador; ha de. ser .o publico. 
:(Ap~iados} . . ·. . Íla outros apartes.) ' .::~;; · · . 

O Sa. FrausraA· DE 1\IELLo: -Está. confundindo as O SR. TErxEmA JuNIOR :-Não ailegou nesta4oc~~si!~, 
datas. • . como bem pondera o nobre senador, :a raz!io 'de!ter· havido 
· · á Sn." TsixÉIRl JuNron·: ...:...Em data de .ll'i.ile Abril, deslealdàde, como" aconteceria, se ·O Sr.·Peuedo tivessà 
que não é ma.is_· 81 de Março... . · .. · · · dissimulado-a circumstancia·doprocesso, quando·tratouid& 

missão junto da Santa. ·Sé.· · · · . '·: · · · · < · ., .. 
· .~o.:sn. SrtvErRA. LoBo.: ~Tanto .mais improcedente é : u 31 SR.:. SENA.DoÍI.: ~M~s. podia h~~er· prome~~_à:-,d,e 

.o • &~&Q.mento. · · . parar o processo I ·. · . · · . · ·. · ' . 
~:?~:Sa; .. TBIXEÍRA. JUNIOR :·-Eu hei de chegar a S de 0 SR; VISCON~EDO Rro DR~CO (presÚlente. cl~ c;~s~lh~)~ . 
. ,. . . -Jâ outra variante I. . : ', .. ·. ,. ·:' ., ,.:: .. ,·,· . 
.. , o SR~ ZAcA.niA.s.':· -.Pó de chegar. o SR;. TEIXEIRA. JUNIOR :-Hei·de tratar especialmenté 
. : u~. Sn. SB~A.DO~;- Ai~d~ que chegue até agora. da questa:o de troca. de promessa; qlle aliâsjã: rêfàté{;' •e 
: 'O SR. 'PnssrnilNrs : - Attencão; 0 ·orador ·reclamoujâ se me esquecer, peço: ao nobre senádor' q11e 'me ·:lem~é: 

. ~contra· os apartes. . . • · Prometto envidar todo o esforço da minha fraca intelligencia 
.. '· ·o· SR. TEr~IRA JuNron :-Eu pec.o· aos. Srs._tacbygra-:- para combater a •hypothese de ter a Santa. ·sé- merca:'!. · 

. dej ado a justiça, da qual .deve ser, ella propria, -o verdà; 
phos -que tomem nota. desta-·declaraçito: ainda que eu deiro.symbolo •• Hoi•de demonstrar.aímprocedencia de.seníe
chegu.e .até agora i o -nobre senador nito ·admitte ·que o lhante conceito, altamente pernicioso aos interesses da 
doclimento-possa explicar o fa~to. . -religião, porque sito·estas doutrinas que a desacreditam . 
. O·Sn. ZACADIAS .:-O .lacto é ,ant&rior .a .ess~s :doeu- 'Por agora, Sr. presidente, vou lêr a óo'tâ dé a de .Maio, 
mentos. · · que jâ por varias vezes tenho .. querido Iér, 'sem ·poder 
' .. O ;SR._ TEiXEIRA JuNIOR :-!\lesmo por isso... fazei-o, por causa das incessantes interrupções. . . , 

O SR. SILVEIRA LoBo :...,... Deviam ser documentos . do O senado relevarâ todas estas ci~açães>de document,os, 
que não podem ser-lhe desconhecidos; mas sou induzido a 

tempo-em qae se deram os factos analysados. repetir, e .a -transcrevei-os, por.q11e nito·.fallo só.para,oâ 
O Sn. TEÍXEIRA JuNron :..;:_Eu niio sei, ·sr .. presidente, i1111stra~os m~mbros desta augusta camara., .. mae pa.ra todo· 

de que modo se •póde 'inve·stigar a verdade ·dos tfàctos, se- paiz. (Lendo):· · 
n!io recorrendo a estes ·documentos; que se referem;a datas· cc Legação 'do Brasil junto Á Santa Sé:-Roma, ·a 'ii~ ·-~ · 
anteriores. 'Nilo'~ possiveloxplicar,·de--outro modo 1 ... • 1\laio.·de·UU;' · · ·' 
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. 111m. e Ex~.; Sr.~Dep~is. de ter tomado conheci
mento do despaeho de v. Ex., tive uma .conferencia com. o 
cardeal dizendo-lhe que estava autor1sado a .. confirmar, 
da parÍe do Sr. barão de Penedo, nito ter. elle.··' feito as 

- ·declaracões enúnciadas oaquella nota. · 
Respondeu-me Sua Eminencia que quando fallou na 

,. ·sua nota dos sentimentos expressos pelo Sr. barão de 
Penedo; se referia ás benevolas disposições dadas por par
te do governo imperial para o restabelecimento da dese

. jada coucoÍ'dia •. » 

. Ora, Sr .. presideute, isto não quer dizer- que houvesse 
troca: de favores, e menos ainda que se promettesee não· 
haver processo; ou parar o que estava instaurado. Assim 
se responde á so~gestão de ter havido promessa de parar 
o processo do bispo de Olinda. · · 

Conclue .o officio, repetindo a decrara~iio Ceita pelo 
cardeal Antonelli ao Sr. barão dB Alhandra : (le~do.) 

«Qae tão sinceras eram as disposi~ões de Soa Santidade, 
que tomou todas aquellas medidas reclamadas pelas circum
stancias, ·ordenando (ordenando, note-se que niio era uma 

· simples carta) aos . bispos de Olinda e do Pará o levan
tamento dos interdictos e aconselhando-lhes toda a pru
dencia e mcideracão em seus actos.» 

lho) :-A. carta manda que se cumpra o· provhÍÍ~I!to'' ·~o 
recurso. 

SILVEIRA L ou o : - V. Ex. nio :léu,. nà:o póde O,Sa. 
atnrmar. 

(H a outros apartes.) 
O ·sa. PRBSIDB~TE :-Atlenção I . 
O Sa. TEIXEIRA. JuNIOR : -·Sr. presidente, eu já. estou 

resignado a pronunciar um discurso tão iote_r~omp~do, que 
,erá dil1lcil talvez conservar algum nexo; · Hei de meorrer 
em muitas lacunas e repetições inaleis. Mas o qoe fazer? 
Na:o posso obstar aos uol!.res· senadores que me Interrom
pam com seus apartes: Nilo me incommodam ; apenas 
prejudicam a minha argum.entaçilo, mas revelam lambem 
que estou indo perfeitamente bem, desde que na:o agrado 
aos nobres senadores. , • ; 

O SR. SIL'VEIÚ Lono : - Se todos os argumentos sito 
desta for~a, vae mal. 

O Sa. TEIXEIRA. JoNioR: ~ ••• e·peço a V. Ex. que 
tolere essas interrupções, porque, quanto mais ~numerosas 
Corem, maill"me lisoogeiam. 

· ·Esta recomm~ndaclto final sobre a prudeocia e mode
. raçito é a· mesma que' já o venerando visconde de ~baeté 
havia feito. no >eu parecer no conselho de Estado.· 

O Sa. PRESIDENTE: -0 nobre senador tem sidointer~ 
rompido inconvenientemente e contra isto tenho recla-:
ruado. 

· Antes de prosegoir, . quero aproveitar-me da occasiiio 
para elucidar um pónto em que me parece estar mal O Sa. l'EIXBIR.I. JuNIOII : - Essas interrupções nito me 
informado o cardeal Aotonelli. incommodam, até as aprecio. • • • . 

Entende Sua, Eminencia que as ordens do Santo Padre O Sa. SiivEinA DA. MorrA.:- Assim é: que deve ser. 
não foram executadas pelo bisp~'- porque, achando-se ~lle o Sa. TEIXEIRA. JuNroa : _ ••• mas quero joslifJc:~r a 
condemu~do, estava com o espmlo preoccupado e tolh1do fórma do meu discurso, porque receio que me. imputem· 
de s~a hberdade. . . · uma obra que niio será. minha, mas .dos nobres . senadores, 

E, senhores, contra· esse co~ce1to que .cumpre prote.star. por isso 6 que faêo esta observaciio. 
O bispo de Olinda nunca se Julgou tolh1do de sua ll.ber- • ' • 
dade para usar de attribuiçiies espiritoaes. Se pa.reee que (Troc~m-se alguns apartes entre o oraclor e outros 
a lei o devia tolher, como tolhe a qualquer outro ·cidadilo Srs. senadores). , . . . . . 
condemoado, de exercer as fuucçiies do seu cargo; se parece O Sa. TEIXEIR.l JuNIOR :-E~tava demonstrando, Sr. pra
que o'bispo ausente de siia diocese, nita p~dc ter nella sidente, que o Rev. bispo de Olinda não tin~a o. animo 
judsdicçiio, tanto mais quanto, suspenso do ~xercicio em preo~copado, nem te julgava tolhido de exe~cer suas··func· 
consequencia da. conderunação , está recolhido a uma cões espiritoaes, de. modo que niio podesse cumprir _as 
prisão : o Cacto é que as'sim não entendeu aquelle prelado; Õrdeos· que recebeu do Pootillce; Ílem a prisão, nem .o jol· · 
e a vordadl! é que as suas pastoraes, expedidas já. depois gamento, nem mesmo a sua condemnaçiio o imJiediã~ de 
de condemna.do , protestam .contra essa suppos1çiio do cumprir ou mandar cumprir as recommenda~ões do Santo 
cardeal Antonelli. _ Padr11; e tanto assim que, depois de condemoado, S. Ex. 

Se alguma cousa preoccnpa o elevado espirita do Revd. expediu e mandou publicar a pa~<toral. de 21) .de .Março, dia 
bispo de Olinda, é a idéa de continuar ·a· resistir ás leis do da Cesta da Annunciação, e tambem anohersario da consli:: 
paiz e ao poder temporal, ou,. por outra, é proceder de tuiciio politica do· Imperio, que o -venerando ••.. digo o 
modo contrario ás recommenda~ões da carta que recebeu Rev. bispo de Olinda.... · 
daquelle cardeal ; · contin~ar a .perseguir os ma~ons, re- UI\( SR. SBN.I.DOR:-Re-verendo ou venerando? 
casar o levantamento dos JnterdJctos. · 

O Sa. 1\IBI.'IDBS DE ALUBIDA. :-Não sei. como elle podia 
cumprir essa carta sem placet. 

0 Sa: ZACARUS:-Risque O venerando •. 
O Sn. TEIXEIRA. JuNron : - Posso deixar ficar'; mas 

explico a minha hesitaciio. Tendo applicado a denomi;. 
O Sn. TEIXEIRA. JuNIOR : -Assim como pôde cumprir naciio de venerando ao bÕnrado senador por Minas Geraes, 

as bulias sem placet. ( o· Sr. -visconde de Abaet6 ), cujas cans me infundem a 

O Sn. MsNnEs nB ALniBIDA.:-0 governo niio aceitaria; 
feria uma offensa á constituiçito e ás leis. 

Unr Sn. SGN.I.Don :-A carta não está rubricada. 
O Sn. VISCONDE Do R1o BnANco (preliclcntc do conse· 

maior venera~ão ••• 
O Sn. VIEIII.I. DA. SILVA.: -E os seus serviços. 

. O Sn. TEIXEIRA. JuNIOII:- ••• entendi não· dever appli
cal-a ao joven bispo ife Olinda, embora lhe tribut!' ·a 
devida. ~onsideraçito. nras, se os nobres senadQres julgam 
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baveniisso a menor ,falta para com o illustre prelado, eu 
nilo lenho duvida em dar-lhe esta denominação, pois, ~eudo 
11enera'ndo; na:o deixa de ser reverendo. (Biso.) . . . . 

Mais ·uma vez, Sr. presidente, perdi 10 ·seguimento' 'do 
qae dizia. • • • · ;, 

U111 SR. SENADOR : - Demonstrava que o bispo podia 
cumprir as determinações do Pontífice ••• 

·· O· SR. Ts1XEIRA JuNIOR· : -.Sim. Agradeço. ao nobre 
senador. ·: · . . . _ 
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O SR. . TEIXEIRA JuNIOR ·:-.. Mas eu_ estou áppli.-.:. 
cando o conceito da. pastoraL do . bispo· ·de Olinda · 
.á car,t,a.; do, cardeal. Antonelli, · que o ; tixbortava a. lil:
·vantar ';o'sflitardictOS1 8 R proceder- COul moderaçll:ci;'' .··. ·. 

Se· S. Ei.· podia· exhortar ao . clero. pernambucano é. ao 
governador do bispado a·.continaarem· a resistir ,ás ordens 
do govern~, e. dizer: <cllecuar I ••• nem ~ma só linll~.;: »,_, ~ 

O SR. FIGUBIU DE MBLLO : ._; · Cumpria o ·seu dever 
como bispo catholico. , . . . .• 

· ·A. preoccupação, qaa o cardeal Antonelii achou provavel 
,que.tolhesse o e,spirito do prelado, não é :ádmissivel em o Sa. TEIXEIRA JuNJOR:- ••.• 'como é possível soppôri. 
presen·ça dos f8ctos que occorreram •. A privaciio . da· sua que o Rev. prelailo estivesse preoccupado, ·e por isso.:ilão · 
liberdade não o impossibilita v&. de cumprir as det~rminacões camprisse as determinações da Santa s·é .? . Parece quê não~'·· 
do !'ontiftce, pois poderia mandar satisfazei-as pelo gover- · resta· duvida alguma de qae elle proprio se imc~rregoa : 
nado r , do. bispado. .. d~ mostrar que era sempre o bispo de Olinda. · , · 

O Revd. bispo . de Olinda nuoc& se julgou ·tolhido de · · · · · · · -,,-- · · · · 
soas fancçõea espiriluaes. Elle proprio assim· 0 diz na pas- · O Sa. JuNQUEIRA (ministro ela guerra) r.:..... Apoiado • 
torai que acabei de .citar. -· ó Sa. ZAC.I.RI~s: -E é. 

Nesse importante documento; qae tenbo . presente, longe · · · · ' · · · ··· 
de reconhecer-se o espírito paternal das recommendacões O .Sa. T.!UX:EIRA .JoN.Joa:- Elle o .assever& e eu .não 
do Saotc Padre, vê-se qua o bispo está no propositci firme contesto. · 
e· ioàbalavel·de ·persistir em seu procedimento anterior. . . Cootinúa a•p,storal: ·{lendo). . . . . . 

. Em togar_ de.dirigir palavras- de amor· e caridade, pro cu- •Hoje, aqui sepultado rias ignomínias e na no ate sombria 
rando. realisar a concordi& de todo se_a ·rebanho, e assim do _carcer~,· somos tão bispo de vossas almas ·como hontem 
observar os . dictames da pradencia e moderacão, recom- lá sentado em nosso solio episcopal e cercado de todo o · 
mendados na cart& do . cardeal Aotonelli, faz, pelo contra- prest_igi~ e ~e todo f~l~or do po_der espiritaal, e, como 
rio, um& vehemente exortação ao clero; ao .. cabido, e ao. S: Htlano,. b1spo de P~Uters, vos drzemos : Somos o v_osso 
governador do bispado . para persistirem .na senda ence- brspo : Epucopus sum. 
tada •. Eis aqui como se expressa o venerando bispo de 
Olinda (lendo): / · · . 
- « E vós, ó levit's do Senhor, e pàstores de Israel, uma 

- só cousa vos pedif110S : continaae na senda_ cheia de es-
plendor e glori& ~ue ides tão brilhantem~nte trilhando • 

Emqu~nto; porém, sobre· os degráos de· se~;,,ihrÓ~~ 
dezanove vtlzes secular, oito depositarmos .o nosso.-baéulo 
pastor&!, 'em quanto .Pedro na:o !aliar 'pela bo:ca'.Ae: Pió,
S6remos o ·pastor de vossas almas; e, em toda a':extélisil:o 

• 
1 

• e redondez& do globo terraqueo,. não haverá · po.der' · ne-
. • • • ,

1 
• •• • • • . • • • • • • • nham, á excepçito do ·delle, que nos inhib& .dizer:-vori C?m 

- Irmãos, se algum conselho de Dalaão porventara vos ·toda a propriedade, e -verdade : Somos o vosso· ·Bispo _: 
derem, lembrae-vos de que o vosso companheiro de Epiw1pus sum.·» · · · .. ,- .; ·· 
armas, o v~sso chefe, o vosso bispo,. emfim, 'l'eme no O Sa. FtGUE~RA Dlr MEL!. o :~.Muito bem. I 
fundo· de um carcere : Memores eltotts vinculorum meorum · · · · · · · · · (5), e avan'e L . O TErXEIR.A. JuNion :-.Mas,· sabe V. Ex., Sr. presidénte, . 
. llecuar l • • nem um& só linha; ·para . que o prelado faz esta . demonstração de q'ae- é/ er, · 

.. " Pelejae.· até o.vosso .altimo . alento ,· porquanto, se- será o- bispo, de Pernambuco ? . , - . . · Par&· recommendar· a resistencia e dizer~lhes ::que· 
gundo-a pbrase · elegante de Tertuliano, para o soldado oito recuem nem uma só linha 1:.. _ 
de _Jesus,-Christo · (e para o de(ensor da . fé) é inllnit&- · · · 
mente mais hõo'roso e mais glorioso succuinbir com he- o S!l. FIGDEIRA. DE MELLO :-Exact~inentedez muito . ' 
roismo em renhida batalha campal, do qne salvar a vida bem; no' terreno espiritual, um bispo nunca recúa. · · . .' 
e" comprnr ·a, liberdade :a troco ele vergonhosa ·retirada·: · O Sn. TBIXIURA JuNIOR: - Logo, qgem deve recaar? 
Pulcllrius ert ·milet · in pugms -prrolio amissus, quam in Será 0 ·Pontifice. ·• , • · · · · 
fuga salvus {li)'. " • O Sa. ZACARIAS:;._Or& I 

Ú Sn. FIGUBIRA.DE .MRLLO E OUTROS Sas. SENADORES :-
Muito bem 1 O Sa. ·si~YEIRA Lono:-E'· qaam vae errado •. 

O Sn. ZACARIAS :..:E' !L melhor cousa que v. Ex. tem O Sa TEIXIURA JuNioa:-•••• qae recommendou~que 
dito hoje. · . . se levantassem os interdictos, que o bispo tivesse modera-

ção e prudencia ; que entendeu niio haver desar algum em 
· O Sn. SILVEIRA Lono:-E' uma homenagem á religião prt'curar a concordi& de todas as ovelhas •••• ~ . .. 
e &o dever. · · . · 
· O Sn. TEIXEIRA JuNIOR :-Então & carta do 

Antonelli era uma vergonhosa· retirada·? • •• 
·.ALGUNs Sns. · ~RNADonxs : - Na:o. 

(!r~cam-:sts varior apartas.) 

cardeal 
Uu Sn. 'SBN.I.DOR:-.Mas se a carta estava fechada? ,, 
O Sn. FIGUEIRA .DE MELLo:-Onde está isso? : 
O Sn. TEIXEIRA • JuNIOR : - A cart& estava fechada'/ 

Ondo está isso? perguntam os nobres senadores f Oh se
nhores I Pois [agora pretondem ignorar o conteúdo da 
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· carta.? .• , • · Nito. consta até . da correspol!dencia diplo~a- e. consideraç!ie's,. que apresentei . ao,. Sant~- :Padre, -que Suá.: 
tica,que li.?.... Santidade censurou: o bispo·e:ordenou. o levantamento.dos-.-
• o, SR. MENDES _DE ÂLliiEID.l!..:_E' uma carta sem placet, interdictos sem clausula alguma, sem referencia .. :ao-pro-

. cesso' ou. outra qualquer condição. lO: : . . -
oiJendendo a. constituigão e as .leis. . Vê ·o senado qne esta declaração do Sr; barlto de. 
·O SR.· TEIXEIRA JuNion:-A' ~vi~ta dos documentos que Penedo concorda com a communicaça:o feita pelo Sr. 

acalló · de· ,exhibir: as notas diplomaticas, os olllcios dos barilo de Alhandra,· de ter ó cardeal Antonelli • explicado 
· '}llen(potenciarios do Brasil janto á Santa Só. • • • que, quando fallou na sua nota · dos sentimentos expressos 

O Sn. Z!c.uiiAs :-As notas; a carta ninguem leu; é pelo· Sr. Penedo! •se referia· ás• benevolas• disposiç!ies 
l!m prégo. . dadas por parte 4o governo imperial para o _restabeleci---

. mento ·da desejada harmonia.- . · · ' . · •.· · . 
. O Sa •. TEI:S:EIRA JuNron : -:-Mas essas communicaç!ies Ainda- mais: ·E' o proprio . testemunho do internuncio• 

merecem fé; são as palavras de Sua Eminencia, o; car- apostolico a!)reditado junto ac. governo dmperiaJ, que•-vou. 
deal Autonelli, transmi!tidas a_o -ministro brasileiro junto á. prodnzir em apoio destas. declaraç!ies. .- . _', .. 
Santa .Sé. Se ninguem leu a carta, para que o. honrado Esse testemunho .foi revel_ado· .pelo. nobre <ministro. dolf 
senador' pela provincia da Dahia deu-lhe tanta impor- · · d s d t d 
tancia, chegando até a dizer qne não leria sido escripta, negocros , estrangeuos n~ camara os rs. epu a os,_:· 

'explicando este assumpto (lendo) : · · · _ · · 
se o Pontifica soubesse que o bispo estava processado, pois « A verdade t!, . pordm,. que ·não -houve compromisso· 
só ·um governo abjecto e estupido augmentaria .. a affiição algum a esse respeito; e, ainda -'lltais assevero ·á· c~mar4 ' 
a seu !Ubdito- affiicto ? Se a carta não ule nada, se qile, . quando aqui cheg_ou . a primeira communicação do · 
ninguem a leu, se • • · • nosso plenipotenciario, dando conta da. solução · de suá 

O :sl\. Z!CARIAS : - V. Ex. está a discutir um prégo. missão, 11as · con{ere11citu ·que tivemos_ com o i'liternuncio; 
__ O Sn. VISCONDE DO Rro BRANCO (presidente do co11- lhe perguntamos se aquellas. decisões da Santa Sé: depen:, · 
seZho) : ·.-:- A. carta veiu·aberta ao internuncio, que a leu, · diam de qualquer concessão ou transacção, porque nesse· 
e foi lida: ao nosso ministro ; neste caso não é possível caso estava tudo desfeito,· e S.· Ef!J. ass,everou"no~ que não· 
occultar a verdade. VV. EExs. estão fazendo uma injuria tinha .communicação de condífão alguma; que ·a sua 
á Santà Sé com a sua .. denegaçilo. incumbencia era entregar a carta 8 a cópia da mesma 

· -carta: a cada um dOI bispos. » · I . ·· .· · · : 
O SR. Z4.C4.R!AS :~V. Ex. é quem. está fazendo·. · Taes são, Sr. presidente, as raz!ies'Jlor que c me compro-
O Sn. TEIXEIRA. ·ioNion ::.....Mas, ·senhores,· o· que ha de metti a demonstrar que qualquer' decisa:o da, Santa- Sé ·.a: 

mais curioso em tudo isto, é que se procurou lambem de-. respeito deste grave assumpto não podia ser o resultado . 
. monstrar ·que o Santo Padre havia màndado expedir essa de uma permuta· de· favores,·· porquantc- tratava. de' appro
carta, não em consequencia de· ·um juizo imparcial e var· ou. reprovar o procedimento de ·dous· prelados, o~ bis-· 
justo, a respeito do procedimento do bispo, mas em con-: pos de Pernambuco e do Pará. Se elles- ·tinham. procedido: 
sequencia de uma_ trans·acção I · · bem, .porque razão havia o Santo. Padre -de --reprovar G 

. Ainda mais : · que a esta transa.cçã~ ·talt6.ra o governo seu procedimento, em_.troca dl! qualquer\favor·? Se .pelG 
do Brasil, não mandando parar· o processo do bispo, . · ·contrario tinham procedido mal, parece·que .. as. determi-

lt.. respeito deste topico; diz o proprio !Dinistro pléni- naciies do" Santo Padre não poderiam deixar de ·cumprir":"se,. 
potenciaria incumbido.da missão junto á Santa· Sé: (lendo). ·quálqÚer que· fosse o procedimento .ulterior. do ·govérno 

. «. Legação, imperial do Brasii.-Londres, 80. de Abril brasileiro; fazendo executar as leis do: paiz." . 1 < . · ·. . . · 
·de 187 4. A carta que se diz ter sido expedida referia-se ao pro.:..-

Torna~se impossivel para. mif!l deixar de renovar Cor- cediinento dos bispos antes ou depois- do' seu:proces·so? 
ma\ment!l ao governo' imperial as declaraç!ies contidas na .Antes. Se elles não• procederam bem antes-de processados, 
minha carta olllcial de 18 do ·corrente a V. Ex. e ao Sr. : qualquer que fosse o pro·cedimento ulterior do go;verno, nii.o· · 
presidente do conselho. » • . . . . podia justificar o procedimento anterior 'iios bispos. ·-

O Sr. Penedo refere-se ás terminantes declaraciies que · Eis aqui, Sr. presidente, porque na:o . posso adminir a . 
. já li anteriormente, e contiriúa (lendo): · • · argumentação do nobre. senador: de que essa carta- na:o 

-- « Durante a minha. missão especial junto á Santa :teria· sido ,expedida,. se a Santa·· Sé soubesse que os· bi~pos 
dé, nem directa_ nem -indirectamente, ·dei .. palavra alguma , estavam • sendo processados· . · . . · · 
Se prõmessa .ao Santo Padre ou ao cardeal AntoneUi de Já demonstrei que a Santa Sé devia sabêr, demonstrei, 
que seria sustado o processo do bispo de Olinda~ . . . que, de facto o soube,. servipdo-me para- isso dos._documen:-. 

·A. cessaça:o desse processo não foi jámais objecto de . tos olllciaes transmittidós pela legação _do Brasi\ em _,Roma,; 
permuta com o Vaticano. . :e finalmente acabo de demonstra_r.que não é possivel; ter 

Nilo tive insttUC!)ões do soyerno imperial para fazer. havido tr~nsacção alguma, porque o proprio. ministro . 
desse processo thema de quaesquer consideraç!ies relativas ··brasileiro, o Sr. barão de Penedo, assim o declara ; o 
á. sua continuação ou cessação. · · _ · . cardeal: Antonelli assim o: explica ao Sr •.. barão. ·de Alhan- · 

A.s quest!ies que discnti cm Roma foram o procedi- • dra; e o iniernuncio apostolico neàta COrte afirma ao nobre_, 
mento criminoso do bispo, a luta em que elle se poz com ministro dos negocios estrangeiros não, ter tido comm~ni• 
o Estado, o conflicto que dahi resultou e os ínterdiclos caçiio de condição alguma. 
por, elle lançados em detrimento do cult.o religioso.. Agora, Sr. presidente, parece~me qne, depois desta d'e-

. Foram· estas as quest!ies que o Papa referiu a uma monstração, o senado e o paiz comprehenderlto que-o pro • 
congrega~ão de cardeaes, e· foi em vista das ~nforma~iles. cedimen\o ulterior do Revd •. bispo. de-.1Pernambuco oito é. 
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. só ,uma"desobedienci~ ao governo •. Pelõ::seti .·procedimento ''tinácia : e. ob.~tinação; dos prelados.·. 88~ ~. Bi~po: ~·de:_P.~r:=J ·· ... : ):~~ 
em re!.(lção ao. governo;. foi•elle ;condemnado ·pelo ··tribunal:· :nambucó: tivesse executlldci•u ordeos:da' Santa::S~; :al!';.nllíí~ · :_:·_::~.·:.~_: ___ ·~,;.~,-~-~:.: 
CCIJilpetent.e;:• · . ; . · . · . · · · · · :. ·:tivessem __ actuado·às J:azi!es· allegadas·•pelo•·ncibre:seiraidliÍ"' . , .• 

. Quanto ao )lrocedJmento que teve,. deixando-de executar:· peJa·Dahia, parece-me evidente;qne· essa·- questão• terla•tldo:• ... 
·as:ordens que _lhe foram. enviadas e,_ ao contr~rio. ~ellils, :soluçilo>prompta-e agradavel·para todos.Tnfelizmente; oito.·· 
exliortando aos seus subordinados,, ao· cabido ô·ao. gover-· i!ó· a'8· ordeRS' da Santa Sé .nãó foram·~executada'Sj -comer .. 
·nador ·do .bispado,: que .. não recuaSsem nem uma• linha;. e :pelo contrario o bispo de Perna·mh11co· procedeu·,íllterior• 
qude pe1 rsevera1~sem na .. mesma·d':ere

1
hda,·não é por: certo•· ao·• imentc de um m~do muito opposto .á prudencia,;á.~odera~ .... ·.·.··.·.·.·.'..·.: .. : .. _~~.-~.: ... ~.~.··.: 

_po e r empora ·que compete pe Ir.- e• contaP.. :cão· e á concordia :. recuar nem uma litiha, é. ó, preceito .. <.; 
:Não pretendo advogar: a autoridade da. ~anta Sé; mas i que· impoz ao· clero pernambucano... · . . . : · ·: : , ·. ., 

apenps commemorar o facto, e· demonstrar·que ai prisão· do• 1 .. · · .. · · · ·· · · ·· • " ' · . ·"<;~f~ 
Rev~ •. bispo -de Pernambuco ff à.sua condemnação. nfio• o• i 0 ~.n~e~ENDJ!:S DE ALlltEIDA: :-- Nito, ~omproiB~tte~~o •. ~s. . . : -:.:)./t.~.: 

. tolbi~m de dar. execução· ás ordens do• Pontifiçe;. pois-teve iseus e. s. - · · . . . . . , .,, ,. ·.•: <•..::· 
bastante liberdade para. exho~tar ao cabido e ao goverpado r ! O Sn .. TI!IXEIBA JuNion.: - Isto _é,, persever.ando <na · · :.~'-_.:,f.:_!i,•· 
da~ 8ua. diocese a continuartlm implacaveis· oa. perseguição !senda .por elle enc;etadà.' . · .. · · · · · · · · . · . . • 
dos maço11s. • ·' · · -~ · . · · · O Sa. MENDBS· D.l ALHEID.l· :-Na:o .di~:·isso •. · ·: · _., '': 

hÚ~.~~;;'!:;:::,!f.OZ" '. ~ Aio" "''. ""'" ''" P•' : .. ~:~.~~.';:,"~.~":,~';.ri!'!, •:;:.:;; • · ,,: j.;~\. ~)~ 
' O Sn: TEIXEI~A. JuNIOR :- _ 1\Jas eu refei-i,:-'JiJe á pri• i O Sa. 1\IBNDES DE ALMEIDA : .- No t~rreno ePpirit,IJai/· -~- .·· ~:·~·~ 

meira, em que S. Ex •. demonstrou que era o bispo de .Per- : o Sn. VISCOlfliB:DO'·RIO• BRANCO• (presidente do-COil18llUJ)':• ·. .. ·. ··.>~~;;z 
nambuco, que· a_'sua ·a~toridade espiritual era sempre a !- Addicionando-se: terreno e1piritual1 está tudo acabado:!: .·· :: .' .. ;~')! 
mesma.·; · . · ! O Sn •. TEIXBJJLl 'JuNion :-Qu11ndo o-bisp~ .diz ~écilà.r.; ::8 

o Sn •. SzLVBIRA LOBO : - Ist!> é qlle é fóra de duvida. i nem uma lin~a;. ,.Ílão: p'~dil rererir-se senão -ao seu· pr~c;e-.. ~ ;,::t· 
0
0

8
S

8
n •. · 8TIEL~:BIInn:1J0u8N0Jod~ :u-m aSpearé

18
'tóra do d11v!da,., ,,; i!~~Vr~:to violen~o em.S· rela~a:~ .. a~s m~çons~ pois ~a:o.'habvià -- .. ····:·····~.·.··~-~.-.·.·,·.,·.·;...,~:·; .. ".·:_·-~.·~-· ... · 

• ..... "' . "' . • · , · . ;· ê-se portanto r; preSI"ente·que a·nll:o ser essa o s.; __ :.. -. 

' ' ~ 'I', 

. ·-·, 

. :~ ... :_ )' .... 

o ,ãSn·. TEIXEIRA JUNJOd~ : - Temd o, .nobre sven.aEdcir ttoda. Jtiensauçlãt· -~doa qquue'esdtite~eespte}loraiai·.~sraers~levicdoan,trsi.sêtmar ~ea'r·.,.cohdeogs~d~. ,a~·· '. •.• .. ·:c~ .. -.·.:.~.;_' .. -
. a ,raz o,. estamos concor es:;. mu eseJO qae ··· x .. am• ir m . • . . . · • . • : . · :• . . _ 

. bem, em ·compensação desta mi
1
nha· co

8
ndescfe

6
ndsndciad,. c~dn- i Cbollocados, po

1
ré·m, osdpr,el'a~o1s e~peCibàlt~eodte·oá. d(Pd~r;;;, · .. ·.·.·.·.;i.:_ •. ·.·.: •. ;:_· .• :.· 

corde cúmigo em outra ·cone usfio. e·é ra · e• U'I'I a. :nam uco, nesse: erreno e resis enc1a· o sma a s· or ens.- _ 
. ~ue o 6i_sp~,d~Ínbora.pr~~ó e 1co:demVadE,continbú~ a~g~sar :1egaes do,. poder_ executivo~".(.· . . ·: :. · ' ; ~~i 

d
e sua JUris Jãcçã~ espmtlia , deve... . xd. tamd emp :cot.ofice- · O SÍI. MENDES DE ALIIIEIDA ::- Légaeà t · >,. .. · , ·.·:' 
.er .que,. ,se n· o .oram executa as as .or ens o on 1 ce, S T · . · . . , . · . · 

nãoifoi por estar preso o.-bispo de- Pernambuco.>: .. · · C? 8 • .BIXBI~A JuNIOB· ·-:-· _D•go l~g_aes. porque ~llol ··;;;. 
· . .· · . ·. . · . . . ~ . . derJvadas du leis e da constiiUIÇ!lo po!Jtlca do• .Imper1o •. _ . · .• ,. 

. O.~s~. :BILVEin.\ Lono :-Q11e orliens·? Ninguem ~la a ;A's consequencias que dahi• se .seguem··ch,amo: Iegaes.:;:; ·. · ~'}-,;.~ 

carta.~ ' " .· ... ·. . . .• . .. . . . . : r O' Sn. 1\JENÍiBS .DE~ALMBIDA :~A;:corisíii'uicão ólo•iàiÍou . ·• ..• ···.·::·.·· ... ~ .. ,:··.·.·.:··.;··_'.:·"_:·:·~·-·_;_;_._ .. ~.-.·.··· ... '~,--.:_· ..• ~ •. :; . o Sn •. TEIXBJRA-;JUNJOR ::-Mas não_ importa; suppo- :em recurs'o á Coiôa, 'Dão de'll· essa . attribui~ão. ··a'o';Iinp'e-- : 
nha .que houvesse qualquer ordem.. . . _ irador; · · · · , .. · ~ · · · · • .... ·.:; '> 

~ .. s~ ... SJLv~ráA. Lono·:-:::Qoando. · h~uve~ uma. ordem i o Sn. Ti!lxxia~ Ju~IÔa :-PartiÍhó, p~riant~,.~:;o~i~f~~ . ~· · · ,::~. 
positiva e· terminante; o bispo deve executar ••• e .e.atou ido' honrado relator. da resposta á falia ·do·tbrono,·quando. ::"' ,· ,,:_-:~;f7 

· ce~to que executará. · . . · · . - • · : · · !juf.:a. qiui dada· ·a olístinacito dos' 'lli'spos íiito' pó de 'i·er liste '•"~'· '·· · ;<:·~ 
· .. ·· O:Sn, 'f.EiXEIIÜ JUNIOR :·-:-'Satis!aÇo~me' com ·a .deCIO:- :ass~mpto UJ11&_ solução definitiva, q11e ~ovo.s embaráços, ~ . ··. '.:·%: 
ração dirV. 'Ex:; de· qU:e o bi'spo devia' executar a ordem; • s~rgir~o· I! q~l' ·o governo imperial, t~lvez• ~to: gra~l)' ·seu, .. }.~:~.;;~ 
Vó'que estou concedend'o tudo • até já 'ponho .em' d11vida a· :se .veJa obngado a recorrer.a. meios-mais' efllcazea;· ~e- •:...,::..':~. 
eidsteociâ' da ordoin.l\Jas se houve•ordeoi e o bispo nn:o !díodo• ao corpo· Iesislativó· uma. legislaça:o. ·especial a . "·"~ 
a executou, n.ã.o:foi_por e;tar preso; é· só o qoe' quero· que 'respeito desta importante mater!a· · . · · ·,· .. , .. ' :; ·,·'·. , .$ 

· y'; . Ex.:· me con'ceda, isto' é, que a prisã·o do bispo na:
8
o o . _C~osola·1m~, porém,: Sr. prdes1denbte, que ,doo, .meiGo· das · . ).;;.i 

· tolhia de· cumprir. ou mandar executar às '.ordens de. u_a· JDPIDii'J~s. ex remas appareç.a a. o ,no re•seoa. or-p~r oyaa, . 
Santidade.· Outra deve 'ter sido a· causa do seu procedi- :me~. lllustrado mestre e. am1g? qu_e, s~gund~: se õ.vé:.do. ' -~ 

· mento. . · · . - · . . · . espmto. de sua emenda ao proJecto do voto d~.· graças,· . ··,.- .. i:'~;-
. Este· ponto é essencial' para' avaliar-se a moderação· do entende que dentro da constituição· e .dás' leis n:istem 

iUustre .. prelado,·· e· do seu·upirito ·conciliador. · · outros· meios. que" n'ão foram • ·empregados pel'o'g'over.ooi. '· ;, ;~:;'~ 
· Qaant? a justificação de seme~hante proc.eder· não ~om~ ·O Sn. SÍLVEIRA DA 1\JoTTA :~0 e~rci !ii cieclarârem'. >S

1 pele a mim'.nem aos nobres senadores averiguar, e sim A que não ,precisavam ·de outros. meios. · . . . : · · 
Santa Sé... · . · . · ' · . · .~ · .;"~~ 

· O Sn. TEIXEIRA' JuNIOII :-A emenda de S. Ex. diz .. ·,;· 
0' Sn; .1\fENDBS DE ÁLMIUDA: -O melhor é esperarem. O seguintej: · ·«Senhor, O senado lamenta que o. procedi• · '<). 
() Sn;. TEIXEIRA 1uNIOn. :-1\Jas. assim se reconhece mento• dos bispos• de• Olinda e der Pará•~désse ·Jogar: ao 

que•a:aggravaçllo desta deplorava!. questão pro;veio· da.per- conflicto de j11risdic~ito entre a autoridade' espiril'ual; e• a • 

.·. 
,;ti 

' : ~~·. 

I 
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temporal, · cujos' e !feitos civis estão resguardados n~ Por sna parte tem :o governo este pensamento en~re.;os 
coÍidit~ifãO e ,nas ·leis, se~ n.ecessidade da puni~ão dos qjle ·mais devem occopal·O• :Niio ha de esmorecer; desde 
bispos, .com penas temporaes que auustam as consciencias que encontre, cómo espera, no vosso patriotismo o apoio' 
e exageram ·os direitos da Coróa.» · . · · de qoo tanto carece. » · . 

Vê-sé portanto que ·O honrado senador por Goyaz en- Nem o nobre ministro se limitou a exp6r os embáraços 
tende que ha remedio em nossas léis, sem ser preciso -sem curar de removei-os. · · · . . 
sujeitar .os bispos a processo. • • Enunciando as idéas . do governo sobre os meios mais 

O Sa. 81LVEIB.I. DÁ. MoTTA :-Sem duvida. convenientes para prover aqnella necessidade; expõe es:-
. tensamente sua opínilio acerca do assompto. 

O.Sa. TEIXEIRA JDNIOR :-.. • porque para não impor Assim, em ootr&. pnrte·do relatorio, tratando éspeciál.:.. 
pena 6 preciso. não sujeitar a processo. mente da. immigração e colonisação, á. pagina 168, · diz. o: 

O Sa, S1LVEIR.l; DA. MoTTA :- Os processos 6 que não nobre ministro (lendo) : " Tem .o governo, como um dos 
teem logar. . · eeos mais serias cuidados, o serviço da immigração e .co
. O SÍI. TBIXBIRA JDNIOJ\ :-S. Ex. está com a pala~ra, e lonisação; com que se deve augmentar a nossa população 

eu desejo ouvir essa explicação, porque nada me será laboriosa, fornecendo ás diversas industrias, e sobretudo á 
mais agradavel do que reconhecer que 'o governo imperial agrjcola, os braços de que ellas tanto ·carecem em seu pro
tem meios de procurar honrosa solução a esta questão, VeiLO O para O bem geral do paiz. » 

. sem recorrer ao que foi preferido pelo conselho de Estado, Em se~oida relata o resultado da inspecção a que. 
c'omo mais conveniente. mandou proceder em diversas colooias ; os melhoramentos . 

Agora pedirei licença ao honrado senador pela. Babia que se devem esperar; as providencias . tomadas, e ac-
para occilpar-me com alguns . outros . assumptos de que crescenta (lendo). : · · . . 
tratou· no seu importante discurso. proferido na ultima « Tudo 'i~to exige tempo e consideravel dispendio,. mas, · 
s.essão. _ · _ compre que seja reahsa.do e com a maior urget~cia .(note:-
~ S._Ex., aoalysando o topico relativo ás necessidades da o nobre senador) para que se consiga o que 'tem •ido até· 

lavoura, lamentou. 'll;le fosse esquecida a maior dellas,' ;hóje baldado empenho da admioi~tração do Estado, e 
· qual é a de braço11 \ ivres que substituam os . bracos es- esperança mais de ·. uma vez·. mail o grada da · população 
.. cravos; que vão· diminuindo. ·Mas o nobre senador fói in- brasileira. " · · · . · 
. jústo, nesta :apreciação, ·para com 0 nobre ministro A injustiça, porém, do nobre senador foi ainda maior , 

da agricultura, quando s~. expressou do modo. seguinte para com o nobre ministro da fazenda, quando attriboio~lhe 
(lendo) : « O ralatorio do ministro da agricultcua tem a algumas idéas acerca do credito re.al, que eu não vi oo 
mesma lacuna da falia do tbrono, de sorte qao ereou-se i_mportaote artigo do relatorio da fazenda, que trata do-
um ministerio. espec~al da agricultora, e na presenga do. estado da lavoura. · · _ 
deploravel estado da_nosen lavoura, 0 relàtorio ·de tal re- . O uobre. ministro não pretende que o beneficio . que 
partição guarda co~pleto silencio a nspeito das princi- aoggere ·em favor da lavoura deva ser incumbido a socie
paes questões que a Interessam. » . . . dades organisadas pelo regímen dos bancos de circulação • 
. Referia-se S. Ex •. á necessidade de braços livres que O que S. Ex. diz, referindo-se ao a_lvitre de abonar o juro 

substituam os bra!;OS caplivos que se vão extinguindo. _ · .. de 2 "/o sobre a imporLancia dos empr~st-ímos hypothecarios 
. Se,o'uobre senador não estivesse tão prevenido contra ,á lavoura, é que outra poderia ser a solução do problema 

o actual minist~ri,'!c-s,eria mais justo em soas apreciações, de que se trata, e men_os onerosa para o Estado, se já. 
porque essa ·necessl~ade, que julga esquecida acha-se liv~ssemos voltado ao regimen dos. bancll~ de circulação, 
consignada e discutida em um interessante artigo desse solidamente fundados. . · . · . .. -· 
mesmo rela todo. . · . O Sa. VISCOND& no R10 BRANco· (presidente do con1elho): 

O Sa. VISCONDE DO Rui BuNco (presidente do conselho): -Apoiado.· · . 
-Não leu. . · ·o Sn. TEIXEIRA. JuN1_oa :-0. 'nobre senador pela Bahia 

O· Sa ... TEIXEIRA JoN1011. :-Não tem outra explicacito a ·aUr1boill ao nobre ministro uma· opinião que. S.. Ex. não 
ceosora.do nobre senador. · · • manifestou; e com notoria injustiça expresso11-se pelo 

O nobre ministro da agricultora !JO. se~ relato rio. á seguinte modo (lendo) : . . ·. . . .. 
pag. 10, tratanto extensamente dessa importante industria « A lavoura o que pede é credito real; e este bene-:-
qoe sem· duvida 6 a principal do Brasil. • • ' fiei o não lhe pó do ser dado pelo regímen dos bancos de 

Mas o nobre senador tenha a bondade de ouvir ••• · circulação. De todo isto vé-se que a crise da la.voura foi 
o Sa. ZA.CARI.I.S :..:....Estou ouvindo; 

. O Sn. TEIXEIRA JuNIOJ\ :-Depois de allndir aos emba
raços que teem entorpecido o desenvolvimento da immigra-

. cito e colonisação, diz o seguinte (lendo) : · 
~ tt Pelo que respeita ao augm'enlo de braços laboriosos. 
força ó confessar que, so alguma cousa se tem conseguido 
por meio da catechese e da colonisaçlio, muito pouco ó 
para .. os sacrificios que nos tem costado, e está longe de 

, satisfazer, nil.o direi já. as necessidades do Cutoru, senão as 
da propria actualidade, · · 

considerada pelo governo de,modo que parece um gra
cejo. » ... 

O senado acába do vér qual é. o pensamento .do nobre 
ministro da fazenda a tal respeito, que 11unr.a pretendeu 
que tal beneficio só possa ser dado pelos bancos de cir
cola~llO ; e S. Ex. acaba de affirmar que com · effeito nil:o 6 
osse o seu pensame11lo. . . . , 

Para reconhecer que o governo não descoroo o credito 
real, basta auender a que não menos de seis concessões · 
foram dadas para esse fim a diversas sociedades . ban
carias, sem contar a lei votada acerca do Banco do Brasil, 
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que , aliás já tinha nos seu~ .estatutos; ·desd(Ion~a. data, .a '~rasil,. apez~r: de hjlbilitado; a tlsar,, dás. letras, ,hypo.the~~
faculdade:de usar dos favores concedidos pela le1 de 24. de r1a,s, tem ad1ado.esse p~d~roso:;me1o ,de:alargaueus em-

Setembro de 1861, ás s.ociedades de credito real. prestimos á lavoura, e parece d1spo~to :a nilo.tental-o,~e~ 
O·S s · · ·A DA MoTT! :-Nilõ tem querido usar. esg(ltar seus.propriosJ~ndosl. que até ;mesmo;a .autor1sa- .· :.;:~ 8

• • JLVBIR · . . · . · .çilo conced1da para mcorporaçilo . de u~a. so_c~e.dade ~a. ; , . .· 
. OSa. TsiXBIRA JUNJoa:~E, assim c.omo o Banco: do. ·Europii, tem.sido procrastinada apezar:do·1mport.~'lt~ ·prl:-. 

Brasil nilo tein usado. dessa faculdade,· tambem as ·soei e- vilegio .,que lbe foi dado ;,--. o governo;. Sr_. . presidente;· 
·dadas de credito real, 'que o governo actual promo~eu, procurou nm. meio que. mais cffiicazmente allrabisse;.•,os. 
nllo teem podido ioéorporar-se,. porque os favores conce:: capitaes, o. qual, consiste no alvitre exposto.: nó relat~ri.o.do" .. 
didos pela' lei deU de Setombro _de 18~.~ silo d~ficien~es nobre ministro .da fazenda.;- abonaro·Jnro:. add!Clonal 
para attrahir os cápltaes· necessarlOS. Exigem, pOIS, maiO- de 2 O/o sobre a importancia d~s empiestimos •. hrpothe-
res concessões, que o governo não está ~abilita~o a fazer. cario a que as sociedades· de· credito real. fizerem ·á.lav~ura~ , 

. Assim, por exemplo, a sociedade de credito real, que Proporcionando assim um jur? de 8. "/o .co~ as garan-
devia ser incorporada fóra do Imperio ·por Louis Fr~my tias que a legislação bypothecar1a .dá aos cred?res, ; pens~, 
e outros, insistiu pela concessilo do jirivilegio de ·emi.são com razilo o nobre ministro, que , poderá. conv1dar. os capi
nas praças da Enrop,a, como . condiçã_o .essencial para taes, que tanto abundam nas praças da Eur!)pa, ::& virem . 
preencher o seu fim; e ape.zar de ter" o governo .. concedido animar ,. producção do paiz. · · : 
tilo importante favo·r, que obstiná- a cuncurrenCJa · que~no E' oste.e pensamento do nobre minis.tro. 
futuro ·s·e poderia dar, oilo consta ainda que a. ailsociaçilo o Sa •. vJscoiloB DO RIO BRANCO (presidellte dO cÓIIII-
se incorporasse. E'otretanto .· é .evidente a· vantagem que lh.) A · · d · · · · · · · · · · 
'resullaria'de attrahir-se: o capital est1aogeiro 'para.v1r sa-" -0 =~ poul o. · ":· 
tisfazer ás' neces~idades do cr.edito real, ao passo que esse -o sa:· Tli!XBIRA' JoNJOR :-Deste modo, deve facilitar..:s'e 

. emprego asseguraria lucro razoavel .e garantido aos capi.:.. á lavoura esse bene"llcio pelo menos ate.a importancia;dó 
talistas eu'ropbus. , - . sacrificio que se; fizer; e que. o nobre ministro li~ita .. ~ 
· Os' ,organisadores . dessà projeétada sociedade oil:o. se 60 000: 000$000"/ · · ·- _ . ·· . ~ · .. 

contentavüni com· aquella . importante- concessão; pediam Parece-me Sr. presidente, ter considerado ·os· · princi-
tamliem que se permitliRse o emprego dos dinheiros de. paes pontos. dos discursos dos nobres. senadores. E' :nat~ra~ . 
orpbãos' e de corporações de mão-morta nos titulas que incorresse em algnmaslacuoas,masalémde .qu~ os meus. 
que emitthse, mas, . segundo observa · o. no~re c ministro · da ii lustrados· collegás podem reclamar; e eu· .com ··a·· melhor .. 
fazenaa nilo jnlgon opportona uma tal'concessão, aliás vontade me pres•arei a dar mioha.opinião sobre.!Jilalq~er 
depeoaente · de a~torisaçAO do-. _corpo l~gisl_ativo.; - topico -do voto':de, graças, ··ac~re3ce, qu~ nilo des~J~ .. :·pr~Ju..:. .. ·~, 

Tudo quanto estilo dizendo, Sr. presidente, está coo- dicar .0 precioso tempo desta augusta camara,: ·e: teobo 
signado no relatorio do· nobre ministro da fazenda, onde ainda· de. tratar de um assumpto:•qne por ·soa' actualidade 
se verifica a cautelosa solicitude com que o governo tem não pó de ser omittido : refiro-me á·. reforma eleUorâl. ': : · 
procurado satistazer a esta necessidade. · . · . Sinto, ~r. presidente, qn~ .• o ·.venerando. senador. por 

~·.· .. ~i 

· A orglinisaéito· dô ·Banco Predial,- nesta -cOrte,-. é .uma Minas Geraei, tendo sido~·o pr1me1ro nest~ ducussilo: a. dar 
pr .. va desta previdenCia. Concedend? áqnelle estabeleci.- 0 exemplo de uma ·apreciação circn~~tancla.da do vo.t~ d.e . 
meoto a emissão d".letras hypotbecanas, eslab~leceu como· grac;is ·analysando. todos us seus per1odos; tivesse deixado 
condic.llo que a sociedade seria obrigada· a fazer ·emprei!ti'" sem· a 'menor observacãó um dos mais importantes; 'qual· 
mos'IÍ lavoura; 8 para prevenir a hypothlise de se'r illndida é o· relativo á essa.· reforma, instantemeóte .:reclamada . 
. tal ciBUSDla, determinou o dever de satisfazei-a dentro do peiO'S mais vitaes interésses . do paiz. Desej~va· ouvir;~ - . ": ·:: ;: 
prazo de cinco annos1 sob ·pena de perder a faculdade opinião autorisada do nobr~ se~ador, nilo só e~ razilo _de . . . . ,:;:·ii 
emissória e oil fa.vores inherentes. E, comquanto pelo .rela- soas luzes·. 8 profunda e~per1en~1a, ·como .tambe!D ·-porque ~''ª .· , .. · ::.'. 
torio do nobr1l ministro parega que este· Banco oilo entrou s. Ex. acaba de ser reconhecidO llerdade1ro .re1 do par- .;;-:(~ . .._~ 
aind11 ues'ta operacilo,· tendo· apenas encetado a emissilo do tido liberal 8 11uas . idéas sobre tilo. ·importante' reforma ,. ····· 
letras hypotbecari;s, que, conrorine reconhece o n~bre mi- ulló podem' deixár de ser a· expretÍsilo d~. seu partid~. . .. _ , ::;: ·.~ 
nistro, vilo adquirindo ··a coofiBoça do publico, todavia, · . Que a reforma ele.itoral é urgente e 1ndecl1~11llel; reco- -. ~. :::.;;_; 
'consta-me que Já déra começo ao desempenho . deste im- ohece · 0 discurso· da Corôa,· reconhece o' voto de . graças, .....• , 
portanie ···encargo, cuja realisação, auxil!ando! a priocip?l reconhecem todos os partidos, e o· diz a opioiilo publica. . :_>:i 
industria do paiz, h a de ser t.ambem mu1to nl1l ao • propr1o 1\fas até onde chegará. e.ssa -reforma ? Qual· deverá ser ;o 
estabelecimento. ·sen Jimile? Será preciso chegar até a snbi!titniçilo 'do sys-

Entretanto, compenetrado o governo da urgénte neces- tema? ou bastaró. 0 alargamento das incompatibilidades, 
sidade de prover a lavoura dos. capitaes ·que_ lhe silo pre- qualificaça:o mais escrupulosa, elevaçilo do. censo, cercaa
cisos, nno quer resignar-se a esperar o e1l'eito das medidas manto nas attribuiçõ'es e racul~ades de que está de posse o 
já tomadas, desde que reconhece que· a lavoura nilo pó de governo, e das qnaes pó de usar afim. de fazer pressilo sob r~ 
snpp-ortar tal demora, e que os favores que o corpo legis- 0 pleito eleit.!'ral, como silo as leis do recrutamento, da 
lativo habilitou o Banco do Brasil a fazer aos lavradores, guarda nacional, a concessão do. graças ••• 

. nilo áatisfazem as exigencias e as necessidades da agri · 
cultura. · O Sn. SILVBIRA DA MorTA :-Etc., etc. 

·Vendo, pois, que, a despeito das concessões já feitas. 
p11ra incorporação de seis SC)Ciedades de credito real, nen
~uma dellas tem podido organisar-so ; que o banco do . 

O Sa. TBIXEIRA Ju1uon:-Etc., etc. concordo com .V. Er. 
Bastarilo estas medidas quveriam .o apanagio neces- . 
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· '18r~~ld~Hlima•:reforma: tllo t~rofundaiiaa lei·~igente,' _qua.nto'' cousa·que ·com-·elle se·~are'ç~.'Ne!D,é ch-imé!.icâ.'.s~O:Íel~.aiifa 
. ·Colse·Oómtialivel'com a constitu!çll~·politi~a;do-Imperle 'l. . • hypothese, porque, 'já o· ilisse, •à•eleiÇ!io. ~lr_ecta en,l_re _n6s 
., ~'-Ácredito,oqunim ;•e mant~r•a.e.s~a optmão, se 11ão reco- _só póde ser admittida cem cena'o··~l~vado;·;. ···I .. · 

..: .. nh~c~sse que •uma oulra•ma!S"~cbantada,-~ talvez prepon- o·sa. SILVBlR.I.DA llloT"T.L·:;_N!to 'póde ser outra sena:o· 
•. -deranta .110 paiz, reclama •ma1s 1do que tsso : pretende a ce·nsitaria. . . . . · · ' . 
• mudança 'do .systema •. ' ' . ' . ~ ' ' . . 

~- •Receioso de innovaçiles que alterem. ~-exere1clo dos o Sn. TEIX)IIR'A JuNIOR :'~Não ·pód~ ser outra .~anilo 
.•direitos •dos cidadiioa, ·Já •radicado, pela sua longa posse· i: --censitaria~ e oeste caso,' a !tentas as ·condiçiles. do~paiz, . 
acostumàdo ás decepçiles. que quasi sempre •prodo~em as e a consequente.necessidade de eJevát..,se O·,CBII&O, tl:r.elain.• 

_:refqrmas•:organicas•da SOCiedade, eu hesito, ~r • preSI~81IIe,: do a maior. parte .dos. ~idadiiOS do direito de V o lar,. •. : · .. · 
sempre que 'Se. ·(rata da adopção ·de med1das 11'a1heaes, : 
,quando.· ellas ·nllo)llo real e sinceramente reclamadas ·pela .. 'O Sa. ZACARIAS :-Tál:sejâ o cens_o.: 
·opinião 'nacionaJ .. :'Preflro ir par e·passo acompanhando as 
necessidades •publicas, do que chegar ao_ •ex trem~, além do 
qual não ba•mais,nada a concede:, ·e nada ma1s •a fazer, 

'senllo retrogradar. _ · 
Depois da eleiçito · directa, nada mais h a.. a conceder 

seoito o sutrragio•universal; e releva notar que, se esta 
,~- · conséqõencia ·tem sido assim ~preciada em outros . paize,: 

mais adiantàdos do que o ·nrasil, e onde a illustraçllo es " 
J!lais difiundida pelas classes menos abastadas, q_ue sito as 

· · .mais llumerosas , muito mais procedente é ella ·entre .nós 
;a~tê~tas as condi~iles .. em que se 'ac~á ·o pa!z,. on_de o 
.. re·ctamo da .qpiniiio, neste caso,. 'ba ;~~,ser mau pode~oso 
e mais energico do que se levanta hoJe:e.m favor da: ele1ção 
direéta.. • · · ·· 

VM 'Sa. SENADOR :~Mas_ ·aceita a eleição directa f 
:0 Sn. :TBIXEIBA. .JUNIOR : .:....Eu vou. externar o men 

~.pensamento com toda a· franqueza ; .mas quero desde já. 
· ;_satisfazer .a curiosidade do .nobre senador:,,d0claraniio, que 

.niio ·SOU antagonista da eleição directa, nem pret~n.do ,em• 
,haraçal.,a, desde que os seus ,propugnadores a SUJeitem· ás 
con_diçilas .de reforma constitucional. 
; 10 ·~a. Z&cunAs : - Já o sabia. 

0 'Sa. 'NuNBS •GO!IIl!'LVBS ·: ....;..tDeve ·ser O •mesmo· censo 
da ·consliluicão; • · · . · ' · · · . · ·: ... · 
.. o Sa. SI~VInRA DA. MnTÁ ~NIIo_:p·~de ser o~tró:_'.:; ,·: 

o Sa. TEIXEIRA JuNlOR :-Sem duvida, se a constitui.,. 
cão nllo fôr alterada.; mas. neste caso. a: eleição· directa, 
com o. censo. da constituiçito, 'pó de -produzir peior-· r.esul-
tado.do qae temos actualmente..... '· , ...... 
· o Sn. StLvilmA nA: llloTTA:- E a' éleicitô. seni·o:censo, 

é '•o soft'ragio uni versa_!.: . . ,. . .. •. ~ . ' .. . :·. 

o Sn. TE!XEIR! .JuNrOR : ·;_ Como serià, . conservana.o.:.se 
para a ~leição directa o censo qúe a consliluiçilll :e!Í\alíele· 
ceú para a indirec~a. ; . . ' . . ~- . . · ._ : . . 

.Mas, o que deseJo assignalar é que, adm1tt1da, a ele1çito 
directa, é indeclinavel a elevaQão do censo .actual;:~ ne_ste 
caso, attentas as ráziles que já ponderei, ficará ·excl_utda 
do direito de .votar a maior parte dos cidaditos. _ . . . -

E não. será digno .da maior pondera~ito_ o. modo por-,que 
se prete'nde fazer tal reforma. ? • ·. • . . .. ' ·. - . 
. "Minha opinilio é insuspeita, porque nii.o sou. h~stil a 

essa ·reforma, e a aceitarei desde gué nllo a . _qutzerem 
fazer sem a necessarià · a.lleraclto .conslitucional. Expri
mindtHne francamente sobre esia condicito, ~tenho ,por:, fim . 

··"O Sa. 'TBIXEtaÁ. Jurúon:-Essa opinião, Sr. presidente, a.ttraliir a attenciio do senado, assim: como-.da·caDiara ·~ 
· coino dizia, .exprimindo a espoliação de um direito- 8 a dos Sre. depntadÔs, sobre ó reconhecimento da necessi~- · · 

jjustá. aspiração' ,de re.ivindi_cal-o, seria m~is formidavel dade· de alterar 'a .conslitoi~ão, se ·:preferir-se a re~orma 
li mais, perniciosa .em UB!l paiz com_o 0 Brasil , em que a radical; Este ,.procedimento. tem a varitagem ,de resP,ettar o · 
eleiçiio ,directa, para ser razoavelmente !~xecutada, tem ~e preceito constitucional e difficultar .. que ,n~ _fn~uro · fi~~e _á 
.excluir do d1reito pólitico de votará maior parte dos Cl:- mercê dos gov.ernos e., 80 arbitrio.das sttuaçiles .. pohttcas_ 
dadão.11~. (Apoiàdoi.) 'E, pois, é fo~ça admit~r que, quando alterar o systemá. eleitora!, . transforinanao o, mais .,iiripor-:
em·ravor.dos excluídos se levantar uma opmião, ella .lerá. tante direito dos cidaditos· em 'ill'sü·iJiriento'il'e. paixões 
em.·seu apoio a maioria da naçito. " . · politicas._ ·: . . · · :· • ·· · ·. . · ··_ : · :~: · · : 
· A nli:o ser a previsão dessa. emergencia, eu nito. t~r1a. Pretende-se .que a reforma ele1toral, no sentldo .. extremo 

hesitado em. prestar todu o men co11curso á reforma rad1cal. a que ine refiro, é exigida pela nação ; .\que _a maiori.a ~o 
do nosso systema eleitoral i mas aceitando-a. ~rotesto senado a aceitaria ; .e, que, se na camara temporar1a JIÍ. 
contra o conceito daquelles q~e a fazem, depender .simples-: nlto existe maioria a favor della, é isso· devido á.deCéren
mente de uma inter.pretação, ou de uma. lei regulament~r, cia qufl alguns dos seus iuemliros guardam para, c~~.o 

. ·como . ouco muitos 'pretenderem, possu1dos de um pan1co' gabinete. . · · 
.·incompreliensiVel em face da neémidade indeclinavel da· . ·Reconheço,· Sr. presidente, ,qu~ ha uma opiniito no 'pai_z 
_·reforma constitucional, q11e exige a adopçito da eleiçito' em favor dessa reforma •• , 
directa. ·· 

,Nito, pó de ser in[undada: 11 apprehensito que manifesto,, · .o SR. ,NuNES GoN~&LVBS: -Apoiado.. . 
porque, assim como alguns dos que boje sustentam. a · O Sn. TBIXEIRA JuNIOR : ...,..·Mas até onde vali .. a Co~ça 

:preferencia da reforma radical' (note o senado que eu d1go desta opinião? Será ella sincera da parte de 'todos.?. · 
algun~) slto a isso induzidos pela hostilidade que fazem ao o Sn. CANSANSÃO ~E S!NIMIIÚ : ..:.. Quarido essa :Opinião 
gabinete actual,· lambem amanbil, impellidos pelo mesmo se -manifestar, conbecer-se-ha. . . 
estimulo, podem prevalecer-se da desigualdade que a- . . 
sleiclto directa acarreta .para o •exercicio do direito de ·O Sn. TEIXEIRA JUNIOn:..:... 'Aproveito lo aparte -de 'V. :Ex. 
-votâr, ·o ;Jevantar o •'l!uffragio universal ou alguma outra ·E' por isso .que julgo, necesaario ,apreciar a ·!orça desea 
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• ~Pi,~íil~;;c~o,io ,iíii, apreciará~, coos~ltaodo.:..se a ,nação, vota_da' ' ,. 'o Sa~, _Sr;~iB~' D.qloT~Â :::7Is!~,,é' p~ao~ma .. ~o, ~.çe~· ' 
a_reforma ,pela actual JegJs,latora~ _- . : . , ., . •... _ .. _te~t~: l!omeote para "o _governo; ,JUaguem tem ·m~do :diato,. 

. · ·_o· !àc'to' dtUíer_· ~~~~ciso o corpo ~lêitorá[ dar p_oderes (H a o~tros apdrt61,) , , , , , ; · , " , ,_. , L.: ,: .. ; 
especraes á , futura camara para appr11var on reprovar a 

0 
S T • • . • . · . ·. · 

ref~rma _ ago'ra votàda, importa a veriftcaÇilO, da sinceridade . ~·, BIXBJRA. JUNIOB :-A~ menos 'é' M&la.•e~J.I~Ve~ . 
da opioião•qú~ se tém manifestado. E é ísto o que previ- e_sta, O~IDJão, di); ~~e co_os_l~erar, qn~ .• D"il~J.~O.D~l!lDC,I!Dal 
de~teméoté exigiu: a p'ropria CODStitniciio piÍ.tÁ a &nà re~ DO S~Dt~do::d_o_ .art~ ,178,_ a d18p~SI,ÇllO ;te~B,i~DJlnl,e,,do; ~r.t,;90, •· 
forma. _ · - - _ ._ · • ____ , ' :. · ·· · · determ.tnaodo -~ue as nomeações dos represent~-ott!s;~dll,.)\~:- · 
. - Mâs; 'ao passo qu,P. . alguns combat~m- a eleição directa çlto ·~Jam feitas _por ~1Bif~6!, iildir,~çtp~; ,el.egend.o. t; '?-ll"a 

. porque. sé oppilil f constitniçito, _ pretendem: ontr,os pr.o:- dos c&da l_ã~s .~ctavot em .a~sem~léa& par.~cha,ae~, .os ele.~~o~el · 
movel~a, ~lolaodo a .i:oesma constilnicilo·; isto é, sem' proceder da provinc•a, ~ es~e ao&. dep~tados _e .s,ena~or4~·. .. . , , • ; .: '· . 
ás forlllalidades ·-cciitstitlicioriaes. · • . . .·.· _· .. .. Pretendem ,9ne. ~ _ .~!teraçil~ desta 1 • dl~poslç.lt,o, ~~o -tm-, · _ 
· .. "l~elá. minha par'ie, Sr. presidente, nãó levo a hesitação por~~ refor~a-. c~n.s!lt.nctooal, porq~e- não trata. d~ à1r~~~Q~ 
âó; poiit( de. oppôr:-llle, á reformá da eleição directa, por P_01l.ttcpl,. ~~·. P.0.~tanto, póde · ser. alterada, sem u,te~rma• . 
que êlfa -~importa. alteracão da coostitnicilci. Nilo ; se ~é hdades C~D~~ItUCI~~~es I.... ·... ..-. '. . ... .;; :Ji ;:·,;:· 
reClamâda pela·.voôtaáe oácioóal; façâ~!e. úerornia; _mas En nilo me faret ~argo de dem~ostrar ·.a :unpro.9~~en,Jl~~· . 
(açá-se" coostitncjoitàlmeote. · · · . • . - .. , I. · de se~e~haote co_ocelto,, porque, _seha dtr.e•to polltacQ,,Jm-

·-.. Não, posso partilhar o grande .receto que h a ~m. votar; a preswpttvel, . é. aquelle que o Cldad~o- exerce pelo•_ voto_. 
~eforriia. ~do art .. 90. Não yejo'esse perigo· que eo:x;e_rgam O Sn. FEniu:NnEs' ·nA: CUNuA. :-E' o da' -~obera~i~ •t.\lt · .. 

·mnifos. daqnelles',qtie. julgam iodispeasavel adoptar _.a. nacional~ - .. :. . . ·' · 
eleiciiÔ ai recta, -mas a querem, sem reforma da coristi- . ' • ' ,- ·•. -,, ,. 
tnicÍI_o. De sorte que enteildeinhayerperigo, ,eii!';reformar' . o Sn. TEIXEIRA. JUNIOR :-Esta disposição, qnec de_ter-. 
á. cóns'iitnic!to paios 'meios oella previstos, . e .tiító'hesítàm minou. a eleiciio .. indirecta, é essencialmente constitocionál 
nem receiàm violâ!~a tla'grantementei:,. •.. . . · .. DO. ~entid~ d~,.,_~r{::-~}78, porque diz .. retpeilQ aÓt.direÜOI~ 
- . . · - ,polltacos dos ctdaill'es,.,. . . . . .• ,, . . , _,. > .. ,. . .. , .:: . 

. OSa. SiLVEIRA.. DA.., MoTTA. :-Apoiado~ . . . . · .. · · , .·. ~eria ociosa 'à':demoristração;.qnaodo·, ella estã ·Da _coo'-· 
: 'o· Sn. :TEIX~l~;.l· JuNioa-: ;.._; Aiteitda:.:se bém' p'ára este SCi@DCia publica; e 'quando ·ainda Óão ouvi céonléstàcilo .. 
ponto : elle é digno da maior reflexll:o. · . _ ra oéamente ·feita- oa-.tribnna desta camara.• -;. " .: ,._ : ':: :::: , 

.. ,,Diz7se__q_ne _a· eleição-directa. nilo importa reforma ·:con- , ·voa, pÓis, apenas corroborar a minha. opinião,_ ,cita,nd&· 
·Stifi1ciooal porque,. segundo ·preceituou o art. :17.8, eó é. ·a de nm dos mais sinceros partidarios· da eleiciio directa;' 
C!)Dstitncional, o que diz relipeito aos limites e attribniçiles o illostrado re!atot: da commissiio de resposta 'á falia do 

·respectivas dos poderes politicos, e aos direitos- politicose :tb,rooo. '~if/P-''· . . . ~ .. · · · . · 
individnaes dos cidadãos. . . . S. Ex:J- na carta que dirigiu· ~o· Sr •. pres.ideote~ida;coo-. 
· .. Mas· eotilo o direito·:aevotar,·~el eleger os· representantes selbo escnsando-se.de fazer parte do! gahinete·:7.-:di!MarÇô, 
da nação, oilo é direito politico? •• ; Eu julgo qno ·é o mais· em conseqnencia da .sua divergeocia sobre a·retormâ: elei-•" 
import~n_te:_ (~poíados.) . _ ..... · , .... J • .- ,; , • torai, e que 6 boje cóobecida, .porque o:. nobre: senador li! 
·•J!= ·o preee'd'eotir que· asSim ficarl8: ·e-stabelecido ~ · Sa·lloJe leu çaol senad" e· acha~ se ·publicada; . declaro~· o segoin~l~.' 

astlm se procedesse,. amanbi_-talvezí1 quaudo::sepreteo- (lsnâo),_: . .•.... ; .. , •. ·.-,_: _..: .. : .. -: ,-,_.,,_ .,_,·.··,,:· 
desse.-o snf~àgi01 .universal;i tambem'. oiio· haveria nenhum· «. Bábia, -11;,de'Maréo de:.1871•.'"""'Â eitaaeãi:: do•, paiz~ 
embaraçu: óa constitniciitt. porque- o direito de wotilr~ o' ·é seria, é mesmo g~avê; um náda. pó de dãi: nascimento· · · 

., 

:.· .... c\ 

:syttema <\COnsagra dói . peJa •- CODSIÍtniÇiiO ' para 'O· exercício' .a· prOofnodas' . COÓimoções\. S'em~'. &faeiár~s'e'''j{ rafi ~·d_ó:. iDàr .. 
desse-.d.i~e_ito» nil9 _importaria uina reforma con&t~tncional i viveremos·.· de. p&lliati"f·os;: ·e· ~·s; · plallià1i~O·ã _ &ã8iii!_ à~t--tã:i-uib~·c ', . ·. -:: .• 
. ô" :s~. Nurj_~S GoN~~LVES :.:.:..No pró cesso éleitorall o Entretanto, vejo. 'I·De V,; Ex._preteaile:à~plicaf:e~~e· su8t~riaa; ' , •• 

que bade. constitucional é 0 censo mais nada., ea;pectante á eletção. Respe!to .. :a;opiDtlto.e O!_•escrupulos• ::>:._.~_-:*;~, ·'~:~~: 
· · • · _ · · . · · - __ . _ ·· · · · ' · - · . · · · . . d~s que ou tendem que .. a coostttntcão oppiie~se a medidas 
. () Sa. SILVEIRA. DA: MoTTA.: .:-E' só• ser a elerçao de! máis' rlidicaes; à' eoristitíiifãó, "piH·4m r6{õri1ià:~e; ·o.:esps-

u~ grão em:Jogar de· dons. . . . . . . . . cie' ds' dáorafao de' algiins liá a.6' pr~cipitlà'. á fi((abysmo' . 
fi S'i11;. Tiii!iinRiJriNii>'R :-Dizem· otÍÍ~os, mhiS sinceros; qiran'dii' ella. clara: e', silblàm\l'lite· rios está. brádaoao·;· .cc. Só~ .. 

·que: bbio'laçiio' dá' constituiÇão; mas que é' e lia: preferível obrà:_d~ hollltlli(,e por,r?ctfV,~~· .. ~·:. ,; _ ,. · · •.. · ,. :: •• i ... · ,, " , , · . 
· ao pé'i'igo·.de"âúto'risa'r-sé uma: constituinte para alterar a Concordo com o meu honrado collega: admitto. a elei-
di~posiÇão co~stitn:ci~.nar,_ porque pod~ria a reforma abran'::.-· çiio .,dire~ta, ID~~-.~~Iii~á ~~(~~~~~, .. ~o~stitúc_i~!ld(;.(miri~.a ·· 
ger· outros artrgos, e 1r alem da autor1sacilo. .· . . .• . adoraçiio ~ela r.ooslltnt_çilo nilo .vae ao ponto de · prefenr . 
. . llfas'; quem' não' -vé 'a inciuistiiucioiialidá.dtde senie:;. ! violal·a jlara" não' reformil/.:.a: .· ' ' . . . . . . . . . ' ! . ' 

Jb'anta_ prp'cedimento I' A: nova camara· não teriidal~di.:. . Eis aqui; P~!s;· ~r. presi'deote; qual o' p'ôntofqnâ' m~se~ 
reito'-;-'e"nito' poderia .estender à b.cnl(lnde ontorgacfâ pelóà para de .muitos' dos' suste'iltaaórea· da eleição"dirécia:' Quê
seus! poileres; além' diL' dispos.icll.'o votàda pelá; leghlntn'ra' rem à eleição directa sem' a:'reforma' cõnstitlicloiiàl.;. eo a 
aliterí?r·:'_(Ap'oiiido&',)': · •• . : . . . .• · _ · ... · .. aceii~; c.oi?o ellâp~:~~'ser ~ceitae~ •. fa:~~. ·d_â._Ç~~stil~!çil_o., 

Serta tsào'·uto· inconstitnc1ooal, como· se;· agora, sem· Poderm, Sr. pres1deote, demorar-me exbtbindo outras 
nenhuma a'ilt'orlsa~llo, e lia: ~efór!Dasse 'qoalqu'er· disposiÇão'· moit'âtl' opioiGà's' aútodsadail. Mil&' prefiro' proêurár .o: .méiioio~. 
constiiiu:iiírlii'J •. ·Exciidei" os· poderes' cotir'9rldos' peto· ?nbn~' 1cooceito no juizo insuspeito denm illnstre brãsiléiró,; cujo . , . 
datb' ·na~io~aJ:jin'po~ta',li niesrriir do' qtl'e' nl!o"os' ter~ ·-parli l.Jom'e• '}nfelizliieil'Ce' já'foi" risêà:do doS". viv•o·s','.'.e.· per&en'ce á 
tuab'qiiando'excedc'r':os''s'diiS''limifuS':--· · · · · · 'Uistbria!· · · ·' 
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. Ha .vinte annos, Úm .dos mais iitustr,ados estadistas que pode acompanhai-~, .. ~eillt~ ,~OIJl ~~s!ricçi!es, ,9u~~~~ <, *·· 
tem' tido 'ci1'Brasil)·o fmàrquei- •·de ~·~araná" '(a"paiadoi), dia. ôjip'cisiçio·: jierlioaz · que'~·;· ·~~.:.-~!~me~,t~.a .:f~!~,r ;~ ~~1~!~~~ 
ca'tindó'~sé. o 'voio .. 'de1

' 'graÇas'· ~a ~ cáoia'ra dos' Srs: dépii.:. ~~r~~ta; quer es,~~ja ~o poder; · q~~ {,q[a ~~~~~;, P,~,rq~e;; ~e 
tados,.a 29 de Maio de 181>4, di~la. o !Seguinte.':···· 11 · elfâ'Iô'r. iliiciada ·como reforma constitUCional,:.- n~o, de1-: ' 

OSa .. ZACARIAS :..:..Ha vinte annos;'l xar~i a·e 'dar."Dieu 'c'o'n'curso'• áquelles'CJU\l"D'este~ term~s1)•, 
· · · · ·· · pr~:i~:o~~re~ >~o~t~r:· '~~~~~. '~uf''a• ~aÇ!o ~ :'il~!~~'~i' '~'.~. 

'·'·:o··sa.'TsiXBiaÁ ·JuN11la ::....:shil"senho.r,Já ba-viotê an~os, coolle'co' ·res18teoc1a eftlcaz flUe possa &!JI~araçar .. ~ •!la . 
e·cireio'qae'·sou"agradavélaV;' Ex?ai:crescentaiidojáha · 'r•··- ''"·' '"·' ,,,., .• ·. ''''": "' !;· •:,··· , .•.• , ..... "'"'. 

V·ln·ta~a-iuló.s~·;Li, .. :.~~l·.· ,··.1 .. ~.·. ~:.-·: .• ·;t·~ •. ····-··r' 1•-.HJ.,j •••.• -~ .. 1 rea1saçlo. ·. __ · .. _,. .. . _ .. ___ .. - ~-
. , . Neste. se,n~\~o, P.O~$~n~?• eu ~D':~ ne_ga~e\!1'.~~ :.~~oc~~so, .. 

~~-~'Eis com'o• elle se exprimia (lendo) : ·· .· . · · .... · . oem''ínesmo aos· meus •·adversar1os poht1cos, se elles.·s6 
·· · «'•Um ''dos'':ilfuélb:óramiiiltos ·"mai!r" deseja veis 'na lei das visâreui' a· 'refôrlna 'éléitorát··"· "'--"'- ·~. h••· .••. ':'1" •<i 
eleiÇões, e mais"n~celiaariii'pà:ra''c'ouiplei'ar oatrâ·s'i'êra'rinàs~. '"03 ·.·motivos ·que 'faltavam, ha 2~ àttoos 'ao· lD~!ÍJUBI :~e • 
ld.' irdopçlio'· da:.·tórma directa. Este melhoràméoio;· po-. Paraná, sobrám hoj,e. Dizia)otão ·aqiJeUe'illüstrê'.~.àta~: 
ré/ri; ''segundo ''a opioilto ·mais .seguida; não se"poderia ~ista 'que não·~~ P,roc~ra~~ ~~r~~r ~~_.P,:~'ii':a··?,'pi~~~?:Var,~ 
adliptll'r ·· pór ·uma· léi ordinaria ;·• é necessario um& re'rcirm'à1 qüe ro~se reform,~~.a · .ll .c.oo~~Uul~lto . na ·p,~r~~ em ;q!'.'·• ~t; ·. 
constitucional, era preciso_que uma c'ama1i foss·e áutõd;; c~eta. as·êtBiçiJei 'ii_&d,•recta,•. ()~.?rg~~~: ~~ !~P~~.~~~r~·~~ ... 
sád!liiJara:fazet.:a.» ' ·• · · ' , .• · · ' :·· ·· · ' •· ·· haviam discotldó este· ponto; não setlnba.acor.o,çoa~o e~.se . 
. -r:Misià~a\liàri1érepeteaioda'(lendo): · . · · · . commettimeoto .. , · .. ~ ·: ·"·'·"·:~.""''" ·· ·" ~>!''' 
· · ~~oíuid~/l!órem;' illi" dissitqae precisava ·ver formada · · Pois· 'liem,· sr: presidente, com o, decurso do. tempo rea~ 

. uma opinião. para depois àcoroçoal-a, tive em vista a. eteição lisáram:.s.e áqu~llas' êo:~diÇ~~s : .. · ··~· ~~.i.~i~~ ~~~~~~olv~ .. #~~-,;· 
·. díreéta; ····sendo· 'llecúsario paro. este melhoramento. uma e"a reforma é .reclamada. ·O· que .resta. ··fazer é co:osul~ar: l!o 
reforma constitucional, não havia· o minis\erio· propol-a, nacitci, coino deteriDina·a,coosUtiuÇão.' ·'' \ ·' · '';', : :"t';.=,~ 
e ·to ró ar ·nçcessaria .desde logo um .:disaótução; quer ·o; pro- ~'"Fa'ço ·. ']ustiç~'' aO'· actu~I'i&b:ioii,t~' e .ái · i?.~~.nç~~~.: ~~ .. ~~~: 
jecto· tivésse sido· adoptado, · quor>oão;

1
·:sem.' que éstiveslio ·

8
radEo ·.presidente ao coos~lh.~·, ~~~ .q~1e ~~~. ~.~é&,N,~~~c!l!',~ ~ belli,verificado' que· uma'· opinião dedsiyâ' e preponderante . x. e.com razão·. • • • . . . , 

exigia essa reforma. Só depois de vedif~ada'; essa exigeo:. . .. · . · ... · . ·. · 
CiMé ·.que ielle s. e julga. ria :autoria. a:.do ·a; tentar. consult.ar:ao o Sa. StLVBIRA DA MoTTÁ: :.:_:E'. :c, medÓ :da reformá 
paiz .. sohre essa· reforma. Espereil•senhores,·que·'os cirgão's .constitixéional:' · ·, · ut · ·. · ' "'· · ' 11 ~':' -' .·~ .~, 
da ·opinião discutissem este. ponto, 'este ·objecto;'·· esperei · 
em:~iió; não se procurou formar.oo paiz "à.opiniiio para ·· O·Sa .. TBi:IBIR.A: Juiuoa: -S. Er. suppi!e, ~·talvez, que 
que .. fosse ;reCormada a:. constituição ·na·. parte em que gra'nde 'parte 'daquelles '.;que boje 'sustentam 'á'' ne·ceilsldaile' 
decreta as eleicões·indirectás. , ···. .··!~ .· • · ... ,, . da ~•eleição' 'directa,<ié a ·isso ioduzidà p_elo Ms:ijõ'de'~li:oal.~ 

F .. azià ·então· parte desse gabio.ete o hÓn.· .r.a;a't, .presidente tilisar 'o 'ministerio,' que· se oppire' a:· e lia. '"··: '" f ~' ·•!:.'.;.:.·~".:'./ 
do.cooselhO· do·actual mini~torió.' ·'' . . . a ,_ .. .·.. . . .. ·.:r,, .. 

· · . O Sa. Cu1u~sxo DB ·:SINIIIIBu' : -S.e elle .a pudef,'Cazer; 
·Não querendo 'eu·.levar ·a solidariedade de So'Ex. ao conte com 0 meu .votõ~ .. .. .. .. ,. ,, , ;~· .. ,. •':t:f, 

ponto. do julgar• que partilhaV&··S: o'pinião do·marquez de 
Paraná :.aobreia prefereocia. da•eleição directa, levo, com~ <;l,;S~~ ~l!~~s •. (1;e!'!;~!,L~!!E :;-:, ~~j~ ~YP}!~.~iq':!~i ~;~-~~.'~ 
tudoi:.:éssa•' sJilidariedade' ao; ponto·•unicauiente de jnlgar ·o··sa. TsiXBIRA.JllNioil :-'Mas devo ·declarar-~ ·S,:EX:;', 
que entendia então,. como entende hoje, qae.não se pÓderi~. com( a. sinceridade cde ãmlgo leal,nque tal!lh,.êm·· muitOI'c 
reàli~ar:aemel~aot'e refor~ã:,sem:alteraçãoidá !constituição; . ' 
,,,_. • ...,; ., • 11 .,, •. , , :,, •· '"" "'" , ,,,,n.1 , ,.,~ , 11 ,, ·'"'''' daquelles que.esuo. ao.:ladi!·:·do gn,!lrno•·contrà' a··eleiÇío': 

· -•. O ~a; ~tscorips 'Jio lb_o JJR.ANco (P.,r.~d~e~t.e do. con~e(flo): directa,;só o fazem pof deferencial á• situaç~e; :·(Apoiado.t:) :: 
-:-~, .~~ q-~~-~~os~ ái~~~ ·~ ~e i de .s~steota~ •at.é morrer. · c. · 1 o sk v1sco!iol.rió' iho B'iiÂNc~ '(preriâentl do'~oni~lhoj}'. · · 

O:.Sa .•. S~VEIRA ·~~ Mórr~: :-0 ~Íie ~ pr~ciso .11 'perder Não apoiado · · . ·,,, ;.: · , .. · r, , .. ,.; .. ~: ·'·''~· !> 
. ; :.·.~ ... 2. o m~d.o1de,~!Corma~::a co~st1ta•~ão: d ·'· :: '' ·· ' ··· 1L11~'"'a' -o Sa. Ts~x'Êt~A JuNxoa :.;:_Os·m~lb~reà .·~~i~os s~ri oi . · 

~ o I ,,.. __ .T_ .i'\.-.,,. 'J·~·~·ul~:ll~J·' .P - . .. . - s· Ex .. 
' .' ·~~·.''· ,EIX,~I~A. · ,uN..!~R 7, ~· .i~.~e~e:-m~, P,ortaõ.~2• que sabem· dizer a;,.verdade; :e para• provar:~. : • 

Sr:'Prestdente;•·que'rt. reforma. estana . f6ra . de duvida se qõ.anto s'ou sincero, terminarei fazendo;.om,p,edido; .~ ~-~ · ~·':. 
fosiie'votalla 'como'' reforma . conãtli:ócioila't :'E, sendo' e ii . S,e o 'h~~~~~~~ ~!~~i~~~!~-; d_o; t~~.'!.eJh.o..: ~!l!!f~ q~~ t~m 
partidario~da situaçlto''politica; nã~··aes'ej.o que. ellà àssumà· forca e iDflaencu1 bastante sobre a sua ma1or1a,. para Jazer.,, 
a respo. osabili.dade do· pr. om. over· ô'u. ·a.ceitâr a. elélciãô àiisar''est~ aiíóo" a 'relormà. el~i&orãt;'·já iiíi'ciaãá ;o&' cám&ra1 .. 

direéta;·seó~o''lielcis m'eios constituciooaes. ·' · · .. · •·· fe'mpora~'ia, eiitíllido'q\ie''s'."Ei:"aeve' persiiiti'r' iíà~àáa'g1o.:::: 
. ·O•procediio'erito'"cólitrario';' âléoi 'de·: importar uma fla- riÕiia 't~refa, prestaõdo··~m'ais' iístê' aerviç'ci "ão'páíz íta'o.éeu·· 
graííté~'Violac~ó" da cônstituicão, 'desfruiria o 'êaraciter. 'de .partido. Mas, se ·reéeià dóureeült'adó' e" da êffiéáé1a 'ílê:aeus''. 
estabilidade.que deve ter umâ lei t'lro" importante, como 'ê' esforêós, se julga qiie''po'dam·malograr-s'ê, e â'ssim dar::'ie. 
essa'; cuja. 'naiui'eza 'não''' àdmitte;· pôr certo, ficar 'ao arlli· li; contiógeilcia 'de éncerr&r;se "a. actuál'sessilo;~ sem~lie:.~ 
trio 'de . qoalqlier''··legislatara 'alteral:.:a ·a pontíi'·ae muaâr:. rihuma' 'reforma 'da. le'i' 'êleitorál" vigeíitê; '"úôaôime'inén(ê '. 
lhe o l!ystema; ·F:oi pó r isso que .o legislador' 'co'nstitoêio'nal 'c'ondeíooada'; eotlto~ péço •. ao' Üobré 'prêiiden~e. 'd(,":''con.:.: 
proceililu':·previdtmtemeoto,' estabel'ecend'<i' no art:""90 ·:o' 'elllho, que decline ·de tlio grande res~~ôiiali)ifaadl!; pô-r.;· 
systellia' que. d~vi& ser. &d'optado para. o' exeréicio da sobe- quõ,' prejnaican'do o intereáâe j)ulilico/. prej~aicilrr~ ô 'pf.~- c 

raoia· da naÇiiô!' ·· "·. '" . " ' ·.· · .... .. · .. : ·· ··.. ,. · ... · rio 'artií:lô' qôe"s;·:EJ:. "ril ·reséntà "iió. P.iííiér.''.'.L(t&te 'i:as.ô;· 
•A·~~r~, :~i."prtsidente, d,~P~is de te,~-':1;1~, as~im, ~xpli7 :~ s.lirpe~~~st~nc\fser,V!~il{ âJ~~~~: ~âtf;~1~~:·~f.-\lj~~ltãf: 

cadoj'recoa'hecerâ ·o' nobre ·presidente do con~ellío' q11e. ~~~:. i~aalquer solução, provo~.~~~2. ut~e~~v!~en!'.!'a~~t~, ~" ~,.~~=-- : 
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tfer~a!!•_t:a~~Qa .. a.:~&,, o~iliiile&; : qil~· 'amàiihl.' DIO . p_oderlo. IÍer:. re:. para os, . j~te~esáes ·_da:;, faz~Ílda:;rP~hl~ê~,; ILJ;}!b.~~~!i,~~~~~.~.; · ~ 1j 
". , ., • ., . .,.. • .. • ... , • • • •• 1 " go~e.~no_amda:.nilo. Blltts(~z .. lo~o~ os,_COI;I!P.f:~~!~s~sll~IIHl'~~::-, ;,_·,:_:;_;···~-~-_:_~.:.~.-.: 

·Conservador como so~, conservador por· Jndole · e por 'ti dilo. nacional, ·· C11ndada ·em , raziles 'da · ma1s .. Jnconlroversa· _~_ 
c~nv]cç~es, ·· eu nllo i .aceita~ia a respon~a.hilidade· .de .. tlio juá&içã:.· . · . , ..• , , .. : :, .,:,. .,. ': ;.;:::, ,;:;, .,, ;·:,;;~ ;;;;_.-:j?i~!;'~:;: . · ·· ~ .. ~ 
f~liesta},mprev~~ei_!Çia,_ i e, !lolenlando _a, mlDh~·.dedi.caç~!' ã. i,, A.de~lor!'vel guerra ,com,,o ,go~e.~no .. ~o ,~a.~~gu,ay:)~g.o~ • ·. :_··:-:',,•_:;_; 
sl~~~ç~~i:..S.~. m~. le1phr,art~. dos .• l~g1ttmos )nt~resses ... d~. /av Br.as1l o de~er; de,,,subslituir,_. J~D!O .a ~ut~as 1rl!-ffi9~~~11 · 
pa1z =~ detxarla de ,a,c~mp~oha~ o honrado presidente· .do· ~os, cbeCes q·ue. curavam. da subs1stencta de. suas esposas1 e. · ·?/:;·/::;~ 

· con~,elhp,, (M~i,R. ~Mil.) i " · .,; . . • ,, • ;, ". .. ."'' , ·_" . . • fde seus filhos,· e que se sacrificaram deC~ndend(idiô~~;-,(, ·.::: :~ . .-:\; 
.. Sr. pre~ideota, aq~i e~ ter~iDI!~ia o·mea 'discúrso ... ia integridade do Imperio. . ,, ..... · .. · .... . , ... ::• .. :_., . . · ·:~·-~ · ··· .. · · .... ; , .• ··. . .. ·. >· ~ · . · ·. : · .. ·.;. 0-governo_brasileiro":que.iociloa e.promovêu::as".piltrio- . > .. ,•-,;.:{~ 
··.O .cs_a: ZACUI~!~ :,-:--N4o .vá . ad1ante· i 1sto é _u_m!L cha~e ;ticas 'Jévu.de·.· voluatarios, :prouíetteó_do: que. ;nlio• áeri&úiiil;.;; · . : · . :; ii 

de.:o.ar~. ·, i: ·,,,, l,j;~,,:· ., .. · ., . · . ,. : : .. ,. ,..;. · . :. /;;l~- jgr~to· pariJ.c éom.os Jll~os ~a~- victimas i ~o'!l~ :,:poderi~~:' . , .-•.}:~1 
:Jt~~:: T!.~~~IRAJUNJOR, :-:;::"; •. •· ;~ .· niio PJI~eria.1 terminar. ~~~que_c~_l;-:o~ .r,. ·:::. ,J!e_l_o,,. conta_no •:.~~g~!e~n~ .. ~.c~_J!al,~:~eP!':-,· ,··, . -·; ·:-·,;-; 

me~b~r.!,(A.po~~~do~.);,Mas leD.I~r,a-~e,. ,um;. bo~rado senador: ibeod,o;,esse,h~D!,~~ii;J~gado d~s; m_l~l~t&~l~~'"'~'be!,~~s _,q!J~~~ij';; : .. _":'· . . :~)1 
o~tr~ . _qlle.s&_l~, :~~e me haVJa olvtdad~ ,: voa . satisfuer .. [Vera~ a fehz msptraçilo de exc1tar ~ palrJo,tlsmo,,~.~p;n,o!l!l,~~: .. . : :\ ::· };:·,:~ 
a S. _Ex. , , :-,.:,_;\,,;. , .. , <. . . i!l . "'· . . ... ,_, •;.,1: íc~DCidadilos, Iev~o~ando esses. glorioso~. ~~-~~~~ii~~ P~!o:~e-. ; ..... ;:>';; 
.. <L ve~.~ral1-~o.,~eJI~.~~.r. 0 ppr M1n_as .G.eraes.~.~e~eorou.,ao, }cret.o _!fe 7 de J'a~etro, de_1865,·:íl~ve t_!lnpp!au~~_!:~~~s~~~;_ : _,;,~, >J, 

n.~Jlre, ·ID'D,Istro,, ~~ tazenda ·.por nilo :• saber resls.ttr .ás ~re;_ tproprlos _ant~gom~tas · pela manetraJe~l. e s1_ncera p' or q~e': ...' ;;:;,:: • ;:;1 tenç~,es.,_ '"'" .•. _ .. ,., _,,, ,. ... , c.: ••. , ... , ... 1, .. ,, •· .. _,c;· .·· ·.: •esJá,re~bsand.o:.asr pr,omessas ,daqaelleslgabut_etes:.E.st~&,é._-.. >·<·~ 
· · ~,D.!~M\:,~Ile ·o.._Jiluslr~1 . P!~~~d~nte,~o,con~elho:tJDha todos. /uma :daqu~~les, q~est~es em que Dilo póde haver .dJ~e!gen.;;_: , .::: ~~;!f 
. o.sj 1.req!Jt~!t9~.', p_ar!'-;~ ser ,~ip.hDID;o.;,mtni~lr~;,~as, falta va-Jbé, igeocta;_po_htlca.t (A~otad~s:)..,·: , ':'"' · .. J• ., -: ·.·.•, ,, .·, .. ,.: , ,:.··:,;1o~;:i.\' ·: · : !;, :.:,~i 
l!quel.la?,.qua_hdad~ ,,ee~enctat. Qa~, Côr,a por,)dso, ,lf'!e tendo, _! · ·. Se,, pou,. a;Calla: de.~eslstencta,,qae,ao nobre,,pre~td~~&e;! •:.: ' <:f ;;•,: 
an~u_nc1ad~ , o~ ano o~ pass~d~nsm.:. sal,d~ ,de,J i;.QOQ :.0º.0,~, 'do .~oo~.elb~, ., ce~~~f~-~ .: ,o., ';v~n~r~~d~ ,~.~~,d~r, :;P~r ,;·l~ft:S~: ··, } ;s 
l!~.o. o .hav1a" apro~l\!tado,c,,em_ heneflc1p do~ .. contribuintes, ;Gera~s se. !~fere_a~;a.c~lbtm.~olo_..~~~ 4!,Bo,ver.o_o·,tem~~~~o,:: '·. ;"': 
-~"a,s,;,-~e!lll.: os'c~~r. par.~.~ l!:~g'!lentar. ,as ... despe~.~s 1púbUcas, 1aos:::JD:vahdos :~a • palrJa,_,~:a~fiS'~~~d,~ ;da~,i~J~!as~·,~. ~r.:,, .· · -1. :, ;C:< 
· proJbgahsando· as con~esailes de pensões_· e augmentos .de : pblios. dos· soldados. brasde1~os; ·Inlo ;Iiesllaodo~em!:_conce•:: , , ,<;;, o;,,;,,?o 

· ordenad~s .•. ,;_,. ·.;~. '"':.., ;;;, ,. ,, . ,, ,,,; ~:,;;. ,.,; .,;·:-::[.{< ,, •• , .,., •, -~· ·. ; der~lhes. ·essRs ·peoài!es ·-~4mer~ês ;. p~c~n~à!ia_s;:~~ ~é!i~eát#i~~;; ,::p::·i.•}~t;~ 
,,;p . ~o11~a~~ ~i~W~,o. ,da fazeJ1~ Já.;eiQ Ui!l_~~~-'seas,, di~~·· !Sro;p~estdente;• qa~Joo~e''.de IJICOr~e~: •na•péch~. da,pro~t:-5;.: "·> .';.;/~'{;~ 

. ~~~~~~ ,:.~.~P!I.~,C)Il, ~gue, o .. ,P.r.ose~~lll~Dt~ ,,d~ .. g_o;v,e~oo ~,,es1~: ;gahdade·que,Jhefot allrthu_Jdâ,,,o'.8"ove_rno:,l~m'he~;m~re_Cld~t.l ... _, :.::;,g;J;;; 
;. re~p,,•!~ .. ~!'':!~·>: s_Jdll),:P~~~'!>~V~e!~s l~1.s q~e .de,terminar_ám ,d~~ naçlio~ E ~!,•corpo. -JeglslatJvo,;_ as.•~n:'ID_do:a_respo~_sá~t-"- .. ,':;..')t'd~ 

. · o,, apgm~l!;lil ,#os ,,or~e~114qs ;,df!~ ~í'M!P.~!PDI;l~jo~. p~b.J..iços ;J :bthda~e de_ t~~vores, .. o.ada ma_ts. teiQ fetto, do. qu~:;dar,:: . · .• O:::'~; ~:·~lf~ 
.. ,o;- ~;:I~1Dhi.9:u .. • ~ue . o .•. prOJlfj,o c,o,rp~,J~gi_ijl~~!vo.,par!i)han a_, ~~a~prtmenlo •~m.Ie.~do de. honra:- quai::é·:oAa .•. g~!Ltl~~o.í.:;_ , .: -.-~<:::?;$ 

. re~pon,~~,bd1d~~e,;,pe (.toda&,~, ~s (';Ç!)~~~.seil~s,Ae .. peosi!es e. ;oactooal para c~m .aqaeUes que der~am_aram se~: sans:u~~ .: , ·.i:: ':.'t::-.:1 
-mer,cê.s, pecun1ar1~~·: porq~e,_a~i.Hn~appf:~V~do •. ·•·•!· 1,.,,., :e de~am sua v1da em, prol da .. d1gnt_dad11 ~~o,,, .B.~.asiJ~·;,,,- :- .· .. :::::;.::(.\ 

,. 1~este _prop~~~!~J ,~ hoJ\r.atJ,o,~eJ;t~d?.r,!pel.IJ._~a~ta p~n:- (Apol~.dO.~·L . •. · .. ··-...... ,, ......... , ... , 0: "'~'·<.:: ·.;.;:· .. · ,~:·;it§• 
Ae.r,~~ ,qae o,,Jlllotst~.f!?, · 11iil!!, p~dl,a,,e~'IJIIr7~~ ,da,:1reapon:-, • • ,!b~,· ~ar,a· q!Je_ ~-· y~oe~jlD~~ , ~en~~~r· pqr; ·~.~-~~e.,tr,~~~o-~;_ · ": ·. >?~ 
s,~_tl!~a-~~, _qa~)~~ •. cab1a,!, po~q!le,, s_e, o~o. qutzesse,, ,_11,, :suà ~~ c~o~~nç~-. d' parc~m~~Ja :c,o.~. _que ~ h~~~!L~~-~~~Dl~~~;:d~: ; . · ,., -:' : ·;::~ 

.. m!IIO~!~, .. ~.li~J~~Ja I~!ndq;, os : 1 11,~g.~eotos, d~') o~d~nad~~·: Jaze_o~ll- ~e.111: pr~~e.dJd~.-~.a.,~~~c~s~~o..;.~~ ... P.~~~i}'e~ ,!~ m~~~~;:~. : ·. /~\ )?t 
aJlj!Dta_ndo ,como( .~x~mp_ll'j)• e,r.~Dgm,eD~CI,~,d~. s,abs!_dlo,,.,qa~ _,pe~anumas; -~~~t.a r~ cor!~~ .11~ P~?pr~~ '',CO~~~~~-o;d~· s.;;~J .. ,:; .. . . ·-<~~ 

.. n~o,.tef:la; pas~a~~., ~.e;~ ,g!lblne~~~~~~~ llvess,e,,a~q~ie~~id~. ,,~, . :qu11!··~o ,comt~W .·o,,· s~~; dts_curso; · ;dl!pl~ro~:; que.~a.l~;-~,õJ~p.: . · , ..... - -~--::~ ;·;";1 
· ,;,A. iJI!p~oce,~enc}a ·-~~~IIJ. .c::.~osu~a"'~o,: I y~n~~a~_do,,!en·(ld~!· ga,btoe.t_e o~o; _11_vesse de~e~pe_n~a~o~·~~- pa~ll~l.": !9!e~n~,;q_ll~~ · .. : ~· ;: · ~;:: 

por Min~s. Ger~es é pa~ente. Co_n~nltar., as,, .w-çesii4~dilst d~rno parlamento, ~~ ,c_o~slder~r-~s.~,s~.~!!2.~~.:~o Càll~c~~o> .. : · / .. ·~-
~'1~:··~an9,c~o.nap~s:,pubi!CO~, ... h.~.bllt,lal-os0./' ,bem .,exercer v1_scon.de de. ~ .. _.toar~~~~~ .. de _sa~dosa,,~.e~or!~~~or!ei·, .:~~~- .. '::;S 
S!!~à empreg~s,,sell!: ,qu~,1 .as emerg~ncills,. n~~ d,iret:.,da,. a· fiO e _s_e p!ldena .refertr, o·n~~!~ se,n,a~or, ·s~nlo'.~O.~;~~i.4.a~-~-,., t~·, ·· . -,: ~J 
Jl.!i~~ria, mas'dl;l;nec.essida,~e,.veo,bam. ha,ter;:l,4es,;~. porta,. q~e· deve .. mere_cer -~~ _·gove~~O,.II!IP~~~~l ~-1.'so~~e d~ l,Uastre .. ·. :-·. >;;· 
é~d,~,~er1 •1a_.a_d~i~i_at~~Ç~.~!:'d~ 1 ,Es~ado_. rW p~~~i.so')dar,~lhe~, -~JUv~:de~.~~ be.oe!Der!to .e.~t~d!sla.',-, · ·., .: .. ;:u · ··; ~·:;'. ·~· ... ~ .•. _ · 1 ·.: .:·~ 
p_r)!Jieiro .. os~,meios' iod1spen.sa~e1s ,para ,desempellharem, : ·E1s ·alil, ·pots, ma1s·ama ;pensão ·que ter_á de ser con-:-"' · ·· .. · ~. 
sP,~~ .,,.dev~ràs;·,semi ,a_-g~a~é, .:pr~pccoiíaç~C! .de uíantecr , a. ·cedi dar~~ fàvo~ da .. qa'~l;·-já , o 'jfalíio~~e ·. có~~ro~~~~~ti1 ~o::.;·' - ,. 7;1 

- ' famtl~a,, p,ara ~~ ter.;1.9.t14lr~t~? ~e ser~ se!ero e ex!geot,e, ~emnemeot~ a ·s.aa palavra·; .e·~'~. o· b~nra~o~ ,s~.~~d(or··qu!{~\ "'"' .... ~ 
para ,C,OIQ,!!l!JlB· .. (Apoiqq_os.) .. rJ, .,. . .,.,. ;... ,.:~u- ,.; · f~Uaodo 1e trata de pagar diVIdas dessa··ordem,··a·•repre~·· .;:-:_ '"'·· 
:,~: .quando1 .oe:,.rei:a.rsoll,,~!lci,~~sàrios. á:,Vida·.teem_ ·aag7' seotaçilo nacional.niio póde hesitar em desempe_nh_ar'a p·~- ·. . : -:'~,[~ 
m~.n.t~do,',de. p~eço,J!r~gr~sst~ameo~e1,.,,c~l1lo,eat~ _acont~-. ~!Lvra,,do gover~o. · ..... , .. , :.- , , .. ~[ .:: ·. · '.e,'?E 
c~,nd~ •. ~o~re,._nós,, nlo ~e~a ~de, 1 , boiQ,,.ctftl'selbo,~abao~on.~r : t;enbo concln!do • .CM;~.~~~ .be~;),. .. _ _ ''"' .. ,; . . -~':: 
o~ 1}~gtltnao~.,JI!~•r,e.ss.~s1 _de, ~~a, ~~asse. da., sp~te~ade, que , . · . RECRUTAMENTO _ : , " .. ; ,. \ , . _ :·,: 
coope~~ ,,w,ca~m~o~.~ .. par.a_,o,.s.~mço ,P~~bco. ., · · ·.. . : . : · .. ·.:',· , : _;_<_ 

Io,~q, 1 ,q~~P}fi.·,J,l,O apgll!~~.to,dos ~rd~na~"s. 110 -L.,., , . Prosegu1o a dtscus_sii~. do art. 2• da propos1~ilo da .c~- , ;_:~ 
_- Y,ej~~os,l!g~ra,, ~,parle relativa á concessão de pensões ~ara dos Srs •. ~opu lados. (o.·207 de 1.869) relattTa á.·obr1-: ::•·:·. -õ;r 

é' • · • " · · gaçilo do servtco do e~ercllo e armada .. · • · ·• · · , ·· ··· .. ~ e mef,Ç sllP~~c~qlW,ta~._,,. .t~ ""': .·" " 111"'4. , ,. I• r~ .•.. ~~ . ,,,. ··l ,. ~-, f\1, ._ "'' -'flf'l"\' .tt. ·'· .,~., ':' , ... .,.. · .. h •. ~ ... ,, .. ,_ . /~-~~~ 
~"' .,!,o.r .. ~~~~.l/,b.eratq~~~~e~~-a, et~'! 9 \.goy,~~no :.1:\~sta, par.te, · "'~ .r. ~&lf.JI.~rlb,~1 r!.-·-:; 1!)t·r :tresi~ente,"Dil9, te~do~ · ·.'r 
' SFr.pre!!,~e~t~, ... ~oMo~o,. qu,e, D~q,po.~I!L, prfl,Çe~er rfl'l.e~ontra, po,di,d.fl ,tom~r. 11 p~r~e,,oa ,disca_ssil~ ... ,d~s~e ,pr,qjecl_o.,oos,.pr~,, ·,.'.: 

sy,f!~~~~'\ade,~HP~ &l!iJI,eD~~~sq C!!RCd.P,~IEc\M.,!~F.am. .s~~~~l\ttAf"~~ ID!l)J:q~ .IJiP'I>t,e!D .. ,,qq~q,.ll/!r, I~Y~,1 ~9gar~ A Jl~J~xazllo,~o,.,mo, . ,,::.~ 
vunas e orpullos dos semdores o atado ; e mCehzmente achar ausente ·da casa por 1ncommodo de saude, aó passo . ~ 



.... 

356. 
~ ~( . Sessão ~m 2õ -de Junh() 

que cabe~me a'honra de ser um 'dos aigna{arios das !soltos :.e ·de estadistas, .organisou sobre· a materia do 
emendas otrerecidas ao mesmo projecto, por parte das :recrutamento um luminoso trabalho, que serviu de ~ase 1 

commissires reunidas, qu~ sobre~elle deram parecer, julgo- :ao projecto approvado na .outra camara, e que líojll dis• 
me na obrigação de dizer, ainda que tarde, algu111a. cousa icuthnos. , · · . · . . 

. a rePpeito ·em justillcaçllo d11 minha assignatura e das coo-· . Ora, quando sobre este projecto. existe o parecer desen~ 
vicçires ·que tenho das vantagens do projecto, e sobretudo \volvido, acompanhado das emendas oll'erecidas, depois· de·. 
da ~uperioridade do systema por · elle . adoptado sobre o ia curado estudo pelas com.mis,ões reunidas· d.e marinha. e 
actual systema de recrutámento, que elle tem de sub- ,guerra e de legislação, no decurso da sessilo do anno. pas ~. 
stituir. ~.sado, sendo que o. pessoal da primeira daquellas comolis-, 

· :SÕ6S este aDDO é O mesmO da do aono passado, COmO tUdO 
. «? · Sa. PRISiDBNTB : -Mas convém que 0 nobre senador •consta do . impresso. junto ao projecto ; não ba razil:o al

li!D'Ie as suas observações ao art. 2•, qae é 0 que está em ,guma pàra dizer-se que a materia. nilo está devidamente 
d1scossllo. . ,estudada. E, pois,· e.stá o senado muitíssimo habilitado a 

O Sa. J-'GU.!.RIDB :-Desde que o art. 2° faz ·parte do' 'proferir sua ultima ']lalana .sobre esta importantíssima 
projecto, nlio · pode~ia prescindir do principal, de ·que elle ,reforma, como urgentemente reclamam.· os mais ·legilím~s 
ó accessorio. · interesses do exercito é de toda sociedade braaileira~ .. . 

·O Sa. PRESIDENTII: :- Póde Callar sobre a materÍa do . Feitas estas reflexões,. entro na ma~eria do ari •. ~··. 
arl. 2•. Deyo responder ao nobre senad~r pelo P1auby, que ~01 o 
· .. · ult1mo que fallou sobre este art1go ; mas: peço perm1ssiio 
· O SR. JAGUARIBB :- Sim, senhor; obedeço a V· Ex· . a S. Ex. para, observando à ordem cbronologica, .. dizer 

Comecei emíttindo uma razilo de ordem relativamente á , antes algumas palavras em eontestaçil:o aos argumentos· 
discossllo, em que voa entrar, o, que jamais foi negado a do n.obre senador ·pelo Maranbi!.o, o,Sr. M·endes de AI· 
nem·um senador. Nil:o me extraviei da mataria. meida, que tambem occupou;.se, do artigo em discussil:o· e 

O Sa. PJIESIDIJSTB :-Não, senhor; nilo se extraviou. . sobre elle otrerecen uma e~enda. . . · 
.·O Sa. JA.GUAIIIBB :-Querendo, porém, entrar na mate-, I A. emenda oll'erecidã P.or. S. Ex. opplle-se á Idade de 18 

ria do art 2• para á qnal V. Ex. me chama peco toda:.. , ao nos, marc~da . p~~o proJecto, elevando-a a 20 an~os. 
· . • ' .. ' • · d :En ponderarei pr1me1ro qne tudo que; tendo-se em "VISta 

v1a, hcença para, antes de razel-o positivamente, respon er ; s. 'dé , S E h · 'tfd t d 1li recer ·esta 
a algumas coosideracões, que ultimamente (ez sobre todo a 1 as que · x •. a.v1a eml 1 o an ~s e ·? e . . 
projecto,. e por consequencia tambem sobre este. artigo, o ·em.enda, parece que os aut~res do proJecto Já gaBharam 
nobre . Sr. vuconde de A.baeté. na discnssllo da falia do .alguma cousa com a aproxtmaçilo de S. Ex •. para ellea. 
throno. l,;(. . Record~~.me de qu~ em começo o nobre senador susten,-

s, Ex disse que este projecto nilo esiâ'ainda sumci- ·tou .~ue DIDguem P.odla ser s_oldado antes' de u annos •. 
entement~ dis tido . E' verdade ~ue S. Ex. parecia Jundar~se ·~m argumentos, 

•. co • • • :no desenvolVImento dos quaes nii.o era log1c~, porque en-
. O Sa. DUQUE DB Cuus :-Estudado. ;tendia que só se devia ser soldado aos tt 11nnos, emJpri-
0 · Sa. JAGIJARlllB :-•••• ou nilo está ainda. sumcien- tmeiro Jogar por ser essa a idade da maioridade. e, por· 

,tem·eute estudado, e deu como razão o grande numero de tanto, aquella em que nm homem póda deliberar e· dispor 
em,endas' . oll'erecidas ao mesmo projecto; Poço licença a de si para negocio tilo grave, como o alistar~se J!O serviço 

. S. ~· para notar. que esta mesma circumstancia demons- militar, em que tão facilmente póde até · comprom~ttor. a 
tra que o projecto está sumcientemente estudado,, porque ·sua vidà ; em segundo logar porque S.' Ex. inferiu, 'pelo' 
não. é. crivei que homens, na posiçllo dos Srs. senadores, seu modo de encarar a nossa constituiçll.o,· que 'a obriga
tJro~ure~ ·emendar· aqujllo de que. nil:o teem conhecimento ção. de servir a patria ·no exercito estava ligada ao, goso 
e que nilo, te em. estudado devidamente. . ·de direitos politicos. . · . . · · 
. · A.. ·esta ponderação toda pratica e de facto accresce, Digo que, segundo este modo de entender a constUuiçll.o, 
Sr .. presidente, que o projecto qne .discutimos foi m.andado S;. Ex.,nilo. foi logico, porque, sendo a disposiçllo constilu
pela outra camara em 1869; portanto, são decorridos cio11al, que e.ritre nós em geral. ~ó se attinja. li o go~o ·dos 

· cinco aouos desde que elle veio para esta casa, Foi remet· direitos políticos na idade de· iii annos,· salvas aJS,~ma1 
tido a. commissões e a respeito delle tem havido pareceres. excepçi!es, · a conclusilo a deduzir de taes premissas,· se
A mais. de uma commiuil:o tem sido remettido; mais de gundó · ·este modo de argu·meota·r, seria que só·. aos !5 
uma comm~s·são tem. dado parl)cer a respeito. _ anoos deveria o cidad!lo eatar habilitado. a. ser soldado;· -

Entretanto. S. Ex., para chegar;& êsta coocl11silo .de que 
: O Sn. Z.&cAni.t.S :-Só honve um parecer. no .Brasil nllo se deve ser soldada antes· dos 2 t ano os, que 
. o Sa. JAGIJARIDB:-Ora, se. CÍQCO annos DilO silo snmcien- ó a idade .da maioridade estabelecida por nossa legislação 
tes para estudar uma materia, ent!lo eu nil:o sei qoe espa- civil, nem t!lo pouco antes de se entrar no goso dos direi
ço. de. tempo deverá ser marcado ·aos legisladores para e~- tos políticos, procurou deduzir sua argumenta91lo do art. 9i 
tudarem devidamente uma questilo. · da constituição, o qual, fll~imdo uma limitação áquella re· 

Depois,. não ha ,sómente cinco annos que se estuda esta. gra geral de 25 anoos para o exercício de direitos políticos, 
, mataria; desde a nossa en.ancipa!JãO politica (alla~se da. estabeleceu, como excepcllo, que os omciaes militares maio~ 

l'e(erma do ·recrutamento: diversas falias do throno teem res de 21 annos entram' no goso 4e ·seus direitos politico•. 
lembrado essa necessidade, di!l'erentes projectos teem sido Mas cumpre ponderar qne ·o ser soldado nilo é o mesmo 
offorecldos sobre esta mataria na outra camnra, e final- que ser oWcial militar ; portanto, o argumento alio tem 
mente uma commiss!to COIUjlOSta de' seneraes, de"juriscon'" applicaçll:o; e elfectivamente .. entr.a nós ainda Blng,nem 
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Se~s.ão em :'25 .de Junho 

e11tendeu que. um homem por ser soldado , acba~se na. Cesta contra a intervencão. ,da autoridade publica- e,princi~ · 
pos~e:'do direito 'politico, antes, pelo contrario; o_ que está P'l)merite da policia, na organisação' de :trabalboi, 'que ÍD':"'-·. 
dispósto na .lei· eleitoral· é que as· praças de· pret do excr~ teressam a,toda sociedade, como- ,esses. do; alistamento• doa., 
çUo e armada não podem votar. ci,Jadllos 'para o serviço militar;. porquanto essa _coutânte 

Contestando 'assim ao· nobre sena~l)r pelo Maranbll:o, su~p~Jta de que a autoril!ade publica collocada .nas_• mitos .. 
devo ainda .accrescentar quo as soas argumentações fa:- de um partidoba de tender a prejudicar os, seus adversarios1 

1lhariam ainda, ·se. por acaso S. Ex. quizesso levar seu ,é uma arma de dous gumes, qWl, se boje é invocada,,contra 
princípio ás sou ultimas consequencins •. Vamos, por exem-_ ., partido, que está no poder,- amanhit _o será ,por~~este 
piei, applical-~ a_ uma qnestilo, que está hoje na ordem contra seus adv~~sarios·quando go~ernarem; o que convj!Jl é,. 
do dia. · - que constituamos a. janta revi~ora com elementos_de .. pra~; ,_ 

Fallà-se constanÍtiminite na necessidade. de díffuodír··ll d~ncia .e do actividade, ·de sorte. que olfereça garaotia,:de.-. 
instrnc~~o prima~ia; e para este. elfeito cbega-se a affirmar imparcialidade a nm e a outro partido. ;. __ ~ ' ;·. 
que, a 'instrucçitl) deve ser ob.rigatoria, opinião, com que . _Vejamos se .o delegado de policia-ao_lado do. juiz .de 
concordo e á qual "nilo posso dar agora. nenhum desen-. direi lo e do presidente da camara, que silo. os outros: mem.~ 
VI)Jvimento por ser inopportuna a occasiãó. ~ broa da junta, como propoem as commissões,: é. um, ele-
. Mas S. -Ex. com o principio que sustentou de que· o mento de perturbáção ou ·de; util auxilio A-regularidade de._ 
homem !Ó póde· ser obrigado ao serviço militar depois de urn completo_ alistamento. 

1 
, ... : ._ ._ ~-- __ : _, ___ • 

U aonos;·isto é, depois_ de attingir: a ·soa maioridade, _Começo por enteoder que a·nomeaçito,dl) delegad,.( ~e · 
por· esse amor que naturalmente devemos ter á liberdade, policia deye recahir naturalmente em cidaditó. de. uma 
para não _coagir urn homem a fazer urna cousa contra- a certa posiçiio, ·que zele seus creditos, como. todos n6s,·em-, 
soa :vonta'de, .maxime quando elle não tem o direito de· geral eostnmamos fazer com. o nosso. · . ., · · 
dispor de -si, antorisa a opíniito de:qae a instrncçito pri- A ·esta_ consideraçito generica .,accreece que nem me~mo, 
maria~oi!l) póde·jamais ·ser estabelecida de modo obrigato- os perigos _entrevistos _pelo Jll)bre. senador podem: na, 
rio, opinião com. que não podem concordar os homens actualidade terloga·r. Os delegados de policia. já ·.não SilO _ 

amigos do progresso, especialmente aquelles que se diz()m e,;tes, entes perig-osos, como _antes podhm _ser.; a, ultim.a 
_liberaes, -vist., que a· tendencia do secnlo é elevar o nível reforma jutliciaria'cerceou-lhes grandemente. as>att~ibnl-::- • 

- moral da sociedade ·pel., desenvolvimentl) intellectual, i; to çõ~os. A JIOlicia .. hoje é apenas a autoridade_ de .execuçlto';, 
é, pela difusão das lates, verdadeira base do progresso mas já não _faz como dantes _processos, já' nilo. pronuncia:-

. social. ' - . PorLanto, o delegado de policia já. oito p~de se~. O, terrível.' 
· ·'Entretanto, tendo ·o· nobre senador pelo Mara- espantalho._ que foi descripto pelo . nobre_ senador:._ pell) 

· nhão, com sua emenda, reduzido a 20 annos a idade -Piauby. e. nestá ... pa-rte a sua argóme~taçito cáe ·por: te~ra,. 
para· o àlis_tamento e sorteio dos que devem servir n_o - Se attender"ee a que.oa composiçi" da.jnnta revisora, 
exercitl), _ v~'-se que 'S. Ex. renunciou os princípios, que entram elementos _de diversas origens: e,.qne,.o del~gado., · 
aqui sustentou e a que tenho allndido. Já tendo, porém, a de policia é o unico represeotante do poder ·administrativo,: 
discussilo . precedente demonstrado com proficiencia que à se ha de reconhecer- que e,st~- elemento administrati_Yo, 
i~ade de_t ~ annos_'é. a. m~is propria par~ aquelle _·_alista- não deve ser deli a retirado, , _ _ _ . . . . , 

-mento, _não_ me resta d1zer a este respeltl) senão que _a E'. certo que -_o .nobre senador, n:o _d\Scurso-a.qae re~:- _ 
có'mmissill) :·de marinha e-guerra 'julga n~o ser aceitavel a. pondo, Jallou por vozes do principio autoritario reP,resen_":"; 
emendado nobre s'enador pelo Maranhão. tado,pelojuiz de. _di~eito; mas. o,jniz;de_,-direito, memluo_ 
· ' A proposito da idade do alistamento e sorteio a emenda de. um po'der;independente, nilo _é representaote ., dq ,p_o~er,, 
que'a'commissão aceita é· a do nobre âénador pelo PiaU:by, admi~istrativo;- Assim:me parec~ que a j_i111ta de:'í-~;islto,, 
e~igiodl) que_ ás palavras 18, annos do projecto' se. accros·. compósta ,desse elemento_. autorilario,, como. ,,disse o. nob~a. 

· cente completos. _ ._ _ _ , s~oador, o aliás.respeitavel membro da: magistratura:,dea ... , 
. '.'Acb'ando-me ·_nesta parte de accórdo _com o nobre · se- tina do 'pelas. commissões a .pre•idjl-a, e de. um -.outro mem_-:-, 
nador pelo 'Piauhy, pas~o a_tomar em consideraç_ito a parte bro eriginario .. do :,principio ·pop11Iar,; o., presidente .da ca~ 
do·s~ú ulliino,discnrso, com que muitó _sinto nilo ter PO:'- mara. muoicipal precida ter _lambem: em seu s~io.um_,re~:--
dido concordar; ,, presentante do principio . administ~:_&tivo.;, e-.~ste' repr_esen.,; 

· S. Ex· principiou;: impugnando as emendas·das:·commis- tanta, na .opiniilo das commissões, pareceu• que ,JD.!Iilo .bem;, 
sil'es: na parte em que alteraram _., .art., 2. •, substituindo podia .ser o ·delegado de .policia •.. · , · . : , .. 
na,j\IÔta. revisora o· ófficial da guarda _nacional, nomeado Nem aa diga, quando mesmo . se conceda, .-o :1 que; .já. 
pelo. governo,_. pelo delegado de policia. Entende . S. Ex., neguei, .qne essa autoridade possa ·fnlluir maleflcameote,. 
e ne~til, sentido mandou umà emenda, que mais bem com- possa iliqoinar os trabalhos da,jnntil dessa. preveoção; de-
posta ficaria a junta de rt>visão,,se, em vez do delegado de 'que a policia mancha todo em que loca1 desde.-qne ~ena. ' · 
policia, entrasse_ o_ eleitor mais .votado. Os argumentos figura em- m!noria •. Silo, dous membros- o'rigina,rios .. de 
p~iocipaes de ~·Ex,: co_nsistiram em acreditar quq a poli- outras Contes .que. o nobre senador oito julgou. ,su~peitos,-\e, 
Cla _em geral tem.uma. infiuenCJa malefica e, por conse- portanto, muit.,_. sufficieotes para .su1focar:a opinião .desse .. 
quencia, que a intervénçito do seu delegado na junta de membro.da junta, qu,.ndo acasl). sua iotervençill) nãoJosse, 
revisito. deveria· inlluir para. que houvesse , corrupciio. nos· sau,iavel, não-fosse justa. . . · 
.trabalhos da .junta e finalmeote a verdade niio fossê a ex- Mas_ agora. pondero eu que, .attenta._a alta misslto.' do 
pressito dos mesmos, trabalhoâ. - • poder administrativo, que é ,o responsavel. pela org.anisaçito 

P,rimeiro q\}e ,tudo, senhores, me parece que é uooa pre- ·da Corça pubUca1 dessa Corça do ode ·devem sahir .os g.uardas 
veo~!lo mal cabida es~a que em.geral muita gente lllani- da cooslitu.içil.,, da.integridade •. dolmperio,;da paz~publioa~ 
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etc:; nlo . pód~ elle deixar de ser riiprêile'n{ado naquellâ • ~ot. Já. se deixa. vê~ qn~. ~ iií'~ivi~lio; .il!le.~ssi~,.lêv~· com' 
junta;. e. aqui á representação é .tânto mais oeceiliiaria' ~igo, ·àegundo os habitas. par~ld~r!o,!! ..... a. ~u.spetta d.e qu~ t 
quàotô os outros membros dMjunta, sendo por sua natureza escolhido sobretudo para esse fim, . !I~~ se .Pó de .~rer que 
(o ·li~n'ado me perdoará a phrase) um tanto inertes, é oe- elle seja o cidadãoimparcial e respettavel; ·que o nobre se-· 
cesstirio que haja Da junta. algum elemento mais actiVO. nado r procura descrever. · . .. . . . ,., ... ~.· 
· t)àalido'digo,seubores,.que os outrosmembrouão·de na- Àgora ainda. uma conãider~çlto, e é que muitas ~e~ea, 

tureza um tanto inerte; nlio queró· de mo'do algum otr .. nder ,succede que, quando um· part1do reconhece ·qu~ é v~u.c~d~, 
os componeilte's dessa junta; mas· ~sabe~ se que o poder ju · no pleito eleitoral, prepara, para arredar os advers,ar1os de. 
diciario, especialmente como boje Pstá orgaoitiado, nil.ó cciriségnirem ao menos a vantágem de ·collocar na chbeÇa: 

. tem· quasi iniciativa, elle move-se quando 6 provócado. E' da. turma.· de eleitores o primeiro cabali~ta, um.a. porçio de 
nesse éentid'o que a'pplico ao magistrado a: palavra inerte; votos e iis · raz recsbir. eín um ·aos candidàtos da chapa. 
não contesto de modo algum, Deus me livre de o fazer, contrnia, naturalmente o mais ob'scuro ·~· huinilile; ·afim ~,( 
zelo aos representantes do poder judiciaria; mas pela na- qns seja este o primeiro eleitor. _O nobr~ senador,. que 
tareza' da' sua organisação, mesmo para que otr~reçam !!'!!-• não pó de ser' alheio' ao jogo dessas tncas eleltoraes... • . 
rantias de imp'arcialidade, a lei qniz que elles se conser~ · · , · · · · ·· · · 
va:ssem em uma especie de indill'erença., oão movendo-se 00 ·O Sn. P.&unau!: - Prole~tó, de.tricas nil:ô entendo. 
nio podendo actuar senão quando provocados pelas partes 0 St\. JA.Gtr.\IÍIBK: _ Perdil:o, .eu me é~·primi . iii&.Í. 
a decidir os pleitos. · · . seguramente,. 88 por acaso de minhas . palavras o nobre 

O_outro membro da junta é o presidente da. camara; nós senador. comprebende que. eu. por. alguma Córma. queria 
... sabemos. que em geral nossas ~camaras municipaes não. consideral~o homem pratico em cabalas,. ou antes. nil:o 
. teem primado por s!ande actividade, de sorte que recJa;. esperou. que eu completasse a phrase, com que meu pen;., 

ma:.se geralmente para neessidade de soa reforma, no i o-· samento se tornasse claro; o que e11 quiz dizer, Coi .que o 
tuito sobretudo· de dar à essas corporaç!ies um elemento· nobre seaador não é alheio ao que se passa ~a esse~ rea- . 
de ·maior actividade, de munor inercia. Assim sem ter a peito em nosso paiz; ,todos os, homens políticos .maia ou . 
menor inteilçilo ·de otrender a essas corporaçõ_es, nem as meilos acompánham. esse movimento. Ignora o·uobre sena;.·,· 
!olites donde provém os doas referidos membros da junta dor, que isso tem 88 praticado muitas :vezes.?· . 
revisora;· convenço:-me de que o delegado de policia exa- · . 
tam'ente deve ser o membro de mais actividade é que O Sa. PAII!NA.GUÁ:-Não. 
uuilbor auxilio pó de prestar a 'eus collegas para que sPja O SÍI.; J4GUA.am~:..;.:...Logo bem vê q~antó.é inconvenie~te _ · . 
completo e satisCatorio o a)istainento, visto como aqu•lla qué ra~a parte da junta. revi~ora ~o. ali~tamento ,militar_o,, 

. autoridade é a que tem s'ob suas ordens agentes quê se eléitor mais v'otado, que o nobre Henador .. C)tl'erece como .. o. 
podem mover com !ilcilidade'; tem o subdelegado e os mais co'mpeteote para esse serviço, ,e quê .eu julgo ser unia.: 
inspectores de quarteirão, que lhe podem dar perfeita. i o- eutidade, que '.iria desmordisar .a: júnta revisora,. o, o elle . 
rormacil:o sobre o pessoal que deve entrar na revisito dessa trag(para.S.niás habilidades quo o,,~UI)Stitniram .not~hi~,. 
juntâ,· recurso de. que DILO dispoem os· ontros .. membro>j lidade eleitoral, ou dada a outra liypoth~~e .CJUI! fignrel, 8~ 
por conse!uinte é Um elemento. de grande necessidadll fosse chamado' oaJórma daJei O individuo nulis, obscuro. e,. 
para melhor regularidade e eiito dos trabalhos da junta humilde· do eleitorado d11.,Creguezia e levado áquelle posto 
revisora: · ' ·- por trica ou vingan~a óe um· partido ~ontr~·:,~utro. ~· · ::·.~ 

A'gora mais uma consideraçito. O· nobre ·.sena.dôr pelo Isso que acabo de.dizer garanto que tenho vtsto, praticar-se, 
. Piauby ligou grande importancia. ao primeiro eleitor, iudi- como se . -pratica ordinariàmel!te co~· as presidenci~s das. 
cado na emenda de S. Ex. para sub~tilnir o delegado, por camaras Diunicipaes. Nossa l~i, de . camaras .inuoi~ipa~s 
ser·ocidadilo mais importante, aquellé quemereceuo maior diz: « O vereador mais votado será o p~esidente ».; 
numero de· votos da freguezia; onde funccionàr a junta; os partide~s distribuem s~.us vo~os para. .~h,eg~r;,a ,sêil.tim, 
mas eu.lenllíraria a S. 'Ex; que, embora isso assim defésse mas, logo que o partido ve~,ctdo conhe.ce .. ~~.antemlo.sua.· 
ser· de racto' para af pessoas· que ·teem conhecilnento dê de'frota.; vae descarregar uma p~rção de.11e11s votos sobre 
nossa'pratica eleitor;!, nelli sempre assim tém acontecido. o mais ob•eliro e humildé candidato do. partide' con'trario. 
o· nobre senador develembrar~se de que· o' primeir'o eleitor o. Sa. ZA.CARIAS:-Exemplo, Guaratiba ? .. 
é umà entidade 'eleitoral, tem de fazer parte das 'juntas de 
recurso municipal para reclamações ·eleitoraes; por coo se- O Sa. JA.GtrA.RIÍIIW-Não sei se em Guaratibá ·acontecinl 
guinte é·um,ageote constituído, na.' pbrase dos partidos, isso; se acontecPU, v. Ex; auxilia;.me. Tenh'o ~reseliéiado' 
em posiçlo. excellente para as cabalaB; ·.e, desde que um isso , muitas vezes. Portanto, acredi.to que p~r, e6ta P,arte: 
cidadão é escolhido, já se tendo em vi! ta esse papel de ca- tenho re8p~ndido ao nobre •. senador, mostrando que nil:o 
balista, que elle ha de desempenhar, o que se póde esperar .ha vantagem na emenda que elle propõe. . . . ,, .. 
delle na junta de revislio do alistamelito militar?- · · Com p'ezar deixo de concordar com o . .nQbre senador, 
·E' sàbido qual a importancia' que dão os pa_rtidos á qua· cujas IJlliniões aprecio, cujas luzes respeito e a quem folgo 

·JifiCIIÇilO de Votantes, e {lOr iSSO O individuo destinado ao, de COÍif~ssar que tributo grande1'estima j mas a verdade é 
~; logar de primeiro eleitor, que já se salie que terá de fazer esta, que tenho conviccão de' que a ein11uda proposta.· por 

parle do conselho de recurso municipal, escolh6·Se ordina- V. Ex. n!to melhora dê mo'do algum.a'juota revisora. · 
riamente o homem 111ais versado em ·tricas·eleitoraes, e que : O nabre senador. tambem pozé, alguina. _duvi.da. sobre u~ 
seja· capaz· de diu-lhes o triumpbo ,». q!JaliOcacito final dos paragHlpho do ar Ligo, mas a~1, a duvtda de S. ~x •• fo1 · 
votaotés, primeira base da· vicloria · diiillte das .iunae. antas sobro o modo de entender se os trobalbos da junta 

Orâp;endo este. ordinariamente o 'papel do primoiro'elei~ qluilillcadóra; cuja. coiiiposiÇII.o" S. Ex~ aé~il bóà, eram 
' . ' 
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· · .Eu.cr.~io. q~e. ~.duyida ~!! S.: É~ •. ~.1!.1~ ~.I!Jiolli~a )lf.PJI-"17 • 
bioaç~\) P.\1~ ,:di~~ra~ll· art!gP.~ ~~o: P.''J!j&_\ltg. ,.JJ {U.,Í$.CU11!1-
ili~.cq~_S.ãlll!M~Rel~ç~ ~~~ilo ~~~f,~ll!ll~.~ •. q!llll\1' Wt~a .~a.18 
"P.ií.l',s éyJP.!!Ç~ .«!. .•. 1\!t~IJle.~~!!· ,NMt!ldl!PP.~~ ... ,rtig9,, 11!P& 
ouLra. disposição determina que no primeiro a~l! f ll!l~li-:-
llcaçao.compre~eod~ ~~ i,~di.!!~uos ·de; .t.t ~~n.~s ~é;~O; 
Por coosequeuc1a é . ev1deute que todas r as ·Classes .com• 

· prebendidas entre essas idades•eotram ! no .aJiàlamenló1 do 
prhi!~iro anuo. .Do segundo al!DO em dianle.sera:o alista4oi 
sóoienle os)ndividuos de 18 aouos, e af!uelles que livere~ 

.·o sa; JAGU!kiBB ; - Eu creio' que nossa. divergencia escapado ao primeiro alistamento até .a idade. ·de ilí·'annÓIÍ; 
aqui é. rte palavras·, porque 00 !pudo estou de accórdo segundo a emenda. das commissões. ·· .· .. ~ .. · ·· ·· ... , .. , 
com. S. Ex. ·,o nobre relator das .com.missiies :; mas penso Daqui vê-se que para o alistamento .do ·2o aÕnci .em· 
que 0 trKhalho· 'dtt·primeira junta uao é ·tao -~material, diante além do~ de 18 anllos·só entram os_ que' tiverem :eti;;.' 
como se: quer .. pelisar. . . · capado do alist.ameoto pre~edeote, d!lqaellá idade ·aWilí 

O ·sa. PAnANAou.í..-Consulte o rel;tor das commissiies, 
80~! ·ahi um favor da lei, já não. querendo aco~P.· ~~h~~ 

elle jãtirou!oie essâ duvida: . . . .,,. ..... .... ., os indivíduos . aos 30' aolios,''que é _a' idliáe llíé' oi:íde' iun. 
·:~ ·s/'j~~;~~'l!8 ·;~~~-~~~~e que. 4ivers(!s ar.tigos d,o geral, pelo novo syst&ma, se está .. sujeiio: ao '8ervi~o. 

· proJecto dizem. que as Iseoçil~~ ~~- ~.Y.~tema ~ct~al de te.. qJ,~Iil~r~. . ' . · .. . . . ; •.• · 
cr~!am~nl~ _l~rllo d~. p_r.~ralece.r na primeir~ qualificaçllo; . Sim, depois ~.e, (eilo ~. ~lj~tag.,~.~~9. ~o 1J~'~nn~,;·qll!1, P!!.~c · 

,., ora o IDdlyJdn.o, qu~ tryer. c~sad«;~, e~ tempo e 'nilo para ser o,~~ tra,nsicçllo. do an,trg?, J!B.~!\ o .J;l.C1,Y;9. sy~~~P.l.!' .. co~'i 
.. defraudar ~ I.~ i, eu e.~!!'lo~o. q!le, J~g.o quf1. apresente á pre~en,de, tod~s.'as c,lasses d.e. 18 .até ~p ~'ln~~! .to.rlii!J1J!.ct· 
pri!Deir.a joota su~ Ç~ttidllo de casamento, oâq de-ye ser ass1m. o sorteio ~~no.~, Oll~r.o.~o sohr.~ ~~~~~. u~_l\,d.~!!~JI~ \111:-: 
altslado. E' !er~_ad~. q~~ a_ j~Dii!- Dili?, deve p~oceder assim ; len.d,e,ra~ ":s CO.ll!miSSil.e~, que. par.lL f~v.~r!!~~-f~JP. •. ~s,'4~v,~r_::; 
d.~finitlva_me.n.~e.,, d_ev_e (a~~,r' no s~~ r~l~t~rio J!18DÇ~O desses. , s.~s. l.~.du~trl31!; a _ql!~. s~ apph_q_q~.~ l!l I.~~~V)dJJ~~·~e,:'!!~.l'!, . 

· i~~~~~~o~ que. ~~~1!: ~llo bo.9v.e.~. ~listado. po! terem ~·seu ;de ~.li,aooos es~aea.~os d~ ah~tllmento,.~_!!.J~.!J~ll.~ dfi.V}.I!I!l-' 
f'!-vo.r ueoç~e~, po~q~~~ DJI ~-~~~~.~.o.d_C! r~c~rs_o sç~s acto~· ;elles ser d~xcl1a1dos do_s subsequentes ahs_tament~~ ~!1.,~?- . · 

.. podem· ser refor~;~:~ad,o.~. . . · . ,anuo em '~~~ e.. · · . · . . · •· .. · , ·' 
.. p::.·no~rã s.e.ll.ado.~. ÇO,'!JP!'e~~l!de PerJ~,ita.mell.!B. que os ~ Ago~~ qu~nlo ~. c!ass.~s qne d~ff:l.lD. ~~J, e~,II.~~~!IIS J!l!:&. 
recursos sa:o tanto da incfu~llo como da exclusão. A:ccresce o.IID~P~.I.D!.~nlo, ~~ .. co,D.\I!Jg~nt~. 1!-.1!111!!11, •ql,ll}~~!! ~,te, •!} ~9~l!P.1 
~~i.s.!: qu.e'" ~~-· u~. aO,ir ~r.t_i'g!'§: Íll?. p;,oj~Çi~, ~ ~.o,, até, sÍt [i~sE~-~itl.~.t.~. p,a~~. o s~rvi,ç~, ClU P~r.q\1,1'.1,od~; ~. p~~.~P,~\A~; 
'ii.P,P~~ J!ilDI!a . ~q~~~~~~- ~eiQ~r!l,s. ~a, jgl)~.a q~e. g~_ss~s tr.a- ,s~rte.1.n~~. ~!,l,b.a cqDJ~I.\l"~c.ld_o,. ou . por,q11e .~lg,n~~ f!_DI,~t7• 
h,!l14o! · d~ qoah~c,~ç~~- fj~er~m ioc.J.gs~~f ind.eyi~l!S. Por- g~~a~~~. rvelll~~e, qne ~~a. aug~,e.l)l~da~ a .~!?~. Yj•~ad~•:!~fü•. 
t~gt~, ~.~~~.o ... q~~. ~- ~~~.~. ~e~p~!~o il)t~tPr.~t~ ~~.10. o ~-roj~~to. ~~~6~n:~ll:·9a;~· ~~~~íi:r. ar~:â~. ~!a rt.~kto;r~~ !:,;;e, "fJ: .... 
. o. Sa. P..AIUN!GUA. :-Está JDterpretando contra a OplDiãO . v.; . "ç"' . ,, §.. I ' '!í'o ' ·-. P .. J .... 11 .s ,,._, .. IA~ •.. '" 

do:<relator; ., . . · . ..,., . : . : ::. ; ... , ... ,,,; . . das co~mrssões ao art. d~, ·Ip,eJ!J~!!.P.Jil?JftC~~) .C.\),0.~1Jl4~: 
· " · " · · . · · · dts,U~gu!f~!• 1\D~e,a, ~e tu~!!' Sjl, a l!~Ç.e~~~~~.!l#!', q\W, ~191~ o 

. :~· Sn. J.&GUARIBB. :..;..E que no fim nos à'cliamos: d~ ç~~ÍI!~~.!)DI~ d~ .JA~i~,gent.~ ~!. ~I~!r~ A~~ ~P.!.II,I~;,'~Pd~Z~ 
.accurdo, · desde que eu·- entendo· que a janta, aue"niléndo ·~~. ~~. t~,m~'!. 4~,g,qen:a.: ·. '· ~ , .... · ., ::; · . . . 
log~. ~~~~~ . P..riR!~Irg II:!l~!lll~o á~; iseoçii~s,, ta,z~ndo. deli as s.~. ~~. P.~imeir~. ca~p . ~ cll\s~e _q~,e. d.!!YP .. ; ser .. c:.i!JHD!'~'·' 
meliç~o· na respectiva acta, nllo faz propriamente exclusllo, ~~,n~oj~~P.!eJ!,!l, o_~. eyll,sA~iJl.~i~. 41?s .. d~sj~n.ad~!!)!e. s,9r.~~q;é~ ·_· 

· Ja~ ape~a.s ~ID preparal~rio .da qual.i~ca~.ão~ ~~~· ~ae. ~r~~- ~ ~~~. ~.eS!p,!l, .~!1.!1.\',d~S!I!I s~f$~~~1 • C.~!JIO.. diSJI~e, ~,c,I.~a~.:~, ~~ ••. : . 
. demente •adiantada~' se a JDota·' dlf' reclama'çil'o eonfor- do art. 3.0 ; . · · · • •. ,, .· ... ·:r. 
m~,t-s!l.; . a.o. Jl!ISso qu~. das; actas. e deis r.e.latorios,. coós- . ' "sê;'·porém; a hypothese fór da tempo de guerra, !.'!~·!ti; 
ta.n.do_ est~s. o.otr,aí ci.rpums_ti\DQias, ll.c!' â ju1_1ta 'de 'ieviiillo ~ ~~~!ll.a~e~t~ ~·!I c\~~811,~1 e.o~~. dj~_p~e ~:'~~-~P.d!'l *'que .. 
a faculdade de alterar ou·confir.mar. Esta é, pois,·a ·i!l- al!!ld!!. ~. P!\la"o.r.f!~m seg111D.I!! :. .. . ~ : :· ,- . 
tellig.~~~i~ ~u~ ~ou,~? P.r~j,e,~~~: .· . : . • ' 1 ~.·I! c!!ls.s.~ .d'!,~,l_l,~!l so~.t.eaft!!~ .. n~~~e .. m,~J!.III!I_. aitJ!!kl!l;:. · 

~-~~ me parece que, 11, questão é. tllo.pouco import11nté... çl~siv,e. ~~ ~g~.~.~ tiWXrll!~ ISJ!.'!Çã.o~para t.I!IIIP.O, d~, P.~z~ •. · · ' 
· 2.~ •. a. el~~s~~dos ql!.~• J~.l.~!!~.~ .coii\P.li!~~Jl:o:s.~~ .'l!!!lPP::da, · 

o SJI. PARAN~GUÁ.:-·E' muito importante. . ~erviço activo, tiverem passa~.\),, P.".ra; ~.r.e.s.er.J,&, ~~i l~!l.tC!~ ... 
ó Sa. 14G~ARJBB;::..... ••• ; desde que á·ú1ot~·revisora é qu~ ~~ quat~.o. aol!~s, e~n.r~r~l!. tjve.r.~.JR.s!~~. PX~ça~. V!!!'l~~p.~}.!• 

tem de· dar a ultima palavra, q'uà ás!iin cóüáidero;· porque, ou forçadas; . · 
eom~Üiiotô bajá ÔútrÓsr~êÜrsos e ''esses recursos' nilo·téohàin ' S•, a.· d~~ .. alis,~~.dR_8 D.~o s~r.~~ad!lj.,J!~ .. a_n..DI!.J!f.~.Çe~.~,UIP,, ,· 
e!feiio' 'líüs~~~si!~·' ~ii .J e~~·s.ider~;.'coóui ~'lima P,ala.~ra; ·a e assim 'por diante até a ullil!!.a .. çlas.Jl.e,, q1Jt1- re,p,'!&_.q s~r,,J!.,,· 
declsa:o da JUnta . reVIsora em ma teria de ol1st~~eri,to. ~o~ a.li~t~d~(d~MliD.~~. ,a.n.t~~' o_o.,. ~ . d,!)s c;d,\'~M~. ~e ~.O , ~. 
O que é certo é que a junta, á vista de documentos evi- annos. · . . · · . . ·,-·~ · 
den.t~s;. pó,il~ D,~o q'~~li~car, faze~d~ ap~~a~.'·~:e~çllo DO seu . E ái~i~ ,1118. ~~P.r.!mo~ po,~. el!t~n~er. q!!,e, . C~1!1!'2&.1!~.~ .. o. 
relato.~l,o~ P,~ra~ue B,JU~!.~. de r~~!~lte}p~e.~!l/. co!!_did.e~~Ç~.n. al~~.~~m~o,t~. na .~~~.~'l .d!J, 18, a!Jpy~, e .. att~p~!l~,.o.s .Pr4z.~~~ 

·q, ~~.b"r.~ s?n~.~.o_,~ a~~~~~.n~.~.u ~!_gnJ11,~.s, ~-~.'2~~.s.aç~rc~. ~~. ;~os recursos_ e o.s concedidos par!l. o,s. t~!H!SP.~fl!S.,.4n.JI.,!Pf.':'. , 
tel:';lpo a, q~.~ .• ~.:.~m ~NB.!\~~. a~; .s~!.,Y12~ .nH!\~!:'!' •. ~! ~iY.~~.a~. ,tr~d.~~·'- d.~J~D~2AI!.c~~rg~ egt~~A4!!~~.a~~!l!P e,MP~~t~~r 
cl~,~~~~ ... comgreH.e.'i~!~~~. ne,s~g.,PE~l!'C!2; I • ,tt~ã8.., ~a~ ~9 '\P,I 4.~!1!1~ . C),. ae.J'YIÇ,O~ rJINIIl,!'!ltt;,YfiAI,,&i, 
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prestar-se ·aos 20 annos; e dahi. em ·diante, come~ando a 
contagem, vem·a.llcar sujeitas 110 serviç.o do exercito dez' 
classes, que s:to as que dec9rrem da' e:ft'ettividade do ser
viço que ordinariamente· é aos 19 annos e tanto até SO 
incompletos. · 

·O Sa. PARAN!GUÁ: -Isto sempre 1 
. O Sa. 1AGUAIIJBB : - Sempre . que as circumstancias 
forem extraordinarias, visto ser hypothese. de tempo de 
guerra. que me estou occupando : segundo a emenda. a 
que referi-me, · se não estiver reunido o corpo legislativo 
para estabelecer algum outro meio para o complemento de 
forças extraordiuarias, ou se este meio já não _eiiti ver. in
dicado na. lei annaa, outro recurso nilo ha para o engros
samento das· fileiras, senão o chamamento das classes. mais 
modernas até ás mais antigas. 

além do recrutamento· forçado· uil:o · havia mais' que a 
guarda nacional' que gosava de muitas isenc~es; '6, ''pbr 
consequencia; nem sempre· o governo. podia ~.conta"r 'COIÍl 
eHa, sobretudo pan uma guerra. 'externá, visto tjue: a: let" 
organica d_aqueHa milícia prohíbe que ellá seja :empreg~d!C 
fóra do lmperio;. entretanto, pelo projecto, estabelece'nd0"S6 
diversas classes, o governo fica sem: duvida1 ·mais:. ·J>em· 
anilado, sem ficar. comtudo o paiz militarisado;•:·:c_omo 
tenho demonstrado. .- : · '•:: ' 

Este mesmo projecto, nos artigos seguintés, que ha
vemos de discutir depois, estabelece· uma serhi immensa 
de isenções:· além daqueUas que valem para o individuo 
desde a 1• qualificnçilo. Além· disso mesmo· nas··reservas 
ainda elles teem largo direito de adquirir•:isen:ções; sero 
quizerem Ctazer. O ;rojecto, pois, não autorisa eese:•.receio 
de inilihrisacão.. , · · :• · 

.. O Sa. PJ.RAN.I.oa.í.:-Creio que V. Ex. 
prétando bem. o projecto. 

niio .está inter- No que tênho dito vão as respostas ao nobre senador 
-pelo Piauhy, e tambem ás duvidas que agora mesmo em 
apartes tem manifestado, parecend'o-lhe que não interprete 

O SR. JlCU.UJDE: -E' possível; m~s esta é a intell'i'- ;bem o voto das commissiles; -- "' · 
genciil. . qne dou, devendo porém, • d~clarar 'desde já '· S. Ex. nõtou, e como ·que censurou, pa-rece-me·,• que· 
que em minha opiniito esta hypothese de serem chamadas ! houvesse algum'a dift'eren~a entre os recursoS' para <o~_-in.
outras classes além da. do mesmo ano o será raríssima, e 1 dividuos qualificados nas provineias e os- indivíduos ··qu~r~ 
as commissões somente a adoptaram afi'm de deixar ao i li ficados na Côrte. Esta argumentação_ :me parece·· não' 
governo nos tempos de guerra, tempos· críticos, uma mar- ! proceder, porque· essl!- di:ft'drença é filha da natur~za· ·cru 
gem bastante espacosa, ondfl possa prover-se· dos contin- i cousas. Nas províncias ha o recurso daS' juntatr'de' paio·~ 
gentes extraordinários, conforme dictarem as circum- chia para as jantas de comarcaS', e· dahi para a presfden-·. 
stancias. . cia da província"; na C!\rte ha a junta parcicb:ia:f··par~ a' 

O nobre senador procure combinar os diversos arligos · junta do revisão; e dahi para o mini!Jtro· áa: guerra. < .. _.., .. 
elitre ei, e sobretudo com o art. !!"; onde se falia exacta- Mas, dizia S. Ex,: na· um recurso de menos na·CMte; 
mente em tO annos de servi~o, a que' ficam: sujeitos os Etrectiva:mente ha; mas ba pela natureza· das cousas;~~a · 
indivíduos que tiverem: escapado dos alistamentos ante- Côrte não ba presidente; acontece· a este respeito,. em .re:: . 
ricires, e -verá que esta é a verdadeira intelligencia do laçllo á Côrte, o que h1t-em geral em· relil.çllo á!' p·rovhí.::. 
projecto desde que· se attende· a outras disposiç~es que· c ias- para um outro efl'eito. As· provinci.n teem 'a sua··a~:.. 
dizem que, na falta: das classes do a:nno em que der-se a semhléa provincial, a Côrte não a tem ; nas' provihcias~às 

· necessi'dade, devem· vir as outras col!ocadas- logo após, camaras municipaes teem seus actos : approvados'' ']Í(Ila 
preterindo as mais· mod·ernas; ·· . assembléa provinCial ; na Córte rião ha assembléa ,pro'l'!n'-

E'o uobrs senador deve lembrar-se que foi exactamente cíal; é o governo que ·approva os actos diL ~amaia·muni-
a possibilidade desse chamamento sucessivo das diversas· cipal. • • . . ·• 
classes qne motivou .o voto divergente do illustrado senador . '· 
o Sr~ Nabuco; porque dizia elle que isto ia militarisar o · O Sn. Z!c'A.aus·: -·Mas podem vir· ao· corpo leg!slíÍ'• · 
paiz, pensamento este que não descubro de modo algum no tivo. ·· 
projecto, desde que· se. distinguem as respectivas- provi- O Sa. J.\au.uunll·:....:..;O recurso da qualificaçii.o.,miliiar''t 
deucias do tempo áe paz das destinadas ao tempo de O Sa. ZACARIAs: - Isto• não· •. Estou ·referindo-mÓ'· ~.,.. 
gu~!~ as· mesmas providencias do projecto, ao contrario simile: V. Ex:. pensa que & camara· aqui está' désligada' do' ' 
julgo poder demonstrar que nii.o se militarisa o paiz •. O corpo legislativo; não· está~ · · . . .. 
individuo que serve seis annos vae depois para a reserva. O Sn. JAGUARlnE:-Não ·anud'o neste momento ás p'os
por tres· anuos, se 'fel r voluntario, ou· por quatro annos·, se· turas, que ·silo os actos• da municip~lidarte da· Côrte,- que 
tiver sido praça forçada. Terminado este tempo fica intei- devem vir ao poder legislAtivo geral, mae,·.a·outros actos, 
ramente·livre do servico militar. como por exemplo, o orcameoto da receita e despeza,<que 

s·e durante oannodÔsorteio este (em tempo de paz\, 11110 é o governo quem approva. ·.- ... 
for sutnciente para completar o contingente, só se recorre; E'm todo' caso não ha 'na· Có'rte· assembl6'~· proviociál', 
aos· da classe do mesmo anuo, não se· iucommodando de assim· como nilo ha presidente; por conseqtiencia, niio póile: 
môdo· algum as outr~s classes. ·o l~gislador a. este respeito deixar de es~abelecer uma· 

,\ A providencia de cbamar·se· outras classe· é somente fórma difl'ilrente. : . . · 
para o caso de ter o exercito- de augmentar-se, considera- A:gora o que resta saber· é· se· os direitos· dos .quâli'R:... 

· velmente,- em circnmstllnclas extraordinarias, e· já ~11ber-se ca11os na Côrte'flcam· peior' resguardados do que' os' das· 
qu11I é a forç11: de· que· o governo devo lançar mito ; sno . proTincius. !\I' e parece que· nil:o, desde·· que o ministro· dii 
eBYas as· reservas· successivas: ·guerra, na altura· em que está, d'e· modií algum" dbve'lliero:

·Deste' modo; mais· facilmente' se _Póde contar com. Corça ·cer menos confiança· qae' os· presidentes· de' pr~vin'cia"; a'o' 
disponível' der· que com o que haov1a·, que era o vacuo ; contrario, me parece quo· ollo'•devo"'inàpiral~a· ean ~uiro' 
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maior grão; visto nlo eetar no me1mo contacto, em que se 
·podem achar os presidentes com as inftaencias eleUoraes 
da a -pro11i_ncias ·; por coosequencia oferece mais garantia. 
.lccresce que o arligo exige que o ministro nesta condlçito 
'ouça<& aecçllo ·do conselho da Estado : é mais uma 
garantia para- os direitos dos cidadltos. . 
· -8 .·~ Ex; . perguntou- se esta audiencia do cóns~lho de 

. Estado< se. deve eu tender só' para a CôrtP, ou se iam
bem para as protincias. Desde qae é garantia geral, e .o 
projecto nllo ~islingniu, creio que devemos segair a regra 
geral, deve ser um recurso para todos, posto que das pro
'Vinciaa, -acredito, nllo serilo muito numerosos os recursos 
para .a Côrte. O nobre_ senador compreh~nde que os presi
. dentes mais ou menos hllo de decidir, que poucos serito os 
recursos que bito de vir para a Córle; creio mesmo que o 
conselho de Estado nlto deverá aterrar-se, pelo receio de 
que virá. grande quantidade de papeis a afogar os ilhutres 
conselheiros com tantos recursos; virá um ou outro das 
provincias, e- eotilo os da· Côrte ficam com seu recurso 
natural, sendo já esta superioridade de juizes deste tri
bunal ad quem uma compensação bastante para supprir a 
(alta. de uma das escalas, do recurso das provincias; pela 
garantia. que offdrecem o ministro da guerra e os membros 

· do conselho de Estado. , 
,. Tambem demorou-se s: Ex. bastante n'o receio de que 

o •projecto, nito tendo estabelecido o prazo dos recursos, 
,·dê aao á que o governo, ao regulamento que der,_ abase. 

-Desculpe-me S. Ex.; _ oilo acho procedente a sua ponde
raçllo ; primeiro- qÍie tudo, ·porque efectivamente, se em 

. , uma;Jei.se deve distinguir. o que é propriamente legislativo 
.. do· qoe é regulamentar, creio que_esses prazos s1to exacta-

. m~ilte • ma teria regulamentar. Ora, sendo da attribuiç1Io do 
. executivo fazer regulamentos, quando mesmo a lei nada 
tivesse dito; era do.daver do governo regular os prazos de 
·modo que o aerviço nada sofresse. · 
./i Em segundo_logar o projecto, attenda o nobre senador até 
&,este respeito foi bem explicito, declarando que para reclama
çiJes devia haver o prazo, pelo menos, de· 15 dias._ O gover
no póde ainda augmentar este prazo ; mas ja se limitou o 

· minimo de tiS -.dias. Esta é a parte mais importa o te do 
recurso ; ··saber . quem (o i qualificado devida ou lO devida
mente : para isso atlendeu o legislador, marcando nm 
prazo ; d'abi em diante o que se segue 't E' o espa~o da 
transferensia · do recurso. A este respeito temos regras 
geraes; para os recursos eleitoraes, por exemplo,'atteode·se 
ãs ·distancias; estabelece-se tantas leguas por dia ; · para 
os recursos j udiciarios ha o prazo de mais algum tempo, 
attentos os longos traslados, marca·se maior espaço. Para 
este negocio, em que deve haver certo espaço, o governo 
naturalmente marcarã o tempo necessario; ba_ de qnerer 
saber a época mais propria da reuniito das juotas, o dia 
em que oa sorteados devem se achar nos pontos designados, 
e eotito marcarli. o prazo aecessario, que nllo poderli. deixar 
de ser o. iodispeD!avel. 

tido do mesmo modo, emllm a• todo o Brasil, que é quem
colhe o proveito' da:força publica, quando-bem organi~ad~~ 

Nilo ha, poisj)azlto para supp6r.que esta parte. nllo aeJII. 
regulamentar, quando a prima facie ella é, e quando ollo 
se deve supp6r qae o governo abuse da faculdade de fazer 
regulamento aobre partes tllo secundarias da lei, qoaodo 
os pontos esseociaes ahiesi1Io marcados no·projecto; e.h'-o 
de ser a &tendidos de modo a satisfazer a todos. · · · · ' 

S. Ex.; DO correr do seu discurso, (aliou' na'' designai~ 
dade com qae havia sido distribuido o serviço · mili,tar, 
parecendo-me que alludiu principalmente á permissllo qu~ 
o projecto estubelece da substitoieito de um homem por 
ou.tro e do resgate por meio ·da~ contribuição pecuoiari~. 

Senhores, eu ·ouvi constantemente,_ nos discursos a: que 
assisti, fallar-se ness'a desigaaldade,· tomando-se· A.má 
parte, sobretudo, essa permissito da isençiio · pela contr!~ 
buiçilo pecuniaria. . , . · .. 

Primeiro que todo notarei que uma lei como esta,, que 
deve a1Iectar toda. a sociedade, em substituiciio de oulra, 
qne ia passando por odiosa, precisa ir mnitÍI moraliaad~, · 
compre que dO parlamento oiio parta esse· descr_edito c_om 
que ella começa, denominando-se merceoarios. os que juram 
bandeira em substiluiçllo de outros, e fidalgos ou se_obores 
privilegiados os qne, dispondo de recursos e alio ·t~ndtt 
aptid:Io para. o serviço .das armas,, pagam uma contrib!JlÇIIO 
pecuniaria sufficiente para premiar outros, qQe voluntaria- -
mente buscam essa pro6ssiio. . · . ·. · 

Acho que estas vozes desconceituam o projecto sem 
necessidade, ao passo .que o contrario estli.. no animo · de 
todos, e mesmo daquelles bancos (appntando para· a di
reita). O nobre senador, o Sr. Saraiva, . se e~forçou pcir 
demonstrar que neste paiz- não se podia deixar de. admittir 
esta substituiçilo, nem tilo pouco,_ si me nio }alba a 
memoria, a isenção por contnbuiçio ·pecuniaria. Tendo, 
portanto, esta opinião sabido daquelles bancos,. que . est~~
sempre promptos a pugnar pelas liberdades publicas,' eu 
acredito que nllo é suspeita a sua autoridade, e ·por coo• 
se·queocia a invoco em favor da id~a contida no prejectci. 

O·Sa. Z.&CUI.&B dàu~ aparte.- . . . . 
O Sa. JAàUARIBB :-Póde ser que quando S• Ex._ assim 

se exprimiu fallas!e ironicamente; mas me parece · que ··a 
um senador, attenta a po&içiio que · occ.upa, · quandCI.·-ie 
demora em uma ·demoostraçllo, nllo· 6 licito usar. "de, iro
nias ; eu acredito que S. Ex. (aliou sinceramente. · Maa 
agora vou dar à minha opinião. · 

ó Sa. Z&CARIAS: - Nilo, o nobrl! senador declarou 
expressamente que, como haveria fraude certa no sorteio, 
como este b&via de recahir sobre quem· qaizesse a· influe o• 
ela da autoridade,_ elle entlo admitlia o dinheiro. Este' lt 
que (oi o motivo ; estli. no 11eu discurso; · · · 
. o Sa. J.lGUARIBB :-Sr. presidente, essa afamada igual

dade, que se tem querido invocar para. mostrar que todos 
devem estar sujei!o~. ao serviço' militar, nllo existe, nunca 
existiu, nem existirA em paiz algum. Por _mais· ql!-e os ~t\ia 
adiantados liberaes ou demagogos queiram prôvar •• ~· _ '::.~ 

O Sil. Z&CARIAS :-llevolucionarios, petroleiros ••• 
UM Sa. SENADOR :-E' a. mesma cousa ••• 

·. Acreditar que o governó pt•ssa ahi abusar é snppôr 
moi to mal 'de quem exerce autoridade, e creio que nito ha 
razllo para chegarmos. a este estado. A autoridade pó de 
uma. ou outra vez abusar ; · mas em regra a -autoridade 
altamente collocada 'h& de naturalmente cumprir o seu 
dever, sobretudo em maleria desta ordem, que é por suo 
natureza ileutra, que nito é politica, que _tem de a11'ectar 
toda a naç1Io, e, por conseguinte, a um· e ao outro par-

O Sa. JAouARIBB :-:-.. • que h a perfeita igualdade na 
sociedade, isto é impossivel. Agora, se se âttender a que· o 
pr~jecto procurou fazer dhe~saa iaen2oei t~ue o eatadoda 

~ o vol. 4.6 

.. 

'· 

'' 

. ~. ,· 

:! 
' I . ~<i 
. _-.I 

' ., 
_., .. 

i. 
•·:-

- ··.: 
··,i 

•· 

·~ 
.:f. 

} 
•• L 

·' .: 



36~ 

nossa sóciedade reclamava, dispensando os homens 'que se , vantagem inherenté ãs lacoldadea do individuo, segando 
:dedicam ás letlras, qóe se ac~am n.os· .collegios aatori · elle as ~esenvolve mais ou menos.:~ ~omem q~e desen· 
sados pelo governo, em academ1as, etc., dispensando outros volve ma1s as suas faculdades ,tem dJre1to .. á. m111or s.om!Da· 
qu~ segueiD certas i~dustrias, e estabelecendo estas de ~herdade, aquelle q~e nllo as. desenvolve .fica estac~o

.isençiles com a miio ma1s larga para os casos de paz, e nar1o, e por consequeoc1a a sua liberdade ,deve ser·muJto . 
com mais restricçilo para os casos de guerra, vemos que o mais limitada. . _ . . .· . .. 
m~smo projecto, admilt~ndo a contribuição pecuniaria, Agora ama o~tra consJdera,çio. Neste seculo, e~ qu~ o 
continuou a favorecer ãs Industrias, deixando uma margem trabalho tem SJdo ennobrecJdo, aquelle .. qae, dá d!nhe1ro 
mais larga para. que o homem, que nilo tiver aptidão coino .meio de re.sgatar-se do aerv1ço m1htar, sendo este 
a~solut.a pa~a o serviço. das armas,. que entender qae pó de dinheiro appl.ic~do á acquisiçllo . ~e voluntarios~ nlo !~rá . 
ser ma1s ut1l ao seu pa1z em uma mdostria . qualquer, no uso de um due1to. que elle adqumu ~or um meto mnliJs
.commercio ou mesmo nas artes, e ·que disponha de recursos, simo legitimo, pelo trabalho ? O cap1tal nllo representarA 
obtenha a sua isenção habilitando. o governo com os meios um poder nesta sociedade? Este capital adquirido por .este 
de adgoirir um· volunlario. Vê-se que ieto é uma coo- trabalho, seoilo do 11roprio· individuo, ao menos de seus 
cepcão feita em bem da liberdade das industrias e das ascendentes, ollo representa em todo o caso. o trabalho 'l 
artés, em bem do commercio e da oa~llo. · Como; ·pois, dizer-se que aquene. que sé isenta do· serviço 
· O nobre· senador pela Babia, o Sr. Saraiva, a quem ha militar por meio do dinheiro prat1ca uma c.ouwa que Dilo 6 

pouco me referi, emillio uma opinião que eu julgo io!US- .decente, e vae deixar de enoobrecer o exerc11o ? · . . · ·· 
tentavel, inadmissível inteiramente, e foi quando citou a A. respeito desta q11estllo de enoobrecer ou nllo .enno
opinião de ~m autor lrancez q11e dizia 'Dilo haver igÓalda- bre'cer o exercito, eu .tenho. ~e pon~erar que em ;toda ·a 
de no sorte1o, porque os designados pela sorte para as parte do mondo o serv1ço m1htar. lo1 sempre considerado 
armas iam pãra o serviço do exercito, mas os nllo designa- como um dos mais nobres. Na ·Europa, .em tempQs jâ idos 
·dos ficavam inteiramente fóra delle; e esse autor citado do deepotismo, sempre se entendeu que a classe mili~ar 
por S. Ex. linha procurado estabelecer a igualdade crean'- era uma classe nobilissima; nos tempos. meieroos, em·"que 
do um imposto recuniario, isto é, determinando que aqoel- o nivelamento tende a espraiar•se, sempre se entendeu do 

.Jea que nllo fossem designados pela sorte o pagasaem. mesmo niodo, que o serviço militat é uma occupaçil~ 
Assim havia ·igualdade, porque o que oito ia para a guerra muito nobre e as melhores ·famílias da Eu~opa teem mem~. 
pagava um certo imposto em beneficio do exercito. bros na classe militar. Como, pois, dizer-se que entre nós 

. Mas, senhores, eu. acho aqui uma perfeita desigualdade, c. servico militar nilo 6 nobilitado? · .. · ·. .· 
porqne. deixa de pagar esse imposto uma grànde parte E' certo que temos tido infelizmente a pratica de .~êr 
da eociedade, aquelles que estilo fóra do alcance do fazer do recrutamento um mei11 de correccilo. · 
sorteio, e seria dllro onerar com_)mposto de dinheiro o lalelizmente até aqui tém sido assim, mas, tendo ·~ta 
qoa estã expo~to a pagar o de sangue. Agora, por exem- lei exactamente . por fim acabar com es.te abuso, devemoi 
pio, que se vae admittir aqui este systema, nós que jâ crer que d'ora em diante a classe militar_ serâ muito ,!IObre · 
passamos da idade d~ sorteio, na:o temos de entrar nelle, e que muitasi lamilias, das mais elevadas, entenderiio quà 
e nada pagaremos de nosso bolso especialmente . para o seus filbos fica rito .ahi muito . bem collocados, . de~de que 
_exercito-_ Como, pois, havemos de querer que todos aqoelles esta 'carreira lhes &bra espaço âs __ aspirações mais.nob,rea, 
que nit.o Corem sorteados paguem tal imposto, se nós e Em um paiz no.vo como o noss~ o que coa vem é dese_n-. 
·tantaa outras classes, que alio entram no sorteio, .. nada volver a instrucção, afim de que aquelles que Corem para .o 
pagam igualmente? ex~rcito nllo vejam cortadas· as suas aspiraçiles. Etrecti-

Parece-me que nesse systema precooisado pelo nobre vaniente nas armas scientificaa se. exige que só .possam 
s~oador é qu~ estaria a desigualdade, visto como esses subir aos postos aquelles que tem o respectivo curso; mas 
que nllo silo sorteados vllo-se applicar ás diversu iodos- na infantaria e na cavallaria nem sempre 6'exigido-este. 
trias, em cujo exercicio pagam impo~tos,,e .os que vito corso: desde que um homem tem a intelligeneia desenvol
para o exercito nll:o pagam imposto algum peconiario. de vida e o merito necessario pó de ascender a altos postos ; . 
maneira que ha assim um verdadeiro equilibrio. Quem temos ao nosso paiz exemplos de generaes, aliâa muito 
presta o ser~iço militar tem p~go ao paiz o tnbato qae distiuctos, que,começaram sem trazer nenhum . ttnlo. de 
este deli e ex1ge,. os que se apphcam âs outras industrias nobreza, como simples soldados, mas que todavia. pelo •seu 
pagam .eotilo o trJ.buto conforme a industria q;e exercem: merecimento pessoal. acharam espaço para distinguir-se. e 
aqui 6 que me parece estar a igualdade, e nilo nesse uive- 'fazer brilha.ote carreira. Nilo citarei nomes,-por.1ua elles 
lamento absoluto, que se quer estabelecr como meio de silo conhecidos de todo o senado. . . 
. »ilo ferir direitos. . . . Nilo quero abusar da pacienc:ia . do senado. Creio qqe 

E, senh~res,. em cootrapos•çito ao autor citado pelo nobre posso dar por terminadas as minhas . ponderaçiles; tendo 
senador, Citarei o _Sr; Charles Damoyé, em sua obra-Da convicçilo de que respondi mais ou meoo·a ao nobre senador, 
Moral e da ladostr1a-e.m suas relaçiles com a liberdade, senão como eu desejava e a sua alta iotelligeocia reclamava, 
o qual, em· !Deu ho!DIIde parecer, . diz a ultima palavra ao 10enos como permitliam as minhas fracas Corças •. 

utohre este ohJ ecto ; d1z elle que a liberdade nllo se pó de 0 S p 'MAGU • • p p 1 .. · 
-~ · t d d d 1 • a. ARA Â .- eço a a a.ra. J .. maJs eu en e r: e mo. o a gum com esse nivelamento, . . . . . 
com. es~a esp!!Cle _de b1~ola por·que muita gente a 9uer F•c.ou ad1ada a d1scuss1Io pela hora. . 
~ed1~, VIS~o que é xmposB!Vel ~a ver dons homens igoaes, a ·o Sa. PRIBIDBNTil: deu para ordem do d1a i8: 

·.JntellJgenc•a e os recursos vanam ; entende este escriptor Discussão do projecto de resposta • falia do throno. 
que 11 liberdade oito póde ~e!xar de ente11der-se como uma . Lenntou a sepatto âa S hora• da &arde. ' ........ - ~·· ·4-·-·-- .... --- .... ,_ ..... , .. ,.~ ............ -·--'· ·-······· ......... _._ ........... .:.,-
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-a~••e'••iio. · 
.. EM !111 DE: JUNHO DE 1871 

PBISIDINCI! DO ·811, VISCONDE DI JAGUABY 

• 
;·.······'"· 

. . ~ 

' . 

· gido :da viúva do c~r~nel Tristilo José Pinto, D. Hariá d8. 
Gloria Bárreto de Albuquerque Pinto, pelo·alcance dé~Es.;. 
~nisláo José de Freitas, .p11gador da pagadoria een_tral~da 
11rovincia do Rio Grande do Sul, do qual roi fiador o mes~o 

llnmmario .-BxPBDIBNTB.-Parecer da commisello 
de cons&iluiçlla.-Parecer da commissllo de instruc~llo 
pablica~-OIIDBII no. Dli.--.Voto de graças.-Discarso.s 
doa Sra. Saraiva e Silveira da llloua. 

;:o~onel. · . · . . · · ~ ... . . 
:Arf. :io Fica-ia revogadas as disposicifes ãiii .. contràdo. 
Paço da camara dos deputados, ein iO ·de Junho :.de 

187 4.-ManoeiFrancisco Corr~a, presidente.:.....» r~ Joag~im 
Iord de Campos da C .. lfa de Medeiros 'e. Alb_tÚJuerque, 
t • secretario.-M ar linho de Freitaa Vieira "de M ello, - . 

A's 11. boras da manhil rez-se a :chamada e acha
ram-se presentes 32 Srs. senàdoraa, a saber : visconde 
de. Jaguary, AI merda .. e Albuquerque, Barros Barreto, 
Diàs. de C&rvalbo, barllo ile Mamaogirape, viscciude 
de> Abaeté,. marquez de. Sapacahy, Dioiz, Silveira da 
Motta, barilo do Rio Grailde, Jobim, U chõa. Cnalcanti, 
Godoy, ba'rio da Laguna; conde de Bàepeody,.FeroAo~es 
Braga, Chichorro, barilo de Camargos, Jaguaribe,- Para
nagaá, . visconde de .llluritiba, Cunha Figueiredo,. visconde 
de. Camara·gibe, Teixeira. Junior, bario de Muoim, ·vi_s
coode. do Rio Branco, ,Saraiva, barilo de Pirapam•, duque 
de Caxias, Fi11ueira ·de lllello, viscoude de ·Souza Franco 
e Vieira da Salva. • . 

i• secretarjo. · 
A' commissio da fazenda. 
A assembléa ger11l resolve: . . . . .. 
Art •. t. o E' autorisado o governo para coriceder _.ao 

-juiz sub~tituto nesta COrte, o bacharel José Antonió. de 
A ranjo Filgueiràs, um anno ds licença com os ·.respectivos 
vencimentos, para tratar d~ sua sande o ride .. lhe convier, 

Art. i; ° Ficam rev11gadas as disposições· em . co~:. 
'trario. . . - . - · . · · : · ' 

Paço da eamara·dos deputados, em iOde Jônho dé 1874'. 
-Manoel Francisco Corr~a, presideote.-Dr. JoaquirnJór4 
de Campos da Costa de Medeiros e Albuqu6r.que, 1° secrir 
tario.-:-Martinho. de Freital Vieira de MGilo, to aecre-

· Compareceram depóis 'os Srs~ Noties GonÇalVes, Paes de 
Mendoõca, Firmino, viseonde .. do Bom Retiro, Ribeiro d~ 
Luz, marqaez de S. Vicente, Mendes :de . Almeida,' Zecarlas, 
Fernandes dà :Cunha,· visconde de lnhoinirim, bario de 
Cotegipe, Silveira Lobo, visc~nde de Caravellas, Junqueira 

tiüio. . · . , , · ' · '· 
A assembléa geral resolve·: .· • . - . · . , 

· Art. 1°. E' autorisado o governo para cónr.eder'ao_cbere 
de secÇiõ da alfandega de Pernambuco, Dr. Luiz de Car
valho Paes de Andrade, mais um. anno· de liceo!fa com os. 
respectivos vencimentos, para· tratar de sua sande oti!le lhe ~t:Sinimb~. . , ...... ·. . . . . 

. Deixaram de comparecer, com causa participada, os 
Srs.: Leitão .da, Cunha, barão de Antonina,. F. Oetaviano, 
A.ntio,.Nabuco, ~ompea ,e visconde de Nitherohy. · 

. Deixaram . de comparecer, sem . r ansa párticipada, os 
Srs~ Souza. Queiroz, Paula; Pessoa. e _visconde "de Saiusuna. 

0 Sa. PBBUnBNTB abriu a sessilo. 
· Leu~sé .. a 'àciá da s_essllo antecedente e, nio havendo 

quem. sobr.e: ella fizesse observações,. deu..:se -por approvada. 
:0 Sa. 1 o sscáBrlBIO deu con.ta do seguinte 

. : . · '• .. · EXPEDIEl'fTE 

' 'i~e. ~·;;meios d~ 'to do ; cor~~nté ~cio 1 o secretario'. da 
cama r" dós· Srs •. deputados, remettendo as ,6eguintes pro-
posicões ; .. : . · : .· ' · 

.. A• asãembléa geral. resolve.: . . . , . 
Art. 1.0 Silo approyadas .as pensões diarias de 400 réis 

copcedidaà, por ,decretos dé)IS de Novembro de 1873, ao 
soldado rerormado Raymundo de·Sonza Nonato e ao do·ao 
batalbio. de inrautaria José Joaquim Torres, os·quaes,.em 
io11sequencia de ferimentos recebidos em combate, ficaram 
mpossibilitados de procurar meios_ de ·subsistencia •. 

Arf. i o Estas pensões ~eri~ pagas da data doa citados 
decretos· de concessilo. · - , 

Art. · 3.0 ~ir,am revogadas as disposições ~~~~ contrario. 
Paco da camara dos deputados, em 20 _de Junho de 

1871:-'-Manod Franci&co Corr~a, presidente.-Dr. Joa
quim José de Campos da Coita de Medeiros e .Albuquer· 
que, 1° secretario.-Martinho de Freila1 Vieira de Mello, 
2• secretario. · 

A' commiss.llo .de pensões e orclenados ~ . . . 
A assembléa geral resolve : . 
Art. 1 o Fica relevada e.' obrieaçio do' pagamento ex i-

convier. . . . . ' . .. . .· . 
Art i•; Ficain rev~gadas as disposições em contrario~ 
Paço da camara dos'deputadoe, em 20 de Junho de 187.4. 

- M anoe! Francitc~ Corr~a. presidente. -Dr. )ótiquim 
José de Campot da Corta de Medeiros e Albuquerque;y· se-' 
cretario.- Martin~o de Freitat 'Vieira-de. Mello, to secre·. 
ta rio. · . · · · · · · · ., :' 

A assemblêa geral resolve : · ' 
. Art. 1.-o. E' autorisadó . o governo p11ra .· concedér .. aó 

1° escripturario do thesouro nacional, Francisco. José-Xa
vier, um: anoo 'de liceo~a cow. todos os vencimiíil&oi, afi'm . 

. de tratar de ·sua sande .o'nde lhe convier. ' .. - ' ' .. 
. Art. 2. •, Ficain revogadas as .ditiposicõer- ein 'contrario: 

. Pa~o da camara dos' deputados, em 20 de J:iioho )le. 
1874.-Manoel Francúco Corr~a, presidéote.:-Dr.: Joa~ · 
quim Joré de Campos da Costa de Medeiros 6 Albuqúerque, · 
1•secretario.-:Martinho deFr.eilar Vieira de Mello, 2° ie~ 
cretario. · · . '· 

Â assembléa geral_resolve : 
~rt .. t.• }:: autorisaâo ó_ governo. para' conceder )o . 

3• esCrlplorarlO da !besouraria de fazenda da. província' do 
Maranhão, Lourenço· Lusitaol) da Costa BeHort, 'um . anno 
de 'licença com seus vencimentos, para continuara tratár. de 
ena sande ondé lhe convier. ' ., ' ' 
· Art. 2.o Flcam:revogadail às disposicifes em contrário •. 

l'àço da cam11ra doa deputados, em 2o de· Junho de 
187 4.-ManoG! Francisco Corr~a; presidente;~ Dr: ·Jo~- ' 
quim Joré de Campos da Costa de Medeiror e 'Alb~quGrquer·· · 
1 o secretario.-M ar linho de Freitas Vieira de M ello, ·:2• 
secretario; · · · : · . 
· A assiimbléa geral resolve : 

Art. 1.0 E' autorisado o governo para conceder àos es
cripturarios da alfandega de ·Santos Joilo Antonio da Silva·_ 

.-
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Pereira :e da do Maranhão José A.ll'onso dos Santos Bastos um' anuo de licença com todos os venéi'me,ntos. . ' ' 
Ar&. 2.° Ficam ;e~~gadas. as . dispoeiçiJes em contrario. 
Paço da camara dos deputados,: em 20 de Junho 'de 

187i -Manoel Franc.iscp. Corr~a, presidente.-Dr.Joa
quim José de Campos da Costa à~ Medeiros,e ,Albuquerque, 
t• secretario.-Martinho de Freitas Vüira de·:Mello, 2• 

Art •. 2.~ Ficam.revogadas as disposições em contrario· 
· Paco· da camara dos deputados, em 20 de Junho de 
1874:- .ManoelFrancisco Corr~a. presidente.-Dr. Joa
quim Jo16 de Campos daCostá de Medeiros e Albuquerque, · t.• secretario.- Martinho de Freita1 'Vieira de Mello, 

secretario. , 
. A' commisslto de pensões e urde nados. 

2.• :secretario.. . . · · 
. A. asaembléa geral resolve : 

A.rt. 1.• E' ·. alitorisado o governo pata conceder ao 
padre A.nto.nio Pureza de Vasconcellos, vigario da fregue
zia .. de Santa Maria Magda! ena, da villa da Imperatriz, 
proviucia das Alagóas, um anno de licençá com os res
pectivos vencimentos, para tratar . de sua sande onde lhe 
convier; . ' ' 

A.rt. · !• Ficam revogadas as disposicões em contrario. 
Paço da camara dos deputados em tO de Junho íie 

.187i.-Manoel Fraflcisco Corr~a, presidente.-Dr. Joa
quim Jo61! de Campos da Costa de Medeiros e'Alb'uquer
que, , 1 • secretario.-.M artinho de Freitas Vieira de M ello, 
2• secretàrio. ' ' 

A assembléá geral resolve : . 
·Art . .1.0 .E' · autorisado o governo para conceder ao 

ligario collado da parochia de S. João Baptista, da . ci
dade de S. Luiz do. Maranhão, padre João Evangelista de 
Car.valho, mais um anilo de licença com os respectivos 
vencimentos, para .. tratar de sua sande onde lhe convier. 

Art. 2.• Ficam -revogada.s as.disposições em contrario. 
Paço da camara dos deputados, em 20 de Junho de 

t81l.~.Manoel Franci1co Corr~a, presidente. - Dr. Joa
quim José de. Campos da Costa de Medeiros e .Albuquerque, 
1 •. secretario.;-.M arlinho de Freitas Vieira de M ello, 2• 
secretario. 

.·A assem'bléa geral re,olve : . 
Art .. t.• E' autorisado o governo para conceder ao se

cretario do conselho naval, Dr. ·Henrique Cesar Mnzzio, 
mais um anno de licença com os respectivos vencimentos, 
para ~ratar de sna sande onde lhe convier. 

Art. 2.•. Fic~m revogadas as disposições e~ contrario. 
. ·Paço da camara dos depnhdos, .em 20 de Junllo de 
1874.-=Manoel Francisco Corr~a; presidente.-Dr~ Joa
quim Jo1é de Campos da Costa de Medeires e Albuquerque, 
t• secretãrio.- Martinho de Freitas Vieira àeMel!o, 2• 
secretario. • 

A.· assembléa. geral resolve : 
Art. ·' •. E' . autorisado a governo para conceder ao 

,desembargador da relacão do Maranhito, Manoe).de Cer
queira Pinto, maill nm ãnno de licença com ·os respectivos 
vencimentos, para tratar de ·sua saude onde lhe convier. 

Art. 2.• ·Ficam revogadas· as disposições em contrario. 
. Paço d11. camàra dos · deputados, em !O .de Junho 
de 187,1.-Manod Francisco Corr~a, presidente.-Dr. Joa
quim Jo1é de Campos da Costa de .Medeiros e Albuquerque, 
t• eecretario.-Marti'llho de Freitas Vieira ae Mello, 
2• secretario. 

. A assemblóa geral resolve : 
Ar&. 1.• E' autorislido o governo para mandar conce

der aposentadoria a Pedro · Orlandini, cidada:o brasileiro, 
mestre de esgrima das escolas militar e de marinha, con
tando·.se lhe o tempo desde a data das respectivas nomea
ções até a da aposentadoria, segundo as regras estabele
cidas·em lei. 

.A. assem'bléa geral resolve : . · · 
Art. t.• São· concedidas duas loterias para concluea:o 

das· obras da igreja· de Nossa Senhora das Necessidades da 
Casa Forte, .na prõvincia de Pernambuco·. '· .· · · ': · 

Art .. 2.• Ficam revogadas ·as dispÕ'siçiJes em contrario. 
Paço da camara . dos deputados , · em iO de Junho •de 

1871.-.Manoet Francisco Corr~a, · presidente;- Dr• Joa'
quim José de .Campos da Costa de Medeiros e Albuquerqu•, 
1• secretario."-.Martinho de Freitas .Vieira d• Melloi i• 
secretario . .. ' 

A' commisslo de fazenda. 
Representaçlo da camàra .municipal da cidade de. To.;. 

cantins, da provincia · de· Goyaz, pef!indo que seja o .eeu 
ter rito rio encorporado · á proviricia do Pà.rá,:..,..A' commis's!o 
de estatística. 

O Sa. 2• si;:caETAaiO leu o seguinte 

. PARBCBR DA comnssio' DB. coNSTITUI.~J:o 
Licenfa ao Sr. conde de Baepenày 

Foi · bontem remettido á comlliissa:o de consti1uicio, · 
afim de interpô r o seu parecer, o seguinte. requerimeritÓ dei 
Sr.- senador conde de Baependy: . · · · ' 

Seodo-ine indispensavel acompanhar pessoa de minbà 
familia, que por enferma necessita ser tratada na Europà; 
requeiro ao ... eenado que se digne conceder-me a precisa 
licença para ausentar-me do· lmp!lrio 'por tempo de. ·um 
anno. . . . _ 

Attendendo .ao motivo, que justifica o pedido da -ucença, 
e aos precedentes, a commisslto é de parecer que ao illus-:
tre senador se conceda a Jicenca que solicita, conío a 
outros em iguaes circumstancias. • . . ' · 

Paço do senado, em iG de Junho, de 1874 • ....-Marquet 
de Sapucah!J.-Visconde de Abaet~.-Barão de Cotegipe. 

Ficou sobre a mesa- para entrar na ordem deis -trabalhos. 

PABBCBI\ D.l COIDIISSIO DB INSTRtiC~IO- PUBLICÁ:' 

Tempo de antiguidade dOI oppolitores da faculdade di . 
· medicina · " 

. A proposição sob D. 1·6, vinda· da camâra dos 
Srs. deputados, dispõe que o tempo de antiguidade aos 
oppositores da faculdade de medicina contar-ee·-ha desde 
a . data do seu exerci cio, . como se contava , aos. antigos 
substitutos da mesma faculdade, . ficando esta disposiçlo · 
applicavel aos lentes que tiverem sido oppositoree.. . , 

Ora, pela 'lei de 13 de Outubro de ·188!1,· que creou as -
faculdades de medicina, instituiu-se ·duas-classes de pre
ceptores, professores e substitutos, tendo· estes li direito 
de succederom nas cadeiras, mediante concurso, na,fórma 
dos arts. i•, S• e 7•; e tanto .uns. como· oucros tinham. as . 
mesmas bonras de j ubilaçlto desde ·a entrada e exercicio 
na faculdade. J' . . . • • . · . 

Vieram os estatutos de 28 de Abril de 18ll4, manda
dos pOr em. execuça:o até que fo•aem dellnitl,ameJiti-'&P• 
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·• provados' pela aesembléa geral, podendo· o governo C&~er 
no· enlrelanló •• reformas qoe a experiencia indicasàe. 

· : . No art. 6o .dos mesmos,· eslaluloe autorison-se o goR 
veroo a supprimir os .togares . de substitutos, á medida 
quefoesem':vagando ;' creando-se desde· eotito oslo~ares 
ds opposiloreB, qoe eram providos, precedendo. concorso, 
deveu do. elles servirem. como . preparadores debaixo da 
direcção doa lentes ~ sendo . obrigados a· exerc.er as 
funcçiles. de substi.tutos na ;falta destes, a ri. 4• •. 
;, . Nilo havendo mais: eubsl\lulos, ficaram em Jogar desles 
aómenle oe oppositores, eupp.rindo a falta .dos lentes e ser• 
:vindo lambem ·de. prepar11doree, como serviam os subsli-
1ut0s, de maneira que o, o nus do Jogar nllo era menor, se 
illlo superior aós dos snbstitolos extin.clos. . . . . · . . 
. " No ·emlanto ·o ar.t., IUS dos citados estatulos dispõe. que. 

aó apr11veita, aos .lentes, para a sua jubila,çito, ,o lempo de 
e:iercicio na .regenCia de qoalqner cadeira como oppositor; 
e· sendo esle. exercicio ioterpolad~, ;apenas contar-se-ha 
na .razllo de um me.z .. por.!O lições. . . . . 
: ...• Dó 'expandido ~onclu.~-se .. clarame_nl~ a falta . de jostiça 
relaliva OD' .anles a desJgualdªde manifesta que .. ho!lve na· 
apreci&Çito. e renumeraçito d.os serviços . dos antigos .sl!b
stitutos com relaçlló aos dos .oppositores, par~ o· .cas.o . dà 
jubilaçito dos lentes. .. .. . . .• : . : .·· . . · 
• A respeito dos primeiros .conta.· se o tempo inteiro, em
quanto: que a respeito dos segundos manda-se contar 
inlerpoladamenle .com desconto 1 quando prestavam e 
prestam ellés igual seniio. maior serviço, passando por 
todas as pru'fas de capac1dade, qile passavam .os substi
. Íutos' ·a quem 'ficaram t úbslitnindo.. . . . . . ., · .. 

., Parece ser. esta. a iojnsliç,a. ou. desigualdade que a pro
posição: vem, reparar; e por isso. é a 'commissito. de 

"" .. - . . .. -
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qoe lambem lhes· marcará as: obrigaçifes,-o.uvidas as· res
pectivas faculdil.des. .. ' '. .· . ' ,· i. . . ' 

§ .li.• Os ditos. preparadores" oito serllo_ obriga.dos,. á 
rreqoencia dos aonos seguintes, cujas 'malerias estudara:o 
como qoizerem e durante o. te nipo que lhes convier, ~ ser
virão pelo meno.s seis ·annos até doulorareai~se, paa.saildo 
para este fim pelas respectivas provas. · , . , · · : ·, : 
.. Ait. 2.• Ficam revogadas as ,disposiçiles,é'm. contra~!~;,· 
· .Paço do senado, 21i de Jonho .de 1871.;;..../oiiL·Mar-. 
linr 'da Cruz Jobim; . · ,: · , · . · . : · •·· > · .. 

Ficou sobre .a mesa para .ser tomado em coasideraça:o. 
com a proposicão a que se retere, indo no entretanto a. 
imprimir. • · . . .. · ·. · ·.. ·. >' :, · ·· 

O SR.· J:)JAS DE CuyA.LIIO, pedindo iJ 'pàlavra, tez l!lgn-. 
mas rectilicaçiles aos pareceres da· commissão de. peiJslles 
e ordenados, ·lidos na. sessito de !li e boatem publicados. . ~ 

PRIMEIRA. PART.E·DA ORDEM DO.DIÂ · · 
VOTO DJJ: •. GRA~AS . . 

Prosfguiu i discussão do projecto de respoe,ta i Cai\à'';~~ 
lhrono com as emendas anteriormente o1l'erec1das.. . . , . .. . ~ . ' 

· ·O Sr:· Sarai wa: -Sr. pre6identetnito.pretendia'to
mltr a palavra neste debate; receando, porém, que oito ;sejam 
discutidos: os: orçamentos· na presente sessão,·· sirvo mti :da 
opportnnidade · da discussito da resposta á !alia do ·throoo 
para pedir ·alguns esclarecimentos· ao ilobre .presidente: do 
~onselho; depois considerarei algumas proposiçiles: ·emitli
das nesta casa por diversos oradores. - · · ·: .· · I · ·· . 

Começarei P.ergnotando ao nobre minislro-da.·.(azemta: o 
motivo pelo qual, tendo sido votada a. continuaçito dos ca
minhos de ferro da ·Bahia,· Pernambuco e S;.Panló;·. e ·es
tando jâ os trabalhos da estrada de ferro :da . Bakia ··com~ 

· . Que ·entre ella ·em discussito 
·vação do senado. 

plelos e acabados, niio tem· ainda ·o mi.nisterio · deliberado 
para ·merecer a appro'. cousa alguma a semelhante respeito. Esta ·pergúata' seria 

superfina se o nobre ministro -da agri~ullora. no_s tiv~sse 
dado a respeito sua opiniito no· relatono, qoe nltJmameote 
orgaoison. · · . · ·· - · · ·. · ; · · · "., 

·S. Ex., porém, manteve-se em· oma. reserva ··extraor
.lDDtTAIIIBJITO. AO P!IECBII DA. ~001111111sslo DB JNSrRUCf!lo: dinaria acerca da solucito de todas· as questiles· de· que se 

PUBLICA oecupou, ou antes S . .Ei: o Sr. ·ministro',ifa.. agriciiitnra,.nito 

.Sala das sessiles, eín 'iii 'lle Jauho de 1814.---Cunha 
Figueiredo.,;.;... Visco11de de Camaragibe. -:-1. M: da cruz 
Jobim. · · 

· deu o.Pinião ·sua em··relaçito a assumpto ~algum •. 0' relàtorio 
Coocordàndo com a maioria.. da commissilo DO que. fica. do mioisterio da agricullura dá noticia dlis opinJiles' de :to dei 

upoeto,.qnanto· a contar-se o tempo dos oppositores para o· mundo, menos da opióiito do .respectivo min,istr~;· .. Por• 
a juliilacilo, do mesmo modo por que contava-se aos antigos tanto,. tenho necessidade de pedir a'S; Ex; .. ó Sr; pr.esidenta 
aubstitoios, sou de parecer. que eejã abolida a dita classe, do· con·selho,' que nos· diga por que se nll:o temojá delibe~ 
e .qne os lentes se substituam do mesruo modo por que se rado a continuacito doá caminhos de ferro votados em· 1871 
teem .praticado .. mnilas vezes, e que sejam creados até.seis pelo corpo legislativo, e cujos estudos eslllo terminados, 
preparadores fixos, como abaixo sé vil: · . Sr. presidente; o nobre visconde de Abaeté, que tllo· bri7 . 
,. :Depois do paraga·apho unico, accrescente~se o seguinte: lhanlemente' estreoó nesta sessllo; caracterison ··o ·nobre 
. · § · 2.• Ficam abolidos os Jogares de oppositor, devendo presidente. do conselho quando disse : • Ninguem ·o':)eva 
osluutes substituir-se. recipr.ocamente, como· por 'fazes se preso, de ,pois de. o ouvir. » . . . . . :. :. ·. 
tem praticado. • , O se11ado Coi &esteínuoha dás amabilidades e das proo. 
-. § -3.•. !.' medida qoe forem .vaga~do os Jogares ilos messas de S. Ex:. ·na discussão do .prolongamento de nossos · 
actoaes oppositores, que passarito a lentes, na fórma· do caminhos~ de ferro. S. Ex. tinha então necessidade de nós 

· art; 117 dos estatutos de, 28 de Abril de 181Si, isto é, por por causa da questão do elemento servil, e to'doli.os seos 
anlignidadt>, serllo creados por concurso seis Jogares de esforços tinham · por fim agradar-nos e preparar.-nos para 
preparadores, que doverlio ser. alumnos das faculdades ·do dar-lhe ~tpoio na ·votaçll.o da lei, que eutll.o ,o preoccupava. 
S• .. anno inclusi~e .pol dianle. A lei dos cam•nhos do ferro passou e desde entiio S;. Ex. 

§ 4. 0 Edles preparadores servirão por tempo indeter- oito se lembrou mais de lia. · . · , ... ,_ •.:. 
minado, em quanto quizerem, sendo os seus vencimentos Os- exames foram demorados, ... e depois de ultimàdos:já .. 
arbitrados pelas faculdades e .approndos pelo ,governo, ha dous ou Ires mezes, apparece o relatorio da a~ricullura 

• 



366'• Sessão em '~6 de Junho 

sem uma p~Javra qne nos anime, que nos laça esperar ao 
-menos que eues caminhos serilo começados no corrente 
anno; ·· - · -

. Nioguem ignora que esta .lei paíscia dil afogãdilbo-'e ~ae 
DilO !oi perfeitamente estudada. Votou. a'e o easéncia); 
Mas DilO foram bem calculados . os . sacrificios do &besouro 

O mesmo que o nobre presidente do conselho praticou 
em relação aoe caminhos de ferro creio que !ará com os 
baacos agrícolas~- que lios prometteu. S. Ex. está alare
lado com a pas~agem do projecto da reforma eleitoral na 
camara dos deputados. . . 

e nem adoptadas as providencias necessarias, para coJici;; 
liar o fim da lei com. os inte_resseá de nossos estabeleci~ 
mentos agrícolas. Â lei tem defeitos e nem p_odia deixar_ da 
resentir-se -de sua rapida passagem naa duas casas do · 
parlamento. . . _ , . _ . 

Pois bem; ·para que S. Ex. torne a maioria salis!eita e 
08 !azendeiros inclinados a vér com prazer a continuaçilo 
de S. Ex. -no minssterio promelleu os bancos agricolas 
e by'pothecarlos; mas eu- já receio que esta promessa nilo 

· será comprida. Pergonto, pois, ao nobre presidente do con
selho; quando S. Ex. pretende apresentar o projecto que 
deve resolver este assumpto 'I Esperará pelos orçamentos'/ 
Mas estes nilo virilo na presente sessilo. · · 

·O Sa. ZACAIIAB :-Apoiado. 
O Sa. Suun : - S. Ex. devia já ter apresentacfo 

.acerca do assumpto um projecto nesta casa ou na camara 
dos deputados, se realmente deseja lazer es~e beueficio á 

· classe· dos agricultores. lias S.· Ex. tem ·o· habitõ de pro
metter muito ·e de esquecer;.se de suas promessas. Pre
vj.jof porém, que os bancos agrícolas terilo a sorte dos ca
minhos · de !erro. A estrada de ferro D. Pedro II está em 
andamento ; o Bauco do Brasil ja dá dinheiro aos !azen
deiros do Rio de Janeiro. Os caminhos de ferro das pro
víncias e:os fazendeiros do Norte que·esperem por-melho-
res tempos. · · 

O. nobre presidente do conselbo faz sómente o que con
vém ao roinisterio. Â lei do elemento servil foi um de 
seus triuuiphos ; a sua votaçilo · er& tudo; a sua execu
çio cousa. de pouca importancia. 

· O senado sabe· que o nobre presidente do conselho 
obteve esta lei pelo apoio do partidó liberal. 

0 Sa •. ZAClBI.U ·:-Apoiado. . ' 
O· Sa. S.lll.liVA :-Sem este apoio o nobre presidente 

do conselho não leria obtido a lei, porque ella nilo pas
saria na sessão de 187l·e nioguem sabe o que aconte
ceria na sessilo seguinte. Pois bem; o nobre presidente 
do conselbci conseguiu a lei, mas desde então nunca mais 
se lembroo 1le a ler. 

E' assim, Sr. presidente, que, tendo a lei passado em 
1871, já decorreram tres anncis e ainda nenhum ,só es
cravo foi libertado pelo fundo de. emancipaçlló. Natural
mente o Sr. presidente do conselho dará suas razõ~s, 
muito boas razões, para explicar tanta demora na es:ecúçãu 
da lei; mas o facto é o qoe acabo de assignalar ao senado. 
H& Ires aonos que a lei_toi votada e até· boje ainda nllo 
ea i'ealisoo uma alforria- pelo fundo de emancipação. 

O Sa. FJGUBIB.A. DB MBLLo:-Que j6. cbega a Ires mil e 
tantos contos, 

: O Sa. Su.uu:- Em compensaçlo desta negligencia 
do ministerio, organisou-se nesta Córte uma commandita, 
que. j6. lo i denunciada ao senado pelo nobre senador pela 
provincia do Rio de Janairo, p_ara a· exploração dos . se
nhores de escravos; e tudo porque, Sr. presidente ? 
Porque o mini~terio, desde · que fez a lei, nunca mais se 
Iembroo de executai-a, qoanlo mais de estudai-a e verifi 
car ·os aeus defeitos. 

.. 

l'ergunto eu; o ministerio já eatodou os defeiloa· dessa 
lei ? Entretanto esses deteitos silo salieDtes ; lodo mondo
os reconhece. Na . mioba" oplniilo a lei tem de!eitos qlui c 

convém corrigir. O primeiro está em ter o governo promel.; 
tido pagar os libertos, quando·. não tem meios para isto,· 
visto como lodos os nossos recorsos s'ilo pOD!JOS para .res
gatar os escravos, que teem servido·. E~tude-se bem assá 
assompto e recol\hecer-se-ha que a lei devia ter obrigado 
ós senhores ·a asofruirem o e &e"i~o•-do liberto até t'1 
annos, maa · nunca compromeUer-se· ·a pagar_ ·o hberlo, 
porque é despeza que o lhesouro nilo poderá supportar, 
sem que a4ie indefinidamente a emancipaçio das gerações, . 
qoe vivem ·ao captivelro; · · _ 
. Póde S!!r qoe eu Dilo tenha razlto nas obsery~çiles que 
faço ; mas este defeito ·da lei já devia ter mais ou ín·nós_ 
prendido a auençilo ·do governo, para· que elle em tempo', 
e antes que ·as exigencias cheguem á idade' de 8 ano os, 
tome a ·respeito alguma providencia; O povo já.' diz':'''ó 
governo promeUea pagar, mas DilO 'ha de cumprir a pro-
mas!&. · · ·· · · · 

Ootr11 defeito Sr . .presidente, que notr• e. o seguinteT 
o gonrno no seo regulamento decretou que · as alrorrias 
rossem determioa~as pela sorte •. Nito entro nii aa·alyse' das 
v~ntagens ou iocooveoieótes_ des&à dispo•içilo' ;' ·quero 
apenas mostrar qoe_ na lei o legislador ou antes o _governo 
esqueceu-se de uma circumslandà e é que semelhan~e pro-. 
videnciá desacompànbada ·de 'outras énCra,cfnece.rá gradual7" 
menta todos os estabelecimentos . agrícolas _e trará· a 
necessidade da mistura: do trabalho livre e do trabâlho 
escravo, i{que é u'm grande'mal. . .· ' ·' 

Não seria melbor que o govBrno libertasse de unia véz_ 
todos os escravos de .1 O, 20 ou 30 esl8beléCiment(!s 
arricolas e animasse por assa sorte todos os fazendeiros 
que quize~sem. fazer ensaio completo d~ lrabalbo ·livre ? · 

O Sa. :VJSCOI'IDB no R1o Bui'Cco (preiid"!tfl do con&6lho) : 
-0 dinheiro chegaria para todos ? · . . . 

O Sa. SA·a.uu,: -ISiio pretendo q-ue se laça tudo de nuia 
vez ; o que creio mHibor é que em vez de enfraqÕeé:er: · 
anoualmente lodos e~s estabelecimentos, tirando de. cada 'um 
duus, Ires ou seis escravos, se ·procure traós!ormar 20, 
30 ou· mais estabelecimentos annoalmante, convertendo em 
livre o trabalho escravo, que actualmente mantem· os refe-
ridos estabelecimentos. · 

Estou persuadido. de que há muita gente nu jlaiz que 
deseja, com o produclo de s~us éecravos libertados pelo 
governo, emprehender a organisação do trabalho livre em 
suas fazendas; · '· · '· 

Sr. presidente, foram estes os pontos. que me induziram 
a tomar a palavra. Mas,_já qo11 a lenho, quero occupRr-me 
de algumas propoaiÇões manifestadas, ·especialmente· pelo 
nobre senàdor pela Bahia, relator da comoiissilo da res-: 
posta á !alia do tbrono, e pelo ·.nobre . Sr. presidente, 
do conselho. · · · -
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, --~~~ U~tima, eesell.~ do _IDDO _passa.~O _DilO tomei a,,palavra . positivo B ezequiveJ . do partido liberal, ·direi-que foi 1118. 
na. d1scu~sllo da resposta á Calla do tbroao _e p~eteadia alo perfeitamente : calcÚiado. · e·.· uióatra . que . :o·,, pa~lido · _qui, 
to':ll~~-a. ag~r~. N!o procedi, assim porq11e julgasse _que _o. tomou a ei o desenvolvimento das 'Iibiirdadea publicas ~6-
pa•z·•a am·mar.dt~·roaaa ou_porqua enteadesse·que o mi· digno de coneideraçilo pela .illustracllo·e ·h.om senso, 'coín". 
ni~t_er~o ti_aha tomado. um caminho melhor a a direcçiio dos que Investiga o bem dei pai&." . · • ·, . · . · .. ·. , · .. 
negocJoa pnblicoa; alio, ao contrario, coatinu•• a crer que · O que disae no seu programma o partido Jiheral:'l .DiBJe; 
o miilhteri_o com as &Qae: ·idéaa, ·com ils seus projectos de que o tutoro do Brasil dependia de duas cóudic~e5 : da 
ref!lrm~ eleitoral e com sua fraqueza está Cazeodo úm liberdade do trabàlbo e da. liberdade.'do~:v~íó::. 'Éxpí-ÍIIl.iíí~;: 
grande. mal ao paiz. Se nilo tomei a_· palavra ao ao no ',do-s_e. assim,: o par_tido I.iberal tornou .bnpossive~(oi.equi~· 
passado e _se nilo. desejava ainda ua_ar della ao presente vocoe. Inscrevendo essas du.aa grandes idéái elif suá"lían~ 
debate, é porque 'reconheco a esterilidade das discus.iies deira . to'rnou~ee homogeneo. Esse 'programmá · Coi ··tao· · 
politic'ali em nosso parlan:ieoto. ·. . · "8naato que os proprius consenadores o teem adoptado'' . 

N!nhum ·homem aénsato, aeahores;. que tenha algum co- M~s ~o sy•t~ma p~trlamentar nilo basta que ·um par~idocs~. 
nbectm_ento~ de nosaas cousas, que saiba a maneira de r~gulari•e, para ·q~e as cousas marchem hem.: ,E' :·pr~ciiso~ 
proceder ;dos governos . em· nosso paiz, deixará de;ch•gar que nenhum . partido deixe·de ter ... bandeira ·a _raça,,!:ilnbe.~, 
ao segoJate resultado : as discussi!Ha politicas no ·Brasil cer o seu penAameato.: para .que a luta .Dilo ll~ja es.teri.l,.e;...,_ 
silo sempre estareis. · poeaa o parlamento produzir bens e o paiz progredir. lufe.;· . 

. () Sa. ·F.~uBiRA ~~' MiiL~O :-Nilo' é tanto aui~. .Jizmente o partido coaservador DilO Cez. programma em 
1'868, e ainda boje o paiz ig'nora o que quer'' esse _partido 

· d' Sil. Suuv ... :.:_E qual a causa de~sa uteriJidade? e quaeus su11s. vistas. e desigoios em relaçllo' ás .ma,ie, . 
Peç~ venia aos meiJs_àmigus e·adversarios. polit1cos para graves questões da actualidade. Oa governos que .sabem. · 
da_r _a ~espeito ama opiniao.Cranca; . · do seio .desse partido fazem o que que~em, :a . sÍla .acçllo:: 
. A. ·causa .. da eslflrilidade de Jiossas diséussões provem u_ao é_ambaraçada ou corrigida .pelo. programma,,do :par-:-: 

d&.:· Cal~a da. regularidade dos partidos políticos no pa1z, t1do. luo póde ser uma cousa agradava) .pa~a os miaistru 
Nossos partidos não teem sido formados e organidados como conservadores, mas_ 6 incontestavelmente a_causa_dà pe-~:-. · 
d~ve!D ser organiáados os partidos ao regimen parlamen,tar. turbaçilo da nossa politica na actualidade. · . : .. ·, .; c·• ''" 
Os mteresses, pessoaes,. as paixiies de. momento, os. teem Sei .bem. que- conservadores eminentes .r_epetem .; semp're. . 
inspirado e acoaseiiÍàdo freqoenttm1Dte. Elles toem. mais que. 6 o mesm~ o programma- do ' partido .conservador;.' 

·de uma vez esquecido que as idéas e os graad~s interesses Elles reterem-se a 1837, época em que orgaoisou~ae, o p_ar~. 
p11rmanentea da sociedáde devem ser o uaico e elÍ:r.losivo _tido da ordem e da moaarchia, como o cbawava, Beroa~do 
objneto. de seus esforços e prenccupaçiles • .\ ralta de um PHreira de Vasconcelloa, que o creara 'com. oa·.H!Jnorios, 
pensamento director e de syatema tem diftlcultado a so- Mont'Aiegre~ e outros bomens·emin_entes, · Jilier!-IS de 1838. 
lo~4o de todos os problemas importantes. . e companheiro~. nessa época doa L1mpoa de Abre,o,~.Aivarea. · 
. P partido liberal, depois _de ter incorrido tambem .na- •Machados e.FetJÓs. ·. -. · . . . . : .. i' : ~ ,· > .. : 

falta de· oito ter ezpresãaoiente declarado ao paiz qaáos . Concebe-se q11e em .. t837 o programma .cctose~ador.:, 
os s~us intuitos em relacão ao governo e administracil.o do Cosse ordem e monarcbJà, porque em 1837 o Brasil inteiro 

__ lmperio;: sentiu seu errÓ e despertou em 1868 éom a ~edia _ordem e segu~idade para todos os'iu_teresaes 'legi-.' 
grande e violenta reaéçilo que acabrunliou o pniz. Nesse tJ!BDI .e, como r~ro~d'? de ~osses males, a consolidaçilo de 
anuo memora.vel organisou seu prograiJ!ma e· tornou-se um _noasas ·actuaes IDStJlDJÇ_iles. . · · 
partido. regular ; os homens maia importantes do · gremio ·.Mas semelhante programma em 1868 nilo passiria. de 
liberal _ reuniram-se e manifestaram sincera e corajosa- uma haoalidad_e, a 6 por isso , que digo nilo ter o partido. 
meutti. ao· paiz ·suas vistas, seus desigoios, para que o paiz coaservador feito ·o que devia· aatea de auhir ao poder.· ne..
ou os seguisse ou oS:coademaasse. · sa época. · · . . . . · ,· . 

F~z:se fm8m -o programma deeae partido e todo o : El_Ie devia ter ~ito _o que qaeria e muito prioclpalme~te' 
mundo eabe bc•je o que elle quer e para onde vae. · Esse depois que o pa~lld!J hberal fez o seu programa. . . . . -· · 
prorramma tinha duas partes : uma de aspiraçiies do · Quem. 6 que uiio quer ordem 'l Nilo serlo:as liberaea 
partido li ·a. outra que exprimia as necessidades· mais . mooarcb1stas 'l E~ certo ·que o nosso typo monarchico ·6. 
urgentes·.; maiàimperioaaa do Brasil. . · diverso do da muita gente •. N4o, damos. ao Rei a tutela do 

Sr. presjdeote, ou. oca dei. importancia. á parte das as pi- povo! porque _para bós o Rei. deve ter maia · Cé na ' iatelli· 
rações, porque i!empre_entendt que nenhum partido politico· senc1a do· pa1z do que na sua·propria intelligencia.' ··· ., .. 
tem a· direito de. dizer de aotemlo o que convém ao Brasil 0 8 z . · .. A. . ·d · ; 
no futuro. · · . a. .ua.au.s :- poJa o. 

_ Oa. p~rtidos só teem o direito de formular 'programmaa, O Sa. SuAJV.l.:-NÓs queremos que 0 Rei governe, maa 
que .. exprimam a soloçito. das . qoestGes do presente ; o Cu- ·que obedeça ao paiz, como nós. obedecemos;. qoe em últi
turo 6 de Deus e a geração actual oito póde fazer pro- ma analyee' a vontade do Rei possa ser _aallificada pela . 
grammaa para as geraçiies futuras;' v o o ta de do pai1; nós acreditamos na· razilo, na sabedoria,· 

· O Sa. 'SJLVBIBA.. LoBo:.- Apoiado.. na patrioti~mo do Rei, aias entendemos e· até aseeveràmo1 
·O Sa. Su.un : _Por co_paequeocia oiio me oec~parei que a razao do paiz, a sabedoria do paiz, o patriotismo do· 

das aapiraçiles do . partido liberal, e e6 o paiz, em pleno pai :r. 6 m_aior do que a razão, do que a sabedoria, do que 
exercício de suà soberania, poderá maia tarde dizer o que 0 patriotismo do Rei. (Apoiado•.) · · ·· 
lhe convém; Reforindo~me, poia, s6mente ao programma. Q S~~ ZAcAaiu~-J~'a + que ~ a queatlo, porqu~ is~o.· 

.. 
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é uma circumetancia accidental ; pó de vir· algum, que não E tudo -isso disse-o S. Ex. em uma carta ao nobre presi· 
tenha esses attributos. · dente do conselho. 

. O Sa.· S.&RAIY.L:-Eis, senhores, a 
entre uns e outros, entre nós é os que 
cb_istas ~o que nós. 

grande ditlerença 
~ão mais munar-

Portanto, o partido conservador errou, quando em 1868, 
na occasiâo em que nós fizemos o nosso progamma; não 
fez tam~em o seu, nilo oppoz programma a programma. 

Foi este o seu primeiro. erro, erro que explica a anoma
lia da siíuaçilo e, direi mais, que explica a vida do minis. 
terio. 

Se ·em 1868 os chefes do. partido conservador, que pensam 
hoje como nó~ os liberaes; os homens nota veis de6se partido, 
que foram depois os ministros do gabinete de 16 de J olho, 

·tivessem feito o seu programma, de duas uma: ou elles não 
teriam escripto nes8e programma a _reforma eleitoral di
recta ou tel-a·hiam escripto. Se não a tivessem éscriptõ, 
isto é, se tivessem sido mais ou me.nos dominados pela 
opiniiio do nobre presidente· do conselho, não·se daria a 
luta que se está dando na camara dos deputados e se ha 

·de· reprodtÍzir no senado ; e o nobre presidente do conselho 
commandaria, como governo, uma phalange compacta e ho
mogeuea, tendo diante de si apenas seus inim1gos naturaes, 
os liberaes. 

Se, porém, tivessem os conservadores inscripto no seu 
programma a eleição directa, não ser_ia ministro o nobre 
presidente do conselho;, e o paiz obteria com a maior faci
lidade a reforma uoica, que póde as!egurar-lhe a liberdade 
do voto, pois os dous partidos reuniriam seus esforços e 
fariam passar' a lei. · 
· A falta, pois, de programma do partido conservador gerou 

essa situaç![o anormal, que deu em resultado o que ·esta~ 
mos presenciando. 

O senado· é o espelho· do que se passa no paiz. De· um 
laao 'está. o partido liberal compacto, bomogeneo em. rela
ção ás idéas do seu programma e conseguintemente á re
forma eleiloral ; de outro lado vemos o partido·cooservador, 
dividido em tres grupos : ·o primeiro, qua quer a eleicilo 
directa e acha que·se a póde constitucionalmente fazér ; 
o segundo, que quer a eleição directa, mas tem escrupulos 
constitucionaes ; o terceiro,· que pensa como o nobre pre
sidente do conselho. 

O SR. ZAC.I.IIIAS :- Carta .muito bem ·lànçada; · 
O Sn. SARAIVA:- Nós os 'liberaes não. temos dito mais 

e · DHm melhor oestes ui limos anoos. A declaraçll.o de qae 
ba nas ·altas regiõe.s ob;tinaçiio contra .a reforma ·deve 
tornar dilllcil a posicão de S. Ex. em relação ao minia-
terio. • · .. · · 

O SR. ZACARI!S:-- E' verdade e o Sr. Alencar disse-o 
na outra camara, fallan~o com conhecimelito ·proprio. 

O Sa. VJSCOl'IDB DO R1o BRANCo (presidente do conulho): 
-Disse o contrario. 

o SIÍ. ZACARiiS: - Disse nas altas regilles ha repug.,. 
oancia á eleilião directa. . . 

0 S11. VISCONDE DO RIO BRANCO (prelidents do COnselhG): 
- Censurou. · · · · 

O SR. SARAIVA:-Ninguem póde impedir que nae altas 
regiões haja repugoa.ncia contra este .ou aquelle projecto, 
porque ninguem é capaz ~e tirar ao chefe do Estado a 
razão que ,Deus .lhe deu e o. interesse que deve ter pelo paiz. 
Isto, porém, ti ditrdrente de d1zer-~e que ha obstinaçiio. · 

O Sa. ZACABus:-Nào sê deve dizer. 
O SR. VISCOl'IDE no· R1o BRAl'ICO (prelidsnte à·J con

selho): ~Não é real ; o projecto de 18119 o prova. 
O SR. ZACARIAS :- Mas é sobre o. projecto de 1869 

que o Sr. Alencar diz que houve repugoan_çia. 
O SR. VISCONDE o o R1o BRA!'Ico (presidente do conselho): 

·-Não disse. isto; elle é que se oppoz e mais alguem do 
ministerio. 

. O SR. SJL VEIRA DA MoTT A: - Esta foi a ilesg~aça do 
ministerio de 1869. · · 

0 .SR. SARAIV.l.: -:-0 nobre, presidente do .cooseiho, res• 
poodeodo ao . relator do commissão, disse: « Não tendes 
razilo; não ba essa obstinaçiio contra a--reforma .directa»;: 
mas, continu11odo o seu discurso inMizmente veio autorisar 
as palavras do nobre barão de Cotegipe. 

9 que disse o nosso. presidente do conselho rio final ·de 
seu discurso ? Disse : u Podeis ficar certos de uma cousa:. 
a eleiçllo indirecta pó de não passar na camara, mas .etl 
vos asseguro q11e nll:o passará· a eleição directa.» o nobre presidente do conselho tem no senado maioria 

·contra á eleicilo directa e' entretaato ·nutre a líem fundada 
esperança d~ espaçai-a, porque · aproveitar,;.se~ha da di- O SR. VISCONDE no . R1o BRANCO (presidente do con~ · 
vergeocia profunda que existe a .respei.to no partido con- seZho) dá um aparte. · · · · 
servador. · 

E' isso 0 que faz a situaçilo anomala. E' possível que 0 O Sa. SARAIVA:-E~timo que V. Ex. se éxplique assim. 
ministerio não se compenetre dos perigos de semelhante Quem ·o ouvisse poderia perguntar: Pc1r que razão nilo 
situacão. Entretanto en11 é' bem grave,· e não são os libe- passará a eleiçilo directa, qu~ o parlamento pó de querer 'l 
raes,' que le~antam casLellos e exageram as nossas diffi- o SR. VISCONDE 00 n10 BRANCO (presidente do conselho): 
culdades: O nobre rel11tor da commissiio de resposta, no -Referia-me á opinião dominante DII.S duas camaras·. 
seu disr.urso de sabbado expoz esses perigos e elle deve· 
ser insuspeito ao nobre presid~l)te do conselho. S. Ex. O S. SARAIVA : ~Podia-se suppor que ·v.· Ex. dia-.· 
disse: « O estado do paiz é muito ·grave; o noico remedio punha di! poder preponderante, para.qae .a elei211o directa 
que· encontro é a eleiçiio directa ; a obstinação das 11ltas niio passasse. Foi boá a explicação. . . 
tegiões em nilo querer ess" reforma póde pOr em risco. os _Sr. presidente, com o que tenho dito, niio quero nem de 
interesses monnrchicos ; o que o paiz quer é que os mi- leve molestar o nobre relator da commissilo. Actualmente 
nisterios não s~j am orgauisados por alguem e que as um dos maiores deveres do homem publico é nilo molestar 
sjtuaçoes durem emquanto lor essa a TOnta.de do ·paiz. ».seus adversarias; e a razllo t a.eoguinte: nas ·Circumstan-· 
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cias'actuaes·do -pâiz nhigoem pód~ saberqoaeáserlloama- todas as outras qnestões. · No~Brasil' estamo( em uma· 
-nbil:' os nossos amigos e os nossos adversarios. época destas; todo hoje 6 ·nada diante. da""questllo elei-

. Actualmente o nobre:bara:ó se contidera ministerialista torai. Pretenda ou não o nobre presidente do· ·conselho 
ol co-religionario .do nobre visconde do Rio Branco ; pois diminuir 9 interesse "que essa reforma inspira, é . certo· que·· 
'JiéDI, . e à cciósidero S. Ex. meu co-religionario, listo como a qoesta:o eleitoral domina todo. O nobre· b_!r~ó de Cote
~sU. com os~ liberaes .'na onica questão que póde ·actual- gipe· nos disse :. c E:~ dou o meu apoio aos liberaes_:~para 
mente discriminar os · pa'rtidos. · · · . Cuerem a reforma eleitoral directa», e nós os liberaes' já ·. 

- · Súppónhà-se .cioe· o nobre presidente do conilitlbó pro.:. tínhamos ·dito anteriormente que daríamos o nosso· àpoio 
mettia-:nos a- eleição. directa; eu dar-lhe-bia_o meu nto e 'aos conservadores para fazerem esta mesma. reforma; "" 
·reconheceria ter S. Ex. leito ao paiz o_m grande serviço. o Sn. ZAc!nus:_-E até o orçamento • 
}>orqua é- que lhe faço opposição '! Porque justamente o 
nobre_ presidente do conselho nllo quer a eleição directa. O·SR. S.uuu:-Logo, a luta está abi; a eleiçll:o. di-:-' 
Porque é ·que· me opponbo ao ininisterio e desejo que elle recta, quer queiram quer não, é o. ·ponto culminante da 
oito dure uma só hora, um só minuto? ·E' porque 0 dilergeocia dos parti~os, actualmente, · · . . · _ .. , · , · -
minbterio é' boje talvez a· unica· ancora ·de salvação do O partido. conservador, Sr. presidente, esse velho .Jiar-:
proje'cto eleitoral, que_ está na camara. · tido conservador, que tinha por.· divisa : a ordem e o: Rei1· 

- desnppareceu; os partidos tendem a ser partidos de opinião _ 
::o··sa~ ZACARIAs:;_Nioguem mais o apoia. e não .ajuntamentos de amigos,· parentes e camara~as; 

_o· Sa. FIGUEIRA DB MEL LO : - Não ha de passar no O Sa. ZACARIAS:-Apoiado. . . 
!enado •.• · . . o Sa. NUNES GONCALVES::;_Na:o tem.maiuazilo·de ser 

:()'.sa.·vrsco1nis no Rw.BRANco (presirÚnil do-contelho): o partido co_oservador. · . . · · .· · ?. · . 
..... O Sr. Figueira de. Mello sustentou ,o aano passado a O SR. SARAIVo!. :~A eleição directa,·_ isto .é, ci governo _' 
eleiçil:o indirecta. · · do· paiz · pelo paiz, ou antes a impessibilidade do Rei' ser -

O Sa. FIGUEIRA J'JB MELLO :-Voto contra 0 projecto do tutor do povo contra a sua-vontade, eis o ponto que póde 
governo;_ somente. hoje reunir ou afastar os homens . politicos: e 

discrimina-r· os partidos .. Ora, é exactamente 'neste ponto, 
O Sa. VISCONDE DO Rro BRANCO .(presidente do conselho)': que 0 nobre barão. de Cotegipe está comnosco e ·contra 

.;_Jsto é o que Caz •mal ao paiz, em questão tão grave. • 0 ministerio. · 
O Sa •. FIGDBIR.l DB MsLLo :-· O projecto nll:o presta. o Sa. ZACARIAS :-E' verdade. 

'O· SR. 'isêórloli no·· R1o BRANCo (presidente do conselllo). o Sa. SARAIVA :-E direi mais, Sr. presidente, ·n'eat~ 
-E. queixam-se do rigor 'das alias Fegiões I Nós é que" ponto está comnosco 0 Sr. Tl!ixeira Junior,cqne . boatem 
conCandimC?~_ todo. , , . . Jalloo, e estão tambem · .. todos aquelles que julgam que. :a 
·.O SR •. SILVEIRA Loao : -Quer fallar de versatilidades? eleiç!lo directa é a verdadeira reforma, mas que não. _a 

- Quis tul!rit Gracchus.? advogam, porque ella não pó de ser Ceita s~nllo com a . 
· · 0 SR: ZACARIAS:~ J. alta região só é que é· firme. reforma da C'!,llStituiÇão. . · -

.Sr,· presidente, se a reforma da eleiçilo directa é a 
_questão do dia, é a questão que. domina a todas,as:ootru;, 
é a questão qae ha de matar o ·ministerio e a qualquer ai..; 
&nação que se queira substituir ao mioistericl-;. se -a eleição 
directa é a_ magna questão,· estará o nobre.presidenm,,do 
conselho em circnmstancias de. resolvei-a bem ? ' . .. 

:; () Sa. ;SAR.UVA :~0 nobre prebidente do conselho neste 
momento reconheceu a verdade- da primeira parte do meu 
discurso: · . ·. . · · · _ 
. Já elle affirma que é uni md . para o paiz querer-se 
lioje'luiiá cousa é amanhã outra ; este facto . mostra a 
Ji.e,cessidade' para os partidos de programmas explicados 
definidos. . ~· . ·. . ·. ·· · · · , 
· Mas diiia eu, Sr. presidente, que, se o relator da com 

missão da tesposta á falia do throno faz guerra ao go
verno na eleição directa, pó Je dizer-se ministerialista 
quanto quizer, que en o considerarei meu co-religionario. 
_ · O ·sn. ZACARIAS :-:-Faz opposição no ponto càpital. 
: O SR. Suuu :-Sr. presidente, êm todos os pá.izes e 

. em certas épGcas uma idéa domina todas as outras. A his
toria dos governos parlamentares ensina que multas lezes 

· uma idé& domina tudo, faz desapparecer · todo o interesse 
'das out~as questões. E' assim, Sr. presidente, que ua Ingla
·terra no témpo de Jorge lU, a lata concentrou-se em um ponto; 
oppoz-se o parlamento e o paiz á preponderancia· que a Coróa 
queria ter e aos esfor2os que o Rei razia para dominar tudo. 

_E' assim qne· na França, no . reinado' ·de Luiz. Felippe, 
a ··lUta travou-He ·no terreno da reforma eleitoral. Nn Aos
Iria; o' nobre presidente do conselho o ·sobe, houve uma 
época· em·· que o .federalismo e o ugitarismo fizeram calar 

1• vol •. 

Eu não o .creio, E'. possivel que S._ Ex. Caça paeaar.o 
seu projecto. Mas es~e Cacto acabará a. questão .. ? O partido 
liberar abandonará essa parte- do ·aeo programma ? Os· 
conservadores que querem a eleicão directa' na:o continuarão·· 
a_querel-a '! . . • .. · . . . · , .· ·. .. 

Para mim _é liquido que o nobre presidente do. cqnselbo 
não pó de resolver e não resolverá a qilastão, que,préoccupa · 
todos os espíritos. Apenas ~.- Ex., difficultará a reforma 
qoe todos querem •. e, como disse o nohr.e relator da com-
missão, tornará a opinião reformista mais exigente. : 

Mas tudo· isso se dará porque os homens políticos do 
Brasil n~o sabem ainda .conformar . sua poaiçil:o no. parla:
mento ·com soas .idéas. (AP.oiadot) 

O Sa. ZACARIAS :~Apoiado. 

O SR. SAnAJVÁ.~O ministcirio vive pela condescenden~ 
cia dos amigo! da eleiç!Io directa, porque silo' poucos, 
muito poucos, os homens 'que· pensam nas camii.ras com o ·· 
ministerio ·em semelhante assumpto. ' · · . 
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·. :>Pre'sci'nd~in ·.aquelles.que querem a eleiçil:~" directa. ,de: .....;. Eu espero que v .. Jl:x •. dig~, .tambem algu~~;,.çousa 
dar apoio ao "ministerio, e os seus. dias estarão contados.: .sobre a quP.stão religiosa: .. , . ····' 
· ·Portanto, o nobre presidente do conselho, como eu · O s. R. SAR~IVA. :. '-- Sobre a questilo .. relig· iosa 'l V .• Ex. 

disse no principio do meu discurso, vive das ·· conseqnen- b · · · 
cilis da'situaçll_o anomala· em que se collocaram os par- quer eu ac e bom o ministerio na questão. religioea.? . , 
tidose os homens polilicos. : . . ' o SR. VISCONDE DO RloBR.uico (preside~"t;,'do cnnieuioi': 

: Mas, S~. presidente, esta siluaÇa:o ·tende a· desappareoer. -Não,. senhor; que diga-nos tambem o 'que pensa .... · . .. · 
Não é possivel que ella dure. . ·O Sa. ZACARIAS :-Este aparte é imporlanÍe I . . ''· . 

· Quando ·.·se organisou a opposiçite .dissidente ao minis- . o· s11; SAR.uVA :. _ Hei de. !aliar. sobre. aqnillo 1 

terio, os homens que fazem politica pelos p'rincipios e na:o quizer. . . : que 
pelas .CO!Ivenieniiias da província .e . do partido, notaram , . . . · 1 · · · • 

qúe essa .opposição nasceu com um grande defe.ito; Essa .O SR. VI~CONDE no Rw BRANCo ,(presidente do c~.nselho): 
oppo's!çilo,. fazendo, guerra ao ministerió, nuncá fez o seu, - Mas eu ·tenho o direito· tambem de dirigir'a. V •. E_.X. 
programma e aind11. hoje, abrac·ada com a aleiciio directa,. ma interpell!l~iio.. . ~ .. · · · · · " 
riil.u ,manifestou ·por um acto publico, qne ést~ di~ posta a ·.o SR. ·SAutvA : -·E eu 0 ·direito de ·. não responder à 
levar a e':ll'eito em qualquer circumstancia a reforma e lei- . ella, se o· achar conveniimte. · . .. _ , · . 

- torai p~la eleição directa. De maneira que, Sr. presidente, ·· · , · · - · · ··'' 
muitos daquelles que hoje se acliam uas fileiras da dis- O Sa. VIscoNDE Do RJO.BII!'NCo. (presidente .. do,r.onlelho): 
-sidencia conservadora, podem amanhã votar pela .. eleiçii.o .- V. Ex. está .notando o_missões em programmas; .é 
indirecta,, visto como não estilo compromettidos por ella .natural que se note est11 omissão no seu discurso.,-.· · 
por um programma. Eis porque o mioisterio do Sr. vis· O SR. S1_LVBIRA- LoDO: ~ O governo é qu~ teni ~brl- · 
conde·. do Rio Branco, que não tem apoio no paiz, vive e gação de fallar qnando· o parlamento lhe marca o' caminho; 
tem dominado ·até bojo, fazendo_tudo quanto quer. o-senador não a tem, nem o deputado. . .. : . 
. . O .Sa •. ZACARIAS :-E' verdade. . . (Da outros apartei,) . 
O SR •. SARAIVA :,-E' ·porque os homens sacrificam os · O SR: SAIIAIVA: - O nobre preside~te do conselho ,ba 

seus princípios ás conveniencias partidarias e moitas vezes de deixar que eu acabe o que tinha' a dizer: sobre o: as
a .interesses que .nilo .podem entrar em comp'etencia com os sump.to, que tomei. como thema. d'J. meu discurso •. Não 
interesses do paiz. · estou, fazendo programma e apenas mostrando a conve-

O .s11• PARANAGUÁ:-Apoiado.. nieneia de assentarem .~s parti~os .em programmas_.,.· 
O .. SR. SARAIVA :.;_Desde que uma· opposição nasée part. . O Sn. ,VISCONDE Do R1?, BRANCO (presidente. do conselho): 

faz~r gaerra:a um ministerio,· sabido do sou partido, esta -Se 0 meu a pane lhe mcommoda, supprima-o. . , , . 
opposição tem o dever de formular um programma e dizer o SR. ZACA.RIAS :-Nilo o supprime, mas. ist(é ·no_vo;l~;, 
cla'ramento ao paiz as razões por que e lia deixou de prestar o s R · n - · : .:" · · .... · . · R. VISCONDE DO 10 1\ANCO (presidente: dfL'COnie-

. o seu apoio ao ministerio, de maneira que todo.s os homens lho) : _ E' novo um senador pergl\otar a . um.ol\tro· 0 ,que 
que vão para essa opposiça:o saibam o que vão fazer e pensa ?, E' verdade 1 · " ' 
quaes as idéas e os piincipios qne querem.fazer..prevalecer :;• · ... ::···~~ 
no governo. ,do.paiz. · . O .sa. Z!cAJIAs :-~ne o diga o''proc'qrador da ~-oróa. 
• .lllas, Sr. presidente, eu tenho esperança de que este · · · · · · · ' , · 
facto se dará. Nós estamos tto começo da qnestito; a tacLica O Sn. SARAIVA. :~Senhores, àquillo q'ae eu. tenho.· dito 
do· nobre presidente do couselbeo ó comprometter muita gente é uma resposta sutlleiente ao nobr" presidente· do ·conse-
emJavor da eleiçl!o indirecta. lho. En disse que para mim a primeira ·· 11uestito é''&: elei-

toral, éa eleiçitci directa. . · .· -- . · - -
. , (r Sn. nscoNnÉ. no R:10 BRANco (preaidente do con
relho) 7 En. tambem estou comprebendendo perfeitamente 
.a de V. Ex •. (riso) e tod.os a comprehendeJ!I. . 

O Sn. SARAIVA:""-O'nobre presidente do conselho nos está 
fazendo um serviço, que póde compensar os seus des-
acertos. · · 

.0 Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente do con&~
lllo) : --Os conservadores não se dêixam levar assim. 
v: Ex .. es~á. (aliando a homens muito experientes, que co
rlhecem muito bem este paiz. 

O Sn. RoDRIGUEs StLVA :- Não póde haver program
ma, porque nti.o ó um novo. partido que se está creaodo. 

· O SR •. SÁnAIVA :-0 nobre presidenté do conselho, como 
disse, no.s está fazendo um serviço.: eU e agitou a questllo, 
e.se for nelln triumphante ••• · · · 

o Sn. VISCONDE DO Rto BRANCO (prolidente do conse!llo): 

-0 SR; VI~COI'IDE DORIO.BRANCO (;~es!dent~ do .CO~;el~o): . 
-0 d1scurso do Sr. Nahuco está inlerdicto. ·· · . · ... · 

. O Sn. ~u~m :-Nilo nego a impo~ta~cÍa dàs qu~sÚies 
da · actua,hdade, q~e devam ser realisadas : o que .. digo. é 
q,ue a ele1toraldomma todas. . . , ... ·· . , 

Com um parlamento que exprima· ü perisàme~to 'do 
paiz, todas. a.s qu.estões do dia acharlto facil soluçilo~ Sem . 
1sso os mmtster1os latara:o com difficulikdes e levarão 
ama vida de expedientes. / · · · 

Por que não está em m~Jbor caminho a questito:religiosa? 
E' p~rqae ~ está resolvendo o minislerio, e o paiz nliB 
.tem SI do. ouv1do a semelhante rr,speito;' . • .-

. o Sn. VISCONDE .no RIO BnA'NCO, (preaident~ do conrelllo): 
-Cada·um de nós diz. que está com o paiz. . . 

. . . 
o SR. SARAIVA :-Presumo que o. paiz está comnosco, 

mas nlto o posso asseverar sem que elle se manireste •. 

/ 
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. \:·'O' Sa.-":Vrscôllitli~iui RwBRulco:(presidenls do -~õnselho)": . o. Sr.·. suvelra da Hotta,~~r;;; preeideh;e; . 
..:..Ah I , · · · .· · ·· · · · ·•· · : ·. ·· ' ·... posso .explicài"~ o 'men -ara~talnéoto da tribüôiPI deàta'éása·· . 
. :-) õ'~ Sa::'·~iaAiu' :-:Nli~ -~ posso 'ass~verar, . porque a' com motivos muito :jnslincavêis. :-:icostuinadO" a~,'?'tcnii~r · · 

. these qu~-tenho- sustentacfo é que não ba meio de verificar fJ&rte:nos debáies, talvez o unico'IJervico ·qoe'teóli&-~pro.cli~ •. 
'a',. 'opinião do·]íalz ; .. e. é .por 'essa falta- que. o ministerio. rado prestar 'ao~•meu paiz, :e ás niinlias~1Ci1D.Vi~çõéa(quàndo.: 
zomba :de'. '.~.dos e -de tu, do. .·. . ... ,. . • . • m.e reliroda \{ibunli. e o. o faço por motives ~juslificadcisfi:<>": . 

se_nado ·reconhecerá alguns: desses ·molivoil-pessoáes;::.·o';Díêo. : · 
.O • Sa. · Z·!c.uius ·:.-.,.Apoiado. · · estado de pouca· :saúde;· o abatimeotó, q~e ' dáh(•'meéuio _:· 

': : 0 ·sa; JUNQUBIIIA (mi~i~tro da guerra) :-Então como me ~esul~a· para. O' espirfto; · _mas est!\S' , râziles :,:pis_soajs: :: 
diz_ q~e. o pb:iz·quer à ,eleição directa? · .. r . :. . ~.ada valem. : Oaf~stamentó da tribuna poli~ic~,'';d~)~i~ún~ ·.._ 
: :·o Sr\.: .SA-ft.uvA· :-Porque •todo 

0 
mu~do . poiftic~ sé P!lrlamentar, ·.:.i só •pode · ser explicado ideceJitemente:pêlos · 

Dianifest_a por'ella. . , . . . . . . ... , .. . homens, que' ·costumam' occo11al~a; por moliv'ol(deroideoi · · 
politicá; todos os outros impoftam tah·ez i&acrilicios},que''O:: 

· , O Sa. JuriQUBIR! (minist;oda g~errâ) :'-L·ogôba meios. homem de parlamento .é·obr:igado a fazer;>::ci·.í.' .'·i)~':C;f:J';· · 
(f Sa •. Su!in :..,..:,Q meiÔ é a _possibilidade de má~- . Os ·motivos,; .Sr. presiden~,- .iJue .me 'obrigara:m.já.'ó ·: 

, fe.~la_r~~e o. paiz para declarar se os homens politicõs ex-'. anno passado ádfzer'que tomária parté'.:nos·:.'débaiii~".'por 
prrmem a':vootadenacioilal, quando querem ou coodemnam excepçâo; não como ,regrà, .. esses,: motivos,,·re.cresceiíi.·êltt: · 
·a eleiçll;o directa •. •Emquànto se oito fizer uma·. boa rérorma forÇa, á ·proporçito. que vou .desàéoroÇoalldó.êômjiliitiirneÍite ·: 
eleitoral,~ não se poderá conhecer bem '0 que o-paiz- quer; ~a sorte do gove~no .representativo nesta. :têrrã;·~ Tó.dos::os~' 

. , . · dias .recrescem essea,, motivos ihi ilesanioio, i)~ra,o;:-h§~~m,. .. · 
· · · ':O. SR. ·vrscoNDB . Do·. R1o ·BRANCO ·(presidente. do· conselho): -publico,. que· observa e q11e deve. tomar .. parte .nos .negocfós ·, 
·;.;;..se •assirii'é,'feita a··rerorma, 'devcmos·:todos resignar o do•paiz. ... '· ........ ' ;, ·.·. __ ,·.-,, ,: ... _ .:~·_:·; <·.;·;.~:.~-:~'(•:. •.· 

· nosso·mandato.· '' ·· :. ·. · ,:.· .· ••·. E · h .. ···· · . _ ·. m. um,parz,· seo ores; onde ()S poderes,dôJEstádo. estão 
·.O .si\:: S!riAI'Ú :-Nã:o estou longe ... di~~o; ·por. ser. concentrados e absorvidotfpor um uoico ómiiipotént~~.·~.'; ' 
.:semelhante fllcto:uma.cóneeqúencia.:logica. da-nossa situa- ·0 ' · · ' · · .. · : · · · ·: ... ···.•·· '' ·-.:~-:· 
· ção;que se~llesejajnaugurar coui a liberdade. do voto. Sa. SrLVBIB! LoBo :-_Apóiado.; · .•. .' ·,.:\:~~ . _·· .·.· 
.'· · ·o Sa~ vísco~DE Do:Rlo Bn~Nco.(,;resÚ~nte. do co~;elho): .. ·.·o. srl: SILVBIR~_DA ·MorTA:...;..;.., :. ~ór:no:é p~s~i~el(qÚe;_~ : ·. 
-...E.tou prompto.-. • . '· · ' .: . · .· . , .. ,; ~·· .. ~- tnbuna,do senado;· qne a tribuoa.das~cííinÍiras:Jegislativas· · 

~.sa·:. SI~VIÍ:IR.\ Lo:rio ;..;.:Resignemos o mandato e va~6~- possa excitar o zelo dós. proprios defensores: das liberdade! 
· par_a·.·Matto~Groeso/ (Riso.) . ..· . . . · P.ublicas ?_São .palavras :Vãs, perdidas :ao vento; , . ,, .'r'<. i · .. 

. . _ , . ·· Nito· está' alli o discurso ::da .. CorOa, dando.;':o ·, 11Uimo 
".:::O· SR. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente do conselho); remate.' A' demonstração .. da •. morte do ·sy .. téma'i'e'pfeseóta• 
·~·-·;_E para Minas. : '· . . . · · • · tiv~ '1 Intimando-nos ·comoiinatóriamente pará nesté':':niétiriió . 

'.:~' ·o;:sa:--SmiU : ~ Port~nto; 'O nobre presid~nte 'dO ~o o- anuo. fazer~os-a reforma eleitoral, porqlle :à' Cô~o~:::~~êii::- ·, • 
"&elho .· fiqne certo de qu~ para: mim •a ·qu~~tão· eleitoral• é nbece que as cam.aras,. d~ ,maneira .. por .que ·:estito:::com,.. 
tudo; _co":!bato·,o minieterio, porque não qáednzer a• refor- postas, já.·nito· r~presentam este p;i.ii.· >. : · :• · ~>;: ·f)'; . 

... ,ma ço"!o .e.ll a_ quero, ·o. ,ao, contr.l!-r:io pr,ocura. inutilisl\r a· -Nilo era ,prec1so, seohore~, estll remate da·demoostracão; ' . 
'proposta _apresentada em outros tempos. .. ('··. ' . . abi está a inspecção-de todos 88 nossos podéi'es.póbllcô~·: ',: 

· : : .. Q·S~; _s1~n1ai,Lo~o :.~ E:p~rque é•um mystificador cada :v.ez queo governo faz uma reforma, .. degenêdEII'i.ais . · 
.~terno, s~m !déas proprras •. : . . . . .• . . . :'. um poder do .Estado~. ' . .. . . > . ~~ ··,··~. :_•; ;:. ·.·,~.}/·i·;,;, . 

. O SR. SÀiiAm·:~Sr. pr~sidente; estou ~m pou~o. êan- O Sa;- SILVEIRA LoBo :.;.....Apoiado;.,__,_,' .·il:::,.n:,c.~;.; . ··.·:· 
. s~do e terminarei ! meu discurso, lembra'ndo ao nobre pre- . o Sn .. SILVEIRA' DAo·• MOTTÁ : .--, o'lioder•j~dlcia;í~/~~e x:·.: 

sráeute :do conselho quo ba·'jiãra mim somente uma questito, podia ser a. nossa ancora de salvaclio, te dos 'Cis·:aias;'sofl're ,. · 
a. ques~ão· eleitoral. Entendo que S. Ex. não .é capaz de. g~lpes novos. ~iL-~ .ve!flOS as ultimas- rero,~mâs quei~~'.i~m·::;' 

. , consegnr~. o sen fim, que é a -eleição indirecta, e que so- rello ~o poder .. Ju~tCt_lmo ,acabarem: de o,rna~ar.~: :N~o_Jras.; ·: 
.. mente;. re~tar-lbe-ha• a coosolaçiio · ·dd, em. Jogar de re-. lava. Já. o_ poder de suspender. mogrstrados,· d,e reiJlOV~l:-os, .. 
. solv~r a-queslii.o··nesta sessão, prolo.ngar'a :luta. por um, ·d? _nome~l~os e :.d.e· dar-lhes. melboramento;'de.;pos.I,Ção;. , 
· , dous e mais annos, conseguindo apenas uma cousa-: . fazer · amda ver o· a. reforma do Sr. vrsconde ·de: N.itherohfâppU.:.. 
·.t~lve~ com que o'paiz acredite naquillo quo-"disse 0 :no-, Cl!! ~o supremo 1ribunal de justiça, aó. primeiro'.tribunal • ' 
br~ barão de Cotegipe1• rato é, que nas âltas .rfÍgiGes.·.; .·• da nação,.uma espe_ciede regulamento do condeõde.LippeJ 

o sa: ZACÚUS :- Ha repugriancias.' . ; o SR, ~ARÃO DB Pr~u·ik!.: ~·Ao. supr~~o ::tfn~iúià:l'l 
··--·o·S s ·· · . :.·· ·· Nito·ás.relaciles. · .. · ......... '"'·.·.~; 

· ··. • R. !RAIVA:-,- •••. ha obst1oacão. con~ra toda a · '·· · ·' · · · · ····.. ' · · :- -···· .· -'·•· · ... ,. ,,. · •· 
-~- · reforma, que oito ·fOr aquella que:. roi i"niciada na camara' O SR. S1LVBIR!-D! MoTTA:-Ao .supremo tribunal.- .. .; 

pelo nobre presidente .do conselho •. (M•ito bem). ' . . . o Sn .. n'Aalo 'Dj!~PIRAPÀMA:...:.Nilo me' consta:; - • •' ,_ ... 

,,, '·~}!n •. vrsco!'iDB . Do R1o llmmo · (pr~sidente do :conse-. • ·O SR. ·SILVEIRA DA· -MoTT! .. :~Pols ·v .. :-É'x; ,ve~ã.àg~~a. 
lho) ·.-:-Isto tambem não ha. de . ser- mero de coacção para Não ,se .recorda o parlamento da grande celeum·a qne· àqui 
a oprm_ito c.ontrarra. se. levantou por. causa das aposeniadóriàs forÇàdas:_.de_;.. · 

, ..... 0'}~· PBBSIDENTE' :- Tem a palavra o Sn~ 'senador membros do Supremo tribunal de justiça '1 ... "' .. : .... : '•':., .. 
Silvotra· da Motta,· · O Sn. BÁIII.o DE. Plll!l'AM! :~Isto já pres'creveu.: 



~.; 

,•,! 

'' ·~ 
'._, ··' .... ; 

•· .. •• •. t 

.372. Sessão em 26 de Junho 

r .. o Sa.' Sn.VBIU. ,D.I. MorrA :-Na:o' se julgou i~so um 
atleotildo ·contra a constituição 'l Os mais extreriuos defen
iores do ·ministerio actual niio se pozeram aqui.no bico 

apresentou. qual era o, pon~o. em qoe, havia de come_2ar soa ' . 
h'ostilidade ao nobre presidente do conselho, por .ter.;:au:. · 
·uanciado que, ainda 111esm~ quan~o .aahisi!e_do m~oiste_rio, 

··doa pés para ficarem . mais altos, e protestarem contra as 
aposentadorias for~~ das desses· II!embros do supremo tribu-
nal de justiça 'l. . 

havia de fazer guerra ·á elerçilo drrecta · · ... -:- ... 
: O senador, portanto,lelegeu .uma commissilo de resposta. 

á falia do throno, cojà maioria é de. opposiçilo' ao minis'-. 
·. Entretanto,. niio veiu ·a reforma dar ao go:verno direito 
" de aposentar otf membros do supremo tribunal de justiça, 
·contra sua· .vontáde,· acabando inteiramente' com a perpe
tuidade desses magistrados 'l. Qual é o proce'sso ? 

terio, 'porque o ponto -capital, a· idéa qoe está:. no' terreiro 
para ditrerencar os partidos, é, sem contestação: alguma,. a 
quéstito da. r;forma eleitoral. (Apoiados.) , . , . 

E ahi está o voto de graças apresentado .P.or ·.dons 
membros da opposiçilo, que nilo eó fiz.eram o~posiçilo .no~ . 
seus discursos expressamente,··mas :que na resposta á falia· 

Querendo . o,governo descartar-se de ·um membro do 
supr, mo tribunal, é . dai-o por enfermo, mandal:-o passar 
.por uma inspecçllo de saude, como passa o militar, e dizer

. lhe-~ito servis mait~ para julgar I 
do throno... · · 

O Sa. PJ.RAN.I.GUÁ :'-Fizeram.·suas res:Jrvas. · '' 
O Sa. B.i.Blo DB PIR.I.PAM.I. dá um aparte:· 

. . O Sa. SrLVEIIIA DA Moru :-'O nobre i!enador 'pela pro~ 
vincia d·e Pernambuco quer desviu meus olhos do supremo 
tribunal, chamando-me para as relaçlles. A.cho que se fez 
tambem ·no corpo das relaç"ll~s grandes feridas, mas nllo tllo 
prof ondas, como· essa que é ferida coristitucional, que fere 
o principio da perpetuidade ao membro do. supremo tribo" 
mal de 'justiça; e que comparaçllo teem as feridas que se fize
ram com o regulam~õto das relaçlles, com a infracçlló 
desse p~incipio constitucional 'l ~. 

·Senhores; todos os dias recrescem os golpes ; todos os 
dias a. omnipoteocia do góveroo absorve todos os poderes 
do Estado. (Apoiados.)E' por isso que o nobre senador pela 
província do Rio de: Janeiro, o· Sr •. visconde de lnho'!'irim, 
mo· seu· notavel drscurso do.anno. passado, a respello da 
reforma eleitoral, querendo explicar a concentração destes 
poderes em uma entidade que nilo é constitucional, disse-nos 

. aqui. para absoher esta entidade.: «Nito.crimineis a Coróa 
por ter absorvido essa omnipotencia; criminae os partidos 
11ue _lh'a entregaram, sem .tilla .. !'· !lr_rebat~r.» 

s~ja, porém, .como for, senhores, o caso• é que neste es
tado· de cousas ·nil.o · p6de haver enthusiasmo por tribona: 
Erà a unica posição que. eu procurava no paiz; era fazer
lhe .alguw _serviço neste Jogar ; .presumo, talvez 'l'aidosa
mel)te, ter feito algum serviç~ ao ·meu. paiz. _ . 

0 Sn:. FIGUEIRA DB 'MBLLO:_;_Sem drnida. 
·Ó Sn. SILVBin.l. D.l. Moru:.- Porém.cada ·vez descreio 

mais ;. cada dia vejo ,que se torna mais esteril a palavra ; 
então para . que falia r ? . . 

0~ S11: MBIIDBS DB ÂLUB.IDA.:-Clama 116 C68861. 

. . O Sa; . SrLVEIR.L DA -Moru : ~ Por ·isso aconsêlhei 
iiútr' orá .. a meus amigos o silencio absoluto ; ·queria expé
rimentar os efi'eitos desse systema, vêr o ministerio com. 
seus amigos em· uma sessão, e não .se· dizer palavrà ;· 
queria vêr onde iria elle parar. Já vê o nobre presidente 
do conselho que esta minha receita era terrível. Pelo ·que 

·tem acontecido com os membros da commiesil.o de res
posta á falia do ihrono, que silo dos mimosos, 'da. maioria· 
governamental ; pelo o que tem acontecido com os mem
bros .dessa commisallo, á excepção de um, qoe ainda . nilo 
fallou, veja S. Ex. qoal seria o resultado. 

.O· Sr; senador pela Bahia. já se declaroo em guerra 
aberta com o· nobre presidente do conselho, quando se 
tratar da questllo da reforma eleitoral. O nobre senador: 

. pelo Rio de Janeiro já hootem tambem, mais geilosameoto, 

o Sn; SILVEIRA. D.l.. Moru :-·;, •. ·fizeram. reservas e ·. 
accrescentara!D alguns adjectivos : verbi-gratia, a· :corôà 
di!se que a reforma eleitoral era urgente, e elles . accres;.; 
taram:-lrideclinavel, imptrioàa. Note o. nobre presidente, 
do conselh& que nilo se contentaram com esse"'-urgente ; . · 
quizeram ·dar-lhe uma . Jicllo ; disseram . que ... DitO .. era, .. SO. · ., . 
nrgente (a urgéocia disfarça· a e),. era io~eclinavel. E o. que · 
quer dizer indeclinavel ? Quer dizer que, se ella ·.oito . se 
fizer, ha perturbacito, pelo menos. com. elles~ Imperiosa é 
ainda mais ; quer dizer qne a refc)rma vem. dó alto.; ' Ílilo_ ' 
dizem que é imperiál,· é imperiosa I ,. .· .· · . . . ' 

Se.os meus ainigos, portanto, quizes~em tomar '·o meu, 
conselho (era conselho fácil e para mim era optimo, porque 
oito fallava), rreio·que o nobre presidente do conselho havia 

-de se achar em grandes diillculdades., , 
!las, apezar desta minha_repngn~ncia aos debates,, eu 

devo justificar-me de ter. feito ess11. excepçilo, á minha. 
regra. - · · . , . . . 

Eu otrereCi uma- emenda ; devo explical-_a. Esta emenda é 
sobre um to pico importante,. a respeito ;do. quaL o nobre . 
presidente do conselho ·tem muita curiosidade de:ouvir:a .. 
opioiã:o, dos oradores. .. · 

O Sit·; viscoNDE ~o Rto BaArico : ....... _V. EJÇ.' viu qoe 
Cui mal. snccedido com o· orador que o precedeu.. . . 

O Sa. St~VBIRA o.1.MoT'iA :-'- O·que se segue: dabi é 
que-tenho mais disposição de fazer a vontade a y, Ex. do 
que ·o nobre senador pela:·Bahia. . . . '. · 

Otrereci uma emenda ; devo explicial-s, ainda mais 
porque nesta questão o senado tein ouvido somente, ·per-:· 
mitta'm-me a expressão,. as opinilles extremas, tem.- ouvido .· 
a opinião dos qoe querem dar á Igreja· mais· do. que ella: 
deve ter, opinião qoe se chama. 11ltramontana; representa~.: 
da nesta casa aliás pelos ·primeiros talentos della, homens_ 
nota veis por todos os títulos. A segunda opinião é .a··.quit 
tem . sido representada exclusivaineate . q uasi pelo nobre 
presidcmte do conselho, isto é, a opinião do regalismo que 
lhe assenta muito bem. • • · ' 

O Sa. ·VISCONDE nÓ Rio BRA!ICO. (presidente do: cOtlle
lho) :-Nilo cheguei a isto; Supponho que estava no mei~ .,, 
termo. · 

O Sa. SrLVBIRA D.l. MorTA :-Eu não sou regalista, !18m 
ultramontano ; ·acho que se deve procurar um caminho· que, 
concilie estas opinii!es, que remedeie, nit'O só agora, • mas 
no futuro, os muitos ·conllictos que. es~a. mal definida 
alliança, do poder espiritual com o temporal, p6de. pro,-

.. ' .. 
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yocar;, :e :ainda ·(póde dar no· presente. resultados ~rnÍiito stancias inel!odroàa's em qÍie ~~ ~chav~; ~Ôitadô;~~-. I~periô 1-. ·, 
··desastrosos para nossa sociedade:, Esta-necessidade· de me correndo ella-nisto:risco pesso·aJ.·' .. : . . ;;: .,,:, ...... . 

explicar; que me ·proporciona ao mesmo tempQ a boa o Sa: MENDES DB, ALMEIDA..:-"-Apoiad~·: _.: " · · -~ 
vo~t~de que tenho sem~re'de condescende'r com .. o. nobre . o Sa. s,_-LV_ EiRA. DA. MoTiA. :~EsÍ~-- é a.'_·._id_ éa_'_:ru1_n'd~~-~-
presldente do··conselho,- é. que :me determinou tambem a · · 
tomar·a. palavra. , _ · · . · . . .. _ .. · . menhl- 'que devia· vir. _na emenda, e não ~o pàrl!ciir :aos 

Mu- niio quero alterar ~ .ordem da. discuesiio, marcudh medicos. Nilo me !àllém mais em medieos;':l!e.Iilíorêi; !.-" ·. . . 
. ua-ralla do throno; esse .topico' relativo á questão .religiosa \-_ o Sá. VISCONDE DO RIO BR!_Nco' (preiidimis.;do c~Ji~i~o):: :::. 
está posterior ao outro, de ·que lambem me quero.oc~_upar . ...:..;r resposta procurou- aiompanhar a falia do thronóilque:.~, 
para: fazer uma especie de diversão da questl!o rolig"iosn;· refõre-se' á outra circumstllncia. . . . . . <>':;-
porque já e·stamos como que fatigados desta questão.. 0 si\.: SJtvsáu ~o::__ Mas a circoins_'t~~êi_~--- ;vãrio_ 0~_- .· 
Qu~io-,ver se trat!l ant_es como exord_io,: ~ara preparar os · · - · · · · · · · · · · ·· 
ouvintes ·para a .questão religiosa; ·dos oegocios. do Rio·d,, O Sa. · Su,vEIRA. iii ·MÓTTA. :~Eu: igooravá·.·qll~'-~·~,i{: 
Prata~ . . . _ , , . : . . • . sido holikm apreseotaila .esta emenda. L'erei, todavia;: a',é-' 
.. Antes, porém, de entrar ni!sta disc_óssilo,. aliás .tão impor-:- omeódá que. eu tinha: redigido pà.ra· oferecer a ,este topico;: · · 

taote,-'desses negecios do Rio·.da Prata, .qüero .saber.· em e qae- vou mandará mesa para· .seguir à·tíua···sorte·: 
que si!' fundam as espera~çaá, que o governo mimitestà, e ~- Emeo~a. ao segundo período dó vot'o de graças;· 'Suppfi~ . 
a coínmissiio comparlilha,· de _que·~ _desrecbo desaes negil~ ma:se toa o ·o paragrapho .do .segundo · ped_odo''"qli~ é:o_::._·_ . 
cios _"ha-.-de·ser· Javoravel_ao·s nossos interesse~,. á nossa meca: «Em presenca do parecer de autoridades me-' ·· 
horira. . · · ·dic~~ .• ; " • · · - .: ·· · · ''·· ·:: • . 
. • A'iMs de entrar neste debate, quero chamar á attencilo Foi o· qué en quhr: supprimir,· em_'primeirci·_logar.-,ieste: . 
do senado' accideótaloiente ·pára outro' to pico do diSCUrso parecer daS autoridades medicas, r""rque -Dii:Ó' S_eiViD 'de .' 
da Coróa; · · · nada.· :,. · · · · '" ··-•· ... : -· :, ' · 

.E' oma.obs.ervação_ inddente'.que qa_ero fazer sobre um - · · · · . ;·., --: •· .... 
topico da ralla do tbrooo; antes.· de entrar na discussão dos o Sn. MB~DES DE ALMEID_A. :..:_So.or&~\Jdo preter~O:ílo-se:: .. 
nego cios do Rio da Prata, 6 o-topicocrelativo a Soa· Alteza' os ·:nomes . de · medicos ·brasileiros, , ciu cóllocàndo.:o~ 'êm · 
a Priiiceza Imperial... . . _ · , . . .. ._ . . segundo Jogar.~ .. ·:· 

•· Parece~ me, 'Sr.''presideote, 'que já _não serve 'nesta parte . '(r Sa. SrLVÍIIRÁ ~i MoTT.a:! -'-«Sobs~itoâ.:.se peló segnirit~:' -~: -~
está voto de gra·ças. . . · . ·. . .. . . . Ouviu o senado com a' mais viva sàtisfacão: à· certeza··di) . 
. o .Sa~ VISCONDE DO R;o B·n~~~o,(jÍresidente_d~ conselliol: estadõ' esperancoso·.dé Sua Alteza Imperial,· a···sra; co:o.c: 
-:Já ha emenda. . · .· .. ~ dessa d'Eu, qué · prométte assigoalllda ga_ráilti_a:. d( 8,&~~~:· . 

. . ·bilidad~. ás _ins~itoições: que n~s r~ge!D, e! c~og:r.a.~ola~~.C!-;;I,e' .. ~- _. 
O Sn: SiLVEIRA. DA. MoTTA :-'-Não sei. o senado com Vossa Mdgestade Impeml, pela.(eliz :cbe.:.···. -· 
· --.. ga~a de Saa Alteza a _esta Córte; reconhece 'qiie,' ãpezãr · ·~: 

. o Sn. VISCONDE ·no_ RIO .BnA.NCO (prelidente do C9111elho): dás· circuoistaocias .. melindrosas do . estado. a e., sailde ;_dá' . . ' 
-Foi h?otem lida: · · · . · · . · .. · Sua Altezá Imperial, oenboai "motiyo<'.foi'procedé•úé'píira: . ·• 

,O Sa. SILVBIR! DA.. MoTTA.:-:-Sr: presidimte, V:Ex. ra.: impe~ir.a exe"cução do contrato mat_rimoniàJ'deSuá"lJ~ezá;·: .: . 
ca-me o favor "de inandar a· emenda·, :cllja ·leitura nl!o ·ouvi e. que o ausp_icioso aco_ntecimeoto .··do nascimento-::do :pri..:._ · :· · 

::hontem, c, entretanto; para remediat este dtfeito do voto meir.o Ilibo da augusta h~rdeira do tbrono imperial:.teoha' \ •. _ 
d~ g~aças, eu traz_ia uma emenda para· este topico;·:(E' a a..: logar· na. nossa patri __ ~·'' , _ · · · -. ' o: '_.J:'c :_~:'':_•"-·' 
t1s{ctt9.) : • · ·•·- · · · , · · : · · · · ,,.; . · · •· · M. · b · • · · • · .. ' · 

Lerei a emenda apresentada: hóntem (lendo) : · ~:::.~s~:-v:.::. ~!. ;~::l~"' :ToÚ:
1!\i id:~~~. ~ê ;~:.~~~~t·· .- .. 

« .E.m piesenç~ a~ •. par~cé~ d~ aui~rid~des. ~edicas,· o tecimeiito :nesperado dá chegada·s.uscita, .estãéi''8é'com~~-:~ · .. 
senado_ .. reconhece a procedencia do motivo ·que poderia ioodados nesta emenda. Reconbecc.;~e o escropolo -da priii:. ,.. · 
impedir o .preenchimento de ,uma . das . coudicões . do coo- ceza imperial,_. maio. 1_ do 'que o escrupulo, do: .governo{ein· • .. 
trat• .matrimonial dÓ. s·aa Alle_za, e, congratula-se com deixar a seu arbítrio a .soa. vinda, .e.es_te. ar~itr.io.q~~ ~JOf .' 
Vos.sa.M~gestade Imperial, po~- se -ter realisadofelizmente·, verno deixo'u ao bom senso e patriotismo. da herileira do .. 
com~ ian~o se desejan, o reg~esso do_s augustos príncipes.» throno, foi correspondido por um11 _beiJa 'deliberit.Ç~ó:dé .... 
· sr, presidento,.como.disse, eu. não tinha conhecimento· correr os: azares de seu estado nieliódroso, para vir.te'r.lógar,'·,· 
· desl~; .om,en~a,· ,mas sorpreude~me. a . sua redacção· •• Qu~ este acontecimento na sua patria. ·. ·. _ . . · 
necessJda'de tinha a commissão d6 .. fallar ainda em sua Ora, já. vê o_ I;~ obre preside.ote do .coose.lho .'.que.,nlo.' se: 
eiUeurla no pare_cer de autoridades medicas, quàndo esse deve n~sta emenda deixar de. agradecer "á prioceza impe.:. .... 
parecer não teve effeitq ·nenhum, rillo procedeu ?-'quô neces- rial à:ma'neira.por que ella pro'cedeu, moitó mais quaodo:o~. 
sidade, ·poiª, ·ha.via de !aliar ainda. em medicos; quando- nobre presideute ·ao ·.clinselho traO:smittiu-llie os pareceres. · · ·~ 
Sua Alteza chegou slt e salva, apezar ilas apprebensi!es dós conselheiros· de Estado, . embora. nil:o.:do.cons~lho de c· 

dos. medicos? O que h a a· emendar neste topicõ da res- Estado, do novo conselho de Eetado, de parecere§ dia':'· 
posia â Mia do tbrooo é· Fómente ao _ qué ·diz réspeilo á persos ; e talvez algum .. escropulo que . transpareceu. u·os 
congratulação com Soa Magestade Imperial p~lo regresso: pareceres ·dos conselheiros- de Estado a respeito. da ne- · 
feliz, ·porque, ·se alguma· couBil mais se devia dizer, era fazer cessidade de ter Jogar este .a,cootecimento; .:no:. Brasil, 
justiça,· nl!o quero ·dizer elogio's; ao patriotismo e ao bom podesse ter influído para a deliberaçiio. da .princeza. im- .. 
senso ~a-•princeza·. imperial, por ter, apezar das circum-. perial, . tão acertada como foi.· Portanto, pará -'que, i16-

'I 
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Ílbores1 • fallar, ainda em parecer dos· medico& 'f ·A.· COm- . porque O que eu disse aqui .O anno paàsado a respeito da 
missao . nilo comprehendeu o pe.nsamento que devia missão Mitre, das ,complicaç!!es que dahi_ podiam resu~~~r, 
accoinmodar, ou . ao menos ficou incompleto este pensa- os passos dados durante este. negocio, :;s revelaçlles lm-

. meato, Dilo quiz reconhecer, nem agradecer e applaude portantes que fez o ministro das relaçlles éxterioi'es· ~da 
aómente o regresso.- Eu acho que isto é muito Ceio. Confed~raçlto Argentina, o Sr. Tejedor, _publicando ._os · 
· o SR. MENDES DE ÁLMBID.\: _ Apoiado. olllcios reservados do general Mitre, que vieràm: RO n~ossó 

. - • conhecimento para se saber o . que se tinba pas,sado .. aqui 
.. OSR. SILVEIII.\ D.\ MoTu:~Por isto, voo' mandar a de mysterioso durante este negocio j. tudo.·isto, senhores; 
emenda _á '!lesa, e, se a commissjo entender que a pó de todo às r e esforço eu fiz para vér se 0 nobre. presidenté:.do 
adoptar, a adoJltará. . . . . conselho dizia ao paiz o ·que linha sido_ i~ to; mas. n~o 

.Agorri, Sr. ·presidente, vou entrar no exame da pri- disse. Disse-o aqui por atteoções e beriàvoleocia_ ao orador, 
meira piute do voto de graças, no topico relativo aos ne- porque S. Ex. é 'iuexhaurivel ; porém ao pail nilo .. disse 
gocios do Rio da Prata. nada. E no Rio da Prata estavam ·á espera ·da réspcista 

O SR. visi:oicn~ no R1o BuNco (presidente do conselho): de S. Ex. ao tal meu · discurso sobre o general Mitre·; 
-A. questilo religiosa é depoi~? · • · porém lá não ébegou. Assim já o :nobre presid~nte·: do 

. _-: O sa:SILVEIR! D~ MoTTA:-Eu já disse que seguiria a conselho _está se ensaiando para me pregar um outro. 
ordem ·das idéas do voto de graeas. O nobre presi- logro. Já sei que nllo responde • ·: . . · .. • · · · 

o Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO (presidents '·do con&e-.
lho) :- Ob ! senhores ! .. 

dente do conselho não receie 'qne e·u deixe de dar a mi
nha. opioillo ·a obre a questllo religiosa. Estou faze!! do um 
esforço mUitO grande para CUmprir este. dever 1 e hoi de )á 

-chegar. Mas entendo que devo pedir algumas explicaç!!es O Sa. S1LVBIB! D! MoTT.\ :-•• ; que perco o ·~eu 
ao _ ministerio a· respeito das esperanças, que elle tem de tempo. · 
.soluçao a.migavel e honrosa. dos negoi:ios do Rio da Prata 
e ·Paraguay; Hei de fazer isto o mais- breve que poder, e O Sa. VISCONDE DO Rw BRANCO (preriden.te 'do conse-
mesmo, se o senado me permitte farei estas minhas ob3er- ho) :-Nilo, senbor . 

. vaçlles em tom de conversa. amigavel _com os ministros. 
.. O Sa. VISCONDE_ DO Rio BRANco (presidente do conselho).: 
-Saberemos corresponder em outra occa.si:to. 

O Sa. SILVEIRA. DA MoTTA: -Isto lá é com ·V. Ex. 
·E, V. Ex. já está com cuidado d& resposta?. 
;;;;-:Ô Sa. vrsc~NDE no· Rio BRANCo (pre1i:lente do conselho): 

• ~ Nlto, senhor. . 
O Sa •. S1LVEIR.l n.l MoTu : - Nito d~ve ter,. ·porque o 

. nobre. presidente~ do conselho já está acostumado a lo· 
grar-me •. 

O Sa. vrscoNDE no Rio Buxco (presiderd• do conselho): 
-Oh! . 

o sa: SILVEIRA D.\ Mon.l : -o anuo passado (veja, 
que o seu aparte veiu suscitar esta reeriminaçll:o) eu fiz 
. aqui um extenso discurso, analysando a convenção de t 9 
de Novembro •• , - · 

O Sa. VISCONDE ull Rto BRANCO (presidente do con•elllo) : 
-'E eu respondi. 

O Sa. SILVEIIIA DA. MoTTA-:-Mns publicou o sen dis-
curso? . 

O Sn. VISCONDR no Rió Ba!NCO (presidente do consel~o) : 
-:-Não, senhor. . · · _ 

O Sn. SrLVEJU DA .MoTu·:-'-Ai I ... 
'. · O Sa VIsCoNDE no Rio BRANco (p'residente dÓ c nselho): 
-Mas ha de ser publícadG. Publiq~el muitos. 

O ·Sa.·SrLVEJRI. DA Mnu :-Mas vej~ V. Ex., Sr. pre
sidente, um diecuno diplomatico feito simplesmente pua· 
preparar um outro discurso mais diplomatico do q11o o 
meu, como havia de ser o do nobre pre~idente do conselho, 
Dilo foi publicado I Eu fiz um discurso, oito roi por etrdto 

· do que eu disse, mas do que havia de dizer o nobre pre
sideo lo do conselho. Eu não fui logrado, mas o paiz Coi, 

O Sa. SILVsru· D.\ Moru :-Mas não faz mal; est!JU 
cumprindo o meu dever. . · · 

O Sn. FIGusru DE. M~í.Lo :-E vae ~oito bem. 
O Sn. SILVEJDA DA MoTTA :-Se~bores, é a'díniravol a 

ditrerença do _pro.cedimento. do governo brasileiro e_m r~la.· 
çi!.o ao do governo argentino, a respeita. dos-negó~ios di:-
plomaticos. · . . ' · . -

Ainda agora. vi no relatorio do Sr~·Tejedor a,s cÔmmu
nicações ruai.s francas feitas ao seu p11_iz, a respeito de 
todas as peças as mais· detalhadas dà negociação do,.gelieral 
Mitre no Paraguay, com o governo daquella. Republica, e 
a mediaçilo do .'Sr. barlto da Araguaya; aiuctÍI a gorá ,vi 
que o ministro das re!aç!!es exteriores ~a Republica Argen• 
tina. nlto tem reservas, faz o seu dever (eu o. elogio), :de 
publicar até, todas. as d1vergencias. que elle, leve com_ o • 
general. Mitre durante a negociaçãq, quando estava no . 
Paraguay negociand_o a convençr.o .dos limites que~· se 
frustrou. Entretanto, nós sabemos jã de-uma cousa, do .. que 
se passa por )(!., pela ex posiçlto que está: no relato rio do 
meu nobre amigo, ·mestre e . colleg~S 1 o Sr. visconde. de
Carav~llas, que é ·composto em grande parte das mesmas, 
mas nlto de todas as pecas deste relatorio das relacões oxte-
riores da Republica -Argentina •••• , . • _ ... 
· O Sn. VI~CONDB Do RIO BRANCo (presidents do come• 
lho) :-E' o transumpto dos documenlos officia.es, 

O Sn. SILVEJr.\ DA MouA. :--Senhores, eu nilo tro~xe 
o r~latorio- do Sr. Tejedor, que 'até foi S. Ex; mesmo que 
me fez a gen~rosidade de confiar, porque oito quero'fa~er· 
um discurso extenso de comparações ile peças dip!oma
Licas. Mas vil-!e no relatorio de S. Ex. que as peças 
officiaes, que dizem respeito á negociaçllo do Paragnay, 
i.lcançam creio que até Março, que estas ~eças slto justa• 
mente as .que veem no relatorio do Sr. Tejedor. · 

O Sa. VIBCONDII Do Rro Bn!NCO (presidente· do conse-
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~~oJ ; __ S.~o ·~om~u~s,. mas o nosso relatorio é posterior ·do Paragnay, que se co~plica com os .. dire.itos.do .Brasil 
ao outro·.;·:appareceu em lllilio. como potencia cooperadorâ_ para essa, negociaçiló; ·nós temos· ., 
-:-.:o sà. Sr.L'VBill~ DA MoTTÁ: - No relatorio. do 'Sr. Te-. esperançll:' mas . no meio_· des~es .. armamentos quem é,qae : ., 
jedor.não'_v~ein só essa~ peÇas officiaea que vea.m aqui; 1em acredita ·em eaperancas : ?». Nem a Républica.vi&inha, .e ' .. · 
sua _correspondencia official com seus ministros a resP,~ito do· porisso . tarubem · ella • aúgmenta .seus. armamentos ;. _nem·: o,·_. ·: 
uiD1(negociaçlio que até não está finda. ·só raço esta_ob- nosso povo, qu8 .,vê nos nossos armamentos.ou perigos,.de: 
servaçilo incidentemente. para mostrar á necessidade que complicaçiies · internacionaes ou perigos ·.de, ;dominação. ·. 

-I!!!- em' nósso parlamento ·de chamu a atleoçilo dos miois- interior. . . ' . ' ... /~ 
tros: para _exp~icár suas expressiies. O governo d1z que. Alem disso, senhores, resulta dah.i ainda úm grande · 

··tem· muita esperança de ·que os ajust~s dtifiDitivos ile.·paz inconveniente.nas "nos•as relaçiies exterio~ea, e·que,carac;. 
d!i_Rêpublica·Argentina com o Paraguay s~jam deéididns teri~1imuitó bem os dereitos, da nossa poli&ica,em ·relaçilo· · 
paciOca e· amigavrlmeote; ora, é. justamente meu fim ao·_Rio da Pra_ta; que é a tendencia ·do' nosso governo 

· pi'!'por~ionar ao governo uma occas,iilo de c_oncorrer Cllm. para a solução incompleta de todas as ql!estiies:; -e, essaa; 
alg~~ae . informaçiies que auto ri sem essas esperanças, que ·soluções incomplétas' senhores, trazem sempre • situa~iles 
estilo vagas; eenilo cootrariadas pela altitude que o gover- falsas. E~sa situação ·falsa a que. me refiro ~:creadaipelo 
DO dó Brasil tem iomado em relação á Republica Argen- procedime~to ,indeciso. do gov,erno do .B~asiL em. ·todàs: .• al 

·.,tina; e pêla altitude que a . Republica Argentina tem· io- negaç~es relativas aos .tratados do Paraguay.,,.SeD!pie 
mado. em relaçilo ao Imperio·; · meias medidas I Avauça e recua; ioter~ém, 'tornan_do·Íl_e, 
.. Desta maneira. parece· qae ba uma verdadeira· mystifl- odioso, e nil:o tira resultado; faz-se. protector;:-~e· "abandoná_'...:. 

caçãó ~· Pois a Republica Argeotioa arma-se até os dentes, os prot~gidos I Quanto ,perigo, e quanta esterilidaile:po.Jí~ . 
fortifica a ilha de Martim Garcia. fecho da navegacito dos tica .1 Senhores , o ministerio. diz que, tem. esplirança?:dl!'qà~ ' 
dous grandes rios Uruguay e Paraná, pile guar_niÇito.: em isso. se acabe amigavelmente, mas, eu olb.o· para~ o relíi.t!liio 
Martim Garcia, ponto neutralisado até- por tratados com _d~ ,nobre ministr_o de est!angeiros ; .para entrar no· ~onbe~ · · 
umàs poucas 'de po.tencias estrangeiras; crêt arsenaes em Cimento: definitivo do·. estado dos·negocios,,procuro')er o· 
Zarate para. tomar um dos canaes da subida do Paraná; fio delles, não héf de ir só á ultimà nota, ao ultlmatum~ 'do 
todos os dias as folhas dão noticia de canhões Krupp, ca- governo do .. Brasir ,o1Terecido á.Republica Argentina para 
nbiies de aç·o, canhiies de Witworth, armamento Reming- conclu~ilo das soas que~tiies r.elaíivaoiente· aos 'limltes',do · 
ton, tantas mil armas para a .. .Republica Argentina; e o Chaco; se acaso me contentar com iss~.: fiei de ser induzido 
nobre ministro de estrangeiros não quer ficar atraz, faz·a em erro; para poder apreciar ·esse ultlmatum do'·gove~oo 

. meama cousa; e_tudo isso Jlão ha de alarmar o paiz? · . · brasileiro, que .depois hef de analysaJ:, pre~iso'ver o. fio :.da 
negociação; vejo, verbi, gralia, -Sr •. presidente, que .quando 

.O Sa. SruErnA LoBO- :-Apoiado. ·o general Mitre foi nomeado, pelo go~erno, !l~gentino .• 11ara... · ,· 
· ·o Sa. SILVE;II~ DA MoTorA :_:,;Convenhamos de boa fé fazer o tratado delimites com o Pàraguay, depois.d~i~i(:·:. 

que: o governo J!ão tem interesse eio fazer crer que o paiz nar-se a fazer o. tratado em sPparado, o, nosso· goye'rno· 
está. em condiçiieii de paz, em condiçiie_s segura~, mas nãÕ· apressou-se, e o general Mitre até agradeceu .esta ·P.r.ess&, · • 
é arinando-se ·que elle inspira essa conftança. O arma-· em mandar o Sr. Arllguaya para: assistirá. negociação:de 
D_Jento faz 'crer ao paiz que· ba algum. perigo, embora ·limites entre a .Republica Argentina_e o Parllguay. Quereis· 

• Indirecto; e isto é um mal muito grande~. · . ve_r, senhores, como ob initio partem~ os espinhos,· que '.se 
'Eu· riilo quero crer, Sr.- presidehte, como alguns podem estilo : sentindo hoje e que se hão de sentir depois 'l. As 

ex~Uiiar, essa attilúde armada do governo em ·relaçito á instrucçiies, que o· gen.eral -Mitr~ levou para o •Paragoay · . 
·Republica·. Argentina : eu· nilo qu'ero crer. que o governo, .. como mtnislro pleoipot~nciario para lazer o _tralado de limi
:po'r·om' calculo de domiilacão interna, ·queira entreter um tes eram oppo~tus·inteiramente -h· que levou o_Sr; Ara:.: -
grande exeréito, jnstillcandÔ uma orgaoisaçito .militar forte, guaya, :afim de assistir a essa operacão. ~.como cooperádor, 
mesmo eoi tempo de paz, ·só por uma alternattva de guerra em· virtade. do 'tratado de àlliànça, e :do accordo, de~U·'.de· 
com· a Repllblica>Argentina; ·mas~é o s'ystema mais errado ·Novembro. · · ., _.: .... 
que prin,cipalmente as _nações americanas podem Eustentar,, Nilo quero ler, para nilo .fatigar à attençlto do senádo, 

. e~se da···paz :armada; (Apoia'do1.) Paz armada quer dizer mas aqui está o memorandum do. Sr •. Mitre,. aqui estão . 
sac.riftcio permanente para o povo, como. se .houve~se as conferencias protocollisadas estabeleceudo as bases da 
guerra, sem as vantngens da guerra: não se tem. as van- n•gociaçilo i o ·o-Sr. Araguaya no curso. dà negociaçilo 
tagens da· guerra na paz armada, e nilo se tem as vanta- · mostrou lambem, as suas instrucções, das qoaes . ae via.: a 
gens da: paz, porque existe .contra o gover~o a descon-. opposiçilo de vistas dos dous governos. E. é por isso. que 
1iaoç11. ·do proprio · paiz e dos paizes estrangeiros, m;,nten..: nesses documentos nós vemos o Sr. Araguaya contrariando 
do-se exercito maior do que comportaria o estado de paz: passo a passo o general Mitre na. negociação .encetada .no 
T!!m-se feito isso porque? Porque calou no espírito do Paraguay, quando e.ste apresentou áquelle governo; aa · 
nosso 'governo esta falsa idéa _de que quem· quer a paz bases ~a negociaçito, · coilrorme a~ ·instrucções do govorno . --

.deve.se prep~rar para a gueOrrá; :·mas esse é um principio argenttno, as quaes .Dilo foram aceitas. . ·. ( ;,:;~~ 
falso (apoiados) ;· é um principio inventado pelos mãos g!J- Ora, Sr. presidente, o general Mitre durante ·a nego-
vernos pa'ra dominar· no interior á custa dos meios que se ciação viu-se com ell"eito em uma dupla ·difficuldado. Elle 
prepa·ram em nome da deresa nacional. . . dirigi~-:se ao _presidente Jovellaoos .e o presid,nte Jovella-

: Portanto, o goveruo deve agradecer nos que lhe pro- nos d1z1a-lhe : « Nilo posso fazer ieto, porque o governo 
porcionam uma occasiito de dizer ao paiz : « Nilo basta do Brasil ~e· ampara, ·e aconselha para oilo ·conceder .mais 
q~e esperemos uma decisão àmigavel e pacifica da questito do que a hnba de Pilcomayo. , Entretanto o gover~o sabe 
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que óas · instrucç~es dadas pelo. Sr. T~je~ .. r "'' ~''"''r..l Brasil, como foi a que. fez "o governo·argentino:dizen'- · 
···Miti"e;~··ene · nooca desistim doa·Jimites do :Vermeiuu até· a ~ do-lhe ~ . «.Vós me apresentaes um· .t.iüiniatum.':de~'lioiites~' , ..... 
Bahia Negra. e s6 por mnito esforço· chegou a conceder, .e éu nito vos respondo :emquanto nilo apresentardes 'o· coli• 
conforme·· se tiuba proposto por parte dQ ;governo para- senLimento do governo do Paraguay para fazer esta ·.pro::··: 
gaayo,,por transacçiio e nilo"por-discussito de direito, que posiçito». E' o mesm~ .que dizer a:um :individuo·.·que 
o limite provisorio fosse a linha" do Pilcomayo, porém que como gestor do negocios vein tratar de.nm·negocio:com 
ficasse sujeita ~- arbitragem o territorio da· outra. margem um . terceiro, e este lhe diz : « Apresente procnraÇito;: se 
do ~ilcomayo até a Bahia Negra. Esta era a pretençito do quer que eu lhe acredito » l:!to é um "II.Cto desairoso para 
governo argentino; entretanto parece qne o pensamento o-governo do Brasil; ·O Sr. Arnguaya, quan'"do ·fez• a pro
doplinante da diplomacia argentina, e qoe vae trinmpbar, posiçito ao governo argéntino; devia estar muriido dos ·pó,. 
foi sempre o reconhecimento do direito de.dominio da Re- deres necessarios :do g_overno paraguayo,-· oü.- :devia. ·ser 
publica Argentina ao território do Chaco àl"é comprehender meramente portador de uma nota. daquelle governo para o 
a Villa Occidental. . · · Sr •. Tejedor, fazendo essa·· innovaçito nas proposiçi!es .de, 

Ora, · ficando; a Villa Occidental ainda acima de As- limites ;· mas oito apresentar-se como quem decide da sorte 
sU:mpçito na'. marg~m .esqnerda·do rio Confuso, por con- d~ -Paraguay, como senhor, dizeódo·:·· ·«Nós vos: da:. 
sequencia . mais de doas legnas aêima do limite a·doptado mos isto ». O Sr. Tcjedor respon.deo, e com' muita. 
do~Piléomayo, está-se vendo, senhores, que o governo superioridade ao ministro brasileiro:. «·.Preciso. sab~r ;se 

, 11rg~niió~ ·. •tez ·nessa negociaçiio . um papel· sagaz, que o acaso quer fazer-me essa generosidade quem a póile fazer, 
,.úosso ''.governo oito. podia desconhecer; elle sempre viu que nil.o é o governo do Brasil, e sim o gov:erno paragoa:yo·~· 
·ii!í§;;'n,iio )odia .o~ter os.limi~e& ~té .a Bahia Negra; be!D Ora, i~ to 6 uma cousa a que. um diplomata oito· deva 
v•u:'·que ·a Boh:v1a oito o de1xar1a 1r tito longe, mas qu1z expor-se nunca, é falia: de sonso. · . . · · · · 
ségurar· o limi.te até· o Confuso para poder ficar. na posse .. Agora vou ler ao senado ·o.-n!timatum •• ·•. · ·"' 

• da .. vma. Occidental, que a principio jnlgou estava.Qa o s~.v1 scoNDE no-~ro BRANCO (presidente do conàelho):. 
margem direita, e que está ainda na margem esquerda do -.L.eia a· nossa. resposta •.. ·· · · .·. ~-. .. .. · .. ·~ •.·.·.·, .. ,· 
Confuso; Portanto, o pensamento da negociaçiio é a· Villa 
Occidental; o Sr. Tejedor o· disse expressamente, não (>"SR. SrtvEmA DA llloTTA: -Nossa,:nili); hei d~ ler. a 
preciso· ler, extractarei. « O tropbéo glorioso que nos resposta do Sr. Tejedor •. ; • • . . . . · · 
resta da guerra do Paragnay é a Villa Occidental. » ·O Sa. vrscoND.E DD Rro BRANCO (presidente do conrelho) i" 
Entretanto, Sr. presidente, quando nós. dizem·os que temos -Leia a nossa replica. á ultima resposta :delle ; Vi Ex·/" 
tantas esperanças de que isso acabe bem, é toda vi& certo deve mostrar todo esse fio para. se entender. 
que· 0 _governo insistiu tanto pela linha do Pilcomayo 0 SR. SrtvE;B! DA llloTTÀ: :.._E''p .. orÍsso' que'estôú iM.~· 

.. e~91~sJvamelite, que chegou até a fazer pressito, e pressão 
.. p~~á,0sobre o governo do Paragnay,para que elle .desis~ ao' fio (lendo) : · · · · · · 
tisse~•:de sua pretençito do Vermelho á .Bahia Negra·; o -~ Legação irtperial do Brasil na Repulílica A~geiitina, 
Sr. Jovellanos o disse em uma das conferencias pro to- 21 .de Fevereiro de 187 4. · . . . . . 
collisadas com o general Mitre : « ·Isto mesmo vos cedo, · Exm. Sr.ministro ... » ( Não lerei toda a nota para n!l:o: 
porque· estou sob pressito. do Brasil, e ci Brasil quer ter- fatigar o senado:). No principiei deli~ exp5e o ·nossso mi~ 
mina~ esta qnestito... Ílistro a difficuldade ou impossibilidade de chegarem à ae.:O' 
· o Sa. vrsco~nE .. ·Do Rro BaÂNco (presidente do c~nselho): cordo.a Republica Argentina e o·Parrguay sobre os. limites. · 

ao· Norte do Pilcomayo e, convidando novamente· o governo . 
...;.sob pressito, nito, por coaselho. · · ' · · ·. · argentino parà uma deliberaÇito commnm dos allfados:em' ·. 

O SR. S1LVKIRA DA MoTu:-Não foi o· $r. Jovellanos reunião nesta Córts.: ao que o Sr .. Tejedor nilo · arinuiul. 
quem o disse, expressaoiento; porque de ordinarió nós não entiio. . . · . . - . . , · · . . ... 
confessamos que obramos po·r fraqueza.;· Jovellános niio· Voú Jêr o trecbo'importante· 'do ilosso~ultimatuni.·· c: 
disse que era por pressito,. mas . disse o· general Mitre ao Diz a nota~ . . · ·· .. · · 
seu governo, querendo persuadil-o de que se contentasse « Qaerando dar mais· uma prova ao governo .argénti~o;, . 
com o limite do .Pilçomayo, porque o Paraguay isto mesmo de .qnnnto• .é sincero e amigavel . ·o. desejo .. qne "lhe tenF 
concedia por prossão do governo brasileiro. Logo, já se expressado o governo imperial de -vê r terminada essa· d.és:-~ 
vê, .senhores, que a negociação tem tido muitos espinhos. agradava!, e perigosa.pendencia; qoe tra(sobresált.ados,'.os:· 

· Como é que· o. governo quer sahir desses espinhos ? povos destas regii!es, o abaixo assignado propord, . em·.:. 
·Fez uma cousa, Sr. presidente, que eu· com mUlto sen- 11ome do mesmo, governo imperial, uma nova solução; s·em ' 

timento, por ser acto autorise.do por meu digno amigo prejuizo . de melhor . alvitre, que possa resultar da sabe;.; 
ministro dos negocios estraugeiros, oito posso deixar de: dor ia, e prtidencia dos. alliados, se estes se :reunirem, .. 
censurar; é o ultima tum que o nosso ministro em Buenos cem o acimá jú. ficou ponderado, em oiÍservancia do .. ai{ IS~ 
A:yres, em nota de 25 de Fevereiro; apresentou ao góverno ··~o 11ccordo de 19 de Novembro.' · . . . · 
argentino para solução da qnesta.o de limites.· E; te ulti- 'A solu~ito que o abaixo I assignado ofi'cirecé· . con
matum foi ofi'orecido por uma potencia que devia (uzor só- siste em modificar-se o compromisso J).o arbitramento, já 
mente o papel de mediador amigavel, qne niio devia tomar aceito em principio por ambas'· as partes contratantes, .. : 
a• iniciativa em concessito, ou ·transll.cÇilo alguma, q!le de- com a dilrerença de querer uma que seja geral, e a outra . 
via espectar, que devia· fiscalisnr,_ que devia aconselhar, limitado ao territorio ao Norte de Pilcomayo. . 
mas niio tomar o pnP,ol de part., como tomou7'e dar Jogar · O governo pa~aguayo aceita, segundo as suas pro-
a ama recriminaçito p~uco airosa para o governo do postas, com11 deflniliva a linha do Pilcomayo, de.sislindoi" 
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porta rito; .ii~sâa' hypothese, ' de: .toda a :opposiça:o: ao màsmo . · dor· das partes, dando·' t~do :· · quinio ú)n qa~ria; · .• êoli~â ·a 
·terrilcirio ·do• ·Ciia·co; e ao' de-·.Missilea. o·: governo argen~ vontade do ·outro que nilo queria. · _' · · · .: · · . · .. : 
tino·'.tambem'•'deliistiria_· do •arbitramento, •·sa· ··o ·Para- '0 s ·'H"··· ., ·A- ·. · • · · C· · "'·_·. '··· : :· ·· · · 
gaap~n~iesse em· t~açar a linha divisaria_ de modo ~~a Parâ :~ • ~NJlBS :~~ LHBit.A. · - ~ntra _a .. ~o~~de ~o . 

•ficasse a· V1lla OccJdental para ·a ·Repnbhca Argent•na. · g Y,_ • ·· .. ·.,,,~} , . · .. -.. · :,. :: ... · ' 
:Logo, a :causa real·_do ·litígio; qne • .tanto nos preoccúpa, , O Sa. SrLVBIR!_Dl•·MoTu : - E ainda· mais,)~timava 
está• no terrilorio :da Villa Occidental, como limite seplen- o governo ·argenuno, que nem. mesmo com ·o. consenti:. 
triunal, · qaeiassignalou o governo argentino. -:; '·' :: · menlo,. do ·governo parjiguayo aceitaria . _ci arbitraaientõ .. 
·' •Parecesse, pois/razoavel ~que, pondo-se fóra de: qaesUio sem evacua_çll? previa da .ilha· do. AtaJo, iic6upada ' p'eli's 
o •reconhecimealo -dos limito rios ao Sul do PilcomByo e ao Corças bras1leuas. · . · . . . . · , ., .• , .. c:· 
Norte da Villa Occidenial, ·o arbitramento só ·tenh~ _por . Parece, -Sr. 'presidente, que nsstn1ltimaluf!& ·.; gó:vemó 
objecto decidir: do·: domínio dessa· villa mantendo-se o do Brasil abandonou Intéiramente .a sorte dó ~aragliliy; 

· slalu· quo,'·'sem nenbuma-·outra. innovaçÍ.o .·até qne 0 ar- O que que~ dizer. a occupação: da_ Villa OcCid,entaJ:·pelo ·. 
bitro profira suaaenlença, da qual 8cará ·depeodénte ·a governo argentino·'/ Fica senhor da margem direita AO. 
celebraçlo -defln_itiva do tratado ôe limites •. »' .. · · . · Paraguay desde o ·Vermelho contestado. at6. o' tio .«;,o_nràio; 
·• •Agora .lerei a n'ota do Sr. Araguaya de 7 de Marco na senhor da margem oppost" do Paraguay em,Crente;t•'c&;;.., . : 

·qaal<se ·extracta a~ de I) de Março do Sr. Tejedor respoó- pi tal, e ainda a~ima da. capitar. Assim, :e~t!i~:Po~!Ç~C),,q~: ._ ··· 
dando á--nota de •2i· de. Fevereiro do nosso ministro, com a o _governo argentino com razão, por seu "lntereeae;'2tanto>.:;,-
proposta. de -uZiimatum. . · __ . · · · . · . .de8ejava, parece ao governo paraguayo que 'dêsjiiàráece'~~- · . 

·cDiz•ci Sr. Araguaya,_referindo-sfiá nota do Sr. Tfjedor:' ou militarmente; ou flnance_iramente, ·por caÜsà 'di;:ea)li'~: . 
· « Essa no_ta. longe está de :v!lriflcar as. esperança,,· que.· condições de defesa e de adminislraçilo- de: interà88éi.:~.Ó..· ·: .: 

por um· momen~o ·o Sr. Tejedor me rez conceber nas Paraguay, _q11e estão collocados na s_ua .cap\181,::-•em · . 
ultimas ct• oCerencias que tivemos: » . Assumpção. _ · .. :-. ·:: / . · >.'· • · 
: -Nella declara o ·ministro das. relaçiles exteriores, em Eu não quero d_ef~nder os iutereases .do Paraguay, ; iillo . 
nome ·do ·seu governo, qúe o artigo do accordo de 19 HOU defensor, .de l1m1tes · em lavor. deasa nação; . porque 
de'Novembro, applicavel á qaestdo, é o 6•, e não 0 _1)•. acho mesmo que não merece. a;pena, e que eeria:·;urú& 
· ·Que o Estado .Oriental, de facto; · e de direito já não deshonra para amhas as . naçiles se ell_as, travasse~ ~ma 

faz parte da alhança,·. e, portanto, niio se pó de dar a guerra por causa des_!les Diabos. de rãs· e.de. sapos ;. m_a~·· 
reuniA o de todos:-os: alliados; · . . . -· trata-se de nma questllo de honra.· Pois o.· •'11rasil· Caz-àê 
. Qúe naqiJelle accordo rói a ilha do Atajo mel\cionada mediador para se celebrar eáae tratadó de .limites,jai . 
como te_rri~orio __ argentino: o que não é exacto. . .. · · pressão sobre o g~vérno pàragilayo''para,. éiite Jazer: cón.:. • . 
. , .. ·Qae ·~ela R:epublica não se· comprometia a aceitar a pro-' cess.ões, _e~tdaz concessilo d_e todas as missil~s, o~'i.wi;: .. 

· posta·do arbitramento., limitado ao territorio· da Villa Occi- ao 1mphc1tamente-recoobece para a Republica, Argeótiii!'!o~- -· 
._dental sem que primeiro o governo imperial obtenha o d?minio da Ilha .do Atajo; a chave da oavegaçao dliqa·éile ·· 
couenso do governo paragnayo. Ainda assim a acPJiaclo r1o ; e do alto Paraná_; o governo do Brasil concede Judo · 
do, arbitramento por·'parte da ~epublica Argentiná· flcârá isso- e ainda v~m p_ropor co!Do ullimat~m de.accommod~:
d~pendente da._eva~uação c pr6via da llba do A.tojll pelas çiio ta.~o qu~nto u. Repu~l1ca Argen~JDa ma11 desPj~!a:.~ 
forças•,hraeleuas. ~ ·. . -- . Não-sei que 1ato seJa servu-de potenc1a cooperadora~~-.,., 

•Conclue dizendo que, niio tendo este governo. espe- · · · · - · · · · · · · · - ·. · -- · 
raDP.BB de-enlrar•tão ddo em BJ·ustes com o ·Pa·ragu' ay,· 'J'-'- . o Sa. MBNDBS Dll: ALMBIBA ·:.;..;. o goverlio estava·_ can~ • - .. aado ·de· eliperar. · · · · · ' · · '· ' · ·' :· · · " '.:c : · 
deu· ordem< para ·'que as suas Corças se passem para ·a V iii a . . · . · _ . , -, .. · . . -· , . .\· • .. , ~-~·''" 
OccidentaJ;· etc; etc.» '. ·.' ' o ·Sa. SILVBIR'A . DA. .MóTTl:-•• ; :e ainda milnoi com;;; 

É is o . ultimalúm do g~:verno bra_sileiro, .. e. a. rePpÔsta prebendo essa generosidade, esáa . presailo do governo:bra:i: 
d.o governo . argentino. · ·. · ·- sileiro sobre. o pobre govérno do Paraguay_ para este Jazei 
.· •. Ora;· . Sr., ,presid~nte, o . ·nosso· ministro autorisado ·pelo concessile~, com ·a occupaç~o .da .cidade de 'A.ssuinpçllo · p~r: ' 
governo rez.;nma proposicllo de'stas, que deu logar à que um corpo . do nosso exercito, composto .. de 'Ires b'atalbõea 
o· Sr. Tejedor. lhe dissesse : . «Mostre ·me o .consentimentD de inf"n~eria, dons.' corpos ~a artilharia, um rPgimentó ~~
a~tes que ~u lbe

1
diga se aceito· .. ou oito a . negociação.; •. c~tvallana, tomando a p~stçilo d.e .pro~ector do· _Pa~ag.aiy, 

Eotretánto en d_ou ord~m ás, mioJtas forças para que Corli- tomando parle nas- suas lutas tntestJDaa, e ao mesmo 
.. flq~em a occupa_ çilo da, ViU_ a Occidental. . , te~po cedcm~o. ~iplom~ticàmente a tudo quanto~ à Repa.;, 

bhcn. Argentma ttaba pretenção de obter. Salvo·: se o'n011o 
· : '0 ·sa ~. YJsCàNDE oo' Rt~ BaANco (presidente do conselho): governo, sabendo que esses. àrbitramentos, . coliaernndo .i.· 
-Não, senhor, aceito, ~as oito 'vou iniciar a negociaçito Rep~blica Ar gentio~ o statu. ~uó ãe occupaçao da -'Yilla 
s~m eaber ·.se sará. ·bem · euccedida. Queria que primeiro Occtdeotal, serão 1ntermlnave1_1, quer prevalecer~se · diaio· 
dtssessemos que tan bem o Paraguay accedia. . . para. tornar tambem inter~inavel o occapaçiló 'dá capitar 

, do Paraguay pelo aosso exercito. · · _ . •- .. . 
'o SR. Sn.VtliR,I.Jii MoTTA.'.- Óra, 'vejam'os que ~eio é ' N~o contesto ~~ cessões de tudo, antes' pato contrario 

es~e de acabar com a queslllo. O governo argentino o qae acho que o· procedimento do gov~rno ~er.ia sido maia regU:;.; 
~asej_ava: era j~stamente isso que o ~r. Araguaya propoz ; lar. se, querend~ tomar ~s~a aiiJtude, t1veese .desoi:cupado. 
elle Já tmoa dJio qae,·se salvas~eru o t~ophéo da guerra ~o a As~umpçllo. tivesse alltvlado _os cofres publicl!l da dei~ · 
Pa.ragu~y~ qae é ·a Vtll,a-~ccldental, tud~ se Carla; po1s peza 1mmeasa que Caz com esse protector4do, tllo impo-:-.' 
Jíem; :ve1o. o governo brasileirO· e fez o papel de accommoda- · •. tente. como se tem mostrado nas pequenas rebélliilea · parã~ 
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g'nayas contra o governo legal, e. tito compro~eltedor nas ' A presentado, e61B protesto': ii~' Bo\idlt,l ~- qll11·("··~:&~~ 
relações inieroaciooaee. · verll.Q do Oras.lt 'f, :E' precisp,. &el\llore~,.· ·~~l!JIIiJIIII\;I;IIJliA:Cl 
, ~.,r~~~lt,ado eu nit!', ~ei. q~~~ ~~de. se!· O. ~r:. Joyel- gov.eroo brasil~irO; tem. proc~d.ido., Qlllj.rqla~q ... :BplLvil&, 
lanos, que' tiio booa· aemcos tem prestado• ultllJI,II:~eqtQ, pa~a que. daqu1, a. algum .•. tt~mpo .JIJLO,: JIRI ~C!DM9JL ·,CliiiJI 
na esperança d.P ~eorg~pisar a que li~ ._./nfeliz pa!~; til~ f~lto i ell~. o me.amo. q;u.e. por deecqid11. n1111. •:'.OOP.IJiqeU dllf•lltJ 

-de meios, tem~se visto em difticuldaaesre em· nscos ser1os. mu).to tempo com o. Paraguay.; o. qne;.eu, r8ile~o, Q· Qlle. e!!IU . 
'Estou com receio, senhores,· de que esse exercito que está facilid11dea com. que o go.v.ern" e~tli, fAZei! do; t~l&illll~tllne, 
occupando·. o Paragua:y, e dando-nos a po~íçiló de seus dí!poodo de .peda.ÇQS. do. Chllpo, desa~,o, v;~me~b~, ~ttt.é 
protectores; quando se retirar; oito dê a esse Sr. Jovel~. P.ilcom~yo, a.lé, a. '\!illa, OcllidflDllll, at,6. a o~~i~. Négr,a, -que ' 
lan~s a mesma· sorte infeliz que leve o desditoso MaxiJili- eslltP.rt~aal~ad.os .por, ptotelilel~ da. B.uli,via, ·Jili,Q,.IIoi"VIln~a& 
!hino; prot~gido pela França, á (rance: a; na expediçll.~ do a tra.z'er. no ,rutur.ll, ciiUlplicaçila& igua~~e,.~ ' · , · · · . · . ··· 
Mexico: Na hora em que as nossas forças se retirarem, o Vejo, vorb.i:gratta, que esse, pr.CI1estQ, que, foLcoofia.,dio. 
Sr. Jovellanos ficaril;· como o príncipe ~axlmiliano, sujeito pelo 008~0 goveJ:no. ao.oPgocíador:da; COIIVIIn!(ltO.~d.&(: 1.9~ da 
a ser· i:oó'ilemnado, e fàsilado pelos adversarias da innuen,- Novlllllhro, foi. conlldWici!'lmentlj. apri\Se.o,AJl.o . em •. cante;, 
ci& brasileir.a, que até agora o tem sustentado l · rencia pelo mesmo. negociador,. o, Sr •. mt.~:qllAZ .lleJ S.:: Vb 

· · Isto ainda 6 menos explicavel : a diplomaci& do Sr. m!- cente_. ao. general .MiLre; a i de;. Novlllllbto,.de, .187l, :e-.loi 
· . nistro"dos negocios estrangeiros com O espírito guerreiro apresentado ~porque Q DOSao. p,egociadQr; a.Chll.ll :cpllbO _ 

. o ;Sr. ministro da guerra. · · · pro. testo, tinha· alguma ·procedencia, · ~ . qua . pocli" trazem 
:·-:!Quero. déixa~ os nego cios do Rio da Prata ; vou fazer algum embaraço á negociação. Is.IQ, Q1 Qnll.doi de:ve, '~'; 
uma ultima· coosideracão. Visto que o ·governo tem tanta nito. lq_tei extensamenta todo, o, proto,clll!!l" d.& cQnCerencia, 
esperança ile que isto se desfeche favoravelmente, responda;- lllii:S lerei a, Jlatte qtie, diz,. respei~9J á.' apr!)ciAÇioo. qUil, .J'oi· 
mo ao seguinte: Quando se fez o tratado da tríplice allian- feita pelo ministrO; arge11tioo, e> pelo. QOsao,go'!erllo :no· 

· ça e._ as. reversaes, resalvaram:se os direitos. da Bolivia';- officio qoe dirigiu ao negociador.! , . .'; 
esta re.salva, s'eoliores, não 'data somente da occasii!.o 'em O. Sr. general Mitre, na. sua coafldeo.cís.L ·de, :6 de.! No- · 
que se (ez aqui o accorifo de 19 de Novembro, e o _Sr. v:embro de 1872 ao s~u- go'ferno, CQ!JIJiiiiDjCa·lhe<~L recta-.._ 

-Reis Cardona · fez· o protesto pela resalva ·dos direitos, da . mação, da Bqlbia, por ioLI:lrmudiQ. do,g~v;Qroo·, bJiatil•jro• 
Bohvia; esta preteoçiio da B_olivía de fazer certo o seu em u~a nota do. Sr.· Cardo na, q.ue, f~i e.a\40,cnnfl .. d!,. ao· 
direito aos limites desde a Babia.Negra até ao Vermelho, negociadot brasilei~o q,Sr •. marquez d11,S. Vicente; 
tem· sidci ma-nifestada sempre &ob protesto.· Dizia o Sr. general Mitre ao, Sr. 'T.éjed~r1 :, __ ·_ ••• -• .. .. 

· · · · ' -"· Esta no~ me foi par,ticnlatmeole, cQmmqoicada, ReJo -:.-· 
·O, Sa. FIGUEIRA DE .MJILLO,: -.Mas eta, nllllo, imper- Sr. marquez. de, S, V.icente, depois.. de, ter,mina;da. ~bplitem, a 

i!~~~ e s_egi ~il'eit~. • • . . . . • noss~.conferencia. l!ffi~íal; daodo:-lhs. ella u~nt alcllfll!l·e:~" 
· O• Sa. SILVEIRA DA. MoTTA.:-Ora, eu veJo, verb,·gratia, g~avtdade; qn.e nll,o,tJDha, por. nlln. harllr,comprclundttlo,~t 
que, quando se fez aqui essa tal celebre convenÇão de 19 seu. C()Uieúdo. · · · 
de 'Novembro, que o governo ar.gentmo dit!se q_ue para , Depo.is de tel"a, lidua.pidameJate, -dis&A ao. Sr. marque& 
"ada servia estava presente na Côrte o. representante da de . S. V:iceQte. que .. não, ne.cessitai!a, lel-a toda, .pua dar 
Bolívia. o Sr:.Càrdoria; o. qual fez um ~rote~to, ·e levou a.~ sobrfl ell!l. minha opíliilto definitiva. »,; . . . . . 
govern·o em data d., 2_3· de Novembro de. 187·2•, poucos dias, S~>guem-'se as razlies com que o Sr ... .Mitr.a. QOnteslOu 
qna.tro dia~ depois de assignad!l a conve~çit~ eo.t,re"o g~np.ral O.P.rotesto. do.~inistro BQiiv.iaJlQ,, . . . . .. - , 
Mitre, e o negociàdor bràsileiro, o marqú.e.z de S, ViceJ!te. D,ijpoi~.diz·.a con1ideqcial do ,Sr. Jllitre,:; "• 0 1Sr. ma~qllBit 
CollJO s.e sabe, não se publicou logo a coiiveoçito, e por- de: S. V.íCeJ!le. to.ro,and~ a, lér c.o.m atte.-sa-o. a, nllta. bà.li~. 
t!lnto, tendo continuado as conferencias,: esse.protesto foi viána nos pontos 11ue lhe indiq!lei, se.. co.o:v.enc""' ele.; qiUii 
apr,esenta_do, a.o nosso. gov.erno, o nosso ministro o confiou_ ~s.lava eguiv~ca~o,, e, co_n_cord,uu co_migo ,qu~-~~~.4. sua -OJIP,!Ir~ 
ao, n,ego_cla.dor da co.nveoçlto. de .. 19. de. Nov.embro, e este, o ·!unidade e alcance, etc., ele. ;, . · · ' ·. - · · · 
mo_strou. 'confldeociálmente. ao g~neral Mitre, dando IDi&- ~o~tli,!l~o, ~r.· presidente, já se vP: qu~ e~te., pr.o.teJIJO, 
nl(a,mente muito peso ao mesmo. protesto,. e achando que· ap,~ese·uta_!lo, '!~· oc.~a.siil'! da, i:o,nveoçao, 'foi julg!ldo ·p.~IC?, 
elle era. sempre, quando. oito um, embaraço, uma lêa. de no~so· g~verno ·de a~gpqu gravidade,. ~e a,~gum, a!ll4JICe~.!t: 
arao~a. p~ra, a, oegocia,çiio. . o. parec·e~. do mioist~o. a~g~ntinó, seus· coósel~o~,. so~- a~r.e.~ 

_Ora, d1z esse protesto (~endo) : •.. ~ · CI~Çãp- fo1 qne fizera111 co,n, que. o. nosso . n~g()cia.d.or reco.; 
. «: Qoando no ~·· de Ma_io de, 18.6 5 IDI.clou~se ·esse pacto nbe~esse ·que' est~va:, e.CJ,Uiv~ca~o, e, que nit_o d~v~a, da~ ~~~~~

com essa .garantia, os aliJado~. cnmp_rebenderam. sua: exor- áquJ!Io que a pr10cipio tinha achado de valor. · · .... 
bitancia em relaça.o. á. Dolivia, e. firmaram reversaes. para. '\\eja,\WIS., o, qlle. di;z, o, Sr,, {loJl.ê!'? n,!J, SJ!!I, Dl).fA, ~8,1 i7 de 
s~lyp.r,,seos;direilos, etc.· . ·. · , . ·• • : No'll!Dbro, de 1~7i,, a~ lllióis.lr.o daíBolivja,,o,e.s.ta. C~,tte. 
··A :VIclor.ta. niio. moda a. JUStiÇa e, o, dire11o, .prmc1pal- .Qepo!s de. dec)ara.r, qo~,. a!J., .re;ve~;sa~s, re.salv:ar.am. os 

Dl!ln~e. a,;r.e~pe,íto, de um povo que oiio.foi guerreado, nem :direitos da Bolivia,. a,o: te.r,rit.orio, d~. ~~r&~,J;D,. djreitJ,, d~. 
venc1do.. . !Paraguay, diz: . ·. · · . 
·. 0$, termga, absolutqs, e. incondicionaes. do. artigo acioia «. Dada, esta e_xpl~caclo- e estando repelldU.IVS&Bioalle- . 
silo, iocompativeis. com as rev~rsaes. e .. direilos. da Be>livia, gu~ado, pela, fórma. mâis.. calhegor.ica, que os.a:tliados,de• 
~e.s!ll.v11dos por. eUa_s; portanto, .o abaixo assl{toado pro- 186~· oito. toll).aram. compcqmisso. algnm.qu.e1 polH!a. prejg,., 
te~J:a f?rm.alm.e~le.: contra. o ~r!igo do. a~cor~o .no. que.. possa. dicar . os, direitos, t~rritoria.ea. csa; Boli1iM ;qu.e, é.aeu. Jllllll,;, 
pr,eJ.~dlca.t os..d1re1tos. d~1 B.olma. ao terr1tor1o do. Chaco ...... , me~to ,expresso e.i~~abala.vel.lresalval\de IJualque~, ajqa.&&,.qae.. 
M~no . .lldil. Carde.nCI. ~ ,der~vem. deua,Jacl~. a~reclama.slle• .. d& Boli'i4f e&oo<.llQo:-... 
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·,::;Entrttaoto. ·o iiloaso ·. gafllrno:. eatá. maniando oll'erecer . tinha até .certo .póo.to catbegnria. de vas? d~ ga~rrairPO!IJU!J. 
tdtimatun1 á·Repoblica Argeotinà; .cedendo· parte de terri.· era sobveacionado· pe111· E·lrido·: e. ttnba :ama :fiamula! 
torio·que a. :oolivia reclama como seu. Depois o que. nos Porém; o. tel~gtàpbo; _que tem~ tantas ,vantagAns.~e que 
dira:a · Bolivia ?. 'Sê acà'so éi :·~Ariígiiay 'êiiêieu, o .territõrio agora está até na acta do aen~db; tem tambem seu;inconve. · 

- entre o& Yilla Occidental. e o Pilêomay~ •. ~~i àobprelsiio;;óti llieote·~ .Essa vantagem dos telegrapholl roi·prejodicial·na 
miismo··jllli.'-Própõaiçiio do Brasil. E isto é ~a)i~o·uma questllo.· do Cuyabá, porque,· te.ndo constà.~o~e~ B~e~os 
c·ómplie&çllo diplomaticâ coin. õ il.osiló goveríi,o ?:: : . A.yres por um tel~grammà. que-uma. esquadnlh4, brastletra; 
1 Esaa preteoçilo,da.Bolivia é velha; tem lii~o e~tincia'da partira 'a toda a. pressa :.de:Montevidéo'.par~' álli;-;éi go:-:. 
m'â~s v'êliá. . . . . - . . . . . . . . .. . . . .· . . ' verno arg&nlino desembaracoa .o .paquete. bràéiléiro . 8 
, •Qaando·se aeiJócióli ·o .irataiio..préíimiiiar dé paZ cooi o deixou sabir o Sr~· Rivarolla alio e salvo. . . . ... · ·' 
:lià~aguáy~ .coíietóu ~ria Bolivi!': que o governo .b~asileiro E111e· DeA"ocici. do paquete. Cuyabli; ·se eu.o conta~â~.-a 
estava ê'ombitiaiído cóin a ~PJiliblica Argenlióâ liiiií(ês qiili rail~o; iria.:longe; .mas niló coóto~.. . . . · -, :: ' 

.. ;. 

tambem:diziam re',peito á Boliyia: ,, , . . .. , • . • . Orá, .ajustoa-se entlo qae. se.raria. u~a. convençilo • · 
·.'. 0 'go~erilu ·fiolivi~ilô1 qàe .ÍlllO tinha éDtitó miliistrQ entre os doas governos para evitar aquillo,,,qu_&,peJo:direit6 •. 
aêi'editaoõ ii a· Republica ·A,rgeiitiria, 'e 'íuim~ ha,vià m~~ietró das gAules já está cottdemnado; Mas Coi uma .. dihitorli ·. . 
argéntióo àcreditadó. na B~livia .•. dirigiu _uma . ri~. ta, aó diplomatica •. Qaando: se quer sahir de. uma.: ~imcaldade· , ~ ... -
noiião representaotri; em !3. de A.brH d~ 187t, reclamand.ô diz-sê.:. Pois sim; IIÓS 'pans!lrémôs .no meio de .. evitiudsto .. ' -:· 

· contra 'qliàlqlier ·acéõrdo .·sobre liinites entre ~õ. g,ovehiõ .do para o futuro.· O nosso governo, que tiohà .sofridõ ::um~ · · · 
Brai'il e ~: a_rg~'otino,· ijüe podeese có'mpretiiiodêr t,erritôriiis i dtísfeUa·,· contentou-se_: com. a promessa de um aÇcó't.llo~ ~. 
a que a Bôli~iâ sé jiilgiiva •:o·m dirêit.õ.- .. . . . . . . . . · quando é negocio. que elle dê via decidir; porque princip~l~- · •. 

O iióàsê'.niiíiistio préstóu-se a, 'riiÇebér eà~á .réclà.maçllo mente dàqoi em diante, com a nímgaçllo. que "lemós :pil.r'a· 
eâ tran•mit~hi àõ governo impefiat;· é éõiiiô ii. Bulíviâ ,CordliibBi tem· de dar-se lalvez máis.de um d'esses.c'Qo- · 
allegilra. que oÍló tióbà fept:eséntàntê, qÜe pô'deàsé Ci\i'ef a j B•ctOI;< , . . . . . .. . . . . .' .. ~: ·:,, . ~ ' . 
re·ct~mBÇilõ,"o giivefii~ do Brasil. aceil~u 'o pap~l dê me- I ' Eis aqÍii;'Sr. presideilte;; as obsérv~iJ~s que •eu. tinhJ: de •. 
diadôr êntre a Bol'íV'ia e 11. .1.\~iublicà A. r giiliti~a, toró,~ndo-. 1 fazer sobr6 e to pico relativo ás nossàs rolaÇiJes:: exteriores;· 

. lê poriãdor desse prcHéátó, ·e disse :. Nao. teóha a ,Bohviá i para ·preporciotJar .aõ goviiruo uma' occasi.ão, solemrie .. de · 
receio do óo$Só;procedimetito à respeito do ter,ritorici . tio· : dizer, ~to . paiz qual B' razio de. suas. esperâ~as~ Nio , IIli'& 
Cll'aco,. porqü'e ·nós agórã estamos iràtan.do ~ómeilté .. da ; diga só que· tem esperanças, mat tit.mbem; em que . : ell11s)e, . 
conve~Çilõ preli'lninar de pli~; qúâódo sê ttatàr ~ liaiileâ, : ruodam: E& se~ que a negociaçllo de• Março pâra. ·cá·:. deve: 
a·à .i'éclâínaçiles· dá BoJiviâ aerilo oüvi~àil. · . , . · . .. . ... · . . i ter-se adtantâdo': ó relátorio do ministerio de• estr~ngeiros i 
,. Ora, iriôhorês, aqúi- éliiá ... $ ré riii gô'vêrii~ b'rasilêirü . assim como o relatorto do Sr .. Tejedor; nll.'o IYáe ~lém-.. do 
c'o!Dpr~metlida :a.cliam'àr ·n·~ dis'cliàsltõ'a rêiípeito dã: .'di's:.: : meiado d& MarÇo;. O nobre ministro de: estr:a'llgeiros.~,nos~ · 
tribuiçiô do terH~orio dó Clíaco . ~ ciinciirko ~a B~li~ia, pó de: informar que .resposl~ deu, o,. governo. : argeiiti .. -
cooió republica aiiiigâ, cliirterra.Íieà e que té'm-se dado· ate n<!·ào uttimatum brasileiro sobre ~ Villa Occfd'e_Jilalf;s~ 
agôra,rias ~ôásàil proriiessá.s e•_ó·as da nossa alliadà, para ,acas~ o governo argentino deliberou-:-se a encetar:,nov~'7·· 
que tiverise·ao mtinci( os ollio~ aber~~s;, a~sistindo'li é~siia· meote 'aS' negociaçiJes com. o governo.:pa,agu&)O' :sol!~!.l - -
negocia$·il~s, ~JI!~ó.r~ .. olt~.~~e·s~e.~ar~~:,dellàs~. -···· ., :. ;essas basear e se as ac.eit11\l. O parlame~to nil'o:dli~~ 
:-.·Maa onoSBo·governo tem despreZ'ado.todas essas. consr-· !saber .essas· .. : cousat .s.omeote .de. volta· de .vu~gem.O·. que. 
déraciJes e está jíreparândo uma grande:, ciiilipliéaÇIIô __ pet~ i nos vàlle é a franquezà .do governo· argentintl}para sa6er.:O 
~arieirli. _por 'que tr~ta -. ó~ci?sâme~te, .~à. ~istr.i_b~r~~( dó.' i mo~ al·gan~ · mysterioa dessas ilegoci~çiJés. E eu Lo ,loúvo 

·Ciiaco,:sell! ao méuos.cbamar para asustlr, para oa,vtr o lmutto por tsso;• porque_IIO's governosltvres,,o pon qu.~,-:dá.· 
·que di i a·. O:epublica da Bollvili.. . · · . . I o sangue, e .. o dioheirlf. par~ at guerras capi:ichosaat'd:os 
' E: qriererii .iiuidiu àcredil~ iiàti esperanÇas dé um deà:ojgovern~s, d~ve. saber quem é· .. o r~spénisavel por :. !IS&às ' 

énfàce aróigavei ·dàs questO:es dei ~ara~úay, com·o di:i a i c.óllísiJék .. · . · > : . · ·: ·- ' ... ~' . •··~. v: . - , 
fallai dô: tlir'ôoô, 1 tijtli. d~ todàs eésiiii co'uipficâÇ!ié's 'i . . . Então o goverDo terá. fondaníentado a uspBstàE (tuê~'õ
. 'Eu apr'óveit'o .a õcca!iiÍó (~. miiis úin ..piiqôeiló êspíohó S81)ado dá:ao.thtono, diz.end!l qiJe .tambem .. compàrti,llia:a 
que·te!D .esta fOS8) ·~.ara .P.~r~UJi~ii~ ,~fi, ~-~br~ ~f?~t~Ó. d\i' esperan'Ç'à·(te' q'ué 'es~'a D~goêia~~o' t~tlt Ü!i"d~s6\\t~c~.:fâ'f'o~ 

·eatran·geri"oà áe'Já sé. tez o. acc~rdo prom'éttrdo llntre o. raveJI.•: Sem isto\ o·8s• 1'81&mÓ8' elil. UrD&' •pos~vtcr:dtamt\tfAl-

.=: ••. 

g'Qveriiô:. argeii~irilí' e ô liraéil'efro. para: ióípé'díi, nô',riltilro' j mente opposla áquella eJIII qQ& ·eeti''. O' Cbn'gres'So~ atg'ett~ , . ._ 
c~i.l.i~~es·. i$_u~e'S. ~~- ~,19. e.~:. ~er~.m .~o· p'orto dê Bú'en'ó'~ ~no gu,a.ndo decide .~stas.ques.t~~s~ ·.Mc~~g!~~s\l;:.à:rS,~n:-: 
Ayreli com o paqueLe ~r~~Jtetr~ 'Ç!f.~.~~~;., . . , .. -. ... "· trno o. seu,gove~n,o .d1z, tud? e,;· ~o .no~so .corpo.~egtslatl!O: 

Um ·paquete ,brasrlerro, suliveoctonado. p~Jo· II'Slll'do o n~sso gove.rno foz mystert!J de tudo I, . : . : ,,., "·, ,.' 
tendo recebido a ·S~U bordo. nas. aguu,,do .. ~arag~II:J IJDI ~.já que faJio. e~. congresso ar~e~I~D01 ,.apro,~~i~'i..\l· O,C,-_ 

· subdito· paraguayo como psssagetro, fot dettdo vtolerLac castilo para .perguptar a.o nobre m1ntstro dos negoc1os es~ 
mente óo porto de Buenos Ayres, e occupado por força' tr'rfrlgeti'dli~ ijli8't'liilta1 e'!l~éraílê~:&ijul''db téli~'di!iilidYaca•êtUsa 
nliUt&r dil R:ep'ubnca· A.rglfntina.. E~·. • t.ud._. ft~ou na• o!- nossa negociaçllo coin a RepÚbli'éa''.trgêntili'ài"c'o\Dd' ~·qlie~o · 
felisa,,e•na p!!omessa·· de um•, àcclkdo•. para· accJdeotes Cu" go'Verno· •julga> quii .. llossas: rel.eçiJes .inhlrnaci~à.elf' com 
turoli·.·;:: · . . _ . . aqoella Republica·. aio tll.o cordiaes/qu~ podll'm,ser del:idf..;. 

·.; .Quando• & ,paquete<· Ctf!iabá· ··estava· detido, UlD&• esq o a• dás,· segund·o: .O' Si!.' Sarmiento,, at~' m.e~mo' por uin·juil de 
djiiiM .·b~a\cllsirll';; que~. eotilo: se . achava· em• 1\lonhr~rtléo;• paz chi roça ;c como~ é q1te essrt.t· relaÇiieil ea_tlio em; uar·pe 

:P«iliu• para. ·Brllmos .A!y•eit1•· .sem. dU\'ida .a.flnt· de desa'gg1a, ~·· tMJ.ta~ dordialida~,l ~t. dntrdanto a· 23 ·dll' Nove}nbro· 01 

··va11 ·.at ;ho11.ra' :.naeioiiri•l•! ltllianao• um• aa1io brallileiOOj .. q~ aossoi ~aisteo• tllll Duenos A.yt:e~ o· .. Sr;~ M•hãts·· otil 
\1 . ' . .- ... 
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áso .. · Sessão em ·2.6 de Junho. 

Araguaya, como q~izerem, .teve ordem de d!rigir ao governo 
·argentino uma ioterpella~llo • solire .o obJecto das sessões 
secretas do congresso daquelle .pa1z. Ouça o senado a 
nota do Sr. Araguaya. (lendo): "Constando ao meu gove~oo 
que as recentes . sessõ~s secretas do con~resso arge~lmo 
tiveram por objecto a d1scussil:o de um proJecto de·alhança 

· hostil ao Imperio, a legaçil:o de Buenos Ayres teve ordem 
para se dirigir ao governo argentino, pedindo ex~licaçlles. 

· A u:plicaçll.o por esta data consta da nota abr.1xo traa
scripta. » 

Antes de ler· a resposta, perguntarei, senhores: um go
verno que está· em entente cordiais com ;outro, desr.onfia 
da'fuillo q••e este faz nas suas sessõe~ secretas 'l_ Pois a. 
Republica Argentina com tantas complicações ~te com o 
Chile, mais recentes do que as nossas, não podra ter ne
cessidade · de uma sessilo secreta. do seu congresso para 
tratar de assnmptos melindrosos, flUe não po~essem ser 
publicados 'l . . · · 

Porque apenas o congresso argentino se reune em.sessil:o 
secreta, o governo do Brasil ha de lo11o pensar que a 
cousa é cooi t~lle 'l 

Oh senhores; quando se chega a esta susceptibilidade 
a re~peito de alguem, é porque já ha motivo para descon
fiança, ha algum qui~ ; mas ir pedir explicações dos actos 
da sober.ania · de um governo, .. e pedir explicações porque 
algumas· folhas· (e as folhas do Rio da Prata o nobre pre
sidente do conselho sabe que silo ás vezes ex.agefadas em 
eua.s apreciações) aoonnciaram que as sessiie_s secretas 
eram para'''fazer-se um tratado contra o Bras1l, é o· go
verno imp,erial dar uma prova de frivolida~e, indo suscitar 
a suscep.tibilidade de um governo estraugetro. · 

· Se a republicá argentina nil:o se susceptibilisoú com essa 
nota, seria pela improcedencia da noticia em qu~ ella ~e 
fundou ? Nilo sei: entretanto a resposta está celestral. VeJa 
o ·senado depois de um~ desconfiança Ião formal do gover
no brasileiro, de que a republica a~gentina estivesse fazend.o 
seÀ1Ies secretas no seu congresso . para celebrar uma 
alliaoca hostil ao Brasil_; quando o governo brasileiro vae 
dizer-Íhe: " Os homens estilo reunidos para fazer allianças 
contra nós; • segue-se que, SB acaso houvesse fundamento, 
elles se teriam ssusceplibilisado com a pergunta ; · mas 
vejamos a resposta1 é diplomatica, Sr. mini.stro •••• 

O Sn. VISCONDE DO R1o BuNco (prelidanle do ~onselho): 
-A data? 

O Sn. SILVEIRA DA. Moru :-Tres de Novembro. 
O Sn. VISCONDE Do Rto BRANco (pruidsnfe do .con•elho): 

-E a falia do throno é de 1\laio. 
O SR. StLVEtRÀ DA Morr.1. :- Mais uma razil:o ; os se.:. 

nhures quando fizeram a Ídll& do throno já tinham sentido 
esae espinho e nlto nos manifestaram as desconfianças 
desvanecidas e dizem'-nos que teem multas esperanças. 

governo .argentino. A .explicaçlto .por este dada const&:na. 
nota abaixo transcripta : · . · : .. • .... , .. 

Tradacção.-1\lini~terio·dd relações exteriores.:......Báiuo's·. 
Ayres, S de Novembro de 1878. . · · ·· · · · ·, 

Sr. ministro.-Tive a honra de receb·er ·a -nota de. 81 
do passado sobre certos rumores de_ gu~rra por. motivo' 
das sessões secretas do cong~esso. . · . · · . · 

Como·o gnverno imperial, o nctual goTerno·argentinci, 
Sr. ministro, considera a paz como n.m dos maiores be·' 
neflcios para estas regiões : e pódo V. Ex. estar certo . 
que nunca provocará de sua parte uma guerra, nem ce..:, 
Jelirara alliauça que possa importar no mesmo. - . · . 

Emqna.nto, além. disso, a 'republica se achar unida ao' 
Imperio pelos yincnlos da alliaoça que de.u por terra com 
o poder invasor do Paragl!ay, o seu.goYerno terá;. com· 
estes sentimentos · geraes, um . dever de lealdade -e 1gnal 
preço para elle, e que pu si só seria ·bastante para _asse- · 
gorar ao lmperici de que nada é _capaz de f~zer contra as 
boas e pacificaas relações que felizmente ex1stem •.. _,. 
· Se ainda não nos temos podido entender .na qmestil:o ,dos 

'tratados definitivos de limites com o Paraguay, sabe V; Ex. 
tambem que nllo ha tllo pouco nesta circumatancia moti
vo algum que faca receiar a pertnrbaçil:o da paz, disposto 
como se acba o g·overno argentino . a limitar-He á .execnçil:o 
do resto 'do accordo de t 9 de Novembro, e a esperar .. do 
tempo e dos factns a co:~sagraÇão do seu direito. · ... 

Aproveito a occasiil:o- . para reiterar a V. Ex;' as segu
ra ocas de minha mais alta e. perfeita consideração. 

· Ã S. Ex. o Sr. baril:o de Araguaya, eótiado estràor~ 
dinario e ministro plenipotenciario de · Sua Magestade ·o 
Imperador do Brasii.-Garl~•- Tejedor~» . ·. · : . . _. 

Ora iuo tudo que o m1n1stro argeuttno está d1zendo, 
eu creio que é a pura verdade, mas· é uma verdade q~e o 
governo do Brasil oito dilv!a desc~nhecer, quando foi faz~r 
aquella pergunta intempestiva. ~o1s se o _govern_o. ~o Bras1l. 
estava coo vencido dessa mesma 1déa de 1mpossrbd1dade de 
interromper-se a paz, como é que vae querer devassar .. o. 
que se passa em uma sessil:o secreta de um congresso e.x- , 
trangeiro e amigu 'f Como é que vae provocar.a 'reve
lacão de um segredo de governo amigo, como é. que vae· 
mÓstrar uma curiosidàde infantil, só porque um governo 
fez sessões secreia·a, . 8 elle linha questões pendentes com·:. 
esse governo.'/ Como dar a entender I.ogo que aquillo ·~ra 
para hostllisal-o 'l Não tinha o nosso governo· outros me1~s · 
de verificar um facto tão importante 'l Para· que servem· 
seus agentes diploma ticos 'l · · _ · . · 

Senhores, 8 daqui que vedl nossa má.posiç!o no Rio _·da 
Prata é desse systema. · Como quer o nosso presidente do. 
conseÍho quo a politica brasileira· inspire confiança á Re~u..:.: 
blica Argentina, quando faz.emos notas dessas manda~~o·: 
perguntar por suas sessões secretas 'l · . . ·· 

• . ' ' I: ·• 

O Sa. SILVEIRA LoBo :-Onde reina maliciá está .·O· 

receio. O Sa. VIS~ONDB no Rto Bu.Nao (pr11idenlc do conselho): 
- Jlluilo sinceras e fundadàs. . 

·O Sa. SiLVEIRA. DA ·MorrA : - Vejamos a resposta. 
(Continúa a l'r). « Tive a honra de receber a nota. 

Constou ao governo que as recentes sessões secretas do 
cong~es•o argentino tiveram por objecto a discussão de 
üm projecto do· alliança hostil ao Jmporio. A legaçllo em 
Baeoo8 .lyre8 iete ordem para 11 dirigir a ease re~peito ao 

O Sn. SJLV~IftA. DA .1\loTTA :.:_Eu sei que na Republica 
Argentina ha em algumas classes da sociedade repugnao
cias antypathia mesmo provinda de difl'erentes circum-, 
stan~ias, que nJJ:o enumero porque são· conhecidos. de todos; . 
mas· ó forcoso reconhecer que os homens publicos e al
guns homêns de merecimento que tem na Republica Ar
cantina á testa de eeaa ne&-ocios publico• comprehendem 
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-, Sessão. em ··26 ·.de Júnli:(): 
···- ...... _~··-·.--~ .. ·--

a: éitilàçllcrdesses oegocios de inna' mliJieira dia-na delles e modo de indoir DO p~der judiciário .'(apótàdos), r'iíer.a: .. 
que ollo deve· io!pirar receios ao lmperio. · . Coróa. dar a primeira· sentença de co.odemnáçllo. aoi }Iii~~ 

: Eotretanto,,·seohores, o governo do Braeil, tendo á testa pos? A. primeira sentença da CC!Ddt\moaçllo 1 aos bisp,os :.foi ... 
dos seus negocio& o homem mais versado· na politica: .do dada· p~la Coróa, e dada aos ministros que condemnaram·:,a:\ 
Rio da Prata,.qoe conhece. aquillo como a palma· de ·sua Frei Vital·: ·.,E~toa muito contente, (diz a· Coróà} acho. 
m.llo, que conhece os homens e as cousas, que cónhAce •·s que advÍnbaram. ·o pensamento.' da. Coróa:.. Os' mioistroli . 
Jogares; eis mares e- os ·rios, que conhece tudo do Rio d11. que teem de condemohr ó bispo do ·Pará' já· tiiem ·a-bitola'.: 
Pr11ta,. e que.é:sempre ·o arbitro de todas as ·uegociaçõe~ para a soa ~eotença. Isto' em um. paiz: ccinsti&acio'lial, 1. ;,,·~. . 
platinas,. este governo,.senhores; deixou que se· ·maodHsse o Sa. SILVEIRA LoDo :-Apo1ado. 

·uma. no.ta. perguntando pelas sessões secretas do. congresso · 
argentino •. Eu oito esperJtVa isto de am.ministerio fm que ,O SR. SJLVRJR.\ DÁ MoTTÁ.:- Quando· h&' uin' pleito. 
estivesse um. homem como 0 nobre presidente do· conse pend•nto, '·quando deve haver todil a delicadeza·da partir 
lho .. Seria porventura ·olliciosidade da nossa diplomaci 11 ?. dos podere:~ sopremos para oito :enunciarem. a sa·a opioillo; J • 

Ora,.!f.e~.hores, dou: por .terminado meu ex~me a respeito · faz-·se o n:nuar1:ha .vir, na .reuniito das duas. camaraã,···. 
dos negOCIO& .do Rio da Prata. Foi uma 'mera diversito qne. dizer : " 0d bispos devem levar uma liça:ci;. ».'Isto sorpren.-: 
eu:.quiz.Cazer da questlloreligiosa; porque o Sr. presidente deu-me muito~ · ' . · · : > ··; 0.: 
do.conselbo anda meio enjoado·desta· questito. . O Sa. ·SILVEIRA.LoD.o :-Apoiado. .,,,,. 

O Sa; MENDES DE Atli!IIIDA :-Não tem razio, porque O Sa. FIGUEIÍIA. JIB. MEtLO :~E a, todo. o. mondo;.·'· ~\ : · 
é a que 'lhe dá força; ellti vive com ella. . O Sa. FmMJNo :-Quando" . elles nlto .fizeram eenllo 
' .. Ô SR· •. FJGUEIBA DB MBLLO :-E por ella. cumprir muito bem os seus deveres. · · .· · _ · · , . · 

. O SR. SILVEJR.\ DA MorTA: -·Ao meooseile diz: cc Já.· O SR. SJLVEIR.\ D.\ Moru :-Pois, o que querem?. 
basta de qoêstlto .r~ligiosa. » Querem, senhores, que o .Imperador do. Brasi( assuma a. 

O S8 ; MEND~s DE ALMBI~.\ :_Tomara elle qunon:.. posição de .Henrique VJ[I ?A .historia uplica 'de dilerim-: 
tiiluasse;· · · · · · ' . ·tes modos a raiva, o despeito. de Benril(ue Vlll ·contra; 

0 .SR~ SILVEIR!. 04 MoTT.A: ~·s. Éx. acha qne a .dis- o papado, até por ínotivos .particulares. Porém ·o . que .é . 
certo é que elle,. fundando. uma ·igreja official, ·a .. igreja.· 

cosslto a respeito da falia do throno tem se deinorado mailo anglicana, não teve por. fiJil . punir a intolerancia.dcis ~a
por cansa da quesn:o religiosa; se bem que. eu· boje ex.:. tholicos,. mas Bim' explorar em bene6.cio. de sua autoridade. 
tranhei. que S. Jlx., que já está tito cansado da questão 0 favor de uma igreja official que.elle ereou. ·. ·' .. · ... 
religiosa, fosse·holir com.o Sr. Saráiva par,a que lbe désse Agora, senhores, porvêotura póde dizer-se que. a intole-. 
seu parecer. sobre esta questão; provocando assim mais um raocia. dos catbolicos pó de ser punida, como B~oriqae Vlll. 
discu'rso religioso. . . · · · . puniu ·aos papi~tas? E quando. ~e dirigiani.a·eue:e a sua': 

O SR. liiE.NDES DB À.LMIIIDA. : -Isto prova que elle está princeza Isabel qu&ndo foi Rainha. respondiam : .. «Nós 
fazendo como o sapo. uão somos que perseguimos, .silo os tribunaes. que impoem .. 
· O Sit. Y_tscoNDB. DD R1o BRA.NCO (presidente"do conselho): as· penas~··· . · .. , 
-E' isso figura lá do. brejo? · · O SR. MEND~S DBÁLlfli1ÍDA.:-,-Apoiado. .. · 

O. SR. SILVBJR• DA. Moru :-Portanto
1 

vou fazer a von- O Sa; SILVEIRA DA Mo~TA : - •••. oito somos.nós ,que-
tad!l ali nóbre presidente ~o. conselho, como costumo a fazer perseguimos, nM queremos qoe O estatuto .de her.etico com~· 
sempre. v. Ex;" está· sequioso pela questlto religiosa, en bunendo nil:o exista ; 'mas os tribunaes. vão coudemoaodo.» · 
voa satisfazer a v. Ex. Mas, Dilo poderei cootental·O I o Sa •. ZAil!~IA.S:...:.E. nó~ tem~s· pena.::·..... '. •\' '~ 
talyez , porque quero trat!lr desta questito debaixo de nlll · · · ·. · 

. outro,ponto de vista. Nilo vou razer discurso, quero que o SR. SILVEIRA u'MoTU=·~ Eutllo vem ~ata 'aensi• . 
tomem isto· que 'I'Ou dizer como-uma coe versa : vou .coo- bilidade da CorOa, tenho pena dos bispes, mas é preciso qÚB'" 
versar com os senhores sobre a questito religiosa. . . DilO 6.quem impunes .11. - Nilo tem Jogar,, isto é .. uma 

.. Sr. presidente, vem agora· a proposito justificar a cousa que não dt~via. vir na falia do throno. · 
minha emenda, e:portanto a iniciativa. que tomei de. con- O SILVEIRA Louo; -Apoiado. 
demo ar a censurar o topico. d11. falia !lo throno, relativo ao . 0 Sn. SiLVEIRA DA MoTT..:'- _ l.;to é prestigiar a Coróa 
pr~i:edimeoto dos bispos.. com actos deste~·.? Nito. . . . . · 

· Sr. president.e, . oft'ereci uma emenda justamente para o~ s9 ubores .qqe andão nas regiões altaa,,uas n. uvetia, que 
C(lndemóar o espírito da falia do throno, e da resposta. da 
corumissilo. Declaro, senhores, que; quando li a falia ·do não descem a este nosso pavimento popular, ignoram o .. qae. 
throno, sorprendeu-me muito este topiM; .Eu nito esperava se diz por abi -que os. bispos teem Lido uma perseguiçllo 
que 'tl\o perspicazes conselheiros da.Coróa aconselhassem 0 official, porque ousarão desobedecerá omnipo,tencia •• , .·;· 
monarcha a vir perante a repesentaçn:o ·nacional assumir o o Sa. StLVEIItA. Louo :,-Como Callou-se em Tiberios 
caracter e a iniciativa da perseguiçito legal aos bispos. O e Seja os... · · · 
mooarchil, senhores, aconselhado por seus ministros, n ·' 
qnl~m .cabe a responsabilidade, veio dizer ás camaras e ao O Sn. SiLVEIRA DA MorTA:-••• como oasar.am nilo 
paiz · que o procedimento dos bispos não podia ficar im- aceitar immediatamente os conselhos indirectos' que se ,lhes 
puno. Um·. bispo já ostnva coodemnndo, e outro 'processado acenar~, para que a clemencia imperial tivesse de rie'df!r'!:'· 
e poí'·condemnar. Ora; senhores,· rilio 'é eate uln estranho . ramar em· ondas aobre· a sua cabe2a... · ·' ',., -~ 

...... 
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Sessão em ·26 ~de Junhô: 

.... : o s~. SJ~V~IR4, Lo,o :-~ais do que " çlemencia, o 
co(fl! das graças.. . . . 

O SJI, SILVBIRA. DA MoTu ·:.;;_Veja ·o. que ae· diz, por 
ahi. 

. Este é o ~odeio ·que. nós temoa da graça de;Deas; :que é_ 
inftn:ta ; e a graça d;o soberano, quando se •qner assem.-·: 
lha r a e lia, · d~ve ter q: mesm~ caructer; mas· regateada; 
amesquinhada •. , • fazendo-se- solida~ia na. p.ers~uiçao •· •• · 

O Sa. SILVEIRA. .LoBo:--"Ap~iad_o •. ' ~ · ~ · ··c .. 0 S11. VISCONDE DO R10 BUNCO (preaidente do conse- · 
lho) :-V. Ex. 11ão a11~a· bem i11formado. O ii a. SILVEIR.l DA Moru.: ..;.. ••• ~epois de ·ama ien-: 
. O SR. SILVBIJi DA .Moru :-Eu aei disto, porque oio .teopa·de 4 aonos. • • .. 

ando nas nuvens,. ando câ por baixo. · ' Ô Sa. FIGUEIRA DB IIIBLLo:-De prisiio com trabalho; ' 
O Sa •. VISCONDE ~-o 1,\10 BRANr,o (pre!idente do conselho): O Sa. SILVEIR.I. da MorrA: - ••• de pri~llo éom' triíb!I-

-..Nao,-esta. não é a .linguagem do povo. lho, isto faz pairar aljluma ·sombra sobre as cab~.ç~s dos . 
0 S•. FIGDBI~A DE M.ELLO :~Maconico 'I nobres miuistros. · Elles .en8aiaram-se para ucbar um e:Xe- . 

" cutor que fosse á pHoitéociària itspar a cabeca dó bisp.i,' 
O Sa. SILVEIRA LoBo :'-Do Brasil inteiro é est.a a e não acbaraoi; viram que a: difficllldade da ;iteêuçli.~ da 

lDguagem. sentença era muito grande ; talvez ollo' ·achassem braçó 
O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-Esta é, Sr. presideol(!, a sa'crilego que s·e animasse ii comóletter esse acto! (Apoiados.) 

linguagem do povo, ioclusiYe a do ··povo ·maçoóico. · Na revolucQllo Cranceza, por occàsillo' fui ·morte' 'ôe 
·Luiz XVI, a"h u-se um:sapa.teiro que tomou. eoata dO Olho 

O Sa. SILVBIIA Loao :-Uma boa parte delle. do ·rei para ensinar-lhe um officio mecanico. Aqui a· 
O Sa. FrGUBIRA DB MELLO :-Apoiado, que mostra-se . omnipotencia mesmo nll,o achava um ~raço qil,e raspassJI a 

muito descontente e· contrario a essa omoipoteocia. cabeça do b•spo de Peróàmboeo. A revoluÇâ'o' did 789i 
'- o Sa. FrBIIIIN() :-Muito be~. • querendo reagir ·~outra um reglmen odiosó> de priviJAgios, 

. . quiz dar um exemplo estrondoso de oivelliltliinto dos reiij 
·0. SI\· SnVEII\A. D~ M~ru :-I~to. é que faz mal, e é , com os sapateiros. Pretend~!l'·se•ba _convencer o. nosso 

por uto que nãe~ pod1a vrr n• falia do. throno. · povo de que as pessoas· sagradas tambem podem' ir para aa 
O Sa. VISCONDE Do Rro BRANCO (preridsnltf do conrelho): penitenciarias 't 

--__E' costume 6ntre .oós•sempre pó r a Coróa em discossao. o Sa. MENDES os At!IIEID..I. :-Mas achou. quem o. con-. 
O Sa. PRESIDBftTE,:- A. Coróa oito pó de ser trazida á demoass(! á pena dessa o14em. · 

discussa:o. · · o Sa. SILVEIRA: DA MoTTA':--Eu ·DilO quero autcirisar 
O· $a. 'l~S/lOJIIDB no R1o Bu!ICO (presidents do co,.selho): esta mspeita, mas os Sra. ministros deixam que paire 

. -..Eie~çllo ill,directa,_ região superior-para. se· ~ppór a. :sobre ·a CorO ~~o tal suspeita, de que ella ·achou· justo o jlil.~ 
· opioiit~; questão l'eligiosa-a CorOa. · · ·. , gameoto do sopremo tribunal de ju!tica 'I Oh t· Botlto qui.; 
, ,-:<oiis~. SAU.IVA :-Eis abi: tudo isto é o resultado de zeram toiDar a CorOa. s'olidaria com Ó lribuaal.. · · 

'-n&o h a ver liberdade de v o ta r. · · . o Sa .. SILVEIIIA LoBO:- A.poiad~; 'foi um contraforte á 
- o SR. VÚ!CONDB na Rlo-BRANC$1 (prelidente do conselho): i fraqueza do tribunal, confirmando a sentenÇa~ Isto nem 6 . 

-Cada um quer impOr a sua· opmilto. paiz 1 · · . . . 

O Sa. FrGUEIR! DR !tiGLLO (ao orador) :. - Cooli1ue, , 0 SR. SILVEIRA ~A MorrA: _Nilo- podia a ·Coróa 
que· vae muito bem. . ; fazei· o; Caço justica ao seu e~pirUo, á. sua rectid4o; oa:o 

o_ Sa. SILVEIRA DA MoTTA:-Eu até agradeço a~ ilob~e I acho possivel que, 'na .cólisii.o do dar 'uma graça' depo_i8 
presidente do conselho o seu: a~arte, porque elle rlhrmt- I desse julgamento, a .mito imperial oll:o qui~esse dat· a 
npu.;me. E' j,ustamente 'por esta prop~nslto,. popular- a , ~raçll completa. - _ . - -· · ~ . ' ·. · 
ll:lph.ca,r os, prob.~mas do governo.. • •.. 1 En~r~tanto v~jam os nobres -ministros o que_ dahi. re· 

O Sa. VISCONDB- DO R1o Bu.JIIco (presidl!nts do censelho): J ~ulta. O respei~vel bispo do Par& vaa responder, vaa ser 
- Nito é• propeaslio popular, é. propeoe~o politica. !Julgado amaoha:. ~- · _ . . 

. O Sa. SJLVBIRA DA llloTTA : - V. Ex. acha- qu~ a po- , O Sa. F1oUBnu: _DB' MBLLo:-Moito injustameD-te. ., · 
lilica. anda &~ aqu,i oest~s bancos.? . , O Sa. S1LVB1RA DA llloTTA:-! flllla do throno .• ~ ; : ... 

. Bem disse eu que me illumioou .. Esta. crença, esta idéa ! · ' · 
av,o)umou,-se, t_omoO( aind.a ma_is corpo, dep,ois do acto de j O Sa,. Su.vEIRA Loao :-Já. o. dá coino conde_mn:ado. 
graça. da dispensa a" bispo de ir para a casa de correcção,. ! O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-., •• ·,Já o dá camo. jus-
mao~aodo o ~!lra: a fortaleza de. Santa Cruz ou de. j tamente · condemnado. (',4poiado.r.) 
~·. Jo_ao .. Se~h.ores, é_j~stameote oea&e facto de graça que j · o So •. VISCONDE 00 R10 BRANCO (pr8aid8nte; do conul'ho),·:· 
se descobre que os mm1s1ros aconselharam mal a CorOa ••• 1-Diz. que roram submettidos. a julgamento. · · 
. O Sa. S'tLVBIII! Looo: -Apoiado; I o Sa. SILVEIRA: Loao- :-Diz que cumpre que-oa:o ficasse 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-•• que a descobriram. : impun"; isto .é a condemoa~ão. · ·. · 
O S'a. S1LVBIR! Loao :-Que confirmaram nina seoten9a i O Sn. VIscoNDE Do R1o BRANCO (p·relidentil. do conr~" 

ini''lua. 'lho :-E' optoJllo do governo • 
. O Sn. StLVBIU nA.. M~'ffli~ :r,.,G;raç_~~o~ iQfi~Ua. O Sa. Su,vaw. DA.!JonA,:-E~ do i.O.Ye~no,, ei~P, aeqb~r. 
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, O.• Sa.i MsNoas-. DB AtiiiBroA :.:...Manda declmr· ·pelá . O Sa;.MBNDBS DB :A:tli!Blo.t :~.ÊUe .:meà~o '·toi'~ÍI~~~ 
sua. gaz~la·:que'nllo er~ ·licita a ab~ohiç4o; e u mesmo se· mandou busc .. r o. recurs~. . · . · ·• · , ·. :.· _:< 
diz·.oa· carta do Sr. Penedo. O Sa. ,PJRwNo .:~ E' porque .o. presidente, do 'coaselho . · 
.· · .. O :s~. v.rs!ior!IÍB. no R,ro BaA,~co (pr:e•idenl•. do cqn~elh~): · e~a. o griio~m'aslre. da IJiaçonaria ;_ foi. p Jr.iuo! que_· mando~~; 

.-Está versilo está mil vezes desmenlida; foi' uma,:pe'rfidia buscar o recurso,., . . '- .. , . _ . . . . _' . , . 
do. ~JlOI_to~o .• :: · O>Sa.: SrtvBrB·A .. DA: Moorn :-Senhone-,. veio• o •reeúrío · . . 

~H a aulro1.1 oparltr .. ) de um. maçou, queixandO" se de que: o: bispo• lbé· ti11bâ • Ja·n-· 
- . . ... - ç&do o. iriter.dicto, .. _e.Dllo· co08end&.-qi1e el~e~-rosae:ae.:oJ»ã.:., .··:· · ·'·' 

O Srl .. PassrDB!'ITB : - Alt!!nçilo.l ·Peço que na:o. lDter• assistir á miBIÍa. .nem á exposiçllo• do· Sa~~ameilto('íietil ·· 
. rOIJlPI!m, q ·· o~a4<1~·· . .,lir:ar esmolas. Que . grand~· questa:o df' Estado ·& esta-: di · ~. . 

· o Sti. ·srtVIIIRi u M'oTTA :- Senhores, eu Dilo quero pmar-s~ u~ _homem de trrar esm~Ja e de -app~recer'dB • 
deinorar-me rnais na anàly~e · do to pico cto dis.curso da opa na rgr~Ja I· . _, · · ·. . .. ·; ·. 
Corôa; quero eritrar na questão. O governo, este governo · O' Sa. Frausnu. DE ·MBLLO : - E' qaestlo •. de hysaoM; , 
do_ ~r: 'visconde do Rio Branco, aliás .tito. illnstrado e· ~.ito . o·sa. SrtVBlliA DA Me~T.A :-Pois o governo nloipcldia .. 
~trlado, .como el_le_. é, a. com_ tantos el~mento.s, accessor,ros vê r que, se aca~.o elle désse. de mii'!J a, esse ,re.curao, c:.c.nmo · ' 
P,I~&;ÍJiillr. o.h.em •.• •· dá a tanto_s,_ que ahi ficam 11'1\S pastas seio ter. soloçjlo,•;O,. •. · 

o· Sa. 'Msllnss 08 Ar.;11111inA:..-Apoiado. nel!'ocro oito tioba coosequencia alguma.,. Que b~t.Jda, é-. e~ ta: 
·, ··•· . . ,. .· . · . · .de~te homem 'l .E'. tilo carola que qodr serOirmil'o ílé 'opa,,. 

o· 'Sa.· 81t:viuru..: »A..MOTT~:- •.• :... eu .. já, me, tenho e.irmito. d& aveotàl~ (riso}'; quer·:eer -·irmiOi- :de~ toda,P aa' 
queixad~, de:~. E:t;. muitas,vezes por.na:j). o, fazer, poden- irmandades. Pois; seohorll8; o• gD<W~no•que lhe.dlssesill'.:: 
d11. fazel~o;._·ma11 .. :eete ... go,veroo, do . Sr .•. tiscande:.do. Rio « Ora isto._tamhem é carolice de mais -(liit"ridadl).~i·. voeê, 
Branco. te.ru.. )!ec:cado s.emprll-. por. te~. dado a t.odos. os ne:- o4o se contenta com o avental e qulll' ogr..'l. Poia,J~Se 

· gocios, ainda,. os. m.aisjgra,vês .. (.e parece.que,._quanto. mais sem· opa.» . . · . . · · ·:· :: ·. 
grave., peio"r;)',..I!Qluç~es,io.completas. s. Ex .. é um homem Ora, que· grande desgraça·· para ·um· homem'o pilo.ter;. 
que. tem receio de, ir á, ullior-a, deduçiio .. logica.;_- é. inimigo -opa I' (Riso)· E· o gpyeroo tomou·a peito o- negocio .- disse: .. 
da Jogica, embora estabeleç~ _ll)nitQ bons princípios. Por « Nito senhor; o homem.La deJer opa.» (Riso;). :' · · • :. -
issll é qúe um ·sr/senador por Mi(\&S disse o outro dia que O que o suj!l_ito merecia: d'O Sr-; presidente _do: conselb:ô ~ . 
quem ··o ouve DilO o leva. preso:; 'é' por' causa· 'dos· prioéipios; que 8: E ii:., que ê tão espirituoso-,_ fi~esse.um p_o_nc~· ile: eilpilo . 

. ma·s· as. conilequencias que delles .tira silo pessimas~ . rito com esse negocio. · · .. · · . .. · 
. S"nhores, quando 08 govern9s dilo soluções incompletas o_. Sa. PARA_ NAGU.Á. _:--:-A_poiàÍlo.- . ·,· . . ·-... ~ •' 
IOB, ne.gocjo,e, graVeS. 8DlJeUd~aJ111 Sempll8- SÍIUAÇ,iS.e&, fll)llaP, 
E! ezactaoiente. 0: q,ue ~ acoj!tece ao. g_overno;.IJuiUPtâJ em . o,sa:_ VJsc.mni Do· Rro- BRANCO• (pr~tiàenll tlit.cOMJlllo1; 
uma sitnaçito falsiesima neste··aegocio, r.eligioso. (ap~a~or) .. ,. -()•negocio• oito :6,de·opa1 nilo·;· é•dll·direitlh~. ' ... -·_. 

. o Sa. Pr~l!lo:~E até muito prejudi~ial'á' nossa fó'rma o Sa •. SrtVBIBA DA MoTu:-Nito .fi de opa,, p,oiqiià'O 
, de ·gover~o. · g,.overoo tem feito q~e oilo. sej~ · · · 

O Sa. MaNDES! i~:,ALIIB·,.ru.,-Apoiado.;t o:.gotel'llOI · é'o 
O Ss. SrtVBIRA DA,MoTTA : ••.• situação tilo laba:qae causador de tudo isto .•. ~ . . . . :. · .. _. ·c· · 

éJie·COJI!: todoS-OS seus meios DilO· é Capaz db. Sll SUStentar. · 
ne.lb, não é' capaz . de ser:logico. Dssafto ao_n_obre .pre~i'- . 0 Sa. SrtVBIII'>\ DA.. MoxTA::-· O. ~v•~n•,pedia ·~e ~j.; 

. dente do·.cooselhó a: ser Jogica, se- é- capaz; nesta questilo. tado 0 q!Je. está aconteceudo.. . · · .. , . . . . · .:l · . 

I. • r · · O_ Sa •. Su,vsÍR4,·Loa.O::-O,«ue,hahoJ·.;,é,umll• nA.se;;_· · re ll!lll&a.;·· . , . · . .. ..-
. Eu nilo,ch~moJogica est111helecer. o&. bona, priucipios1 guiçito .. atro11 a:_mais. iàiqma.quo. o:paild,rlll.preaeaciadej.- ~ 

qu_e. nitn. déixam '·lavar. preso,a,:S•. E1,, mas sim-thar..·dellee. aem fundamento em -lei.alpma. , .. -. -,c:' 

aa, ~DJiequeocias :precisas ;t Dio,.,é,capaz, de .. tiru; Ahi, é• ·· (Crusam-s.s• ditfef'dfltes opartes·; que" inllif':f'O'tllp1in O'OfotJ!.o 
que está o erro do governo: crea uma· d1ffir.ulda~e. pata.bi; dor, 11': o Sr>. prelidlnll'·rectama· a· altetrÇi!fl;)· ,. 
enleia-se, e agora oao póde eàhir·des~,._ dJffi.~ulda,de. O Sa_ •.. FBBNA!IDEB D.A. CtrNiiA.~ .. - .Atra.z da _on,a._escon:..,. -

Senhores, quando a aniio passado 'começou a agitar-se .., 
esta. que.&&Acti quando vieram para·o conselbo· de Estado de-se questao l!lUito .séria... . · ·. · · ·· ·. .. . : . 
a.s primeiras· respostas 'do'. bispo de. Pernambuco, eu disse· 1 O. Sa. SJtVBÍR>A:. D.l, Moi!TN;~:-,S.il: presideale1.ol!'rra 
aqui O• pensamento dominante da eofuçilo que eole negocio· r começou,, por, dar~se •&O ·DBgo.cro,em sua, origem1 propGrÇ(i'W 
poilia ter ~ido sem incouvenieote algum. l2uaodo chegou :que elle oito tinha. Eis o meu pensameota•;: a prndencia 
ao conhecimento do goveroQ o recurso de um membro da· idos.g,overnos deve. des)!ender-se: priocip,almenle! na~· )Íre
ir,mandade,, do,. Spotissimo Sacramento.: ·da,_rr.egn-~ia de J vençiles.Se o goveruo,-_qnarido começou ·esta qnesUi.o, nil.o 
Santo ·Antonio do Recife, porq11e11 0'1bispo I h" tinha\lançado:, :lhe tivesse dado seguimento, mandando instaurar processos, 
u~;~~, iaterdiçto _ como maçoo, .se o, go,~eroJJ: t(v~se. , mais I a. causa· nilo• tinh'l·,. tomado: à& proporçiler"qae •tomou; •• 
acerto .(ua:o quero dar outro nome)_po~Ja le~ tlVItado toda ; O Sa. FBR!IANDBS DA ColiDA : - Appareceria~ mais 
ea•a quedilo que t.e~~~< _he.vrdo-. até•.b••]'é, podr~t ·t~I-a redu- 'tarde.. · · · 
zrdo. a. uma•questllo• de· opae1 . sem proporç4o . algltma. ·de· · - · . 
_alarmar: o:paiz,.nelll> de• ameaçar a- sober&Ailt' naciona-l• j O Sa: SrtVBlftA LoBo:: -.N_ilo,apparecerilhtal;. .. 
com aa op~a. · 1 OL Slh SIL~tl'k Jl.l· .Mó'lTA': .... CreiO' qull'·na:ó" ;"O" go-, . . .. . ...... 
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·384 Sessão em . 26 de Junho 

Yerno do .lmperio VIvia tranquillamente em relações com 
o episcopado brasileiro, em rela~ões de tolerancias mui.to 
.r:eciprocas, Ca~_endo os bispos. actos que o governo poderia 
prohibir, Cazendo ·o governo . actos, contra os· quaes 
podiam os bispos 'representar.· Nesta convivencia pacifica 
iam vivendo optimamente ; as usurpações niio !Iram ta
manhas que fizessem SUSpeitar que um dos poderes quAria 
absorver. o outro. Os nossos bisp~s tinbám soas sus
ceptibilidades a respeito da intervenção do govoruo tem
p·oral ; os governos tinham süas susceptob )Idades a res
peito das preten~ões espirituaes dos bispos, mas iam 
vivendo. .. · 

Entretanto dâ-se esse ·facto ; tomou proporç!l:o de pro
cesso, mas no processo que se instaurou, ao menos é 
.minha opini!l:o, o governo obrou illegalmente desde o 
principio. 

O Sn. S1LVEIR! LoBo :-Apoiado ; em todos os trami
tes encontriL-Be abusos, illegalidades , seni excepção de 
um só ; é facil provar. · 

O SB. SILVEIRA DA MOTTA :~Em primeiro logar, o acto 
de lançar um iuterdict.o na:o póde ter dependencia alguma 
do pod~r temporal. • 

·· O .Sn •. SILVEiRA. LoBo:- Ap~iado; assim como uma 
senten~a CIVil não tem do ecclesiastico. 

O Sa. S1LVR1RA DA MoTTA :.-As nossas leis mais re
galistas, como é o regulamento de '1857 que estabeleceu 
o recurso· á .corôa,' deram remedio contra: os actos· das 
autoridades eccleaiasticas qne possam ter effeitos civis. Por 
esse regulamento de 18li7 decidia-se a questão. 

O governo ainda perdeu outra occasião de cortar a 
questão religiosa em Pernambuco ; essa occasii!:o foi na 
execução da sentença do conselho do Estado, quando o 
governo mandou intimai-a ao bispo de Pernambuco, e elle 
~eiX!11l de dar cumprimento a ella. 

Antigamente quando ·essas censuras ecclesiasticas erani 
lan~adas e havia recurso, o poder temporal costumava pro
Ceder com os bispos mais attenciosamente, e niio como se 
procedeu com. o liispo de Pernambuco. 
·: O Sa. MENDES DB ALMEIDA. : -Hoje já nilo' se usa isto. 

materia, que podia. decidir a.queétão •. Vei.o o,recarso ; tÓi 
.. provido pelo conselho do. Estado ; o. governo . communicoa 
·a resolucão imperial, tomada sobre • consulta do. conselho 
de Estado ; foi ao. bispo, e. e.ste diz :-:nlto JXIe .opponbo, 
porém nilo cumprir~i; repugna á minha consciencia cumprir 
esta decisão. · · • 

As vezes nós attribuimos ao legislador· sabedoria 'cm
prestada post-factum, razões que elle ás vezes não teve ; 
mas eu deMcubro neste rPgulamento raziles .de. muita 
sabedoria, quando deu ao b1~po o direito de ~umprir, 'ou 
deixar de cumprir umll resolo~ão do governo civil a res
peito de actos da. autoridade, ecelesiastica. em .ma teria 
espiritual. Eu perguntarei : o conselbo de Estado podia 
mãndar levantar inlerdictos.? Não podia •. 

O Sn. SILVRIRA LoBo :-Apoiado ; é um disparate. 
O Sn. · SILYEiftA ·DA MoTu: -E' uma pena: ecclesias• 

tica, e como tal só a autoridade ecclesillstica é 1f118 p6de 
faoçal-a, ou revogai-a; logo, o conse,lho de Estado não podia 
mandar levantar ioterdictos, não podia coagir, porque o 
re'gulamento dó governo prevê o caso da autoridade eccle
siastica não qaerer cumprir. Se ella, melhor aconselhada, 
mais reflectida, quizer cumprir, cumpre ; mail quando nilo 
quer cumprir, é porque ba- ofl'ensa. ou; escrupnlo na sua. 
consciencia. E o conselho de Estado, que deu provimento, 
já devia saber que o da v a sómente para. resguardar os e1fei
tos civis. Não podia ter a preten~ii.o de que a sua decisão 
fosse levantar interdictos. ,'. 

O Sn. 'FERNÁlllnEs D! Curm!: -Entito nilo é tribunal, 
nem ha recurso, ·segando a. logica; que jarisdicçito superior 
é essa ? · 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA.":- E' tribunal civil,· e para 
effeitos c1vis. • • E quem deu ao imperante civil o direito 
de levantar interdictos? 

O . Sn. FERNANDES DA CuNn: ·-- Entito não 
decreto. 

(Trocam-se outros apartes.) 

defenda o 

O. Sa. SILVEIRA DA MoTTA: - Ora, os ·reis. levantando 
excommunhões I Defendo o. decreto porque elle reconheceu 
os limites das duas jurisdicçiies·, bem distinctamente. O Sa. S1LVER! D.l. MoTTA :-Estas c~usas pa~ece não 

terem importancia, mas teem alguma. Antigamente,. por 
meio de cartas rogatoriaa, ·por meios mais ·attenciosos fa
Zia-se essa intima~iio das sll)lten~as do poder real aos 
bispos, a respeito dos effeitos da censura. Aqui marcou-se 
um prazo; mandou-se fazer a intimação até cr.eio que p•1r 
um meirinho. Ora, qualquer pequeno priVII~gio da direito 
a um homem de certa ordem a ser cit~do por carta. 

O Sn. FERNANDES DA · CuNn : - Nito digo isto ; mas 
exi!te ou nll.o na nossa 'legisl"ção o recurso á CorOa ? tem 
ou não toffeito? ,que juri,dicctãO é esta? E' umà cousa 
ent!ío que não tem qualificação. Se é lei do paiz, deve ter 

Mas não Caço questão disto ; foi o· bispo intimado. O 
·regulamento de 1867 deu todo o romedio que era pre
ciso para 'se acallar a questilo; o governo foi que esper
di~oa esse remedio. 

O Sn. MENDES DE ALIIIBID! : - Elle queria perseguir a 
iodo custo. 

O Sn. SILVEIRA DA lloTTA:-0 regulamento de 1857 
dir: no art. 24 : 

« Sé, não obstante, a autoridade eelesinstica não qoizer 
cumprir, o juiz de direito por decreto levantará os effditos 
civi~ do interdicto etc. por senten~a. '» 
. ·Eis aCJ.Ui um artigo do n.osso direito que .6 assento desta 

~~~ . -
0 SR. PRRSinENTE:-Atten~ito. 
O Sn. SILVEIRA D! MoTu: - Quero que tenba a exe,;; 

cuçi\o que esta escripta. Não pó 11' ter ex6cuçllo até o 
db•urdo de se ~ouceder ao poder civil o direito de co..;. 
nbecor das qualificações, das penas e do processo eccle• 
siastico. · · 

O Sn. FERNANDES D.l CuNn:- Em nome da logica, 
peço a V. Ex. que seja· coherente, · 

O Sn. FuJU.EIRA llE MELI.o :-0 .orador vae muito bem. 
O Sn. SILVEIRA DA MoT.TA. :-Por sor coberente é qua 

ea raciocino ad~illl: a interprehçlio logica do decreto é. 
que me obriga a parar na eonclusilo que o nobre senador 
quer tirar da minha aceita~llo do decreto. · 

- ' 
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. Concedo o recurso á. Coróa, como meio de tirar todos os 
.elfeitoá civi11~ qué se seguiriam de uma sentenca ecclesias
tica injusta e. violénta. M,as seriÍI absurdo que, dado aquelle 
recurso, ellé :se estendesse a:.dar ao poder· civil jurisdicção 
para fazer, desapparecer. a sentença ecclesiastica na parte 
espiritual: ..• · .•, · · 
. ,: , E' preciso entender-se, •• , :· 

.· "":.0 Sli. ·FJnÜIAN~s riA· CoND.I. ::_E'· preciso e~teridec. em 
termos baLeie o .se quizer, 'p·orque aliás seria-um absurdo. 
:>o· ··sá. FJGoÊJai· »s MELLo :-Não h.dal. · 

' .. ' . . ' . 

.:; .. 

·cau influencia maior do que devia. exercer: na -~'sociedade·.· 
.civil, como aconteceu muitas vezes::.· ., ~- ..... '. :::; 

O Sa. ME~DB's Ji~ ALMEIDA: ~Não,a~oiado,:<•:,,: _:::.· . 
o SR. FERNANDES DA :CoimA: :-:- Apoia.do, e como q .uiti-· 

mo concilio ainda tendeu a restaurar. . .. . : · .:. ::. ·, •· 
· O Sa. ·SILVEIRA l!A MoTTA: -;., nessas épocas; ;:~·:~;;• '·· 

O SJI. SILVEIRA Louo:.;,.. Hoje o pei'igo ·é. outro •. ' ;; .. :.:.;.~ ~-
0 sá. SILVEIRA DA MÕTTA : _;, Deixem-,me Callar; aeàãô .. : .. : 

nã~ posso acabar.. . . . . _. . .;:•:::~:_ .. 
· O· S.11 •. T.RIXEJBA JoNJon : -0 decreto .•responde a isto O Sa,:.,PIIJ!SID.RNT.R : - Peço aos 1 nobres senado~es que-

· perfeitamente. · · .. . . nãu interrompam o orador. . · .. . .. 
O Sa. FJBIIIJNo :-Diz ·o contrario-; basta saber Iêr. . O Sn. SJ~:VBIR.I. JiA MoTTA: ~Faltam tres quar.tos ·;i;;:a 
O Sà. FBBNANDES DA Cu~n.l· :..:...;Eu tambem sei Jér e dar a hora, e eu 'niio. quero fatigar :os senhores: demo~ 

·interpretar;:. tambem. estudei jurisprudencia; isto não é. rando-os aqui. · . . . · 
· privilegio de ninguem. O .Sa. ZAC!liiAS : -Temos ·gaz •• , . , 
: o s'a .. FlÓUEIRA DB MBLLO :-E~ Franca ba' 'o recurso o Sn. SILVEIRA. DA MoTTA: -lllas nÔ dÚeito 'antigo; 
ã Co.rõa e não se. no anda ·levantar excomniunhiles ; ~penas quãndo éste direito .era nnais iulluenciado peleis ·padres~· •. ,. 

·se censura. O Sn. VIEIRA DA SJÍ.vÀ:-Mnito· bem I · · · : ' · . 
:·.Ó Sa •. PRESJD~NTE :-Peco ~os nobres -senadot•es ·que . o Sa~ SILVEtRA:DA MoiTA:-'-,.: quando 'elleiexércià.Ól 

.. oito iuterrompam .o-orador: ·inllue~cia desmedida na legisla~iio e no -E•_iádo; a .excom.,;; 
O' Sa. StLVBlaA DA MoTTA :-Peço· permisgão para munhão tinha o e1l'eito de pôr o homem separado; niio.se · 

·acabar o· meu orgumento. · . .. , · .lhe podendo dar agua, e~ de longe; este eraoutr'ora o 
' O qué.Cez·,_senbores, o'art.·2·i? Disse: quando houver e1l'eito'da excommunb!Io; porém esta pena,·depoi:i de nossa· 
éeosurà écclesiastica indevidamente laneada, que -produza constituiçiio e do nosso c_odigo crimiÍl:~l, niio tem màis · 
violencia ao cidada:o, e este' recorrer pára .a Corôa, esta esse e1l'oito. . :•. · ·: , .· ... ~. 
ío!riárií'conheéimento e sesolverã, e,,"se der .provimento, . o·sa. SILVEIRA .Lono:7"Apoiado, é. côusa meramente 
maodar~se~hà o rê curso ã autoridadé ec.clesiastica para espiritual, sem .e1l'<lito ·alguoi civil.. . 
levant.n- a exé~mmunhão, porque só o padre a pódelan~a~ 

· e levantar.' · · . . O Sa. SJLVBIRA DA . MoTTA : ___ O. cidadão :brasil:eiro 
. No cáso de prov.imento, .recorre-se á. autoridade eccle-, excommnni;adci não. deixa 'ile. ser ddádito,· bra~Hêiro; por:- .. 
!iastica, porl}ue ella levanta .a excommulihiie; só ó padre. que pode pertencerá outra communhitú religicisa •••. · ... 
. é-_qo.e,.a_póde.levantar, ate. agora não se descobriu.outro · · · ·. ·· · · · ···- · · -~-:· 

expediente. Se ac.as~. porém, ejle .niio quer ··Jevantar,.a O.Sn. SILVEIIl.l. Lon'o :- P6i.le continuàr' &'Ser mâ.'-
Corõa tem um méio.á sua disposição ccimpletissimo para çonlivremeote. . : ": ,; , 
sua JUfisdicção temporal, que é di.:e~ ll'O.juiz de direito da o Sa. SiLV.RIRA DA MoTTA :..,--_ ; •• ;•·o ~ÍI~ .• -~a:ô acon~ 
"comarca : « O senhor por sentença· declare. que· essa :.cen-
sura ecclesiastica não tem e1l'~ito algum civil•». teéia antigamente, quando o herege era queimado.; ,hoje 
· . · · · · · niio ·se. queima gente, por heresia : podé-se -.'matai ~,cjom • 
· O Sa. MsNoss DR .lLu~u>A :~Muito bem. moderafão. •···· · · ·· · · · · · •· · ·' "::::;):.~_ •• ;.;/,.: 
,·. o Sa. su:v.RIRA DA MoTTA :-Não estão àssim enterna- . . . . . ~. . ·v·. " . ·' 

'dos os dons domínios· 'l . : · · O Sa. SILV.RIR'A Lono :- Mas· se· encarcera p'or-:pf!r~e:o :·><:-,:, 
:;, o.s8.-' SILVEÍlrA Louo .: -Jod~pendentes um do outro. guição .religiosa. . . ". . . .... ·· ' . ' .. ·• •.· ••• ·:;·;~;~j_,;:·:;-;;~ 
· O Sa. F~rNANn~s DA CuNu.l :.-Logo.·o interdicto t~m ;0 Sn. SILVEIRA· DA MoTTA :-l\las .hoje niio:ha,péaa • ..•. < 
tambem e1l'eitos civi~. . ecclesiastica que. ni!.o tenha _taes ou quaes e1l'eitos.)civis, :··;;,;:~~;; 

por .haver religião de E~tado, porque mesmo, verbi· gr4tia, ··"'···· 
. o Sa .. SILVEIRA LOBO :.,--Se por acaso tiver na hy- ~sse. direito de . opa t~m tal, ou qual e1l'ditO civil •. ; W'dis-. 

pothes·e. · · tinção .da Igreja, as irmandades.si!.o crea~ões principalmente 
O_ Sn .. VISCONDE n_ o.Rto•BRAifCO (presidente do canse- da Igreja i mas.é sempre um desar a prohibiça:o,:de esta-· 

rem em uma irmandade ; pó de .se achar nisto alguoia;pri
lho)· :-A todo• o momento se espetam na logica • · • vaç!!o do direito civil. E' o e1l'eito. verdadeiramente ·,civil 
.· . .O.:Sa. SJLV.EIDA Louo .:.:...Não se espetaru, é claro (ao que resulta desses interdict"os, é ·a: probibi'çiici de àdminis-:
orador); e .agora Ogure tambem 0 juiz do c~pellas dando· trar as irmandades i o bispo não podia .privar os ·macons _ 
scntenca sem curar da iotervenci!.o. do Ordinario nem de de administrar as irmandades a . que pertenciam i pcir··,sso 
Jicençâ deli e. · . ·' · veio o regulamento o disse : ~ O juiz de: direito; na:o 

obstant~ estar interdicto, o maçon não poderá andar de 
.. ;O Sn. -51L'vsiaA DA MoTTA, :..,--A pená. _de excommunbão opa, nem ouvir mis!a de opa, por6m, da irmandade nil:o é · 
quo,.havia. no direito antigo, nas phases de nossa soei e- exclui do, ha de administrar os bens della.» Isto é, .que a 
dade, quando-~ lgrtja usurpou o poder temporal, e exer- prudencia dotou, dando a Cezar ·o que é de Ceza,r.•e a 

lo vol. . . ' . ~ 49 ' 
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.Deua.·ó·.que. 6: de Deus, isto é, os ell'eitos civis ao poder .. mesmo a pena de desobediencia podia 1er imposta pelo 
: temporal, e os ell'aitos ·espirituaes ao poder espiritu~l. supremo tribunal de jaili2a. 
, · .• :O:·Sa. SrLVEJR.L LoBo: -Apoiado. O Sa. MsN~B~ nil ALIIIBJD!:- Isso é viiÍivel • 

.. :::·;.O''Sa. SrLTEJU DA Mo~TA :-Quando se. chegou a O Sa. SrLVEJU DA MoTTA : ~ Eu . nilo ·.que ró, êh< 
esse ponto, o governo perdeu a occasiilo de acabar o con- presidente est~nder ·me 11a aprecia~ão do. julgamento do 
Jlic1o, porque,. mandando. aos juizes de direito que resli- supremo tribunal de justica,. mesmo porque. outros maia 
tuissem aos macons da irmandade a administracilo dos bens dislini:tos oradores já puzéram clara e~sa questão; porém 
della, elles· ·&e resignaram com a perda da opa que oito o Sr. pre!idente do conselho, quando tem voltado a .. ella. 
era graude consa. querendo legitimar ci processo perante' o supremo tribunal · 
. O Sa. vrscoNDE Do Rro BnAI'Ico (pre•idente do conse- de justiça, tem sempre insistido em que os hispôs obstaram 

lho) :-E' uma questão de princípios, uma questãu de ,a ~xecuçilo de uma ordem de um poder publico ... 
direito muito seria. 0 SR. VISCONDE DO .R10 ÜUNCO (prési~enflt do C0fll8-

. O SR; Sruliru BA MorTA :-Como questão de prinei- lho :~Nao cumpriram e obstaram. · : · : . ·• 
pios, nli.o podia ter essa importancia que o nobre presidente O Sa. SILVEIRA DA MonA:- ••• e que foi'por isso 
do conselho pretende, porque pelo rêgulamento o hi~po nli.o que o, facto foi encabeçado. como attentado ·contra .a consti-" 
podia ser obrigado .a levantar o. interdicto ; · abi 11e diz : tuição. O Sr. o bispo de Olinda nao obstou por modo. 
" So elle nilo quizer. " algum o cumprimento da resolu~ão do conselho_ de· E$tado. ·. 

0• SR. VISCONDE 110 Rxo BRANCO (pre1idente do COfll8- 0 SR, ZAZARUS :-Apoiado. 
lho) :-'-Ha de haver alguem que execute. O Sa. SILVEIRA _DA MonA :~O bispo de. Pernambuco 

O Sa. SILVEIRA DA MoTu:-Quem ha de levantar uma apenas deixou de cumprir na parte que.era de sua com
pena ecclesiastiea · senão uma autoridade ecclasiastica ? peteneia ••• 
Porqne uilo· recorreram ao mesmo tempo para o metro- o s11• ZACARIAS :-Exactamente •. 
polita e para o governo ? 

.. O SR. MENDES DE ALMEiDA. : -'- O interdicto foi ·aó no 
espiritual; o bispo declarou em tempo. · 

O Sa. FrBHJ~o :-Apoiado. 
· O SR. Ms~nlis DB AL!IIEJDA. : - Emfim ellea qlieriam 

brigar, esta questão é que sustenta o governo. 

O SR. SxLVEJU DA MorrA. : -Quando um não quer, 
dons não brigam, diz o proverbio. Se o governo queria 
brigar,· acho que os bispos tambem estavam 'com sua 
vontade de brigar. . 

. . .. : . . 

.. O Sa. SrLVBIRA DA-MoTu:-c ... e deixou a administraçil:o 
dos bens das irmandades nas mlios dos mesmos interdictoa. 
Não só· fez istó, como fez com que o interdicto consistisse·· 
sóm_ente na prohibiçlto do aso da. opa, na assistenciit. a 
certos ollicios divinos e na exposi~ito · do Sacramento; o 
que indica, Sr. presidente, que o interdicto nlto foi .acom~ 
paohado de todos. os ~lleitos espirituaes. Elle podia ligar 
mas etreitos espirituaes e ligou só esses .. Deixar ·de cum
prir·uma lei não é obstar .o cumprimento de uma· lei: foi 
o que fez o bispo, e lllle deixou de cumprir em virtude 
dó arbítrio que o regulamento lhe dava : «Se não cum
prirde$, o juiz de direito•cumprirã. » 

, , O Sa. viscoNDE _Do R1o BRANco (pre1idente do cot&Selho): 
-:-.Eiles é que qurzeram. . . O Sr. MENDES DE !LIIIEJDA :-O governo eati nadando 

em um mar de leite. 
·'O Sá. Sitviru DA MonA :-Mas vamos adiante. • O Sa. SrLVIJRA DA Moru :-Sim, senhores, o governo' 
~Tendo o governo entendido que a desohedieucia á ordem errou desde ·que entrou nos vias da perseguição lelial. 

do .. conselho de Estado era uma offensa á conatituicllo, e . . · . . 
. ás.leis, quando 0 bispo 0 que tinha feito foi subordinar-se . Se _detxar de cumprrr .ul!la ordem de autorJ_dade,. mesmo, 
ao:regulamento, dizendo : "·Sim, senhor, mande dar exe--, s~perror, é ob~ta~ e reststrr a_ um poder puhhco,- .reconbe-' 

_cuçlto por quem quizer;· quanto á pena eelesiastica, não c1do pela constJLutção, . como pretende o Sr. pres~deote do; 
cu.mprl), e eu é que sou competente para reformai-a, ou 0 con~elbo,. e~tito é preciSO reform~r uma grand_e parte ~o . 

· •~- metr.~polita; , . sujeito·n 0 nt>gocio a processo perante 0 su~ cod1go cr1mm~l, · a. pó de-se reduzrr quasi todas. as quah-
. premo. tribunal de justiça. Sr. presidente, l!ssa quaiificaçllo ftcaç~es á resrsten~ra. a ordens de poderes pubhcos . reco-

.. d~! processo perante o supremo tribunal de j ustiea foi outra nhe~•dos na _constrtuJçlt~. • . . . ... 
illegalidade. provocada pelo governo. 0 supremo trihuual Stmphficar-se-ha ~urto a J_urrspruden~ra penal, e assrm 
de JUstiço, a meu ver, não tinha. competeocia alguma, como nos tempos ~e roflaencra th?ocrat1ca os padres com-
para julgar desse facto. • • .. (·re~eodlam os crr~es na quahftcaçli.o de pe~caio~, e 
·. ' ·.· · · . qoermavam os conspiradores Cl!mo hereges ; assrm hoJe o 

·O Sn. ·ZACARIAS:- Apo1ado. governo, com a sua excentrica jU:rispradencia, poderá qua--
, o· Sa. Sn.VEJRA. DA MoTu :-.. . e a pena que elle liftcar como crimes contra a constituição todas as di ver-

. mpôz foi uma pena arbitraria. gencias, repqgriancias, ou mesmo desobcdieocias, e man-
: ó 'sn. ZACADJAS :- Apoiad·~. dará a esses tribanaes, em que exerce t~nta iofiuencia, 

que coudemnem o cidadão brasileiro. • · · 
'O Sn. SILVEIRA. DA Moru :-Nem mesmo a de desobe-. Sim, senhores, o governo errou desde qae entrou uaa · 

diencia quo alguns concederam, que elle podasse impor vias da perseguição legal, por nm facto que póde ·ua:o ter 
mas ,que nlio podia impor, porque o regulamento dava a~ alcance algum, aseim como nilo tinha tido o faeto da· sud~ 
bispo A allernatiua do cumprir ou deixar de cumprir; nem pensito do padre Almeida Martins, pelo bispo do Rio do 



. -

' ' 

... 

Janeiro. · Pois; senhores, se acaso·o• governo • tinha estas 
· idéas.a respeiio da incompetencia do bispo para. lançar o 
interdicto sobre uma . irman~ade pelo facto de se .ser 
maçon, porque entilo n!lo começou o cooflicto com a ques
tilo· do pndre Almeida Martins 'l Honve entilo 'moderaç!lo 
de· uma parte e outra. o· bispo do Rio de Janeiro ·usou 
com· mcideraçilo' do seu direito a respeito do: jladre, e o 
gilvllÍ'Do asou· tambem com _moderação do _seu direito a 
respeito diuite mesmo facto, porque DilO fez questilo COm O 
liiapo; Eis ·• ô que eu .chamo uioderaçilo. Podia levantar 
a11ui com o padre Almeida Martins a mesma celeuma que 

· se levanto o em Pernamb'uco i mas assim . nllo faz õ bispo do 
Rio. de Janeiro. · . 

.Entretanto o padre Martins foi suspenso:de certas ordens, 
·da confhsAo, e. da predica, somente peJo. ~acto d6 ;ser 
maçon, visto que a bulia nllo placitada prohibia-Jbe ser 
maçou. Ora, aqui está o govero·o consentindo qoe o bispo 

. do Rio de Janeiro, em virtude de uma bulia DilO plicitada, 
imponha· sulipensllo de algumas de suas ordens, o que é 
lambem pena ecclesiastica. · 

O 811. • MBNDBS DB AL!IIBUiA. :,;_Apoiado, desta contra-
diçlo elle nilo se aaha. · 

O Sa. StLVBtu DA. 1\loTu:'.-..Mas, senhores, o erro_ 
maior do governo, nesta questi[o; é, como t~u disse, porque 
o:. governo· a:· o pó de levar as suas medidas judiciarias a 
uma · coosequencia logicai é em ter começado· os pro
ceuos, .e nlo ser capaz de continuar nesta saoda.; 
~O· bispo do Pará. está. para responder, amanbA natural· 

mente será ·condemnado. Serlo igualmente condemoados 
lodos os bispos, se· acaso . se derem quaeaquer outras 
quesUies · de interdicto, e que elles entêndam que nilo 
de,em contribuir para o levantamento dos ioterdiclos, or
denado pelo poder temporal. Pó de-se dar .n mesmo facto. 

.. •·.·· 
' ; . ' ·,_ . - . 

; ~: --'-'-~-:., ... :,.· ,: ... -"'~~·- .~ .......... ,,~-.: .... ~""· 
-"~· .. 
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. " ·. ·-. '- _--.. ~~ ._--~~-:-. __ ..... -<".":·;·~· .. ·-~·_. __ ;:·~~-~(::_-·._:.:··~·'.~::····~·-~·~· 
governo nomeie coru ·para ~. maudar~_Íii~er mili~ii~fi~om~:: · .. : ' .. 
está acontecendo agora na A.lltimanha; e tià. Súiiiâ;'iiôdiic ;-.: ·· '· 
os calholicos, que se teem conservado fi!!IS.i.:curia',rôÍDaiiã. · · · 
recusam-se a ir assistir aos sacrificios, e ás .. soliuri.IÍidadeÍI '· 
celebradas pelos curai electivos, em .virtude 4a.determi;," 
naç!to do Sr. Bismark ou do governo sàisso. 'Es'!á sr :fendo: 
isto lá nesses- paizes; e eu creio: que é: o que vae acori te'-
cer entre nós, eb esta collisl!' ·nilo_ se ,desatar, Este,, é; o ,Pe-:-: 
rigo da collisiio; ti a logiea de que trbto i ,mas lá Bismark, 
é um ministro ~rotestarite, e o nobre presidénte do con--' 
selbo creio '41ue é catholico. · · · 

O SR. M•rcnBs ~B ALIIIBtnA. : ,;_O goveroo noineiá.:;um _ · 
venera,el para cada freguezia e salva-se a ques&ilo •. E.ue · 
veneravel1 com avental, casa, baptisa e encommiuidà'. :' 

O Sa_. vJSCOl'fDB ~o iito Ba.ucco . (preaidenkdo .co~~él~o)a 
- Vénham · ahi todos esses ma·çons, ·· cotispir'adôres, qile 6 _o 
verdadeiro. • • · · · ·· -

' . . . 
- O Sn: SILVBJB4 DA MoTu: --Mas, senhores; é preciso· 
ser imparcial. - ' 

O Sa. lllsrcnss· DB ÁLIIIEIDA:-A.poiado •. 

O Sa.· StLVBJR1 D! MoTTA:- Eu já disse : eu ·não ioll · 
regalista, . como o nobre presidente do ~onselho. . .. 
. O Sa, vtscoi'IDK Da R1o BRA.Nco (presiti;nte do contellw)i 
-Tambem ollo sou. · : .. . . : . · · '·· · 

O Sa. 81Lvinu .. DA. MoTTA.:-,Deus queira I . 
0 Sn: VISCONDE DO Rto BRANCO (presidente tio. conselho): 

-Agora, se o regalismo consiste nos princípios que sua: 
tento, sou. · : , · 

O SR. StLVBJRA DA. MoTTA: -Pois eu niio sou; po,fqua · 
não adopto os princípios que S. Ex. tem aqui sustentado . 
nesta ma teria. • • " . . ' ' . ,, ., 

, O Sa. visi:orcDB · DO R1o BRANCO (presidente do coÂ
•elho) .: ,..... Eu sustento. os princípios da :nossa :constituicA.o ·.' 
e das. nossas leis, , • . . ,-; . : : .; · .. ~:~~~:é .. 

E o nobre presidente do conselho nAo concebe'quec possa 
dar-se até· a bypotbese de. irem todos esses bispo~ para a 
fortaleza de ~. Joio~! Podem ir todos. e serem acom
panhados pelos enveroadores dos bispados. Se elles con
tinuarem a susteútar, hí:vilo para SanL.a Cruz. Até ·niesmo os 
parcichos, em suas parochias, ficam. em collisAo, sé acaso 
obedecerem á bulia, e . os fieis ficarllo, desta arte, sem 
missas,semconfissilo,sem casamentos, sem a extrema-unc~lo. 
Ora, .quer. e nobre .presidente do conselho reduzir este 
pobre povo catholico do Brasil a nllo ler· ministros para 
lhe adminbtrar os .sacramentos,· ou o governo julgar-se-ha· 

; O Sn. StLVBtftJ.. DA.' MoTTA: -·Eu tambein-sitstento::Ç;:·.·> 
e~se_s i mas .• emqua_n~n _houver religião _do E~tado; _esi!'o::~e~;(; 
dtreJtos, _que a con&tatutçllo. deve respeitar. , · ·. ,:~:::?i_.;;;1~~'!/if.~ .. ... . 

com o· direito da investidura ?· · · ' · 
· O· SR>' vuicorcoB D'o Rto BRANCO (preridente do conse

lho} :=Por· eSta logica é ·preciso ceder em tudo aos 
b• ' , I -\ • • ', 

11pos. . . .. . . \ _ 
·o.sn •. SILvÍuiÍA. DA MoTTA:-Niioi oh I lia muita difl'e

rença. . . . . \tq\ .· . · 
O Sa. vucoNDB DO R10 BRANCO . · (pr~stdeni~ 9do conu

~ho) :-E' a logica ... V. Ex. está figurando absurdos; Os 
prelados mesmos .teem lido mu.ita prudencia para nllo la
nrem as couzas a · este extremo. 

O &. StLVBJR.I. DR MoTTJ.:=A.bsurdo é n procedimento 
do governo. Pois V. Ex. nilo e6tá. nodo que a logica leva 
a Isto ••• 

O Sa. FtRMtl'fo:. --Apoiado •. 
O Sa. StL vBIRJ.' D.A. Mo Tu : - E entllo é preciso que o 

. o Sa. vu•coi'IDB- Do Rto BuNco (prllidente::do.icolh~'{' ,.::;:::· 
selho) : - , • : que rec~'nhecem o béoeplacito:. regio!l~~;.r~:~\·:;1t"JZ 
recurso á. Cor.óa. : . " :;; . : t:'ii'~~·:;.t;: ,,~~,\ 

o Sa. Sn:vitnA. 'D! Mo Tu :'-Nito · quero ~ ilestfâir;i';:'\:;O::.ú~'* 
constitui~IIO nem as leis : tambe_m reconheço esses: dif,eit~~~~~:;: / ·: :' 
de placel e de recurso. Mas, senhores, ·é _pre~iso se,~,·inr~:.~·.::.';·~".;:·· 
parcial. Eu acho que o governo perdeu dl(aa occasijies;deX•'' · '''-'··~ 
acabar com· este conflicto.. '' '"/ ..... ~:'.~~ .. ,. ··:·~ :;:'~' 

·Errou em atirar- oste neg.,cio para os' processos':;:d•(' ._.:: 
justi~a, purq:oe os trihunaes niio·podem sustentar jurídica~' 
me o te a sut\· sentença. Porém, é Corça confessar'· que\o · 
episcopado brasileiro, nlo quero só !aliar dos: ·bisposl,ae 
Pernambuco e Pari, nem deste, nem da queiJe,· porque o ne-:;", 
gocio tem tomiidO outras proporções novas, o. episcopa'do 
brasileiro tem cómmettido tauibem o erro, de aproveitar· 
este counicto para leva[ ta r pretençiles que. nilo siio &usteo~ ~ 
laveis. (Apoiados, muito bem.) • · •'. 

O Sa. ~tscorcDB DO Rt!l JJnAI'Ico (preai~entc d.o conrclho~:··. , · · 
·-Por aht vae bem. . , · ·· · ·· · ,. 
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''!~:O~'sll:;·.1f11'ri0118· DB ALliiBIDA :..:...Quaes sn:o essas. pre~. · ': O SR;· MsNnBs DB AurEIDA :~Isto foi ém oiitro ·.tempo,· 
tellçi'les·? : . . . · :· ... · : . foi· no' t'empó de Luiz Napoleão. • '·· : · ... , -:··. : ~, ·> 
''':'·o;·sa: 'S!LVÊIRA 'nA !IÍOTTA :~Qu~ . mais' quer o nobre ' o SR':SILVIIIRA liA MoTTA ':-Na:o, ~ ae àgora. ::·.. :::: 

. 'seiuidcid Pois a contestaçãoda doutru~.a do pTacet é uma o s~;·MsNnBs DE ALMEIDA :-Nlto; senhor; é do tempo 
· ·o 'cousa que se pó de lazer ã luz meridiana? de Lniz Napoleão. ·: ;, ·• ···• · 

. ··,o ·sn. MEND~s DE ALliiEniÀ ;-Esta é boa I· (Ha·outros aparle1.) . .. . .·· : , . · ·· · · .. '.'.·. 
· O'Sn. SrLvErRi D.\ :1\loTTA :-Pois, senhores; nós que o Síi. Srivirsi i>A' MoTTÁ. !-Já 'éiítou àrrepend.id~:dê 

. nascemos qtiando a independencia se !ez aqui, que temos ter citado a,' Françá P.ara d~r log~r a, tan~as 'el.u~iil'á~·~~~; _ 
constituição depois' que no!-a quizeram _dar, e _o .Brasil Ora o 'gove'rno nãci tem tido a pretenção de re.~trt~gtr 
aceitoú, que começamos .desde então a nossa vtda como a. ency~lie'a. O Syllabus,· _que· . tem própo~~çi'l~s d~âme~ra_l::-. 
pov_o e com~ Estad~, ppdemós da\~r a nossa .o::cisteucia de mim.te ôppo'àtas à todos as idéás de progresso s_~,c1~V: ~-- · 
aJg_am dilUVIO a:ttenor, que não S6JII esta· época em que a o' Sn. FERNANDO: DA .. CUNB.\·.:-:-Apoiado. ·i . . '"· 
Ú10stituiçll:o se promulgou e foi aceita? 
.. O S11. ·FER!'{ANDBB n.\ CuNnA :-Apoiado. 

.. ô 'Sá. •srLVEIIIÀ~' DA MoTTÀ. :-Pois,·. serihor~s •. quando se 
fez a · constituicão e os brasileiros a aceitaram; àssim 
como se disse q~e se continuava a manter a ·religião ca
thólica, 'não· se podia dizer : ct' Nós não temos religião de 

. Estado, ou preferimos a religião evangelica ,. ? •• ·• 

: :. -Os .Sas. vtsCO!IDB no Rio. BRANCO (preddente dÓ consell1o) 
11 'VIEIIIA :DA SILVA :7-"'Apoiadissimo. , ,. 

o SJI; MENDES DE ALMEIDA :;_NiLo apoiado •. , ' 
• ' • '.' .. : ,. ".) .... - i .. ,' ·, ,· •• ·~. .;l .; .. -; 

· ·O Sa. FERNANDES. DA CuNn.\ :-;-Apoiadisstmo.. ., -. , 
O S11. MsND!S:DE.ÂLliiEIDA:~Eu.~dmiro.fJ:ue ama 

inteljígencia,- como· à de V. Ex.,_ diga isto:f. . · ·' 
o Sn. SILVEIRA DA MoTTA :~Ora, senhores; eu lenho 

aqui o · Sy!labui, ·e,. se. ·o tempo permit!isse, eu; examinaria 
os seus 80 erros. · · 

. O Sa .. FsnNANDRs DA CliNn.\ .-Os 80·erros, é.verdade! 
- - · · ' · O SR. SILVEin" DA MoTTA :-Trouxe-o mesmo parà O Sn.' SrLvErriA· DA. MoTTA: - •.• havia algum direito 

preexistente·de alg'uma. ·religião- que podesse ·ferir· os· di- mostrar isto. Mas a questão é outra, façam lavor de· não 
rei tos temporaes do Estado ? Não. . . . _ . . me desviarem dos arguírientos. Não anàlylio o· S!illabul 

para não ·tornar longo o meu discurso •. _ .. _ _ _ · -·.o SR. FEtli'IANDEs DA CuNn :- Apoiado. O·placet, que . o Sn. FERNANDES nA CuNirA :-Eu só'estou applaJtdi'ndo, 
. cabiaao absolutis_mo, uiio. cabia ao governo_. constitucional. não estou desviando. · 

. o SR. SILVEIRA DA MoTTA :-o que é·o placet? o O. Sn. StLVJilJÍA n! MOTTA :_;_:Ora,.não lia restricen:o 
_episcopado· abusa. nesta parte da expressão : do tJUe é o posta 'pelo governo á publicaç~o · da liullà, e:ne1u davia . 
'plac~t. · · haver. · · -

.: .. o Sn. vrscONPE no Rio BRANCO (presidente do conselho:) · o SR ... MENDES nE ALMEIDA :-E da. muitas outras ; 
-Apoiado. - . nisto elle!ez bem. f, • 

-o Sa. ;' SrL~EIR.\ DA MOTTA :- Mésmo nas sociedades o SJI. SILVBIR!. ri! MoTTA : - Justamente j fez . bem 
.que nÍlo teem concordata, o regimem ·do placet =é· uma Por c:onsequenCia é 0 que digo :. o, episcõpado tinha uma 
'especie · de·. concordata tacita entre ·o · podor espiritual convivencia tranquilla e· amigavel com 0 poder temporal, 

- 'e o ,tempóral ; oito é. uma concordata. expressa, :como porqlie este tolerava actosdo poder ehclesiastico sobre qs 
. lião' a! outras gue exie.tem entre dill'erentes papae, e qnaes:podia·exercer certa inspecçiio,"qoe dispensava; assim" 

· "ilill'erenteà imperadores· o reis; porém, ·uma vez esta- como· tambem 0 poder civil exercia e·exerce em ·muitos 
belecid,o. o.- placet e tolerado, como lem ·.sido. pelos ~is..: casos uma acciio indeviiia sobre .o clero •.• ; • que devia ser 

.. pos, e.tolerada; ·como· tem sido, a expedi~~o· de bulias e mais indépeodente: ' ' ' ' . ' •. ' ' ·~· '· .. 
·encyelicas; ·pelo governo, ·podendo impedil-as; es~e estado O Sn. MENDES DE ALMErn.A_i.-.. "·.-.M. oito.·.· beni ·,"apÓ.iâdo: , de cousas que nós temos pela constituição é uma eepecie 

. :de:regimem coucordalario e lacito. (Apoiados.) . · · O Sa. SrLVEIRA DA M-orrA:-,:.~ como.'verb.i gratia, no' 
·'··o SR FBRNANDES D.\ CoNH.\. :- Isto é 0 verdadeiro, 0 proviôuiotó dos belleficíos, mau dando fazer· eleiÇões em 

·contrario seria a 'olvida cão da soberaoia nacional. (Apoia- igrejas etc;; e, entretanto, o poder ecclesiastico·tem modera~; 
daS'6· não· apoiados.) · • · . ·. damente ·set s~bmettido a isto. Ora, viviam nesta entente . 

de tolerari,Çia, a qúal tem-se estendido' a nioito·mais ;' Óiio . 
. . O Sn ... SrLVErno~.llloTTA :-Ora, digam-me, senhores : é só quall'~ ao Syllablis. . ' 
h~ algruna medida· dó governo prohibindo a encycliéa de Senho~.ís, em .1832 Gregorio XVI publicou lambem 
Pio lX ? · · ume encycliea prohibindo a liberdade dos cultos o a da. 
: O.· Sn.. MsNDBB DE A.u1B1DA :-Nom pó de haver, por- imprensa. 

que temos .liberdade de imprensa. O Sn'. FEnNANDl!:s DA CUNnA :-Apoiado. . 
···.O Sil; SrLVBtRA n.\ MoTTA : -O governo, usando do - O Sn~ SILVEIRA nA MoTT.\. :;...... Esta bulia oito· foi placi
diieito de que está' de posse pela constituição, podia pro· tada, nem podia· ser. Pergunto eu : os bispos hoje póde-' 
:bibir ciú restringir a poblieaçlto, ·assim como fez o governo . riain invocai-a para prohibirem os jornaes ? 
francez, que só a deixou subsistente a respeito do jobileo; · 0 Sn·, M. ENDES DE ALMEIDA :-Essà foi placitada. 
ISa:o digo que o fizesse, mesmo porque o direito da liber-
dade de imprensa restringe o direito do placot. O SR. SILVEIRA DA MoTTA:-Na:o, senhor. ' 
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o SR. MENDBS DE AI,M~:lD.\ : _ Eu li aqoi li ll.'1\~O rl~
Sr. AUTlllióDO. Até foi di~LrjbDida ~Qr todos 115 bispos do
nra~il.

O SI\. TE1XEll\.l. JO/1l01\: -E porqull Ó qLlO os bispo', n,io
a necalarzm?

O SIl.. SJL'I'RIRA DA ~IoT'I'Á:-Senhor~s, aprove·it.r li

episcopado brasiloiro o cooOiclo para leV<lntiloT uma qllr.~(::I.O,
que está $oIvida pela loierllncia reciproc:l lhH podcrl:s,
!lU pos~o qualificar d8 Dmea. reacção;" de un...'. provccl\çli:o.

O r.piscopado aiuda erra0 mais por onlrn principj'l
Pois não sabll alIe que i\ dr.clarllclio da i<1f~llíbi1id<'.·I(l do
Papa foi fl':ita com iotHnllo SOr(l~OlO dfl doos meles ~nll;s
da perda do podl'>; terop(lrll.]? A !lllcyclica rie Pio 1X 6 de 18
de Julho de 1870, li a 20 r1~ Set~mbto perdeu I'>llô o poder
16rop{Jral. O opiscopndo brasileilo Dão ve que b" boj!l !la
Europ~ (01'[0 56 poda recusar a evidencia) orna pronnotlada
Tfl3CçaO do ido1l3 contra eS!3 oxagllraçâo do pontifil;i1llo ?
Coolra r~sa unitieaç!'iO ilfl podar ponliticio, qUfl lIJ:elne "
iufal1ibi!i,iadil dlls coudli.oa Elccutnooicos?

O SR. FERN.i.~DI!~ D,\. CUNHA. : -Apoiado.

O SR. M~NOB~ llH AlillEIDA :-Não apoiado,

O SR. F1j;RNANDES DA CurilJ.\ :-E' geral, univlHsal n;:
Europa.

O Sn. nje~DEs DE ALMEIDA :-N5.'l, os calbolicO$ l!<1~
reagem.

(lia outros apaf'tu.)

O SIl. SI'I'ElIIA. DA MOTT.\. ; - Não ~ei se 5ão c<\lb.olico$,
o quOj sei é qUlI lima grl\nu6 p3rte calbdica da Al1l'man~,;
esth .vrlo!! calbolica. (lilJoiados.)

O ~II. ~h:r(DES !lI': Al.~)E10!: - Nela está tal.

O Sn. SIL'I'l>IR..I. DA MOTTA - A Austria rasgou a SUJ

coo::úrdala de t8~5.

O ~R. li EIll'UllDES DA CUNDA ;-1\ BlIYiora, 11 Sni5sa.

nu SII. SõHU DOR: - E Portug-al ?

o SR. SILVEllU DA ~.ioTT.i. :- O pequMo Porlug;,l (4lJtl
POllt.:, influencia fn:crCll ntlstp,g qllllólõ~s grall~1l3), Il~se m~s'

mo e.lá com. o seu direilo do padro«do; é o pal1. mais
reg,dista que ba. (ápoio.dos.)

Eu condtmno isto p€lla lotllrvllnc:lo demasiada que ba
Dt'~ 1J<'i)<}Ci09 t\cr.lllsia~tic09. .

A Françi\,'4ue tr<\, o apoio do p~pad.) ...

n SR. FERNANDJ>S D.~ CUNIU, :-A Fr.lnç~, ti fIe;panba
tl &. Au~tria.

o SR. SIL"">la.l. DA Mon! ;-_. a Franca calbolica
jà "<"lI' pó de h'r ;\ loOuencia qUG titllla oOlr'or:l,· pitra a fUS

t",n: ...~,io rier.~(\s pretençõlls da ruria de Rororl, e já i'

ahand"uJlI na qOl:flâ.o do p'lder temporal ...
A H~spaohJ, qltú" um j)!\iz. c~th(llico por e:w'lleoci3,

qllll era II foi sorupre um apoio dn poulificadn, esla ílllltl
lisada, porque em discordias civis, (Im anarebia, f't,n iotH·
naciooali~mo, I!tn cOOlmollisUlo, não é r>o~siveJ qoe dalli
plJs~a sabir lItnil. iJe;). quo soja nm ger'roeu qUillquer do
apoio par;;. o C3tb.olieistuo l"Omó\llll.

O SR. Mf:NOES lIE ALItlEIDA:--Vereroos !la firo quem
tem ril1.âo.

O Sn. FERNANOEs DA CO:-':DA:-'-O novo dflgma creDo
muilfl5 bcr~licos.

O SR. MKi'iU8S Dl> AL,IIElD&'~ Os 'I'&rdadoiro5 calholico3
'r·~;:svi(ll103 bão do ch~gar~sll.

O Sn. FBRN.l.NllES D1 CUNII"!:-Roma está muito [raos-'
?j;ld,;. it(l EVilDgelho.

O Sn. SIr.n!I'I.~ 0.1 ,}f"TT.I,: -F"lt.)n-m1\ dl·v i\ Suissa.

O 511. Mt:~ID"S DE ,\LMEIl»~: - Ora, a Suis!;" I Sob
plinto dn 'I'isLa c.. tboIiL', não 56 póde citar a Snissa..

O ~R. SII,.VEIR.I. U MOTTA: - Tero caotões catholicOll
qn:l esláo t"'1I dissidrncia boje .•.

O Sn MfNOES DE AL.Ul>10A: - Esta ong<l.oado.

O SR. SII,.VB1R.1. DA ~IOTTÁ : ~ .•. d'.·pois do dlJ;::rna da
infallibilidi:lde, que tem sido a lJl!rlurbi':çl1o de algumas
cOIIScioflcias Cõllholicas.

Ett vejo, Iierbi gralia qUtl i\S ideas da iofallibiJidado, do
;1'~lll1bllS, o loda $S~:\ rllatção só póde llxpllcar, coroa
Slgo.ll., eXIlI;caoo, lltl!a [H\~essida(.i-J de re:\gir contra esse
movimento de dur.linacilo, on àesluanlelaooeolo da uoidadó
da Igreja Calb(llica, n'âo Ó dI) calbolicislno, ti da lIDidade
ceolralisada da 19n·j ... Calbolica. Alguns 6st.riptOrllS l!xpli
r.am nl~'nlO ,mos exccs~'o~, porque a declaraçáo da ioralli·
blll\l;ldó 6 ~!'m duvid:. alguma uooa rospo~t" ás prnlooçO"s
.la abulição do gO'l'erno temporal Rda 8ep;'r3~;\O das Igrejas
,lvf E,tildol. A cori" l"úm .. na ltm sempre respondido, 008
:-i:lll.~ lD.dor~.~ ~pur03, com uelos de bcroitid,\dl;', de 05teo
tilltãn de poder.

!'d.IS. sell~orM, eu 'I'E'jo, segundo I) espirito da épcca,
I[UII a oooswa curia rOmilllí!., qUIl publica li encydica, e
>J Syllabus t~m dado logar á aclos 11m intoira opposição
a ES!;!l.S doulrinas d~ encyclir.a e d,} Sy!labus, 600 oulras
e~oc<iS, n:lo :lJuilo di~lanli1~.

O SR. VIEIRA (JA S(I,.VA: - Oasta ver as concordatas.

O SII. SllViIR..I. DA 11I0TTA:-Não silo ~Ó as conellrdatas;
quei'o eitar ;I no la diploOlatica do UlD nnncio jlonti6cio, em
qUI! ~II c<!ntl'aria int6ir~1Jl\}otil o quo esta 'na entyclica n nO
Syllllbtu, ero quu Stl ilch"m 05 principias mais ~:los a r05
lltül<l da COrlVi'l'Bncia dils soeil>dados religiosas com os
goveroos ciYis, as id~as mais sli.s fi respeii<! dn pf\'g~esso
qUI! B prbciso aeornpanll3r com a Igreja lambem_

OS.... M€rlDES DE Ál:UEtO.l.; - Est~ de accórdo com
o Syllabus.

O SR. SllVNlR~ DA MOTTA: _ Pio IX ex-pedio para
Bernl\ IHll onncio ~xtraorJin;Hil), bi~po in padibus ; apro
r:e-sa a OOtll 4U~ P.stll prl'1\do dirigiu 600 Fe'l'ereirlJ
d" 184.8 aI) goverco da 8uüsa ero oome do Papa. Ab.i· se
dit li stguicte

~ O clero cathnlico, e o agusto pODlificlI, que eu repre
sento, 7ern bnjtl, por mtlu lIrgão, '1'05 propOr que marcheis
0<15 vias do progre5so, qoe a Igreja tem lant:.a vt'1.es Otrll
recirl(l, !lO curso dos 56cnlos, ás naçii1l8 .ci'l'i1isadl\s, sob
.ocas 311Spicios. Se alguma vez, 11 .principalmeote nus tem
pos mod~rn05, a Jgr~'Ja lflm lntado contra certos Illo.i
meol03 iote-llc'ctQi\6S, qUll arr<lsta'l'ilm OI pnvos, isso se deve
a ca1l5as lamp.ota'l'eb, qOl! 6~p6ramos que se não repelirlo,
e que fica barão. '"

Depois diz.;
(L Sempre cooerenle com o que ella tam de essencial,

•
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a .Igreja aceitará a. transCormaç!to social dos ··tempos. »'E 
ainda mais: uil:o só ella a aceitará,. mas; ... fiel á, suá missllo 
de progresso, ella .a secundará sempre. . . · .. 

.. A lgrej~ nllo recusará mais, ·quando chegar o momento, 
de reconhecer o grande .principio da separação do Estado : 
Dilo hesitará em insc~ever· na sua bandeira êssa. expressão 
eminente e:suprema da liberdade, como o tem leito ha muito 
tempo na joven · Ameríca. · . . 
- . Eia ·aqui,:.seuhores, uma traosformaçilo da. doutrina do 

· Syllabu.& : é preciso, ··portanto, apreciar devidam~nte os 
elemeot.os • qué teem ·entrado nesta guestilo, que lhe te em 
dado importaucia. Eu lamento esta reacçilo inopportuna 
do: episcopado ... brasileiro, e tanto mais a combato princi
palmente ,porque,,a julgo precursora de 'uma phase de re
gali~mo,, ainda:,mais .exagerado do que temos actualmente 
no paiz. · > ·- ·: • · · 

. o' Sa. MsÍIDils'DE ALMEIDA. :-Por onde virá a s~lvacito 
dep'ois, a' 'l!b~i:'dáde completa ; quando a moles tia chegar a 
certo• gráo,':ha;de vir a cura. · .·.-.·: ',' ' . 

. o sã;::s.l.yiiu. DA.' MoTTA.: -hio é aggravar o mal 
pa~a cural~o;, .Em nosso paiz o oial que se deve combater 
é o abscilutisnlô'. '· · · · · · · 

· ~·~.sil_. ·.M..~~~~~·~E :ÁLMBIIIA.:....:....Pois 6 isso m~smo, apoiado. 
·o. :~a. Sr.tvBIR.&: o.\ MoTT.I. :...:.o que. teem de combater 

nesta ,terra. os ·homens ·sinceros e de boa fé é o absolutismo 
· do ~ilveruo, á intervençllo do governo naqoillo em que n!!o 

deye intervir, é a d~~eoeraçã:o ·completa de nossas iosti · 
tuJç!ies; . . · · . . · 

. O Sa. MÉ~nls DE ALMEIDA : - Cresca, cresca, · mas 
a~ahe no· pántanal. . . • . . . • . 

'o Sa. s,LVBIU DA. Moru :- A verdade é que a lata 
do episcopado com esse principio tende .a consolidar mais 
o poder do ahsolutismG civil. . · ·. · . · 

· .. · ;-- . 

.· 
.. ·.• ;o·. Sa. sll:viraroA. MoTT.li;~E~tã· pedindo' ·á, deporraÇilo 
do~bispos, está pedindo a ·agra:vaç&o;de 'penas, está· lamen:.. 
laudo. que os _bispos o !to sejam tratados na c~sa dt1 correc
cilo. · , . . . .. 
' Ora vejam, Senhores como h a auxilia rés para auste'nta:.. 
çilo de um grande erro. · · .' ·'· 

o St.; . FIIRN!NDES DA. CuNHA. :-E' eoi noínê do princi-
pio da iguuldadfl perante a lei. · ' ·· 

O Sa. SILVEIRA. u MoTTA :-Qual igoaldade·!· como· 
póde .haver igualdade perante a lei! se a desigualdade .. 
está ua lei ? . . . . . . · . 

E' uma lei que Caz ó bi~po desigual do leigo, 6 a lei 
que o reconhece sagrado. .Quereis religiilo .de, Estado e 
uilo quereis reconheêer.os eft'~ilos. da sagração da .reli~ 
gião que o· Estado privilegiou? 

o Sa. FERNANDES D! CUND.\. :--Eu me refiro a igual~'·, 
dade estabelecida pela constituição; · .. 

o Sa. SILVEIRA. DA. .Mon.\ :-A. eooslituieão Dito .pÓde 
regular a condição espiritual dos bis.po'S. · • ' · · · 

O Sa. ·VIEIRA. DA. SrLVA. :.:...E• cidadão ·-brasileiro. 
OSa. SILVEIRA. DA. MoTTA.:-Isto6.'ou(ra questlto'.Lá está 

elle como bispo, 6 caracter que· oilo lhe pódem tirar. · 
Portanto s•nhores essa reacção episcopal 6 que· no a tem 

conduzido a este re~ultado-a allianca do absolutismo civil 
com o liberalismo maçonico; 6 isto Ô que eu nilo ·queriá, e· 
então senhores é uma · verdadeirli imptudencia do episco
pado estar alim~ntando essa luta, do que nio. pode resul
tar sooão a coosolidação. do obsolulismo; 

O Sa. F1GURIB! DE IIELLO : - Dieu et moB droit de.ve 
ser o direito de. todos. 

o SP. PRBSIDENTE:.....:..Peço àós nobres senàdores que Dilo 
interrompam o. orador; a hC)ra está dada. 

o Sa. SILVEIRA DA 1\IOTTA :- Sr. p'resideute, ra:Jta-me 
O Sa. ·MENDES DE ALMBro.&: :-Não lenho receio. uma parle ao meu discurso a respeito da questãó religiosa'· 

· ··o·sa: SILVBIBA DA. MoTTA. :-O nobre eenado~ já está que devia ser· o cooipjemento delle, é. a parte da solução 
ve'ndo que'a Cor4a vem ao parlamonlo 8 diz: •Os bispos que eu entendo que o governo devia dar a esta questilo •••. 
de'vem ser perseguidos.» - o Sa: F1aurua.t ·Ds MELLo : ~Fica para am. segun~o 

O Sa. MENDES DB ALMBIDA. : - Tudo isso é bom para discurso. _ . 
. que raie o sol da liberdade. De outra maneira . nada se · O ·sa. S1LVIURA. DA Mo Tu :-••• ·mas eu u!to · posso 
'··~"·''~h · .1-.,, .... -· • ·r··"" .,. .. · .. .. .. .. · . · abnsardacondesceodencia dos meuseollegas (nlio apoiado•); 

~; ~:};:ç;;;, :i~~~~jl~i'ct;ji;·i;:/2:í;A:~~o"ci~d1dr~íi1·;v~Jti nem::m~a!ltD;:~enho Corças, éomo disse ao começar este dia~ 

~~~~~,j~~:~;~~t:i~~IiT~~~~~1}~;;J~~~~- ?.(~;~;~~t:D::i:: ::~E~~:~:;::a~rilhad~~; : .···.: ···-·· 
. ;:y::~:'~,en( }.,;p~~2m~~)~g~~,Ç_a?;'pa~a:,iâlll.~:· esfou!>âÇáll~li~o::r f\0:': S)i:14SILVB1BA. 0.\ 1\IOTTA. :-Tendo o!l'erccido · uma 
· ·: :··;,;:;t;;::i:õ~ ; .. ~~kW~rl~í{~2:./P.é'ci.i' q~~\,:~1iltn~~:F~~:·.~~id'~.r<~ · .~me_9~~Z~~~~~od~ no discu~so da Cor4a. vir· se pedir a coa~ 

hora ll&tá dada • - '· 'demnáçilo''do h1spo, ·eulendí que era meu dever de honra 
' . nllo esquivar-me a dar minhá opini!to ·a respeito da qued;... 

O Sa. SILVEIRA- DA. llfoTu_: - Já se.1. . tllo religiosa,, protestando contra esse topico do' discurso 
. Nll.o é sómente ~sta tendenc1a â coosohdaçi'io do absolu~ tia Coróa, que não tem defesa, nem explicacio 8eriil. · · · 

t1smo que eu rece1o. Os nobres senadores que teem tanta · · . · . .• · . · .... 
conftan~a de que isso~nllo se dará, observem a tentleMia O Sa. F1GU&IRA. DB MBLLO :-Fez mu1to bem. 
da opiaillo liberal' para consolidar esse reg~lismo civil. O O Sa. SILVEIU ·DA MoTTA :-Em outro discurso, com· 
que' 6 o Ganganc!li senhores ? O Ganganelli tflm sido o .a mesma iodependencia, e imparcialidad~ ·com que coso: 
~elhor auxiliar que o imperialismo tem na perseguição dos tumo manifestar minhas convi~cões, embora desagradem;. 
bispos.· a governos e partidos, direi euU!.o minhas idéas a respeito 

Os Sns. FIGUEIRA. DB MIL LO ll: MENDEs DB: ALMKIDA.: _ da soluçito que a questão deve ter •. 
Apoiado. (Vuito bem/ muito bem/ o oradonl comprimentado.) · 
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;Ficou adiada ;,.,'dÍscuullo pila:ho~i/ ''>:'i/.·< '. ' : ó~ Sa .... 1~ 8~QIIBURIO· deu conta' do:deguiute: "' "'•''; ... 

· :Ó Sa. PRBSIDB)'lTB deu a ordem do ái~ par~ ·27: . . : ' :.·" :':.:· (•:,,:·· · EXPEDIEN'f~. •;· : .. ':,_: ::; i,~:.~: : __ :;:·:_• 
· tio parte, ii1Jál2 horas • .;_Discússllo do projecto deres- . Vinte e quatro .oftlcios do to secretario da camára dos 

posta á ralla do throno. · .Sre. deputados, remettendo as seguinte·s·:proposiçGiis :·'· •. 
2° parti; 'à• t hora• ou.· antes.- Discussllo dos-reque.;. . A. assembléa geral· resolve: · · .. · ·,. :.• .:'.:c•· L ·"· ': •· 

rimtiDtos adiados de 1873: · . : ·.: -· · A.rt; L• E' àutoridado·o governo par&-''maild~r·admi(;;.· · 
'Do· Sr: Sfoimbú, pedindo iliCormaçlies · relativas aos tir a axame das materias do ·1.0 anrio' da faculdade 'de 

aàsaasiooa do tenente-coronel Joaquim da Silva Co.réa, medicina da Bahia o estudante· Artbur· Raúll~iliheiiÕ;:-'de.:.. 
n:orto na· província das Alai,ôas .. · . . · . , . · pois de approvado em pbilosophia. . .· ,': · 1. ~ • .. t 
\Do S~, ·Mendes de Almeida, pedindo' inrormaçlies r'elati- . Art. 2.• Ficão revogadas· as disposicGes·' eiil:cont'~arioi 

vas á A.ssociaçllo Catholica desta Côrte, e outros objectos; (>aço. da. camara dos deputados;' em 20''de :1uo11o;de · 
, Do_ mesmo senhor, pedindo que a mesa indique o modo 1874:- Manoel Francisco· Corr~a, prestdeiité;:· ''Dr;:iJ9a~--

claro da execução .do art~ 67 .A do rtgimeolo interno, e quim Jo1é. de .Campos da· ·Coata:'de'.' Medê(rtis~'e':Alfiy"'.o;·~ 
qu·e se solicitem _do governo diversas informaçlies: . querque, Lo· secretario.,- Martinho'· de':'.lrrilitâi'}Yidrti'.'ds': 

· cq:: a:0!~~::edea~n:~~ov~~b~~g~:i~~;;.~~!o~~~t!n:: Me~o~ss~~:.:~r~::~~· resolve: · . .>,~/:::~i~·lE!~;~{_ .. ~> 
presidente da província de Ptirnambuco, relativamente â A.rt. t;o E'· autorisado o governo ·pà~áhnàiilárúídaíit.:.;· 
snspensllÕ do pagamento de congruas ,. diversos par'ochos. tir á mat.ricula 'no 1• annó da· Càculdade"'ilé"li:ii~dicioa;d~'-·' 

Idem; do Sr. visconde de Souza Franco, p~ra pedir~sa Rio· de Janeiro o estudante ouvinte· A.lvaro'-:'MârilillCf.Ma;;;.
ao governo informaçlieii sobre os motivos da suspensllo. a·e chado, que, depois de _approvado -em;, hisÍ~i:ia~~.:T'prestará: 
pagaménto da. r.ongrua. dtnlguns vigarios do hi~pado de exame das ma.terias do mesmo anuó.' ,:·::•:·:,:e:;:;'~.·;·:!:;~, .. ': .. :"( :: 
Pernambuco. . . · · . . . ·· . · Art. 2:o 'Ficam revogadas as dispóliiçGe~'?em, eôótrario! ;: 

Idem; do mesmo Sr. senador, para pedir:..se i.oror.niaçlies P:~ço·da camara d~s. deputados, em 20'.de looho-':de: . 
ao. governo acerca'dos projectos de lei da assembléa. pro- 187 I. -Manoel. Francico CorrSa; presidêii.tê'.'' ··'Dr.' :Toa~•. · 
viocial . de Pará, a que o presidente da mesma. provinci11 quim los_ é de Campos da Costa d11 · MedeirÍ1i''e~Aibuf11tiT~: · : < 
re·cusou a saócclló. que, 1~ secretario.-Martinho.de Freitas·'Yieira:Yde~Mello;'-;.; 

._LevAntou-se.asessiio_âsl-horas.da_tarde. 2osecretario.-. . . . . : . •.... ,_;,.-.- .. ~:-;:,c~,-;:,-\::,;;·;·.·.· 
., A. assembléa geral res~lve i .. . . · ·, · .,:... ,;;-:;5:.,.: · 

33 •e••ão 
EM 27 DE. JUNHO DE 1874 

PftBSiDBNCU. · ~o . SR; VJscoNDB DB aau&IIY 

Summ.aJ.•Ío.-EXPBDIENTs.- Discurso e projecto d~ 
'lei do sr: Figueira de M~llo'.- ORDBIII DO' DIA·.-Voto 
de 'gracas.:-Emeoda dÓ Sr. Silveira da'Motta • .:....Discur
so ·do-~Sr: Firmióo.- :oltigocios de Alagôas.-Observa
çlies e additamento do Sr:'Slnlmblí.~Estalutos da As.:.. 
sociaçllo Catholica. - Discurso do Sr. Mendes de 

.Almeida. 

A.'s ·11 boraa da. màohã; · feita a chamada; acharam se 
presentês i9. Srs~ senadores, a saber: visconde de Jagua-· 
ry, Almeida e Albuquerque, Barros Barreto, Dias de Car~ 
.valho, barão •de . Mamilnguape, · Paranaguã,. visconde d~ 
A.b~eté, barllo de Camargos,.Fernandes Braga, Diniz, Godoy, 
marquez de Sapucahy, conde de Biiependy, barão da Lugu
_na, barllo do Rio !}rande, duque de Cuias, Cbichorto, bllrll.o 
de Pirapama, visconde de Camarag1b~, Lflilito da Cunba, 
barllo de Maroim, visconde' de Muritiba, Ribeir.o da Luz, 
Silve irá da Moita, Figueira de Mello, visconde' de'·: cara vellas, 
Mendes de Almeida, Jaguaribe -e visconde do· Rio Branco. 

Deixaram ; de c~mparecer · sem causa participada os 
Srs. Souza ·Queiroz, Panla Pessoa, Fernandes da· Cunha, 
Jobim, Cunba ·F•gueiredo, visconde de luhomirim e .vis~· 
conde de Suassuoa. '· 

Deixaram de comparecer com causa participada os 
Sra. barilo de Aotonina,. F. Octaviano, Ao tão, N11buco, 
Pompeu e lisconde de Nitheroby. . , · ' 

Art. '1.0 E' autorisado o governo para·maodar ·admittir. 
a exame das matarias do 1° aono da racaldáde: de direito 
dei Recife o estndànte Fiaócis'co : Bótelho· • dé .A'odráde Ju,. ·. 
nior; depois de approvado em hisioria e· philiiso'phià, di~• 
pensando-se-lhe 'O lapso de tempo para Validade 'dOs- exames 
jâ Ceitos.de latim; Jraocez e inglez •. : " .. : .·.-.: · • ·.·:··" 
· Art. 2.• Ficam· revogad~as as disposições· em 'cíontrario: · . 

Paço da c amara dosdeputados, em !O de: Junho 'de .187 4. 
- Manoel 'Franci1có Corr~a:. presideaLe.-DI'• Joaqúi""'' 
Jo1e dB Campo•· dti Costa d~ Medeiro1 e·Albuqurqúe;;to 111-.... 
cretario • ._Martiftho de 'Freitar. Yiiira . ile: Mello, ·'·2°'se• .··. 
cretario. · ' · · ... · .... · . , : . ; · 

A asse11_1bléa geral resolve.:'. ·• .• ,, .. ; ·:' 
· Art .. 1 •. 0 E' autorisado :o: governo ·'para mandar àdmit~ 

tir á matricula no 1° anoo da faculdade de medicina'·,ao: 
Rio ·de J~neiro o estudante Tau credo· Clodomiro Rodrigués 
de Vasc'oocellos, · •1ne prestará exame· das materiad·:do .. 
mesmo ao no, depois de approvado ·em historia, geométria 
e pbilosopbia. · · · · - · .. .. . ' . 
· Art 2 o Ficam revogadas,as dispo'siçlles· em contrárió;· .. ' 

Paço da camara dos depoladus, em- 20 de Junbõ 'de 
187 &.-lltanoet Francisco. Carr~a, presideote.-Dr •. Joa.-. 

·quim ·José de Campos da Costa de Medeiros· e · Albuqulff'
quB, 1° aecretario.-Martin'hu de Freieas Vieira ds Mello, 
!• secretario. · ' · · 

A. assembléa geral resolve . : . . · . ·. ·. 
Art. t..o E~ autorisado o· governo para~mandar admiuir 

á. matricula · no 1. o àuoo • da raculdàde de medicina do · 
Rio de Jau~iro o estudante Carlos Rodrigues de V «scon~ 
cello~, · que.prestàrá exüme das JJlliterias do mcsmo-aóno, 
depois de approvado em philosophia e geometria. · · 

Art. 2. • Ficam revogadas as dispos1çlies em contrário. 
Paço da camara dos deputados,. em 20 de Juohci· •do · 

·" 
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.18'7l • ..:...Ma!loel. FranciÍco Corrda, pre~ide.nte.~Dr .. /_oa- ··1· s'ecretario.-' Marti~ho de Fr~i~a~~ V,ie.'riz4'~!I~l~Õ,~;1,~~ 
quim Jo16 de Campo~ da Costa.de Me~e~ro1 'Albuquerque, secreta~io~. · . .. , . ..· -. ·. ..·· . . . . . .. ; ·,: 
·t•secretario.-Marhnho deFreitar V1esra de Mello, 2• se- A assembléa gera1 resolve: . , . . .· ... · 

.. cretariÔ. . . . . - ·· .ArL 1.• E' autorisado o. governo para mandàr .admiÍÍir 
A assembléa geral resolve : a exame das ma terias do 1 • ano o do curso pharmaeêulieo 

· · .Art. 1." E' autorisado o governo.para. mandar admittir da faculdade de. me,dicina .. do Rio de .Janeiro o estudante 
··a exame das materias do i• anuo da·, faculdade de direito Francisco Ením ••. Gomes de Freitas. . . . · . · ." · .. · .. 
do Recife o. c ealudante- ouvinte Francisco. Laurinda de · Ar!. i•· Fiéam revogadas as·dis'posiéões em· contrafiô. 
Siqueira :v;arejli.o, depois de approvado nas matarias do · Paço 'da camara dos deputados,' ém i9. de Junhó: de 
t.• anno~ . .. . • . .· 1871.-Manoe!FrancisGo Corr~a.P.reside.Jite~...,.:.Dr;joagul'm . 
. • Ar!. i.• Ficam revogadas as disposi~õ_es em contrario.· José de (Jampos. da Ca1ta. de · Medeiro.s · e Albuq'uerque,· 
. l'aco da camara doa deputados, em 20 de Junho de 1 • secretario,.-MartiflhO ele Fi'eita& 'Vieira . _el11 . Jl1 ello, 
1874:-,.Man9el FranciscQ CorrSa, presidente.- Dr. Joa- i• sec~etario~ •• ' . · . . · • . .. . -' .. :·;·_·:· · 
guim.Jo,tlâe .. Campos da Costa de Mt~deiro& e Albuquerque, A.'assemhléa geral-rosolve : · ... : , .· ... ·. . . :: .. · . 
t• secretario.~Martinho de Freitar Vieira de Mello, i•. iút. 1.• E' autorisado o governo p11ra mandar admittir. · 

. secretario. . . a exame' das mil terias do J.O aóno . do' . curso phar.rolicéií'-
A assembléa geral resolve.: . . . tico ·da faculdad~ .de medicina :do ~io de . Janeiro·. o estu.~ 
Art. t.• E~ autorisado o governo para mand.r. admittir dante ouvinte Antonio Cesario Cardoso Ayr'es; depu i~ de 

á· matricula:·,:~o. 1° ano o da faculdade de direito do Recife approvado é,m geometria. ·. . ... ·· ' . .: · , . : . 
o estudante Pedro Celestino de. Souza Macieira,. que pres- . Art. i.• Ficamrevogddãs as dispos.içiies em contrario~ 
tará es:ame das inaterias do mesmo anno, depois de appro- ' Pàco~ da camara dos deputados em 20 · de' Juhlio 'de 
vado no unico preparatorio que lhe Mta. · · · 187(~- .Manoel Francisco Corr~a, 'president~. ~-<.Dr . 

. '·Art. 2.•-Ficam. revogadas as disposições em con- Joaquim Jo1é de Campo& da Costa de Med'drol e · .. Aibú-. 
trario. . . . , . . . . . . . . . querque, 1.• secrG~ario.-Marlinho de ,l7r~ita1: Vieira, de 
. ; Paço ila.camara dos deputados, em iOde Junho de1874. Me!lo, 2.• secretario. ., .. - • . / 
~Manoel Francfsco Corr6a, presidente.-Dr. Joaquim.loaé .A a :t:.~i:~~léa. _ge~al re_sol~e : . ._ -:- ·· · : 

. d~.Campos da Cl18ta de Medeiros e Alb.uquerque, t• secre-
4 

Art •. í.• .E' autcirisado ó go.verno paraniandar"adm!Üir . 
tario.-Martinho de Fre~iar Vieira de Mel!o,. i• aecre- á niatricula. no. 1 • anno da faculdade de direito do Recife 
tario. · · o estudante :trlanoel Ji>sé'· Ferreira, sendo~ lhe · 'di~peusado 
·. A assembléa. geratresolve : o lapso de tempo para a validade do exame de Crancez, que 

Art~ 1.0 E' autorisado·o governo para mandar admittir já prestou. . · · .. 
a exame das }:!la terias .do 1• anuo da faculdade de medi- Art .. i.• Ficam -revogadas as disposições ein contrario.· 
cina do R'. J:. Janeiro o· ostudante ouvinte lgnacio de Paço ·da camara dos deputados, em iO de Junho de' 
Souza .. Dias, ~-apois de approvado em. geometria, uuico .1871.- Manilel Fratlcisco Corr~a; pre.eidente.-:-Dr. Joa-

. · preparatorio que lhe falta. · . . . . guim José de Campos da Costa de Medeiros e AlbuqJ~erque, 
. · Art~ i•.·. F!cae.revogadas as disposi~iies em contrário.· 1.0 secretario:- Martinho .~e Freitas . Vieira' de Mello, i.• 

Paço.da camara dos deputados, em 20 de Junho de 187-i .. tlcretario. . . -: .· ... · . ·.,, ·• : ,.,,. 
· ~ M!lnoel Francisco Corrda, presidente. -'-Dr. Joaquim . A assembléa geral resolve.: . , . .~ .. 
Joré ele Campos da. Coda ele Medeiros e Albuquerque. 1• se- 'Art~ 1 • .. E' autorisádo o. governo pa~ajnandar adoíittir · 

. 'cretario~:--Martinho de Freitas Vieira de Mello, ·i• secre: á exame aas rnat.erias do 1•. anno.do:c_urso pharm&éeaLico 
tario. . da Cacúldade de mediciaa .dei roo de Janêiro O. tistüdànte 

A amsembléa geral resolve : . . . ÔàviÓ'te Affoóso Henriqlu!s ·de Oliveira Dllarte, depois· de 
. Art. t.•·E .' autorisado o governo para maodar·admittir aJProvado em· geometria.· · · .,. ·.·,:,~· ... ·, 

a es:ame. das matarias· du 1 • anno da Jaculdade de. medi- Art. 2• Ficam revogadas as disposições. em: cont~àHo •• · 
cina do Rio. de Ianeiro o estudante Francisco Basilio Car-:- Paço . :da .camara .dos deputados, em 20 de. Junho de 
doso Pires, aceitando::se os exames .preparatorios por elle 1874.~Manoel Fra'!.ci&co Corrt!a, presideute.::-Dr; .(oa

. {eitos na faculda.de .de direito de S. Paulo. . . , quim. José de CamjlOS .da Costa de Medei~:os. e A!buguer-:
Art. 2.• Ficam revogadas as disposi~õfs em contrario. que, 1:- ,:~ecretario.-Martinho. de Freitas Vieira de M~llo, 

.. Paço c~ ""mara dos ·deputados, em 20 de· Junho de 2• 86Crobrio. . . . . . . 
,f87i -Mat'ioe! ,Francisco Corr4~, ·,presidente.-Dr. Joa. _.,A. assembléa geralresolve: .. . , . ; · < .. 
quim Jo1é de Campos da Costa d4 Meeleiros.e Albuquerque, Art.t·.• E' autorisadD -o gDverno. para mandar admillir 
1• .secretario.-Martinho dtJ. Freitas Yieira,.de Mel/o, 2• .. a es:ame tias mat~rias do 2• anuo da Cacuhla.de de .dir.eito 
secretario. . : do. Recife_.,~ estudaoltl Joaquim. Alcibiades Tavares·. de 

A assembléa geral resolve: Uolht.nda;''~depois de approvado .nas. materias do.t•.anno 
Art. t.• E' autorisado o:governo para mandar admittir · Art. ~.·Ficam revogadas aâ· disposições em contrario 

á matricula no 1• anno da faculdade de direito do Becife Paço da camara dos deputado~, em 20 deJunho de 
o estudante João Pedro Bandeira de Mello, depois de ap- 1~74.- Manoel Francisco Corr~li. p~esidente,,_ Dr. ioa- . 
provado em pbilosophia. . . . · quim José de Campos da Costa de Medeiros e· A.l~uquerque, 

. Art. 2.• Ficam. revogadas as disposiçlies em contrario·. t.• ·~ecretnrio.- Martinho de Freita~ · Vie~ra de. Mello, 
Paço da camara dos deputados,. em 20 de Jnnbo de 2.• secretario. · · · · 

.1874.-Manoet Francisco Corrda,. presidenle.-.Dr. Joa- A. a~semblóa geral resolvo: .. . 
quim /osd de Campo1 da Corta de Medeiros e A!buqu_erque,, Art. 1. • E' II.Uiorisa.do ~ governo para ~ao dar a·dmiÜir 
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a exame-das matarias do 1 o .. &DOO da ràculdade· do direito 18lt:.:...Manoei·Frànciico Corr~a; jli'eliideiÍté:.:...::. -p~.;·Joti;;. . 
de(';' Paulo· ;o estudante. José Teixeira .Machado; depóis . quim Jos6. ds Càmpos da Costa de''Medeirtis e Albuquerque,· 
de ·app_rovado·em,arithmetica_ e geome~ria.' . . . t• secretario.-Martinho dé Freitas ·.Vieira de;Melló,• i• 

Art. 2.~ FJca10 revogadas as disposicões em ·contrario. secretario. . • ·: 1 ··.• •. 

· PâÇo da camara dos deputados, · e'm 20 de· Junho · A' assembléa geral resolve : . ' · '· ·' · ,, . 
de·. 1874 • ....:.. .'Manoe! Francisco Corr4a, _presidente.- Art. 1~•-E' autorisado'·o governo· paratmand11r:admitli1' 
Dr.)oaquim. José ,.de· Campos da Corta de Medeiros a AI· á matricula no 1.• aono dà faculdade de· mediein&-do Rio 
buqtierqúe', 1~ secretario;-Martinhô .de Freitas Vieira ds. de :Janeiro o estudante ouvinte da meàina' fâculdáde' A):. 
Mello, 2• ~ecr!lta~io. · · · · · ·.· , · ~ Credo Albedo Leal da Cuoha; dispensando.::.&e-lhe'a' idáde · 

· A ássembléa gerafresolve : exigida por leL . . . . ·. ' .. 
. Ait. 1• E• autorisàdo o· governÓ para mandar aJ. Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em. contrario. 

mittir á exame' das matarias do .1• &DOO dac(aculdade Pàco' da cllmara dos deputados, em: 20 as Junho' ·de 
de medécina. do Rie. de .Janeiro o estudante Francisco 1871~-Manóel FraRcitco CorrSa, presidelite.:d..;.;Dr; Joâ:-. 
Cnn.egundes· Yieira. ])ias_, ,depois. de ápprovado em arithme:. quim José d.s Campo1 da, Co1tà de Medeiros_· e '.A.lbt~quGr~ 
tica; algelíra.e geometria. .• . . . . ql'e, t• secretario.-Martinho de Freitas· Vieira•de"Mello, · 
· .• Art. :i.•: .. Ficam revogadas, as disposições .em .contrario 2• secretario. · - • ·· · ;;'.;·; : •'· · · 
. Pàéo da camara dos: deputados, em 20 de Junho de ·A' commis~ito de instrocçil:o publica> · ·' · :,.,.: ;.~ · 
187 f~;_Manoel Frandsco Corr~a, presidente . ..:.nr. Joa- A assembléa geral resolve: ·: ' ' ·: · -. · . 

!·' ·, 

':····, 

· .. ·. 

~uim Jos6 d~ c_~mpos da ~oita de M!deiroi e. Albuquer• Art. 1.• Sil:o concedidas á'Sociedade· 'de Beoeficencia 
que,.t•·secretar1o.-Mart1nh~ tle FrBJtar Vieira de Mello, dos Artistas. do Arsenal de 1\larinha da·CGrtâ tre~lilterias,·. · · .. · 
2o.secretario. · .. .. ·: • · das: quaes umá pelo merios. se extràhirá aliõuàlmente•: 
: .A aaaembléa geral' resolve:. . . O productó. dessas loter1as se empregará 'na··compra''.de·~ 
".!rt. 1:• .·E' autorisado o, governo .para mandar ádmittir apolices da divida publica;· cujo rendime-nto será destinado 

a exáme das ma terias do. 2• anno da taco Idade de medicina a soccorrer os ·membros daquella sociedàdé. ·. ·. · · -,,,,,. · 
do Rio de Janeiro o. estudante. ouvinte Francisco Ferreira . Art. 2.• Ficam revogadas as. disposiÇões 6111 :.contrario. 
de Macedo, depo,is de app~ovâdo nas w'aterias do .1 • anno. Paço ·.da· camara dos · deputa'!_os,' em. i6 'de'-' Jilnho 

~- Art,_ 2.• Fica_m revogadas as disposições em contrario.· de .. 187;1. -. Manoel Francisco Corr~iJ,-.. presidente:.··~ 
. Paço . da camara d_os. deputados,' em. 20 de Junho Dr. Joaquim José de .Campos da Costa de·Medeirpre Alliu-. 

de .18_7l:-:-:"!fan~l Francisco Corr~a, pr?sidéote.-Dr. Joa- querque, t• secretari~. - Martinho de Freital • Viri?:a 
qu1m José de Campos da Costa de Mede1ror e Albuquerque, de Mel/o, 2•. secretariO• · : ·. · 
t• secretario.-Martit~ho ds Freitas. Vieira de .Mello, · A' .commissil:o da,fazendà. . , 
2• ·secretario.. . . . . .. . · Tendo compáreéido os Slrs;·Nunes Goilçalves;·:marquez 
. A assembléa·,geral resolve : · . . . . . . 'de S. Vicente; Junqueira;.UcMa Cavalcaoti, Pàes de Meli-

Art_. t• E'. autorisado o governo para mandar admittir a 'donça, Silveira Lobo, 'barão dé ·cotegipe; :Firmino;·viscon'de .. · 
. exame .. da_s m_aterias do G•:anno da. faculdade de n.edecin- .do Bom Retiro, viocon.de de Souza ·Franco,. Zacarias;' Si
da Bahia o est~daote ~oito José Godinho,_ depois.de appro- nimbú, ~ieira da· Silva,· e Teixeira~ Junior, · ci'Sr:·p_resi• 
vado nas matenas do 5• aono.. . . , . · · deote·.abrlu a sessão. ·· ·'· ·'·i ·":-·, · 

. Art. 2• Ficain revogadas as' disposições. em contrario. Leu~se a ácta da sessão antecedente e, oiÍ:o havendo 
. Paço, da camara do~ depn_tados, em 20 de' Juõho de quem sobre' ella fizesse observações, foi approváda~ · .-'· ~: 

1,87 4.~Manoe! , Franc.J&.co · Corr~a,. p~e.sideote.-:-Dr. Joa~ 0 · Sa. PRE~IDBNTB: --:- Segue"se ·a. iipreséiltáÇitÓ: dê' P,io:
qu_tm_JoJ6,.~e.C!Jmpos.da Co_sta de 1f!edearos_e Al~uquerque, J'ectos de lei indicacões e riiquerimeiltos. · :' .. · .-.,. 
t • secretarlo.-Marhnho de Freitas Vielra de Mello i• · . , ' · • · · · ·· ·· · ·· ·. ·-· · '··· · · " ' ·· 
secretario. . . ., ' . . ' ' ' o SR. FIGUBIR.l DE MBLLO:-Peço ·a-palavra. . . . 
. A asiuimbléa gera~_ resolve: - . ·.. . . • o Sit.'P~BSIDBNTB!...:.. Tem a palavra o nobre'senaclor.' 
. Art. 1-~.E':.aut,omado o governo para mandar admit- · · · , ' · · .. ,. ·. · ,_,·: · f•:l•.··-:: 

tirá matricula no 1• anoo da faculdade de direito do Re- O Sr~ Figueira. de Hello•a--,.Sr. presidente, 
Cire o estudante" Pelino Joaquim da· Costa Guedes, coosi- levaoto:-me para.,offerecer ao senado um:pequeno.7 projeéto' · 
deraoilo_;âe válidós.'os. exames _de .latim, inglez. e. philoso:- tendente a ref9rmar o nosso codigo criminal, na parte.relati- · 
phia, nos qoaes fo1 approvado em 1869 .. e 1870. . va à sociedades secretas. Eu deverià; .senhores;.abstêr~me 
. .Ar.t. _2.• Ficam. reyogadas as disposições .em contrario. de . o fazer, porque 'tendo já apresentado nesta ·casa·alguns 

. Pnço da. camara dus depu.tados, em 20 -de Junho de projectos, que me pareceram drgnos de vossa· .coliside.,. 
~87,i>~Man,oel, Francisco Corrda,. presideote.-:-.Dr. ·Joa~ ração, :por se referirem a oegocios ·interessantes ao. Es
quim Jo1é de Ca7npos da Costa de. Mêdeirese'.:A.lbuquerque, ta do, até hoje· ainda nil:o t1ve a .felicidade de' vck esses 
.1• secretario.- Martinho, de Freitas Vieirã· de Mel!o, 2• projectos acompanhados ,dos pareceres das• co_mmissões · 
secretario. . . · .. · · . . · competentes, mostrando a sua vantagem on desvantagem. 
. A. assembléa geral re~olve : . . Sem duvida, ·senhores, sou infeliz oeste · po·nto, porque não 

Art. 1.• E' autorisn.do o governo para mandar admittir tive ainda o bafejo dos nobres· Sra. ininistros 'de ·Estado, 
a exame das materias.do 1• aôoo da faculdade de mediei- pois somente delles podem partir, na opinião dos·seus·•par

. lia da Bahia o estudante T1berio Rodrigues .de Ar!lujo,· tid11rios, 118 medidas mais convenientes, ·on as unicas coo· 
depois de approvado em algebra. veoientes que devem sahir'. desta casa. ·Mas; sanh.ores, 
. Art. i.•. F:ic~om revogadas as disposições em contrario. ·estou resolvido a usar, quaesquer que sejam os r.esultados, 
. Paço da c~mara dos deput~dos, em 20 de Junho de do meu direito· de iniciativa ; procuro estudar as.quesiOos· 

v~ oo 
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so'Ciaes;'as ·questÕes politicas, as ·questões· de utilid.alle 'iol'elrámeote as ~oei&dades. ~ecrefa'Bí e''impo~· peoasJ~IÍi'to. 
para··o paií: • e eote'ndci que cumpro ·assim uni ·dever, 'e 'forte·s áq'nelles que dellas 'faziam'parte'·; : eêtab~1ê~eu' uiii 
el!se dever 'é, por consfquencia, apresentar as minha'P processo especial pelo qual a aceito 'da 'auturi~adil'i:iiaJs 'é 
idéiis á consideraciio e discussão do "senado. _ · mais se m'ostrava coo'fra aqU:~II~s, 'que;ô ·poiler ')lutiiico 

. · Senhores, as sc1ciedades. secretas foram sempre consi· .consrderava inimigos da sociedade. Pél.a 'lei, 'poré'm; 'da.., 
deradas em todos os paizes como úm·fóco de sedição, como assembléa constituinte de 20 'lle Ootlibro de Ull3;-.. estas 
uma insurreiçilo permanente, organlsail&' coo tra. o E8tado, sociedades· ai·nda 1fol'am inteiramente p'robibi'das, e'. somente· 
e 'é por isto admiravel que o nosso codigo criminal, nos eram admittidas ·qu~ndo niio se oppurlham a orde.in •social,
arts; 282, 283 e seguintes, pareça admittil-as somen~e ao regimeli constitucional e á moral ·e 'rel'i'gillo êbristll:.' 
com uma. ~ondiçiio de que os seus directores parti'- As penas por uma. tal legislàÇilo 'fóram diiilin~iilii'IÍ, '11 o 

. - eip'em ·.ao Estado a sua creaçiio, com o protesto ·de que. ·processo se toro·oo ·um ji'onco, maia suave.. Em o··nosso 
e lias oito o1l'endam a ordem social, e com a declaração codigo ·no art. 282 se' -d1z ·que (lendo) : . . . , . 
assiin dos tempos e Jogares· em que ellas se reunam, como ": A, reunião de·m.ais: ele 'dez pessoas em uma ca1a s.~• 

• das :pessoaá·que ·as dirigem no governo respectivo. Se, porém,' em cs'l'tos s determiniliJ.os dias, aomente se julgará ,crim~ 
observarmos ·a historia de todos os povos veremos, qut>• nosa, quando {dr pára ~m, de que lie exija segredo as~o
nenhuma sociedade podia estabelecer-se un Estado-sem que ciado, e guondo neste ultimo 'caso se'não ·communicar em 
priJDeiro tenha· autorisaçiio do mesmo Estado : sempre forma legal·ilo jtriz •ile pa'i ·/:lo di:ltricto, em ·gu~ sé fizer. a 
foram consideradas perigosas ·semelhantes associações, e reuniao. » · . , · · · · _ 
por isto j&. uma lei romana declarara que nenhuma socie- • A communicirção ao Juiz; de paz;, ·accres-centll o ·art. · 
dade, collegio,. ·ou coogregaçllo era facilmente :autorisada '283, deverá ier feita com ·declaração ·do fim. gerd! da're· 
por :estar. isto prohibido pelas .Jeis, pelos senatur·consuUus. união, com o protesto de gúe não se 'opp/Je a ord~m social, 
e pelas .constituintes imperiaes ; e que pl)r isso seinelhant~s do.s logares e tempos da reunião, e ilor ·nome's. 'dor gu1 

. allsoeiaçlies somente · se permittiam em mhito poucos dirigirem ·o governo da sociedaite: » · · · : · ·, . . . · .... , . : 
casos. Neque societas; nec co!legium, nec hujusm·odi corpus Sem duvida, admira, senhores, que nesses t1!mpos hou-: · 

· pas•im omnibus habere. ooncedetur··; nam ·el legibus, et ·vesse uma legislacão que permittisse as sociedades- secre;.. 
senatús consultus, et constitutionibur príncipatibus ea res tas, sob a simples garantia de' um· 'protps'to . 'de que ellàti. 
coeroetur:: -Pauces 6ílmodein iii causir concena sunt niio se oppli~bam. á ord*\m ··social. Mas nós ilevenios · des~ 
hujusmodi· corpora·.'L. '1 o Dig. tit. liv •. " ·culpar !'8 legislai!ore~ 'de. erilão, em CODSHqUencia das. éir~'' 

Se nós •attenderinos •ao ·que se pratica em outros paizes, • cumsta'ncias ein que elles se acliararn. 'Co01. ~tMto,· di:rem 
veremos que as sociedades secretas !oram sempre ,<probibi· tódos· os ·escriptore's: 'quando em ·um p'aiz tudo 'se 'p'lie em 
das, e ainda em"'184.8, quando na Frao~a se tinha procla· ·questão, ·qu~odo as bases da' soéfeila~e ·não .··se acbám 
mado o •governo republicano, ·era ·esse 'mesmo ~;overno qile 'ainda estabelecidas, quando se trata· de . crear uma ·nova: 
viilb'a no seio da assembléa ·nacional pro pôr a :adopção de ordem de cousas, as sociedades· secretas· poderão :ser tole
tódos os· meios proprios a cohibir ·e punir as •sóciedades: radas. Mas depoi~ que ·se 'conseguiu ·rorma'r ·e· ·g&Tatitir a
secretas, que. porventura se estabelecessem no' Estado. ·As-· liberdade ·individual civil e politica, .depois que um· gover~ 
sim dizia-· o.relatorio·do govêroo francez, expondo as 'ra-1 no se estabeleceu. em 'ba'ses solidas, COID ·garàntia para· 
zlies ··por que deviam ser prohibidas . estas sociedades : todos os direitos do cidadão; as. ·aóciedades secrétas ·nlo · 
« Sob o.regiman· da republica nioguem tem o dir,!lito •de teem 'mais razão de•ser. · · · · ... 
occultar; e é verdade ·dizer ·que, tanto em legislação como· E' por isto, 'senhores, que eu des·colpo, seul justificar, ~os 
em moral, ninguem ao occulta. para fazer mal. As socieda- legisladores de 1S23 ·e 1830. :Em·t-823 nós saliiallio! de 
des' secretás, em 'tod& a força da palavras em vez de serem uma. 'grande revolução, qual era a da 'indepeodilocia· do' 
reunilies . pacificas de discussão, tornar-se~hiam· Cócos de" paiz··que .proclam·aramos, e segundo :rezam as. Memorial 
coospiraçiil) 'e ·mei.os •de descirde·m. · » · . · ·· . do tampe~, as sociedades secretas . tiv.eram de_, funcci'o.nar 

c<Em nenhum ·t~mpo, senhores; dizia ·ainda o celebre ju- ness~ tempo para derrocarem o poder da metropole portu
risconsulto. Morin, no seU:. Diccionario de Direito Criminal, gueza e cooséguir uin grande fini, como era.& liburta~iio. 
ae devem tolérar a'S sociedadell secretas, :porque ellas estilo do.· paiz, repellhido o jogo colonial. Em '1830; senhores,, 
sempre em opposição, quer com a ordem politica, que nilo tambom o Estado· se achava em uma tal qual revriluçllo •. 

. adlliilte nada de clandestino, quer com a legislação posi- Tinham-se Jutroduzido na popolaciio idéas, tàlvez menos 
tiva, que submette. as sociedades secretas à certas condi- justas, sobre a mà'rcha' e intençõe; do governo .9ue ·então 
çlies. Nunca em paiz oenhu!D as sociedades secretas foram· existia no paiz ; uma opposicão . tenaz contra. esse governo. 
reputa.das licitas, e por toda a parte ellas !oram condem- se levantou tanto no parlamêuto como fóra delle ; e dahi 
nadas ·como •tendendo á destruição da ordem politiCL esta· resultou de _11m lado que os legisladores de 1830 tiveslem 
helecida· ••• a historia. das sociedades secretas é a historia adoptado nô_ codigo criminal, que àcabavam de redigir, 
de todas as insurreiçlies. " essas disposi~ões deplóravois, que toleravam aá so.cieda.des 

O Sa. MENDES DE AtliiEIDA :-Não. ·ha duvida. secretas, então &dherentes aos .seus principiop politicos; 
e do outro qae o poder mo'derador fosse_ ac.onse\bado . a 

O Sa. FrouErnA DE MELLO :-Portanto, senhores,· atten- sanccionar as mesmas · disposiçi:les pára nilo. augmentar os 
dendo á legiolaça:o constante de todos os paizes, desde os. seus inimigos, e nllo ser considerado avesso á reforma aa 
romanos até a assembléa legislativa franeeza, estas socie IPgisla~!i.o existente e incompatível com as oovas·in~titui~ 
dades foram repr.ovadas. Vejamos agora. o que houve: ções do paiz. . · 
entre nós.· : Parece, pois, ·que somente. por. gratidão a e'stas IIOcie

:. :Pelo decreto ·de t81S, ·o ·governo portaguoz prohibiu, dades, ~ue ·esta\'am ·entil:o :runccionando, é 'que ·o Jegiela~ 
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dor, braaH~iro, "~quecendo ~um poiJCI!,os perigos, q11e Je•ul- i,ovençltq o.u. de~obert.a ll!il é; ·~~adid~. po~ e~u.trainven~~ ·· ··· 
tav.am .~!la, ao_ci~dad~~. secr6làs,. as admiitiu com, a. ~oodição o,u desc.ob~r;ta de !U!lis. apreço, J!ll:o· poa,o ,!'dmitt!r, q~e ~~ja .· 
d.e pro.t~starelll.que nllo olfander~am Á. oJIDBIII socrAL. · uma s~ci6dade secreta · llOmenle,pa_ta.e~P.Ie~rar .. a,:Sç.•encl~, 
· :Mas, senhores·; em protesto simplesmente póde ser Antigamente tinhà.mos a alcbiiÍiia, a magia; hoje sui:cedeuc 

um,à solida gar~otia .do Estado? De .. D~!lhum modo, lhes, a cbimjca e.a. physica; tiohamoà.aaslrol~gia,·,.~,:a 
·porqut!','protestos mai~ important.es, com maiores garantias, astrologia· aenbum '·valor 'tem actualmente na,aciencia á'. 
teem sidó esqn~cidos. . , , . . . . . . . , ·. . v·ista dt)s·progress~ã;;,élfi astronomia .. Ess":meii.m!l,áft~.d~.: 
· A 'ler ao ligá de 1823 lambem exigia !Jiie se. declarasse raciocinar, que , ·a~; chamava .. antigamente .e~cQlastica,, 

quáes ~ram as pessor.tÍ que tinham de dirigi~ .!'. s~Ciedade; perde~ todo seu preço, suc~edid.a, por metbod~s mais .~~o.~.- · ·• 
. quándo. :61lá se estab6lecia, . assim como. que.'se·fizessem ficuos e mais conformes á razão · hum\na, .methoilos. pelos .. · 
participaclies snccessivas das. que assumiam a sua direccão. qnaeà as sciencias ·de obs.er.va~ão fizeram .hnmen~osjiro:. 
A lei enténdia qÓe os nomes das. pessoas que estavam . á gressos, como·todos sabemos. . . .• , , . .• 
testa da .soç_iedade poderiàm . ser uma garantia. á ordem, . a . ' ... · . · 
estabilidade · da • traaquiUidade pul!lica, e que nllo. se)ria O Sr. MsN»Es DB AtMBJÍl.l. :-Os ·•· inethodos ::·nunéá' . 
ótrender.· .o Estado,' Mas uma semelhaiite' garantia .já na:o Coram desp~ezados pela escolastica :• não' alto ~ml;'n~Vi7 . · .· . 
existe; p'"rquà, o no'sso código .criminar no art, .283 sim-: dade. . . . . . . . - ' . . '·. . . · ... 
p~es.iri~_nte _s~: 'copterita,'c_om a d_eclar~çito · daquell~s ,qu~ ... 0_ ·sa. FtGUBta.A .. DBL MsLLo.:-.Con~id~ràndo, po~ém.;:-a~-:~- ·. ·· 
pela primeira vez se fizeram testa: do. governo da soc:ie- sociedades secretas na ordem. politica, vemos •que tamb~m·. · 
da~e.;. essa pa~ticipaçll,o continua .das .pessoas, ,que vão oito teem: rad:o de ser. Uma sociedade secreta qoe;quer ... 
su'ccedeôdo na. direccão. da sociedade, conrorme ·exigia a influir. ná politica tem por .. fim. naturalmente·: ,impór.suas .. -· ' 
lei' de 1823; deixou' de existir.' Ora, .sendo os primeiros idéas,. que -são as_ idéas da.minoria, .á grande maioria.;dos,: 
direció'res' ·dà sociedade homens cheios ·de patriotismo, eidadãosdo Estado. E como oão.é. possivelque .oJaça,porque 
amigos dà. ·ordem; -réspei'tadores da .lei e da autoridade, de·.um lado lhe resiste um:poder immenso, e .do outi'o.lado, 
em~uidos .de, todos os priucipios.r~ligiosos,. ell~s .. podi'am 6ssas. idéas.não.tivtira.m. tempo .de caminhar,,essa.socieio 
sér. succedidos. por aquelles que seguissem princípios .~ dade muitas vezes ou quasi sempre recorre.- aos. meios .de_ 

· senthiiilDtos oppostós;. e dando~se, esta emergencia :~oderia. Corça, para oJim de subjugar os. cidadiOs_á sua, vontade~._ 
o·· E~tado encontrar garantia em uma sociedade dirigida Deste meio resulta qnasi sempre a guerra .civil com.· todo~ 
por 'taés hômens? . . · . ·- os seus· horrores, que todos nós na:o. p~demos _ deixar-,de. · 

A lei de. Oiltub~o de 1828 .lambem. determinava quo as deplorar. , . -·. · . , ..• , . . · -
sociedades ~ec~etas, ·embo-ra parli_cil!asse_m á.. autorida.d~ Se examinarmos qua~ .o direito .que ·.possam ter:.,as 
policial ·o .. ·Jogar de .soa ;iustallação .e . os nomes. de ,seus sociedades secretas. para· quererem impor suas idéas, reco-=' 
dire.:tóres etc.; .deviain. todavia ir buscar a approvação oheceremos que,ninguem. se póde·arvorar em,mestre: e: 
d6.ftnÍtivá· dó. govPrno central .•. Eníretanto;. unia· di~posicão director. dos. outros, .. 6 para, pela for~&- impOr suas, opinili~li .· 
tiio)alutar não se exigé a~tóalmente.'das sodedades que áquelles que nil.o as querem receber; éada um trate. :,·pon ..• 
se·cream .sob-~ regim.em .do codigo criminal. Sob este re- meio da pnbliçidade. de'apresentar aa idéas que :jnlgar .. , 
gim~n basta.va que a socied~de fizesse as _suas. de~lara~li6s uleis,.porém não as queira impOr . por meio .. de .sociedades ... ' 
ao iiJiz .. de .paz, e-.agora, em co~seqiJeocJada drspostção secretas. ,,,,-, >' ,,.;, 
da lei de S Dezembro de:18.i1, ao. subdelega~!l do logar .• · .. 0 Sa.'.MENPES'DB ALIIIBJD.l:......;A.poiade; m. uuti·• b'ê.m.·;:•./·;·, 

Mas. esta autorid&de snballerna nem tem a .!orca moral . . 
ne.cessària pf'ra: se. óppOr. aos: desmandos ·das so.éieda~es · O Sa.' F;a·~sliu. · nÊ • MB!.~o : ..:.:.. Já:\iipstrei; · · s~~h~~~s; 
qu_e Be.veem estabele.cer nÓ -86U districto, ~que pod~m se.r qUA pe~o)ado da,nece~s.idllde el!8~ DãO t~êm,fJI~,K~,-A~-i~.r,' 
fóco de desordem, nem se a_cha tal v~~ com .11ni!Do e i!ld6-. nos pa1zes que .admittem o _reg1men ,cons~i&JlCI~!la/1 ,. ql!~ 
pen~encia de fazel"ó, ·porque talvez seja ella mesma. quem teem imprensa. livre, i que teem,as eleiçlieB.,Por. 011d~.podem 
as tenha ar.oroçoado.- . . . . · os cidadãos manifestar· suas opiniões, qne teem .uma .ponsti~ 
· Senhores, eu eu tendo. que actualmente as sociedàdes tuiçii.o que garante to'd~s. Ós .. direitos~·. ·. · ·. ·· : : :_; · . :.·,: ., 

àecretàs Dilo teem razão de ser em nenhum paiz civilisado PortaAto, senhores,.se.nomeio.de uma aocjedade.assim 
ti · livre, . quer . as consideremos pelo. lado rehgioso, quer orgaoisl1oda,,ápp~ràcem, associaÇ!iesjei:retas; .davemos)og'!,· 
pelo lado scientilleo, ·quer peló lado politico. · · · concl11ir qiJe eiras .são. cons~iradoras,. ;,coóspirador~s. COI!~rf!o 

Admitto, senhores, que quando os homens nos primeiros o Estado, e. portaq111 il!imigas juradas da. ~ooat!tuiçll~,JIO;:-. 
te~JIOS s~fp~enderam os_segretl~s da nat~re~a.qu,\ze~sem litica.e da religi~o, que .são as principaês ancbo~as e,m. 
enes t~r o privilegio d~ os explor.ar,para se md1~~re.!D. como que o Estado .se suste~ta. · . . . · " , ,. , , •... i 
os' ma1s sabios, para p'oderem ter os lucros que dah1 pro.- E .. se silo conspiradoras;. el!aa, inco~~m n~ art~. 10r d~ 
vies~em; para lloalm6ote se declararem ·os intermediarias, nosso. codigo crimin~l, que. diz : Conur.tare~-se i, O :pa,l.~ 
ou instrumeoios da divindade.·· ·· · · ·.·'· '' · · · soas ou mais para praticar qualquer .do,s .crima•:)nen:; 

Foi em. consequeucia de taes motivos· que os. ·sacerdotes cionado1 110s arll. 68, ~.9, 85, 86. 87, 88, 89, .e. 9,2, 
do antigo E!!ypto· formaram ·sociedades especiaes, que não 1e lendf), começado a reduzir a·.·.acto,. penas .de .del-
ailmiLtJam som.ant~ .nos seus mysterios ás :pessoas que elles terro,p.ara f4ra do lmperio por i l&.,t 2 .a111101., , .. : .. 
julgavám· ··llp.tas para os comprehenderem e .conservarem Essi!S socjedades coo~piradoras são t~~. P.rejiJ~icill.es .~o 
seus segredos. Taes sociedades tinham toda f.a,Jiio de ser Estado qq~ ~ nossa lei as pune, o!Io p~f. terem ~n:6çlin;
riaquêlles (empos; · . · ·· · · ' · : · mente comm~ttido, um crime, n~o po~ terem apresentadp 

Mas hoje, que as sciencias fizeram seu caminho, gue somente actos que constituem a ~imples tentativa, porém 
teem . progredido' extraordinari&IJ}~~te;; h~j~, q~ 9m~ :P.o.r ~~~. te~eJA !!>li~ Das .~aRifeetp,~o. pp~. áAA!l~ AXtOrll!~es, ,o.~ 
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meios· preparatorios, ·sem principio de execução. Tamanha u CouBideradas em si· mesmas· aa a·ociedades séi:retas 
é a repugnancia que o Estado tem em admillir taes as- que. teem fios politic()s, são subversivas ' dos· verdadeiros 
sociações, que todos os outrps .crimes alto punidos, quando princípios da democracia. Como se Cormiim por íneio ,de 
se •apresenta simplesmente a tentativa, quando os meios. anoexaçiles successivas,_ e no ,seu seio som~nte admittem 
preparatorios principiam· a ter execuçito ; mas nos casos homens escolhidos) ellas constituem por isso mesmo ama 
de' covspiraçito, · elles são punidos; só soccorrendo-se aos especie de aristocracia, e tendem 'a impOr por sorpreza· a· 
meios J>reparatorios. E tanto é assiilr que o nosso codigo vontade do pequeno numero á. maioria,· que .não pensa 
criminal Dão pune aquelles que- deixam a sociedade cemo ellas, porque do contrario a slu ·existencia uria um 
conspiradora ante~ de ser descoberta; c_ontrasenso.· Desde então estão ellas na necessidade, pará' 

E' o mesmo principio, ~enhores, que admitte o nosso poderem realisar seus intentos, de sob_stituir a acção da 
codigo criminal nos art~. 28'2 e 283, porque ahi elle pune Corça bruta ·a das idéaa, procedimento habitual de todas 
como crimino~a unicamente a simJlles reunião de muis de as tyranias. -Pelo lado pratico ellas . não se mostram ine;;_ 
1 O pessoas pàra fim de que se exija segredo, quando se não lhores, porque snbtrabem suas doutrinas e seus actos á 
commuilica ás autoridades competentes a suà installaçào, -discussão publica. • • Em resumo; as sociedades secretas; 
com o protesto de que ella se não oppile Á oRDEM soCIAL, toleráveis até cer!o ponto nos·governos·despolicoll, ·não 
como já. fiz ver lendo esses artigos. podem razoavelmente existif nos paiZes em que as· leis 

N~>~te caso Dão é preciso que a sociedade obre; basta permittem a-todas as idéas, o apresentar~se,· e todas' as 
só. o Cacto da sua reunião. E tal é o horror que o Estado necessidades fazerem-se ouvir. '» · · · 
tem ás associações secretas, pela presumpção rondada de ,Em· vista de taes· doutrillas,· que sil:o proCessadas·· por 
que e lias se oppoem á. ordem social, que limitou a 1 O pes- pbilosophos ou liberaes acreditados ;· em vista dos exemplos 
soas o numero das pessoás que as compozerem para · as que nos dão todos os goverJlos; poderemo·s, senhores, to,;, 

. considerar· criminosas, ao passo que ein relaçito ás socie- lerar·. estas sociedades, que," pela maneira por que-conduzem 
dades conapiradoras elle requereu ,o numero de 20 para os seus trabillhos escapam á. acção da autoridade, · que 
considerai-as inimigas da segurança interna do lmperio e obram de modo tal que ninguem · póde deixar de ve·r--uos , 
publica tranquillidade. factos a sua acção directa e immediata,- e que dizem, en-· 
• Senhores, se as sociedades secretas s:to dignas de re- tretanto, que não ó a· sociedade· · que·· p~onuncinn taes. ou 
provação dos gonrnos pelos perigos que podem trazer e taes palavras, ou ordenou taes e taes factos; mas somente 
eft'eclivamente trazem á sociedade, lambem o são da re- um de seus membros por se desviar das . suas regrás 'l . No 
provação de lodos ·os philosophos, de lodos os amigos ·da regimên da. public-idade todas · as accões sil:o ·examinadas, 

-liberdade, porque ellas Coram sempre o mais poderoso· censuradas ou repellidns; a essa grande sancçil:o oioral não .. 
instrumento' para suil'ocar a liberdade. · escapam os proprios reis, embora·as constituições-os tenham 

Peço licença ao senado para lér o que ~izia o Sr. Cour- declarado sagrados, ··irresponsaveis e inviolaveis ; e .como 
celle Seneuil na sua obra intitulada Estudos sobre a 1cien- isentarem-se dellas as sociedades que se formam, exigindo. 
cia social. segredo dos seus associados 'l · · ·. '· · · · " .. 
. ' _Diziaelle; fallandodassociedades·secretas [lendo): «Essas Senhores, o que 'lenho. dito·deve' sem duvida-ter_toda a· 
.sociedades são, propriamente fallando, o preleminar de uma applicação á.s sociedades ·maçonicas que se teem inaugura• 
conspiração, porque procuram propagar o odio contra o .no lmperio e · fóra delle. E~tas sociedades 'estabelecem-sé 
poder estabelecido, e .preparar-lhe a qnéda por uma insur- exigindo um segredo inviolavel de lodos· aqnelles· qne leem 
reiÇilo: Como te adem a um. fim violento, e lias tómam na- a imprudencia · de se lançar ncJs ·seus antros, nas·. suas 
turalme'nte. a fórma e a disciplina. militar .. ; ·Póde-se com officinas, sem de anlemao conhecerem os_ fins ·que ellas 
'alllo 'litlilo considerar as sociedades secretas como um dos pretendem altingir. · · · . · · ' · 

.maiores·obstaculos que-a democracia e a liberdade lllnham Ó Sn. viscoNDE DB Souu FRANCO :-0 mesmo fazem 
encontradô em noss~s tempos, e t~>lvez como a causà principal os jesuilas. , . 
do embrutecimento politico _que presenciamos. O homem · · . 
das sociedades secretas é quasi sempre ignorante, incapaz, O Sa. FIGUBIR.I. DE MBLI.o :-'-Este juramento, senhores, 
invPjoso sobretudo de todas e quaesquer superioridades... é bem desenhado pelo summo ponLitice Clemente XII-quando 
Ainda quando se estabelecem em nome dos interesses da ·na sua encycllca, que prohibiu as sociedades secretas o 
democracia; e como meio summario de apressar o seu rei- chamou tdricum et •impervium jusjúrandum; juramento 
Dado, as sociedades secretas. sito o mais perigoso obsta- horroroso e preliminar. · · · : .· . . 
culo que- ella encontra. Elias paralysam toda a iniciativa, O sa. PRBSIDENTB :.....:.Devo lembrar ao nobrll sen'ad~r 
todo·o movimento para a liberdade, não somente entre os que está ·finda a hora· destinada á apresentação de pro-
aésociados, cnjo pensamento é absorvido por vaus occupa- jectos; . · · · · ~ · . . · 
·çiles, e comprimido pela disciplina militar, ruas na massa , 0 SR. FIGUBIRA DE MBLLO : _ Pec.o a v. Ex •. licenr.l} 
dos cidadãos; que se· embrutece pela. inauencia ·e contacto d r 
dos associados, quer adopte suas opiniões, quer as combata.» para expOr- 08 ruo amentos do meu projecto; .nilo terei 

O escriptor continúa, senhores, mas eu omitto o resto outra. occasião e creio que devo aproveitar-me desta. . . 
para citar ainda uma ontra autoridade; que não pó de ser O SR. PRESID~NTE :-0 regimento diz que a exposiçilo 
su~peita aos liberaes ; Callo da autoridade dó Sr. Garnier deve ser summana. · . · 
Pages; no seu diccionario de politica, o Sr. Garnier Paglls, O· Sn. FIGUBIRA DE MEtLo :-Eu a .estou Cazendo ~ 
'qne sempre militou em França sob as bandeiras ·liberaes, mais breve que ó possivel. Se V. Ex. sonbesse tudo quanto 
ou republicanas, e que foi finalmente nm dos membros do eu tinha de dizer, sem duvida me desculparia, e veria qne 
roverno da Repnblica France~aem 1848.Dizia elle (lc11do): me resumo o mais·possivel. · · . .: 

· ... ··i 
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O. Sa •. J>RBSIDBNTB :-0 regimento. diz summariá. 
'·' ()·Sn, VUCONDII DI Souu FRANco:- Que O projecto 
deve se'r fundamentado em termos breves. · 
, () S~. :VISCON~B DO R1o BRANCO (presidente do conselho) : 
.,-Nilob~ mais regimento nesta casa. · 

re1 no meu discurso para esclareciménto do ·publico. Eili 
em resumo as palavras do· ·cal"deal: · · · · ·. · · . . '' ·. 

" As cousas oito correm bem em, parte· alguma, e penso; 
que nos achamos .muito' pouco precavidos.~. a respeito 
dos périgos que as socied.ades secretas preparam á'ordem 
pnblica apenas restabelecida. , : OS elementos.· que ·. com~ 

O Sa.· F1GURIR.I. Dili MBtr.o : - Obedecerei a V. Ex., 
·Sr. presidenté, e resumirei o mais que puder. . .: : . 

·lias, ·senhores, dizia. . ou que as ·sociedades·niàçonicas 
acbam·se no caso de ser lambem probibidas.. • · 
·: o sa: vnicoNDII DB SouZA FRANCO:~ E as jesuilicas. 

: __ o's •.. FJGUBIIIA DB MBLLO:......: ••• porque siiO'Secretas e 
admiltem somente aquelles que prestam o juramento preli~ 
minar· de. obdecerem ás suas ordens, e juramento sob as 
penas.. as · mais poderosas, se acaso for. infriJ!gido. Ora. 
estas: sociedade8, em que se lançam imprudentemente tantos 
cidadiio1 seduzidos pelos seus membros. sob o . .fundamento 
de que' alli .encontrariio um sPgredo que nunca.lbes appa 
rece e. de que somente· siio deposilarios aquelles que a~ 
dirigem ; estas sociedades que promeltem aos seus membros 
indefeclivel protecçiio em toda a parle do mundo, embora 
della niio sejám dignos, estas sociedades devem ser prohi
bidas -pelo Estado, e é por isso que ella~ n teem sido por 
differentes governos e teem sido denunciadas por estadis
tas nota veis como prejudicialissimas ao Estado e á religião. 
· Peço ao senado licença para lér. a probibição que em 
1769 destas socied"des fez a cidade livre de Dantzig, onde 
predominava a religião lntberana, porque os seus oGtaveis 
considerandos · resumem sufllcientemente ·os que emittirano 
os.· governos europeus desde 1755 até os nossos dias 

JlOt~m as soeiedadea'ia'ecretas, ·e especialmente o:. oucleo dos · 
Carbonarios, estilo ·ainila 'dispersos, mal fundidos,, .. ou .i" · 
ovo: ·nós v.ivêmos porém em tempo tão· apto 'para:coospi
rnçilee, e tiio rebelde ao_ sentimento do dever, :qna a>cir7' 
curnst~ncia mais vulgar pó de muito facilmente formar. uma·.: ;,;:;·; 
1errivel aggrega~ilo de seus conciliabulos dispersos', •.• Um 

-{lendo): · · _ . . 
.. « V. i! to que se· tornou noto rio que muitos dos nossos con

cidadaos estabeleceram uma. sociedade com o nome de FraDe
maçonaria, :sob pretexto. 'de exercitarem-se nos actos. de 
ca~idade e humanidade para com os indigentes, e que ·com 
frequencia fazem assembléas secretas . e suspeitas, e se 
abalançam a· aogmentar o.sen numero de tempos a tempos, 
seduzindo· pessoas inexperientes· e_ principalmente os man
cebos ; · visto . qne . sabemos que estes intitulados franc
m:..çons, recómmendando certas virtudes, procuram. minar 
os .alicerces do christianismo, innocnlar a indifl'erenc. 
'contra. éstà doutrina para substiluil-a pela religiiio natÜ~ 
· ral ; estabeleceram ,para. conseguir este fim pernicioso es 
tatutos· occultos, que commumicam sob juramento... • 
jur11mento mais terriveJ· do que· nenhum outro exigido por 
um :soberano, a respeito dos seu~ sub ditos ; que tem qma 
caixa especialmente des'tinada ao pernicioso fim de suas pe
rigosas intençiles ••••. mantém uma corre~pondancia · in
~ma · e suspeita· com as socidades estrangeiras ·da mesma 
natureza e observam nas· suas assembléas cerimonias ridi
cullls, improprias de pessoas sensatas : 

Consideramos esta sociedade como attentado contra 
a religião, .as leis da cidade, as prerogativa.s do oÍagis · 

· trado,: o bom procedimento e a segurança interna.; e por 
. consequencia declaramos palas presentes a ~encionada 
sociedade dos rranc-maçons e ludo quanto lhe- pertencer 
nesta cidade como snpprimido e abolido, etc.» ~< <-. 

Esta· mesma sociedade, senhores, foi tambem denomi
nada como pr11judicial pelo cardeal Gonealvi escrevendo 
em 1818 ao príncipe de 1\letternick. Para não alongar o 
meu discurso, não lerei esta citação ·á. cas~~o, mas a inclui-

dia as monarcbias ma.is.antigas·entrf!gues aos seus. de!en;. 
sores ach~r-se-hão á mercê de alguns intrigailtes, a quem 
hoje ninguem se· digna conceder um· olhar de altenció 
reventiva .. » . · ··._,:. 

Emllm, temós ainda ~ citação de uma memOTia,.apra-' 
sentada ao co11gresso de V:eronna em 1822 palo::conde 
da HilllgWtz, ministro de Estado, . representante· do 'Rei 
da · Pru-sia no congresso, afim de que se tomassem. me-
didas. contra as sociedades secretas. , 

Mas, ·senhores, admittidas como estão as sociedade_à SB~ 
cretas pelo nosso codigo criminal, satiaafzéodo e lias. a con:... 
di cão de protestarem que niiO se oppoem á OII.DBIIL SOCJÁL1 . 

devemos s.uppór que o Estado as permitte quando se trata . 
de negocioi relativos· á religião e ·.a moral christii '/.De 
nenhum modo. Alei de 1829 reprovava todas as socie-. 
dades que fossem contrarias á 'ordem social ·ou· régimeil 
rPpresentativo constitucional, OU á moral e reJigiiiO cbrialii; 
Ora,· as sociedades, que fossem contrarias 'ao . regimeo 
constitucional siio conspiradoras; como já disse ; entio já 
estão punidas pelo ~rt. 107 do-nosso codigo.crimina); As. 
sociedades .que se oppuzerem· á ordem social(elle,aa.pro- • . 
bibe no art. 282. M••s as que dizem ·respeito á moral e~ á • 
religião cbristã, o Estado deixou de indical-:al :porgoe, 
sendo estas sociedades destinadas á propagaçio- d!l·certaa 
doutrinas, e unicamente. llffen_sivas á religiiio· c~thol)ca1 ;ti,; 
cava á lgrejacatbolica ou ao summo pootiftce·";direitõ·da 
condemnal-as como inimigas da religião catholica,de prohibir 
qoe os catbolicos nellas. se filiaesem,: e de ·ilop6r .. aos• seus· 
associados as penas canonicas .·para. os punir ,da. :desob~ .-. 
diencia, e tirai-os do erro, como. fizeram. diferentes ~papas 
desde Clemente . XII em 17911 até o ·immortat Pio:: IX; 
e como tambem podiam fazei-o os proprios bispos eodual-· 

·dioceses, embora não, houvessem bulias. doa· papas, por.: 
que• a elles mandou Chriato que. ensiaassem ' a. sua . ' dou:- · 
trina, o ~eu verbo · divino, e nil.o ·podiam-ellee deixar de 
usar da sua autoridade, se. ,entendessem que .. lias suas 
dioceses se estabeleciam sociedades contra a relig'iiioc:ca
tbolica, da- que eram -ministros• oli ·pastores •. 'Assim é ex
traordioario que com desconhecimento dos seus direitos se 
queira punir os bispos, pelo facto de·: mandarem expellir 
das irmand&des os maçons, sob o runilamento. de que nil.o 
estavam placitadas as bulias. do Santo Padre, que assim 
o determioavam, quando . os bispos já tinham toda. aulo:-
ridade, iodependeute-de bulias. .,.. · . . . 

S •. Paulo dizia-que o modico (ermenti) corrompia toda a 
:nassa-e, portanto, se nas irmandades p:es&iam , pessoas 
de más.doutrmas, os bispos podiam mandar expellil-as destas 
sociedades-por sua. propria autoridade, sem ·precisarem .dás 
bulias pontificias. . · . · 
. S. Paulo tambem dizia na su& epístola aos corynlhio~,: 

/ 

... 



,·,_ ,.. ·.:..··t•" 
. .. -,· .. . .. 

. • 

s~a~· ····· Sessão em :27 . de Junho.· . 

«.As armas . de nossas milícias oito. slto carnaes : mas , ella· se .r~uoisse e- trabalhasse, e ápezar de, se. \el' recorrido . 
formam .um poder que vem de -Deus llomenle; elias-tendem , aci cheft~ de policia, ·que se acháva .presente, oito foi.pos~~vel · 
a. destruir os mãos· conselhos, 'e ·chamar á obediencia de coilseguir delles que taes homens ,se rê.lirassem. -,.., , ,·;, -~:: .. 

. Christo quantos se levantam contra a sciencia de Deus. Emflm, senhores, o meu projecto, tende a: prohibh' todas 
A' nossà autoridàde compele punir . toda a desobediencia as sociedades secretas, quer ·euàs sejam de ordem politica, · 
com promp&idão,. até · que . ena· inteiramente desapareoa. quer de ordem religiosa, quer de ordem beneficente; tenham: 

.Arma militrre nostrm non carn:al~a 'luftt, sed pote'l.tia e& te ou aquelle nome, chamem-:-se ou não. maçooicas. ·, . 
Deo. . • concilia dtstruentes , et omnem altitudinerii' se As soéieda.des maçonicas. o!Io podem ser admitUdas no 
adve11us scientrám Dei, et in captiuitatem redigentes Estado, porque são um perigo cootinao. Ea. poderia ler,. 
omnem entellectum in obsequium Christi, et in p··omptu para comprovar essa. minha asserção, o que foi publ.icado 
llobentes ulcisci omnem inoóedien,tiam, cum completa {uerit pelos propl'ios: joroaes maçooicos. E' dessas soci~dades 

· · v~stra .obedie,.tiCJ. · ·que tem .proviodo a impunidade· de muitos crimes r ~"to dós·~ 
Dos principias expostos resulta, senhores, que eu enten- nquelles_que se acham .envolvidos. em processo; em diffi

do que .. a legtslação, que entre nós hoje regula a~ 8.,cie.da- ,;uldados com a policia, vão procurar, oellas.uma.iodevida 
des. secretas. deve ser. inteiramente reformada; ·e por i~so protecção, e ellas emprfgam todos os meios .. para .. cor;., 
no 'meu projecto e a prohtbo a formação d~ tod.a e qual.,. romper as autoridades publicas e conseguirem o seu. IIm. 
quer_-sociedade secreta, independente do protesto e .da" blo consta dos jornaes de maçonaria, que passo ·a.ler.) 
dei:larações· que ellas possam .fazer, e que actualmente se O. jornal Familia Maçonica, que stl Pllhlica nesta COrte, 
exige.. · dfu-nos em tS de Fevereiro deate aono o discurso. pro-

E como no art. 278 do codigo criminal se pune a nnoeiado por um. ·maçou -na inauguração. da .loja. Boch·a 
todós aquelles qae publicjlm discursos tendentes a d~s- Negra, e nesse discurso se· disse.: .. , . . ... 
\ruir as verdades fuodamentaes da immortalidade da. almu " 'Por isso mesmo que ~ maçonaria prodaz. no bem. 
e· da exiiltencia de Deus, porque essas verdades-suppoem resaltados sorprendentes, tem produzido no-mal calall\i;.. 

· ·um -codigo criminal divino para dirigir os homens no fOro dades horríveis. E', em minha humilde opinill.o, uma falsa 
dá sua coosciénéia, visto que ba um legislador, que lhe~ interpretação da lei maço.nica conceder aos irmãos cri:: 
dá as· leis mais uteis á nossa perfeiçiio, uma alma que mio'!sos a protecção -da impunidade. ~otae bem que, 
tem .. de_ recebei-as e que não póde deixar de ser punida primitivamente,. a maçonaria não consagrava a .• impu-

. pela: justiça . divina, se as violar, entendo que nós de nidade. • • mas. hoje que temos entrada no tribunal do 
vemos tambe·m . punir não somente aquelles, que. pro- julgador e podemos garantir o direito do fra~o contrà 
param em.publicas reuniões. doutrio~s que directamente a tyrania do forte •• , será obedecer ás leis da iostituiçlt_o 
destraam essas verdades, mas tan:íbem as sociedades, que proteger sem criterio e &em ea;ctme aos irmã.os criminoso• 
secretamente se· organisarem para o mesmo fim como es- no mundo profano 1 » · : · >: ·.·j· 
:colas de a&beismo e. de matPrialismo, e que oil.o pó de to· Port~t.nto, senhores, ai rida quando não ·tivessem os esta 
)erar o • Estado, que tem profesaado uma religião santa e insuspeita confissão, ó todavilt um facto iodubitavel, que 
divina.: Pólle. lambem.· acontecer · qae se creem nessas so · nesta COrte o fali ido, o fraudulento, o criminoso teem 
ciedades. doutrinas, com o fim de combato r . tarubem· a re- sido absolvidos muitas vezes por influencia e proteccão 
ligião catholica aposto.lica romana, e então o Estado, qu~ da macooaria. . • 
adoptou esta religião como a rtlligiiie da grandd maioria VotÓ, portanto,· para . que se prohibam emcazm~ote 
dos ·brasileiros, e que lhes quer dar a .. devida . protec'çã•~· ·todas- a~ Ror.i~ila•les maçonicas, e mando .por isso. á ínesa 
deve lr;amparal~a mesmo -nesses conc1haboloR para puw o meu projijcto;. que tende a esle grande .IIIQ. 
âquelles qne ,se a11'astam .do seu dever, e isto pela mesma ·, · . · · E' · · ·. - 'da idade 

_ rázão.por,que se_punem ·pelas nossas leis os ministros, que o. Sa. Souu FRA_!ICO:- am proJe_c.to 
machioam a. destruição da religião catholica, apostolica média. , . . . . . . . .- .. , . 
romana. . · Leu-se e .ficou sobre a mesa par~ ser apoiado. opportu~. 

Observando,· .porém, senhores,. que o nosso codígo. cri" namente, o s~guiote -
minai não pune aqnelles que se afastam das conjurações, l'RUBCTO DB LEI 
antes de se manifestarem por actos exteriores, . ou serem -

Sociedades sec_ret111 conhecidas· pela. autoridade; entendi. que tamb11m de.vía 
segu;r o mesmo. principio· de equidade. e estab~leço por A assembléa ger~l lPgislativa ~Asolve :. · -· · · . -
isso· uma. di~postçll.o analoga no art. 2° do m••u projecto. Art. 1.0 Os arts.· 282, 283' e 284. .do codigo criminal 

O· an .. S0 · do meu projecto tem por: fim acautel~t.r. o qu~ serão substiluidos pelos s•guintes: , ' , 
, ·DÓS temos visto algum os vezes, islo é, que sociedndH• · 1.0 Reumrem-se mRis de déz pessoas em uma casa em 

estab~lt~cidas com um fim licito, civil ou teligioco. sejam t:Arlos e .. d~terminRdos diRs· para fim, de qu& _se exija 
perturbadas no exercicio de seus· dirl'ilos por uma horda s~gredo dos associados, com ou •em· juramento : · -
de homens indignos, e serem estes actos .de verdadeiro Penas : de prisll.o por cinco a quinze dias a cada um • dos 
vandali~m'! soslentados pela autoridade, c9mo nos vi111os. associados, e ao chefe, dono, morador· ou administrador da 
ainda ha pouco tempo, na província do Pernambuco~ A ·_casa, e pelo dubro em caso de reinci~encia. . · . · 
Associaçiio Catbolica Peroambucan11, tondo de reunir-~à na 2 ° Se 11 reunião 'tiver por fim. a propagação de dou
igreja de S. Pt~dro, afim de tratar de ássumptos qu~ diziam trin11s, que dirHctámeote destruam as verdades fundamen
respeito aos seus fins religiosos, npezar de se achar devi- taes da existencia de Deus, e da-immartalidade da alma, 
dnmeota approvada pelo presidente d·L proviocia, foi per- ou lambem a dostruiçii.o da religião do Estado : · 
turbada .. por cidadãos, apostados em não .consentir que. Penas : de prisão por quatro mezes a um aono, e, de 

.·:· 
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mrilta: correapondente a metade do· tempo . a •qaalquer elos :Sr. ·presidente; que ~tivésse ·de ,&r'azer)á·ô::colib~êiln~o't~:.ao; . 
. asaociadoa;> ": ,,. ! . .. . senBdo·:um racto dllsagradâvel semelhaJit~·âqoeiJe; '::::-1/}·. • . 

Qualquer dos •associados, que .. deixar··a ·rt~uniito antes •. No dia'.-17'·de A·bril' do' corrente annô;O 'Dr.··-Raymundo> .. 
. della··:ter ·,sido <descoberta, ou ·se houver m•nir~~tado por Brliulio. P1res Lima, juiz municipal . do !termo· 'clidmpera~, · · · 
·algum.' ·acto exterior,• niio será: punido pelo crime ·previsto: _triz; achando-se em .sua casa ·em co'mpànhia de-soa mo:-·• 

•.• neste; "e':no: ante~edonte àrtigo. . . . ' . :• ': . lber e filbos, pelas.8 horas da noute, recebeu,um·tirolde• 
,: ··3.0 Nao;..serlio ;·con~ideradas .•secretas as sociedades· b~tcamnrte,' que o reriu',,ilei:iando-·o quasi ml!rto~· ·.: . .: ··>. ? 
politicas ou religiosas, em que se nlió exiia SPgredo. dos . : E~ notavel, Sr. presidente,' que os:administraaores;:que•.~ . 

.... 

··· '·associados,· :embora' sómente por. consentim~nto de sua ultim~<meote teem estado á testa dos negocios•da .pr~viu"''( , · · 
. direcça:o· possam •ser.àdmittidos ás soas 'reÚDIÕ~S . indivi- cia das Alagoas olio tenham .dado a importncia; dévida''<--.;·~· 

dáóa·:ij'iíe lhes'.-'·na:o ·pertenÇam~ :Taes socie~àdes, porém: aos aconteCimentos da comarca da Imperatriz·que_se·acha;<:·~~~\· 
diiverilo:publicar pela imprensa 'os' seus éstatut .. s o 1emet- :por assim dizur, iogoveroavel. , , . ., .. , . ~- ..... > ~~ · . · · ·· 

. te).:o_s'á'prhollira··a:iltoridade '}lOiicial. do term~: c~m deCia- ' N,~g;,~;;~f~~ presidente, uma' quesião. de 'pii_Jitiea_ essâ ;riue_ ..•... 
··:raÇio·dos"logares e tempos Msua reunião; t1 dos noines •se agJta·'naquella comarca; é uma questão de,seg_u~!-!!Ç~·t : · 

dôs qóe dirigem· o ·govefno ·da· sociedade, ·a. qual será :individual. Eu,~ois, peco liceoca ao senado paraJazel'~.!J.Dl·- . 
assignàda pelos declarántes e' apresentàda no espaç~ . de' 'additameoto ao meu. requerimento; soliciiando taiob'éÓ('in..:_ .· 
quinze dia~ depois'da installaçilo; · ' · · · · . : /formações acerca ·das :providencias dadas pelá. administrá~~· · 

!D•ix'ar ;·o· director ou· presilleote da _associaÇil~ · de ra1.er :çilo da província_ das Alagoaá em :relaçilo ao facto: de~e, 
esta· 'dedàraclio :. · ·· · · · · · · · segundo assassinato. . , · . ·.: . , . . ;. ; · · -. ·-
: P6nas: de multa de'20$ a 100$000. Ofl'erecendo este additamento, peço ·ucença :ao''_Iio_bre; 
• Art •.. 2.° Ficam revogadas todas as 'disposições· em c.on- presidente • dó conselho' para cbamar' sua attenÇito·parà..e; 

trario. :: -~ ·. . · · estado de· falta' de segórança em que boje:está · a ·província'. 
Paco do senado, 27 de Junho do 1~7i;.:... Jerónyma' _das Alagôas. Os assassinatos repetem~se.·aJJi,. cons~an~e-:-. 

· Marttnitino Figueira 'dÍl Mello: mente : .póde-se dizer que_ a ,província vae vo_llando ::!ao::-

PRI.MEIRA. PÍRTE DA OR·DEM DO DIA. e.s~~~~/eh::~~a~~á cansa para· este estàdo ·dtcciu~~à 11: 
voTo' DE GRAr.As esta ·causa 'dave ser averiguada. Eà ~ito creió\' S'=. pr~si~ · .. 

I ~j,ros;gufll,a discnssilo' do. proJec;o' de respost~. 5.. rall~do dente, que 'á administraçilo publica Cáhein meios~~cessarió{ . . . . 
thrónó cooi aà emendas •anteriormente nfferecidas. , . ·. para· razflr reprimir os ·delictos. Por isso, chamo'iilluito:pár- . 
. :Foi 11da; ápo.iadá ·e posta,em discusslio coojonctamente ucolarmeote· a attençãn do nobro presidente. do· consélho: 

· · d · h h para essa falta d. e segurança_ , qu~ ~xiste na ~O!Jial'Ca ~ a ~eg111nte emen a, qne se a~ ava ·SO re a mesa : 1 . d · 
·. ,.. _ _. . _._ •E-·nda. mperatnz · a provincia-:das Alag4as. . . , , . . : .. ,.,,,,-· 

.... Nada mais direi; · ,. . ,, . ,,. 
· Supp~ima.:se o segu~do ·paragraphó do segando período, Foi lido, apoiado e posto eiÍHUscussa:o conj~nclamente 

que comeca: .ccEm presença do parecer' de· autoridades· 0 seguinte . · ·" 
medicas·: :~".e su~'tititáa-se pelo seguinte : . 
· ~E, congratularido-:se o senado com Vossa Magestade 

lmperiâl pela' reJ.iz chegada 'de Sua .Alteza Impe.riaJ. a esta 
Côrte; 'reconhece ~qüé; apezar das: circumstaocias. m'eliu · 
droáas ·do estado· i! e saode de. Soá Alteza 'Imperial,. nénbum 

. motivo Cói procedente para impedir a execução' do con
trato matrimonial de Sua Alteza, .e· ·que o auspicioso 

' acontecimento· do nascimento.· do. primeiro ,Olho da ao gosta 
herdeira do. thronó imperialtenha Jogar na nosu patria.
S~ ·a.'-:Silv.sira da Motta. » 

.. o ·s-r. :Firmtne pronunciou ~m discurso, que será 
publicado no. Appendice.. · 

Ficou adiada· a_discussilo pela hora. 
·sEGUNDÁ .. PARTE DA ORDEM· DO DIA. 

Entrou em discussilo o ·requerimento de, 1873 . do 
Sr. Sinimbú, pedindo informações a respeito dos-- assa!-

. sinos· do tenente-coronel- .Joaquim Josó da Silva Corrôa, 
morto em Alàgôas. · 
· o Sr. ~ansan11iiÓ de Sintmbú:,...-Quando 
na·seàsito do anno passadó ofl'~reci o requeriioento que se 
ácba em dlscussilo, pedindo inrormações acerca das pro
vidtÍncias tomadas·pela pres'idencia da provi nela das· Ala
gôas para razer punir o. crime de .assassinato perpetrado 
na comarca da Imperatriz, .eslava bem •lonse .de ·pensar, 1 

Additamento 

Qaaes rorani as ·providencias 'dadas pela presidenCia aaa ..• ' 
Alagoas· para 'descobrir' e razer' pünir os_ àu'to·res. dà!~én.::':•" 
tativa_ de morte praticada contra· a· pe~soa: do' liáchârel: 
Rnymundo Braulio ·Pe'res Lima, juiz -municipaJ.'diflmpe:.;~ 
r• triz; e o. resultado obtido por .v_irtJlde ·_dessas'provide~:.~: 
cias. ·.. ' · · ~ -· · ·.·· .- .--:· ·.·._.-:h.ti'<~ 

Paco do senado; 27de Janho·de ·187'i.;_'Sinwnbti;·''·''' · · 
' Nil~ havendo quorum para'votar-se, ficou' encerrada. à'· 
discussiio. · · " ' · ·" · 

f :. 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO CA'rUOLICA 

Seguiu-se a diséussiio' do requerimento do Ínesmô ànno. 
do s~. M~ndes de AlmeidR, pedindo informações, a respeito 
da Assoc1açito Catholica e outros objectos. · · : · · . · .. 

O SR. P~BSJDBI'ITE :-Se dito ha quem peça a palàvra,' · 
v_ ou pôr a votos,. · . ·. · . ·. · ··;' . 
· O Sn .. MENDES DB ALBEIDA :-0 Sr. presidente do-•con.o 

eelho,tinha pedido a palavra sobre este requerimento. · ·. 
o:'sa.' VJSCOI'IDB DO RIO . BRANCO (preliden'te do cotue~ 

lho) Nilo, senhor ; ·e so pedi, cedo da palavra •. • · · · · · . ·~ 
O SR. MEI'IDBS DE 'At~IEJDA :-Etitn:o peço à 1palavra. . 
'0 SR, PRESIDENTE :....;Tem a palavra O 'DObre senador.;· 
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· .· Ô I!Jr.lle:ndeil de.&lmelda:-Sr. presidente, 
· "eín uma das sessiies do mez passado; estando a orar sobre este 
requerimento C"J nobre· senador pela Bahia, o Sr. Zacarias, 
em resposta a um pequeno discurso que lez o honrado se
nador pela provincia do Pará, que nio se acha presente, 
o nobre presidente do consellio: pedio a palavra 
e até solicitou de mim uma informação a respeito do aviso 
n. ·50, de 31 de Janeir.o do 1861'S,' que S. Ex. parecia oito 
conhecer, e de que queria inteirar-se para poder rAsponder 
ao nobre sen&dor pela Bahia. Isto é um Cacto que se pas
sou nesta casa. 

0 Sa. VISCONDE DO JtJo BRANCO (prtlidente do COtl86/ho): 
- Perguntei a data do Aviso citado pelo S.r. ·;:conselhei-
ro Zacarias. .,. · 

o~'sa. MBNDBB D~ A.LlllEIDA :- Sim, pedia essa inlor
maçil.o, e já tinha antes pedido a palavra. 

O Sa. Z.I:CA.BIAS.- Uo ·sem duvida o aviso. 
. O Sa. MBNDBS DE ALIIIBIDA. :- Sem duvida. 

O Sa. PaBSIDBNTB :- Das no tu laneadas nilo consta 
que algaem pedisse a palavra. ' · 
· O Sa. visoo.NDB DO R1o BRANco (preside~tte do conselho): 

Mas o nobre senador quer por Corçii dar-me a palavra. 
O Sa. MsilnBs DB ALIIIEID.l : - Por forca não ; 6 um 

Cacto, piua que chamo attenção de V. Ex. âüm de que delle 
se recorde se nil.o quer a palavra 6 outra cousa. 
. o e!. VIS~ONDB ~o RIO BRANCO (presidente do conselho): 
~V. Ex. pode fallar sem e meu auxilio. . 

O Sa. MEND&s DE ALMEIDA :-Mas eu, que sou autor do 
requerimento vejo-me embaraçado, porque desejava res
pon~er ai;Buma cousa, ao que V. Ex. dissesse em contrario. 

o S. visco:NDB DO RIO BRANCO (presidente do COtllelho): 
-Nito; para prehencher os iO. _minutos que faltam, nilo ê 
preciso . muito.. · 

p Sa. MBNDBS DB A.LIIIEIDA :-V. Ex. nli.o quer !aliar, 

o andamento oecessario" ;·mas CJ que é certo "é que, tendo 
os estatutos sidó apresentados em Agosto. ou s·etembro. do. 
anno passad9, só tivemos· conheeim~nto :do ·exame,,da 
seceito em 6 de Marco deste aonc. Uma materia· de· •. •t~tó 
Cacil exame e que oito' occuparià mais de. uma,horâ;·po•fco ,;;_ 
mais ou menos, a attençl!.o de neollum · dos.::membr_o.a.~a< · 
il!ustr9 secça:o, levou esse tempo infinito piiia/i!er .exa- . 
minado. • ,; · · 

O SR. ZAOARIA.S:- Quasi nove mezes. · ... ::,; 
• . ' • : • :; I(~.' ... 

~ O Sa. MENDJIS DB AL!IIEIDA :-Depois de ser·.c·ondem:
nado !I reverendo bispo de Pernambuco é que se: ma'ndó'U." 
dizer o que se exigia da associacito. Antes de dar~ lê 'este . 
racto a douta secção olio julgou' conveuiente dár p&!~~e~}fé· 

Ora· as razões que teve a secçiio para nil.o approvar ·os: 
estatutos foram remettidas em uma nota ao nobre séü'acíor. 
pela Babia, que é o presidente . da associaçiio~ Vou ler ao 
senado essa nota para que se possa apreciar a .maneira 
singular porque a douta secçil.o flnt~n.deu que devia demo-." 
rar a approva~ão dos estatutos. · · : . . 

A primeira nota 6 sobre o geral dos·mesmos estatutos, 
ou melbor sobre a classificação da associaçito, pois: di1 o 
s~gointe: (l.éj. · 

« A secção julgou do seu' dever e:i:a_minar primeiro a 
natureza da associaçiio e concluiu por convencer-:se de 
que entre os dons grandes ramos em que te·m de a· classi
ficar como . civil e como· religiosa,' não pertence ella · á 
classe das associações religiosas. A seccilo poderia de
monstrai-o com diver~as· disposições dos ·seus est1ituio8'; 
basta-lhe, porém, o lacto de não haverem. os requerentes 
sujeitado 11rimeiro ao ordinario, como é expressamente 
determinado no art. ,33 do decreto o. 2711, de 19 de 
Dezembro de 1860 com referencia ao § 10 do art. 10 
do acto addiciooal e lei de 12 de Agosto de 1834, elles 
pois não a consideram religiosá. » 

Ora, Sr. presidente, a Ulustre seccito nil:o tem razão. 
Trata-se de nma . simples associaçito cÔDi intuito religioso 
como 6 a associação. catbolica; a seeçito confunde a these 
com a bypo1hese que tem por scopo uma devoção,· o .culto . 
particular de algum santo, ele.; na:o se trata· aqui de uma 
irmandade. O intuito aqui é da[endor na nossa sociedade .a 
religião eatbolica. . • · · · · ,.~:~ · 

O Sa. ZACARIAS: -Apoiado. 

· . nito quer ao menos explicar os factos ·apresentados· pelo 
nobre senador pela Bahia, e entretanto V. Ex. tinha inte
resse. em explicar esses factos, porque, como já disse hon
'em, o que sustenta este ministerio oito é a quesllo elei
toral, 6 a questii.o maçonico-religiosa. Ora, se é flssa a 
questil.o, que •ustenla o ministerio, V. Ex. ·devia concorrer _ o Sa, MENDES DR AL~IEIDA : _ .•• este . hituito é re
para que ella mais üorecesse, porque ahi está o seu grande ligioso, mas isto ollo quer dizer que seja essa assoeiaclio 
apoio, o seu· quadrilatero: ·uma irman~ade que oec:essite de compromissos, .e que tenha 

O Sa. vucoNDB Do R1o BRA.NCO (presidente. do conss- muitas outras obrigaçiies puramente de culto, que não tem 
lho) :-Ah I Ahi vem I a associaçiio .E' uma simples associaçlto com este intuito : 

.. o Sa. MENDES DB ALIIIBJDA. : _Mas, não querendo queremos na conformidade das .leis do •paiz, defender a 
S: Ex. respunder ·ãs rtfiexões que fez 0 .nobre senador pela religiilo catbolica apõstolica romana, que está serinmente 
Bahia, eu quasi posso dizer que nilo tenho obserYações a ameaçada, qoe tantos inimigos ousados e ardil~sos com
fa~er, porque 0 meu requerimento ainda está em pé, não batem, como muito bem aqui demonstrou o nobre senador 
fói combatido. · por Minas o Si. visconde de Abaeté. · . · 

. Prometti, Sr. t~residente, lazer uma pequena. analyse a o Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-A il'mandade é para 0 
respeito do procedimento da· douta secção do conselho de culto. 
Estado dos negocios do lmperio, em relação aos eshtutos 
da A.ssoeiaçilo Catbolica Fluminense, e DO debate o nobre o Sa. MENDES DE ALMEIDA :-E' verdade. Não havendo 
senador pela. Bahia fez coosideraç,ões no sontido taaibem de outro fim mais do que este, não era possivel considerar-se 
censurar o procedimento ·da mesma serção ou pelo monos esta as~ociaçilo ·uma associ~ção puramente religiosa como 
o seu illustre relator. O nobre senador pelo Pará declarou é uma Irmandade que se ded1ca. ao culto de algum santo •. 
aqui que em pouco tempo examinára os estatutos e deu-lhes, O Sa. ZACARIA.S :-Apoiado. 
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. ·o .. Sa •. MoNDES DE ALMEIDA :-A associaça:o n!l:o se 
obriga á ·nada disso ; o seu fim princi pai e unico é ·defeil
'der 11 religião pelos .meios que a.)ei lhe faculta j nada 
m~ls' •. Pa'ra isso nem se faz preci$0 a . préVÍf! approvação 

" do bispo. _ _ . · • · · · 
...... ' ' Qaando mesmo não. a. queiram . considerar religiosa, 

:podem· qnàlilical-a. .de politico-religiosa; aceito esta quali
"ti'cação .. Mas,· se . é. politic11-religiosa, não é um irman

: d!).de ; e se não é uma irmandade, não está no caso em .. 
-~~~~~~~. . . : 
· ·_.'ér,:Sendo p'o1s de natureza civil esta associação esta 
,sujeita a disposicli.o do art. 27 do citado decreto n. 2711, 
·que diz.:_ · • 
; ,.;_«,Art. 27. Às- disposicões dos capitulos 1, 2 e 3 do 

··.,;p~é~éri,ie _ dec~eto fic~in exténsivas, ·no que lhes· forem appti
caveis, as companhias ou sociedades_ de toda e .qual,quer 
;qualid4de sem fi!ma so.cial administradas por mandata~ 
,rios,._etc •. •.. . _ . . . , . __ . 
. A douta .secção ,apoia-se na expressão :-Sociedades de 
to'da. e qualquer q"alidade pa,a subordinar. a associação 
catholica Flumioense á . obrigacõ'es á que sómente estão 
,S'ujeitas as éompanhiás e as~ocfacões .·. civis mercantis, ou 
beneficontes, 'inapplicaveis na hypothese. E. esse mesmo 

•.. artigo, invocado p_ela douta secção te!J! em- si a restricção 
. « no gue ?lies forem applicaveis ». Portanto, ainda -m~s
mo considerando civil a J sso.ciaçáo Catbolica .Fluminense, 
está na classe das politicas, que, conforme o aviso n. 50, 

-de 31 de' Janeiro de' 186ti, dispensou essas associações 
.. e. as reli&iosas, qne _11iio Eiio irmandades, das obrigações-do 
décreto_ n •. 2711, de 1860 •. Para que pois cbicanar com a 
Associáção Cathólica? · 

O Sa. FrGUEIRA DB MELLO :-Apoiado. 
O SÍI. ZACARIAS :-0 aviso é bem claro. 
O Sa. MENDES DE ALMEIDA~ - Seg;ndo a' theoria da 

mesma sacção e do mesmo relatorio, quando se tratou 
de maçonaria. • • • · . , 
·•· O Sa. vrsi:oNDE DO R1o Ba4NCO (presidente do conselho): 

':-"-. O áviso · trata ·especialmente ·das sociedades· secretas. 
. :O Sa. FIGUEIRA DB MBLLo:-Não Mo de ter mais privi-
legio do· que as associações catholicas. · 

·O Sn. VISCÓNDE DO R1o BRANCO (presidente do coi11e!ho)': 
.:-E' expresso na lei. · · 

' . 
O Sa. FreuEmA ~E'MELLo:~Náo é tal. 

.. O ·,sa. MEND~s .DE ALMEIDA·:- Mas qnando se tratou 
da maçonaria, o mesmo . relator da- secção, o nobre sena
dor. pelo Pará,. deu': um parecer em favor dessas sociedades 

-: _ considerando-as politicas. Hoje querem qae sejam- m•;ra· 
.mente benificentes I .O mesmo aviso estabeleceu o principio 
· de que, tanto as associações politicas como as religiosas nilo 
dependem desse decreto.; isto foi tambem approvado por 
decreto, e sobre este decreto que resolveu a consulta, e 
supponho ser de .1 i de Janeiro, foi que se expediu o aviso 
n .. liO-de 31 de Janeiro de 1861i que não é necessario estar 
lendo de .novo ao senado, porque já tem sido citado;e lido 
muitas , vezes ; , estabelece uma reg=a geral : eu o li, o 
11obre senador .. pela· Bahia o leu, o nobre senador pelo 
Ceará foz . o mesmo,, e o · nobre presidente do conselho, 
pois aqui. pedio a data, Coi sem duvida lél-o• 

1° Vtl. 

" " 

~·::: 

O Sa. VISCONDE .Do· Rro BuNc~:.(prelidente do Aon
selho) :-De que se trata ahi ?; Priricipaloiente de socie~ .. 
dades secretas. · · · 

' ' o ' t ·•: 

· O Sa. MENDEs DE. AL!!BIDA.-:-S. Ex. viu estabelecido 
ahi este principio por um decreto· do governo, isto. é,, .que 
as associações politicás ou' religiosas · não' dependem . da 
lei n. 2711'. · · 

O Srl. viscoNDB Do lho· · BnANco (pela ordem) ::"'7N~o 
apoiado; · · · · · · ·, 

o Sa •. 'MENDES DE AL!IIBIDA :-Em vista. deste tlãO 

apoiado .rogo a V. Ex. S~. presidente o favor de mandar
me a cpUe,cçiin de avisos de t861i;: põrque o nobre presi
denta .. do,_'lfenselho é dos cegoa que, tendo excellente: vfsta, . 
não querem ver (é satisfeito). . .· _ . ,:.'',14::). ' 

E' singular que o mesmo relator da se~çito que:'com 
uma rapidez extraordinaria deu logo parec(lr sobre .a: .ma~ 
çonaria classificando-a de_. sociedade_ politica, 'seja o 
mesmo ·que, depois aasignou o . parecer. do anuo passado 
sobre o recurso de uma irmandade· de Pernambuco classi
ficando-a de beneficente, e agora seja tiio.opposto á,associa: 
cão cath.olica. Jlominêilse creando~lhe tan1os~ erubaracoe, 
pondo-lhe tantas· peias, quando eUa é de toilas ás assoêia· 
cões a mais inriocente · : · · · · . . ' ' . ' . 

O Sa. vrscoNDE .Do R10 Ba!NCO (presidente .ao. conselho) : 
- Qaaes peias I apenas exigia-se o preeoch_imerito. das · 
.formalidades regaes •. ' . ' .·• • . ·.. . 

O Sn. FrauEnu. DE MsLLo:-As sociedades;.seeretas hão 
de ter mais privibgio? · . ··-~-~;· · ' · 

O Sa. VISCONDE DO R1o BnA~~o. (pre_sÚante do co_nselh~l: 
-E' _ a .lei que estabelece. As sociedades secretas etitão 
sujeitas. a ou_tras formalidades. · · · ·· · · ·: · 

O Sa. MsNDEs DE ALMEIDA:....: Chamo· à atteoclto· ·do 
senado. para este aviso; é de· 31 de Janeiro de"'t861i. 
" Foi ouvida. a secção dos negocios do· lmperio do coos'elho . 
de Estado sobre a questão suscitada por e_ssa presidencia·, 
em ofllcio de 9 d.e Janeiro do aono passado;·,..:..;..,_ •·-~lr·aa. 
sociedades maçonicas estão. comprehendidas ·nadisposiçlto:, • 
do art. 27. do,regulamento.n. 27U -de.19 de.Dezembro 
'de 1Íi60 •• ; • .ú · · · · · · · :, , ..• 

. Note agora o senado : [lendo) : . · ' .; ·· ,_ : 
. « E Sua Magestade o Imperador, tendo-se conformado 
por sua iriúntidtata resoluçiiÓ . de u do ' corrente mez com 
o parecer da mesma secçli.o;· exarado eoi consulta' d& 2_6' de 
Novembro ultimo, manda declarar' á.' ·v. ·Ex;,·· 'que as: so'.;; 
ciedades maçooicas não estão comprehenditla•. na di~ po
sição do citado ar!. 27 do regulamento o. 97ft, porq_ne, 
assentando esta dispooiçilo no art. 2• da lei n. 1080.- de 
22 do· Agosio de 1860, vil-se das expres~ões-cómpa
nhias e saciedades assim civis, c.omo mercantis·, escriptas 
neste artigo, que a lei não tem por fim regular as socieila~ 
des politicas e religiosas, á 1• classe das quaes pertencem 
ils maponicas. em~ora tenham .igualmente por llm_ soccorrer 
seus· membros. » - · ~ · . 

. 0 ,Sn. VISCONDE DO RIO BRANCO (pr~liaeniB do COr&lelhoj::' . 
- 'Nii.o ·~~ncordo com o aviso nessa parte;· .. · · · 
. o ·sa. ME~DBS DE ALMEIDA .:-:-Isto nlto é somente aviso, 

é um decreto do governo. 
O Sa~ ZACAIII!S :-A secçli.o foi a· mesina. 

51 



.. __ ":"" ...... · 

·402 

• : ; ~' *' ' ~ ...... ~ 
' " 

Sessãó érrt':27 ·ae Junho 

.... O ·Sa.·.Ms~DBB Dl!l- A.tliiBID.I.: ;........ E o mesmo. relator.· ter ambas ás . qualificaçiles·; se'-é politica õa religiosa,. 
~(CoRiiRúll a ze,.). · · . '; - ella ulio tem obrigaciio de solicitar . ;do 'poder· • executivo 

' ·(( Accresce que,' !8 as sociedades maconícal, como. approvaçlio de seus eSt!ltatos,: nein mesmo· para-adquir.ir a 
I!Ociedades politica~ e religioaas, t.tvessem dé ser reguladas· personalidade jurjdica. ' :·: · ~~~ 
·~or lei, competiria isto ás assembléas prolinciaes, ·em Eu siJsténteJ sempre esta doutrina; mas, para :qae 
virtude da dispoaiçiio no § 10 do art. 10 do acto addi- S. "EJi, saiba o interesse que teni · á associaçilo catholica 
'cional. • de ser considerada; como deve eer, ama associaçtlo de ór;. 

Portanto está vendo V. Ex... dem e de liberdáde... · · -~-

. o S~; _VISCONDE DO RIO BR.I.NQO (prelidente do r,omelho):; . o Sn. ~ÍSCO~DB DO RIO Ba~NCO (presid~nte. do, conselho). 
-Conlloae a lér. . · .,...,-Os cavalheiros -que· faz é& parte della, ;&ão g11rantia · 

O Sa. MENDBs Dl!l Ar.MEID.l :.....:..voa continuar. · .disso-; mas é" preciso que respeitem. a lei. : ;. . .. , ;,.r 
· O Sa. VISCONDE Do R1o BR.I.Nco (presidenle lto cov•elho): · ' O SR. llfBNDBS DE AutBID.l :_;;., •• dir~i q.ue quériamo~ 
-teia o resto. · - ~ :~;:.; mostrar ào governo toda a deferencia,'e por outro lado,que,_ 

o.sa. ME~DBS D& AtMBID.l :-'-SÍ! é no reste':qu~ v. Ex. sendo elle m&·eoriieo, e·camo se diz tolerante,ntlo'oos;devill"· 
·se apoia, e11 vo 11 ler. · _· oppor embaraÇo, maxime sendo essa uma associaçllo'_qtiil 

•Finalmente, conservando as sociedades ma~onicas 0 nllo ·trabalb·a nas trevas. O qli'e ella fr.z,·'Sr. presidente,_·e 
·caracter .da sociedades secretas, n·os arts. !8'l a 286 do publi.co, é n~tório, todos podem ir ver; não é uma socié'•. 
codigo penal_ estão as regras que .. lhe devem ser applica- da de secreta que limita-se a mandar. communicar ao juiz 
das,. sem ser exigida a publicidade _de seus. actos ; ora, de- paz da v1sinbança. q11e alli ·!latão tantiis : sujeitos'quà 
·sendo sujeitas 'á disposição do art. 27 do citado _regula::- trabalham secretamente e que não pretendem olr~nd«r ·as 

. mento, ·se . converteriam em sociedades .publicas, 0 que leis do imperio.- ·Nós Óllo só dizemos isso, c~mo palen:.. 
. lliio parece ter, sido intenção do legislador.» Eis aq11i teamos o que:verdadeirament~ somos. Vão ver. _· ... · · 
uma razio_ addicional. _ · · · A isto nos diz o governo : « Vós . nll:.o sois, associaçllo 

religiosa nem· politica, sois uoia anociaçllo ciVil;. estiies no 
· ·o 'Sa.- VISCONDB .c.11 R1o BRANco (presidente do conrelho) : caso das qile . tem por fim 0 negocJ'o de banco· . ou outro 
-Ahi' ·estil : tratava-se de sociedades ·secretas, a asso- I · · · 'I · 1 0 t · · · qua quer·mteresse crn ou commerc1a .'» ra es a.JDt_l!r,pre-
ciação catholica nlto é secreta. tacão 6 na realidade cerebriila e, parece, não ter outro-til'tuito 

O .Sa. Ji1Íu11U ns MstL·o :....::A .. segunda razão 'é dada se~ão ·embaracar a -creacão de àssociáciJei! .como essa .em 
em tom dÚbitativo; parece, logo não é a. dominadora. da todo o Brasil;· proposilo-tanto mais''ceosoravel·qullnto seria 
q11estiio •. - · · · · · pôr tropeços á vida de associações innoceotes, e quando 
. ·o 811. )fi~IIBS DI ALMEIDA :-A. questão porta~ to, é .já havia em contrario C! exemplo' de· PerDambooo. . '·' 

esta : para a associactlo catholica de Pernambuco nlio · O 811. 'FIGUEIRA. Dl!l MBLLO : -· Estlio-se · cteaudo por 
houve. o~·menor einba.raÇo, esse decreto do-governo que o toda a·pa.rte. • 
a:riso~ commuoica · olo. servio de embaraço·; trata-se .aqui . 0 s11 •. M.ElilnES DB Atàt&104 :-Diz ma.is 0 parecer de 
da_ a.saociaçtlo catholica do Rio de Janeiro que· o govérno secçito do cooselliode Estado: ccA.pplicando,.se a·essa. as-

. -.póde mandar examinar pelos· seus agentes, e que ntlo sociacito o·decreto, n. 2,!1U como exige .. a. impõrtancia da 
cuida em outra coosa. senão nos interesses e na def.,sa :da retil.fonr 6 exteíisÍio 'flor meios·de que prttendti ·dispor._» 
Igreja á luz do dia., pois não trabalha nas trevas. • • · · Cbanio a attenciio do sensdo pim. estas eípreàsõ~s,_ por 

· '' O Sá. 'vlsco!IDII: 110 Rro: Bn1Nco {presidente do ~on1elho: que o fim- da seê~io era como' qoe laoçar·'1ima 'certa ~us
-O que eu sinto'é que elle ainda nito tenha feito nada peita sobre a_associaçilo, e por isso gripbo estas pala.vl\ãe 
pela religilo. -a importancia de se11s fiDB e. extensão dos meios de qqe · 

o si; liiBNIÍBB DB ALIIIBID! :-.Temos feito muito_, ' pretenda dispor. (CoiltinúB B l6_r):.. . ,. . .; . _· ' . . -
or ••• e os t~ão e•pecificB no seu art. 1•, e antes com

O 811: Y1scoNDI DO R1o Bul.'lco (preridente do con~elho): prellende á todos_, . assi111: como. ,nilo. limita o: numero de 
-.Barrdho politico e.nada mais;· creaodo politica.· seus membros, reconh~cea a secçtlo, pelo exRme doe papeis 

o SI\. ZAC.li\IAS :-Qnal creando politica ! v. Ex. anda· 8 estatutos apresentados, que . DilO' estilo: satisfei&os os pre-
a sonhar com P.oli&ica. · ceitos leraes. Assim:vé-se : . _ 

. " t:• Que das. notas j11ntas por cópia nãó conrtam-os 
Os~~ IIIENDBS DB ALIIIBID.l :-0 ·que é curioso, Sr. pre- nomes dos associados -presentes, nem. o seu numero, para 

l!itdeote, é que a seccão, para niio cahir nesta contradiccito se reconhecer se as deliberações foram• tomadas por maioria. 
:de ser a associacilo ·catholica politica 011 religiosa, classi- de votos; ~ · · 
.ficou-a ·eómente· de civil; e' bem se· vê· que o raêiocinio dt• Q11e o requerimento, em; que se pede-.a apprcivaçiio 
Coi este: .se nllo é religiosa, hade ser politica, e,_ ·se.f6r dos estatutos, está assignado 1ómente por-dons membros 
politica, estamos obrigados a· approva-la porque ja demos o da associaçll.o, e que mesmo os estatutós estiio assignados 
parecer do a. viso de 18 &ti»; entllo o que fez a seecãG?. Disse: pelos mesmos dons membro·s. assignataril)s do reqnerimeiiio ; 
«Sendo pois de natureza· civil esta.ass?ciaçi!o, etc:».,Ora.,.uma " S.• Que, dispondo o art.· 6• dos estatutos que, para 
associaçilo destàs não ó uma assomaçiio commercial, niio ter por conslituida ·a assemblé' geral dos·· socioa, é pre
tem ·por 11m fazer negocio, ou crear um banco, e portanto ciso, que ae achem presentes• ·li O :socioe, · conclu&-se qile a· 
como pó de ser classificada de civil? · · sociedade pretende ter pelo menos' tOO membros; e· po~ 
~ Essa associa21to, se . nilo é reliriosa, 6 · polit.ie~. e. p6de tanlo .deviam oa eatatutoa. estar· approlados pela maiori& 
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p.el( I!JCROI ide )ll r:Jilemllroa da sociédade; . segundo. dispi!e 
o·§ t~,do ar!; 4•·do .decreto citado- o. 2,71 l; , 

·:«.' .,{';• . Que os estatutos. d61J~ndo. designar o· numero 
·maximo .de socios de que pretende compor-se a associação 
o .na:o. fazem, .faltando deste modo ao. cumprimento da dia-

· posição .do: art., 6• do. mesmo decreto, assim como .deia:ou 
dÍI ctimprir .. outras dispoaiçGes do decreto, que de.c~r.to silo 
conbeddas pelos. membros da associação. » .... 
. :Silo estes as quatro fundamentos apresentados ·pela :iliÚs

·tre e douta secça:o para demorar ou indeferir a approvacilo 
·da . .t\saociaça:o · Catholica · .Fiumioeose,. mas todos apoiam:se 
na.idéade que eua. corporação é civil, nil.o da classe das 
politicai, . mas ·d~il. mercantis · ou beneficeojee, ém que · é 
-mister. conbecer o numero dos soclos e o maneio de im-
:portantes fundos. · . . .. . .·. . . .. • 
• ·.'Em t~es corporações o numero de socios há . em geral 
lh:óitado e precisa ser c~Dhecido par.a regular as obriga-

. ç·iies e · responsabilidade. As , associaÇões politicas e reli
giosas tendo por objectivo a . deresa e susteotliçiio de oma. 
.idéa duram o: tempo: em qué essa. necessidade. se mani

. festa, não dependem .de~se formalismo das outras que ~em 
· certa permanencia. • • . , • 

.-..,... ·~ ... 

O Sa •. MENDES DB ALHEIDA. ::..,., • • em quã alias S. Ex. , 
t~n&o interessa. . . : . '· •. _.1 

' · () Sa. v1si:o~D~ Dó ·ii o Ba~co (pre1iilente, ·cZhoiaíe· I 

lho:_..:.. Fóra.do recinto ,estou presente. .,_ · . · · ... · · 

0 Sa. I!IBND~S DE ÀLMEIDA.: -Quer~ inóstrar a V. ;Ex~ ' 
·quanto á illustre secção; ,.,. · · . :· . .•:;. ·' .. 

O Sa. VJ~CONDB . JÍo Rxo BaANco (preri!Íents: do conu.; ' 
lho) : - 1á ouvi o discurso· de V. Ex:. . · .. ·~':· 
. O Sa.l1111NDES -DB.ÀLIIIJCJDA: .,:..·Não -lhe agrada·~ :.)e~.' · 
sabe qu~ eu estou certo·disso., ,, . . . · ·'. · ... ; . · 

O ·sa;_~'ViscôNDB DO Rio BaAif~o · (pre1itÍerite do , cõÍÍse. 
lho) :-~E· a .terceira ou quart& ·vez que ouço essa· .wi.:.' . · .. ·· 
cussi!:o. · ' · · · · · ' '.,.,,,.,··i 

: o Sa. JiiLvEJ~A. DA.I!Io~u.:-:-Eile.:está ~os' hasÜd~r~a::.· 
: · _o-sa .. I!IEN~Bs DE ALHKJDA.:-'-Has:voltemos ~~.~~estio: .. 
que nos Interessa, a' hora urge. -Nó=·àrt. t•·doa estatiltn• .. · 
se diz' qne_ ~-· assoéiaç~o tem por fim a.defezli. é propag&._, · 
ção ~a rebgJã~ cat_holic~, e isto ·é:lia.nrdada- importàlite, · · 
rerer1ndo-se ao Un1verso; ou á nm&·de au&s partes;'á u1_11pj· 
naç~o, etc., .mas não pOde ser ·projecto de grante impor.~ ' 
taoc1a para uma pequena associação, ccmo é "a"•FluJilineliBe ·;. 

O Sa. ME~DES DE •A.LB:EJDA. :-'. ·; • e interesses materiiles cajo. horisoote limita~se a esta C6rte; • comojá·-notei;' e,-6; 
. dé· s.umma .. · importaoci.a (,que convem· resguardãr. As "pri-: irrisorio esta· BllllenfãO ele meiol ,quando oes.se.mesmo· art. 

·o sa: _FJGUEiltÂ. DE MBLLO ~-'7Ápoiádó. . -

· meiras para :viverem, p_odem ·até dispeosin .a personalidade ~e ac_re~ceo~m e~tas palavr_as:...... por ·lo'cló,:ós'meiiuí qÍie . 
juridica, por isso que sua duraça:o pode ser epbeíoera. • · perm1tt1rem as le1s do lmperJc. .... :· .' ' ;;,;;r.~~- .,, ~· · l · 

· . · Se D",p_etiçilo e estatutos r oram. assigoados por dons asso- . ·l!la_s a ·iii listre secção entendeu que eátà\"êxPJ:essli:Ó.-.;., 
ciaaos tão somente ,.é porque eram esses os precisos para t~'dos meios-comprebeodia. outros'meio~ que· seoio.espe':''. 
garantir pela· 'soa·posição e ·moralidade a ·verdade do pedi- cJficaram nos· estatutos I Ora que uecess1dade tem· a illus;.; • / . 
do, maxiroe sabendo-se que eram o presidente e secretario tre ·secça:o de estar lendo: por• de traz das lettras.couàa' que 
da associação. A que aproveitaria saber o nome 'e riume-'· não existem 'l Um tal-procedimento não sé· póde:·deceote- ' 
rodos socios instillladores, tratando· se de .. uma.associacil.o mente explicar; ·: · .. :, ·· · · · · -~.·;",. ,. ·•'·' 

. sem' numero . limitado de membros, e que pode.viver sem ..• Des~e que se diz c Vamos propagar .a religii!:o catholica-.• 
personalidade.juridica 'l . : '· . . apostohca romana por· todos os •meios que. permittem. aa-1 

'Mas, Sr. presidente, :o que. realmente nilo tem.justillea- leis i do lmperio», está visto· que est&mos ·dentro ido diriiío'·, · 
çii_o alguma·· é essa suspeita . que a. illustre secção :quer _oiio'. vamos praticar crimes, niio .'vamos provocar cooapira~'i.' 
lançar. sobre a Associaçiie Catholica Fluminense, ,buean- ções · cootra o Estado~ Mas; Sr -presidente,· parece que-erã? · 
,do;;se no art. t• dos estatutos que vou ler· ao· senado, .para · proposito. d& !Ilustre. secçlto,_ mals_iuar a associaçltu •. ·A·ex~'~·' · 
'que· se veja que p11erilidadea serviram para demorar-se a. tensão dos me1os de que pretende.dJspor e_ o_s n~o.especifica-1,. : . 
approvaÇão de-ssa sociedade : (!e.) . . .. . Já se v é que se tratav.a _ de' praticar um grande Zcrime.·: -, 

« . Jí. Associaçito Catholi~a Fluminénsé~ instituída· sob: a Custa· a' crer em tal procedimento· p&rtindo de nrGe8. tilÓ . 
protec~ilo dos sagrados coraçi!e~ de" Jesus e de Maria, tem respeitaveis. · · . ·. · ·• .· ·.- ., : .. ··. ·'··'· •·. · •":: 
por fiin' a defeza e propagação da ·religião ·catholica ·apos- Dizia.•:mais a· secção· (U); E~. o:terceiro fu~da~entci' d~ , · 
tolica romana,· por todor os meios :que permittirem· as leis impagoaça:o da illustre secção,.caja ·leitura repito;" · : ~ .. .' , 

. do Imjierio. »•· · • · · . · · Como se vê, Sr. presidente, era ainda sob o ponto da 
. A. palavra todor deste. art. evidentemente está limitada vista de iler .assoc,.iaçilo civil· mercantil ou· benellceiite e . 

desde que não outror. sa:o 'os meios senão os·permittidos por ~ão pol_it!ca,· porque, seod~ politica ~ religioa_a, . o~:poli- . 
lei. Como pôde a illustre secção dize.& que a importancia dor· ~lco-rehg1os~, como coos1derava a Jllustre sec2ão:;,, •não , 
fins des~a associação demaiúla ·meioirexteo'sos; que cala sendo uma Irmandade. que tem bens a-reger, ._e um .evito ., 
e 111lo especifica Y J)~feodAr e prot~agar &··religião catholic& a desempenhar, que necess~dade tinha a illustre :secção de 
por todos os meios r~Acultados nas leis, dentro· do pequeno saber . o numero dos associados ? · Eolret~oto -tenho .. aqui_, · 
circiÍio de_ata ·COrte• será este immens~ projecto demandando ~m exemplar dos estatutos,-,posso mostrar '11 cada om dos , 
extensos meios, e·que nllo. eeodo especificados podem· ins- !Ilustres memb~os da aecçio, li a S,E_x. o Sr. presideilte·do ., ~ 
pirar sérias suspeitas ào: governo sobre o l~gitlmo uso de conselho, que ha mais de cem aláociados·,dos que instai~ : 
taes meios 'I ·Como :ii'Ode, Sr. presidente, a illustre seccão· lar~!D a associação em Agosto :do· anoo passado... · .... :i. • ··, 
do conselho de .. Estado arriscar proposiciles desta ordem ? 1'0l Sà:FJiimilu' DE l!lnto :-Cento e' oitenta; :· • ' . :" . 

Sr. 'presideilte, vejo que o nóbre presidente' do conaeliÍo . ' . ' < ' . 'I . .. ' ' . 

abandonou de todo esta discussão. • • • . o Sa. I!IE~DES. 'DE A.LMGÚ>A :-Aqui esili:o o~. DO~~à de · . 
• , , 1 ., ; , • ;, • : · ! : .. , , ' todos, para :V· ,Ex.. ler,·so quizer. Mas; se11hor,presidente, 
O· 811.' FJOUKIRA. .l>K JllsLLo : -_Apoiado. ~em. h11.via. necessidade diiasa osterü f~rmalidáde 'desdo , 
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que ·esta vamos na letra de lei ; DÓS somos ·associaç~o po- . S6IXIOIJ atteodido a estas exigencias qae estlto aqui escriptas, · 
litica ou religiosa, e neste caso estamos dentro do decreto viria ainda dizer a ·nobre seccito : cc Ainda faltam outras· 
de que resa , esse aviso de 18611 ; nito sé pó de portanto seol'indical-as », ate qnê para o fim da vida de Mà.tha-

" classificar ae associllçilo, puramente .civil, quando somos salem se podesse approvar semelhante associaçlt~ I Foi· 
associacilo politica ou religiosa, ou se. alluda á letra ou ao isto; sinto dizei-o, o que fez a secção : oppoz _os . emlla- · 
espirito ·dos estatutos. · ' ;. r aços <.JOe e lia sopponha visíveis, . qualificando a, nossa 
- Oiz ainda a illu.tre secção, que o requerimento ·em que associacão do civil, tendo por fim especulacão commercial 

se. pedia. approvaçlto dos estatutos, está assignado só- ou benéficencia, e outro& que 'ella nlto diz~! ·ou tem em 
.mente por dons membros da associação. Isto tarubem pouco ·reserva para ri'ânca deixar que tenha pérsonalidade juri-
importavà pa.ra o caso, porquanto não somos associação dica a associaçlro pe'ti.:íonaria. · · 
puramente civil, composta de numero li111itado de membros. Ora, ~r. presidente, nilo entendo que este proceder possa 

Diz mais a illostre secça;o (lendo) : merecer a ·approvaçii.o do senado e. nem de homem -algum .. 
E~ este o quarto pensamento da impngnaçito ,da íllos- serio. O qne é 1eal, o qae é generoso, o que é licito,o que. 

tre secçito, e cuja leitora tambem repito, e para estas é leg~l, é diser: «.Não podem ser approvados os estatutos;., 
palavras chamo a attençilo do senado, pois é onde noto o porque faltam taes e taQs requisitos que a lei eiige» ~. : ~.,., -
.menoRpreço e a pouco .benevola disposiçlio da íllost_re . o s11• F1au11uu. DE MELLO :-Apoiad-o. Esses embaraços. 

. secção ou do seu relator para este negocio; e . formo este levara lU a sec~ilo do conselho de estado ao art. 9 6 do co-;-
juizo das palavras que sublinho: .<c assim como deia;eu de digo criminal. . · . . . ·. ·· .. 

·cumprir outras disposições do mesmo decreto, que ds certo . · 
slto conhecidas pelos membros da assoCiação. »- . O Sa. MENDES DE ALliÍ&IDA. :-Se a illustre secçito não 

.custa-me·, Sr. presidente, censurar um procedimento fez isso é porque um fim houve. e desagradaTel a peticio- . 
~este quilate, tratando:-se, como se trata, de cidadlios em naria ãliás tão obediente a lei. Como pode. a associaçii.o . 
posição tllo elevada, e que devem procurar dar 0 exemplo saber, qnaes sejam os outro& preceitos, que tem ou teve a 
de respeito ás leis, guardand9 todo o decóro no modo de íllustre secção na sua imaginaçito T ' · · 
desempenhar soas obrigações. O Sa. FIGuE.IR.\ .DE MBLLO :...:.Esperteza . de .rato" 
· O Sa. F1GUEIR! DE M&LLo :-Apoiado. O.'Sà. ME!(IES DE ALMEIDA. :-Ora· eu !empre suppnz-
. o Sa. MBNDEg DE ALioiEID! :- He escarnecer daquelles Sr. presidente, que a douta secçito do éonselho de Estado,· 
qne se apresentam solicitando o favor da lei, e diser-lbes:- tend~ á soa frente um maçou do gráo 33, como é o nobre: 
deixastes de cumprir, alem da que n_oto, outras disposições senador p.elo Pará, que sinto nlio eslej~ presenté. • • • · . 
da lei, que de. certo . são conhecidas pelos peticionarias I O · Sa. VISCONDE no Bio BuNco (presilente élo con1elho): 
- P11rece-me que o dever da illostre secção era mui diffe- -E a associação catbolica um maçon de gráo elevado, 
rente, cumpria-lhe ordenar que se satisfizesse taes e taes como V. Ex. 
disposições, indicando ·as, afim de obter o favor que se 
solicitava. Diser qae faltam, e nii.o declarar quaes sejam 
é um laço para ·embaraçar o peticionario, demorar e pro
trabir .o dfferimento do que se não pode negar. O peticio~ · 

· nario quando requer, e deve-se suppor em boa fé, julga 
. ter' satisfeito .os preceitos da lei; dizer-lhe qoe faltam ainda 
outros preceitos a satisfazer, e que bem conhece quaes 
sejam, é unia Díl'ensa á sua boa fé, que a iJlustre secç"IIo· DitO 
tem o direito de .faser. 

A. ill_ostre secçito conclue no 'mesmo t_om o apanhado de 
suas exigencias,,e por esta forma (!e): ·. 

•E .. porque nii.o estii.o satisfeito~ os preceitos citados e 
aind'a outros :-du .decreto n. 2711, entende a secçilo, de 
conformidade com o § 1 do art. 9 do mesmo Decreto, que 
devem ser satisfeitas estes e mais preceitos legaes, depoi1 
do gue terá de dar parecer sobre os Estatutos e suas dis
posições: » 

Ora, Sr. presidente, ·si a illostre secção quizessé proce
der no ·terreno da legalidade, sua· obrigaclto era dizer o. 
seguinte: cc Nito . podemos approvar os estatutos da asso
ciaçito catholica fluminense, porque faltam nestes estatodos 

• taes e taes requesitos necessarios para a approvação; » 
mas ella disse sómente que falta um ou outro que indica, 
e,deixa os outros em reserva I 

Para "que, Sr. presidente, encobrir ou calar os outros 
preceit~s que faltam 'l Nilo era senito com o· proposito, ao 
·que ·parece (porque já tenho medo de emittir uma opiniito 
sem essa· resalva, ainda mesmo fundando-me em base 
certa, a negaçlt() positiva do direito) , de que quando tives-

O Sa. ME!IDES DE ALll!li:ID! :-Na:o, nunca -cheguei a 
esse gráo,nunca passei do· grão 3, era muito moço,·· aban
donei e repelli'logo a seita, porque vi que oito era cousa 
boa. Faça outro tanto V. Ex. O nobre senador pelo 
Pará tem o gráo 33, e eu tinha o gráo 8 ; a dil!ercnça 
não é' pequena : &· questã:o é dO!. dons tres. 0' no~re. 
senador pelo Pará, qo~ tem o gráo 83, logo que tratou-se. 
de negocios da sua associação. 

O. Sa. VISCONDE Do R1o BII!Néo (presidente do _conselho) :.· 
-E' um numero que V. Ex. deve respeitar. . . 

o Sa. MENDES DE Aulinn.\ :-Eu respeito; está, no 
peito de V. Ex. e nas suas insígnias ; creio at~ que tam
bem subiu V. Ex. ao grão 99 egypciaco, quem sabe 'l . 

O Sa. VISCONDE no R1o BRANCo (presidente do eonselho) : 
-Vejam como sabe I Quasi que formou-se em maçonaria I 

O S11. F1aUBIR! DE MsJ::Lo : E' Jilteratura .. 
O Sn. MENDES DE AL~IEIDA :-Sr. president~, em v1sta, · 

portanto de todas estas considerc1ç~es,. entendo que· o re
querimento deve ser approvado. A douta secça:o não. r-ode· 
justificar-se com as razões que deu para nlio approvar 
essa associaçii.o, tito obediente á lei, tito amiga da ordem 
publica. 

O Sa. VISCONDE no R1o BRANCo :- O .requerimento 
pede informações 'l 

O S11. MENDES DE ALMEIDA :- Pede, sim ; ~·para ee 
óuvir o governo sobre isso ; e 'V. Ex. lhe dá ·o ·seu ·voto '/. 

.. 
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. O Sn•VI~CONDJúo Rni BnANao (preside~te do conselho): O Sn. -MÉNDBS Dili ·ALMBIDA:- E' ·politieo~religiosa,· 
-.Bel de. ver os termos· dei requerimento. Se é um pedi- catholica, ou ultramontana, se quizerem; ·actitamos a. 
do de inCormRções, estou inclinàdo a dar o meu voLo. o~ expressão u!tramontana, se ·eua ·tem por ·fim explicar a.· 
discursos de V. Ex. é. que, com muito pezar, nll.o posso palavra catholir.a; o 'que nllo é com certeza·'é maçonica. 
appravar. -Mas, senhores, já que os. maçoos estilo governando· o· 

O SÍI. · FIGUBIIIA ·DE MEL Lo, :- Nós o que queremos é pa.iz a seu talante . e estll.o fazendo todo este árruidci que 
que' 0·góverno nos deixe em paz. · hoje se nota contra o episcopado brasileiro, sejam a'o 

· .. - . · d meu os generosos com aquell~s que nll:o ·Jhes eiribaracarllo 
O Sa. _MENDES DR ALMEIDA : - Se o governo concor a os passos. Nunca, depois da constituição e codigo criminaJ:. · 

com 0 que,tenho dito.·· houve quem aLtentasse. contra as ·associaéões' maconicaa,· 
--.O' SR, VISCONDB ~o R1o BRANco (presidente do conselho): ninguem embaraçou · que _ ellas se orgaoisassem. Éu pelo 

_:.Na:o, com isso nito posso concordar. m6nos e~tou aqui e aindá nll:o pedi que fossem .trancadas. · · 
· .. '() Sn. MENDEs DR ÁLMBIDÁ :-Pois v .. Ex!' póde admil· Façam o mesmo, sejam mais tolerantes com os catbolicoé,--· .· 
tjr(està·ri.zll:o ·da illostre séccll:o, que considera puramente deixem-nos viver, Dito 11os ponham embaraços ·ao ·de sem-·'. 
civil ':o ·que é réligioso ou pÔiilicÓ? Não pó de. Faço máis penbo de nossa missiio,,toda ·iunocente e legal. · ·":· I: '· • 

justiça: ·ao seu· criterio. : Ouço todos os "dias falia r aqui em tolerancia, porque nllo 
, , · · a dispensam' para .com as sociedades-catholicas ;·porqne·o• 

- O'S_R·._v.rscoNDE DO Rio BRA.NCo·(presidente do c_onselho): b ·d t d Jh · · ' · _ no. re prost en e o coase o não mostra nm pouco dessa.. 
-Estudem melhor a lei. virtude na presente ~specie? Porque~rêservar para ·are para• 

o SR. MENDES DR ALMEIDA :-De mais, ·sr. presidente, a seita tão sómente (). goso da liberdade franqueado pllja lê i 'P -', 
em todos OS artigos 008 estatutos havia pontos marca~ 0 ·sa. VISCONDE DO Rio BRANCO (pretide~te do coÍir_e::. 
dos; e parece que .com o· fim .de malsinar. Acha a· illustre lho) .:-Eu não ponho embaraços ; satisfiaçam: ·as Cormali
secção que as ·palavras dentro ou fóra do imperio do dades_legaes, e o que desejo é gue sejam muito felizes~ 
art. !i• lambem constituíam outra. suspeita contra a asso- . • · ... 
ciaçiio,. ao :menos .contra. 0 seu patriotismo •. , O ·senado O SR. MENDES DE .ALMEIDA :-Niio quero, Sr.: presi-
poderã. apreciar a .boa vontade da illustre'êecçiio em dent~, tomar mais tempo a casa, com quanto· a .questão 
vista do texto· do artigo que diz. (U) : . . ténha muito merecimento. E' nm .pouco tarde.' Vejo 

c~ Serão· admittidos como socios honorarios os que _que já excedi·da·hora, mas ex.cedi por causa ·.dos·! apartl!s 
não ·podendo ler etfectivos, .tiverem prestado se~viços relJ- do 'liobre preoidente do conselho. Ainda mais.! ae· S. Ex: •. 
vantes . ã Igreja Catbolica ··dentro .ou fóra do Imperio. , tivesse fallado, eu até nem f!lllaria. • • · · 

Onde é· que estava o mal desta· disposição? v._Ex. o SR VISCONDE DO RIO BRANCO (presidente do c;nÍelho): . 
talvez seja membro honorârio dos orientes dos outros -E' natural. . • · 
paizes, e qual é o_ mal que dabi poderá resultar ? Q11em .. · · . . _ .. 
pode. duvidar ao . brasileirismo de v. Ex? Eu sou o pri- - o s~. }IENDES DE ALMEIDA. .-E talvez .retuasse o mell 
me iro a,;réconhecpl-o. . . requerime_nto. . . . . 

O Sa. VISCONDE DO Rio BRANCO (presilente dei conte- O Sa. VISCONDE DO Rio BIIANco(pre~ideflle do .consdh,~)(_, ,::· 
lho) .:---'-Obrigado. . . .· . . . · ~A hora está dada. Quer_ que_ vamos até a noute _? ·. • \i:'i:lf. 

O Sa, MEND~s DF ~i.MEIDA :-Enlito l.lJ>rque julgam sus- OS~. !IENDBs DE _ALMEIDA.;:.-N~o·; neste caso é.J_De~~·<:~~; 
peitas aquellas·expre•8ões·eslandoescripta.s em um"artigo da lhor deixar ficar adi~da a discussão. _Mas se V.. E~. pro::>•>. 
Associáção Catholica? · ·· · · mette .que nlio nos, embaraça vou.ret1rar o re~ne!Ime_nt~.- ~· 

.O Sa. viscoNDE DO R10. BRANCO {pruid6nte do canse- O Sa. VISCONDE DO R1~ BRANCO (p~es!àente do.;COIIUI~oJ:: 
lho) :-Preenchidas as formalidades legaes, a Associacão -Pre~ocham. as formalidades da le1 i o que lhes deseJo :·6 
pod\ instituir-se. . . · • que seJam felizes. _ . , . . ; · .. '·. ; 

O Sa. MENDES DB ALMBIDA•-Mas adiante, no § 4• do O Sa, ~IBNDBS DE ALM~IDA. .-Já estll.o preeachtdas, o. 
art. ·11, a mesma condemnaclio do art. 5•• que não c~nvéw ~a chicana, a demora na nos_sa appro· 

. • · vacão. . . . .. . 
. O SR. viscoNDE Do Rio BRANco' (presid_ente do co!lselho) · '0 s .. R B ·(. ., 't:.- · 

dá um aparte. . . . · R. VISCoN_DE ~o 10 BANCO pren .. etl e do canse-
- . · lho) :-Qual ch1cana. ·. .': ,~.;: 

O Sn. MENDES. DR ALMEIDA. :-Não lia. politica de par- . · · . 
tido8, como V. Ex. quer fazer crer; a Associação é, . O Sa. FIGUEIRA. DB MBLLO :-Havemos de_ conliuuar. 
sem duvida, politico-religiosa, como já a principio expli- quer dele~, quer não dêem approvaçito, qn~r Imponham, 
quei; e esta· é que é a sua verdadeira qualificaçll:o, porque quer não Imponham multas. , 
sito cidadãos brasileiros que se propo~m a 'defender um O SR. VISCONDE DO Rio BRANCO (presidente 'dô'con&s-
arligo da constituição, o qual é o IS•, fazendo este impor- lho) :-Isto oito· deve ser ·dito por um homem prudente, ; 
tante serviço â lgrej a ·e ao E~tado ·por meio desta Asso- por um membro do supremo· trib11nal de justiça, por , llll! ,, 
ciaç!Io. Portanto 6 politica neste sentido. senador; _ . . · · · · -... • · 

O Sa. FIGUEIRA .DE MELLO :-Publiéando &bras, jornaes, O· Sa. MENDEs DE ALIIIEID~ : -Tenho concluido.'.Eu ,, 
discursos, etc. · · ainda espero que a razão se faça ouvir .na_.sec~IIo 'e'riii .·• 

lh 
.? SaE; VISCONDE DO RIO BRANCO {pre&idente do COnte· govFerno. d' d d' · . . \~ '' . ,... : ... 
o,:- stá bom; , .. é politico-ulLramontana. 'lcou a m a a 1scussll.o pela hora. .. 
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- O Sn.' PRBS;DBNTE .deu a ordem do dia para 30: nente honorario. dÓ exercito.Joa:u Fernandes da,·1Sampaio 
. Votaçli.o do requerimento do s~. Sinimbú,,coja discussli.o Jnnior, que em consequencla de. ferimento recebido em co!ll-

ficou .e11cerrada. . . "" bale ficou impossibilitado .de- procurar· meios ·de. subs1s-. 
· . 1• discussli.o do parecer da commissão- de constitoi~ão, tencia. . · . · · · .'' - - ·. 
concedendo a licença pedida 11elo Sr. senador conde de Art. 2.• Esta pen~il:o será paga. da data do cita.do .de-: 
Baependy. creto. - - . . · . . · . 

_ Discussã:o do projecto de resposta á falia do tbrono. Art. 9.• Ficam revogadas· as disposições em contrario.;,· 
2• discussã:o da proposieli.o da camara dos deputados Paeo da camara dos deputados, em 27 do Junbo . de· 

n; 69_ do corrente 'anno, approvando pensões concedidas ao 1874:-Manoe! Francisco Corr~a, presidente.-'- Dr.'loa
cadete Hygino de Senna. Barros'e outro. · quirn José. de Campos da Costa de Medeiros _e-Albuquerque,' 

2• dita do projecto do ·senado D .dei 187 i, derogando t • secretario'.--Martinho de' Freitas· Vieira•ào Mel!o,·.2•_.·se~ 
o_ art. 6• da lei n. 2033. de 1871, com ·o parecer da cretario. . · 
commissão de legislação. , - A a~sembl6a geral resolve :. . , '' 

2• dita -.das _proposições da camara. dos deputados com Art. 1." E'. approvada. _a pe~são do iOO rs., diarios, ·cónf,; 
. eis pareceres 4as respectivas commissõ'es: . . cedida por decreto de 3 de Jaoeir.o de 1874_ a.o~sold~do;.-

N. ~00 de _1873, crean~o. um collegto ele1_tora.l na reformado do corpo de voluotarios da patria. Seba~ttil:o :. 
parochta de ltaJahy, na. provmcta de_ Santa Cathar10a. . . Gomes da Silva, que em consequencia de fe_rimento ·_re~~- . 

~- 19 de 187 4, concedendo dispensa. ao estudante bido. em· combate ficou impo~sibilitado ·de · procura.r:-meios 
Luc1o Soares llernard.~s. de Gouvôa. de subsistencia. , · · · ·· 
~ ·_. N. 20 do_ m~sm~ anno, ~elativa ao estudante Affonso Art. 2. • Estâ pensão será paga da data do citado de- . 
· Celso de. AssiS Ftgu~Iredo Jumor. . creto.. -. . . · - I ' ·, · • ' 

· Le~autou-se a. sessã:o ás-3 horas e 20 minutos da tarde. Art. 3.• Ficam revogadas as disposições em· contrario. 
. Paco dá _êaniarà dos depuíados, ·em 27 de Junho de 
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PRBSJliBNCU. DO SR. VISCONDE •DB 1AGUAIIY 
Slun~nario.-EXPEDIENTB.- Parecer da commissão 

· de fa~enàa.,-Pare~eres da commissão de in•trucç[o pu
blíca.~ORDEM•DO DIA--N.egõcios das Alagôas.:--Licen

- ça ao_ Sr. conde de Baependy.-Voto.de gracas'.-'
Discursos dos Srs. Silveira L'obo e visconde do Rio 

'Branco. · 

A's 11 horas da. manhã fez-se a chamada e acharam-se 
presentes.26: Srs. sen?.doreA, a saber : visconde de Jaguary. 

:.Almeida-e Albuquerque, B1irros Barreto, Dias.de Carvalho, 
- ., barão de ·Mamanguape, visconde de Abaeté, Godoy, .barão 

· da J.aguna,'-Cbicborro, Jobim, J.iguaribe, Cunha Figuei
redo, Junqueira., ru<.rqnez de Sapucahy, barão do Rio 
Grande, ~Figueira de Mello, Diniz, · barito de Camargus, 
barão_de Maroim, conde ~e Baependy, Vieira da Silva, 
\'is conde . de' Muritiba, Fernandes Braga, visconde· de 
Caráv~llas~ duque de Caxias e Antão._ . 

·· Deixara~ de co!Dparecer co_m causa parucipaaa. os 
Srs. barão de Antoniua, b~i'ão de Pirapama, Leitito da 
Cunha., F. Octa.viano, Nabuco, Pompeu e visconde dtl Ni-
theroby. · · · .. · 

Deix~ram de comparecer sem causa J>articipada os Srs. 
liarão de Cotegipe, .Souza Queiro~, Paula Pessoa, T~i
xeira Junior,. Fernandes da Cunha, Silveira· da. Molla, 
visconde de Inbomerim e visconde de Suassunil.. 

O Sa. 1° SECRBT.I.IIIO deu conta do seguin-te 

1874:- Manoe! Francisco Corr~a, presidente. -,-Dr;· Joa:.,. 
quim José' dB. Campos da Coita de Medeiros e A!burqu~rque, ·. 
1• secretariÕ::c_Martinho de Fri.itas· V.ieira do.-Mel!6, i• · 
secretario. · · ' 

A assembléa geral resolve : . . . _ . . . . - ._ . 
Art. 1.• São . approvada.s as seguintes pensõAS conce• 

di das por d~cruto de 26. de Novembro de 1873: de tiOO:rs:: 
diarios a~ cabo de esquadra reformádo Severiano _Ferreira 

·do Nascim~nto, .e de, 400 'rs. dia rios aos solda.dos. refor-
mados José da Silva Brbga e. Silve.rio da. Costa Rosa,. os 
quaes, em consequencia · da ferimentos recebidos em com- _ 
bate, llcaram impossilitados de procurar meios de subais:. 
tenciiL - . - · · · 

Art.' 2.0 Estas pensões serão p~gas da. data dos citados' 
decretos. , . . . . . ,. · -- . . . · 
. Art. 3.• A. pens:to de Gu~ .mensaes, a que foi .elevada, 

por decreto de 13 Outubro de_ 1869, a;de 30,i ~on-
c~dida a D .. Ame lia da Fonseca, _nmil. soltetra do capllil:o 
de infantaria e major de' commissão · Eduard~ Emil_~ano djL_\ 
Fonseca, morto no combate dé Itororó, deve. entender-se , · 
sem prejuizo do meio soldo, -que _compete á pensionista. : 
por falhcimento de seu pae, conforme se declara no d~
creto de 26 de Novembro de. 1873, e será· paga da pr1- • 
meira co.ncessli.o. ., . : . , . . .. 

·Art. .i. o Fica.m revogadas as disposi_ções e!D contrario •. 
PRco da camara dos deputados, em 27 de. Junho de 

187 -1.:-Manue! Francisco Corr~a, presidentA.-Dr. Joa
quim Jo1é de Campos da Costa de llfedeiros e Albuqus-rque, 
1 o secretario.-M artinho de .Freitas Vieira de Me!!o, 
2• secretario. ' 

A assembléa geral resolve : 
Art. 1. o Sli.o approvadas as seguintes pensiles, conce • 

D.oze officios de 27 de Junho do 1• secretario da ca- didns pÓr decretos de 21 de Março de'1874:- do 84~000 
mara dos Srs. deputados, remetlendo as seguintes propo- mensaes ao m•jor bonorario do exercito Feliciano Tei-

EXVEDIENTE 

sições : _ . xeira de Almeid~ e dA .tOO rs. diar.ios ao· soldado refor-
A assembléa. geral resohe : · · mado do extincto 23• corpo de voluntarios da. patria:.Lino" 
Art. !;" E' opprovada a pensil:o de 42~ mensnes, cou- l'erreira do Rosa.rio, os quaes, em cousequencia. de feri

cedida,por decreto de 17 de Dezembro de 1879 ao. te-_ mentos recebidos em combate, na Qampanha: do· Pa~iL"' 
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-gny, ilcaram impossibÚitados, de prover os meios ·de- · Art. 2.•-Ficam.revogadas as disp.osições 'em-contrario. 
subsisténcia; . _ . Paco da cámarà dos · deputados em 2 7 ·•de · Junho ··de 

Art. -i.•. ·Estas pensões serli.o 'págas:'da data dos citados ·t87 t: "'- Ma11oe! ' Francirco: GorrAa, · presidente,,...!.:Dr. 
decretoS. ·:. · · ~· · · · · · :. Joaquim ;José de Campos daY:.costá de Medeiro•··s~ Alb.U• 
- Art. ·S." .Ficam •revogados as disposlcões em contrario. que~:que,, t• eecretariõ • ...,. · Martinhq de . Freitas· Vieira 
.,_:.Paço':'da camara dos -depotádos_, em 27 de 1Junbo :de de Mello, 2• secretario. · 

,• -

t87t • ..;.:.Manoel Francisco CorrAa, presidente.- Dr;; -Jóa: A assembléa. geral resolve: ' :': •· · '1· . 

quim/Jord .de. Ca~pos da Costa~ de-ltfedeiros e ·Albuquerque, 'Art.···t·.o São concedidas duas lOterias em~bBn~fiCio ··do.. · "· 
1• secreta:rio.-Martin1io de Freitar Vieira de Mello, Partbenou Litterario ·da capital da'provincia' de· s;·:Pedro . 
2• secretario.- · · ; . do Rio Grande do Sul, p_ara: manutenção 'das aulali 'no.:.. 

A'. commi~s!i.o'de _pensões e-ordenados. cturnas de adultos. .. .: · ... · ~ . 
:. A .. asseinbléa geral·resolve·: · . Art. 2.•· Fícam · revogadas~as disp_osições eJJ! contrario. 

-Art. 1.• E' autorisa~o o governo pará mandar admit~ .P11ço "dll eamara dos depot!ldos; ·em 27 de.Junho ·de 
tir a exame .das matarias do 1 • anno_da · faculdade de 1874..-Manoel Francisco CorrAa, presidente . ..;;..Dr; Joa~ 
medichia.,da•Bf'biâ o estudante Joaquim Sim~es .de ~aiva puim José:de Campos da Costa de Medeiros e Albuquergue, 
:Sobrinho, depois-de approvadp eJn ge~mAtria. . t• ·secretario. -:-Martinho ds Freitiu Vieira· :as Mello;< 
:;•-Art.:;-2,• Ficam revogadas as dis.posiçlies em contrario.· 2• secretario. · J · · 

~ ~pij·co.: da camara dos deputados em 27 da•-Janbo ..:e A' commissão de fluendà:. 
üi7t~..,.:_.Manoel Francieco Corrda, pretiidente.-Dr. Joa- ·A · .. · b. · · I' · 
quim4os6 de Campos da Costa de Medeiros s Alnuquer- ' Ar~ss~~ ~·ll !~~!~i::~~ !~·\·ovêr~" para con·~;d~r '8~

. q~~, 1 • __ secretãrio~-Martinho de Frei~as · Vieira_de Mello, desembargadores. A.lexllndre Bernardino. dos Réis· e. Silvá 8· 

•' 

to secretario• _; · . . Josê Nicoláo Rigueira Costa um· anuo' de'licença ·,com, os . 
·- .l asSembléa..geral resolve=· . .. respectivo.s vencimentos, para tratarem·de sua.saUde.onde· ·: 

; . Art;:1_.• E' autorisado o governo para mandar' ad.mittir lhes convier . '· :. : . 
a .matricula ao' 2• anno .da faculdade de medicina. dll Babia A'rl: 2.• ·Ficam revogadas ~s disposições emc~~t'r~ri~; 
o :estudante. do t• aõno .do curso pl!armaceutico d~ m•sm• Paço_ da camara dos ~~~pulados, eo:t 27 de Junho de:1S7 '· .l· 
.faculdade Fidelis de dliveira S1lva, depois d'e approvado ~fa11oel ·Francisco Corr~a presidente:-Dr;JoagúimJosil 
nos .exames de latÍI:n e anatomia descrip_tivll. de Campos da. Costa d• Medeiros e Albúguergu_s, t~·s·eêre~ '. 
_:>''Ãrt. 2. • 'Ficam· revogadas as. d_isposlç6~R 6 111 contrario. ta rio. -Martinho de, Freitas Vieira de M ello, 2• secietario. · . 

Paco da .. camara dos depu.ta<los, em 27 de JiJ,bo de A asseiobléii geral resolve: · · ~ · • : · · .· ... _.'. . 
187(~ -llfanoel Francisco Corraa, presidente.- Dr. Joa- . Art .. t.• E' autorisad() o governo pari conceder~ào 'ba- . 
quim José de Campor da Costa de Medeiror 11 Albuquerque. cbárel José Alves .da Silva, jait mliuicipafdo termo de··· .. 
1• _secre.tario".---: Martinho dlj Freitas Viei~;a de Mel/o, 2• Goyaninha; do. Rio: Gr_ande do Norte; sei! nié~es' d-_e._liceiiçá · ._: 
seci'etari ó; ·. · · · . · ' · · · · · · · · · · · . · · · · · · · · . · · com seus venctmentos ·para tratar de sua saudeJóra dó' , · 
·· 'A"cómmissa:o de· instrucção publica. Imperio. . . . · _ · , ~.: · · 
';:,A: á~sembl_éa· geral resolve-: · . Art. ~.o ·Ficam revogadas as disposiçõeS àm ·contr&li~ . 
. . Art. 1.• Sao· conc~dldas Ulna loteria em beneficio das p d d d a . . 
Óbras ·'da igrPjã :-matriz da cidade- da Campi.nba,. e . outra · aço a camara . · os· e puta os, . em 27 de. Junho· da; 

•( . 

em 'benetiéio . do cofre da Santa Casa dà Misericordia ·da 187 4.-Monoel Francisco Corr~a, presidente. ~'Dr: 'Joa:::. ... 
m~Roia"ci~ade;:o>L_p· rovioci!l de Minas Géraes. ·. quim José-de Campos da-'Co&taL'de Medeiros e Albuquerque,;::·' 
. 1° secretario.·:-Jfartinho. de··'Freitas!Vieira:d8.Mello,:,2• -. 

'!! ~~~~ ~-~ !~:::àr~~::~::;u~~d~:p~s~õ;78~8 7uó:~~t secAr~tcaor1m·o.m,,i_s. s"'o'-de pensões e ord4 oados .·. ; .. ···.·. · :: ... :JI,.,.~~- · .. · · 
18'1'4.::...:Manoel Fràncirco Corr2a, presidente.-Dr; Joaquim · " " • · · ' -
José de Campoi da .Costa de Medeiros ·.6 Albuquerque- Pilo de·t!Ído mesmo mez, do presidente' da;.proviicíi' .. ··.-
1o secretario.-Martinho de Fraitas Vieira de Mello, 2• se, de Sergipe;, remettendo dons _exemplares do relatorii{éóm .. 1 - ·; ·.• 

. cretario. . · · · · -. que abria, no dia 2 de Março do corrente anuo, ''à assém; 
'•, 'A :assémbléa geral ~:esolve : _ . bléa legislativa daquell& provhicia.~ Ao arébivo. . .•.· '· . · • 
• • Art.· t.• São concedidas quatro loterias em bene6cio ·. Tendo comparecido depciis'·os· Srs. se.ná·dores viíiéo·ti.de 
das obrás da igreja matriz, de Nossa Senhora das· Neves de .Camaragibe, visconde' do Dom· Retfro, 'Paes de M:en.:. 
na •capital • da província da Parahyba. .dooça, Paranaguã, U.cbóa. Cavalcanti', :marqnez de-.S~ Vi.: . 

Art. 2.• Fic11oi revogadas ·as disposicões ·em contrario.. conte, :visconde' do Rio' Branco,_ Ribeirõ da Luz, :Silveira 
'.PaÇo. dà camara dos deputados, e'm ,t7 de. Junho Lobo, Mendes:·de Almeida, Zacarias, Firmino, Siniiobú, · 
de, 1874.: __;. Manoe! Franéisco Corr8a, 'presidente'. visconde de Souza Franco, Nunes Goncalves e Saraiva o 
Dr. Joaquim José. de ·campos da Costa de 'Medeiros--e· .A:lbu- Sr. presidente abriu• a sessão; · · · • · · · ·.)· · 
querque,· t• secretario.- Martinho da Freitas. 'Vieira i -Leu-se a acta do. sessão antecedente_ e, na:o haveôilõ. 
de Mello, '2• secretario. . . . · . ·.: .. quem sobre ella fizess~·observações, deu-se por appróvada._. ·... · ~ 
· A: à!sembléa geral resolve : ·. ·. . i.: · · Foi li(k) e posto em discussiio o seguinte : ,. ,;( 
• A:rt. 1. • Silo concedidas, ·em beneficio da ·ImperiaL So-

ciedade Auxiliadora das Artes Mecanicas Liberaes e De- ·· 
neficente. cinco loterias, cujo producto· sa converterá em 
apoliees para occorrer ás despezas com· pensões das viu
vas·. e orphllos. 

. PARECER DA CODIMISSÃ:O DR F.UEND.A: 

Navegação a vapor do rio Itapemirim . 

A' commissiio de fazenda do senado foi present~ a. pro~ 
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posiç!i:o. n. 4 deste anno, remettida pela camara dos 
Sra. deputados em 13 de Setembro de 1873. 

fhtvial por vapor -entre povoações importantes .·de 'uma 
província do Imperio ; 

O assumpto ó autorisar o governo para subsidiar com a 
quantia aunual de 12:000~, por espaço de 15 annos 
a empreza concedida pela assembléa legislativa da pro
víncia do Espírito Santo a Henrique Deslandes para a na
vegação por vapor do rio ltapemirim. 

E' de parecer : . · · ·, · ". 
Que, por intermedio do ministerio dos negocios da· agri

cultura, se peça cópia do contrato celilbrado>pela p_re• 
sidencia da província do Espirita Santo com 'Henrique 
Deslandes para a navegação por vapor do rio ltapemi:
rim, e se ouça a opinião do governo sab.re a pretençlto 
do mesmo concessionaria constante da proposiçito o. 4 do 
corrente anno. 

Acompanh& a referida proposiçlio um officio dirigido 
pelo presidente daqnella província ao ministerio da agl'i-

. cultu~a, no qual declara devolver com informações o re
querimento, que ·o emprezario Henriqúe Deslandes dirigiu á 
.camara dos Srs. depntiidOii, pedindo uma subvenção para 
a navegação do rio ltapemirim, além da qnc percebe da 
mesma província. · · 

Sala das commissões do senado, em 25 de Junho de 
1874.- J. J. Teia;eira Junior.- Visconde de Souza 
Franco.- Visconde de Inhomirim. 

Foram igualmente lidos os seguintes 
Referindo-se á informação do inspector geral de obras 

publicas, pondera o presidente que, attenta a importancia 
e utilidade da empreza a cargo do peticionaria, julga 
razoavel a sua preteoçiio, devendo-se considerar a natureza 
da obra a realisar-se, suas vantagens e as ohrigaç~es 
que, na conformidade do .respectivo contrato, pesam sobre 
o peticionaria. · 

A' ioformaçiio do inspector geral d11s obras publicas, a 
que alinde- o presidente da província, acha-se tambem 
annexa ·a proposiçiio, e funda-se nas vantagens que no 
respetivo contrato o supplicantc o{ferece ao gaverno, elpe
cialmente na dausula 6•, ponderando que o concessionaria 
será obrigado a fazer despezas excessivas para satisfazer 
ás exigencias · da navegação, por isso que, tendo de etl'ec
tuar oito viagens redondas em u.m mez, e em um rio cujo 
curso é de 11 leguas aproximadamente; não poderá o cus
teio do vapor e das soas pranchas empregadas nesse mister 
montar a uma somma inferior a 2: 300~ mensaes, sendo 
assim insufficiente a subvenção de 1500~, que foi decretada 
pela assemblé~ provincial na lei n. 51 de 4 de Dezembro 
~1872. . 

E' tudo quanto se póde conhecer pelos dons documentos 
que instruem a proposição, á qual não acompanha o re
qneriment_o do concessionorio, nem o contrato a quil· se 
referem ambas as informações acima indicadas. 

Consultando os Amiaes da camara dos Srs. deputados, 
a ·commissão verificou que a proposição _enviada por 
aquella angusta camara fora adoptada como emenda a 
um projecto em 3• discussão, concedendo á Companhia de 
Navegação Paulista o privilegio de que gosam os paque
tes; e, pela redacçilo da emGnda, que se acha á pagina 
. 270 do 4• volume dos Amwes do anno passado, con
clue-se que a inateria não estava convertida em projecto, 
nn:o havendo, por isso, parecer de nenhuma commissão que 
possa ser consultado. 

A. commissilo de r~ zenda, portanto, considerando: 
1.• Que se trata de autorisar nma despeza anoual 'de 

12:00011) durante o espaço de 15 nonos, o que imporia 
um onus para a fazenda publica na imporlancia de 
180:000~000; 
. 2.• Que as informações adduzidas fundam-se em dis

. posições de um contrato que não .p"óde ser apreciado por 
não ter sido presente á commiss.ilo, impos>ibilitada de 
considerar a natureza da obra a rea!isar-:e, suas van
tagenr e as obrigações qus pesam sobra o concessionaria; 

3.• Que se trata de uwa emprezo. de incontestavel 
ulilidade,-pois que se destina a facilitar e navegação· 

PARECERES DA COillii!ISSÃO DE INSTRUCQÃO PUBLICA 

Matricula de estudantes "· 
· A co~missão de instrucr.ão publica examinou a· propo

sicão da camara dos Srs. d~putados, autorisando o gov·eriio 
p,\'ra mandar admittír á matricula nas aulas da· 1•-e 2• 
cadeiras do 3• anno da escola polytechnica o estudante 
ouvinte Firmino TúeotoniJ da Morada ; e, não vindo 'a 
mencionada proposiçiio acompanhada de petição devida
mente documentada, para se poder justificar o privilegio 
que o alumno pretende obter, com manifestada transgres
são dos. estatutos da escola, é do parecer : 

Qne a pr6posiçilo seja posta em disc11ssito para ser des-
approvada. . . . , , . 

Sala. das commiss1ies, 30 de Junho de 181i.-Cunha 
Figueiredo.-!. M. C. Jobim.-Visconlte de Camaragibé. 

Ficou sobre a mesa para ser tomado em consideração 
com a proposiçiio a que se refere. · 

Grdo de bacharel em sciencias physicas e mathematic~t 
A commissn:o de instrucção publica examinou com at

tenção o req•1erimeuto junto de 11lguns alumnos do 6• e· l)• 
annos da escola central, hoje polytechníca, qne pedem ao 
senado haja de mandar que lhes seja conferido o grão de 
bacharel formado em sciencias physicas e mathematicas, 
aindá que não tenham obtido approvaçn:o plena em todas 
as cadeiras do seu curso. 

Pelo art. 181 do regulamento de 28 de. Abril de 1863, 
não podiam os alomnos da escola central recebe,r o gráo 
de bacharel fonnado, sem que tivessem obtido approvação 
plena em todas as matarias do seu curso, disposiçilo que 
anteriormente oito existia . 

Ainda depois da citada lei, e até o anno de 1868, todas 
as turmas, que completaram o seu curso, tomaram o gráo 
sem excepcão de- algum alumno, ficando incorrendo no 
r1gor ·do r~gulaiJlento sómente seis turmas de alomnos, nas 
quaes estão compr~hendidos os supplicantes. 

Cumpre ~tar que, além do que semelhante rigor do 
regulamento era privativo da escola central, cujos estudos 
silo mais d1fficeis, emquunto que nas outras escolas não se 
exigia approvacão plena em todas as matarias do curso ; 
accresce que actualmente, pelo novíssimo decreto o. 56 O O 
de 25 de Abril do corrente anno, se modificou essa dis
posição tilo severa, dando direito ao gráo de bacharel 
armado n todo aquelle que se mostrar approvado (simples 
ou plenament") em todas as matarias de qualquer dos 
dons primeiros cursos especiaes. 

Assim considerada a materia da petição, parece com 

• 
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etreito· que os supplicantos. leem boa razão para obtBr. o 
indulto que desejam ; !JãO só porque nlto devem elles ser 
as unicas victimas .do rigor. dos aRtigos estl\tutos da fa
culdade, que já mudou de nome, como porque está, pela 
nova reo.rganisaÇiio da escol!\, condemnado o principio d,, 
approvaçllo plena para recepção do grão de bacharel ; 
p11recendo injuMto qa\1, •ob a inftuenci~ actu'al ria nova. 
disposição, eejam os supplic11ntes privados de tomar o 
gráo, que hão de tomar de futuro todos os alumoos, qae 
obtiverem approvação. · , 

Portanto, é a commissll:o de parecer que o senado lhes 
seja favoravel, approvaodo o seguinte projecto de reso-
luciio : · · 

·A assembléa geral legislativa resolve : 
Artigo uuico. Os alumnos da escola central, bojA de

nominada polytechnica; que ainda não tiverem tomado o 
gráo de bacharel rormado, poderão tomai-o, ainda quo não 
te,!Jham obtido, ou não possam obter it.pprov~çllo plena em . 

. todas as materias do curso da dita escola central ; ficando 
,. assim revogadas todas as disposições em contrario. 

, Sala das eessões, em 3~ de J11nho de 1814.-Cunha 
.. Fig11eiredo.-.T. M. da Cruz Jobim.- Visconde de Ca
illaragibe. 

Foi a imprimir para entrar na ordem dos trabalhos. 
Pr~tenção de J. B. Ribeiro da Costa 

José Borges Ribeiro da .Costa, rormado em pharmacia, 
pede dispensa da rreq11encia do 6• auno d;L escola de 
medicina do Rio de Janeiro, e permissão para fazer exame 

.··'do reff!rido · anuo no fim do 5•, que estâ rrequentando, 
allegaodo que do dito 6• anuo só lho ralta estudar hygieoe, 
que e!tâ estudando, e que, quanto â medicina leg.1l, já 
frequentou como preparador durante oito annos, que serve 
como tal; a commissão não julga cll'nvenieole ahrir·se 
exemplo de dispensa de frequeneia no caso actual,· embora 
servisse o peticionaria como preparador de medicina legal, 
porque o Jogar em que servi11 como preparador 'foram as 
lições de toxicologia; as quaes rormam. apenas wu parte 
daquella importantíssima sr.iencia; alem disto, não .prova os 
dous annos de rroquencia da clinica medica fundada com 
matri_cula, como determinam os estatutos; pede dispensa da 
requeucia de bygiene, do grande parte de medicina legal, 

1• vol. 

e de um anno de clinici!. medica, que deve ser. f11ndada em 
matricula no tempo marcado pelos estatutos, e nem no i• 
anno podia ter rrequentado as duas clinicas ao mesmo 
tempo, por serem incompatíveis. 

A commisslto não julga conveniente -alterar deste modo 
as dispo~içõe~ rlos est~lutos, abrindo um exemplo em ravor 
do ~upplicanle que sir:va rle argumento , a muitas outras 
rli~pen~oLS : ellas pHrlurhA.rn a rnnrchll regular· do ensino
estabelecido nas faculdades; é, pu'rtanto, de parecer que 
seja rejeitada a resolução vinda da camara dos Srs •. depa-
tados. · 

Sala das cornmissões, em 30 de Junho de. 1874..-lo&l. 
M. da C. Jobim.- Visconde de Camaragibe. -Cunha Fi· 
gueiredo. 

Ficou sobre a mesa para ser tomado .,m, consideração 
com a proposição a q11e se rerere. · 

. ORDEM DO DIA 

NEGOC!Os' DE AÍ.AGÓAS 

Vutou-~e ~foi approvado o requerimento de 1873, do 
Sr. Sininbú, pedindo . informações a rrespeito ·do assassi
nato do tenente-coronel Joaquim da Silva Corrê&, com o 
additamento do mesmo Sr. senador, do corrente ao.no. · 

LICENCA AO SR. CONDIÍ DE BABPBNDY . . 
Entrou em 1 • !liscussão e. roi approvado para passar 

pa~a a 2• .o parecer da commissão da constitúi~ão, conce
dendo a licença pedida pelo Sr. senador conde .de Baepeudy. 

VOTO DE GRAÇAS 

Proseg11iu a discussão do projecto de resposta á ·ralla 
do throno, com as emendas anteriormente ofi'drecidas. 

Os Sr111. Silveira L~bo e visconde 
do Riit Braitco (presidente do cq111elho) pronun
ciaram discursos que serão publicado~ no Appendice. 

Ficou adiada a discussão pel& hora. 
O Sn. P~ESIDENTB dea a ordem do dia para SO : 
Discussão do projecto de resposta á fc~Uá do tbrono. 
As materias já designadas. 
Levantou-se a sessão ás 4 boras da tarde. 
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